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As redes sociais ocupam na sociedade contemporânea um papel 

de tal modo relevante que acabam por ter reflexos em todas as 

atividades. 

O judiciário não escapa a esta nova realidade, sendo que, aos 

seus membros são de exigir elevados padrões de 

comportamento ético. 

O Centro de Estudos Judiciários tem vindo nos últimos anos a 

promover a reflexão sobre esta temática, com Juízes, 

Magistrados do Ministério Público e Advogados. 

O presente e-book reflete as comunicações apresentadas nas 

ações de formação contínua realizadas complementando-as com 

estudos, trabalhos, apresentações e artigos elaborados não só 

em Portugal mas também a nível internacional. 

Uma recolha jurisprudencial feita em Portugal e em Tribunais de 

vários pontos do mundo permite ainda verificar o que tem vindo 

a ser decidido. 

O alerta para a necessidade de ponderação sobre a definição da 

privacidade do que cada um pode fazer na rede social que utiliza 

completa esta publicação. 
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Redes sociais: responsabilidade, reserva e comportamento 

 

Gabriel Catarino1 

“Somente sabemos o que está em jogo, quando sabemos que está em jogo” 
Hans Jonas 

(El princípio de Responsabilidad. Ensayo de una ética para la civilización tecnológica, Editorial Herder, 
Barcelona) 

Tergiversando um brocardo que é muito caro aos juristas – “o que não está no processo 

não está no mundo” – poder-se-ia dizer, então que, “quem, ou o que, não está na rede não está 

no mundo”. Sequenciando, num silogismo abdutivo, a premissa antecedente, deveria poder 

inferir que, como quem está no mundo deve estar bem e agir e estar de forma responsável, 

então, numa conclusão definitiva ter-se-ia de estabelecer que “quem está na rede deve agir 

como como se estivesse no mundo e logo de forma responsável”. 

Nem sempre a lógica, e menos ainda na sua formulação abdutiva, nos conleva a 

respostas significantes e preceptivas para o agir e dever ser social. As multifacetadas acepções 

com que a realidade se apresenta a cada um, a mutabilidade infrene das situações, a 

volatilidade das compreensões e pré-juízos constituídos e experienciados, a plasticidade dos 

sentimentos e pontos de vista com que um individuo se confronta e a mediação mimética com 

que as mensagens e os fenómenos sociais são apresentados, produzem refracções da realidade 

em que o indivíduo tem de ser e estar conduzido à assumpção de tomadas de atitudes 

desconformes com o dever ser.         

Indesmentível é, no entanto, que a rede tomou posse do interagir pessoal e societário, 

constituindo-se como um meio – mais do que um meio uma ferramenta e um instrumento de 

comunicação – com uma incomensurável capacidade de fazer chegar mensagens a pessoas e 

locais, em espaços temporais quase imediatos. Meio de comunicação privilegiado por todos, e 

para tudo, a rede tornou-se provavelmente a forma de comunicar mais comum na sociedade 

tecnológica em que vivemos. Não admira, pela dispersão e divulgação que evidenciam, que até 

os órgãos e instituições do governo e do Estado usem este meio para dar a conhecer 

1 Texto que serviu de base à intervenção do autor na AFC “Ética e Deontologia Profissional”, realizada no CEJ, 

a 16 de janeiro de 2015. 
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preocupações e transmitir opiniões que deveriam caber em sisudas, graves, sérias e 

compenetradas declarações de responsáveis políticos de todo o mundo.  

A rede tornou-se igualmente uma ferramenta. Qualquer jornal (para já não falarmos 

dos órgãos de segurança e serviços de informação) possui neste momento um perscrutador ou 

“garimpeiro” de rede que pesquisa e extrai da rede informações e declarações que são 

susceptíveis de constituir notícias2. 

A criação das redes sociais conforta aquilo que Jurgen Habermas (Strutural 

transformation of Public Sfere”, Cambridge, MIT, 1989), considerou como lugares físicos de 

encontro, pontos de confluência das preocupações socialmente significativas de uma 

comunidade, nos quais se logra a concertação e acção comum, a partir de uma discussão 

razoada (citado por Eduardo Villaneuva Mansilla).  

A interacção e intercâmbio, possibilitada e potenciada pelas redes sociais, conleva 

aquilo que Tapscott considerou ser uma «sociedade de cristal», por se estar a entrar “na idade 

da hipertransparência, já que podemos ver o que fazem os governos, as empresas e o cidadão 

em geral. Uma transparência que tende a estar por cima, inclusivamente, de qualquer ética, já 

que o importante parece ser mostrar tudo, aqui e agora, antes que a voragem do tempo da luz 

e do espaço infinito o torne obsoleto e com isso nos converta a nós mesmos em sujeitos 

desfasados” (Migdalia Pineda de Alcázar, “Las Parodojas de Internet: entre el control 

gubernamental y la regulatión civil de las redes sociales”, em “Ética de la Comunicación a 

Comienzos del Siglo XXI – I Congresso Internacional de Ética de la Comunicación”). Tratar-se-ia 

de uma «sociedade de exposição pública» permanente “que não respeita nenhum código ético 

no momento de revelar informações afectem a quem afectem” (op. loc. cit. 1052). 

Um dos estudiosos da ética e deontologia da informação, ou do que se optou por 

apodar de “Infoética”, Porfírio Barroso Asenjo, ancorando-se num estudo de Richard Mason, 

identifica quatro temas éticos axiais para as aplicações da tecnologia da informação que 

sintetiza sob o acrónimo de PAPA – Intimidade (Privacity); Exactidão (Accuracy); Propriedade 

Intelectual (Property); e Acessibilidade (Acessibility). 

A rede liga, mas também desliga. Liga, ao permitir estabelecer contactos interpessoais 

abertos, ainda que distanciados, e desliga, por as relações que estabelece se distenderem no 

espaço proporcionando um relaxamento e uma lassidão de cautelas e recatos que as relações 

pessoais directas e imediatas resguardam e preservam.  

2 Cfr. para mais aprofundamentos “Ética de la Comunicación a Comienzos del Siglo XXI – I Congresso 

Internacional de Ética de la Comunicación”. 
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Talvez não coubesse no tema que nos foi proposto alertar para os perigos que derivam 

do uso de uma rede social – referimo-nos às redes sociais mais utilizadas como o facebook, o 

twitter, o linkedin, os chats e outros mais sofisticados como os WhatsApp e Snapchats – que 

pela encriptação das mensagens se tornaram meios de comunicação privilegiados entre grupos 

terroristas (veja-se a intenção de o governo britânico em alterar o quadro legislativo, nesta fase 

de recrudescimento e exacerbação do fenómeno terrorista, de modo a permitir aos serviços de 

informações o acesso não autorizado na intercepção e descodificação das mensagens 

encaminhadas por estes dois meios de transmissão e comunicação de mensagens) – 

descartando, no entanto, os blogs e outros sítios de opinião, de ordinário, de cariz, 

impressivamente, mais intervencionistas nos planos políticos e/ou de natureza científica, tanto 

social como técnica. No entanto não deixaremos de alertar para alguns riscos e perigos.  

Não constituirá novidade saber que os serviços de segurança e de informação criam 

nas redes sociais perfis fictícios para obterem informações junto de determinados grupos ou 

formações socioprofissionais (sabendo que o efeito distanciamento e de quebra de prudência e 

cautelas que a mediação de um meio de comunicação propicia e induz pela distensão, laxismo 

e permissividade, não raras vezes, pode propinar informações úteis para conexões 

interessantes para os fins que prosseguidos).  

Determinados tipos de criminalidade, como a pornografia infantil, o phisching, na 

modalidade de extorsão de dados pessoais e bancários, a espionagem económica, financeira e 

tecnológica e toda uma gama de actividades são passíveis de se constituir num alvo para quem 

pretenda usar de forma perversa a rede. 

Formas mais sofisticadas de colheita, subtil, de informações como sejam a criação de 

honey pots, traduzidos literalmente, como “potes de mel” (informáticos), ou seja em sistemas 

de matriz informática designadas de raiz para monitorizar e potencialmente contra-atacar 

invasões informáticas da rede, são utilizados por empresas e serviços de informações para 

captarem informação sobre quem pretenda aceder aos seus sistemas informáticos e 

propiciarem meios de defesa e ataque aqueles que se aventuram ou laboram em determinadas 

actividades. Mas estas são formas de intercepção e intrusão mais pesadas e que, pela sua 

aplicação e pelos meios utilizados, não cabem numa exposição como a que nos foi proposta. 

A utilização de uma rede social, porque disseminada, incontrolada e de acessibilidade 

irrestrita – dado que está adquirido que na Internet nada é restrito e privado -, constitui um 

risco que aconselha prudência, relego e recato pessoal de quem a utiliza. E se estes cuidados 

são, em nosso aviso, exigíveis para qualquer pessoa, em linguagem anódina e tecnocrática 

denominados “usuários”, um acrescido nível de prevenções e cautelas deve ser assumido por 
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grupos profissionais que exercem funções socialmente relevantes e se constituem como um 

pilar da soberania de um Estado de Direito. Referimo-nos aos magistrados, tanto judiciais como 

do Ministério Público. 

Os magistrados, como indivíduos inseridos numa sociedade e num meio social em que 

têm que interagir e comunicar, não podem descartar esta forma de comunicação pela 

relevância comunicacional (expansiva e intensiva) que assume e pela facilidade e imediatismo 

relacional interpessoal que possibilita.         

Admitido este axioma, absolutamente invadeável e inafastável, temos, para nós, 

irremível também, que um magistrado deve usar a rede com prudência vigilante, com 

conhecimento informado dos seus interlocutores, com cautela reservada e retraída das 

conversas que posta e nela mantém, com observância auto-regulada e contida de pautas de 

profissionalismo responsável e com respeito e escrutínio permanente dos valores constitutivos 

e imanentes das funções (de soberania) que exerce e onde reverbera a sua conduta 

socialmente impressa nos actos públicos em que a mesma se precipita e repercute. 

Dispus-me, para melhor ilustração da exposição – até pelo apego e indelével “vício” 

que os magistrados assumem perante a casuística – a hipotisar um caso (e trata-se mesmo de 

uma hipótese académica) de um comportamento que poderia ter sido explanado na rede por 

um magistrado. 

Figure-se uma situação em que, durante o período normal de funcionamento dos 

tribunais e a partir do computador que lhe está distribuído para o exercício das suas funções, 

um magistrado judicial, “posta” numa rede social (Facebook), a seguinte questão/apelo: 

“Tenho pendente de decisão um caso em que alguém que tinha contratado com um clube de 

natação aulas para uma filha menor. Nas cláusulas gerais do contrato (as chamadas “letras 

pequenas”) o clube consignava que os aderentes permitiam (conferiam autorização ao clube) 

que fossem colhidas imagens fotográficas dos aderentes que este poderia utilizar, se assim se 

viesse a entender, em campanhas de promoção externas. 

Imagens da menor apareceram em cartazes de promoção do clube. A mãe participou 

criminalmente contra os autores da fotografia e deduziu (conexamente) acção para 

ressarcimento por danos não patrimoniais contra os autores da colheita da imagem e os 

responsáveis pelo clube, por estimar terem sido violados direitos fundamentais da criança, a 

saber da privacidade e da imagem. Fiz o julgamento, mas estou com dúvidas quanto à solução. 

Será que alguém tem uma sentença de um caso similar que me possa enviar?”   

Passado algum tempo um dos “usuários” da rede – maioritariamente utilizada por 

magistrados – respondeu dizendo que tinha tido um caso similar e a sua decisão tinha 
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redundado em absolvição, pelas razões que tinha expendido na sentença, que se aprestou a 

anexar. 

A conversa na rede social (Facebook) foi acedida por diversos magistrados e veio a ser 

do conhecimento do órgão de disciplina dos juízes, bem como dos intervenientes processuais, 

os quais foram advertidos por um magistrado amigo.  

O caso, pela divulgação e repercussão social que adquiriu viria a ser objecto de notícia, 

com tratamento analítico, na comunicação social. 

O caso posto em tela de juízo, suscita-nos, para o tema que nos foi proposto, algumas 

aporias.  

Descartando uma questão preliminar que se poderia reconduzir a saber se seria 

deontologicamente adequado e ajustado, utilizar o computador de serviço para comunicar 

numa rede que é pessoal e privada, a primeira questão que se poderia colocar seria se a 

impostação do “apelo/solicitação” numa rede social, releva da vida privada, ou - no caso 

concreto, pela forma por que foi expedida e no tempo em que o foi - deverá ser referida à 

actividade profissional do magistrado? Ou de ambas, isto é, uma com intersecção na outra, 

dado que tratando-se de uma forma e um meio de comunicação essencialmente privado, a 

questão era de natureza profissional (portanto da esfera do seu múnus público e normativo), e 

a exteriorização/divulgação de um caso numa rede social poderia ter repercussões e reflexos 

na imagem que deve ser conferida a quem tem o poder de decidir das relações sociais?  

Segunda, é deontologicamente legítimo um magistrado judicial usar as redes sociais 

para fazer saber (divulgar) um caso submetido a julgamento (ainda que sem nomeação de 

identidades das pessoas involucradas) e sem decisão e pedir a quem quer que esteja do outro 

lado que opine e, se for o caso, lhe envie uma sentença de um caso similar que haja decidido?  

Terceira, a responsabilidade de julgar, aqui na vertente de independência e 

imparcialidade, conforma um comportamento social e público de solicitação de ajudas e/ou 

aportação de elementos para assumpção de uma decisão que deveria ser do foro e convicção 

íntimos do julgador?  

Quarta (em figurada hipótese), caberia este comportamento na alçada disciplinadora 

do órgão de disciplina dos magistrados, oficiosamente, em vista da repercussão social-noticiosa 

que colheu nos órgãos de comunicação social e/ou se o comportamento lhe fosse reportado 

por algum dos intervenientes processuais, ou o comportamento do magistrado conlevaria tão 

só de regras de conduta ético-profissionais que deveriam ser avaliadas no plano de um código 

de conduta ético-deontológico?  
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I. Responsabilidade pessoal e institucional de quem exerce funções de magistratura 

na sua acção e postura nas redes sociais      

A fronteira entre auto-responsabilidade deontológica e hétero-responsabilidade 

disciplinar move-se numa roda de conceitos, simbióticos e prenhes de mimetismo, de que não 

é fácil desfraldar uma directriz lógico-racional totalmente desassoreada. Ainda que algumas 

instituições internacionais – maxime o Conselho Consultivo dos Juízes, no Conselho Europeu – 

sejam proclives a privilegiar a adopção de códigos de conduta em detrimento da regulação 

externa da função judiciária, o facto é que, pelo menos nos países da civil law, a opção pela 

responsabilização disciplinar, fundeada em deveres, mais ou menos objectivados e 

especificados, continua a manter-se como regra de regulação da actividade dos magistrados, 

tanto para os actos directamente concernidos com a função como para com aqueles actos da 

vida privada que, pela sua relevância ético-social, possam repercutir-se e ter influência, reflexa 

e ineludível, no exercício da função jurisdicional.    

No cadinho de opiniões que colectamos, entre as opiniões mais extremadas que 

consideram deverem sancionar-se actos da vida privada que congracem, reflexamente, efeitos 

ou consequências negativas na “imagem” da administração e do serviço público3 e as que 

estimam que os actos da vida privada de quem presta um serviço público não devem ser 

passíveis de responsabilização disciplinar, compete uma terceira via que pondera dever 

aquilatar-se, na hora de escrutínio sobre a relevância pública de um acto privado, o ter a 

actuação relevante ocorrido no âmbito do exercício das funções ou quando externamente a ele 

não podem deixar de ter uma intima conexão com essa esfera de exercício. Tenham-se 

presente os casos-exemplo descritos por Ana Fernanda Neves, de um “médico que utiliza, sem 

título, meios de diagnóstico do hospital em que trabalha, fora do tempo de trabalho, para a 

respectiva actividade de clinica privada, ou do guarda da PSP que pede dádivas junto de 

estabelecimentos comerciais ou industriais, invocando a sua qualidade” (Ana Fernanda Neves, 

“O Direito Disciplinar da Função Pública”, Vol. II, Universidade de Lisboa, Faculdade de Direito, 

Lisboa 2007, p. 196). 

Se quisermos, porém, reconduzir a discussão a um ponto de convergência lógico-

pragmática e compreensão multidisciplinar, radicaremos num conceito basilar e irrefragável de 

atitude pessoal e socioinstitucional para quem quer que se disponha a exercer funções de 

natureza pública e mais concretamente de projecção jurisdicional. A saber, o da 

responsabilidade. 

3 Cfr. Ana Fernanda Neves, “O Direito Disciplinar da Função Pública”, Vol. II, Universidade de Lisboa, 

Faculdade de Direito, Lisboa 2007, p. 188 a 200.  
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O princípio da responsabilidade, em geral, constitui o ponto de partida da ética.         

Toda a acção humana e/ou institucional encerra um sentido e tende a um fim, um e 

outro susceptíveis de serem compreendidos e apreendidos, nas suas dimensões pessoais e 

socio-institucionais. A compreensão dos actos e propósitos dos indivíduos e/ou instituições 

configura-se como uma necessidade da mente desperta e, como diria Kant, «racionalmente 

apetente». Desde Aristóteles que a Ética se orienta para a busca do bem, da verdade, da 

harmonia do “Ser-em-si” e dele com os outros na relação existencial que justifica o Individuo, 

pessoal e socialmente. 

A ética e a deontologia profissional e institucional assumiu desde a década de oitenta 

um incremento desmesurado adveniente da necessidade de as profissões e as empresas terem 

necessidade de se apresentar ao público e à sociedade em geral, portadoras e patenteadas 

com um sinal de seriedade e lhaneza de propósitos próprios donde reverberaria, 

necessariamente, uma confiança e um dever de bem e correctamente agir e proceder para 

melhor profitarem no mercado alvo (“A ética para além de estar em alta passou a ser um 

produto rentável”, diz-nos o magistrado Luís Vacas Garcia-Alós, in “Ética Pública, Deontologia 

judicial e Responsabilidad Disciplinaria de Jueces y magistrados” – “Ética del Juez y Garantias 

Procesales, 2004, 140). 

Os alertas que pressentimos nas preocupações manifestadas por diversos autores, 

manifestam-se de forma cruciante quando o mundo está “transparente”, “pelo imediatismo de 

gestão, quantidade de informação e interactividade no tratamento”, que se consolidou pela 

disseminação manante da Internet, notadamente desde o advento da web 2.0 e das 

possibilidades de interacção dos indivíduos numa rede de contactos directos e imediatos como 

o Facebook, o WathsAPP, o Snapchats, o Twitter e outros de dimensão mais regional ou 

territorial, como o Tuinte, espanhol (AGEJAS, J. A., y SERRANO OCEJA, F. J. “Ética de la 

comunicación y de la información”, Ariel, 2002).  

Hans Jonas, no livro cuja citação constitui o pórtico desta comunicação, procurou 

introduzir um novo paradigma quanto às questões da ética, propulsionadas pelo advento de 

uma sociedade em que a tecnologia se constituiu como um complemento da acção humana 

relativamente ao mundo envolvente, nomeadamente da sua acção sobre a natureza. Até ao 

momento em que a tecnologia se fixou e consolidou na vida pessoal e colectiva, a ética 

prefigurava-se como conformadora da condição humana, isto é, de feição antropocêntrica e 

“resultante da natureza do homem e das coisas, permanecendo no fundamental fixa de uma 

vez para sempre; sobre essa base era possível determinar com clareza e sem dificuldade o bem 
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humano; o alcance da acção humana e, por fim, a responsabilidade humana está estritamente 

delimitada.” (Hans Jonas, op. cit., p. 23). 

Esta Ética contava com um comportamento não acumulativo, na medida em que “(…) 

pensava-se que a situação básica do homem ante o homem, na qual tem de provar-se a virtude 

e manifestar-se o vício, permanece invariável; com ele começa a acção, uma vez mais desde o 

princípio”, porém, agora, “a autopropagação acumulativa da transformação tecnológica do 

mundo rebaixa continuamente as condições de cada um dos actos que a ela concorrem e 

transita por situações sem precedentes, para as quais resultam inúteis os ensinamentos da 

experiência” (Hans Jonas, op. cit., p. 34). “Longe daquele «tomar nas suas mãos a sua própria 

evolução» - quer dizer, longe de substituir, confiando na razão, o azar que opera, cega e 

lentamente, por uma consciente planificação de rápidos efeitos que proporcione ao homem 

uma mais segura perspectiva de êxito na sua evolução – o dito (extensão causal das 

intromissões tecnológicas no sistema de vida) produz uma insegurança e um perigo 

completamente novos que aumentam na mesma progressão que a intervenção” (Hans Jonas, 

op. cit., p. 72). 

O homem passou de homo sapiens a homo faber. “Na imagem que de si mesmo 

sustenta – a ideia programática que determina o seu ser tal como o reflecte – o homem é agora 

cada vez mais o produtor daquilo que produziu, o fazedor daquilo que ele pode fazer e, 

sobretudo, preparador daquilo que em breve ele será capaz de fazer” (Hans Jonas, op. cit., p. 

37). “A inevitável dimensão “utópica” da tecnologia moderna faz com que se reduza cada vez 

mais a saudável distância entre os desejos quotidianos e os fins últimos, entre as ocasiões de 

exercer a prudência usual e as de exercer uma sabedoria iluminada” (Hans Jonas, op. cit., p. 

55). 

“A nova natureza da nossa acção exige uma nova ética demais ampla responsabilidade, 

proporcionada ao alcance do nosso poder”, pelo que se exige também uma nova humildade, 

“mas não uma humildade não devida, como antes, à nossa insignificância, mas sim à excessiva 

magnitude do nosso poder, quer dizer, ao excesso da nossa capacidade de fazer sobre a nossa 

capacidade de prever e sobre a nossa capacidade de valorar e julgar” (Hans Jonas, op. cit., p. 

56). 

Assim sendo, em face deste fazer com vista à prevenção de uma ética de 

responsabilidade remota ou de um perigo ainda não concretizado, o que se impõe como acção 

prudente de quem usa de forma regular os novos meios de intercomunicação será uma 

procura heurística que impeça uma desfiguração da acção do homem e o compila para um 

juízo de prognose ou de previsão de uma situação de perigo que o leve a obrar de acordo com 
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“aquilo que haverá que evitar”, “isto é o que se nos apresenta, em primeiro lugar, e o que por 

meio da revulsão do sentimento que antecede ao saber, nos ensina a ver o valor daquilo cujo 

contrário nos afecta. Somente sabemos o que está em perigo quando sabemos que está em 

perigo” (Hans Jonas, op. cit., p. 65). 

Se se torna quase impossível predizer o futuro e antecipar consequências das acções 

humanas, é perfeitamente possível proceder à extrapolação dos efeitos que as condutas e 

comportamentos pessoais e institucionais podem produzir e repercutir em determinado círculo 

social e no conspecto das instituições em que, funcionalmente, alguém exerce o seu múnus. Na 

acepção de Hans Jonas “(…) o mero saber acerca das possibilidades, que desde logo não basta 

para fazer predições, é perfeitamente suficiente para os fins da casuística heurística que se 

coloca ao serviço da doutrina dos princípios éticos” (Hans Jonas, op. cit., p. 68)4. 

A responsabilidade assume-se no plano da ética e deontologia profissional como factor 

axial e indelével do saber fazer e saber estar que é correlato de um estar bem pessoal-

institucional e profissional. A responsabilidade, quando socialmente e cognitivamente 

calibrada, não pode deixar de ser aferida pelo grau de poder que o sujeito escrutinado possui e 

que formal-institucionalmente lhe está conferida e atribuída por instrumentos normativos e 

estatutários. Diríamos, socorrendo-nos novamente de Hans Jonas, que “a responsabilidade é 

um correlato do poder, de tal modo que a classe e a magnitude do poder determinam a classe e 

magnitude da responsabilidade. Quando o poder e o seu exercício alcançam determinadas 

dimensões, não só muda a magnitude da responsabilidade, mas também se produz uma 

mudança qualitativa na sua natureza de modo que os actos de poder produzem o conteúdo do 

dever (…)” (Hans Jonas, op. cit., p. 212)5. 

“Como qualquer teoria ética, também a teoria da responsabilidade, há-de ter em conta 

ambas as coisas: o fundamento racional da obrigação – isto é, o princípio legitimador 

subjacente da exigência de um dever vinculante – e o motivo psicológico da sua capacidade de 

mover a vontade, quer dizer, de se converter para o sujeito na causa de deixar determinar a sua 

acção por aquele” (Pablo Arcas Diáz, “Hans Jonas y el Principio de la Responsabilidad: Del 

Optimismo Científico a la Prudencia Responsable”, Editorial Universidade de Granada, 2007, p. 

192). 

4 “Donde existe possibilidade de eleger entre um melhor e um pior (quer dizer, entre um mais eficaz e um 

menos eficaz), como ocorre no homem, aí certamente pode falar-se, em nome da vontade de fim, de um 

«dever» de eleger o melhor caminho; quer dizer, pode falar-se (com Kant) de um «imperativo hipotético» de 

prudência, que corresponda aos meios e não ao fim em si mesmo” (Hans Jonas, op. cit., p. 150). 
5 Veja-se quanto à função do risco e do risco desmesurado que a sociedade segrega e que em determinadas 

condições pode gerar situações catastróficas, Ulrich Beck, em Sociedade de Risco. 
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É com esta dimensão e compreensão sociológica e ética que entendemos dever ser 

assumida uma deontologia de responsabilidade institucional e pessoal, aqui perspectivada, 

tanto na vertente pública como na projecção da reserva da vida privada, pela percussão que 

esta adquire quando o poder que está atribuído ao sujeito que exerce funções públicas decorre 

de obrigações e deveres normativamente conferidas. 

    

II. A conduta/comportamento social e institucional de quem tem a responsabilidade 

de julgar. Deontologia judiciária 

Há algum tempo, a Associação Sindical de Juízes Portugueses tomou a iniciativa de 

promover e consagrar num Compromisso Ético os princípios basilares da acção e 

comportamento socioinstitucional dos Juízes.   

Ainda que se tratasse de “compromisso”, e não de um “código de ética”, como aquele 

que foi adoptado pelos juízes italianos, ou pelo congresso de juízes ibero-americanos, e sem 

outro fim que não fosse uma pauta de proposições auto-vinculativas e de assumpção vocativa, 

a que não se congraçavam outras consequências, pelo seu eventual desrespeito e/ou 

inobservância, que não seja o desconforto e a censura auto-pessoal, o facto é que a assumpção 

autovinculante que viesse a ser adoptada pelos destinatários, poderia orientar de forma auto-

compreensiva e preceptiva a acção daqueles que têm a obrigação de assumir perante a 

sociedade uma postura de reserva e relego do seu comportamento funcional. Esta limitação 

responsabilizadora, que consentiria questionar qual o grau de vinculação funcional e pessoal 

que se desprenderia de um conjunto de princípios e intenções vocativas a que não se agrega 

qualquer pendor coactivo ou de controle institucional-funcional.  

Falar de ética para juízes importará, em nosso aviso, ter presente o arquétipo do juiz a 

quem os princípios rectores se destinam, o sistema em que o juiz se movimenta, a posição do 

juiz no sistema político-organizativo do Estado, entre outros factores condicionantes do seu 

exercício funcional. Tarefa que pode entroncar em outra série de questões, estas de índole 

filosófica e metodológica, qual seja a de saber se existe ou é possível falar e assumir como 

ramo ou disciplina autónoma aquilo que está crismado como Ética Judicial? Importariam estas 

questões perguntar se a Ética judicial se assume como um conjunto de valores publicistas ou 

tão só dirigidas a um estrato limitado das actividades funcionais que actuam no sistema 

judiciário? A ética judicial transporta valores próprios e privativos de um sector profissional ou 

deverá ser referenciada a valores universais da Ética, no sentido e com o conteúdo e alcance 

que lhe vem sendo emprestada pelas diversas correntes filosóficas e/ou de feição 

antropológica e sociológica (Diaz, Torres, op. loc. cit. págs. 72 a 104) ?  
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Em abreviada resposta, temos para nós que não existe uma ética privativa de um grupo 

ou actividade profissional, mas sim um doutrina geral de Ética que, por vinculação temática 

e/ou imperativo transcendente é passível de ser capturada por um grupo profissional, 

instituição empresarial ou associação social de interesses que na sua específica vocação activa 

dessume, define e modela os princípios rectores adequados. Ainda assim não deixarão de 

assumir valorações próprias princípios axiais atinentes à função jurisdicional e à ética dos juízes 

como sejam a imparcialidade e a independência (esta na acepção que lhe conferiremos 

adiante).  

Como prius metodológico talvez não fosse despiciendo, ainda que com a ressalva 

enunciada supra, quanto à necessidade de manter uma linha inalterável relativa ao conceito 

nuclear de Ética, ensaiar um conceito de ética profissional. Para isso, socorremo-nos do já 

citado autor Torres Diaz [op. cit. 107] para definir ética profissional como sendo “[…]essa ética 

aplicada, não normativa e não exigível, que propõe motivações na actuação profissional, que se 

baseia na consciência individual e que busca o bem dos indivíduos no trabalho. A ética é, 

portanto, a configuradora do sentido e a motivação da deontologia” (tradução nossa). Por seu 

lado Porfírio Barroso (Ética y Deontologia Informática, Madrid, 2007), define ética deontológica 

como sendo a “ciência normativa que estuda os direitos e deveres dos profissionais enquanto 

tais”, sendo que, na subdivisão em que soe cindir-se a acção ou o acto profissional, se 

involucram as acções individuais e as acções de compleição social, tornando-se aquele que 

actua e age em violação dos deveres que, institucionalmente lhe estão cometidos, se torna 

responsável perante o juízo ético-social que lhe deva ser efectuado por aqueles com quem se 

comprometeu a exercer determinada actividade profissional6. 

Na adopção da definição que condensa, de forma sectorial e confinada, as distintas 

perspectivas das correntes filosóficas por que passou a busca do bem e da felicidade do 

homem desde Aristóteles até à ética comunicativa ou do diálogo de Apel fundeamos numa 

definição que é susceptível de representar, enunciar e expressar adequadamente um sentido 

gnoseológico atinado a um proceder ou fazer prático concernente a uma consciência 

profissional socialmente afirmada e colectivamente assumida. 

6 Mais elaborada a definição que, de Deontologia Profissional, avança Todolí, citado por Porfirio Barroso. 

Para este autor deontologia profissional, será a “ciência prática que à luz dos princípios da razão natural 

estuda as acções humanas enquanto insertas na vida social para que aportam a sua cooperação para o bem 

comum e da qual o profissional recolhe os seus benefícios para a sua subsistência” (Porfírio Barros, op. cit. p. 

24). 
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A procura de encontrar um feixe de princípios comuns e validamente adequados ao 

múnus judicativo ou ao ser e agir judiciário, e mais concretamente para os juízes, tem 

assumido, consoante os sistemas judiciais donde provêm, diversas tonalidades ou matizes. 

Assim, enquanto que para os países da common law de que poderíamos chamar como exemplo 

o juiz inglês Lord Nolan, as regras que deviam reger a actividade de um profissional da justiça 

passariam pela adopção e assumpção dos mesmos valores e deveres que qualquer servidor 

público, reconduzindo a ética judicial a uma ética de serviço público – desinteresse; 

integridade; objectividade; responsabilidade; transparência; honestidade; e liderança 

(liderazgo) – já para o sistema da civil law ou sistema continental, que poderíamos condensar 

na apresentação que dele faz o magistrado Garcia-Alós, será possível identificar e isolar um 

feixe de princípios que, imbuídos dos princípios cardeais da ética, teriam aplicação confinada às 

profissões judiciais – Independência; Imparcialidade; Responsabilidade; Legalidade; Integridade 

e Honestidade; Equidade e Proporcionalidade; Espírito de serviço e respeito pelas partes que 

intervêm no processo; Sujeição ao processo e decisão num prazo razoável; Motivação 

adequada das resoluções judiciais; e Obrigação de guardar segredo profissional.  

Já outros [Garapon, Allard e Gros, 20] preferem não falar de uma ética para juízes mas 

sim de “Virtudes do Juiz”. Para estes autores, os juízes deveriam cultivar um cadinho de 

virtudes passíveis de ser compartidas em quatro conjuntos: as chamadas “virtudes de 

distância” – a imparcialidade; renúncia; independência; desinteresse; “discrição” – as “virtudes 

da proximidade” – simpatia; compaixão; piedade; e solicitude – as “virtudes da integridade” – 

rigor; rectidão; e coerência – e, finalmente, as “virtudes de medida” – equidade; severidade; 

indulgência. 

Seja qual seja a perspectiva em que nos coloquemos perante um quadro constituinte e 

enformador da eticidade da pessoa do juiz não deixará de ser significativo que todos os autores 

fazem radicar os princípios rectores da conduta judicial de um núcleo axiológico essencial da 

Ética enquanto “toda a perícia e todo o processo de investigação, do mesmo modo todo o 

procedimento prático e toda a decisão” que tendem para “um certo bem”. Sem olvidar, no 

entanto que “qualquer ética, cuja primeira missão é evidenciar a sua necessidade, não é 

redutível a uma lista (rol) mais ou menos bem intencionado de princípios mas outrossim implica 

o exercício de virtudes (de concretas virtudes) por parte dos servidores públicos”7. 

7 Da “Ética del Juez y garantias Procesales” – Consejo General del Poder Judicial – Escuela Judicial. Manuales 

de Formación Continuada, 24: “Em jeito de conclusão é necessário insistir numa ideia geralmente aceite: na 

deontologia profissional harmonizam-se os princípios éticos com as normas que disciplinam os diferentes 

princípios éticos com as normas que disciplinam as diferentes actividades profissionais, e na ética pública 
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Traçar uma linha entre o éticamente tolerável e o éticamente intolerável comporta 

uma tarefa hercúlea e enquanto não for possível aplicar, através de um medidor o que 

constitui actividade da vida privada e actividade puramente funcional, talvez não seja 

terão cabimento, por extensão e entre outras variadas questões, os critérios deontológicos reguladores das 

actividades profissionais próprias do sector público. Assim configurada, a ética exige algo mais do que a 

simples, censura das condutas profissionais corruptas, pois representa um princípio interno no processo de 

tomada de decisões das diferentes Administrações, cujos fins prioritários devem ser a objectividade, a 

transparência, a imparcialidade, a prevalência do interesse geral e, especialmente, a ideia de serviço público.   

A incidência da ética pública na ética judicial é plenamente notória, entendendo-se como ética judicial não só 

como uma concreta manifestação da deontologia profissional de Juízes e Magistrados, mas também como 

uma contínua e constante referência ao serviço público da Administração de Justiça, em beneficio da boa 

ordem do Poder Judicial e em beneficio também de uma tutela judicial efectiva e eficiente. Os códigos de 

ética pública devem aspirar à consecução de cinco grandes objetivos: determinar os valores e princípios que 

presidem à organização e o funcionamento dos distintos serviços públicos; definir o grau de responsabilidade 

que representa para os diferentes servidores públicos o cumprimento e a observância dos anteriores valores 

e princípios: estabelecer as obrigações que supõem para o exercício das distintas actividades públicas a 

colocação em prática dos referidos princípios e valores; precisar os meios adequados para alertar as 

Administrações os cidadãos da eventual aparição de condutas não éticas; e, finalmente, articular os 

mecanismos e instrumentos necessários para corrigir e sancionar as mencionadas condutas contrárias à ética 

pública. Do nosso ponto de vista, resulta certamente aconselhável […] que articule os dez seguintes princípios 

básicos de deontologia profissional de Juízes e Magistrados: 1.º) Independência; 2.º) Imparcialidade; 3.º) 

Responsabilidade; 4.º) Legalidade; 5.º) Integridade e honestidade; 6.º) Equidade e proporcionalidade; 7.º) 

Espírito de serviço e respeito às partes que intervêm no correspondente processo; 8.º) Sujeição ao processo 

devido e resolução do mesmo num prazo razoável; 9.º) Motivação adequada das resoluções judiciais; e 10.º) 

Obrigação de guardar segredo profissional. 

[…] Em definitivo, ética judicial e deontologia profissional de Juízes adquirem especial relevância pela 

importância da função de julgar, pela sua evidente repercussão social e pela transcendência do serviço 

inerente à Administração de Justiça e à boa ordem do Poder Judicial. É eloquente, neste sentido, a 

consciência tranquila depois do trabalho bem feito – essencial em termos de ética pública – que tinha aquele 

velho Magistrado que recorda Piero CALAMANDREI no seu Elogio dos Juízes, quando à pergunta de se teria 

preferido mudar o destino profissional de sua vida, explicava sua resposta negativa assinalando que «entre 

todas as profissões que os mortais podem exercer, nenhuma outra pode ajudar melhor a manter a paz, entre 

os homens que a de Juiz … Por isso – acrescentava esse velho Magistrado -, também o final da minha vida me 

possa parecer, ainda que solitário, doce e sereno; porque sei que a consciência de ter empregue a parte 

melhor de mim mesmo em procurar a justa felicidade dos demais, me dará tranquilidade esperança no 

último suspiro». De esse velho e admirado Magistrado, sempre recordaremos a sua vocação – tão 

importante, segundo Gregório MARAÑÓN, numa função profissional estreitamente vinculada a solucionar 

problemas humanos – e o seu sentido de justiça, para além dos três valores éticos essenciais que em todo 

momento a acompanharão: a sua preparação técnica, a sua capacidade de trabalho e o seu espírito de 

serviço”. 
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despiciendo institucionalizar limites, não legais, mas antes profissionais. Limites, não 

fundamentados em normas jurídicas, mas antes em códigos éticos de profissionais, neste caso 

de magistrados. Estes limites soem ser mais flexíveis do que as leis – rígidas por natureza e 

definição – e que, pela sua plasticidade e maleabilidade são adaptáveis às situações da vida 

real. Esses limites não se encontram pré-definidos, ou antepostos ex-ante, antes se valoram em 

função do caso concreto sobre a base da experiência e reputação do profissional que a 

executa. Daí a necessidade de os magistrados criarem mecanismos de auto-controle que, tal 

como um processo auto-regulativo, se imponha em cada momento em que se proponha 

realizar uma acção privada ou pública. Esta seria a melhor forma de uma classe profissional se 

autolimitar na sua acção pública e constituiria um factor inclusivo, do mesmo passo que 

impediria a formação de modelos hétero-reguladores ou de desregulação. A tendência 

maioritária que vem vingando nos diversos grupos profissionais é proclive à adopção de 

sistemas de autorregulação, em detrimento de sistemas de regulação externa, ou hétero-

regulação, ou mesmo de regulação compartida ou partilhada, em que a par de uma regulação 

interna se adaptam regras e normas impostas pelo poder de Estado e que se destinam a 

estatuir procedimentos uniformizados quanto a matérias sensíveis como seja a protecção de 

dados pessoais, o seu armazenamento, circulação e distribuição ou o comércio electrónico8.                    

Seja qual for a forma como uma profissão ou grupo socioinstitucional se conforme, no 

plano da sua auto-organização reguladora, é infranqueável a delimitação de uma fronteira 

entre a actividade ou o exercício de funções públicas e a reserva da vida privada.      

Para alguns autores (J. M. Desantes Guanter – C. Soria, Los Limites de la Información; 

en Associación de la Prensa de Madrid, p.108) a divisão das esferas de protecção social 

abarcaria uma tríplice divisão: “a esfera da vida pública”, que, por assumir um carácter 

irrestrito poderia ser sempre objecto de informação; a “esfera da vida privada”, que poderia 

ser objecto da mensagem, “mas deve sê-lo tão só quando a vida privada transcende à vida 

privada”; e, finalmente, a “esfera da intimidade”, que não poderia ser, em qualquer 

circunstância, objecto de informação, nem sequer de investigação, por se constituir um núcleo 

totalmente reservado. Esta reserva da intimidade assume aras de protecção tão intensas que o 

Tribunal Constitucional Alemão estima ser inconstitucional a possibilidade de o legislador 

8 Para uma melhor apreensão e compreensão do que deve entender-se por auto-regulação e hétero-

regulação e regulação compartilhada vejam- se os estudos de Hugo Aznar, “Comunicación Responsable. La 

autorregulação de los médios”, Ariel, 2011, e Paula Lopez Zamora, “Deontologia y Autorregulación en la 

Ciberespacio”, Univesidad Complutense de Madrid. Faculdad de Derecho, 2003.   
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intervir nesta matéria, por se constituir como «âmbito da configuração vital privada», 

derivante da dignidade humana, e como tal declarada intangível9. 

Se a reserva da vida privada é um prius indeclinável de qualquer sujeito histórico-

socialmente situado, a questão que se coloca, no plano da deontologia e da ética profissional é 

a de perquirir se um facto ou acção da vida privada pode ser apreciado ou ter reflexos na 

actividade funcional de alguém que está adstrito a um regime estatutário que lhe injunge 

deveres funcionais tipificados e catalogados (ainda descritos e manufacturados de forma 

aberta e enunciativos, como sucede nos deveres éticos gerais que exornam a cartilha 

disciplinar).      

Certo é que ninguém porá em causa a necessidade de um dever de reserva privado – 

numa sociedade transparente e mediatizado o que é que estará a salvo de uma deriva pública 

– dos magistrados no sentido em que essa reserva se impõe como um pressuposto de outros 

princípios rectores da actividade jurisdicional, como sejam os da imparcialidade e da 

independência. Não se pode exercer a função de julgar com imparcialidade e/ou 

independência se, na formulação dos respectivos juízos apreciativos e de valoração, não se 

conseguiu manter uma reserva de opinião ou de controvérsia sobre um caso que a um juiz está 

cometido julgar. Princípios indeclináveis e imprescindíveis da função de julgar, não podem 

deixar de veicular compressões e limitações que devem atender às específicas características 

da relação comunicacional que tem de existir entre o quem julga e aquela a quem é destinada, 

em última instância, a decisão, ou seja a sociedade. Em primeira linha porque a função de 

julgar não é uma função isolada e privativa do juiz – a decisão de um tribunal depois de ditada 

faz direito obrigando e impondo-se, não só aos directamente involucrados, mas a outros 

órgãos do Estado – depois porque a sociedade tem o direito de saber por que razão, em 

determinado caso, o tribunal decidiu de uma determinada maneira e não de outra, porventura 

orientada por actores externos ao processo e com interesses divergentes.  

A sociedade não deixa de estar atenta ao fazer e agir dos tribunais e, particularmente 

dos juízes, não sendo desconhecidos estudos sociológicos em que a apreciação/avaliação e 

escrutínio da prestação judiciária é feita. Tome-se como exemplo de um inquérito realizado na 

vizinha Espanha relativamente à imagem da justiça (espanhola) (José Juan Toharia, “De que se 

quejan los españoles quando hablan de su administración de justicia”, in Ética del juez y 

9 Claus Roxin, “El Concepto del Bien Juridico como Instrumento de Critica Legislativa Sometido a Examen”, in 

Revista Electrónica de Ciência Penal y Criminologia, N.º 15, 2013, p. 26, retira ao legislador a possibilidade de 

legislar sobre esta matéria, por extravasar ou extrapolar o conjunto de bens jurídicos que este tem o 

poder/dever de conformar normativamente.  
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garantias procesales, p. 99 e segs.), e depois de estimar que os cidadãos espanhóis tendem a 

legitimar as suas instituições judiciais, o autor aponta como principais factores de falta de 

acolhimento, a falta de transparência e a opacidade, o que induz sentimentos de 

ininteligibilidade, incerteza, hermetismo e, inclusivamente, de medo, o que choca com uma 

necessidade de imagem de uma justiça ao serviço da cidadania. Como consequência da 

opacidade que atribuem aos tribunais (vale dizer à administração da Justiça) existe uma ideia 

predominante de que os juízes estão “fora da onda”, isto é, que os juízes se preocupam mais 

com as garantias processuais e com os direitos dos acusados do que com a protecção das 

vítimas, ou seja os juízes tendem a ter uma função garantística relativamente aos acusados e 

menos protectora em relação às vítimas. Por outro lado é assumido que a justiça deve prestar 

contas ao corpo social sobre o desempenho global das suas funções de modo a que a cidadania 

possa exigir responsabilidades ao sistema de justiça quando a isso possa haver lugar. 

De um estado de opacidade, falta de transparência, distanciamento e incapacidade 

comunicacional, apontadas como principais deficiências do sistema de justiça faz o autor 

decorrer disfunções erodentes da imagem da justiça como potenciadoras de um alastramento 

da falta de confiança nos usuários do sistema. “Não basta já [na conclusão deste autor] com 

que a justiça seja competente, honesta e confiável [factor que desconhecemos seja verificável 

quanto à justiça portuguesa]: exige-se-lhe também oferecer um entorno amigável a quem há-

de tratar com ela. Mais transparência, mais claridade, mais acessibilidade, melhor capacidade 

comunicadora: em suma, mais proximidade a uma sociedade que a respeita mas que não logra 

confiar nela”. 

As entorses identificadas no estudo citado (à excepção da confiança que os cidadãos 

espanhóis possuem para com o seu sistema de justiça e que para a justiça portuguesa não 

estará confirmada) são, na parte atinente ao ponto que estamos a tratar, recondutíveis ao 

sistema português. E porque assim o que valeria, em nosso aviso, era indagar como seria 

possível, mantendo o dever de reserva (que, como se enfatizou supra é indissociável da função 

individual de julgar), por um lado compatibilizá-lo com a necessidade de uma maior 

transparência e maior capacidade de comunicação e, por outro, qual o papel que o juiz deveria 

assumir neste papel de interlocutor avalizado e indestituível entre o sistema de justiça e a 

sociedade de que ele é ou deve ser um actor essencial da função judicante. 

A reserva não deve ser absoluta. Mas, para ser relativizada (ou operacionalizada por 

aquele que tem os elementos e o conhecimento concreto dos dados que permitam um total 

esclarecimento de um caso), só o pode ser por quem, num mundo mediatizado, souber 

transmitir a mensagem em termos perceptíveis e acessíveis. E aqui intervêm o Juiz, 
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notadamente o juiz do processo. Não advogo a transferência do papel de comunicar e 

transmitir o que se mostrar necessário e imprescindível para a sociedade, através dos meios de 

comunicação, para alguém exterior aos tribunais, assessor de imprensa ou qualquer outro 

intermediário. Este papel deve pertencer ao juiz, que admito possa e deva ser aconselhado, 

ainda que devesse ser previamente formado, sobre o como e os termos em que deve 

transmitir os dados interessantes e que se tornem necessários à compreensão do sentido e 

alcance da decisão que tomou. Isto, para não assistirmos - como normalmente acontece – aos 

casos em que o sentido de uma decisão é totalmente adulterado quando transmitida por 

outrem e/ou por quem não possui o conhecimento concreto dos factores que determinaram 

tal concreta decisão. Haverá que enfatizar e procurar vincar o papel que uma formação 

direccionada, isto é abrangendo ou procurando cobrir as áreas em que se detectassem mais 

fragilidades e dificuldades no exercício funcional, desde as áreas jurídicas até às áreas ancilares 

da sociologia, da investigação criminal, da psicologia da comunicação social e outras, deveria 

assumir, tanto na formação inicial como na formação continuada. Numa sociedade em que a 

consciencialização dos direitos pela cidadania assume um papel cada vez mais crucial e 

reivindicativo o juiz não pode deixar de procurar saber como e qual a melhor forma de abordar 

os problemas desde uma feição multidisciplinar e de transmitir o resultado das suas decisões 

(vale dizer, veicular a mensagem inerente ao seu exercício funcional, de modo a apresentá-la 

como perceptível e inteligível pelo comum dos cidadãos). Pensamos que aos juízes deveria ser 

dada formação nesta área ou vertente da sua função de indivíduo a que está cometido o poder 

de decidir sobre os direitos das pessoas.  

Saber comunicar para melhor fazer perceber e dar a compreender a mensagem que 

deve transmitir resultante do que reveste contornos específicos num mundo cada vez mais 

informado através dos meios de comunicação, deve merecer do processo formativo dos juízes 

uma atenção especial se não quisermos continuar a mantermo-nos na redoma em que nos 

colocaram. Esclarecer mas não só, explicitar ou dar razões de como se obteve ou se chegou a 

uma determinada decisão não é incompatível com o dever de reserva antes se prefigura como 

um dever de cidadania que compete aos juízes, não só perante as partes como perante aqueles 

que sintam necessidade de ser esclarecidos dos momentos e passos que foram percorridos 

para se alcançar uma solução para o caso. 

 

III. Responsabilidade disciplinar dos magistrados por eventuais 

intervenções/participações ilícitas e/ou desviantes de uma conduta ética exigível 

a quem exerce funções de julgar 
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A questão, como se deixou aflorado supra, abonou o debate da teoria do direito 

disciplinar aplicado aos prestadores de serviços da administração pública10 e tem implicações 

na hora de determinar da existência/verificação de uma conduta infractora de deveres 

normativamente estatuídos e de decidir sobre a relevância ou irrelevância disciplinar que 

podem ou devem ressaltar para o autor de um facto portador de conotações performativas de 

desvio de regras de conduta não atinentes com regras gerais de conformação social. A questão, 

e para o caso atrás prefigurado, pode equacionar-se nos seguintes parâmetros: pode uma 

acção ou facto praticado no resguardo e esfera da actuação ou realização da vida privada 

ressumar, ou segregar, uma conduta que, pelas repercussões que pode reverberar na 

actividade funcional de um magistrado, assuma relevância disciplinar, pela incidência 

inelutável que essa atitude ou comportamento repercuta na actividade e exercício funcional 

que está inerente a um dever de reserva, prudência e lealdade (que deve estar ínsita e ser 

mantida por quem exerce funções de predomínio e poder numa sociedade) ? 

Partimos do recorte normativo que o artigo 82.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais 

(vigente) despenca de infracção disciplinar: “constituem infracção disciplinar os factos, ainda 

que meramente culposos, praticados pelos magistrados judiciais com violação dos deveres 

profissionais e os factos ou omissões da sua vida pública ou que nela se repercutam 

incompatíveis com a dignidade indispensável ao exercício das suas funções”11. 

Desglosando a conduta prefigurada estimar-se-á que: a) ao utilizar um veículo de 

intercomunicação privada, não poderá ser considerada como manante da actividade funcional 

do magistrado; b) a não inclusão no leque de acções directamente congraçadas com o múnus 

funcional teria de se incluir, a existir infracção, a qualquer dos deveres funcionais-institucionais 

do magistrado, no elenco de acções ou omissões que relevem da sua vida pública ou que nela 

se repercutam “incompatíveis com a dignidade indispensável” a esse exercício; c) ou tratando-

se de uma intercomunicação estritamente privada, a comunicação efectuada não poder relevar 

para efeitos disciplinares. 

Importa colocar em ponto de apreciação o que deve ser entendido por redes sociais 

veiculadas pela internet. 

Na rede informática nada é estanque e nada pode ser resguardado do voyeurismo dos 

demais usuários ou daqueles que tenham interesse em aceder a uma rede constituída e 

instalada. Esta asserção contém injunções ou directivas rectoras das condutas de quem opte 

por utilizar a rede na sua actividade funcional ou socioprofissional. 

10 Para maiores desenvolvimentos veja-se Ana Fernanda Neves, in op. cit. 190 a 200.  
11 Esta definição foi transposta sem alterações para o Projecto de Estatuto elaborado pelo Grupo de Trabalho que 
para esse efeito trabalhou no âmbito do Ministério da Justiça. 
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O debate e/ou questionamento de casos que estão na esfera de jurisdição de um 

magistrado não devem ser objecto de discussão, ou apelo a tal, nas redes sociais. Um litígio, ou 

caso jurisdicional, comporta um nível de privacidade que os magistrados devem preservar e 

observar no seu processamento e tratamento por forma a reverberar «exterioridades 

negativas», ou seja, efeitos perversos nas relações interpessoais dos intervenientes processuais 

que, ao verem o seu caso tornado público, podem potenciar e acrisolar os factores de 

crispação e de ressentimento sócio-pessoal. A resolução de um conflito por um órgão 

jurisdicional deve pautar-se por vectores prudenciais que atinam com: a reserva do caso; a 

observância dos interesses pessoais; a preservação dos elementos essenciais da identidade das 

pessoas; a autolimitação da divulgação do caso; a autovinculação do julgador à formação da 

sua convicção íntima; e a decisão imparcial e institucionalmente motivada da decisão 

assumida. 

Nesta óptica de concepção do modo de ser e estar que o julgador deve assumir 

perante um caso concreto, ponderar-se-á, para o caso que hipotizamos, que, em nosso aviso, o 

comportamento do magistrado em questão se afasta dos padrões adequados e correctos do 

agir e estar perante um caso que lhe está cometido para proferir uma decisão jurisdicional. 

Desgranando as questões com que encimamos este apartado, estimamos que um 

magistrado que age pela forma como foi hipotisada viola um dever de reserva e de zelo 

passível de ser sancionado disciplinarmente.  

Incoemos, no entanto, pela perseguição do ilícito, o que vale por perguntar, se uma vez 

vindo a público – na comunicação social – o caso veiculado pela rede social, o órgão de 

disciplina dos magistrados tem legitimidade para impulsar procedimento de averiguações para 

apuramento de factualidade que possa substanciar responsabilidade disciplinar.  

Em nosso juízo – descartamos, aqui, por apodíctico, o caso de os intervenientes 

processuais terem participado o facto ao Conselho Superior da Magistratura – o Conselho, a 

partir do momento em que a situação desbordou dos confins, ou lindes, da rede social, tem 

legitimidade para instaurar procedimento de averiguações para determinar e avaliar a 

existência de responsabilidade disciplinar do magistrado. Na verdade, ainda que o Estatuto dos 

Magistrados não estabeleça regras próprias e específicas para a impulsão de procedimentos, ex 

officio, por parte do órgão de disciplina, o facto é que se deverão aplicar as regras supletivas 

para o conhecimento da infracção disciplinar e, consequentemente, para a instauração de 

procedimento de averiguação, o disposto no Código Processo Penal para a aquisição da notícia 

do crime – cfr. artigo 241.º do Código Processo Penal, ex vi do artigo 131.º do Estatuto dos 

Magistrados Judiciais. 
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Centremo-nos no comportamento do “Juiz peticionante”, para aquilatar da eventual 

responsabilidade disciplinar que conforma a sua conduta.     

A definição de infracção conleva ou está estruturada em torno da violação dos deveres 

que estão subjacentes e acompanham o exercício de funções de carácter ou feição pública. O 

conceito de infracção pública não é ilimitado e não prescinde de um facto que corporize ou 

importe a violação de um dever (tipificado) na lei, deveres que objectivam e sintetizam regras 

de disciplina “na medida em que se materializam em condutas tipificadas, ainda que de forma 

aberta, como infracções disciplinares, serão susceptíveis de punição enquanto tais” (Ana 

Fernanda Neves, O Direito Disciplinar da Função Pública, Vol. II, Faculdade de Direito de Lisboa, 

p. 171). 

“Através dos deveres protegem-se certos bens jurídicos, entendidos como refracções de 

interesses públicos prosseguidos pelo empregador público e passíveis de serem reconduzidos 

aos princípios constitucionais da eficácia, da imparcialidade e do respeito dos direitos e 

interesses legalmente protegidos do cidadão” (Ana Fernanda Neves, op. cit. p. 175). 

A verificação ou existência de uma infracção não prescinde, como resulta de qualquer 

direito sancionatório – disciplinar ou penal –, de dois elementos fundantes e constituintes – um 

objectivo e outro de pendor subjectivo –, a saber, a ilicitude e a culpa. A ilicitude enquanto 

contraposição de um comportamento para com uma norma preceptiva ou proibitiva ou com 

uma regra convencional e a culpa enquanto juízo de censura ou de reprovação ético-jurídico de 

um acto voluntário que alguém leva a efeito. 

Em definitivo, existe responsabilidade disciplinar quando se verifique a consumação de 

um comportamento, doloso ou culposo, contrário aos deveres funcionais, isto é, um 

comportamento antijurídico imputável ao trabalhador público.   

A questão do comportamento ou da deontologia dos juízes vem sendo objecto de 

debate, como o comprovam a preocupação do Conselho da Europa e a intervenção do 

Conselho Consultivo dos Juízes Europeus nesta matéria, procurando modelar a actividade 

jurisdicional em torno de princípios e valores éticos que confortem comportamentos colimados 

com o ser e estar dos juízes, no seu múnus de julgar bem como na sua reverberação social. Daí 

que se tenha constituído um movimento no âmbito dos sistemas judiciários, maxime dos seus 

agentes judiciários, no sentido de criar códigos deontológicos ou códigos de comportamento, 

como - de resto - aconteceu em Portugal com a instituição do Compromisso Ético.  

A diferença entre compromisso ético e/ou assumpção funcional de condutas de acordo 

com princípios institucionais modeladoras do estar e ser adequado e arrimado a um conjunto 

de valores histórico-socialmente prevalentes e relevantes e a responsabilização de um 
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magistrado por uma conduta violadora de deveres a que se encontra funcionalmente adstricto 

pervaga por uma linha de refracção racional-subjectiva não poucas vezes de difícil 

discernimento e percepção lógica-intuitiva.  

Radicando a disciplina num comportamento que é exigido a alguém que está sujeito a 

deveres funcionais, normalmente por adstricção, sujeição ou subordinação a um poder 

hierarquizado, a primeira questão que poderia surgir nas mentes mais rebeldes seria se não 

estando o magistrado judicial subordinado a qualquer poder por inerência da sua invadeável 

função jurisdicional, também não poderia estar sujeito a um poder disciplinar que se funda, 

primacialmente, numa relação de integração/subordinação e sujeição de um trabalhador 

dentro de um corpo ordenado e estruturado de modo a cumprir ordens e/ou missões e 

comportamentos que lhe são ditadas e fornecidos pela estrutura que o formata e comanda.  

A objecção, em nosso juízo, assume uma aporia meramente especulativa e académica, 

dado que os magistrados judiciais, não estando integrados numa estrutura hierarquizada, são 

portadores de deveres funcionais pela vinculação que possuem, no seu múnus jurisdicional, à 

prossecução do dever de administração da justiça e ao feixe de deveres que estatutariamente 

lhe são injungidos.  

Voltando ao caso que hipotisamos, e intentando responder à questão de saber se o 

comportamento assumido, no âmbito do seu direito de comunicação e interacção social, 

mesmo se de feição pública ou tendencialmente publicitável, reveste um comportamento 

éticamente reprovável a relevar de uma eventual quebra de reserva deontológica, ou se pode 

descortinar-se uma conduta que, consubstanciando os pressupostos objectivos e subjectivos 

(maxime de ilicitude e culpa, acima enunciados) se revela contrário a deveres funcionais e, 

portanto, antijurídico, diríamos que estimamos poder configurar ilícito disciplinar.  

Na tentativa de justificar a opção jurídica exposta, faríamos sobressair: a) o pedido foi 

efectuado no tempo de execução do serviço normal funcionamento dos tribunais e, embora 

não desconheçamos que os magistrados não estão sujeitos a horário, não podemos 

escamotear o facto de que essa suspensão ou dispensa exonera o magistrado de assegurar 

com a sua estada o serviço que surja durante o período de abertura do tribunal ao público; b) o 

pedido foi efectuado para fins de execução do seu múnus de julgar, o que pode ser entendido 

como comportando uma vocação funcional, se não directamente, pelo menos com atinência 

ou reflexo na sua actividade; c) a função de julgar importa a formação de uma convicção 

(íntima) que, em nosso juízo, não deve ser objecto de partilha numa rede social; d) ao 

exteriorizar um pedido numa rede social o magistrado está a potenciar uma dispersão 

opinativa sobre a solução de um caso que deveria ou caberia somente a ele resolver (ainda que 
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a solução adoptada não viesse a coincidir com qualquer das opiniões que entretanto se fossem 

manifestadas, sobraria sempre a ideia de que no processo de formação da convicção - nem que 

fosse por rejeição de algumas das opiniões - algo restaria para concitar um núcleo essencial 

cognitivo de que resultaria a assumpção ou tomada definitiva da decisão).  

Em meu juízo, o órgão disciplinar não poderia deixar de, na situação hipotisada, de 

perquirir, mediante procedimento de averiguações, os contornos concretos do caso, bem como 

das repercussões sociais assumidas, dos efeitos que o caso poderia ter causado nos 

intervenientes e, tudo apurado, se – efectivamente - este acto de feição privada se percutiria 

na função de julgar tal como ela deve ser sócio-normativamente entendida, de modo a apurar 

e avaliar/ponderar: 

a) quais os contornos que o pedido tinha assumido (ou seja, condições em que o 

pedido foi formulado, reserva do meio utilizado, acessibilidade dos demais usuários ao pedido, 

cautelas e prudências de sistemas de privacidade que hajam sido accionados, etc.);  

b) por que forma a mensagem tinha sido acedido e depois de acedida tinha chegado 

aos órgãos de comunicação social;  

c) se, e em que intensidade a divulgação da imagem tinha afectado a reserva de 

julgamento que qualquer caso deve albergar;  

d) se - eventualmente - as opiniões que houvessem sido expressas nas respostas 

divulgadas na rede haviam influenciado a formação do processo cognitivo de constituição da 

convicção íntima do julgador (sabendo-se que, nesta formação, qualquer alor opinativo pode 

ser, intimamente valorado, num processo cognitivo de rejeição ou adesão que não é 

racionalmente perceptível, dado que o processo decisório não é isento de assumpções 

subjectivas, intuições e mediações psicológicas de difícil identificação por não caberem, 

normalmente, num processo lógico-racional);  

e) qual a repercussão, na medida do graduável, que a atitude assumida teria tido nos 

intervenientes processuais; 

f) qual a repercussão que a atitude teria tido na imagem pública do julgador e, mais 

concretamente (se possível), na imagem do proceder na função de julgar dos juízes. 

Tudo o que ficou, de forma sumária explanado, deveria servir para imputação e 

responsabilização disciplinar, ou não, do magistrado. 

Obrigado pela vossa atenção.            

 

Gabriel Martim Catarino 

Juiz Conselheiro do STJ 
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João Mendonça Pires da Rosa1 

 “Não, não vou por aí! Só vou por onde 

Me levam os meus próprios passos … “ 

José Régio – Cântico Negro 

E isso é crime? 

“dizem-me alguns com olhos doces, 

estendendo-me os braços, e seguros 

de que seria bom que eu os ouvisse 

quando me dizem”: 

e isso é crime? 

E eu se os ouço é apenas para tornar mais forte e transparentemente mais sofrida a 

minha indignação, e “ nunca vou por ali”. Se os ouço é apenas para gritar que não podem ir por 

aí aqueles sobre quem recai a obrigação de construir a paz, a paz que no dizer de Lídia Jorge, 

em “A Noite das Mulheres Cantoras”, « … não passa de um grau menor da harmonia … », mas 

que é o caminho necessário para permitir que a humana sucessão dos homens prossiga, em 

tranquilidade e segurança, ao longo da inevitável sucessão dos tempos. 

Essa é a essencial tarefa dos juízes, a de construir a paz, e isso não pode ser feito 

(apenas) através da dimensão negativa da ausência de crime, mas antes se impõe a afirmação 

positiva de uma ética sem a qual esse caminho é apenas uma ilusão. 

De modo que o juiz tem que impor-se a si mesmo um assumido compromisso ético, 

desde bem cedo, desde muito antes do momento em que tem que exercitar, com carácter 

imperativo, a sua inalienável função – o momento da decisão judicial onde tudo se joga, onde 

tudo se deve jogar, e onde exactamente por isso tudo deve transparecer, de modo a que a 

decisão se baste definitivamente a si mesma. 

Ora, abraçar esse compromisso é ser um homem – ou mulher – dos seus dias, da vida 

vivida que deve olhar … para ver, para conhecer e reflectir no jogo de interesses e valores com 

1   Texto que serviu de base à intervenção do autor na AFC “Ética e Deontologia Profissional”, realizada no 

CEJ, a 16 de janeiro de 2015. 
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os quais as comunidades humanas são isso mesmo, comunidades, e adivinhar e sugerir, até, 

novos caminhos em busca da (ainda que inatingível) Harmonia que é o respeito integral do 

Homem e da sua condição. 

E é ser, enquanto ser social, alguém que apareça aos olhos dos destinatários da Justiça 

com a imagem de honestidade, integridade, imparcialidade que lhes garanta que o caminho 

que lhes vier a ser sugerido e imposto na decisão é o caminho, a linha de encontro do respeito 

possível pelos direitos de todos e de cada um, com o menor prejuízo dos direitos de cada qual. 

Um caminho definido com a competência, a independência, a sensatez, o equilíbrio, o sentido 

de responsabilidade, a prudência sem os quais a sociedade não acredita no desenho que lhe é 

desenhado como a linha a seguir para que a justiça seja, como deve ser, o pressuposto 

necessário da liberdade. 

Claro que todas estas características têm que ser adquiridas por nós, juízes, dentro do 

próprio mundo em que vivemos. É impensável, hoje, a redoma dentro da qual se imaginava 

uma classe de homens, diferentes em tudo – no que era inato e no que ia sendo adquirido – 

protegidos dentro de um casulo, num ambiente asséptico, fora do mundo, longe de qualquer 

influência, num isolamento que lhes garantia a “neutralidade” (de interesses e de valores) que 

se julgava possível e desejável e necessária para a função de julgar com competência e 

independência. 

Não é assim hoje. Já o não era, quero crer, no último quartel do século passado quando 

pela primeira vez fui juiz ou ainda antes quando, nos idos de 1970, me sentei pela primeira vez 

num tribunal como Delegado do Procurador da República. 

Só dentro do mundo, no conhecimento e no confronto das várias maneiras de sentir 

de pensar, no aprofundamento contínuo do que sejam em cada momento os verdadeiros 

direitos que definem a natureza humana, na atenção persistente a todas as vozes, sobretudo 

as dos mais fracos, se podem afirmar as características de personalidade essenciais à função de 

julgar e conseguir a competência, a independência, o rigor, a prudência e o sentido de 

responsabilidade de que falámos já. 

Se não for assim, pode cada um pensar para si que se resguardou dentro de uma 

personalidade forte e intocável, mas é falsa essa convicção porque lhe foi retirada a dimensão 

humana que só o conhecimento e a cultura, e o respeito pelos outros, pode estruturar com 

verdade. 

Esse processo – humano – de criação é um processo permanente, em permanente 

mutação e aquisição, perante o qual cada um de nós não pode tomar a cómoda posição de 
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dizer – não, eu sou de um outro tempo, e com os mecanismos desse outro tempo enfrento o 

mundo que aqui está ou que aí vem. 

Não é assim.  

Repete-se: é preciso olhar para ver – não é José Saramago que diz “ Se podes olhar vê. 

Se podes ver, repara “?! – é preciso conhecer para escolher, é preciso conhecer e estar atento 

para importar as novidades que nos ajudem a fazer as escolhas certas, sem deixar de ter o 

cuidado de eliminar o que, em vez de criador, nos conduza a um qualquer retrocesso no 

respeito por nós próprios e pelos outros. 

Não diremos, como Saramago, “Uivemos, disse o cão” porque há muitas formas de 

falar e é preciso descobrir, em cada momento concreto, em cada conflito concreto, qual a 

maneira correcta de dizer, mas é preciso que saibamos descobrir em cada qual, na indeclinável 

idiossincrasia de cada qual, a legitimidade da sua própria expressão. 

Afinal, como escreve o poeta brasileiro Carlos Drummond de Andrade, «ninguém é 

igual a ninguém. Todo o ser humano é um estranho ímpar» e o caminho em busca da Harmonia 

não pode deixar ninguém para trás, a menos que se imponha o sacrifício desse alguém para 

não sacrificar em excesso um qualquer outro. 

E assim caímos na rede, assim somos apanhados na rede – “vemos, ouvimos e lemos, 

não podemos ignorar”. 

Que ninguém me diga que lhe escapa. Se bem que dizer isto é imediatamente alertar 

para um dos primeiros e principais problemas da(s) rede(s). 

É que não é nunca unívoca a comunicação que nos chega fora do contacto olhos nos 

olhos, orelha a orelha, o contacto imediato e … radicalmente humano entre uma pessoa e 

outra pessoa. 

Mesmo assim há tantos e tantos desvios! Que fará numa comunicação em que se não 

vêem os olhos de quem conversa connosco ou as alterações da pele ou os esgares ou trejeitos 

que enchem as palavras ditas ou os silêncios que ficam, ou se não ouve ao menos a entoação 

da voz ou a ironia da expressão ou a agressividade ou a suavidade do que se não fala ou de 

como se fala?! 

O que me quis dizer o Colega Edgar Lopes quando me sugeriu o tema “Apanhados na 

rede”? Que eu diga como é que não resisti a entrar neste jogo das redes sociais, primeiro os 

blogs, depois o Facebook, e como é que decidi – por cansaço? – não entrar noutras redes ou 

rejeitar todos e quaisquer jogos de tantos jogos para que permanentemente cada um de nós é 

convidado? Ou quis sugerir-me, antes, que eu falasse de alguma situação em que, dentro da 

rede, já tivesse sido “apanhado em contramão”, salvo seja? Ou quis apenas saber de como 
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estou de tal maneira “apanhado” pela rede que a minha situação é já, como se costuma dizer, 

de bloqueamento total, sofro já do “síndroma do sempre ligado”? 

O Colega Edgar Lopes falou-me via telefone, ouvido a ouvido, e mesmo assim aqui está 

uma pluralidade de sentidos que a nossa conversa – mesmo apenas entre nós os dois – pode 

ter suscitado. 

Nas redes sociais é bem pior. Por duas ordens de razões: o que está escrito escrito 

está, e há dezenas, centenas, ou milhares, ou milhões de olhos e ouvidos, de corações ou 

almas – puras ou enviesadas – a lerem e a recriarem o que foi escrito.  

Como é de uso agora no discurso futebolístico – “tu escreves uma frase, e ela pode ser 

lida ou interpretada de mil e uma maneiras”. 

Quando alguém escreve, sabe (ou pensa que sabe) para quem está a escrever, muitas 

vezes com um suporte comunicacional apenas conhecido daqueles para quem escreve, só 

esses podendo pois descodificar o texto no correcto sentido pretendido. Mas o texto pode ser 

lido de mil e uma maneiras, de boa ou de má-fé, por quem quer que a ele tenha acesso 

directamente ou o receba por via indirecta. 

E nem interessa pensar que há zonas secretas ou grupos secretos, zonas fechadas ou 

grupos fechados, mais ou menos privacidade. 

Não há. Mas mesmo que haja, bem se sabe de como alguém, de dentro de um tal 

“fechamento”, pode trazer à luz da rede, em qualquer momento posterior, por uma ou outra 

razão, mais ou menos saudável, uma qualquer afirmação.  

Todos estamos sujeitos a isso. E – repito – o que está dito, está dito. 

Já me confrontei com isso mesmo aqui no CEJ. 

Presidindo a um Júri de Exames fui ouvindo a candidata discorrer, argumentando com a 

examinadora, rigorosamente seguindo um exemplo jurisprudencial e um caminho 

argumentativo que eu bem conhecia. Terminado o interrogatório, inquieto, atrevi-me a 

perguntar à candidata porque escolhera um tal exemplo. A resposta foi imediata, clara e 

frontal – porque o acórdão é seu, Senhor Conselheiro. 

E uma outra vez, por uma outra examinanda, fui confrontado com posições pessoais 

minhas assumidas, algum tempo antes, na minha página do Facebook que – também com toda 

a frontalidade e, pareceu-me, com algum gozo pessoal até – a aspirante a Juíza confessou 

abertamente ter consultado pormenorizadamente antes do exame. 

No caso, nos casos, não tenho de que me arrepender, e devo dizer-me até confortável 

e lisonjeado com a(s) referência(s) – o que escrevi e pensei foi lido e traduzido com toda a 

lisura e eu continuava a pensar exactamente como escrevera. 
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Mas quem me garante que eu não pensaria já hoje de modo diferente ou porque a 

minha busca da Justiça me conduzira já em linhas diferentes ou pura e simplesmente porque 

reconhecia o erro em que estaria quando escrevi? 

E quem me garante que aquilo que eu escrevera não tivesse sido lido com outro e 

diferente sentido, desvirtuando de boa ou má-fé o meu pensamento. 

São riscos que se correm permanentemente, potenciados pela irreflexão de quem 

escreve instintivamente, com o Iphone à frente, tantas vezes sem pensar verdadeiramente no 

que escreve, nas consequências do que escreve, na forma como pode ser lido e por quem pode 

ser lido aquilo que escreve num determinado contexto comunicacional ou numa determinada 

direcção, e pode seguir um caminho inteiramente diferente. 

E esse é um risco que nós, juízes, não podemos correr. Sobretudo quando esse risco 

pode atingir uma qualquer daquelas valências éticas de comportamento sem as quais a Justiça 

que sai das nossas penas não é aceite com segurança e tranquilidade, e confiança, pelos 

cidadãos em nome dos quais constitucionalmente suportamos o Poder Judicial. 

Não queremos, não devemos querer, que nos vejam neutros ou sem valores, como se 

fosse possível que da nossa pena resultasse a aplicação de uma Justiça que não tivesse uma 

proveniência humana, mas é necessário que ponhamos de lado a abordagem de matérias que 

de algum modo possam sugerir uma perda das garantias de imparcialidade, independência e 

serenidade indispensáveis ao respeito devido às decisões judiciais. 

Quando nós sabemos, por exemplo, que podemos ser chamados à resolução de 

conflitos com determinadas entidades privadas ou públicas por demais conhecidas, ou ao 

controlo dos actos judiciais de outros poderes do Estado é de toda a prudência que nos 

afastemos de comentários ou posts, de intervenções na rede, que criem a suspeição de uma 

posição pré-definida em matérias que, em concreto e no concreto, podemos ser chamados a 

decidir. 

Há que fugir – eu fujo – do que tenha a ver com actos do Parlamento ou do Governo, 

em tudo o que não seja a simples publicitação deles se isso tiver apenas um conteúdo 

informativo e de conhecimento, e não implicar uma apreciação com a qual esteja, em cima do 

momento facebuquiano, a tornar vulnerável a posição de julgador e o distanciamento que é 

preciso assegurar como pressuposto da imagem de serenidade e prudência sem a qual a Justiça 

não vive. Como fujo de comentar, na cidade e no município onde vivo, as decisões e os 

caminhos das autoridades municipais, até porque fazer um juízo sobre outrem é abrir a porta a 

um juízo – de igual valor - sobre mim próprio, e quando eu decido o meu juízo tem o valor 

superior, incontestável, que é inerente à decisão judicial. 
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É importante também, fora da análise doutrinal e jurisprudencial que os grupos 

especialmente dirigidos permitem e suscitam, afastar em absoluto a tentação de introduzir 

juízos ou apreciações críticas a decisões judiciais de outros, que muitas vezes se não conhecem 

com rigor e se comentam apenas sobre textos noticiosos tantas vezes construídos sem 

qualquer profundidade e sem rigor. 

E tantas vezes acontece que por vezes, as mais inofensivas (e mesmo pensadas) 

intervenções a propósito de decisões judiciais mais ou menos mediatizadas têm um resultado 

inteiramente inesperado e mesmo não desejado, na apreciação crítica de quem as lê. 

Se no processo Face Oculta – sem fazer nenhum juízo, por mais leve ou insinuado que 

fosse, sobre a decisão em si mesma - me congratulei com o facto de ter sido concluído o 

julgamento, tranquila e serenamente, muito por intervenção directa do Juiz Presidente da 

Comarca que soube salvaguardar os Juízes do Colectivo das luzes da ribalta, não pude deixar de 

me confrontar com a censura de um outro Colega (e amigo até) alertando-me em linha aberta 

para uma de todo em todo indesejada “promoção” dos juízes julgadores face a tantos e tantos 

outros julgamentos que diariamente se concluem também sem qualquer aparato mediático. 

E se eu escrevo – mas não fui eu que escrevi - que finalmente se fez Justiça com uma 

determinada decisão condenatória por parte da Relação, em recurso interposto pela acusação, 

com que direito ou rigor o faço quando a Justiça terá (também) sido atingida quando o jovem 

colectivo de 1ª instância, em seus perfeitos juízo e convicção, se decidiu pela absolvição do 

arguido, resistindo a uma pressão mediática forte e intensamente dirigida a favor da 

condenação?! 

Sabemos que a deontologia nos protege, protegendo o Poder Judicial, ao estabelecer 

impedimentos e mecanismos de escusa que afastem dos julgamentos qualquer sombra de 

suspeição sobre quem julga e sobre a decisão a proferir. 

Esses impedimentos são para ser reconhecidos quando existam e esses mecanismos 

são para ser exercitados quando haja necessidade de preservar as garantias de imparcialidade 

e independência sem as quais a Justiça não vive. 

Mas impõe-se aos Juízes um comportamento ético que – sem os afastar da convivência 

em sociedade porque sem ela não podem “afinar” a sua competência e a sua independência – 

os mantenha longe da necessidade desses mecanismos porque torne transparente e impositiva 

a integridade, a honestidade, o sentido da responsabilidade e a prudência que se exige à 

função de julgar. 

Um juiz que sempre e repetidamente tenha que fazer apelo a esses mecanismos é 

seguramente um juiz que se não preparou para o exercício de funções. 
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Não é possível sequer imaginar que o secretismo ou o fechamento de sites aonde só 

profissionais do direito, só juízes apenas, intervenham, garante a liberdade de uma intervenção 

mais ostensiva. 

Não é assim. Parafraseando pode dizer-se que, por muito que nos custe, «o juiz é o 

lobo do juiz» e – repete-se – o que está escrito escrito está e tudo pode vir à tona no primeiro 

momento em que as incidências da vida ou da profissão o tornem necessário ou conveniente. 

De modo que é preciso estar na rede sim, mas guardar a reflexão e contenção que 

contornem a instintividade da presença nela. Não para esconder ou escamotear o que quer 

que seja, mas para não abrir a porta a interpretações ou criações que tenham apenas como 

substracto um texto ou uma fotografia ou um vídeo, lidos os vistos de uma forma que por 

inteiro os descontextualize, ainda que involuntariamente. 

O que passa para a rede é apenas esse texto, ou vídeo, ou fotografia. Fica de fora a 

vida vivida que só quem os colocou e alguns poucos a quem foi dirigida essa colocação 

conhecem e só ela pode dar o verdadeiro sentido à exposição que fica, e que afinal se 

autonomiza para tantos outros que vão atribuir-lhe um outro e diferente significado. 

Para não dizer que, não raras vezes, a intervenção de quem comenta um ou outro 

“post” escrito com a contenção e o rigor necessários, despoleta o descomando de quem 

comenta o comentário e não suporta o comentário feito. 

Mas é preciso estar dentro, é preciso que nós, juízes, não tenhamos medo de estar 

dentro porque dentro há riscos que se correm. 

Dentro está a vida, dentro estão novas pistas ou novos desenhos, novas maneiras de 

sentir e de pensar e é, portanto, dentro que podemos testar continuamente interesses e 

valores que funcionalmente é incumbência nossa pôr em acção. 

Na rede, por exemplo, encontrei maneira de problematizar a necessidade imperiosa de 

os juízes estarem atentos a todas as vozes, sobretudo as dos mais fracos, para formarem a sua 

própria voz, quando sobre essa questão me quis debruçar no Congresso dos Açores. Ou 

encontrei a reposta para o crash do Citius - sim ou não? - quando no Congresso de Tróia falei 

sobre isso. 

A terminar – e no reverso – quero deixar-vos duas estórias da minha vida 

feicebuquiana que sempre me previnem contra o que está do lado de lá, o que pode vir daí. 

A Professora da minha neta mais nova, a minha Sofia, veio ao FB, por alturas do Natal, 

transcrever a frase da sua aluna: 

«Natal é o dia em que cada beijo é uma prenda!». 
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A Professora estava fascinada com a sensibilidade da sua pequenina aluna e o avô 

vaidoso ficou de lágrima no olho com a ternura da sua Sofiazinha. 

E, contente, puxou do Iphone e mostrou o post a uma Colega, jovem conselheira do 

STA, para lhe dar a conhecer a neta e lhe dar conta do orgulho e da vaidade que sentia. 

A Colega leu a frase atenta… carinhosamente, e comentou: 

«Ena, grande apelo ao consumismo!!!». 

 A minha neta mais velha já fez treze anos: 

   já não sou Magui,  

   sou a Margarida, aqui do quinteiro, 

  madrinha casai-me com Pedro gaiteiro! 

 E publicou, na sua própria página do facebook, uma nova fotografia de capa – uma 

linda e insinuante rapariguinha, bailarina clássica vestida de branco, fazendo a espargata lateral 

no vão de uma janela totalmente aberta para um lindo jardim interior, pontuado por um verde 

e uma paz lindíssimos. 

E escrevia: 

«às vezes a eternidade é apenas um momento!», acrescentando-lhe um pequenino 

coração vermelho. 

 Olhei a fotografia, de novo de lágrimas nos olhos, e comentei – como está crescida a 

Margarida! 

Voltei mais tarde ao FB e o comentário da Avó dizia, emocionadamente, apenas isto: “a 

paixão da dança!”. 

As redes sociais são como a dança – se a dança nos fascina, alimentemos a paixão da 

dança sem esquecer nunca que é preciso saber dançar, ou apurar, passo a passo, o baile que 

nos faz bailar. 

João Mendonça Pires da Rosa 

Juiz Conselheiro do STJ 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/1865cwbnay/flash.html
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Francisca Van Dunem1 

 

 

0 – COLOCAÇÃO DO PROBLEMA.  

O Centro de Estudos Judiciários introduziu, em boa hora, este debate em torno dos 

possíveis efeitos da utilização das novas formas de comunicação electrónica por parte de 

magistrados, que criam espaços virtuais com conteúdos de opinião ou de partilha de 

impressões, de natureza jurídica ou outra.  

A emissão de opinião sobre controvérsias processuais num meio que amiúde se 

concebe como privado mas que tem propensão para a fuga para o público, pode colocar os 

magistrados no epicentro de convulsões em que se questiona a sua imparcialidade. 

Não são já raros os casos em que conteúdos partilhados no espaço virtual, por 

magistrados, são “capturados” pelos meios de comunicação tradicionais, que os valorizam na 

perspectiva da condição dos respectivos autores, suscitando questões de deontologia e 

disciplina.  

A frequência com que isso acontece já hoje e tenderá a acontecer mais no futuro, 

justifica um olhar atento sobre esta realidade, que não tem retorno e na qual as magistraturas 

precisam de se analisar, perspectivando-a na complexidade das suas diversas dimensões.  

A primeira dimensão de enquadramento e análise desta problemática entronca nos 

direitos fundamentais. 

Na essência, as dúvidas e dificuldades que se podem aqui perspectivar têm o seu 

nódulo central na liberdade de expressão e nos limites que lhe podem ser impostos em função 

da pertença a um dado corpo profissional, no caso, à magistratura. 

Numa segunda leitura, pode ainda ser questionável a possibilidade de variação da 

valoração do conteúdo, em função do meio de utilizado. 

Existe uma limitação do direito à palavra determinada pela natureza do meio em que 

esta é dita, sobretudo pela facilidade de difusão? 

1   Texto que serviu de base à intervenção da autora na AFC “Deontologia do Juiz e do Magistrado do 

Ministério Público e demais profissões forenses”, realizada no CEJ, a 14 de julho de 2014 e atualizado 

propositadamente para a presente edição. 

Deontologia dos magistrados e utilização 
das comunicações de massa 
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No plano normativo-conceptual, está aqui em causa a liberdade de expressão, 

enquanto direito de participação e forma inalienável de expressão da cidadania, no confronto 

com as restrições impostas pelo estatutos das magistraturas e pela posição institucional dos 

tribunais. 

Tratando-se de matéria atinente às liberdades fundamentais, importa manter presente 

esse referencial, enquanto sistema de enquadramento e limite interpretativo. 

Mas, a par desta perspectiva, de base e mais genérica, é possível desenvolver outros 

ângulos do problema. 

Procuraremos fazer o percurso passo a passo.  

 

II . LIBERDADE DE EXPRESSÃO E SEUS LIMITES  

1. Liberdade de Expressão 

O direito à liberdade de expressão constitui um acquis civilizacional com consagração 

normativa na Constituição Portuguesa e nos mais importantes instrumentos internacionais em 

matéria de direitos humanos.  

Assim, a Constituição da República prescreve, no artigo 37.º, sob a epígrafe “liberdade 

de expressão e de informação”:   

 “1. Todos têm o direito de exprimir e divulgar livremente o seu pensamento pela 

palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se 

informar e de ser informados, sem impedimentos nem discriminações. 

2. O exercício destes direitos não pode ser impedido ou limitado por qualquer tipo ou 

forma de censura. 

3.  As infracções cometidas no exercício destes direitos ficam submetidas aos 

princípios gerais de direito criminal ou do ilícito de mera ordenação social, sendo a sua 

apreciação respectivamente da competência dos tribunais judiciais ou de entidade 

administrativa independente, nos termos da lei. 

4. ... ... .. “. 

 

Esta norma do artigo 37.º tem ainda uma outra componente que deve ser convocada 

para o debate: o direito à informação, que impõe à Justiça um dever de contribuir para o 

acesso dos cidadãos à informação sobre a actividade dos tribunais, naquilo que não se 

contenha no limite de protecção dos segredos.  
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E a Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CE 1950), tem inscrito no seu artigo 

10.º: 

“1. Qualquer pessoa tem direito à liberdade de expressão. Este direito compreende a 

liberdade de opinião e a liberdade de receber ou de transmitir informações ou ideias sem que 

possa haver ingerência de quaisquer autoridades públicas e sem considerações de fronteiras. 

(... ... ...). 

2. O exercício desta liberdades, porquanto implica deveres e responsabilidades, pode 

ser submetido a certas formalidades, condições, restrições ou sanções, previstas pela lei, que 

constituam providências necessárias, numa sociedade democrática, para a segurança nacional, 

a integridade territorial ou a segurança pública, a defesa da ordem e a prevenção do crime, a 

protecção da saúde ou da moral, a protecção da honra ou dos direitos de outrem, para 

impedir a divulgação de informações confidenciais, ou para garantir a autoridade e a 

imparcialidade do poder judicial” (sublinhado nosso). 

Em aplicação destas normas, o Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, no caso Caso 

Baka versus Hungria, pronunciando-se sobre a cessação prematura de funções do Presidente 

do Supremo Tribunal de Justiça da Hungria em virtude de opiniões que emitira no exercício de 

funções decidiu, a 27 de Maio de 2014,  que a actuação das autoridades húngaras violava o 

direito à liberdade de expressão2. 

Em 1999, a propósito do dever de reserva dos magistrados, o Tribunal concluíra que 

“se deve esperar dos funcionários da ordem judiciária que estes usem a sua liberdade de 

2 O Estado Húngaro introduziu na lei ordinária disposições destinadas a impedir a recondução do Presidente 

do Supremo Tribunal, Andras Baka que, no exercício de funções, emitira opinião contrária às reformas 

legislativas introduzidas pelo Governo no sistema judiciário. Em acórdão incisivo, o Tribunal concluiu:  

“In view of the above, the Court concludes that the early termination of the applicant’s mandate as 

President of the Supreme Court was a reaction against his criticisms and publicly expressed views on judicial 

reforms and thereby constituted an interference with the exercise of his right to freedom of expression, as 

guaranteed by Article 10 of the Convention. The Court will therefore examine whether it was justified under 

paragraph 2 of Article 10 of the Convention. 

The Court notes that the applicant contested that the interference with his freedom of expression was 

“prescribed by law” or pursued a legitimate aim. However, even if such interference were “prescribed by 

law” and in pursuit of legitimate aims so as to satisfy the requirements of Article 10 § 2 of the Convention in 

that respect, the Court considers that it was not “necessary in aaa democratic society”, of legitimate aims so 

as to satisfy the requirements of Article 10 § 2 of the Convention in that respect, the Court considers that it 

was not “necessary in a democratic society”, … …”. 
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expressão com contenção sempre que a autoridade e a imparcialidade do poder judicial sejam 

susceptíveis de ser postas em causa”3.  

Também as Nações Unidas convencionaram, em 1966, no Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos: 

 

“Artº 19°  

1. Ninguém pode ser inquietado pelas suas opiniões. 

2. Toda e qualquer pessoa tem direito à liberdade de expressão; este direito 

compreende a liberdade de procurar, receber e expandir informações e ideias de toda a 

espécie, sem consideração de fronteiras, sob forma oral ou escrita, impressa ou artística, ou 

por qualquer outro meio à sua escolha. 

3. O exercício das liberdades previstas no parágrafo 2 do presente artigo comporta 

deveres e responsabilidades especiais. Pode, em consequência, ser submetido a certas 

restrições, que devem, todavia, ser expressamente fixadas na lei e que são necessárias: 

a) Ao respeito dos direitos ou da reputação de outrem; 

b) À salvaguarda da segurança nacional, da ordem pública, da saúde e da moralidade 

públicas”. 

 

2 -  Dever de Reserva 

A norma do artigo 37.º da Constituição da República convive, todavia, com limitações 

impostas à livre expressão do pensamento dos magistrados, em função de valores essenciais à 

preservação da imagem de independência dos tribunais.  

Os estatutos das magistraturas densificam essa restrição através do instituto do dever 

de reserva.  

Assim, na formulação do Estatuto do Ministério Público: 

“1 - Os magistrados do Ministério Público não podem fazer declarações ou comentários 

sobre processos, salvo, quando superiormente autorizados, para defesa da honra ou 

para a realização de outro interesse legítimo.  

2 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em matéria não 

coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, visem a realização de direitos 

ou interesses legítimos, nomeadamente o do acesso à informação.”- Artigo 84.º. 

A norma do artigo 12.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais – fonte da disposição do 

EMP antes transcrita - tem conteúdo rigorosamente igual.  

3 Em 29 de Outubro, no caso Wille contra o Licheinstein. 
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A redacção do primitivo Estatuto dos Magistrados Judiciais e da Lei Orgânica do 

Ministério Público, a restrição - intitulada dever de sigilo -  tinha um alcance ainda maior, 

abrangendo, para além de declarações relativas a processos e a deliberações, a emissão de 

opiniões sobre assuntos de natureza confidencial ou reservada4 . 

 

Especificamente em relação à palavra dos magistrados, fora do ambiente processual, 

há também um conjunto de referências importantes a registar, no plano dos instrumentos 

internacionais. 

 

Assim, desde logo, os Princípios Básicos Relativos à Independência da Magistratura, 

adoptados pelo 7.º Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o Tratamento 

dos Delinquentes, realizado em Milão de 26 de Agosto a 6 de Setembro de 1985 e endossados 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas nas suas Resoluções 40/32, de 29 de Novembro de 

1985 e 40/146, de 13 de Dezembro de 1985, de que se passa a transcrever a disposição 

atinente à liberdade de expressão e de associação: 

“8. De acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, os magistrados 

gozam, como os outros cidadãos, da liberdade de expressão de crença, de associação e de 

reunião; no entanto, no exercício destes direitos, devem conduzir-se sempre de maneira a 

preservar a dignidade do seu cargo e a imparcialidade e a independência da magistratura5.  

 

Os Princípios Orientadores Relativos à Função dos Magistrados do Ministério Público, 

adoptados pelo 8.º Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o Tratamento 

dos Delinquentes, realizado em Havana de 27 de Agosto a 7 de Setembro de 1990, integram a 

matéria da liberdade de expressão dos magistrados, numa disposição com a seguinte 

formulação: 

“8. Os magistrados do Ministério Público têm, como os restantes cidadãos, liberdade 

de expressão, de crença, de associação e de reunião. Têm, nomeadamente, o direito de tomar 

parte em debates públicos sobre a lei, a administração da justiça e a promoção da protecção 

dos direitos do homem. Podem aderir a organizações locais, nacionais ou internacionais e 

participar nas suas reuniões, ou criar tais organizações, sem serem prejudicados no plano 

profissional pelo exercício das actividades legais que exerçam no quadro de uma organização 

legal, ou por pertencerem a uma tal organização. No exercício desses direitos, os magistrados 

4 Artigo 14.º  da Lei n.º 85/77, de 13 de Dezembro (EMJ) e 63.º da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro (EMP). 
5 Tradução nossa. 
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do Ministério Público devem sempre respeitar a lei, a deontologia profissional e as normas 

reconhecidas na sua profissão”.  

 

Mais recentemente, os Princípios de Bangalore sobre a Conduta Judicial, aprovados 

em Março de 2007 em Viena, no seio do grupo intergovernamental de peritos das Nações 

Unidas ara o reforço da integridade Judicial, retomam a temática da liberdade de expressão 

nos precisos termos dos Princípios Básicos Relativos à Independência da Magistratura (Ponto 

4.6). 

 

III – DEVER DE RESERVA E NOVAS TECNOLOGIAS 

A questão do dever de reserva não é privativa das tecnologias de informação e 

comunicação-TIC, mas, no seu contexto, assume uma dimensão de radicalidade. 

De facto, as redes digitais constituem o ambiente chave na visibilidade de actores 

sociais com ou sem acesso aos media tradicionais e no debate de temáticas que ocorria 

normalmente em ambiente protegido. Nos estudos sobre comunicação este fenómeno é 

designado por citizen journalism, grassroots journalism, participatory journalism, street 

jounalism e people’s media, conceitos criados para definir o incremento da participação dos 

cidadãos na produção jornalística, recolhendo, analisando e difundindo informação.  

A questão da utilização intensiva das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) 

que os anglo saxónicos apelidam de“social media” implica, porventura, um novo olhar sobre o 

sentido, a extensão e os limites do dever de reserva dos magistrados. 

O dever de reserva radica na lógica de que a função jurisdicional se exerce num espaço 

próprio e se processa de acordo com regras específicas, que garantem a realização satisfatória 

das missões dos tribunais: a realização de justiça no quadro de um processo equitativo, que 

assegura as garantias de defesa e o respeito pela dignidade de todos os intervenientes.  

O espaço público não é o espaço da decisão judiciária. Transferindo a controvérsia 

para aquele espaço, em debates que se estruturam de acordo com princípios, critérios e 

métodos não coincidentes com os do funcionamento dos tribunais, os magistrados arriscam-se 

a deslegitimar o processo decisório e a pôr em causa a especifidade da função judicial. 

Lida no confinamento do espaço do processo, a reserva não pode ser invocada para a 

pronúncia opinativa ou informativa que não radique num concreto procedimento. Há, porém, 

uma miríade de interrogações que se podem suscitar, na linha de adequação de determinadas 

intervenções à criação de um clima que salvaguarde a imagem de isenção e imparcialidade dos 

magistrados.  
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A convicção de que os magistrados cumprem as suas missões de acordo com padrões 

elevados de isenção e imparcialidade favorece a preservação da confiança dos cidadãos e a 

credibilidade do sistema de justiça. 

Estará provavelmente aqui um novo espaço a preencher, no plano da exegese do 

quadro normativo vigente ou, na perspectiva da criação de novos instrumentos que 

robusteçam a componente deontológica dos estatutos dos magistrados.  

 

A instantaneidade de difusão da informação produzida nas redes sociais; a propensão 

dos meios de comunicação tradicionais para captação de novas fontes nesse espaço e a nova 

apetência para as questões de justiça,  transformam instantaneamente em notícia o “post”, o 

comentário, o “desabafo”.  

A enorme panóplia de novos instrumentos que se designa de “social media” (blogs, 

facebook, twitter, instagram), está dotada de características que potenciam  a expansão da 

comunicação.   

São instrumentos de fácil compreensão, com mecanismos de difusão instantânea, 

acessíveis a partir de simples gadgets, o que facilita a utilização e parece assegurar a 

invisibilidade e a discrição. 

Há, entre nós, vários blogues com origem em magistrados que se dedicam à difusão de 

informação e ao debate de questões jurídicas e de organização e/funcionamento do sistema. 

Há magistrados que introduzem conteúdos (informações, comentários, imagens), 

funcionando como que gestores do sistema. 

Há magistrados que se limitam a produzir conteúdos para serem inscritos, num registo 

de comentário fixo, à semelhança do que acontece com os órgãos de comunicação 

tradicionais. 

Trata-se do exercício de uma liberdade fundamental. De iniciativas livres de cidadãos, 

que, antes de serem magistrados, são cidadãos de corpo inteiro. 

A dificuldade que se identifica tem a ver com o equilíbrio entre o exercício de um 

direito e as limitações impostas à condição dos magistrados em defesa da independência dos 

tribunais. 

Consultando – pela primeira vez – blogs de magistrados com vista a esta intervenção, 

encontrei o seguinte post do conselheiro Artur Costa, de Fevereiro de 2007, com conteúdo de 

indiscutível acerto6: 

6 Artur Costa, Fevereiro de 2007, Sine DIE.  
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“Concordo inteiramente com as ideias que Pacheco Pereira expendeu no seu 

“Abrupto” sobre a liberdade de expressão dos juízes em público a respeito de decisões 

judiciais de processos em curso. 

A propósito do que se tem passado, ele escreveu: 

Ou é impressão minha ou os juízes andam a falar demais? É evidente que os juízes são 

cidadãos como outros quaisquer mas haver juízes a criticar decisões de outros juízes em 

público, em processos que ainda estão em aberto, a não ser em casos de interesse público 

relevante, quase de crise das instituições, de ameaça à democracia, de obrigação moral 

excepcional, não me parece que tenha outro efeito senão dissolver a autoridade dos próprios 

juízes face aos cidadãos que deles esperam distância, prudência, sensatez e alguma reserva. A 

reserva do poder. Dito isto, não tenho qualquer dúvida que não vale a pena dizê-lo. A 

mediatização da vida toda não parará à porta dos tribunais nem da cabeça dos juízes. Eles 

querem, como toda a gente, participar na grande cacofonia universal e tornar-se como os 

outros. A ilusão está em que, tornando-se como os outros, pensam que poderão manter o 

estatuto e os poderes que hoje têm. Estão enganados, mas ninguém os vai convencer disso, 

porque também eles querem ser “protagonistas”. 

Ora, isto nada tem a ver com as ideias que os juízes possam exprimir acerca deste ou 

daquele problema em discussão, expressando o seu ponto de vista, mas evitando imiscuir-se 

no caso concreto. Dizia Trindade Coelho, um ilustre magistrado que muito se preocupou com a 

liberdade de expressão em geral e com as dos magistrados em particular, ele próprio tendo 

disseminado por uma série de jornais escritos seus em que opinava sobre questões 

momentosas, que “tudo se pode dizer; a questão é sabê-lo dizer”. 

Pronunciar-se sobre questões de processos pendentes exige cautela e tacto. Mas 

criticar abertamente decisões de outros juízes é coisa que, em princípio, não me parece 

admissível, por todas as razões, a começar por razões de deontologia e, sobretudo por razões 

que se prendem com a credibilidade das instituições judiciárias. A crítica aberta e generalizada 

a esse nível desautoriza os tribunais e confunde os cidadãos, que são os sustentáculos do 

poder soberano, no qual radica o exercício da administração da justiça. 

Só em casos excepcionais, do tipo daqueles que são referidos por Pacheco Pereira, é 

que será admissível quebrar o dever de reserva. 

Isto não é uma limitação à liberdade de expressão. Quando muito, é um exercício de 

auto-regulação, em que entra a ponderação criteriosa de interesses conflituantes. Se isto não 
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for compreendido, então isso é um sinal de que se não interiorizaram adequadamente as 

exigências da função. 

Muitas vezes pensa-se que, demarcando-se de determinada decisão, se salvaguarda o 

prestígio de um múnus que se não quer ver associado a vilipendiados interesses corporativos 

ou a posições que um determinado pensamento dominante tem como sintomas de crise, mas 

a verdade é que, quase sempre, é o narcisismo que aflora e toma a bandeira de um 

protagonismo fácil”. 

 

Foi a propósito de opinião expressa num blogue que surgiu uma das questões que 

mereceu uma intervenção, relativamente recente, do CSMP. 

Um magistrado do Ministério Público fez um comentário envolvendo opinião genérica 

sobre o modo como o MP exerce a acção penal, usando uma análise retrospectiva (mordaz) 

sobre a direcção de um inquérito pendente. 

Por iniciativa de um membro do Conselho, veio a ser instaurado um inquérito que 

terminou com arquivamento. 

Mas a questão não é privativa de Portugal nem dos blogs. 

A troca e difusão de mensagens e ou imagens nas salas de audiências, em SMS, CHATs 

ou até mesmo no Twitter é uma realidade que pode gerar problemas mais complexos do que 

aquele que em Maio do corrente ano de 2014 originou a aplicação de uma sanção a um 

advogado geral, na França.  

No decurso da audiência de um processo criminal, o advogado geral e um assessor 

trocavam tweets. O segundo começou por perguntar: “questão de jurisprudência: que pena 

apanha um assessor exasperado que estrangula a presidente do colectivo? E o primeiro 

respondeu: Devolvo-te a questão, para a hipótese do assassinato da secretária do tribunal7.  

A conversa continuou neste tom de ligeireza, e ambos falaram da possibilidade de dar 

uma tareia a uma testemunha, da satisfação de fazer chorar outra, terminando tudo com o 

desabafo de um deles: “eu não ouvi nada nas últimas duas horas!” 

Esta troca de mensagens acabou mal, porque um jornalista a registou e publicou. Os 

envolvidos foram ambos alvo de um processo disciplinar, que terminou com uma pena de 

transferência para o advogado geral e uma repreensão para o assessor. 

Não estando em causa, na perspectiva disciplinar, o meio utilizado mas a conduta 

omissiva em audiência - eles não estão na sala, como reconhecem -, o meio facilita a acção. 

Independentemente dos conteúdos e do seu carácter pouco edificante, é óbvio que se o 

7 No original “directrice du greffe”. Tradução nossa. 
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advogado geral e o assessor tivessem de trocar mensagens em suporte de papel, tudo teria 

sido mais difícil. 

 

 

 

IV – ÓRGÃOS DE GESTÃO E DISCIPLINA, RESERVA E DEONTOLOGIA 

1 – Perspectiva Comparada  

Como é bom de ver, o debate em torno do conteúdo do dever de reserva e do uso dos 

social media pelos magistrados não se confina às fronteiras nacionais.  

 

Para além dos grandes debates travados na América, que deram origem à edição de 

códigos deontológicos muito densificados, a questão é discutida com grande vivacidade 

mesmo aqui ao lado, na França, em que o dever de reserva se estrutura numa norma 

explicitamente relacionada com a imparcialidade. 

 

Assim reza o artigo 10.º do Estatuto da Magistratura: 

“Toute délibération politique est interdite au corps judiciaire. 

Toute manifestation d'hostilité au principe ou à la forme du gouvernement de la 

République est interdite aux magistrats, de même que toute démonstration de nature 

politique incompatible avec la réserve que leur imposent leurs fonctions. 

Est également interdite toute action concertée de nature à arrêter ou entraver le 

fonctionnement des juridictions”. 

Que leitura é feita do dever de reserva, na França, mau grado a densidade desta 

norma?  

O Conselho Superior da Magistratura, numa decisão de 9 de Outubro de 1987, 

recordou que “a obrigação de reserva não poderia reduzir o magistrado ao silêncio e o 

conformismo, devendo antes conciliar-se com o direito específico de independência que 

distingue fundamentalmente o magistrado do funcionário”8.  

 Em Maio 1998 o Conselho recordou estes princípios e, nomeadamente, que os 

magistrados dispõem, como todo o cidadão, da liberdade de expressão reconhecida pela 

Constituição e pela Convenção Europeia de Salvaguarda dos Direitos do Homem e das 

Liberdades Fundamentais, acrescentando que, numa sociedade democrática, um magistrado 

8 CSM Recueil des Décisions et Avis Disciplinaires. 
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deve poder, através da imprensa ou por qualquer outro meio, a título individual ou sindical, 

exprimir a sua opinião sobre todos os assuntos, incluídos os que se referem à Justiça. 

A Comissão Disciplinar do Ministério Público tem, no entanto, uma visão que parece 

um pouco mais restritiva, como se retém no seguinte parecer: 

“Se a obrigação de reserva imposta ao magistrado não obriga este ao conformismo e 

não prejudica a sua liberdade de pensamento e de expressão, proíbe-lhe qualquer expressão 

ultrajante, muito crítica de natureza a pôr em causa a confiança e o respeito que a sua função 

deve inspirar aos justiciáveis, devendo o magistrado, se quer indicar a sua opinião, exprimir-se 

de maneira cuidadosa e comedida em razão do dever de imparcialidade e de neutralidade que 

impende sobre ele, para satisfazer as exigências do serviço público cujo funcionamento 

assegura. Falta portanto a esta obrigação o magistrado do ministério público que, numa 

notificação destinada à informação de um arguido e numa circular difundida a numerosas 

pessoas, sublinha abertamente a parcialidade dos juízes, empregando expressões que, pela 

sua natureza, poem em causa o respeito devido e a confiança que deve merecer a função 

jurisdicional ela própria, assim posta em causa na sua imparcialidade”9. 

Nos Estados Unidos da América, onde o peso da Constituição se faz sentir muito em 

matéria de liberdades e onde a Célebre 1ª Emenda10 opera como garantia da liberdade de 

expressão - e tanto assim é, que os avanços colectivos em matéria de combate ao cybercrime 

se tornam muito difíceis - a Conferência Judicial, com abrangência federal e os Supremos 

Tribunais Estaduais, aprovaram Códigos de Ética muito complexivos que restringem em moldes 

semelhantes aos nossos e, por vezes, até mais apertados, a conduta pública dos juízes.   

Assim, para além de Códigos de Ética para os Juízes Federais “Judicial Code of Conduct 

For the United Sates Judges”11 existem códigos de ética próprios dos Estados. 

O Canon 4 do Code of Conduct for United States Judges (6) estabelece, em matéria de 

liberdade de expressão e de incompatibilidades:  

“Um juiz pode envolver-se em actividades extra judiciais (...) e pode falar, escrever, 

palestrar e ensinar tanto em matérias jurídicas como não jurídicas. Contudo, um juiz não deve 

participar em actividades extrajudiciais que degradem a dignidade do tribunal, interfiram com 

9 AVIS P 6 da Comissão de Disciplina do Parquet. 
10 Que tem o seguinte teor: O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo 

o livre exercício dos cultos; ou cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se 

reunir pacificamente, e de dirigir ao Governo petições para a reparação de seus agravos. 
11 Adoptado pela Judicial Conference of the United States www.uscourts.gov/RulesAndPolicies.aspx 
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o exercício dos seus deveres funcionais, se reflitam negativamente na sua imparcialidade, 

conduzam ao seu impedimento frequente ou violem as limitações aqui impostas”.  

Mas especificamente em matéria de pronúncia sobre casos, o Código é claro: 

“Um juiz não deve comentar publicamente o mérito de um assunto pendente em 

qualquer tribunal.  

Contudo a proibição não se estende a declarações públicas proferidas no exercício de 

funções oficiais de explicação dos procedimentos do tribunal (court procedures) ou 

apresentações académicas feitas com o intuito de educação para o direito” (Canon 3 a)). 

Estes códigos têm a vantagem de beneficiar da leitura de comissões especializadas que 

emitem recomendações (advisory opinions) sobre a interpretação e a concretização das 

respectivas normas.   

No concreto caso das normas antes transcritas, os comentários da Comissão explicitam 

que a proibição dura até ao trânsito em julgado da decisão, mas que, mesmo depois disso, o 

juiz deve ser especialmente cuidadoso para evitar o potencial de exploração da posição do 

tribunal. Em qualquer caso – adverte a Comissão - o juiz deve evitar sensacionalismo e 

comentários que possam resultar em confusão ou mal-entendidos sobre a função judicial ou 

desvirtuar a dignidade da Instituição. Finalmente, o juiz deve considerar a linguagem, a 

intenção e o espírito de todo o código, ao decidir a escrever sobre um caso em que tenha tido 

intervenção.  

 Este registo vai sendo replicado ao nível dos Estados. 

O Código de Ética Judicial do Estado da Califórnia, aprovado em 2013, é exemplificativo 

disso. 

Assim, o Canon 2, sob o lead “um juiz deve evitar a Improbidade e a aparência de 

Improbidade em todas as suas actividades”, estabelece, na alínea b:12  

“b) Promover a confiança do público  

12 No Glossário deste código "improbidade" inclui condutas que violem a lei, as regras do Tribunal, regras ou 

disposições do código deontológico e, bem assim, as que prejudiquem a independência, a integridade ou a 

imparcialidade do juiz. 

"Independência" significa liberdade do juiz relativamente a influências ou controles diferentes dos 

estabelecidos pela lei.   

"Imparcialidade" e "imparcial" significa ausência de preconceitos ou prejuízo em favor de, ou contra, partes 

específicas ou categorias de partes, bem como a manutenção de uma mente aberta na consideração de 

questões que possam vir a ser suscitadas a um juiz.  

 "Integridade" significa probidade, lealdade, honestidade, rectidão e solidez de carácter.    
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O juiz deve respeitar e cumprir com a lei e agir sempre de forma a promover a 

confiança do público na integridade e imparcialidade do poder judicial. Um juiz não deve fazer 

declarações, públicas ou não públicas, que o comprometam no que diz respeito a casos, 

controvérsias ou questões susceptíveis de vir a ser apreciadas pelos tribunais judiciais ou que 

sejam incompatíveis com o desempenho imparcial dos deveres atinentes ao desempenho da 

função jurisdicional.  

E prossegue no Canon 3B(9): 

“Um juiz não deve fazer qualquer comentário público sobre um processo pendente ou 

iminente em qualquer tribunal e não deve fazer qualquer comentário não público que possa 

interferir substancialmente com um julgamento justo ou audiência. O juiz exigirá abstenção 

semelhante por parte de funcionários e pessoal sujeito à sua direcção e o controlo no Tribunal. 

Este cânone não proíbe juízes de fazerem declarações no decorrer de suas funções oficiais ou 

de explicar os procedimentos do Tribunal e não se aplica aos processos em que o juiz é um 

litigante a título pessoal. Além de casos em que o juiz participa pessoalmente, este cânone não 

proíbe juízes de discutir em programas de educação jurídica e matérias, casos e questões 

pendentes nos tribunais de apelação. Esta isenção não se aplica aos casos que o juiz tenha 

presidido ou a comentários ou discussões que possam interferir com uma audiência justa do 

caso”.  

Relativamente a estas normas, o Comité Consultivo emitiu o seguinte parecer: 

“A confiança pública no judiciário é corroída pela conduta imprópria ou irresponsável 

dos juízes. Um juiz deve evitar toda improbidade e aparência de improbidade. Um juiz deve 

esperar ser objecto de escrutínio público constante. Um juiz deve, portanto, aceitar restrições 

aos comportamentos que possam ser vistos como particularmente inadequados por outros 

membros da Comunidade e deve fazê-lo livre e voluntariamente”. 

Esta é, genericamente a posição relativamente à liberdade de expressão dos 

magistrados nos EUA, em que as questões da imparcialidade e aparência de imparcialidade 

iam muitas vezes ao ponto de comprometer qualquer relacionamento pessoal de juízes com 

advogados.  

No que respeita à utilização das novas TIC pelos magistrados e às respectivas 

implicações no plano ético, há hoje alguns consensos estabelecidos. E as restrições impostas 

são proporcionais e razoáveis. 

Tem-se entendido genericamente que os juízes não podem emitir conselhos jurídicos 

através de sites dos media sociais, não podem emitir comentários sobre casos pendentes e 

não podem comunicar com os advogados sobre matérias em julgamento no seu tribunal.  
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Em Dezembro de 2010, o Conselho de Comissários para a Disciplina do Supremo 

Tribunal do Ohio, examinando as implicações éticas do uso dos novos instrumentos de 

comunicação, emitiu um parecer exaustivo e concluiu no sentido de que os juízes do Ohio 

podem ter como amigos no FACEBOOK ou como seguidores no TWITTER advogados que 

exerçam no seu tribunal.  

O parecer adverte os juízes de que o uso desses meios de comunicação massiva é 

permitido, mas deve ser feito com cuidado e oferece ampla informação e orientação específica 

sobre como navegar nas águas novas dos media sociais sem violar os cânones judiciais, que 

lhes impõem que evitem até mesmo a aparência de parcialidade ou improbidade. E tudo isto 

dentro de uma lógica e com o objectivo de facultar aos juízes que escolham o uso destas 

tecnologias, orientações práticas sobre como fazê-lo, respeitando as suas obrigações, nos 

termos do Código de Conduta Judicial. 

Embora os tribunais americanos obedeçam a um modelo de concepção e de 

funcionamento um pouco distinto do Europeu Continental – são tribunais do juiz – a verdade é 

que os Estados Unidos têm estruturas específicas que lidam com as questões da comunicação 

nos tribunais em todas as valências possíveis, nomeadamente as que se referem à utilização 

das TIC pelos magistrados. 

A CCPIO – Conference of Court Public Information Officers faz pesquisas e produz 

relatórios com um grande manancial de informação sobre a comunicação nos tribunais. Em 

2013 o CCPIO New Media Survey publicou dados interessantíssimos sobre o uso deste tipo de 

instrumentos pelos magistrados e nos tribunais.  

Dessa análise resulta que nos EUA há um número muito reduzido de juízes que têm 

um blog; Cerca de 21% dos juízes não utiliza o FACEBOOK por razões éticas; 49,6% concordam 

que os juízes podem manter perfis no FACEBOOK sem comprometerem a sua independência. 

  

2- O Panorama Nacional  

E em Portugal, que iniciativas e que leituras fazem os órgãos de gestão e disciplina das 

magistraturas, em matéria de liberdade de expressão e dever de reserva?  

O Conselho Superior do Ministério Público aprovou, em 15 de Outubro de 2013, uma 

Deliberação com o seguinte teor: 

“O artigo 84.º do Estatuto do Ministério Público consagra, para os magistrados do 

Ministério Público, um dever de reserva que os impede de fazerem declarações ou 

comentários sobre processos, salvo, quando superiormente autorizados, para defesa da honra 

ou para a realização de outro interesse legítimo. 
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Tal restrição à liberdade de expressão decorre da necessidade de proteger a 

independência dos órgãos de Justiça e a sua credibilidade perante a comunidade bem como a 

isenção e imagem do magistrado. 

Assim, reconhecendo-se o valor primordial da liberdade de expressão, apela-se aos 

Senhores magistrados que nas informações que concedam, nas opiniões que emitam ou nos 

comentários que teçam, salvo em apreciações de caráter meramente doutrinário, usem da 

maior contenção, evitando pronunciar-se sobre processos pendentes ou findos, estejam ou 

não em segredo de justiça. Muito em especial quando se trate de processos com que tiverem 

contacto em razão das suas funções e a pronúncia possa ser veiculada, por qualquer meio, 

para a praça pública. 

Particular contenção deverá ser utilizada aquando da participação, por parte dos 

Senhores magistrados, em debates ou troca de opiniões em redes sociais, ou na publicação de 

artigos em blogs e páginas de internet, atendendo ao imediatismo, à informalidade, à 

facilidade de difusão e à fácil descontextualização dos conteúdos que caracterizam tais 

veículos.” 

E o Plenário do Conselho Superior da Magistratura aprovara já, em 11 de Março de 

2008, uma Deliberação com o seguinte teor:  

“ … … … 

II – Os valores protegidos e o fundamento do dever de reserva, para além das áreas de 

reserva ou segredo acauteladas pela Lei, são a protecção da imparcialidade, da independência, 

da dignidade institucional dos tribunais, bem como da confiança dos cidadãos na justiça, e do 

respeito pelos direitos fundamentais, em conjugação com a liberdade de expressão; 

III – Salvaguardados os segredos de justiça, profissional e de Estado bem como a 

reserva de vida privada, os juízes podem dar todas as informações sobre as decisões e seus 

fundamentos; 

IV – O dever de reserva abrange, na sua essência, as declarações ou comentários 

(positivos ou negativos), feitos por juízes, que envolvam apreciações valorativas sobre 

processos que têm a seu cargo; 

V – Todos os juízes, mesmo que não sejam os titulares dos processos, podem ser 

agentes da violação do dever de reserva; 

VI – O dever de reserva tem como objecto todos os processos pendentes e aqueles 

que embora já decididos de forma definitiva, versem sobre factos ou situações de irrecusável 

actualidade; 

VII – Não estão abrangidos no dever de reserva nem a apreciação de decisões 
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decorrente do exercício de funções docentes ou de investigação de natureza jurídica, nem os 

comentários de natureza científica, estes depois do trânsito da decisão comentada; 

VIII – O Direito de Resposta está abrangido pelo n.º 1 do artº. 12.º do EMJ desde que 

exceda o âmbito do n.º 2 da mesma norma”. 

A adopção destas iniciativas pelos Conselhos prende-se com a dispersão e a 

necessidade de leitura integrada de todas as disposições dos estatutos que podem ser 

convocadas nesta matéria. 

Mas a Associação Sindical dos Juízes Portugueses foi claramente mais longe ao 

aprovar, em Novembro de 2008, o documento que intitulou de Compromisso Ético dos Juízes 

Portugueses e que, no essencial, corresponde aos códigos de ética judiciária vigentes tanto nos 

EUA como em alguns países da Europa13. 

Estamos obviamente no domínio da auto vinculação e da soft law, mas vai-se bastante 

para além do mero aflorar de princípios gerais da ética judicial. 

Assim, no comentário sobre a integridade - enquanto atributo da função judicial – 

explicita-se:  

“o juiz recusa também participar sob anonimato em fóruns de discussão pública em 

que essa sua qualidade seja conhecida, designadamente na Internet, para emitir opiniões 

susceptíveis de pôr em causa a confiança pública no seu estatuto”. 

E, em matéria de reserva, o documento recusa a possibilidade de declarações ou 

comentários de juízes que envolvam uma apreciação valorativa sobre processos judiciais ou de 

inquérito e bem assim sobre assuntos que razoavelmente seja de esperar que se tornem 

objecto de um processo, ao mesmo tempo que se considera que o juiz, sempre que entenda 

adequado, deve assumir a responsabilidade de prestar directamente os esclarecimentos que 

se imponham, por si ou através de alguém na sua dependência, em comunicação oral ou 

escrita.  

A constituição, no quadro dos Conselhos, de estruturas responsáveis pelo 

esclarecimento e pela emissão de pareceres, no plano deontológico, é um caminho de futuro 

que importaria ensaiar, porquanto favorece o reforço desta componente, numa lógica 

construtiva, rompendo com a postura reactivo-repressiva que tem caracterizado a intervenção 

destes órgãos, nesta e noutras matérias. 

Francisca Van Dunem 

Procuradora Geral Distrital de Lisboa 

13 França: “Recueil des Obligations Déontologiques des Magistrats”, Conseil Superieur de la Magistrature, 

2008. 
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Paula Figueiredo1 

 

 

Cumprimento os Drs. Edgar Lopes e Lucília Gago, os grandes responsáveis por terem 

que me aturar. 

Confesso que vos vou falar sempre com a sensação de que pouco ou nada 

acrescentarei ao que já disseram e vão dizer os ilustres conferencistas que partilham comigo 

esta jornada e àquilo que vós, mulheres e homens bem do nosso tempo, já leram e discutiram 

sobre estes assuntos. 

Sou duma geração que foi apanhada pelas tecnologias da informação já bem madura e, 

por isso, considero-me relativamente info-excluída, não obstante a respetiva existência e 

utilização me ser, hoje em dia, absolutamente imprescindível, quer na minha vida pessoal, quer 

na minha vida profissional. 

No entanto, já que as redes sociais são, de forma fácil, rápida e muito apelativa, um 

meio de compartilhar informações pessoais ou discutir ideias em torno de interesses comuns, 

não pode deixar de ser aliciante a sua utilização, e aí estou eu, pessoa do meu tempo, a ser 

utilizadora do facebook e leitora, pouco assídua confesso, de uns quantos blogs, de imprensa 

on-line, ligada à net quase o dia todo.    

Mas apesar disso é com este fraquíssimo capital de experiência, já que domino mal as 

técnicas informáticas, que me vou expor a falar deste tema. 

 

I – Ética, deontologia: 

Para abordar e enquadrar o tema é forçoso que se diga que não se deve discutir a que 

nível pode ser admitida a intervenção dos magistrados nas redes sociais, fora do contexto da 

deontologia, definida esta, por exemplo, como “a ciência ou a teoria sobre o que deve ser feito 

1   Texto que serviu de base à intervenção da autora na AFC “Ética e Deontologia Profissional”, realizada no 

CEJ, a 16 de janeiro de 2015. 
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no exercício de uma actividade profissional”2, definição esta que pela sua simplicidade cabe na 

singeleza desta intervenção.  

Como é comum dizer-se, a ética e deontologia dos magistrados portugueses define-se 

por estes preservarem as condições de independência (no caso dos juízes), autonomia - ou 

seja, legalidade e objectividade – (no caso dos magistrados do MºPº), imparcialidade, 

integridade, humanismo, diligência e reserva. 

Não vale a pena perdermos muito tempo a discorrer sobre a evolução que o paradigma 

do comportamento dos magistrados teve ao longo do século passado, mas atenta a juventude 

da audiência e dos destinatários desta minha intervenção, talvez valha a pena referir-lhes que, 

antes do 25 de Abril, o entendimento dominante do poder da época era o de que um juiz era 

um sacerdote, entendido este no seu mais tradicional e icónico conceito (como se o facto de o 

ser já fosse um exemplo de virtudes) e que, por contraponto - e na evolução natural das 

pulsões sociais de que as magistraturas foram eco nos tempos modernos – começaram a 

verificar-se algumas opiniões no sentido de que os magistrados são cidadãos como outros 

quaisquer, não lhes podendo ou devendo ser imposta qualquer restrição relativamente à vida 

privada (ou à expressão dela), e à liberdade de participação pública, cívica ou política. 

 

Os anos passaram e não acredito que ainda haja muita convulsão nas mentalidades dos 

magistrados sobre os contornos mais ou menos definidos e admitidos sobre a definição do que 

é deontologicamente aceite e de como se pode densificar esse conceito:  

1 – Por um lado, e nos termos definidos, em uníssono, pelos respetivos estatutos, 

temos a delimitação dos deveres funcionais cuja violação pode constituir infração disciplinar, 

definida esta como: “…factos, ainda que culposos, praticados com violação de deveres 

profissionais e os actos da sua vida pública ou que nela se repercutam, incompatíveis com a 

dignidade indispensável ao exercício das funções”; 

2 – Por outro, há que ter presente o dever de reserva, um conceito comum às duas 

magistraturas, em termos que constituem uma das mais importantes contenções do direito à 

liberdade de expressão, no que aos magistrados se refere; 

3 – Por fim, a proibição de exercício de atividades político-partidárias de carácter 

público, ou o desempenho de funções públicas ou privadas de carácter profissional, com as 

exceções conhecidas, é também uma condição dos magistrados que é, evidentemente, 

limitativa em relação a qualquer outro cidadão. 

2 Citação encontrada no texto “Ser, dever ser e parecer”, Álvaro Reis Figueira, Sub Judice, nº 32, Jul-

Set/2005, pág. 10. 
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Relativamente ao primeiro ponto parece assente que os deveres funcionais dos 

magistrados para além do dever de reserva que tem consagração legal autónoma nos 

respetivos estatutos são, pela positiva, todos aqueles que garantam a independência 

(autonomia, na dimensão de legalidade e objetividade, nos caso dos magistrados do Ministério 

Público), imparcialidade, integridade e diligência.  

Tem sido entendido, sem contestação, que são aplicáveis aos magistrados as normas 

que estabelecem os deveres gerais dos trabalhadores da administração pública, agora previsto 

no artº 73º da Lei nº 35/2014, de 20 de junho, a saber: 

a) O dever de prossecução do interesse público; 

b) O dever de isenção;  

c) O dever de imparcialidade;  

d) O dever de informação;  

e) O dever de zelo;  

f) O dever de obediência;  

g) O dever de lealdade;  

h) O dever de correção;  

i) O dever de assiduidade;  

j) O dever de pontualidade. 

 

Quanto ao dever de reserva vamo-nos bastar com a citação de parte de sumário de Ac. 

de 2 de março de 2011, da Secção de Contencioso do STJ.  

Nesse acórdão, ao apreciar e decidir sobre o confronto possível entre o dever de 

reserva e o direito à informação para garantir direitos verificou-se a seguinte pronúncia:  

VIII – “O dever de reserva impõe aos magistrados judiciais que eles se abstenham de 

exercer um direito de opinião sobre as decisões judiciais, incluindo as suas próprias decisões; a 

participação dos magistrados judiciais sobre o debate público sobre as suas decisões, na 

medida em que essa decisão não se limita a pôr em evidência, de forma estritamente formal, 

os elementos contidos na sentença ou no processo – o que no caso não sucedeu – constitui um 

risco para a imagem e o prestígio da Justiça. IX – As decisões judiciais devem ser proferidas e 

justificadas no seu tempo e espaço próprios, dentro do processo e de acordo com as regras 

respectivas, no contexto de um debate contraditório em que o magistrado não é parte, mas 

árbitro e decisor, por força de uma especial autoridade conferida por lei”. 
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No entanto, e pegando na expressão “…risco para a imagem da justiça…” que aí se 

aplicou, entendemos que o conceito de dever de reserva, no que respeita aos magistrados, vai 

muito para além da simples questão da discussão pública das decisões judiciais próprias ou 

alheias e é muito mais lato e abrangente do que parece fazer resultar da matéria tratada na 

decisão que acabámos de citar. 

Tem-se vindo a entender, de forma correta no nosso ponto de vista, que o dever de 

reserva tem que ser discutido na medida em que seja ou não admissível que os juízes ou os 

magistrados do Ministério Público se pronunciem “publicamente” – este advérbio de modo foi 

por mim colocado entre aspas visto que se poderá discutir se as intervenções nas redes sociais 

são “privadas” ou se correm o risco de ser “públicas” – sobre questões relativamente às quais 

possam vir a intervir funcionalmente mas também, e aqui é que as preocupações aumentam, 

na medida em que a vida privada e a vida cívica dos magistrados, em função dos padrões de 

conduta que adotem, possa afetar garantias de imparcialidade, independência (ou falta de 

objetividade e isenção), que ponha em causa a confiança que a sociedade possa ter na 

instituição judicial. 

 

Disse o STJ, pela mão do Conselheiro Neves Ribeiro, em 25.11.2003, ao decidir recurso 

contencioso em que se impugnava pena disciplinar aplicada a magistrado judicial que: “Os 

juízes, por que decidem da honra, do bom nome, da fazenda e da liberdade das pessoas, dando 

cumprimento à tutela judiciária desses valores fundamentais, são naturalmente obrigados a 

uma discrição de hábitos, em público, que não comprometa a credibilidade e a confiança que 

neles depositam os cidadãos, em nome dos quais e para os quais administram justiça”. 

Pode dizer-se que é uma questão de imagem, pois é. 

Como se escreveu em deliberação do CSM acerca de um confronto na via pública de 

um magistrado judicial com a sua mulher, “…não pode admitir-se, em consciência, que os juízes 

não tenham que observar mais contenção nos seus actos da vida pública e privada, de forma a 

transmitirem uma imagem de equidade, objectividade e imparcialidade”. 

Por isso que, a propósito da questão dos reflexos públicos das condutas privadas, 

muitos exemplos são referidos sobre a valorização dos comportamentos privados dos 

magistrados que só passam a ter relevância quando têm repercussão pública. 

Pode dar-se o clássico exemplo do magistrado que mantem um relacionamento, 

discreto, com prostitutas, por contraponto aqueloutro que publicamente insulta e agride a sua 

própria mulher, sendo o primeiro caso inócuo para a questão que estamos a tratar, já não 
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sucedendo o mesmo com o segundo, isto assim sendo independentemente de, neste, se estar 

também no âmbito de conduta criminalmente relevante. 

Mas pode falar-se, a este respeito, e também a título de exemplo, das situações em 

que magistrados são arguidos em processo crime por condução sob o efeito do álcool sem que 

isso tenha tido, ou devesse ter tido, relevância disciplinar, como já aconteceu algumas vezes, 

por contraponto ao caso, ocorrido, de magistrado que, conduzindo eventualmente nessa 

condição, se recusou a realizar o teste de submissão a teste de alcoolemia, e que, na ocasião, 

se dirigiu com, arrogância, desrespeito e linguagem obscena aos agentes de autoridade tendo 

vindo a ser punido com pena disciplinar de demissão. 

Por último, daquelas enunciadas três âncoras da conformação deontológica dos 

magistrados, quer judiciais quer do Ministério Público, resta-nos a proibição de exercício de 

atividades político-partidárias de carácter público, ou o desempenho de funções públicas ou 

privadas de carácter profissional, com as exceções conhecidas. 

A impossibilidade de exercício de atividades político partidárias de carácter público 

bem como o desempenho de funções públicas ou privadas de caráter profissional não oferece 

contestação, nos dias de hoje. 

É ao abordar esta questão e, eventualmente, conjugada com esta e com interesse para 

o concreto tema que me traz aqui (a matéria ligada à intervenção cívica e aos limites da 

liberdade de expressão dos magistrados) que vale a pena atentar ao que escreveu o Conselho 

Souto Moura, em 16.11.2010, quando relatou decisão do STJ em recurso contencioso3: 

 “Mostra-se falso que ao juiz não possam ser feitas exigências que se não fazem ao 

comum dos cidadãos, exactamente porque ninguém obriga ninguém a ser juiz, e este 

desempenha uma função que o comum dos cidadãos não desempenha. Admite-se, pois, 

tratamento desigual para o que é desigual e, assim, surgem específicos deveres dos 

magistrados e restrições à sua liberdade, por ex., ao nível do respetivo estatuto 

deontológico…”. 

Este entendimento é mais recente, e está em desacordo, diria mesmo, em oposição, 

com o que foi dito e escrito em deliberação do Conselho Superior a Magistratura em 

deliberação do Plenário, a 7 de Março de 1991, citada em texto publicado na revista nº 6, deste 

CEJ, a p. 233 e segs, da autoria do Juiz de Direito Pedro Vaz Patto.  

Diz-se o seguinte nessa deliberação: “Todos têm o direito a participar na vida social do 

seu país, não podendo ser discriminados em virtude dos cargos que desempenham ou da 

profissão que exercem – sem o que será violado o princípio da igualdade”. 

3 Pº nº 451/09.5YFLSB. 
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Ainda a meio tempo entre as duas intervenções referidas e denotando que este 

entendimento do CSM não podia, ou devia, vingar, veja-se o texto do sumário de deliberação 

do STJ, em recurso contencioso, de 12.12.20024 (Conselheiro Ferreira de Almeida) onde se 

escreveu: 

V – O direito de livre expressão e divulgação do pensamento possui por limite os 

demais direitos, liberdades e garantias, entre as quais se incluem os direitos de personalidade, 

v. g. o direito ao bom nome e reputação, havendo que conciliá-los e harmonizá-los, sendo que, 

em caso de colisão, haverá em princípio que dar prevalência aos segundos (art. 335.º, n.°s 1 e 

2, do CC).  

VI – Os magistrados judiciais inserem-se nas chamadas relações especiais de poder, 

sobre eles recaindo especiais deveres de disciplina para salvaguarda de interesses e bens 

comunitários ligados à função que lhes é cometida, o que justifica a compressão 

designadamente do direito à liberdade de expressão”.  

 

Relativamente a esta questão darei por assente que é este o entendimento que deve 

prevalecer e, na verdade, tanto quanto consigo perceber quer da minha experiência funcional, 

quer do meu conhecimento pessoal quer, ainda, da consulta que fiz aos elementos que me 

estão disponíveis, estou certa que não se têm verificado muitas situações em que ocorram 

atuações de magistrados que possam pôr em causa os referidos conceitos de imparcialidade, 

independência objetividade. 

 

 II – Redes sociais – intervenção dos magistrados. Banalização, razoabilidade, excesso 

No mundo moderno não podemos e não devemos passar sem a informação que nos 

advém da internet e também, por que não, das redes sociais.  

Um magistrado, atualmente, não deve deixar de conhecer esses meios de comunicação 

e de neles intervir, se quiser, por causa dos “constrangimentos” (ponho esta palavra entre 

aspas) de que falei, pelas mesmas razões pelas quais não deve deixar de intervir em todos os 

aspetos da vida em sociedade. 

Isto porque, “A intensificação da formação das redes sociais, nesse sentido (no sentido 

em que se compartilha informações, conhecimentos, interesses e esforços em busca de 

objetivos comuns) reflete um processo de fortalecimento da Sociedade Civil, em um contexto 

de maior participação democrática e mobilização social”, lia-se na Wikipédia um dia destes.  

4 Pº nº 4269/01. 
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Falando apenas do que conheço, e pouco, referirei como penso que todos sabemos, 

que a intervenção nos blogs é menos vertiginosa do que a participação no Facebook.  

Podendo intervir-se sob anonimato, tem a vantagem de conferir maior (ou total) 

privacidade, mas tem a desvantagem de, a coberto do anonimato, se publicar muito lixo.  

Não esqueçamos que, a coberto desse anonimato, muitas pessoas intervêm em blogs 

ou nas respetivas caixas de comentários apenas para publicar o que genericamente se pode 

apelidar de insultos. 

Todavia é um espaço muito mais reflexivo do que o facebook permitindo assim uma 

discussão aprofundada e muitas vezes interessante dos assuntos em que os respetivos 

intervenientes estão interessados, de forma -apesar de tudo - mais instantânea que outro meio 

de comunicação. 

Já o Facebook, sempre em expansão, é rápido, variado, concentrado, interativo, 

apelativo, possibilitando uma informação eficaz e atrativa sobre as mais variadas questões. 

É virtualmente privado quando devidamente configurado (nesses condições só os meus 

amigos acedem ao que eu publicar e não já os amigos dos meus amigos e assim por diante) não 

possibilitando intervenções sob anonimato. 

Concluindo: 

Podem dizer que estive aqui com tanta conversa para concluir que, relativamente à 

intervenção dos magistrados nas redes sociais, tudo se passa (ou deve passar), como em 

qualquer outra sua atividade, que seja pública ou que, sendo privada, possa ter reflexos 

públicos? 

É verdade.  

Acentuo isso mesmo.  

 

Os exemplos que vi descritos em elementos de estudo sobre estas matérias, e que não 

vou referir porque, sendo-vos acessíveis como a mim foram, fazê-lo se transformava em tarefa 

inútil, mais não são do que atuações de magistrados em redes sociais que violaram o dever de 

correção, de lealdade, de reserva, de imparcialidade, etc. 

Posso dar-vos conta de um caso em que tive que intervir, digamos, doméstica e 

apaziguadoramente por razão das funções que exercia, em que uma magistrada, ao gabar-se, 

no Facebook, do que entendia ser a sua extraordinária capacidade de trabalho, comentava que 

não tinha nada que fazer, o que não foi nada agradável para os restantes magistrados que 

exerciam função naquela, digamos, unidade orgânica, que não tinham tal entendimento e que 

foram confrontados com comentários, ainda que não depreciativos (mas podendo sê-lo), do
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género: “Ah! Afinal não te podes queixar”, comentário esse que podia ser danoso para a 

imagem da justiça se tivesse ultrapassado as fronteiras daquele, esperei eu, restrito grupo de 

amigos. 

 

Mas voltando ao domínio dos princípios e para concluir, a minha opinião é a de que 

terá que se ter sempre a noção de que a liberdade de ser informado/a, de informar, de aceder 

a informação, de livre pensamento é tão importante como a liberdade de expressão, mas que 

esta não deixa de existir e de dever assim ser considerada quando se opte por não tomar 

expressão pública da nossa opção cultural, política, religiosa, cívica, quando tal for necessário 

para proteção daqueles princípios.  

No fundo, as mesmas exigências que se fazem quando um juiz lavra uma decisão ou um 

magistrado do MºPº profere um despacho ou uma intervenção, fazem-se sentir também, no 

domínio da sua vida que possa ter repercussão pública – reflexão, moderação e autodomínio – 

mesmo quando se está bem integrado na voracidade, velocidade e interatividade das redes 

sociais.  

Tenho dito. 

 

Paula Figueiredo 

Procuradora Geral adjunta 
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José António Barreiros1 

 

 

Tema 

O tema que me propõem é abordar a relação entre a sociabilidade nas redes 

cibernéticas e as magistraturas. Respondi ao convite ensaiando uma categorização de situações 

diferenciadas que clamam por abordagens por definição distintas. 

Ser social, o Homem encontra nas redes sociais uma outra dimensão, a virtual, que 

pode colidir com as exigências que a realidade da função de que está incumbido exige. 

 

O homem, esse animal social 

Há uma ideia filosófica antiga, oriunda do pensamento de Aristóteles: «a sociedade 

precede o indivíduo e a sociabilidade natural; quem não consegue levar a cabo uma vida 

comum nem disso precisa, ou é um deus ou uma fera». 

Lembro-a, porque neste tempo contemporâneo a individualidade tem de ser uma 

opção, e esforçada. O homem, mesmo passivo e inerte, sente a colectividade como uma 

presença dificilmente irreprimível, do mesmo modo como sente sem a pressentir já a própria 

Natureza. 

No mundo digital tudo se multiplica ante a interactividade que todos os media 

sugerem, apelando ao comentário, à definição do perfil de utilizador, gerando assim 

articulações com os demais, mesmo os que se ignoram e aqueles que nem se adivinham. 

 

A rede 

Tecnologicamente tudo evoluiu das redes de afixação para as interactivas e num 

processo de aceleração histórica que tornou a passagem de um universo a outro como se 

invisível tivesse sido. Se no tempo dos blogues ao utilizador era ainda consentido optar por 

admitir, restringir ou impedir comentários, em muitas outras das actuais o sistema é aberto, e 

logo no momento da afixação de uma mensagem a comunidade, mesmo restrita à dos amigos, 

ganha a possibilidade de exprimir o gosto pelo que leu e explicitar razões de concordância, 

1   Texto que serviu de base à intervenção do autor na AFC “Ética e Deontologia Profissional”, realizada no 

CEJ, a 16 de janeiro de 2015. 
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discordância ou – quantas vezes – ensaiar discursos até a despropósito, abrindo a porta ao 

diálogo, à polémica, à controvérsia, ao antagonismo. 

Em função desta última particularidade, a linha discursiva escapa ao controlo de quem 

lhe deu início, restando apenas a possibilidade de supressão do que se tenha por inconveniente 

a partir do momento em que isso se detecte, quantas vezes já tarde demais para lhe subtrair os 

efeitos entretanto gerados e por vezes gravemente nocivos. 

Característica essencial da rede é ser o meio mas simultaneamente ser a mensagem, 

devido ao modo como o conteúdo se propaga e às características que passam a estar em 

causa. 

Entrando já no tema que me propõem, é isso quanto importa ter em linha de conta 

para que, detendo a qualidade funcional de magistrado, quem a utilize para publicitar discursos 

próprios ou alheios por partilha, e assim difusão, possa ter presente, em acto reflexivo, o que 

pode estar em causa. 

Em primeiro lugar encontramo-nos ante a imperecibilidade do suporte, a qual origina 

a tendencial perpetuidade da mensagem: ao contrário do confiado ao papel, que tem o tempo 

de duração desse meio, tudo o que é lançado ao mundo dito virtual ganha a realidade de poder 

durar para o resto dos tempos, ficar disponível tanto quanto dure o sistema que alberga a 

mensagem, numa peculiaridade de petrificação do seu teor. 

Segunda particularidade é a da acessibilidade da mensagem e daí a facilidade da sua 

difusão, pois – e de novo a comparação – enquanto o confiado a um documento em papel – 

nomeadamente em livro – tem de ser localizado no espaço físico onde se encontre, o que 

restringe o número de potenciais leitores, agora tudo passa a estar, numa técnica de facilidade 

do tempo real, ao alcance de um click. 

A multiplicação exponencial do público é, assim, uma evidente decorrência de tudo 

isto, pois que nem todos compram jornais, menos ainda adquirem livros, ainda menos 

frequentam bibliotecas e arquivos, mas todos – até os ignotos de locais remotos e os ocultos – 

detêm hoje a possibilidade de, até gratuitamente, aceder aos sites, portais, bases de dados, 

arquivos electrónicos, redes sociais, onde o autor da mensagem deixou a expressão do seu 

pensamento ou do pensamento alheio que entendeu partilhar. 

Há, para além disso e precisamente como uma particularidade emergente do meio 

utilizado, uma sobre-simplificação do discurso reduzido por vezes ao espaço disponível para a 

mensagem – veja-se ao limite o caso do twitter – e por via disso ambiguidade da semântica do 

que se pretende transmitir, que fica à mercê da compressão discursiva de quem ler o 

fragmentário, a comunicação abreviada, truncada, sincopada, telegráfica digamos. 

  
 



 

 

83 

Magistrados e redes sociais 

 

Fácil é concluir que, neste contexto, a adulteração por desvio da discursividade seja 

uma realidade com a qual o emissor da mensagem e os seus destinatários tenham de se 

confrontar, porquanto entre o que se pretende comunicar e a leitura interpretativa do 

comunicado há um diferencial possível, fonte de equívoco ou até de indução em erro. 

 

A sociabilidade na rede 

Num mundo em que por definição, como vimos, o Homem é animal social, as redes 

sociais amplificam a sua sociabilidade, quer em função das mensagens de que são autores, 

quer daquelas em que são mencionados, quer também em virtude daquilo que expõe de si, das 

suas vidas, do que sejam os seus próximos. 

Trata-se pois, não só de uma forma de visibilidade acrescida da pessoa como de 

exposição do seu universo de valores, o que é absolutamente relevante para quem por 

incumbência funcional valorar as condutas alheias. 

É, por um lado, a difusão por partilha de informação, sendo que esta, ao não ser 

neutra, abre já desde logo o campo ao critério pelo qual foi selecionada, a traduzir, ante o 

escolhido, uma filosofia, uma ideologia, uma política, em suma, um a priori valorativo que 

defina o perfil da pessoa e uma relação de apreço ou discordância relativamente àquele que é 

o autor da informação que se difunde. 

O núcleo essencial da questão surge quando se trata da expressão opinativa através 

das redes sociais, a situação em que o emissor não se limita a enunciar um facto ou uma notícia 

sobre um facto mas outrossim um juízo de valor, próprio ou alheio que partilha, exprima ou 

não concordância. 

Num registo consequente ocorre a polémica e a argumentação, quer quando se trata 

da emissão ou difusão de opinião ou da expressão de facto, quer quando os receptores da 

mensagem manifestam por contraponto juízos adversos ou factos contrastantes e aparecem 

então formas de sustentação da veracidade ou da validade do difundido. 

Na mesma linha se situam as campanhas em torno da difusão de um facto ou da 

expressão de uma opinião, por adesão ou repúdio em que a presença do próprio nesse 

território significa, em termos públicos e de interpretação pública, uma tomada formal de 

posição. 

Aparentemente menos expressivas, mas afinal igualmente significativas, são as 

denominadas “amizades” nomeadamente nas redes sociais que, como forma ilusória de 

sublinhar a convivialidade afectiva nesses espaços, estão construídas em torno de tal conceito, 
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traduza ou não a mesma uma amizade real no plano das relações sociais e íntimas, mas aptas a 

gerar avaliações sobre a natureza das relações interpessoais que assim ocorrem.  

 

A sociabilidade do homem cibernético 

O relacionamento do ser humano no domínio de uma rede social caracteriza-se, em 

primeira linha, pela aparência, pois ou ocorre com epifenómenos e não com seres reais, ou, 

mesmo que tenha como termos da relação pessoas conhecidas, verifica-se sempre e em 

qualquer caso num registo virtual de opacidade dos pressupostos do acto relacional e de 

dissimulação, ainda que não intencional, da expressão da mesma. 

Trata-se, além disso, de uma relação imediata, instantânea, sem o anteparo do tempo 

de reflexão, em que a imprudência pode surgir ante o espontâneo da situação, em que à 

aparente veracidade de algo e das consequentes manifestações de apoio e repúdio, sucede 

amiúde o desmentido e a inversão dos sentimentos em torno do que parecia adquirido ou o 

silêncio embaraçado dos circunstantes. 

Relacionamento indiscriminado que é, o das redes sociais ocorre com amigos de 

amigos, ficando à mercê da difusão junto de terceiros, com projecções que se não controlam, 

sem pressupor afeiçoamento do próprio a esses invisíveis destinatários, antes com ligeireza de 

afeição relativamente aos mesmos. 

No domínio passivo, é uma relação intrusiva por essência, apta a franquear o espaço de 

reserva do ser, permitindo-o a todo e qualquer, e sujeitando o próprio à valoração de terceiros 

desconhecidos, sobretudo quando no quadro de partilhas sucessivas da mensagem inicial. 

Enfim – se é possível esgotar o tema – é algo de catártico, apto à sublimação dos 

complexos nomeadamente dos terceiros que jogam na oportunidade, que assim se lhes 

oferece, de uma possibilidade privilegiada de afirmação ou negação pública do recôndito 

recalcado dos seus seres. 

 

Funcionalidade da sociabilidade na rede cibernética 

Fosse apenas uma forma de convivialidade, as redes sociais conteriam situações 

perigosas controladas, mas sucede que em muitos casos elas estão ao serviço do marketing 

universal, seja no domínio estritamente comercial mas também do mercado das ideologias, da 

política, dos lobbies. 

Claro que podem permitir a aprendizagem permanente ao lado da fruição permanente 

e da inutilidade permanente, havendo que saber encontrar, tal como ante a pletora de canais 

televisivos ao dispor, o espaço que melhor corresponda às idiossincrasias de cada um. 
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Mas há também a dialéctica que assim se possibilita entre a exibição e o voyeurismo, 

ao que se junta a impertinente intriga, tudo construído a maioria das vezes em torno de 

pormenores insignificantes mas que são assumidos, em desproporção, como se relevantes 

fossem, e amplificados ao serviço de intenções apriorísticas. 

Formas de projecção da aparência e de reconstrução do ser, as redes sociais 

transformam o que é no que parece, expondo a pessoa à fantasia alheia, nem sempre bondosa, 

quantas vezes malévola. 

Enfim, pela sua disseminação rápida e universal, elas são hoje o território privilegiado 

da civilidade militante, até por permitirem a reacção pavloviana ante o que nelas for lançado, 

dando origem a relações inamistosas no plano pessoal ou a cadeias de simpatia e de adesão 

afectiva, fundadas quantas vezes em situações fragmentárias, descontextualizadas e não 

validadas, mas que nelas circulam como se outra coisa fossem, iludindo quanto a totalidade 

epistemológica, congruência mental e validade opinativa a que são, afinal, alheias. 

 

Magistrados e redes sociais 

Tudo isto, ainda que a ocorrer, como está a ser, no campo das categorizações das 

situações que podem estar em causa, já evidencia quanto possam ser os especiais deveres de 

cuidado que, nomeadamente quem desempenha funções nas magistraturas, deve assumir 

quando estiver presente o universo que as redes sociais oferecem. 

Trata-se de uma delicada função de grave relevo público a ter de conviver com a 

presença de quem a serve em espaços que só na aparência são privados, seja, a problemática 

da inter-relação da individualidade com a magistratura. 

Há por isso que encontrar um critério entre o que seja o perfil da função com a 

natureza do ser que nela actua: as redes sociais são o espaço da exposição pública por vezes 

incontrolável, a magistratura o campo de uma função em que a actuação pública está sujeita a 

restrições formais, legais e éticas, estritas e sindicadas. 

Talvez seja entendimento muito próprio, mas neste terreno da presença, da expressão 

e do relacionamento, entendo ser difícil encontrar zona de conforto para a magistratura que 

seja se não a do silêncio pelo menos a da reserva, isto por várias razões. 

Primeira, por existir a historicamente testada autoridade da discrição, em que a palavra 

rara surge reforçada ante a vulgarização do verbo e a subalternização da loquacidade. 

Segunda, a resultante da dignificação pelo recolhimento, pois a visibilidade de estar 

exposto torna demasiado acessível a figura, tornando-a comezinha e ao corriqueira e abrindo 

sobretudo a porta a interpretações sobre se à vulgaridade dos seus comportamentos assim
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surpreendidos na rede, e como tal expostos, não sucederá a coexistência com os desvalores 

sobre os quais serão chamados a pronunciar-se no foro, sobrepondo-se, pelo acto judiciário, 

aos demais. 

Também a imperscrutabilidade da alma é defesa do decidido, não por ocorrer numa 

lógica de total imprevisibilidade, a rondar o arbitrário e o surpreendente, mas por não 

acompanhar aquilo que se possa ter formado no território da mera opinião corriqueira, 

quantas vezes superficial porque aquém do senso comum e, afinal, plasmada sim na 

banalidade opinativa e na preguiçosa, ainda que atraente e por isso popularizada, falácia 

mental. 

A incognoscibilidade como protecção da terciariedade – e um magistrado isento tem 

de ser sempre um terceiro face ao caso que lhe surja – é, neste quadro, a forma 

comportamental mais consentânea com o estatuto de magistrado e com a função que dele se 

espera.  

Enfim, a especial cautela ante as redes sociais protege da facilitação da transgressão 

dos limites, evitando a adesão ao superficial, ao de origem duvidosa, ao que surja sem a 

evidência do que afinal seja, falsa notícia, desvalida opinião, campanha orientada a propósitos 

determinados no campo da política, da ideologia ou até das campanhas de pressão. 

Eis o meu contributo, na expectativa de poder ajudar a situar o problema, pois não 

tenho opinião formada ainda que permita resolvê-lo. 

José António Barreiros 

Advogado 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/2n86kx3moi/flash.html
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Jorge Bacelar Gouveia12 

1. Muito Obrigado: boa tarde a todas e a todos, agradecendo as amáveis palavras da

Dra. Lucília Gago. 

Também gostaria de cumprimentar os colegas da mesa, o Dr. José António Barreiros e 

o Senhor Conselheiro João Pires da Rosa.

Permitam-me nestes momentos iniciais ainda, cumprimentar os colegas aqui 

presentes, mas de um modo especial o Senhor Diretor do CEJ, o Professor Doutor Pedro Barbas 

Homem, elogiando o trabalho que ele tem tido aqui à frente do Centro de Estudos Judiciários. 

Lembro-me de que em tempos fui membro eleito pela Assembleia da República do 

Conselho de Gestão do Centro de Estudos Judiciários, numa anterior organização que o Centro 

tinha. 

Recordo-me, na altura, de ter votado a favor da escolha da Professora Doutora Anabela 

Rodrigues – hoje Ministra da Administração Interna – como Diretora do Centro de Estudos 

Judiciários e não esqueço a controvérsia que tudo isso implicou, pelo facto de haver um 

professor universitário à frente do CEJ. 

Os tempos passaram e, de facto, fico feliz por comprovar que essa solução foi uma boa 

solução, como seria certamente ter um Procurador ou um Juiz Diretor. 

Ainda gostaria de ter uma palavra de apreço e de agradecimento ao Dr. Edgar Lopes, 

que me meteu nesta aventura sem nome: ter-me atribuído um tema sobre o qual não sei bem 

o que vou dizer, mas cumprimento-o e felicito-o.

O Dr. Edgar Lopes foi meu colega de curso (também vejo aqui outros colegas de curso, 

a Nônô, por exemplo). 

O tempo não passou por eles, mas por mim realmente passou. Não sei se será por eu 

gostar de arroz de cabidela, mas de facto o tempo vai passando... 

1 O presente texto corresponde à transcrição da comunicação do Professor Doutor Jorge Bacelar Gouveia (na 

AFC “Ética e Deontologia Profissional”, realizada no CEJ, a 16 de janeiro de 2015), daí a oralidade que dele 

ressalta. 
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É com muito gosto que aqui regresso, onde já dei umas quantas aulas e onde já 

participei em vários júris. 

Nos últimos tempos, enfim, ando um pouco afastado, mas é realmente com muito 

gosto que aqui regresso e, portanto, saúdo todos os colegas aqui presentes, mais jovens, 

menos jovens. 

 

2. Quanto ao tema que me é atribuído, eu gostaria de o ver numa perspetiva jurídico-

constitucional. 

Julgo que essa é a perspetiva em que eu posso ser mais útil e não pretendo – 

sinceramente – dar aqui nenhuma resposta concludente porque, na verdade, neste tema, 

estamos todos a fazer mais perguntas e a obter menos respostas. 

Mas no plano do Estatuto dos Magistrados - incluindo, neste aspeto, Magistrados do 

Ministério Publico e Magistrados Judiciais – tal estatuto deve ser visto na base dos seus direitos 

e dos seus deveres. 

E depois, em particular, a questão específica da liberdade de expressão tem de ser 

analisada sempre numa condição dualista. Porque os Magistrados Judiciais ou do Ministério 

Publico são simultaneamente cidadãos, pessoas humanas, e são também titulares de funções 

públicas.  

Ao nível dogmático, temos aqui um problema de base, que é a sincronização entre um 

estatuto de cidadania e um estatuto público de situação funcional em que há um conjunto de 

direitos e deveres que podem, na harmonização desse estatuto, levar à necessidade de um 

ajustamento.  

 

3. Claro que hoje o problema da limitação dos direitos fundamentais dos titulares de 

cargos públicos (ou de quem, em geral, exerce funções públicas) é um problema que se coloca 

de maneira muito diferente porque, noutros tempos, certos titulares de cargos públicos pura e 

simplesmente nem sequer tinham direitos fundamentais e muito poucos de outra categoria.  

Há várias categorias especiais que costumam ser referidas devido a certas 

circunstâncias da vida, que levam a uma limitação severa desses direitos. 

Desde logo, os reclusos, que não podem ter os mesmos direitos que têm os cidadãos 

numa circunstância normal. Ou os doentes nos hospitais, por exemplo. Ou os menores que 

estão nos estabelecimentos titulares educativos.  

O tema que tem sido mais trabalhado (e até com alterações recentes) é o do estatuto 

dos militares e dos titulares das forças policiais e dos serviços de informações. No conjunto das 
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carreiras públicas, são sobretudo as da área da segurança que têm um estatuto mais limitador 

dos seus direitos, no que tange à sua intervenção no espaço público.  

Aliás, há uma situação um pouco caricata porque a Constituição (CRP), como sabem, 

tem uma norma específica que obriga a uma maioria de dois terços para limitar os direitos dos 

militares e dos membros das forças policiais. E o art. 270º da CRP, por acaso, não fala nos 

agentes dos serviços de informações…  

Mas, evidentemente, que se há carreira da segurança que deve ter uma limitação nos 

seus direitos (sobretudo nos seus direitos de expressão pública), só pode ser, e é, a dos agentes 

dos serviços de informações. Curiosamente, essa referência não consta do art. 270º da CRP. 

Até em teoria se poderia pensar: essa limitação imposta por lei não seria uma limitação 

constitucionalmente suportada.  

Esta é a base da explicação de haver certas categorias de pessoas que podem ver os 

seus direitos especialmente reduzidos. 

Não me estou a referir em particular ao direito de expressão, mas a vários direitos. No 

caso dos militares, é onde isso é mais claro, pois a Lei de Defesa Nacional estabelece essas 

limitações.  

 

4. Os direitos fundamentais - incluindo a liberdade de expressão, que é um dos direitos 

principais do estatuto de cidadão - são direitos atribuídos com base em dois grandes Princípios:  

• o princípio da universalidade, considerado no art. 12º, da CRP: “…todos têm 

direitos…”; e 

• o princípio da igualdade, considerado no art. 13º da CRP: “…todos têm os mesmos 

direitos…”. 

Este é, portanto, o ponto de partida: qualquer limitação que venha a ser reconhecida 

nos estatuto dos direitos de certas categorias profissionais, em nome do exercício dos seus 

poderes públicos, tem de ser vista dentro desta lógica de excecionalidade. 

E mais do que isso: uma vez que são limitações que podem ser plausíveis e aceitáveis, 

também têm de respeitar as regras que todos conhecemos bem do artigo 18º, nº 2 e 3, da CRP: 

as regras da perspetividade dos efeitos, generalidade, abstração, não violação do núcleo 

essencial e, sobretudo, cumprir os diferentes parâmetros do princípio da proporcionalidade. 

É dentro desta lógica que estes direitos – e, em particular, a liberdade de expressão – 

devem ser vistos.  
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5. No caso dos grupos profissionais dos Juízes e dos Magistrados do Ministério Publico, 

tem sido referido nos últimos tempos uma coisa curiosa, que é uma certa diferenciação dos 

respetivos estatutos. 

É verdade que, do ponto de vista dos direitos tal como eles são limitados, no estatuto 

quer dos Juízes quer dos Magistrados do MP, há dois artigos muito importantes e que são 

praticamente iguais, respetivamente, o art. 11º e o art. 12º. 

Estou-me a referir, neste caso, ao Estatuto dos Magistrados Judicias, não sei a 

correspondência, julgo que é mais para à frente no caso nos Magistrados do Ministério Publico, 

mas a limitação é basicamente de duas ordens: 

• a limitação da atividade política (portanto, da proibição do exercício de atividades 

políticas de natureza pública); e 

• o dever de reserva em relação aos casos que estão a ser discutidos (portanto, de 

não se pronunciar sobre os casos em concreto). 

 

6. Porém, a questão que tem sido colocada, hoje, é a de diferenciar um pouco esses 

dois estatutos, por uma razão que sobretudo se prende com o direito à greve por parte dos 

Juízes. 

Vários constitucionalistas – incluindo, por exemplo, o Professor Gomes Canotilho, que, 

nesse aspeto, mudou de opinião – tendem a considerar que os titulares de um órgão de 

soberania não podem exercer o direito à greve.  

Isso já não se aplicaria a outros funcionários ou a outros titulares de funções públicas 

que não fossem titulares de um órgão de soberania. 

Assim, esta restrição não se aplicaria ao Ministério Público porque o Ministério Publico, 

do ponto de vista constitucional, não é um titular ou um órgão de soberania, faz parte de um 

órgão para-judicial. Não é um Tribunal... 

Também pode haver aqui, do ponto de vista do estatuto das duas carreiras, uma certa 

diferenciação, que emergiu particularmente neste caso, que é um caso realmente bicudo sobre 

o qual sinceramente não tenho opinião ainda totalmente consolidada: sobre se os juízes 

podem ou não podem exercer o seu direito à greve: na medida em que neles ressalta mais (ou 

ressalta, e no outro não ressalta) a qualidade de titulares de órgãos de soberania.  

 

7. A dificuldade que se coloca é que os dois artigos que estão nos vossos Estatutos – o 

da proibição da atividade política de caráter público e o do dever de reserva – estão muito 

longe de acomodar as situações concretas que se colocam hoje no terreno. 
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Esta lei é uma lei bastante antiga. 

Não sei se quando a lei foi feita havia Facebook, mas, de facto, nós hoje estamos num 

patamar muito mais avançado de diferenciação das situações, de que é exemplo o conceito do 

caráter público de uma atividade. Ou do que é alguém pronunciar-se juridicamente sobre um 

assunto. Aliás, o Senhor Conselheiro Pires da Rosa há pouco referiu isso. E também o Dr. José 

António Barreiros. 

O problema vem da vida real. Felizmente os Professores, ao contrário dos juízes, não 

têm que lidar todos os dias com a vida real… É uma grande felicidade para nós: quando um 

Professor se engana, é uma opinião exótica; mas quando um juiz se engana, é uma tragédia 

social… Vejam a vantagem de ser Professor! 

Na verdade, a vida real traz-nos muito mais riqueza do que aquilo que possivelmente 

foi legislado. É óbvio que duvido seja suficiente resolver esses problemas, e em particular a 

liberdade de expressão, só com estes dois artigos sobre o caráter de uma atividade política de 

caráter público, e um dever de reserva de não pronúncia num espaço público sobre processos 

em curso.  

 

8. Pensando em particular na liberdade de expressão, podemos dizer que a liberdade 

de expressão tem várias cambiantes. 

O artigo do art. 37º da Constituição, a respeito da liberdade de expressão, pode definir-

se em função dos conteúdos. A “expressão” pode ser uma expressão política, como uma 

expressão desportiva (espero que pelo Sporting…), ou uma expressão social, cultural, ou pode 

ser um meio utilizado também: hoje, evidentemente, uma dimensão muito mais diversificada. 

Enfim, a Constituição fala ainda no livro ou na imprensa, na televisão ou na rádio, ou 

mesmo nos meios internéticos, mas a grande dificuldade é a de determinar os destinatários 

das mensagens. 

Porque, até há pouco tempo, era possível fazer uma dicotomia entre a expressão 

privada e a expressão pública, daí a distinção precisa que se fazia entre a comunicação 

individual (inter-individual) e a chamada mass media, os meios de comunicação social como 

meios de comunicação de massa. 

E a grande novidade é o aparecimento do Facebook e das outras redes sociais. O 

Facebook em particular – aliás, aquela que eu conheço melhor – introduziu uma gradação 

nessa dicotomia entre a comunicação privada e a comunicação pública, porquanto agora pode 

haver diferentes tons nessa comunicação, que pode ser uma comunicação realmente pública 

(se um de nós tem uma página pública a que todos acedem), mas pode ser semipública, pois o 
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Facebook tem os “amigos” e os “conhecidos”, até tem aquelas conversas em grupo, em em 

número considerável. 

Há aqui uma gradação e se “aquilo” não é bem uma comunicação pública, também não 

é bem uma comunicação inter-individual. 

É uma comunicação privada? Estou em crer que a questão se torna mais complexa 

porque é necessário fazer uma diferenciação não tanto pelo conteúdo da mensagem quanto 

pelos destinatários da própria mensagem. 

 

9. Vou tentar dar aqui algum contributo para ver um pouco em que termos é que se 

podem calibrar eventuais limitações que sejam impostas à liberdade de expressão dos Juízes e 

dos Procuradores. 

Embora haja um problema subjacente muito complicado: é que, em princípio, essas 

limitações são limitações que devem ser impostas por lei, porque tratando-se neste caso de um 

direito, liberdade e garantia, uma vez mais recorrendo ao art. 18º da CRP, é necessário 

respeitar os seus parâmetros.  

E um deles é o de que essa limitação tenha uma base legal e não seja uma limitação 

discricionária administrativa, ou até discricionária judicial. Portanto, dificilmente poderia 

sustentar-se uma limitação ou um direito específico, neste caso, um direito específico de 

expressão. 

Todavia, se isto é verdade, também é que, por outro lado, se deve justificar do ponto 

de vista da limitação dos direitos a limitação de certos direitos dos Juízes e dos Procuradores, 

em nome (sobretudo agora pensando nos juízes) das caraterísticas essenciais da função 

judicial, que já foram aqui referidas (duas caraterísticas fundamentais, como sabemos, a 

independência e a imparcialidade). 

Não me parece despropositado que um juiz não possa pronunciar-se em certos termos 

sobre os processos em curso porque isso poria em causa a sua imparcialidade em relação à 

decisão. Ou poria em causa a sua independência em relação aos interesses de uma causa. 

Mas na legislação que está estabelecida, ao ter-se feito estas duas limitações do 

carácter público da atividade partidária e do dever de reserva, visou-se precisamente garantir 

aquilo que é co-natural ao exercício da judicatura, que é o seu caráter independente e 

imparcial. 
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10. Decerto que é árduo deslindar o problema que se pode colocar no caso concreto. 

Podemos perguntar: por que os juízes não podem exercer, ou até exteriorizar, a sua atividade 

político-partidária? 

Se o estatuto fala em carácter público, onde é que acaba esse carácter publico?  

Se um juiz, por exemplo, acompanha um familiar a um comício de um partido, ou se 

por acaso lhe cai um cachecol de um partido aos ombros sem ele saber porquê (já houve um 

caso desse género, não sei se lembram, há uns anos), o que pensar? 

Percebe-se que haja essa restrição porque se o juiz toma posição pública a favor de um 

certo partido, a partir desse momento os cidadãos presumem, em tudo aquilo que ele vai 

julgar com base nas leis que aquele partido fizer aprovar no Parlamento, que haverá sempre 

uma posição de vantagem porque ele se manifestou favorável ao partido que ganhou as 

eleições. 

Não podemos achar que isto seja uma coisa disparatada porque não é, tem uma base 

lógica. Agora é evidente que há pessoas que, mesmo tendo uma adesão partidária, distinguem 

essa adesão a uma doutrina de um partido de se sentirem limitados num caso concreto a dizer 

se aquela lei é constitucional ou inconstitucional ou se aquele litígio deve ser decidido de certa 

forma, não obstante o facto de numa das partes estar alguém a defender o interesse de um 

certo partido ou de uma certa orientação doutrinária.  

Penso que esta norma é, em si mesmo, uma norma de cautela. Porventura que vai ao 

excesso, mas se destina, no fundo, a garantir uma presunção, uma aparência, para a 

comunidade política, de que, na realidade, os juízes não interferem na própria atividade 

partidária (e portanto como um prolongamento também do princípio, que já não é hoje o que 

era, mas ainda é importante, da separação dos poderes). 

 

11. Em relação a outro caso, a outra restrição do dever de reserva, aí a questão já é 

diferente, não é de natureza política, mas é de cunho ético porque se pretende evitar que um 

juiz com o entendimento que tenha emitido num certo caso se coloque numa situação de pré-

julgamento da decisão definitiva que venha a tomar.  

E, portanto, se o caso lhe tiver chegado às mãos, tendo havido uma pronúncia num 

certo sentido, deve ter uma reserva para que não haja um pré-entendimento ou um pré-

julgamento, e com isso também possa estar a contaminar uma decisão final que nesse, no 

momento em que ela for tomada, deverá ser tomada com plena liberdade e com o 

conhecimento de causa, e não contaminada por um pré-julgamento que ele tenha feito em 

relação a esse ponto.  
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Embora aí, como disse e muito bem o Senhor Conselheiro Pires da Rosa, possa haver 

muitas situações: o juiz pode mudar de opinião ou pode fazer uma interpretação meramente 

abstrata. É que se este dever de reserva for levado ao extremo, então um juiz para poder julgar 

não deve ter escrito nada de Direito, nem deve ter lido nada de Direito, porque ao ler ou ao 

escrever qualquer coisa de Direito já estaria a tomar um partido qualquer, uma vez que já 

estaria a fazer uma interpretação sobre a legislação que o rege e assim a antecipar um pré-

julgamento...  

Penso que a situação se resolve sempre no sentido do seu conhecimento ser um 

conhecimento teórico, ser um conhecimento abstrato, não um conhecimento de casos. 

Se, acaso, tiver feito uma intervenção num caso especifico que vá a tribunal, deve 

declarar-se impedido porque já tomou partido numa fase qualquer anterior daquele litígio, 

ficando-lhe vedado decidir. 

Julgo que, desse ponto de vista, essa questão se pode resolver nesses termos. 

 

12. Todavia, a dificuldade que se pode colocar vai além destas duas situações porque a 

questão político-partidária é um pouco complexa. 

Não há política fora dos partidos? Há! E não há hoje cada vez mais uma tendência para 

que as questões políticas também caiam na politiquice e não apenas a política como os 

assuntos da Polis (que tem um sentido realmente mais nobre do que política, que 

especificamente também não se reduz aos próprios partidos). 

Isso é um primeiro problema, mas pode haver outro tipo de intervenções, que não são 

intervenções no âmbito da opinião política, nem intervenções no âmbito das opiniões jurídicas. 

Então aí entramos noutros assuntos, de dilucidação mais complexa porque são assuntos em 

geral, como opções morais, religiosas, ou qualquer outra conceção que possamos ter em 

relação aos juízes. 

É nós habitualmente – hoje talvez menos – temos uma conceção do juiz como uma 

pessoa recatada, uma pessoa que não dá opiniões, uma pessoa que não fala, que não se vê, 

que não se manifesta... 

Penso que nessa visão dos juízes, por assim dizer, eles ficam impedidos de se 

manifestar no Facebook com um certo conjunto de opiniões para além dos seus processos. É 

uma limitação expressa do vosso estatuto e, de todo o modo, uma visão excessiva das coisas. 

Se há este tipo de instrumentos da internet, o juiz não pode estar impedido de 

participar no diálogo social e dar as suas opiniões sobre um conjunto de assuntos. 
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13. Aí entram em equação dois tipos de problemas: o primeiro é a conceção que eu 

hoje julgo que vai prevalecendo, uma conceção pluralista sobre o que é moralmente um juiz. 

Um juiz hoje já não corresponde a um protótipo, ou a um perfil específico do juiz 

conservador, que tem certo tipo de atitudes e um certo tipo de opiniões em relação a certas 

matérias. 

Desse ponto de vista, eis uma conceção ultrapassada por um pluralismo social que 

evidentemente se adequa a um espaço público pluralista. Além de que o juiz não pode ficar 

desprovido da sua liberdade de expressão em vários aspetos da sua vida e, sobretudo, da sua 

intimidade. 

 

14. A outra questão que se coloca é da valoração da sua intimidade. Todos estes 

tópicos têm muito que ver com o foro da intimidade do juiz. Mas um juiz ou um procurador 

que revela certas coisas da sua família ou da sua vida no Facebook também quer renunciar à 

sua privacidade e, portanto, ninguém o está a obrigar a fazer isso. 

Com certeza que a privacidade tem o seu estatuto, é protegida sobretudo para aqueles 

que a querem ter e a ela não querem renunciar. Só que, a partir do momento em que há um 

espaço público, é o próprio juiz que decide a renunciar a essa privacidade… 

Agora podemos, claro, criticar certas opções talvez pouco apropriadas de revelação de 

aspetos da intimidade, sejam elas brejeiras, ou sejam elas de mau gosto. Só que isso já é do 

foro da opção individual do próprio juiz. 

Mas não podemos conceber um conjunto de limitações à expressão de um magistrado 

do foro da intimidade porque ele é o próprio dono da sua intimidade. Não são as outras 

pessoas que são as donas da sua própria intimidade e, portanto, se ele assim o entende, 

devemos de respeitar a renúncia que assumiu perante o espaço público em relação a essa 

mesma intimidade. 

Esta é uma das maneiras possíveis de colocar a questão. 

 

15. Agora é evidente que resulta de tudo isto uma insuficiência brutal na vossa 

legislação, pois que está muitíssimo desatualizada em relação à realidade que conhecemos. 

É difícil legislar sobre esta matéria, sem dúvida, mas seria necessário porventura uma 

intervenção legislativa que pudesse ponderar outras limitações (mas limitações equilibradas) 

nesse direito de expressão, ou noutros direitos a este ligados, do ponto de vista de intervenção 

do juiz do espaço público. 
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Videogravação da comunicação 

Quando me preparei para esta intervenção, estive a ver um pouco também (sem 

querer fazer propriamente um paralelo directo), a legislação que diz respeito aos militares.  

Claro que, nos militares, o contexto é diferente porque os militares são pessoas que no 

espaço público andam fardadas, dispõem de um poder bélico que os juízes não têm.  

Mas os próprios direitos dos militares, na atual da Lei de Defesa Nacional, têm mudado 

bastante desde a primeira lei de 1982. 

Não sei se sabem, mas a limitação aos militares tem vindo a diminuir substancialmente. 

Hoje, os militares têm muito mais direitos políticos do que tinham antes. 

A tendência que entre nós estamos a assistir nestes grupos estatutários em que há 

limitações de direitos por força do exercício das funções públicas é a da redução dessas 

limitações. 

16. Num Estado de Direito avançado, o legislador não pode prescindir de ter aqui uma

intervenção conformadora e configuradora das situações em que, porventura, se justifica 

introduzir mais restrições na liberdade individual nos direitos políticos dos magistrados. 

Mas se essa intervenção for meramente disciplinar, que interprete a disciplina à luz da 

necessidade de restringir a liberdade de expressão, ela será sempre, a meu ver, uma via 

insuficiente. 

Julgo que há aqui um espaço de ponderação para a intervenção legislativa que possa 

clarificar alguns limites que admito que sejam justificados e também outros limites que, não 

sendo justificados precisamente, devem ser proibidos de impor por lei para evitar que haja 

uma intervenção de órgãos superiores da disciplina judicial (que muitas vezes intervêm com 

base numa conceção mais antiquada), com o risco de que venha prevalecer uma conceção de 

juiz mais arcaica, que entre em choque com visões mais modernas e mais recentes, mais 

progressistas, de outras gerações de juízes, aqueles que agora começaram, ou que há pouco 

tempo começaram a carreira. 

Tudo isso tem de ser calibrado por lei porque esta matéria é tão delicada que exige 

uma intervenção prévia do legislador, diferenciando os espaços de participação, sejam dos 

juízes, sejam dos órgãos que disciplinam a atuação das diferentes magistraturas. 

Jorge Bacelar Gouveia 

Professor Catedrático 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/11xmrty3ay/flash.html
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 um Pré-entendimento: para além das 

metáforas “A Sociedade em Rede é uma 

sociedade cuja estrutura social é composta 

por redes assentes  nas tecnologias da  

informação e da comunicação” (Manuel 

Castells) 

 a tónica é colocada na estrutura da rede, já não no 

espaço, como quando consideramos o Ciberespaço 

 as redes têm existência física e são controláveis 

pelos Poderes, tanto Públicos quanto Privados 

 nesta perspetiva, o aspeto essencial corresponde 

ao controle dos nós da rede, do que circula na 

própria rede e, consequentemente, dos utilizadores 

da rede 
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

Sumário: 

 I. A Segurança das Redes e da Informação 

 II. A Autodeterminação Informacional

 IV. A Monitorização das Redes

 seguramente, uma aproximação “cartográfica”, 

com escalas e, até, sinais diferentes, de acordo com 

os diferentes “territórios” a serem representados 
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

I. A Segurança das Redes e da Informação 
 

 desde 7 de fevereiro de 2013, está em andamento uma 

Nova Estratégia sobre Cibersegurança, “Um ciberespaço 

aberto, seguro e protegido” 

 apresentada por (Conferência de Imprensa):  

 Neelie Kroes, Vice-Presidente da Comissão Europea e 

Responsável pela Agenda Digital / Cecilia Malmström, 

Commissária para os Assuntos Internos, e Catherine Ashton, 

Alta Representante da União para os Negócios Estrangeiros e a 

Política de Segurança e Vice-Presidente da Comissão Europeia 

 uma via dupla, interrelacionada: 

 a) uma Estratégia da União Europeia para a cibersegurança: 

Um ciberespaço aberto, seguro e protegido (JOINT(2013) 1 

final) e 

 b) uma Proposta de diretiva relativa às medidas destinadas a 

garantir um elevado nível de segurança das redes e da 

informação na União (COM(2013) 48 final) 
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 os Fundamentos: da Estratégia da União Europeia 

para a Cibersegurança (Supra), constam, 

explicitamente, os “Princípios da Cibersegurança”: 

 os valores fundamentais da UE aplicam-se tanto no 

mundo digital como no mundo físico 

 proteger os direitos fundamentais, a liberdade de 

expressão, os dados pessoais e a privacidade 

 acesso para todos (inclusão digital segura) 

 governação multilateral, democrática e eficiente 

 uma responsabilidade partilhada para garantir a 

segurança 

 por outras palavras, para a União Europeia, a 

Segurança não é tida como um valor em si e por 

si, ao ser funcionalizada aos Valores 

Fundamentais do Estado de Direito 
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

Os antecedentes: na União Europeia deu-se uma 

consciência crescente da relevância das questões da 

Segurança das Redes e da Informação, ao longo de 

mais de uma década: 

 a Comunicação da Comissão ‘‘Segurança das redes e da 

informação: Proposta de uma abordagem política 

europeia” [COM (2001) 298 final] 

 a Estratégia da Comissão “Para uma sociedade da 

informação segura” [COM (2006) 251] 

 o Plano de ação e Comunicação sobre “A proteção das 

infraestruturas críticas da informação” [COM (2009) 149] 

 a Comunicação da Comissão “Governo da Internet: as 

próximas etapas” [COM (2009) 277] e ainda 

 a Comunicação da Comissão “Luta contra a criminalidade 

na era digital: criação de um Centro Europeu da 

Cibercriminalidade” [COM (2012) 0140 final] 
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=COM:2009:0277:FIN:PT:PDF
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relativamente a Portugal, ainda não temos nada... ou 

quase: 

 em Julho de 2012, a Comissão Instaladora do Centro 

Nacional de Cibersegurança, nomeada com base na 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/2012, de 

13 de abril de 2012, apresentou ao Governo uma 

Proposta de Estratégia Nacional de Cibersegurança, 

a qual “desapareceu”… 

 mais recentemente, foi publicado o Decreto-Lei n.º 

69/2014, de 9 de maio, procede à segunda 

alteração ao Decreto-Lei n.º 3/2012, de 16 de 

janeiro, que aprova a orgânica do Gabinete Nacional 

de Segurança, estabelecendo os termos do 

funcionamento do Centro Nacional de 

Cibersegurança, a operar no âmbito do GNS 
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http://www.gns.gov.pt/media/1924/rcm-42-2012.pdf
http://www.gns.gov.pt/media/4972/altera__o_lei_org_gns.pdf
http://www.gns.gov.pt/media/4972/altera__o_lei_org_gns.pdf
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 as disciplinas concretas, da União Europeia: 
 a Diretiva 2002/21/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho de 

7 de março de 2002, relativa a um quadro regulamentar comum 

para as redes e serviços de comunicações eletrónicas 

 a Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 

de outubro de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares 

no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 

circulação desses dados 

 a Diretiva 2002/58/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

12 de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e 

à proteção da privacidade no sector das comunicações 

eletrónicas 

 o Regulamento (UE) n.º 910/2014 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de julho de 2014, relativo à identificação 

eletrónica e aos serviços de confiança para as transações 

eletrónicas no mercado interno 

 o Regulamento (UE) n.º 526/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 21 de maio de 2013, relativo à Agência da União 

Europeia para a Segurança das Redes e da Informação - ENISA 
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http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:02002L0021-20091219&qid=1412184004450&from=PT
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http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:02002L0058-20091219&qid=1412184173757&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32014R0910&qid=1412183641490&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32013R0526&rid=1
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:32013R0526&rid=1
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 e de Portugal: 

 a Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, a Lei das 

Comunicações Electrónicas, alterada pela Lei n.º 

51/2011, de 13 de setembro 

 a Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, aprova a Lei da 

Proteção de Dados Pessoais 

 a Lei n.º 41/2004, de 18 de agosto, relativa ao tratamento 

de dados pessoais e à proteção da privacidade no 

sector das comunicações electrónicas, alterada pela Lei 

n.º 46/2012, de 29 de agosto 

 o Decreto-Lei n.º 290-D/99, de 2 de agosto, regula a 

validade, eficácia e valor probatório dos documentos 

eletrónicos, a assinatura eletrónica e a atividade de 

certificação de entidades certificadoras estabelecidas em 

Portugal, alterado pelo Decreto-Lei n.º 62/2003, de 3 de 

abril e pelo Decreto-Lei nº 88/2009, de 9 de abril 
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 não esquecendo a Dimensão Penal, quando o 

bem jurídico protegido é a própria integridade 

dos Sistemas e das Redes de Comunicações 

Eletrónicas  

 com base na Convenção do Conselho da Europa sobre 

o Cibercrime, adotada em Budapeste, a 23 de novembro 

de 2001, na Diretiva 2013/40/UE do Parlamento Europeu 

e do Conselho de 12 de agosto de 2013 relativa a ataques 

contra os sistemas de informação e que substitui a 

Decisão-Quadro 2005/222/JAI do Conselho e na Lei n.º 

109/2009, de 15 de setembro, aprova a Lei do Cibercrime 

 assim, temos o ‘‘Acesso ilegítimo”:  “Quem, sem 

permissão legal ou sem para tanto estar autorizado pelo 

proprietário, por outro titular do direito do sistema ou de 

parte dele, de qualquer modo aceder a um sistema 

informático” (Art.º 6. n.º 1 da Lei do Cibercrime) 
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http://www.coe.int/t/dghl/cooperation/economiccrime/Source/Cybercrime/TCY/ETS_185_Portugese.pdf
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 

 e a ‘‘Intercepção ilegítima”:  “Quem, sem permissão 

legal ou sem para tanto estar autorizado pelo proprietário, 

por outro titular do direito do sistema ou de parte dele, e 

através de meios técnicos, interceptar transmissões de 

dados informáticos que se processam no interior de um 

sistema informático, a ele destinadas ou dele 

provenientes” (Art.º 7. n.º 1, também da Lei do Cibercrime) 

 e ainda na Jurisprudência nacional: 

 o Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 

15 de outubro de 2008 (proferido ainda na vigência da 

Lei n.º 109/1991, de 17 de agosto) e 

 o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 8 de 

janeiro de 2014 

ambos tendo por objeto o “acesso ilegítimo” 

 

11 
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

II. A Autodeterminação Informacional 
 

 na Sociedade em Rede, o equilíbrio conflitual entre 

os Poderes e as Liberdades passa pela 

consideração da Autodeterminação Informacional 

 aliás, será que hoje ainda faz sentido pensar em 

termos de privacidade, em termos negativos? 

 daí a constitucionalização da proteção de dados: 

 em Portugal (Art.º 35.º da Constituição da República 

Portuguesa), desde 1976 

 na União Europeia (Art.º 16.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia e Art.º 8.º da Carta 

dos Direitos Fundamentais da União Europeia), a 

partir o Tratado de Lisboa, 2007/2009 



Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 na esfera da União Europeia, temos um 

microssistema centrado na Diretiva 95/46/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro 

de 1995, relativa à proteção das pessoas singulares 

no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais e à livre circulação desses dados 
 a Diretiva 2002/58/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 

de julho de 2002, relativa ao tratamento de dados pessoais e à 

proteção da privacidade no sector das comunicações eletrónicas 

 o Regulamento (CE) n.º 45/2001, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das 

pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre 

circulação desses dados 

 a Decisão-Quadro 2008/977/JAI, do Conselho, de 27 de novembro 

de 2008, relativa à proteção dos dados pessoais tratados no 

âmbito da cooperação policial e judiciária em matéria penal 
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 com o Sistema de Proteção dos Direitos do Homem pelo 

Conselho da Europa como pano de fundo, já que “Do direito 

da União fazem parte, enquanto princípios gerais, os 

direitos fundamentais tal como os garante a Convenção 

Europeia para a Proteção dos Direitos do Homem e das 

Liberdades Fundamentais e tal como resultam das tradições 

constitucionais comuns aos Estados-Membros” (Art.º 6.º do 

TUE) 

 daí a relevância da Jurisprudência do Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem, quanto à aplicação do Art.º 8.º da 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem, de 4 de 

novembro de 1950: 

 o Acórdão de 3 de julho de 2007, Processo 62617/00,

Copland c. Reino Unido 

 o Acórdão de 11 de julho de 2008, Processo 20511/03, I c.

Finlândia e 

 o Acórdão de 4 de dezembro de 2008, Processos

30562/04 & 30566/04, S. e Marper c. Reino Unido 
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http://www.echr.coe.int/Documents/Convention_POR.pdf
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http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-90051
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-90051
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-90051
http://hudoc.echr.coe.int/sites/eng/pages/search.aspx?i=001-90051


Quebrando O Círculo 

Quanto aos conteúdos essenciais do Regime Geral, 

constante da Diretiva 95/46/CE: 

 “Princípios de Tratamento” [Qualidade dos dados]: 

 “1. Os Estados-membros devem estabelecer que os dados 

pessoais serão:  

  a) Objeto de um tratamento leal e lícito; 

  b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e 

  legítimas, e que não serão posteriormente tratados de forma 

  incompatível com essas finalidades. […]  

  c) Adequados, pertinentes e não excessivos relativamente 

  às finalidades para que são recolhidos e para que são tratados 

  posteriormente; 

  d) Exatos e, se necessário, atualizados; devem ser    

  tomadas todas as medidas razoáveis para assegurar que os 

  dados inexatos ou incompletos, tendo em conta as finalidades 

  para que foram recolhidos ou para que são tratados    

  posteriormente, sejam apagados ou retificados; 
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  e) Conservados de forma a permitir a identificação das    

  pessoas em causa apenas durante o período necessário 

  para a prossecução das finalidades para que foram         

  recolhidos ou para que são tratados posteriormente […]. 

  2. Incumbe ao responsável pelo tratamento assegurar a 

  observância do disposto no n.º 1.” (Art.º 6.º) 
 

 Direitos dos Titulares dos dados: 

 à Informação sobre o tratamento (Art.º 10.º) 

 de acesso, retificação e bloqueio dos dados (Art.º 12.º) 

 de oposição ao tratamento dos seus dados (Art.º 14.º) 

 de não sujeição a decisões individuais automatizadas (Art.º 

15.º) 
 

e, ainda, um 

 regime específico para os “dados sensíveis” (Art.º 8.º) 
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 microssistema esse que passou pelo crivo do 

Tribunal de Justiça, nomeadamente: 

 o Acórdão de 6 de novembro de 2003 (C-101/01), 

Lindqvist 

 o Acórdão de 16 de dezembro de 2008 (C-73/07), 

Satakunnan 

 o Acórdão de 9 de novembro de 2010 (C-92/09 e C-

93/09), Schecke & Eifert  

 o Acórdão de 30 de maio de 2013 (C-342/12), Worten 

 o Acórdão de 17 de outubro de 2013 (C-291/12), 

Schwarz 

e ainda 

 o Acórdão de 13 de maio de 2014 (C-131/12), 

Google Spain 

17 
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http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?language=pt&jur=C,T,F&num=C-342/12&td=ALL
http://curia.europa.eu/juris/liste.jsf?language=pt&jur=C,T,F&num=C-291/12&td=ALL
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 com efeito, no Acórdão Google Spain, o Tribunal 

concluiu pela relevância in casu de um “direito à 

não indexação”, corolário do direito à 

autodeterminação informacional: 

 assim, o “artigo 2.º, alíneas b) e d), da Diretiva 

95/46/CE […] deve ser interpretado no sentido de 

que, por um lado, a atividade de um motor de busca 

que consiste em encontrar informações publicadas 

ou inseridas na Internet por terceiros, indexá-las 

automaticamente, armazená-las temporariamente e, 

por último, pô-las à disposição dos internautas por 

determinada ordem de preferência deve ser 

qualificada de ‘tratamento de dados pessoais’ […], 

quando essas informações contenham dados 

pessoais, e de que, por outro, o operador desse motor 

de busca deve ser considerado ‘responsável’”. 
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 E, em síntese, “Os artigos 12.º, alínea b), e 14.º, 

primeiro parágrafo, alínea a), da Diretiva 95/46 devem 

ser interpretados no sentido de que, para respeitar 

os direitos previstos nestas disposições e desde que 

as condições por elas previstas estejam efetivamente 

satisfeitas, o operador de um motor de busca é 

obrigado a suprimir da lista de resultados, exibida na 

sequência de uma pesquisa efetuada a partir do 

nome de uma pessoa, as ligações a outras páginas 

web publicadas por terceiros e que contenham 

informações sobre essa pessoa, também na hipótese 

de esse nome ou de essas informações não serem 

prévia ou simultaneamente apagadas dessas páginas 

web, isto, se for caso disso, mesmo quando a sua 

publicação nas referidas páginas seja, em si mesma, 

lícita. 
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 Na medida em que esta pode, tendo em conta os seus 

direitos fundamentais nos termos dos artigos 7.º e 8.º da 

Carta, requerer que a informação em questão deixe 

de estar à disposição do grande público devido à sua 

inclusão nessa lista de resultados, esses direitos 

prevalecem, em princípio, não só sobre o interesse 

económico do operador do motor de busca mas 

também sobre o interesse desse público em aceder à 

informação numa pesquisa sobre o nome dessa 

pessoa. No entanto, não será esse o caso se se 

afigurar que, por razões especiais como, por exemplo, 

o papel desempenhado por essa pessoa na vida 

pública, a ingerência nos seus direitos fundamentais 

é justificada pelo interesse preponderante do 

referido público em ter acesso à informação em 

questão, em virtude dessa inclusão.” 
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 Cumpre referir ainda as Propostas da Comissão 

Europeia, apresentadas em 25 de janeiro de 2012 

(COM(2012) 0011), cujo procedimento continua: 

 a Proposta de Regulamento do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo à proteção das pessoas singulares no 

que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 

circulação desses dados (Regulamento geral sobre a 

proteção de dados) 

 e a Proposta de Diretiva do Parlamento Europeo e do 

Conselho relativa à proteção das pessoas singulares 

no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 

pelas autoridades competentes para efeitos de 

prevenção, investigação, deteção e repressão de 

infrações penais ou de execução de sanções penais, e 

à livre circulação desses dados 
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  Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 quanto à Proposta de Regulamento geral sobre 

proteção de dados: 

 um Regulamento e já não uma Diretiva: 

 parte da nova base jurídica (Art. 16.º do TFUE) 

 o objetivo essencial é o de reduzir a fragmentação jurídica e 

prestar uma maior certeza jurídica, e ainda o de eliminar 

obstáculos às trocas no Mercado Interno 

 sempre de acordo com os princípios da subsidariedade e da 

proporcionalidade (Art.º 5 do TUE) 

 alguns traços essenciais: 

 ampliação do âmbito territorial: ‘‘[...] aplica-se ao tratamento de 

dados pessoais de titulares de dados residentes no território da 

União, por um responsável pelo tratamento não estabelecido 

na União, cujas atividade de tratamento estejam relacionadas 

com: a) A oferta de bens ou serviços a esses titulares de dados 

na União; ou  b) O controlo do seu comportamento.’’ (Art.º 3.º 

n.º 2) 
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 reforço dos Princípios relativos ao tratamento: 

limitação pelo objetivo da recolha, com a menor 

quantidade de dados e mantidos pelo menor tempo 

possíveis (Art.ºs 5.º e 6.º) 

 explicitação do consentimento, para um exercício 

consciente do direito à autodeterminação informacional 

(Art.º 7.º) 

 manutenção de um regime, próprio e reforçado, para o 

tratamento de dados sensíveis (Art.º 9.º) 

 Acentuação dos direitos dos titulares dos dados: 

 de informação pelos responsáveis pelo tratamento 

(Art.º 14.º) 

 direito de acesso aos dados (Art.º 15.º) 

 direito de retificação de dados inexatos (Art.º 16.º) 
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 direito a ser esquecido e ao apagamento (Art.º 17.º), 

porventura o mais polémico, em termos técnicos e 

jurídicos, mas sobre o qual não nos deteremos desta 

vez 

 direito de portabilidade dos dados (Art.º 18.º) 

 direito de oposição ao tratamento (Art.º 19.º) 

 “direito de não ficar sujeito a uma medida que 

produza efeitos na sua esfera jurídica ou que a afete 

de modo significativo, tomada exclusivamente com 

base num tratamento automatizado de dados 

destinado a avaliar determinados aspetos da sua 

personalidade, ou a analisar ou prever, em especial, a 

sua capacidade profissional, situação financeira, 

localização, saúde, preferências pessoais, fiabilidade 

ou comportamento” (Art.º 20.º) 



 Segurança, Autodeterminação Informacional… 

No que se refere às sanções, da Diretiva 95/46/CE, 
consta: 

 

 Considerando “(55) [...] que devem ser aplicadas sanções a 

todas as  pessoas, de direito privado ou de direito público, 

que não  respeitem as disposições nacionais tomadas nos 

termos da presente diretiva.” 

 e “Os Estados-membros tomarão as medidas adequadas 

para assegurar a plena aplicação das disposições da 

presente directiva e determinarão, nomeadamente, as 

sanções a aplicar em caso de violação das disposições 

adoptadas nos termos de presente diretiva.” (Art.º 24º) 
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Já em Portugal, além da Constituição da República 

(Art.ºs 26.º n.ºs 1 e 2 e 35.º), resulta: 

 da Lei 67/98, além de um conjunto de sanções contra-

ordenacionais (Art.ºs 35.º a 42.º), encontramos tipificados 

crimes respeitantes à proteção de dados: 

Pelos responsáveis pelo tratamento 

 o “Não cumprimento de obrigações relativas a 

proteção de dados” (Art.º 43.º) 

 a “Desobediência qualificada” (Art.º 46..) 

 e a “Violação do dever de sigilo” (Art.º 46.º) 

Por quaisquer autores 

 o “Acesso indevido” (Art.º 44.º) 

 a “A Viciação ou destruição de dados pessoais” (Art.º 

45.º) 

 e a “Devassa por meio da informática” (Art.º 193.º do 

Código Penal) 
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 no que se refere à Jurisprudência nacional, 

são de assinalar: 

 o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 9 de 

janeiro de 2002 

 o Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 31 de 

maio de 2006 

 o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, também de 

31 de maio de 2006 

 o Acórdão do Tribunal da Relação de Évora, de 5 de 

novembro de 2013 

 o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 8 de 

janeiro de 2014 
 

Ou, muito recentemente… 

 o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 16 

de novembro de 2014 
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http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c3ca422fd42da4ba80257de0003469cf?OpenDocument
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III. A Monitorização das Redes

O acesso, pelos Poderes, Privados e Públicos, inclusive 

judiciários, aos dados surge como uma das questões 

mais controversas na regulação da Sociedade em 

Rede, em especial aos “dados de tráfego”, agora também 

sob a “nova ameaça” da Big Data… 

 sendo certo que a investigação criminal e a obtenção 

de prova em sede de Cibercrime, e de Ciberterrorismo, 

necessitam de um tal acesso 

 por outras palavras ainda, é este um ponto nevrálgico 

na ponderação entre a eficácia da investigação 

criminal e a salvaguarda das Liberdades 

Fundamentais, que não poderá conduzir à prevalência 

da primeira, pelo menos num Estado de Direito 
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 até porque, também para os Prestadores de Serviços 

da Sociedade da Informação, a abstenção de acesso 

aos dados é especialmente relevante 

 aliás, as isenções de responsabilidade dos Art.ºs 12.º 

a 14.º da Diretiva 2000/31/CE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 18 de junho de 2000 (‘Diretiva sobre 

comércio eletrónico’) dependem disso mesmo, como 

demonstram: 

 o Acórdão de 29 de Janeiro de 2008 (C-275/06), Promusicae 

 o Acórdão de 23 de Março de 2010 (C-236/08 a C-238/08), 

Google France  

 o Acórdão de 12 de Julho de 2011 (C-324/09), L’Oréal 

 o Acórdão de 24 de Novembro de 2011 (C-70/10), Scarlet 

Extended / SABAM I 

 o Acórdão de 16 de Fevereiro de 2012 (C-360/10), Netlog / 

SABAM II 
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http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=107261&pageIndex=0&doclang=PT&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=297448
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 entretanto, a Diretiva 2009/136/CE do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 25 de Novembro de 2009, que altera […], 

a Directiva 2002/58/CE relativa ao tratamento de dados 

pessoais e à protecção da privacidade no sector das 

comunicações eletrónicas […] (‘Diretiva Cidadãos’) 

 “As medidas nacionais relativas ao acesso ou à utilização de 

serviços e aplicações através de redes de comunicações 

electrónicas pelos utilizadores finais devem respeitar os 

direitos fundamentais dos cidadãos, nomeadamente em 

relação à privacidade e ao direito a um processo equitativo 

previsto no artigo 6.º da Convenção Europeia para a 

Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades 

Fundamentais.” 

 a resposta possível à Loi Hadopi (de 12 de junho de 2009, 

favorecendo a difusão e a proteção da criação na Internet), em 

França, ou ao Digital Economy Act (8 de abril de 2010), no 

Reino Unido 
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 nesta matéria e até abril último, vigorou a Diretiva 

2006/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 

de março de 2006, relativa à conservação de dados 

gerados ou tratados no contexto da oferta de serviços 

de comunicações eletrónicas publicamente disponíveis 

ou de redes públicas de comunicações, e que altera a 

Diretiva 2002/58/CE 

 adotada na sequência atentados terroristas de Madrid de 11 

de março de 2004 e de Londres de 7 de Julho de 2005, 

 foi considerada invalida pelo TJUE (Acórdão de 8 de abril 

de 2014 (C-293/12, C-594/12), Digital Rights Ireland 

 precedida de grande controvérsia a propósito das Leis 

nacionais de transposição: Tribunais Constitucionais da 

Roménia  (Decisão n.º 1258, de 8 de outubro de 2009), da 

Alemanha (Sentença n.º 10/2010, de 2 de março) e da 

República Checa (Sentença Pl. ÚS 24/10, de 31 de março de 

2011) 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0024&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0024&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32006L0024&from=PT
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=153045&pageIndex=0&doclang=PT&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=298322
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=153045&pageIndex=0&doclang=PT&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=298322
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=153045&pageIndex=0&doclang=PT&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=298322
http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=153045&pageIndex=0&doclang=PT&mode=req&dir=&occ=first&part=1&cid=298322


Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 fundamentos comuns a esta Jurisprudência: a 

insuficiente consideração dos Princípios da 

Proporcionalidade e da Certeza, em matéria de 

salvaguarda da Privacidade nas Telecomunicações e de 

Proteção de Dados, por parte dos Legisladores 

Nacionais, nomeadamente em relação: 

 aos preceitos constitucionais correspondentes; 

 ao Art.º 8.º da Convenção Europeia dos Direitos do Homem 

e das Liberdades Fundamentais, assim como à 

Jurisprudência na matéria do Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem   

 por outras palavras, os Legisladores Nacionais deveriam 

ter realizado transposições muito prudentes e restritivas 

da Diretiva, como foi o caso de Portugal com a Lei n.º 

32/2008, de 17 de julho 
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 no Acórdão Digital Rights Ireland, o Tribunal 

considerou que: 
 “Estes dados [de tráfego], considerados no seu todo, são 

suscetíveis de permitir tirar conclusões muito precisas 

relativamente à vida privada das pessoas cujos dados foram 

conservados, como os hábitos da vida quotidiana, os locais em que 

se encontram de forma permanente ou temporária, as deslocações 

diárias ou outras, as atividades exercidas, as relações sociais e os 

meios sociais frequentados.” 

 assim, a ingerência nos direitos fundamentais garantidos pelos 

Art.ºs 7.º (Respeito pela vida privada e familiar) e 8.º (Proteção de 

dados pessoais) da Carta, “[…] é de grande amplitude e deve ser 

considerada particularmente grave [e] Além disso, o facto de a 

conservação e a utilização posterior dos dados serem efetuadas sem 

que o assinante ou o utilizador registado disso sejam informados é 

suscetível de gerar no espírito das pessoas abrangidas, como 

salientou o advogado-geral nos n.ºs 52 e 72 das suas conclusões, o 

sentimento de que a sua vida privada é objeto de vigilância 

constante.” 
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Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 logo, para o Tribunal, essencial é “analisar a proporcionalidade da 

ingerência observada”. Até porque “No caso vertente, tendo em 

conta, por um lado, o importante papel desempenhado pela proteção 

dos dados pessoais na perspetiva do direito fundamental ao respeito 

pela vida privada e, por outro, a amplitude e a gravidade da ingerência 

neste direito […], o poder de apreciação do legislador da União é 

reduzido, havendo que proceder a uma fiscalização estrita.” 

 “No que respeita ao caráter necessário da conservação dos dados 

[…], cabe observar que é verdade que a luta contra a criminalidade 

grave […] assume primordial importância para garantir a segurança 

pública e a sua eficácia pode depender em larga medida da 

utilização das técnicas modernas de investigação. […] No entanto, 

tal objetivo de interesse geral, por mais fundamental que seja, não 

pode, por si só, justificar que uma medida de conservação […] seja 

considerada necessária para efeitos da referida luta.”… 

 “Impõe-se pois concluir que esta diretiva comporta uma 

ingerência nestes direitos fundamentais [os previstos nos Art.ºs 7.º 

e 8.º da Carta] de grande amplitude e particular gravidade na 

ordem jurídica da União, sem que essa ingerência seja 

enquadrada com precisão por disposições que permitam garantir 

que a mesma se limita efetivamente ao estritamente necessário.” 
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 No que se refere a Portugal, a Lei n.º 32/2008, de 17 de 

Julho, relativa à conservação de dados gerados ou 

tratados no contexto da oferta de serviços de 

comunicações electrónicas publicamente disponíveis ou 

de redes públicas de comunicações, procedeu a uma 

transposição razoável 

 na definição de “crimes graves” (Art.º 2.º n.º 2 alínea g), nos 

prazos de conservação (Art.º 6.º), nas garantias 

processuais (Art.º 9.º) 

 pelo que nem se colocará a questão da sua invalidade, já 

que os padrões constitucionais foram observados (Art.ºs 

18.º n.º 2, 34.º n.º 4 e 35.º n.º 2 da CRP) 

 adicionalmente, esta orientação foi mantida na Lei do 

Cibercrime (Art.º 11.º n.º 2) 

 em síntese, evitámos a passagem para um Direito Penal do 

Risco (Risikostrafrecht), com uma compressão das Liberdades 

Fundamentais, a partir de considerações securitárias 



Segurança, Autodeterminação Informacional… 

 nesta matéria, a nossa Jurisprudência passou por 

“fases”: 

 primeiro de desvalorização: 

 assim, o Acórdão da Relação de Lisboa, de 9 de Janeiro de 

2002, sobre o crime de devassa por meio da informática  

 depois de equiparação: 

 nomeadamente, o Acórdão da Relação de Guimarães, de 10 de 

Janeiro de 2005, sobre a violação do segredo nas 

telecomunicações 

 finalmente de consolidação: 

 com o Acórdão da Relação de Coimbra, de 28 de Janeiro de 

2010, sobre a identificação do utilizador nas telecomunicações 

telefónicas 

 o Acórdão da Relação de Coimbra, de 6 de Abril de 2011, sobre 

o crime de burla informática e a obtenção de prova ou ainda  

 o Acórdão da Relação de Évora, de 13 de novembro de 2012, 

sobre difamação através da Internet e acesso aos dados do 

tráfego 

 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/e6e1f17fa82712ff80257583004e3ddc/07a1d307bd8eb67e80256b65003d36c3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/e6e1f17fa82712ff80257583004e3ddc/07a1d307bd8eb67e80256b65003d36c3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/e6e1f17fa82712ff80257583004e3ddc/07a1d307bd8eb67e80256b65003d36c3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/0/0acea33f67fe0e2980256fe3003d53b8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/0/0acea33f67fe0e2980256fe3003d53b8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrg.nsf/0/0acea33f67fe0e2980256fe3003d53b8?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/0/abf9dbf7f0c47593802576c700501a3e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/0/abf9dbf7f0c47593802576c700501a3e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/0/abf9dbf7f0c47593802576c700501a3e?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/bd76f98b662ab9ac8025787100514ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/bd76f98b662ab9ac8025787100514ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/bd76f98b662ab9ac8025787100514ad9?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/c9ff445e0bcb551380257cd200528cc6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/c9ff445e0bcb551380257cd200528cc6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/c9ff445e0bcb551380257cd200528cc6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/c9ff445e0bcb551380257cd200528cc6?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/c9ff445e0bcb551380257cd200528cc6?OpenDocument


  Segurança, Autodeterminação Informacional… 

Concluindo... e centrando-nos na Jurisprudência do 

Tribunal de Justiça da União Europeia, nomeadamente 

nos Acórdãos Digital Rights Ireland e Google Spain, é 

patente uma orientação no sentido de: 

 uma releitura atualista das Fontes vigentes em função 

das novas realidades tecnológicas, procurando manter o 

equilíbrio inicial entre os direitos e os interesses 

envolvidos; 

 cumpre entender que a vigilância / monitorização e o 

tratamento de dados apenas são legítimos se não 

comprimirem desproporcionadamente os direitos das 

pessoas seus titulares, mesmo estando em causa a 

Segurança 

 em suma, o TJUE levou a sério as consequências 

sistémicas da constitucionalização da proteção de 

dados pessoais no Tratado sobre o Funcionamento da 

União Europeia e na Carta dos Direitos Fundamentais 

da U.E. 
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I. Introduction1 

The Portuguese judges and public prosecutors are, such as all the persons invested in 

the same functions in the European context, bound to observe a series of duties regarding their 

conduct and overall behaviour, not only in their professional lives, but also in their private lives. 

Amongst these duties, we can find the so called duty of discretion.  

The online interventions of judges and public prosecutors, in blogs or in social networks 

(such as Facebook, Twitter, Instagram, Pinterest, Google+) raise a series of questions and 

perplexities, regarding the type of conduct that these professionals should assume: one that, at 

the risk of jeopardizing basic values associated with the exercise of this kind of public roles, 

preserves the freedom that is inherent to the human condition of these players? Or, on the 

contrary, a stance that, by limiting the freedom of expression of both judges and public 

prosecutors, ensures the independence and objectivity as basic standards for each of these 

careers, respectively.  

Looking at it from a different perspective, one must say that the dissemination of the 

social networks usage by all the actors in the judicial system may raise some concerns about 

what should be considered as integrating the sphere of social life (and, therefore, could be 

accessed by anyone), the sphere of private life (that relates to the facts that one shares only 

with a limited number of close individuals) or, on the other hand, the sphere of intimate life 

(which should be private and recognized as being part of the innermost core of the individual's 

privacy).  

Relating to this matter, it should also be considered that there are different levels of 

exposure that members of online social networks (especially on Facebook) can select for their 

posts and updates. Likewise, on these websites there are several categories of groups, as we 

1 O presente texto corresponde ao trabalho escrito elaborado pelas suas autoras e pelas mesmas 

defendido no âmbito das provas públicas que prestaram numa das meias-finais do concurso Themis do 

corrente ano de 2015, e que tive a honra de acompanhar na qualidade de docente do CEJ. 

O concurso Themis é uma competição organizada pela Rede Europeia de Formação Judiciária, envolvendo 

as escolas de formação de magistrados dos países da União Europeia, que visa fomentar o estudo e debate 

de temas de Direito da União Europeia. 

Nos termos do regulamento do referido concurso, o trabalho escrito a apresentar por cada equipa deve 

ser redigido em língua inglesa, e sustentado em discussão oral no mesmo idioma. 

Porque a sua tradução sempre implicaria um esforço de adaptação, mas também atendendo à 

universalidade do tema, optou o CEJ por publicar o presente trabalho na sua versão original em língua 

inglesa. 

Diogo Ravara (Juiz de Direito e Docente do CEJ). 
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will later emphasise, with diverse confidentiality standards that the users must take into 

account when they express their points of view about a certain subject. 

And so the terms of the discussion on this topic may vary, as we try to determine what 

must be protected by confidentiality (and thus, should integrate a circle in which the liberty of 

expression rules) and what doesn’t. And even if it does, and in what relates to the behaviour of 

judges and public prosecutors, is their liberty of expression so comprehensive that it reaches all 

aspects of their lives? It is not, nor it should it be. As we will later emphasize, the 

responsibilities associated with these professional positions mandate a certain kind of restraint 

in any public intervention, which necessarily includes online public interventions. The 

touchstone in this topic relates to the necessity of analysing and characterizing each situation 

individually and according to its specific circumstances, in a careful case by case assessment, 

especially given the relevance of the values at issue.  

In the current essay, we will begin by describing the ethical and deontological 

international framework, and then proceed to analyse the legal framework of the duty of 

discretion in our country, followed by a series of real life cases that push the boundaries of 

what is private or not, or of what conduct should a judge or a public prosecutor adopt when 

intervening online. To finalize, we will present our view on the subject, never overlooking the 

significance of the values and fundamental rights at stake in this matter. 

 

II. An international overview of the duty of discretion  

The duty of discretion which is incumbent upon the judiciary branch, as well as the 

public prosecutors, is also acknowledged and required at an international level. Regulations are 

enforced by laws in the common law and civil law systems and they are, usually, set forth in 

Ethical and Deontological Codes.  

This duty has been widely debated at an international level. We will analyse some of 

the most important international instruments that encourage States to define the content of 

the duty of discretion, in order to guarantee the reinforcement of public trust in jurisdictional 

activity. 

As the Article 6(1) of the European Convention on Human Rights lays down “in the 

determination of his civil rights and obligations or of any criminal charge against him, everyone 

is entitled to a fair and public hearing within a reasonable time by an independent and 

impartial tribunal established by law”. Similarly, Article 10 of The Universal Declaration of 

Human Rights establishes that:  “everyone is entitled in full equality to a fair and public hearing 

by an independent and impartial tribunal, in the determination of his rights and obligations and 
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of any criminal charge against him”. Therefore each individual judge should strive to uphold 

judicial independence and impartiality at both an institutional and at an individual level. 

Intricately bound to the principles of impartiality and independence is the duty of 

discretion, which is the reference from which judges and public prosecutors shall determine 

and guide their conduct, be it in their professional life as well as in their private life. In Europe, 

both at the regional and at the institutional level, we have observed an increasing amount of 

initiatives concerning the judiciary’s ethics and deontology. Among the many relevant and 

innovative efforts that have been made regarding this matter, for their relevance and 

innovation, we would like to point out some of the opinions and recommendations.  

 

(i) Principles, Recommendations and Opinions 

First of all and in an (necessarily) summarized manner, we would like to comment the 

Basic Principles on Independence of the Judiciary2. The task was to secure and promote the 

independence of the judiciary. For this purpose, the aforementioned principles establish, in 

paragraph 8, that the members of the judiciary are entitled, as their individual right, to 

freedom of expression and belief, provided, “however, that in exercising such rights, judges 

shall always conduct themselves in such a manner as to preserve the dignity of their office and 

the impartiality and independence of the judiciary”. Accordingly, under the paragraph 15, “the 

judiciary shall be bound by professional secrecy with regard to their deliberations and to 

confidential information acquired in the course of their duties other than in public proceedings, 

and shall not be compelled to testify on such matters”. At this point, it is also important to 

emphasize the content of the Opinion no. 3 of the Consultative Council of European Judges 

(CCEJ)3. As far as ethics and deontology are concerned, one of the aims of this document was 

to seize the opportunity to outline an European model of judges’ deontology, one that 

supresses the requirement for its own identity and is distinguished from the already existing 

models.  In order to ensure that public expectations are met in such a way that is compatible 

2 Adopted by the Seventh United Nations Congress on the Prevention of Crime and the Treatment of Offenders 

held at Milan from 26 August to 6 September 1985 and endorsed by General Assembly resolutions 40/32 of 29 

November 1985 and 40/146 of 13 December 1985. 
3 Opinion no. 3 of the Consultative Council of European Judges (CCEJ) for the attention of the Committee of 

Ministers of the Council of Europe on the principles and rules governing judges’ professional conduct, in particular 

ethics, incompatible behaviour and impartiality. Drafted on the basis of replies by the Member States to a 

questionnaire and texts drawn up by the CCEJ Working Party and the specialist of the CCEJ on this topic, Mr Denis 

Salas (France). 
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with the notion of a fair trial and that guarantees fundamental rights, a series of fundamental 

deontology principles were created. 

As regards the duty of discretion, the CCEJ encourages judges to uphold some 

standards of conduct within their private lives, always taking special care concerning the 

possibility that their rights to freedom of expression, conviction and religion may endanger the 

impartiality and independence that their professional activity requires. For this purpose, the 

CCEJ suggests establishing one or more bodies/persons, within the judiciary, that should have a 

counselling role and be available to judges whenever they have some hesitation as to whether 

a given activity in the private sphere is compatible with their position of judge. It is further 

mentioned that when participating in any political activities – and in order to protect the 

legitimate expectations of the parties – the judge must demonstrate a careful public exercise of 

his/her political beliefs. Participation in political debates is not advisable as such exposure is 

considered to be incompatible with the neutrality of the judicial function and can call into 

question the very principle of separation of powers. Finally, in regards to the judge's 

relationship with the media, the CCEJ points out the growing media coverage of judicial activity 

in certain European countries - more specifically the danger of the judiciary being put into a 

position of vulnerability to external influences. This makes it very important that judges, under 

the duty of discretion, to refrain from making unwarranted comments about their cases, 

although in the wake of article 10 of the European Convention of Human Rights, judges may 

make necessary clarifications about their decisions4. 

Endorsing the same understanding is the Recommendation CM/REC (2010) 12 of the 

Committee of Ministers to Member States on Judges: Independence, Efficiency and 

Responsibilities. Its paragraph 19 states, “Judicial proceedings and matters concerning the 

administration of justice are of public interest. The right to information about judicial matters 

should, however, be exercised having regard to the limits imposed by judicial independence. The 

establishment of courts’ spokespersons or press and communication services under the 

responsibility of the courts or under councils for the judiciary or other independent authorities is 

encouraged. Judges should exercise restraint in their relations with the media.” 

Lastly, two instruments concerning Public Prosecutors should be pointed out. Notably 

the Recommendation Rec (2000) 19, on the role of Public Prosecution in the criminal justice 

4 On this subject, see also the European Network of Councils for the Judiciary working group, Judicial Ethics Report 

2009-2010.  
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system5 and secondly the European Guidelines on Ethics and Conduct for Public Prosecutors, 

also known as “The Budapest Guidelines”6. 

The previously mentioned instruments establish the duty not to compromise the public 

prosecutors integrity in their private lives and to retain all the information received from a 

third party (unless disclosing that information is necessary in order to achieve justice). 

 

(ii) General codes of conduct 

At a global level, we must mention the Bangalore Principles of Judicial Conduct7, which 

were created to establish standards of the ethical conduct for judges. Paradigmatic of its 

intentions, the paragraph 2.4 points out that “a judge shall not knowingly, and while a 

proceeding is before, or could come before him, make any comments that might reasonably be 

expected to affect the outcome of such proceeding or to impair the manifest fairness of the 

process. Nor shall the judge make any comments in public or otherwise that might affect the 

fair trial of any person or issue”. It also adds “As a subject of constant public scrutiny, a judge 

must accept personal restrictions that might be viewed as burdensome by the ordinary citizen 

and should do so freely and willingly. In particular, a judge shall conduct himself or herself in a 

way that is consistent with the dignity of the judicial office.” On the other hand, the “Código 

Modelo Ibero-Americano de Ética Judicial8” expresses an institutional commitment with high 

standards and presents itself as a suitable tool to strengthen the legitimacy of the judicial 

power as referred to in Articles 62 and 66 that the duty of discretion and confidentiality 

concerning proceedings which are pending processes as well as the facts or any other data 

known because of the profession or in a simultaneous period, expanding this duty beyond not 

only to institutionalized information but also the privacy of the judge’s life. In a more 

restrained manner, the Universal Charter of the Judge9, states, in article 5, “in the performance 

of the judicial duties the judge must be impartial and must so be seen. The judge must perform 

5 Adopted by the Committee of Ministers of the Council of Europe on 6 October 2000. 
6 Adopted by the Conference of Prosecutors General of Europe on 31 May 2005. 
7 The Bangalore Draft Code of Judicial Conduct 2001 adopted by the Judicial Group on Strengthening Judicial 

Integrity, as revised at the Round Table Meeting of Chief Justices held at the Peace Palace, The Hague, November, 

25th-26th, 2002. 
8 Adopted in the Copán-San Salvador Declaration, 2004, and created by the Presidents of the High Courts and 

Conselhos da Judicatura, pertaining the Latin-American countries. 
9 The text of the Charter has been unanimously approved by the delegates attending the meeting of the Central 

Council of the International Association of Judges in Taipei (Taiwan) on November the 17th, 1999. 
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his or her duties with restraint and attention to the dignity of the court and of all persons 

involved”. 

 

(iii) Local Codes of Conduct 

At a national level, we would like to highlight Italian law; Italy was the first European 

country with a Code of Ethics for judges10. This code is a self-regulatory instrument created by 

the judiciary, and it is defined by Opinion no. 3 of CCEJ, as containing a set of encourage 

behaviours and rules of conduct, albeit not imposing any disciplinary sanction11 in case one of 

those rules are broken. Keeping in mind the issue we have been discussing, Article 6 of the 

aforementioned instrument dictates that the judiciary, in their relation with the press and 

other media, must not instigate the publication of news about their professional activity. The 

same article states that regarding the freedom of expression as well as the manifestation of 

thought the judiciary must guide their behaviour from balanced criteria, primarily when it 

comes to statements or opinions given in the context of a mass communication media.  

In France, those concerned have defined guidelines to establish a code of conduct and 

to identify specific behaviours that can lead to disciplinary offences. At this point it is important 

to underline the “Statut des Magistrats12” that, in a comprehensive way, provides for some of 

the professional duties incumbent upon the judiciary, with which, despite their independence, 

they must comply with. In accordance with Article 6 the members of the judiciary swear an 

oath, pledging to faithfully fulfil their duties and conduct their deliberations in a dignified and 

loyal manner.  And under article 43, any violation by a member of the judiciary of his/her 

duties, honour or scrupulousness is a disciplinary fault. The development of these general 

principles and indeterminate concepts is the responsibility of the case law of the Conseil 

Súperior de la Magistrature (CSM) and of the Conseil d’Etat. It is also important to note the 

non-binding principles (“soft law”) of the “Recueil des obligations deontologiques des 

magistrats”, published by the CSM, in 2010, which, in division F, establishes the duty of 

discretion, determining that the judiciary must not compromise justice’s image of impartiality, 

as it is indispensable to maintain the citizen’s trust. Judges should not comment on their 

decisions, or those handed down by their colleagues, and cannot disclose any kind of 

information, even in anonymous or anecdotally way, as regards freedom of expression, judges 

10 Adopted by the Italian Judges’ Association, on 7 May 1994. 
11 For more information, please consult the Decree no. 109/2006 of 23 February concerning the Disciplinary 

penalties rules. 
12 Adopted by the Regulation no. 58-1270 dated 22 December 1958. 
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must act in a prudent way so as not to compromise their image or the judicial institution 

prestige. 

Finally, it should be noted that, in France, in an innovative way, the College of Ethics for 

administrative magistrates was implemented in July 2012. It consists of three members 

appointed by the Vice-President of the Council of State, on the proposal of the High Council for 

Administrative Courts and Administrative Courts of Appeal. The main purpose of this entity, 

according to the Chart of Ethics of the members of the Administrative courts, is to give 

information and advices to all the members of the administrative courts on the application of 

principles and good practices. It can also deliver recommendations of its own initiative.   

To conclude this particular point, we must note the Guide to Judicial Conduct of 

England and Wales, adopted in 201313 that is intended to offer support to judges on matters 

rather than to be an exhaustive code. It also aims to set up principles from which judges can 

make their own decisions and so maintain their judicial independence. Chapter V of the Guide 

states “a judge, like any other citizen, is entitled to freedom of expression, belief, association 

and assembly, but in exercising such rights, a judge shall always conduct himself or herself in 

such a manner as to preserve the dignity of the judicial office and the impartiality and 

independence of the judiciary”. As regards social networking and blogging, in paragraph 8.11 

we can read that it is a matter of judges’ personal choice, however, they are encouraged to 

remain anonymous, they must not identify themselves as members of the judiciary, it is also 

not advisable to give information about their names and addresses, contacts or any other 

aspects about their private lives. Similarly, the Guidance on blogging by Judicial Office 

Holders14, enforces the idea that blogging by members of the judiciary is not prohibited, 

“however, officer holders who blog (or who post comments on other people’s blogs) must not 

identify themselves as members of the judiciary. They must also avoid expressing opinions 

which, were it to become known that they hold judicial office, could damage public confidence 

in their own impartiality or in the judiciary in general”. And adds that “judicial office holders 

who maintain blogs must adhere to this guidance and should remove any existing content 

which conflicts with it forthwith. Failure to do so could ultimately result in disciplinary action. It 

is also recommended that all judicial office holders familiarize themselves with the new IT and 

Information Security Guidance which will be available shortly”. 

13 The Guide to Judicial Conduct has been drafted by a working group of judges set up by the Judges’ Council, 

under the chairmanship of Lord Justice Pill and published by the Judges’ Council following extensive consultation 

with the judiciary. 
14 Issued on behalf of the Senior Presiding Judge and the Senior President of Tribunals on 8 August 2012. 
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In Portugal, there are two codes of conduct that set forth the rules and guidelines by 

which the Portuguese judges and public prosecutors should lead their conduct themselves, 

both in their professional and private lives: the Ethical Commitment of Portuguese Judges and 

the Portuguese Public Prosecutors’ Charter of Conduct, that we will later address later when 

referring to the duty of discretion in particular. 

 

III. The duty of discretion in the Portuguese legal system 

(i) The importance and fundamentals of Portuguese judges and public prosecutors’ 

duty of discretion 

The online behaviour of judges and prosecutors may have disciplinary relevance in the 

context of the framework created for this purpose, which can ultimately lead to the 

application of disciplinary measures15 by the High Council for the Judiciary (for the judges) or 

the High Council for the Public Prosecution Service (in the case of public prosecutors). For this 

to take place, it must be considered (and proven) that the conduct of the judge or public 

prosecutor in question is in violation of one (or more) of the duties and statutory obligations 

that are imposed on them. 

It should be noted that both judges and prosecutors are not democratically elected, in 

our country, unlike in the US. This means they are democratically legitimized to exercise their 

duties, but not in the exact same way. In fact, the democratic legitimacy for the exercise of 

their professions comes from a different process. On one hand, they are subject to a rigorous 

recruitment and selection process and their legitimacy arises from their submission to the 

exclusive practice of law enforcement. On the other hand, they are controlled by a State body 

(the High Council for the Judiciary and the High Council for the Public Prosecution Service) 

which is composed by a mixture of judges or public prosecutors (depending of which High 

Council one is considering) and citizens appointed by the President and the Parliament, 

according to Articles 218 (1) and 220 (2) of the Portuguese Constitution. Thus, the need for a 

posture and irreproachable ethical conduct on the part of those who exercise the function of 

judge or public prosecutor is even more crucial. 

Several ethical obligations are imposed on judges and prosecutors, by virtue of their 

condition, that aim to ensure that their legitimacy or the way they carry out their assignments 

15 The disciplinary measures provided for in articles 85 bis of the Statutes of Portuguese Judges and 166 bis 

of the Statutes of Portuguese Public Prosecutors, can range from a mere warning or admonition to the 

compulsory retirement or dismissal, depending on the severity of the offence and the circumstances 

involved. 
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does not fall under any suspicion. Among those duties is the duty of discretion to which judges 

and prosecutors are subject. This duty requires, broadly speaking, that “a judge or a public 

prosecutor should not make public comments on the merits of a matter pending or impending 

in any court”. We can find grounds justifying the provision of this duty on the requirements of 

independence and impartiality in the activities of judges or public prosecutors and the need for 

establishing, maintaining and enhancing the community’s confidence in the judicial system. 

 

(ii) Statutory provisions of the duty of discretion 

The duty of discretion is laid down in Article 12 of the Statute of Portuguese Judges 

and Article 84 of the Statute of Portuguese Public Prosecutors. Both Article 12 (1) and Article 

84 precisely state that a judge or a public prosecutor should not make any public statements or 

comments on the merits of a matter pending or impending in any court, except when 

authorized to do so by the judges disciplinary authority to defend their honour or to fulfil 

another legitimate interest. On the other hand, both articles 12(2) and 84(2) state that in 

matters not covered by the judicial secrecy or by professional secrecy, the information 

addressing the fulfilment of legitimate rights and interests (such as access to information) are 

not covered by the duty of discretion. 

In four compelling resolutions related to the duty of discretion that befalls judges and 

public prosecutors, both the High Council for the Judiciary and the High Council for the Public 

Prosecution 16 have given important contributions to the densification of these concepts. In its 

first deliberation, dated 11 March 2008, the High Council for the Judiciary stated 17: “I – 

Safeguarding justice, professional and State secrets and private life, judges can give all 

information regarding decisions and the reasons therefor. III – The duty of discretion covers, in 

essence, the statements or comments (positive or negative), made by judges, involving value 

appreciation in cases that they are in charge of. IV - All judges, even if they are not responsible 

for a particular case, can breach this duty. V – The duty of discretion regards all pending cases 

and those that although already decided once and for all, concern facts or situations of 

irrefutable actuality. VI – Exempt from the duty of discretion is the consideration of decisions 

resulting from the exercise of teaching or of legal research or comments of a scientific nature, 

the commented judgement having acquired the authority of a final decision”. The High Council 

for the Judiciary re-emphasized these parameters it had set for interpretation of the duty of 

16 Resolution of the High Council for the Public Prosecution of October 15th 2013, 

http://csmp.pgr.pt/Destaques/deliberacao.html. 
17 https://www.csm.org.pt/ficheiros/deliberacoes/acta2008_09.pdf. 
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discretion, in a more recent resolution, dated 14 April 2015 18, with regard to recent 

interventions of judges on social networks (e.g. in Facebook), drawing attention for the special 

precautions that should be taken on social networks, especially given the level of publicity that 

the comments in question may be subjected to.  

The High Council for the Public Prosecution Service (the self-regulating body for public 

prosecutors) has also referred to the content of the duty of discretion on 10.15.2013. It states 

that in “recognizing the fundamental value of freedom of expression, it calls upon the 

honourable  Public Prosecutors -, in giving information, issuing opinions or weaving comments, 

except in findings of merely doctrinal character - to show the utmost restraint, avoiding any 

comments about pending cases, whether or not in secrecy, most notably as regards cases that 

they have been involved with by virtue of their functions, and whose pronunciation can be 

conveyed by any means to the public. 

In particular, restraint should be used by the honourable Public Prosecutors when 

participating in debates or the exchange of views on social networks, or in the publication of 

articles in blogs and websites, given the immediacy, informality, ease of dissemination and 

easy decontextualization of contents that characterize such mediums”. 

 

(iii) The duty of discretion in the Judges’ and Public Prosecutors’ codes of conduct 

Both judges and public prosecutors should lead their behaviour by the norms provided 

for, not only by their professional Statutes but also in the codes of conduct approved by the 

self-regulating bodies of both careers. As we already stated, the codes of conduct that govern 

this matter are the Ethical Commitment of Portuguese Judges and the Portuguese Public 

Prosecutors’ Charter of Conduct. 

These instruments are an important tool in an effort to better understand all the 

disciplinary duties Portuguese judges and prosecutors are bound to. In fact, even though the 

Statutes of Portuguese Judges and Public Prosecutors provide for some of the values that 

should lead their conduct (such as the one we are now examining, and also the principles of 

independence and non-liability), the remaining deontological duties are set forth by the 

ordinary law (such as the principle of impartiality, integrity and diligence). It is precisely this 

shortcoming that the Ethical Commitment of Portuguese Judges and the Portuguese Public 

Prosecutors’ Charter aims to make up for, by gathering the utmost relevant duties that must 

govern the Portuguese judges and public prosecutors’ behaviour.   

18 http://www.csm.org.pt/ficheiros/deliberacoes/2015/2015-04-14_plenario.pdf. 
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As far as the duty of discretion is concerned, the Ethical Commitment of Portuguese 

Judges has noted that judges and public prosecutors must not only have unblemished conduct 

and ethical posture, but it must be on display to the community in which they live: “Caesar's 

wife must be above suspicion”. Indeed, this requirement for high standards of conduct applies 

not only to the professional life of judges and public prosecutors, but also for their personal 

life, as far as the latter affects the former. 

On the other hand, the Portuguese Public Prosecutors’ Charter of Conduct specifically 

addresses the need for a cautious attitude in any online interventions, stating, in no. 22, that 

the Public Prosecutors’ participation in blogs and social networks should be guided by a special 

duty of care, that safeguards that their own freedom of expression. Disclosing personal data 

and facts regarding their private or professional lives should not hinder or constrain the 

exercising of their present or future functions.  

By ascertaining the latitude and scope of each of the most relevant duties that the 

Portuguese judges and public prosecutors’ are bound to observe, and by transposing to the 

Portuguese system the rules also applicable in the international and European frameworks, 

these codes of conduct assume an unparalleled significance, even though they don’t have any 

binding force. 

 

(iv) The judges and prosecutors’ fundamental rights restrictions  

“The judge and the public prosecutor should be differentiated from the ordinary citizen, 

but to what extent? So far as to decline their own citizenship?”19  

 

Judges and public prosecutors are citizens, and as such, holders of the fundamental 

rights granted by the Portuguese Constitution. These rights, and specifically the right to 

freedom of expression (Article 37 (1) of the Portuguese Constitution), are granted to all 

Portuguese citizens, under the principles of universality (Article 12 (1) ) and of equality (Article 

13 (1) ). However, due to their institutional status, given the functions they carry and what 

they represent, the fundamental rights of judges and prosecutors are subject to certain 

restrictions, aiming to ensure the impartiality, independence (in the case of judges), objectivity 

and legality (in relation to prosecutors) and also the community's confidence in the judicial 

institutions. 

19 PATTO, PEDRO MARIA GODINHO VAZ, “A intervenção cívica dos magistrados – sentido e limites”, Revista 

do C.E.J., n.º 6, 1.º semestre de 2007. 
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The duty of discretion to which judges and public prosecutors are bound represents a 

significant limitation on their right to freedom of expression. In fact, the Statutes of 

Portuguese Judges and Public Prosecutors establish that they refrain from issuing opinions 

and/or comments regarding the merits of a matter or of a certain ruling (including their own, 

in the case of judges), pending or impending in any court, subject to legal confidentiality or 

not. This obligation constitutes a considerable restriction on their right to freedom of 

expression, based on the preservation of said values. 

In order to properly analyse the contours and implications of this kind of restriction on 

the right to freedom of expression of judges and public prosecutors, it is important to bear in 

mind the requirements that the restrictions on fundamental rights must comply with, 

considering what is established by the Article 18 (2) and (3) of the Portuguese Constitution. 

According to this Article, the restrictions on fundamental rights must be limited to the 

extent necessary to safeguard other constitutionally protected rights or interests and may not 

reduce the scope and extent of the essential contents of constitutional precepts. This means 

that these restrictions must meet certain requirements of proportionality, necessity and 

adequacy, and may not affect the essential core of the fundamental right in question. 

It is therefore necessary to achieve a balance between the exercise of the right to 

freedom of expression by the Portuguese judges and prosecutors and the constraints arising 

from the duty of discretion, in order to ensure their status and social dignity and to not cast 

any suspicions on how they perform their duties. 

In this context, it is also important to note that, although some limitations on the 

judges and public prosecutors’ fundamental rights are considered admissible and most of the 

times, necessary, these restrictions must not lead to the eradication of such rights. That is, the 

restrictions imposed on the right to freedom of expression of judges and prosecutors, which 

are justified by their particular roles and institutional status shall not amount to the 

withdrawal of such right, and must leave its essential core untouched. On the contrary, this 

restriction should strictly be kept to the necessary extent as to ensure and not compromise the 

community’s trust in the judicial system and institutions. 

Judges and public prosecutors are, admittedly, citizens with distinct and particular 

responsibilities. Nonetheless, one must keep in mind that far beyond the role and functions 

they fulfil, they are human beings and citizens whose fundamental rights should not – must 

not – be limited or restricted in an excessive manner that would be contrary to the Portuguese 

Constitution. There are other rights, freedoms and guarantees that, despite being granted to 

all citizens (and also judges and public prosecutors), are also subject to restrictions set forth in 
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statutory norms. For instance, the freedom to participate in public life (Article 48 (1) of the 

Portuguese Constitution) and the freedom of association (Article 46 (1) of the Portuguese 

Constitution). 

As regards the participation of judges and public prosecutors in political activities, the 

articles of the statutes one has to bear in mind are Article 11 (1) of the Statute of Portuguese 

Judges and Article 82 (1) of the Statute of Portuguese Public Prosecutors. Both these 

provisions state that judges and public prosecutors should refrain from political activity. Such 

prohibition concerns any kind of bond to political causes and aims at ensuring a distance from 

the (usual) partisan disputes, which would only contribute to undermine the image of 

impartiality and objectivity that a judges and prosecutors should cultivate, as well as the 

confidence placed in the justice system by the community. 

 

 

IV. Social networks, the judges and public prosecutors’ private life and freedom of 

expression 

The three spheres theory20 supposes the existence of levels of discretion and 

confidentiality in one’s life: the sphere of social life, with public knowledge information that 

can be exposed; the sphere of private life, which can be accessed when confronted with other 

fundamental rights; the sphere of intimate life, related to family, health, sexual behaviour and 

political and religious convictions. It should be noted that the intimate sphere is completely 

inaccessible.  

For instance, article 16 of the Portuguese labour code prohibits the employer to access 

and expose information about employees, namely a pregnancy state, miscarriage, diseases and 

other health conditions. Furthermore, article 32 (8) of the Portuguese constitution considers 

illegal any evidence obtained through abusive intrusion into one’s private and family life. 

The issue regarding social networks, judges, prosecutors and their private life is 

simultaneously the main problem of the three spheres theory: defining which situations belong 

to each sphere. This is not an easy assignment, especially in what concerns social networks, 

since a judge or a public prosecutor can publish posts and comments on his own facebook 

profile and make those posts and comments available to the public or, on the contrary, only to 

his friends, according to the privacy settings previously selected. A post on a judge’s facebook 

profile is a matter of his social life sphere or of his private life sphere? What if he posts or 

comments in a restricted facebook group page?  

20 Originated in German Case Law. 
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This subject, regarding labour law, has already been assessed by the French Cour de 

Cassation in the Arrêt nº 344 of April 10th 201321, which decided that an employee’s facebook 

page or profile is not a public place.  In this decision, the Cour de Cassation ruled that posts on 

facebook profiles cannot provide any grounds for accusations of defamation or slander. For this 

interpretation to prevail, according to the Cour the Cassation, the facebook profile must not 

only be maintained private (using, for this purpose, the privacy settings), so that it is not 

available to other social network members besides “friends” chosen by the account holder, but 

also have a limited number of “friends” (the Cour de Cassation does not specify this number). 

Hence, lining this interpretation with judges and public prosecutors deontology and 

ethical framing, the use of social networks by these professionals can be qualified as a private 

matter. Many possible consequences may be contemplated in this case, such as leaking of 

judges and public prosecutors’ posts and comments on social networks to the press, for 

instance. Other impartiality issues could also be raised. In such a case, judges and public 

prosecutors could always invoke the protection of privacy of correspondence and 

telecommunications regulations, such as Article 12 of the Universal Declaration of Human 

Rights article 34 of the Portuguese Constitution, article 75, 76 and 78 of the Portuguese Civil 

Code and, if necessary, Article 199 of the Portuguese criminal code. Also, Article 22 of the 

Portuguese Labour Code, on the protection of confidentiality of employees’ messages and 

access to information about them, seems to extend its scope to social network published 

contents, given the fact that they are personal – and not professional – messages. 

Still, judges and public prosecutors are bound to more strict deontological rules than 

employees in general. Not only must their professional conduct be flawless – hence, guarding 

discretion about the procedures they work in - but also the behaviour in their private life 

(hence, their private sphere) must be impeccable, with few impact in their public image, 

therefore assuring the community’s confidence in their abilities and good character – article 82 

of the Portuguese Judges’ Statute.  

Thus, a more strict perspective can be considered, specifically, the assessment of the 

Florida Judicial Ethics Advisory Committee, recommending that a judge should not add lawyers 

who may appear before him as “friends” on a social networking, not allowing such lawyers to 

add him as a “friend”. Furthermore, and to prevent this problem, the Committee recalls that 

«certain social networking sites permit the member to set levels of privacy permitting the 

21 Première chamber civile, procedure 11-19.530, in 

https://www.courdecassation.fr/jurisprudence_2/premiere_chambre_civile_568/344_10_26000.html. 
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member to restrict information, including the identification of the member’s “friends”, to 

certain visitors to the member’s page. For example, the member might be permitted to set the 

privacy settings in a manner such that only the member’s “friends” could see the names of the 

members’ other “friends”». 

Additionally, the District Court of Appeal of the State of Florida agreed upon the same 

interpretation on the Domville v. Florida State Case22. In this case, the judge, after denying a 

motion for his own disqualifying of the trial, was definitely removed from the case since he was 

a facebook friend of the prosecutor assigned to the case, and therefore jeopardizing his 

impartiality, in the Court of Appeal’s viewpoint. The following cases will allow a better 

assessment on this matter in what concerns Portuguese Courts. 

 

V. Social Networks, Judges and Public Prosecutors – Portuguese Cases and Court 

decisions 

Portuguese courts have already overviewed the Social Network deontological subject, 

especially in what concerns labour law. Thus, the following two decisions concern two 

employees in companies who wrote some facebook posts about their employers. As for judges 

and public prosecutors, membership of social members can also create risks to the integrity 

and dignity of the entire judiciary 23, as demonstrated by some cases occurred in Portugal.  

 

(i) Case 1: Oporto Court of Appeal Decision of September 8th 2014, procedure no. 

101/13.5TTMTS.P124 

This case concerns an employee in a security company, who was also the union leader. 

The employee published several posts on a facebook restricted group of employees of the 

company. This facebook group had 140 employees.  

The content of these facebook posts directly concerned the employer, with some 

offensive words, expressions and even photos (e.g. a photo of three clowns, portraying his 

three superiors). Because of these and other disciplinary offences, he was dismissed for 

professional misconduct. According to Portuguese law, all evidence obtained through abusive 

22 Procedure no. 4D12-556, September 5th 2012, http://www.4dca.org/opinions/Jan%202013/01-16-

13/4D12-556.rehg.pdf.  
23 SHIMON SHETREET, SOPHIE TURENNE, “Judges on Trial: The Independence and accountability of the 

English Judiciary.” 
24http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/917c9c56c1c2c9ae80257d5500543c59

?OpenDocument. 
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intrusion into one’s private and family life or into one’s home, correspondence or 

telecommunications shall be invalid – article 32 (8) of the Portuguese Constitution.  

However, the Court of Appeal considered that even though the facebook group was 

restricted, meaning that employees could only belong to the group through an invitation of a 

page/group administrator, there was no expectation for that group to remain private and 

restricted. That is to say, with a group of 140 members, the employee dismissed on this case 

could not argue any legitimate expectation of privacy – there were too many members to 

guarantee a reliable trust bound between all of them, and the employee here concerned 

should have foreseen that. 

Therefore, the Court of Appeal considered the evidence provided by the facebook 

posts as valid and maintained the dismissal for professional misconduct decision. 

 

(ii) Case 2: Lisbon Court of Appeal Decision of September 24th 2014, procedure no. 

431/13.6TTFUN.L1-425 

In this case, an employee of a company wrote an inflamed post on his facebook page, 

insulting his employer (e.g. saying he was a liar). He ended this particular facebook post saying 

“share this, my friends”. This post was made aware to the employer and consequently the 

employee was dismissed for professional misconduct. The employee claimed the evidence 

used for the dismissal was not valid since the facebook post is part of his private sphere. 

The Court of Appeal considered that the employee invited his facebook friends to 

share the post he had written and therefore he renounced to any privacy intentions of what he 

had written. As in the previous case, the employee could not have any legitimate expectation 

of privacy since he encouraged others to share it on the said social network. Therefore, the 

Court of Appeal decided to maintain the dismissal for professional misconduct decision. 

 

(iii) Case 3: Portuguese Supreme Court Decision of March 2nd 2011, procedure no. 

110/10.6YFLSB.S126 

In this case a judge made certain comments to a journalist on a particular judicial 

procedure: “only an unwise judge would throw a girl to the lap of a mother with no conditions 

to raise and take care of her. If my decision shall be corrected by a more qualified court, as the 

Supreme Court, I will feel comfortable…Judicial procedures involving children always cause 

25http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/ecca98e591fa824780257d66004b4283

?OpenDocument 
26 http://www.stj.pt/ficheiros/jurisp-sumarios/contencioso/contencioso1980-2011.pdf, p. 251. 
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great emotion and fuss in the media. I already suspected that this procedure would have great 

impact on the media. (…) One does not need much skill to bring round a six year old girl”. 

As previously stated, article 12 (2) of the Statute of Portuguese Judges allows judges to 

provide information to the public regarding the access to information about judicial 

procedures. Nevertheless, the Supreme Court considered that the defendant judge provided 

more than objective information since he made actual comments and personal opinions on the 

case. And this he could not do according to the terms of the discretion duty set forth in article 

12 (1) of the Statute of Portuguese Judges. He was sentenced to an admonition penalty. 

 

(iv) Case 4: High Council for the Judiciary Decision of November 9th 2004 27 

Still on the discretion duty, this case refers to a judge who also made some public 

statements in interviews with journalists about the functioning of the High Council for the 

Judiciary. 

The day before the said statements, the judge found out that she would not be placed 

in the Court she had previously selected and that no other judge would fill that vacancy. The 

defendant judge then gave two interviews to television channels, claiming that there were 

lobbies in the High Council for the Judiciary, which could be related to judicial procedures. The 

defendant judge also stated that the final scores and evaluations given to judges by the High 

Council of the Judiciary inspectors depended on the charm or friendliness of her colleagues 

and that some of her colleagues in Court did an insufficient job. 

The High Council for the Judiciary considered that the defendant judge’s statements 

were disciplinarily relevant since they directly concerned determinable colleagues and 

endangered the confidence in the judicial system as a whole and sentenced the judge to an 

admonition penalty. 

 

(v) Deliberation of the Plenary of the High Council for the Judiciary of January 19th 

2011 28 

Given the fact that the duty of discretion prevents judges from publicly commenting 

their own decisions and that the media often broadcasts negative news that do not 

correspond to the truth, the Plenary of the High Council for the Judiciary voted a deliberation 

in order for a restricted group to be created to write and publish public statements to the 

27 http://elearning.cej.mj.pt/mod/resource/view.php?inpopup=true&id=12482, p. 725. 
28 http://elearning.cej.mj.pt/mod/resource/view.php?inpopup=true&id=12482, p. 721. 
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press in matters which can affect the Judiciary’s prestige. It was also decided to create a press 

office to enable an urgent access to the press. 

 

(vi) Case 5: High Council for the Judiciary Decision of December 6th 2005, disciplinary 

procedure no. 83/05 29 

This is a particularly interesting case on the duty of discretion matter since it concerns 

the use of a recording of a private conversation between the defendant judge and a journalist. 

This conversation was taken as private by the judge. However, the journalist illegally recorded 

it and its content was leaked to the press. In this conversation, the defendant judge made 

several comments on judicial procedures, especially on the renowned “Casa Pia” case. 

The High Council for the Judiciary decided to close the case and not apply any sanction 

to the defendant judge since the recorded comments on the “Casa Pia” case were not 

intentionally revealed by the judge. The judge did not know that the conversation with the 

journalist was being recorded and believed their conversation was strictly private. Besides, 

according to article 199 (1) of the Portuguese criminal code, recording private conversations 

without knowledge of the parties involved is considered a crime. Therefore, the High Council 

for the Judiciary considered there was no breach of the duty of discretion. Nevertheless, the 

High Council for the Judiciary alerts that the conversation with the journalist on an individual 

judicial case, though private, was still a reckless behaviour. 

This High Council decision had three dissenting opinions issued. Two of those opinions 

considered that a violation of article 82 of the Judge’s Statute and of the duty of discretion 

actually occurred, even though it was not intentional but only negligent. According to the first 

two dissenting votes, the defendant judge, having admitted the content of the conversation 

with the journalist, had to foresee the consequences of his behaviour. The dissenting opinion 

considered that the case should have been further investigated. 

 

(vii) Case 6: High Council for the Public Prosecution of January 10th 2012 30 

This case concerns a public prosecutor who created his own blog and posted several 

texts of his authorship that any internet user could access and read. In the blog archives there 

were texts regarding his neighbours (“boring neighbours”) with rude comments about them: “I 

have two neighbours, siblings, who are always nosing around. Two very nasty sisters, and very 

rude! These are simply unbearable neighbours! A torment! They are always together and have 

29 http://elearning.cej.mj.pt/mod/resource/view.php?inpopup=true&id=12482, p. 764. 
30 http://elearning.cej.mj.pt/mod/resource/view.php?inpopup=true&id=12482, p. 520. 
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two lovers that provide for them, apparently, since there is no evidence that those two idiots 

(to say the least…) provide for themselves”. 

The defendant public prosecutor also made insulting comments about colleague 

judges and public prosecutors in his blog. The High Council for the Public Prosecution 

considered that this behaviour had disciplinary relevance since it infringed articles 163 of the 

Public Prosecutor’s Portuguese Statute and sentenced the defendant public prosecutor to an 

admonition penalty. 

 

(viii) Case 7: Judges and public prosecutors commenting judicial procedures on social 

networks (Facebook)  

This has been a controversial case in Portugal currently, which does not yet have a 

solution. A group of judges and public prosecutors created a facebook restricted group where 

they posted comments on several judicial and juridical issues. One of those issues was the pre-

trial detention of a former Portuguese prime minister, with many inflamed comments from 

judges and public prosecutor members of the group (mostly against the prime ministers 

defence). 

Although this was a restricted group, the judges and public prosecutor posts and 

comments content leaked to the press and quickly turned into an enormous public 

controversy. As a result of these developments, the High Council for Public Prosecutors, in a 

resolution dated April 14th 2015 31 decided to start an inquiry on the case and on the public 

prosecutors involved. However, the Attorney-General of the Republic has voted against this 

resolution, in dissenting opinion stating that “given the available elements, it is difficult to 

foresee any disciplinary infraction, particularly, in places where there is freedom of expression. 

Besides, there is little valid digital evidence in this disciplinary procedure, enough to solve this 

case, especially in what concerns the concrete determination of its perpetrators”. 

Simultaneously, in this resolution, the High Council for Public Prosecutors decided to create a 

“deontology committee” to organize events to raise awareness to this kind of ethical and 

deontological problems and the duty of discretion. 

As seen before, in case 6, the content of the comments was revealed by an anonymous 

member of the restricted facebook group and therefore the group members did not act 

intentionally on the leaking of the facebook comments; furthermore, in case 6 the private 

conversation between the judge and his friend journalist was unlawfully recorded, and in this 

case the leaking of the facebook comments could be portrayed as a violation of 

31 http://csmp.pgr.pt/boletins2/2015/bi_12_2015.pdf.  
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correspondence and telecommunications – a crime under article 194 of the Portuguese 

criminal code.  

Hence, the Attorney General’s dissenting opinion points out this interpretantion, when 

realizing that “there is little valid digital evidence in this disciplinary procedure, enough to solve 

this case, especially in what concerns the concrete determination of its perpetrators”. 

From another perspective, one needs to consider to what extent can a restricted group 

on facebook remain, effectively, restricted. According to the press news on this matter, the 

facebook group of judges and public prosecutors had dozens of members. It can be difficult to 

admit that a member judge or public prosecutor maintains a close relationship with all the 

dozens of other members of the group – one of the strong, valid arguments for case 1. This 

may lead to the conclusion that any of this group members should have foreseen that the 

information posted on the group could be, at some point, revealed to the public, and therefore 

bringing disciplinary relevance to their facebook comments and posts. 

 

(ix) Other cases have taken place in Portugal 

For instance, a public prosecutor who “liked” the facebook official page of a political 

party leader of the opposition and later conducted an investigation to the prime minister. The 

press found out about the facebook “like” and implied that the public prosecutor was biased in 

his investigation to the prime minister, questioning if this behaviour contended with the 

obligation of absence of political party activity for judges and public prosecutors. 

 

VI. Conclusions 
 

(i) In the international context, the duty of discretion is referenced in different 

instruments, such as the Basic Principles on the Independence of the Judiciary 

(United Nations, 1985), Opinion no. 3 of the Consultative Council of European 

Judges (CCEJ), the Recommendation CM/REC (2010) 12 of the Committee of 

Ministers to Member States on Judges, The Bangalore Principles of Judicial Conduct 

(Judicial Group on Strenghting Judicial Integrity, 2002); the Universal Charter of the 

Judge (International Association of Judges, 1999). At a local level we have analyzed 

the Italian, French and English systems that adopted non-binding principles 

regarding the guidelines of the CCEJ and the European Committee.  

(ii) All the instruments that we have examined indicate that judges and public 

prosecutors, even in their private lives, must strive to maintain a posture of 
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impartiality, exemption and transparency of justice, avoiding making comments 

about matters that can jeopardize these values. 

(iii) Among the duties imposed on judges and prosecutors by virtue of their condition, 

we can find the duty of discretion, justified by the requirements of independence 

and impartiality in the activities of judges or public prosecutors and also by the 

need for establishing, maintaining and enhancing the community’s confidence in 

the judicial system. 

(iv) This duty requires, broadly speaking, that “a judge or a public prosecutor should not 

make public comments on the merits of a matter pending or impending in any 

court”.  

(v) The duty of discretion is laid down in Article 12 of the Statute of Portuguese Judges 

and Article 84 of the Statute of Portuguese Public Prosecutors, and both the High 

Council for the Judiciary and the High Council for the Public Prosecution have given 

important contributions to the densification of these concepts, drawing attention 

for the special precautions that should be taken on social networks, especially given 

the level of publicity that the comments in question may be subjected to. The 

Ethical Commitment of Portuguese Judges and the Portuguese Public Prosecutors’ 

Charter of Conduct also provide for the duty of discretion. 

(vi) Both judges and public prosecutors are holders of the fundamental rights granted 

by the Portuguese Constitution. Nevertheless, due to their institutional status and 

given the functions they carry out, their fundamental rights are subject to certain 

restrictions, as the one the duty of discretion imposes on the right to freedom of 

expressions of these professionals, which must comply with the requirements 

established by the Article 18 (2) and (3) of the Portuguese Constitution. 

(vii) The restrictions imposed on the right to freedom of expression of judges and 

prosecutors shall not result in the withdrawal of such right, and must leave its 

essential core untouched. 

(viii) Judges and public prosecutors cannot be set apart from new developments on 

technology and new forms of communications. Though they may use social 

networks to publish posts and other contents, the discretion duty is constantly 

underlying their online conduct. 

(ix) What happens then if a judge or a public prosecutor posts information, comments 

or opinions on a concrete judicial procedure (an actual show trial) in a restricted 
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social network group and that content happens to be leaked out to the press, 

causing great social disquiet and loss of public faith in the judiciary? 

(x) This issue may be addressed in two different angles. It can be seen from a 

confidentiality of messages and contents perspective or, simply from the viewpoint 

of a strict violation of the duty of discretion. 

(xi) According to the three spheres theory there are three levels of discretion and 

confidentiality in one’s life: the social sphere, the private life sphere, the intimate 

life sphere. When using secret or restricted groups in social networks, or even in a 

facebook profile page, always with a limited number of friends, enough to sustain 

that between them there is a trustworthy bound, it seems that the according 

sphere is the private life sphere. 

(xii) Consequently, and pursuant the dissenting vote of the Attorney-General of the 

Republic on the Resolution of the High Council for the Public Prosecutors of April 

14th 2015, no disciplinary procedure is legitimate in such a case, provided that any 

evidence obtained from facebook secret or restricted groups is invalid. 

(xiii) Indeed, article 38 of the Portuguese constitution considers illegal any evidence 

obtained through abusive intrusion into one’s private and family life as well as 

articles 75 to 78 of the Portuguese Civil Code and article 194 of the Portuguese 

criminal code incriminates violations of correspondence and telecommunications. 

(xiv) We believe that disclosing, publicizing, exposing or disseminating judge’s and public 

prosecutors (or anyone’s for that matter) social network information (v.g. posts, 

comments, photos, or other publications) can certainly be included on the possible 

meaning of a “violation of correspondence”, and therefore even constitute a 

criminal offence. 

(xv) However, in truth, this does not mean that judges and public prosecutors are 

unbound to their duty of discretion when using social networks.  

(xvi) Furthermore, the duty of discretion is always binding regarding the concrete judicial 

procedures assigned to each judge or public prosecutor – pursuant the dissenting 

vote of member of the High Council of Judges Edgar Taborda Lopes in Resolution of 

March 11th 2008. 

(xvii) According to the dissenting vote “the present resolution (…) obliterates the new 

legal, social, political and media reality in which we are in, and that we must not 

ignore, pulling judges to a situation where they are restrained from participating in 

the political debate on matters related to the Judiciary, which I find 
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counterproductive. I do not argue that judges can freely comment and criticize their 

colleagues’ decisions, or freely make criticisms in the media about what is 

happening in concrete judicial proceedings that are currently under trial. But going 

from concluding a conduct is good or bad to deciding it constitutes a disciplinary 

infraction is a huge step which I believe is not correct and is a simplistic vision”. 

(xviii) Outside concrete judicial procedures, and within the framework of the private life 

sphere, judges and public prosecutors may freely express their feelings and 

opinions on the most diverse subjects of the judiciary; even when inserted in their 

social sphere, we believe that judges and public prosecutors may cautiously 

comment other judicial proceedings, provided that they comply with the rest of 

their Statutory duties – correction, discretion (in case of legal secrecy, for instance), 

civilness.  

(xix) The discretion duty cannot be as limiting as to restrain judges and public 

prosecutors to freely comment case law (even judgments which have not yet 

acquired the authority of a final decision) for scientific and teaching purposes; 

otherwise it would mean a step backwards in legal developments.  
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À conversa com… Marco antónio Marques da Silva 

 

Marco António Marques da Silva 

A presente videogravação corresponde à comunicação apresentada pelo Desembargador 

Marco António Marques da Silva no decurso do colóquio “Avaliação e Exercício do Poder 

Disciplinar na Magistratura Judicial” realizado no dia 04 de março de 2015, no CEJ, em 

pareceria com o Instituto do Direito Brasileiro da Faculdade de Direito de Lisboa (onde tiveram 

também intervenção Eduardo Vera-Cruz Pinto, Luís Maria Vaz das Neves, Artur Cordeiro e 

Edgar Taborda Lopes). 

A partir do minuto 1.59.38 o orador começa a ser interpelado sobre a matéria da 

participação dos magistrados nas redes sociais. 

Clicando na imagem abaixo acederá diretamente a esse momento. Fica também 

disponível a restante conferência sobre a aludida matéria de avaliação e exercício do poder 

disciplinar, em Portugal e no Brasil.

Avaliação e Exercício do Poder Disciplinar na 
Magistratura Judicial 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/zzhrowe0p/flash.html?start=0:01:59:38.000&end=0:02:18:13.480
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JUDICIAL ETHICS AND SOCIAL MEDIA 

Michael Crowell 
UNC School of Government 

July 2015 

There has been astounding growth of electronic social networks in the recent years. Huge 
numbers of people have joined Facebook, LinkedIn, Twitter or Instagram or other on-line social 
networks as a means to notify others of news in their lives, to opine about current events, to 
keep up with what their friends and relatives and acquaintances are doing, and to generally 
stay in touch with other people with whom they have something in common. Typically a social 
network allows someone to post a profile and photographs, videos, music, etc., and invite 
others to become “friends” or “fans.” Some information may be shared with the whole world; 
other parts may be restricted to a select, small group. 

Not surprisingly, judges have been slower than the general public to embrace social media. Still, 
an increasing number of judges are using such sites. As far back as 2012 a survey reported that 
nearly half of judges surveyed had a social media profile site, Facebook being the most popular 
by far. Undoubtedly the numbers are higher today. 

For some time state bar regulatory agencies have been addressing the effect of electronic 
communication on traditional ethical rules for lawyers ― the extent to which law firm websites 
constitute advertising, whether e-mail inquiries establish an attorney/client relationship, and so 
on. Likewise, judges hearing cases have faced new legal issues involving electronic discovery 
and searches of computers. Judges have become all too familiar also with problems of jurors 
communicating with the outside world and conducting their own research via their smart 
phones and other devices. 

Only recently, though, has much guidance been provided to judges about the ethics of their 
own social networking. The purpose of this paper is to summarize the known ethics opinions 
and court decisions concerning judges’ use of social media. If you know of other opinions and 
decisions, please tell us. 

Judges’ use of social networks  

For the most part judges use social media just like everyone else. They post news to share with 
friends, list their interests, opine about books and movies, put up photographs from their trips, 
and so on. They may be inclined to comment about current events, perhaps tweeting a few 
words about a news story or retweeting someone else’s commentary. And, like everyone else 

ccpio.org/wp-content/uploads/2012/08/CCOIO-2012-New-Media-ReportFINAL.pdf
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on social media, they will read and view the news, comments, photographs, etc., of people who 
interest them.  
 
Some judges incorporate social networks directly into their judicial activity. A judge may search 
Facebook and other sites to check on what lawyers and parties are up to, and some judges have 
been known to require juveniles or probationers to friend the judge or another official on 
Facebook so the judge can monitor their activities.  
 
Judges who are subject to election, as in North Carolina, need to have a social media 
component to their campaign. They need a Facebook page and have to try to connect with 
voters by Twitter and Instagram and any other means they can find to get their message out. 
 
Although it is now a bit dated, this article from Slate is a good overview of judges’ use of social 
media and some of the challenges it presents. For a helpful, more up-to-date judge’s 
perspective on the issues, see the recent “To Follow or not to Follow: The Brave New World of 
Social Media” in Volume 53, No. 4 of The Judges’ Journal (2014) by North Carolina supreme 
court justice Barbara Jackson. There are also two older but useful articles on social networking 
in American Judicature Society publications. One is “Judges and Social Networks” in the Spring 
2010 issue of the Judicial Conduct Reporter. The other is “The Too Friendly Judge?  Social 
Networks and the Bench,” in Judicature magazine, Vol. 93, p. 236 (May-June 2010), but it is not 
online. Both articles were written by Cynthia Gray of the American Judicature Society; now that 
the society has gone out of business Ms. Gray has moved to the Center for Judicial Ethics at the 
National Center for State Courts. On that site she maintains the most up-to-date list of judicial 
ethics opinions and disciplinary actions related to social media, including private discipline not 
discussed below. Her work includes a weekly blog on ethics and discipline. 
 
Social media is here, it’s not going away, and judges will use it. Although some ethics opinions 
seem to want to steer judges away from electronic social networks altogether, that is no longer 
a realistic alternative. It is not judges’ use of social media by itself that raises ethical issues, it is 
the content they post and who they communicate with. 
 
 
Potential ethical issues 
 
Participation in an electronic social network can implicate any number of provisions of the 
North Carolina Code of Judicial Conduct. These are the ones that are most likely: 
 

CANON 1:  A judge should uphold the integrity and independence of the judiciary. — Problems 
may arise from undignified photographs, comments posted on the judge’s social network page, 
or undignified photographs, etc. of the judge posted by someone else on their page. 

CANON 2:  A judge should avoid impropriety in all the judge’s activities. 

http://www.slate.com/articles/news_and_politics/jurisprudence/2010/04/tweet_justice.html
http://www.americanbar.org/publications/judges_journal/2014/fall/to_follow_or_not_to_follow_the_brave_new_world_of_social_media.html
http://www.americanbar.org/publications/judges_journal/2014/fall/to_follow_or_not_to_follow_the_brave_new_world_of_social_media.html
http://www.ncsc.org/Topics/Judicial-Officers/Ethics/Center-for-Judicial-Ethics/Judicial-Conduct-Reporter.aspx
http://www.ncsc.org/Topics/Judicial-Officers/Ethics/Center-for-Judicial-Ethics/Judicial-Conduct-Reporter.aspx
http://www.ncsc.org/cje
http://ncscjudicialethicsblog.org/
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A.  A judge should respect and comply with the law and should conduct himself/herself 
at all times in a manner that promotes public confidence in the integrity and impartiality 
of the judiciary. — Problems may arise from undignified photographs, comments. 

 
B.  A judge should not allow the judge’s family, social or other relationships to influence 
the judge’s judicial conduct or judgment. — An appearance of influence may be created 
by individuals or organizations being listed as “friends” or “likes” or “fans” or “interests” 
of the judge or otherwise linked. There also are risks with friends posting comments on 
the judge’s page expressing views on legal or political issues, or the judge being 
identified as a friend on the page of someone else who is expressing a view about a case 
or legal or political issue. 

 
B, cont.  The judge should not lend the prestige of the judge’s office to advance the 
private interests of others . . . — Problems may arise from entries on the judge’s page 
indicating that the judge “likes” or is a “fan” of a particular store, restaurant, 
organization, etc., or including that particular entity in the judge’s “interests,” or the 
judge appearing as a friend in a network created for the entity. The same issues may 
come from including a link to a store, restaurant, organization, etc., on the judge’s page. 

 
B, cont.   . . . nor should the judge convey or permit others to convey the impression that 
they are in a special position to influence the judge. — Problems may arise from 
identifying a person or organization as a friend of the judge, including a link to a person 
or organization on the judge’s page, or an indication on the judge’s page that the judge 
“likes” or is a “fan” of a person or organization, or including that person in the judge’s 
“interests.” 
 

CANON 3:  A judge should perform the duties of the judge’s office impartially and diligently. 
 

A.  Adjudicative responsibilities.   
(2)  A judge should maintain order and decorum in proceedings before the judge. — A 
problem may arise when a judge uses a social networking site during court or posts 
comments on social media. 

 
(3)  A judge should be patient, dignified and courteous to litigants, jurors, witnesses, 
lawyers and others with whom the judge deals in the judge’s official capacity, and should 
require similar conduct of lawyers, and of the judge’s staff, court officials and others 
subject to the judge’s direction and control. — Problems may arise from undignified 
remarks posted by the judge on the judge’s page or on others’ pages, or from 
undignified, discourteous, etc. remarks posted by others on the judge’s page and not 
removed. There also may be problems from inappropriate remarks about cases, 
litigants, lawyers, etc., posted on social network pages of the judge’s assistant, clerk, 
etc., or posted by those employees on others’ pages. 
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(4)  A judge should accord to every person who is legally interested in a proceeding, or 
the person’s lawyer, full right to be heard according to law, and, except as authorized by 
law, neither knowingly initiate nor knowingly consider ex parte or other communications 
concerning a pending proceeding. — Problems may arise from comments or questions 
about a case posted on the judge’s page or directed to the judge. 

(6)  A judge should abstain from public comment about the merits of a pending 
proceeding in any state or federal court dealing with a case or controversy arising in 
North Carolina or addressing North Carolina law and should encourage similar 
abstention on the part of court personnel subject to the judge’s direction and control. — 
Problems may arise from comments made by a judge on social media. Problems also 
may occur from comments or questions about a case posted by someone else on the 
judge’s page and not removed by the judge, and from comments about a case posted on 
someone else’s site linked to the judge’s page. 

B.  Disqualification 
(1)  On motion of any party, a judge should disqualify himself/herself in a proceeding in 
which the judge’s impartiality may reasonably be questioned, including but not limited 
to instances where: 
(a)  The judge has a personal bias or prejudice concerning a party, or personal 
knowledge of disputed evidentiary facts concerning the proceedings . . . . — Problems 
may arise from comments posted by the judge on the judge’s social networking page, or 
comments posted by others and not removed by the judge, or links to affected 
individuals or organizations appearing to indicate a bias by the judge. 

CANON 5:  A judge should regulate the judge’s extra-judicial activities to ensure that they do not 
prevent the judge from carrying out the judge’s judicial duties. 

B.  Civic and charitable activities. 
(3)  A judge may be listed as an officer, director or trustee of any cultural, educational, 
historical, religious, charitable, fraternal or civic organization.  A judge may not actively 
assist such an organization in raising funds but may be listed as a contributor on a fund-
raising invitation. — Problems may arise from comments by the judge on an 
organization’s social network page, supporting the organization and endorsing it, when 
the page is used for fund-raising. 

CANON 7:  A judge may engage in political activity consistent with the judge’s status as a public 
official. 

C.  Prohibited political conduct.  A judge or candidate should not: 
(1)  solicit funds on behalf of a political party, organization, or an individual (other than 
himself/herself) seeking election to office, by specifically asking for such contributions in 
person, by telephone, by electronic media, or by signing a letter, except as permitted 
under subsection B of this Canon or otherwise within this Code; 
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(2)  endorse a candidate for public office except as permitted under subsection B of this 
Canon or otherwise within this Code. . . . 
— Problems may arise from appearing as a “friend” or “fan” on a candidate or political 
organization’s social network page; from a judge’s page listing a candidate as a “like” or 
“interest” of the judge; or from favorable comments posted by the judge on a candidate 
or political organization’s social network page. 

 
North Carolina ethics opinion 
 
The North Carolina State Bar’s 2014 Formal Ethics Opinion 8 — go to “Adopted Opinions,” 
choose the “Select by Number” option, then scroll down to 2014 Formal Ethics Opinion 8 near 
the bottom of the list — adopted on January 23, 2015, is technically an opinion about lawyers’ 
conduct. It is tied to lawyers’ interactions with judges on social networking sites, however, and, 
therefore, is instructive to judges as well. Although the opinion is about LinkedIn, its principles 
apply to any social networking site. 
 
LinkedIn members create a profile page which may include a list of contacts, other members 
with whom the person has a relationship. Having such a connection allows one member to view 
information on the other member’s page, post comments, and write endorsements and 
recommendations. The State Bar opines that lawyers on LinkedIn may accept invitations from 
judges to be listed as connections, and may send such invitations to judges, but such activity 
always is subject to the Code of Professional Responsibility’s prohibition against conduct that 
implies an ability to influence the judge. In other words, the State Bar views electronic social 
networking the same as live interaction — it is acceptable for lawyers to have social 
interactions with judges, but they must avoid the impression that it gives them particular sway 
with the judge. The opinion says that if the judge’s invitation to connect on LinkedIn comes 
while the lawyer has a matter pending before the judge the lawyer should decline — and may 
explain to the judge the reason for doing so — until the matter is concluded. 
 
The opinion goes on to say that a lawyer on LinkedIn may endorse a judge’s skills and 
recommend the judge, again subject to the limitation that the lawyer may not imply an ability 
to influence the judge. A LinkedIn lawyer may not accept a judge’s endorsement or 
recommendation for display on the lawyer’s page, because doing so would create the 
impression of partiality by the judge which would violate the Code of Judicial Conduct. If lawyer 
A endorses and recommends lawyer B and then lawyer A becomes a judge, lawyer B must 
remove the endorsement and recommendation from lawyer B’s profile page. 
 
 
 
 
 

http://www.ncbar.com/menu/ethics.asp
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North Carolina disciplinary case  

North Carolina has one public sanction issued against a judge for an incident involving the use 
of social media. It is an April 2009 reprimand issued by the Judicial Standards Commission. The 
judge and lawyer had decided at the beginning of a child custody/support proceeding to friend 
each other on Facebook and then exchanged comments about the case on the social network. 
That contact led to the reprimand for ex parte communication. The judge was also reprimanded 
for his independent research on the parties, without informing either side, through his visits to 
the wife’s business website, a photography business where she posted both photographs and 
poems.   

North Carolina Judicial Standards Commission advice 

The North Carolina Judicial Standards Commission has not addressed social media issues 
formally other than through the disciplinary case just described. However, Chris Heagarty, the 
executive director of the commission, says that the commission’s informal advice follows the 
majority of other states and the American Bar Association. He summarizes it this way: “A judge 
may participate in electronic social networking, but as with all social relationships and contacts 
a judge must comply with the relevant provisions of the Code of Judicial Conduct and avoid any 
conduct that would undermine the judge’s independence, integrity, or impartiality, or create a 
reasonable appearance of impropriety.” 

Other jurisdictions’ ethics opinions 

Questions about judges joining social networks, becoming social network friends with lawyers 
and law enforcement officers, and related issues now have been addressed by over a dozen 
state ethics committees for judges, by the United States courts, by the American Bar 
Association, and also by public disciplinary action and appellate court decisions in several 
jurisdictions. Although the number of opinions, disciplinary actions and appellate decisions is 
still small, there seems to be a consensus building on several issues.  There appears to be 
general agreement among the ethics committee, for example, that:   

(1) Judges may join on-line social networks. 
(2) Social networks create opportunities and temptations for ex parte communication that 

judges must be careful to avoid. 
(3) Judges are still judges when posting materials on their social networking pages and need 

to realize that the kinds of comments and photographs posted by others may not be 
appropriate for them.  

http://www.aoc.state.nc.us/www/public/coa/jsc/publicreprimands/jsc08-234.pdf
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(4) Judges need to avoid on-line ties to organizations that discriminate, just as they are 
prohibited from joining such organizations. 

(5) Judges also need to avoid on-line ties to organizations that may be advocates before the 
court. 

(6) Judges need to avoid posting comments on social network sites or taking other actions 
on such sites that lend the prestige of the judge’s office to the advancement of a private 
interest. 

(7) Social networks, with their instant communication, informality and lightning quick jump 
to the public realm, are a danger zone for judges who are obligated to always be 
dignified and circumspect. 

The ethics committees divide most sharply on the issue of a judge accepting a lawyer as a friend 
on a social network. The majority of the states opining on the issue conclude that friending 
does not by itself establish such a relationship as to imply that the lawyer has special influence 
and does not by itself require the judge to recuse from cases with that lawyer, although they 
recognize that a social network friendship may create such problems when combined with 
other circumstances. In the view of those states, being a friend of a judge on a social network is 
no different than being a friend in person and does not by itself lead to automatic recusal. On 
the other hand, the ethics committees of four states (Connecticut, Florida, Massachusetts, 
Oklahoma) have concluded that a social network friendship is sufficiently likely to create the 
impression of special influence that it should be barred. Although such an impression of 
favoritism may be mistaken, the approach of those ethics committee is to err on the side of 
caution when it comes to appearances of fairness.  

Several of the ethics opinions deserve particular attention. The Utah opinion is the most 
complete, describing in detail a variety of social media situations a judge might face. The 
California opinion is noteworthy for its discussion of the different kinds of social networks, 
explaining that the application of ethics rules may vary depending on whether the network is 
one for relatives and close personal acquaintances or is one for people with looser ties. The 
Florida opinions offer the strongest assertion of the minority view that judges and lawyers 
simply should not be social media friends. 

In addition to the ethics issues, judges should be aware of the security issues that come with 
social networking. A judge’s page on Facebook or other social network can provide lots of 
information to someone who is dissatisfied with the judge’s decisions and wants to do harm. 

Below are short summaries of the individual state ethics opinions, public disciplinary actions 
and appellate decisions, in alphabetical order of the states, followed by the ethics opinions for 
the United States judiciary and the ABA opinion. 
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Alabama 

The Alabama Court of the Judiciary in Case No. 42, In the matter of Henry P. Allred, District 
Judge Walker County (Mar. 22, 2013), reprimanded and censured a district judge for making 
public comments on his Facebook page about a pending contempt proceeding against a lawyer, 
and requesting that Facebook friends spread the message “far and wide.” He also emailed the 
same comments and request to all state court judges.  

Arkansas 

In Judicial Discipline and Disability Commission v. Maggio, 2014 Ark. 366, 440 S.W.3d 333 
(2014), the Arkansas Supreme Court removed a district judge for comments posted on a public 
electronic forum and for involvement in “a hot-check case.” The comments were made on a 
“tigerdroppings” site for LSU athletic fans under the screen name “geauxjudge.” Although the 
opinion does not describe the comments, other sources indicate that “geauxjudge” made 
glaringly offensive sexist remarks — e.g., “Women look at 2 bulges on a man, one in the front of 
the pants or second one in the back pocket” — and also disclosed information about an 
adoption handled by a fellow judge for the actress Charlize Theron. 

Arizona 

Advisory Opinion 14-01 of the Arizona Supreme Court Judicial Ethics Advisory Committee, 
issued August 5, 2014, is one of the lengthiest and most comprehensive opinions, covering a 
range of social media topics in its 13 pages. Among its conclusions: 

 A judge may use LinkedIn but may not use the site to recommend a lawyer who
regularly appears before the judge, nor use the judge’s title to recommend any other
professional. A judge may recommend a former law clerk to a specific prospective
employer.

 A judge who maintains a blog must be careful to avoid statements that could be
perceived as prejudiced or biased, and must refrain from comments that require
frequent recusal. A judge should assume that a statement made on social media, even
though intended only for close acquaintances, will end up in public.

 A judge on Facebook should avoid discussions about issues that may come before the
court, including postings by others.

 Judges are not required to automatically disqualify themselves from cases in which
lawyer Facebook friends appear, but they should evaluate each situation individually.
Recusal is more likely when the lawyer is in the “close friend” category.

 If a Facebook friendship raises concerns sufficient for disqualification, simply de-
friending is not an adequate response.

http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CB8QFjAA&url=http%3A%2F%2Fjudicial.alabama.gov%2Fjudiciary%2FCOJ42PUBLICREP.pdf&ei=wftZVa-NEoajgwSB7IHIDg&usg=AFQjCNFqEYlVF16dpMMVR8okkaRmTg5W7A&sig2=x-CHlZCcagjuMxDIMMa20g&bvm=bv.93564037,d.eXY
http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CB8QFjAA&url=http%3A%2F%2Fjudicial.alabama.gov%2Fjudiciary%2FCOJ42PUBLICREP.pdf&ei=wftZVa-NEoajgwSB7IHIDg&usg=AFQjCNFqEYlVF16dpMMVR8okkaRmTg5W7A&sig2=x-CHlZCcagjuMxDIMMa20g&bvm=bv.93564037,d.eXY
http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CB8QFjAA&url=http%3A%2F%2Fwww.azcourts.gov%2FLinkClick.aspx%3Ffileticket%3DzNRP1_l8sck%253D%26portalid%3D137&ei=JAxaVa-ULYO-ggTSs4DoCA&usg=AFQjCNH4YfVMIUhy2gv_nl15HrGPEdbDRg&sig2=P8TazexJRpVPfX88RlnU4w&bvm=bv.93564037,d.eXY
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 Judges need to be aware of the potential problems social media present with respect to
ex parte communications and independent investigations of facts in a case.

 Although a judge may “like” or “follow” an organization on Facebook, the judge will
have to consider whether to disqualify if that organization appears as a litigant.

 A judge may not be a social networking friend of a candidate’s campaign Facebook page,
nor “like” that page, because that would appear to be endorsing the candidate.

 A judge may not be a friend of the Facebook page of the sheriff or local law
enforcement, nor “like” such a page, since those officers appear regularly before the
court.

The Arizona opinion also discusses the ethical obligations of judicial employees with respect to 
social media. The advice generally is the same as for judges with the additional admonition that 
judicial employees should advise the judges for whom they work of any comments made 
through social media, or any friendships of lawyers or litigants, that raise questions of 
impartiality. 

California 

Opinion 66 from the Judicial Ethics Committee of the California Judges Association, issued on 
November 23, 2010, states:  

 A judge may join a social network, even one which includes lawyers who may appear
before the judge, but the judge must disclose the social network connection and must
defriend the lawyer when the lawyer has a case before the judge.

 Whether a judge may friend a lawyer depends on the nature of the social network and
whether the lawyer has a case before the judge. If the social network is one limited to
the judge’s relatives and a few close colleagues and it is used for exchanging personal
information, for example, the likelihood will be greater that the lawyer appears to have
special influence. There is much less risk, by comparison, when the social network
involves individuals and organizations interested in a particular subject or project, say a
sports team or a charitable project, and the exchanges are limited to that topic.

 Regardless of the nature of the social network, the judge should always disclose that the
judge has a social network tie to a lawyer and must recuse from any case in which a
friend from the first kind of network, the more personal one, is participating. Even for
the second kind of social network, the less personal one, the judge should de-friend the
lawyer when the lawyer appears in a case before the judge.

 A judge must monitor comments posted by others on the judge’s page and must delete
or hide from public view comments that would create the appearance of bias or must
otherwise repudiate comments that are offensive or demeaning.

 A judge may not create links to political organizations or others that would amount to
impermissible political activity.

http://www.caljudges.org/files/pdf/Opinion%2066FinalShort.pdf
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 A judge must not lend the prestige of the office to another by posting any material that
would be construed as advancing that other person’s interest.

 Judges need to be familiar with a social network’s privacy settings and how to modify
them. And the judge should be aware that other participants in the social network may
not guard privacy as diligently and may thereby expose the judge’s comments,
photographs, etc., to others without the judge’s permission.

Connecticut 

The Connecticut Committee on Judicial Ethics issued Informal Opinion 2013-06 on March 22, 
2013. It states: 

 Judges may participate in social networking sites though they are “fraught with peril for
Judicial Officials because of the risk of inappropriate contact with litigants, attorneys,
and other persons unknown to the Judicial Officials and ease of posting comments and
opinions . . . .”

 A judge should not friend lawyers who may appear before the judge, nor law
enforcement or social workers or others who regularly appear in court.

 A judge should disqualify from a case in which a social networking relationship with a
lawyer is likely to result in bias or prejudice.

 Judges must maintain dignity with all comments, photographs and other information
shared on social media.

 Judges may not maintain social media interactions with individuals or organizations that
would affect confidence in judicial independence or suggest they are in a position to
influence the judge.

 A judge should not use likes or endorsements to advance the interests of the judge or
others.

 A judge should not use social media to comment on pending matters.

 A judge should not view parties’ or witnesses’ pages and not use such sites to obtain
information about a matter before the judge.

 A judge should not give legal advice on social media.

 A judge should not use social media to endorse or oppose candidates, to like or create
links to political organizations, or to comment on political topics.

 A judge should be aware of the contents of the judge’s social media page and its privacy
and security features.

Florida 

The Florida Supreme Court’s Judicial Ethics Advisory Committee’s Opinion 2009-20, issued on 
November 17, 2009, received a great deal of publicity because it was one of the earliest 

http://www.jud.ct.gov/committees/ethics/sum/2013-06.htm
http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-20.html
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opinions and because it concluded that judges may not add lawyers as friends on a social 
network. The opinion states: 

 A judge may join a social network site and post comments and other materials so long
as the material does not otherwise violate the Code of Judicial Conduct.

 A judge may not add as friends lawyers who appear before the judge, nor allow lawyers
to add the judge as a friend. The judge’s acceptance of a lawyer as a friend would
convey the impression, or allow others to convey the impression, that a person is in a
special position to influence the judge, even if that is not true.

 A judge’s election campaign committee may post material on a social network and allow
lawyers and others to list themselves as “fans,” provided the judge or campaign
committee did not control who could list themselves in that manner.

Opinion 2010-04, issued March 19, 2010, advises: 

 A judicial assistant may add as Facebook friends lawyers who may appear before the
judge for whom the assistant works, so long as the assistant’s Facebook activity is
conducted independently of the judge and does not mention the judge or court.

Opinion 2010-05 also issued on March 19, 2010, states: 

 Based on the wording of the Florida Code of Judicial Conduct specifying which portions
apply to candidates, candidates for judicial office are not subject to Opinion 2009-20
above and, thus, may add as Facebook friends lawyers who are likely to appear before
them if elected.

Opinion 2010-06, issued on March 26, 2010, revisits some of the issues addressed in Opinion 
2009-20, and concludes:  

 A judge who is a member of a voluntary bar association which uses a Facebook page
may use that page to communicate with other members, including lawyers, about the
organization and about non-legal matters, and does not have to “de-friend” lawyer
members who might appear before the judge. The organization, not the judge, controls
the Facebook page and decides which friend requests to accept and reject.

 As stated in the original opinion, a judge may not friend a lawyer even if the judge
places a disclaimer on the judge’s Facebook page stating (i) that the judge will accept as
a friend anyone the judge recognizes or who shares a number of common friends, (ii)
the term “friend” does not mean a close relationship, and (iii) no one listed as a friend is
in a position to influence the judge.

 Likewise, a judge may not friend a lawyer even if the judge’s Facebook page states that
the judge will accept as a friend any lawyer who requests to be added. The proposed
disclaimers fail to cure the impression that a lawyer listed as a Facebook friend has
special influence; lawyers who chose not to use Facebook would not be listed as friends;
and there is no assurance that someone viewing the page would see or read the
disclaimer.

http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-04.html
http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-05.html
http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-06.html
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Opinion 2010-28, issued July 23, 2010, states that a judicial candidate should not host a website 
or Facebook page promoting the campaign. Because the Florida code prohibits a candidate or 
judge from personally soliciting campaign funds the website or Facebook page should be 
established and maintained by a campaign committee instead. 

In Opinion 2012-12, issued on May 9, 2012, the Florida committee reiterated that the 2009 
opinion about not friending lawyers on Facebook applies to other social media sites as well, 
including LinkedIn: 

 A judge who is a member of LinkedIn may not add lawyers who appear before the judge
as “connections,” to do so creates the impression that the lawyer is in a special position
to influence the judge.

In Domville v. State, ___ So. 3d ___, 2012 WL 3826764 (Fla. Dist. Ct. App., 4th Dist., 2012) — the 
third opinion from the end of the 9/5/12 opinions listed in the link — the Florida District Court 
of Appeal, Fourth District, relying on the November 2009 ethics opinion discussed above, held 
that the trial court should not have dismissed a motion that the judge disqualify himself from 
hearing a case in which the prosecutor was a Facebook friend of the judge. Based on the ethics 
opinion, the allegation about the Facebook friendship was sufficient to create a fear that the 
defendant would not receive a fair and impartial trial. 

In Chace v. Loisei, ___ So. 3d ___, 39 Fla. L. Weekly D221, 2014 WL 258620 (Fla. Dist. Ct. App., 
5th Dist., 2014) — the last opinion in the list of 1/20/14 opinions in the link — the Florida 
District Court of Appeal, Fifth District, held that the trial judge should have disqualified herself 
from hearing a divorce case after the judge requested that the petitioner wife friend her on 
Facebook and the wife did not respond. The friend request put the wife in the impossible 
position of either agreeing to engage in ex parte communications with the judge or run the risk 
of offending the judge by not accepting the friending request. 

Georgia 

On March 18, 2013, the Georgia Commission on Judicial Qualifications publicly reprimanded a 
county judge and suspended him for 60 days without pay in In re: Inquiry Concerning Judge J. 
William Bass, Sr., Docket No. 2012-31. His numerous ethical violations included ex parte 
communications on Facebook with a woman who had contacted the judge about her brother’s 
pending drunk driving trial. The judge’s indiscretions included advising the woman how to get 
the matter to his court so he could handle it. 

http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-28.html
http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2012/2012-12.html
http://www.4dca.org/opinions/Sept%202012/09-05-12/opinions%20released.shtml
http://www.5dca.org/Opinions/Opin2014/012014/filings012014.html
http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CB8QFjAA&url=http%3A%2F%2Fbloximages.newyork1.vip.townnews.com%2Fwtxl.com%2Fcontent%2Ftncms%2Fassets%2Fv3%2Feditorial%2Ff%2Ffe%2Fffea27fa-8fe8-11e2-b70c-0019bb30f31a%2F51474292db874.pdf.pdf&ei=XY1bVe7lH8KzggTK7YGIAQ&usg=AFQjCNFFVPETGRIp5GRUvHHUioJC4O3gbw&sig2=91vcpqI1vLYQlgF86nGy1g&bvm=bv.93564037,d.eXY
http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&ved=0CB8QFjAA&url=http%3A%2F%2Fbloximages.newyork1.vip.townnews.com%2Fwtxl.com%2Fcontent%2Ftncms%2Fassets%2Fv3%2Feditorial%2Ff%2Ffe%2Fffea27fa-8fe8-11e2-b70c-0019bb30f31a%2F51474292db874.pdf.pdf&ei=XY1bVe7lH8KzggTK7YGIAQ&usg=AFQjCNFFVPETGRIp5GRUvHHUioJC4O3gbw&sig2=91vcpqI1vLYQlgF86nGy1g&bvm=bv.93564037,d.eXY
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Indiana 

On February 10, 2015, in In the Matter of the Honorable Dianna L. Bennington, Judge of the 
Muncie City Court (No. 18S00-1412-JD-733), the Indiana Supreme Court accepted an agreement 
by which a judge resigned and agreed to never serve again in any judicial office. The ethical 
violations were numerous and serious; among the lesser offenses was the comment the judge 
posted on the Facebook page of the father of her twins, needling him for not paying child 
support. 

Kentucky  

Formal Judicial Ethics Opinion JE-119 of the Ethics Committee of the Kentucky Judiciary — scroll 
down the list of opinions in the link to JE-119 — issued on January 10, 2010, says:  

 Judges may join social networking sites such as Facebook, LinkedIn and Twitter, and may
be friends with lawyers, law enforcement officers and others who appear before them,
with limitations.

 Whether a judge must disclose a social relationship or disqualify from a case depends on
the closeness of the relationship, but being designated a friend on a social network does
not by itself convey an impression of a special relationship. “Friend”, “fan” and
“follower” are social media terms of art that do not carry the ordinary sense of those
words.

 Judges are not free to participate in social media the same as the general public.
Personal information, photographs and comments that might be appropriate for
someone else may not satisfy the higher standards for judges.

 Judges also need to be cautious to avoid ex parte communications and to resist the use
of social media for the independent investigation of the facts of a case.

On July 21, 2014, in In the Matter of: Dana M. Cohen — see the list of “Public Actions” in the 
lower right section of the link — the Kentucky Judicial Conduct Commission publicly 
reprimanded a candidate for district judge for “liking” a Facebook posting that endorsed a 
candidate for public office and for contributing to the candidate. 

Maryland 

Opinion 2012-07, issued June 12, 2012, by the Maryland Judicial Ethics Committee — scroll 
down to opinion 2012-07 in the list on the link — says: 

 The mere fact of a social connection — friend — on a social networking site does not
create a conflict requiring a judge to disclose the social relationship or disqualify, just as

http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=2&ved=0CCcQFjAB&url=http%3A%2F%2Fwww.in.gov%2Fjudiciary%2Fopinions%2Fpdf%2F02101501per.pdf&ei=F45bVZSON8igNuOpgZAP&usg=AFQjCNHhLm82VPSGfU9RiRdDWogysHdvig&sig2=FvGDm6881hbbVLM3T1EELg&bvm=bv.93564037,d.eXY
http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=2&ved=0CCcQFjAB&url=http%3A%2F%2Fwww.in.gov%2Fjudiciary%2Fopinions%2Fpdf%2F02101501per.pdf&ei=F45bVZSON8igNuOpgZAP&usg=AFQjCNHhLm82VPSGfU9RiRdDWogysHdvig&sig2=FvGDm6881hbbVLM3T1EELg&bvm=bv.93564037,d.eXY
http://courts.ky.gov/commissionscommittees/JEC/Pages/JECOpinions.aspx
http://courts.ky.gov/commissionscommittees/JCC/Pages/publicinformation.aspx
http://www.courts.state.md.us/ethics/opinions.html
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the mere existence of a real world friendship with a lawyer does not in itself disqualify 
the judge from cases involving that lawyer. 

 Whether a judge must disclose a relationship or disqualify depends on the nature of the
social relationship, not the medium in which it takes place.

 Judges are admonished to be aware of the perils of social media, especially with respect
to maintaining the dignity of the office and avoiding ex parte communications.

Massachusetts 

CJE Opinion No. 2011-6, issued by the Committee on Judicial Ethics of the Massachusetts 
Supreme Judicial Court on December 28, 2011, states: 

 A judge may join a social network site but may not friend any lawyer who appears
before the judge. “Stated another way, in terms of a bright-line test, judges may only
‘friend’ attorneys as to whom they would recuse themselves when those attorneys
appeared before them.” Friending creates the impression that the lawyer is in a position
to influence the judge.

 Judges should not identify themselves as judges on the social network site, nor allow
others to do so. Such identification uses the prestige of the office to advance private
interests and creates the impression that others are in a special position to influence the
judge.

 Judges are warned to avoid posting embarrassing photographs and avoid ex parte
communications.

 Judges may not comment on pending cases on social media, nor join Facebook groups
of prohibited organizations, nor use social media for political endorsements.

New Mexico 

On February 13, 2015, the New Mexico Supreme Court in In the Matter of Hon. Phillip J. 
Romero, Pro Tempore Judge (No. 30,316) — see the item listed as 02-13-15 under “Recent 
Commission Action and Notices” in the link — accepted the stipulation reached with the 
Judicial Standards Commission that the judge retire permanently from office and be barred 
from future judicial office, for publicly endorsing candidates and posting their campaign 
materials on Facebook, agreeing not to do so, and then doing so again. 

New York  

Opinion 08-176 of the New York Advisory Committee on Judicial Ethics, issued on January 29, 
2009, stated: 

http://www.mass.gov/courts/case-legal-res/ethics-opinions/judicial-ethics-opinions/cje-opin-2011-6.html
http://www.nmjsc.org/recentcommissionactionandnotices.php
http://www.nmjsc.org/recentcommissionactionandnotices.php
http://www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/08-176.htm
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 There is nothing fundamentally different about a judge socializing through a social
network and socializing in person, and nothing fundamentally different about
communicating electronically rather than face to face.

 A judge needs to be aware of the public nature of comments posted on a social network
site; the potential of creating the appearance that a lawyer who friends the judge will
have special influence; and the likelihood that people might use the judge’s social
network page to seek legal advice.

 When combined with other circumstances, friending on social media can lead to the
appearance of a close social relationship requiring disclosure or recusal.

Opinion 13-39, issued on May 28, 2013, states: 

 A judge is not required to disqualify from a criminal case just because the judge is
Facebook friends with the parents of some minors affected by the defendant’s conduct,
if the social relationship is mere “acquaintance.” As described in earlier opinions,
disclosure or disqualification is not required unless there is a “close social” or “close
personal” relationship.

 Facebook friendship by itself does not establish grounds for calling a judge’s impartiality
into question nor create an appearance of impropriety.

 The judge should prepare a memorandum for the file stating the basis for concluding
that recusal is not necessary, in case questions arise later.

Opinion 13-126, issued on October 24, 2013, concerns political activity by judicial candidates 
and states: 

 During the “window period” allowed by the judicial ethics code for New York judges to
engage in political activity, a judge who is a judicial candidate may include a link to the
judge’s Facebook campaign page as part of the signature on personal email.

 Because New York prohibits judges from personally soliciting campaign contributions,
but allows solicitation of non-financial assistance, the judge’s Facebook link may request
only that the reader “like” or “friend” the site.

 The judge may not include the Facebook campaign link on the judge’s court system
email.

Opinion 14-05, issued March 13, 2014, concerns the use of Facebook pages to display court 
information and states: 

 A local court should not establish a website on Facebook if that site will include
commercial advertisements. The appearance of such advertisements on the site may
create the appearance that the court is subject to outside influences, undermining the
court’s dignity and independence.

http://www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/13-39.htm
http://www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/13-126.htm
http://www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/14-05.htm
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Ohio 

Opinion 2010-7, issued December 3, 2010, by the Ohio Supreme Court’s Board of 
Commissioners on Grievances and Discipline — the last in the list of 2010 opinions in the link — 
states: 

 Because there is no prohibition on a judge being a friend of a lawyer who appears
before the judge, friending on-line cannot be an ethics violation by itself.

 There are special risks associated with social networks for judges.

 A judge must be careful to maintain the dignity of the office in every comment,
photograph, etc., posted on social media.

 A judge should not interact on social networks with individuals or organizations whose
advocacy or interest in matters before the court would raise questions about the judge’s
independence.

 A judge should not make any comments on a site about any matter pending before the
judge.

 A judge should not use the social network for ex parte communications.

 A judge should not undertake independent investigation of a case by visiting a party’s or
witness’ page.

 The judge must consider whether interaction with a lawyer on a social network creates
any bias or prejudice concerning the lawyer or a party.

Oklahoma 

Judicial Ethics Opinion 2011-3, issued by the Oklahoma Judicial Ethics Advisory Board on July 6, 
2011, states: 

 While a judge may participate in social networking sites the judge should not be social
network friends with lawyers, law enforcement officers, social workers or others who
may appear in the judge’s court. Such a relationship can convey the impression that the
person is in a special position to influence the judge. It is immaterial whether the person
actually is in such a position, it is the possible impression that matters. “We believe that
public trust in the impartiality and fairness of the judicial system is so important that [it]
is imperative to err on the side of caution where the situation is ‘fraught with peril.’”

South Carolina  

Opinion 17-2009, issued in October 2009 by the South Carolina Advisory Committee on 
Standards of Judicial Conduct, states: 

 A magistrate may join Facebook and be friends with law enforcement officers and court
employees so long as the site is not used for discussion of judicial business.

http://www.supremecourt.ohio.gov/Boards/BOC/Advisory_Opinions/2010/default.asp
http://www.oscn.net/applications/oscn/DeliverDocument.asp?CiteID=464147
http://www.judicial.state.sc.us/advisoryOpinions/displayadvopin.cfm?advOpinNo=17-2009
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South Dakota 

In Onnen v. Sioux Falls Independent School District, 2011 S.D. 45 (2011) — use the link to go to 
2011 opinions and select opinion 45 — the South Dakota Supreme Court held that the trial 
judge did not have to recuse himself from a case just because he had received a birthday 
greeting in Czech on Facebook from a witness the judge did not know personally. 

Tennessee 

Advisory Opinion 12-01, issued October 23, 2012, by the Tennessee Judicial Ethics Committee 
— from the list of opinions in the link select opinion 12-01 — advises: 

 Judges may participate in social media but must do so with caution and with the
expectation that their use will be scrutinized by others.

 Judges should note the cautions expressed in other states’ opinions. Because of
constant changes in social media the committee cannot be specific as to allowable or
prohibited activity.

In State v. Forguson, ___ Tenn. ___, 2014 WL 631246 (2014) — available by using the search 
function on the link — the Tennessee Court of Criminal Appeals held that a judge was not 
disqualified from hearing a criminal case based just because of his Facebook friendship with a 
confidential informer who was a witness at trial. The defendant offered no other evidence of 
the nature of the relationship between the judge and witness nor of their interactions, and the 
judge stated that the witness was someone he had known all his life in the small community 
and was someone he had formerly prosecuted and seen in court in child support matters. 

In State v. Madden, ___ Tenn. ___, 2014 WL 931031 (2014) — available by using the search 
function on the link — the Tennessee Court of Criminal Appeals held that the trial judge was 
not disqualified from hearing a case based on the judge’s Facebook connections to the Middle 
Tennessee State University women’s basketball team, of which the victim was a member, nor 
was the judge disqualified by a Facebook friendship with a coach who was a witness. The 
defendant also was a Middle Tennessee student and the coach was one of over 1,500 Facebook 
friends of the judge, and there was no other showing of bias. The court suggested, however, 
that Tennessee ought to consider restricting on-line friendships between judges and lawyers 
and witnesses likely to appear before them. 

http://ujs.sd.gov/Supreme_Court/opinions.aspx
http://www.tncourts.gov/administration/judicial-resources/ethics-opinions
http://www.tsc.state.tn.us/courts/court-criminal-appeals/opinions
http://www.tsc.state.tn.us/courts/court-criminal-appeals/opinions


18 

Texas 

In Youkers v. State, 400 S.W.3d 200 (Tex. 5th Ct. App., 2013) —scroll down the list of opinions in 
the link to “Criminal Causes Decided” — the Texas Court of Appeals, Fifth District, held that the 
trial judge was not required to disqualify from the trial of defendant just because of the judge’s 
Facebook friendship with the father of the victim or an unsolicited communication from the 
father. The judge stated he was a “friend” of the father only because they ran for office at the 
same time; he had no other relationship with the father; and when he received the Facebook 
message from the father about the defendant (actually seeking leniency for the defendant), he 
advised the father it was an improper ex parte communication which he could not read or 
consider. 

On April 20, 2015, the Texas State Commission on Judicial Conduct admonished a district judge 
in Public Admonition and Order of Additional Education, Honorable Michelle Slaughter, CJC No. 
14-0820-DI & 14-0838-DI — on page 49 of the FY 2015 “Public Sanctions” on the link — for 
posting Facebook updates and comments on a high profile trial and for Facebook comments 
about issues and parties in other cases before her. 

Utah 

Informal Opinion 12-01, issued August 31, 2012, by the Utah Courts Ethics Advisory Committee 
— use the search option to find 2012 opinions — states: 

 A judge may be social media friends with lawyers who appear before the judge. Being a
Facebook or other social media “friend” does not by itself indicate that the person has a
close personal relationship.

 A judge is not required to recuse from a lawyer’s case just because they are social media
friends, it does not by itself create the impression of being in a special position to
influence the judge. Whether the judge should recuse depends on the nature of the
relationship, including the frequency and substance of their contacts through social
media.

 Judges may identify themselves as judges on social media.

 A judge may appear in robes on Facebook so long as the photograph is taken in an
appropriate setting and is not displayed in a way that undermines the dignity of the
office.

 A judge may “like” events, companies, institutions, etc., on Facebook.

 A judge is not required to recuse from a case just because it involves a party the judge
“likes” on social media. Such social media notations are not noticeably different from a
judge displaying preferences through the car the judge drives, the church the judge
attends, the bank the judge uses, and so on.

http://www.search.txcourts.gov/Docket.aspx?coa=coa05&FullDate=05/15/2013
http://www.scjc.state.tx.us/actions.asp
http://www.scjc.state.tx.us/actions.asp
https://www.utcourts.gov/resources/ethadv/index.asp
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 A judge may be a friend of the personal social media page of a political candidate, but
not a friend on the person’s campaign page. Being a friend on the campaign page
suggests endorsement. And the judge must be careful to avoid posting comments on
the candidate’s personal page that suggest endorsement.

 A judge may be a social media friend with elected officials.

 A judge may “follow” or “like” law firms. Such designation does not by itself create an
appearance of bias.

 A judge may follow on Twitter a lawyer who might appear before the judge. If the judge
were to start receiving ex parte communications, however, the judge could no longer
follow that lawyer.

 A judge may follow a legal or political blog that is also followed by lawyers and
politicians. Judges often read the same legal materials as do lawyers and politicians.

 A judge is not required to monitor comments on a webpage of an individual or entity
with whom the judge is associated, to avoid association with material that might reflect
poorly on the judiciary. If the judge becomes aware of such content, however, the judge
may have to disassociate from the site.

 A judge should not use a judicial title when posting a restaurant review or making
similar comment, to avoid creating the appearance that the judge is lending the prestige
of the office to a for-profit entity.

 A judge may use a “screen name” or pseudonym when posting comments, if allowed by
the site, but should assume that all viewers will know the identity of the judge and
should avoid inappropriate comments.

 Judges are not required to always identify themselves as judges on social media to avoid
ex parte communications. But if a judge does receive an inappropriate ex parte
communication the judge may need to disclose it or disqualify.

 A judge may post content on social media about the judge’s personal interests and
pursuits.

 A judge should not post comments about legal issues that may come before the judge,
that appear to be taking sides on a controversial legal or political topic, or that may be
considered offering legal advice.

 A judge may maintain a profile on LinkedIn, including that the person is a judge and the
court on which the judge serves.

 A judge may join LinkedIn law-related groups.

 A judge may not “recommend” on LinkedIn a lawyer who regularly appears before the
judge, it may be perceived as endorsement of the person’s skill and credibility, but the
judge may recommend lawyers who do not appear before the judge or individuals in
other professions. A judge may recommend someone who has worked for the judge,
such as a law clerk.

 A judge may ask others on LinkedIn to recommend the judge for a judicial position but
not for a non-judicial position, such as a law firm, while the judge is still on the bench.
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 A judge’s recommendation on LinkedIn does not by itself require the judge to disqualify
from a proceeding involving that person. A judge need not recuse because of
recommending a former law clerk, but will need to disqualify from a case involving a
lawyer the judge has recommended based on the judge’s interactions with the lawyer in
court.

West Virginia 

On March 14, 2014, the West Virginia Judicial Investigation Commission publicly admonished a 
magistrate in In the Matter of Richard D. Fowler, Former Magistrate of Mercer County 
(Complaint No. 125-2013), for an improper communications with a woman involved in cases 
before the judge. The communications included multiple sexually suggestive messages sent 
over Facebook. Because the magistrate already had resigned and pledged not to seek office 
again, the commission took no action other than the admonishment. 

Judicial Conference of the United States 

The federal judiciary’s Committee on Codes of Conduct issued its Advisory Opinion No. 112 on 
in March 2014, following up on its 2011 Resource Packet for Developing Guidelines on Use of 
Social Media for Judicial Employees. The Advisory Opinion states: 

 A judge should not use social media to advance the private interest of another by
identifying as a supporter of a restaurant or other establishment.

 A judge should not post comments on a blog that endorse political views, demean the
prestige of the office, speak to issues that may arise before the court, or create the
impression that another has unique access to the court.

 Social media exchanges with lawyers who appear before the judge — such as “wall
posts” and tweets —can raise an issue of appearance of impropriety even if they do not
concern litigation and can also create the impression that the person is in a special
position to influence the judge.

 Social media exchanges with lawyers must be scrutinized to see that they do not
constitute ex parte communications.

 Issues arise when a judge identifies as a “fan” of an organization that frequently litigates
before the court.

 Issues may arise when a judge circulates a fundraising appeal to a large group of social
network friends that includes lawyers who practice before the court.

 Judges should not include their court email addresses in social media.

 A judge should assume that all social media communication will be public and should
not detract from the dignity of the office by posting inappropriate photographs, videos
or comments.

http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=4&ved=0CDMQFjAD&url=http%3A%2F%2Fftpcontent.worldnow.com%2Fwvva%2Fpublicfiles%2Ffowler2.pdf&ei=3ZFcVfSTJ8qzggT4iYPgBQ&usg=AFQjCNFPO96fG7gnXGEiUEIM5HZsJmB03A&sig2=pfiuckJMFqKW3jOmwA0Bvg&bvm=bv.93756505,d.eXY
http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=4&ved=0CDMQFjAD&url=http%3A%2F%2Fftpcontent.worldnow.com%2Fwvva%2Fpublicfiles%2Ffowler2.pdf&ei=3ZFcVfSTJ8qzggT4iYPgBQ&usg=AFQjCNFPO96fG7gnXGEiUEIM5HZsJmB03A&sig2=pfiuckJMFqKW3jOmwA0Bvg&bvm=bv.93756505,d.eXY
http://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=2&ved=0CCUQFjAB&url=http%3A%2F%2Fwww.nywd.uscourts.gov%2Fsites%2Fdefault%2Ffiles%2FAdvisory%2520Opinion%2520112.pdf&ei=Q5NcVbPnDcGcNrf-gbgM&usg=AFQjCNEs8JmXDMo-EI3G8lg0w_DRy2wY2Q&sig2=hIgUp9qW31VMLc6uJeyZ3A&bvm=bv.93756505,d.eXY
http://www.uscourts.gov/file/socialmedialayoutpdf
http://www.uscourts.gov/file/socialmedialayoutpdf
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 A judge should not appear to be endorsing a candidate by “liking” or becoming a “fan”,
posting photographs that affiliate the judge with a political candidate or party or event.

American Bar Association 

The American Bar Association issued Formal Opinion 462 on February 21, 2013. As would be 
expected from the ABA, the document identifies issues and cites the state bar opinions more 
than it provides specific direction. While generally saying that an electronic social media 
relationship is subject to the same analysis as relationships formed in person, the ABA warns of 
the dangers inherent in electronic communication — retransmission by others without 
permission, wider dissemination, a longer life, and an increased likelihood of comments being 
taken out of context. 

The ABA opinion does not address specifically whether a judge may friend lawyers and others, 
instead referring to the various state opinions, but it says the issues of whether a judge should 
disclose an electronic social media relationship and should disqualify should be analyzed the 
same as with in-person professional or personal relationships. The opinion does say that the 
“open and casual” nature of electronic social media communications means a judge seldom will 
have an affirmative duty to disclose such a connection. Nor does a judge need to search all 
social network connections if the judge does not have any specific knowledge of a connection 
that arises to the level of a problematic relationship. 

As for social networks and campaigning, the opinion warns of the danger of appearing to 
endorse a candidate by clicking an “approve” or “like” button on the candidate’s social media 
site. It also advises judges to pay close attention to privacy settings so that a permissible private 
expression of opinion about a candidate does not become public. 

This paper may be used for educational purposes without permission. 
Use for commercial purposes or without acknowledgement is prohibited. 

© 2015, School of Government, University of North Carolina at Chapel Hill. 

http://www.americanbar.org/content/dam/aba/administrative/professional_responsibility/formal_opinion_462.authcheckdam.pdf
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"Neither privacy nor publicity is dead, but technology will
continue to make a mess of both."'
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INTRODUCTION

Judges occupy a special place in American society. Their actions,
both inside and outside the courthouse, play an integral role in the
public's respect for, and confidence in, the legal system. The existence
of an independent, fair, and impartial judiciary is the hallmark of the
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American legal system. By necessity, judges are held to a higher
standard of professional conduct than other members of the legal
profession, and their personal and professional activities are subject to
heightened scrutiny by members of the profession and the public.
Although judges are members of the larger community, they hold an
elevated position as symbols of the law and justice. As a result, a
judge's actions and behaviors have ramifications far beyond how
members of the public view the judge as an individual. What a judge
does or says reflects directly on the integrity of the judicial system.

When a member of the judiciary utilizes social media to
communicate with colleagues, friends, and family members, a
legitimate risk exists that his or her actions or statements may
undermine the public's confidence in, and respect for, the judiciary. In
some ways, the use of social media is no different than direct
communication because certain acts or statements would be construed
as clearly improper regardless of the medium. In either forum, a judge
may actually say or do something that undermines the public's
confidence in the judicial system, such as divulge confidential
information, comment on a pending case, or use the prestige of the
bench for personal gain. In clear cases, the method by which the
message is delivered is irrelevant. However, there is a more subtle but
equally dangerous risk associated with the use of social networking.
Unlike direct person-to-person communication, online communication
does not offer the benefit of context, emotion, or in many cases visual
aids that provide clarity to the meaning and purpose behind a particular
communication. Rather, most online communication is static and
heavily dependent on the recipient of the communication to discern the
meaning, purpose, or intent behind the words used. Thus, when
individuals, including judges, post comments online there is a greater
risk that those who read the comment will misunderstand the message
and form erroneous and unfounded opinions. Whether a judge's words
or actions are clearly improper or merely misconstrued, the impact can
be substantial and serve to undermine judicial canons employed to
promote public confidence in the judiciary.

Members of the legal profession, including judges, continue to
embrace social networking in both their personal and professional
lives.2 In one recent survey, 40% of responding judges reported that

2. Nicole Black, A Look at Lawyers' Use of Technology in 2011, Sui GEEais (Oct. 4,
2011), http://nylawblog.typepad.com/suigeneris/201 1/10/a-look-at-lawyers-use-of-
technology-in-201 1.html.
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they engage in social media, such as Facebook That number is
expected to increase.4 Such use can promote the efficient and effective
administration of services, but it can also present unique challenges for
those individuals seeking to comply with professional rules of conduct.
Although the federal judiciary has not issued an ethics opinion on the
use of social media by judges, the Committee on Codes of Conduct
within the Judicial Conference of the United States has recognized the
potential hazards and drafted proposed guidelines on the use of social
media by judicial employees. The Committee acknowledged that the
use of social media "raises ethical, security, and privacy concerns for
courts and court employees." 6  It noted that the limited ability to
effectively control or retrieve communication once released poses
unique problems for courts.7 The inability to ever completely erase or
delete comments, coupled with the ability to p reserve and replicate
posted messages exacerbates the potential risks. The Committee also
noted that due to a perceived sense of anonymity, individuals may
engage in conduct online that they might refrain from engaging in in
person.9 These issues are problematic for judges who must carefully
balance their role as members of the community with their elevated
status as a symbol of the judicial system.

Technology plays a significant role in the provision of legal
services, but its uses are not without risk. As the use and influence of
social media continues to grow, it is essential for the legal profession to
understand how its members use and share content on these sites. It is
equally important to consider how society's evolving perspective on
privacy and online communication should apply to judges. In 2011, the
American Bar Association ("ABA") Commission on Ethics 20/20
examined the use of new technologies in the practice of law and found
that with some additional clarification the current rules governing

3. CONFERENCE OF COURT PUB. INFO. OFFICERS, REPORT OF THE NEW MEDIA COMM.

OF THE CONFERENCE OF COURT PUB. INFO. OFFICERS 19TH ANNUAL MEETING, NEW MEDIA

AND THE COURTS: THE CURRENT STATUS AND A LOOK AT THE FUTURE 7, 9 (released Aug. 26,

2010) [hereinafter CCPIO], available at http://ccpio.org/wp-content/uploads/2012/02/2010-
ccpio-report-surnmary.pdf.

4. Id. at 10.
5. See generally COMM. ON CODES OF CONDUCT, JUDICIAL CONFERENCE OF THE U.S.,

RESOURCE PACKET FOR DEVELOPING GUIDELINES ON USE OF SOCIAL MEDIA BY JUDICIAL

EMPLOYEES (Apr. 2010), available at
http://www.uscourts.gov/uscurts/RulesAndPlicies/conduct/ScialMediaLayout.pdf.

6. Id. at 5.
7. Id.
8. Id. at 6.
9. See generally CCPIO, supra note 3.

2013]
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attorney conduct are sufficient to address the use of that technology,
including online communications.10 While these rules offer guidance on
appropriate judicial behaviors, alone they are insufficient to address the
unique challenges posed by social networking.

This Article considers the rapid rise in the use of social media and
its use by members of the judiciary, and asserts that judicial canons
drafted prior to the advent of social media outlets are inadequate to
address the risk posed through the use of social media. Part I provides a
brief overview of the rapid emergence of social media as a primary
mode of communication and the unique risks it poses for users. Part II
provides a brief summary of codes of judicial conduct that are relevant
to a judge's use of social media. Part III evaluates recent state judicial
ethics opinions addressing the use of social media. Part IV argues that a
restrictive approach to the use of social media, which has been adopted
by several states, is necessary to protect the integrity of the judicial
system. Part V offers recommendations to balance the competing
interests of protecting the judiciary and allowing judges to participate in
the communities they serve.

I. PRIVACY AND THE USE OF SOCIAL MEDIA

Social networking has become a global phenomenon and now
represents a key mode of communication." Combined, Facebook and
Twitter, the two largest social networking sites, attract more than one
billion unique users each month. 12 Approximately four in five active
internet users visit social networks and weblogs.' 3  Worldwide, the
United States ranks first in the number of social media users, reaching
nearly 80% of U.S. internet users.14  Americans spend nearly one
quarter of their time online engaged in some form of social
networking.' 5

The primary reason individuals use social media is to maintain
connections with family members, colleagues, and friends.' 6

10. AM. BAR ASS'N COMM'N ON ETHICS 20/20, Initial Draft Proposals-Technology
and Confidentiality,
http://www.americanbar.org/content/dam/aba/administrative/professional-responsibility/201
10502_technology.authcheckdam.pdf (last modified May 2, 2011).

11. Nielsen, State of the Media, SoC. MEDIA REP.: Q3 2011, 1, 12 (2011),
http://blog.nielsen.con/nielsenwire/social/ (last visited Apr. 21, 2012).

12. Top 15 Most Popular Social Networking Sites: April 2012, EBIzMBA,
http://www.ebizmba.com/articles/social-networking-websites (last visited Apr. 21, 2012).

13. Nielsen, supra note 11, at 1.
14. See id.
15. Id.
16. Aaron Smith, Why Americans Use Social Media, PEw REs. CENTER (Nov. 15,
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Approximately 60% of social networking site users keep their main
profile private so that only those selected as "friends" or contacts can
access the private information provided by the user.' 7 Other users allow
limited or unrestricted access to their profile.' 8  By design, social
networking sites allow people to communicate and share information. 19

Although each site is different, most social networking sites provide
some form of open forum or chat rooms or a place to post personal
information and commentary that enables the user to connect with, and
share information with, other users.20 This informal, detached mode of
communication often manifests changes in how individuals
communicate. Compared to the average adult internet user, for
example, active adult social networkers are "26% more likely to give
their opinion on politics and current events" online.2' Moreover,
because most users access social network sites from the privacy of their
home or office, some can be lulled into a false sense of anonymity. 22

The absence of a direct, personal interaction during a typical online
session may cause a user to reveal sensitive information that he or she
might not otherwise reveal in a face-to-face communication.23

Even where a user takes steps to limit access to his or her profile
page, pictures and comments contained thereon may unintentionally be
revealed to others. According to the Federal Bureau of Investigation
("FBI"), "once information is posted to a social networking site, it is no
longer private."24 The more information an individual posts, the more
vulnerable that information is to unintended release by "friends" or

2011), http://www.pewinternet.org/Reports/201 1/Why-Americans-Use-Social-Media.aspx.
17. See Mary Madden, Privacy Management on Social Media Sites, PEW RES.

CENTER, 1, 2 (Feb. 24, 2012),
http://www.pewinternet.org/-/media//Files/Reports/2012/PIPPrivacymanagement-on-soc
ial media sites 022412.pdf (reporting that 58% of social networking users say their main
profile is set to private so that only "friends" can see it).

18. Id.
19. See generally Internet Social Networking Risks, FED. BUREAU OF INVESTIGATION,

http://www.fbi.gov/about-us/investigate/counterintelligenceintemet-social-networking-risks
(last visited Apr. 21, 2012) [hereinafter FED. BUREAU OF INVESTIGATION] (noting that
numerous click-jacking scams have employed "Like" and "Share" buttons on social
networking sites, and that sites often conceal hyperlinks beneath legitimate clickable content
which, when clicked, cause a user to unknowingly perform actions, such as sending a
personal identification to a site).

20. Security Tip (ST06-003): Staying Safe on Social Network Sites, U.S. CERT. (Mar.
29, 2006, last revised Jan. 26, 2011), http://www.us-cert.gov/cas/tips/ST06-003.html
[hereinafter U.S. CERT.].

21. Nielsen, supra note 11, at 10.
22. U.S. CERT., supra note 20.
23. Id.
24. FED. BUREAU OF INVESTIGATION, supra note 19.

2013]
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websites connected to the network.25 Many users may unintentionally
release information they intended to keep private because they do not
understand the technology well enough to prevent such inadvertent
disclosure. According to one survey of social networking users, almost
half of all users experience "some level of difficulty in managing the
privacy controls on their profile;" and ironically, individuals with
college degrees are substantially more likely to have difficulty
protecting against inadvertent disclosure.26 Once the information is
released, it cannot be recaptured. When this happens to a member of
the legal profession, the impact can be substantial if the information
released relates to confidential legal matters.

The rapid advancement of social media has called into question the
relevance of privacy in the online environment. Those who suggest that
privacy does not exist online argue that by posting information
regarding their physical location, photos, intimate stories of personal
activities, and other personal information, users have "abandoned any
reasonable expectation of privacy."27  Even those who argue that
privacy is still relevant to social media users acknowledge that such
interest is at odds with social media outlets that stand to profit from
more widespread dissemination of personal information.28

Some have suggested that social media users are less concerned
about privacy and may be more willing to share information because
they are unaware of how the information is used and stored.29 Indeed,
some research has suggested that there are important differences
between intentions and behavior with regard to the personal information
users disclose online.30 Studies have shown that some people engage in
activities and communication online that they would refrain from
engaging in otherwise. Approximately 10% of all social media users
have acknowledged some regret over posting personal content to a
social networking site.31 This is problematic because recent studies
show that people are increasingly using social networking sites to keep

25. Id.
26. Madden, supra note 17, at 3 (reporting that "48 percent of social media users

report some level of difficulty in managing the privacy controls on their profile").
27. Id. at 4.
28. Id
29. Id.
30. See generally Patricia A. Norberg, Daniel R. Home & David A. Home, The

Privacy Paradox: Personal Information Disclosure Intentions Versus Behaviors, 41 J.
CONSUMER AFF. 100 (2007).

31. Madden, supra note 17, at 3.
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up with close social ties.32  Approximately 40% of users have
"friended" their closest confidants, which may provide some with a
false sense of security that what they say online is safe.33

Despite its numerous advantages, social networking poses
significant privacy risks for users. Members of the legal profession who
are bound by professional codes of conduct that prohibit the
dissemination of confidential information are at increased risk.

II. SOCIAL MEDIA AND CODES OF JUDICIAL CONDUCT

The ABA Model Code of Judicial Conduct was adopted in 1990
"to preserve the integrity and independence of the judiciary."34 It has
undergone several revisions, but none of those revisions have directly
addressed the use of social networking.35 The revisions were intended
to emphasize a judge's most general, but overarching, obligations to
"uphold the independence, integrity, and impartiality of the judiciary, to
avoid impropriety and its appearance, and to avoid abusing the prestige
of judicial office."36

In its current form, the ABA Model Code of Judicial Conduct
consists of four Canons, followed by explanatory rules and comments.37

Judges may only be disciplined for violating a rule, but each Canon
provides aspirational 3goals of judicial ethics that provide context for
interpreting the rules.3 Most states have initiated or completed review
of their judicial codes in light of revisions to the ABA Model Code of
Judicial Conduct and have either adopted the Code in full or in part.39

32. Seeid. at2.
33. See Press Release, Pew Research Ctr., Social Networking Sites and Our Lives

(June 16, 2001) (on file with author), available at http://www.pewintemet.org/Press-
Releases/20 11/Social-networking-sites-and-our-lives.aspx.

34. See generally MODEL CODE OF JUDICIAL CONDUCT (2004), available at
http://www.americanbar.org/content/dam/aba/migrated/judicialethics/2004-Codeofludicial-
Conduct.authcheckdam.pdf

35. Since its 1990 adoption, the Model Code has been amended three times: August
6, 1997; August 10, 1999; and August 12, 2003. See id. In 2007 and 2010 additional
changes were adopted, none of which directly apply to the use of social networking by
judges. See AM. BAR ASS'N, Overview of ABA Model Code of Judicial Conduct 2007, 1
(Feb. 12, 2007),
http://www.americanbar.org/content/dan/aba/migrated/201 lbuild/professionalresponsibil
ity/overviewgak_030707.authcheckdam.pdf.

36. Id. at 1, 3.
37. See generally MODEL CODE OF JUDICIAL CONDUCT (2010), available at

http://www.americanbar.org/content/dam/abaladministrative/professional-responsibility/201
0_mcjc _final for website.authcheckdam.pdf.

38. Id. §2.
39. See AM. BAR AS'N, Status of State Review of ABA Model Code of Judicial

Conduct, 1,
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The provisions most relevant to a judge's use of social media are
Canons 1 and 2 and their associated rules and comments.

Canon 1 of the Model Code of Judicial Conduct provides that "[a]
judge shall uphold and promote the independence, integrity, and
impartiality of the judiciary, and shall avoid impropriety and the
appearance of impropriety." Rule 1.2 requires a judge to "act at all
times in a manner that promotes public confidence in the independence,
integrity, and impartiality of the judiciary," and to "avoid impropriety
and the appearance of impropriety."'41 Comment 1 adds that "public
confidence in the judiciary is eroded by improper conduct and conduct
that creates the appearance of impropriety" and that the rule applies to
both the professional and personal conduct of a judge.42 Comment 2
notes that judges "should expect to be the subject of public scrutiny that
might be viewed as burdensome if applied to other citizens, and must
accept the restrictions imposed .. . ' Comment 5 adds that the "test
for appearance of impropriety is whether the conduct would create in
reasonable minds a perception that the judge violated this Code or
engaged in other conduct that reflects adversely on the judge's honesty,
impartiality, temperament, or fitness to serve as a judge." 44

Canon 2 provides that a judge "shall perform the duties of judicial
office impartially, competently, and diligently., 45  Rule 2.2 mandates
that "a judge shall uphold and apply the law, and shall perform all
duties of judicial office fairly and impartially., 46 Rule 2.3 mandates
that "a judge shall perform the duties of judicial office, including
administrative duties, without bias or prejudice." 47 Comment 1 notes
that "bias or prejudice in a proceeding impairs the fairness of the
proceeding and brings the judiciary into disrepute," and Comment 2
adds that "a judge must avoid conduct that may reasonably be perceived
as prejudiced or biased." ' Rule 2.4(B) mandates that "[a] judge shall
not permit family, social, political, fimancial, or other interests or
relationships to influence the judge's judicial conduct or judgment," and

http://www.americanbar.org/contentdam/aba/administrative/professional-responsibility/jud
icialstatuschart.authcheckdam.pdf (last modified Nov. 19, 2012).

40. MODEL CODE OF JUDICIAL CONDUCT Canon 1
(2010).

41. Id. at Canon 1, R. 1.2.
42. Id. at Canon 1, R. 1.2 cmt. 1.
43. Id. at Canon 1, R. 1.2 cmt. 2.
44. Id. at Canon 1, R. 2 cmt. 5.
45. MODEL CODE OF JUDICIAL CONDUCT Canon 2 (2010).
46. Id. at Canon 2, R. 2.2.
47. Id. at Canon 2, R. 2.3.
48. Id. at Canon 2, R. 2.3 cmt. 1-2.
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Rule 2.4(C) mandates that "[a] judge shall not convey or permit others
to convey the impression that any person or organization is in a position
to influence the judge." 49 Rule 2.9 prescribes ex parte communication
and mandates that "[a] judge shall not initiate, permit, or consider ex
parte communications, or consider other communications made to the
judge outside the presence of the parties or their lawyers, concerning a
pending or impending matter," unless otherwise authorized.50  Rule
2.10(A) mandates that "[a] judge shall not make any public statement
that might reasonably be expected to affect the outcome or impair the
fairness of a matter pending or impending in any court, or make any
nonpublic statement that might substantially interfere with a fair trial or
hearing."5' Each of the preceding canons, rules, and comments are
implicated in the use of social media. Indeed, some members of the
legal profession have already violated these requirements based on their
online activity.

In North Carolina, a district court judge was publicly reprimanded
by the Judicial Standards Commission ("the Commission") for his
improper activities on Facebook.52 There, the judge, who was presiding
over a child custody and child support hearing, had "friended" the
defendant's attorney on Facebook.5 The judge posted a note on the
attorney's Facebook indicating that the judge had "two good parents to
choose from" and that he felt that "he w[ould] be back in court," to
which the attorney replied, "I have a wise Judge.",54 In response to a
post by the attorney that read, "I hope I'm in my last day of trial;" the
judge responded, "[y]ou are in your last day of trial."55  The
Commission reviewed this information and issued a public reprimand to
the judge after determining that the judge had improperly engaged in ex
parte communication with counsel for a party, and that the
communication amounted to "conduct prejudicial to the administration
ofjustice that brings the judicial office into disrepute. 5 6

In Georgia, a chief superior court judge resigned after being
accused of using Facebook to contact a female criminal defendant who

49. Id. at Canon 2, R. 2.4(B), (C).
50. MODEL CODE OF JUDICIAL CONDUCT Canon 2, R. 2.9 (2010).
51. Id. at Canon 2, R. 2.10(A).
52. N.C. Judicial Standards Comm., Public Reprimand of B. Carlton Terry , Inquiry

No. 08-234, 4-5 (Apr. 1, 2009), available at
http://www.aoc.state.nc.us/www/public/coa/jsc/publicreprimands/jscO8-234.pdf.

53. Idat2, 3.
54. Id. at2, 5.
55. Idat2, 7.

56. Id. at 4.
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was appearing before him.57 Through online posts, the judge offered to
give her advice on strategy for her case that he presided over. 58 The
district attorney chose not to prosecute the judge after finding no illegal
activity, but the Georgia Judicial Qualifications Commission initiated an
investigation to determine whether the judge's actions violated the
Georgia Code of Judicial Conduct. 59 Before the inquiry was complete,
the judge resigned from the bench60

In 2010, a public records review traced anonymous comments
about a murder suspect's case posted on a newspaper's website to the
personal e-mail account of the judge overseeing the trial.61 The
comments included statements that, "[a]ll of these criminals committing
crimes against women must stop," and "[n]one of them should get out
of prison, EVER., 62 Although the judge denied writing the posts, the
defense attorney did not believe the judge and took steps to address
what he deemed "personal bias." 63

While these actions may seem egregious and obvious violations of
the ethical rules governing judges, these only represent those
individuals who have been caught. This is not to suggest that the
majority of judges engage in improper behavior online, but to make
clear that the risks of misuse are real and may increase without clear
guidance on what constitutes appropriate behavior.

III. SOCIAL MEDIA AND IMPLICATIONS FOR JUDGES

To date, there have been few judicial discipline cases involving
social networking sites, but several state judicial ethics committees have
provided advice for judges looking for guidance on what they can and
cannot do with social media. Each ethics panel that has issued an
opinion on whether a judge may use social networks has concluded that
membership alone does not represent a per se violation of that state's
existing codes of judicial conduct. However, the opinions differ on how
the judge may use social media.

57. Georgia Judge Resigns in the Wake of Facebook Scandal, LAWUPDATES.COM
(Jan. 12, 2010),
http://www.lawupdates.com/industry news/entry/georgiajudge _resignsin the wakeof_f
acebook scandal/.

58. Id,
59. Id.
60. Id.
61. Thomas J. Sheeran, Online Posts on Murder Trial Suspect Traced to Judge in

Case's Computer, CmIzENs FOR JuD. AccouNTABILrry (Mar. 26, 2010),
http://www.judicialaccountability.org/articles/judgewhoneedsjury.htm.

62. Id,
63. Id,
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In 2011, the Judicial Ethics Advisory Panel of Oklahoma ("Panel")
issued an opinion on two questions: (1) may a judge maintain an
internet social account, such as Facebook, Twitter, or LinkedIn without
violating the Code of Judicial Conduct; and (2) may a judge, who
maintains an internet-based social media account, add court staff, law
enforcement officers, social workers, attorneys, and others who may
appear in his or her court as "friends" on the account? 6 The Panel
answered yes, with restriction, on the first question and no on the
second.65 In reaching its decision on the first question, the Panel
acknowledged that there is no per se violation of any of Oklahoma's
judicial canons governing a judge's behavior and that the judge may add
as "friends" "any person who does not regularly appear or is unlikely to
appear in the Judge's court." 66 In answering no to the second question,
the Panel noted that such an action may violate rules of judicial conduct
that do not allow a judge to "convey or permit others to convey the
impression that any person or organization is in a position to influence
the judge. 67  The restriction imposed extends to attorneys, law
enforcement officers, social workers, and others who may appear before
the judge.68 The Panel took a restrictive approach based on its belief
that "public trust in the impartiality and fairness of the judicial system is
so important that [it] is imperative to err on the side of caution where
the situation is 'fraught with peril.' 69

The Massachusetts Supreme Judicial Court Committee on Judicial
Ethics ("Committee") issued a similar opinion in 2011.70 There, the
Committee was asked to define the parameters of appropriate use of the
social networking site Facebook by members of the judiciary. 71 The
Committee first noted that it is unwise to take steps to isolate a judge
from the community in which he or she lives, and implied that use of
Facebook represented a reasonable integration into the community.72

64. Okla. Judicial Ethics Advisory Panel, Judicial Ethics Op. 2011-3, M 1-2 (July 6,
2011) [hereinafter Okla. Op. 2011-3], available at
http://www.oscn.net/applications/oscn/DeliverDocument.asp?CiteID=464147.

65. Id. M3-4.
66. Id. 7.
67. Id. 6 (citing OKLA. CODE OF JUDICIAL CONDUCT Canon 2, R. 2.4(c) (2010),

available at
http://www.oscn.nettapplications/OCIS Web/DeliverDocument.asp?CiteID=461662).

68. Okla. Op. 2011-3, supra note 64, 8.
69. Id. 9.
70. Mass. Judicial Ethics Comm., CJE Op. No. 2011-6 (Dec. 28, 2011) [hereinafter

Mass. Op. 2011-6], available at http://www.mass.gov/courts/sjc/cje/2011-6n.html.
71. Id.
72. Id.
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The Committee added that a judge may "post" media or comments on
his or her Facebook and may "like" posts that others have made, so long
as the judge's actions are consistent with the judicial codes of conduct."
According to the Committee, a judge would violate the judicial rules if
he or she: (1) posted comments or material that negatively impacted the
integrity and impartiality of the judiciary; (2) commented on, or
permitted others to comment on, cases currently pending before the
judge; (3) joined any online groups; (4) engaged in political
endorsements; or (5) identified himself or herself as a judge or
permitted others to do so.74  The Committee took a much stricter
position on the ability of a judge to "friend" an individual who may
appear before the judge.75 The Committee opined that the Code of
Judicial Conduct prohibits a judge from "associating in any way on
social networking web sites with attorneys who may appear before
them. 76 Recognizing the impact this may have on a judge's social
behavior, the Committee stated, "[t]he pervasiveness of social media in
today's society makes this situation one which requires a judge to
'accept restrictions on the judge's conduct that might be viewed as
burdensome by the ordinary citizen. '' 77

The Oklahoma and Massachusetts ethics opinions follow Florida's
approach. In 2009, Florida's Judicial Ethics Advisory Committee was
asked: (1) whether a judge may post comments and other material on
the judge's page on a social networking site; and (2) whether a judge
may add lawyers who may appear before the judge as "friends" on a
social networking site, or permit such lawyers to add the judge as their
"friend. 78  The Committee noted that Florida's Code of Judicial
Conduct does not address or restrict a judge's method of
communication but rather addresses its substance. 79 Thus, the use of
social media to communicate did not constitute a violation of the
Code.80 However, where a judge seeks to identify as "friends," those
lawyers who may appear before the judge or to permit those lawyers to
identify the judge as a "friend" on their profile pages, the judge runs

73. Id.
74. Id.

75. Mass. Op. 2011-6, supra note 70.
76. Id.
77. Id.

78. Fla. Sup. Ct., Judicial Ethics Advisory Comm., Op. No. 2009-20 (Nov. 17, 2009)
[hereinafter Fla. Op. 2009-20], available at
http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/0pinions/jeacopinions/2009/2009-
20.html.

79. Id.
80. Id.
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afoul of the rules.8 ' Since other people may view the "friend"
acknowledgement, the Committee believed that this act would violate a
state judicial canon that: (1) prohibits a judge from using the prestige of
the judicial office to advance personal interests; and (2) prohibits a
judge from conveying, or allowing another to convey, the impression
that he or she has some special relationship that may influence the
judge.8 2 The Committee placed importance on the fact that a judge is
required to consent to listing someone, or being listed by someone, as a
"friend.9

8 3

Judicial ethics committees in other states have issued less
restrictive opinions. In Kentucky, the Ethics Committee of the
Kentucky Judiciary issued an opinion announcing that judges may
participate in social networking and "friend" attorneys, social workers,
law enforcement officials, or other individuals who may appear before
the judge.84 The Committee noted that because any person on a site
such as Facebook can be linked as a "friend," that action alone does not
violate the rules because it does not necessarily convey to others the
impression that the friend is in a special position to influence the
judge.85  However, the Committee noted that it struggled with its
decision and clarified that social networking sites are "fraught with peril
for judges," and that judges should recognize that they cannot engage
others via social networking in the same way that other members of the
general public are allowed. 6 The Committee also noted that because
judges in the state run for public re-election on a periodic basis,
isolating them from the community in which they live is not
appropriate.87  That fact tipped the decision in favor of allowing
expanded use.88

In New York, the Advisory Committee on Judicial Ethics (the

81. Id.
82. Id. (quoting FLA. CODE OF JUDICIAL CONDUCT Canon 2B, 7 (2008), available at

http://www.floridasupremecourt.org/decisions/ethics/09-15-
2008 Code JudicialConduct.pdf ("A judge shall not lend the prestige of judicial office to

advance the-private interests of the judge or others; nor shall a judge convey or permit others
to convey the impression that they are in a special position to influence the judge.")).

83. See Fla. Op. 2009-20, supra note 78.
84. Ethics Comm. of the Ky. Judiciary, Judges' Membership on Internet-Based Social

Networking Sites, Formal Judicial Ethics Op. JE 119, 1 (Jan. 20,2012) [hereinafter Ky. Op.

JE 119], available at

http://courts.ky.gov/commissionscommittees/JEC/JEC_Opinions/JE-1 19.pdf.
85. Id. at 2.

86. Id. at 4.
87. Id at 5.
88. Id.
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"Committee") found that there is nothing inherently inappropriate about
a judge joining and making use of a social network. 9 The Committee
equated such communication with other forms of communication such
as cell phones or internet pages.90 The Committee placed no express
restrictions on who the judge could communicate with online.91 Instead,
the Committee warned that the judge must recognize that anything he or
she places on a social network is open to the public and should be
considered carefully. 92 It recognized that unless privacy controls are
used appropriately, a judge's comments to one "friend" can be viewed
by all "friends" in the network.93 It also recognized that the increased
access a contact would have to the judge's personal information on the
judge's profile page could establish the appearance of a stronger bond
between the judge and the other party that may require either disclosure
or recusal in the event that person appears before the judge.94 The
Committee charged judges with the responsibility to stay abreast of new
features of, and changes to, any social networks they use and to seek
guidance in the event changes present potential ethics issues for the
judge.

95

In 2010, the Ohio Board of Commissioners on Grievances and
Discipline ("the Board") considered whether a judge may be a "friend"
on a social networking site with a lawyer who appears as counsel in a
case before the judge.96 The Board took the same position that
Kentucky adopted regarding the meaning of "friend" in the context of
social networking, and opined that a judge may be "friends" with an
attorney who appears before the judge.97 The Board noted that there is
nothing inherently wrong with a judge being "friends" with such
attorney in an online environment because such friendship is acceptable
in real life, but added that the judge's actions and interactions must at
all times promote confidence in the judiciary.98 The Board added that at
all times a judge should consider how his words and actions apply to

89. N.Y. Advisory Comm. on Judicial Ethics, Op. 08-176 (Jan. 29, 2009) [hereinafter
N.Y. Op. 08-176], available at www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/08-176.htriL

90. Id.
91. Id.
92. Id.
93. Id.
94. N.Y. Op. 08-176, supra note 89.
95. Id.
96. Sup. Ct. of Ohio, Bd. of Comn'rs on Grievances & Discipline, Op. 2010-7, 1

(Dec. 3, 2010) [hereinafter Ohio Op. 2010-7], available at
http://www.supremecourt.ohio.gov/Boards/BOC/AdvisoryOpinions/2010/default.asp.

97. Id. at 8.
98. Id. at 2.
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canons governing judicial ethics.99

In South Carolina, the Advisory Committee on Standards of
Judicial Conduct ("the Committee") addressed the use of social
networking sites by magistrate judges' 00  There, the Committee
considered whether it was appropriate for the judge to be "friends" with
law enforcement officers and employees of the magistrate's office.' 0'

In a brief opinion, the Committee simply noted that the judge could be a
member of Facebook and be "friends" with law enforcement officers
and employees of the magistrate provided they do not discuss issues
related to the judge's position as magistrate. 1 02

The California Judicial Ethics Committee ("the Committee") took
a middle ground, finding that a judge may be a member of an online
social networking community and include lawyers who may appear
before the judge in the judge's online social networking, but the judge
may not include lawyers who have a case pending before the judge.1 3

It noted that appearance issues associated with maintaining such
communication during the pendency of a case were significant enough
to require judges to "unfriend" such individuals. I°4 In reaching its
decision, the Committee noted that a judge's use of social networking,
without more, does not "cast reasonable doubt on the judge's ability to
act impartially, demean the judicial office, or interfere with the proper
performance of the judge's judicial duties" any more than other social
activity in which a judge may engage.105  Like the Committees in
Kentucky, New York, and Ohio, the California Committee was
concerned with the impact of isolating the judge from his or her
community, which increasingly includes an online component.10 6

However, it acknowledged that special risks exist for social networking
that are distinct from other modes of communication.107 Among these
are the loss of control one experiences when interacting in cyberspace

99. Id. at 8.
I00. S.C. Advisory Comm. on Standards of Judicial Conduct, Propriety of a

Magistrate Judge Being a Member of a Social Networking Site Such as Facebook, Op. No.
17-2009, (Oct. 2009) [hereinafter S.C. Op. No. 17-2009], available at
http://www.judicial.state.sc.us/advisoryOpinions/displayadvopin.cfin?advOpinNo=l7-2009.

101. Id.
102. Id.
103. Cal. Judges Ass'n, Judicial Ethics Comm., Online Social Networking, Op. 66, 1

(Nov. 23, 2010) [hereinafter Cal. Op. 66], available at
http://www.caljudges.org/files/pdf/Opinion%2066FinalShort.pdf.

104. Id. at 10-11.
105. Id. at 4.
106. Id.
107. Id.
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rather than in person, and the accessibility and permanence of private
matters posted publicly on the Internet. 08 It recognized that there are
considerable ethical concerns that can arise when judges participate in
online social networking communities, including the possibility that the
judge may inadvertently comment on pending matters; for example,
something that may cast doubt on his or her impartiality, demean the
judicial office, or act in a way that negatively affects the public's trust
in the judiciary.'0 9 The Committee opined that because there is no
ethical rule prohibiting judges from social interactions with lawyers
who appear before them, there should be no such prohibition for online
communications.1o

IV. THE ARGUMENT FOR RESTRICTED USE OF SOCIAL NETWORKING

To date, each state that has addressed a judge's use of social
networking has found that a judge may engage in social networking
without violating judicial canons and rules governing behavior. Those
states that have not placed restrictions on who the judge may interact
with online have done so primarily based on two considerations: (1) a
belief that there is no fundamental difference between communications
made online or in-person between an individual and a judge; and
(2) restricting a judge from integrating into the social fabric of the
community he or she represents poses greater harm than would result
from an improper comment or inadvertent disclosure. These arguments
fail to support unrestricted communication authorized by those states.
Moreover, those opinions fail to recognize that a new generation of
attorneys, raised in an age of declining privacy, is ascending to the
bench with distinct notions of privacy and the dissemination of
information.

A. Online Communication Poses Greater Risk than In-Person
Communication

In a recent study of 269 active Facebook users, it was found that
the average user has 245 "friends."'111 Although these users have the
ability to unsubscribe from content contributed by "friends," less than
5% of users actually did so.11 2 Through their "friends," Facebook users

108. Cal. Op. 66, supra note 103, at 4, 18.
109. Id. at 4-6.
110. Id. at 6, 7.
111. PEW INTERNET, PEW RESEARCH CTR., WHY MOST FACEBOOK USERS GET MORE

THAN THEY GIVE: THE EFFECT OF FACEBOOK 'POWER USERS' ON EVERYBODY ELSE 3, 5
(2012), available at http://pewinternet.org/Reports/2012/facebook-users.aspx.

112. Id. at4.
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can reach on average more than 150,000 other users. 113 These numbers
have important implications for judges who use Facebook or similar
social networking sites. When sensitive information is inadvertently
revealed or controversial comments are posted, the information can
spread rapidly in a way that is drastically different from in-person
communication. Thus, the argument that there is no substantive
difference between in-person and online communication is flawed. The
difference is substantial, and it must be recognized when decisions are
made regarding whether a judge may freely engage in social
networking.

Online communication is distinct. Unlike in-person
communication where a person is generally aware of who may hear the
dialogue, an online user cannot maintain control over who sees the
message. In many instances, a statement posted to one person is also
visible to all of the people who have some online association with that
person. Even where a user posts a seemingly innocuous message to a
"friend," there exists a substantial risk that others who have access to
the message may read it. Moreover, given the static environment of
electronic communications, the likelihood that a reader may
misconstrue the message when reading it out of context is increased.

B. Limiting Access to Social Networking Improves a Judge's Position
in the Community

A recent poll revealed that the majority of the public views courts
as trusted arbiters removed from the power-seeking motives of
politics.114 The poll showed that "public trust in judges is one and a half
times higher than trust in the president and five times higher than trust
in members of Congress." 15 Part of the reason for this trust is based on
the public's general perception that partisanship has no place in a court
of law, even though the public acknowledges that public perception and
politics permeate some decision-making.1' 6 Yet, despite increasing
distrust of other branches of government, trust in the court system
persists. 1 7 One commentator has opined that the trust exists in part
because "[e]veryone wants to have a neutral and fair system of dispute
resolution and everyone also wants to make sure that his or her own side

113. Id. at5.
114. Keith Bybee, US. Public Perception of the Judiciary: Mixed Law and Politics,

JURIST-FORUM (Apr. 10, 2011), http://jurist.org/forunV2011/04/us-public-pereeption-of-
the-judiciary-mixed-law-and-politics.php.

115. Id.
116. Id.
117. Id.
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prevails."118 As such, actions that have the potential to erode the
public's confidence in the judiciary should be scrutinized. Because the
use of social media by judges is "fraught with peril," courts should
seriously consider placing reasonable restrictions on such use."19

Although limiting a judge's use of social media may seem
somewhat unfair, it is unclear whether judges will object to the
limitation. Of those judges surveyed, 34.3% agreed that the use of
social media in their personal lives could compromise professional
conduct codes of ethics.' 20 Moreover, it is unclear whether the use of
social networking is actually needed to improve the integration of
judges into their communities. Only about 25% of judges surveyed
agreed that use of social media is a necessary tool for public outreach. 121

C. Preserving Privacy: Protecting Next Generation Lawyers
As a new generation of lawyers prepares to don judicial robes, it is

critical that courts address the risks that the use of social media pose to
the judicial system. Social networking is undergoing an evolution that
will undoubtedly make it more difficult to maintain privacy. On
Facebook, for example, a user's name, profile picture, gender, current
city, networks, "friends" list, and all the pages the user subscribes to are
now publicly available information. 122 It is searchable and can be seen
by anyone online, which is a significant departure from the earlier rules
that only allowed user information to be visible by people the user
accepted into his or her social network. 123 According to Facebook's
founder, Mark Zuckerberg, the change is by design and is meant to
reflect a shift in the way society views the dissemination of
information-moving from a more restrictive, private control of
information to a more open, shared use of information. 124 Whether his
views are accurate for society at-large is unclear, but there is evidence
that younger and older individuals do not have the same perspective on
what they are willing to share openly with others. 125 It has been said

118. Id.
119. Okla. Op. 2011-3,supra note 64, 9.
120. CCPIO, supra note 3, at 68.
121. Id.
122. Marshall Kirkpatrick, Facebook's Zuckerberg Says the Age of Privacy Is Over,

READwRrrE SOCIAL (Jan. 9, 2010),
http://www.readwriteweb.com/archives/facebookszuckerberg_saysthe _age..of privacyis
_ov.php.

123. Id.
124. See id.
125. See Emily Nussbaum, Say Everything, N.Y. MAO.,

http://nymag.com/news/features/27341/ (last visited Apr. 21, 2012).
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that the younger generation is "archiv[ing] their adolescence" by
publicly sharing all aspects of their development online. 126  The
implications of this for future judges may be significant.

Members of the Millennial Generation, those individuals born after
1980, are starting to enter the judiciary and that trend will continue.127

They have been described as history's first "always connected"
generation, because they grew up in the internet age and have fully
integrated technology into all aspects of their lives.128 They far outpace
older Americans in -their use of social networking sites.129

Approximately 75% of all Millennials have a profile page on a social
networking site, and such use is more prevalent among those with some
college education. 130 Only 50% of Generation X (thirty to forty-five
years of age) and 30% of Baby Boomers (forty-six to sixty-four years of
age) have created their own profile on a social networking site.131 The
way the generations use those sites also differs. For example,
approximately 20% of Millennials using social networking sites posted
a video of themselves online.132 Comparatively, only 6% of Generation
X and only 2% of Baby Boomers have posed videos of themselves
online.133 These differences suggest that the next generation of judges
will hold more liberal views on privacy and the public dissemination of
information. 134 Indeed, as one young judge stated in response to the
need for access to social media: "[i]t allows you to personalize yourself
and reveal facets of your life and personality to a broader range of
people, including professional colleagues .... Judges, I think, are at an
unfortunate disadvantage because we are somewhat constrained in
taking advantage of reasons to be on a social network.' 135

While maintaining an open social presence undoubtedly provides
some personal and professional benefits to a judge, the potential impact

126. See id
127. PEW RESEARCH CTR., A PORTRAIT OF THE NEXT GENERATION, MILLENNIALS

CONFIDENT, CONNECTED, OPEN TO CHANGE 1, 9 (2010) [hereinafter PEW, A PORTRAIT],
available at http://pewsocialtrends.org/files/2010/10/millennials-confident-connected-open-
to-change.pdf (noting that the Millennial label refers to those born after 1980-the first
generation to come of age in the new millennium).

128. Id. at 1.
129. See id.
130. Seeid. atl, 2.
131. Id. at 1.
132. PEW, A PORTRAIT, supra note 127, at 25.
133. Id.
134. Id. at 26.
135. Ginny LaRoe, Judges Walk Tightrope with Online Presence, RECORDER, May

20, 2011.
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of a judge's online activities on the legal system must take precedence.
Moreover, there is no compelling need for public access to the personal
activities of judges unless those activities have some negative impact on
the judge's ability to carry out his or her duties. While it is true that
transparency protects the public against decisions that are illegal,
unreasonable, or improper and that transparency may bolster judicial
independence, there must be limits on what should be revealed. 36 The
need for transparency in the law must be separated from the desire for
transparency as to the individuals who administer the law. In an age of
declining privacy and open dissemination of information, the public's
right to receive information on matters of public concern must be
separated from the desire to receive insight into the personal activities
and behaviors of those selected to serve as impartial, neutral arbiters of
justice. Placing reasonable restrictions on how active judges may use
social media in their personal and professional lives is necessary to
preserve the integrity of the judicial system.

V. RECOMMENDATIONS

A. Adopt Reasonable Restrictions on the Use of Social Media

All judicial ethics opinions on the use of social media issued thus
far have recognized that the use of social media by judges poses unique
and potentially significant problems for the judiciary. However, only
Florida, Oklahoma, and Massachusetts have taken appropriate steps to
preserve the public's confidence in the judiciary and these opinions
should serve as a good starting point for placing reasonable restrictions
on a judge's use of social media. 137 These states have announced that a
judge may utilize social media in his or her personal and professional
life, but may not engage in social networking with anyone who may
appear before the judge; and may not allow those individuals to identify
the judge as a "friend" on their profile pages. 138

These opinions in Florida, Oklahoma, and Massachusetts all
implicitly recognize the distinctions between in-person communication
and online communication and should be adopted by other states.

136. Justice Angelina Sandoval-Gutierrez, Transparency in the Supreme Court, ABS-
CBN NEWS (Mar. 21, 2010), http://www.abs-cbnnews.com/views-and-
analysis/03/20/10/transparency-supreme-court.

137. See generally Fla. Op. 2009-20, supra note 78; Okla. Op. 2011-3, supra note 64;
Mass. Op. 2011-6, supra note 70.

138. See generally Fla. Op. 2009-20, supra note 78; Okla. Op. 2011-3, supra note 64;
Mass. Op. 2011-6, supra note 70.

[Vol. 63:175



Judicial Ethics and Social Media

Because of increased risk associated with online activities, these courts
have adopted restrictions that limit the content of a judge's online
communication. While such restrictions impose burdens on the judge,
the judge must recognize that his or her personal desires must be
subservient to the greater good of the legal institution. States like
Kentucky that have placed fewer restrictions on the use of social media
have done so based on the view that judges should be allowed to fully
engage in their communities, including the online component of that
community. 139 However, even Kentucky recognizes the propriety of
placing restrictions on judges' activities. Its own judicial rules provide:
"[a] judge must expect to be the subject of constant public scrutiny. A
judge must therefore accept restrictions on the judge's conduct that
might be viewed as burdensome by the ordinary citizen and should do
so freely and willingly."' 140

States examining the propriety of placing restrictions on a judge's
use of social media should adopt the more restricted approaches taken
by Florida, Oklahoma, and Massachusetts. Although these opinions
provide some additional protection, alone they are insufficient to fully
protect against the inherent dangers associated with social media. As
such, additional action is warranted.

B. Institute Mandatory Social Media Training and Policies for Judges

Social media provides opportunities to promote the effective and
efficient delivery of information when used properly, but it poses
unique risks to members of the judiciary based on their role in society.
State and federal court systems must recognize that the phenomenon of
social media has the potential to reshape public perception of the
judiciary. As new, younger attorneys, bred on social media progress to
the bench, the risk will increase. Existing judicial codes of conduct are
inadequate to fully apprise judges of the unique ethical issues raised by
the use of social media. State judicial ethics opinions issued to date
provide limited guidance on how social media works, its inherent risks,
and the myriad of ways a judge may directly or inadvertently erode
public confidence in the judiciary. As such, given the increasing
influence of social media on human communication, it is imperative that
federal and states courts develop training programs on the proper use of
social media and clear policy statements outlining the parameters of
such use.

139. Ky. Op. JE 119, supra note 84.
140. Ky. Op. JE 119, supra note 84 (citing 36 KY. Rv. STAT. ANN. § 4.300(A) cmt.

(West 2010 & Supp. 2012)).
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To fully protect the judiciary, society must first recognize that
despite their lofty professional accomplishments and laudable desire to
serve the public, judges, at base, are no different than other members of
society. They have the same human frailties that make them vulnerable
to the pitfalls of social networking.' 4 1 Yet, unlike many other members
of society, when a judge makes a mistake online, its effects reach far
beyond the individual and can affect the larger legal establishment. As
such, judges should be provided with detailed training on how social
networking really works, including instruction on how data is stored and
retrieved, and how that data can be viewed by unintended parties. Such
training should also provide instruction on how seemingly innocent
comments may be misconstrued in the static online environment where
context is often absent. This need is particularly relevant for younger
attorneys, whose views regarding appropriate communication have
largely been shaped by relaxed standards that permeate online
communication. 1

42

Imposing such obligations may actually be welcomed by members
of the judiciary. One survey of court personnel found that 97.6% of
respondents "agreed that judges and court employees should be
educated about appropriate new media use and practices. 143  That
report predicted that the need to provide training and education will
increase because under the current guidance, it is likely that more
judges will develop personal and professional presences on social
networking sites.144

CONCLUSION

It has been said that a sense of confidence in the courts is essential
to maintain the fabric of ordered liberty for a free people.' 45 To ensure
an independent, impartial judiciary and to preserve public confidence in
their integrity and impartiality, courts should adopt policies restricting
how judges may use social media in their personal and professional
lives, and provide training and policy guidance on special risks inherent

141. See, e.g., List of Judges, ATLANTA J. CONST., http://www.ajc.com/news/list-of-
judges-stepping-596872.html (last visited Jan. 23, 2013) (reporting that "since early 2008, at
least 16 Georgia judges have resigned or been removed from office either under a cloud of
suspicion or after being publicly accused of misconduct").

142. See infra Part V.C.
143. CCPIO, supra note 3, at 10.
144. Id.
145. Warren Burger, What's Wrong with the Courts: The Chief Justice Speaks Out,

69 U.S. NEWS & WORLD REPORT 8, Aug. 24, 1978, at 68, 71 (address to ABA meeting, Aug.
10, 1970).
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in its use. The unrestricted use of social media by judges poses
substantial risks that outweigh its potential benefits. The approaches
taken by Florida, Massachusetts, and Oklahoma should be adopted as an
initial step to address the dangers inherent in the use of social media by
the judiciary.
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I. INTRODUCTION

According to the latest Pew Internet studies, as of May 2013, 72%
of adult Americans have at least one social networking profile, up from
67% in 2012.1 Even among older age groups, the percentages are sur-
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1. JOANNA BRENNER & AARON SMITH, PEW RESEARCH CENTER, 72% OF ONLINE ADULTS

487



\\jciprod01\productn\M\MIA\68-2\MIA201.txt unknown Seq: 2 11-FEB-14 12:00

488 UNIVERSITY OF MIAMI LAW REVIEW [Vol. 68:487

prisingly high and growing: 60% of those aged 50 to 64 are active on
social media, while 43% of those aged 65 and older use social network-
ing sites.2 It only stands to reason, therefore, that as the percentage of
the population that has embraced the paradigm shift in communications
that social networking represents continues to grow, an increasing num-
ber of those with an online presence will be members of the judiciary.
Yet, this inescapable reality raises larger questions that lawyers, judges,
and judicial ethics authorities all over the country are confronting:
Should a judge maintain a social networking presence? How active
should he or she be? Should a judge be Facebook “friends” with a law-
yer who practices in her court or with members of the public who may
wind up as litigants before her? And how attenuated can a Facebook
“friendship” be? If a party or witness happens to count a member of a
judge’s family among his online contacts, is that itself a sufficient
ground for recusal? In short, to what extent is social media activity at
odds with applicable canons of judicial ethics?

In 2010, the Conference of Court Public Information Officers
(CCPIO) conducted a survey entitled “New Media and the Courts: The
Current Status and a Look at the Future.”3 Forty percent of the respond-
ing judges said that they used one or more social networking sites—
nearly 90% reported using Facebook, while 21% had a LinkedIn
account.4 Not surprisingly, judges who were elected were far more
likely to use social media (66.7%) than their counterparts who were
appointed (8.8%).5 The majority of judges using social networking sites
characterized their use as purely personal in nature, and they were
clearly comfortable with this personal use—only about 35% of those
using social media felt that personal use could compromise their judicial
ethics in any way.6 The judges were considerably more divided when it
came to using Facebook and other sites in their professional lives: Half
either disagreed or strongly disagreed with the statement, “[j]udges can
use social media profile sites, such as Facebook, in their professional
lives without compromising professional conduct codes of ethics.”7

When the study was repeated in 2013, more than 30% of the judges
responding stated that they had privacy concerns about using social

ARE SOCIAL NETWORKING SITE USERS 2 (2013), available at http://pewinternet.org/Reports/2013/
social-networking-sites.aspx.

2. Id. at 3–4.
3. CHRISTOPHER J. DAVEY ET AL., NEW MEDIA COMM. OF THE CONFERENCE OF COURT PUB.

INFO. OFFICERS, NEW MEDIA AND THE COURTS: THE CURRENT STATUS AND A LOOK AT THE

FUTURE (2010), available at http://ccpio.org/wp-content/uploads/2012/06/2010-ccpio-report.pdf.
4. Id. at 65.
5. Id.
6. Id. at 66.
7. Id.
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media tools, while 21.7% reported having ethical concerns about social
media use.8

This article examines both the positive aspects of judges participat-
ing in social media as well as the ethical pitfalls. It will look at not only
individual instances of judges’ misconduct in their use of social media,
but also the varying treatment seen in the ethics opinions and judicial
rulings from around the country that have addressed the issue. These
decisions reveal that attitudes toward judges being active on social
media vary among the states that have dealt with this issue. These deci-
sions, and the attitudes they reflect, shed light on how we view judges
and their role in society. Are judges to be viewed as isolated from soci-
ety? Are they to be viewed as philosopher-priests toiling away in our
jurisprudential temples? Should they be regarded as fully connected to
society and all of its foibles, with their work reflecting accessibility to
the citizens they serve?

Part of the problem in analyzing judges’ use of social media is that
those few scholars who have looked at this area, not to mention many of
the ethics bodies that have tried to tackle it as well, tend to take one of
two paths in looking at the subject.9 The first could best be described as
the restrictive approach—judges should either have no social network-
ing presence whatsoever or, at least, a severely limited one, such as a
Facebook fan page for political purposes maintained by an election cam-
paign representative.10 For advocates of this approach, such a policy of
avoidance “not only safeguards the public better . . . , it also decreases
the risks of judicial disqualification and recusal.”11

The second approach is what might be called the cautiously integra-
tive12 or “permissive approach.”13 This gives cautious consent to the
concept of judicial use of social media, albeit with considerable trepida-
tion, while imposing multiple caveats on such use.14 Advocates of this
approach have even called for social media-specific rules of judicial
ethics.15

8. CHRISTOPHER J. DAVEY & CAROL TAYLOR, CONFERENCE OF COURT PUB. INFO. OFFICERS,
2013 CCPIO NEW MEDIA SURVEY 13 (2013), available at http://ccpio.org/wp-content/uploads/
2012/09/2013-New-Media-Survey-Report_CCPIO.pdf.

9. See, e.g., Samuel Vincent Jones, Judges, Friends, and Facebook: The Ethics of
Prohibition, 24 GEO. J. LEGAL ETHICS 281, 286–90 (2011); Craig Estlinbaum, Social Networking
and Judicial Ethics, 2 ST. MARY’S J. OF LEGAL MALPRACTICE & ETHICS 2, 5–6 (2012); Aurora
Wilson, Comment, Let’s Be Cautious Friends: The Ethical Implications of Social Networking for
Members of the Judiciary, 7 WASH. J.L. TECH. & ARTS 225, 229–30 (2012).

10. See Jones, supra note 9 at 287–88, 300. R
11. Id. at 302.
12. Id. at 287–88.
13. Estlinbaum, supra note 9, at 6 (citing Jones, supra note 9). R
14. Id. at 23–25.
15. E.g., Jones, supra note 9, at 284 & n.26; Estlinbaum, supra note 9, at 28. R
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But a more sound approach than either of these two would be the
digitally enlightened or realistic approach. Social networking is here to
stay, with over 1.11 billion Facebook users and nearly 500 million active
Twitter users attesting to this fact,16 not to mention the continued
proliferation of other social networking applications like Instagram,
Pinterest, Vine, and countless others. While the technology involved
may be newer, at their core, social networking sites are simply platforms
for communication and social interaction. Judges have had to contend
with the ethical risks, such as the appearance of impropriety posed by
other forms of social interaction for decades, if not centuries. Existing
rules of judicial conduct are more than sufficient to provide guidance
when it comes to judges’ use of social media, once one recognizes that
communications and interaction via social media are no different in their
implications than more traditional forms of communication. In other
words, an ex parte communication in cyberspace is no less inappropriate
than one made over drinks at a bar association gathering, whereas being
a golfing buddy of the judge at a local country club is perhaps more
likely to risk conveying to the public the appearance of a special rela-
tionship with or an ability to influence the judge than being Facebook
“friends” with him.

Other approaches minimize or ignore the value of social media for
judges not only as a practical tool for judicial election campaigns, but
also as a means of public outreach about the role of courts and judicial
decisions. The integrity and independence of the judiciary is aided by
social media use, just as much as misuse of social networking by judges
can damage the public’s perception of this integrity and independence.
In fact, social networking sites themselves provide tools for minimizing
the risks that observers often point to when discussing judicial use of
social media, such as maintaining appropriate privacy settings, having a
separate professional profile or fan page, or disabling comment
functions.

Those opposed to judges using social media, as well as those who
favor serious restrictions on it, are all too often guilty of not understand-
ing the technology itself or its benefits as a means of social engagement.
Even more fundamentally however, such critics operate under a flawed
understanding of the nature of relationships in the digital age. Accord-
ingly, this article will begin with a look at the contrast between how
some judicial ethics bodies have understood the term “friend” in the

16. E.g., Number of Active Users at Facebook over the Years, YAHOO! (May 1, 2013, 7:27
PM), http://news.yahoo.com/number-active-users-facebook-over-230449748.html; Richard Holt,
Twitter in Numbers, THE TELEGRAPH (Mar. 21, 2013, 11:06 AM), http://www.telegraph.co.uk/
technology/twitter/9945505/Twitter-in-numbers.html.
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social media context and the significance, or lack thereof, attributed to
that relationship by the courts themselves.

II. A “FRIEND” BY ANY OTHER NAME? THE TRUE MEANING OF

FRIENDSHIP IN THE DIGITAL AGE

Florida, the most draconian of jurisdictions when it comes to judges
and social media, has made it grounds for automatic disqualification of a
judge if a lawyer for one of the parties is a Facebook “friend.”17 How-
ever, a minority of the Florida Supreme Court Judicial Ethics Advisory
Committee reached a different conclusion when this issue was examined
because of a very different understanding—and, I would argue, a better
reasoned and pragmatic one—of the true meaning of “friend” in this
digital age. The minority’s view stated:

The minority concludes that social networking sites have become so
ubiquitous that the term “friend” on these pages does not convey the
same meaning that it did in the pre-[I]nternet age; that today, the term
“friend” on social networking sites merely conveys the message that
a person so identified is a contact or acquaintance; and that such an
identification does not convey that a person is a “friend” in the tradi-
tional sense, i.e., a person attached to another person by feelings of
affection or personal regard. In this sense, the minority concludes that
identification of a lawyer who may appear before a judge as a
“friend” on a social networking site does not convey the impression
that the person is in a position to influence the judge and does not
violate Canon 2B [of the Florida Code of Judicial Conduct].18

This minority view of friendship in the Facebook context has been
more widely accepted in courts around the country than the Florida Judi-
cial Ethics Advisory Committee majority’s view. For example, in Wil-
liams v. Scribd Inc., a case concerning copyright claims against Scribd,
the court observed, “it’s no secret that the ‘friend’ label means less in
cyberspace than it does in the neighborhood, or in the workplace, or on
the schoolyard, or anywhere else that humans interact as real people.”19

In a securities law case, Quigley Corp. v. Karkus, the plaintiff (Quigley

17. Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2009-20 (2009), available at http://www.jud6.
org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-20.html; see also Gena
Slaughter & John G. Browning, Social Networking Dos and Don’ts for Lawyers and Judges, 73
TEX. B.J. 192, 194 (2010).

18. Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2009-20.
19. Williams v. Scribd, Inc., No. 09cv1836-LAB (WMc), 2010 U.S. Dist. LEXIS 90496, at

*16 (S.D. Cal. June 23, 2010) (citation omitted); see also Slaughter & Browning, supra note 17, at R
194 (discussing S.C. Judicial Dep’t Advisory Comm. on Standards of Judicial Conduct, Op. 17-
2009 (2009), available at http://www.judicial.state.sc.us/advisoryOpinions/displayadvopin.
cfm?advOpinNo=17-2009 (“A judge may be a member of Facebook and be friends with law
enforcement officers . . . as long as they do not discuss anything related to the judge’s position as
a magistrate.”)).
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Corporation) asserted that certain shareholders were trying to take con-
trol of the company by making “materially false statements in proxy
materials.”20 The plaintiff claimed that some of these shareholders main-
tained “extensive personal and professional connections”; therefore, the
plaintiff argued, the court should find that they were acting in collusion
to “solicit proxies and vote shares.”21 Had the shareholders—through
their networks of Facebook “friends”—acquired a sufficient degree of
“beneficial ownership,” certain statutory disclosure requirements would
have been triggered.22 The court dismissed this argument, however,
attributing “no significance” to these Facebook “friendships.”23 The
court “note[d] that electronically connected ‘friends’ are not among the
litany of relationships targeted by the Exchange Act or the regulations
issued pursuant to the statute. Indeed, ‘friendships’ on Facebook may be
as fleeting as the flick of a delete button.”24

Similarly, in Invidia, LLC, v. DiFonzo (a state court dispute over a
non-compete agreement involving a hairstylist and the salon that for-
merly employed her), the court weighed the distinction between true
friendship, “Facebook friendship,” and the instance when a “friend” is
little more than a business contact.25 Invidia claimed that it had experi-
enced an “unprecedented” wave of 90 customer cancellations after
DiFonzo left to work at a rival salon.26 The salon pointed to the fact that
their former employee was “Facebook friends” with at least eight of
their clients and argued that its customer lists were valuable trade
secrets.27 The court, however, was not persuaded that any solicitation
had taken place or that anything deep or meaningful was conveyed by
being Facebook “friends,” stating the following:

[O]ne can be Facebook friends with others without soliciting those
friends to change hair salons, and Invidia has presented no evidence
of any communications, through Facebook or otherwise, in which
Ms. DiFonzo has suggested to these Facebook friends that they
should take their business to her chair at David Paul Salons. . . . If
[the 90 clients who cancelled] are accustomed to communicating with
Invidia through Facebook, they are probably Facebook-savvy enough
to locate Ms. DiFonzo’s Facebook page after she left Invidia.28

In Onnen v. Sioux Falls Independent School District, a wrongful

20. No. 09-1725 2009, WL 1383280, at *1 (E.D. Pa. May 15, 2009).
21. Id. at *3.
22. Id.
23. Id. at *5 n.3.
24. Id.
25. No. MICV20123798H, 2012 WL 5576406, at *1, *6 (Mass. Dist. Ct. Oct. 22, 2012).
26. Id. at *6.
27. Id. at *2, *6.
28. Id. at *6.
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termination case, the plaintiff argued that the trial judge should have
recused himself because “a major witness” for the defense posted a
happy birthday message on the judge’s Facebook page in Czech during
trial, but before the witness testified.29 The South Dakota Supreme Court
concluded that the message was not an ex parte communication because
it did not “concern a pending or impending proceeding.”30 Moreover,
the court noted that the post was inconsequential and that the judge
neither invited, responded to, nor acknowledged it, stating, “Judge
Srstka noted that the post was only one of many and that he did not
personally know [the witness]. Furthermore, Judge Srstka . . . also stated
that . . . [the message] did not affect [his] decision-making, as [he] did
not know it occurred.”31

Even in a case involving potentially devastating consequences of a
Facebook “friendship” between two jurors and the mother of a victim in
a criminal case, the Kentucky Supreme Court acknowledged the often-
fleeting nature of this relationship:

But “friendships” on Facebook and other similar social networking
websites do not necessarily carry the same weight as true friendships
or relationships in the community, which are generally the concern
during voir dire. The degree of relationship between Facebook
“friends” varies greatly, from passing acquaintanceships and distant
relatives to close friends and family. The mere status of being a
“friend” on Facebook does not reflect this nuance and fails to reveal
where in the spectrum of acquaintanceship the relationship activity
falls.32

Perhaps the ultimate example that “friend” can often mean anything
but comes from a criminal case with important constitutional implica-
tions, United States v. Meregildo.33 In Meregildo, one of the criminal
defendants, Colon, moved to suppress evidence seized pursuant to a
warrant from his Facebook account.34 Colon challenged the govern-
ment’s methods used to obtain evidence supporting its showing of prob-
able cause and argued that he had a legitimate expectation of privacy
when he posted to “friends” on his Facebook profile about his criminal
activities.35 The prosecutors accessed Colon’s “Mellymel Balla”
Facebook profile through the account of one of Colon’s “friends,” who
was a cooperating witness.36 Thanks to this “friend,” the prosecution

29. 801 N.W.2d 752, 754, 757 (S.D. 2011).
30. Id. at 757–58.
31. Id. at 758.
32. Sluss v. Kentucky, 381 S.W.3d 215, 220–22 (Ky. 2012).
33. 883 F. Supp. 2d 523 (S.D.N.Y. 2012).
34. Id. at 524.
35. Id. at 525.
36. Id.
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saw messages posted by Colon about previous violent acts and threats of
violence against rival gang members, as well as demands of loyalty from
fellow gang members.37 While the court acknowledged that the question
of “[w]hether the Fourth Amendment precludes the Government from
viewing a Facebook user’s profile absent a showing of probable cause
depends . . . on the user’s privacy settings,”38 and that “postings using
more secure privacy settings reflect the user’s intent to preserve infor-
mation as private and may be constitutionally protected,”39 ultimately,
the decision came down to Colon placing his faith in “friends” who were
anything but friendly:

While Colon undoubtedly believed that his Facebook profile would
not be shared with law enforcement, he had no justifiable expectation
that his “friends” would keep his profile private. . . . And the wider
his circle of “friends,” the more likely Colon’s posts would be viewed
by someone he never expected to see them.40

In other words, with “friends” like these, who needs enemies?
The increasingly connected world wrought by Facebook and other

social networking sites has also brought with it a heightened risk of ver-
dicts being overturned by online misconduct by jurors (a topic that is
outside the scope of this article), as well as by social networking rela-
tionships undisclosed during voir dire. While some courts have found an
undisclosed Facebook “friendship” (as well as Facebook communica-
tions) between a juror and a party or witness serious enough to warrant a
new trial,41 other courts have been more skeptical and recognize the
casual nature of Facebook “friendship.” For example, in one recent case
involving a feud between neighbors that led to a murder, the appellant
challenged his conviction because of a juror’s failure to disclose a
Facebook “friendship” with the victim’s wife.42 The juror was not spe-
cifically asked during voir dire about social networking relationships,
but like all prospective jurors, she was asked if she knew anyone
involved in the case.43 She answered that she was acquainted with the
victim’s family, describing the relationship as “casual” and as “not
close, but I do know them.”44 In rejecting the appellant’s argument that
this rose to the level of hidden impartiality that prejudiced the rights of

37. Id. at 526.
38. Id. at 525.
39. Id. (citing Katz v. United States, 389 U.S. 347, 351–52 (1967)).
40. Id. at 526 (internal citation omitted).
41. See, e.g., Sluss v. Commonwealth, 381 S.W.3d 215, 229 (Ky. 2012).
42. McGaha v. Commonwealth, No. 2012-SC-000155-MR, 2013 WL 3123446, at *2 (Ky.

June 20, 2013).
43. Id.
44. Id.
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the accused, the court opined on the casual nature of social media
connections:

It is now common knowledge that merely being friends on Facebook
does not, per se, establish a close relationship from which bias or
partiality on the part of a juror may reasonably be presumed. . . .
Friendships on Facebook and other similar social networking web-
sites do not necessarily carry the same weight as true friendships or
relationships in the community, which are generally the concern dur-
ing voir dire.45

In fact, the court pointed out, with said juror having 629 “friends” on
Facebook, “[s]he could not possibly have had a disqualifying relation-
ship with each one of them.”46

In another criminal case, a Missouri appellate court dealt with the
defendant’s challenge to his conviction on multiple sex offenses involv-
ing his stepdaughter.47 During voir dire, one prospective juror, who ulti-
mately served as foreperson, acknowledged knowing the victim’s
mother casually.48 When the defendant claimed that this same juror’s
failure to disclose his Facebook “friendship” with the mother was
improper, the court held a hearing at which the juror professed “that he
did not use Facebook often and his Facebook interaction with [the vic-
tim’s mother] was limited to: (1) an initial ‘hey, what’s up?’ [message]
when they first became Facebook ‘friends’; and (2) a post-trial mes-
sage written . . . to congratulate [the mother] on the trial.”49 He also
testified that he did not use Facebook during the trial and was unaware
of the postings made by the mother during the proceedings.50 The court
found no improper conduct by the juror, noting that while he was not
specifically asked about Facebook relationships, he had truthfully char-
acterized his limited interaction with the victim’s mother, a degree of
intersection that the court found to be consistent with a “Facebook
relationship.”51

In yet another criminal case, a defendant convicted of murdering
his then-girlfriend’s son, raised the issue of juror partiality based on an
undisclosed Facebook relationship.52 The defendant maintained that dur-
ing voir dire, the juror in question had failed to disclose that he was a

45. Id. at *4.
46. Id.
47. State v. Hill, No. ED 98317, 2013 WL 3009728, at *1 (Mo. Ct. App. June 18, 2013).
48. Id.
49. Id.
50. Id.
51. Id. at *3.
52. People v. Campbell, No. 4-11-0517, 2013 WL 3147656, at *19 (Ill. App. Ct. June 17,

2013).
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Facebook “friend” of the victim’s aunt.53 The court, which considered
affidavits from the individuals in question, found there was no evidence
of any such bias.54 It noted that, according to uncontradicted affidavits,
the juror and the victim’s aunt “did not communicate since elementary
school, other than being Facebook friends.”55

As these cases demonstrate, even when something as vital as a
defendant’s Sixth Amendment right to a trial “by an impartial jury”56 is
at stake, when examining whether an improper relationship existed
involving a juror, courts view Facebook “friendships” the way most
courts have—with a realistic, even somewhat jaundiced, eye.

Nevertheless, occasionally cases have popped up in which a
Facebook “friendship” has been held to represent at least the possibility
of a closer relationship that might meet the legal standard of bias. For
example, in Black v. Hennig, a child support and custody case, the peti-
tioner, Black, argued that the trial court erred by not admitting evidence
that showed bias on the part of an expert witness who had a purported
Facebook “friendship” with one of the opposing party’s attorneys.57

According to Black, the court should have admitted screenshots from the
Facebook page of Dr. Valerie Hale, “the clinical psychologist who con-
ducted the custody evaluation,”58 because they pointed to a “friendship”
with Hennig’s attorney and showed the two discussed such things as
shopping for clothes and otherwise “carried on a regular and personal
correspondence . . . .”59 According to Black, this “improper conduct . . .
violated the Association of Family and Conciliation Courts . . . standards
and compromised her professional integrity thereby invalidating her rec-
ommendations to the court . . . .”60 The appellate court concluded that
“the Facebook . . . evidence should have been admitted.”61

In Furey v. Temple University, a college student, who was involved
in an altercation with campus police and charged with violating Tem-
ple’s code of conduct, challenged his disciplinary hearing, claimed lack
of due process.62 Furey appealed the decision of a panel that recom-
mended expulsion partly because one of the student representatives on
the panel, Malcolm Kenyatta, was Facebook “friends” with the campus

53. Id.
54. Id. at *23–24.
55. Id. at *23.
56. U.S. CONST. amend. VI.
57. 286 P.3d 1256, 1260–62 (Utah Ct. App. 2012).
58. Id. at 1260.
59. Id. at 1262–63 & n.8.
60. Id. at 1264.
61. Id. at 1271.
62. 730 F. Supp. 2d 380, 384 (E.D. Pa. 2010).
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police officer, Wolfe, involved in the incident.63 While an investigator
who looked into the matter was dismissive of the Facebook connection
(Kenyatta stated that he had over 400 “friends” and that he and the
officer “were not ‘friends’ in the traditional sense”),64 a review board
considered it a procedural defect.65 However, when the Vice President
of Student Affairs decided to expel Furey, the young man went to fed-
eral court.66 The federal court held that Furey’s claims that he had been
denied procedural due process could go forward, concluding that the
Facebook “friendship” may have procedurally interfered with the disci-
plinary hearing.67

III. JUDGES BEHAVING BADLY ON SOCIAL MEDIA

Besides the significance of a Facebook “friendship,” judges have
demonstrated that when it comes to social media use, they are human
too, and capable of missteps, both large and small. Essentially, judges—
like lawyers and members of the public at large—need to keep in mind
that the use of emerging technologies does not relieve them of tradi-
tional ethical conventions and duties. Consider the following examples:

A. Angela Dempsey

This Florida circuit judge was formally reprimanded by the Florida
Supreme Court for two mistakes that appeared in her 2008 campaign
materials.68 One was a mailing that misrepresented Dempsey’s years of
legal experience, while the other was a statement asking voters to “re-
elect” her on a link to a YouTube campaign video when Judge Dempsey
had in fact been appointed, not elected to the bench.69 According to the
Florida Supreme Court, this violated a judicial canon barring misrepre-
sentation about a judge’s qualifications.70 Chief Justice Peggy Quince
said, “This case stands as a warning to all judicial candidates . . . . You
will be held responsible and accountable for the actions of your cam-
paign consultants including the way they choose to use new technology
like the social media.”71

63. Id. at 390.
64. Id.
65. Id. at 397.
66. See id. at 391.
67. Id. at 397.
68. In re Dempsey, 29 So. 3d 1030, 1033–34 (Fla. 2010).
69. Id. at 1032.
70. Id. at 1033.
71. Bill Cotterell, Florida Supreme Court Formally Reprimands Circuit Judge Angela

Dempsey, TALLAHASSEE DEMOCRAT (Apr. 7, 2010, 10:06 AM), http://www.tallahassee.com/
article/20100407/capitolnews/100407007/Florida-Supreme-Court-formally-reprimands-Circuit-
Judge-Angela-Dempsey.
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B. Doe v. Sex Offender Registry Board72

Although not technically judges, hearing officers serve in quasi-
judicial capacities and, consequently, can be held to many of the same
standards of conduct as judges.73 In Doe, the claimant appealed his clas-
sification as a sex offender.74 Among his arguments, Doe claimed that
the hearing officer who made this determination later posted “inappro-
priate” comments about Doe’s case on a co-worker’s Facebook page.75

The Massachusetts court described the hearing officer’s actions as “most
unfortunate” and impugning the “dignity” of the judicial process.76 Sur-
prisingly, however, the court did not find that the hearing officer should
have recused herself.77

C. Eugenio Mathis

This New Mexico judge resigned in February 2013 amid allega-
tions of improper conduct involving his wife, who also worked at the
courthouse.78 According to charges brought against the jurist, Mathis
had violated the court’s computer and Internet-use policy by engaging in
“excessive and improper” instant messaging with his wife.79 These
included “communications of a sexual nature” during working hours,
including “intimations that he had or would be having sexual relations
with her during the workday and/or on court premises.”80 According to
chat logs filed with the petition, one message actually read, “Don’t come
knocking if the jury room is rockin.’”81 Other comments that Mathis
electronically shared included statements about the veracity of witnesses
during trials, vulgar comments about parties in a domestic-violence case,
and disparaging comments about other judges.82 The New Mexico Judi-

72. 959 N.E.2d 990 (Mass. App. Ct. 2012).
73. See, e.g., FLA. CODE OF JUD’L CONDUCT (“Anyone . . . who performs judicial functions,

including but not limited to . . . hearing officer[s] shall, while performing judicial functions,
conform with [these Canons] . . . and such other provisions of this Code that might reasonably be
applicable depending on the nature of the judicial function performed.”); TENN. SUP. CT. R. 10
(“A judge . . . is anyone authorized to perform judicial functions, including but not limited to . . .
[a] hearing officer.”).

74. Doe, 959 N.E.2d at 991.
75. Id. at 993.
76. Id. at 993 & n.4.
77. Id. at 993.
78. See, e.g., Debra Cassens Weiss, Judge Resigns After Admitting Improper IMs with Wife

During Court, but Denies Steamy Content, ABA JOURNAL (Mar. 5, 2013, 7:15 AM), http://www.
abajournal.com/news/article/judge_resigns_after_admitting_excessive_and_imprope_ims_with_
wife_during_co.

79. Id.
80. Id.
81. Id.
82. Id.
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cial Standards Commission also alleged that many of these instant
messages were sent while the judge was on the bench presiding over
trials and hearings and that he permitted his wife to read confidential
reports.83

D. Lee Johnson

This Ennis, Texas municipal judge ignited a firestorm of contro-
versy by posting on his Facebook page about Heisman Trophy winner
and Texas A&M quarterback Johnny Manziel receiving a speeding
ticket in his town in January 2013.84 The post did not identify Manziel
by name, instead referring to a “(very) recent Heisman Trophy winner
from a certain unnamed ‘college’ town down south of here . . . [who]
was speeding on the 287 bypass yesterday . . . . Time to grow up/slow
down young’un.”85 Johnson later added a second, apologetic Facebook
post: “I meant to say ‘allegedly’ speeding, my bad.”86 The judge, who
went to the rival school of Baylor,87 inadvertently brought the subject of
legal ethics to national sports news through his actions, which also
prompted a reprimand from the Ennis city manager.88 It is bad enough to
pre-judge a party in any case, but sharing that partiality with the world
on Facebook? Judge Johnson also faces possible disciplinary action
from the state Judicial Conduct Commission.89

E. Ernest “Bucky” Woods90

This jurist retired from his position as Superior Court Chief Justice
in 2009 after relatives of a former defendant filed complaints against

83. NM Judge Accused of Misbehavior Agrees to Resign, ASSOCIATED PRESS, Mar. 1, 2013,
available at http://www.alamogordonews.com/ci_22696063/nm-judge-accused-misbehavior-
agrees-resign.

84. E.g., Chris Huston, Over-Exuberant Judge Posts About Johnny Manziel’s Ticket on
Facebook, CBSSPORTS.COM (Jan. 17, 2013, 3:20 PM), http://www.cbssports.com/collegefootball/
eye-on-college-football/21570022/over-exuberant-judge-posts-about-johnny-manziels-speeding-
ticket-on-facebook.

85. Id.
86. Id.
87. Id.
88. See Isaac Rauch, “I Meant to Say ‘Allegedly’ Speeding, My Bad”: A Texas Judge Was

Reprimanded for Blabbing About Johnny Manziel’s Speeding Ticket on Facebook, DEADSPIN (Jan.
19, 2013, 7:05 PM), http://deadspin.com/5977391/i-meant-to-say-allegedly-speeding-my-bad-a-
texas-judge-was-reprimanded-for-blabbing-about-johnny-manziels-speeding-ticket-on-facebook.

89. See, e.g., Sean Lester, Judge, Baylor Graduate, Makes Johnny Manziel Speeding Ticket
Public on Facebook, SPORTSDAYDFW (Jan. 17, 2013, 3:49 PM), http://collegesportsblog.
dallasnews.com/2013/01/judge-baylor-graduate-makes-johnny-manziel-speeding-ticket-public-on-
facebook.html/.

90. The events involving former Judge Woods and Judge B. Carlton Terry, infra note 114, R
were previously discussed in an article I co-wrote 2010. See Slaughter & Browning, supra note
17, at 194; see also Katheryn Hayes Tucker, Ga. Judge Steps down Following Questions About R
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him for improper involvement with the defendant’s ex-girlfriend, Tara
Black.91 He had used Facebook to contact Ms. Black, who also appeared
before him on drug charges.92 Over the course of this relationship, he
advised her on how to proceed in court appearances before him, helped
her receive deferred prosecution, and signed an order “allowing her to be
released on her own recognizance so she wouldn’t have to post a cash
bond.”93 Other messages between the judge and the stylist (thirty-three
pages of which were turned over as part of the response to a newspa-
per’s open records request) detailed money that he loaned to her, lunch
dates with her, and visits he made to Black’s apartment.94 Besides help-
ing Black “behind the scenes” in her own criminal theft by deception
case, Woods also used a photo taken off her Facebook page as a basis
for issuing a probation revocation against a drug defendant; the defen-
dant’s family subsequently complained about Judge Woods’ involve-
ment with Ms. Black, leading to the investigation and his retirement.95

F. Shirley Strickland Saffold

The Cuyahoga County Common Pleas Court judge was linked to
anonymous Internet discussions about cases in her court, leading to her
removal from presiding over the high-profile trial of an accused serial
killer.96 More than 80 postings were made by “Lawmiss” on Cleve-
land.com, website of the Cleveland Plain Dealer.97 “Lawmiss” was then
traced back to Saffold’s email account and her court-issued computer.98

The comments that were posted included calling a defense lawyer a
“buffoon” and wishing he would “shut his Amos and Andy style
mouth.”99 She also commented about a sentence in a 2008 multiple
homicide case: “If a black guy had massacred five people then he
would’ve received the death penalty . . . . A white guy does it and he
gets pat on the hand.  The jury didn’t care about the victims . . . . All of
them ought to be ashamed.”100 In removing Saffold from presiding over

Facebook Relationship with Defendant, LAW.COM (Jan. 7, 2010, 12:00 AM), http://www.law.com/
jsp/law/LawArticleFriendly.jsp?id=1202437652986&slreturn=20130819195241.

91. Slaughter & Browning, supra note 17, at 194. R
92. See Tucker, supra note 90. R
93. Id.
94. Id.
95. Id.
96. Dan Bobkoff, Judge Takes Paper to Court over Online Comments, NPR (Apr. 10, 2010,

4:25 PM), http://www.npr.org/templates/story/story.php?storyId=125816869.
97. Id.
98. Id.; see also Kashmir Hill, Judge of the Day: Shirley Strickland Saffold, ABOVE THE LAW

(Mar. 26, 2010, 1:55 PM), http://abovethelaw.com/2010/03/judge-of-the-day-shirley-strickland-
saffold/#more-8157.

99. See Hill, supra note 98. R
100. See James F. McCarty, Anonymous Online Comments Are Linked to the Personal E-mail
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the trial, the Ohio Supreme Court wrote, “[T]he nature of these com-
ments and their widespread dissemination might well cause a reasonable
and objective observer to harbor serious doubts about the judge’s
impartiality.”101

Judge Saffold was outed by the Cleveland Plain Dealer, whose pub-
lic records request included the browser history of her courtroom com-
puter.102 Although “Lawmiss” was Saffold’s screen name, her twenty-
three-year-old daughter Sydney came forward and admitted to making
“quite a few” of the “Lawmiss” posts.103 While still denying making
posts about her cases online, Judge Saffold brought a $50 million law-
suit against the newspaper for invasion of privacy and breach of con-
tract, claiming that the Plain Dealer violated the terms of use of its
website by disclosing the identities of her and her daughter.104

G. William Adams

A kind of “dishonorable mention” goes out to Judge William
Adams, an Aransas County, Texas court-at-law judge.105 Although
Adams did not post the social media activity in question, the attention it
attracted led to national outrage as well as a public warning and a sus-
pension from the bench.106 In November 2011, a YouTube video (made
in 2004) depicting Adams beating his then-teenage daughter with a belt
and cursing at her went viral.107 Adams’ daughter, who wanted to bring
public attention to the abuse, posted the video; ironically, Judge Adams
actually presides over family court cases.108 The disturbing video
prompted a police investigation, a temporary suspension by the Texas
Supreme Court, and a public warning issued to Adams by the Texas
Commission on Judicial Conduct.109

Account of Cuyahoga County Common Pleas Judge Shirley Strickland Saffold, CLEVELAND PLAIN

DEALER (Mar. 26, 2010, 8:19 AM), http://blog.cleveland.com/metro/2010/03/post_258.html.
101. In re Disqualification of Saffold, 981 N.E.2d 869, 870 (Ohio 2010) (citations omitted).
102. See Hill, supra note 98. R
103. See McCarty, supra note 100. R
104. Bobkoff, supra note 96. R
105. Jade Walker, Judge William Adams Won’t Be Charged over Videotaped Beating of

Daughter, Police Say, HUFFINGTON POST (Nov. 4, 2011, 12:05 AM), http://www.huffingtonpost.
com/2011/11/03/judge-william-adams-video-beating-daughter_n_1075284.html.

106. Id.
107. Id.
108. Id.
109. See id.; see also Joe Sutton, Texas Judge in Video Beating Is Back at Work, CNN (Nov.

15, 2012, 1:01 AM), http://www.cnn.com/2012/10/04/justice/texas-beating-video/index.html. A
police investigator suggested that the reason that Judge Adams was not criminally charged was
because the statute of limitations had expired. See Walker, supra note 105. R
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H. James Oppliger

It is somewhat surprising that, in an age in which judges and law-
yers have become sensitized to jurors engaging in online misconduct, we
actually encounter a judge who blabs online about his jury service.
Fresno County Judge James Oppliger, excited about actually being
picked to serve on a jury, emailed several of his jurist colleagues about
the unusual turn of events.110 Among the comments was a reference to
the two lawyers squaring off in the case: “Here I am livin’ the dream,
jury duty with Mugridge and Jenkins!”111 While none of the emails dis-
cussed the evidence or deliberations in the case, one of the judges on the
receiving end of Oppliger’s electronic communications was the presid-
ing judge in the case, Judge Arlan Harrell.112 After the defendant was
convicted of second-degree murder, Judge Harrell disclosed the online
communications, prompting defense counsel to consider seeking a new
trial.113

I. B. Carlton Terry, Jr.114

Perhaps the most infamous, oft-cited case of a “judge behaving
badly” on social media is that of North Carolina Judge B. Carlton Terry,
Jr. In April 2009, the North Carolina Judicial Standards Commission
publicly reprimanded Judge Terry for the activities of a Facebook
“friendship” between himself and an attorney appearing before him.115

Just before a child custody and support proceeding that lasted from Sep-
tember 9 to September 12, 2008, Judge Terry was in chambers with
Charles Schieck, counsel for Mr. Whitley, and Jessie Conley, attorney
for Mrs. Whitley.116 When the conversation turned to Facebook, Ms.
Conley said she was not familiar with it and, in any event, did not have
time for it.117 However, the judge and Mr. Schiek were Facebook
“friends.”118 The next day, during another in-chambers meeting, the
judge and attorneys discussed testimony that raised the possibility of Mr.
Whitley having had an affair, at which point Schieck commented on

110. See Corin Hoggard, Judge Oppliger Accused of Potential Juror Misconduct, ABC30 (Apr.
15, 2010), http://abclocal.go.com/kfsn/story?section=news/local&id=7388930.

111. Id.
112. Pablo Lopez, Juror E-mails Muddy Trial, MCCLATCHY (Apr. 16, 2010), http://www.

mcclatchydc.com/2010/04/16/92318/juror-e-mails-muddy-trial.html#.UjumsGTEqNw.
113. Id.
114. See supra note 90. R
115. Public Reprimand: B. Carlton Terry, Inquiry No. 08-234, at 1 (N.C. Jud. Standards

Comm’n Apr. 1, 2009), available at http://www.aoc.state.nc.us/www/public/coa/jsc/public
reprimands/jsc08-234.pdf; see also Slaughter & Browning, supra note 17, at 194. R

116. Public Reprimand: B. Carlton Terry, at 2–3.
117. Id. at 2.
118. Id.
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having to “prove a negative.”119 That evening, Schieck posted on
Facebook, “how do I prove a negative. [sic]”120 Judge Terry responded
with a comment about having “two good parents to choose from,” as
well as a comment about the case continuing.121 Schieck, proving that
one can “suck up” to a judge in cyberspace as well as in person, posted,
“I have a wise Judge.”122 In addition, on September 11, 2008, Terry and
Schieck exchanged Facebook comments about whether or not the case
was in its last day of trial, with Terry responding, “[Y]ou are in your last
day of trial.”123 Judge Terry also went online to view a website that Mrs.
Whitley maintained for her photography business, looking at photos and
poetry she posted.124 On September 12, 2008, in announcing his ruling,
Judge Terry even quoted from one of her poems.125

Although Judge Terry disclosed to Ms. Conley the Facebook
exchanges between himself and Mr. Schieck the day before he ruled, he
waited until after ruling to disclose the independent Internet research he
had done.126 Days after the trial, Ms. Conley filed a motion asking that
Judge Terry’s order be vacated, that he be disqualified, and that a new
trial be granted.127 On October 14, 2008, Judge Terry disqualified him-
self; his order was vacated, and a new trial was granted on October 22,
2008.128 The Judicial Standards Commission determined that he “was
influenced by information he independently gathered,” as well as his ex
parte communications with Mr. Schieck.129 Furthermore, his behavior
demonstrated “a disregard of the principles embodied in the North Caro-
lina Code of Judicial Conduct” and “constitute[d] conduct prejudicial to
the administration of justice that brings the judicial office into
disrepute.”130

IV. OTHER USES FOR SOCIAL MEDIA

The Judge Terry episode serves as a cautionary tale for members of
the judiciary and a reminder that while judges may avail themselves—
carefully—of new media, existing canons of ethics still apply regardless
of the medium of communication. Even when charges of improper con-

119. Id.
120. Id.
121. Id.
122. Id.
123. Id.
124. Id.
125. Id. at 2–3.
126. Id. at 3.
127. Id.
128. Id.
129. Id.
130. Id. at 3–4 (citations omitted); see also Slaughter & Browning, supra note 17, at 194. R
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duct have not been raised, the ease of use and pervasiveness of social
media can make sites like Facebook tempting for judges. For example,
in one federal court case, the judge took it upon herself to investigate the
plaintiff’s Facebook page to verify the plaintiff’s claim of being disabled
due to asthma.131 The court “note[d] that in the course of its own
research, it discovered one profile picture on what [wa]s believed to be
[the plaintiff’s] Facebook page where she appear[ed] to be smoking . . . .
If accurately depicted, [the plaintiff’s] credibility [would have been]
justifiably suspect.”132

While researching litigants on Facebook is not advisable for judges,
in that case, it helped avoid Social Security fraud. But even harmless
activity on social media can invite unwelcome attention for judges. In
New York, Judge Matthew A. Sciarrino, Jr. was very active on
Facebook—posting a photo of his crowded courtroom, details of his
schedule, and even status updates from the bench.133 Some speculated
that his Facebook devotion was the reason for his transfer to a different
bench in Manhattan.134

Judges who actively use social networking platforms often have to
decide just how connected they want to be. In January 2012, a judge
from Will County, Illinois, Amy Bertani-Tomczak, was urged by prose-
cutors to view Facebook posts by a reckless homicide defendant,
Tomacz Maciaszek, before sentencing him.135 The twenty-five-year-old
defendant, whose fatal 2008 car crash claimed the life of a seventeen-
year-old high school student, professed to being contrite and leading a
secluded, haunted life in the wake of the tragedy.136 Yet, despite the
prosecution’s attempts to provide the court with printouts from Macias-
zek’s Facebook profile that supposedly undermined his claims, Judge
Bertani-Tomczak refused to consider any of it: “I have not seen anything
or looked at anything,” she said.137

Other judges have taken the opposite approach and incorporated
social media into their judicial role:

131. Purvis v. Comm’r of Social Security, No. 09-5318 (SDW), 2011 WL741234, at *7 n.4
(D.N.J. Feb. 23, 2011).

132. Id.
133. John M. Annese, Staten Island Criminal Court Judge to Be Transferred to Manhattan

After Facebook Postings, Sources Say, STATEN ISLAND ADVANCE (Oct. 15, 2009, 10:25 AM),
http://www.silive.com/news/index.ssf/2009/10/criminal_court_judge_to_be_tra.html.

134. Id.
135. Jon Seidel, Judge Ignores Man’s Facebook Posts, Gives Him Jail Time for Reckless

Homicide, CHI. SUN-TIMES (Jan. 18, 2012, 12:16 PM), http://www.suntimes.com/news/metro/
10068419-418/romeoville-man-gets-jail-time-probation-community-service-for-reckless-homicide
.html.

136. Id.
137. Id.
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Michigan Judge A.T. Frank uses social networking sites to monitor
offenders on probation under his jurisdiction, occasionally finding
photos on Myspace or Facebook pages in which the defendants are
engaged in drug use or other prohibited behavior. Galveston juvenile
court Judge Kathryn Lanan employs a similar tactic, requiring all
juveniles under her jurisdiction to “friend” her on Facebook or
MySpace so that she can review their postings for any signs of inap-
propriate conduct that might warrant a return to her court.138

Another Galveston judge, Susan Criss, “friends” lawyers on Facebook—
a handy tool to keep them honest.139 “On one occasion, a lawyer had
asked for and received a continuance because of a supposed death in the
family.” When Judge Criss happened to check that lawyer’s Facebook
page, however, she saw photos indicating that the lawyer was “partying
that same week.”140

Judges do find positive uses for social media. “A recent issue of
Case in Point, the National Judicial College’s magazine, suggested that
participating in social media provides judges with a low-cost means of
staying informed while simultaneously enhancing public understanding
of the judiciary.”141 The number of judges using social networking sites
increases every year, due in part to the increasingly important political
role played by social media.142 In states where judges are elected, social
media and other forms of electronic communication can be vital in get-
ting judicial candidates’ names out to voters, building awareness among
the electorate, campaign organizing, and, of course, fundraising.143

For those who consider social media an ethical minefield for
unwary judges, it is important to remember that concerns over judges’
use of social networking go beyond U.S. borders. In France, for
instance, a number of judges have developed robust Twitter followings
as tweeting from the courtroom has become popular. Two French magis-
trates sparked controversy in 2012, however, with their attempts at
humorous tweets during the middle of a trial for attempted murder in the
southwestern town of Mont-de-Marsan.144 One magistrate, “Ed,”
tweeted about strangling the chief judge in open court before discussing

138. Slaughter & Browning, supra note 17, at 194. R
139. Id.
140. Id.
141. Id. at 193.
142. See id. at 194.
143. Id.
144. See French Magistrates Caught Tweeting During Trial, THE TELEGRAPH (Nov. 28,

2012, 3:23 PM), http://www.telegraph.co.uk/news/worldnews/europe/france/9708864/French-
magistrates-caught-tweeting-during-trial.html; see also French Judges Humorously Tweeted Trial,
UNITED PRESS INT’L (Dec. 3, 2012, 9:01 AM), http://www.upi.com/Top_News/World-News/2012/
12/03/French-judges-humorously-tweeted-trial/UPI-20801354543285/.
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killing another member of the court out of “exasperation.”145 Another
judge tweeted an inquiry wondering about the possibility of slapping a
witness.146 The tweets did not go unnoticed by the local press, and soon
regional judicial authorities launched a formal inquiry into the tweeting
judges.147 Both judges shut down their Twitter accounts, which led to an
outcry from their thousands of Twitter followers. One of these followers
decried the criticism of the judges, saying they had taken such precau-
tions as using pseudonyms and refraining from giving much detail of the
case.148

In 2012, the United Kingdom adopted new rules banning judges
from blogging or posting on social media about their jobs.149 The guide-
lines include the following admonition:

Judicial officeholders should be acutely aware of the need to conduct
themselves, both in and out of court, in such a way as to maintain
public confidence in the impartiality of the judiciary. Blogging by
members of the judiciary is not prohibited. However, judicial office
holders who blog (or who post comments on other people’s blogs)
must not identify themselves as members of the judiciary. They must
also avoid expressing opinions which, were it to become known that
they hold judicial office, could damage public confidence in their
own impartiality or in the judiciary in general.150

Failure to adhere to these guidelines, which also cover Twitter and other
social networking sites, can lead to disciplinary action.151 The rules
apply to all holders of judicial office in courts and tribunals, including
barristers who serve as part-time judges (many of whom are used to
blogging, tweeting, or going on Facebook to discuss their cases—a prac-
tice that is not forbidden as it is in the United States).152

145. See French Judges Humorously Tweeted Trial, UNITED PRESS INT’L, supra note 144. R

146. Id.

147. See id.

148. See id.

149. SENIOR PRESIDING JUDGE & SENIOR PRESIDENT OF TRIBUNALS, BLOGGING BY JUDICIAL

OFFICE HOLDERS, GUIDANCE (U.K.), available at http://www.judiciary.gov.uk/Resources/JCO/
Documents/Guidance/blogging-guidance-august-2012.pdf.

150. Id.

151. Id.

152. Another country that has seen fit to regulate the activity of judges on social media is the
island nation of Malta. “On February 8, 2010, Malta’s Commission for the Administration of
Justice approved an amendment to its Code of Ethics for Members of the Judiciary. It states,
‘[s]ince propriety, and the appearance of propriety, are essential to the performance of all the
activities of a judge, membership of “social networking [I]nternet sites” is incompatible with
judicial office. Such membership exposes the judge to the possibility of breach of the record part
of rule 12 of the Code.’” JOHN G. BROWNING, THE LAWYER’S GUIDE TO SOCIAL NETWORKING:
UNDERSTANDING SOCIAL MEDIA’S IMPACT ON THE LAW 170 (Eddie Fournier, ed., 2010).
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V. ATTENUATED TIES AS A CHALLENGE TO JUDICIAL IMPARTIALITY

In what may frequently be a desperate, last-gasp attempt at chal-
lenging a verdict or disqualifying a presiding judge, social media con-
nections involving members of the judiciary have been cited by
disgruntled litigants. Interestingly, while Georgia’s judicial ethics
authorities have not issued an opinion on judges and social networking,
one recent case did feature an allegation of supposedly improper conduct
in which social networking played a part.153 In a divorce case, a father
appealed three different trial court orders from three different judges.154

With regard to one of the orders, in what was evidently a contentious
case, the father argued that the trial judge, Judge Parrott, should have
recused himself sua sponte on grounds of bias toward the mother.155 In
support of this argument, the father produced a “photocopy of a com-
ment on his Facebook page, purportedly made by the mother weeks after
the hearing occurred, in which she boasted, ‘Judge Parrott and my dad
had a meeting the week before our case and guess what you lost your
kids.’”156 The appellate court was not persuaded that such an accusation
held any merit, stating, “[T]he mother’s reference on Facebook to a
meeting is not evidence that the judge obtained information relevant to
the case from an extra-judicial source, much less that he based his ruling
on any such external information.”157 It is worth noting that this same
case was rife with disparaging comments being made by both parents
via social media, such that the trial court entered an injunction—upheld
by the appellate court—barring both parties from making comments
about the other on social networking sites.158

A similar challenge was made during another contentious divorce
case, this time in Alabama.159 In it, the trial court entered an order that
divided the marital assets and awarded some rehabilitative alimony to
the ex-wife, albeit considerably less than had been sought.160 The ex-
wife moved for a new trial, alleging that the judge’s “social networking
connection [with] the parties’ adult daughter” (who grew up in the trial
venue but now lived in England) somehow tainted the judge’s ruling and
warranted her recusal.161 The trial judge denied the motion, pointing out
the following:

153. Lacy v. Lacy, 740 S.E. 2d 695 (Ga. Ct. App. 2013).
154. Id. at 699.
155. Id. at 701.
156. Id.
157. Id. at 702–03.
158. Id. at 699.
159. Clore v. Clore, No. 2110967, 2013 WL 3242821 (Ala. Civ. App. June 28, 2013).
160. Id. at *1–4.
161. Id. at *4–5.
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This Facebook is a social networking site where the word “friend” is
used in a way that doesn’t have anything to do with the way before
this Facebook.com ever existed—the way we used the word
“friend.” . . . [J]ust because a person is connected to me on here in
this manner doesn’t have anything to do with a personal relationship.
I don’t have a personal relationship with this friend. We all live in a
small town. I have heard both of you all’s [sic] names. I’ve heard the
daughter’s name before we came in here today.162

The appellate court agreed, observing that the ex-wife never raised
the issue at any earlier stage in the proceedings, and noting that a show-
ing of something more than “the bare status of the parties’ daughter as a
‘friend’ of the judge” would be necessary before any recusal could be
granted.163

In Cumberland County, Pennsylvania, District Judge Thomas
Placey discovered the downside to having too many Facebook
“friends.”164 During a 2011 criminal case concerning defendant Barry
Horn, Jr.’s standoff with police, it was discovered that Judge Placey and
the defendant were Facebook “friends.”165 Placey explained that while
he knew Horn’s father, a former sheriff’s deputy, he did not consider
Horn a real friend and pointed out that he accepted every “friend”
request he received on Facebook.166 Judge Placey explained that he
doesn’t really use Facebook and that “[s]omeone says you want to be my
friend, I say yes. You could be a Facebook friend of mine, I wouldn’t
know it.”167

Although the prosecutor did not plan to seek Judge Placey’s
recusal,168 other observers were more troubled by it. Shira Goodman,
deputy director of Pennsylvanians for Modern Courts, stated, “[m]any
judges will tell you this: There are certain things you give up when you
become a judge. Some of that is social ties. [sic] . . . You have to not put
yourself in situations where your impartiality can be challenged.”169

Sometimes it is not even the judge’s own Facebook “friend” status
that attracts controversy, but the social media connections of family
members. In Will County, Illinois in 2011, defendant Kelly Klein—
charged with battering a seven-month-old boy left in her day care—

162. Id. at *7.
163. Id.
164. Sara Ganim, Cumberland County Judge Thomas A. Placey Under Fire for Having Too

Many Facebook Friends, THE PATRIOT-NEWS (Sept. 20, 2011, 8:44 AM), http://www.pennlive.
com/midstate/index.ssf/2011/09/judges_facebook_friend_has_som.html.

165. Id.
166. Id.
167. Id.
168. Id.
169. Id.
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sought a new trial over the discovery that the presiding judge in her
case, Daniel Rozak, had several children who were Facebook “friends”
with members of the victim’s family.170 Klein’s lawyer “claim[ed] the
relationship between [Rozak’s children] and [the family in question was]
deeper than a simple social-media connection,” and “the Facebook
friendships between the Rozaks and the Bashars are only the tip of the
iceberg.”171 Judge Rozak declined to recuse himself, pointing out that
his children were all adults who moved out of his home years ago and,
consequently, “I no longer vet their ‘friends’ and do not utilize their
‘electronic social networking sites.’”172

The only state ethics committee to address whether a judge’s
Facebook “friendship” with a party or someone related to a party
requires recusal is New York.173 In May 2013, New York’s Committee
on Judicial Ethics, which responds to written inquiries from the approxi-
mately 3,400 full-time and part-time judges in that state, addressed the
following question: “[W]hether [a judge] must, [upon request] . . . exer-
cise recusal in a criminal matter because [he is] ‘Facebook friends’ with
the parents or guardians of certain minors who allegedly were affected
by the defendant’s conduct.”174 Referring to an earlier ethics opinion
about lawyers and social media,175 the Committee held “the mere status
of being a ‘Facebook friend,’ without more, is an insufficient basis to
require recusal.”176 As long as the parents of the purported victims were
only acquaintances, the Committee wrote, there was no appearance of
impropriety.177 The Committee did, however, “recommend[ ] that [the
judge] make a record, such as a memorandum to the [court’s] file, of the
basis for [his] conclusion,” should a challenge to the decision surface.178

The Committee noted that “[d]espite the Facebook nomenclature,”
one has to look at the actual relationship itself.179 Here, the judge had

170. Jon Seidel, Judge’s Kids’ Facebook Friends at Issue in Bid for a New Trial, CHICAGO

SUN-TIMES (Dec. 13, 2011, 9:06 PM), http://heraldnews.suntimes.com/news/9426713-418/
facebook-friends-of-will-county-judges-children-at-issue-in-new-trial-bid.html.

171. Id.
172. Id.
173. N.Y. Advisory Comm. on Judicial Ethics, Op. 13-39 (2013), available at http://www.

nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/13-39.htm.
174. Id.
175. See N.Y. Advisory Comm. on Judicial Ethics, Op. 08-176 (2009), available at http://

www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/08-176.htm (determining that judicial officers may
use social networks, but “[a] judge choosing to do so should exercise an appropriate degree of
discretion in how he/she uses the social network . . . .”).

176. N.Y. Advisory Comm. on Judicial Ethics, Op. 13-39 (emphasis omitted).
177. See id.
178. Id.
179. Id.
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indicated that the victim’s parents were only acquaintances of his.180 It
mentioned, “interpersonal relationships are varied, fact-dependent, and
unique to the individuals involved.”181 Accordingly, the Committee
stated that it could “provide only general guidelines to assist judges who
ultimately must determine the nature of their own specific relationships
with particular individuals and their ethical obligations resulting from
those relationships.”182

VI. JUDGED BY THE COMPANY YOU KEEP: A LOOK AT EACH

JURISDICTION’S TREATMENT OF JUDGES AND SOCIAL MEDIA

Can a judge be Facebook “friends” with lawyers? What if they
practice in front of that judge? And what about other courthouse person-
nel or members of the general public? For that matter, even if a judge
does have a social networking presence, what limitations are there on
what he or she can post? The answer to such questions can be found by
borrowing a common Facebook phrase to describe relationships—it’s
complicated. At least ten states,183 plus an ABA Judicial Ethics Opin-
ion,184 and a couple of recent appellate cases,185 have attempted to
address these issues. In a nutshell, most states looking at the issue have
adopted an attitude of, “it’s fine for judges to be on social media, but
proceed with caution,” except for the most restrictive state, Florida,
where merely being “friends” on Facebook with an attorney of record
means automatic disqualification.186 Because of variations from state to
state, a summary and analysis is provided on a state-by-state basis. In
those states that have not yet addressed the question of judges on social
networking sites, attorneys and judges alike would be well advised to
examine the reasoning of the only opinion that is national in scope: the
ABA Standing Committee on Ethics and Professional Responsibility.

A. ABA Formal Opinion 462

ABA Formal Opinion 462, Judges’ Use of Electronic Social
Networking Media, was issued on February 21, 2013 by the ABA Stand-
ing Committee on Ethics and Professional Responsibility, and it reminds
judges to heed the ABA Model Code of Judicial Conduct when using

180. Id.
181. Id.
182. Id.
183. See infra Part VI.B–L.
184. See infra Part VI.A.
185. See infra Part VII.
186. Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2009-20 (2009), available at http://www.jud6.

org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-20.html.
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“electronic social media” (“ESM”).187 This opinion is a detailed, well-
reasoned look at the issue and likely will be looked at as a guide for
states examining this issue in the future.

First, the ABA Opinion is pro-social media and acknowledges that
“[j]udicious use” of such sites can be a valuable means of reaching out
to and remaining accessible to the public.188 As the opinion points out,
“[w]hen used with proper care, judges’ use of ESM does not necessarily
compromise their duties under the Model Code any more than use of
traditional and less public forums of social connection such as U.S.
Mail, telephone, email, or texting.”189 The opinion also notes the value
of social media in political campaigns in jurisdictions where judges are
elected,190 but it warns judges (and judicial candidates) to be mindful of
how common features of social networking sites can be ethical traps for
the unwary. For example, under Model Rule 4.1(A)(3), “[s]itting judges
and judicial candidates are expressly prohibited from ‘publicly endors-
ing or opposing a candidate for any public office.’”191 By clicking a
“like” button to photos, shared messages, et cetera, on the political cam-
paign sites of others, a judge could be viewed as having improperly
endorsed such a candidate.192 By the same token, the opinion urges
judges who might privately express their views about candidates to
make sure that these expressions are indeed kept private “by restricting
the circle of those having access to the judge’s ESM page, limiting the
ability of some connections to see others, limiting who can see the con-
tact list, or blocking a connection altogether.”193

In addition, Formal Opinion 462 reminds judges that they must
“maintain the dignity of the judicial office at all times, and avoid both
impropriety and the appearance of impropriety in their professional and
personal lives,” particularly with regard to who they connect with and

187. ABA Comm. on Ethics & Prof’l Responsibility, Formal Op. 462 (2013).
188. Id. at 4.
189. Id.
190. Id. at 3.
191. Id. at 4 (quoting MODEL CODE OF JUDICIAL CONDUCT R. 4.1(A)(3) (2011)).
192. Id. at 4 & n.20 (citing Kansas Judge Causes Stir with Facebook “Like”, REAL CLEAR

POLITICS, July 29, 2012, http://www.realclearpolitics.com/news/ap/politics/2012/Jul/29/kansas_
judge_causes_stir_with_facebook__like_.html). Butler County, Kansas District Judge Jan
Satterfield caused a controversy when she was among several dozen people who clicked “like” on
a Facebook post by the campaign of Sheriff Kelly Herzet. Kansas Judge Causes Stir, supra. A
complaint was filed against Judge Satterfield with the Kansas Commission of Judicial
Qualifications over the endorsement by a supporter of Herzet’s opponent; the complainant wrote
to the newspaper reporting on the controversy, “[w]ith the growth of social media, the court
system needs to define how its rules for judges apply in cyberspace.” Id. Judge Satterfield, in
initial comments, did not seem to understand how a “like” could be an endorsement. Id.

193. ABA Comm. on Ethics & Prof’l Responsibility, Formal Op. 462, at 4 (2013).
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what they share via social media.194 Judges, the opinion reminds us,
“must assume that comments posted to an ESM site will not remain
within the circle of the judge’s connections.”195 Dissemination of embar-
rassing comments or images, the opinion warns, can potentially “com-
promise or appear to compromise the independence, integrity, and
impartiality of the judge, as well as to undermine public confidence in
the judiciary.”196

Besides providing some sobering, common-sense reminders about
social networking interactions in general, the opinion also makes it clear
that concerns about ex parte communications, independent research, and
the impression that others may be in a position to influence the judge are
just as valid in cyberspace as they are with more traditional modes of
communication.197 It warns that

“judge[s] should not form relationships with persons or organizations
that may . . . convey[ ] an impression that these persons or organiza-
tions are in a position to influence the judge. A judge must also take
care to avoid comments and interactions that may be interpreted as ex
parte communications concerning pending or impending matters . . .
and avoid using any ESM site to obtain information regarding a mat-
ter before the judge in violation of [ABA Model Code of Judicial
Conduct] Rule 2.9(C). Indeed, a judge should avoid comment about a
pending or impending matter in any court.198

The opinion also provides valuable guidance on disclosure or dis-
qualification concerns for judges using the same social media sites used
by lawyers and others who may appear before a judge. Judges can be
Facebook “friends” with lawyers or parties who appear before them, but
when it comes to disclosure, “context is significant.”199 The opinion
points out that “[b]ecause of the open and casual nature of ESM commu-
nication, a judge will seldom have an affirmative duty to disclose an
ESM connection. If that connection includes current and frequent com-
munication, the judge must very carefully consider whether that connec-
tion must be disclosed.”200

The opinion goes on to observe that whenever anyone—whether
lawyer, witness, or party—with whom the judge shares a social
networking connection, “the judge must be mindful that such connection
may give rise to the level of social relationship or the perception of such

194. Id. at 1 (quoting ABA MODEL CODE OF JUDICIAL CONDUCT pmbl. 2 (2011)).
195. Id. at 1.
196. Id. at 1–2.
197. Id. at 2–3.
198. Id. at 2.
199. Id. (citations omitted).
200. Id. at 3.
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a relationship that requires disclosure or recusal.”201 In this regard, the
opinion states, a “judge should conduct the same analysis that must be
made whenever matters before the court involve persons the judge
knows or has a connection with professionally or personally.”202 This
includes officially disclosing any information that parties “might reason-
ably consider relevant to a possible motion for disqualification even if
the judge himself believes there is no basis for the disqualification.”203

Importantly, judges need not review all Facebook “friends,” LinkedIn
connections, et cetera, “if a judge does not have specific knowledge of
an ESM connection” that may potentially or actually be problematic.204

In such circumstances, the number of “friends” that a judge has, whether
the judge has a practice of simply accepting all “friend” requests, and
other factors may help prove that there is no meaningful connection
between the judge and a given individual.

Formal Opinion 462 offers a practical, well-reasoned approach for
judges’ activities on social media. While recognizing that judges are not
expected to lead isolated existences, and in fact experience a benefit of
remaining connected and accessible via social media, the opinion simul-
taneously urges caution in using these sites and reminds judges that
traditional ethical standards will still apply to new technologies.

B. New York

Like its ABA counterpart, New York Advisory Opinion 08-176205

is a model of common sense. In concluding that it is perfectly appropri-
ate for a judge to embrace social networking, it points out the many
reasons for a judge to do so, including “reconnecting with law school,
college, or even high school classmates; increased interaction with dis-
tant family members; staying in touch with former colleagues; or even
monitoring the usage of that same social network by minor children in
the judge’s immediate family.”206 Like the ABA opinion, it urges cau-
tion, reminding judges to “employ an appropriate level of prudence, dis-
cretion and decorum in how they make use of this technology.”207 It also
reminds judges that social networks and technology in general are sub-
ject to change and that accordingly judges “should stay abreast of new

201. Id. (citations omitted).
202. Id. (citing Jeremy M. Miller, Judicial Recusal and Disqualification: The Need for a Per

Se Rule on Friendship (Not Acquaintance), 33  PEPP. L. REV. 575, 578 (2006)).
203. Id. (citing ABA MODEL CODE OF JUDICIAL CONDUCT R. 2.11 cmt. 5 (2011)).
204. Id.
205. N.Y. Advisory Comm. on Judicial Ethics, Op. 08-176 (2009), available at http://www.

nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/08-176.htm.
206. Id.
207. Id.
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features of, and changes to, any social networks they use,” lest new
developments of social media cause judges to run afoul of the principles
of the Rules of Judicial Conduct.208 Finally, New York’s Advisory
Opinion also sounds the now-familiar—but no less important—refrains
to judges: Avoid impropriety and the appearance of it when using social
networking and be mindful of the appearance that might be created by
virtue of establishing a Facebook “friendship” with a lawyer or anyone
else appearing in the judge’s court.209

C. Kentucky

Kentucky’s approach echoes that of New York in its cautious
approval of judges being active on social networking sites. Its ethics
opinion holds that a judge may “participate in an [I]nternet-based social
networking site, such as Facebook, LinkedIn, MySpace, or Twitter, and
be ‘friends’ with . . . persons who appear before the judge in court, such
as attorneys, social workers, and/or law enforcement officials.”210 How-
ever, this is a “qualified yes” from the Committee that comes with a note
of caution for “judges [to] be mindful of ‘whether online connections
alone or in combination with other facts rise to the level of a ‘close
social relationship’ which should be disclosed and/or require recusal”211

and how to be careful that their social media activities do not lead to
violations of the Kentucky Code of Judicial Conduct.212 Sounding
alarms for the unwary, the Kentucky opinion notes, “[S]ocial network-
ing sites are fraught with perils for judges,” warning them that the Com-
mittee’s approval of social media use “should not be construed as an
explicit or implicit statement that judges may participate in such sites in
the same manner as members of the general public.”213 The opinion also
warns judges of the illusory feeling of privacy that may accompany
social media use; although these sites “may have an aura of private, one-
on-one conversation, they are much more public than off-line conversa-
tions, and statements once made in that medium may never go away.”214

With all of the caveats, one may wonder why the Ethics Committee
of the Kentucky Judiciary gave social media a “like” in the first place.
The Committee was swayed in favor of approving participation by
judges by “the reality that Kentucky judges are elected and should not be

208. Id.
209. See id.
210. Ethics Comm. of the Ky. Judiciary, Formal Ethics Op. JE-119, at 1 (2010), available at

http://courts.ky.gov/commissionscommittees/JEC/JEC_Opinions/JE_119.pdf.
211. Id. at 3 (quoting N.Y. Advisory Comm. on Judicial Ethics, Op. 08-176).
212. Id. at 5.
213. Id. at 4.
214. Id. at 5.
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isolated from the community in which they serve . . . .”215 Like the New
York opinion, the Kentucky Committee also discussed the reality that a
designation like “friend” on Facebook was merely a term of art used by
the site and that, in and of itself, being designated a “friend” “does not
reasonably convey to others an impression that such persons are in a
special position to influence the judge.”216

D. South Carolina

Opinion Number 17-2009 from South Carolina’s Advisory Com-
mittee on Standards of Judicial Conduct is brief and limited in scope.217

It concludes, “A judge may be a member of Facebook and be friends
with law enforcement officers and employees of the Magistrate as long
as they do not discuss anything related to the judge’s position as magis-
trate.”218 The opinion is silent as to any other issues, such as whether a
judge would be subject to disclosure or possible disqualification if he or
she were Facebook “friends” with a lawyer or party who appeared
before the court. However, the opinion did note the positive side of
judges being on Facebook or other social networking sites, observing,
“[A] judge should not become isolated from the community in which the
judge lives,” and that permitting a judge to use social media “allows the
community to see how the judge communicates and gives the commu-
nity a better understanding of the judge.”219

E. Maryland

Maryland entered the fray with its own opinion issued in June
2012.220 The Maryland Judicial Ethics Committee addressed two main
questions—the first of which was whether “the mere fact of a social
[media] connection creates a conflict” for a judge.221 The Committee
found that it does not.222 Analogizing an online connection to friend-
ships outside of cyberspace, the Committee observed that the mere fact
of a friendship between a judge and an attorney does not automatically
warrant disqualification from cases involving the attorney, and with
regard to online relationships, the Committee “sees no reason to view or

215. Id.
216. Id. at 2.
217. S.C. Judicial Dep’t Advisory Comm. on Standards of Judicial Conduct, Op. 17-2009

(2009), available at http://www.judicial.state.sc.us/advisoryOpinions/displayadvopin.cfm?adv
OpinNo=17-2009.

218. Id.
219. Id.
220. Md. Judicial Ethics Comm., Published Op. 2012-07 (2012), available at http://www.

courts.state.md.us/ethics/pdfs/2012-07.pdf.
221. Id. at 1.
222. Id. at 5.
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treat ‘Facebook friends’ differently.”223

The Committee also asked more broadly, “What are the restrictions
on the use of social networking by judges?”224 Like its counterparts in
other states, the Maryland Committee urged caution, “admonish[ing]
members of the Judiciary to ‘avoid conduct that would create in reason-
able minds a perception of impropriety.’”225 The opinion approvingly
references ethics opinions from other states, including New York and
California, ultimately concluding that a judge may participate in social
media as long as he or she does so in a manner that complies with the
existing rules of judicial conduct.226 Quoting the California opinion,227

the Maryland authorities key in on the fact that the nature of the social
interaction, rather than the medium in which it takes place, is what ulti-
mately governs the analysis.228 Like other ethics committees, it advises
judges to proceed with caution.229

F. Massachusetts

Massachusetts has also weighed in on this issue. Like other states
examining this issue, it held that judges can be members of social
networking sites.230 However, it provided more specific guidance, rather
than just sounding a general note of caution. Referencing specific activi-
ties proscribed by the Code of Judicial Conduct, it warns judges to
refrain from the following activities on social media:

comment[ing] on or permit[ting] others to comment on cases cur-
rently pending before [the judge] . . . ; join[ing] “Facebook groups”
that would constitute membership in an organization in violation of
Section 2C [of the Code of Judicial Conduct]; . . . [making] political
endorsements . . . ; [or] identify[ing] [oneself] as a judge or per-
mit[ting] others to do so . . . [so as to avoid] lend[ing] the prestige of
judicial office to advance the private interests of the judge or
others.231

Importantly, Massachusetts’ stance on “friending” of attorneys is stricter
than most states. The opinion states, “[T]he Code prohibits judges from
associating in any way on social networking web sites [sic] with attor-

223. Id.
224. Id. at 1.
225. Id. (quoting MD. CODE OF JUDICIAL CONDUCT R. 1.2(b) (2010)).
226. Id. at 2–3.
227. See Cal. Judges Association Ethics Comm., Op. 66 (2010), available at http://www.

caljudges.org/files/pdf/Opinion%2066FinalShort.pdf.
228. See Md. Judicial Ethics Comm., Published Op. 2012-07.
229. Id. at 3.
230. Mass. Comm. on Judicial Ethics, Op. 2011-06 (2011), available at http://www.mass.gov/

courts/sjc/cje/2011-6n.html.
231. Id.
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neys who may appear before them. Stated another way, in terms of a
bright-line test, judges may only ‘friend’ attorneys as to whom they
would recuse themselves when those attorneys appeared before
them.”232 Here, the Massachusetts authorities cited with approval the
most draconian of the states to examine this issue, Florida, agreeing that
such relationships “create[ ] a class of special lawyers who have
requested this status” and that such lawyers would at least “appear to the
public to be in a special relationship with the judge.”233 Significantly,
Massachusetts does not focus on the number of “friends” a judge may
have, his or her practice with regard to “friend” requests (i.e., accept
them all or be more selective), or even the nature of the relationship.234

For Massachusetts, the most important element is apparent impropriety,
and Massachusetts justifies such a limitation on judges with the fact that
it comes with the territory—judges must “accept restrictions on . . . the
judge’s conduct that might be viewed as burdensome by the ordinary
citizen.”235

G. Tennessee

In an October 2012 advisory opinion, Tennessee joined the major-
ity of states in allowing judges to use social networking sites, albeit cau-
tiously.236 Citing other states that have previously addressed this issue,
with particular emphasis on California’s analysis, Tennessee warns
judges that their use of social networking “will be scrutinized [for] vari-
ous reasons by others.”237 The Committee declined to provide specific
details on permissible or prohibited activity by judges “[b]ecause of con-
stant changes in social media.”238 Instead, it urges judges to “be con-
stantly aware of ethical implications as they participate in social media,”
and to decide “whether the benefit and utility of participating in social
media justify the attendant risks.”239

H. Oklahoma

Oklahoma offered its contribution to the dialogue on whether
judges may participate in social media in July 2011. Oklahoma’s opin-

232. Id.
233. Id. (quoting Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2010-06 (2010), available at http://

www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-06.html).
234. See id.
235. Id. (quoting MASS. CODE OF JUDICIAL CONDUCT R. 2A cmt. (2003)).
236. See Tenn. Judicial Ethics Comm., Op. 12-01, at 1 (2012), available at http://www.

tncourts.gov/sites/default/files/docs/advisory_opinion_12-01.pdf.
237. Id. at 3–4.
238. Id. at 4.
239. Id.
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ion answers the question of whether or not a judge may have a social
networking profile with a cautious “yes.”240 However, in answer to the
question of whether a judge may add “court staff, law enforcement
officers, social workers, attorneys and others who may appear in his or
her court as ‘friends,’” Oklahoma’s Judicial Ethics Advisory Panel pro-
vides a resounding “no” (except for court staff).241 Agreeing with the
observation that “social networking sites are fraught with peril for
judges,”242 Oklahoma’s Panel opines that whether or not being a
Facebook “friend” of the judge actually puts that individual in a special
position is immaterial.243 What matters, as far as the Panel is concerned,
is whether or not the designation of “friend” could convey the impres-
sion of inappropriate influence over the judge to others.244 Stating “pub-
lic trust in the impartiality and fairness of the judicial system is so
important that it is imperative to err on the side of caution,”245

Oklahoma held that judges should not be Facebook “friends” with
“social workers, law enforcement officers, or others who regularly
appear in court in an adversarial role.”246

I. Ohio

Ohio also cleared the way for judges to be active on social media in
an opinion by the Supreme Court of Ohio’s Board of Commissioners on
Grievances and Discipline in December 2010.247 However, doing so,
said the Board, “require[s] a judge’s constant vigil.”248 Acknowledging
a basic reality of the Facebook era—that “[a] social network ‘friend’
may or may not be a friend in the traditional sense of the word”249—the
Ohio Board stated that there was nothing wrong with a judge being
Facebook “friends” with lawyers, including lawyers who appear before
the judge.250 The Ohio opinion goes into considerable detail, discussing
not only ethics opinions from other states, but also the Judge B. Carlton
Terry disciplinary proceeding from North Carolina.251

240. Okla. Judicial Ethics Advisory Panel, No. 2011-3, at ¶ 3 (2011), available at http://www.
oscn.net/applications/oscn/DeliverDocument.asp?CiteID=464147.

241. Id. at ¶¶ 4, 8.
242. Id. at ¶ 7 (citing Ethics Comm. of the Ky. Judiciary, Formal Ethics Op. JE-119, at 1

(2010), available at http://courts.ky.gov/commissionscommittees/JEC/JEC_Opinions/JE_119.
pdf).

243. See id. at ¶ 7.
244. Id. at ¶ 8.
245. Id. at ¶ 9.
246. Id. at ¶ 8.
247. See Ohio Bd. of Comm’rs on Grievances and Disputes, Op. 2010-07 (2010).
248. Id. at 7.
249. Id. at 2.
250. Id.
251. Id. at 4–7; see also supra Part III.I.
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Equally significant is the fact that the Ohio Board does not merely
content itself with making sweeping generalizations or urging jurists to
be careful. Instead, it goes through a detailed litany of specific rules of
judicial conduct that might be impacted by social networking, including
several that have escaped commentary by other states’ judicial ethics
authorities, including the following specific admonitions:

A judge must maintain dignity in every comment, photograph,
and other information shared on the social network. . . .

A judge must not foster social networking interactions with indi-
viduals or organizations if such communications will erode confi-
dence in the independence of judicial decision making. . . .

A judge should not make comments on a social networking site
about any matters pending before the judge . . . .

A judge should not view a party’s or witness’ page on a social
networking site and should not use social networking sites to obtain
information regarding the matter before the judge. . . .

. . . .
A judge should disqualify himself or herself from a proceeding

when the judge’s social networking relationship with a lawyer creates
bias or prejudice concerning the lawyer for a party. . . .

A judge may not give legal advice to others on a social network-
ing site.252

Like several other ethics opinions, the Ohio Board’s opinion also urges
judges to be cautious posting content to their social networking profiles
and to keep abreast of specific site policies and privacy controls.253

J. California

California’s impressive contribution to the body of knowledge on
judicial ethics and social media came in the form of California Judges
Association Judicial Ethics Committee Opinion 66, issued in November
2010.254 While the California Committee gave “a very qualified yes” to
the questions of whether a judge may be a member of an “online social
networking community” and whether a judge may be Facebook
“friends” with lawyers who may appear before him, it was not quite as
receptive when it came to judges “friending” lawyers who actually
appear before the judge.255 On that point, the Committee answered in the
negative.256

252. Ohio Bd. of Comm’rs on Grievances and Disputes, Op. 2010-07, at 7–8 (2010).
253. Id.
254. See Cal. Judges Association Ethics Comm., Op. 66 (2010), available at http://www.

caljudges.org/files/pdf/Opinion%2066FinalShort.pdf.
255. Id. at 1.
256. Id.
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The opinion begins with a helpful overview of social networking
sites and their features, including two features that might come in partic-
ularly handy for a judge proceeding with caution in the use of social
media: “unfriending” people and creating a “block list” of those pre-
cluded from accessing a user’s page.257 It then examines some of the
ethical risks that can be posed by using social media, including posting
information about cases currently before the judge on “friends’”
“walls”; expressing views or not deleting posts by others that may call
into question a judge’s impartiality; posting inappropriate comments or
pictures that may demean the judicial office; endorsing candidates for
non-judicial office by “liking” their candidate pages; and “lending the
prestige of the judicial office” to  improperly advance the personal inter-
ests of the judge or others.258

Perhaps the greatest value of the California opinion, however, is its
thoughtful analysis of factors that should be considered by a judge
before participating in social media and determining if there are any
appearance issues with attorney “friends” appearing before that judge.
These factors include the following:

1.) The nature of the site: Essentially, a site that has more unique
and personal details available to the public is more likely to create at
least the perception that the attorney has inappropriate influence over the
judge.259 Conversely, social media pages for an organization like an
alumni group or bar association are less likely to create such an
impression.260

2.) The number of persons “friended” by the judge: Simply put,
“the greater number of ‘friends’ on the judge’s page, the less likely it
is . . . that any one individual participant is in a position to influence the
judge.”261

3.) How the judge determines whom to “friend”: A judge who
accepts all “friend” requests would be less likely to create the impres-
sion that a certain lawyer or lawyers holds any sway with the judge.262

However, a more selective practice of “friending” only lawyers from the
plaintiff’s bar, or excluding lawyers from a particular firm, is more
likely to lead to the appearance of bias, either for parties with whom the
judge is “friends” or against those who lack such a Facebook “friend-
ship” with the judge.263

257. Id. at 3.
258. Id. at 4–5.
259. Id. at 8.
260. Id.
261. Id.
262. Id.
263. Id.
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4.) How regularly an attorney appears before a judge: Essentially,
the more frequently an attorney actually appears before a judge, the less
likely it is that being Facebook “friends” would be permissible.264 On
the other hand, online relationships pose less of a risk of creating the
appearance of having a special position of influence when the attorney
rarely appears before his “friend” the judge.265 For example, a civil liti-
gator who happens to have a “friend” relationship with a criminal court
judge is less likely to prompt cries of “foul.”

It is also worth noting that the California ethics opinion provides
several helpful hypothetical scenarios of where social media interaction
would and would not be permissible.266 With regard to its position that a
judge should not be Facebook “friends” with an attorney who has a case
pending before him, the California Ethics Committee is direct.267 And,

[i]f the online interaction were permitted, a judge would have to dis-
close not only the fact that interaction took place in the first instance,
but also that it is going to continue. This continuing contact could
create the impression that the attorney is in a special position to influ-
ence the judge simply by virtue of the ready access afforded by the
social networking site.268

K. Florida

Without a doubt, there is no state more restrictive when it comes to
judges and social media than Florida. Florida has released not just one
ethics opinion, but five between 2009 and 2013. It has also spawned a
dispute over how restrictively to interpret its ethical prohibitions on
judges and social networking that went all the way to the Florida
Supreme Court.269

The first and most widely criticized270 ethics opinion from the Flor-
ida Supreme Court Judicial Ethics Advisory Committee was Opinion
No. 2009-20, issued in November 2009.271 It posited several questions:
(1) whether judges could be “friends” on a social networking site with

264. Id.
265. Id.
266. See id. at 9–10.
267. Id. at 10.
268. Id. at 11.
269. See Domville v. State, 103 So. 3d 184 (Fla. Dist. Ct. App. 2012), rehearing denied sub

nom. State v. Domville, No. SC13-121, 2013 WL 599133 (Fla. Feb. 14, 2013). For a detailed
discussion of the case history, see Part VII.A.

270. See, e.g., supra text accompanying notes 17–18. The rejection of Florida’s draconian R
restrictions is implicit in the fact that other states have refused to adopt similar approaches. See
supra Part VI.B–J.

271. Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2009-20 (2009), available at http://www.jud6.
org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-20.html.
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lawyers; (2) whether a judges’ campaign committee could post material
related to a judge’s candidacy on a social networking site; and (3)
whether lawyers and other supporters may list themselves as “fans” on a
judge’s campaign social networking site.272 The answers to the second
and third inquiries, perhaps bowing to the realities of political campaign-
ing in the digital age, were yes—as long as the judge or his campaign
committee do not control who is permitted to list himself as a “fan” or
supporter.273

However, it is the first inquiry, and particularly the Committee
majority’s negative response to it, that has elicited the sharpest reactions.
The majority felt that allowing a judge to accept or reject contacts or
“friends” on his or her social networking profile would violate Canon
2B of the Code of Judicial Conduct, because “this selection and commu-
nication process . . . [may] convey[ ] or permit[ ] others to convey the
impression that [such ‘friends’] are in a special position to influence the
judge.”274 According to the Committee, there is something special about
being classified as a judge’s “friend” because that status is viewable not
only to the judge’s other “friends,” but to all of their “friends” as well.275

While the majority conceded that “friend” status doesn’t automatically
mean that such individuals are in a special position of favor or influence,
it was more fixated on the appearance of such a status.276 Accordingly,
the Committee concluded, “[S]uch identification in a public forum of a
lawyer who may appear before the judge does convey this impression
and therefore is not permitted.”277

To its credit, the opinion did discuss the position of a minority of
the Committee, which felt that the majority was attributing an impor-
tance to the status of being “friends” on Facebook that bears no resem-
blance to the term’s actual meaning in an online context.278 The majority
opinion also draws a clear delineation between lawyers who may prac-
tice before a given judge (who are prohibited from being “friended”) and
persons who are either not lawyers or are lawyers who don’t appear
before the judge. As the Committee makes clear,

this opinion does not apply to the practice of listing as ‘friends’ per-
sons other than lawyers, or to listing as ‘friends’ lawyers who do not
appear before the judge, either because they do not practice in the
judge’s area or court or because the judge has listed them on the

272. Id.
273. Id.
274. Id.
275. Id.
276. See id.
277. Id.
278. Id.
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judge’s recusal list so that their cases are not assigned to the judge.279

The second opinion, Judicial Ethics Advisory Committee Opinion
No. 2010-04, issued in March 2010, posed the same inquiry about
“friending” lawyers with regard to a judge’s judicial assistants or
clerks.280 Here, the Committee recognized that keeping a judicial assis-
tant from “friending” a lawyer presented First Amendment concerns.281

Moreover, the same fear of creating a public perception that such a law-
yer “friend” would be in a position to influence the judge was absent, in
the eyes of the Committee.282 As the Committee concluded,

[a]s long as a judicial assistant utilizes the social networking site
outside of the judicial assistant’s administrative responsibilities and
independent of the judge, thereby making no reference to the judge or
the judge’s office, this Committee believes that there is no prohibi-
tion for a judicial assistant to add lawyers who may appear before the
judge as ‘friends’ on a social networking site.283

The third opinion, Judicial Ethics Advisory Committee Opinion
No. 2010-06, also issued in 2010, presented a chance to scale back the
draconian implications of the Committee’s 2009 opinion by addressing a
scenario where a judge had taken certain steps to minimize, if not elimi-
nate, public perception that being a “friend” of the judge carried with it
implications of a special relationship or position of influence.284 In the
scenario before the Committee, the judge offered to communicate with
all “friends” who were attorneys and “post a permanent, prominent dis-
claimer on the judge’s Facebook profile” explaining that the Facebook
“friend” status meant that the judge and the friend were merely acquain-
tances, not necessarily a “friend” in the “traditional sense.”285

The Committee was not persuaded; even with such caveats, a judge
still would not be permitted to “friend” an attorney who might appear
before her.286 Even if it was the judge’s custom to “friend” all the law-
yers who sent such a request, or all those whose names she recognizes or
who have “friends” in common with her, the Committee held it would
still not be permissible to have as a Facebook “friend” a lawyer who
appeared before the judge.287 As close as the Committee was willing to

279. Id.
280. Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2010-04 (2010), available at http://www.jud6.

org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-04.html.
281. Id.
282. Id.
283. Id.
284. See Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2010-06 (2010), available at http://www.

jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-06.html.
285. Id.
286. Id.
287. Id.
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come was a pronouncement that a judge would not have to “un-friend”
lawyers who were “friends” because they shared membership in a volun-
tary bar association with the judge and “use[d] Facebook to communi-
cate among themselves about that organization and other non-legal
matters.”288

The fourth opinion, Florida Judicial Ethics Advisory Committee
Opinion No. 2012-12, issued in May 2012, represented one more chance
for Florida to step back from its outlier status by considering judges’
involvement with the considerably more professional, business-oriented,
and presumably more “acceptable” social networking site, LinkedIn.289

However, when the Committee considered the question of “[w]hether a
judge may add lawyers who may appear before the judge as ‘connec-
tions’ on the professional networking site, Linked In [sic], or permit
such lawyers to add the judge as their ‘connection’ on that site,” the
answer again was a curt “[n]o.”290 While the Committee made note of
the inquiring judge’s distinction between sites like Facebook and the
more professional LinkedIn, it based its ruling on the unwieldiness of
requiring “each judge who had accepted a lawyer as a friend or connec-
tion to constantly scan the cases assigned to the judge, and the lawyers
appearing in each case, and ‘defriend’ or delist each lawyer upon a
friend or connection making an appearance in a case assigned to the
judge.”291 The Committee cited with approval California’s approach,
which allows a judge to “friend” lawyers based on the low likelihood of
them having to appear before that judge (based on factors like the type
of practice that lawyer has, or the court’s jurisdiction), but does not
allow judges to “friend” lawyers with cases pending before that court.292

In the Committee’s eyes, even with a site like LinkedIn, it seemed more
feasible to “just say no” than to adopt an approach “that contemplates a
judge constantly approving, deleting, and reapproving lawyers as
‘friends’ or ‘connections’ as their cases are assigned to, and thereafter
concluded or removed from, a judge.”293 It is also worth noting that, like
its 2009 opinion, there was a dissenting view as well.294

In the fifth and most recent opinion, the Florida Supreme Court
Judicial Ethics Advisory Committee addressed judicial activities on yet

288. Id.
289. See Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2012-12 (2012), available at http://www.

jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2012/2012-12.html.
290. Id.
291. Id.
292. Id. (citing Cal. Judges Association Ethics Comm., Op. 66 (2010), available at http://www.

caljudges.org/files/pdf/Opinion%2066FinalShort.pdf).
293. Id.
294. Id.
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another social networking platform, Twitter.295 In this opinion, the nar-
row questions confronted by the Committee were whether a judge seek-
ing re-election would be allowed to “create a Twitter account with a
privacy setting open so that anyone—including lawyers—would be able
to follow” the judge and whether the campaign manager would be per-
mitted to “create and maintain the Twitter account, instead of the judge”
directly.296 The Committee’s answer to both questions was “yes,” noting
the utility of Twitter for political campaigning as the Twitter account
could share “tweets” about a candidate’s “judicial philosophy, campaign
slogans, and blurbs about the candidate’s background,” as well as update
followers about upcoming events.297

However, the Florida Judicial Ethics Advisory Committee heark-
ened to its earlier opinions restricting judicial use of social media, noting
that certain dimensions of Twitter could violate Canon 2B’s prohibition
against conveying or permitting others “to convey the impression that
[they are] in a special position to influence the judge.”298 The Commit-
tee noted that a Twitter user could block specific followers, mark certain
tweets as “favorites,” create lists of followers, and subscribe to lists cre-
ated by another user.299 These features, the Committee observed, posed
the potential of violating Canon 2B:

If a user posts a tweet that is complimentary or flattering to the . . .
judge, the judge could re-tweet it or mark it as a “favorite.” No matter
how innocuous the tweet, this could convey or permit the tweeter to
convey the impression that the tweeter is in a special position to
influence the judge. . . . [Twitter followers] could be perceived to be
in a special position to influence the judicial candidate. The . . . judge
could avoid this appearance by not creating any lists of followers.
Still, if the . . . judge were to appear on another Twitter user’s list of
followers, that follower could create the impression of being in a spe-
cial position to influence the judge.300

The Committee also expressed concern that “[a] judge’s Twitter
account [could] create[ ] an avenue of opportunity for ex parte commu-
nication.”301 The Committee described how such a scenario would play
out:

Assume a Twitter user is a party who has a case assigned to a judge
with a Twitter account. The party could send the judge a tweet about

295. Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2013-14 (2013), available at http://www.jud6.
org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2013/2013-14.html.

296. Id.
297. Id.
298. Id.
299. Id.
300. Id.
301. Id.
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the case. The judge unwittingly would receive the tweet. The only
way to avoid receiving the tweet would be if the judge knew the
party’s Twitter account name, and exercised Twitter’s blocking
option when the judge set up the judge’s Twitter account.302

While the Committee ultimately opined that the safest course of
action is simply to have the judge’s campaign manager create and main-
tain the Twitter account,303 the Committee’s reasoning is flawed and
reflects the same limited grasp of social networking as its earlier opin-
ions. First, the risk of ex parte contact by virtue of having a Twitter
account is no greater than that created by having a publicly known email
account, a direct-dial telephone number, or a physical address at the
courthouse—all of which are readily ascertainable about most judges. A
party determined to attempt an ex parte communication with a judge
would be only temporarily frustrated by the lack of a Twitter account or
by being blocked from a judge’s Twitter account before turning to more
traditional avenues of communication. Second, the Committee mistak-
enly attributes greater significance to the act of following or being fol-
lowed on Twitter, or of retweeting and being retweeted, than those more
familiar with the social networking-microblogging site would accord
such acts. Just as it mischaracterized the significance of “friend” status
on Facebook, the Committee also places an inordinate importance on
being a follower or someone who is followed on Twitter, especially in
light of the fact that users have no say in who follows them.

L. Other States

Other states have certainly considered, but have not yet issued deci-
sions on, the issue of judges’ activity on social media. For example,
Georgia’s Committee, chaired by Georgia Supreme Court Justice Hugh
Thompson, began meeting in 2012 to consider a wide range of possible
updates to the state’s judicial code of ethics, including judicial use of
social media.304 The Utah Judicial Council has created a Social Media
Subcommittee to examine the issue of judges using social media.305

Other jurisdictions, such as Indiana’s Delaware County, have adopted
social media policies prohibiting county court employees from misuse of

302. Id.
303. Id.
304. R. Robin McDonald, Ga. Judicial Reform Addressing Social Media on the Horizon, L.

TECH. NEWS (Jan. 21, 2012), http://www.law.com/jsp/lawtechnologynews/PubArticleLTN.jsp?
id=1202539064898.

305. See SOCIAL MEDIA SUBCOMMITTEE, JUDICIAL OUTREACH COMM., REPORT AND

RECOMMENDATIONS OF THE SOCIAL MEDIA SUBCOMMITTEE OF THE OF THE JUDICIAL OUTREACH

COMMITTEE RE: JUDICIAL EMPLOYEE USE OF SOCIAL MEDIA (2011), available at http://www.ncsc.
org/~/media/Files/PDF/Information%20and%20Resources/Social_Media_Subcommittee_FINAL
_REPORT.ashx.
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social networking sites.306 Such misuse includes posting photos online
of court employees “in an intoxicated condition” and discussing or
revealing on a social networking site “any information related to a judge,
co-workers, parties before the court, attorneys who appear before the
Court, local law enforcement officials, and/or any information obtained
through the employee’s observation of and/or work with the Court.”307

Commentators in states like Georgia and Pennsylvania have speculated
about how a judicial ethics committee might decide with regard to
judges and social media, but official pronouncements have yet to be
issued.308 One commentator has even gone so far as to “unofficially”
add Indiana and Wisconsin to the list of states weighing in on the topic
of judges and social media.309 However, it is important to clarify that
these “unofficial opinions” come from individual authors writing articles
in local legal periodicals in which they theorize how state judicial ethics
authorities might come down on the issue, and they are not official pro-
nouncements from governing bodies.310

VII. CASES CONSTRUING JUDGES’ ACTIVITIES ON SOCIAL MEDIA

To date, there have been two significant decisions discussing the
limitations that can be placed on judges’ interactions via social network-
ing sites.311 The first, from Florida, interprets that state’s highly restric-
tive stance on judges being Facebook “friends” with attorneys. The
second, from Texas, addresses the issue of whether recusal is warranted
when a judge’s Facebook “friends” happen to include someone affiliated
with the victim(s) of a crime.

306. DEL. CIR. CT. SOC. NETWORKING POLICY (2011), available at http://www.thestarpress.
com/assets/pdf/C7178737830.pdf.

307. Id.
308. See, e.g., J. Randolph Evans & Joshua B. Belinfante, Ga. Judges on Facebook: To Friend

or Not to Friend?, L. TECH. NEWS (Aug. 30, 2011), http://www.law.com/jsp/lawtechnologynews/
PubArticleLTN.jsp?id=1202512740798; Samuel C. Stretton, Do Judicial Officers Belong on
Facebook?, L. TECH. NEWS (Nov. 29, 2011), http://www.law.com/jsp/lawtechnologynews/
PubArticleLTN.jsp?id=1202533670255; see also McDonald, supra note 304. R

309. See Brian Hull, Note, Why Can’t We Be “Friends”? A Call for a Less Stringent Policy for
Judges Using Online Social Networking, 63 HASTINGS L.J. 595, 608 & n.93, 612, 614 (2012).

310. See, e.g., Adrienne Meiring, Ethical Considerations of Using Social Networking Sites,
IND. CT. TIMES,  Dec. 2009, at 10, available at http://indianacourts.us/times/2009/12/ethical-
considerations-of-using-social-networking-sites/; Richard J. Sankovitz, Can’t We Be Friends?
Judges and Social Networking, THE THIRD BRANCH, Winter 2010, at 10.

311. Although a case has not yet surfaced, New York has also addressed this issue in a
hypothetical in an ethics opinion. See N.Y. Advisory Comm. on Judicial Ethics, Op. 13-39 (2013),
available at http://www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/13-39.htm.
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A. Domville v. State

In Domville v. State,312 Pierre Domville faced three charges of lewd
and lascivious battery on a child.313 At the trial court level, Domville’s
attorney filed a motion to disqualify the trial judge because he happened
to be “friends” on Facebook with the prosecutor handling the case.314

Domville’s affidavit in support of the disqualification motion pointed
out that he himself was a Facebook user and that his “friends” on that
site were limited to his “closest friends and associates, persons whom
[he] could not perceive with anything but favor, loyalty, and partial-
ity.”315 His affidavit also “attributed [previous] adverse rulings to the
judge’s Facebook relationship with the prosecutor. The trial judge
denied the motion as ‘legally insufficient.’”316

On appeal, in a September 5, 2012 per curiam opinion, the Court of
Appeals relied heavily on the Judicial Ethics Advisory Committee’s
November 2009 ethics opinion prohibiting judges from being Facebook
“friends” with attorneys.317 Reiterating the Committee’s conclusion that
“a judge’s activity on a social networking site may undermine confi-
dence in the judge’s neutrality,” and because it felt that Domville had
“alleged facts that would create in a reasonably prudent person a well-
founded fear of not receiving a fair trial,” the appellate court denied
disqualification and remanded to the circuit court.318 Interestingly, the
three elements that the Court of Appeals took from the 2009 ethics opin-
ion in bringing judges’ social networking activities within the prohibi-
tion of Canon 2B were the following: (1) “[t]he judge must establish the
social networking page”; (2) the site must give the judge discretion to
accept or reject “friend” requests; and (3) “[t]he identity of the
‘friends’ . . . selected by the judge . . . must then be communicated to
others.”319 The first two elements—having a Facebook profile and being
able to accept or decline “friend” requests—have nothing to do with
Canon 2B’s prohibition against conveying or allowing others to convey

312. 103 So. 3d 184 (Fla. Dist. Ct. App. 2012), rehearing denied No. 4D12-556, 2013 WL
163429 (Fla. Dist. Ct. App. Jan. 16, 2013), aff’d sub nom. State v. Domville, No. SC13-121, 2013
WL 599133 (Fla. Feb. 14, 2013).

313. E.g., Lisa J. Huriash, State Pondering Whether to Hear Case of Who Judges Can
“Friend”, SUN SENTINEL (Feb. 4, 2013), http://articles.sun-sentinel.com/2013-02-04/news/fl-
florida-facebook-judge-20130204_1_criminal-case-appeal-judge-friend.

314. Domville, 103 So. 3d at 185.
315. Id.
316. Id.
317. Id. at 185–86 (citing Fla. Judicial Ethics Advisory Comm., Op. 2009-20 (2009), available

at http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-20.
html).

318. Id. at 186.
319. Id. at 185 (emphasis added).
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the impression that they are in a special position to influence the
judge.320 The third element, that the “friend” status must be communi-
cated to others, is the only one of any bearing to the Committee’s (and
now the appellate court’s) chief concern. Why, then, does Florida’s Judi-
cial Ethics Advisory Committee not simply elect a lesser prohibition? In
other words, instead of banning judges from “friending” attorneys alto-
gether, why not simply require judges to keep their “friends” private by
implementing the appropriate privacy settings on their profiles?

It is a question that has not been answered by Florida authorities, or
indeed any of the few states that restrict judges from “friending” attor-
neys who appear before them, such as California or Oklahoma. How-
ever, there are both practical concerns and policy reasons why this may
not be a workable solution. From a practical standpoint, such a tactic
would require judges to master their privacy settings and to be vigilant
for changes made by Facebook and other social networking sites to their
privacy policies, which have been revised repeatedly and are likely to be
revised often in the future. It would also demand imposing a similar
requirement on attorneys to keep all of their “friends” private, if this list
of “friends” happened to include members of the judiciary. Not only
would this involve a sweeping change affecting a population outside the
jurisdiction of judicial ethics authorities, it would also present—on a
grander scale—the same kind of practical challenge of requiring attor-
neys to implement and keep up with the ever-changing privacy function-
ality of Facebook and other sites.

From a public policy perspective, the idea of allowing judges to
have a list of attorney “friends,” as long as they keep it hidden from
public view, is hardly likely to fulfill the goal of maintaining the pub-
lic’s confidence in the integrity of the legal system and the impartiality
of the judiciary. If anything, such a policy is only likely to erode public
confidence and generate distrust of both the process and the outcome of
a particular proceeding. It is a fact of life that relationships exist between
judges and lawyers that are not public knowledge, such as golfing, hunt-
ing, or other social relationships, but it is another thing entirely to have a
policy or mandate to keep these relationships hidden.

In any event, in January 2013, the Florida Fourth District Court of
Appeals ruled on the State’s Motion for Rehearing and Motion for Certi-
fication.321 While the court denied the motion for rehearing, it did certify
the following question to the Florida Supreme Court: “Where the presid-
ing judge in a criminal case has accepted the prosecutor assigned to the

320. See FLA. CODE OF JUDICIAL CONDUCT Canon 2B (2008).
321. Domville v. State, No. 4D12-556, 2013 WL 163429 (Fla. Dist. Ct. App. Jan. 16, 2013),

aff’d sub nom. State v. Domville, No. SC13-121, 2013 WL 599133 (Fla. Feb. 14, 2013).
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case as a Facebook ‘friend,’ would a reasonably prudent person fear that
he could not get a fair and impartial trial, so that the defendant’s motion
for disqualification should be granted?”322 While Judge Gross concurred
in the certification of the question, his concurrence left no doubt as to his
opinion regarding judges being active on social media:

Judges do not have the unfettered social freedom of teenagers. Cen-
tral to the public’s confidence in the courts is the belief that fair deci-
sions are rendered by an impartial tribunal. Maintenance of the
appearance of impartiality requires the avoidance of entanglements
and relationships that compromise that appearance. Unlike face to
face [sic] social interaction, an electronic blip on a social media site
can become eternal in the electronic ether of the [I]nternet. Posts on a
Facebook page might be of a type that a judge should not consider in
a given case. The existence of a judge’s Facebook page might exert
pressure on lawyers or litigants to take direct or indirect action to
curry favor with the judge. As we recognized in the panel opinion, a
person who accepts the responsibility of being a judge must also
accept limitations on personal freedom.323

Although both this appellate court and the Attorney General of the
State of Florida considered this issue to be of “great public impor-
tance,”324 in February 2013, the Florida Supreme Court declined to hear
the appeal and consider the question that had been certified to it, giving
no reason for its decision.325 Consequently, the 2009 Judicial Ethics
Advisory Committee ethics ruling remains the prevailing law in Florida,
if nowhere else.

B. Youkers v. State

Youkers v. State,326 a criminal appellate case, dealt with a situation
strikingly similar to the one before the New York Committee on Judicial
Ethics,327 with the only difference being a twist involving an actual com-
munication on Facebook between the victim’s father and the trial
judge.328 Youkers appealed the revocation of his eight-year prison sen-
tence and community supervision following his conviction for assaulting
his pregnant girlfriend.329 Among his grounds for appeal was the conten-
tion that he did not receive a fair trial because trial judge lacked impar-

322. Domville, 2013 WL 163429, at *1.
323. Id.
324. Id.
325. State v. Domville, No. SC13-121, 2013 WL 599133 (Fla. Feb. 14, 2013).
326. 400 S.W.3d 200 (Tex. App. 2013).
327. See N.Y. Advisory Comm. on Judicial Ethics, Op. 13-39 (2013), available at http://www.

nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/13-39.htm.
328. Youkers, 400 S.W.3d at 204.
329. Id. at 203.
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tiality because of a Facebook “friendship” with the girlfriend’s father
and an alleged ex parte communication.330 At his motion for new trial,
the trial judge testified that he knew the father from having run for
elected office at the same time, and that while they were Facebook
“friends,” that was “the extent of their relationship.”331 Their only com-
munication through Facebook began just before to the defendant’s origi-
nal plea when the father messaged the judge to seek leniency for
Youkers.332

The trial judge’s actions were a model of how to respond to any ex
parte communication, whether received through Facebook or more tradi-
tional media:

The judge responded online formally[,] advising the father [that] the
communication was in violation of rules precluding ex parte commu-
nications . . . [and] that any further communications from the father
about the case or any other pending legal matter would result in the
father being removed as one of the judge’s Facebook ‘friends.’ The
judge’s online response also advised that the judge was placing a
copy of the communications in the court’s file, disclosing the incident
to the lawyers, and contacting the judicial conduct commission to
determine if further steps were required.333

The father responded and apologized “for breaking any ‘rules or laws’
and promising not to . . . make comments ‘relating to criminal cases’ in
the future.”334 Per the testimony offered at the hearing on the motion for
new trial, the trial judge followed through with all of the steps that he
indicated would be taking.335

In a thoughtful, thorough, and well-reasoned opinion, Justice Mary
Murphy of Dallas’ Fifth District Court of Appeals first pointed out that
this was a case of first impression in Texas: “No Texas court appear[ed]
to have addressed the propriety of a judge’s use of social media websites
such as Facebook. Nor [wa]s there a rule, canon of ethics, or judicial
ethics opinion in Texas proscribing such use.”336 Justice Murphy went
on to cite ABA Judicial Ethics Opinion 462 approvingly, both for the
beneficial aspects of allowing judges to use Facebook (i.e., remaining
active in the community) and for the proposition that the status of
Facebook “friends” is not necessarily representative of “the degree or

330. Id.
331. Id. at 204.
332. Id.
333. Id.
334. Id.
335. Id.
336. Id. at 205.
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intensity of a judge’s relationship with that person.’”337 As the court
pointed out, “the designation, standing alone, provides no insight into
the nature of the relationship.”338 And in examining the record for fur-
ther context, the court noted that there was nothing to indicate that the
“Facebook friendship” between the judge and the girlfriend’s father—
who was actually asking for leniency—was anything but a fleeting
acquaintance.339

Most importantly, the court pointed out, the judge fully complied
with the state protocol for dealing with ex parte communications.340 And
while the court noted that judges should, in using social media, remain
mindful of their responsibilities under applicable judicial codes of con-
duct, everything about this judge’s actions was consistent with promot-
ing public confidence in the integrity and impartiality of the judiciary.341

Significantly, the court observed that while new technology may have
ushered in new ways to communicate and share information, the same
ethical rules apply: “[W]hile the [I]nternet and social media websites
create new venues for communications, our analysis should not change
because an ex parte communication occurs online or offline.”342

VIII. CONCLUSION

Most states, and ABA Judicial Ethics Opinion 462, acknowledge
that the use of social networking sites can benefit judges in both their
personal and professional lives, including not just helping a judge stay in
touch with the rest of the community, but also providing vital tools for
raising both funds and voter awareness in states where judges are elected
officials. In addition, most states view the mere existence of a Facebook
“friendship,” without more, as signifying very little due to the realities
of “friendship” in the digital age. However, as the examples discussed in
this article illustrate, treatment of judges’ use of social media contains
some variances from state to state. As existing rules of judicial ethics
continue to be applied to scenarios involving technology never envi-
sioned when those rules were created, some tension will no doubt con-
tinue to exist where technology and the law intersect.

Albert Einstein once said, “It has become appallingly obvious that
our technology has exceeded our humanity.”343 This is particularly true

337. Id. at 205–06 (quoting ABA Comm. on Ethics & Prof’l Responsibility, Formal Op. 462,
at 3 (2013)).

338. Id. at 206 (citation omitted).
339. Id.
340. Id. at 207.
341. Id.
342. Id. at 206.
343. This quotation is commonly, if not reliably, attributed to Albert Einstein.
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in an age where “friending” has become a verb, relationships are formed
with the speed of a search engine, increasing numbers of people live
more and more of their lives online, and digital intimacy has become the
norm. And in a society that has become accustomed to politicians, enter-
tainers, star athletes, and other celebrities being hoisted on their own
digital petards and undone by social media miscues, it is only prudent to
regard social media as something of an ethical minefield for judges.
Even pop culture reminds us of this fact. The CBS legal drama The
Good Wife aired an episode entitled What Went Wrong, in which the
intrepid lawyers at Lockhart Gardner attempted to set aside a verdict in
which an innocent defendant is convicted of murder.344 As they search
for signs of juror misconduct, they learn that the judge—lauded as an
expert on legal ethics—had inadvertently connected with one of the
jurors via social media during the trial.345

Perhaps appropriately in an era of Facebook’s hold over society,
the issue of judges and social media can best be described with one of
the social networking site’s contributions to our twenty-first century lex-
icon: “It’s complicated.” While a judge’s misuse of social media can
certainly violate canons of ethics and negatively impact public percep-
tion of the judiciary, so can other, more traditional relationships formed
or communications made by judges. As social networking continues its
inexorable spread, and as young lawyers join the judicial ranks while
older jurists cautiously embrace digital media, the issue of judges’ activ-
ities on social media will become increasingly prominent. An approach
that is either overly restrictive or too cautious in its interpretation of
modern communication platforms with existing principles of judicial
ethics does no one a service—not the judiciary, not the legal profession,
and certainly not the public itself. A more digitally enlightened and real-
istic approach, on the other hand, acknowledges the folly of either trying
to come up with new rules every time technology threatens the status
quo, or of ignoring or proscribing the use of such innovations. Isolating
judges from something viewed as so vital by much of the community is
hardly desirable, as is depriving judges of technological knowledge (or
at least familiarity) that can inform their handling of cases.

While judges should proceed with caution when using social
networking platforms—as they should with any communication plat-
form—they should still proceed.

344. The Good Wife: What Went Wrong (CBS television broadcast Dec. 11, 2011).
345. Id.
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purpose of this article is to generate greater awareness of the issues specifically 

surrounding judicial social networking and to highlight some practical steps that those 

responsible for judicial training might consider in order to better equip judges for dealing 

with the exigencies of the digital realm. The focus is on understanding how to first 

recognize and then mitigate privacy and security risks in order to avoid bringing justice 

into disrepute through mishaps, and to stave off otherwise preventable incidents. This 

paper endeavors to provide a very brief overview of the emerging normative framework 

pertinent to the judicial use of social media, from a comparative perspective, concluding 

with some more practical (however preliminary) recommendations for more prudent and 
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1. Introduction

U.S Circuit Judge Mike Maggio recently withdrew from the Court of Appeals race after admitting

to “anonymously” posting blatantly racist and sexist comments online that he would have 

OPEN ACCESS
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(presumably) never uttered in a different context, that is to say “offline” [1]. The statements made by 

this hitherto respected jurist and magistrate are as shocking as they are disturbing, and can under the 

circumstances most plausibly be attributed to what the popular legal blog “Above the Law” labelled 

the “online disinhibition effect” [2]. It is loosely yet colorfully defined as “the condition that leads 

people otherwise aware of proper social and professional behavior to go off the rails and say things 

they would know not to broadcast publicly if the world could easily identify them” [2]. 

Closer to home, a Canadian judge faces disciplinary action ranging from a reprimand to a 

suspension or removal from office after having “crudely criticized two fellow judges on Facebook” [3]. 

Inter alia, Ontario Court Judge Dianne Nichols complained that one of her colleagues had given a 

woman a reduced sentence because she suffered from a type of cancer which, the judge 

contemptuously mocked on the social networking site, “is hardly a killer … in fact the very same f’n 

cancer that [the sentencing judge] has herself….!!!!” [3]. 

What then happens when judges, in light of their role and responsibilities, and the scrutiny to which 

they are subjected, fall prey to this “condition”? More importantly perhaps, what steps might judges 

reasonably take in order to pre-empt that fate, proactively addressing judicial social networking and its 

potential ramification for the administration of justice in the digital age?  

With an eye towards addressing the above [4–8] the immediate purpose of this article is to generate 

greater awareness of the issues specifically surrounding judicial social networking and to highlight 

some practical steps that those responsible for judicial training might consider in order to better equip 

judges for dealing with the exigencies of the digital realm [9]. The focus is on understanding how to 

first recognize and then mitigate privacy and security risks in order to avoid bringing justice into 

disrepute through mishaps, and to stave off otherwise preventable incidents.  

Following an introduction to the pressing issues more generally related to the digital environment, 

this paper endeavors to provide a very brief overview of the emerging normative framework pertinent 

to the judicial use of social media, from a comparative perspective, concluding with some more 

practical (however preliminary) recommendations for more prudent and advised ESM (electronic 

social media) use. 

2. “Anyone Who Uses Facebook Does so at His or Her Own Peril” [10,11]

That said and in respect of such recommendations, it should be noted that even the most

sophisticated Internet user is not immune from the “perils” surveyed in Part I, as evidenced by a recent 

glitch which exposed the vulnerability of none other than Mark Zuckerberg’s own Facebook 

account [12,13]. That incident, among others, speaks resoundingly clear to the complexities and 

uncorrected snags related to the mechanisms currently in place for averting mishaps (most obviously 

nascent privacy settings). 

3. Part I

3.1. Framing the Issues 

It was said back in 2010 that at least 40 percent of all US judges engage in social networking 

practices. According to the Conference of Court Public Information Officers’ 2012 report, 46.1% of 
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judges use social media, with 86.3% of that number using Facebook and 20.6% using LinkedIn [14]. 

Needless to say, the statistics are far higher for attorneys and for the general population (although the 

figures are lower in other jurisdictions such as Quebec, for instance). While the benefits are clear to 

most users, the pitfalls remain unknown to many judges who could easily avoid unnecessarily bringing 

their office and the Court into disrepute by taking simple precautions.  

This pernicious yet generalized lack of awareness is evidenced by one attorney getting caught in an 

embarrassing lie by the judge in front of who she was pleading, after the latter simply bothered to 

check her Facebook page [15]:  

“…the lawyer had asked for a continuance because of the death of her father. The lawyer 

had earlier posted a string of status updates on Facebook, detailing her week of drinking, 

going out and partying. But in court, in front of [Judge] Criss, she told a completely 

different story...” [15,16]. 

Interestingly, the magistrate in question, Susan Criss, an (elected) state judge in Texas, was herself 

the source of controversy with respect to social networking as she used Facebook to “friend” lawyers 

for possible future campaign purposes. It appears that “[Judge] Criss gets around the ethical rules 

prohibiting ex parte communications between judges and lawyers by asking lawyers to ‘de-friend’ her 

when they’re trying cases before her...” [16]. 

Significant developments in technology coupled with disturbing incidents, the number of which is 

likely to only increase, brings the debate respecting judicial social networking to the forefront, and 

progressively prompts judges and court administrators to take a far more sober look at a number of 

pressing questions. Foremost, perhaps, is the correct balance to be struck between two essential values. 

On the one hand, preventing judicial isolation, noting that the judge’s proximity to and immersion in 

the community is always of the essence [17,18], especially in European countries (Germany in 

particular [19] , and all jurisdictions where magistrates are “career judges” or appointed young) [20]. 

On the other hand, pre-empting the sort of unfortunate occurrences that risk tarnishing the image of 

individual judges and the justice they impart.  

The paradox here is evident—judges should not be cut off from the community that they serve but 

must, at the same time, most cautiously guard against impropriety and maintain a certain distance from 

those who come before them. Reconciling these two competing currents is indeed the greatest 

challenge in developing guidelines for judicial use of the internet, broadly speaking and respecting 

social media in particular. 

3.2. The “End of Forgetting”? 

To the specific challenge begging our attention, that is to say permitting judges to avail themselves 

of the promise of the social networking without compromising their individual integrity and that of the 

judiciary, we add the more general contextual peculiarities of the Internet, by way of introduction. 

These include chiefly (although not exhaustively), the possibility of severe decontextualization, 

distorting and irreparably misrepresenting one’s statements, activities and identity; instantaneous and 

worldwide dissemination of such misrepresentations and permanent survival of such untruths for the 

most part unchallenged in the digital realm. In fact, the most important thing to be mindful of is that 
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information once unleashed online—irrespective of its accuracy—spreads, and may even go viral, thus 

reaching countless unintended parties. As previously noted, it is for the most part indelible, thereby 

raising the stakes and inviting a far more cautious approach than one would presumably adopt offline. 

In truth, the fact that we cannot simply erase or withdraw that which is “online” has particularly 

serious implications for judges, who generally cannot even respond to, let alone challenge or correct 

misinformation by reason of their duty of reserve. Not surprisingly, it has memorably been referred to 

by the New York Times as the “end of forgetting” [21]. 

Consider the case of Alex Kozinski, a Ninth Circuit (US Federal) judge, who some commentators 

believed was a potential candidate for the US Supreme Court. The judge was conducting an obscenity 

trial when the Los Angeles Times broke a story alleging judge Kozinski collected pornography, 

bordering on bestiality, on his personal computer server [22]. The server in the judge’s home was 

connected to the Internet, and the images on his personal website had become publicly available via 

that same connection.  

Significantly, it later averred that a disgruntled former litigant may have found a way to access these 

files in order to impugn the already outspoken and controversial judge’s character. 

Mired in scandal (the Times piece having spread throughout cyberspace in a matter of minutes), Judge 

Kozinski disqualified himself from hearing the prominent case and proceeded to declare a mistrial. 

Despite his wife’s subsequent explanation that the so-called pornography videos were in fact their 

twenty-one-year-old son Yale’s jokes (albeit in poor taste) and not the judge’s [23], the mere story 

(and its prominent voyage “across” the Internet) served to raise suspicion of the court’s bias in favor of 

the defendants in what was an obscenity case. Needless to say, it similarly harmed the judge’s 

reputation and the perception of his impartiality in a far broader sense ([24], pp. 71–90). 

3.3. Leaving Breadcrumbs 

What is more, whereas few but the most dedicated (or scholarly interested) would take it upon 

themselves to conduct or even collect empirical research, the mere click of a button results in a ‘bilan’ 

(taking stock) not only of the judges’ decisions (previously available data) but of personal connections 

and associations. In other words, in contrast to an access to information request [25], a search engine 

expedition can reap inaccurate if not misleading data, an aggregate of oft-unrelated and potentially 

unreliable morsels of information supposedly concerning the judge directly or indirectly. 

Consequently, judicial activities or associations previously deemed perfectly acceptable at best, or 

innocuous if not completely irrelevant (such as membership in cultural or religious community) at the 

very least, now risk tainting the perception of impartiality, thereby further constricting the realm of 

“ethical” expression and association outside Chambers ([24], pp. 50–63).  

Finally, as regards the cardinal principle of competence, a judge’s deliberation and decision making 

process can in principle now be tracked by documenting their Internet research pertaining to a given 

case (what sources and with whom they may have consulted). It stands to reason that parties will 

eventually take opposing this practice as ex parte or offending the bar on independent factual research [26]. 

In the alternative, they might demand access to such information as a matter of transparency respecting 

the decision making process. Did the judge allot sufficient time to the matter (productivity)? Was their 

“Lexis” or “Quicklaw” query flawed? Did they “Google” the litigant or consult with an outside party 
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(such as an academic)? Where there is trepidation there is also hope, as the Internet and its resources 

can serve to attenuate judicial unfamiliarity with new science and technology. 

For, to quote Evgeny Morozov of the New York Times once more: “Today, the ‘death of privacy’ is 

more like death by a thousand cuts: information leaks out slowly and invisibly, and so routinely that 

we’re hardly shocked when it does” [27]. Justice, needless to say, rests on perception. In the Internet 

age, that perception in turn depends, increasingly and at least in part, on the product of cyber searches. 

Simply put, “you aren’t who you are. You are who Google says you are” [28,29].  

Perhaps the most prominent illustration of the above-described (non-scholarly) “judicial profiling” 

is that of Justice Hazel Cosgrove, the first female Supreme Court judge in Scotland, who stood accused 

of bias in a recent immigration case. Namely, charges that her Jewish background and membership in 

the International Association of Jewish Lawyers and Jurists [30] should have disqualified her from 

hearing a case involving the denial of asylum to a Palestinian refugee, Ms. Fatima Helow [31–33]. This 

after the party’s attorneys “googled” the judge and found that she was a member in this Jewish 

professional association [34,35]. This notwithstanding the crucial fact that Ms. Helow did not in any 

way claim that the judge’s decision itself disclosed or reflected any bias. While the judge in this case 

was cleared of “lacking impartiality” [36,37], the mere incident stands as a warning to judges 

regarding the ready dissemination of personal and unrelated information over the Internet, and its 

availability to litigants and potential frivolous claims or manipulation [38]. 

3.4. From the General to the Particular: Values to be Balanced in Articulating Guidelines for Judicial 

Social Networking 

Returning more precisely to social networking for judges [39], as noted there is a delicate balance to 

be struck. Accordingly, it is of the essence to explicitly highlight the judge’s proximity to and 

immersion in the community in any policy or articulated norm. In effect, preventing judicial isolation 

has been recognized as a crucial value in Common law countries countervailing (some) of the 

associated risks [40]. 

3.5. Internet Use (Including Social Networking) qua Freedom of Expression  

Furthermore, social networking may soon come to be construed as a basic or constitutional right, 

akin or integral to freedom of expression in the digital age, as recently opined by the German Federal 

Court of Justice. According to the Federal Court: [Translation] “the majority of German residents use 

the Internet on a daily basis. It has become a medium that plays a vital role in the lives of most people, 

and whose absence has a significant impact on daily life” [41,42]. This decision pertains to Internet 

access more generally but may by analogy easily be extended to ESM use as possibly the most 

common form of Internet use. 

3.6. The Modern Soapbox? 

Most significantly, and echoing the above, a US Court has recently ruled that Facebook “likes” are 

considered speech protected by the First Amendment. “Liking”, the Fourth U.S. Circuit Court of 
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Appeals held in Bland v. Roberts, is the “Internet equivalent of displaying a political sign in one’s front 

yard, which the Supreme Court has held is substantive speech” [43]. As summarized by Skan:  

“In Bland, a suit was brought against the recently re-elected, Sheriff B.J. Roberts, 

alleg[ing] that the Sheriff violated the plaintiff' First Amendment rights to freedom of 

speech and freedom of association when he fired them for supporting the candidacy of his 

election opponent through their ‘speech’ on Facebook” [44].  

The ruling against the Sheriff’s department, reversing the trial court’s decision, is regarded as 

ground-breaking in the Internet age as the First Amendment now applies to digital phenomena [45], 

confirming that cyber speech merits robust constitutional protection.  

Finally, it may be worth noting that in an otherwise negligible unreported case re Andre B [46], 

the California court of appeals struck down the prohibition on inmate (convicted felon) use of social 

media as infringing upon the First Amendment. That is not surprising as the US Supreme Court has 

made clear that First Amendment protections for speech extend to Internet communications, as well as 

to anonymous speech [47]. 

3.7. Pertinence to the Judiciary 

Although importing notably distinct considerations, the above cited cases’ relevance to the judiciary 

is that social networking (and Internet access more broadly) is increasingly being construed as a basic 

right. Accordingly, it stands to reason that absolutist policies seeking to entirely proscribe, rather than 

moderately/reasonably regulate judicial use in the digital age, will be met with resistance  

(as unnecessarily infringing on freedom of expression as well fostering judicial isolation) [48]. Instead, 

it appears more likely that policies imposing narrowly tailored restrictions, logically related and 

adapted to the judicial office (and values such as restraint and impartiality) will prevail. Restricted 

judicial use of social media (guided by the adoption of proportional or minimally intrusive limitations) 

appears to be the burgeoning direction of most jurisdictions, as views on the point crystallize.  

In this vein, mandatory social media training can assist in further fleshing out the content of such 

proportional or least restrictive restrictions, with particular emphasis on the indelible nature of ESM, 

the illusory perception of anonymity that tends to embolden unnecessarily, and the risk of third party 

use of replicated posts [49,50]. 

4. Part II: An Overview of the Emerging Normative Framework 

4.1. The 2013 ABA Report: Proceed, but with Caution 

The American Bar Association (ABA)’s Formal Opinion 462: Judge’s Use of Electronic Social 

Networking Media, issued on 21 February 2013 [46] is an important step in attempting to more 

uniformly regulate judicial social networking. Mindful of the importance of judges not being isolated 

from their community, the Opinion “allows” judges’ use of social media, recognizing that this “has 

become an everyday part of worldwide culture” ([51], p. 1). Thus, unlike many (although not all…)  

of its state counterparts, the ABA appears to take a moderate stance, commensurate with the  

above-suggested “balance” or least restrictive means, as dictated by the imperatives of judicial office. 
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Indeed, “When used with proper care, judges’ use of ESM does not necessarily compromise their 

duties under the Model Code any more than use of traditional and less public forms of social 

connection such as U.S. mail, telephone, email or texting” ([51], p. 4). 

Not insignificantly, it similarly highlights the community immersion rationale, opining “Social 

interactions of all kinds, including ESM, can be beneficial to judges to prevent them from being 

thought of as isolated or out of touch” ([51], p. 1).  

Importantly, it recognizes issues related to third party use and loss of control over information 

posted, and urges caution and sobriety. It warns of an issue, (that we might consider highlighting in the 

report) namely:  

“Judges must assume that comments posted to an ESM site will not remain within the 

circle of the judge’s connections…[C]omments, images or profile information—some of 

which might prove embarrassing if publicly revealed—may be electronically transmitted 

without the judge’s knowledge or permission to persons unknown to the judge or to other 

unintended recipients. Such dissemination has the potential to compromise or appear to 

compromise the independence, integrity and impartiality of the judge, as well as to 

undermine public confidence in the judiciary” ([51], pp. 1–2). 

Plainly put, and somewhat more explicitly, judges should be wary not only of their own posts but of 

those of their family, friends, and (former) associates who may (often unbeknownst to them) use their 

name and/or image in their own social networking pursuits. In fact, although an unreported case 

dismissed an appeal where the trial court judge’s daughter was a “Facebook friend” of the victim’s 

sister (because the defendant apparently did not explicitly invoke recusal) [52], the case foreshadows 

issues to come. 

Finally, the ABA opinion remains nebulous on matters of disqualification and has been criticized in 

some circles for failing to provide clear guidelines on what constitutes “reasonable” ESM conduct 

more generally. Notwithstanding, it is submitted that in an emerging and dynamic context such as this, 

open-ended, flexible positions might be preferable to their more dogmatic or detailed counterparts, 

which risk being outpaced by technology no later than the ink dries. 

4.2. European Case Law/Incidents more Specific to Judicial Social Networking 

4.2.1. England 

The UK for its part has imposed onerous restrictions on online judicial expression (specifically 

blogging and tweeting) in order to maintain public confidence in the office. Thus,  

“[B]logging by members of the judiciary is not prohibited. However, office holders who 

blog (or who post comments on other people’s blogs) must not identify themselves as 

members of the judiciary. They must also avoid expressing opinions which, were it to 

become known that they hold judicial office, could damage public confidence in their own 

impartiality or in the judiciary in general… The above guidance also applies to blogs, 

which purport to be anonymous. This is because it is impossible for somebody who blogs 

anonymously to guarantee that his or her identity cannot be discovered… Judicial office 

holders who maintain blogs must adhere to this guidance and should remove any existing 



Laws 2014, 3 643 

content which conflicts with it forthwith. Failure to do so could ultimately result in 

disciplinary action” [53]. 

Although the regulated expression is tweeting and blogging rather than social media more 

generally, it does present interest by analogy [54,55]. 

4.2.2. France 

Traditionally, French judges were considered likely to “self-censor” [56,57], or to be subject to 

discipline, thereby presumably doing away with the need for explicit regulation [58]. A recent scandal 

however, has catapulted judicial social media use into the spotlight. Two judges, with profile names 

Proc_Gascogne and Bip_Ed, were found joking on Twitter during a hearing of the Cour d’assises, 

mocking the witnesses, exchanging tweets the likes of: “on, ça y est, j’ai fait pleurer le témoin... 

#Oranginarouge” [looks like I made the witness cry]; “Question de jurisprudence… Un assesseur 

exaspéré qui étrangle sa présidente en pleine audience d'assises, ça vaut combien ?” [translation] 

“Legal question…If an exasperated assessor/magistrate strangles his chief justice during a hearing, 

how much would that be worth.” or worse “je n’ai plus écouté à partir des deux dernières heures” 

[I haven’t been listening to anything being said for the past two hours] [59–62]. This gave rise to a 

profound malaise in France, creating opposition to the use of social media, at least during hearings. 

However, tweeting is still currently tolerated during proceedings, and the country lacks relevant 

normative guidelines at this time. 

Nonetheless, this grave incident is illuminating, and may in fact have sparked the Twitter 

interdiction in Quebec, referenced below [63]. 

For purposes of judicial training, it serves as an instructive example of how judges, not unlike most 

of the population, somehow (but erroneously) presume ESM to be more innocuous than other forms of 

communication, and allow themselves to speak in a manner other than the one they are accustomed to 

in the so-called “brick and mortar world”.  

4.2.3. Canada 

The Canadian Judicial Council has, to its credit, published a wide array of guidelines offering 

practical advice on technology use, ranging from skyping for judges to Facebook and social 

networking security [64,65]. While initially expressing some disapproval of judicial social networking, 

CJC comments on the subject are neither binding nor specific. That being said, Canadian judges, 

mindful of balancing opportunities and risks, are attempting to develop a more principled and 

systematic approach to the use of ESM. The Chief justice has warned about the media tweeting (rather 

than judicial participation in social media) arguing “that live dissemination of court proceedings by 

Twitter and other social media can pose a risk to fair, accurate and complete court coverage ‘and its 

correlative—continued public confidence in the judicial system’”[66]. 

As alluded to, Twitter use by the media and judges is entirely banned from Quebec Courts [67], not 

unlike most of Canada. Exceptions include the Nova Scotia Court of Appeal (which has had a few 

incidents) and the British Columbia Superior Court.  
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4.2.4. Israel 

A Special Committee tasked with studying the question of judicial social networking recently 

recommended that judges continue to use social media privately (as individuals), guided by the 

ordinary rules governing judicial ethics. The rationale was avoiding isolation. That said, the committee 

warned judges to engage in such activities with care, and to avoid friending attorneys, unless “that 

lawyer is already prohibited from appearing in front of that judge due to a prior relationship” [68]. 

5. Part III: What must We Do? Some Basic Recommendations

It would appear at this stage that, in addition to implementing the above-mentioned mandatory

social media training more broadly, courts may wish to systematically put into practice coherent 

guidelines for judicial ESM use. These “next generation norms” would feature minimally 

intrusive restrictions on the use of social media, which are directly linked to the values of 

independence and impartiality. 

Further, impropriety for purposes of developing the aforesaid guidelines must be interpreted 

contextually, and such norms should be far clearer than the rules currently available, which, for the 

most part, cryptically counsel judges to use their “discretion” as they would in the brick and mortar 

world [69].  

Conversely and further complicating matters, it is in the same breath important that next generation 

guidelines, whilst clear, be brought to a relatively high level of abstraction in light of rapid, dynamic 

technological change and the fact that “what we don’t know, we don’t know” [70,71] might in the end 

present the greatest challenge to those wishing to avail themselves of ESM.  

Somewhat more concretely, both training and guidelines would do well to focus on imparting a 

better understanding of the peculiarities of social media (that are not all “created equal”) and above all 

emphasize that innocent comments can be misconstrued, compounded by the false sense of security 

individuals tend to have online as noted in Part I. Although it is beyond the scope of this present 

endeavor to outline steps to be taken in any great detail, suffice it to note that mastering privacy 

settings and hiding one’s social networking profile from search engines is helpful [72] as is opting out 

of instant personalization programs (where one’s name and image may be used for ads [73]). 

Preventing tagging, sharing little, and avoiding third party apps is, needless to say, desirable.  

6. Conclusions

The recent recognition of digital expression—in particular by way of social media—as

constitutionally protected speech prompts courts to revisit their policies (or lack thereof) respecting 

judicial ESM. Indeed, those bodies that have elected to set out guidelines, however preliminary, such 

as the ABA, recognize the need for judges to immerse themselves in their community by way of 

virtual means inter alia. That being said, much confusion regarding the scope of that immersion 

endures. This is to a great extent due to the confusing complexity of privacy policies of companies 

such as Facebook, whose initial policy was longer than the US constitution [74]. For this reason, 

perhaps, as this article goes to press, Facebook announced its intention to soon allow users to sign on 

to apps revealing only a few personal details. A move in that direction applied to social networking 
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itself, might eventually—and when tested—serve to assuage (although not do away with) some of the 

above mentioned concerns about easing the transition towards judicial use of social media [75].  
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Jueces y redes sociales: 
Perspectiva desde la ética judicial1

Luis María Bunge Campos2

Introducción

La irrupción de las redes sociales en nuestra vida cotidiana ha causado tantos cambios como los que 

representó la aparición de la imprenta en el siglo XV. Las redes cambian el modo de relacionarnos entre 

nosotros, a través de las redes sociales propiamente dichas, como Facebook o Google+; la difusión del 

pensamiento a través de los blogs, que hacen innecesaria la intermediación de una empresa editora 

para su distribución; lo mismo sucede con los videos o las imágenes que podemos compartir por 

Youtube o Instagram y con redes de microblogging como Twitter, por ejemplo. Obviamente se trata de 

una mera enumeración, no es descabellado pensar que mientras este texto es escrito y leído hayan 

aparecido otras variantes. Del mismo modo la participación en foros o listas de correos amplían la 

difusión del pensamiento y de las ideas de un modo que ni en las fantasías más extremas de la ciencia 

ficción del siglo XX se habían planteado.

Ideas, conferencias, artículos, imágenes, detalles de la vida cotidiana, opiniones de todo tipo se 

difunden al instante y su alcance supera ampliamente todo lo que podamos imaginar. El empleo de 

estas redes sociales por parte de los jueces nos obliga a plantearnos una serie de interrogantes 

vinculados con los principios éticos que deben guiar la conducta de los jueces tanto dentro como fuera 

del proceso. Hemos visto la repercusión que se ha dado a algunas opiniones de jueces vertidas en 

Twitter o Facebook y el alto nivel de polémica que han generado. Por ello, en este trabajo me propongo 

exponer algunos de los problemas que se plantean y las respuestas que se han dado desde diversos 

poderes judiciales con el fin de tratar de obtener prácticas que nos sirvan de guía a todos, jueces, 

abogados y partes, acerca de la relación que tenemos con las redes sociales.

1 Reproducido con autorización del autor y la editorial. Publicación original: Revista Jurídica Argentina La Ley, 22 de mayo 2015 
página 1, Editorial Thomson Reuters La Ley.
El presente artículo carece de lenguaje inclusivo en razón de que se respeta la redacción dada en la publicación original. 
2 Juez de la Cámara Nacional en lo Criminal y Correccional, Consejero de la Magistratura de la Nación (2006-2010 / Argentina), 
miembro de la Comisión Iberoamericana de Ética Judicial (2010-2014). 
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La ética judicial

En estos tiempos de crisis ha renacido la necesidad de la reflexión acerca de la ética judicial. Lo que 

nació tímidamente en 1924 con los primeros principios de ética judicial de la American Bar Association; 

se transformó, a principios de este siglo, en un fenómeno mundial como lo ponen de manifiesto las 

Reglas de Bangalore de 2001. Perfecto Andrés Ibáñez lo vincula con la necesidad de replantear el 

modelo de juez en los planos cultural y deontológico. Señala que: “La necesidad de este replanteamiento 

se hace presente en el actual intenso despertar de una viva preocupación por la ética judicial. Patente 

en distintos medios sociales y también en el de los propios operadores” (Ibañez, 2007, p. 39).

No obstante ello, la forma de plasmar estos principios ha sido diferente; mientras en el mundo 

anglosajón se ha preferido un modelo prescriptivo expresado en los Códigos de Conducta; cuya 

violación puede traer aparejadas sanciones; el mundo iberoamericano ha escogido como paradigma 

la idea de una guía, de una expresión de principios que sirvan de orientación al juez en su conducta. 

El Código de Perú del 2004 lo señala claramente en su artículo 1, al decir que:

El propósito de este Código es servir de guía ética para mejorar el servicio de justicia. 
Su finalidad es asistir a los jueces ante las dificultades de índole ética y profesional que 
enfrentan, y ayudar a las personas a comprender mejor el rol que corresponde a la judicatura.

En forma coincidente, el Código de Ética del Poder Judicial de Santa Fe, en su art. 2 dice:

El objeto de este Código es establecer un conjunto de principios fundamentales que 
informan la función judicial y sus consiguientes deberes, prohibiciones y exigencias 
aplicables a los sujetos mencionados en el artículo anterior, con el propósito de 
lograr la mejor satisfacción de los fines y bienes institucionales, sociales y personales 
implicados en el servicio que presta el Poder Judicial.

Se trata de la impronta de Rodolfo Vigo, presente en todo el tratamiento que se ha dado en 

Iberoamérica de la ética judicial. El Código Iberoamericano de Ética Judicial, aprobado en el año 2006 

que es obra suya junto con el filósofo Manuel Atienza es la expresión de ese modelo.

Esta aclaración se hace necesaria para permitirnos diferenciar el enfoque que de estas cuestiones 

se hace en los países anglosajones, que es adonde más se ha tratado el tema y el que se le ha dado 

en poderes judiciales latinoamericanos. Mientras que en los primeros se ha sancionado a jueces y 

se han prohibido determinadas conductas; en el abordaje en Latinoamérica ha sido por medio de 

recomendaciones.
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Problemas derivados del uso de redes sociales por parte de jueces

Las cuestiones que se nos plantean son diversas y, a no dudarlo, que pronto aparecerán otras 

diferentes. Podemos señalar, en primer lugar, la pregunta de si un juez puede o no participar en las 

redes sociales. En segundo lugar todo lo que encontramos vinculado a la libertad de expresión del 

juez. En tercer lugar, la más tratada, que son las derivadas de la “amistad” entre jueces y abogados 

en el mundo virtual, la posibilidad de comunicaciones fuera del marco del proceso entre abogados y 

jueces. Y, por último, las vinculadas al decoro. Todo ello limitado a los aspectos analizados desde la 

ética judicial, ya que bien podría hablarse de otras cuestiones como las vinculadas con la seguridad.

Estar o no estar en las redes sociales

Esta primera cuestión es la más general de todas y, por ende, la que presenta menos matices. La 

primera cuestión es la pregunta acerca de si es conveniente o no que el juez emplee las redes sociales 

con la finalidad de comunicar a la comunidad en general actividades propias del tribunal. Esto ha sido 

desaconsejado por algunos organismos como sucede con la Comisión Nacional de Etica Judicial del 

Poder Judicial de la Federación Mexicana que en su Expediente de recomendación 1/2011 se ha 

expresado de un modo muy claro3.

El uso de las redes sociales por los juzgadores, en su carácter de autoridad judicial, no 

es compatible con la Ética Judicial toda vez que esta actividad ofrece más riesgos que 

seguridades incluso incontrolables, en algunos casos, máxime que existen canales 

oficiales para difundir la labor jurisdiccional.

Parece que en esta recomendación subyace la preocupación acerca de los alcances de la 

comunicación librada a lo ingobernable de las redes sociales.

Del mismo modo lo es emplear las redes sociales para publicitar la labor jurisdiccional. En la citada 

resolución, la Comisión nacional de Ética Judicial ha dicho que:

El uso de redes sociales por parte de los juzgadores para publicitar su trabajo 

jurisdiccional no es compatible con la Ética Judicial.

Esta decisión se vincula con dos disposiciones del Código Iberoamericano de Ética Judicial; el art. 43 

3 Debo agradecer al estimado amigo, Dr. Eber Betanzos Torres, del Instituto de Investigaciones Jurisprudenciales de Promoción y 
Difusión de la Ética Judicial de la Suprema Corte de Justicia de México el haberme facilitado las copias de la resolución. 

8



El juez tiene el deber de promover en la sociedad una actitud, racionalmente fundada, 

de respeto y confianza hacia la administración de justicia

Y el art. 60

El juez debe evitar comportamientos o actitudes que puedan entenderse como 

búsqueda injustificada o desmesurada de reconocimiento social.

En este punto existe un caso interesante y es el de una jueza, Shirley Strickland Saffold, de la ciudad 

de Cleveland, que presidía un complejo juicio de múltiples homicidios y se advirtió que su dirección de 

mail era usada para comentar en un diario local bajo el nombre de usuario “Lawmiss”. La jueza señaló 

que se trató de su hija de 23 años, pero la defensa la recusó sobre la base de un temor de parcialidad 

a lo que la propia juez accedió, por lo que se designó a un nuevo juez4.

A este respecto debemos destacar lo que se ha señalado en la Guía de conducta judicial para 

Inglaterra y Gales (2013) 5 que en su apéndice Nro 4 trata específicamente el tema de la presencia de 

los jueces en los blogs y, entre otras cosas, dice que:

Aquellos que ocupan cargos judiciales deben estar agudamente advertidos de la 

necesidad de conducirse, tanto dentro como fuera de la corte, de modo tal de mantener 

la confianza pública en la imparcialidad de la justicia.

Distinta es la respuesta en lo referido a la intervención personal del juez en redes sociales, no en su 

condición de magistrado, sino como un usuario más. En este punto hay una coincidencia generalizada 

a que no se trata de una actividad que en sí misma sea contraria a la ética judicial, pero que debe ser 

ejercitada con la mayor prudencia.

La resolución del año 2011 de la Comisión Nacional de Ética Judicial de México si bien no señala 

que se trate de una actividad contraria a la ética judicial, la desaconseja en estos términos:

El empleo de las redes sociales por los jueces, por decisión personal, al margen 

de las políticas institucionales tiene múltiples desventajas como inversión de tiempo 

incompatible con el requerido para el desempeño de la función, con excelencia, la 

existencia de cuentas dedicadas a envíos de spams –mensajes no solicitados, no 

4 La resolución puede consultarse en internet en http://www.19actionnews.com/story/12358816/shes-out-judge-shirley-strickland-
saffold-removed-from-cleveland-strangler-case 
5 Disponible en internet en https://www.judiciary.gov.uk/wp-content/uploads/JCO/Documents/Guidance/judicial_conduct_2013.pdf 
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deseados o de remitente no conocido– y los riesgos de la posibilidad de distorsión de 

la información, la difusión de rumores no comprobados, la posible presencia en la red, 

dada su diversidad, de usuarios agresivos, incluso pagados para dañar la imagen o 

reputación de las personalidades registradas, la promoción personal y los imprevisibles 

efectos de la difusión de noticias a través de las redes sociales, entre otros, a los que 

se expondría el propio juzgador, si fuera él quien difundiera sus propias resoluciones 

o sus interpretaciones o criterios jurídicos particulares en cualquiera de las redes

sociales. Todos estos peligros, al escapar varios de ellos al control de quien participa 

en las redes sociales, tanto con daños o afectaciones para los propios participantes 

como para terceros ajenos, obligan también a considerar la participación en redes 

sociales de los jueces, en relación al desempeño de su función, como opuestos a la 

Ética Judicial.

La libertad de expresión del juez en las redes sociales

En la misma guía para la conducta judicial de Inglaterra y Gales contiene una disposición acerca de 

los blogs que es aplicable a todas las redes que difunden contenidos elaborados por uno mismo:

Publicar en blogs no está prohibido a los miembros del poder judicial. Sin embargo, 

quienes ocupan cargos judiciales que bloguean (o publican comentarios en blogs de 

otras personas) no deben identificarse como miembros del poder judicial. También 

deben evitar expresar opiniones que, de saberse que ostentan un cargo judicial, 

podrían dañar la confianza pública en su propia imparcialidad o la de la justicia en 

general.

Esta guía se aplica también a blogs que dan a entender que son anónimos. Ya que es imposible para 

quien bloguea anónimamente, garantizar que su identidad no pueda ser descubierta.

Como vemos dispone de un claro mandato acerca de no darse a conocer como miembros del poder 

judicial. Esto nos abre un interrogante ya que podemos encontrar disposiciones que obligan al usuario 

juez a darse a conocer como juez. Por otra parte, esto puede ser útil en un foro dedicado a un tema 

en particular o, incluso, en un foro jurídico del que participe el juez en ellos, la participación se hace 

sobre la base de nombres de usuario. Lo que el caso de la jueza Saffold demuestra es que tampoco 

ese anonimato es tal.
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Los problemas que nos plantea la actividad en las redes sociales se vinculan con los contenidos que 

se pueden volcar y la libertad de expresión del magistrado y, en todos los casos, las recomendaciones 

hablan de cautela, prudencia y mesura. En este punto debemos recordar que –tal como lo señalan 

todos los códigos de ética judicial- el cargo de juez trae aparejadas responsabilidades y exigencias 

sociales superiores a las de otras personas; por ello muchas de nuestras libertades se ven acotadas 

como la de intervenir en política partidaria, en el caso de nuestro país. Es por esto que, en el caso de 

los jueces, las limitaciones a la libertad de expresión son perfectamente admisibles.

Por ejemplo, en mi país, el tema fue objeto de abordaje por el Superior Tribunal de Justicia de la 

provincia de Corrientes en el caso de una jueza que hacía expresiones de simpatía y antipatía política 

por Facebook. En su Resolución 1026 del 11 de diciembre del 2012, se decidió:

Recomendar a los Señores Magistrados y Funcionarios, prudencia y mesura en el 

uso de las redes sociales, tratando de guardar siempre una conducta irreprochable 

en razón de las exigencias requeridas a quienes desempeñan los Altos cargos 

Judiciales, evitando manifestaciones innecesarias que puedan arrojar un manto de 

sospecha sobre su imparcialidad y buen juicio en el ejercicio de sus cargos o causar 

interpretaciones contrarias a la adecuada y eficaz administración de justicia que este 

Poder Judicial Provincial está obligado a prestar.

Otro supuesto de limitaciones a la libertad de expresión de los magistrados se puede observar 

en el caso del juez municipal Lee Johnson. En enero del 2013 publicó en Facebook un post en el 

que se burlaba sin nombrarlo pero dando datos suficientes para ubicarlo de un jugador premiado 

de football universitario que había sido multado por exceso de velocidad. El juez había concurrido a 

una universidad rival a la del jugador. Browning lo resume diciendo que ya está mal prejuzgar pero 

¿compartir esa parcialidad con el mundo en Facebook? (Browning, 2014).

En los Estados Unidos la American Bar Association ha sido la pionera en emitir cánones de conducta 

judicial, los primeros en el año 1924, que terminaron dando origen al Código Modelo de Conducta 

Judicial cuya última redacción es del año 2012. El 21 de febrero del 2013 emitieron la opinión formal 

462 referida a los jueces en las rede sociales y dice lo siguiente6:

6 Disponible en internet en http://www.americanbar.org/dam/aba/administrative/professional_responsibility/formal_opinion_462.
authcheckdam.pdf  
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Un juez puede participar en redes sociales electrónicas, pero como en todas sus 

relaciones sociales y contactos, un juez debe cumplir con las normas pertinentes 

del Código de Conducta judicial y evitar cualquier conducta que pudiera socavar 

la independencia, integridad o imparcialidad del juez o crear una apariencia de 

impropiedad.

Esta opinión no se vincula con otras conductas tales como escribir un blog, participar en un foro de 

discusión, lista de correo o juegos interactivos.

En la explicación que acompaña a la opinión formal se puede leer

Hay obvias diferencias entre las interacciones en persona y digitales. En contraste con 

la conversación fluida cara a cara que usualmente permanece entre los participantes, 

los mensajes, videos o fotografías posteados en los medios sociales electrónicos 

pueden ser diseminadas a miles de personas sin el consentimiento o el conocimiento 

de quien las posteó. Esos datos tienen largas, quizás permanentes vidas digitales 

de modo tal que las afirmaciones pueden ser recuperadas, circuladas o impresas 

años después de que han sido enviadas. Además, las relaciones en internet pueden 

ser más difíciles de manejar porque, a falta de las señales vocales o visuales entre 

personas, los mensajes pueden ser tomados fuera de contexto, malinterpretados o 

confiados de un modo incorrecto.

La cuestión en torno al decoro, se vincula con la confianza pública en la justicia y algunos contenidos 

que se pueden publicar en internet.

La consideración que debemos hacer es que los jueces seguimos siendo jueces fuera del tribunal 

y nuestra conducta puede afectar a la confianza de la sociedad en sus instituciones. La repercusión 

de nuestras actividades online es ilimitada en el tiempo y en la cantidad de gente a la que se puede 

llegar.

Por ello, la mejor conclusión es la de la International Bar Association que más abajo se la cita en 

extenso y que en este punto se limita a decir que no hay que hacer o decir online lo que no se haría 

o diría frente a una multitud.

Sin duda la mejor recomendación que se puede hacer en este punto, ya fue hecha en el año 2001 

por las Reglas de Bangalore al decir la regla 4.6
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Un juez, como cualquier otro ciudadano, tiene derecho a la libertad de expresión y 

de creencias, derecho de asociación y de reunión pero, cuando ejerza los citados 

derechos y libertades, se comportará siempre de forma que preserve la dignidad de 

las funciones jurisdiccionales y la imparcialidad e independencia de la judicatura.

¿Amigos son los amigos?

Este es el tema más recurrente en todos los planteos vinculados con jueces y redes sociales; que 

también tiene implicancias éticas para los abogados. ¿Es conveniente que el juez sea “amigo” en 

Facebook –o cualquier otra red social- de abogados que litigan en su tribunal?

Por supuesto que el término “amigo” es el que aparece en Facebook, en otras redes sociales pueden 

ser “contactos” (Linkedln), “seguidores” (Twitter), o que se organicen en círculos como en Google+, 

por ejemplo. Con esto queda claro que el concepto de “amigo” en las redes sociales es un concepto 

meramente convencional; bien podría emplearse cualquier otra palabra, y que, tal como se ha dicho 

en el caso Williams vs. Scribd Inc, no es un secreto que el rótulo de “amigo” significa menos en el 

ciberespacio que en el vecindario, el lugar de trabajo, el patio de la escuela o cualquier otro lado en el 

que los humanos interactúan como gente real (Browning, 2014).

La cuestión no se limita a saber si existe un fundado temor de parcialidad derivado de la amistad 

de un juez con un abogado en el mundo virtual; esto ya ha sido materia de tratamiento jurisdiccional 

muchas veces, desde la guía metodológica que implica el argumento de puro sentido común del 

caso Williams. La amistad que justifique un apartamiento de un juez sospechado de parcialidad tiene 

requerimientos que superan a la que se manifiesta sólo por su amistad en el marco de una red social. 

A pesar de ello, se erigen diversos temores que se expresan claramente en las soluciones a las que se 

llega. Un temor es el que la publicidad que esta amistad implica pueda dar a los ojos de un observador 

razonable la idea de que el juez ha perdido la imparcialidad, otro el que se sucumba a la tentación 

de tener comunicaciones ex parte entre abogados y jueces y, por último, no es menos importante la 

posibilidad de que esa “amistad” sea utilizada por algún abogado para dar a entender que tiene una 

relación particular con el juez y de ese modo engañar a sus propios clientes.

El tratamiento que se ha dado al tema de la “amistad” en internet entre jueces y abogados en los 

diversos estados de los Estados Unidos que es quizás adónde más se ha discutido la cuestión (al 

menos 11 poderes judiciales ya se han expedido acerca del tema), es muy diversa. No obstante como 

señala Wilson:
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Todos los comités de ética que han considerado la cuestión han notado que la 
apariencia de una influencia exterior e impropiedad es una preocupación crucial en el 
uso de un juez de las redes sociales (Wilson, 2012).

En un grupo de Estados se ha optado por la prohibición directa de toda amistad entre jueces y 

letrados; así sucede en California, Florida, Massachusetts y Oklahoma que directamente prohíben a 

los jueces ser “amigos” de los abogados que puedan aparecer en su tribunal. El Comité Asesor en 

Ética Judicial de la Corte Suprema del Estado de Florida aconseja a los jueces ni agregar, ni permitir 

ser agregados como “amigos” en relación con los abogados que litigan ante sus tribunales. Dicen que 

anotar abogados que puedan comparecer ante el juez como “amigos” en una red social del juez otorga 

razonablemente la impresión a los otros que los “amigos” de este abogado están en una posición 

especial para influir al juez7.

Por su parte; Ohio, Kentucky, New York y Carolina del Sur, adoptan una posición en la que autorizan 

al juez esas amistades pero solicitan cautela. El Comité de Etica Judicial de Kentucky lo resume en la 

Opinión 119 “Membrecía de los jueces en redes sociales basadas en internet” (2010) de este modo: el 

término “amigo” o alguno equivalente.

No debe brindar razonablemente a otros la impresión de que esas personas están en 
una posición especial para influenciar al juez8 .

Esta es la postura más generalizada y la vinculada con el sentido común, la cautela en el modo en 

que se usan las redes sociales tanto para expresar ideas, opiniones o lo que sea, como en la relación 

con otros operadores del sistema.

A este respecto, en nuestro medio, un tribunal se ha manifestado en una recusación por enemistad 

manifiesta entre un fiscal, a la sazón imputado, y un juez de instrucción que se probó por medio 

de un intercambio de “twits”. Así la Sala VI de la Cámara Nacional de Apelaciones en lo Criminal y 

Correccional, el 9 de agosto del 2013 (c. 4139/2013) dijo que: “realizó un diálogo mediante “tweets” 

sobre aspectos vinculados a la función jurisdiccional”.

Es que aun cuando sustente un firme compromiso de imparcialidad en su función, 
la sospecha de falta de neutralidad, justificada en aquel intercambio epistolar, nos 
inclina a decidir a favor del justiciable, pues impide afirmar con seguridad que haya 
ausencia de prejuicios o intereses en el juzgador frente al caso que debe decidir, por 

lo menos, en relación al imputado.
7 Disponible en http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-20.html 
8 Disponible en http://courts.ky.gov/commissionscommittees/JEC/JEC_Opinions/JE_119.pdf  
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El Estatuto del Juez Iberoamericano, aprobado por la Cumbre Judicial Iberoamericana en su reunión 

del año 2001, tiene, en su art. 8 una referencia que es plenamente aplicable a estos casos.

La imparcialidad del juez ha de ser real, efectiva y evidente para la ciudadanía.

Este requisito de que sea evidente para la ciudadanía tiene directa relación con lo inmanejable que 

resulta la difusión de las “amistades”, mensajes o cualquier cosa que sea posteada por internet, sea 

esto con o sin el consentimiento de quien las posteó.

En el Journal de la American Bar Association se informó de la renuncia de un Juez del estado de 

Georgia, Ernest Woods, luego de cuestionamientos derivados de su relación en Facebook con una 

imputada.12 Este es un caso que reviste interés ya que, según la fuente, el juez Woods renunció 

diciendo que estaba cansado de vivir bajo un microscopio. Pues bien, de eso se trata el ejercicio de la 

magistratura, en ese sentido el Código Iberoamericano de Etica judicial en su artículo 55 es elocuente 

al decir:

El juez debe ser consciente de que el ejercicio de la función jurisdiccional supone 

exigencias que no rigen para el resto de los ciudadanos.

En nuestro medio, hace muy poco generó gran preocupación el diálogo de un juez con un abogado 

por mensajería instantánea que determinó el apartamiento del magistrado del conocimiento de la 

causa y la formación de un expediente disciplinario en el Consejo de la Magistratura que continúa en 

trámite mientras escribo estas páginas. Curiosamente, el abogado que luego de tener él mismo esos 

mensajes los aportó para apartar al juez con el que hablaba no ha sido sujeto a acción disciplinaria 

alguna.

Uno de los casos que nos puede permitir ilustrar las implicancias de la amistad en Facebook con 

un abogado es el del Juez Carlton Terry. En septiembre del año 2008 presidió las audiencias de un 

juicio de tenencia de hijos y alimentos. En el marco de esos procedimientos el juez señaló que era 

amigo de Facebook del abogado del padre. En el transcurso del juicio mantuvo intercambios a través 

de Facebook con el abogado que se referían al caso tales como “Terry siente que volverá al tribunal”, 

dando a entender que consideraba que el juicio no iba a terminar en un arreglo; a lo que el abogado 

posteó “Tengo un sabio juez”. Intercambios que el propio Juez le reveló al abogado de la contraparte 

al día siguiente de su publicación.
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Por otra parte, el juez Terry, en los primeros días del juicio, utilizó el buscador Google para encontrar 

información acerca de la madre accediendo a la página de ella misma en la que publicaba sus fotos y 

poemas. Al finalizar las audiencias el juez les informó a las partes que había accedido a la página de 

la señora, recitando uno de sus poemas.

Por ello fue recusado por haber perdido la imparcialidad, y se ordenó un nuevo juicio a pedido del 

abogado de la madre.

La Comisión concluyó que el juez había tenido comunicación fuera del pleito con el letrado de una 

de las partes y que había sido influenciado por la información que obtuvo de modo independiente 

mientras el juicio se desarrollaba cuando ninguna de las partes había ofrecido esa prueba.

Se consideró que había afectado algunos cánones del Código de Conducta Judicial de Carolina del 

Norte, en particular la imparcialidad, al tener comunicación fuera de las audiencias con una de las partes 

y conducir una investigación independiente, y que su conducta fue perjudicial para la administración de 

justicia. Por lo que se lo sancionó con una reprimenda pública9.

Es importante destacar que este caso se resolvió en el estado de Carolina del Norte que, en ese 

momento, no había adoptado ninguna postura respecto de la amistad en Facebook de jueces y 

abogados.

El caso del Juez Terry nos presenta esta particularidad, se lo sancionó también por haber conducido 

una investigación independiente al googlear a una de las partes. Esta es una cuestión central del proceso 

anglosajón que coloca a la imparcialidad como primer valor del juez, dejando la búsqueda de la verdad 

para las partes. En esta concepción, un juez que se involucra personalmente en el descubrimiento 

de la verdad abandona su imparcialidad, y, en consecuencia, resultó apartado y sancionado. Ante 

los cambios de paradigma en cuanto a la tarea del juez en el proceso penal, considero oportuno 

destacarlo.

En febrero del año 2012 la International Bar Association publicó un reporte titulado “El impacto de las 

redes sociales en la profesión y práctica legales”.

El 90% de los encuestados señalaron la necesidad de que se desarrollaran lineamientos para el uso 

de las redes sociales en la profesión legal.

9 Disponible en http://www.aoc.state.nc.us/www/public/coa/jsc/publicreprimands/jsc08-234.pdf 
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Estos Principios se aplican a los abogados y, en alguna medida a los jueces por lo que, cuanto 

menos alguno de ellos, son dignos de mencionar.

1 Independencia

Los medios sociales crean un contexto en el cual los abogados pueden formar vínculos 

visibles con clientes, jueces y otros abogados. Antes de ingresar en una “relación” 

online, los abogados deben reflexionar en las implicaciones profesionales de ser 

públicamente vinculados. Los comentarios o contenidos posteados online deben 

proyectar la misma independencia profesional y la apariencia de independencia que 

se requiere en la práctica.

2 Integridad

Las asociaciones de profesionales y los cuerpos regulatorios deben considerar alentar 

a sus miembros a pensar acerca del impacto que los medios sociales puedan tener 

en la reputación profesional de un abogado. In adición, la actividad online es difícil de 

controlar.

3 Responsabilidad

No hacer o decir online lo que no harían o dirían frente a una multitud.

Párrafo aparte merece la consideración de las organizaciones o instituciones a las que un juez puede 

tener como amigo o ser fan en las redes sociales. Esto es a la vez una cuestión de independencia, de 

imparcialidad y de decoro. Imaginemos al juez que en alguna red social es amigo de alguna organización 

con posturas definidas acerca de temas que pueda juzgar o litigantes en los propios tribunales, no se 

trata de un tema menor.

En este tema queda clara que la preocupación existe por la publicidad ilimitada que reciben esas 

“amistades” mucho más que por su verdadera cercanía. Por ello es un tema que se vincula más con la 

confianza que con la imparcialidad.
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A modo de conclusión

Con las reflexiones volcadas podemos intentar arribar a algunas conclusiones que nos permitan 

elaborar pautas generales de conducta para los jueces. Más allá de la pauta que surge de la regla 4.6 

de las Reglas de Bangalore.

Dos son los principios que permanentemente aparecen en juego en todos los problemas planteados: 

independencia e imparcialidad. Pero ambas desde la perspectiva de su visibilidad; evidente, dice la 

mencionada norma del Estatuto del Juez Iberoamericano. La cuestión en torno a estos principios es 

que deben estar presentes y ser manifiestos para quien los observa, ya que de otro modo se afecta 

la confianza de la sociedad en el poder judicial como el medio para resolver los conflictos que le son 

sometidos. Esto hace a la relación directa que tiene el juez con el problema de la gente, que es directa 

e inmediata, a diferencia de lo que ocurre con los otros poderes.

La idea del observador está presente en muchas disposiciones axiológicas, tanto en el plano 

mundial, como son las Reglas de Bangalore, como en el más regional, como sucede con el Código 

Iberoamericano de Etica Judicial.

Así. Las Reglas de Bangalore hacen reiterada referencia a la figura de un observador razonable 

y creo que en el tema de lo que un juez publica en las redes sociales y las amistades que tiene se 

pueden aplicar estas reglas. La estructura de las Reglas es la enunciación de un valor, del que se 

deriva un principio, del que surgen reglas. Por eso cito el valor y las reglas.

Valor Independencia

1.3. Un juez no sólo estará libre de conexiones inapropiadas con los poderes ejecutivo 

y legislativo y de influencias inapropiadas por parte de los citados poderes, sino 

que también deberá tener apariencia de ser libre de las anteriores a los ojos de un 

observador razonable.

Valor Imparcialidad

2.5. Un juez se descalificará de participar en cualquier proceso en el que no pueda 

decidir el asunto en cuestión de forma imparcial o en el que pueda parecer a un 

observador razonable que el juez es incapaz de decidir el asunto imparcialmente.
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Valor Integridad

3.1. Un juez deberá asegurarse de que su conducta está por encima de cualquier 

reproche a los ojos de un observador razonable.

Por su parte el Código Iberoamericano de Ética Judicial hace referencia al observador razonable 

también en muchas disposiciones como los arts. 11, 14 y 54.

Esta idea de un observador razonable, hace referencia, en primer lugar a un observador neutral 

alguien que carece del más mínimo interés en el resultado de un pleito, que carece de prejuicios contra 

el juez y que no tiene ningún interés en menoscabar la confianza en la justicia; pero todos hablan de 

razonable, lo que le agrega un plus. Es neutral el observador que no tiene ninguna inclinación ni a favor 

ni en contra, pero no por ello es razonable, es razonable un observador que está dispuesto a escuchar 

una explicación legal acerca de una situación, que no es necio y no se aferra a una postura por el sólo 

hecho de hacerlo.

La segunda cuestión a la que nos referimos es a la confianza en el Poder Judicial como medio 

para resolver los conflictos humanos. La falta de integridad, de corrección y de decoro son elementos 

que afectan a la confianza. En este punto vamos a ver qué dice el Código Iberoamericano de Ética 

Judicial:

ART. 43.- El juez tiene el deber de promover en la sociedad una actitud, 

racionalmente fundada, de respeto y confianza hacia la administración de justicia. 

ART. 53.- La integridad de la conducta del juez fuera del ámbito estricto de la 

actividad jurisdiccional contribuye a una fundada confianza de los ciudadanos en la 

judicatura. 

ART. 79.- La honestidad de la conducta del juez es necesaria para fortalecer la 

confianza de los ciudadanos en la justicia y contribuye al prestigio de la misma.

Estos son los valores en juego en el momento en que el juez se inscribe en una red social, postea 

en un foro, publica una imagen en instagram o emite un twit.
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Por ello de un modo esquemático podemos señalar estas recomendaciones como las generalmente 

aceptadas y que bien pueden servirnos de guía a los jueces en las redes sociales:

1) Los jueces pueden participar en las redes sociales en calidad de particulares.

2) Se desaconseja el empleo de las redes sociales para la difusión de las actividades

jurisdiccionales, para lo que se reservan los medios oficiales.

3) Todo lo que se publique en internet tiene una difusión ilimitada que escapa a

cualquier condición de privacidad que el usuario haya determinado. Esto obliga a los 

jueces a manifestarse siempre como si lo hicieran frente a una anónima multitud.

4) Los jueces siguen siendo jueces cuando publican materiales o imágenes en sus

páginas sociales o blogs o publican comentarios en foros de discusión, listas de 

correos, redes sociales de micro blogging como twitter, o cualquier otra forma de 

difusión masiva por internet.

5) Por esa misma razón debe evitar publicar cualquier cosa que afecte a la confianza

pública en la imparcialidad o independencia de la magistratura, a los ojos de un 

observador razonable.

6) Los jueces deben evitar cualquier vínculo con páginas de organizaciones o

instituciones a las que no puedan pertenecer desde el punto de vista disciplinario, 

impliquen de cualquier forma algún prejuicio frente a cuestiones ventiladas en su 

tribunal o que puedan tener interés directo en pleitos que tramiten ante su tribunal.

_____________________________________________________________________________

Referencias

Browning, J. (feb. 2014). Why Can’t We Be Friends? Judges’ Use of Social Media. University of
Miami Law Review, 68 (2), 487-534. Recuperado de http://lawreview.law.miami.edu/
wp-content/uploads/2011/12/Why-Cant-We-Be-Friends-Judges-Use-of-Social-Media.pdf 

Ibáñez, P. A. (2007). El oficio de juez, hoy. En P. A. Ibáñez. Justicia penal, derechos y garantías
 (pp. 15-42). Perú: Palestra

Wilson, A. (invierno 2012). Let´s be Cautious Friends: The Ethical Implications of Social Networking for 
Members of the Judiciary. Washington Journal of Law, 7 (3), 225-236. Recuperado de http://digital.law.
washington.edu/dspace-law/handle/1773.1/1112

20





L'
am

ic
iz

ia
 t

ra
 g

iu
di

ce
 e

 A
vv

o
ca

to
 n

ei
 s

oc
ia

l n
et

w
or

k 

[Pieremilio Sammarco 

Luca Guidobaldi]1 

1O texto que se segue foi publicado pela Revista Il Diritto dell’Informazione e dell’Informatica, 2010, Ano 

XXVI, Fascículo 3, estando autorizada a presente republicação.  

Il testo che segue è stato pubblicato dalla rivista Il Diritto dell'Informazione e dell'Informatica 2010, Anno 

XXVI, Volume 3. Ripubblicazione autorizzata. 





Milano • Giuffrè Editore

IL DIRITTO DELL’INFORMAZIONE E DELL’INFORMATICA
Anno XXVI Fasc. 3 - 2010

L'AMICIZIA TRA GIUDICE E 
AVVOCATO NEI SOCIAL NETWORK

Estratto

Pieremilio Sammarco - Luca Guidobaldi



498 DIR.INF.2010
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17 NOVEMBRE 2009 N. 20

Social Network . Rapporti
tra giudici e avvocati
. « amicizia » . Dubbi circa
l’imparzialità del giudice
. Sussistenza . Illecito
disciplinare . Sussistenza.

Allorquando un giudice identi-
fichi tra i suoi amici, sulla
sua pagina personale di un si-
to di social network, un avvo-
cato abilitato a patrocinare
dinanzi a lui, di modo che
tutti coloro che accedano al

suo profilo personale possano
liberamente fruire dell’infor-
mazione, egli pone in essere
una condotta deontologica-
mente scorretta e illegittima,
in quanto idonea a far sorge-
re nei soggetti terzi dubbi ra-
gionevoli circa la sua impar-
zialità nell’esercizio delle fun-
zioni, a causa della plausibile
esistenza di un rapporto pri-
vilegiato con un potenziale in-
terlocutore portatore di inte-
ressi di parte nell’ambito dei
procedimenti a lui devoluti.

M
embri del Comitato: R. Arias, R.T. Benton, D. Bunch, L. Da-
vidson, K.I. Evander, J.D. Gerber, T. Micheal Jones, P.E. Low-
ry, J. Rodriguez, C. McFerrin Smith III, R.R. Townsend, D.

Vaccaro.

Quesiti:
— Se un giudice può scrivere commenti e caricare altro materiale sulla

sua pagina personale che egli abbia aperto su di un sito di social networ-
king, nel caso in cui la pubblicazione di tale materiale non violi di per sé il
Codice di Condotta Giudiziaria.

* Traduzione dall’inglese a cura di Lu-
ca Guidobaldi e Pieremilio Sammarco.

Il presente Parere è stato reso dal Comi-
tato Consultivo per l’Etica Giudiziaria, il
quale è un organo di consultazione istituito
dallo Stato della Florida a supporto delle
Corti. Statali. Il Comitato è espressamente
incaricato di svolgere una funzione consul-
tiva rendendo pareri in merito alla più
corretta interpretazione ed applicazione
del Codice di Condotta Giudiziaria adotta-
to nello Stato, in relazione a circostanze
specifiche che hanno a che fare con giudici
e con candidati alla carica di giudice, e con
cui essi possano dover venire a confrontar-
si. I pareri resi dal Comitato non hanno un
valore propriamente vincolante né per la
parte richiedente (il giudice o il candidato
in questione), né per la Commissione Disci-
plinare Giudiziaria, né per la magistratura
in generale; una condotta che sia conforme
ad un parere emanato dal Comitato può (a
discrezione della suddetta Commissione)
fornire la prova della buona fede a favore
del giudice che l’abbia posta in essere, tut-
tavia la Commissione non è in alcun modo
vincolata a seguire le opinioni e le inter-

pretazioni proposte o suggerite dal Comita-
to. Cfr. Petition of the Committe on Stan-
dards of Conduct Governing Judges, 698
So. 2d 834 (Corte Suprema dello Stato del-
la Florida, 1997). In ogni caso, la Corte
Suprema dello Stato della Florida, che è
competente per il procedimento di impu-
gnazione del provvedimento disciplinare
eventualmente adottato dalla Commissio-
ne, è vincolata a ritenere la condotta con-
forme ad un parere del Comitato una pro-
va della buona fede del giudice (cfr. ibi-
dem). Il Comitato Consultivo per l’Etica
Giudiziaria non può a mezzo dei suoi pare-
ri esprimere o essere chiamato ad esprime-
re qualsivoglia giudizio in merito all’ade-
renza di una determinata condotta posta
in essere dal giudice richiedente rispetto
alle leggi sostanziali che regolano i vari
procedimenti che quel giudice può essere
chiamato a presiedere: il Comitato ha sol-
tanto l’autorità di interpretare le disposi-
zioni del Codice di Condotta Giudiziaria,
e pertanto i suoi pareri hanno come ogget-
to soltanto la verifica della conformità di
quella determinata condotta rispetto a det-
to Codice.
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Risposta: Sı̀.
— Se un giudice può tramite il medesimo sito far sı̀ che degli avvocati

appaiano come « amici » sulla sua pagina, e permettere che essi aggiun-
gano anche lui tra i propri « amici ».

Risposta: No.
— Se un comitato che sta conducendo una campagna elettorale a sup-

porto di una candidatura giudiziaria può caricare materiale sulla propria
pagina in un sito di social networking, nel caso in cui tale pubblicazione
non violi di per sé il Codice di Condotta Giudiziaria.

Risposta: Sı̀.
— Se un comitato che sta conducendo una campagna elettorale a sup-

porto di una candidatura giudiziaria può aprire — su di un sito di social
networking — una pagina che permetta a soggetti terzi (inclusi gli avvocati
che possano essere chiamati al patrocinio dinanzi al giudice candidato) di
poter essere elencati tra i « fans » o tra i « supporters » del giudice o della
sua candidatura, nel caso in cui il giudice o il comitato non possano eser-
citare un controllo a priori su chi possa essere inserito o meno nella lista.

Risposta: Sı̀.
In fatto:
Ai siti di social networking, come ad esempio Facebook, MySpace, Lin-

kedIn, ecc., generalmente si riconoscono due principali funzioni, come si
evince dai quesiti che sono stati posti a questo Comitato dal Giudice richie-
dente. In primo luogo, un sito di questo genere può essere utilizzato per
aprire pagine personali su cui l’iscritto può inviare e caricare foto, com-
menti ed altro materiale cui possano accedere altri visitatori o iscritti allo
stesso sito. In secondo luogo, il sito può essere utilizzato al fine di indicare
ed identificare le persone che l’iscritto ritiene di qualificare come amici. Si
badi che l’iscritto deve sempre approvare la richiesta di amicizia prove-
niente da soggetti terzi che vogliano essere qualificati come tali.

Quando il social network viene utilizzato semplicemente per caricare e
pubblicare materiale vario, il sito è in tutto e per tutto simile a qualsiasi
altra pagina web su cui si possa decidere di scrivere e caricare delle infor-
mazioni e di renderle accessibili al pubblico online. Alcuni siti di questo
tipo permettono però all’iscritto di impostare dei livelli di privacy distinti
in ordine alle informazioni pubblicate (anche in relazione alle eventuali
amicizie contratte), consentendogli di limitarne l’accessibilità soltanto
ad alcuni visitatori della pagina: ad esempio, un iscritto può decidere di
impostare la privacy della propria pagina cosı̀ da permettere solo ai sog-
getti qualificati come amici di vedere i nomi degli altri amici da lui accet-
tati.

In un social network la qualifica di amico risulta di fatto fondamentale
per svolgere tutta una serie di attività: ogni amico viene abilitato a scrivere
commenti e suggerire link verso altri siti web sulla pagina del soggetto che
lo ha accettato, sulla sua c.d. bacheca. L’iscritto può a quel punto rispon-
dere alle informazioni ricevute oppure cancellarle, altrimenti quelle infor-
mazioni restano sulla sua pagina personale fino a che non vengano cancel-
late. Allo stesso modo, tutti i commenti lasciati dagli amici sulla pagina
sono visibili a tutti coloro cui l’iscritto avrà dato accesso alla stessa.

Il noto sito di Facebook, ad esempio, dà nelle sue policies le seguenti
indicazioni in merito alle amicizie ed al settaggio del livello di riservatezza:

— « I tuoi amici su Facebook sono gli stessi amici, conoscenti e fami-
liari con cui tu sei solito comunicare nella vita di tutti i giorni ».
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— « Abbiamo creato Facebook per rendere più facile lo scambio di in-
formazioni con i tuoi amici e la gente che ti sta intorno ».

— « Comprendiamo la tua esigenze di riservatezza: tu potresti legitti-
mamente non volere che tutto il mondo acceda alle informazioni che con-
dividi su Facebook. Perciò noi ti diamo il controllo assoluto sulle informa-
zioni che immetti; le impostazioni della privacy di default del nostro sito
limitano l’accesso ai tuoi dati e al tuo materiale all’interno delle reti che
tu hai creato o in relazione a tipi di contatti o ‘‘comunità’’ che noi ab-
biamo ragionevolmente selezionato ».

— « Facebook ha a che fare col condividere informazioni con altri sog-
getti — i tuoi amici e le persone che fanno parte della tua rete — pur la-
sciandoti la possibilità per la tua riservatezza di fissare dei limiti o delle
restrizioni rispetto a coloro che possano accedervi. Ti permettiamo di sce-
gliere le informazioni che vuoi condividere con i tuoi amici o all’interno
delle tue reti. L’architettura del nostro sito e le tue impostazioni sulla pri-
vacy ti consentono di compiere delle scelte informate in merito a chi possa
accedere o meno ai tuoi contenuti ».

(cfr. Facebook Web Site, http://www.facebook.com/policy.php?ref-pf).
Anche dei comitati elettorali possono avere interesse, a supporto delle

loro campagne, ad aprire pagine sui siti di social networking, sı̀ da per-
mettere agli utenti di dare il loro appoggio ad una causa o ad una candi-
datura, consentendogli anche di essere elencati su quella pagina come fans
o supporters. In ogni caso, come è sin qui emerso nella prassi di Facebook,
il comitato non è chiamato ad accettare un fan perché possa essere visibile
su quella pagina, né può rifiutare che una persona appaia come tale: in tal
senso, ogni soggetto che desideri di essere annoverato tra i fan di quella
pagina può farlo unilateralmente, anche senza che il comitato ne sia pre-
viamente informato o esprima il suo consenso.

In diritto:
Il primo ed il terzo dei quesiti proposti, ovvero quelli relativi alla pos-

sibilità per un giudice o un comitato di pubblicare informazioni e mate-
riale vario sulla pagina di un social network, meritano senz’altro una ri-
sposta affermativa, avendo a che fare solo con il metodo di pubblicazione
e non con la sostanza del materiale oggetto di comunicazione e diffusione.

Il Codice di Condotta Giudiziaria dello Stato della Florida non pone
infatti in alcun modo limiti alla possibilità, per un giudice o per un comi-
tato a sostegno della sua candidatura, di scegliere qualsivoglia metodo di
comunicazione per pubblicare e diffondere informazioni che si ritengano
rilevanti per le finalità proposte, ma si occupa del contenuto sostanziale
delle stesse. Pertanto, la condotta indicata non viola, di per sé, detto Co-
dice di Condotta.

Questo Comitato ha già in altre occasioni sciolto ogni dubbio in ordine
al fatto che un comitato elettorale possa aprire legittimamente delle pagine
web a supporto della sua campagna, pur entro i limiti consentiti dalle altre
leggi dello Stato (cfr. Comitato Consultivo per l’Etica Giudiziaria dello
Stato della Florida, Pareri nn. 1999/26, 2000/22 e 2008/11)1.

1 Con il parere n. 1999/26, il Comita-
to ha ritenuto legittima l’apertura da par-
te di un giudice di un sito web che conte-
nesse informazioni generali sulla sua per-

sona, la sua carriera, i suoi interessi e
sostenesse la sua candidatura alle succes-
sive elezioni; in assenza di qualsiasi
espresso divieto riguardo ai mezzi di co-
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Tuttavia il secondo quesito pone all’attenzione una questione assai dif-
ferente e di ben altro momento, dacché il Giudice richiedente qui do-
manda se si possa permettere che un avvocato, che possa trovarsi a patro-
cinare dinanzi ad un determinato giudice, possa essere identificato come
amico di quel giudice tramite la pagina tenuta da quest’ultimo sul sito
di social networking. Allo stesso modo il richiedente prende in considera-
zione l’ipotesi in cui i suddetti avvocati giungano ad elencare il giudice tra
i propri amici, sulla loro pagina, in forza del consenso da questi a ciò pre-
stato.

In definitiva, la questione posta si riduce alla definizione della legitti-
mità o meno di quella condotta attraverso la quale un giudice possa ag-
giungere degli avvocati come amici sulla sua pagina e permettere a quegli
stessi avvocati di qualificarlo come amico sulla propria.

Ebbene, questo Comitato ritiene che una simile pratica, nella misura in
cui l’esistenza dell’amicizia risulta essere un’informazione accessibile da
qualsiasi altra persona al di fuori delle due parti interessate, viene a co-
stituire una violazione della Regola 2(B) del Codice di Condotta sopra ci-
tato.

Tale regola infatti cosı̀ recita: « Un giudice non deve mettere il prestigio
del suo pubblico ufficio al servizio di interessi privati, suoi propri o di
soggetti terzi; né deve mai attraverso la sua condotta trasmettere l’im-
pressione che alcuni soggetti godano nei suoi confronti di una posizione
privilegiata sı̀ da influenzare l’esercizio della sua funzione, né permet-
tere ad altri di farlo ».

Alla luce di quanto precedentemente osservato ed in relazione allo spe-
ciale mezzo del social network, questo Comitato ritiene che i divieti con-
tenuti nella Regola 2(B) possano applicarsi solo in presenza di tre ele-
menti essenziali. In primis, deve essere stato il giudice ad aprire personal-
mente la pagina sul sito di social networking, dopo esservisi iscritto. In
secondo luogo, il sito deve poter permettere al giudice di accettare o rifiu-
tare contatti e amicizie che potrebbero risultare visibili dalla sua pagina, e
viceversa, rendere possibile il fatto che il giudice sia annoverato tra gli
amici di un altro iscritto e perciò rinvenibile sulla pagina di quello. In-
fine, l’identità degli amici o dei contatti approvati dal giudice deve essere
accessibile ad altri soggetti, come pure deve essere accessibile l’identità del

municazione utilizzabili ai fini della cam-
pagna elettorale, l’apertura di un simile
sito web, secondo il Comitato, non avreb-
be potuto violare la Regola 2 del Codice di
Condotta poiché non idonea di per sé a
dare a terzi una ragionevole impressione
di inopportunità rispetto all’ufficio rico-
perto dal giudice stesso. Il Comitato in
ogni caso segnalava che, per mantenersi
estraneo a qualsiasi violazione, il sito: a)
non doveva avere alcun intento commer-
ciale, neanche attraverso il rinvio a link
indirizzati a siti commerciali; b) non dove-
va essere un mezzo con cui il giudice po-
tesse dispensare al pubblico pareri legali
né discutere con soggetti terzi in merito

a questioni giuridiche o casi pendenti.
Con il parere 2000/22 il Comitato ha poi
precisato che un candidato può legittima-
mente pubblicare informazioni, articoli e
materiale vario relativo alla campagna
sulle pagine del sito web a supporto della
sua candidatura. Nel 2008, con l’ultimo
dei pareri sopra citati, il Comitato aggiun-
geva alle suddette condizioni che, nel caso
in cui il sito sia gestito personalmente dal
giudice, non deve ritenersi legittima (in
ossequio ad un’altra disposizione del Co-
dice di Condotta) una qualsiasi richiesta
diretta di fondi o contributi (approvabile
se invece a gestire il sito sia un comitato
espressamente a ciò delegato).
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giudice a partire dalla pagina di quel soggetto da lui qualificato come
amico.

Tipicamente quest’ultimo requisito viene soddisfatto ogniqualvolta cia-
scuno degli amici approvati dal giudice può vedere, direttamente dalla sua
pagina, quali siano gli altri suoi amici, e, allo stesso modo, quando tutti gli
amici di un determinato utente possono vedere che il giudice è anch’egli
amico di quello.

È dunque questo processo di selezione, approvazione e comunicazione
a terzi che, secondo questo Comitato, viene a violare la predetta Regola
2(B), perché il giudice, permettendo che si verifichino le situazioni di
cui sopra, trasmette a terzi l’impressione che alcuni soggetti siano in
una posizione tale da influenzarlo, ovvero permette a quei soggetti di tra-
smettere quell’impressione ad altri2.

Se infatti è vero che non si può chiedere ai giudici di isolarsi completa-
mente dalla realtà né ci si può aspettare che essi evitino ogni contatto ed
ogni amicizia che vada oltre l’esercizio del loro ufficio e delle loro respon-
sabilità, è altrettanto vero che talune restrizioni della condotta sociale dei
giudici si impongono sempre e comunque, essendo intrinsecamente ine-
renti a quel particolare ufficio. In tal senso, il Commento alla Regola
2(A) del già citato Codice di Condotta statuisce chiaramente che « una
condotta irresponsabile o più in generale impropria tenuta da un giudice
è di per sé idonea a erodere la fiducia pubblica nell’intero apparato giu-
diziario. Un giudice è quindi chiamato ad evitare di intraprendere qual-
siasi condotta che sia impropria o inopportuna, o che sia suscettibile di
poter apparire al pubblico come tale. Un giudice deve aspettarsi di es-
sere soggetto costantemente al vaglio della collettività: egli è pertanto
chiamato ad accettare di buon grado e con senso di responsabilità restri-
zioni che pure sarebbero da ritenersi lesive se applicate agli altri citta-
dini ».

2 Per contrasto, come è agevole nota-
re, sul web molti siti internet non hanno
le caratteristiche per cui si possano rinve-
nire questi elementi e pertanto il fatto che
un giudice li utilizzi liberamente non entra
in conflitto con la Regola 2(B). Per esem-
pio, ci sono molti siti « a tema » che le per-
sone che abbiano interessi comuni possono
utilizzare per comunicare tra loro e scam-
biare informazioni. Ad esempio, in ambito
scolastico, i genitori degli alunni facenti
parte di particolari club o associazioni pos-
sono registrarsi online come gruppo cosı̀
che tutti i loro nominativi siano messi in
condivisione tra tutti i membri. Allo stesso
modo, possono creare un gruppo online
persone che abbiano interesse a studiare
una particolare materia, o i membri di
un’organizzazione o di una associazione,
sia in modo di scambiare informazioni tra
loro sia in modo da rendere accessibili al
pubblico i loro nominativi e i contenuti
da essi forniti. Ad ogni modo in questi casi,

anche se un giudice viene elencato su questi
siti, e insieme a lui fa parte del gruppo un
avvocato che possa patrocinare davanti a
lui, la Regola 2(B) non deve ritenersi viola-
ta, perché non è stato il giudice a scegliere
l’avvocato e a farlo accedere al gruppo, né
ha alcun diritto di approvare o rifiutare la
sua iscrizione. L’unico messaggio che una
simile situazione darebbe ad un soggetto
terzo che accedesse anch’egli al sito sareb-
be semplicemente legato al fatto che il giu-
dice e l’avvocato hanno dei figli nella stessa
scuola o nello stesso club, o che essi stessi
sono entrambi appassionati di una deter-
minata materia. In tali casi pertanto i sog-
getti terzi non sono portati in alcun modo a
percepire l’esistenza di una qualsivoglia
posizione di privilegio dell’avvocato nei
confronti del giudice, proprio perché que-
st’ultimo non ha esercitato alcun ruolo
nel processo di selezione e approvazione
dell’avvocato affinché il nome di questi
comparisse sul sito.
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In questa prospettiva, la partecipazione di un giudice alle attività di un
sito di social networking deve conformarsi alle limitazioni espressamente
previste dalla Regola 5(A) del citato Codice di Condotta, che prevede:

« A. Attività al di fuori dell’esercizio dell’ufficio.
Nella sua condotta sociale un giudice, anche al di fuori dell’esercizio

delle sue funzioni, deve comportarsi in maniera tale da:
1. non far sorgere ragionevoli dubbi sulla sua capacità di essere un

giudice imparziale;
2. evitare di mettere a repentaglio la propria indipendenza, integrità e

moralità;
3. non degradare l’ufficio che svolge;
4. non fare interferire altre attività o interessi con il corretto svolgi-

mento dei suoi doveri;
5. non esporre se stesso a frequenti interdizioni o a reiterati tentativi di

delegittimazione;
6. non apparire ad una persona ragionevole come un soggetto incline

alla coercizione e all’esercizio fine a se stesso dell’autorità ».
Questo Comitato ritiene che il fatto che un giudice elenchi come amici,

sulla sua pagina personale, degli avvocati abilitati a patrocinare davanti a
lui, è fatto idoneo a far ragionevolmente percepire, ai soggetti terzi che
accedano a quella pagina, che quegli avvocati vantino una posizione pri-
vilegiata nei confronti del giudice e che possano dunque influenzarlo nel-
l’esercizio delle sue funzioni. Affermare questo ovviamente non significa
affermare che necessariamente il mero fatto che l’avvocato figuri nella li-
sta degli amici sulla pagina del social network determini effettivamente il
sorgere di quella posizione privilegiata, cosa che del resto non può dirsi
neanche rispetto all’avvocato che eventualmente sia in rapporto di amici-
zia con il giudice nel senso più tradizionale del termine. Tuttavia la que-
stione centrale in questo caso non è quella di verificare che la presunta
relazione privilegiata esista ed influenzi l’esercizio della funzione giudi-
cante; la questione è infatti qui quella di verificare, piuttosto, se la con-
dotta incriminata (ossia l’inclusione dell’avvocato nella lista degli amici,
purché ne consenta la piena identificabilità) sia idonea o meno a far per-
cepire a soggetti terzi che in qualche modo quell’avvocato goda di un po-
sizione tale da influenzare il giudice. Orbene, questo Comitato ritiene che
la suddetta inclusione, quando sia resa pubblica ovvero accessibile a terzi
che si trovino a visitare la pagina, non debba essere permessa in ossequio
alle sopra richiamate disposizioni del Codice di Condotta vigente.

Venendo a concludere, questo Comitato tiene a precisare che è piena-
mente consapevole del fatto che i siti di social networking sono larga-
mente accessibili sulla rete e sono oggigiorno largamente utilizzati da un
numero crescente di utenti. Pertanto è chiaro che molte persone che vi
accedano e che sfruttino le loro funzionalità non sono dei giudici e non
possono essere chiamati a conoscere le disposizioni del loro Codice di Con-
dotta, siano quelle relative alle cause di ricusazione o incompatibilità o
quelle che più in generale sono volte a garantire l’imparzialità e la ter-
zietà degli organi giudicanti. Tuttavia, dal disposto della Regola 2(B) si
evince come non rilevi, ai fini dell’insorgere della relativa violazione, l’in-
tenzionalità effettiva del giudice nel trasmettere a terzi l’idea o il dubbio
circa l’esistenza di una posizione privilegiata in capo all’avvocato qualifi-
cato come amico, rilevando piuttosto la semplice idoneità dell’informa-
zione a far ragionevolmente dedurre di per sé l’esistenza di quella posi-
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zione a quei soggetti che siano in grado di acquisirla. In questo senso il
Comitato non può esimersi dal concludere che un giudice, identificando
degli avvocati come amici sulla sua pagina personale, violi la Regola
2(B) ogniqualvolta l’esistenza di questa amicizia sia comunicata, diffusa
o comunque resa visibile a mezzo di internet a qualsiasi soggetto terzo.

È opportuno precisare a questo punto che il giudice richiedente ha in
questa sede domandato il parere di questo Comitato esclusivamente in or-
dine alla possibilità che un giudice elenchi tra i suoi amici, sulla sua pagina
personale in un social network, degli avvocati abilitati a patrocinare di-
nanzi a lui, e non anche alla sua facoltà tout-court di identificare alcune
persone come amici su quella pagina. Questo parere pertanto non deve
essere inteso nel senso per cui sarebbe proibito ad un giudice di identifi-
care un qualsiasi soggetto come amico su di un sito di social networ-
king. Lungi da ciò, il presente parere vale limitatamente alle ipotesi di
fatto che sono state prospettate nell’ambito dei quesiti proposti, ossia
solo ed esclusivamente in relazione all’identificazione, da parte di un giu-
dice, nella cerchia dei suoi amici sul social network, di avvocati abilitati a
patrocinare dinanzi a lui. Pertanto questo parere non si applica alle ipo-
tesi in cui il giudice aggiunga agli amici persone che non svolgano la pro-
fessione forense, o addirittura avvocati che non possano comparire da-
vanti a lui, sia perché magari esercitano la professione in un’area territo-
riale o in un distretto diverso, sia perché non risultano abilitati a
patrocinare davanti a quella specifica corte, sia perché sono stati, ad
esempio, ufficialmente inclusi dallo stesso giudice nelle liste delle incompa-
tibilità e i cui casi non possono dunque essergli più assegnati.

Una minoranza all’interno del Comitato avrebbe voluto rispondere in
maniera affermativa a tutti i quesiti sollevati. Questa minoranza invero
ritiene che l’elencazione, da parte di un giudice, di avvocati abilitati a
patrocinare dinanzi a lui tra gli amici che fanno parte della sua rete
di social networking non è idonea a trasmettere ragionevolmente l’im-
pressione, a chi dovesse accedere a quell’informazione, che quegli avvo-
cati godano di una posizione di privilegio tale da influenzare il giudice.
La tesi supportata da questa minoranza si poggia sulla convinzione per
cui i siti di social networking sono diventati negli ultimi anni cosı̀ diffusi
che ad oggi la stessa accezione del termine amico che viene utilizzata in
tale contesto non corrisponde più a quella tradizionalmente attribuita
allo stesso prima dell’avvento di internet e delle nuove forme di condi-
visione delle informazioni. In tale prospettiva, la nozione di amico nel-
l’ambito di un social network ricondurrebbe la persona identificata
come tale alla stregua di un semplice contatto o conoscenza, non consen-
tendo pertanto l’assimilazione dell’amico al rapporto di amicizia come
tradizionalmente inteso, ovvero ad una relazione di una certa intensità
instaurata tra due soggetti ed animata da sentimenti di affezione o di
rispetto e di stima personale. In questo senso dunque la suddetta mino-
ranza sostiene che l’identificazione, da parte di un giudice, di un avvo-
cato come amico alle condizioni di cui sopra, non sarebbe idonea a far
percepire a terzi l’esistenza di una posizione di privilegio e di influenza
vantata dall’avvocato nei confronti del magistrato, e perciò non viole-
rebbe la Regola 2(B).

Per quel che concerne gli altri quesiti che residuano, resta da risolvere
la questione relativa alla possibilità che un comitato elettorale apra una
pagina su un sito di social networking per sostenere la candidatura di



DIR.INF.2010
P. SAMMARCO - L. GUIDOBALDI . NOTA A C.S. FLORIDA 17 NOVEMBRE 2009 N. 20

505

un giudice e permetta agli avvocati abilitati a patrocinare dinanzi a lui di
qualificarsi pubblicamente come fans o supporters di quella candidatura.

Ebbene, nella misura in cui un sito di social networking consente ad
un avvocato, alle condizioni di cui sopra, di esprimere la propria prefe-
renza o il proprio gradimento o supporto nei confronti del giudice can-
didato, la pratica de qua non risulta proibita dalla Regola 2(B) più volte
citata, perlomeno fin tanto che il giudice o il comitato che gestiscono la
pagina non abbiano facoltà di accettare o rifiutare l’opzione di supporto
selezionata dall’avvocato. Infatti, fin quando il giudice o i promotori
della campagna non possono in alcun modo interferire sulla formazione
dell’elenco dei supporters (mancando cioè tecnicamente la previsione di
un qualsivoglia processo di richiesta, selezione e approvazione), il mero
fatto che il nominativo di un avvocato sia presente in quell’elenco non
può essere atto a dare l’impressione a terzi che quell’avvocato goda di
una posizione di privilegio nei confronti del giudice e possa influenzarlo
nelle sue decisioni.

Da ultimo è opportuno precisare che, sebbene sia Facebook il sito di
social networking usato come principale esempio e riferimento ai fini del-
l’adozione di questo parere, i principi che in esso si sono enucleati devono
ritenersi applicabili a qualsiasi social network che consenta agli iscritti di
aggiungere un contatto come amico sulla propria pagina personale, e in
particolare ogniqualvolta che: 1) quella persona sia un avvocato che
possa comparire davanti al giudice iscritto; 2) l’identificazione dell’avvo-
cato come amico del giudice sia in qualche modo resa pubblica, anche
come informazione accessibile dagli altri amici del giudice o dell’avvocato
attraverso le rispettive pagine personali.

L’AMICIZIA TRA GIUDICE

E AVVOCATO NEI

SOCIAL NETWORK

1. IL COLLEGAMENTO TRA PERSONE NEI

SOCIAL NETWORK.

I
l parere in commento suscita
un vivo interesse per la partico-
larità e l’attualità del tema trat-

tato, vale a dire le relazioni inter-
personali che si esprimono e si for-

malizzano all’interno dei cosiddetti social networks, cioè quelle reti sociali
che si sviluppano per mezzo di Internet e che permeano la quotidianità
di moltissimi utenti telematici1.

* Il lavoro è frutto di una riflessione
comune; i paragrafi 1, 2 e 3 sono scritti
congiuntamente da Pieremilio Sammarco
e Luca Guidobaldi, il paragrafo 4 da Piere-
milio Sammarco.

1 Il fenomeno dei social network è nato
negli Stati Uniti alla fine degli anni ’90 con
la creazione di portali composti da comuni-
tà virtuali i cui componenti condividono in-
formazioni di vario genere, sulla base di col-
legamenti « one-to-one » fino a formare una
rete di contatti più o meno ampia e pubbli-

camente accessibile a seconda della volontà
di ciascun membro. Negli ultimi anni, si so-
no affermati, quali principali protagonisti
di tale fenomeno, siti come MySpace, Face-
book e Twitter. Si consideri che, allo stato
attuale, soltanto in Italia risultano iscritti
a Facebook circa 15 milioni di persone e
che, nei primi giorni del mese di marzo
2010, il numero delle visite effettuate nel
mondo alla homepage di Facebook ha supe-
rato, per la prima volta, quello degli accessi
al noto motore di ricerca Google.
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Lo sviluppo di Internet ha progressivamente contribuito a modificare le
forme e i modi del vivere sociale, comprese le relazioni tra gli individui. Il
continuo proliferare di comunità virtuali come quelle rese possibili dai so-
cial networks determina un rinnovato atteggiarsi dei tradizionali rapporti
di amicizia tra le persone, come pure delle diverse modalità di condivi-
sione delle informazioni e di pubblicizzazione dei profili della personalità
di ciascuno. In tale prospettiva, l’immagine di un determinato soggetto,
cosı̀ come offerta nei social network, incide inevitabilmente sulla proie-
zione esterna della sua personalità, diventando suscettibile di una ulte-
riore valutazione sul piano dei potenziali riflessi sociali.

Cosı̀ la scelta dell’immagine di sé da offrire e rendere accessibile all’in-
terno della comunità virtuale di appartenenza — nonché la selezione dei
soggetti abilitati a conoscerla ed a condividerla — ben può riverberarsi sul
proprio ruolo sociale e finanche incidere sulla propria posizione all’in-
terno di una determinata categoria professionale, magari vincolata al ri-
spetto di determinati obblighi etici, deontologici o disciplinari.

Pertanto, anche le relazioni tra giudici ed avvocati all’interno dei social
network non possono ritenersi esenti dal rispetto delle norme — per l’ap-
punto etiche, deontologiche e disciplinari — previste dall’ordinamento
per il corretto funzionamento complessivo del sistema giustizia. Tali rela-
zioni, infatti, che l’ordinamento tradizionalmente vuole ispirate ai prin-
cipi di correttezza e neutralità, ben possono essere censurate anche in
questo nuovo contesto telematico, ogniqualvolta producano o facciano in-
ferire (o siano astrattamente e potenzialmente atte a produrre o a far in-
ferire) delle distorsioni del sistema dovute a favoritismi, preferenze, par-
zialità nell’esercizio delle rispettive funzioni.

È questo il principio che è stato affermato negli Stati Uniti con il docu-
mento in esame: il Comitato Etico della Corte Suprema della Florida ha
ritenuto pienamente applicabili all’« amicizia » tra un giudice ed un avvo-
cato formalizzata all’interno di un noto social network le norme del codice
deontologico dello Stato generalmente atte a regolare i rapporti tra i sog-
getti appartenenti alle suddette categorie. In particolare, il citato organo
ha ritenuto operanti anche nella fattispecie in questione le disposizioni
volte a prevenire che l’esistenza (o la ragionevole apparenza) di una deter-
minata relazione di conoscenza, vicinanza o intimità tra gli stessi faccia
sorgere nella collettività seri dubbi sulla capacità di entrambe le parti
di svolgere correttamente la propria funzione e professione al di là di
eventuali interessi privati e personali.

Il quesito principale posto all’attenzione del Comitato Etico della Corte
consisteva infatti proprio nel valutare se il rapporto di « amicizia » tra un
giudice ed un avvocato operanti nello stesso foro, reso pubblico attraverso
un social network, potesse oggettivamente e ragionevolmente trasmettere
nei terzi l’impressione dell’esistenza di una relazione speciale o preferen-
ziale tra i due soggetti, tale da compromettere l’indipendenza, l’imparzia-
lità e la terzietà del magistrato o da minare nella collettività la fiducia nel-
l’indipendenza, imparzialità e terzietà dell’autorità giudiziaria.

2. IL QUADRO NORMATIVO APPLICABILE.

La diffusione di queste comunità virtuali nella collettività, l’uso ormai
quotidiano che si fa di questi strumenti di condivisione, assieme alla sem-
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plicità ed immediatezza della tecnica di aggiungere nuovi « amici » sulla
propria pagina, suscita un indubbio interesse a verificare come una si-
mile fattispecie possa essere interpretata e regolata all’interno del nostro
ordinamento, in relazione al quadro normativo e deontologico esistente.

È noto come il dettato costituzionale ci consegni l’immagine del magi-
strato soggetto soltanto alla legge all’interno di un sistema più o meno ef-
ficiente di checks and balances disegnato per assicurare l’indipendenza
dell’intero ordine rispetto agli altri poteri dello Stato; e come, con ri-
guardo all’indipendenza del singolo giudice, la stessa Costituzione fissi i
baluardi della naturalità, dell’imparzialità e della terzietà rispetto al pro-
cesso, alle relative parti in causa e all’oggetto della controversia.

Le suddette guarentigie, a sostegno di tale immagine, si ritrovano nelle
disposizioni dei codici di procedura civile e penale (nelle parti relative ad
esempio alle cause di astensione2), come anche nel quadro delle attuali
norme sull’ordinamento giudiziario e sulla responsabilità disciplinare
dei giudici: si vedano ad esempio — anche a seguito della recente riforma
del R.D. 511/1946 — i primi due commi dell’art. 1 del D.Lgs. 109/2006
(disciplina degli illeciti disciplinari dei magistrati), che ribadiscono la cen-
tralità del tema dell’imparzialità del giudice nell’esercizio delle funzioni
sue proprie ma, parallelamente, stabiliscono anche che egli « fuori dall’e-
sercizio delle proprie funzioni, non deve tenere comportamenti, ancorché
legittimi, che compromettano la credibilità personale, il prestigio e il de-
coro del magistrato o il prestigio dell’istituzione giudiziaria ».

Tali disposizioni impongono al magistrato degli oneri comportamentali
rappresentati dalla correttezza, dalla misura, dalla neutralità e, appunto,
dall’imparzialità, anche nelle attività diverse da quella strettamente profes-
sionale. Dalla lettura dell’art. 3 del suindicato testo normativo, si com-
prende agevolmente quale sia la ratio sottesa alla previsione di tali oneri,
laddove, alle lettere i) e l), si evince che la condotta tenuta dal magistrato
al di fuori dell’esercizio delle sue funzioni può e deve essere censurata qua-
lora possa ragionevolmente interferire con lo svolgimento dell’attività pro-
fessionale secondo i canoni costituzionalmente previsti, anche al di là di
qualsivoglia intento o negligenza attribuibile al soggetto coinvolto; in tal
senso, dunque, la condotta astrattamente sanzionabile si estende a qual-
siasi comportamento idoneo a « compromettere l’indipendenza, la terzietà
e l’imparzialità del magistrato, anche sotto il profilo dell’apparenza ».

Con riguardo al profilo deontologico, il codice etico redatto dall’Asso-
ciazione Nazionale Magistrati, non senza sorpresa, contiene solo disposi-
zioni vaghe in relazione alla condotta extragiudiziale dei giudici3. Al di

2 Sia il codice di procedura civile (art.
51) che quello di procedura penale (art. 36)
prevedono delle disposizioni atte ad obbli-
gare il giudice ad astenersi dall’assumere
su di sé procedimenti in cui abbia un qual-
che interesse privato o in cui siano coinvol-
ti soggetti nei confronti dei quali, per varie
ragioni, potrebbe amministrare la giustizia
in senso non equanime ed imparziale. In
entrambi i casi, oltre ad una serie di cause
di astensione previste tassativamente dalla
legge, il giudice è invitato a richiedere l’au-
torizzazione per astenersi ogniqualvolta

sussistano, in relazione all’oggetto della
causa o alle parti e alle persone coinvolte,
« gravi ragioni di convenienza ».

3 Il c.d. codice etico dei magistrati è sta-
to adottato dal Comitato Direttivo Centrale
dell’Associazione Nazionale Magistrati nel
maggio del 1994 a seguito di un’ampia con-
sultazione degli associati, in ossequio a
quanto prescritto dall’art. 58-bis del d.lgs.
29/1993 (come integrato dal d.lgs. 546/
1993). L’Associazione, pur ritenendo di
dubbia costituzionalità tale norma, sia sotto
il profilo dell’eccesso di delega sia sotto quel-
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fuori del suo ruolo giurisdizionale, nella vita sociale, il giudice avrebbe
infatti solo l’onere di comportarsi « con dignità, correttezza, sensibilità
all’interesse pubblico » (art. 1), sı̀ da poter respingere « ogni pressione,
segnalazione o sollecitazione comunque diretta ad influire indebitamente
sui tempi e sui modi di amministrazione della giustizia » (art. 2), mante-
nendo sempre « una immagine di imparzialità e indipendenza » (art. 8)
ed evitando ove possibile coinvolgimenti (con persone, gruppi di per-
sone, associazioni, partiti, altri centri di potere o di affari) in grado di
appannare la stessa o di arrecare discredito al ruolo svolto dalla magistra-
tura (artt. 7 e 8). In relazione all’uso dei « mezzi di comunicazione di
massa », l’art. 6 precisa che il magistrato deve sempre attenersi, qualora
voglia rilasciare dichiarazioni, « ai criteri di equilibrio e misura », pur
fatta salva la piena libertà di manifestazione del pensiero.

Nulla si dice con specifico riguardo ai rapporti con gli avvocati, se non
che il giudice è chiamato a mantenere anche con essi rapporti formali, ispi-
rati ai canoni di educazione e correttezza e rispettosi della diversità del
reciproco ruolo (art. 10).

Per quanto attiene, invece, agli oneri deontologici posti a carico dell’av-
vocato, esiste una sola disposizione del Codice Deontologico Forense4 che
si occupa espressamente dei rapporti avvocati-magistrati; essa è conte-
nuta nell’art. 53, che afferma che detti rapporti « devono essere impron-
tati alla dignità e al rispetto quali si convengono alle reciproche fun-
zioni » e sancisce che « l’avvocato non deve approfittare di eventuali rap-
porti di amicizia, di familiarità o di confidenza con i magistrati per
ottenere favori e preferenze », ed è chiamato, in ogni caso, ad « evitare
di sottolineare la natura di tali rapporti nell’esercizio del suo mini-
stero, nei confronti o alla presenza di terze persone ».

Estraendo il principio dalle soprarichiamate disposizioni si rinviene,
per entrambe le categorie, un generico onere di astenersi dal tenere com-
portamenti in qualche modo atti a far trasparire l’esistenza di relazioni
privilegiate e non neutrali, suscettibili di incidere sulla corretta ed effi-
cace amministrazione della giustizia.

Tale onere appare, naturalmente, più gravoso per il magistrato dato che si
esige che egli si adoperi per non dare neanche l’apparenza di una qualche

lo della violazione della riserva assoluta di
legge in materia di ordinamento giudiziario,
ha ritenuto di darvi attuazione consideran-
do comunque opportuna l’individuazione
delle regole etiche cui secondo il comune sen-
tire dei magistrati doveva ispirarsi il loro
comportamento. Nella premessa al codice
si precisa peraltro che esso contiene soltanto
« indicazioni di principio, prive di efficacia
giuridica, che si collocano su un piano diver-
so rispetto alla regolamentazione giuridica
degli illeciti disciplinari ».

4 Il Codice Deontologico Forense è
stato adottato dal Consiglio Nazionale Fo-
rense nel 1997; il testo attualmente in vigo-
re è quello consolidato dall’ultima novella,
risalente al giugno 2008. Come è noto, tale
codice rappresenta la fonte normativa del-
la potestà disciplinare del Consiglio Nazio-

nale Forense sui propri iscritti: come ha
precisato anche la Corte di Cassazione a
sezioni unite con sentenza del 6 giugno
2002 n. 8225, « gli ordini professionali, de-
putati dalla legge a valutare sotto il profilo
disciplinare il comportamento degli iscrit-
ti, hanno il potere, nell’esercizio delle pro-
prie attribuzioni d’autoregolamentazione,
di emanare norme di deontologia vinco-
lanti per i singoli professionisti; esse, per
quanto concerne gli avvocati, trovano fon-
damento negli artt. 12, primo comma, e
38, primo comma, del regio decreto legge
27 novembre 1933, n. 1578. In questa pro-
spettiva le norme del codice deontologico
approvato dal Consiglio nazionale forense
il 14 aprile 1997 si qualificano come norme
giuridiche vincolanti nell’ambito dell’ordi-
namento di categoria ».
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parzialità, e che ciò avvenga anche al di fuori dell’esercizio delle proprie fun-
zioni; a ciò si aggiunga che nulla si richiede ai fini del perfezionamento del-
l’illecito in questione se non la volontarietà della condotta idonea a rappre-
sentare l’apparenza, a prescindere dall’accertamento di qualsivoglia intento
collusivo o dall’effettivo verificarsi, come conseguenza di quella condotta, di
un qualche vulnus nell’amministrazione della giustizia.

Tuttavia, come è emerso dai precetti regolamentari indirizzati ai magi-
strati, non si rinviene alcuna fattispecie in cui venga richiamato specifica-
mente il rapporto con gli avvocati o la sua eventuale pubblicità.

Per quanto riguarda gli avvocati, la lettera dell’art. 53 non chiarisce
con precisione quale rigore sia richiesto all’avvocato nel comportamento
da tenere al di fuori dell’esercizio delle funzioni, dovendosi ritenere che
la disposizione qualifichi come rilevanti e perciò sanzionabili solo quelle
condotte atte a mostrare l’avvocato intento ad approfittare di certi rap-
porti allo scopo di « ottenere favori e preferenze »; va da sé che, in tale
prospettiva, l’illecito disciplinare viene ad esistenza solo e soltanto
quando si dimostri l’esistenza di un dolo specifico in capo al professioni-
sta e non anche quando detto comportamento possa semplicemente essere
percepito dall’esterno come preferenziale e/o potenzialmente distorsivo.

3. L’AMICIZIA TRA IL GIUDICE E L’AVVOCATO ALL’INTERNO DI UN SOCIAL NETWORK.

Come riportato, nello Stato della Florida, il processo insieme relazio-
nale, informatico e telematico di selezione, approvazione e comunica-
zione a terzi dei contatti personali da qualificare come amici nel proprio
social network, qualora operato da un giudice in relazione ad un avvocato
operante nello stesso foro, è stato fatto rientrare tra le condotte deontolo-
gicamente improprie, suscettibile, in astratto, di integrare gli estremi di un
illecito disciplinare.

Questo perché tale condotta è considerata contraria alle disposizioni del
codice deontologico ivi applicabile, essendo idonea a trasmettere a terzi l’im-
pressione che l’avvocato goda, nei confronti del magistrato, di una posizione
privilegiata tale da influenzarne l’esercizio della funzione del secondo: il giu-
dice è infatti tenuto, anche al di fuori del suo ufficio, a non far sorgere ragio-
nevoli dubbi sulla sua capacità di essere un giudice imparziale.

Resta da verificare se la relazione di amicizia tra un magistrato ed un
avvocato all’interno di un social network, alla luce del quadro normativo
prima rappresentato, possa essere fonte di violazione di norme deontolo-
giche o disciplinari anche nel nostro ordinamento.

Invero, nei confronti dei magistrati, l’attribuzione della qualifica di
amico ad un avvocato che possa trovarsi a patrocinare nello stesso foro
— qualora essa sia suscettibile di essere resa pubblica, comunicata e am-
piamente diffusa a terzi attraverso un mezzo come internet — sembra rap-
presentare un comportamento vietato ai sensi dell’art. 3 lett. l) del D.Lgs.
109/2006, integrante perciò, di per sé, un illecito disciplinare, che supera
la soglia dell’eticamente inopportuno; come osservato, infatti, quest’ul-
tima disposizione mira a sanzionare qualsiasi comportamento che « an-
che solo sotto il profilo dell’apparenza » sia idoneo a compromettere l’in-
dipendenza, la terzietà e l’imparzialità del giudice.

Tale condotta pare idonea a rappresentare l’esistenza (concreta o sup-
posta che sia) di un canale privilegiato e di un rapporto non neutrale tra i
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soggetti coinvolti, non potendosi considerare quale elemento vanificante la
virtualità della comunità considerata.

Questa dunque è la soluzione che sembra imposta dalla norma in que-
stione, la quale non richiede, ai fini dell’integrazione dell’illecito, l’accer-
tamento dell’elemento soggettivo del magistrato, né qualifica in alcun
modo il disvalore della condotta rilevante, guardando alla mera causa-
zione della suddetta apparenza nei confronti di soggetti terzi astratta-
mente considerati.

L’amicizia, del resto, secondo l’accezione tradizionale del termine, sot-
tende l’esistenza di un rapporto di conoscenza, frequentazione e condivi-
sione piuttosto intimo e privilegiato tra due individui; inevitabile dunque
per questa via associare la specialità di tale rapporto con l’apparenza di
non imparzialità e farne discendere la sussistenza della violazione in que-
stione.

D’altronde, nella giurisprudenza della sezione disciplinare del Consi-
glio Superiore della Magistratura, si afferma che l’art. 3 lett. l) del
D.Lgs. 109/2006, « in una lettura dell’intero testo normativo, ha come ra-
tio quella di vietare al magistrato, fuori dall’esercizio delle funzioni, com-
portamenti che possano compromettere credibilità personale, il prestigio
e il decoro del magistrato o il prestigio dell’istituzione giudiziaria, divieto
teso a tutelare la credibilità del magistrato, credibilità intesa quale pos-
sibilità per i cittadini di avere piena fiducia circa il fatto che il magistrato
sia capace e pronto ad esercitare le sue funzioni con indipendenza, im-
parzialità e terzietà »; e che, in questo senso, alcune di quelle che comu-
nemente vengono annoverate tra le « doti personali » di un individuo di-
ventano in tale sede « condizioni personali oggettive che garantiscono,
anche sul piano dell’apparenza, la serietà con cui il magistrato è in
grado di impegnarsi nell’essere imparziale, indipendente e terzo »5.

Lo stesso organo ha peraltro confermato in più di un’occasione l’oppor-
tunità di questo criterio dell’apparenza anche nella copiosa giurispru-
denza in tema di osservanza degli obblighi di astensione, sia in ambito ci-
vile che penale6: la sussistenza dei « gravi motivi di convenienza » — che
di volta in volta impongono l’astensione anche al di là dei casi tassativa-
mente individuati nei codici — deve essere infatti valutata sulla base del-
l’esistenza « di situazioni che possano generare nella pubblica opinione
sospetti, ancorché infondati, di compiacenza, di mancanza di imparzia-
lità e di obiettività di giudizio »7 scaturenti da legami personali con sog-
getti coinvolti nel procedimento, o meglio di situazioni che « rendano pre-
vedibili sospetti di compiacenza o parzialità nell’esaminare e decidere
una determinata questione, cosı̀ da compromettere il prestigio del magi-
strato e dell’ordine giudiziario »8.

5 Cfr. CSM, Sez. Disciplinare, senten-
za del 7 dicembre 2007 n. 106.

6 D’altronde, come afferma lo stesso
CSM, « Il fondamento dell’istituto dell’a-
stensione [...] risiede essenzialmente nella
doverosa necessità di preservare il valore
della imparzialità e di impedire che in-
fluenze personali possano alterare il corso
della giustizia, cosı̀ salvaguardando il pre-
stigio della funzione giudiziaria di fronte

alla pubblica opinione. » (CSM, Sez. Disci-
plinare, Sentenza del 10 novembre 2006
n. 155 (Proc. n. 66/2006 R.G.).

7 Cfr. CSM, Sez. Disciplinare, senten-
za del 19 settembre 2003 n. 85 (Proc.
n. 110/2002 R.G.).

8 Cfr. CSM, Sez. Disciplinare, senten-
za del 5 maggio 2000 n. 56 (Proc. n. 18/99
R.G.), ma vedasi anche CSM, Sez. Discipli-
nare, sentenza del 30 maggio 2002 n. 60
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In tal senso i rapporti personali eventualmente intrattenuti dal giudice
con appartenenti al ceto forense senz’altro integrano gli estremi e della
fattispecie ex art. 3 lett. l) e delle « gravi ragioni di convenienza », dal mo-
mento che qualsiasi magistrato è chiamato a tenere nei confronti degli av-
vocati « un atteggiamento di assoluta terzietà e indipendenza, evitando
ogni rapporto preferenziale con singoli professionisti, soprattutto in rela-
zione a interessi estranei allo svolgimento della giurisdizione ed evitando
altresı̀ di creare nei loro confronti qualsiasi motivo di sua personale gra-
titudine o riprovazione »9.

Come si evince pertanto dalla casistica, può ben tradursi in un illecito
disciplinare l’avallare, con determinati comportamenti, che nella pub-
blica opinione si instilli l’idea dell’esistenza di un rapporto privilegiato
tra un giudice ed un avvocato che possano ritrovarsi l’uno davanti all’al-
tro nel corso di un procedimento.

Il superamento della soglia dell’ammissibilità della condotta sarebbe
tuttavia sempre da parametrarsi a due fattori: l’intensità del rapporto
ed il grado di conoscenza o conoscibilità, nell’ambiente, del relativo le-
game.

Cosı̀, ad esempio, è stata ritenuta fonte di responsabilità disciplinare sia
l’esistenza (o la pubblica apparenza) — tra giudice e avvocato — di una
relazione sentimentale, sia quella di un rapporto di amicizia che aveva
portato a condividere un alloggio durante una vacanza; entrambe le cir-
costanze facevano sorgere, infatti, nell’opinione pubblica, ragionevoli
dubbi sull’imparzialità del magistrato coinvolto.

Va registrata tuttavia la complessità di simili accertamenti e le notevoli dif-
ficoltà ad essi sottese: in un altro caso giunto dinanzi alla Sezione Discipli-
nare, ad esempio, pur essendo noto nell’ambiente che un magistrato avesse
una moglie esercente la professione nel suo stesso foro di appartenenza, il
fatto di aver permesso che sulla porta della comune abitazione vi fosse, ac-
canto al nome di entrambi, la targa attestante la professione svolta dalla mo-
glie, non è stato ritenuto sufficiente ad integrare la violazione10.

Si noti, peraltro, che quest’ultimo caso è assai significativo ai fini della
nostra analisi, presentando degli indubbi elementi di contatto con la fatti-
specie considerata, essendo incentrato sulla « pubblicizzazione » più o
meno indiscriminata della relazione che coinvolge un giudice e un avvo-
cato11.

Per quanto concerne infine gli avvocati, si osservi come anche da questa
prospettiva, la diffusione — seppur tramite Internet ed all’interno di una
cerchia identificata di persone — dell’informazione concernente l’esi-
stenza di un qualche rapporto di amicizia con un magistrato svolgente

(Proc. n. 140/2001 R.G.), ove si richiede la
sussistenza di « fatti oggettivamente idonei
a suscitare sospetti di parzialità ».

9 Cfr. CSM, Sez. Disciplinare, senten-
za del 12 dicembre 2003 n. 129 (Proc.
n. 114/2001 R.G.).

10 Cfr. ancora CSM, Sentenza del 10
novembre 2006 n. 155, cit.

11 Del resto, le recenti sentenze rese
dalla Corte di Cassazione a Sezioni Unite
(Cass. 17 novembre 2005 n. 23235 e Cass.

27 luglio 2007 n. 16618) in merito ai rap-
porti tra illecito disciplinare e violazioni
del codice etico hanno affermato la piena
integrabilità delle due fonti (deontologica
e legislativa) ai fini dell’accertamento della
sussistenza dell’illecito, specialmente in re-
lazione alle fattispecie disciplinari risultan-
ti più aperte o atipiche nel quadro delle di-
sposizioni previste, con ciò attribuendo
una rilevanza ben maggiore alle regole di
condotta contenute nel codice etico.
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la funzione giurisdizionale nello stesso foro del professionista iscritto al
social network, ben può in astratto far scaturire responsabilità di tipo di-
sciplinare.

A prescindere dal fatto che l’informazione (e dunque l’apparenza)
venga veicolata a mezzo di Internet, la giurisprudenza disciplinare del
Consiglio Nazionale Forense ha ritenuto sanzionabile la condotta dell’av-
vocato che sottolinei con particolare ostentazione (e cioè al di là dei limiti
della dovuta discrezione e riservatezza), anche al di fuori dell’esercizio
della professione o dei luoghi deputati all’amministrazione della giusti-
zia, gli eventuali rapporti intrattenuti con il magistrato, qualificandolo
un comportamento « non consono ai principi di correttezza, dignità e de-
coro professionali ». In particolare, il Consiglio Nazionale Forense ha af-
fermato con chiarezza che « il professionista deve [...] tenere un compor-
tamento, nei confronti del giudice, tale che deve assolutamente evitarsi
che le parti ed il pubblico in genere e gli stessi colleghi possano, per ef-
fetto di manifestazioni esteriori, essere indotti a dubitare della imparzia-
lità del giudice »12.

4. OSSERVAZIONI CONCLUSIVE.

La creazione di un collegamento interpersonale tra due soggetti all’in-
terno di un social network è certamente indice di un rapporto di cono-
scenza, ma, talvolta, quello che viene comunemente, in quel contesto tele-
matico, definito come amicizia, non riflette quel rapporto di affetto, vivo e
reciproco, che lega due persone e che si esprime come solidarietà, mutua
comprensione e piacere di stare insieme. Si tratta, il più delle volte, di
un’amicizia superficiale, che non contempla rapporti più profondi e
saldi, ed è espressione di quelle relazioni che sono proprie, per usare
un termine di Bauman, della « società liquida »13, che pone in evidenza
la fragilità e labilità dei rapporti interpersonali; abbandonata la soli-
dità, l’autenticità e la profondità nei rapporti di amicizia, nel contesto te-
lematico dei social network, quest’ultima, dove non è risalente a circo-
stanze diverse, appare degradata ad un livello superficiale e soprattutto
omologata a riti e procedure predefiniti.

Il desiderio di associarsi in gruppi precari, suddivisi secondo gusti, in-
teressi ed affinità, senza condividere esperienze profonde che saldano in
amicizia la relazione interpersonale creata, è il frutto di una profonda tra-
sformazione nel tessuto sociale che, secondo alcuni, è causata da un ina-
ridimento collettivo14 e dallo sgretolamento dei valori fondanti tra gli in-
dividui e dalla costante perdita delle tradizioni del passato15.

In questa trasformazione sociale, si aggiunge una ricerca continua del-
l’individuo alla propria visibilità con ogni forma sui mezzi di comunica-

12 Cfr. Consiglio Nazionale Forense,
decisione del 1o marzo 1989, n. 44.

13 Z. BAUMAN, Vita liquida, Roma-Ba-
ri 2006 e ID., Modernità liquida, Roma-Ba-
ri, 2002.

14 M. MAFFESOLI, Il tempo delle tribù.
Il declino dell’individualismo nelle società
postmoderne, Milano, 2004.

15 Questo fenomeno si registra a tutti
gli strati delle relazioni umane, perfino
nei sentimenti più forti: cfr. Z. BAUMAN,
L’amore liquido. Sulla fragilità dei legami
affettivi, Roma-Bari, 2006.
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zione, all’onnipresenza della propria immagine e del proprio nome, tutto
finalizzato verso l’affermazione della propria notorietà a cui, general-
mente, non si accompagna una fede, un ideale o un pensiero da trasmet-
tere. È una notorietà, quella ricercata, vuota di consistenza, effimera,
non solida, liquida, appunto e, proprio per questo, necessita, per non di-
sperdersi, di alimentazione continua ed incessante.

In un contesto cosı̀ rappresentato, il vincolo di amicizia espresso e for-
malizzato all’interno di un social network, il più delle volte, non riflette
che una conoscenza superficiale che non risponde a quei criteri di affetto
e solidarietà propri della tradizione. Ed allora questa caratteristica, se
trasferita anche nei rapporti tra giudice ed avvocato, presenti entrambi
in un social network come amici, qualora non fosse risalente ad espe-
rienze di vita concreta e vissuta, lascerebbe intendere anch’esso un le-
game incerto, fragile, mutevole e, probabilmente, effimero, e comunque
non in grado di rivelare una fisionomia consolidata fatta di corrispon-
denza e comunanza tale da riflettere o alimentare un contesto di so-
spetti, ancorché infondati, di compiacenza, di mancanza di imparzialità
e di obiettività di giudizio per il giudicante.

PIEREMILIO SAMMARCO

LUCA GUIDOBALDI
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INTRODUCTION 

In October, 2011, the Canadian Centre for Court Technology (CCCT-CCTJ) established an 

IntellAction Working Group (IWG) on Social Media and the Courts to:  

 assess and determine the needs of courts and develop best practices; and

 consider best practices amongst the judiciary in their use of social media.

As a first initiative, the IWG developed National Guidelines on the Use of Electronic Devices in 

Courts. The CCCT-CCTJ Board of Directors approved the National Guidelines on December 17, 

2012 and the Guidelines are available on the CCCT-CCTJ web site under the publications 

section.1 

As a next phase of work, the Working Group turned its attention to the use of social media by 

“judicial officers,” defined as judges and tribunal members. Its mandate is to explore the 

implications (including legal, social and technological) of the use of social media by judicial 

officers. The IWG was directed to produce a discussion paper to 

 identify the nature and extent of current use of social media by judicial officers in

Canada;

 identify the extent of current use of social media by judicial officers in other

jurisdictions;

 identify the extent to which best practices (such as guidelines, rules and advisory

opinions) as to the use of social media by judicial officers in Canada and elsewhere have

been developed; and

 make recommendations as to the use of social media by judicial officers in Canada.

The focus is on the use of social media by individual judicial officers and not by courts or 

tribunals themselves. Some courts already use social media to distribute information on their 

processes, judges and rulings. As well, the discussion paper deals with the use of social media 

after appointment – not the so-called “digital baggage” accumulated prior to appointment. 

For purposes of this discussion paper, social media is defined as “a class of web sites deriving 

their primary value from the social interactions taking place on the site.” 

1
 Canadian Centre for Court Technology, Guidelines & Studies, online : http://wiki.modern-

courts.ca/images/9/96/Use_of_Electronic_Communication_Devices_in_Court_Proceedings.pdf. 

http://wiki.modern-courts.ca/images/9/96/Use_of_Electronic_Communication_Devices_in_Court_Proceedings.pdf
http://wiki.modern-courts.ca/images/9/96/Use_of_Electronic_Communication_Devices_in_Court_Proceedings.pdf
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The members of the Working Group were: Julian Appel (Manager, Operations and Security, 

Court Services, Ontario Ministry of Attorney General), Stephen Bindman (Special Advisor on 

Wrongful Convictions, Department of Justice Canada), Santina Di Pasquale (administrative 

judge, Commission des lesions professionnelles, Quebec), Professor Adam Dodek (University of 

Ottawa, Faculty of Law), Justice Fran Kiteley (Ontario Superior Court of Justice and Co-Chair of 

the Board of Directors of the CCCT), Olivier Jaar (former Project Manager, CCCT), Bruce Laregina 

(law student, Osgoode Hall Law School), Associate Chief Justice John Rooke (Court of Queen’s 

Bench, Alberta), Diana Lowe, QC (Executive Counsel to ACJ Rooke and Deputy Executive 

Director, Court of Queen’s Bench, Alberta), Professor Lisa Taylor (Faculty of Journalism, Ryerson 

University), Bill Trudell (Chair, Canadian Council of Criminal Defence Lawyers), Cheryl Vickers 

(Chair, Property Assessment Appeal Board and Surface Rights Board; former Acting Chair, Civil 

Resolution Tribunal, British Columbia), Justice Bonnie Wein (Ontario Superior Court of Justice), 

Vince Westwick (Counsel, Ottawa Police Service), Honorable Ray Wyant (former Chief Judge, 

Provincial Court of Manitoba). 

Each member of the Working Group made important contributions to this discussion paper, 

with particular thanks to Stephen Bindman, Adam Dodek, Olivier Jaar, Diana Lowe and Bruce 

Laregina.  
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A. SURVEY ON THE NATURE AND EXTENT OF CURRENT USE OF SOCIAL 
MEDIA BY CANADIAN JUDICIAL OFFICERS 

A 2010 survey by the New Media Committee of the Conference of Court Public Information 

Officers in the United States found the following about the use of social media:2 

 About 40 per cent of responding state court judges reported they are on social media

profile sites, the majority of these on Facebook. This is almost identical to the

percentage of the adult U.S. population using these sites.

 Judges who are appointed and do not stand for re-election were much less likely to be

on social media profile sites. About 9 per cent from non-elected jurisdictions reported

they were on these sites.

 Nearly half of judges (47.8 per cent) disagreed or strongly disagreed with the statement

―”judges can use social media profile sites, such as Facebook, in their professional lives

without compromising professional conduct codes of ethics.”

 Judges appear to be more comfortable with using these sites in their personal lives, with

34.3 per cent disagreeing or strongly disagreeing with the statement ―”judges can use

social media profile sites, such as Facebook, in their personal lives without

compromising professional conduct codes of ethics.”

To provide Canadian background for this study, the Working Group conducted a survey to 

understand the present level of social media usage amongst Canadian judicial officers. The 

survey consisted of a series of basic questions, followed by an opportunity to answer a series of 

more detailed queries (PDF copy of the original online form). 

Various groups were approached to respond to the questionnaire: 

 Provincial Tribunal Members

 Federal Tribunal Members

 Justices of the Peace

 Provincial / Territorial Court Judges

 Masters

 Prothonotaries

 Superior Court Justices

 Court of Appeal Justices

2
 http://ccpio.org/wp-content/uploads/2012/08/CCOIO-2012-New-Media-ReportFINAL.pdf. 

http://www.modern-courts.ca/IWG%20Files/Survey_Social_Media_%28EN%29.pdf
http://ccpio.org/wp-content/uploads/2012/08/CCOIO-2012-New-Media-ReportFINAL.pdf
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The judicial officers were not sent the survey directly; Rather it was sent to the following 

organizations which were asked to distribute it to its members or authorized the Working 

Group to distribute it: 

 Canadian Judicial Council

 Canadian Council of Chief Judges

 Council of Canadian Administrative Tribunals

 British Columbia Council of Administrative Tribunals

 Presidents / Chairs of various administrative tribunals

Email invitations were sent out in two waves: one in early November 2013, and a second in the 

middle of December 2013. The survey was an online Google form and available in both English 

and French. Some judicial officers invited to participate were not able to access the survey 

when using government computers because of incompatible Internet Explorer versions or 

restrictive security filters on their office’s network. 

Originally, a total of 704 responses were received (489 English, 215 French), but some had to be 

eliminated from the database,3 leaving a sample of 678 participants (474 English, 204 French) 

which was analyzed. The Working Group thanks all those who responded to the survey. 

Table 1 shows the distribution of the responses by jurisdiction and by level of courts. 

Table 1 

AB BC MB NB NFL NS ON PEI QC SK NWT NU YK Fed TOTAL 

Provincial Tribunal Member 50 1 3 137 191 

Federal Tribunal Member 14 14 

Justice of the Peace 71 4 75 

Provincial / Territorial Court Judge 57 6 9 2 2 63 1 24 9 173 

Superior Court Justice 19 29 1 1 5 11 58 1 21 18 3 2 11 180 

Court of Appeal Justice 1 5 2 1 1 4 3 4 2 4 27 

Master 3 4 7 14 

Prothonotary 1 1 2 4 

TOTAL 80 95 12 2 9 18 205 6 202 31 3 2 0 13 678 

3
 13 were not judicial officers, 12 had key information not provided (role, jurisdiction, etc.), and 1 where the form 

was filled out twice by the same person. 
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Limitations of the Findings 

Although a range of judicial officers responded to the survey, from all but one jurisdiction 

(there were no responses from the Yukon), the findings from the survey cannot be generalized 

to all judicial officers in Canada. (Only surveys that include a sufficient number of the general 

population to produce statistically reliable and valid results can be generalized. These must 

either take the form of a census, including everyone in a particular population, or have a 

random sample that can reasonably be assumed to have included a representative portion of 

all population groups. In practice this is very difficult to achieve.) 

The following limitations on the reported survey data should be kept in mind: 

 The organizations listed above were asked to send out the surveys to their members,

but only a minority completed the survey;

 We can make no claim to statistical significance;

 Judicial officers were sent the survey based on their role within the system, and

completed the survey voluntarily. Both researcher and self-selection bias are therefore

present; and

 This is the first known survey of Canadian judicial officers on social media issues, and

more research is needed.

The findings reported describe only the group which participated in the survey. Findings should 

be regarded as indicators of trends, and factors that are present for at least some of the 

participants. Despite the above limitations, the survey responses provide some insight into 

social media issues among judicial officers, and will provide a valuable starting point for the 

conversations, policies and research that should follow. 

Definitions 

At the beginning of the survey, definitions were provided to participants to ensure a better 

understanding of the terminology used in the questionnaire. Those definitions are also relevant 

to correctly interpret the results presented in this report. 
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Terminology Definition 

To visit Visiting, viewing or reading on the web. 

To contribute Adding content (such as pictures, documents, posts, links or comments) to a 

site. 

Personal 

capacity 

Visiting or contributing material unrelated to the law or to your judicial role. 

Professional 

capacity 

Visiting or contributing material related to the law or your judicial role more 

generally. 

Social media A class of web sites deriving their primary value from the social interactions 

taking place on the site. 

Blog Website which presents posts, with or without comments, in reverse 

chronological order (more recent posts appear first). Such posts can be from 

one author or several. For example, slaw.ca is a legal community blog and 

falls in the category of "blogs". 

Given that the response rate varied greatly between jurisdictions, and that some groups of 

judicial officers have responded much more actively than others, the following data will always 

represent Canadian judicial officers as a whole, unless specified otherwise, because the 

distribution of the responses might not always be representative of a certain level of court or 

jurisdiction. 

General Use of Social Media 

According to our sample, 48 per cent of Canadian judicial officers visit or contribute to social 

media sites (such as Facebook, LinkedIn, Twitter, YouTube and blogs) in a personal or 

professional capacity, to some small extent. This compares, depending on the criteria used in 

other studies, to 67 per cent of the general Canadian population “who used the Internet visited 

social networking sites such as Facebook or Twitter in 2012” 4 and approximately 59 per cent of 

Canadians aged 12 and above who “visit two or more different social media websites within a 

given month.” 5 While respondents in our survey were not asked to give their age, it is 

                                                           
4
 Individual Internet use and e-commerce, Statistics Canada, 2012, online: http://www.statcan.gc.ca/daily-

quotidien/131028/dq131028a-eng.htm. 
5
 RTS Survey - Social Media, Print Measurement Bureau, 2012.  

http://www.statcan.gc.ca/daily-quotidien/131028/dq131028a-eng.htm
http://www.statcan.gc.ca/daily-quotidien/131028/dq131028a-eng.htm
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important to keep in mind that, when compared to the general population, judicial officers tend 

to represent an older group of individuals; for example, the mean age for federally-appointed 

judges is 62 years old.6 

Chart 1 shows the progressive 

adoption by some judicial officers 

of social media over the course of 

the last decade. Respondents were 

invited to estimate the year in 

which they started using social 

media in a personal or professional 

capacity.  

Judicial officers who do visit social media websites do so using the following devices: a desktop 

computer (51 per cent), a laptop (65 per cent) or a netbook (3 per cent), a tablet (60 per cent), 

a smartphone (53 per cent) or other devices (4 per cent). The graph below outlines the 

frequency with which judicial officers reported visiting or contributing to major social media 

websites: 

Chart 2 

 

Frequency 

Judicial officers do not visit social media websites as much as the general population. For 

example, while 54 per cent of Canadians “log onto Facebook at least once every month,”7 only 

                                                           
6
 Office of the Commissioner for Federal Judicial Affairs Canada, 2014. 

7
 Maclean’s, 2013.  
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in a personal or professional capacity (regardless of frequency) 
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Chart 1 
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23 per cent of all judicial officers reported doing so. Graphs in Appendix 1 break down the 

frequencies at which judicial officers reported visiting and contributing to such sites, in both 

personal and professional capacity.  

Purposes of Social Media Used by Judicial Officers 

The following sections present percentages of Canadian judicial officers who reported using 

social media (n = 325). Only those who do were invited to provide answers to the following 

questions: 

Table 2 

Why do judicial officers visit social media? Personal Professional 

Follow your contacts 61% 21% 

Follow the news 56% 40% 

Find online content (e.g. articles, reports) 46% 34% 

Follow events 41% 26% 

Find online multimedia content (e.g. photos, videos) 41% 15% 

Access online collaborative work (e.g. agendas, 
documents) 

14% 12% 

Other 6% 3% 

Why do judicial officers contribute to social media? Personal Professional 

Send private messages to contacts 47% 11% 

Comment on contact's activity or online articles 26% 5% 

Maintain your online profile page 23% 8% 

Share online content (e.g. articles, reports) 20% 9% 

Share online multimedia content (e.g. photos, videos) 18% 5% 

Organize events 11% 4% 

Publish original multimedia content (e.g. photos, videos) 8% 3% 

Publish original content (e.g. articles, reports) 3% 1% 

Manage online collaborative work (e.g. agendas, 
documents) 

0% 0% 

Other 2% 2% 
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Social Media Policies 

Chief judges/justices or tribunal presidents/chairs do not tend to be advised about their judicial 

officers’ online networking habits. In fact, only 19 per cent of judicial officers who do visit social 

media websites report that their superiors are aware of their social media usage, whether 

personal, professional or both (8 per cent personal, 6 per cent professional and 5 per cent 

both).  

Organizational policies on reporting social media use are not common. Only 7 per cent of 

judicial officers who reported using social media are obligated to inform their superior when 

used in a professional capacity, and 2 per cent need to divulge both personal and professional 

habits. Comparatively, when asked “Should you be obligated to inform your president/chair or 

chief judge/justice about your social media usage?” 22 per cent of judicial officers who reported 

using social media answered “Yes” for professional usage only, and 14 per cent for both 

personal and professional. Surprisingly, 1 per cent of respondents indicated that there should 

be a disclosure obligation solely for personal use of social media. 

Out of the 85 per cent of judicial officers who visit social media sites and preside in a court or 

tribunal that does not have a policy on personal use – whether official or unofficial – 42 per 

cent believe that it would be useful for their organization to develop such a policy (34 per cent 

disagree, 24 per cent are unsure). As for the 79 per cent presiding where there is no policy on 

professional use of social media, a stronger 73 per cent believe a policy would be useful (13 per 

cent disagree, 14 per cent are unsure). 

Security and Privacy 

Participants were questioned on both the actual and perceived security risks while using social 

media. Where precautions can be taken to ensure security of social media accounts, it seems 

the majority of judicial officers do not expose themselves to risk in the workplace. Only 1 per 

cent of judicial officers have provided someone else with permission to make changes to any of 

their social media accounts - in which cases it’s always an assistant. However, 12 per cent of 

social media-using judicial officers reported individuals who have regular access to their 

computer – generally department IT staff or assistants, and in rare occurrences, a colleague or a 

superior. 

In regards to perceived risks where limited precautions can be taken by the user of social 

media, the survey results appear to reflect an elevated concern about security and privacy 

amongst judicial officers. When asked about major social media websites like Facebook and 
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LinkedIn, 36 per cent of judicial officers who use social media felt that their computer and the 

electronic documents it contains are secure while using such sites (32 per cent disagree, 31 per 

cent are unsure). As for the online account itself, including its content, only 24 per cent of the 

respondents who use social media feel that they are secure (45 per cent disagree, 31 per cent 

are unsure). 

Ethics and Social Media 

Networking Interactions 

Judicial officers responding to the survey tend to believe that using social media websites in a 

personal capacity is more acceptable than engaging in similar activities from a professional 

standpoint. Having a personal profile page (e.g. Facebook) is acceptable to 41 per cent of them 

(36 per cent disagree, 24 per cent are unsure), while having a professional profile page (e.g. 

LinkedIn) is only acceptable to 21 per cent of those same respondents (56 per cent disagree, 23 

per cent are unsure). To a lesser degree, that same tendency can be observed for contributing 

to social media (e.g. writing blog posts or articles); 37 per cent find it acceptable in a personal 

capacity (39 per cent disagree, 23 per cent are unsure) as opposed to only 23 per cent for doing 

so in a professional capacity (50 per cent disagree, 26 per cent are unsure). 

In regards to professional interactions with a lawyer who is a social networking contact, 33 per 

cent of judicial officers who reported social media use believe that it would be acceptable for a 

“LinkedIn contact” to appear before him/her (37 per cent disagree, 31 per cent are unsure). 

However, a small, yet clear, distinction is made if the lawyer is a “Facebook friend,” in which 

case only 23 per cent of judicial officers find it acceptable for the lawyer to appear before 

him/her (53 per cent disagree, 25 per cent are unsure). 

Although the above comparisons suggest a tendency for judicial officers to discriminate 

between personal and professional social media interactions, data distribution suggests an 

underlying phenomenon. Both the absence of a well-defined majority on one side or the other 

and the relatively high levels of uncertainty at every question, might reflect a lack of 

understanding or knowledge of the social media concepts at play, the risks or the ethical issues 

they may or may not raise in a professional context. This hypothesis is supported by the very 

fact that the vast majority of individuals surveyed here almost never use social media in a 

professional capacity (Appendix 1). 
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Non-Legal Research through Social Media 

This section examines the use of social media by judicial officers to research background 

information, other than legal issues, for a particular case they are hearing - i.e. factual 

information found through social media. When asked if they do such research, the majority of 

judicial officers answered “No” (pie chart below). Those who answered “Yes” were asked in a 

subsequent question the frequency with which they disclose this fact to the parties (pie chart 

on the right). 

Chart 3 

As shown in green, orange and red, a fair portion of the respondent judicial officers who 

sometimes use social media for non-legal research do not systematically disclose this 

information to the parties. When asked whether doing such factual research while judgment 

has been reserved raises ethical or legal concerns, 79 per cent of reported users believe that it 

does (9 per cent disagree, 12 per cent are unsure). Furthermore, 89 per cent consider that 

doing so without disclosing it to the parties raises ethical or legal concerns (10 per cent 

disagree, 12 per cent are unsure). 

While those numbers may look surprising at first, comments received from participants 

mitigate these results to a certain extent. Appendix 2 provides examples of responses to the 

question: “Do you think using social media to research background information (other than 

legal issues) without disclosing this research to the parties raises ethical or legal concerns?”  We 

report “typical responses” as those which were similar in content and reflect the majority of 

responses, and “unique responses” as outliers, but perhaps of interest to readers of this report. 

No 
85% 

Always 
11% Often 

14% 

Rarely 
27% 

Never 
48% 

Yes 
15% 
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Summary of Survey Findings 

Overall, the survey findings were informative. It found that judicial officers responding to the 

survey use social media at a significantly lower rate than the general population.  Those judicial 

officers who do use social media are relative newcomers, having started only in the past several 

years.  By far, most use of social media by judicial officers is in a personal capacity.  Judicial 

officers visit social media most often to follow contacts, follow the news, find online contacts, 

follow events and find online multi-media content such as photos and videos.  A negligible 

minority of judicial officers contribute to social media sites in a professional capacity while a 

small minority contribute to social media sites such as Facebook in a personal capacity. 

The survey results indicate a high level of concern about security and privacy amongst judicial 

officers. In terms of ethics, judicial officers believe that using social media in a personal capacity 

is more acceptable than engaging in the same activities from a professional standpoint. Judicial 

officers are unsure about many of the ethical implications of social media use, such as the 

propriety of professional interactions with social media contacts. In terms of conducting non-

legal research through social media, a strong majority of respondents do not do so. Amongst 

the minority that do, almost half never disclose this information to the parties, a quarter rarely 

do so and another quarter always or often disclose. 

The survey found a general lack of social media policies for judicial officers in Canadian courts 

and tribunals and a lack of awareness by chief judges/justices of use of social media by 

members of their courts/tribunals.  We venture to suggest that the concerns and lack of clear 

understanding about ethical implications noted above, all point to the need for social media 

policies and education for judicial officers. 

  



15 | P a g e

B. CURRENT GUIDANCE FOR JUDICIAL OFFICERS IN CANADA 

There are currently few specific rules or guidelines in Canada dealing with the use of social 

media by judicial officers, although 7 per cent of judicial officers in our survey who reported 

using social media said they were obligated to inform their superiors. However, some guidance 

about conduct in the realm of social media may be available through more general ethics codes 

for judges and tribunal members and members of the Bar. Specifically, as social media tools are 

increasingly becoming the predominant mode of electronic communication by the public, 

lawyers and judges need to consider rules relating to ex parte communications.  

Judges 

Codes of Civil Procedure, for example, may provide rules on how parties and their lawyers 

should regulate their communication with each other, as well as possible reasons to seek the 

recusal of a judge for inappropriate use of social media or conflicts arising therefrom. For 

example, in the soon to be former Quebec Code of Civil Procedure,  s. 2348 lists the possible 

reasons for a judge to be recused from a case, namely if the judge: 

8
CQLR, c C-25. It should be pointed that sections 202 and 203 of the new Code of Civil Procedure, CQLR c C-25.01 

(which sections were not yet in force at the time of this paper) have somewhat updated the list of causes for 
recusal. Section 202 now lists the following are, among others, such causes: 

(1) the judge being the spouse of one of the parties or of the lawyer of one of the parties, or the judge or the 
judge's spouse being related by blood or connected by marriage or civil union to one of the parties or to 
the lawyer of one of the parties, up to the fourth degree inclusively; 

(2) the judge being a party to a proceeding pertaining to an issue similar to the one before the judge for 
determination; 

(3) the judge having given advice or an opinion on the dispute or having previously dealt with the dispute as 
arbitrator or mediator; 

(4) the judge having represented one of the parties; 

(5) the judge being a shareholder or an officer of a legal person or a member of a partnership or an 
association or another group not endowed with juridical personality that is a party to the proceeding; 

(6) a serious conflict existing between the judge and one of the parties or the lawyer of one of the parties, or 
threats or insults having been uttered between them during the proceeding or in the year preceding the 
application for recusation. 

Section 203 adds that “A judge who has an interest or whose spouse has an interest in a case is disqualified and 
cannot hear the case.” 
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1. is the spouse or related or allied … to one of the parties;

2. is himself or herself party to an action involving a question similar to the one in dispute;

3. has given advice upon the matter in dispute, or has previously taken cognizance of it as

an arbitrator, if the judge has acted as attorney for any parties, or if the judge has made

known his or her opinion extra-judicially;

4. is directly interested in an action pending before a court in which any of the parties will

be called to sit as judge;

[…] 

7. is a member of an association partnership or legal person, or is manager or patron of

some order or community which is a party to the suit;

8. has any interest in favouring any of the parties

9. is the spouse of or is related or allied to the attorney or counsel or to the partner of any

of them, either in the direct line or in the collateral line in the second degree; or

10. if there is reasonable cause to fear that the judge will not be impartial.

Provisions such as s.234 provide guidance on when a judge should legally recuse him/herself 

from a case due to the way in which they might be connected to the parties or the litigation, or 

how they might have otherwise demonstrated a risk to impartiality through extrajudicial 

comments on the matter. The Quebec Civil Code of Procedure seems to provide the most 

comprehensive list of such situations. Ontario’s Rules of Civil Procedure, in contrast, do not 

provide any guidance on when a judge should recuse from a case. 

Another source of advice are Judicial Codes of Ethics, which provide guidance to judges on how 

they should conduct themselves generally. At the national level, there is the Canadian Judicial 

Council’s Ethical Principles for Judges.  

Canadian Judicial Council: Ethical Principles for Judges 

The Canadian Judicial Council (CJC) has provided very limited guidance on social media use. On 

the CJC’s website, there are papers on Skype,9 Facebook and Social Networking Security10 and 

9
 Canadian Judicial Council, “Is Skype Safe for Judges?”, online: https://www.cjc-

ccm.gc.ca/cmslib/general/Is%20Skype%20Safe%20for%20Judges%202014-01-17%20E%20v2.pdf. 
10

 Canadian Judicial Council, “Facebook and Social Networking Security”, online: https://www.cjc-

ccm.gc.ca/cmslib/general/Facebook%20security%202014-01-17%20E%20v1.pdf. 

https://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/Is%20Skype%20Safe%20for%20Judges%202014-01-17%20E%20v2.pdf
https://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/Is%20Skype%20Safe%20for%20Judges%202014-01-17%20E%20v2.pdf
https://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/Facebook%20security%202014-01-17%20E%20v1.pdf
https://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/Facebook%20security%202014-01-17%20E%20v1.pdf
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other “technology issues,” but the website provides little or no guidance as to what the Council 

considers to be acceptable use.11  

The Council’s Ethical Principles for Judges12 offers a number of provisions that can provide 

guidance to how judges might limit their engagement with social media. Although the 

guidelines are advisory in nature and not binding per se, they have nonetheless formed the 

basis of investigations and inquiries under the Judges Act which can result in the CJC 

recommending the removal of a judge.13 

Some of the relevant ethical principles are:  

1. Purpose: The purpose of this document is to provide ethical guidance for federally 

appointed judges. 

2. Judicial Independence: An independent judiciary is indispensable to impartial justice 

under law. Judges should, therefore, uphold and exemplify judicial independence in 

both its individual and institutional aspects. 

3. Integrity: Judges should strive to conduct themselves with integrity so as to sustain and 

enhance public confidence in the judiciary. 

4. Diligence: Judges should be diligent in the performance of their judicial duties. 

5. Equality: Judges should conduct themselves and proceedings before them so as to 

assure equality according to law. 

6. Impartiality: Judges must be and should appear to be impartial with respect to their 

decisions and decision making. 

The above statements of principle are accompanied by a number of other enumerated 

principles and commentaries. Of particular interest are the principles and commentaries that 

accompany the principle of impartiality: 

1. (a) Judges should avoid any activity or association that could reflect adversely on 

their impartiality or interfere with the performance of judicial duties. 

                                                           
11

 Lorne Sossin & Meredith Bacal, “Judicial Ethics in a Digital Age” (2013) 46:3 UBC L Rev 629 at 622-23. Similarly, 

the National Judicial Institute, on its website for federal and provincial judges, has created a "Checklist for Using 

Social Media Sites." These simply provide recommendations for maintaining personal privacy and ensuring the 

maximum security, to assist judges who choose to use social media sites such as Facebook and Twitter.   
12

 Available at: http://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/news_pub_judicialconduct_Principles_en.pdf. 
13

 Sossin & Bacal, supra. note 12. 

http://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/news_pub_judicialconduct_Principles_en.pdf
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[…] 

D. Political Activity 

1. Judges should refrain from conduct such as membership in groups or organizations or

participation in public discussion which, in the mind of a reasonable, fair minded and 

informed person, would undermine confidence in a judge’s impartiality with respect to 

issues that could come before the courts. 

2. All partisan political activity must cease upon appointment. Judges should refrain

from conduct that, in the mind of a reasonable, fair minded and informed person, could 

give rise to the appearance that the judge is engaged in political activity. 

3. Judges should refrain from: (a) membership in political parties and political

fundraising; (b) attendance at political gatherings and political fundraising events; (d) 

taking part publicly in controversial political discussions except in respect of matters 

directly affecting the operation of the courts, the independence of the judiciary or 

fundamental aspects of the administration of justice. 

These give some idea of the sort of social restrictions that are expected of judges in Canada so 

as to meet the exigencies of impartiality. They may help identify ethical issues that could arise 

through the use of social media, and point to the need for further principles or codes to address 

this new phenomenon. 

At the provincial level there are various codes. For example, in British Columbia, there is the BC 

Code of Judicial Ethics14 and the BC Justice of the Peace Ethics Code15.  

BC Code of Judicial Ethics: 

1.00 - Judges must be truly independent and must avoid all conflict of interest. 

2.00 - Judges must devote themselves entirely to the exercise of their judicial function. 

[…] 

2.04 - Subject to any legislation to the contrary, and as long as judicial functions do not 

suffer, judges may without remuneration or honorarium: 

[…] 

14
 Provincial Court of British Columbia, Code of Judicial Ethics (rev. 1994), online: 

http://www.provincialcourt.bc.ca/downloads/pdf/codeofjudicialethics.pdf. 
15

 Provincial Court of British Columbia, Justice of the Peace Code of Ethics, online: 
http://provincialcourt.bc.ca/downloads/pdf/justiceofthepeacecodeofethics.pdf. 

http://www.provincialcourt.bc.ca/downloads/pdf/codeofjudicialethics.pdf
http://provincialcourt.bc.ca/downloads/pdf/justiceofthepeacecodeofethics.pdf
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b) participate in activities related to the community, to charities, to the arts, and to

sports, it being recognized that a judge isolated from society is one who cannot keep in 

touch with its evolution. However, judges should not participate in fund-raising 

activities. 

[…] 

4.00 - Everywhere and at all times, judges should behave irreproachably. 

[…] 

4.02 - Judges should expect to be constantly scrutinized by the public. Consequently 

they should also voluntarily impose upon themselves certain restrictions on their 

behaviour, their associations and their public appearances. 

4.03 - Judges should respect and comply with the law and should conduct themselves at 

all times in a manner that promotes public confidence in the integrity and impartiality of 

the judiciary. 

[…] 

5.00 - Judges should be impartial, diligent and courageous. 

[…] 

5.02 - Judges should not lend their prestige to the promotion of other interests. 

[…] 

8.00 -Judges should refrain from criticizing openly or publicly the quality of the 

administration of justice or the conduct of judges, other than through the appropriate 

channels. 

BC Justice of the Peace Code of Ethics 

Independence 

1.00 - Justices of the Peace must both be and appear to be independent, impartial, and 

unbiased.  

1.01 - Justices of the Peace must avoid all conflicts of interest, whether real or 

perceived, and are responsible for promptly taking appropriate steps to disclose, 

resolve, or obtain advice with respect to such conflicts when they arise.  

1.02 - Justices of the Peace should not be influenced by partisan interests, public 

opinion, or by fear of criticism.  
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1.03 - Justices of the Peace should not use their title and position to promote their own 

interests or the interests of others. 

[…] 

Conduct 

3.00 - Justices of the Peace are subject to ongoing public scrutiny and therefore they 

must respect and comply with the law and conduct themselves at all times in a manner 

that promotes public confidence in the integrity and impartiality of the judiciary. 

3.01 - Justices of the Peace should approach their duties in a calm and courteous 

manner when dealing with the public and others and should present and conduct 

themselves in a manner consistent with the dignity of the Court and their office. 

In Quebec some institutions are responsible for supervising the conduct of judges and certain 

tribunal members.  

First, the Conseil de la magistrature du Québec16 is responsible for ensuring that the judicial 

code of ethics17 is respected by the judges appointed by the Government of Quebec. These 

judges sit on the Court of Quebec, the Professions Tribunal, the Human Rights Tribunal and the 

Municipal Courts. In particular, the following rules, although drafted at a time when the use of 

social media was not prevalent, can nonetheless provide some guidance:. 

[…] 

2. The judge should perform the duties of his office with integrity, dignity and honour;

[…] 

4. The judge should avoid any conflict of interest and refrain from placing himself in a
position where he cannot faithfully carry out his functions;

[…] 

7. The judge should refrain from any activity which is not compatible with his judicial
office;

8. In public, the judge should act in a reserved, serene and courteous manner;

[…] 

10. The judge should uphold the integrity and defend the independence of the judiciary, in
the best interest of justice and society.

16 Conseil de la magistrature du Québec,: https://www.conseildelamagistrature.qc.ca/index.php?langue=en. 
17

 CQLR, c T-16, r 1. 

https://www.conseildelamagistrature.qc.ca/index.php?langue=en


21 | P a g e  
 

A Code of Ethics for Part-Time Municipal Judges18 also exists and the rules are very similar to 

those that apply to provincially appointed judges. 

Tribunal Members 

The most detailed social media policy the Working Group discovered was the Member Social 

Media and Social Networking Policy of the B.C. Workers’ Compensation Appeal Tribunal 

(WCAT).19 The seven-page document reminds members of their duties of confidentiality and 

fairness and the need to take precautions when using social media to avoid creating security 

risks for themselves and WCAT personnel. It reminds members not to engage in 

communications and not to use a social networking site to obtain information regarding a 

matter before the tribunal. The policy states: 

WCAT members, of course, may use social media outside of work hours.  However, 
the use of social media comes with risks and challenges that are particularly acute 
for members, who work in a position where discretion and confidentiality are very 
important. Therefore, it is important for WCAT members to recognize that what 
they publish on the Internet may reflect on WCAT.  All use of social media must be 
in accordance with the policy outlined below. 

Policy 

(a) General Principles 

You are responsible for all your online activity and for what you post.  If you have 
any doubt about anything you are considering posting, speak to Tribunal Counsel 
first. In addition, if you see something online that causes concern, speak to the 
Chair and Tribunal Counsel immediately. 

The policy states that members who fail to comply may be subject to disciplinary action “up to 

and including dismissal” and says the use of WCAT email addresses to engage in social media or 

networking activity is prohibited. It suggests members keep the following points in mind when 

accessing or posting on social media: 

(i) Think before you post.  Postings on the Internet are often very easy to find and 
remain accessible long after they may be forgotten by the user.  Nothing is truly 
“private” or ever deleted on the Internet.  Do not post anything you would not want 
to read on the front page of the newspaper. 

                                                           
18

 Conseil de la magistrature du Québec : 
https://www.conseildelamagistrature.qc.ca/en/medias/fichiers/publication/code_of_ethic_part_time_municipal_j

udges_9.pdf. 
 
19

 See Appendix 3. 

https://www.conseildelamagistrature.qc.ca/en/medias/fichiers/publication/code_of_ethic_part_time_municipal_judges_9.pdf
https://www.conseildelamagistrature.qc.ca/en/medias/fichiers/publication/code_of_ethic_part_time_municipal_judges_9.pdf
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(ii) Use good judgment, discretion, and decorum.  If you have any doubt about a 
posting or other activity, err on the side of caution.  Do not get caught in “flame 
wars.”  Avoid personal attacks, online fights, and hostile communications. 

(iii) Maintain professionalism, honesty, and respect.  Do not behave in a manner or 
encourage behaviour that is illegal, unprofessional, or in bad taste.  Even on a 
personal site and using your personal computer or device, do not engage in venting 
about work matters online.  If you have a concern, raise it with a member of the 
executive team. If you publish inappropriate comments that reflect badly on WCAT 
in your personal space, disciplinary action may follow. 

(iv) Ensure that your social media activity does not interfere with your work 
commitments. 

(v) Do not identify yourself as a WCAT member on social media sites.  If you identify 
yourself as a WCAT member, everything you post has the potential to reflect upon 
WCAT.  You also become a portal for others who may post about WCAT.  While you 
may control what you post, you cannot predict nor control what others, even family 
members, might post on your site. 

(vi) Behave in a manner that promotes a safe and healthy workplace and supports the 
well-being of other employees and members.  Discrimination or harassment of 
other members or WCAT employees is prohibited, whether during work-time or on 
personal time.  This includes any such activities using social media.  WCAT members 
and employees must treat each other with respect and dignity. 

The policy concludes: “Be aware of changes and new features of social media technology so 

that you can assess whether they may present additional ethical issues. Remember that if your 

information is public, every Tweet, Facebook update or other posting can be scoured for hints 

of bias.” 

In Quebec, the Conseil de la justice administrative20 was instituted on April 1, 1998, with 

powers under the Act Respecting Administrative Justice21 to investigate complaints made by 

members of the public, the president of an administrative tribunal or the Minister of Justice 

with regard to the conduct of the members of the following administrative tribunals: 

 The Commission des lésions professionnelles

 The Tribunal administratif du Québec

 La Commission des relations du travail

 La Régie du logement

20
 Conseil de la justice administrative, <https://www.cja.gouv.qc.ca/en/> . 

21
 CQLR, c J-3. 

https://www.cja.gouv.qc.ca/en/
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It should be noted that this institution (the Conseil de la justice administrative) is unique in 

Canada as well as in all of North America. It plays a similar role to the Canadian Judicial Council 

on the national level and to that of the Conseil de la magistrature at the provincial level.  

Its mandate is to ensure that the various Codes adopted by these tribunals concerning the 

conduct of their members are respected. The role of the Conseil de la justice administrative is 

thus to supervise the conduct of its members in order to maintain the public’s confidence in 

administrative justice. 

Although each of the four tribunals has its own Code of Ethics,22 they are all very similar. The 

following rules of conduct, although worded differently in each code, are mentioned in all of 

them and are of particular interest when attempting to determine what should be considered 

appropriate behavior by judges using social media: 

 The member must perform his duties with dignity and integrity;

 The member must be clearly impartial and objective;

 The member shall uphold the integrity of their tribunal and defend its independence, in

the best interest of justice;

 The member shall act with reserve and prudence in public;

 The member shall refrain from pursuing an activity or placing themselves in a situation

that may undermine the integrity, independence and dignity of the Tribunal or discredit

it;

 The member shall refrain from engaging in any activity or placing himself in any

situation which could compromise the effective performance of his functions or could

be a recurrent reason for recusation;

 The member must be politically neutral and not engage in any activity or partisan

political participation at the federal, provincial, municipal or school level.

These Codes specify in Article 1 that their purpose is to set out rules of conduct and duties for 

their members in order to ensure the public trust in the impartial and independent execution of 

their functions. Without a doubt, improper use of social media by judges and tribunal members 

22
 See Code of ethics of commissioners of the Commission des relations du travail, CQLR, c. C-27, r. 2; Code of ethics of the 

members of the Commission des lésions professionnelles, CQLR, A-3.001, r. 4; Code of ethics applicable to the members of 

the Administrative Tribunal of Québec, CQLR, c. J-3, r. 1; Code of ethics of the Commissioners of the Régie du logement, 

CQLR, R-8.1, r.1. 
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can certainly undermine the public trust in our judicial system. Rules of conduct relating 

specifically to the use of social media may increase awareness regarding the ethical 

considerations prevailing and may help deter behavior that is inappropriate for judicial officers. 
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C. EXAMPLES OF THE IMPLICATIONS OF SOCIAL MEDIA USE BY 
CANADIAN JUDICIAL OFFICERS 

Use of Social Media by a Judge to Promote Public Understanding of Courts and 

Laws  

The most prolific judicial user in Canada of social media is Judge Harvey Brownstone of the 

Ontario Court of Justice. He was active on Twitter and currently has a Facebook page linked to 

his ground-breaking TV show. In 2010, Brownstone hosted an online talk show entitled Family 

Matters with Justice Harvey Brownstone 23which was the first talk show ever hosted by a sitting 

Canadian judge. Eight episodes were produced for online viewing and made available for free 

through iTunes and on the show's website. In 2011, Family Matters began broadcasting as a 

television show. Fifteen episodes of the show debuted on CHCH TV on September 13, 2011 and 

were also broadcast on a number of other independent Canadian TV stations in addition to 

being available free online on the show’s website www.familymatterstv.com. The website 

includes ads for law firms but notes that: 

Justice Brownstone donates all his proceeds of the show and his book to children's 
charities & receives absolutely no monetary compensation in any form. Justice 
Brownstone does NOT endorse any of the opinions, firms, or people that appear on 
the set or advertise on the show or the familymatterstv.com website. Justice 
Brownstone interviews social workers, lawyers, mediators, judges, psychologists, 
and everyday people to inform and entertain viewers on topics usually not 
discussed in a sophisticated, intelligent manner on TV. Family Matters online legal 
Q&A is tied closely with the show, providing free legal answers from lawyers and 
other legal professionals. Justice Brownstone has answered over 800 questions 
himself on the Q&A.  

Impact of the Use of Social Media by a Judicial Officer on a Case before Them 

In February 2015, the Ontario Court of Appeal ordered a new trial in an Ottawa sexual assault 

case24 because the conduct of the trial judge while his decision was under reserve was 

“improper and created a reasonable apprehension of bias and lack of impartiality.” After 

reserving his decision, the judge sent a message to the detective in charge of the case that he 

23
 http://www.familymatterstv.com/. 

24
 R. v. C.D.H., 2015 ONCA 102. 

http://en.wikipedia.org/wiki/CHCH-DT
http://www.familymatterstv.com/
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would like to see her in chambers after he had delivered his reasons. The judge told the officer 

that he had gone onto the online dating site Match.com, where the accused and complainant 

had met, and created a fake profile of himself. He said that had defence counsel done the same 

thing, she “would have been able to hang the victim with all the available information,” which 

included how many drinks a desired partner should consume. 

The Court of Appeal stated: 

We agree that the conduct of the trial judge created a reasonable apprehension of 
bias. He conducted his own research into a website that had been the subject of 
evidence at trial while his decision was under reserve, contrary to the basic principle 
that judges and jurors must make their judicial decisions based only on the evidence 
presented in court on the record. Jurors are specifically told not to conduct any 
Internet searches about anything in the case.25 

In another recent case, an Ontario judge overturned a man’s conviction for assault causing 

bodily harm because the trial judge had used an image from Google Street View that he himself 

had downloaded, to make an adverse finding of credibility against the accused. In R. v. 

Ghaleenovee,26 Justice Robert Goldstein of Ontario Superior Court noted the trial judge had 

downloaded an image after the accused had testified and did not ask for submissions on it: 

In my respectful view, using an image that was downloaded from the Internet by 
the trial judge and not put to the witness compromised the appearance of fairness. 
A reasonable person would consider it unfair that Mr. Ghaleenovee was never 
asked to comment on the image.  

…I have no doubt that the trial judge was conscientiously attempting to do his duty
in conducting a search for truth… Unfortunately, however, a reasonable observer 
would conclude that the fairness of the trial was compromised.27  

Although Google Maps is not technically a social media tool, the case is another reminder of the 

potential pitfalls for judges venturing into the electronic world. 

In Canadian Union of Postal Workers and Canada Post Corp.,28 the Federal Court ordered the 

recusal of a federal final offer arbitrator appointed by the Federal Government to choose 

between the final offers put forward by Canada Post and the Union. At issue was the 

Arbitrator’s previous representation of Canada Post during a long-running pay equity dispute, 

as well as his former strong connections with the Conservative Party, including running three 

25
 Ibid. at para 14. 

26
 2015 ONSC 1707, 

27
 Ibid. at paras 27, 29. 

28
 2012 FC 975. 
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times as a candidate. In her decision, Justice Daniele Tremblay-Lamer also commented on the 

Arbitrator’s Facebook page, which included in the activities and interests, links to a 

Conservative riding association and the page of a Conservative MP. The page also contained a 

list of “friends,” including Labour Minister Lisa Raitt, who was responsible for appointing the 

arbitrator as well as being the Minister Responsible for Canada Post. The judge noted the links 

were created in July and November 2010 although the arbitrator claimed to have ceased all 

political activities and associations in January 2010. 

Therefore the arbitrator must have chosen to include the links to these pages after 
they were created, well after the time he claims to have stopped all political 
activities. […] only two years have elapsed since [the Arbitrator] halted his partisan 
activities and evidently maintained his interests and ties with members of the 
Conservative Party and the sitting government. A well-informed and not overly-
scrupulous person may believe that he could be influenced by these people, even 
without knowing it. 29 

Judicial Officer as a Facebook Friend  

A Quebec judge was asked by defence lawyers to recuse herself from presiding over a multi-

defendant drug trial because many of her “friends” on Facebook are Crown prosecutors.30 The 

“highly unusual situation”31 came to light when defence lawyers for 12 people accused of drug-

related charges in the Eastern Townships met privately with the Court of Quebec justice to 

express concerns over her Facebook page, which included prosecutor “friends” involved in the 

so-called Kayak mega-trial.  

The judge admitted during court proceedings that she had a Facebook page under a 

pseudonym that was inactive. She also said that she had as many defence lawyers as Crown 

prosecutors who were “friends” on her Facebook page. The judge refused to recuse herself, 

and invited defence counsel to appeal the matter to the Quebec Superior Court. Defence 

lawyers opted not to proceed with an appeal, but have not ruled out the possibility in the 

future.  

                                                           
29

 Ibid. at para 95, 100. 
30

 Luis Millan, “Judge’s social media ‘friends’ spark concerns”, Lawyers’ Weekly (November 7, 2014). 
31

 Ibid. 
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Example of a Deliberately Mistaken Identity 

During the high-profile trial of Luka Magnotta, who was charged with the slaying and 

dismemberment of a Chinese engineering student, the trial judge discovered that someone had 

created a fake Twitter account in his name. 

The judge convened court while the jury was deliberating to discuss the account after reporters 

covering the trial began following the Twitter feed. According to Twitter, the account was 

apparently created in October 2012 and had no tweets in it.  

The judge, who says he found out about it after receiving Twitter notifications on his personal 

email address, said he was “speechless.” “It’s very disconcerting because if anything is said 

during the day or the coming days attributed to me it is not the case. I have no such account 

and I want that to be clear. I’m flabbergasted.”32 No further consequences were reported. 

Impact of the Use of Social Media on Conduct Issues 

An Ottawa provincial court judge retired in late 2014 and apologized rather than face a 

disciplinary hearing over comments she posted on Facebook about two other judges.33 The 

Ontario Court judge officially stepped down from the bench on Dec. 31, 2014 over remarks she 

said she inadvertently posted on the Facebook page of a local assistant Crown attorney in 

October 2012. 

In the online post, the judge identified a fellow judge and regional senior justice by their 

initials and complained that one had given a woman a reduced sentence because she had a 

certain kind of cancer that “is hardly a killer . . . in fact the very same f’n cancer that (the 

sentencing judge) has herself… .!!!!” She also lamented that between the two judges, the 

situation for sentences with driving offences “is getting ridiculous,” because their sentences 

were “far below the mark.”  “What I said was completely wrong,” she told the Ottawa 

Citizen. “I regret it, I shouldn’t have said it, I apologized immediately.” 

In 2010, a complaint was filed with the Canadian Judicial Council alleging “sexual harassment 

and discrimination” by a Manitoba judge and her (now late) husband.  The complaint included 

reference to “30 extremely distasteful sexually explicit photos” of the judge that the 

complainant said he had received via the internet from the husband.  All of the events occurred 

32
 “Judge at Magnotta trial says Twitter account in his name isn’t his”, Montreal Gazette (December 21, 2014). 

33
 “Ottawa judge to retire after Facebook post in which she mocked another judge with cancer”, Ottawa Citizen 

(January 13, 2015).  
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before the judge was appointed and could be described as “digital baggage.”  However, the 

case serves as a stark reminder of the potential difficulties social media can pose for a judge 

and the potential impact on careers. The Inquiry Committee of the CJC has adjourned until May 

2015 in the expectation and undertaking that the judge will resign as a judge before the next 

hearing date. 
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D. BACKGROUND FROM OTHER JURISDICTIONS 

When considering best practices for how Canadian judges and tribunal members should use 

social media, it is helpful to examine how the issue has been handled in other countries, such as 

the United States, the United Kingdom, Australia and New Zealand. In reviewing rules and 

practices in other jurisdictions, however, it is important to bear in mind distinctions with the 

Canadian justice system. For example, in many U.S. states, judges are elected or subject to 

retention votes and so may use social media to raise campaign funds or seek endorsements in 

ways that would be unacceptable in Canada.34 

The Working Group commissioned two pieces of research which are located on the Centre’s 

Website.35 

In addition, the following are a few key resources that provide useful background. 

A February 2014 article in the University of Miami Law Review entitled “Why Can’t We Be 

Friends? Judges’ Use of Social Media,”36provides an excellent introduction to social media 

issues for judges in the United States. The paper cites several cases of judges behaving badly on 

social media, policy decisions in multiple states, and examples of good usage of social media. It 

seeks to answer many controversial subjects regarding social media such as whether or not 

judges should have social media accounts and how attenuated a Facebook ”friendship” can be. 

To help judges avoid becoming an example of what not to do on social media, the American Bar 

Association (ABA) released Formal Opinion 462, Judges’ Use of Electronic Social Networking 

Media, in February, 2013.37 Overall, the ABA opinion is pro-social media, saying “[w]hen used 

with proper care, judges’ use of [social media] does not necessarily compromise their duties 

under the Model Code any more than use of traditional and less public forums of social 

connection such as US Mail, telephone, email, or texting.” In fact, “judicious use of ESM can 

benefit judges in both their personal and professional lives. As their use of this technology 

increases, judges can take advantage of its utility and potential as a valuable tool for public 

outreach.” The opinion reminds judges that they must be incredibly wary of the ramifications of 

who they socialize with on sites like Facebook. For example, liking, sharing, or leaving 

comments on social media posts by political candidates can be viewed as having an 

34
 Sossin & Bacal, supra. note 11. 

35
 http://wiki.modern-courts.ca/Social_Media_and_the_Courts_IWG: “The Use of Social Media by Judges” by 

Bruce Laregina; “Issues Arising from the use of Social Media” by Andrew Deak. 
36

 John G. Browning, “Why Can’t We Be Friends? Judges’ Use of Social Media” (2014) 68 U Miami L Rev 487. 
37

 American Bar Association, Formal Op. 462 (Judges’ Use of Electronic Social Networking Media). 

http://www.americanbar.org/content/dam/aba/administrative/professional_responsibility/formal_opinion_462.authcheckdam.pdf
http://www.americanbar.org/content/dam/aba/administrative/professional_responsibility/formal_opinion_462.authcheckdam.pdf
http://wiki.modern-courts.ca/Social_Media_and_the_Courts_IWG
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inappropriate connection with that politician. As a general guideline, the opinion reminds 

judges that traditional ethical standards still apply to new technologies. 

The Model Code requires judges to “maintain the dignity of judicial office at all 
times, and avoid both impropriety and the appearance of impropriety in their 
professional and personal lives.” Thus judges must be very thoughtful in their 
interactions with others, particularly when using ESM (electronic social media). 
Judges must assume that comments posted to an ESM site will not remain within 
the circle of the judge’s connections. Comments, images, or profile information, 
some of which might prove embarrassing if publicly revealed, may be electronically 
transmitted without the judge's knowledge or permission to persons unknown to 
the judge or to other unintended recipients. Such dissemination has the potential to 
compromise or appear to compromise the independence, integrity, and impartiality 
of the judge, as well as to undermine public confidence in the judiciary. 

There are obvious differences between in-person and digital social interactions. In 
contrast to fluid, face-to-face conversation that usually remains among the 
participants, messages, videos, or photographs posted to ESM may be disseminated 
to thousands of people without the consent or knowledge of the original poster. 
Such data have long, perhaps permanent, digital lives such that statements may be 
recovered, circulated or printed years after being sent. In addition, relations over 
the internet may be more difficult to manage because, devoid of in-person visual or 
vocal cues, messages may be taken out of context, misinterpreted, or relayed 
incorrectly.38 

The paper offers one final piece of advice to judges: “While judges should proceed with caution 

when using social networking platforms—as they should with any communication platform—

they should still proceed.”39 

In the United Kingdom, the most notable document is a 2012 joint statement on social media 

use issued by the senior presiding judge Lord Justice Goldring and the senior president of 

tribunals for England and Wales Sir Jeremy Sullivan.40 The stated goal of the policy, entitled 

“Blogging by judicial office holders,” was to “maintain public confidence in the impartiality of all 

courts and tribunal judicial office holders in England and Wales.” While the policy does not 

explicitly prohibit social media use, it heavily restricts what judges and tribunal officers are 

allowed to do online and mentions the possibility of disciplinary action in response to any 

breach. The bulk of the brief statement (it is a single-page document) is as follows: 

Blogging by members of the judiciary is not prohibited. However, judicial office 
holders who blog (or who post comments on other people’s blogs) must not identify 

38
 Ibid. 

39
 Ibid. 

40
 http://www.familylaw.co.uk/system/redactor_assets/documents/491/Blogging_by_Judicial_Office_Holders.pdf. 

http://www.familylaw.co.uk/system/redactor_assets/documents/491/Blogging_by_Judicial_Office_Holders.pdf
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themselves as members of the judiciary. They must also avoid expressing opinions 
which, were it to become known that they hold judicial office, could damage public 
confidence in their own impartiality or in the judiciary in general. 

The above guidance also applies to blogs which purport to be anonymous. This is 
because it is impossible for somebody who blogs anonymously to guarantee that his 
or her identity cannot be discovered. Judicial office holders who maintain blogs 
must adhere to this guidance and should remove any existing content which 
conflicts with it forthwith. Failure to do so could ultimately result in disciplinary 
action.41 

41
 Ibid. 
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E. CANADIAN ACADEMIC PERSPECTIVES 

Two recent articles by respected Canadian academics have reviewed the issues associated with 

social media use by judges and make important contributions to this discussion. 

In “Does Avoiding Judicial Isolation Outweigh the Risks Related to ‘Professional Death by 

Facebook’?”,42 University of Ottawa law professor Karen Eltis says “a delicate balance” needs to 

be struck in articulating guidelines for judicial social networking: 

Foremost, perhaps, is the correct balance to be struck between two essential 
values. On the one hand, preventing judicial isolation, noting that the judge’s 
proximity to and immersion in the community is always of the essence... On the 
other hand, pre-empting the sort of unfortunate occurrences that risk tarnishing the 
image of individual judges and the justice they impart. 

The paradox here is evident – judges should not be cut off from the community they 
serve but must at the same time – most cautiously guard against impropriety and 
maintain a certain distance from those who come before them. Reconciling these 
two competing currents is indeed the greatest challenge in developing guidelines 
for judicial use of the internet, broadly speaking, and respecting social media in 
particular.43  

Eltis recommends mandatory social media training for judges, with particular emphasis on the 

“indelible nature” of electronic social media use, the “illusory perception of anonymity that 

tends to embolden unnecessarily” and the risk of third-party use of replicated posts.44 This 

would represent an important new educational focus for the National Judicial Institute. 

She also suggests that courts adopt guidelines for social media use which are clearer than the 

current requirement that “judges use their discretion as they would in the brick and mortar 

world.” She suggests that the restrictions should be “minimally intrusive” and directly linked to 

the values of independence and impartiality. 

[...] social networking (and Internet access more broadly) is increasingly being 
construed as a basic right. Accordingly, it stands to reason that absolutist policies 
seeking to entirely proscribe, rather than moderately/reasonably regulate judicial 
use in the digital age, will be met with resistance (as unnecessarily infringing on 
freedom of expression as well as fostering judicial isolation.) Instead, it appears 
more likely that policies imposing narrowly tailored restrictions, logically related 
and adapted to the judicial office (and values such as restraint and impartiality) will 
prevail. Restricted judicial use of social media (guided by the adoption of 

42
 2014 Laws 636, online: http://www.mdpi.com/2075-471X/3/4/636. 

43
 Ibid. at 638. 

44
 Ibid. at 641. 

http://www.mdpi.com/2075-471X/3/4/636
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proportional or minimally intrusive limitations) appears to be the burgeoning 
direction of most jurisdictions, as views on the point crystallize.45 

In “Judicial Ethics in a Digital Age,” 46 Lorne Sossin, Dean of Osgoode Hall Law School, and his 

research assistant, Meredith Bacal, ask whether the Judicial Council’s 20th-century ethical 

principles need to be updated in order to “adapt to the realities of 21st-Century life.” They 

suggest the existing guidelines are “insufficient to adapt to the disruptive potential of new 

technology” but say judges don’t need precise rules respecting how to navigate the world of 

social media and developing technologies. 

Rather, they need information, insight and guidance about the nature and 
implications of social media and developing technologies. Social networking has 
changed the way in which information is disseminated. Without clarity and 
consistency in the standards judges are expected to abide by, the public’s 
confidence in the judiciary and the justice system may be jeopardized.47 

They suggest a social media guideline for Canadian judges should include the following: 48 

 A definition of social media;  

 A general principle that judges should be free to participate in social media platforms 

subject to a series of precautions; 

o Judges who engage in social media have a responsibility to understand the 

implications of social media – for example, judges who wish to maintain a 

Facebook page should consider available privacy settings and take reasonable 

steps to protect communications intended to be private;  

o Judges have a special responsibility to be informed about and responsive to their 

court’s social media policies and practices;  

o Judges should be accountable for their conduct on social media, whether in the 

sense of the content they write/post (the provisions of the existing Ethical 

Principles dealing with political speech, etc, would have equal application in this 

context) and in their expressions of support (a “like” of a Facebook page, a 

retweet of a Twitter post, etc);  

o Judges should be vigilant to avoid the specific variety of conflicts to which social 

media can give rise – for example, neither sending nor replying to any direct 

                                                           
45

 Ibid. at 641. 
46

 Sossin & Bacal, supra. note 11, 
47

 Ibid. at 630. 
48

 Ibid. at 663-64. 
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social media contacts from counsel who have or are likely to have a matter 

before the judge, and exercising caution in the “follows” and “likes” in which 

they participate; and  

o Judges may choose to establish a “personal” or “professional” presence on social 

media but they should understand that in the eyes of the public, all of their 

activity will be measured against the standard of public confidence in the justice 

system. All home pages for Judges should indicate clear caveats as to the nature 

and purpose of the Judges’ presence. However, while a journalist or member of 

a company may indicate that the views expressed in a blog or on a twitter feed 

are “my own”, this distinction is not applicable in the same way for Judges. The 

scope for Judges to demarcate a social media presence that is personal is 

necessarily circumscribed by the nature of the judicial role, the evolving 

expectations of the public and the overarching commitments all judges must 

make to the administration of justice. 
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F. RECOMMENDATIONS 

As demonstrated by the results of the survey, the examples of the use of social media by 

Canadian judicial officers (defined to include judges and tribunal members), and the Canadian 

academic perspectives, this discussion paper addresses a timely, if not urgent, topic.  Not only 

must individual judicial officers participate in addressing the implications of the use of social 

media in personal and professional contexts, but given the constitutional context in which there 

are provincial and federal courts and tribunals, there are also many institutions and 

organizations which are or should be involved.  The members of the IntellAction Working Group 

agree that it would be in the public interest if recommendations were made that might assist in 

grappling with the complexities that the medium of digital communication has on the 

traditional expectations that judicial officers manifest independence and impartiality.   

The following recommendations are directed at judicial officers as individuals and to the 

institutions, organizations and associations which should be involved in addressing the 

implications of the use of social media by judicial officers.  Along with these recommendations, 

we have included comments and suggestions relating to the institutional use of social media. 

Part 1: Personal and Professional Use of Social Media by Judicial Officers 

1. All judicial officers have a duty to ensure that they understand the advantages, 

disadvantages and risks of the use of social media in personal and professional contexts 

and conduct themselves accordingly; 

2. Existing policies, principles, codes of conduct or guidelines are inadequate to respond to 

that duty; 

3. Until such time as more guidance is provided, judicial officers should use social media 

with caution, keeping in mind the above principles. 

Part 2: Consideration should be given by:  

Chief Judges/Chief Justices of provincial and territorial courts and the Council of Canadian 

Chief Judges / The Canadian Judicial Council in conjunction with the National Judicial 

Institute/ The Chair/President/Chief Judge of all federal tribunals and all provincial/territorial 

tribunals/ The Council of administrative justice in Quebec, to: 
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4. Creating mandatory education programs to address the advantages, disadvantages and

risks of the use of social media in personal and professional contexts for all judicial

officers;

5. Creating one-on-one or small group on-site training programs to address the

advantages, disadvantages and risks of the use of social media by judicial officers in

personal and professional contexts;

6. Developing “promising practices” in the use of social media in personal and professional

contexts. For courts which include per diem deputy judges (such as in Small Claims

Courts and Municipal Courts) and for tribunal members, these promising practices

should take into consideration the fact that these appointments are often time-limited

and the judicial officer may eventually return to the legal profession where a social

media presence may be more appropriate.

7. Amending codes of conduct for all judicial officers to incorporate social media issues

relating to personal and professional use. The Member Social Media and Social

Networking Policy of the Workers’ Compensation Appeal Tribunal at Appendix 3 is a

policy these institutions may want to consider;

8. Ensuring that human and technological resources are made available to all judicial

officers to respond to the risks of using of social media in personal and professional

contexts; and

9. Developing a policy to respond to unfair, defamatory or inappropriate attacks against

judicial officers, using social media.

Part 3: Associations of Judicial Officers 

Professional associations, such as the Society of Ontario Adjudicators, the Canadian Council 

of Administrative Tribunals, British Columbia Council of Administrative Tribunals, the 

Canadian Association of Superior Court Judges, the Canadian Association of Provincial Court 

Judges, should consider: 

10. Offering to assist their leadership in the development of codes of conduct and promising

practices; and

11. Contracting with educational institutions such as the National Judicial Institute to offer

training and programs to address the advantages, disadvantages and risks of the use of

social media for their members.
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Part 4: Institutional Use of Social Media 

As indicated in the introduction, this discussion paper focuses on the use of social media by 

individual judicial officers and not by courts and tribunals as institutions.  However, some 

respondents to the survey raised concerns about the use of social media by courts and tribunals 

which gives rise to the recommendation that courts and tribunals should consider developing 

and implementing an institutional policy for the use of social media by the court or the tribunal 

that could, among other things: 

11. Alert the parties, counsel and the public to the release of all decisions;

12. Provide information on the court or tribunal;

13. Provide access to interactive videos or FAQ’s to assist members of the public and

users of courts and tribunals; and

14. Possibly create a forum for feedback by the public and users of court and tribunal

services.

The members of the IntellAction Working Group and the Board of the Canadian Centre for 

Court Technology are optimistic that this important work will prompt appropriate interest, 

practical responses and further research into the concerns identified in this discussion paper.



39 | P a g e

Appendix 1 – Reported Use of Social Media by Judicial Officers 

The following represent percentages of all judicial officers who responded to the survey, whether they ever visit social media or not. Please note that 

“Once a month” was an option in the questionnaire’s choice of answers, between “Few times a month” and “Rarely”, but it has not been included in 

these graphs because not a single participant has used this choice in answering the following sets of questions.  
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Appendix 2 – Comments of Judicial Officers Regarding their Use of Social Media for Research in Cases before Them 

The following represent responses to the question “Do you think using social media to research background information (other than legal issues) 

without disclosing this research to the parties raises ethical or legal concerns?” We identify “typical responses” as those which are similar in content 

and reflect the majority of responses, and “unique responses” as outliers, but perhaps of interest to readers of this report. 

Typical Responses Unique Responses 

“Yes - Strongly”  We are bound to decide a case on the basis of material presented in open

court;

 Equivalent to gathering evidence without any cross examination or even

letting a party know what the evidence is. That is not even close to applying

the rules of evidence we profess to adhere to.

(many more along those lines)

 You're kidding, right?

 There are exceptions to every situation. I have answered that I would

be very concerned about the use of social media in these

circumstances, in part, because it may lead to information about

facts that were not before the court - no different than a jury looking

about the internet about the case before it;

 You are erroneously assuming that the writer understands Facebook,

twitter, linked in, etc, which is not the case.

“Yes”  Works against transparency;

 A judicial officer ought not to be conducting separate research. It is unfair to 

the parties whether they are informed or not;

(many more along those lines)

 I have concerns about the credibility of anything that appears on social

media;

 There is no way to verify the accuracy of the background information […]

(a few along this line)

 I would definitely like some guidance about this;

 I would welcome a forum to have discussion around the pros and

cons of using social media. At the moment, I do not know enough

about the various media to really be informed. I am wary and

strongly opposed because on the face of it seems to compromise

judicial independence, have the potential for creating or being

perceived to have bias. It certainly must compromise our security on

some level. […]

 I am not familiar enough with this technology to arrive at a strong

view on these questions. I know enough however to conclude that

the use of this technology can lead to very awkward situations. […]

“Unsure”  Not being a user of social media, I find some of your questions confusing. I

have no way of assessing the implications, one way or the other;

 We are forbidden by policy to use social media.
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 Sometimes I am not sure what you mean by social media. I have an email

address, work and personal. I do not use Facebook, LinkedIn, Twitter, etc. I

have heard that Twitter is a good source to follow news and I may try this.

“No”  I only use it to understand what is coming before me in a general way (e.g.

medical evidence). I never use social media to look at anything that pertains

directly to the case; 

 If it assists in understanding a general background issue, done confidentially

and kept that way; 

 Context in which background information would be shared is important.

Clearly no place in reasons for judgement.

 I cannot comprehend what this means: "research background

information while judgment has been reserved";

 I think social media interactions between judicial officers should be 

routine, but in a setting where access is restricted, that is, it’s not

open to the public. Obviously a judicial officer shouldn't rely on social

media, because it can be unreliable and biased, to research facts

about a case; However, social media can be useful to obtain

background to understand context and facts;

 The activity of doing research is a commonly accepted activity. What

has changed is the method and source. If conducting research using

more traditional source like a dictionary does not call for disclosure,

why would using social media need to be disclosed?

“No - Strongly” (only 2 unique comments were recorded)  The information is available in a public forum;

 Given all of the concerns that have arisen around the "hackability" of

individual and organizational social media accounts, I am loathe to 

expose myself either professionally or personally to this risk. I have

seen through my work that it is not uncommon for people to have

their entire accounts taken over by individuals seeking to do harm to 

them. I also know how easily discourse on social media can be

misconstrued, taken out of context, or copied into entirely different

documents. Finally, I do not wish to be networked with random 

individuals, nor do I care to share personal information with anyone

but my nearest and dearest. 
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Appendix 3 

WCAT Member Social Media and Social Networking Policy 
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Human Resources Policy #16 Last Modified: April 8, 2015 

Effective Date: February 1, 2012 

2

Introduction 

Social media and social computing refer to the wide array of internet-based tools and platforms that 
increase and enhance the sharing of information.  They allow users to create and edit “profiles” that 
can be viewed by others.  Facebook, LinkedIn, YouTube, blogs, Twitter, and other public forums 
are examples of social media.  Most if not all of these sites are searchable, and capable of being 
tracked as well as traced. 

WCAT members, of course, may use social media outside of work hours.  However, the use of 
social media comes with risks and challenges that are particularly acute for members, who work in 
a position where discretion and confidentiality are very important. Therefore, it is important for 
WCAT members to recognize that what they publish on the Internet may reflect on WCAT.  All use 
of social media must be in accordance with the policy outlined below. 

Policy 

(a) General Principles 

You are responsible for all your online activity and for what you post.  If you have any doubt about 
anything you are considering posting, speak to Tribunal Counsel first.  In addition, if you see 
something online that causes concern, speak to the Chair and Tribunal Counsel immediately. 

The policy on Appropriate Use of Government Resources applies to all online activities using 
WCAT equipment. 

The WCAT Code of Conduct for Members applies to all online activities, including social media.  
Therefore, the use of social media by WCAT members must be in accordance with the WCAT 
Code of Conduct for Members, including item #2.7, which addresses outside activities (the Code of 
Conduct is set out in Appendix 12 to the MRPP): 

2.7 Outside Activities 

Members must ensure that their outside activities do not interfere with the impartial, 
effective, and timely performance of their responsibilities. Members must not engage 
in activities that bring WCAT into disrepute. Unless so authorized by the chair, 
members must not perform outside activities in a manner that appears to be officially 
supported by or connected to WCAT, or appears to represent WCAT opinion or 
policy. Members must not use their position in WCAT to lend weight to the public 
expression of a personal opinion. Members must not use WCAT letterhead for 
personal correspondence or non-WCAT related matters. 
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Members are free to engage in political activities so long as they are able to maintain 
their impartiality and the perception of impartiality in relation to their duties and 
responsibilities. Members’ political activities must be clearly separated from activities 
related to their role as members. 

Members must not engage in political activities during working hours or use WCAT 
facilities, equipment, or resources in support of such activities. 

Members will not introduce partisan politics at the local, provincial, or national levels 
into the workplace. This does not apply to informal private discussions among co-
workers. 

The BC Public Service Agency Standards of Conduct and the BC Public Service Agency Policy 
Statement – Discrimination and Harassment in the Workplace also apply. 

If you are a member of the Law Society of BC, you must also follow the Legal Profession Act, Law 
Society Rules and the Professional Conduct Handbook when dealing with social media.  
Remember that the Canons of Legal Ethics require that a lawyer’s conduct at all times should be 
characterized by candour and fairness. 

Keep the following points in mind when accessing or posting on social media: 

(i) Think before you post.  Postings on the Internet are often very easy to find and 
remain accessible long after they may be forgotten by the user.  Nothing is truly 
“private” or ever deleted on the Internet.  Do not post anything you would not want to 
read on the front page of the newspaper. 

(ii) Use good judgment, discretion, and decorum.  If you have any doubt about a posting 
or other activity, err on the side of caution.  Do not get caught in “flame wars.”  Avoid 
personal attacks, online fights, and hostile communications. 

(iii) Maintain professionalism, honesty, and respect.  Do not behave in a manner or 
encourage behaviour that is illegal, unprofessional, or in bad taste.  Even on a 
personal site and using your personal computer or device, do not engage in venting 
about work matters online.  If you have a concern, raise it with a member of the 
executive team. If you publish inappropriate comments that reflect badly on WCAT in 
your personal space, disciplinary action may follow. 

(iv) Ensure that your social media activity does not interfere with your work commitments. 

(v) Do not identify yourself as a WCAT member on social media sites.  If you identify 
yourself as a WCAT member, everything you post has the potential to reflect upon 
WCAT.  You also become a portal for others who may post about WCAT.  While you 
may control what you post, you cannot predict nor control what others, even family 
members, might post on your site. 
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(vi) Behave in a manner that promotes a safe and healthy workplace and supports the 
well-being of other employees and members.  Discrimination or harassment of other 
members or WCAT employees is prohibited, whether during work-time or on personal 
time.  This includes any such activities using social media.  WCAT members and 
employees must treat each other with respect and dignity. 

(b) Confidentiality and privacy 

WCAT members have access to extensive personal information about the parties that appear 
before WCAT.  The obligations to keep information confidential that bind all WCAT personnel also 
apply to all online activities.  Members must comply with the Freedom of Information and Protection 
of Privacy Act, and with the confidentiality provisions in the Workers Compensation Act (Act).  
Section 260 of the Act states that members, officers, employees and contractors of WCAT must not 
disclose any information obtained by them or of which they have been informed while performing 
their duties and functions, except where disclosure is necessary to perform their duties. Item #1.3 
of the WCAT Members’ Code of Conduct states: 

1.3 Confidentiality 

As a result of their duties, members acquire confidential information. In accordance 
with section 260 of the WCA [the Workers Compensation Act] and section 30 of the 
ATA, members must not disclose to anyone such confidential information except as 
may be necessary to discharge their obligations under Part 4 of the WCA or when 
required by law or authorized under FIPPA (item 15.1) [the Freedom of Information 
and Protection of Privacy Act].  

Therefore, WCAT members: 

 Must maintain confidentiality.

 Must avoid discussing WCAT business on a social media site with anyone.  This includes
discussing WCAT business with another WCAT employee or member.

 Must not disclose or publish sensitive work-related information.

Be very careful not to disclose any confidential personal information, even harmless remarks. 

(c) Security 

There are also security considerations that must be taken into account when posting on or 
accessing social media. 

WCAT members must take all necessary precautions to avoid creating security risks for 
themselves and other WCAT personnel. 

Do not mention other WCAT members or employees without their express consent and even then, 
do not identify them as WCAT members or employees. 
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Be very aware of your own and others’ security.  A member’s social media site could provide 
information to someone who is dissatisfied with a decision and wants to do harm.  Consider not 
posting a picture of yourself.  Consider using your first name only.  Do not post personal 
information such as your address or telephone number or if you do, ensure that the information is 
protected by privacy settings. 
 
Remember how easy it is to find something on the Internet.  People only need “Google” your name 
or search for you on a social media website. 
 
Do not reveal more personal information about yourself than is necessary. 
 
Even if you do not identify yourself as a WCAT member, be aware that others may make the 
connection. 
 
Do not post pictures or video recordings of WCAT premises, WCAT events, or other WCAT 
employees or members. 
 
Be aware that one of the key security issues with social media sites such as Facebook is their very 
popularity, which makes them attractive as targets for hackers and unscrupulous marketers.  There 
are viruses and worms, and “bots” (fake profiles) designed to breach Facebook security. 
 
If you see a contravention of this policy that involves a health and safety risk to any individual, 
report it to a member of the executive team or your supervisor immediately. 
 

(d) Maintaining WCAT’s independence, integrity, and impartiality 
 

WCAT members: 
 

 must avoid impropriety; 

 must avoid lending the prestige of the office to the public expression of personal views; 

 must not detract from the dignity of WCAT or publish anything that may reflect adversely on 
WCAT; 

 must not demonstrate or hold out special access to WCAT or favouritism; 

 must not engage in political activities that are restricted by the Code of Conduct for Members 
(item #2.7); 

 must not comment on WCAT matters; and, 

 must avoid association with issues that may come before WCAT or organizations that 
frequently come before WCAT. 

 
Consider whether joining certain networks would give the appearance of undermining your 
independence, integrity, or impartiality. 
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Do not give advice to anyone about workers’ compensation matters, the appellate process or 
anything in relation to WCAT’s work on a social media site or network.  This applies both to general 
questions and most forcefully to questions relating to specific cases. 
 
Do not express views for or against any law or policy that is a matter of current political debate that 
touches on WCAT’s business.  For example, do not express views about matters in the area of 
workers’ compensation. 
 
Do not discuss your job responsibilities at WCAT on the Internet. 
 
Be aware that others may recognize you as a WCAT member.  Be careful to avoid the perception 
that your communications represent WCAT, or you may adversely affect perceptions about the 
quality or objectivity of your work, or about WCAT’s role as an independent and impartial decision-
maker. 
 
Keep your social media participation personal.  Learn about privacy settings.  It is strongly 
recommended that you use them to set your privacy settings as tightly as possible. Think carefully 
about Facebook or other “friend” requests, especially from someone you do not know. 
 
Avoid having a person who is a representative before WCAT as a “friend.”  A member who has a 
representative as a “friend” must place that representative on their conflict list. 
 
Regularly screen your social media or websites to ensure that nothing is posted contrary to the best 
interests of WCAT.  Should such items appear, contact Tribunal Counsel Office and then 
immediately delete them. 
 

Manage the impact of your position and status.  Because of WCAT’s role as an independent 
tribunal and the final level of appeal, a greater degree of scrutiny and accountability attaches to 
members’ roles.  Members should use extreme care in selecting the content of their communications. 

 

(e) Fairness  
 
WCAT members: 

 must not engage in ex parte communication. 
 
Be vigilant about attempts by parties or their representatives to communicate with you on an ex 
parte basis. 
 
Do not view a party, representative or witnesses’ pages on a social networking site unless they are 
a “friend” who is on your conflict list.  Do not use a social networking site to obtain information 
regarding a matter before WCAT. 
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As a member, be aware of the rules regarding bias and reasonable apprehension of bias and 
ensure any potential issues flowing from your use of social media are properly canvassed in an 
appeal if necessary (see item #17.3 of the Manual of Rules of Practice and Procedure). 
 
Be aware of changes and new features of social media technology so that you can assess whether 
they may present additional ethical issues. 
 
Remember that if your information is public, every Tweet, Facebook update or other posting can be 
scoured for hints of bias. 
 
Beware of posting to a website “anonymously” as it is possible in some circumstances for someone 
to determine your identity based on your IP address (internet protocol address). 
 

(f) Use of WCAT email addresses 
 
The use of a WCAT email address to engage in social media or network activity clearly identifies 
association with WCAT.  Therefore, the use of WCAT email addresses to engage in social media or 
networking activity is prohibited. 
 
Subject to the common law, WCAT members should not have an expectation of privacy when using 
WCAT equipment. 

 
(g) Effect of non-compliance 

 
Members who fail to comply with this policy may be subject to disciplinary action up to and 
including dismissal.  See Appendix 12 of the Manual of Rules of Practice and Procedure, Code of 
Conduct for Members. 
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New Report Released on Use of Social Media by Judicial Officers 

OTTAWA - The Canadian Centre for Court Technology (CCCT) today released a discussion paper 

entitled The Use of Social Media by Canadian Judicial Officers. 

This ground-breaking discussion paper examines the complex issues surrounding the use by 

judges and tribunal members of social media such as Facebook and LinkedIn. The foundation of 

the discussion paper is an unprecedented survey of Canadian judicial officers. Responses from 

almost 700 participants (approximately 500 in English and 200 in French) provide valuable 

information about their use of, and opinions on, social media.  

After a review of the responses, and consideration of what is currently available as guidance to 

judicial officers as well as examples of the implications of social media use, the discussion paper 

concludes with the recommendation that all judicial officers “have a duty to ensure that they 

understand the advantages, disadvantages and risks of the use of social media in personal and 

professional contexts and conduct themselves accordingly.” 

The paper also concludes that existing policies, principles, codes of conduct or guidelines are 

inadequate to respond to that duty and suggests that until more guidance is provided, “judicial 

officers should use social media with caution, keeping in mind the above principles.” 

As a reflection of that duty and the current inadequacies, the paper includes recommendations 

that all leaders of courts and of tribunals and all organizations involved with judicial officers 

consider taking a variety of initiatives, including creating mandatory education programs as well 

as voluntary training programs and amending codes of conduct that will enable judicial officers 

to respond to these complex and evolving issues. 

The discussion paper was drafted by a working group composed of federally - and provincially - 

appointed judges, tribunal members, academics, and lawyers. The working group was chaired 

by Justice Fran Kiteley of the Ontario Superior Court who is co-chair of the Board of Directors of 

the Canadian Centre for Court Technology. 

The discussion paper has been sent to all members of the working group, all members of the 

Board of Directors of the Canadian Centre for Court Technology and organizations which 

participated in the survey or are involved in the issue. 

The CCCT-CCTJ is a not-for-profit corporation whose mission is to promote the modernization of 

court services through the use of technology solutions. 

For further information please contact the following: 

Justice Fran Kiteley fkiteley@judicom.ca  Professor Lisa Taylor lisa.taylor@ryerson.ca 
Bill Trudell wtrudell@simcoechambers.com  Justice Bonnie Wein bwein@judicom.ca 

http://wiki.modern-courts.ca/pub/Social-Media-Report.pdf
mailto:fkiteley@judicom.ca
mailto:lisa.taylor@ryerson.ca
mailto:wtrudell@simcoechambers.com
mailto:bwein@judicom.ca




• Portugal

• Conselho Europeu da UE

• Conselho da Europa

• Bélgica

• Commonwealth

• França

• Estados Unidos da América

• International Bar Association

Códigos e regras de conduta 
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Códigos e Regras de Conduta – Nota Introdutória 

Para ponderação e reflexão sobre a matéria da presença dos magistrados nas redes 

sociais começa por ser essencial a verificação das normas estatutárias ou das regras 

deontológicas eventualmente aplicáveis. Por todo o mundo a questão vem sendo colocada e as 

respostas dadas, reflectem a sua adequação às respectivas ordens jurídicas. 

No que concerne à experiência portuguesa segue-se a transcrição das normas do EMJ e 

do EMP que podem estar em equação, complementando-a com as Circulares e Deliberações 

que os respectivos Conselhos Superiores (da Magistratura e do Ministério Público) 

expressamente emitiram sobre dever de reserva e comportamento de juízes e magistrados do 

Ministério Público nas redes sociais. 

Uma vez que a União Europeia e o Conselho da Europa já publicaram orientações e 

recomendações sobre a utilização das redes sociais, são elas também aqui incluídas, uma vez 

que a análise integrada que se faça de qualquer situação concreta sobre a matéria implica, no 

nosso ordenamento, que tenham que ser levadas em consideração. 

Das experiências australiana, belga, britânicas (Inglaterra e País de Gales; Escócia), 

canadense, francesa, neozelandesa, através dos seus códigos deontológicos (quase todos já 

constantes do e-book “Tomo I – Ética e Deontologia Judiciária – Fontes nacionais, 

internacionais e códigos de conduta”1) são retirados os elementos mais relevantes, podendo as 

versões originais e completas ser visualizadas nas imagens apresentadas. 

Embora reflicta uma realidade sociocultural, também no espaço judiciário, 

completamente distinta da portuguesa, a variedade de situações e de respostas dadas pelas 

entidades e organismos com responsabilidades na matéria nos Estados Unidos da América 

tornou útil a sua selecção e autonomização neste capítulo. Assim, relativamente a cada Estado 

são resumidas, transcritas e traduzidas as conclusões obtidas, podendo, nos termos 

assinalados, ser consultados os textos originais e completos. 

Uma vez que o comportamento nas redes sociais não é apenas um problema 

preocupante para as magistraturas mas se estende a todo o judiciário e em especial ao mundo 

da advocacia, inclui-se, por fim, um capítulo respeitante à International Bar Association que 

complementa a apreciação global que a matéria exige.   

As traduções do Inglês resultam do trabalho da Dr.ª Margarida Valadas – docente de 

Inglês Jurídico do CEJ. 

(E.L.)

1 Disponível em 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Tomo_I_Etica_Deontologia_Judiciaria.pdf. 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/Tomo_I_Etica_Deontologia_Judiciaria.pdf
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Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

1 – Os juízes dos tribunais judiciais constituem a magistratura judicial, formam um 

corpo único e regem-se por este Estatuto. 

2 – O presente Estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer que seja 

a situação em que se encontrem. 

3 – O Estatuto aplica-se igualmente, com as necessárias adaptações, aos substitutos 

dos magistrados judiciais quando em exercício de funções. 

Artigo 7.º 

Garantias de imparcialidade 

É vedado aos magistrados judiciais: 

a) Exercer funções em juízo em que sirvam juízes de direito, magistrados do

Ministério Público ou funcionários de justiça, a que estejam ligados por casamento ou 

união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º 

grau da linha colateral; 

b) Servir em tribunal pertencente a comarca em que, nos últimos cinco anos,

tenham desempenhado funções de Ministério Público ou que pertençam à comarca em 

que, em igual período, tenham tido escritório de advogado; 

c) (Revogada.).

PORTUGAL 

Estatuto dos Magistrados Judiciais 

Lei n.º 21/85, de 30 de Julho 
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Artigo 11.º 

Proibição de actividade política 

1 – É vedada aos magistrados judiciais em exercício a prática de actividades 

político-partidárias de carácter público. 

2 – Os magistrados judiciais na efectividade não podem ocupar cargos políticos, 

excepto o de Presidente da República e de membro do Governo ou do Conselho de 

Estado. 

Artigo 12.º 

Dever de reserva 

1 – Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários sobre 

processos, salvo, quando autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura, para 

defesa da honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 

2 – Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em matéria não 

coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, visem a realização de direitos 

ou interesses legítimos, nomeadamente o do acesso à informação. 
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Artigo 84.º 

Dever de reserva 

1 — Os magistrados do Ministério Público não podem fazer declarações ou 

comentários sobre processos, salvo, quando superiormente autorizados, para defesa da 

honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 

2 — Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em matéria 

não coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, visem a realização de 

direitos ou interesses legítimos, nomeadamente o do acesso à informação. 

Artigo 82.º 

Actividades político-partidárias 

1 — É vedado aos magistrados do Ministério Público em efectividade de serviço o 

exercício de actividades político-partidárias de carácter público. 

2 — Os magistrados do Ministério Público em efectividade de serviço não podem ocupar 

cargos políticos, à excepção dos de Presidente da 

República e de membro do Governo ou do Conselho de Estado. 

Artigo 75.º 

Paralelismo em relação à magistratura judicial 

1 — A magistratura do Ministério Público é paralela à magistratura judicial e dela 

independente. 

2 — Nas audiências e actos oficiais a que presidam magistrados judiciais, os do Ministério 

Público que sirvam junto do mesmo tribunal tomam lugar à sua direita. 

Estatuto do Ministério Público 

Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto 
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O  Plenário  do  Conselho  Superior  da  Magistratura,  na  sua  Sessão 
Extraordinária de 11 de Março de 2008, deliberou:

I  -  Proceder  à  publicação  das  decisões  sobre  a  matéria  do  “Dever  de 
Reserva”, publicação essa a efectuar sob a responsabilidade do Conselho 
Superior da Magistratura;

II - Os valores protegidos e o fundamento do dever de reserva, para além 
das áreas de reserva ou segredo acauteladas pela Lei, são a protecção da 
imparcialidade, da independência, da dignidade institucional dos tribunais, 
bem como da confiança dos cidadãos na justiça, e do respeito pelos direitos 
fundamentais, em conjugação com a liberdade de expressão; 

III - Salvaguardados os segredos de justiça, profissional e de Estado bem 
como a reserva de vida privada, os juízes podem dar todas as informações 
sobre as decisões e seus fundamentos;

IV  -  O  dever  de  reserva  abrange,  na  sua  essência,  as  declarações  ou 
comentários  (positivos  ou  negativos),  feitos  por  juízes,  que  envolvam 
apreciações valorativas sobre processos que têm a seu cargo;

V -  Todos  os  juízes,  mesmo  que  não sejam os  titulares  dos  processos, 
podem ser agentes da violação do dever de reserva; 

VI - O dever de reserva tem como objecto todos os processos pendentes e 
aqueles que embora já decididos de forma definitiva, versem sobre factos 
ou situações de irrecusável actualidade;

VII  -  Não  estão  abrangidos  no  dever  de  reserva  nem a  apreciação  de 
decisões decorrente do exercício de funções docentes ou de investigação de 
natureza jurídica, nem os comentários de natureza científica, estes depois 
do trânsito da decisão comentada; 

VIII - O Direito de Resposta está abrangido pelo nº 1 do art. 12º do EMJ 
desde que exceda o âmbito do nº 2 da mesma norma.

Deliberações do Conselho Superior da Magistratura 



“ACTA N.º 9/2008
Aos 11 dias do mês de Março de 2008, pelas 10,45 horas, na sala das 

sessões do Conselho Superior da Magistratura, reuniu-se o mesmo Conselho, 

em  sessão  Plenária  Extraordinária,  com a  presença  dos  Excelentíssimos 

Senhores: Juiz Conselheiro Dr. Luís António Noronha Nascimento, Presidente, 

Juiz  Conselheiro  Dr.  António  Nunes  Ferreira  Girão,  Vice-Presidente;  Prof. 

Doutor  Manuel  da  Costa  Andrade,  Vogal  designado  pelo  Presidente  da 

República, Prof. Doutor Carlos Manuel Figueira Ferreira de Almeida, Dr. Luís 

Augusto Máximo dos Santos, Dr. Vitor Manuel Pereira de Faria e Prof. Doutor 

Eduardo Augusto Alves Vera-Cruz Pinto,  Vogais  eleitos pela Assembleia da 

República; Juízes Desembargadores Dr. José Manuel Duro Mateus Cardoso e 

Dr. Henrique Luís de Brito Araújo e Juízes de direito Dr. Edgar Taborda Lopes, 

Dr.  Rui  Manuel  Correia  Moreira,  Dr.  José  Eusébio  dos  Santos  Soeiro  de 

Almeida  e  Dr.ª  Alexandra  Maria  Rolim  Mendes,  Vogais  eleitos  pelos 

Magistrados Judiciais. 

(…)

Determinado  pelo  Exmº  Vice-Presidente  o  início  dos  trabalhos, 
foram colocados à discussão os seguintes assuntos: 

TABELA PRINCIPAL
Ponto n.º 1- proc.ºs n.ºs 98-306/D – Com. Social (Secretariado); 98-

438/D1 - A.S.J.P. - Expediente; 08-41/D – Dever de Reserva (Secretariado) - 
(Continuação)

DEVER DE RESERVA
Antes do início do debate sobre o “Dever de Reserva”, pelo Exmº 

Vogal Prof. Doutor Vera-Cruz Pinto foi proferida a seguinte declaração de 
voto: 

“Entendo que esta votação não faz sentido e por isso não entendo que 

ela tenha lugar. Daí fazer esta declaração contrária a ser colocada a votação 

no  Plenário  uma proposta  que  corresponde  àquilo  que  já  está  assente  na 

prática  decisória  do  Conselho  Superior  da  Magistratura,  sufragada  pelo 

Supremo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Constitucional. O C.S.M., com o 

meu  voto  contrário,  decidiu  a  propósito  da  discussão  de  abrir  ou  não  um 

inquérito a um juiz que escreveu um texto com expressões susceptíveis de  

violar o dever de reserva, constituir uma Comissão para “estudar o assunto”.  



Com isso, infelizmente, o C.S.M. perdeu a oportunidade de decisão e permitiu  

uma leitura no sentido de que o órgão dá tratamento diferenciado aos casos de  

violação do dever de reserva consoante quem os viola. Sempre considerei que  

o C.S.M. tem condições e deve apreciar  e decidir  os casos de violação do  

dever de reserva que tem pendentes. -

Logo, porque não encontrei na proposta a votar nenhuma novidade ou  

elemento  que  possa  ser  acrescentado  àquilo  que  já  estava  assente  como  

critérios a ponderar na discussão e deliberação destes casos de violação do 

dever de reserva por juiz pelo Plenário do C.S.M.; porque não julgo legítimo 

continuar a adiar as decisões que temos de tomar; porque me recuso a fixar  

por deliberação do C.S.M. um catálogo de atitudes de juiz que podem ou não 

podem ter lugar na forma como dispõe a lei sobre o dever de reserva (porque é  

desnecessária  e  os  critérios  estão  na  lei,  nas  decisões  do  C.S.M.,  nas 

sentenças do S.T.J. e do Tribunal Constitucional), considero que votar, assim,  

não faz sentido. 

Logo,  com o sentido institucional  com que desempenho esta função;  

com respeito  pelo  património  decisório  e  pela  forma  democrática  e  aberta  

como até aqui o C.S.M. aplicou, a cada caso, as normas legais relativas ao  

dever  de  reserva;  não  posso,  em consciência,  fazer  o  exercício  que  me é 

pedido, de votar abstracções generalizantes que nada beneficiam as decisões  

dos casos e que em nenhum caso, me deveriam vincular no futuro. 

Como me vincula um comportamento funcional no âmbito de um órgão 

colegial e tendo a maioria decidido que a proposta deve ser votada, seja.” 

Apreciadas  e  debatidas  as  diversas  posições  veiculadas  por  alguns 

membros do Conselho Superior da Magistratura acerca do “Dever de Reserva”, 

corporizadas no expediente junto aos autos, (no decurso das quais entrou a 
Exmª  Vogal  Drª  Alexandra  Ludomila  Ribeiro  Fernandes  Leitão,  Vogal 
eleita pela Assembleia da República) foi deliberado: 

Por maioria, com 9 (nove) votos a favor (dos Exmºs Presidente, Vice-

Presidente e dos Vogais Prof. Doutor Costa Andrade, Prof. Doutor Vera-Cruz-

Pinto,  Dr.  Rui  Moreira,  Dr.  Luís  Máximo  dos  Santos,  Drª  Alexandra  Rolim 

Mendes, Dr. Vitor Faria e Dr. Edgar Lopes), 2 (dois) votos contra (dos Exmºs 

Vogais  Dr.  Duro  Mateus  Cardoso  e  Dr.  Henrique  Araújo)  e  2  (duas) 



abstenções (dos  Exmºs  Vogais  Drª  Alexandra  Leitão  e  Dr.  Eusébio  de 

Almeida): 

I – Proceder à publicação das decisões sobre a matéria do “Dever 
de  Reserva”,  publicação  essa  a  efectuar  sob  a  responsabilidade  do 
Conselho Superior da Magistratura. 

Por maioria, com 9 (nove) votos a favor (dos Exmºs Presidente, Vice-

Presidente e dos Vogais Prof. Doutor Costa Andrade, Prof. Doutor Vera-Cruz-

Pinto,  Dr.  Rui  Moreira,  Dr.  Luís  Máximo  dos  Santos,  Drª  Alexandra  Rolim 

Mendes, Dr. Vitor Faria e Dr. Edgar Lopes), 2 (dois) votos contra (dos Exmºs 

Vogais  Dr.  Duro  Mateus  Cardoso  e  Dr.  Henrique  Araújo)  e  2  (duas) 
abstenções (dos  Exmºs  Vogais  Drª  Alexandra  Leitão  e  Dr.  Eusébio  de 

Almeida): 

II – Os valores protegidos e o fundamento do dever de reserva, para 
além  das  áreas  de  reserva  ou  segredo  acauteladas  pela  Lei,  são  a 
protecção da imparcialidade, da independência, da dignidade institucional 
dos  tribunais,  bem como  da  confiança  dos  cidadãos  na  justiça,  e  do 
respeito pelos direitos fundamentais, em conjugação com a liberdade de 
expressão. 

Por unanimidade: 

III  – Salvaguardados  os  segredos  de  justiça,  profissional  e  de 
Estado bem como a reserva de vida privada, os juízes podem dar todas as 
informações sobre as decisões e seus fundamentos. 

IV – O dever de reserva abrange, na sua essência, as declarações 
ou comentários (positivos ou negativos), feitos por juízes, que envolvam 
apreciações valorativas sobre processos que têm a seu cargo. 

****************************************

Nesta  altura  e  dado  o  adiantado  da  hora  (14,10  horas),  foi 
interrompida a sessão, reatando-se a mesma às 15,30 horas. 

****************************************

Pelas 15,30 horas,  mantendo-se a ausência do  Exmºs Vogais Dr. 
Laborinho Lúcio, Prof. Doutor Calvão da Silva e Dr. Moreira da Silva, num 
total  de  14  membros,  foram  reiniciados  os  trabalhos  e  tomadas  as 
seguintes deliberações: 

TABELA PRINCIPAL  (Continuação)



Ponto n.º 1 - proc.º n.º 98-306/D – Com. Social (Secretariado); 98-
438/D1 -A.S.J.P. - Expediente; 08-41/D – Dever de Reserva (Secretariado) - 
(Continuação)

Dever de Reserva (Continuação)
Foi deliberado, por maioria, com  10 (dez) votos a favor (dos Exmºs 

Presidente,  Vice-Presidente  e  dos  Vogais  Prof.  Doutor  Costa  Andrade,  Dr. 

Henrique  Araújo,  Prof.  Doutor  Vera-Cruz-Pinto,  Dr.  Rui  Moreira,  Dr.  Duro 

Mateus Cardoso, Dr. Luís Máximo dos Santos, Drª Alexandra Rolim Mendes e 

Dr. Vitor Faria) e  4 (quatro) votos contra (dos Exmºs Vogais Drª Alexandra 

Leitão, Dr. Eusébio de Almeida, Prof. Doutor Carlos Ferreira de Almeida e Dr. 

Edgar Lopes) que: 

V  -  Todos  os  juízes,  mesmo  que  não  sejam  os  titulares  dos 
processos, podem ser agentes da violação do dever de reserva. 

Pela  Exmª  Vogal  Drª  Alexandra  Leitão  foi  proferida  a  seguinte 
declaração de voto: 

“Votei  vencida  a  deliberação  na  qual  se  entendeu  que  o  dever  de  

reserva se aplica a todos os juízes e não apenas aos titulares dos processos, 

uma vez que esta solução afigura-se demasiado abrangente, podendo traduzir-

se numa limitação à liberdade de expressão dos juízes. 

Por isso, abstive-me nas votações subsequentes, relativas à questão de 

saber  a  quais  processos  é  aplicável  o  dever  de  reserva  –  transitados  em 

julgado ou não transitados,  actuais ou não actuais.  Este critério parece-me,  

aliás, muito vago e pouco eficiente. -

Também  me  parece  que  nos  casos  da  investigação  científica  e  da  

docência não é necessário que a decisão esteja transitada em julgado para  

poder ser objecto de apreciação. 

Quanto a outros comentários, mesmo sem carácter científico, não põem 

em causa o dever de reserva, na minha opinião, se forem proferidos por juízes  

que não sejam titulares do processo, nem possam em momento ulterior vir a  

ter qualquer intervenção no mesmo. O conteúdo destes comentários fica, no 

entanto, sujeito a outros deveres, tais como, urbanidade e respeito.” 

Pelo Exmº Vogal, Dr. Eusébio de Almeida foi proferida a seguinte 
declaração de voto: 



“No  aspecto  que  me  parece  mais  relevante  e  condiciona  o  sentido  

interpretativo da norma, isto é, o âmbito da expressão “processos” do nº 1 do  

artigo 12º, entendemos que apenas se refere aos processos que se encontram 

(ou ainda podem encontrar) ao cuidado do juiz. O chamado dever de reserva é  

inequivocamente dever de sigilo, mas nada permite concluir que seja mais que 

isso.  E  –  acrescento  –  tudo  aconselha  que  o  não  seja,  sob  pena  dos 

comentários passarem a ser autorizados consoante sejam ou não elogiosos. 

Os juízes estão sujeitos a muitos e diversos deveres, não deixando de  

ser  o  mais  relevante  a imposição  de actuar  no sentido  de criar  no público 

confiança na acção da justiça. Mas igualmente deve “respeitar a igualdade dos  

cidadãos”, “exercer as funções subordinado aos objectivos da administração 

da justiça e em serviço de interesse público” e, muito relevantemente ter (o  

dever)  correcção,  ou seja,  respeitar  os utentes,  respeitar  os colegas.  Como 

referia  o  Professor  Marcello  Caetano,  os serviços públicos (e  o da Justiça,  

necessariamente) “vivem pelos actos dos seus agentes”. O dever de reserva 

não  tem  no  seu  conteúdo  aquilo  que,  salvo  melhor  entendimento,  aí  se 

pretende  colocar:  o  respeito,  a  correcção,  a  prudência.  E  como  no  direito  

disciplinar, especialmente no direito disciplinar, não deve ser fixado um sentido  

interpretativo  (mormente  pelo  órgão  sancionador)  a  norma  de  redacção 

duvidosa, considero que se impõe a separação entre o dever de reserva e os 

demais deveres. A maneira mais adequada é a que corresponde à história do 

preceito: no artigo 12º apenas se trata dos processos próprios do juiz.” 

Pelo  Exmº  Vogal,  Dr.  Edgar  Lopes  foi  proferida  a  seguinte 
declaração de voto: 

“Vencido, entendendo que o âmbito do dever de reserva, tal como está  

configurado no art. 12º, do EMJ, respeita apenas aos titulares dos processos,  

ou se se preferir, aos juízes que têm intervenção nos concretos processos. 

Assim,  a  não  ser  nas  situações  excepcionadas  pelo  nº  1,  desse 

normativo (defesa da honra/realização de outro interesse legítimo), um juiz que  

tenha a seu cargo (ou mesmo que possa vir a ter) um determinado processo 

não pode sobre ele ou a propósito dele fazer declarações ou comentários, sem 

a devida autorização do CSM. 



Como é evidente (e neste aspecto as posições do Plenário parecem-me 

consensuais), está excluído do âmbito do dever de reserva o que respeita quer 

à prestação de informações, quer à eventual explicação da decisão. 

Esse  é  o  núcleo  duro  do  dever  de  reserva  e  que  -  basicamente  – 

corresponde ao dever de sigilo do juiz, sendo precisamente nesse núcleo que  

o  artigo  assenta  (desde  logo  porque  todas  as  suas  previsões  respeitam a 

situações em que o juiz é o titular do processo). 

A posição que fez vencimento, dá a este direito contornos alargados e 

que temos como excessivos, para além de que esquecem a nova realidade  

jurídica, social, política e mediática, em que nos inserimos, que não podemos 

ignorar,  empurrando  os  juízes  para  uma  situação  de  impedimento  de  

participação no debate público sobre matérias da área da Justiça que tempos 

como contraproducente. 

Não defendo que seja bom que os juízes por aí andem a comentar e a  

criticar as decisões dos seus colegas, ou mesmo que por aí andem a criticar e 

a  falar  nos  órgãos  de  comunicação  social  sobre  o  que  vai  ocorrendo  em 

concretos processos que correm termos nos Tribunais. 

Mas entre  considerar  que uma determinada conduta é boa ou má e  

concluir que constitui uma infracção disciplinar, vai um passo que penso não  

ser correcto dar e que constitui uma visão excessivamente redutora. 

Não se pode reduzir tudo ao dever de reserva e convém não esquecer  

que existem outros deveres estatutários aos quais os juízes estão vinculados e  

que existem precisamente para tutelar e punir eventuais excessos praticados,  

como é o caso dos deveres de correcção e de urbanidade e do dever de criar 

no público confiança na acção da administração da justiça. 

Os juízes são cidadãos com especiais responsabilidades, não apenas 

pela função quer exercem, mas fundamentalmente pelo que representam e 

pelo conhecimento que têm da realidade. 

E  por  isso  pode  (e  por  vezes  talvez  devam)  criticar  ou  comentar 

situações ocorridas em concretos processos judiciais, independentemente de,  

assim, estarem a criticar ou a comentar decisões de outros juízes. 

É  que  isso  desde  logo  afasta  da  opinião  pública  ideias  erradas  (e  

mesmo  prejudiciais  à  imagem  da  Justiça)  da  existência  de  solidariedades 

corporativas, ou mesmo de aparentes absolutas certezas técnico jurídicas das  



decisões (há que ter a humildade de reconhecer que nem as decisões dos 

Tribunais  são sempre perfeitas,  nem as que o não são -  e  por  isso serão 

notícia - são regra e é importante que haja a noção de que há várias maneiras  

de abordar as questões e que o sistema tem válvulas de escape). 

Na linha de Manuel Atienza Rodrigues, há que sublinhar que a confiança 

do cidadão na administração da justiça e nos juízes, só é um valor em si se  

tiver um carácter  racional  e não de confiança cega, pelo que ela só estará  

garantida  se  for  uma “confiança  informada” (semelhante  ao  “consentimento  

informado” dos pacientes perante as decisões médicas), no sentido de que o 

cidadão tenha o maior conhecimento possível da realidade da administração 

da justiça. 

Por outro lado e em todo o caso, a crítica e o comentário devem ser  

feitos (e é aqui que surge a responsabilidade do juiz) na linha do que entendo  

tem e deve ser a intervenção pública do juiz (rigorosa, preparada, responsável,  

moderada,  serena,  crítica e corajosa),  promovendo uma discussão racional,  

duma forma pedagógica e que contribua para o debate público na sociedade 

democrática  em que  nos  inserimos,  com o  objectivo  de  criar  uma  opinião 

pública livre e esclarecida, fugindo sempre à linguagem emotiva, irreflectida,  

incendiária, agressiva e panfletária. 

Isso  é  importante  para  o  cidadão,  porque  é  importante  para  o  

funcionamento  da  administração  da  Justiça:  é  –  aqui  sim  -  que  se  pode 

contribuir para recuperar uma confiança cada vez mais perdida.

Com este entendimento, por um lado, não ficam de fora os exageros de  

crítica ou de comentário  (uma vez que se mantêm a tutela  disciplinar  pela 

violação de outros deveres) e, por outro, se houver necessidade (e vontade) de  

declarações por parte dos próprios, sempre o CSM as poderá – em concreto -  

autorizar. 

O dever de reserva deve - assim - estar “reservado” apenas para os  

juízes que intervêm nos concretos processos a que se reportam as decisões  

ou  incidências  processuais  “comentáveis”  (porque  quanto  a  eles  ninguém 

compreenderia que antes da decisão sobre ela se pronunciassem, e depois  

dela dissessem mais do que disseram quando a fundamentaram).” 

Pelo  Exmº  Vogal  Prof.  Doutor  Carlos  Ferreira  de  Almeida  foi 
proferida a seguinte declaração de voto: 



“Vencido  pelas  razões  constantes  da  declaração  de  voto  do  Exmº 

Colega Dr. Edgar Lopes, que subscrevo no essencial.” 

Pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Luís  Máximo  dos  Santos  foi  proferida  a 
seguinte declaração de voto: 

“Considero que a interpretação do artigo 12.º,  n.º  1,  do Estatuto dos 

Magistrados Judiciais mais conforme com os fundamentos de dever de reserva  

é a de que o mesmo se aplica a todos os juízes, independentemente de serem 

ou não titulares dos processos. Isto é, no plano do âmbito subjectivo do dever 

de reserva, não me convencem (nem de jure constituendo nem - muito menos -  

de jure constituto) os argumentos no sentido de que o dever de reserva só  

impede os juízes  de fazerem comentários relativamente aos processos que  

têm a seu cargo. 

Aliás, sempre foi entendimento deste Conselho – e bem – que não é  

assim. Imagine-se o que seria se os juízes passassem a poder comentar de  

forma totalmente livre as decisões dos colegas. Seguramente, o prestígio do  

sistema judicial e a confiança dos cidadãos no mesmo não sairiam reforçados. 

Todavia,  do  meu  ponto  de  vista,  e  contrariamente  à  tese  que  fez 

vencimento,  isso  não  significa  que  quaisquer comentários  ou  apreciações 

valorativas  feitas  por  um  juiz  sobre  decisão  proferida  por  colega  gerem 

necessariamente responsabilidade  disciplinar.  De  facto,  a  meu  ver,  são 

admissíveis situações em que,  apesar de terem sido proferidos por um juiz  

comentários  ou  apreciações valorativas  sobre  decisão proferida  por  colega,  

pode,  ainda  assim,  não  se  mostrar  preenchido  o  elemento  objectivo  da 

infracção. Por outras palavras, nem todas as declarações ou comentários –  

mesmo de natureza valorativa – são, por si só, geradores de responsabilidade  

disciplinar.  Mais  do  que  isso,  considero  que,  nalgumas  situações,  

determinados comentários ou apreciações valorativas (negativas ou positivas) 

podem  até  constituir  um  factor  de  reforço  da  confiança  dos  cidadãos  no 

sistema judicial. 

Com efeito, a meu ver, a interpretação do dever de reserva não deve 

conduzir a um resultado em que – na prática – só aos juízes membros das  

estruturas da respectiva associação sindical (porque no exercício de direitos  

sindicais)  seja  permitido  fazer  apreciações  valorativas  de  decisões  judiciais  

proferidas  por  colegas,  ficando  todos  os  demais,  independentemente  do 



conteúdo  concreto  das  eventuais  apreciações  valorativas  que  façam, 

automaticamente  sujeitos  a  responsabilidade  disciplinar.  Tal  resultado  não 

seria favorável aos interesses estratégicos da magistratura nem do sistema de  

justiça.” 

Nesta altura saíram da sala os Exmºs Vogais Prof. Doutor Carlos 
Ferreira de Almeida e Prof. Doutor Vera-Cruz Pinto. 

Foi deliberado,  por maioria, com  9 (nove) votos a favor (dos Exmºs 

Presidente e dos Vogais Prof. Doutor Costa Andrade, Dr. Henrique Araújo, Dr. 

Eusébio de Almeida, Dr. Rui Moreira, Dr. Duro Mateus Cardoso, Drª Alexandra 

Rolim Mendes,  Dr.  Vitor Faria e Dr. Edgar Lopes),  1 (um) voto contra (do 

Exmº Vice-Presidente)  e  2 (duas)  abstenções (dos Exmºs Vogais  Dr.  Luís 

Máximo dos Santos e Drª Alexandra Leitão) que: 

VI  – O dever  de  reserva  tem como objecto  todos  os  processos 
pendentes e aqueles que embora já decididos de forma definitiva, versem 
sobre factos ou situações de irrecusável actualidade. 

Pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Edgar  Lopes  foi  proferida  a  seguinte 
declaração de voto, subscrita pelo Exmº Vogal Dr. Eusébio de Almeida: 

“Com a declaração de que,  coerentemente,  continuo a entender  que 

apenas os titulares dos processos estão vinculados ao dever em causa.” 

Foi deliberado,  por maioria, com  10 (dez) votos a favor (dos Exmºs 

Presidente,  Vice-Presidente  e  dos  Vogais  Prof.  Doutor  Costa  Andrade,  Dr. 

Henrique Araújo, Dr. Eusébio de Almeida, Dr. Rui Moreira, Dr. Duro Mateus 

Cardoso, Drª Alexandra Rolim Mendes, Dr. Vitor Faria e Dr. Edgar Lopes) e 2 
(duas) abstenções (dos Exmºs Vogais Drª Alexandra Leitão e Dr. Luís Máximo 

dos Santos) que: 

VII – Não estão abrangidos no dever de reserva nem a apreciação 
de  decisões  decorrente  do  exercício  de  funções  docentes  ou  de 
investigação  de  natureza  jurídica,  nem  os  comentários  de  natureza 
científica, estes depois do trânsito da decisão comentada. 

Pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Edgar  Lopes  foi  proferida  a  seguinte 
declaração de voto, subscrita pelo Exmº Vogal Dr. Rui Moreira: 

“Votei  favoravelmente  de  forma  genérica  com  a  declaração  de  que  

entendemos que o comentário de natureza científica não deveria ter a restrição 

do trânsito em julgado da decisão.” 



Pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Luís  Máximo  dos  Santos  foi  proferida  a 
seguinte declaração de voto: 

“Abstive-me por entender  que a exclusão do comentário científico do  

âmbito do dever de reserva não deveria ter a restrição do trânsito em julgado 

da decisão.” 

Foi deliberado, por unanimidade, que: 

VIII – O Direito de Resposta está abrangido pelo nº 1 do art. 12º do 
EMJ desde que exceda o âmbito do nº 2 da mesma norma. 

Nesta  altura  pelo  Exmº  Vogal  Dr.  Rui  Moreira  foi  proferida  a 
seguinte declaração de voto: 

“Na  construção  da  deliberação  em  causa,  não  hesitei  em  aderir  à 

solução segundo a qual o dever de reserva, tal como estabelecido no art. 12º  

do  E.M.J.,  se  impõe  a  todos  os  juízes  e  não  apenas  aos  titulares  dos  

processos sobre os quais possam a ser tecidos comentários ou criticas. 

No entanto, entendo que nem todos os comentários ou críticas, sobre  

processos  pendentes  ou  apenas  “actuais”,  podem  vir  a  consubstanciar  

violações ao dever de reserva. 

Tal  só  poderá  ser  verificado  em  concreto  e  na  ponderação  dos 

interesses em conflito: os prosseguidos, no caso, pela actuação do agente e os  

que,  tutelados  pelo  dever  legalmente  prescrito,  foram  atingidos  por  essa 

actuação. E a isto acresce que não se pode dispensar a conclusão de que a 

circunstância apresenta, em concreto, dignidade que justifique a intervenção 

disciplinar, pois tal pode também não acontecer, quer por via da irrelevância  

social da acção, quer por via da sua adequação social.” 

(...)

Seguidamente, foi encerrada a sessão. 
Para constar, se lavrou a presente acta.
A presente acta, após ter sido aprovada, vai ser assinada. “
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ASSUNTO: Plenário de 14 de abril - COMUNICADO 

Em sessão Plenária de 14 de abril: 

1. (...)

2. a) O CSM reiterou a sua deliberação de 11 de março de 2008 e relembrou «aos Juízes e 

a todos os cidadãos que o especifico estatuto dos magistrados judiciais lhes impõe 

deveres que constituem limitações não aplicáveis à generalidade dos cidadãos». 

Mais explicitou que «essas limitações exprimem-se com particular acuidade quanto ao 

comentário público de decisões judiciais, mesmo para os juízes que não são titulares do 

respetivo processo, como naquela deliberação se sublinha, excecionados os casos nela 

mencionados quanto ao exercício de funções docentes ou a comentários de natureza 

científica» e sublinhou que «a intervenção ou comentário pelos Juízes no espaço público 

tem dimensões que se vão atualizando, impondo um cuidado criterioso com o nível de 

publicidade a que podem ser sujeitas»  

Por isso «assume particular relevância e exige especial cuidado a expressão através das 

denominadas redes sociais». 

b) É o seguinte o teor da deliberação de 11 de março de 2008 mencionada em a):

I – Os valores protegidos e o fundamento do dever de reserva, para além 
das áreas de reserva ou segredo acauteladas pela Lei, são a proteção da 
imparcialidade, da independência, da dignidade institucional dos tribunais, 
bem como da confiança dos cidadãos na justiça, e do respeito pelos direitos 
fundamentais, em conjugação com a liberdade de expressão. 
I – Salvaguardados os segredos de justiça, profissional e de Estado bem 
como a reserva de vida privada, os juízes podem dar todas as informações 
sobre as decisões e seus fundamentos.  
III – O dever de reserva abrange, na sua essência, as declarações ou 
comentários (positivos ou negativos), feitos por juízes, que envolvam 
apreciações valorativas sobre processos que têm a seu cargo. 
IV - Todos os juízes, mesmo que não sejam os titulares dos processos, 
podem ser agentes da violação do dever de reserva. 
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V – O dever de reserva tem como objecto todos os processos pendentes e 
aqueles que embora já decididos de forma definitiva, versem sobre factos 
ou situações de irrecusável atualidade.  
VI – Não estão abrangidos no dever de reserva nem a apreciação de 
decisões decorrente do exercício de funções docentes ou de investigação de 
natureza jurídica, nem os comentários de natureza científica, estes depois 
do trânsito da decisão comentada.  
VII – O Direito de Resposta está abrangido pelo nº 1 do artigo 12º do EMJ 
desde que exceda o âmbito do nº 2 da mesma norma.  

c) Mais foi deliberado por unanimidade, determinar a realização de uma averiguação

sobre a eventual violação do dever de reserva por Ex.mos Sr.s Juízes, decorrente das 

notícias ultimamente veiculadas pelos órgãos de comunicação social. 

Lisboa 14 de abril 
A Chefe de Gabinete 

Ana de Azeredo Coelho 



Deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, de 15 de outubro de 2013 

 «O artigo 84.º do Estatuto do Ministério Público consagra, para os magistrados 
do Ministério Público, um dever de reserva que os impede de fazerem declarações ou 
comentários sobre processos, salvo, quando superiormente autorizados, para defesa 
da honra ou para a realização de outro interesse legítimo. 
 Tal restrição à liberdade de expressão decorre da necessidade de proteger a 
independência dos órgãos de Justiça e a sua credibilidade perante a comunidade 
bem como a isenção e imagem do magistrado. 
 Assim, reconhecendo-se o valor primordial da liberdade de expressão, apela-
se aos Senhores magistrados que nas informações que concedam, nas opiniões que 
emitam ou nos comentários que teçam, salvo em apreciações de caráter meramente 
doutrinário, usem da maior contenção, evitando pronunciar-se sobre processos 
pendentes ou findos, estejam ou não em segredo de justiça. Muito em especial 
quando se trate de processos com que tiverem contacto em razão das suas funções e 
a pronúncia possa ser veiculada, por qualquer meio, para a praça pública.  
 Particular contenção deverá ser utilizada aquando da participação, por parte 
dos Senhores magistrados, em debates ou troca de opiniões em redes sociais, ou na 
publicação de artigos em blogs e páginas de internet, atendendo ao imediatismo, à 
informalidade, à facilidade de difusão e à fácil descontextualização dos conteúdos 
que caracterizam tais veículos.» 

Deliberações do Conselho Superior do Ministério Público 
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Conselho da União Europeia – Orientações sobre a liberdade de expressão no ambiente on-line e off-line 

 

Nestas Orientações, o Conselho da União Europeia afirma expressamente que as 

inovações ao nível das tecnologias de informação e comunicação criaram novas oportunidades 

para que os indivíduos propaguem informação para grandes audiências e tenham um 

importante impacto na participação e contribuição dos cidadãos nos processos de tomada de 

decisão. 

Estas inovações trazem novos desafios. 

Todos os direitos humanos que existem off-line também devem ser protegidos on-line, 

em especial o direito à liberdade de expressão e opinião e o direito à privacidade (que inclui a 

proteção dos dados pessoais). 

Guidelines on Freedom of Expression online-offline 

http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/EN/foraff/142549.p

df. 

ORIENTAÇÕES DA UE SOBRE A LIBERDADE DE EXPRESSÃO NO AMBIENTE ONLINE E OFFLINE 

http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/EN/foraff/142550.pdf
http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/EN/foraff/142549.pdf
http://www.consilium.europa.eu/uedocs/cms_data/docs/pressdata/EN/foraff/142549.pdf
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Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa sobre o Tratamento de Dados 
Pessoais no contexto do emprego (CM/REC (2015)5) 

Nesta Recomendação o Comité de Ministros do Conselho da Europa atualiza uma 

anterior Recomendação quanto a esta matéria referindo-se à utilização quer da Internet, quer 

dos e-mails nos seguintes termos: 

• as entidades empregadoras devem evitar interferências injustificadas e não razoáveis

na privacidade do trabalhador, princípio que deve abranger todos os dispositivos

técnicos e tecnologias de comunicação e informação usadas por este.

• em particular, no caso do tratamento de dados pessoais relativos a páginas da

Internet ou Intranet acedidas pelo trabalhador, deve ser dada prioridade à adoção de

medidas preventivas, como o uso de filtros que impeçam determinadas operações e a

criação de graus de acesso à monitorização de dados pessoais, dando preferência a

controlos aleatórios, não individualizados sobre dados anónimos ou com estes de

alguma forma interligados.

• o acesso pelas entidades empregadoras aos e-mails profissionais do trabalhador 

apenas deve ocorrer quando existam razões de segurança ou outros motivos 

legítimos, devendo o trabalhador estar informado previamente da possibilidade de 

tal acesso ocorrer. 

• o conteúdo, envio e receção de comunicações eletrónicas privadas do trabalhador 

não deve ser monitorizado pela entidade empregadora em qualquer circunstância. 

• no caso de ausência do trabalhador,a  entidade empregadora deve tomar as medidas

necessárias para poder aceder às suas comunicações electrónicas profissionais, mas

apenas em caso de necessidade. Tais medidas devem ser o menos intrusivas possível

e tomadas após conhecimento prévio do trabalhador.

• quando o trabalhador sai da entidade empregadora, esta deve desativar

automaticamente a sua conta de correio eletrónico, sendo que, pretendendo

recuperar conteúdos desta, para a continuidade da sua atividade, deverá faze-lo

ainda antes daquele cessar funções e de preferência na sua presença.

Quanto à utilização das redes sociais, o Comité recomenda que as entidades 

empregadoras se abstenham de exigir ou pedir a um trabalhador ou um candidato a emprego 

RECOMENDAÇÃO DO COMITÉ DE MINISTROS DO CONSELHO DA EUROPA SOBRE O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NO 
CONTEXTO DO EMPREGO (CM/REC (2015)5) 
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Pessoais no contexto do emprego (CM/REC (2015)5) 

o acesso à informação que este compartilhe com outras pessoas on-line, nomeadamente

através das referidas redes sociais. 

https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?Ref=CM/Rec(2015)5&Language=lanFrench&Ver=original&Site

=COE&BackColorInternet=DBDCF2&BackColorIntranet=FDC864&BackColorLogged=FDC864 

(versão em francês) 

https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?Ref=CM/Rec(2015)5&Language=lanFrench&Ver=original&Site=COE&BackColorInternet=DBDCF2&BackColorIntranet=FDC864&BackColorLogged=FDC864
https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?Ref=CM/Rec(2015)5&Language=lanFrench&Ver=original&Site=COE&BackColorInternet=DBDCF2&BackColorIntranet=FDC864&BackColorLogged=FDC864
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A propósito do Princípio da Dignidade assinala-se que este não implica que os 

magistrados se isolem do mundo e da sociedade. 

O magistrado deve participar na vida social, mas cuidando que o seu comportamento, a 

escolha de pessoas com quem se relaciona e os eventos públicos em que participe, não 

prejudiquem a confiança na sua pessoa e na Justiça. 

A participação em redes sociais releva de uma escolha pessoal por parte do magistrado, 

mas exige grande cautela para evitar o questionamento da sua independência, imparcialidade 

e integridade. 

http://www.csj.be/sites/5023.b.fedimbo.belgium.be/files/press_publications/o0023f.p

df 

BÉLGICA 

GUIDE POUR LES MAGISTRATS: PRINCIPES, VALEURS ET QUALITÉS 

– CONSEIL SUPÉRIEUR DE LA JUSTICE – 2012

http://www.csj.be/sites/5023.b.fedimbo.belgium.be/files/press_publications/o0023f.pdf
http://www.csj.be/sites/5023.b.fedimbo.belgium.be/files/press_publications/o0023f.pdf
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A propósito da participação de juízes em debates públicos refere-se que a contribuição 

dos juízes para o debate nos meios de comunicação social sobre aspetos da administração a 

justiça e do funcionamento judiciário é desejável, por ser suscetível de contribuir para a 

compreensão do público e beneficiar a sua confiança no sistema judicial. 

No mínimo, ela pode ajudar a eliminar mal-entendidos e corrigir falsas impressões. 

É preciso no entanto ter cuidado acrescido na forma de contextualização da intervenção 

do juiz, de modo a não surgir com uma autoridade ou uma representatividade que não possua.  

Quando o juiz pondere se a sua intervenção é adequada para contribuir para o debate 

público sobre qualquer matéria, deve ter como ponto de partida o objetivo de evitar envolver-

se em controvérsias políticas, a menos que estas afetem diretamente o funcionamento dos 

tribunais, a independência do poder judicial ou aspetos da administração da justiça. 

No que concerne às atividades extrajudiciais defende-se que existe um vasto leque de 

atividades sociais e recreativas nas quais um juiz pode desejar participar e relativamente às 

quais só podem definir-se orientações genéricas. 

Começa por ser o juiz o primeiro a avaliar se a comunidade em que se insere pode 

considerar a sua participação em determinadas atividades como inadequada e, na dúvida, deve 

ser cauteloso e procurar proteger a sua própria reputação.  

Não há nenhuma objeção a que os juízes, identificando-se como tal, escrevam artigos 

para jornais ou publicações jurídicas ou não, com o fim de contribuir para informação e 

esclarecimento do público sobre a lei e a administração da justiça em geral. Todavia, antes de 

aceitarem esse encargo é desejável que consultem o seu head of the jurisdiction. 

STATEMENT OF PRINCIPLES OF JUDICIAL ETHICS FOR THE 

SCOTTISH JUDICIARY – 2013 

COMMONWEALTH 

AUSTRÁLIA 
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Os juízes são ocasionalmente convidados a participar em programas de rádio ou 

televisão, sobre assuntos de interesse público. Tais atividades, relacionadas com a 

administração da justiça devem ser realizadas após consulta com o head of the jurisdiction. 

Não parece haver objeções a que um juiz escreva e publique em matérias não jurídicas. 

Não há dúvidas de que um juiz não deve fazer comentários públicos sobre decisões 

publicadas, mesmo que para esclarecer ambiguidades. 

Ocasionalmente, decisões de tribunais podem gerar comentários injustos, imprecisos ou 

errados e, muitos juízes consideram que, de acordo com as circunstâncias, o tribunal deve dar-

lhes resposta, particularmente quando seja afetada a competência, integridade ou 

independência do judiciário. 

O lugar ou a ocasião em que um juiz fale pode fazer com que o público o associe com 

uma organização particular, grupo ou causa. 

Existe o risco de que o juiz possa expressar opiniões, ou ser conduzido ao longo de uma 

discussão para expressar pontos de vista, que levem a que se pronuncie e faça pré-julgamentos 

em matérias sobre as quais possa vir a ter de decidir, mesmo em áreas aparentemente não 

relacionadas com o debate original.  

A distinção tem que ser feita entre opiniões e comentários sobre matéria de direito e 

expressão de opiniões ou atitudes sobre assuntos, pessoas ou causas que possam vir a ser 

decididas pelo juiz. 

A expressão de opiniões em contexto privado também deve ser feita de forma cuidadosa 

uma vez que podem ser percecionadas como tendenciosas. 

Outros juízes podem ter pontos de vista diferentes e responder em conformidade, 

possivelmente dando origem a um conflito público entre juízes suscetivel de desacreditar o 

judiciário ou diminuir a sua autoridade. 

Um juiz, sem prejuízo das suas restrições estatutárias, tem os mesmos direitos que os 

outros cidadãos a participar no debate público. 
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Um juiz que se junta ao debate na comunidade não pode esperar receber nele o respeito 

que teria dentro do tribunal, nem que seja ele a definir os termos em que o debate decorra. 

Se a matéria exigir uma resposta em nome do Poder Judicial, ela deve provir do head of 

the jurisdiction relevante, ou com a sua aprovação. 

http://www.supremecourt.wa.gov.au/_files/GuidetoJudicialConduct(2ndEd).pdf 

http://www.supremecourt.wa.gov.au/_files/GuidetoJudicialConduct(2ndEd).pdf
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Com relevância especial para a temática deste e-book, sublinha-se nesta Carta de 

Princípios assinala-se que os juízes devem desenvolver todos os esforços possíveis para 

assegurar que a sua conduta seja inatacável aos olhos de uma pessoa razoável, imparcial e bem 

informada. 

Para além de observarem elevados padrões de conduta pessoal, os juízes devem 

incentivar os seus colegas no mesmo sentido, apoiando-os nessa atitude. 

Os juízes têm uma vida privada e devem fruir, sempre que possível, dos direitos e 

liberdades dos cidadãos comuns.  

Os juízes desligados da realidade têm menos possibilidades de ser eficazes. O isolamento 

da comunidade por parte de um juiz não serve nem o interesse da magistratura, nem o 

interesse público.   

A propósito da imparcialidade sublinha-se que os juízes, tanto quanto razoavelmente 

possível, devem gerir os seus assuntos pessoais de modo a minimizar as possibilidades de 

suscitar o surgimento de incidentes de recusa. Por outro lado, a aparência de imparcialidade 

deve ser apreciada de acordo com a perceção de uma pessoa razoável, imparcial e informada. 

Os juízes devem abster-se de participar em atividades organizadas ou em debates 

públicos quando a partir da perspetiva de uma pessoa razoável, imparcial e informada tenham 

a noção de que tal participação pode prejudicar a sua imagem de imparcialidade quanto às 

questões suscetíveis de ser submetidas aos tribunais. 

PRINCIPES DE DÉONTOLOGIE JUDICIAIRE CONSEIL CANADIEN DE 

LA MAGISTRATURE – 2004 

CANADÁ 
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https://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/news_pub_judicialconduct_Principles_fr.pdf 

https://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/news_pub_judicialconduct_Principles_fr.pdf
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A propósito do Princípio da Imparcialidade refere-se que um juiz deve estar ciente de 

que os seus deveres relativos às atividades extrajudiciais se mantêm inclusivamente na sua 

presença on-line.  

Um juiz deve ser cuidadoso quanto à publicação on-line de informações pessoais 

desnecessárias. 

Os juízes são aconselhados a não se registarem em redes sociais como o Facebook ou o 

Twitter devendo agir com extrema cautela ao discutir nelas questões judiciais e pessoais. 

Se um juiz participar em redes sociais, deve estar ciente de que as discussões on-line não são 

privadas, que os seus comentários podem ser copiados e que têm uma longevidade indefinida.  

http://www.scotland-judiciary.org.uk/Upload/Documents/JudicialEthics2013.pdf 

STATEMENT OF PRINCIPLES OF JUDICIAL ETHICS FOR THE 

SCOTTISH JUDICIARY – 2013 

ESCÓCIA 

http://www.scotland-judiciary.org.uk/Upload/Documents/JudicialEthics2013.pdf
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A propósito da utilização de redes sociais e blogs ali se refere que: 

- sendo o uso das redes sociais uma questão de escolha pessoal, os juízes 

devem ter em atenção as orientações que o Judicial Technology Committee emitiu no que 

respeita a aspetos relacionados com a segurança desta forma de comunicação/interação; 

-  embora não haja nenhuma orientação específica sobre esta matéria, os juízes 

são aconselhados a ter em atenção que a disseminação das tecnologias de informação e 

comunicação torna cada vez mais fácil a pesquisa cruzada e partilhada, que permite a um 

indivíduo recolher informação de diversas fontes e origens; 

- o juiz deve assegurar-se que informações sobre a sua vida pessoal e a sua 

morada não estejam disponíveis on-line; 

- o juiz deve alertar os familiares para terem os mesmos cuidados e não 

divulgarem dados relativos às suas vidas privadas, nas redes sociais, nomeadamente ausências 

por motivo de férias. 

GUIDE TO JUDICIAL CONDUCT – 2013 

INGLATERRA E PAÍS DE GALES 

https://www.judiciary.gov.uk/wp-

content/uploads/JCO/Documents/Guidance/judicial_conduct_2013.pdf 
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As linhas orientadora da conduta dos magistrados neozelandeses assinalam que já lá vai 

o tempo em que ser magistrado obrigava a um isolamento social e cívico. Hoje em dia os juízes

não devem isolar-se da comunidade em que exercem funções. 

Os juízes têm direito à sua vida privada e cívica que não pode ser prejudicada pela 

função que exercem. 

Por outro lado, a conduta de um juiz, dentro e fora do tribunal, inevitavelmente atrai um 

escrutínio público mais intenso que a de outros membros da comunidade.  

Os juízes devem pois, aceitar algumas limitações ao seu comportamento e atividades 

como consequência da função que exercem. 

Relações sociais entre magistrados e advogados são tradição de longa data. 

É de exigir um cuidado especial quanto ao contacto social direto com os profissionais 

que estão envolvidos em casos atuais perante o juiz.  

Os juízes devem ponderar cuidadosamente a sua presença em reuniões, eventos ou 

locais que possam estar associados a atividades criminosas. 

Os juízes não devem criticar ou denegrir outros juízes, em público ou em privado. 

O sistema de recursos implica que um tribunal superior possa alterar decisões proferidas 

em instâncias superiores. No entanto, qualquer crítica ao tribunal de primeira instância deve 

ser expressa em termos moderados.  

Para além de observarem elevados padrões de conduta pessoal, os juízes devem 

incentivar os seus colegas no mesmo sentido, apoiando-os nessa atitude. 

GUIDELINES FOR JUDICIAL CONDUCT – 2013 

NOVA ZELÂNDIA 
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http://www.courtsofnz.govt.nz/business/guidelines/guidelines-for-judicial-conduct/Guidelines-

for-Judicial-Conduct-March-2013.pdf 

http://www.courtsofnz.govt.nz/business/guidelines/guidelines-for-judicial-conduct/Guidelines-for-Judicial-Conduct-March-2013.pdf
http://www.courtsofnz.govt.nz/business/guidelines/guidelines-for-judicial-conduct/Guidelines-for-Judicial-Conduct-March-2013.pdf
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Sublinha-se neste documento que, tendo o magistrado os mesmos direitos que qualquer 

outro cidadão, não pode, todavia, assumir qualquer compromisso político, filosófico, religioso, 

associativo, de trabalho, negócios, estando sujeito a outras restrições da lei republicana e de 

restrição da liberdade de pensamento e de análise.  

Nos seus compromissos pessoais, o magistrado tem de garantir a conciliação do 

exercício legítimo dos seus direitos de cidadania com os deveres inerentes ao exercício da 

função judicial.  

Deve comportar-se ou exprimir-se em público com cautela e moderação. 

O magistrado deve abster-se de utilizar, no que escreve e no que diz, frases ou 

comentários inadequados, condescendentes, de desprezo ou vexatórios. 

A atitude do magistrado deve ser, em todas as circunstâncias, de neutralidade, não 

mostrando sentimentos pessoais de simpatia ou antipatia, quanto às pessoas envolvidas nas 

causas a seu cargo.  

O magistrado deve garantir com o seu comportamento individual, a preservação da 

imagem da justiça.  

Em público, o magistrado deve ter o cuidado de não comprometer a imagem de 

imparcialidade da justiça indispensável à confiança do público.  

O magistrado não comenta as suas decisões, cuja fundamentação deve falar por si. 

Um magistrado não deve criticar mesmo internamente, as decisões judiciais de colegas 

seus, as quais serão apreciadas através das vias de recurso normais. 

O magistrado deve evitar pronunciar-se, mesmo com prudência e moderação, sobre os 

casos relativamente aos quais é possível vir a ter de pronunciar-se. 

RECUEIL DES OBLIGATIONS DÉONTOLOGIQUES DES MAGISTRATS – 

CONSEIL SUPÉRIEUR DE LA MAGISTRATURE – 2010 

FRANÇA 
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http://www.conseil-superieur-

magistrature.fr/files/recueil_des_obligations_deontologiques_des_magistrats_FR.pdf 

Quanto à ordem jurídica francesa é ainda complementarmente é ainda relevante o 

Relatório da Commission de Reflexion Sur L' Ehique dans la Magistrature – 2013. 

http://www.ladocumentationfrancaise.fr/var/storage/rapports-publics/034000695.pdf 

http://www.conseil-superieur-magistrature.fr/files/recueil_des_obligations_deontologiques_des_magistrats_FR.pdf
http://www.conseil-superieur-magistrature.fr/files/recueil_des_obligations_deontologiques_des_magistrats_FR.pdf
http://www.ladocumentationfrancaise.fr/var/storage/rapports-publics/034000695.pdf
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Estados Unidos da América 

• Introduction

• Canon 1: A Judge Should Uphold the Integrity and Independence of the Judiciary

• Canon 2: A Judge Should Avoid Impropriety and the Appearance of Impropriety in

All Activities

• Canon 3: A Judge Should Perform the Duties of the Office Fairly, Impartially and

Diligently

• Canon 4: A Judge May Engage in Extrajudicial Activities That Are Consistent with the

Obligations of Judicial Office

• Canon 5: A Judge Should Refrain from Political Activity

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

CODE OF CONDUCT FOR UNITED STATES JUDGES 

JUDICIAL CONFERENCE OF THE UNITED STATES 

2014 

http://www.uscourts.gov/Viewer.aspx?doc=/uscourts/RulesAndPolicies/conduct/Vol02A

Ch02.pdf 
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 Parecer Formal 462 (21 de fevereiro de 2013) 

A utilização das redes sociais pelo magistrado 

O magistrado pode participar em redes sociais mas, como em todos os relacionamentos 

e contactos sociais, deve cumprir com as disposições pertinentes do Código de Conduta Judicial 

e evitar qualquer tipo de conduta que coloque em causa a sua independência, imparcialidade 

ou integridade ou suscite dúvidas quanto ao seu respeito pelos princípios deontológicos. 

Neste Parecer, a Comissão aborda a participação do magistrado em redes sociais. 

A Comissão utilizará o termo redes sociais (electronic social media) para se referir a 

sítios online que requerem que um indivíduo tenha que aderir de uma forma afirmativa e 

aceitar ou recusar a ligação com pessoas específicas. 

Magistrados e Redes Sociais 

Nos últimos anos tem sido introduzida tecnologia nova e relativamente fácil de usar, 

que permite aos utilizadores a partilha de informação pessoal e a colocação de informação nas 

páginas das redes sociais de outros.  

Esta tecnologia, que se tem tornado parte da cultura mundial quotidiana, é atualizada 

frequentemente e, sem dúvida, formas diversas surgirão no futuro. 

A interação social de todo o tipo, incluindo as redes sociais, pode beneficiar os 

magistrados, evitando que sejam olhados como isolados ou desligados da realidade.  

Este Parecer examina até que ponto a participação do magistrado nas redes sociais 

causa preocupação no que respeita ao Código de Conduta Judicial Modelo.  

Ao tomar posse, o magistrado aceita o dever de “respeitar e honrar o exercício de 

funções jurisdicionais, numa relação de confiança com o público, procurando manter e 

melhorar a confiança no sistema jurídico”. 

Apesar de o magistrado ser um membro pleno da sua comunidade, “deve ter a 

consciência de estar sujeito a um escrutínio público que, aplicado a outros cidadãos, poderia 

ser considerado gravoso...”. 

Todos os contactos sociais do magistrado, seja com quem for e em qualquer contexto, 

incluindo nas redes sociais, são regidas pelo exigência de que o magistrado deve, a todo o 

momento, agir de forma a “promover a confiança pública na independência, integridade e 

AMERICAN BAR ASSOCIATION 
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imparcialidade dos magistrados” e “respeitar os princípios deontológicos e evitar criar uma 

impressão de falta de deontologia”. Isto requer que o Magistrado seja sensível à aparência no 

relacionamento com os outros.  

O Código Modelo requer que o magistrado “mantenha a dignidade das suas funções 

judiciais a todo o momento e que “respeite os princípios deontológicos e evite criar uma 

impressão de falta de deontologia na sua vida profissional e pessoal”. Portanto o magistrado 

deve ser ponderado nas suas interações com os outros, particularmente quando utilizar as 

redes sociais. 

O Magistrado deve partir do princípio que os seus comentários numa página duma 

rede social, não irão apenas ficar no seu círculo de conhecidos. 

Comentários, imagens ou informações de perfil, alguns dos quais constrangedores se 

revelados publicamente, poderão ser transmitidos eletronicamente, sem o seu conhecimento 

ou autorização a pessoas que desconhece ou a terceiros não desejados.  

Tal divulgação tem o potencial de comprometer ou dar a impressão de comprometer a 

independência, a integridade e a imparcialidade do magistrado, bem como minar a confiança 

do público na magistratura.  

Há diferenças óbvias entre o relacionamento pessoal e as interações sociais digitais. 

Em contraste com as conversas fluidas, cara a cara, que normalmente ficam entre os 

participantes, as mensagens, vídeos, ou fotografias colocadas nas redes sociais podem ser 

divulgadas a milhares de pessoas sem o consentimento ou conhecimento da que 

originariamente as colocou.  

Tais dados têm uma longa vida digital, porventura permanente, de tal modo que as 

declarações podem ser recuperadas, circuladas ou publicadas anos depois de terem sido 

enviadas. Além do mais, as relações na internet podem ser mais difíceis de gerir já que, 

destituídas de sinais visuais ou vocais, as mensagens podem ficar fora de contexto, ser mal 

interpretadas, ou transmitidas incorretamente. 

O magistrado que participa nas redes sociais deverá ter em conta as disposições 

pertinentes do Código Modelo. Por exemplo, ao partilhar comentários, fotografias e outra 

informação, o magistrado deve respeitar a exigência contida na Regra 1.2 que lhe exige que aja 

de forma a promover a confiança do público na magistratura, tal como se referiu 

anteriormente.  

O magistrado não deve estabelecer relações com pessoas e organizações que poderão 

violar a Regra 2.4 (C), dando a impressão que estas pessoas ou organizações estão numa 

posição susceptível de o influenciar.  
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O magistrado também deve evitar comentários e interações que possam ser 

interpretadas como comunicações ex parte relativas a questões pendentes ou próximas que 

infrinjam a Regra 2.9(A) e deve evitar usar qualquer página de rede social para obter 

informações sobre questões que lhe estão submetidas em manifesta violação da regra 2.9(C). 

De facto, o magistrado deve evitar comentários sobre questões pendentes ou próximas, em 

qualquer tribunal, para cumprir com a Regra 2.10, abstendo-se de oferecer aconselhamento 

jurídico em violação da Regra 3.10. 

Também suscita preocupações relacionadas com divulgação e desqualificação, a 

participação de juízes em redes sociais utilizadas por advogados e outros que perante ele 

compareçam.  

Estas questões têm sido abordadas em Pareceres de ética judicial em vários Estados. 

Os Comités de Redação apresentam um amplo leque de pontos de vista relacionados 

com a possibilidade ou não do magistrado poder ser “amigo” de advogados e outros que 

perante si compareçam, que vão desde uma proibição explícita até à autorização com as 

advertências apropriadas.  

O magistrado que tem uma ligação numa rede social com um advogado ou uma parte 

com uma questão pendente ou próxima, no tribunal, deve fazer uma avaliação dessa ligação, 

para poder determinar se deve ou não divulgar o relacionamento antes ou aquando da sua 

primeira intervenção no processo.  

Neste sentido, o contexto em que tal ligação surge é significativo. 

A simples situação de existir uma ligação numa rede social não indica, por si mesma, o 

grau e intensidade da relação do magistrado com aquela pessoa. 

Devido à natureza aberta e informal da comunicação nas redes sociais, o magistrado 

raramente tem o dever positivo de divulgar uma ligação de rede social. 

Se essa ligação incluir uma comunicação atual e frequente, o magistrado deve 

ponderar seriamente se essa ligação deve ser divulgada. Quando o magistrado sabe que uma 

parte, testemunha ou advogado, que comparece perante si, tem consigo uma ligação numa 

rede social, tem de ponderar se esta atinge um patamar que possa dar a entender a existência 

de um nível de relacionamento ou a percepção de um nível de relacionamento, que implique o 

seu impedimento ou recusa. 

O magistrado deve lembrar-se que parcialidade pessoal ou preconceito em relação a 

uma parte ou advogado é a única base para o seu afastamento, de acordo com a Regra 2.11, 

que não é renunciável pelas partes num litígio a ser decidido por si.  



518 

American Bar Association 

O magistrado deve fazer a mesma análise que noutras situações, quando uma questão 

perante o tribunal envolve pessoas que conhece ou com quem tem uma ligação profissional ou 

pessoal.  

O magistrado deve divulgar as informações registadas que acredite que as partes ou os 

seus advogados possam razoavelmente considerar relevantes para um possível pedido de 

recusa, mesmo que entenda não haver qualquer fundamento para tal afastamento. Por 

exemplo, o magistrado pode decidir divulgar que ele e a parte, o advogado da parte ou uma 

testemunha, têm uma ligação de rede social, mas que acredita que tal ligação não resulta 

numa relação que exija o seu afastamento. No entanto, nada exige que o magistrado procure 

todas as suas ligações de rede social se não tiver conhecimento específico de uma que aponte 

para um nível de relacionamento problemático, concreto ou aparente, com qualquer indivíduo. 

Conclusões 

Os magistrados podem beneficiar da utilização judiciosa das redes sociais nas suas 

vidas pessoais e profissionais.  

À medida que aumenta a sua utilização desta tecnologia, os magistrados podem tirar 

partido da sua utilidade e potencial como ferramenta valiosa para a aproximação pública. 

Quando feito com o devido cuidado, o uso pelo magistrado das redes sociais não 

compromete necessariamente os seus deveres de acordo com o Código Modelo, mais do que 

as formas tradicionais e menos públicas de relacionamento social como o Correio, o telefone, o 

correio electrónico ou as mensagens escritas (SMS). 
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Associação de Juízes da Califórnia 

Comité de Ética Judicial, Parecer 66 (23 de novembro de 2010) 

Conclusão 

Estabelecer uma regra que impeça todo o tipo de interação com advogados que 

compareçam perante o juiz implicaria ignorar a realidade de uma forma de interação social 

cada vez mais popular e omnipresente, que é utilizada numa grande diversidade de contextos.  

É a natureza da interação que deve reger a análise, não o meio no qual ela acontece.  

Embora o Comité tenha concluído que o magistrado pode ser membro de redes sociais 

online e que, em algumas circunstâncias limitadas, pode interagir numa rede social com 

advogados que perante ele compareçam, o magistrado não pode interagir com advogados que 

perante ele tenham um processo pendente.  

O magistrado que escolha participar numa rede social deve ser muito cauteloso. Não 

deve participar numa rede social online sem estar familiarizado com as configurações de 

privacidade daquele sítio e como modificá-las.  

Além disso, o magistrado que escolha participar numa rede social deve ter consciência 

das obrigações impostas pelo Código aos magistrados, no sentido de monitorizar o sítio e 

averiguar se viola qualquer uma das muitas regras éticas que poderão ser aplicáveis.  

Todas as preocupações que dizem respeito à participação numa rede social online, em 

geral, são intensificadas quando estão envolvidos advogados que perante ele compareçam.  

Para além disso, mesmo quando não é caso de recusa, o magistrado é obrigado a 

revelar o relacionamento online, o que pode suscitar dúvidas aos litigantes que de outra forma 

não teriam surgido. 

Os magistrados também devem ter em mente que a determinação de quais os 

advogados que perante si podem comparecer pode tornar-se mais complexa quando a 

recolocação do magistrado é uma possibilidade.  

Embora não seja uma preocupação ética, o magistrado que escolha participar em redes 

sociais deve ter consciência das importantes preocupações de segurança que esta participação 

implica.  

Devido à sua própria natureza, as redes sociais são a antítese da preservação da 

privacidade. 

CALIFÓRNIA 
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É assustador perceber quanto alguém pode descobrir sobre outro indivíduo através de 

algumas pesquisas na internet.  

O sítio do magistrado pode ter as mais restritivas configurações de privacidade mas 

não se pode dizer o mesmo do sítio dos “amigos”.  

Até os metadados incluídos nas fotografias colocadas na internet podem ser acessíveis 

a outros.  

Utilizando em ligação com telemóveis, alguns sítios também fornecem, em qualquer 

momento, informação sobre a localização física de um participante a outros participantes.  

Em resumo e não obstante a explosão na participação em redes sociais online, o 

magistrado deve ponderar cuidadosamente se os benefícios relacionados com a sua 

participação compensam os riscos inerentes. 

2010/11 JUDICIAL ETHICS COMMITTEE 

Comité de Ética Judicial 

(23 de Novembro de 2010) 
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ADVISORY COMMITTEE ON STANDARDS OF JUDICIAL CONDUCT  

OPINION NO. 17-2009 (outubro 2009) 

A idoneidade do magistrado membro de uma rede social como o Facebook 

Factos  

O magistrado perguntou sobre a idoneidade de ser membro do Facebook, uma rede 

social. 

Entre os “amigos” do magistrado estão vários agentes policiais e funcionários do 

tribunal.  

O magistrado mostra-se preocupado com a possibilidade de se suscitarem dúvidas 

sobre o respeito pelos seus princípios deontológicos em face da circunstância de a sua lista de 

membros do Facebook ser extensa. 

Conclusão 

Um magistrado pode ser membro do Facebook e ser “amigo” de agentes policiais e 

funcionários do tribunal, desde que não seja discutido nada relacionado com o exercício das 

suas funções. 

Parecer  

O juiz deve respeitar e cumprir a lei e deve atuar, a todo o momento, de uma forma 

que promova a confiança do público na integridade e imparcialidade da magistratura.  Cânone 

2(A), Regra 501, SCACR.  

No entanto, as observações sobre o Cânone 4, estabelecem que a separação completa 

do juiz de atividades extrajudiciais não é possível, nem é sensata.  

O juiz não deve isolar-se da comunidade em que vive. 

Ao permitir que o juiz integre uma rede social, a comunidade perceberá como ele 

comunica e terá uma melhor compreensão sobre o magistrado.  

Em face do exposto, o juiz pode integrar uma rede como o Facebook. 

CAROLINA DO SUL 
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Parecer n.º: 2009-20 

Data de emissão: 17 de novembro de 2009 

Questões: 

Pode o magistrado colocar comentários e outros materiais na sua página de rede social 

quando a publicação de tal material não viole, por qualquer via, o Código de Conduta Judicial? 

Resposta: Sim. 

Pode o magistrado adicionar advogados, que perante ele possam comparecer, como 

“amigos” numa rede social e permitir que os mesmos possam adicioná-lo como seu “amigo”? 

Resposta: Não. 

Pode um comité de pessoas responsáveis, que conduzem uma campanha eleitoral em 

nome da candidatura de um magistrado, publicar material numa página do comité duma rede 

social se a publicação, por qualquer via, não viole o Código de Conduta Judicial?   

Resposta: Sim. 

Pode um comité de pessoas responsáveis, que conduzem uma campanha eleitoral em 

nome da candidatura de um magistrado, estabelecer uma página numa rede social que tem 

uma opção para pessoas (incluindo advogados que perante o magistrado possam comparecer), 

que lhes permite figurar como “fans” ou apoiantes da candidatura do juiz, desde que o comité 

não possa controlar quem pode aparecer como apoiante? 

Resposta: Sim. 

http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/201

0-04.html 

Parecer n.º: 2010-04 

Data de emissão: 19 de março de 2010 

FLORIDA 

http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-04.html
http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-04.html
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Questão 

Deve o magistrado exigir que o seu assistente judicial se abstenha de adicionar 

advogados (que perante ele possam comparecer), aos “amigos” numa rede social?    

Resposta: Não, enquanto a actividade seja realizada de forma inteiramente 

independente do magistrado e sem qualquer referência a este ou à função do juiz. 

http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-

06.html 

Parecer N.º: 2010-06 

Data de Emissão: 26 de março de 2010 

Questões 

1. Pode o Código de Conduta Judicial exigir que um magistrado que é membro de um

voluntary bar association (associação particular de advogados, que também pode ter juízes 

como membros) elimine da sua lista de “amigos” os advogados, que também são membros na 

página do Facebook daquela organização e que utilizam o Facebook para comunicar entre eles 

sobre aquela organização e sobre outros temas de natureza não jurídica? 

Resposta: Não. 

2. Pode o magistrado permitir o acesso a um advogado à sua página pessoal, numa

rede social como o Facebook), como “amigo”, se dirigir uma comunicação a todos os 

advogados que são “amigos” ou colocar uma declaração de exoneração de responsabilidade 

bem visível e permanente em tal página, tornando claro que o termo “amigo” significa 

simplesmente que a pessoa é um conhecido do magistrado e não um “amigo” no sentido 

tradicional do termo? 

Resposta: Não 

3. Se o juiz aceitar como “amigos” todos os advogados que peçam para ser incluídos

como tal, ou todas as pessoas cujos nomes o magistrado reconhece e outros cujos nomes ele 

não reconhece mas que partilham vários amigos em comum, podem os advogados, que 

perante o magistrado comparecem, ser por si aceites como “amigos” na sua página do 

Facebook? 

Resposta: Não. 

http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-06.html
http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-06.html
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http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2012/2012-

12.html 

Parecer N.º: 2012-12 

Data de Emissão: 9 maio de 2012 

Questão 

Pode o magistrado adicionar advogados, que perante ele possam comparecer, às 

“conexões” na rede profissional Linked In, ou permitir que estes advogados o possam adicionar 

como “conexão” naquele sítio?  

Resposta: Não. 

http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2013/2013-

14.html 

Parecer n.º: 2013-14 

Data de emissão: 30 de julho de 2013 

Questões 

1. Pode o magistrado que está a disputar a sua reeleição criar uma conta Twitter com

as configurações de privacidade abertas para que qualquer pessoa – incluindo advogados – a 

possa seguir? 

Resposta: Sim, em determinadas circunstâncias 

2. Pode o diretor de campanha do magistrado criar e manter uma conta de Twitter no

lugar do magistrado? 

Resposta: Sim 

http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2012/2012-12.html
http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2012/2012-12.html
http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2013/2013-14.html
http://www.jud6.org/legalcommunity/legalpractice/opinions/jeacopinions/2013/2013-14.html
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Parecer Formal sobre Ética Judicial JE-119 (20 de janeiro de 2010) 

Em conclusão, até uma leitura superficial deste Parecer evidencia que o Comité teve 

dificuldade em responder a esta questão e se a resposta deveria ser um "sim condicional" ou 

um "não condicional”.  

Ao falar com vários magistrados de todo o Estado, o Comité tomou conhecimento de 

que vários, que tinham aderido a redes sociais na internet, subsequentemente limitaram a sua 

participação nelas ou terminaram-na de vez.  

Numa análise final, a realidade de que os magistrados do Kentucky são eleitos e não 

devem estar isolados da comunidade em que prestam serviço, pesou na decisão do Comité.  

Assim, o Comité concluiu que um Magistrado do Kentucky pode participar nas redes 

sociais, mas que ele deve ser extremamente cauteloso para que dessa participação não 

resultem violações do Código de Conduta Judicial. 

KENTUCKY 
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Comité de Ética Judicial de Maryland 

Parecer: 2012-07 (12 de junho de 2012) 

O magistrado deve ter em conta limitações em relação à utilização das redes sociais 

Questão: Quais são as restrições relativas a utilização das redes sociais pelo 

magistrado? 

Resposta: O magistrado deve reconhecer que a utilização das redes sociais pode 

implicar com diversas disposições do Código de Conduta Judicial e, portanto, deve avançar com 

prudência. 

MARYLAND 
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Comité de Ética Judicial, Parecer n.º 2011-6 (28 de dezembro de 2011) 

Facebook: utilização de redes sociais 

Conclusão 

O Código não proíbe os magistrados de aderirem a redes sociais podendo, portanto, 

continuar como membros do Facebook, com o cuidado de fazerem com que as suas atividades 

estejam em conformidade com o Código de Conduta Judicial.  

Ser “amigo” de advogados nas redes sociais dá a impressão de que estes se encontram 

numa posição susceptível de influenciar. 

Portanto, o Código não permite que se seja “amigo” de qualquer advogado que 

perante si compareça.  

A omnipresença das redes sociais na sociedade de hoje implica que o magistrado 

“aceite restrições de conduta que poderiam ser consideradas pesadas pelo cidadão comum”. 

MASSASSUCHETS 
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N.Y. Comité Consultivo de Ética Judicial 

Parecer 13-39 (28 de maio de 2013) 

“O presente parecer vem dar resposta a solicitação de V.Exa., sobre se deve, a pedido 

do arguido e/ou o seu advogado, afastar-se num processo penal, por ser “amigo no Facebook” 

dos pais ou tutores de certos menores que, alegadamente, foram afectados pela conduta do 

arguido. 

Apesar da nomenclatura do Facebook (isto é, a palavra “amigo”), utilizada para 

descrever estes relacionamentos indefinidos, V.Exa. indica que os pais são meros conhecidos e 

que poderá ser justo e imparcial. 

O Comité considera que a mera condição de ser “amigo do Facebook” não é uma base 

suficiente para justificar o afastamento. 

O Comité também não considera que a imparcialidade do magistrado possa ser 

contestada, ou que haja a aparência de falta de deontologia, baseado apenas em ter sido 

anteriormente “amigo” de certos indivíduos, que agora estejam envolvidos numa ação 

pendente.  

Conforme já observado pelo Comité no seu parecer 11-25, os relacionamentos 

interpessoais são variados e dependentes dos factos concretos e das situações únicas e 

particulares dos indivíduos envolvidos.  

Portanto o Comité apenas pode facultar orientações gerais para ajudar os magistrados 

que, em última análise, deverão verificar a natureza das suas próprias relações específicas com 

determinadas pessoas e as suas obrigações éticas resultantes desses relacionamentos. 

No que se refere a relacionamentos nas redes sociais, o comité não “vê nada 

intrinsecamente inadequado na adesão do magistrado às redes sociais bem como à sua 

utilização” (Parecer 08-176). 

No entanto, o magistrado “deve ter em conta a impressão que causa quando 

estabelece uma ligação com um advogado ou qualquer outra pessoa que compareça em 

tribunal, numa rede social… [e] deve, portanto, ponderar se tais ligações online, isoladamente 

ou em combinação com outros factores, atingem um patamar suficiente para se considerar (…) 

um relacionamento que implique o seu impedimento e/ou recusa”. 

NOVA IORQUE 
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Se depois de ler os Pareceres 11-125 e 08-176 continuar confiante em que a sua 

relação com estes pais ou tutores é apenas de mero “conhecido” na aceção do Parecer 11-125, 

o seu afastamento não é exigido.

No entanto, o Comité recomenda que seja feito um registo, tal como uma nota 

explicativa, com a base para chegar a tal conclusão.  

Embora não seja obrigatório, este procedimento pode ser uma boa prática de auxílio 

para situações semelhantes venham a surgir no futuro ou se, mais tarde, alguém contestar a 

sua decisão. 

Em alternativa, se precisar de mais assistência com sua pergunta, não hesite em 

contactar-nos por e-mail ou telefone. 

Para sua comodidade, juntam-se o Pareceres 11-125 e 08-176, que abordam esta 

questão”. 

George D. Marlow, Juiz 

Presidente do Comité 
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N.Y. Parecer Consultivo 08-176 (29 de janeiro de 2009) 

Resumo:    

Desde que o juiz respeite as regras relativas ao Código de Conduta Judicial, pode aderir 

e utilizar uma rede social. 

Um juiz que fizer tal opção deve exercer, em grau adequado, o seu poder 

discricionário, na forma como utiliza a rede social e deve acompanhar as funcionalidades de 

todo e qualquer serviço por si utilizado, já que os novos desenvolvimentos podem ter um 

impacto nos seus deveres. 
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Conselho de Comissários de Queixas e Disciplina 

Parecer 2010-7 (3 de dezembro de 2010) 

Conclusão 

Em conclusão, o Conselho aconselha o seguinte: 

• o magistrado pode ser “amigo” de um advogado que perante ele compareça em 

tribunal; 

• tal como acontece com qualquer ação tomada pelo juiz, a sua participação numa

rede social deve ser desenvolvida com todo o cuidado, a fim de respeitar as regras

éticas no Código de Conduta Judicial de Ohio;

• o juiz que utiliza uma rede social deve seguir essas orientações; 

• para cumprir com a regra de Conduta Judicial 1.2, o juiz deve manter a sua

dignidade em todo e qualquer comentário, fotografia e outra informação partilhada

na rede social;

• para cumprir com a regra de Conduta Judicial 2.4(C), o magistrado não deve

fomentar as interações sociais nas redes com indivíduos ou organizações se tais

comunicações puderem fazer diminuir a confiança na independência do processo de

tomada de decisão judicial;

• para cumprir com a regra de Conduta Judicial 2.9(A), o magistrado não deve fazer

comentários numa rede social sobre qualquer questão que perante ele esteja

pendente – nem a uma parte, nem a um advogado de umas das partes, nem a

ninguém.

• para cumprir com a regra de Conduta Judicial 2.9(C), o magistrado não deve

visualizar as páginas de uma parte ou de testemunhas, numa rede social, para obter

informação sobre a matéria submetida à sua apreciação;

• para cumprir com a regra de Conduta Judicial 2.10, o magistrado deve evitar fazer

qualquer comentário sobre uma questão pendente ou próxima, em qualquer

tribunal;

• para cumprir com a regra de Conduta Judicial 2.11(A)(1), o magistrado deve afastar-

se de um processo quando o seu relacionamento com um advogado de uma parte,

numa rede social possa gerar uma ideia de parcialidade e preconceito;

OHIO 
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• não há nenhuma regra clara e inequívoca: nem todos os relacionamentos na

internet ou outros requerem o afastamento do juiz;

• para cumprir com a regra de Conduta Judicial 3.10, o juiz não pode dar conselhos

jurídicos a outros numa rede social;

• para assegurar o cumprimento de todas estas regras o juiz deve ter conhecimento

do conteúdo da sua página de rede social, estar familiarizado com as políticas e

configurações de privacidade da rede social e ser prudente em todas as suas

interações na rede.
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Parecer de Ética Judicial 2011-3 (07 de junho de 2011) 

Questões: 

1. Pode o Magistrado ser titular de uma conta do Facebook, Twitter ou Linkedin sem

violar o Código de Conduta Judicial? 

2. Pode o Magistrado, que é titular de uma conta de uma rede social online, adicionar,

à lista de “amigos” da conta, funcionários do tribunal, agentes policiais, assistentes sociais, 

advogados e outros que possam comparecer no tribunal onde exerce funções? 

Respostas:  

Questão 1 – Sim, com restrições. 

Questão 2 – Não. 

OKLAHOMA 
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Tenessee 

Comité de Ética Judicial de Tenessee 

Parecer 12-01 (2012) 

Página 3 

Assim, podemos concluir que embora os juízes possam participar nas redes sociais 

devem fazê-lo com cautela e com a consciência de que a sua utilização da rede muito 

provavelmente será analisada por outros, por diversas razões.  

Em consequência das mudanças constantes nas redes sociais, este Comité não pode 

especificar uma relação de atividades permissíveis ou proibidas, sendo que, a avaliação 

enunciada no presente Parecer das várias abordagens adoptadas noutros Estados nesta 

matéria, deixa claro que o magistrado deve ter sempre presente as implicações éticas 

relacionadas com a sua participação nas redes sociais e se podem implicar situações de recusa 

ou impedimento.  

Em suma, o magistrado deve decidir se os benefícios e a utilidade da sua participação 

em redes sociais compensam os riscos inerentes. 

TENESSEE 
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Princípios internacionais de conduta na utilização das Redes Sociais pelos 

profissionais do Direito 

1. INDEPENDÊNCIA

A independência profissional é parte integrante da prática jurídica. É essencial que as 

Ordens de Advogados e outras organizações reguladoras assegurem que os seus membros não 

estejam sujeitos a pressões externas para que a sua imparcialidade no aconselhamento e 

representação legais não sejam comprometidas.  

As redes sociais criam um contexto em que os advogados podem criar ligações visíveis 

com clientes, juízes e outros advogados.  

Antes de iniciar um “relacionamento” on line, os advogados devem refletir sobre as 

implicações profissionais destas ligações públicas.  

Os comentários e conteúdos colocados on line devem refletir a mesma independência 

profissional e aparência de independência que é exigida no exercício da profissão. 

2. INTEGRIDADE

Os advogados devem manter os mais elevados padrões de integridade em todas as 

suas relações, incluindo aquelas conduzidas nas redes sociais. 

As Ordens de Advogados e organismos reguladores deverão estudar modos de 

promover a reflexão, entre os seus membros, sobre o impacto das redes sociais na reputação 

profissional do advogado. Além do mais, a atividade on line é difícil de controlar. Por exemplo, 

se algo colocado na internet que prejudica a reputação do advogado se tornar “viral”, poderá 

ser difícil, subsequentemente, reparar todo o dano causado à sua posição e reputação 

profissionais. 

Os comentários ou conteúdos que sejam pouco profissionais ou éticos podem 

comprometer a confiança do público, mesmo que, originalmente, tenham sido feitos em 

contextos “privados”. 

INTERNATIONAL BAR ASSOCIATION 
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3. RESPONSABILIDADE

Compreender como deve ser utilizada 

A maioria das redes sociais têm configurações de privacidade específicas que se 

aplicam aos seus utilizadores.  

As Ordens de Advogados devem incentivar os seus membros a avaliar as configurações 

de privacidade de qualquer rede social, quer seja para uso pessoal ou profissional. Contudo, a 

adopção de configurações de privacidade mais restritas não significa necessariamente que a 

informação colocada na rede social será protegida.  

Também se deve recordar aos advogados que têm a obrigação de fazer um uso 

responsável das redes sociais, tendo sempre presente a perfeita compreensão das suas 

implicações (recordando que a informação publicada nas redes sociais não é facilmente 

removível) e, ao mesmo tempo, controlar e analisar regularmente a sua utilização da rede 

social e conteúdos lá colocados. 

Qualquer erro que surgir deve ser corrigido imediatamente. 

Deve ser recordado aos advogados que as informações nas redes sociais podem ser 

apresentadas por qualquer uma das partes em caso de litígio. 

Esclarecer a sua utilização 

Quando os advogados se apresentam on line como profissionais da justiça, é possível 

que, inadvertidamente, as suas declarações possam ser percepcionadas como conselhos 

jurídicos. Neste caso, os advogados individuais ou as firmas de advogados podem incorrer em 

responsabilidade em relação a terceiros desconhecidos e/ou exercer a advocacia em sítios 

onde não estão autorizados a exercer. 

As Ordens de Advogados devem chamar a atenção aos seus membros para a 

ramificação de resultados originados com a colocação de conteúdos on line e devem incentivar 

os advogados a prestar esclarecimentos sobre eles, clarificando se tais conteúdos devem ser 

considerados como conselhos profissionais.  

Mais concretamente, as Ordens de Advogados deverão chamar a atenção dos 

advogados para as regras pertinentes de conduta profissional da área em que exercem a 

advocacia. 
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Utilizar convenientemente 

As Ordens de Advogados deverão pedir aos advogados para avaliarem se o meio 

específico da rede social é o fórum mais adequado para o resultado que pretendem, baseado 

na sua utilização popular e no seu público provável.  

Tal como acontece com todos os textos impressos, o tom do autor é difícil de transmitir 

on line. 

As redes sociais proporcionam uma plataforma para a ampla divulgação de mensagens 

curtas e rápidas.  

Algo que pretendia ser humorístico ou simplesmente frívolo pode ser entendido como 

uma declaração séria.  

As Ordens de Advogados devem lembrar aos advogados que devem levar em conta o 

contexto, a audiência potencial e se o comentário é ou não claro e inequívoco.  

Como orientação geral, os advogados não devem dizer on line, aquilo que não diriam 

ou fariam diante de uma multidão.  

Também deve ser lembrado aos advogados que a utilização indevida das redes sociais 

pode levar a sua exposição a ações por discriminação, assédio, violação da vida privada e 

difamação.  

Aderir às regras relativas a promoção e publicidade do exercício da profissão e a 

captação de clientes, bem como aos códigos e a legislação aplicáveis.  

As regras relativas a promoção e publicidade do exercício da profissão e a captação de 

clientes, bem como os códigos e legislação em vigor podem afetar a utilização das redes 

sociais.  

Caso existam restrições aplicáveis devem ser respeitadas on line. 

Conflitos de interesses 

Os conflitos de interesses nem sempre têm a ver apenas com a representação das 

partes. Também podem surgir questões que produzam conflitos em relação a assuntos de 

natureza política, se não ética, com os clientes.  

O advogado deve ser sensível à colocação de conteúdos e à utilização das redes sociais 

que possam revelar uma posição contrária à dos seus clientes e sejam susceptíveis de ter 

impacto sobre matérias específicas.  
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Confidencialidade 

É importante que aos advogados se possam confiar informações privadas e 

confidenciais. 

As Ordens de Advogados devem lembrar aos advogados que as plataformas das redes 

sociais não são os locais mais adequados para lidar com dados de clientes ou outras 

informações confidenciais a não ser que estejam inteiramente seguros que podem proteger 

tais dados de acordo com as suas obrigações profissionais, éticas e legais.  

Inclusivamente, as Ordens de Advogados devem incentivar os advogados a ter em 

conta a confidencialidade dos clientes, de uma forma mais geral, na utilização das redes sociais. 

Por exemplo, a informação que indica a localização geográfica e temporal do advogado podem 

ser utilizada para revelar um envolvimento profissional com um cliente que não deseja 

publicitar que procura aconselhamento jurídico. 

Até a colocação de perguntas hipotéticas ou divulgação de factos de forma anónima 

podem, inadvertidamente, revelar informação confidencial.  

Mais especificamente, devem chamar atenção para as regras relevantes de conduta 

profissional da área em que exercem a advocacia. 

4. MANTER A CONFIANÇA PÚBLICA

Os profissionais da justiça devem ser incentivados a controlar a sua conduta, on line e 

off line, da mesma forma. 

Uma certa prudência é aconselhável para que a conduta on line cumpra os mesmos 

padrões de exigência que a offline, e que o advogado possa manter uma reputação, reveladora 

das características essenciais de um profissional digno de confiança, tais como a independência 

e a integridade. 

As declarações na rede devem ser verdadeiras e não induzir em erro. 

Tal como com a sua atividade off line, os advogados têm uma autonomia pessoal em 

relação aos seus assuntos privados.  

Com as redes sociais a diferença é que a vida e as atividades do advogado estão 

expostas de uma forma mais visível ao escrutínio do público, o que pode vir a salientar as suas 

principais características. 

É essencial que as Ordens de Advogados garantam que os advogados estejam 

conscientes destas características principais e destes riscos, quando cuidam das suas vidas 

pessoais e sociais on line.  
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Além disso, como a utilização de uma variedade de redes sociais é prática comum, as 

Ordens de Advogados e organismos reguladores devem pedir aos advogados para refletir sobre 

se o conjunto da sua atividade em tais redes retrata um profissional a quem os clientes possam 

confiar os seus assuntos.  

Políticas de uso 

Quando um advogado ou sociedade de advogados decide utilizar as redes sociais 

devem ser providenciadas orientações e instruções relativas à correta utilização das mesmas. 

As Ordens de Advogados e organismos reguladores devem incentivar os escritórios de 

advogados a criar e desenvolver políticas e orientações claras e coerentes quanto à utilização 

das redes sociais. 

Estas políticas e orientações poderão integrar os contratos de emprego e a formação 

inicial, complementada pela realização regular de ações de formação sobre os riscos novos e 

emergentes nesta área. 

 As Ordens de Advogados e organismos reguladores devem considerar a criação de 

regras adequadas ou pareceres para esclarecer e complementar as regras existentes. 

As Ordens de Advogados e organismos reguladores devem defender a implementação 

de parâmetros claros, pelos escritórios de advogados, relativos às situações e circunstâncias 

em que os colaboradores possam utilizar as redes sociais em nome do escritório ou de forma 

relacionada com o seu trabalho.  

Uma política de rede social eficaz, assegurará que os escritórios projetem uma imagem 

ponderada e consistente on line, e ajudará a cumprir as leis e regulamentos que lhes dizem 

respeito.  

Ademais, sendo permitida a contribuição de colaboradores, as Ordens de Advogados e 

organismos reguladores devem incentivar as sociedades de advogados a sugerir aos advogados  

formas de distinção entre publicação de conteúdos pessoais e profissionais, numa rede social. 
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Se os cidadãos usam a internet e dão vida às redes sociais é natural que aos tribunais, 

como reflexo de tudo o que sucede na sociedade em que se integram, cheguem os conflitos 

originados e potenciados com esse uso. 

Neste mundo globalizado os casos vão-se sucedendo e tendo respostas - nem sempre 

iguais - nas jurisdições cível, penal, laboral, da família e da criança, ou mesmo na área 

disciplinar. 

As dúvidas e questões cruzam-se (nomeadamente quanto à utilizabilidade, à apreciação 

da prova, às garantias de imparcialidade e à proteção dos direitos fundamentais) e o 

conhecimento das opções tomadas permite reflectir sobre a sua adaptação a outros 

domínios.   

Publicam-se aqui todos os acórdãos de Tribunais Superiores portugueses em que a 

matéria das redes sociais é directamente abordada, uns já disponibilizados on line e na 

Colectânea de Jurisprudência, outros inéditos, tendo-se optado pela sua divisão temática. 

Para conhecimento da experiência de outros países, foram seleccionadas decisões da 

Argentina, Bélgica, Brasil, Chile, Espanha, Estados Unidos da América, França e Itália, todas 

sumariadas em língua portuguesa, com os textos originais em anexo. Trata-se de uma mera 

amostragem, mas que possibilita a verificação do tipo de situação ocorrida e da solução a que 

se chegou no contexto cultural e judiciário em causa. 

(E.L.) 

 

Jurisprudência Disciplinar do Conselho Superior da Magistratura 

Acórdão do Plenário do Conselho Superior da Magistratura de 06/12/2005 (relator Jorge 

Duarte Pinheiro) 

Sumário: 

• Existindo prova no processo disciplinar constituída por gravações que não podem ser

utilizadas e restando apenas provada a existência de conversas privadas com jornalista

sobre um processo em curso (mas sem que se consiga apurar o seu conteúdo) deve o

JURISPRUDÊNCIA NACIONAL 
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processo ser arquivado, por inexistência de factos consubstanciadores de violação do 

dever de reserva ou qualquer outro dever estatutário. 

• As meras atitudes de imprudência, sem a necessária aproximação a deveres de conduta

(como o dever de reserva e o de criar no público confiança na administração da justiça)

relevariam apenas para efeitos de integração do elemento subjetivo do tipo disciplinar,

que está a jusante da ilicitude imprescindível à integração de qualquer tipo disciplinar1.

Jurisprudência Disciplinar do Conselho Superior do Ministério Público 

Acórdão da Secção Disciplinar do Conselho Superior do Ministério Público de 10/01/2012 

Sumário: 

Constitui uma violação continuada do dever de não praticar na vida pública, ou que nesta 

se repercuta, atos incompatíveis com o decoro e a dignidade indispensáveis do exercício 

1 Embora não respeite diretamente à matéria em causa no presente e-book justifica-se a inclusão nesta 

recolha jurisprudencial do presente Acórdão, considerando que uma das teses normalmente em confronto 

a propósito da utilização das publicações feitas nas redes sociais, ancora na invalidade da prova obtida. 

Está também publicado no e-book do CEJ “Ética e Deontologia Judiciária – Deliberações e Jurisprudência 

selecionada”, disponível em 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/TomoIII_Etica_Deontologia_Judiciaria.pdf (p. 764). 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/TomoIII_Etica_Deontologia_Judiciaria.pdf
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das funções de magistrado do Ministério Público, a publicação por este no seu blog pessoal 

de comentários depreciativos e injuriosos sobre vizinhas, juízes e procuradores. 

Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça 

(Secção de Contencioso) 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 03/07/2009 (relator Carmona da Mota)2 

Sumário: 

I- Os magistrados judiciais só ante uma "infracção disciplinar" (e só o será, tratando-se de 

acto da sua vida particular, se, por um lado, se repercutir na sua vida pública e, por 

outro, se revelar incompatível com a dignidade indispensável ao exercício das suas 

2 Embora não respeite diretamente à matéria em causa no presente e-book justifica-se a inclusão nesta 

recolha jurisprudencial do presente Acórdão, considerando que uma das teses normalmente em confronto 

a propósito da utilização das publicações feitas nas redes sociais, ancorar na invalidade da prova obtida e na 

privacidade das conversas nelas ocorridas.  

Está também publicado no e-book do CEJ “Ética e Deontologia Judiciária – Deliberações e Jurisprudência 

selecionada”, disponível em 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/TomoIII_Etica_Deontologia_Judiciaria.pdf (p. 391). 

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/outros/TomoIII_Etica_Deontologia_Judiciaria.pdf
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa

814/7631737ef049f56f80256ddd0046e7c5?OpenDocument 

funções) poderão ser "disciplinarmente responsabilizados" (artºs. 81º e ss. do EMJ). 

II- Não o será um acto da vida particular que não seja "de molde a causar perturbação no 

exercício das funções ou de nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade 

que lhe é exigível". 

III- "São anuláveis os actos administrativos praticados com ofensa dos princípios ou normas 

jurídicas aplicáveis" (artº. 135º do CPA). 

Tribunais de Relação 

Cível 

1. Acórdão do TRL, proferido em 18-09-2008, no proc. n.º 5140/08-6 (relator Granja Fonseca)

(Colectânea de Jurisprudência)

Sumário: 

“Age com culpa e incorre em responsabilidade civil, por violação do direito ao bom nome, 

quem apresenta uma queixa-crime por crime de difamação praticada 

num blog, requerendo ao Ministério Público a identificação do titular de um determinado 

endereço electrónico, porém o errado, levando a que, na sequência dessa identificação, o 

titular do endereço indicado tivesse sido constituído e interrogado como arguido, sofrendo 

com isso danos.”  

2. Acórdão do TRL, proferido em 25-01-2011, no proc. n.º 414/07 (relator Roque Nogueira)

(Colectânea de Jurisprudência)

Sumário: 

I- “A honra, a reputação e a imagem são bens de elevadíssimo valor, inerentes à dignidade 

humana, sendo que a acusação de plágio é a mais grave que pode ser dirigida a um 

criador duma obra intelectual. 

II- A indemnização por danos não patrimoniais, para responder actualizadamente ao 

comando do art. 496º do CC e constituir uma efectiva possibilidade compensatória, tem 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7631737ef049f56f80256ddd0046e7c5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/7631737ef049f56f80256ddd0046e7c5?OpenDocument
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http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf

/8f70491f72ca78d380257bef00465f3b?OpenDocument&Highlight

=0,facebook 

de ser significativa. 

III- A indemnização reveste, no caso dos danos não patrimoniais, uma natureza 

acentuadamente mista: por um lado visa reparar os danos sofridos pela pessoa lesada; 

por outro, não lhe é estranha a ideia de reprovar ou castigar, no plano civilístico e com 

os meios próprios do direito privado, a conduta do agente.”  

3. Acórdão do TRP, proferido em 10-07-2013, no proc. n.º 5937/12.1TBVFR.P1 (relator João

Proença)

Sumário: 

“Dá direito de resposta (ao abrigo da lei da rádio ou da lei de imprensa) a notícia divulgada 

através da internet no site de uma emissora de rádio”. 

4. Acórdão do TRL, proferido em 03-04-2014, no proc. n.º 4/12.0TVLSB.L1 (relatora Maria

Catarina Manso) (Colectânea de Jurisprudência)

Sumário: 

“Carece de consentimento das pessoas retratadas a utilização da sua imagem para fins 

publicitários – a venda de um produto de um clube desportivo, de quem os representados 

eram adeptos – quando aquela foi colhida por um jornal desportivo no decurso de um jogo 

de futebol a que os visados assistiam, de cara pintada, na qualidade de meros 

espectadores.” 

5. Acórdão do TRC, proferido em 14-04-2015, no proc. n.º 602/13.5TBVIS (relator Emídio

Santos) (publicação em blog do Réu, com regularidade, de comentários, artigos e imagens

considerados ofensivos do Autor) (Colectânea de Jurisprudência)

Sumário: 

I- “Tanto o direito à liberdade de expressão como o direito ao bom nome e à reputação 

estão sujeitos a limites e restrições, nenhum deles se afirmando de modo irrestrito. 

II- Quando estejam em causa figuras públicas, seja por exercerem funções públicas, seja 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/8f70491f72ca78d380257bef00465f3b?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/8f70491f72ca78d380257bef00465f3b?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/8f70491f72ca78d380257bef00465f3b?OpenDocument&Highlight=0,facebook
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por estarem implicados em assuntos de relevância pública, é dado especial relevo à 

liberdade de expressão no confronto com o direito ao bom nome e reputação, sendo do 

interesse geral que prevaleça a liberdade de expressão, desde que esta não seja 

exercida mediante a utilização de expressões desnecessariamente ofensivas sem relação 

com as ideias ou as opiniões sobre a pessoa ou o assunto visado.”  
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Penal 

1. Acórdão do TRP, proferido em 09-05-2012, no proc. n.º 311.08.7JFLSB.P2 (relator Ricardo

Costa e Silva) (Colectânea de Jurisprudência)

Sumário: 

I-  “O regime legal das conversações ou comunicações telefónicas só é aplicável às 

comunicações telemáticas quando se possa afirmar que existe correspondência com 

aquelas. 

II- Não existe justificação para estender a protecção devida à intimidade da vida privada 

aos blogues, pois não faz sentido protegê-los com as regras que visam assegurar o sigilo 

das comunicações. 

III- Aos processos em que se investiguem crimes cometidos nos blogues são aplicáveis as 

normas gerais que regulam a identificação dos autores dos actos puníveis.” 

2. Acórdão do TRL, proferido em 16-11-2012, no proc. n.º 54/11.4TASVC.L1-3 (relator Jorge

Langweg)

Sumário: 

I-  “Existe erro notório na apreciação da prova – de conhecimento oficioso - quando do 

texto da decisão recorrida, por si ou conjugada com as regras da experiência comum, 

resulta com toda a evidência a conclusão contrária à que chegou o tribunal a quo. 

II- Apenas têm a natureza de factos, as situações da vida real, bem como o estado, a 

qualidade ou a situação real das pessoas ou das coisas, bem como os eventos concretos, 

sensoriais ou emocionais de certo(s) indivíduo(s). 

III- Em democracia, não se pode confundir "comentário e insinuação inverídica" com a 

expressão de uma mera crítica subjetiva e parcial sobre a conduta pública de uma 

qualquer figura política, sob pena de se acabar por condicionar, ilegitimamente, o 

direito à liberdade de expressão, reconhecido na Constituição da República Portuguesa 

e na Convenção Europeia dos Direitos do Homem e violar o princípio da intervenção 

mínima do direito penal. 

IV- Um texto irónico e crítico publicado na rede digital global, na página pessoal 

de facebook de um político, que exprime juízos de valor e não ataca o visado – um seu 

adversário político - na sua substância pessoal, não integra crime de difamação. A 

tolerância dispensada aos juízos de valor é ostensivamente mais generosa do que a 

outorgada às imputações de facto e os seus limites são mais alargados quando visam um 

político, agindo na sua qualidade de figura pública, do que quando se referem a um 
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http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec
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simples particular”. 

3. Acórdão do TRL, proferido em 22-01-2013, no proc. n.º 581/12.6PLSNT-A.L1-5 (relatora Alda

Tomé Casimiro)

Sumário: 

I-  “A Lei do Cibercrime (Lei 109/2009 de 15 de Setembro) nos seus artigos 12.º a 17.º 

respeitam a meios de obtenção de prova, mormente sua conservação e recolha. São 

eles: a “preservação expedita de dados”, a “revelação expedita de dados de tráfego”, a 

“injunção para apresentação ou concessão de acesso a dados”, a “pesquisa de dados 

informáticos”, a “apreensão de dados informáticos” e, finalmente, a “apreensão de 

correio electrónico e registo de comunicações de natureza semelhante”. 

II- Com excepção desta última, em que se faz expressa menção à intervenção do juiz, todas 

as outras diligências são levadas a cabo por ordem da autoridade judiciária competente 

o que necessariamente inculca a ideia de que essa autoridade judiciária pode ser o

Ministério Público ou o Juiz consoante a fase processual. 

III- Este novo regime especial de obtenção de meios de prova teve em vista superar a 

lacuna da Lei nº 109/91 de 17 de Agosto (Criminalidade Informática) que por não conter 

essas normas processuais que adequassem o regime legal às particularidades da 

investigação “empurrou” a jurisprudência para a interpretação de que só em relação a 

crimes de catálogo seria possível a obtenção de certo tipo de dados como os dados de 

tráfego e mercê da intervenção do juiz de instrução (cfr. por exemplo, o Ac. T.R.E. de 

26.06.2007, proc. 843/07-1, em que estava em causa a investigação do crime de acesso 

ilegítimo do art. 7º, nº 1 da citada Lei nº 109/91). 

IV- Significa isto, na leitura integrada de todo o regime legal, que se julga adequada a 

interpretação de que se os dados a obter são “dados de tráfego”, de acordo com a 

definição do art. 2º, al. c) da Lei do Cibercrime, e tiverem de ser recolhidos junto de uma 

operadora localizada em território nacional, independentemente de estarmos perante 

“crimes graves”, enunciados no artigo 2º, nº 1, alínea g) da Lei 32/2008 de 17 de Julho, 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/6ed1fb9bf43c10fb80257e3e002f9006?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/6ed1fb9bf43c10fb80257e3e002f9006?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/6ed1fb9bf43c10fb80257e3e002f9006?OpenDocument&Highlight=0,facebook
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poderá a autoridade judiciária competente, tendo em vista a descoberta da verdade, 

ordenar que estes sejam disponibilizados sob pena de punição por desobediência. É o 

que resulta do disposto no art. 14º, nºs 1, 2, 3 e 4 da mesma Lei.  

V- Pedir à operadora que forneça os dados em questão não é a mesma coisa que proceder 

a uma intercepção de uma comunicação, mesmo que com esta se vise proceder ao 

registo de “dados de tráfego””. 

4. Acórdão do TRP, proferido em 24-04-2013, no proc. n.º 585/11.6PAOVR.P1 (relatora Fátima

Furtado) (Colectânea de Jurisprudência)

Sumário: 

I-  “A mensagem mantida em suporte digital, remetida através do Facebook, depois de 

recebida e lida pelo destinatário, ficando gravada, pode ser lida independentemente de 

autorização do juiz, constituindo meio de prova válido. 

II- Preencheu todos os elementos típicos do crime de falsidade informática a conduta de 

um arguido que:  

1 – criou informaticamente contas nas quais produziu dados de perfil não genuíno da 

ofendida,  

2 – através da utilização dos seus dados pessoais e simulando ser a própria, introduziu 

no sistema informático para criar, via internet, em sítio próprio da plataforma da rede 

social do facebook, imagem psicológica, caráter, personalidade e identidade da ofendida 

que não correspondiam à realidade, com a intenção de serem considerados genuínos; 

3 – através das contas referenciadas, fingindo ser a ofendida, divulgar conteúdos íntimos 

da sua vida pessoal, provocando dessa forma engano, com a intenção de que fossem 

tomadas por verdadeiras e reais aquelas contas, dessa forma causando prejuízo à honra 

e imagem da ofendida, como era seu desiderato. 

III- O bem jurídico tutelado pelo crime de falsidade informática p. e p. pelo artigo 3º, n.ºs 1 

e 3 da Lei n° 109/2009, de 15.09, não é o património, mas antes a “integridade dos 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/7bd2dd8af10b34c380257b27003a5697?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/7bd2dd8af10b34c380257b27003a5697?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/7bd2dd8af10b34c380257b27003a5697?OpenDocument&Highlight=0,facebook


554 

Jurisprudência Nacional 

Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf

/872f3063233d8de480257b78003e60f3?OpenDocument&Highlig

ht=0,facebook 

sistemas de informação” através do qual se “pretende impedir os actos praticados 

contra a confidencialidade, integridade e disponibilidade de sistemas informáticos, de 

redes e dados informáticos, bem como a utilização fraudulenta desses sistemas, redes e 

dados”. 

IV- A interferência por qualquer meio nessa informação implicará graves danos para os 

cidadãos visados, que podendo-se traduzir na violação dos seus direitos patrimoniais, 

são, em primeira linha, uma violação aos seus direitos humanos, nomeadamente ao seu 

direito ao respeito pela vida privada e familiar (artigo 8.º da Convenção de Direitos do 

Homem do Conselho da Europa).  

V- No tipo de crime do n.º 3 do artigo 3º da Lei n° 109/2009, de 15.09, não é exigido que o 

engano provocado se repercuta nas relações jurídicas, como acontece no caso do crime 

previsto no n° 1 do mesmo artigo 3°, antes é exigida a intenção de causar prejuízo a 

outrem ou de obter um benefício ilegítimo, mas não é necessário que o prejuízo ou a 

vantagem tenham natureza patrimonial”. 

5. Acórdão do TRP, proferido em 30-10-2013, no proc. n.º 1087/12.9TAMTS.P1 (relatora

Eduarda Lobo)

Sumário: 

I- “Integra o tipo de crime de ofensa a organismo, serviço ou pessoa coletiva, do artigo 

187º, do Código Penal, apenas a afirmação ou propalação de factos inverídicos e 

ofensivos e não (ao contrário do que se verifica com os crimes de Difamação do artigo 

180º, do Código Penal, e de Injúria do artigo 181º do mesmo Código) a formulação 

de juízos ofensivos. 

II- Este é um crime de perigo: basta que os factos em questão sejam capazes de ofender a 

credibilidade, o prestígio ou a confiança do visado, mesmo que essa credibilidade, esse 

prestígio, ou essa confiança não tenham sido efetivamente atingidos. 

III- Constitui “meio de comunicação social”, para o feito do nº 2 do artigo 183º do Código 

Penal uma página do “Facebook” acessível a qualquer pessoa e não apenas ao grupo de 
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“amigos”. 

IV- Em caso de provimento de um recurso que tem como consequência a condenação do 

arguido, cabe ao tribunal de segunda instância fixar a pena respetiva, sem que tal 

implique violação do duplo grau de jurisdição”. 

6. Acórdão do TRC, proferido em 13-11-2013, no proc. n.º 321/11.7TVLSB.L1 (relator Frederico

Cebola)

Sumário: 

“Tendo o arguido enviado, via electrónica e através da sua página de facebook, uma 

mensagem difamatória para o facebook de quatro pessoas distintas, o comportamento 

descrito preenche apenas a prática do crime de difamação, p. e p. pelo artigo 180.º, n.º 1, 

do Código Penal, já que, o meio utilizado, de per si, não é idóneo a facilitar a divulgação do 

texto – e, assim, a agravar a conduta nos termos do disposto no artigo 183.º, n.º 1, alínea 

a), do mesmo diploma –, porquanto não é livremente acessível a qualquer utilizador no 

mural do perfil do remetente”. 

7. Acórdão do TRP, proferido em 20-11-2013, no proc. n.º 5803/11.8TDPRT.P1 (relatora

Manuela Paupério) (Comentário “postado” no facebook)

Sumário: 

I- “Enquanto que no crime de difamação ou de injúria se tutela e a honra e a consideração 

que a cada pessoa deve ser tributada, no crime de ofensa à pessoa coletiva, p. e p. pelo 

artigo 187º, protege-se o bom nome de um organismo ou serviço que exerça autoridade 
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pública, ou ainda pessoa colectiva, instituição ou corporação.  

II- O bom nome advém do facto de estas entidades serem tidas como reputadas e/ou 

prestigiadas, de serem socialmente consideradas como entidades credíveis. 

III- Para que se consume o tipo legal de difamação ou de injúria basta que se formule juízo 

que seja ofensivo da honra. 

IV- Já no crime de ofensa à pessoa coletiva não releva a expressão de juízos (opiniões ou 

considerações atinentes). 

V- Exige-se, para o preenchimento do tipo legal, a afirmação ou a propalação de factos, que 

sejam inverídicos, independentemente da forma – oral ou escrita – pela qual sejam 

propalados”. 

8. Acórdão do TRP, proferido em 08-01-2014, no proc. n.º 1170/09.8JAPRT.P2 (relatora Elsa

Paixão)

Sumário: 

I- “A alínea d) do n.º 2 do art.º 120º do CPP abrange a omissão de actos ou diligências 

processuais na fase de julgamento e de recurso, que se reputem essenciais à descoberta 

da verdade. 

II- O juízo sobre a essencialidade ou indispensabilidade da diligência de prova cabe ao 

tribunal e deve basear-se em critérios objectivos, independentes das convicções 

pessoais dos intervenientes processuais. 

III- A sentença é nula quando a fundamentação da convicção for insuficiente para efectuar 

uma reconstituição do iter que conduziu a considerar cada facto provado ou não 

provado. 

IV- O crime de acesso ilegítimo, previsto no art.º 6º da Lei n.º 109/2009, de 15/9, (Lei do 

Cibercrime), estruturalmente acolhe o crime anterior, previsto no art.º 7º da Lei 109/91, 

de 17/8, com alterações decorrentes dos compromissos internacionais que Portugal 

assumiu e, em particular, da Convenção sobre Cibercrime do Conselho da Europa.  

V- A factualidade incriminada é exactamente a mesma que era antes, não se exigindo, 
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agora, qualquer intenção específica, por exemplo, a de causar prejuízo ou a de obter 

qualquer benefício ilegítimo pois que apenas se exige o dolo genérico. 

VI- O bem jurídico protegido é a segurança do sistema informático. 

VII- O crime de acesso ilegítimo é praticado por quem actue de forma não autorizada, 

concretizando-se por qualquer modo normalmente idóneo de aceder a um sistema ou 

rede informáticos. 

VIII- O crime de devassa por meio de informática, previsto no art.º 193º, do C. Penal, decorre 

do art.º 35º, n.º 3, da CRP, e visa proteger a reserva da vida privada contra possíveis 

actos de discriminação, que a utilização de meios informáticos torna exponencialmente 

perigosos”. 

IX- Preenche os elementos do tipo de c rime de devassa por meio informático previsto e 

punível pelo artigo 193º, nº 1, do Código Penal, quem cria um e-mail através do qual 

difundiu as fotografias de outrem, utilizando de forma indevida a conta de correio 

electrónico deste, fazendo-o com a manifesta intenção de atentar contra a sua vida 

privada, o que conseguiu”. 

9. Acórdão do TRE, proferido em 22-04-2014, no proc. n.º 1345/13.5TAPTM-A.EL (relatora

Maria Isabel Duarte)

Sumário: 

I- “A identificação completa, morada e endereço de correio electrónico do titular de 

determinado blog, facebook ou outra rede social, bem como, o IP de criação dessa rede 

social e o IP onde foi efectuado determinado “post” constituem dados de base, que 

embora cobertos pelo sistema de confidencialidade, podem ser comunicados a pedido 

de uma autoridade judiciária, aplicando-se o regime do art.135.º do CPP, quando tenha 

sido deduzida escusa; 

II- Considerando que o bem jurídico protegido pelos crimes de injúria e difamação é o 

mesmo, deve entender-se que este é abrangido pela al. e), do nº1, do art.187.º do CPP, 
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integrando, assim, os crimes de “catálogo” referidos nesse preceito”. 

10. Acórdão do TRL, proferido em 24-04-2014, no proc. n.º 970/12.6PBLRS.L1 (relator

Guilherme Castanheira) (Colectânea de Jurisprudência)

Sumário: 

“Mensagens em suporte digital. Facebook: depois de recebidas e lidas pelo destinatário, as 

mensagens em suporte digital, designadamente as de facebook, podem ser apresentadas 

por aquele como meio de prova, sem, pois, autorização de qualquer autoridade judiciária, 

designadamente do JIC.”. 

11. Acórdão do TRE, proferido em 03-03-2015, no proc. n.º 1212/12.0GBABF.E1 (relator Sérgio

Corvacho) (situação de alteração da password da conta de Facebook da ofendida, a partir

do acesso à internet do arguido e expressões ameaçadoras a partirem do perfil

de Facebook deste)

Sumário: 

I- “A prova por meio de presunção judicial não implica a imposição de uma verdade 

processual, independentemente, e, se necessário, em detrimento da verdade material, 

mas antes constitui um meio de chegar à verdade material, diferente da prova direta. 

II- O uso desse meio de prova em processo penal, mesmo para demonstrar factos 

desfavoráveis ao arguido, não é irreconciliável com o postulado da presunção de 

inocência e, de um modo mais geral, com o ordenamento jurídico próprio de um Estado 

de direito”.  
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12. Acórdão do TRE, proferido em 05-06-2015, no proc. n.º 101/13.5TAMCN.P1 (relator José

Carreto)

Sumário: 

I- “O direito à imagem constitui um bem jurídico-penal autónomo tutelado em si e 

independentemente do ponto de vista da privacidade ou intimidade retratada. 

II- O direito à imagem abrange dois direitos autónomos: o direito a não ser fotografado e o 

direito a não ver divulgada a fotografia. 

III- O visado pode autorizar ou consentir que lhe seja tirada uma fotografia e pode não 

autorizar que essa fotografia seja usada ou divulgada. 

IV- Contra vontade do visado não pode ser fotografado nem ser usada uma sua fotografia. 

V- É suscetível de preencher o tipo legal de crime de Gravações e fotografias ilícitas, do art. 

199.º nº 2, do Cód. Penal, a arguida que, contra a vontade do fotografado, utiliza uma 

fotografia deste, ainda que licitamente obtida e a publicitada no Facebook”. 

13. Acórdão do TRL, proferido em 23-06-2015, no proc. n.º 508/14.0PASNT.L1-5 (relator Vieira

Lamim)

Sumário: 

I- “À prova por reconhecimento são apontados riscos de falibilidade, na sua valoração 

devendo ser ponderadas as circunstâncias em que é realizada; 

II- Não tendo o ofendido, e quem no momento dos factos o acompanhava, conseguido 

identificar os agentes do crime, cabe às autoridades competentes realizar a investigação 

criminal, não se apresentando razoável incumbir aqueles de pesquisar no facebook as 

pessoas que possam ter praticado o crime; 

III- Tendo o ofendido e quem o acompanhava encontrado, em pesquisa por eles realizada 

no facebook, pessoas que vieram a indicar como os agentes dos factos, o 

reconhecimento de seguida realizado em relação a essas pessoas por elas próprias 

indicadas é merecedor de sérias reservas quanto à sua fiabilidade como prova da 

identidade dos autores dos factos ilícitos; 
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IV- Sendo os próprios reconhecedores a escolher (por pesquisa no facebook) a pessoa 

concreta cujo reconhecimento lhes vai ser pedido, falta em relação a eles um 

pressuposto essencial à prova por reconhecimento: a indeterminação prévia do agente. 

V- Não existindo qualquer outro elemento de prova que corrobore a participação do 

arguido nos factos, aquele reconhecimento é insuficiente para formar uma convicção 

segura quanto a essa participação”. 

14. Acórdão do TRP, proferido em 08-07-2015, no proc. n.º 15/14.1PEPRT.P1 (relatora Manuela

Paupério)

Sumário: 

I- “Em face teoria do domínio do facto, que o artº 26º CP consente, autor é, quem domina 

o facto, quem dele é “senhor” quem toma a execução “nas suas próprias mãos” de tal

modo que dele depende decisivamente o “se” e o “como” da realização típica. 

II- A autoria imediata, é caracterizada pelo domínio da acção; a autoria mediata é 

caracterizada pelo domínio da vontade do executante; e a coautoria pelo domínio 

funcional do facto. 

III- Na coautoria existe uma divisão de trabalho, onde existe um elemento subjectivo (o 

acordo, com o sentida de decisão para a realização da acção típica), e o elemento 

objectivo (a realização conjunta do facto, tomando o agente parte directa na execução). 

IV- Na coautoria o acordo prévio, expresso ou tácito basta-se com a existência da 

consciência e vontade de colaboração dos vários agentes na realização do crime, e a 

actuação de cada agente embora parcial integra-se no todo planeado que conduz à 

produção do resultado”. 

V- Não pode colocar-se em causa a fiabilidade da prova por reconhecimento efetuada no 

processo, quando o arguido foi identificado por fotografias retiradas de redes sociais – 

designadamente do “facebook” - quando a prova da autoria dos factos se alicerçou na 

valoração de vários elementos – nenhum deles só por si determinante – no 

reconhecimento e nomeação feito pelos ofendidos como sendo uma das pessoas 
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intervenientes nos factos, sendo que, em dois casos, o próprio arguido acabou 

assumindo a sua participação”. 
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Laboral3 

3 Esta é a Jurisdição na qual mais problemas têm vindo a ser suscitados em Portugal e em que também a 

Doutrina mais tem refletido, como decorre da nota bibliográfica elaborada pelo Procurador da República 

Viriato Reis (Docente do CEJ – Jurisdição do Trabalho e da Empresa) a este propósito: 

“Privacidade e liberdade de expressão dos trabalhadores e redes sociais 
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0de%20Sousa.pdf”. 

Viriato Reis 

http://repositorio.ucp.pt/bitstream/10400.14/17634/1/Disserta%C3%A7%C3%A3o_Susete%20Machado%20de%20Sousa.pdf
http://repositorio.ucp.pt/bitstream/10400.14/17634/1/Disserta%C3%A7%C3%A3o_Susete%20Machado%20de%20Sousa.pdf
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1. Acórdão do TRL, proferido em 07-03-2012, no proc. n.º 24163/09.0T2SNT.L1-4 (relator José

Eduardo Sapateiro)

Sumário: 

I- A norma constante do artigo 659.º, número 2, do Código de Processo Civil é restritiva no 

que à matéria do exame crítico das provas se refere, pois limita o mesmo aquelas provas 

de que o juiz, na altura da elaboração da sentença, cumpra conhecer. 

II- O exame crítico previsto no transcrito artigo 659.º, número 2, do Código de Processo 

Civil é posterior e complementar daquele que se acha estatuído no número 2 do artigo 

653.º, tendo, em regra, uma projecção nos autos e na decisão do litígio, em termos 

fácticos e jurídicos, muito menor do que a estatuída nesse segundo preceito legal. 

III- Face à inexistência de qualquer regulamentação prévia para a utilização pessoal e 

profissional da Internet por parte dos trabalhadores da Ré verifica-se o acesso e 

conhecimento indevidos e ilícitos por parte da empresa ao conteúdo de conversas de 

teor estritamente pessoal da Apelada com três amigas e o marido/namorado, numa 

situação que se pode equiparar, de alguma maneira, à audição de vários telefonemas 

particulares (no fundo, uma espécie de «escutas» ilegais) ou à leitura de cartas dessa 

mesma índole, sem que, quer o remetente, como o destinatário, tenham dado o seu 

consentimento prévio a tal “visionamento” escrito das ditas conversas (artigos 15.º e 

21.º e 16.º e 22.º dos Código do Trabalho de 2003 e 2009).  

IV- O facto das referidas conversas/mensagens electrónicas se acharem guardadas no 

servidor central da Ré, a ela pertencente, não lhes retira, por um lado, a sua natureza 

pessoal e confidencial. 

V- As pessoas, normalmente, quando estão em círculos privados e fechados, em que 

sabem que só são escutadas pelo destinatário ou destinatários presentes e 

relativamente aos quais existe um mínimo de confiança no relacionamento que se 

estabelece - como parece ser o caso dos autos -, falam à vontade, dizem disparates, 

queixam-se, exageram, troçam de terceiros, dizem mal deles, qualificando-os, muitas 

vezes, de forma pouco civilizada, “confessam-se”, afirmam coisas da boca para fora, no 

calor da conversa ou discussão, e tudo isso porque contam com a discrição dos seus 

interlocutores para a confidencialidade de algumas das coisas referidas e a 

compreensão e o inevitável “desconto” para as demais. 

VI- Uma das inúmeras vertentes em que se desdobra o direito fundamental e constitucional 

da liberdade de expressão e opinião é aquela que normalmente se define como uma 

conversa privada entre familiares e/ou amigos, num ambiente restrito e reservado, 
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl1.nsf/0/109499c90995e66d802579bf0050c

fa4?OpenDocument  

tendo a Autora, bem como as suas amigas e companheiro, se limitado a exercê-lo, por 

estarem convictos de que mais ninguém tinha acesso e conhecimento, em tempo real 

ou diferido, do teor das mesmas.  

VII- Tendo tais conversas essa natureza e não havendo indícios de que delas derivaram 

prejuízos de índole interna ou externa para a Ré, tendo sido desenvolvidas por uma 

trabalhadora com 8 anos de antiguidade e com um passado disciplinar imaculado, tal 

conduta, ainda que prolongada no tempo, não se reveste de uma gravidade e 

consequências tais que, só por si e em si, de um ponto de vista objectivo, 

desapaixonado, jurídico, implique uma quebra irremediável e sem retorno da relação de 

confiança que o vínculo laboral pressupõe entre empregado e empregador, impondo, 

nessa medida, a este último, o despedimento com justa causa, por ser a única medida 

reactiva de cariz disciplinar que se revela proporcional, adequada e eficaz à infracção 

concreta e em concreto praticada pelo trabalhador arguido. 

2. Acórdão do TRP, proferido em 22-04-2013, no proc. n.º 73/12 (relator António José Ramos)

Sumário: 

I- “O empregador não está impedido de, na ação de impugnação judicial do 

despedimento, invocar elementos probatórios que não considerou no processo 

disciplinar. 

II- O efeito horizontal dos direitos fundamentais constitucionalmente garantidos faz com 

que estes direitos devam ser respeitados não apenas pelas entidades públicas, mas 

também pelas entidades privadas, e, assim, também, no contexto das relações laborais 

de direito privado. 

III- Se é verdade que o empregador está impedido de invocar na acção de impugnação 

judicial do despedimento factos e fundamentos que não constem da decisão disciplinar 

(artigo 98º- J, nº 1 do CPT e 387º, nº 3 do CT) e que nesta não podem ser invocados 

factos não constantes na nota de culpa ou da resposta do trabalahdor, salvo se 

atenuarem a sua responsabilidade (artigo 357º, nº 3, parte final do CT), tal não significa 

que esteja impedido de invocar outros elementos probatórios que não considerou no 

http://www.dgsi.pt/jtrl1.nsf/0/109499c90995e66d802579bf0050cfa4?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrl1.nsf/0/109499c90995e66d802579bf0050cfa4?OpenDocument


565 

Jurisprudência Nacional 

processo disciplinar. E a invocação destes «outros» meios de prova não põem em causa 

o direito de defesa do trabalhador, pois este pode, na respectiva acção judicial,

defender-se, exercendo o respectivo contraditório. 

IV- O artigo 20º, nº 1 do Código do Trabalho consagra um princípio geral que consiste na 

proibição de o empregador utilizar quaisquer meios tecnológicos com a finalidade 

exclusiva de vigiar, à distância, o comportamento do trabalhador no tempo e local de 

trabalho ou o modo de exercício da prestação laboral. 

V- A vigilância a que se refere a proibição deste princípio incide sobre o comportamento 

profissional do trabalhador no tempo e local de trabalho. Ao empregador é vedado 

controlar não apenas condutas que reentrem na esfera da vida privada do trabalhador 

[cfr. art. 16º], como vigiar ou fiscalizar o modo de execução da prestação laboral pelo 

trabalhador. 

VI- “A utilização de meios de vigilância à distância só será lícita se e enquanto tiver por 

finalidade exclusiva a protecção de pessoas e bens. Protecção ou segurança dos sujeitos 

da relação de trabalho, de terceiros ou do público em geral, mas também de instalações, 

bens, matérias-primas ou processos de fabrico, nomeadamente. Significa isto que a 

vigilância não será permitida se tiver por finalidade última ou determinante o mero 

controlo do modo de execução da prestação laboral. 

VII- Seja através de uma interpretação extensiva ou mediante uma interpretação actualista 

o dispositivo GPS instalado no veículo automóvel atribuído ao trabalhador deve ser

englobado no conceito de meio de vigilância à distância no local de trabalho. 

VIII- A geolocalização mediante a utilização do GPS pode ser utilizada com o objectivo de 

“protecção de pessoas e bens”, mas não pode servir de meio de controle desempenho 

profissional do trabalhador, uma vez que a respectiva utilização com esses objectivos 

comprime o direito à reserva da vida privada do trabalhador. 

IX- A utilização do GPS – como equipamento electrónico de vigilância e controlo que é – e o 

respectivo tratamento, implica uma limitação ou restrição do direito à reserva da 

intimidade da vida privada, consignada no artigo 26.º n.º 1 da CRP, nomeadamente uma 

restrição à liberdade de movimento, integrando esses dados, por tal motivo, informação 

relativa à vida privada dos trabalhadores. 

X- A utilização do GPS está sujeita à autorização da Comissão Nacional de Protecção de 

Dados. 

XI- A consequência da utilização ilícita dos meios de vigilância à distância invalida a prova 

obtida para efeitos disciplinares. Assim, à luz do artigo 32º, nº 8 da Constituição da 
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/d1d5ce625d24df5380257583004ee7d

7/5ce6ac2d39e5c7c080257b6300301ec5?OpenDocument 

República Portuguesa, a prova produzida através desses registos é nula, uma vez que a 

sua aquisição, o seu tratamento e posterior utilização constitui uma evidente violação 

da dignidade e privacidade do trabalhador, não podendo, assim, a mesma ser 

utilizada como meio de prova em sede de procedimento disciplinar”.  

3. Acórdão do TRP, proferido em 04-11-2013, no proc. n.º 123.12.3TTVLG.P1 (relator João

Diogo Rodrigues) (Colectânea de Jurisprudência) [trabalhadora que faz imputações

consideradas caluniosas à entidade patronal através de uma rede social (Facebook) e de

uma rede de comunicação móvel (via telemóvel)]

Sumário: 

I- “Em sede de instrução do procedimento disciplinar, o trabalhador não é obrigado a 

discriminar aquando da resposta à nota de culpa os factos sobre os quais as 

testemunhas por ele arroladas irão depor, podendo fazê-lo até à data designada para a 

sua inquirição. 

II- Tendo a empregadora recusado a inquirição dessas testemunhas por não ter sido 

indicado na resposta à nota de culpa, os factos sobre os quais iriam depor, o 

despedimento efectuado é irregular. 

III- Sendo considerados procedentes os motivos justificativos do despedimento, o 

trabalhador despedido tem direito a metade do valor da indemnização que 

corresponderia a um despedimento ilícito, sendo calculada apenas até à data em que 

lhe foi comunicado tal despedimento.”  

4. Acórdão do TRE, proferido em 30-01-2014, no proc. n.º 8/13.6TTFAR.E1 (relator José

Feteira)

Sumário: 

I- “Constitui grave violação dos deveres laborais de respeito, urbanidade e mesmo de 

lealdade devidos ao legal representante da sua entidade empregadora e, nessa medida, 

constitui justa causa de despedimento, a divulgação feita pelo trabalhador, através da 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/d1d5ce625d24df5380257583004ee7d7/5ce6ac2d39e5c7c080257b6300301ec5?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/d1d5ce625d24df5380257583004ee7d7/5ce6ac2d39e5c7c080257b6300301ec5?OpenDocument
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b

/70b93024fca4bc1480257de10056fe9c?OpenDocument&Highligh

t=0,facebook  

rede social “facebook”, de mensagens cujo teor sabia que feriam a honra e o bom nome 

do legal representante daquela e demais membros da mesa administrativa, para mais 

quando nada resultou demonstrado no sentido da veracidade das imputações feitas 

através dessas mensagens; 

II- A gravidade de tal comportamento ainda se torna mais patente pela circunstância do 

trabalhador o haver assumido de uma forma velada, usando o subterfúgio de um nome 

de utilizador e fotografia nada reveladores da sua identidade, com o propósito de não 

ser reconhecido como trabalhador ou, sequer, como associado que também era da 

empregadora”. 

5. Acórdão do TRP, proferido em 28-04-2014, no proc. n.º 632/12.4TTOAZ.P1 (relator Eduardo

Peterson)

Sumário: 

I- “Compete ao empregador demonstrar os motivos invocados para a extinção do posto de 

trabalho. 

II- O parecer da CITE não prova os fundamentos invocados pelo empregador. 

III- Se, ainda no decurso do procedimento por extinção do posto de trabalho, o trabalhador 

avisou por escrito o empregador que não aceitava que o montante de compensação lhe 

fosse transferido para a sua conta bancária, e este não respeitou tal vontade, deve 

entender-se que se mostra ilidida a presunção de aceitação do despedimento”. 

IV- A credibilidade da testemunha pode ser aferida no Tribunal de Relação, pela 

concatenação do seu depoimento no julgamento com mensagens que trocou no 

Facebook com outros e com as quais no decurso da audiência foi confrontada”. 

http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/70b93024fca4bc1480257de10056fe9c?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/70b93024fca4bc1480257de10056fe9c?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/70b93024fca4bc1480257de10056fe9c?OpenDocument&Highlight=0,facebook
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf

/04a6fcd7bb30de2280257cd0004c286b?OpenDocument&Highlig
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6. Acórdão do TRP, proferido em 08-09-2014, no proc. n.º 101/13.5TTMTS.P1 (relatora Maria

José Costa Pinto)

Sumário: 

I- “As redes sociais fizeram surgir novos espaços que não se reconduzem facilmente às 

tradicionais esferas que se alargam progressivamente à volta do irredutível núcleo 

íntimo de privacidade do indivíduo, o que adensa as dificuldades em traçar os contornos 

da privacidade que merece a tutela da confidencialidade, pelo que se torna necessária, 

para a caracterização de cada situação, uma cuidada apreciação casuística.  

II- Em tal apreciação, é de fundamental relevância a ponderação dos diversos factores em 

presença – designadamente o tipo de serviço utilizado, a matéria sobre que incidem as 

publicações, a parametrização da conta, os membros da rede social e suas 

características, o número de membros e outros factores que se perfilem como 

pertinentes em cada caso a analisar –, de molde a poder concluir-se se na situação sub 

judice havia uma legítima expectativa de que o círculo estabelecido era privado e 

fechado. 

III- Tal ocorre se se descortina a existência de um laço estreito entre os membros da rede 

social que não era expectável que fosse quebrado, contando aqueles membros com a 

discrição dos seus interlocutores para a confidencialidade dos posts publicados e 

estando convictos de que mais ninguém terá acesso e conhecimento, em tempo real ou 

diferido, ao seu teor.  

IV- Não havendo essa expectativa de privacidade, e estando o trabalhador ciente de que 

publicações com eventuais implicações de natureza profissional, designadamente 

porque difamatórias para o empregador, colegas de trabalho ou superiores 

hierárquicos, podem extravasar as fronteiras de um “grupo” criado na rede 

social facebook, não lhe assiste o direito de invocar o carácter privado do grupo e a 

natureza “pessoal” das publicações, não beneficiando da tutela da confidencialidade 

prevista no artigo 22.º, do Código do Trabalho”. 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/04a6fcd7bb30de2280257cd0004c286b?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/04a6fcd7bb30de2280257cd0004c286b?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/04a6fcd7bb30de2280257cd0004c286b?OpenDocument&Highlight=0,facebook
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http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf

/917c9c56c1c2c9ae80257d5500543c59?OpenDocument&Highligh

t=0,facebook  

7. Acórdão do TRL, proferido em 10-09-2014, no proc. n.º 2141.13.5TTLSB.L1 (relator José

Eduardo Sapateiro) 4

Sumário: 

I- Omitindo-se nos autos a mínima alusão e prova acerca das circunstâncias, forma e 

objetivos da videovigilância, quer em tempo real, quer por via da posterior 

visualização das imagens gravadas, como da sua necessária creditação e legitimação, o 

mesmo acontecendo relativamente à existência de regras escritas e de natureza 

regulamentar, estabelecidas previamente pela Ré, no que concerne à utilização da 

Internet, aos sítios profissionalmente permitidos e proibidos, em termos de 

acessibilidade, ao uso do correio eletrónico, FACEBOOK, MESSENGER e outras 

plataformas da mesma índole e/ou finalidade, etc., a prova obtida por essa via - 

videovigilância e acesso ao histórico e conteúdo dos computadores utilizados pelos 

trabalhadores, bem como cópia dos mesmos - tem de ser qualificada de ilegal, não 

podendo consubstanciar os factos de índole disciplinar imputados ao trabalhador. 

II- Não constitui justa causa de despedimento o comportamento do trabalhador que se 

traduziu em ter deixado apenas fechada no trinco a porta do escritório existente nas 

instalações da Ré, o que poderá ter facilitado o furto que aí teve lugar, nessa mesma 

noite, muito embora o mesmo fosse subgerente do estabelecimento em questão, 

tivesse já sete anos de antiguidade e tivesse sido anteriormente alvo de uma repreensão 

escrita.  

4 Também publicado na Colectânea de Jurisprudência. 

http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/917c9c56c1c2c9ae80257d5500543c59?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/917c9c56c1c2c9ae80257d5500543c59?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrp.nsf/56a6e7121657f91e80257cda00381fdf/917c9c56c1c2c9ae80257d5500543c59?OpenDocument&Highlight=0,facebook
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8. Acórdão do TRL, proferido em 24-09-2014, no proc. n.º 431/13.6TTFUN.L1-4 (relator

Jerónimo Freitas)

Sumário: 

I- “No conceito de “amigos” do Facebook cabem não só os amigos mais próximos, como 

também outros amigos, simples conhecidos ou até pessoas que não se conhece 

pessoalmente, apenas se estabelecendo alguma afinidade de interesses no âmbito da 

comunicação na rede social que leva a aceitá-los como “amigos”. 

II- Através de um amigo  a publicação de um conteúdo pode tornar-se acessível aos amigos 

deste, além de poder ser copiado para papel e exportado para outros sítios na internet 

ou para correios electrónicos privados e de se manter online por um período 

indeterminado de tempo. 

III- O  recorrente não podia deixar de levar em conta todos estes factores e, logo, não 

poderia, nem é credível que o tenha suposto, ter uma expectativa minimamente 

razoável de reserva na divulgação do conteúdo. Daí não surpreender, antes sendo o 

desfecho normal e previsível da conduta do A., que o resultado tenha sido o que se 

provou, sendo forçoso concluir que a divulgação do conteúdo em causa, apesar de 

disponibilizada a “amigos”, deve ser considerada como pública. 

IV- Se alguma dúvida houvesse, bastaria atentar na parte final do mesmo, de onde resulta 

claro que o A. deixou  um verdadeiro apelo à divulgação (partilha) do comunicado para 
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além dos seus amigos, ao rematar o texto escrevendo “PARTILHEM AMIGOS”, expressão 

tem um sentido equivalente ao que num outro contexto teria dizer-se “divulguem 

amigos”. 

V- É entendimento pacífico da jurisprudência que a tutela legal e constitucional da 

confidencialidade da mensagem pessoal veda ao empregador a possibilidade de 

procurar obter provas para instruir processo disciplinar através do acesso às mensagens 

pessoais. As provas obtidas em violação daquele direito do trabalhador são nulas e, 

logo, insusceptíveis de serem atendidas. 

VI- Mas como se concluiu, o trabalhador, por sua livre iniciativa, ao proceder aquela 

publicação, não só quis deixar ao livre arbítrio dos seus “amigos” 

de Facebook procederem conforme lhes aprouvesse na divulgação do conteúdo que 

publicou, como inclusive tinha em vista que através deles houvesse uma divulgação mais 

ampla, nomeadamente, aos “amigos” dos seus “amigos”. Por conseguinte, não podia ter 

qualquer expectativa de privacidade, já que deliberadamente nem a procurou preservar, 

antes apelando a que os seus amigos partilhassem o conteúdo (post) que publicou. 

VII- Nesse quadro, tanto mais que o conteúdo publicado é expressivo na ofensiva e 

difamação da sua entidade empregadora e do presidente do conselho de administração, 

o trabalhador não podia ignorar a possibilidade séria e previsível de que o conteúdo

publicado (post), chegasse ao conhecimento de um leque alargado de trabalhadores, ou 

mesmo de superiores hierárquicos, ou até à sua entidade empregadora. E, assim 

aconteceu: a publicação do conteúdo foi efectuada a 1 de Maio de 2013 e no dia 

imediatamente seguinte, a 2 de Maio, já tinha extravasado os “amigos” do Facebook e 

chegado ao conhecimento de outros trabalhadores e da entidade empregadora. 

VIII- Assim, está claramente afastado o carácter privado do grupo e a natureza “privada” ou 

“pessoal” das publicações e, logo, aquele conteúdo (post) e o seu autor não beneficiam 

da tutela da confidencialidade prevista no artigo 22.º do Código do Trabalho. 

IX- O exercício do direito à liberdade de expressão e de opinião, consagrado no art.º 14.º do 

CT/09, deve conter-se dentro de determinados limites, nomeadamente, respeitando os 

“direitos de personalidade do trabalhador e do empregador, incluindo as pessoas 

singulares que o representam, e do normal funcionamento da empresa”. 

X- O A. podia livremente exercê-lo, inclusive no Facebook e  reportando-se à situação 

e  manifestando o seu desagrado, ainda que com uma linguagem “mais vigorosa”, como 

refere. Porém, esse maior vigor na linguagem, ou mesmo o estilo “panfletário” a que 

também alude, não podem dar cobertura à violação dos direitos da entidade 
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec

/ecca98e591fa824780257d66004b4283?OpenDocument&Highligh

t=0,facebook 

empregadora e dos seus representantes. O exercício do direito de opinião não fica 

diminuído por isso. Dito por outras palavras, não é necessário recorrer à ofensa 

grosseira e pessoal, bem como à difamação para afirmar e reclamar um direito”. 

9. Acórdão do TRC, proferido em 04-06-2015, no proc. n.º 71/14.2T8CLD-A.C1 (relator Jorge

Loureiro)

Sumário: 

I- “A contagem do prazo para o procedimento disciplinar (de 60 dias subsequentes àquele 

em que o empregador teve conhecimento da infracção) poderá ser interrompida 

mediante a instauração de um processo prévio de inquérito, quando o mesmo se revele 

necessário à fundamentação da nota de culpa. 

II- A instauração de inquérito prévio só tem a eficácia interruptiva prevista no artº 352º 

CT/09 se estiverem preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: a) 

necessidade de a ele se proceder para fundamentar a nota de culpa; b) condução do 

mesmo de forma diligente; c) ter sido iniciado dentro dos trinta dias subsequentes ao 

conhecimento da suspeita de comportamentos irregulares; d) ser a nota de culpa 

notificada ao arguido no prazo de trinta dias contados desde a conclusão das 

averiguações. 

III- O ónus de alegação e prova dos factos necessários à integração cumulativa desses 

requisitos impende sobre aquele que pretende prevalecer-se dessa causa interruptiva, o 

empregador. 

IV- O primeiro dos mencionados requisitos exige que estejam em causa situações em que 

existam meras suspeitas ou indícios, de contornos vagos e imprecisos, sobre as 

circunstâncias dos factos com eventual relevo disciplinar, designadamente as de tempo 

e lugar em que os mesmos ocorrem, sobre a extensão e consequências dos mesmos, e 

sobre a identidade dos agentes”. 

V- Numa situação em que a recorrente se encontrava ausente do serviço, abrangida por 

http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/ecca98e591fa824780257d66004b4283?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/ecca98e591fa824780257d66004b4283?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/33182fc732316039802565fa00497eec/ecca98e591fa824780257d66004b4283?OpenDocument&Highlight=0,facebook
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5b

b/ada14567d4b0103f80257e6200523a95?OpenDocument&Highli

ght=0,facebook  

um certificado de incapacidade, a constatação de faltas injustificadas, pela simples 

consulta e registo do que consta da página do Facebook da recorrente, devidamente 

anexada à participação disciplinar, permite concluir pela desnecessidade do 

procedimento de inquérito prévio para a fundamentação da nota de culpa que viria a 

ser deduzida pela entidade patronal”. 

10. Acórdão do TRL, proferido em 23-09-2015, no proc. n.º 146/11.0TTALM.L1-4.ª

Secção (relator José Eduardo Sapateiro)

Sumário: 

I- “Apesar de muitos dos Pontos de Facto impugnados se referirem a qualidades, traços de 

personalidade, perfis profissionais, emoções, estados de alma, quer da Autora como da 

própria família, que pressupõem alguma subjetividade de análise e também de 

expressão, sendo, as mais das vezes, muito difícil sair do quadro dos conceitos ou 

qualificações gerais – sentiu tristeza, abatimento, surpresa ou foi aplicada, diligente, 

estimada, por exemplo -, não somente tais palavras ou expressões não possuem, à 

partida, cariz jurídico (não constituem, em regra, elementos típicos de normas, 

conceitos ou princípios legais) mas antes uma imediata índole comum, popular, leiga, de 

rápida e fácil compreensão, quer para o não jurista, como para o próprio jurista, como 

se acham mínima e suficientemente enquadrados, desenvolvidos e explicados nos 

autos. 

Impor a sua decomposição em múltiplos atos, palavras e cenários dos quais tais 

emoções e estados de alma pudessem ser extraídos ou, pelo menos, presumidos 

conduziria, com frequência, as partes e o tribunal a níveis de alegação e/ou, pelo menos, 

de prova que, pela sua dificuldade e extensão, não são nem exigíveis nem necessários. 

II- Da leitura e análise dos diversos textos redigidos e publicados no blogue da Autora, 

ressalta que a temática invariavelmente aflorada em tais artigos tem a ver com o 

funcionamento interno e o ambiente profissional vivido pela trabalhadora na Ré (mais 

especificamente, na Direção de Recursos Humanos) e com os estados de alma que as 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/ada14567d4b0103f80257e6200523a95?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/ada14567d4b0103f80257e6200523a95?OpenDocument&Highlight=0,facebook
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/ada14567d4b0103f80257e6200523a95?OpenDocument&Highlight=0,facebook
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atuações e atitudes adotadas em contradição com a ideologia e filosofia oficiais da 

multinacional e os aspetos negativos, incorretos e censuráveis relativos à atividade, 

organização e hierarquia da empresa portuguesa lhe provocaram, identificando, ainda 

que de uma forma muito pouco subtil, o universo empresarial a que refere e falando 

mesmo, pontualmente, de um nome de um trabalhador que ali igualmente laborara e 

possuía um cargo de direção e responsabilidade.  

Imputar assim a tal conteúdo escrito um cariz puramente pessoal e particular é passar 

ao lado da sua natureza “catártica” e que, em jeito de desabafo visa dar voz à 

progressiva e acumulada revolta de cariz fundamentalmente funcional que a Autora 

vivencia e que tem necessidade de verbalizar, em forma de crítica e protesto ao setor 

dos recursos humanos (em primeira linha) e à Ré enquanto todo empresarial (como 

pano de fundo global), face à ausência de respostas internas para as suas queixas e 

reclamações.  

III- A criação do blogue e a publicação de tais textos no mesmo não conferem a estes 

últimos uma índole pessoal e particular nem os coloca, nessa medida, sob a protecção 

do regime jurídico dos direitos de personalidade como os da reserva da intimidade da 

vida privada e da confidencialidade e de acesso à informação, limitando assim a sua 

invocação e utilização pela entidade empregadora da recorrente, não só em função do 

que se deixou referido no Ponto II, como por terem sido colocados na Internet pela 

própria trabalhadora e sem que o seu acesso se mostrasse restringido a um quadro 

específico de pessoas da confiança daquela (um pouco à imagem do quadro fechado 

dos “amigos” do FACEBOOK) ou, no mínimo, previamente filtrado, à entrada e pela 

própria página bloguista, o acesso ao teor de tais textos.  

Tal abertura abrangente do blogue consente o acesso a qualquer pessoa interessada 

no seu teor, designadamente, através dos motores de busca como o GOOGLE, o que 

significa que, por vontade e iniciativa da Autora dos textos aí postados, estes podiam 

ser lidos e analisados por qualquer um, o que lhes confere uma natureza partilhada e 

pública e lhes retira qualquer caráter reservado ou confidencial, designadamente, para 

efeitos de acesso e uso pela Ré no quadro do procedimento disciplinar ou nesta ação 

de impugnação da regularidade ou licitude do despedimento. 

IV- A demandante, ao concorrer ao passatempo interno aberto pela Ré e ao nele participar 

com alguns escritos seus e indicar o endereço do seu blogue, com vista a poderem ser 

lidos os demais textos ali publicados por ela, pelos membros do júri – sendo dois 

funcionário da empresa e dois do Museu--------------, entidade igualmente ligada -----------
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--- -, abriu a porta (por convite direto por ela formulado e sem quaisquer limites ou 

restrições de acesso) à possibilidade de o seu teor ser conhecido por terceiros, de uma 

forma direta ou indireta, bastando pensar na hipótese de algum ou alguns dos artigos 

redigidos pela recorrente serem premiados, o que implicaria uma sua divulgação mais 

alargada (Intranet da Ré e compilação editada pela mesma). 

V- O artigo 15.º do Código do Trabalho de 2003 reafirma e conforma, no campo laboral, o 

direito fundamental que se mostra consagrado no artigo 37.º da Constituição da 

República Portuguesa, a saber, o direito dos trabalhadores, de uma forma livre, se 

exprimirem e de tornarem conhecidos a sua opinião e pensamento, mesmo no interior 

da empresa para a qual prestam serviço, por todos os meios legalmente consentidos, 

desde que tal não entre em conflito com a atividade e organização do empregador (no 

fundo, com os seus direitos constitucionais da livre iniciativa e da propriedade privada), 

bem como com os «direitos de personalidade» desta empresa e dos colegas visados. 

VI- Os artigos publicados no blogue pessoal e com caráter ofensivo, quer em termos 

corporativos, como para os trabalhadores ali individual e, por vezes, causticamente 

censurados pela trabalhadora, só possuem relevância jurídica e disciplinar porque estão 

postados num blogue da Internet que não se acha restringido, em termos absolutos ou 

relativos e de forma adequada e suficientemente eficaz, no que toca às pessoas que a 

ele podem aceder, tendo a Autora, para mais, fornecido à empresa (em rigor, a 

funcionários da Ré e no âmbito de um Passatempo interno organizado pela mesma no 

seu seio) o endereço eletrónico do mesmo e convidado o júri do Concurso à leitura dos 

referidos textos, o que já não aconteceria se os mesmos fossem – e se tivessem mantido 

- de estrita leitura e circulação entre um círculo definido, fechado e privado de familiares 

e pessoas amigas e de confiança da Autora. 

VII- Constituem justa causa de despedimento as condutas intencionais, ilícitas e culposas da 

trabalhadora consistentes em ter redigido e publicado num blogue pessoal e de acesso 

público e não restrito, uma série de textos que visavam especificamente e de uma forma 

muito revoltada e crítica o ambiente de trabalho e funcionamento da Secção de 

Recursos Humanos da empregadora, assim como da empresa em geral, lançando ainda 

farpas às contradições existentes entre a prática interna e externa da sua entidade 

empregadora e a ideologia e filosofia da empresa e grupo multinacional (que era de 

identificação praticamente imediata para um leitor desprevenido) e fazendo menções 

negativas mais ou menos constantes aos seus superiores hierárquicos diretos e indiretos 

(chegando mesmo a nomear nominalmente um deles). 
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Texto integral 

http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b

/7c52769f1dfab8be80257e830052d374?OpenDocument&Highligh

t=0,redes,sociais 

Família 

1. Acórdão do TRE, proferido em 25-06-2015, no proc. n.º 789/13.7TMSTB-B.E1 (relator

Bernardo Domingos)

Sumário: 

“A imposição aos pais do dever de «abster-se de divulgar fotografias ou informações que 

permitam identificar a filha nas redes sociais» mostra-se adequada e proporcional à 

salvaguarda do direito à reserva da intimidade da vida privada e da protecção dos dados 

pessoais e, sobretudo, da segurança da menor no Ciberespaço”. 

http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/7c52769f1dfab8be80257e830052d374?OpenDocument&Highlight=0,redes,sociais
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/7c52769f1dfab8be80257e830052d374?OpenDocument&Highlight=0,redes,sociais
http://www.dgsi.pt/jtre.nsf/134973db04f39bf2802579bf005f080b/7c52769f1dfab8be80257e830052d374?OpenDocument&Highlight=0,redes,sociais
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ARGENTINA 

1. Corte Suprema de Justicia de la Nación, 31 de Marzo de 2014 (Estela Milagros Ferreira),

Processo nº 19.994/2010

Sumário: 

 A qualidade de amigo íntimo a que alude o inc. 4 do art. 441 CPCCN não é idêntica à de 

“amigo” numa rede social como o Facebook, pelo que, o depoimento testemunhal não 

deve ser descartado por esse motivo. 

2. Camara Federal de Casacion Penal, Sentencia de 31 de Marzo de 2015, Sala 03 (Eduardo R.

Riggi-Liliana E. Catucci-Ana María Figueroa), Processo nº CCC2912/2012/TO1/CFC1

Sumário: 

1. A honra, a reputação e a imagem são bens de elevadíssimo valor, inerentes à dignidade

JURISPRUDÊNCIA INTERNACIONAL 

http://www.infojus.gob.ar/idoneidad-testigo-amistad-vecindad-valor-probatorio-facebook-sue0020117/123456789-0abc-defg7110-200esoiramus%23CT001
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humana, sendo que a acusação de plágio é a mais grave que pode ser dirigida a um 

criador duma obra intelectual. 

Não é violadora da intimidade a identificação do arguido através da verificação da sua 

página do Facebook, considerando que a informação e fotografias que este, enquanto 

titular da conta, publicou voluntariamente no seu perfil, não tinham qualquer restrição 

de acesso, permitindo que tanto os seus seguidores como terceiros pudessem aceder ao 

respectivo conteúdo. 

2. Facebook é uma rede social de suporte digital que dá liberdade aos seus utilizadores,

seja para definirem os seus contactos, seja para darem notícias do que acontece na sua

vida, quer através de imagens, quer de textos, sendo que, essa divulgação de

informações só é limitada e limitável pelo interessado, nada obstando a que dados

gerais e particulares sejam acedidos por forma legítima no âmbito de uma investigação

criminal.
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3. Corte Suprema de Justicia de la Nación, 24 de Junho de 2014 (Ricardo Lorenzetti-Elena

Highton de Nolasco-Enrique S. Petrachi-Juan Carlos Maqueda), Competencia N° 778. XLIX

Sumário: 

 Deve ser atendida a queixa de uma mulher quanto ao ex-companheiro que acedeu às suas 

contas de e-mail e site da rede social Facebook, sem sua autorização, uma vez que essas 

contas são uma "comunicação electrónica" ou "dados informáticos de acesso restrito", nos 

termos dos artigos 153 e 153 bis do Código Penal, pela lei 26.388. 

4. Camara Nacional de Apelaciones del Trabajo-Sala 02, de 11/06/2013 (Graciela A. González-

Miguel Ángel Pirolo)

Sumário: 

 “Deve considerar-se injustificado o despedimento de un trabalhador com base numas 

fotografias colocadas na rede social Facebook, onde surge ingerindo alcoól durante o 

horário laboral, uma vez que não foi feita prova suficiente do facto, indiciando a prova 

testemunhal que a situação em causa poderia ter ocorrido aquando de uma festa de Natal, 

organizada pelo gerente de loja. 
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BÉLGICA 

1. Cour du Travail de Bruxelles de 03/09/2013, Processo nº 2012/AB/104

Sumário: 

I- O trabalhador de uma sociedade cotada na bolsa que posta comentários críticos e 

cépticos sobre a política da sua empresa, na parte pública da sua página no Facebook, 

pode ser despedido com justa causa. 

II- O trabalhador não podia razoavelmente ignorar que outras pessoas que não os seus 

amigos pudessem ter conhecimento desses comentários. 

III- Embora o empregador tenha violado a Lei das Comunicações Electrónicas, lendo os 

dados que não lhe foram destinados pessoalmente, ainda assim podem ser usados 

como prova, uma vez que não foi posta em causa a sua fiabilidade, nem o direito a um 

processo equitativo, nem nenhum requisito de forma prescrito com nulidade. 
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BRASIL 

1. Superior Tribunal de Justiça, de 20/08/2015 (Nefi Cordeiro), HABEAS CORPUS Nº 325.233 –

SC (2015/0125638-4)

Sumário: 

 Apresentada fundamentação concreta para a decretação da prisão preventiva, evidenciada 

na periculosidade do paciente, uma vez que teria ameaçado sua ex-companheira e sua 

filha, bem como ameaçado a testemunha Patrícia e a vítima, por meio da rede social 

conhecida como "Facebook", não há que falar em ilegalidade que justifique a concessão da 

ordem de habeas corpus. 

2. Superior Tribunal de Justiça, de 19/03/2015 (Rogerio Schietti Cruz), Recurso Especial Nº

1.455.000 - PR (2014/0116686-2)

Sumário: 

I- O juízo criminal, ao aplicar multa cominatória à empresa Facebook, responsável pelo 
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fornecimento de dados decorrentes da quebra de sigilo determinada em inquérito 

policial no qual se investigam crimes de pedofilia (consistentes na produção e 

disseminação de farto material pornográfico infanto-juvenil através da rede mundial de 

computadores), estabelece com ela uma relação jurídica de natureza cível, seja porque o 

responsável pelo cumprimento da ordem judicial não é parte no processo criminal, seja 

porque a aplicação de multa por eventual descumprimento – ou retardo no 

adimplemento – tem amparo no art. 475-J do Código de Processo Civil.  

II- Existência, ademais, de dúvida razoável quanto à natureza – cível ou criminal – da 

matéria, a justificar a aplicação do princípio da boa-fé processual, reforçado no novo 

Código de Processo Civil, de inegável valor como referência do direito que está por vir.  

III- Aplicabilidade, na hipótese, do art. 536 do CPC, que fixa em cinco dias o prazo para a 

oposição de embargos de declaração, por constituir a cominação de multa diária por 

atraso no cumprimento de ordem judicial tema tipicamente cível. 
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3. Superior Tribunal de Justiça, de 25/02/2015 (Leopoldo de Arruda Raposo), Reclamação Nº

16.519 - SP (2014/0033874-0)

Sumário: 

1. O acórdão reclamado não revelava teratologia, porquanto a celeuma não diz respeito

apenas à possibilidade de se reconhecer a imunidade em favor do advogado, mas

questiona-se a própria existência da consultoria, porquanto o que se verificou em

verdade foi uma "conversa informal” (não técnica) ocorrida no Facebook.

2. Não obstante a certeza do embargante acerca da existência de consultoria ocorrida por

meio do Facebook, não é possível ao relator esclarecer essa questão, por se tratar de

matéria fática e não jurídica, sobre a qual nem sequer houve juízo de valor.
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4. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, de 16/07/2013 (Victor Luiz dos Santos Laus), Agravo

de instrumento Nº 0000310-03.2013.404.0000/PR

Sumário: 

I- Em matéria de Direito Civil, a jurisprudência vem se inclinando para a responsabilização 

do provedor brasileiro pela omissão na retirada de conteúdo da internet a partir da 

ciência da existência de material ofensivo/ilícito, mesmo no caso em que esse se 

encontre armazenado em provedor administrado por empresa sediada no exterior, 

porque ambos são considerados integrantes do mesmo grupo econômico, em face da 

aplicação do princípio da aparência.  

II- Na linha da recente orientação do Superior Tribunal de Justiça em situação análoga, em 

se tratando de pessoa jurídica regularmente instalada no País, comprovadamente tendo 

por sócio o provedor estrangeiro, e ausente impossibilidade técnica para o fornecimento 

dos dados sigilosos requisitados pelo juízo, não se cogita da necessidade de observância 

das vias diplomáticas, especialmente o Acordo de Assistência Judiciária em Matéria 

Penal - MLAT, descabendo se falar em material de prova forâneo. Se, eventualmente, o 

provedor brasileiro não têm acesso às informações necessárias para o cumprimento da 

determinação, incumbe-lhe a obtenção perante a sócia estrangeira.  

III- A análise de retardamento justificado no cumprimento da ordem deve pautar-se por um 

juízo de razoabilidade e proporcionalidade que, no caso, reclama sejam considerados 

não apenas o tempo decorrido desde o esgotamento do prazo fixado pelo magistrado, 

sob pena de aplicação de multa diária, mas todos os eventos que se sucederam desde a 

quebra judicial do sigilo, à vista da natureza da medida, a qual buscava a coleta de 

elementos de prova em inquérito instaurado para apuração de delito supostamente 

praticado através da rede mundial de computadores.  

IV- No caso, sem embargo de eventuais problemas de ordem técnica para a entrega do 

material faltante no prazo estabelecido, a vinda da totalidade das informações 

requisitadas ocorreu mais de 06 (seis) meses após aquele marco e a expedição do 

primeiro ofício à agravante, o que contribuiu para a paralisação da investigação, não se 

mostrando hábeis as justificativas apresentadas pela empresa para arredar a 

responsabilidade quanto ao cumprimento da determinação. 
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5. Superior Tribunal de Justiça, de 20/08/2015 (Walter de Almeida Guilherme), Reclamação Nº

16.519 – SP (2014/0033874-0)

Sumário: 

 “A imunidade do advogado não é absoluta, nem alcança os crimes de difamação e injúria 

quando as supostas ofensas não ocorrem numa consulta jurídica em escritório de 

advocacia, mas numa conversa informal (não técnica) ocorrida no facebook”. 
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6. Superior Tribunal de Justiça, de 20/08/2015 (João Otávio de Noronha), Agravo em Recurso

Especial Nº 750.954 – RS (2015/0182596-4)

Sumário: 

 Evidenciada a conduta ilícita do réu que promoveu ofensas ao autor em comunidade no 

site de relacionamento Facebook, com o claro intuito de denegrir-lhe a imagem, estando 

patente o dever de indenizar. Na fixação da reparação por dano extrapatrimonial, incumbe 

ao julgador, atentando, sobretudo, para as condições do ofensor, do ofendido e do bem 

jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, arbitrar quantum que 

se preste à suficiente recomposição dos prejuízos, sem importar, contudo, enriquecimento 

sem causa da vítima. 
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7. Superior Tribunal de Justiça, de 13/08/2015 (Maria Isabel Gallotti), Agravo em Recurso

Especial Nº 440.271 – SP (2013/0386927-5)

Sumário: 

I- Sem relacionamento pessoal ou algum sinal de parcialidade, quer de amizade, quer de 

inimizade entre as partes, não se pode extrair o Magistrado de seu exercício 

jurisdicional, uma vez que não há situação que comprometa a neutralidade do julgador 

e configure suspeição. 

II- Apenas participar de grupo em rede social, como o Facebook, não determina o vínculo 

íntimo de amizade e parcialidade. 
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8. Superior Tribunal de Justiça, de 30/04/2015 (António Carlos Ferreira), Agravo em Recurso

Especial Nº 676.527 – DF (2015/0051339-6)

Sumário: 

1. Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita que os usuários externem

livremente sua opinião, deve o provedor de conteúdo ter o cuidado de propiciar meios

para que se possa identificar cada um desses usuários, coibindo o anonimato e

atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e determinada.

2. Sob a ótica da diligência média que se espera do provedor, deve este adotar as

providências que, conforme as circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu

alcance para a individualização dos usuários do site, sob pena de responsabilização

subjetiva por culpa in omittendo.

3. Ainda que não exija os dados pessoais dos seus usuários, o provedor de conteúdo que

registra o número de protocolo (IP) na Internet dos computadores utilizados para o

cadastramento de cada conta mantém um meio razoavelmente eficiente de
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rastreamento dos seus usuários, medida de segurança que corresponde à diligência 

média esperada dessa modalidade de provedor de serviço de internet. 

4. O URL (Uniform Resource Locator) funciona como identificador único e exclusivo de uma

página na internet, não sendo crível que este seja o único meio capaz de identificar o IP

(Internet Protocol) de um usuário.

5. O Facebook pode ser condenado na obrigação de fornecer os dados do usuário da

página eletrônica que havia postado mensagens reputadas ofensivas, sob pena de multa

diária.

6. É facto público e notório que dados e informações no Facebook não são "apagados",

mas simplesmente "retirados de circulação", sendo isso explicitado de forma consensual

na rede, sem que haja qualquer posição institucional do Facebook em sentido contrário.

7. É conhecida a posição dos gestores de redes sociais, que sonegam ao próprio Judiciário

e às autoridades investigadoras os dados constantes de seu repositório, não sob o

argumento de que inexistam, mas sob a justificativa de que se encontram em albergue

estrangeiro, sob regras diversas.

8. Todo o lobby político empreendido sobre o texto do Marco Civil da lnternet, no sentido

de mitigar a responsabilidade do provedor, não guarda identidade e conformidade com

os princípios constitucionais, garantistas e consumeristas de nosso ordenamento

jurídico.
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9. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, de 19/08/2014 (Eliana Junqueira Munhós

Ferreira) – Habeas Corpus

Sumário: 

 Deve ser libertado o advogado a quem foi aplicada prisão cautelar por crimes (publicações 

injuriosas na internet em desfavor de juízes), que, em possível sucesso de persecução 

penal, não imporão o acometimento de regime fechado, por violação dos princípios da 

homogeneidade das prisões cautelares e da proporcionalidade.  

10. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 14ª Câmara de Direito Criminal, de 22/04/2013

(Marco António de Lorenzi), Processo nº 0073205-14.2013.8.26.0000

Sumário: 

I- É admissível, como medida cautelar, a proibição a um Advogado de postagens de 

comentários sobre um Promotor Público e sobre o Ministério Público, por qualquer 

meio de comunicação, tais como redes sociais, sítios eletrônicos, blogs, bate papo, 

dentre outros (“todas as redes sociais da internet, em especial as seguintes: Facebook, 
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Twitter, Orkut, MySpace, Flixster, Linkedin, Tagged, etc, pois os comentários 

depreciativos estão sendo feitos através da Internet”), com vista a assegurar a honra do 

ofendido como objecto jurídico a ser protegido durante o trâmite processual, bem como 

a integridade da instituição em que actua e, ao mesmo tempo, evitando-se o 

cerceamento de direitos do aludido advogado arguido (garantia de acesso a 

informações, livre exercício da profissão, garantia das prerrogativas profissionais). 

II- Com esse escopo é desnecessário e excessivo determinar o afastamento da internet do 

aludido advogado. 
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• Pedido de suspensão da medida liminar imposta ao Advogado,

elaborado pela Federação das Associações de Advogados do Estado de

São Paulo

11. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, de 17/11/2012 (Abelardo Virgínio de Carvalho),

Processo de investigação contra magistrado nº 0300409-68.2012.8.05.0000

Sumário: 

I- Deve ser arquivado um processo contra uma juíza que postou no facebook a insinuação 

de que a Promotora de Justiça com quem trabalhava era louca e que precisaria de 

tratamento psiquiátrico, por não haver como inferir que a investigada tivesse agido com 

dolo, com animus diffamandi ou movida pelo animus injuriandi, uma vez que não 

menciona o nome dela (e ainda que tivesse insinuado que a suposta vítima fosse louca e 

precisasse de tratamento psiquiátrico, agiu com animus narrandi, sem prejudicá-la, pois 

era impossível que alguém pudesse saber de quem se tratava a pessoa referida nas 

mensagens postadas com exclusividade aos amigos da investigada). 

II- Inexiste injúria quando presentes o animus jocandi, ou seja, a vontade de caçoar, 
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gracejar, pilheriar alguém. 

12. Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, 06/09/2014 (Otávio Roberto Pamplona),

Processo nº RP 1351-29.2014.6.21.0000

Sumário: 

I- A Facebook Serviços Online do Brasil Ltda foi constituída pela Facebook Inc. e Facebook 

Ireland Ltda. para atuar no Brasil como sua representante, possuindo controle para 

retirada de conteúdos indevidos do sítio de relacionamentos, integrando  o grupo 

económico dos controladores da rede social em nível mundial e assim viabilizando a 

operação do sistema empresarial e corporativo no território brasileiro.  

II- É satisfatória a explicação do FACEBOOK quando informa que não é possível ocorrerem 

"curtidas falsas", ou não autorizadas. 

III- A opção "curtir" uma página é, por natureza e via de regra, uma ação de livre escolha 

por parte do usuário, nomeadamente clicando no botão de "curtir" a página, recebido 

por intermédio de conteúdo sugerido em sua linha do tempo (newsfeed).  
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13. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de 15/07/2014 (Heriberto de Castro), Processo

nº 01180-2013-076-03-00-2-RO

Sumário: 

I- Amizade de Facebook não quer dizer amizade íntima. 

II- O facto de alguém figurar no “facebook” das testemunhas e viceversa, por si só, não 

significa amizade íntima, “pois é de conhecimento geral que as pessoas se “adicionam” 

nos contactos das redes sociais, sem, necessária e efetivamente, terem convivência 

íntima. Com efeito, tal circunstância, isoladamente, não sugere que as testemunhas 

tenham interesse em beneficiar a reclamante. 
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14. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, de 13/02/2014 (Patrícia Glugovskis Penna

Martins), Processo nº 0000656-55.2013.5.15.0002

Sumário: 

I- É justa causa de despedimento de um trabalhador a colocação por este de um “like” 

(“curtida”), em publicação feita por outrem no Facebook, considerada gravemente 

ofensiva da honra, integridade e moral da entidade patronal, seus funcionários e sócia. 

II- A justa causa decorre do facto de, na rede social Facebook, o trabalhador ter 

compactuado com as publicações.  

III- A gravidade do facto decorre de se saber o alcance das redes sociais e de outros 

funcionários da empresa serem também “amigos do Facebook” do referido trabalhador. 

IV- A liberdade de expressão não permite não permite ao empregado travar conversas 

públicas em rede social ofendendo a proprietária da empresa. 



598 

Jurisprudência Internacional 

15. Vara do Juízado Especial Cível e Criminal da Comarca de Limeira, Estado de São Paulo, de

11/04/2014 (Henrique Alves Corrêa Iatarola), Processo nº 0004366-44.2013.8.26.0320

Sumário: 

I- Viola o direito à honra do Autor (Promotor de Justiça) a publicação em comentários nas 

redes sociais chamando-o de "Xerife Tirano", "Xerife Covarde", Xerife Apelão", 

"Prefeito", “inidóneo” e “desonesto”. 

II- A sociedade não pode aceitar "linchamentos morais" através das redes sociais, expondo 

pessoas, sem que se garanta possibilidade de defesa à vítima, desrespeitando-se a sua 

presunção de inocência, seu direito à honra, à imagem e à dignidade. 

III- As críticas, quando sérias, fundamentadas e compatíveis com a urbanidade e a 

dignidade da pessoa humana são bem-vindas, contribuindo para o aprimoramento da 

sociedade e da Democracia. 

IV- O Facebook dispõe de instrumento para que os seus usuários conversem 

reservadamente entre si, assim como permite que as postagens sejam públicas, pelo 
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que, como os comentários do réu eram públicos e dirigidos à sociedade, não se pode 

falar em violação de privacidade do postante. 



600 

Jurisprudência Internacional 

CHILE 

1. Corte Suprema de Chile, Tercera Sala, 08/10/2014 (Héctor Carreño), Processo Nº 21499-

2014 

Sumário: 

 Uma televisão pode utilizar para uma reportagem imagens de uma pessoa colocadas na 

sua página do Facebook, aberta ao público sem nenhum tipo de restrição e podendo ser 

vista por quem deseje fazê-lo. 

Desde o momento em que o titular da página as publicou numa rede social aberta 

(Facebook), sem restrições de acesso, essas imagens sempre estiveram à disposição de 

quem as quisesse ver, não existindo uma qualquer exclusividade sobre elas. 

2. Corte Suprema de Chile, Tercera Sala, 22/01/2013 (Patricia Miranda Alvarado), Processo

Nº  349-2013

Sumário: 

Deve ser revogado por ilegal, arbitrário e desproporcionado, o cancelamento de matrícula a 

quatro alunas de um colégio que surjem numa série de fotografias, postadas na página de 

Facebook de uma delas (sem oposição das restantes), nas quais simulam beijar-se na boca. 
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3. Corte Suprema de Chile, Tercera Sala, 30/08/2012 (Álvaro Mesa Latorre), Processo Nº  349-

2013. 

Sumário: 

1. O titular de uma página no Facebook, através da sua rede social, expõe a um número

determinado de pessoas os seus comentários, mas não existe proibição de que os

terceiros que os recebem possam comentá-los com outras pessoas.

2. O conhecimento de comentários publicados no Facebook através de terceiros não viola

a sua privacidade.

Votos de Vencido

I- A ordem jurídica chilena reconhece o direito à inviolabilidade de toda a forma de

comunicação privada (Sergio Muñoz G.) 

II- Facebook é um sítio web que permite aos seus utilizadores o poder de comunicar e 

intercambiar opiniões entre si, sendo que, o titular da página, deve solicitar 

autorização expressa aos terceiros que quer incorporar nos seus contactos (Sergio 

Muñoz G.). 

III- E esses terceiros só integrarão esses contactos (“aceitarão amizade”) com um 
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consentimento expresso, sendo a informação e comunicações partilhadas apenas 

públicas entre si, inexistindo habilitação para que tal informação e comunicações 

sejam utilizadas por outras pessoas (Sergio Muñoz G.). 

IV- Constitui prova ilícita e, por isso não utilizável num processo disciplinar, o 

conhecimento de comentários postados no Facebook para um número limitado de 

destinatários (onde se não inclui o titular da acção disciplinar) (Juan Escobar Z.). 
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ESPANHA 

1. Tribunal Supremo-Sala de lo Social-Sección 1- de 11/06/2008 (Maria Luisa Segoviano

Astaburuaga), Recurso nº 2757/2007

Sumário: 

I- Pode incorrer-se em faltas disciplinares laborais quando, por forma pública, escrita e 

aberta se insulta e trata vexatoriamente, de forma clara e explícita, dirigentes, colegas 

de trabalho ou entidade patronal. 

II- As publicações feitas por um trabalhador no seu blog utilizando expressões genéricas, 

expondo um clima tenso, de forma crítica e amarga, mesmo desagradável, sobre 

diferentes temas, entre os quais a ideia de perseguição e ressentimento laboral, o 

comportamento de trabalhadores em geral em relação a um colega de trabalho, sobre 

um processo disciplinar, ou sobre as marcas do mobbing, ou sobre o problema de se ser 

tonto e da inexistêncioa de barreiras para estúpidos, não podem ser consideradas uma 

violação de deveres disciplinares. 

III- Quando seja omissa a identificação do trabalhador, dos superiores hierárquicos ou da 

entidade patronal, a publicação de conteúdos críticos não pode ser considerada 

fundamento para despedimento com justa causa. 
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2. Tribunal Superior de Justicia de Galicia-Sala de lo Social, de 20/02/2012 (Rosa María

Rodríguez Rodríguez), Recurso nº 4905/2011

Sumário: 

I- Não é admissível o despedimento com justa causa de um trabalhador dos serviços de 

emergência médica que publica na sua página do Facebook a fotografia de uma recém-

nascida (sem referências que permitissem identificá-la ou aos seus pais), tirada em 

serviço (violando a sua obrigação de confidencialidade), e que, depois de abordado pela 

entidade patronal, eliminou tal publicação e a conta nessa rede social. 

II- O despedimento é nulo se feito como represália, aproveitando as circunstâncias, para 

afastar um trabalhador com o qual a entidade patronal teve conflitos em matéria 

sindical. 
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3. Tribunal Superior de Justiça de Madrid-Social-Sec.3- de 30/03/2012 (José Ramón Fernández

Otero, Josefina Triguero Agudo, Miguel Moreiras Caballero), Recurso nº 798/2012

Sumário: 

 Não é legítimo o despedimento de uma trabalhadora que, esporadicamente, numa página 

do Facebook intitulada “Señoras que van al fotoprix a ‘revelar’ las ‘afotos’”, publicava 

episódios curiosos e humorísticos que tinham ocorrido consigo (p. ex. "PERDONE, TENEIS 

PEINES?? SI SEÑORA... AL LADO DE LOS SECADORES... no te jode... cada día me dejan más 

assombrada” ; "Perdona quitáis granos?? (mi cara de aguantando la risa, si quieres también 

depilo el mostacho) no lo siento... y... juntáis las fotos con famosos?? ... (mi casi apunto de 

explotar de la risa... si quieres también te sacamos en el HELLO) no lo siento... vaya... iré a 

preguntar a la papelería... (exploté no pude jajajajajaja”), em tom jocoso, sem identificar os 

clientes visados e sem que ninguém se tivesse queixado. 
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4. Tribunal Superior de Justiça de Madrid-Social-Sec.5- de 23/01/2012 (Begoña Hernani

Hernández), nº de Recurso 3803/2011

Sumário: 

I- É justa de causa de despedimento a conduta de um trabalhador que, encontrando-se 

em período de incapacidade temporária por depressão, tem saídas nocturnas 

frequentes com consumo de bebidas alcoólicas assim colocando em risco o seu 

restabelecimento. 

II- O conhecimento da situação pode ser adquirido por certificação notarial das publicações 

que o trabalhador fez na página de Facebook de um amigo, de fotografias 

comprovativas das saídas e consumo de álcool. 

5. Tribunal Superior de Justicia de Galicia-Social- de 16/11/2012 (Jose Manuel Mariño Cotelo,

Juan Luis Martinez Lopez-Fernando Lousada Arochen), Recurso nº 4213/2012

Sumário: 

I- É justa de causa de despedimento a conduta de um trabalhador que, encontrando-se 

em período de incapacidade temporária por depressão neurótica, vai a festas e bares 
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(“sirviendo copas”) e faz viagens. 

II- O conhecimento da situação pode ser adquirido através das publicações que o 

trabalhador fez na sua página de Facebook, com extensas reportagens fotográficas 

dessas atividades. 

6. Audiencia Provincial de Asturias – Sección 8ª, de 07/10/2014 (Alicia Martínez Serrano), Nº

de Recurso: 82/2014

Sumário: 

I- Fazer “like” numa publicação no Facebook não é fazer amizade com o autor da 

publicação, e muito menos amizade “íntima” (termo utilizado no artigo 219 da LOPJ, ao 

tratar das causas de impedimento e recusa). 

II- Significa, por exemplo, que uma foto parece bonita, que se tem um comentário como 

acertado, engraçada uma publicação, mas não – minimamente – que se subscreva 

indiscriminadamente qualquer coisa que esse utilizador publica (podendo gostar-se de 

umas publicações e não de outras). 

III- O facto de um juiz ter colocado colocar likes em publicação no Facebook, na página 
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humorística e de sátira dos arguidos em processo que tramita, não é caso para fazer 

questionar ou negar a sua imparcialidade, por daí não decorrer a existência de “amizade 

íntima” ou inimizade com qualquer das partes, ou interesse direto ou indireto no caso, 

ou qualquer outra causa de recusa. 

7. Audiência Provincial de Palma de Mallorca-Sección 1ª, de 02/12/2014 (Francisca Ramis

Roselló)

Sumário: 

 O cidadão que se põe em contacto com a sua ex-companheira através do Facebook (ao 

escrever um comentário numa fotografia por ela ali publicada), quebrando a medida de 

afastamento determinada pelo tribunal, pode ser condenado como autor de um “delito de 

quebrantamiento de medida cautelar, con la agravante de reincidencia, a la pena de 9 

meses de cárcel”. 



609 

Jurisprudência Internacional 

8. Audiência Nacional-Juzgado Central de Instrucción nº 5, de 09/12/2014 (Pablo Rafael Ruz

Gutiérrez), Sumário 5/2014

Sumário: 

I- “Auto de procesamiento” que imputa 15 jhiadistas como presumíveis autores de um 

delito de pertença ou integração de organização terrorista, por captar e doutrinar 

combatentes e membros do grupo numa mesquita de Madrid, utilizando, cada um, o 

seu perfil de Facebook. 

II- O processo de transmissão de ideias religiosas e políticas justificadoras do ideário e 

ações das organizações filiais da Al Qaeda no conflito sírio, assim como a necessidade de 

participar ativamente e incorporar-se como integrantes das mesmas, resulta da 

interceção de comunicações registada, onde são contínuas as referências à necessidade 

de realizar a "yihad", procurar "el Paraíso" e o "don de la Sahada" (Sahid, martírio). 

III- Paralelamente, existe una referência sistemática, contínua, exclusiva e focada a favor 

das duas organizações vinculadas à Al Qaeda no conflito sírio, JaN e ISIL, e 

principalmente a esta última, através dos conteúdos vertidos nos respetivos perfis do 

"facebook" e da audição e apoio aos discursos do porta voz do ISIL. 
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9. Acórdão Audiencia Nacional-Sala de lo Penal-Sección 2, de 30/09/2015 (Júlio de Diego

López), Nº de Recurso: 1/2014
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10. Tribunal Supremo-Sala de lo Penal-Sección 1-, de 26/05/2015 (Cándido Conde Pumpido

Tourón), Recurso: 10878/2014

Sumário: 

I- Condenação de arguido a 77 anos de prisão por delitos de agressão sexual, uso de 

menores para a elaboração de material pornográfico, difusão de material pornográfico e 

coações. 

II- O arguido contactava com jovens de entre 12 e 16 anos numa rede social, através de um 

perfil de mulher que dizia ter 17 anos, logrando que estes lhe enviassem fotografias e 

vídeos de cariz sexual, com os quais depois os ameaçava. 
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ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

1. United States Court of Appeals for the Ninth Circuit, de 23/08/2002 (Robert Boochever,

Stephen Reinhardt, Richard A. Paez), Konop v. Hawaiian Airlines, Inc.

Sumário: 

1. A entidade patronal está impedida de despedir o trabalhador com base em conteúdos

disponibilizados por este numa página web semipública (exigindo nome de usuário e

senha), por si administrado.

2. A atividade do blogger está protegida pelo Railway Labor Act.

3. Essa proteção só desaparece no caso de uma “disloyalty exception”, quando a conduta

do trabalhador viola o “duty of loyalty” (levando em conta linguagem, motivação,

acessibilidade do público, p. ex.).
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2. United States Court of Appeals, District of Columbia Circuit, de 14/07/2006 (Henderson,

Rogers and Griffith), Endicott Interconnect Technologies, Inc.., Petitioner v. National Labor

Relations Board

Sumário: 

A “disloyalty exception” pode funcionar quando um trabalhador de uma empresa que se 

encontra em lay-off, faz comentários críticos numa página web de um jornal, sobre as 

opções da administração da empresa que a levaram à ruína e à perda de ativos (e que se 

considerou não respeitarem a um conflito labora), o que teve uma grande repercussão 

pública. 

3. United States Court of Appeals for the Fourth Circuit, de 18/09/2013 (William B. Traxler Jr),

Bland, Carter, Dixon, Mccoy,  Sandhofer, Woodward vs Roberts

Sumário: 

I- A colocação de um “like” numa página do Facebook é um exercício de liberdade de 

expressão e está protegida pela 1ª emenda da Constituição norteamericana. 

II- Não há distinção relevante entre fazer um “like” e fazer uma publicação. 
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III- No contexto da página de Facebook de uma campanha política, o significado de um 

“like” é o de manifestar com clareza que o utilizador aprova o candidato da página em 

que realizou esta ação. 

IV- A não renovação de contratos pelo Sheriff a funcionários do seu departamento que 

colocaram um “like” na página de um candidato a esse cargo que para ele perdeu as 

eleições é ilegítima. 
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4. United States District Court-Arkansas-Western Division, de 01/11/2011 (J. Leon Holmes),

Dana Mattingly vs. Dennis Milligan
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FRANÇA 

1. Conseil de Prud’hommes de Boulogne Billancourt, Jugement de Départage, de 19/11/2010

(Delphine Avel, Guerin et Gueye, MM. Sehier et Delattre)

Sumário: 

I- Deve ser confirmado o despedimento de uma trabalhadora que publicou no mural do 

Facebook de uma colega de trabalho, comentários de incitamento à rebelião contra a 

hierarquia e de ataque à imagem da entidade patronal de ambas. 

II- Irreleva que a entidade patronal tenha tido conhecimento das publicações através de 

um dos seus empregados, que fez um “print screen” do perfil do Facebook onde os 

comentários surgiram, e cujas definições permitiam o acesso dos “amigos dos amigos”, 

ficando assim ultrapassada a “esfera privada”, já que o aí publicado era suscetível de ser 

lido por pessoas estranhas à empresa, prejudicando a sua imagem. 

III- A utilização de palavras como “hi hi hi”, verificado o contexto em que é feita, pode não 

permitir concluir que está em causa um texto humorístico. 
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2. Cour de Cassation-Chambre Civile 1-Audience publique du mercredi 10/04/2013 (M.

Charruault), N° de pourvoi: 11-19530

Sumário: 

Não constituem injúrias públicas as publicadas e divulgadas numa conta de rede social 

acessíveis apenas a pessoas registadas, em número muito restrito e que, em conjunto, 

formam uma comunidade de interesses. 

3. Cour d’Appel de Montpellier-4º Chambre Sociale, Audience publique de 22/10/2014 (Jean-

Claude Djiknavorian, Claire Coutou, Isabelle Rougier), N° de RG: 13/01179

Sumário: 

I- Constitui falta grave por parte do empregado de um hotel remover contas de Facebook 

e Twitter da entidade patronal, com o intuito de a prejudicar, impossibilitando-a de 

manter ligações com clientes potenciais. 

II- O prejuízo resultante dessa falta grave cometida durante a relação de trabalho não pode 

ser punido por outra sanção que não a de demissão. 
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4. Cour d’Appel de Bordeaux-1er Chambre Civile-Section B, de 20/12/2014 (Louis-Marie

Cheminade), n.º  de RG: 12/06236

Sumário: 

Para identificação das contas de Facebook e Twitter onde foram postadas mensagens 

consideradas difamatórias e caluniosas, as empresas Facebook Ireland Limited e Twitter, 

Inc. devem fornecer: 

• identificação da conexão na origem da publicação;

• identificação atribuída pelo sistema de informação ao conteúdo, objecto da operação;

• os tipos de protocolos usados para se conectar ao serviço e para a transferência de

conteúdos;

• a natureza da publicação;

• data e hora da publicação;

• identidade utilizada pelo autor da publicação quando a forneceu.
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ITÁLIA 

1. Corte di Cassazione-1ª Sezione Penale-Sentenza del 28.04.2015 – depositada a 08/06/2015 -

(Lucia La Posta)

Sumário: 

 O militar que posta no seu perfil pessoal no Facebook uma publicação onde diz: 

“…attualmente defenestrato a causa dell’arrivo di collega sommamente raccomandato e 

leccaculo … ma me ne fotto … per vendetta appena ho due minuti gli trombo la moglie”, 

pode ser condenado pela prática de um crime de difamação. 

I- Para o preenchimento do tipo de difamação é suficiente que a pessoa cuja reputação 

seja afetada seja detetável por um número limitado de pessoas, independentemente da 

sua identificação nominativa. 

II- A difamação não requer dolo específico, sendo suficiente para permitir a existência do 

elemento subjetivo do tipo, a consciência de se estar a produzir uma mensagem lesiva 

da reputação de outrem e a vontade de que a mensagem venha a ser do conhecimento 

de mais de uma pessoa. 

III- Essa avaliação não pode ignorar o uso das redes sociais. 
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2. Corte di Cassazione, Sentenza n. 24431 del 12/02/2015 – depositada a 8/06/2015

(Francesco Bonito)

Sumário: 

Postar um comentário ofensivo no mural de uma página numa rede social preenche o tipo 

do crime de difamação.  

Adicionar um comentário num mural de uma rede social significa disseminar a mensagem, 

que, potencialmente, tem a capacidade de atingir um número indeterminado de pessoas e 

provocar mais e maiores danos, de modo que, sempre que seja ofensivo, o caso deve ser 

considerado como difamação agravada (como se fosse na imprensa). 

3. Corte di Cassazione, Sentenza n. 10955 de 17/12/2014 – depositada a 27/05/2015 (Adriana

Doronzo)

Sumário: 

“La creazione, da parte di preposto aziendale e per conto del datore di lavoro, di un falso 

profilo facebook, al fine di effettuare un controllo sull’attività del lavoratore, già in 

precedenza allontanatosi dalla postazione lavorativa per parlare al cellulare, esula dal 

divieto di cui all’art. 4 dello Statuto dei lavoratori, trattandosi di controllo difensivo, volto 

alla tutela dei beni aziendali, insuscettibile di violare gli obblighi di buona fede e correttezza 
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in quanto mera modalità di accertamento dell’illecito comportamento del dependente. 

4. Corte di Cassazione-1ª Sezione Penale-Sentenza del 21.01.2012 – depositada a 16/04/2014

– (Francesco Bonito)

Sumário: 

“La condotta di postare un commento sulla bacheca facebook realizza la pubblicizzazione e 

la diffusione di esso, per la idoneità del mezzo utilizzato a determinare la circolazione del 

commento tra un gruppo di persone comunque apprezzabile per composizione numerica, 

di guisa che, se offensivo tale commento, la relativa condotta rientra nella tipizzazione 

codicistica descritta dall'art. 595 c.p.p., comma 3”. 
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5. Corte di Cassazione-4ª Sezione Penale-Sentenza del 06.12.2011 – depositada a 31/01/2012

– (Umberto Massafra)

Sumário: 

A proibição de comunicação com terceiros não relacionados com a vida familiar também se 

aplica às comunicações através da Internet no site Facebook, mas o uso da internet não é 

ilícito quando assume uma mera função cognitiva. 





Definição de privacidade nas redes 
sociais 





627 

Guia de recomendações para uma utilização mais segura do Facebook 

 

Nuno Lanção Martins 

1. Introdução

Lançado a 4 de fevereiro de 2004, o Facebook tornou-se em poucos anos numa das 

mais populares1 redes sociais online da actualidade, ultrapassando outras que até aí tinham 

desenvolvido o apetite dos utilizadores para uma interação profissional ou de lazer. Se no 

mercado das redes sociais, as disponíveis até essa data se pautavam por ser demasiado 

infantis (caso do Hi5) ou demasiado específicas (MySpace, LinkedIn), o Facebook veio 

introduzir um equilíbrio que permitiu a praticamente todos os seus utilizadores encontrar os 

seus interesses, o seu espaço e a sua maneira de interagir online. 

Como a breve história da internet nos tem vindo a mostrar, qualquer sistema (rede 

social ou de outra natureza) que se torne popular traz consigo novas vantagens, desafios e 

riscos. 

É neste último ponto que nos vamos focar neste breve guia. 

2. Definições de Privacidade

No Facebook o conceito de privacidade refere-se às ações e aos conteúdos que o 

utilizador realiza/partilha e a como os outros utilizadores com elas interagem ou consultam. 

São várias as situações relatadas na comunicação pública, blogues pessoais ou até no 

próprio Facebook, relativas a publicações que causam polémica, sendo estas muito difíceis de 

eliminar, pois basta o recurso a um print-screen (captura de ecrã) para que fiquem 

eternamente disponíveis, ainda que a publicação original seja editada ou apagada. 

Nestes casos, pode dizer-se que “mais vale prevenir do que remediar” e o primeiro 

passo a dar é o de verificar o estado de privacidade das publicações e outros dados 

relevantes. 

1 Para informação atualizada sobre o número de utilizadores do Facebook pode aceder ao link 

http://newsroom.fb.com/company-info/  

Guia de recomendações para uma utilização mais 
segura do Facebook 
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Para tal veremos, passo-a-passo, as definições de conta, juntamente com algumas 

sugestões que podem ajudar a prevenir situações “complicadas”. 

Comece por clicar na seta que se encontra mais à direita da barra de notificações do 

seu Facebook (ao cimo do ecran) e, seguidamente, em Definições: 
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2.1 Definições e Ferramentas de Privacidade 

No menu que surge do lado esquerdo clique em Privacidade: 

1. Quem pode ver as minhas coisas?

a. Quem pode ver as tuas publicações futuras?

Esta definição controla o comportamento - por defeito - de todas as nossas

publicações (posts), na nossa cronologia (comummente conhecida por

Mural/Wall).

Dependendo da nossa escolha, as publicações serão automaticamente visíveis

apenas para os utilizadores ou grupos de utilizadores que aqui se definirem.

Esta opção pode ainda ser alterada ad hoc sempre que criarmos uma nova

publicação na nossa cronologia mas, para tal, será necessário alterar a opção -

manualmente – apenas nessa publicação.

Exemplo: Posso definir que, por defeito, todas as minhas publicações 

sejam apenas visíveis para os meus amigos mas, ao publicar algo que 

considero do interesse público, defino essa publicação como Pública (neste 

caso, as minhas futuras publicações manter-se-ão visíveis apenas para o 

meu grupo de amigos, pois essa continua a ser a minha opção por defeito 

e a publicação ad hoc não reverte essa minha escolha). 

b. Rever todas as publicações e coisas nas quais foste identificado.

No Facebook é possível identificar (tag) o seu utilizador em publicações e fotos

de outros utilizadores.
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Neste campo é possível autorizar, negar ou apagar essas identificações. 

Exemplo: A minha esposa identificou-me numa fotografia onde surgimos 

os dois juntamente com a nossa filha recém-nascida. Embora respeite o 

desejo dela publicar na sua cronologia tal foto eu prefiro remover dela a 

minha identificação para que o meu grupo de amigos não a veja. 

c. Limitar o público para publicações antigas na tua cronologia.

Se no ponto 1.a vimos como definir o comportamento da visualização das

nossas publicações futuras, fica em aberto o problema do tratamento de todas

as publicações que fizemos até hoje.

Neste campo é possível definir a visualização das publicações antigas,

importando ter em consideração que não se trata de uma opção ad hoc.

Exemplo: Até ao dia de hoje nunca tinha precisado de escolher os 

conteúdos que partilhava porque tinha um cargo profissional que não 

estava sujeito a um código ético restritivo. Recentemente mudei de 

funções e estas requerem que o meu comportamento social seja mais 

recatado ao nível do tipo de opiniões que publico, pelo que é o momento 

de alterar as definições de privacidade das minhas publicações anteriores. 

2. Quem pode contactar-me?

a. Quem pode enviar-te pedidos de amizade?

Uma das principais funcionalidades e interesse do Facebook é a possibilidade de

os utilizadores enviarem convites de amizade.

Neste campo é possível controlar quem nos pode enviar um pedido de amizade

sendo fornecidas apenas duas opções: Todos ou Amigos de amigos.

Exemplo: Eu quero que amigos de amigos em comum me descubram 

porque já não tenho contacto com eles há muitos anos e não vejo mal em 

que me enviem convites de amizade, até porque se não tiver interesse 

posso recusá-los. 
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3. Quem pode encontrar-me?

a. Quem pode encontrar-te através do endereço de e-mail que registaste?

Esta opção destina-se a definir o que fazer aos utilizadores que querem enviar

um convite de amizade mas não têm permissão para ver o endereço de e-mail

na cronologia do visado.

São fornecidas três opções: Todos, amigos e amigos de amigos.

A utilização desta pesquisa por e-mail destina-se maioritariamente a novos

utilizadores do Facebook e que recorrem à ferramenta de pesquisa de amigos, a

qual se liga a listas de contactos dos seus emails.

Exemplo: Decidi permitir que todos os utilizadores do Facebook me 

possam encontrar por e-mail porque a minha rede de contactos 

profissional usa muito esta rede social e isto pode ajudar-me a entrar em 

contacto com mais profissionais da minha área. 

b. Quem pode encontrar-te através do número de telefone que registaste?

Esta opção destina-se a utilizadores que querem enviar um convite de amizade e

não têm permissão para ver o número de telefone na cronologia do visado.

São fornecidas três opções: Todos, amigos e amigos de amigos.

A utilização desta pesquisa por número de telefone destina-se maioritariamente

a novos utilizadores do Facebook e que recorrem à ferramenta de pesquisa de

amigos que se liga a agendas telefónicas (de e-mail ou smartphone).

Exemplo: Sou magistrado e considero que o meu número de telefone é um 

dado demasiado privado e sensível para que me possam procurar no 

Facebook através desse meio. 

c. Queres que outros motores de busca se liguem à tua cronologia?

Ao permitir-se que outros motores de pesquisa rastreiem a cronologia (vulgo,

Mural) fica-se exposto a que qualquer utilizador pesquise (por exemplo, no

Google ou no Bing), uma palavra que nela se encontre. Não é uma opção

popular nem é recomendada, pelo que será melhor não a ativar.

Exemplo: Um colega de trabalho pesquisou no Google o termo “Centro de 

Estudos Judiciários” e, nos resultados da pesquisa, surgiu uma frase como 

constando da minha cronologia onde eu aparentava estar a denegrir o 

CEJ. Posteriormente abordou-me e explicou o que sucedeu. Ao procurar a 
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dita publicação apercebi-me que o resultado da pesquisa do Google 

apenas apresentou parte do texto publicado descontextualizando o seu 

conteúdo. 

2.2 Definições da Cronologia e de Identificação 

Clique em Cronologia e de identificação: 

4. Quem pode adicionar coisas à minha cronologia?

a. Quem pode publicar na tua cronologia?

Talvez uma das decisões mais importantes a tomar é a de dar possibilidade a

outros utilizadores, dentro do respetivo grupo de amigos, de publicarem

conteúdos no Mural.

Quando se convida ou aceita o convite de amizade de outro utilizador, podem

existir várias motivações para o fazer: é mesmo um amigo, um amigo de um

amigo, um contacto profissional, etc.

São muitas as hipóteses mas, antes de convidar ou aceitar um convite, deve-se

pensar na consequência futura de dar a possibilidade a esses utilizadores de

publicarem na nossa cronologia.

Não existe uma matriz para tomar este tipo de decisão pois ela é inteiramente

pessoal e subjetiva.



633 

Guia de recomendações para uma utilização mais segura do Facebook 

O Facebook oferece duas opções nesta matéria: Apenas eu e Amigos. 

Exemplo: Já tive a minha cronologia aberta a que todos os meus amigos 

pudessem publicar nela. Quando a União Europeia decidiu aceitar discutir 

a questão dos refugiados sírios, várias pessoas começaram a publicar 

notícias e opiniões na minha cronologia com as quais não me identifico e 

até discordo. Como não os queria bloquear nem remover a amizade, optei 

por não permitir que ninguém pudesse publicar na minha cronologia.  

b. Rever as publicações em que os teus amigos te identificam antes de

aparecerem na tua cronologia?

Vimos anteriormente ponto 1.b que é possível utilizadores identificarem outros

utilizadores em publicações e fotos.

Caso um utilizador tenha autorizado essas identificações, o Facebook oferece

ainda a possibilidade de lhes fazer uma revisão antes de serem visíveis no seu

Mural, permitindo assim alguma mitigação de riscos, caso estes existam.

Para tal é recomendável a escolha da opção Activada.

Exemplo: Um amigo meu identificou-me numa foto que tirámos num 

festival de verão. Gostava que os meus amigos também a vissem na 

minha cronologia e, como tal, vou autorizá-la.  

5. Quem pode ver coisas na minha cronologia?

a. Rever o que outras pessoas conseguem ver na tua cronologia.

Ainda que não tenhamos terminado de percorrer todas as opções de

Privacidade, Cronologia e Identificação, surge-nos a possibilidade de ver a nossa

cronologia “através dos olhos” de outro utilizador do nosso grupo de amigos ou

um utilizador público.

Para tal, depois de clicar nesta opção veremos de imediato a nossa cronologia

em modo Público.

Caso queiramos saber como é vista por outro utilizador específico basta clicar

em Ver como uma pessoa específica e inserir o nome desse utilizador.

Para regressar à sua cronologia basta clicar na cruz (X) que surge no topo do seu

perfil.

Esta ferramenta é muito útil para compreender se as definições de privacidade

que escolhemos estão a surtir o efeito desejado.
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b. Quem pode ver publicações nas quais foste identificado na tua cronologia?

Esta definição oferece um maior número de opções pois, embora a publicação

possua uma identificação, ela foi autorizada pelo titular na sua cronologia e,

como tal, pode definir-se detalhadamente se pode ser visualizada por um

número específico de utilizadores ou de grupos de utilizadores da sua lista de

amigos.

Exemplo: Pensando melhor, aquela foto no festival é melhor não ser vista 

por alguns dos meus amigos porque lhes disse que não ia ao concerto… 

c. Quem pode ver o que outras pessoas publicam na tua cronologia? Embora esta

definição ofereça o mesmo número de opções que a anterior, ela destina-se à

visualização de publicações feitas por outros utilizadores no nosso Mural.

Esta opção apenas é útil caso se se tiver ativa a permissão para outros

publicarem no próprio mural.

Exemplo: Muitos dos meus contactos profissionais publicam na minha 

cronologia notícias sobre programação de computadores. Como sei que a 

maioria dos meus amigos não têm interesse neste tema preferi que as 

publicações feitas por outros sejam apenas visíveis para um grupo de 

amigos que criei com a denominação “Malta da programação”. Assim, 

conseguimos discutir um tema que só nós gostamos e não encho a minha 

cronologia de “lixo” para os meus restantes amigos. 

6. Como posso gerir as identificações que as pessoas adicionam e as sugestões de

identificação?

a. Rever identificações que as pessoas adicionam às tuas próprias publicações

antes de estas aparecerem no Facebook?

Mais uma definição recomendada caso tenhamos ativado a permissão para

outros utilizadores nos identificarem em publicações e fotos. Lembre-se:

quando aprovamos uma identificação, a pessoa identificada e os seus amigos

podem conseguir ver a publicação.
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b. Quando fores identificado numa publicação, quem queres adicionar ao

público, que ainda não esteja lá incluído?

Quando formos identificados numa publicação ou foto que não pertença à nossa

cronologia e sim à de um dos nossos amigos a quem demos essa autorização,

ainda podemos definir que a visualização desses conteúdos pode ser permitida a

utilizadores do nosso grupo de amigos ou apenas para nós.

Uma vez dada a permissão para nos identificarem em conteúdos fora do nosso

Mural e não tendo controlo sobre esses mesmos conteúdos, a recomendação

mais segura será a de selecionar Apenas eu.

No entanto, e se tiver confiança nos seus amigos ou num determinado grupo de

amigos que pré-definiu no seu Facebook, poderá dar-lhes acesso.

Nota: a visualização destes conteúdos também está condicionada pelas

definições de visualização do autor da publicação.

7. Lista Restrito.

Ao adicionarmos utilizadores a esta lista estes passam a visualizar apenas

informação e conteúdos que definimos previamente como Público.
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2.3 Gerir bloqueios 

Clique em Bloquear: 

1. Bloquear utilizadores.

Esta opção permite-nos bloquear completamente utilizadores de efetuarem 

conversações connosco, enviar convites de amizade, convites para grupos e 

eventos.  

É uma opção muito importante para casos como os de perfis falsos, spam e assédio. 

2. Bloquear convites para aplicações.

Uma grande parte de utilizadores do Facebook usa intensivamente aplicações e 

jogos online.  

Caso esteja farto de receber convites desses utilizadores, pode adicioná-los a esta 

lista e não receberá deles mais convites.  

Nota: esta opção impede outro utilizador de lhe enviar convites para uma aplicação 

mas não bloqueia a aplicação em si mesma. 
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3. Bloquear convites para eventos.

Outra funcionalidade do Facebook é a de criação e convites para eventos. Sempre 

que somos convidados para um evento, surge uma notificação e este fica na nossa 

lista de eventos até indicarmos que não estamos interessados nele. 

Alguns utilizadores são “demasiado prolíferos” na criação e convites de eventos ao 

ponto de saturação.  

Caso queira bloquear convites para eventos de um determinado utilizador, pode 

adicionar o seu nome a esta lista. 

4. Bloquear aplicações.

Neste ponto pode definir quais as aplicações das quais não deseja receber qualquer

tipo de convite.

Esta opção permite que nenhum utilizador dessa mesma aplicação lhe envie

convites a ela relativos.

5. Bloquear Páginas.

É uma opção pouco usada porque para deixar de receber notificações de uma

página onde tenha feito Gostei (Like), basta dirigir-se à mesma e clicar em Não

gostar desta página (Unlike). No entanto, se preferir pode adicioná-la a esta lista e

bloqueia a página de vez.



638 

Guia de recomendações para uma utilização mais segura do Facebook 

2.4 Cronologia (Mural/Wall) 

É nesta área que os utilizadores do Facebook passam mais tempo e onde os outros 

utilizadores públicos e do seu grupo de amigos podem visualizar todas as opções que vimos 

nos pontos anteriores. 

É aqui que vamos concluir as nossas definições de privacidade, agora relativas às 

Secções de conteúdos que surgem na cronologia na coluna esquerda por baixo da nossa 

fotografia de perfil. 
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1. Informações pessoais. Muitos utilizadores nunca repararam mas, ao passar com o

ponteiro do rato no canto superior direito da Secção de informações pessoais, surge

a opção de as editar.

De seguida surge o ecrã onde podemos adicionar, alterar e apagar as nossas 

informações. 
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As informações que preenchermos são da nossa opção e responsabilidade não 

podendo garantir-se a sua veracidade.  

Em todo o caso, todas elas são passíveis de se tornar visíveis ou ocultas, sendo 

relevante tomar a decisão sobre a acessibilidade a quem visita o nosso perfil, a 

números de telefone, endereços de e-mail, informação da nossa atividade 

profissional, entre outros dados.  

Para tal, basta localizar a informação sobre a qual queremos editar a privacidade.  

Neste exemplo, vemos que o meu grupo de amigos pode ver a atividade 

profissional que exerço e o local onde trabalho. 

2. Amigos.

Nove utilizadores aleatórios da nossa lista de amigos são apresentados na secção

imediatamente abaixo das informações pessoais.

Para definir quem pode ver a nossa lista de amigos basta clicar em Editar

privacidade.
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Na caixa de diálogo que nos surge destaca-se o primeiro ponto: Quem pode ver a 

tua lista de amigos.  

Embora seja útil conseguir descobrir amigos em comum através de outras listas de 

amigos, existe a opção de não a tornar visível publicamente ou a nenhum dos 

nossos amigos.  

3. Restantes secções. Caso pretendamos ocultar ou reordenar as restantes secções

que surgem abaixo da secção de amigos basta clicar em Gerir secções.

Em seguida podem ativar-se ou desactivar-se as secções que se pretende estejam 

visíveis. 
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2.5 App para telemóvel/tablet (Facebook mobile) 

Atualmente, a percentagem de utilizadores que acedem ao Facebook a partir do seu 

dispositivo móvel já superou largamente a dos que o fazem a partir de um computador.  

Como tal, é importante apontar que todas estas definições de privacidade que vimos 

até agora, não são automaticamente assumidas na App do Facebook e é importante revê-las 

no dispositivo móvel.  

Dentro da App, desloque-se para o menu mais à direita (onde pode aceder ao seu 

perfil), deslize o menu para baixo até atingir as Definições de conta.  
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Reparará que as opções que surgem se assemelham a todos os pontos que vimos 

previamente neste breve guia, bastando repetir essa verificação. 
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2.6 Denúncias 

Quando entramos (login) no Facebook surge-nos imediatamente a página de Feeds. 

Nesta página surgem as mais recentes ou mais relevantes publicações dos nossos amigos e 

páginas que gostamos.  

Caso encontremos uma publicação ou foto que queiramos denunciar basta clicar no 

ícone que surge no canto superior direito da publicação seguido de Denunciar publicação.  

Não existe uma garantia de que esta publicação seja apagada mas pode deixar de 

surgir no nosso Feed.  
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2.7 Encerrar sessão 

Nunca é demais lembrar que, hoje em dia, muitos dos nossos computadores são 

partilhados por mais de uma pessoa e que, como tal, se torna muito importante encerrar a 

sessão do Facebook (e outros sistemas que possam pôr em risco dados que consideremos 

sensíveis).  

É ainda considerada uma boa prática não gravar dados de acesso (nome de utilizador e 

senha), em modo automático, nos navegadores de internet ou deixá-los escritos em papel em 

locais a que qualquer pessoa possa aceder. 

2.8 Centro de ajuda do Facebook 

Este guia foi elaborado tendo em conta o Facebook como ele se apresenta à data mas, 

como esta rede social tem vindo a mudar ao longo de mais de uma década, é importante 

mantermo-nos atualizados sobre as alterações que venham a ocorrer depois de 23 de 

novembro de 2015. 
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Para fazer essa actualização sugere-se a ida frequente ao Centro de ajuda do Facebook 

que oferece uma explicação simples e atualizada de todas as suas funcionalidades. 

Nuno Lanção Martins 

Técnico do Departamento de Informática e Multimédia do CEJ 

https://www.facebook.com/help/?ref=facebar_dropdown_help
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Política de privacidade: Facebook, Twitter, LinkedIn e WhatsApp 

Carregando nos ícones que se seguem ficam acessíveis as regras que gerem as políticas 

de privacidade destas quatro redes sociais, atualizadas a 24 de novembro de 2015.  
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Facebook and Social Networking Security 

Revelador da preocupação dos organismos de gestão e disciplina dos magistrados 

quanto à matéria da definição das regras de privacidade e segurança da utilização por 

magistrados do Facebook, veja-se o caso do Canadian Judicial Council/Conseil Candien de la 

Magistrature que tem publicado no seu sítio da internet, desde o início de 2014, o guia 

“Facebook and Social Networking Security”. 

(http://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/Facebook%20security%202014-01-

17%20E%20v1.pdf). 

http://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/Facebook%20security%202014-01-17%20E%20v1.pdf
http://www.cjc-ccm.gc.ca/cmslib/general/Facebook%20security%202014-01-17%20E%20v1.pdf
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Fallo : 349-2013.- 
veintidós de enero de dos mil trece. 
Tercera Sala 


MATERIAS: 
 
- ALUMNA SUBE FOTOS AL PORTAL FACEBOOK DE COMPAÑERAS SIMULANDO BESOS 
ENTRE ELLAS; COLEGIO PROCEDE A CANCELAR MATRÍCULA DE ELLAS POR VULNERAR 
MANUAL DE CONVIVENCIA ESCOLAR.- 
- ALUMNA QUE SUBE FOTOS A INTERNET SE LE CANCELA MATRÍCULA POR HABER 
COMETIDO "CYBERBULLING", SIN EMBARGO ALUMNAS QUE APARECEN EN FOTOS 
CONSINTIERON EN PUBLICACIÓN DE LAS MISMAS, POR LO QUE NO EXISTE PRETENDIDO 
CYBERBULLING.- 
- CANCELACIÓN DE MATRICULA DE ALUMNA QUE SUBIÓ FOTOGRAFÍAS DEVIENE EN 
ILEGAL Y ARBITRARIA.- 
- EN PARTE ALGUNA DE ANTECEDENTES APORTADOS POR RECURRIDA, EN ESPECIAL DEL 
CONTENIDO DE CARPETAS DE ALUMNAS INVOLUCRADAS EN HECHOS QUE MOTIVARON 
CANCELACIÓN DE MATRICULA, SE MENCIONAN CONDUCTAS EN QUE ÉSTAS HABRÍAN 
INCURRIDO Y QUE CONFIGURAN FALTAS QUE DIERON ORIGEN A CANCELACIÓN DE 
MATRICULA.- 
- REGLAMENTO DE CONVIVENCIA NO SEÑALA, NO ESPECIFICA QUÉ CONDUCTAS DAÑAN 
PRESTIGIO DEL COLEGIO, VAGUEDAD E IMPRECISIÓN QUE POR SÍ SOLA AMERITAN 
ACOGER ACCIÓN CAUTELAR.- 
- MEDIDA DE CANCELACIÓN DE MATRÍCULA ADOPTADA EN CONTRA DE ALUMNAS RESULTA 
ILEGAL POR CUANTO NO SE ATIENE AL REGLAMENTO DE CONVIVENCIA ESCOLAR 2012 Y 
SE ERIGE EN ARBITRARIA, CARENTE DE RAZÓN, ANTOJADIZA Y DESPROPORCIONADA.- 
- CONDUCTAS SANCIONADAS FALTAS NO ESTÁN TIPIFICADAS EN REGLAMENTO DE 
CONVIVENCIA DE 2012 Y POR LO TANTO NO SE APLICÓ JUSTO Y RACIONAL PROCESO EN 
MEDIDA DISCIPLINARIA APLICADA.- 
 
RECURSOS: 
 
RECURSO DE PROTECCIÓN (ACOGIDO) CONTRA REPRESENTANTE LEGAL Y DIRECTORA 
PEDAGÓGICA DEL INSTITUTO POLITÉCNICO MARÍA AUXILIADORA DE PUERTO MONTT POR 
CANCELAR MATRÍCULAS A ALUMNAS.- 
 
TEXTOS LEGALES: 
 
CONSTITUCIÓN POLÍTICA, ARTÍCULOS 19 Nº 3 INCISO 5º Y ARTÍCULO 20.- 
 
JURISPRUDENCIA: 
 
      "Que, de esta forma la conducta de la alumna..., consistió en subir las fotografías que 
fueron tomadas con su teléfono celular y las etiquetó a través del portal "Facebook", 
conducta que en concepto de las recurridas vulnera lo dispuesto en el artículo 38 Nº 20 del 
Manual de Convivencia, donde se encuentra tipificada como falta gravísima la publicación en 
medios virtuales de situaciones personales, en ciertos casos, por ser considerado 
"cyberbulling", y vulnera también lo dispuesto en el artículo 38 nº 27 que expresa 
"conductas que dañen el prestigio del IPMA". 
 
      Cabe precisar, que conforme dan cuenta los antecedentes aportados por las 
recurrentes, ninguna de las tres alumnas cuyas fotografías fueron subidas y etiquetadas a 
través del portal "Facebook" por parte de la menor... se opuso a su publicación, es decir, 
éstas consintieron en la publicación de las mismas, lo cual no fue contradicho por la 
recurrida de modo alguno. 
 
      Que así las cosas, la conducta de la alumna... en caso alguno puede encuadrarse en la 
falta gravísima tipificada en el artículo 38 Nº 20 del Manual de Convivencia y menos ser 
considerada como "cyberbulling". En efecto, el artículo 38 del Manual de Convivencia 
expresa que son faltas gravísimas: Nº 20. Publicar y comentar situaciones personales y/u 
ofensas, descalificaciones, amenazas, atacar o injuriar o desprestigiar a una alumna o 
cualquier integrante de la comunidad educativa en blogs, fotologs, correos electrónicos, 







chats, mensajes de texto, o cualquier otro medio tecnológico, virtual o electrónico, por ser 
considerado cyberbulling. En consecuencia la conducta de la alumna Karin Alegría dista de 
aquella estatuida en la norma que se le aplicó, por lo que la sanción de cancelación de 
matrícula por el año lectivo 2013 deviene en ilegal y arbitraria conforme se dirá. 
 
      Que establecido lo anterior procede determinar si la conducta anteriormente 
mencionada constituye la falta gravísima tipificada en el artículo 38 Nº 27 del Manual de 
Convivencia, que expresa que son faltas gravísimas: Nº 27. Conductas que dañen el 
prestigio del IPMA. 
 
      Que como se ha precisado, en parte alguna de los antecedentes aportados por la 
recurrida en especial del contenido de las carpetas de las alumnas involucradas en los 
hechos que motivaron la cancelación de la matricula, se mencionan las conductas en que 
éstas habrían incurrido y que configuran las faltas que dieron origen a la cancelación de la 
matricula para el año lectivo 2013, por lo que necesariamente debemos estarnos a lo 
relatado en el recurso por las madres de las alumnas mencionadas, lo que en caso alguno 
fue contradicho por la recurrida, de modo que la conducta de la menor Karin Alegría 
Martínez consistente en subir y etiquetar las fotografías a través del portal "Facebook", 
fotografías que fueron tomadas con su teléfono celular, no se encuentra descrita en la 
norma y menos se divisa de qué forma pudo dañar el prestigio del IPMA, más aún cuando la 
propia recurrida en modo alguno indica la conducta dañina en que ésta incurrió y de qué 
modo ésta dañó el prestigio del IPMA. 
 
      De esta forma, la medida de cancelación de matrícula para el año lectivo 2013 adoptada 
en su contra resulta siempre arbitraria e ilegal conforme se dirá." (Corte de Apelaciones de 
Puerto Montt, considerando 7º; confirmado por la Corte Suprema). 
 
      "Que en cuanto al actuar de las alumnas... valga lo dicho respecto de la menor... en el 
sentido que en parte alguna de los antecedentes aportados por la recurrida en especial del 
contenido de las carpetas de las alumnas involucradas en los hechos que motivaron la 
cancelación de la matricula, se mencionan las conductas en que éstas habrían incurrido y 
que configuran las faltas que dieron origen a la cancelación de la matricula para el año 
lectivo 2013, por lo que necesariamente debemos estarnos a lo relatado en el recurso por 
las madres de las alumnas mencionadas, lo que en caso alguno fue contradicho por la 
recurrida. 
 
      En este caso, conforme lo expuesto por las recurrentes, se trataría de una serie de 
fotografías donde las niñas... simularían besarse en la boca, lo que implicaría en concepto 
de las recurridas una conducta reñida con lo dispuesto en los artículos 30 letra a) y 38 Nº 
27 del reglamento de convivencia, al traspasarse los límites del pudor y las buenas 
costumbres y menoscabarse el prestigio del Colegio y sus principios de formación cristiana - 
católica. 
 
      Que... rola set de 5 fotografías que corresponden a aquellas que dieron origen a la 
cancelación de la matricula de las alumnas en cuyo favor se recurre. 
 
      Que es necesario precisar que el artículo 30 del Manual de Convivencia expresa que son 
conductas de riesgo y actitudes autodestructivas: a). Realizar manifestaciones que 
sobrepasen los limites del pudor y las buenas costumbres, expresadas en conductas 
impropias dentro o fuera del establecimiento. 
 
      Que esta norma se encuentra en el Título VII: De las Actitudes y Normas. Que a su vez, 
previo al artículo 30 que nos ocupa se encuentra el artículo 29 referido a la Educación a la 
sexualidad adolescente, dando una definición de la misma, artículo que en su párrafo 3º 
dispone: "El Instituto Politécnico María Auxiliadora comparte el criterio, desde los 
antecedentes de la psicología, de que la sexualidad durante la etapa adolescente se 
encuentra en proceso de formación y que solo en la adultez los seres humanos establecen 
una sexualidad con objeto de deseo definido. Por tanto, las diversas manifestaciones que las 
alumnas expresen respecto a su modo de vivir los afectos, se entenderán principalmente 
como "síntomas" de diferentes situaciones psicosociales que es necesario analizar, 
acompañar y colaborar en su clarificación, orientando el desarrollo de conductas 
responsables y autónomas." Y seguidamente se encuentra el artículo 30 que describe las 







conductas de riesgo y actitudes destructivas, dentro de las cuales se encuentra: a). Realizar 
manifestaciones que sobrepasen los limites del pudor y las buenas costumbres, expresadas 
en conductas impropias dentro o fuera del establecimiento. Este artículo consta de tres 
letras a), b) y c) y solo las conductas que se describen en la letra c) conforme se lee 
constituirán faltas gravísimas. Por su parte el artículo 31 que se encuentra bajo el mismo 
Título VII da cuenta de la notificación y acompañamiento del colegio respecto de cualquiera 
alumna que se advierta en alguna de las conductas impropias dentro o fuera del colegio en 
el que se vea empañada la imagen y prestigio del IPMA, lo que da origen a una 
investigación a fin de aplicar los pasos de acompañamiento. En consecuencia sólo las 
conductas descritas en la letra c) del artículo 30 del reglamento de convivencia constituyen 
falta gravísima. 
 
      A continuación del Título VII viene el Título VIII: De las Faltas y Sanciones. El artículo 
34 da cuenta del procedimiento frente a las faltas, las que serán sancionadas con 
amonestaciones verbales, escritas (compromiso), condicionalidad de matricula y término del 
Contrato de Prestación de Servicio Educacional (cancelación de matrícula); el artículo 35 se 
refiere a la tipificación de las faltas; el artículo 36 da cuenta de las faltas leves; el artículo 
37 da cuenta de las faltas graves y el artículo 39 de las faltas gravísimas. De la lectura de 
éste título, la conducta descrita en la letra a) del artículo 30 del reglamento consistente en 
"Realizar manifestaciones que sobrepasen los limites del pudor y las buenas costumbres, 
expresadas en conductas impropias dentro o fuera del establecimiento.", en caso alguno se 
encuentra descrita como faltas leve, grave o gravísima, de modo que el incurrir en aquella 
no puede dar origen a ninguna de las sanciones del artículo 34 del reglamento interno y 
menos a la más gravosa cual es la cancelación de la matrícula, de manera que la medida 
adoptada de cancelación de matricula para el año lectivo 2013 respecto de las alumnas 
Cynthia Vidal y Scarleth Vargas fundada en haber incurrido en esta conducta de riesgo 
deviene necesariamente en ilegal y arbitraria. 
 
      Que establecido lo anterior procede determinar si la conducta anteriormente 
mencionada constituye además la falta gravísima tipificada en el artículo 38 Nº 27 del 
Manual de Convivencia que expresa que son faltas gravísimas: Nº 27. Conductas que dañen 
el prestigio del IPMA. 
 
      Que como se ha precisado, en parte alguna de los antecedentes aportados por la 
recurrida, en especial del contenido de las carpetas de las alumnas involucradas en los 
hechos que motivaron la cancelación de la matricula, se mencionan las conductas en que 
éstas habrían incurrido y que configuran las faltas que dieron origen a la cancelación de la 
matricula para el año lectivo 2013, por lo que necesariamente debemos estarnos a lo 
relatado en el recurso por las madres de las alumnas mencionadas, en este caso se trataría 
de una serie de fotografías donde las niñas... simularían besarse en la boca. 
 
      Que el artículo 38 Nº 27 del reglamento de convivencia no señala, no especifica qué 
conductas dañan el prestigio del IPMA, vaguedad e imprecisión que por sí sola ameritan 
acoger la presente acción más aún cuando se ha dicho que en parte alguna de los 
antecedentes tenidos a la vista, se describe la conducta en que incurrieron, así como 
tampoco la forma en que dañaron el prestigio del IPMA. La recurrida de modo alguno indicó 
la conducta dañina y menos de qué modo ésta dañó el prestigio del IPMA. 
 
      Así las cosas, la medida de cancelación de matrícula para el año lectivo 2013 adoptada 
en contra de las alumnas... resulta ilegal por cuanto no se atiene a la normativa por la que 
debe regirse, en el caso que nos ocupa, al reglamento de convivencia escolar 2012 y se 
erige a todas luces en arbitraria, carente de razón, antojadiza y desproporcionada, motivo 
suficiente para que la presente acción prospere en su favor y así se declarará en lo 
resolutivo de la presente acción, constituyendo tal medida una vulneración a la garantía 
constitucional consagrada en el artículo 19 Nº 3 inciso 5º de la Constitución Política del 
Estado, por no constituir las conductas sancionadas faltas tipificadas en el reglamento de 
convivencia 2012 y por lo tanto no se aplicó un justo y racional proceso en la medida 
disciplinaria aplicada." (Corte de Apelaciones de Puerto Montt, considerando 8º; confirmado 
por la Corte Suprema). 
 
MINISTROS: 
 







Pronunciado por la Tercera Sala de esta Corte Suprema integrada por los Ministros Sr. 
Héctor Carreño S., Sr. Pedro Pierry A., Sra. María Eugenia Sandoval G., y los Abogados 
Integrantes Sr. Jorge Lagos G., y Sr. Ricardo Peralta V. 
 
TEXTOS COMPLETOS: 
 
      SENTENCIA DE LA CORTE DE APELACIONES: 
 
      Puerto Montt, treinta y uno de diciembre de dos mil doce. 
 
      VISTOS: 
 
      Que a fojas 17 comparecen doña Andrea Martínez Alvarado, trabajadora dependiente, 
domiciliada en Pasaje San Gregorio Nº 1064, Población Juan XXIII, Sector Mirasol, Puerto 
Montt, en representación de su hija Karin Nicol Alegría Martínez; doña Rosa Ramírez 
Guerrero, dueña de casa, domiciliada en Colonia Alerce, kilómetro 5, parcela 14, Puerto 
Montt, en representación de su hija Cynthia Beatriz Vidal Ramírez; y doña María Inés Parra 
Inayao, dueña de casa, domiciliada en la parcela El Laurel, Inía, La Pampa, Osorno, en 
representación de su hija Scarleth Inés Vargas Parra; quienes interponen recurso de 
protección en contra de Sor Isabel Guzmán Farías, representante legal del Instituto 
Politécnico María Auxiliadora de Puerto Montt, y en contra de doña Soledad Cristina Vera 
Araneda, Directora Pedagógica de la misma unidad, ambas domiciliadas para estos efectos 
en calle Juan José Mira Nº 1056, Puerto Montt; en base a los argumentos que, en lo 
pertinente, se exponen a continuación. 
 
      Señalan que el acto que motiva la interposición del presente recurso consiste en la 
decisión de las recurridas de cancelar la matrícula de sus respectivas hijas para el año 
lectivo 2013 en el Instituto Politécnico María Auxiliadora de Puerto Montt, establecimiento 
donde actualmente las niñas cursan el tercer año de enseñanza media. 
 
      Precisan que el día 11 de septiembre último fueron citadas para comparecer ante las 
autoridades del Instituto, junto con la apoderada de una cuarta niña, oportunidad en que se 
les exhibió una serie de fotografías donde las niñas Cynthia Vidal, Scarleth Vargas y Bulnara 
Vargas simularían besarse en la boca, en tanto que la niña Karin Alegría, a petición de las 
tres primeras, habría subido tales imágenes al portal "Facebook", sin etiquetar a ninguna 
de las menores. 
 
      Refieren que habiendo estimado tal conducta como una infracción a lo dispuesto en los 
artículos 30 letra a), y 38 Nº 20 y 27 del Reglamento del Instituto, las recurridas decidieron 
aplicar a las cuatro alumnas involucradas la medida de cancelación de matrícula para el año 
lectivo 2013, periodo en que deberían cursar el cuarto año de enseñanza media. 
 
      Indican que, en ese estado de cosas, dedujeron recurso de apelación ante el mismo 
establecimiento educacional, solicitando la revocación de la medida, siendo rechazada tal 
impugnación respecto de las hijas de las tres recurrentes, y acogida respecto de la niña 
Bulnara Vargas. 
 
      Expresan que, además de lo anterior, una vez aplicada la medida sus compañeros de 
curso fueron informados que debían evitar el reunirse con ellas, debido a que se les 
consideraba una mala influencia. 
 
      Estiman que la medida adoptada es excesivamente severa, al no guardar proporción 
con los hechos que la motivan, razón por la cual se erige en arbitraria, vulnerando el 
derecho a la igualdad ante la ley, contemplada en el artículo 19 Nº 2 de la Constitución 
Política de la República, al haberse dado un trato especial a una de las cuatro alumnas 
involucradas, y su derecho a la propiedad, garantizado en el artículo 19 Nº 24 de la Carta 
Fundamental, al habérseles privado de su calidad de alumnas del Instituto, razón por la cual 
solicitan tener por interpuesto el recurso, acogerlo y, en definitiva, dejar sin efecto la 
sanción descrita, con costas. 
 
      Que a fojas 24 se tuvo por interpuesto el recurso y se ordenó informar a las recurridas. 
 







      Que a fojas 96 informan las recurridas Sor María Isabel Guzmán Farías y Soledad 
Cristina Vera Araneda. Plantean, en primer lugar, que carecen de legitimidad pasiva, al 
haber sido emplazadas en su calidad de Directora y Directora Pedagógica, respectivamente, 
del Colegio María Auxiliadora, careciendo ambas de la facultad de representar legalmente al 
establecimiento educacional, salvo ante el Ministerio de Educación, y no siendo ellas quienes 
adoptaron la medida que se estima arbitraria por las recurrentes, sanción impuesta por un 
órgano colegiado denominado "Equipo de Gestión", razón por la cual debió emplazarse a 
éste, o en subsidio al Instituto Politécnico María Auxiliadora, sostenido por la congregación 
Hijas de María Auxiliadora, lo que en la especie no ha ocurrido. 
 
      Refieren, en cuanto al fondo, que efectivamente las conductas expuestas por las 
recurrentes motivaron la decisión de cancelar la matrícula de las tres alumnas, habiéndose 
previamente constatado la efectividad de los hechos, y encontrándose estos tipificadas 
como faltas en el "Manual de Convivencia Escolar" del Colegio, reglamento que es conocido 
y aceptado por los padres y apoderados en los contratos de prestación de servicios 
educacionales respectivos. 
 
      Precisan que se debe distinguir, por un lado, la situación de la alumna Karin Alegría 
Martínez quién tomó las fotografías con su teléfono celular y las publicó a través del portal 
"Facebook", conducta que vulnera lo dispuesto en el artículo 38 Nº 20 del Manual de 
Convivencia antes referido, donde se encuentra tipificada como falta gravísima la 
publicación en medios virtuales de situaciones personales, en ciertos casos, por ser 
considerado "cyberbulling". Por su parte, el actuar de las niñas Cynthia Vidal Ramírez y 
Scarleth Vargas Parra, implicaría una conducta reñida con lo dispuesto en los artículos 30 
letra a) y 38 Nº 27 del mencionado cuerpo normativo doméstico, al traspasarse los límites 
del pudor y las buenas costumbres y menoscabarse el prestigio del Colegio y sus principios 
de formación cristiana-católica. 
 
      Estiman que el hecho de haberse resuelto de manera dispar las apelaciones 
presentadas por las cuatro niñas originalmente involucradas no implica arbitrariedad alguna, 
pues se valoró de manera distinta las circunstancias dispares de cada una de las alumnas. 
Así, el haberse dejado sin efecto la cancelación de matrícula respecto de la alumna Bulnara 
Vargas obedece, por una parte a sus condiciones socioeconómicas, pues la niña procede de 
la localidad de Hualaihué, residiendo en Puerto Montt a través de un programa de familia de 
acogida, además de haber demostrado buena conducta, arrepentimiento y adhesión al 
proyecto educativo tanto por la alumna como por su apoderada. Distinta es la situación de 
las otras tres niñas, quienes registraban mala conducta durante el año lectivo 2012, lo que 
se ve reflejado en numerosas anotaciones negativas en la hoja de vida de cada una de 
ellas, además de no mostrar arrepentimiento ni adherencia al proyecto educativo del 
Colegio, precisando que incluso Karin Alegría se encontraba en situación de condicionalidad 
desde el año 2011. 
 
      Indican que tampoco se puede considerar desproporcionada la medida adoptada pues 
responde a un procedimiento enmarcado dentro de las facultades sancionatorias del 
establecimiento educacional, traducido en medidas disciplinarias específicas, previa 
acreditación de las circunstancias, todo de conformidad al Manual de Convivencia Escolar 
aceptado por las alumnas y los apoderados. 
 
      Concluyen señalando que tampoco se ha vulnerado ninguno de los derechos y garantías 
invocados por las recurrentes pues, respecto de la igualdad ante la ley, ya se han expuesto 
los fundamentos para acoger la apelación presentada por una de las alumnas y rechazar las 
impugnaciones de las otras tres involucradas, insistiendo en que la situación de cada una 
era dispar. En cuanto al derecho de propiedad sobre la calidad de alumnas, asevera que 
tampoco existe vulneración alguna pues la promoción al nivel académico superior es solo 
una mera expectativa, sujeta al cumplimiento de los requisitos curriculares, académicos y 
disciplinarios que autoricen tal promoción, lo que en la especie no ha ocurrido, por las 
razones previamente expuestas. 
 
      Por estas consideraciones solicitan tener por informado el recurso y, en definitiva, 
rechazarlo por carecer las recurridas de legitimación pasiva o, en subsidio, por no concurrir 
en la especie un acto ilegal o arbitrario que prive, perturbe o amenace garantía 
constitucional alguna de aquellas objeto de la acción de marras, con expresa condenación 







en costas. 
 
      Que para acreditar sus alegaciones, la recurrente acompañó: a fojas 2 y siguientes, 
cartas remitidas al Jefe del Departamento de Educación Municipal de Llanquihue; a fojas 10, 
apelación deducida ante el establecimiento educacional por la alumna Karin Nicol Alegría 
Martínez; a fojas 11 y siguientes, cartas de respuesta remitida por el establecimiento 
educacional a las recurrentes; y a fojas 77, ordinario Nº 034 de la Superintendencia de 
Educación. Por su parte la recurrida acompañó: a fojas 25, resolución exenta Nº 2519 del 
Ministerio de Educación; a fojas 26, cartilla de funciones del Equipo de Gestión Escolar; a 
fojas 29, Proyecto Educativo Institucional 2008-2012 del establecimiento educacional; a 
fojas 49, cinco fotografías que motivan la sanción impuesta a las recurrentes; a fojas 52, 
actas del Equipo de Gestión que analizó las apelaciones de las alumnas; a fojas 56, carta 
respuesta a la Superintendencia de Educación; a fojas 77, listado de integrantes del Equipo 
de Gestión 2012; y, en custodia, agenda escolar 2012 del Instituto María Auxiliadora donde 
consta su reglamento, y las carpetas de antecedentes de las cuatro alumnas involucradas 
en los hechos sub iúdice. 
 
      Que, encontrándose la causa en estado de ser vista, a fojas 79 se ordenó traer los 
autos en relación. 
 
      CON LO RELACIONADO Y CONSIDERANDO: 
 
      PRIMERO.- Que el recurso de garantías constitucionales establecido en el artículo 20 de 
la Constitución Política de la República constituye jurídicamente una acción de evidente 
carácter cautelar, encaminada y destinada a amparar el legítimo ejercicio de las garantías y 
derechos preexistentes que en esa misma disposición se enumeran, mediante la adopción 
de medidas de resguardo que se deben tomar ante un acto arbitrario o ilegal que impida, 
amague o perturbe ese ejercicio. 
 
      SEGUNDO.- Falta de legitimidad pasiva de las recurridas. Que, previo a entrar al fondo 
del recurso necesario se hace referirse a la alegación de la parte recurrida fundada en el 
hecho de carecer de legitimidad pasiva. 
 
      Que en efecto y como consta del libelo de fojas 17, las recurrentes interponen la 
presente acción cautelar en contra de Sor Isabel Guzmán Farías, representante legal del 
Instituto Politécnico María Auxiliadora de Puerto Montt, y en contra de doña Soledad Cristina 
Vera Araneda, Directora Pedagógica de la misma unidad. 
 
      Que éstas al contestar refieren carecer de legitimidad pasiva al haber sido emplazadas 
en su calidad de Directora y Directora Pedagógica, respectivamente, del Colegio María 
Auxiliadora, careciendo ambas de la facultad de representar legalmente al establecimiento 
educacional, salvo ante el Ministerio de Educación, y no siendo ellas quienes adoptaron la 
medida que se estima arbitraria por las recurrentes, sanción impuesta por un órgano 
colegiado denominado "Equipo de Gestión", razón por la cual debió emplazarse a éste, o en 
subsidio al Instituto Politécnico María Auxiliadora, sostenido por la Congregación Hijas de 
María Auxiliadora, lo que en la especie no ha ocurrido. 
 
      Que tal alegación será desestimada teniendo para ello como fundamento la 
documentación adjuntada al mismo por la parte recurrida consistente en Resolución Exenta 
Nº 2519 del Ministerio de Educación de fecha 12 de agosto de 2008 en la que se reconoce a 
doña María Isabel Guzmán Farías, profesora de religión y moral, como representante legal 
del establecimiento educacional denominado INSTITUTO POLITÉCNICO "MARÍA 
AUXILIADORA" sostenido por la Congregación Instituto Hijas De María Auxiliadora, rolante a 
fojas 25; a fojas 29, Proyecto Educativo Institucional 2008-2012 del establecimiento 
educacional dirigido a la comunidad educativa por Sor Isabel Guzmán Farías, en su calidad 
de Directora; a fojas 52, Acta del Equipo de Gestión que analizó las apelaciones de las 
alumnas de fecha 22 de octubre de 2012 en la que consta que finaliza la reunión del equipo 
de gestión, acta que aparece suscrita entre otras por Sor Isabel Guzmán, sobre cuyo 
nombre y firma aparece un timbre con la leyenda "Representante Legal, Instituto Politécnico 
María Auxiliadora, Puerto Montt y Soledad Vera, al lado de cuyo nombre y firma aparece un 
timbre con la leyenda "Directora, Instituto Politécnico María Auxiliadora, Puerto Montt y a 
fojas 77, listado de integrantes del Equipo de Gestión 2012 entre las cuales figuran Sor 







Isabel Guzmán, representante legal y Soledad Vera, Directora Pedagógica, de todo lo cual 
se desprende que la primera si tiene la representación que niega y que ambas concurrieron 
a la adopción de la medida cuestionada. 
 
      TERCERO.- En cuanto al fondo.- Que según puede inferirse del planteamiento del 
recurso, éste se ha hecho consistir en el trato arbitrario e ilegal de la parte recurrida al 
haber cancelado la matrícula para el año lectivo 2013 en el Instituto Politécnico María 
Auxiliadora de Puerto Montt, a las alumnas Karin Nicol Alegría Martínez, Cynthia Beatriz 
Vidal Ramírez y Scarleth Inés Vargas Parra, establecimiento donde actualmente cursan el 
tercer año de enseñanza media. 
 
      CUARTO: Que, en síntesis, las recurrentes precisan que el día 11 de septiembre último 
fueron citadas para comparecer ante las autoridades del Instituto, junto con la apoderada 
de una cuarta niña, oportunidad en que se les exhibió una serie de fotografías donde las 
niñas Cynthia Vidal, Scarleth Vargas y Bulnara Vargas simularían besarse en la boca, en 
tanto que la niña Karin Alegría, a petición de las tres primeras, habría subido tales 
imágenes al portal "Facebook", sin etiquetar a ninguna de las menores. Refieren que 
habiendo estimado tal conducta como una infracción a lo dispuesto en los artículos 30 letra 
a), y 38 Nº 20 y 27 del Reglamento del Instituto, las recurridas decidieron aplicar a las 
cuatro alumnas involucradas la medida de cancelación de matrícula para el año lectivo 
2013, periodo en que deberían cursar el cuarto año de enseñanza media. Indican que, en 
ese estado de cosas, dedujeron recurso de apelación ante el mismo establecimiento 
educacional, solicitando la revocación de la medida, siendo rechazada tal impugnación 
respecto de las hijas de las tres recurrentes, y acogida respecto de la niña Bulnara Vargas. 
 
      Estiman que la medida adoptada es excesivamente severa, al no guardar proporción 
con los hechos que la motivan, razón por la cual se erige en arbitraria, vulnerando el 
derecho a la igualdad ante la ley, contemplada en el artículo 19 Nº 2 de la Constitución 
Política de la República, al haberse dado un trato especial a una de las cuatro alumnas 
involucradas, y su derecho a la propiedad, garantizado en el artículo 19 Nº 24 de la Carta 
Fundamental, al habérseles privado de su calidad de alumnas del Instituto. 
 
      QUINTO.- Que en síntesis la parte recurrida indica que efectivamente las conductas 
expuestas por las recurrentes motivaron la decisión de cancelar la matrícula de las tres 
alumnas, habiéndose previamente constatado la efectividad de los hechos, y encontrándose 
estos tipificadas como faltas en el "Manual de Convivencia Escolar" del Colegio, reglamento 
que es conocido y aceptado por los padres y apoderados en los contratos de prestación de 
servicios educacionales respectivos. 
 
      Precisan que en cuanto al actuar de las alumnas se debe distinguir, por un lado, la 
situación de la alumna Karin Alegría Martínez, quién tomó las fotografías con su teléfono 
celular y las publicó a través del portal "Facebook", conducta que vulnera lo dispuesto en 
el artículo 38 Nº 20 del Manual de Convivencia antes referido, donde se encuentra tipificada 
como falta gravísima la publicación en medios virtuales de situaciones personales, en ciertos 
casos, por ser considerado "cyberbulling". Por su parte, el actuar de las niñas Cynthia Vidal 
Ramírez y Scarleth Vargas Parra, implicaría una conducta reñida con lo dispuesto en los 
artículos 30 letra a) y 38 Nº 27 del mencionado cuerpo normativo doméstico, al traspasarse 
los límites del pudor y las buenas costumbres y menoscabarse el prestigio del Colegio y sus 
principios de formación cristiana - católica. 
 
      SEXTO.- Que establecido lo anterior y analizados todos los antecedentes incorporados 
por las partes, en especial el contenido de las cuatro carpetas de las alumnas involucradas 
en los hechos que motivaron la cancelación de la matricula, cancelación que en definitiva 
solo prosperó para las alumnas Karin Alegría Martínez, Cynthia Vidal Ramírez y Scarleth 
Vargas Parra y que corresponde a las niñas en cuyo favor se recurre, en parte alguna de 
ellas se mencionan las conductas en que habrían incurrido y que configuran las faltas que 
dieron origen a la cancelación de la matricula para el año lectivo 2013, de modo que 
debemos estarnos en este aspecto a lo relatado en el recurso por las madres de las alumnas 
antes mencionadas, lo que en caso alguno fue contradicho por la recurrida, al contrario, 
esta misma lo ratifica al señalar que efectivamente las conductas expuestas por las 
recurrentes motivaron la decisión de cancelar la matrícula de las tres alumnas, habiéndose 
previamente constatado la efectividad de los hechos, y encontrándose estos tipificadas 







como faltas en el "Manual de Convivencia Escolar" del Colegio, reglamento que es conocido 
y aceptado por los padres y apoderados en los contratos de prestación de servicios 
educacionales respectivos. 
 
      SÉPTIMO.- Que, de esta forma la conducta de la alumna Karin Alegría Martínez, 
consistió en subir las fotografías que fueron tomadas con su teléfono celular y las etiquetó a 
través del portal "Facebook", conducta que en concepto de las recurridas vulnera lo 
dispuesto en el artículo 38 Nº 20 del Manual de Convivencia, donde se encuentra tipificada 
como falta gravísima la publicación en medios virtuales de situaciones personales, en ciertos 
casos, por ser considerado "cyberbulling", y vulnera también lo dispuesto en el artículo 38 
nº 27 que expresa "conductas que dañen el prestigio del IPMA". 
 
      Cabe precisar, que conforme dan cuenta los antecedentes aportados por las 
recurrentes, ninguna de las tres alumnas cuyas fotografías fueron subidas y etiquetadas a 
través del portal "Facebook" por parte de la menor Karin Alegría Martínez se opuso a su 
publicación, es decir, éstas consintieron en la publicación de las mismas, lo cual no fue 
contradicho por la recurrida de modo alguno. 
 
      Que así las cosas, la conducta de la alumna Karin Alegría Martínez en caso alguno 
puede encuadrarse en la falta gravísima tipificada en el artículo 38 Nº 20 del Manual de 
Convivencia y menos ser considerada como "cyberbulling". En efecto, el artículo 38 del 
Manual de Convivencia expresa que son faltas gravísimas: Nº 20. Publicar y comentar 
situaciones personales y/u ofensas, descalificaciones, amenazas, atacar o injuriar o 
desprestigiar a una alumna o cualquier integrante de la comunidad educativa en blogs, 
fotologs, correos electrónicos, chats, mensajes de texto, o cualquier otro medio tecnológico, 
virtual o electrónico, por ser considerado cyberbulling. En consecuencia la conducta de la 
alumna Karin Alegría dista de aquella estatuida en la norma que se le aplicó, por lo que la 
sanción de cancelación de matrícula por el año lectivo 2013 deviene en ilegal y arbitraria 
conforme se dirá. 
 
      Que establecido lo anterior procede determinar si la conducta anteriormente 
mencionada constituye la falta gravísima tipificada en el artículo 38 Nº 27 del Manual de 
Convivencia, que expresa que son faltas gravísimas: Nº 27. Conductas que dañen el 
prestigio del IPMA. 
 
      Que como se ha precisado, en parte alguna de los antecedentes aportados por la 
recurrida en especial del contenido de las carpetas de las alumnas involucradas en los 
hechos que motivaron la cancelación de la matricula, se mencionan las conductas en que 
éstas habrían incurrido y que configuran las faltas que dieron origen a la cancelación de la 
matricula para el año lectivo 2013, por lo que necesariamente debemos estarnos a lo 
relatado en el recurso por las madres de las alumnas mencionadas, lo que en caso alguno 
fue contradicho por la recurrida, de modo que la conducta de la menor Karin Alegría 
Martínez consistente en subir y etiquetar las fotografías a través del portal "Facebook", 
fotografías que fueron tomadas con su teléfono celular, no se encuentra descrita en la 
norma y menos se divisa de qué forma pudo dañar el prestigio del IPMA, más aún cuando la 
propia recurrida en modo alguno indica la conducta dañina en que ésta incurrió y de qué 
modo ésta dañó el prestigio del IPMA. 
 
      De esta forma, la medida de cancelación de matrícula para el año lectivo 2013 adoptada 
en su contra resulta siempre arbitraria e ilegal conforme se dirá. 
 
      OCTAVO.- Que en cuanto al actuar de las alumnas Cynthia Vidal Ramírez y Scarleth 
Vargas Parra, valga lo dicho respecto de la menor Karin Alegría Martínez en el sentido que 
en parte alguna de los antecedentes aportados por la recurrida en especial del contenido de 
las carpetas de las alumnas involucradas en los hechos que motivaron la cancelación de la 
matricula, se mencionan las conductas en que éstas habrían incurrido y que configuran las 
faltas que dieron origen a la cancelación de la matricula para el año lectivo 2013, por lo que 
necesariamente debemos estarnos a lo relatado en el recurso por las madres de las 
alumnas mencionadas, lo que en caso alguno fue contradicho por la recurrida. 
 
      En este caso, conforme lo expuesto por las recurrentes, se trataría de una serie de 
fotografías donde las niñas Cynthia Vidal, Scarleth Vargas y Bulnara Vargas simularían 







besarse en la boca, lo que implicaría en concepto de las recurridas una conducta reñida con 
lo dispuesto en los artículos 30 letra a) y 38 Nº 27 del reglamento de convivencia, al 
traspasarse los límites del pudor y las buenas costumbres y menoscabarse el prestigio del 
Colegio y sus principios de formación cristiana-católica. 
 
      Que a fojas 49, 50 y 51 rola set de 5 fotografías que corresponden a aquellas que 
dieron origen a la cancelación de la matricula de las alumnas en cuyo favor se recurre. 
 
      Que es necesario precisar que el artículo 30 del Manual de Convivencia expresa que son 
conductas de riesgo y actitudes autodestructivas: a). Realizar manifestaciones que 
sobrepasen los limites del pudor y las buenas costumbres, expresadas en conductas 
impropias dentro o fuera del establecimiento. 
 
      Que esta norma se encuentra en el Título VII: De las Actitudes y Normas. Que a su vez, 
previo al artículo 30 que nos ocupa se encuentra el artículo 29 referido a la Educación a la 
sexualidad adolescente, dando una definición de la misma, artículo que en su párrafo 3º 
dispone: "El Instituto Politécnico María Auxiliadora comparte el criterio, desde los 
antecedentes de la psicología, de que la sexualidad durante la etapa adolescente se 
encuentra en proceso de formación y que solo en la adultez los seres humanos establecen 
una sexualidad con objeto de deseo definido. Por tanto, las diversas manifestaciones que las 
alumnas expresen respecto a su modo de vivir los afectos, se entenderán principalmente 
como "síntomas" de diferentes situaciones psicosociales que es necesario analizar, 
acompañar y colaborar en su clarificación, orientando el desarrollo de conductas 
responsables y autónomas." Y seguidamente se encuentra el artículo 30 que describe las 
conductas de riesgo y actitudes destructivas, dentro de las cuales se encuentra: a). Realizar 
manifestaciones que sobrepasen los limites del pudor y las buenas costumbres, expresadas 
en conductas impropias dentro o fuera del establecimiento. Este artículo consta de tres 
letras a), b) y c) y solo las conductas que se describen en la letra c) conforme se lee 
constituirán faltas gravísimas. Por su parte el artículo 31 que se encuentra bajo el mismo 
Título VII da cuenta de la notificación y acompañamiento del colegio respecto de cualquiera 
alumna que se advierta en alguna de las conductas impropias dentro o fuera del colegio en 
el que se vea empañada la imagen y prestigio del IPMA, lo que da origen a una 
investigación a fin de aplicar los pasos de acompañamiento. En consecuencia sólo las 
conductas descritas en la letra c) del artículo 30 del reglamento de convivencia constituyen 
falta gravísima. 
 
      A continuación del Título VII viene el Título VIII: De las Faltas y Sanciones. El artículo 
34 da cuenta del procedimiento frente a las faltas, las que serán sancionadas con 
amonestaciones verbales, escritas (compromiso), condicionalidad de matricula y término del 
Contrato de Prestación de Servicio Educacional (cancelación de matrícula); el artículo 35 se 
refiere a la tipificación de las faltas; el artículo 36 da cuenta de las faltas leves; el artículo 
37 da cuenta de las faltas graves y el artículo 39 de las faltas gravísimas. De la lectura de 
éste título, la conducta descrita en la letra a) del artículo 30 del reglamento consistente en 
"Realizar manifestaciones que sobrepasen los limites del pudor y las buenas costumbres, 
expresadas en conductas impropias dentro o fuera del establecimiento.", en caso alguno se 
encuentra descrita como faltas leve, grave o gravísima, de modo que el incurrir en aquella 
no puede dar origen a ninguna de las sanciones del artículo 34 del reglamento interno y 
menos a la más gravosa cual es la cancelación de la matrícula, de manera que la medida 
adoptada de cancelación de matricula para el año lectivo 2013 respecto de las alumnas 
Cynthia Vidal y Scarleth Vargas fundada en haber incurrido en esta conducta de riesgo 
deviene necesariamente en ilegal y arbitraria. 
 
      Que establecido lo anterior procede determinar si la conducta anteriormente 
mencionada constituye además la falta gravísima tipificada en el artículo 38 Nº 27 del 
Manual de Convivencia que expresa que son faltas gravísimas: Nº 27. Conductas que dañen 
el prestigio del IPMA. 
 
      Que como se ha precisado, en parte alguna de los antecedentes aportados por la 
recurrida, en especial del contenido de las carpetas de las alumnas involucradas en los 
hechos que motivaron la cancelación de la matricula, se mencionan las conductas en que 
éstas habrían incurrido y que configuran las faltas que dieron origen a la cancelación de la 
matricula para el año lectivo 2013, por lo que necesariamente debemos estarnos a lo 







relatado en el recurso por las madres de las alumnas mencionadas, en este caso se trataría 
de una serie de fotografías donde las niñas Cynthia Vidal, Scarleth Vargas y Bulnara Vargas 
simularían besarse en la boca. 
 
      Que el artículo 38 Nº 27 del reglamento de convivencia no señala, no especifica qué 
conductas dañan el prestigio del IPMA, vaguedad e imprecisión que por sí sola ameritan 
acoger la presente acción más aún cuando se ha dicho que en parte alguna de los 
antecedentes tenidos a la vista, se describe la conducta en que incurrieron, así como 
tampoco la forma en que dañaron el prestigio del IPMA. La recurrida de modo alguno indicó 
la conducta dañina y menos de qué modo ésta dañó el prestigio del IPMA. 
 
      Así las cosas, la medida de cancelación de matrícula para el año lectivo 2013 adoptada 
en contra de las alumnas Karin Alegría, Cynthia Vidal y Scarleth Vargas resulta ilegal por 
cuanto no se atiene a la normativa por la que debe regirse, en el caso que nos ocupa, al 
reglamento de convivencia escolar 2012 y se erige a todas luces en arbitraria, carente de 
razón, antojadiza y desproporcionada, motivo suficiente para que la presente acción 
prospere en su favor y así se declarará en lo resolutivo de la presente acción, constituyendo 
tal medida una vulneración a la garantía constitucional consagrada en el artículo 19 Nº 3 
inciso 5º de la Constitución Política del Estado, por no constituir las conductas sancionadas 
faltas tipificadas en el reglamento de convivencia 2012 y por lo tanto no se aplicó un justo y 
racional proceso en la medida disciplinaria aplicada. 
 
      Por estas consideraciones, y atendido lo dispuesto en el artículo 20 de la Constitución 
Política de la República y Auto Acordado de la Excma. Corte Suprema sobre Tramitación y 
Fallo del Recurso de Protección, se declara: 
 
      Que SE ACOGE el recurso de protección interpuesto a fojas 17 por doña Andrea 
Martínez Alvarado, en representación de su hija Karin Nicol Alegría Martínez; doña Rosa 
Ramírez Guerrero, en representación de su hija Cynthia Beatriz Vidal Ramírez; y doña María 
Inés Parra Inayao, en representación de su hija Scarleth Inés Vargas Parra; en contra de 
Sor Isabel Guzmán Farías, representante legal del Instituto Politécnico María Auxiliadora de 
Puerto Montt, y de doña Soledad Cristina Vera Araneda, Directora Pedagógica de la misma 
unidad y se ordena dejar sin efecto la sanción de cancelación de matrícula para el año 
lectivo 2013 impuesta a las alumnas Karin Nicol Alegría Martínez, Cynthia Beatriz Vidal 
Ramírez y Scarleth Inés Vargas Parra. 
 
      Que se condena en costas a las recurridas, al haber sido totalmente vencidas. 
 
      Se deja sin efecto la Orden de No Innovar decretada a fs. 76 de autos. 
 
      Regístrese, notifíquese y archívese en su oportunidad. 
 
      Redacción de la Ministra Suplente doña Patricia Miranda Alvarado. 
 
      Rol Nº 274-2012.- 
 
      Pronunciada por la Primera Sala, integrada por el Presidente don Jorge Ebensperger 
Brito, el Ministro don Hernán Crisosto Greisse y la Ministra Suplente doña Patricia Miranda 
Alvarado. 
 
      SENTENCIA DE LA CORTE SUPREMA: 
 
      Santiago, veintidós de enero de dos mil trece. 
 
      A fojas 103: a lo principal, téngase presente; al otrosí, no ha lugar a los alegatos 
solicitados. 
 
      A fojas 104: téngase presente. 
 
      Vistos: 
 
      Se confirma la sentencia apelada de fecha treinta y uno de diciembre de dos mil doce, 







escrita a fojas 85. 
 
      Regístrese y devuélvase con sus agregados. 
 
      Rol Nº 349-2013.- 
 
      Pronunciado por la Tercera Sala de esta Corte Suprema integrada por los Ministros Sr. 
Héctor Carreño S., Sr. Pedro Pierry A., Sra. María Eugenia Sandoval G., y los Abogados 
Integrantes Sr. Jorge Lagos G., y Sr. Ricardo Peralta V. 


 








Fallo : 5.322-2012.- 
treinta de agosto de dos mil doce. 
Tercera Sala 


MATERIAS: 
 
- SUPERIOR QUE ORDENA INSTRUCCIÓN DE SUMARIO ESTÁ AUTORIZADO PARA ELIMINAR 
DE FORMA INMEDIATA, POR CONDUCTA MALA, A FUNCIONARIO SUMARIADO, SIN 
PERJUICIO DEL RESULTADO DEFINITIVO DE LA INVESTIGACIÓN.- 
- RECURRENTE RECONOCE QUE INFORMACIÓN EXPUESTA EN RED SOCIAL FUE OBTENIDA 
POR COMENTARIOS DE TERCEROS HACIA SUPERIORES Y NO POR HABER OBTENIDO 
RECURRIDO O CARABINEROS DE CHILE ACCESO A SU CUENTA.- 
- ACTOR EXPUSO COMENTARIOS EN RED SOCIAL A UN NÚMERO DETERMINADO DE 
PERSONAS, SIN QUE EXISTA PROHIBICIÓN DE QUE AQUELLOS TERCEROS QUE LOS 
RECIBEN PUEDAN COMENTARLO CON OTRAS PERSONAS.- 
- ACTOS DENUNCIADOS NO PRESENTA IRREGULARIDAD, ATENDIDO QUE PROCEDIMIENTO 
ADOPTADO ESTÁ EN ETAPA EN CURSO Y NO EN ETAPA TERMINAL, PROCESO EN QUE 
RECURRIDO SE HA CEÑIDO AL ESTATUTO QUE LO RIGE.- 
- DESDE FECHA DE NOTIFICACIÓN DE MARGINACIÓN DEL FUNCIONARIO, CESA SU 
DERECHO A PERCIBIR REMUNERACIONES DEL EMPLEO, SIN PERJUICIO DE LO QUE 
RESUELVA EN DEFINITIVA SUMARIO O INVESTIGACIÓN.- 
- ACTUACIÓN DE RECURRIDO NO RESULTA ARBITRARIA, AL NO APARECER COMO 
CAPRICHOSA, AJUSTÁNDOSE A RAZÓN Y CONTENIENDO FUNDAMENTOS DE HECHO Y DE 
DERECHO.- 
- EVOLUCIÓN HISTÓRICA CONSTITUCIONAL DEL DERECHO A INVIOLABILIDAD DE TODA 
FORMA DE COMUNICACIÓN PRIVADA (VOTO EN CONTRA SR. MUÑOZ).- 
- LIMITACIONES AL DERECHO A LA INVIOLABILIDAD DE TODA FORMA DE COMUNICACIÓN 
PRIVADA (VOTO EN CONTRA SR. MUÑOZ).- 
- INEXISTENCIA DE HABILITACIÓN PARA QUE INFORMACIÓN COMPARTIDA ENTRE 
USUARIOS RELACIONADOS MEDIANTE FACEBOOK SEA UTILIZADA POR OTRAS PERSONAS 
(VOTO EN CONTRA SR. MUÑOZ) 
- INSTITUCIÓN DE CARABINEROS NO CONTÓ CON HABILITACIÓN PARA AFECTAR 
DERECHO A INVIOLABILIDAD DE TODA FORMA DE COMUNICACIÓN PRIVADA DE 
RECURRENTE (VOTO EN CONTRA SR. MUÑOZ).- 
- ACCESO A PUBLICACIONES REALIZADAS POR RECURRENTE RESULTA ILEGÍTIMA, NO 
PUDIENDO CARABINEROS DE CHILE ACCEDER A ELLA NI MENOS UTILIZARLA COMO 
FUNDAMENTO DE SANCIÓN DISCIPLINARIA POR CONSTITUIR PRUEBA ILÍCITA (VOTO EN 
CONTRA SR. MUÑOZ).- 
- PRINCIPIO DE CONTRADICTORIEDAD, QUE IMPLICA POSIBILIDAD DE CUESTIONAR 
PRUEBA HECHA VALER EN PROCEDIMIENTO, SUPONE NECESARIAMENTE DETERMINACIÓN 
DEL ORIGEN DE ÉSTOS (VOTO EN CONTRA SR. ESCOBAR).- 
- AUSENCIA DE CONOCIMIENTO DE FORMA Y CIRCUNSTANCIAS EN QUE TERCEROS 
TOMARON CONOCIMIENTO DE COMUNICACIONES REALIZADAS POR RECURRENTE 
MEDIANTE FACEBOOK VULNERA DERECHO A DEFENSA DE RECURRENTE (VOTO EN 
CONTRA SR. ESCOBAR).- 
- RECURRENTE SE VE IMPOSIBILITADO DE IMPUGNAR PRUEBA QUE FUNDAMENTA 
SANCIÓN ADOPTADA EN SU CONTRA, RESULTANDO ARBITRARIA ACTUACIÓN DE 
RECURRIDO (VOTO EN CONTRA SR. ESCOBAR).- 
 
RECURSOS: 
 
RECURSO DE PROTECCIÓN (RECHAZADO) CONTRA PREFECTO CORONEL DE CARABINEROS, 
POR EMITIR RESOLUCIÓN QUE DISPUSO ELIMINACIÓN DEL RECURRENTE DE LAS FILAS DE 
CARABINEROS DE CHILE CON EFECTO INMEDIATO POR CONDUCTA MALA, FUNDADA EN 
FRASE PUBLICADA POR RECURRENTE ENFACEBOOK CONTRA SU SUPERIOR.- 
 
TEXTOS LEGALES: 
 
CONSTITUCIÓN POLÍTICA, ARTÍCULO 20.- 
REGLAMENTO Nº 8, REGLAMENTO DE SELECCIÓN Y ASCENSOS DEL PERSONAL DE 
CARABINEROS DE CHILE, ARTÍCULO 127 Nº 4 INCISO 5º.- 
CONSTITUCIÓN POLÍTICA, ARTÍCULOS 1 INCISO 1º, 19 NºS 5 Y ARTÍCULO 26 (VOTO EN 







CONTRA SR. MUÑOZ).- 
CONSTITUCIÓN POLÍTICA DE 1812, ARTÍCULO XVI (VOTO EN CONTRA SR MUÑOZ).- 
DECLARACIÓN DE DERECHOS DE VIRGINIA DE 12 DE JUNIO DE 1776 (VOTO EN CONTRA 
SR MUÑOZ) 
CONSTITUCIÓN POLÍTICA, ARTÍCULO 19 Nº 3 INCISO 4º (VOTO EN CONTRA SR. 
ESCOBAR).- 
LEY Nº 19.880, ESTABLECE BASES DE PROCEDIMIENTOS ADMINISTRATIVOS QUE RIGEN 
ACTOS DE ÓRGANOS DE LA ADMINISTRACIÓN DEL ESTADO, ARTÍCULOS 4 Y 10 (VOTO EN 
CONTRA SR. ESCOBAR).- 
 
JURISPRUDENCIA: 
 
      "Que como se aprecia, el artículo 127 número 4 inciso 5º faculta al Jefe que ordena la 
instrucción del sumario para eliminar de forma inmediata por "conducta mala" al funcionario 
sumariado, ello sin perjuicio de lo que determine la investigación, en la cual se podrá 
modificar o dejar sin efecto la causal de baja según el mérito del sumario o investigación." 
(Corte de Apelaciones de Temuco, considerando 3º; confirmado por la Corte Suprema). 
 
      "Que expuesto lo anterior, se debe dejar en claro que en los alegatos en estrados, el 
recurrente ante la pregunta de la Corte manifestó que lo expuesto en la red 
socialFacebook se había obtenido por comentarios de terceras personas hacia los 
superiores y no por el hecho de que la Institución o el recurrido hubiera obtenido alguna 
clave para ingresar al Facebook del actor; en definitiva que se hubiera violado su 
privacidad. De la misma forma en el numeral doce de la acción de protección, el recurrido 
en audiencia de 26 de abril recibido por el Oficial mayor de Secretaría... señaló que había 
escrito lo consignado y que da cuenta el recurso. En consecuencia, respecto de este capítulo 
alegado por el recurrente debe ser desechado, puesto que como se ha señalado, el actor a 
través de su red social expone a un número determinado de personas sus comentarios sin 
que exista prohibición de que aquellos terceros que lo reciben puedan comentarlo con otras 
personas." (Corte de Apelaciones de Temuco, considerando 4º; confirmado por la Corte 
Suprema). 
 
      "Que como se ha señalado en los considerandos anteriores el Reglamento aludido de 
Carabineros faculta al Jefe que ordena la instrucción del sumario para dictar la resolución 
recurrida, por lo que en ese sentido en primer lugar no existe ninguna irregularidad, toda 
vez que como se ha indicado aún queda por concluir la investigación y es allí, donde se 
dictará la nota de conducta definitiva que corresponda. En estos momentos, se está en una 
etapa en curso y no en una etapa terminal; etapa en curso en la que el recurrido se ha 
ceñido al estatuto que lo rige, más aún desde la fecha de la notificación de la marginación 
del actor en conformidad al Estatuto que rige a Carabineros no tiene por ahora el derecho a 
percibir las remuneraciones del empleo; sin perjuicio de lo que se resuelva en el sumario o 
Investigación que sigue su curso." (Corte de Apelaciones de Temuco, considerando 5º; 
confirmado por la Corte Suprema). 
 
      "Que por otra lado, en cuanto a la arbitrariedad alegada ésta tampoco se advierte, ya 
que la resolución materia de esta acción no es caprichosa, se ha ajustado a la razón y tiene 
los fundamentos de hecho y de derecho en que se funda como consta a fs...." (Corte de 
Apelaciones de Temuco, considerando 6º; confirmado por la Corte Suprema). 
 
      "Que el ordenamiento jurídico nacional reconoce desde el Reglamento Constitucional de 
26 de octubre de 1812 el derecho a la inviolabilidad de toda forma de comunicación privada, 
es así como el artículo XVI expresaba: "Se respetará el derecho que los ciudadanos tienen a 
la seguridad de su persona, casas, efectos y papeles; y no se darán órdenes sin causas 
probables, sostenidas por un juramento judicial, y sin designar con claridad los lugares o 
cosas que se han de examinar o aprehender". Este derecho se mantiene en los distintos 
textos constitucionales que ha tenido nuestro país en su historia, expresándose actualmente 
en el artículo 19 de la Carta Fundamental: "La Constitución asegura a todas las personas: 
5º La inviolabilidad del hogar y de toda forma de comunicación privada. El hogar sólo puede 
allanarse y las comunicaciones y documentos privados interceptarse, abrirse o registrarse 
en los casos y las formas determinados por la ley;". 
 
      Al respecto debe tenerse en consideración que el citado artículo en el numeral 26 







garantiza: "La seguridad de que los preceptos legales que por mandato de la Constitución 
regulen o complementen las garantías que ésta establece o que las limiten en los casos en 
que ella lo autoriza, no podrán afectar los derechos en su esencia, ni imponer condiciones, 
tributos o requisitos que impidan su libre ejercicio." 
 
      Se vincula esta preceptiva con el inciso primero del artículo 1º de la Carta Política, que 
declara que las personas nacen libres e iguales en dignidad y derechos; dignidad que 
comprende el derecho a la intimidad, que en la esfera material está radicado en el hogar y 
de igual modo en las comunicaciones, ámbitos de privacidad de las personas y que reconoce 
sus orígenes en la Declaración de Derechos de Virginia de 12 de junio de 1776, que inspira 
la IV enmienda de la Constitución estadounidense de 17 de septiembre de 1787. Así se 
vincula dignidad, privacidad, intimidad, hogar y comunicaciones privadas, que es el 
contenido material que se resguarda con este derecho fundamental. Incluso en el derecho 
comparado se protege la disposición que se hace de las comunicaciones privadas, las que 
incluso en tales condiciones no puede tomar conocimiento de ellas la autoridad. 
 
      Esta misma normativa, sin embargo, nos proporciona las disposiciones que hacen 
procedente, sobre la base de intereses sociales superiores, establecer limitaciones a esta 
garantía. Es así como, según se ha dicho, sólo la ley puede indicar los casos y la forma en 
que las comunicaciones pueden interceptarse, abrirse o registrarse. El principio de legalidad 
impone que ninguna norma de rango inferior puede limitar tales garantías. Este 
antecedente resulta suficiente para acoger el recurso." (Corte Suprema, voto en contra del 
Ministro Sr. Muñoz, considerando 2º). 
 
      "Que cabe precisar que "Facebook" es un sitio web que permite a sus usuarios el poder 
comunicarse e intercambiar opiniones entre ellos, para lo cual el interesado debe solicitar 
autorización expresa a un tercero para incorporarlos en sus contactos y dicho tercero sólo 
se integrará a los mismos luego de consentir expresamente en ello, de lo que se desprende 
que sólo entre quienes así han consentido la información y sus comunicaciones es pública, 
no existiendo habilitación para que dicha información sea utilizada por otras personas." 
(Corte Suprema, voto en contra del Ministro Sr. Muñoz, considerando 3º). 
 
      "Que entendiendo que la garantía constitucional puede ser afectada, previa habilitación 
legal, por la autoridad competente y siguiendo el procedimiento pertinente, todo sin alterar 
su esencia, es pertinente resolver si en la situación de autos que antes se ha descrito, se 
encuentra justificada legalmente alguna autorización a la Institución de Carabineros para tal 
proceder, circunstancia que corresponde descartar, de modo que ante la inexistencia de 
tales habilitaciones que le permitan desarrollar la acción llevada adelante, en orden a 
acceder a las publicaciones realizadas por el actor, ésta resulta ilegítima y en consecuencia 
la autoridad de Carabineros no podía acceder a ella ni menos utilizarla como fundamento de 
una sanción disciplinaria, más aún cuando no se señala en el informe, emitido en su 
oportunidad, de quien se obtuvo dicha información, constituyéndose en consecuencia en 
prueba ilícita y por ende no susceptible de ser utilizada." (Corte Suprema, voto en contra 
del Ministro Sr. Muñoz, considerando 4º). 
 
      "Que la Ley Nº 19.880 sobre procedimiento administrativo reconoce, en sus artículos 4 
y 10, el principio de la contradictoriedad, el que importa entre otros aspectos la posibilidad 
de cuestionar la prueba que se haga valer en el procedimiento lo que supone 
necesariamente la determinación del origen de los mismos." (Corte Suprema, voto en 
contra del Ministro Sr. Escobar, considerando 1º). 
 
      "Que en el caso de autos se desconoce absolutamente la forma y circunstancias en que 
terceros habrían tomado conocimiento de las comunicaciones que realizó el recurrente por 
medio del sitio web denominado "facebook", lo que se tradujo en la imposibilidad que tuvo 
el mismo de poder impugnar la prueba que condujo a la adopción de la medida disciplinaria 
adoptada en su contra, violentándose de ese modo su derecho a defensa, lo que conduce a 
juicio del disidente, a calificar la decisión administrativa como arbitraria y por ende no cabía 
sino acoger la acción de protección." (Corte Suprema, voto en contra del Ministro Sr. 
Escobar, considerando 2º). 
 
MINISTROS: 
 







Pronunciado por la Tercera Sala de esta Corte Suprema integrada por los Ministros Sr. 
Sergio Muñoz G., Sr. Héctor Carreño S., el Ministro Suplente Sr. Juan Escobar Z., y los 
Abogados Integrantes Sr. Emilio Pfeffer U., y Sr. Alfredo Prieto B. 
 
TEXTOS COMPLETOS: 
 
      SENTENCIA DE LA CORTE DE APELACIONES: 
 
      Temuco, veintiocho de junio de dos mil doce. 
 
      VISTO: 
 
      A fojas 12, se presentó don OMAR ALEJANDRO FIGUEROA SILVA, chileno, funcionario 
de carabineros, con domicilio en calle Varas Nª 854, de Temuco, e interpone recurso de 
protección en contra de la resolución Nª 126 de fecha 27 de abril de 2012 dictada por el 
prefecto Coronel Carlos Ávila Hernández, mediante a que se dispuso la eliminación del 
recurrente de las filas de la institución por conducta mala con efectos inmediatos. Funda el 
recurso en que con fecha 27 de abril del presente año fue notificado de la resolución 
recurrida, resolución que en el grueso se fundamenta en que con fecha 25 de abril de 2012 
la dirección de inteligencia de Carabineros informó que el recurrente había consignado en la 
red social Facebook amenazas publicas en contra de su jefe el mayor Juan Espinoza 
Zúñiga, las que señalaban textualmente "la noticia que me dieron en la mañana fue la gota 
que me hecho a perder el combinado, ahora si te odio jefe, descargaré toda mi venganza en 
ti, espérate hijo de", consecuencia de lo que se resolvió aplicar la medida el 127 Nº 4 inciso 
5º del Reglamento Nº 8 de Carabineros de Chile, consistente en la baja con efectos 
inmediatos, estimando que el recurrente infringió las faltas tipificadas en el artículo 22 Nº 1 
letra d), Nº 5 letra e) del Reglamento Nº 11 sobre Disciplina de Carabineros de Chile, 
resolución que tiene el carácter de provisorio. Agrega que con fecha 27 de abril de 2012 se 
procedió a retirar todas sus pertenencias fiscales, y encontrándose aun sumario pendiente, 
no se le ha pagado las remuneraciones correspondientes al mes de mayo del año en curso, 
agraviando la calidad de funcionario que aún mantiene mientras no se tramite y finalice el 
sumario respectivo, manteniendo por tanto sus derechos y obligaciones funcionarias, 
citando al efecto lo previsto en el artículo 52 de la Ley de Bases de la Administración del 
Estado.- Advierte que antecede a la baja con efectos inmediatos el que con fecha 12 y 13 
de abril del presente año fue notificado de sanción por hechos relativos a unos funcionarios 
de Carabineros que se vieron involucrados en pelea con un particular el 20 de marzo de 
2012, por lo que al llegar a su domicilio y navegado por internet desde su teléfono, publicó 
la frase que funda la resolución que impugna en su cuenta privada, siendo solo una manera 
de descargar la rabia, molestia e impotencia por los malos tratos recibidos hacia su 
persona, agregando que se debió obtener autorización judicial para intervenir cuenta 
privada.- Asevera que la frase debe ser apreciada en el contexto y estado emocional en que 
se encontraba, tratándose de dichos generales y no de amenazas verosímiles, concluyendo 
que la medida adoptada a través de la resolución recurrida atenta gravemente las garantías 
del artículo 19 Nº 2, 4, 9 y 24 de la Constitución Política de la República.- Pide finalmente 
previas citas legales y jurisprudenciales, sea dejada sin efecto la resolución recurrida y que 
se le reincorpore a Carabineros de Chile con los mismos derechos y obligaciones que tenía 
al momento de ser eliminado de las filas de Carabineros de Chile o se restablezca el 
ejercicio de los derechos funcionarios, mientras pende el sumario respectivo. Acompañó 
documentos de fs. 1 a 11 de autos. 
 
      A fojas 25, informa la recurrida y en suma expone sin controvertir los hechos que 
fundan la resolución recurrida, que se ha reconocido a lo menos dos veces la circunstancia 
de la publicación en el sitio Facebook, amenaza que pueden ser calificadas al tenor del 
artículo 297 Nº 2 del Código Penal, por lo que la eliminación de las filas del recurrente 
obedecen al artículo 127 numeral 4 del Reglamento sobre Selección y Ascenso del Personal 
de Carabineros, y encontrándose ajustada a derecho, no resulta arbitraria ni menos 
ilegal.Agrega que además existe otro mecanismo para recurrir de la resolución impugnada, 
siendo esa la vía, mas no el recurso de protección, y según lo ha señalado la Contraloría es 
en el sumario administrativo donde debe realizar alegaciones pertinentes; además 
tratándose de las remuneraciones del mes de junio de 2012, la resolución recurrida produce 
efectos al día siguiente de notificada, pidiendo finalmente el rechazo del recurso, con 
costas. 







 
      A fs. 30, se ordenó traer los autos en relación.- 
 
      RELACIONADO Y CONSIDERANDO: 
 
      PRIMERO: Que el objeto de la acción de protección consiste en que con fecha 27 de 
abril de 2012, el actor fue notificado de la resolución de baja número 126 dictada por el 
Teniente Coronel Carlos Juvenal Ávila Hernández de la Prefectura de Cautín, documento que 
ordena la eliminación de las filas de la institución del recurrente por "conducta mala" con 
efectos inmediatos. A juicio del actor dicha resolución es arbitraria e ilegal y le conculca las 
garantías del artículo 19 Nº 2, 4, 9 y 24 en relación al número 26 de la Constitución Política. 
 
      SEGUNDO: Que para dilucidar este recurso, tanto actor como recurrido mencionan el 
Reglamento número 8 de Carabineros de Chile y en éste en el artículo 127 número 4 señala 
que el personal de nombramiento institucional podrá ser eliminado de la Institución por las 
siguientes causales y en las condiciones que a continuación se indican: Nº 4 por "conducta 
mala" establecida en sumario administrativo o por investigación simple por alguna de las 
siguientes causales: a) por la comisión de faltas graves de tal naturaleza o entidad que 
lesionen gravemente la moralidad funcionaria o el prestigio de la Institución, el sistema 
jerárquico o disciplinario que lo haga merecedor de esta medida. El inciso quinto señala no 
obstante lo anterior cuando la comisión de una falta que de origen a un sumario 
administrativo o investigación fuere de tal gravedad que haga inconveniente la permanencia 
del funcionario en la institución y el inculpado confiese su responsabilidad o ésta se haga 
evidente el Jefe que ordena la instrucción del sumario podrá eliminarlo de inmediato por 
conducta mala sin expresar nota de conducta, hasta la terminación de la pieza sumarial, 
oportunidad en la cual deberá fijar la nota que en definitiva corresponda o bien modificar o 
dejar sin efecto la causal de baja según el mérito del sumario o la investigación. 
 
      TERCERO: Que como se aprecia, el artículo 127 número 4 inciso 5º faculta al Jefe que 
ordena la instrucción del sumario para eliminar de forma inmediata por "conducta mala" al 
funcionario sumariado, ello sin perjuicio de lo que determine la investigación, en la cual se 
podrá modificar o dejar sin efecto la causal de baja según el mérito del sumario o 
investigación. 
 
      CUARTO: Que expuesto lo anterior, se debe dejar en claro que en los alegatos en 
estrados, el recurrente ante la pregunta de la Corte manifestó que lo expuesto en la red 
social Facebook se había obtenido por comentarios de terceras personas hacia los 
superiores y no por el hecho de que la Institución o el recurrido hubiera obtenido alguna 
clave para ingresar al Facebook del actor; en definitiva que se hubiera violado su 
privacidad. De la misma forma en el numeral doce de la acción de protección, el recurrido 
en audiencia de 26 de abril recibido por el Oficial mayor de Secretaría José Hernández 
Hernández señaló que había escrito lo consignado y que da cuenta el recurso. En 
consecuencia, respecto de este capítulo alegado por el recurrente debe ser desechado, 
puesto que como se ha señalado, el actor a través de su red social expone a un número 
determinado de personas sus comentarios sin que exista prohibición de que aquellos 
terceros que lo reciben puedan comentarlo con otras personas. 
 
      QUINTO: Que como se ha señalado en los considerandos anteriores el Reglamento 
aludido de Carabineros faculta al Jefe que ordena la instrucción del sumario para dictar la 
resolución recurrida, por lo que en ese sentido en primer lugar no existe ninguna 
irregularidad, toda vez que como se ha indicado aún queda por concluir la investigación y es 
allí, donde se dictará la nota de conducta definitiva que corresponda. En estos momentos, 
se está en una etapa en curso y no en una etapa terminal; etapa en curso en la que el 
recurrido se ha ceñido al estatuto que lo rige, más aún desde la fecha de la notificación de 
la marginación del actor en conformidad al Estatuto que rige a Carabineros no tiene por 
ahora el derecho a percibir las remuneraciones del empleo; sin perjuicio de lo que se 
resuelva en el sumario o Investigación que sigue su curso. 
 
      SEXTO: Que por otra lado, en cuanto a la arbitrariedad alegada ésta tampoco se 
advierte, ya que la resolución materia de esta acción no es caprichosa, se ha ajustado a la 
razón y tiene los fundamentos de hecho y de derecho en que se funda como consta a fs. 1 y 
siguientes. 







 
      SÉPTIMO: Que, en consecuencia, esta Corte no vislumbra que la resolución recurrida 
haya vulnerado las garantías de los artículos 19 Nº 2, 4, 9, 24 y 26 de la Constitución. 
 
      Y visto además lo dispuesto en los artículos 19 y 20 de la Constitución Política de la 
República y Auto Acordado de la Excma. Corte Suprema sobre Tramitación y Fallo de 
Recursos de Protección, de veinticuatro de junio de mil novecientos noventa y dos, y sus 
modificaciones posteriores SE RECHAZA, sin costas, el recurso de protección deducido a fs. 
12 y siguientes por Omar Alejandro Figueroa Silva en contra del Prefecto Coronel de 
Carabineros de Chile Carlos Juvenal Ávila Hernández. 
 
      Redacción del Sr. Ministro don Álvaro Mesa Latorre. 
 
      Rol Nº 684-2012.- 
 
      Pronunciada por la Segunda Sala. Presidente Ministro Sr. Álvaro Mesa Latorre, Ministra 
Sra. María Elena Llanos Morales y Abogado Integrante Sr. Fernando mellado Diez. 
 
      SENTENCIA DE LA CORTE SUPREMA: 
 
      Santiago, treinta de agosto de dos mil doce. 
 
      Vistos: 
 
      Se confirma la sentencia apelada de veintiocho de junio de dos mil doce, escrita a fojas 
37. 
 
      Acordada contra el voto de los Ministros señores Muñoz y Escobar, quienes fueron de 
opinión de revocar la sentencia apelada en virtud de las consideraciones queda cada uno de 
los disidentes expresa a continuación. 
 
      A) Voto Ministro señor Muñoz. 
 
      1º.- Que la resolución que dispone la eliminación de las filas de Carabineros de Chile, 
por "Conducta mala", con efectos inmediatos del recurrente Cabo 2º Omar Alejandro 
Figueroa Silva, tiene como fundamento lo publicado por éste en su página deFacebook. 
 
      2º.- Que el ordenamiento jurídico nacional reconoce desde el Reglamento Constitucional 
de 26 de octubre de 1812 el derecho a la inviolabilidad de toda forma de comunicación 
privada, es así como el artículo XVI expresaba: "Se respetará el derecho que los ciudadanos 
tienen a la seguridad de su persona, casas, efectos y papeles; y no se darán órdenes sin 
causas probables, sostenidas por un juramento judicial, y sin designar con claridad los 
lugares o cosas que se han de examinar o aprehender". Este derecho se mantiene en los 
distintos textos constitucionales que ha tenido nuestro país en su historia, expresándose 
actualmente en el artículo 19 de la Carta Fundamental: "La Constitución asegura a todas las 
personas: 5º La inviolabilidad del hogar y de toda forma de comunicación privada. El hogar 
sólo puede allanarse y las comunicaciones y documentos privados interceptarse, abrirse o 
registrarse en los casos y las formas determinados por la ley;". 
 
      Al respecto debe tenerse en consideración que el citado artículo en el numeral 26 
garantiza: "La seguridad de que los preceptos legales que por mandato de la Constitución 
regulen o complementen las garantías que ésta establece o que las limiten en los casos en 
que ella lo autoriza, no podrán afectar los derechos en su esencia, ni imponer condiciones, 
tributos o requisitos que impidan su libre ejercicio." 
 
      Se vincula esta preceptiva con el inciso primero del artículo 1º de la Carta Política, que 
declara que las personas nacen libres e iguales en dignidad y derechos; dignidad que 
comprende el derecho a la intimidad, que en la esfera material está radicado en el hogar y 
de igual modo en las comunicaciones, ámbitos de privacidad de las personas y que reconoce 
sus orígenes en la Declaración de Derechos de Virginia de 12 de junio de 1776, que inspira 
la IV enmienda de la Constitución estadounidense de 17 de septiembre de 1787. Así se 
vincula dignidad, privacidad, intimidad, hogar y comunicaciones privadas, que es el 







contenido material que se resguarda con este derecho fundamental. Incluso en el derecho 
comparado se protege la disposición que se hace de las comunicaciones privadas, las que 
incluso en tales condiciones no puede tomar conocimiento de ellas la autoridad. 
 
      Esta misma normativa, sin embargo, nos proporciona las disposiciones que hacen 
procedente, sobre la base de intereses sociales superiores, establecer limitaciones a esta 
garantía. Es así como, según se ha dicho, sólo la ley puede indicar los casos y la forma en 
que las comunicaciones pueden interceptarse, abrirse o registrarse. El principio de legalidad 
impone que ninguna norma de rango inferior puede limitar tales garantías. Este 
antecedente resulta suficiente para acoger el recurso. 
 
      3º.- Que cabe precisar que "Facebook" es un sitio web que permite a sus usuarios el 
poder comunicarse e intercambiar opiniones entre ellos, para lo cual el interesado debe 
solicitar autorización expresa a un tercero para incorporarlos en sus contactos y dicho 
tercero sólo se integrará a los mismos luego de consentir expresamente en ello, de lo que 
se desprende que sólo entre quienes así han consentido la información y sus 
comunicaciones es pública, no existiendo habilitación para que dicha información sea 
utilizada por otras personas. 
 
      4º.- Que entendiendo que la garantía constitucional puede ser afectada, previa 
habilitación legal, por la autoridad competente y siguiendo el procedimiento pertinente, todo 
sin alterar su esencia, es pertinente resolver si en la situación de autos que antes se ha 
descrito, se encuentra justificada legalmente alguna autorización a la Institución de 
Carabineros para tal proceder, circunstancia que corresponde descartar, de modo que ante 
la inexistencia de tales habilitaciones que le permitan desarrollar la acción llevada adelante, 
en orden a acceder a las publicaciones realizadas por el actor, ésta resulta ilegítima y en 
consecuencia la autoridad de Carabineros no podía acceder a ella ni menos utilizarla como 
fundamento de una sanción disciplinaria, más aún cuando no se señala en el informe, 
emitido en su oportunidad, de quien se obtuvo dicha información, constituyéndose en 
consecuencia en prueba ilícita y por ende no susceptible de ser utilizada. 
 
      5º.- Que, en las condiciones y circunstancias de la especie, en que se ha visto afectada 
la garantía a mantener en reserva toda forma de comunicación privada, puesto que, como 
se ha dicho, se ha vulnerado directamente la materialidad misma de su soporte por el 
proceder de Carabineros y en consecuencia no cabía sino acoger la acción constitucional 
deducida en lo principal de fojas 12. 
 
      B) Voto Ministro señor Escobar. 
 
      1º.- Que la Ley Nº 19.880 sobre procedimiento administrativo reconoce, en sus 
artículos 4 y 10, el principio de la contradictoriedad, el que importa entre otros aspectos la 
posibilidad de cuestionar la prueba que se haga valer en el procedimiento lo que supone 
necesariamente la determinación del origen de los mismos. 
 
      2º.- Que en el caso de autos se desconoce absolutamente la forma y circunstancias en 
que terceros habrían tomado conocimiento de las comunicaciones que realizó el recurrente 
por medio del sitio web denominado "facebook", lo que se tradujo en la imposibilidad que 
tuvo el mismo de poder impugnar la prueba que condujo a la adopción de la medida 
disciplinaria adoptada en su contra, violentándose de ese modo su derecho a defensa, lo 
que conduce a juicio del disidente, a calificar la decisión administrativa como arbitraria y por 
ende no cabía sino acoger la acción de protección. 
 
      Regístrese y devuélvase. 
 
      Redacción a cargo del abogado integrante Sr. Pfeffer y de la disidencia sus autores. 
 
      Rol Nº 5.322-2012.- 
 
      Pronunciado por la Tercera Sala de esta Corte Suprema integrada por los Ministros Sr. 
Sergio Muñoz G., Sr. Héctor Carreño S., el Ministro Suplente Sr. Juan Escobar Z., y los 
Abogados Integrantes Sr. Emilio Pfeffer U., y Sr. Alfredo Prieto B. 


 








Fallo : 21499-2014. 
ocho de octubre de dos mil catorce. 
Tercera Sala 


MATERIAS: 
 
- AUSENCIA DE ACREDITACIÓN DE ACTO ILEGAL O ARBITRARIO QUE AFECTE GARANTÍAS 
CONSTITUCIONALES, PUES IMÁGENES DE RECURRENTE DE PROTECCIÓN DIFUNDIDAS POR 
CANAL DE TELEVISIÓN RECURRIDO SON DE LIBRE ACCESO MEDIANTE INTERNET.- 
- IMÁGENES CAPTADAS Y DIFUNDIDAS DE RECURRENTE NO SE OBTUVIERON DE FORMA 
SUBREPTICIA, PUES SIEMPRE ESTUVIERON A DISPOSICIÓN DE QUIEN QUISIERA VERLAS 
PUES FUERON INCORPORADAS POR ACTOR EN SU PÁGINA WEB DEFACEBOOK.- 
- DESDE MOMENTO QUE IMÁGENES FUERON PUBLICADAS EN RED SOCIAL ABIERTA A 
PÚBLICO NO PUEDE PRETENDERSE EXCLUSIVIDAD SOBRE ELLAS, CONFIGURÁNDOSE 
EXISTENCIA DE INTERÉS PÚBLICO REAL QUE ES LÍMITE LEGAL AL DERECHO A PROPIA 
IMAGEN.- 
- CONCEPTO LEGAL DE INTERÉS PÚBLICO DE LEY SOBRE EJERCICIO DEL PERIODISMO.- 
- RECURRENTE ACCEDIÓ A ENTREVISTA PORQUE SE ASEGURÓ QUE SU IMAGEN NO SERÍA 
DIFUNDIDA, Y SIN SU CONSENTIMIENTO ELLA FUE OBTENIDA DE FACEBOOKY FUE USADA 
EN CONTEXTO DE DICHA ENTREVISTA (VOTO EN CONTRA).- 
- DERECHO A PRIVACIDAD DE RECURRENTE HA SIDO VULNERADO, PUES CADA PERSONA 
TIENE DERECHO A DETERMINAR MODO Y CONTEXTO EN QUE SUS IMÁGENES SE 
REPRODUCEN Y HACEN PÚBLICAS (VOTO EN CONTRA).- 
 
RECURSOS: 
 
RECURSO DE PROTECCIÓN (RECHAZADO) CONTRA CANAL 13 DE TELEVISIÓN S.A. POR 
DIVULGAR IMAGEN DE RECURRENTE EN REPORTAJE SIN SU CONSENTIMIENTO.- 
 
TEXTOS LEGALES: 
 
CONSTITUCIÓN POLÍTICA, ARTÍCULO 19 Nº 4 Y ARTÍCULO 20.- 
LEY Nº 19.733, SOBRE LIBERTADES DE OPINIÓN E INFORMACIÓN Y EJERCICIO DEL 
PERIODISMO, ARTÍCULO 30 LETRA E).- 
 
JURISPRUDENCIA: 
 
      "Que el ordenamiento jurídico nacional, específicamente en el artículo 30 de la Ley Nº 
19.733, regula lo que debemos entender por "interés público", preceptuando en su literal e) 
que se consideran como hechos de interés público de una persona: "los acontecimientos o 
manifestaciones de que el interesado haya dejado testimonio en registros o archivos 
públicos"." (Corte Suprema, considerando 6º). 
 
      "Que, en la especie, al margen de cuál haya sido la finalidad con que fueran 
conseguidas, lo cierto es que las imágenes captadas del recurrente no se obtuvieron en 
forma subrepticia. Antes bien, se trata de imágenes que siempre estuvieron a disposición de 
quien quisiera verlas, en cuanto el actor las incorporó a su página del sitio de internet 
denominado Facebook sin ningún tipo de restricción en cuando a quienes pueden acceder a 
ella, por lo que una vez que las referidas fotografías fueron publicadas en una red social 
abierta al público no puede pretenderse una exclusividad sobre ellas, configurándose, en 
consecuencia, la existencia de un interés público real, el cual constituye -como ya se dijo- 
un límite expresamente reconocido por el legislador respecto del derecho constitucional a la 
propia imagen." (Corte Suprema, considerando 7º). 
 
      "Que de acuerdo con lo razonado no se ha acreditado en estos autos la existencia de un 
acto arbitrario o ilegal que afecte las garantías constitucionales enunciadas en el libelo de 
protección, por lo que el mismo será rechazado." (Corte Suprema, considerando 8º). 
 
      "Acordada con el voto en contra de la Ministro Sra. Egnem, quien estuvo por confirmar 
el fallo en alzada teniendo especialmente presente para ello que el recurrente de buena fe 
accedió a la entrevista habiéndosele asegurado que no se grabaría su imagen, y no 
obstante ello se obtuvo su imagen de su página deFacebook y, sin su consentimiento, se la 







exhibió precisamente vinculada a la entrevista, acción que no puede sino considerarse 
arbitraria en cuanto cada persona tiene la facultad exclusiva de determinar no sólo la forma 
en que se capten imágenes de sí misma sino que también el modo y contexto en que éstas 
se reproducen y hacen públicas, motivo por el que quien disiente considera vulnerado el 
derecho a la privacidad y a la propia imagen del recurrente, consagrado en el artículo 4º de 
la Carta Fundamental." (Corte Suprema, voto en contra de la Ministro Sra. Egnem, 
considerando único). 
 
MINISTROS: 
 
Pronunciado por la Tercera Sala de esta Corte Suprema integrada por los Ministros Sr. 
Héctor Carreño S., Sr. Pedro Pierry A., Sra. Rosa Egnem S., Sra. María Eugenia Sandoval 
G., y el Abogado Integrante Sr. Alfredo Prieto B. 
 
TEXTOS COMPLETOS: 
 
      SENTENCIA DE LA CORTE DE APELACIONES: 
 
      Valparaíso, siete de julio de dos mil catorce. 
 
      Vistos: 
 
      A fojas 5 comparece don Raúl David Alvarado Granja, pastor evangélico de la Iglesia 
Unida Metodista pentecostal, domiciliado en pasaje Lago Polux 1350, Altos del Bosque, 
Reñaca Alto, Viña del Mar, quien deduce recurso de protección en contra de Canal 13 S.A., 
sindicando acto ilegal y arbitrario la divulgación de su imagen, sin autorización, a través de 
un reportaje exibido en el programa Bienvenidos, de dicha casa televisiva, lo cual afecta las 
garantías constitucionales del artícuo 19 numeros 4 y 24 de la Constitución Politica de la 
República. 
 
      Indica que el siete de mayo del resente año, a las 17:00 horas, un periodista del 
programa Bienvenidos, le señalo que recibidió una denuncia en contra de la Iglesia de la 
cual es pastor, por lo que le solicitaba una estrevista, a la cual accedió, con el compromiso 
de no ser grabado, ya que no queria que su imagen saliera al aire. 
 
      Sin embargo, el día nueve de mayo, recibió varios llamados, advirtiendo que el 
reportaje estaba saliendo al aire, con imágenes de su persona y de un amigo, ya fallecido. 
Dichas imágenes, fueron extraídas de su facebook, sin autorización. 
 
      Señala que interpuso un reclamo en la Comisión Nacional de Televisión, en contra de la 
recurrida, reclamo que fue declarado admisible y acogido a tramitación pero que puede 
durar varios meses. 
 
      Expresa que la divulgación de su imagen y de la Ilgesia de la cual es Pastor, fue 
transmitida en un contexto de fanatismo religioso, mostrando imágenes que aducen a 
ciertas posesiones del espirítu, que no corresponden a su Iglesia, familia e hijos, quines han 
sufrido burlas por estos hechos. 
 
      Solicita en definitiva se restablezcan los derechos que fueron vulnerados, ordenando a 
Canal 13 sacar de su página de internet el reportaje denunciado, con costas. 
 
      A fojas 12, don Jorge Pablo Gómez Edwars, por Canal 13 S.A., solicita se declare la 
incompetencia de esta Ilustrísima Corte de Apelaciones, en razón que la parte de recurrida 
tiene su domicilio en la ciudad de Santiago, por lo que necesariamente el acto recurrido se 
habría cometido en el domicilio de Canal 13, correspondiendo a la Corte de Apelaciones de 
Santiago el conocimiento y fallo de la presente acción, en razón del territorio. 
 
      A fojas 19 se prescindió del informe de la recurrida y se trajeron los autos en relación. 
 
      CON LO RELACIONADO Y CONSIDERANDO. 
 
      Primero: Que se debe tener presente que el recurso de protección de garantías 







constitucionales establecido en el artículo 20 de la Constitución Política de la República, 
constituye jurídicamente una acción de naturaleza cautelar, destinada a amparar el libre 
ejercicio de las garantías y derechos preexistentes que en esa misma disposición se 
enumeran mediante la adopción de medidas de resguardo que se deben tomar ante un acto 
de omisión arbitrario o ilegal que impida, amague o moleste ese ejercicio. 
 
      Segundo: Que surge de lo señalado precedentemente el ser requisito indispensable de 
la acción cautelar de protección, la existencia de un acto u omisión ilegal, esto es, contrario 
a la ley o arbitrario producto del mero capricho de quien incurre en él y que provoque 
alguna de las situaciones que se han indicado, afectando una o más de las garantías 
constitucionales protegidas. 
 
      Tercero: Que el recurrente señala que otorgó una entrevista a personal de Canal Trece 
bajo la condición de que ésta no fuera grabada, por cuanto no quería que su imagen saliera 
al aire, condición que señala fue aceptada por el periodista que haría el reportaje, el que sin 
embargo, salió al aire, y se encuentra en la página web del Canal 13, conteniendo imágenes 
de su persona, de su cónyuge y de un amigo, las que habrían sido extraídas desde 
su Facebook personal, cuestión no autorizada por el recurrente. Recurre por ello, de 
protección, para obtener que el Canal Trece de Televisión, representado por su Director 
Ejecutivo y Gerente General Luis Hernán Browne, sqaque de la página web del canal el 
referido reportaje, o en subsidio elimine las fotografías e imágenes de su persona y 
amistades. 
 
      Cuarto: Que la divulgación de su imagen y de la Iglesia que dirige en un contexto de 
fanatismo religioso le ha causado daño a su persona como a su familia, en especial a sus 
hijos. Estima que se han vulnerado las garantías constitucionales de los numerales 4 y 24 
del artículo 19 de la Constitución Política de la República, ello por cuanto no ha dado su 
consentimiento para que la recurrida use su imagen personal y la divulgue en forma 
indiscriminada a la audiencia televisiva. 
 
      Por lo expuesto, considera que Canal 13 ha vulnerado su derecho a la vida privada y su 
derecho de propiedad que tiene sobre su imagen, que ha sido expuesta sin su 
consentimiento. 
 
      Quinto: Que previo a la vista del recurso y de la evacuación del informe solicitado, la 
recurrida solicita se declare la incompetencia de esta Corte por cuanto quien es competente 
para conocer de este recurso es la Corte de Apelaciones de Santiago, ya que la emisión del 
programa de Canal 13 que ha dado origen a esta acción se habría realizado en el domicilio 
de Canal 13, en la Comuna de Providencia, ciudad de Santiago. 
 
      Sexto: Que en cuanto a esta alegación de incompetencia de esta Corte, planteada por 
la recurrida, se estima que el acto por el cual se recurre tuvo su origen en la ciudad de Viña 
del Mar, ciudad donde se realizó la entrevista al recurrente, en relación a la cual se 
agregaron las imágenes de su persona sin su consentimiento, por lo que se estima que esta 
Corte es competente para el conocimiento de esta acción de protección. 
 
      Séptimo: Que no obstante no haber evacuado la recurrida el informe requerido dentro 
de plazo, su abogado alegó en estrados que la situación del referido reportaje se debió a 
que varios vecinos de la Población Glorias Navales de Viña del Mar, han reclamado porque 
sufren en forma permanente los molestos ruidos que emite una banda de música de la 
Iglesia Metodista Pentecostal Glorias Navales, dirigida por el recurrente y que la Iglesia se 
encuentra instalada a 3,5 metros de las viviendas afectadas por el ruido. A raíz de esta 
situación, el equipo periodístico contactó al recurrente, pastor Raúl David Alvarado Granja, 
quien accedió a una entrevista en su casa, reconociendo que la misma era sin permitir 
grabaciones en el recinto. 
 
      Además reconoce la recurrida a través de su abogado, que en el reportaje se exhiben 
varias fotos del recurrente las que fueron extraídas de internet, que estaban publicadas en 
su página de Facebook. 
 
      En el contexto de su alegato, aduce en defensa de su actuación, las normas de la Ley 
19.733 sobre "Libertades de Opinión e Información y Ejercicio del Periodismo"- y la garantía 







constitucional del artículo 19 Nº 12 de la Constitución Política de la República, en cuanto 
estipula "La libertad de emitir opinión y la de informar, sin censura previa, en cualquier 
forma y por cualquier medio". 
 
      Sin perjuicio del desarrollo de estas disposiciones, como de interpretaciones dadas por 
juristas así como la mención de fallos referentes a la aplicación de las normas mencionadas, 
en la conclusión de su intervención, señaló no ser procedente la petición del recurrente en 
cuanto a eliminar el reportaje en forma completa, debiendo haberse pedido la eliminación 
de las imágenes cuestionadas. 
 
      Octavo: (eliminado) Que de lo expuesto en el libelo del recurso de protección deducido 
como de la intervención del abogado representante de la recurrida en su alegato y de la 
revisión del C.D. por estos Ministros, ha quedado acreditado que en el reportaje cuestionado 
transmitido en el programa "Bienvenidos" del Canal 13, se han usado imágenes personales 
del recurrente y de familiares, sin su autorización, antes de iniciarse la entrevista, 
perturbando el ejercicio de su derecho de propiedad sobre su propia imagen y la de su 
familia. En ningún momento ha otorgado autorización facultando al Canal para utilizar sus 
imágenes en el reportaje en cuestión, actuación que constituye una infracción 
constitucional, ya que la imagen corporal es un atributo de la persona y como tal, 
corresponde a cada individuo autorizar su uso, constituyendo un derecho incorporal 
protegido por la Constitución Política de la República en el artículo 19 Nº 24. 
 
      Noveno: (eliminado) Que, además, estima el recurrente que también se ha afectado la 
garantía constitucional establecida en el artículo 19 Nº 4 de la Constitución Política de la 
República, en el que se dispone: "La Constitución asegura a todas las personas... 4º el 
respeto y protección a la vida privada y a la honra de la persona y su familia". 
 
      Al efecto, se debe precisar que si bien el recurrente señala que su familia, hijos, amigos 
y hermanos en la religión han sufrido daños, no se vislumbra en que forma puedo haberse 
visto afectada tanto su vida privada como su honra, por lo que no se estima vulnerada esta 
garantía constitucional invocada por el recurrente. 
 
      Décimo: (eliminado) Que, en cambio, en el presente caso, el derecho que se dice 
conculcado es aquel que toda persona tiene sobre su imagen corporal que se encuentra 
protegido, como se dejó establecido en el considerando octavo de este fallo, por la garantía 
constitucional que contempla el Nº 24 del artículo 19 de la Constitución Política de la 
República, donde se asegura a todas las personas el derecho de propiedad sobre toda clase 
de bienes corporales e incorporales. 
 
      Undécimo: (eliminado) Que, a mayor abundamiento, y de acuerdo a los antecedentes 
expuestos por recurrente y recurrido, no cabe duda que de parte del Canal 13, entidad 
televisiva, cometió un acto arbitrario al incluir en el referido reportaje imágenes sacadas 
del Facebook del recurrente, en circunstancias, que expresamente no se había dado 
autorización para ello. 
 
      Duodécimo: (eliminado) Que, en base a lo razonado, se puede concluir que concurren 
los presupuestos que permiten acoger esta acción de protección de derechos 
constitucionales, en la forma que se señalará en lo resolutivo de este fallo. 
 
      Por estas consideraciones y en virtud además de lo dispuesto en el artículo 20 de la 
Constitución Política de la República y Auto Acordado de la Excma. Corte Suprema sobre la 
materia, se declara: 
 
      I.- Que no se da lugar a la incompetencia alegada. 
 
      II.- Que SE ACOGE el recurso de protección interpuesto a fojas 5 por don Raúl David 
Alvarado Granja en contra de CANAL 13, sólo en cuanto se dispone que la entidad recurrida 
deberá eliminar del reportaje emitido en el programa Bienvenidos, y que actualmente se 
encuentra disponible en la página web del canal, las imágenes correspondientes a la 
persona del recurrente, Raúl David Alvarado Granja y demás imágenes obtenidas desde 
su Facebook personal. 
 







      Regístrese, notifíquese y archívese en su oportunidad. 
 
      Nº Protección 1306-2014. 
 
      Redacción de la Ministro Sra. Gloria Torti Ivanovich. 
 
      Pronunciada por los Ministros Sr. Julio Miranda Lillo, Sra. Gloria Torti Ivanovich y 
abogado integrante Sr. Carlos González Medel. 
 
      SENTENCIA DE LA CORTE SUPREMA: 
 
      Santiago, ocho de octubre de dos mil catorce. 
 
      Vistos: 
 
      Se reproduce la sentencia en alzada con excepción de sus considerandos octavo a 
duodécimo, que se eliminan. 
 
      Y se tiene en su lugar presente: 
 
      Primero: Que el acto que se denuncia como ilegal y arbitrario por la parte recurrente es 
la exhibición, en el marco de un reportaje a la iglesia evangélica de la que es pastor, 
efectuado por la estación televisiva recurrida, de fotografías en las que aparece tanto él 
como su cónyuge, imágenes que fueron obtenidas sin su consentimiento y pese a que 
expresamente le señaló al periodista que lo entrevistó que no quería ser grabado por cuanto 
no deseaba que su imagen saliera al aire. Además, dice que tal acto continúa causándole 
perjuicios en cuanto el reportaje se exhibió en un contexto de fanatismo religioso -
mostrando posesiones de espíritu- que no corresponde a su iglesia. 
 
      Segundo: Que al efecto conviene tener en consideración que conforme lo expuso el 
Canal 13 de televisión en su informe, afirmación que por lo demás no fue controvertida por 
el recurrente, las fotografías exhibidas en el reportaje denuncia denominado "Indignados 
por ruidos molestos. Guerra entre vecinos e iglesia" del programa matinal "Bienvenidos" de 
dicha estación televisiva, fueron extraídas desde la página deFacebook del actor, la que se 
encuentra abierta al público sin ningún tipo de restricciones, de modo que pueden ser vistas 
por quien desee hacerlo. Tal es así que basta con ingresar el nombre del recurrente en el 
buscador Google para que de inmediato se desplieguen una gran cantidad de fotos de éste, 
muchas de ellas subidas por él mismo a su página de Facebook, entre las que se 
encuentran las que fueron utilizadas en el reportaje, fueron impresas por la recurrida y 
acompañadas a los autos. 
 
      Tercero: Que el derecho constitucional a la propia imagen ha sido entendido por esta 
Corte como: "Referido a una proyección física de la persona, que le imprime a ésta un sello 
de singularidad distintiva entre sus congéneres dentro del ámbito de la vida en sociedad y 
que, por consiguiente, constituye, junto con el nombre, un signo genuino de identificación 
de todo individuo" (Corte Suprema Rol Nº 2506-2009, sentencia de fecha nueve de junio de 
dos mil nueve). 
 
      Por su parte, el Tribunal Constitucional ha entendido que éste se encuentra conectado 
con la figura externa, corporal o física de la persona, la que por regla general no puede ser 
reproducida o utilizada sin la autorización de ésta (Sentencia Rol Nº 2454-13, de fecha trece 
de mayo de dos mil catorce, voto por rechazar el requerimiento). 
 
      Cuarto: Que el citado derecho puede -como ocurre en la especie- entrar en colisión con 
otros derechos y particularmente con el ejercicio de la libertad de expresión y con el 
derecho de acceso a la información, de lo que se colige que no tiene un carácter absoluto y 
que, por ende, se encuentra sujeto a límites tales como el interés público en que la 
ciudadanía conozca de una determinada información. 
 
      Quinto: Que a propósito del conflicto que puede suscitarse entre los derechos y 
libertades referidas en el motivo que antecede y del concepto de interés público, conviene 
tener presente que la Corte Interamericana de Derechos Humanos ha sostenido: "en cuanto 







al carácter de interés público, en su jurisprudencia la Corte ha reafirmado la protección a la 
libertad de expresión respecto de las opiniones o informaciones sobre asuntos en los cuales 
la sociedad tiene un legítimo interés de mantenerse informada, de conocer lo que incide 
sobre el funcionamiento del Estado, o afecta derechos o intereses generales o le acarrea 
consecuencias importantes" (Corte Interamericana de Derechos Humanos, sentencia de 29 
de noviembre de 2011, caso Fontevecchia y D' Amico vs. Argentina). 
 
      Sexto: Que el ordenamiento jurídico nacional, específicamente en el artículo 30 de la 
Ley Nº 19.733, regula lo que debemos entender por "interés público", preceptuando en su 
literal e) que se consideran como hechos de interés público de una persona: "los 
acontecimientos o manifestaciones de que el interesado haya dejado testimonio en registros 
o archivos públicos". 
 
      Séptimo: Que, en la especie, al margen de cuál haya sido la finalidad con que fueran 
conseguidas, lo cierto es que las imágenes captadas del recurrente no se obtuvieron en 
forma subrepticia. Antes bien, se trata de imágenes que siempre estuvieron a disposición de 
quien quisiera verlas, en cuanto el actor las incorporó a su página del sitio de internet 
denominado Facebook sin ningún tipo de restricción en cuando a quienes pueden acceder a 
ella, por lo que una vez que las referidas fotografías fueron publicadas en una red social 
abierta al público no puede pretenderse una exclusividad sobre ellas, configurándose, en 
consecuencia, la existencia de un interés público real, el cual constituye -como ya se dijo- 
un límite expresamente reconocido por el legislador respecto del derecho constitucional a la 
propia imagen. 
 
      Octavo: Que de acuerdo con lo razonado no se ha acreditado en estos autos la 
existencia de un acto arbitrario o ilegal que afecte las garantías constitucionales enunciadas 
en el libelo de protección, por lo que el mismo será rechazado. 
 
      Por estas consideraciones y de conformidad con lo que dispone el artículo 20 de la 
Constitución Política de la República y el Auto Acordado de esta Corte sobre la materia, se 
revoca la sentencia apelada de siete de julio de dos mil catorce, escrita a fojas 36, y en su 
lugar se declara que se rechaza el recurso de protección deducido en lo principal de la 
presentación de fojas 5. 
 
      Acordada con el voto en contra de la Ministro Sra. Egnem, quien estuvo por confirmar el 
fallo en alzada teniendo especialmente presente para ello que el recurrente de buena fe 
accedió a la entrevista habiéndosele asegurado que no se grabaría su imagen, y no 
obstante ello se obtuvo su imagen de su página deFacebook y, sin su consentimiento, se la 
exhibió precisamente vinculada a la entrevista, acción que no puede sino considerarse 
arbitraria en cuanto cada persona tiene la facultad exclusiva de determinar no sólo la forma 
en que se capten imágenes de sí misma sino que también el modo y contexto en que éstas 
se reproducen y hacen públicas, motivo por el que quien disiente considera vulnerado el 
derecho a la privacidad y a la propia imagen del recurrente, consagrado en el artículo 4º de 
la Carta Fundamental. 
 
      Regístrese y devuélvase con su agregado. 
 
      Redacción a cargo del Ministro Sr. Carreño y de la disidencia, de su autora. 
 
      Rol Nº 21499-2014. 
 
      Pronunciado por la Tercera Sala de esta Corte Suprema integrada por los Ministros Sr. 
Héctor Carreño S., Sr. Pedro Pierry A., Sra. Rosa Egnem S., Sra. María Eugenia Sandoval 
G., y el Abogado Integrante Sr. Alfredo Prieto B. 
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Diffamazione su una bacheca Facebook: è diffamazione aggravata per l’uso del “mezzo di 


pubblicità" 


Presidente Chieffi – Relatore Bonito 


La Corte, ritenuto in fatto e considerato in diritto 


1. Il 18 luglio 2013 il Giudice di pace di Roma, chiamato a giudicare una fattispecie 


diffamatoria, dichiarava la sua incompetenza per materia a decidere in ordine al reato di cui 


all'art. 595 c.p., co. 3, precisando che, ancorchè non contestata, quella al suo esame 


integrava fattispecie aggravata ai sensi del terzo comma della norma incriminatrice. 


Il Tribunale di Roma, monocraticamente composto, non ritenendo configurabile l'aggravante 


viceversa considerata dal giudice di pace sul rilievo che postare un commento sulla bacheca 


facebook della p.o. non implica pubblicazione né diffusione del relativo contenuto 


offensivo, possibile soltanto se non attivati, dalla stessa p.o., meccanismi di protezione della 


privacy, declinava anch'esso la propria competenza a giudicare della fattispecie dedotta in 


favore del Giudice di pace di Roma e rimetteva pertanto gli atti alla Corte di Cassazione per 


la risoluzione del conflitto. 


Con memoria ritualmente depositata la difesa di ufficio dell'imputato sosteneva la 


competenza del Giudice di pace ripercorrendo le ragioni già articolate dal tribunale. 


2. Il conflitto sussiste, in quanto due giudici ordinari, contemporaneamente, ricusano di 


giudicare in ordine alla medesima vicenda giurisdizionale, dando così luogo a quella situazione 


di stallo processuale prevista dall'art. 28 c.p.p., la cui risoluzione è demandata a questa Corte 


dalla norme successive. 


Tanto premesso ritiene il Collegio che competente a conoscere del fatto dedotto in 


giudizio è il Tribunale di Roma, in composizione monocratica. 


A siffatte conclusioni la Corte perviene richiamando, innanzitutto, la lezione di legittimità 


secondo cui i reati di ingiurie e diffamazione possono essere commessi a mezzo di internet, 


(cfr. a partire dalla fondamentale ed esaustiva Cass., Sez. 5, 17 novembre 2000, n. 4741 e 


poi 4 aprile 2008 n. 16262, 16 luglio 2010 n. 35511 e, da ultimo, 28 ottobre 2011 n. 44126) e 


che tale ipotesi integran l'ipotesi aggravata di cui al terzo comma della norma incriminatrice 


(cfr. altresì sul punto, Cass., Sez. 5, n. 44980 del 16/10/2012, Rv. 254044). 


E' pur vero che la fattispecie dedotta si appalesa sotto più profili diversa da quelle 


delibate dalla Corte con i citati arresti, giacchè diverso l'utilizzo di internet, di cui si è occupato 


il giudice di legittimità, da quello relativo ad una bacheca facebook, ma v'è tra esse, e non solo 


perché in entrambi i casi v'è l'applicazione di risorse informatiche, un decisivo fondamento 


comune. 
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Ed infatti, il reato tipizzato al terzo comma dell'art. 595 c.p.p. quale ipotesi aggravata del 


delitto di diffamazione trova il suo fondamento nella potenzialità, nella idoneità e nella 


capacità del mezzo utilizzato per la consumazione del reato a coinvolgere e raggiungere una 


pluralità di persone, ancorchè non individuate nello specifico ed apprezzabili soltanto in via 


potenziale, con ciò cagionando un maggiore e più diffuso danno alla persona offesa. D'altra 


parte lo strumento principe della fattispecie criminosa in esame è quello della stampa, al 


quale il codificatore ha giustapposto "qualsiasi altro mezzo di pubblicità", giacchè anche in 


questo caso, per definizione, si determina una diffusione dell'offesa ed in tale tipologia, quella 


appunto del mezzo di pubblicità, ha fatto rientrare la lezione ermeneutica della corte, 


ad esempio, un pubblico comizio (Sez. 5, n. 9384 del 28/05/1998, Forzano, Rv. 211471) ovvero 


(Sez. 5, 6/4/11, n. 29221, rv. 250459) l'utilizzo, al fine di inviare un messaggio, della posta 


elettronica secondo le modalità del "farward" e cioè verso una pluralità di destinatari. 


Detti arresti risultano infatti argomentati con il rilievo che, sia un comizio che la posta 


elettronica, vanno considerati mezzi di pubblicità, giacchè idonei a provocare una ampia e 


indiscriminata diffusione della notizia tra un numero indeterminato di persone. 


Tornando ora , come di necessità, alla fattispecie dedotta, osserva il Collegio che anche la 


diffusione di un messaggio con le modalità consentite dall'utilizzo per questo di una bacheca 


facebook, ha potenzialmente la capacità di raggiungere un numero indeterminato di persone, 


sia perché, per comune esperienza, bacheche di tal natura racchiudono un numero 


apprezzabile di persone (senza le quali la bacheca facebook non avrebbe senso), sia perché 


l'utilizzo di facebook integra una delle modalità attraverso le quali gruppi di soggetti 


socializzano le rispettive esperienze di vita, valorizzando in primo luogo il rapporto 


interpersonale, che, proprio per il mezzo utilizzato, assume il profilo del rapporto 


interpersonale allargato ad un gruppo indeterminato di aderenti al fine di una costante 


socializzazione. 


Identificata nei termini detti, la condotta di postare un commento sulla bacheca facebook 


realizza, pertanto, la pubblicizzazione e la diffusione di esso, per la idoneità del mezzo 


utilizzato a determinare la circolazione del commento tra un gruppo di persone comunque 


apprezzabile per composizione numerica, di guisa che, se offensivo tale commento, la relativa 


condotta rientra nella tipizzazione codicistica descritta dal terzo comma dell'art. 595 c.p.p.. 


Appare inoltre opportuno sottolineare, ai fini della risoluzione del proposto conflitto, che, 


come da insegnamento di Cass, Sez. 1, Sentenza n.18888 del 26/04/2007, Rv. 237368, il 


conflitto di competenza, quando vi è incertezza sul titolo del reato o sulla sussistenza di 


circostanze aggravanti, deve essere risolto con la dichiarazione di competenza del 
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giudice superiore, il quale é in grado di decidere definitivamente sulla esatta qualificazione 


giuridica del fatto, in base a ulteriori elementi acquisiti, pronunciandosi anche sul reato meno 


grave. 


 


P.Q.M. 


la Corte dichiara la competenza del Tribunale di Roma, cui dispone trasmettersi gli atti. 
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REPUBBLICA ITALIANA 


IN NOME DEL POPOLO ITALIANO 


LA CORTE SUPREMA DI CASSAZIONE 


SEZIONE PRIMA PENALE  


Composta dagli Ill.mi Sigg.ri Magistrati: 


Dott. CHIEFFI Severo - Presidente – 


Dott. TARDIO Angela - Consigliere – 


Dott. BONITO Francesco - rel. Consigliere – 


Dott. CASA Filippo - Consigliere – 


Dott. CENTONZE Alessandro - Consigliere – 


ha pronunciato la seguente:  


sentenza  


sul conflitto di competenza sollevato da: 


TRIBUNALE DI ROMA - CONFLITTO; 


nei confronti di: 


GIUDICE DI PACE ROMA; 


con l'ordinanza n. 18414/2014 TRIBUNALE di ROMA, del 15/12/2014; sentita la relazione 


fatta dal Consigliere Dott. FRANCESCO MARIA SILVIO BONITO; sentite le conclusioni del PG 


Dott. CANEVELLI Paolo che ha chiesto dichiararsi la competenza del giudice di Pace di Roma. 


Udito il difensore Avv. Arrighi Gianluca difensore di R. A.. La Corte: 


 


Motivazione 


1. Il 18 luglio 2013 il Giudice di pace di Roma, chiamato a giudicare una fattispecie 


diffamatoria, dichiarava la sua incompetenza per materia a decidere in ordine al reato di cui 


all'art. 595 c.p., comma 3, precisando che, ancorchè non contestata, quella al suo esame 


integrava fattispecie aggravata ai sensi del terzo comma della norma incriminatrice. 


Il Tribunale di Roma, monocraticamente composto, non ritenendo configurabile l'aggravante 


viceversa considerata dal giudice di pace sul rilievo che postare un commento sulla bacheca 


facebook della p.o. non implica pubblicazione nè diffusione del relativo contenuto offensivo, 


possibile soltanto se non attivati, dalla stessa p.o., meccanismi di protezione della privacy, 


declinava anch'esso la propria competenza a giudicare della fattispecie dedotta in favore del 


Giudice di pace di Roma e rimetteva pertanto gli atti alla Corte di Cassazione per la risoluzione 


del conflitto. 
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Con memoria ritualmente depositata la difesa di ufficio dell'imputato sosteneva la 


competenza del Giudice di pace ripercorrendo le ragioni già articolate dal tribunale. 


2. Il conflitto sussiste, in quanto due giudici ordinari, contemporaneamente, ricusano di 


giudicare in ordine alla medesima vicenda giurisdizionale, dando così luogo a quella situazione 


di stallo processuale prevista dall'art. 28 c.p.p., la cui risoluzione è demandata a questa Corte 


dalla norme successive. 


Tanto premesso ritiene il Collegio che competente a conoscere del fatto dedotto in 


giudizio è il Tribunale di Roma, in composizione monocratica. 


A siffatte conclusioni la Corte perviene richiamando, innanzitutto, la lezione di legittimità 


secondo cui i reati di ingiurie e diffamazione possono essere commessi a mezzo di 


internet, (cfr. a partire dalla fondamentale ed esaustiva Cass., Sez. 5, 17 novembre 2000, n. 


4741 e poi 4 aprile 2008 n. 16262, 16 luglio 2010 n. 35511 e, da ultimo, 28 ottobre 2011 n. 


44126) e che tale ipotesi integra l'ipotesi aggravata di cui al terzo comma della norma 


incriminatrice (cfr. altresì sul punto, Cass., Sez. 5, n. 44980 del 16/10/2012, Rv. 254044). 


E' pur vero che la fattispecie dedotta si appalesa sotto più profili diversa da quelle 


delibate dalla Corte con i citati arresti, giacchè diverso l'utilizzo di internet, di cui si è occupato 


il giudice di legittimità, da quello relativo ad una bacheca facebook, ma v'è tra esse, e non solo 


perchè in entrambi i casi v'è l'applicazione di risorse informatiche, un decisivo fondamento 


comune. 


Ed infatti, il reato tipizzato all'art. 595 c.p.p., comma 3 quale ipotesi aggravata del delitto 


di diffamazione trova il suo fondamento nella potenzialità, nella idoneità e nella capacità del 


mezzo utilizzato per la consumazione del reato a coinvolgere e raggiungere una pluralità di 


persone, ancorchè non individuate nello specifico ed apprezzabili soltanto in via potenziale, 


con ciò cagionando un maggiore e più diffuso danno alla persona offesa. D'altra parte lo 


strumento principe della fattispecie criminosa in esame è quello della stampa, al quale il 


codificatore ha giustapposto "qualsiasi altro mezzo di pubblicità", giacchè anche in questo 


caso, per definizione, si determina una diffusione dell'offesa ed in tale tipologia, quella 


appunto del mezzo di pubblicità, ha fatto rientrare la lezione ermeneutica della corte, ad 


esempio, un pubblico comizio (Sez. 5, n. 9384 del 28/05/1998, Forzano, Rv. 211471) ovvero 


(Sez. 5, 6/4/11, n. 29221, rv. 250459) l'utilizzo, al fine di inviare un messaggio, della posta 


elettronica secondo le modalità del "farward" e cioè verso una pluralità di destinatari. Detti 


arresti risultano infatti argomentati con il rilievo che, sia un comizio che la posta elettronica, 


vanno considerati mezzi di pubblicità, giacchè idonei a provocare una ampia e indiscriminata 


diffusione della notizia tra un numero indeterminato di persone. 
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Tornando ora, come di necessità, alla fattispecie dedotta, osserva il Collegio che anche la 


diffusione di un messaggio con le modalità consentite dall'utilizzo per questo di una bacheca 


facebook, ha potenzialmente la capacità di raggiungere un numero indeterminato di persone, 


sia perchè, per comune esperienza, bacheche di tal natura racchiudono un numero 


apprezzabile di persone (senza le quali la bacheca facebook non avrebbe senso), sia perchè 


l'utilizzo di facebook integra una delle modalità attraverso le quali gruppi di soggetti 


socializzano le rispettive esperienze di vita, valorizzando in primo luogo il rapporto 


interpersonale, che, proprio per il mezzo utilizzato, assume il profilo del rapporto 


interpersonale allargato ad un gruppo indeterminato di aderenti al fine di una costante 


socializzazione. 


Identificata nei termini detti, la condotta di postare un commento sulla bacheca facebook 


realizza, pertanto, la pubblicizzazione e la diffusione di esso, per la idoneità del mezzo 


utilizzato a determinare la circolazione del commento tra un gruppo di persone comunque 


apprezzabile per composizione numerica, di guisa che, se offensivo tale commento, la relativa 


condotta rientra nella tipizzazione codicistica descritta dall'art. 595 c.p.p., comma 3. 


Appare inoltre opportuno sottolineare, ai fini della risoluzione del proposto conflitto, che, 


come da insegnamento di Cass, Sez. 1, Sentenza n. 18888 del 26/04/2007, Rv. 237368, il 


conflitto di competenza, quando vi è incertezza sul titolo del reato o sulla sussistenza di 


circostanze aggravanti, deve essere risolto con la dichiarazione di competenza del giudice 


superiore, il quale è in grado di decidere definitivamente sulla esatta qualificazione giuridica 


del fatto, in base a ulteriori elementi acquisiti, pronunciandosi anche sul reato meno grave. 


 


PQM 


la Corte dichiara la competenza del Tribunale di Roma, cui dispone trasmettersi gli atti. 


Così deciso in Roma, il 28 aprile 2015. 


Depositato in Cancelleria il 8 giugno 2015 
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LA CORTE SUPREMA DI CASSAZIONE  


SEZIONE QUARTA PENALE  


Composta dagli Ill.mi Sigg.ri Magistrati:  


Dott. MARZANO Francesco - Presidente –  


Dott. ROMIS Vincenzo - Consigliere –  


Dott. FOTI Giacomo - Consigliere –  


Dott. MASSAFRA Umberto - rel. Consigliere –  


Dott. PICCIALLI Patrizia - Consigliere –  


ha pronunciato la seguente:  


sentenza  


sul ricorso proposto da:  


1) (Omissis);  


avverso l'ordinanza n. 281/2011 Trib. Libertà di Lecce, del 20/05/2011;  


sentita la relazione fatta dal Consigliere Dott. UMBERTO MASSAFRA;  


sentite le conclusioni del PG Dott. Giovanni D'Angelo che ha chiesto l'incensurabilità del 


ricorso. 


 


Svolgimento del processo 


Ricorre per cassazione il difensore di fiducia di (Omissis) avverso l'ordinanza del Tribunale 


di Lecce in funzione ex art. 310 c.p.p., che, in accoglimento dell'appello del P.M. avverso 


l'ordinanza di rigetto di aggravamento emessa dal GIP del Tribunale di Brindisi in data 


21.4.2011, disponeva la sostituzione nei confronti di (Omissis) della misura degli arresti 


domiciliari con quella della custodia in carcere, a seguito dell'accertata violazione della divieto 


di comunicare con persone diverse da quelle con lui coabitanti o che lo assistono, essendo 


stato colto in collegamento telematico via Web con il coimputato (del delitto di cui al D.P.R. n. 


309 del 1990, art. 73) T.. Deduce il vizio motivazionale con riferimento alla valutazione della 


gravità della condotta di cui all'art. 276 c.p.p.. 


Assume che nella prescrizione del divieto di comunicare si sarebbe dovuto specificare che 


in esso era compreso anche quello della comunicazione "a distanza" e che comunque sul 


punto il (Omissis) aveva fornito una spiegazione della trasgressione compiuta, tramite una 


missiva prodotta nel corso dell'udienza camerale, sulla quale il Tribunale non aveva inteso 


spendere nemmeno una parola. Il ricorso è inammissibile essendo le censure mosse 


manifestamente infondate. 
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Invero, è lo stesso ricorrente a richiamare la pronuncia di questa Corte (Sez. 2, n. 37151 


del 29.9.2010, non massimata nel CED), secondo la quale "Il divieto di comunicare con terze 


persone, estranee ai familiari conviventi vale anche per le comunicazioni tramite internet sul 


sito Facebook, ma l'uso di internet non è illecito quando assume una mera funzione 


conoscitiva". 


Il Tribunale ha correttamente valutato il tenore illecito della conversazione telematica 


svoltasi tra il (Omissis) ed il (Omissis) vertendo sul programma criminoso da attuare in 


occasione della liberazione di altro complice ristretto in carcere, traendone elementi per 


apprezzamento della gravità della condotta. 


Nè il giudice a quo aveva bisogno di dare una risposta anche al contenuto della missiva del 


ricorrente prodotta nel corso dell'udienza, in quanto, (Cass. pen. Sez. 4, 24 ottobre 2005, n. 


1149, Rv. 233187) "nella motivazione della sentenza il giudice di merito non è tenuto a 


compiere un'analisi approfondita di tutte le deduzioni delle parti e a prendere in esame 


dettagliatamente tutte le risultanze processuali, essendo invece sufficiente che, anche 


attraverso una valutazione globale di quelle deduzioni e risultanze, spieghi, in modo logico e 


adeguato, le ragioni che hanno determinato il suo convincimento, dimostrando di aver tenuto 


presente ogni fatto decisivo; nel qual caso devono considerarsi implicitamente disattese le 


deduzioni difensive che, anche se non espressamente confutate, siano logicamente 


incompatibili con la decisione adottata e ravvisare, quindi, la superfluità delle deduzioni 


suddette". 


Del resto, riguardo ai limiti di sindacabilità in questa sede dei provvedimenti "de 


libertate", secondo giurisprudenza consolidata, la Corte di Cassazione non ha alcun potere di 


revisione degli elementi materiali e fattuali delle vicende indagate, tra cui la rivalutazione delle 


condizioni soggettive dell'indagato in relazione alle esigenze cautelari ed alla adeguatezza delle 


misure, trattandosi di apprezzamenti di merito rientranti nel compito esclusivo del giudice che 


ha applicato la misura e del tribunale del riesame. Il controllo di legittimità è quindi circoscritto 


all'esame del contenuto dell'atto impugnato per verificare, da un lato, le ragioni giuridiche che 


lo hanno determinato e, dall'altro, l'assenza di illogicità evidenti, ossia la congruità delle 


argomentazioni rispetto al fine giustificativo del provvedimento (Cass. pen. Sez. 6, n. 2146 del 


25.5.1995, Rv. 201839). 


Segue la condanna del ricorrente al pagamento delle spese processuali e al versamento in 


favore della Cassa delle ammende di una somma che, alla luce dei principi affermati dalla 


Corte costituzionale nella sentenza n. 186 del 2000, sussistendo profili di colpa, si stima equo 


determinare in Euro 1.000,00. Si deve disporre, inoltre, che copia del presente provvedimento 
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sia trasmesso al competente Tribunale Distrettuale del riesame perchè provveda a quanto 


stabilito dall'art. 92 Disp. att. c.p.p. e mandare alla Cancelleria per gli immediati adempimenti a 


mezzo fax. 


 


PQM 


Dichiara inammissibile il ricorso e condanna il ricorrente al pagamento delle spese 


processuali e della somma di Euro 1.000,00 in favore della cassa delle ammende. 


La Corte dispone inoltre che copia del presente provvedimento sia trasmesso al competente 


Tribunale Distrettuale del riesame perchè provveda a quanto stabilito dall'art. 92 Disp. att. 


c.p.p.. 


Manda alla Cancelleria per gli immediati adempimenti a mezzo fax. 


Così deciso in Roma, il 6 dicembre 2011. 


Depositato in Cancelleria il 31 gennaio 2012 
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This Code applies to United States circuit judges, district judges, Court of International 
Trade judges, Court of Federal Claims judges, bankruptcy judges, and magistrate 
judges. Certain provisions of this Code apply to special masters and commissioners as 
indicated in the “Compliance” section.  The Tax Court, Court of Appeals for Veterans 
Claims, and Court of Appeals for the Armed Forces have adopted this Code. 


The Judicial Conference has authorized its Committee on Codes of Conduct to render 
advisory opinions about this Code only when requested by a judge to whom this Code 
applies.  Requests for opinions and other questions concerning this Code and its 
applicability should be addressed to the Chair of the Committee on Codes of Conduct 
by email or as follows: 


Chair, Committee on Codes of Conduct
 
c/o General Counsel
 
Administrative Office of the United States Courts
 
Thurgood Marshall Federal Judiciary Building
 
One Columbus Circle, N.E.
 
Washington, D.C. 20544
 
202-502-1100
 


Procedural questions may be addressed to: 


Office of the General Counsel
 
Administrative Office of the United States Courts
 
Thurgood Marshall Federal Judiciary Building
 
One Columbus Circle, N.E.
 
Washington, D.C. 20544
 
202-502-1100
 


CANON 1:	 A JUDGE SHOULD UPHOLD THE INTEGRITY AND INDEPENDENCE 
OF THE JUDICIARY 


An independent and honorable judiciary is indispensable to justice in our society. 
A judge should maintain and enforce high standards of conduct and should personally 
observe those standards, so that the integrity and independence of the judiciary may be 
preserved. The provisions of this Code should be construed and applied to further that 
objective. 


COMMENTARY 


Deference to the judgments and rulings of courts depends on public confidence 
in the integrity and independence of judges.  The integrity and independence of judges 
depend in turn on their acting without fear or favor.  Although judges should be 
independent, they must comply with the law and should comply with this Code. 
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Adherence to this responsibility helps to maintain public confidence in the impartiality of 
the judiciary. Conversely, violation of this Code diminishes public confidence in the 
judiciary and injures our system of government under law. 


The Canons are rules of reason.  They should be applied consistently with 
constitutional requirements, statutes, other court rules and decisional law, and in the 
context of all relevant circumstances.  The Code is to be construed so it does not 
impinge on the essential independence of judges in making judicial decisions. 


The Code is designed to provide guidance to judges and nominees for judicial 
office. It may also provide standards of conduct for application in proceedings under 
the Judicial Councils Reform and Judicial Conduct and Disability Act of 1980 (28 U.S.C. 
§§ 332(d)(1), 351-364).  Not every violation of the Code should lead to disciplinary 
action. Whether disciplinary action is appropriate, and the degree of discipline, should 
be determined through a reasonable application of the text and should depend on such 
factors as the seriousness of the improper activity, the intent of the judge, whether there 
is a pattern of improper activity, and the effect of the improper activity on others or on 
the judicial system.  Many of the restrictions in the Code are necessarily cast in general 
terms, and judges may reasonably differ in their interpretation.  Furthermore, the Code 
is not designed or intended as a basis for civil liability or criminal prosecution.  Finally, 
the Code is not intended to be used for tactical advantage. 


CANON 2:	 A JUDGE SHOULD AVOID IMPROPRIETY AND THE APPEARANCE 
OF IMPROPRIETY IN ALL ACTIVITIES 


A. Respect for Law.  A judge should respect and comply with the law and 
should act at all times in a manner that promotes public confidence in the 
integrity and impartiality of the judiciary. 


B. Outside Influence.  A judge should not allow family, social, political, 
financial, or other relationships to influence judicial conduct or judgment. 
A judge should neither lend the prestige of the judicial office to advance 
the private interests of the judge or others nor convey or permit others to 
convey the impression that they are in a special position to influence the 
judge. A judge should not testify voluntarily as a character witness. 


C. Nondiscriminatory Membership.  A judge should not hold membership in 
any organization that practices invidious discrimination on the basis of 
race, sex, religion, or national origin. 


COMMENTARY 


Canon 2A.  An appearance of impropriety occurs when reasonable minds, with 
knowledge of all the relevant circumstances disclosed by a reasonable inquiry, would 
conclude that the judge’s honesty, integrity, impartiality, temperament, or fitness to 












Guide to Judiciary Policy, Vol. 2A, Ch. 2	 Page 3 


Adherence to this responsibility helps to maintain public confidence in the impartiality of 
the judiciary. Conversely, violation of this Code diminishes public confidence in the 
judiciary and injures our system of government under law. 


The Canons are rules of reason.  They should be applied consistently with 
constitutional requirements, statutes, other court rules and decisional law, and in the 
context of all relevant circumstances.  The Code is to be construed so it does not 
impinge on the essential independence of judges in making judicial decisions. 


The Code is designed to provide guidance to judges and nominees for judicial 
office. It may also provide standards of conduct for application in proceedings under 
the Judicial Councils Reform and Judicial Conduct and Disability Act of 1980 (28 U.S.C. 
§§ 332(d)(1), 351-364).  Not every violation of the Code should lead to disciplinary 
action. Whether disciplinary action is appropriate, and the degree of discipline, should 
be determined through a reasonable application of the text and should depend on such 
factors as the seriousness of the improper activity, the intent of the judge, whether there 
is a pattern of improper activity, and the effect of the improper activity on others or on 
the judicial system.  Many of the restrictions in the Code are necessarily cast in general 
terms, and judges may reasonably differ in their interpretation.  Furthermore, the Code 
is not designed or intended as a basis for civil liability or criminal prosecution.  Finally, 
the Code is not intended to be used for tactical advantage. 


CANON 2:	 A JUDGE SHOULD AVOID IMPROPRIETY AND THE APPEARANCE 
OF IMPROPRIETY IN ALL ACTIVITIES 


A. Respect for Law.  A judge should respect and comply with the law and 
should act at all times in a manner that promotes public confidence in the 
integrity and impartiality of the judiciary. 


B. Outside Influence.  A judge should not allow family, social, political, 
financial, or other relationships to influence judicial conduct or judgment. 
A judge should neither lend the prestige of the judicial office to advance 
the private interests of the judge or others nor convey or permit others to 
convey the impression that they are in a special position to influence the 
judge. A judge should not testify voluntarily as a character witness. 


C. Nondiscriminatory Membership.  A judge should not hold membership in 
any organization that practices invidious discrimination on the basis of 
race, sex, religion, or national origin. 


COMMENTARY 


Canon 2A.  An appearance of impropriety occurs when reasonable minds, with 
knowledge of all the relevant circumstances disclosed by a reasonable inquiry, would 
conclude that the judge’s honesty, integrity, impartiality, temperament, or fitness to 
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serve as a judge is impaired.  Public confidence in the judiciary is eroded by 
irresponsible or improper conduct by judges.  A judge must avoid all impropriety and 
appearance of impropriety.  This prohibition applies to both professional and personal 
conduct. A judge must expect to be the subject of constant public scrutiny and accept 
freely and willingly restrictions that might be viewed as burdensome by the ordinary 
citizen. Because it is not practicable to list all prohibited acts, the prohibition is 
necessarily cast in general terms that extend to conduct by judges that is harmful 
although not specifically mentioned in the Code.  Actual improprieties under this 
standard include violations of law, court rules, or other specific provisions of this Code. 


Canon 2B.  Testimony as a character witness injects the prestige of the judicial 
office into the proceeding in which the judge testifies and may be perceived as an 
official testimonial.  A judge should discourage a party from requiring the judge to testify 
as a character witness except in unusual circumstances when the demands of justice 
require. This Canon does not create a privilege against testifying in response to an 
official summons. 


A judge should avoid lending the prestige of judicial office to advance the private 
interests of the judge or others.  For example, a judge should not use the judge’s 
judicial position or title to gain advantage in litigation involving a friend or a member of 
the judge’s family.  In contracts for publication of a judge’s writings, a judge should 
retain control over the advertising to avoid exploitation of the judge’s office. 


A judge should be sensitive to possible abuse of the prestige of office.  A judge 
should not initiate communications to a sentencing judge or a probation or corrections 
officer but may provide information to such persons in response to a formal request. 
Judges may participate in the process of judicial selection by cooperating with 
appointing authorities and screening committees seeking names for consideration and 
by responding to official inquiries concerning a person being considered for a judgeship. 


Canon 2C.  Membership of a judge in an organization that practices invidious 
discrimination gives rise to perceptions that the judge’s impartiality is impaired.  Canon 
2C refers to the current practices of the organization.  Whether an organization 
practices invidious discrimination is often a complex question to which judges should be 
sensitive. The answer cannot be determined from a mere examination of an 
organization’s current membership rolls but rather depends on how the organization 
selects members and other relevant factors, such as that the organization is dedicated 
to the preservation of religious, ethnic or cultural values of legitimate common interest 
to its members, or that it is in fact and effect an intimate, purely private organization 
whose membership limitations could not be constitutionally prohibited. See New York 
State Club Ass’n. Inc. v. City of New York, 487 U.S. 1, 108 S. Ct. 2225, 101 L. Ed. 2d 1 
(1988); Board of Directors of Rotary International v. Rotary Club of Duarte, 481 U.S. 
537, 107 S. Ct. 1940, 95 L. Ed. 2d 474 (1987); Roberts v. United States Jaycees, 468 
U.S. 609, 104 S. Ct. 3244, 82 L. Ed. 2d 462 (1984).  Other relevant factors include the 
size and nature of the organization and the diversity of persons in the locale who might 
reasonably be considered potential members.  Thus the mere absence of diverse 
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membership does not by itself demonstrate a violation unless reasonable persons with 
knowledge of all the relevant circumstances would expect that the membership would 
be diverse in the absence of invidious discrimination.  Absent such factors, an 
organization is generally said to discriminate invidiously if it arbitrarily excludes from 
membership on the basis of race, religion, sex, or national origin persons who would 
otherwise be admitted to membership. 


Although Canon 2C relates only to membership in organizations that invidiously 
discriminate on the basis of race, sex, religion or national origin, a judge’s membership 
in an organization that engages in any invidiously discriminatory membership practices 
prohibited by applicable law violates Canons 2 and 2A and gives the appearance of 
impropriety.  In addition, it would be a violation of Canons 2 and 2A for a judge to 
arrange a meeting at a club that the judge knows practices invidious discrimination on 
the basis of race, sex, religion, or national origin in its membership or other policies, or 
for the judge to use such a club regularly.  Moreover, public manifestation by a judge of 
the judge’s knowing approval of invidious discrimination on any basis gives the 
appearance of impropriety under Canon 2 and diminishes public confidence in the 
integrity and impartiality of the judiciary, in violation of Canon 2A. 


When a judge determines that an organization to which the judge belongs 
engages in invidious discrimination that would preclude membership under Canon 2C 
or under Canons 2 and 2A, the judge is permitted, in lieu of resigning, to make 
immediate and continuous efforts to have the organization discontinue its invidiously 
discriminatory practices. If the organization fails to discontinue its invidiously 
discriminatory practices as promptly as possible (and in all events within two years of 
the judge’s first learning of the practices), the judge should resign immediately from the 
organization. 


CANON 3:	 A JUDGE SHOULD PERFORM THE DUTIES OF THE OFFICE FAIRLY, 
IMPARTIALLY AND DILIGENTLY 


The duties of judicial office take precedence over all other activities.  In 
performing the duties prescribed by law, the judge should adhere to the following 
standards: 


.A
 Adjudicative Responsibilities. 


(1)	 A judge should be faithful to, and maintain professional 
competence in, the law and should not be swayed by partisan 
interests, public clamor, or fear of criticism. 


(2)	 A judge should hear and decide matters assigned, unless 
disqualified, and should maintain order and decorum in all judicial 
proceedings. 
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(3)	 A judge should be patient, dignified, respectful, and courteous to 
litigants, jurors, witnesses, lawyers, and others with whom the 
judge deals in an official capacity.  A judge should require similar 
conduct of those subject to the judge’s control, including lawyers to 
the extent consistent with their role in the adversary process. 


(4)	 A judge should accord to every person who has a legal interest in a 
proceeding, and that person’s lawyer, the full right to be heard 
according to law.  Except as set out below, a judge should not 
initiate, permit, or consider ex parte communications or consider 
other communications concerning a pending or impending matter 
that are made outside the presence of the parties or their lawyers. 
If a judge receives an unauthorized ex parte communication 
bearing on the substance of a matter, the judge should promptly 
notify the parties of the subject matter of the communication and 
allow the parties an opportunity to respond, if requested.  A judge 
may: 


(a)	 initiate, permit, or consider ex parte communications as 
authorized by law; 


(b)	 when circumstances require it, permit ex parte 
communication for scheduling, administrative, or emergency 
purposes, but only if the ex parte communication does not 
address substantive matters and the judge reasonably 
believes that no party will gain a procedural, substantive, or 
tactical advantage as a result of the ex parte 
communication; 


(c)	 obtain the written advice of a disinterested expert on the law, 
but only after giving advance notice to the parties of the 
person to be consulted and the subject matter of the advice 
and affording the parties reasonable opportunity to object 
and respond to the notice and to the advice received; or 


(d)	 with the consent of the parties, confer separately with the 
parties and their counsel in an effort to mediate or settle 
pending matters. 


(5)	 A judge should dispose promptly of the business of the court. 


(6)	 A judge should not make public comment on the merits of a matter 
pending or impending in any court.  A judge should require similar 
restraint by court personnel subject to the judge’s direction and 
control. The prohibition on public comment on the merits does not 
extend to public statements made in the course of the judge’s 
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official duties, to explanations of court procedures, or to scholarly 
presentations made for purposes of legal education. 


.B


.C


Administrative Responsibilities. 


(1)	 A judge should diligently discharge administrative responsibilities, 
maintain professional competence in judicial administration, and 
facilitate the performance of the administrative responsibilities of 
other judges and court personnel. 


(2)	 A judge should not direct court personnel to engage in conduct on 
the judge’s behalf or as the judge’s representative when that 
conduct would contravene the Code if undertaken by the judge. 


(3)	 A judge should exercise the power of appointment fairly and only 
on the basis of merit, avoiding unnecessary appointments, 
nepotism, and favoritism.  A judge should not approve 
compensation of appointees beyond the fair value of services 
rendered. 


(4)	 A judge with supervisory authority over other judges should take 
reasonable measures to ensure that they perform their duties 
timely and effectively. 


(5)	 A judge should take appropriate action upon learning of reliable 
evidence indicating the likelihood that a judge’s conduct 
contravened this Code or a lawyer violated applicable rules of 
professional conduct. 


Disqualification. 


(1)	 A judge shall disqualify himself or herself in a proceeding in which 
the judge’s impartiality might reasonably be questioned, including 
but not limited to instances in which: 


(a)	 the judge has a personal bias or prejudice concerning a 
party, or personal knowledge of disputed evidentiary facts 
concerning the proceeding; 


(b)	 the judge served as a lawyer in the matter in controversy, or 
a lawyer with whom the judge previously practiced law 
served during such association as a lawyer concerning the 
matter, or the judge or lawyer has been a material witness; 


(c)	 the judge knows that the judge, individually or as a fiduciary, 
or the judge’s spouse or minor child residing in the judge’s 
household, has a financial interest in the subject matter in 
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controversy or in a party to the proceeding, or any other 
interest that could be affected substantially by the outcome 
of the proceeding; 


(d)	 the judge or the judge’s spouse, or a person related to either 
within the third degree of relationship, or the spouse of such 
a person is: 


(i)	 a party to the proceeding, or an officer, director, or 
trustee of a party; 


(ii)	 acting as a lawyer in the proceeding; 


(iii)	 known by the judge to have an interest that could be 
substantially affected by the outcome of the 
proceeding; or 


(iv)	 to the judge’s knowledge likely to be a material 
witness in the proceeding; 


(e)	 the judge has served in governmental employment and in 
that capacity participated as a judge (in a previous judicial 
position), counsel, advisor, or material witness concerning 
the proceeding or has expressed an opinion concerning the 
merits of the particular case in controversy. 


(2)	 A judge should keep informed about the judge’s personal and 
fiduciary financial interests and make a reasonable effort to keep 
informed about the personal financial interests of the judge’s 
spouse and minor children residing in the judge’s household. 


(3)	 For the purposes of this section: 


(a)	 the degree of relationship is calculated according to the civil 
law system; the following relatives are within the third degree 
of relationship:  parent, child, grandparent, grandchild, great 
grandparent, great grandchild, sister, brother, aunt, uncle, 
niece, and nephew; the listed relatives include whole and 
half blood relatives and most step relatives; 


(b)	 “fiduciary” includes such relationships as executor, 
administrator, trustee, and guardian; 


(c)	 “financial interest” means ownership of a legal or equitable 
interest, however small, or a relationship as director, advisor, 
or other active participant in the affairs of a party, except 
that: 
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(i)	 ownership in a mutual or common investment fund 
that holds securities is not a “financial interest” in 
such securities unless the judge participates in the 
management of the fund; 


(ii)	 an office in an educational, religious, charitable, 
fraternal, or civic organization is not a “financial 
interest” in securities held by the organization; 


(iii)	 the proprietary interest of a policyholder in a mutual 
insurance company, or a depositor in a mutual 
savings association, or a similar proprietary interest, 
is a “financial interest” in the organization only if the 
outcome of the proceeding could substantially affect 
the value of the interest; 


(iv)	 ownership of government securities is a “financial 
interest” in the issuer only if the outcome of the 
proceeding could substantially affect the value of the 
securities; 


(d)	 “proceeding” includes pretrial, trial, appellate review, or other 
stages of litigation. 


(4)	 Notwithstanding the preceding provisions of this Canon, if a judge 
would be disqualified because of a financial interest in a party 
(other than an interest that could be substantially affected by the 
outcome), disqualification is not required if the judge (or the 
judge’s spouse or minor child) divests the interest that provides 
the grounds for disqualification. 


.D
 Remittal of Disqualification.  Instead of withdrawing from the proceeding, 
a judge disqualified by Canon 3C(1) may, except in the circumstances 
specifically set out in subsections (a) through (e), disclose on the record 
the basis of disqualification.  The judge may participate in the proceeding 
if, after that disclosure, the parties and their lawyers have an opportunity 
to confer outside the presence of the judge, all agree in writing or on the 
record that the judge should not be disqualified, and the judge is then 
willing to participate.  The agreement should be incorporated in the 
record of the proceeding. 


COMMENTARY 


Canon 3A(3).  The duty to hear all proceedings fairly and with patience is not 
inconsistent with the duty to dispose promptly of the business of the court.  Courts can 
be efficient and businesslike while being patient and deliberate. 
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The duty under Canon 2 to act in a manner that promotes public confidence in 
the integrity and impartiality of the judiciary applies to all the judge’s activities, including 
the discharge of the judge’s adjudicative and administrative responsibilities.  The duty 
to be respectful includes the responsibility to avoid comment or behavior that could 
reasonably be interpreted as harassment, prejudice or bias. 


Canon 3A(4).  The restriction on ex parte communications concerning a 
proceeding includes communications from lawyers, law teachers, and others who are 
not participants in the proceeding.  A judge may consult with other judges or with court 
personnel whose function is to aid the judge in carrying out adjudicative 
responsibilities.  A judge should make reasonable efforts to ensure that law clerks and 
other court personnel comply with this provision. 


A judge may encourage and seek to facilitate settlement but should not act in a 
manner that coerces any party into surrendering the right to have the controversy 
resolved by the courts. 


Canon 3A(5).  In disposing of matters promptly, efficiently, and fairly, a judge 
must demonstrate due regard for the rights of the parties to be heard and to have 
issues resolved without unnecessary cost or delay.  A judge should monitor and 
supervise cases to reduce or eliminate dilatory practices, avoidable delays, and 
unnecessary costs. 


Prompt disposition of the court’s business requires a judge to devote adequate 
time to judicial duties, to be punctual in attending court and expeditious in determining 
matters under submission, and to take reasonable measures to ensure that court 
personnel, litigants, and their lawyers cooperate with the judge to that end. 


Canon 3A(6).  The admonition against public comment about the merits of a 
pending or impending matter continues until the appellate process is complete.  If the 
public comment involves a case from the judge’s own court, the judge should take 
particular care so that the comment does not denigrate public confidence in the 
judiciary’s integrity and impartiality, which would violate Canon 2A.  A judge may 
comment publicly on proceedings in which the judge is a litigant in a personal capacity, 
but not on mandamus proceedings when the judge is a litigant in an official capacity 
(but the judge may respond in accordance with Fed. R. App. P. 21(b)). 


Canon 3B(3).  A judge’s appointees include assigned counsel, officials such as 
referees, commissioners, special masters, receivers, guardians, and personnel such 
as law clerks, secretaries, and judicial assistants.  Consent by the parties to an 
appointment or an award of compensation does not relieve the judge of the obligation 
prescribed by this subsection. 


Canon 3B(5).  Appropriate action may include direct communication with the 
judge or lawyer, other direct action if available, reporting the conduct to the appropriate 
authorities, or, when the judge believes that a judge’s or lawyer’s conduct is caused by 







Guide to Judiciary Policy, Vol. 2A, Ch. 2	 Page 11 


drugs, alcohol, or a medical condition, making a confidential referral to an assistance 
program. Appropriate action may also include responding to a subpoena to testify or 
otherwise participating in judicial or lawyer disciplinary proceedings; a judge should be 
candid and honest with disciplinary authorities. 


Canon 3C.  Recusal considerations applicable to a judge’s spouse should also 
be considered with respect to a person other than a spouse with whom the judge 
maintains both a household and an intimate relationship. 


Canon 3C(1)(c).  In a criminal proceeding, a victim entitled to restitution is not, 
within the meaning of this Canon, a party to the proceeding or the subject matter in 
controversy. A judge who has a financial interest in the victim of a crime is not 
required by Canon 3C(1)(c) to disqualify from the criminal proceeding, but the judge 
must do so if the judge’s impartiality might reasonably be questioned under 
Canon 3C(1) or if the judge has an interest that could be substantially affected by the 
outcome of the proceeding under Canon 3C(1)(d)(iii). 


Canon 3C(1)(d)(ii).  The fact that a lawyer in a proceeding is affiliated with a 
law firm with which a relative of the judge is affiliated does not of itself disqualify the 
judge. However, if “the judge’s impartiality might reasonably be questioned” under 
Canon 3C(1), or the relative is known by the judge to have an interest in the law firm 
that could be “substantially affected by the outcome of the proceeding” under 
Canon 3C(1)(d)(iii), the judge’s disqualification is required. 


CANON 4:	 A JUDGE MAY ENGAGE IN EXTRAJUDICIAL ACTIVITIES THAT ARE 
CONSISTENT WITH THE OBLIGATIONS OF JUDICIAL OFFICE 


A judge may engage in extrajudicial activities, including law-related pursuits and 
civic, charitable, educational, religious, social, financial, fiduciary, and governmental 
activities, and may speak, write, lecture, and teach on both law-related and nonlegal 
subjects. However, a judge should not participate in extrajudicial activities that detract 
from the dignity of the judge’s office, interfere with the performance of the judge’s 
official duties, reflect adversely on the judge’s impartiality, lead to frequent 
disqualification, or violate the limitations set forth below. 


.A
 Law-related Activities. 


(1)	 Speaking, Writing, and Teaching.  A judge may speak, write, 
lecture, teach, and participate in other activities concerning the 
law, the legal system, and the administration of justice. 


(2)	 Consultation.  A judge may consult with or appear at a public 
hearing before an executive or legislative body or official: 
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(a)	 on matters concerning the law, the legal system, or the 
administration of justice; 


(b)	 to the extent that it would generally be perceived that a 
judge’s judicial experience provides special expertise in the 
area; or 


(c)	 when the judge is acting pro se in a matter involving the 
judge or the judge’s interest. 


(3)	 Organizations.  A judge may participate in and serve as a 
member, officer, director, trustee, or nonlegal advisor of a 
nonprofit organization devoted to the law, the legal system, or the 
administration of justice and may assist such an organization in 
the management and investment of funds.  A judge may make 
recommendations to public and private fund-granting agencies 
about projects and programs concerning the law, the legal system, 
and the administration of justice. 


(4)	 Arbitration and Mediation.  A judge should not act as an arbitrator 
or mediator or otherwise perform judicial functions apart from the 
judge’s official duties unless expressly authorized by law. 


(5)	 Practice of Law.  A judge should not practice law and should not 
serve as a family member’s lawyer in any forum.  A judge may, 
however, act pro se and may, without compensation, give legal 
advice to and draft or review documents for a member of the 
judge’s family. 


.B
 Civic and Charitable Activities.  A judge may participate in and serve as 
an officer, director, trustee, or nonlegal advisor of a nonprofit civic, 
charitable, educational, religious, or social organization, subject to the 
following limitations: 


(1)	 A judge should not serve if it is likely that the organization will 
either be engaged in proceedings that would ordinarily come 
before the judge or be regularly engaged in adversary proceedings 
in any court. 


(2)	 A judge should not give investment advice to such an organization 
but may serve on its board of directors or trustees even though it 
has the responsibility for approving investment decisions. 


.C
 Fund Raising.  A judge may assist nonprofit law-related, civic, charitable, 
educational, religious, or social organizations in planning fund-raising 
activities and may be listed as an officer, director, or trustee.  A judge 
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.D



may solicit funds for such an organization from judges over whom the 
judge does not exercise supervisory or appellate authority and from 
members of the judge’s family.  Otherwise, a judge should not personally 
participate in fund-raising activities, solicit funds for any organization, or 
use or permit the use of the prestige of judicial office for that purpose.  A 
judge should not personally participate in membership solicitation if the 
solicitation might reasonably be perceived as coercive or is essentially a 
fund-raising mechanism. 


Financial Activities. 


(1)	 A judge may hold and manage investments, including real estate, 
and engage in other remunerative activity, but should refrain from 
financial and business dealings that exploit the judicial position or 
involve the judge in frequent transactions or continuing business 
relationships with lawyers or other persons likely to come before 
the court on which the judge serves. 


(2)	 A judge may serve as an officer, director, active partner, manager, 
advisor, or employee of a business only if the business is closely 
held and controlled by members of the judge’s family.  For this 
purpose, “members of the judge’s family” means persons related 
to the judge or the judge’s spouse within the third degree of 
relationship as defined in Canon 3C(3)(a), any other relative with 
whom the judge or the judge’s spouse maintains a close familial 
relationship, and the spouse of any of the foregoing. 


(3)	 As soon as the judge can do so without serious financial 
detriment, the judge should divest investments and other financial 
interests that might require frequent disqualification. 


(4)	 A judge should comply with the restrictions on acceptance of gifts 
and the prohibition on solicitation of gifts set forth in the Judicial 
Conference Gift Regulations.  A judge should endeavor to prevent 
any member of the judge’s family residing in the household from 
soliciting or accepting a gift except to the extent that a judge would 
be permitted to do so by the Judicial Conference Gift Regulations. 
A “member of the judge’s family” means any relative of a judge by 
blood, adoption, or marriage, or any person treated by a judge as 
a member of the judge’s family. 


(5)	 A judge should not disclose or use nonpublic information acquired 
in a judicial capacity for any purpose unrelated to the judge’s 
official duties. 


.E
 Fiduciary Activities.  A judge may serve as the executor, administrator, 
trustee, guardian, or other fiduciary only for the estate, trust, or person of 
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a member of the judge’s family as defined in Canon 4D(4).  As a family 
fiduciary a judge is subject to the following restrictions: 


(1)	 The judge should not serve if it is likely that as a fiduciary the 
judge would be engaged in proceedings that would ordinarily 
come before the judge or if the estate, trust, or ward becomes 
involved in adversary proceedings in the court on which the judge 
serves or one under its appellate jurisdiction. 


(2)	 While acting as a fiduciary, a judge is subject to the same 
restrictions on financial activities that apply to the judge in a 
personal capacity. 


F. Governmental Appointments.  A judge may accept appointment to a 
governmental committee, commission, or other position only if it is one 
that concerns the law, the legal system, or the administration of justice, 
or if appointment of a judge is required by federal statute.  A judge should 
not, in any event, accept such an appointment if the judge’s 
governmental duties would tend to undermine the public confidence in 
the integrity, impartiality, or independence of the judiciary.  A judge may 
represent the judge’s country, state, or locality on ceremonial occasions 
or in connection with historical, educational, and cultural activities. 


G. Chambers, Resources, and Staff.  A judge should not to any substantial 
degree use judicial chambers, resources, or staff to engage in 
extrajudicial activities permitted by this Canon. 


H. Compensation, Reimbursement, and Financial Reporting.  A judge may 
accept compensation and reimbursement of expenses for the law-related 
and extrajudicial activities permitted by this Code if the source of the 
payments does not give the appearance of influencing the judge in the 
judge’s judicial duties or otherwise give the appearance of impropriety, 
subject to the following restrictions: 


(1) Compensation should not exceed a reasonable amount nor should 
it exceed what a person who is not a judge would receive for the 
same activity. 


(2) Expense reimbursement should be limited to the actual costs of 
travel, food, and lodging reasonably incurred by the judge and, 
where appropriate to the occasion, by the judge’s spouse or 
relative. Any additional payment is compensation. 


(3) A judge should make required financial disclosures, including 
disclosures of gifts and other things of value, in compliance with 
applicable statutes and Judicial Conference regulations and 
directives. 
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COMMENTARY 


Canon 4.  Complete separation of a judge from extrajudicial activities is neither 
possible nor wise; a judge should not become isolated from the society in which the 
judge lives.  As a judicial officer and a person specially learned in the law, a judge is in 
a unique position to contribute to the law, the legal system, and the administration of 
justice, including revising substantive and procedural law and improving criminal and 
juvenile justice. To the extent that the judge’s time permits and impartiality is not 
compromised, the judge is encouraged to do so, either independently or through a bar 
association, judicial conference, or other organization dedicated to the law.  Subject to 
the same limitations, judges may also engage in a wide range of non-law-related 
activities. 


Within the boundaries of applicable law (see, e.g., 18 U.S.C. § 953) a judge 
may express opposition to the persecution of lawyers and judges anywhere in the 
world if the judge has ascertained, after reasonable inquiry, that the persecution is 
occasioned by conflict between the professional responsibilities of the persecuted 
judge or lawyer and the policies or practices of the relevant government. 


A person other than a spouse with whom the judge maintains both a household 
and an intimate relationship should be considered a member of the judge’s family for 
purposes of legal assistance under Canon 4A(5), fund raising under Canon 4C, and 
family business activities under Canon 4D(2). 


Canon 4A.  Teaching and serving on the board of a law school are permissible, 
but in the case of a for-profit law school, board service is limited to a nongoverning 
advisory board. 


Consistent with this Canon, a judge may encourage lawyers to provide pro bono 
legal services. 


Canon 4A(4).  This Canon generally prohibits a judge from mediating a state 
court matter, except in unusual circumstances (e.g., when a judge is mediating a 
federal matter that cannot be resolved effectively without addressing the related state 
court matter). 


Canon 4A(5).  A judge may act pro se in all legal matters, including matters 
involving litigation and matters involving appearances before or other dealings with 
governmental bodies.  In so doing, a judge must not abuse the prestige of office to 
advance the interests of the judge or the judge’s family. 


Canon 4B.  The changing nature of some organizations and their exposure to 
litigation make it necessary for a judge regularly to reexamine the activities of each 
organization with which the judge is affiliated to determine if the judge’s continued 
association is appropriate.  For example, in many jurisdictions, charitable hospitals are 
in court more often now than in the past. 
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Canon 4C.  A judge may attend fund-raising events of law-related and other 
organizations although the judge may not be a speaker, a guest of honor, or featured 
on the program of such an event.  Use of a judge’s name, position in the organization, 
and judicial designation on an organization’s letterhead, including when used for fund 
raising or soliciting members, does not violate Canon 4C if comparable information and 
designations are listed for others. 


Canon 4D(1), (2), and (3).  Canon 3 requires disqualification of a judge in any 
proceeding in which the judge has a financial interest, however small.  Canon 4D 
requires a judge to refrain from engaging in business and from financial activities that 
might interfere with the impartial performance of the judge’s judicial duties.  Canon 4H 
requires a judge to report compensation received for activities outside the judicial 
office. A judge has the rights of an ordinary citizen with respect to financial affairs, 
except for limitations required to safeguard the proper performance of the judge’s 
duties. A judge’s participation in a closely held family business, while generally 
permissible, may be prohibited if it takes too much time or involves misuse of judicial 
prestige or if the business is likely to come before the court on which the judge serves. 
Owning and receiving income from investments do not as such affect the performance 
of a judge’s duties. 


Canon 4D(5).  The restriction on using nonpublic information is not intended to 
affect a judge’s ability to act on information as necessary to protect the health or safety 
of the judge or a member of a judge’s family, court personnel, or other judicial officers 
if consistent with other provisions of this Code. 


Canon 4E.  Mere residence in the judge’s household does not by itself make a 
person a member of the judge’s family for purposes of this Canon.  The person must 
be treated by the judge as a member of the judge’s family. 


The Applicable Date of Compliance provision of this Code addresses continued 
service as a fiduciary. 


A judge’s obligation under this Code and the judge’s obligation as a fiduciary 
may come into conflict.  For example, a judge should resign as a trustee if it would 
result in detriment to the trust to divest holdings whose retention would require 
frequent disqualification of the judge in violation of Canon 4D(3). 


Canon 4F.  The appropriateness of accepting extrajudicial assignments must 
be assessed in light of the demands on judicial resources and the need to protect the 
courts from involvement in matters that may prove to be controversial.  Judges should 
not accept governmental appointments that could interfere with the effectiveness and 
independence of the judiciary, interfere with the performance of the judge’s judicial 
responsibilities, or tend to undermine public confidence in the judiciary. 


Canon 4H.  A judge is not required by this Code to disclose income, debts, or 
investments, except as provided in this Canon.  The Ethics Reform Act of 1989 and 
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implementing regulations promulgated by the Judicial Conference impose additional 
restrictions on judges’ receipt of compensation.  That Act and those regulations should 
be consulted before a judge enters into any arrangement involving the receipt of 
compensation.  The restrictions so imposed include but are not limited to:  (1) a 
prohibition against receiving “honoraria” (defined as anything of value received for a 
speech, appearance, or article), (2) a prohibition against receiving compensation for 
service as a director, trustee, or officer of a profit or nonprofit organization, (3) a 
requirement that compensated teaching activities receive prior approval, and (4) a 
limitation on the receipt of “outside earned income.” 


CANON 5: A JUDGE SHOULD REFRAIN FROM POLITICAL ACTIVITY 


A. General Prohibitions.  A judge should not: 


(1) act as a leader or hold any office in a political organization; 


(2) make speeches for a political organization or candidate, or publicly 
endorse or oppose a candidate for public office; or 


(3) solicit funds for, pay an assessment to, or make a contribution to a 
political organization or candidate, or attend or purchase a ticket 
for a dinner or other event sponsored by a political organization or 
candidate. 


B. Resignation upon Candidacy.  A judge should resign the judicial office if 
the judge becomes a candidate in a primary or general election for any 
office. 


C. Other Political Activity.  A judge should not engage in any other political 
activity. This provision does not prevent a judge from engaging in 
activities described in Canon 4. 


COMMENTARY 


The term “political organization” refers to a political party, a group affiliated with 
a political party or candidate for public office, or an entity whose principal purpose is to 
advocate for or against political candidates or parties in connection with elections for 
public office. 


Compliance with the Code of Conduct 


Anyone who is an officer of the federal judicial system authorized to perform judicial 
functions is a judge for the purpose of this Code.  All judges should comply with this 
Code except as provided below. 
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A.	 Part-time Judge 


A part-time judge is a judge who serves part-time, whether 
continuously or periodically, but is permitted by law to devote time 
to some other profession or occupation and whose compensation 
for that reason is less than that of a full-time judge.  A part-time 
judge: 


(1)	 is not required to comply with Canons 4A(4), 4A(5), 4D(2), 
4E, 4F, or 4H(3); 


(2)	 except as provided in the Conflict-of-Interest Rules for 
Part-time Magistrate Judges, should not practice law in the 
court on which the judge serves or in any court subject to 
that court's appellate jurisdiction, or act as a lawyer in a 
proceeding in which the judge has served as a judge or in 
any related proceeding. 


B.	 Judge Pro Tempore 


A judge pro tempore is a person who is appointed to act 
temporarily as a judge or as a special master. 


(1)	 While acting in this capacity, a judge pro tempore is not 
required to comply with Canons 4A(4), 4A(5), 4D(2), 4D(3), 
4E, 4F, or 4H(3); further, one who acts solely as a special 
master is not required to comply with Canons 4A(3), 4B, 
4C, 4D(4), or 5. 


(2)	 A person who has been a judge pro tempore should not act 
as a lawyer in a proceeding in which the judge has served 
as a judge or in any related proceeding. 


C.	 Retired Judge 


A judge who is retired under 28 U.S.C. § 371(b) or § 372(a), or 
who is subject to recall under § 178(d), or who is recalled to 
judicial service, should comply with all the provisions of this Code 
except Canon 4F, but the judge should refrain from judicial service 
during the period of an extrajudicial appointment not sanctioned by 
Canon 4F.  All other retired judges who are eligible for recall to 
judicial service (except those in U.S. territories and possessions) 
should comply with the provisions of this Code governing part-time 
judges. A senior judge in the territories and possessions must 
comply with this Code as prescribed by 28 U.S.C. §§ 373(c)(5) 
and (d). 
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Applicable Date of Compliance 


Persons to whom this Code applies should arrange their financial and fiduciary affairs 
as soon as reasonably possible to comply with it and should do so in any event within 
one year after appointment.  If, however, the demands on the person's time and the 
possibility of conflicts of interest are not substantial, such a person may continue to 
act, without compensation, as an executor, administrator, trustee, or other fiduciary for 
the estate or person of one who is not a member of the person's family if terminating 
the relationship would unnecessarily jeopardize any substantial interest of the estate or 
person and if the judicial council of the circuit approves. 
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Introduction 


The Code of Conduct for United States Judges was initially adopted by the Judicial 
Conference on April 5, 1973, and was known as the "Code of Judicial Conduct for 
United States Judges." See: JCUS-APR 73, pp. 9-11. Since then, the Judicial 
Conference has made the following changes to the Code: 


•	 March 1987: deleted the word "Judicial" from the name of the Code; 
•	 September 1992:  adopted substantial revisions to the Code; 
•	 March 1996: revised part C of the Compliance section, immediately 


following the Code; 
•	 September 1996:  revised Canons 3C(3)(a) and 5C(4); 
•	 September 1999:  revised Canon 3C(1)(c); 
•	 September 2000:  clarified the Compliance section; 
•	 March 2009: adopted substantial revisions to the Code. 


Last substantive revision (Transmittal GR-2) June 30, 2009 


Last revised (minor technical changes) June 2, 2011 



http://www.uscourts.gov/FederalCourts/JudicialConference/Proceedings/Proceedings.aspx?doc=/uscourts/FederalCourts/judconf/proceedings/1973-04.pdf
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This Code applies to United States circuit judges, district judges, Court of International 
Trade judges, Court of Federal Claims judges, bankruptcy judges, and magistrate 
judges. Certain provisions of this Code apply to special masters and commissioners as 
indicated in the “Compliance” section.  The Tax Court, Court of Appeals for Veterans 
Claims, and Court of Appeals for the Armed Forces have adopted this Code. 


The Judicial Conference has authorized its Committee on Codes of Conduct to render 
advisory opinions about this Code only when requested by a judge to whom this Code 
applies.  Requests for opinions and other questions concerning this Code and its 
applicability should be addressed to the Chair of the Committee on Codes of Conduct 
by email or as follows: 


Chair, Committee on Codes of Conduct
 
c/o General Counsel
 
Administrative Office of the United States Courts
 
Thurgood Marshall Federal Judiciary Building
 
One Columbus Circle, N.E.
 
Washington, D.C. 20544
 
202-502-1100
 


Procedural questions may be addressed to: 


Office of the General Counsel
 
Administrative Office of the United States Courts
 
Thurgood Marshall Federal Judiciary Building
 
One Columbus Circle, N.E.
 
Washington, D.C. 20544
 
202-502-1100
 


CANON 1:	 A JUDGE SHOULD UPHOLD THE INTEGRITY AND INDEPENDENCE 
OF THE JUDICIARY 


An independent and honorable judiciary is indispensable to justice in our society. 
A judge should maintain and enforce high standards of conduct and should personally 
observe those standards, so that the integrity and independence of the judiciary may be 
preserved. The provisions of this Code should be construed and applied to further that 
objective. 


COMMENTARY 


Deference to the judgments and rulings of courts depends on public confidence 
in the integrity and independence of judges.  The integrity and independence of judges 
depend in turn on their acting without fear or favor.  Although judges should be 
independent, they must comply with the law and should comply with this Code. 
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Opinion 08-176 


 


January 29, 2009 


Digest: Provided that the judge otherwise complies with the Rules Governing Judicial 


Conduct, he/she may join and make use of an Internet-based social network. A judge choosing 


to do so should exercise an appropriate degree of discretion in how he/she uses the social 


network and should stay abreast of the features of any such service he/she uses as new 


developments may impact his/her duties under the Rules. 


Rules: 22 NYCRR 100.2, 100.2(A); 100.3(B)(8); 100.4(A)(2), 100.4(G); 100.6(B); Opinions 


07-141; 07-135; 06-149; 01-14 (Vol. XIX). 


 


Opinion:  


 


A judge received an e-mail inviting him/her to join an online “social network” and 


inquires whether it is appropriate for him/her to accept that offer and participate. 


 


Social networks, as they are commonly known, are Internet-based meeting places where 


users with similar interests and backgrounds can communicate with each other. Users create 


their own personal website – a profile page - with information about themselves that is 


available for other users to see. Users can establish “connections” with other users allowing 


increased access to each other’s profile, including, in many cases, the ability to contact any 


connections the other user has and to comment on material posted on each other’s pages.  


 


Although they vary in certain specific details, social networks generally allow users to 


reconnect with friends and family, discuss common interests, share photographs, and play 


games with each other. Other social networks, such as the one at issue in this inquiry, are 


more business-oriented in nature, with an almost-exclusive focus on professional networking 


and sharing of business-related information. The social network at issue would allow the judge 


to join an online community and interact with lawyers and litigants among many other users. 


 


There are multiple reasons why a judge might wish to be a part of a social network: 


reconnecting with law school, college, or even high school classmates; increased interaction 


with distant family members; staying in touch with former colleagues; or even monitoring the 


usage of that same social network by minor children in the judge’s immediate family.  
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The Committee cannot discern anything inherently inappropriate about a judge joining 


and making use of a social network. A judge generally may socialize in person with attorneys 


who appear in the judge’s court, subject to the Rules Governing Judicial Conduct (the “Rules”) 


(see Opinion 07-141). Moreover, the Committee has not opined that there is anything per se 


unethical about communicating using other forms of technology, such as a cell phone or an 


Internet web page (see e.g. Opinion 07-135 [permitting use of a website in a judge’s campaign 


for office]). Thus, the question is not whether a judge can use a social network but, rather, how 


he/she does so. 


 


The Rules require that a judge must avoid impropriety and the appearance of 


impropriety in all of the judge’s activities (see 22 NYCRR 100.2) and shall act at all times in a 


manner that promotes public confidence in the integrity and impartiality of the judiciary (see 


22 NYCRR 100.2[A]). Similarly, a judge shall conduct all of the judge’s extra-judicial activities so 


that they do not detract from the dignity of judicial office (see 22 NYCRR 100.4[A][2]).  


 


What a judge posts on his/her profile page or on other users’ pages could potentially 


violate the Rules in several ways. The Committee has, for example, advised that a court should 


not provide a link on its web page to an advocacy group for Megan’s Law which listed the 


names and counties of residence for registered sex offenders (see Opinion 01-14 [Vol. XIX]; but 


see Opinion 07-135 [permissible to provide link to newspaper articles on judge’s website, 


provided that they are dignified, truthful, and not misleading]). A judge should thus recognize 


the public nature of anything he/she places on a social network page and tailor any postings 


accordingly. 


 


The judge also should be mindful of the appearance created when he/she establishes a 


connection with an attorney or anyone else appearing in the judge’s court through a social 


network. In some ways, this is no different from adding the person’s contact information into 


the judge’s Rolodex or address book or speaking to them in a public setting. But, the public 


nature of such a link (i.e., other users can normally see the judge’s friends or connections) and 


the increased access that the person would have to any personal information the judge 


chooses to post on his/her own profile page establish, at least, the appearance of a stronger 


bond. A judge must, therefore, consider whether any such online connections, alone or in 


combination with other facts, rise to the level of a “close social relationship” requiring 


disclosure and/or recusal (compare Opinion 07-141 with Opinion 06-149).  


 


  







 
 


3 


  


Further, other users of the social network, upon learning of the judge’s identity, may 


informally ask the judge questions about or seek to discuss their cases, or seek legal advice. As 


is true in face-to-face meetings, a judge may not engage in these communications. The Rules 


bar all judges from commenting publicly on pending or impending matters (see 22 NYCRR 


100.3[B][8]). Likewise, a full-time judge may not practice law and can only act pro se or give 


uncompensated advice to a family member (see 22 NYCRR 100.4[G]). Part-time judges, to the 


extent permitted to practice law (see 22 NYCRR 100.6[B]), should be mindful of the public 


nature of communications via social networks.  


 


The guidance set forth above is, and can only be, a non-exhaustive list of issues that 


judges using social networks should consider. The Committee urges all judges using social 


networks to, as a baseline, employ an appropriate level of prudence, discretion and decorum 


in how they make use of this technology, above and beyond what is specifically described 


above. It is not difficult to find many mainstream news reports regarding negative 


consequences and notoriety for social network users who used social networks haphazardly 


(see e.g. Helen A.S. Popkin, Twitter Gets You Fired In 140 Characters Or Less, 


http://www.msnbc.msn.com/id/29796962/ [March 23, 2009, accessed April 10, 2009] 


[discussing dangers of postings about workplace on social networks]); Facebook Post Gets 


Worker Fired, http://sports.espn.go.com/nfl/news/story?id=3965039 [March 9, 2009, 


accessed April 10, 2009] [discussing termination of NFL team employee for criticizing a player 


personnel move on Facebook]).  


Finally, the Committee is also aware that the functions and resources available on, and 


technology behind, social networks rapidly change. Neither this opinion, nor any future 


opinion the Committee could offer, can accurately predict how these technologies will change 


and, accordingly, affect judges’ responsibilities under the Rules. Thus, judges who use social 


networks consistent with the guidance in this opinion should stay abreast of new features of, 


and changes to, any social networks they use and, to the extent those features present further 


ethics issues not addressed above, consult the Committee for further guidance. 


 


  



http://www.msnbc.msn.com/id/29796962/

http://sports.espn.go.com/nfl/news/story?id=3965039






GUIDE TO JUDICIAL
CONDUCT


(Second Edition)


Published for


The Council of Chief Justices of Australia
by The Australasian Institute of Judicial Administration 


Incorporated


The Australasian Institute of


Judicial Administration Incorporated


42457 Guide to Judicial#2 07  30/3/07  2:22 PM  Page 1







 


 
 


GUIDE TO  
JUDICIAL CONDUCT 


 
(Second Edition) 


 
 
 
 


Published for 


The Council of Chief Justices of Australia 
by The Australasian Institute of Judicial Administration 


Incorporated 







 


Orders for this publication should be sent to: 


 


 
The Secretariat 
Australasian Institute of Judicial Administration Incorporated 
Level 1, 472 Bourke  Street 
Melbourne  Victoria   3000 
Australia 
 
Telephone: (61 3) 9600 1311 
Facsimile: (61 3) 9606 0366 
 
Website:  www.aija.org.au 
 
 


The Australasian Institute of Judicial Administration Incorporated (“AIJA”) is an 
incorporated association affiliated with Monash University.  Its main functions are 
the conduct of professional skills courses and seminars for judicial officers and 
others involved in the administration of the justice system, research into various 
aspects of judicial administration and the collection and dissemination of 
information on judicial administration.  Its members include judges, magistrates, 
legal practitioners, court administrators, academic lawyers and other individuals and 
organisations interested in improving the operation of the justice system. 


The AIJA Secretariat, which has been in operation since February 1987, is funded 
substantially on a composite government funding basis through the Standing 
Committee of Attorneys-General. 


 
 
 
 
 
© The Australasian Institute of Judicial Administration Incorporated 
 
Published March 2007  
Australasian Institute of Judicial Administration Incorporated 
Level 1, 472 Bourke  Street 
Melbourne  Victoria   3000 
Australia 
 
ISBN 978-1-875527-49-6  


 ii







 
 


Guide to Judicial Conduct 
 


(Second Edition) 
 
 
 
 
 


Published for 


The Council of Chief Justices of Australia 
by The Australasian Institute of Judicial Administration 


Incorporated 


 iii







 iv







TABLE OF CONTENTS 


ACKNOWLEDGMENTS .................................................................. vii 
PREFACE ...................................................................................... ix 
 
CHAPTER ONE  ...........................................................................1 


1.1 Purpose of this publication .....................................................1 
1.2 Scope of this publication........................................................2 


 
CHAPTER TWO ...........................................................................3 


2.1 Impartiality........................................................................3 
2.2 Judicial independence ...........................................................4 
2.2.1 Constitutional independence ...................................................4 
 (a) The principle...............................................................4 
 (b) Attacks upon constitutional independence ............................5 
2.2.2 Independence in discharge of judicial duties................................5 
 (a) The principle...............................................................5 
 (b) Threats to independence in discharge of judicial duties ............5 
2.3 Conduct generally and integrity ...............................................6 


 
CHAPTER THREE ...........................................................................9 


3.1 Associations and matters requiring consideration ..........................9 
3.2 Activities requiring consideration .............................................9 
3.3 Conflict of interest............................................................. 10 
3.3.1 Shareholding in litigant companies, or companies associated with 
 litigants ......................................................................... 11 
3.3.2  Business, professional and other commercial relationships ............ 12 
3.3.3  Judicial involvement with litigant community organisations........... 12 
3.3.4 Personal relationships......................................................... 12 
3.4 Other grounds for possible disqualification ............................... 14 
3.5 Disqualification procedure ................................................... 15 
3.6 Summary ........................................................................ 16 


 
CHAPTER FOUR ......................................................................... 17 


4.1 Conduct of hearings ........................................................... 17 
4.2 Participation in the trial....................................................... 17 
4.3 Private communications....................................................... 17 
4.4 Criminal trials before a jury ................................................. 18 
4.5 Revision of oral judgments................................................... 18 
4.5.1  Oral judgments................................................................. 18 
4.5.2  Summing up to a jury......................................................... 18 
4.6  Reserved judgment ............................................................ 18 
4.7 Critical comments.............................................................. 19 
4.8  The judge as a mediator ...................................................... 19 


 


 v







CHAPTER FIVE ......................................................................... 21 
5.1 Membership of a government advisory body or committee ............ 21 
5.2 Submissions or evidence to a Parliamentary inquiry relating to the 
 law or the legal system........................................................ 22 
5.3 A judge as a law reform commissioner .................................... 22 
5.4 Membership of a non-judicial tribunal ..................................... 22 
5.5 Membership of a parole board............................................... 22 
5.6 Public comment by judges ................................................... 23 
5.6.1 Participation in public debate................................................ 23 
5.6.2 Public debate about judicial decisions ..................................... 24 
5.7 Writing for newspapers or periodicals; appearing on television 
 or radio ......................................................................... 24 
5.8 Legal teaching .................................................................. 24 
5.9 New books – prefaces and book launches ................................. 24 
5.10 Payment for writing legal books ............................................ 25 
5.11 Taking part in conferences ................................................... 25 
5.12 Professional Development.................................................... 25 
5.13 Welfare of fellow judicial officers .......................................... 25 


 
CHAPTER SIX  ......................................................................... 27 


6.1 Cessation of other roles upon appointment ................................ 27 
6.2 Commercial activities ......................................................... 27 
6.3 Judges as executors or trustees .............................................. 28 
6.4 Acceptance of gifts ............................................................ 28 
6.5 Engagement in community organisations .................................. 29 
6.6 Public fund raising............................................................. 30 
6.7 Character and other references .............................................. 30 
6.8 Use of the judicial title........................................................ 31 
6.9 Use of judicial letterhead ..................................................... 31 
6.10 Protection of personal interests.............................................. 31 
6.11 Social and recreational activities ............................................ 31 
6.11.1 Social contact with the profession .......................................... 31 
6.11.2 Membership of clubs ......................................................... 32 
6.11.3 Visits to bars and clubs; gambling ......................................... 32 
6.11.4 Sporting and other club committees........................................ 32 


 
CHAPTER SEVEN ......................................................................... 33 


7.1 Professional and commercial activities..................................... 33 
7.2 Professional legal activities .................................................. 33 
7.2.1 Practice at the Bar............................................................. 33 
7.2.2 Practice as a solicitor ......................................................... 33 
7.2.3 Alternative dispute resolution – mediation and arbitration ............. 34 
7.2.4 Appointment as an acting or auxiliary judge ............................. 34 
7.3 Commercial activities ......................................................... 34 
7.4 Political activity ................................................................ 34 
7.5 Participation in public debate ................................................ 34 
7.6 Community and social activities............................................. 34 


 


 vi







ACKNOWLEDGMENTS 


This is the Second edition of the ‘Guide to Judicial Conduct’.   


In 1996, Professor Wood of the Faculty of Law in the University of Melbourne 
was invited by the Council of Chief Justices to prepare a paper which was 
subsequently published by the AIJA under the title Judicial Ethics – A Discussion 
Paper. In the paper, Professor Wood acknowledged that its purpose was "to raise 
issues for discussion, not to attempt to settle them". 


Subsequently, the Council of Chief Justices asked two retired Supreme Court 
judges to undertake a limited survey of judicial attitudes to issues of judicial 
conduct, and then to prepare a succinct draft statement of principles affecting the 
conduct of members of the judiciary, and their relevance to specific issues, for the 
guidance of members of the judiciary.  They generously agreed to do so. 


The Council selected the Hon Sam Jacobs AO QC, a former judge of the Supreme 
Court of South Australia, and the Hon John Clarke QC, formerly a judge of the 
Court of Appeal of the Supreme Court of New South Wales.  In the later stages the 
Hon John Clarke QC was replaced by the Hon Brian Cohen QC, also a former judge 
of the Supreme Court of New South Wales.  All have given their services in an 
honorary capacity.  Administrative assistance to the authors has been provided by 
the AIJA which also appointed an Advisory Committee to assist them.  The advice 
of that committee is gratefully acknowledged. 


For the purpose of a survey of judicial attitudes in Australia, the drafters prepared 
a detailed questionnaire, drawing its contents partly from their own experience, but 
mainly from three important texts: 


Hon Justice J B Thomas AM, Judicial Ethics in Australia 2nd ed (1996);  • 


• 


• 


The Canadian Judicial Council,  Commentaries on Judicial Conduct (1991); 
and 


The Canadian Judicial Council, Ethical Principles for Judges (1998), a first 
draft of which was made available on a confidential basis prior to 
publication. 


The assistance derived from this source material is gratefully acknowledged. 


The Chief Justices of the Federal Court, the Family Court, and each Supreme 
Court, the Chief Judge of each District or County Court, and the Chief Magistrate in 
each State and Territory nominated three members of their respective courts to 
answer the questionnaire, which was also available to other members of the 
judiciary.  The answers were provided to one or other of the nominated authors.  
They were collated and compared in the hope of disclosing the degree of unanimity 
or controversy as the case may be, as well as any significant “territorial” differences. 
The authors made themselves available for personal consultation on request, but that 
was rarely sought.  Their draft report was considered by the Advisory Committee, 
and submitted to the Chief Justices, for their consideration and revision. 


 vii







The first edition of the Guide has been widely distributed and has become a 
significant resource for judicial officers.  It has also been used extensively in judicial 
orientation and training programmes.  This second edition of the Guide incorporates 
additional material and changes which reflect comments made upon the Guide and 
developments in the law.   


The Honourable John Doyle AC, Chief Justice of South Australia and the 
Honourable Michael Black AC, Chief Justice, Federal Court of Australia have 
overseen the changes to the Guide and their assistance and direction is gratefully 
acknowledged. 


 


 viii







PREFACE 


This is the Second Edition of the Guide to Judicial Conduct.   


The members of the Australian judiciary aspire to high standards of conduct.  
Maintaining such standards is essential if the community is to have confidence in its 
judiciary. 


The first Edition of the Guide was the result of a decision by the Australian Chief 
Justices to provide members of the judiciary with some practical guidance about 
conduct expected of them as holders of judicial office, and that such guidance 
should reflect the changes that have occurred in community standards over the years. 


At the request of the Chief Justices, the AIJA agreed to prepare written guidelines 
for consideration of the Chief Justices.  I acknowledge the generous contribution by 
the Hon S J Jacobs AO QC, the Hon M J R Clarke QC and the Hon B J Cohen QC, 
who undertook the necessary task of consultation and drafting, and the work of the 
Advisory Committee established by the AIJA. 


The document assumes a high level of common understanding on the part of 
judges of basic principles of judicial conduct, many of which are the subject of 
settled legal rules.  It sets out to address issues upon which there is more likely to be 
uncertainty and upon which guidance will be helpful. 


The Council of Chief Justices of Australia has approved of the publication of the 
Second Edition of the Guidelines by the AIJA, on their behalf. 


Murray Gleeson 
Chief Justice of Australia 


March 2007 


 ix







 x







CHAPTER ONE 


1 INTRODUCTION 


1.1 Purpose of this publication 


The purpose of this publication is to give practical guidance to members of the 
Australian judiciary at all levels.  The words “judge” and “judiciary” when used 
include all judges and magistrates. 


Importantly, this publication seeks to be positive and constructive, and to indicate 
how particular situations might best be handled. 


There is a range of reasonably held opinions on some aspects of the restraints that 
come with the acceptance of judicial office and allowance has been made for that in 
this guide. 


Over the last 20 years or so, the conduct of judges has come increasingly under 
public scrutiny, with a growing interest in standards of judicial conduct. Sometimes 
public comment on judicial conduct has been influenced by false notions of judicial 
accountability which fail to recognise that a judge is primarily accountable to the 
law, which he or she must administer, in accordance with the terms of the judicial 
oath, “without fear or favour, affection or ill-will”.  


Some judges respond to the pressures of greater public scrutiny by adopting what 
has been described as a “monastic” lifestyle, believing that the less judges are 
involved in non-judicial activities, and the more they limit their social contacts, the 
less likely they are to put at risk public respect for the judiciary. While that view is 
understandable, it may well create as many problems as it solves, and not only by 
limiting the attractiveness of judicial office.  Judges "increasingly have to deal with 
broad issues of social values and human rights, and to decide controversial moral 
issues that legislators cannot resolve" (Wood, Judicial Ethics − A Discussion Paper, 
AIJA (1996) at 1).  A public perception of judges as remote from the community 
they serve has the potential to put at serious risk the public confidence in the 
judiciary that is a cornerstone of our democratic society. 


The preferred position, which is supported by a clear majority of judges who 
responded to the survey undertaken for the purpose of this publication, is that judges 
– subject always to the priority to be given to judicial duties and other necessary 
restraints – should be, and be seen to be, involved in the community in which they 
live, and should enjoy the fundamental freedoms of other citizens.  In the words of 
an American commentator (McKay “The Judiciary and Non-Judicial Activities” 
(1970) 35 Contemporary Legal Problems at 9, 12, cited by Wood at 3 - 4) it is 
appropriate that judicial officers “live, breathe, think and partake of opinions” in the 
real world and “continue to draw knowledge and to gain insights from extrajudicial 
activities that would enhance their capacity to perform the judicial function”. 


Once again, however, it is important to emphasise that what follows is not 
intended to be prescriptive, unless it is so stated.  This publication recognises that in 
cases of difficulty or uncertainty, the primary responsibility of deciding whether or 


 1







not a particular activity or course of conduct is or is not appropriate rests with the 
individual judge, but it strongly recommends consultation with colleagues in such 
cases and preferably with the head of the jurisdiction. 


1.2 Scope of this publication 


This publication does not purport to be a code in any sense of that word, or to lay 
down rules.  It purposely avoids using the expression "judicial ethics" or describing 
conduct as "unethical".  A brief explanation of the reasons is necessary. 


There can be little disagreement with the following statement of Thomas (Judicial 
Ethics in Australia, 2nd ed (1997) at 9): 


No one doubts that judges are expected to behave according to 
certain standards both in and out of court.  Are these mere 
expectations of voluntary decency to be exercised on a personal 
level, or are they expectations that a certain standard of conduct 
needs to be observed by a particular professional group in the 
interests of itself and the community?  As this is a fundamental 
question, it is necessary to make some elementary observations.  
We form a particular group in the community.  We comprise a 
select part of an honourable profession.  We are entrusted, day 
after day, with the exercise of considerable power.  Its exercise has 
dramatic effects upon the lives and fortunes of those who come 
before us.  Citizens cannot be sure that they or their fortunes will 
not some day depend upon our judgment.  They will not wish such 
power to be reposed in anyone whose honesty, ability or personal 
standards are questionable.  It is necessary for the continuity of the 
system of law as we know it, that there be standards of conduct, 
both in and out of court, which are designed to maintain 
confidence in those expectations. … 


If these standards are not effectively maintained, public 
confidence in the independence and trustworthiness of judges will 
erode and the administration of justice will be undermined. 


It is possible to identify principles or standards of conduct appropriate to the 
judicial office, but their application to particular issues may, sometimes, reasonably 
give rise to different answers by different judges. The answer may vary according to 
the jurisdiction of the court or the place in which the court sits.  To give to such 
standards of conduct the status of rules is to invest them with a prescriptive role 
which may well be inappropriate. 


This publication does not refer to relevant academic literature or the voluminous 
case law, particularly on the topic of bias, actual or apprehended.  It is directed to the 
Australian judiciary who will find in the work of Justice Thomas and Professor 
Wood a much fuller discussion, with copious references to source material in 
academic journals and decided cases. 


Finally, this publication does not pretend to be exhaustive, but topics it fails to 
address may well be discussed in the two principal sources already referred to. 


 2







CHAPTER TWO 


2 GUIDING PRINCIPLES 
The principles applicable to judicial conduct have three main objectives: 


To uphold public confidence in the administration of justice; • 


• 


• 


• 


• 


• 


To enhance public respect for the institution of the judiciary; and 


To protect the reputation of individual judicial officers and of the judiciary. 


Any course of conduct that has the potential to put these objectives at risk must 
therefore be very carefully considered and, as far as possible, avoided. 


There are three basic principles against which  judicial conduct should be tested 
to ensure compliance with the stated objectives.   These are: 


Impartiality; 


Judicial independence; and 


Integrity and personal behaviour. 


These objectives and principles provide a guide to conduct by a judge in private 
life and in the discharge of the judge’s functions.  If conduct by a judge is likely to 
affect adversely the ability of a judge to comply with these principles, that conduct is 
likely to be inappropriate. 


This chapter will deal briefly with some aspects of each of these principles, to be 
followed in later chapters by their application to a selected range of topics or 
situations. It will become apparent that these basic principles are not in watertight 
compartments, and may often overlap. 


2.1 Impartiality 


The large volume of case law involving challenges to judicial impartiality testifies 
to its importance and sensitivity.  There is probably no judicial attribute on which 
the community puts more weight than impartiality.  It is the central theme of the 
judicial oath of office, although the same words of that oath also embrace the 
concepts of independence and integrity, and indeed, in many cases, those concepts 
are involved in acting impartially. 


The application of the requirement of impartiality is always subject to 
considerations of necessity.  This may mean that in a small court, or in a court that 
sits in an isolated location, or in a court such as the High Court where members have 
a constitutional responsibility to sit, the significance of the matters identified later 
will differ. 


It is easy enough to state the broad indicia of impartiality in court – to be fair and 
even-handed, to be patient and attentive, and to avoid stepping into the arena or 
appearing to take sides.  None of this, however, debars the judge from asking 
questions of witnesses or counsel which might even appear to be “loaded” in order 
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to gain a better understanding and eventual evaluation of the facts, or submissions 
on fact or law. 


The more difficult and often controversial area concerns the judge’s extra-judicial 
activities, which may give rise to a challenge to impartiality by reason of 
apprehended: 


Bias; • 


• 


• 


Conflict of interest; or 


Prejudgment of an issue. 


These matters are dealt with in Chapter 3. 


2.2 Judicial independence 


Much has been written about judicial independence both in its institutional and 
individual aspects.  Judicial independence is sometimes mistakenly perceived as a 
privilege enjoyed by judges, whereas it is in fact a cornerstone of our system of 
government in a democratic society and a safeguard of the freedom and rights of the 
citizen under the rule of law.  There are two aspects of this concept that are 
important for present purposes: Constitutional independence and independence in 
discharge of judicial duties. 


2.2.1 Constitutional independence 


(a) The principle 


The principle of the separation of powers requires that the judiciary, whether 
viewed as an entity or in its individual membership, must be, and be seen to be, 
independent of the legislative and executive branches of government. 


The relationship between the judiciary and the other branches should be one of 
mutual respect, each recognising the proper role of the others (see par 5.6). An 
appropriate distance should be maintained between the Judiciary and the Executive, 
bearing in mind the frequency with which the Executive is a litigant before the 
courts. 


Communication with the other branches of government on behalf of the judiciary 
is the responsibility of the head of the jurisdiction or of the Chief Justice.   


It is not uncommon for the executive government, or even Parliament itself, in 
matters affecting the administration of justice generally, to want to use the expertise 
of judges other than in the exercise of their judicial duties.  The fact that the High 
Court has recently held the conferral of certain non-judicial functions on judges to 
be invalid (Wilson v Minister for Aboriginal and Torres Strait Islander Affairs 
(1996) 189 CLR 1; Kable v Director of Public Prosecutions (NSW) (1996) 189 CLR 
51) does not necessarily mean that any such request for extra-judicial advice or 
service must be refused, but acceptance requires very careful consideration and 
appropriate safeguards (see Chapter 4). 
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(b) Attacks upon constitutional independence 


Two important attributes of constitutional independence, namely security of 
tenure and financial security, are sometimes misunderstood, criticised, threatened, or 
even ignored.  When these are the subject of debate, any response on behalf of the 
judiciary should come from the head of the jurisdiction or from the Chief Justice.  
This does not preclude appropriate intervention by individual judges, but it is 
preferable that they should consult the head of the jurisdiction. 


2.2.2 Independence in discharge of judicial duties 


(a) The principle 


Judges should always take care that their conduct, official or private, does not 
undermine their institutional or individual independence, or the public appearance of 
independence. 


Judges should bear in mind that the principle of judicial independence extends 
well beyond the traditional separation of powers and requires that a judge be, and be 
seen to be, independent of all sources of power or influence in society, including the 
media and commercial interests. 


The terms of the judicial oath by which all judges should be guided in the 
discharge of their duties have already been referred to in par 1.1, but judges should 
at all times be alert to, and wary of, subtle and sometimes not so subtle attempts to 
influence them or to curry favour. 


It is likely that at some time in a judicial career, a case to be decided (or similar 
cases) will have been the subject of discussions in the media, sometimes calculated 
to arouse and even to inflame public opinion.  It is easy enough to assert that a judge 
is, and must be, immune to the effects of publicity, whether favourable or 
unfavourable, and fearless, but it is less easy to deny the insidious pressure of such 
publicity. 


The independence of the judiciary and of the individual judge will best be served 
by reliance on personal integrity and the dictates of conscience.  Indeed, these brief 
comments show that the concept of judicial independence is another aspect of 
judicial integrity and judicial impartiality.  Attempts to curry judicial favour can 
more conveniently be considered when dealing with those topics, with some specific 
situations to be addressed, in later chapters. 


(b) Threats to independence in discharge of judicial duties 


Occasionally judges receive letters or other communications containing threats to 
the safety or welfare of themselves or members of their family, in an effort by or on 
behalf of disgruntled parties, or special interest groups, to influence a judicial 
decision. 
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Conduct of this nature will not, of course, have any effect, but this does not mean 
that it should be ignored.  It is prudent to report any such threat to the administrative 
or judicial head of the jurisdiction and, if appropriate, to a senior police officer. 


Judges should also be alert to observe other conduct which may not be a direct 
attempt to influence the judge, but may nevertheless be aimed at obstructing the 
course of justice.  A typical example is the intimidation of a witness by the presence 
in court of persons hostile to that witness, particularly in criminal cases.  
Appropriate steps to protect such a witness are not inconsistent with judicial 
impartiality. 


A judge who becomes aware of unlawful or improper conduct in connection with 
the discharge of the judge’s judicial duties will have to consider whether that 
conduct should be reported to the police or to some other appropriate person and 
whether it should be disclosed publicly by making a statement in open court or in 
some other way.  The timing of any such action by a judge can be particularly 
delicate.  This is a matter on which discussion with the head of the jurisdiction or 
with an experienced colleague is desirable. 


2.3 Conduct generally and integrity 


Judges are entitled to exercise the rights and freedoms available to all citizens.  It 
is in the public interest that judges participate in the life and affairs of the 
community, so that they remain in touch with the community. 


On the other hand, appointment to judicial office brings with it some limitations 
on private and public conduct.  By accepting an appointment, a judge agrees to 
accept those limitations. 


These two general considerations have to be borne in mind in considering the 
duty of a judge to uphold the status and reputation of the judiciary, and to avoid 
conduct that diminishes public confidence in, and respect for, the judicial office. 


A judge should inform family members that judicial office imposes limitations on 
the conduct of the judge, and that there may be occasions when others will judge the 
private behaviour of the judge and of family members of the judge by reference to 
the judicial office. 


In this area, “there can be few absolutes since the effect of conduct on the 
perception of the community depends on community standards that may vary 
according to place or time”.  (Canadian Judicial Council, Ethical Principles for 
Judges (1998) at 14).  Judges should be experienced in assessing the perception of 
reasonable fair-minded and informed members of the community in deciding 
whether conduct is or is not likely to diminish respect in the minds of such persons.  
Within that framework, however, there are some precepts which, as a guide to 
judicial behaviour, are not controversial: 


Intellectual honesty; • 


 6







Respect for the law and observance of the law (although a judge like any 
other citizen, through ignorance or error, may well commit a breach of a 
statutory regulation which will not necessarily reflect adversely on judicial 
integrity or competence); 


• 


• 


• 


• 


Prudent management of financial affairs; 


Diligence and care in the discharge of judicial duties; and 


Discretion in personal relationships, social contacts and activities. 


It is the last of these precepts that is likely to cause the most difficulty in practice.  
As a general rule, it permits a judge to discharge family responsibilities, to maintain 
friendships and to engage in social activities.  But it requires a judge to strike a 
balance between the requirements of judicial office and the legitimate demands of 
the judge’s personal life, development and family.  Judges have to accept that the 
nature of their office exposes them to considerable scrutiny and to constraints on 
their behaviour that other people may not experience.  Judges should avoid 
situations that might reasonably lower respect for their judicial office or might cast 
doubt upon their impartiality as judges.  They must also avoid situations that might 
expose them to charges of hypocrisy by reason of things done in their private life.  
Behaviour that might be regarded as merely “unfortunate” if engaged in by someone 
who is not a judge might be seen as unacceptable if engaged in by a person who is a 
judge and who, by reason of that office, has to pass judgment on the behaviour of 
others. 


Some specific situations are addressed in Chapters 4, 5 and 6. 


Judges should remember that many members of the public regard judges as a 
privileged group because of their remuneration and entitlements, and because of the 
nature of the judicial office.  They are likely to expect that a judge will be especially 
vigilant in observing appropriate standards of conduct, both publicly and privately. 


It is not necessary for present purposes to address the power of parliaments to 
remove a judge for serious misconduct.  It is sufficient to note that there is 
persuasive authority for the view that it is not necessary to prove an offence in order 
to invoke the power. 
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CHAPTER THREE 


3 IMPARTIALITY 
A judge should try to ensure that his or her conduct, in and out of court, in public 


and in private, maintains and enhances public confidence in the judge’s impartiality 
and in that of the judiciary. 


This chapter deals with aspects of a judge’s private life that can raise matters that 
have the capacity to affect adversely the public perception of a judge’s impartiality.  
Chapter 4, which deals with conduct in court, also raises some matters relevant to 
impartiality. 


For present purposes it is not necessary to do more than identify some broad areas 
of sensitivity in no particular order of importance.  The list is not exhaustive, but 
may help to keep judges alert to any risk of a challenge to their impartiality.  They 
are in the nature of warning signs, and the direction in which they point in some 
common factual situations will be examined more closely in Chapter 4. 


3.1 Associations and matters requiring consideration 


Professional or business associations requiring consideration include those, past 
and current, involving directly or indirectly: 


Litigants; • 


• 


• 


• 


• 


• 


• 


• 


• 


Legal advisers of litigants; and 


Witnesses. 


Other matters requiring consideration are: 


Close relationship to persons in the previous categories; 


Social contact with parties or witnesses; and 


Public statements or expressions of opinion on controversial social issues, or 
matters in issue in litigation made before or after appointment. 


3.2 Activities requiring consideration 


Current commercial or business activities – likely in any event to be limited 
in scope; 


Personal or family financial activities, including shareholding in public or 
private companies or other investments; and 


Membership of or involvement with educational, charitable or other 
community organisations if they become parties to litigation. 


Judges should bear in mind that the management by others of a share portfolio or 
other investments will not avoid the need to consider questions of apprehended bias 
or interest.  Judges therefore need to take reasonable steps to be aware of the nature 
of all investments in which they have an interest 
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The fundamental principle is that a judge should not engage in an activity that 
raises a real risk that the judge will be disqualified from performing judicial duties 
because of a disqualifying factor, nor engage in an activity that would compromise 
the objectives or infringe the principles identified in Chapter 2. 


There are some well established principles: 


Although active participation in or membership of a political party before 
appointment would not of itself justify an allegation of judicial bias or an 
appearance of bias, it is expected that, on appointment, a judge will sever all 
ties with political parties.  An appearance of continuing ties, such as might 
occur by attendance at political gatherings, political fund raising events or 
through contributions to a political party, should be avoided. 


• 


• 


• 


• 


A judge should be cautious about associations of a business or of a social 
kind, and with organisations or persons who might be litigants or witnesses in 
the judge’s court. 


Judges should be aware that the majority of complaints to the Judicial 
Commission of New South Wales involve allegations of bias against a party, or 
failure to give a fair hearing.  For the most part such complaints have not been 
sustained, but they indicate the need for care to avoid them. 


The guiding principles are: 


Whether an appearance of bias or a possible conflict of interest is sufficient to 
disqualify a judge from hearing a case is to be judged by the perception of a 
reasonable well-informed observer.  Disqualification on trivial grounds 
creates an unnecessary burden on colleagues, parties and their legal advisers; 


The parties should always be informed by the judge of facts which might 
reasonably give rise to a perception of bias or conflict of interest but the 
judge must himself or herself make the decision whether it is appropriate to 
sit. 


Judges should be careful to avoid giving encouragement to attempts by a party to 
use procedures for disqualification illegitimately, such as in an attempt to influence 
the composition of the bench or to cause delay.  (The observations of members of 
the High Court in Ebner, set out at the end of par 3.3.1 are relevant here.) 


If the question of possible disqualification arises, it should be dealt with by the 
judge in open court.  A transcript of what is said should be taken.  In exceptional 
circumstances it may be appropriate to deal with an issue of disqualification by 
correspondence.  The matter should not be dealt with in private. 


3.3 Conflict of interest 


Some common situations are mentioned in this chapter, but whether or not such 
situations disclose a relevant conflict of interest is often debatable.   
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3.3.1 Shareholding in litigant companies, or companies associated with 
litigants 


Relevant questions for the judge to consider are: 
(a) Is the shareholding sufficiently large to enable the judicial or related 


shareholder to influence the decisions of the company? 


(b) Is the value of the judicial or related shareholding likely to be affected by the 
outcome of the litigation? 


But the ultimate issue is whether a fair-minded lay-observer might reasonably 
apprehend that the judge might not bring an impartial mind to the resolution of the 
case. 


If the answer to either question is in the affirmative, it is clearly a case for self-
disqualification, but if the answer to both questions is negative, the basis for 
disqualification is much less obvious.  Nevertheless, it is important to make full 
disclosure to the parties before making a decision, although a failure to do so in 
some circumstances may not be critical. 


The judge should disclose the fact of the shareholding in open court thereby 
giving the parties an opportunity to make any submissions with respect to 
disqualification or otherwise. 


It may be wise, but not obligatory, to limit the range of investment in public 
companies, to minimise the need for frequent disclosure.  Shareholding in a public 
investment company or in managed funds may be a sensible alternative. 


For a more comprehensive examination of the relevant principles with respect to 
judicial shareholding in litigant public companies as a sufficient reason for 
disqualification see Ebner v Official Trustee in Bankruptcy;  Clenae Pty Ltd v ANZ 
Banking Group [2000] HCA 63; (2000) 75 ALJR 277; 176 ALR 644. 


The application of these principles, and the making of a decision whenever issues 
of possible bias are raised, call for a good deal of care and common sense. It is 
useful to bear in mind the remarks of Gleeson CJ, McHugh, Gummow and Hayne JJ 
in Ebner at  [20]: 


This is not to say that it is improper for a judge to decline to sit 
unless the judge has affirmatively concluded that he or she is 
disqualified.  In a case of real doubt, it will often be prudent for a 
judge to decide not to sit in order to avoid the inconvenience that 
could result if an appellate court were to take a different view on 
the matter of disqualification.  However, if the mere making of an 
insubstantial objection were sufficient to lead a judge to decline to 
hear or decide a case, the system would soon reach a stage where, 
for practical purposes, individual parties could influence the 
composition of the bench.  That would be intolerable. 
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3.3.2  Business, professional and other commercial relationships 


Business, professional and other commercial relationships have the capacity to 
cause a judge to have a potential interest in the outcome of litigation, and so to raise 
the question of possible disqualification.  If such a relationship means that a judge 
has a “not insubstantial, direct, pecuniary or proprietary interest in the outcome of 
litigation” (Ebner at [58]), disqualification will ordinarily be necessary. 


The circumstances requiring consideration are varied.  A judge should consider 
any current commercial or business activities, although it is likely that they will be 
limited.  A judge should also consider any such activities undertaken by close 
relatives.  Although these are properly to be considered under the heading “Personal 
relationships” (below), a financial interest of a close relative might be regarded by 
an observer as equivalent to a financial interest on the part of the judge. 


The relationships or associations that require consideration under this head 
include relationships such as insurer and insured, banker and customer, local 
government body and ratepayer, school and parent of child attending school.  In 
some circumstances such a relationship could give rise to a disqualifying interest in 
the outcome of litigation. The judge should consider any such relationship that arises 
on the facts.   


The judge should also consider whether any such relationship might give rise to a 
conflict of interest because of an appearance of predisposition in favour of or against 
the other party to the relationship.  There is, for example, an obvious difference 
between the situation of the judge who is negotiating, say, the terms under which a 
bank will extend a significant overdraft, and that of a judge whose relations with a 
bank do not involve the bank doing anything more than honouring its obligations as 
a banker.  Similarly, a judge who is a ratepayer and is also an objector to a rate 
assessment or an objector to a planning application, will be in a different situation to 
a judge who is merely a ratepayer.  A judge whose claim under an insurance policy 
is questioned by the insurer is in a different situation to a judge who is merely a 
policy holder or whose claim under the policy is quite uncontentious. 


3.3.3  Judicial involvement with litigant community organisations 


Questions similar to those posed with respect to judicial shareholdings and 
commercial relationships may again be relevant, ie is the judge able to influence 
decisions of the organisation; is the litigation likely to have an effect on the 
organisation that is involved?  But even if a negative answer is given to those 
questions, disqualification may be the most prudent course to adopt where a 
relationship exists.  There may be no significant conflict of interest, but a real risk of 
the appearance of bias by reason of the judge’s empathy with the organisation.   


3.3.4 Personal relationships 


There are many personal relationships to be considered.  The most important 
relationships may be categorised for present purposes as: 
First degree – parent, child, sibling, spouse or domestic partner; 
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Second degree – grandparent, grandchild, “in-laws” of the first degree, aunts, 
uncles, nephews, nieces; 
Third degree – cousins and beyond; 


And such relevant relationships may exist with: 


(i)  Parties; 


(ii) Legal advisers or representatives of parties; 


(iii) Witnesses. 


In addition to such relationships, friendship or past professional or other 
association with such persons needs to be considered in some situations.  There are 
no hard and fast rules, but the following guidance is offered. 


(a)  A judge should not sit on a case in which the judge is in a relationship of the 
first, second or third degree to a party or the spouse or domestic partner of a 
party. 


(b) Where the judge is in a relationship of the first or second degree to counsel or 
the solicitor having the actual conduct of the case, or the spouse or domestic 
partner of such counsel or solicitor, most judges would and should disqualify 
themselves.  Ordinarily there is no need to do so if the matter is uncontested 
or is a relatively minor or procedural matter.  Nor is there a need to do so 
merely because the person in question is a partner in, or employee of, a firm 
of solicitors or public authority acting for a party.  In such cases, it is a matter 
of considering all the circumstances, including the nature and extent of the 
involvement in the matter of the person in question.  Some judges may be 
aware of cases involving such a relationship when the judge has sat without 
objection, but current community expectations make such conduct 
undesirable.   


In most of these situations, Bar Rules in each jurisdiction require a barrister 
to return a brief to appear in a contested hearing, so the occasion for a judge 
to disqualify himself or herself should arise infrequently. 


There may be a justifiable exception: 


By reference to the principle of necessity (see par 2.1); • 


• 


• 


Where the solicitor-relative is a partner or employee of the solicitor on the 
record, but has not been involved in the preparation or presentation of the 
case; 


Where, notwithstanding the relationship, the parties to the case consent to 
the judge sitting but that may depend upon the nature of the relationship, 
which should be disclosed to the parties before the judge decides whether 
to sit or not to sit. 


(c) Personal friendship with a party is a compelling reason for disqualification, 
but friendships should be distinguished from acquaintanceship which may or 
may not be a sufficient reason for self-disqualification, depending upon the 
nature and extent of such acquaintanceship.  The judge should consider 
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whether to inform the parties of an acquaintanceship before the hearing 
begins. 


(d) A current or recent business association with a party will usually mean that a 
judge should not sit on a case.  For this purpose a business association 
usually does not include associations such as insurer and insured, banker and 
customer, rate payer and local government body, but might do so, depending 
on the circumstances. 


(e) Past professional association with a party as a client is not of itself a reason 
for disqualification unless the judge has been involved in the subject matter 
of the litigation prior to appointment or unless the past association gives rise 
to some other good reason for disqualification. 


If the judge has been involved in the subject matter of litigation, the judge 
should not sit, but otherwise the decision to sit or not to sit may depend upon 
the extent of previous representation and when it occurred.  It may be 
desirable to disclose the circumstances of such representation to the parties 
before deciding what to do.  The nature and content of anything learned, or 
any views formed, bearing upon the credibility of the party may need to be 
considered. 


(f) Friendship or past professional association with counsel or solicitor is not 
generally to be regarded as a sufficient reason for disqualification. 


(g) Where a person who is in a first degree relationship to the judge is known to 
be a witness, the judge generally should decline to take the case, unless the 
witness is to give only undisputed narrative testimony.  In such a case, and if 
no objection is taken by the parties, the judge may decide to sit, but may well 
choose not to do so. 


(h) Where the relationship of a witness to the judge is of the second or remoter 
degree, disqualification by the judge is less compelling, but again the 
decision to sit or not to sit may depend upon the nature of the testimony and 
the issue, if any, of credibility. 


(i) The mere fact that a witness is personally well known to the judge, may not 
of itself be a sufficient reason for disqualification of the judge.  If however 
the credibility of the witness, as distinct from opinion, is known or likely to 
be in dispute, the judge should not sit.   


(j) A recent business association between a judge and a witness will not 
necessarily be a basis for disqualification of the judge, particularly if the 
association involved only an isolated transaction, but all of the circumstances 
should be carefully considered. 


In the latter two cases, the fact of the relationship or friendship, and ordinarily its 
nature, should be disclosed to the parties. 


3.4 Other grounds for possible disqualification 


If a judge is known to hold strong views on topics that are relevant to issues in the 
case by reason of public statements or other expression of opinion on such topics, 
possible disqualification of the judge may have to be addressed, whether or not the 
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matter is raised by the parties.  In such a case, the judge will have to assess, and 
respond to, the risk of an appearance of bias.  The risk is especially significant where 
a judge has taken part publicly in a controversial or political discussion.  
(Discussions of that nature concerning the administration of justice are dealt with as 
a separate matter in par 5.6.) 


What a judge may have said in other cases by way of expression of legal opinion 
whether as obiter dicta or in dissent can seldom, if ever, be a ground for 
disqualification. 


Where a close member of a judge’s family is politically active, the judge needs to 
bear in mind the possibility that, in some proceedings, that political activity might 
raise concerns about the judge’s own impartiality and detachment from the political 
process. 


3.5 Disqualification procedure 


(a) If a judge considers that disqualification is required, the judge should so 
decide.  Prior consultation with judicial colleagues is permissible and may be 
helpful in reaching such a decision.  The decision should be made at the 
earliest opportunity. 


(b) In cases of uncertainty where the judge is aware of circumstances that may 
warrant disqualification, the judge should raise the matter at the earliest 
opportunity with: 


(i) The head of the jurisdiction; 


(ii) The person in charge of listing; 


(iii) The parties or their legal advisers; 


not necessarily personally, but using the court's usual methods of 
communication. 


(c) Disqualification is for the judge to decide in the light of any objection, but 
trivial objections are to be discouraged. 


(d) It will generally be appropriate in cases of uncertainty for the judge to hear 
submissions on behalf of the parties and that should be done in open court. 


(e) The judge should be mindful of circumstances that might not be known to the 
parties but might require the judge not to sit, and of the possibility of the 
parties raising relevant matters of which the judge may not be aware.  It is not 
appropriate for a judge to be questioned by parties or their advisers. 


(f) If the judge decides to sit, the reasons for that decision should be recorded in 
open court.  So should the disclosure of all relevant circumstances. 


(g) Consent of the parties is relevant but not compelling in reaching a decision to 
sit.  The judge should avoid putting the parties in a situation in which it might 
appear that their consent is sought to cure a ground of disqualification.  Even 
where the parties would consent to the judge sitting, if the judge, on balance, 
considers that disqualification is the proper course, the judge should so act. 
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(h) Even if the judge considers no reasonable ground of disqualification exists, it 
is prudent to disclose any matter that might possibly be the subject of 
complaint, not to obtain consent to the judge sitting, but to ascertain whether, 
contrary to the judge’s own view, there is any objection. 


(i) The judge has a duty to try cases in the judge's list, and should recognise that 
disqualification places a burden on the judge's colleagues or may occasion 
delay to the parties if another judge is not available. 


There may be cases in which other judges are also disqualified or are not 
available, and necessity may tilt the balance in favour of sitting even though there 
may be arguable grounds in favour of disqualification. 


3.6 Summary  


If these guidelines do not lead the judge to a conclusion, there is a large volume 
of case law and academic writing that may assist the judge, but in the end the 
decision to sit or not to sit must rest comfortably with the judicial conscience.  
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CHAPTER FOUR 


4 CONDUCT IN COURT 


4.1 Conduct of hearings 


It is important for judges to maintain a standard of behaviour in court that is 
consistent with the status of judicial office and does not diminish the confidence of 
litigants in particular, and the public in general, in the ability, the integrity, the 
impartiality and the independence of the judge.  It is therefore desirable to display 
such personal attributes as punctuality, courtesy, patience, tolerance and good 
humour.  The trial of an action, whether civil or criminal, is a serious matter but that 
does not mean that occasional humour is out of place in a courtroom, provided that it 
does not embarrass a party or witness.  Indeed it sometimes relieves tension and 
thereby assists the trial process. 


Nevertheless, the entitlement of everyone who comes to court – litigants and 
witnesses alike – to be treated in a way that respects their dignity should be 
constantly borne in mind.  It is worth remembering that many complaints to the 
Judicial Commission of New South Wales by litigants and their lawyers have had as 
their foundation remarks made by judicial officers in the course of proceedings.  The 
absence of any intention to offend a witness or a litigant does not lessen the impact. 


A judge must be firm but fair in the maintenance of decorum, and above all even-
handed in the conduct of the trial.  This involves not only observance of the 
principles of natural justice, but the need to protect a party or witness from any 
display of racial, sexual or religious bias or prejudice.  Judges should inform 
themselves on these matters so that they do not inadvertently give offence. 


A judge should remember that informal exchanges between the judge and counsel 
may convey an impression that the judge and counsel are treating the proceedings as 
if they were an activity of an exclusive group.  This is a matter to be borne in mind 
particularly in a case in which there is an unrepresented litigant, but the caution 
extends to all cases. 


4.2 Participation in the trial 


It is common and often necessary for a judge to question a witness or engage in 
debate with counsel, but the key to the proper level of such intervention is 
moderation.  A judge must be careful not to descend into the arena and thereby 
appear to be taking sides or to have reached a premature conclusion. 


4.3 Private communications 


The principle that, save in the most exceptional circumstances, there should be no 
communication or association between the judge and one of the parties (or the legal 
advisers or witnesses of a party) otherwise than in the presence of, or with the 
previous knowledge and consent of, the other party (or parties) once a case is under 
way is, of course, very well known.  The principle is referred to by McInerney J in R 
v Magistrates’ Court at Lilydale; Ex parte Ciccone [1973] VR 122 (at 127) in a 
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statement approved in Re JRL; Ex parte CJL (1986) 161 CLR 342 by Gibbs CJ (at 
346) and Mason J (at 350-351).  An approach to a judge in chambers by the lawyers 
for one party should not be made without the presence, or the knowledge and 
consent of, the lawyers for the other party.  It is important to bear in mind that 
breaches of the principle can occur through oversight, sometimes when attempts are 
made to adopt what may seem to be practical, convenient, or time-saving measures.  
Care should be taken, for example, on country circuits if suggestions are made about 
shared travel that seem sensible at the time, but may in fact involve a breach of the 
principle. 


4.4 Criminal trials before a jury 


It is of particular importance in a jury trial that the nature or extent of judicial 
intervention in the course of evidence or argument does not convey to the jury a 
judicial view of guilt or innocence. 


4.5 Revision of oral judgments 


4.5.1  Oral judgments 


A judge may not alter the substance of reasons for decision given orally.  That is 
the basic principle.  Subject to that, a judge may revise the oral reasons for judgment 
where, because of a slip, the reasons as expressed do not reflect what the judge 
meant to say, or where there is some infelicity of expression.  Errors of grammar or 
syntax may be corrected.  References to cases may be added, as may be citations for 
cases referred to in the transcript. 


4.5.2  Summing up to a jury 


The transcript of a summing up to a jury is, like the transcript of evidence, 
intended to be a true record of what was said in court. 


Apart from errors of spelling or punctuation which may alter the meaning if 
uncorrected, there should be no change to the transcript of a summing up unless it 
does not correctly record what the judge actually said.  Where time and opportunity 
permit, it is desirable for a judge to prepare written notes of the intended charge to 
the jury, particularly with respect to directions on the law, which may help to 
validate any proposed change to the transcript of the summing up.  If the transcript is 
corrected, and a fresh transcript of the summing up incorporating the corrections is 
to be prepared, the original transcript should be retained on the court file. 


4.6  Reserved judgment 


A judge should aim to prepare and deliver a reserved judgment as soon as 
possible, but it sometimes happens that circumstances lead to an unacceptable 
accumulation of reserved judgments.  In that event, a judge should speak to the head 
of the jurisdiction about the situation before the delay has become a problem. 
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4.7 Critical comments 


Particular care should be taken to avoid causing unnecessary hurt in the exercise 
of the judicial function.  This includes taking care about comments made in court 
(see 4.1 above) and observations made in reasons for judgment or in remarks on 
sentence.  The legitimate privacy interests of those involved in litigation and of third 
parties should also be borne in mind.  As Gleeson CJ put it in his monograph 
‘Aspects of Judicial Performance’ published in The Role of the Judge, Education 
Monograph 3, Judicial Commission of New South Wales (2004) at 5: 


‘The absolute privilege which attaches to fair reports of court 
proceedings should lead judges to be conscious of the harm that 
may be done, unfairly, to third parties by an incautious manner of 
expressing reasons for judgment.  It is not only fairness to the 
parties that should be operating as part of a judge’s concern.  Non-
parties can often be seriously damaged by a judge’s manner of 
expressing reasons for judgment.  Sometimes this may be the 
result of mere thoughtlessness.  A judge should never cause 
unnecessary hurt.’ 


And see the monograph generally, especially at 4 and 5. 


Judicial officers exercising an appellate or review jurisdiction should approach 
the exercise of that function with similar considerations in mind.  It is one thing to 
correct error but quite another to criticize unnecessarily or thoughtlessly the primary 
judicial officer or tribunal. 


4.8  The judge as a mediator 


Many judges consider that the role of a mediator is so different from that of a 
judge that it is undesirable for a serving judge to act as a mediator.  The difference 
lies in the interaction of a mediator with counsel and parties, often in private – ie in 
the absence of opposing counsel or parties, which is seen to be incompatible with the 
way in which judicial duties should be performed, with the risk that public 
confidence in the judiciary may thereby be impaired.  Many judges would see this as 
a matter of court policy. 


In some courts, the Rules of Court with respect to mediation specifically 
recognise the appointment of a serving judge as a mediator.  The success of judicial 
mediation in those jurisdictions appears to justify the practice.  The statutory 
obligation of confidentiality binding upon a mediator, and the withdrawal of the 
judge from the trial or an appeal, if the mediation fails, should enable a qualified 
judge to act as a mediator without detriment to public expectations of the judiciary. 
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CHAPTER FIVE 


5 ACTIVITIES OUTSIDE THE COURTROOM 
This chapter deals with specific examples of conduct or activities in which a 


judge might engage but, as indicated in Chapter 1, it does not seek to be prescriptive.  
Opinions about such activities may vary but the cardinal test for each judge in 
considering what to do is conformity with the objectives and principles dealt with in 
Chapter 2 


Principle and protocol require that if the executive government is seeking the 
services of a judge for a non-judicial appointment, the first approach should be to the 
head of the jurisdiction, seeking the approval of that person for the appointment of a 
judge from that jurisdiction, and approval to approach the judge in question.  The 
head of the jurisdiction will consider the propriety of the judge accepting the 
appointment, with particular reference to the maintenance of the independence of the 
judiciary and to the needs of the court.  The head of the jurisdiction will consult with 
other members of the jurisdiction as may seem appropriate.  If there is no objection 
in principle, the head of the jurisdiction will consider whether the judge can be made 
available, and whether the first approach to the judge in question should be from the 
head of the jurisdiction or from a representative of the executive. 


A judge who is approached directly by or on behalf of a member of the executive 
government should, without delay, raise the matter with the head of the jurisdiction 
and should inform the person making the approach that the judge will do so. 


It is inappropriate, subject to legislative provision, for a serving judge to accept 
payment other than reimbursement of expenses or an equivalent allowance, in 
connection with a non-judicial appointment. 


5.1 Membership of a government advisory body or committee 


There is no simple answer to the question whether a judge should serve on a 
statutory or government body or committee.   


It is generally not inappropriate for a judge to be a member of a committee 
dealing with matters having a direct relationship with judicial office such as court 
structures, law reform (but as to this, see below) or other legal issues, and there may 
be other cases in which it would be desirable in the public interest to have the 
benefit of a judge’s expertise and experience on a government committee or 
advisory body.  Much will depend upon the role and terms of reference of the 
committee or advisory body. But in weighing the options, a judge should remember 
that membership of a permanent body might involve advising on controversial 
issues, which may be inconsistent with the perceived impartiality and political 
neutrality of a judge. 
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5.2 Submissions or evidence to a Parliamentary inquiry relating to the law 
or the legal system 


It is appropriate for a judge to make a submission or give evidence at such an 
inquiry if care is taken to avoid confrontation or the discussion of matters of a 
political rather than a legal nature, but prior consultation with the head of the 
jurisdiction is desirable.  Again, the expertise or experience of a judge can be of 
great assistance in the examination of issues relating to legal or procedural matters.  
As long as discretion is exercised, this should not detract from the independence of 
the judiciary from the legislative and executive branches  of government. 


5.3 A judge as a law reform commissioner 


Judges have been appointed as part-time commissioners at both state and federal 
level on many occasions, although in some States it is thought that judges should not 
accept such an appointment.  As long as time spent in the work of the commission 
does not interfere with judicial duties, and if the approval of the head of the 
jurisdiction has been given, there need not be any conflict between the role of the 
commissioner and judge. 


As in situations dealt with already, the experience of a judge can be valuable in 
considering the need for reform in a particular area of the law, and in looking at the 
effect in practice of proposed changes.  This need not be in conflict with a judge’s 
judicial duties or detract from judicial independence.  


5.4 Membership of a non-judicial tribunal 


The head of the jurisdiction should be consulted about the proposed appointment.  
If the appointment is made by a Minister or a government officer, the protocol 
outlined at the beginning of this chapter should be observed. 


There are a number of tribunals in respect of which there is statutory authority for 
judicial membership, but in some other cases – particularly if decisions of the 
tribunal are likely to be controversial as in the case of some sporting disciplinary 
tribunals – the judge should weigh the risks of involvement and adverse publicity 
before accepting appointment.  In the case of private or sporting tribunals, the judge 
should consider whether any apparent conferring of judicial authority on the tribunal 
is appropriate. 


5.5 Membership of a parole board 


In some States it has been common practice for serving and retired judges to be 
members of parole boards on which their judicial experience is undoubtedly 
valuable.  If legislative provision is made for judicial membership of a parole board, 
there is no objection to membership.  Absent legislative provision, the risk of 
conflict with a sentencing judge and a threat to judicial comity, however slight, 
might be seen by some judges as making membership undesirable. 
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5.6 Public comment by judges 


5.6.1 Participation in public debate 


Many aspects of the administration of justice and of the functioning of the 
judiciary are the subject of public consideration and debate in the media, at public 
meetings and at meetings of a wide range of interest groups. 


Appropriate judicial contribution to this consideration and debate is desirable.  It 
may contribute to the public’s understanding of the administration of justice and to 
public confidence in the judiciary.  At the least, it may help to dispose of 
misunderstandings, and to correct false impressions. 


Considerable care should be exercised to avoid using the authority and status of 
the judicial office for purposes for which they were not conferred.  Points to bear in 
mind when considering whether it is appropriate to contribute to public debate on 
any matter include the following: 


A judge must avoid involvement in political controversy, unless the 
controversy itself directly affects the operation of the courts, the 
independence of the judiciary or aspects of the administration of justice; 


• 


• 


• 


• 


• 


• 


• 


 The place at which, or the occasion on which, a judge speaks may cause the 
public to associate the judge with a particular organisation, group or cause; 


 There is a risk that the judge may express views, or be led in the course of 
discussion to express views, that will give rise to issues of bias or 
prejudgment in cases that later come before the judge even in areas 
apparently unconnected with the original debate;A distinction might be 
drawn between opinions and comments on matters of law or legal principle, 
and the expression of opinions or attitudes about issues or persons or causes 
that might come before the judge; 


Expressions of views on private occasions must also be considered carefully 
as they may lead to the perception of bias; 


Other judges may hold conflicting views, and may wish to respond 
accordingly, possibly giving rise to a public conflict between judges which 
may bring the judiciary into disrepute or could diminish the authority of a 
court; 


A judge, subject to the restraints that come with judicial office, has the same 
rights as other citizens to participate in public debate; 


A judge who joins in community debate cannot expect the respect that the 
judge would receive in court, and cannot expect to join and to leave the 
debate on the judge’s terms. 


If the matter is one that calls for a response on behalf of the judiciary of the State, 
Territory or court collectively, that should come from the relevant Chief Justice or 
head of the jurisdiction, or with that person’s approval.  Subject to that, and bearing 
in mind the points made above, care is called for before contributing to community 
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debate using the judicial title, or when it will be known that the contribution is from 
a judge. 


5.6.2 Public debate about judicial decisions 


It is well established that a judge does not comment publicly once reasons for 
judgment have been published, even to clarify ambiguity. 


On occasions decisions of a court may attract unfair, inaccurate or ill-informed 
comment.  Many judges consider that, according to the circumstances, the court 
should respond to unjust criticism or inaccurate statements, particularly when they 
might unfairly reflect upon the competence, integrity or independence of the 
judiciary.  Any such response should be dealt with by the Chief Justice or other head 
of the jurisdiction. 


5.7 Writing for newspapers or periodicals; appearing on television or radio  


There is no objection to judges writing for legal publications and identifying 
themselves by their title.   


There is no objection to articles in newspapers or non-legal periodicals and other 
contributions intended to inform the public about the law and about the 
administration of justice generally but before agreeing to write such an article, it is 
desirable that the judge should consult with the head of the jurisdiction. 


Judges are occasionally asked to take part in radio talk-back or television 
programs on matters of public interest.  Such activities, if they are to take place, are 
best carried out by or after consultation with the head of the jurisdiction, and should 
usually be restricted to matters affecting the administration of justice.  The matters 
raised in par 5.6.1 will usually require consideration. 


There seems to be no objection in principle to a judge writing in a private 
capacity ona non-legal subject. 


5.8 Legal teaching 


It is common for judges who lectured at law schools before their appointment to 
continue to do so after they are appointed.  As long as this does not interfere with 
judicial duties, there is an advantage in having a judge give lectures to students.  In 
aspects of a course where there may be differences of views, discretion will have to 
be exercised – particularly where the lecturer may later have to decide the question 
as a judge. 


5.9 New books – prefaces and book launches 


Legal textbooks frequently have prefaces written by judges and such an activity is 
unlikely to be open to any reasonable objection.  In writing a preface for, or agreeing 
to launch, a non-legal book, some care and discretion is called for.  Both the subject 
matter of the work, and the relationship of the judge to the author, need to be 
weighed, in order to avoid any perception that the judge may be promoting a 


 24







particular cause or taking a political stance, or that the author’s reason for seeking to 
involve the judge might be more mercenary than personal.   


5.10 Payment for writing legal books 


Judges also write and contribute to legal textbooks.  This is not controversial and 
it is not wrong for a judge to receive payment for writing of this nature.  As a 
practical matter these payments are unlikely to be large.  The writing of a book 
should not, of course, interfere with the performance of a judge’s judicial duties. 


5.11 Taking part in conferences 


Judges may, and frequently do, deliver papers at legal conferences.  Participation 
in, or the giving of papers at, non-legal conferences, without a fee, is not 
objectionable, but it would generally be advisable to avoid speaking or writing on 
controversial or politically sensitive topics. 


5.12 Professional Development 


Judicial officers will be better able to maintain the high standards expected of 
them if they are provided with good quality professional development programs.  
These will help them maintain and improve their skills, respond to changes in 
society, maintain their health, and retain their enthusiasm for the administration of 
justice. 


It is now generally accepted that judges should be provided with, and should take 
part in, appropriate programs of professional development, such as those provided 
by the National Judicial College of Australia, the Judicial Commission of New 
South Wales and the Judicial College of Victoria.  Programs and conferences that 
involve judges from other courts and places, and which provide an opportunity for 
the wider discussion of common issues, may be particularly valuable. 


Whilst judges have an individual responsibility to pursue opportunities for 
professional development, they are entitled to expect that their court will support 
them by providing reasonable time out of court and appropriate funding.   


5.13 Welfare of fellow judicial officers 


A court is a collegial institution.  Members of a court can be expected to care 
about the welfare of their colleagues, particularly if a colleague’s health or wellbeing 
might affect the discharge of his or her duties. 


The issue here is one of appropriate care and concern, not of legal responsibility.  
It will usually be appropriate to inform the head of jurisdiction if there is cause for 
concern about the welfare of a colleague.  There may be situations in which, before 
doing so or as well as doing so, it will be appropriate to offer assistance to the 
colleague in question. 
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A judge whose ability to discharge judicial duties is adversely affected by the 
judge’s health or welfare should, of course, raise the matter with the head of 
jurisdiction. 
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CHAPTER SIX 


6 NON-JUDICIAL ACTIVITIES AND CONDUCT 
This chapter poses, in no particular order of importance, a number of specific 


questions that a judge may have to answer, always within the framework of the 
guiding principles discussed in Chapter 2.  It also considers the cessation of other 
roles upon appointment. 


6.1 Cessation of other roles upon appointment 


Care needs to be taken to relinquish inconsistent offices and work upon 
appointment. In some jurisdictions the appointment takes effect immediately and is 
publicly announced at the same time.  In such instances, even if some time may 
elapse before actually commencing judicial duty, the appointee, now a judicial 
officer, obviously cannot continue to act as counsel in any matter. 


When an appointment is made but is to take effect from a later date questions 
sometimes arise about the desirability of the appointee appearing as counsel after the 
announcement of the appointment, but before it takes effect.  It is generally accepted 
that, during this period, an appointee should not appear as counsel in the court to 
which he or she has been appointed or in a lower court or tribunal in the same 
hierarchy.  Apart from any other objection, appearance as counsel might give rise to 
a perception that unfair or improper advantage is being taken of the standing of the 
judicial office that the appointee is about to hold. 


Appearances in a higher court or in a court or tribunal in another hierarchy may 
not give rise to the same undesirable perceptions but many would still see this as 
best avoided.  There can however be no hard and fast rule and there may be 
instances – such as when a client would be seriously prejudiced if the brief were 
returned – when the better course may be to retain the brief.  The circumstances can 
vary greatly and it would always be prudent for the appointee first to consult with 
the judicial head of the court or another senior colleague.  Some of the issues are 
discussed in Expectation Pty Ltd v PRD Realty Pty Ltd & Anor (No 2) [2006] FCA 
392. 


6.2 Commercial activities 


The permissible scope of involvement in commercial enterprise concurrently with 
judicial office is limited by a number of factors: 


Judicial office is a full-time occupation and the timely discharge of judicial 
duties must take priority over any non-judicial activity; 


• 


• 


• 


The benefits of office, including pensions or superannuation, should give a 
comfortable level of financial security for life to obviate the need to augment 
earnings by activities that might generate a conflict of interest or otherwise 
pose a potential threat to public confidence; 


Directorships of public companies should be resigned on appointment and 
not thereafter accepted while in judicial office. 
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It is not possible to be definitive about the commercial activities that are 
appropriate and inappropriate.  The judge should consider how the judge’s 
involvement (whatever it is) might reflect on the judicial office.  Any activity that 
will, or might, involve the judge in unlawful activity, obviously should be avoided.  
A commercial activity that might give rise to public controversy seems undesirable.  
The issue is one on which consultation with colleagues may be helpful. 


A judge should not engage in any financial or business dealing that might 
reasonably be perceived to exploit the judge’s judicial position, or that will involve 
the judge in frequent transactions or business relationships with persons likely to 
come before the judge in court. 


Some small-scale non-judicial activities that might be perceived as commercial 
are quite common and not objectionable, particularly if they are primarily 
recreational.  Examples (and there are many others) are: 


Hobby farms and other agricultural enterprises; • 


• 


• 


Larger managed enterprises that do not require “hands on” responsibility; 


Directorship of small family companies. 


6.3 Judges as executors or trustees 


The management of deceased estates for close family members, whether as 
executor or trustee, is unobjectionable, and may be acceptable even for other 
relatives or friends if the administration is not complex, time consuming or 
contentious.   


The risks associated with the office of trustee, even of a family trust, should not 
be overlooked.  Beneficiaries are not always happy with management or 
discretionary decisions taken by a trustee, and a judge would be wise to weigh such 
factors before accepting the office. 


6.4 Acceptance of gifts 


It is necessary to draw a distinction between accepting gifts in a personal capacity 
unrelated to judicial office, eg from family or close friends, and gifts which in some 
way relate, or might appear to relate, to judicial office.  It is only in the latter 
category that acceptance of gifts or other benefits needs careful consideration. 


Some such gifts are unobjectionable, for example a small gift such as a bottle of 
wine or a book by way of thanks for making a speech or otherwise participating in a 
public or private function. 


Some benefits which may well be legitimate marketing or promotional activities 
may nevertheless cause difficulties.  Refusal of such a benefit may seem churlish or 
even offensive if it imputes or implies improper motives, but the short answer is that 
there is no good reason why judges should receive free benefits that others have to 
pay for.  On the other side of the same coin, it is axiomatic that judges must not 
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exploit the status and prestige of judicial office to solicit or obtain personal favours 
or benefits. 


Judges should be wary about acceptance of any gift or benefit that might be 
interpreted by others as an attempt to woo judicial goodwill or favours.  Gifts or 
other benefits from practising members of the legal profession may fall into that 
category. 


6.5 Engagement in community organisations 


Prior to their appointment, many judges have been actively engaged in 
community organisations, particularly but not exclusively educational, charitable 
and religious organisations.   Such engagement as a judge is to be encouraged and 
carries a broad based public benefit, provided it does not compromise judicial 
independence or put at risk the status or integrity of judicial office.  It is the proviso 
that helps to define the limits, namely: 


Such activities should not be too numerous or time consuming; • 


• 


• 


• 


• 


• 


The judicial role should not involve active business management; 


The extent to which the organisation is subject to government control or 
intervention must be weighed. 


The governing bodies of universities, public or large private hospital boards or 
other public institutions invite special attention.  Although the management and 
funding structures of such organisations are complex, and are often the subject of 
public debate and political controversy, many judges, present and past, hold or have 
held high office in such organisations without embarrassment by regulating the 
nature or extent of personal involvement in contentious situations. 


The following matters may warrant consideration when considering a proposed 
appointment: 


The risk of the organisation becoming involved in disputes, particularly 
disputes with a political aspect, with the Executive Government. 


The risk of the organisation failing to comply with legislation binding it. 


The risk of the organisation getting into financial difficulty. 


The role of many such public institutions is, moreover, changing. They are often 
encouraged to be more entrepreneurial, and commercial activities as well as 
industrial  


issues or disputes are likely to appear on their agendas.  The more that the business 
of their governing bodies comes to resemble that of the board of directors of a public 
company, the less appropriate judicial participation may be.  There is, however, no 
embargo on such an activity.  It is for the individual judge to weigh the “pros and 
cons” by reference to the suggested guidelines. 


Any conflict of interest in a litigious situation must of course be declared. 
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6.6 Public fund raising 


Organisations of the kind referred to in the preceding paragraphs are often 
engaged in public fund raising. 


A judge should avoid any involvement in fundraising such as might create a 
perception that use is being made, or advantage taken, of the judicial office.  A judge 
should be especially careful to avoid creating such a perception in the minds of 
actual or potential litigants or witnesses before the judge’s court. 


Publication of the name of a judge as a subscriber is not itself objectionable, but 
many judges may prefer anonymity.  It is a matter of personal taste. 


6.7 Character and other references 


The Judicial Commission of New South Wales (the members of which include the 
heads of the six courts in that State) in 2000 expressed a view that judicial officers 
should not give character evidence or issue written testimonials directed to the same 
issue.  This is subject to two exceptions: 


• 


• 


• 


• 


• 


• 


Where it would be unjust or unfair to deprive the beneficiary of special 
knowledge possessed by the judicial officer; and  


Where a member of the judicial officer’s staff is given a reference relating to 
employment. 


The second of these exceptions does not deal with character evidence. 


In other States a less strict view may be held.  There are different opinions, but 
they appear to justify the following summary: 
(a) There is no objection in principle to a judge giving a reference as to character 


or professional competence of persons who are well known to the judge, and 
preferably favourably known – a wise person takes care in choosing referees.  
It is permissible to use a judicial letterhead for a reference as to legal 
professional competence of a former member of the judge’s staff, but in other 
cases it is more appropriate to use a private letterhead. 


(b) Whether a judge should give character evidence in court or otherwise is a 
vexed question that can be resolved only by the individual judge in the 
context of a particular case.  The issues to be weighed include: 


It may seem unfair to deprive the person concerned of the benefit of 
such evidence. 


If the person concerned has generally been of good repute, there are 
probably others who can so testify. 


Such evidence from a judge may well put pressure on the trial judge or 
magistrate. 


The outcome, whether favourable or unfavourable to the person 
charged, may well become the subject of ill-informed publicity, 
referable to the judge’s involvement. 
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It would be wise to consult the head of the jurisdiction if asked to give such 
evidence. 


6.8 Use of the judicial title 


Although there should be no need for a judge to conceal the fact that he or she is a 
judge, care should be taken not to create an impression that a judge’s name, title or 
status is being used to suggest in some way that preferential treatment might be 
desired or that the status of the office is being used to seek some advantage, whether 
for the judge or for someone else. 


6.9 Use of judicial letterhead 


Judges should avoid the use of a judicial letterhead in correspondence unrelated to 
their official duties in circumstances where the use of the letterhead might be taken 
to suggest a request for, or expectation of, some form of preferential treatment.  To 
take a very obvious example, if a judge were to write a letter complaining to a 
service company about a defective repair job, it would be wrong to use a judicial 
letterhead.  Similarly, if a judge had a disputed claim on an insurance policy, it 
would be unwise to use a judicial letterhead even though it may very well be a fact 
that the insurance company knows that their insured is a judge.  It is, however, 
customary and proper for a judicial letterhead to be used for some private purposes 
connected with a judge’s office, such as writing or responding to notes sent on the 
occasion of a friend’s appointment or retirement from the bench. 


6.10 Protection of personal interests 


Judges should be circumspect about becoming involved in personal litigation, 
even if the litigation is in another court.  Good sense must prevail and although this 
does not mean that a judge should abandon the legitimate pursuit or defence of 
private interests, their protection needs to be conducted with great caution to avoid 
creating any impression that the judge is taking improper advantage of his or her 
position. 


6.11 Social and recreational activities 


There is such a wide range of social and recreational activities in which a judge 
may wish to enga that it is not possible to do more than suggest some guidelines. 


Judges should themselves assess whether the community may regard a judge’s 
participation in certain activities as inappropriate.  In cases of doubt, it is better to err 
on the side of caution, and judges generally will be anxious and careful to guard 
their own reputation.  A brief reference, far from exhaustive, to some “grey” areas 
may help judges to make their own decision with respect to those and other 
activities. 


6.11.1 Social contact with the profession 


There is a long-standing tradition of association between bench and bar, both in 
bar common rooms and on more formal occasions such as bar dinners or sporting 
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activities.  Many judges attend Law Society functions by invitation.  The only caveat 
to maintaining a level of social friendliness of this nature, one dictated by common 
sense, is to avoid direct association with members of the profession who are engaged 
in current or pending cases before the judge.  A similar test should be applied in 
cases of private entertaining, unless the other parties to the litigation have been 
approached and have no objection. 


Circuit courts, however, may pose some difficulties.  It is common for members 
of the legal profession in country areas to entertain the judge, either in a group or in 
private homes.  The judge in accepting or offering hospitality must be and be seen to 
be even-handed towards legal practitioners engaged in the current sittings.  The 
judge should not be regularly entertained by or retain too close a relationship with a 
practitioner who regularly has litigation before the court. 


Similarly, in country sittings involving criminal cases, care must be taken not to 
accept assistance outside the court from police who might be appearing in cases in 
the sittings.  Some judges consider that they should not rely on the police to supply 
transport to and from the courthouse in order that it might not be thought that the 
judge is siding with those regarded as representing the prosecution. 


6.11.2 Membership of clubs 


It is obvious that a judge should not be a member of a club that engages in 
unlawful discrimination.  It is generally accepted that a judge should not be a 
member of a club that engages in any form of invidious discrimination, even though 
no breach of the law may be involved. 


Views differ on whether it is desirable for a judge to be a member of a club or 
society that permits only male or female members.  In some courts the collegiate 
view is that social functions organised by judges should not be held at such clubs. 


6.11.3 Visits to bars and clubs; gambling 


This is also a matter for the individual judge.  A judge should give thought to the 
perceptions that might arise from, for example, the reputation of the place visited, to 
the persons likely to be present, and any possible appearance that the premises are 
conducted otherwise than in accordance with law. 


6.11.4 Sporting and other club committees 


There is in general no objection to a judge serving on such committees so long as 
they do not make unreasonable demands on a judge’s time. Some judges consider 
that a judge should not sit on a committee exercising disciplinary powers. 
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CHAPTER SEVEN 


7 POST-JUDICIAL ACTIVITIES 
The purpose of this chapter is not to dictate to retired judges, but to give guidance 


to serving judges who are contemplating or planning for their retirement. 


7.1 Professional and commercial activities 


There are many judges, particularly those who have remained in office to the age 
of statutory retirement, who choose to undertake only  non remunerative activities in 
retirement.  They thereby avoid the sometimes difficult and controversial decisions 
that have to be taken by those who seek a more active and remunerative role. 


The receipt of a judicial pension, for the most part publicly funded, is not in itself 
a bar to post judicial remunerative activities. Most judges on appointment make a 
substantial financial sacrifice in terms of earning capacity.  Nor does it seem 
necessary, in the discussion that follows, to draw any distinction in principle 
between: 


Those who have reached the statutory age of retirement; • 


• 


• 


Those who, after quite lengthy judicial service, have chosen to retire early for 
reasons other than ill-health; 


Those relative few who have found themselves ill-suited to the judicial role 
and have resigned after a short term in office. 


If there is one guiding principle, a former judge should be satisfied that any 
proposed professional or commercial activity is not likely to bring the judicial office 
into disrepute, or put at risk the public expectation of judicial independence, 
integrity and impartiality. 


7.2 Professional legal activities 


7.2.1 Practice at the Bar 


This is a “grey area” in which it is not possible to formulate Australia-wide 
guidelines.  A judge contemplating retirement should consult the Australian Bar 
Association, and the local Bar Association or Law Society for relevant rulings.  All 
however proscribe appearance as counsel in a court of which the judge was formerly 
a member, for various periods ranging from two to five years. 


Australian experience suggests, however, that this topic is most likely to concern 
those who have resigned soon after appointment. 


7.2.2 Practice as a solicitor 


Active association with a firm of solicitors, whether as a partner, consultant, or in 
some other capacity, is permissible, but preferably not sooner than a year or so after 
retirement.  Some judges consider that care should be taken to ensure that the firm 
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does not take active steps to promote itself by overt reference to the judge’s former 
judicial status.  


7.2.3 Alternative dispute resolution – mediation and arbitration 


It has become quite common for judges who have retired, whether early or at full 
retirement age, to be appointed or to offer their services as mediators or arbitrators.  
Although some judges do not approve of such activities, they are not at present 
subject to any legal or professional restraint. 


7.2.4 Appointment as an acting or auxiliary judge 


Many States make provision for a retired judge to return to the court, for 
temporary or intermittent periods, as an acting judge. 


A retired judge who sits from time to time as an acting or auxiliary judge should 
consider carefully the appropriateness of other activities that the retired judge might 
be undertaking.  The exercise of the judicial office on a part-time basis may require 
the observance of, or at least consideration of, some of the restrictions identified in 
this publication.  Particular care should be exercised in relation to activities 
undertaken concurrently with part-time judicial work. 


7.3 Commercial activities 


It is permissible to engage in commercial activities.  However, a retired judge 
should consider whether his or her activities might harm the standing of the 
judiciary, because of a continuing association in the public mind with that 
institution. 


7.4 Political activity 


The restraints that prevent a serving judge from having any involvement in 
politics cease to apply on retirement but, as with commercial activity, the retired 
judge should consider whether the particular activity undertaken might reflect 
adversely on the judiciary, because the public might continue to associate the retired 
judge with that institution. 


7.5 Participation in public debate 


A retired judge has the same freedom as an ordinary citizen to engage in public 
debate, and in many cases is well qualified to do so, particularly in matters touching 
the administration of justice generally.  A retired judge should, however, consider 
whether a contribution to public debate is appropriately identified as coming from a 
retired judge. 


7.6 Community and social activities 


A retired judge has the freedom of any citizen to engage in chosen recreational 
and other community and social activities untroubled by the risks of a conflict of 
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interest or perception of bias which have to be weighed by a serving judge, as earlier 
discussed. 


Even in retirement, however, a former judge may still be regarded by the general 
public as a representative of the judiciary, and any activity that might tarnish the 
reputation of the judiciary should be avoided. 
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Superior Tribunal de Justiça


RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.000 - PR (2014/0116686-2)
  


RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
R.P/ACÓRDÃ
O


: MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ


RECORRENTE : FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : PAMELA GABRIELLE MENEGUETTI    


ANTÔNIO SERGIO A. DE MORAES PITOMBO E 
OUTRO(S)


RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMENTA


PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INQUÉRITO 
POLICIAL. QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO. 
CUMPRIMENTO TARDIO DE ORDEM JUDICIAL. 
APLICAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA À EMPRESA 
RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO DE DADOS. ART. 
475-J DO CPC. RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DOS PRAZOS RECURSAIS 
PREVISTOS NO CPC. RECURSO PROVIDO.
1. O juízo criminal, ao aplicar multa cominatória à empresa 
responsável pelo fornecimento de dados decorrentes da quebra de 
sigilo determinada em inquérito policial, estabelece com ela uma 
relação jurídica de natureza cível, seja porque o responsável pelo 
cumprimento da ordem judicial não é parte no processo criminal, seja 
porque a aplicação de multa por eventual descumprimento – ou 
retardo no adimplemento – tem amparo no art. 475-J do Código de 
Processo Civil.
2. Existência, ademais, de dúvida razoável quanto à natureza – cível 
ou criminal – da matéria, a justificar a aplicação do princípio da 
boa-fé processual, reforçado no novo Código de Processo Civil, de 
inegável valor como referência do direito que está por vir.
3. Aplicabilidade, na hipótese, do art. 536 do CPC, que fixa em cinco 
dias o prazo para a oposição de embargos de declaração, por 
constituir a cominação de multa diária por atraso no cumprimento de 
ordem judicial tema tipicamente cível.
4. Recurso especial provido.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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acordam os Ministros da Sexta Turma, por maioria, dar provimento ao recurso, 


nos termos do voto do Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz, que lavrará o 


acórdão, vencidos a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura e o Sr. 


Ministro Sebastião Reis Júnior. Votaram com o Sr. Ministro Rogerio Schietti 


Cruz os Srs. Ministros Nefi Cordeiro e Ericson Maranho (Desembargador 


convocado do TJ/SP). Dr(a). LEONARDO MAGALHÃES AVELAR, pela 


parte RECORRENTE: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL 


LTDA.


Brasília, 19 de março de 2015


Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
Relator p/ Acórdão
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.000 - PR (2014/0116686-2)
RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : PAMELA GABRIELLE MENEGUETTI    


ANTÔNIO SERGIO A. DE MORAES PITOMBO E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 


RELATÓRIO


MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA(Relatora): 


Trata-se de recurso especial, interposto por FACEBOOK SERVIÇOS 


ONLINE DO BRASIL LTDA. com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo 


constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.


Extrai-se do presente feito que, nos autos de inquérito policial no qual se 


investigam crimes de pedofilia, consistentes na produção e disseminação de farto material 


pornográfico infanto-juvenil através da rede mundial de computadores, "havendo fundada 


suspeita de que o usuário dos (...) referidos perfis estaria envolvido (...) também na prática de 


relações sexuais com crianças e adolescentes" (fl. 32), o Juízo da 2ª Vara Federal Criminal da 


Seção Judiciária de Curitiba - Paraná proferiu decisão na qual determinou à ora recorrente o 


pagamento de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), estipulada no valor total de 


R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), pelo cumprimento tardio de ordem judicial 


de fornecimento de dados telemáticos, com base no artigo 461, § 4º, do Código de Processo 


Civil e 3º do Código de Processo Penal (fls. 94/96).


Diante desse desate, e do indeferimento da impugnação, o ora recorrente 


interpôs agravo de instrumento, ao qual a Corte Regional, por maioria, negou provimento por 


entender, em suma, ter havido retardamento injustificado no cumprimento da ordem judicial. A 


ementa do aresto foi redigida nos seguintes termos:


PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 
INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO PARA APURAÇÃO DE DELITO 
SUPOSTAMENTE PRATICADO ATRAVÉS DA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES, FORNECIMENTO DE DADOS E CONTEÚDOS 
QUE SERIAM ADMINISTRADOS POR EMPRESA SEDIADA NO 
EXTERIOR. OBSERVÂNCIA DAS VIAS DIPLOMÁTICAS. 
DESNECESSIDADE. ATRASO NO CUMPRIMENTO DA ORDEM. 
PREJUÍZO À INVESTIGAÇÃO CRIMINAL. JUÍZO DE 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.


1.Em matéria de Direito Civil, a jurisprudência vem se inclinando para a 
responsabilização do provedor brasileiro pela omissão na retirada de 
conteúdo da internet a partir da ciência da existência de material 
ofensivo/ilícito, mesmo no caso em que esse se encontre armazenado em 
provedor administrado por empresa sediada no exterior, porque ambos são 
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considerados integrantes do mesmo grupo econômico, em face da 
aplicação do princípio da aparência.


2. Na linha da recente orientação do Superior Tribuna de Justiça em 
situação análoga, em se tratando de pessoa jurídica regularmente instalada 
no País, comprovadamente tendo por sócio o provedor estrangeiro, e 
ausente impossibilidade técnica para o fornecimento dos dados sigilosos 
requisitados pelo juízo, não se cogita da necessidade de observância das 
vias diplomáticas, especialmente o Acordo de Assistência Judiciária em 
Matéria Penal - MLAT, descabendo se falar em material de prova forâneo. 
Se, eventualmente, o provedor brasileiro não têm acesso às informações 
necessárias para o cumprimento da determinação, incumbe-lhe a obtenção 
perante a sócia estrangeira.


3. A análise de retardamento justificado no cumprimento da ordem deve 
pautar-se por um juízo de razoabilidade e proporcionalidade que, no caso, 
reclama sejam considerados não apenas o tempo decorrido desde o 
esgotamento do prazo fixado pelo magistrado, sob pena de aplicação de 
multa diária, mas todos os eventos que se sucederam desde a quebra 
judicial do sigilo, à vista da natureza da medida, a qual buscava a coleta de 
elementos de prova em inquérito instaurado para apuração de delito 
supostamente praticado através da rede mundial de computadores.


4. No caso, sem embargo de eventuais problemas de ordem técnica 
para a entrega do material faltante no prazo estabelecido, a vinda da 
totalidade das informações requisitadas ocorreu mais de 06 (seis) meses 
após aquele marco e a expedição do primeiro ofício à agravante, o que 
contribuiu para a paralisação da investigação, não se mostrando hábeis as 
justificativas apresentadas pela empresa para arredar a responsabilidade 
quanto ao cumprimento da determinação.


5. Ausente circunstância a arredar a manutenção da penalidade imposta, 
é de ser improvido o agravo de instrumento que visa a contrastá-la.


Na sequência, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. 


opôs embargos declaratórios, os quais não foram conhecidos pelo Tribunal a quo por 


intempestividade, pois não manejados dentro do prazo de 02 (dois) dias previsto no artigo 619 


do Código de Processo Penal. A título de ilustração, confira-se o seguinte trecho do acórdão:


Em que pesem os fundamentos veiculados pelo embargante, há uma 
questão preliminar a ser dirimida, atinente à tempestividade dos aclaratórios, 
cujo prazo pará oposição, nos exatos termos dos artigos 619, do Código de 
Processo Penal, e 287 do RITRF4, é de 02 (dois) dias.


Com efeito, o acórdão (fls. 174-175) foi disponibilizado no Diário 
Eletrônico da Justiça Federal da 4a Região em 16-7-2013 (terça-feira), 
conforme certidão lançada à fl. 176, sendo considerado publicado no dia 
seguinte, nos termos do artigo 4o, §3°, da Lei 11.419/2006, de sorte que o 
prazo de 02 (dois) dias teve início em 18-7-2013 (quinta-feira), 
encerrando-se em 19-7-2013 (sexta-feira).


Nada obstante, os presentes embargos foram opostos em 22-7-2013 
(segunda-feira), consoante comprovante do Protocolo Único (fl. 178), 
quando já esgotado, portanto, o prazo de dois dias.


No ponto, saliento que não se cogita da aplicação do prazo de cinco 
dias previsto na legislação processual civil (artigo 536 da Lei Adjetiva Civil), 
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ainda que o acórdão embargado tenha sido proferido no bojo de recurso 
que visa ao afastamento de multa imposta por descumprimento de ordem 
judicial.


Isto porque, se, de um lado, a possibilidade de interposição de agravo 
de instrumento no âmbito do processo penal decorre tão somente do 
disposto no artigo 3o do Codex Processual Penal, existindo, nesse Diploma, 
a previsão de prazo diverso daquele estabelecido pela legislação civil, de 
outro, a questão debatida nos presentes autos possui natureza 
preponderantemente penal, porque porque (i) a penalidade foi imposta, na 
origem, no bojo de inquérito policial, em face da recusa de fornecer, no 
momento oportuno, os dados requisitados pelo juízo e os quais seriam 
imprescindíveis para investigação criminal, (ii) o pedido veiculado no 
agravo tem por principal causa de pedir, para além da existência de 
obstáculos de ordem técnica para o cumprimento da ordem, a necessidade 
de observância das vias diplomáticas para a obtenção das informações, 
considerando os termos do Acordo de Assistência Judiciária em Matéria 
Penal - MLAT, e (iii) o juízo de razoabilidade e proporcionalidade que 
norteou, nesta instância, nos termos do voto vencedor (fls. 166-172), o 
exame do (assim alegado) retardamento justificado no cumprimento da 
determinação levou cm consideração "todos os eventos que se sucederam 
desde a quebra judicial do sigilo de dados, em fevereiro de 2012, à vista da 
natureza da medida, a qual buscava a coleta de elementos de prova em 
inquérito instaurado para apuração do delito de pedofilia através da rede 
mundial de computadores."


Irresignado, o ora recorrente opôs novos aclaratórios, tendo a Corte de origem 


negado-lhes provimento com base nos fundamentos abaixo:


A pretensão do embargante, como se percebe, volta-se contra o mérito 
da decisão, o qual, como é cediço, não cabe ser reapreciado em sede de 
embargos de declaração.


Nada obstante, a fim de evitar novos questionamentos, cumpre apenas 
esclarecer que, ainda que os precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
referidos no aresto ora embargado tenham, em sua origem, decisões 
proferidas em medidas assecuratórias penais (atacadas, naqueles casos, 
através do manejo de mandado de segurança), o entendimento desta 
Relatoria é no sentido de que, tal como reconhecido nesses julgados, a 
natureza da matéria em debate define qual o prazo aplicável, e sendo ela 
criminal, como admitido no provimento vergastado neste incidente, incide o 
disposto no artigo 619 do Código de Processo Penal. Não fosse assim, 
ambas as Turmas Penais daquela Corte Superior teriam aplicado o mesmo 
entendimento que norteou o aresto tido por paradigmático pelo embargante, 
proferido também no bojo de recurso ordinário em mandado de segurança, 
no sentido de que "ao mandado de segurança aplicam-se subsidiariamente 
os dispositivos do código de processo civil. Assim, para fixar o prazo de 
embargos de declaração" (RMS 4.059, 6a, Turma, Rel. Ministro Luiz 
Vicente Cernicchiaro, DJU 19-6-1995), o que revela que essa orientação, 
quanto ao ponto controvertido nestes embargos, já se encontra superada.


Alfim, os dispositivos regimentais invocados (artigo 10, caput, e §5°, 
do RITRF4) não socorrem à pretensão do embargante, antes a 
desautorizam, pois natureza da "relação jurídica litigiosa" e "matéria penal", 
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são signos lingüísticos que, no contexto do aresto embargado (que julgou 
os primeiros embargos declaratórios), e para os fins destes segundos 
embargos, apresentam o mesmo significado, na medida em que a 
controvérsia (litígio), cujo conhecimento foi trazido ao órgão julgador em 
ambos os momentos (outrora e agora), foi solucionada, e novamente será, 
a partir da idéia-força de que a parte-embargante (e agravante em primeiro 
grau) procurava abster-se do cumprimento de uma determinação que lhe 
foi imposta por um juízo penal, no bojo, é dizer, no curso de uma 
investigação criminal.


Ora, nessa perspectiva, nenhuma a diferença em termos de prazo 
recursal haveria em se dizer, como fez o veredicto que se aponta obscuro, 
que em se tratando de "matéria penal", a oposição dos embargos deveria ter 
se dado em 02 (dois) dias (artigo 287 do RITRF4) ou reconhecer-se, como 
base no preceptivo apontado pelo embargante, a natureza criminal da 
"relação jurídica litigiosa" (artigo 10, idem).


Com efeito, seguiria sendo da competência funcional de uma das 
turmas componentes da 4a Seção desta Corte o julgamento do caso, e, 
consequentemente, de 02 (dois) dias o prazo recursal, ainda que o pedido 
(§5°, do supracitado normativo) deduzido no agravo de instrumento (a que 
se deu provimento parcial), cujo julgamento foi mantido por ocasião dos 
embargos anteriores, dissesse respeito ao afastamento/redução das 
astreintes.


Isso porque, embora a penalidade processual em questão projete uma 
interface cível (previsão normativa do instituto - artigo 3o do CPP), a 
pretensão, eventualmente acolhida, num ou noutro sentido, encerraria a 
relação jurídica criminal que se tornou litigiosa, pois para além de ter sido 
estabelecida no âmbito de uma investigação dessa natureza, envolvendo, de 
um lado, o recorrente, e, de outro, o magistrado com jurisdição sobre o 
referido inquérito policial, os fundamentos e o dispositivo da decisão 
produziriam efeitos sobre os seus rumos, isto é, afetariam os seus 
desdobramentos.


Nas razões do recurso especial, alega o recorrente negativa de vigência ao 


artigo 536 do Código de Processo Civil, que prevê o prazo de 5 (cinco) dias para a oposição 


de embargos de declaração em incidentes de natureza cível.


Sustenta que, embora o presente incidente tenha origem em um inquérito 


policial, a controvérsia posta nos autos tem natureza cível, relacionada à imposição e execução 


de multa pelo alegado cumprimento tardio de ordem judicial (astreintes), ressaltando que "todo 


o trâmite deste incidente se deu com fundamento nas vias impugnativas previstas no Código 


de Processo Civil", consistentes na apresentação de impugnação e na interposição de agravo 


de instrumento com fundamento no artigo 475-J, § 1º, e 522 do Código de Processo Civil, 


respectivamente.


Ressalta que "não há qualquer razão para se considerar aplicável o Código de 


Processo Penal para o recurso subsequente ao agravo de instrumento, especialmente porque 


os embargos previstos no Código de Processo Penal são cabíveis para sanar vícios presentes 


em decisões proferidas no âmbito de recursos previstos no referido Código, o que não é o 
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caso do agravo de instrumento."


Aduz, outrossim, que não há no Código de Processo Penal qualquer dispositivo 


relacionado à imposição e/ou impugnação de multa diária por descumprimento de ordem 


judicial, tratando-se de matéria regida tão somente pelo Código de Processo Civil, ainda que a 


questão tenha origem em decisão proferida em um inquérito policial.


Obtempera que "o acórdão recorrido apreciou matéria cível que não guarda 


qualquer relação com o objeto da investigação propriamente dito (pornografia infantil) - na 


qual a YAHOO BRASIL sequer figura como investigada, tampouco para fins de imposição 


de qualquer sanção de natureza penal." Nessa linha, salienta também que "o pedido invocado 


no agravo de instrumento é de provimento do recurso para se afastar a incidência da multa 


diária imposta pela MM. Juíza a quo e isso com base em um juízo de proporcionalidade e 


razoabilidade que é eminentemente civil."


Transcreve trechos das razões do agravo de instrumento e da impugnação a 


fim de demonstrar a natureza eminentemente cível da matéria controvertida e do pedido 


invocado pela recorrente.


Além disso, aponta divergência jurisprudencial com julgado deste Superior 


Tribunal de Justiça (RMS 4.059/RS, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, 


SEXTA TURMA, julgado em 18/04/1995, DJ 19/06/1995, p. 18749) que, ao reconhecer a 


tempestividade de aclaratórios opostos no prazo de 05 (cinco) dias,  acolheu a tese segundo a 


qual "o que conta é a natureza jurídica do fato narrado na causa de pedir", de forma que, 


havendo controvérsia sobre matéria cível, "o processo que se forma então é de natureza civil, 


não obstante a vinculação do fato ao inquérito policial". 


Indica, ainda, dissídio com precedente deste Sodalício (REsp 299.684/SC, Rel. 


Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2001, DJ 19/11/2001, p. 


308) que também concluiu pela aplicação do prazo de 05 (cinco) dias previsto no artigo 536 do 


Código de Processo Civil nos autos de mandado de segurança, salientando que não perderia 


sua natureza de ação civil ainda que impetrado no âmbito do processo penal.


Requer, ao final, o provimento do recurso especial "para o fim reconhecer a 


tempestividade dos embargos de declaração opostos às fls. 178/184, com a conseqüente 


determinação de remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, a fim 


de que a sua Colenda Oitava Turma profira decisão de mérito a respeito dos vícios apontados 


pelo FACEBOOK BRASIL nos referidos embargos."


Apresentadas as contrarrazões (fls. 281/288) e admitido o recurso, 


manifestou-se o Ministério Público Federal pelo provimento do apelo especial.


É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.000 - PR (2014/0116686-2)


VOTO


MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA(Relatora): 


Consoante ressaltado, cinge-se a controvérsia à tempestividade de embargos 
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declaratórios opostos em face de acórdão que negou provimento a agravo de instrumento 


manejado em face de decisão do  Juízo da 2ª Vara Federal Criminal da Seção Judiciária de 


Curitiba/PR que determinou ao ora recorrente, com base no artigo 3º do CPP e 461, § 4º, do 


CPC, o pagamento de multa diária pelo cumprimento tardio de ordem judicial consistente no 


fornecimento de dados telemáticos.


Tais dados serviriam como elementos de prova em inquérito policial no qual 


são apurados crimes de pedofilia, consistentes na produção e disseminação de farto material 


pornográfico infanto-juvenil através da rede mundial de computadores, havendo suspeita 


também da prática de relações sexuais com crianças e adolescentes.


O Código de Processo Penal, em seu artigo 3º, expressamente admite a 


aplicação analógica, sendo pacífico o entendimento no sentido da incidência de dispositivos do 


Código de Processo Civil na esfera penal, inclusive no âmbito recursal, conforme se verifica 


dos julgados abaixo:


AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1. JULGAMENTO 
POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 557 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 2. 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CAUSA ESPECIAL DE 
DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. 3. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS. MODIFICAÇÃO DO REGIME 
PRISIONAL. NÃO CABIMENTO. 4. RAZOÁVEL QUANTIDADE DE 
DROGA APREENDIDA (43 PEDRAS DE CRACK E 20 BUCHAS DE 
MACONHA). 5. RECURSO IMPROVIDO.


1. Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o 


art. 3.º do Código de Processo Penal, é possível, em matéria criminal, 


que o relator negue seguimento ao recurso ou ao habeas corpus 


manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 


confronto com súmula ou jurisprudência dominante, sem que, em 


tese, se configure ofensa ao princípio da colegialidade, desde que o 


tema tratado seja exclusivamente de direito. Ademais, o cabimento de 
agravo regimental contra decisão proferida singularmente pelo relator, por 
si só, afasta a alegada violação ao princípio da colegialidade. Precedentes.


(...)
(AgRg no HC 256.818/ES, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 


BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe 15/02/2013)


PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO FORA DO PRAZO 
RECURSAL. ART. 557, § 1º, DO CPC C/C O ART. 3º DO CPP. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DA PRERROGATIVA DE PRAZO 
EM DOBRO NO PROCESSO PENAL. FLUÊNCIA DO PRAZO A PARTIR 
DA ENTREGA DO ARQUIVO DIGITAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
CONHECIDO.


1. O termo inicial do prazo recursal do Ministério Público é contado a 
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partir da da entrega do arquivo digital com a cópia do processo eletrônico. 
Precedentes.


2. Em matéria penal, o Ministério Público não goza da prerrogativa de 
contagem do prazo recursal em dobro.


3. É intempestivo o agravo regimental interposto fora do prazo de 


5 (cinco) dias, previsto no previsto no art. 557, § 1º, do CPC c/c o art. 


3º do CPP.
4. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no REsp 977.358/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 


TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 13/02/2015)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PORTE ILEGAL DE 
ARMA. INFRAÇÃO PENAL DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO, DE 
ACORDO COM A LEI N.º 10.259/01. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CRIMINAIS. INSTRUÇÃO E JULGAMENTO NO JUÍZO 
COMUM. COMPETÊNCIA RECURSAL DO ÓRGÃO 
HIERARQUICAMENTE SUPERIOR. SENTENÇA PROFERIDA POR 
JUÍZO INCOMPETENTE. VÍCIO INSANÁVEL. ANULAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
CONFLITO PREJUDICADO.


1. Com o advento da Lei n.º 10.259/01, o crime de porte ilegal de arma 
de fogo, previsto no art. 10, caput da Lei n.º 9.437/97, passou a se incluir 
na lista das infrações penais de menor potencial ofensivo, cuja competência 
para instrução e julgamento pertence aos Juizados Especiais Criminais.


2. Instruída e julgada ação penal referente a tal ilícito por juízo comum, 
compete ao Tribunal hierarquicamente superior o julgamento de eventual 
recurso, ainda que para reconhecer a incompetência do juízo sentenciante, 
por força da perpetuatio jurisdicionis.


3. Em respeito ao princípio da celeridade da prestação 


jurisdicional, esta Corte tem admitido a anulação, desde logo, dos 


atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, nos 


termos do art. 122, caput do Código de Processo Civil, aplicável à 


sistemática processual penal por força do disposto no artigo 3º do 


Código de Processo Penal.
4. Anulada a sentença condenatória, verifica-se a ocorrência da 


prescrição da pretensão punitiva estatal. Tratando-se de matéria de ordem 
pública, cabe a esta Corte declarar a extinção da punibilidade do réu.


5. Conflito de competência prejudicado.
(CC 81.714/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 


TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 04/10/2007, p. 167)


PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
INTERRUPÇÃO. ART. 538, CAPUT, DO CPC C/C O ART. 3º DO CPP.


I - O Código de Processo Penal não prevê a interrupção de prazo 


para outros recursos quando opostos embargos de declaração, como 


ocorre no Código de Processo Civil, em seu art. 538, caput. Contudo, 


por força do disposto no art. 3º da citada Lei Adjetiva Penal, o mesmo 


princípio pode ser aplicado nos embargos de declaração na área 


processual penal.
II - Os embargos de declaração sempre acarretam o efeito interruptivo, 
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salvo quando intempestivos.
III - Embargos de divergência conhecidos e providos.
(EREsp 287.390/RR, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, 


CORTE ESPECIAL, julgado em 18/08/2004, DJ 11/10/2004, p. 211)


Da mesma forma, também nos autos de inquérito ou de ação penal este 


Superior Tribunal de Justiça entende cabível a imposição de multa por descumprimento, ou 


cumprimento a destempo, de ordem judicial, não obstante não haver disposição expressa a 


respeito no Código de Processo Penal, aplicando-se por analogia o disposto no Estatuto 


Processual Civil. 


Nesse sentido, aliás, no julgamento de Questão de Ordem nos autos do 


Inquérito 784/DF, a Corte Especial concluiu que a demora no cumprimento de ordem 


emanada deste Tribunal, consistente no fornecimento de dados telemáticos como no caso sub 


examine , representaria inaceitável empeço ao bom andamento das investigações criminais. 


Por tal razão, com base na determinação do artigo 3º do Código de Processo Penal c/c o 


disposto nos artigos 461, § 5º, e 461-A do Código de Processo Civil, estabeleceu aquele 


Colegiado o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da ordem de quebra do 


sigilo telemático, sob pena de medida coercitiva pecuniária consistente no pagamento de multa 


diária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por dia de atraso.


A título de ilustração, confira-se a ementa do julgado:


QUESTÃO DE ORDEM. DECISÃO DA MINISTRA RELATORA QUE 
DETERMINOU A QUEBRA DE SIGILO TELEMÁTICO (GMAIL) DE 
INVESTIGADOS EM INQUÉRITO EM TRÂMITE NESTE STJ. 
GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. DESCUMPRIMENTO.


ALEGADA IMPOSSIBILIDADE. INVERDADE. GOOGLE 
INTERNATIONAL LLC E GOOGLE INC. CONTROLADORA 
AMERICANA. IRRELEVÂNCIA. EMPRESA INSTITUÍDA E EM 
ATUAÇÃO NO PAÍS. OBRIGATORIEDADE DE SUBMISSÃO ÀS LEIS 
BRASILEIRAS, ONDE OPERA EM RELEVANTE E ESTRATÉGICO 
SEGUIMENTO DE TELECOMUNICAÇÃO. TROCA DE MENSAGENS, 
VIA E-MAIL, ENTRE BRASILEIROS, EM TERRITÓRIO NACIONAL, 
COM SUSPEITA DE ENVOLVIMENTO EM CRIMES COMETIDOS NO 
BRASIL. INEQUÍVOCA JURISDIÇÃO BRASILEIRA. DADOS QUE 
CONSTITUEM ELEMENTOS DE PROVA QUE NÃO PODEM SE 
SUJEITAR À POLÍTICA DE ESTADO OU EMPRESA ESTRANGEIROS. 
AFRONTA À SOBERANIA NACIONAL.


IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO.
(Inq 784/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, 


julgado em 17/04/2013, DJe 28/08/2013)


Na linha da orientação deste Sodalício, sob pena de ineficácia das 


investigações criminais, o Juízo de origem fixou um prazo para que o recorrente cumprisse 


integralmente a ordem de quebra de sigilo telemático deferida no âmbito de inquérito policial, 
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mediante o encaminhamento das informações referentes a conteúdos de perfis do website  do 


Facebook.


Evidencia-se, assim, do que já aqui exposto, a natureza penal da matéria objeto 


dos presentes autos, relativa, repita-se, à aplicação de multa por cumprimento tardio de ordem 


da lavra de Juízo de Vara Federal Criminal para fornecimento de elementos de prova em 


inquérito instaurado para apuração de crimes perpetrados através da rede mundial de 


computadores, de modo a garantir efetividade à persecutio criminis .


Além disso, como bem ressaltado pela Corte Regional, "o pedido veiculado no 


agravo tem por principal causa de pedir, para além da existência de obstáculos de ordem 


técnica para o cumprimento da ordem, a necessidade de observância das vias diplomáticas 


para a obtenção das informações, considerando os termos do Acordo de Assistência Judiciária 


em Matéria Penal - MLAT."


E, de acordo com a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de 


Justiça, a natureza da matéria em debate é o que define qual o prazo recursal aplicável, bem 


como qual é o órgão competente para o seu julgamento (no caso, ressalte-se, uma das Turmas 


integrantes da Seção de Direito Criminal deste Sodalício, em razão exatamente da matéria 


objeto dos autos). A propósito, segue julgado da Terceira Seção:


PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
OMISSÃO. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. OCORRÊNCIA. 
PREVALÊNCIA DA NATUREZA DA CAUSA SUBJACENTE. 
EMBARGOS REJEITADOS.


1. Os embargos de declaração prestam-se a sanar ambiguidade, 
obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes no acórdão.


2. A natureza da matéria subjacente é que fixará a competência do 
órgão julgador e, consequentemente, as regras procedimentais aplicáveis à 
espécie.


3. Os embargos de declaração, em matéria criminal, devem ser opostos 
no prazo de 2 dias, a teor dos arts. 619 do CPP e 263 do RISTJ.


4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl nos EDcl no CAt 200/BA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 


LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 04/06/2009)


Dessarte, assentada a natureza penal deste feito, não tendo sido observado o 


prazo legal (art. 619 do Código de Processo Penal) de 02 (dois) dias quando da oposição dos 


embargos declaratórios em face do acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento 


na origem, deve ser mantido o entendimento do Tribunal a quo no sentido de sua 


intempestividade. 


Sobre o tema, cumpre trazer à baila alguns dos inúmeros precedentes desta 


Corte Superior de Justiça no julgamento de recursos criminais, nos quais restou atestado o 


prazo de 02 (dois) dias para o manejo dos aclaratórios:
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PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA 
CRIMINAL. PRAZO LEGAL DE 2 (DOIS) DIAS. DEFENSORIA 
PÚBLICA. CONTAGEM EM DOBRO. INTEMPESTIVIDADE.


1. O prazo para oposição de embargos declaratórios é de 2 (dois) 


dias quando se tratar de matéria criminal, nos termos do art. 619 do 


CPP e 263 do RISTJ, contados em dobro quando o patrono for a 


Defensoria Pública.
2. No caso, o acórdão do agravo regimental foi publicado em 


25/9/2014 e a petição dos embargos foi protocolizada somente em 
30/9/2014, portanto intempestivos.


3. Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgRg nos EDcl no Ag 1432030/PE, Rel. Ministro JORGE 


MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 16/12/2014)


PENAL. PROCESSUAL PENAL E PROCESSUAL CIVIL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO 
RECURSO INTEGRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 
CONHECIDOS.


1 - O prazo para oposição de embargos declaratórios, em matéria 


penal, é de 2 (dois) dias, conforme termos do art. 619 do Código de 


Processo Penal e do art. 263 do RISTJ.
2 - Na espécie, o recurso integrativo foi protocolado fora do prazo 


legal. Intempestividade.
3 - Embargos de declaração não conhecidos.
(EDcl no AgRg no AREsp 360.275/RJ, Rel. Ministro ROGERIO 


SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 
06/06/2014)


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO 
JUDICIAL. SÚMULA 267/STF. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO 
CONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM POR SEREM 
INTEMPESTIVOS. PRAZO. DOIS DIAS. APLICAÇÃO DAS REGRAS 
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. RECURSO ORDINÁRIO NÃO 
CONHECIDO. EXTEMPORANEIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES. 
EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO.


1. Nos termos do art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos 
de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão 
"ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão", não sendo possível o 
seu manejo para rediscutir questões anteriormente decididas.


2. No caso, o acórdão impugnado encontra-se fundado em 


reiterada compreensão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 


que o recurso de embargos declaratórios, quando versarem sobre 


matéria penal, mesmo em sede de mandado de segurança, segue o 


rito do art. 619 do Código de Processo Penal, e deve ser interposto no 


prazo de 2 dias a partir da publicação do decisum.
3. De notar, ainda, que o julgador não está obrigado a responder a todas 


as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo 
suficiente para proferir a decisão.
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4. Ademais, segundo a jurisprudência desta Corte e a do Supremo 
Tribunal Federal, o manejo de embargos declaratórios para fins de 
prequestionamento, com vistas a interposição de recurso extraordinário, 
somente pode ser acolhido se presentes alguns dos vícios do art. 619 do 
CPP, situação não configurada no caso concreto.


5. Por fim, cumpre ressaltar, novamente, a falta de interesse recursal 
no caso sob exame, já que o mandado de segurança ajuizado pelo 
Ministério Público foi julgado extinto pela Corte de origem, em face do 
disposto na Súmula 267/STF, tendo o sucumbente se conformado com o 
decisum, o que revela a manifesta falta de interesse recursal da parte 
vencedora.


6. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no RMS 19.179/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, 


SEXTA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 05/08/2013)


Em relação ao dissídio jurisprudencial apontado, no que toca ao RMS 4.059/RS 


não admite esta Corte que se aponte como paradigma, para a demonstração de suposta 


divergência jurisprudencial, acórdão proferido no julgamento de recurso ordinário em mandado 


de segurança, considerando seu efeito devolutivo amplo, diverso do recurso especial.


No mais, o segundo julgado trazido à colação (REsp 299.684/SC) cuida de 


hipótese diversa da presente (impetração de mandado de segurança em face de decisão de 


Juízo de Execuções Penais que determinou a interdição de estabelecimento prisional), não 


havendo qualquer similitude fática e jurídica entre os arestos, nos moldes exigidos pelo artigo 


255, § 2º, do RISTJ. De mais a mais, acolheu aquele acórdão tese já superada por este 


Sodalício no sentido de que o prazo para oposição de aclaratórios nos autos de mandado de 


segurança seria sempre de 05 (cinco) dias, pois não perderia sua natureza de ação civil ainda 


que impetrado no âmbito do processo penal.


Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.


É como voto.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.000 - PR (2014/0116686-2)


VOTO


O EXMO. SR. MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR: Acompanho o 


voto da Sra. Ministra Relatora, negando provimento ao recurso especial. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.000 - PR (2014/0116686-2)


VOTO-VENCEDOR


O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ:


Senhor Presidente, a questão é bem interessante, mas vejo, com 
a devida vênia, que teríamos de encontrar uma solução diferente da que temos 
dado em outros casos, nos quais julgamos aplicável o prazo previsto no CPP 
para a oposição de embargos de declaração, e não o prazo do CPC.


Neste caso, pareceu-me, lendo quer a petição do representante 
do Facebook Serviços Online do Brasil Ltda., quer o memorial distribuído pelo 
nobre advogado, bem assim o substancioso voto da Ministra Relatora, que a 
questão é de natureza cível, e várias circunstâncias indicam isso. Em verdade, 
a única circunstância que remete a algo de natureza criminal é a origem de todo 
esse imbróglio jurídico, que foi o inquérito policial instaurado na origem para 
investigar publicações veiculadas na web  por usuário(s) do Facebook.


Assim entendo, porque: Primo , a empresa Facebook Serviços 
Online do Brasil Ltda. não é parte na relação processual penal, é um terceiro 
interessado, que foi instado judicialmente a cumprir uma ordem judicial de 
fornecimento de informações; Secundo , a decisão judicial foi tomada com 
apoio em dispositivo do Código de Processo Civil (art. 475-J do CPC), tanto 
assim que foi objeto de agravo de instrumento. Usou, por analogia, o art. 3º do 
CPP, mas o fundamento da medida é a questão das astreintes, i.e., a 
cominação de multa diária por atraso no cumprimento de ordem judicial – tema 
tipicamente cível; Tertio , houve interposição, portanto, de agravo de 
instrumento, meio de impugnação também previsto apenas na legislação 
processual civil.


Esses fatores suscitam, no mínimo, uma dúvida razoável quanto 
à natureza – cível ou criminal – da matéria objeto dos embargos. O que há, 
então, de solucionar, no meu entender, esta questão é a boa-fé da empresa 
interessada em sua intervenção processual. A boa-fé processual, vale acentuar, 
é atualmente um princípio que está sendo ainda mais reforçado pelo novo 
Código de Processo Civil, que o situa como norte na atuação de todos os 
sujeitos processuais.


Deveras, diversos dispositivos da Lei n. 13.105, de 16 de março 
de 2015 – ainda não vigente, mas de inegável valor como referência do direito 
que está por vir – reforçam o valor da boa-fé na condução dos feitos cíveis, o 
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que haverá de também incidir, conforme disposto no art. 3º do CPP, nos feitos 
criminais, mutatis mutandis .


Assim, logo ao elencar as normas fundamentais do processo 
civil, o novel legislador assere: "Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa 
do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé."


Mais adiante, ao tratar do pedido (art. 322), o novo código 
enuncia a regra de que "§ 2º A interpretação do pedido considerará o conjunto 
da postulação e observará o princípio da boa-fé."


E, com maior adequação ao caso ora julgado, dispôs o legislador 
reformista que, entre as diretrizes para julgar a demanda, deverá o magistrado 
estar atento para a regra inserida no § 3º do art. 489, in verbis : "A decisão 
judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus elementos 
e em conformidade com o princípio da boa-fé."


Creio, eminentes pares, que se não há indicação de que se 
tentou burlar o prazo legal, usando um prazo maior para a impugnação 
aclaratória, e se o próprio Código de Processo Penal, como também o de 
Processo Civil, permite a aceitação de um recurso por outro, como expressão 
do princípio da fungibilidade recursal – quando, por uma questão de 
interpretação, a parte interpõe um recurso por outro, ausente a má-fé, como 
me parece ser o caso – considero um ônus muito grande não permitir que a 
questão principal, objeto do recurso especial, venha a ser analisada, por uma 
interpretação de que o prazo dos embargos de declaração opostos à decisão 
colegiada seria de dois dias e não de cinco, apenas porque a matéria teria 
surgido no bojo de um inquérito policial.


Ressalvo, por oportuno, que não há contradição entre este 
posicionamento e o que tenho sustentado, na esteira dos precedentes desta 
Corte, em casos outros, a exemplo dos referidos no voto da Ministra Relatora, 
em que o prazo definido como válido foi o do CPP (mais restrito), porque a 
matéria discutida era de natureza induvidosamente penal.


Com essas considerações, Senhor Presidente, pedindo a mais 
respeitosa vênia à eminente Ministra Relatora, concluo afirmando que, ao não 
conhecer do recurso especial, dando como aplicável, à espécie, o art. 619 do 
CPP e não o art. 536 do CPC, estaríamos negando jurisdição por uma filigrana 
que há de se resolver pela interferência do princípio da boa-fé processual.


Nesse sentido, dou provimento ao recurso especial para, 
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fazendo incidir a norma do art. 536 do CPC ainda em vigor, permitir o 
conhecimento dos embargos de declaração na origem.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA


 
 


Número Registro: 2014/0116686-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.455.000 / PR


MATÉRIA CRIMINAL


Números Origem:  00003100320134040000  200904000452358  200970000261664  3100320124040000


PAUTA: 19/03/2015 JULGADO: 19/03/2015
SEGREDO DE JUSTIÇA


Relatora


Exma. Sra. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA


Relator para Acórdão


Exmo. Sr. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ


Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR


Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. OSWALDO JOSÉ BARBOSA SILVA


Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA


AUTUAÇÃO


RECORRENTE : FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA
ADVOGADOS : PAMELA GABRIELLE MENEGUETTI


ANTÔNIO SERGIO A. DE MORAES PITOMBO E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL


SUSTENTAÇÃO ORAL


Dr(a). LEONARDO MAGALHÃES AVELAR, pela parte RECORRENTE: FACEBOOK SERVIÇOS 
ONLINE DO BRASIL LTDA


CERTIDÃO


Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:


A Sexta Turma, por maioria, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, que lavrará o acórdão, vencidos a Sra. Ministra Maria Thereza de 
Assis Moura e o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior.


Votaram com o Sr. Ministro Rogerio Schietti Cruz os Srs. Ministros Nefi Cordeiro e 
Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP).
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HABEAS CORPUS Nº 325.233 - SC (2015/0125638-4)


RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
IMPETRANTE : ALEXANDRE FRANCISCO GESSER 
ADVOGADO : ALEXANDRE FRANCISCO GESSER E OUTRO(S)
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PACIENTE  : ALEXSANDRO GOMES NUNES (PRESO)


EMENTA


PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS . PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA.


1. Apresentada fundamentação concreta para a decretação da prisão preventiva, 
evidenciada na periculosidade do paciente, uma vez que teria ameaçado sua 
ex-companheira e sua filha, bem como ameaçou a testemunha Patrícia e a vítima, 
por meio da rede social conhecida como "Facebook" , não há que se falar em 
ilegalidade a justificar a concessão da ordem de habeas corpus .


2. Habeas corpus  denegado.


ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ericson Maranho (Desembargador convocado 
do TJ/SP), Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior (Presidente) e Rogerio 
Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 


Brasília (DF), 20 de agosto de 2015 (Data do Julgamento)


MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Relator
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HABEAS CORPUS Nº 325.233 - SC (2015/0125638-4)
RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
IMPETRANTE : ALEXANDRE FRANCISCO GESSER 
ADVOGADO : ALEXANDRE FRANCISCO GESSER E OUTRO(S)
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PACIENTE  : ALEXSANDRO GOMES NUNES (PRESO)


RELATÓRIO


O EXMO. SR. MINISTRO NEFI CORDEIRO (Relator): 


Trata-se de habeas corpus , com pedido liminar, impetrado contra acórdão do 


Tribunal a quo, que negou provimento ao recurso em sentido estrito, mantendo a prisão 


cautelar decretada na sentença de pronúncia.


Sustenta o impetrante, em síntese, inadequação da prisão preventiva, pois manter o 


representado preso, sem ao menos o preenchimento dos requisitos da prisão preventiva, 


seria antecipar o seu julgamento sem direito à ampla defesa e o contraditório, ou 


melhor, seria condená-lo antecipadamente sem julgamento  (fl. 5). Alega, ainda, excesso 


de prazo na prisão.


Indeferida a liminar, prestadas as informações e ofertado parecer pelo Ministério 


Público, vieram os autos conclusos.


Esclarece o Tribunal a quo (fls. 84/86), a interposição de recurso extraordinário pelo 


paciente, estando o juízo de primeiro grau aguardando o retorno dos autos físicos.


É o relatório.
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HABEAS CORPUS Nº 325.233 - SC (2015/0125638-4)


VOTO


O EXMO. SR. MINISTRO NEFI CORDEIRO (Relator): 


Inicialmente, não conheço do habeas corpus  quanto ao alegado excesso de prazo na 


prisão, pois a matéria ventilada não foi submetida ao crivo do Tribunal a quo, impossibilitando 


a análise, originariamente, por esta Corte Superior, sob pena de supressão de instância.


Quanto ao direito de recorrer em liberdade, o pedido liminar foi assim apreciado (fls. 


79/80):


"[...] A sentença de pronúncia manteve a prisão preventiva nos 
seguintes termos (fl. 24/25):


"[...] Tendo em vista o disposto no § 3º do art. 413, do 
CPP, nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, recomendando-o na 
prisão em que se encontra, porquanto assim permaneceu durante toda a 
instrução e os autos estão a demonstrar a periculosidade do acusado, uma 
vez que, inclusive teria ameaçado sua ex-companheira e sua filha, bem 
como ameaçou a testemunha Patrícia e a vítima, por meio da rede social 
conhecida como "Facebook" (fls. 16-17) Sendo assim, toma necessária a 
custódia cautelar, não só como medida garantidora da ordem pública, mas 
também por conveniência da instrução, evitando-se indevida influência no 
ânimo das testemunhas que já prestaram declarações em juízo e na fase 
investigatória, e que ainda poderão ser chamadas para depor em plenário.


[...]
Além disso, o crime narrado na denúncia é considerado 


hediondo, sendo certo que, em relação a tais espécies de delitos, a 
legislação em vigor restringe a concessão de liberdade provisória.


Logo, os fundamentos da prisão preventiva, decretada 
por este Juízo na decisão de fls. 61-62 dos autos n° 
0004905-86.2014.8.24.0075, ainda se fazem presentes, de modo que não 
merece acolhida a pretensão da defesa no sentido de que se permita ao 
acusado recorrer em liberdade. [...]" (grifo nosso)


Por sua vez, o acórdão reiterou a sentença mantendo a constrição 
cautelar (fl. 34):


"[...] A propósito, conforme bem sustentou o MM. Juiz 
na decisão de pronúncia, "nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, 
recomendando-o na prisão em que se encontra, porquanto assim 
permaneceu durante toda a instrução e os autos estão a demonstrar a 
periculosidade do acusado, uma vez que, inclusive teria ameaçado sua 
ex-companheira e sua filha, bem como ameaçou a testemunha Patrícia e a 
vítima, por meio da rede social conhecida como "Facebook" (fls. 16-17). 
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Sendo assim, torna necessária a custódia cautelar, não só como medida 
garantidora da ordem pública, mas também por conveniência da 
instrução, evitando-se indevida influência no ânimo das testemunhas que 
já prestaram declarações em juízo e na fase investigatória, e que ainda 
poderão ser chamadas para depor em plenário" (fl. 320 À- autos digitais). 
[...]"


Como se vê, prisão preventiva foi mantida com fundamento 
concreto, explicitado na periculosidade do acusado, que ameaçou a vítima e as 
testemunhas, sendo pacífica a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de 
que a constrição cautelar impõe-se pela gravidade concreta da prática 
criminosa, causadora de grande intranquilidade social, diante da acentuada 
periculosidade do acusado, evidenciada na propensão à prática delitiva e 
conduta violenta. Confira-se: HC n. 299762/PR – 6ª T. – unânime - Rel. Min. 
Rogério Schietti Cruz – DJe 2/10/2014; HC n. 169996/PE – 6ª T. – unânime – 
Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – DJe 1º/7/2014; RHC n. 46707/PE – 6ª T. – 
unânime – Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura – DJe 18/6/2014; RHC n. 
44997/AL – 6ª T. –  unânime - Rel. Min. Marilza Maynard (Des. convocada do 
TJSE) – DJe 12/5/2014; RHC n. 45055/MG – 5ª T. – unânime – Rel. Min. Laurita 
Vaz – DJe 31/3/2014. [...]"


Como se vê, estão preenchidos os requisitos que autorizam a prisão preventiva, uma 


vez evidenciada a periculosidade do paciente, sendo necessário resguardar a integridade física 


e psicológica da vítima, da ex-companheira e da filha do acusado, bem como das testemunhas 


para a sessão de julgamento pelo Tribunal do Júri, garantindo assim a ordem pública e a 


regular instrução criminal.


Inexistindo, no mais, elementos novos nos autos, mantenho a decisão liminar, por seus 


próprios fundamentos.


Ante o exposto, voto por denegar a ordem de habeas corpus.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA


 
 


Número Registro: 2015/0125638-4 HC 325.233 / SC
MATÉRIA CRIMINAL


Números Origem:  00053778720148240075  20150093678  53778720148240075


EM MESA JULGADO: 20/08/2015


Relator


Exmo. Sr. Ministro  NEFI CORDEIRO


Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR


Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO FERREIRA LEITE 


Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA


AUTUAÇÃO


IMPETRANTE : ALEXANDRE FRANCISCO GESSER
ADVOGADO : ALEXANDRE FRANCISCO GESSER E OUTRO(S)
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PACIENTE : ALEXSANDRO GOMES NUNES (PRESO)


ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a vida - Homicídio Qualificado


CERTIDÃO


Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:


A Sexta Turma, por unanimidade, denegou a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator.


Os Srs. Ministros Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP), Maria 
Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior (Presidente) e Rogerio Schietti Cruz votaram com 
o Sr. Ministro Relator.
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EDcl no AgRg na RECLAMAÇÃO Nº 16.519 - SP (2014/0033874-0)
  


RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)


EMBARGANTE : MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E OUTRO(S)
EMBARGADO : COLÉGIO RECURSAL DA 17A CIRCUNSCRIÇÃO 


JUDICIÁRIA DE VOTUPORANGA - SP 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO 


EMENTA


PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO. 1. RECLAMAÇÃO QUE NÃO SE INSERE 
NAS HIPÓTESES DA RESOLUÇÃO N. 12/2009 DO STJ. NÃO 
VERIFICAÇÃO DE TERATOLOGIA. 2. AUSÊNCIA DOS 
VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 619 DO CPP. MERA 
IRRESIGNAÇÃO DO EMBARGANTE. 3. ACLARATÓRIOS 
REJEITADOS.


1. Além de a reclamação não se inserir nas hipóteses da Resolução n. 
12/2009, verificou-se igualmente que o acórdão reclamado não 
revelava teratologia, porquanto a celeuma não diz respeito apenas à 
possibilidade de se reconhecer a imunidade em favor do advogado, 
mas questiona-se a própria existência da consultoria, porquanto o que 
se verificou em verdade foi uma "conversa informal (não técnica)" 
ocorrida no facebook.


2. Não é possível em embargos proceder à rediscussão das questões 
já decididas e devidamente delineadas pelo órgão julgador, 
principalmente quando não demonstrada ambiguidade, obscuridade, 
contradição ou omissão, mas mera irresignação do embargante com a 
solução apresentada por esta Corte Superior. Os aclaratórios não são 
aptos a provocar o órgão julgador no sentido de reverter a decisão 
proferida, sendo cabíveis apenas quando verificados os vícios 
elencados no art. 619 do Código de Processo Penal.


3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO


Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 


acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 


rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.Os Srs. 


Ministros Felix Fischer, Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior, Rogerio 
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Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Gurgel de Faria, Newton Trisotto (Desembargador Convocado 


do TJ/SC) e Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP) votaram com o Sr. 


Ministro Relator. 


Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Jorge Mussi.


Brasília, 25 de fevereiro de 2015(Data do Julgamento)


MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 


Relator
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EDcl no AgRg na RECLAMAÇÃO Nº 16.519 - SP (2014/0033874-0)
  


RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)


EMBARGANTE : MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E OUTRO(S)
EMBARGADO : COLÉGIO RECURSAL DA 17A CIRCUNSCRIÇÃO 


JUDICIÁRIA DE VOTUPORANGA - SP 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO 


RELATÓRIO


O EXMO. SR. MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE): 


Trata-se de embargos de declaração opostos por MAURILO PIMENTA 


DE MORAIS contra acórdão da relatoria do Ministro Walter de Almeida Guilherme que 


negou provimento ao agravo regimental, nos termos da seguinte ementa (e-STJ fl. 409):


PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO. 1. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES DA RES. 
12/2009. AUSÊNCIA DE CONFRONTO COM ENTENDIMENTO 
SUMULADO OU FIRMADO POR MEIO DE RECURSO 
REPETITIVO. 2. ALEGAÇÃO DE DECISÃO TERATOLÓGICA. NÃO 
VERIFICAÇÃO. IMUNIDADE DO ADVOGADO. CELEUMA QUE 
NÃO SE REFERE AO LOCAL DA CONSULTORIA JURÍDICA, MAS 
À EXISTÊNCIA DE EFETIVA CONSULTORIA. CONVERSAS 
TROCADAS PELO FACEBOOK. 3. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.


1. A hipótese dos autos não se insere entre aquelas dispostas na 
Res. n. 12/2009 do STJ, que autorizam o ajuizamento de 
reclamação contra decisões proferidas por Turma Recursal. De 
fato, a divergência jurisprudencial que possibilita a apresentação 
de reclamação nesses casos deve apresentar como paradigma 
jurisprudência sedimentada em enunciado sumular ou em 
julgamento de mérito de recurso especial representativo da 
controvérsia, processado na forma do art. 543-C do Código de 
Processo Civil.


2. No que concerne à alegada teratologia da decisão proferida 
pela Turma Recursal, o que supostamente autorizaria o 
processamento da presente reclamação, esclareço que a celeuma 
dos presentes autos não diz respeito apenas à possibilidade de se 
reconhecer a imunidade em favor de advogado em sede de 
consultoria jurídica. De fato, questiona-se, num primeiro momento, 
a própria existência de consultoria jurídica, razão pela qual não se 
verifica manifesta ilegalidade.
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3. Agravo regimental improvido.


Aduz o embargante, em síntese, que o acórdão merece ser aclarado, haja 


vista constar, em trecho deste, que o que se questiona, num primeiro momento, é a "própria 


existência de consultoria jurídica, razão pela qual não se verifica manifesta ilegalidade" (e-STJ 


fl. 421). Contudo, alude que, no mesmo acórdão, citando passagem do acórdão reclamado, 


constou que "não houve consulta jurídica em escritório de advocacia, já que a conversa 


informal (não técnica) ocorreu no facebook, sendo de autoria do réu Maurilio a conduta 


difamatória, e do corréu Carlos a divulgação desta" (e-STJ fl. 421).


Conclui, assim, que, "na primeira passagem, o acórdão consigna a 


inexistência da consulta jurídica e, na segunda passagem, mesmo negando-a, admite que teria 


havido conversa, ainda que 'informal (não técnica)', entre o embargante e seu cliente" (e-STJ fl. 


421). Dessa forma, entende que se deve esclarecer, nos presentes aclaratórios, se houve ou 


não conversa entre o embargante (advogado) e seu cliente.


Em seguida, o próprio embargante assevera que a dúvida deve ser 


respondida de modo afirmativo, pois, a seu ver, "é impossível qualificar a conversa entre o 


embargante (advogado) e seu cliente (corréu) de qualquer outro modo que não uma 


verdadeira consulta - ainda que prestada via Internet  - o que não desnatura sua essência" 


(e-STJ fl. 421). Diante disso, conclui ser teratológica a decisão que o condenou, em virtude da 


imunidade que lhe é conferida pelo art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.906/1994.


Dessa forma, pugnando por esclarecimentos, os quais o próprio embargante 


traz, requer o acolhimento dos embargos com efeitos modificativos.


É o relatório.


EDcl no AgRg na RECLAMAÇÃO Nº 16.519 - SP (2014/0033874-0)
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VOTO


O EXMO. SR. MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) (RELATOR): 


Não há como acolher os presentes aclaratórios.


Com efeito, o acórdão embargado analisou devidamente todas as questões 


submetidas ao crivo do Superior Tribunal de Justiça, registrando-se, num primeiro momento, 


não ser cabível o ajuizamento de reclamação no caso dos autos, porquanto não verificadas as 


hipóteses descritas na Resolução n. 12/2009. De fato, não foi apresentado acórdão paradigma 


proferido sob o rito dos recursos representativos da controvérsia.


Igualmente, não se verificou teratologia na decisão reclamada, apta a superar 


o entendimento acima esposado. Com efeito, reitero que a celeuma dos autos não diz respeito 


apenas à possibilidade de se reconhecer a imunidade em favor do advogado, mas antes 


impugna-se a própria existência da consultoria, porquanto o que se verificou em verdade foi 


uma "conversa informal (não técnica)" ocorrida no facebook .


Dessarte, não obstante a certeza do embargante acerca da existência de 


consultoria ocorrida por meio do facebook , não é possível ao relator esclarecer essa questão, 


por se tratar de matéria fática e não jurídica, sobre a qual nem sequer houve juízo de valor. 


Dessa forma, não verifico nenhum dos vícios elencados no art. 619 do Código de Processo 


Penal, razão pela qual se mostra inviável o acolhimento dos presentes aclaratórios.


Note-se que não é possível em embargos proceder à rediscussão das 


questões já decididas e devidamente delineadas pelo órgão julgador, principalmente quando 


não demonstrada ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, mas mera irresignação 


do embargante com a solução apresentada por esta Corte Superior. Os aclaratórios não são 


aptos a provocar o órgão julgador no sentido de reverter a decisão proferida, sendo cabíveis 


apenas quando verificados os vícios elencados no Código de Processo Penal.


Ao ensejo:


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. PROCESSO 
PENAL. ORDEM CONCEDIDA PARA DECLARAR NULA A PROVA 
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RESULTANTE DE INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA ORIUNDA DE 
DENÚNCIA ANÔNIMA. NOVO DECRETO CONDENATÓRIO. 
PROVAS DECLARADAS ILÍCITAS DESCONSIDERADAS. PEDIDO 
IMPROCEDENTE. VÍCIOS INEXISTENTES. RECURSO 
REJEITADO. 1. De acordo com o artigo 619 do Código de 
Processo Penal, os embargos declaratórios são cabíveis nas 
hipóteses de haver omissão, contradição, ambiguidade ou 
obscuridade na decisão prolatada, sendo certo, ainda, que a 
contradição que enseja os aclaratórios é aquela verificada entre a 
fundamentação do julgado e sua conclusão, o que não se verifica 
na espécie. 2. A pretensão de rediscutir a controvérsia é 
incompatível com a via eleita. 3. Embargos de declaração 
rejeitados. (EDcl na Rcl 14.979/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA 
DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, julgado em 12/3/2014, DJe 
18/3/2014)


Ante o exposto, rejeito os embargos.


É como voto.


MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 


Relator


Documento: 1385571 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 11/03/2015 Página  6 de 7







 


 


Superior Tribunal de Justiça


CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO


 
EDcl no AgRg na


Número Registro: 2014/0033874-0 PROCESSO ELETRÔNICO Rcl    16.519 / SP


MATÉRIA CRIMINAL


Números Origem:  022014  22014  34052012  6640120120136942


EM MESA JULGADO: 25/02/2015


Relator


Exmo. Sr. Ministro  LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR 


CONVOCADO DO TJ/PE)


Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JORGE MUSSI


Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ZÉLIA OLIVEIRA GOMES


Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA


AUTUAÇÃO


RECLAMANTE : MAURILO PIMENTA DE MORAIS
ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E OUTRO(S)
RECLAMADO : COLÉGIO RECURSAL DA 17A CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE 


VOTUPORANGA - SP
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO


ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a Honra - Difamação


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO


EMBARGANTE : MAURILO PIMENTA DE MORAIS
ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E OUTRO(S)
EMBARGADO : COLÉGIO RECURSAL DA 17A CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE 


VOTUPORANGA - SP
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO


CERTIDÃO


Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:


A Terceira Seção, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator.


Os Srs. Ministros Felix Fischer, Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Gurgel de Faria, Newton Trisotto (Desembargador 
Convocado do TJ/SC) e Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP) votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 


Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Jorge Mussi.
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AgRg na RECLAMAÇÃO Nº 16.519 - SP (2014/0033874-0)
  


RELATOR : MINISTRO WALTER DE ALMEIDA GUILHERME 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)


AGRAVANTE : MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E OUTRO(S)
AGRAVADO : COLÉGIO RECURSAL DA 17A CIRCUNSCRIÇÃO 


JUDICIÁRIA DE VOTUPORANGA - SP 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO 


EMENTA


PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NA 
RECLAMAÇÃO. 1. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES 
DA RES. 12/2009. AUSÊNCIA DE CONFRONTO COM 
ENTENDIMENTO SUMULADO OU FIRMADO POR MEIO 
DE RECURSO REPETITIVO. 2. ALEGAÇÃO DE DECISÃO 
TERATOLÓGICA. NÃO VERIFICAÇÃO. IMUNIDADE DO 
ADVOGADO. CELEUMA QUE NÃO SE REFERE AO 
LOCAL DA CONSULTORIA JURÍDICA, MAS À 
EXISTÊNCIA DE EFETIVA CONSULTORIA. CONVERSAS 
TROCADAS PELO FACEBOOK. 3. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.


1. A hipótese dos autos não se insere entre aquelas dispostas na 
Res. n. 12/2009 do STJ, que autorizam o ajuizamento de 
reclamação contra decisões proferidas por Turma Recursal. De 
fato, a divergência jurisprudencial que possibilita a apresentação 
de reclamação nesses casos deve apresentar como paradigma 
jurisprudência sedimentada em enunciado sumular ou em 
julgamento de mérito de recurso especial representativo da 
controvérsia, processado na forma do art. 543-C do Código de 
Processo Civil.


2. No que concerne à alegada teratologia da decisão proferida 
pela Turma Recursal, o que supostamente autorizaria o 
processamento da presente reclamação, esclareço que a celeuma 
dos presentes autos não diz respeito apenas à possibilidade de se 
reconhecer a imunidade em favor de advogado em sede de 
consultoria jurídica. De fato, questiona-se, num primeiro 
momento, a própria existência de consultoria jurídica, razão pela 
qual não se verifica manifesta ilegalidade.


3. Agravo regimental improvido.
ACÓRDÃO


  Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
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indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 


por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 


Ministro Relator. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Maria Thereza de Assis Moura, 


Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Gurgel de Faria, Newton 


Trisotto (Desembargador Convocado do TJ/SC) e Ericson Maranho (Desembargador 


convocado do TJ/SP) votaram com o Sr. Ministro Relator. 


Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Jorge Mussi.
Brasília, 26 de novembro de 2014(Data do Julgamento)


MINISTRO WALTER DE ALMEIDA GUILHERME  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 


Relator
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AgRg na RECLAMAÇÃO Nº 16.519 - SP (2014/0033874-0)
  


RELATOR : MINISTRO WALTER DE ALMEIDA GUILHERME 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP)


AGRAVANTE : MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E OUTRO(S)
AGRAVADO : COLÉGIO RECURSAL DA 17A CIRCUNSCRIÇÃO 


JUDICIÁRIA DE VOTUPORANGA - SP 
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO 


RELATÓRIO


O EXMO. SR. MINISTRO WALTER DE ALMEIDA 
GUILHERME (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP): 


Trata-se de agravo regimental interposto por MAURILO PIMENTA 


DE MORAIS contra decisão monocrática, da minha lavra, que negou seguimento à 


presente reclamação, em virtude da não verificação das hipóteses dispostas na 


Resolução n. 12/2009 do Superior Tribunal de Justiça.


Aduz o agravante, em síntese, que "o texto da resolução 12/2009 


desse Tribunal Superior, que autoriza o manejo da reclamação em casos como o dos 


autos não exige que o acórdão paradigmático seja proferido em julgamento de recurso 


especial, muito menos sob o rito criado pelo art. 543-C do CPC".


Subsidiariamente, afirma ser necessário dar seguimento à reclamação, 


haja vista a "decisão impugnada ser, inegavelmente, teratológica". Assevera não ser 


possível admitir que o advogado seja tolhido de expressar sua opinião em consulta 


privada, tomada por cliente.


Pugna, dessa forma, pelo provimento do agravo.


É o relatório.
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AgRg na RECLAMAÇÃO Nº 16.519 - SP (2014/0033874-0)
  


VOTO


O EXMO. SR. MINISTRO WALTER DE ALMEIDA 
GUILHERME (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) (RELATOR): 


A insurgência não merece prosperar.


Com efeito, conforme explicitado na decisão agravada, verifico que a 


hipótese dos autos não se insere entre aquelas dispostas na Resolução n. 12/2009 do 


Superior Tribunal de Justiça, que autorizam o ajuizamento de reclamação contra 


decisões proferidas por Turma Recursal. 


De fato, a divergência jurisprudencial que possibilita a apresentação 


de reclamação nesses casos deve apresentar como paradigma jurisprudência 


sedimentada em enunciado sumular ou em julgamento de mérito de recurso especial 


representativo da controvérsia, processado na forma do art. 543-C do Código de 


Processo Civil.


Nesse sentido:


AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. CRIME DO ART. 
138 DO CÓDIGO PENAL. RESOLUÇÃO N.º 12/2009/STJ. 
ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL CRIMINAL E A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
ACÓRDÃO PARADIGMA NÃO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. INVIABILIDADE DA RECLAMAÇÃO. 
PRECEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência 
apta a servir de paradigma nas reclamações ajuizadas com 
fundamento na Resolução n. 12/2009 é aquela firmada em 
Súmula ou em julgamento de mérito de recurso especial 
representativo da controvérsia sobre a questão, processado na 
forma do art. 543-C do Código de Processo Civil. Precedentes. 
2. Em matéria penal, não há qualquer prejuízo na adoção desse 
entendimento, pois existe a possibilidade de a matéria ser 
submetida a esta Corte em recurso ordinário em habeas corpus, 
decorrente de mandamus originário impetrado no Tribunal de 
Justiça, em face de decisão proferida pela Turma Recursal. 3. O 
REsp n.º 1.193.929/RJ, indicado no regimental, não foi 
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processado nem julgado pela sistemática adotada para os 
recursos especiais representativos de controvérsia, o que 
impede o conhecimento da reclamação com fundamento na 
Resolução n.º 12/2009/STJ. 4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg na Rcl 15.742/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 23/04/2014)


Dessa forma, tendo o reclamante apresentado acórdão paradigma que 


não foi proferido sob o rito dos recursos representativos da controvérsia, não se insere 


a presente reclamação entre as hipóteses restritas listadas na Resolução n. 12/2009 do 


Superior Tribunal de Justiça, o que inviabiliza seu conhecimento.


No que concerne à alegada teratologia da decisão proferida pela 


Turma Recursal, o que supostamente autorizaria o processamento da presente 


reclamação, esclareço que a celeuma dos presentes autos não diz respeito apenas à 


possibilidade de se reconhecer a imunidade em favor de advogado em sede de 


consultoria jurídica. De fato, questiona-se, num primeiro momento, a própria 


existência de consultoria jurídica, razão pela qual não se verifica manifesta 


ilegalidade.


A propósito, transcrevo trecho do ato impugnado (e-STJ fl. 308):


Assim, não houve consulta jurídica em escritório de advocacia, 
já que a conversa informal (não técnica) ocorreu no facebook , 
sendo de autoria do réu Maurilio a conduta difamatória, e do 
correu Carlos a divulgação desta.


[...]


E mais, se de consulta se tratasse, ainda assim não haveria 
imunidade para o réu Maurilio porque, ao contrário do que 
parece crer a Ordem dos Advogados do Brasil, a imunidade não 
é absoluta, já que nem mesmo o direito à vida possui essa 
qualidade.


Note-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vai ao 


encontro do entendimento acima esposado, no sentido de que "a imunidade do 
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advogado não é absoluta. A previsão do art. 7º, § 2º, do Estatuto da OAB, alcança 


apenas os crimes de difamação e injúria quando as supostas ofensas forem proferidas 


no exercício da atividade profissional" (HC 258.776/BA, Rel. Ministro MOURA 


RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 27/05/2014).


Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.


É como voto.


MINISTRO WALTER DE ALMEIDA GUILHERME  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 


Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO


 
AgRg   na


Número Registro: 2014/0033874-0 PROCESSO ELETRÔNICO Rcl    16.519 / SP
MATÉRIA CRIMINAL


Números Origem:  022014  22014  34052012  6640120120136942


EM MESA JULGADO: 26/11/2014


Relator
Exmo. Sr. Ministro  WALTER DE ALMEIDA GUILHERME (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP)


Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JORGE MUSSI


Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. HAROLDO FERRAZ DA NOBREGA


Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA


AUTUAÇÃO


RECLAMANTE : MAURILO PIMENTA DE MORAIS
ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E OUTRO(S)
RECLAMADO : COLÉGIO RECURSAL DA 17A CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE 


VOTUPORANGA - SP
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO


ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra a Honra - Difamação


AGRAVO REGIMENTAL


AGRAVANTE : MAURILO PIMENTA DE MORAIS
ADVOGADO : LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E OUTRO(S)
AGRAVADO : COLÉGIO RECURSAL DA 17A CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE 


VOTUPORANGA - SP
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO


CERTIDÃO


Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:


A Terceira Seção, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.


Os Srs. Ministros Felix Fischer, Maria Thereza de Assis Moura, Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Gurgel de Faria, Newton Trisotto (Desembargador 
Convocado do TJ/SC) e Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJ/SP) votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 


Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Jorge Mussi.
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FLORIDA SUPREME COURT 


Judicial Ethics Advisory Committee  


 


Opinion Number: 2009-20 


Date of Issue: November 17, 2009 


 


ISSUES 


Whether a judge may post comments and other material on the judge's page on a social 


networking site, if the publication of such material does not otherwise violate the Code of 


Judicial Conduct. 


ANSWER: Yes.  


 


Whether a judge may add lawyers who may appear before the judge as "friends" on a 


social networking site, and permit such lawyers to add the judge as their "friend." 


ANSWER: No.  


 


Whether a committee of responsible persons, which is conducting an election campaign 


on behalf of a judge's candidacy, may post material on the committee's page on a social 


networking site, if the publication of the material does not otherwise violate the Code of 


Judicial Conduct. 


ANSWER: Yes.  


 


Whether a committee of responsible persons, which is conducting an election campaign 


on behalf of a judge's candidacy, may establish a social networking page which has an option 


for persons, including lawyers who may appear before the judge, to list themselves as "fans" 


or supporters of the judge's candidacy, so long as the judge or committee does not control 


who is permitted to list himself or herself as a supporter. 


ANSWER: Yes.  


 


FACTS 


Social networking sites, such as Facebook, MySpace, and LinkedIn, generally serve two 


functions, as exemplified by the questions posed by the inquiring judge. First, the site can be 


used by the member simply to post pictures, comments, and other material that visitors to the 
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site can view. Second, the site can also be used to identify a member's “friends”. The member 


of the social network must approve a person who requests to be identified as the member's 


“friend”. 


When used simply to post materials, social networking sites are similar to an internet 


webpage where information is posted and made accessible for the public to view. Certain 


social networking sites permit the member to set levels of privacy permitting the member to 


restrict information, including the identification of the member's “friends”, to certain visitors 


to the member's page. For example, the member might be permitted to set the privacy 


settings in a manner such that only the member’s “friends” could see the names of the 


member’s other “friends”. 


In the social network, a “friend” may post comments and links to other websites on the 


member's home site, known as the member’s "wall." The member may reply to these postings 


or delete them, but they will remain on the member’s site until deleted. The “friend’s” 


comments will be visible to anyone the member permits to view the site.  


The Facebook website contains the following explanations about “friends” and privacy 


concerns: 


• Your friends on Facebook are the same friends, acquaintances and family members 


that you communicate with in the real world.  


• We built Facebook to make it easy to share information with your friends and people 


around you. 


• We understand you may not want everyone in the world to have the information you 


share on Facebook; that is why we give you control of your information. Our default 


privacy settings limit the information displayed in your profile to your networks and 


other reasonable community limitations that we tell you about.  


• Facebook is about sharing information with others — friends and people in your 


networks — while providing you with privacy settings that restrict other users from 


accessing your information. We allow you to choose the information you provide to 


friends and networks through Facebook. Our network architecture and your privacy 


settings allow you to make informed choices about who has access to your 


information. 


(http://www.facebook.com/policy.php?ref-pf)  


 


Political campaigns may also establish pages on social networking sites which allow 


users to list themselves as "fans" or supporters of the candidate. However, as the practice 


exists on Facebook, the campaign is not required to accept or reject a "fan" in order for their 
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name to appear on the campaign's Facebook page. Anyone desiring to be listed as a "fan" may 


do so unilaterally, without the campaign's knowledge or consent.  


 


DISCUSSION 


The first and third questions above, relating to the posting of materials by either the 


judge or the campaign committee are answered in the affirmative because they relate only to 


the method of publication. The Code of Judicial Conduct does not address or restrict a judge's 


or campaign committee's method of communication but rather addresses its substance. 


Therefore, this proposed conduct, whether by the judge or the campaign committee, does not 


violate the Code of Judicial Conduct. Of course, the substance of what is posted may constitute 


a violation. The Committee has previously concluded that campaign committees may establish 


websites for otherwise permitted campaign purposes. Fla. JEAC Op. 99-26. See also Fla. JEAC 


Opns. 00-22 and 08-11 related to campaign activities and internet websites. 


However, the second question poses a fundamentally different issue because the 


inquiring judge proposes to permit lawyers who may appear before the judge to be identified 


as “friends” on the judge's social networking page. Similarly, the inquiring judge contemplates 


the lawyers who may appear before the judge will list the judge as a “friend” on their pages, 


such listing requiring the consent of the judge in order to take effect.  


The inquiring judge proposes to identify lawyers who may appear in front of the judge as 


“friends” on the judge's page and to permit those lawyers to identify the judge as a “friend” on 


their pages. To the extent that such identification is available for any other person to view, the 


Committee concludes that this practice would violate Canon 2B. 


Canon 2B states: "A judge shall not lend the prestige of judicial office to advance the 


private interests of the judge or others; nor shall a judge convey or permit others to convey 


the impression that they are in a special position to influence the judge."  


With regard to a social networking site, in order to fall within the prohibition of Canon 


2B, the Committee believes that three elements must be present. First, the judge must 


establish the social networking page. Second, the site must afford the judge the right to accept 


or reject contacts or “friends” on the judge’s page, or denominate the judge as a “friend” on 


another member's page. Third, the identity of the “friends” or contacts selected by the judge, 


and the judge's having denominated himself or herself as a “friend” on another's page, must 


then be communicated to others. Typically, this third element is fulfilled because each of a 


judge's “friends” may see on the judge’s page who the judge’s other “friends” are. Similarly, all 


“friends” of another user may see that the judge is also a “friend” of that user. It is this 


selection and communication process, the Committee believes, that violates Canon 2B, 


  



http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/ninet9/99-26.html

http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2000/2000-22.html

http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2008/2008-11.html
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because the judge, by so doing, conveys or permits others to convey the impression that they 


are in a special position to influence the judge.1 


While judges cannot isolate themselves entirely from the real world and cannot be 


expected to avoid all friendships outside of their judicial responsibilities, some restrictions 


upon a judge’s conduct are inherent in the office. Thus, the Commentary to Canon 2A states: 


“Irresponsible or improper conduct by judges erodes public confidence in the judiciary. 


A judge must avoid all impropriety and appearance of impropriety. A judge must expect to be 


the subject of constant public scrutiny. A judge must therefore accept restrictions on the 


judge's conduct that might be viewed as burdensome by the ordinary citizen and should do so 


freely and willingly.”  


A judge’s participation in a social networking site must also conform to the limitations 


imposed by Canon 5A, which provides: 


“A. Extrajudicial Activities in General. A judge shall conduct all of the judge's extra-


judicial activities so that they do not: 


1. cast reasonable doubt on the judge’s capacity to act impartially as a judge; 


2. undermine the judge’s independence, integrity, or impartiality; 


3. demean the judicial office; 


4. interfere with the proper performance of judicial duties; 


5. lead to frequent disqualification of the judge; or 


6. appear to a reasonable person to be coercive.” 


The Committee believes that listing lawyers who may appear before the judge as 


“friends” on a judge's social networking page reasonably conveys to others the impression that 


these lawyer “friends” are in a special position to influence the judge. This is not to say, of 


course, that simply because a lawyer is listed as a “friend” on a social networking site or 


because a lawyer is a friend of the judge, as the term friend is used in its traditional sense, 


means that this lawyer is, in fact, in a special position to influence the judge. The issue, 


however, is not whether the lawyer actually is in a position to influence the judge, but instead 


whether the proposed conduct, the identification of the lawyer as a “friend” on the social 


networking site, conveys the impression that the lawyer is in a position to influence the judge. 


The Committee concludes that such identification in a public forum of a lawyer who may 


appear before the judge does convey this impression and therefore is not permitted. 


The Committee notes, in coming to this conclusion, that social networking sites are 


broadly available for viewing on the internet. Thus, it is clear that many persons viewing the 


site will not be judges and will not be familiar with the Code, its recusal provisions, and other 


requirements which seek to assure the judge's impartiality. However, the test for Canon 2B is 


  



http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-20.html%23ft1





 
 


5 


  


not whether the judge intends to convey the impression that another person is in a position to 


influence the judge, but rather whether the message conveyed to others, as viewed by the 


recipient, conveys the impression that someone is in a special position to influence the judge. 


Viewed in this way, the Committee concludes that identifying lawyers who may appear before 


a judge as "friends" on a social networking site, if that relationship is disclosed to anyone other 


than the judge by virtue of the information being available for viewing on the internet, violates 


Canon 2(B). 


The inquiring judge has asked about the possibility of identifying lawyers who may 


appear before the judge as “friends” on the social networking site and has not asked about the 


identification of others who do not fall into that category as “friends”. This opinion should not 


be interpreted to mean that the inquiring judge is prohibited from identifying any person as a 


"friend" on a social networking site. Instead, it is limited to the facts presented by the inquiring 


judge, related to lawyers who may appear before the judge. Therefore, this opinion does not 


apply to the practice of listing as “friends” persons other than lawyers, or to listing as “friends” 


lawyers who do not appear before the judge, either because they do not practice in the judge's 


area or court or because the judge has listed them on the judge’s recusal list so that their cases 


are not assigned to the judge. 


A minority of the committee would answer all the inquiring judge’s questions in the 


affirmative. The minority believes that the listing of lawyers who may appear before the judge 


as "friends" on a judge's social networking page does not reasonably convey to others the 


impression that these lawyers are in a special position to influence the judge. The minority 


concludes that social networking sites have become so ubiquitous that the term "friend" on 


these pages does not convey the same meaning that it did in the pre-internet age; that today, 


the term "friend" on social networking sites merely conveys the message that a person so 


identified is a contact or acquaintance; and that such an identification does not convey that a 


person is a "friend" in the traditional sense, i.e., a person attached to another person by 


feelings of affection or personal regard. In this sense, the minority concludes that identification 


of a lawyer who may appear before a judge as a "friend" on a social networking site does not 


convey the impression that the person is in a position to influence the judge and does not 


violate Canon 2B.  


The question then remains whether a campaign committee may establish a social 


networking page which allows lawyers who may practice before the judge to designate 


themselves as "fans" or supporters of the judge's candidacy. 


To the extent a social networking site permits a lawyer who may practice before a judge 


to designate himself or herself as a fan or supporter of the judge, this practice is not prohibited 
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by Canon 2B, so long as the judge or committee controlling the site cannot accept or reject the 


lawyer's listing of himself or herself on the site. Because the judge or the campaign cannot 


accept or reject the listing of the fan on the campaign's social networking site, the listing of a 


lawyer's name does not convey the impression that the lawyer is in a special position to 


influence the judge.  


Although Facebook has been used as an example in this opinion, the holding of the 


opinion would apply to any social networking site which requires the member of the site to 


approve the listing of a “friend” or contact on the member's site, if (1) that person is a lawyer 


who appears before the judge, and (2) identification of the lawyer as the judge’s “friend” is 


thereafter displayed to the public or the judge's or lawyer's other “friends” on the judge's or 


the lawyer's page.  


 


REFERENCES 


Florida Code of Judicial Conduct: Canon 2B; Commentary to Canon 2A. 


Florida Judicial Ethics Advisory Committee Opinions: 99-26, 00-22, and 08-11. 


_____________ 


 


The Judicial Ethics Advisory Committee is expressly charged with rendering advisory opinions 


interpreting the application of the Code of Judicial Conduct to specific circumstances 


confronting or affecting a judge or judicial candidate. 


Its opinions are advisory to the inquiring party, to the Judicial Qualifications Commission 


and the judiciary at large. Conduct that is consistent with an advisory opinion issued by the 


Committee may be evidence of good faith on the part of the judge, but the Judicial 


Qualifications Commission is not bound by the interpretive opinions by the Committee. See 


Petition of the Committee on Standards of Conduct Governing Judges, 698 So. 2d 834 (Fla. 


1997). However, in reviewing the recommendations of the Judicial Qualifications Commission 


for discipline, the Florida Supreme Court will consider conduct in accordance with a Committee 


opinion as evidence of good faith. See Id. 


The opinions of this Committee express no view on whether any proposed conduct of an 


inquiring judge is consistent with the substantive law which governs any proceeding over 


which the inquiring judge may preside. This Committee only has authority to interpret the 


Code of Judicial Conduct, and therefore its opinions deal only with the issue of whether the 


proposed conduct violates a provision of that Code. 
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For further information, contact: Judge T. Michael Jones, Chair, Judicial Ethics Advisory 


Committee, 190 Governmental Center, M.C. Blanchard Judicial Building, Pensacola, Florida 


32502. 


 


Participating Members:  


Judge Roberto Arias, Judge Robert T. Benton, Dean Bunch, Esquire, Judge Lisa Davidson, 


Judge Kerry I. Evander, Judge Jonathan D. Gerber, Judge T. Michael Jones, Patricia E. Lowry, 


Esquire, Judge Jose Rodriguez, Judge C. McFerrin Smith III, Judge Richard R. Townsend, Judge 


Dorothy Vaccaro. 


 


Copies furnished to:  


Justice Peggy Quince 


Thomas D. Hall, Clerk of Supreme Court 


All Committee Members 


Executive Director of the J.Q.C.  


Office of the State Courts Administrator 


Inquiring Judge (Name of inquiring judge deleted from this copy) 


 
1. By way of contrast, many other websites do not have these characteristics and a 


judge's use of them does not conflict with Canon 2B. For example, there are many subject 


matter websites which people with similar interests use to communicate with one another. 


Parents of students in a particular club or organization in a high school, for example, may 


register as a part of a parent group, with the names of all of the members of the group being 


visible to all of the other members. Similarly, persons with an interest in studying a particular 


subject, or members of a club, might be a part of a group on a website, with the names of the 


members visible to one another, or to the public at large. However, even if a judge is listed on 


one of these sites, and even if a lawyer who appears before the judge is also listed, Canon 2B is 


not implicated because the judge did not select the lawyer as a part of the group, nor have the 


right to approve or reject the lawyer's being listed in the group. The only message conveyed to 


a person viewing the website would be that both the judge and the lawyer both have children 


in the band, or are both interested in the study of a particular subject. Because the judge 


played no role in the selection of the lawyer whose name appears on the website, no 


impression is afforded to those who view the website that the lawyer is in a special position to 


influence the judge.  
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


PUBLICAÇÕES JUDICIAIS


SECRETARIA DO PLENÁRIO, CORTE ESPECIAL E SEÇÕES


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente SPLE Nro 98/2013


Secretaria do Plenário Judicial


AUTOS COM DESPACHO


AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.04.00.042102-8/PR
RELATOR : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
AUTOR : CLEMÊNCIA CARDOSO DE SÁ BOAVENTURA
ADVOGADO : Carmen Lucia Castro Francisco Brunheira
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DESPACHO


Diante do trânsito em julgado do acórdão, requeiram as partes, no prazo comum de
dez dias, o que entenderem de direito.


No silêncio, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
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Intimem-se.


Porto Alegre, 08 de julho de 2013.
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007660-13.2011.404.0000/SC
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
AUTOR : GALDINO JOAQUIM PURIN
ADVOGADO : Jean Carlo Schmidt
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DESPACHO


Dê-se ciência às partes do trânsito em julgado, devendo a parte autora instruir, se
pretender, a execução das verbas sucumbenciais relativas ao juízo rescindendo.


Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.


Porto Alegre, 01 de julho de 2013.


ATO ORDINATÓRIO


EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019256-33.2012.404.9999/PR
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : FABIO CARDOSO
ADVOGADO : Dario Sergio Rodrigues da Silva e outro


Nos termos do artigo 285, §3º, do RI do TRF - 4ª Região, fica a parte embargada
intimada para apresentar, querendo, contrarrazões aos embargos infringentes, no prazo de 15
(quinze) dias (artigo 508 do CPC).


Porto Alegre - RS, 10 de julho de 2013.
Claudia Tonetto Picarelli


Diretora Substituta de Secretaria
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008151-83.2012.404.0000/PR
RELATOR : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
AUTOR : MARIA APARECIDA FERREIRA ESTURARI
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva e outro
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Analisarei o agravo regimental em conjunto com a questão de fundo, certo que é
iminente a inclusão em Pauta.


Prossiga-se.


Voltem-me os autos, oportunamente.
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Porto Alegre, 25 de junho de 2013.
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001673-25.2013.404.0000/PR
RELATOR : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
AUTOR : DANIEL BREGOLIN
ADVOGADO : Diego Martins Caspary e outro
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DESPACHO


Intimem-se, Autor e Réu, para que se manifestem acerca da necessidade da
produção de provas, indicando em caso positivo a sua finalidade, no prazo sucessivo de 05
(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.


Após, voltem conclusos.


Porto Alegre, 01 de julho de 2013.


ATO ORDINATÓRIO


EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019212-14.2012.404.9999/PR
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : MARIA CICERA TORRES
ADVOGADO : Dario Sergio Rodrigues da Silva e outro


Nos termos do artigo 285, §3º, do RI do TRF - 4ª Região, fica a parte embargada
intimada para apresentar, querendo, contrarrazões aos embargos infringentes, no prazo de 15
(quinze) dias (artigo 508 do CPC).


Porto Alegre - RS, 10 de julho de 2013.
Claudia Tonetto Picarelli


Diretora Substituta de Secretaria
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004053-21.2013.404.0000/RS
RELATOR : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AUTOR : URSULA DOS SANTOS
ADVOGADO : Jose Raimundo Tramontini
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação rescisória ajuizada por Úrsula dos Santos, com fulcro no art. 485,
inc. VII do CPC, objetivando à rescisão da decisão proferida nos autos do processo
044/1.08.0000398-0, na qual o INSS foi condenado a conceder aposentadoria por tempo de
serviço, a contar de 31/01/2008.
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Defiro o pedido de AJG veiculado pelo autor na inicial desta rescisória, ficando,
pois, dispensado do depósito previsto no art. 488, II, do CPC.


Tendo esta ação tramitado no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
que, em sessão de julgamentos de sua 10ª Câmara Cível, declinou da competência para este TRF,
aproveito os atos lá praticados.


Assim, como já o INSS já contestou e a parte apresentou réplica, digam as partes,
fundamentadamente, se pretendem produzir alguma prova. Existindo pedido, voltem conclusos.


Na ausência de pedido de produção de provas, intimem-se as partes para a
apresentação de razões finais, no prazo sucessivo de dez dias, a começar pela autora. (art. 493
caput do CPC).


Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Ministério
Público Federal para parecer.


Int.


Porto Alegre, 27 de junho de 2013.
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004082-71.2013.404.0000/SC
RELATOR : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AUTOR : IVONE RICARDO
ADVOGADO : Salustiano Luiz de Souza e outros
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação rescisória, proposta por IVONE RICARDO, visando à
desconstituição da decisão rescindenda, na forma do art. 485, V e IX do CPC (violar literal
disposição de lei e fundada em erro de fato), que reformou parcialmente a sentença e
determinou que a partir de junho de 2009 fosse aplicada a Lei nº 11.960/2009, na correção dos
valores atrasados devidos a título de aposentadoria.


Diz que recentemente, sobreveio, decisão do STF nas ADI`s nºs 4357 e 4425,
declarando a inconstitucionalidade do § 12 do art. 100 da CF, sendo que referida decisão
determinou a manutenção do cálculo da atualização monetária pelo índice que vinha sendo
utilizado na correção dos precatórios, ou seja, o IPCA-E.


Requer o recebimento da presente rescisória e o seu sobrestamento, até que o STF
decida sobre os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, para, posteriormente, no caso da
decisão ser ex tunc, efetuar o prosseguimento da presente ação rescisória. Pede a concessão da
AJG.


É o simples relato. Decido.
Defiro o benefício da assistência Judiciária Gratuita formulado na inicial.


Conseqüentemente a autora está isenta de pagamento das custas processuais e do depósito
prévio da multa prevista no art. 488, II, do Código de Processo Civil. A presente ação rescisória,
proposta em 17/06/2013, é tempestiva, porquanto o trânsito em julgado da decisão ora atacada
ocorreu em 21/06/2011 (fl. 48).


A parte não requereu a antecipação de tutela, porém solicitou o sobrestamento do
feito.


Não se ignora que em 14-03-2013 o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou
as ADIs 4.357 e 4.425, apreciando a constitucionalidade do artigo 100 da CF, com redação que
lhe foi dada pela EC 62/2006, com reflexos inclusive no que dispõe o art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Ocorre que não foram ainda
disponibilizados os votos ou publicado o acórdão, de modo que desconhecidos os exatos limites
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da decisão da Suprema Corte. Ademais, ao final do julgamento decidiu o Supremo Tribunal
Federal que antes da publicação do acórdão deverá deliberar sobre a modulação dos efeitos das
inconstitucionalidades declaradas. Diante deste quadro, desconhecidos os limites objetivos e
temporais da decisão do Supremo Tribunal Federal, por ora devem ser mantidos os critérios
adotados pelas Turmas Previdenciárias deste Tribunal no que toca a juros e correção monetária,
ou seja, deverá ser mantida a execução do julgado nos moldes em que transitou em julgado.


Sendo assim, não é caso de sobrestamento do feito.
Cite-se o réu para, querendo, contestar a ação, no prazo de 30 dias.
Int.


Porto Alegre, 27 de junho de 2013.


ATO ORDINATÓRIO


EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007595-57.2012.404.9999/PR
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : LUCENA SEHN LAUFER
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi


Nos termos do artigo 285, §3º, do RI do TRF - 4ª Região, fica a parte embargada
intimada para apresentar, querendo, contrarrazões aos embargos infringentes, no prazo de 15
(quinze) dias (artigo 508 do CPC).


Porto Alegre - RS, 10 de julho de 2013.
Claudia Tonetto Picarelli


Diretora Substituta de Secretaria


AUTOS COM VISTA


O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com VISTA À PARTE
AUTORA para RAZÕES FINAIS, na forma prevista no artigo 493 do C.P.C., c/c o artigo 249 do
RITRF/4ª Região:
AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008151-83.2012.404.0000/PR
RELATOR : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
AUTOR : MARIA APARECIDA FERREIRA ESTURARI
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva e outro
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DESPACHO


Cuida-se de ação rescisória interposta contra o INSS, com fundamento no artigo
485, inciso VII, do CPC, visando rescindir sentença que julgou improcedente do pedido de
concessão do benefício de pensão por morte de seu filho.
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Dispensado o depósito prévio em face do deferimento da AJG.


O autor é parte legítima e tem interesse processual.


O Réu, devidamente citado, contestou.


A parte autora manifestou-se sobre a contestação.


Intimada para especificar as provas que pretendia produzir, indicando em caso
positivo a sua finalidade, o INSS silenciou e o autor requereu a produção de prova testemunhal.


Considerando que a prova testemunhal já foi produzida no processo originário,
indefiro o pedido formulado pela parte autora, uma vez que a ação rescisória não se presta a
novo exame dos fatos da causa.


Intimem-se. Publique-se.


Decorrido o prazo de intimação, abra-se vista às partes para razões finais, a
começar pela parte autora. Com ou sem elas, remetam-se os autos à douta Procuradoria da
República, para emitir parecer conclusivo, querendo.


Após, voltem conclusos.


Porto Alegre, 23 de maio de 2013.
(vista à parte autora para razões finais).


AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001768-55.2013.404.0000/PR
RELATOR : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
AUTOR : PRAXEDIS ALVES WERLY
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva e outro
REU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DESPACHO


Trata-se de ação rescisória interposta por Praxedis Alves Werly, com fundamento
nos dispostos no art. 485, inciso IX, do CPC, visando à desconstituição do acórdão deu parcial
provimento ao recurso e à remessa oficial, em ação de concessão de aposentadoria rural por
idade.


Dispensado o depósito, diante do deferimento do benefício da Assistência
Judiciária Gratuita.


O Autor é parte legítima e tem interesse processual.


O réu apresentou contestação.


Intimado para manifestar-se sobre a contestação, a parte autora apresentou
resposta.
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Intimadas as partes para se manifestarem acerca da necessidade de produção de
provas, deixaram o prazo transcorrer in albis.


As preliminares e prejudiciais de mérito serão analisadas em voto.


Nada a sanear, porque presentes os pressupostos de existência e válido
desenvolvimento da relação processual.


Tratando-se de matéria de fato e de direito, abra-se vista, sucessivamente, à parte
autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais.


Apresentadas as razões finais, ou esgotado o prazo para tanto, colha-se o parecer o
Ministério Público Federal.


Intimem-se. Publique-se.


Porto Alegre, 01 de julho de 2013.
(vista à parte autora para razões finais).


AUTOS COM DESPACHO


ATO ORDINATÓRIO


EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016411-28.2012.404.9999/PR
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva e outros


Nos termos do artigo 285, §3º, do RI do TRF - 4ª Região, fica a parte embargada
intimada para apresentar, querendo, contrarrazões aos embargos infringentes, no prazo de 15
(quinze) dias (artigo 508 do CPC).


Porto Alegre - RS, 10 de julho de 2013.
Claudia Tonetto Picarelli


Diretora Substituta de Secretaria
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.04.01.005068-6/SC
RELATOR : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
EXEQUENTE : JOSE TOMAZ MARTINS
ADVOGADO : Salustiano Luiz de Souza e outro
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DESPACHO


Diante do trânsito em julgado do acórdão, requeiram as partes, no prazo comum de
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dez dias, o que entenderem de direito.


No silêncio, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.


Intimem-se.


Porto Alegre, 28 de junho de 2013.


ATO ORDINATÓRIO


EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002238-62.2013.404.9999/PR
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : MARIA FLORIZA FERREIRA
ADVOGADO : Luciana Hainoski e outro


Nos termos do artigo 285, §3º, do RI do TRF - 4ª Região, fica a parte embargada
intimada para apresentar, querendo, contrarrazões aos embargos infringentes, no prazo de 15
(quinze) dias (artigo 508 do CPC).


Porto Alegre - RS, 09 de julho de 2013.
Claudia Tonetto Picarelli


Diretora Substituta de Secretaria
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Nº 2005.04.01.019435-4/SC
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
EXEQUENTE : LEOPOLDO MANOEL ROCHA e outros


: MARIA LORENITA DE SOUZA ROCHA
: LUCIOLO DE SOUZA ROCHA
: WILLIAM DE SOUZA ROCHA
: DAIANY CAROLINE DE SOUZA ROCHA
: SABRINA DE SOUZA ROCHA
: MARCOS ANTONIO ROCHA
: MARIA HELENA ROCHA ANGIOLETTI
: MARGARETE ROCHA PEREIRA
: MANOEL MAURICIO ROCHA
: JAIME RICARDO
: NAIME CATARINA MARTINS
: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO
: ELIZABETH DO NASCIMENTO
: AMARILDO ATALIBAS VIEIRA
: RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO SILVA
: MARIA JOSE FURTADO


ADVOGADO : Walter Francisco da Silva e outro
: Virginia Amaral da Cunha Scheibe
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EXEQUENTE : OLGA PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : Walter Francisco da Silva e outro


: Virginia Amaral da Cunha Scheibe
: Ana Luisa da Cunha Scheibe


EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DESPACHO


1 - Defiro o pedido de levantamento do depósito de que trata o art. 488, II, CPC por
transferência bancária (fl. 843).


2 - Nos termos da certidão da fl. 845 (dando conta da retificação da informação
processual disponibilizada), resta prejudicado o pedido formulado no item "2" da petição da fl.
843, de expedição de novo alvará. Após levantados os valores, dê-se baixa e arquivem-se os
autos.


Porto Alegre, 01 de julho de 2013.


SECRETARIA DE RECURSOS


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Contrarrazões Nro 263/2013


(Localizador: PE41C1)


Secretaria de Recursos


OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS ESTÃO COM VISTA AOS
RECORRIDOS PARA APRESENTAREM CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS
EXCEPCIONAIS:


.
00001 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0000112-58.2008.404.7010/PR


RECTE :
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
- INCRA


ADVOGADO : Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região
: Joao Carlos Bohler e outro


RECDO : LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO
ADVOGADO : Luiz Alfredo da Cunha Bernardo e outro
RECDO : CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
ADVOGADO : César Augusto Gularte de Carvalho
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00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2008.71.99.003813-3/RS
RECTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : Emir Francisco Bothome


: Emir Francisco Zir Bothome e outro
: Fabricio Zir Bothome e outro


RECDO : LUIZA MARIA MAGNUS
ADVOGADO : Arioberto Klein Alves


: Carlos Maurel Klein Alves e outro
RECDO : LAURINDA MARTINS DIAS
ADVOGADO : Diogo Morador Brasil
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 2008.71.99.003813-3/RS
RECTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : Emir Francisco Bothome


: Emir Francisco Zir Bothome e outro
: Fabricio Zir Bothome e outro


RECDO : LUIZA MARIA MAGNUS
ADVOGADO : Arioberto Klein Alves


: Carlos Maurel Klein Alves e outro
RECDO : LAURINDA MARTINS DIAS
ADVOGADO : Diogo Morador Brasil
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
00004 RECURSO ESPECIAL EM EINF Nº 0003712-39.2011.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECDO : GILMAR BATISTELLA
ADVOGADO : Egon Hickmann
00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM EINF Nº 0003712-39.2011.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECDO : GILMAR BATISTELLA
ADVOGADO : Egon Hickmann
00006 RECURSO ESPECIAL EM MSeg Nº 0012236-15.2012.404.0000/SC


RECTE :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


ADVOGADO : Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região
RECDO : IRINEU DOS PASSOS e outro


: EDINA XAVIER DUARTE
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ADVOGADO : Jefferson Lauro Olsen e outros
RECDO : ALCINO JOAQUIM LOPES e outros


: AZENATE GREIN PINOTTI
: MARIA REINILDA RADOLL
: MARIO VITOR DA COSTA
: MARLI CORREA
: OSNI JOSE DA SILVA
: LUIZ CARLOS PINOTTI
: SALVELINA MARIA DADAM LOPES
: VALMOR VIEIRA DA ROSA


ADVOGADO : Gerson Alves
RECDO : JULIO ESTEVÃO DE OLIVEIRA espólio
ADVOGADO : Flavio Fernandes de Braga
RECDO : EVANIR MARIA PEREIRA BRASIL e outro


: JOÃO DE BITTENCOURT BRASIL
ADVOGADO : Debora Rosana Lindner
RECDO : FATIMA ALVES e outro


: JOAO MANOEL ALVES
ADVOGADO : Amadeu Paulo da Silva
RECDO : JAIRO MACHADO PEREIRA
ADVOGADO : Jose Geraldo Ramos Virmond
RECDO : LEDA FLORIANO
ADVOGADO : Luiz Henrique Moy e outros
RECDO : AMILTO DOS SANTOS SANTANA e outros


: ARTIAGAS MACHADO
: FRANCISCO CARLOS CARVALHO
: IDO RIBEIRO CARDOSO
: BENEDITO GIOVANELLO
: IRENE CORDEIRO DE CARVALHO
: DALBERGIA SALVADOR
: DARIO ABREU STACHON
: JOSE CLEMENTINO DOS SANTOS
: JOSE PINOTTI
: LACI PINOTTI STACHON
: LAURITA PINOTTI SANTANA
: LEONCIO FERNANDES
: MANOEL SOUZA NASCIMENTO FILHO
: NORIVALDA MOREIRA
: ONÉLIA DE CARVALHO
: RENILDA DA SILVA PINOTTI
: SILVIA HELENA SEGER PINOTTI
: TEREZA NIEJELSKI PINOTTI
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: WALNER GONÇALVES JUNIOR


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Contrarrazões Nro 264/2013


(Localizador: PE42C2)


Secretaria de Recursos


OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS ESTÃO COM VISTA AOS
RECORRIDOS PARA APRESENTAREM CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS
EXCEPCIONAIS:


.
00001 RECURSO ESPECIAL EM EINF Nº 0001227-38.2008.404.7100/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : BEATRIZ PONTE TROVISCAL
ADVOGADO : Cristiano Ohlweiler Ferreira
APENSO(S) : 2000.71.00.032297-4
00002 RECURSO ESPECIAL EM EINF Nº 2009.72.02.000554-2/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ROMALINO DOS SANTOS
ADVOGADO : Luiz Hermes Brescovici
00003 RECURSO ESPECIAL EM EINF Nº 0018636-89.2010.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : DENOCI SILVA DE AZEVEDO
ADVOGADO : Leandro Girardi
00004 RECURSO ESPECIAL EM EINF Nº 0017087-10.2011.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA FATIMA SIMON GOTZ
ADVOGADO : Dilani Marcia Lompa
00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019670-65.2011.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : TARCISIO PUHL
ADVOGADO : Luiz Alfredo Ost
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00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003064-25.2012.404.9999/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ROSA ZELINDA MORO
ADVOGADO : Leomar Orlandi e outro
00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003684-37.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : EFIGENIA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva
00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006462-77.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARISANGELA DA ROCHA
ADVOGADO : Ana Gracieli Antoniazzi Terlecki
00009 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0020046-17.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA VERONITA DE SOUZA
ADVOGADO : Sergio Luis da Silva


: Ielva Suzana Rosa Gehrke e outro
00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020509-56.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : NAIR STOCCO DOS SANTOS
ADVOGADO : Cassemiro de Meira Garcia e outros
00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021668-34.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ELZA MARIA DOS ANJOS
ADVOGADO : Alexandre Teixeira e outro
00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021746-28.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : IRENE RIBEIRO DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : Maria Neusa Barboza Richter
00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021884-92.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA APARECIDA STROFARINI VIOLIN
ADVOGADO : Antônio Carlos São João
00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000055-21.2013.404.9999/PR
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RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : FRANCIELE DE CAMPOS
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva e outro
00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001100-60.2013.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA PIEDADE FERNANDES FERREIRA
ADVOGADO : Wilson Jose Assumpcao
00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001112-74.2013.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ANA DE BRITO QUIRINO
ADVOGADO : Alexandre Leite Rodrigues
00017 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0001483-38.2013.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA BEZERRA DA SILVA
ADVOGADO : Miguel de Nicollelli Neto
00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001597-74.2013.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ALDA APARECIDA MALANDRIM SALVO
ADVOGADO : Robson Sakai Garcia


: Rafael Lucas Garcia e outro
00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001630-64.2013.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : NAIZA FERREIRA AGUIRRE
ADVOGADO : Carmen Lucia Castro Francisco Brunheira


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Contrarrazões Nro 265/2013


(Localizador: PE45C2)


Secretaria de Recursos


OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS ESTÃO COM VISTA AOS
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RECORRIDOS PARA APRESENTAREM CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS
EXCEPCIONAIS:


.
00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2005.04.01.034977-5/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional


RECDO :
PRESTADORA DE SERVIÇOS EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA/ ME


00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017327-96.2011.404.9999/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : HELSON ARIE DE AZEVEDO DE ABREU
00003 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0000797-70.2013.404.0000/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : CLUBE CAIXEIRAL
ADVOGADO : Adroaldo Gervasio Sturmer da Silveira
00004 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0001822-21.2013.404.0000/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : MECATEC METALURGICA LTDA/ ME
00005 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0002515-05.2013.404.0000/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional


RECDO :
ANACLARA CALÇADOS E BOLSAS LTDA/ massa
falida


ADVOGADO : Vladimir Volkart
00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000559-27.2013.404.9999/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : ZOMER COM/ E REP/ LTDA/
ADVOGADO : Claudia Jaqueline Borgatti
00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000560-12.2013.404.9999/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : ZOMER COM/ E REP/ LTDA/
ADVOGADO : Claudia Jaqueline Borgatti
00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000561-94.2013.404.9999/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : ZOMER COM/ E REP/ LTDA/
ADVOGADO : Claudia Jaqueline Borgatti
00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000750-72.2013.404.9999/PR
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RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : MADEPALI - IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA/
ADVOGADO : Eduardo Estanislau Tobera Filho
00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002083-59.2013.404.9999/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : IRAMIR ZANELLA E CIA LTDA/
ADVOGADO : Carlos Alberto Becker
00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002778-13.2013.404.9999/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : FSS CONSTRUÇÃO LTDA/


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 3178/2013


(Localizador: PE18C5)


Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 2008.70.99.002488-0/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : VITALINA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : Daniel Santos Mendes e outros


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00002 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0028685-30.2008.404.7100/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : JOSÉ DENIS POSSAMAI MACHADO
ADVOGADO : Imilia de Souza


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00003 RECURSO ESPECIAL EM EINF Nº 0011121-66.2011.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ODETE LOURDES FERNANDES
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ADVOGADO : Priscila Carla Ues
: Giovani Ues e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013480-86.2011.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : Delci Domingas Pastorello
ADVOGADO : Tania Maria Pimentel


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015783-73.2011.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ADRIANO MANSONI COSTA e outro
ADVOGADO : Otavio Antonio Leal Neto


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016212-40.2011.404.9999/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LAURECI DE FATIMA MELLO
ADVOGADO : Mauri Raul Costa Júnior


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017199-76.2011.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : TEREZA MARIA PIVA DA MATA
ADVOGADO : Reinalvo Francisco dos Santos


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00008 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0019510-40.2011.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ADELARIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : Rubem Jose Zanella


DECISÃO
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00009 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0010658-17.2012.404.0000/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : PAULO RICARDO LUCAS
ADVOGADO : Gustavo Hentges Redecker e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00010 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0010658-17.2012.404.0000/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : PAULO RICARDO LUCAS
ADVOGADO : Gustavo Hentges Redecker e outro


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.
00011 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002325-
52.2012.404.9999/SC
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECORRIDO : FRANCISCO PACHECO DE SOUZA
ADVOGADO : Ricardo Augusto Silveira
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE IMBITUBA/SC


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005640-88.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA DAS GRAÇAS IAVORSKI
ADVOGADO : Marcelo Paulo Wacheleski


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008108-25.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECTE : MARILIA TEREZA ASSIS BORGES
ADVOGADO : Anacleto Giraldeli Filho e outros


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009327-73.2012.404.9999/PR
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RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : AMELIA ALVES
ADVOGADO : Ednelson de Souza


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010877-06.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : EDNA MARIA BERNARDINO
ADVOGADO : Otavio Cadenassi Netto


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00016 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0012223-89.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MADALENA JUSTINA DE SIQUEIRA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012646-49.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : CECILIA WOLF WESCHENFELDER
ADVOGADO : Luiz Alfredo Ost e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015319-15.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ENEDINA ANTUNES MOREIRA
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00019 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0015467-26.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LOURDES DE CARVALHO OLIVEIRA
ADVOGADO : Monica Mari de Carvalho Pereira e outro
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DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00020 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0015727-06.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : FRANCISCO AMANN
ADVOGADO : Maria Helena Dornelles Motta Funghetto


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016613-05.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : IRENE PEREIRA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017436-76.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA INES RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Feliciana Lumertz Euzebio Schenkel


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017935-60.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ANA LUCIA LAURINDO BENETE
ADVOGADO : Marcia Cristina Avelino Benedetti Idalgo


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018528-89.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : JOSE OMAR PEDERSINI
ADVOGADO : Rodrigo Capitanio


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019193-08.2012.404.9999/PR


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 20 / 590







RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MOACIR SEBASTIAO ALVES
ADVOGADO : Luiz Carlos Magrinelli


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00026 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019767-31.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : JOSE MACHADO
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva


: Gemerson Junior da Silva e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020091-21.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MAURO BENEDITO BIZOLATTI
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva


: Alessandra Dorta de Oliveira e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020704-41.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ELI DA SILVA DANELLI
ADVOGADO : Eloiza Panisson


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021127-98.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : DINA ONOFRE DE MELLO DA SILVA
ADVOGADO : William Cezar Duarte


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 3179/2013


(Localizador: PE16C5)


Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0016181-98.2008.404.7000/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARLI TERESINHA DE OLIVEIRA AUDIBERT
ADVOGADO : Joelcio Flaviano Niels e outros


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2008.70.03.003928-0/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : VALDIRA APARECIDA BAGATELI
ADVOGADO : Danilo Cristino de Oliveira


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00003 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0002212-58.2009.404.7201/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : Osvaldo Antonio de Souza
ADVOGADO : Missulan Reinert


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002093-85.2009.404.7205/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MOACIR BARAUNA
ADVOGADO : Ernesto Zulmir Morestoni


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011542-56.2011.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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RECDO : CATARINA DE MIRANDA SOARES
ADVOGADO : Demetrio Rubens de Rocha Junior


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016209-85.2011.404.9999/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : CLOTILDE MARTIMIANOS FESTA
ADVOGADO : Claudiomir Giaretton


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00007 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0011709-63.2012.404.0000/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ELI DOS SANTOS BARCELOS
ADVOGADO : Gilfredo Heckler


: Lucia Rolim Haberland Heckler
: Zelaine Regina de Mello


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00008 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0000642-77.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA MADALENA DE CARVALHO EVARISTO
ADVOGADO : Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa e outros


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007734-09.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LOURDES BERTOLLA SINHORIN
ADVOGADO : Alexandre Coletto da Rocha


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008451-21.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : SEBASTIANA RAMOS
ADVOGADO : Ana Gracieli Antoniazzi Terlecki
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DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010014-50.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : PEDRO RUIZ
ADVOGADO : Juliano Francisco Sarmento


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010348-84.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : JOSE BENEDET BRINA
ADVOGADO : Carlos Alexandre Tamparowsky de Oliveira


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011825-45.2012.404.9999/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : EUGENIA SCHMIDT DE SOUZA
ADVOGADO : Jose Emilio Bogoni


: Rodrigo Luis Broleze e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00014 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0012157-12.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : BEATRIS SILVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : Solange Raquel Haack de Castro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012435-13.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : FRANCISCO CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi e outros


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012661-18.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : VALDILEIA DE SOUZA SANGUTE e outros
ADVOGADO : Jose das Gracas de Souza Durães


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00017 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0014213-18.2012.404.9999/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : BERNADINA MARCELINO
ADVOGADO : Edna Benedet da Silva


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015028-15.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ELZA MARIA RIOS
ADVOGADO : Renata Montenegro Balan Xavier


: Antonio Furquim Xavier e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015486-32.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : JOAO FERREIRA DE JESUS ANDRADE
ADVOGADO : João Luiz Spancerski


: Gisele Aparecida Spancerski e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00020 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0016510-95.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : BENEDITA BATISTA
ADVOGADO : Alex Frezzato


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00021 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0016542-03.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : EVANDIR RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : Elton Cesar Navarrete de Azevedo


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00022 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0016614-87.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : IZAIRA MIRANDA
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018084-56.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : APARECIDA MONTEIRO SALVI
ADVOGADO : Alex Frezzato


: Helder Goncalves Dias Rodrigues e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018919-44.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : DURVALINA IMS SILVA
ADVOGADO : Tiago Aznar Mendes e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019577-68.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA GLORIA DE RESENDE LOURENÇO
ADVOGADO : Gustavo Martini Muller


: Inah Pinheiro Muller e outro
: Ana Claudia Furquim Pinheiro e outro
: Haron Gusmão Doubovets Pinheiro e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00026 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0019988-14.2012.404.9999/PR


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 26 / 590







RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : GENEROZA BEZERRA
ADVOGADO : Guilherme Siena de Andrade


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00027 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0020711-33.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : SANTINA RAMIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Gisiele Schmitz Loch


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021111-47.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LEIA DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : Renata Moço


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021116-69.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARGARIDA MARTINEZ PINHEIRO
ADVOGADO : Vani das Neves Pereira


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021249-14.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA DIRCE GARCIA DE SOUZA
ADVOGADO : Vani das Neves Pereira


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00031 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0021453-58.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : PAULO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : Antonio Leal do Monte
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DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021478-71.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : BENEDITA BALBINO ALVES
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva


: Geovane Ceranto Albergaria e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00033 RECURSO ESPECIAL EM REOAC Nº 0021486-48.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LUZIA DAS GRAÇAS CORREIA
ADVOGADO : Thais Takahashi


: Arielton Tadeu Abia de Oliveira e outros


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000152-21.2013.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : PALMYRA VIEIRA PAULO DE ALMEIDA
ADVOGADO : Guilherme Pontara Palazzio e outro


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001123-06.2013.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : PEDRO GOMES DUARTE
ADVOGADO : Dorisvaldo Novaes Correia


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 3180/2013


(Localizador: PE21C5)
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Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 2005.71.02.007731-4/RS
RECTE : JOAO BATISTA MARQUES COSTA
ADVOGADO : Aidir Costa de Oliveira e outro
RECDO : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000426-16.2008.404.7006/PR
RECTE : CLARA KRUK MARTINS
ADVOGADO : Edilberto Spricigo
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002990-22.2009.404.7009/PR
RECTE : WANDA SETLIK STABAK
ADVOGADO : Marly Aparecida Pereira Fagundes
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00004 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0015568-58.2010.404.0000/SC
RECTE : UDI NAZATO
ADVOGADO : Maria Salete Honorato
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00005 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0025632-30.2010.404.0000/RS
RECTE : ROZARIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : Janaina Scricco Roloff e outro
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00006 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0035313-24.2010.404.0000/RS
RECTE : EDIMAR SEGATTO
ADVOGADO : Peri Silveira Fortes
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00007 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AR Nº 0035313-24.2010.404.0000/RS
RECTE : EDIMAR SEGATTO
ADVOGADO : Peri Silveira Fortes
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
00008 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0011383-40.2011.404.0000/PR
RECTE : SAULE VITÓRIO CAREGNATO
ADVOGADO : Gilberto João Caregnato
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00009 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0011383-40.2011.404.0000/PR
RECTE : SAULE VITÓRIO CAREGNATO
ADVOGADO : Gilberto João Caregnato
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
00010 RECURSO ESPECIAL EM AR Nº 0012313-58.2011.404.0000/PR
RECTE : ERONILDES JOSE DA SILVA
ADVOGADO : Mauro Lucio Rodrigues
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019949-75.2011.404.0000/SC
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RECTE : LEDUINA CATARINA TATSCH MALAKOWSKI
ADVOGADO : Wagner Newton Soligo
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002992-72.2011.404.9999/PR
RECTE : DURCILIA JESUS FELIZ
ADVOGADO : João Luiz Spancerski
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00013 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0003738-37.2011.404.9999/RS
RECTE : INEIDA TREVISO TESTA
ADVOGADO : Mauricio Ferron
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00014 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0004540-35.2011.404.9999/SC
RECTE : VITORIO JOAO MARGOTTO
ADVOGADO : Francisco Vital Pereira e outros
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00015 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0009386-95.2011.404.9999/RS
RECTE : ANTONIO TIBOLA
ADVOGADO : Aidir Alan Arboit


: Tiago Ângelo Fávero e outro
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009473-51.2011.404.9999/PR
RECTE : JOSE DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : Ricardo Ossovski Richter
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010651-35.2011.404.9999/PR
RECTE : MARIA FRANCISCA DE ASSIS
ADVOGADO : Monica Maria Pereira Bichara
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013520-68.2011.404.9999/SC
RECTE : HELENA JOSE NATALICIO DE LARIA
ADVOGADO : Vanderlei Fernandes
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014362-48.2011.404.9999/RS
RECTE : IVAN CARLOS PACHECO
ADVOGADO : Carlos Alberto Borre
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017897-82.2011.404.9999/RS
RECTE : JUSTINO DA VEIGA
ADVOGADO : Andre Luis Anschau Mielke
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00021 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0018626-11.2011.404.9999/PR
RECTE : MARIA APARECIDA DE PONTES OLIVEIRA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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00022 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0020311-53.2011.404.9999/PR
RECTE : FLORISBALDA VIEIRA DA FONSECA
ADVOGADO : Izaias Lino de Almeida e outro
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011674-79.2012.404.9999/RS
RECTE : EDI DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : Diogo Figueiredo de Oliveira e outros
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00024 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0001007-97.2013.404.9999/SC
RECTE : LOURENCO DE LIMA JUNIOR
ADVOGADO : Sedenir Tavares Dias
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Contrarrazões Nro 5095/2013


(Localizador: PE06C3)


Secretaria de Recursos


OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS ESTÃO COM VISTA À(S)
PARTE(S) AGRAVADAS(S) PARA OFERECER(EM) RESPOSTA(S).


.
00001 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
2005.71.00.020680-7/RS
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : ERNANI TEIXEIRA RODRIGUES
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ADVOGADO : Aldorino Goncalves da Silva
00002 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.EXTRAOR. EM APELRE Nº
2006.71.02.004895-1/RS
AGRTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
AGRDO : CORALINO ANTONIO CORTESI e outros
ADVOGADO : Cesar Jose Berguenmaier Holanda e outro


: Luciano da Silveira Johann e outro
00003 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
2006.71.02.004895-1/RS
AGRTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
AGRDO : CORALINO ANTONIO CORTESI e outros
ADVOGADO : Cesar Jose Berguenmaier Holanda e outro


: Luciano da Silveira Johann e outro
00004 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM EINF Nº
2006.71.10.004101-8/RS
AGRTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
AGRDO : CIA/ AGRICOLA EXTREMO SUL
ADVOGADO : Celso Luiz Bernardon e outros


: Dilson Gerent e outro
: Edgar da Silva Canez e outro
: Erenita Pereira Nunes e outro


00005 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM EINF Nº
2007.71.00.002125-7/RS
AGRTE : HABITASUL CREDITO IMOBILIARIO S/A
ADVOGADO : Ruy Rosado de Aguiar Junior e outros


: Amir Jose Finocchiaro Sarti e outros
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : Gilberto Antonio Panizzi Filho e outros


: Rogerio Spanhe da Silva e outro
: Marcos de Borba Kafruni e outro


00006 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.EXTRAOR. EM APELRE Nº
2007.71.02.008471-6/RS
AGRTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
AGRDO : JONATAS COSTENARO CORTEZE
ADVOGADO : Noemy Cezar Bastos Aramburu
00007 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
2007.71.02.008471-6/RS
AGRTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
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AGRDO : JONATAS COSTENARO CORTEZE
ADVOGADO : Noemy Cezar Bastos Aramburu
00008 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº
2009.70.99.004054-3/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : MARIA DE LIMA DA SILVA
ADVOGADO : Alex Frezzato e outro
00009 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº
2009.71.99.002951-3/RS
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : JOÃO PEDRO ECKERT
ADVOGADO : Marcia Maria Pierozan
00010 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0010431-
71.2010.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : ANDRELINA SOUZA
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi
00011 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
0012957-74.2011.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : ROSELI DE FATIMA ALBINO DA ROCHA
ADVOGADO : José Antonio Iglecias
00012 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AI Nº 0001414-
64.2012.404.0000/RS
AGRTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
AGRDO : KERBER E CIA/ LTDA/
ADVOGADO : Edson Pereira Neves
00013 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AI Nº 0010588-
97.2012.404.0000/PR
AGRTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional


AGRDO :
UNIFOZ IMP/ DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS


ADVOGADO : Carlos Erminio Allievi
00014 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AI Nº 0013475-
54.2012.404.0000/RS
AGRTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
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AGRDO : BOMBAS SUBMERSAS GROSS LTDA/ massa falida
00015 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0009439-
42.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : RITA APARECIDA DE ALMEIDA MOREIRA
ADVOGADO : Dario Sergio Rodrigues da Silva
00016 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0010253-
54.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : BENEDITA BUFALO MAIA
ADVOGADO : Alessandra Dorta de Oliveira e outros


: Geovane Ceranto Albergaria e outro
00017 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0012745-
19.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : MARIA NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO : Aureci Quinalia Maldonado
00018 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0014513-
77.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : MARIA DOS SANTOS PRADO
ADVOGADO : Paulo Roberto Magrinelli e outros
00019 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
0014539-75.2012.404.9999/RS
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : JOSE ALTAIR GONÇALVES
ADVOGADO : Rogerio Lima Pinheiro
00020 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0015191-
92.2012.404.9999/SC
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : MAURO JOAO MUETZENBERG
ADVOGADO : Marcos Antonio Hall


: Eliana Santangelo Reis Hall e outro
00021 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0015566-
93.2012.404.9999/RS
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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AGRDO : SANTINA ORSO VEDELAGO
ADVOGADO : Mauricio Ferron
00022 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0019354-
18.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : MARIA VERONICA DE ALMEIDA
ADVOGADO : Claudiomir Fonseca Vincensi
00023 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0019437-
34.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : JOSE AMARO SOBRINHO
ADVOGADO : Roger Piazzalunga


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Contrarrazões Nro 5096/2013


(Localizador: PE06C1)


Secretaria de Recursos


OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS ESTÃO COM VISTA À(S)
PARTE(S) AGRAVADAS(S) PARA OFERECER(EM) RESPOSTA(S).


.
00001 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº
2002.71.00.015044-8/RS
AGRTE : ANA LUIZA MERCIO LARTIGAU
ADVOGADO : Adriana de Azevedo Peixoto Caputo
AGRDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : Huldo Baldoino da Silva e outro


: Marcelo Machado de Assis Berni e outro
: Clovis Konflanz


00002 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.EXTRAOR. EM APELRE Nº
2004.72.01.006883-1/SC
AGRTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
AGRDO : MARCELO LUIZ RUDNICK
ADVOGADO : Elemar Buettgen
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00003 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
2004.72.01.006883-1/SC
AGRTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
AGRDO : MARCELO LUIZ RUDNICK
ADVOGADO : Elemar Buettgen
00004 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0003773-
41.2009.404.7000/PR


AGRTE :
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ -
UTFPR


ADVOGADO : Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região
AGRDO : HERVE STANGLER IRION e outros
ADVOGADO : Marcelo Trindade de Almeida e outro


: Joao Luiz Arzeno da Silva e outro
00005 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0019946-
23.2011.404.0000/SC
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : ADORILDE DE BORTOLI PRIGOL
ADVOGADO : Darcisio Antonio Muller
00006 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0016367-
43.2011.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : ISMAEL RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO : Gemerson Junior da Silva
00007 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0017127-
89.2011.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : EMILDA MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : Antonio Cardin
00008 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0020723-
81.2011.404.9999/SC
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : GERALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Tatiana Della Giustina Borges
00009 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AI Nº 0006665-
63.2012.404.0000/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : INACIR RODRIGUES DA ROSA
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ADVOGADO : Ronilson Fonseca Vincensi e outro
00010 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0001767-
80.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : MARIA DE FATIMA RIBEIRO DE MATOS e outro
ADVOGADO : Monica Maria Pereira Bichara
00011 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
0011122-17.2012.404.9999/SC
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : IVANI DIESEL DE CEZARE
ADVOGADO : Lari Antonio Hanauer


: Manuela Paludo Kafer e outro
00012 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0011664-
35.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : MARIA DIVINA DE SOUZA
ADVOGADO : Inis Dias Martins
00013 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0017565-
81.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : SALVADOR NERES
ADVOGADO : Inis Dias Martins
00014 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM REOAC Nº
0017928-68.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : JOSÉ HONORATO NETO
ADVOGADO : Ismail Chukr Neto


: Clodoaldo Chukr e outro
00015 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0018168-
57.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : CLARINDA CORREIA PEREIRA
ADVOGADO : Marcia Cristina Avelino Benedetti Idalgo
00016 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0018425-
82.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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AGRDO : JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : João Moret
00017 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0018626-
74.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : VANIR PINHEIRO DA SILVA
ADVOGADO : Geovane dos Santos Furtado
00018 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0018823-
29.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : EDI PAULUS
ADVOGADO : Roselilce Franceli Campana
00019 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0019765-
61.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : MARIA VITA MENDES CARNEIRO
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva


: Gemerson Junior da Silva e outro
00020 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
0019923-19.2012.404.9999/RS
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : ILDA FRARON PRIMIERI
ADVOGADO : Volnete Gilioli
00021 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
0020028-93.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : TERESINHA BELONI STEFANSKI
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi e outros
00022 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
0020491-35.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : ALTIVA BOSCO
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi
00023 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM APELRE Nº
0020727-84.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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AGRDO : ROSINEI LOPES DA COSTA
ADVOGADO : Edmara Ferreira Pereira
00024 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0020954-
74.2012.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : OLINDA VIDAL DE CARVALHO
ADVOGADO : José Roberto Esposti


: Luiz Rodrigues da Rocha Filho e outro
: Jose Antonio Andre e outro


00025 AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE REC.ESPECIAL EM AC Nº 0000090-
78.2013.404.9999/PR
AGRTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRDO : ONDINA APARECIDA GONÇALVES
ADVOGADO : Helder Goncalves Dias Rodrigues


: Alex Frezzato e outro


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 8187/2013


(Localizador: PE11C1)


Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0005203-58.2005.404.7100/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : DANILO AMARAL MACHADO
ADVOGADO : Waldir Francescheto


DECISÃO


Ante o exposto, <b>admito</b> o recurso especial.
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035285-04.2007.404.7100/RS
APELANTE : AMARILIO PELEGRINO PONTES
ADVOGADO : Amarilio Pelegrino Pontes
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APENSO(S) : 2003.71.00.017244-8


DECISÃO
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Ante o exposto, admito o recurso especial.
00003 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0039224-89.2007.404.7100/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : WALQUIR SCHMAEDECKER VIEGAS
ADVOGADO : Vera Conceicao Pacheco


: Therezinha Zavaschi e outros


DECISÃO


Ante o exposto, <b>admito</b> o recurso especial.
00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004722-78.2008.404.7201/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ERALDO JOSÉ HOSTIN (SUCESSÃO)
ADVOGADO : Bernardete Maria de Carvalho Leandro


DECISÃO


Ante o exposto, <b>admito</b> o recurso especial.
00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014362-92.2009.404.7000/PR
RECTE : GLADIR ORIPKA MILICIO e outro
ADVOGADO : Sidnei Machado


: Eduardo Chamecki e outro
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00006 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0001053-98.2009.404.7001/PR
RECTE : VLADEMIR DIAS
ADVOGADO : Marly Aparecida Pereira Fagundes
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002071-30.2009.404.7204/SC
RECTE : VILMA BRESSAN BUSSOLO
ADVOGADO : Janaina Augusta Dal Pont
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2009.72.99.000819-6/SC
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RECTE : VIRGILINA DA CONCEICAO CLEMES
ADVOGADO : Fabiano Canella


: Ulysses Colombo Prudencio e outro
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006707-59.2010.404.9999/SC
RECTE : MARIA MADALENA WILPERT KAUTZMANN
ADVOGADO : Claudiomir Giaretton
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00010 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0009919-88.2010.404.9999/SC
RECTE : ADELIR DE PAULA NERY
ADVOGADO : Rodrigo Luis Broleze
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004259-79.2011.404.9999/PR
RECTE : JOSE DARCI DA LUZ
ADVOGADO : Gisele Aparecida Spancerski e outros
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, <b>admito</b> o recurso especial.
00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006840-67.2011.404.9999/SC
RECTE : ANDRESSA APARECIDA DUMAS
ADVOGADO : Jose Emilio Bogoni
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00013 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0008075-69.2011.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ALZIRA LUCIANA FERNANDES
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ADVOGADO : Arni Deonildo Hall


DECISÃO


Ante o exposto, <b>admito</b> o recurso especial.
00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010438-29.2011.404.9999/RS
RECTE : RENAR RUBEN ZUGEL
ADVOGADO : Karina Weber Cardozo
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00015 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0013739-81.2011.404.9999/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LOURIVAL BRAULINO LAURENTINO
ADVOGADO : Ricardo Augusto Silveira


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00016 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELRE Nº 0013739-81.2011.404.9999/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LOURIVAL BRAULINO LAURENTINO
ADVOGADO : Ricardo Augusto Silveira


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014504-52.2011.404.9999/PR
RECTE : DONZILHA CERA DA COSTA
ADVOGADO : Sonia Maria Bellato Palin


: Andréa Roldão dos Santos Munhoz e outro
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015327-26.2011.404.9999/RS
RECTE : WILMAR ANTONIO SCHNEIDER
ADVOGADO : Jones Izolan Treter e outros
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO
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Ante o exposto, <b>admito</b> o recurso especial.
00019 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0009595-54.2012.404.0000/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LOURDES THUMS
ADVOGADO : Dorly Jose Giongo e outro


: Adriano Scaravonatti e outros


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00020 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0011094-73.2012.404.0000/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ZELITA ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Althair Pinheiro Junior


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004661-29.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LUCIA ELIANE DE BRITO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : Luiz Carlos Fernandes Domingues


DECISÃO


Ante o exposto, admito em parte o recurso especial.
00022 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0008739-66.2012.404.9999/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : BIANCA APARECIDA TAVARES FORNASA
ADVOGADO : Valmir Meurer Izidorio


: Maicon Schmoeller Fernandes e outro


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012527-88.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : PAMELA CAROLINE DOS SANTOS
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016936-10.2012.404.9999/RS
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RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : NELSON SILVEIRA DE ARAUJO
ADVOGADO : Edward Nunes Machry


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019974-30.2012.404.9999/SC
RECTE : MARIA FATIMA PRADO
ADVOGADO : Jose Emilio Bogoni
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 8188/2013


(Localizador: PE11C2)


Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000644-77.2004.404.7008/PR
RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECDO : MOINSES DE FREITAS
ADVOGADO : Fernanda Greca Martins


: Reginaldo Martins e outro


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2007.71.08.004983-6/RS
RECTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : Fernando Silva Abs da Cruz


: Clovis Konflanz
RECDO : RENE BRINGMANN e outro
ADVOGADO : Gabriel Diniz da Costa


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com apoio no art. 105, inciso III, alínea a
e/ou c, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte versando, sobre
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a aplicação da regra de imputação ao pagamento prevista no art. 354 do Código Civil de 2002,
que reproduz o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969.)


Tendo em conta o julgamento da questão pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça
sob a sistemática dos recursos repetitivos, bem como considerando o disposto no art. 543-C, §
7º, inciso II, do Código de Processo Civil, os autos foram encaminhados para novo exame da
decisão recorrida pelo Órgão Colegiado, o qual, todavia, manteve o entendimento anteriormente
exarado.


Assim, uma vez que se encontra devidamente prequestionada a matéria relativa aos
dispositivos supostamente contrariados, bem como preenchidos os demais requisitos de
admissibilidade, o recurso merece prosseguir, nos termos do art. 543-C, § 8º, do Diploma
Processual.


Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.


00003 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0002118-62.2008.404.7002/PR
RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECDO : CARLOS AUGUSTO SILVA
ADV. (DT) : Fadua Sobhi Issa


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0002118-62.2008.404.7002/PR
RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECDO : CARLOS AUGUSTO SILVA
ADV. (DT) : Fadua Sobhi Issa


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.
00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000420-84.2009.404.7002/PR
RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECDO : GIDEILSON JOSE DE BRITO
ADVOGADO : Defensoria Pública da União


DECISÃO


Cuida-se de agravo, que ora recebo como pedido de reconsideração, em face de
decisão que negou seguimento ao recurso especial com base no entendimento do Superior
Tribunal de Justiça no REsp nº 1112748, havido como representativo da controvérsia acerca da
incidência do princípio da insignificância nos delitos de descaminho.


Sustenta a parte recorrente que a questão envolve contrabando de cigarros, não se
enquadrando, por isso, nos casos abrangidos pela matéria decidida no recurso repetitivo
indicado.


De fato, verifica-se que o REsp nº 1112748 limita-se a examinar a caracterização
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do crime de bagatela apenas na hipótese de descaminho, nada referindo sobre a incidência ou
não para o contrabando. Ademais, em casos similares, o Superior Tribunal de Justiça tem
analisado a matéria fora da sistemática dos recursos repetitivos, conforme demonstram os
julgados abaixo:


AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. CONTRABANDO.
CIGARRO. PRODUTO DE COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ALTO GRAU DE
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. De acordo com o art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código
de Processo Penal, é possível ao Relator dar provimento ao recurso, com fundamento na
jurisprudência dominante, de forma monocrática, não ofendendo, assim, o princípio da
colegialidade. Precedentes.
2. É inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando, onde o bem
juridicamente tutelado vai além do mero valor pecuniário do imposto elidido, alcançando
também o interesse estatal de impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos
em território nacional.
3. Nessa linha, a introdução de cigarros em território nacional é sujeita à proibição relativa,
sendo que a sua prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, constitui o delito de
contrabando e não descaminho, inviabilizando a incidência do princípio da insignificância.
4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no AREsp 288.014/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 06/06/2013)


AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CRIME DE
CONTRABANDO. CIGARRO. ALTO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do
recurso especial, quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem
como observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal
Federal. Ademais, a reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de
agravo regimental, supera eventual violação ao princípio da colegialidade.
2. Tratando-se de cigarros importados com elisão de impostos, não há apenas uma lesão ao
erário e à atividade de arrecadação do Estado, mas a outros interesses públicos,
configurando-se a conduta contrabando e não descaminho.
3. No caso, embora também haja sonegação de tributos, trata-se de produto sobre o qual
incide proibição relativa.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no REsp 1340754/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA
TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 13/03/2013)


Tenho, pois, que o recurso merece prosseguir, tendo em conta o devido
prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente contrariados. Além disso,
encontram-se preenchidos os demais requisitos de admissibilidade.


Ante o exposto, admito o recurso especial. Intimem-se.


00006 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0005917-79.2009.404.7002/PR
RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RECDO : MARCOS CHAVES DE JESUS
ADVOGADO : Vilson Dreher
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ADVOGADO : Vilson Dreher


DECISÃO


Cuida-se de agravo, que ora recebo como pedido de reconsideração, em face de
decisão que negou seguimento ao recurso especial com base no entendimento do Superior
Tribunal de Justiça no REsp nº 1112748, havido como representativo da controvérsia acerca da
incidência do princípio da insignificância nos delitos de descaminho.


Sustenta a parte recorrente que a questão envolve contrabando de cigarros, não se
enquadrando, por isso, nos casos abrangidos pela matéria decidida no recurso repetitivo
indicado.


De fato, verifica-se que o REsp nº 1112748 limita-se a examinar a caracterização
do crime de bagatela apenas na hipótese de descaminho, nada referindo sobre a incidência ou
não para o contrabando. Ademais, em casos similares, o Superior Tribunal de Justiça tem
analisado a matéria fora da sistemática dos recursos repetitivos, conforme demonstram os
julgados abaixo:


AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. CONTRABANDO.
CIGARRO. PRODUTO DE COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ALTO GRAU DE
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. De acordo com o art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código
de Processo Penal, é possível ao Relator dar provimento ao recurso, com fundamento na
jurisprudência dominante, de forma monocrática, não ofendendo, assim, o princípio da
colegialidade. Precedentes.
2. É inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando, onde o bem
juridicamente tutelado vai além do mero valor pecuniário do imposto elidido, alcançando
também o interesse estatal de impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos
em território nacional.
3. Nessa linha, a introdução de cigarros em território nacional é sujeita à proibição relativa,
sendo que a sua prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, constitui o delito de
contrabando e não descaminho, inviabilizando a incidência do princípio da insignificância.
4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no AREsp 288.014/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 06/06/2013)


AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CRIME DE
CONTRABANDO. CIGARRO. ALTO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do
recurso especial, quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem
como observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal
Federal. Ademais, a reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de
agravo regimental, supera eventual violação ao princípio da colegialidade.
2. Tratando-se de cigarros importados com elisão de impostos, não há apenas uma lesão ao
erário e à atividade de arrecadação do Estado, mas a outros interesses públicos,
configurando-se a conduta contrabando e não descaminho.
3. No caso, embora também haja sonegação de tributos, trata-se de produto sobre o qual
incide proibição relativa.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no REsp 1340754/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA
TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 13/03/2013)
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Tenho, pois, que o recurso merece prosseguir, tendo em conta o devido
prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente contrariados. Além disso,
encontram-se preenchidos os demais requisitos de admissibilidade.


Ante o exposto, admito o recurso especial. Intimem-se.


00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003178-09.2009.404.7205/SC
RECTE : ORACIDES ANTONIO SOARES
ADVOGADO : Marcos Klein
RECDO : CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO : Odacira Nunes e outros


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00008 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003178-09.2009.404.7205/SC
RECTE : ORACIDES ANTONIO SOARES
ADVOGADO : Marcos Klein
RECDO : CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO : Odacira Nunes e outros


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.
00009 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0013713-73.2012.404.0000/PR
RECTE : CARLOS ALBERTO BOESE e outros


: RICARDO BOESE
: RONALDO BOESE
: EMANUELLE NUNES DE ROCCO
: RENATO BOESE
: ANA PAULA MANDU RIBEIRO BOESE


ADVOGADO : Jorge Wadih Tahech e outros
: Arli Pinto da Silva e outro


RECDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : Luiz Antonio de Souza e outros
INTERESSADO : BOESE E CIA/ LTDA/ EPP
ADVOGADO : Waldir Figueiredo Reccanello e outros
INTERESSADO : MARIO BOESE FILHO
ADVOGADO : Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim e outros


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 10490/2013


(Localizador: BX39C12)


Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2009.04.00.042019-3/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : ZULMAR NEVES ADVOCACIA S/C
ADVOGADO : Laercio Marcio Laner e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00002 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2009.04.00.044995-0/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : MARUCCI E FACCIN S/S LTDA/
ADVOGADO : Paulo Augusto Chemin


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
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da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00003 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0014772-67.2010.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : ZHC CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/C LTDA/ e outros


: ZHC CONSULTORES S/C LTDA/


:
ZHC CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C
LTDA/


ADVOGADO : Leonardo Sperb de Paola e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00004 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0032911-67.2010.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : BELTRAO DE ALMEIDA E VICENTINI ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADVOGADO : Leonardo Sperb de Paola e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
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transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00005 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0035148-74.2010.404.0000/SC
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional


RECDO :
FERNANDO DE CAMPOS LOBO ADVOGADOS ASSOCIADOS
S/C


ADVOGADO : Fernando de Campos Lobo e outro


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00006 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0035466-57.2010.404.0000/SC
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : USATI USINAS DE ACUCAR ADELAIDE E TIJUCAS LTDA/
ADVOGADO : Hamilton Dias de Souza e outros


: Humberto Jardim Machado


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
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transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00007 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0035477-86.2010.404.0000/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : FOCKINK INDS/ ELETRICAS LTDA/ e outros
ADVOGADO : Claudio Merten e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00008 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0036044-20.2010.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : LEMKE E PROSDOCIMO ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro


: NEFIN ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA
ADVOGADO : Flavio Zanetti de Oliveira


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
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vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00009 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0036834-04.2010.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : HAPNER E KROETZ PARTICIPACOES LTDA/
ADVOGADO : Fabio Artigas Grillo


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00010 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0038401-70.2010.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional


RECDO :
CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA DR MARCOS ARTIGAS GRILLO
S/C LTDA/


ADVOGADO : Fabio Artigas Grillo


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
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da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00011 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0038632-97.2010.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional


RECDO :
SPRADA E SILVA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA/ e
outro


: VISAO CONTABIL S/C LTDA/
ADVOGADO : Fabio Artigas Grillo e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00012 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0038640-74.2010.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
ADVOGADO : Fabio Artigas Grillo e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
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da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00013 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0038889-25.2010.404.0000/SC
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : FEDERACAO CATARINENSE DE FUTEBOL e outro
ADVOGADO : Clarete Carolina Longo Vieira e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00014 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0000655-37.2011.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : PLANFACT PLANEJAMENTO E CONSULTORIA S/S LTDA/ e outro


:
PLANFACT PINHAIS PLANEJAMENTO E CONSULTORIA S/C
LTDA/


ADVOGADO : Flavio Zanetti de Oliveira e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
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da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00015 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0004238-30.2011.404.0000/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : NIRVANA PARTICIPACOES LTDA/
ADVOGADO : Claudio Merten e outro


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a
transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00016 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0006852-08.2011.404.0000/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e outros


: MERIDIONAL CIA/ DE SEGUROS GERAIS


:
UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E CAMBIO
S/A


ADVOGADO : Claudio Merten e outros


DECISÃO


Torno sem efeito a decisão que determinou a remessa dos autos ao Órgão julgador
deste Regional para novo exame (art. 543-C, § 7º, II, do CPC).


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1251513, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Questões relativas à: a) Possibilidade de pagamento mediante a


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 58 / 590







transformação em pagamento definitivo (conversão em renda) de depósitos judiciais
vinculados a ações já transitadas em julgado; b) Discussão sobre a possibilidade de devolução
da diferença de juros SELIC incidentes sobre o valor depositado), que abrange o objeto do
presente recurso, impõe-se a sua suspensão até que o Superior Tribunal de Justiça se manifeste
definitivamente sobre o mérito da questão no aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática
prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região.
Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 10491/2013


(Localizador: BX03C1)


Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0001353-65.2002.404.7111/RS
RECTE : PAULO ANTONIO FIGUEIREDO FREITAS
ADVOGADO : Moacir Leopoldo Haeser


: Fabiola Haeser e outro
RECDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001353-65.2002.404.7111/RS
APELANTE : PAULO ANTONIO FIGUEIREDO FREITAS
ADVOGADO : Moacir Leopoldo Haeser


: Fabiola Haeser
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.71.00.000353-0/RS
APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
APELANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA RIZZO


: ELEONORA GUIMARAES OLIVEIRA RIZZO
ADVOGADO : Alexandre Ayub Dargel
APELADO : (Os mesmos)


DECISÃO


Ante o exposto, admito o recurso especial.
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00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 2007.71.00.000353-0/RS
RECTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA RIZZO


: ELEONORA GUIMARAES OLIVEIRA RIZZO
ADVOGADO : Alexandre Ayub Dargel
RECDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000456-85.2007.404.7103/RS
RECTE : DANIELLA RISSO BACELAR
ADVOGADO : Defensoria Pública da União
RECDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


DECISÃO


Ante o exposto, não admito o recurso especial.
00006 RECURSO ESPECIAL EM PET Nº 0000144-82.2011.404.7002/PR


RECTE :
MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL


RECDO : MARILDA MORAES


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


De acordo com a novel sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.672/2008, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o
REsp nº 1112748, havido como representativo da controvérsia, pacificou o assunto ora tratado
(Recurso Especial Repetitivo representativo da controvérsia. Art. 105, III, A e C Da Cf/88.
Penal. Art. 334, § 1º, Alíneas C e D, do Código Penal. Descaminho. Tipicidade. Aplicação do
Princípio da Insignificância.) nestes termos:


RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART.
105, III, A E C DA CF/88. PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO
PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª
e 2ª Turmas - incide o princípio da insignificância aos débitos tributários que não
ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto no art. 20 da Lei nº
10.522/02. II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide
EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da
otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c.
Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser
seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. Recurso especial
desprovido. (REsp 1112748/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 09/09/2009, DJe 13/10/2009)


Em relação à vexata quaestio o Órgão julgador desta Corte decidiu a hipótese
apresentada nos autos em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, de
forma que a pretensão recursal não merece trânsito.
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Efetivamente, tal acórdão do Superior Tribunal de Justiça resultou do decidido,
dentre outros julgados do Pretório Excelso, no HC nº 92.438, de relatoria do Ministro Joaquim
Barbosa (Segunda Turma), em cujo voto condutor do unânime acórdão assim ponderou:


À luz de todos os princípios que regem o direito penal, especialmente o princípio da
subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima, é
inadmissível que uma conduta seja administrativamente irrelevante e, ao mesmo tempo, seja
considerada criminalmente relevante e punível!


A única conclusão a que se pode chegar, na espécie, é a de que não houve lesão ao bem
jurídico tutelado.
...


Torno a dizer: não é possível que uma conduta seja administrativamente irrelevante e não o
seja para o Direito Penal, que só deve atuar quando extremamente necessário para a tutela
do bem jurídico protegido, quando falham os outros meios de proteção e não são suficientes
as tutelas estabelecidas nos demais ramos do direito.


Assim, a toda evidência, tendo a Portaria nº 75/MF - 2012 lançado, pelo Estado-
Administração, dito patamar de irrelevância, restam mantidos os fundamentos do referido
recurso representativo da controvérsia, uma vez que permanece sólido o elemento motivador do
decisum paradigma.


Observo, por fim, que o fato de tratar-se de contrabando de cigarros é indiferente
na apreciação das Turmas do STJ, uma vez que a discussão no paradigma supracitado versava
sobre a comercialização de tal produto.


Ante o exposto, com apoio no art. 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, declaro
prejudicado o recurso. Intimem-se.


00007 RECURSO ESPECIAL EM PET Nº 0000144-82.2011.404.7002/PR


RECTE :
MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL


RECDO : MARILDA MORAES


DECISÃO


Cuida-se de agravo, que ora recebo como pedido de reconsideração, em face de
decisão que negou seguimento ao recurso especial com base no entendimento do Superior
Tribunal de Justiça no REsp nº 1112748, havido como representativo da controvérsia acerca da
incidência do princípio da insignificância nos delitos de descaminho.


Sustenta a parte recorrente que a questão envolve contrabando de cigarros, não se
enquadrando, por isso, nos casos abrangidos pela matéria decidida no recurso repetitivo
indicado.


De fato, verifica-se que o REsp nº 1112748 limita-se a examinar a caracterização
do crime de bagatela apenas na hipótese de descaminho, nada referindo sobre a incidência ou
não para o contrabando. Ademais, em casos similares, o Superior Tribunal de Justiça tem
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analisado a matéria fora da sistemática dos recursos repetitivos, conforme demonstram os
julgados abaixo:


AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. CONTRABANDO.
CIGARRO. PRODUTO DE COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO TERRITÓRIO NACIONAL.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ALTO GRAU DE
REPROVABILIDADE DA CONDUTA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. De acordo com o art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código
de Processo Penal, é possível ao Relator dar provimento ao recurso, com fundamento na
jurisprudência dominante, de forma monocrática, não ofendendo, assim, o princípio da
colegialidade. Precedentes.
2. É inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando, onde o bem
juridicamente tutelado vai além do mero valor pecuniário do imposto elidido, alcançando
também o interesse estatal de impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos
em território nacional.
3. Nessa linha, a introdução de cigarros em território nacional é sujeita à proibição relativa,
sendo que a sua prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, constitui o delito de
contrabando e não descaminho, inviabilizando a incidência do princípio da insignificância.
4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no AREsp 288.014/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe 06/06/2013)


AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.
OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CRIME DE
CONTRABANDO. CIGARRO. ALTO GRAU DE REPROVABILIDADE DA CONDUTA.
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do
recurso especial, quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem
como observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal
Federal. Ademais, a reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de
agravo regimental, supera eventual violação ao princípio da colegialidade.
2. Tratando-se de cigarros importados com elisão de impostos, não há apenas uma lesão ao
erário e à atividade de arrecadação do Estado, mas a outros interesses públicos,
configurando-se a conduta contrabando e não descaminho.
3. No caso, embora também haja sonegação de tributos, trata-se de produto sobre o qual
incide proibição relativa.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no REsp 1340754/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA
TURMA, julgado em 07/03/2013, DJe 13/03/2013)


Tenho, pois, que o recurso merece prosseguir, tendo em conta o devido
prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente contrariados. Além disso,
encontram-se preenchidos os demais requisitos de admissibilidade.


Ante o exposto, admito o recurso especial. Intimem-se.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 10492/2013
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(Localizador: BX35C12)


Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2002.72.04.012285-5/SC
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : VALDELI DE FIGUEREDO
ADVOGADO : Rogerio Drum


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1354939, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Controvérsia acerca da possibilidade de concessão de
aposentadoria rural por idade a segurado que exerceu atividade urbana no período de
carência), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se a sua suspensão até publicação
do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC
e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região. Remetam-se os autos à Secretaria
de Recursos. Intimem-se.


00002 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 2007.72.01.003922-4/SC
RECTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
RECDO : SILVIO KOEHN
ADVOGADO : Mauricio Alessandro Voos


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Os autos foram devolvidos pelo STJ, conforme decisão de fls. 277-279.
Em que pese o julgamento do REsp nº 1.261.020/CE, a controvérsia em torno do


prazo prescricional para se postular a incorporação de quintos (ou décimos) entre abril de
1998 e setembro de 2001, aguarda manifestação do Superior Tribunal de Justiça no REsp nº
1.270.439/PR.


Assim, considerando a seleção do REsp nº 1.270.439/PR, versando sobre assunto
representativo da controvérsia, que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se seja mantida
a sua suspensão até publicação do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª
Região. Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELRE Nº 2008.70.08.000892-7/PR
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RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : NELSON GONCALVES NUNES
ADVOGADO : Geni Koskur


DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte, versando, entre
outros pontos, sobre a aplicabilidade (ou não) do prazo decadencial previsto no artigo 103 da
Lei nº 8.213/91 aos benefícios concedidos anteriormente à alteração do referido dispositivo
legal.


Os autos foram devolvidos pelo Supremo Tribunal Federal, conforme termo de
remessa de fls. 263, considerando o Tema nº 406, o qual versa sobre critérios para o cálculo da
renda mensal inicial de benefício previdenciário.


Em que pese o julgamento do aludido recurso, o objeto do recurso (Aplicação do
prazo decadencial previsto na Medida Provisória nº 1.523/97 a benefícios concedidos antes da
sua edição - Tema nº 313) é matéria com repercussão geral reconhecida pelo Pretório Excelso,
seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do CPC. Para que se possa dar cumprimento ao seu § 3º,
bem como aos artigos 307 a 313 do Regimento Interno deste TRF, é preciso aguardar o
julgamento de mérito do paradigma.


Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00004 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0020717-46.2008.404.7100/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
RECDO : JORGE LUIZ CASTILHOS GARCIA
ADVOGADO : Pedro Mauricio Pita da Silva Machado


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Os autos foram devolvidos pelo STJ, conforme decisão de fls. 408-409v.
Em que pese os julgamentos dos REsp nºs 1.261.020/CE e 1.205.946/SP, a


controvérsia em torno do prazo prescricional para se postular a incorporação de quintos (ou
décimos) entre abril de 1998 e setembro de 2001, aguarda manifestação do Superior Tribunal de
Justiça no REsp nº 1.270.439/PR.


Assim, considerando a seleção do REsp nº 1.270.439/PR, versando sobre assunto
representativo da controvérsia, que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se seja mantida
a sua suspensão até publicação do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª
Região. Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.
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00005 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 2009.72.01.001482-0/SC
RECTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
RECDO : CATIA ROSANE VIERTEL
ADVOGADO : Paulo Nestor Reimer


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Os autos foram devolvidos pelo STJ, conforme decisão de fls. 192-194.


Em que pese o julgamento do REsp nº 1.261.020/CE, a controvérsia em torno do
prazo prescricional para se postular a incorporação de quintos (ou décimos) entre abril de
1998 e setembro de 2001, aguarda manifestação do Superior Tribunal de Justiça no REsp nº
1.270.439/PR.


Assim, considerando a seleção do REsp nº 1.270.439/PR, versando sobre assunto
representativo da controvérsia, que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se seja mantida
a sua suspensão até publicação do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª
Região. Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM REOAC Nº 0016380-76.2010.404.9999/RS
RECTE : GISLENE ARGEMIRA MATOS DE SOUZA
ADVOGADO : Sabrina Constant Goulart
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a multiplicidade de feitos, encontra-se pendente de análise da
repercussão geral, no Supremo Tribunal Federal, a matéria ora tratada (Conversão do tempo de
serviço especial, por exercício de atividade de magistério, em tempo de serviço comum, após a
Emenda Constitucional nº 18/1981 - Controvérsia nº 45), razão pela qual impõe-se a aplicação
da sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil e artigos 307 a 313 do
Regimento Interno do TRF 4ª Região.


Dessa forma, até que haja julgamento de mérito do paradigma, determino o
sobrestamento do recurso. Intimem-se.


00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017166-86.2011.404.9999/PR
RECTE : MARIA LUCIA DA SILVA
ADVOGADO : Liana Regina Berta
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RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1354939, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Controvérsia acerca da possibilidade de concessão de
aposentadoria rural por idade a segurado que exerceu atividade urbana no período de
carência), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se a sua suspensão até publicação
do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC
e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região. Remetam-se os autos à Secretaria
de Recursos. Intimem-se.


00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018385-37.2011.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : Rodrigo Barbosa Urbanski


: Daniel Pereira Fonte Boa e outro
: Daniel Santos Mendes e outro


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1369834, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Controvérsia estabelecida na seguinte tese: o feito em que se
busca a concessão de benefício previdenciário deve ser extinto sem julgamento do mérito, por
falta de interesse processual, sempre que não houver prévio requerimento ou comunicação
desse pedido ao INSS na via administrativa), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-
se a sua suspensão até publicação do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª
Região. Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00009 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0018385-37.2011.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : Rodrigo Barbosa Urbanski


: Daniel Pereira Fonte Boa e outro
: Daniel Santos Mendes e outro


DECISÃO
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


O objeto do recurso (Prévio requerimento administrativo como condição para o
acesso ao Judiciário - Tema nº 350) é matéria com repercussão geral reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal, seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do CPC. Para que se possa
dar cumprimento ao seu § 3º, bem como aos artigos 307 a 313 do Regimento Interno deste TRF,
é preciso aguardar o julgamento de mérito do paradigma.


Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00010 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0013761-32.2012.404.0000/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : Reinalvo Francisco dos Santos


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1369834, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Controvérsia estabelecida na seguinte tese: o feito em que se
busca a concessão de benefício previdenciário deve ser extinto sem julgamento do mérito, por
falta de interesse processual, sempre que não houver prévio requerimento ou comunicação
desse pedido ao INSS na via administrativa), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-
se a sua suspensão até publicação do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª
Região. Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00011 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0013761-32.2012.404.0000/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : MARIA ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : Reinalvo Francisco dos Santos


DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


O objeto do recurso (Prévio requerimento administrativo como condição para o
acesso ao Judiciário - Tema nº 350) é matéria com repercussão geral reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal, seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do CPC. Para que se possa
dar cumprimento ao seu § 3º, bem como aos artigos 307 a 313 do Regimento Interno deste TRF,
é preciso aguardar o julgamento de mérito do paradigma.


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 67 / 590







Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00012 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003694-81.2012.404.9999/RS
RECTE : NELSI MARIA KRAMER
ADVOGADO : Vilmar Lourenco e outros
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


O objeto do recurso (Incidência do fator previdenciário (Lei 9.876/99) ou das
regras de transição trazidas pela EC 20/98 nos benefícios previdenciários concedidos a
segurados filiados ao Regime Geral até 16/12/1998. - Tema nº 616) é matéria com repercussão
geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do
CPC. Para que se possa dar cumprimento ao seu § 3º, bem como aos artigos 307 a 313 do
Regimento Interno deste TRF, é preciso aguardar o julgamento de mérito do paradigma.


Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012932-27.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : BELIZAIR FLAVIO
ADVOGADO : Vani das Neves Pereira


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1354939, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Controvérsia acerca da possibilidade de concessão de
aposentadoria rural por idade a segurado que exerceu atividade urbana no período de
carência), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se a sua suspensão até publicação
do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC
e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região. Remetam-se os autos à Secretaria
de Recursos. Intimem-se.


00014 RECURSO ESPECIAL EM APELRE Nº 0015665-63.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : IDIONE MARIA MANICA
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ADVOGADO : Alexia Rubia Baratto Giacometti e outro
: Anibal Donizete de Paula Marchetti e outro


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1355052, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (O benefício previdenciário ou assistencial, no valor de um
salário mínimo, recebido por idoso ou deficiente que faça parte do núcleo familiar, não deve
ser considerado na aferição da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93
ante a interpretação do que dispõe o artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03 - Estatuto
do Idoso), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se a sua suspensão até publicação
do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC
e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região. Remetam-se os autos à Secretaria
de Recursos. Intimem-se.


00015 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELRE Nº 0015665-63.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : IDIONE MARIA MANICA
ADVOGADO : Alexia Rubia Baratto Giacometti e outro


: Anibal Donizete de Paula Marchetti e outro


DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


O objeto do recurso (Interpretação extensiva ao parágrafo único do art. 34 da Lei
nº 10.741/2003 para fins do cálculo da renda familiar de que trata o art. 20, §3º, da Lei nº
8.742/93 - Tema nº 312) é matéria com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal
Federal, seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do CPC. Para que se possa dar cumprimento ao
seu § 3º, bem como aos artigos 307 a 313 do Regimento Interno deste TRF, é preciso aguardar o
julgamento de mérito do paradigma.


Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017090-28.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : SANDRO EDUARDO DE SOUZA
ADVOGADO : Ana Claudia Furquim Pinheiro


: Gustavo Martini Muller e outro


DECISÃO
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1355052, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (O benefício previdenciário ou assistencial, no valor de um
salário mínimo, recebido por idoso ou deficiente que faça parte do núcleo familiar, não deve
ser considerado na aferição da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93
ante a interpretação do que dispõe o artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03 - Estatuto
do Idoso), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se a sua suspensão até publicação
do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC
e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região. Remetam-se os autos à Secretaria
de Recursos. Intimem-se.


00017 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0017090-28.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : SANDRO EDUARDO DE SOUZA
ADVOGADO : Ana Claudia Furquim Pinheiro


: Gustavo Martini Muller e outro


DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


O objeto do recurso (Interpretação extensiva ao parágrafo único do art. 34 da Lei
nº 10.741/2003 para fins do cálculo da renda familiar de que trata o art. 20, §3º, da Lei nº
8.742/93 - Tema nº 312) é matéria com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal
Federal, seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do CPC. Para que se possa dar cumprimento ao
seu § 3º, bem como aos artigos 307 a 313 do Regimento Interno deste TRF, é preciso aguardar o
julgamento de mérito do paradigma.


Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019656-47.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LUCIA ZAVADOSKI DA SILVA
ADVOGADO : Benedito de Assis Masquetti


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1355052, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (O benefício previdenciário ou assistencial, no valor de um
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salário mínimo, recebido por idoso ou deficiente que faça parte do núcleo familiar, não deve
ser considerado na aferição da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93
ante a interpretação do que dispõe o artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03 - Estatuto
do Idoso), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se a sua suspensão até publicação
do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC
e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região. Remetam-se os autos à Secretaria
de Recursos. Intimem-se.


00019 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0019656-47.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : LUCIA ZAVADOSKI DA SILVA
ADVOGADO : Benedito de Assis Masquetti


DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


O objeto do recurso (Interpretação extensiva ao parágrafo único do art. 34 da Lei
nº 10.741/2003 para fins do cálculo da renda familiar de que trata o art. 20, §3º, da Lei nº
8.742/93 - Tema nº 312) é matéria com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal
Federal, seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do CPC. Para que se possa dar cumprimento ao
seu § 3º, bem como aos artigos 307 a 313 do Regimento Interno deste TRF, é preciso aguardar o
julgamento de mérito do paradigma.


Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019917-12.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ELVIRA SOARES
ADVOGADO : Ana Carmen Rillo da Silva Moreira e outros


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1355052, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (O benefício previdenciário ou assistencial, no valor de um
salário mínimo, recebido por idoso ou deficiente que faça parte do núcleo familiar, não deve
ser considerado na aferição da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93
ante a interpretação do que dispõe o artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/03 - Estatuto
do Idoso), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-se a sua suspensão até publicação
do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC
e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região. Remetam-se os autos à Secretaria
de Recursos. Intimem-se.
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00021 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0019917-12.2012.404.9999/RS
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : ELVIRA SOARES
ADVOGADO : Ana Carmen Rillo da Silva Moreira e outros


DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


O objeto do recurso (Interpretação extensiva ao parágrafo único do art. 34 da Lei
nº 10.741/2003 para fins do cálculo da renda familiar de que trata o art. 20, §3º, da Lei nº
8.742/93 - Tema nº 312) é matéria com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal
Federal, seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do CPC. Para que se possa dar cumprimento ao
seu § 3º, bem como aos artigos 307 a 313 do Regimento Interno deste TRF, é preciso aguardar o
julgamento de mérito do paradigma.


Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020506-04.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : IRACI ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi e outros


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1369834, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Controvérsia estabelecida na seguinte tese: o feito em que se
busca a concessão de benefício previdenciário deve ser extinto sem julgamento do mérito, por
falta de interesse processual, sempre que não houver prévio requerimento ou comunicação
desse pedido ao INSS na via administrativa), que abrange o objeto do presente recurso, impõe-
se a sua suspensão até publicação do acórdão do aludido recurso repetitivo, consoante a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a 313 do Regimento Interno do TRF 4ª
Região. Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos. Intimem-se.


00023 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0020506-04.2012.404.9999/PR
RECTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECDO : IRACI ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi e outros
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DECISÃO


Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso
III, da Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


O objeto do recurso (Prévio requerimento administrativo como condição para o
acesso ao Judiciário - Tema nº 350) é matéria com repercussão geral reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal, seguindo, portanto, o rito do art. 543-B do CPC. Para que se possa
dar cumprimento ao seu § 3º, bem como aos artigos 307 a 313 do Regimento Interno deste TRF,
é preciso aguardar o julgamento de mérito do paradigma.


Diante do exposto, determino o sobrestamento do presente recurso. Intimem-se.


00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021613-83.2012.404.9999/RS
RECTE : LUIZ CARLOS GUNTZEL
ADVOGADO : Iracildo Binicheski


: Leandro Mello de Vargas e outro
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


Considerando a seleção do REsp nº 1361410, versando sobre assunto
representativo da controvérsia (Controvérsia compreendida na seguinte tese: não é exigível do
segurado especial da Previdência Social o recolhimento de contribuição facultativa prevista no
inciso II do artigo 39 da Lei n. 8.213/91 para fins de concessão de auxílio-acidente), que
abrange o objeto do presente recurso, impõe-se a sua suspensão até publicação do acórdão do
aludido recurso repetitivo, consoante a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e artigos 307 a
313 do Regimento Interno do TRF 4ª Região. Remetam-se os autos à Secretaria de Recursos.
Intimem-se.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Recursos Nro 10493/2013


(Localizador: BX07C1)


Secretaria de Recursos


NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FORAM PROFERIDOS OS
SEGUINTES DESPACHOS (observação: o despacho se encontra abaixo de cada processo):
00001 PETIÇÃO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2005.04.01.031976-0/PR
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REQUERENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : Claudia Lorena Carraro Vargas e outros
REQUERIDO : LUIZ ANTONIO DE PAULA e outro
ADVOGADO : Adriana Maria Zanicoski Kochen e outros
INTERESSADO : (Os mesmos)
INTERESSADO : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União


DESPACHO


A Caixa Econômica Federal peticiona requerendo a extinção da ação com
fundamento no artigo 741, I, do Código de Processo Civil e o levantamento de eventuais
penhoras realizadas nos autos.


A requerente junta aos autos documento informando a liquidação do débito (fl.
475), restando, assim, prejudicado o Recurso Especial interposto pela Caixa Econômica Federal.


Preclusa esta decisão, remetam-se os autos à origem para análise do pedido de
extinção da ação.


Intimem-se.


00002 PETIÇÃO EM RESP E RE EM AC/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.70.03.001946-
5/PR
REQUERENTE : ELISABETE CAMARGO DOS SANTOS
ADVOGADO : Ivone Terezinha Ranzolin
REQUERIDO : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
REQUERIDO : ESTADO DO PARANA
ADVOGADO : Luiz Alberto Barboza
REMETENTE : JUÍZO SUBSTITUTO DA 02A VF DE MARINGÁ


DESPACHO


Elisabete Camargo dos Santos peticiona, às fls. 395/397, requerendo a extinção da
ação com fundamento na perda superveniente do objeto e a manutenção da condenação dos
recorrentes no que tange à sucumbência.


A requerente alega que "face à vigência da Portaria MS nº 2.981 de 26 de
novembro de 2009, que "Aprova o Componente Especializado da Assistência Farmacêutica"
incluindo o rol dos medicamentos constantes do Protocolo Clínico o ETANERCEPTE/EMBREL
para o tratamento da doença que lhes acomete, a recorrida foi cadastrada junto da Secretaria
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de Saúde do Estado para o recebimento via administrativa da medicação." Refere que no
julgamento da AC nº 2006.70.00.017315-4, da relatoria do eminente Juiz Federal João Pedro
Gebran Neto, a 3ª Turma deste Tribunal Regional Federal, manteve a sentença que reconheceu a
perda do objeto da ação e extinguiu o processo com julgamento do mérito.


Indefiro o pedido, pois proferida sentença de mérito não há se falar em desistência
da ação, mas de eventual recurso interposto, não sendo este o caso dos autos, porque somente a
União apresentou Recurso Especial e Recurso Extraordinário.


Oportuno esclarecer que no julgamento da AC nº 2006.70.00.017315-4, precedente
mencionado pela requerente, o Estado do Paraná, antes de proferida a sentença, informa ao juízo
no sentido de que a autora foi incluída administrativamente no programa de fornecimento de
medicamentos excepcionais e requereu a extinção do feito por perda do objeto da ação, razão
pela qual inaplicável ao caso concreto o precedente deste Tribunal Regional Federal, conforme
requer a autora.


Intimem-se.


00003 RESP EM APELAÇÃO Nº 2008.70.00.017219-5/PR
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
INTERESSADO : ROZA GUIDO FADE
ADVOGADO : Roberto Fade
INTERESSADO :


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte.


De acordo com a novel sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo
Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.672/2008, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o
REsp nº 1205946, havido como representativo da controvérsia, pacificou o assunto ora tratado
(Possibilidade de aplicação imediata da Lei 11.960/09, que veio alterar o critério de cálculo
dos juros moratórios devidos pela Fazenda Pública previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, às
ações ajuizadas antes de sua vigência.) nestes termos:


PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR
PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA
AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação
imediata às ações em curso da Lei 11.960/09, que veio alterar a redação do artigo 1º-F da
Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e de juros de mora a serem
observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua
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natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança". 2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do
julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu por bem alterar entendimento até então
adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual traz novo
regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda
Pública, deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo,
retroagir a período anterior à sua vigência. 3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o
Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada pela Medida Provisória
n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora), devia
ser aplicada imediatamente aos feitos em curso. 4. Assim, os valores resultantes de
condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei
11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela
disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios
deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. 5. No caso concreto,
merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei
n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o
princípio do tempus regit actum. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de
controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 7.
Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial
Repetitivo n. 1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas
pela MP 2.180-35/01, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei
11.960/09, aqui tratada. 8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao
presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência,
sem efeitos retroativos. (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012)


A título esclarecedor, trago à colação o seguinte precedente:


CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS
DEVIDAS A SERVIDORES PÚBLICOS. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, ACRESCIDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA
2.180-35/2001 E ALTERADO PELA LEI 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS
PROCESSOS EM CURSO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
PROVIDO.
I. Em face do caráter processual dos consectários da condenação, a Medida Provisória
2.180-35/2001 e a Lei 11.960/2009 têm aplicação imediata aos processos em curso, razão
pela qual merece ser reformado o decisum recorrido, para determinar a aplicação imediata,
in casu, não só da Medida Provisória 2.180-35/2001 - que acrescentou o art. 1º-F à Lei
9.494/97 -, mas também da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da aludida
Lei 9.494/97. Precedentes do STF e do STJ.
II. Os juros moratórios, decorrentes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública,
para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos -
com no caso presente - deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então
vigente, aplicando-se-lhes o percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir de
24/08/2001 - data da publicação da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o
art. 1º-F à Lei 9.494/97 -, e, a contar de 30/09/2009, o critério estabelecido no art. 1º-F da
Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, ou seja, os juros aplicados à
caderneta de poupança (STJ, REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
CORTE ESPECIAL, DJe de 02/02/2012).
III. Consoante a jurisprudência do STJ, "as normas que disciplinam os juros moratórios
possuem natureza processual - instrumental - devendo incidir de imediato nos processos
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em andamento. Tratando-se de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a empregado público, os juros de mora incidirão da
seguinte forma: (a) percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87,
no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35,
que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP
n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação
ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97;
e (c) percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009"
(STJ, AgRg no AgRg no REsp 1098892/RS, Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe de 02/12/2011).
IV. Agravo Regimental provido.
(AgRg no REsp
972.832/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em
21/05/2013, DJe 04/06/2013)


In casu, tendo em vista que o entendimento desta Corte em relação à vexata
quaestio diverge, s.m.j., da solução que lhe emprestou o Superior Tribunal de Justiça, remetam-
se os autos ao Órgão julgador deste Regional para novo exame, consoante previsto no artigo
543-C, § 7º, II, do CPC. Intimem-se.


00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-58.2010.404.7107/RS
APELANTE : DALAIO AGROPASTORIL LTDA/
ADVOGADO : Alexandre Benin


: Felipe Augusto Boza de Souza


APELADO :
UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e
outro


ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional


DECISÃO


A definição da liberação dos depósitos realizados nestes autos depende do trânsito
em julgado da decisão. Mutatis mutantis, eis o seguinte precedente do S.T.J.


PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS. DEPÓSITO
EM DINHEIRO DOS VALORES CONTROVERTIDOS. LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO
EM RENDA QUE SE SUJEITA AO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE
RECONHEÇA OU AFASTE A LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO.
1. Por força da regra contida no art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o levantamento de depósito
judicial ou a sua conversão em renda da Fazenda Pública, sujeita-se ao trânsito em julgado
da decisão que reconheceu ou afastou a legitimidade da exação.
2. Medida cautelar procedente.
(MC 17.125/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 07/12/2010, DJe 03/02/2011)


Intimem-se.


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 77 / 590







00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015741-48.2011.404.0000/RS
AGRAVANTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
AGRAVADO : SERGIO SILVEIRA SARAIVA e outros


: TERESINHA DE MELLO SARAIVA
: SERGIO ANTONIO LINCK DE MELLO SARAIVA
: MARIA TERESA DE MELLO SARAIVA
: MARIA CECÍLIA DE MELLO WILMS


ADVOGADO : Claudio Otavio Melchiades Xavier


DESPACHO


Defiro o pedido de vista dos autos em favor do Dr. Cláudio Otávio Xavier, pelo
prazo de cinco dias.


Após, voltem-me conclusos para análise de admissibilidade ou não dos recursos
interpostos


Intimem-se.


00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0003513-07.2012.404.0000/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
RECDO : IARA MARIA REIS GASPAR e outros


: JOSE FERREIRA DE CARVALHO
: JOSE UBIRAJARA TRINDADE VILLANOVA


ADVOGADO : Glenio Luis Ohlweiler Ferreira e outros


DECISÃO


Trata-se de pedido de reconsideração formulado por Iara Maria Reis Gaspar e
Outros da decisão que determinou o sobrestamento do recurso extraordinário interposto pela
União Federal. Requer seja dado prosseguimento ao feito, uma vez que foram declarados
inconstitucionais os §§ 9º e 10º, do art. 100 da CF.


A pretensão não merece acolhida.


Embora decidida a questão nos autos de uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade, deve esta corte aguardar a decisão a ser exarada nos autos do processo
paradigma para os fins da correta aplicação do art. 543-B do CPC, pois trata-se de recurso
extraordinário o qual somente é apreciado nesta corte por delegação do e. STF. Assim, devem
ser observadas as determinações legais para o seu processamento. Cabível referir que o próprio
STF ainda apreciará o recurso extraordinário paradigma, consoante movimentação processual,
não tendo declarado a eventual perda de objeto do recurso.


Ante o exposto, rejeito o pedido e determino a manutenção do sobrestamento do
recurso. Intimem-se.
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005728-53.2012.404.0000/PR
AGRAVANTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
AGRAVADO : EMPRESA CRISTO REI LTDA/
ADVOGADO : Carlos Alberto Farracha de Castro e outros


DECISÃO


O juízo de admissibilidade do recurso adesivo já foi ultimado, razão pela qual a
petição interposta pela Empresa Cristo Rei Ltda. é incongruente com a atual fase processual.


Intimem-se.


Após, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e restituam-se os
autos à origem.


00008 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0006710-67.2012.404.0000/PR
RECTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da União
RECDO : INSTITUTO DO RIM DE CIANORTE S/C LTDA/ e outros


: INSTITUTO DE RAIOS X DE CIANORTE LTDA/
: OFTALMOCLINICA CIANORTE S/C LTDA/


:
CASA DE SAUDE E MATERNIDADE MARINA
BRIANEZ


: POLICLINICA PAICANDU LTDA/
: MUNICIPIO DE PAICANDU


ADVOGADO : Alexandre Pelissari Cidade e outro


DECISÃO


Trata-se de pedido de reconsideração, formulado pelo Instituto do Rim Cianorte
S/C Ltda. e Outros, da decisão que determinou o sobrestamento do recurso extraordinário
interposto pela União Federal. Requer seja dado prosseguimento ao feito, uma vez que foram
declarados inconstitucionais os §§ 9º e 10º, do art. 100 da CF.


A pretensão não merece acolhida.


Embora decidida a questão nos autos de uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade, deve esta corte aguardar a decisão a ser exarada nos autos do processo
paradigma para os fins da correta aplicação do art. 543-B do CPC, pois trata-se de recurso
extraordinário o qual somente é apreciado nesta corte por delegação do e. STF. Assim, devem
ser observadas as determinações legais para o seu processamento. Cabível referir que o próprio
STF ainda apreciará o recurso extraordinário paradigma, consoante movimentação processual,
não tendo declarado a eventual perda de objeto do recurso.


Ante o exposto, rejeito o pedido e determino a manutenção do sobrestamento do
recurso. Intimem-se.
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00009 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0011440-24.2012.404.0000/RS
RECTE : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
RECDO : CALÇADOS AGNES LTDA/ ME
ADVOGADO : Valdecir Antonio Albarello e outro


DECISÃO


Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da
Constituição Federal, contra acórdão de Órgão Colegiado desta Corte, acerca da interrupção do
prazo prescricional.


De acordo com a novel sistemática prevista no art. 543-C do CPC, o STJ definiu a
solução para o assunto ora tratado ao julgar o REsp nº 1120295, havido como representativo da
controvérsia. Nesse paradigma, asseverou:


"... 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento
da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a
interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a
constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador
da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a
anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex
Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,
retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações
promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à
data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição
decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do
prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a
priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno
exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás,
esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna
prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por
juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A
interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção
retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação,
que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação
representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão
do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse
caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é
desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando
isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da
prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito
Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a
propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o
termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,
parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação
do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada
pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).(...)
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010,
DJe 21/05/2010)
Tendo em conta a aparente contradição entre o acórdão e o recurso paradigma,
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remetam-se os autos à Turma Julgadora para que considere a possibilidade de revisão do aresto
proferido. Intimem-se.


SECRETARIA DA 3ª TURMA


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Nro 46/2013


Secretaria da Terceira Turma


00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.71.00.046718-0/RS
RELATOR : Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA
APELANTE : JOSE ERLI DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Ruiter Canabarro Pereira


: Joseane Soldati Albo


APELADO :
CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB


ADVOGADO : Marco Fridolin Sommer dos Santos


DESPACHO


Tendo em vista a possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ao julgado,
intime-se o apelado COMPANHIA NACIONAL DE ABSATECIMENTO - CONAB para,
querendo, responder ao recurso, no prazo de dez dias.


Porto Alegre, 10 de julho de 2013.
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001583-51.2012.404.0000/PR


RELATOR :
Des. Federal FERNANDO QUADROS DA
SILVA


AGRAVANTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da União
AGRAVADO : ELOYNA GONÇALVES RODRIGUES e outros
ADVOGADO : Marino Galvão


DESPACHO


Intime-se a União para, em cinco dias, manifestar-se acerca da petição juntada às
fls. 85/85, verso, e do ofício reproduzido à fl. 86.


Cumpra-se.
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Após, voltem os autos conclusos.


Porto Alegre, 08 de julho de 2013.
00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003463-44.2013.404.0000/SC
RELATOR : Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA
IMPETRANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região


IMPETRADO :
JUIZO DE DIREITO DA 4A VARA CIVEL DA COMARCA DE
FLORIANOPOLIS/SC


INTERESSADO : MURILO ANTONIO PEREIRA


DECISÃO


Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Instituto Nacional do Seguro
Social contra decisão judicial prolatada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
Florianópolis/SC - que, em autos de Ação de Insolvência Civil, determinou à autarquia federal
que providencie mensalmente o desconto de 10% do benefício previdenciário percebido por
Murilo Antônio Pereira, com depósito em conta específica, vinculada à ação movida perante a
Justiça Estadual Catarinense.


Narra que, a despeito de sequer fazer parte da ação noticiada, foi surpreendido
pela determinação judicial de desconto de benefício previdenciário específico (NB
071.600.568-9 - beneficiário Murilo Antônio Pereira).


No entanto, segundo verbera, a ordem é manifestamente ilegal, porquanto
desapegadas das hipóteses expressamente previstas na Lei n. 8.213/1991 (artigos 114 e 115).


Dessa forma, ventilando a existência de constrangimento ilegal, afirmando a
competência originária deste Tribunal e a observância dos requisitos previstos na Lei n.
12.016/2009, requer o recebimento da inicial, o deferimento do pedido liminar de suspensão da
ordem objurgada e, ao final, a concessão da segurança, com o afastamento definitivo da
determinação de desconto de benefício previdenciário ao arrepio da lei.


É o relatório.


Decido.
Primeiramente, em que pese a existência de divergência doutrinária (Fredie Didier


Júnior, Curso de Direito Processual Civil. Teoria geral do processo e processo de
conhecimento. Vol. 1. 12. ed. Salvador: Juspodivm, 2010), admito o processamento do writ, uma
vez que, de acordo com o entendimento firmado no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça, compete ao Tribunal Regional Federal processar e julgar mandado
de segurança impetrado por autarquia federal contra decisão de juiz estadual, mormente quando
inexistente recurso com efeito suspensivo (artigo 5º, II, da Lei n. 12.016/2009).


Nesse sentido:


"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR
AUTARQUIA FEDERAL CONTRA ATO DE JUIZ ESTADUAL - ARTS. 108, I, "c", E 109,
I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
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FEDERAL - PRINCÍPIOS DA HIERARQUIA E SIMETRIA - ORIENTAÇÃO DO
PRETÓRIO EXCELSO.
1. O art. 109, I, da Constituição Federal, que estabelece regra de competência ratione
personae, atrai a competência para a Justiça Federal inclusive nas hipóteses de
mandado de segurança impetrado pela União, entidade autárquica ou empresa
pública federal contra entidade pública local, consoante a previsão do enunciado da
Súmula 511/STF: "Compete à Justiça Federal, em ambas as instâncias, processar e
julgar as causas entre autarquias federais e entidades públicas locais, inclusive
mandado de segurança, ressalvada a ação fiscal, nos termos da Constituição Federal
de 1967, art. 119, § 3º".
2 . Apesar da existência de respeitável corrente doutrinária e jurisprudencial em
sentido contrário, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do RE 176.881/RS, Relator para acórdão o Ministro Ilmar Galvão,
publicado no DJ de 6.3.1998, sufragou o entendimento de que o art. 109, I, da
Constituição Federal, aplica-se inclusive aos casos de mandado de segurança
impetrado por entidade federal contra ato de Juiz Estadual.
3. Além disso, firmou-se a orientação de que é imperiosa a análise do mandamus,
nesses casos, pelo Tribunal Regional Federal, e não por um juiz federal. Isso porque,
em razão do princípio da hierarquia, os mandados de segurança impetrados contra
atos praticados por juízes federais, nos termos do art. 108, I, 'c', da Carta Magna, são
processados e julgados originariamente pelos Tribunais Regionais Federais. Desse
modo, em respeito ao princípio da simetria, as ações mandamentais impetradas contra
ato de Juiz Estadual também devem ser processadas e julgadas originariamente pela
Corte Regional.
4. Evidencia-se, portanto, a competência da Justiça Federal para processar e julgar o
mandado de segurança em questão, nos termos do art. 109, I, da Carta Magna.
Registre-se, entretanto, que a demanda deverá ser julgada pelo Tribunal Regional
Federal, e não pelo Juízo Federal Suscitante, com fundamento no art. 108, I, "c".
5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região.
(CC 46.512/RN, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 198)" (Grifei).


Na questão de fundo, estou por deferir o pedido liminar, nos termos do artigo 7º,
III, da Lei n. 12.016/2009.


Isso porque, conforme precedentes desta Corte, inviável a operacionalização de
descontos previdenciários fora das hipóteses permissivas constantes dos artigos 114 e 115 da
Lei n. 8.213/91, in verbis:


"Art. 114. Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e a desconto autorizado
por esta Lei, ou derivado da obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença
judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula
de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele,
bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu
recebimento.


Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:
I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;
II - pagamento de benefício além do devido;
III - Imposto de Renda retido na fonte;
IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;
V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente
reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiados.
VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento
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mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento
mercantil, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até
o limite de trinta por cento do valor do benefício.


§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o
regulamento, salvo má-fé.


§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II."
Sobre o tema, colaciono ementas:


"MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTO NO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
HIPÓTESE EM QUE NÃO SE AMOLDA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ARTS. 114 E
115 DA LEI 8.213/91. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. SEGURANÇA
CONCEDIDA. Comprovada na espécie a existência de ato ilegal, consistente na
decisão do Juízo de Direito da Vara de Família, Órfãos, Sucessões, Infância e
Juventude da Comarca de Concórdia/SC - que, em autos de ação de interdição
(Ministério Público Estadual de Santa Catarina e Mercedes Paludo), determinou à
autarquia federal que providencie mensalmente o desconto de 70% do benefício
previdenciário da interditanda, com depósito em favor da Associação Recanto do Idoso
Gotardo e Jacomina Furlan, em total afronta aos artigos 114 e 115 da Lei 8.213/91,
cabível o manejo do remédio heróico para tutelar o direito líquido e certo do
impetrante (INSS), de modo que deverá ser concedida a segurança, com a confirmação
da liminar anteriormente deferida, para afastar definitivamente a determinação de
desconto de benefício previdenciário ao arrepio da lei. (TRF4, MS 0000350-
82.2013.404.0000, Terceira Turma, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E.
02/05/2013)


"MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTO NO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.
HIPÓTESE EM QUE NÃO SE AMOLDA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS NOS ARTS. 114 E
115 DA LEI 8.213/91. ARTIGO 649, INCISO IV, DO CPC. IMPENHORABILIDADE DE
PROVENTOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPROVAÇÃO. SEGURANÇA
CONCEDIDA. Comprovada na espécie a existência de ato ilegal, consistente na
decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Miguel do Oeste-SC,
exarada nos autos da ação de execução de sentença 067.08.006572-0/001, que
determinou à autarquia o desconto mensal de 10% diretamente no benefício de auxílio-
doença de Andra Cardoso de Oliveira, até a quitação do débito judicial desta para
com Jairo Antônio Kohl, em total afronta ao artigo 649, IV, do CPC, combinado com
os artigos 114 e 115 da Lei 8.213/91, cabível o manejo do remédio heróico para
tutelar o direito líquido e certo do impetrante (INSS), de modo que deverá ser
concedida a segurança, com a confirmação da liminar anteriormente deferida, para
cassar a determinação da autoridade coatora de recolher 10% da renda mensal do
benefício previdenciário de Andra Cardoso de Oliveira e autorizar a cessação imediata
da consignação. (TRF4, MS 0006210-98.2012.404.0000, Terceira Turma, Relator
Fernando Quadros da Silva, D.E. 04/10/2012)"


Em igual sentido: TRF4, MS 0012743-73.2012.404.0000, Terceira Turma, Relatora
Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 17/12/2012.


Ante o exposto, com fulcro no artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/2009 e no artigo 224,
§1º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal, defiro o pedido liminar para
suspender a ordem judicial impugnada no mandamus.


Intimem-se.


Solicitem-se informações à autoridade coatora.
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal.


Após, voltem os autos conclusos.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004284-48.2013.404.0000/RS
RELATOR : Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA


AGRAVANTE :
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP


PROCURADOR : Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região
AGRAVADO : S T ROTTA DE OLIVEIRA E CIA/ LTDA/
ADVOGADO : Hugo David Gonzales Borges


DECISÃO


Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ANP, contra decisão que, nos
autos da execução subjacente, indeferiu o pedido de utilização do sistema BACENJUD.


A decisão impugnada assim foi proferida:
"Vistos. Em que pese os fundamentos exarados na petição retro, entendo que a quebra
do sigilo bancário é medida excepcional, não podendo ser usada de forma a banalizar
o procedimento, vez que se trata de medida invasiva, pelo o que indefiro o pedido de
penhora "online", por ora, eis que não esgotados os meios para localização de bens do
executado. Intime-se a exequente para o prosseguimento, no prazo de 05 dias, sob
pena de extinção e arquivamento. Intime-se o signatário da petição de fl. 26 sobre a
decisão veiculada na fl. 29. Diligências Legais."


Sustenta, em síntese, que não tendo o devedor efetuado o pagamento
espontaneamente, a penhora deve recair preferencialmente em dinheiro. Refere que, após a
edição da Lei 11.382/2006, para a realização de penhora on line, não se exige mais o
esgotamento das vias extrajudiciais, de busca de outros bens do devedor para serem
penhorados. Cita precedentes.


Requer, assim, a reforma da decisão agravada, inclusive com o deferimento de
efeito suspensivo.


É o relatório.
Decido.
Inicialmente, cumpre aclarar que as novas regras insertas nos artigos 522 a 527 do


Código de Processo Civil, conferidas pela Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, reservam o
agravo de instrumento para impugnar decisão que inadmite a apelação (ou para discussão dos
efeitos do seu recebimento), bem como para impugnar decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação.


A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, pois
proferida em execução fiscal (na qual resta inviável a interposição de agravo na forma retida).


Com relação à utilização de sistemas informatizados colocados à disposição do
Judiciário, como forma de melhor instrumentalizar a efetivação de penhora ou busca de bens
dos devedores em processos de execução, a nova redação do art. 655 do CPC retira da utilização
de sistemas tais como INFOJUD, RENAJUD ou BACENJUD seu caráter excepcional, na medida
em que se constituem o meio por excelência para localização de bens, depósitos ou aplicações
em instituições financeiras, sendo que estes, por sua vez, se encontram em primeiro lugar na
ordem de preferência dos bens penhoráveis.


É de se ressaltar, outrossim, que estas ferramentas tecnológicas foram criadas
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devido à notória necessidade de tornar o processo de execução mais efetivo, garantindo os
direitos do credor, sem que isso implique afronta aos direitos do devedor. Com a aplicação
dessas medidas, procura-se obter resultados mais concretos, em menor tempo, o que se encontra
em perfeita consonância com o direito fundamental à razoável duração do processo, esculpido
no artigo 5º, LXXVIII, da Carta Magna.


Afastando qualquer discussão a respeito, consigno que a pesquisa de bens ou
ativos financeiros não constitui quebra de sigilo bancário, porquanto o interesse é apenas em
saber se existe patrimônio apto a garantir o débito, nada importando a origem desses bens.
Nesse sentido:


PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. PENHORA "ON LINE".
QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 1.A nova redação dada
ao art. 655 do CPC pela Lei nº 11.382/2006, que se aplica imediatamente aos
processos pendentes, por força do disposto no art. 1.211 do CPC, incluiu no rol de
preferências para nomeação de bens à penhora, em primeiro lugar na lista, o depósito
ou aplicação em instituição financeira. 2. A nova sistemática autorizou a penhora "on
line" através do sistema de convênio com autoridade supervisora do sistema bancário.
Tal procedimento não caracteriza violação ao sigilo bancário, na medida em que as
informações a serem requeridas limitam-se à existência ou não de depósito ou
aplicação até o valor indicado na execução e a determinação de sua indisponibilidade,
conforme regulamenta o art. 655-A do CPC. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2007.04.00.007665-5/SC, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Relator para acórdão Juiz Márcio
Antônio Rocha, publ. 09.10.07)
ADMINISTRATIVO. CONVÊNIO BACENJUD. PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS
FINANCEIROS. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. - O Convênio BACEN JUD foi
celebrado entre o e. TST e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário
um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiros. - Não há
ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na
perspectiva de uma nova metodologia, os atos observam as normas legais e o devido
processo legal que assegura a preferência e precedência da penhora em dinheiro
sobre qualquer outro bem. (Apelação Cível nº 2004.71.00.005916-8, TRF 4ª Região, 3ª
Turma, D.E. de 22/08/2007, Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA)


Acerca da utilização desses instrumentos sem a necessidade de esgotamento de
diligências em busca de bens sujeitos à penhora, entendimento aqui adotado, destaco os
seguintes precedentes deste Regional:


ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS INFOJUD E
RENAJUD. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. ESGOTAMENTO DE
DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. É dispensável o prévio esgotamento de diligências
no sentido de localizar bens passíveis de penhora para fins de utilização do sistema
infojud, ou para a expedição de ofício à receita Federal para obtenção da declaração
de imposto de renda da executada. (TRF 4ª Região, AG nº 0024393-
88.2010.404.0000/PR, TERCEIRA TURMA Rel. FERNANDO QUADROS DA SILVA,
julg. 14/06/2011, publ. 21/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. DECLARAÇÃO
DE IMPOSTO DE RENDA. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE.
Dispensável o prévio esgotamento de diligências no sentido de localizar bens passíveis
de penhora para fins de utilização do sistema infojud ou, não havendo convênio, para
a expedição de ofício à Receita Federal para obtenção da declaração de imposto de
renda da executada. (AGRAVO DE INSTRUMENTO 0011394-06.2010.404.0000;
QUARTA TURMA; D.E. 14/06/2010; Relatora MARGA INGE BARTH TESSLER)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS infojud E RENAJUD. NECESSIDADE DO
ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DISPENSÁVEL. 1. Julgo dispensável a exigência
de esgotamento prévio de diligências envidadas no sentido de localizar bens passíveis
de penhora, de titularidade do executado, para o deferimento Do pedido de utilização
dos sistemas infojud e RENAJUD. (TRF4, AI nº 2009.04.00.028202-1, 3ª Turma, Juiz
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Federal João Pedro Gebran Neto, por maioria, D.E. 26/11/2009)
Nesse sentido também, decisões do Eg. Superior Tribunal de Justiça:


AMBIENTAL. MULTA. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO
POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE
DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS PENHORÁVEIS DO
DEVEDOR. 1. Esta Corte, por ambas as Turmas competentes para julgamento de
recursos especiais em execuções fiscais, tem entendido pela possibilidade do uso da
ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos financeiros, em interpretação
conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC.
Precedentes. 2. O fato de a execução estar garantida por outros bens é irrelevante,
considerando que o Superior Tribunal de Justiça reputa desnecessário ao uso do
BacenJud o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens. Veja-se o
REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, j. 15.9.2010, pela
sistemática do art. 543-C do CPC. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de
ativos financeiros data de 30.7.2009 (fl. 90, e-STJ), portanto posterior à vigência do
art. 655-A do CPC. 4. Recurso especial provido.(RESP 201000980983, MAURO
CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011.)
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS
POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. ARTIGOS 655 E 655-A, DO CPC, ALTERADOS
PELA LEI N. 11.382/06. 1. A partir da Lei 11.382, de 06.12.2006, os arts. 655 e 655-A,
do CPC passaram a estabelecer a inquestionável preferência do dinheiro na ordem de
constrição, inclusive por meio da penhora on-line de ativos financeiros, confirmando
que a execução se dá em favor do exequente, e não do devedor. 2. No caso, existindo
numerário depositado em conta bancária, não pode ser recusada a sua penhora ao
argumento de que o executado nomeou crédito em precatório, já que a ordem da Lei
6.830/80 deve ser observada, sobretudo após a edição da Lei 11.382/06. 3. Ademais, a
Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi,
ocorrido em 15/09/2010, pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o
advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir do credor o exaurimento das
diligências, na busca de outros bens, para a decretação da penhora on line. 4.
Ausência de condenação da agravante por litigância de má-fé, já que o agravo é
anterior à manifestação da Corte Especial no julgamento do citado recurso especial
repetitivo. 5. Agravo regimental não provido.(AGRESP 201000000802, CASTRO
MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/10/2010.)


Assim, diante destes elementos, tenho que nada obsta a consulta ao convênio
BACENJUD, para localização e eventual penhora de bens, seguindo a ordem expressa no art.
655 do CPC.


Isto posto, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo.
Comunique-se ao juízo de origem. Intimem-se as partes, sendo a agravada para


resposta. Após voltem conclusos. Publique-se.
Porto Alegre, 10 de julho de 2013.


00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004388-40.2013.404.0000/RS
RELATOR : Des. Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA
AGRAVANTE : BEUTLER TRANSPORTE E TURISMO LTDA/ ME
ADVOGADO : Claudio Casarin e outro


AGRAVADO :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CREA/RS


ADVOGADO : Simone Briao do Amaral Feistauer


DESPACHO


Sobre o não-recolhimento do porte de remessa e retorno, manifeste-se a agravante,
no prazo de cinco dias.
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Intime-se.


Porto Alegre, 10 de julho de 2013.
00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004480-18.2013.404.0000/RS


RELATOR :
Des. Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES
LENZ


IMPETRANTE : HEDA MARIA KLEIN
ADVOGADO : Luiz Maschio
IMPETRADO : JUÍZO SUBSTITUTO DA VF E JEF DE ERECHIM
INTERESSADO : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional
INTERESSADO : COM/ DE LEITE E CEREAIS KLEIN LTDA/ ME e outro


: DIRCEU ALOISIO KLEIN


DECISÃO


Vistos, etc.


Indefiro a medida liminar, eis que ausentes os requisitos legais.


Defiro a AJG.


Oficie-se, solicitando-se as informações.


Porto Alegre, 10 de julho de 2013.
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010164-94.2013.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ


APELANTE :
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO


ADVOGADO : Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região
APELADO : WELTER E BERNARDES SUPER LTDA/


DECISÃO


Vistos, etc.


Trata-se apelação interposta pela União contra sentença que julgou extinta a
execução fiscal, por reconhecer incidência da prescrição intercorrente.


A recorrente sustenta, em suma, que não se perfectibiliza a hipótese do art. 40 da
LEF; não houve o decurso de prazo prescricional após a suspensão do processo pelo prazo de
um ano, conforme a disposição contida no § 2º do art. 40 da LEF; é caso de reforma da sentença
e prosseguimento da execução.


DECIDO.


Tenho que o decisum merece reforma.
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O art. 40 da Lei nº 6.830/80 prevê expressamente a possibilidade de suspensão da
execução fiscal, cujo executado e bens não foram encontrados.


Pelo exame dos autos e dadas às peculiaridades da demanda, tenho que, em
nenhum momento, se verifica suposta inércia do exequente no feito e tampouco o decurso de
prazo superior a 05 (cinco) anos, pois, in casu, inocorreu o arquivamento do processo, nos
termos do art. 40, da Lei de Execuções Fiscais:


Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o
prazo de prescrição.
§1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da
Fazenda Pùblica.
§2° - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou
encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.
Dessa forma, infere-se que, para que haja a decretação da prescrição intercorrente


são necessários: (I) a suspensão do curso da execução por um ano; (II) decisão judicial
ordenando o arquivamento dos autos, caso não seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis; (III) o decurso do prazo prescricional após o arquivamento; e (IV) a oitiva da
Fazenda Pública se o débito ultrapassar o limite estipulado pela autoridade fazendária máxima
nacional (atualmente R$ 10.000,00).


O art. 40, § 4°, da Lei 6.830/80 prevê, assim, que o termo a quo para o início da
contagem do prazo prescricional será a data da decisão judicial ordenando o arquivamento do
feito; e assim o prazo irá fluir se não for verificada qualquer causa de suspensão ou interrupção
da prescrição, o que justifica a ouvida posterior da Fazenda Pública.


Ora, ausente qualquer dos requisitos supramencionados, não há que se falar em
prescrição intercorrente. In casu, sequer chegou a ser suspenso o feito pelo prazo de um ano, o
que já impossibilita o reconhecimento da prescrição. Cogitar de solução diversa é admitir
frontal violação à legislação especial reguladora da matéria.


Portanto, não houve a suspensão do feito na forma do artigo 40 acima
especificado, motivo pelo que não tem fluência o prazo prescricional. Nesse sentido:


TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 40 DA LEF. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Este
Tribunal Regional acolheu incidente de arguição de inconstitucionalidade do caput e § 4° do
art. 40 da Lei n° 6.830/80, por conflitar com o art. 174 do CTN, que prevê prazo
prescricional intercorrente de cinco anos apenas e das hipóteses de sua interrupção, sem
aventar a possibilidade de suspensão desse prazo, para as obrigações tributárias definidas
no Código Tributário Nacional. Assim o prazo da prescrição intercorrente inicia na data do
despacho do juiz Que determina a suspensão do processo. com fulcro no caput do art. 40 da
Lei n° 6.830/80, conforme decidido no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade
n°0004671-46.2003.404.7200/ SC. (TRF4, REOAC 0008443-78.2011.404.9999, Primeira
Turma, Relator Artur César de Souza, D.E. 04/08/2011)


Assim, não resta caracterizado o desinteresse da União, nem se consubstanciam os
requisitos para extinção do feito ou para a baixa definitiva dos autos na distribuição.


Nesse sentido, o entendimento do STJ:
PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA.
1. A prescrição intercorrente pressupõe o arquivamento provisório da execução fiscal, após
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um ano de suspensão, por não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis, nos termos do art. 40 da LEF.
2. Ausentes tais requisitos, não há que se falar em prescrição intercorrente, máxime se
efetivada, nesse período, a citação editalícia do devedor a pedido da fazenda pública.
3. Recurso especial provido.
(REsp 815.067/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/02/2009, DJe 25/03/2009)


PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - APLICAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ANTES DA ALTERAÇÃO FEITA
PELA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - AFERIÇÃO DA CULPA NA DEMORA DA
CITAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ - RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO.
1. Interrompida a execução fiscal e não havendo bens a penhorar, é lícita a suspensão do
processo com base no art. 40, LEF, pelo prazo de um ano, ao fim do qual recomeça a fluir a
contagem até que se complete cinco anos, caso permaneça inerte a exeqüente nesse lapso.
2. O controle judicial da paralisação da execução, se causada por inércia do exequente ou
por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, implica reexaminar o conjunto fático-
probatório. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas da causa,
ao reconhecer a prescrição, afastou, logicamente, qualquer circunstância que determinou a
demora na citação do executado. Óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1090311/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009)


E desse Regional:


TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40 DA LEI Nº 6.830/80.
SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. ARGÜIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE ACOLHIDA EM PARTE.
1. Tanto a Constituição de 1967 como a de 1988 conferiram apenas à lei complementar
estabelecer normas gerais de direito tributário, nas quais se insere a prescrição.
2. A Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional) foi recepcionada como lei complementar
pelas Constituições de 1967 e 1988. Em seu artigo 174, cuidou exaustivamente da prescrição
dos créditos tributários, fixando prazo de cinco anos e arrolando todas as hipóteses em que
este se interrompe. Não tratou, porém, acerca da suspensão do lapso prescricional.
3. Não poderia o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 instituir hipótese de suspensão do prazo
prescricional, invadindo espaço reservado pela Constituição à lei complementar.
4. Da interpretação conjunta do caput e do § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, depreende-
se que o início do prazo prescricional intercorrente apenas se dá após o arquivamento, que,
de acordo com o parágrafo segundo do mesmo artigo, é determinado após um ano de
suspensão. Assim, em primeiro lugar, não corre prescrição no primeiro ano (artigo 40,
caput) e, em segundo, chega-se a um prazo total de seis anos para que se consume a
prescrição intercorrente, o que contraria o disposto no CTN.
5. Acolhido em parte o incidente de argüição de inconstitucionalidade do § 4º e caput do
artigo 40 da Lei nº 6.830/80 para, sem redução de texto, limitar seus efeitos às execuções de
dívidas tributárias e, nesse limite, conferir-lhes interpretação conforme à Constituição,
fixando como termo de início do prazo de prescrição intercorrente o despacho que determina
a suspensão (artigo 40, caput).
(AC Nº 004671-46.2003.404.7200/SC, relatora Desembargadora Federal Luciane Amaral
Corrêa Münch, D.E. de 24-06-2010)


EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. N.º LEI Nº 11.051/04. TERMO
INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. SUSPENSÃO DO FEITO. INÉRCIA DO
EXEQUENTE. OCORRÊNCIA.
1. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051, de
30.12.2004, permite a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a
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única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, afastando a jurisprudência
anterior dos tribunais de que a prescrição intercorrente em matéria tributária não podia ser
declarada de ofício.
2. É indispensável para a caracterização da prescrição intercorrente que a paralisação do
feito resulte da inércia do exequente que deixa de promover a execução.
3. Na sessão de 27.08.2010, a Corte Especial acolheu parcialmente o incidente de arguição
de inconstitucionalidade do § 4º e caput do art. 40 da Lei 6.830/80-LEF para, sem redução
de texto, limitar seus efeitos às execuções de dívidas tributárias; e conferindo-lhe
interpretação conforme a Constituição Federal, fixar como termo inicial do prazo de
prescrição intercorrente o despacho que determina a suspensão. (Incidente de arguição de
inconstitucionalidade nº 0004671-46.2003.404.7200).
(...)
(TRF/4ªR APELAÇÃO CÍVEL nº 5002493-19.2011.404.7213/SC, 2ª Turma, Rel. LUCIANE
AMARAL CORRÊA MÜNCH)


TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO.
DESCUMPRIMENTO DO ART. 40, DA LEF. INÉRCIA DO CREDOR. 1. A suspensão
decretada com suporte no art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, não pode perdurar por mais
de 05 (cinco) anos sem o necessário impulso do exequente, devendo compatibilizar-se com o
art. 174, I, do CTN, de modo que o débito tributário executado não se torne imprescritível. 2.
Para a caracterização da prescrição intercorrente, não basta o decurso de prazo superior a
cinco anos desde os marcos interruptivos, sendo necessário estar evidente a ausência de
impulso ou desídia do exequente em relação aos atos de cobrança, o que não se verifica no
caso dos autos; portanto merecendo reforma a sentença.
(TRF/4ªR, APELAÇÃO CÍVEL nº 0003978-89.2012.404.9999/RS, 1ª Turma, Rel. Des. Federal
MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE D.E. publicado em 18/10/2012)


Não há, que se falar, portanto, em prescrição intercorrente.


Destarte, cabível o retorno dos autos ao Juízo a quo, para o regular
prosseguimento da ação.


Por esses motivos, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à
apelação, nos termos supra fundamentados.


Transcorrido o prazo sem recurso, dê-se baixa na distribuição e devolvam-se os
autos à Vara de Origem.


Intimem-se. Publique-se.


Porto Alegre, 10 de julho de 2013.
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011252-70.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ


APELANTE :
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO


ADVOGADO : Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região
APELADO : JUAREZ CARLOS RIBEIRO E CIA LTDA/


DECISÃO


Vistos, etc.
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Insurge-se o INMETRO contra decisão que extinguiu o feito com base no art. 267,
III, do CPC, sob o fundamento de que se caracterizou abandono de causa na presente demanda.


Alega o apelante que o art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais) prevê
a suspensão do feito por um ano, em hipóteses como a dos autos, com a possibilidade de
arquivamento sem baixa na distribuição, conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal. Sustenta
que a inexistência de manifestação não acarreta a extinção, conforme art. 16 da mesma Lei.
Argumenta que não houve intimação pessoal de procurador federal.


DECIDO.


A decisão recorrida violou o disposto nos arts. 25 da Lei nº 6.830/80; 8º, § único,
da Lei nº 9.933/99 e 17 da Lei nº 10.910/04.


Ensina a jurisprudência da Corte:


EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, III
E § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ART. 25 DA LEI 6.830/80. INTIMAÇÃO
VIA CARTA COM 'AR' QUE NÃO EQUIVALE À INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. Na
sistemática da Lei Adjetiva Civil, a extinção do processo sem julgamento do mérito, em
decorrência de abandono da causa, depende de prévia intimação pessoal do autor.
Inteligência do artigo 267, III e § 1º, do CPC. 2. Não tendo sido intimado pessoalmente o
representante judicial da Fazenda Pública, a fim de que suprisse a falta que se lhe imputara,
inviável o reconhecimento do abandono da causa. 3. Na esteira da orientação
jurisprudencial adotada por esta Turma, escorada em precedentes da Egrégia Corte
Superior de Justiça, a intimação por carta, ainda que acompanhada de aviso de
recebimento, não equivale à intimação pessoal assegurada no art. 25 da Lei 6.830/80. 4.
Apelação provida.
(TRF 4ª R., AC 200671990021069, PRIMEIRA TURMA, Relator JOEL ILAN PACIORNIK,
DJ: 26/07/2006, P.: 646)


Nesse sentido, deliberou o Eg. STJ, verbis:


PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. OBRIGATORIEDADE. ART. 25 DA
LEI Nº 6.830/80. SÚMULA 240 DO TFR. 1. A intimação do representante da Fazenda
Pública, em execução fiscal, deve ser feita pessoalmente. Esse ato processual, tanto em
primeiro como em segundo grau, deve ser realizado de maneira pessoal, o que torna
inválida a intimação realizada por exclusiva publicação no órgão oficial ou por carta ainda
que registrada com AR. 2. (...). (Resp nº 667556/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ
20.02.2006)


PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. ERRO DO CARTÓRIO. TEMPESTIVIDADE.
1. É pacífico o entendimento deste Tribunal Superior de que é indispensável intimar-se
pessoalmente o representante da Fazenda Pública nos autos da execução fiscal, nos termos
do art. 25 da Lei 6.830/80.
2. O fato de não constar o dia exato da intimação constitui-se em falha do cartório que não
pode acarretar prejuízo à parte.
3. Recurso especial provido.
(STJ, REsp 869967/RS, RECURSO ESPECIAL 2006/0160439-0, Relator Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ: 17/10/2006, p.: 282)
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Em seu voto, anotou o ilustre Relator, verbis:


(...)
Merece guarida a pretensão recursal. Da análise do art. 25 da Lei nº 6.830/80 extrai-se com
clareza sua mens legis, qual seja, a de atribuir tratamento peculiar ao entes fazendários em
face do imenso números de execuções fiscais em trâmite em cada estado da federação.
Assim, tanto em primeiro como em segundo grau, esse ato processual deve ser realizado de
maneira pessoal, o que torna inválida a intimação realizada por exclusiva publicação no
órgão oficial.
Nesse sentido, destaco excertos do voto proferido no Recurso Especial nº REsp 284550/MS,
de relatoria do Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 26.05.03:


"(...)
Opostos embargos de declaração em que o fisco estadual suscita a apreciação do art. 25 da
Lei 6.830/80 e dos arts. 145 e 247 do CPC, ao argumento de que a intimação do
representante judicial da Fazenda Pública deve ser feita pessoalmente e, não apenas pela
imprensa oficial. O acórdão recebeu a seguinte ementa (fls. 59):
'EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO
REPRESENTANTE DA FAZENDA PARA CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESNECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
Nas instâncias superiores, torna-se desnecessária a intimação pessoal do representante da
Fazenda Pública, haja vista ser perfeitamente eficaz a intimação pela imprensa oficial'.
Desprovidos os aclaratórios, seguiu-se este recurso especial em que a Fazenda do Estado,
reiterando a tese manifestada anteriormente, insiste na violação dos preceitos legais
indicados no relatório e dissídio jurisprudencial com julgados que nomeia.
Em síntese, o Estado alega que a intimação feita sem observância da prescrição legal, 'não
tendo sido pessoal, e, verificando-se, em decorrência, prejuízo para a parte, vulnerando-lhe
o direito de defesa da real garantia do débito fiscal exeqüendo, há de ser considerada nula,
tendo-se por nulo, conseqüentemente, o v. acórdão prolatado em desfavor do interesse
público, ...'.
Assiste razão ao recorrente.
A jurisprudência desta eg. Corte é pacífica no sentido de que na execução fiscal, qualquer
intimação ao representante da Fazenda Pública será feita pessoalmente, não sendo válida,
portanto, a efetuada por exclusiva publicação no órgão oficial ou por carta ainda que
registrada com aviso do recebimento. (...)".
Na mesma linha, os seguintes precedentes desta Corte acerca da matéria: REsp 167494/SP,
DJ 16.11.04; REsp 524.173-MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 30.06.04.
Ressalvo, apenas, que entendo cumprida a exigência quando não há representação judicial
do órgão público na sede da Comarca, caso em que seria possível a intimação por carta
registrada com aviso de recebimento (AR), nos termos do art. 237, II, do Código de
Processo Civil. Mas esse não é o caso dos autos.
Outrossim, não se configura o instituto da preclusão, consoante disposto no art. 245 do
CPC, o simples fato de o Estado recorrente ter deixado de se manifestar por ocasião da
sessão de julgamento dos embargos infringentes. Essa penalidade só pode ser aplicada à
parte que, efetivamente, tiver o dever de se manifestar nos autos, hipótese inexistente.
(...)


Por esses motivos, com fulcro no art. 37, § 1º, II, do R.I. da Corte, e art. 557, §1º-A
do CPC, dou provimento à apelação, nos termos supra fundamentados.


Intimem-se. Dil. legais.
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Porto Alegre, 09 de julho de 2013.


SECRETARIA DA 5ª TURMA


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Boletim Nro 251/2013


Secretaria da Quinta Turma


00001 QUESTÃO DE ORDEM NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011736-90.2010.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON
APELANTE : JULIANO RAFAEL RICHTER
ADVOGADO : Mari Claudia Soares e outro


: Adão Canabarro Prestes
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


EMENTA


BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. REQUISITOS.
AUSÊNCIA DE ANÁLISE DAS CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DO
REQUERENTE. ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.


Ausentes os requisitos à concessão dos benefícios de auxílio-doença ou de
aposentadoria por invalidez e consideradas a precária saúde do requerente e sua baixa
escolaridade, é de determinar-se a análise das condições sócio-econômicas do
requerente, a fim de possibilitar o exame da concessão de benefício assistencial.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, baixar os autos
em diligência, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00002 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008608-
18.2012.404.0000/PR
RELATOR : Des. Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : JOÃO MARTINS
ADVOGADO : Marly Aparecida Pereira Fagundes


EMENTA


AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. RETRATAÇÃO. JUROS
DE MORA. DATA DA CONTA. INSCRIÇÃO EM REQUISITÓRIO.
1. O fato de o Relator haver decidido monocraticamente é consequência de


estar a matéria já pacificada na Turma, imperando o princípio da economia processual, na
busca de celeridade das decisões.


2. Mantido o entendimento da Turma no sentido de que são devidos juros de
mora entre a data da elaboração da conta e a inscrição no respectivo requisitório.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006901-54.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
PARTE AUTORA : NIVEO MARIA FRANCO DE BARROS
ADVOGADO : Ronaldo Malacrida
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE CENTENARIO
DO SUL/PR


EMENTA


PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. QUALIDADE DE
DEPENDENTE. UNIÃO ESTÁVEL. CONSECTÁRIOS.
1. A concessão do benefício de pensão por morte depende da ocorrência do


evento morte, da demonstração da qualidade de segurado do de cujus e da condição de
dependente de quem objetiva a pensão.


2. Para a obtenção do benefício de pensão por morte deve a parte interessada
preencher os requisitos estabelecidos na legislação previdenciária vigente à data do óbito,
consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais Superiores e desta Corte.


3. É presumida a condição de dependência do companheiro, face às
disposições contidas no artigo 16, I e § 4º, da Lei 8.213/91.


4. Necessidade de comprovação da união estável, para fim de caracterizar a
dependência econômica da companheira, face às disposições contidas no artigo 16, I e §
4º, da Lei 8.213/91.


ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar
provimento à remessa oficial e determinar a imediata implantação do benefício, nos termos
do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 02 de julho de 2013.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Boletim Nro 252/2013


Secretaria da Quinta Turma


00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº
2008.71.99.000852-9/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : GUERTA KONRATT BUSZ
ADVOGADO : Alvaro Magnos Engel


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
HORIZONTINA/RS


APENSO(S) : 0007050-11.2012.404.0000


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
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Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019573-
65.2011.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : ADEMIR JOSE BIANCHIM
ADVOGADO : Silvio Luiz de Costa


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE
VIDEIRA/SC


EMENTA


AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA.
A decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que


não restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do
benefício.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar
provimento ao agravo legal, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020731-
58.2011.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : (Os mesmos)
INTERESSADO : ANTONIO ALBERTO SCHNEIDER FACHIM
ADVOGADO : Jones Izolan Treter e outros


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.
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Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007030-
93.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : ILSE FRITZEN
ADVOGADO : Marcelo Barden


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 98 / 590







prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0011041-68.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : VOLMAR PEDRO DALBERTO
ADVOGADO : Vitor Ugo Oltramari e outros


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
MARAU/RS


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0015695-98.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : BRUNA PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : Maria Guida Wietzke e outros
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REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SOBRADINHO/RS


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020652-
45.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : VALDECIR PEDRO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : Francesca dos Santos e outros


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
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eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020698-
34.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : (Os mesmos)
INTERESSADO : VIANEI ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : Aline Regina Blau e outro


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0020885-42.2012.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 101 / 590







EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : LUIZ DA SILVA BRITO
ADVOGADO : Luciano Pedro Furlanetto e outro
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE PORECATU/PR


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0021592-10.2012.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : ANTONIA DA SILVA NEVES
ADVOGADO : Vilson Laudelino Pedrosa e outro


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE
CURITIBANOS/SC


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.
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Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0021938-58.2012.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : MARILI RODRIGUES
ADVOGADO : Nazare Goret Pasquali
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE XANXERE/SC


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
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prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000870-
42.2013.404.0000/PR
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : VICENTINA FERREIRA DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001162-
27.2013.404.0000/SC
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : GILBERTO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Claudiomir Giaretton


EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001314-
75.2013.404.0000/SC
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : MIGUEL FERREIRA DE MIRANDA
ADVOGADO : Ricardo Jose Moresco


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001320-
82.2013.404.0000/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : OLGA CIOTA SIMONAGGIO
ADVOGADO : Jorge Calvi


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0002213-49.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : ELVIRA DE LIMA PEREIRA
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ADVOGADO : Anne Michely Vieira Lourenço Perino


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE RIBEIRAO DO
PINHAL/PR


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-
56.2013.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : ANDRÉIA JULIANA DA SILVA
ADVOGADO : Marcio Andre Pellenz


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
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argumentos.
Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos


eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0002608-41.2013.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : ANELOR BAUMGERTEL
ADVOGADO : Mauricio Probst


: Vanessa Cristina Pasqualini


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE TROMBUDO
CENTRAL/SC


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-
89.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA URATA
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva e outros


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003234-
60.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : RUBENS ROCHA
ADVOGADO : Ivan Rogerio da Silva


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
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para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.
Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a


qual houve pronunciamento do órgão julgador.
Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais


que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELRE Nº 0003988-02.2013.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBGTE : VICENTE DAL MORO
ADVOGADO : Rosemara Carneiro da Costa e outro
EMBGDO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


INTERESSADO :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO JOSE DO
OURO/RS


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar
provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003997-
61.2013.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : MARCOS ROBERTO SARATT
ADVOGADO : Amilton Paulo Bonaldo e outros


EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.
00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
0004214-07.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal ROGERIO FAVRETO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS
INTERESSADO : ALICE DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO : Raul Barbi


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO
JERONIMO DA SERRA/PR
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EMENTA


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
São pré-requisitos autorizadores dos embargos de declaração a omissão,


contradição ou obscuridade na decisão embargada. Também a jurisprudência os admite
para a correção de erro material e para fim de prequestionamento.


Os embargos declaratórios não se prestam para reexame da matéria sobre a
qual houve pronunciamento do órgão julgador.


Não pode o colegiado ser compelido a enfrentar questões e diplomas legais
que não julgue relevantes para a solução da lide, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelas partes e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos.


Prequestionam-se artigos de lei na intenção de evitar não sejam conhecidos
eventuais recursos a serem manejados nas instâncias superiores.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial
provimento aos embargos de declaração do INSS tão somente para fins de
prequestionamento, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 09 de julho de 2013.


EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE 09/07/2013


00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010458-49.2013.404.9999/SC
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JACIR KOSZELSKI
ADVOGADO : Claudiomir Giaretton


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
SEARA/SC


Certifico que o(a) 5ª TURMA, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, em
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:


A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU SOLVER QUESTÃO DE ORDEM,
PROPONDO DECLINAR DA COMPETÊNCIA E REMETER OS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA.


EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE 09/07/2013


00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010773-77.2013.404.9999/SC
APELANTE : MARIA LAIDIS CASTANHA
ADVOGADO : Maria Salete de Melo e outro
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


Certifico que o(a) 5ª TURMA, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, em
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
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A TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU SOLVER QUESTÃO DE ORDEM,
PROPONDO ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM
PARA A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA, MANTIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.


SECRETARIA DA 6ª TURMA


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Boletim Nro 278/2013


Secretaria da Sexta Turma


00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005468-83.2011.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : LEDI XAVIER DOS SANTOS
ADVOGADO : Decio Luiz Franzen


EMENTA


PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUSPENSAÇÃO
ADMINISTRATIVA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA
JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO NO MESMO
PROCESSO DAS PARCELAS SUSPENSAS. AUSÊNCIA DE TÍTULO JUDICIAL.
NECESSIDADE DO AFORAMENTO DE NOVA AÇÃO COGNITIVA.
1. Inviável a execução de parcelas suspensas administrativamente pelo INSS,


relativas a Aposentadoria por Invalidez concedida judicialmente, após nova perícia médica,
em face da ausência de título judicial, constituindo-se em prerrogativa do INSS revisar os
benefícios de Auxílio-Doença e Aposentadoria por Invalidez, ainda que concedidos
judicialmente (artigos 47, 60, 101 da Lei nº 8.213/91 e art. 71 da Lei nº 8.212/91), mediante
perícia médica. Necessidade do interessado ajuizar nova demanda cognitiva para discutir
os motivos que levaram o Instituto Previdenciário a suspender o benefício.


2. Prejudicada a análise da tempestividade dos embargos, pois a adequação
do rito processual executivo deve ser efetivada, inclusive de ofício, pelo juiz, por se tratar
de matéria de ordem pública, sendo certo que a inadequação da via processual eleita pela
exequente acarreta a falta de interesse processual, o que origina a ausência de condição
da ação, o que também é pronunciável de ofício pelo julgador.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
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Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar provimento
à apelação, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-04.2013.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
REL. ACÓRDÃO : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ILIONIR DE LIMA
ADVOGADO : Jediel Cassol


: Ivanildo Angelo Brassiani
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


EMENTA


PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.
PERÍCIA INTEGRADA. PERITO ESPECIALISTA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. SENTENÇA ANULADA.
1. A realização de prova pericial em audiência viola o art. 421, caput, do CPC,


que determina a fixação de prazo para entrega do laudo, o art. 525, caput, que prevê a
apresentação de quesitos suplementares, bem como o art. 433, caput e parágrafo único,
todos do CPC, que disciplinam a entrega do laudo pelo menos vinte dias antes da
realização da audiência e a possibilidade de oferecimento de parecer pelos assistentes
técnicos, no prazo comum de dez dias. Inaplicável, igualmente, o art. 421, § 2º, do mesmo
Código. 2. No caso dos autos, tendo a perícia sido realizada por especialista em medicina
do trabalho, mostra-se conveniente a realização de outra perícia por especialista em
neurologia.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, vencido o relator, dar
provimento ao agravo retido para anular a sentença, restando prejudicada a apelação, nos
termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Nro 161/2013


Secretaria da Sexta Turma
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008276-61.2011.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ANTONIO CARLOS RIBEIRO CORREA
ADVOGADO : Mauri Raul Costa Júnior
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de
conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, manutenção do auxílio-doença ou
concessão de auxílio-acidente.


Consabido é que, em casos de concessão de benefício por incapacidade (auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez) ou por redução da capacidade laboral (auxílio-acidente),
o Julgador, via de regra, firma sua convicção por meio de perícia técnica (médica).


Foram produzidas perícias por especialistas em ortopedia e traumatologia e em
oftalmologia (fls. 295/305 e 531/539).


Entretanto, de consulta ao sistema Plenus, cujas informações determino sejam
juntadas aos autos, verifica-se que foram concedidos ao autor benefícios de auxílio-doença nos
períodos de 05-05-2004 a 10-06-2004, 25-08-2004 a 18-02-2006, 17-08-2006 a 07-05-2007 e
29-05-2007 a 07-04-2011 e 01-06-2001 a 30-08-2013 por CID F10. (transtornos mentais e
comportamentais devidos ao uso de álcool).


Assim, a fim de se obter um juízo de certeza acerca da situação fática, entendo ser
necessária a baixa dos autos em diligência a fim de que seja realizada perícia médica por
especialista em psiquiatria, devendo o perito responder aos seguintes quesitos:


1) O autor apresenta quais moléstias? Quais os respectivos códigos definidos pela
CID-10?


2) Desde quando tais moléstias acometem o autor? São doenças progressivas ou
degenerativas? Descreva a evolução do quadro mórbido.


3) Em decorrência dessas doenças, o autor está total e definitivamente
incapacitado para o exercício de atividade laboral?


4) Em caso positivo, pode-se definir desde quando o autor está incapacitado para o
trabalho?


5) Esclareça o Sr. perito a evolução do quadro mórbido do paciente, desde o início
das moléstias diagnosticadas, e, se possível, referindo a época em que se iniciou a eventual
incapacidade total e definitiva do requerente.


Após a elaboração do laudo, saliento que as partes devem ser intimadas a respeito
deste para eventual manifestação.


Cumpre salientar que o art. 130 do CPC explicita que cabe ao Juiz, de ofício, ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, com o que se
viabilizará a solução da lide. Esta situação deriva do fato de que, em nosso sistema processual, o
Juiz aprecia livremente as provas, limitado pelos fatos e circunstâncias constantes do processo e
pelo princípio da necessidade de fundamentação de sua decisão. Tal sistema de avaliação da
prova tem sua diretriz básica fixada no art. 131 do nosso estatuto processual civil, impondo
limites ao sistema do livre convencimento, já que este sistema na sua forma pura, como ensina
Ovídio A. Baptista da Silva (Curso de Processo Civil, vol. I, p. 286-288, Porto Alegre: Sérgio
Antônio Fabris Editor, 1987), poderia gerar o arbítrio, o qual é combatido pela exigência de
motivar, segundo critérios lógicos adequados, o resultado a que se chegou por meio da análise
da prova constante dos autos.
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Ademais, a presente determinação encontra guarida, ainda, na previsão do art. 515,
§ 4º, do CPC, com a redação da Lei n.º 11.276/06, quando estabelece que "Constatando a
ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do ato
processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o
julgamento da apelação".


Ante o exposto, determino a baixa dos autos à vara de origem, para que seja
complementado o conjunto probatório, na forma acima referida, no prazo de 60 dias.


Concluída a diligência, com as providências de praxe, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.


Porto Alegre, 05 de julho de 2013.
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-78.2011.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : VERANICE OTAVIANO
ADVOGADO : Claudio Sidiney de Lima


DESPACHO


Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a documentação juntada às fls.
222/249, no prazo de 10 dias.


Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos.


Porto Alegre, 05 de julho de 2013.
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020922-06.2011.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JAMIL APARECIDO SICOGNA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-acidente, decorrentes de acidente do trabalho (CAT fl. 96).


Concedida a antecipação de tutela, o INSS implantou o benefício de auxílio-
doença por acidente do trabalho (espécie 91 - fl. 178).


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:
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PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
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A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)


Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.


Intimem-se.


Porto Alegre, 05 de julho de 2013.
00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002541-13.2012.404.9999/RS
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RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
PARTE AUTORA : ELISEU BETIM PERES
ADVOGADO : Jacqueline Roso


: Marissom Ricardo Roso
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE SAO
BORJA/RS


DECISÃO


Trata-se de reexame necessário contra sentença que julgou procedente o pedido
para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, desde o cancelamento na esfera
administrativa (06-01-2008), determinando sua conversão em aposentadoria por invalidez a
partir da realização da perícia médica judicial (14-01-2010).


Consabido é que, em casos de concessão de benefício por incapacidade (auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez) ou por redução da capacidade laboral (auxílio-acidente),
o Julgador, via de regra, firma sua convicção por meio de perícia técnica (médica). In casu, foi
realizada perícia por médico especialista em oftalmologia (fls. 52-55).


Todavia, o perito judicial assim fundamentou a sua conclusão pela existência de
incapacidade laborativa: "o paciente apresenta atrofia de nervo óptico no olho direito com
início em 2002 por neuropatia óptica sem causa definida, tendo evoluído para visão de 0,5 no
olho direito e 0,8 no olho esquerdo com a melhor correção prescrita e fotofobia relatada pelo
autor. A doença não tem causa determinada e pode ter sido causada por exposição a agentes
insalubres típicos da profissão apesar de não poder-se (sic) afirmar tal fato. Considerando que
a doença porventura possa ter sido causada por agente ambiental, a exposição ao seu trabalho
pode, se esta foi a causa de sua neurite, causar agravamento ou recidiva da doença em
questão" (resposta ao quesito "a", fl. 53) Adiante, assim acrescentou o expert: "o paciente
apresenta incapacidade de grau total devido ao risco de exposição aos possíveis
contaminantes inerentes à sua profissão. A incapacidade não se deve à baixa visão, porque a
sua acuidade visual é considerada normal para a profissão de agricultor" (resposta ao quesito
"f").


Por outro lado, os atestados médicos carreados aos autos, datados de 2005, dão
conta de que o autor, em razão de sofrer da citada enfermidade, teria restrições à exposição
solar (fls. 18) estaria impossibilitado de expor-se ao sol.


Assim, visando à obtenção de um juízo de certeza acerca da situação fática,
entendo ser necessária a baixa dos autos em diligência, a fim de que seja providenciada a
complementação da perícia médica oftalmológica, devendo o perito, de posse de todos os
documentos médicos referentes ao quadro clínico da parte autora (tanto aqueles já juntados aos
autos, quanto aqueles porventura ainda não acostados), responder aos seguintes quesitos:


1) Tendo em vista, conforme conclusão da perícia, que a incapacidade não se deve
à baixa visão, qual o motivo que incapacita a parte autora para laborar como agricultor?


2) Quais são os contaminantes inerentes à profissão que a parte autora não pode ter
contato?


3) Por que a parte autora não pode ter contato com esses contaminantes?
4) Pessoa, sem as moléstias do autor, poderia manter contato com esses


contaminantes? Por quê?
5) A exposição ao sol é motivo determinante para a sua incapacidade?
6) Existem meios de proteção ao sol, tais como chapéu, óculos ou outros, que
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possam reverter o quadro de incapacidade, possibilitando o autor continuar a exercer suas
atividades como agricultor?


7) Qual a eficácia desses meios de proteção para casos de exposição solar diária e
prolongada, tal como exigido para o exercício habitual de trabalho agrícola?


Após a complementação do laudo pelo expert, saliento que as partes devem ser
intimadas a respeito deste para eventual manifestação.


Ante o exposto, determino a baixa dos autos à vara de origem, para que seja
complementado o conjunto probatório, na forma acima referida, no prazo de 60 dias.


Concluída a diligência, com as providências de praxe, voltem os autos conclusos.


Porto Alegre, 08 de maio de 2012.
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002991-53.2012.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARGARENE KLIPP CECCATTO
ADVOGADO : Debora Cristina de Souza Maciel


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
BARRACAO/PR


DECISÃO


Trata-se de apelação contra sentença que concedeu o benefício de aposentadoria
por invalidez, com o acréscimo previsto na Lei nº 8.213/91, art. 45, desde o requerimento
administrativo.


Consabido é que, em casos de concessão de benefício por incapacidade (auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez) ou por redução da capacidade laboral (auxílio-acidente),
o Julgador, via de regra, firma sua convicção por meio de perícia técnica (médica), a qual, in
casu, foi produzida (fls. 42-45).


O perito, especialista em medicina do trabalho, afirmou que a autora, por sofrer de
hipertensão, trombose, coxoartrose e transtornos lombares, está total e definitivamente
incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa, sem, contudo, afirmar que a
demandante necessita do acompanhamento permanente de terceiros.


Assim, a fim de se obter um juízo de certeza acerca da situação fática, entendo ser
necessária a baixa dos autos em diligência a fim de que a autora seja intimada para a realização
dos exames referidos e para que seja realizada a complementação da perícia médica, devendo o
perito, de posse dos exames e de eventuais documentos mais recentes, responder aos seguintes
quesitos:


1) Em decorrência das doenças já diagnosticadas, a autora necessita do
acompanhamento permanente de terceiros?


2) Poderia o Sr. Perito descrever as situações em que a autora necessita do auxílio
de terceiros?


2) Pode-se definir desde quando a requerente necessita do auxílio de terceiros?
3) Esclareça o Sr. perito a evolução do quadro mórbido da paciente, desde o início


das moléstias diagnosticadas, e, se possível, referindo a época em que se iniciou a necessidade
do acompanhamento ininterrupto de terceiros.
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Após a elaboração do laudo, saliento que as partes devem ser intimadas a respeito
deste para eventual manifestação.


Cumpre salientar que o art. 130 do CPC explicita que cabe ao Juiz, de ofício, ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, com o que se
viabilizará a solução da lide. Esta situação deriva do fato de que, em nosso sistema processual, o
Juiz aprecia livremente as provas, limitado pelos fatos e circunstâncias constantes do processo e
pelo princípio da necessidade de fundamentação de sua decisão. Tal sistema de avaliação da
prova tem sua diretriz básica fixada no art. 131 do nosso estatuto processual civil, impondo
limites ao sistema do livre convencimento, já que este sistema na sua forma pura, como ensina
Ovídio A. Baptista da Silva (Curso de Processo Civil, vol. I, p. 286-288, Porto Alegre: Sérgio
Antônio Fabris Editor, 1987), poderia gerar o arbítrio, o qual é combatido pela exigência de
motivar, segundo critérios lógicos adequados, o resultado a que se chegou por meio da análise
da prova constante dos autos.


Ademais, a presente determinação encontra guarida, ainda, na previsão do art. 515,
§ 4º, do CPC, com a redação da Lei n.º 11.276/06, quando estabelece que "Constatando a
ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do ato
processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o
julgamento da apelação".


Ante o exposto, determino a baixa dos autos à vara de origem, para que seja
complementado o conjunto probatório, na forma acima referida, no prazo de 60 dias.


Concluída a diligência, com as providências de praxe, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.


Porto Alegre, 28 de junho de 2013.
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-80.2012.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : SERLI APARECIDA ROSA CORDEIRO
ADVOGADO : Angela Maria Filipini
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação por meio da qual a autora objetiva a concessão de auxílio-doença
decorrente de acidente do trabalho (espécie 91), com posterior conversão em aposentadoria por
invalidez decorrente de acidente de trabalho, alegando padecer de doença profissional.


Com efeito, na peça inicial, narra a requerente que ajuizou reclamatória trabalhista,
em que restou comprovado que sua incapacidade advém de doença ocupacional.


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"
Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das


ementas a seguir colacionadas:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no
art. 109, I, da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.
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2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso
extraordinário conhecido e provido."
(RE nº 204204 / SP , STF, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 04-05-2001)
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.
COMPETÊNCIA PARA SEU JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO, ARTIGO 109, I.
I. - Compete à Justiça comum dos Estados-membros processar e julgar as ações de acidente
de trabalho. C.F., art. 109, I.
II. - Recurso Extraordinário conhecido e provido."
(RE nº 127619 / CE , STF, Relator Min. CARLOS VELLOSO, DJ 08-02-91)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,
da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça
Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as
conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros.
Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio
de Janeiro/RJ, suscitante."
(CC nº 31972, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24/06/2002)
"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 15-STJ. AGRAVO REGIMENTAL.
I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de
aposentadoria por invalidez, em razão de acidente típico ocorrido em serviço, a competência
para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum.
II - Agravo Regimental desprovido."
(AGRCC nº 31353 / SC, STJ, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 17/06/2002)
Mais recentemente, veja-se, ainda, os seguintes precedentes: STF, AgReg no AI n.


722.821-SC e AgReg no RE n. 540.970-SP, ambos da Relatoria da Ministra Cármen Lúcia,
Primeira Turma, julgados em 20-10-2009; STF, AgReg no RE n. 478.472-DF, Rel. Ministro
Carlos Britto, Primeira Turma, julgado em 26-04-2007; STJ, CC n. 102.459-SP, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 12-08-2009; STJ, CC n. 89.174-RS, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, julgado em 12-12-2007.


Por fim, na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tenho por
oportuno referir que a competência em razão da matéria é fixada a partir da análise do pedido e
a causa de pedir, independentemente de um juízo prévio sobre o mérito da causa. Nesse sentido,
ressalto os seguintes precedentes:


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.
CONTROVÉRSIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL.
1 . A definição da competência em razão da matéria rege-se pela natureza jurídica da
questão controvertida, a qual é aferida pela análise do pedido e da causa de pedir.
Precedentes.
2. Mesmo que o julgador primevo tenha entendido, por meio da prova pericial, que é caso de
benefício decorrente de acidente do trabalho, deve a ação prosseguir na justiça federal,
competente para processar e julgar lides de natureza previdenciária em observância ao
pleito inicial.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Cível de
Presidente Prudente - SJ/SP.
(CC 107.514/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009,
DJe 30/11/2009) (grifei)
PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA
ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL.
1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca
que não sedia vara do Juízo Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com
o o art. 109, § 3º, da Constituição.
2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da
questão controvertida, o que se verifica pelo pedido e da causa de pedir.
3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença
previdenciário, porque nega fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem
percebendo.
4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de
competência federal. A dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à
autora não altera essa competência, porque o objeto da ação não é de índole acidentária.
5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, o suscitado.
(CC 99455/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
25/03/2009, DJe 06/04/2009) (grifei)
Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do


Estado de Santa Catarina.
Intimem-se.
Porto Alegre, 03 de julho de 2013.


00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004592-94.2012.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ALISSANDRA ORBANO
ADVOGADO : Ivanir Alves Dias Parizotto
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de
concessão da aposentadoria por invalidez e extinguiu o feito, sem julgamento de mérito, quanto
ao pedido de auxílio-doença.


Consabido é que, em casos de concessão de benefício por incapacidade (auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez) ou por redução da capacidade laboral (auxílio-acidente),
o Julgador, via de regra, firma sua convicção por meio de perícia técnica (médica), a qual, in
casu, foi produzida (fls. 142-148).


O perito, especialista em psiquiatria, no exame realizado em 18-05-2011, concluiu
que a parte autora estava incapacitada para o exercício de atividades laborativas.


No ponto, cumpre ressaltar que a partir da análise ao Sistema Plenus, vê-se que a
demandante percebia benefício na via administrativa quando da realização da perícia judicial.
Todavia, verifico que tal benefício foi cancelado em 20-03-2013. Assim, tendo a perícia judicial
sido realizada anteriormente a essa data, não se tem conhecimento sobre o atual estado de saúde
da parte autora, de modo que não é possível saber se a incapacidade laborativa persiste - ou não
- desde o cancelamento administrativo.


Portanto, a fim de se obter um juízo de certeza acerca da situação fática, entendo
ser necessária a baixa dos autos em diligência a fim de que seja realizada nova perícia médica,
por especialista em psiquiatria, o qual, de posse dos exames e de eventuais documentos mais
recentes, deverá responder aos seguintes quesitos, além daqueles já constantes nos autos (fls. 13
e 52):


1) A autora apresenta quais moléstias? Quais os respectivos códigos definidos pela
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CID-10?
2) Desde quando tais moléstias acometem a autora? São doenças progressivas ou


degenerativas? Descreva a evolução do quadro mórbido.
3) Em decorrência dessas doenças, a autora está incapacitada para o exercício de


sua atividade laboral habitual? Qual é essa atividade?
4) Em caso positivo, a incapacidade laboral é total (para toda e qualquer atividade)


ou parcial (pode a parte autora exercer alguma atividade)? Em caso de incapacidade parcial,
especificar quais atividades a requerente pode exercer.


5) Pode-se definir desde quando a autora está incapacitada para o trabalho?
6) A incapacidade, se existente, é temporária ou definitiva?
7) Seria possível que a autora, embora portador da moléstia, permanecesse


exercendo sua atividade habitual?
8) Esclareça o Sr. perito a evolução do quadro mórbido da paciente, desde o início


das moléstias diagnosticadas, e, se possível, referindo a época em que se iniciou a eventual
incapacidade total e definitiva da requerente.


Após a elaboração do laudo, saliento que as partes devem ser intimadas a respeito
deste para eventual manifestação.


Cumpre salientar que o art. 130 do CPC explicita que cabe ao Juiz, de ofício, ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, com o que se
viabilizará a solução da lide. Esta situação deriva do fato de que, em nosso sistema processual, o
Juiz aprecia livremente as provas, limitado pelos fatos e circunstâncias constantes do processo e
pelo princípio da necessidade de fundamentação de sua decisão. Tal sistema de avaliação da
prova tem sua diretriz básica fixada no art. 131 do nosso estatuto processual civil, impondo
limites ao sistema do livre convencimento, já que este sistema na sua forma pura, como ensina
Ovídio A. Baptista da Silva (Curso de Processo Civil, vol. I, p. 286-288, Porto Alegre: Sérgio
Antônio Fabris Editor, 1987), poderia gerar o arbítrio, o qual é combatido pela exigência de
motivar, segundo critérios lógicos adequados, o resultado a que se chegou por meio da análise
da prova constante dos autos.


Ademais, a presente determinação encontra guarida, ainda, na previsão do art. 515,
§ 4º, do CPC, com a redação da Lei n.º 11.276/06, quando estabelece que "Constatando a
ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do ato
processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o
julgamento da apelação".


Ante o exposto, determino a baixa dos autos à vara de origem, para que seja
complementado o conjunto probatório, na forma acima referida, no prazo de 60 dias.


Concluída a diligência, com as providências de praxe, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005108-17.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : FREDOLINO AUTO DE OLIVEIRA LEITES
ADVOGADO : Jose Alexandre Guimaraes


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BARRA DO
RIBEIRO/RS
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DESPACHO


Considerando-se os depoimentos testemunhais de fls. 91-93 e 103-105, intime-se a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, traga aos autos cópia da matrícula atualizada do
imóvel rural onde tem supostamente desempenhado suas atividades agrícolas ao longo dos
últimos anos, localizado em Guaíba-RS, e para que promova a juntada de outros documentos
hábeis a comprovar efetivamente o labor agrícola na qualidade de segurado especial em regime
de economia familiar, ao longo do período de carência, tais como notas fiscais de
comercialização da produção agrícola, blocos de produtor rural, etc.


Após, dê-se vista ao INSS dos eventuais documentos juntados, e voltem os autos
conclusos.


Porto Alegre, 04 de julho de 2013.
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008463-35.2012.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ALVARO OSORIO FRESKI
ADVOGADO : Fabiana Eliza Mattos e outro
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-
doença ou auxílio-acidente decorrente de acidente do trabalho.


Compulsando os autos, verifico que, na petição inicial, o autor alega ter sofrido
acidente laboral. Ainda, em razões de apelo, o autor requereu a remessa dos autos ao Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná (fl. 126).


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no
art. 109, I, da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso
extraordinário conhecido e provido."
(RE nº 204204 / SP , STF, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 04-05-2001)


"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.
COMPETÊNCIA PARA SEU JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO, ARTIGO 109, I.
I. - Compete à Justiça comum dos Estados-membros processar e julgar as ações de acidente
de trabalho. C.F., art. 109, I.
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II. - Recurso Extraordinário conhecido e provido."
(RE nº 127619 / CE , STF, Relator Min. CARLOS VELLOSO, DJ 08-02-91)


"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,
da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça
Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as
conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros.
Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio
de Janeiro/RJ, suscitante."
(CC nº 31972, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24/06/2002)


"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 15-STJ. AGRAVO REGIMENTAL.
I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de
aposentadoria por invalidez, em razão de acidente típico ocorrido em serviço, a competência
para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum.
II - Agravo Regimental desprovido."
(AGRCC nº 31353 / SC, STJ, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 17/06/2002)


Mais recentemente, veja-se, ainda, os seguintes precedentes: STF, AgReg no AI n.
722.821-SC e AgReg no RE n. 540.970-SP, ambos da Relatoria da Ministra Cármen Lúcia,
Primeira Turma, julgados em 20-10-2009; STF, AgReg no RE n. 478.472-DF, Rel. Ministro
Carlos Britto, Primeira Turma, julgado em 26-04-2007; STJ, CC n. 102.459-SP, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 12-08-2009; STJ, CC n. 89.174-RS, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, julgado em 12-12-2007.


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.


Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009057-49.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : HILARIO CARLOS GOELZER
ADVOGADO : Janete Inês Diehl
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença por acidente do
trabalho (espécie 91 - fl. 12).


De fato, a partir da análise dos autos, vê-se que o benefício cujo restabelecimento é
pretendido pelo autor é de espécie 91, de natureza acidentária (fl. 12). Além disso, a parte autora
juntou a CAT- Comunicação de Acidente do Trabalho - (fl. 09), comprovando e especificando o
acidente sofrido.


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
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concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no
art. 109, I, da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso
extraordinário conhecido e provido."
(RE nº 204204 / SP , STF, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 04-05-2001)


"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.
COMPETÊNCIA PARA SEU JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO, ARTIGO 109, I.
I. - Compete à Justiça comum dos Estados-membros processar e julgar as ações de acidente
de trabalho. C.F., art. 109, I.
II. - Recurso Extraordinário conhecido e provido."
(RE nº 127619 / CE , STF, Relator Min. CARLOS VELLOSO, DJ 08-02-91)


"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,
da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça
Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as
conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros.
Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio
de Janeiro/RJ, suscitante."
(CC nº 31972, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24/06/2002)


"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 15-STJ. AGRAVO REGIMENTAL.
I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de
aposentadoria por invalidez, em razão de acidente típico ocorrido em serviço, a competência
para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum.
II - Agravo Regimental desprovido."
(AGRCC nº 31353 / SC, STJ, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 17/06/2002)


Mais recentemente, veja-se, ainda, os seguintes precedentes: STF, AgReg no AI n.
722.821-SC e AgReg no RE n. 540.970-SP, ambos da Relatoria da Ministra Cármen Lúcia,
Primeira Turma, julgados em 20-10-2009; STF, AgReg no RE n. 478.472-DF, Rel. Ministro
Carlos Britto, Primeira Turma, julgado em 26-04-2007; STJ, CC n. 102.459-SP, Rel. Ministro
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Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 12-08-2009; STJ, CC n. 89.174-RS, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, julgado em 12-12-2007.


Por fim, na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tenho por
oportuno referir que a competência em razão da matéria é fixada a partir da análise do pedido e
a causa de pedir, independentemente de um juízo prévio sobre o mérito da causa. Nesse sentido,
ressalto os seguintes precedentes:


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.
CONTROVÉRSIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL.
1. A definição da competência em razão da matéria rege-se pela natureza jurídica da questão
controvertida, a qual é aferida pela análise do pedido e da causa de pedir. Precedentes.
2. Mesmo que o julgador primevo tenha entendido, por meio da prova pericial, que é caso de
benefício decorrente de acidente do trabalho, deve a ação prosseguir na justiça federal,
competente para processar e julgar lides de natureza previdenciária em observância ao
pleito inicial.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Cível de
Presidente Prudente - SJ/SP.
(CC 107.514/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009,
DJe 30/11/2009) (grifei)
PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA
ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL.
1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca
que não sedia vara do Juízo Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com
o o art. 109, § 3º, da Constituição.
2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da
questão controvertida, o que se verifica pelo pedido e da causa de pedir.
3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença
previdenciário, porque nega fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem
percebendo.
4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de
competência federal. A dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à
autora não altera essa competência, porque o objeto da ação não é de índole acidentária.
5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, o suscitado.
(CC 99455/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
25/03/2009, DJe 06/04/2009) (grifei)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul.


Intimem-se.


Porto Alegre, 12 de julho de 2012.
00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009510-44.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ILDON SOSSMAIER PARANHOS
ADVOGADO : Everson Bamberg e outros


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
CRISSIUMAL/RS
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DECISÃO


O autor pretende a transformação do benefício de auxílio-acidente que percebe em
aposentadoria por invalidez.


Narra que, tendo sofrido acidente do trabalho, que ocasionou traumatismo do
nervo mediano ao nível do antebraço (CID 10 S54.1) e traumatismo do nervo mediano ao nível
do punho e da mão (S64.1 ), obteve a concessão de auxílio-doença acidentário (espécie 91, fl.
11), e, posteriormente, auxílio-acidente. Entretanto, consoante laudos médicos, deveria ser
concedida a aposentadoria por invalidez.


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão de benefícios acidentários são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
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501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)


Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
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(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul.


Intimem-se.


Porto Alegre, 04 de julho de 2013.
00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021517-68.2012.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ALCIR LUIZ MENOSSO
ADVOGADO : Lucas Benetti


: Neucir Luiz Benetti


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO JOSE DO
OURO/RS


DESPACHO


Diante do que consta na petição formulada às fls. 232/234, no sentido de que até o
momento não foi cumprida a decisão que deferiu a antecipação de tutela e, em consequência,
determinou a implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade (fl. 216/216v.), em
favor da parte autora, intime-se o INSS para que implante o mencionado benefício, com efeitos
financeiros a partir da data determinada na decisão, devendo ser comprovada a efetivação da
medida, no prazo de cinco dias.


Após, voltem conclusos.


Porto Alegre, 12 de junho de 2013.
00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003955-36.2013.404.0000/RS
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : BALTAIR MACHADO FREIRE
ADVOGADO : Salvador da Silva Gomes


DECISÃO
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Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que deferiu o pleito do
exequente de expedição de requisição complementar, para o efeito de determinar a
inclusão dos juros de entre a data do cálculo e a da inclusão do precatório.


Em suas razões, o Instituto alega ser indevida a expedição de requisição
complementar para o pagamento dos juros de mora entre a data do cálculo e a da inclusão
do precatório.


Transcorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta.
Ocorre que, nesta instância, veio aos autos informação no sentido de que a


decisão agravada foi reconsiderada pelo magistrado monocrático, conforme ofício de fl. 46.
Assim restou prejudicado o agravo por perda de objeto, com fulcro no art. 529


do CPC e ao amparo das disposições do art. 37, § 1º, II, do Regimento Interno deste
Tribunal.


Intimem-se e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.


Porto Alegre, 04 de julho de 2013.
00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-22.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : RICARDO LUIS DO PRADO
ADVOGADO : Lindomar Alves Junior
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por
invalidez decorrentes de acidente do trabalho (fl. 22).


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
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3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)


Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
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para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná


Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-63.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ORIDES MARIA MAIA
ADVOGADO : Kleiton Franciscatto


: Evandro Mauro Cardozo


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, com posterior
conversão em aposentadoria por invalidez, em virtude de acidente do trabalho.


De fato, a partir da análise dos autos, verifico que o demandante relata, na inicial,
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ter sofrido acidente de trabalho. Ademais, vê-se que o benefício cujo restabelecimento é
pretendido pelo autor é de espécie 91, de natureza acidentária (fl. 63).


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.
1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no
art. 109, I, da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal.
2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso
extraordinário conhecido e provido."
(RE nº 204204 / SP , STF, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 04-05-2001)


"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.
COMPETÊNCIA PARA SEU JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO, ARTIGO 109, I.
I. - Compete à Justiça comum dos Estados-membros processar e julgar as ações de acidente
de trabalho. C.F., art. 109, I.
II. - Recurso Extraordinário conhecido e provido."
(RE nº 127619 / CE , STF, Relator Min. CARLOS VELLOSO, DJ 08-02-91)


"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I,
da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça
Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as
conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros.
Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio
de Janeiro/RJ, suscitante."
(CC nº 31972, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24/06/2002)


"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 15-STJ. AGRAVO REGIMENTAL.
I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de
aposentadoria por invalidez, em razão de acidente típico ocorrido em serviço, a competência
para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum.
II - Agravo Regimental desprovido."
(AGRCC nº 31353 / SC, STJ, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 17/06/2002)


Mais recentemente, veja-se, ainda, os seguintes precedentes: STF, AgReg no AI n.
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722.821-SC e AgReg no RE n. 540.970-SP, ambos da Relatoria da Ministra Cármen Lúcia,
Primeira Turma, julgados em 20-10-2009; STF, AgReg no RE n. 478.472-DF, Rel. Ministro
Carlos Britto, Primeira Turma, julgado em 26-04-2007; STJ, CC n. 102.459-SP, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 12-08-2009; STJ, CC n. 89.174-RS, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, julgado em 12-12-2007.


Por fim, na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tenho por
oportuno referir que a competência em razão da matéria é fixada a partir da análise do pedido e
a causa de pedir, independentemente de um juízo prévio sobre o mérito da causa. Nesse sentido,
ressalto os seguintes precedentes:


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.
CONTROVÉRSIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL.
1. A definição da competência em razão da matéria rege-se pela natureza jurídica da questão
controvertida, a qual é aferida pela análise do pedido e da causa de pedir. Precedentes.
2. Mesmo que o julgador primevo tenha entendido, por meio da prova pericial, que é caso de
benefício decorrente de acidente do trabalho, deve a ação prosseguir na justiça federal,
competente para processar e julgar lides de natureza previdenciária em observância ao
pleito inicial.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Cível de
Presidente Prudente - SJ/SP.
(CC 107.514/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009,
DJe 30/11/2009) (grifei)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA
ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL.
1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca
que não sedia vara do Juízo Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com
o o art. 109, § 3º, da Constituição.
2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da
questão controvertida, o que se verifica pelo pedido e da causa de pedir.
3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença
previdenciário, porque nega fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem
percebendo.
4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de
competência federal. A dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à
autora não altera essa competência, porque o objeto da ação não é de índole acidentária.
5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, o suscitado.
(CC 99455/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
25/03/2009, DJe 06/04/2009) (grifei)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.


Intimem-se.


Porto Alegre, 04 de julho de 2013.
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001027-88.2013.404.9999/SC
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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APELADO : FABIO FASSBINDER
ADVOGADO : Jackson Luiz Spellmeier


DESPACHO


Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos cópia integral do
processo administrativo relativo ao benefício de auxílio-doença nº 5428527419 (DER 28-09-
2010), requerido por Fábio Fassbinder (nascido em 07-11-1984, inscrito no CPF sob o n.
044.292.449-60).


Porto Alegre, 05 de julho de 2013.
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-91.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA MACIEL
ADVOGADO : Carlos Schaefer Mehret
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.


Segundo consta na inicial, a requerente, após seu casamento (1971), exerceu
atividades agrícolas nas terras de seu sogro e, vinte anos depois, ela e seu marido passaram a
trabalhar no corte de madeiras. Posteriormente, ainda conforme relatado na exordial, a autora
trabalhou "<i>na roça situada no sítio do Dado"</i>, na condição de arrendatária, até o ano de
2007, quando passou a trabalhar no sítio arrendado por seu filho.


Pois bem. A partir da consulta ao Sistema CNIS, vê-se que a demandante, no
período de 01-07-2007 a 11-2010, manteve vínculo empregatício urbano, como empregada
doméstica (CBO 5121). Com efeito, a cópia da CTPS, às fls. 08-10, demonstra a anotação de
contrato de trabalho, a partir de 01-07-2007, para o exercício do cargo de auxiliar de serviços
gerais, junto ao empregador Adriano José Maciel. Em consulta aos dados cadastrais constantes
no mesmo sistema, verifiquei que a autora é, de fato, genitora do aludido empregador.


Penso que tais fatos deixam sérias dúvidas a respeito da qualidade de segurada da
demandante.


Assim, é imprescindível a baixa dos autos em diligência para a coleta de
<u>depoimento pessoal da autora e de testemunhas que possam prestar compromisso</u> e i)
<b>confirmar a atividade rural exercida pela parte autora, bem como o local do trabalho (se em
terras próprias ou de terceiros) e o regime em que é (foi) exercido (se em regime de economia
familiar ou como boia-fria)</b>; ii) <b>esclarecer a natureza do vínculo empregatício firmado a
partir de 2007, bem como as atividades desenvolvidas</b>, de forma a possibilitar a solução da
lide, obtendo-se um juízo de certeza a respeito da situação fática posta perante o juízo.


Além disso, cabe ressaltar que a demandante trouxe aos autos apenas certidão de
casamento, datada de 13-07-1973 (fl. 11), a qual, por si só, não basta para comprovação do
efetivo exercício de atividade rural no período equivalente à carência necessária para concessão
do benefício pretendido.


Deve, portanto, a parte autora ser intimada para <b>apresentar eventuais outros
documentos que comprovem a atividade rural (ex.: notas fiscais de produção rural, contratos de
arrendamento) referentes a, pelo menos, os cinco últimos anos em que a requerente exerceu
atividades na agricultura</b>.


Por fim, no que diz respeito à incapacidade da demandante para o trabalho, cumpre
ressaltar que, em casos de concessão de benefício por incapacidade (auxílio-doença e
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aposentadoria por invalidez) ou por redução da capacidade laboral (auxílio-acidente), o
Julgador, via de regra, firma sua convicção por meio de perícia técnica (médica), a qual, <i>in
casu</i>, foi produzida (fls. 63-74).


O perito, especialista em ortopedia e traumatologia, afirmou que a autora apresenta
limitação para o exercício de atividades laborativas, em razão de padecer de lombalgia crônica
secundária à espondilolistese. No entanto, o <i>expert</i> não fixou a data de início da referida
limitação.


Assim, a fim de se obter um juízo de certeza acerca da situação fática, entendo ser
necessária a baixa dos autos em diligência, também, a fim de <u>determinar à autora que
complemente também a prova documental referente a sua incapacidade laboral</u>, juntando
aos autos <b>eventuais documentos médicos que possam servir de base para que o perito
judicial fixe provável início de sua incapacidade.</b> Dessa forma, <u>deve o perito, de posse
dos exames e de eventuais documentos que julgar necessários</u>, ser intimado a
<b>esclarecer qual a provável data de início da incapacidade da demandante para o exercício
de atividades laborativas</b>.


Após a elaboração do laudo, saliento que as partes devem ser intimadas a respeito
deste para eventual manifestação.


Cumpre salientar que o art. 130 do CPC explicita que cabe ao Juiz, de ofício, ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, com o que se
viabilizará a solução da lide. Esta situação deriva do fato de que, em nosso sistema processual, o
Juiz aprecia livremente as provas, limitado pelos fatos e circunstâncias constantes do processo e
pelo princípio da necessidade de fundamentação de sua decisão. Tal sistema de avaliação da
prova tem sua diretriz básica fixada no art. 131 do nosso estatuto processual civil, impondo
limites ao sistema do livre convencimento, já que este sistema na sua forma pura, como ensina
Ovídio A. Baptista da Silva (Curso de Processo Civil, vol. I, p. 286-288, Porto Alegre: Sérgio
Antônio Fabris Editor, 1987), poderia gerar o arbítrio, o qual é combatido pela exigência de
motivar, segundo critérios lógicos adequados, o resultado a que se chegou por meio da análise
da prova constante dos autos.


Ademais, a presente determinação encontra guarida, ainda, na previsão do art. 515,
§ 4º, do CPC, com a redação da Lei n.º 11.276/06, quando estabelece que "<i>Constatando a
ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do ato
processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o
julgamento da apelação</i>".


Ante o exposto, determino a baixa dos autos à vara de origem, para que seja
complementado o conjunto probatório, na forma acima referida, <b>no prazo de 60 dias</b>.


Concluída a diligência, com as providências de praxe, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.
Porto Alegre, 03 de julho de 2013.


00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-35.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JOSE EDILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : Izaias Lino de Almeida
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-acidente decorrente de
acidente do trabalho (fl. 14).


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
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concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)


Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
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(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.


Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005929-84.2013.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : RENATO DE LIMA
ADVOGADO : Douglas Dall Cortivo dos Santos


: Bruno Borges Zortea
: Osmar Fritsch


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
SOLEDADE/RS


DECISÃO


O autor ajuizou a presente ação visando à concessão de aposentadoria por
invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, sustentando que a doença que o acomete (silicose
pulmonar) é decorrente da atividade laboral.


O laudo pericial confirma que "O Autor apresenta alterações clínicas e
radiológicas compatíveis com quadro de silicose pulmonar, na sua forma crônica, relacionada
à exposição ocupacional a poeiras minerais, doença profissional de característica
irreversível." (fls. 91/93).


Pois bem.
Nos termos do art. 19 da Lei 8.213/91, acidente do trabalho é o que ocorre pelo


exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados
referidos no inciso VII do art. 11 da lei (segurado especial), provocando lesão corporal ou
perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da
capacidade para o trabalho.


O art. 20, por sua vez, diz, em seu inciso II, que se considera acidente do trabalho a
doença do trabalho adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o
trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente.


Considerando, pois, que a enfermidade do autor é equiparada a acidente do
trabalho, é consabido o entendimento de que as ações acidentárias relativas à concessão,
restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da Justiça
Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:
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PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
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A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)


Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul.


Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006331-68.2013.404.9999/PR
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RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : LORENI DE MATTOS
ADVOGADO : Osmar Araujo Soares
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Converto o julgamento em diligência.
Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de


concessão de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. O
magistrado a quo firmou seu julgamento tendo como fundamento a falta de comprovação da
qualidade de segurada especial da autora.


Todavia, verifico que não foi produzida prova testemunhal para comprovação do
trabalho rural, sendo que a autora se qualificou como agricultora na peça inicial.


Assim, é imprescindível a baixa dos autos em diligência para a coleta de
depoimentos de testemunhas que possam prestar compromisso e confirmar a atividade rural
exercida pela parte autora, detalhando (a) o local do trabalho (se em terras próprias ou de
terceiros), (b) o regime em que é (foi) exercido (se em regime de economia familiar ou como
boia-fria, com ou sem o concurso de empregados), de forma a possibilitar a solução da lide,
obtendo-se um juízo de certeza a respeito da situação fática posta perante o juízo. Além disso,
deve ser tomado o depoimento pessoal da parte autora.


Cumpre salientar que o art. 130 do CPC explicita que cabe ao Juiz, de ofício, ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, com o que se
viabilizará a solução da lide. Esta situação deriva do fato de que, em nosso sistema processual, o
Juiz aprecia livremente as provas, limitado pelos fatos e circunstâncias constantes do processo e
pelo princípio da necessidade de fundamentação de sua decisão. Tal sistema de avaliação da
prova tem sua diretriz básica fixada no art. 131 do nosso estatuto processual civil, impondo
limites ao sistema do livre convencimento, já que este sistema na sua forma pura, como ensina
Ovídio A. Baptista da Silva (Curso de Processo Civil, vol. I, p. 286-288, Porto Alegre: Sérgio
Antônio Fabris Editor, 1987), poderia gerar o arbítrio, o qual é combatido pela exigência de
motivar, segundo critérios lógicos adequados, o resultado a que se chegou por meio da análise
da prova constante dos autos.


Ademais, a presente determinação encontra guarida, ainda, na previsão do art. 515,
§ 4º, do CPC, com a redação da Lei n.º 11.276/06, quando estabelece que "Constatando a
ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do
ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o
julgamento da apelação".


Ante o exposto, determino a baixa dos autos à vara de origem, para que seja
complementado o conjunto probatório, na forma acima referida, no prazo de 60 dias.


Concluída a diligência, com as providências de praxe, voltem os autos conclusos.
Intimem-se.


Porto Alegre, 04 de julho de 2013.
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006511-84.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JOSE DE JESUS
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ADVOGADO : João Luiz Spancerski
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando a conversão de auxílio suplementar por acidente do
trabalho (espécie 95 - fl. 14) em aposentadoria por invalidez.


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
501/STF E 15/STJ.
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1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)


Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.


Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006534-30.2013.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : LORIVALDINO LOURENÇO
ADVOGADO : Adriano Suski Donato e outro


: Andreia Czichocki
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando a concessão de auxílio-acidente.
Proferida sentença de extinção da ação por falta de interesse de agir, o Tribunal de


Justiça do Estado do Rio Grande do Sul deu provimento ao apelo do autor para anular o decisum
e determinar o regular processamento do feito.


Prolatada nova sentença de extinção, os autos subiram a este Tribunal em virtude
de apelação do demandante.


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
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ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)
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Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Sul.


Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006867-79.2013.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : PAULO RONALDO LUIZ RITTER sucessão
ADVOGADO : Jonhson Hippen
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença acidentário
(espécie 91, fl. 43) e a conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
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2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)


Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Estado do Rio Grande do Sul.


Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007364-93.2013.404.9999/PR
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JAIR BOLIVAR BIELAK
ADVOGADO : Fabiana Eliza Mattos


: Diego Balem
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença decorrentes de acidente do trabalho (fl. 08/09).


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"


Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das
ementas a seguir colacionadas:


PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS
OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF.
SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça
Estadual para processar e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida
nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de benefício como também as
relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I
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da CF não fez qualquer ressalva a este respeito.
2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível
de Jaú/SP para a Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP.
3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos
autos, processado e julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à
execução e determinado a expedição de precatório, impõe-se reconhecer que tal situação
atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e julgar
eventuais recursos interpostos.
4. Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha
competência para o julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com
a anulação da sentença exequenda e, consequentemente, dos atos executórios que se
seguiram a ela.
5. Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória,
deverá ser proferida nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide
ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual,
conforme antes explanado.
6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar
a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme
o parecer do MPF.
(CC 102459/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 10-09-
2009)


PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE
ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES
501/STF E 15/STJ.
1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos
inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento.
2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão
de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes.
Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes
do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.
(CC 89.174/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Terceira Seção, DJ 01-02-2008)


AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E
PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.
(RE 540970 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe 20-11-2009 )


AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO.
AÇÃO ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM
ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA
501 DO STF.
A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça
comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo
segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos
serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da Súmula 501
do STF. Agravo regimental desprovido.
(RE 478472 AgR, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, DJe 01-06-2007)


Os precedentes desta Corte são no mesmo sentido da orientação dos tribunais
superiores :


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ACIDENTE DO TRABALHO. REVISÃO DE
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BENEFÍCIO DE NATUREZA ACIDENTÁRIA. ESPÉCIE 94. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
SÚMULA 15 DO STJ. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA PERANTE O STJ. 1. O
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça Federal
para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as
de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho". 2. Por força da exceção constitucional, e nos termos da Súmula 15 do STJ, a
competência para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho é da
Justiça Estadual. 3. Na esteira do entendimento firmado pelo STF e STJ, a competência da
Justiça Estadual, prevista no § 3º do art. 109 da CF/88, é mantida até mesmo nos casos de
reajuste ou revisão de benefício acidentário. O fato de se tratar de ação que persegue o
reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho não tem o condão de elidir a
competência constitucional da Justiça Estadual. 4. Como a matéria colocada para
julgamento não está inserida na competência delegada do § 3º do art. 109 da CF/88, já que
expressamente excepcionada pelo inciso I -, não incide a regra de competência recursal
prevista no § 4º do mesmo dispositivo constitucional. 5. Cabe ao STJ dirimir o conflito de
competência, nos termos do art. 105, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
(AC 0005345-22.2010.404.9999, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D"Azevedo
Aurvalle, D.E. 09-06-2010)


CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL.
AÇÃO ACIDENTÁRIA. - Compete à Justiça Estadual, ex vi do art. 109, I, da Constituição
Federal, processar e julgar as demandas fundadas em acidente de trabalho. Conflito
remetido ao STJ (art. 105, I, "d", da CF/88).
(CC 2004.04.01.005117-4, Terceira Seção, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJ 05-01-2005)


PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO RELACIONADA A
BENEFÍCIO DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIONAL.
1. Segundo firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, compete à Justiça Comum
Estadual processar e julgar as causas relacionadas a acidente do trabalho, inclusive aquelas
que dizem respeito à revisão de benefícios acidentários.
2. A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de
acidente de trabalho (Lei nº 8.213/91, art. 20) e, nesses casos, a competência para o
julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual.
(Questão de ordem na AC nº 2009.72.99.001266-7/SC, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, D.E. de 14-07-2009)


Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.


Intimem-se.


Porto Alegre, 03 de julho de 2013.
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009218-25.2013.404.9999/RS
RELATOR : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : CLEITON LUIS KNORST
ADVOGADO : Luiz Alfredo Ost
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


DECISÃO


Trata-se de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e/ou concessão
de auxílio- acidente, em virtude de acidente do trabalho.
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De fato, a partir da análise dos autos, vê-se que o requerente relata, na inicial, ter
sofrido acidente de trabalho em 29-12-2007. Ademais, a parte autora juntou a CAT-
Comunicação de Acidente do Trabalho - (fls. 08 e 25), comprovando e especificando o acidente
sofrido.


Ora, consabido é o entendimento de que as ações acidentárias relativas à
concessão, restabelecimento e/ou revisão dos respectivos benefícios são da competência da
Justiça Estadual, conforme dispõe o inciso I do art. 109 da Constituição Federal de 1988:


<i>"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:</i>
<i>I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;"</i>
Nesse sentido é a jurisprudência das Cortes Superiores, como se pode ver das


ementas a seguir colacionadas:
<i>"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ACIDENTÁRIO. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.</i>
<i>1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto
no art. 109, I, da Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça
Federal.</i>
<i>2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida.
Recurso extraordinário conhecido e provido."</i>
<i>(RE nº 204204 / SP , STF, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 04-05-2001)</i>
<i>"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO
ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA PARA SEU JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO, ARTIGO 109,
I.</i>
<i>I. - Compete à Justiça comum dos Estados-membros processar e julgar as ações de
acidente de trabalho. C.F., art. 109, I.</i>
<i>II. - Recurso Extraordinário conhecido e provido."</i>
<i>(RE nº 127619 / CE , STF, Relator Min. CARLOS VELLOSO, DJ 08-02-91)</i>
<i>"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO
109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.</i>
<i>1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do
trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15).</i>
<i>2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109,
inciso I, da Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à
Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também,
todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus
reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.</i>
<i>3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do
Rio de Janeiro/RJ, suscitante."</i>
<i>(CC nº 31972, STJ, TERCEIRA SEÇÃO, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ
24/06/2002)</i>
<i>"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE
COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 15-STJ. AGRAVO REGIMENTAL.</i>
<i>I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de
aposentadoria por invalidez, em razão de acidente típico ocorrido em serviço, a competência
para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum.</i>
<i>II - Agravo Regimental desprovido."</i>
<i>(AGRCC nº 31353 / SC, STJ, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 17/06/2002)</i>
Mais recentemente, veja-se, ainda, os seguintes precedentes: STF, AgReg no AI n.


722.821-SC e AgReg no RE n. 540.970-SP, ambos da Relatoria da Ministra Cármen Lúcia,
Primeira Turma, julgados em 20-10-2009; STF, AgReg no RE n. 478.472-DF, Rel. Ministro
Carlos Britto, Primeira Turma, julgado em 26-04-2007; STJ, CC n. 102.459-SP, Rel. Ministro
Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, julgado em 12-08-2009; STJ, CC n. 89.174-RS, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, julgado em 12-12-2007.
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Por fim, na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tenho por
oportuno referir que a competência em razão da matéria é fixada a partir da análise do pedido e
a causa de pedir, independentemente de um juízo prévio sobre o mérito da causa. Nesse sentido,
ressalto os seguintes precedentes:


<i>CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA
ESTADUAL. CONTROVÉRSIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL.</i>
<i>1. A definição da competência em razão da matéria rege-se pela natureza jurídica da
questão controvertida, a qual é aferida pela análise do pedido e da causa de pedir.
Precedentes.</i>
<i>2. Mesmo que o julgador primevo tenha entendido, por meio da prova pericial, que é
caso de benefício decorrente de acidente do trabalho, deve a ação prosseguir na justiça
federal, competente para processar e julgar lides de natureza previdenciária em observância
ao pleito inicial.</i>
<i>3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Cível de
Presidente Prudente - SJ/SP.</i>
<i>(CC 107.514/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
14/10/2009, DJe 30/11/2009) (grifei)</i>
<i>PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA
ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE
REGIONAL.</i>
<i>1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca
que não sedia vara do Juízo Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com
o o art. 109, § 3º, da Constituição.</i>
<i>2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da
questão controvertida, o que se verifica pelo pedido e da causa de pedir.</i>
<i>3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença
previdenciário, porque nega fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem
percebendo.</i>
<i>4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação
de competência federal. A dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à
autora não altera essa competência, porque o objeto da ação não é de índole
acidentária.</i>
<i>5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, o suscitado.</i>
<i>(CC 99455/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
25/03/2009, DJe 06/04/2009) (grifei)</i>
Ante o exposto, declino da competência para o Egrégio Tribunal de Justiça do


Estado do Rio Grande do Sul.
Intimem-se.
Porto Alegre, 04 de julho de 2013.


6ª TURMA


PAUTA DE JULGAMENTOS


Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos
ORDINÁRIA do dia 31 de julho de 2013, quarta-feira, às 14:30, podendo, entretanto, nessa
mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de
Pautas já publicadas.


0000001 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002886-66.2013.404.0000 - 14060050768/SC
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RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : ANAIR VIEIRA DO PRADO
ADVOGADO : Vilson Laudelino Pedrosa
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000002 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002484-82.2013.404.0000 - 4811300003852/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : MARCOS CASTRO ALVES
ADVOGADO : Daniela Vasconcellos Gomes
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000003 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002858-98.2013.404.0000 - 12411300005020/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : LAESIO SELZLER
ADVOGADO : Luiz Alfredo Ost
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000004 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002420-72.2013.404.0000 - 14611300002394/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : ALBERTO NESTOR ANDRES
ADVOGADO : Ana Elisa Peters


0000005 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002815-64.2013.404.0000 - 711000006670/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : MARIA LUCIA LUCAS GUIMARAES
ADVOGADO : Vladimir Gustavo Dias Machado


0000006 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002645-92.2013.404.0000 - 7211300012477/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : GRACIANA SPARREMBERGER TIETBOHL WITT
ADVOGADO : Diórgenes Canella
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000007 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002848-54.2013.404.0000 -
00001410620138160143/PR
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : JURACI JANISCH TELMAN
ADVOGADO : Norbert Heidemann
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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0000008 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002985-36.2013.404.0000 - 4411000052968/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : GOMERCINDA PETRONILA CUPPINI
ADVOGADO : Decio Luis Fachini


0000009 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003137-84.2013.404.0000 - 4811200021662/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : TERESINHA BATTISTIN BELLAVER
ADVOGADO : Laudir Gulden
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000010 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003118-78.2013.404.0000 - 4811200006302/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : NERI ALVES LOURENCO
ADVOGADO : Mathias Felipe Gewehr
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000011 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003506-78.2013.404.0000 - 4772009/PR
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : VITOR DA SILVA ROQUE
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000012 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003297-12.2013.404.0000 - 272008/PR
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
AGRAVANTE : CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0011169-54.2013.404.9999 -
256110016916/SC
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : IDA DORNHAUSER
ADVOGADO : Evandro Marcelo de Oliveira
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE MODELO/SC


0000014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0008614-64.2013.404.9999 -
00143413320108210127/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : MARIA SALETE STRINGUI
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ADVOGADO : Anibal Donizete de Paula Marchetti
ADVOGADO : Alexia Rubia Baratto Giacometti
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO JOSE DO
OURO/RS


0000015 APELAÇÃO CÍVEL 0015606-12.2011.404.9999 - 67109/PR
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : ORLANDO RIBEIRO MOTTA
ADVOGADO : Carlos Alberto dos Santos
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000016 APELAÇÃO CÍVEL 0015715-26.2011.404.9999 - 00172719120088210095/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : FLORESTINA ROZELAINE DE LIMA OLIVEIRA HABOWSKI
ADVOGADO : Antonio Luis Wuttke
ADVOGADO : Jose Luiz Wuttke
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


0000017 APELAÇÃO CÍVEL 0020730-73.2011.404.9999 - 00087316520098210080/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : DARIO JOSE MAYOLO
ADVOGADO : Angela Von Muhlen


0000018 APELAÇÃO CÍVEL 0010694-98.2013.404.9999 - 00009993620108160145/PR
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELANTE : MARIA CORREA RIBEIRO DA CRUZ
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza
APELADO : (Os mesmos)


0000019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0010995-45.2013.404.9999 -
00025196320118210078/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
PARTE AUTORA : LORITA MANSSARDO
ADVOGADO : Tiago Augusto Rossi
ADVOGADO : Celso Arno Rossi
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
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REMETENTE :
VERANOPOLIS/RS


0000020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0009432-16.2013.404.9999 -
00098511420108210144/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : CARMEN MARIA WERNER
ADVOGADO : Mara Elaine Dresch Kaspary


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE CARLOS
BARBOSA/RS


0000021 APELAÇÃO CÍVEL 0008604-20.2013.404.9999 - 00002845020118240043/SC
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARLENE KLITZKE TERNUS
ADVOGADO : Carlos Laste


0000022 APELAÇÃO CÍVEL 0008948-98.2013.404.9999 - 00009766820088160175/PR
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : APARECIDO FERMINO PEREIRA
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva


0000023 APELAÇÃO CÍVEL 0010808-37.2013.404.9999 - 00195315420088210124/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : PAULO ALVES DE LIMA
ADVOGADO : Adriano Jose Ost


0000024 APELAÇÃO CÍVEL 0021953-27.2012.404.9999 - 00090379220118210038/RS
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : MARILENE DA ROSA LIMA
ADVOGADO : Franciele Gobbi Gomes
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000025 APELAÇÃO CÍVEL 0009699-85.2013.404.9999 - 23712/PR
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : FRANCISCA RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO : Luís Eduardo Fiúza
ADVOGADO : Julian Dercil Souza Santos
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000026 APELAÇÃO CÍVEL 0011242-26.2013.404.9999 - 00002793220128160167/PR
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RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : ANTONIO MARCOS MIRANDA
ADVOGADO : Claudio Marcio de Araujo
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000218-88.2010.404.7001 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : JORGE DA SILVA
ADVOGADO : FABIANO LUIZ DE OLIVEIRA


0000028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000127-16.2011.404.7016 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : NILTON DE OLIVEIRA RIBAS
ADVOGADO : KARINA ALESSANDRA DE SOUZA


0000029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000213-81.2011.404.7211 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : AMADEU CAETANO FERREIRA
ADVOGADO : OLIR MARINO SAVARIS
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000212-63.2010.404.7104 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : DOMINGOS MARTINS CLARO
ADVOGADO : ÍTALO GENESIO POTRICH


0000031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000107-82.2012.404.7212 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELANTE : JOSE SADI DE SOUZA
ADVOGADO : OLIR MARINO SAVARIS
APELADO : OS MESMOS


0000032 APELAÇÃO CÍVEL 5000908-81.2010.404.7207 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : WILSON DE STEFANI DANDOLINI
ADVOGADO : FÁBIO DE PIERI NANDI
ADVOGADO : RENY TITO HEINZEN
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000076-08.2011.404.7209 (Processo
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0000033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000076-08.2011.404.7209 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : EDELBERTO HOBUS
ADVOGADO : GEÓRGIA ANDRÉA DOS SANTOS CARVALHO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : OS MESMOS


0000034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000112-50.2011.404.7015 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : ADEMIR BISPO
ADVOGADO : ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA
AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA
SOCIAL


: APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS LONDRINA


0000035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5006675-84.2011.404.7201 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : VALTER LUIZ BOTTAMEDI
ADVOGADO : JUCÉLIO DA SILVA
ADVOGADO : CLAUDIO JOSÉ DE CAMPOS
AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA
SOCIAL


: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS JOINVILLE


: ANA CRISTINA RODRIGUES DUTRA


0000036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5008994-71.2010.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELANTE : VALDIR STRACCIONI
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
APELADO : OS MESMOS


0000037 APELAÇÃO CÍVEL 5000761-78.2012.404.7112 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : CLEUSA DANIEL
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000038 APELAÇÃO CÍVEL 5018197-96.2011.404.7108 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : IRANI FERREIRA
ADVOGADO : CLÁUDIA CELIANE SARMENTO GOMES
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGÊNCIA DA
PREVIDÊNCIA
SOCIAL


: APS NOVO HAMBURGO


: TIAGO MAXIMILIANO NEUMANN


0000039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000907-74.2011.404.7203 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELANTE : VILMAR MACIEL
ADVOGADO : OLIR MARINO SAVARIS
APELADO : OS MESMOS


0000040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 5001444-36.2012.404.7106 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
PARTE AUTORA : NELSA MARIA BALSAN
ADVOGADO : EVANISE ZANATTA MENEGAT
ADVOGADO : JOÃO ARTUR BORTOLUZZI
PARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5003695-07.2010.404.7200 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELANTE : JOSÉ DE OLIVEIRA LUIZ
ADVOGADO : MURILO JOSÉ BORGONOVO
APELADO : OS MESMOS


0000042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000095-96.2011.404.7214 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELANTE : MARCO ANTONIO SILVA
ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARES
APELADO : OS MESMOS


0000043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5016181-08.2011.404.7000 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : JORGE CERQUEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : MARCELO PEREIRA DA SILVA PICONI
ADVOGADO : ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 5002285-20.2010.404.7100 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
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PARTE AUTORA : RUI DE SOUZA PACHECO
ADVOGADO : DIRCEU MACHADO RODRIGUES
PARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000883-64.2011.404.7003 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELANTE : NELSON YOSHIMITSU SAKIYAMA
ADVOGADO : ERNANI JOSE PERA JUNIOR
APELADO : OS MESMOS


0000046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5005188-28.2010.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal NÉFI CORDEIRO
APELANTE : ÂNGELO COELHO MENESES
ADVOGADO : JOÃO VALADAR SCHAVINSKI ARBO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000047 APELAÇÃO CÍVEL 0000099-40.2013.404.9999 - 00029460420118160077/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : SILDINEIA TROVO DE ALMEIDA
ADVOGADO : Luciana Caraski Botan
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000048 APELAÇÃO CÍVEL 0016997-65.2012.404.9999 - 00003577520078160175/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : MARIA FRANCISCA DE MELO
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0000215-80.2012.404.9999 -
00496113220098210070/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : CLAUDIO GILBERTO SCHEFFEL
ADVOGADO : Sergio Luis da Silva
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE TAQUARA/RS


0000050 APELAÇÃO CÍVEL 2008.70.99.005616-9 - 00011391520068160047/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : LEONILDA VAZAN DA SILVEIRA
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0001224-43.2013.404.9999 -
00039789420108160104/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : NILCE TEREZINHA GIACOMINI
ADVOGADO : Adriana Nezelo Rosa


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE LARANJEIRAS
DO SUL/PR


0000052 APELAÇÃO CÍVEL 0020769-36.2012.404.9999 - 00035685620118240014/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : LITICIA TEREZINHA SETTI BIAZI
ADVOGADO : Sedenir Tavares Dias
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0019408-81.2012.404.9999 -
00009094320118160161/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : EMIDIA APARECIDA DE SOUZA MORAIS
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SENGES/PR


0000054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0017254-90.2012.404.9999 -
15911000012534/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JOAO CELSO KOCH
ADVOGADO : Adriano Scaravonatti
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE TEUTONIA/RS


0000055 APELAÇÃO CÍVEL 0005466-79.2012.404.9999 - 58908/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : LUCIANA ALBUQUERQUE ALEIXO DA SILVA
ADVOGADO : Armando de Meira Garcia
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000056 APELAÇÃO CÍVEL 0010002-36.2012.404.9999 - 00024519620098160119/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : LOURIVAL DA SILVA
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ADVOGADO : Izaias Lino de Almeida
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0011654-88.2012.404.9999 -
30100041833/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MANOEL ADILIO DA SILVA
ADVOGADO : Ricardo Augusto Silveira
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE IMBITUBA/SC


0000058 APELAÇÃO CÍVEL 0000259-65.2013.404.9999 - 00041316420108210080/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : NESTOR HENDGES
ADVOGADO : Marcia Maria Pierozan


0000059 APELAÇÃO CÍVEL 0020318-11.2012.404.9999 - 00003301420108160070/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : IVETI FEITOSA MARTINEZ
ADVOGADO : Claudio Sidiney de Lima


0000060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0019267-62.2012.404.9999 -
00130011220098210120/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ARLINDO FRACASSO
ADVOGADO : Rolando Valcir Spanholo
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANANDUVA/RS


0000061 APELAÇÃO CÍVEL 0010597-98.2013.404.9999 - 00006432120098160066/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : VERA LUCIA PEREIRA DE MENDONÇA
ADVOGADO : Kelly Christine Soares de Oliveira
ADVOGADO : Eduardo Fernando Gouvea de Lima


0000062 APELAÇÃO CÍVEL 0009388-94.2013.404.9999 - 00006736520118160105/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : GEISIELE APARECIDA BARBOSA BARROS
ADVOGADO : Vani das Neves Pereira
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APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000063 APELAÇÃO CÍVEL 0010248-95.2013.404.9999 - 00017731020098160175/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELANTE : JUCELENE DE SOUZA
ADVOGADO : Fernanda Andreia Alino Carioca
ADVOGADO : Vagner Lucio Carioca
APELADO : (Os mesmos)


0000064 APELAÇÃO CÍVEL 0010133-74.2013.404.9999 - 00001911720128210082/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : HELENA SOSTTER
ADVOGADO : Cristiane Nischespois


0000065 APELAÇÃO CÍVEL 0010847-34.2013.404.9999 - 00024410320118160145/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : SABRINA RAFAELLE TEIXEIRA MENDES
ADVOGADO : Alan Rodrigo Pupin
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000066 APELAÇÃO CÍVEL 0009049-72.2012.404.9999 - 00064494820108160148/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : MARIA DOS REIS BORGES GARCIA
ADVOGADO : Flavia Fernandes Navarro
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000067 APELAÇÃO CÍVEL 0011212-88.2013.404.9999 - 00037562520108160105/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JOSEANE DOS SANTOS AMORIM
ADVOGADO : Liana Regina Berta


0000068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010490-54.2013.404.9999 - 2512/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : WAGNA REGINA PAULINO DA SILVA
ADVOGADO : Alexandre Sarge Figueiredo


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO
IVAI/PR
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0000069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0007340-02.2012.404.9999 -
01023413420098210033/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JOAO CARLOS GOMES DA ROSA
ADVOGADO : Antonio Luis Wuttke


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 4A VARA DA COMARCA DE SAO
LEOPOLDO/RS


0000070 APELAÇÃO CÍVEL 0018975-77.2012.404.9999 - 43106/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ISAEL JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza


0000071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0005409-61.2012.404.9999 -
00058711720088210116/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : VITALINO KUIAVA
ADVOGADO : Linonrose Scaravonatto
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE PLANALTO/RS


0000072 APELAÇÃO CÍVEL 0015691-61.2012.404.9999 - 00002233720118240029/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : REINALDO FERNANDES DOMINGOS
ADVOGADO : Rodrigo Brasiliense Vieira


0000073 APELAÇÃO CÍVEL 0006110-22.2012.404.9999 - 00005239420088160071/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : PEDRO ROBERTO FREITAS
ADVOGADO : Fabiana Eliza Mattos
ADVOGADO : Wanderley Antonio de Freitas


0000074 APELAÇÃO CÍVEL 0006501-74.2012.404.9999 - 00029915920108210091/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : IZABEL QUADROS CALEGARI
ADVOGADO : Igor Leandro Sá
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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0000075 APELAÇÃO CÍVEL 0015598-98.2012.404.9999 - 13110007606/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : RENITE LOURDES FRITZEN
ADVOGADO : Gerson Remi Tecchio
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


0000076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0005956-04.2012.404.9999 -
16070031520/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : Ciromar da Silva
ADVOGADO : Darcisio Antonio Muller
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE CAPINZAL/SC


0000077 APELAÇÃO CÍVEL 0003690-10.2013.404.9999 - 00142919820108210032/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELANTE : EDSON SOUZA DE SOUZA
ADVOGADO : Taís de Oliveira Pelicioli
APELADO : (Os mesmos)


0000078 APELAÇÃO CÍVEL 0007330-21.2013.404.9999 - 88090013252/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : MARGARIDA MORAES DE SOUZA
ADVOGADO : Mauri Raul Costa Júnior
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000079 APELAÇÃO CÍVEL 0009017-33.2013.404.9999 - 9411200000640/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : DARCI WEIRICH
ADVOGADO : Solange Raquel Haack de Castro
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0009101-34.2013.404.9999 - 318510/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : IRENE LUGLI DOMINGOS
ADVOGADO : Vani das Neves Pereira
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE LOANDA/PR


0000081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0018564-34.2012.404.9999 -
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00007355720098160176/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : NORMA MARIA DO NASCIMENTO GRESKIV
ADVOGADO : Alex Frezzato
ADVOGADO : Helder Goncalves Dias Rodrigues
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ/PR


0000082 APELAÇÃO CÍVEL 0004750-18.2013.404.9999 - 11711/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : LEONILDE SIMIONI ZANETTE
ADVOGADO : Edson Luiz Zanetti


0000083 APELAÇÃO CÍVEL 0019327-35.2012.404.9999 - 00024907520118160167/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ANTONIO DIAS DA CRUZ
ADVOGADO : Claudio Marcio de Araujo
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000084 APELAÇÃO CÍVEL 0017628-09.2012.404.9999 - 2011000031581/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : DARCY ALVES FLORES
ADVOGADO : Luis Antonio Orlandi
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000085 APELAÇÃO CÍVEL 0001553-55.2013.404.9999 - 00138514520108210051/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : LEANDRA MATTEI MANICA
ADVOGADO : Jaime Valduga Gabbardo
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000086 APELAÇÃO CÍVEL 0021998-31.2012.404.9999 - 00056681520088160045/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ISMAILE MARICATO BARBOSA REIS
ADVOGADO : Irene de Fátima Surek de Souza


0000087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0022136-95.2012.404.9999 -
00024621320108160145/PR
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RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA PEREIRA DE LIMA MACHADO
ADVOGADO : José Antonio Iglecias


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE RIBEIRAO DO
PINHAL/PR


0000088 APELAÇÃO CÍVEL 0001407-14.2013.404.9999 - 00013433820108240066/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : GIACOMO SAVI NETO
ADVOGADO : Rafael Caleffi
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000089 APELAÇÃO CÍVEL 0021279-49.2012.404.9999 - 00003452120078160156/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ENI MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : Monica Maria Pereira Bichara
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000090 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0011395-59.2013.404.9999 -
00337913020108210072/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
PARTE AUTORA : RUBENS BARBOSA CORREA
ADVOGADO : Cristina Aparecida Cardoso Cejas
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE TORRES/RS


0000091 APELAÇÃO CÍVEL 0021620-75.2012.404.9999 - 14811100015762/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ROSA EUFRASIO
ADVOGADO : Claudio Casarin
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000092 APELAÇÃO CÍVEL 0000683-10.2013.404.9999 - 2100008617/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JUSSARA WANZING LIMA
ADVOGADO : Adilson Jose Brugnara


0000093 APELAÇÃO CÍVEL 0020797-04.2012.404.9999 - 00147810920108210166/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : NOEMIA SCHALLENBERGER RAMME
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ADVOGADO : Melissa Pereira de Campos
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0012355-49.2012.404.9999 -
14311000010120/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : DARCI BACK
ADVOGADO : Cristina Dias Ferreira


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE ARROIO DO
TIGRE/RS


0000095 APELAÇÃO CÍVEL 0006309-10.2013.404.9999 - 00008347720128210145/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : HILGA IDENI GRIEBELER
ADVOGADO : Morgana Andreas Silveira Closs
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000096 APELAÇÃO CÍVEL 0004026-48.2012.404.9999 - 35409/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : JOSE TADEU BRAZ
ADVOGADO : Flavia Fernandes Navarro
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000097 APELAÇÃO CÍVEL 0017122-33.2012.404.9999 - 00035882620118210048/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : MARIA BORTOLANZA STIRLE
ADVOGADO : Sidnei Werner
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


0000098 APELAÇÃO CÍVEL 0019314-36.2012.404.9999 - 00002968620128160161/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : FERNANDINA ANGELICA ALMEIDA
ADVOGADO : Ana Claudia Furquim Pinheiro
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000099 APELAÇÃO CÍVEL 0009642-67.2013.404.9999 - 00020189620128210071/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : SINARA DA SILVA CUNHA
ADVOGADO : Alda Cristina de Souza Freitas
ADVOGADO : Edward Nunes Machry


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 172 / 590



http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=0012355-49.2012.404.9999&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=0006309-10.2013.404.9999&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=0004026-48.2012.404.9999&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=0017122-33.2012.404.9999&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=0019314-36.2012.404.9999&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=0009642-67.2013.404.9999&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989





APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0008640-62.2013.404.9999 -
4911200007623/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ESTEFANIA MOSKFEAK WIECHORIK
ADVOGADO : Rodrigo Seben


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE FREDERICO
WESTPHALEN/RS


0000101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0001973-60.2013.404.9999 -
12711000014724/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : BELIRDE NELSI GRISON
ADVOGADO : Diogenes Conte
ADVOGADO : Gilmar Cadore


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO JOSE DO
OURO/RS


0000102 APELAÇÃO CÍVEL 0001239-12.2013.404.9999 - 00029127620108160105/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ANTONIO PONTES FILHO
ADVOGADO : Liana Regina Berta


0000103 APELAÇÃO CÍVEL 0013973-29.2012.404.9999 - 29110001654/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : VILMAR MANOEL DE ESPINDOLA
ADVOGADO : Marcelo Lemos Pestana
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0004200-23.2013.404.9999 - 7108/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : Thais Takahashi


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO JERONIMO
DA SERRA/PR


0000105 APELAÇÃO CÍVEL 0003947-35.2013.404.9999 - 00015895420098160175/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
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APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : KAIOKO YOSHIDA
ADVOGADO : Renato Cruz de Oliveira


0000106 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0010627-36.2013.404.9999 -
00002274820128160066/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
PARTE AUTORA : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
PARTE RE' : JOSE MARIA LEITE
ADVOGADO : Donizete Aparecido Cogo


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE CENTENARIO DO
SUL/PR


0000107 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0014671-35.2012.404.9999 -
00047256020118240080/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
PARTE AUTORA : OLIVA BISOL GALERA
ADVOGADO : Paulo Zelain Alberici
ADVOGADO : Leomar Orlandi
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE XANXERE/SC


0000108 APELAÇÃO CÍVEL 0017574-43.2012.404.9999 - 00022165920118160055/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ROZA APPARECIDA GANZOTO ALVES
ADVOGADO : Luiz Carlos Magrinelli
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000109 APELAÇÃO CÍVEL 0019723-12.2012.404.9999 - 00204316620108210124/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : NOELI TEREZA NIKODEM
ADVOGADO : Adriano Jose Ost
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0014605-55.2012.404.9999 - 40808/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA JOSE GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : Albina Maria dos Anjos


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARILANDIA DO
SUL/PR
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0000111 APELAÇÃO CÍVEL 0018822-44.2012.404.9999 - 1112/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : WALDOMIRO KISSER RODRIGUES
ADVOGADO : Adilson Schreiner Maran


0000112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0020551-08.2012.404.9999 -
00002615220128160121/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : Vani das Neves Pereira


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR


0000113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0020386-58.2012.404.9999 - 16712/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
PARTE AUTORA : LUZIA ANSANELO TEIXEIRA
ADVOGADO : Liana Regina Berta
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR


0000114 APELAÇÃO CÍVEL 0020861-14.2012.404.9999 - 00033502120118160153/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : TEREZINHA GALVAO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza


0000115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0003332-45.2013.404.9999 -
00011123520118160151/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JOSE SIMPLICIO DA SILVA
ADVOGADO : Leandro da Silva Charlasch


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SANTA IZABEL
DO IVAÍ/PR


0000116 APELAÇÃO CÍVEL 0002207-42.2013.404.9999 - 00003483420128160177/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : CREUZA RODRIGUES NEIVA
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ADVOGADO : Rosane Cristina Magalhães


0000117 APELAÇÃO CÍVEL 0009209-97.2012.404.9999 - 00012260520108160055/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ANTONIA DO CARMO PEIXOTO SILVESTRE
ADVOGADO : Reinaldo Caram


0000118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0008894-69.2012.404.9999 - 95111/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JOAO ARCISIO VICENTE
ADVOGADO : Claudio Marcio de Araujo
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE TERRA RICA/PR


0000119 APELAÇÃO CÍVEL 0015365-04.2012.404.9999 - 20811/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : MARIA DAS GRAÇAS BUENO DE MORAES
ADVOGADO : Ednelson de Souza
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0003451-40.2012.404.9999 -
00015426720108160168/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : IZABEL MARIA DA SILVA
ADVOGADO : Adriano Cesar Felisberto
ADVOGADO : Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE TERRA ROXA/PR


0000121 APELAÇÃO CÍVEL 0015985-16.2012.404.9999 - 00005186420118160169/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MAURILIA NELLO DE SOUZA
ADVOGADO : Lidia Wolcov


0000122 APELAÇÃO CÍVEL 0006124-06.2012.404.9999 - 23611/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ANTONIA DE SOUZA CAMPOS
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva


0000123 APELAÇÃO CÍVEL 0015235-14.2012.404.9999 - 57209/PR
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RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : EVA MARIA ALVES DOMINGUES
ADVOGADO : Carine Endo Ougo Tavares


0000124 APELAÇÃO CÍVEL 0003286-90.2012.404.9999 - 00096818220108210066/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : GUARACIABA DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA
ADVOGADO : Sergio Luis da Silva


0000125 APELAÇÃO CÍVEL 0006908-80.2012.404.9999 - 104910/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ANGELA APARECIDA DE SOUZA MENDONCA
ADVOGADO : Dario Sergio Rodrigues da Silva
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0003791-81.2012.404.9999 - 39409/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : IRACI LAVRETI FREIRE
ADVOGADO : Geraldo Jose Vieira
ADVOGADO : Inis Dias Martins
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE LOANDA/PR


0000127 APELAÇÃO CÍVEL 0006749-40.2012.404.9999 - 1211120108160049/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA JOSE ROCHA RODRIGUES
ADVOGADO : Helder Masquete Calixti


0000128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0015385-92.2012.404.9999 - 27511/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : SEBASTIAO DA SILVA
ADVOGADO : Ednelson de Souza


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
BANDEIRANTES/PR


0000129 APELAÇÃO CÍVEL 0004077-59.2012.404.9999 - 39407/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : BENEDITO COELHO MACHADO
ADVOGADO : Marta de Fatima Melo


0000130 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0014992-70.2012.404.9999 - 70411/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
PARTE AUTORA : ANTONIA MARIA DA CONCEICAO GOIS
ADVOGADO : Osmar Araujo Soares
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE TERRA RICA/PR


0000131 APELAÇÃO CÍVEL 0004784-27.2012.404.9999 - 00002864620118240002/SC
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : PEDROLINA NELI PRESTES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Ivanildo Angelo Brassiani
ADVOGADO : Jediel Cassol
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0016521-27.2012.404.9999 -
00009930320108160089/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARA LOPES ABE
ADVOGADO : Claudiney Alessandro Goncalves
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE IBAITI/PR


0000133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0004596-34.2012.404.9999 -
3525620118160161/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : BENEDITA ANUNCIAÇÃO CINTRA
ADVOGADO : Daniel Pereira Fonte Boa
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SENGES/PR


0000134 APELAÇÃO CÍVEL 0015367-71.2012.404.9999 - 2911/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO : Ednelson de Souza
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0006141-42.2012.404.9999 -
00033511320108160162/PR
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RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : GENY TEIXEIRA CHRISTIANINI
ADVOGADO : Pricila Acosta Carvalho


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
SERTANOPOLIS/PR


0000136 APELAÇÃO CÍVEL 0015419-04.2011.404.9999 - 00004615720118160133/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ANIZIA SANCHES DELLAI
ADVOGADO : Dorisvaldo Novaes Correia


0000137 APELAÇÃO CÍVEL 0014667-95.2012.404.9999 - 00021945320118160167/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : CARLINDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Claudineo Pedro de Mello
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0013887-92.2011.404.9999 -
27158620108160052/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : LEODATO TATIN CASTRO
ADVOGADO : David Alexandre Woichikowski de Mattos
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BARRACAO/PR


0000139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0014577-87.2012.404.9999 -
3611100030190/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JOISSI DA ROSA DE LIMA
ADVOGADO : Jose Luiz Cagliero
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SOLEDADE/RS


0000140 APELAÇÃO CÍVEL 0002022-38.2012.404.9999 - 48608/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELANTE : ALICE GONÇALVES LOPES
ADVOGADO : Alex Frezzato
ADVOGADO : Helder Goncalves Dias Rodrigues
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APELADO : (Os mesmos)


0000141 APELAÇÃO CÍVEL 0002065-72.2012.404.9999 - 34209/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA RODRIGUES CATARINA
ADVOGADO : Marcia Cristina Avelino Benedetti Idalgo


0000142 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0011975-26.2012.404.9999 - 23911/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JOSE APOLINARIO
ADVOGADO : Liana Regina Berta


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR


0000143 APELAÇÃO CÍVEL 0015383-25.2012.404.9999 - 48211/PR
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : LAURA LAURENTINO MARTINS
ADVOGADO : Ednelson de Souza
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000144 APELAÇÃO CÍVEL 0006501-40.2013.404.9999 - 3511000097075/RS
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : AURY BATISTA PENS
ADVOGADO : Vilmar Lourenco
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


0000145 APELAÇÃO CÍVEL 5013333-18.2011.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : NERO OTIL GOMES
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000146 APELAÇÃO CÍVEL 5013246-62.2011.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ADEMIR FERNANDO DALLA SANTA
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000147 APELAÇÃO CÍVEL 5011173-20.2011.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : NERCI TORZECKI OLIVEIRA
ADVOGADO : João Francisco Zanotelli
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ADVOGADO : Marcelo Goellner
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000148 APELAÇÃO CÍVEL 5011163-73.2011.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ELIZANDRO SILVEIRA JESUS
ADVOGADO : João Francisco Zanotelli
ADVOGADO : Marcelo Goellner
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000149 APELAÇÃO CÍVEL 5011121-87.2012.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : VINICIUS BORN DE ALMEIDA
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000150 APELAÇÃO CÍVEL 5008860-49.2012.404.7108 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : SAMOEL DA SILVA
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000151 APELAÇÃO CÍVEL 5008786-95.2012.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : OSMAR DORO
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000152 APELAÇÃO CÍVEL 5008678-03.2011.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : PAULINO RODRIGUES MACIEL
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000153 APELAÇÃO CÍVEL 5008266-27.2011.404.7122 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : EDUARDO AZEREDO
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000154 APELAÇÃO CÍVEL 5005133-85.2012.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : CESAR PEDROSO
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5004027-44.2010.404.7112 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELADO : JULIO ANDRE RUAS TEDESCO E OUTROS
ADVOGADO : MAIRA LUCIA SPESSATTO BELLEBONI


0000156 APELAÇÃO CÍVEL 5003531-59.2012.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : SILONE INES ROHTE
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000157 APELAÇÃO CÍVEL 5002081-81.2012.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : VOLMIR JOSE FARENCENA
ADVOGADO : Marcelo Goellner
ADVOGADO : João Francisco Zanotelli
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000158 APELAÇÃO CÍVEL 5001992-58.2012.404.7107 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ADAIR DA COSTA SILVA
ADVOGADO : João Francisco Zanotelli
ADVOGADO : Marcelo Goellner
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000159 APELAÇÃO CÍVEL 5001301-75.2011.404.7108 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ANTÔNIO CARLOS GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5002038-09.2010.404.7110 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : IRENES DA MARTHA MARTINS
ADVOGADO : JOSÉ ADEMAR DE PAULA


0000161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000274-87.2011.404.7001 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : MARIA JESUS MASSARO BREGANO
ADVOGADO : WOLNEY CESAR RUBIN


0000162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5002158-67.2010.404.7202 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : LOACIR FERNANDES
ADVOGADO : JACIRA TERESINHA TORRES
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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0000163 APELAÇÃO CÍVEL 5002364-08.2010.404.7000 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ZILDA DO CARMO CUMIM BENTO
ADVOGADO : JORGE LUIZ BORGES
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000164 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 5003871-56.2010.404.7112 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
PARTE AUTORA : RUDI JORGE PEREIRA
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
PARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000165 APELAÇÃO CÍVEL 5013362-89.2011.404.7100 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ELCI FERNANDES
ADVOGADO : Mauro Francisco Brites
APELADO : ILDA DO ROSARIO DE OLIVEIRA
PROCURADOR : GEORGIO ENDRIGO CARNEIRO DA ROSA (DPU) DPU128
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000166 APELAÇÃO CÍVEL 5002450-43.2010.404.7108 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA
APELANTE : ROSELI DA SILVEIRA BRESOLIN
ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000167 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0002599-06.2013.404.0000 - 21099/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : NERLI CELSO CARDOSO
ADVOGADO : Jose de Paula Xavier
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000168 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003132-62.2013.404.0000 - 9111000009130/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : ALESSANDRA APARECIDA TITON
ADVOGADO : Rodrigo José Tonetto


0000169 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003174-14.2013.404.0000 - 4410400004474/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : GETULIO JOSE DOS PASSOS
ADVOGADO : Jorge Calvi
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0000170 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003782-12.2013.404.0000 - 4702009/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : ANTÔNIO DA SILVA ARANTES
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000171 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003759-66.2013.404.0000 - 8011300007212/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : ROQUE LAIR VEDOY
ADVOGADO : Rubem Jose Zanella


0000172 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003931-08.2013.404.0000 -
00004073120118160153/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : ROSEMIRIA JACINTO ROQUE
ADVOGADO : Pedro Felipe Claro de Oliveira


0000173 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003638-38.2013.404.0000 -
00015509220108160152/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : ETELVINA DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva


0000174 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003636-68.2013.404.0000 - 13307/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : DIONIZIO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : Wilson Yoichi Takahashi


0000175 AGRAVO DE INSTRUMENTO 0003633-16.2013.404.0000 - 21510/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
AGRAVADO : ANDRESSA CRISTINA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : Karysson Luiz Imai


0000176 APELAÇÃO CÍVEL 0008354-84.2013.404.9999 - 00000636420098240002/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : NELCI MARIA ARALDI GRANDO
ADVOGADO : Fleur Rogerio Garlet
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APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000177 APELAÇÃO CÍVEL 0010513-97.2013.404.9999 - 00507514820108210044/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ERMIDA CARMEN CONCATTO MATTIELLO
ADVOGADO : Jorge Calvi


0000178 APELAÇÃO CÍVEL 0009452-07.2013.404.9999 - 00072282320128240079/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : LEOCIR GOMES DE CAMPOS
ADVOGADO : Darcisio Antonio Muller
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000179 APELAÇÃO CÍVEL 0009136-91.2013.404.9999 - 00005864120118210018/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : EVA LOURDES DOS SANTOS REICHERT
ADVOGADO : Fabiane Harres Soares
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000180 APELAÇÃO CÍVEL 0006535-49.2012.404.9999 - 00003322220078160156/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : LINDAURA DUARTE PEREIRA
ADVOGADO : Monica Maria Pereira Bichara
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000181 APELAÇÃO CÍVEL 0009154-15.2013.404.9999 - 00025064520118160097/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : CLEUZA GERALDA BACK
ADVOGADO : Monica Maria Pereira Bichara


0000182 APELAÇÃO CÍVEL 0009884-26.2013.404.9999 - 8208/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : TEREZINHA SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000183 APELAÇÃO CÍVEL 0010033-22.2013.404.9999 - 00010105320118160073/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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APELADO : DORVALINA DE JESUS GONÇALVES
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva
ADVOGADO : Gemerson Junior da Silva


0000184 APELAÇÃO CÍVEL 0021263-95.2012.404.9999 - 00001295120128160167/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ILDA APARECIDA BIGOTO GOMES
ADVOGADO : Mario Sergio Garcia
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000185 APELAÇÃO CÍVEL 0002882-05.2013.404.9999 - 00003432320118240242/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : AMELIA DAL BELLO
ADVOGADO : Wagner Newton Soligo
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000186 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0011077-76.2013.404.9999 - 57208/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : SEBASTIANA SIMOES DE ABREU
ADVOGADO : João Luiz Spancerski
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE IPORA/PR


0000187 APELAÇÃO CÍVEL 0002418-78.2013.404.9999 - 97708/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : DALVA MATOS DA SILVA
ADVOGADO : Dario Sergio Rodrigues da Silva
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000188 APELAÇÃO CÍVEL 0008826-22.2012.404.9999 - 00015024520108240077/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : CONSTANCIA ROSA
ADVOGADO : Erlon Tancredo Costa


0000189 APELAÇÃO CÍVEL 0005611-38.2012.404.9999 - 9411000005541/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : PERINA WATTE
ADVOGADO : Arcemildo Bamberg
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000190 APELAÇÃO CÍVEL 0005749-68.2013.404.9999 - 00014920320118160137/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
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APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA DO CARMO DOS SANTOS BEZERRA
ADVOGADO : Luciano Pedro Furlanetto


0000191 APELAÇÃO CÍVEL 0003859-94.2013.404.9999 - 00002225920128160055/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : GONÇALO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : José Brun Júnior


0000192 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010062-72.2013.404.9999 - 17012/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JULIA GUALBERTO DA SILVA
ADVOGADO : Sonia Maria Bellato Palin
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE PEROLA/PR


0000193 APELAÇÃO CÍVEL 0007983-57.2012.404.9999 - 33708/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : CASTURINA PERCEBESKE HAVRELUK
ADVOGADO : Flavia Fernandes Navarro


0000194 APELAÇÃO CÍVEL 0016334-19.2012.404.9999 - 00005727620118160089/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : LEONTINA DA SILVA FOGAÇA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza


0000195 APELAÇÃO CÍVEL 0007368-33.2013.404.9999 - 00009776420118160105/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : EREMITA ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : Mauro Lucio Rodrigues


0000196 APELAÇÃO CÍVEL 0010962-55.2013.404.9999 - 20309/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : SOELI SCHUTZE
ADVOGADO : Kleiton Franciscatto


0000197 APELAÇÃO CÍVEL 0011236-19.2013.404.9999 - 00010180520128160167/PR
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RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : CAMILA DOS SANTOS NOVAES
ADVOGADO : Samara Smeili


0000198 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0006424-65.2012.404.9999 -
00000399220108240069/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : TEREZINHA MANOEL DOS SANTOS
ADVOGADO : Sabrina Constant Goulart
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SOMBRIO/SC


0000199 APELAÇÃO CÍVEL 0005462-08.2013.404.9999 - 15011100011397/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : NOEMIA BRESCH
ADVOGADO : Alceste Joao Theobald


0000200 APELAÇÃO CÍVEL 0004485-84.2011.404.9999 - 12410700003132/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : LINO JOSE BRAUN
ADVOGADO : Marilone Seibert
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000201 APELAÇÃO CÍVEL 0010602-57.2012.404.9999 - 00120803420108240282/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : CUSTODIA DA ROSA COELHO DALTOE
ADVOGADO : Jackson Salvan


0000202 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0014322-32.2012.404.9999 -
9210900014074/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : VILMAR GUILHERME WAHLBRINCH
ADVOGADO : Lindomar Orio
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
CONSTANTINA/RS


0000203 APELAÇÃO CÍVEL 0018678-70.2012.404.9999 - 00035956420098160165/PR
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RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : Luciana Hainoski
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


0000204 APELAÇÃO CÍVEL 0006326-46.2013.404.9999 - 00027239120118210148/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : EVA DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : Glauber Casarin
ADVOGADO : Claudio Casarin
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000205 APELAÇÃO CÍVEL 0002511-41.2013.404.9999 - 6910700016381/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : VELCI DUARTE DA SILVA
ADVOGADO : Jorge Andre Ortolan


0000206 APELAÇÃO CÍVEL 0015790-65.2011.404.9999 - 4410700034492/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ADELFO BARRONCELLO
ADVOGADO : Eduardo Senter
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


0000207 APELAÇÃO CÍVEL 0005058-88.2012.404.9999 - 00044353320118210014/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JOSE FERREIRA CARDOSO
ADVOGADO : Imilia de Souza
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000208 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0007929-57.2013.404.9999 -
00018119120098160055/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : GENTIL DE ALMEIDA
ADVOGADO : Jose Carlos Alves Ferreira e Silva
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE CAMBARA/PR


0000209 APELAÇÃO CÍVEL 0016715-61.2011.404.9999 - 9311000007190/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
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APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : SANTA LEOPOLDINO CLAUDINO
ADVOGADO : Luiz Natalbor Thorstenberg


0000210 APELAÇÃO CÍVEL 0010460-53.2012.404.9999 - 14710900010809/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : DAVI RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : Jose Inacio Kessler


0000211 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0001959-76.2013.404.9999 -
00004892420098160156/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARCIA DA SILVA PIZONI
ADVOGADO : Joao Macias Nogueira


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO JOAO DO
IVAI/PR


0000212 APELAÇÃO CÍVEL 0001453-03.2013.404.9999 - 00042880320108160104/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ANA MARIA DO BELEM
ADVOGADO : João Luiz Spancerski
ADVOGADO : Gisele Aparecida Spancerski


0000213 APELAÇÃO CÍVEL 0004521-92.2012.404.9999 - 00021261920098160153/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ANDREA DA CUNHA
ADVOGADO : Marcelo Martins de Souza


0000214 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0022074-55.2012.404.9999 -
00017821820108240044/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : TAISE FORTUNATO
ADVOGADO : Silvia Cristina Bernardo Vieira
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE ORLEANS/SC


0000215 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010926-13.2013.404.9999 -
00119210820108210078/RS
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RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : NELI DAL PIVA DIDONÉ
ADVOGADO : Celso Arno Rossi


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
VERANOPOLIS/RS


0000216 APELAÇÃO CÍVEL 0010406-53.2013.404.9999 - 2910/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MATHEUS HENRIQUE LINA DE SOUZA
ADVOGADO : Eduardo Suter Correia Avelar da Silva


0000217 APELAÇÃO CÍVEL 0007564-37.2012.404.9999 - 46209/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : VITORIA GABRIELA MARTINS
ADVOGADO : Thais Takahashi
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)


0000218 APELAÇÃO CÍVEL 0005592-32.2012.404.9999 - 00014104620108160156/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : TAMILY FRANÇA MARQUES
ADVOGADO : Cristhiane Angelica Bertoni
ADVOGADO : Willian Alves de Souza


0000219 APELAÇÃO CÍVEL 0007489-95.2012.404.9999 - 97517920098210084/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : BRUNA MACHADO NUNES
ADVOGADO : Tiaraju Goncalves Perello


0000220 APELAÇÃO CÍVEL 0019859-09.2012.404.9999 - 00007476020088160094/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ANICELIA CICERA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Manoel Messias Meira Pereira


0000221 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010556-34.2013.404.9999 -
00010982420108160042/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
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APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA DULCE MARTIM
ADVOGADO : Dorisvaldo Novaes Correia
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE ALTO PIQUIRI/PR


0000222 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010914-96.2013.404.9999 -
12311100018696/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : VILMA MENDES DA SILVA
ADVOGADO : Marcio Rogerio Motta Tratsch


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SANTO
AUGUSTO/RS


0000223 APELAÇÃO CÍVEL 0011055-18.2013.404.9999 - 72120007004/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : LAURICI LEOPOLDO MORAES
ADVOGADO : Sávio da Assunção Milanez


0000224 APELAÇÃO CÍVEL 0001403-74.2013.404.9999 - 00029181820098240066/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : VILSON DEMARCHI
ADVOGADO : Fabio Luiz dos Passos
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000225 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010225-52.2013.404.9999 -
00011253420118160151/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JOSE MARIA JORGE DE MELO
ADVOGADO : Cassemiro de Meira Garcia


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SANTA IZABEL
DO IVAÍ/PR


0000226 APELAÇÃO CÍVEL 0015770-40.2012.404.9999 - 00005138820098160144/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : MARIA ROSALIA DE CAMPOS DOS SANTOS
ADVOGADO : Anselmo Pedro Possette
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000227 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0006228-61.2013.404.9999 -
9211100002053/RS
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RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : VALDEMAR POLACHINI
ADVOGADO : Claudiomiro Antonio Romansin
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE
CONSTANTINA/RS


0000228 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0007093-84.2013.404.9999 -
00074213520098210044/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ERNANI LUIZ TONOLLI
ADVOGADO : Adriano Scaravonatti
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE ENCANTADO/RS


0000229 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0006148-97.2013.404.9999 -
00005483020098240078/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ADELAIDE MARIA EVALDI MACHADO
ADVOGADO : Mauro Felippe
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : (Os mesmos)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE URUSSANGA/SC


0000230 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0006637-37.2013.404.9999 - 29100010596/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
PARTE AUTORA : PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : Rodrigo Brasiliense Vieira
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE IMARUI/SC


0000231 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0010758-11.2013.404.9999 - 3410900010737/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
PARTE AUTORA : ADELINO BIRCK
ADVOGADO : Luis Roger Vieira Azzolin
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO LUIZ
GONZAGA/RS


0000232 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0010942-64.2013.404.9999 - 68060014870/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
PARTE AUTORA : GENTILA GIOMBELLI DARROIT
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ADVOGADO : Adair Paulo Bortolini
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SEARA/SC


0000233 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 0011402-51.2013.404.9999 -
00039417820118210044/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
PARTE AUTORA : ILIZETE LOURDES DE COL
ADVOGADO : Rodrigo Cabral Almeida
ADVOGADO : Edward Fontana
PARTE RE' : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE ENCANTADO/RS


0000234 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0008185-97.2013.404.9999 -
6911100023458/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA NEIDE NUNES
ADVOGADO : Paulo Nogueira Bastos Neto
ADVOGADO : Gicelda Lucia Tolotti
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SARANDI/RS


0000235 APELAÇÃO CÍVEL 0005681-21.2013.404.9999 - 00001534520128160049/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : MARIA APARECIDA ARIAL PUCILLO
ADVOGADO : Silvia Regina Gazda
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000236 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010571-37.2012.404.9999 -
00024387720108240010/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : TIMOTEO WEBER
ADVOGADO : Tatiana Della Giustina Borges


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE BRACO DO
NORTE/SC


0000237 APELAÇÃO CÍVEL 0004928-98.2012.404.9999 - 00061173620098160045/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ERMELINDA VIVAM FERRARI
ADVOGADO : Helder Masquete Calixti
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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0000238 APELAÇÃO CÍVEL 0009565-92.2012.404.9999 - 00030015420108210075/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : NACIR MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : Sandro Rogerio Libardoni


0000239 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0009150-12.2012.404.9999 -
00191416620108210075/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : RUDEVAL VIEIRA DE BRITO
ADVOGADO : Rosani Diel Graebin


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE TRES
PASSOS/RS


0000240 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0007593-87.2012.404.9999 -
12710900003666/RS
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : SEBASTIAO INACIO DA SILVA
ADVOGADO : Paulo Afonso Colombelli


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE SAO JOSE DO
OURO/RS


0000241 APELAÇÃO CÍVEL 0006653-25.2012.404.9999 - 11407/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : DILMA LOPES DE SIQUEIRA
ADVOGADO : Geonir Edvard Fonseca Vincensi


0000242 APELAÇÃO CÍVEL 0005736-06.2012.404.9999 - 00010034120088160146/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : EDINOR KUHL
ADVOGADO : Marcelo Paulo Wacheleski


0000243 APELAÇÃO CÍVEL 0012931-42.2012.404.9999 - 39310/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : ALZIRA DIAS DA SILVA
ADVOGADO : Izaias Lino de Almeida
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0000244 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0009867-24.2012.404.9999 - 95310/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : OLIVEIRA TIMOTES MOREIRA
ADVOGADO : Antonio Carlos Bernardino Narente


REMETENTE :
JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE RIBEIRAO DO
PINHAL/PR


0000245 APELAÇÃO CÍVEL 0013301-21.2012.404.9999 - 00011074020128160163/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : FRANCISCA DA ROCHA DA SILVA
ADVOGADO : Fernando Vicente da Silva


0000246 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010953-93.2013.404.9999 - 53209/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : SHIRLEI APARECIDA DIAS
ADVOGADO : Abimael Baldani
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE JAGUAPITA/PR


0000247 APELAÇÃO CÍVEL 0011008-44.2013.404.9999 - 00003473720118160063/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA TEREZA PEDROSO DE PAULA
ADVOGADO : Jorge Costa


0000248 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010491-39.2013.404.9999 -
00047063920108160039/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : LUIZA LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : Luiz Carlos Magrinelli
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE ANDIRA/PR


0000249 APELAÇÃO CÍVEL 0011342-78.2013.404.9999 - 00041105120108160105/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARCILENE DE ALMEIDA MARTINS
ADVOGADO : Flavio Rodrigues dos Santos


0000250 APELAÇÃO CÍVEL 0019652-10.2012.404.9999 - 15309/PR
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RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JOAO JOSE FARIAS
ADVOGADO : João Luiz Spancerski
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000251 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0010189-10.2013.404.9999 -
00016289820118160072/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : SALOMAO DIAS DE SOUZA
ADVOGADO : Anderson Soares de Cerqueira
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DA COMARCA DE COLORADO/PR


0000252 APELAÇÃO CÍVEL 0000087-26.2013.404.9999 - 00036545220108160089/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : JORGINA NOGUEIRA GERVASIO
ADVOGADO : Alcirley Canedo da Silva
ADVOGADO : Gemerson Junior da Silva


0000253 APELAÇÃO CÍVEL 0007377-92.2013.404.9999 - 00018153720108160171/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : MARIA BIANCHINI FIRMINO
ADVOGADO : Elton Cesar Navarrete de Azevedo


0000254 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 0005827-62.2013.404.9999 -
00037945820118240015/SC
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
APELADO : WILMA IVAZ GRITTEN
ADVOGADO : Paulo Henrique Brolini Glinski
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE CANOINHAS/SC


0000255 APELAÇÃO CÍVEL 0004387-31.2013.404.9999 - 00013623020118160099/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ALICE DO NASCIMENTO RIBEIRO
ADVOGADO : Silvia Regina Gazda
ADVOGADO : Andre Ricardo Siqueira
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000256 APELAÇÃO CÍVEL 0003765-83.2012.404.9999 - 00090014420108210116/RS
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RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : TEREZINHA PANISSI MECCA
ADVOGADO : Linonrose Scaravonatto
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000257 APELAÇÃO CÍVEL 0019209-59.2012.404.9999 - 00023930720068160117/PR
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : HELMA KAIM
ADVOGADO : Keli Cristina Antonio
ADVOGADO : Roberto Vedana
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS


0000258 APELAÇÃO CÍVEL 5026427-29.2012.404.7000 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : ADELAIDE LIMA
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN
APELADO : ANTONIA FERNANDES LESSAK
ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN


0000259 AGRAVO DE INSTRUMENTO 5013274-40.2013.404.0000 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO : DINARTE MUTTI DUARTE
ADVOGADO : RAFAEL BERED
ADVOGADO : Pedro Hebert Outeiral
ADVOGADO : FELIPE HEBERT OUTEIRAL
ADVOGADO : Pedro Hebert Outeiral


0000260 AGRAVO DE INSTRUMENTO 5012798-02.2013.404.0000 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : JERCI STOPASSOLI
ADVOGADO : FABIANO FRETTA DA ROSA
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000261 AGRAVO DE INSTRUMENTO 5012560-80.2013.404.0000 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO : CRECI HORNKE NEVES
ADVOGADO : ROGERIO ADURES CARUCCIO
ADVOGADO : LUCIANA MARIANTE ASSIS SOARES


0000262 APELAÇÃO CÍVEL 5009898-02.2012.404.7204 (Processo Eletrônico - TRF)
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RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : VALDECIR DE FAVERI


0000263 AGRAVO DE INSTRUMENTO 5009583-18.2013.404.0000 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : JACKSON SPONHOLZ
ADVOGADO : JACKSON SPONHOLZ
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000264 APELAÇÃO CÍVEL 5008447-39.2012.404.7204 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : JUCILENE JOAO


0000265 AGRAVO DE INSTRUMENTO 5006575-33.2013.404.0000 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO : ALTAMIR ABADY BENVEGNU
ADVOGADO : LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO
ADVOGADO : PEDRO MARCELO DEBUS PINHEIRO
ADVOGADO : TARIK STRAUSS


0000266 AGRAVO DE INSTRUMENTO 5006428-07.2013.404.0000 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : FLAVIO ANSELMO RODRIGUES
ADVOGADO : ISABEL CRISTINA TRAPP FERREIRA
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000267 AGRAVO DE INSTRUMENTO 5005538-68.2013.404.0000 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
AGRAVANTE : EDELTRAUT MILITZER
ADVOGADO : ROSELI STADNIK
AGRAVADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000268 APELAÇÃO CÍVEL 5003025-54.2010.404.7204 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : TEREZINHA SEBASTIAO PEDRO EVANGELISTA


0000269 APELAÇÃO CÍVEL 5002990-92.2013.404.7009 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : AMADEU ROQUE RIBEIRO DE PAULA


0000270 Apelação/Reexame Necessário 5014183-72.2011.404.7107 (Processo Eletrônico -
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TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELANTE : VIDELCIR ANTONIO BAO
ADVOGADO : JEFERSON DYTZ MARIN
APELADO : OS MESMOS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000271 Apelação Cível 5002616-03.2013.404.7001 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : IZAURA DE FATIMA TAVARES OLIVEIRA
ADVOGADO : JULIANA TAVARES GOBBI E MELO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000272 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000519-44.2011.404.7116 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : LORI CORREA PEDROSO
ADVOGADO : CHARLENE DEWES DORNELLES
INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000273 APELAÇÃO CÍVEL 5001200-72.2010.404.7108 (Processo Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JAIR FRANCISCO DUDAR NARDES
ADVOGADO : TIAGO SANGIOGO
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000274 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5013865-13.2011.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ARLEU MUNHOZ DUARTE
ADVOGADO : ANA MARIA NEVES DA SILVA
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000275 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000964-20.2010.404.7206 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : JOEL TADEU PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : JOSÉ VILMAR MATTOS


0000276 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000805-86.2010.404.7009 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : JOEL DE ALMEIDA MARCAL
ADVOGADO : JOÃO MANOEL GROTT
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ADVOGADO : JOÃO MANOEL GROTT


0000277 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000313-24.2010.404.7000 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : ÂNGELO JAIR CAVALLI
ADVOGADO : WILLYAN ROWER SOARES
ADVOGADO : CAMILA CIBELE PEREIRA MARCHESI
ADVOGADO : ANA CAROLINA SILVA DINIZ
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : OS MESMOS


0000278 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000264-04.2011.404.7111 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : MARIA GISSELDA DALCIN
ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA


0000279 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000140-76.2010.404.7104 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELANTE : PAULO ROBERTO CAPPELLARI
ADVOGADO : ÍTALO GENESIO POTRICH
APELADO : OS MESMOS


0000280 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000132-59.2011.404.7009 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : ARY SIQUEIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : RUBIA CARLA GOEDERT


0000281 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5009645-48.2011.404.7204 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : ADILTON NASPOLINI
ADVOGADO : LUCAS DE COSTA ALBERTON
ADVOGADO : ROBINSON CONTI KRAEMER


0000282 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000456-80.2010.404.7107 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : JACIR DARÓS
ADVOGADO : DANIEL FRANCISQUETTI


0000283 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5003269-09.2012.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
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RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : JULIO FREDERICO SCHMITT
ADVOGADO : JOSÉ LUIZ WUTTKE
ADVOGADO : ANTONIO LUIS WUTTKE
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000284 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5013176-66.2011.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : RUBEM JAIR KUHN
ADVOGADO : ANGELA VON MUHLEN
ADVOGADO : LIANDRA FRACALOSSI
ADVOGADO : Sandra Mendonça Suello da Silva
ADVOGADO : RENATO VON MUHLEN
APELADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


0000285 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5000326-59.2011.404.7009 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : NELSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : NELSON LUIZ FILHO


0000286 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5001893-12.2012.404.7003 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : NELSON MARINHO
ADVOGADO : JULIO CEZAR FERMENTAO


0000287 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5005002-50.2011.404.7009 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : JOSÉ TOMÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : GENI KOSKUR


0000288 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 5004084-94.2012.404.7111 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO : VILMAR MORAIS
ADVOGADO : RENATA RAMOS FERREIRA


0000289 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 5008938-43.2012.404.7108 (Processo Eletrônico -
TRF)
RELATOR(A) : Des. Federal CELSO KIPPER
PARTE AUTORA : OSVALDO GARCIA
ADVOGADO : SIMONE D ALBUQUERQUE


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 202 / 590



http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5013176-66.2011.404.7100&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5000326-59.2011.404.7009&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5001893-12.2012.404.7003&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5005002-50.2011.404.7009&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5004084-94.2012.404.7111&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5008938-43.2012.404.7108&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989





PARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


Publique-se e Registre-se.
Porto Alegre/RS, 15 de julho de 2013.


Des. Federal CELSO KIPPER
Presidente da 6ª TURMA


SECRETARIA DA 7ª TURMA


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Expediente Nro 75/2013


Secretaria da Sétima Turma


00001 "HABEAS CORPUS" Nº 0003353-45.2013.404.0000/SC
RELATOR : Des. Federal MÁRCIO ANTÔNIO ROCHA
IMPETRANTE : WILIBRANDO BRUNO ALBUQUERQUE DE ARAÚJO
PACIENTE : VANESSA MONTENEGRO MELO reu preso


: ANDREA DE LIMA BATISTA GOMES MACEDO reu preso
: LAICE PAULA DE OLIVEIRA reu preso


IMPETRADO :
JUÍZO FEDERAL DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE
FLORIANÓPOLIS


DECISÃO


Trata-se de habeas corpus impetrado por Wildebrando Bruno Albuquerque de
Araújo, em favor de Vanessa Montenegro Melo, Andréa de Lima Batista Gomes Macedo e Laice
Paula de Oliveira, visando à soltura das pacientes, presas em flagrante delito no dia 22/06/2013,
por suposta infração ao art. 33 da Lei 11.343/2006 e aos artigos 171 e 304 do Código Penal.


Aduz que o flagrante foi homologado pelo Juízo de Direito da Comarca de São
José, que decretou a prisão preventiva, e, posteriormente, declinou da competência à Justiça
Federal. Assevera que a manutenção da prisão, decretada por juiz incompetente, constitui
coação ilegal, razão pela qual pede o relaxamento. Colaciona precedentes.


É o breve relato. Decido.


Com efeito, a prisão preventiva decretada por Juiz incompetente configura
ilegalidade e enseja correção através do habeas corpus.
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No caso, porém, o exame liminar da questão, à vista das informações e documentos
trazidos pelo impetrante, não permite expedição imediata de alvará de soltura, como postulado
na inicial.


Em primeiro lugar, observo que ainda não houve decisão do Juízo Federal,
acolhendo, ou rejeitando, a competência declinada, nem se manifestando sobre a manutenção ou
revogação das prisões preventivas decretadas, razão pela qual não há, sequer, a indicação do
Juízo impetrado.


A decisão declinatória foi proferida pelo Juízo Estadual em 10/07/2013 (fl. 16), ou
seja, há apenas dois dias atrás, e está embasada no fato de um dos presos ter utilizado
documento supostamente falso, apresentando-se como servidor do Senado Federal, o que se
extrai da manifestação do Ministério Público Estadual (cópia parcial, juntada às fls. 14/15).


Da decisão do Juízo de Direito, que homologou o flagrante e decretou a
preventiva, observo que a manutenção da segregação cautelar está embasada, substancialmente,
na apreensão de drogas e nos indícios de formação de quadrilha (fls. 11-12).


Sem embargo do exame da questão pelo Juízo de origem, observo que seria
possível, em tese, a cisão da investigação, para que permaneça perante a Justiça Federal
somente o suposto crime de uso de documento falso, que atingiria órgão público federal (o
Senado), permanecendo perante a Justiça Estadual o restante do processo, não sujeito à
jurisdição federal. Assim, em relação ao supostos crimes de tráfico de drogas e contra o
patrimônio, se não houver indícios de transnacionalidade (no primeiro) ou lesão aos interesses
federais (no segundo), a competência será, em tese, do Juízo Estadual.


Ainda, não foram juntados ao presente habeas corpus os documentos relativos ao
flagrante, o que não permite, neste momento, aquilatar a extensão da competência da Justiça
Federal para o caso.


Tal questão enseja, como já afirmado, prévio exame pelo Juízo Federal de origem.


Consigno, ainda, que a decisão paradigma, colacionada à fl. 17, tratava de prisão
em flagrante pelo cometimento, em tese, apenas do delito de moeda falsa, de competência da
Justiça Federal. Assim, em princípio, o presente caso não se amolda perfeitamente ao
paradigma.


Por fim, tendo sido declinada a competência a apenas dois dias atrás, não se
verifica ilegalidade por omissão ou excesso de prazo perante a Justiça Federal.


Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.


Intime-se.
Solicitem-se, com urgência, as informações junto à Direção do Foro da Subseção


Judiciária de Florianópolis, acerca da distribuição na origem e de eventual decisão proferida.


Após, ao Ministério Público Federal.


Porto Alegre, 12 de julho de 2013.
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SECRETARIA DA 8ª TURMA


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Boletim Nro 059/2013


Secretaria da Oitava Turma


00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001092-05.2008.404.7010/PR
RELATOR : Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS
REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal LEANDRO PAULSEN
APELANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
APELADO : SIMÃO MAURICIO PEREIRA
ADVOGADO : Ana Cristina Zimerman


: Silvia Adriana Ferrari Barbosa


EMENTA


PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE CONTRABANDO. ARTIGO 334,
§ 1º, "B", CP. CIGARRO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO
APLICAÇÃO. BEM JURÍDICO TUTELADO.
1. Para a incidência do princípio da insignificância, o Supremo Tribunal


Federal entende que, além do valor material do objeto do crime, devem estar presentes, de
forma concomitante, os seguintes requisitos: a) conduta minimamente ofensiva; b)
ausência de periculosidade social da ação; c) reduzido grau de reprovabilidade do
comportamento e d) lesão jurídica inexpressiva.


2. O artigo 334 do Código Penal abrange tanto a prática de contrabando
(primeira parte) quanto de descaminho (segunda parte). Embora ambos sejam crimes
contra a Administração Pública, diferenciam-se pelo fato de que o contrabando consiste na
internalização de mercadoria que não poderia ser importada, enquanto que, no
descaminho, a importação seria lícita, mas ocorre a ação de iludir o pagamento dos
tributos incidentes.


3. No descaminho, protegem-se a administração da ordem tributária e,
especificamente, os interesses do erário, de modo que sua insignificância é analisada
tendo-se em conta, principalmente, o montante dos tributos iludidos, à luz dos patamares
utilizados como parâmetro para a dispensa da própria cobrança.


4. O parâmetro de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), utilizado - junto com outras
circunstâncias como a ausência de contumácia - para fundamentar juízo de insignificância
do crime de descaminho, não é referência para a análise da insignificância do contrabando,
e.g., de cigarros.


5. No contrabando, o bem tutelado é a administração do controle do ingresso
(ou saída) de produtos do país, com objetivos específicos que vão da segurança à saúde
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da população, do meio-ambiente à indústria nacional, dentre tantos outros, de maneira que
a representação econômica dos produtos contrabandeados não é o elemento
preponderante para a análise da insignificância da conduta.


6. A importação de 15.000 (quinze mil maços de cigarros) não é insignificante.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, dar provimento ao
apelo do Ministério Público Federal, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre, 26 de junho de 2013.


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO


Boletim Nro 060/2013


Secretaria da Oitava Turma


00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000310-03.2013.404.0000/PR
RELATOR : Des. Federal LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO
REL. ACÓRDÃO : Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS
AGRAVANTE : FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA/
ADVOGADO : Andre Zonaro Giacchetta e outros
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


EMENTA


PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. INQUÉRITO POLICIAL
INSTAURADO PARA APURAÇÃO DE DELITO SUPOSTAMENTE
PRATICADO ATRAVÉS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES.
FORNECIMENTO DE DADOS E CONTEÚDOS QUE SERIAM
ADMINISTRADOS POR EMPRESA SEDIADA NO EXTERIOR. OBSERVÂNCIA
DAS VIAS DIPLOMÁTICAS. DESNECESSIDADE. ATRASO NO
CUMPRIMENTO DA ORDEM. PREJUÍZO À INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.
JUÍZO DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Em matéria de Direito Civil, a jurisprudência vem se inclinando para a


responsabilização do provedor brasileiro pela omissão na retirada de conteúdo da internet
a partir da ciência da existência de material ofensivo/ilícito, mesmo no caso em que esse
se encontre armazenado em provedor administrado por empresa sediada no exterior,
porque ambos são considerados integrantes do mesmo grupo econômico, em face da
aplicação do princípio da aparência.
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aplicação do princípio da aparência.
2. Na linha da recente orientação do Superior Tribuna de Justiça em situação


análoga, em se tratando de pessoa jurídica regularmente instalada no País,
comprovadamente tendo por sócio o provedor estrangeiro, e ausente impossibilidade
técnica para o fornecimento dos dados sigilosos requisitados pelo juízo, não se cogita da
necessidade de observância das vias diplomáticas, especialmente o Acordo de
Assistência Judiciária em Matéria Penal - MLAT, descabendo se falar em material de
prova forâneo. Se, eventualmente, o provedor brasileiro não têm acesso às informações
necessárias para o cumprimento da determinação, incumbe-lhe a obtenção perante a sócia
estrangeira.


3. A análise de retardamento justificado no cumprimento da ordem deve
pautar-se por um juízo de razoabilidade e proporcionalidade que, no caso, reclama sejam
considerados não apenas o tempo decorrido desde o esgotamento do prazo fixado pelo
magistrado, sob pena de aplicação de multa diária, mas todos os eventos que se
sucederam desde a quebra judicial do sigilo, à vista da natureza da medida, a qual
buscava a coleta de elementos de prova em inquérito instaurado para apuração de delito
supostamente praticado através da rede mundial de computadores.


4. No caso, sem embargo de eventuais problemas de ordem técnica para a
entrega do material faltante no prazo estabelecido, a vinda da totalidade das informações
requisitadas ocorreu mais de 06 (seis) meses após aquele marco e a expedição do
primeiro ofício à agravante, o que contribuiu para a paralisação da investigação, não se
mostrando hábeis as justificativas apresentadas pela empresa para arredar a
responsabilidade quanto ao cumprimento da determinação.


5. Ausente circunstância a arredar a manutenção da penalidade imposta, é de
ser improvido o agravo de instrumento que visa a contrastá-la.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, negar provimento ao
agravo de instrumento, vencido o Relator, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre - RS, 12 de junho de 2013.
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013618-43.2012.404.0000/PR
RELATOR : Des. Federal LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO
REL. ACÓRDÃO : Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS
AGRAVANTE : YAHOO DO BRASIL INTERNET LTDA/
ADVOGADO : Andre Zonaro Giacchetta e outros


: Danilo Andrade Maia e outros
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


EMENTA


PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. INQUÉRITO POLICIAL
INSTAURADO PARA APURAÇÃO DE DELITO SUPOSTAMENTE
PRATICADO ATRAVÉS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES.
FORNECIMENTO DE DADOS E CONTEÚDOS QUE SERIAM
ADMINISTRADOS POR EMPRESA SEDIADA NO EXTERIOR. OBSERVÂNCIA
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DAS VIAS DIPLOMÁTICAS. DESNECESSIDADE. ATRASO NO
CUMPRIMENTO DA ORDEM. PREJUÍZO À INVESTIGAÇÃO CRIMINAL.
JUÍZO DE RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. Em matéria de Direito Civil, a jurisprudência vem se inclinando para a


responsabilização do provedor brasileiro pela omissão na retirada de conteúdo da internet
a partir da ciência da existência de material ofensivo/ilícito, mesmo no caso em que esse
se encontre armazenado em provedor administrado por empresa sediada no exterior,
porque ambos são considerados integrantes do mesmo grupo econômico, em face da
aplicação do princípio da aparência.


2. Na linha da recente orientação do Superior Tribuna de Justiça em situação
análoga, em se tratando de pessoa jurídica regularmente instalada no País,
comprovadamente tendo por sócio o provedor estrangeiro, e ausente impossibilidade
técnica para o fornecimento dos dados sigilosos requisitados pelo juízo, não se cogita da
necessidade de observância das vias diplomáticas, especialmente o Acordo de
Assistência Judiciária em Matéria Penal - MLAT, descabendo se falar em material de
prova forâneo. Se, eventualmente, o provedor brasileiro não têm acesso às informações
necessárias para o cumprimento da determinação, incumbe-lhe a obtenção perante a sócia
estrangeira.


3. A análise de retardamento justificado no cumprimento da ordem deve
pautar-se por um juízo de razoabilidade e proporcionalidade que, no caso, reclama sejam
considerados não apenas o tempo decorrido desde o esgotamento do prazo fixado pelo
magistrado, sob pena de aplicação de multa diária, mas todos os eventos que se
sucederam desde a quebra judicial do sigilo, à vista da natureza da medida, a qual
buscava a coleta de elementos de prova em inquérito instaurado para apuração de delito
supostamente praticado através da rede mundial de computadores.


4. No caso, sem embargo de eventuais problemas de ordem técnica para a
entrega do material faltante no prazo estabelecido, a vinda da totalidade das informações
requisitadas ocorreu mais de 06 (seis) meses após aquele marco e a expedição do
primeiro ofício à agravante, o que contribuiu para a paralisação da investigação, não se
mostrando hábeis as justificativas apresentadas pela empresa para arredar a
responsabilidade quanto ao cumprimento da determinação.


5. Ausente circunstância a arredar a manutenção da penalidade imposta, é de
ser improvido o agravo de instrumento que visa a contrastá-la.


ACÓRDÃO


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
Egrégia 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, negar provimento ao
agravo de instrumento, vencido o Relator, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.


Porto Alegre - RS, 12 de junho de 2013.


SECRETARIA DA TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO REGIONAL


TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
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PAUTA DE JULGAMENTOS


Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos
ORDINÁRIA do dia 02 de agosto de 2013, sexta-feira, às 09:00, podendo, entretanto, nessa
mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de
Pautas já publicadas.


0000001 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5022362-55.2012.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal MARCELO MALUCELLI
RECORRENTE : AMELIO SCHMIDT
ADVOGADO : DANIELA MARIOSI BOHRER
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000002 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5000570-72.2013.404.7120 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal MARCELO MALUCELLI
RECORRENTE : SERAFIM CORTES DA SILVA
ADVOGADO : RÉGIS DIEL
ADVOGADO : RAFAEL HENRIQUE VEECK
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000003 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5000930-90.2011.404.7115 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal MARCELO MALUCELLI
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RECORRIDO : VILMAR DOS SANTOS
ADVOGADO : ALCESTE JOÃO THEOBALD
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000004 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5004425-28.2013.404.7001 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal MARCELO MALUCELLI
RECORRENTE : OSVALDO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000005 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5004935-76.2011.404.7206 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal MARCELO MALUCELLI
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RECORRIDO : JOVILDE GUSI NESI
ADVOGADO : AMANDA GALVANI DE LIMA
ADVOGADO : MARIA CECÍLIA GALVANI DE LIMA
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MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000006 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5005303-75.2012.404.7101 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal DANIEL MACHADO DA ROCHA
RECORRENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : CARLOS RENATO BRAGA DE MELLO
ADVOGADO : MARCIA SEQUEIRA LAURINO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


INTERESSADO :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA


0000007 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002023-94.2011.404.7210 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal DANIEL MACHADO DA ROCHA
RECORRENTE : AUGUSTINHO JORGE WILDNER
ADVOGADO : ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000008 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5006220-97.2012.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal DANIEL MACHADO DA ROCHA
RECORRENTE : LORI DE LIMA DIAS
ADVOGADO : VALDINEI ANTUNES GONÇALVES
ADVOGADO : CIBELE TRINDADE BERNARDES
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000009 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5000814-34.2013.404.7206 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal DANIEL MACHADO DA ROCHA
RECORRENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : ROSA PITES DE LIZ
ADVOGADO : EDEZIO HENRIQUE WALTRICK CAON
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000010 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5004821-18.2012.404.7202 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal DANIEL MACHADO DA ROCHA
RECORRENTE : RICARDO DE VARGAS GARCIA
ADVOGADO : FABIANA ROBERTA MATTANA
RECORRIDO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000011 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5045499-90.2012.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : LUIZA CARISSIMI GALLON
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ADVOGADO : MARIA DE LOURDES POETA DORNELLES
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000012 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002520-08.2011.404.7211 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : ANTONIO HENRIQUE MACHADO
ADVOGADO : Itamar Moro


RECORRIDO :
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE


MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000013 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002018-54.2011.404.7216 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : JUSTINA AGUIAR JULIAO
ADVOGADO : JORGE ALEXANDRE RODRIGUES
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000014 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5016989-43.2012.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : OSMAR DE JESUS
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000015 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002472-84.2013.404.7112 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : SANDRO RENE MAYER GODOY
ADVOGADO : DANILO ALEJANDRO MOGNONI COSTALUNGA
RECORRIDO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000016 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5010545-34.2011.404.7009 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : DANIEL ANTUNES
ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000017 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002429-51.2011.404.7005 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : LAIDA CORREIA PARTOSKI
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ADVOGADO : OLICIO ALVES BENI
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000018 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5019900-28.2012.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : MANOEL INACIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DANIELA MARIOSI BOHRER
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000019 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5003922-23.2012.404.7007 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal RICARDO NÜSKE
RECORRENTE : VALDEVINO LOURENÇO DE LIMA
ADVOGADO : MATEUS FERREIRA LEITE
ADVOGADO : ALICE JOANA DOS SANTOS
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000020 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 0027273-07.2007.404.7195 -
200771950272734/RS
RELATOR(A) : Juiz Federal JOSÉ ANTONIO SAVARIS
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECORRIDO : ERANI WINK
ADVOGADO : Antonio Luis Wuttke


0000021 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5001509-34.2012.404.7105 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal JOSÉ ANTONIO SAVARIS
RECORRENTE : VILMAR ROSANELLI
ADVOGADO : EDMILSO MICHELON
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ROSSATO
ADVOGADO : KARLA JOLMARA SCHWERZ
ADVOGADO : PATRICIA KREMER KLÄSENER
ADVOGADO : CARLOS FRANCISCO DE FREITAS ZWIRTES
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000022 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5000947-38.2011.404.7209 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal JOSÉ ANTONIO SAVARIS
RECORRENTE : VALDIR KANIGOSKI
ADVOGADO : ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 212 / 590



http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5019900-28.2012.404.7108&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5003922-23.2012.404.7007&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=0027273-07.2007.404.7195&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5001509-34.2012.404.7105&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5000947-38.2011.404.7209&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989





0000023 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002795-22.2013.404.7102 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal JOSÉ ANTONIO SAVARIS
RECORRENTE : LORETO CARGNIN
ADVOGADO : RUBIANO SILVA DA SILVA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000024 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002935-72.2012.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal JOSÉ ANTONIO SAVARIS
RECORRENTE : PEDRO LAURI DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : MAGALI DE CONTO
ADVOGADO : MARIA ADIR MESSA TORRES
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000025 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002033-22.2012.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal JOSÉ ANTONIO SAVARIS
RECORRENTE : LISIANE MARIA MEDEIROS QUADROS
ADVOGADO : SÍLVIO CÉSAR CARRION MERLADETE
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO : CLEONICE TEREZINHA BUENO DE MEDEIROS
ADVOGADO : SÍLVIO CÉSAR CARRION MERLADETE


0000026 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5008920-80.2011.404.7003 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ALEX PERES ROCHA
RECORRENTE : ANTONIA ALBERTINA TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : ANDRÉIA MARIA BONINI
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000027 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 0026893-17.2010.404.7150 -
201071500268937/RS
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : ANA MARIA BRATKOWSKI
ADVOGADO : Glenio Luis Ohlweiler Ferreira
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria-Regional Federal da 4ª Região


0000028 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5001850-48.2012.404.7109 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : LINO HEITOR AZEVEDO BARBOSA
ADVOGADO : ALMIR VANDERLEI MACHADO BASTOS
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RECORRIDO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000029 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5011065-42.2012.404.7208 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : OTACIANO CARLOS FREITAS COSTA
ADVOGADO : CARMEN LUCIA DE SOUZA ATAIDE COSTA
RECORRIDO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000030 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5062206-36.2012.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS DORNELLES
ADVOGADO : ROSANI RUSZKOWSKI DORNELLES
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000031 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5062214-13.2012.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : LUIZ FERNANDO TEIXEIRA
ADVOGADO : ROSANI RUSZKOWSKI DORNELLES
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000032 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5017212-26.2012.404.7001 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : SEBASTIÃO MACHADO
ADVOGADO : ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000033 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5030193-27.2011.404.7000 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : SUELI DA SILVA
PROCURADOR : ROBERTO VENÂNCIO JUNIOR (DPU) DPU111
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000034 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5003368-67.2012.404.7208 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : EROTIDES PEREIRA
ADVOGADO : ALBA MERY REBELLO
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 214 / 590



http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5011065-42.2012.404.7208&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5062206-36.2012.404.7100&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5062214-13.2012.404.7100&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5017212-26.2012.404.7001&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5030193-27.2011.404.7000&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5003368-67.2012.404.7208&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989





MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000035 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5063028-25.2012.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : GERSON ROGERIO SCHMITT
ADVOGADO : ALAN TOLFO BITENCOURT
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000036 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5062276-53.2012.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : MARGARETE GAVENDA
ADVOGADO : ENIO MEREGALLI JUNIOR
ADVOGADO : KARINE VIGANIGO DA SILVA
ADVOGADO : Roger Honório Meregalli da Silva
ADVOGADO : PRISCILA MEREGALLI
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000037 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002453-91.2012.404.7216 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : GERALDO APOLONIO BARZAN
ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO PEREIRA GOULART


RECORRIDO :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA


MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000038 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5022533-27.2012.404.7200 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : MICHELLE ANDRIGUETI
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO KREMER
RECORRIDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000039 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5009599-16.2012.404.7110 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : SILVIA DE OLIVEIRA HUBNER
ADVOGADO : jaqueline büttow signorini
ADVOGADO : HENRIQUE GIUSTI MOREIRA
ADVOGADO : Rubens Soares Vellinho
RECORRIDO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000040 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002539-04.2012.404.7106 (Processo
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Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : LEDER RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO : ANTÔNIO PINHEIRO JÚNIOR
RECORRIDO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000041 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5001949-05.2013.404.7102 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : SARA REGINA DE AVILA FARIAS
ADVOGADO : JULIO CESAR AUSANI
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


0000042 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5022356-48.2012.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal André de Souza Fischer
RECORRENTE : NELI LOCATELLI DIETRICH
ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO COSTA DA SILVEIRA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000043 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5058023-22.2012.404.7100 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : JOSÉ FRANCISCO FAGUNDES NEVES
ADVOGADO : ROSIMAR SULZBACH
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000044 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5004419-25.2012.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : GILMAR LUDWIG
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000045 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5000355-23.2013.404.7112 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : JOSÉ JOEL DA SILVA
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000046 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002083-48.2012.404.7108 (Processo
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Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : RENI LUIZ BEIER
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000047 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5007498-49.2011.404.7204 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RECORRIDO : DANIEL DEMOSTENES DA SILVA
ADVOGADO : PATRÍCIA SVAISSER CARDOSO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000048 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002774-29.2012.404.7119 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : LUIZ LEMES MARTINS
ADVOGADO : AMARILDO VANELLI PINHEIRO
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000049 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5012712-84.2012.404.7107 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : ANTONIO ARI ALVES DA SILVA
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000050 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5001323-21.2011.404.7210 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : ONOR ANTONIO BILUCA
ADVOGADO : ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000051 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5000855-57.2011.404.7210 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : LUCIANO JOAO STASIAK
ADVOGADO : ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000052 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5001617-73.2011.404.7210 (Processo
Eletrônico - TRF)


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 217 / 590



http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5002083-48.2012.404.7108&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5007498-49.2011.404.7204&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5002774-29.2012.404.7119&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5012712-84.2012.404.7107&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5001323-21.2011.404.7210&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5000855-57.2011.404.7210&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5001617-73.2011.404.7210&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989





RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : LUCIA MARIA JUNGES
ADVOGADO : ANILSE DE FÁTIMA SLONGO SEIBEL
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000053 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002930-50.2012.404.7011 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : VICENTE FARINA
ADVOGADO : PAULO MANOEL DE LIMA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000054 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5005108-06.2011.404.7108 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RECORRIDO : ADENIR ZWETSCH
ADVOGADO : GRAZIELA WEBER HARTZ
ADVOGADO : CAROLINE DE CASTRO MARTINS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000055 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5022932-56.2012.404.7200 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal OSÓRIO ÁVILA NETO
RECORRENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : Renato Boabaid
ADVOGADO : RODRIGO PESSI MARTINS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000056 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5004104-40.2011.404.7202 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal OSÓRIO ÁVILA NETO
RECORRENTE : JOAO LUIZ SCHOENBERGER
ADVOGADO : JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA LIMA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000057 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5008573-98.2012.404.7104 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal OSÓRIO ÁVILA NETO
RECORRENTE : ADEMILSO BALBINOT
ADVOGADO : ADRIANO GRZYBOWSKI
ADVOGADO : ROGÉRIO MANSUR GUEDES
ADVOGADO : GIANCARLO RODRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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0000058 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5012079-58.2012.404.7112 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal OSÓRIO ÁVILA NETO
RECORRENTE : JOSÉ OTELMO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000059 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5009566-26.2012.404.7110 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal OSÓRIO ÁVILA NETO
RECORRENTE : VALDIR ANTONIO BORGES CARDOSO
ADVOGADO : LETÍCIA MEIRELES BORDALO
RECORRIDO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000060 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5008727-25.2012.404.7102 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal OSÓRIO ÁVILA NETO
RECORRENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RECORRIDO : JONER GILBERTO BOLZAN BEVILAQUA
ADVOGADO : ALINE APARECIDA LORETO LUCAS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


0000061 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5001131-60.2012.404.7208 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal OSÓRIO ÁVILA NETO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RECORRIDO : MARCOS VINíCIUS DA SILVA
ADVOGADO : ALBA MERY REBELLO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000062 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 0000389-21.2008.404.7060 -
200870600003890/PR
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
RECORRIDO : TEREZA APARECIDA BONFIM
ADVOGADO : Alexandre Lucio Pedrezini


0000063 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 0005958-83.2008.404.7195 -
200871950059587/RS
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : EGMAR ALVES DE LIMA
ADVOGADO : Arlete Teresinha Martini
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : Procuradoria Regional da PFE-INSS
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0000064 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002747-79.2012.404.7011 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : PAULO CELIS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000065 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5004698-11.2012.404.7205 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : MARIA DE LOURDES STRUTZ
ADVOGADO : DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000066 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002810-53.2011.404.7201 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RECORRIDO : LEONILDA FATIMA CORREA
ADVOGADO : JOÃO NORBERTO COELHO NETO
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000067 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5002473-64.2011.404.7201 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : JANICE DUARTE
ADVOGADO : Cleber Torquato Flôr
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000068 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5005155-43.2012.404.7205 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : EDSON CARLO DE CAMPOS
ADVOGADO : LADEMIR KUMMROW
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000069 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5009034-82.2012.404.7003 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : ANTONIO BRAIDO SOBRINHO
ADVOGADO : ADELINO GARBUGGIO
ADVOGADO : JULIANO GARBUGGIO
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 220 / 590



http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5002747-79.2012.404.7011&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5004698-11.2012.404.7205&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5002810-53.2011.404.7201&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5002473-64.2011.404.7201&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5005155-43.2012.404.7205&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/acompanhamento/resultado_pesquisa.ph p?opcao=1&txtValor=5009034-82.2012.404.7003&selForma=NU&selOrigem=TRF&pg=0&dia=3 0&mes=03&ano=1989





0000070 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5000291-28.2013.404.7107 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : MAXIMILIANO GALIOTTO NETO
ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CASALI
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


0000071 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF 5005852-89.2011.404.7208 (Processo
Eletrônico - TRF)
RELATOR(A) : Juiz Federal LEONARDO CASTANHO MENDES
RECORRENTE : FLORISVAL SOUZA DE MEDEIROS
ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO ZIMMERMANN
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
MPF : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


Publique-se e Registre-se.
Porto Alegre, 12 de julho de 2013.


Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS
Presidente da TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II


SECRETARIA DA 4ª TURMA


EDITAL


De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Luis Alberto D'Azevedo Aurvalle,
Presidente da 4ª Turma, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e pelo presente Edital, dá
ciência aos Senhores Advogados e demais interessados que a 4ª Turma, excepcionalmente,
não se reunirá no dia 06 de agosto, terça-feira, para sessão de julgamento dos
processsos judiciais. Informa, outrossim, que se reunirá, no dia 13 de agosto , às
14:00horas.


Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Oliveira dos Santos, Técnico
Judiciário, em 12/07/2013, às 16:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 1469779 e
o código CRC 087C8C6A.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


PUBLICAÇÕES JUDICIAIS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE


1ª VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE


1ª Vara Federal de Porto Alegre


Boletim JF Nro 240/2013


DRA. MARCIANE BONZANINI


Juíza Federal


Flavio Alberto Villwock


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em consequência, declaro extinta a presente execução, com fulcro nos artigos
794, inciso I e 795, ambos do CPC. Partes isentas do pagamento de custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 98.00.09953-0/RS
EXEQUENTE : HORST EDUARDO KNAK
ADVOGADO : DECIO IVAN MICHEL BARCELLOS
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em consequência, declaro extinta a presente execução, com fulcro nos artigos
794, inciso I e 795, ambos do CPC. Partes isentas do pagamento de custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 1999.71.00.017481-6/RS
EXEQUENTE : ZILDA ANTUNES GARCIA
ADVOGADO : ANA RAQUEL GARCIA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em consequência, declaro extinta a presente execução, com fulcro nos artigos
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794, inciso I e 795, ambos do CPC. Partes isentas do pagamento de custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 96.00.03682-9/RS
EXEQUENTE : MARCO AURELIO DOS SANTOS BENITES
ADVOGADO : BRUNO SCHEIDEMANDEL NETO


: FELIPE MOREIRA BELTRAO


EXECUTADO :
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL -
UFRGS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Face à ausência de manifestação do autor acerca de seu interesse no
levantamento do alvará expedido em seu favor na fl. 249, cancele-se o mencionado alvará e
restitua-se à CEF, mediante alvará, o saldo remanescente depositado na conta judicial nº
280632-7, vinculada a estes autos. Ao final, juntada a cópia do alvará pago, proceda-se à baixa
e arquivem-se os autos." (ALVARÁ À DISPOSIÇÃO)
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.011853-
4/RS
AUTOR : LORIS UBATUBA FERREIRA GOMES
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCELO MACHADO DE ASSIS BERNI


: HELOISA SABEDOTTI
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "- será a CEF intimada do trânsito em julgado da decisão da fl. 343, a
fim de que requeira o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. - transcorrido o
prazo sem manifestação, será procedida à baixa dos autos. (Portaria nº 01/2011 desta 1ª Vara
Cível)"
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 98.00.04591-0/RS
EXEQÜENTE : JOSE FRANCISCO BARBOSA PEREIRA
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROBERTO MAIA


: RENATO MILER SEGALA
: ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER


1ª Vara Federal de Porto Alegre


Boletim JF Nro 241/2013


DRA. MARCIANE BONZANINI


Juíza Federal


Flavio Alberto Villwock
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Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, afasto a preliminar argüida e julgo improcedente o pedido,
extinguindo o feito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora a pagar honorários advocatícios ao DNIT, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
atualizáveis pelo IPCAE, com base no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, considerando a relativa
complexidade da matéria, o valor atribuído à causa e a realização de prova pericial. Suspensa a
exigibilidade em face da concessão de AJG. Retifique-se a classe da presente ação,
convertendo-a para ação indenizatória. Requisitem-se os honorários periciais no montante
correspondente a três vezes do valor máximo previsto na Tabela II da Resolução nº 558/2007 do
Conselho da Justiça Federal, considerando o deslocamento necessário à realização da perícia e
o seu grau de complexidade, devendo ser comunicado ao Corregedor-Geral por ter ultrapassado
o limite máximo da tabela. Publique. Registre-se. Intimem-se, inclusive os procuradores das
partes do disposto no art. 1º, § 4º, da Resolução nº 49/2010 do TRF da 4ª Região, que determina
o cadastramento dos advogados, nos termos do art. 5º da Lei nº 11.419/06, para que se proceda à
digitalização do feito e envio do processo eletrônico em caso de eventual recurso. Em
homenagem aos princípios da instrumentalidade e economia processual, eventuais apelações
interpostas pelas partes serão recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC), salvo nas
hipóteses de intempestividade e, se for o caso, ausência de preparo, que serão oportunamente
certificadas pela Secretaria. Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato
ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Transcorrido o prazo sem aproveitamento, certifique-se
o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 2007.71.00.034898-2/RS
AUTOR : OLIVEIRA SENOEL MAIER
ADVOGADO : CAROLINE PERUSSO


RÉU :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o réu ao pagamento
do valor de R$31.768,11 (trinta e um mil, setecentos e sessenta e oito reais e onze centavos), em
29/01/2013, corrigidos e com juros de mora nos termos da fundamentação, extinguindo o feito
com exame do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. DNIT isento
do pagamento de custas. Considerando a sucumbência, condeno o réu ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte autora, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, atendidos os parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como ao
ressarcimento dos honorários periciais já requisitados no feito. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, inclusive os procuradores das partes do disposto no art. 1º, § 4º, da Resolução nº
49/2010 do TRF da 4ª Região, que determina o cadastramento dos advogados, nos termos do art.
5º da Lei nº 11.419/06, para que se proceda à digitalização do feito e envio do processo
eletrônico em caso de eventual recurso. Em homenagem aos princípios da instrumentalidade e
economia processual, desde logo registro que eventuais apelações interpostas pelas partes serão
recebidas no duplo efeito (art. 520, caput, do CPC), salvo nas hipóteses de intempestividade e,
se for o caso, ausência de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria.
Interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte
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contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da
4ª Região. Feito sujeito a reexame necessário."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.00.029409-
6/RS
AUTOR : ODILIO JORGE PORTO
ADVOGADO : CAROLINE PERUSSO


RÉU :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "... expeça-se o precatório nos termos da Resolução 168/2011 do CJF,
intimando-se as partes de seu inteiro teor..." (PRECATÓRIO EXPEDIDO)
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 1999.71.00.027073-8/RS
EXEQUENTE : ISRAEL GOLBSPAN e outro.
ADVOGADO : MARISE HELENA LAUX
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "... expeça-se a requisição de pagamento nos termos da Resolução
168/2011 do CJF, intimando-se as partes de seu inteiro teor..." (REQUISIÇÃO EXPEDIDA)
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2008.71.00.004648-9/RS
EXEQUENTE : DOMINGOS AMABILE PRIGOL
ADVOGADO : AIRTON TADEU FORBRIG


: LAURO WAGNER MAGNAGO
: FELIPE CARLOS SCHWINGEL


EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "... dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias. Intime-se ... a CEF."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.71.00.018436-5/RS
EXEQÜENTE : CARMEN GOMES DA ROCHA
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTINA LEONORA SIQUEIRA PORTO


: DIONE LIMA DA SILVA
: LEANDRO PINTO DE AZEVEDO
: TERESINHA FERREIRA DA SILVA MOREIRA
: CARLOS SPINDLER DOS SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se dos terceiros embargos de declaração opostos pela parte
exequente na presente execução de sentença. Alegou a existência de omissão e contradição na
decisão embargada, pois os juros de mora devem ser fixados em 12% ao ano, consoante
entendimento do STF acerca da matéria. Vieram os autos conclusos. Com efeito, a decisão
embargada foi clara ao dizer que a decisão do STF proferida na ADI nº 4.357 apenas afastou a
aplicação da TR, mas não dos juros de 0,5% ao mês previstos na Lei nº 11.960/09. Assim, deixo
de receber o recurso por ser manifestação incabível. Fixo multa de 1% sobre o valor executado
em razão do caráter protelatório dos embargos, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 91.00.07631-7/RS
EXEQÜENTE : ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO PALACIO
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ADVOGADO : CARLOS ADEMIR MORAES
: PIO CERVO


EXECUTADO : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Conforme decisão das fls. 808/809, foi homologado o valor do débito
em R$ 208.027,24, atualizado até março/2004, de acordo com os cálculos do INSS de fls.
464/483. Contra essa decisão a parte exeqüente interpôs agravo de instrumento, tendo requerido
a desistência do recurso quando o feito encontrava-se no STJ. À fl. 892 foi determinada a
citação do INSS, que foi realizada conforme mandado das fls. 900/901. O executado não opôs
embargos, todavia insurgiu-se quanto à questão da contribuição previdenciária, que foi decidida
à fl. 914, onde restou reconhecido o valor devido àquele título (R$15.557,57 - cálculo de fl.
897). O INSS interpôs agravo de instrumento da decisão, ao qual foi negado provimento, tendo
transitado em julgado, conforme fl. 981. Assim, determino que se expeçam as requisições de
pagamento (precatório e rpv) conforme valores reconhecidos como devidos na decisão de fls.
808/809, com o destaque dos honorários contratuais na forma da planilha de fl. 979. Saliento
que, diante da exigüidade do prazo para expedição do precatório, as partes serão intimadas da
requisição somente após sua transmissão. Em relação à questão da compensação, adoto o
entendimento do STF nas ADIs 4357 e 4425, que reputou inconstitucional os parágrafos 9º e 10º
do art. 100 da CF/88, ao fundamento da ofensa ao princípio da isonomia (notícia publicada no
site do STF em 14/03/2013). Assim, deixo de dar aplicação à Resolução 168/2011 do CJF, na
parte que regra a matéria. Quanto ao PSS, não há possibilidade de se realizar o bloqueio
pretendido pela parte exequente somente em relação à contribuição previdenciária até a
comprovação de que alguns dos exequentes poderiam ser isentos do recolhimento. Ademais,
trata-se de questão já decidida na execução, não tendo sido alegada pelo exequente em
momento anterior à decisão acerca dos valores devidos a esse título, tampouco tendo havido
demonstração do fato da isenção até o momento. Ainda, determino que o valor devido ao
exequente Reinaldo Blanco seja realizado bloqueado diante da penhora no rosto dos autos. Por
fim, não há que se falar em nova fixação de honorários advocatícios em face da impugnação
apresentada pelo INSS, porquanto já foi deferido à parte exequente a fixação de honorários
advocatícios por ocasião da propositura da execução. Após a expedição das requisições e
transmissão do precatório, intimem-se as partes desta decisão e das requisições."
(REQUISIÇÕES EXPEDIDAS)
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2004.71.00.019156-3/RS
EXEQUENTE : CARMINA ALBANI e outros.
ADVOGADO : RENATO DONADIO MUNHOZ


: MAURO SILVA DONADIO
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


1ª Vara Federal de Porto Alegre


Boletim JF Nro 242/2013


DRA. MARCIANE BONZANINI


Juíza Federal
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Flavio Alberto Villwock


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "... expeça-se alvará em favor do espólio de Carolina Hart Andrade, da
importância depositada na conta 0652.114582277 (fl. 518) 6 - Na sequência, expeça-se a
requisição dos valores relativos à sucessão do exeqüente Juarez Nolater Peres, consoante
determinação da fl. 484."(alvará à disposição)
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2007.71.00.009042-5/RS
EXEQUENTE : CILDA KNAK BERTOLETTI e outros.
ADVOGADO : MIRIAM WINTER


: FABIANE HOLZMEIER
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "... expeça-se alvará em favor do espólio, do valor depositado na conta
0652.005.114379692, consoante demonstrativo da fl. 200, intimando a parte para que efetue a
retirada do alvará, em Secretaria, no prazo de 10 dias. Após, aguarde-se o julgamento dos
embargos à execução."(alvará à disposição)
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2007.71.00.035370-9/RS
EXEQUENTE : LATIFE PERERA PATELLA
ADVOGADO : LUCAS SANTOS FERNANDES


: FABIANO DE MARCO BET
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "- será dada vista à parte autora acerca da petição/ofício e documentos
juntados às fls. 176/187 , bem como para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10
(dez) dias"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.037680-
4/RS
AUTOR : JOAO CARLOS SOARES CAVALLI
ADVOGADO : ANTONIO ESCOSTEGUY CASTRO


: PEDRO LUIZ CORREA OSORIO
: LUIZ GUSTAVO CAPITANI E SILVA


RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "- será intimada a parte requerente acerca do desarquivamento do feito,
e para que requeira o que entender de direito, no prazo de (30) trinta dias. No decurso, nada
sendo requerido, deverão os autos retornar ao arquivo."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2000.71.00.026819-
0/RS
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AUTOR : IRENE MASCHMANN GOTTILIEB
ADVOGADO : DANIEL D'ALO DE OLIVEIRA


: GILSON HERMANN KROEFF
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A parte exeqüente apresentou a conta dos honorários advocatícios,
tendo a União sido citada e oposto embargos, que foram julgados procedentes, com o
acolhimento da conta da União, cujo valor foi requisitado e pago, conforme demonstrativo da fl.
524. Assim, indefiro o pedido de complementação do valor, porquanto já houve o pagamento
dos honorários advocatícios de 10% incidentes sobre o crédito já pago à parte exeqüente, não
cabendo a incidência de nova verba. Intime-se. Preclusa esta decisão, voltem os autos conclusos
para sentença de extinção da execução."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.00.019503-1/RS


EXEQUENTE :
ESPÓLIO DE CLELIA PIRES DE MOURA e
outros.


ADVOGADO : DANILO JORGE MENDONCA DE MOURA
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Face à ausência de manifestação da parte autora, bem como à expressa
concordância do réu, fixo os honorários periciais em R$ 3.000,00 (três mil reais). Intime-se a
parte autora para que efetue o pagamento, em dez dias..."
AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 2007.71.00.018790-1/RS
AUTOR : MATEUS BIRIATO DE AZEVEDO
ADVOGADO : MARCIANO LEAL DE SOUZA


: LENI WAGNER DE SOUZA


RÉU :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Reitere-se a intimação da CEF para que, no prazo de 30 dias,
apresente a planilha de evolução da dívida, comprovando a implantação da decisão transitada
em julgado nestes autos..."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.015891-
6/RS
AUTOR : DIEGO APELLANIZ BORBA
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANELISE RIBEIRO PLETSCH


: DIONE LIMA DA SILVA
: MARCELO MACHADO DE ASSIS BERNI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Face ao requerimento formulado pela exequente na petição retro,
defiro a suspensão do presente feito, forte no artigo 791, III, do Código de Processo Civil.
Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF salientando-lhe que as futuras movimentações
processuais dependerão de sua manifestação expressa. Por fim, providencie-se a anotação da
suspensão junto ao SIAPRO."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2008.71.00.007826-0/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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ADVOGADO : ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER
: KARIN WIETZKE BRODBECK
: CLAUDIO GEHRKE BRANDAO
: LOY MARQUES RIBEIRO JUNIOR


EXECUTADO : ZILA B E FELTEN & CIA LTDA


3ª VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE


3ª Vara Federal


Boletim JF Nro 308/2013


Dra. MARIA ISABEL PEZZI KLEIN


Juíza Federal


RENATA CARDOSO DA SILVA BAÚ


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos. 2) Havendo impugnação quanto aos valores, dê-se vista a
parte exequente para que, querendo, manifeste-se no prazo de legal. Intime-se. Cumpra-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 1999.71.00.016965-1/RS
EXEQUENTE : MARGARETH MENDES DA CUNHA
ADVOGADO : GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc. Tendo em vista a juntada dos demonstrativos de
transferência de valores, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte exequente se
manifeste a respeito do prosseguimento do feito. Intime-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2007.71.00.040072-4/RS
EXEQUENTE : AMAURY GOMES DORNELLES


: GERSON LUIZ FREITAS DORNELLES
: SHEILA MARIA FREITA DORNELLES


ADVOGADO : GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APENSO(S) : 2008.71.00.013937-6
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc. Da impugnação apresentada pelo INSS (fls. 92/97), dê-se
vista a parte exequente, assinando-lhes prazo de 10 (dez) dias para manifestação. Após,
retornem os autos conclusos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2007.71.00.001829-5/RS
EXEQUENTE : MARIA DE FATIMA FERNANDES DELLAMEA
ADVOGADO : GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APENSO(S) : 2007.71.00.012212-8


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos. Intime-se a parte exequente para que diga sobre a satisfação
de seu crédito, no prazo de dez dias. Nada sendo requerio, voltem os autos conclusos para
sentença de extinção."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2000.71.00.025285-6/RS
EXEQUENTE : SERGIO DREBES


: SERGIO ZANONI
: SIRLEI ROCHA GARCIA
: SUSANA SILVEIRA GONCALVES
: UBALDINA SANTOS CARDOSO


ADVOGADO : GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc. Recebo a apelação da parte embargante no duplo efeito,
ressaltando que, na subida do processo ao TRF da 4ª Região, os autos serão digitalizados,
passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto no art. 1º da
resolução nº 49 do TRF4, de 14/ 07/ 2010. Intime-se a parte embargada da apelação interposta
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente, querendo, suas contrarrazões. Apresentadas
ou não as contrarrazões e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, com as cautelas de estilo."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2009.71.00.020435-0/RS
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGADO : LUCIANA PAES SANTOS
ADVOGADO : GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA
APENSO(S) : 2009.71.00.006240-2


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc. Tendo em vista o julgamento do agravo de instrumento,
conforme peças trasladadas, dê-se vista às partes, assinando-lhes prazo sucessivo de dez (10)
dias, para requerer o que entender de direito. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2008.71.00.020471-0/RS
EXEQUENTE : CARLOS MAGNO MELO DOS SANTOS


: CLEDI RIBEIRO DA SILVA
: ELSON PEDRO REZENDE DA SILVA
: GILSON CAVALHEIRO DOS SANTOS
: JOAO FRANCISCO RIBAS DA ROSA
: JURACI DA SILVA MUNHOZ
: MARGARETH VARGAS FAGUNDES


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 231 / 590







: RUBE PEREIRA PINHEIRO
: SYRIA AIUB DE MELLO


ADVOGADO : AIRTON TADEU FORBRIG
EXECUTADO : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA
APENSO(S) : 2009.71.00.004448-5


3ª Vara Federal


Boletim JF Nro 314/2013


Dra. MARIA ISABEL PEZZI KLEIN


Juíza Federal


RENATA CARDOSO DA SILVA BAÚ


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc. Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para
réplica, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, independentemente de nova intimação, digam
as partes se têm mais provas a produzir, especificando-as, no prazo de cinco dias, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide. Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.020267-
4/RS
AUTOR : PAULO R DA SILVA M. E.
ADVOGADO : IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Defiro o pedido de desarquivamento do feito. Dê-se vista ao
requerente pelo prazo de dez dias.Nada sendo requerido, devolva-se o feito ao arquivo."
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Nº 2003.71.00.022312-2/RS
REQUERENTE : MARCIA GIRARDI DA CUNHA
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FLECK


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc.Tendo em vista o falecimento da demandante Laura Santos
dos Santos, noticiado na fl. 62 dos autos em apenso, suspendo o processo pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, de acordo com o art. 265, inciso I, do CPC.Nesse ínterim, diligencie o
procurador da parte autora acerca de eventual abertura de inventário, nome do inventariante e
nomes dos respectivos sucessores.Intime-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.018924-
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4/RS
AUTOR : LAURA SANTOS DOS SANTOS
ADVOGADO : CLAUDIA ATHANASIO KOLBE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc.Defiro o pedido de prorrogação do prazo por 60 (sessenta)
dias, conforme requerido na fl. 206.Intime-se a CEF."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.00.033290-
5/RS
AUTOR : EUCESE CAVALCANTI SILVA DA ROSA e outros.
ADVOGADO : EUCESE CAVALCANTI SILVA DA ROSA
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTINA LEONORA SIQUEIRA PORTO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc.Intimem-se as partes da redistribuição e para que
requeiram o que entenderem de direito - ressaltando que, pelo artigo 53 da Resolução 17/2010,
já com a modificação trazida pelo artigo 2º da Resolução 92/2011, estabelece como regra que as
execuções e cumprimento de sentenças, de ações que atualmente tramitam em autos físicos,
serão ajuizados por meio do e-Proc, ficando os autos à disposição da parte interessada pelo
prazo de 60 (sessenta) dias nesse período, para proceder à digitalização de todas as peças
necessárias à formação do processo eletrônico. Não ocorrendo manifestação no prazo
determinado, dê-se baixa e arquivem-se estes autos físicos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.71.00.033500-
7/RS
AUTOR : GANG COMERCIO DO VESTUARIO LTDA
ADVOGADO : GERSON LUIZ CARLOS BRANCO


RÉU :
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE e
outros.


ADVOGADO : CLEBER REIS DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc.Indefiro o pedido de fl. 396, por falta de amparo legal.
Retornem os autos para sobrestamento, até que se cumpra a determinação, sendo informados
todos os nº dos CPF de seu autores. Atendido, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, com as cautelas de estilo.Intime-se. Cumpra-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.71.00.008656-
1/RS
AUTOR : MARIO RODRIGUES


: MILTON CHAGAS
: MILTON DA SILVA LEAL
: NEDIR AVILA IOST
: NELSON AMARO DE BRITO
: NELSON RODRIGUES NUNES
: NILTON PORTELA BRONGAR
: NOE MELLO RODRIGUES


ADVOGADO : RAQUEL MARIA DE FREITAS SUITA
AUTOR : OLAVIO AURELIO LEAO
ADVOGADO : PATRICIA PEIXOTO DE ARAUJO
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ADVOGADO : PATRICIA PEIXOTO DE ARAUJO
AUTOR : ONOFRE MORAES MEDEIROS
ADVOGADO : RAQUEL MARIA DE FREITAS SUITA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação da CEF, no duplo
efeito.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias - ressaltando que,
na subida do processo ao TRF da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no
meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto no art. 1º da resolução nº 49 do TRF4, de
14/07/2010, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº
11.419/2006.Apresentadas ou não, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, com as cautelas devidas.Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.021663-
9/RS
AUTOR : RAFAELA MARCHESAN BRONCA
ADVOGADO : DELAMAR CESAR PINHEIRO RIBEIRO


: SHARON LIMA RODRIGUES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc.Recebo o recurso de apelação da CEF, no duplo
efeito.Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias - ressaltando que,
na subida do processo ao TRF da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no
meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto no art. 1º da resolução nº 49 do TRF4, de
14/07/2010, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº
11.419/2006.Apresentadas ou não, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, com as cautelas devidas.Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.021564-
7/RS
AUTOR : LERIDA MARIA ARAÚJO ZALAVSKY
ADVOGADO : LETICIA MARIA AZEREDO ARAUJO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, dê-se baixa e
arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.00.013491-
3/RS
AUTOR : REJANE ZUTHER
ADVOGADO : CIRLEY DA GRACA SILVA SANT'ANNA
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, dê-se baixa e
arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.036199-
8/RS
AUTOR : ANDRÉ FLORINDO DOS SANTOS e outros.
ADVOGADO : CAROLINE PERUSSO


RÉU :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


4ª VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE
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4ª Vara Federal


Boletim JF Nro 310/2013


DR. ROGER RAUPP RIOS


Juiz Federal


DR. JURANDI BORGES PINHEIRO


Juíz Federal Substituto


FABIANO SIKINOWSKI SAUTE


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando a manifestação da Contadoria, HOMOLOGO o cálculo e
acolho a impugnação da CEF, declarando extinta a execução.Intimem-se.Baixe-se e arquive-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 1999.71.00.029809-
8/RS
AUTOR : JAIRO ANTONIO BONAMIGO
ADVOGADO : EDISON DE SOUZA


: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
: PAULO JEFFERSON DA ROSA AZEVEDO


AUTOR : AIRTON JOAO ZORZI
: IVANDRO CARLOS MIOR
: DANILO VIVIAN
: DOMINGOS ANTONIO SILVESTRIN
: RENATO EBERTZ
: NAIR ZANINI SALINI
: DARCI CHIARELO
: ODOLAR FERRARI
: INES CATARINA ALVES VAZ


ADVOGADO : EDISON DE SOUZA
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RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LEONARDO TAROUCO DE FREITAS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Expeça-se alvará do valor depositado (fl. 167), intimando-se a parte
credora para retirada, bem como, para que diga acerca da satisfação do seu crédito. Satisfeito,
ou silente - juntada via autenticada do referido alvará - considero a obrigação adimplida e
determino a baixa e o arquivamento dos autos. "
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.71.00.020882-5/RS
EXEQÜENTE : ESPÓLIO DE HORTENCIO JOSE DA SILVEIRA
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando a manifestação da Contadoria, HOMOLOGO o cálculo e
acolho a impugnação da CEF, declarando extinta a execução.Intimem-se.Baixe-se e arquive-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2000.71.00.001553-6/RS
EXEQÜENTE : JOSE SILVIO MORAIS PAIM e outros.
ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DOS SANTOS


: PAULO JEFFERSON DA ROSA AZEVEDO
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : KARINE VOLPATO GALVANI


: RENATO MILER SEGALA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando a manifestação da Contadoria, HOMOLOGO o cálculo e
acolho a impugnação da CEF, declarando extinta a execução.Intimem-se.Baixe-se e arquive-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 98.00.13372-0/RS
EXEQÜENTE : MARI ESTELA COSTA MOREIRA
ADVOGADO : EDISON DE SOUZA


: PAULO JEFFERSON DA ROSA AZEVEDO
EXEQÜENTE : SEOLI DOS SANTOS MUNIZ


: APARICIO AMARO LOPES
: OSWALDO ZALESKI MARIA
: SERGIO GUERINO GHIDORSKI


ADVOGADO : EDISON DE SOUZA
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI


: ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER
: LEONARDO TAROUCO DE FREITAS


ASSISTENTE : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Será dada vista à parte autora para que diga acerca da manifestação da
CEF de fls. 173-174.Após, serão os autos conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.014895-
6/RS
AUTOR : JANI VIEIRA BORGES
ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES PEDROZO
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RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando o trânsito em julgado da decisão retro, será dada vista
às partes, iniciando-se pela autora, pelo prazo sucessivo de (10) dez dias, para que requeiram o
que entenderem de direito.Após, serão os autos conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.048797-
0/RS
AUTOR : DANIELA MOURA DE MELLO FAGUNDES
ADVOGADO : KATIA MANDELLI BAUER
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que nada mais foi requerido pelas partes, serão os
autos baixados e arquivados."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.036186-
0/RS
AUTOR : ADEMAR MOREIRA DE OLIVEIRA e outros.
ADVOGADO : DELAMAR CESAR PINHEIRO RIBEIRO


: PAULO CESAR AZAMBUJA DE LIMA
: TALITA RIBEIRO BRIAO


RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALVARO SERGIO WEILER JUNIOR


: MARCELO MACHADO DE ASSIS BERNI
: LEONARDO TAROUCO DE FREITAS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que nada mais foi requerido pelas partes, serão os
autos baixados e arquivados."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.71.00.033506-
8/RS


AUTOR :
TECNOLOGIA FLORESTAL GAUCHA
LTDA


ADVOGADO : ODILON NUNES DA SILVA JUNIOR
: CLOVIS ANDRADE GOULART


RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ CARLOS KRAMMER


: MARCELO MACHADO DE ASSIS BERNI
: CLOVIS ANDRADE GOULART


4ª Vara Federal


Boletim JF Nro 311/2013


DR. ROGER RAUPP RIOS
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Juiz Federal


DR. JURANDI BORGES PINHEIRO


Juíz Federal Substituto


FABIANO SIKINOWSKI SAUTE


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Dê-se vista à UNIÃO para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca do pedido formulado pela parte exequente (fl. 627). Havendo, impugnação, vista à parte
exeqüente. Não havendo impugnação, requisite-se. Ainda que se trate, no caso, de valores que
devem ser requisitados por precatório, manifesto-me no sentido de que não há necessidade de
intimar-se o executado para os fins do art. 100, §§ 9º e 10º da Constituição Federal, com redação
da Emenda Constitucional nº 62. Da requisição, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Do
pagamento, dê-se vista à parte exequente. Silente, voltem os autos conclusos para sentença de
extinção."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2001.71.00.018531-8/RS
EXEQUENTE : SUCESSÃO DE JALMAR MOREIRA DA COSTA
ADVOGADO : MARCELO GARCIA DA CUNHA


: JANAINA DE LEMOS CHAVES
: LAURO WAGNER MAGNAGO
: FELIPE CARLOS SCHWINGEL


SUCESSOR : MARCELO SORRIBAS DA COSTA
: MARA SORRIBAS DA COSTA
: MÁRCIA VICENTINA DA COSTA GREGORINI


EXEQUENTE : JUREMA RIBEIRO PAULON
: MARIA ANTONIA THOMASI DA SILVA
: MARIA DA GLORIA MARKS
: MARIA CRISTINA MARTINS
: MARIA ETELVINA DOMINGOS DOS SANTOS
: MARIA IVONE DILL
: MARISA VAZ PAIXAO
: MARLENE DA SILVA HAESBAERT


ADVOGADO : MARCELO GARCIA DA CUNHA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "À luz do exposto, acolho os embargos declaratórios da parte exeqüente, para
condenar a parte executada a restituir as despesas periciais suportadas pela parte exeqüente (fl.
649). Publique-se. Intimem-se."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.71.00.022342-1/RS
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL


EMBARGADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES DA JUSTICA FEDERAL DO
RIO GRANDE DO SUL - SINDIJUSFE


ADVOGADO : FELIPE NERI DRESCH DA SILVEIRA
APENSO(S) : 2005.71.00.034639-3


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, com base no
art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Vinda a apelação e
satisfeitos os pressupostos recursais, recebo-a no duplo efeito, remetendo-se o feito ao TRF da
4ª Região. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2009.71.00.034324-5/RS
AUTOR : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER


: KARIN WIETZKE BRODBECK
RÉU : TANIA MARISA PORTO ANFLOR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "- tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio TRF da 4ªRegião,
deverão ser trasladadas para os autos principais cópias da(s) sentença(s), do(s) relatório(s),
voto(s), acórdão(s) proferidos nestes embargos, bem como a certidão de trânsito em julgado (fls.
197 a 201, 231-231v, 263 a 268, 282 a 284, 307-308 e 311 a 316v); - após, deverão ser
intimadas as partes para se manifestarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15
(quinze) dias; - silentes, estes autos deverão ser desapensados, baixados e encaminhados ao
arquivo."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2007.71.00.004160-8/RS
EMBARGANTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO : ADELINA LAURINDA LUZ BORGES DE MIRANDA e outros.
ADVOGADO : RUI FERNANDO HUBNER
APENSO(S) : 2006.71.00.013226-9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos declaratórios da CEF, para
sanar a contradição apontada, nos termos da fundamentação. Fica mantida, quanto ao restante, a
sentença recorrida. Publique-se. Intimem-se."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2009.71.00.027251-2/RS
AUTOR : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER


: MARCELO MACHADO DE ASSIS BERNI
RÉU : ARTHUR JAIR GOMES CÔNSUL
ADVOGADO : RAFAEL DE CASTRO MENEZES


: NADIA MARIA KOCH ABDO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos declaratórios das fls. 236-
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237, para sanar a contradição apontada, nos termos da fundamentação. Diante da modificação
do julgado, caberá à parte devedora arcar com 1/3 (um terço) dos honorários fixados na
sentença (R$ 1.000,00), já observada a compensação decorrente da sucumbência recíproca. A
exigibilidade da verba fica suspensa diante do deferimento de AJG à parte sucumbente.
Publique-se. Intimem-se."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2009.71.00.030418-5/RS
AUTOR : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER


: KARINE VOLPATO GALVANI
RÉU : CORMAP DISTRIBUIDORA LTDA
RÉU : FELIPE MOSER AUDINO


: JOSE JOAREZ CORREA AUDINO
ADVOGADO : ROBERTO ERNANI PORCHER JUNIOR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO:... Da requisição, vista às partes. Do pagamento, intime-se à exequente
para manifestar-se acerca da satisfação de seu crédito. Após, voltem os autos conclusos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2007.71.00.005231-0/RS
EXEQUENTE : CARLOS AUGUSTO MELLO DA SILVA


: ELISA SALENAVE SILVA
: EZEQUIEL ANTONIO DALLA CORTE
: LISIA DE MACEDO SUSO DOS SANTOS
: MIRIAN JOVITA DA SILVA FREITAS
: OLINDA DA SILVA GARCIA
: SOLANGE SALETE DEMOSSI
: SUZANA MARIA DE SOUZA TEIXEIRA


ADVOGADO : GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO:,,,Expedida a requisição vista às partes. Transferidos os valores
requisitados, intime-se a parte exequente. Havendo impugnação, vista à parte exequente."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.00.046810-2/RS
EXEQUENTE : CLAUDIO ACY CORREA RODRIGUES
ADVOGADO : MARCELO LIPERT


: GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA
EXEQUENTE : CLAUDIO ALBERTO KOKOT


: CLAUDIO LUIS LOPES FERNANDES DE BARROS
: CLAUDIO MANOEL DA SILVA OLIVEIRA
: CLAUDIO MATTAR MALCON
: CLAUDIO PAIVA
: CLAUDIO PIMENTEL
: CLEBER VOLNEI SILVEIRA DE VARGAS
: CLECI MARIA CABREIRA DE LIMA
: CLEIA JANDIRA ALVES PINHEIRO


ADVOGADO : MARCELO LIPERT
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EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Considerando o conteúdo claramente matemático-contábil das alegações na
petição de fls. 199 e ss., remetam-se os autos novamente à Contadoria Judicial para que
esclareça ao juízo, textualmente, se pertinentes os argumentos da exequente, do ponto de vista
contábil. Do retorno, vista às partes, a começar pela exequente."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2005.71.00.023383-5/RS
EXEQUENTE : SERGIO SILVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SHEILA DE CASTRO GREFF
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


4ª Vara Federal


Boletim JF Nro 312/2013


DR. ROGER RAUPP RIOS


Juiz Federal


DR. JURANDI BORGES PINHEIRO


Juíz Federal Substituto


FABIANO SIKINOWSKI SAUTE


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Dê-se vista à UNIÃO para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se
acerca do pedido para requisição do valor incontroverso dos honorários advocatícios ( fl. 449,
item "c"). Havendo, impugnação, vista à parte exeqüente. Não havendo impugnação, requisite-
se. Ainda que se trate, no caso, de valores que devem ser requisitados por precatório, manifesto-
me no sentido de que não há necessidade de intimar-se o executado para os fins do art. 100, §§
9º e 10º da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 62. Da requisição,
vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Do pagamento, dê-se vista à parte exequente. Após,
voltem os autos conclusos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.00.005722-9/RS
EXEQUENTE : CLAUDIO LUIS LOPES FERNANDES DE BARROS
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ADVOGADO : MARCELO LIPERT
: GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA


EXEQUENTE : DENIS DIB
: JUAREZ FLAVIO FORMOLO
: LUIZ FREDOLINO BOHN
: MARCOS GILBERTO DE BITTENCOURT


ADVOGADO : MARCELO LIPERT
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "- antes de ser apreciado o pedido retro, a CEF deverá no prazo de
trinta dias juntar aos autos o cálculo atualizado dos valores executados."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.71.00.021321-0/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER


EXECUTADO :
MACHADO E MACHADO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇAO LTDA


: DANIEL BORGES MACHADO
: OSCAR JOSE CARDOSO MACHADO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "- transmitida a requisição, será intimada a parte exequente para que
requeira o que entender de direito; - após, aguardarão os autos sobrestados o pagamento dos
valores requisitados."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2005.71.00.025073-0/RS


EXEQUENTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL
NO RIO GRANDE DO SUL - SINTRAJUFE


ADVOGADO : RUI FERNANDO HUBNER
: JESSEI FLORES


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


5ª VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE


5ª Vara Federal de Porto Alegre


Boletim JF Nro 182/2013


DRA. INGRID SCHRODER SLIWKA


Juíza Federal


DR. GABRIEL MENNA BARRETO VON GEHLEN 
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Juiz Federal Substituto


ANDERSON ALVES ELESBÃO


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tratam-se de processos ajuizados originariamente perante a Justiça
Estadual em razão de contrato firmado com o Banco Meridional do Brasil S.A.Foi proferida
sentença às fls. 148/154 no processo nº 200771000408589 analisando conjuntamente a ação
ordinária e a revisional em apenso, julgando improcedente a ação revisional de contrato e
procedente a ação monitória, constituindo em título executivo judicial o contrato objeto da
monitória.O Meridional interpôs recurso de apelação para revisar honorários e teve seu recurso
provido. Já a parte autora interpôs recurso de apelação para revisar a sentença e teve seu
recurso improvido, tendo transitado em julgado os feitos (fls. 195/282).Foi deferida a
substituição processual do Banco Meridional do Brasil S/A pela Caixa Econômica Federal em
razão da cessão de créditos (fls. 267/268).Os processos foram remetidos a esta Justiça Federal
(fl. 166).Intimada, manifestou-se a CEF à fl. 313 do apenso informando que o crédito relativo
aos honorários advocatícios e custas da revisional seria executado nestes autos.Recolhidas as
custas pela CEF (fl. 190), o presente feito foi cadastrado como cumprimento de sentença,
prosseguindo-se na forma determinada pelo 475-J do CPC (fl. 210).Localizado veículo pelo
RENAJUD em nome do executado Vilmar, foi determinado o levantamento da restrição por
pertencer a patrimônio de terceiro (fl. 420).Efetuado bloqueio pelo BACEN-JUD em nome do
executado Volnei, determinou-se o desbloqueio da maior parte dos valores localizados em face
de seu caráter alimentar, mantendo-se bloqueado pequeno valor remanescente e intimada a CEF
a dizer em termos de prosseguimento do feito (fl. 251).Reiterada a medida, foram novamente
desbloqueados os valores localizados pertencentes ao devedor Volnei, visto que comprometidos
com sua subsistência (fl. 392)Junte-se aos autos consulta ao CNPJ da empresa executada dando
conta da sua aparente situação de inatividade, face à situação cadastral de baixada desde
31/12/2008.Junte-se ainda consulta ao processo atinente ao cumprimento de sentença nº
2001.71.00.003842-5.Face às diligências realizadas, bem como à inexitência de bens
localizados consoante o teor das consultas ao RENAJUD, INFOJUD e Receita Federal acostadas
às fls. 429/439, intime-se a CEF a que diga sobre a destinação dos valores localizados nas
contas acostadas às fls. 441/442, bem como sobre a consulta processual acostada.Prazo: 10
(dez) dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.71.00.040859-0/RS
EXEQÜENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARINO DE CASTRO OUTEIRO


: CLARISSA WRUCK SILVA


EXECUTADO :
SOUTH EXPORT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA


: VILMAR ANTONIO DA SILVA
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: VOLNEI DE OLIVEIRA BARRETO
APENSO(S) : 2007.71.00.040858-9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "...Apresentado o laudo, dê-se vista às partes, a começar pela parte
autora, pelo prazo de dez dias.Findos os trabalhos periciais, solicite-se à Direção do Foro o
pagamento dos honorários.Intimem-se." LAUDO JUNTADO
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.013472-
2/RS
AUTOR : LUCIANO SALVATERRA
ADVOGADO : CARLOS DUARTE JUNIOR
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nestes
autos e o disposto no art. 231, XXV, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria abre vista dos autos às partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, observando que eventual requerimento de execução
ou cumprimento de sentença deverá ser apresentado nestes mesmos autos, nos termos do art. 53
da Resolução nº. 17, de 26/03/2010, do Presidente do TRF da 4ª Região, com a redação da
Resolução nº. 92, de 06/09/2011, bem como dos arts. 206, § 7º, e 220 da Consolidação
Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, acompanhado dos cálculos de
liquidação. No silêncio, os autos serão baixados.Observa-se que o acesso à tramitação do(s)
recurso(s) dá-se por meio do link indicado no evento "Recebimento - TRF" ou no item
"Processos relacionados" existente na "Capa do Processo"."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.021129-
7/RS
AUTOR : DROGARIA LEXFARMA LTDA
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALICE SCHWAMBACH


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nestes
autos e o disposto no art. 231, XXV, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria abre vista dos autos às partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, observando que eventual requerimento de execução
ou cumprimento de sentença deverá ser apresentado nestes mesmos autos, nos termos do art. 53
da Resolução nº. 17, de 26/03/2010, do Presidente do TRF da 4ª Região, com a redação da
Resolução nº. 92, de 06/09/2011, bem como dos arts. 206, § 7º, e 220 da Consolidação
Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, acompanhado dos cálculos de
liquidação. No silêncio, os autos serão baixados.Observa-se que o acesso à tramitação do(s)
recurso(s) dá-se por meio do link indicado no evento "Recebimento - TRF" ou no item
"Processos relacionados" existente na "Capa do Processo"."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.71.00.043847-4/RS
IMPETRANTE : GEAN LUIZ ALGAYER DO NASCIMENTO
ADVOGADO : GEAN LUIZ ALGAYER DO NASCIMENTO


IMPETRADO :
GENERAL DE DIVISAO MARCO ANTONIO LONGO COMANDANTE
DA 3 REGIAO MILITAR CMS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que o prazo final de encaminhamento dos precatórios
para pagamento no exercício de 2014 encerra-se no dia 01/07/2013, procedo desde já a sua
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transmissão com o status bloqueado. Não havendo impugnação das partes à requisição expedida
no prazo que lhes foi assinado, solicite-se à Secretaria de Precatórios o seu desbloqueio."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2008.71.00.005498-0/RS
EXEQUENTE : JAYME JOCHELAVICIUS
ADVOGADO : ANDRÉ PERIN SCHMIDT NETO
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nestes
autos e o disposto no art. 231, XXV, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria abre vista dos autos às partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, observando que eventual requerimento de execução
ou cumprimento de sentença deverá ser apresentado nestes mesmos autos, nos termos do art. 13,
§ 2º e do art. 53 da Resolução nº. 17, de 26/03/2010, do Presidente do TRF da 4ª Região, com a
redação da Resolução nº. 92, de 06/09/2011, bem como dos arts. 206, § 7º, e 220 da
Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, acompanhado
dos cálculos de liquidação. No silêncio, os autos serão baixados."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.023287-
6/RS
AUTOR : NELSON DALAROSA
ADVOGADO : RENATO KLIX PEREIRA
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nestes
autos e o disposto no art. 231, XXV, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria abre vista dos autos às partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, observando que eventual requerimento de execução
ou cumprimento de sentença deverá ser apresentado nestes mesmos autos, nos termos do art. 13,
§ 2º e do art. 53 da Resolução nº. 17, de 26/03/2010, do Presidente do TRF da 4ª Região, com a
redação da Resolução nº. 92, de 06/09/2011, bem como dos arts. 206, § 7º, e 220 da
Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, acompanhado
dos cálculos de liquidação. No silêncio, os autos serão baixados."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.71.00.051205-
0/RS
AUTOR : ANA BEATRIZ DO VALE DE SOUZA
ADVOGADO : DULCINEA DE SOUSA FERREIRA
RÉU : UNIÃO FEDERAL


: KETHLIN GARCIA CARDOSO
REPRESENTANTE : CATIANE DIAS GARCIA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nestes
autos e o disposto no art. 231, XXV, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria abre vista dos autos às partes para requererem o que
entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, observando que eventual requerimento de execução
ou cumprimento de sentença deverá ser apresentado nestes mesmos autos, nos termos do art. 53
da Resolução nº. 17, de 26/03/2010, do Presidente do TRF da 4ª Região, com a redação da
Resolução nº. 92, de 06/09/2011, bem como dos arts. 206, § 7º, e 220 da Consolidação
Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, acompanhado dos cálculos de
liquidação. No silêncio, os autos serão baixados.Observa-se que o acesso à tramitação do(s)
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recurso(s) dá-se por meio do link indicado no evento "Recebimento - TRF" ou no item
"Processos relacionados" existente na "Capa do Processo"."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2007.71.00.044333-4/RS
EMBARGANTE : ELI CONCEICAO SOUZA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA
EMBARGADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "... Após, restitua-se à CEF o saldo remanescente da conta, intimando-a da
disponibilidade do alvará. Nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se." ALVARÁ À DISPOSIÇÃO DA CEF
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.000378-
4/RS
AUTOR : DIVILINO LEITE BONEMBERG
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CRISTIANE CASTRO CARVALHO


: RAFAEL CALETTI


5ª Vara Federal de Porto Alegre


Boletim JF Nro 183/2013


DRA. INGRID SCHRODER SLIWKA


Juíza Federal


DR. GABRIEL MENNA BARRETO VON GEHLEN 


Juiz Federal Substituto


ANDERSON ALVES ELESBÃO


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a parte exeqüente da manifestação das fls. 996/1001,
esclarecendo à parte autora de que a execução deverá se dar nos próprios autos físicos, sem
necessidade de manejo de ação autônoma na forma eletrônica, nos termos do art. 475-I e
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seguintes do CPC. Ainda, a Resolução nº 17/2010 do TRF da 4ª Região, na nova redação dada
pela Resolução nº 92/2011, passou a prever no seu art. 53, parágrafo único, a possibilidade da
execução e do cumprimento de sentença serem feitos nos próprios autos físicos, medida que
atende ao princípio da economia processual. Intime-se e, em nada sendo requerido, dê-se baixa
e arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento para fins de execução."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2004.71.00.042082-5/RS
EXEQUENTE : VLADIMIR FACCHIN


: FLAVIO MUSZINSKI
: ANA ELIZABETE DROSE
: PAULO MUSZINSKI


EXEQUENTE : OSMAR DE MARTINI
ADVOGADO : FELIPE MOREIRA BELTRAO


EXECUTADO :
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA - IBGE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Cumpra-se o despacho da fl. 434, item 3, solicitando à CEF o repasse
dos valores depositados na conta nº 509367405 ao Juízo da 3ª Vara de família e sucessões do
Foro da Comarca Central de Porto Alegre. Oficie-se àquele juízo informando do depósito dos
valores e determinação de repasse aqui expedido. Solicite-se, ainda, à CEF o desbloqueio dos
valores depositados nas contas 509367404 e 509367406. Intime-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 90.00.09660-0/RS
EXEQUENTE : ESPÓLIO DE LUIZA SILVEIRA FIGUEIRO
ADVOGADO : CAROLINA CORTESE COELHO


: MISIANE REGINA DA SILVA ABBADI
REPRESENTANTE : JADER SILVEIRA FIGUEIRO
ADVOGADO : CAROLINA CORTESE COELHO
INTERESSADO : ARIANNE MANOELA ZANINI FIGUERÓ
ADVOGADO : MISIANE REGINA DA SILVA ABBADI
EXECUTADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista o depósito constante à fl. 563, oficie-se ao gerente da
agência 0720 do Banrisul, em Lavras do Sul, para que proceda à transferência do valor
constante na conta nº 999922.6-46 para uma conta judicial associada a este feito na agência
0652/PAB Justiça Federal, da Caixa Econômica Federal. Expeça-se, ainda, ofício ao Juízo da 2ª
Vara do Trabalho de Bagé, em resposta ao ofício nº 1431/2012 (fl. 683), informando que os bens
penhorados nestes autos referem-se aos imóveis de matrículas 2227 e 3308 do Cartório de
Registro de Imóveis de Lavras do Sul, e não o de matrícula 1059 referido naquele ofício, bem
como o imóvel arrematado é aquele de matrícula 2227, sendo que sobre este imóvel há registro
de outras penhoras, sendo duas fiscais e duas trabalhistas, estas registradas sob nº 1338/93 e
1671/93. Intime-se a CEF para que traga aos autos as matrículas atualizadas dos imóveis
(matrículas 2227 e 3308 do Cartório de registro de Imóveis de Lavras do Sul), bem como
cálculo atualizado do débito, no prazo de 30 dias. Quanto ao pedido do executado às fls.
711/712, será analisado oportunamente, à vista dos documentos a serem trazidos aos autos pela
CEF, da transferência do valor da arrematação, ora designada, e da avaliação sobre eventuais
créditos preferenciais registrado na matrícula do imóvel arrematado. Cumpra-se e intimem-se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2000.71.00.040813-3/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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ADVOGADO : SIMONE KLITZKE
: LUCIANA PEREIRA MOSMANN


EXECUTADO : COMERCIAL DE ALIMENTOS PIRATINI LTDA/
: ODOALDO FERNANDES ALDADO
: ELOIZA HELENA GOMES ALDADO
: AGROPECUARIA PIRATINI LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, EXTINGO a presente execução, forte no artigo 794, inc. I, do
CPC. Custas pela executada. Considerando o valor adiantado pela parte exequente, as custas
processuais remanescentes deverão ser suportados pela executada, nos termos do art. 16 da Lei
9.289/96, devendo efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Sem honorários. Proceda-
se ao levantamento da penhora incidente sobre os imóveis matriculados sob nº 55.086 e 55.089,
cujo registro foi informado nas fls. 180 e 182, bem como a notícia de penhora que recai sobre o
bem de matrícula nº 55.071, conforme averbação noticiada na fl. 178. Outrossim, cancele-se, via
Sistema RENAJUD a restrição incidente sobre os automóveis descritos nas fls. 480 e 481.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os
autos."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 97.00.13552-7/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MIGUEL FREDERICO DE ESPIRITO SANTO


: SILVANIA ANDRIOTTI TRICOT SANTOS


EXECUTADO :
RIDIERI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA/
ME


: LUIS HENRIQUE RIBEIRO RIDIERI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando que os valores objeto do alvará da fl. 340 ainda não
foram levantados, consoante extrato acostado à fl. 342, intimem-se os procuradores nele
referidos para que indiquem, querendo, conta bancária para a transferência dos referidos
valores, no prazo de 10 (dez) dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 95.00.01268-5/RS


AUTOR :
COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT


ADVOGADO : RAFAEL FERNANDO BECK
: RAFAEL PERIUS DA SILVA


RÉU : BANCO DO BRASIL S/A
: UNIÃO FEDERAL


APENSO(S) : 94.00.18737.8


6ª VARA FEDERAL DE PORTO ALEGRE


6ª Vara Federal


Boletim JF Nro 195/2013
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DR. ALTAIR ANTONIO GREGORIO


Juiz Federal


DRA. DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA PERTILE


Juíza Federal Substituta


FELIPE GALVÃO STUMPF


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "De fato, são sólidas a narrativa dos fatos processados nestes autos e as
conclusões a que chegou a parte ré na petição de fls. 287/289. Assim: 1. Defiro o pedido de fls.
287/289, pelas razões expostas acima. 2. Intimem-se as partes para ciência desta decisão, no
prazo sucessivo de 10 dias, a começar pela parte ré. No prazo que lhe couber, deverá a parte ré
juntar aos autos o Termo de Audiência realizado nos autos de inventário, conforme pedido de
fls. 289. [...]."
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 2007.71.00.025319-3/RS


AUTOR :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


RÉU : SUCESSÃO DE JOSÉ JOAQUIM ÂNTONIO DE ASSIS
ADVOGADO : CAROLINE PERUSSO
REPRESENTANTE : JOÃO CARLOS DE ASSIS
ADVOGADO : NEDIO PERUSSO


: CAROLINE PERUSSO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Vistos, etc.Transitada em julgado a sentença e não tendo havido pagamento
espontâneo da CEF foi aparelhada ação de cumprimento pelo credor. Devidamente intimada a
CEF opôs exceção de pré-executividade que foi rejeitada nas fls. 124/125. Expedido mandado
de penhora e intimação para oposição de impugnação ao cumprimento da sentença, a
demandada veio aos autos e impugnou a execução, contestada pelo demandante. Os autos foram
encaminhados à Contadoria do Juízo que apresentou o parecer da fl. 163.É o breve relato.
Decido.A impugnação da CEF deve ser rejeitada e a execução deve prosseguir pelos valores
apresentados pelo autor.Quanto à correção dos valores apresentados pelo exeqüente a
Contadoria do Juízo manifestou-se na fl. 163 e apontou como ainda pendente de pagamento o
montante de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) em dezembro de 2012. Contudo, cumpre
observar que a demandada não honrou o débito espontaneamente e nem após a devida
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intimação e, assim, incide a multa prevista no artigo 475-J do CPC. O valor ainda a ser pago pela
CEF é de R$ 5.850,78 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais e setenta e oito centavos).Ante o
exposto, rejeito a impugnação da Caixa Econômica Federal. Intimem-se as partes desta decisão,
sendo que a CEF também para efetuar o pagamento do montante de R$ 5.850,78 (cinco mil
oitocentos e cinquenta reais e setenta e oito centavos)."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.71.00.004509-0/RS
EXEQÜENTE : CONDOR HAIM ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA
ADVOGADO : NILZA MARIA ARNHOLD DA ROSA


: LUCI JOANA LIXINSKI ARNHOLD
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANELISE RIBEIRO PLETSCH


: RENATO MILER SEGALA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intimada para que se manifestasse sobre os pedidos de fls. 268 e
269/270, a CEF assim o fez às fls. 273, e o fez sem formular qualquer oposição ao que pretende
a parte autora. 2. Assim, expeça-se alvará, em favor da parte autora, para o levantamento dos
valores depositados na conta judicial n° 0652.005.00272065-1, informada no Termo de
Audiência de fls. 131. 3. Intime-se a beneficiária para que retire o alvará, levante o respectivo
valor, comprove a realização dessa diligência e diga sobre a satisfação do seu crédito, tudo no
prazo de 10 dias. 4. Decorrido o prazo, sem novos requerimentos, arquivem-se os autos, com
baixa na Distribuição."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.010487-
1/RS
AUTOR : GREICE PITOL TEIXEIRA
ADVOGADO : GLEISON MACHADO SCHUTZ
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOSE PEDRO DA BROI


: LEDA SARAIVA SOARES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "[...] Intime-se a parte exequente para que diga sobre a satisfação do
seu crédito, no prazo de 10 dias. Cumpridas as diligências acima e nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, com baixa na Distribuição." OBS: Alvará disponível em Secretaria.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2000.71.00.040625-2/RS
EXEQÜENTE : AMALIA MELLOS DE MATOS
ADVOGADO : MARIA NADYR VARGAS CORTES


: LUIZ MARCIRIO MARAGNO
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FERNANDO SILVA RODRIGUES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, nos termos da fundamentação, julgo improcedente a ação,
extinguindo o feito com base no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de
honorários em favor da UFRGS de 10 % sobre o valor da causa, com base nos §§ 3º e 4º do
artigo 20 do CPC, ficando suspensa a exigibilidade em face do sucumbente gozar do benefício
da Assistência Judiciária Gratuita. Considerando que a antecipação de tutela foi deferida na
instância superior, este juízo não tem competência para desconstituí-la. Publique-se. Intimem-
se. Havendo recurso(s) voluntário(s) tempestivo(s) e devidamente preparado(s) (salvo AJG ou
isenção), tenha(m)-se por recebido(s) no efeito devolutivo. Intime(m)-se a(s) parte(s)
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contrária(s) para apresentação de contrarrazões, no prazo legal. Após, remetam-se ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Dê-se ciência às partes de que, nos termos do art. 1º da
Resolução nº 49, de 14 de julho de 2010, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a partir de
1º de agosto de 2010, todos os processos que estejam tramitando em meio físico na Justiça
Federal da 4ª Região e que forem remetidos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região - TRF4 -
em razão de recurso em sentido estrito, apelação ou reexame necessário cível ou criminal, serão
convertidos para o meio eletrônico passando a tramitar exclusivamente no sistema de processo
eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região - e-Proc."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.011019-
6/RS
AUTOR : PAULO ROBERTO PERES PAZ
ADVOGADO : MARCOS LAGUNA PEREIRA


RÉU :
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL -
UFRGS


VARA FEDERAL AMBIENTAL, AGRÁRIA E RESIDUAL DE PORTO ALEGRE


Vara Federal Ambiental, Agrária e Residual de Porto Alegre


Boletim JF Nro 1092/2013


DRA. VÂNIA HACK DE ALMEIDA


Juíza Federal


DRA. CLARIDES RAHMEIER


Juíza Federal Substituta


Aline Buzato Mendonça


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela
União.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO POPULAR Nº 2005.71.00.032391-5/RS
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AUTOR : ANTONIO PANI BEIRIZ
ADVOGADO : ANTONIO PANI BEIRIZ
REU : UNIÃO FEDERAL


: DILMA VANA ROUSSEFF
: PAULO BERNARDO SILVA
: ANTONIO PALLOCCI FILHO
: HOLF HACKBART
: MAURO MARCELO
: ADHEMAR PAOLIELLO FREIRE
: ANDERSON FERREIRA DE AGUIAR
: CLEVER PEREIRA FIALHO
: JOAO DOMINGOS DA SILVA NETO
: JOSAFA FERNANDES DE ARAUJO
: JOSE CARLOS FERREIRA FERNANDES
: JOSE ROBERTO DE ASSIS POSSA
: MARIA DA PENHA PIRES
: MARIA EMILIA MATHEUS EVORA
: MAURO AUGUSTO DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) Quanto aos valores dos exeqüentes Afonso e Darci, intimem-se-os
para juntada da planilha, apontando o débito tributário, conforme mencionado no item c da fl
752. (...)."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2000.71.00.035022-2/RS
EXEQUENTE : AFONSO TELMO LAGO OURIQUE e outros.
ADVOGADO : GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Há julgado nos presentes autos determinando a exibição de todos os
extratos com a memória dos re-cálculos realizados em todas as operações (contratos/cédulas
rurais) que estavam sujeitas à securitização (conforme descrito na petição inicial),
comprovando o valor lançado como devido pelos autores na Cédula Rural Pignoratícia e
Hipotecária nº 96/70249-4 (processo administrativo nº 19930.005503/2005-11, especificando
todos os lançamentos realizados, incluindo as exclusões efetuadas de encargos e outros débitos
nos respectivos saldos devedores, na forma como determinado pela Lei nº 9.138/95 e
Resoluções do CMN, especialmente, as de nº 2.220/95. 2.238/96 e 2.433/97. Foi constatado por
este Juízo que não foram trazidas todas as informações determinadas na sentença (fls.420-421),
embora os réus tenham sido devidamente intimados. Os requerentes especificam quais os
documentos que ainda faltam exibir e postulam a intimação dos réus para complementarem a
documentação, ( fls. 701-707). Deferido o pedido, a União peticionou informando já ter juntado
todos os documentos de que dispunha, relativos ao negócio jurídico de que trata a presente
cautelar, o Banco do Brasil deixou transcorrer in álibis o prazo para manifestação. Despacho.
Resta às partes rés cumprirem o julgado conforme determinado na sentença. Ressalto que,
quanto à alegação da União de que não dispõe dos documentos, já restou decido na decisão
preclusa (fls.439-440). Oficie-se a Diretoria do Banco do Brasil S/A para que indique qual é o
empregado competente para o cumprimento do julgado, especificando nome, setor e área de
atuação. Prestadas as informações, oficie-se ao Banco do Brasil S/A para que complemente as


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 252 / 590







informações, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de adoção de outras medidas. Saliente-se
que, sob o ponto de vista cível, o servidor que destoa de sua competência ou da finalidade que
deve inspirar seus atos responde pelos danos que causar em nome da administração pública. E
havendo ordem judicial não há opção fora seu cumprimento. Intimem-se. Cumpra-se. ."
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Nº 2006.71.00.021509-6/RS
REQUERENTE : CAIO MARCIO MARQUES VILLA VERDE
ADVOGADO : RAFAEL LUIS MOROSINI


: FELIPE MAGALHAES DA CUNHA
REQUERENTE : MARCIO TERRA VILLA VERDE


: FABRICIO TERRA VILLA VERDE
REQUERIDO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : ELISEU BERTOTTO NETO


: OTAVIO ROSA FIGUEIRO


2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE PORTO ALEGRE


2ª Vara Federal Criminal de Porto Alegre


Boletim JF Nro 131/2013


DRA. SALISE MONTEIRO SANCHOTENE


Juíza Federal


DR. RICARDO HUMBERTO SILVA BORNE


Juiz Federal Substituto


MARLISE BEATRIZ BETTIO MACHADO


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Aberto prazo às partes para os fins do art. 402, do CPP, a defesa
requereu (i) fosse oficiado à Comarca de Butiá/RS para que retificasse os dados constantes na
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certidão de antecedentes da fl. 489, uma vez que a suposta condenação que ali consta foi
anulada, e (ii) que fosse oficiada à CAIXA para que remetesse ao Juízo as Guias DARF
originais, mencionadas na denúncia, a fim de serem periciadas. Com relação ao pedido de ofício
à Comarca de Butiá/RS, tenho que tal providência deve ser tomada pela parte interessada, qual
seja, diligenciar na retificação dos dados que considera incorretos, mesmo porque este Juízo
não possui ingerência na esfera estadual. Assim, indefiro o pedido. No que toca à requisição à
CAIXA das guias DARF originais, mencionadas na denúncia, informo à defesa que estes
documentos já se encontram todos anexados nos autos do inquérito policial em apenso.
Outrossim, não há necessidade de se efetuar perícia nestes, uma vez que entendo serem
suficientes as declarações da CAIXA (vide inquérito policial apenso) que atestam não ter
havido recolhimento dos referidos valores nesta instituição financeira. Igualmente os
procedimentos fiscais abertos pela Receita Federal demonstram o não recolhimento dos tributos
cujos valores foram informados nas indigitadas guias. Assim, tenho como despicienda a
realização da perícia, pelo que vai indeferido este pedido. Intimem-se as partes, inclusive para a
apresentação de alegações finais, no prazo do art. 404, parágrafo único, do CPP."
AÇÃO PENAL Nº 2003.71.00.000239-7/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
Réu : ALEXSANDER COLETO NEVES
ADVOGADO : JOAO ANTONIO PINTO DE MORAES


: JULIO CEZAR COITINHO JUNIOR
: EUSÉBIO LORENSI


APENSO(S) : 2003.71.00.058791-0
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O TERMO DE AUDIÊNCIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO Data/Hora: 15.05.2013 -
16h30minAção Penal nº 2009.71.00.0032018-02ª Vara Federal Criminal de Porto Alegre/RS
Juiz Federal Substituto: Dr. Ricardo Humberto Silva BorneRé: Ignez Conzatti Deutschendorf
Presentes ao ato o presentante do Ministério Público Federal, Dra. Claudia Vizcaychipi Paim, a
ré Ignez, acompanhada do defensor constituído, Dr. Roberto Luis Hupfer, OAB/RS 43.359. A
interroganda entrevistou-se reservadamente com seu advogado antes da audiência. O
depoimento e decisões tomadas no ato foram registrados, com a concordância das partes,
através do Sistema de Gravação em áudio digital, e serão transcritos em termo separado que fará
parte integrante deste, ficando os interessados cientes de que poderão retornar à Secretaria desta
Vara, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do qual, por mais 24 (vinte e quatro) horas o
Termo de Transcrição estará à disposição para conferência e impugnação. O não-
comparecimento dos interessados fará presumir a autenticidade do termo. A seguir, pelo MM.
Juiz foi dito: "Após a juntada das transcrições, ao Ministério Público Federal e à defesa fica
disponibilizado o prazo de 24 horas para eventuais diligências a que alude o artigo 402 do
Código de Processo Penal. Consultados, Ministério Público Federal e defesa concordaram com a
substituição dos debates pela apresentação de memoriais." Nada mais houve. Vai assinado.Dr.
Ricardo Humberto Silva Borne - Juiz Federal Substituto Dra. Claudia Vizcaychipi Paim -
Procuradora da RepúblicaDr. Roberto Luis Hupfer - Defensor Ignez Conzatti Deutschendorf -
Ré. FICA A DEFESA INTIMADA DO PRAZO DO ART. 402 DO CPP.
AÇÃO PENAL Nº 2009.71.00.032018-0/RS
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : IGNEZ CONZATTI DEUTSCHENDORF
ADVOGADO : GENESIO FREITAS DA ROSA


: ROBERTO LUIS HUPFER
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3ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE PORTO ALEGRE


3ª Vara de Execuções Fiscais de Porto Alegre


Boletim de Editais Nro 049/2013


DR. GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS


Juiz Federal Substituto


DR. ALESSANDRO DUTRA LUCARELLI


Juiz Federal Substituto


RENATA CRISTINA BORDIN DE AZEREDO


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 1.690,96, em 09/2011Nº(s). da(s) CDA(´s):
0082/2011REFERENTE: ANUIDADEDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 16/09/2011E que,
estando o(s) devedor(es) CLAUDIO ENYR BUBLITZ em lugar(es) incerto(s) ou não sabido(s),
fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S) para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à penhora. E
para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Porto Alegre,
em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de Secretaria, conferi o
presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5049788-03.2011.404.7100/RS
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EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 4ª REGIÃO -
CORECON/RS


EXECUTADO : CLAUDIO ENYR BUBLITZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 37.014,13, em 08/2012Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 4 1000 2880-
52REFERENTE: SIMPLESDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 18/10/2010Nº(s). da(s) CDA(´s):
00 4 1200 4902-62REFERENTE: SIMPLESDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 18/05/2012E que,
estando o(s) devedor(es) EREDI CARLOS SOUZA GULARTE em lugar(es) incerto(s) ou não
sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S)
para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à
penhora. E para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Porto Alegre, em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de
Secretaria, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5049483-82.2012.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : EREDI CARLOS SOUZA GULARTE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 4.218,28, em 10/2012Nº(s). da(s) CDA(´s):
1657/12REFERENTE: ANUIDADEDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 22/10/2012E que,
estando o(s) devedor(es) WAGNER ROSA TEIXEIRA - ME em lugar(es) incerto(s) ou não
sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S)
para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à
penhora. E para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Porto Alegre, em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de
Secretaria, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5063317-55.2012.404.7100/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - CRMV/RS


EXECUTADO : WAGNER ROSA TEIXEIRA - ME
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 30.500,83, em 10/2011Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 1 1100 5042-
60REFERENTE: IRPFDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 19/08/2011E que, estando o(s)
devedor(es) BEATRIZ HELENA BLESSMANN E BARCELLOS em lugar(es) incerto(s) ou não
sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S)
para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à
penhora. E para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Porto Alegre, em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de
Secretaria, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5059918-52.2011.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : BEATRIZ HELENA BLESSMANN E BARCELLOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 415,50, em 05/2012Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 6 1200 0135-
66REFERENTE: MULTADATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 09/01/2012E que, estando o(s)
devedor(es) GENESIO LOURIVAL DOS SANTOS CORREA em lugar(es) incerto(s) ou não
sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S)
para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à
penhora. E para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Porto Alegre, em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de
Secretaria, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5032831-87.2012.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : GENESIO LOURIVAL DOS SANTOS CORREA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
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andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es),
redirecionado(s) em razão da dissolução irregular reconhecida nos autos, acima nominado(s),
referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para consulta no endereço
eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça Comum/JEF(V2),
mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da Vara:VALOR
EXECUTADO: R$ 105.111,48, em 10/2012Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 4 1000 3017-
68REFERENTE: SIMPLESDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 18/10/2010E que, estando o(s)
devedor(es) GUIOMAR GOMES DOS SANTOS (C.P.F. 754.804.760-68) em lugar(es) incerto(s)
ou não sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s),
CITADO(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em)
bem(ns) à penhora. E para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente
Edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade de Porto Alegre, em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo,
Diretora de Secretaria, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5029994-30.2010.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : GUIOMAR GOMES DOS SANTOS


:
LUCK COLOR MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) diasO Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es),
redirecionado(s) em razão da dissolução irregular reconhecida nos autos, acima nominado(s),
referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para consulta no endereço
eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça Comum/JEF(V2),
mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da Vara:VALOR
EXECUTADO: R$ 52.419,43, em 09/2010Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 2 1000 1375-56REFERENTE:
IRPJDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 10/06/2010Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 6 0800 8957-
66REFERENTE: MULTADATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 03/10/2008Nº(s). da(s) CDA(´s): 00
6 1000 3647-21REFERENTE: CONTRIBUIÇÃO SOCIALDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões):
10/06/2010Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 6 1000 3648-02REFERENTE: CONTRIBUIÇÃO
SOCIALDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 10/06/2010Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 7 1000 0866-
30REFERENTE: PISDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 10/06/2010E que, estando o(s)
devedor(es) GUSTAVO FREITAS DE SOUZA (C.P.F. 679.420.670-68) em lugar(es) incerto(s)
ou não sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s),
CITADO(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em)
bem(ns) à penhora. E para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente
Edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade de Porto Alegre, em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo,
Diretora de Secretaria, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5022028-16.2010.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
GABRIEL COMERCIO REPRESENTACOES E TRANSPORTES
LTDA
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: GUSTAVO FREITAS DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) diasO Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 2.265,38, em 13/2010Nº(s). da(s) CDA(´s): 2407REFERENTE:
ANUIDADEDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 31/12/2010E que, estando o(s) devedor(es)
ASSOCIACAO ASSISTENCIAL PAULO ROGOWSKI em lugar(es) incerto(s) ou não sabido(s),
fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S) para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à penhora. E
para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Porto Alegre,
em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de Secretaria, conferi o
presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5007261-36.2011.404.7100/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - CREMERS


EXECUTADO : ASSOCIACAO ASSISTENCIAL PAULO ROGOWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 52.236,70, em 03/2013Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 4 1300 0745-
89REFERENTE: SIMPLESDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 25/01/2013E que, estando o(s)
devedor(es) BERENICE MAYER SPINA - ME em lugar(es) incerto(s) ou não sabido(s), fica(m)
pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S) para, no prazo de 05
(cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à penhora. E para que, no
futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Porto Alegre, em 12
de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de Secretaria, conferi o
presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5022883-87.2013.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : BERENICE MAYER SPINA - ME


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
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de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 71.933,91, em 03/2013Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 4 1300 0969-
81REFERENTE: SIMPLESDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 25/01/2013E que, estando o(s)
devedor(es) ALENCAR DE JESUS SILVEIRA em lugar(es) incerto(s) ou não sabido(s), fica(m)
pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S) para, no prazo de 05
(cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à penhora. E para que, no
futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Porto Alegre, em 12
de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de Secretaria, conferi o
presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5022428-25.2013.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ALENCAR DE JESUS SILVEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) diasO Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 43.627,90, em 03/2013Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 1 1200 5451-
38REFERENTE: IRPFDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 21/12/2012E que, estando o(s)
devedor(es) MELISSA TERESINHA DA SILVA PEREIRA em lugar(es) incerto(s) ou não
sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S)
para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à
penhora. E para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Porto Alegre, em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de
Secretaria, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5022048-02.2013.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MELISSA TERESINHA DA SILVA PEREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) diasO Excelentíssimo Senhor Doutor Gueverson Rogério
Farias, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção Judiciária
de Porto Alegre/ RS,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 600, 4º
andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18 horas, tramita(m)
a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra o(s) devedor(es)
acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa, disponível para
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consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta Pública, Justiça
Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na Secretaria da
Vara:VALOR EXECUTADO: R$ 97.940,61, em 03/2013Nº(s). da(s) CDA(´s): 00 4 1300 0419-
07REFERENTE: SIMPLESDATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 25/01/2013E que, estando o(s)
devedor(es) IOLANDA GELLER em lugar(es) incerto(s) ou não sabido(s), fica(m) pelo presente
Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias,
pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à penhora. E para que, no futuro, não
se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Porto Alegre, em 12 de julho de
2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de Secretaria, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5022091-36.2013.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : IOLANDA GELLER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Alessandro Dutra
Lucarelli, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção
Judiciária de Porto Alegre/ RS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da
Rocha, 600, 4º andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18
horas, tramita(m) a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra
o(s) devedor(es) acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa,
disponível para consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta
Pública, Justiça Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na
Secretaria da Vara: VALOR EXECUTADO: R$ 3.148,57, em 08/2012 Nº(s). da(s) CDA(´s): 2165
REFERENTE: ANUIDADE DATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 14/08/2012 E que, estando o(s)
devedor(es) ELIELCIO CORREIA DE FREITAS em lugar(es) incerto(s) ou não sabido(s),
fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S) para, no
prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à penhora. E
para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Porto Alegre,
em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de Secretaria
Substituta, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000194-20.2011.404.7100/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - CREMERS


EXECUTADO : ELIELCIO CORREIA DE FREITAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Alessandro Dutra
Lucarelli, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção
Judiciária de Porto Alegre/ RS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da
Rocha, 600, 4º andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18
horas, tramita(m) a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra
o(s) devedor(es) acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa,
disponível para consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta
Pública, Justiça Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na
Secretaria da Vara: VALOR EXECUTADO: R$ 30.600,75, em 01/2013 Nº(s). da(s) CDA(´s):
40.479.007-0; 40.479.008-9 REFERENTE: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS;
CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS (SALÁRIO EDUCAÇÃO, SAT, INCRA, SENAC, SESC, SEBRAE)
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DATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões): 24/11/2012; 24/11/2012 E que, estando o(s) devedor(es)
ALTIVO MORAIS - ME em lugar(es) incerto(s) ou não sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e
nos termos do(s) referido(s) processo(s), CITADO(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias,
pagar(em) os respectivos débitos ou nomear(em) bem(ns) à penhora. E para que, no futuro, não
se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Porto Alegre, em 12 de julho de
2013. Eu, Renata Cristina Bordin de Azeredo, Diretora de Secretaria Substituta, conferi o
presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5002842-02.2013.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ALTIVO MORAIS - ME


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (trinta) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor Alessandro Dutra
Lucarelli, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal das Execuções Fiscais, da Subseção
Judiciária de Porto Alegre/ RS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo, situado na Rua Otávio Francisco Caruso da
Rocha, 600, 4º andar, Praia de Belas, Porto Alegre, RS, com expediente externo das 13 às 18
horas, tramita(m) a(s) Execução(ões) Fiscal(is) acima citada(s), que o exequente move contra
o(s) devedor(es) acima nominado(s), referente a valores devidos e inscritos em Dívida Ativa,
disponível para consulta no endereço eletrônico http://jef.jfrs.jus.br/eprocV2/, menus Consulta
Pública, Justiça Comum/JEF(V2), mediante a informação do número do processo, ou na
Secretaria da Vara: VALOR EXECUTADO: R$ 50.040,96, em 01/2013 Nº(s). da(s) CDA(´s):
00612010694-84 REFERENTE: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DATA(s) DA(s) INSCRIÇÃO(ões):
07/11/2012 E que, estando o(s) devedor(es) JULIANO DOS SANTOS FARIAS em lugar(es)
incerto(s) ou não sabido(s), fica(m) pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s)
processo(s), CITADO(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) os respectivos débitos ou
nomear(em) bem(ns) à penhora. E para que, no futuro, não se alegue(m) ignorância, passa-se o
presente Edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Porto Alegre, em 12 de julho de 2013. Eu, Renata Cristina Bordin de
Azeredo, Diretora de Secretaria Substituta, conferi o presente Edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5004605-38.2013.404.7100/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : JULIANO DOS SANTOS FARIAS


3ª Vara de Execuções Fiscais de Porto Alegre


Boletim JF Nro 071/2013


DR. GUEVERSON ROGÉRIO FARIAS


Juiz Federal Substituto


DR. ALESSANDRO DUTRA LUCARELLI
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Juiz Federal Substituto


RENATA CRISTINA BORDIN DE AZEREDO


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando a existência de depósito judicial suficiente ao
adimplemento do crédito em cobrança nestes autos (fl. 145), desnecessário prosseguir com atos
executórios frente à executada, sobretudo no endereço do representante legal. Assim, indefiro o
pedido formulado pela União à fl. 224. Intimem-se, inclusive a parte executada para indicar os
dados bancários para transferência da diferença entre os valores penhorado e o débito em
cobrança. Prazo: 15 dias. Com a manifestação, retornem os autos conclusos para deliberação."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.71.00.006505-2/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : RAFAEL DIAS DEGANI
EXECUTADO : LOJAS BOMLAR LTDA
ADVOGADO : CELSO LUIZ BERNARDON


: ERENITA PEREIRA NUNES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Efetuado o pagamento da requisição, intime-se o exequente sobre os
valores depositados em face da expedição de RPV, e para que se manifeste sobre a satisfação de
seu crédito, no prazo de 15 dias. No silêncio ou havendo expressa manifestação acerca da
satisfação do crédito, venham os autos conclusos para sentença de extinção."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 97.00.02395-8/RS
EXEQUENTE : ALTEMO ADVOGADOS ASSOCIADOS


: HOTISA HOTEIS DE TURISMO S/A
ADVOGADO : CLAUDIO MERTEN
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que lotes similares aos indicados às fls. 141/150 já
foram rejeitados nestes autos (fl. 29), em razão de serem insuficientes à satisfação do crédito, de
estarem localizados fora da sede deste Juízo, e de não estarem matriculados no Registro de
Imóveis, e considerando a recusa dos bens pela União (fl. 152), indefiro o pedido da fl. 162 e
rejeito a nomeação ora promovida pelo executado. Intimem-se, sendo o exequente para
manifestar-se sobre o interesse na reunião desta execução e apensos à EF n.º 98.0010557-3, que
tem as mesmas partes e precedência na distribuição (LEF, art. 28). Havendo interesse na reunião
dos processos, remetam-se os autos à SD para redistribuição ao juízo substituto desta Vara.
Cumprido, apensem-se os autos, certificando-se que os demais atos processuais serão ali
realizados unificadamente, nos termos do artigo 28 da LEF."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.71.00.048022-9/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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ADVOGADO : PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : CONSTRUTORA DOM FELICIANO LTDA


: GERCELINO GONCALVES DA SILVA
ADVOGADO : CLEBER REIS DE OLIVEIRA
APENSO(S) : 2005.71.00.011529-2, 2005.71.00.023859-6, 2005.71.00.026279-3


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "I- Intime-se a parte executada para regularizar a representação
processual, no prazo de 15 dias, mediante a juntada de cópia do contrato social e suas alterações
posteriores, comprovando que o signatário da procuração possui poderes para constituir
advogado em nome da empresa. Desde já, saliento ao executado que o pedido de parcelamento
do débito deve ser realizado na via administrativa, haja vista a preclusão da possibilidade de
parcelamento judicial prevista no artigo 745-A do CPC. II Sem prejuízo, considerando que de
acordo com a lei a penhora sobre dinheiro goza de preferência (CPC, art. 655, I; LEF, art. 11, I),
bem como o requerimento formulado pela Fazenda Nacional no Ofício 035/2012-
PDA/PRFN4R/RS, para que "quando decorrido o prazo para pagar ou garantir integralmente a
execução, seja protocolizado ordem judicial de bloqueio de valores no Bacen Jud", determino
bloqueio por meio desse sistema dos ativos financeiros existentes em nome da empresa
executada. O bloqueio não deverá ser efetuado caso a quantia encontrada seja inferior ao valor
das custas processuais (CPC, art. 659, § 2º). Havendo montante hábil à garantia, intime-se a
parte executada dos depósitos decorrentes do bloqueio de valores, e, após, abra-se vista ao
exequente, pelo prazo de 30 dias. III Não localizados valores passíveis de penhora, intime-se a
exequente da reavaliação dos bens penhorados e do reforço de penhora (fls. 119/121), bem
como para requerer em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias. Com a
manifestação, venham os autos conclusos."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.71.00.020245-9/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
BRUM COMERCIO E REPRESENTACOES DE MOVEIS
LTDA


ADVOGADO : ADAO ANTONIO MENDES PALMA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Fica a parte executada intimada a juntar os documentos necessários à
instrução do feito, tendo em vista a consulta da conta judicial vinculada aos autos (fl. 309) onde
se verifica que desde Dezembro/2012 não são efetuados os depósitos referentes à penhora sobre
5% do faturamento mensal."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.71.00.011479-2/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : DEBORAH SILVA DE ALMEIDA
EXECUTADO : METALTEC ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : RODRIGO FOSCARIN PEDROSO


: FELIPE LANNER FOSSATTI
APENSO(S) : 2005.71.00.026287-2, 2006.71.00.021375-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "DISPOSITIVO ANTE O EXPOSTO, acolho a exceção de pré-executividade das
fls. 100/12 para declarar a inexigibilidade das anuidades de 2003 a 2005 e extinguir a execução
com base no art. 267, IV, do CPC, combinado com o art. 618, I, do mesmo diploma legal,
declarando a inexistência da relação jurídico-tributária que fundamenta o crédito. Em
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decorrência da extinção do feito, fica levantada a penhora da fl. 18. Condeno o Conselho
exequente ao pagamento de honorários ao patrono do executado, que fixo em 10%
remanescente da execução (CPC, art. 20, § 4º). As custas remanescentes são de valor inferior à
R$ 1.000,00, não ensejando diligências para cobrança, na forma do art. 427 da Consolidação
Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º da Portaria MF nº 49,
de 01/04/04. Havendo recurso de qualquer das partes e, desde que presentes os pressupostos
quanto à tempestividade e preparo, recebo-o, desde já, no duplo efeito, e determino a intimação
da outra parte para apresentar contrarrazões no prazo de quinze dias. Apresentadas ou decorrido
o prazo, remetam-se os autos para o TRF-4ª Região. Ao trânsito em julgado, intime-se o
Conselho para os fins do art. 33 da LEF e, após, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.71.00.039620-0/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO -
CRQ/RS


ADVOGADO : GABRIELA PINTO MARQUES
EXECUTADO : INDUSTRIA DE BEBIDAS CACIQUE LTDA
ADVOGADO : MIRIAM PANDOLFO PANITZ


: RAFAEL ADIL BOZZETTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a executada para apresentar os extratos de maio e junho da
conta em que efetuado o bloqueio no Banco do Brasil a fim de verificar a efetivação dos
bloqueios efetuados (fls. 55-56 e 63-64). Prazo: 10 dias. Juntados os extratos bancários, voltem
os autos conclusos para análise do pedido de desbloqueio. Transcorrido o prazo sem
manifestação, vista ao exequente para que requeira em termos de prosseguimento."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.71.00.010722-4/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS 3ª
REGIÃO - CRECI/RS


ADVOGADO : RUDINEI DE SOUZA DORNELES
EXECUTADO : OLGA MARIA HUBERT
ADVOGADO : SERGIO CADENA DE ASSUNPCAO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a parte executada para que informe, com a devida
comprovação, a data na qual formalizado o parcelamento. Prazo: 10 dias. Cumprida a
determinação, voltem os autos conclusos para análise do pedido de desbloqueio. Transcorrido o
prazo sem manifestação, vista ao exequente para que requeira em termos de prosseguimento."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.00.014711-0/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : JOSE DIOGO CYRILLO DA SILVA
EXECUTADO : CIACOF REPRESENTAÇÕES E SEGUROS LTDA - ME


: CRISTIANO DE OLIVEIRA FERREIRA
: IVAN LATORRE
: VALMIR DOS SANTOS TECCHIO


ADVOGADO : RAFAEL CASELLI PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se o executado TEODORO SIMEONIDIS para apresentar os
extratos relativos aos últimos 6 (seis) meses da conta em que efetuado o bloqueio bem como o
histórico dos benefícios recebidos do INSS, do mesmo período, a fim de determinar se os
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valores nela depositados têm origem exclusivamente em proventos de aposentadoria. Prazo: 10
dias. Juntados os extratos bancários, voltem os autos conclusos para análise do pedido de
desbloqueio. Transcorrido o prazo sem manifestação, vista ao exequente para que requeira em
termos de prosseguimento."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.71.00.042097-7/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA/RS


ADVOGADO : LUIZ JACOMINI RIGHI
EXECUTADO : TS ENGENHARIA LTDA/
EXECUTADO : TEODORO SIMEONIDIS
ADVOGADO : LINDOIA COELHO RUBBO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Examino o pedido de reconhecimento de fraude à execução ventilado
pela Fazenda às fls. 343-345 e 381, no qual postula o reconhecimento de que a alienação do
imóvel matrícula nº 30.289 do Registro de Imóveis de Torres deu-se em fraude à execução e, em
consequência, a declaração de ineficácia do negócio jurídico.A regra do art. 185 do CTN,
anterior à Lei Complementar nº 118/2005, presumia fraudulenta qualquer alienação de bens e
rendas por sujeito em débito com a Fazenda Pública por crédito inscrito como dívida ativa em
fase de execução, uma vez não reservados bens suficientes para o pagamento da dívida. Já a LC
118/2005 afastou a necessidade de execução da dívida, bastando a sua inscrição como dívida
ativa para caracterizar a fraude na alienação de bens.Interpretando o referido dispositivo,
decidiu a 1ª Seção do e. STJ, em julgado sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, que a
presunção de fraude ali estabelecida seria absoluta, dispensando a necessidade de comprovação
da má-fé do adquirente. Quanto aos efeitos da alteração legislativa noticiada, decidiu a Corte
Superior que as alienações efetuadas antes da vigência da LC 118/2005 exigem a prévia citação
do devedor no processo judicial para caracterizar a fraude de execução, ao passo que os atos
translativos praticados a partir de 09/6/2005 poderiam ser caracterizados como fraudulentos
mediante a simples inscrição prévia em dívida ativa (STJ, REsp 1.141.990/PR, 1ª S., Rel. Min.
LUIZ FUX, j. 10/11/2010).No caso dos autos, a situação de fraude à execução está
caracterizada. Os créditos em execução foram inscritos em dívida ativa em 21/01/1982,
sobrevindo o ajuizamento da execução em 05/02/1982. A citação da sócia redirecionada
Bárbara Sybille Fischinger, por sua vez, ocorreu em 02/10/2010 (fl. 273), sendo que a alienação
do referido imóvel foi registrada em 27/12/2010 (R. 3 da matrícula 30.289, fl. 383), ou seja,
quando a parte executada já estava ciente da dívida em execução.Ante o exposto, acolho os
requerimentos formulados às fls. 343-345 e 381 no tocante ao imóvel matrícula 30.289, de
propriedade da executada redirecionada Bárbara Sybille Fischinger, e declaro que a
transferência do respectivo imóvel foi efetuada em fraude à execução. Intimem-se. Oficie-se ao
Registro de Imóveis de Torres e expeça-se mandado de penhora, avaliação e demais atos, bem
como de intimação do prazo de 30 dias para oposição de embargos. Intime-se, ainda, o
adquirente do bem, no endereço do imóvel.Tudo cumprido e certificado o decurso do prazo para
oposição de embargos sem aproveitamento, inclua-se o feito no próximo leilão unificado."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 00.02.99444-5/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


: FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICO - FGTS
EXECUTADO : INSTITUTO DE FISIOTERAPIA BARBARA FISCHINGER LTDA
EXECUTADO : BARBARA SYBILLE FISCHINGER
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FISCHINGER DE SOUZA
APENSO(S) : 88.00.07043.4, 88.00.07171.6, 89.00.15044.8, 00.06.87105.4
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "IOs executados AURORA e JOSÉ opuseram exceção de pré-
executividade, alegando a ilegitimidade do redirecionamento e a prescrição para
redirecionamento dos débitos (fls. 133/136).Pelo princípio da actio nata o prazo prescricional
passa a correr assim que surgir para o credor a possibilidade de agir na busca de seu crédito. Em
sede de redirecionamento fundado na extinção irregular da empresa, o termo inicial da
prescrição é a data em que o exequente toma ciência do fato que enseja a medida.No caso, a
exequente foi cientificada em 05/02/2007 (fls. 45v) e em 26/11/2008 (fl. 78) sobre a inatividade
da empresa. Após, a União noticiou em 18/05/2010 a adesão da empresa ao parcelamento
instituído pela Lei 11.941/2009 (fl. 106), interrompendo o curso da prescrição (CTN, art. 174,
IV). Em 23/03/2012, requereu o redirecionamento (fl. 112), o qual foi deferido em 01/08/2012
(fl. 124), momento em que o prazo prescricional novamente foi interrompido (CTN, art. 174, I,
com a redação dada pela LC n.º 118/2005).Assim, considerando que entre a exclusão da
empresa do parcelamento e o despacho que ordenou a citação dos redirecionados ocorrido em
01/08/2012, não transcorreram mais de cinco anos, não há que se falar em prescrição. Neste
sentido, o seguinte precedente do E. TRF da 4ª Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. ART. 3º, § 1º, DA
LEI Nº 9.718/98. REMISSÃO. LEI Nº 11.941/2009. INAPLICABILIDADE. PARCELAMENTO.
CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL DO DÉBITO. INTERRUPÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL.
ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. PRESCRIÇÃO. 1. O STF não declarou a
inconstitucionalidade total do conceito de faturamento, mantendo-o na parcela que representa a
venda de mercadorias e serviços, afastando as demais. 2. Se há excesso de execução, com a
inclusão, na CDA, formulada a partir de dados fornecidos pela empresa, de receitas outras que
não as provenientes de mercadorias e serviços, cabe ao embargante demonstrar. Contudo esse,
instado a produzir provas, quedou-se silente, portanto, não há falar em excesso de execução no
presente caso. 3. Inaplicável ao caso o disposto no art. 14 da Medida Provisória nº 449/2008,
convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, porque a remissão ali prevista se dá com
relação ao valor total do débito consolidado. 4. Nos casos de confissão da dívida e parcelamento
do crédito tributário, há um reconhecimento inequívoco do débito, importando interrupção da
prescrição nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN. 5. A confissão
extrajudicial do débito interrompe o prazo prescricional, ainda que seja indeferido o
parcelamento, visto que o ato de reconhecimento constituiu negócio jurídico válido e produz o
efeito de interromper a prescrição (CTN, art. 174, parágrafo único, IV). 6. Entre a constituição
do crédito exequendo, o pedido de parcelamento (mesmo que indeferido) e a citação da parte
executada não transcorreu o quinquênio legal. (TRF4, AC 5001136-88.2012.404.7109, Segunda
Turma, Relatora p/ Acórdão Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. 12/12/2012).Quanto à alegada
ilegitimidade do redirecionamento, cabe ressaltar que a execução foi redirecionada com base
em elementos indicativos da dissolução irregular (não localizada no endereço de domicílio
fiscal), e alcançou a pessoa dos sócios apontados como gerentes ao tempo da dissolução (fl.
124), bem como que nesses casos, a não localização da empresa no domicílio fiscal é indício
suficiente para caracterizar a presunção de dissolução irregular, e legitima o redirecionamento
com base no art. 135, III, do CTN, nos termos da Súmula 435 do STJ. Ademais, o documento
juntado às fls. 116/117 permite verificar a baixa da empresa pelo encerramento das
atividades.Assim, e tendo em vista que a certidão específica da Junta Comercial contendo os
arquivamentos da empresa (fls. 143/4) não é suficiente para comprovar o funcionamento da
pessoa jurídica executada no domicílio fiscal, em razão do certificado pelo Oficial de Justiça às
fls. 45-verso e 77-verso, rejeito a exceção de pré-executividade neste aspecto.Ante o exposto,
rejeito a exceção de pré-executividade das fls. 133/6.Intimem-se.IINão tendo sido localizados
bens (fls. 146 e 149), considerando o requerimento formulado pela Fazenda Nacional no Ofício
035/2012-PDA/PRFN4R/RS, para "quando decorrido o prazo para pagar ou garantir
integralmente a execução, seja protocolizado ordem judicial de bloqueio de valores no Bacen
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Jud", e que, de acordo com a lei, a penhora sobre dinheiro goza de preferência (CPC, art. 655, I;
LEF, art. 11, I), determino consulta e bloqueio por meio desse sistema de valores porventura
existentes em nome dos executados, até o limite do crédito em cobrança (R$ 123.175,90 em
28/06/2013 - consulta em anexo).O bloqueio não deverá ser mantido caso a quantia encontrada
seja inferior ao valor das custas processuais (CPC, art. 659, § 2º). No caso de pessoa física,
tampouco deverá ser efetuado bloqueio quando: a) trate-se de verba de origem salarial ou o
valor localizado seja inferior ou equivalente a 2 salários mínimos, quantia presumivelmente
destinada à subsistência do devedor e sua família (CPC, art. 649, IV; TRF4, AG 5001087-
34.2012.404.0000, 3ª T., Rel. Fernando Quadros da Silva, DE 28/06/2012; AG 5001292-
63.2012.404.0000, 4ª T., Rel. Vivian Josete Pantaleão Caminha, DE 29/03/2012; AG 0010442-
90.2011.404.0000/RS, 1ª T., Rel. Maria de Fátima Labarrère, DE 17/11/2011); b) trate-se de
valor inferior a 40 salários mínimos, depositado em conta poupança (CPC, art. 649, X).Havendo
montante hábil à garantia, intime-se a parte executada dos depósitos decorrentes do bloqueio de
valores, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução.
Transcorrido o prazo, in albis, abra-se vista à parte exequente para que requeira em termos de
prosseguimento.IIINão localizados valores passíveis de penhora, suspenda-se o feito nos termos
do artigo 40 da LEF, cabendo ao exequente retirar os autos da suspensão quando tiver alguma
diligência útil ao prosseguimento do feito.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os
autos sem baixa na distribuição, nos termos do art. 40, § 2º, do mesmo diploma.Intime-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.71.00.036805-4/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : WAGNER LOPES ALVES PEREIRA


EXECUTADO :
WORLD COMERCIO INTERNACIONAL E REPRESENTACOES
LTDA


EXECUTADO : AURORA GARCIA VIGNA
: JOSE ANTONIO DA ROSA


ADVOGADO : JOSE RICARDO IBIAS SCHUTZ
: JANE CRISTINA CERQUEIRA SCHUTZ


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que há depósitos de valores expressivos em 19/02/13
e 13/05/13 (R$ 783,20 e R$ 600,00, respectivamente) face ao valor bloqueado, intime-se o
executado para que esclareça e comprove se tais valores têm natureza salarial. Prazo: 10 dias.
Juntados os documentos, voltem os autos conclusos para decisão."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.71.00.040753-4/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE
DO SUL - CRA/RS


ADVOGADO : LUCIANE ARAUJO DO NASCIMENTO
: CARINA FLORES DE CARVALHO


EXECUTADO : GERALDO AFFONSO BONATTO
ADVOGADO : TALÍS MACIEL


1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO DE PORTO ALEGRE


1º Juizado Especial Federal Previdencíário de Porto Alegre
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Boletim JF Nro 29/2013


EDUARDO TONETTO PICARELLI


Juiz Federal


GRAZIELA CRISTINE BÜNDCHEN


Juíza Federal Substituta


IBANEZ DOS SANTOS NOGUEIRA


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre, ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito: Foi expedido precatório (<b>bloqueado</b>) nestes
autos, tendo em conta a proximidade da data limite no presente exercício. Todavia, devem ser
cumpridas as seguintes providências: <b>1)</b> Intimação da parte-autora acerca do conteúdo
da(s) requisição(ões) de pagamento (RPV/precatório) expedida(s). Prazo: 5 dias. A intimação
em questão deverá ser feita através de nota de expediente, salvo se a parte-autora for
representada pela DPU, hipótese em que deverá ser realizada a carga do processo. <b>2)
</b>Escoado o prazo acima, fica determinada a<b> </b>intimação do INSS, com o prazo de 5
(cinco) dias, para ciência do conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s).
<b>3)</b> Suspensão do feito após cumpridas as diligências acima Juntado(s) o(s)
demonstrativo(s) de transferência, intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca da
satisfação de seus direitos no prazo de 5 (cinco) dias. Encerrado tal prazo sem a necessidade de
novas diligências, fica determinada a baixa e o arquivamento do feito. "
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2007.71.00.005530-9/RS


AUTOR :
MARIA FRANCISCA RODRIGUES BENTO (SUCESSORA DE
BRAULINO MANOEL BENTO)


ADVOGADO : RAUL DAMO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre, ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito: Foi expedido precatório nestes autos, tendo em conta a
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proximidade da data limite no presente exercício. Todavia, devem ser cumpridas as seguintes
providências: 1) Intimação da parte-autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a
respeito dos seguintes pontos: a) se pretende receber seu crédito mediante Precatório ou RPV.
Se a opção for pela expedição de RPV, a parte-autora deverá renunciar expressamente ao
montante da condenação (incluídas eventuais multas) que exceder ao limite de 60 (sessenta)
salários mínimos. A renúncia em questão deve ser assinada pela própria parte-autora ou por
procurador com poderes expressos para renunciar. A renúncia em questão fará com que o
crédito a ser requisitado seja de R$ 40.680,00. Eventuais honorários sucumbenciais não estão
computados no montante sobre o qual incidirá a renúncia, tendo em vista o disposto no art. 21
da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe: ... Art. 21. Ao
advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários
sucumbenciais e de honorários contratuais. § 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser
considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação
do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria. ... b) acerca do
conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento (RPV/precatório) expedida(s). A intimação em
questão deverá ser feita através de nota de expediente, salvo se a parte-autora for representada
pela DPU, hipótese em que deverá ser realizada a carga do processo. 2) Escoado o prazo acima,
fica determinada a intimação do INSS, com o prazo de 30 (trinta) dias, para ciência do conteúdo
da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) e manifestação sobre a existência de débito a
compensar, observando-se os termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da
Justiça Federal. 3) Suspensão do feito após cumpridas as diligências acima Juntado(s) o(s)
demonstrativo(s) de transferência, intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca da
satisfação de seus direitos no prazo de 5 (cinco) dias. Encerrado tal prazo sem a necessidade de
novas diligências, fica determinada a baixa e o arquivamento do feito."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2004.71.00.015689-7/RS
AUTOR : LAURO MARTINS
ADVOGADO : ALDORINO GONCALVES DA SILVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre, ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito: <b>1)</b> Intimação da parte-autora, com prazo de
05 (cinco) dias para manifestação, acerca do conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento
(RPV/precatório) expedida(s). A intimação em questão deverá ser feita através de nota de
expediente, salvo se a parte-autora for representada pela DPU, hipótese em que deverá ser
realizada a carga do processo. <b>2)</b> Suspensão do feito após cumpridas as diligências
acima Juntado(s) o(s) demonstrativo(s) de transferência, intime-se a parte-autora para que se
manifeste acerca da satisfação de seus direitos no prazo de 5 (cinco) dias. Encerrado tal prazo
sem a necessidade de novas diligências, fica determinada a baixa e o arquivamento do feito. "
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.00.035504-0/RS
AUTOR : ADÃO EDILIO LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA OLIVEIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre, ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito: Foi expedido precatório nestes autos, tendo em conta a
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proximidade da data limite no presente exercício. Todavia, devem ser cumpridas as seguintes
providências: <b>1)</b> Intimação da parte-autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se a respeito dos seguintes pontos: <b>a)</b> se pretende receber seu crédito
mediante <b>Precatório ou RPV. </b>Se a opção for pela expedição de <b>RPV</b>, a parte-
autora deverá <b>renunciar expressamente</b> ao montante da condenação (incluídas
eventuais multas) que exceder ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos. A renúncia em
questão deve ser assinada pela própria parte-autora ou por procurador com <b>poderes
expressos para renunciar</b>. A renúncia em questão fará com que o crédito a ser requisitado
seja de R$ 40.680,00. Eventuais honorários sucumbenciais não estão computados no montante
sobre o qual incidirá a renúncia, tendo em vista o disposto no art. 21 da Resolução nº 168/2011
do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe: <i>...</i><i>Art. 21. Ao advogado será
atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de
honorários contratuais. </i><i>§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados
como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório
como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria.</i><i>...</i> <b>b)</b> acerca do
conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento (RPV/precatório) expedida(s). A intimação em
questão deverá ser feita através de nota de expediente, salvo se a parte-autora for representada
pela DPU, hipótese em que deverá ser realizada a carga do processo. <b>2) </b>Escoado o
prazo acima, fica determinada a<b> </b>intimação do INSS, com o prazo de 30 (trinta) dias,
para ciência do conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) e manifestação sobre
a existência de débito a compensar, observando-se os termos do art. 12 da Resolução nº
168/2011 do Conselho da Justiça Federal. <b>3)</b> Suspensão do feito após cumpridas as
diligências acima Juntado(s) o(s) demonstrativo(s) de transferência, intime-se a parte-autora
para que se manifeste acerca da satisfação de seus direitos no prazo de 5 (cinco) dias. Encerrado
tal prazo sem a necessidade de novas diligências, fica determinada a baixa e o arquivamento do
feito. "
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2007.71.00.011237-8/RS
AUTOR : JOÃO VALMIR DE SOUZA
ADVOGADO : AUREA CONCEICAO SCHMITT
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito:1. Desentranhamento de eventuais documentos
pessoais originais juntados ao processo. O desentranhamento em questão ocorrerá na Secretaria
deste Juizado mediante fornecimento de recibo.2. Intimação da parte autora para que se
manifeste acerca da satisfação de seus direitos no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo
em questão, fica determinada a baixa e o arquivamento deste processo."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2007.71.00.000232-9/RS
AUTOR : ARY ANTONIO LIMA
ADVOGADO : IMILIA DE SOUZA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre, ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito: Foi expedido precatório nestes autos, tendo em conta a
proximidade da data limite no presente exercício. Todavia, devem ser cumpridas as seguintes
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providências: 1) Expedição de ofício eletrônico para a AADJ para implantação de benefício
(doc GED 9811239) 2) Intimação da parte-autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se a respeito dos seguintes pontos: a) se pretende receber seu crédito mediante
Precatório ou RPV. Se a opção for pela expedição de RPV, a parte-autora deverá renunciar
expressamente ao montante da condenação (incluídas eventuais multas) que exceder ao limite
de 60 (sessenta) salários mínimos. A renúncia em questão deve ser assinada pela própria parte-
autora ou por procurador com poderes expressos para renunciar. A renúncia em questão fará
com que o crédito a ser requisitado seja de R$ 40.680,00. Eventuais honorários sucumbenciais
não estão computados no montante sobre o qual incidirá a renúncia, tendo em vista o disposto
no art. 21 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe: ... Art.
21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários
sucumbenciais e de honorários contratuais. § 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser
considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação
do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria. ... b) acerca do
conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento (RPV/precatório) expedida(s). A intimação em
questão deverá ser feita através de nota de expediente, salvo se a parte-autora for representada
pela DPU, hipótese em que deverá ser realizada a carga do processo. 3) Escoado o prazo acima,
fica determinada a intimação do INSS, com o prazo de 30 (trinta) dias, para ciência do conteúdo
da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) e manifestação sobre a existência de débito a
compensar, observando-se os termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da
Justiça Federal. 4) Suspensão do feito após cumpridas as diligências acima Juntado(s) o(s)
demonstrativo(s) de transferência, intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca da
satisfação de seus direitos no prazo de 5 (cinco) dias. Encerrado tal prazo sem a necessidade de
novas diligências, fica determinada a baixa e o arquivamento do feito."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.00.043492-4/RS
AUTOR : VILMAR FERREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : IRENE JOANA OLSZANECKI BARTH
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre, ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito: Foi expedido precatório nestes autos, tendo em conta a
proximidade da data limite no presente exercício. Todavia, devem ser cumpridas as seguintes
providências: <b>1)</b> Intimação da parte-autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se a respeito dos seguintes pontos: <b>a)</b> se pretende receber seu crédito
mediante <b>Precatório ou RPV. </b>Se a opção for pela expedição de <b>RPV</b>, a parte-
autora deverá <b>renunciar expressamente</b> ao montante da condenação (incluídas
eventuais multas) que exceder ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos. A renúncia em
questão deve ser assinada pela própria parte-autora ou por procurador com <b>poderes
expressos para renunciar</b>. A renúncia em questão fará com que o crédito a ser requisitado
seja de R$ 40.680,00. Eventuais honorários sucumbenciais não estão computados no montante
sobre o qual incidirá a renúncia, tendo em vista o disposto no art. 21 da Resolução nº 168/2011
do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe: <i>...</i><i>Art. 21. Ao advogado será
atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de
honorários contratuais. </i><i>§ 1º Os honorários sucumbenciais não devem ser considerados
como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório
como de pequeno valor, sendo expedida requisição própria.</i><i>...</i> <b>b)</b> acerca do
conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento (RPV/precatório) expedida(s). A intimação em
questão deverá ser feita através de nota de expediente, salvo se a parte-autora for representada
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pela DPU, hipótese em que deverá ser realizada a carga do processo. <b>2) </b>Escoado o
prazo acima, fica determinada a<b> </b>intimação do INSS, com o prazo de 30 (trinta) dias,
para ciência do conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) e manifestação sobre
a existência de débito a compensar, observando-se os termos do art. 12 da Resolução nº
168/2011 do Conselho da Justiça Federal. <b>3)</b> Suspensão do feito após cumpridas as
diligências acima Juntado(s) o(s) demonstrativo(s) de transferência, intime-se a parte-autora
para que se manifeste acerca da satisfação de seus direitos no prazo de 5 (cinco) dias. Encerrado
tal prazo sem a necessidade de novas diligências, fica determinada a baixa e o arquivamento do
feito. "
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.00.013853-3/RS
AUTOR : JOAO ADEMIR MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : ANGELA VON MUHLEN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre, ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito: Foi expedido precatório nestes autos, tendo em conta a
proximidade da data limite no presente exercício. Todavia, devem ser cumpridas as seguintes
providências: 1) Intimação da parte-autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a
respeito do conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento (RPV/precatório) expedida(s). A
intimação em questão deverá ser feita através de nota de expediente, salvo se a parte-autora for
representada pela DPU, hipótese em que deverá ser realizada a carga do processo. 2) Escoado o
prazo acima, fica determinada a intimação do INSS, com o prazo de 30 (trinta) dias, para ciência
do conteúdo da(s) requisição(ões) de pagamento expedida(s) e manifestação sobre a existência
de débito a compensar, observando-se os termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do
Conselho da Justiça Federal. 3) Suspensão do feito após cumpridas as diligências acima
Juntado(s) o(s) demonstrativo(s) de transferência, intime-se a parte-autora para que se
manifeste acerca da satisfação de seus direitos no prazo de 5 (cinco) dias. Encerrado tal prazo
sem a necessidade de novas diligências, fica determinada a baixa e o arquivamento do feito."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2003.71.00.025086-1/RS
AUTOR : ERICA MACHADO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ERMANDINA MACHADO DO NASCIMENTO
AUTOR : ANGÉLICA NASCIMENTO DIAS


: ÉDERSON DO NASCIMENTO DIAS
: EDISON DO NASCIMENTO DIAS


AUTOR : ALISSON NILTON DA CRUZ DIAS
ADVOGADO : MARCIO GIOVANI FERNANDES
REPRESENTANTE : MARIA TERESINHA AVILA DA CRUZ
ADVOGADO : MARCIO GIOVANI FERNANDES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre, ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito: Foi expedido precatório nestes autos, tendo em conta a
proximidade da data limite no presente exercício. Todavia, devem ser cumpridas as seguintes
providências: <b>1)</b> Expedição de ofício eletrônico para a AADJ para implantação de
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benefício (DIB em 20/01/2006, tempo de serviço de 42 anos, 4 meses e 15 dias até a DER, RMI
de R$ 669,68, DIP em 01/02/2013 e RM de R$ 1.020,27 em tal competência - fl. 536) <b>2)</b>
Intimação da parte-autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito dos
seguintes pontos: <b>a)</b> se pretende receber seu crédito mediante <b>Precatório ou RPV.
</b>Se a opção for pela expedição de <b>RPV</b>, a parte-autora deverá <b>renunciar
expressamente</b> ao montante da condenação (incluídas eventuais multas) que exceder ao
limite de 60 (sessenta) salários mínimos. A renúncia em questão deve ser assinada pela própria
parte-autora ou por procurador com <b>poderes expressos para renunciar</b>. A renúncia em
questão fará com que o crédito a ser requisitado seja de R$ 40.680,00. Eventuais honorários
sucumbenciais não estão computados no montante sobre o qual incidirá a renúncia, tendo em
vista o disposto no art. 21 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, que assim
dispõe: <i>...</i><i>Art. 21. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se
tratar de honorários sucumbenciais e de honorários contratuais. </i><i>§ 1º Os honorários
sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada
credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, sendo expedida
requisição própria.</i><i>...</i> <b>b)</b> acerca do conteúdo da(s) requisição(ões) de
pagamento (RPV/precatório) expedida(s). A intimação em questão deverá ser feita através de
nota de expediente, salvo se a parte-autora for representada pela DPU, hipótese em que deverá
ser realizada a carga do processo. <b>3) </b>Escoado o prazo acima, fica determinada a<b>
</b>intimação do INSS, com o prazo de 30 (trinta) dias, para ciência do conteúdo da(s)
requisição(ões) de pagamento expedida(s) e manifestação sobre a existência de débito a
compensar, observando-se os termos do art. 12 da Resolução nº 168/2011 do Conselho da
Justiça Federal. <b>4)</b> Suspensão do feito após cumpridas as diligências acima Juntado(s)
o(s) demonstrativo(s) de transferência, intime-se a parte-autora para que se manifeste acerca da
satisfação de seus direitos no prazo de 5 (cinco) dias. Encerrado tal prazo sem a necessidade de
novas diligências, fica determinada a baixa e o arquivamento do feito. "
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.00.013175-7/RS
AUTOR : ALMIRANTE MARQUES ALFONSO
ADVOGADO : DEBORA JOANDRIA DORNELLES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c art. 234
do Provimento nº 2, de 01/06/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região e com
a Portaria nº 01/2011 do 1º Juizado Previdenciário de Porto Alegre ficam determinadas as
seguintes providências no presente feito:1. Desentranhamento de eventuais documentos
pessoais originais juntados ao processo. O desentranhamento em questão ocorrerá na Secretaria
deste Juizado mediante fornecimento de recibo.2. Intimação da parte autora para que se
manifeste acerca da satisfação de seus direitos no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo
em questão, fica determinada a baixa e o arquivamento deste processo."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.00.036987-7/RS
AUTOR : HELIO DOS SANTOS E SILVA
ADVOGADO : PAULO CEZAR COUTO SCHIAVON
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO DE PORTO ALEGRE
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2º Juizado Especial Federal Previdenciário de Porto Alegre


Boletim JF Nro 026/2013


DRA. ANA PAULA DE BORTOLI


Juíza Federal


DRA. MARILA DA COSTA PEREZ COCCARO


Juíza Federal Substituta


VERA MARIA ERBES


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Devolva-se ao INSS, através do TRF da 4º Região, o valor de R$
33.828,57 da conta nº 2400125055187, bem como o valor de R$ 1.969,94 da conta nº
2400125055188.Cumprida a determinação acima, libere-se o restante dos valores depositados
nas duas contas acima referidas aos próprios beneficiários dos créditos (conta nº
2400125055187 a Luis Martins de Azambuja Fortes e conta nº 2400125055188 a Gilson Jauri
Rosa da Silveira), independente de alvará judicial.Comunique-se a Instituição Financeira, pelo
SISCOM.Intimem-se.Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.00.038873-2/RS
AUTOR : LUIS MARTINS DE AZAMBUJA FORTES
ADVOGADO : GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem do(a) Magistrado(a) desta Unidade Previdenciária: Dê-se
vista dos autos ao advogado Flávio Zani Beatricci, OAB/RS 63.149, pelo prazo de 10 dias. Nada
sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.00.029547-0/RS
AUTOR : TEREZINHA MARIOT BOELTER
ADVOGADO : TICIANA MARIA MARTINS DE SOUZA


: FLAVIO ZANI BEATRICCI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem do(a) Magistrado(a) desta Unidade Previdenciária: Dê-se
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vista dos autos à parte autora, pelo prazo de 10 dias. Nada sendo requerido, dê-se baixa e
arquivem-se os autos."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.00.012606-3/RS
AUTOR : PEDRO GARCIA
ADVOGADO : ALDORINO GONCALVES DA SILVA


: ANA MARIA NEVES DA SILVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


1ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE PORTO ALEGRE


1ª Vara Federal Previdenciária de Porto Alegre


Boletim JF Nro 048/2013


DR. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI


Juiz Federal


DR. BRUNO BRUM RIBAS


Juiz Federal Substituto


GISELE LOPES


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte adversa, que fixo em R$ 678,00
(seiscentos e setenta e oito reais), corrigidos até a data do efetivo pagamento. Todavia, tal verba
fica submetida ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, pois o sucumbente é beneficiário da
gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Havendo interposição de apelação,
verifique-se a regularidade do recurso e se lhe dê seguimento, nos termos da lei. Transcorrido o
prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e, após, dê-se baixa e
arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.015306-
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0/RS
AUTOR : ILSON ANTON
ADVOGADO : MAURICIO PEDRASSANI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Dê-se vista à parte autora dos documentos comprobatórios da
implantação/revisão do benefício, bem como do cálculo apresentado pelo INSS à fl. 126 para,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, promover a execução. Caso discorde dos valores
apurados, deverá apresentar, no mesmo prazo, conta retificativa. Advirta-se, na oportunidade,
de que, nos termos do art. 53 da Resolução nº 17, de 26 de março de 2010, do E. TRF da 4ª
Região, as execuções e cumprimentos de sentenças de ações que tramitam em autos físicos
deverão ser ajuizadas por meio do e-Proc (sistema de processo eletrônico da Justiça Federal),
com vinculação ao processo de conhecimento, devendo ser anexadas à inicial da execução as
seguintes peças: - procuração; - certidão do trânsito em julgado; - contrato de honorários, se
houver; - conta exequenda. Decorrido o prazo, em face da recomendação da Corregedoria -
Ofício circular 0914281 -, por ora, os autos deverão ser arquivados em secretaria, com a
respectiva baixa na distribuição. Havendo ulterior deliberação da Corregedoria-Regional
autorizando o arquivamento do feito, remeta-se ao arquivo."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.017725-
4/RS
AUTOR : MILTON ROBERTO STRZYKALSKI
ADVOGADO : LIANDRA FRACALOSSI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Indefiro, desde já, o pedido formulado na petição apócrifa das fls.
457-458. O equívoco da sentença apontado pela parte autora não se trata de mero erro material,
como alegado, mas de erro de julgamento. No e. TRF, por força do reexame necessário, poderia
ter sido modificada a decisão, já que observado o direito do autor a um conversor distinto
daquele concedido na sentença. Todavia, tal não ocorreu. Desta forma, à vista do trânsito em
julgado da sentença e do decurso do prazo para o ajuizamento de ação rescisória, resta à parte
autora o ajuizamento de nova demanda judicial para o fim pretendido. Intime-se, pelo prazo de
dez (10) dias, e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. "
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2003.71.00.000714-0/RS
EXEQUENTE : JORGE MODESTO MARCELINO
ADVOGADO : ALDORINO GONCALVES DA SILVA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Dê-se vista à parte autora dos documentos comprobatórios da
implantação/revisão do benefício, bem como do cálculo apresentado pelo INSS às fls. 121-126
para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, promover a execução. Caso discorde dos valores
apurados, deverá apresentar, no mesmo prazo, conta retificativa. Advirta-se, na oportunidade,
de que, nos termos do art. 53 da Resolução nº 17, de 26 de março de 2010, do E. TRF da 4ª
Região, as execuções e cumprimentos de sentenças de ações que tramitam em autos físicos
deverão ser ajuizadas por meio do e-Proc (sistema de processo eletrônico da Justiça Federal),
com vinculação ao processo de conhecimento, devendo ser anexadas à inicial da execução as
seguintes peças: - procuração; - certidão do trânsito em julgado; - contrato de honorários, se
houver; - conta exequenda. Decorrido o prazo, em face da recomendação da Corregedoria -
Ofício circular 0914281 -, por ora, os autos deverão ser arquivados em secretaria, com a
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respectiva baixa na distribuição. Havendo ulterior deliberação da Corregedoria-Regional
autorizando o arquivamento do feito, remeta-se ao arquivo."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.032084-
4/RS
AUTOR : AURI DOS SANTOS AQUINO
ADVOGADO : MARIA DA GRACA LUCIANO DA SILVA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Do documento trazido pelo INSS, dê-se vista à parte autora pelo prazo
de vinte (20) dias, restando-lhe facultado, desde logo, o desentranhamento do original da
certidão de averbação, a ser realizado pela Secretaria, mediante a substituição do referido
documento por cópia, a ser trazida pela parte autora. Nada mais sendo requerido nesse prazo,
certifique-se e arquive-se com baixa na distribuição"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.003902-
2/RS
AUTOR : MARIA JUVENTINA STAUDT
ADVOGADO : ROSIMAR SULZBACH
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "À vista do trânsito em julgado do Acórdão proferido nos embargos à
execução, reconhecendo como devidos os valores apurados pelo INSS, já requisitados e pagos,
dê-se baixa na distribuição deste feito. Intime-se e cumpra-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2004.71.00.022527-5/RS
EXEQUENTE : SILVIA MARIA GUEDES
ADVOGADO : ROSIMAR SULZBACH
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Após o decurso de mais de ano desde a primeira intimação para
apresentar a nova relação dos salários de contribuição decorrentes da reclamatória trabalhista, a
empresa reclamada junta aos autos os cálculos de liquidação elaborados em março de 2008 pelo
perito nomeado no juízo trabalhista. No entanto, à vista das informações juntadas aos autos pela
Secretaria (fls. 194-198), verifica-se que a conta homologada naquele juízo não corresponde à
apresentada nestes autos pela empresa. Assim, visando dar celeridade e efetividade ao
provimento judicial auferido nesta demanda, determino a intimação da parte autora para, no
prazo de trinta (30) dias, juntar aos autos cópia da conta homologada na reclamatória
trabalhista, constante nas fls. 919-933 daqueles autos. Cumprida a determinação, voltem
conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.023614-
2/RS
AUTOR : ISOLDE MARIA KLEIN
ADVOGADO : CRISTIANO OHLWEILER FERREIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "À vista do retorno dos autos da Instância Superior, as partes deverão
ser intimadas para que requeiram o que entenderem cabível em quinze dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, arquive-se com baixa na distribuição."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 98.00.04071-4/RS
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AUTOR : SELMAE VARGAS
ADVOGADO : ANAURY SPERB BARRETO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


1ª Vara Federal Previdenciária de Porto Alegre


Boletim JF Nro 049/2013


DR. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI


Juiz Federal


DR. BRUNO BRUM RIBAS


Juiz Federal Substituto


GISELE LOPES


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Abra-se vista dos autos ao requerente pelo prazo de quinze (15) dias.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo, após prévia baixa na distribuição."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2003.71.00.063518-7/RS
EXEQUENTE : ANA MARI DANILEVICZ PEREIRA
ADVOGADO : VLADIMIR ANTUNEZ BERTIZ
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem, reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de
quinze (15) dias, promover a execução no e-Proc, nos termos do despacho do da folha 549. Não
havendo comprovação do ajuizamento da execução nesse prazo, façam os autos conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 95.00.11496-8/RS
AUTOR : HARLAY BERTOLIN
ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE ANTUNES BERTOLIN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Pretendendo a parte autora a manutenção do benefício de pensão
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concedido na via administrativa e a execução das parcelas vencidas do benefício auferido nesta
demanda, intime-se-a pelo prazo de quinze (15) dias, para que ajuíze a execução por meio do e-
Proc (sistema de processo eletrônico da Justiça Federal), com vinculação ao processo de
conhecimento, devendo ser anexadas à inicial da execução cópia das seguintes peças: -
procurações; - certidão do trânsito em julgado; - contrato de honorários, se houver; - despacho
da fl. 250; - certidão da fl. 254; - petição e documentos das fls. 319-322; - decisão da fl. 327; e -
conta exeqüenda; Promovida a execução no e-Proc, não sendo opostos embargos, ou após o
julgamento dessa ação, arquivem-se os autos com baixa na distribuição."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.040074-
0/RS


AUTOR :
ANA IZOLETE JACINTO RANGEL(SUCESSORA DE ROBERTO
COSTA RODRIGUES)


:
EDUARDA NEVES RODRIGUES(SUCESSORA DE ROBERTO
COSTA RODRIGUES)


ADVOGADO : ANGELA VON MUHLEN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "5. Decorrido o prazo sem oposição de embargos à execução,
requisitem-se os valores, intimando-se as partes nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de
05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal. 6. Transmitida a requisição, aguarde-se o
pagamento."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.71.00.005927-
5/RS
AUTOR : MILTON GARCIA GASPARONI
ADVOGADO : JAMILE DOS SANTOS


: DULCE MARIA FAVERO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da alínea "e", §2º, do art. 1º, da Resolução nº 49, de 14 de
julho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, as partes deverão ser intimadas de
que o presente feito foi registrado no e-Proc sob o número constante da informação retro, bem
como que será digitalizado e passará a tramitar exclusivamente em meio eletrônico."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.71.00.026428-
4/RS


AUTOR :
GENECI SOUZA SILVA (SUCESSORA DE EMILIA MARIA DOS
SANTOS DE SOUZA)


ADVOGADO : INES MENDEL


AUTOR :
VALDAIR SANTOS DE SOUZA (SUCESSOR DE EMÍLIA MARIA
DOS SANTOS DE SOUZA)


:
ERONDINA DE SOUZA BIZARRO (SUCESSORA DE EMÍLIA MARIA
DOS SANTOS DE SOUZA)


:
ROMILDO SANTOS DE SOUZA (SUCESSOR DE EMÍLIA MARIA
DOS SANTOS DE SOUZA)


:
NEUSA SOUZA DE SOUZA (SUCESSORA DE EMÍLIA MARIA DOS
SANTOS DE SOUZA)


:
ROMILDA DE SOUZA FLORES (SUCESSORA DE EMÍLIA MARIA
DOS SANTOS DE SOUZA)
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:
SERGIO LUIZ SANTOS DE SOUZA (SUCESSOR DE EMÍLIA MARIA
DOS SANTOS DE SOUZA)


:
JAIR SANTOS DE SOUZA (SUCESSOR DE JAIR SANTOS DE
SOUZA)


:
ELISETE DE SOUZA MOURA (SUCESSORA DE EMÍLIA MARIA
DOS SANTOS DE SOUZA)


:
HENRIQUE SANTOS DE SOUZA (SUCESSOR DE EMÍLIA MARIA
DOS SANTOS DE SOUZA)


ADVOGADO : DAIANE FATIMA DA SILVA CASTRO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando que o recurso ainda pendente de julgamento nos
Tribunais Superiores visa à anulação da cessão de crédito operada neste feito, mantenho as
decisões das fls. 494 e 500 por seus próprios fundamentos. Intime-se a cessionária na pessoa do
procurador Cristiano Wagner."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2003.71.00.041517-5/RS
EXEQUENTE : ORLANDO EURIQUES DA SILVA
ADVOGADO : DULCE MARIA FAVERO


: CRISTIANO WAGNER
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "À vista do retorno dos autos da Instância Superior, as partes deverão
ser intimadas para que requeiram o que entenderem cabível em quinze dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, arquive-se com baixa na distribuição."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.041702-
8/RS
AUTOR : ROSALBINA RIMOLI SANZI
ADVOGADO : PAULO FRANCISCO SARMENTO ESTEVES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


2ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DE PORTO ALEGRE


2ª Vara Federal Previdenciária de Porto Alegre


Boletim JF Nro 87/2013


DR. FÁBIO DUTRA LUCARELLI


Juiz Federal


DR. GUSTAVO PEDROSO SEVERO
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Juiz Federal Substituto


ELISABETHA VOGEL SANTOS


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, para o efeito de
condenar o INSS a restabelecer o valor original do benefício da autora (NB 105.955.642-9/42),
nos moldes da fundamentação, pagando-lhe as diferenças daí decorrentes, acrescidas de juros e
correção monetária segundo os critérios definidos pelas Turmas do Egrégio TRF da 4ª Região,
especializadas em matéria previdenciária, quais sejam:Até 30-06-2009, a atualização monetária,
incidindo a contar do vencimento de cada prestação, deve-se dar pelos índices oficiais, e
jurisprudencialmente aceitos: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89,
Decreto-Lei nº 2.284/86, de 03-86 a 01-89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91
a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº
8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI
(05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6.º, da Lei n.º
8.880/94) e INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/2003, combinado
com a Lei n.º 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11-08-2006, que acrescentou o art. 41-A à
Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 1.103.122/PR). Nesses períodos, os juros de mora devem ser fixados
à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei n. 2.322/87,
aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter
eminentemente alimentar, consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do STJ e
na Súmula 75 do TRF/4ª Região. A contar de 01-07-2009, data em que passou a viger a Lei n.º
11.960, de 29-06-2009, publicada em 30-06-2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97,
para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo
pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança.Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários
advocatícios de seu patrono, nos termos do art. 21, caput, do CPC.Finalmente, condeno autora e
réu ao reembolso, pro rata, dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (Evento 41
da Carta Precatória nº 5008771-63.2011.404.7107), devidamente corrigidos segundo os mesmos
índices de atualização do principal. Suspendo, todavia, os efeitos dessa condenação em relação
à demandante, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 43-43v).Demanda isenta de custas
(art. 4º, inc. II, da Lei nº 9.289/96).Espécie sujeita a reexame necessário (art. 475, inc. I, do
CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Havendo apelação(ões) tempestiva(s), fica(m) desde
logo recebida(s) em ambos os efeitos. Intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para apresentação
de contra-razões, no prazo legal. Juntados os eventuais recursos e as respectivas contra-razões
apresentadas no prazo legal, devem ser os autos remetidos ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região.Nos termos do art. 1º, § 4º, da Resolução TRF/4ª Região nº 49, de 14 de julho de 2010,
ficam as partes desde já cientes de que, em caso de remessa do feito àquela Egrégia Corte, os
autos serão digitalizados, passando a tramitar exclusivamente em meio eletrônico, sendo
obrigatório, portanto, o cadastramento dos procuradores, na forma do art. 5º da Lei nº
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11.419/06."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.014954-
4/RS
AUTOR : RITA ECCO DE ANDRADE
ADVOGADO : DULCE MARIA FAVERO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito,
nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Condeno a demandante ao pagamento
de honorários advocatícios de sucumbência, correspondentes a 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. Suspendo, todavia, os efeitos dessa
condenação, em razão do benefício da justiça gratuita (fls. 22-22v).Demanda isenta de custas
(art. 4º, inc. II, da Lei nº 9.289/96).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Havendo apelação(ões)
tempestiva(s), fica(m) desde logo recebida(s) em ambos os efeitos. Intime(m)-se a(s) parte(s)
contrária(s) para apresentação de contra-razões, no prazo legal. Juntados os eventuais recursos
e as respectivas contra-razões apresentadas no prazo legal, devem ser os autos remetidos ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.Nos termos do art. 1º, § 4º, da Resolução TRF/4ª Região
nº 49, de 14 de julho de 2010, ficam as partes desde já cientes de que, em caso de remessa do
feito àquela Egrégia Corte, os autos serão digitalizados, passando a tramitar exclusivamente em
meio eletrônico, sendo obrigatório, portanto, o cadastramento dos procuradores, na forma do
art. 5º da Lei nº 11.419/06."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.009440-
3/RS
AUTOR : LILIA MARIA RICHTER BONA
ADVOGADO : SIMONI SOARES TAMAGNO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Satisfeita a obrigação pela autarquia-previdenciária, JULGO EXTINTA, POR
SENTENÇA, a presente execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Transitada em julgado,
dê-se baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 00.02.99173-0/RS
EXEQUENTE : PEDRO NICOLAU BRAZ MIGOTT


: FRANCISCO NICOLAU BRAZ MIGOTT
: FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA


ADVOGADO : TARCISIO BATTU WICHROWSKI


EXEQUENTE :
DEODORO SCHULER (SUCESSOR DE ERNILDA SELITA
SCHULLER)


:
MARIANE HATTGE SCHULER (SUCESSORA DE ERNILDA SELITA
SCHULLER)


EXEQUENTE : OCTACILIO CUSTODIO DA BRAGA
: SANTINA PERGHER PRATTI (SUCESSORA DE EURICO PRATTI)
: CLAUDINO JOSE ANTUNES
: JOAO RUIZ FILHO


ADVOGADO : TARCISIO BATTU WICHROWSKI


EXEQUENTE :
ERNANI FLORES FILHO (SUCESSOR DE ERNANI CIDADE
FLORES)
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:
ELAINE TERESINHA FLORES SCHUETZ (SUCESSORA DE
ERNANI CIDADE FLORES)


:
EDILES JUSSARA SILVA FLORES (SUCESSORA DE ERNANI
CIDADE FLORES)


:
MARISTELA FLORES DOS SANTOS (SUCESSORA DE ERNANI
CIDADE FLORES)


EXEQUENTE : SERGIO SADY ZANOTTO (SUCESSOR DE RICARDO ZANOTTO)
: LOURDES ZANOTTO (SUCESSORA DE RICARDO ZANOTTO)
: JADINE FREIER ZANOTO (SUCESSORA DE RICARDO ZANOTTO)


ADVOGADO : TARCISIO BATTU WICHROWSKI
REPRESENTANTE : ARIETY LAILSE FREIER
ADVOGADO : TARCISIO BATTU WICHROWSKI


EXEQUENTE :
GECI PINHEIRO VIANA (SUCESSORA DE MANOEL ROMEIRO
VIANA)


: ALEXANDRE MAUTONE
ADVOGADO : TARCISIO BATTU WICHROWSKI


EXEQUENTE :
CARLOS PINHEIRO VIANA (SUCESSOR DE GECI PINHEIRO
VIANA)


:
NELCI PINHEIRO VIANNA (SUCESSORA DE GECI PINHEIRO
VIANA)


:
ALZIRA HELENA SCISLEWSKI VIANA (SUCESSORA DE GECI
PINHEIRO VIANA)


: MARLI VIANA DA SILVA (SUCESSORA DE GECI PINHEIRO VIANA)


:
IRENE VIANA SCISLEWSKI (SUCESSORA DE GECI PINHEIRO
VIANA)


:
MARILENE VIANA DOS SANTOS (SUCESSORA DE GECI
PINHEIRO VIANA)


:
MANOEL PINHEIRO VIANA (SUCESSOR DE GECI PINHEIRO
VIANA)


:
MAGDALENA ESTRAZULAS PIRES (SUCESSORA DE JOÃO
HERMES PIRES)


:
JORGE RICARDO ESTRAZULAS PIRES (SUCESSOR DE JOÃO
HERMES PIRES)


:
SIRLEI TEREZINHA PIRES MORAES (SUCESSORA DE JOÃO
HERMES PIRES)


EXEQUENTE : CELINA RECH ZWETSCH (SUCESSORA DE DELMAR ZWETSCH)


:
IRENE DUARTE DE BITTENCOURT (SUCESSORA DE MANOEL
SALDANHA PINTO DE BITTENCOURT)


ADVOGADO : TARCISIO BATTU WICHROWSKI
EXEQUENTE : JOAO LACERDA
ADVOGADO : PAULO MASSENA LACERDA


EXEQUENTE :
LIGIA TERESINHA HOFFMANN ALVES (SUCESSAO DE ALBINO
ALVES)


ADVOGADO : TARCISIO BATTU WICHROWSKI
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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2ª Vara Federal Previdenciária de Porto Alegre


Boletim JF Nro 88/2013


DR. FÁBIO DUTRA LUCARELLI


Juiz Federal


DR. GUSTAVO PEDROSO SEVERO


Juiz Federal Substituto


ELISABETHA VOGEL SANTOS


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Chamo o feito à ordem. Trata-se de execução de sentença na qual pendente
cobrança/deliberação acerca de juros de mora complementares. Tenho que mister se faz, pela
instrumentalidade das formas e utilidade da prestação jurisdicional, adotar idêntico
entendimento àquele que vem sendo formulado pela 1ª Vara Federal Previdenciária desta
Capital, assim exposto pelo ilustre colega Bruno Brum Ribas: "A questão relativa a serem
devidos ou não juros moratórios até o pagamento do precatório/RPV era decidida com certa
uniformidade no âmbito da Justiça Federal, seguindo entendimento do Pleno do STF no sentido
de que não incidiam apenas no período constitucional de pagamento (a partir de 1º de julho até
31 de dezembro do ano seguinte). Todavia, o Supremo Tribunal Federal modificou esse
entendimento afastando a incidência dos juros de mora a partir da data da conta definitiva que
embasa a execução até a expedição do precatório, conforme demonstram exemplificativamente
os seguintes julgados: AI-AgR 492.779/DF e AgRRE 565.046.4, Rel. Min. Gilmar Mendes. Já no
RE/579.431, em 11/06/2008, o Plenário do STF proferiu a seguinte decisão: O Tribunal acolheu
a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do voto da
relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões
constitucionais que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro
Marco Aurélio; b) reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que
envolvem os juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a
data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a
distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos
termos do voto da relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar
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Mendes. Plenário, 11.06.2008. (grifei). Em face disso, as decisões proferidas em primeira
instância sobre esse tema têm sido objeto de recurso independente do posicionamento adotado,
pois tanto o credor quanto a Fazenda Pública têm a justa expectativa de que a questão seja
decidida em seu favor. Proferida decisão no agravo pelo Tribunal Regional Federal e interposto
recurso extraordinário, os processos são sobrestados com a aplicação da sistemática
estabelecida no art. 543-B do Código de Processo Civil, até o julgamento do caso em que
reconhecida a repercussão geral. A discussão da matéria em primeiro grau, neste estágio
processual, acarreta ônus para as partes e para o serviço judiciário com a prática de inúmeros
atos (decisão do Juiz, interposição de agravo, julgamento monocrático no Tribunal, interposição
e processamento do recurso extraordinário) sem qualquer utilidade prática, pois, ao final, o
processo será suspenso até que a questão seja decidida no excelso STF, para então ser
reexaminada a decisão e adequada ao teor desse julgamento. Mais adequado, portanto, é
determinar-se desde já o sobrestamento dos processos até que o STF decida a matéria, adotando
um posicionamento definitivo, a ser observado na solução dessa questão." Considerando tudo o
acima exposto e especialmente tendo em conta que a sistemática atual tem levado à interposição
de agravos de instrumento ou pelo INSS ou pela parte autora - conforme a posição jurídica
adotada - acarretando, ao fim e ao cabo, a paralisação do feito em função da pendência de tal
decisão, tenho que o mais adequado, até para uniformizar o tratamento aos jurisdicionados é
aguardar a deliberação pelo STF daquela questão de repercussão geral. Isto posto, suspendo o
andamento do feito até o julgamento do RE 579.431. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.00.024481-9/RS
EXEQUENTE : ELIANA DOS SANTOS MARQUES


: INDIRA BAUER
ADVOGADO : NEI RAFAEL FERREIRA LOPES
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A fim de viabilizar a habilitação do Espólio de HUGO BENJAMIN DA
SILVA, devidamente representado pelo seu inventariante Paulo Fernando da Silva Freire,
intime-se a parte autora (procurador Luiz Nunes Freire, OAB/RS nº 25.179), para que, em 20
dias, apresente nova procuração em que o inventariante Paulo Fernando da Silva Freire, na
qualidade de representante do Espólio de HUGO BENJAMIN DA SILVA, outorgue poderes ao
advogado. Saliento que o instrumento de mandato da fl. 634 não serve para a regularização
processual no presente feito. Primeiro, porque não consta que Paulo Fernando da Silva Freire é o
inventariante do Espólio de HUGO BENJAMIN DA SILVA. Segundo, porque a procuração foi
assinada com a finalidade específica de "representar o outorgante junto ao processo de
inventário n. 023/1050003024-0" (sic, fl. 634), não abrangendo a presente ação, portanto.
Terceiro, porque se trata de mera cópia (provavelmente da procuração que integrou a Ação de
Inventário nº 023/1.05.0003024-0). Juntado o documento, venham conclusos para análise do
pedido de habilitação. Outrossim, considerando os ofícios encaminhados pelo Juízo da 2ª Vara
Cível da Comarca de Rio Grande/RS (referente ao Processo nº 023/1.05.0003024-0), informe-se
que o crédito devido ao senhor HUGO BENJAMIN DA SILVA na presente demanda está
depositado da seguinte forma: R$ 38.155,38, na presente data, em conta da Caixa Econômica
Federal e R$ 4.650,72, nesta data, em conta do Banco do Brasil, conforme extratos atualizados
juntados às fls. 641-3. Reitere-se ao Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Rio Grande/RS, que
assim que a habilitação do Espólio de HUGO BENJAMIN DA SILVA estiver regularizada na
presente demanda, os valores mencionados, com os seus acréscimos legais, serão imediatamente
transferidos à Comarca, em conta do Banrisul, vinculada ao Processo nº 023/1.05.0003024-0.
Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 97.00.13674-4/RS
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EXEQUENTE :
IDELVIRA CONCEIÇÃO MUNIZ (SUCESSORA DE SERAFIM JOSE
COELHO)


: ADI FAUSTO OVIEDO (SUCESSORA DE SERAFIM JOSE COELHO)


:
PATRICIA DE VARGAS KELLER(SUCESSORA DE MANUEL
SANTOS DE VARGAS)


:
EMANUELA FLOR DE VARGAS(SUCESSORA DE MANUEL
SANTOS DE VARGAS)


:
EVANISE FLOR DE VARGAS(SUCESSORA DE MANUEL SANTOS
DE VARGAS)


: CECILIA VAN DER HAM
ADVOGADO : DAISSON SILVA PORTANOVA
EXEQUENTE : HUGO BENJAMIN DA SILVA
ADVOGADO : DAISSON SILVA PORTANOVA


: LUIZ NUNES FREIRE


EXEQUENTE :
IDELVIRA CONCEIÇAO MUNIZ(SUCESSORA DE CELSO DA SILVA
MUNIZ)


: ADI FAUSTO OVIEDO(SUCESSORA DE CELSO DA SILVA MUNIZ)


:
DOUGLAS LIBIO DE ARAUJO(SUCESSOR DEGABRIEL
LEONARDO RIBEIRO DE ARAUJO)


: ALDO KARNAS
: TADEU ANTONIO ZYSZKIEWICZ
: BRENO VITORIA MACHADO


ADVOGADO : DAISSON SILVA PORTANOVA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "2) Propositura da Execução da Sentença: Apresentado o cálculo pela
autarquia e comprovada a implantação acima determinada, dê-se vista à parte autora pelo prazo
de 15 (quinze) dias, para que promova a execução do julgado."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2004.71.00.012136-6/RS
EXEQUENTE : ESPÓLIO DE MATEUS MACHADO TEIXEIRA
ADVOGADO : EZIO DA SILVA ELIZEU
REPRESENTANTE : SANTA TEREZA MAZUI GONÇALVES TEIXEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Defiro o desentranhamento requerido à fl. 308, mediante a substituição por
cópias. Intime-se a parte autora para que, em 15 dias, compareça em Secretaria para a retirada da
documentação e a juntada das cópias. Após, constatado que as contas das fls. 304-6 encontram-
se zeradas, prossiga-se de acordo com o despacho das fls. 296-6v, remetendo-se os autos ao
Arquivo. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2008.71.00.019855-1/RS
EXEQUENTE : SIRLEI MARIA AROSSI DA ROCHA
ADVOGADO : ELISÂNGELA BÜTTENBENDER DE SOUZA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Compulsando os autos, verifico que o título executivo que transitou em julgado
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reconheceu a sucumbência recíproca, fixando os honorários advocatícios em R$ 760,00, a
serem "suportados por ambas as partes, compensando-se recíproca e igualmente entre elas, nos
termos do artigo 21 do CPC". [fl. 210] Logo, não há honorários advocatícios de sucumbência a
serem pagos aos antigos procuradores. Outrossim, ainda que não tenha sido juntado contrato de
honorários, não há que se falar em retenção de honorários contratados, visto que não há
parcelas em atraso para executar. Intimem-se os antigos advogados. Após, cumpra-se o item 2
do ato ordinatório da fl. 244, dando vista aos novos procuradores pelo prazo de 15 dias.
Finalmente, venham conclusos para deliberação do reembolso dos honorários periciais
antecipados pela Justiça Federal."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.71.00.077813-
2/RS
AUTOR : ALFREDO BORGES DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSE LUIZ WUTTKE
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "ANTE O EXPOSTO, revogando a antecipação da tutela antes deferida, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido deduzido na presente Ação Ordinária, extinguindo o feito com
resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Demanda isenta de custas.Condeno a
autora ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, estes fixados em 10% do
valor atribuído à causa, devidamente atualizado desde o ajuizamento em conformidade com o
INPC e Súmula 14 do STJ, consoante os §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. A
sucumbência resta delimitada na proporção de 70% (setenta por cento) em relação à
litisconsorte Eva e 30% (trinta por cento) para o INSS, nos termos do artigo 23 do CPC. No
entanto, resta sobrestada a condenação, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, face à
assistência judiciária gratuita deferida à autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Havendo
apelação(ões) tempestiva(s), fica(m) desde logo recebida(s) em ambos os efeitos, razão pela
qual a presente decisão na parte em que revoga a tutela ainda não produzirá de plano sua total
eficácia em caso de recurso, até que transite em julgado a sentença.Apresentado(s) recurso(s),
intime(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para apresentação de contra-razões. Juntados os
eventuais recursos e as respectivas contra-razões apresentadas no prazo legal devem ser os
autos remetidos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região.Nos termos do artigo 1º, § 4º, da
Resolução TRF/4ª Região n.º 49 , de 14 de julho de 2010, ficam as partes desde já intimadas que,
em caso de remessa do feito àquela Corte, os autos serão digitalizados, passando a tramitar
exclusivamente em meio eletrônico, sendo obrigatório, portanto, o cadastramento dos
procuradores na forma do artigo 5º da Lei n.º 11.419/2006."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.051303-
4/RS
AUTOR : ROSANE LOIRECI CARVALHO COSTA
ADVOGADO : MARTA REJANE MACHADO MARQUEZ
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU : EVA MARIA OLIVEIRA DE SENNA DA SILVA
ADVOGADO : LISIANE FIGUEIRO WARTH


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Tendo em vista que até o presente momento não foram realizadas as
habilitações dos sucessores civis do falecido autor ANTONIO BARBOSA FILHO, bem como
considerando a informação de que há uma dependente habilitada à pensão deixada pelo de
cujus (senhora Teresa Nair Alves de Azeredo), passo a deliberar. De acordo com o art. 112 da
Lei nº 8.213/91, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, eles gozam de
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preferência em relação aos demais sucessores para fins de pagamento de importâncias não
recebidas em vida pelo ex-segurado. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO DO SEGURADO. HABILITAÇÃO. DEPENDENTES
PREVIDENCIÁRIOS. ART. 112 DA LEI N° 8.213/91. SUCESSORES. 1. Nos termos do art. 112
da Lei n.º 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus
dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da
lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 2. Uma vez que há dependentes
habilitados à pensão por morte integrando a lide, deve ser afastada a habilitação da sucessora
maior e capaz, que não ostenta a condição de dependente previdenciária. (TRF/4ª Região, Turma
Suplementar, AG nº 2007.04.00.017489-6, D.E. 24/08/07, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, unânime) Assim, tenho que basta a habilitação da senhora Teresa Nair Alves de
Azeredo como sucessora do autor. Em razão da dificuldade de contato com a mesma (a
correspondência devolvida à fl. 463 foi endereçada à sua residência - fl. 454), providencie a
Secretaria, o contato telefônico com a senhora Teresa (telefone à fl. 454) a fim de que se habilite
nos autos. Intime-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 96.00.21654-1/RS
EXEQUENTE : OTACILIO BENITES FILHO
ADVOGADO : DEREINE TERESINHA MOSSMANN DE OLIVEIRA


: CINARA VARGAS
EXEQUENTE : ALDO FRANCO ESPINDOLA


: MENI MENGER
: RUBEM SIMAO KAUER
: LUIZ PEDRO OLIVEIRA
: MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS
: LUIZ FERNANDO LOUREIRO
: ELCI TEIXEIRA GOULART
: ANTONIO BARBOSA FILHO
: ALCEU SILVA SOUZA
: JANDIR MATTIELO
: ANTONIO MARTINI


ADVOGADO : DEREINE TERESINHA MOSSMANN DE OLIVEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


2ª Vara Federal Previdenciária de Porto Alegre


Boletim JF Nro 2007/2013


DR. FÁBIO DUTRA LUCARELLI


Juiz Federal


DR. GUSTAVO PEDROSO SEVERO
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Juiz Federal Substituto


ELISABETHA VOGEL SANTOS


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Tendo em vista as peculiaridades do caso concreto (divergência das partes
acerca da existência de parcelas a serem executadas), remetam-se os autos à Contadoria Judicial
a fim de que seja calculado o valor da presente execução de acordo com o título executivo
judicial que transitou em julgado. No retorno, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 15 dias.
Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.028514-
2/RS
AUTOR : ISAURA WALTRICK RAMOS
ADVOGADO : SONIA MARIA CADORE
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DE PORTO ALEGRE


VARA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO


Boletim JF Nro 0408/2013


DRA. DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA PERTILE


Juiza Federal Substituta no Exercício da Jurisdição Plena na Vara do SFH


BETTINA REZENDE VIEIRA


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
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SEGUIR TRANSCRITO: "[...], intime-se a parte executada para que efetue o pagamento da
primeira parcela, conforme valor a ser informado pela CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de prosseguimento dos atos executórios. Saliento que os demais depósitos deverão ser
efetuados no mesmo dia dos meses subsequentes ao do pagamento da primeira parcela. [...]."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.71.00.020967-1/RS
EXEQÜENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : CELSO JACOB POMPERMAIER


: TERESINHA DOS SANTOS POMPERMAIER
ADVOGADO : CELSO JACOB POMPERMAIER
APENSO(S) : 2004.71.00.003547-4, 2006.71.00.035859-4


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "[...], dê-se vista à parte autora;[...]."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.020891-
3/RS
AUTOR : IRENE LUZIA KLAIER


: FERNANDO DIAS KLAIER
ADVOGADO : RAFAELA FERRON D'AVILA
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ASSISTENTE : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Encaminhei estes autos para intimação dos procuradores das partes
que foi registrado no EPROCV2 o processo nº 50347801520134047100, que corresponde a
estes autos físicos os quais serão digitalizados e passarão a tramitar exclusivamente em meio
eletrônico, conforme determina o art. 1º e seus parágrafos, da Resolução 49 de 14/07/2010, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Cientificando-lhe, também, que a
CHAVE para acesso do referido processo eletrônico será fornecida ao procurador cadastrado ou
a quem este substabelecer ou autorizar mediante petição a qual ficará arquivada nesta
Secretaria."
AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE Nº 2009.71.00.029706-5/RS
AUTOR : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : ROGERIO SPANHE DA SILVA


: RODRIGO OLIVEIRA DO CANTO
REPRESENTANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROGERIO SPANHE DA SILVA


: RODRIGO OLIVEIRA DO CANTO
RÉU : LUCIANA VIEIRA VALIM


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "[...].Não havendo ativos, intime-se a exequente para que requeira o
que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, salientando que o silêncio implicará a
baixa do feito.[...]."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2004.71.00.004396-3/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROGERIO SPANHE DA SILVA


: EVANDRO GARCZYNSKI
EXECUTADO : RITA DE CASSIA SELBACH STAENLER


: JACKSON MARCELO PIZZIO MELLO
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: JACKSON MARCELO PIZZIO MELLO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de apreciar petição firmada entre as partes noticiando a
realização de acordo na seara administrativa, nos termos da petição das fls. 748/750. O
pagamento do valor devido será adimplido de forma parcelada, razão pela qual as partes
requereram "a homologação do presente acordo e a suspensão do presente processo até a data
prevista para o cumprimento integral, ou seja, até 15/11/2013" (fl. 750). Vieram os autos
conclusos. Decido. 1. Indefiro, por ora, a homologação do acordo tendo em vista os montantes
envolvidos e as várias etapas de cumprimento e condições alinhavadas no acordo noticiado.
Desta forma, determino a suspensão dos autos até 15/11/2013, data máxima prevista para o
adimplemento da última parcela, quando então as partes deverão, no prazo de dez dias,
independentemente de nova intimação: (a) informar acerca do cumprimento do que restou
acordado e; (b) identificar os imóveis sobre o qual existe penhora registrada, requerendo o
respectivo levantamento, se for o caso. Suspenda-se imediatamente a praça dos imóveis
aprazada para 17 de julho de 2013, às 14 horas (fl. 728), comunicando-se, com urgência, o juízo
deprecado pelo meio que se mostrar mais expedido. Intimem-se. [...]."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 00.06.93343-2/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROGERIO SPANHE DA SILVA


: EBERALDO LEO CESTARI JUNIOR
EXECUTADO : ORO MODULE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
ADVOGADO : ENIO CHASSOT


: JOSE ANTONIO MARQUES DE FIGUEIREDO
: FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA JUNIOR


EXECUTADO : MAGNUS CARLOTTO NEHME
ADVOGADO : FLOR EDISON DA SILVA FILHO


: ADYR NEY GENEROSI FILHO
EXECUTADO : UBIRATAN ORO
ADVOGADO : ENIO CHASSOT


: JOSE ANTONIO MARQUES DE FIGUEIREDO
: FLAVIO ITAMAR ESTRAIS FERREIRA JUNIOR
: ANTONIO CARLOS D'AMICO


EXECUTADO : SONIA MARIA PASSOS NEHME
ADVOGADO : FLOR EDISON DA SILVA FILHO


: ADYR NEY GENEROSI FILHO
EXECUTADO : JEANETE INEZ BODANEZI ORO
ADVOGADO : ISAC CHEDID SAUD


VARA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO


Boletim JF Nro 0409/2013


DRA. DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA PERTILE
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Juiza Federal Substituta no Exercício da Jurisdição Plena na Vara do SFH


BETTINA REZENDE VIEIRA


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Verifico que o cálculo acostado pelo IPERGS à fl. 413 não informa
a base de cálculo, o percentual incidente, nem os critérios de cobrança do imposto de renda
sobre o valor pago. Assim, intime-se a autarquia estadual para que apresente memória de
cálculo em que constem discriminados os critérios em epígrafe, visto que a conta em epígrafe se
mostra inservível para tal fim. Prazo: 15 dias. [...]"
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2002.71.00.039352-7/RS
EXEQÜENTE : DACILA KNORR DOS SANTOS


EXECUTADO :
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - IPERGS


ADVOGADO : CLAUDIA RUZICKI KREMER
: ANIR LUIS BIZARRO LOPES


EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1[...], intime-se o Dr. Lisandro Calir para que, no prazo de 10 (dez)
dias, junte aos autos, se assim entender, procuração e acordo referentes aos mutuários que
firmaram contrato juntamente com aqueles relacionados no termo de renúncia da fl. 1.374
(Idília das Graças Rodrigues Jacondino, Jorge Alberto Barreto Monteiro, Rita de Cássia
Figueiredo de Souza, Maria da Silva Pereira, Margarete Lara Acosta, Vera Lúcia Pereira de
Pereira, Maria da Graça Conceição dos Santos e Djalma da Silva Rosa)[...]"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 00.07.77704-3/RS
AUTOR : ADAO MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : LISANDRO CALIR BIACCHI ADAMES
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


:
CR - ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E
CONSTRUCOES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "As partes comunicaram a realização de acordo administrativo após o
trânsito em julgado da ação. Em que pese o trânsito em julgado da sentença, tenho como
admissível a homologação do acordo, ante a possibilidade das partes transacionarem de forma
diversa aos termos do julgado. Ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio e tentar, a
qualquer tempo, conciliar as partes, promovendo a estabilidade das relações jurídicas. Cumpre
ressaltar que, conforme previsão expressa do artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, cabe
ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes. Nesse sentido: Direito processual civil -
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO APÓS SENTENÇA DE MÉRITO - possibilidade - inteligência
do artigo 125, inciso iv, do código de processo civil. 1-Com a introdução, pela lei nº 8.952, de
13/12/94, do inciso IV, ao artigo 125, do código de processo civil, cabe ao juiz, em qualquer
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grau de jurisdição, mesmo após a prolação de sentença de mérito, homologar<b> acordo entre
as partes, porquanto a vontade desta se sobrepõe ao pronunciamento judicial, quanto se trata de
direito disponível. 2- Ação que se julga extinta, com cabe no artigo 269, inciso III, do código de
processo civil, restando prejudicado o exame do recurso voluntário. (Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, AC 90315, Processo: 92030710086, 1ª Turma, Data da decisão: 30/11/1999, JUIZ
CASEM MAZLOUM) Outrossim, impende observar o preceito contido no artigo 158 do Código
de Processo Civil, in verbis: "Os atos das partes, consistentes em declarações unilaterais ou
bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção de
direitos processuais." Neste contexto, tendo sido prestada declaração de vontade bilateral pelas
partes e versando o conteúdo do acordo sobre direito patrimonial disponível, está autoriza a
realização do pacto trazido a juízo, em conformidade com o artigo 841 do Código Civil. Desta
forma, tendo as partes livremente manifestado a intenção de pôr termo à lide, mediante as
concessões recíprocas registradas no documento que noticia o acordo, e estando as respectivas
condições em consonância com os princípios que regem as relações obrigacionais, homologo o
acordo apresentado perante este Juízo. Intimem-se. [...]."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.71.00.004335-
5/RS
AUTOR : VAGNR FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : MAURICIO MARONNA BARRADAS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROGERIO SPANHE DA SILVA


: JOAO CARLOS MATAS LUZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Considerando que a parte autora informa o extravio do termo de
quitação, intime-se o UNIBANCO para que disponibilize segunda via do documento, a fim de
possibilitar a autora a averbação do cancelamento da hipoteca que grava o imóvel. Prazo: 20
(vinte) dias. [...]."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.71.00.009847-
2/RS
AUTOR : RENEE DE CARVALHO SOARES


RÉU :
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A


ADVOGADO : FABIO MARIANTE MINCARONE
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


VARA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO


Boletim JF Nro 0410/2013


DRA. DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA PERTILE


Juiza Federal Substituta no Exercício da Jurisdição Plena na Vara do SFH
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BETTINA REZENDE VIEIRA


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Verifico que o documento juntado pela parte autora às fls. 448/449
somente informa os supostos índices de reajuste da categoria profissional do autor a partir de
janeiro de 2009. Ademais, trata-se de folhas simples, sem qualquer referência ao órgão que
expediu tal declaração. Assim, intime-se novamente a parte autora para juntar declaração que
informe os índices de reajuste de sua categoria profissional, referente a todo o período
contratual. Saliento que deverá estar especificado no documento qual o órgão que o expediu,
com o devido timbre e assinatura. Prazo: 15 (quinze) dias. [...]."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.71.00.016643-
0/RS
AUTOR : LUCIA REGINA VIANNA PIZZINI


: SÉRGIO BECKER
ADVOGADO : RAFAEL FERNANDES ESTEVEZ


: PAULO CALIENDO
RÉU : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A


: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Defiro o pedido de liquidação por arbitramento. Para tanto, deverá a
autora juntar aos autos declaração que informe os índices de reajuste de sua categoria
profissional, referente a todo o período contratual, no prazo de 15 (quinze) dias. No mesmo
prazo, deverá o agente financeiro, Banco ABN AMRO S/A, juntar aos autos planilha de
evolução do financiamento. Intimem-se. [...]."
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO Nº 93.00.00453-0/RS
AUTOR : NESIA LACERDA PROMPT
ADVOGADO : GERALDO ANDINO NOBRE


: CATIA BERENICE NOBRE KRIEGER
RÉU : BANCO ABN AMRO S/A
ADVOGADO : SIRLEI MARIA RAMA VIEIRA SILVEIRA
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Concedo à CEF o prazo adicional de 30 (trinta) dias para cumprir as
determinações constantes da fl. 144. Intime-se. [...]."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2005.71.00.008139-7/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOSE INACIO GARCEZ SOARES


: ROGERIO SPANHE DA SILVA
EXECUTADO : CARLOS DOS SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Dê-se vista à CEF da manifestação da parte autora às fls. 696/698. Na
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mesma oportunidade, considerando que há contrato de mútuo juntado aos autos referente ao
autor Amaro Danilevicz Cabral (fl. 53), intime-se a CEF para que diga se este possui apólice
vinculada ao Ramo público ou privado. Prazo: 15 (quinze) dias. [...]."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 0002015-
81.2010.404.7100/RS
AUTOR : AMARO DANILEVICZ CABRAL


: CLAUDIO LUIZ TASSONI MACHADO
: JOSE CARLOS ARRUDA
: NILTON SOUZA OLIVEIRA
: OTAVIO ROCHA DE AVILA
: PAULO ROBERTO DO REGO
: SERGIO LUIZ DA SILVA SILVEIRA


RÉU : LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROGERIO SPANHE DA SILVA


: EVANDRO GARCZYNSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Em face do pedido de manutenção da suspensão do feito formulado à
fl. 174, intime-se a parte autora para que junte aos autos informação acerca do andamento do
processo nº 001/1.06.0144239-7, no prazo de dez dias. [...]."
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO Nº 2006.71.00.043272-1/RS
AUTOR : GELSON DA LUZ PAIVA


: ESTER ELISETE PALMEIRO PAIVA
ADVOGADO : GUSTAVO BERNARDI
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Ficam os procuradores intimados a devolverem os autos a esta
Secretaria, no prazo de 48 horas. Saliento que, para eventual pedido de prorrogação de prazo, o
procurador deverá entregar também os autos na Secretaria da Vara. Cientifico, ainda, aos
procuradores que, a não devolução dos autos acarretará a expedição de mandado de busca e
apreensão bem como poderá lhes ser restringida a carga nos termos do art. 196 do Código de
Processo Civil."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2009.71.00.023077-3/RS
EMBARGANTE : JOSE TADEU TERRA LUCAS


: ROSEMARY TERRA LUCAS
EMBARGADO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
APENSO(S) : 2009.71.00.023076-1


1ª VARA FEDERAL TRIBUTÁRIA DE PORTO ALEGRE


1ª Vara Federal Tributária de Porto Alegre
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Boletim JF Nro 111/2013


DR. EDUARDO VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA


Juiz Federal


DR. FÁBIO HASSEN ISMAEL


Juiz Federal Substituto


ARMANDO JUNIOR S. CORREA


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Primeiramente, anote-se a tramitação do feito sob segredo de justiça.
Após, dê-se vista ao autor dos documentos juntados pela União (fls. 177-213), conforme
requerido no item e da petição de fls. 163-165. Conforme já observado no despacho de fl. 170,
nos autos desta ação originária cabe tão somente decidir acerca da destinação dos depósitos
judiciais efetuados. No caso de serem os depósitos suficientes à satisfação do crédito, e estando
as partes de acordo com o cálculo de liquidação que for eventualmente apresentado quanto ao
crédito principal, não há necessidade de ajuizamento de execução de sentença. Saliento ainda
que eventual ação de execução deverá ser ajuizada no sistema de processamento eletrônico/e-
Proc, regulado pela Lei nº 11.419/06 e pela Resolução Nº 17, de 26 de março de 2010, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ajuizada execução eletrônica do crédito
principal, os depósitos judiciais deverão ser para lá transferidos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.019185-
3/RS
AUTOR : EBER MOACIR LOPES EMILIANO
ADVOGADO : WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Uma vez que as execuções contra a Fazenda Pública, de ações que
tramitam em meio físico, devem ser ajuizadas no sistema de processamento eletrônico/e-Proc,
regulado pela Lei nº 11.419/06 e pela Resolução Nº 17, de 26 de março de 2010, da Presidência
do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, deixo de receber o pedido de execução de sentença
na forma proposta pela parte autora. Deverá o demandante, quando da proposição eletrônica da
execução, digitalizar e anexar ao processo eletrônico cópia da decisão transitada em julgado
nesta ação originária, da procuração, bem como de quaisquer outros documentos necessários à
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execução do julgado. Assino-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para extração de cópias
necessárias a esse fim. Intime-se. Nada mais requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.022599-
1/RS
AUTOR : SUPERMERCADOS ZOTTIS LTDA
ADVOGADO : LUCINDO SEVERINO BERTOLETTI
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando que a União apresentou os embargos à execução nº
5009536-89.2010.4.04.7100 questionando a integralidade do valor executado, e que estes ainda
não foram sequer sentenciados, indefiro o requerimento da parte exequente de expedição de
requisições de pagamento (fl. 262-263). Intime-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2008.71.00.002989-3/RS
EXEQUENTE : ISNAR NUNES BESSA
ADVOGADO : LUCIO FERNANDES FURTADO
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1.Oficie-se à fonte pagadora do benefício complementar da parte
autora, dando-se ciência da decisão transitada em julgado nos presentes autos, bem como para
que cesse a realização de depósitos vinculados ao presente feito e volte a reter e recolher,
normalmente, o IR sobre o benefício de complementação de aposentadoria pago à autora.
2.Saliento desde já que nos autos desta ação originária cabe tão somente decidir acerca da
destinação dos depósitos judiciais efetuados. Sendo os depósitos suficientes à satisfação do
crédito, e estando as partes de acordo com o cálculo de liquidação que for eventualmente
apresentado quanto ao crédito principal, não há necessidade de ajuizamento de execução de
sentença. Saliento ainda que eventual ação de execução deverá ser ajuizada no sistema de
processamento eletrônico/e-Proc, regulado pela Lei nº 11.419/06 e pela Resolução Nº 17, de 26
de março de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ajuizada
execução eletrônica do crédito principal, os depósitos judiciais deverão ser para lá transferidos.
3.Em relação à eventual execução da verba advocatícia, esta deverá necessariamente ser
processada mediante citação pelo art. 730 do CPC e a respectiva ação de execução deverá ser
ajuizada no sistema de processamento eletrônico/e-Proc, regulado pela Lei nº 11.419/06 e pela
Resolução Nº 17, de 26 de março de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região. Cumpra-se o item 1 supra. Após, Intimem-se as pares do acima exposto."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.025952-
3/RS
AUTOR : EDELTRAUT REX BUNECKER
ADVOGADO : WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Oficie-se à CEF conforme requerido pela União à 536. O ofício deverá
ser instruído com cópias das fls. 529-534 e 536-537. Intime-se a Eletrobrás para que apresente
novo cálculo do valor que lhe cabe a título de honorários, uma vez que vedada a capitalização
de juros, constante também no cálculo apresentado à fl. 518. Prazo:5 dias. Da resposta da CEF
dê-se vista à União pelo prazo de dez dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2002.71.00.052521-3/RS
EXEQÜENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS
ADVOGADO : JOSE MARIA ARNT FERNANDEZ
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EXEQÜENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : POSTO DIAS LTDA/
ADVOGADO : CRISTIANO WAGNER


: MARCELO ROMANO DEHNHARDT
: JULIANA SARMENTO CARDOSO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: " 2.Defiro a carga dos autos requerida pela parte autora, pelo prazo de
vinte dias. Adianto desde já, no entanto, que nos autos desta ação originária cabe tão somente
decidir acerca da destinação dos depósitos judiciais efetuados. Sendo os depósitos suficientes à
satisfação do crédito, e estando as partes de acordo com o cálculo de liquidação que for
eventualmente apresentado quanto ao crédito principal, não há necessidade de ajuizamento de
execução de sentença. Saliento ainda que eventual ação de execução deverá ser ajuizada no
sistema de processamento eletrônico/e-Proc, regulado pela Lei nº 11.419/06 e pela Resolução Nº
17, de 26 de março de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ajuizada
execução eletrônica do crédito principal, os depósitos judiciais deverão ser para lá transferidos.
3.Em relação à execução da verba advocatícia, esta deverá necessariamente ser processada
mediante citação pelo art. 730 do CPC e a respectiva ação de execução deverá ser ajuizada no
sistema de processamento eletrônico/e-Proc, regulado pela Lei nº 11.419/06 e pela Resolução Nº
17, de 26 de março de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Cumpra-
se o item 1 supra. Após, Intime-se a parte autora do acima exposto."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.019468-
4/RS
AUTOR : MARISA DE ARAUJO PRATES


ADVOGADO :
ANTONIO VICENTE DA FONTOURA
MARTINS


: LUIZ CARLOS CALACHI MORAES
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Ante o trânsito em julgado dos embargos à execução, promova a parte
exequente o prosseguimento do feito, facultada a apresentação de planilha atualizada de seus
créditos, no prazo de 10(dez) dias. Intime-se. Apresentada conta de atualização, dê-se vista à
União (Fazenda Nacional) para que se manifeste em igual prazo. Após, retornem os autos
conclusos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.00.050435-0/RS
EXEQUENTE : GILCA BEATRIZ CASTRO


: IVO BURGER
: JOSE FERNANDO DA ROZA MOLINA
: MANOEL FERNANDO ROSA E SILVA
: MARIA CABRAL FAGUNDES
: MARIA GESSI PIRES GONCALVES
: RUBENS CASAGRANDE LIEDKE


ADVOGADO : CARLOS ELI RIGOTTI
EXEQUENTE : VANDERLEI RIBEIRO
ADVOGADO : CARLOS ELI RIGOTTI


: ALEXANDRE DORNELLES BARRIOS
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
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APENSO(S) : 2004.71.00.031493-4, 2007.71.00.010597-0
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "A parte autora peticionou requerendo a homologação de renúncia à
execução do título judicial, postulando, ainda, a expedição de certidão narratória (fl. 277).
Considerando que as procurações acostadas aos autos não outorgam poderes para renunciar ao
direito, determinou-se a intimação da autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a
juntada aos autos das respectivas procurações contendo poderes especiais para o fim pretendido
(despacho de fl. 279). O prazo, todavia, transcorreu sem manifestação (fl. 284). Assim, intime-se
a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado no despacho de fl.
279, sob pena de baixa e arquivamento dos autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.71.00.059631-
5/RS
AUTOR : CARLOS VERNEY SILVEIRA


: DIRCEU RODRIGUES
: ADÃO LAMES DE ANDRADE
: VANDERLEY SOUZA DOMINGUES
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
: ERALDO XAVIER NUNES


ADVOGADO : FABIANO ANDRIGHETTI ZAMBONI
AUTOR : ERESTELINO CAMARGO
ADVOGADO : FABIANO ANDRIGHETTI ZAMBONI


: LEONARDO BARCELLOS MORAES
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando que nestes autos físicos remanesce unicamente a
necessidade de dar-se a devida destinação aos depósitos judiciais realizados, e que esta
destinação depende de prévia liquidação do julgado a ser apurado nos autos da(s)
execução/embargos eletrônicos, bem como que nos autos da execução eletrônica foi
determinada a expedição de alvará de levantamento parcial dos valores depositados na conta
0652.635.00000811-3, para satisfação da parcela incontroversa do montante executado,
determino sejam os depósitos remanescentes vinculados aos presentes autos transferidos e
vinculados aos da execução eletrônica nº 5026122-70.2011.404.7100, onde poderão ter
oportunamente definida a sua apropriada destinação. Oficie-se à CEF. Saliente-se que efetuados
os procedimentos, o cumprimento deverá ser informado nestes autos e na respectiva execução
eletrônica. Comprovado o procedimento, dê-se baixa e arquivem-se os autos. Intimem-se.
Cumpra-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.71.00.079104-
5/RS
AUTOR : CARLOS ADEMIR MACHADO
ADVOGADO : CIRO CECCATTO
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista a petição de fls. 201-202 apresentada pelo Perito,
intimem-se as partes para que tragam aos autos: a) a autora, cópia integral do laudo pericial
contábil que apurou o valor da reclamatória trabalhista; b) a ré, os resumos das declarações
referentes aos exercícios de 1986 a 1990 e 1999. Fixo, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias.
Intimem-se as partes, também, da advertência feita pelo Perito à fl. 201: se a União não
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apresentar as declarações cf. requerido, a perícia não terá condições de apurara os valores
devidos de IR ano a ano, cf. pretende a Parte Autora, tendo de ser realizado o ajuste único na
declaração de Imposto de Renda Pessoa Física referente ao exercício do ano de 2003. Concluído
e apresentado o laudo pericial, do mesmo dê-se vista às partes. Prazo 30 (trinta) dias. Havendo
impugnações, intime-se o perito para apresentar esclarecimentos. Prazo 15 (quinze) dias. Da
resposta do perito, vista às partes. Não havendo impugnações, libere-se o saldo remanescente
referente aos honorários periciais, intimando-se o perito. Ao final, venham os autos conclusos
para sentença. [Tab][Tab]"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.00.013572-
3/RS
AUTOR : MARICI MACHADO BRAESCHER
ADVOGADO : ANDRE LUIS JUNG SERAFINI
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista os documentos juntados às fls. 336-384, informando a
incorporação da impetrante DM Transporte e Logística Internacional por GAFOR Ltda., bem
como os de fls. 458-497, informando a transformação da GAFOR Ltda. em GAFOR S/A.,
remetam-se os autos para a SD para retificação da autuação conforme requerido. Após, intime-
se a impetrante para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do requerimento da
União de fls. 500-509."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2007.71.00.011442-9/RS
IMPETRANTE : DM TRANSPORTE E LOGISTICA INTERNACIONAL S/A
ADVOGADO : CLAUDIO MERTEN


IMPETRADO :
PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL NO RIO GRANDE DO SUL


1ª Vara Federal Tributária de Porto Alegre


Boletim JF Nro 112/2013


DR. EDUARDO VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA


Juiz Federal


DR. FÁBIO HASSEN ISMAEL


Juiz Federal Substituto


ARMANDO JUNIOR S. CORREA
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Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "2. Intime-se a exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar
aos autos a certidão de óbito, bem como para informar os nomes e respectivos endereços dos
sucessores, se for o caso.Deverá a parte exequente, ainda, diligenciar acerca de eventual
abertura de inventário, hipótese em que deverá informar nos autos o número do processo, além
do nome e o endereço do(a) inventariante.a) cumprido, retifique-se a autuação do feito,
conforme o caso, para que conste a sucessão ou o espólio no polo passivo;b) havendo
inventário, expeça-se mandado de penhora no rosto dos autos do inventário e de intimação do
inventariante quanto à penhora realizada, bem como dê-se vista à parte exequente pelo prazo de
10 (dez) dias.3. Cumpra-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2006.71.00.034284-7/RS
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : DENISE BARROS CORREA
ADVOGADO : AMARILDO MACIEL MARTINS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Da resposta dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias. Nada mais
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.71.00.043476-
9/RS
AUTOR : OSVALDO BERNARDI
ADVOGADO : FABIANO ANDRIGHETTI ZAMBONI
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Autue-se como cumprimento de sentença, invertendo-se os pólos. 2.
Ante a apresentação de planilha de cálculo do valor atualizado pretendido pelo credor, intime-
se o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente corrigido até
o adimplemento, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) do montante da
condenação, na forma prevista no art. 475-J. - Tratando-se o crédito exigido de honorários
advocatícios devidos à União - PGFN, o pagamento deverá ser realizado via DARF, sob o
código de receita nº 2864, e comprovado nos autos. 3. Decorrido o prazo legal, com ou sem
aproveitamento, voltem os autos conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.00.027886-
8/RS


AUTOR :
SINDIFISP/RS - SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL


ADVOGADO : CLOVIS ROBERTO DE FREITAS
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Autue-se como cumprimento de sentença, invertendo-se os pólos. 2.
Ante a apresentação de planilha de cálculo do valor atualizado pretendido pelo credor, intime-
se o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente corrigido até
o adimplemento, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) do montante da
condenação, na forma prevista no art. 475-J. - Tratando-se o crédito exigido de honorários
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advocatícios devidos à União - PGFN, o pagamento deverá ser realizado via DARF, sob o
código de receita nº 2864, e comprovado nos autos. 3. Decorrido o prazo legal, com ou sem
aproveitamento, voltem os autos conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.050094-
5/RS
AUTOR : ZITA KLAR ALENCASTRO
ADVOGADO : LUIS ANTONIO LONGO
REPRESENTANTE : DIOGO KLAR ALENCASTRO
ADVOGADO : SONIA REGINA XIMENES LEITE
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando que a ação de cumprimento de sentença é movida pela
exequente Wax Alumínio Ltda somente contra a executada Centrais Elétricas Brasileiras S/A -
ELETROBRÁS, exclua-se do polo passivo a União - Fazenda Nacional.Em vista da impugnação
ao cálculo de liquidação (folhas 796-828 e 930-987), remetam-se os autos à Contadoria Judicial
para análise e manifestação, devendo elaborar cálculo substitutivo, se for o caso.Retornados,
abra-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela exequente, seguida
da ELETROBRÁS.Cumpra-se e intimem-se. Oportunamente retornem conclusos para
deliberação, inclusive, do pedido de reconsideração de folhas 881-882."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2001.71.00.003068-2/RS
EXEQÜENTE : WAX ALUMÍNIO LTDA
EXECUTADO : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS
ADVOGADO : LEANDRO BARATA SILVA BRASIL
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Oportunamente, cumpridas a determinação acima, dê-se vista às
partes. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2005.71.00.033829-3/RS


EXEQÜENTE :
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA -
ANVISA


EXECUTADO : FARMACIA DERMATOLOGICA LTDA
ADVOGADO : JORGE ABDALA SEADI


: PAULO AFONSO BISOL
EXECUTADO : FARMACIA DERMATOLOGICA LTDA
ADVOGADO : JORGE ABDALA SEADI
EXECUTADO : FARMACIA DERMATOLOGICA LTDA


: FARMACIA DERMATOLOGICA
: FARMACIA DERMATOLOGICA LTDA


ADVOGADO : JORGE ABDALA SEADI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "A TRANSPORTADORA PÉROLA LTDA, na petição de fls. 210-211,
requer o desarquivamento do feito para que seja promovido o cancelamento dos bens
caucionados nos presentes autos. A sentença de fls. 148-153, confirmada em acórdão transitado
em julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fls. 174-180), julgou procedente a
ação "para aceitar os bens ofertados em caução, em garantia dos débitos referentes ao PIS,
competências 05/2005 a 12/2005, e os relativos à COFINS, competências 01/2005 a 12/2005,
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devendo ser mantida a constrição judicial sobre os imóveis junto a suas matrículas no Registro
de Imóveis, nos termos da fundamentação, até sua conversão em penhora, quando requerida nos
autos de eventual execução fiscal, ou pela sua desconstituição, que deverá ser requerida na
presente ação, caso os créditos tributários sejam declarados extintos, em procedimentos
administrativos respectivos. Reconheço, em conseqüência, com relação a esses débitos, o direito
da autora à obtenção de Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa". A referida
sentença também condenou a União nas custas processuais e honorários advocatícios, débito
este que já foi quitado (fl. 205). Assim, a autora, sob pena de indeferimento do pedido e retorno
dos autos ao arquivo, deve juntar aos autos documentos hábeis à comprovação de que os
créditos tributários objeto de caucionamento foram, nos procedimentos administrativos
respectivos, declarados extintos. Fixo, para tanto, o prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2007.71.00.005585-1/RS
EXEQUENTE : TRANSPORTADORA PÉROLA LTDA
ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA THADDEU
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Autue-se como cumprimento de sentença, invertendo-se os pólos. 2.
Ante a apresentação de planilha de cálculo do valor atualizado pretendido pelo credor, intime-
se o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente corrigido até
o adimplemento, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) do montante da
condenação, na forma prevista no art. 475-J. - Tratando-se o crédito exigido de honorários
advocatícios devidos à União - PGFN, o pagamento deverá ser realizado via DARF, sob o
código de receita nº 2864, e comprovado nos autos. 3. Decorrido o prazo legal, com ou sem
aproveitamento, voltem os autos conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.00.032234-
1/RS
AUTOR : COOPERATIVA MISTA SAO LUIZ LTDA.


: COOPERATIVA TRITÍCOLA SAMBORJENSE LTDA
: MATRISOLA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
: MUSA CALÇADOS LTDA


:
GIBRON BRASIL IMÓVEIS E EMPREENDIMENTOS
LTDA


: BANAS CALÇADOS E COMPONENTES LTDA
: CURTUME FRIDOLINO RITTER LTDA
: AZS PACHECO & CIA LTDA
: GLOBO INOX - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA/


AUTOR : COOPERATIVA AGROPECUARIA ALTO URUGUAI LTDA
ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Autue-se como cumprimento de sentença, invertendo-se os pólos. 2.
Ante a apresentação de planilha de cálculo do valor atualizado pretendido pelo credor, intime-
se o devedor para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente corrigido até
o adimplemento, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) do montante da
condenação, na forma prevista no art. 475-J. - Tratando-se o crédito exigido de honorários
advocatícios devidos à União - PGFN, o pagamento deverá ser realizado via DARF, sob o
código de receita nº 2864, e comprovado nos autos. 3. Decorrido o prazo legal, com ou sem
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aproveitamento, voltem os autos conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.014013-
8/RS


AUTOR :
VICTORY IMPORTACAO EXPORTACAO
LTDA


ADVOGADO : WANDA MARISA GOMES SIQUEIRA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
APENSO(S) : 2006.71.00.047799-6


1ª Vara Federal Tributária de Porto Alegre


Boletim JF Nro 2013059/2013


DR. EDUARDO VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA


Juiz Federal


DR. FÁBIO HASSEN ISMAEL


Juiz Federal Substituto


ARMANDO JUNIOR S. CORREA


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1) Por este ato, ficam intimados os procuradores:1.a) do Recorrido
para apresentar, no prazo legal, contrarrazões ao(s) recurso(s);1.b) das Partes:1.b.1) de que, com
a subida ao E. Tribunal Regional para apreciação do(s) recurso(s), haverá a digitalização dos
autos, passando a presente ação a tramitar exclusivamente no meio eletrônico (EPROC
V2);1.b.2) para que diligenciem o número que tomará o processo no meio eletrônico, sendo essa
informação disponibilizada na forma de certidão, na movimentação processual, após a
conclusão do item 2 abaixo;1.b.3) de que, para o integral cadastro da ação, os procuradores das
partes ainda não habilitados no Sistema de Processo Eletrônico (EPROC V2) deverão se
credenciar no prazo de 15 (quinze) dias, na forma e sob as penas da Lei 11.419/2006 e
Resolução 17 e 49/2010; e1.b.4) para que informem os dados do seu constituinte: Pessoa Física
(o nome completo, data de nascimento, nome da mãe, CPF e endereço completo - incluindo
bairro, cidade, CEP, etc.) ou Pessoa Jurídica (nome, nome fantasia, CNPJ, endereço completo -
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incluindo bairro, cidade, CEP, etc.), acaso algum ou todos não estejam nos autos.2) Estando
atendidos os itens anteriores, realizarei o cadastramento do feito (e seus apensos, acaso existam)
no Sistema de Processo Eletrônico (EPROC V2), observando-se o contido no artigo 1.º, §2.º, da
Resolução n.º 49, bem como certificarei o ocorrido para ciência do novo número do processo
pelas partes (item 1.b.2);3) Farei remessa dos autos físicos ao Núcleo de Digitalização de
Processos Judiciais - NUDIPRO;4) No retorno da presente ação, após a digitalização das peças,
farei a remessa dos autos eletrônicos com recurso ao TRF e encaminharei os físicos ao arquivo,
tudo conforme comunicação eletrônica recebida da Diretoria Judiciária do TRF-4.ª Região, in
verbis:Prezados Senhores,Por determinação da Comissão para Viabilização e Implantação do
Processo Eletrônico no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região, e considerando que o envio
concomitante do processo no e-Proc e dos autos físicos ao Núcleo de Digitalização de Processos
Judiciais está acarretando a distribuição de um processo sem documentos aos Desembargadores
do TRF, bem como considerando a recente inspeção realizada no Tribunal pela Corregedoria-
Geral do CJF com recomendações de melhor tratamento aos dados estatísticos, comunicamos às
secretarias das varas federais que a partir do dia 8 de setembro de 2010 a rotina de remessa dos
processos eletrônicos (digitalizados) será alterada.O processo eletrônico só deverá ser remetido
ao Tribunal após a anexação dos documentos digitalizados. O controle do momento da remessa
poderá ser feito através do localizador "Digitalizados" (do e-Proc), ou mesmo, com o retorno
dos autos físicos já digitalizados. Encaminhamos, no anexo, novo roteiro para digitalização de
autos físicos.Atenciosamente,Comissão para Viabilização e Implantação do Processo Eletrônico
no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região(Mensagem recebida pelo SISCOM no dia
06/09/2010)"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 0000169-
29.2010.404.7100/RS
AUTOR : JFM SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES LTDA
ADVOGADO : CRISTIANO DIEHL XAVIER
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Defiro o pedido para que sejam destacados do valor principal os
honorários contratuais firmados entre os exequentes e seu(s) procurador(es), tendo em vista os
contratos de honorários juntados à fl. 244. 2. Ante a concordância da União, defiro o
levantamento dos valores depositados, devidamente atualizados, até o limite do crédito do
exequente, a título de principal, subtraído o quantum relativo aos honorários contratuais, o qual
deverá ser objeto de alvará em favor de seus procuradores. Expeçam-se os alvarás. Expedidos,
intime-se para retirada. 3.O saldo remanescente dos depósitos, após o levantamento dos alvarás,
deverá ser transformado em pagamento definitivo em favor da União, expedindo-se ofício à
CEF. 4.Comprovadas as operações de transformação em pagamento definitivo, dê-se vista à
União. 5.Após, nada mais requerido, e tendo em vista que eventual ação de execução referente à
verba advocatícia deverá ser processada no sistema de processamento eletrônico-e-proc, dê-se
baixa e arquivem-se estes autos físicos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.71.00.041591-
0/RS
AUTOR : AROLDO VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : GLAUCO VINICIUS ROSA ALANO DIAS
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Proceda a Secretaria as anotações pertinentes quanto ao requerido na
parte final da petição de fl. 3064, observando o peticionado em relação às futuras
intimações/publicações, inclusive deste despacho. Tendo em vista que parte autora deixou
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transcorrer o prazo de validade do alvará sem proceder ao levantamento dos valores, cancele-se
o anterior. Após, expeça-se novo alvará em nome do autor para levantamento dos valores
depositados na conta nº 0652.280.00000093-7, vinculada ao processo supra. Intime-se.
Comprovada a destinação dos valores, dê-se vista às partes para que requeiram o que
entenderem devido no prazo de 15(quinze) dias. Após, nada mais sendo requerido, dê-se baixa e
arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 97.00.15299-5/RS
AUTOR : HOSPITAL MOINHOS DE VENTO
ADVOGADO : FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
APENSO(S) : 97.00.28148.5


2ª VARA FEDERAL TRIBUTÁRIA DE PORTO ALEGRE


2ª Vara Tributária de Porto Alegre


Boletim JF Nro 136/2013


DR. LEANDRO PAULSEN


Juiz Federal


DRA. ELISÂNGELA SIMON CAUREO


Juíza Federal Substituta


LUCIANA JOHANN TREVISAN


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da Portaria n.º 001/2010 desta Vara, tendo em vista o
retorno dos autos da Superior Instância, procedo à intimação das partes para que requeiram o
que entender no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela União/parte ré. Após, os autos serão
conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.020065-
9/RS
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AUTOR : MARLENE FERREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO : JORGE NILTON XAVIER DE SOUZA
RÉU : UNIÃO FEDERAL
RÉU : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : MARISA KAMINSKI MARQUES PINTO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da Portaria n.º 001/2010 desta Vara, tendo em vista o
retorno dos autos da Superior Instância, <b>procedo à intimação das partes </b>para que
requeiram o que entender no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela União/parte ré.Desde já
saliento que deverão ser anexados à inicial de propositura da execução os elementos
necessários ao embasamento do cálculo (valores exequendos).Após, os autos serão conclusos."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.71.00.002634-0/RS
IMPETRANTE : TERRA NETWORKS BRASIL S/A
ADVOGADO : MARCELO SALDANHA ROHENKOHL


IMPETRADO :
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO
ALEGRE - RS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da Portaria n.º 001/2010 desta Vara, tendo em vista o
retorno dos autos da Superior Instância, procedo à intimação das partes para que requeiram o
que entender no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela União/parte ré. Após, os autos serão
conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.032351-
1/RS
AUTOR : ANNE BORGES CAFRUNI
ADVOGADO : JORGE NILTON XAVIER DE SOUZA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da Portaria n.º 001/2010 desta Vara, tendo em vista o
retorno dos autos da Superior Instância, procedo à intimação das partes para que requeiram o
que entender no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela União/parte ré. Após, os autos serão
conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.00.032558-
1/RS
AUTOR : MARIO FERNANDO CHAGAS
ADVOGADO : JORGE NILTON XAVIER DE SOUZA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "A decisão transitada em julgado declarou "o direito dos autores à
isenção prevista no art. 4º, VI, da Lei nº 9.250/95, com a redação dada pela Lei nº 10.451/2002,
desde a data em que completaram a idade de 65 anos". Sendo assim, oficie-se à Fonte Pagadora
para que dê integral cumprimento à decisão proferida neste feito, comprovando nos autos no
prazo de 10 (dez) dias, observado o disposto no artigo 39 e incisos do Decreto n.º 3000/99: "Art.
39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto: (...) XXXIV - os rendimentos provenientes
de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer
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pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de
novecentos reais por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos
de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto (Lei
n.º 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XV, e Lei n.º 9.250, de 1995, art. 28) (...) § 7º No caso do inciso
XXXIV, quando o contribuinte auferir rendimentos de mais de uma fonte, o limite de isenção
será considerado em relação à soma desses rendimentos para fins de apuração do imposto na
declaração (Lei n.º 9.250, de 1995, arts. 8º, § 1º, e 28)." Cumprido, dê-se vista à parte autora.
Nada sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias, dê-se baixa e arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.71.00.081429-
0/RS
AUTOR : FLAVIO FERNANDO FREITAS


: OLIMPIO BORTOLI
: FERNANDO FERREIRA DA LUZ
: IRADI DA SILVA RECH
: ADAO DE BRITO
: IRI ALFEO RUIS DIAS
: BONIFACIO BARCELLOS


ADVOGADO : RENATO AMARAL CORREA
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da Portaria n.º 001/2010 desta Vara, tendo em vista o
retorno dos autos da Superior Instância, procedo à intimação das partes para que requeiram o
que entender no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela União/parte ré. Após, os autos serão
conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.030494-
9/RS
AUTOR : CRISTIAN GUBERT NEUHAUS
ADVOGADO : JORGE NILTON XAVIER DE SOUZA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da Portaria n.º 001/2010 desta Vara, tendo em vista o
retorno dos autos da Superior Instância, procedo à intimação das partes para que requeiram o
que entender no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela União/parte ré. Após, os autos serão
conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.00.030393-
0/RS
AUTOR : ANDRE LUIZ DE AQUINO COSTA
ADVOGADO : JORGE NILTON XAVIER DE SOUZA
RÉU : UNIÃO FEDERAL
RÉU : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : MARIA BEATRIZ NUNES DE OLIVEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da Portaria n.º 001/2010 desta Vara, tendo em vista o
retorno dos autos da Superior Instância, procedo à intimação das partes para que requeiram o
que entender no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela União/parte ré. Após, os autos serão
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conclusos."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2003.71.00.059080-5/RS
IMPETRANTE : CONDOMINIO EDIFICIO KOPPER
ADVOGADO : CLAUDIO LAFAYETE GUEDES E SILVA
IMPETRADO : GERENTE EXECUTIVO DO INSS


: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA/RS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da Portaria n.º 001/2010 desta Vara, tendo em vista o
retorno dos autos da Superior Instância, procedo à intimação das partes para que requeiram o
que entender no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se pela União/parte ré. Após, os autos serão
conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.00.042113-
9/RS
AUTOR : PADARIA E CONFEITARIA VERANENSE LTDA
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE ASSIS GOES


: RENATO FRANCO FILHO
RÉU : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS


: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "(...) verifico que existem depósitos vinculados ao feito relativos às
autoras Claunira Gonçalves Silva e Helena da Costa Silva, não tendo sido proposta execução de
sentença pelas referidas autoras. Sendo assim, concedo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para que,
querendo, proponham a execução de sentença na forma do artigo 730 do CPC, sob pena de
transformação em pagamento definitivo dos depósitos a si relativos. Cumpra-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.00.050434-9/RS
EXEQUENTE : ALVARINO FONTOURA DA SILVEIRA


: CLAUNIRA GONCALVES SILVA
: EDNA CHAGAS MACHADO
: HELENA DA COSTA SILVA
: JOAO CARLOS WARD FORMIGA
: JOAO DIAS DA COSTA
: MARCO VINICIUS ALMEIDA CAZARRE
: SARA ANAHY ARISTOY DA FONSECA
: SAULO MACHADO TEIXEIRA
: WASHINGTON LUIZ BATISTA CARVALHO


ADVOGADO : ALEXANDRE DORNELLES BARRIOS
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAGÉ


VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAGÉ


Vara Federal e Juizado Especial Federal de Bagé
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Boletim JF Nro 188/2013


DR. ADRIANO ENIVALDO DE OLIVEIRA


Juiz Federal


DR. GUSTAVO CHIES CIGNACHI


Juiz Federal Substituto


ALINE FONTOURA DE LEON


Diretora de Secretaria Substituta


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Defiro o requerido pela defesa técnica do réu Oli Nunes Ferreira,
autorizando que o aludido Réu compareça na Subseção Judiciária de Gravataí/RS (Rua Madre
Martha Maria, 14, Fundos Parcão, Bairro Salgado Filho, Fone: 51 - 3822.3100), a fim de ser
interrogado por videoconferência, no dia 15/08/2013, às 14 horas, após a tomada da prova
testemunhal.Intimem-se.Cumpra-se."
AÇÃO PENAL Nº 2006.71.09.001678-1/RS
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : JULIO CEZAR FERREIRA NUNES
ADVOGADO : ALFREDO CASTILLO DE LOS SANTOS


: VINICIUS JAHN VARGAS
Réu : OLI NUNES FERREIRA
ADVOGADO : ALFREDO CASTILLO DE LOS SANTOS


: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
: ALEX CASTILLO DE LOS SANTOS


Réu : RUI CEZAR DIEZ DE GODOY
ADVOGADO : JORGE LUIZ DIAS FARA
APENSO(S) : 2006.71.09.002206-9


Vara Federal e Juizado Especial Federal de Bagé


Boletim JF Nro 189/2013
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DR. ADRIANO ENIVALDO DE OLIVEIRA


Juiz Federal


DR. GUSTAVO CHIES CIGNACHI


Juiz Federal Substituto


ALINE FONTOURA DE LEON


Diretora de Secretaria Substituta


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria desta Vara Federal adotará as seguintes providências
intimação das partes que, de acordo com o disposto nas Resoluções n° 17 e 49/2010/TRF4, o
processo acima indicado foi registrado no sistema e-Proc e será digitalizado, passando a
tramitar, a partir da remessa ao TRF, exclusivamente em meio eletrônico sob o n° 5001614-
62.2013.4.04.7109."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.09.000418-
4/RS
AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
RÉU : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERACAO - CRM
ADVOGADO : ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIREDO


: JOSE CLAUDIO DE CARVALHO CHAVES
: ELOINA FARIAS SALDANHA


RÉU :
COMPANHIA DE GERACAO TERMICA DE ENERGIA ELETRICA -
CGTEE


ADVOGADO : VANEILA MAGALI MULLER
: LEONILDA VALENTI
: FLAVIO AUGUSTO DE CASTRO BARBOZA
: GRACIELA FALCAO PINHEIRO MACHADO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "... Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 15
(quinze) dias, quanto à juntada dos documentos de fls. 115/118 e da degravação dos arquivos
dos depoimentos colhidos na audiência de 25/09/2012 (fls. 122/130). Após, nada sendo
requerido, venham os autos conclusos para sentença. Intimem-se."
AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 2008.71.09.000721-1/RS
AUTOR : ELSA MESCK BARRETO
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ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA TADEO COELHO
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria desta Vara Federal adotará as seguintes providências:
intimação das partes que, de acordo com o disposto nas Resoluções n° 17 e 49/2010/TRF4, o
processo acima indicado foi registrado no sistema e-Proc e será digitalizado, passando a
tramitar, a partir da remessa ao TRF, exclusivamente em meio eletrônico sob o n° 5001433-
61.2013.4.04.7109."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.09.000833-
8/RS
AUTOR : IVANI BUENO FRANCA CAMPOS
ADVOGADO : EVERTON LUIS DOURADO TRINDADE


: LENICE MARTIN NAVARRINA CAMARGO
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : GUILHERME PERONI LAMPERT


: RAFAEL RAMOS GONÇALVES
: ROBERTO MAIA
: MARIA LUISA CLAUDINO RODRIGUES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "III - DISPOSITIVOANTE O EXPOSTO, revogo a decisão que antecipou os
efeitos da tutela e julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito,
nos termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios sucumbenciais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do art. 20,
§4º, do CPC.Com a interposição de recurso voluntário que atenda aos requisitos objetivos,
intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal, valendo este
parágrafo, desde já, como recebimento do recurso nos seus efeitos legais. Deverá a Secretaria,
no entanto, certificar qualquer irregularidade quanto à admissibilidade do recurso. Presentes os
requisitos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Transitada em
julgado a sentença, da forma como proferida, efetue-se a baixa e arquivamento dos autos,
observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.09.000364-
7/RS
AUTOR : MUNICÍPIO DE CANDIOTA
ADVOGADO : MARCIA LENCE


: SANDRO DOS SANTOS PETERSEN
: GILCE MARIA DE AVILA HONNICKE
: LUCIANE DOS SANTOS DA CRUZ


RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria desta Vara Federal adotará as seguintes providências:
intimação das partes que, de acordo com o disposto nas Resoluções n° 17 e 49/2010/TRF4, o
processo acima indicado foi registrado no sistema e-Proc e será digitalizado, passando a
tramitar, a partir da remessa ao TRF, exclusivamente em meio eletrônico sob o n° 5001663-
06.2013.4.04.7109."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.09.000674-
0/RS
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AUTOR : ANDERSON VEIGA ALVES
ADVOGADO : HELIO CHAVES PEREIRA


: CARLOS ALBERTO DA SILVA
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BENTO GONÇALVES


VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL DE BENTO GONÇALVES


Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal Adjunto de Bento Gonçalves


Boletim de Editais Nro 16/2013


LUCIANA DIAS BAUER


Juíza Federal


CID ARTHUR GUESSER


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO: 30 DIAS) O EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DOUTOR MARCOS EDUARTE REOLON, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA VARA FEDERAL
DE BENTO GONÇALVES, DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL, FAZ SABER
aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado
na Rua Marechal Floriano, nº 85, 8º andar, nesta cidade, tramita a Execução Fiscal movida pela
FAZENDA NACIONAL, abaixo relacionada: CITANDO: DUILIO FENOCI LOPES SOUZA, CPF
140.556.190-49 EXECUÇÃO FISCAL N.º 2007.71.13.001171-9 VALOR: R$ 33.291,87 (trinta e
três mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta e sete centavos) em 06/2012 REFERENTE A:
IRPJ e CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS N.º DAS CDAs: 00 2 06 009717-10, 00 6 06 033300-57, 00
6 06 033301-38, 00 2 08 009045-88, 00 6 08 031626-20, 00 6 08 031627-00, 00 7 07 000384-
78, 00 7 08 004713-86 DATAS DAS INSCRIÇÕES: 21/07/2006, 24/01/2007, 11/12/2008 e E
estando o devedor em lugar incerto e não sabido, fica, pelo presente Edital e nos termos do
referido processo, citado no prazo de 30 (trinta) dias, para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o
respectivo débito ou nomear bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue ignorância,
passa-se o presente Edital que será afixado no local de costume e publicado pela imprensa
oficial. DADO E PASSADO nesta cidade de Bento Gonçalves, em 17 de junho de 2013. Eu,
Mariane Luize V. Saggin, Técnica Judiciária, digitei o presente edital, e eu, Cid Arthur Guesser,
Diretor de Secretaria, conferi."
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.71.13.001171-9/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : DELS ASSESSORIA DE SEGUROS LTDA
ADVOGADO : LEILA GIACOMELLO
EXECUTADO : DUILIO FENOCI LOPES SOUZA
APENSO(S) : 2009.71.13.002074-2


Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal Adjunto de Bento Gonçalves


Boletim JF Nro 151/2013


LUCIANA DIAS BAUER


Juíza Federal


CID ARTHUR GUESSER


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...), dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 dias, iniciando-se pela
parte autora.Oportunamente, venham conclusos para decisão."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2001.71.13.004088-2/RS
EXEQÜENTE : FATIMA MARIA DA SILVA OURIQUES


: MARCO POLO DORNELLES ORIQUES
: ROSA BERTARELLO
: FRANCISCO SEVERINO SANTIN FILHO
: LUCIANE SANTIN
: URBANO PIMENTEL
: IRACI KUFFEL PIMENTEL
: REJANE MEASSI
: PAULO CESAR FRANZONI
: WILMAR FERNANDES PINTO
: MARIA ELIZABETE BARREIRO PINTO


ADVOGADO : LUCIANE SANTIN
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : EBERALDO LEO CESTARI JUNIOR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
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SEGUIR TRANSCRITO: "Acolho a promoção do Ministério Público Federal. Em relação à carta
precatória nº 364/2007, autuada sob o nº 2008.70.01.000243-2 na Vara Criminal de Londrina,
verifico que o condenado cumpriu 585 (quinhentas e oitenta e cinco) horas de serviços
comunitários (fls. 95, 102, 115, 120, 121, 131, 148, 150, 151, 154, 155, 158, 159-162 e 165-171)
e efetuou o pagamento das custas processuais (fl. 77). Expeça-se nova precatória, portanto, para
fiscalização do restante da pena imposta ao executado, ou seja, 400 (quatrocentas) horas de
prestação de serviços à comunidade, a cumprir-se em 1 (um) ano, 1 (um) mês e 5 (cinco) dias,
ficando facultado o cumprimento em período menor, não inferior a 6 (seis) meses e 18 (dezoito)
dias, mantido o número de horas já referido. Da mesma forma, o apenado deverá realizar o
pagamento dos valores remanescentes referentes à multa e prestação pecuniária, conforme os
valores indicados no cálculo da fl. 236. Aguarde-se o cumprimento da deprecata e sua
devolução pela Subseção Judiciária de Londrina. Intimem-se."
EXECUÇÃO PENAL PROVISÓRIA Nº 2007.71.13.002081-2/RS
EXEQUENTE : JUSTIÇA PÚBLICA
CONDENADO : CLAITON LUIS FERNANDES DA CONCEICAO
ADVOGADO : GARIBALDI DELIBERADOR


: CARLOS JOSE COGO MILANEZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "(...).Intime-se a defesa para que, no prazo de 10 (dez) dias,
providencie documentos que comprovem que os réus residiram em território nacional nos
últimos 2 (dois) anos.(...). "
AÇÃO PENAL Nº 2001.71.13.005812-6/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU : BORTOLO BORTOLINI
ADVOGADO : HERMES BUFFON
RÉU : JONIS SCOMAZZON
ADVOGADO : JOSE DARCI PEREIRA SOARES
RÉU : JOSE CARLOS STEFANI
ADVOGADO : HERMES BUFFON


Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal Adjunto de Bento Gonçalves


Boletim JF Nro 152/2013


LUCIANA DIAS BAUER


Juíza Federal


CID ARTHUR GUESSER


Diretor de Secretaria
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Dê-se vista às partes do laudo complementar pelo prazo sucessivo de
5 (cinco) dias, a começar pela parte autora."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.13.000739-
7/RS
AUTOR : JOSE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : ALEX JACSON CARVALHO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Renove-se a intimação da parte autora para que se manifeste acerca
dos documentos juntados pela CEF, folhas 159-309, para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 20 dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2003.71.13.004207-3/RS
EXEQÜENTE : NESTOR CANEI


: LUIZ VALDE CAPPELARI
: IRACI LOURDES GRZECA CAREGNATO
: MAGALI GEMA DA SILVA PIEROZAN
: ANACLETE MARINI GALANTE
: MARIA REGINA SAVARIS TONATO
: PAULO ANSCHAU KET BER
: LUIZ MOACIR DE OLIVEIRA
: GENI MATILDE DENDENA
: VERA LIA STUM


ADVOGADO : JORGE WERNER
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...), diga a parte exequente sobre seu interesse na constrição do bem,
no prazo de 10 (dez) dias.(...)."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2008.71.13.000813-0/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER
EXECUTADO : SCARPE COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA.


: LUCIANA MARIA TAFFAREL
: GEFERSON MARCOLINA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A verba sucumbencial arbitrada na sentença destes embargos restou
assim definida:"...condeno a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios devidos ao
patrono da parte adversa, que fixo em 5% sobre o valor a ser excluído da CDA, com apoio no
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC."Nos autos do executivo fiscal, a adequação do julgado acarretou o
cancelamento da CDA.Assim, se a revisão da CDA resultou valor "zero" significa que todo o
valor originariamente executado pela União restou afastado. Sendo assim, entendo que a base
para o cálculo da sucumbência é o próprio valor originário da CDA, o qual deverá ser atualizado
pela taxa SELIC, nos termos do julgado, e aplicar sobre a quantia apurada o percentual da
sucumbência.Pelo exposto, intime-se a exequente para que promova a execução de seu crédito,
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nos termos desta decisão.Após, voltem conclusos."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.71.13.001072-7/RS
EXEQÜENTE : TODESCHINI S A INDUSTRIA E COMERCIO
ADVOGADO : MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A executada apresenta impugnação à avaliação das máquinas
penhoradas. Afirma que houve excesso de penhora e equívoco na avaliação do oficial de
justiça. Acosta laudo realizado por engenheiro. Ao final postula seja designada nova avaliação
judicial, nos termos do artigo 683, I, II, do CPC.A Fazenda Nacional, em resposta, contestou as
alegações da executada.Decido.Conforme a própria nota constante no laudo do engenheiro, os
valores ali lançados referem-se a máquinas novas, semelhantes às penhoradas. Assim, dito laudo
não serve para infirmar a avaliação feita por oficial de justiça, que atribui o valor mediante a
vistoria dos bens e leva em conta o tempo de uso e o estado de conservação.Destaco que as
máquinas penhoradas possuem em torno de 19 anos, razão pela qual, sem dúvida, possuem
expressão econômica muito aquém de máquinas novas.Pelo exposto, indefiro o pedido de
reavaliação e rejeito a impugnação.Intimem-se.Preclusa esta decisão, designem-se as datas para
leilão."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2006.71.13.003150-7/RS
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MÓVEIS POMZAM S/A
ADVOGADO : GILBERTO SEVERO DE SOUZA


: PAULO ROBERTO TRAMONTINI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de Embargos de declaração opostos pelo exequente, pelos
quais alega omissão e contradição em decisão interlocutória.Alega que a contradição existe na
medida em que os valores mantidos em conta judicial não recebem a incidência de juros no
percentual de 0,5%, como recebem as cadernetas de poupança, e que as quantias depositadas
não foram prontamente disponibilizadas ao autor. Aponta que a omissão reside na ausência de
manifestação do Juízo em relação à sua insurgência contra o cálculo da contadoria, relativo à
forma de atualização das custas, multa e honorários advocatícios, afirmando que não estão
corretos por não terem seguido o mesmo critério de atualização do principal.Não verifico a
ocorrência de nenhuma das hipóteses ensejadoras do recurso em apreço.Ao contrário, os pontos
atacados foram devidamente esclarecidos pela contadoria, que não só ratificou o cálculo como
prestou explicações, ponto a ponto, como se vê, por exemplo, na folha 250.Relativamente à
questão dos depósitos judiciais, igualmente, este Juízo esclareceu que a partir do momento do
depósito a remuneração seguirá os critérios próprios da conta.Ocorre que a embargante
pretende modificar critérios que estão em sentido contrário às suas pretensões, situação que não
possibilita o uso da via dos embargos declaratórios, pena de se lhes atribuir efeitos infringentes,
hipótese que só é admitida em casos excepcionais.Ademais, não é omissa a decisão que, apesar
de não abordar todas as matérias veiculadas pelas partes, adota fundamentos suficientes para
decidir a controvérsia.Como ensina Moacir Amaral dos Santos, o Juiz "apreciará os
fundamentos jurídicos do pedido e da defesa, aos quais, entretanto, não estará adstrito, cabendo-
lhe apontar a norma aplicável à espécie, conforme lhe ditar a convicção. Nisso consistirão os
fundamentos de direito, do juízo lógico, premissa maior do silogismo final, do qual extrairá a
decisão". (SANTOS, Moacir Amaral. Comentários ao código de processo civil. S. Paulo:
Forense, 1976, v. 4, p. 435).Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, em face da
inexistência de omissão ou contradição na decisão.Intime-se.Após, mantenham-se os autos
aguardando o julgamento definitivo do recurso que se encontra pendente no STJ, conforme
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certidão no verso da folha 359."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2006.71.13.002302-0/RS


EXEQÜENTE :
ESPOLIO DE EMILIO POZZA E VENERANDA MELANIA ZOLDAN
POZZA


: SERGIO POZZA
ADVOGADO : FABIO PICCOLI RAMOS
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Altere-se a classe processual.Dê-se vista à parte exequente do cálculo
do INSS.Havendo concordância, poderá promover a execução, nos termos do artigo 730 do
CPC, salientando que, como o crédito em execução se enquadra no art. 12-A, da Lei n.
7.713/1988, que disciplina a retenção de imposto de renda sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente (RRA), deverá prestar as informações dispostas no artigo 8º, XVII, da
Resolução 168/2011 do CJF, quais sejam: o número de meses que englobam o cálculo de
liquidação/execução e os valores das deduções com as respectivas datas-bases (mm/aaaa), se
houver.Com a execução, e considerando que a Autarquia se deu por citada na manifestação da
folha 156, expeça-se a RPV.Após, dê-se vista às partes para que se manifestem, querendo, no
prazo de 05 dias, de acordo com o que dispõe o artigo 10 da Resolução 168/2011, do CJF.Não
havendo impugnações, requisite-se o pagamento ao Tribunal Regional Federal da 4ª
RegiãoApós, aguarde-se.Não havendo concordância, voltem conclusos para determinar a
citação do INSS pelos valores apresentados pelo exequente.Valor da execução para efeitos do
artigo 730 do CPC.: R$ 1.128,55, referentes ao principal.TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 1.128,55
(um mil cento e vinte e oito reais e cinqüenta e cinco centavos).Data ajuizamento:
30/06/2009Data trânsito: 16/11/2012Valor atualizado até: 05/2013"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.13.001139-
0/RS
AUTOR : JOAO CARLOS CERIOTTI
ADVOGADO : ALEX JACSON CARVALHO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Indefiro o pedido de fixação honorários advocatícios para a fase
executiva, uma vez que tal arbitramento não se impõe à Fazenda Pública, quando não forem
opostos embargos. É que a União e suas Autarquias gozam de posição especial, de maneira que
resta inafastável o pagamento de seus débitos pela via do precatório ou requisição de pequeno
valor, não sendo possível o cumprimento espontâneo da sentença. Assim, não há como evitar o
ajuizamento da execução. Seja qual for o valor, a parte não está dispensada de promovê-la para
haver o adimplemento pelo Ente Público.Note-se, ainda, que tanto para a execução de valores
considerados de "pequeno valor" quanto para aqueles devidos por precatório, não são diferentes
os procedimentos executórios. Qualquer que seja se submete ao rito estabelecido no artigo 730
do CPC, sendo inevitável, por imposição constitucional (art. 100, CF/88), a expedição de
precatório ou RPV.Cumpre dizer também que, por ocasião da prolação da sentença condenatória
na ação de conhecimento, o Juiz, ciente da sua eficácia a exigir futura execução, arbitra a
sucumbência de modo a remunerar o trabalho que ulteriormente será desenvolvido, para o
cumprimento do julgado.Assim, em caso de uma nova condenação em honorários, estar-se-ia
diante de um bis in idem.A esse respeito, tem se manifestado a Corte Superior, conforme abaixo
se colaciona:EXECUÇÃO DE SENTENÇA NÃO EMBARGADA - DÉBITO PAGO MEDIANTE
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO.
1- A Fazenda não pode efetuar o pronto pagamento de seus débitos judiciais, estando adstrita ao
procedimento do precatório e ao procedimento da requisição de pagamento. 2- Não são cabíveis
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honorários advocatícios nas execuções não embargadas de débitos de pequeno valor. (TRF4,
AC 2003.72.07.004355-0, Segunda Turma, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira,
publicado em 27/07/2005)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. - Conforme
entendimento predominante nesta Turma, não cabem honorários advocatícios em execução de
sentença movida contra a Fazenda Pública, porquanto, em virtude de mandamento
constitucional, há necessidade de expedição de precatório ou requisição de pequeno valor para
cumprimento da sentença proferida, tornado inviável o cumprimento expontâneo da sentença é
incabível a fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º do CPC. (TRF4, AG
2004.04.01.026531-9, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, publicado em
17/11/2004)Mesmo nas recentes decisões, nosso Tribunal mantém-se no mesmo
sentido:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO, INDEPENDENTE DE SE
REALIZAR POR PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). SENTENÇA
ILÍQUIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO PELA DEVEDORA.1. No que tange à
fixação de honorários em execução por título judicial contra a fazenda pública, é incabível tal
arbitramento em favor do exeqüente, se não houver a oposição de embargos.2. Faz-se
necessário que seja analisada a especial posição da fazenda Nacional, cujo pagamento, em caso
de execução , deverá ocorrer através de precatório ou requisição de pequeno valor, não sendo
possível o cumprimento espontâneo da sentença. Destarte, considerando a inafastabilidade do
ajuizamento da execução, a sucumbência deve ser examinada através do princípio da
causalidade, porquanto inevitável a lide.3....4....5. Fica manifesto o incabimento dos honorários
na execução quando se percebe que não foi a Fazenda quem deu causa ao ajuizamento da
execução, ou, mais propriamente à instauração da fase de cumprimento de sentença. Pelo
contrário, a instauração da fase executiva impunha-se, justamente para determinação do
quantum da condenação, elemento sem o qual é impossível exigir da devedora o pagamento.6.
Em que pese a inaplicabilidade, segundo o Supremo Tribunal Federal, do art. 1º-D da Lei
9.494/97 às execuções relativas a débitos de pequeno valor, deve ser cotejada a sucumbência,
na hipótese, a partir do princípio da causalidade, sendo certo que não se está diante de inércia
da Fazenda, pelo que não se lhe pode impor o pagamento da verba honorária também nesta fase
de execução, de caráter estritamente necessário para que haja o efetivo adimplemento.7. Agravo
de instrumento improvido.(AGRAVO DE INSTRUMENTO n 2008.04.00.002201-8/RS. Data da
Decisão: 02/04/2008. PRIMEIRA TURMA. D.E. DATA: 15/04/2008. Relator JOEL ILAN
PACIORNIK).Intime-se a parte exequente da presente decisão.Sem prejuízo, cite-se o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para, querendo, embargar a presente execução,
no prazo legal.Não havendo oposição de embargos ou após o seu trânsito, expeça-se a
requisição de pagamento.Após, dê-se vista às partes para que se manifestem, querendo, no prazo
de 05 dias, de acordo com o que dispõe o artigo 10 da Resolução 168/2011, do CJF.Não
havendo impugnações, requisite-se o pagamento ao Tribunal Regional Federal da 4ª
RegiãoApós, aguarde-se.Valor da execução para efeitos do artigo 730 do CPC.: R$ 2.194,37,
referentes ao principal, R$ 175,55, referentes aos honorários advocatícios, e R$ 5,32, referente
às custas.TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 2.375,24 (dois mil trezentos e setenta e cinco reais e
vinte e quatro centavos).Data ajuizamento: 18/12/2002Data trânsito: 17/05/2012Valor
atualizado até: 05/2013"
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.13.004232-9/RS
EXEQUENTE : RAIMUNDO DELA JUSTINA
ADVOGADO : ALDO BATISTA SOARES NOGUEIRA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "À vista do trânsito em julgado, intime-se o devedor para pagar o valor
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da condenação, no prazo de 15 dias, por meio de depósito judicial, seja com a finalidade de
pagamento ou garantia da Execução e fins de impugnação, no valor de R$ 14.916,68, em
05/2007. O depósito deverá ser feito na Caixa Econômica Federal, em conta a ser aberta no
momento do pagamento, com código de operação 05 e de receita n. 104, comprovando nos autos
o depósito. Fica o executado cientificado de que o não-pagamento, para uma finalidade ou
outra, no prazo assinado, implicará a incidência de multa no percentual de 10% do valor da
condenação, nos termos do artigo 475-J, do CPC.(...)."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.71.13.001475-7/RS
EXEQÜENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : LUIS HUMBERTO XAVIER TESSARI
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHAFFER


Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal Adjunto de Bento Gonçalves


Boletim JF Nro 153/2013


LUCIANA DIAS BAUER


Juíza Federal


CID ARTHUR GUESSER


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Fábio Pazenhagen Lima,
objetivando o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. Arguiu a nulidade da citação por
edital. Alternativamente, pugnou pela suspensão do feito. Juntou procuração e
documentos.Intimada, a União concordou com a exclusão do excipiente do polo passivo. É o
relatório. Decido.O excipiente arguiu a sua ilegitimidade passiva, referindo nunca ter composto
o quadro social da empresa executada. Narrou que a sua assinatura no contrato social foi
falsificada e que obteve decisão em ação ordinária, como antecipação da tutela, de suspensão da
eficácia do ato contratual respectivo. Relatou que a falsidade foi reconhecida em sede criminal,
neste Juízo.As alegações do excipiente são verossímeis e a sua ilegitimidade passiva para a
execução é evidente. A exequente, tão logo noticiada da exceção, concordou com a
pretensão.Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade para reconhecer a
ilegitimidade passiva de Fábio Pazenhagem Lima, julgando extinta a execução fiscal apenas
com relação a ele, com apoio no art. 267, VI, do CPC.Deixo de condenar a exequente em
honorários advocatícios, aplicando o art. 19, §1º, da Lei n. 10.522/02.Intimem-se. Após a
preclusão da decisão, proceda-se à exclusão do excipiente do pólo passivo.Independentemente
da publicação da presente decisão, diligencie a secretaria acerca do andamento da carta
precatória expedida conforme a fl. 127.Após, voltem conclusos para a apreciação do pedido da
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fl. 255"
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.71.13.003541-7/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : VARELLI MOVEIS LTDA


: JONNY JOSE CANTARELLI
: JOSÉ ARI DO NASCIMENTO


EXECUTADO : FÁBIO PAZENHAGEN LIMA
ADVOGADO : GREICE RIBEIRO GALLE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifeste sobre o prosseguimento do feito."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.13.002187-
4/RS
AUTOR : DANIEL RIBEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : JULIETA TOMEDI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta instância, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.71.13.001283-
0/RS
AUTOR : IVANIR CAUMO
ADVOGADO : ROSIMAR SULZBACH
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta instância, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.13.001927-
9/RS
AUTOR : MÓVEIS DECIBAL LTDA
ADVOGADO : PRISCILA SACKSER GOMES
RÉU : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS
ADVOGADO : LEANDRO BARATA SILVA BRASIL
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta instância, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.13.001361-
6/RS
AUTOR : METALURGICA BICO D'OURO LTDA
ADVOGADO : NILO TOMASI
RÉU : UNIÃO FEDERAL
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A parte autora manifestou interesse na conciliação, requerendo fosse
designado audiência para este fim. Em razão do acima exposto, determino a intimação da parte
ré para querendo apresentar proposta de conciliação, ou para que informe se possui interesse em
conciliar.Com a vinda da proposta, intime-se a parte autora. Em não sendo apresentada proposta
de conciliação, façam-se os autos conclusos para sentença. "
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.13.000748-
3/RS
AUTOR : RICARDO RIGHESSO


: GISELIA LUCIA RACHELE RIGHESSO
RÉU : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : EBERALDO LEO CESTARI JUNIOR e outro
APENSO(S) : 2002.71.13.004421-1, 2004.71.13.000980-3, 2005.71.13.000749-5


Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal Adjunto de Bento Gonçalves


Boletim JF Nro 154/2013


LUCIANA DIAS BAUER


Juíza Federal


CID ARTHUR GUESSER


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta instância, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2000.71.13.000490-
3/RS
AUTOR : COOPERATIVA SANTA CLARA LTDA
ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta instância, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.71.13.000770-
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6/RS
AUTOR : NILSO BOSCAINI
ADVOGADO : ALEX JACSON CARVALHO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta instância, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.13.001923-
1/RS
AUTOR : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ERNI ROSIANE PEREIRA MULLER


RÉU :
FETRANSUL - FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE CARGAS DO RS


ADVOGADO : RONALDO VANIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta instância, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.13.001582-
4/RS
AUTOR : MOVEIS BENTEC LTDA
ADVOGADO : HAROLDO ALMEIDA SOLDATELI
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
APENSO(S) : 2006.71.13.002402-3


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes do retorno dos autos a esta instância, bem como
para que requeiram o que entenderem de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo
requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.13.002402-
3/RS
AUTOR : MOVEIS BENTEC LTDA
ADVOGADO : PEDRO FENSTERSEIFER
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
APENSO(S) : 2006.71.13.001582-4


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAXIAS DO SUL


3A VARA JEF CÍVEL E PREVIDENCIÁRIO DE CAXIAS DO SUL


3ª VARA JEF CÍVEL E PREVIDENCIÁRIO DE CAXIAS DO SUL


Boletim JF Nro 053/2013


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 324 / 590







DR. CAIO ROBERTO SOUTO DE MOURA


Juiz Federal


Dra. SILVANA CONZATTI


Juíza Federal Substituta


MARIA CRISTINA COLLARES DE SOUSA


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "[Tab][Tab]Reitere-se a intimação da parte autora, nos termos do
despacho exarado nas fls. 270-271, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se optando pelo
benefício administrativo ou judicial, expressamente, ou seja, firmado pela própria autora."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2005.71.07.005637-9/RS
AUTOR : INES JUSTINA MOLON PEDROTTI
ADVOGADO : ELIANE PATRICIA BOFF
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NOVO HAMBURGO


VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS E CRIMINAL DE NOVO HAMBURGO COM
JEF CRIMINAL


Vara Federal das Execuções Fiscais e Criminal de Novo Hamburgo com JEF Criminal
Adjunto


Boletim de Editais Nro 23/2013


DR. SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO


Juiz Federal
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RODRIGO BRUNE


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS)A Excelentíssima Senhora Doutora
SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO, JUIZ FEDERAL DA VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
E CRMIMINAL DE NOVO HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL,FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
perante este juízo, situado na Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade,
tramita(m) a(s) Execução(ões) Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda
NacionalEXECUTADO(s): Camo Comércio e Representações LtdaCITANDO(s): Camo
Comércio e Representações LtdaCNPJ/CPF nº 86721552000104PROCESSO(s): 5001689-
41.2012.404.7108VALOR INICIAL: R$ 24.007,24REFERENTE A: Contribuição
PrevidenciáriaNº DA(s) CDA(s): 39.385.814-6, 39.385.815-4, 39.797.331-4 e39.797.332-
2DATA DA INSCRIÇÃO: 01/2012E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não
sabido(s), fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s)
para, em 05 dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou
nomear(em) bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o
presente Edital que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E
PASSADO, nesta cidade de Novo Hamburgo, em 09/07/2013. Eu, Márcia Teresinha Pozzebon,
digitei o presente edital, e eu, Rodrigo Brune, Diretor de Secretaria, conferi."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5001689-41.2012.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
CAMO COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS)O Excelentíssimo Senhor Doutor
SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO, JUIZ FEDERAL DA VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE NOVO HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo,
situado na Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s)
Execução(ões) Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda
NacionalEXECUTADO(s): Zenaide CabreiraCITANDO(s): Zenaide CabreiraCNPJ/CPF nº
52729044000PROCESSO(s): 5003657-09.2012.404.7108VALOR INICIAL: R$
32.201,84REFERENTE A: IRPF-2011Nº DA(s) CDA(s): 0111027476-66DATA DA
INSCRIÇÃO: 14/12/2011E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s),
fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05
dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em)
bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital
que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Novo Hamburgo, em 05/07/2013. Eu, Elenice Veit Somensi Schlupp, digitei o
presente edital, e eu, Rodrigo Brune, Diretor de Secretaria, subscrevo."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5003657-09.2012.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO : ZENAIDE CABREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s): 3d
Embalagens Ltda.CITANDO(s): 3d Embalagens Ltda.CNPJ/CPF nº
05440027000119PROCESSO(s): 5006386-42.2011.404.7108VALOR INICIAL: R$ 29.228,68Nº
DA(s) CDA(s): 00211006266, 00311000142, 00611012722, 00611012723, 00711002296DATA
DA INSCRIÇÃO: 17/03/2011E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não
sabido(s), fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s)
para, em 05 dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou
nomear(em) bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o
presente Edital que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E
PASSADO, nesta cidade de Novo Hamburgo, em 27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5006386-42.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : 3D EMBALAGENS LTDA.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s):
Maciel Couros Representacao LtdaCITANDO(s): Maciel Couros Representacao LtdaCNPJ/CPF
nº 03040915000119PROCESSO(s): 5006544-97.2011.404.7108VALOR INICIAL: R$
46.322,27Nº DA(s) CDA(s): 00 2 1100 6123-02, 00 6 0800 5268-09, 00 6 0800 5269-90, 00 6
1101 2414-55, 00 6 1101 2415-36, 00 7 0800 1217-25, 00 7 1100 2232-48DATA DA
INSCRIÇÃO: 10/06/2010E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s),
fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05
dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em)
bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital
que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Novo Hamburgo, em 27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5006544-97.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MACIEL COUROS REPRESENTACAO LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s): Rial
Park Administracao, Estacionamento e Garagens LtdaCITANDO(s): Rial Park Administracao,
Estacionamento e Garagens LtdaCNPJ/CPF nº 02369115000183PROCESSO(s): 5007530-
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17.2012.404.7108VALOR INICIAL: R$ 52.408,52Nº DA(s) CDA(s): 367550520DATA DA
INSCRIÇÃO: 29/03/2012E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s),
fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05
dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em)
bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital
que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Novo Hamburgo, em 27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5007530-17.2012.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
RIAL PARK ADMINISTRACAO, ESTACIONAMENTO E GARAGENS
LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s):
Atendebem Supermercados Ltda MeCITANDO(s): Atendebem Supermercados Ltda
MeCNPJ/CPF nº 05999527000195PROCESSO(s): 5007538-91.2012.404.7108VALOR INICIAL:
R$ 56.685,57Nº DA(s) CDA(s): 40.109.254-2, 40.109.253-4 DATA DA INSCRIÇÃO:
06/04/2012E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), fica(m), pelo
presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05 dias, vencido o
prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em) bens à penhora.
E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será fixado no
local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade de Novo
Hamburgo, em 27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5007538-91.2012.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ATENDEBEM SUPERMERCADOS LTDA ME


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s):
Levindo de Borba SpilmannCITANDO(s): Levindo de Borba SpilmannCNPJ/CPF nº
07956347000151PROCESSO(s): 5009098-68.2012.404.7108VALOR INICIAL: R$ 52.552,37Nº
DA(s) CDA(s): 401614948DATA DA INSCRIÇÃO: 11/05/2012E que, estando o(s) citando(s)
em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s)
referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05 dias, vencido o prazo do presente edital,
pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em) bens à penhora. E, para que no futuro não
se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será fixado no local de costume e
publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade de Novo Hamburgo, em
27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5009098-68.2012.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LEVINDO DE BORBA SPILMANN
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 60 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE
NOVO HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo,
situado na Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s)
Execução(ões) Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: Conselho Regional de
Administração do Rio Grande do Sul - CRA/RSEXECUTADO(s): Liziane Benetti
BonatoCITANDO(s): LIZIANE BENETTI BONATOCNPJ/CPF nº 44194706072PROCESSO(s):
5009729-46.2011.404.7108VALOR INICIAL: R$ 1.090,38Nº DA(s) CDA(s): anuidades de
2007, 2008, 2009 e 2010DATA DA INSCRIÇÃO: 31/12/2010E que, estando o(s) citando(s) em
lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), fica(m), pelo presente Edital, nos termos do § 1º do art. 8º
da Lei 6.830/80 o prazo de 60 dias e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em
05 dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou
nomear(em) bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o
presente Edital que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E
PASSADO, nesta cidade de Novo Hamburgo, em 09/07/2013. Eu, MPO, digitei o presente
edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5009729-46.2011.404.7108/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE
DO SUL - CRA/RS


EXECUTADO : LIZIANE BENETTI BONATO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 20 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da Vara Das Execuções Fiscais e Criminal de Novo
Hamburgo, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande Do Sul, FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na Rua Bayard de
Toledo Mércio, 220, 5º andar, Canudos, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões) Fiscal(is)
abaixo relacionada(s): EXEQÜENTE: UNIÃOEXECUTADO(s): CALÇADOS FREE LAND
LTDA, CNPJ n.º 02.449.192/0001-43INTIMANDO(A): CALÇADOS FREE LAND LTDA, CNPJ
n.º 02.449.192/0001-43PROCESSO(s): 2000.7108.007541-5 E que, estando a(s) parte(es) em
lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), fica(m), pelo presente edital e nos termos do(s) referido(s)
processo(s), INTIMADO(S) acerca do inteiro teor da sentença prolatada em 03/04/2012
contendo o seguinte dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos
interpostos por CALÇADOS FREE LAND LTDA contra a execução fiscal nº 5001776-
31.2011.404.7108, que lhe move a UNIÃO. Processo não sujeito ao pagamento de custas (art. 7º
da Lei nº 9.289/96). Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários nos embargos
em vista da cobrança, na execução fiscal, do encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº
1.025/69 (Súmula nº 168 do TFR).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Traslade-se cópia desta
sentença para os autos da execução fiscal.As apelações interpostas pelas partes serão recebidas
no efeito devolutivo, salvo na hipótese de intempestividade, que será oportunamente certificada
pela Secretaria (art. 520, V, do CPC). Interpostos os recursos, caberá à Secretaria, mediante ato
ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se E,
para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será fixado no
local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade de Novo
Hamburgo, em 03 de abril de 2013. Eu, fsn, digitei o presente edital, e eu, Rodrigo Brune,
Diretor de Secretaria, subscrevo. "
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 5014932-86.2011.404.7108/RS
EMBARGANTE : CALÇADOS FREE LAND LTDA
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ADVOGADO : MARCELO ANTÔNIO ZAGO
: SAMIR ALVES MERLO


EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s):
Hepacom Telecomunicacoes LtdaCITANDO(s): Hepacom Telecomunicacoes LtdaCNPJ/CPF nº
93216737000127PROCESSO(s): 5015778-06.2011.404.7108VALOR INICIAL: R$
239.585,16Nº DA(s) CDA(s): 00 2 0800 0316-49, 00 2 0800 0317-20, 00 6 0700 1451-45, 00 6
0800 1525-42, 00 6 0800 1526-23, 00 7 0700 0530-00, 00 7 0800 0270-36DATA DA
INSCRIÇÃO: 24/01/2007E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s),
fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05
dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em)
bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital
que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Novo Hamburgo, em 27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5015778-06.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : HEPACOM TELECOMUNICACOES LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE
NOVO HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo,
situado na Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s)
Execução(ões) Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda
NacionalEXECUTADO(s): Sinos Embalagens LtdaCITANDO(s): Sinos Embalagens
LtdaCNPJ/CPF nº 93763720000190PROCESSO(s): 5015780-73.2011.404.7108VALOR
INICIAL: R$ 74.078,00Nº DA(s) CDA(s): 00 2 0100 5016-34, 00 2 0601 5237-70, 00 3 0600
0774-05, 00 6 0101 9676-44 00 6 0202 8798-30, 00 6 0604 4125-88 E 00 7 0100 2342-
68DATAS DAS INSCRIÇÕES: 11/04/2001, 21/07/2006, 21/07/2006, 11/04/2001, 31/05/2002,
21/07/2006 E 11/04/2001E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s),
fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05
dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em)
bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital
que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Novo Hamburgo, em 09/07/2013. Eu, MPO, digitei o presente edital."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5015780-73.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : SINOS EMBALAGENS LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
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Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s):
Termicon Terminais de Cargas e Conteineres LtdaCITANDO(s): Termicon Terminais de Cargas
e Conteineres LtdaCNPJ/CPF nº 00218058000106PROCESSO(s): 5016815-
68.2011.404.7108VALOR INICIAL: R$ 239.192,46Nº DA(s) CDA(s): 36.494.268-1,
36.494.267-3DATA DA INSCRIÇÃO: 12/06/2009E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es)
incerto(s) e não sabido(s), fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s)
processo(s), citado(s) para, em 05 dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s)
respectivo(s) débito(s) ou nomear(em) bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m)
ignorância, passa-se o presente Edital que será fixado no local de costume e publicado pela
imprensa oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade de Novo Hamburgo, em 27/06/2013. Eu, fsn,
digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5016815-68.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
TERMICON TERMINAIS DE CARGAS E CONTEINERES
LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s):
Sibeli N. Germano - MeCITANDO(s): Sibeli N. Germano - MeCNPJ/CPF nº
08681749000153PROCESSO(s): 5016844-21.2011.404.7108VALOR INICIAL: R$ 78.762,04Nº
DA(s) CDA(s): 000398007101DATA DA INSCRIÇÃO: 11/09/2011E que, estando o(s)
citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), fica(m), pelo presente Edital e nos termos
do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05 dias, vencido o prazo do presente edital,
pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em) bens à penhora. E, para que no futuro não
se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será fixado no local de costume e
publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade de Novo Hamburgo, em
27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5016844-21.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : SIBELI N. GERMANO - ME


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s): J L
K l e i n & Cia Ltda MeCITANDO(s): J L Klein & Cia Ltda MeCNPJ/CPF nº
90304999000155PROCESSO(s): 5017647-04.2011.404.7108VALOR INICIAL: R$ 12.000,55Nº
DA(s) CDA(s): 35.390.077-0, 35.390.078-8, 35.390.079-6, 39.882.528-9DATA DA
INSCRIÇÃO: 12/06/2009E que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s),
fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05
dias, vencido o prazo do presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em)
bens à penhora. E, para que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital
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que será fixado no local de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO,
nesta cidade de Novo Hamburgo, em 27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5017647-04.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : J L KLEIN & CIA LTDA ME


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s):
Galdino Soares de Menezes CalcadosCITANDO(s): Galdino Soares de Menezes
CalcadosCNPJ/CPF nº 06336673000101PROCESSO(s): 5018991-20.2011.404.7108VALOR
INICIAL: R$ 24.289,24Nº DA(s) CDA(s): 39.920.995-6DATA DA INSCRIÇÃO: 03/12/2011E
que, estando o(s) citando(s) em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), fica(m), pelo presente
Edital e nos termos do(s) referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05 dias, vencido o prazo do
presente edital, pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em) bens à penhora. E, para
que no futuro não se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será fixado no local
de costume e publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade de Novo
Hamburgo, em 27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5018991-20.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : GALDINO SOARES DE MENEZES CALCADOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 30 DIAS) O Excelentíssimo Senhor Doutor
Selmar Saraiva da Silva Filho, Juiz Federal da VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE NOVO
HAMBURGO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este juízo, situado na
Rua Bayard de Toledo Mércio, nº 220, 5º andar, nesta cidade, tramita(m) a(s) Execução(ões)
Fiscal(is) abaixo relacionada(s):EXEQÜENTE: União - Fazenda NacionalEXECUTADO(s):
Rejane de Mello GrosselliCITANDO(s): Rejane de Mello GrosselliCNPJ/CPF nº
07342963000112PROCESSO(s): 5018997-27.2011.404.7108VALOR INICIAL: R$ 50.805,52Nº
DA(s) CDA(s): 39.848.245-4DATA DA INSCRIÇÃO: 15/10/2011E que, estando o(s) citando(s)
em lugar(es) incerto(s) e não sabido(s), fica(m), pelo presente Edital e nos termos do(s)
referido(s) processo(s), citado(s) para, em 05 dias, vencido o prazo do presente edital,
pagar(em) o(s) respectivo(s) débito(s) ou nomear(em) bens à penhora. E, para que no futuro não
se alegue(m) ignorância, passa-se o presente Edital que será fixado no local de costume e
publicado pela imprensa oficial. DADO E PASSADO, nesta cidade de Novo Hamburgo, em
27/06/2013. Eu, fsn, digitei o presente edital. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5018997-27.2011.404.7108/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : REJANE DE MELLO GROSSELLI


Vara Federal das Execuções Fiscais e Criminal de Novo Hamburgo com JEF Criminal
Adjunto
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Boletim JF Nro 58/2013


DR. SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO


Juiz Federal


RODRIGO BRUNE


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de pedido de suspensão da execução com fulcro em alegada
"prejudicialidade externa" entre a demanda executiva e a ação de conhecimento ajuizada pelo
devedor (fls. 60-72). Decido. Não vislumbro "prejudicialidade externa" entre as causas,
tampouco razão idônea a justificar a suspensão da execução. Anoto que o CPC expressamente
dispõe que "a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante no título executivo não
inibe o credor de promover-lhe a execução" (art. 585, §1º). Ademais, "o mero ajuizamento de
ação judicial objetivando tornar inexigível o título executivo, por si, não tem o condão de
suspender a execução fiscal, sendo inaplicável à espécie o art. 265, IV, a, do Código de Processo
Civil" (TRF4, AG 5014809-38.2012.404.0000, Segunda Turma, Relatora Luciane Amaral Corrêa
Münch, D.E. 06/09/2012). Vale considerar que há farta jurisprudência no mesmo sentido: o
ajuizamento de ação de conhecimento desacompanhada de depósito integral da dívida não
suspende a execução (aliás, as hipóteses de suspensão do crédito tributário que acarretam na
suspensão da execução estão estritamente previstas no art. 151 do CTN). Confira-se:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL.
SUSPENSÃO DO PROCESSO. SUPOSTA PREJUDICIALIDADE EXTERNA ENTRE AS
DEMANDAS ORDINÁRIA E CONSIGNATÓRIA E A EXECUTÓRIA. OBSERVÂNCIA DO ART.
151 DO CTN INDISPENSÁVEL, NA HIPÓTESE. (...) II - No que se refere à suspensão do
processo de execução, à consideração de que há prejudicialidade externa entre este e as
demandas ordinária e consignatória propostas, é firme a jurisprudência deste colendo Tribunal
no sentido de depender a suspensão da execução fiscal "da garantia do juízo ou do depósito do
montante integral do débito como preconizado pelo 151 do CTN". (AgRg no REsp 588208/RS,
Rel. Min. Castro Meira, DJ 12.09.2005). III - Outro precedente citado: REsp 591255/RS, Rel.
Min. JOSÉ DELGADO, DJ de10.05.2004 IV - Agravo regimental desprovido. (AGRESP
859340/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, pub. no DJ de 16/10/2006, p. 337). Não
há nos autos qualquer notícia de depósito relativo ao débito. Dessarte, indefiro o pedido e
determino o prosseguimento do feito com a realização de leilão do bem penhorado. Antes,
porém, deverá o imóvel ser reavaliado. Intimem-se, observando-se a alteração no procurador do
executado (fls. 172-180). Após, expeça-se o respectivo mandado de reavaliação. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.08.003277-8/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
CONEXPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA
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ADVOGADO : SANDRO LUIS SILVA SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da PORTARIA CONJUNTA Nº 01 (470-SEI), DE 22 DE
MAIO DE 2012, desta Vara Federal, intimo o procurador constituído para que retire em carga os
autos pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.71.08.007667-2/RS
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : POLYMOLDES LTDA
EXECUTADO : TALAL ABDALLAH ZORKOT
ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos da PORTARIA CONJUNTA Nº 01 (470-SEI), DE 22 DE
MAIO DE 2012, desta Vara Federal, intimo o procurador constituído para que retire em carga os
autos pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.71.08.008398-4/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : TALAL ABDALLAH ZORKOT
ADVOGADO : GABRIEL DINIZ DA COSTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro nos
artigos 269, IV, e 219, § 5º, do CPC, c/c os artigos 174, caput, e 156, V, do CTN, e art. 40, § 4º,
da Lei nº 6.830/80.Custas pela exequente, anotando-se a sua isenção.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.Fica a exequente cientificada de que, na eventual subida do processo ao Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio
eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010, sendo
obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006.Ao
trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.18.00428-2/RS
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL


EXECUTADO :
CD COMERCIO E REPRESENTACOES NOVO HAMBURGO
LTDA


ADVOGADO : EDUARDO DORFMANN ARANOVICH
: GERSON LUIZ CARLOS BRANCO
: GUSTAVO MARTINS DE FREITAS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito, acolho o pedido e declaro extinta a
presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As custas processuais
remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando diligências para
cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de 01/04/04.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência
de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos,
caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e,
na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ficam as partes
cientificadas de que, na hipótese de subida do processo ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc),
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por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010, sendo obrigatório o cadastramento dos
advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.71.08.014635-0/RS
EXEQUENTE : FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS
EXECUTADO : ÍSIS ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
ADVOGADO : RUBEM NESTOR SEIFERT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "I - RELATÓRIO Vistos, etc. [...] III - DISPOSIÇÃO FINAL Diante do exposto,
rejeito a exceção de pré-executividade oposta pela executada. Intimem-se, a exequente
inclusive para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.71.08.004924-8/RS
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : ATELIER LERRIDIANE LTDA
EXECUTADO : JOÃO BATISTA ALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DIEGO SCHEVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando que a liminar exarada pelo Supremo Tribunal Federal
na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, determinando a suspensão dos processos
que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, perdeu a eficácia em 18.11.2010,
determino o prosseguimento dos presentes embargos. Intimem-se, a embargante inclusive para
que requeira o que entender de direito. Prazo: 10 dias. Após, voltem conclusos."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.71.08.001561-2/RS
EMBARGANTE : CALCADOS DELAI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO : CARINE GARSKE LENZ DA ROS
EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
APENSO(S) : 2006.71.08.005615-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Não cabe a este juízo resolver as pendências relativas à
arrematação quando o negócio jurídico judicial já foi perfectibilizado. No caso dos autos, já foi
expedida a carta de arrematação (fl. 289), de sorte que este juízo não possui competência para
apreciar o cumprimento, ou não, pelo arrematante, do contrato anteriormente entabulado com o
proprietário antigo (executado). Desse modo, não conheço da manifestação das fls. 306-308.
Intime-se o interessado. 2. Após, retornem os autos à suspensão."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.71.08.006723-0/RS
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO : BIER SCHARLAU E CIA LTDA
ADVOGADO : MÁRCIA ELENA PETRY


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "DE ORDEM do(a) Exmo(a) Juiz(a) Federal, e considerando o exposto
na Portaria nº 01/2012 (470-SEI) desta Vara: Intimo o signatário da petição da fl. 175 para que,
no prazo de 10 dias, regularize a representação processual dos executados Gilberto Ramos
Tagliari e Mara Regina Tagliari, juntando aos autos procuração original ou cópia autenticada e
documentos comprobatórios dos poderes conferidos ao signatário do instrumento."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.71.08.006518-4/RS
EXEQUENTE : FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS
EXECUTADO : R5 MONTAGEM E ASSESSORIA LTDA
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ADVOGADO : PAULA TAGLIARI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "III - DISPOSITIVO Diante do exposto, declaro extintas as CDAs nº
00.2.00.000101-16, 00.6.00.000275-49 e 00.6.00.000276-20, com fulcro nos artigos 219, §5º, e
269, IV, do CPC, combinado com os artigos 156, V, e 174, caput e parágrafo único, I, ambos do
CTN. Determino que sejam afixadas etiquetas na capa dos autos informando acerca da extinção
do processo em relação às CDAs nº 00.2.00.000101-16, 00.6.00.000275-49 e 00.6.00.000276-
20, bem como o prosseguimento quanto às CDAs nº 00.2.06.012970-70, 00.6.06.039228-17,
00.6.06.039229-06 e 00.7.06.007315-03. Intimem-se, a exequente inclusive para que junte aos
autos demonstrativo atualizado dos débitos remanescentes. Após, considerando a dissolução
irregular da executada, caracterizada pela documentação das fls. 103, com base no inciso III do
artigo 135 do CTN defiro o redirecionamento do feito contra Gilberto Ramos Tagliari e Mara
Regina Zaleski. Remetam-se à DIST para que sejam incluídos no pólo passivo da ação. No
retorno, expeçam-se mandados de citação, penhora e avaliação."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.71.08.005146-6/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
REPRESENTACOES GILBERTO TAGLIARI
LTDA


ADVOGADO : ADILSON AIRES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando que a executada informou seu endereço na procuração
acostada à fl. 268, indefiro o pedido de citação por edital. Expeça-se mandado de citação,
penhora e avaliação, observado o endereço referido acima. Após a expedição do mandado,
concedo à executada vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. Intime-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.71.08.002231-8/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ELISA CALÇADOS LTDA
EXECUTADO : ANDREA MARQUES
ADVOGADO : PAULO RENATO DA CONCEICAO NUNES
EXECUTADO : RENATO GOMES


: RENATO JOSÉ DOS SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro nos
artigos 269, IV, e 219, § 5º, do CPC, c/c os artigos 174, caput, e 156, V, do CTN, e art. 40, § 4º,
da Lei nº 6.830/80. Sem custas (art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. As apelações serão recebidas no duplo efeito, salvo nas hipóteses de
intempestividade e ausência de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria.
Interpostos os recursos, caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte
contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da
4ª Região. Ficam as partes cientificadas de que, na eventual subida do processo ao Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio
eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010, sendo
obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006.
Transcorrido o prazo sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado, proceda-se à
comunicação disciplinada no artigo 33 da Lei nº 6.830/80, dê-se baixa e arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 93.18.02824-5/RS
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO : CALCADOS JISE LTDA
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: JOAO ALBERTO KUNRATH
: ELENOR LUIZ POCAHI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito, acolho o pedido e declaro extinta a
presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As custas processuais
remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando diligências para
cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de 01/04/04.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência
de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos,
caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e,
na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ficam as partes
cientificadas de que, na hipótese de subida do processo ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc),
por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010, sendo obrigatório o cadastramento dos
advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.71.08.012665-1/RS
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : RGS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME
ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO ALBARELLO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito, acolho o pedido e declaro extinta a
presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As custas processuais
remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando diligências para
cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de 01/04/04.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência
de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos,
caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e,
na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ficam as partes
cientificadas de que, na hipótese de subida do processo ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc),
por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010, sendo obrigatório o cadastramento dos
advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.71.08.017617-9/RS


EXEQUENTE :
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO


EXECUTADO : LERTI INES G FOLLAMANN MINIMERCADO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito e das custas judiciais (fls. 39v. e 55v.),
declaro extinta a presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Ficam as partes cientificadas de que, na eventual subida do processo ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no
meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010,
sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006. Ao
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição e demais cautelas."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.71.08.008326-6/RS
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EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : JOSE INACIO DIETER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito, acolho o pedido e declaro extinta a
presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As custas processuais
remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando diligências para
cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de 01/04/04.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência
de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos,
caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e,
na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ficam as partes
cientificadas de que, na hipótese de subida do processo ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc),
por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010, sendo obrigatório o cadastramento dos
advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.71.08.004928-2/RS


EXEQUENTE :
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO


EXECUTADO : CÍNTIA BRESOLIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito, acolho o pedido e declaro extinta a
presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As custas processuais
remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando diligências para
cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de 01/04/04.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência
de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos,
caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e,
na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ao trânsito em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.08.007411-6/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 5ª REGIÃO -
CRQ/RS


EXECUTADO : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS PORTÃO LTDA
ADVOGADO : RUDIMAR DE SOUZA KUHN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro nos
artigos 269, IV, e 219, § 5º, do CPC, c/c os artigos 174, caput, e 156, V, do CTN, e art. 40, § 4º,
da Lei nº 6.830/80. Custas pela exequente, anotando-se a sua isenção. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ficam as partes cientificadas de que, na eventual subida do processo ao Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio
eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010, sendo
obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006. Ao
trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.71.08.004875-6/RS
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
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EXECUTADO :
SEQTOR COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro nos
artigos 269, IV, do CPC, c/c os artigos 174, caput, e 156, V, do CTN, e art. 40, § 4º, da Lei nº
6.830/80. Custas pela exequente, anotando-se a sua isenção. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. As apelações serão recebidas nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do
CPC, salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência de preparo, que serão oportunamente
certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos, caberá à Secretaria, mediante ato
ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na seqüência, remeter os autos ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ficam as partes cientificadas de que, na eventual subida
do processo ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a
tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto na Resolução nº 49, de
14.07.2010, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº
11.419/2006. Ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.71.08.003657-0/RS
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : N Z DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal referente ao
redirecionado Gualdino Pederiva, com fulcro nos artigos 269, IV, e 219, § 5º, do CPC, c/c os
artigos 174, caput, e 156, V, do CTN, e art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. Intimem-se. Nada sendo
requerido, suspenda-se a execução até o enceramento do processo falimentar."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.18.01467-7/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : WET BLUE INDUSTRIAL DE COUROS LTDA - MASSA FALIDA
ADVOGADO : ERNESTO WALTER FLOCKE HACK
EXECUTADO : GUALDINO PEDERIVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro nos
artigos 269, IV, e 219, § 5º, do CPC, c/c os artigos 174, caput, e 156, V, do CTN, e art. 40, § 4º,
da Lei nº 6.830/80. Custas pela exeqüente, anotando-se a sua isenção. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ficam as partes cientificadas de que, na eventual subida do processo ao Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio
eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto na Resolução nº 49, de 14.07.2010, sendo
obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006. Ao
trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.18.03938-6/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS 3ª
REGIÃO - CRECI/RS


EXECUTADO : LANCE IMOVEIS LTDA
ADVOGADO : LIGIA BEATRIZ GALASCHI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Considerando o término do prazo do cumprimento do parcelamento informado,
bem como ausência de manifestação do exequente quanto à existência de saldo remanescente
do débito, declaro extinta a presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As
custas processuais remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando
diligências para cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da
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Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de
01/04/04. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de
intempestividade e ausência de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria.
Interpostos os recursos, caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte
contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da
4ª Região. Ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.08.004853-1/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO
SUL - COREN/RS


EXECUTADO : ALMERINDA MORAES ROBALO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito, declaro extinta a presente Execução
Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As custas processuais remanescentes são de valor
inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando diligências para cobrá-las, nos termos do art.
421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de 01/04/04. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.08.000439-4/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE
DO SUL - CRA/RS


EXECUTADO : ISAÍAS DA SILVA SANEAMENTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito, acolho o pedido e declaro extinta a
presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As custas processuais
remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando diligências para
cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de 01/04/04.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência
de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos,
caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e,
na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ao trânsito em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.71.08.005986-2/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO
SUL - CRC/RS


EXECUTADO : ALSINDO FLECK
ADVOGADO : ALVICIO EVALDO THEWES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Considerando o pagamento do débito, acolho o pedido e declaro extinta a
presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As custas processuais
remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando diligências para
cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de 01/04/04.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência
de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos,
caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e,
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na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ao trânsito em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.08.004828-2/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO
SUL - COREN/RS


EXECUTADO : MARICENE DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Considerando o término do prazo do cumprimento do parcelamento informado,
bem como ausência de manifestação do exequente quanto à existência de saldo remanescente
do débito, declaro extinta a presente Execução Fiscal, com fulcro no art. 794, I, do CPC. As
custas processuais remanescentes são de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), não ensejando
diligências para cobrá-las, nos termos do art. 421, parágrafo único, do Provimento nº 2/05, da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região e art. 1º, inc. I, da Portaria MF nº 49, de
01/04/04. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas nos efeitos
devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do CPC, salvo nas hipóteses de
intempestividade e ausência de preparo, que serão oportunamente certificadas pela Secretaria.
Interpostos os recursos, caberá à Secretaria, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte
contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da
4ª Região. Ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.08.004834-8/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO GRANDE DO
SUL - COREN/RS


EXECUTADO : ANA FÁTIMA DORNELLES KLAUS


Vara Federal das Execuções Fiscais e Criminal de Novo Hamburgo com JEF Criminal
Adjunto


Boletim JF Nro 59/2013


DR. SELMAR SARAIVA DA SILVA FILHO


Juiz Federal


RODRIGO BRUNE


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Intimem-se as partes para formularem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, querendo, os quais deverão comparecer na data aprazada, independentemente de
intimação. Prazo: 5 dias. Nomeio perito o Sr. Daniel da Silva, CRECI nº 31.467 (telefones: (51)
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3592-9374/9911-6766; e-mail: vendas@del-imoveis.com), que deverá ser intimado para
apresentar proposta de honorários. Juntada a proposta, dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de cinco dias, a começar pela embargante. Após, voltem conclusos para análise dos
quesitos e marcação de data para a perícia."
MEDIDA CAUTELAR FISCAL Nº 2002.71.08.016353-2/RS
REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
REQUERIDO : AMADEO ROSSI S/A METALÚRGICA E MUNIÇÕES
ADVOGADO : ALEXANDRO CORREA LOPES


: RAFAEL SCHEIBE
: FLAVIO LUZ


REQUERIDO : CLAUDIO ANTÔNIO ROSSI
: LUCIANO VON HOHENDORFF ROSSI
: NELSON PANCIERI ROSSI
: NORBERTO NELCY ROSSI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Diante do exposto na manifestação do executado - que postula a
liberação da ordem de indisponibilidade que recai sobre o imóvel matriculado sob o nº 65.869
do Registro de Imóveis de Novo Hamburgo (fls. 342/343) -, assim como na documentação que
segue em anexo (fls. 344-356), verifica-se que de fato o bem constrito serve como residência
para o credor e sua família, sendo portanto impenhorável, nos termos do artigo 1º da Lei n.º
8.009/90. Dito isso, reconheço a impenhorabilidade do imóvel supracitado. Intimem-se as
partes. Após, oficie-se ao Registro de Imóveis para que proceda ao cancelamento da ordem de
indisponibilidade averbada. Tudo cumprido, e considerando o requerimento formulado pelo
credor na fl. 338, suspenda-se e arquivem-se os autos como anteriormente determinado (fl.
287)."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.71.08.006912-2/RS
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL


EXECUTADO :
BROCHIER CALCADOS LTDA - MASSA
FALIDA


: LUÍS HENRIQUE HELDT
: CELSO OSMAR BROCHIER
: CARLOS EDUARDO HELDT


EXECUTADO : ÉVERTON ALEXANDRE HELDT
ADVOGADO : ADRIANO KALFELZ MARTINS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, com fulcro nos
artigos 219, §5º, e 269, IV, do CPC, combinado com os artigos 156, V, e 174, caput e parágrafo
único, inc. I, do CTN, com a redação anterior à LC nº 118/05. Sem custas (art. 4º, inc. I, da Lei nº
9.289/96). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. As apelações serão recebidas no duplo efeito,
salvo nas hipóteses de intempestividade e ausência de preparo, que serão oportunamente
certificadas pela Secretaria. Interpostos os recursos, caberá à Secretaria, mediante ato
ordinatório, abrir vista à parte contrária para contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Ficam as partes cientificadas de que, na eventual subida
do processo ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a
tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto na Resolução nº 49, de
14.07.2010, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº
11.419/2006. Ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se."
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.18.03216-0/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
BELLADONNA INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA


: MARGARETH LOCKS SCHNEIDER
: JOSE RICARDO SCHNEIDER


ADVOGADO : DELCIO PEDRO RABUSKE BACK
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "I Na fl. 239 destes autos, foi deferido o redirecionamento da presente
execução fiscal em face do sócio Flavio Antunes Graziuso, com base nas disposições do art.
135, III do CTN. No entanto, verifico que anteriormente, em requerimento idêntico formulado
pelo credor contra os sócios Wolnei Alexandre Hardtke e Flavio Antunes Graziuso, entendeu o
Juízo por indeferir a medida (fl. 100), decisão esta que não foi combatida pela Fazenda
Nacional, tendo portanto se operado a preclusão quanto à matéria. Dito isso, revogo o
redirecionamento determinado à fl. 239, pelo que resta prejudicada a exceção de pré-
executividade das fls. 268-272. II Considerando a arrematação do imóvel penhorado nesta ação
em 26/09/2009 (fl. 192), as inúmeras diligências realizadas sem que se encontrassem outros
bens úteis à satisfação do débito executado, e o fato de que não é possível o redirecionamento
do feito contra nenhum dos sócios da empresa devedora (tanto pelas razões acima expostas
quanto por força de decisão proferida em superior instância, fls. 167-185), abra-se vista à parte
exequente para que diga sobre a viabilidade do prosseguimento desta execução fiscal. Prazo: 30
dias. Intimem-se as partes. Após, remeta-se à DIST para exclusão do sócio FLAVIO ANTUNES
GRAZIUSO do pólo passivo da ação. Não havendo manifestação, voltem-me os autos conclusos
para sentença de extinção."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.71.08.002318-6/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : AR SUL EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : ALICAR IBRAHIM
EXECUTADO : FLÁVIO ANTUNES GRAZIUSO
ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANTUNES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se o procurador signatário da petição das fls. 155-159 para
firma-lá, prazo de 10 dias, sob pena de ser considerada inexistente.Após, voltem conclusos."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.18.01476-2/RS
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO : JJB COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA


: FREDERICO OSCAR BOHNENBERGER
: VANIA TEREZINHA BOHNENBERGER
: JULIANA ELISA BOHNENBERGER


EXECUTADO : JULIO CESAR BOHNENBERGER
ADVOGADO : TÁIGARO LUÍS PELLENZ


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Juliana Maria Rambo
Furman, em que alega sua ilegitimidade passiva, sob o argumento de que a empresa executada
está somente inativa, mas não fora dissolvida irregularmente. Além disso, argúi a prescrição dos
débitos exequendos, já que transcorridos mais de cinco anos desde o lançamento até o
ajuizamento da execução fiscal. Sustenta a inexistência de dívida, asseverando que o registro da
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empresa executada foi cancelado em maio de 2000, sem que lhe tivesse sido apresentado
qualquer débito remanescente. Requer a procedência da exceção (fls. 146-149). Junta
documentos (fls. 150-162). Com vista dos autos, a CVM, em preliminar, sustenta a inadequação
da exceção de pré-executividade para discutir as matérias suscitadas pela excipiente. No mérito,
refuta a argumentação da excipiente, afirmando a presença de indícios suficientes de dissolução
irregular e o acerto do redirecionamento contra os sócios, bem como sustenta a regularidade das
CDAs pela ausência de decadência ou prescrição dos débitos, destacando que as dívidas
correspondem ao período anterior ao cancelamento do registro (fls. 164-167). Junta documentos
(fls. 168-173). Houve réplica (fls. 176-178). Vieram os autos conclusos para decisão. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO Admissibilidade da exceção de pré-executividade Acerca das matérias
que podem ser discutidas em exceção de pré-executividade, a Súmula 393 do STJ (de
07/10/2009) consolidou o entendimento firmado na doutrina e na jurisprudência ao dispor que
"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". A ilegitimidade passiva, enquanto
condição da ação, é conhecível de ofício, nos termos do §3º c/c inciso VI do art. 267 do CPC. Da
mesma forma, a exigibilidade da obrigação é um dos requisitos essenciais da execução fiscal.
Por sua vez, a prescrição é causa extintiva da execução e matéria passível de conhecimento de
ofício, conforme prevê o art. 219, §5º, do CPC, com a alteração promovida pela Lei nº
11.280/2006. Portanto, a exceção deve ser conhecida. Ilegitimidade passiva No caso em análise,
o excipiente alegou sua ilegitimidade passiva para integrar a execução, sob o argumento de que
não estariam concretizadas as hipóteses ensejadoras do redirecionamento previstas no art. 135
do CTN, notadamente porque a empresa executada não foi dissolvida irregularmente. Passo a
examinar. Necessário referir que a responsabilização dos sócios-gerentes pelas dívidas
tributárias da sociedade é disciplinada pelo art. 135 do CTN da seguinte forma: Art. 135 - São
pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes
de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I - as
pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os
diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. Tendo em conta o
teor deste artigo, especialmente de seu inciso III, desde logo se verifica que o redirecionamento
pode ser feito para aqueles que, em primeiro lugar, possuem a condição de gestores da empresa,
excluindo-se de plano os que são simplesmente sócios. Feita essa primeira observação, passo ao
exame dos demais requisitos. Durante muito tempo, prevaleceu o entendimento de que o simples
inadimplemento da obrigação tributária configurava a infração à lei a que se refere o artigo
supra para fins de caracterização da responsabilidade tributária pessoal do sócio, desde que
comprovado que este exercia poderes de gestão da sociedade. Assim, geralmente, a satisfação
da obrigação tributária, no caso de inadimplemento pela pessoa jurídica, era buscada de seu
sócio-gerente, considerando-se sua responsabilidade objetiva. Essa questão foi reiteradamente
decidida nos Tribunais Superiores, no sentido de que o mero inadimplemento tributário não
viabiliza a responsabilização pessoal dos sócios-gerentes, culminando na edição da Súmula nº
430 do STJ, verbis: O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só,
a responsabilidade solidária do sócio-gerente. Como consequência desse entendimento, que
adoto, o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios responsáveis pela empresa
devedora fica condicionado à demonstração de fatos, mesmo que indiciários, de que tenham
agido com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato social, assim entendido não apenas
o inadimplemento da obrigação tributária. Compulsando os autos, verifica-se que, segundo
certidão lavrada pelo Oficial de Justiça à fl. 110, em 23/03/2009, o sócio Lauro Chies informou
que a empresa executada estava desativada. Além disso, à fl. 136 dos autos foi juntado
documento referente à situação cadastral da empresa perante a Secretaria da Fazenda do Estado
do RS, em que informado o encerramento das atividades. Desse modo, restou caracterizada a
extinção irregular da sociedade, fato que ensejou o redirecionamento da execução contra a
excipiente (fl. 143). Em amparo à possibilidade de redirecionamento da execução contra os
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sócios quando constatada a dissolução irregular da empresa, transcrevo a Súmula nº 435 do STJ:
Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução
fiscal para o sócio-gerente. Outrossim, ressalto que a dissolução irregular da empresa só pode
justificar o redirecionamento em relação àquele que detinha poderes de gestão à época da
dissolução irregular, deixando de criar as condições necessárias para que as dívidas da empresa
fossem saldadas de acordo com as preferências legalmente estabelecidas, submetidas ao crivo
judicial. Dessa forma, quando o sócio-gerente ou administrador responsável pela empresa na
época do débito executado não estiver mais no quadro societário ao tempo do encerramento
irregular das atividades da empresa, não pode ser ele alvo de redirecionamento, pois significaria
atribuir-lhe responsabilidade por fato de terceiro. Conforme os documentos das fls. 137-139,
obtidos nos registros da Junta Comercial do Estado do RS - JUCERGS, a excipiente assumiu o
cargo de diretora na empresa a partir de 24/03/2005 até a presente data, visto que não houve a
baixa da sociedade executada. Contrapondo-se ao redirecionamento, a excipiente aduz que a
empresa não foi desativada, apenas está inativa temporariamente. Para comprovar essa alegação
e afastar a responsabilidade dos sócios pelo pagamento dos débitos exequendos, junta aos autos
declarações simplificadas da pessoa jurídica com inatividade desde o ano-calendário de 2006,
exercício 2007 até o ano-calendário de 2011, exercício 2012, perfazendo cinco anos de
inatividade. Contudo, a documentação apresentada não comprova, por si só, a tese deduzida
pela excipiente, nem desqualifica os documentos que embasaram o redirecionamento da
execução contra os sócios. Ocorre que a excipiente não afastou os indícios de dissolução
irregular, pois não comprovou a baixa regular da empresa, nem a continuidade de suas
atividades, o que poderia ter sido feito mediante a juntada de notas fiscais, livros contábeis,
balanço patrimonial, etc, com demonstração de movimentação financeira. Ademais, cinco anos
de inatividade não podem ser considerados uma situação temporária, mas configuram uma
dissolução irregular. Assim, considerando os fortes indícios de dissolução irregular e a
circunstância de que a excipiente Juliana tinha poderes de gestão à época da dissolução
irregular, resta mantida, em princípio e para efeitos de redirecionamento, a sua responsabilidade
pelo pagamento dos débitos executados. Alegação de prescrição A taxa de fiscalização exigida
pela CVM, como tributo que é, está sujeita às regras relativas à decadência e à prescrição
estabelecidas nos artigos 173, inc. I, e 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional.
Assim sendo, os débitos executados possuem prazo decadencial e prescricional de cinco anos.
No presente caso, os créditos tributários do período de 08/04/1998, 10/01/2000 e 10/04/2000
foram constituídos por Notificação de Lançamento de Débito, da qual a empresa foi notificada
em 25/02/2002 (fl. 171), ou seja, dentro do prazo decadencial de cinco anos. A partir de então,
iniciou a contagem do prazo prescricional. A execução fiscal foi ajuizada em 02/12/2005 (fl.
02), razão pela qual a prescrição se interrompe com a citação do devedor, a teor da redação
original do art. 174, parágrafo único, inc. I, do CTN (STJ, REsp 945.619/RS; TRF4, AC
2006.72.13.001397-0). Ressalto que a execução fiscal foi ajuizada dentro do prazo
prescricional. Por sua vez, a citação, marco interruptivo da prescrição, ocorreu em 14/05/2007
(fl. 92v.). Considerando a aplicabilidade do art. 219, §1º, do CPC às execuções fiscais, conforme
orientação da Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.120.295/SP,
submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à
data da propositura da ação. Desse modo, como a execução fiscal foi ajuizada tempestivamente,
na situação dos autos, a data da citação retroage à data da propositura da ação, ou seja, a
02/12/2005, não se consumando a prescrição, porquanto não decorridos cinco anos desde a
constituição dos débitos. Alegação de inexigibilidade - cancelamento do registro A excipiente
alega a inexigibilidade dos débitos, argumentando que o cancelamento do registro perante a
CVM ocorreu em 01/05/2000. Todavia, essa alegação não merece acolhimento, pois os fatos
geradores dos débitos exequendos são anteriores à data do cancelamento do registro junto à
CVM. A este passo, observo que a existência de débitos não obsta o cancelamento do registro,
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razão pela qual não se presume a ausência de dívidas pendentes. DISPOSIÇÃO FINAL Face ao
exposto, julgo improcedente a exceção de pré-executividade oposta por Juliana Maria Rambo
Furmann contra a execução fiscal nº 2005.71.08.012810-7, movida pela CVM contra Sul
Brasileiro Com. Imp. Exp. S/A e Outros. Intimem-se, a exequente inclusive para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito. Prazo: 10 dias.
Nada sendo requerido, suspenda-se o andamento da execução fiscal pelo prazo de um ano, nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo de suspensão do processo sem a
manifestação da exequente, arquivem-se administrativamente os autos, na forma do artigo 40,
§2º, da Lei nº 6.830/80, cientificando-a de que o posterior andamento da ação dependerá da sua
provocação."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.71.08.012810-7/RS
EXEQUENTE : COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
EXECUTADO : SUL BRASILEIRO COM IMP EXP SA
ADVOGADO : MARIA DE FATIMA SOUZA DIAS KLASER
EXECUTADO : JULIANA MARIA RAMBO FURMANN
EXECUTADO : NATALINO ARALDI
ADVOGADO : MARIA DE FATIMA SOUZA DIAS KLASER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Inicialmente, dê-se vista ao INSS - Procuradoria, para que diga se
concorda com os termos da petição de fls. 518-520, bem como para que se manifeste acerca da
transformação em pagamento definitivo determinada em sentença, no prazo de 30 dias. Com a
manifestação, intime-se o procurador Alexandre Nunes Machado que, nos termos do art. 53 da
Resolução nº 17, de 26 de março de 2010, editada pelo TRF da 4ª Região, eventual
cumprimento/execução de sentença deverá ser ajuizado por meio eletrônico, no ambiente
Eproc-V2, por dependência ao processo físico, devendo ser instruído com: a) cópia da petição
inicial do processo originário; b) cópia da sentença e/ou acórdão constante(s) do feito; c)
certidão de trânsito em julgado; d) inicial de execução e cálculos. e) manifestação do INSS
(somente no caso em tela) Sem prejuízo, proceda-se a conversão em renda determinada.
Comprovada a operação, e nada mais sendo requerido ou mesmo sendo noticiada a interposição
de execução dos honorários por meio eletrônico, dê-se baixa e arquivem-se."
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO Nº 2001.71.08.001556-3/RS


AUTOR :
AERAL - ATACADO E REPRESENTACOES ATUALIZADAS
LTDA


RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR : ALEXANDRE NUNES MACHADO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se o administrador judicial para que preste as informações
solicitadas na petição retro (fl. 94). Juntadas estas, dê-se vista ao exeqüente. Nada mais sendo
requerido, suspenda-se o andamento do feito executivo até o encerramento da falência."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 96.18.01328-6/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
MICHEL MEYNARD - EXPORTACAO LTDA - MASSA
FALIDA


ADVOGADO : CLOVIS ROBERTO DE FREITAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Abro vista ao executado, prazo de 10 dias, da reavaliação do bem
penhorado nos autos acima identificados, no valor de R$ 18.000,00, tendo em vista a carta
precatória expedida à Justiça Federal de Caxias do Sul/RS, de reavaliação e alienação judicial."
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.71.08.004916-9/RS
EXEQUENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : SERVIÇO E REVENDA DE RADIADORES ZAGO LTDA
ADVOGADO : JOEL VIDOR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem do(a) Exmo(a). Juiz(a) Federal, considerando o exposto no
artigo 1º, caput, e §2º, alínea "e", da Resolução n.º 49, de 14 de julho de 2010, emitida pela
Presidência do TRF desta 4ª Região, determino a intimação das partes acerca do registro deste
processo no sistema e-ProcV-2 (proc 5023037-18.2012.4047108), com o número de chave para
consulta (chave 957689791012), informando-as de que o feito foi digitalizado e passará a
tramitar exclusivamente através deste meio eletrônico, após ter sido digitalizado pela superior
instância. Após, enviem-se os autos físicos ao Núcleo de Digitalização de Processos Judiciais -
NUDIPRO. Devolvidos os autos físicos à origem, dê-se baixa no SIAPRO, devendo ser lançada a
fase processual "baixado digitalizado", remetendo-se os autos do processo eletrônico ao E. TRF
desta 4ª Região para fins de julgamento do recurso interposto."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.08.005361-7/RS
EMBARGANTE : SONIA MARIA HENNEMANN
ADVOGADO : LAURI KRUGER
EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
APENSO(S) : 2009.71.08.002531-2


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PELOTAS


1ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DE PELOTAS


1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal Adjunto de Pelotas


Boletim JF Nro 185/2013


DR. CLAUDIO GONSALES VALERIO


Juiz Federal


DRA. MARTA SIQUEIRA DA CUNHA


Juiz Federal


EDSON FAGUNDES MOREIRA
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Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "5. À ausência de pagamento, arbitro honorários advocatícios de 10%
(dez por cento), nos termos do Resp nº 1.028.855-SC e fixo multa de 10% (dez por cento), sobre
os valores não pagos e determino a intimação da parte credora para, querendo, indicar bens da
parte executada passíveis de penhora, consoante lhe faculta o art. 475-J, §3º, do Código de
Processo Civil, observando o disposto no art. 620 do mesmo diploma legal, bem como juntar
demonstrativo atualizado do crédito exeqüendo. Destaque-se que indicando bens imóveis,
deverá a parte credora providenciar a juntada de matrícula atualizada do bem. "
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.10.001492-
2/RS


RÉU :
ECOSUL - EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO SUL
S/A


ADVOGADO : LAYSSA GOELZER
: ALEXANDRE FERNANDES GASTAL
: THIAGO SQUEFF DE OLIVEIRA


RÉU : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : SANDRA MOREIRA BEHRENSDORF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Defiro o prazo de suspensão requerido pela autora (20 dias). 2.
Decorrido o prazo, intime-se, novamente, a parte autora para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.10.004179-
8/RS
AUTOR : ANDRE LUIS DE ALMEIDA DUVAL
ADVOGADO : MARCELO ALMEIDA ALVES


: JARBAS ANDRE PEDROSO DOS SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Diante do exposto: julgo extinta a presente execução com base nos artigos 794,
inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Incabível a fixação de honorários advocatícios em
face do pagamento. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.Publique-se.
Intimem-se.Torno sem efeito a penhora realizada nestes autos. Oficie-se ao Registro de Imóveis,
solicitando o levantamento da penhora."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.71.10.004888-4/RS


EXECUTADO :
CHACARA DA BARONEZA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA


ADVOGADO : ARTUR JOSE SOUZA MARANINCHI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinta a
presente execução com base nos artigos 269, inciso IV, e 795 do Código de Processo Civil.Sem
honorários advocatícios, pois não houve sucumbência da parte exeqüente (TRF4, AC 0001553-
26.2011.404.9999, D.E. 19/04/2011 nem embargos. Deixo de submeter a presente decisão ao
reexame necessário por força do artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil.Publique-se.
Intimem-se.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. "
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.19.02570-4/RS
EXECUTADO : IRMAOS BILHALVA LTDA
ADVOGADO : VANDERLEI JOSE BOBROWSKI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinta a
presente execução com base nos artigos 269, inciso IV, e 795 do Código de Processo Civil.Sem
honorários advocatícios, pois não houve sucumbência da parte exeqüente (TRF4, AC 0001553-
26.2011.404.9999, D.E. 19/04/2011) e não houve embargos. Deixo de submeter a presente
decisão ao reexame necessário por força do artigo 475, § 3º, do Código de Processo
Civil.Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.71.10.006449-2/RS
EXECUTADO : MARLEINE TERESINHA CORREA LAMAS
ADVOGADO : ANTONIO JOAO GUIDOTTI DOS SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto: julgo extinta a presente execução com base nos artigos 794,
inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os
autos.Publique-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.71.10.015154-6/RS
EXECUTADO : SULTERMO ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : GUILHERME RUSSOMANO HENTSCHEL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo improcedente a ação, extinguindo o processo com
resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, atualizado desde o ajuizamento pelo INPC, levando-se em consideração o
disposto no artigo 20, § 3º, alíneas "a" e "c", § 4º, do Código de Processo Civil, e Súmula nº 14
do Superior Tribunal de Justiça, condenação que fica suspensa nos termos da Lei nº 1060/50.
Custas na forma da lei. Publique-se. Intimem-se, inclusive para ciência de que, na eventual
remessa do processo ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, os autos serão digitalizados,
tramitando, a partir de então, no sistema e-Proc v2, o qual exige o cadastramento dos advogados
na forma do artigo 5º da Lei nº 11.419/2006."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.10.002125-
2/RS
AUTOR : IRACEMA FERREIRA DUTRA


: ALVACIR FARIAS DUTRA
ADVOGADO : VILSON FARIAS


: SILVIA MARIA CORREA VIEIRA
: ANGELA DA SILVA TAVARES
: FERNANDO CORREA KRUGER
: CAMILA CARVALHO DA ROSA
: CLAIR BALHEGO FERREIRA
: LUCIANE DA COSTA CHAVES


RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALEXANDRE ZIEGLER PEREIRA LIMA e outro


: LEONARDO DE MAGALHAES SOARES
: FELIPE FRANZ WIENKE
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: JULIANA AGENDES PONS
: VIVIA BASTOS CASA
: CLAUDIO GEHRKE BRANDAO


RÉU :
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - IPERGS


ADVOGADO : FLAVIA HELENA COSTA REIS
: ALINE FRARE ARMBORST


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: " Realizada a pesquisa, dê-se vista à parte exequente das informações
acostadas, vedada a extração de cópia, e intime-se para que diga acerca do prosseguimento do
feito, no prazo de dez dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.71.10.003021-9/RS
EXEQÜENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALEXANDRE ZIEGLER PEREIRA LIMA e outro


: LEONARDO DE MAGALHAES SOARES
: FELIPE FRANZ WIENKE
: JAIR ALVES PEREIRA
: CLAUDIO GEHRKE BRANDAO
: RAFAEL RAMOS GONÇALVES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Efetuada a solicitação de informações, juntem-se as comprovações
aos autos, dê-se vista à parte exequente das informações acostadas e intime-se para que diga
acerca do prosseguimento do feito, no prazo de dez dias."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2001.71.10.001028-0/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIS FELIPE CANTO BARROS


: LORETTA FERREIRA RIOS
: CLAUDIO GEHRKE BRANDAO
: LOURENÇO BIANCON


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "4.[Tab]À ausência de pagamento, arbitro honorários advocatícios de
10% (dez por cento), nos termos do Resp nº 1.028.855-SC e fixo multa de 10% (dez por cento),
sobre os valores não pagos e determino a intimação da parte credora para juntar demonstrativo
atualizado do crédito exequendo, bem como para, querendo, indicar bens da parte executada
passíveis de penhora, consoante lhe faculta o art. 475-J, §3º, do Código de Processo Civil,
observando o disposto no art. 620 do mesmo diploma legal. Destaque-se que indicando bens
imóveis, deverá a parte credora providenciar a juntada de matrícula atualizada do(s) bem."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2008.71.10.000875-9/RS
AUTOR : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALEXANDRE ZIEGLER PEREIRA LIMA


: LEONARDO DE MAGALHAES SOARES
: FELIPE FRANZ WIENKE
: CLAUDIO GEHRKE BRANDAO


RÉU : DROGARIA BOTICA LTDA
ADVOGADO : LUIS ANTONIO JESUS DE CARVALHO
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: JOSE AUGUSTO CORREA DE CARVALHO
RÉU : MARCELO CASTILHO MARQUES DA ROCHA


:
GIEDRE LUDWIG NIETO MARQUES DA
ROCHA


1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal Adjunto de Pelotas


Boletim de Editais Nro 9752336/2013


DR. CLAUDIO GONSALES VALERIO


Juiz Federal


DRA. MARTA SIQUEIRA DA CUNHA


Juiz Federal


EDSON FAGUNDES MOREIRA


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃOPRAZO: 30 DIAS (Art. 8º IV da Lei 6.830/80)A
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MARTA SIQUEIRA DA CUNHA, JUÍZA DA 1ª
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DE PELOTAS, Seção
Judiciária do Rio Grande do Sul,CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, o(a) executado(a)
DANIEL F KOPP, pessoa jurídica, inscrito(a) no CGC/CPF sob o nº 01.927.335/0001-12, na
pessoa de seu representante legal, que se encontra em local incerto e não sabido, para que
pague, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da expiração do prazo acima, a dívida abaixo
especificada, devidamente atualizada, acrescida dos juros de mora e encargos ou ofereça bens à
penhora para garantia da Execução Fiscal nº 5003669.85.2010.404.7110 movida pelo(a) UNIÃO
- FAZENDA NACIONAL. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será
procedido o ARRESTO ou a PENHORA de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida, na forma dos artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80.Fica o(a) executado(a) intimado(a), bem
como seu cônjuge se casado for, para opor EMBARGOS DO DEVEDOR, se assim desejar, em 30
(trinta) dias contados da transformação do arresto em penhora, prosseguindo o processo até o
final, inclusive com alienação do(s) bem(ns) penhorado(s).Valor da dívida: R$ 33.189,07 (trinta
e três mil cento e oitenta e nove reais e sete centavos), em 11/2010.Fica o(a) executado(a) ciente
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de que este Juízo funciona na Rua XV de Novembro, 653, 7º andar - CEP 96015-000 -
Pelotas/RS, com expediente externo no horário das 13 horas às 18 horas.E, para que no futuro
não se alegue ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Pelotas, em 20/06/2013. segue o
presente conferido pelo Diretor de Secretaria desta Vara Federal de Pelotas."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5003669-85.2010.404.7110/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : DANIEL F KOPP


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 DIAS (Art. 8º IV da Lei 6.830/80) A
EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MARTA SIQUEIRA DA CUNHA, JUÍZA DA 1ª
VARA FEDERAL DE PELOTAS, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, CITA, com o prazo de
30 (trinta) dias, o(a) executado(a) LUIS ENRIQUE VIEIRA DUARTE, inscrito(a) no CGC/CPF
sob o nº 723.741.600-68, que se encontram em local incerto e não sabido, para que paguem, no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da expiração do prazo acima, a dívida abaixo especificada,
devidamente atualizada, acrescida dos juros de mora e encargos ou ofereça bens à penhora para
garantia da Execução Fiscal nº 5001957-89.2012.404.7110 movida pelo(a) UNIÃO - FAZENDA
NACIONAL. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, será procedido o
ARRESTO ou a PENHORA de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, na forma
dos artigos 10 e 11 da Lei 6.830/80. Fica o(a) executado(a) intimado(a), bem como seu cônjuge
se casado for, para opor EMBARGOS DO DEVEDOR, se assim desejar, em 30 (trinta) dias
contados da transformação do arresto em penhora, prosseguindo o processo até o final,
inclusive com alienação do(s) bem(ns) penhorado(s). Valor da dívida: R$ 38.807,23 (trinta e
oito mil oitocentos e sete reais e vinte e três centavos), em outubro de 2012. Fica o(a)
executado(a) ciente de que este Juízo funciona na Rua XV de Novembro, 653, 7º andar - CEP
96015-000 - Pelotas/RS, com expediente externo no horário das 13 horas às 18 horas. E, para
que no futuro não se alegue ignorância, passa-se o presente Edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Pelotas, em
03/06/2013, segue o presente conferido pelo Diretor de Secretaria desta Vara Federal de
Pelotas."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5001957-89.2012.404.7110/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LUIS ENRIQUE VIEIRA DUARTE


VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO
DE PELOTAS


Juizado Especial Federal Cível de Pelotas


Boletim JF Nro 041/2013


DRA. DULCE HELENA DIAS BRASIL


Juíza Federal
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DRA. ANA RAQUEL PINTO DE LIMA


Juíza Federal Substituta


NEUSA MARIA MELLO NESS


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Dê-se vista a parte-autora das informações prestadas pelo INSS nas
fls. 165/175, ratificadas pela Contadoria do Juízo na fl. 176. Prazo: 10(dez) dias. Decorrido o
prazo, retornem os autos ao arquivo."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2004.71.10.002213-1/RS
AUTOR : JOAO VALDOMIRO GARCIAS
ADVOGADO : RICARDO PETRUCCI SOUTO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se o autor para que, expressamente, se manifeste acerca do seu
interesse em renunciar ao benefício de aposentadoria proporcional, nos termos do julgado
definitivo.Prazo: 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido, dê-se baixa e
arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.10.003295-
6/RS
AUTOR : DENY LEONIDIO GENTIL
ADVOGADO : JOSE RICARDO CAETANO COSTA


: ANA HELENA OLIVEIRA NOGUEIRA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Na forma do estabelecido no artigo 231 e seus incisos, do Provimento
n.º 17, de 15 de março de 2013 c/c art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, procedo à
INTIMAÇÃO da PARTE AUTORA para que junte aos autos certidão de óbito dos genitores da
falecida, bem como de seus irmãos pré-mortos.Prazo: 30 (trinta) dias."
RECURSO CÍVEL Nº 2007.71.95.009224-0/RS
RECORRENTE : ALDA BESKOV
ADVOGADO : MARCUS SIQUEIRA DA CUNHA
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se o autor para que se manifeste sobre alegação feita pelo INSS
na fl. 262, bem como para que diga expressamente se pretende renunciar ao benefício
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concedido administrativamente (auxílio-doença 5143426959), com renda mensal superior ao
deferido nestes autos (aposentadoria por tempo de contribuição). Prazo: 10(dez) dias."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.71.10.001560-3/RS
AUTOR : ENO ARCINO DE FREITAS
ADVOGADO : REGIANE ALVES LEITE
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a parte-autora para que retire a declaração de averbação de
tempo de contribuição das fls. 431/433, mediante certificação nos autos. Prazo: 10(dez) dias.
Cumprido e nada mais sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.71.10.010027-
3/RS
AUTOR : LUIZ CARLOS MIGLIORINI
ADVOGADO : IMELDA MARTINI


: LUANA MARTINI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para feitura do cálculo.No
retorno, dê-se vista à parte credora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste-se sobre o
interesse de adotá-lo como memória discriminada de cálculo, ou, se dele discordar, apresentar
conta retificativa, sendo que em ambas as hipóteses deverá promover a execução do julgado.No
silêncio, arquivem-se os autos com baixa na distribuição."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.10.000485-
7/RS
AUTOR : ELMERINDA FREITA GONCALVES
ADVOGADO : GIULIANE BECKER DARLEY
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Na forma do estabelecido no artigo 231 e seus incisos, do Provimento
n.º 17, de 15 de março de 2013 c/c art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil:: ( Intimo a parte
autora para que se manifeste sobre a informação prestada pelo INSS nas fls. 422/427. Prazo:
10(dez) dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.71.10.004612-
4/RS
AUTOR : CRECI HORNKE NEVES
ADVOGADO : ROGÉRIO ADURES CARUCCIO


: GUSTAVO MARTINS BAINI
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIO GRANDE


1ª VARA FEDERAL DE RIO GRANDE


1ª Vara Federal de Rio Grande
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Boletim JF Nro 188/2013


DR. CRISTIANO ESTRELA DA SILVA


Juiz Federal Substituto


ROGÉRIO MADEIRA FERNANDES


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista a decisão proferida nos autos do CC 115582 (fls.
680/695), remetam-se os autos a 3ª Vara da Comarca de Santa Vitória do Palmar-RS.Intimem-
se.Cumpra-se."
INQUÉRITO POLICIAL Nº 2008.71.01.002232-9/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
INDICIADO : LUIZ CARLOS SCHERER
ADVOGADO : FELIPE LEICHTWEIS


: NELSON LEICHTWEIS
INDICIADO : ANA REGINA DE OLIVEIRA KRUSSER
ADVOGADO : RENATO LUIZ MELLO VAROTO


: RAQUEL LESSA HORTA


INDICIADO :
HERON AGOSTINHO DOS SANTOS
GARIBOTTI


ADVOGADO : DANILO EDUARDO MARTINO MENDES
: RENATA PEREIRA MENDES


INDICIADO : MARIA MADALENA TERRA ROTTA
ADVOGADO : ALBERTO NUNES RODRIGUES


: RENATA PEREIRA MENDES
: FELIPE LEICHTWEIS
: RENATO LUIZ MELLO VAROTO
: RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA MELO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Defiro o requerido pelo MPF à fl. 506.Oficie-se à Receita Federal
encaminhando o material em depósito neste Juízo à fl. 169, uma vez que não interessam mais ao
feito, para que aquele órgão tome as medidas que entender cabíveis. Instrua-se o ofício com
cópia das fls. 169 e 379.Intimem-se.Após, prossiga-se ao cumprimento do despacho da fl. 505."
AÇÃO PENAL Nº 2003.71.01.001418-9/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
Réu : CARLOS EDUARDO CHIAVERINI FILHO
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ADVOGADO : EMERSON M SAKER MAPELLI


1ª Vara Federal de Rio Grande


Boletim JF Nro 189/2013


DR. CRISTIANO ESTRELA DA SILVA


Juiz Federal Substituto


ROGÉRIO MADEIRA FERNANDES


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Os réus Rudy e Cristian, ainda, encontram-se em local incerto e não
sabido, estando o processo suspenso nos termos do artigo 366 do CPP.Os réus Anselmo e
Josimar não foram absolvidos sumariamente (fls. 895/896).Intimados a se manifestarem acerca
do aproveitamento da prova produzida, nos autos da ação penal nº 2004.71.01.001994-0, qual
seja, a inquirição das testemunhas arroladas pela acusação, o MPF e a defesa do réu Anselmo
concordaram (fls. 915 e 917), mas a defesa de Josimar não concordou (fl. 919).Tendo em vista a
discordância da defesa de Josimar com o aproveitamento da prova produzida nos autos da Ação
Penal nº 2004.71.01.001994-0, as testemunhas arroladas pela acusação terão de ser inquiridas
nestes autos. Portando, intime-se o MPF para que, no prazo de 10 (dez), atualize a
lotação/endereço das testemunhas arroladas à fl. 504.Intimem-se. Cumpra-se."
AÇÃO PENAL Nº 2008.71.01.001994-0/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
Réu : RUDY MILHNER WATTIEZ CAZAL
Réu : ANSELMO DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : PAULO SIMOES CORREIA FURCHI
Réu : CHRISTIAN DOS SANTOS


: JOSIMAR RIBEIRO DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes acerca das certidões negativas dos oficiais de
justiça de fls. 285/286 e 288/289."
CRIMES AMBIENTAIS Nº 2007.71.01.002430-9/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA


ACUSADO :
GUILHERMINA MARIA DE SOUZA
RODRIGUES


: GIZELLE PERAO
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: SERGIO MARTINS
ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Ao(A)Juiz(íza) Federal Vara Federal de Laguna-SC Frente à
manifestação do MPF à fl. 375 e tendo em vista que o DVD com os interrogatórios dos acusados
juntado à fl. 358 está danificado, oficie-se ao Juízo da Vara Federal de Laguna-SC solicitando
nova cópia da mídia com o depoimento dos réus, o qual ocorreu nos autos da deprecata nº
5001831-12.2012.404.7216.Intimem-se.Após, voltem os autos conclusos."
CRIMES AMBIENTAIS Nº 2007.71.01.002269-6/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
ACUSADO : JOSE MANOEL MENDONCA


: GILSON MENDONCA
ADVOGADO : JUAREZ BITTENCOURT JUNIOR


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ÂNGELO


1ª VARA FEDERAL DE SANTO ÂNGELO


1ª Vara Federal de Santo Ângelo


Boletim JF Nro 094/2013


DR. ADRIANO ENIVALDO DE OLIVEIRA


Juiz Federal


DRA. DENISE DIAS DE CASTRO BINS


Juíza Federal Substituta


WILIAM ULISSES DA SILVA


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcelo Furtado Pereira Morales, Juiz
Federal da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Santo Ângelo,
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Federal da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Santo Ângelo,
torna público que será realizado leilão nas modalidades PRESENCIAL e ELETRÔNICA do(s)
bem(ns) penhorado(s) nos autos da Alienação Judicial Criminal supramencionada, nos termos
dos artigos 686 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo como leiloeira a Srª. JOYCE
RIBEIRO, Matriculada na JUCERGS sob o nº 222, fones 0800-707-9272 / 0800-534-5637
(0800-LEILOES) e/ou (51) 8143-8866, e-mail: leiloes@leiloesjudiciais.com.br e site
www.leiloesjudiciais.com.br, a seguir discriminado(s):DATA(S), HORA E LOCAL:- 13 de
agosto de 2013, às 13:30 horas, no Auditório da Universidade Regional Integrada de Santo
Ângelo, Rua Universidade das Missões, nº. 464, Centro, Santo Ângelo/RS e através do site
www.leiloesjudiciais.com.br, e;- 27 de agosto de 2013, às 13:30 horas, no Auditório da
Universidade Regional Integrada de Santo Ângelo, Rua Universidade das Missões, nº. 464,
Centro, Santo Ângelo/RS e através do site www.leiloesjudiciais.com.br, caso não haja licitante
que, em primeiro leilão, ofereça preço igual ou superior ao da avaliação.Por este fica(m)
também INTIMADO(A,S) o(a,s) executado(a,s) ou o(s) seu(s) representante(s) legal(is) de todos
os seus termos, na forma prevista no art. 687, § 5º do CPC.DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):- 01
(um) Veículo marca Ford, modelo F250 XLT L, ano de fabricação e modelo 1999/1999, placas
CZK-0827, Renavam 719225035, Chassi 9BFFF25L5XD007655, cor preta, motor a Diesel, em
razoável estado de conservação. Obs.: O veículo encontra-se sob a exposição direta da luz solar,
o que acabou prejudicando parcialmente sua pintura, não foi possível testar o seu
funcionamento, em razão da bateria estar desligada ou danificada.Avaliação: R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), em 20 de novembro de 2012.Ônus: Consta Alienação Fiduciária em
favor do Banco Finasa S/A, Consta Restrição Judicial. Constam débitos no Detran/RS no valor
de R$ 2.659,72 (dois mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e dois centavos), em 28
de junho de 2013. Outros Eventuais constantes no Detran/RS.Localização do Bem: Delegacia da
Policia Federal de Santo Ângelo/RS.Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), na modalidade
eletrônica, deverá ofertar lanços pela Internet através do site www.leiloesjudiciais.com.br,
devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no prazo de até 24 horas
de antecedência do leilão, confirmarem os lanços e recolherem a quantia respectiva na data
designada para a realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, sendo que, neste
caso, havendo arrematação, o arrematante receberá as guias de recolhimento correspondentes
ao lanço ofertado, por e-mail, para o devido pagamento.Todas as informações necessárias para a
participação dos licitantes na hasta pública, bem como quanto aos procedimentos e regras
adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através da Central de Atendimento da
Leiloeira, através do telefone: 0800-707-9272 / 0800-534-5637 (0800-LEILOES) e/ou (51)
8143-8866. O presente edital também estará disponível, na íntegra, no sítio
www.leiloesjudiciais.com.br. Será possível, ainda, encaminhar e-mails com dúvidas à referida
Central de Atendimento, através do link "Fale Conosco" ou diretamente pelo endereço
leiloes@leiloesjudiciais.com.br.CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO:Ficam os interessados
cientificados de que:- As despesas relativas à arrematação correrão por conta do arrematante;-
Os bens serão alienados a quem maior lance oferecer, ressalvado preço vil;- Em caso de
suspensão do leilão por motivo de parcelamento e/ou pagamento do débito, serão devidos
honorários ao leiloeiro, valor este a ser arbitrado pelo juízo.OBSERVAÇÕES GERAIS -
ARREMATAÇÃO DE BENS MÓVEIS- O arrematante receberá, em se tratando de veículo(s),
tais bens livres de penhoras, multas, taxas de licenciamento, pagamento de IPVA referente ao(s)
exercício(s) anterior(es) à data da arrematação, ficando sob a sua responsabilidade a quitação
de eventuais outros encargos;- O arrematante deverá pagar também a comissão da leiloeira e as
respectivas custas judiciais (0,5% do valor da arrematação, com o mínimo de R$ 10,64 e o
máximo de R$ 1.915,38), para a expedição do mandado de entrega de bem, recolhendo a taxa
por meio de GRU-Judicial (Guia de Recolhimento da União), com os seguintes códigos para
preenchimento: Unidade Gestora 090020, Gestão 00001 Tesouro Nacional, Código de
Recolhimento 18710-0, cujo depósito deverá ser realizado na Agência da Caixa Econômica
Federal - PAB da Justiça Federal de Santo Ângelo, situada na sede deste Juízo.O presente edital


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 358 / 590







será afixado no átrio desta Vara Federal e publicado na forma do artigo 687 do Código de
Processo Civil.EXPEDIDO nesta cidade de Santo Ângelo/RS, em 09 de julho de 2013. Eu, Inara
de Fátima Fensterseifer, Técnica Judiciária, digitei e conferi. E eu, Silvana Melo da Rocha de
Almeida, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevo."
SEQÜESTRO - MEDIDAS ASSECURATÓRIAS Nº 2009.71.05.003536-4/RS
Requerente : JUSTIÇA PÚBLICA


Acusado :
A APURAR AUTORIA E
RESPONSABILIDADE


ADVOGADO : IVOGACY NASCIMENTO DA SILVEIRA
: NORTHON CARCUCHINSKI MOTTA
: REGIS PATRICK DE LIMA
: ADRIANO BOEMO BLATTES


1ª Vara Federal de Santo Ângelo


Boletim JF Nro 097/2013


DR. ADRIANO ENIVALDO DE OLIVEIRA


Juiz Federal


DRA. DENISE DIAS DE CASTRO BINS


Juíza Federal Substituta


WILIAM ULISSES DA SILVA


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc.Considerando o trânsito em julgado da Ação Rescisória nº
0000344-12.2012.404.0000, que foi julgada improcedente, determino o prosseguimento do feito
e defiro os pedidos da parte exequente à folha 1136.Intime-se a Caixa Econômica Federal para
efetuar o pagamento do valor atualizado (R$ 628.898,40 - seiscentos e vinte e oito mil,
oitocentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), no prazo de quinze dias.Não havendo
cumprimento, voltem os autos conclusos.Quanto ao pedido de honorários advocatícios na fase
de execução, considerando que é firme a jurisprudência no sentido de serem devidos na fase de
cumprimento de sentença sempre que não houver o pagamento espontâneo, arbitro os
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honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor devido no cumprimento de
sentença porque as executadas deixaram de efetuar o pagamento no prazo legal.Intimem-se.
Cumpra-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2008.71.05.002904-9/RS
EXEQÜENTE : MASSA FALIDA DE AUTO TECNICA LTDA.
ADVOGADO : PATRICIA SCHERER GIONGO
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES


: ALBERTO BOHNEN FILHO
EXECUTADO : NARA DONETE MACHADO DA ROCHA
ADVOGADO : EDUARDO BECHORNER


: TIAGO TAVARES REIS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria da 1ª Vara Federal de Santo Ângelo abre vista à parte
interessada do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, e
nada requerido, os autos serão remetidos ao arquivo em cumprimento ao disposto no artigo 231,
inciso XXX, do Provimento nº 17, de 15 de março de 2013, da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 4ª Região."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2000.71.05.003525-
7/RS
AUTOR : JORGE VIDEMAN FROIS DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCELO DINIZ MEIRELLES
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinto o presente cumprimento de sentença com base no
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa
e arquivem-se os autos. Ficam cientes as partes de que, na eventual subida do processo ao TRF4,
os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-proc) por força
do disposto na Resolução nº 49/2010, do TRF4, sendo obrigatório o cadastramento dos
advogados no referido sistema, na forma do artigo 5º da Lei nº 11.419/2006. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2000.71.05.002354-1/RS
EXEQÜENTE : DEJAIME FRANCISCO TURRA


: IRLI ROSANE ZIELKE TURRA
ADVOGADO : NEIVA TERESINHA FACHINETTO KOTLINSKI
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES


: ALBERTO BOHNEN FILHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, extingo a presente execução de sentença, com base no art. 794,
I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa e
arquivem-se os autos. Ficam cientes as partes de que, na eventual subida do processo ao TRF4,
os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-proc) por força
do disposto na Resolução nº 49/2010, do TRF4, sendo obrigatório o cadastramento dos
advogados no referido sistema, na forma do artigo 5º da Lei nº 11.419/2006. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 360 / 590







EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2007.71.05.006821-0/RS
EXEQUENTE : LEANDRO ARNALDO JAEGER
ADVOGADO : DAIANA BOTELHO FRANCO


: JOSE RICARDO MARGUTTI
EXEQUENTE : PATRICIA DA SILVA JAEGER


: POTIRA DALQUES MEIRELLES
: MARIA CARMELA MUNCHEN KLIEMANN MIRANDA
: ROMI OESTERREICH


ADVOGADO : DAIANA BOTELHO FRANCO
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem do MM. Juiz Federal Marcelo Furtado Pereira Morales, a
Secretaria da 1ª Vara Federal comunica a Caixa Econômica Federal de que foi deferida a dilação
de prazo para manifestação nos autos por mais 20 (vinte) dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2005.71.05.005821-8/RS
EXEQÜENTE : CARLOS LUIZ LUNARDI


: MARILEIDE COLOMBO LUNARDI
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES


: EBERALDO LEO CESTARI JUNIOR
: ALBERTO BOHNEN FILHO


EXECUTADO : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria da 1ª Vara Federal de Santo Ângelo abre vista à parte
interessada do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, e
nada requerido, os autos serão remetidos ao arquivo em cumprimento ao disposto no artigo 231,
inciso XXX, do Provimento nº 17, de 15 de março de 2013, da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 4ª Região."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 94.14.01037-8/RS
EXEQÜENTE : ALCIDES DA ROS
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Certifico que não foi possível expedir o mandado de penhora e avaliação para
o endereço indicado na folha 690 em razão de que o número do logradouro não existe para o
CEP informado, de acordo com o documento impresso do site dos Correios que segue juntado."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2001.71.05.002685-6/RS
EXEQÜENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES


: ALBERTO BOHNEN FILHO
EXECUTADO : ROMACY NICOLI BASTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: " A Secretaria da 1.ª Vara Federal de Santo Ângelo, em cumprimento ao
disposto no artigo 231, inciso XXVI, do Provimento n° 17, de 15 de março de 2013, da


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 361 / 590







Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intima a parte exequente acerca do depósito
realizado pelo TRF da 4a. Região em conta individualizada em nome do beneficiário, nos termos
do disposto na Resolução 055/2009, do Conselho da Justiça Federal. Para levantamento da
quantia depositada o Exequente deverá comparecer junto a qualquer agência da Caixa
Econômica Federal munido do respectivo documento de identidade ou do CPF,
independentemente da expedição de alvará, a partir de 08/07/2013. Deverá, ainda, manifestar-se
sobre a satisfação de seus créditos no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que o silêncio será
entendido como anuência ao valor depositado. Não havendo novos requerimentos, os autos irão
conclusos para sentença de extinção."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2009.71.05.000546-3/RS
EXEQUENTE : NEIVO JOSE BOTH
ADVOGADO : NELMO JOSE BECK
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria da 1.ª Vara Federal de Santo Ângelo, em cumprimento ao
disposto no artigo 231, inciso XXVI, do Provimento n° 17, de 15 de março de 2013, da
Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intima o procurador da parte exequente
acerca do depósito realizado pelo TRF da 4a. Região em conta individualizada em nome do
beneficiário, nos termos do disposto na Resolução 055/2009, do Conselho da Justiça Federal.
Para levantamento da quantia depositada o procurador do exequente deverá comparecer junto a
qualquer agência da Caixa Econômica Federal munido do respectivo documento de identidade
ou do CPF, independentemente da expedição de alvará, a partir de 08/07/2013. Deverá, ainda,
manifestar-se sobre a satisfação de seus créditos no prazo de 15 (quinze) dias, sendo que o
silêncio será entendido como anuência ao valor depositado. Não havendo novos requerimentos,
os autos irão conclusos para sentença de extinção."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2006.71.05.007612-2/RS
EXEQUENTE : GELSON ITAMAR SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DA ROSA ROSSI


: OSMAR ANTONIO STONA
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria,
julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425
para declarar a inconstitucionalidade de parte da Emenda Constitucional 62/2009, que instituiu
o novo regime especial de pagamento de precatórios. Com a decisão, foram declarados
inconstitucionais dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal, que institui regras gerais
para precatórios, e integralmente inconstitucional o artigo 97 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT), que cria o regime especial de pagamento. Na sessão de do
dia 13/03/2013, o Plenário havia decidido pela inconstitucionalidade de dispositivos do artigo
100 da Constituição Federal, com a redação dada pela emenda, considerando parcialmente
procedentes as ADIs em pontos que tratam da restrição à preferência de pagamento a credores
com mais de 60 anos, da fixação da taxa de correção monetária e das regras de compensação de
créditos. Colaciono a seguir a decisão do julgamento das ADIs 4357 e 4425: <i>Prosseguindo
no julgamento, o Ministro Luiz Fux concluiu seu voto declarando a inconstitucionalidade do §
15 do art. 100 e do art. 97 do ADCT. O Ministro Teori Zavascki votou no sentido da
improcedência da ação. O Tribunal resolveu questão de ordem suscitada pelo Ministro Marco
Aurélio no sentido de serem apreciadas em primeiro lugar as impugnações ao art. 100 da
Constituição Federal, vencidos os Ministros Teori Zavascki, Gilmar Mendes, Celso de Mello e
Presidente. Em seguida, o Tribunal julgou procedente a ação para declarar a
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inconstitucionalidade da expressão "na data de expedição do precatório", contida no § 2º;
<b><u>os §§ 9º e 10</u></b>; e das expressões "índice oficial de remuneração básica da
caderneta de poupança" e "independentemente de sua natureza", constantes do § 12, todos
dispositivos do art. 100 da CF, com a redação dada pela EC nº 62/2009, vencidos os Ministros
Gilmar Mendes, Teori Zavascki e Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa.
Em seguida, o julgamento foi suspenso. Plenário, 13.03.2013.(grifei)</i> Portanto, com a
declaração de inconstitucionalidade do procedimento de compensação de tributos na via do
precatório (art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal), restam prejudicadas as deciões
anteriores proferidas neste feito quando determinaram a compensação de débito tributário. Em
face da penhora averbada no rosto dos autos, determino que se oficie à agência da Caixa
Econômica Federal para efetuar a transferência de todo o valor depositado na conta
652.005.93514413 para uma conta judicial a ser iniciada no Banco do Estado do Rio Grande do
Sul, vinculada ao processo n.º 119/1.01.0000494-0, identificada pelo depositante SENEAL
COMÉRCIO DE EXPORTAÇÃO E TRANSPORTES LTDA (CNPJ nº 92.088.095/0001-65). Após,
comunique-se ao Juízo da Vara Judicial de Porto Xavier acerca da transferência de valores
realizada. Aguarde-se o julgamento do recurso quanto aos honorários advocatícios contratuais.
Cumpra-se. Intimem-se. "
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.05.005000-0/RS


EXEQUENTE :
SENEAL - COMERCIO DE EXPORTACAO IMPORTACAO E
TRANSPORTES LTDA


ADVOGADO : RICARDO JOSUE PUNTEL
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc.Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social
requisitando informações quanto à existência de dependentes cadastrados em nome do falecido
Agenor Graminho de Jesus (CPF nº 020.115.300-91), no prazo de dez dias.Na sequência, vista
às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando pela executada.Sem prejuízo, remetam-se
os autos à Contadoria do Juízo para cálculo de liquidação do julgado relativo ao Autor Flávio
Reichert, com posterior vista às partes pelo prazo sucessivo de 15 dias.Cumpra-se. Intimem-se."
(Juntada de informações pelo INSS)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 95.14.00653-4/RS
EXEQÜENTE : JOAO ANDRE RATHKE DA SILVA


: HAROLDO MACHADO LIMA
: FLAVIO JOSE REICHERT
: ELY AMADO GODOY
: ELENICE RISSI
: CARLOS ANTONIO TSUKITA
: AGENOR GRAMINHO DE JESUS
: FRANCISCO CARLOS PENA TICHY
: JOAQUIM MARTINS DE MELLO NETO


EXECUTADO :
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A -
BANRISUL


ADVOGADO : ANGELA CARMEN SILVEIRA RAMOS
: JOÃO VICENTE CARPES MAZZUCCO
: ANTONIO CARLOS ROUSSELET NETO


EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES
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ASSISTENTE : UNIÃO FEDERAL
APENSO(S) : 2004.71.05.005261-3


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, extingo a presente execução de sentença, com base no art. 794,
I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta decisão, dê-se baixa e
arquivem-se os autos. Ficam cientes as partes de que, na eventual subida do processo ao TRF4,
os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-proc) por força
do disposto na Resolução nº 49/2010, do TRF4, sendo obrigatório o cadastramento dos
advogados no referido sistema, na forma do artigo 5º da Lei nº 11.419/2006. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 96.14.01292-7/RS
EXEQUENTE : MARIO ANTONIO ALEGRANZI MARCHIONATTI
ADVOGADO : JOAO BEUTER


: OLGI ZAUZA KREJCI
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : ODACIR SECCHI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Baixo os autos em diligência.Analisando os autos no intuito de
proferir sentença de extinção, verifiquei a existência de contradição entre as duas petições
apresentadas pela CEF (fls. 452-475 e 476-493).Dito isso, determino sua intimação para que
esclareça, em 15 (quinze) dias, se realmente permanece o pleito pela extinção deste feito, ou se
pretende executar honorários.Ademais, em permanecendo o interesse pela execução, deverão
ser observados os requisitos já elencados no despacho de fl. 444.Intime-se. Cumpra-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2001.71.05.005219-
3/RS
AUTOR : JOAO GILBERTO DA SILVA


: SUZANA MERICE DAPPER DA SILVA
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALBERTO BOHNEN FILHO
APENSO(S) : 2001.71.05.004615-6


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria da 1ª Vara Federal de Santo Ângelo abre vista à parte
interessada do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, e
nada requerido, os autos serão remetidos ao arquivo em cumprimento ao disposto no artigo 234,
inciso XXIX, do Provimento nº 02, de 1° de junho de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça
Federal da 4ª Região."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 96.14.00276-0/RS
EXEQÜENTE : CLAUDIO BERGEL
EXECUTADO : MERIDIONAL CREDITO IMOBILIARIO S.A.
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES


2ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ÂNGELO
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2ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível Adjunto de Santo Ângelo


Boletim JF Nro 118/2013


DR. FÁBIO VITÓRIO MATTIELLO


Juiz Federal


DR. MARCELO FURTADO PEREIRA MORALES


Juiz Federal Substituto


LUIS FERNANDO KRÜGER


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, reconheço a carência da ação, por falta de interesse processual
da parte autora, em relação ao pedido de pagamento de diferenças de expurgos inflacionários
referentes ao Plano Bresser, no mês de junho de 1987 (26,06%), e ao Plano Verão, no mês de
janeiro de 1989 (42,72%), da sua conta-poupança nº 0513.013.21011541-7, e extingo o
processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil.Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099/95).Havendo recurso(s) tempestivo(s),
recebo-o(s) em ambos os efeitos e determino a intimação da(s) parte(s) contrária(s) para
apresentação de contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. Juntados os eventuais recursos e as
respectivas contra-razões apresentadas no prazo legal, remetam-se os autos à Turma
Recursal.Considerando o disposto na decisão das fls. 161/162, retifique-se o pólo passivo,
excluindo o BACEN e a HABITASUL do mesmo.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-
se estes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2007.71.05.006850-6/RS
AUTOR : WAGNER ELIMAR MIRANDA


ADVOGADO :
EVERSON MARCELO MACHADO
CHAGAS


RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES
RÉU : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
RÉU : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A
ADVOGADO : ANDERSON LÜDTKE FISCHER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
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TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinto o presente processo de execução de sentença,
com base no disposto no artigo 794, inciso I, do CPC, para o fim do artigo 795 do mesmo
diploma legal. Sem honorários advocatícios e custas processuais. Transitada em julgado, dê-se
baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 95.14.00658-5/RS
EXEQÜENTE : ALVARO ESCOBAR GUIMARAES NETO
ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO SANT ANNA NUNES


: CARLOS GUIDO NOTARI e outro
: CHRISTIANO LUIZ DA SILVEIRA


EXEQÜENTE : HUGO ERTHAL
: JAIME WALTENIR FERREIRA SOARES
: JAIRO LUIZ PIMENTEL
: JOAO CARLOS VALVASSORI
: JOAO DAVI OLIVEIRA MOURA
: JOAO DORNELES KUHN
: JOAO MANOEL NEVES DA CUNHA
: JOSE CARLOS BONELLA


ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO SANT ANNA NUNES
: CARLOS GUIDO NOTARI


EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : RENATO MOREIRA DORNELES


: RENATO MILER SEGALA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinto o presente processo de execução de sentença,
com base no disposto no artigo 794, inciso I, do CPC, para o fim do artigo 795 do mesmo
diploma legal. Sem honorários advocatícios e custas processuais. Transitada em julgado, dê-se
baixa e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2002.71.05.000300-9/RS
EXEQUENTE : PAULO FABIO PEREIRA
ADVOGADO : FRANCISCO AUDACI DE ALMEIDA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Considerando o licenciamento indevido em 29/02/2008, a União deverá efetuar
o pagamento das parcelas que o autor deixou de receber a partir de então até o cumprimento
desta sentença com a reintegração e reforma do autor.Impõe-se, no caso, a incidência da
correção monetária em relação ao pagamento das parcelas vencidas, as quais deverão ser
corrigidas monetariamente, desde quando devidas, pelo INPC até 30/06/2009. Outrossim, a
partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (30/06/2009), que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
nº 9.494/97, entendo que é de ser fixada a incidência de correção monetária e de juros tendo por
base o referido dispositivo, ou seja, índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança. No caso dos autos, ocorrendo a citação após a vigência da Lei nº
11.960/09, os juros de mora aplicados às cadernetas de poupança deverão ser considerados a
partir da citação (12/04/2010), ainda, sem capitalização.Vale assinalar que ainda não há trânsito
em julgado da decisão proferida na ADI nº 4.357
(http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3813700 ),
tampouco pronunciamento expresso acerca do alcance exato da decisão e da possível
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modulação de feitos. Assim sendo, ainda é prematuro acolher plenamente a decisão proferida
pela Corte Suprema. É esse o entendimento do TRF4:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO -OCORRÊNCIA DE SEUS LEGAIS PRESSUPOSTOS - ACOLHIDA DO
RECURSO À INTEGRAÇÃO DO JULGADO ACLARADO. SERVIDOR CIVIL - DIFERENÇAS
VENCIMENTAIS DE 28,86% - LEI 11.960/09 - APLICABILIDADE AOS PROCESSOS EM
CURSO - INEXISTÊNCIA DE ÓBICE A TANTO NO JULGAMENTO PROFERIDO NA adi 4.357
- ACÓRDÃO PENDENTE DE PÚBLICAÇÃO - DESCONHECIDOS OS EXATOS LIMITES DA
DECISÃO. COMPENSAÇÃO - LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93 - POSSIBILIDADE - TRÂNSITO
EM JULGADO DA SENTENÇA EXEQUENDA SOB A VIGÊNCIA DA MP 2.102-28/2001.
PREQUESTIONAMENTO. 1. Primeiramente, no que tange ao índice de correção a ser adotado in
casu, consigno que, embora a Corte Suprema tenha recentemente julgado parcialmente
procedente a ADI nº 4.357, a qual, dentre outras questões, versou sobre as regras de correção
monetária aplicadas aos débitos da Fazenda Pública (baseada na caderneta de poupança e não
na inflação), ainda não houve a publicação do correspondente acórdão, de modo que
desconhecidos os exatos limites da decisão da Suprema Corte. Ademais, o Relator do acórdão,
ministro Luiz Fux, anunciou que deverá trazer o caso novamente ao Plenário para modulação
dos efeitos. Assim, o entendimento firmado nesta decisão, quanto à aplicação da Lei nº
11.960/09 ao caso dos autos, deverá ser mantido. 2. (...). (TRF4 5000394-27.2011.404.7100,
Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 16/05/2013) -
omissis meus.Dos descontos obrigatóriosAponto que, em relação aos descontos que decorrem
de obrigação legal (tais como Fusex e pensão militar), o ente público deverá proceder às
devidas retenções na forma da legislação vigente, pois, como é cediço, decorrem de Lei. Com
efeito, na medida em que não constituem objeto da ação, não há que se falar em declaração
específica do Juízo a este respeito. A União deverá proceder como entender de direito, como faz
ordinariamente com todos os servidores públicos. Caso o autor repute ilegais os referidos
descontos, tal contrariedade será, a seu critério, objeto de ação própria.Da compensação
pecuniáriaVerifico na Folha de Alterações (fl. 71) que ao autor foi deferido o recebimento de
compensação pecuniária após o seu licenciamento ex officio. Considerando que foi determinada
a reintegração do autor ao Exército, o valor recebido pelo autor a título de compensação
pecuniária, prevista na legislação militar, deverá ser compensado no cômputo dos vencimentos
atrasados a que tem direito.III - DispositivoAnte o exposto, afasto a preliminar argüida e julgo
procedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no
inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, para:(a) condenar a UNIÃO a reintegrar o autor
ao Exército Brasileiro e reformá-lo na graduação ocupada no serviço ativo, nos termos dos
artigos 106, II; 108, IV; e 109; todos da Lei nº 6.880/80; e (b) condenar a UNIÃO a efetuar o
pagamento das parcelas atrasadas até a data em que efetuada a implantação desta sentença, as
quais devem ser corrigidas na forma da fundamentação. Autorizo a compensação do valor pago
ao autor a título de compensação pecuniária com os valores devidos pelas remunerações em
atraso.Condeno, ainda, a UNIÃO no pagamento de honorários advocatícios em favor da parte
contrária, os quais fixo em 10% do valor da condenação. Custas pela UNIÃO, inexigíveis,
porque esta é isenta de tal pagamento (artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/1996).Havendo
recurso(s) tempestivo(s), recebo-o(s) em ambos os efeitos e determino a intimação da(s) parte(s)
contrária(s) para apresentação de contra-razões, no prazo legal. Juntados os eventuais recursos
e as respectivas contra-razões apresentadas no prazo legal, remetam-se os ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região.Feito sujeito ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.05.006372-
4/RS
AUTOR : THIAGO FONSECA VIEIRA
ADVOGADO : FRANCISCO AUDACI DE ALMEIDA
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: JOSE NEI PEDROSO MARCZAK
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CRUZ DO SUL


VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL DE SANTA CRUZ DO SUL


Vara Federal de Santa Cruz do Sul


Boletim JF Nro 130/2013


DR. ADRIANO COPETTI


Juiz Federal na Titularidade Plena


DIEGO LUIZ LEAL


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Reitere-se a intimação da parte autora para que junte aos autos as
informações requeridas pela União à fl. 191, verso, no prazo de 10 dias, sob pena de baixa e
arquivamento do feito. Cumprida a determinação, voltem os autos para apreciação da petição da
fl. 197."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2001.71.11.001204-
2/RS
AUTOR : MARIA CORALDINA PIRES
ADVOGADO : MARIA SIRLEI COSTA DE FRANCESCHI
RÉU : UNIÃO FEDERAL


: DJANIRA DORNELES DA COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que a parte autora nada manifestou acerca do ato de
secretaria da fl. 385, intime-se a CEF para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10
dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.71.11.006277-
3/RS
AUTOR : ARI LUIZ REUTER


: DONANGELA SIRLENE REUTER
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista o julgamento do agravo de instrumento interposto,
intime-se a parte autora para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 0000028-
74.2010.404.7111/RS
AUTOR : WILLIAM DA LUZ AGUIAR
AUTOR : RUTINEIA DUARTE AGUIAR
ADVOGADO : WALDEMAR LOPES DE MORAES
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


:
SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista a manifestação da parte autora (fl. 190), dê-se baixa e
arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.11.001280-
2/RS
AUTOR : HERINA HILDA TELOEKEN
ADVOGADO : SCHAEFER & HENN ADVOGADOS S/S
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Na decisão da fl. 357 e verso, foi recebida a impugnação ao
cumprimento de sentença apresentada pela CEF. Na mesma decisão foi autorizado o
levantamento dos valores incontroversos. Após o levantamento dos valores, vieram os autos
conclusos, sendo prolatada sentença de extinção do feito à fl. 374. Em manifestação juntada na
fl. 377, a CEF noticia a existência de saldo remanescente vinculado ao processo. Examinando os
autos, verifico que a sentença foi proferida sem que antes houvesse sido analisada a
impugnação ao cumprimento de sentença apresentado pela CEF (fls. 343-345). Destarte,
considerando que a sentença baseou-se em premissa equivocada, qual seja, a quitação do
débito, tenho que tal incorreção constitui erro material que pode e deve ser corrigido até mesmo
de ofício, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, sem ofensa à coisa julgada. Ante o
exposto, em face da existência de erro material, torno sem efeito a sentença da fl. 374.
Outrossim, intime-se a parte exequente para que, no prazo legal, diga sobre a impugnação
apresentada pela CEF. No decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham os autos
conclusos para decisão. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.71.11.000346-8/RS
EXEQÜENTE : MARIELI BEATRIZ THEISEN
ADVOGADO : NELSON PAULO SCHAFER
EXEQÜENTE : MARA CRISTINA THEISEN DETTENBORN
ADVOGADO : NELSON PAULO SCHAFER


: ANGELA CRISTINA HENN
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : JOAO CARLOS MATAS LUZ


: LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
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SEGUIR TRANSCRITO: "<...> Intime-se a parte executada, para que cumpra voluntariamente o
julgado, no prazo de quinze dias (Art. 1102c c/c Art. 475-J do CPC).Não havendo pagamento no
prazo estipulado, fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor não
adimplido e multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação (art.
475-J do CPC).Havendo impugnação, os honorários advocatícios já fixados, no percentual de
10%, incidirão sobre o valor questionado."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2008.71.11.000829-0/RS
AUTOR : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
RÉU : ANDRE CARLOS ROHDE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista o disposto no art. 162, § 4º, do Código de Processo
Civil, c/c o art. 231 do Provimento nº 17, de 15/03/2013, publicado em 02/04/2013 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, bem como as autorizações contidas nas
Portarias nº 246, de 11 de março de 2011, e nº 924, de 10 de setembro de 2012, desta Vara
Federal, concedo o prazo de 5 (cinco) dias requerido pelo Itaú Unibanco."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2002.71.11.001984-3/RS
EXEQÜENTE : DILSON MÁRIO SCHÖNINGER


: ISIS DE OLIVEIRA SCHÖNINGER
EXECUTADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


: ITAU UNIBANCO S/A
EXECUTADO : BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO : FABIO MARIANTE MINCARONE


: ALICE BATISTA HIRT
: LEONARDO DE MATTOS RODRIGUES


APENSO(S) : 2002.71.11.001985-5, 2008.71.11.001081-7
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "<...> intime-se o exequente para que retire o alvará e diga sobre a
satisfação de seu crédito, no prazo de quinze dias."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0000007-98.2010.404.7111/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
EXECUTADO : MARCIA Z B TEIXEIRA ME


: PAULO VLADEMIR TEIXEIRA
: SERGIO LUIS MULLER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Bloqueados valores pelo sistema BacenJud, o coexecutado Adalberto
Felipe Dreher requer o desbloqueio, alegando tratar-se de verba originária de sua
aposentadoria.Passo a decidir:No que se refere aos valores constritos, realmente, montantes
percebidos a título de proventos de aposentadoria ou pensões gozam de impenhorabilidade nos
termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil.Ocorre que a Executada não logrou
êxito em demonstrar que o valor bloqueado pode receber a aplicação do artigo retro
mencionado, porquanto não comprovou que a importância penhorada é, efetivamente, aquela
que percebeu a título de aposentadoria, tampouco juntou o extrato da conta em que houve o
bloqueio.Desse modo, e considerando que este Juízo não tem qualquer conhecimento sobre as
contas da parte através das quais foi efetivado o bloqueio judicial, uma vez que o sistema
Bacenjud somente permite o protocolo de ordens judiciais e não informa especificamente em
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quais contas os bloqueios são efetuados, apenas os respectivos valores, determino a intimação
da Executada, através de seu procurador, para que, em 05 (cinco) dias, comprove em qual conta
ocorreu a constrição, mediante a apresentação do extrato do mês do bloqueio (abril de 2013),
demonstrando, inclusive, que o depósito de sua aposentadoria ocorre na mesma, a fim de restar
evidenciada a impenhorabilidade aduzida.Vindas as informações, voltem os autos
imediatamente conclusos. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.20.00984-9/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : GRAFICA RIOVALE LTDA
ADVOGADO : DARTAGNAN LIMBERGER COSTA
EXECUTADO : ANDRE FELIPE DREHER


: ADALBERTO FELIPE DREHER
APENSO(S) : 99.20.00983.0


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTANA DO LIVRAMENTO


VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL DE SANTANA DO
LIVRAMENTO


Vara Federal Cível com Juizado Especial Federal Cível Adjunto de Santana do Livramento


Boletim de Editais Nro 9840803/2013


DR. BELMIRO TADEU NASCIMENTO KRIEGER


Juiz Federal


DR.EVANDRO UBIRATAN PAIVA DA SILVEIRA


Juiz Federal Substituto


MARCÍRIO EMILIO DA SILVA OLIVEIRA


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
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TRANSCRITO: "O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR BELMIRO TADEU NASCIMENTO
KRIEGER, JUIZ FEDERAL da Vara Federal com Juizado Especial Federal Civel de Santana do
Livramento, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que será vendido em PRAÇA ÚNICA, pela Oficial de Justiça Carmem Jucélia Oliveira
Ferrão, devidamente autorizada, o bem penhorado no processo acima referido:DATA, HORA E
LOCAL:- dia 25 de setembro de 2013, às 14:00 hoars, no átrio da Vara Federal e Juizado
Especial Federal Criminal de Sant'Ana do Livramento, situada na Av. João Pessoa, 788, nesta
cidade, por preço igual ou superior ao Saldo Devedor.Descrição do bem: Imóvel matrícula
6.583, no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Quaraí, RS, o qual consiste de uma casa
de alvenaria, tipo RS-16.1.3/42, com 36,30 m² de área construída, localizada na Vila Planap,
atual Dr. Cadocha, na cidade de Quaraí, com frente para a Rua 05, e o lote nº 05, da quadra "H",
cujo terreno mede 10,00 metros de frente por 25,00 metros de frente a fundos, em ambos os
lados, com área total de 250,00 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados). Fica também
INTIMADO o devedor da designação supra, se não for encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça. O
bem será vendido por preço igual ou superior ao saldo devedor a ser devidamente atualizado
para o dia da praça, que na data de 25/06/2013 importava em R$79.548,05(setenta e nove mil
quinhentos e quarenta e oito reais e cinco centavos), tudo de acordo com o art. 6º da Lei nº
5.741/71, devendo os licitantes comparecerem no dia, hora e local acima mencionados, cientes
de que a venda será feita à vista, cabendo ao arrematante o pagamento das despesas da
arrematação. EXPEDIDO nesta cidade de Santana do Livramento, aos onze dias do mês de julho
do ano de dois mil e treze. Eu,________,Wilson Vigil Rodrigues, Servidor de Secretaria, digitei
e conferi. E eu, _________, Nárima Solange Mezera da Silva Kelbouscas, Diretora de Secretaria
Substituta, reconferi."
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI Nº 2008.71.06.001187-
0/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ITELMAR BOHMER


: VALMIR BOHMER
: VIVIAN DANIELE CORREA PEREIRA


EXECUTADO : LIONDRES MACIEL DA COSTA
EXECUTADO : LEIDE ELIZABETE VASCONCELOS DA LUZ
ADVOGADO : ELIO AUGUSTO SANTOS DE VARGAS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA MARIA


1ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL DE SANTA MARIA


1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal de Santa Maria


Boletim JF Nro 166/2013


LORACI FLORES DE LIMA


Juiz Federal Titular
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GIANNI CASSOL KONZEN


Juíza Federal Substituta


DENIZ CAVALLI


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "CERTIFICO QUE, atendendo à determinação judicial, designo o dia
20/08/2013, às 16 horas, para a realização do interrogatório neste feito. CERTIFICO, ainda, que
será: - dada vista ao Ministério Público Federal; - intimado o(a) Defensor(a) constituído; -
intimada a Acusada."
AÇÃO PENAL Nº 2000.71.02.003744-6/RS
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : MARIA ZAIRA SILVEIRA DE GRANDI
ADVOGADO : SILVIA TEREZINHA CAROLLO BORTOLUZZI


: PAULO RICARDO INHAQUITE DA COSTA
: ANDREIA BAMBINI


1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Criminal de Santa Maria


Boletim JF Nro 169/2013


LORACI FLORES DE LIMA


Juiz Federal Titular


GIANNI CASSOL KONZEN


Juíza Federal Substituta


DENIZ CAVALLI
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DENIZ CAVALLI


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "[Tab]Acolho o pedido de prazo da parte autora, por sessenta dias, para
praticar atos ou diligências necessárias ao prosseguimento do feito. [Tab]"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.71.02.004936-
0/RS


AUTOR :
SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INSTITUICOES DE
ENSINO SUPERIOR - ANDES


ADVOGADO : JOSE LUIS WAGNER
: LILIA FORTES DOS SANTOS WAGNER
: SANDRA LUIZA FELTRIN


RÉU : UNIÃO FEDERAL e outro.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Acolho o pedido de prazo da (CEF...), por 30(trinta) dias, para praticar
atos ou diligências necessárias ao prosseguimento do feito."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.71.02.009950-
7/RS
AUTOR : JOAO CARLOS DAPIEVE - ME
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ITELMAR BOHMER


: GUILHERME PERONI LAMPERT
: LUCIANO FERREIRA PEIXOTO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a execução, com resolução de mérito, nos termos
do art. 794, I e 795 do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado,
arquivem-se, mediante baixa na distribuição."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 98.11.00321-1/RS
EXECUTADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM
ADVOGADO : LILIA FORTES DOS SANTOS WAGNER


: JOSE LUIS WAGNER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Com vista dos resultados obtidos pela pesquisa de informações da
Receita Federal do Brasil, a CEF requer a penhora de "uma fração de terras, com extensão de
23,90 ha, Matrícula 7.701, do Livro 2, fls. 1 e 2 do CRI de São Sepé". No mesmo ato, a Empresa
Pública informa que está providenciando a matrícula do bem e requer a dilação de prazo, para a
apresentação da documentação necessária. A juntada da matrícula do bem imóvel é condição
necessária para a análise do pedido da penhora. Assim, defiro o pedido de dilação de prazo.
Aguarde-se, por trinta dias, a juntada do documento. 2. Com o aproveitamento, retornem-me
conclusos. 3. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2006.71.02.000226-4/RS
EXEQÜENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
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ADVOGADO : CONRADO DE FIGUEIREDO NEVES BORBA
: CLARISSA PIRES DA COSTA
: LUCIANO FERREIRA PEIXOTO


EXECUTADO : GETULIO DOS SANTOS CURTO
ADVOGADO : CLAUDIO ADAO AMARAL DE SOUZA


: FERNANDA DE FIGUEIREDO RODRIGUES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc... 1. Foi elaborada conta, pela parte autora, para fins de
requisição de valores suplementares (fls. 567/584), onde foi apurado o montante de R$
75.027,50 devido aos exeqüentes. A União concordou, apenas destacando os valores devidos a
título de fusex e Pensão Militar (fls.585). Os exeqüentes peticionaram demonstrando
concordância (fls. 591). Assim, acolho a conta de fls.567/584, no valor de R$ 75.027,50,
observados os descontos apresentados pela União às fls. 585/588. 2. Independentemente de
nova intimação, expeça-se RPV dos valores devidos aos exeqüentes. Os valores de Pensão
Militar e fusex deverão ser expedidos em separado, e bloqueados, para fins de apropriação no
momento do pagamento. 3. Da expedição, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de
05(cinco) dias, cientificando-as de que, se não houver oposição, as requisições serão
transmitidas ao Egrégio TRF da Quarta Região."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2004.71.02.004993-4/RS
EXEQUENTE : EDUARDO QUADRO PORTO


: FABIO MENDES SOARES
: FRANCLIN BRUM FARIAS JUNIOR
: GIOVANI PAIM FRACARI
: LEANDRO VARGAS DA ROSA
: PAULO EDUARDO MEDEIROS COSTA


EXEQUENTE : PABLO OLIVEIRA DE MELLO
ADVOGADO : JOSE LUIS WAGNER


: LUIZ ANTONIO MULLER MARQUES
: LILIA FORTES DOS SANTOS WAGNER
: SANDRA LUIZA FELTRIN


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
APENSO(S) : 2008.71.02.000662-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos, etc... 1. Foi elaborada conta, pela Contadoria do Juízo, para
fins de requisição (fls. 384/397), onde foi apurado o montante de R$ 9.044,00 devido aos
exeqüentes. A União concordou, apenas destacando os valores devidos a título de Fusex e
Pensão Militar. Os exeqüentes mantiveram-se silentes, denotando a concordância. Assim,
acolho a conta de fls.397, no valor de R$ 9.044,00, observados os descontos apresentados pela
União às fls. 402. 2. Independentemente de nova intimação, expeça-se RPV dos valores devidos
aos exeqüentes. Os valores de Pensão Militar e Fusex deverão ser expedidos em separado, e
bloqueados, para fins de apropriação no momento do pagamento. 3. Da expedição, dê-se vista às
partes, pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias, cientificando-as de que, se não houver oposição,
as requisições serão transmitidas ao Egrégio TRF da Quarta Região."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2004.71.02.000475-6/RS
EXEQUENTE : ANTÔNIO CARLOS BARBOSA LAMPERT
ADVOGADO : RONY PILAR CAVALLI
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: SIMONE FOGLIATO FLORES
EXEQUENTE : CARLOS RENAN MARTINS DA SILVA


: ELCI SEGALA
: ÉLIO REZENDE DA SILVA
: EMÍLIO LOPES
: MANOEL DE AZEVEDO
: PEDRO EROCI MARTINS DA SILVA


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Abro vista à parte exequente da certidão lavrada às fls. 417, no prazo
de 10 (dez) dias. "
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2003.71.02.008658-6/RS
EXEQÜENTE : UNIÃO FEDERAL e outro.
ADVOGADO : LIVIA DEPRA CAMARGO
EXECUTADO : SERGIO IVONIR PALHARINI - ME


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Abro vista às partes da decisão juntada às fls. 160/161, no prazo
(sucessivo) de 15 (quinze) dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.02.007609-
7/RS
AUTOR : JEFERSON LUIZ BEVILAQUA ME
ADVOGADO : FLAVIO LOPES DOS SANTOS
RÉU : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALICE SCHWAMBACH


: ANELISE RIBEIRO PLETSCH
: ROGERIO SPANHE DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Abro vista às partes do traslado efetuado, no prazo de 15 (quinze)
dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 2008.71.02.002128-0/RS
EXEQUENTE : DIONE BAIRROS DE OLIVEIRA TONELOTO
ADVOGADO : RODRIGO RAMOS BAIRROS
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com comprovação, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 15
(quinze) dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.71.02.000202-
8/RS
AUTOR : MARIA DE LOURDES MERGEN ROQUE
ADVOGADO : PERI SILVEIRA FORTES
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Dê-se vista às partes da baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias,
cientificando-as de que: 1. Havendo recurso(s) excepcional(ais) a ser(em) julgado(s), o feito
ficará sobrestado; 2. Na hipótese de trânsito em julgado, e havendo execução de sentença a ser
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oposta, deverão ser observados os dispositivos da Resolução nº 17/2010, do TRF da Quarta
Região e Nota Técnica da Comissão de Implantação de Processo Eletrônico, que determinam
que as execuções contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC), as execuções individuais de ações
coletivas, bem como os cumprimento de sentença, nos termos dos artigos 475-J, 461 e 461-A do
CPC e embargos monitórios deverão ser intentadas em MEIO ELETRÔNICO (EPROC-V2), ou,
excepcionalmente, a pedido da parte interessada e a critério do magistrado, prosseguir nos
próprios autos (MEIO FÍSICO)."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.71.02.004772-
7/RS
AUTOR : MICHEL ERNANI CARDOSO
ADVOGADO : JOSE SETEMBRINO DORNELES BUDO
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: " Abro vista às partes para que se manifestem acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. "
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.71.02.002815-
8/RS
AUTOR : DANIEL FELTRIN DE OLIVEIRA
ADVOGADO : RODRIGO VIEGAS
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


2ª VARA FEDERAL DE SANTA MARIA


2ª Vara Federal de Santa Maria


Boletim de Editais Nro 013/2013


DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO


Juiz Federal


DR. TIAGO DO CARMO MARTINS


Juiz Federal Substituto


SÉRGIO MEDEIROS RODRIGUES


Diretor de Secretaria
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Nº 013/2013O EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DOUTOR LADEMIRO DORS FILHO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª
VARA FEDERAL DE SANTA MARIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL, FAZ
SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será(ão) levado(s) a
leilão, nas datas, horas e locais abaixo indicados o(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos da
Execução de Título Extrajudicial nº 2002.71.02.009766-0, que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL move contra HILIAL POWACZUK COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e
Outros.Datas das praças:1º leilão - dia 02 de setembro de 2013, às 14 horas.2º leilão - dia 09 de
setembro de 2013, às 14 horas.Leiloeiro: José Lázaro Ribeiro Menezes.Local do leilão: Rua
Barão do Triunfo nº 1880, nesta cidade.Descrição do(s) Bem(ns): "A área de 1ha (um hectare),
dentro de uma fração de terras, com área de 12ha 66a (doze hectares e sessenta e seis ares),
situada no distrito de Camobi, no município de Santa Maria, lugar denominado Pinhal, zona
rural, dentro de maior área de 67ha 51a (sessenta e sete hectares e cinqüenta e um ares) com as
seguintes confrontações: ao LESTE, com terras da sucessão de Rodolfo Von Ende e a estrada de
rodagem da Vila Etelvina ao Pinhal Velho; ao SUL e OESTE, com terras da sucessão de João
Pedro Scheneider; e, ao NORTE, com Cristiano Muller de Araújo e a estrada de rodagem,
registro anterior: 51.309, do livro 3-BC de Registro Geral e cadastrada no INCRA sob nº
859.052.055.700/9, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Santa Maria, sob o n°
58.906, Livro n° 2, Registro Geral, depositado em nome do executado Edison Varallo Hillal.
Imóvel penhorado com reserva de meação.Valor total da avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil
reais) em 02/04/2012.Ônus: o imóvel acima descrito encontra-se penhorado nos autos nº
27196714581 em trâmite no Juizado Especial Cível da Comarca de Santa Maria/RS.Valor da
dívida: R$ 39.010,32 (trinta e nove mil, dez reais e trinta e dois centavos), em dezembro de
2012.O preço da arrematação não poderá ser inferior ao da avaliação, caso inocorra a
publicação deste Edital, nos termos do art. 686, § 3º do Código de Processo Civil, em jornal
local.Ocorrendo a publicação, nos termos do artigo 687 do Código de Processo Civil, CASO
NÃO HAJA no primeiro leilão, licitante(s) que ofereça(m) preço igual ou superior ao da
avaliação, o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) a quem maior lanço oferecer no segundo leilão,
desde que não caracterize preço vil (CPC, art. 692), cabendo ao(s) arrematante(s) o pagamento
da comissão do leiloeiro (CPC, art. 705, IV) e das custas de arrematação (Lei 9.289/96, art. 1º,
tabela III), que deverão ser recolhidas antes da expedição da respectiva carta.Forma de
pagamento: CPC, Art. 690 - A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço
pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante caução.§ 1º Tratando-se de bem
imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar por escrito sua
proposta, nunca inferior à avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista,
sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel.§ 2º As propostas para aquisição
em prestações, que serão juntadas aos autos, indicarão o prazo, a modalidade e as condições de
pagamento do saldo.§ 3º O juiz decidirá por ocasião da praça, dando o bem por arrematado pelo
apresentante do melhor lanço ou proposta mais conveniente.§ 4º No caso de arrematação a
prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exeqüente até o limite de seu
crédito, e os subseqüentes ao executado.POR FIM, CASO NÃO SEJA(M) O(S) DEVEDOR(ES)
ENCONTRADO(S), FICA(M) DESDE JÁ INTIMADO(S) DA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES
SUPRA MENCIONADOS.E, para que no futuro não se alegue ignorância, passa-se o presente
Edital que será afixado no local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Santa Maria, em 05 de julho de 2013. Eu, _____(Silvânia Brolio), Diretora de
Secretaria, conferi."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2002.71.02.009766-0/RS
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EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CARLOS IRAN FLORES MACHADO


: CARLOS MENOTI FLORES MACHADO


EXECUTADO :
HILIAL POWACZUK COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e
outros.


ADVOGADO : ODILON CARLOS MARTINI DA SILVA
: MARGARETE VELHO DOS SANTOS
: ANTONIO CARLOS SOUTO PELLEGRINI


2ª Vara Federal de Santa Maria


Boletim JF Nro 259/2013


DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO


Juiz Federal


DR. TIAGO DO CARMO MARTINS


Juiz Federal Substituto


SÉRGIO MEDEIROS RODRIGUES


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/OFÍCIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Exmo(a). Sr(a).Juiz(a) de Direito do Juizado Especial Cível
daComarca Santa Maria/RSSenhor(a) Juiz(a):Tenho a honra de dirigir-me à presença de Vossa
Excelência para cumprimentá-lo(a) e, ao mesmo tempo, comunicar-lhe que foram designadas as
datas de 02/09/2013 e 09/09/2013 para a alienação do imóvel registrado sob o nº 58.906 no
cartório de registro de imóveis de Santa Maria, que se encontra penhorado nos autos já
arquivados de nº 027/3.05.0035661-8 (antigo 27196714581).Atenciosamente,"
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2002.71.02.009766-0/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CARLOS IRAN FLORES MACHADO


: CARLOS MENOTI FLORES MACHADO


EXECUTADO :
HILIAL POWACZUK COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e
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EXECUTADO :
outros.


ADVOGADO : ODILON CARLOS MARTINI DA SILVA
: MARGARETE VELHO DOS SANTOS
: ANTONIO CARLOS SOUTO PELLEGRINI


2ª Vara Federal de Santa Maria


Boletim JF Nro 260/2013


DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO


Juiz Federal


DR. TIAGO DO CARMO MARTINS


Juiz Federal Substituto


SÉRGIO MEDEIROS RODRIGUES


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos.Reitere-se intimação da parte executada para que, no prazo 10
(dez) dias, regularizem a representação processual, trazendo aos autos instrumento de
procuração original ou cópia autenticada (fls. 336/339)."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2001.71.02.001765-8/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : GILMAR MOTTA MARTINS e outro.
ADVOGADO : MARCIO SILVA DE FIGUEIREDO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Certifico que retifiquei a requisição nº 130042700, conforme determinado."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 1999.71.02.005617-5/RS
EXEQUENTE : FERMINO ANTONIO GRANDO
ADVOGADO : JOSE LUIS WAGNER
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Certifico que retifiquei a requisição nº 130064409, conforme determinado."


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 380 / 590







EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBL Nº 1999.71.02.004411-2/RS
EXEQUENTE : JERSON VANDERLEI CARUS GUEDES e outros.
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MULLER MARQUES


: JOSE LUIS WAGNER
: MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA
: AMARILDO MACIEL MARTINS
: SANDRA LUIZA FELTRIN


EXECUTADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos.1. Indefiro o pedido de fls. 685/686, pelas razões já expostas na
decisão de fls. 619/620.2. Intimem-se.3. Nada sendo requerido ou decorrido o prazo "in albis",
dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova intimação."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.71.02.004051-1/RS
IMPETRANTE : DARCILA DE LA CANAL CASTELAN e outros.
ADVOGADO : JORGE ANTONIO ORENGO CORREA


IMPETRADO :
REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA -
UFSM


2ª Vara Federal de Santa Maria


Boletim JF Nro 261/2013


DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO


Juiz Federal


DR. TIAGO DO CARMO MARTINS


Juiz Federal Substituto


SÉRGIO MEDEIROS RODRIGUES


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos. (...)4. Atendida a determinação acima, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 15 dias, deduza, na forma da lei, sua pretensão executória. 5. Nada sendo
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requerido ou decorrido o prazo 'in albis', retornem os autos ao arquivo."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.71.02.004032-
6/RS
AUTOR : VILMAR COSTA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : PEDRO MISAEL DA SILVA CORRÊA
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos.(...) 4. Apresentado o laudo, prossiga-se no cumprimento do
despacho de fl. 605, item 4, alínea "c"."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.71.02.004310-5/RS
EXEQÜENTE : JOAO ALBERTO IGNACIO PEREIRA e outro.
ADVOGADO : ODILON CARLOS MARTINI DA SILVA


: DENISE SIQUEIRA MARTELLI DA SILVA
: CARLOS ALBERTO MARTELLI DA SILVA


EXECUTADO :
ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX e
outro.


ADVOGADO : FLAVIO BISSAQUE PEREIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c o art.
234, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e com a
Portaria nº 1119, de 30 de outubro de 2012, desta 2ª Vara Federal de Santa Maria:Considerando
que a parte autora promoveu a execução do julgado, distribuída sob nº 5004589-
78.2013.404.7102, utilizando o sistema de processo eletrônico, intimo as partes de que os autos
físicos aguardarão em Secretaria até o decurso do prazo para oposição de embargos, facultando,
desde já, a carga destes autos ao Exequente para fins de instruir a petição executória e,
posteriormente, ao Executado, bem como de que, transcorrido o prazo de embargos à execução,
os autos serão baixados e arquivados."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.71.02.005535-
8/RS
AUTOR : HARRO RAMON SCHARLAU
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MULLER MARQUES


: JOSE LUIS WAGNER
: LILIA FORTES DOS SANTOS WAGNER
: SANDRA LUIZA FELTRIN


RÉU : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil c/c o art.
234, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, e com a
Portaria nº 1119, de 30 de outubro de 2012, desta 2ª Vara Federal de Santa Maria:Considerando
que a parte autora promoveu a execução do julgado, distribuída sob nº 5004609-
69.2013.404.7102, utilizando o sistema de processo eletrônico, intimo as partes de que os autos
físicos aguardarão em Secretaria até o decurso do prazo para oposição de embargos, facultando,
desde já, a carga destes autos ao Exequente para fins de instruir a petição executória e,
posteriormente, ao Executado, bem como de que, transcorrido o prazo de embargos à execução,
os autos serão baixados e arquivados."
PETIÇÃO Nº 2009.71.02.000933-8/RS


REQUERENTE :
ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES UNIVERSITÁRIOS DE SANTA


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 382 / 590







REQUERENTE :
MARIA - APUSM


ADVOGADO : JOSE LUIS WAGNER
REQUERIDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM


2ª Vara Federal de Santa Maria


Boletim JF Nro 262/2013


DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO


Juiz Federal


DR. TIAGO DO CARMO MARTINS


Juiz Federal Substituto


SÉRGIO MEDEIROS RODRIGUES


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: " (...) d) Após, intimem-se as partes sobre o parecer e cálculos. (...)"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.02.004382-
6/RS
AUTOR : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA - UFSM
RÉU : ARTEME DE ALMEIDA
ADVOGADO : DEBORA DE SOUZA BENDER


: JOSE LUIS WAGNER
RÉU : CARLOS MARCELINO SILVEIRA CABRAL


: AURI ALVES DA SILVA
: AURILDE INÊS FILIPETTO
: ARMINDA SIHE LIMA
: MARILU REIS CUNHA
: ASTROGILDO PEDROSO
: AUGUSTO CÉSAR DA CUNHA FERREIRA
: ASSUNTA ELISABETA SCHNEIDER


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 383 / 590







: AROLDO PRESTES PEREIRA
: AUREA TERESA SCAPIN DE MOURA


RÉU : ASTROGILDA STOCHERO KUMMER
ADVOGADO : DARCY LUIZ KUMMER
RÉU : ATAÍDES RODRIGUES DE SENNA


: CARLOS HERMINDO FRAÇÃO
: AUGUSTO LUIZ MAGNAGO
: CARLOS REMI DORNELLES
: AUREA EVELISE DOS SANTOS FONSECA
: AUGUSTO RAMOS DO PRADO
: ARY GONÇALVES DIAS


VARA FEDERAL DE EXEC. FISCAIS E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTA
MARIA


Vara de Execuções Fiscais e Juizado Especial Federal Cível Adjunto de Santa Maria


Boletim de Editais Nro 11/2013


DR. ANDRE LUIS MEDEIROS JUNG


Juiz Federal


DRA. DÉBORA CORADINI PADOIN


Juíza Federal Substituta


RAQUEL MARTINS


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO Prazo: trinta dias. Art. 8°, IV, da Lei n°. 6.830/80. O(A)
MM JUIZ (ÍZA) FEDERAL CITA, com o prazo de trinta dias, o(a/s) executado(a/s) GIL
CARLOS ALMEIDA PIEGAS, CPF-CNPJ/MF n°. 660.055.150-44 e JOSÉ ÁLVARO DUBAL
GOULART, CNPJ/CPF n.º 059.554.590-49, para que paguem, no prazo de 05 (cinco) dias ou, no
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mesmo prazo, ofereçam bens à penhora de suas propriedades e suficientes para assegurar o
valor do débito, no(s) PROCESSO(S) DE EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) nº 2002.71.02.004907-
0, e EXECUÇÕES FISCAIS em APENSO n.º(s) 2002.71.02.007032-0 e 2002.71.02.007033-1,
constante(s) do(s) Registro(s) da(s) Dívida(s) Ativa(s) n°(s) 00402002246-02, 00402008557-85
e 00402008558-66, sob pena de prosseguimento do feito até os ulteriores termos. O presente
edital será fixado e publicado na forma da lei, para que chegue ao conhecimento de todos. Santa
Maria, 03 de julho de 2013. Eu, Hardi Meyer, Técnico Judiciário, digitei e conferi, e, Raquel
Martins, Diretora de Secretaria, reconferiu."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.71.02.004907-0/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : NERY JOSE MARCIANO
EXECUTADO : PIEGAS E TAMIOSO LTDA


: GIL CARLOS ALMEIDA PIEGAS
: JOSÉ ÁLVARO DUBAL GOULART


APENSO(S) : 2002.71.02.007032-0, 2002.71.02.007033-1


Vara de Execuções Fiscais e Juizado Especial Federal Cível Adjunto de Santa Maria


Boletim JF Nro 24/2013


DR. ANDRE LUIS MEDEIROS JUNG


Juiz Federal


DRA. DÉBORA CORADINI PADOIN


Juíza Federal Substituta


RAQUEL MARTINS


Diretora de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "ANTE O EXPOSTO, julgo EXTINTA a presente Execução Fiscal, nos termos do
art. 794, I, do Código de Processo Civil.Custas remanescentes inferiores a R$ 1.000,00 (um mil
reais), portanto dispensadas de cobrança pelo disposto no artigo 427 do provimento nº 17 de 15
de março de 2013. Publique-se. Intime-se.Transitada em julgado a sentença, e observadas as
cautelas de estilo, determino a baixa dos presentes autos."
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.02.001141-2/RS


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS 3ª
REGIÃO - CRECI/RS


EXECUTADO : SEVERO & FERNANDES S/C LTDA
ADVOGADO : ANTONIO NEURI GARCIA


: TALES EDUARDO SANTINI MACHADO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Em cumprimento ao disposto no artigo 1º, § 2º, alínea "e", da
Resolução nº 49, de 14 de julho de 2010, do Presidente do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, intimem-se as partes de que este processo foi registrado no sistema e-proc, será
digitalizado e tramitará exclusivamente em meio eletrônico sob nº 5004558-
58.2013.4.04.7102."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.71.02.001012-5/RS


EXEQUENTE :
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO


EXECUTADO : TIGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO : MICHELE CIOCCARI


: TATIANE BISOGNIN
EXECUTADO : RUY OLINTO BRAGA RAMOS
EXECUTADO : FLAVIO RONCATO
ADVOGADO : TATIANA VIANNA COSTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando o teor da sentença proferida nos Embargos de Terceiro
nº 5001013-77.2013.404.7102, determino as seguintes providências: a) oficie-se ao Banco
Honda S.A. a fim de solicitar o valor das parcelas pagas do contrato de alienação fiduciária
referente ao veículo Honda Civic LXL Flex, 2011/2011, placas ISH5108, firmado com o Sr.
Elton Luiz Schmidt Weber. b) Com a resposta, lavre-se termo de penhora sobre os referido
crédito e intime-se a parte executada, por nota de expediente, acerca da constrição. c) Na
seqüência, oficie-se ao CRVA-Santa Maria determinando o levantamento da restrição judicial
do veículo supramencionado. d) Após, dê-se vista ao exequente para, no prazo de 30 dias,
manifestar-se sobre o prosseguimento dos atos executórios."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.71.02.004469-0/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ELTON LUIZ SCHMIDT WEBER
ADVOGADO : FELIPE JOSE TONEL DE MEDEIROS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80 e do art. 795 do
Código de Processo Civil, julgo EXTINTA a presente Execução Fiscal. Custas dispensadas
consoante o disposto no art. 26 da Lei nº 6.830/80. Publique-se. Intime-se. Transitada em
julgado a sentença, e observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.71.02.007070-7/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : WALTER NACHTIGALL E CIA LTDA
EXECUTADO : ROGERIO NACHTIGALL
ADVOGADO : FLAVIO JOSE BETTANIN
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EXECUTADO : WALTER NACHTIGALL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 26 da Lei nº 6.830/80 e do art. 795 do
Código de Processo Civil, julgo EXTINTA a presente Execução Fiscal. Custas dispensadas
consoante o disposto no art. 26 da Lei nº 6.830/80. Publique-se. Intime-se. Transitada em
julgado a sentença, e observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.71.02.007161-0/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : WALTER NACHTIGALL E CIA LTDA
EXECUTADO : ROGERIO NACHTIGALL
ADVOGADO : FLAVIO JOSE BETTANIN
EXECUTADO : WALTER NACHTIGALL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Altere-se a classe processual deste feito para 'Execução de Sentença
contra a Fazenda Pública', fazendo constar como Exequente 'LUIZ GODINHO MARTINS
ADVOGADOS ASSOCIADOS' e como Executada a 'UNIÃO - FAZENDA NACIONAL'.2. Após,
cite-se a FAZENDA NACIONAL nos termos do art. 730 do CPC, observando-se os cálculos
anexados na fl. 413.3. Não havendo interposição de embargos ou manifestação, expeça-se RPV
no valor de R$ 2.045,09 (posição em maio/2013).4. Com isso, dê-se vista às partes pelo prazo de
5 dias.5. Não havendo impugnação, voltem os autos para transmissão da RPV.6. Confirmado o
crédito da requisição em conta vinculada ao CPF/CNPJ da parte exequente, cientifique-se-a pelo
meio mais célere e econômico.7. Confirmado o levantamento, faça-se conclusão para sentença."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.02.002122-
3/RS
AUTOR : LILIANE BASSO BARICHELLO
ADVOGADO : CHRISTIANE DE GODOY MARTINS


: FERNANDA CAPELETO FERREIRA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Indefiro o pedido para determinar a juntada do processo
administrativo pela parte exequente, pois entendo que tal providência cabe à executada, que
deverá valer-se do disposto no art. 41 da LEF para promover sua defesa. Isso porque é seu o
ônus de elidir a presunção de certeza e liquidez de que goza toda CDA (art. 3º e seu parágrafo
único da LEF). Intime-se. Após, retornem os autos ao sobrestamento, nos termos do despacho da
fl. 184."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.71.02.002872-0/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : HUSNIEH AQEL ALI
ADVOGADO : VANESSA BOHM


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL,
nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas remanescentes inferiores a R$
1.000,00 (um mil reais), portanto dispensadas de cobrança pelo disposto no parágrafo único do
artigo 421 do Provimento nº 02 de 01 de junho de 2005. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se ao
CRI local determinando o levantamento da penhora incidente sobre o imóvel de matrícula n.º
37.8282 (Auto da fl. 86). Transitada em julgado a sentença, e observadas as cautelas de estilo,
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arquivem-se os autos com baixa na distribuição."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 92.11.01295-3/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
EMPREENDIMENTOS E CORRETAGEM BOCA DO MONTE
LTDA/


EXECUTADO : ROSELENE OLIVEIRA DA SILVEIRA
ADVOGADO : PAULO RICARDO INHAQUITE DA COSTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A parte executada postula a substituição por dinheiro da penhora que
recai sobre o imóvel da matrícula nº 49.530, na esteira do art. 15, I, da Lei nº 6.830/80. Intimada,
a Fazenda Nacional não se opôs ao pleito da executada. Contudo, condicionou a substituição à
reavaliação do imóvel constrito, uma vez que o bem foi avaliado em 02/06/2003. Assiste razão à
exequente, tendo em vista que se passaram quase 10 anos da avaliação e nesse período os
imóveis em geral tiveram expressiva valorização. Dessa forma, levando em conta que o valor
atribuído ao bem em 2003 muito provavelmente não esteja em consonância com a realidade
atual do mercado imobiliário, expeça-se mandado de reavaliação. Do resultado, intime-se a
parte executada, por nota de expediente, inclusive para promover o depósito correspondente ao
valor da atual avaliação do bem, acaso persista o interesse na substituição da penhora."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.71.02.001074-7/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
SANTA MARIA SEG CORRETORA DE SEGUROS
LTDA


ADVOGADO : ALEXANDRE CARTER MANICA


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA ROSA


VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTA ROSA


Vara Federal e Juizado Especial Federal de Santa Rosa


Boletim JF Nro 061/2013


DRA. LIANE VIEIRA RODRIGUES


Juíza Federal


DR. RAFAEL LAGO SALAPATA


Juiz Federal Substituto
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MARCOS JOSÉ ROMANO


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Razão assiste à Fazenda Nacional. O presente feito está sujeito ao
reexame necessário2. Em cumprimento ao disposto na Resolução nº 49 do TRF da 4ª Região, de
14 de julho de 2010, e na forma dos art.s 8º e 9º da Lei nº 11.419/2006, determino a intimação
dos procuradores atuantes neste feito de que os autos serão encaminhados para o Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, onde serão digitalizados, passando a tramitar
exclusivamente em meio eletrônico (e-proc/V2).3. Providencie a Secretaria o registro do
presente feito no E-proc/V2, intimando-se as partes sobre o número de autuação perante o TRF
da 4ª Região, nos termos do art. 1º, § 2º, "e" da Resolução acima mencionada.4. Em seguida,
remetam-se os autos ao Tribunal, para digitalização, tal como preceitua o art. 1º, § 3º, "a", da
Resolução nº 49, de 14/07/2010."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.15.000320-
8/RS
AUTOR : JORGE TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : IRACILDO BINICHESKI
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos.Trata-se de pedido de suspensão de leilão, apresentado pelo
Executado, Sr. João Adalberto dos Santos, e Maria Cristina da Silva Ginjo dos Santos, com
fulcro em alegada impenhorabilidade do bem (fls. 147/186), em relação ao imóvel de matrícula
R-5- 9628 do Registro de Imóveis de Santa Rosa/RS, constrito nos presentes autos (fl. 113). Na
referida manifestação, é alegada a impenhorabilidade por tratar-se de bem de família, único
imóvel do executado, onde reside juntamente com sua esposa.Sustenta o executado que a
penhora incidente sobre o imóvel matrícula nº R-5- 9628 revela-se ilegal, pois fere as
disposições da Lei 8.009/90 e desconsidera a proteção instituída pela Constituição Federal de
1988 (art. 5°, XXVI) em favor da pequena propriedade rural.DECIDO.De fato, a teor do § 2º do
art. 4º da lei nº 8.009/90, combinado com o art. 649, X, do CPC e art. 5º, XXVI, da Constituição
Federal, o imóvel rural, até um módulo, que seja o único de que disponha o devedor, desde que
trabalhado pela família, não será objeto de penhora, inclusive, para pagamento de débitos
decorrentes de sua atividade produtiva.Tais dispositivos trazem, em verdade, norma protetiva ao
pequeno produtor rural, visando garantir condições mínima de sobrevivência e oportunidade
para o desenvolvimento de trabalho produtivo.No caso em comento, a área total da propriedade
do embargante é de 12,825 hectares, dado constatado na matrícula em referência, enquanto o
módulo rural fiscal para a região de Santa Rosa, consoante consulta disponível no site do
INCRA na internet (http://www.incra.gov.br), no qual consta os indicadores cadastrais das áreas
de terra, elaborado pelo INCRA e atualizado até o ano de 2007, é de 20 hectares. Assim, a
propriedade penhorada tem área inferior ao módulo rural, tal como prevê a proteção invocada.
Ainda dentro da ordem de idéias presentes no pedido deduzido pelo executado, observo que o
bem penhorado constitui uma propriedade rural de pequeno porte, abrangendo a residência
utilizada pela entidade familiar como moradia permanente e a área cultivável, para fins de
sustento. Confirma-se, nesse sentido, a condição de agricultora da co-titular do imóvel, Sra.
Maria Cristina da Silva Ginjo, nos autos da ação previdenciária n. 2010.71.65.001761-2,
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também se coadunando à proteção legal a que se fez referência anteriormente.Finalmente, nos
autos da execução fiscal n. 5000088-47.2010.404.7115, em tramitação neste juízo, a certidão do
Oficial de Justiça Avaliador Federal, evento 59, dá conta tratar-se de pequena propriedade rural,
sobre a qual encontra-se assentada a residência do executado João Adalberto dos Santos e sua
esposa. Aliás, naqueles autos foi reconhecida a condição ora invocada pelos
peticionantes.Nessa perspectiva, reconheço o caráter da impenhorabilidade ao imóvel matrícula
R-5- 9628 do Registro de Imóveis de Santa Rosa/RS e decido pela suspensão dos leilões
aprazados.Comunique-se o Leiloeiro.Intime-se o executado para que junte aos autos no prazo
de 05 (cinco) dias a matrícula atualizada do imóvel em questão.Intime-se a Fazenda Nacional
desta decisão, bem como, para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias acerca dos
documentos juntados às fls. 147/186 do presente feito.Intime-se. Cumpra-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.71.15.000835-8/RS
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
ACADEMIA DE EDUCACAO FISICA ESPORTE
LTDA


ADVOGADO : MARCOANTONIO FRANZEN
EXECUTADO : JOAO ADALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : RAFAEL BARILI
EXECUTADO : GILMAR GILBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : MARCOANTONIO FRANZEN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A expedição da carta de arrematação é atribuição do juízo deprecado,
no caso em tela, a 1ª Vara Judicial da Comarca de Horizontina.Nesse sentido:CONFLITO
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS DEPRECANTE E DEPRECADO -
EXECUÇÃO - BEM IMÓVEL ARREMATADO - DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR - CARTA
DE ARREMATAÇÃO NÃO EXPEDIDA - CARTA PRECATÓRIA - AUTOS DESAPARECIDOS -
RESTAURAÇÃO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO. 1 - No que
concerne a atos constritivos sobre bens situados em Comarca diversa daquela em que se
processa a Execução, a legislação é explícita (art. 658) quanto à obrigatoriedade da expedição
de Carta Precatória, incidente processual com vistas à cooperação jurisdicional em casos nos
quais, à vista do caráter territorial da jurisdição pátria, tal colaboração se mostra imprescindível.
Trata-se, pois, de atos processuais legalmente atribuídos ao Juízo deprecado, não havendo
"delegação" de competência pelo deprecante. 2 - Em se cuidando de Execução por Carta
Precatória, seu efetivo cumprimento, no tocante aos atos de penhora, avaliação e alienação, cuja
realização a lei impõe ao Juízo deprecado, ocorre tão-somente após a expedição da carta de
arrematação, cabendo ao deprecante realizar os atos posteriores, relativos ao pagamento ao
credor e à extinção da Execução. In casu, a Carta Precatória de Execução não foi devidamente
cumprida, porquanto não expedida a carta de arrematação, o que impede que se ultime ao
pagamento à exeqüente, mediante autorização, pelo Juízo deprecante, do levantamento da
quantia judicialmente depositada. 3 - Ainda assim, diante do desaparecimento dos autos, não há
que se cogitar de mera hipótese de renovação de remessa da Carta Precatória, e, pois, de nova
elaboração dos atos constritivos. Isso porque, mesmo não tendo sido efetivamente cumprida, já
foram ultimadas, pelo D. Juízo deprecado, a penhora e a avaliação do bem imóvel, bem como,
após tentativas infrutíferas, seu praceamento, inclusive com depósito judicial do produto
arrecadado, restando-lhe tão-somente, restaurados os autos, finalizar o ato de arrematação com
a expedição da respectiva carta. 4 - Desta feita, comprovado o desaparecimento dos autos de
Carta Precatória de Execução, tenho por absolutamente necessária a Ação de Restauração de
Autos, acessória àquela cujos autos desapareceram, devendo, portanto, ser ajuizada "perante o
juiz competente para a ação principal" (art. 108 do CPC). In casu, nos termos do art. 658 do
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CPC, a competência para a prática dos atos executivos, realizados nos autos da Carta Precatória,
pertencia exclusivamente ao D. Juízo deprecado, de modo que por ele deve ser dirimido
incidente relativo à restauração de autos em que foram realizados unicamente os atos de
penhora, avaliação e arrematação de bem imóvel, afetos à sua competência. Aplicação, por
analogia, do art. 747 do CPC e da Súmula 46 da Corte. 5 - Conflito conhecido, declarando-se a
competência do D. Juízo de Direito da 1ª Vara de Santo Antônio de Pádua - RJ, ora suscitado.CC
199700037983 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 19229 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI
Órgão julgador SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJ DATA: 21/03/2005Assim, intime-se a arrematante
para que leve os autos em carga pelo prazo de 60(sessenta) dias e requeira diretamente ao Juízo
Deprecado a expedição da carta de arrematação ou de outra via do auto de arrematação."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2008.71.15.000509-2/RS
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : ALICE JUNG HORST
EXECUTADO : ERNANI STOLL
ADVOGADO : LUCAS EDIO STOLL


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE URUGUAIANA


VARA FEDERAL CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIA E JEF CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIO
ADJUNTO


Vara Federal Criminal e Previdenciária e JEF Criminal e Previdenciário de Uruguaiana


Boletim JF Nro 055/2013


DR. GUILHERME BELTRAMI


Juiz Federal


DRA. ALINE TERESINHA LUDWIG CORRÊA DE BARROS


Juíza Federal Substituta


IGLÊ DE FATIMA FENSTERSEIFER


Diretora de Secretaria
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Na presente ação, após o julgamento do recurso pelo TRF da 4ª
Região, houve a interposição de recurso especial, o qual foi admitido e remetido ao Tribunal
Superior, onde os autos foram registrados, digitalizados e armazenados no Sistema Integrado da
Atividade Judiciária do Superior Tribunal de Justiça, passando a tramitar de forma eletrônica.
Em face da Resolução nº 45/2009, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
mantenha-se suspenso o presente feito até o julgamento do recurso interposto. Cumpra-se.
Intimem-se."
AÇÃO PENAL Nº 2007.71.03.001196-5/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
Réu : RICARDO CREPALDI
ADVOGADO : ERNI FAGUNDES WOLLENHAUPT
Réu : ADRIANE PIMENTA E SILVA CREPALDI
ADVOGADO : EDER TEIXEIRA CHAMORRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Indefiro a diligência requerida pela defesa da ré nas alegações finais
das fls. 262/268, pois precluso o prazo processual para tanto, previsto no art. 402 do CPP,
considerando que não houve manifestação da defesa na época própria, conforme certidão da fl.
234-verso. Intime-se. Cadastre-se a procuradora constituída pela ré Jamille Trindade da Silveira
à fl. 259. Após, retornem os autos conclusos para sentença. "
AÇÃO PENAL Nº 2007.71.03.000335-0/RS
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
Réu : JAMILLE TRINDADE DA SILVEIRA
ADVOGADO : LIARA DOS SANTOS MUÑOZ
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA


PUBLICAÇÕES JUDICIAIS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANÓPOLIS


VARA FEDERAL AMBIENTAL E AGRÁRIA DE FLORIANÓPOLIS


Vara Federal Ambiental e Agrária de Florianópolis


Boletim JF Nro 095/2013


Juiz Federal Titular: Dr. Julio Schattschneider


Juíza Federal Substituta: Dra Marjôrie Cristina Freiberger Ribeiro da Silva


Diretora de Secretaria: Mirian Mariane Nessler Vizzotto


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A perícia com o Engenheiro Civil, Daniel Itamar Silva, terá início no
dia 03-8-2013, às 9h, no local a ser periciado. Defiro o adiantamento de cinquenta por cento
(50%) do valor depositado. Lavre-se o alvará. Intimem-se."
AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 2008.72.00.008570-9/SC
AUTOR : GUILHERME LIMA BARRETO


: GISELE CRISTINA VERZOLA BARRETO
ADVOGADO : HENRIQUE JOSE BOAVENTURA VIEIRA
ASSISTENTE : JONATHAN RUPERT BACON HEALD


ASSISTENTE :
EMPREENDIMENTOS INTERNACIONAIS
LTDA
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ADVOGADO : RENATO SENA DE SOUZA
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


2ª VARA FEDERAL DE FLORIANÓPOLIS


2ª Vara Federal de Florianópolis


Boletim JF Nro 52/2013


Juiz Federal Substituto: Dr. HILDO NICOLAU PERON


Diretor de Secretaria: Bel. RONALDO FERNANDES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 468 a 470 firmado entre as
partes e julgo EXTINTO o processo, com resolução do mérito - art. 269, III, do CPC. Libere-se,
em favor da Caixa Econômica Federal, a quantia discriminada no acordo (R$ 3.695,91), a qual
se encontra retida em conta vinculada a este processo. Sem honorários advocatícios e custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2001.72.00.001041-7/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALEXANDRE BANDEIRA SILVERIO
EXEQUENTE : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
ADVOGADO : ANTONIO VIEIRA BATISTA JUNIOR
EXECUTADO : EXPOMARKET EXP/ E IMP/ DE MARK INTERNACIONAL LTDA/


: VICTOR JOSE DOS SANTOS ROSA
EXECUTADO : FERNANDO BROILO PAGANELA
ADVOGADO : JOÃO VALVITE PAGANELLA
EXECUTADO : MARCIO ALEXANDRE EVANGELISTA


: JUSSARA CARDOSO DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Trata-se de liquidação (art. 475-B, § 3º, do CPC) do título que assegura aos
exequentes o pagamento das diferenças decorrentes do reajuste de 28,86% (Leis nºs. 8.622/93 e
8.627/93), sem qualquer limitação temporal, uma vez que somente em fase de liquidação de
sentença poderá ser verificado se houve alguma redução de valores resultante da
reestruturação/reorganização de carreira.A Contadoria Judicial elaborou cálculos (fls. 476 e
559), com os quais concordou apenas a União.À fl. 626, determinei a expedição de requisição
para pagamento dos valores incontroversos.Às fls. 642/66, a Contadoria Judicial confeccionou
novos cálculos.Às fls. 683/98, os exequentes alegam que a MP nº. 2.131/00 implantou na
remuneração do militar correção monetária inferior a qualquer índice oficial de restituição do
valor real aos vencimentos, fato que põe em dúvida a crença de que a Medida Provisória tenha
incluído na revisão geral a diferença pretendida na remuneração (28,86%). Requerem nova
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remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificar se efetivamente a revisão geral absorveu
tal diferença. Os herdeiros de Benedito Francisco da Silva requerem a liberação dos valores
mediante alvará judicial, com base no art. 1º da Lei nº. 6.858/80.DECIDORequerimento
formulado pelos herdeiros de Benedito Francisco da Silva. Conquanto a Lei nº. 6.858/80
estabeleça que os valores devidos pelos empregadores aos empregados [...] não recebidos, em
vida pelos respectivos titulares, serão pagos [...] independentemente de inventário ou
arrolamento (art. 1º), alinho-me ao entendimento jurisprudencial de que essa disposição se
aplica apenas na via administrativa (TRF4 - AC 0002465-81.2010.404.0000, Rel. Des. Fed.
Márcio Antônio Rocha, Quarta Turma, DJ 04/03/2010). Portanto, indefiro o pedido de liberação
imediata, conforme já fundamentado à fl. 680.Execução complementar. O art. 475-B, § 3º, do
CPC, faculta ao juiz valer-se da Contadoria nos casos de assistência judiciária. Não obstante, o
dispositivo não autoriza a remessa indefinida dos autos ao órgão técnico auxiliar, sem que os
exequentes especifiquem qualquer incorreção na conta elaborada. Portanto, ante a discordância
genérica dos cálculos apresentados detalhadamente às fls. 642/66, incumbe-lhes promoverem a
execução do valor que entendem devido, nos termos do art. 730 do CPC.ANTE O EXPOSTO:(a)
INDEFIRO o pedido de liberação do valor requisitado à fl. 632, e faculto aos herdeiros de
Benedito Francisco da Silva que requeiram a transferência dos valores creditados para os autos
do inventário/sobrepartilha;(b) INTIMEM-SE os exequentes para que promovam a digitalização
de eventual execução de sentença (art. 53 da Resolução nº. 17/ 2010, do TRF-4ª Região), no
prazo de 60 dias, sob pena de arquivamento;(c) OFICIE-SE ao Diretor do Setor de Inativos e
Pensionistas da Marinha do Brasil, conforme requerido à fl. 708, para que informe o endereço
do exequente José Luiz da Silva ou de seus familiares, no prazo de 30 dias.Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.72.00.000104-8/SC


EXEQUENTE :
SERGIO LUIS ABRUSSI CABALLERO
RODRIGUEZ


ADVOGADO : ZILTON VARGAS
: ELIANE EMILIA MACHADO PACHECO


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Trata-se de execução do título que assegura aos exequentes a restituição dos
valores descontados em folha de pagamento, a título de contribuição social sobre as Funções de
Confiança - FC.Após requisitados e pagos os valores devidos, julguei extinta a execução (fl.
203).À fl. 216, o STJ deu provimento ao recurso dos exequentes, para reconhecer a aplicação
dos honorários advocatícios em sede de execução de sentença, ainda que não tenha havido
embargos do devedor, devendo ser observado, no caso, de oposição e rejeição destes o limite
percentual de 20% da somatória das condenações impostas.Às fls. 233/6, os exequentes
apresentaram cálculos complementares, referentes (a) aos honorários advocatícios fixados na
execução; e (b) às diferenças remanescentes, tendo em vista que os valores pagos sofreram
somente a atualização do sistema de precatórios desde quando autuada a requisição até seu
efetivo pagamento.Às fls. 254/5, indeferi o requerimento relativo à incidência de juros
moratórios sobre os valores já recebidos; e homologuei o cálculo elaborado pelos exequentes, a
título de honorários advocatícios na execução (R$ 3.423,51, referidos a janeiro/2012 - fl.
239).Às fls. 260 e 267, foi requisitado e pago o valor retro.Às fls. 299/300, os exequentes
requerem a remessa dos autos à Contadoria Judicial para o cálculo da atualização referente aos
honorários advocatícios da ação coletiva.DECIDOÀ fl. 254vº, consignei que a sentença que
extinguiu o processo de execução transitou em julgado em 25/08/2011 (fl. 210vº). Depois disso
é que os exequentes vieram a postular a incidência de juros moratórios entre a data da
elaboração da conta e a expedição das requisições. Portanto, o pedido é intempestivo, pois se o
título não havia sido esvaziado com os pagamentos realizados deveriam ter recorrido
oportunamente da sentença de extinção do processo. Nesse contexto, resta inviabilizada a
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pretendida incidência de juros moratórios ou atualização monetária referentes aos valores já
pagos.A decisão de fls. 254/5 acolheu apenas o pedido relativo à incidência de correção
monetária sobre o valor complementar devido a título de honorários advocatícios da execução,
objeto do recurso especial provido à fl. 216. Assim é que homologuei o valor apresentado pelos
exequentes (R$ 3.423,51), atualizado pelo critério estabelecido no título (Taxa SELIC - fl.
10).Em conclusão, requisitado e pago o valor retro (fls. 260 e 267), nada mais é devido aos
exequentes.ANTE O EXPOSTO, ARQUIVEM-SE os autos.Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2009.72.00.006065-1/SC
EXEQUENTE : JACQUES OSWINO SAUL
ADVOGADO : PEDRO MAURICIO PITA MACHADO


: FABRIZIO COSTA RIZZON


REPRESENTANTE :
SINTRAJUSC SINDICATO DOS TRABALHADORES NO PODER
JUDICIARIO FEDERAL EM SANTA CATARINA


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
APENSO(S) : 2009.72.00.008435-7


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "... Expeça-se alvará..."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.72.00.003890-8/SC
EXEQÜENTE : ABELARDO ISALTINO RAMOS


: MARIA COSTA RAMOS
ADVOGADO : ELCIO MORIMOTO
EXECUTADO : ESP/ DE LEONCIO AMARO DUARTE


: OLINDINA MARIA DUARTE
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
: DALSENTER ENG/ CONSTR/ LTDA/


2ª Vara Federal de Florianópolis


Boletim de Editais Nro 53/2013


Juiz Federal Substituto: Dr. HILDO NICOLAU PERON


Diretor de Secretaria: Bel. RONALDO FERNANDES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "DESPACHO/EDITAL: Prazo de 30 dias.Ante as diligências negativas para
localizar a parte ré, defiro o pedido de citação por edital.Pelo presente fica citado Luiz Cezar
Batista Pinheiro Junior, CPF 012.223.630-03, que se encontra em local incerto e não sabido,
para pagar a quantia de R$ 36.068,38, apurada em 04/2012, mais os acréscimos legais, quantia
isenta de custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 1.102c, §1º, do CPC, ou oferecer
embargos, no prazo de 15 dias. ADVERTÊNCIA: Não contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (art. 285, CPC), bem como de que,
transcorrido o prazo sem manifestação, e não havendo pagamento, nem interposição de
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embargos, o processo prosseguirá na forma do artigo 1.102c, do CPC, tudo conforme a petição
inicial e documentos. SÍNTESE: trata-se de ação monitória, referente Contrato Particular de
Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros
Pactos, contrato nº. 3524.160.0000056-20, datado de 23/08/2011. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar ignorância, o presente edital será publicado
na forma da lei e cópia de idêntico teor afixada no local de costume, na sede deste Juízo Federal,
na Rua Paschoal Apóstolo Pitsica, 4810 - Agronômica - Florianópolis/SC - CEP 88025-255, fone
48-3251-2526. Em 02/07/2013.Vencidos os prazos e restando a parte citanda revel, intime-se à
Defensoria Pública da União para atuar como Curador Especial - 4º, da Lei Complementar nº. 80,
de 12 de janeiro de 1994."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 5007675-88.2012.404.7200/SC
AUTOR : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RÉU : LUIZ CEZAR BATISTA PINHEIRO JUNIOR


2ª Vara Federal de Florianópolis


Boletim de Editais Nro 54/2013


Juiz Federal Substituto: Dr. HILDO NICOLAU PERON


Diretor de Secretaria: Bel. RONALDO FERNANDES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "DESPACHO/EDITAL: Prazo de 30 dias.Ante as diligências negativas para
localizar a parte ré, defiro o pedido de citação por edital.Pelo presente fica citada Jorge João de
Souza, CPF 932.674.959-20, que se encontra em local incerto e não sabido, para pagar a quantia
de R$ 49.364,84, apurada em 01/2013, mais os acréscimos legais, quantia isenta de custas e
honorários advocatícios, nos termos do art. 1.102c, §1º, do CPC, ou oferecer embargos, no prazo
de 15 dias. ADVERTÊNCIA: Não contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (art. 285, CPC), bem como de que, transcorrido o
prazo sem manifestação, e não havendo pagamento, nem interposição de embargos, o processo
prosseguirá na forma do artigo 1.102c, do CPC, tudo conforme a petição inicial e documentos.
SÍNTESE: trata-se de ação monitória, referente Contrato Particular de Abertura de Crédito a
Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos, contrato nº.
0409.160.0000678-777, datado de 29/01/2010. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar ignorância, o presente edital será publicado na forma da lei e
cópia de idêntico teor afixada no local de costume, na sede deste Juízo Federal, na Rua Paschoal
Apóstolo Pitsica, 4810 - Agronômica - Florianópolis/SC - CEP 88025-255, fone 48-3251-2526.
Em 05/07/2013.Vencidos os prazos e restando a parte citanda revel, intime-se à Defensoria
Pública da União para atuar como Curador Especial - 4º, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de
janeiro de 1994."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 5002970-13.2013.404.7200/SC


AUTOR :
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF


RÉU : JORGE JOAO DE SOUZA
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3ª VARA FEDERAL DE FLORIANÓPOLIS


3ª Vara Federal de Florianópolis


Boletim JF Nro 045/2013


Juiz Federal Titular: Dr. OSNI CARDOSO FILHO


Juiz Federal Substituto: Dr. DIÓGENES T. MARCELINO TEIXEIRA


Diretor de Secretaria: Antônio Augusto Teixeira Diniz


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: " A Secretaria intima a parte interessada de que, em virtude de
alteração no procedimento de levantamento de alvarás, deve dirigir-se à agência 2370 da CEF
de posse de cópia do alvará expedido - e não retirá-lo em secretaria -, além dos demais
documentos pertinentes. Deve atentar, por fim, para o prazo de 60 dias para levantamento."
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO Nº 2006.72.00.000843-3/SC
AUTOR : COLEGIO CORACAO DE JESUS
ADVOGADO : ANDRE LUIZ LUCHI
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 234, XVIII, da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, à vista do trânsito em julgado dos embargos
à execução, a Secretaria remete os autos à Contadoria Judicial para a apuração do valor do
crédito, no prazo de 30 (trinta) dias, descontados os valores já requisitados.Após, intima as
partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2006.72.00.001499-8/SC
EXEQUENTE : FERNANDO MACHADO MAGALHAES e outros.
ADVOGADO : ALESSANDRO MEDEIROS


: ROGER HONORIO MEREGALLI DA SILVA
APENSO(S) : 2006.72.00.004833-9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento na Resolução n. 49, de 14 de julho de 2010, da
Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a Secretaria intima as partes de que o
processo foi registrado no sistema e-Proc, será digitalizado e passará a tramitar exclusivamente
em meio eletrônico."
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.72.00.001136-
9/SC
AUTOR : SERGIO RUBENS CIDADE
ADVOGADO : MELISSA ARAGAO DUARTE


: MIRELLE ARAGAO DUARTE
: CYNTHIA DA ROSA MELIM


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: " A Secretaria intima a parte interessada da expedição dos alvarás, bem
como de que deve dirigir-se à agência 2370 da CEF de posse de cópia dos referidos
documentos, além dos demais pertinentes."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2006.72.00.001491-3/SC
EXEQUENTE : ANGELINO WOSNY e outros.
ADVOGADO : ALESSANDRO MEDEIROS
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
APENSO(S) : 2006.72.00.004834-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: " A Secretaria intima a parte interessada da expedição de alvará, bem
como de que deve dirigir-se à agência 2370 da CEF de posse de cópia do referido documento,
além dos demais pertinentes."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.72.00.018208-0/SC
EXEQUENTE : HELY LOURDES TONELLI SANTOS e outros.
ADVOGADO : PATRICIA MOTTA CALDIERARO
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APENSO(S) : 2004.72.00.011376-1


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 234, XVIII, da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, à vista do trânsito em julgado dos embargos
à execução, a Secretaria remete os autos à Contadoria Judicial para a apuração do valor do
crédito, no prazo de 30 (trinta) dias, descontados os valores já requisitados.Após, intima as
partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.72.00.010852-9/SC
EXEQUENTE : ANDRE DE ANDRADE e outros.
ADVOGADO : JULIO CEZAR SAMPAIO TEIXEIRA


: MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA
APENSO(S) : 2007.72.00.001363-9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Diante da ordem de preferência estabelecida no art. 655, I, do CPC,
determino o bloqueio de ativos financeiros até o limite do valor devido (art. 655-A do CPC), via
Sistema Bacen-Jud.Após, intime-se a parte devedora do início da contagem do prazo para
defesa, nos termos do § 2º do art. 8º da Resolução nº 524, de 28 de setembro de 2006, do
Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo para defesa, determino a conversão da restrição
em pagamento.Em caso de bloqueio de valores ínfimos, proceda-se ao desbloqueio imediato,
tendo em vista a ineficácia da medida. Na hipótese de excesso de penhora, após o decurso do
prazo para impugnação, liberem-se os valores de ativos financeiros bloqueados a maior.Efetue-
se também, por meio do sistema RENAJUD - Restrições Judiciais de Veículos Automotores, a
restrição de transferência de veículos, expedindo-se mandado de penhora e avaliação dos
veículos e demais bens suficientes para garantir o débito, exceto em relação ao veículo Daewoo,
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placas LBX 9228, pois está deteriorado (fl. 107).Havendo alienação fiduciária, a restrição
recairá sobre os direitos de crédito do devedor fiduciante.Após a penhora, proceda-se ao
registro na repartição competente e, sendo o caso, oficie-se ao credor fiduciário a fim de que
seja notificado da penhora dos direitos de crédito do fiduciante e para que remeta a este Juízo,
no prazo de 20 dias, demonstrativo atualizado do contrato de alienação fiduciária, bem como
para que adote as seguintes providências:a) na hipótese de eventual retomada do bem e
remanescendo direito à restituição ao fiduciante, deverá a instituição depositar em juízo o
valor;b) na hipótese de quitação do contrato, a instituição não deverá expedir carta de
liberação/levantar à restrição do sistema, sem prévia autorização deste Juízo, e deverá, ainda,
abster-se de transferir os créditos do fiduciante a terceiros ou para alienação fiduciária de outro
veículo sem autorização deste Juízo.Assim, será utilizada para adimplir o valor executado a
importância correspondente à diferença entre a avaliação do bem e o saldo devedor do contrato
de alienação fiduciária.Não havendo bens ou caso sejam insuficientes para a garantia do débito,
proceda-se à consulta acerca da realização de operações imobiliárias nos últimos 12 (doze)
meses e da última declaração de Imposto de Renda da parte executada no sistema
INFOJUD.Tendo em vista que os documentos requisitados estão acobertados pelo sigilo fiscal,
determino a imposição de segredo de justiça sobre seu teor. De tal sorte, o direito de vista dos
documentos fiscais se restringirá às partes e aos respectivos advogados, na forma do art. 179 da
Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região (Provimento n.
17, de 15 de março de 2013). Anote-se.Após o cumprimento da diligência, dê-se vista à parte
exequente pelo prazo de 10 (dez) dias."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.72.00.009308-8/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FABRICIO MENDES DOS SANTOS
EXECUTADO : REALSERVICE REPR/ COML/ LTDA/ e outros.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 234, XXIX, da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, combinado com o art. 7º, XVI, do EOAB, a
Secretaria abre vista dos autos à parte interessada do desarquivamento, pelo prazo de 10 (dez)
dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 87.00.20975-9/SC
EXEQUENTE : AGRO PECUARIA DAORA LTDA/
ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DORNELLES DIAS


EXECUTADO :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


APENSO(S) : 2001.72.00.009851-5
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 234, XXIX, da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, combinado com o art. 7º, XVI, do EOAB, a
Secretaria abre vista dos autos à parte interessada do desarquivamento, pelo prazo de 10 (dez)
dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.72.00.004611-
9/SC
AUTOR : TANIA MARA NUNES e outros.
ADVOGADO : ROBERTO RAMOS SCHMIDT


: SILVIO WALTER
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
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SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 234, XXIX, da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, combinado com o art. 7º, XVI, do EOAB, a
Secretaria abre vista dos autos à parte interessada do desarquivamento, pelo prazo de 10 (dez)
dias."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.72.00.011047-2/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCELO SAVAS FUHRMEISTER


EXECUTADO :
FARMACIA E DROGARIA PROCHNOW LTDA/ e
outro.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 234, XXIX, da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, combinado com o art. 7º, XVI, do EOAB, a
Secretaria abre vista dos autos à parte interessada do desarquivamento, pelo prazo de 10 (dez)
dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.72.00.005330-
6/SC


AUTOR :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO
FEDERAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SINTRAFESC


ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO PEREIRA GOULART
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 231, da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria intima a parte exequente para
apresentar a petição de execução/cumprimento de sentença em meio eletrônico, no prazo de 30
(trinta) dias, observadas as mudanças trazidas pelo art. 53 da Resolução n. 17, de 26 de março
de 2010, que regulamenta o processo judicial eletrônico."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.72.00.004879-0/SC
EMBARGANTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO : SONIA ONEIDE DA SILVA WOLFF e outros.
ADVOGADO : ROGER HONORIO MEREGALLI DA SILVA
APENSO(S) : 2006.72.00.001497-4


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 231 da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria intima o(a) procurador(a) da
parte exequente a retirar em secretaria a carta de adjudicação fixada na contracapa, bem como a
apor seu ciente."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2003.72.00.014368-2/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : FABRICIO MENDES DOS SANTOS
EXECUTADO : CESAR TADEU CHIELLA e outro.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Na sentença à fl. 160, o processo foi extinto por desistência, em razão
de a CEF haver informado nos autos a realização de acordo.A parte executada aduz que não
houve acordo, mas que a quitação da dívida ocorreu em virtude de sentença nos autos da ação
023.00.042845-3, onde a Caixa Seguradora S/A foi condenada a quitar o saldo devedor.Assim,
requer a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios nesta
execução.Decido.Em que pese a verossimilhança das alegações, a parte formula pedido de
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modificação do julgado após o decurso do prazo para embargos de declaração e até mesmo após
o prazo para opor apelação, uma vez que teve vista dos autos em 13.6.13.Assim, indefiro o
pedido de honorários advocatícios.Nada mais requerido, remetam os autos ao arquivo."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2001.72.00.008921-6/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : ESP/ DE ARMANDO BROPP e outro.
ADVOGADO : KATYA SILVANA ZANOTTO
APENSO(S) : 2002.72.00.001872-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Com fundamento no art. 231 da Consolidação Normativa da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria intima o(a) procurador(a) da
parte exequente a retirar em secretaria a carta de adjudicação fixada na contracapa, bem como a
apor seu ciente."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2001.72.00.010246-4/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALEXANDRE BANDEIRA SILVERIO
EXECUTADO : LIGIA PINHEIRO DE LIMA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em face do que foi dito, com fundamento nos arts. 794, I, e 795, ambos do
Código de Processo Civil, declaro extinta a execução.Dê-se baixa definitiva."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.72.00.018209-2/SC
EXEQUENTE : VIVIANE RAMOS SANTOS CORREA


: MARCELO RAMOS SANTOS
: MURILO RAMOS SANTOS


ADVOGADO : PATRICIA MOTTA CALDIERARO
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APENSO(S) : 2004.72.00.011377-3


VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE FLORIANÓPOLIS


Vara Federal de Execuções Fiscais de Florianópolis


Boletim JF Nro 018/2013


Juiz Federal Titular: Dr. JORGE ANTONIO MAURIQUE


Juiz Federal Substituto: Dr. EDUARDO DIDONET TEIXEIRA
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Diretor de Secretaria: Bel. DANIEL BATISTA PEREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, homologo o pedido de desistência para que produza seus
efeitos legais, e decreto a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos
artigos 158, parágrafo único, e 267, VIII, ambos do Código de Processo Civil.Sem honorários.
Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquive-se o feito."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 97.00.00349-3/SC
EXEQÜENTE : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : ALBERTO BECKER SOETH


: AMILCAR SERGIO MENCIA
: ANTONIO AURINO FERNANDES
: ANTONIO CARLOS C JUNQUEIRA
: DARIO BUZZI
: EDGAR MACEDO
: FLAVIO SCHMITZ
: GIAN PIER EMILIO ARDIGO
: IRACI ANTONIO BRUNETTO
: JOELCIO PEDRO DE BEM
: LEDA RAMOS DE ASSIS BORTOLUZZI
: LUCIANO DA CUNHA SILVEIRA
: LUIZ CARLOS SANTOS
: MIGUEL LUCIANO SILVEIRA
: ZOROASTRO NATIVO MENCIA


ADVOGADO : EUGENIO DOIN VIEIRA
: GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem do MM. Juiz Federal, em cumprimento ao disposto no
artigo 234 do Provimento nº. 3/2006, a Secretaria INTIMA as PARTES de que, por força do
disposto na Resolução nº. 49, de 14.07.2010, da Assessoria de Planejamento e Gestão do TRF 4ª
Região, este processo foi registrado no e-Proc, será digitalizado e passará a tramitar
exclusivamente em meio eletrônico, tendo em vista a subida dos autos ao TRF-4.Outrossim,
informa que este processo recebeu o nº. "consultar autos"."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.72.00.004509-0/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : ROSA ROHENKOHL
EXECUTADO : PC COMUNICACAO VISUAL LTDA/ ME
ADVOGADO : FABIO RAMON FERREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem do MM. Juiz Federal, em cumprimento ao disposto no
artigo 234 do Provimento nº. 3/2006, a Secretaria INTIMA as PARTES de que, por força do
disposto na Resolução nº. 49, de 14.07.2010, da Assessoria de Planejamento e Gestão do TRF 4ª
Região, este processo foi registrado no e-Proc, será digitalizado e passará a tramitar
exclusivamente em meio eletrônico, tendo em vista a subida dos autos ao TRF-4.Outrossim,
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informa que este processo recebeu o nº. "consultar autos"."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.00.09098-5/SC
EXEQUENTE : COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM
ADVOGADO : RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO
EXECUTADO : CIPLA S/A
ADVOGADO : ANDRE BEIL


: ADA CECILIA WEISS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem do MM. Juiz Federal, em cumprimento ao disposto no
artigo 234 do Provimento nº. 3/2006, a Secretaria INTIMA as PARTES de que, por força do
disposto na Resolução nº. 49, de 14.07.2010, da Assessoria de Planejamento e Gestão do TRF 4ª
Região, este processo foi registrado no e-Proc, será digitalizado e passará a tramitar
exclusivamente em meio eletrônico, tendo em vista a subida dos autos ao TRF-4.Outrossim,
informa que este processo recebeu o nº. "consultar autos"."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.00.008065-7/SC
EMBARGANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ROBERTO MAZZONETTO
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
ADVOGADO : ROBERTO KAESTNER MATTAR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem do MM. Juiz Federal, em cumprimento ao disposto no
artigo 234 do Provimento nº. 3/2006, a Secretaria INTIMA as PARTES de que, por força do
disposto na Resolução nº. 49, de 14.07.2010, da Assessoria de Planejamento e Gestão do TRF 4ª
Região, este processo foi registrado no e-Proc, será digitalizado e passará a tramitar
exclusivamente em meio eletrônico, tendo em vista a subida dos autos ao TRF-4.Outrossim,
informa que este processo recebeu o nº. "consultar autos"."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.72.00.009637-2/SC
EMBARGANTE : POLLI COM/ E IND/ LTDA/
ADVOGADO : ALEXANDRE POERSCH


: ALESSANDRO BUNN MACHADO
EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem do MM. Juiz Federal, a Secretaria intima o exequente para
retirada do alvará à disposição."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.72.00.011143-9/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VANESSA KARLA MIRANDA


: ANDRE LUIS DE SOUZA MIRANDA CARDOSO
EXECUTADO : NELSI TEREZINHA PEREIRA BAR ME


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem do MM. Juiz Federal, a Secretaria intima o Requerido da
RPV expedida, para que efetue o pagamento conforme requisitado, no prazo de 60 dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.72.00.010991-1/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ESTADO DE SANTA CATARINA
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PRESTES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem do MM. Juiz Federal, a Secretaria intima o exequente acerca
do demonstrativo de transferência juntado aos autos, ressaltando que não há necessidade de
alvará para levantamento dos valores, bastando que o beneficiário informe na Instituição
Bancária o número da conta de depósito, apresentando o documento de identificação e CPF."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.00.011757-7/SC


EXEQUENTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


ADVOGADO : ROSANA GAVINA BARROS HOROSTECKI
EXECUTADO : AUTO POSTO INTERLAGOS LTDA/
ADVOGADO : GREI MARCUS MORAIS
SUCESSOR : POSTO GALO LTDA.
ADVOGADO : GABRIEL COLLAÇO VIEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem do MM Juiz Federal, a Secretaria abre vista às partes do
precatório já enviado ao TRF 4ª Região."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.72.00.010302-4/SC


EMBARGANTE :
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT DR
DE SANTA CATARINA


ADVOGADO : JOSE ARMANDO NEVES CRAVO
: VALERIA ROCHA LACERDA GRUENFELD
: NIVALDO RIBEIRO
: CATIA CASSANIGA


EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : CLAUDETE AMELIA KUMBARTZKI


: CATIA CASSANIGA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Em cumprimento ao disposto no artigo 234, item XXVI, do
Provimento nº 2 de 01/06/2005, a Secretaria INTIMA o EMBARGANTE para requerer o que
entender de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação e
as cópias necessárias para citação, se for o caso."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.00.004269-3/SC
EMBARGANTE : BROS PARTICIPAÇÕES LTDA/


: PAULO CÉSAR FARACO GUIMARÃES
ADVOGADO : OLAVO RIGON FILHO


: MARCO TULIO BASTOS PEREIRA
EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : AURELIO HENRIQUE KELLER
APENSO(S) : 2004.72.00.004550-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem do MM. Juiz, a Secretaria INTIMA o EXECUTADO para
que informe seus dados bancários para que seja transferido o valor da fl. 146."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.72.00.011382-8/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES DA SILVA


EXECUTADO :
CAMPOS EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA/


ADVOGADO : RUBENS GRACIOLLI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com base no artigo 794, I,
do CPC. Sem honorários advocatícios e sem custas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se o feito. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.00.02440-7/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : BAVAROIS IND/ E COM/ DE ALIMENTO LTDA/ ME


: MARIA LETICIA ZAGO SA FORTES
EXECUTADO : ARMANDO LUIZ ABREU SA FORTES
ADVOGADO : MARCO ANTONIO DUARTE RODRIGUES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com base no artigo 794, I,
do CPC. Sem honorários advocatícios e sem custas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se o feito. "
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2009.72.00.002234-0/SC
EMBARGANTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : CARLOS ARAUJO LEONETTI
EMBARGADO : ACADEMIA DE COM/ DE SANTA CATARINA
EMBARGADO : MESSIAS ANTÔNIO DORES BASTOS
ADVOGADO : JULIO GUILHERME MULLER


EMBARGADO :
REGINA MARIA LASSANCE DE OLIVEIRA
NASCIMENTO


ADVOGADO : LAURO CESAR DA COSTA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com base no artigo 794, I,
do CPC. Sem honorários advocatícios e sem custas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se o feito. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.72.00.004889-6/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : AURELIO HENRIQUE KELLER
EXECUTADO : CHRISTIANNE VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : NELSI SALETE BERNARDI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em cumprimento ao disposto no Provimento n° 03/06 da Corregedoria
do TRF 4ª Região, no art. 234, a Secretaria INTIMA o procurador Dr. Guilherme Scharf Neto
para esclarecer quem está representando o Espólio, tendo em vista as sucessivas diligências
dando conta da incapacidade da então inventariante, quando outorgada a procuração de fl. 92."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.72.00.011028-3/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : OSVALDO THAIS
EXECUTADO : ESPOLIO DE ARLINDO FRANCISCO PHILIPPI
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ADVOGADO : GUILHERME SCHARF NETO
SUCESSOR : MARIA OLIVIA MAY PHILIPPI


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BLUMENAU


1ª VARA FEDERAL COM JUIZADO ESPECIAL CÍVEL ADJUNTO DE BLUMENAU


1ª VF e JEF Cível de Blumenau


Boletim JF Nro 74/2013


Juíza Federal Titular: Dra. ROSIMAR TEREZINHA KOLM


Juiz Federal Substituto: Dr. LEANDRO PAULO CYPRIANI


Diretora de Secretaria: Belª. MARIA HELENA BECKER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1 - Ante a petição da fl. 275, aguardem os autos em Secretaria pelo
prazo de 30 (trinta) dias.2- Decorrido o prazo, intimem-se as partes para se manifestarem sobre
a ocorrência de eventual acordo."
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO Nº 2001.72.05.003390-5/SC
AUTOR : MAURICIO FONTANELLA DA SILVA


: VALDECI BONETTI DA SILVA
ADVOGADO : EDSON BECKHAUSER
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem da MM. Juíza Federal, a Secretaria desta 1ª Vara Federal de
Blumenau intima as partes para se manifestarem sobre o trânsito em julgado da Ação Rescisória
(fls. 306-339) e do Agravo de Instrumento (fls. 341-369), no prazo de 10 (dez) dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.72.05.002353-2/SC
EXEQUENTE : GALDINO JOAQUIM PURIN
ADVOGADO : HERCILIO SCHMIDT
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em cumprimento ao disposto no art. 231, inciso IX, do Provimento nº
17, de 15 de março de 2013, da Corregedoria Regional do TRF da 4.ª Região, a Secretaria da 1ª
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Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível Adjunto de Blumenau intima as partes para, no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o cálculo da Contadoria (fls. 1035-1045)."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.72.05.005161-1/SC
EXEQÜENTE : METALURGICA SIEMSEN LIMITADA/
ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SOCIEDADE/ ANONIMA/ -
ELETROBRAS


ADVOGADO : ACHILLES BALSINI
: RODRIGO ROBERTO DA SILVA
: JOAO DE BONA FILHO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em vista da liquidação do débito noticiado pela CEF às fls. 499 a 502, julgo
extinto o processo com fundamento no art. 794, II, do CPC.Custas pela CEF (fl. 495).Após o
trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2005.72.05.004581-0/SC
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : ADEMAR JOAO MAIOCHI
ADVOGADO : EDSON BECKHAUSER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em vista da liquidação do débito noticiado pela CEF às fls. 307, 314, 315 e 317
a 320, julgo extinto o processo com fundamento no art. 794, II, do CPC.Sem custas. Após o
trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2000.72.05.000842-6/SC
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU : VALTER RAFAEL ZAGO


: MARGARIDA LORENA ZAGO
ADVOGADO : INACIO PAVANELLO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. A presente ação busca o decreto de nulidade do Auto de Infração n.
13971.002385/2004-46, o qual, segundo ré, encontra-se com a exigibilidade suspensa por força
do decidido no Recurso Especial n. 526.604, o que demonstra o caráter prejudicial da decisão
proferida no mencionado RE em relação ao discutido nestes autos. 2. Prejudicialidade que
transparece, outrossim, segundo o teor do decidido no AI das fls. 369-373, com o discutido nos
autos do MS n. 2004.72.05.00357-4, que possui "fundamentos similares (conexos)" com os
aduzidos nesta ação, e que, por ainda pender de julgamento, inviabiliza "o imediato
enfrentamento do mérito da pretensão".3. Em sendo assim, com esteio no art. 265, IV, a, do CPC,
suspendo este processo até a solução definitiva dos mandados de segurança antes referidos,
observado o prazo máximo previsto no § 5º do referido normativo, após o que há de seguir o
feito seu trâmite.Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.72.05.001815-
7/SC


AUTOR :
UNIODONTO DE SANTA CATARINA COOPERATIVA DE
TRABALHO ODONTOLOGICO


ADVOGADO : CLEUDIR MARIA GOEDERT BECKHAUSER
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS E CRIMINAL DE BLUMENAU C/ JEF
CRIMINAL ADJUNTO


Vara Federal de Execuções Fiscais e Criminal de Blumenau


Boletim JF Nro 100/2013


Juiz Federal Titular: Dr. GUY VANDERLEY MARCUZZO 


Juiz Federal Substituto: Dr. CLENIO JAIR SCHULZE


Diretor de Secretaria: Bel. AMARILDO WILXENSKI 


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: " Por ordem do MM. Juiz Federal (Substituto), a Secretaria intima a
defesa para apresentação de alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias. "
AÇÃO PENAL Nº 2008.72.05.004536-7/SC
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Réu : EDUARDO FOGACA OLIVIER
ADVOGADO : RENATO MUNHOZ


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando o não cumprimento dos mandados de fls. 205 e 208,
bem como o contido na petição de fl. 200, intime-se a testemunha e o réu, nos endereços
indicados, para comperecerem na sede deste Juízo, para audiência de instrução e julgamento,
em 27 de agosto de 2013, às 14h00min. Cancelo, ao demais, a realização da videoconferência
com a Subseção de Curitiba, mantendo, porém, a audiência já designada, na qual todos os
intimados comparecerão pessoalmente. Intime-se a defesa. "
AÇÃO PENAL Nº 98.20.04205-4/SC
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Réu : JOSE LUIZ DE QUADROS
ADVOGADO : ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL


Vara Federal de Execuções Fiscais e Criminal de Blumenau


Boletim JF Nro 101/2013
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Juiz Federal Titular: Dr. GUY VANDERLEY MARCUZZO 


Juiz Federal Substituto: Dr. CLENIO JAIR SCHULZE


Diretor de Secretaria: Bel. AMARILDO WILXENSKI 


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1- Tendo em vista que a certidão narratória requerida pela exequente
e deferida pelo Juízo às fls. 485 e 488 não retrataria fielmente os atos posteriores ao
apensamento dos autos nºs. 2008.72.05.004610-4 (fl. 212), sobretudo porque relacionados, na
sua maior parte, a pagamentos e documentos trazidos pela executada em razão da penhora
efetivada sobre seu faturamento mensal (fl. 82), substituo a providência conforme segue, a qual
também atende ao princípio da economia processual.2- Proceda-se à baixa desta execução no
sistema processual (sentenças às fls. 488 e 513), anotando-se na capa, permanecendo tais autos
apensados para consulta das partes e do Juízo. A execução nº 2008.72.05.004610-4 prosseguirá
para a satisfação do débito exequendo, com a continuidade da penhora sobre o faturamento em
todos os seus termos, devendo a executada manter os respectivos depósitos na mesma conta
judicial (3954.635.17377-7).3- Oficie-se à CEF, solicitando-se que altere o processo vinculado
à referida conta para nº 2008.72.05.004610-4, bem como informe o saldo nela depositado.4-
Intime-se deste despacho, com urgência, os procuradores da executada e exequente."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.72.05.003767-6/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : GUSA REPRESENTACOES LTDA ME
ADVOGADO : MAURÍCIO OLIVEIRA DOS SANTOS
APENSO(S) : 2008.72.05.004610-4


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRUSQUE


VARA FEDERAL DE BRUSQUE COM JEF ADJUNTO


Vara Federal e Juizado Especial Federal de Brusque


Boletim JF Nro 025/2013
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Juíza Federal Titular: Dra. ERIKA GIOVANINI REUPKE


Juíza Federal Substituta: Dra. MICHELI POLIPPO


Diretora de Secretaria: Belª. TATIANA BISSONI VHOSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se o procurador do executado (fl. 37) da decisão proferida na
fl. 49. Após, voltem conclusos para a análise do pedido formulado pela União na petição da fl.
51."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.72.15.001740-3/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ANTONIO VALDEMAR MOSER
ADVOGADO : EDER DANIEL RIFFEL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Determino ao Gerente da CEF, PAB - Justiça Federal Brusque, a
adoção das medidas necessárias à transferência do valor depositado na Conta nº 3345.005.1821-
5 para Wendolin Loes, CPF 066.183.599-53, Conta corrente nº 19.193-0, Agência nº 4771-6,
Banco do Brasil (001), no prazo de cinco dias, devendo ser informado este Juízo tão logo se
efetive tal medida.Cópia do presente despacho servirá como Ofício nº 5330876.Após, intimem-
se as partes para devida ciência no prazo de cinco dias, devendo a parte executada depositar as
demais parcelas diretamente na conta da parte exequente. Por fim, determino a suspensão do
feito pelo prazo do parcelamento."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2006.72.15.000175-4/SC
EXEQÜENTE : WENDOLIN LOES
ADVOGADO : WENDOLIN LOES


: FABIO ALEXANDRE LOES
EXECUTADO : ESTAMPARIA MANRICH LTDA/
ADVOGADO : RICARDO LUIZ BELLI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em cumprimento ao disposto no art. 231, XXVII do Provimento nº
17/2013 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª Região, a Secretaria da Vara Federal e
JEF de Brusque intima o procurador peticionante do desarquivamento e do prazo de 05 (cinco)
dias para vista dos autos, cientificando-o de que nada sendo requerido, retornarão ao arquivo."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2006.72.15.005374-2/SC
EXEQUENTE : JUARES JOSE AUMOND
ADVOGADO : JORGE LEANDRO LOBE
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAJAÍ


1ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL DE ITAJAÍ
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1ª Vara Federal 


Boletim JF Nro 0047/2013


Juiz Federal: Dr. Moser Vhoss


Juiz Federal Substituto: Dr. MARCELO ADRIANO MICHELOTI


Diretor de Secretaria: Bel. Reginaldo Soethe


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: " ...Entendo, enfim, haver viabilidade na pretensão acusatória, não se podendo,
então, proclamar absolvição sumária na forma concebida no art. 397 do Código de Processo
Penal, pelo que confirmo o recebimento da denúncia, determinando o prosseguimento da ação
penal.Intimem-se.3. Desenvolvimento da instrução criminal(3.1) Indefiro os pedidos de
expedição de ofícios formulados pela Defesa Técnica dos réus até o presente momento,
notadamente as expedições de ofícios ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (fl. 159)
e à Receita Federal do Brasil (fl. 296), porque não demonstrado pela Defesa Técnica a
impossibilidade de que ela própria obtenha a documentação porventura não acostada aos autos,
independentemente de intervenção jurisdicional.(3.2) Considerando que o rol testemunhal deve
ser apresentado com a resposta, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal,
reconheço, desde já, a preclusão em relação às testemunhas que porventura sejam arroladas
pelos réus Paulo José Fonseca (fl. 248) e Rosângela dos Santos Lima (fl. 536).(3.3) A Defesa
Técnica de Sueli Correa Reis pleiteia pela inquirição da testemunha de acusação, de cujo
depoimento desistiu o Ministério Público Federal (fls. 91 e 214). Assim, determino, desde já, a
intimação do defensor constituído pela referida ré para, no prazo de cinco dias, informar o atual
endereço da testemunha João Alcidino da Silva, sob pena de se interpretar o silêncio como
desistência na inquirição. Fornecido o endereço pela Defesa Técnica:(3.3.1) em se tratando de
testemunha residente nesta Subseção Judiciária ou naquelas em que a inquirição
obrigatoriamente tenha que se dar por videoconferência (Provimento nº 14, de 26.09.2012, da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região), promova-se a designação de data e
horário para audiência de inquirição, oportunidade em que também serão ouvidas as demais
testemunhas defensivas aqui residentes, bem como aquelas residentes nas Subseções Judiciárias
em que a inquirição obrigatoriamente tenha que se dar por videoconferência, na forma do
provimento acima citado.(3.3.2) expeçam-se cartas precatórias que se fizerem necessárias para
inquirição das pessoas arroladas pela Defesa Técnica dos réus residentes fora desta subseção
judiciária e que aqui não tenham que ser ouvidas obrigatoriamente através de videoconferência
(Provimento nº 14, de 26.09.2012, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região),
com prazo de 60 dias. Intimem-se as partes da expedição, bem como de que não serão
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cientificadas, neste juízo deprecante, sobre a data de realização da audiência no juízo
deprecado, devendo inteirar-se diretamente em tal juízo deprecado sobre a realização de todos e
quaisquer atos para cumprimento das precatórias.(3.4) Há requerimento pela Defesa Técnica da
ré Claudia Messias dos Santos para oitiva de testemunha residente no exterior. Determino,
portanto, a expedição, conforme o caso, de carta rogatória ou de solicitação de cooperação
judiciária internacional, com prazo de seis meses para cumprimento, que será contado da data
de remessa ao Ministério da Justiça (art. 274, caput e § 1º do Provimento nº 17, de 15.03.2013,
da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região). De minha parte, determino que seja
instruída pelo menos com cópia da denúncia, da decisão que a recebeu, das alegações
preliminares e da decisão que a estas tiver apreciado, sem prejuízo de instrução também com
outras peças que vierem a ser indicadas pelas partes. Deverá haver observância, ainda, do
seguinte:(3.4.1) Nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal e de acordo com o
princípio da lealdade processual, incumbe à parte, desde o início, indicar com precisão as
testemunhas que pretende sejam ouvidas, bem como o endereço onde efetivamente possam ser
encontradas, não estando o juízo obrigado a cumprir com ônus que incumbe aos demandantes,
no sentido de diligenciar em diferentes lugares sucessivos para investigar o paradeiro final da
pessoa a ser ouvida. Isso mormente após a alteração da redação do art. 405 do Código de
Processo Penal em face da vigência da Lei nº 11.719/2008, quando a possibilidade de
substituição da testemunha não encontrada deixou de ter previsão legal. Assim, a parte que
requereu a oitiva da testemunha residente no exterior (fl. 622) deverá ser intimada para, em
cinco dias contados da intimação da presente decisão, sob pena de preclusão:(3.4.1.1) certificar-
se sobre qual é o endereço atualizado no qual a testemunha arrolada poderá ser localizada para
ser inquirida, retificar e complementar o endereço informado no processo que eventualmente
esteja incorreto ou incompleto, e, enfim, indicar formalmente o endereço que porventura ainda
não tenha sido adequadamente informado no processo;(3.4.1.2) informar no processo a
identidade, a qualificação e o endereço correto e completo da pessoa que, no território
estrangeiro, se responsabilizará pelo recolhimento de custas e despesas que, lá, eventualmente
venham a ser cobradas para viabilizar o cumprimento das diligências pretendidas;(3.4.1.3)
apresentar as perguntas ou os quesitos que deseja que venham a ser submetidos à testemunha,
ou corrigir e complementar os que eventualmente já tenha apresentado no processo
anteriormente;(3.4.1.4)
AÇÃO PENAL Nº 2007.72.08.003557-8/SC
AUTOR : JUSTICA PUBLICA
Réu : ARNALDO BRITES DA SILVA


: MARCOS ANTONIO FRAGA VAZZOLLER
ADVOGADO : TATIANA MASCARENHAS KARNINKE
Réu : PAULO JOSE FERREIRA FONSECA


: CARLOS JOSÉ FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : PEDRO FRANCISCO DUTRA DA SILVA


: MARCELO JOSE SCHIESSL
: LETICIA SIMOES DE MIRANDA


Réu : RODOLFO PINHEIRO ALVARELLOS
Réu : ALESSANDRO ARDITO SANCHEZ
ADVOGADO : RODRIGO CARLOS HORTA


:
HENRIQUE HOLLUNDER APOLINARIO DE
SOUZA


: FRANCIELLE ANTUNES RODRIGUES
Réu : DARLAN FERREIRA MARTIM


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 413 / 590







Réu : MARCELO ZACARIAS DA SILVA
ADVOGADO : GETULIO PEREIRA SERPA
Réu : CARLOS RODOLFO HEVIA BRAVO
Réu : HASSAN NABIL BAHJAT NASSER
ADVOGADO : FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO


: MARCOS LIBARDONI
: FRANCIELLE ANTUNES RODRIGUES


Réu : KARIM NABIL NASSER
ADVOGADO : FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO


: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO
Réu : ROSANGELA SANTOS LIMA
ADVOGADO : OFÉLIA EVANGELISTA SANTOS


: LEONILDA CASSIANO DA SILVA
Réu : CLAUDIA MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : EVELISE BARBOSA PERCCI ALVES


: FÁBIO PEUCCI ALVES
Réu : ALI MOHAMAD KHATIB


: ABDALA AHMAD ORRA
ADVOGADO : ELIANE CAMPOS BOTTOS


: SÉRGIO BOTTOS
: PATRICIA RENATA PASSOS DE OLIVEIRA
: JANAÍNA DE PAULA CARVALHO


Réu : SUELI CORREA REIS
ADVOGADO : JULIANO GOMES GARCIA


1ª Vara Federal 


Boletim JF Nro 0048/2013


Juiz Federal: Dr. Moser Vhoss


Juiz Federal Substituto: Dr. MARCELO ADRIANO MICHELOTI


Diretor de Secretaria: Bel. Reginaldo Soethe


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 414 / 590







NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "...(3.4.2) Depois, deverá haver intimação das demais partes que ainda atuam no
processo para, em cinco dias contados da intimação, sob pena de preclusão:(3.4.2.1)
apresentarem as perguntas ou os quesitos que desejam que venham a ser submetidos às
testemunhas, ou corrigirem e complementarem os que eventualmente já tenham apresentado no
processo anteriormente;(3.4.2.2) indicarem os documentos e as peças processuais que desejam
que venham a integrar a carta rogatória ou a solicitação de cooperação judiciária
internacional.(3.4.3) Em seguida, a Secretaria deverá providenciar a montagem da carta
rogatória ou solicitação de cooperação judiciária internacional, estabelecendo contato, se for o
caso, com o Ministério da Justiça, o Ministério das Relações Exteriores, embaixadas e demais
órgãos e instituições que participem de ações de cooperação judiciária para inteirar-se sobre
formatação e requisitos formais a serem observados para o cumprimento da diligência requerida
(art. 273 do Provimento nº 17, de 15.03.2013, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª
Região).(3.4.4) Posteriormente, todas as partes deverão ser intimadas para, em três dias
contados da intimação, sob pena de preclusão, conferirem a carta rogatória ou a solicitação de
cooperação judiciária internacional, indicando quaisquer erros ou vícios, seja de grafia, seja de
montagem, seja até mesmo quanto ao atendimento de todas as formalidades e requisitos para
que seja alcançado cumprimento no estrangeiro. Incumbe às partes também fazer contatos com
o Ministério da Justiça, com o Ministério das Relações Exteriores, com embaixadas e demais
órgãos ou instituições que possam prestar informações sobre cooperação judiciária, para
inteirar-se de requisitos e formalidades a serem observados para que o cumprimento da
diligência pretendida seja alcançado. Eventual falta de cumprimento da rogatória ou solicitação
de cooperação judiciária internacional, em razão de desatendimento a formalidade ou requisito
cuja inobservância não foi apontada pela parte nesse prazo de conferência, será tomada em
conta de omissão ou falha dessa própria parte.(3.4.5) Esgotado o prazo de conferência e nada
havendo a ser conferido, deverá a parte que requereu a diligência ser intimada para retirar a
carta rogatória ou a solicitação de cooperação judiciária junto à Secretaria deste Juízo Federal,
promover sua idônea e regular tradução através de tradutor juramentado, conferir a tradução
realizada, devolvê-la devidamente traduzida na Secretaria deste Juízo Federal, e promover a
juntada ao processo do comprovante de pagamento dos honorários do tradutor, tudo isso no
prazo de trinta dias contados da intimação, sob pena de preclusão; as despesas relativas à
expedição e à versão ficarão a cargo da parte que requereu a prova, submetendo-se ao final da
ação às regras de sucumbência, se for o caso.(3.4.6) Devolvida a carta rogatória ou solicitação
de cooperação judiciária internacional após a tradução, deverão as demais partes que atuam no
processo serem intimadas para última conferência sobre essa tradução realizada, em três dias,
sob pena de preclusão.(3.4.7) Por fim, deverá ser expedida a carta rogatória ou a solicitação de
cooperação judiciária internacional, intimando-se todas as partes:(3.4.7.1) da
expedição;(3.4.7.2) de que deverão acompanhar diretamente no solo estrangeiro as datas
agendadas e a realização propriamente dita das diligências requeridas;(3.4.7.3) de que, nos
termos dos arts. 222 e 222-A, parágrafo único, do Código de Processo Penal, a expedição de
carta rogatória ou solicitação de cooperação judiciária internacional não suspenderá a instrução
criminal;(3.4.7.4) de que, nos termos dos arts. 222 e 222-A, parágrafo único, do Código de
Processo Penal, esgotado o prazo marcado quando da expedição para o cumprimento, poderá
realizar-se o julgamento, sem prejuízo, porém, de que, a todo o tempo, a rogatória ou solicitação
de cooperação judiciária internacional devolvida seja juntada ao processo;(3.4.7.5) de que o
prazo para cumprimento da carta rogatória ou da solicitação de cooperação judiciária será
contado da remessa ao Ministério da Justiça (art. 274, § 1º, do Provimento nº 17, de 15.03.2013,
também da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região).(3.4.8) Retornando a carta
rogatória ou a solicitação de cooperação judiciária internacional cumprida, deverá a parte que
requereu a diligência ser imediatamente intimada para, no prazo de trinta dias, sob pena de
preclusão, providenciar a tradução do ato realizado em solo estrangeiro para o vernáculo.(3.4.9)
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A Secretaria do juízo deverá, a todo o tempo, atentar para o cumprimento do disposto no art. 276
do Provimento nº 17, de 15.03.2013, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região,
solicitando periodicamente informações sobre o cumprimento.(3.5) Os interrogatórios dos réus
serão designados oportunamente, mas fica a Defesa Técnica dos mesmos desde já ciente de que,
se vierem eles a mudar de endereço ou a ausentar-se dos endereços que oficializaram como seus
no processo por mais de sete dias, deverá haver comunicação prévia a respeito no processo, sob
pena de decretação de revelia.(3.6) Intimem-se, de imediato, todas as partes sobre todos os
termos da presente decisão, para que fiquem desde já cientes do cronograma nela previamente
traçado."
AÇÃO PENAL Nº 2007.72.08.003557-8/SC
AUTOR : JUSTICA PUBLICA
Réu : ARNALDO BRITES DA SILVA


: MARCOS ANTONIO FRAGA VAZZOLLER
ADVOGADO : TATIANA MASCARENHAS KARNINKE
Réu : PAULO JOSE FERREIRA FONSECA


: CARLOS JOSÉ FERREIRA MARTINS
ADVOGADO : PEDRO FRANCISCO DUTRA DA SILVA


: MARCELO JOSE SCHIESSL
: LETICIA SIMOES DE MIRANDA


Réu : RODOLFO PINHEIRO ALVARELLOS
Réu : ALESSANDRO ARDITO SANCHEZ
ADVOGADO : RODRIGO CARLOS HORTA


:
HENRIQUE HOLLUNDER APOLINARIO DE
SOUZA


: FRANCIELLE ANTUNES RODRIGUES
Réu : DARLAN FERREIRA MARTIM
Réu : MARCELO ZACARIAS DA SILVA
ADVOGADO : GETULIO PEREIRA SERPA
Réu : CARLOS RODOLFO HEVIA BRAVO
Réu : HASSAN NABIL BAHJAT NASSER
ADVOGADO : FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO


: MARCOS LIBARDONI
: FRANCIELLE ANTUNES RODRIGUES


Réu : KARIM NABIL NASSER
ADVOGADO : FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO


: MARIO THADEU LEME DE BARROS FILHO
Réu : ROSANGELA SANTOS LIMA
ADVOGADO : OFÉLIA EVANGELISTA SANTOS


: LEONILDA CASSIANO DA SILVA
Réu : CLAUDIA MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : EVELISE BARBOSA PERCCI ALVES


: FÁBIO PEUCCI ALVES
Réu : ALI MOHAMAD KHATIB


: ABDALA AHMAD ORRA
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ADVOGADO : ELIANE CAMPOS BOTTOS
: SÉRGIO BOTTOS
: PATRICIA RENATA PASSOS DE OLIVEIRA
: JANAÍNA DE PAULA CARVALHO


Réu : SUELI CORREA REIS
ADVOGADO : JULIANO GOMES GARCIA


1ª Vara Federal 


Boletim JF Nro 1027/2013


Juiz Federal: Dr. Moser Vhoss


Juiz Federal Substituto: Dr. MARCELO ADRIANO MICHELOTI


Diretor de Secretaria: Bel. Reginaldo Soethe


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista a inexistência de informações quanto à exclusão da
executada do parcelamento a que se refere a Lei nº 11.941/09, suspendo o processo enquanto a
parte executada mantiver a condição de optante pelo parcelamento noticiado nos autos, cabendo
ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.50.03716-6/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : INACIO PASSOS PEREIRA
ADVOGADO : PAULO HUMBERTO BUDOIA


: RUY FERNANDO HULTMANN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo enquanto a parte executada mantiver a condição
de optante pelo parcelamento noticiado nos autos (Lei 11.941/09, REFIS, PAES, PAEX e/ou
SIMPLES NACIONAL), cabendo ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-
se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.72.08.003730-3/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : FCGO CONSTRUCOES LTDA/ EPP
ADVOGADO : JACKSON DA COSTA BASTOS


: CRISTIAN RODOLFO WACKERHAGEN
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: CHARLES PAMPLONA ZIMMERMANN
: SCHEILA FRENA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Tendo em vista que a dívida encontra-se parcelada, mantenho o bloqueio
realizado através do BacenJud. Proceda-se à transferência do valor bloqueado para conta
vinculada a esta execução fiscal, na agência 2705 da Caixa Econômica Federal, na modalidade
280, intimando-se o executado da penhora.Após, suspendo a execução enquanto o executado se
mantiver em dia com os pagamentos das parcelas da arrematação."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.72.08.003413-2/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : SINERGIA SISTEMA DE ENSINO LTDA/
ADVOGADO : DENISIO DOLASIO BAIXO
APENSO(S) : 2006.72.08.004332-7


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria da Vara intima a parte executada de que foi realizada
penhora eletrônica mediante bloqueio de ativos financeiros de sua titularidade, os quais foram
transferidos para a conta judicial nº 2705.280.180-4, vinculada a presente Execução Fiscal, bem
como do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos à Execução, na forma do art. 16 da
Lei nº 6.830/80."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.72.08.003413-2/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : SINERGIA SISTEMA DE ENSINO LTDA/
ADVOGADO : DENISIO DOLASIO BAIXO
APENSO(S) : 2006.72.08.004332-7


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Intime-se o executado para apresentar os documentos solicitados pela União, a
fim de regularizar o pedido de substituição da penhora, ou seja, contrato social e últimas
alterações das empresas proprietárias dos veículos indicados, comprovando que os sócios
signatários das anuências têm poderes para dar bens da empresa em garantia de outras
execuções. Prazo: 15 dias.Apresentando os documentos, cumpra-se a decisão de fl. 138."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.72.08.004040-1/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ALBONICO E CONSONI LTDA/ ME
ADVOGADO : GIOVANNI BROGNI


: EDAIR RODRIGUES DE BRITO JUNIOR
APENSO(S) : 2005.72.08.005503-9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo enquanto a parte executada mantiver a condição
de optante pelo parcelamento noticiado nos autos (Lei 11.941/09, REFIS, PAES, PAEX e/ou
SIMPLES NACIONAL), cabendo ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-
se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.72.08.004614-0/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : FLUIPRESS AUTOMACAO LTDA/
ADVOGADO : ALTAIR SANTANA DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
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TRANSCRITA: "Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.Transitada em julgado,
arquivem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2008.72.08.004337-3/SC
EXEQUENTE : GILBERTO DASSI
ADVOGADO : LUCIANO SCHAUFFERT DE AMORIM


: CLAUDIO SILVA MALHEIROS


EXECUTADO :
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO -
CRA


ADVOGADO : LUIZ SCARDUELLI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Cuida-se de execução fiscal na qual ofertada exceção de pré-executividade em
que se alega prescrição do direito de redirecionar a ação executiva contra a pessoa física do
sócio da empresa executada.Primeiro registro que faço é o de que a parte requerente não nega,
neste processo, que efetivamente houve dissolução irregular da empresa executada.Quanto à
prescrição para cobrança do crédito tributário da própria empresa devedora, tenho que é
interrompida na data do ajuizamento da execução fiscal, e não na data da citação ou do
despacho da inicial. A esse respeito, incorporo à presente decisão as razões invocadas quando
da edição do precedente jurisprudencial com ementa a seguir colacionada:PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO
COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO
DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO
INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE:
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO.
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de
cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de
tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever
instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal
(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do
crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em
14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em
28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A prescrição, causa extintiva do crédito
tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art.
174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da
sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal
feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação
dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que
constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que
importe em reconhecimento do débito pelo devedor."3. A constituição definitiva do crédito
tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o
Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração
de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS
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- GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos
tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário,
dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do
valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).5. O
aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A
entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."6. Conseqüentemente, o
dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do
crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária
expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ
(tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no
lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos
em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação
executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas
jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é
devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento
do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).9. De acordo com a Lei 8.981/95, as
pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil
do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-
calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no
sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996,
em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano
seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins
de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste
Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ
75/76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a
declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria
ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a
cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional:
"Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu
com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os
débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre
fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o
Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data
da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002,
não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação
(05.03.2002).13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de
ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se
incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho
ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,
consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O
Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela
citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações
promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data
do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.15. A
doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do
não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição
e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver
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algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do
Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz
litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui
em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data
da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa
que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que
a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde
sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é
desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso
ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."
(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed.
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16. Destarte, a propositura da ação constitui o
dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem
sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é
certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao
serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).18. Conseqüentemente, tendo em vista que o
exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal
(30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela
prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor
tenham sobrevindo em junho de 2002.19. Recurso especial provido, determinando-se o
prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008.(STJ, RESP 1120295, Processo 200901139645, rel. Min. Luiz Fux,
julgamento em 12.05.2010).Nos casos em que há redirecionamento da execução fiscal contra a
pessoa física do sócio da empresa executada, também é de cinco anos o prazo prescricional para
que o redirecionamento seja implementado, considerando o disposto no art. 174 do Código
Tributário Nacional (nesse sentido: STJ, EDAGA 1272349, Processo 201000174458, rel. Min.
Luiz Fux, julgamento em 02.12.2010).Sem negar respeito a entendimento diverso, tenho que,
pelo princípio da actio nata, o início do prazo prescricional em relação ao redirecionamento
contra a pessoa física do sócio da empresa executada se dá, nos casos em que tal
redirecionamento é embasado em dissolução irregular da pessoa jurídica, com a ciência, pela
parte exeqüente, dessa dissolução irregular (nesse sentido: STJ, AGRRGESP 1196377, Processo
201000981780, rel. Min. Humberto Martins, julgamento em 19.10.2010; AGRGRESP 1100907,
Processo 200802386451, rel. Min. Humberto Martins, julgamento em 01.09.2009; AGRGRESP
1062571, Processo 200801178464, rel. Min. Herman Benjamin, julgamento em 20.11.2008;
AGRGRESP 1106281, Processo 200802623780, rel. Min. Francisco Falcão, julgamento em
21.05.2009).De outro lado, considerando que, como antes já exposto, a interrupção da
prescrição se dá pelo ajuizamento da execução fiscal, tenho que o que interrompe a prescrição
em relação ao sócio da pessoa jurídica é o simples protocolo do pedido no sentido de que a
execução seja contra ele dirigida, e não a efetiva citação do sócio da pessoa jurídica ou o
despacho que a ordene.Em síntese, tenho que a prescrição para o redirecionamento contra a
pessoa física do sócio da empresa executada só corre a partir de quando há ciência, pela parte
exeqüente, da dissolução irregular dessa referida empresa, havendo interrupção do prazo
prescricional no momento em que protocolado o pedido de redirecionamento.Neste caso em
apreço, observo que o protocolo do pedido de redirecionamento com fundamento na dissolução
irregular foi realizado em 11.03.2011 (fl. 52), tendo a parte exequente consignado que "(...) nos
autos 99.50.00221-4, 99.50.02321-1 e 2000.72.08.000562-2 já foi determinado
redirecionamento da execução aos administradores em razão do encerramento irregular das
atividades da empresa (...)" (fl. 53).No Processo 9950002214, no qual estão apensados os
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Processos 9950023211 e 200072080005622, verifico que houve pedido de redirecionamento
protocolado em 08.11.2005 (Processo 9950002214, fls. 192/195). Portanto, se naquela data, em
08.11.2005, a Fazenda Nacional já tinha conhecimento da ocorrência da dissolução irregular da
Companhia Fabrica de Papel Itajaí, deve ser reconhecido transcurso do prazo prescricional de
cinco anos em relação aos seus administradores, haja vista que o pedido de redirecionamento no
Processo 9950039223 somente se deu em 11.03.2011.Ante o exposto, acolho à exceção de pré-
executividade e determino a exclusão de Roni Lavrati e Paulo Hermógenes Cardoso do polo
passivo da execução fiscal.Condeno a parte exequente ao pagamento de honorários
advocatícios em favor dos excipientes, sendo a verba honorária quantificada, com fundamento
no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 2.000,00, passíveis de atualização
monetária, a contar da data de emissão da presente decisão. Eventual execução do valor dos
honorários deverá se processar autonomamente, pelo processo eletrônico, valendo cópia da
presente decisão, acompanhada de demonstração de seu trânsito em julgado, como título
executivo hábil a respaldá-la.Torno sem efeito o item 5 da decisão de fl. 56. Junte-se cópia das
fls. 192/195 e 184-verso do Processo 9950002214 nestes autos.Intimem-se, a parte exeqüente
inclusive para pronunciar-se em 30 dias sobre o prosseguimento da execução fiscal."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.50.03922-3/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COMPANHIA FABRICA DE PAPEL ITAJAI


: PAULO HERMOGENES CARDOSO
EXECUTADO : RONI LAVRATTI
ADVOGADO : DANTE AGUIAR AREND


: KATIA WATERKEMPER MACHADO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "A falta de localização do devedor conduziu o processo à citação
editalícia.Entrementes, no Processo Administrativo de Revisão Disciplinar 0002260-
94.2011.2.0.00.0000, Conselho Nacional de Justiça decidiu emitir recomendação no sentido de
que, antes da citação por edital, haja tentativa de obtenção do endereço para localização da
parte através do emprego dos sistemas disponíveis para consulta aos dados de entidades que
detém ampla base de jurisidicionados cadastrados.Considerando isso, determino que a
Secretaria diligencie no sentido de consultar as bases de dados disponíveis ao juízo, anexando
informação ao processo sobre o resultado das buscas.Desse resultado deverão a parte exequente
e o curador nomeado ser intimados para manifestar-se, em 15 dias, requerendo a citação no
endereço que julgarem apropriado, ou, em desejando que nova consulta de endereços seja feita
junto à base de dados de algum outro órgão, especificando esse órgão e também informando o
endereço para o qual deva o juízo oficiar.Cumpra-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.72.08.002132-1/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : BO TRADING IMP/ E EXP/ LTDA/
ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MULLER LENZI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria da Vara intima o exeqüente, Dr. Ricardo Pedro Inácio
Schubert, para se manifestar acerca da satisfação de seu crédito, no prazo de 05 (cinco) dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2009.72.08.002865-0/SC
EXEQUENTE : MARIA LEONIDA COUTO MATEUS - ME
ADVOGADO : RICARDO PEDRO INACIO


EXECUTADO :
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA -
CRMV
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista a inexistência de informações quanto à exclusão da
executada do parcelamento a que se refere a Lei nº 11.941/09, suspendo o processo enquanto a
parte executada mantiver a condição de optante pelo parcelamento noticiado nos autos, cabendo
ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.72.08.003694-2/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COML/ DE ALIMENTOS POFFO LTDA/
ADVOGADO : MILENA CRUZ ROCHA VIEIRA


: PAULO HENRIQUE SETTI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo enquanto a parte executada mantiver a condição
de optante pelo parcelamento noticiado nos autos (Lei 11.941/09, REFIS, PAES, PAEX e/ou
SIMPLES NACIONAL), cabendo ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-
se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.72.08.000020-4/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
INTERCONTINENTAL INCORPORADORA
LTDA/


ADVOGADO : JORGE ALBERTO CASTRO
: ILDEU DA CUNHA PEREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo pelo prazo do parcelamento noticiado nos autos
(até outubro de 2015), findo o qual será o exeqüente intimado a se manifestar e requerer o que
entender necessário ao deslinde da causa.Intime(m)-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.72.08.000475-4/SC


EXEQUENTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


EXECUTADO : ALTOMAR PESCADOS LIMITADA/
ADVOGADO : ALEXANDRE MACEDO TAVARES


: ANTONIO CARLOS EMMENDORFER
: MARCUS VINICIUS MENDES MUGNAINI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Há razão na alegação da parte executada (fl. 157) de que não houve a devida
apreciação da exceção de pré-executividade por ela apresentada (fls. 60/85). Efetuo, então, a
seguir, a apreciação reclamada.Os valores devidos nesta execução fiscal referem-se às
competências de 05 a 07/95 (fl. 08). Os documentos juntados pela parte exeqüente (fls. 129 e
144), cujo teor não foi impugnado com ênfase e especificidade na última manifestação da parte
executada (fl. 157), indicam suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em razão da
celebração de acordos de parcelamento, por todo o período de 04.02.1998 até 01.05.2007. A
execução fiscal foi ajuizada em 31.03.2008 (fl. 02). Como não houve transcurso integral do
prazo decadencial de cinco anos do vencimento até a constituição do crédito tributário quando
da celebração do primeiro acordo de parcelamento, como não correu o prazo prescricional
enquanto se mantiveram vigentes os acordos de parcelamento, e como não transcorreu integral
o prazo prescricional de cinco anos da rescisão do segundo acordo de parcelamento até o
ajuizamento da execução fiscal, é descabida a pretensão de reconhecimento da extinção do
crédito tributário em decorrência de decadência ou prescrição.O pedido de redirecionamento da
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execução fiscal contra os sócios voltou-se apenas contra Rogério David Russi e Maria Sueli de
Novaes, e não contra Zilda Dutra Russi (fl. 38). Por conseqüência, tal redirecionamento foi
deferido apenas contra Rogério David Russi e Maria Sueli de Novaes, e não contra Zilda Dutra
Russi (fl. 57). E são justamente Rogério David Russi e Maria Sueli de Novaes aqueles que
constam como administradores no último dos documentos de constituição da empresa que foi
apresentado no processo (fl. 53). Não há, portanto, interesse processual que justifique a
apreciação de alegações de ilegitimidade passiva ad causam feitas em favor de Zilda Dutra
Russi.A empresa abandonou o cumprimento do acordo de parcelamento (fl. 144). A dívida
cobrada na execução fiscal não foi paga, e a empresa não veio ao processo nomear bens a
penhora ou prestar qualquer informação tendente a que o juízo restasse garantido quanto ao
adimplemento da dívida. Veio ao processo notícia de que a empresa estaria com seu cadastro
junto à Fazenda Etadual cancelado (fl. 41). Nesse contexto, tenho que estava autorizado que se
concluísse pela dissolução irregular da empresa, deferindo-se a citação dos sócios
administradores, de modo a propiciar que estes se defendessem, inclusive demonstrando que a
dissolução irregular não ocorreu. Com exceção de pré-executividade juntaram-se apenas
algumas guias de recolhimento de tributos (fls. 105/124), mas todas anteriores ao deferimento
do pedido de redirecionamento. Não se juntaram balanços e demonstrações financeiras, nem
declarações de imposto de renda, nem mesmo notas fiscais ou livros onde registrado o
faturamento, que evidenciem que efetivamente persistam sendo realizadas operações negociais.
Não vejo demonstrada, assim, a inexistência de situação de dissolução de fato.A propósito da
incidência do citado art. 135 do Código Tributário Nacional nos casos onde caracterizada
situação de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, não é desairoso reiterar o
entendimento bem delineado em decisão monocrática proferida, no âmbito do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, pela Desembargadora Federal Luciane Amaral Corrêa Münch,
quando da apreciação, em 14.12.2012, do agravo de instrumento do Processo
00138782320124040000, conforme excerto a seguir colacionado:(...).A jurisprudência desta
Corte firmou-se, em consonância com o entendimento atual da 1ª e da 2ª Turmas do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a responsabilização pessoal do sócio-gerente, fulcrada na
dicção do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, só tem lugar se comprovado que o
sócio agiu com excesso de mandato ou infringência à lei ou estatuto. Assim, não há falar em
responsabilidade presumida ou objetiva do sócio-gerente, na hipótese do não-pagamento do
tributo da pessoa jurídica.É o que se depreende da análise dos arestos adiante
colacionados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SOCIEDADE POR
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS-
GERENTES - SUBJETIVIDADE - CTN, ART 135, III - PRECEDENTES. - Tem-se por
caracterizada a responsabilidade tributária do sócio-gerente, administrador, diretor ou
equivalente pelas dívidas sociais quando dissolvida irregularmente a sociedade ou comprovada
infração à lei praticada pelo dirigente, resultantes de ato ou fato eivado de excesso de poderes
ou com infração de lei, contrato social ou estatutos. - O simples inadimplemento tributário não
constitui infração à lei para fins de responsabilização dos sócios-gerentes. - Recurso especial
conhecido e provido.(REsp 335404 / SE; 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,
decisão unânime, publicada no DJ em 20.06.2005)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO . ART. 135, INC. III, DO CTN. FUNDAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PROVA. 1. Não é possível o redirecionamento do feito ao responsável pela empresa devedora
de tributo, a menos que o inadimplemento resulte de atos praticados com excesso de poderes ou
infração à lei, aos estatutos ou ao contrato social. Precedentes. 2. Apenas o inadimplemento e a
insuficiência de bens não autorizam o redirecionamento da execução fiscal. 3. No caso dos
autos, todavia, não há prova de que o instituidor da fundação compunha o seu órgão diretivo,
nem de que houve o encerramento irregular de suas atividades.(TRF 4ª Região, AG nº
2005.04.01.053908-4/SC, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira, decisão unânime,
publicada no DJ em 22.03.2006)Assim, o mesmo entendimento que a jurisprudência tem dado
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ao art. 135, III, CTN, deve ser dado ao art. 10 do Decreto 3708/19.No tocante à hipótese de
dissolução irregular, Luiz Felipe Silveira Difini expõe o seguinte:Convencionou-se chamar
dissolução irregular o ato pelo qual os sócios, em vez de liquidar legalmente a sociedade,
fazendo o respectivo distrato (ou, se contencioso, pela ação própria de liquidação de
sociedades, ainda regulada pelos arts. 655 a 674 do CPC de 1939) e providenciando seu
registro, simplesmente fecham o estabelecimento e dividem (ou dissipam) o estoque (bens
sociais), sem saldar obrigações pendentes, inclusive fiscais. Sem dúvida, há aí infração à lei
(que dispõe sobre a forma de liquidação de sociedades) e ao contrato social (que dispõe sobre a
forma de liquidação e partilha - Código Civil, art. 1.035), de que participam todos os sócios que
dispõem irregular mente sobre o destino dos bens sociais, gerando sua
responsabilidade.(Manual de Direito Tributário - 3ª ed. São Paulo, Ed. Saraiva, p. 219.Nesse
caso, a justificativa para o redirecionamento é de que, ausente processo de apuração do ativo e
de liquidação do passivo, não são criadas as condições necessárias para que as dívidas da
empresa sejam saldadas de acordo com as preferências legalmente estabelecidas, submetidas ao
crivo judicial. Assim, há posições doutrinárias que, tendo em conta o dever de todos os sócios -
administradores ou não - de promover a liquidação regular da empresa, sustentam a
possibilidade de cobrança dos tributos inadimplidos não só daqueles que detêm o poder de
mando na empresa, mas de todos os sócios.Todavia, considerando os termos do art. 135, inc. III,
do CTN, no qual há referência aos "diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de
direito privado", embora a causa de responsabilização seja a dissolução irregular, entendo que
somente as pessoas que se enquadram nessas posições de mando na empresa é que podem ser
responsabilizadas no âmbito tributário. Ademais, a disposição contida no art. 134, inc. VII, do
CTN só se aplica a sociedades de pessoas, não a sociedades comerciais.Hugo de Brito Machado,
a esse respeito, sustenta que somente o administrador pode ser responsabilizado, nos seguintes
termos:Destaque-se desde logo que a simples condição de sócio não implica responsabilidade
tributária. O que gera a responsabilidade, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, é a condição
de administrador de bens alheios. Por isto a lei fala em diretores, gerentes ou representantes.
Não em sócios. Assim, se o sócio não é diretor, nem gerente, isto é, se não pratica atos de
administração da sociedade, responsabilidade não tem pelos débitos tributários desta. (Curso de
Direito Tributário - 21ª ed. São Paulo, Ed. Malheiros, 2002, p. 131)Ademais, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça em passado recente não acolhia de forma tranqüila essa tese,
situação que se modificou na atualidade. Como decisão exemplificativa desse entendimento,
transcrevo a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 515 DO CPC -
INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA -
NATUREZA SUBJETIVA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - PRECEDENTES
- DISSOLUÇÃO IRREGULAR - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO MINORITÁRIO:
IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.(...)3. Em caso de dissolução irregular da pessoa jurídica,
somente as pessoas com poder de mando devem ser responsabilizadas. Sendo incontroverso nos
autos que a empresa (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) foi dissolvida
irregularmente e que a sócia executada não detinha poderes de gerência, descabe a sua
responsabilização (art. 10 do Decreto 3.708/1919).4. Recurso especial improvido.(REsp
656.860/RS, 2ª Turma do STJ, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 16.08.2007, p. 307)Assim,
dissolvida irregularmente a sociedade sem remanescerem bens para garantia dos seus credores,
passa a ser ônus de seus administradores provar que esses bens não foram desviados,
dilapidados ou aplicados no pagamento de credores sem observância das preferências legais.
Contudo, para que se possa responsabilizar o sócio pela dissolução irregular, é condição
essencial que este tenha exercido poderes de gerência/administração na sociedade e detenha
tais poderes quando da ocorrência dos indícios da extinção irregular, ou seja, o
redirecionamento da execução com base nesse fundamento deve-se dar com relação aos sócios-
gerentes/administradores contemporâneos à época em que se verificaram os sinais de extinção
irregular da empresa.Nesse sentido os precedentes do e. STJ, bem como os desta Corte, a saber:
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STJ, AgRg no AgRg no REsp 776154/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19-10-2006;
AgRg no REsp 910383/RS, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJ de 16-06-2008; REsp
1017732 / RS, 2ª Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 07-04-2008; TRF4, AI n.º
2005.04.01.032343-9/SC, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Antônio Albino Ramos de Oliveira, DJU
de 04-10-2006; TRF4, AI nº 2006.04.00.037195-8/ PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Otávio
Roberto Pamplona, DJU de 27-02-2007; AC 2000.04.01.127254-5, Primeira Turma, Relator Joel
Ilan Paciornik, D.E. 04-03-2008.(...).(TRF4, Processo 00138782320124040000, rel. Des. Fed.
Luciane Amaral Corrêa Münch, julgamento em 14.12.2012).Ademais, a discussão sobre a
existência ou não de dissolução irregular demanda dilação probatória, oportunizando-se
produção de provas a ambas as partes, fazendo-se necessário, então, o manejo da via
procedimental adequada, que não é a da exceção de pré-executividade, já que essa se presta
apenas ao conhecimento de matérias passíveis de análise imediata, de pronto. Deixar de
observar isso implicaria em tornar indevidamente ordinário o rito executivo da ação de
execução fiscal. Da jurisprudência, colhe-se ementa com o seguinte teor:EXECUÇÃO FISCAL.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO.
INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
RECURSAL. ARTIGO 558 DO CPC. INVIABILIDADE.1. (...).2. No que tange a exclusão do
sócio-gerente para fins de redirecionamento da execução, desnecessária a prova cabal da
dissolução irregular da empresa, bastando indícios de sua ocorrência. (Precedente do STJ, 2ª
Turma, EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG. Rel. Ministra Eliana Calmon. DJe 23.10.2009).3. É
suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução
contra o sócio ou administrador a certidão do oficial de justiça atestando tal fato, cabendo
aquele provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.4.
Ainda, em tema de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la quando a executada
cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado
na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes
para a quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de
promover sua regular liquidação, averbando a dissolução no Registro Público, realizando o
ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos sócios, cancelando a
inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras providências
legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação
dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.5. Quanto à
rejeição da exceção de pré-executividade, em que pretende a executada o reconhecimento da
ilegitimidade do sócio da pessoa jurídica do pólo passivo da execução, tal matéria, por depender
de dilação probatória somente tem viabilidade em sede de embargos à execução. A exceção
utilizada somente tem viabilidade para o reconhecimento de questões de ordem pública, não
comportando contraditório e produção de prova.6. Por derradeiro, quanto ao alegado equívoco
acerca do ônus da prova, melhor sorte não está com o recorrente. Na verdade, a jurisprudência
consagrou, exatamente, uma hipótese em que há inversão desse ônus, atribuindo ao sócio
executado, diante dos indícios de dissolução irregular da empresa, a prova de que não agiu com
excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. O egrégio STJ tem manifestado
entendimento segundo o qual "sabe-se que cabe ao sócio atingido pela execução fiscal provar
que não agiu com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, sendo certo
que tais questões não podem ser veiculadas em sede de exceção de pré-executividade, eis que
demandam dilação probatória." (STJ. 2ª Turma. AgRg no AG 1163237/PR, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques. DJe 30.09.2009). 7. Agravo Regimental desprovido.(TRF4, Processo
200904000450719, rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, julgamento em
12.05.2010).Registro meu entendimento, também, de que a falta de participação do sócio-
administrador no processo administrativo não impede que, se demonstrada sua responsabilidade
no âmbito judicial, venha a integrar o pólo passivo da execução fiscal embargada. Isso porque,
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contra essa inclusão no pólo passivo da execução, não deixará ele de poder defender-se,
devendo fazê-lo diretamente no próprio âmbito judicial, já que foi nessa mesma esfera que sua
responsabilidade restou apurada e ao menos indiciariamente reconhecida.Ante o exposto, nego
acolhimento à exceção de pré-executividade.Intimem-se e aguarde-se o decurso do prazo para
oposição de embargos."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.08.000898-1/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LAVE LOVE TEXTIL LIMITADA/


: ZILDA DUTRA RUSSI
: MARIA SUELI DE NOVAES RUSSI
: ROGERIO DAVID RUSSI


ADVOGADO : VICTOR MACEDO VIEIRA GOUVEA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo pelo prazo de um ano, findo o qual, se não
localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, independentemente de nova intimação,
proceda-se ao arquivamento administrativo, na forma do art. 40, § 2º, da Lei nº
6.830/80.Intime(m)-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.72.08.000674-6/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : STEINER CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LIMITADA/
EXECUTADO : LUIZ ANTONIO VAZ TEIXEIRA
ADVOGADO : JULIANO GOMES GARCIA


: RICARDO ANTONIO ERN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Acerca da petição de fl. 263 e considerando o certificado à fl. 250v, defiro o
pedido para determinar a expedição de mandado de imissão na posse para que o Oficial de
Justiça acompanhe o arrematante no local do imóvel arrematado, viabilizando eventual
rompimento, pelo arrematante, de cadeados, lacres ou fechaduras que impeçam o acesso ao bem.
O Oficial de Justiça deverá agendar horário com o arrematante para efetivação da ordem,
devendo este fornecer seu telefone de contato à CEMAN, no prazo de 5 dias contados da
intimação desta decisão.Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.72.08.006038-5/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : SOLO ARMADO LTDA/
ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO DE SOUZA
EXECUTADO : JOÃO CARLOS MARTINS SILVA
ADVOGADO : HAROLDO RIBEIRO DE FARIA JUNIOR


1ª Vara Federal 


Boletim JF Nro 1028/2013
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Juiz Federal: Dr. Moser Vhoss


Juiz Federal Substituto: Dr. MARCELO ADRIANO MICHELOTI


Diretor de Secretaria: Bel. Reginaldo Soethe


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "1. Recebo a apelação da União nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
CPC).2. Intime-se o(a) Recorrido(a) para, querendo, apresentar contrarrazões.3. Intimem-se as
partes de que os autos serão digitalizados, passando, então, a tramitar em meio eletrônico
(sistema e-Proc - Rito Ordinário), nos termos da Resolução 49/2010 do TRF da 4ª Região, cujo
número de autuação poderá ser consultado no menu "Consulta Processual Unificada" do site da
Justiça Federal de Santa Catarina (www.jfsc.jus.br).4. Ficam, ainda, os advogados das partes
intimados de que devem estar cadastrados no referido sistema, na forma do art. 5º da Lei
11.419/2006 e da Resolução 17/2010 do TRF da 4ª Região, devendo fazê-lo no prazo de cinco
dias, caso ainda não estejam.5. Após o cadastramento destes autos no sistema eletrônico,
remetam-se ao TRF da 4ª Região."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.50.02296-7/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : SAMARCO AGENCIA MARITIMA E COMERCIAL/ LIMITADA/
ADVOGADO : PEDRO FRANCISCO DUTRA DA SILVA


APENSO(S) :
99.50.02311.4, 99.50.02328.9, 2000.72.08.000392-3,
2000.72.08.000558-0, 2000.72.08.000559-2, 2007.72.08.003096-9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo enquanto a parte executada mantiver a condição
de optante pelo parcelamento noticiado nos autos (Lei 11.941/09, REFIS, PAES, PAEX e/ou
SIMPLES NACIONAL), cabendo ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-
se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.72.08.002547-7/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ALUMINITA COMERCIO/ E REPRESENTACOES/ LIMITADA/
ADVOGADO : NILTON ANDRE SALES VIEIRA


: JAIME DIAS GUESSER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo enquanto a parte executada mantiver a condição
de optante pelo parcelamento noticiado nos autos (Lei 11.941/09, REFIS, PAES, PAEX e/ou
SIMPLES NACIONAL), cabendo ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-
se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.72.08.001971-6/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : AUTO POSTO REBESQUINI LIMITADA/
ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO MACHADO
EXECUTADO : ALCIDES REBESCHINI
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: ARMANDO REBESQUINI
: LAERCIO UGHINI COZER


EXECUTADO : IVALINO SASSI
ADVOGADO : RICARDO REBESCHINI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo enquanto a parte executada mantiver a condição
de optante pelo parcelamento noticiado nos autos (Lei 11.941/09, REFIS, PAES, PAEX e/ou
SIMPLES NACIONAL), cabendo ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-
se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.72.08.002124-2/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : TECHNO LINK IND/ ELETROMECANICA LTDA/
ADVOGADO : ALEXANDRE MACEDO TAVARES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo enquanto a parte executada mantiver a condição
de optante pelo parcelamento noticiado nos autos (Lei 12.688/12), cabendo ao exeqüente
informar eventual inadimplemento.Intime(m)-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.72.08.000782-5/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ
ADVOGADO : VILSON SANDRINI FILHO


: MARIA EUGENIA FURTADO
: CINTIA CARLA FERNANDES
: JOAO RICARDO POZZA
: RODRIGO SIDNEI SALGUEIRO DOS SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Suspendo o processo enquanto a parte executada mantiver a condição
de optante pelo parcelamento noticiado nos autos (Lei 11.941/09, REFIS, PAES, PAEX e/ou
SIMPLES NACIONAL), cabendo ao exeqüente informar eventual inadimplemento.Intime(m)-
se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.72.08.001881-0/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : CERTA IND/ DE ARGAMASSAS LTDA/
ADVOGADO : EDER DANIEL RIFFEL


: CARLOS ANTONIO DE SOUZA FILHO
: JUAREZ PIVA
: PAULO CESAR PIVA
: FABIANO CAMPIGOTTO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "1. A cobrança de honorários pelo advogado da parte cuja ilegitimidade foi
reconhecida em exceção de pré-executividade, apesar de fixados nestes autos, deve se dar em
ação própria, a fim de não tumultuar o andamento da presente execução. Intime-se o credor,
concedendo-lhe o prazo de cinco dias para carga dos autos, para que extraia as cópias que
entenda necessárias à instrução de seu pedido, que deverá ser autuado no sistema eproc V2.2.
Após, mantenha-se suspenso, conforme fls. 109."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.72.08.003694-3/SC
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EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : JH COMERCIO DE MALHAS LTDA/ ME
EXECUTADO : UDO DA SILVA
ADVOGADO : JAIME SCHAPPO


: MICHEL BATISTON
: ALINE MINELA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "1. Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC).2.
Intime-se o(a) Recorrido(a) para, querendo, apresentar contrarrazões.3. Intimem-se as partes de
que os autos serão digitalizados, passando, então, a tramitar em meio eletrônico (sistema e-Proc
- Rito Ordinário), nos termos da Resolução 49/2010 do TRF da 4ª Região, cujo número de
autuação poderá ser consultado no menu "Consulta Processual Unificada" do site da Justiça
Federal de Santa Catarina (www.jfsc.jus.br).4. Ficam, ainda, os advogados das partes intimados
de que devem estar cadastrados no referido sistema, na forma do art. 5º da Lei 11.419/2006 e da
Resolução 17/2010 do TRF da 4ª Região, devendo fazê-lo no prazo de cinco dias, caso ainda
não estejam.5. Após o cadastramento destes autos no sistema eletrônico, remetam-se ao TRF da
4ª Região."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.72.08.000514-6/SC


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -
CRC


ADVOGADO : GEYSON JOSE GONCALVES DA SILVA
EXECUTADO : ROBERTO SEDREZ DE SOUZA
ADVOGADO : FERNANDA CRISTINA DA SILVA


: ARY JUVENCIO DA SILVA FILHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Tendo em vista que já houve citação nos presentes autos, intime-se o
executado para se manifestar sobre o pedido de remessa destes autos à Comarca de Serra/ES,
sede da empresa, no prazo de 15 dias."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.72.08.002033-0/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MTRADING COM/ IMP/ E EXP/ LTDA/
ADVOGADO : TATIANA MASCARENHAS KARNINKE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "1. Para efetivação da transferência dos valores depositados, considerando a
existência de três credores distintos, determino que, após a intimação de todas as partes sobre os
termos da presente decisão e não havendo insurgência tempestiva das mesmas quanto a seu teor,
que:a) o saldo da conta judicial 2705.635.723-3 seja transferido para a conta 2705.005.14577-
6;b) o valor total que então estiver depositado na conta 14577-6 seja dividido entre os
exequentes, da seguinte forma:- seja transferido 1/3 do valor para a conta 20286-7, agência
8262, do Banco Itaú, de titularidade de Silva, Nascimento e Maier Assessoria Empresarial Ltda.
(CNPJ 10.949.463/0001-58);- seja transferido 1/do valor em favor da União, através de DARF
com o código 2864, em nome do CPF da parte devedora e utilizando como número de referência
o número destes autos;- haja expedição de alvará judicial para levantamento do 1/3
remanescente do valor em favor do patrono de Julio Cesar Hatsumura ou transferência para
conta de sua titularidade, se informada. 2. Efetivadas as conversões, efetive-se nova intimação
dos exequentes para se manifestarem sobre a satisfação de seus créditos ou requererem o que
entenderem necessário ao prosseguimento do feito, em 30 dias. "
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.72.08.002447-7/SC
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXEQÜENTE : ADENIS PASQUALETTO JÚNIOR
ADVOGADO : CELSO ALMEIDA DA SILVA


: CARLOS GUSTAVO FABIANO PIROLLA SENA
EXEQÜENTE : JULIO CESAR HATSUMURA
ADVOGADO : JEAN LUIZ ROEPCKE


EXECUTADO :
COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS BRUSQUE
LTDA/


ADVOGADO : CAMBISES JOSE MARTINS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Determino que:(a) seja expedido alvará para levantamento, pelo arrematante,
do valor pago a mais pela arrematação, qual seja, R$ 11.334,02 (valor em dezembro/2012),
devidamente atualizado, a ser retirado da conta judicial 2705.280.12634-8;(b) seja efetivada a
transformação em pagamento definitivo, em favor da União, dos valores depositados nas contas
judiciais 2705.280.110-3, 63-8 e 12634-8, até o limite dos créditos apresentados às fls. 394/396,
em cumprimento à decisão de fl. 341, item 3, inclusive em relação aos autos 99.5003000-9.
Intimem-se todas as partes e também o arrematante dos termos da presente decisão e, em não
havendo impugnação tempestiva, cumpram-se as determinações. Depois de efetivadas as
conversões, solicite-se da CEF informação sobre o saldo existente nas contas mencionadas, no
prazo de 5 dias, fazendo em seguida nova conclusão para destinação do remanescente. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.50.02305-0/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
SIEL SOCIEDADE/ INDUSTRIAL/ EXPORTADORA
LIMITADA/


ADVOGADO : JEAN LUIZ ROEPCKE
: PEDRO HENRIQUE KRACIK
: LUIS FERNANDO SESTREM
: DINAMAR SIMAS SEIDE


APENSO(S) : 99.50.02306.8, 99.50.03197.4, 2003.72.08.003000-9
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR


TRANSCRITA: "Tendo em vista que já houve citação nos presentes autos, inclusive com
bloqueio de valores junto ao BacenJud (ainda não transferidos para conta judicial), intime-se o
executado para se manifestar sobre o bloqueio realizado bem como sobre o pedido de remessa
destes autos à Comarca de Serra/ES, sede da empresa, tudo através de seu procurador, no prazo
de 15 dias."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.72.08.001791-6/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MTRADING COM/ IMP/ E EXP/ LTDA/
ADVOGADO : JORGE LUIZ SILVEIRA CORREA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "1. Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do CPC).2.
Intime-se o(a) Recorrido(a) para, querendo, apresentar contrarrazões.3. Intimem-se as partes de
que os autos serão digitalizados, passando, então, a tramitar em meio eletrônico (sistema e-Proc
- Rito Ordinário), nos termos da Resolução 49/2010 do TRF da 4ª Região, cujo número de
autuação poderá ser consultado no menu "Consulta Processual Unificada" do site da Justiça
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Federal de Santa Catarina (www.jfsc.jus.br).4. Ficam, ainda, os advogados das partes intimados
de que devem estar cadastrados no referido sistema, na forma do art. 5º da Lei 11.419/2006 e da
Resolução 17/2010 do TRF da 4ª Região, devendo fazê-lo no prazo de cinco dias, caso ainda
não estejam.5. Após o cadastramento destes autos no sistema eletrônico, remetam-se ao TRF da
4ª Região."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.72.08.001710-0/SC
EMBARGANTE : CONTABILIDADE TOMASINI LTDA/
ADVOGADO : JULIO CEZAR KUSS
EMBARGADO : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA
ADVOGADO : ABDON DAVID SCHMITT MOREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Apesar de o executado ter afirmado que o imóvel penhorado à fl. 120
fora vendido, verifica-se da matrícula do imóvel que o bem permanece em seu nome,
requerendo o exequente sua intimação para comprovar a venda mencionada.Defiro o pedido.
Intime-se o executado para comprovar que o imóvel de matrícula 4.667 foi vendido, no prazo de
10 dias.Não havendo comprovação, mantenho a penhora sobre o bem, intimando-se o exequente
para requerer o que entender necessário ao prosseguimento do feito."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.72.08.002060-7/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : CASSIO MURILO PIRES


: RAQUEL APARECIDA DA SILVA


EXECUTADO :
DAVID GREGORIO NETO & COMPANHIA/
LIMITADA/


ADVOGADO : JAMES WINTER
APENSO(S) : 2002.72.08.002354-2


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de execução fiscal na qual foi realizado o bloqueio de
valores através do convênio BacenJud (fls. 46/47), em contas bancárias da executada Sra.
Juliana Elisabeth Gonçalves Pereira.A executada informa que o valor bloqueado na sua conta no
Banco Bradesco (c/c 79853-3, agência 330-1) é impenhorável, uma vez que se trata da conta
pela qual recebe seu salário, o que restou comprovado com os documentos juntados às fls.
58/61.Assim, declaro impenhorável o valor bloqueado na conta da executada junto ao Banco
Bradesco, nos termos do art. 649, IV do Código de Processo Civil.Promovo o desbloqueio dos
valores mediante protocolo no sistema Bacenjud.Em relação ao bloqueio efetuado em conta da
executada no Banco Itaú (R$ 199,71), procedo à transferência do valor bloqueado via BacenJud
para conta judicial vinculada a esta execução.Efetivada a transferência, proceda-se à conversão
em renda do valor penhorado, em favor da exequente, oficiando-se à CEF.Intimem-se; o
exequente, inclusive, para requerer o que entender necessário ao prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000136-06.2010.404.7208/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : PROESP SERVIÇOS METALÚRGICOS LTDA/ ME
EXECUTADO : JULIANA ELISABETH GONÇALVES PEREIRA
ADVOGADO : EDSON MARCIO HOPPEN CORREIA
EXECUTADO : JOSE LUIZ GUEDES GONCALVES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Assim, diante da ausência de interesse processual, julgo extinto o feito com
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fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Publicada e registrada
eletronicamente. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.72.08.002331-0/SC
EMBARGANTE : HOTEL FISCHER S/A
ADVOGADO : CHARLES BITTENCOURT VIEIRA
EMBARGADO : COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, tendo em vista a
satisfação integral do débito exequendo (art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil).O
pagamento de honorários é dado como abrangido pela quitação cuja realização foi informada
pela parte exequente. Com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil, condeno a parte
executada ao pagamento das custas processuais, devendo ser observado o disposto no parágrafo
único do art. 427 da Consolidação Normativa da corregedoria Regional da 4ª Região.Publicada
e registrada eletronicamente.Intimem-se.Levante-se a penhora de fl. 60, inclusive no
Renajud.Oportunamente, arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.72.08.000494-4/SC


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -
CRC


ADVOGADO : GEYSON JOSE GONCALVES DA SILVA
EXECUTADO : EZEQUIAS GERVASIO GONCALVES
ADVOGADO : HERMAR ESPINDOLA PATRIANOVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, tendo em vista a
satisfação integral do débito exequendo (art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil).O
pagamento de honorários é dado como abrangido pela quitação cuja realização foi informada
pela parte exequente. Com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil, condeno a parte
executada ao pagamento das custas processuais, devendo ser observado o disposto no parágrafo
único do art. 427 da Consolidação Normativa da corregedoria Regional da 4ª Região.Publicada
e registrada eletronicamente.Intimem-se. Levante-se a penhora de fl. 33, inclusive no
Renajud.Oportunamente, arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.08.003436-0/SC


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -
CRC


ADVOGADO : CELIO MANGRICH JUNIOR
EXECUTADO : EZEQUIAS GERVASIO GONCALVES
ADVOGADO : HERMAR ESPINDOLA PATRIANOVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Tendo em vista que o crédito executado foi satisfeito, conforme noticiado nos
autos, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.Transitada em julgado,
arquivem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 99.50.01955-9/SC
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : CIA/ DE CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO
ADVOGADO : JOSE CARLOS BUSATO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Intime-se a executada, por seu procurador, para retirar o bem descrito no item 2
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do auto de penhora (fls. 37/38) do depósito da leiloeira Adriane, no prazo de 5 dias, sob pena de
perdimento e destinação a um das entidades cadastradas neste Juízo, conforme decisão de fl.
183."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.72.08.001276-1/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
AMBIENTAL TERRA, MAR E AR CONSULTORES
LTDA/


ADVOGADO : MARCELO TREIN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, tendo em vista a
satisfação integral do débito exequendo (art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil).O
pagamento de honorários é dado como abrangido pela quitação cuja realização foi informada
pela parte exequente. Com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil, condeno a parte
executada ao pagamento das custas processuais, devendo ser observado o disposto no parágrafo
único do art. 427 da Consolidação Normativa da corregedoria Regional da 4ª Região.Publicada
e registrada eletronicamente.Proceda-se ao desapensamento da execução fiscal nº 99.5004192-
9, trasladando para lá os atos praticados nestes autos após o apensamento, inclusive cópia desta
sentença.A penhora somente deverá ser levantada quando aquele feito for extinto, uma vez que
permanece suspenso pelo parcelamento da dívida.Intimem-se, arquivando-se oportunamente."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.50.00233-8/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : G MIRANDA AGENCIA MARITIMA LTDA.
ADVOGADO : ADILSON JOAQUIM DO NASCIMENTO
APENSO(S) : 99.50.02408.0, 99.50.04192.9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo extinta a presente execução fiscal, tendo em vista a
satisfação integral do débito exequendo (art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil).O
pagamento de honorários é dado como abrangido pela quitação cuja realização foi informada
pela parte exequente. Com fulcro no art. 20 do Código de Processo Civil, condeno a parte
executada ao pagamento das custas processuais, devendo ser observado o disposto no parágrafo
único do art. 427 da Consolidação Normativa da corregedoria Regional da 4ª Região.Publicada
e registrada eletronicamente.Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.50.02408-0/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : G MIRANDA AGENCIA MARITIMA LIMITADA/
ADVOGADO : ADILSON JOAQUIM DO NASCIMENTO
APENSO(S) : 99.50.00233.8, 99.50.04192.9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, reconheço a prescrição e JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,
com fulcro no artigo 269, IV, do CPC. Sem condenação em honorários e sem custas. Sentença
não sujeita a reexame necessário (TRF/4 - AC 1999.71.11.000123-0). Publicada e registrada
eletronicamente. Intime(m)-se. Oportunamente, arquivem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2002.72.08.000043-8/SC
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : VANDERLEI ANTONIO PORTO
ADVOGADO : JULIO CESAR DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
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TRANSCRITA: "1. Citada para embargar ou pagar os honorários a que fora supostamente
condenada, manifestou-se a União pela rejeição liminar da execução de fls. 284/285 porque, em
sede de Recurso Especial, a sentença outrora julgada procedente foi reformada para manter o
responsável tributário no polo passivo da execução, havendo, por consequência, a inversão do
ônus de sucumbência. Em análise mais acurada, verifico que assiste razão à União, conforme se
infere das decisões e informações das fls. 189/192, 210/211, 237/242 e 274/278, motivo pelo
qual indefiro a execução de fls. 284 e seguintes, promovida pelo embargado. Recebo o pedido
de cumprimento de sentença formulado pela Fazenda Nacional (fl. 309).2. Intime-se o
executado, José Roberto Aldana, por seu Procurador, para cumprir a sentença proferida nestes
autos, procedendo ao pagamento do valor requerido pela União (R$ 5.105,72), no prazo de
quinze dias, nos termos do art. 475-I e ss. do CPC.3. Advirta-se o executado de que, não
havendo pagamento no prazo supra, ao montante da condenação será acrescida multa no
percentual de dez por cento.4. Retifique-se a autuação, invertendo as partes. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2006.72.08.004871-4/SC
EXEQUENTE : JOSE ROBERTO ALDANA
ADVOGADO : CHARLES PAMPLONA ZIMMERMANN


: SCHEILA FRENA
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


2ª VARA FEDERAL DE ITAJAÍ


2ª Vara Federal de Itajaí


Boletim JF Nro 032/2013


Juiz Federal Titular: Dr. ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA


Juiz Federal Substituto: Dr. NELSON GUSTAVO MESQUITA RIBEIRO ALVES


Diretor de Secretaria: Bel. MILENE ASSMANN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...)Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se
manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando pela parte autora.Os assistentes técnicos, se for
o caso, oferecerão seus pareceres no mesmo prazo do item anterior, após intimadas as partes da
apresentação do laudo (parágrafo único do artigo 433 do CPC).Para caso de, no prazo supra,
haver pedido de laudo complementar, formulado em quesitos e de maneira concisa e objetiva,
intime-se o perito para tanto, com prazo de 10 (dez) dias, com vista às partes pelo de 10 (dez)
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dias, e posterior expedição de alvará para levantamento dos honorários."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2005.72.08.001434-7/SC
RÉU : EDMAR EDGAR BECKER
ADVOGADO : ROSANGELA SLOMP


: PATRICIA HENDGES FRIES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "(...) a perita para que apresente os pertinentes esclarecimentos e
complementações no prazo de 20 dias. 2. Após, vista às partes, pelo prazo de 10 dias. (...)."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2005.72.08.005935-5/SC
RÉU : MARCOS VIDOR BANDEIRA
ADVOGADO : DELIVAR TADEU DE MATTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para que se
manifestem, no prazo comum de 10 (dez) dias. Os assistentes técnicos, se for o caso, oferecerão
seus pareceres no mesmo prazo do item anterior, após intimadas as partes da apresentação do
laudo (parágrafo único do artigo 433 do CPC)."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2006.72.08.001461-3/SC
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RÉU : LUIZ OCTAVIO DALPASQUALE
ADVOGADO : MARCIO BERTOLDI COELHO


: ADILSON DIGIACOMO


RÉU :
DALMARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA


: DEJANDIR DALPASQUALE
ADVOGADO : MARCIO BERTOLDI COELHO
RÉU : MARCUS VINICIUS BENJAMIM MARTINS
ADVOGADO : MARCIO BERTOLDI COELHO


: ADILSON DIGIACOMO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, extingo o feito, sem análise do mérito, na forma do art. 267, V
do CPC, por reconhecer a existência de coisa julgada com os autos nº 2005.72.08.006382-6.Sem
condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, visto que a efetiva
configuração da coisa julgada teve por base ampla instrução probatória, a afastar a má-fé do
representante do MPF (art. 18 da Lei nº 7.347/85).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. (...)
recurso interposto (...) recebido no duplo efeito (artigo 520 do CPC), valendo o presente como
seu recebimento em caso de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. (...) dê-se vista
à parte contrária para apresentação de contrarrazões, com posterior remessa ao TRF da 4ª
Região. Intimem-se as partes de que, na eventual subida do processo ao TRF4, os autos serão
digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto no
§ 4º do art. 1º da Resolução n. 49, de 14 de julho de 2010, sendo obrigatório o cadastramento
dos advogados, na forma do art. 5º da Lei n. 11.419/06."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2008.72.08.001244-3/SC
RÉU : TEDESCO TURISMO LTDA/


: JULIO ANDRE RUAS TEDESCO
: JULIANA WODTKE TEDESCO


ADVOGADO : CLAUDIO OTAVIO MELCHIADES XAVIER
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: CELSO MEIRA JUNIOR
: JULIANA CRISTINA MARTINELLI


:
DENISE DA SILVEIRA PERES DE A
COSTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com base nos
artigos 47, parágrafo único e 267, IV, do Código de Processo Civil.Sem custas, nem honorários
advocatícios, pois não vislumbrada má-fé do representante do MPF (art. 18 da Lei nº
7.347/85).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Eventual recurso interposto será recebido no
duplo efeito (art. 520 do CPC), valendo o presente como recebimento do mesmo em caso de
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade. (...) dê-se vista à parte contrária para
apresentação de contrarrazões, com posterior remessa ao TRF da 4ª Região.Intimem-se as partes
de que, na eventual subida do processo ao TRF4, os autos serão digitalizados, passando a
tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do disposto no § 4º do art. 1º da
Resolução n. 49, de 14 de julho de 2010, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados, na
forma do art. 5º da Lei n. 11.419/06."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2007.72.08.002642-5/SC


RÉU :
NOVE DE JULHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA/


ADVOGADO : IVAN LUIZ MACAGNAN
: HENRY ROSSDEUTCHER
: MARCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS
: AMIR JOSÉ FINOCCHIARO SARTI
: JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA
: WILLIAN MEURER


RÉU : NARCISO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA/
ADVOGADO : IVAN LUIZ MACAGNAN


: HENRY ROSSDEUTCHER
: RUY RODRIGUES NETO
: MARCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS
: AMIR JOSÉ FINOCCHIARO SARTI
: JOSÉ LUIZ BORGES GERMANO DA SILVA


2ª Vara Federal de Itajaí


Boletim JF Nro 134/2013


Juiz Federal Titular: Dr. ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA


Juiz Federal Substituto: Dr. NELSON GUSTAVO MESQUITA RIBEIRO ALVES
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Diretor de Secretaria: Bel. MILENE ASSMANN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria Judicial, eis que
compete à parte trazer aos autos os cálculos demonstrativos do valor a que faz jus. Intime-se a
parte autora acerca deste decisório, bem como para que requeira o que entender de direito, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação. Nada sendo
requerido, os autos serão arquivados.Fica intimada, ainda, para que, na forma do artigo 53 da
Resolução nº 17/2010, da Presidência do TRF 4ª Região, promova o ajuizamento de eventual
execução/cumprimento de sentença por meio do Processo Eletrônico - eProc, anexando cópia
digitalizada de todos os documentos indispensáveis.Salienta-se, por fim, considerando o
disposto nos artigos 8º, IV, e 12, §§1º e 6º, da citada Resolução, que, sob pena de extinção sem
apreciação de mérito:1) a petição de execução/cumprimento de sentença deverá ser anexada em
um único arquivo;2) cada documento juntado deverá observar sua correta descrição
(procuração, contrato social, sentença, etc);3) os documentos de um mesmo tipo - p.ex.,
sentença - deverão ser anexados em um único arquivo, observada a capacidade de
armazenamento do sistema (3 Mb), afastando a anexação folha-a-folha ou de documentos
individualizados, reduzindo, assim , o número de documentos anexados.4) a regra do item 3 -
anexação em arquivo único - aplica-se também aos documentos que não possuam descrição
própria (tipo), devendo ser anexados sob a denominação "Outros" ou "Processo
Administrativo"."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.72.08.002960-
0/SC
AUTOR : CONRADO MOSER
ADVOGADO : DANIELA PETERMANN
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Este magistrado aceita pedido de reconsideração em hipóteses
excepcionais, especialmente porque tal espécie de requerimento não encontra amparo legal. No
caso concreto, não vislumbro motivos a ensejar a reconsideração da decisão proferida à fl. 340,
de modo que indefiro a pretensão da parte autora. Intime-se. Por fim, arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.72.08.002161-
4/SC
AUTOR : PAULO CESAR ALMEIDA


: ILONE DE ALMEIDA
ADVOGADO : JOÃO JOSÉ DA CRUZ NETO


: JEAN KALEM BASTOS BELEM
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Fls. 234/235: O autor requer manifestação deste Juízo acerca da
legalidade da incidência de multa e juros sobre as taxas de ocupação cobradas pela
União.Deparando-me com tal questão, tenho por oportuno trazer à baila trecho do Memorando
n. 0206/DIREP, juntado, pela SPU de Santa Catarina, aos autos de Ação Ordinária n.
2008.72.08.002161-4, que tramitam perante este Juízo, o qual é bastante elucidativo quanto ao
procedimento levado a termo pela Superintendência do Patrimônio da União no sentido de
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promover a alocação de valores convertidos em renda. Dos termos do referido expediente se
depreende que "caso os depósitos judiciais tenham sido efetuados até a data do vencimento do
débito do Patrimônio da União, na teoria, o valor é suficiente para dar quitação ao débito.
Porém, caso o recolhimento tenha sido após a data do vencimento, cabe, ao nosso entender, a
cobrança de multa e juros, corrigidos pela SELIC, que é o indexador das taxas da União". Deve-
se, ainda, atentar para o fato de os depósitos judiciais serem corrigidos pela TR, e não pela
SELIC, que é o indexador utilizado pela União.A meu ver, a cobrança de juros e multa resta
devidamente justificada por meio do trecho supra transcrito. Assim, indefiro a pretensão da
parte autora. Intimem-se o requerente acerca deste decisório, e a União, nos termos do item "d"
do despacho proferido à fl. 212. Por fim, arquivem-se com as baixas necessárias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.72.08.002500-
0/SC
AUTOR : ESPÓLIO DE JOSÉ MARQUES SARAIVA
REPRESENTANTE : DELFINA RODRIGUES SARAIVA
ADVOGADO : JEAN KALEM BASTOS BELEM


: JOÃO JOSÉ DA CRUZ NETO
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO(PRAZO: 40 DIAS) O EXCELENTÍSSIMO SENHOR
NELSON GUSTAVO MESQUITA RIBEIRO ALVES, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª
VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAJAÍ, SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA
CATARINA, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER que, nos autos da ação acima mencionada, ficam
os réus: VITÓRIA (sobrenome desconhecido por este juízo), menor absolutamente incapaz,
filha de GETÚLIO JOSÉ RODRIGUES; e GETÚLIO JÚNIOR, menor absolutamente incapaz,
filho de GETÚLIO JOSÉ RODRIGUES; que se encontram em lugar incerto e não sabido,
CITADOS para contestar, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo deste
edital, aplicando, se for o caso, o disposto no art. 191 do Código de Processo Civil, sob pena de
serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na inicial. PUBLICADO
na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, localizado na Rua Antônio
Caetano, n. 155 - Bairro Fazenda - Itajaí - SC, com expediente externo das 13:00 às 18:00 horas.
Expedido em 25 de junho de 2013 e assinado plea Diretora de Secretaria, por ordem do MM.
Juiz Federal (Substituto). "
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.72.08.001907-
7/SC
AUTOR : VITOR RAFAEL GALVÃO RODRIGUES
REPRESENTANTE : MELISSA ÉGIDE GALVÃO
ADVOGADO : EVERTON TRELA
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem do MM. Juiz Federal (Substituto), a Secretaria intima o réu
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove a concessão do benefício, bem como apresente
memória de cálculo dos valores que entende devidos.Após, vista à autora para que requeira o
que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de
liquidação, se for o caso. Nada sendo requerido, os autos serão arquivados."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.72.08.004350-
2/SC
AUTOR : NAIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PEDROSO ALVARENGA
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RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Fls. 216/218: Assiste razão a parte autora. A cobrança da taxa de
ocupação relativa ao ano de 2013 encontra-se em desconformidade com a decisão transitada em
julgada, que determinou a atualização do valor com base no montante cobrado em 2006
atualizado pelo IPCA-E, consignando que eventual majoração fica condicionada à observância
de regular procedimento administrativo.Intime-se a União-AGU para que, no prazo de 20 (vinte)
dias, proceda ao recálculo do referido valor, adequando-o aos índices fixados.Após, vista a
parte autora para ciência. Prazo de 05 (cinco) dias.Por fim, arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.72.08.003471-
2/SC
AUTOR : DAGOBERTO ANTONIO CABRAL
ADVOGADO : VALDEMIR TANNENHAUES


: HELTON GASPERI
: JOSE SILVIO WOLF


RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Fls. 170/173: Assiste razão a parte autora. A cobrança da taxa de
ocupação relativa ao ano de 2013 encontra-se em desconformidade com a decisão transitada em
julgada, a qual determinou a atualização do valor com base no montante cobrado em 2006
atualizado pelo IPCA-E, consignando que eventual majoração fica condicionada à observância
de regular procedimento administrativo.Intime-se a União-AGU para que, no prazo de 20 (vinte)
dias, proceda ao recálculo do referido valor, adequando-o aos índices fixados.Após, vista a
parte autora para ciência. Prazo de 05 (cinco) dias.Por fim, arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.72.08.003477-
3/SC
AUTOR : VALDO SANDRI RODRIGUES
ADVOGADO : VALDEMIR TANNENHAUES


: HELTON GASPERI
: JOSE SILVIO WOLF


RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Autos desarquivados a pedido da parte autora, que requer a intimação
da SPU para baixa dos débitos relativos ao laudêmio discutido nos autos em epígrafe.Defiro o
pedido. A inexigibilidade do laudêmio restou decretada nos autos em epígrafe em decisão
passada em julgado há mais de 02 (dois) anos. Nada obstante, a parte autora comprova que os
valores ainda constam em aberto nos sistemas da SPU.O atuar da Superintendência do
Patrimônio da União - SPU, órgão inserido no âmbito da administração federal, submete-se às
normas contidas na Lei n. 9.784/99, preceito que objetiva a observância aos princípios da
razoabilidade e eficiência, dentre outros. Diante disso, transitada em julgado a decisão que
decretou a inexigibilidade do laudêmio cobrado dos autores, e devidamente intimada a União -
AGU, é dever da SPU, enquanto órgão gestor dos valores decorrentes da ocupação de terrenos
de marinha, dar baixa em débitos constantes de seus sistemas, sempre que judicialmente
considerados indevidos/inexigíveis. Ressalto que, para o caso de haver dívida pendente relativa
à taxa de ocupação do(s) imóvel(is) em questão, o art. 3º, § 2º, I, "b" do Decreto-Lei n. 2.398/87
prevê que os cartórios de registro de imóveis não poderão lavrar ou registrar escrituras de
imóveis da União sem que o transmitente demonstre estar em dia com as demais obrigações
junto ao Patrimônio da União.Assim, determino a intimação pessoal do Gerente Regional da
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SPU para, em 20 (vinte) dias, promover a baixa dos valores relativos ao laudêmio incidente
sobre os imóveis descritos na inicial dos autos em epígrafe, ou justificar a impossibilidade de
fazê-lo, sob pena de multa diária que arbitro em R$ 100,00. Instrua-se o mandado com cópia
deste decisório.Comprovada pela SPU a baixa determinada, dê-se vista à parte autora, por 05
(cinco) dias. Nada requerido, retornem ao arquivo."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.72.08.003754-
3/SC
AUTOR : LINEO ORLANDO BIZETTO


: SEBASTIÃO HEIDMANN
: MOACIR SCHMITZ
: SERGIO ARAUJO SENS
: MARLO GERMER
: JOÃO CARLOS CLAUMANN


:
SS CONSULTORIA FINANCEIRA E PARTICIPAÇÕES
LTDA/


: FERNANDO JORGE DE SOUZA
: ARY BUZZI NEGOCIOS IMOB/ LTDA/


ADVOGADO : PAULO SANTIAGO
: GESILANI MASIERO


RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "No caso dos autos, o autor demonstra que protocolou perante a SPU
pedido de renovação de CATs, há mais de 01 (um) ano, não tendo a pretensão sido analisada até
hoje. Muito embora sejam de conhecimento público os entraves enfrentados pela Administração
na prestação dos serviços que lhe incumbem, seja por conta da escassez dos recursos materiais e
humanos, seja por conta do volume de solicitações dos administrados, não é razoável que,
passados mais de 13 (treze) meses do protocolo, o pedido de renovação de CATs ainda não
tenha sido analisado definitivamente. Assim, determino a intimação pessoal da Superintendente
da SPU para análise definitiva do pedido de renovação das CATs relativas aos RIPS
8265.0001271-17, 8039.0105508-00, 8039.0105542-02, 8039.0105537-45, 8039.0103911-50 e
8039.0103936-08. Prazo de 30 (trinta) dias. Instrua-se o mandado com cópias da petição de fls.
718/721 e do presente decisório. Cumprida a determinação, dê-se vista ao autor. Nada
requerido, retornem ao arquivo."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.72.08.001765-
9/SC
AUTOR : AMMANN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA/


: AMMANN HOTÉIS E TURISMO LTDA/ PP/


:
PREDICORP INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA/


: AMERICA HAENDCHEN SCHROEDER
: ELISE STEINBACH AMMANN
: ROBERTO SCHROEDER AMMANN
: MARIA LOURDES SCHROEDER AMMANN
: RENATO SCHROEDER AMMANN


ADVOGADO : PAULO SANTIAGO
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem do MM. Juiz Federal (Substituto), a Secretaria intima as
partes do retorno dos autos do Tribunal, e, considerando que a parte autora, ora sucumbente, é
beneficiária de assistência judiciária, a exigibilidade do valor da condenação ficará suspensa
até que o credor venha a provar que essa perdeu a condição legal de necessitada (§ 2º do artigo
11 da Lei n. 1.060/50). Nada sendo requerido no prazo de 5 (cinco) dias, os autos serão
arquivados."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.72.08.002864-
9/SC
AUTOR : BERNARDO URBANSKI
ADVOGADO : JEFFERSON FABIAN RUTHES


: AVENILDO PATERNOLLI JR
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


2ª Vara Federal de Itajaí


Boletim JF Nro 348/2013


Juiz Federal Titular: Dr. ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA


Juiz Federal Substituto: Dr. NELSON GUSTAVO MESQUITA RIBEIRO ALVES


Diretor de Secretaria: Bel. MILENE ASSMANN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, extingo a ação, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC,
nos termos da fundamentação supra.Custas finais pela autora, no valor de R$ 142,80 (cento e
quarenta e dois reais e oitenta centavos) Na eventual subida do processo ao TRF4, os autos
serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do
disposto no § 4º do art. 1º da Resolução n. 49, de 14 de julho de 2010, sendo obrigatório o
cadastramento dos advogados, na forma do art. 5º da Lei n. 11.419/06.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2002.72.08.001742-6/SC


EXECUTADO :
LANCHONETE E CHURRASCARIA REGRAFEM
LIMITADA/


: JOSE PIO CASSARIL
ADVOGADO : FABRICIO MARINHO
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: JOSIANE ZORDAN BATTISTON
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "(...) dê-se vista às partes para que se manifestem acerca do cálculo, no
prazo de 10 dias (...)"
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.72.08.004214-5/SC


EXECUTADO :
VIANA INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA/


ADVOGADO : LAURINHO ALDEMIRO POERNER e outro
EXECUTADO : ANA REGINA GOMES VIANA
ADVOGADO : LAURINHO ALDEMIRO POERNER


: MICHAEL PONCIANO WOICIECHOSKI
EXECUTADO : ADEMIR CLEDESON VIANA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) intimem-se as partes para que se manifestem acerca da
complementação do laudo, no prazo de 10 dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 99.50.04397-2/SC
EXEQÜENTE : COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS
EXECUTADO : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO : MARIA ESTER ANTUNES KLIN


: VLADIA VIANA REGIS
: CLEBER MARQUES REIS
: ANGELA MARTINS LIMA
: SEBASTIAO BERLINCK BRITO
: MANOEL NAHUN DE BRITO NETO
: JOAO DE BONA FILHO
: ALESSANDRA CRISTOBAL RIOS BARBOSA
: JULIO VERBICARIO


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


2ª Vara Federal de Itajaí


Boletim JF Nro 349/2013


Juiz Federal Titular: Dr. ANTONIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA


Juiz Federal Substituto: Dr. NELSON GUSTAVO MESQUITA RIBEIRO ALVES


Diretor de Secretaria: Bel. MILENE ASSMANN
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "1. Prossiga-se, com a realização de leilão dos bens penhorados nas fls. 47 e
108, conforme requerido pela exequente (fl. 140).(...) 2.3. Designe a Secretaria as datas com a
leiloeira Adriane Regina Morais Loenert, expedindo o respectivo edital. (...) Intimem-se. "
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.72.08.003581-5/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : AILSA NOGUEIRA DE ALENCAR JULIO ME
ADVOGADO : JOÃO RICARDO MONTEIRO SABINO
EXECUTADO : AILSA NOGUEIRA DE ALENCAR JULIO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Certifico que foram designados os dias 03 e 17 de setembro de 2013, a partir
das 14 horas, para realização de leilão."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.72.08.003581-5/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : AILSA NOGUEIRA DE ALENCAR JULIO ME
ADVOGADO : JOÃO RICARDO MONTEIRO SABINO
EXECUTADO : AILSA NOGUEIRA DE ALENCAR JULIO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, extingo a ação, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC,
nos termos da fundamentação supra.Custas finais pela autora, no valor de R$ 142,80 (cento e
quarenta e dois reais e oitenta centavos) Na eventual subida do processo ao TRF4, os autos
serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc), por força do
disposto no § 4º do art. 1º da Resolução n. 49, de 14 de julho de 2010, sendo obrigatório o
cadastramento dos advogados, na forma do art. 5º da Lei n. 11.419/06.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2002.72.08.001742-6/SC
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


EXECUTADO :
LANCHONETE E CHURRASCARIA REGRAFEM
LIMITADA/


: JOSE PIO CASSARIL
ADVOGADO : FABRICIO MARINHO


: JOSIANE ZORDAN BATTISTON
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "(...) dê-se vista às partes para que se manifestem acerca do cálculo, no
prazo de 10 dias.Por fim, voltem conclusos para prosseguimento da execução com a
expropriação dos bens penhorados nestes autos."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.72.08.004214-5/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


EXECUTADO :
VIANA INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA/


ADVOGADO : LAURINHO ALDEMIRO POERNER e outro
EXECUTADO : ANA REGINA GOMES VIANA
ADVOGADO : LAURINHO ALDEMIRO POERNER
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: MICHAEL PONCIANO WOICIECHOSKI
EXECUTADO : ADEMIR CLEDESON VIANA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) intimem-se as partes para que se manifestem acerca da
complementação do laudo, no prazo de 10 dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 99.50.04397-2/SC
EXEQÜENTE : COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS
EXECUTADO : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO : VANESSA KARLA MIRANDA


: MARIA ESTER ANTUNES KLIN
: VLADIA VIANA REGIS
: CLEBER MARQUES REIS
: ANGELA MARTINS LIMA
: SEBASTIAO BERLINCK BRITO
: MANOEL NAHUN DE BRITO NETO
: JOAO DE BONA FILHO
: ALESSANDRA CRISTOBAL RIOS BARBOSA
: JULIO VERBICARIO


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JOINVILLE


1ª VARA FEDERAL CÍVEL E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE JOIVILLE


1ª VF Cível e JEF Cível de Joinville


Boletim JF Nro 42/2013


Juiz Federal Titular: Dr. Ricardo Rachid de Oliveira


Juiz Federal Substituta: Dr. Luciano Ancraschko


Diretora de Secretaria: Ellen Jane Garcez


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em face da autorização contida no § 4º do art. 162 do CPC, bem como
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nos incisos XXVI e XXXII do art. 234 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
desta Quarta Região, INTIMO as partes da baixa dos autos da instância superior, bem como para
que requeiram o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo que,
havendo pedido de cumprimento ou execução do julgado, este será processado
independentemente de intimação da parte sucumbente, bem como que, não havendo
manifestação naquele prazo, os autos serão arquivados."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 95.01.02577-2/SC
EXEQUENTE : EVALDO TRENTINO
ADVOGADO : MIGUEL HERMINIO DAUX


: FELISBERTO VILMAR CARDOSO
EXEQUENTE : LUIZ CEZAR SESTREM


: TARCISIO ESPINDULA
: GERSON R BENKENDORF
: EDEMIR DE SOUZA
: ZENAIDE HENCKEL DE MELO
: MILTON CESAR SILVEIRA
: SERGIO LUIZ SERAFIM
: DIOCLECIO IZIDORO ANTUNES
: SALEZIO SOUZA DE STEFANI
: MAURO DECOM
: GILDO ALBANO NOGUEIRA
: DAGOBERTO POLONI
: SILVIO NEGHERBON
: MARCELO OLIVEIRA DA ROCHA
: EDSON SOUZA
: ROGERIO M DOS SANTOS
: ISMAEL DE JESUS
: ALEIR JOSE DE SOUZA
: ARIOSVALDO PEREIRA


ADVOGADO : MIGUEL HERMINIO DAUX
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARLO FROELICH FRIEDRICH


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em face da autorização contida no § 4º do art. 162 do CPC, bem como
nos incisos XXVI e XXXII do art. 234 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
desta Quarta Região, INTIMO as partes da baixa dos autos da instância superior, bem como para
que requeiram o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo que,
havendo pedido de cumprimento ou execução do julgado, este será processado
independentemente de intimação da parte sucumbente."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 97.01.02961-5/SC
EXEQÜENTE : WALDEMIRO DE SOUZA FERNANDES


: ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSE GERALDO RAMOS VIRMOND
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EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DILVO CESAR TEIXEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, em face da satisfação da obrigação sem insurgência da
credora, JULGO EXTINTA esta execução de sentença contra fazenda pública na forma dos arts.
794, I, e 795, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, visto se tratar
de execução contra Fazenda Pública, conforme art. 1°, "d", da Lei n° 9.494/97, com a redação
dada pela Medida Provisória n° 2.180-35/2001 Sentença registrada eletronicamente. Publique-
se e intimem-se as partes. Transitada em julgado, arquive-se mediante baixa."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.72.01.003284-4/SC
INTERESSADO : FABIANA RUBIA MARTINELLI SANTANA
ADVOGADO : FABIANA RUBIA MARTINELLI


EXEQUENTE :
JHJ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES E CORRETAGEM
DE SEGUROS S/A


ADVOGADO : FABIANA RUBIA MARTINELLI
: JOAO JOAQUIM MARTINELLI


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Em face da autorização contida no § 4º do art. 162 do CPC, bem como
no inciso VI do art. 231 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional desta Quarta
Região, INTIMO o Itaú Unibanco S.A. e a parte autora para que se manifestem no prazo
sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo Banco Itaú, a respeito da petição apresentada pela
Caixa Econômica Federal da fl. 429."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.72.01.004912-
2/SC
AUTOR : RENATO FUCK


: ROSITA FUCK
ADVOGADO : ANDREA MARIA EBERHARDT MUNHOZ
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


RÉU :
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
BANESTADO


ADVOGADO : ALEXANDRE GOMES NETO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando o teor da petição apresentada pela parte exeqüente à fl.
506, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação sobre a Requisição de Pequeno
Valor.Após, não havendo insurgência, transmita-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2005.72.01.002891-6/SC
EXEQUENTE : FRANKE DOUAT LTDA
ADVOGADO : MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA


: DECIO FRIGNANI JUNIOR
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Renove-se a intimação da exeqüente sobre a notícia de quitação da fl.
236, com prazo de 30 (trinta) dias."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2001.72.01.003328-1/SC
EXEQUENTE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
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ADVOGADO : CYNTHIA DA ROSA MELIM
: MIRELLE ARAGAO DUARTE


EXECUTADO : ONOFRE ARAUJO SILVA JUNIOR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência manifestada por CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, nos termos dos arts. 158, parágrafo único, e 569, caput, do
Código de Processo Civil. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.
Transitada em julgado, arquive-se mediante baixa."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.72.01.004566-2/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : LEFRANS CONFECCOES LTDA/
ADVOGADO : ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA


: PAULO TEIXEIRA MORINIGO
EXECUTADO : LUIZ CARLOS STEINCK
ADVOGADO : ALVARO CAUDURO DE OLIVEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência manifestada pela CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos dos arts. 158, parágrafo único, e 569, caput, do Código de
Processo Civil. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 96.01.02324-0/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : TROCAR VEICULOS LTDA/
ADVOGADO : CYNTIA GRUNER BIRCKHOLZ
EXECUTADO : ALMIR MOISES SOARES
ADVOGADO : CYNTIA GRUNER BIRCKHOLZ


: FERNANDO ARNOLDO DA LUZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Houve bloqueio de ativos financeiros no sistema BACENJUD, não
impugnado pelo devedor, cujos valores foram transferidos para contas judiciais.Ante a ausência
de insurgência ao bloqueio, autorizo a CEF a levantar administrativamente o saldo total e
atualizado das contas vinculadas ao presente feito, devendo comprovar a providência nestes
autos em 30 (trinta) dias.No mesmo prazo, deverá a credora indicar providências para a
continuidade da execução, haja vista a insuficiência dos valores bloqueados, apresentando
demonstrativo atualizado do débito no qual seja considerado o levantamento ora
autorizado.Nada sendo requerido, suspenda-se o feito por 5 (cinco) anos, com fundamento no
art. 791, III, do CPC, ciente a credora que nesse prazo corre a prescrição intercorrente.Intime-
se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2008.72.01.000354-4/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANARUEZ MATHIES


EXECUTADO :
JOINOX IND/ ASSISTÊNCIA E MANUTENÇÃO LTDA/
ME


: CRISTIANE APARECIDA MARINOSO
: DENILSON LUIS FARIA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
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SEGUIR TRANSCRITO: "1. Recebo a apelação interposta pela UNIÃO - ADVOCACIA GERAL
DA UNIÃO nos efeitos suspensivo e devolutivo, conforme art. 520 do Código de Processo
Civil.2. Ao(s) apelado(s) para contrarrazões, no prazo legal de 15 (quinze) dias.3. Intimem-se,
inclusive a parte autora acerca da sentença.4. Após, a Secretaria providencie o cadastramento
deste processo no sistema E-Proc V-2 para posterior remessa ao NUDIPRO para digitalização,
intimando-se as partes. 5. Remetidos os autos digitalizados ao TRF4, encaminhem-se estes ao
arquivo corrente."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.72.01.001535-
4/SC
AUTOR : GILBERTO GASTALDI
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA


: JAMES JOSE DA SILVA
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados na inicial apenas para pronunciar a prescrição das parcelas alusivas aos exercícios
de 1991 a 1997 e resolvo o mérito na forma do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno
a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil
reais), na forma do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil.Sentença não sujeita ao reexame
necessário (art. 475, § 2º do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.72.01.001535-
4/SC
AUTOR : GILBERTO GASTALDI
ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA


: JAMES JOSE DA SILVA
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de pedido de pesquisa via sistema RENAJUD, restrição total
e penhora de veículo de propriedade do executado (fl. 175).Verificada a pesquisa, encontrou-se
um veículo VW/SANTANA, placas ACX1152, ano/modelo 1992 (fls. 192/193). Considerando o
fato de o veículo contar com mais de 20 anos de uso fica inviabilizado o pedido, tendo em vista
que o valor de mercado do bem não justifica a realização da constrição face ao valor da dívida,
ante a falta de efetividade da medida pretendida.Consigno, ademais, que tal veículo sequer
figura no rol da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, cuja tabela é usualmente
utilizada como parâmetro para a avaliação de automóveis em geral.Assim, indefiro o pedido da
exequente.Intime-se a exeqüente, inclusive sobre o despacho da fl. 190."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.72.01.006727-9/SC
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIS ANDRE BECKHAUSER


: SILVIO ORZECHOWSKI
: MICHELE KROETZ


EXECUTADO : JOSE JACINTO DE MIRANDA COUTINHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Tendo em vista a ausência de insurgência ao bloqueio e de
impugnação à execução, procedo à transferência dos valores bloqueados (fl. 185).2. Cumpram-
se os itens 2 e seguintes da decisão da fl. 184.3. Com a notícia da transferência, autorizo que a
exeqüente Caixa Econômica Federal se aproprie, mediante ato administrativo, do saldo integral
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e atualizado das contas judiciais vinculadas a estes autos, relativa(s) ao bloqueio efetivado
sobre ativos financeiros do(a,s) executado(a,s) pelo sistema BACENJUD, devendo comprovar a
realização da providência em 30 (trinta) dias.No mesmo prazo, deverá apresentar cálculo
atualizado do seu crédito, computado(s) o(s) levantamento(s) ora autorizado(s), bem como
indicar diligências úteis ao prosseguimento do feito.4. Não havendo requerimento, suspenda-se
o processo por 5 (cinco) anos, ciente a parte credora de que nesse período contar-se-á a
prescrição intercorrente."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.72.01.006727-9/SC
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIS ANDRE BECKHAUSER


: SILVIO ORZECHOWSKI
: MICHELE KROETZ


EXECUTADO : JOSE JACINTO DE MIRANDA COUTINHO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Em face da autorização contida no § 4º do art. 162 do CPC, bem como
nos incisos XXVI e XXXII do art. 234 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
desta Quarta Região, INTIMO as partes do trânsito em julgado dos Embargos á Execução de n°
2009.72.01.002635-4, bem como para que requeiram o que entenderem de direito no prazo
sucessivo de 15 (quinze) dias."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2008.72.01.000356-8/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANARUEZ MATHIES


EXECUTADO :
JOINOX IND/ ASSISTÊNCIA E MANUTENÇÃO LTDA/
ME


: CRISTIANE APARECIDA MARINOSO
: DENILSON LUIS FARIA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em face da autorização contida no § 4º do art. 162 do CPC, bem como
no inciso VI do art. 231 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional desta Quarta
Região, INTIMO a exequente para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias a respeito da
petição apresentada pela União - Fazenda Nacional às fls. 316-317 e documentos seguintes, bem
como acerca do extrato da conta judicial vinculada aos autos obtida pela consulta do juízo à
página eletrônica da Caixa Econômica Federal, anexo."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 97.01.01745-5/SC
EXEQUENTE : LANCATUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA/
ADVOGADO : GILBERTO CASSULI
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em face da autorização contida no § 4º do art. 162 do CPC, bem como
nos incisos XXVI e XXXII do art. 234 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional
desta Quarta Região, INTIMO as partes da baixa dos autos da instância superior, bem como para
que requeiram o que entenderem de direito no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo que,
havendo pedido de cumprimento ou execução do julgado, este será processado
independentemente de intimação da parte sucumbente, bem como que, não havendo
manifestação naquele prazo, os autos serão arquivados."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 98.01.04530-2/SC
EXEQÜENTE : ADALBERTO BOING
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: ALECIO IGNACIO DOS SANTOS
: GERSON KANZLER
: IVANILDO PAVESI


ADVOGADO : FELISBERTO VILMAR CARDOSO
EXEQÜENTE : NELSON WILL
ADVOGADO : FELISBERTO VILMAR CARDOSO


: PRISCILA SOARES BAUMER
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


1ª VARA FEDERAL CÍVEL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JOINVILLE


2ª Vara e JEF Cível de Joinville


Boletim JF Nro 045/2013


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "(PRAZO: 10 DIAS)O(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA)
FEDERAL/SUBSTITUTO(A) DA SEGUNDA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CIVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE JOINVILLE, SEÇÃO JUDICIARIA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA LEI,Faz saber, aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramitam os autos da ação de desapropriação acima referida em que são partes EMPRESA
BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA/INFRAERO, MUNICIPIO DE
JOINVILLE e UNIÃO/ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO contra AEROCLUBE DE JOINVILLE,
DORIVAL GONÇALVES, DOTEIA MARIA WEBER, JOSE CARLOS DA COSTA, LAERTE DE
FREITAS GONZAGA e VERA REGINA GONZAGA, cujo objeto é a desapropriação do imóvel
abaixo descrito e respectivas benfeitorias para a realização de ampliação do Aeroporto Lauro
Carneiro de Loyola, situado neste Município de Joinville/SC, e por este mesmo edital, com
prazo de 10 (dez) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
deste Juízo, sito na rua do Príncipe, nº 123 - 3º andar, centro, Joinville/SC, INTIMA eventuais
terceiros interessados, nos termos do art. 34, caput, do Decreto-Lei nº. 3.365/1941.IMOVEL: um
terreno sito neste Município, fazendo frente na Estrada do Cubatão Grande com 124,10m (cento
e vinte e quatro metros e dez centímetros), extremando de um lado, a partir de um ângulo de
84º45, com 376,90m. (trezentos e setenta e seis metros e noventa centímetros) com terras de
Laudelina Helena Monteiro Magalhães, extremando de outro lado, a partir de um ângulo de
88º53, com 171,00m. (cento e setenta e um metros) com terras do Patrimônio Nacional, fazendo
o travessão dos fundos com o Rio Cubatão, a partir de um ângulo de 115º45, numa linha de
29,50m. (vinte e nove metros e cinqüenta centímetros), finda a qual faz novo ângulo de 204º54 e
segue numa segunda linha com 42,50m. (quarenta e dois metros e cinqüenta centímetros) até
encontrar um novo ângulo de 216º32 e segue numa terceira linha de 132,00m. (cento e trinta e
dois metros) até encontrar novo ângulo de 156º38 e segue numa quarta linha de 36,50m. (trinta
e seis metros e cinqüenta centímetros) terminando num ângulo de 33º20, contendo a área total
de 39.682,14m² (trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e dois metros e quatorze centímetros
quadrados). Imóvel matriculado sob o nº 44.619 junto ao 1º Registro de Imóveis desta Comarca
de Joinville/SC.E para que não alegue ignorância, mandou expedir o presente edital na forma da
lei. Expedido nesta cidade de Joinville/SC, aos nove (09) dias do mês de julho (07) de dois mil e
treze (2013). Conferido pelo Diretor de Secretaria."


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 451 / 590







AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 5003161-55.2013.404.7201/SC


AUTOR :
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO


: MUNICÍPIO DE JOINVILLE
: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


RÉU : AERO CLUBE DE JOINVILLE
: DORIVAL GONÇALVES
: DOTEIA MARIA WEBER
: JOSÉ CARLOS DA COSTA
: LAERTE DE FREITAS GONZAGA
: VERA REGINA GONZAGA


2ª Vara e JEF Cível de Joinville


Boletim JF Nro 047/2013


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: (...).Desse modo, dê-se ciência às partes, da baixa dos autos da
Instância Superior. Considerando a existência do de recurso(s) excepcional(is) pendente(s) de
julgamento, os autos permanecerão suspensos no aguardo do deslinde do(s) recurso(s)
noticiado(s)."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2004.72.01.004194-1/SC
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RÉU : FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE


:
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


RÉU : FUNDACAO DO MEIO AMBIENTE - FATMA
ADVOGADO : JULIA ZAMPOLLI FELTRIN
RÉU : MUNICIPIO DE ITAPOA


:
COMPANHIA CATARINENSE DE AGUAS E SANEAMENTO -
CASAN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "DISPOSITIVO:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido (art. 269, inciso I, do CPC), para:1) condenar as rés a regularizar o licenciamento
ambiental conduzido pela FATMA e a atividade empresarial explorada por Perini Administração
e Investimentos, reconhecendo, contudo, que no transcorrer do processo já foi alcançada essa
regularização; 2) condenar a ré Perini Administração e Investimentos à compensação ambiental
pela supressão de vegetação, através da aquisição e conservação de área equivalente a duas
vezes a área desmatada (10,96 hectares), perfazendo um total de 21,92 hectares, em ecossistema
análogo (Mata Atlântica), mesmo que em bacia hidrográfica diferente da em que se encontra a
área ocupada, dentro dos limites da área metropolitana de Joinville (art. 17 da Lei n. 11.428/06),
nos termos da fundamentação.Rejeito os demais pedidos.Sem condenação em honorários
advocatícios, considerando que a presente foi ajuizada pelo Ministério Público Federal.Sem
custas.Publique-se.Registre-se.Intimem-se."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2003.72.01.000387-0/SC
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AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL


:
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


RÉU : PERVILLE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : MARCOS JUNIOR JAROSZUK


: JULIA TURREK DE SANTANA
: MOYSES BORGES FURTADO NETO
: GISELIS DARCI KREMER


RÉU :
FUNDAÇÃO DE AMPARO TECNOLÓGICO AO MEIO AMBIENTE -
FATMA


ADVOGADO : RODE ANELIA MARTINS
: MARISTELA APARECIDA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, rejeito os embargos e mantenho a sentença exatamente nos
termos em que foi proferida.Publicada com a sua disponibilização. Intimem-se."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2003.72.01.000387-0/SC
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL


:
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


RÉU : PERVILLE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS S/A
ADVOGADO : MARCOS JUNIOR JAROSZUK


: JULIA TURREK DE SANTANA
: MOYSES BORGES FURTADO NETO
: GISELIS DARCI KREMER


RÉU :
FUNDAÇÃO DE AMPARO TECNOLÓGICO AO MEIO AMBIENTE -
FATMA


ADVOGADO : RODE ANELIA MARTINS
: MARISTELA APARECIDA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) Intimem-se as partes do retorno dos autos da Instância Superior e
para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que de direito.Decorrendo o prazo assinalado e
não havendo outras manifestações, arquivem-se."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2008.72.01.001121-8/SC
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU : ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVOGADO : JOÃO PAULO DE SOUZA CARNEIRO
RÉU : MUNICIPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : ROSEMARIE GRUBBA SELHORST


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, confirmo a tutela antecipada e JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO para determinar que a União, o Estado de Santa Catarina e o Município de Araguari/SC,
forneçam, de forma solidária, gratuitamente, conforme prescrição médica atualizada, por meio
do Estado de Santa Catarina, com a periodicidade necessária o medicamento Aprovel 300 mg,
conforme prescrição médica, conste ou não de listagem oficial do Ministério da Saúde. E
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extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo civil. O fornecimento deverá ser feito diretamente, sem intervenção judicial, mediante
apresentação de receita pela interessada, assinada pelo seu médico assistente atual ou médico
que lhe substitua no futuro, a qual necessariamente deverá indicar por quanto tempo o
medicamento deverá ser fornecido. Caso a receita indique que o fornecimento deva ocorrer por
prazo indeterminado, a receita deverá ser renovada a cada três meses, de forma a ficar
demonstrada a continuidade do tratamento e manutenção da necessidade dos medicamentos.
Anote-se que a responsabilidade jurídica, financeira e administrativa pela aquisição é solidária
entre os réus, que deverão se articular para o cumprimento da decisão. Comino multa diária, no
valor de R$ 100,00 (trezentos reais), para cada um dos réus no caso de retardo ou
descumprimento da presente decisão, nos prazos aqui fixados. Condeno, ainda, os réus a
ressarcirem, por meio de rateio, à Direção do Foro, os honorários periciais pagos nos presentes
autos, uma vez que todos deram causa ao ajuizamento da presente ação. Não cabe a condenação
dos réus ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Ministério Público Federal,
tendo em vista a sua função institucional e a vedação expressa contida no art. 128, II, "a", da
Constituição da República (TRF da 4ª Região, AC 2003.71.04.016299-5, Quinta Turma, Relator
Luiz Antonio Bonat, D.E. 21/06/2007). Sem custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96). Havendo
interposição de recurso com os pressupostos de admissibilidade atendidos, recebo-os no efeito
devolutivo (art. 520, VII, do CPC) e determino seja a parte adversa intimada para oferecer
contrarrazões no prazo legal. Transcorridos os prazos para interposição de recursos e
oferecimento de contrarrazões, encaminhem-se os autos à instância superior.Intimem-se as
partes para, nos termos das Resoluções nº. 17 e 49 de 2010, do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, providenciarem seus cadastros no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça Federal, no
prazo de dez dias, caso ainda não o tenham providenciado.Após, a Secretaria deverá realizar a
criação do presente feito no sistema e-Proc (v2), bem como enviar os autos físicos ao Núcleo de
Digitalização de Processos Judiciais - nudipro, conforme Resolução 49/2010 do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.Os autos eletronicamente cadastrados ficarão suspensos
aguardando a integral digitalização e devolução dos autos físicos pelo nudipro, quando, então,
deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Sentença registrada
eletronicamente. Publique-se. Intimem-se."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2009.72.01.002308-0/SC


AUTOR :
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA


RÉU : ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVOGADO : WEBER LUIZ DE OLIVEIRA
INTERESSADO : ARGEMIRO MARTINS DA SILVA
RÉU : MUNICIPIO DE ARAQUARI
ADVOGADO : JAMES MARCIO GOMES


: JAIME DA SILVA DUARTE
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


VARA FEDERAL CRIMINAL E JEF CRIMINAL DE JOINVILLE


Vara Federal Criminal e JEF Criminal de Joinville


Boletim JF Nro 095/2013
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Juiz Federal Titular: Dr. ROBERTO FERNANDES JÚNIOR


Juíza Federal Substituta: Dra. GIOVANA GUIMARÃES CORTEZ 


Diretor de Secretaria: Bel. JONAS LUFT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, em relação à imputação em face de MARIO ZENDRON, ASTROGILDO JOAQUIM
PINTO, PAULO CÉSAR DANIEL ZENDRON, IRINEU NARLOCH, JOÃO ADEMIR PEREIRA e
RENATO FERNANDEZ PINTO pela prática do crime tipificado no artigo 337-A, incisos I e III,
c/c art. 69 e 71, do Código Penal em relação à NFLD nº 35.763.993-6, devido à carência
superveniente da ação penal, com fundamento no artigo 395, inciso II, do Código de Processo
Penal, e artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, e declaro extinta a punibilidade dos
referidos denunciados em relação à NFLD nº 35.763.993-6.Sem custas.Em relação à NFLD nº
35.763.994-4, os autos seguem suspensos pelo parcelamento da Lei nº 11.941/2009, nos termos
das decisões de fls. 881 e 934.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
AÇÃO PENAL Nº 2006.72.01.003052-6/SC
Réu : MARIO ZENDRON


: ASTROGILDO JOAQUIM PINTO
: PAULO CESAR DANIEL ZENDRON
: IRINEU NARLOCH
: JOAO ADEMIR PEREIRA
: RENATO FERNANDEZ PINTO


ADVOGADO : LUCILARA GUIMARAES
: MAX ROBERTO BORNHOLDT
: EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI
: DÉBORA SÁTIRO GONÇALVES


Vara Federal Criminal e JEF Criminal de Joinville


Boletim JF Nro 099/2013


Juiz Federal Titular: Dr. ROBERTO FERNANDES JÚNIOR
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Juíza Federal Substituta: Dra. GIOVANA GUIMARÃES CORTEZ 


Diretor de Secretaria: Bel. JONAS LUFT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em face do exposto, e ante a pena aplicada em concreto, julgo extinta a
punibilidade do condenado EDSON ULBIRICH, pela ocorrência da prescrição da pretensão
executória, nos termos do art. 107, IV, c/c os arts. 109, V, 110, § 1º, 112, I e 114, II, todos do
Código Penal.Após o trânsito em julgado: (a) registre-se no rol de culpados; (b) expeça-se
ofício ao Cartório Eleitoral de Mafra/SC comunicando acerca da extinção da punibilidade do
executado; (c) cumpram-se as disposições do art. 809, § 3º, do Código de Processo Penal; (d)
altere-se a situação processual do réu para extinta a punibilidade e arquivem-se os
autos.Publique-se, registre-se e intimem-se."
EXECUÇÃO PENAL Nº 2009.72.01.000816-9/SC
EXEQUENTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
CONDENADO : EDSON ULBIRICH
ADVOGADO : VLADEMIR VILANOVA MOREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, concedo a ODAIR LIMA VALÉRIO o indulto previsto no art.
1º, inciso XII, do Decreto nº 7.873/2012, em relação às penas restritivas de direito a que foi
condenado, e, como consequência, julgo extinta a sua punibilidade, nos termos do artigo 107,
inciso II, do Código Penal.Solicite-se ao Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de Curitiba/PR a
devolução da carta precatória de fl. 54, independentemente de cumprimento.Após o trânsito em
julgado: (a) registre-se no rol de culpados; (b) expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná comunicando acerca da extinção da punibilidade do réu; (c) cumpram-se as
disposições do art. 809, § 3º, do Código de Processo Penal; (d) altere-se a situação processual do
apenado para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se."
EXECUÇÃO PENAL Nº 2008.72.01.000603-0/SC
EXEQUENTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
CONDENADO : ODAIR LIMA VALERIO
ADVOGADO : CARLA ODETE HOFMANN FUCKNER


Vara Federal Criminal e JEF Criminal de Joinville


Boletim JF Nro 100/2013


Juiz Federal Titular: Dr. ROBERTO FERNANDES JÚNIOR
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Juíza Federal Substituta: Dra. GIOVANA GUIMARÃES CORTEZ 


Diretor de Secretaria: Bel. JONAS LUFT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Autos com audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 17.09.2013, às 15 horas (fls. 249-250).2. Consoante certidão da fl. 254, a testemunha
arrolada pela defesa, MATHEUS MARCONDES ROMEIRO SOBRINHO não mais reside em
Joinville, mas sim no Município de Balneário Piçarras/SC, e trabalha no Conselho Tutelar do
Município de Penha/SC.3. Desse modo, inviabilizada a sua inquirição neste Juízo, expeça-se
carta precatória à Comarca de Balneário Piçarras/SC, para a inquirição da mencionada
testemunha, com urgência, por tratar-se de autos inseridos na Meta 18 do CNJ.4. Outrossim,
considerando-se que testemunha arrolada pela acusação, DANIEL VELOSO MARTINS será
inquirida pelo sistema de videoconferência entre este Juízo e a Subseção Judiciária de Itajaí/SC,
resta mantida a audiência já designada para o dia 17.09.2013, às 15 horas, estando prejudicado
tão-somente o interrogatório do acusado."
AÇÃO PENAL Nº 2008.72.01.001417-7/SC
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Réu : ANDRÉ LUIZ MINATTI
ADVOGADO : MARK EUGEN SIEBERT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Esta Secretaria intima as partes sobre a expedição da Carta Precatória
n.º 5326470, à Comarca de Piçarras/SC, para inquirição da testemunha arrolada pela defesa,
MATHEUS MARCONDES ROMEIRO SOBRINHO."
AÇÃO PENAL Nº 2008.72.01.001417-7/SC
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Réu : ANDRÉ LUIZ MINATTI
ADVOGADO : MARK EUGEN SIEBERT


1ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E JEF PREVIDENCIÁRIO ADJUNTO DE JOINVILLE


Vara do JEF Previdenciário e Criminal de Joinville


Boletim JF Nro 54/2013


Juiz Federal Titular: Dr. RODRIGO de SOUZA CRUZ
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Juíza Federal Substituta: Dra. ANA CAROLINA DOUSSEAU


Diretor de Secretaria: Bel. NILDO FERNANDO RAMOS FIGUEIREDO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem do(a) MM. Juiz(íza) Federal(Substituta) e nos termos do
Art. 234, inciso XXIX, da Consolidação Normativa da CRJF da 4ª Região, abra-se vista ao
requerente por 5 (cinco) dias.Não havendo manifestação da parte requerente no prazo de 30
dias, contados da data do desarquivamento, retornem os autos ao arquivo."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2001.72.01.002255-
6/SC
AUTOR : VILARDI DO NASCIMENTO
ADVOGADO : ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BELLO ZIMATH


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se o INSS acerca da baixa dos autos e para que, em 30 (trinta)
dias, revise o benefício previdenciário reconhecido ao autor, comprovando nos autos, e para
que, no mesmo prazo, junte aos autos os elementos necessários à elaboração dos cálculos de
liquidação do julgado (simulação de cálculo de RMI, contagem, CONBAS e INFBEN), bem
como para que forneça os valores que entende devidos, acompanhados da respectiva memória
de cálculo discriminada e atualizada.Após a manifestação do INSS com o cumprimento das
providências acima determinadas, intime-se a parte autora acerca da baixa dos autos, bem como
acerca dos documentos e elementos de cálculos apresentados pelo INSS. Fica a parte autora
ciente de que, no prazo de 30 dias, deverá ajuizar a ação de execução do julgado
eletronicamente (E-PROC V2), nos termos do artigo 53, da Resolução nº 17/2010, do TRF da 4ª
Região, com pedido expresso de citação do INSS, para fins do artigo 730 do CPC, instruindo o
pedido com a memória de cálculo discriminada, fundamentada e atualizada, nos termos do
artigo 475-B, caput, do CPC, bem como com os demais documentos indispensáveis (procuração,
sentença, acórdãos, certidão de trânsito em julgado). Na inicial da execução poderá, ainda, se
manifestar sobre o cumprimento da obrigação de fazer. Caso pretenda que o cálculo seja
realizado pela Contadoria Judicial, deverá, no mesmo prazo, se manifestar nos presentes autos
físicos antes de requerer a execução."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.72.01.052431-
6/SC
AUTOR : JESSE BUDAL ARINS
ADVOGADO : JOAO NORBERTO COELHO NETO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Por ordem verbal do MM. Juiz Federal/Substituto deste Juízo, a
secretaria intima a parte autora para se manifestar acerca do cumprimento da obrigação de fazer,
no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, os autos serão arquivados."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.72.01.051125-5/SC
AUTOR : AFONSO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : JOAO NORBERTO COELHO NETO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LAGUNA


VARA FEDERAL DE LAGUNA COM JEF ADJUNTO


Vara Federal e Juizado Especial Federal de Laguna


Boletim de Editais Nro 64/2013


Juíza Federal Titular: Dra. DANIELA TOCCHETTO CAVALHEIRO


Juiz Federal Substituto: 


Diretora de Secretaria: Belª. LARISSA de FÁTIMA CUNHA e CUNHA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃOPrazo 20 diasA Excelentíssima Senhora Doutora Juíza
Federal da Subseção Judiciária de Laguna, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina,
Daniela Tocchetto Cavalheiro, na forma da lei,Faz saber ao(s) réu(s) em lugar incerto e aos
eventuais interessados que, neste juízo, tramita a ação de usucapião n.
50008028720134047216, proposta por ALDIREI VIEIRA GONÇALVES e MARINA
MARCIANA SOTHE em face da UNIÃO, MUNICÍPIO DE GAROPABA, ALAIR FURTADO
FIGUEREDO, ALFIO LAGNADO, CESAR AUGUSTO SOUZA DA ROSA e PEDRO PAULO
FIGUEREDO. Assim, pelo presente, ficam os réus em lugar incerto e os eventuais interessados
citados para, querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
transcurso do prazo deste edital. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos articulados pelos autores na inicial.Síntese da Inicial:Os requerentes possuem, por si e
por seus antecessores, há mais de 15 (quinze anos), a posse mansa, pacífica e continuada, com
poderes de dono e respeito de todos, um imóvel localizado em Campo Duna, Garopaba/SC, com
as seguintes medidas e confrontações: ao norte, medindo 22,7613m extremando com terras de
Pedro Paulo Figeredo e Alair Furado Figueredo; ao sul, medindo 23,4282m, extremando com a
Lagoa da Ibiraquera; ao leste, medindo 28,9186m, extremando com rua projetada; ao oeste,
medindo 29,0806m, extremando com terras de César Augusto Souza da Rosa e Alfio Lanado.
Requer seja declarado o domínio da área e efetivado o registro de propriedade no respectivo
cartório de imóveis. Atribuiu à causa o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).Para que
chegue ao conhecimento de todos e dos réus incertos e eventuais interessados, mandou a MMª.
Juíza Federal passar o presente Edital, que será publicado uma vez na Imprensa Oficial, duas em
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jornal de circulação local, e afixado cópia no local de costume da sede deste Juízo Federal, na
forma da Lei.Laguna/SC, aos 05/07/2013. Eu, Renata Mello Pinho Farias, téc.judic., o digitei. E
eu, Jaderson Patrício, Diretora de Secretaria da Vara Federal, conferi."
AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 5000802-87.2013.404.7216/SC
AUTOR : ALDIREI VIEIRA GONCALVES


: MARINA MARCIANA SOTHE
ADVOGADO : DANIEL PIVA
RÉU : ALAIR FURTADO FIGUEREDO


: ALFIO LAGNADO
: CESAR AUGUSTO SOUZA DA ROSA


:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA


: PEDRO PAULO FIGUEREDO
: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAFRA


VARA FEDERAL DE MAFRA COM JEF ADJUNTO


Vara Federal e Juizado Especial Federal de Mafra


Boletim JF Nro 3/2013


Juiza Federal Titular: Dr. VICENTE DE PAULA ATAÍDE JUNIOR


Juíza Federal Substituta: Dra. CAROLINA MOURA LEBBOS


Diretor de Secretaria: Bel. IVANICE GROSSKOPF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de Execução Fiscal em que a parte exequente requereu,
diante da inexistência de bens passíveis de penhora, a constrição do faturamento mensal da
empresa em percentual a ser arbitrado por este Juízo (fl. 206).É entendimento deste Juízo que a
constrição do faturamento mensal da empresa devedora consiste em medida excepcional,
admissível somente nas hipóteses em que for demonstrada pelo credor a inexistência de outros
bens que possam suportar os atos materiais da execução. No caso dos autos, o bem penhorado
nos autos foi arrematado. Contudo, os valores arrecadados não liquidaram a execução (fls. 155 e
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186). Além disso, a pesquisa de valores pelo Sistema Bacenjud também restou inexitosa (fl.
205). Não foi efetuada, contudo, a busca de bens pelo sistema Renajud.Assim, indefiro, por ora,
a penhora sobre o faturamento e, considerando a existência de acordo de cooperação técnica
entre o Conselho Nacional de Justiça, o Ministério das Cidades e o Ministério da Justiça,
determino a pesquisa de veículos em nome do(s) executado(s), via RENAJUD.Havendo resposta
positiva, proceda-se à restrição de transferência e expeça-se mandado de intimação, penhora e
avaliação.Não sendo localizados veículos, determino a INTIMAÇÃO da empresa devedora, na
pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação,
indicar bens livres e desembaraçados, preferencialmente, imóveis e veículos, inclusive bens de
propriedade do sócio da empresa, caso a devedora não possua bens suficientes para garantir a
presente execução (art. 4º, § 3º, da Lei n° 6830/80), apresentando documentação completa dos
bens indicados ou comprovar que a empresa está inativa, sob pena de o Juízo decretar a penhora
sobre o faturamento da empresa nos moldes requeridos pela exequente.Decorrido o prazo sem
manifestação da executada, voltem-me conclusos.Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.72.14.000742-1/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : IMPRESSORA GRAFINORTE LTDA/
ADVOGADO : LUIS ALFREDO NADER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIASA Juíza Federal Substituta na
Titularidade Plena desta Vara Federal de Mafra, Seção Judiciária de Santa Catarina, na forma da
lei,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
se achar em lugar incerto e não sabido, fica CITADO através deste edital o executado abaixo
relacionado para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os seus acréscimos legais, ou
garantir a execução, na forma do artigo 9º da Lei 6.830/80.Executado(s): LUIZ MARIO
LISKOSKI. (CNPJ 47673788934)CDA nº: 1022433 / Data da Inscrição: 01/08/2006.Natureza da
Dívida: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 271305 SÉRIE DValor: R$ 5.144,43 em 02/2008.E, para que
no futuro não se alegue ignorância, passa-se o presente edital publicado na forma da lei (art. 8º,
IV da Lei 6.830/80) e afixado no lugar de costume, na sede desta Subseção Judiciária, na Rua
Tenente Ary Rauen, 1567, Alto de Mafra, Mafra, SC, CEP 89.300-000, fones (047) 3641-4500 e
3641-4509.Dado e passado nesta cidade, em 21 de maio de 2013. Eu, ____________, Cleverson
Carvalho Carneiro, Estagiário Sob Supervisão, o digitei, e eu, ____________, Ivanice
Grosskopf, Diretora de Secretaria, o conferi."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.14.000456-1/SC


EXEQUENTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


ADVOGADO : DANIELA ZARAGOZA
EXECUTADO : LUIZ MARIO LISKOSKI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em conformidade com o item 2 da Portaria n. 05, de 13 de julho de
2005, por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da Subseção Judiciária de Mafra/SC, a
secretaria intima o executado a manifestar-se acerca da petição e documentos juntados pelo
exequente às fls. 122-74, bem como quanto ao processo administrativo apenso aos autos
principais."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.14.000266-7/SC
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COMERCIAL HIRT LTDA
ADVOGADO : NAILOR AYMORE OLSEN NETO
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Expeça-se novo mandado de penhora, avaliação e intimação, devendo
o oficial de justiça intimar o executado para que indique os bens passíveis de penhora, nos
termos do § 3º do art. 652 do Código de Processo Civil, informe onde a empresa exerce as
atividades, intimando-o ainda, de que o não cumprimento poderá ser interpretado como ato
atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do art. 600, inciso IV, do CPC, e poderá ser
aplicada a multa de 20% do valor da execução, nos termos do art. 601 do CPC."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.14.001259-4/SC


EXEQUENTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


EXECUTADO : MADEIREIRA TRES ESTADOS LTDA/
ADVOGADO : RUFINO MENDES NETO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em conformidade com o item 2 da Portaria n. 05, de 13 de julho de
2005, por ordem do MM. Juiz Federal Substituto da Subseção Judiciária de Mafra/SC, a
secretaria intima o executado a manifestar-se acerca do cálculo apresentado pelo exequente à fl.
46. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.72.14.001111-9/SC
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
ADVOGADO : TIAGO FONTOURA DE SOUZA


EXECUTADO :
CIA/ LATINO AMERICANA DE
MEDICAMENTOS


ADVOGADO : EDINEI ANTONIO DAL PIVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIASA Juíza Federal Substituta na
Titularidade Plena desta Vara Federal de Mafra, Seção Judiciária de Santa Catarina, na forma da
lei,FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
se achar em lugar incerto e não sabido, fica CITADO através deste edital o executado abaixo
relacionado para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a dívida com os seus acréscimos legais, ou
garantir a execução, na forma do artigo 9º da Lei 6.830/80.Executado(s): MARTIN PETRY.
(CNPJ 07272375949)CDA nº: 1277723 / Data da Inscrição: 07/12/2007Natureza da Dívida:
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 129213 Série DValor: R$ 21.705,60 em 10/2008.E, para que no futuro
não se alegue ignorância, passa-se o presente edital publicado na forma da lei (art. 8º, IV da Lei
6.830/80) e afixado no lugar de costume, na sede desta Subseção Judiciária, na Rua Tenente Ary
Rauen, 1567, Alto de Mafra, Mafra, SC, CEP 89.300-000, fones (047) 3641-4500 e 3641-
4509.Dado e passado nesta cidade, em 21 de maio de 2013. Eu, ____________, Cleverson
Carvalho Carneiro, Estagiário Sob Supervisão, o digitei, e eu, ____________, Ivanice
Grosskopf, Diretora de Secretaria, o conferi."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.72.14.001086-0/SC


EXEQUENTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


EXECUTADO : MARTIN PETRY
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Desnecessária a intimação da parte executada para manifestação, uma vez que
a execução corre no interesse do exequente e não há embargos pendentes de julgamento.Ante o
exposto, extingo a execução (art. 569, caput, do Código de Processo Civil).Custas na forma da
lei. Sem condenação em honorários.Oficie-se requisitando o levantamento das penhoras (fl.
137).Certificado o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento dos autos com baixa na
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distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.72.14.000778-8/SC
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : ISMAEL EVELSON RATZKOB & CIA LTDA/


: ISMAEL EVELSON RATZKOB
ADVOGADO : JEAN LEOMAR PEREIRA
EXECUTADO : SONIA RAQUEL SCHEID RATZKOB
ADVOGADO : JEAN LEOMAR PEREIRA


: RICARDO RAFAEL FERRARI
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ


PUBLICAÇÕES JUDICIAIS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA


1ª VARA FEDERAL DE CURITIBA


01A VF DE CURITIBA


Boletim de Editais Nro 004/2013


Friedmann Anderson Wendpap


Juiz Federal


Flavio Antonio da Cruz


Juiz Substituto


JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI


Diretor(a) de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 20 (VINTE) DIAS A DRA. TANI MARIA WURSTER, MMª. Juíza
Federal Substituta da 1ª Vara, na forma da lei, FAZ SABER que todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal,
tramitam os autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA n.º 5008457-50.2011.404.7000, movida
pela AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA contra HELTON
AGOSTINHO DOS SANTOS E OUTRO, constando dos autos que o executado HELTON
AGOSTINHO DOS SANTOS (CPF nº 024.777.999-75) encontra-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, o qual está situado à Av. Anita Garibaldi, 888,
Ahú, nesta capital, ficam os executados supra mencionados, por meio deste, INTIMADO para
que efetue o pagamento, em conta judicial vinculada aos autos, de R$ 2.326,81 (dois mil
trezentos e vinte e seis reais e oitenta e um centavos) , atualizados para 05/2011, no prazo de 15
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(quinze) dias, em conformidade com a decisão de fl. 620, a qual deferiu a intimação por edital, a
teor do disposto nos arts. 232, III, e 475-J, §1º do CPC, e para que não alegue ignorância,
mandou a MMª. Juíza Federal expedir o presente edital, na forma da lei. Nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezenove dias de março de dois mil e treze. Eu,
________________, Waldemar Gomes Ferreira Jr., Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5008457-50.2011.404.7000/PR
EXEQUENTE : AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA
EXECUTADO : HELTON AGOSTINHO DOS SANTOS


:
MEDEQUIP SYSTEMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS MÉDICOS LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 20 (VINTE) DIAS A DOUTORA TANI MARIA WURSTER, MM. Juíza
Federal Substituta da 1ª Vara, na forma da lei, FAZ SABER que todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Federal,
tramitam os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n.º 5009023-
33.2010.404.7000, movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra K'RARO DO
BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e OUTROS, constando dos autos de que
os executados K'RARO DO BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (CNPJ nº
81.686.974/0001-72), MARILDA APARECIDA PIERUCCINI KMIECIK (CPF nº 807.213.469-
87) e RODOLFO KMIECIK (CPF nº 110.599.239-04) encontram-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, o qual está situado na Avenida Anita
Garibaldi, nº 888, Ahú, CEP 80540-180, Curitiba/PR, fone (41) 3210-1730, ficando por meio
deste, CITADO para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento no valor R$
87.443,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais), atualizada para 30/04/2010,
acrescido de juros legais e atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento a ser
depositado em conta judicial vinculada a este Juízo, na agência CEF/PAB Justiça Federal,
hipótese em que ficará isento de custas e honorários advocatícios, nos termos do art 1102 b e c
do CPC; ou para, querendo, oferecer embargos, independente de penhora. Ressalte-se que não
havendo pagamento, tampouco interposição de embargos, constituir-se-á o pleno direito para
execução do montante da dívida. Tudo conforme despacho proferido no evento 64 dos autos, o
qual deferiu a citação por edital, a teor do disposto no art. 232, inc. IV, do CPC, e para que não
alegue ignorância, mandou o MM. Juiz Federal Substituto expedir o presente edital, na forma da
lei. Nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
novembro de dois mil e doze. Eu, __________, Waldemar Gomes Ferreira Jr., Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5009023-33.2010.404.7000/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


EXECUTADO :
K'RARO DO BRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA


: MARILDA APARECIDA PIERUCCINI KMIECIK
: RODOLFO KMIECIK


01A VF DE CURITIBA


Boletim JF Nro 124/2013
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Friedmann Anderson Wendpap


Juiz Federal


Flavio Antonio da Cruz


Juiz Substituto


JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI


Diretor(a) de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "1. Tendo em vista que as partes, devidamente intimadas sobre o retorno dos
autos da Superior Instância, nada requereram, bem como que não há execução eletrônica
vinculada aos autos, arquivem-se. 2. Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.70.00.081902-
8/PR
AUTOR : GILSON MARTINS
ADVOGADO : MARCELO FERNANDES POLAK
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Tendo em vista que as partes, devidamente intimadas sobre o
retorno dos autos da Superior Instância, nada requereram, bem como que não há execução
eletrônica vinculada aos autos, arquivem-se. 2. Intimem-se."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2000.70.00.024450-0/PR
IMPETRANTE : MIROLATO COMERCIO EXTERIOR LTDA
ADVOGADO : ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR


: CARLYLE POPP
: THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO


IMPETRADO :
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intime-se os exeqüentes sobre o pagamento da requisição às fls.
751/761 para proceder ao levantamento diretamente na CEF/PAB Justiça Federal, bem como
para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, prazo 30 (trinta) dias. 2. Decorrido o
prazo, nada mais sendo requerido, registre-se para sentença de extinção."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.020899-8/PR


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 466 / 590







EXEQUENTE : ADELAIDE PEYERL BARBOSA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1, Abra-se vista ao advogado signatário do pedido de fl. 356 pelo
prazo de 15 (quinze) dias. 2. Após, tendo em vista o pedido de fl. 354, à Secretaria para que
expeça edital de hasta pública do bem penhorado nos autos, nos termos do artigo 686 do CPC.
Nomeio como leiloeiro o Sr. Pietro Tybur. 3. Após, intime-se a CEF para que diga sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2000.70.00.009139-1/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : HUGARELLI REPRESENTACOES S/C LTDA
ADVOGADO : JOSIAS SOARES DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "2. Intimação da exequente para que se manifeste sobre os cálculos da
Universidade. Prazo 10 (dez) dias.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.018796-0/PR
EXEQUENTE : ODETE CRISTINA DOMINGUES NICOLAU
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA


EXECUTADO :
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ -
UTFPR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "1. Tendo em vista que as partes, devidamente intimadas sobre o retorno dos
autos da Superior Instância, nada requereram, bem como que não há execução eletrônica
vinculada aos autos, arquivem-se. 2. Intimem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.70.00.041979-
8/PR
AUTOR : EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA
ADVOGADO : MIGUEL ANGELO RASBOLD
RÉU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO : LEANDRO BARATA SILVA BRASIL
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "2. Após, intimem-se os exequentes para que digam sobre seu interesse
no prosseguimento do feito. Prazo:10 (dez) dias. 3. Nada mais sendo requerido, registrem-se
para sentença de extinção."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 95.00.14331-3/PR
EXEQÜENTE : PAULO DE BORBA - ESPOLIO
EXEQÜENTE : OLIVAR BERTES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA


EXECUTADO :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER


: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "[Tab] LAVRO o presente ato para, com base no inciso abaixo indicado
do mencionado artigo 234 da Consolidação, proceder ao: "XXXII - arquivamento de processos,
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salvo nos casos em que seja necessário despacho com conteúdo decisório;(...)", tendo em vista a
baixa definitiva do processo eletrônico, com intimação das partes para que tomem ciência deste
e requeiram o que de direito."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.70.00.027721-
3/PR
AUTOR : HRD PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA
ADVOGADO : RAQUEL CELONI DOMBROSKI
RÉU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE BONA TURRA


: CLAUDIA ELISABETH COELHO VAN HEESEWIJK
: JOSE RONALDO CARVALHO SADDI


RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Indefiro o pedido da exequente para remessa dos autos à Contadoria
Judicial para elaboração de cômputos de execução por entender que compete ao interessado a
apresentação de memória discriminada e atualizada de cálculo, nos termos do art. 616 do CPC.
Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 98.00.07621-2/PR


EXEQÜENTE :
BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - MASSA
FALIDA


ADVOGADO : PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA
: DIOGO MATTE AMARO
: MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES


EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : MARCELO ROGERIO MARTINS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Defiro o pedido de fl. 1623. Intime-se o autor para que, no prazo de
30 (trinta) dias, informe nestes autos o número da execução eletrônica, caso tenha sido
promovida. 2. Decorrido o prazo, não tendo sido promovida a execução, arquivem-se os autos.
3. Apresentado o número dos autos eletrônicos de execução, aguardem-se no arquivo provisório
o término da execução. 4. Após, arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.70.00.028576-
3/PR
AUTOR : AUTO POSTO PETRO CHILE LTDA
ADVOGADO : JOAO ANTONIO GASPAR
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Defiro o pedido formulado às fls. 2665/2666 para suspender o
andamento do feito por mais 180 (cento e oitenta) dias, para o prosseguimento da tentativa de
composição entre as partes. Intimem-se.
PETIÇÃO Nº 2005.70.00.004071-0/PR
REQUERENTE : RODOVIA DAS CATARATAS S/A - ECOCATARATAS
ADVOGADO : RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE


: ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO
REQUERIDO : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : SERGIO BOTTO DE LACERDA
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: EROULTHS CORTIANO JUNIOR
: JOSEANE LUZIA SILVA
: ROBERTO NUNES DE LIMA FILHO
: DANIELA DE SOUZA GONCALVES


REQUERIDO : DER
ADVOGADO : SERGIO BOTTO DE LACERDA


: JOSEANE LUZIA SILVA
REQUERIDO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT


:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


2ª VARA FEDERAL DE CURITIBA


02A VF DE CURITIBA


Boletim JF Nro 087/2013


Gisele Lemke


Juiza Federal


Claudio Roberto da Silva


Juiz Substituto


Marluz Augusto Magierski


Diretor(a) de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
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na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.70.00.039397-9/PR
EXEQUENTE : FRANCISCO ALBERTO MACHADO


: HOMERO AMARAL
: JOAO LOURENCO FERREIRA
: JURANDIR FERREIRA GARCIA
: KIOKO NOTOYA
: LAIRTON FORTUNATO
: LEAMAR EKAVE FRAIZ
: MANOEL GONÇALVES CANÁRIO FILHO


EXEQUENTE : MARIA ALICE PELICIA
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.70.00.044588-8/PR
EXEQUENTE : CLAUDIO DA SILVA PEIXOTO


: ELIANA RODRIGUES DE SOUZA
: FATIMA SANGALLI RODRIGUES
: MALENA TEREZINHA BERNARDI
: MARLETE HIROME RODOLFO
: OMAR PASCHOAL DE SOUZA
: ROMEU AFFONSO
: ROMEU PALICER


EXEQUENTE : SOLANGE PELEGRINELLI
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.70.00.041441-7/PR
EXEQUENTE : AMAILDO TONIDANDEL


: CLAUDIA ROSANA MACHADO CONTE
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: DEIZE SATIE YAMAMOTO
: KLEBER GIL ZECA
: LIDIA AYAKO FUGITA
: MARIA MADALENA SILVA E SAUER
: REGINA AURORA NOCERA GERALDO
: ROSANGELA VIEZZI


EXEQUENTE : VALERIA DE OLIVEIRA DALLA MARTHA
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.03.002805-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COMERCIAL DE MADEIRAS BURACAO LTDA


: JORGE MORASKI
EXECUTADO : JOAO ANTONIO VENSAO
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2007.70.00.002641-1/PR
EXEQUENTE : APARECIDA ESTEVAN NUNES


: ARLINDO DOS SANTOS
: DORGIVAL DOS SANTOS
: EDO TAMBOSI
: EDWARD TERRA
: FRANCISCO SOARES DE FREITAS
: HELIO ALVES DA SILVA
: JULIETA ALVES KOSSATZ
: LAURA CICUTO SAMPAIO


EXEQUENTE : OLGA SANTUCCI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : EUCLIDES GONCALVES DE MORAIS
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
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SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.70.00.020981-
1/PR
AUTOR : DURVALINA FERNANDES DE ALMEIDA
AUTOR : LEDINALVA PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : PEDRO LUIZ NUNES
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 97.00.00619-0/PR
EXEQUENTE : ODILA ABEL BORGES


: JOAO MAURISIO GONCALVES
: JOSE VALDIR CORREIA BORGES
: ANTONIO BERTON - ESPOLIO


SUCESSOR : JOAO BRAZ BERTON
: LURDES DE FATIMA CHIPANSKI
: PEDRO AIRTON BERTON


EXEQUENTE : MARLENE LOPES DA SILVA BERTON
: JOSE ALTAIR BERTON
: NEUSA DO ROCIO RIBEIRO
: HELENA REGINA BERTON
: ANGELA MARIA BERTON BIANCO
: ECILDA ELIZA GRAESER
: ADELIO TRAUCZYNSKI - ESPOLIO


SUCESSOR : IEDA TRAUCZYNSKI SKRABA
: IARA PINTO TRAUCZYNSKI BOSCARDIM


EXEQUENTE : ADEMIR DIHL
: MARCIA MARIA MAFFESSONI
: ELCIO LUIZ FORBECK


EXEQUENTE : DIRCEU CAVALI
ADVOGADO : FERNANDO YONAHA HONDA
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
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SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELAÇÃO Nº 2009.70.00.008614-3/PR
REQUERENTE : RUY CARNEIRO TEIXEIRA
REQUERENTE : HILDA MARIA MUNHOZ DA ROCHA TEIXEIRA
ADVOGADO : JOSÉ OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA
REQUERIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 97.00.08254-7/PR
EXEQUENTE : JOSE SANTOS VILLORDO


: JOSE VIEIRA DA SILVA
: LAURO PAPPI
: LAURO ANTONIO PAPI
: MARILDA RIBEIRETE CARDOSO PAPI
: ALAYDE APARECIDA PAPI DP PRADO
: ELIAS OLIVEIRA DO PRADO
: ARLETE MARIA PAPI DE SOUZA
: VERA LUCIA SILVIA DOS SANTOS
: JOSE FRANCISCO CAVALCANTE
: DANIEL ALCAZAR
: NADEGE PINHO BRECKENFELD
: MIGUEL JOSE BELTRAO BRECKENFELD
: LEVI DOS SANTOS CABRAL
: JULIETA ALVES KOSSATZ


EXEQUENTE : RAIMUNDO PIRES COSTA
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA


EXEQUENTE :
MAURO CAVALCANTE PAULO VIEIRA E WAGNER ADVOGADOS
ASSOCIADOS


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
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Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.70.00.023465-
1/PR
AUTOR : AGENOR GOMES DOS SANTOS


: CARLOS ANTONIO PINTO
: JOAO CARLOS CARDOSO DE LIMA


AUTOR : NEDI UMBELINA BORTOLI DA SILVA
ADVOGADO : LAURO CAVERSAN JUNIOR
RÉU : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2007.70.00.011208-0/PR
EXEQUENTE : TELMA ANITA FELTRIN
EXEQUENTE : LUIZ RICARDO BERLEZE
ADVOGADO : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 97.00.05938-3/PR
EXEQUENTE : ADELAIDE KRIEGER ALLEN


: ARTHUR ARACHESKI
: BRUNO GALATTI
: EDGARD WENCESLAU KALVA
: ELOAH CAMARGO MACHADO
: JOAO DE SOUZA MIRANDA
: LAUDELINO DE PAULA BUCHER
: LUIZ CASTELNAU BATISTELA
: NELSON BECKER


EXEQUENTE : ORLANDA SILVA GALATTI
ADVOGADO : UMBERTO GIOTTO NETO
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
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SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 97.00.20273-9/PR
EXEQUENTE : ACIR OLIMPIO RIBEIRO - ESPOLIO


: ANTONIO SANCHES
: AYRTON LOPES DE SOUZA - ESPOLIO
: EDITH LYDIA DA SILVA COSTA
: HELENA CURI LENZ


:
JAIR APARECIDA DE OLIVEIRA CABRAL -
ESPOLIO


: UMBERTO GIOTTO NETO
: NOEMIR CLEIDE MENGHINI


EXEQUENTE : JOSÉ XAVIER DE JESUS - ESPOLIO
ADVOGADO : UMBERTO GIOTTO NETO
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.70.00.000481-
5/PR
AUTOR : JOSE NUNES FRUTAS
ADVOGADO : JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
APENSO(S) : 2004.70.00.000485-2


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.70.00.000485-
2/PR
AUTOR : JOSE NUNES
ADVOGADO : JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS
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RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
APENSO(S) : 2004.70.00.000481-5


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.70.00.001458-2/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : JOSE NUNES - FRUTAS
ADVOGADO : JURACY ROSA GOIVINHO DE CIAMPIS
EXECUTADO : MARIA CONSUELO NUNES CECYN


: JOSE NUNES
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.70.00.030933-8/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : CLAUDIO HARMUCH
ADVOGADO : FLAVIO DA SILVA FERNANDES
EXECUTADO : HELENA HARMUCH CYMBALISTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.70.00.011741-
9/PR


AUTOR :
IMPACTO COMÉRCIO DE EXPLOSIVOS
LTDA


ADVOGADO : PEDRO LOPES
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
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PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2004.70.00.007134-8/PR
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
EMBARGADO : ANTONIO LOCATELLI


: LUIZ ARMANDO SKRABA
: SCYLA CEZAR PEIXOTO FILHO
: MILTON GOMES DE CAMPOS
: ALEXANDRE ANTONIO JACEWICZ
: ROULIEN BASAGLIA


EMBARGADO : HELIO PIMENTEL
ADVOGADO : JULIANO LOCATELLI SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.70.00.019533-
3/PR
AUTOR : ALVARO MANGINELLI
ADVOGADO : DANIELE CARVALHO
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.70.00.012812-
7/PR
AUTOR : ALMIR CLEMENTINO SOARES
ADVOGADO : ALUISIO CLEMENTINO SOARES
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
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VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.084217-8/PR
EXEQÜENTE : JOSEPHINA CARTA DE MORAES - ESPOLIO


: MARIA TEREZINHA DE MORAIS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 00.00.53431-5/PR
EMBARGANTE : CENIRA MEDEIROS BORBA
ADVOGADO : EMILIA DANIELA CHUERY MARTINS DE OLIVEIRA


EMBARGADO :
INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2008.70.00.010941-2/PR
EXEQUENTE : ACIR ANICETO DOS SANTOS


: ADINER RIBEIRO DA COSTA
: DANGLAR FREITAS MANTOVANI
: ELIFFAS BORBA
: JOSE ZAREMBA
: MARINO DA SILVA CAMPOS
: OZEAS CARVALHO PIRES
: PEDRO DARIO PEREIRA JUNIOR
: RAFAEL ALVES PIRES


EXEQUENTE : ROSE MARIE CUNHA FREGA
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
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na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.017439-3/PR
EXEQUENTE : ADELSON BARBOZA DOS SANTOS


: CRISTIAN ATANAZIO MACHADO
: ELIAS DE SOUZA CARRAO
: JOAO DIVONSIR ALVES PEREIRA
: MAURINO ALVES DE ALMEIDA
: ROBSON RICARDO FRIZZANCO


EXEQUENTE : ODENIR MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : ANA PAULA WOLLSTEIN
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 97.00.20921-0/PR
EXEQUENTE : TRANSPORTADORA GUAIRACÁ S/A
EXEQUENTE : ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO
ADVOGADO : ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


:
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
- INCRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Processos com carga a advogados, COM PRAZO VENCIDO (artigos
195, 196 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, e artigo 234, inciso XXXVIII, do
Provimento nº 2/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região. INTIMAÇÃO
PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24(VINTE E QUATRO) HORAS. ADVERTÊNCIA: O(s)
Sr(s). Advogado(s) fica(m) ciente(s) de que o não cumprimento da presente intimação implicará
na expedição de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO DOS AUTOS, com a conseqüente
VEDAÇÃO DE CARGA dos mesmos."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2002.70.00.075593-9/PR
IMPETRANTE : MARAI APARECIDA ALCANTARA SPERANCETTA


: LUIZ ANTONIO SPERANCETTA
: MARIA LUCIA DALLEGRAVE QUEIROZ
: CELIS REGINA DIAS REISDORFER
: JOSE CARLILES MUNIZ CAIRES
: LUCIANA TREVISAN MELFI
: TOSHIO KUROZAWA
: ALBARI JOSE MIELKE
: MANOEL DE CAMPOS ALMEIDA
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IMPETRANTE : JUSSARA NENA CAVANHA ALMEIDA
ADVOGADO : PEDRO EUCLIDES UTZIG


IMPETRADO :
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA


02A VF DE CURITIBA


Boletim JF Nro 090/2013


Gisele Lemke


Juiza Federal


Claudio Roberto da Silva


Juiz Substituto


Marluz Augusto Magierski


Diretor(a) de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20(VINTE) DIAS A Doutora Gisele
Lemke, Juíza Federal da Segunda Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Paraná - Subseção
Judiciária de Curitiba, na forma da lei, F A Z S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramitam neste Juízo da Segunda Vara Federal Cível os autos de
Cumprimento de Sentença nº 5009363-06.2012.404.7000, em que figura como autora a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04 e réu CELSO SENFF,
inscrito no CPF/MF sob nº 500.174.549-72. E, constando dos autos encontrar-se o executado
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, nos termos do despacho proferido no evento 63, pelo
presente fica o requerido devidamente INTIMADO, para, no prazo de 15(quinze) dias, promover
o pagamento voluntário do valor da condenação - R$ 94.868,91(noventa e quatro mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e um centavos), devidamente atualizado até a data
do efetivo pagamento, sob pena de incidir sobre este valor multa de 10%(dez por cento), nos
termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.232/05. O
prazo de 15(quinze) dias começará a fluir após o prazo deste edital. DESPACHO DO EVENTO
63: "1- Tendo em vista a inércia da parte ré, estando devidamente citada (conforme certidão do
evento 51), altere-se a classe do processo para Cumprimento de Sentença, visto que esta
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constituído de pleno direito o título executivo, e intime-se para que efetue o pagamento do
débito, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida no montante da condenação multa no
percentual de 10%, conforme disposto no artigo 475-J do CPC (acrescentado pela Lei
11.232/05). Expeça-se novo edital de intimação, com prazo de 20 dias, devendo a CEF
comprovar nos autos a publicação respectiva, publicando-se, também, no Diário Eletrônico.
Desnecessária a nomeação de Defensor Dativo, na medida em que não houve constrição de bens
da parte executada.2. Decorrido o prazo fixado no item anterior e na ausência de pagamento,
intime-se o credor para que, no prazo de 15 dias, requeira a expedição de mandado de penhora e
avaliação, nos termos do dispositivo legal citado no item anterior, podendo indicar os bens a
serem penhorados (artigo 475-J, § 3º do CPC).3. Requerida a expedição do mandado de penhora
e avaliação, cumpra-se, devendo ser penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação
do crédito, incluída a multa de 10% referida no item 1º.4. Efetivada a penhora, dela intime-se o
devedor, cientificando-o de que terá o prazo de 15 dias para oferecer impugnação (artigo 475-J,
§ 1º do CPC).Curitiba, 28 de maio de 2013 (a) Gisele Lemke - Juíza Federal." E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a MM. Juíza Federal
que se expedisse o presente edital, o qual será afixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e sete
dias do mês de junho do ano de dois mil e treze, por Eliana C.P.Machado, Supervisora de
Processamento, e conferido por MARLUZ AUGUSTO MAGIERSKI, Diretor de Secretaria da
Segunda Vara Federal Cível, por ordem da MM. Juíza Federal."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5009363-06.2012.404.7000/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : CELSO SENFF


: FERRAGENS RODOLPHO SENFF S A
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O EDITAL A SEGUIR


TRANSCRITO: "CHAVE Nº 753569374011 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20(VINTE)
DIAS A Doutora Gisele Lemke, Juíza Federal Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Paraná -
Subseção Judiciária de Curitiba, na forma da lei, F A Z S A B E R aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que tramitam neste Juízo da Segunda Vara Cível Federal os autos
de Cumprimento de Sentença nº 5034430-07.2011.404.7000, em que figura como autora a
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, inscrita no CNPJ/MF sob nº
34.028.316/0001-03 e ré a empresa PALMTECNO INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 07.211.590/0001-40. E, constando dos autos encontrar-se a executada e/ou seu
representante legal EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, nos termos do despacho proferido
no evento 17, pelo presente fica a requerida devidamente INTIMADA, para, no prazo de
15(quinze) dias, promover o pagamento voluntário do valor da condenação - R$ 6.877,18(seis
mil, oitocentos e setenta e sete reais e dezoito centavos), devidamente atualizado até a data do
efetivo pagamento, sob pena de incidir sobre este valor multa de 10%(dez por cento), nos
termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. O prazo de 15(quinze) dias começará a
fluir após o prazo deste edital. DESPACHO DO EVENTO 17: "1. A Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, na petição do Evento 01, requereu a intimação da executada para
pagamento do valor de R$ 6.877,18, a título de cumprimento de sentença. Ainda, requereu que
tal intimação se desse na pessoa de seu representante legal, tendo em vista que a ré não estava
representada nos autos por advogado, tornando a requerer a intimação, agora por edital em face
da frustração dos atos anteriores, conforme Evento 15. No despacho do Evento 04 foi
determinada a intimação pessoal da parte devedora, nos termos do art. 475-J do CPC, o qual
dispõe: Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em
liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de
multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art.
614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. Expedida carta
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precatória para a Subseção Judiciária de Londrina, o Oficial de Justiça destacado não logrou
êxito em localizar a executada no endereço mencionado, deferido pelo Juízo deprecado a
consulta por meio do sistema Bacenjud a fim de localizar o endereço atual da parte executada
bem como de seu representante legal, e, no endereço localizado, feita nova tentativa de
intimação, novamente restou esta infrutífera. A citação por edital encontra previsão legal, nos
termos do art. 221 do CPC, in verbis: Art. 221. A citação far-se-á:I - pelo correio;II - por oficial
de justiça;III - por edital.IV - por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria. O mesmo
não ocorre com a intimação por edital, a qual carece de previsão legal. Nos casos em que
realizadas várias diligências e tentativas de localização do réu, restem estas infrutíferas,
verdade que se determinado a intimação por edital, a partir de uma aplicação analógica dos
dispositivos que prevêem a citação por edital. Tenho que a intimação do art. 475-J é,
efetivamente, pessoal, aliás, como tem defendido a doutrina e a jurisprudência. (...) Destaco, por
oportuno, que no caso em exame a ré, ora executada, foi considerada revel na ação principal, na
medida em que, regularmente citada, não compareceu à audiência designada nem ofereceu
contestação, fazendo incidir o art. 277, § 2º do CPC, devendo ser representada então por curador
(art. 9º, II, do CPC). (...) Dessa forma, expeça-se edital, com prazo de 20 (vinte) dias, de acordo
com o inciso IV do art. 232 do CPC, a fim de que o executado seja intimado para promover o
pagamento do valor de R$ 6.877,18, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de o montante da
condenação ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme art. 475-J
do CPC. 2. Após, intime-se a ECT para que promova a publicação do edital, atendendo os
requisitos do inciso III e § 1º do artigo 232 do CPC. Curitiba, 16 de abril de 2013. (a) Cláudio
Roberto da Silva - Juiz Federal Substituto." OBS: Fica a executada devidamente cientificada de
que o acesso aos autos é pelo sítio eletrônico https://eproc.jfpr.jus.br, consulta pública, com o
lançamento do número do processo e no número da chave acima indicados. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou a MM. Juíza Federal
que se expedisse o presente edital, o qual será afixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias do
mês de Junho do ano de dois mil e treze, por Eliana C.P.Machado, Supervisora de
Processamento, e conferido por MARLUZ AUGUSTO MAGIERSKI, Diretor de Secretaria da
Segunda Vara Federal Cível, por ordem da MM. Juíza Federal."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5034430-07.2011.404.7000/PR


EXEQUENTE :
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT


EXECUTADO : PALMTECNO INFORMÁTICA LTDA ME


3ª VARA FEDERAL DE CURITIBA


3ª VARA FEDERAL DE CURITIBA


Boletim JF Nro 100/2013


Juíza Federal: Ana Carolina Morozoski 


Diretor(a) de Secretaria: Eliane Nisihara Peixoto
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em face da satisfação integral por parte dos devedores, julgo extinta a
execução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.024746-3/PR
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL


:
DIRETOR PRESIDENTE DA COMERCIALIZADORA BRASILEIRA
DE ENERGIA ELETRICA - CBEE


EXEQÜENTE : COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADVOGADO : JOAO MATIAK SLONIK


: LUIZ GEREMIAS DE AVIZ
: SERGIO GOMES


EXEQÜENTE : CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA S/A - CELESC
EXECUTADO : IGUACU CELULOSE PAPEL S/A
ADVOGADO : GABRIEL PLACHA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, acerca da satisfação do crédito em execução, ciente de que o silêncio será tido como
indicativo de adimplemento total da obrigação. 2. Nada sendo requerido, oficie-se à CEF para
que se aproprie do saldo remanescente da conta n.º 87309-3, comprovando nos autos. Cópia do
presente servirá como ofício. 3. Após, voltem-me conclusos para sentença de extinção."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.027514-4/PR
EXEQÜENTE : BENEDITO MACHADO DE LIMA
ADVOGADO : PASQUALINO LAMORTE
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...)3. Após, intimem-se os réus para especificarem as provas que
pretendem produzir. No caso de pretenderem a oitiva de testemunhas, deverão também
apresentar o rol pertinente, com a identificação, qualificação e forma de comparecimento das
pessoas arroladas. Prazo: 10 dias."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2009.70.00.005548-1/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


RÉU :
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
PARANÁ


ADVOGADO : ROBERTO ANDRE ORESTEN
: ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO


RÉU : ASSOCIACAO CANOENSE DE DEFICIENTES FISICOS
ADVOGADO : ADEMIR MAIATO DA COSTA
RÉU : JOSE ANTONIO FONSECA
RÉU : LEONALDO PARANHOS DA SILVA
ADVOGADO : CLAUDIO STABILE


: CESAR RICARDO TUPONI
RÉU : JOÃO ALZIRO HERTZ DA JORNADA
ADVOGADO : CRISTIANO MACHADO BRAGATI
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RÉU : JORGE FERNANDES CARDOSO
ADVOGADO : ADEMIR MAIATO DA COSTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intime-se a parte exeqüente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 20 (vinte) dias. 2. Após, voltem-me conclusos."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 98.00.02369-0/PR


EXEQÜENTE :
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA -
CRF/PR


ADVOGADO : RODRIGO LUIZ MENEZES
EXECUTADO : MONTANHA & MADALOZZO LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Vistos em inspeção. 1. Certifique-se a existência de eventuais
depósitos vinculados a estes autos. 2. Diante do teor do julgado na ação rescisória
2002.04.01.021092-9 (fls. 442/450), bem como da manifestação dos autores de não mais haver
interesse no prosseguimento do feito (fl. 438), restou esvaziado o objeto do presente
procedimento de cumprimento de sentença. Intimem-se. 3. Nada sendo requerido no prazo de 05
(cinco) dias e não havendo depósitos vinculados a este feito, registrem-se para sentença de
extinção."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 97.00.22407-4/PR
EXEQÜENTE : MICHALINA BEIGER


: ROSALDO JOSE GOMES
: LUIZ CARLOS ALVES MENDES
: VERA LUCIA FLAUZINO
: VALDEMIR DE OLIVEIRA
: ADAIR DE OLIVEIRA
: ALMIRO DE OLIVEIRA
: ORLANDO VALIATI
: GERALDO PEREIRA DE BRITO
: NELSON JOSE SCHWANKA


ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO
: EDISON DE SOUZA


EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intimem-se os procuradores dos municípios de Japira, Figueira e
Sapopema para que se manifestem sobre o pagamento dos valores requisitados, no prazo de 20
(vinte) dias (...)"
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 00.00.73192-7/PR
EXEQUENTE : MUNICIPIO DE JAPIRA


: MUNICIPIO DE FIGUEIRA
: MUINICIPIO DE SAPOPEMA


ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


: COPEL DISTRIBUICAO S/A
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
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dias, acerca da satisfação do crédito em execução, ciente de que o silêncio será tido como
indicativo de adimplemento total da obrigação. (...)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.70.00.007389-6/PR
EXEQÜENTE : ADIR ERONDIR CARDOSO CRUZ
ADVOGADO : ERNANI ORI HARLOS JUNIOR


: LUCIANO MARCIO DOS SANTOS
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Ante o que restou decidido pelo STJ (fls. 250/252), intime-se a
exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o prosseguimento do feito. 2.
Após, voltem-me conclusos."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.70.00.012820-7/PR
EXEQÜENTE : LUIZ ANTONIO BRITTO VALENTE
ADVOGADO : JULIANO MARCONDES DA SILVA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Homologo o pedido de desistência formulado à f. 297 e julgo extinto o feito,
sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC. Sem custas. Sem
honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.70.00.032033-7/PR
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA


ADVOGADO : GRACIANE VIEIRA LOURENCO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "POR TAIS FUNDAMENTOS, rejeito os presentes embargos de declaração,
mantendo a sentença tal como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Havendo recurso
de apelação, presentes os pressupostos subjetivos e objetivos, notadamente a tempestividade, o
que deverá ser verificado pela Secretaria, desde logo recebo precitado recurso, no duplo efeito,
determinando, por conseguinte a intimação da parte recorrida para manejo de contrarrazões.
Após, remetam-se ao e. TRF/4ª Região, com homenagens de estilo."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.70.00.001519-7/PR
EXEQÜENTE : ADEMAR JOSE SOTT
ADVOGADO : MARLON JOSE DE OLIVEIRA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "POR TAIS FUNDAMENTOS, rejeito os presentes embargos de declaração,
mantendo a sentença tal como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Havendo recurso
de apelação, presentes os pressupostos subjetivos e objetivos, notadamente a tempestividade, o
que deverá ser verificado pela Secretaria, desde logo recebo precitado recurso, no duplo efeito,
determinando, por conseguinte a intimação da parte recorrida para manejo de contrarrazões.
Após, remetam-se ao e. TRF/4ª Região, com homenagens de estilo."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.70.00.001388-7/PR
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXEQÜENTE : ALEXANDRE MONICA
ADVOGADO : LINCO KCZAM
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Defiro o pedido da exequente para obter o registro de Declaração
de Operações Imobiliárias - DOI - do executado Luiz Carlos Weinhardt (CPF nº 059.202.569-
15), atinente aos últimos 10 anos. 2. Após, intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, requeira o que de direito. 3. Nada sendo requerido, determino a suspensão do feito, na
forma do artigo 791, III, do CPC, até ulterior requerimento do exequente ou até que se consume
a prescrição intercorrente. Ressalto que para a movimentação processual deverá a exequente
indicar bens penhoráveis dos executados, não se perfazendo com a mera solicitação de prazo,
vista, juntada de substabelecimento, ou de novas diligências. Intime-se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 96.00.17185-8/PR


EXEQUENTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DO
PARANA


ADVOGADO : ANDREY SALMAZO POUBEL
EXECUTADO : LUIZ CARLOS WEINHARDT


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Defiro o pedido da exequente para obter o registro de Declaração
de Operações Imobiliárias - DOI - do executado José Francisco Alvez Bezerra (CPF nº
666.239.608-72), atinente aos últimos 10 anos. 2. Após, intime-se a exequente para que, no
prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de direito. 3. Nada sendo requerido, determino a
suspensão do feito, na forma do artigo 791, III, do CPC, até ulterior requerimento do exequente
ou até que se consume a prescrição intercorrente. Ressalto que para a movimentação processual
deverá a exequente indicar bens penhoráveis dos executados, não se perfazendo com a mera
solicitação de prazo, vista, juntada de substabelecimento, ou de novas diligências. Intime-se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 96.00.16293-0/PR


EXEQUENTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DO
PARANA


ADVOGADO : ANDREY SALMAZO POUBEL
EXECUTADO : JOSE FRANCISCO ALVES BEZERRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Considerando a informação do falecimento dos exeqüentes Peracio
Kruger e Milton Zuber (fl.1507, verso), intime-se o procurador dos referidos exeqüente para
promover suas habilitações, na forma do inciso II do artigo 1.056 do CPC. (...)"
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 95.00.14739-4/PR
EXEQÜENTE : JOSE DETIUKI e outros.
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA


: JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
APENSO(S) : 2005.70.00.031308-7, 2005.70.00.031309-9


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "POR TAIS FUNDAMENTOS, rejeito os presentes embargos de declaração,
mantendo a sentença tal como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Havendo recurso
de apelação, presentes os pressupostos subjetivos e objetivos, notadamente a tempestividade, o
que deverá ser verificado pela Secretaria, desde logo recebo precitado recurso, no duplo efeito,
determinando, por conseguinte a intimação da parte recorrida para manejo de contrarrazões.
Após, remetam-se ao e. TRF/4ª Região, com homenagens de estilo."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.70.00.009536-3/PR
EXEQÜENTE : ESPIRME BENEDICTO NOBRE VALLIM
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ADVOGADO : LINCO KCZAM
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. À vista das informações de fls.648 e 653/654, intime-se a parte
exeqüente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, ocasião em que deverá
proceder a habilitação dos sucessores de Lutero Canova, no prazo de 20 (vinte) dias. 2. Após,
voltem-me conclusos."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.039739-4/PR
EXEQÜENTE : JOAO CLAUDIO BITTENCOURT MADUREIRA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA


EXECUTADO :
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA -
CEFET/PR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intimem-se os executados para que se manifestem, no prazo de 10
(dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela CEF, às fls.231/234. 2. Após,voltem-me
conclusos."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2008.70.00.015924-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : DAPHNY COLOMBO BEZ BATTI
EXECUTADO : ANCELMO ALVES
ADVOGADO : YOSHIHIRO MIYAMURA


: JOAO MARCELO KERETCH
: LUCIANA NOTO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "(...) POR TAIS FUNDAMENTOS, reconheço de ofício a prescrição do direito de
ação da parte exequente, julgando extinto o presente cumprimento de sentença, com julgamento
de mérito, com base no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Condeno os exequentes ao
pagamento das custas e de honorários advocatícios os quais fixo em R$ 50,00, nos termos do
art. 20, § 3º e § 4º, do CPC, diante da natureza repetitiva da ação e da baixa complexidade da
causa. Após o trânsito em julgado, oficie-se à Vara Federal e JEF de Apucarana, cientificando
àquele r. Juízo acerca desta decisão e requisitando o levantamento da penhora no rosto dos
autos neste feito, determinada na execução fiscal nº 2005.70.15.006277-1/PR em trâmite
naquela vara. Cópia deste servirá como ofício. Havendo recurso de apelação desta sentença,
presentes os pressupostos subjetivos e objetivos, notadamente a tempestividade, o que deverá
ser verificado pela Secretaria, desde logo recebo precitado recurso, no duplo efeito,
determinando, por conseguinte a intimação da parte recorrida para manejo de contrarrazões.
Após, remetam-se ao e. TRF/4ª Região, com homenagens de estilo."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2008.70.00.030926-7/PR
EXEQÜENTE : ADALBERTO BARRETO
ADVOGADO : LINCO KCZAM


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...)2. Intime-se a parte executada para que efetue o pagamento do
débito, no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescida no montante da condenação multa no
percentual de 10%, conforme disposto no artigo 475-J do CPC (acrescentado pela Lei
11.232/05).(...)."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.70.00.001848-7/PR
EXEQUENTE : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
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EXECUTADO :
MARIA MANUELA CONTENTE DOS SANTOS GOUVEIA DA
SILVA


: JOAQUIM AUGUSTO GOUVEIA DA SILVA
ADVOGADO : GISSELY CARLA BIUHNA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria para apuração
dos valores devidos a cada autor, uma vez que tal divisão e a respectiva prestação de contas aos
seus outorgantes é ônus do procurador do exeqüente. Intime-se. (...)."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.70.00.010464-1/PR
EXEQÜENTE : ARTHUR PAULO WAGNER - ESPOLIO
ADVOGADO : LEONDINA ALICE MION PILATI


: GEVERSON ANSELMO PILATI
: LUIZ FELIPE DE MATOS
: AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLOS


EXEQÜENTE : CONRADO GUILHERME WAGNER
: ELPIDIO CORDEIRO
: EDEMEE DA FONSECA CORDEIRO
: ERNA ALZIRA KUHL MOREIRA
: LIA BLEGGI DE LEAO
: MARIA LUCIA SILKA
: ALINE VERA FUGMANN
: JOANA BALBINA MARIANO


ADVOGADO : LEONDINA ALICE MION PILATI
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. O artigo 53, da Resolução nº 17, de 26 de março de 2010, do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que regulamenta o processo judicial eletrônico - e-Proc
V2 no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região, determina que os incidentes, dependentes ou
conexos, bem como as execuções e cumprimentos de sentenças, de ações que atualmente
tramitam em autos físicos, serão ajuizados por meio do e-Proc, devendo o sistema registrar a
vinculação entre os mesmos. Somente excepcionalmente o Juiz poderá autorizar o seu
processamento nos próprios autos, conforme se infere do parágrafo único de referido artigo,
acrescentado pela Resolução nº 92, de 06 de setembro de 2011. 2. Desta forma, e não
vislumbrando situação excepcional que recomende o processamento do cumprimento de
sentença no meio físico, determino que sejam desentranhadas as peças de fls.434/454,
restituindo-se ao seu signatário, para que promova a sua digitalização e ingresso do processo
em meio eletrônico -no sistema e-proc V2. 3. Ainda, deverá o autor instruir a inicial com as
peças processuais relevantes do presente feito, bem como com cópia da presente decisão.
Intime-se. 4. Na seqüência, aguarde-se em secretaria por 60 (sessenta) dias, após o que,
arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2004.70.00.020957-
7/PR
AUTOR : JACI UIARA DE MELLO SALIBA


: MARCELINO MAIA DA SILVA
: NELSON RODRIGUES MARQUES


ADVOGADO : SILVIO JACINTHO FERREIRA
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RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de embargos de declaração em que a parte exequente alega
contradição no despacho de fl.639, ao sustentar a necessidade do pedido de cumprimento da
obrigação de fazer ser proposto sob forma coativa, uma vez que já existiria pedido executivo
constante da petição inicial (fls.28/29). Os embargos de declaração, nos precisos termos do
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, têm cabimento quando houver, na
sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal. Porém, in casu, não ocorre a contradição apontada, uma vez
que, após o trânsito em julgado da sentença, houve tão somente a citação da parte executada nos
termos do artigo 730 do CPC (fl.328), não tendo sido formulado pedido de citação em relação a
obrigação de fazer, como preceitua o artigo 632 do CPC. Dessa forma, não havendo a
contradição apontada, afiguram-se de todo infundados os presentes embargos declaratórios,
dada a não configuração das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535 do diploma
processual pátrio. Diante do exposto, rejeito os embargos declaratórios pela inocorrência de
contradição no despacho de fl.639."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 97.00.05612-0/PR
EXEQUENTE : ADELIA VELHO MOREIRA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA


: JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA
: JULIANA SUMY OH


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. O pedido de fls.2036/2038 deve ser formulado nos autos nº
5055116-83.2012.404.7000, razão pela qual deixo de apreciá-lo. Intime-se. 2. Após, aguarde-se
o decurso do prazo fixado no despacho de fl.2034, arquivando-se os autos, oportunamente."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.70.00.025690-
0/PR


AUTOR :
SEPAC SERRADOS E PASTA DE CELULOSE
LTDA


ADVOGADO : ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimem-se as partes para que digam se têm outras provas a produzir.
Prazo: 15 dias. Após, voltem conclusos para a análise dos pedidos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.70.00.010009-
3/PR
AUTOR : MARINA ALVES


: MARCOS CEZAR DE SOUZA


:
MASTER LÍDER LAZER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA


ADVOGADO : JONAS BORGES
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU : ALGORRITMO INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista a ausência de manifestação da exeqüente, determino a
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suspensão do feito, na forma do artigo 791, III, do CPC, até ulterior requerimento do credor ou
até que se consume a prescrição intercorrente. Ressalto que para a movimentação processual
deverá a exeqüente indicar bens penhoráveis dos executados, não se perfazendo com a mera
solicitação de prazo, vista, juntada de substabelecimento, ou de novas diligências. Intime-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2001.70.00.027463-5/PR
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


:
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC


EXEQÜENTE : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
ADVOGADO : JOAO CARLOS REQUIAO


: MARISTELA FATIMA COLET SARTORATO
EXECUTADO : POSITIVO ESCRITORIO DE CONTABILIDADE LTDA S/C


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...)Diante do exposto, defiro o pedido da União Federal de
desconsideração da personalidade jurídica a fim de direcionar a presente execução na pessoa do
seu sócio, Sr. João Mario Bunde, bem como da empresa N M Produtos Médicos Ltda. Intimem-
se. (...)"
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.021277-1/PR
EXEQÜENTE : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


EXECUTADO :
NEUROMED COMERCIO REPRESENTACOES IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA


ADVOGADO : SAMIR EL HAJJAR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Ante os termos da certidão de fl.441, verso, intime-se o subscritor
da petição de fl.433 para proceder o levantamento do alvará nº 7197437, no prazo de 15
(quinze) dias. 2. Juntado o alvará quitado, cumpra-se o item 3 do despacho de fl.438,
arquivando-se os autos."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.70.00.013032-2/PR
IMPETRANTE : COMPENSADOS LFPP LTDA


IMPETRADO :
DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL


ADVOGADO : ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO
IMPETRADO : AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Ante o que restou decidido pelo STJ (fls. 173/177), intimem-se as
partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre o prosseguimento do feito. 2.
Após, voltem-me conclusos."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2006.70.00.025652-7/PR
EXEQÜENTE : CAIO CESAR PEREIRA GRUBER
ADVOGADO : LINO BORTOLINI
EXEQÜENTE : LICEU MARTYNOWICZ
ADVOGADO : LINO BORTOLINI


: KARINA DA SILVA MAGATAO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intime-se a procuradora das exequentes para que comprove
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documentalmente as alegações de fls. 237 e 177, em relação à exequente Ema Maria Gionedes
Barbosa, no prazo de 20 (vinte) dias. 2. Satisfeito o item anterior, voltem-me conclusos,
momento em que apreciarei os demais pedidos formulados à fl. 237."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.003716-6/PR
EXEQÜENTE : EMA MARIA GIONEDES BARBOSA
ADVOGADO : MAGALI CRISTINA DALCOL ZANELLATO


: LUIZ MAZZA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Desarquivados os autos, atendendo ao requerimento retro, oportunizo
ao requerente a sua vista, cientificando-o que os autos retornarão ao arquivo, caso nada seja
requerido em 05 (cinco) dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 92.00.08772-8/PR
AUTOR : LUIZ DONIZETE PASCHOALOTTO e outros.
ADVOGADO : MARCELO JUGEND
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outros.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Assim, julgo extinta a execução, na forma do art. 794, I, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2002.70.00.042918-0/PR
EXEQUENTE : WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA
ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE XAVIER


: CEZAR EDUARDO ZILIOTTO


EXECUTADO :
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT


4ª VARA FEDERAL DE CURITIBA


04A VF DE CURITIBA


Boletim JF Nro 69/2013


Juiz Federal: Marcos Roberto Araujo dos Santos


Juiza Federal Substituta: Soraia Tullio


Diretora de Secretaria: Lea Maria Otani


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) IV) Intime-se a CEF desta decisão, bem como para que indique
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com que atos pretende dar continuidade ao feito, no prazo de 15 dias." - fl 289
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2005.70.00.000583-6/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXECUTADO : ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA


: ENO SCHULZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "(...) Assim, determino a suspensão dos presentes autos por 2 (dois)
anos, devendo a exequente ficar ciente de que a suspensão ora deferida não impede a pesquisa
de bens, ou a busca da satisfação do seu direito. Basta que mantenha-se, mediante o emprego de
esforços próprios e a utilização de recursos adequados, focada na localização de bens, caso em
que ocorrerá o prosseguimento do feito. Neste caso, o objetivo do processo (localização de
bens) poderá ser atingido, sem que haja demanda de trabalho desnecessária, inclusive para os
procuradores da exequente (petições requerendo suspensão, despacho de concessão, controle
de prazos, etc). Intime-se a CEF." - fl 755
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 89.00.02125-7/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA


EXECUTADO :
IRAJAC MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA/ e
outros.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Sendo assim, julgo extinta a presente demanda, com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Decorrido o prazo
recursal, arquivem-se os autos." - fl 59
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.70.00.015479-3/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES
EXECUTADO : ANTONIO MILTON DOS SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) IV) Intime-se a CEF desta decisão, bem como para que indique
com que atos pretende dar continuidade ao feito, no prazo de 15 dias." - fl 87
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.70.00.017087-7/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXECUTADO : MARISA NOVOLETTO DE SOUZA ME


: MARISA NOVELETTO DE SOUZA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a CEF para que se manifeste acerca do andamento da carta
precatória nº 5459614, conforme certidão de f. 102-verso, indicando o nº de distribuição no
juízo deprecado ou com que atos pretende dar continuidade ao feito visando à citação de
Alexandra Martins de Oliveira. Prazo de 15 dias" - fl 114
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.70.00.023586-0/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXECUTADO : ALEXANDRA MARTINS DE OLIVEIRA


: JOAO MIGUEL VICTORETTI
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "I) Para realização da venda direta nomeio Adriano Melniski, cuja
comissão fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda, a ser custeada pelo arrematante.
O pagamento da comissão deverá ser realizado diretamente ao leiloeiro, à vista, logo após a
homologação da proposta vencedora. Diligências pelo telefone 0800-534-5637, ou no endereço
eletrônico http://www.leiloesjudiciais.com.br. II) Em caso de invalidação da venda por qualquer
motivo, o valor da comissão será integralmente restituído pelo leiloeiro ao arrematante, em até
15 dias de sua intimação para tanto. III) Se necessária e conveniente, autorizo a remoção ao
local de realização da venda, mediante a expedição de mandado. Desde logo, defiro as
prerrogativas do artigo 172, § 2.º do Código de Processo Civil. IV) Realizada a remoção
responderá o leiloeiro pelos encargos do depositário fiel, nos termos da lei. V) Como condição
para o cumprimento do mandado de entrega de bens, será devida, ainda, pelo arrematante, as
custas de arrematação previstas na Tabela III da Lei n.º 9.289/96, que prevê o percentual de
0,5% (meio por cento) sobre o valor do bem arrematado a qual deverá ser recolhida, mediante
guia DARF, no código de receita 5762. VI) A fim de evitar a caracterização do preço vil, o preço
ofertado não poderá ser inferior a 50 % (cinquenta por cento) do valor de avaliação. VII)
Ressalto que o preço pago pelo bem deverá ser depositado pelo leiloeiro na agência nº 0650 da
Caixa Econômica Federal, em conta de depósito judicial, vinculada aos presentes autos,
juntando-se uma via do respectivo depósito. VIII) Para a concretização da venda direta autorizo
a realização de 6 (seis) ciclos de propostas, encerrando-se cada uma delas a cada 2 (dois) meses,
totalizando o prazo máximo de um ano para o cumprimento deste ato. IX) Demais intimações e
diligências pela Secretaria." - fl 513
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 91.00.07489-6/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXECUTADO : JOSE EDEVALDO FAUST e outro.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Manifestar-se sobre documentos e/ou petição juntado(as). (Provimento nº
17/13, art. 231)" - fl 442
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.70.00.024902-3/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES


: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
: ALBERTO RODRIGUES ALVES
: AMANDA FERREIRA SILVEIRA


EXECUTADO : VILSON FRANCO E CIA LTDA
: VILSON LUIS DALBERTO


ADVOGADO : GILES SANTIAGO JUNIOR
EXECUTADO : CAMILE FONTOURA KRUGER PONTES
ADVOGADO : BORIS ANTONIO BAITALA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Desarquivamento dos autos e vista à parte interessada, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Nada requerido, o retorno ao arquivo. (Provimento 17/13, art. 231, XXVII)" - fl
115
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.70.00.025366-7/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES
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EXECUTADO : S S PAULUCCI E CIA LTDA
: SILDEMAR DA SILVA PAULUCCI
: SILMAR DANTE DA SILVA PAULUCCI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto: a) no que concerne à alegação de quebra contratual pela Caixa
Econômica Federal reconheço a litispendência e julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, em conformidade com o artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil; e b) julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos por Construtora Paladino
Ltda, Rosane Zanardi Cavalheire, Aran César de Mello e Elaine Méier Mello em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do artigo 269, I, CPC, para determinar que a CAIXA
refaça o cálculo do seu crédito, desde o início da execução do contrato, a fim de que seja
afastada a capitalização mensal dos juros (admitida apenas a capitalização anual), tudo em
conformidade com a fundamentação supra. Dada a sucumbência recíproca deixo de condenar as
partes ao pagamento de honorários advocatícios, cabendo a cada qual arcar com a verba de seu
respectivo causídico. Publique-se, Registre-se, Intimem-se." - fl 358
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2001.70.00.028246-2/PR
EMBARGANTE : CONSTRUTORA PALADINO LTDA
ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA


: FERNANDO HEDEKI KUMODE
: ANDREY OSINAGA TERRES
: ROBERSON LAERT DE SOUZA


EMBARGANTE : ROSANE ZANARDI CAVALHEIRE
: ARAN CESAR DE MELLO


EMBARGANTE : ELAINE MEIER MELLO
ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA
EMBARGADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
APENSO(S) : 96.00.13521.5


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "I) Primeiramente, intime-se a CEF para que informe valor atualizado
do débito..." - fl 219
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.031890-1/PR
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXECUTADO : JOSE CARVALHO FILHO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "I) Tendo em vista a concordância das partes, homologo, para que surta
seus legais e jurídicos efeitos, os cálculos da Contadoria de fls. 455/458. II) Intime-se o
procurador dos exequentes para que junte aos autos o contrato de prestação de serviços
advocatícios firmado com os exequentes, caso pretenda que os honorários contratuais sejam
requisitados em seu favor, ficando ciente de que não será possível o destaque se não for
cumprida esta determinação. Prazo de 15 dias..." - fl 465
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.70.00.036147-4/PR
EXEQUENTE : AGEZILTO VIEIRA GONSALVES
ADVOGADO : EUCLIDES DE LIMA JUNIOR


: JULIO CESAR ZIROLDO
EXEQUENTE : JOSE CARLOS DE LIMA
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: AGNALDO GONCALO NETTO JUNIOR
: HENRY VIGORITO CONSTANCIO
: ROGILMAR JORGE MARCHALEK
: WALDECK VIEIRA WALDHELM
: HUDSON TAMANHAO DE OLIVEIRA
: EMILIO TADASHI AYMOTO
: JOAO ALBERTO DA SILVA JANECZKO


EXEQUENTE : JULIO CORCINO RODRIGUES MOTA
ADVOGADO : EUCLIDES DE LIMA JUNIOR
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) IV) Intime-se a CEF desta decisão, bem como para que indique
com que atos pretende dar continuidade ao feito, no prazo de 15 dias." - fl 175
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2003.70.00.085171-4/PR
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXECUTADO : ADRIANE HILGENBERG PIMENTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a CEF para que, em 15 dias, indique com que atos pretende
dar prosseguimento ao feito." - fl 231
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0000422-26.2010.404.7000/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES


: ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
: ALBERTO RODRIGUES ALVES


EXECUTADO : ANDRE JOAO MURARO e outros.
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado por MAKO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
FOTOGRÁFICOS LTDA, RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA, VALERIN INDÚSTRIA
TÊXTIL LTDA, COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS, AGRO
INDUSTRIAL SÃO GONÇALO S/A, TECELAGEM SAFIRA LTDA, DIMAS DE MELO
PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA, GUELMAN TEXTIL LTDA, SÃO PAULO
TEXTIL LTDA e TONOLLI BRASIL INDÚSTRIA e COMÉRCIO DE METAIS LTDA em face da
UNIÃO e de CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS, para condenar as rés
a: a) corrigir monetariamente os valores pagos pela parte autora a título de empréstimo
compulsório e dos juros remuneratórios dela decorrentes, ocorrido na 143ª Assembléia-Geral
Extraordinária, realizada em 30/06/2005, com correção monetária integral, ou seja, desde as
datas de cada pagamento até a data em que ocorreu a conversão dos créditos em ações, de
acordo com os índices estabelecidos na fundamentação, podendo a diferença ser paga em
dinheiro ou, caso haja deliberação de Assembléia Geral da ELETROBRÁS, como autoriza o
artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.512/76, em ações, e, em conseqüência, modificar seus registros de
controle do empréstimo compulsório; b) pagar, até a efetiva restituição do capital, juros
remuneratórios de 6% ao ano, previstos no artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.512/76, sobre os
valores apurados após a inclusão da correção monetária estabelecida nos itens anteriores,
deduzidos os valores já pagos. Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno
as rés, solidariamente, ao reembolso das custas despendidas pela parte autora, ficando os
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honorários advocatícios estipulados em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, § 4º,
do CPC, em vista das circunstâncias legais. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Intimem-se as partes, ainda, de que, em sendo o caso de oposição de
recurso ao e. TRF da 4ª Região, devem os advogados promover o cadastramento junto ao e-proc,
nos termos da Resolução nº 17/2010, em cumprimento ao disposto no art. 1º da Resolução nº 49,
de 14 de julho de 2010." - fl 528
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.70.00.011778-
2/PR


AUTOR :
MAKO INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
FOTOGRAFICOS LTDA


: RECKITT BENCKISER LTDA
: VALERIN INDUSTRIA TEXTIL LTDA
: COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS
: AGRO INDUSTRIAL SAO GONCALO S/A
: TECELAGEM SAFIRA LTDA


:
DIMAS DE MELLO PIMENTA SITEMAS DE PONTO E ACESSO
LTDA


: GUELMAN TEXTIL LTDA
: SAO PAULO TEXTIL LTDA


AUTOR : TONOLLI DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
ADVOGADO : TANIA REGINA PEREIRA
RÉU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS


: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "(...) VII) Intime-se a exequente desta decisão, para que tome ciência
do resultado da consulta ao BACENJUD, bem como para que indique com que atos pretende dar
prosseguimento ao feito. Prazo de 15 dias." - fl 129
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.70.00.004068-4/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANA LUCIA RODRIGUES LIMA


: SANDRA REGINA RODRIGUES
: ALBERTO RODRIGUES ALVES


EXECUTADO : CESAR LUIZ VIEIRA JUSCHAKS JUNIOR


5ª VARA FEDERAL DE CURITIBA


5ª VARA FEDERAL DE CURITIBA


Boletim JF Nro 78/2013


Juiz Federal: João Pedro Gebran Neto
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Juiz Federal Substituto: Giovanna Mayer


Diretora de Secretaria: Kely Cristina Laurentino


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Ante o desarquivamento dos autos, vista à parte interessada. Sem
manifestação, no prazo de 10(dez) dias, arquivem-se os autos."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2006.70.00.027072-0/PR
IMPETRANTE : MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
ADVOGADO : ALCEU MARCZYNSKI
IMPETRADO : INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Indefiro, por ora, o pleito da fl. 729, visto que o Resp 1003010(fl.
724) ainda não transitou em julgado. Intime-se. Após, aguarde-se a decisão definitiva do
referido recurso."
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.70.00.027626-1/PR
IMPETRANTE : S TEIG PARTICIPACOES LTDA


: PARANA REALTY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
IMPETRANTE : BRIGHT PLANEJAMENTO E GESTAO SOCIEDADE SIMPLES LTDA
ADVOGADO : LEONARDO SPERB DE PAOLA
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Defiro o pedido feito nas fls. 230/232, pois o postulante é
beneficiário da justiça gratuita (fl. 23). 2. Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias,
verificar se a documentação dos autos é suficiente para apuração do montante devido, ficando
incumbida de apresentar "todos" os documentos indispensáveis à elaboração do cálculo. 3. A
seguir, em observância à regra do art. 475-B, § 3º, do CPC, aplicável a este caso por analogia,
remetam-se os autos à Contadoria para que elabore os cálculos de acordo com os parâmetros do
título executivo (fls. 147/153, 166/169 e 176/178). 4. Apresentada a conta, abra-se vista à parte
autora por 20 (vinte) dias, ficando, ainda, ciente de que eventual discordância com o cálculo
não ensejará nova remessa à Contadoria, incumbindo à própria parte fazer as retificações que
considerar pertinentes, haja vista o disposto no art. 614, inciso II, do CPC. Volto a lembrar que a
execução do julgado deverá ser feita por meio do sistema e-Proc, conforme assinalado no
despacho anterior (fl. 228). 5. Escoado o prazo, arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.70.00.030543-
2/PR
AUTOR : ADALBERTO MACIEL DA HORA
ADVOGADO : ROGERIO SCHUSTER JUNIOR
RÉU : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Considerando a discordância contábil quanto ao credor Edgard André
Mandes Cruzetta, intime-se a exequente para responder às alegações de fl. 3069/3078 em 15
(quinze) dias. II. Após, volte-me conclusos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2000.70.00.031363-6/PR
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EXEQUENTE : CARLOS ALBERTO TANURI MENDES
: ALIS ANTONIO DA SILVA SANTOS
: ACHILLE FELETTO
: CLAUDIO GRANJA KARAM
: RENE MORTARI
: ANTONIO CIRO BECHER
: EDGARD ANDRE MENDES CRUZETTA
: ANTONIO CARLOS PERON
: WILSON APARECIDO GONCALVES


EXEQUENTE : LOURIVAL PAULA MIGUEL
ADVOGADO : BOGDAN OLIJNYK JUNIOR
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a execução proposta, com fundamento no art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Havendo a
interposição de apelação, sendo ela tempestiva, fica desde logo recebido o recurso nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Deverá ser intimada, então, a parte recorrida para oferecimento de
contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem as contrarrazões, encaminhem-se os autos
ao e. TRF da 4ª Região, com as homenagens de estilo. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos. No mesmo ato, ficam as partes intimadas para ciência que na eventual subida do
processo ao TRF/4ª Região, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico
(sistema e-Proc), por força do disposto na Resolução nº 49/2010, sendo obrigatório o
cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei 11.419/2006, conforme previsto no
parágrafo 4º do artigo 1º da Resolução nº 49/2010."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.041312-0/PR
EXEQUENTE : ALONI REIS PINHEIRO


: ANESIA MARIA GOMES MUSA
: DIONILTON MOREIRA DA SILVA


:
DUARTE NUNO DOS SANTOS DA SILVA
VALENTE


: EDNA DE OLIVEIRA CARNEIRO
EXEQUENTE : GEYSA DOS REIS VELOSO
ADVOGADO : ADRIANA CHAMPION LORGA
EXECUTADO : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "I. Defiro parcialmente o pedido de fl. 470/470v. Intime-se a CEF para juntar em
15 (quinze) dias: a) certidão atualizada do imóvel que pretende recair a penhora. b) cópia
autenticada dos contratos sociais das empresas indicada à fl. 470v. II. Considerando que
compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio, descabe o deferimento de medidas
rigorosamente inócuas. Assim, indefiro a penhora dos direitos sobre linhas telefônicas e do bem
móvel sucateado, visto que não dispõem de valor comercial dada sua grande ilíquidez. III.
Cumprido o item "I", voltem-me conclusos ."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2003.70.00.047473-6/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES
EXECUTADO : PLANACOR GRAFICA E EDITORA LTDA
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: LUIZ ANTONIO SEMMER
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR


TRANSCRITO: "I. Considerando a necessidade de adotar medidas efetivas para a satisfação do
direito do credor, inclusive em homenagem ao comando constitucional da duração razoável do
processo, defiro o requerimento de fls. 755. Nos termos do artigo 655-A do CPC, bem como do
disposto na Resolução nº 524/06, do Conselho da Justiça Federal, determino o bloqueio de
contas e de ativos financeiros da executada CTM Informática Ltda (CPF nº 79.216.131/0001-60)
até o apurado na planilha de débito, no montante de R$ 1.129.782,54 (um milhão cento e vinte e
nove mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), com posição em
06/2013, por meio do BACENJUD. II. Com a resposta do sistema BACENJUD: a) se positiva e o
valor bloqueado for superior a meio salário mínimo, promova-se eletronicamente a
transferência dos valores bloqueados para uma conta judicial vinculada a estes autos, desde que
não haja notícia de se tratar de verba alimentar ou impenhorável por algum outro motivo. Com o
bloqueio, fica desde logo efetivada a penhora sobre os valores, independentemente da lavratura
do termo de penhora. Intime-se a parte executada para, querendo, oferecer impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, § 1º, do CPC. b) caso a resposta seja positiva,
mas o valor bloqueado seja ínfimo, promova-se a sua liberação (art. 659, § 2º, do CPC). c) caso a
resposta ao bloqueio seja negativa, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que de direito. Ainda, se for o caso, expeça-se oficio para o desbloqueio dos
valores. III. Defiro igualmente o pedido de busca ao sistema RENAJUD em nome de CTM
Informática Ltda (CPF nº 79.216.131/0001-60). IV. Com o retorno das informações trazida nas
DIRPF: a) Anote-se SIGILOSO na capa dos autos; b) Com a juntada de todos os documentos,
intime-se a exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15
(quinze) dias. V. Na sequência, voltem-me conclusos."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2002.70.00.073028-1/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : CTM INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Compulsando os autos constato que os executados DENIZE REGINA
PUGSLEY GOUVEIA e TASSO GOUVEIA possuem 1/36 do imóvel matriculado sob o nº
75.872, no Cartório de Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição de Curitiba, e não 1/6 do imóvel
como tratado desde o despacho de 22-10-2008 (fl. 553). Note-se que (fls. 548/551) no R1 da
referida matrícula o imóvel em questão há a partilha do bem da seguinte forma: a) 1/6 para
OSCAR ORESTES FLEMMING, b)1/6 para HERMÍNIA FLEMMING GUIMARÃES, c) 1/6 para
ESTER EMILIA PLOMBOM, d)1/6 para ALCEU ANIBAL FLEMMING, e) 1/6 para IHONE
IDALINA FLEMMING BURDA e f) 1/6 para os herdeiros: f.1) CARLOS EDUARDO PUGSLEY
e sua mulher Leneri Anderson Pugsley, f.2) ZOELI BEATRIZ PUGSLEY ALVES e seu marido
Newton Honorio Alves, f.3) DALTON GERSON PUGSLEY e sua mulher Soeli Pugsley, f.4)
WILSON PUGSLEY e sua mulher Claudete Josefina Pugsley, f.5) DIRLENE GRAÇA PUGSLEY
FERREIRA e seu marido Enos Domingues Ferreira e f.6) DENIZE PUGSLEY GOUVEA e seu
marido TASSO GOUVEA. Assim sendo, revogo, por ora, os itens II e seguintes do despacho de
fls. 938/938-verso. Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis da 8ª Circunscrição de Curitiba,
a fim de que seja anotado junto ao R-8/75.872 que a penhora realizada por ordem deste Juízo é
sobre parte ideal do imóvel correspondente a 1/36 do imóvel em questão. Ciência à Caixa
Econômica Federal para requerer o que entender de direito, inclusive no que tange ao fato de
que o executado Newton Honorio Alves e sua mulher também possuem a parte ideal de 1/36 do
referido imóvel como se verifica no item f.2 supra. Prazo: 15 dias. Na sequência, voltem-me
conclusos."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 00.00.97066-2/PR
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EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
EXECUTADO : TASSO GOUVEIA


: DENIZE REGINA PUGSLEY GOUVEIA
: NEWTON HONORIO ALVES


ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GRELLERT
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Considerando que o DNIT, Lucas Ernando Pereira Matos e Ana
Carolina Pereira Matos já foram intimados para especificarem provas(fl. 200), intimem-se o
Banco Santander e os outros herdeiros de Ernando Pereira Matos, representados pelo curador
especial para que, no prazo de 10(dez) dias, especificarem as provas que pretendam produzir.
Após, voltem-me conclusos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.70.00.000287-
6/PR


AUTOR :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL


RÉU :
SANTANDER NORDESTE LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL


ADVOGADO : BLAS GOMM FILHO
RÉU : ERNANDO PEREIRA MATOS - ESPOLIO


: LUCAS ERNANDO PEREIRA MATOS
: KELLY BRUNA PEREIRA MATOS
: ANA CAROLINA PEREIRA MATOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Considerando a necessidade de adotar medidas efetivas para a satisfação do
direito do credor, inclusive em homenagem ao comando constitucional da duração razoável do
processo, defiro o requerimento de fls. 203/204. Nos termos do artigo 655-A do CPC, bem como
do disposto na Resolução nº 524/06, do Conselho da Justiça Federal, determino o bloqueio de
contas e de ativos financeiros do executado Edson Jorge José Weber (CPF nº 058.686.368-05),
Maria do Rocio de Almeida (CPF nº 544.408.239-04) e Mauri José Marin (CPF nº 231.908.419-
34) até o apurado na planilha de débito, no montante de R$ 59.692,76 (cinquenta e nove mil
seiscentos e noventa e dois reais e setenta e seis centavos), com posição em 06/2013, por meio
do BACENJUD. II. Com a resposta do sistema BACENJUD: a) se positiva e o valor bloqueado
for superior a meio salário mínimo, promova-se eletronicamente a transferência dos valores
bloqueados para uma conta judicial vinculada a estes autos, desde que não haja notícia de se
tratar de verba alimentar ou impenhorável por algum outro motivo. Com o bloqueio, fica desde
logo efetivada a penhora sobre os valores, independentemente da lavratura do termo de
penhora. Intime-se a parte executada da penhora feita. b) caso a resposta seja positiva, mas o
valor bloqueado seja ínfimo, promova-se a sua liberação (art. 659, § 2º, do CPC). c) caso a
resposta ao bloqueio seja negativa, intime-se a parte exeqüente para, no prazo de 15 (quinze)
dias, requerer o que de direito. Ainda, se for o caso, expeça-se oficio para o desbloqueio dos
valores. III. Defiro também o pedido de consulta ao INFOJUD, para obtenção das declarações de
imposto de renda, últimos três exercícios, em relação ao executado Edson Jorge José Weber
(CPF nº 058.686.368-05), Maria do Rocio de Almeida (CPF nº 544.408.239-04) e Mauri José
Marin (CPF nº 231.908.419-34). IV. Defiro igualmente o pedido de busca DOI - últimos 10 (dez)
anos e ao sistema RENAJUD em nome de Edson Jorge José Weber (CPF nº 058.686.368-05),
Maria do Rocio de Almeida (CPF nº 544.408.239-04) e Mauri José Marin (CPF nº 231.908.419-
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34). V. Com o retorno das informações trazida nas DIRPF: a) Anote-se SIGILOSO nos
documentos; b) Com a juntada de todos os documentos, intime-se a exequente para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias. VI. Na sequência,
voltem-me conclusos."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.70.00.001699-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES
EXECUTADO : EDSON JORGE JOSE WEBER e outros.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Por ora, deixo de apreciar o pedido de fl. 151. Intime-se a CEF para juntar,
em 15 (quinze) dias, cópias atualizadas dos contratos sociais das empresas indicadas. II. Após,
voltem-me conclusos para análise do pedido."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.70.00.016575-4/PR
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES
EXECUTADO : JOAO MIGUEL DE SOUZA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "9. Transmitida a requisição ao Tribunal, cientifiquem-se as partes. 10.
Nada mais sendo postulado, suspenda-se o processo enquanto se aguarda o pagamento."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.018007-1/PR
EXEQUENTE : ADAO VALTER BARRILES


: ANTONIO CARDOSO
: EDMUNDO ARTUR MALI
: ERVINO MONN
: DARIO ANTONELLI
: JAIR DE SOUZA
: MAURO CARNEIRO
: MOACIR CARNEIRO
: NAVIGLIO TASONIERO


EXEQUENTE : NELSO MASSETTO
ADVOGADO : JOSE BASILIO GUERRART
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Intime-se o alienante fiduciário para, em 15 (quinze) dias, instruir de forma
legível sua pretensão (fl. 669). II. Após, voltem-me conclusos para análise da manifestação de
fl. 662/670."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 91.00.19951-6/PR
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


EXECUTADO :
ESTAR EXPLORACAO E COMERCIO DE MINERACAO
LTDA


ADVOGADO : BRUNA MALINOWSKI SCHARF
EXECUTADO : JULIO CEZAR SALOMAO


: JANETE CORDEIRO SALOMAO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Remeto estes autos ao Setor de Publicação desta Secretaria para
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intimação das partes para que tomem ciência que, de acordo com o disposto nas Resoluções nº
17 e 49/2010 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, o processo acima indicado foi
registrado no sistema e-Proc e será digitalizado, passando a tramitar exclusivamente em meio
eletrônico sob o nº 5024895-83.2013.4.04.7000, conforme os dados em anexo."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2008.70.00.015116-7/PR
EMBARGANTE : JABES COBRANÇAS LTDA
EMBARGANTE : JOSE LUIZ DE ALMEIDA TIZZOT
ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES VEDANA


: ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS
EMBARGADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : REINALDO CORDEIRO NETO
EMBARGADO : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA


6ª VARA FEDERAL DE CURITIBA


06A VF DE CURITIBA


Boletim JF Nro 045/2013


Vera Lucia Feil Ponciano


Juiza Federal


Dineu de Paula


Juiz Substituto


Ruth Ferreira de Oliveira


Diretor(a) de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "CERTIFICO que transcrevi o conteúdo do Ato de Secretaria da fl. 199, para fins
de intimação das partes. "Nos termos do artigo 231 da Consolidação Normativa da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, c/c art. 10 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da
Justiça Federal, encaminho estes autos às partes para intimação acerca do instrumento
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requisitório expedido"."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2006.70.00.025911-5/PR
EXEQUENTE : JOSE JOAO DA GRACA - ESPOLIO
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
REPRESENTANTE : HALLAN RICARDO DA GRACA
EXECUTADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
APENSO(S) : 2006.70.00.028473-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "CERTIFICO que encaminhei estes autos para publicação do r. despacho da fl.
442, qual seja: "1. Defiro o requerimento retro, suspendendo o andamento deste feito pelo prazo
de 20 (vinte) dias, haja vista a possibilidade de composição da dívida. 2. Transcorrido o prazo
sem manifestação, intime-se a parte interessada para se pronunciar sobre o prosseguimento do
feito, independentemente de novo despacho. 3. Não havendo manifestação concreta acerca do
efetivo prosseguimento, arquivem-se"."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.70.00.005579-1/PR


EXEQÜENTE :
CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL
MAMORE


ADVOGADO : MARILZA MATIOSKI
EXECUTADO : VALDECI DO NASCIMENTO
ADVOGADO : MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "CERTIFICO que encaminhei os autos para publicação e intimação das partes
do r. despacho da fl. 614, qual seja: " "1. Ante a divergência das partes quanto aos valores
complementares, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que elabore os cálculos de
acordo com o julgado. 2. Após, intimem-se as partes para que se manifestem acerca da conta"."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.70.00.032876-8/PR
EXEQUENTE : EURICO DOS SANTOS SIQUEIRA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimam-se os interessados acerca da redesignação da audiência no
Juízo Deprecado, 3ª Vara Federal de Campinas/SP, para o dia 05 de setembro de 2013, às 14h30,
nos termos do Ofício juntado na(s) fl(s). 761. (Provimento nº 02/2005, artigo 219)"
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 2009.70.00.031183-
7/PR
AUTOR : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
RÉU : ANTONIO WANDSCHEER
ADVOGADO : RODRIGO TAGLIARI HELBLING
RÉU : DARCI JOSÉ VEDOIN


: LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN


:
KLASS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA


ADVOGADO : PATRICK SHARON DOS SANTOS
RÉU : GEOVANA MARIA CORDEIRO
ADVOGADO : RODRIGO TAGLIARI HELBLING
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ADVOGADO : RODRIGO TAGLIARI HELBLING
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de cumprimento de sentença, promovida por Gilberto Walter
Gogola e Outros em face da Caixa Econômica Federal, para a cobrança dos valores atualizados
das contas vinculadas ao FGTS em nome dos autores. Na petição juntada à fl. 3273, a parte
autora requereu a extinção da execução, em razão da quitação dos débitos. Tendo em vista o
exposto, declaro a obrigação satisfeita, para os fins do art. 794, I, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Decorrido o prazo preclusivo, arquivem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 94.00.02167-4/PR
EXEQÜENTE : GILBERTO WALTER GOGOLA e outros.
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e outro.


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Conforme definido na Resolução nº 48 de 05 de abril de 2013 do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, as competências das Varas Federias da Subseção Judiciária de
Curitiba foram adequadas, de modo a efetivar-se a redistribuição processual desta ação da 5ª
Vara Federal para esta 6ª Vara Federal. II. Diante disso: a) intimem-se todos os requerentes, por
seus advogados Diego Martins Caspary, André Luiz Proner, Roberto Mezzomo, Sidnei
Machado, Christian Marcello Manas, Luís Eduardo Paliarini e Maria Do Carmo Pinhatari
Ferreira, para que requeiram o que lhes couber sobre prosseguimento do feito dentro do prazo
de 10 (dez) dias; b) após, intime-se a CEF para a mesma finalidade e pelo mesmo prazo; c) na
sequência, dê-se vista ao Ministério Público Federal, autor da ação principal de nº 94.00.15476-
3/PR; d) depois disso, conclusos para despacho."
PETIÇÃO Nº 2008.70.00.016909-3/PR
REQUERENTE : PEDRO ROCHINSKI e outros.
ADVOGADO : DIEGO MARTINS CASPARY


: ANDRE LUIZ PRONER
: ROBERTO MEZZOMO
: SIDNEI MACHADO
: CHRISTIAN MARCELLO MANAS
: LUIS EDUARDO PALIARINI
: MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA


REQUERIDO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR


TRANSCRITO: "I. Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para: (1) apresentar extratos
legíveis da conta informada no item I da fl. 223; (2) manifestar-se sobre a petição e documento
novo apresentado pela parte autora nas fls. 214-216. Intime-se. II. Após, intime-se a parte autora
para requerer o que lhe couber sobre o prosseguimento do feito, considerando a manifestação
da CEF às fls. 221-223 e eventuais novos documentos que junte ao processo. Prazo: 15 (quinze)
dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.70.00.013778-
6/PR


AUTOR :
JAIME DUARTE DE CARVALHO -
ESPÓLIO


ADVOGADO : SILVANA LEA FETTER
: EDUARDO HENRIQUE SABBAG HAMPEL
: TATIANA MAIA VIEIRA FELIPPE


AUTOR : ELIDE LEAL DE CARVALHO
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: CERES DE FERRANTE
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Considerando o decurso de prazo sem manifestação da parte autora quanto à
baixa do Agravo de Instrumento do TRF4, ao qual foi negado provimento, intime-se a autora
para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir o item III do despacho proferido na fl. 230."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.70.00.002282-
7/PR


AUTOR :
ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
ATIVOS - MASSA FALIDA


ADVOGADO : DIOGO MATTE AMARO
RÉU : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Reitere-se a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestar acerca da petição juntada às fls. 752-775."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2002.70.00.037658-
8/PR
AUTOR : HOPE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA
ADVOGADO : ADRIANE TURIN DOS SANTOS
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Reitere-se a intimação da exequente acerca das consultas realizadas, bem como
para se manifestar acerca do prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.70.00.024360-4/PR


EXEQÜENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR


ADVOGADO : MARIANA RIZZI CENTURION
EXECUTADO : CARLOS ALBERTO VANOLLI
APENSO(S) : 2008.70.00.001286-6


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em razão da baixa dos autos dos recursos especial e extraordinário
(fls. 459-473) do E. TRF da 4ª Região, intima-se a parte interessada para que requeira o que lhe
couber, no prazo de 15 (quinze) dias. (Provimento nº 17 de 15/03/2013 da Corregedoria
Regional TRF 4° Região, artigo 231, XXX)"
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.027130-1/PR
EXEQUENTE : TIM CELULAR S/A


: TIM PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Considerando o trânsito em julgado do agravo de instrumento nº
2008.04.00.034016-8, entendo por bem, antes da expedição de alvará para levantamento do
crédito de Terezinha de Fatima dos Santos Lullez (fl 182), intimar os exequentes para
regularizarem a situação do espólio, tendo em vista as informações contidas à fl 186, que
noticiam a abertura de inventário. Intimem-se os exequentes para cumprimento, no prazo de
trinta dias."
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2006.70.00.015816-5/PR
EXEQUENTE : JOSE CARLOS LULLEZ - ESPOLIO
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
REPRESENTANTE : TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS LULLEZ


: JOSE CARLOS LULLEZ JUNIOR
: CARLOS ALEXANDRE LULLEZ
: ANDRESSA LULLEZ


ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
EXECUTADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
APENSO(S) : 2006.70.00.022206-2


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Considerando que a exequente promoveu a execução dos honorários de
sucumbência por meio do e-proc (nº 5021051-28.2013.404.7000), dê-se baixa na distribuição
mantendo-o apensado para posterior arquivamento com os autos principais."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2006.70.00.022206-2/PR
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
EMBARGADO : JOSE CARLOS LULLEZ - ESPOLIO
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
REPRESENTANTE : TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS LULLEZ


: JOSE CARLOS LULLEZ JUNIOR
: CARLOS ALEXANDRE LULLEZ
: ANDRESSA LULLEZ


ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
APENSO(S) : 2006.70.00.015816-5


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em razão da baixa dos autos do E. TRF da 4ª Região, intima-se a parte
interessada para que requeira o que lhe couber, no prazo de 15 (quinze) dias. (Provimento nº 17
de 15/03/2013 da Corregedoria Regional TRF 4° Região, artigo 231, XXV)"
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2007.70.00.028871-5/PR


IMPETRANTE :
INTERVENT CLINICA DE HEMODINAMICA,CARDIOLOGIA,
RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA DO OESTE DO PARANA S/S
LTDA


ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA
: GILBERTO CARVALHO MOURA


IMPETRADO : INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Em razão da baixa do Recurso Especial do E. STJ, fls. 355-370,
intimam-se as partes para que requeiram o que lhes couber, no prazo de 15 dias, ficando ciente
de que eventual pedido de execução de sentença deverá ser instruído com comprovante de
recolhimento da diferença de custas, se houver, conforme disposto no art. 14, § 3º, da Lei
9.289/96, bem como de que as execuções e cumprimento de sentenças, de ações que atualmente
tramitam em autos físicos, devem ser ajuizadas por meio do e-Proc (Processo eletrônico), nos
termos do artigo 53, da Resolução nº 17, de 26 de março de 2010. Devendo ser apresentadas por
meio digital peças essenciais à propositura da ação, tais como: procuração, título executivo,
certidão de trânsito em julgado, cálculos atualizados da dívida e, no que couber, adequação do
pedido na forma do art. 475 - B e 475 - J c/c art. 614 - II ou art. 730, todos do CPC. (Provimento
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nº 17 de 15/03/2013 da Corregedoria Regional TRF 4° Região, artigo 231, XXV)"
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.70.00.006701-
9/PR
AUTOR : MARA LUCIA PEREIRA KALINOWISKI
ADVOGADO : ADRIANA FRAZAO DA SILVA


: ROSALDO JORGE DE ANDRADE
: MARCUS VENICIO CAVASSIN


AUTOR : MARCO ANTONIO CENOVICZ
: MARCOS CESAR SANTOS DA SILVA
: MARCOS HENRIQUE GIUBLIN
: MARGARETH DOS SANTOS BURGER
: NELSON AVILA JUNIOR
: PAULO ROBERTO MULLER
: ROGERIO BOLOGNESI
: ROSILETE BUSATO
: RUI MENDES JUNIOR


ADVOGADO : ADRIANA FRAZAO DA SILVA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em razão da baixa dos autos do E. TRF da 4ª Região, intima-se a parte
interessada para que requeira o que lhe couber, no prazo de 15 (quinze) dias. (Provimento nº 17
de 15/03/2013 da Corregedoria Regional TRF 4° Região, artigo 231, XXV)"
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2008.70.00.001423-1/PR


EMBARGANTE :
FERREIRA E CIPOLLA REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA


ADVOGADO : GERCINO BETT JUNIOR
EMBARGANTE : SIDNEI CIPOLLA
EMBARGADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: ". II. Com a resposta, intimem-se as partes, a começar pela autora, para
manifestação dentro do prazo de 10 (dez) dias."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2009.70.00.017592-9/PR
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
RÉU : ROBERTO PIRES DA SILVA
ADVOGADO : ISLEI CEZAR DOMINGUEZ


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "CERTIFICO que transcrevi o r. despacho da fl. 764, para fins de intimação: (...)
2. Realizada a consulta deferida no item 1, intime-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2005.70.00.001461-8/PR
EXEQUENTE : JOSE AMALIO TOMAZ DE LIMA
ADVOGADO : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: " III. Intime-se a ECT desta decisão, da consulta realizada, bem como para se
manifestar sobre o prosseguimento da execução, requerendo o que de direito, no prazo de 15
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dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2005.70.00.011585-0/PR


EXEQÜENTE :
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT


ADVOGADO : LAVITO UTATA WATANABE
: LUCAS HARTMANN SILVA
: RODRIGO REDERDE
: FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL
: DENISE COSTA RIBAS
: EDUARDO PESSI PADOIN
: SERGIO MARTINS CUNHA


EXECUTADO : ANDRADE E COELHO LTDA
: NICODEMIS ERNESTO DE ANDRADE
: IVANIR LUZIA DE ANDRADE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intima(m)-se o(s) Procurador(es) do(s) Autor(es) acerca do depósito
efetuado pelo TRF4ª Região, à disposição do(s) beneficiário(s) da requisição, para levantamento
diretamente na CEF a partir de 08-07-2013, mediante apresentação do CPF, comprovante de
endereço e de documento de identidade, nos termos da Resolução 168, de 05 de dezembro de
2011, do Conselho da Justiça Federal. Intimam-se ainda os exequentes para se manifestar acerca
da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.001123-6/PR
EXEQUENTE : MARCIO MANGRICH


: RICARDO ALCEU KRAJEVSKI
: IVAN POLAK
: JOSIAS DE LARA
: EVERALDO BORDINHAO
: LUCIANO AUGUSTO WOINAROVICZ
: FABIANO PELEK


ADVOGADO : FLAVIO ALBERTO MACHADO DE OLIVEIRA
EXEQUENTE : CLEITON JOSE BACH


: RENATO TCHMOLA
: MARCOS VOYCIECHOSKI


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
APENSO(S) : 2008.70.00.013876-0


06A VF DE CURITIBA


Boletim JF Nro 046/2013


Vera Lucia Feil Ponciano
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Juiza Federal


Dineu de Paula


Juiz Substituto


Ruth Ferreira de Oliveira


Diretor(a) de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intima-se o advogado ou interessado, para restituir em 24 (vinte e
quatro) horas, processo não devolvido no prazo legal, sendo que, após este prazo, a Secretaria
informará o Juiz, que determinará a expedição de mandado de busca e apreensão. (Provimento
nº 17/2013, artigo 183)"
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2008.70.00.017674-7/PR
EXEQÜENTE : CLAUDIA REGINA DE LIMA


EXECUTADO :
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -
ECT


ADVOGADO : MARINA NEVES ROTHBARTH
EXECUTADO : BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO


: TRANS BALABAN TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA
: ANTONIO EDMUNDO MACETO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intima(m)-se o(s) Procurador(es) do(s) Autor(es) acerca do depósito
efetuado pelo TRF4ª Região, à disposição do(s) beneficiário(s) da requisição, para levantamento
diretamente na CEF a partir de 08-07-2013, mediante apresentação do CPF, comprovante de
endereço e de documento de identidade, nos termos da Resolução 168, de 05 de dezembro de
2011, do Conselho da Justiça Federal. Intimam-se ainda os exequentes para se manifestar acerca
da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.70.00.023052-9/PR
EXEQÜENTE : KLAIS ADVOCACIA E CONSULTORIA S/C LTDA
ADVOGADO : HARRI KLAIS


: MAISA GORETI LOPES SANT`ANA
EXEQÜENTE : HARRI KLAIS E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA
ADVOGADO : HARRI KLAIS
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intima(m)-se o(s) exequente(s) para o <b>levantamento de
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depósito(s)</b> da RPV na Caixa Econômica Federal, sem alvará, mediante apresentação de
CPF, documento de identidade e comprovante de endereço."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2000.70.00.029531-2/PR
EXEQUENTE : ANTONIO ALBERTO SAMPAIO


: BENEDITO MARIO FERREIRA DE LIMA
: EVALDO GABRIEL DA SILVA
: OSNY RIBEIRO DA SILVEIRA
: ORLANDO JAQUES DA ROSA
: OSWALDO DA SILVA
: RODOLFO GUILHERME KLAFKE
: ROSVALMIR LUIZ MARENDA
: SERGIO RODOLFO CACACE MUELLER


ADVOGADO : CIRO CECCATTO
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intima(m)-se o(s) exequente(s) para o <b>levantamento de
depósito(s)</b> da RPV na Caixa Econômica Federal, sem alvará, mediante apresentação de
CPF, documento de identidade e comprovante de endereço."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 97.00.23374-0/PR
EXEQUENTE : CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO


: ALVARO VELEDA BERMUDEZ
: ANTONIO MAZZEO
: BENEDITO DE JESUS FRANK
: CARLA ADRIANA STOCCO
: FABIO ANDRE MAIA HREISEMNOU
: FREI ANTONIO DE LIMA
: JAIR APARECIDO DO NASCIMENTO
: LUIZA YOKO KOKUBO
: MARCIEL SCROCCARO
: MARCO ANTONIO MARNIERI
: MARIA ALICE SAVOLDI
: OLGA YAMAKI DE CARVALHO
: ROGERIO KURESKI
: TAKERU MAURO KOARATA
: TEREZINHA CARVALHO TULIO
: BLANCA GUILHERMINA ROJAS
: CELINE SALLES MIGDALSKI
: MATILDE DE PAULA SOARES
: ROBERTO GIL MARTINS


ADVOGADO : CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intima(m)-se o(s) Procurador(es) do(s) Autor(es) acerca do depósito
efetuado pelo TRF4ª Região, à disposição do(s) beneficiário(s) da requisição, para levantamento
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diretamente na CEF a partir de 08-07-2013, mediante apresentação do CPF, comprovante de
endereço e de documento de identidade, nos termos da Resolução 168, de 05 de dezembro de
2011, do Conselho da Justiça Federal. Intimam-se ainda os exequentes para se manifestar acerca
da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2001.70.00.024718-8/PR
EXEQUENTE : CLECIO VINICIUS DE ASSIS MOTTIN
ADVOGADO : FERNANDO JOSE BONATTO


: SADI BONATTO
: RAFAEL MACHADO ALVES


EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
APENSO(S) : 2009.70.00.005075-6


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intima(m)-se o(s) exequente(s) para o <b>levantamento de
depósito(s)</b> da RPV na Caixa Econômica Federal, sem alvará, mediante apresentação de
CPF, documento de identidade e comprovante de endereço."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2009.70.00.031566-1/PR
EXEQUENTE : JUDITH PASQUALIN MACEDO


: JOSE ANTONIO MACEDO - ESPOLIO
ADVOGADO : MARINO GALVAO
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do art. 231 da Consolidação Normativa da corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4ª Região, c/cart. 10 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da
Justiça Federal, encaminho estes autos às partes para intimação acerca do(s) instrumento(s)
requisitório(s) expedido(s). (Conforme Ato de Secretaria expedido pela antiga 5ª Vara Federal,
na fl. 121)"
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2006.70.00.027397-5/PR
EXEQUENTE : ADAO RODRIGUES
ADVOGADO : MAURO CAVALCANTE DE LIMA
EXECUTADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
APENSO(S) : 2006.70.00.031698-6


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Intime-se a parte autora para requerer o que lhe couber sobre a petição
apresentada pela União nas fls. 306-307, dentro do prazo de 10 (dez) dias."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2003.70.00.046819-
0/PR


AUTOR :
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL


ADVOGADO : MARIA INES MURGEL
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intima-se a exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
15 (quinze) dias, tendo em vista o decurso do prazo de suspensão deferido. (Provimento nº
17/2013, artigo 231, XI)"
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 95.00.10357-5/PR


EXEQÜENTE :
CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
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EXEQÜENTE :
CONAB


ADVOGADO : FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO
: FELIPE SANTOS RIBAS
: FRANCIELE MARIA GEMIN
: JADIEL VINICIUS MARQUES DA SILVA


EXECUTADO : J A BASSO LTDA
: JOSE ALBERTO BASSO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Em consideração aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a
parte exequente para se manifestar sobre a petição e cálculos das fls. 403-412, oferecidos pela
União. Prazo: 10 (dez) dias. II. Após, conclusos para despacho."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.017209-8/PR
EXEQUENTE : HOSPITAL SANTA CRUZ DE PINHAO LTDA
ADVOGADO : LEONARDO DA COSTA


: JULIANA BARBAR DE CARVALHO ANTUNES
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL
APENSO(S) : 2009.70.00.006784-7


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em razão do trânsito em julgado dos Embargos à Execução, intima-se
a parte interessada para que requeira o que lhe couber, no prazo de 15 (quinze) dias.
(Provimento nº 17 de 15/03/2013 da Corregedoria Regional TRF 4° Região, artigo 231, XXV)"
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2004.70.00.013470-0/PR
EXEQUENTE : ADILSON NAZARENO DALLASTA
ADVOGADO : JANAINA BAPTISTA TENTE
EXEQUENTE : ANTONIO MOTIZUKI


: RENE ALFREDO SCHIRR
EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: " e) indicada a data e local pelo perito, para o início da realização da perícia
complementar, intimem-se as partes com urgência; FL. 939 - PETIÇÃO DO PERITO
INDICANDO O DIA 29 DE JULHO DE 2013, NA AV. JOÃO GUALBERTO, 1134, JUVEVE-
CURITIBA-PR. (FONE-41/3253-5773 E 8837-1440, PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA
COMPLEMENTAR.
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.70.00.021031-0/PR
EXEQÜENTE : ESSEX CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADVOGADO : DIOGO MATTE AMARO
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. A parte exequente interpõe agravo de instrumento às fls. 1756-1771, em face
da decisão do 1748-1750 (em parte). Não vislumbrando motivos para empreender reforma,
mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. II. Intime-se a parte exequente
desta decisão. III. Após, intime-se o interessado (espólio) acerca da petição e documento das fls.
1751-1754, para que requeira o que lhe couber dentro do prazo de 10 (dez) dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 97.00.01650-1/PR
EXEQÜENTE : SIMETRIA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADVOGADO : DIOGO MATTE AMARO
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EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
INTERESSADO : PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA - ESPOLIO
ADVOGADO : ANTONIO LUIZ AMARAL


: EDERSON DE SOUZA LIMA
: EDEMILSON PINTO VIEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Indefiro o pedido formulado na petição de fls. 266-267, pois, antes da quebra
de sigilo fiscal ou qualquer constrição através do BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD e DOI,
deve-se perfectibilizar a intimação dos devedores, exceto se houver elementos concretos e
objetivos a demonstrar a necessidade (excepcional) da medida em momento anterior. II. Assim,
considerando o retorno da Carta Precatória não cumprida (fl. 249-verso), intime-se a exequente
para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o prosseguimento do feito."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2000.70.00.019283-3/PR


EXEQÜENTE :
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL
- BNDES


ADVOGADO : MARCELO L. QUADROS DA SILVA
: ROGERIO FRAGA MERCADANTE
: JULIO ASSIS GEHLEN


EXECUTADO : LUIZ FRANCISCO NARDELLI DE BARROS
: NORMA REZENDE BARROS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Em consideração aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se a
parte exequente para se manifestar sobre a petição da fl. 463 oferecido pela UTFPR. Prazo: 15
(quinze) dias. II. Após, conclusos para despacho."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 97.00.10135-5/PR
EXEQÜENTE : LUIZ RENATO BITTENCOURT
ADVOGADO : CREUZA CARVALHO SADDI


: JOSE RONALDO CARVALHO SADDI


EXECUTADO :
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ -
UTFPR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Reitere-se a intimação da parte autora para que, querendo, promova a execução
de sentença eletronicamente, no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo sem manifestação,
arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2006.70.00.027180-
2/PR
AUTOR : CHRISTINE DOMIT CARDOSO
ADVOGADO : CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN


RÉU :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DO
PARANA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos do
artigo 794, I, do Código de Processo Civil. P. R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2009.70.00.004227-9/PR
EXEQUENTE : ITHAMAR SANTOS - ESPOLIO
ADVOGADO : MARINO GALVAO
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: ANACARLA ALIOTI RODRIGUES
EXEQUENTE : JANE MARLY DO ROCIO TIBES SANTOS
ADVOGADO : MARINO GALVAO
EXECUTADO : UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "I. Expeça-se ofício à PREVI para que deixe de efetuar o depósito judicial do
valor correspondente ao imposto de renda descontado da complementação de aposentadoria
percebida pela parte autora, voltando ao normal procedimento de recolhimento. II. Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da destinação dos valores
depositados na conta judicial nº 0650.635.00111650-4 (fl. 353)."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.70.00.016783-
0/PR
AUTOR : JOSE CAPELA JUNIOR
ADVOGADO : ALTAIR DE ALMEIDA


: NADYESDA FARINHAKI
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


VARA FEDERAL AMBIENTAL, AGRÁRIA E RESIDUAL DE CURITIBA


VARA FEDERAL AMBIENTAL DE CURITIBA


Boletim JF Nro 67/2013


Sílvia Regina Salau Brollo


Juíza Federal


Pepita Durski Tramontini


Juiza Substituta


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "remeti estes autos para publicação, a fim de intimar: ( ) parte autora ( )
parte ré (x) partes para: manifestarem-se acerca do prosseguimento do feito, requerendo o quê
de direito face juntada peças do Resp (transito em julgado), bem como sobre a baixa dos autos
do e. TRF , requerendo o quê de direito. Prazo sucessivo de 15 dias. Nada sendo requerido, os
autos serão arquivados."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.70.00.001243-
3/PR
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AUTOR : LUCIA HELENA CORREIA
ADVOGADO : RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em cumprimento ao disposto na Resolução nº 168 de 05 de dezembro
de 2011 do Conselho de Justiça Federal - CJF, artigo 10º: "Art. 10º Tratando-se de precatórios
ou RPVs, o juiz da execução, antes do encaminhamento ao tribunal, intimará as partes do teor do
ofício requisitório." encaminho os presentes autos a Publicação para intimação dos exeqüentes
da expedição da Requisição de Pagamento - Precatório/RPV, que após o decurso de prazo será
remetida ao TRF para pagamento. Do que, para constar, lavrei este termo."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2009.70.00.025414-3/PR
EXEQUENTE : TIP TOP ALIMENTOS LTDA
EXEQUENTE : INDUSTOP ALIMENTOS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADO : RODRIGO SHIRAI


EXECUTADO :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "remeti estes autos para publicação, a fim de intimar: (X) parte ré para:
(X) Intimação do executado, na pessoa de seu advogado, para efetuar o pagamento do débito
(15 dias), sob pena de aplicação de multa de 10% (art. 475-J), conforme petição de fls. 789/790.
Em cumprimento as normas previstas na Lei 11.232 de 2005 e Portaria 856/2013, da Vara
Ambiental, Agrária e Residual de Curitiba."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2008.70.00.005301-7/PR
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MABELLTUR TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : ROMARIO SELBMANN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "remeti estes autos para publicação, a fim de intimar: (x) parte autora (
) parte ré para: manifestar-se acerca do prosseguimento do feito, tendo em vista a certidão de
decurso de prazo lançado nos autos."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.70.00.024775-
0/PR
AUTOR : MARIO PIANARO ANGELO
ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE COSTA


: MARCOS ANTONIO PERAZZOLI
: OLIR MARINO SAVARIS
: SILVANO MENDES


RÉU : CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS
: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: " ... Em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia
processuais, eventuais apelações interpostas pelas partes restarão recebidas no duplo efeito,
salvo no caso de intempestividade ou ausência de preparo, que serão oportunamente
certificados pela Secretaria. Interposto(s) recurso(s), caberá à Secretaria abrir vista à parte
contrária para contrarrazões e, na seqüência, remeter os autos ao Tribunal Regional Federal da
4ª Região. Submeto a sentença ao reexame necessário. . . . " APELAÇÃO DA FAZENDA
NACIONAL FLS. 515/517
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AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.70.00.027681-
0/PR
AUTOR : LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA
ADVOGADO : DANIEL MULLER MARTINS


: DANIELLI CRISTINA DA SILVA
: JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO
: EDUARDO FERREIRA DA SILVA


RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "remeti estes autos para publicação, a fim de intimar: (x) parte autora (
) parte ré para: tomar ciência do deferimento de prazo solicitado (30 dias), a fim de dar
prosseguimento ao feito, conforme portaria deste juizo."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2008.70.00.027262-1/PR
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : SANDRA REGINA RODRIGUES
EXECUTADO : LUIZ ANTONIO MARIOTTO


: VILMA MARIA GONCALVES MARIOTTO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "remeti estes autos para publicação, a fim de intimar: ( ) parte autora
(x) parte ré para: manifestar-se acerca do desarquivamento dos autos em 5 dias. Nada sendo
requerido, os autos retornarão ao arquivo."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.006842-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : JULIO BARBOSA LEMES FILHO
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO


: CLAUDIO MARIANI BERTI
APENSO(S) : 2006.70.00.003349-6


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "remeti estes autos para publicação, a fim de intimar: ( ) parte autora ( )
parte ré (x) partes para: manifestarem-se acerca do prosseguimento do feito, requerendo o quê
de direito face juntada peças do agravo. Nada sendo requerido, os autos aguardarão o transito
em julgado do agravo informado."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2002.70.00.075877-1/PR
EXEQUENTE : RED MADEIRAS TROPICAIS LTDA
ADVOGADO : FABIO PACHECO GUEDES


: SUZANA VALENZA MANOCCHIO
: ANTONIO ALBINO RAMOS DE OLIVEIRA


EXECUTADO :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "remeti estes autos para publicação, a fim de intimar: (x) parte autora (
) parte ré para: regularizar representação processual, juntando substabelecimento, bem como
tomar ciência do deferimento de prazo solicitado (20 dias), a fim de dar prosseguimento ao
feito, conforme portaria deste juizo."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2003.70.00.083141-7/PR
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
RÉU : LARY KLOCK


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "remeti estes autos para publicação, a fim de intimar: ( ) parte autora
(x) parte rés para: especificar de forma justificada as provas que pretende produzir em 5 dias.
Conforme norma do art. 231, Provimento 17/2013da Corregedoria do e. TRF."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.70.00.027968-
1/PR
AUTOR : TYRES DO BRASIL PNEUS LTDA - ME


RÉU :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


RÉU : ABP ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME
ADVOGADO : ANA CAROLINA VIEIRA SANTOS


: LUIS FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA
: REGIANE ALDRI DA SILVA


1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA


01A VF CRIMINAL DE CURITIBA


Boletim de Editais Nro 7409025/2013


Juíza Federal Substituta: Sandra Regina Soares


Diretora de Secretaria: Celine Salles Migdalski


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 30 DIAS FINALIDADE: A Excelentíssima
Senhora Marize Cecília Winkler, Juíza Federal Substituto na Titularidade Plena da 1ª Vara
Federal Criminal de Curitiba (PR), FAZ SABER a quem deste tiver conhecimento que foi
proferida sentença nos autos de execução penal sob nº 2009.70.00.006770-7 e que o réu Arlindo
Celestino dos Santos Junior, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, será intimado da
referida decisão por intermédio deste edital. SENTENCIADO: ARLINDO CELESTINO DOS
SANTOS JUNIOR, filho de Arlindo Celestino dos Santos e Wladyslawa Farfus dos Santos,
nascido aos 27/10/1954, natural de Curitiba/PR, portador do RG nº 1.006.510-0 e do CPF nº
319.245.819-49, constando últimos endereço na Rua Francisco Rocha, 2087, Bigorrilho, Rua
Emilio de Menezes, 153, São Francisco, Rua Iris Antonio Campos, 250, bl 12, ap. 108, Campo
Comprido e Av. Manoel Ribas, 115, Mercês, todos em Curitiba/PR. OBJETO: INTIMAÇÃO do
sentenciado acima qualificado da sentença das fls. 133/134, proferida em 27/06/2013, que
declarou extinta a punibilidade de ARLINDO CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR em relação à
condenação sofrida nos autos de ação penal nº 2003.70.00.004165-0, tendo em vista a
prescrição da pretensão executória do Estado, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 109,
inciso V e 110, todos do Código Penal. Curitiba, 09/07/2013. Eu, ccl, Téc. Judiciária, digitei, e
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eu, Celine Salles Migdalski, Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi."
EXECUÇÃO PENAL Nº 2009.70.00.006770-7/PR
EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONDENADO : ARLINDO CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR


1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA


01A VF EXECUCOES FISCAIS DE CURITIBA


Boletim JF Nro 82/2013


Luciana da Veiga Oliveira


Juíza Federal


Alessandra Anginski Cotosky


Juiza Substituta


Marcelo Siqueira Picinini


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "..... Após, intime-se a outra parte para apresentar contrarrazões, no prazo legal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região....."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.008531-2/PR
EMBARGANTE : KRAFT FOODS BRASIL S/A
ADVOGADO : RAFAEL MIYAZAKI OTTA


: IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON
: ALBERTO RENE BRUEL
: NORMA MITSUE NARISAWA
: JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI
: PEDRO HENRIQUE RAFAEL E SILVA


EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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APENSO(S) : 2005.70.00.027687-0
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que a petição de fls. 46-50 não foi apreciada,
suspendo, por ora, o cumprimento do ato de fl. 55. O executado reitera o pedido de liberação do
valor bloqueado em sua conta no Banco do Brasil, sustentando impenhorabilidade nos termos
do art. 649, IV do CPC. Intimado a comprovar que o bloqueio recaiu sobre a conta em que
recebe seus proventos, o devedor juntou extrato onde somente é discriminada a movimentação
dos dias 28 e 29 de abril de 2013, sem que ficasse demonstrado, no entanto, que o bloqueio via
BACENJUD incidiu exclusivamente sobre valores oriundos de salário, em razão da total
ausência de demonstração dos créditos recebidos na conta em referência no período anterior ao
bloqueio. No extrato juntado, inclusive, sequer consta o crédito salarial, sendo que os valores
anteriormente juntados, constantes de holerite, referem-se a crédito a ser depositado em data
posterior ao bloqueio (maio). Portanto, não restou evidenciada a impenhorabilidade prevista no
art. 649, IV do CPC. Apresentados novos documentos que demonstrem a impenhorabilidade, a
questão poderá ser submetida a nova análise. Intime-se pelo meio mais célere, inclusive para,
querendo, juntar extratos que demonstrem a movimentação da conta sobre a qual incidiu o
bloqueio no período, na forma da fundamentação acima, juntando extratos abrangendo todo o
período suficiente a demonstrar que o bloqueio atingiu somente valores recebidos a título de
salário, ou seja, considerando a data do depósito da verba salarial, juntar os extratos anteriores
para demonstrar a origem do crédito existente quando do depósito do salário, bem como todos
os eventuais créditos e débitos posteriores até a data do bloqueio, no prazo de 5 dias. Não
havendo manifestação, prossiga-se no cumprimento do ato da fl. 55. Nesse caso, devolvo ao
executado integralmente o prazo legal para oposição de embargos, o qual terá início no dia
seguinte ao término do prazo de cinco dias acima deferido."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.70.00.001097-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MIGUEL SCHEWTSCHIK
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MORES


: CLAUDETE DA SILVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Posto isso, acolho a exceção de pré-executividade, para reconhecer a
ilegitimidade de ARLINDO COLLA para figurar no polo passivo da presente execução fiscal e
reconheço e decreto a prescrição, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, nos
termos da fundamentação, com a consequente extinção do crédito tributário (art. 156, V do
CTN) e julgo extinto o processo, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC.
Com base no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo os honorários de sucumbência
em R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), diante da baixa complexidade da causa. Havendo
interposição tempestiva de recurso de apelação, comprovado o preparo se necessário, desde já
recebo-o no duplo efeito, ressalvada a possibilidade de reexame dos pressupostos de
admissibilidade do recurso após a resposta, nos termos do § 2º, artigo 518, do Código de
Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 11.276, de 07 de fevereiro de 2006. Apresentando
recurso adesivo, nos termos do artigo 500, do Código de Processo Civil, da mesma forma o
recebo. Após, havendo procurador constituído, intime-se a outra parte para apresentar
contrarrazões no prazo legal. Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da
4ª Região. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente retifique-se a autuação para
excluir ARLINDO COLLA do polo passivo da presente execução fiscal e promova-se o
levantamento das penhoras e bloqueios realizados (fls. 203/205 e 213/214). Certificado o
trânsito em julgado, arquive-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 90.00.06600-0/PR
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EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ARLINDO COLLA
ADVOGADO : ALCIR SPERANDIO
EXECUTADO : MOZAR QUIRINO DA SILVEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "O interessado Samir Skandar peticiona requerendo o desbloqueio do
veículo de placas MCG 3030, afirmando que é de sua propriedade desde 03/01/11 (fls. 131/2). A
exequente manifestou-se requerendo a declaração de nulidade da alienação do bem, visto que
ocorreu após a citação do executado, conforme se verifica às fls. 37 (fls. 135/9). Decido. O
requerente apresenta documento emitido em 03/01/11, indicando que o veículo era de sua
propriedade. Todavia, o extrato da fl. 104 aponta que o veículo pertencia à empresa executada
em 20/01/12. Considerando que não há comprovação nos autos de que o veículo foi alienado
pela executada e que pertence atualmente a Samir Skandar, indefiro os pedidos das fls. 131 e
135/6. Prossiga-se no cumprimento do despacho retro. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.70.00.027407-5/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : CENTRAL DE PRODUCAO DIGITAL LTDA
ADVOGADO : FABIO ARTIGAS GRILLO


: CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
: TARCISIO ARAUJO KROETZ
: ANA LUIZA NASCIMENTO DE SOUZA POLAK


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Requer a executada a suspensão do feito, em razão do falecimento da
proprietária do imóvel penhorado, com base no art. 265, I, do CPC (fls. 377/8). Todavia,
somente em caso de falecimento das partes, de seu representante legal ou de seu procurador
caberia a suspensão pretendida. Assim sendo, prossiga-se no cumprimento do despacho retro.
Defiro o pedido de vista dos autos (fl. 377). Intime-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.00.14753-3/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO : BILD PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA
ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ
EXECUTADO : LUIZ CARLOS RAMOS


: LILIAN MARIA BATISTA DA CRUZ
APENSO(S) : 98.00.28921.6


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do cancelamento da dívida ativa, informado nas fls.45/48, julgo extinto
este processo, sem qualquer ônus para as partes, nos termos do artigo 26, da Lei 6.830, de 22-
09-80. Havendo precatória expedida, solicite-se sua imediata devolução. Transitada em julgado,
arquivem-se os autos, ficando autorizados os necessários levantamentos. Publique-se.Registre-
se.Intime(m)-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.00.02250-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MOVEIS E DECORACOES MODELO LTDA
ADVOGADO : ADILSON LUIS FERREIRA FILHO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por COMPANHIA
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MULTI INDUSTRIAL em face do BANCO CENTRAL (fls. 215/227). Alega, em suma, prescrição
da ação punitiva, prescrição intercorrente no processo administrativo e não aplicação do
Decreto nº 23.258/33. Intimada, a exequente refutou as alegações e requereu o prosseguimento
da execução. Decido. Do cabimento da exceção de pré-executividade A exceção de pré-
executividade, criação doutrinária e jurisprudencial, é instrumento hábil a veicular pretensões
ligadas a questões de ordem pública que possam ser conhecidas de ofício e a qualquer tempo
pelo órgão julgador, principalmente relacionadas à constituição e desenvolvimento válido da
execução (como pressupostos processuais, condições da ação executiva, bem como a existência
de flagrante nulidade no título), desde que não demandem dilação probatória. Esse último
aspecto tem ganhado relevo atualmente, haja vista que os Tribunais em diversos casos têm
permitido a discussão de matérias que anteriormente não eram aceitas como passíveis de debate
por meio deste instrumento, desde que baseada em direito líquido e certo do excipiente, ou seja,
que possa ser provado de plano por prova documental, prescindindo de dilações probatórias de
maior complexidade. Veda-se nesse instrumento a realização de outras provas que não aquelas
apresentadas por ocasião de sua propositura. Assim, deve o excipiente, instruir sua exceção com
todos os elementos de prova necessários a comprovar suas alegações. O Superior Tribunal de
Justiça mantém entendimento pacífico no sentido de vedar o manejo da exceção de pré-
executividade nos casos em que a aferição das alegações da parte excipiente dependa de
instrução probatória, conforme se depreende pelos excertos dos arestos abaixo transcritos: (...)
É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o
reconhecimento da nulidade do título puder ser verificado de plano , bem assim quanto às
questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos pressupostos processuais e às
condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. (...) (STJ - EDRESP
649303. Processo: 200400412358. Primeira Turma. Data da decisão: 25/03/2008. Fonte DJ
DATA:30/04/2008 PÁGINA:1. Relatora Denise Arruda) (...) A possibilidade de verificação de
plano , sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem
deduzidas na exceção de pré-executividade , independentemente da garantia do juízo.
Precedentes. (...) (STJ - RESP 651406. Processo: 200400461623. Primeira Turma. Data da
decisão: 03/04/2008. Fonte DJ DATA:23/04/2008 PÁGINA:1. Relator Teori Albino Zavascki) A
mesma posição é adotada pelo Tribunal Regional da Federal da Quarta Região: PROCESSO
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE DO TÍTULO. - A
chamada ' exceção de pré - executividade do título' consiste na faculdade, atribuída ao
executado, de submeter ao conhecimento do Juiz da execução, independentemente de penhora
ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. - Admite-se
tal exceção , limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer respeito à
matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e
flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação
probatória . - Improvimento do agravo de instrumento. (TRF4, AG 2003.04.01.050112-6,
Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, publicado em 28/04/2004)
Assim, a exceção será analisada nos limites acima expostos. Da prescrição Sustenta o excipiente
que houve excesso de prazo no trâmite do processo administrativo, de acordo com o
estabelecido na Lei nº 9.784/99. Todavia, o prazo prescricional no caso em tela está previsto na
Lei nº 9.783/99, que assim estabelecia, na redação vigente à época: Art. 1º Prescreve em cinco
anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder
de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato
ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. § 1º Incide a
prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da
parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da
paralisação, se for o caso. § 2º Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também
constituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. Art. 2º Interrompe-se a
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prescrição: I - pela citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; II - por
qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato; III - pela decisão condenatória
recorrível. No caso em apreço o fato que ensejou a aplicação da multa está previsto como crime
nos termos do artigo 22 da Lei nº 7.492/86: Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada,
com o fim de promover evasão de divisas do País: Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e
multa. Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, sem
autorização legal, a saída de moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver depósitos não
declarados à repartição federal competente. Assim é aplicável o prazo prescricional previsto no
artigo 109, III, do Código Penal: Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença
final, salvo o disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa
de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).(...)
III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito; Portanto,
não ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, porquanto a apuração da infração teve início em
01/03/02 (fl. 241), relativa a fatos ocorridos em 20/10/96, 28/07/97 e 31/08/97 (180 dias
contados dos despachos). Ao exame do processo administrativo, observo também que não
permaneceu paralisado por mais de três anos. A decisão pela aplicação da penalidade de multa
foi proferida em 19/04/04 (fls. 409/410) e o julgamento de recurso voluntário apresentado pela
executada foi publicado em 16/11/04 (fls. 437/438), cuja intimação se deu em 14/08/06 (fl. 263-
verso). Não é, pois, o caso de aplicar-se o contido no art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.873/99, mesmo
considerando o tempo para que a decisão administrativa levou para ser exarada. No mesmo
sentido: EMENTA: ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MULTA.
PRESCRIÇÃO. PARALISAÇÃO. CADIN. CAUÇÃO IDÔNEA. 1. No que se refere à alegada
prescrição, também entendo inocorrente no feito presente. Prevê o art. 1º, § 1º, da Lei n.
9.873/99: "§ 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional
decorrente da paralisação, se for o caso". Basta examinar o processo administrativo para ver que
ele jamais ficou paralisado por mais de três anos. 2. Somente é possível a suspensão da
exigibilidade da multa decorrente de processo administrativo fiscal e da inscrição no CADIN se
houver depósito do valor incontroverso ou caução idônea, pela parte devedora, nos termos do
entendimento já firmado pelo STJ. 3. Agravo de instrumento provido para indeferir o pedido de
antecipação de tutela, prejudicado o agravo regimental. (TRF4, AG 5005478-95.2013.404.0000,
Terceira Turma, Relator p/ Acórdão Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 16/05/2013)
Também não se verifica a ocorrência de prescrição da pretensão executória, na medida em que,
ajuizada a execução fiscal em 08/01/07, o despacho que determinou a citação foi proferido em
19/01/07 e a citação realizada em 08/02/08. Quanto ao alegado excesso de prazo na tramitação
do processo administrativo, a Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, introduziu
no artigo 37 da Constituição Federal o princípio da eficiência entre os princípios norteadores
das ações da Administração Pública. Tal modificação teve como objetivo proporcionar um novo
paradigma de gestão administrativa, visando a racionalização dos gastos com a maximização da
qualidade na atuação administrativa. No que se refere à tramitação dos processos, tal questão
ganhou força, com a introdução, pela Reforma do Judiciário, através da Emenda Constitucional
nº 45 de 08 de dezembro de 2004, da garantia à duração razoável do processo administrativo e
dos meios que assegurem a celeridade de sua tramitação, conforme artigo 5º, inciso LXXVIII, da
Constituição, que assim dispõe: "ART. 5º (...) LXXVIII - A TODOS, NO ÂMBITO JUDICIAL E
ADMINISTRATIVO, SÃO ASSEGURADOS A RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E OS
MEIOS QUE GARANTAM A CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO." Nesse sentido, cumpre
destacar, ainda, o disposto na Lei nº 9.784/99 que ao tratar do dever de decidir no âmbito do
processo administrativo federal, estabelece, in verbis: "ART. 49. CONCLUÍDA A INSTRUÇÃO
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO, A ADMINISTRAÇÃO TEM O PRAZO DE ATÉ TRINTA
DIAS PARA DECIDIR, SALVO PRORROGAÇÃO POR IGUAL PERÍODO EXPRESSAMENTE
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MOTIVADA. ART. 59. (...) § 1º QUANDO A LEI NÃO FIXAR PRAZO DIFERENTE, O
RECURSO ADMINISTRATIVO DEVERÁ SER DECIDIDO NO PRAZO MÁXIMO DE TRINTA
DIAS, A PARTIR DO RECEBIMENTO DOS AUTOS PELO ÓRGÃO COMPETENTE." Referidos
prazos são estipulados a fim de facilitar à Administração o controle e organização dos
procedimentos administrativos, evitando-se abusos e arbitrariedades por parte de seus agentes
contra o administrado, na busca de maior eficiência administrativa. Por outro lado, a celeridade
na tramitação e solução das demandas administrativas e judiciais é almejada por toda a
sociedade, possuindo respaldo constitucional, nos termos do já citado art. 5º, LXXVIII. No
entanto, ainda que se considere os prazos estabelecidos na Lei nº 9.784/99, sua inobservância
não implica em nulidade do auto de infração, mas apenas em irregularidade no processo
administrativo, visto que não possuem natureza peremptória para a Administração. No mesmo
sentido: ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. MANUTENÇÃO EM CATIVEIRO DE
ESPÉCIES PASSERIFORMES DA FAUNA SILVESTRE BRASILEIRA SEM AUTORIZAÇÃO DO
IBAMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO. NATUREZA NÃO PEREMPTÓRIA PARA A
ADMINISTRAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEI N. 9.873/99. SEM OFENSA AO
PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. LEGITIMIDADE DO AUTO DE
INFRAÇÃO. PARAMETROS LEGAIS DA MULTA ADMINISTRATIVA. ARTS. 74 E 75 DA LEI
N. 9.605/98 E DECRETO N. 3.179/99. DESCONSIDERAÇÃO DAS CIRCUNSTANCIAS
FATICAS DO CASO. APELANTE DE BAIXA RENDA. PRINCIPIOS DA
PROPORCIONALIDADE, DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DA PROTEÇÃO AO
MEIO AMBIENTE. JUÍZO DE ADEQUABILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA AO VALOR
MÍNIMO LEGAL POR ESPÉCIE. 1. A inobservância, pela Administração Pública, dos prazos
legalmente fixados para decisão no processo administrativo não implicam em nulidade do auto
de infração, mas apenas em irregularidade no processo administrativo, visto que não possuem
natureza peremptória para a Administração. 2. O desatendimento dos prazos tem o condão de
suspender a exigibilidade da multa e poderia, em tese, acarretar a anulação do procedimento, ato
que não atenderia aos interesses das partes nem aos princípios da celeridade; eficiência e
razoável duração do processo. Aplicação analógica dos arts. 285 do CTB e 169, §1º, da Lei n.
8.112/90. 3. Prescrição qüinqüenal para a duração do processo administrativo, prevista na Lei n.
9.873/99, não configurada. 4. A multa imposta com base no art. 70 da Lei n. 9.605/98 c/c art. 46
do mesmo diploma legal não constitui ofensa ao princípio da legalidade. Precedentes (AC
200239000033984/RO, Rel. Juiz Federal Pedro Francisco da Silva (conv.), Quinta Turma do
TRF-1ª Região, DJF 1 de 17/12/2009, p. 286). Tal entendimento também é aplicável no que
tange ao art. 29 da Lei n. 9.605/98. 5. Parâmetros mínimo e máximo para aplicação da multa
administrativa previstos nos arts. 74 e 75 da Lei n. 9.605/98. O Decreto n. 3.179/99, em seu art.
6º, estabelece que, na fixação do valor da multa, sejam consideradas as circunstâncias do caso,
tais como a gravidade dos fatos, antecedentes e situação econômica do infrator. A regra é
colidente com a prevista no art. 11, que fixa a multa em parâmetro único de R$500,00 por
exemplar. 6. Juízo de adequabilidade principiológico. Princípios da dignidade da pessoa
humana, da proporcionalidade e da proteção ao meio ambiente. Infrator de baixa renda, sem
antecedentes. Finalidade educativa e preventiva do auto de infração, mas que não pode implicar
em confisco. 7. Apelação provida, em parte, para reduzir o valor da multa para o montante de
R$50,00 por unidade, no total de R$4.000,00. 8. Sem condenação em honorários, em vista da
reciprocidade da sucumbência. (AC 200838000251764 - Relator(a) DESEMBARGADORA
FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA - TRF1 - QUINTA TURMA - DJF1 16/09/11) A
extrapolação do prazo poderia ensejar medida judicial para determinar o prosseguimento célere
do procedimento ou ainda, quando cabível, a prolação de decisão final administrativa, mas não
tem o condão de afastar os fatos apurados nem tampouco de anular a penalidade. Diante do
exposto, considero que não houve excesso de prazo no trâmite do processo administrativo e
rejeito a alegação de prescrição. Da vigência do Decreto nº 23.258/33 A multa imposta ao autor
tem por fundamento o art. 6º c/c art. 3º do Decreto nº 23.258, de 19/10/1933, decreto que estaria
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revogado, no entendimento do autor, pelo Decreto Presidencial sem número de 25/04/91. O
Decreto nº 23.258/33 foi expedido pelo Chefe do Governo Provisório com base no Decreto nº
19.398, de 11/11/30, que instituiu o Governo Provisório e atribuiu ao Chefe do Poder Executivo
poderes para exercer também as funções do Poder Legislativo (art. 1º). Os decretos editados no
período, inclusive, foram aprovados pela Assembléia Constituinte de 1934, conforme art. 18 das
Disposições Transitórias da Constituição de 1934. Os decretos expedidos na vigência do
Governo Provisório têm força de lei, considerando a competência excepcional atribuída ao
Governo Provisório e, em razão da necessidade de observância do princípio da hierarquia das
normas, não poderiam ter sido revogados por Decreto do Poder Executivo. Afastada, portanto, a
sua revogação, cabível a punição dos ilícitos administrativos praticados nos termos do Decreto
nº 23.258/33. Nesse sentido, o voto da Desembargadora Federal Vânia Hack de Almeida,
relatora nos autor de Apelação Cível nº 1999.04.01.132410-3/RS (1ª T. TRF da 4ª Região, ac.
un., DJU 26/04/2000): "O Decreto nº 23.258/33, que amparou a punição que pretendem os
demandantes anular, trata das operações de câmbio e prevê punições ante infringência às suas
disposições. Este diploma legal foi editado no ano de 1933, emitido pelo Chefe do Governo
Provisório, na forma das disposições do Decreto nº 19.398, de 11 de novembro de 1930, que
assim dispôs: "Art. 1º . O Governo Provisório exercerá discricionariamente, em toda sua
plenitude, as funções e atribuições, não só do Poder Executivo, como também do Poder
Legislativo, até que, eleita a Assembléia Constituinte, estabeleça esta a reorganização
constitucional do País" (sic). Como se vê, durante este período o Poder Legislativo era exercido
cumulativamente pelo Chefe do poder Executivo e, dentre suas atribuições estava a de editar os
atos legislativos que, dessa maneira, tinham hierarquia de legislação ordinária. Essa
circunstância faz com que não se possa ser revogada mediante ato de hierarquia inferior, qual
seja o Decreto do Executivo de 25.04.91, quando restabelecida a ordem constitucional no País.
Talvez esse tenha sido o motivo que levou o Presidente da República, no outro dia em que
editado o Decreto de 25.04.91, que arrolava todos os decretos que se encontravam revogados,
declarando expressamente esta revogação e entre estes elencado o Decreto 23.258, de 19 de
outubro de 1933, ter editado o Decreto de 14.05.98, declarando a nulidade do ato presidencial
que reconheceu a revogação do mencionado diploma. Dessa forma, permanece em vigor a
norma que prevê a infração e a punição para a prática de operações lesivas ao mercado de
câmbio". A propósito, ainda, os seguintes julgados: ADMINISTRATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA
DE MULTAS. DECRETO Nº 23.258/33. COMPATIBILIDADE COM A ORDEM
CONSTITUCIONAL EM VIGOR. PRECEDENTES DA CORTE. 1. Vigência do Decreto
23.258/33, editado com base no Decreto nº 19.398/30, que deu poderes ao chefe do Governo
Provisório de exercer a função do Poder Legislativo. Dessa forma, seus atos (Decretos: tinham
hierarquia de lei ordinária, não podendo ser revogados por Decreto do Poder Executivo. 2.
Provimento da apelação e da remessa oficial. (TRF4, AC 2003.71.00.053945-9, Terceira Turma,
Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, publicado em 09/08/2006) ADMINISTRATIVO.
COMÉRCIO EXTERIOR. EVASÃO DE DIVISAS. MULTA. DECRETO 23.258/33 ART. 3º.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INDEMONSTRADA.
IMPUTAÇÃO NÃO ELIDIDA. MULTA MANTIDA. 1. Prescreve em vinte anos o direito de o
BACEN cobrar multa administrativa por infração cambial (art. 177 do CC). 2. Fechados
contratos de câmbio, emitidas Guias de Exportação, remetidas as mercadorias para o exterior do
país, (a) a incomprovação de inocorrência de inadimplência do importador, (b) a ausência de
prova de reintrodução dos produtos ao mercado interno, e (c) a ausência de procedimentos
visando a resguardar o crédito em caso de inadimplência, faz presumir fraude cambial por
evasão de divisas. 3. Instada a parte autora, em procedimento administrativo instaurando pelo
BACEN, a comprovar (a) reingresso dos produtos ao Brasil, ou (b) medidas efetivas tomadas em
caso de inadimplência dos importadores, nada provou, limitando-se a tecer considerações de
ordem jurídica. 4. Simples alegações, desacompanhadas de elementos convincentes de provas
não elidem a acusação e presunção levantada pela autoridade monetária. 5. Apelação improvida.
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(TRF4, AC 199904010431635, Quarta Turma, Relator Alcides Vettorazzi, publicado
10/01/2001) 2. Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade, nos termos da
fundamentação. Intimem-se. 3. Deixo de fixar honorários de sucumbência em atenção à posição
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça que os arbitra apenas nos casos de acolhimento da
exceção, em que há a extinção da execução. (REsp 411321 e 617443, RO 45, entre outras). 4.
Antes de apreciar o pedido de fls. 169/171, intime-se a executada para que, no prazo de 15
(quinze) dias, comprove documentalmente não ser mais proprietária do imóvel objeto da
matrícula nº 26.290 do 2º CRI de Londrina e indique outros bens de igual ou melhor
classificação na ordem legal em substituição ao imóvel objeto da matrícula nº 42.340 do 2º CRI
de Londrina. 5. Decorrido o prazo fixado sem o exato cumprimento das determinações acima
constantes, ficam indeferidos os pedidos referentes ao levantamento da penhora incidente sobre
o imóvel objeto da matrícula nº 26.290 do 2º CRI de Londrina e ao excesso da penhora incidente
sobre o imóvel objeto da matrícula nº 42.340 do 2º CRI de Londrina, devendo os autos
retornarem conclusos para apreciação da impugnação da avaliação. 6. Cumprido o item 4, abra-
se vista à exequente para manifestação."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.000556-0/PR
EXEQUENTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
EXECUTADO : COMPANHIA MULTI INDUSTRIAL
ADVOGADO : JOSE LUIZ NUNES DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A executada opõe exceção de pré-executividade alegando nulidade da
CDA, ao argumento de que não preenche os requisitos legais, na medida em que não indica a
forma de calcular os juros, a origem ou a natureza da dívida. Sustenta a prescrição da dívida, ao
argumento de que o débito é relativo ao período de 04/09/92 a 07/10/92 e a citação ocorreu
somente em 18/11/99. Alega que teve sua falência decretada em 09/12/97 e a partir desta data
passou a ser representada pelo síndico, sendo indevida a cobrança da multa, bem como dos
juros posteriores à quebra, que somente serão devidos se o ativo suportar. Na eventualidade de
reconhecimento dos créditos executados, defende que a atualização deve ser pelo IPCA, sem
inclusão de juros ou multa. Requer justiça gratuita (fls. 94/143). O exeqüente manifestou-se,
alegando que a executada foi citada na pessoa do síndico, conforme fl. 73-vs e realizada a
penhora no rosto dos autos de falência (fl. 74). Sustenta que não ocorreu prescrição, visto que o
débito descrito na FGPR199800665 é relativo às competências de 08 e 09/1992 a dívida
consubstanciada na FGPR199900655 é referente ao período de 01 a 06/1993, sendo que o prazo
prescricional, em se tratando de FGTS, é de 30 anos contados do vencimento da obrigação.
Argumenta que não há excesso de execução e requer a rejeição da exceção de pré-
executividade (fls. 145/373). Decido. Do cabimento da exceção de pré-executividade A exceção
de pré-executividade, criação doutrinária e jurisprudencial, é instrumento hábil a veicular
pretensões ligadas a questões de ordem pública que possam ser conhecidas de ofício e a
qualquer tempo pelo órgão julgador, principalmente relacionadas à constituição e
desenvolvimento válido da execução (como pressupostos processuais, condições da ação
executiva, bem como a existência de flagrante nulidade no título), desde que não demandem
dilação probatória. Esse último aspecto tem ganhado relevo atualmente, haja vista que os
Tribunais em diversos casos têm permitido a discussão de matérias que anteriormente não eram
aceitas como passíveis de debate por meio deste instrumento, desde que baseada em direito
líquido e certo do excipiente, ou seja, que possa ser provado de plano por prova documental,
prescindindo de dilações probatórias de maior complexidade. Veda-se nesse instrumento a
realização de outras provas que não aquelas apresentadas por ocasião de sua propositura.
Assim, deve o excipiente, instruir sua exceção com todos os elementos de prova necessários a
comprovar suas alegações. O Superior Tribunal de Justiça mantém entendimento pacífico no
sentido de vedar o manejo da exceção de pré-executividade nos casos em que a aferição das
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alegações da parte excipiente dependa de instrução probatória, conforme se depreende pelos
excertos dos arestos abaixo transcritos: (...)É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de
pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade do título puder ser
verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes
aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação
probatória.(...) (STJ - EDRESP 649303. Processo: 200400412358. Primeira Turma. Data da
decisão: 25/03/2008. Fonte DJ DATA:30/04/2008 PÁGINA:1. Relatora Denise Arruda) (...)A
possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as
matérias passíveis de serem deduzidas na exceção de pré-executividade , independentemente da
garantia do juízo. Precedentes. (...) (STJ - RESP 651406. Processo: 200400461623. Primeira
Turma. Data da decisão: 03/04/2008. Fonte DJ DATA:23/04/2008 PÁGINA:1. Relator Teori
Albino Zavascki) A mesma posição é adotada pelo Tribunal Regional da Federal da Quarta
Região: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE DO
TÍTULO. - A chamada " exceção de pré - executividade do título "consiste na faculdade,
atribuída ao executado, de submeter ao conhecimento do Juiz da execução, independentemente
de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. -
Admite-se tal exceção , limitada porém sua abrangência temática, que somente poderá dizer
respeito à matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja
evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou
dilação probatória. - Improvimento do agravo de instrumento. (TRF4, AG 2003.04.01.050112-6,
Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, publicado em 28/04/2004)
Assim, a exceção deve ser analisada nos limites acima expostos. Nulidade das CDAs Ao
contrário do que alega a excipiente, a CDA preenche os requisitos legais. Ao inscrever o crédito
tributário em dívida ativa, a excepta discriminou expressamente a origem do débito,
individualizando o período a que se refere e toda a fundamentação legal que embasou a
lavratura do lançamento. Está a CDA com seu débito devidamente discriminado e
individualizado, sendo os dados nela constantes suficientes para demonstrar a liquidez, certeza
e exigibilidade do título executivo. Lembro que a dívida ativa regularmente inscrita goza de
presunção de liquidez e certeza, nos exatos termos do art. 204 do CTN e do art. 3º da Lei n.º
6.830/80. Daí decorrem sérias conseqüências, como a necessidade de se valer o executado de
prova cabal a desconstituir seu teor. Nesse sentido: "A inscrição em dívida ativa outorga à
Fazenda Pública a prerrogativa de formar prova pré-constituída, o que significa que a lei inverte
o ônus da prova no executivo fiscal. Ao invés do Estado provar que tem o direito a seu favor,
cabe ao sujeito passivo, caso não concorde, provar que não deve ou que deve menos do que lhe
é reclamado."(RODRIGUES, Cláudia. O título Executivo na Execução da Dívida Ativa da
Fazenda Pública. São Paulo, RT 2002, p. 153/154, apud PAULSEN, Leandro e ÁVILA, René
Bergmann, Direito Processual Tributário, Livraria do Advogado, 2003, pág. 205) A Certidão de
Dívida Ativa impugnada preenche os requisitos do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, quais
sejam: o valor da dívida, dos juros, a origem, natureza e fundamento legal do débito, não se
vislumbrando qualquer irregularidade. Nesse ponto, é oportuno ressaltar, ainda, de que ao
contrário do que sustentam alguns, a expressa indicação na CDA das normas legais que dão
sustentação aos respectivos acréscimos (atualização monetária, juros e demais encargos), como
no caso da certidão em exame, supre o requisito concernente à forma de calcular tais encargos.
A despeito do artigo 2º, § 5º, II, da LEF estabelecer que "O Termo de Inscrição de Dívida Ativa
deverá conter: (...) a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou
contrato", não é necessário que a parte exequente junte demonstrativo de cálculo ou explique
em minúcias a forma como são estimados os juros de mora e os vários outros encargos. A
remissão aos fundamentos legais dos juros moratórios supre essa exigência. O devedor possui
integral acesso ao processo administrativo correspondente à inscrição em dívida ativa, podendo
obter fotocópias autenticadas e/ou certidões na repartição competente, conforme preconiza o
caput do art. 41 da Lei nº 6.830/80. sendo garantido acesso aos documentos pertinentes à
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inscrição, não cabe invocar prejuízo ao direito de defesa se o prejuízo decorreu de sua própria
inércia na utilização dos meios legais de que dispunha para conhecer e, assim, contestar o
débito. Prescrição O débito é relativo ao período de 08 e 09/1992 e 01 a 06/1993. Nos termos da
Lei nº 8.036/90, § 5º, o prazo de prescrição para execução dos créditos relativos ao FGTS é de
30 (trinta) anos, estando pacificado na jurisprudência, sendo objeto da súmula 210 do Superior
Tribunal de Justiça: STJ - Súmula nº 210 - 27/05/1998 - DJ 05.06.1998 Ação de Cobrança -
FGTS - Prescrição A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30)
anos. Ajuizadas as execuções fiscais em 09/1999, a citação foi realizada em 11/1999, conforme
fls. 18-vs do apenso e 73-vs destes autos. Logo, está afastada a ocorrência de prescrição. Multa
e juros A falência da embargante foi decretada em 09/12/97. Portanto, aplica-se a disciplina do
Decreto-Lei nº 7.661/45. Quanto à multa, o inciso III, do parágrafo único, do art. 23, do Decreto-
Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências) dispõe que: Art. 23 ... Parágrafo único. Não podem ser
reclamadas na falência: ....... III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e
administrativas. Conforme o citado comando normativo, resta claro que as multas
administrativas não podem ser reclamadas da massa falida. No que respeita às multas fiscais, a
jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou-se no sentido de que com o
advento da falência, deixam de ser exigíveis as parcelas dos créditos fiscais correspondentes às
penalidades pecuniárias - multas com efeito de pena administrativa -, estendendo a aplicação do
citado art. 23, parágrafo único, III, da Lei de Falências. Além disso, para o efeito do referido
dispositivo legal, entendeu que é irrelevante tratar-se de multa propriamente punitiva ou de
multa moratória, pois ambas caracterizam pena administrativa, como restou cristalizado nas
Sumulas 192 e 565 daquela Corte Suprema, que assim dispõem: Súmula 192 - Não se inclui no
crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa. Súmula 565 - A
multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em
falência. Quanto aos juros de mora, incide a disposição do art. 26, caput, da Lei de Falências
("Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não
bastar para o pagamento do principal"). O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o
entendimento de que, não obstante aplicável o referido dispositivo legal (art. 26 da LF), a
limitação ali contida somente alcançaria os juros vencidos após a quebra. Desse modo, merece
prevalecer o entendimento daquela Corte, a qual cumpre uniformizar a interpretação da lei
federal, no sentido de que os juros vencidos até a data da quebra serão sempre devidos pela
massa. Quanto aos juros vencidos após a quebra, somente serão exigíveis caso a massa disponha
de recursos suficientes ao pagamento do principal. A multa e os juros posteriores à quebra não
devem ser excluídos da CDA. A exclusão da multa é disposição aplicável somente em relação à
massa falida e, na hipótese de redirecionamento da execução fiscal, o co-responsável não se
beneficiará dessa exclusão. Logo, tal encargo deve permanecer na CDA para o caso de eventual
redirecionamento. Os juros de mora posteriores à data da quebra, são inexigíveis da massa
falida, salvo se o ativo da massa comportar. Tais valores também devem permanecer na CDA
para viabilizar a exigibilidade das parcelas, se o ativo comportar. Este é o entendimento do TRF
da 4ª Região: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS.
INEXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO EM 30% A
CADA EXERCÍCIO. ENCARGO LEGAL. São inexigíveis da massa falida a multa e os juros de
mora devidos após a decretação da quebra, salvo se o ativo da massa comportar. Contudo, tais
valores devem permanecer na CDA para viabilizar a exigibilidade das parcelas na hipótese de
eventual redirecionamento, ou ainda, se o ativo comportar, no caso específico dos juros. (...)
(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Processo: 2004.71.00.025928-5 UF: RS Data da
Decisão: 06/05/2009 Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Fonte D.E. 12/05/2009 Relator
VILSON DARÓS) As disposições legais quanto à inexigibilidade da massa falida, da multa e dos
juros posteriores à quebra aplicam-se a débitos de FGTS. Neste sentido: EMENTA: EMBARGOS
À EXECUÇÃO PARA COBRANÇA DE FGTS. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.
INEXIGIBILIDADE. JUROS. 1- A multa fiscal moratória não pode ser cobrada de empresa em


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 527 / 590







regime de falência, conforme artigo 23, parágrafo único, inciso III, do Decreto-lei nº 7.661, de
1945, bem como Súmulas nºs 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal. 2- A teor do disposto no
artigo 26 do Decreto-lei nº 7.661, de 1945, não fluem juros de mora contra a massa falida após a
quebra da empresa executada, sendo devidos apenas aqueles calculados até a data da decretação
da falência, condicionada a cobrança dos juros posteriores a eventual sobra do ativo, passível
de verificação após a liquidação. 3. Tendo o FGTS sido cobrado em reclamatória trabalhista e
estando os valores arrolados na falência no qual pagos mediante rateio, não deve ser admitida
dupla cobrança. (TRF4, AC 0015961-56.2010.404.9999, Primeira Turma, Relatora Maria de
Fátima Freitas Labarrère, D.E. 07/10/2011) EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
FGTS. MASSA FALIDA. MULTA E JUROS APÓS A QUEBRA. INEXIGIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. São inexigíveis os juros e a multa, após a quebra, da massa
falida. 2. Por outro lado, no caso dos autos, é descabida a condenação em honorários
advocatícios no tocante à exclusão da multa, com base no §1º do art. 19 da Lei nº 10.522/02,
pois o fisco concordou com a exclusão da multa, e quanto aos juros, porquanto, apesar de
inexigíveis da massa falida neste momento, permanecem habilitados nos autos da falência, no
caso de existência de ativo, como créditos quirografários. (TRF4, APELREEX 0000818-
47.2008.404.7202, Segunda Turma, Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 21/07/2010) Justiça
gratuita A executada afirma que não tem condições de arcar com o pagamento de custas,
conforme indicado na certidão da fl. 40. É possível a concessão do benefício da gratuidade para
as pessoas jurídicas e caráter beneficente ou que demonstrem, mediante convincentes elementos
probatórios, a impossibilidade de suportar as despesas processuais. Mesmo diante da condição
de falida da embargante não é possível presumir a sua incapacidade econômica de pagar as
despesas processuais. Neste sentido, já decidiu o STJ: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. MASSA FALIDA. PRECEDENTES. VERBETE N.
83 DA SÚMULA DO STJ. - "Não há como presumir miserabilidade na falência, porquanto, a
despeito da preferência legal de determinados créditos, subsistem, apenas, interesses de
credores na preservação do montante patrimonial a ser rateado. Frise-se que a massa falida,
quando demandante ou demanda, se sujeita aos ônus sucumbenciais" (EREsp 855.020/PR, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 06/11/2009). Incide, pois, o verbete n. 83 da
Súmula do STJ. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1337704/RS, Rel. Ministro CESAR
ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 05/04/2011) PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
MASSA FALIDA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI N.º 1.060/50) HIPOSSUFICIÊNCIA
PRESUMIDA INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 1. O benefício da assistência judiciária
gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, sendo mister, contudo, distinguir duas situações:
(i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos (entidades filantrópicas ou de
assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa condiciona-se à
comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no caso de
pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar
com os encargos financeiros do processo (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte
Especial, julgado em 01.08.2003, DJ 22.09.2003). 2. Tratando-se de massa falida, não se pode
presumir pela simples quebra o estado de miserabilidade jurídica, tanto mais que os benefícios
de que pode gozar a "massa falida" já estão legal e expressamente previstos, dado que a massa
falida é decorrência exatamente não da "precária" saúde financeira (passivo superior ao ativo),
mas da própria "falta" ou "perda" dessa saúde financeira. 3. Destarte, não é presumível a
existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação
da falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 4. A massa falida,
quando demandante ou demandada, sujeita-se ao princípio da sucumbência (Precedentes: REsp
148.296/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, Segunda Turma, DJ 07.12.1998; REsp 8.353/SP, Rel.
Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ 17.05.1993; STF - RE 95.146/RS, Rel.
Min. Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ 03-05-1985) 5. Agravo regimental desprovido.
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(AgRg no Ag 1292537/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
05/08/2010, DJe 18/08/2010) Não há nos autos comprovação de que não tenham sido
arrecadados bens ou que o passivo seja maior que o ativo. Desta forma, não é possível verificar
a absoluta impossibilidade para arcar com as despesas processuais. Posto isso, acolho
parcialmente a exceção de pré-executividade, para declarar que os juros de mora vencidos após
a declaração da falência somente serão exigíveis caso, após o pagamento do principal, a massa
ainda disponha de recursos suficientes para arcar com tal encargo e para determinar a exclusão
das multas na forma da fundamentação. Deixo de fixar honorários de sucumbência em atenção à
posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça que os arbitra apenas nos casos de
acolhimento da exceção, em que há a extinção da execução. (REsp 411321 e 617443, RO 45,
entre outras). Intime-se o exeqüente a apresentar o cálculo adequado a situação da executada,
no prazo de trinta dias. Apresentado o cálculo, intime-se a executada. Após, expeça-se mandado
para retificação da penhora no rosto dos autos de falência, instruindo-o com cópia da
manifestação e cálculos do exeqüente. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.00.25136-9/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : ETERNA GRUPO DE MODA LTDA-MF
ADVOGADO : INOR SILVA DOS SANTOS
APENSO(S) : 99.00.25139.3


2ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA


02A VF EXECUCOES FISCAIS DE CURITIBA


Boletim JF Nro 48/2013


Rodrigo Kravetz


Juiz Federal


Fabiano Bley Franco


Juiz Federal Substituto


Nancy Hirata


Diretora de Secretaria
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Traslade-se cópia da sentença proferida nos autos de embargos em
apenso para os presentes. 2. Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações quanto ao
cumprimento do objeto da deprecata, bem como seja enviada a este Juízo cópia do laudo de
avaliação do bem penhorado e, ainda, da certidão atestando o registro da penhora. Cópia do
presente despacho servirá de ofício ao Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Guaratuba-PR (Carta Precatória nº 127/2010 (0017515-11.2010.8.16.0088). 3. Sem prejuízo do
cumprimento do item supra, intime-se a exequente para que acompanhe o trâmite da deprecata
no Juízo Deprecado, manifestando-se diretamente naquele Juízo quanto ao prosseguimento dos
atos executórios, uma vez que é dever lhe incumbe."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.006403-5/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MADER SUNYE
EXECUTADO : INDUSTRIA DE MADEIRAS LAMISSERRA LTDA


ADVOGADO :
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
BERTONCELLO


APENSO(S) : 2009.70.00.014846-0
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A


SEGUIR TRANSCRITO: "Em conformidade com o artigo 234, XXVI, da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, ante o retorno dos autos
da instância superior, intimo as partes para requererem o que entenderem de direito, no prazo de
15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.029696-3/PR
EMBARGANTE : BERNECK MADEIRAS DO PARA S/A
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER


: FABIO ARTIGAS GRILLO
: CAMILA MONTEIRO PULLIN MILAN
: ROBSON KRUPEIZAKI


EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : CRISTINA LUISA HEDLER


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. A executada requereu a substituição do bem penhorado nos autos, a
exequente concordou com a substituição. 2. Embora tenha havido a concordância da exequente,
observo que a substituição requerida vem em seu desfavor, por consequência, é prejudicial ao
processo de execução. A dívida atualizada remonta em pouco menos de trinta e um mil reais (f.
69-70). Ainda que se considere a desvalorização do bem penhorado (automóvel), seu valor
atualizado garantiria integralmente o débito (f. 71), o que não ocorre com o veículo agora
nomeado, o qual, conquanto mais novo, tem valor de mercado menor (f. 72). Caso a executada
pretenda prosseguir com o pedido, deverá depositar, em conta vinculada aos autos, valores que
complementem a garantia representada pelo veículo de f. 72, até o valor atualizado do débito. 3.
Intime-se. Prazo de 05 (cinco) dias. 4. Depositados valores, nos termos desta decisão, expeça-se
mandado para penhora do veículo oferecido em substituição. Efetivada a penhora, oficie-se ao
Detran-PR determinando o desbloqueio do veículo anteriormente constrito (f. 21). Na inércia da
executada, voltem à exequente para que indique como pretende prosseguir com a execução, no
prazo de 90 (noventa) dias."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.015262-3/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO : MARIA ELISA FERRAZ PACIORNIK
ADVOGADO : GERMANO FERRAZ PACIORNIK


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Tendo em vista a decisão do TRF4ª (fls.186-7) e considerando o
valor remanescente irrisório, oficie-se ao PAB/CEF/JF determinando a transferência dos valores
da conta nº 0650.635.00010581-9, para a conta nº 17306-8, agência 3248, no Banco Itaú,
contanto que fique confirmado que tal conta é de titularidade do executado (CPF nº
667.038.759-87). Tal procedimento deverá ser efetuado sem ônus ao requerente. Esta decisão
poderá servir de ofício ao PAB/CEF/JF. 2. Abra-se vista à parte exequente para indicar bens
passíveis de penhora, por 90 dias, ficando ciente que, não indicados bens nesse prazo, a
execução fiscal será suspensa por um ano e, após, arquivada provisoriamente, a fim de aguardar
outras diligências necessárias para localização de bens, tudo independentemente de nova
intimação e de acordo com o art. 40 da Lei nº 6.830/80."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.013160-3/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : CRISTINA LUISA HEDLER


EXECUTADO :
PRODULAB COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO
LTDA


EXECUTADO : WALTER RAFFO RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : ELISE APARECIDA DE MEDEIROS
EXECUTADO : ANTONIO PEDRO COSTA CRUJO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em conformidade com o art. 16, da Lei 9.289/1996, e a Portaria
619/2012, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, intimo a executada para, no prazo de 15
dias, efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 1.915,38 (1% do valor da
causa, limitado ao máximo de R$ 1.915,38). Não ocorrendo o pagamento, serão encaminhadas
peças à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição em dívida ativa da União."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.017662-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
INSAT INSTITUTO INTERNACIONAL SAUDE NO TRABALHO S/C
LTDA


ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA
: FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA
: LUCIOLA LOPES CORREA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. O executado JARDELINO BASSOTTO requer a liberação de
valores e da conta corrente bloqueados via ofício Bacen (fl. 109), alegando impenhorabilidade.
Decido. Os extratos às fls. 214-219 demonstram que na conta corrente em que ocorreu o
bloqueio o executado percebe valores decorrentes de aposentadoria e de seguro de vida,
protegidos legalmente por impenhorabilidade, nos termos do art. 649, do CPC. Tais valores,
portanto, devem ser desbloqueados. 2. Oficie-se ao Banco do Brasil determinando o
desbloqueio da conta 9897-0, agência 2920-3, de titularidade do executado (CPF 061.986.198-
34), e dos valores lá bloqueados. Esta decisão poderá servir de ofício. 3. Cumpra-se a
determinação anterior em conjunto com o determinado à fl. 193. 4. Aguarde-se o cumprimento
das diligências já determinadas nestes autos. Intime-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.008719-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO : CURITIBANA SERVIÇOS GERAIS LTDA
EXECUTADO : JARDELINO BASSOTTO
ADVOGADO : FERNANDA ZANNICOTTI LEITE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Avoco os autos. Visto o aparente equívoco na informação à fl. 224 em
relação ao dígito verificador da conta do executado, cumpra-se o determinado à fl. 225, item 2,
em relação à conta de nº 9897-3, e não como constou."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.008719-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : CURITIBANA SERVIÇOS GERAIS LTDA
EXECUTADO : JARDELINO BASSOTTO
ADVOGADO : FERNANDA ZANNICOTTI LEITE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Cumpra-se o despacho de fl. 275. 2. Na oportunidade do
cumprimento do item 5, intime-se sobre interesse na penhora no rosto dos autos de inventário de
GILMAR SILVEIRA, em vista do documento de fl. 283. 3. Quanto à petição de fls. 281/2,
esclareça-se que a dívida tributária é solidária, em conformidade com o art. 124, I. do CTN.
Intime-se, apenas para ciência."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.00.013097-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : CRISTINA LUISA HEDLER


EXECUTADO :
PRESSIL UQ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA


: GILMAR SILVEIRA
ADVOGADO : JOAO EDSON PIRES DE LEMOS
EXECUTADO : TERIVALDO FLOR DE OLIVEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a embargante para manifestação sobre renúncia ao direito
que se funda ação, conforme última petição da embargada. Após, voltem conclusos."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.70.00.016486-1/PR


EMBARGANTE :
SONDASUL SONDAGENS PERFURACOES E PROJETOS
LTDA


ADVOGADO : RENATA PASSOS BERFORD GUARANA
: MARCOS SILVERIO DE CARVALHO
: MARISTELA ANTONIA DA SILVA


EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : ROGERIO ROCHA PERES DE OLIVEIRA
APENSO(S) : 98.00.11088.7


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em conformidade com o artigo 369, parágrafo único, da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, encaminho os autos para
intimação do(s) beneficiário(s) para ciência do pagamento disponível relativo à requisição de
pagamento expedida, bem como para que se manifeste acerca da satisfação do crédito."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2009.70.00.010971-4/PR
EXEQUENTE : CLAUDIANE FERNANDES
ADVOGADO : FABIANO FREITAS SOARES
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EXECUTADO : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8A REGIAO/PR
ADVOGADO : ZENAIDE CARPANEZ


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do exposto, julgo EXTINTA a execução fiscal em epígrafe, com fulcro
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se, com
baixa na Distribuição. Custas na forma da Lei. Intime-se, inclusive de que, na eventual subida
dos autos ao TRF4, os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema
e-proc), sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5o da Lei nº
11.419/2006."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.70.00.001324-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : CRISTINA LUISA HEDLER


EXECUTADO :
MASSA FALIDA DED J SALES SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL
LTDA


ADVOGADO : JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Diante do pagamento realizado, declaro extinta(s) a(s) execução(ões) fiscal(is)
acima indicada(s), na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao
PAB/CEF/JF determinando a transferência dos valores depositados na conta nº
0650.005.08136846-7 para a conta do exequente, mantida no Banco do Brasil, agência nº 1244-
0, conta corrente nº 27.287-6, podendo esta decisão servir de ofício. As movimentações
bancárias pertinentes não devem gerar ônus às partes. Custas na forma da lei. Transitada em
julgado, baixem. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.70.00.011789-9/PR
EXEQUENTE : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 8A REGIAO/PR
ADVOGADO : ZENAIDE CARPANEZ
EXECUTADO : REGINA MARIA MACHADO
ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Embora estes e os autos nº 2009.70.00.027836-6 tenham sido
desapensados no passado, neste momento encontram-se em fases compatíveis, assim, nada
impede que voltem a tramitar juntos, dando-se a movimentação processual neste, mais antigo.
Apensem-se, aliás, como já foi determinado à f. 92 dos autos mencionados. 2. Os bens nomeados
às f. 159-60 são os mesmos que já foram recusados à f. 101 (decisão de 113). Decerto a
manifestação da exequente não será diferente agora, assim, indefiro a nomeação efetuada pelas
mesmas razões já expostas à f. 113. 3. Recolham-se os mandados expedidos nos autos, após,
expeçam-se outros para citação e demais atos executórios em relação a estes e aos autos ora
apensados, conforme decisão de f. 156 destes e 92 dos autos apensos. Intime-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.70.00.011336-5/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
CASA DO FRIO COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS
LTDA


: LUCIANO GIRONDI CERQUEIRA
: IRINEU MATTER CERQUEIRA


ADVOGADO : MARCIO KRUSSEWSKI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de execução fiscal com penhora sobre bem imóvel nomeado
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como garantia da dívida pelo executado - fls. 15-16. O feito foi extinto face pagamento - fls. 99.
Tendo sido determinado o levantamento da penhora, houve comunicação do cartório de registro
imobiliário acerca da necessidade de recolhimento das custas para averbação do cancelamento
da referida constrição, no importe de R$ 210,00 - fl. 102. Como a execução fiscal foi extinta em
virtude do pagamento da dívida e como a constrição do imóvel se deu por nomeação do próprio
executado, cabe a ele o recolhimento das custas do registro imobiliário. Assim, dê-se ciência ao
executado que deve proceder ao referido recolhimento, dentro dos trâmites instituídos pelo
cartório respectivo, caso pretenda ver a penhora cancelada. Nestes autos, não há necessidade de
aguardo da comprovação do efetivo recolhimento das custas, pois foi dada a determinação de
levantamento da penhora que só não será cumprida caso não haja recolhimento das custas a
cargo do executado. Por isso, com a ciência do executado, arquivem-se os autos."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.00.066550-5/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : CRISTINA LUISA HEDLER


EXECUTADO :
HARRY FRANCOIA ASSESS E CONSULT EMPRESARIAL S/C
LTDA


ADVOGADO : HARRY FRANCOIA
: HARRY FRANCOIA JUNIOR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. O parcelamento dos débitos executados é medida de âmbito
administrativo a ser dirimida entre as partes. Intime-se. 2. À exequente para que informe se
houve parcelamento, bem como indique como pretende prosseguir com a execução, no prazo de
90 (noventa) dias."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.00.003006-7/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : RUBIA AKEMI HIRAYAMA GHELLER


EXECUTADO :
TECTELCOM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA


ADVOGADO : CRISTIANO CEZAR SANFELICE
: CHRISTIANO MARCELO BALDASONI
: TAMMY ZULAUF FOTI


EXECUTADO : MARIA DE FATIMA LOPES SIQUEIRA DOS SANTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. O executado requereu o levantamento da penhora no rosto dos
autos nº 93.00.01865-5 da 1ª Vara Federa de Curitiba em razão do parcelamento dos débitos.
Intimada, a exequente requereu a manutenção da constrição. Decido. A mera alegação de
parcelamento não é suficiente para autorizar o levantamento das garantias já prestadas, devendo
a execução fiscal ser apenas suspensa devido à suspensão da exigibilidade dos créditos
exigidos (art. 151, VI, do CTN). Esse é o entendimento predominante no Superior Tribunal de
Justiça, que, em resumo, entende indevida a liberação da penhora sem anuência do exequente,
s e efetivado requerimento de parcelamento administrativo e se não houver a substituição dos
bens penhorados a fim de manter garantida a execução. Assim, a penhora ficará vinculada como
garantia da execução até o cumprimento do parcelamento. Ainda, conforme informado pela
exequente à f. 306 não está adimplente em relação ao parcelamento. Pelas razões apresentadas,
indefiro o pedido de levantamento da penhora. 2. À exequente para que, em 90 dias, manifeste-
se quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.00.13488-5/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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ADVOGADO : SERGIO RICARDO MENEZES GUERRERA


EXECUTADO :
TIBAGI - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO
LTDA


ADVOGADO : TIAGO TELEGINSKI CAMARGO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Nesses termos, julgo extinta esta execução, com base no art. 26, da Lei nº
6.830/80. Considerando o trabalho realizado pelos procuradores judiciais da executada neste
feito, percuciente e cuidadoso, mas aduzindo matéria de relativa simplicidade, arbitro os
honorários advocatícios em seu favor no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem
atualizados a partir desta data pelo IPCA-E, nos termos do art. 20, e §§, do CPC. Havendo carta
de fiança acondicionada na Secretaria deste Juízo, referente a esta execução fiscal, deverá ser
devolvida à executada mediante recibo. Transitada em julgado, baixem. Sem custas. Intimem-
se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.00.008251-3/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO : LUCAS TROMBETTA BRANDAO
EXECUTADO : RENAULT DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em face da satisfação integral da obrigação por parte do devedor julgo extinta
a execução de honorários advocatícios, na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil.
Como os órgãos de fiscalização possuem natureza de autarquia, submetem-se ao regime de
precatórios no pagamento de suas dívidas oriundas de títulos judiciais. Assim, embora nos
presentes autos tenha ocorrido pagamento por meio de depósito judicial, deve ser observada a
norma legal que determina a retenção de imposto de renda no momento do levantamento, tal
como se dá em relação aos pagamentos advindos de precatórios/requisições de pequeno valor.
Solicite-se a transferência do saldo total existente na conta judicial nº 0650.005.00142737-2
para uma conta-poupança a ser aberta em nome de ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA, com a dedução da alíquota de 3%, relativa a imposto de renda, em conformidade
com a Lei nº 10.833/2003, art. 27. Esta decisão encaminhada pelo sistema SISCOM poderá
servir de ofício. Após o cumprimento, dê-se baixa com as anotações devidas. Custas na forma da
lei. Transitada em julgado, baixem. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2008.70.00.022389-0/PR
EXEQUENTE : CLARISSE B POLIQUESI E CIA LTDA
ADVOGADO : CAROLINA FONSECA WENSERSKY


: MARCO ANTONIO GUIMARAES
: ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA


EXECUTADO :
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA -
CRF/PR


ADVOGADO : VINICIUS GOMES DE AMORIM
APENSO(S) : 2007.70.00.019769-2


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Diante do pagamento realizado, declaro extinta(s) a(s) execução(ões) fiscal(is)
acima indicada(s), na forma do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei.Declaro levantadas eventuais penhoras.Transitada em julgado, arquivem-se.Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.021149-4/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO PARANA -
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EXEQUENTE :
CRA/PR


ADVOGADO : HEITOR WOLFF JUNIOR
EXECUTADO : ROSE MARIA VIEIRA
ADVOGADO : JEAN SAULO ISMAR
APENSO(S) : 2009.70.00.028448-2


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Homologo por sentença a desistência manifestada pela parte exequente
mediante o cancelamento da(s) CDA(s) e, por consequência, declaro extinta(s) a(s)
execução(ões) fiscal(is) acima indicada(s), com base no art. 26 da Lei 6.830/80. Sem custas.
Declaro levantadas eventuais penhoras. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, baixem."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.016505-8/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


EXECUTADO :
ASSOCIACAO DAS ABELHINHAS DE SANTA RITA DE
CASSIA


ADVOGADO : MARCELO FERNANDES POLAK
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Esta execução conta com penhora no rosto dos autos de ação
declaratória nº 10878/1992, em trâmite perante a 3a Vara de Fazenda Pública desta Capital,
conforme documentos de fls. 77/79 da execução fiscal (já extinta) em apenso. Na referida ação
declaratória, houve cessão de crédito nº 27552/0000, de Cláudio Timoteo para o executado, em
valores aparentemente suficientes para a garantia da presente execução. Em vista disso,
suspendo o cumprimento do despacho anterior. Oficie-se, informando aos órgãos destinatários
dos ofícios já expedidos de que os mesmos estão sem efeito e não devem ser cumpridos. Intime-
se a Fazenda Nacional para dizer sobre o andamento das ações nº 10878/0000 e 27552/0000,
bem como interesse na manutenção da referida penhora. Prazo de 05 dias."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.042070-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : NAASSON POLAK
ADVOGADO : JOSAFA ANTONIO LEMES
APENSO(S) : 2003.70.00.045659-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Solicite-se à 3ª Vara de Fazenda Pública desta Comarca de Curitiba a
remessa de valores suficientes para a garantia da presente execução fiscal, em virtude de
penhora no rosto dos autos nº 10.878/0000 (onde houve cessão de crédito de CLAUDIO
TIMOTEO para o executado NAASSON POLAK, de nº 27.552/0000), penhora esta efetivada nos
autos em apenso, de nº 200370000456590. Esclareço, por oportuno, que os valores devem ser
remetidos para uma conta judicial à disposição do juízo da 2ª Vara Federal de Execuções Fiscais
desta Subseção Judiciária (com denominação alterada para 16ª Vara Federal desta Capital, a
partir de 31-07-13, conforme Resolução 99/TRF4), a ser aberta na agência 0650 da Caixa
Econômica Federal. Instrua-se o referido ofício com cópias das fls. 77/79 dos autos em apenso.
Este despacho poderá servir de ofício. "
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.00.042070-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : NAASSON POLAK
ADVOGADO : JOSAFA ANTONIO LEMES
APENSO(S) : 2003.70.00.045659-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
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SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que os autos de Embargos à Execução Fiscal nº
2007.70.00.005001-2, em que são partes LUIZ FERNANDES AZEVEDO CAMPOS ME e o
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF/PR, encontram-se
baixados e arquivados desde 04/12/2012, intime-se o subscritor da petição encaminhada via
Correios para esta Vara, na data de 28/06/2013, para retirá-la em secretaria, ou, caso pretenda
juntá-la aos autos, providenciar o pagamento da taxa de desarquivamento, no valor de R$ 5,00
(Art. 234, XXIX, da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 4ª
Região). Prazo de 05 (cinco) dias."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.00.005001-2/PR
EMBARGANTE : LUIZ FERNANDES AZEVEDO CAMPOS ME
ADVOGADO : CELSO FERNANDO GUTMANN


EMBARGADO :
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA -
CRF/PR


ADVOGADO : RODRIGO LUIZ MENEZES
APENSO(S) : 2005.70.00.008302-1


VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO E JUÍZADO ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL DE CURITIBA


V SIST. FINANC. HABITAÇÃO DE CURITIBA


Boletim de Editais Nro 006/2013


Juiza Federal: Anne Karina Stipp Amador Costa


Juiza Federal Substituta: Claudia Rocha Mendes Brunelli


Diretor(a) de Secretaria: Fátima Aparecida S. Hanssen


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: " Prazo de 10 (dez) dias FINALIDADE: FAZ SABER, a todos que virem o
presente edital ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de costume desta Secretaria
e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná, que, tendo em vista o executado, adiante
qualificado, estar em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o
por meio deste. CITANDOS: PAULO ROBERTO XAVIER DA COSTA (RG 3.927.071-4/SSP/PR
- CPF 573.145.789-15) (Espólio) e ILZA THOMAZ DA COSTA, brasileira, solteira, RG
3.204.345-3-SSP/PR e CPF/MF 512.758.139-68, último endereço conhecido: Rua Lívio Petterle,
30, bloco 3B, apart. 14, Atuba, Curitiba/PR. OBJETO: CITAÇÃO dos executados acima


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 537 / 590







qualificados dos termos da decisão proferida no Evento 23, item 2 dos autos supra, para que
paguem o valor do crédito reclamado, ou deposite o valor em Juízo (R$ 52.303,76, em
01/01/2011), em 24 horas, a ser atualizado por ocasião do pagamento, sob pena de penhora
sobre o bem objeto da hipoteca constituída, a qual deverá ser efetuada de plano, tanto no caso
de efetuado depósito para garantia do Juízo, como no caso de não pagamento no prazo legal. Em
caso de pronto pagamento: honorários advocatícios fixados em 5% do valor atribuído á causa.
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 27 de junho de 2013. Eu,______, Técnico Judiciário,
que o digitei e; eu,__________________(Fátima Aparecida Santanna Hansen), Diretora de
Secretaria, o conferi e subscrevi."
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI Nº 5001390-
34.2011.404.7000/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF


: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
EXECUTADO : ILZA THOMAZ DA COSTA


: PAULO ROBERTO XAVIER DA COSTA (Espólio)


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL


1ª VARA FEDERAL COM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL ADJUNTO
DE CASCAVE


01A VF COM JEF CÍVEL E CRIMINAL DE CASCAVEL


Boletim JF Nro 082/2013


Juiz Federal: Paulo Vieira Aveline


Juiz Federal Substituto: Leonardo Cacau Santos La Bradbury


Diretor de Secretaria: Jaderson Patrício


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Considerando que houve o pagamento do débito que deu origem a esta
Execução Fiscal, conforme noticiado à fl. 158, declaro extinto este processo, com fulcro no art.
794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas pela executada. Oficie-se ao 3º
Ofício de Registro de Imóveis de Cascavel/PR, solicitando sejam tomadas as providências
necessárias no sentido de proceder ao levantamento da hipoteca constituída em favor da União -
Fazenda Nacional, em razão da arrematação parcelada, registrada sobre o imóvel constante da
matrícula nº 22.469. Expeça-se o necessário. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes
autos com as baixas necessárias. Publique-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.70.05.002351-3/PR
EXECUTADO : APARECIDA RAMINELI VISINTIN
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ADVOGADO : JOAO DOMINGOS TONELLO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, para que surta os efeitos
legais e jurídicos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Sem custas.
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 05/75, substituindo-os pelas cópia
que se encontram na contracapa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos,
mediante baixa na Distribuição. Publique-se. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2008.70.05.003831-0/PR
EXECUTADO : JAIR PERES
ADVOGADO : ELISABETE KLAJN


: ISMAR ANTONIO PAWELAK
: GRACIELA DE MOURA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "CERTIFICO que nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo
Civil c/c art. 234, da Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região: A Secretaria, de acordo com o que dispõe a Portaria n° 1356/2010 desta 1ª Vara Federal
e Juizado Especial Federal Criminal e Cível da Subseção Judiciária de Cascavel, concede
dilação do prazo requerida pela CONAB às fls. 1573/1574, por 60 (sessenta) dias."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 96.60.11402-8/PR


EXEQÜENTE :
CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB


ADVOGADO : CLAUDINEI ALVES FERREIRA


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO MOURÃO


VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO MOURÃO


VF E JEF DE CAMPO MOURÃO


Boletim de Editais Nro 34/2013


Juiz Federal: Gabriel de Jesus Tedesco Wedy


Juiz Federal Substituto: André Luís Charan


Diretor de Secretaria: Márcia Cristina Cândido de Camargo


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. O Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena,
Doutor André Luís Charan, da Vara Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária
de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a citação da parte


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 539 / 590







executada por meio de edital, aos fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.
FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados EDSON TRIZOTI BORGES, inscrito no CPF sob o nº
696.185.699-34, e KARINA FRANCIELE BRAZ TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o nº
004.500.799-34, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento de R$ 166.360,70
(cento e sessenta e seis mil trezentos e sessenta reais e setenta centavos), atualizado até
31/10/2012, acrescido de juros, correção monetária, encargos, honorários advocatícios e custas
judiciais indicados na certidão de dívida ativa (art. 9º, Lei nº 6.830/80) ou, no mesmo prazo,
oferecerem bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida. NATUREZA DA DÍVIDA: CDA 90.4.09.000583-05. Eu, Lucy Regina Zanella, Técnica
Judiciária, o expedi aos 10/07/2013. Eu, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Diretora de
Secretaria, o conferi."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.70.10.001565-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
ELETROMAIS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA -
EPP


: EDSON TRIZOTI BORGES
: KARINA FRANCIELE BRAZ TEIXEIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. O Juiz Federal Substituto em Titularidade Plena,
André Luiz Charan, da Vara Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de
Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a intimação do
executado por meio de edital. FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte executada INDÚSTRIA DE
PRODUTOS NATURAIS DESHYDRATER LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.º
82.226.754/0001-29, acerca da penhora efetuada via BACENJUD, no valor de R$ 229,91
(duzentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos) , bem como do prazo de 30 (trinta) dias
para a oposição de embargos à execução. NATUREZA DA DÍVIDA: CDA n° 90202.000722-54,
90602.002249-91, 90602.002248-00. Eu, Eliane Marcheski, Estagiária, o expedi aos
10/07/2013. Eu, Márcia Cristina Cândido de Camargo, Diretora de Secretaria, o conferi."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.10.001515-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
INDUSTRIA DE PRODUTOS NATURAIS DESHYDRATER
LTDA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. O Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena,
Doutor André Luís Charan, da Vara Federal e Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária
de Campo Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a citação da parte
executada por meio de edital, aos fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.
FINALIDADE: CITAÇÃO do executado LENO DE OLIVEIRA SOUZA, pessoa física inscrita no
CPF sob o nº 022.069.769-86, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento de R$
26.486,24 (vinte e seis mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos),
atualizado até 08/2012, acrescido de juros, correção monetária, encargos, honorários
advocatícios e custas judiciais indicados na certidão de dívida ativa (art. 9º, Lei nº 6.830/80) ou,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes para
a garantia da dívida. NATUREZA DA DÍVIDA: CDA 90.6.08.004671-86. Eu, Lucas Midões
Ferreira, Técnico Judiciário, o expedi aos 10/07/2013. Eu, Márcia Cristina Cândido de Camargo,
Diretora de Secretaria, o conferi."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000026-19.2010.404.7010/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LENO DE OLIVEIRA SOUZA
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VF E JEF DE CAMPO MOURÃO


Boletim JF Nro 199/2013


Juiz Federal: Gabriel de Jesus Tedesco Wedy


Juiz Federal Substituto: André Luís Charan


Diretor de Secretaria: Márcia Cristina Cândido de Camargo


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Traslade-se para estes autos cópias da sentença, acórdão(s) e
certidão de trânsito em julgado, relativas aos autos n.º 2000.70.10.004295-0. 2. Diante dos
documentos juntados às fls. 715-826, entendo desnecessária a realização de nova perícia.
Assim, indefiro os pedidos formulados pela parte autora e pelo MPF às fls. 455-467 e 630. 3.
Intime-se a parte autora acerca da presente decisão e dos documentos juntados. Prazo de 10
(dez) dias. 4. Após, intimem-se o INCRA e o MPF acerca da presente decisão, dos documentos
juntados e do pedido de substituição processual às fls. 678-713. Prazo de 10 (dez) dias. 5. Não
havendo discordância com a substituição processual requerida, defiro o pedido e determino a
retificação da autuação para substituição do autor João José Junqueira Franco pelos herdeiros
citados na petição de fls. 678-679. 6. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença e
voltem-me conclusos."
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO Nº 2002.70.10.003027-0/PR
AUTOR : JOAO JOSE JUNQUEIRA FRANCO


: MARIA CECILIA COSENTINO FRANCO
ADVOGADO : IRAN ROBERTO BRZEZINSKI


: IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN
: JOSILDO VAZ SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Primeiramente, determino a retificação da autuação para que a
classe processual seja alterada para "cumprimento de sentença". 2. Defiro os benefícios da
justiça gratuita ao executado Cleverson Giovanni Bertotti. 3. Intime-se o executado acerca da
petição de fl. 131. Saliente-se que não há nenhuma previsão legal que obrigue a Caixa
Econômica Federal - CEF a aceitar proposta de renegociação formulada unilateralmente pelo
devedor, ficando seus representantes vinculados às normas internas da instituição. Também não
cabe ao Juízo determinar a renegociação do débito de acordo com as condições pretendidas
pelo devedor. Portanto, cabe à parte verificar a possibilidade de renegociação do débito na
forma estabelecida pelo MEC (http://sisfiesaluno.mec.gov.br/renegociacao/seguranca) e
informar este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Não havendo renegociação do débito,
voltem-me conclusos para análise da petição de fl. 100."
AÇÃO MONITÓRIA Nº 2009.70.10.001218-2/PR
RÉU : CLEVERSON GIOVANNI BERTOTTI


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 541 / 590



http://sisfiesaluno.mec.gov.br/renegociacao/seguranca)





RÉU : JAIR BERTOTTI
ADVOGADO : CESAR AURELIO CINTRA
RÉU : IRANI BERTOTTI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intimado acerca das contestações apresentadas pelos réus, o
Ministério Público Federal apresentou réplica sem requerer a produção de provas (fls. 274-297).
O INSS, por sua vez, ratificou e concordou com a manifestação do Ministério Público Federal
(fl. 303). O réu Antonio Valarini manifestou-se informando que não possui outras provas a
produzir (fl. 312). Os réus Leontina Luiza Bertelli e Vandilei Aparecido Bittencourt, embora
devidamente intimados, não se manifestaram (fl. 318-verso). Já os réus Iduarte Ferreira Lopes
Junior e Jahir Martins de Lima Filho, requereram a produção de prova testemunhal e pericial, o
depoimento pessoal dos demais requeridos, a expedição de ofícios e a juntada de novos
documentos (fls. 314-315). Indefiro o pedido de produção de prova pericial eis que
desnecessária ao julgamento do feito, sobretudo porque não foi apontado pelos réus nenhum
documento específico cuja autenticidade seja duvidosa. Quanto ao pedido de expedição de
ofício a órgãos públicos e privados, especialmente ao INSS e à OAB, a fim de atestar a
regularidade funcional dos requeridos, trata-se de providência que pode ser tomada pelos
próprios réus, mediante o requerimento de certidões, por exemplo. No que se refere o pedido de
depoimento pessoal dos requeridos, é possível a produção de prova emprestada, eis que na Ação
Civil Pública nº 2009.70.10.000217-6, foram tomados os depoimentos dos réus Leontina Luiza
Bertelli, Vandilei Bittencourt, Iduarte Ferreira Lopes Junior, Jahir Martins de Lima, e o réu
Antônio Vilarini, foi ouvido como testemunha. Já quanto a produção de prova testemunhal, caso
os réus pretendam ouvir testemunhas meramente abonatórias, o depoimento destas testemunhas
pode ser substituído por declarações com firma reconhecida. Caso não se tratem de testemunhas
abonatórias, os réus deverão apresentar o rol e justificar a necessidade de oitiva de cada uma.
Por fim, defiro o pedido de juntada de novos documentos. Para tanto, concedo o prazo
improrrogável de 10 (dez) dias. 2. Assim, intimem-se os réus Iduarte Ferreira Lopes Junior e
Jahir Martins de Lima Filho para, no prazo de 10 (dez) dias: a) manifestarem-se acerca da
produção de prova emprestada em substituição ao pedido de tomada de depoimento pessoal dos
demais réus; b) juntar declaração com firma reconhecida das testemunhas abonatórias ou, no
mesmo prazo, apresentar rol de testemunhas justificando a necessidade de oitiva de cada uma
delas; c) apresentar novos documentos. 3. Intimem-se os demais réus, assim como o Ministério
Público Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social acerca desta decisão, bem como para,
querendo, juntarem aos autos novos documentos, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Juntados novos
documentos por qualquer das partes, intime-se a parte contrária para ciência e para, querendo,
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. 5. Sendo requerida a produção de prova emprestada
pelos Réus Iduarte e Jahir, à secretaria para que promova o traslado, para estes autos, de cópia
do Termo de Audiência de fls. 985-991, bem como para que faça cópia dos registros
audiovisuais. 6. Não havendo requerimento de oitiva de testemunhas e não sendo juntados
novos documentos, ou, juntados novos documentos após a manifestação da parte contrária,
intimem-se as partes, iniciando-se pelo Ministério Público Federal, para apresentar alegações
finais no prazo de 10 (dez) dias e, em seguida, volte-me concluso para sentença. 7. Havendo
requerimento de oitiva de testemunhas, devidamente fundamentado, volte-me concluso."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2009.70.10.001163-3/PR
RÉU : LEONTINA LUIZA BERTELLI


: VANDILEI APARECIDO BITTENCOURT
ADVOGADO : ROBERVANI PIERIN DO PRADO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação pela parte executada,
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consistente no pagamento do valor dos débitos, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE
EXECUÇÃO, com fulcro no art. 794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC. Sem custas e sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, em especial sobre o contido no § 4º do artigo
1º da Resolução n.º 49, de 14 de julho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ("§
4º O juiz, ao proferir sentença, deverá intimar as partes que na eventual subida do processo ao
TRF4 os autos serão digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc) por
força do disposto nesta resolução, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma
do art. 5º da Lei nº 11.419/2006"). Transitada em julgado, nada sendo requerido pelas partes,
remetam-se os autos ao arquivo, com as baixas necessárias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2003.70.10.003634-2/PR
EXEQUENTE : JOEL JOSE MARIA
ADVOGADO : IRINEU CHIQUETO JUNIOR
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação pela parte executada,
consistente no pagamento do valor do débito, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC. Sem custas e sem honorários. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se, em especial sobre o contido no § 4º do artigo 1º da Resolução n.º 49,
de 14 de julho de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ("§ 4º O juiz, ao proferir
sentença, deverá intimar as partes que na eventual subida do processo ao TRF4 os autos serão
digitalizados, passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc) por força do disposto
nesta resolução, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº
11.419/2006"). Transitada em julgado, nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos
ao arquivo, com as baixas necessárias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2005.70.10.000719-3/PR
EXEQUENTE : SEBASTIANA ANANIAS DA SILVA
ADVOGADO : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Transitada em julgado a sentença, intimação das partes para
requererem o que entenderem de direito em 15 (quinze) dias, conforme o inciso XXV, artigo
231 do Provimento nº 17 de 15/03/13, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2005.70.10.000609-
7/PR
AUTOR : ALCIDES DOS SANTOS TARELHO
ADVOGADO : MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO


: JOAO ALVES DIAS FILHO
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, tendo em vista a satisfação da obrigação pela parte executada,
consistente no pagamento do valor do débito, JULGO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO,
com fulcro no art. 794, I, c/c o art. 795, ambos do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, em especial sobre o contido no § 4º do artigo 1º da Resolução n.º 49, de 14 de julho
de 2010, do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ("§ 4º O juiz, ao proferir sentença, deverá
intimar as partes que na eventual subida do processo ao TRF4 os autos serão digitalizados,
passando a tramitar no meio eletrônico (sistema e-Proc) por força do disposto nesta resolução,
sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma do art. 5º da Lei nº 11.419/2006").
Transitada em julgado, nada sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo, com


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 543 / 590







as baixas necessárias."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2006.70.10.002033-5/PR
EXEQUENTE : IVANIR JOSE CARDOSO PEDROSO
ADVOGADO : EMERSON FABIO CACELA ILTO


: RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "OFÍCIO Nº 7351756/2013 - SPD 1. 1. Expeça-se ofício à Caixa
Econômica Federal autorizando o levantamento do salto total da conta judicial
0386.005.00002822-4 em favor dos exeqüentes, por meio de sua representante, legalmente
constituída, Marciana Rodrigues da Silva, OAB/PR nº 18.084. Cópia desta decisão, devidamente
autenticada pela Diretora de Secretaria, servirá como ofício. O cumprimento da determinação
deverá ser comprovado no processo no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se os beneficiários
acerca da expedição do ofício e para requerer o que entender pertinente ao prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Nada sendo requerido, volte-me concluso para sentença."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2003.70.10.004536-7/PR
EXEQÜENTE : ELISANGELA DE SOUZA BOB SCHEFFER


: EDUARDO SHEFFER
ADVOGADO : MARCIANA RODRIGUES DA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intimem-se as partes acerca da designação da hasta pública no juízo
deprecado (Juízo de Direito da Comarca de Mamborê, Carta Precatória nº 108/2002), sendo a
primeira praça marcada para o dia 14/08/2013, às 13h00m e a segunda praça para o dia
14/08/2013, às 13h00m, ambas no átrio do Edifício do Fórum daquela Comarca, conforme
informação à fl. 237. 2. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. 3. Intime-se a parte
exequente, a cada 60 (sessenta) dias, para que informe acerca do andamento da carta
precatória."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2001.70.10.001267-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO


: SUELY DOS SANTOS NUNES
EXECUTADO : PEDRO JACOMO E CIA LTDA
ADVOGADO : PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA
EXECUTADO : PEDRO JACOMO
ADVOGADO : GILMAR LUIZ SCHWAB
EXECUTADO : EUMILDES ANTONIO GASPAROTTO


: ANTONIO BASSO
: ESTER DE SIQUEIRA JACOMO
: AMALIA BASSO GASPAROTTO


EXECUTADO : MARIA ROSA VIVI BASSO
ADVOGADO : PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Cuida-se de embargos de declaração apresentados pela parte
exequente contra a decisão de f. 292, a qual indeferiu o pedido de retificação da requisição de
pagamento expedida à fl. 285, no valor de R$ 1.406,55.Alega que referida requisição de
pagamento foi expedida em valor equivocado, eis que descontou a título de honorários devidos
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à parte executada, em razão dos embargos julgados, 10% sobre o valor da execução e que o
correto seria o desconto de 10% sobre a diferença entre o valor originariamente atribuído pelo
exequente e aquele definido em sede de embargos.Por estas razões a decisão atacada
apresentaria contradição em relação à sentença proferida nos embargos, cuja cópia consta à fl.
279.2. É o necessário. Decido.Recebo os presentes embargos de declaração, porquanto
tempestivos.Preliminarmente, à luz do disposto no artigo 535 do CPC, cabem embargos de
declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão. Não obstante, não é qualquer
vício que enseja o cabimento dos embargos, mas tão-somente aquele que importa em prejuízo
lógico e jurídico para a compreensão do julgado.No caso em tela, não vislumbro qualquer
obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada, apta a ensejar o acolhimento do
presente recurso.A divergência constatada entre a decisão de f. 292 e a sentença proferida nos
embargos não se adequa às hipóteses em que são cabíveis embargos de declaração. Aliás,
referida decisão decidiu a impugnação apresentada pela parte às f. 289-290, a qual não apontou
o erro em relação ao valor sobre o qual os honorários de 10% são devidos, limitando-se a dizer
que o valor da requisição de pagamento correto seria aquele fixado na sentença, sobre o qual
não incidiria qualquer abatimento.Os argumentos aduzidos pela parte autora se traduzem em
nítida rediscussão do mérito, já que é o entendimento do Juízo, o que é inviável em sede de
embargos de declaração, o qual não se apresenta como instrumento adequado a provocar
eventual retratação por este Juízo.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de
declaração.4. Não obstante, de fato, existe erro no cálculo do valor de expedição da requisição
de pagamento, eis que a mesma foi expedida descontando 10% de honorários ao INSS sobre o
valor da presente execução, e não sobre o valor da diferença apontada pelos embargos,
conforme fixado na sentença juntada à fl. 279.Assim, pelo princípio da instrumentalidade das
formas, a fim de evitar enriquecimento ilícito pela parte contrária, bem como zelando pela
celeridade na prestação jurisdicional, considero correto o apontamento feito pelo exeqüente,
devendo a requisição de pagamento ser corrigida para que seja descontado sobre o valor da
execução, o qual foi fixado nos embargos em R$ 1.562,83, 10% sobre a diferença deste valor em
relação ao valor apontado primeiramente pelo exeqüente, que era de R$ 1.721,80, devendo,
portanto, a RPV ser expedida no valor de R$ 1546,93.5. Intimem-se as partes.6. Expeça-se
novamente a requisição de pagamento, nos termos da Resolução n.º 168/2011, respeitando-se o
aqui decidido."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2001.70.10.002172-0/PR
EXEQUENTE : DALVI GLOOR
ADVOGADO : ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS


: LUIZ ALEXANDRE BARBOSA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "DESPACHO - SEF Tendo em vista a manifestação do exequente de
fl.304 e os documentos juntados pelo executado às fl.299-302, intime-se o executado para que
se manifeste, no prazo de 15 dias."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2004.70.10.002941-0/PR
EXECUTADO : JOSE PAULO NOVAES
ADVOGADO : PEDRO LUIZ MARQUES


: ELZA MARIA BUZETTI
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "OFÍCIO Nº 7335735/2013 - SPD 1. Expeça-se ofício à Caixa
Econômica Federal autorizando o levantamento do salto total da conta judicial
0386.005.01005781-2 em favor do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
- DER/PR, por meio de seu representante, legalmente constituído e das contas
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0386.005.01005780-4 e 0386.005.01005795-2 em favor do advogado Dr. João Everardo
Resmer Vieira, OAB/PR nº 18.084. Cópia desta decisão, cuja autenticidade pode ser verificada
de acordo com as informações da assinatura abaixo, servirá como ofício. O cumprimento da
determinação deverá ser comprovado no processo no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Intimem-se
os beneficiários acerca da expedição do ofício e para requerer o que entender pertinente ao
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 4. Nada sendo requerido, volte-me concluso
para sentença."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2009.70.10.000390-9/PR


EXEQÜENTE :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT


EXEQÜENTE :
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO
PARANA - DER


ADVOGADO : JOSEANE LUZIA SILVA
EXEQÜENTE : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S/A
ADVOGADO : JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA


VF E JEF DE CAMPO MOURÃO


Boletim JF Nro 200/2013


Juiz Federal: Gabriel de Jesus Tedesco Wedy


Juiz Federal Substituto: André Luís Charan


Diretor de Secretaria: Márcia Cristina Cândido de Camargo


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) 4 - Passo a analisar as testemunhas arroladas pelo réu Sleiman
Nassim El Kobrossy (fl. 80). Cumpre destacar que por ocasião da instrução criminal a oitiva de
testemunhas é uma das formas de que as partes dispõem para comprovar aquilo que alegam.
Nada obstante, a legislação processual não prevê o direito absoluto das partes à oitiva de toda e
qualquer testemunha que indiquem, dentro do rol legal, independentemente da relação existente
entre estas e os fatos descritos na denúncia. Na realidade, a oitiva de testemunhas, assim como
qualquer outra espécie probatória, deve ter relação com o objeto do processo para ser deferida,
devendo, tanto o Ministério Público, quanto a defesa, demonstrar concretamente a necessidade e
pertinência da sua realização. A nova redação do Código de Processo Penal (art. 400 § 1º),
inclusive, dispõe expressamente acerca desse tema, determinando que o juiz indefira as provas
consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias nos seguintes termos: "§ 1º As provas
serão produzidas numa só audiência podendo o juiz indeferir as consideradas irrelevantes,
impertinentes ou protelatórias." Ouvir testemunha que não saiba dos fatos, em outras palavras, é
o mesmo que admitir a produção de prova irrelevante (pois não alterará o mérito da ação penal),
impertinente (pois não será meio hábil a comprovar a culpa ou a inocência do réu) e protelatória
(pois somente atrasará a conclusão do processo). Acerca do tema, importante citar os
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precedentes do Supremo Tribunal Federal: AÇÃO PENAL. Prova. Inquirição de testemunhas
residentes do exterior. Expedição de rogatória. Indeferimento. Admissibilidade. Pessoas que,
segundo documentos dos autos, não conhecem os fatos objeto da prova requerida. Admissão na
empresa depois da prática hipotética dos delitos pelo sócio gerente. Fundamentação suficiente e
convincente. Exercício regular do poder de direção processual. HC denegado. Diligência
requerida pela defesa pode ser indeferida pelo juízo do processo criminal, desde que com
fundamentação convincente sobre a impertinência da prova. (HC 83417, CEZAR PELUSO, STF)
Finalmente, ressalte-se que é necessário o esclarecimento da real necessidade de produção de
predita prova, com esclarecimentos acerca da relação existente entre as pessoas e os fatos
descritos na denúncia. Assim, intime-se o defensor do réu Sleiman Nassim El Kobrossy para
justificar, objetivamente, no prazo de 5 dias, qual a relação das testemunhas Nádia Thomas
Batista, Zuhair Murdash e Lecilda Alves Cardoso com os fatos descritos na denúncia e a
imprescindibilidade da prova oral requerida, sob pena de indeferimento, facultando, em caso de
testemunha meramente abonatória, a juntada de declarações com firma reconhecida que terão o
mesmo valor probatório. Registre-se, aliás, que caso insista na diligência, informando eventual
relação da testemunha com os fatos descritos na inicial e que ao final da instrução seja
verificado a inexistência de tal relação, poderá o referido réu ser condenado à litigância de má-
fé. Ademais, consigne-se que a ausência de manifestação será entendida como desistência de
referida testemunha. 5 - Cumpridos os itens anteriores, voltem-me conclusos."
AÇÃO PENAL Nº 2007.70.10.001526-5/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : SLEIMAN NASSIM EL KOBROSSY


ADVOGADO :
LILIANA BARBOSA DO NASCIMENTO
MARQUEZ


VF E JEF DE CAMPO MOURÃO


Boletim JF Nro 201/2013


Juiz Federal: Gabriel de Jesus Tedesco Wedy


Juiz Federal Substituto: André Luís Charan


Diretor de Secretaria: Márcia Cristina Cândido de Camargo


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1 - Intimado a esclarecer sobre a oitiva de testemunhas arroladas em
sua defesa prévia, a parte ré, em sua petição de fl. 317-319, informou que já foram ouvidas as
testemunhas Elias Garcia de Souza e João Grigato, bem como se desistiu da oitiva da
testemunha Marcos Struzani. Requereu, outrossim, na oportunidade, a desistência da
testemunha Audeni Rodrigues de Lima. Por outro lado, reiterou a necessidade de oitiva das
testemunhas Armindo Henrique Wells e Maurílio Calderari Júnior, tendo em vista que estas
comprovariam a realização de empréstimos e depósitos bancários na conta corrente do réu,
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demonstrando a movimentação bancária de caráter particular e corriqueiro, sem qualquer ilícito,
com a conseqüente inexistência de dolo. Ocorre que a prova de realização empréstimos e
depósitos bancários na conta corrente do réu, demonstrando a movimentação bancária de
caráter particular e corriqueiro, sem qualquer ilícito, é plenamente passível de comprovação
mediante apresentação de prova documental, notadamente extrato da referida conta em referido
período. Assim, entendo desnecessária a oitiva das testemunhas, razão pela qual indefiro sua
oitiva, devendo o presente feito prosseguir nos seus ulteriores termos. Intime-se. 2 - Oficie-se ao
Juízo Deprecado de Campina da Lagoa/PR solicitando a devolução da Carta Precatória nº
4807211 (nosso número) e nº 2011.0000053-4 e 0000338-83.2011.8.16.0125 (vosso número)
independentemente de cumprimento. Cópia da presente decisão servirá como ofício 7416817
para tal finalidade. 3 - Outrossim, designo audiência para o dia 22.08.2013, às 14:00 horas, na
qual será colhido o interrogatório do réu, a ser realizado na sala de audiências da Vara Federal
de Campo Mourão/PR. 3.1 - Intimem-se as partes. 3.2 - Expeça-se mandado de intimação do
réu."
AÇÃO PENAL Nº 2006.70.10.002819-0/PR
AUTOR : SILÊNCIO CONCEDIDO
Réu : MARCIO FERNANDO CALDERARI
ADVOGADO : MILTON LUIZ ALVES


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU


1ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU


01A VF E JEF CIVEL DE FOZ DO IGUAÇU


Boletim JF Nro 063/2013


Sérgio Luís Ruivo Marques


Juiz Federal na Titularidade Plena


Maria Augusta Ciavatta Ferreira


Diretor(a) de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "2.'Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial,
para o efeito de confirmar, em parte, a liminar deferida às fls. 242/43, haja vista o
reconhecimento de impenhorabilidade da conta salário de Diego Fernando Ortega Perez,
conforme decisão proferida à fl.320, no mais ratifico a indisponibilidade dos bens quanto aos
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demais requeridos e o arrolamento dos bens das empresas requeridas, até o limite das satisfação
das obrigações.' (...) Quanto às demais alegações constantes dos embargos, se a parte autora
quiser modificar a sentença deverá interpor recurso cabível. Assim, os presentes embargos,
neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. Nesse sentido, vale mencionar acórdão
oriundo do Superior Tribunal de Justiça: "Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de
embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra. Os embargos
declaratórios são apelos de integração - não de substituição" (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-
SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93,
p. 24.895)". Portanto, feita a retificação devida, fica mantida a sentença em seus demais termos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
MEDIDA CAUTELAR FISCAL Nº 2008.70.02.011085-7/PR
REQUERENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO : TRANSORPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : MARIA EDILIA JABLONSKI


: ROSANGELA MARIOTTI
REQUERIDO : TRAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA


: LUIZ FERNANDO PEREZ
: GLORIA MERCEDES ORTEGA PEREZ
: LUIS FERNANDO ORTEGA PERES
: DIEGO FERNANDO ORTEGA PEREZ
: ISABELINO LOPEZ GUERRERO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "PORTARIA Nº 03/2012 (SEI 653/2012) O JUÍZO FEDERAL DA 1ª
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, Considerando a necessidade de
disciplinar o funcionamento da Vara e o interesse em agilizar e racionalizar o andamento dos
feitos, RESOLVE: Art. 1º - Determinar que, além dos atos processuais constantes dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, os a seguir enumerados
sejam praticados diretamente pela Secretaria, independentemente de despacho judicial, por se
tratarem de atos ordinatórios, os quais podem ser revistos pelos Juízes da Vara: VIII) Intimar as
partes para que se manifestem sobre documentos juntados, laudos e cálculos da Contadoria.
Prazo: 5 (cinco) dias. Assim, os presentes autos serão, oportunamente, encaminhados ao
exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca do prosseguimento do
feito, ficando, ainda, ciente do disposto no inciso LXVIII, da referida Portaria, que determina a
suspensão da execução "pelo prazo de 1 (um) ano, mesmo que haja pedido de prazo inferior,
com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, nas hipóteses em que o executado não foi localizado
ou em que não foram encontrados bens suficientes à garantia do crédito. Se houver pedido com
diligência efetiva do exequente, a suspensão será pelo prazo requerido. Em ambas as situações,
intimar o exequente que, decorrido o prazo sem que haja manifestação ou sendo requerido
somente novo prazo, fica determinada desde já, independentemente de intimação, a suspensão
do feito a partir do término do prazo referido, pelo prazo de 1 (um) ano e/ou o arquivamento
provisório, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80, caso já tenha
utilizado integralmente o prazo anterior, podendo o feito ser desarquivado a qualquer momento,
respeitada a prescrição, observando que conforme decidiu a Corte Especial do e. Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, conferindo interpretação conforme ao caput do art. 40 da Lei de
Execuções Fiscais, o prazo prescricional nele previsto se inicia a partir da suspensão, e não do
arquivamento do feito, tendo em vista que, no ponto, a Lei º 6.830/80 (de natureza ordinária)
invadiu campo reservado à lei complementar (Arguição de inconstitucionalidade nº 0004671-
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46.2003.404.7200/SC, Rel. Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, Corte Especial, maioria,
j. em 27/08/2010)." Nos termos acima, intimo a executada para se manifestar quanto aos
documentos juntados às fls. 111/121."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2000.70.02.002459-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
UNIMED DE FOZ DO IGUACU COOP DE TRABALHO MEDICO
LTDA


ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Considerando que os demais co-proprietários do imóvel penhorado
no presente feito (Sr. Paulo Eni de Souza Martinez, Sra. Vera Lucia Nuglich Martinez e Sra.
Sonia Beatriz Pan Toniolo - conforme matrícula juntada na fl. 94) não foram intimados acerca
da venda direta realizada às fls. 143/144, entendo essencial ao caso, de modo a não ocorrer ou
ser eventualmente alegada nulidade na venda direta realizada, que lhes seja oportunizado o
prazo de 20 (vinte) dias para: a) ratificarem o documento particular constante de fl. 161
(Autorização de Penhora do imóvel); b) serem intimados acerca da penhora efetivada à fl. 86
dos autos, para, querendo, apresentarem embargos no prazo legal; c) manifestarem
expressamente a concordância ou não com a venda direta realizada às fls. 143/144; d) que
possam exercer seu direito de preferência na remição do bem pelo valor equivalente ao avaliado
pelo Oficial de Justiça, nos termos dos artigos 504 e 1322 do Código Civil. Entretanto, tendo em
vista inexistirem nos autos endereços dos referidos co-proprietários, abra-se vista à parte
executada para, na pessoa de seu procurador constituído, e no prazo de 10 (dez) dias, informar
os endereços completos e atualizados do Sr. Paulo Eni de Souza Martinez (CPF 147.806.900-
72), da Sra. Vera Lucia Nuglich Martinez (CPF 231.603.060-20) e da Sra. Sonia Beatriz Pan
Toniolo (CPF 366.128.711-72). 2. Após, expeça a Secretaria o necessário à intimação dos
supramencionados co-proprietários do imóvel penhorado na presente execução acerca do
disposto no item anterior, bem como para que, querendo, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias,
promovam a remição do bem pelo valor equivalente ao avaliado pelo Oficial de Justiça,
considerando para tanto o valor fiscal da transação realizada, a ser comprovado no ato da
remição, atualizado pelo INPC desde a transação. 3. Decorrido o prazo acima concedido e não
havendo a oposição de embargos ou não sendo comprovada a remição, retornem conclusos para
a apreciação da validade da venda direta realizada."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.70.02.004527-4/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : PAULO ROBERTO TONIOLO
ADVOGADO : MARIO ESPEDITO OSTROVSKI


: ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. À Secretaria para promover os atos necessários à realização de
hasta pública do veículo marca/modelo IMP/HYUNDAI SONATA 3.0, GLS, ano 1997, placa
CMH-1753, avaliado à fl. 201, nos termos da Portaria deste Juízo. 2. Defiro o requerimento
formulado pela União à fl. 225 dos autos. Cópia da presente decisão servirá de Ofício ao gerente
da CEF, a ser encaminhado via Siscom, para que promova a transformação em pagamento
definitivo do montante integral depositado nos autos (fl. 158), vinculado à conta judicial nº
1270.635.00008003-1, em nome de Walter Marchesini (CPF 068.801.188-87), em favor da
União - Fazenda Nacional, mencionando, quando da resposta, o número dos autos. Instrua-se o
presente ofício com cópia do comprovante de depósito juntado à fl. 158. 3. Concomitantemente
ao item anterior, diante da informação prestada pelo Oficial de Justiça à fl. 165 e do teor da
petição de fl. 192, em que foi comunicada a transferência da propriedade dos veículos
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marca/modelo REB/BEMFORT 600, placa AEZ-2496 e IMP/CHRYSLER NEON LE, placa CMR-
8883, intime-se a parte executada, na pessoa de seus procuradores constituídos, para pagar o
débito exequendo no montante de R$ 33.950,88, valor consolidado para janeiro/2013, ou
comprovar a este Juízo que reservou bens suficientes para a garantia do presente executivo
fiscal, sob pena de ser reconhecida a ocorrência de fraude à execução e ser declarada a
ineficácia das alienações em relação à presente execução. Prazo: 15 (quinze) dias. Endereço
para diligência: Rua Padre Bernardo, nº 2283 - Santa Terezinha de Itaipu/PR (fl. 165). Valor do
débito: R$ 33.950,88, valor consolidado para janeiro/2013 (fl. 226). Cópia da presente decisão
servirá de Mandado de Intimação. 4. Havendo ou não resposta do executado com relação à
determinação constante do item 3, abra-se vista à União para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
manifeste-se nos autos acerca do prosseguimento dos atos expropriatórios. 5. Ao final,
cumpridos os itens anteriores, retornem conclusos."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.70.02.001349-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : WALTER MARCHESINI
ADVOGADO : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI


: MICHELINE MUSSER LEAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. À fl. 306v, a União reiterou manifestação de fl. 272, requerendo a
transferência do valor corresponde a 50% da primeira parcela da arrematação. Com razão a
União. A sentença de extinção de fls. 200-201 determinou que a CEF transferisse para a conta
da cônjuge do executado metade do valor da primeira parcela da arrematação (depositado em
05/2009, fl. 143) e a totalidade do valor repassado pela União (depositado em 11/09, fl. 184). A
transferência de tais valores foi realizada pela CEF em outubro de 2010 (fl. 219). Portanto, ainda
resta na conta n.º 10000967-3 o valor referente à metade da primeira parcela da arrematação (fl.
143 e extrato do valor remanescente à fl. 302), de modo que, como já foi transferida a parte que
cabia à cônjuge, deve ser transferida à exequente o saldo da conta. Promova-se a conversão em
renda do referido valor em favor da União. 2. A cônjuge do executado, Cássia Lira, informou
que, embora se alegue a quitação da arrematação, ela não recebeu o valor total correspondente à
sua meação (fls. 269-270). A União juntou documentos às fls. 272-300, informando a liquidação
dos parcelamentos. À vista do exposto, abra-se vista a Cássia Lira acerca da documentação
juntada. 3. Tudo cumprido, intime-se a exequente para que requeira o que entender devido."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.02.006191-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ISAIAS DE LIRA
ADVOGADO : LUCIANO FERNANDES MOTTA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "PORTARIA Nº 03/2012 (SEI-653/2012) Art. 1º - Determinar que, além
dos atos processuais constantes dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, os a seguir enumerados sejam praticados diretamente pela Secretaria,
independentemente de despacho judicial, por se tratarem de atos ordinários, os quais podem ser
revistos de oficio pelo Juiz ou a requerimento das partes: "XL) Providenciar os atos necessários
à realização de leilão de bens penhorados, desde que certificado o decurso de prazo para
embargos ou após o julgamento destes, desde que a execução não esteja suspensa. Em se
tratando de penhora de valores, promover a conversão em renda/transformação em pagamento
definitivo em favor da exequente. Caso necessário, solicitar ao exequente os dados necessários
a sua realização". Nos termos da Portaria deste Juízo, ficam designadas as datas: 30 de setembro
de 2013 e 14 de outubro de 2013 para a realização de hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s)
nestes autos, bem como nomeado leiloeiro o Sr. Werno Klockner Junior."


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 551 / 590







EXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.70.02.002995-3/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COMERCIO DE DISCOS E FITAS VIEIRA LTDA
ADVOGADO : JEAN CARLO CANESSO
EXECUTADO : NEULY GONCALVES VIEIRA
INTERESSADO : CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER MERCOSUL
ADVOGADO : ELOIR GUETTEN DA BOAVENTURA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Compareceu a interessada BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO requerendo o levantamento da restrição judicial,
realizada à fl.180, sob o veículo marca/modelo VW/GOL 1.0, placa AKD 1351, ano 2002, chassi
9BWCA05X22T082398 (fls.202-212). Assim, intime-se a União para, no prazo improrrogável
de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do referido pedido. Não havendo oposição da União, fica,
desde já, deferido o levantamento do bloqueio judicial realizado à fl.180, devendo a Secretaria
promover os atos necessários para tanto. Após, intime-se a BV Financeira da presente decisão,
por meio de seu procurador, habilitado nos autos. Fica a exequente ciente que, diante da não
localização de bens passíveis de penhora, nada sendo requerido ou havendo somente pedido de
concessão de prazo, o andamento da execução será suspenso, nos termos do artigo 40 da Lei nº
6.830/80, considerando que não foi(ram) encontrado(s) o(s) devedor(es) e/ou bens, ficando a
exequente intimada desde já a peticionar nos autos requerendo a retomada do andamento do
feito, a qualquer tempo, independentemente de nova intimação, respeitada a prescrição,
observando que conforme decidiu a Corte Especial do e. Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, conferindo interpretação conforme ao caput do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, o
prazo prescricional nele previsto se inicia a partir da suspensão, e não do arquivamento do feito,
tendo em vista que, no ponto, a Lei º 6.830/80 (de natureza ordinária) invadiu campo reservado
à lei complementar (Arguição de inconstitucionalidade nº 0004671-46.2003.404.7200/SC, Rel.
Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, Corte Especial, maioria, j. em 27/08/2010).
Havendo oposição com relação ao pedido da parte interessada, voltem os autos conclusos."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.02.006388-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ONUS INFORMATICA LTDA
EXECUTADO : OZIEL RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO : ARIOSMAR NERIS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Tendo em vista o teor do Ofício nº 1.577.910/2012, constante de fls.
210/211 dos autos, expedido pela 1ª Vara do Trabalho do Foz do Iguaçu/PR, defiro o pedido de
levantamento da penhora anotada no rosto dos presentes autos, no valor de R$ 2.095,39,
ocorrida em março de 2011 (fl. 138). Anote-se. 2. Defiro o requerimento formulado pela FN às
fls. 142/146 dos autos. Assim, considerando que o imóvel de matrícula imobiliária nº 17.986 do
CRI de Marechal Cândido Rondon/PR foi arrematado pelo valor de R$ 149.300,00, conforme
Auto de Arrematação (fl. 117), ocasionando a extinção da CDA 90 2 96 000483-54 em razão do
pagamento (fl. 147) e a existência de valores remanescentes da arrematação, os quais já foram
penhorados no rosto da presente execução para a garantia dos processos executivos abaixo
indicados, entendo cabível o pedido de destinação do saldo remanescente para o pagamento das
CDAs executadas nos autos de Execução Fiscal nºs 74/1996, 77/1996, 77/1994 e 55/1999,
conforme pleiteado pela União (fls. 142/146) e com fulcro no art. 353 do Código Civil, na
seguinte ordem: 1º: Autos nº 74/1996 - CDA 90 6 96 001415-90 - valor: R$ 10.431,01,
atualizado em 25/03/1996 (fl. 198) - 1ª Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido
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Rondon/PR 2º: Autos nº 77/1996 - CDA 90 2 96 000484-35 - valor: R$ 5.841,33, atualizado em
25/03/1996 - 1ª Vara Cível da Comarca de Marechal Cândido Rondon/PR 3º: Autos nº 77/1994 -
CDA 90 2 93 000824-76 - valor: R$ 5.130.695,40, atualizado em 18/04/1994 4º: Autos nº
55/1999 - CDA 90 2 98 003871-95, 90 6 98 008476-40, 90 6 98 008477-21 e 90 7 98 002023-
37 - valor: R$ 189.648,00, atualizado em 14/07/1999 - 1ª Vara Cível da Comarca de Marechal
Cândido Rondon/PR. Dessa forma, autorizo a União a realizar a imputação dos valores pagos
por DARF em pagamento/amortização dos débitos exequendos. 3. Intimem-se as partes acerca
da presente decisão, devendo a exequente, na mesma oportunidade, informar o código para
conversão em renda da União dos valores depositados na conta judicial constante de fl. 379. 4.
Após, promova a Secretaria os atos necessários para a transferência do saldo da arrematação, na
ordem de penhora no rosto dos presentes autos acima declinada, para suas respectivas
execuções fiscais, bem como as diligências necessárias no sentido de converter em renda da
União os valores depositados em conta vinculada (fl. 379), consoante item anterior. 5. Ao final,
nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as devidas baixas na distribuição,
considerando que já foi proferida Sentença de Extinção (fl. 126)."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.10.13103-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : TROPICAL COMÉRCIO DE CABINES LTDA
ADVOGADO : ITAMAR DALL AGNOL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Certifico e dou fé que, nesta data, realizei o levantamento da penhora no rosto
dos presentes autos, lavrada em garantia à RTOrd nº 512/2011 (512-2011-095-09-00-5), em
trâmite na 01ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, conforme cópia juntada à fl. 211, em
cumprimento ao ofício de fl. 210."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.10.13103-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : TROPICAL COMÉRCIO DE CABINES LTDA
ADVOGADO : ITAMAR DALL AGNOL


2ª VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE FOZ DO IGUAÇU


2ª Vara Federal e JEF Cível de Foz do Iguaçu


Boletim JF Nro 059/2013


Rony Ferreira


Juiz Federal


Diego Viegas Véras
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Juiz Federal Substituto


Daniel Januário


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Suspenda-se o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido pela
Caixa Econômica Federal na fl. 302. Providencie a Secretaria a juntada deste despacho nos
processos em apenso. Intimem-se." (Cópia juntada nos apensos, autos 2008.70.02.004874-0 e
2008.70.02.009159-0)
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2008.70.02.000086-9/PR
EXEQUENTE : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
REPRESENTANTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : COOPERATIVA HABITACIONAL DA FRONTEIRA
ADVOGADO : JOSE GILMAR DOS SANTOS
EXECUTADO : CONSTRUTORA TELHADO LTDA
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BEREHULKA


: ANTONIO AUGUSTO GRELLERT
APENSO(S) : 2008.70.02.004874-0, 2008.70.02.009159-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR
TRANSCRITO: "Intime-se o exequente para, querendo, manifestar-se acerca da impugnação
apresentada pela CEF às fls. 282/291. Após, retorne o feito concluso."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 97.10.14121-0/PR
EXEQÜENTE : DARCI GOMES DE MORAES
ADVOGADO : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
EXEQÜENTE : MARIA SOCORRO DA PAZ GOMES DA SILVA


: GEDIEL DA SILVA
: EDSON ANTONIO BATISTA


EXEQÜENTE : ANTONIO DOMINGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MANUEL NATIVIDADE


: CÉLIO DA LUZ PIRES
EXECUTADO : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I do
CPC. Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquivem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2007.70.02.005604-4/PR
EXEQUENTE : ILZE SEGATTO
ADVOGADO : MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em 28.06.2004 foi proferida a sentença das fls. 508/512, que reconheceu a
ilegitimidade passiva da Itaipu Binacional e julgou extinto o feito sem resolução de mérito em
relação à referida ré. Consequentemente, foi determinada a remessa dos autos à Justiça Estadual
desta comarca para prosseguimento do feito em relação às partes restantes. Em 16.07.2004 a
parte autora apresentou apelação, pugnando que, se houver entendimento no sentido de que o
recurso cabível é o agravo de instrumento, que a apelação seja recebida como agravo de
instrumento, em atenção ao princípio da fungibilidade de recurso (fls. 514/527). Também em
16.07.2004 a ré UNICON apresentou agravo de instrumento (fls. 528/538). Em 10.08.2004 foi
proferido o seguinte despacho (fl. 540): Da decisão que excluiu a ré Itaipu Binacional do polo
passivo insurgem-se tanto os autores quanto a ré Unicon, os primeiros através de recurso de
apelação e a segunda, através de agravo de instrumento. Isto posto, considerando que o agravo
de instrumento, se provido, aproveitará aos autores, deixo de me manifestar sobre o recebimento
do recurso de apelação dos autores até que seja julgado o mérito do agravo de instrumento. Em
19/08/2004 as partes foram intimadas acerca da referida decisão (fl. 541). Em 24/08/2004 a
parte autora informou que se manifestou perante o Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
como parte interessada, no agravo de instrumento interposto pela UNICON. Referiu que
formulou ao Tribunal pelo provimento do agravo de instrumento e também apresentou cópia da
apelação. Por fim, concordou expressamente com a decisão que determinou fosse aguardado o
julgamento do mérito do agravo de instrumento "uma vez que na peça de Apelação, foi pedida a
fungibilidade de Recurso" (fls. 542/543). O TRF da 4ª Região negou provimento ao agravo de
instrumento. Foi admitido recurso especial (fls. 554/563). O STJ negou seguimento ao Recurso
Especial (fls. 567/593). Decido. Na apelação e no agravo de instrumento foi defendida a
legitimidade passiva da Itaipu Binacional no presente feito. A par disso, verifica-se que no
agravo de instrumento houve participação da parte autora na condição de interessada.
Considerando que foi negado provimento ao agravo de instrumento, incabível receber, agora, a
apelação interposta pela parte autora nas fls. 514/527, tendo em vista que dar prosseguimento
ao recurso de apelação consistiria evidente ameaça à eficácia preclusiva da decisão que
reconheceu a ilegitimidade passiva da Itaipu Binacional. Assim, remeta-se este processo à
Justiça Estadual, conforme determinado na fl. 512. Intimem-se, inclusive o Ministério Público
Federal."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 98.10.15224-8/PR
AUTOR : HERCULES GALLI DE CASTRO
AUTOR : AHMISTRONG GALLI DE CASTRO
ADVOGADO : DENAIR DE SOUSA BRUNO


RÉU :
UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA


: ITAIPU BINACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I do
CPC. Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.70.02.009891-
9/PR
AUTOR : FABIANA SIMIONATO
ADVOGADO : ELIANE VARGAS ROCHA
RÉU : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela Caixa
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Econômica Federal, extinguindo o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas satisfeitas (fl. 42). Deixo de condenar a exequente no pagamento de
honorários advocatícios de sucumbência, porquanto tal condenação representaria injusta
punição, uma vez que já está abrindo mão do recebimento do seu crédito. Transitada em
julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.70.02.009901-8/PR
EXEQÜENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
EXECUTADO : T.H.B. IMPRESSOS E ARTES GRÁFICAS LTDA
ADVOGADO : JEAN CARLOS FROGERI


: CARLOS HENRIQUE ROCHA
EXECUTADO : SILVANA FATIMA HAHN


: NILSE MARIA SPIES HAHN
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I do
CPC. Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se. Transitado em julgado,
arquivem-se."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2008.70.02.010166-
2/PR
AUTOR : PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : ERIAN KARINA NEMETZ
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APENSO(S) : 2007.70.02.001973-4


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intimadas para manifestação acerca das provas que pretendem
produzir, a embargante disse entender que as provas já juntadas ao feito são suficientes (fl.
223); a EMGEA, por sua vez, requereu: (a) juntada dos originais dos documentos apresentados
às fls. 20/46; (b) apresentação de declaração de imposto de renda da embargante à época da
compra do imóvel e após e (c) depoimento pessoal da embargante (fl. 225). Intimada para
justificar a necessidade das provas requeridas (fl. 226), a EMGEA disse entender que as provas
em comento são necessárias para comprovar a legitimidade da aquisição do imóvel (fl. 228).
Decido. Analisando o feito, verifico que às fls. 9/22 houve juntada da promessa de compra e
venda realizada entre a empresa L´abitare Empreendimentos Imobiliários Ltda e o senhor
Domingos Russiano Netto, falecido esposo da embargante. Às fls. 23/31 houve juntada de cópia
da sentença proferida nos autos nº 365/97, ajuizados por Domingos Russiano Netto em face da
empresa L´abitare Empreendimentos Imobiliários Ltda, objetivando a outorga da escritura do
apartamento nº 904 do Edifício Monte Carlo (imóvel matrícula nº 49.022). Às fls. 32/37 consta o
julgamento da apelação da ação em comento, oportunidade em que restou mantida a sentença de
procedência. A partir da fl. 38 foram juntados documentos relativos à partilha dos bens de
Domingos Russiano Netto, os quais demonstram que a embargante ficou com o apartamento nº
904 do Edifício Monte Carlo (fls. 60 e 62), imóvel objeto desses embargos. Assim, entendo que
a prova documental juntada ao feito é suficiente para demonstrar a compra do imóvel, fato que
as provas requeridas pela CEF/EMGEA teriam por objetivo demonstrar. Dito isso, indefiro os
pedidos da fl. 225. Intimem-se. Após, encaminhe-se o feito concluso para sentença"
EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 2009.70.02.006120-6/PR
EMBARGANTE : LUIZA NIETO RUSSIANO
ADVOGADO : CLAUDIA CANZI


: JORGE AUGUSTO MARTINS SZCZYPIOR
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EMBARGADO : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
APENSO(S) : 98.10.10212.7


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Caliu Hannouche formulou pedido de pagamento parcelado das dívidas
executadas neste feito (execução de honorários advocatícios de sucumbência) e na Execução
Fiscal n. 98.10.15263-9 (execução de crédito tributário). Propôs efetuar o pagamento da
primeira parcela em valor correspondente a 10% do total das dívidas e demais parcelas mensais
no valor de R$ 10.000,00 (fls. 360/361). Alega que teria adquirido do executado o imóvel
penhorado neste feito, ou seja, o imóvel de matrícula n. 36.082 do CRI de São José dos Pinhais
(matrícula atualizada juntada nas fls. 369/370). A União manifestou discordância com o pedido
formulado por Calil Hannouche e requereu a avaliação e leilão do bem imóvel de matrícula n.
36.082 (fls. 363/364). Decido. 1) Entendo não haver motivo para recusar o pagamento parcelado
requerido por Calil Hannouche, mormente em razão da existência, neste feito, de penhora do
imóvel de matrícula n. 36.082 para garantia da execução (fls. 178/191). Ademais, verifica-se
que referido bem imóvel encontra-se registrado em nome de terceiro, situação que
anteriormente levou a União a manifestar desistência da penhora (fl. 210). Assim, defiro o
pedido de pagamento parcelado da dívida formulado pelo terceiro Calil Hannouche, nos
seguintes termos: a) Na fl. 356 consta Termo de "penhora no rostos dos autos" referente à dívida
de natureza tributária executada na Execução Fiscal n. 98.10.15263-9. Portanto, todos os
valores depositados deverão ser utilizados para pagar primeiramente a dívida tributária, até total
quitação. Assim, o depósito das parcelas deverá ser efetuado em conta judicial na Caixa
Econômica Federal, específica para depósito de tributos (conta tipo "635"), até pagamento
integral das duas dívidas executadas. b) Somente após quitação total das duas dívidas será
determinado o levantamento da penhora relativa ao imóvel de matrícula n. 36.082 do CRI de
São José dos Pinhais. c) O parcelamento e a quitação das dívidas não ensejarão a transferência
da propriedade do aludido imóvel. 2) Diante do deferimento do pedido de pagamento parcelado
da dívida, por terceiro que afirma ter adquirido o imóvel de matrícula n. 36.082 do CRI de São
José dos Pinhais, deixo de apreciar, por ora, o pedido de leilão desse imóvel formulado pela
União nas fls. 363/364. 3) Destaco que, querendo, a União poderá indicar novo(s) bem(ns) do
executado Wu Ching Chin para substituir o bem imóvel já penhorado. 4) A União deverá
apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atualizado das dívidas. Após a União apresentar o
valor atualizado, Caliu Hannouche deverá ser intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar
o depósito da primeira parcela e apresentar o respectivo comprovante, ciente de que a ausência
de comprovação do depósito da primeira e das demais parcelas mensais será entendida como
desistência do pedido de parcelamento. 5) Intimem-se." (A União apresentou cálculos
atualizados, que foram juntados aos autos).
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2000.70.02.003150-8/PR
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : WU CHING CHIH
ADVOGADO : CLAUDIA SYMONE DIAS ROLAND


: LUIS OGUEDES ZAMARIAN
: FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1) Defiro o requerimento formulado pelo Estado do Paraná às fls. 243.
Intime-se a parte autora para trazer aos autos a planta e o memorial descritivo do imóvel
usucapiendo. Prazo: 20(vinte) dias. [...]"
AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 2008.70.02.011215-5/PR
AUTOR : ELZA ZORZANELLO


: ANTONIO ELOIR ZORZANELLO
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: NELI TEREZINHA AGNES
: PEDRO LUIZ ZORZANELLO
: IVETE TEREZINHA ZORZANELLO
: LUIZ JOSE AGNES
: MARIA LUISA ABITANTE
: PEDRO IRACI ABIRANTE
: JUSTINA INES DE MELO
: MARCIRIO DE MELO
: PAULO FERNANDO ZORZANELLO
: CARME ALBERTINA FERRONATO ZORZANELLO
: ENEDIR LUIZ ZORZANELLO


AUTOR : IVONETE BECKER ZORZANELLO
ADVOGADO : BARBARA LOI SCHIZZI VALLE MACHADO
RÉU : ERNA NESKE KONCHENBORGER - ESPOLIO


: IVO KONCHEMBORGER
: NILDA FISCHBORN
: SELDA PAULIS
: NELI BON
: LORI TREVISAN
: ANELDA VARGAS
: ARLINDO KOCHENBORGER- ESPOLIO


:
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
- INCRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A parte exequente comparece aos autos à fl. 698 requerendo seja
procedida à liberação dos valores pagos na 3ª parcela do precatório (fl. 519), conquanto os
autos em que realizada a penhora no rosto dos autos da fl. 518 já foram extintos. <u>Indefiro o
pedido. </u> Analisando os autos, verifica-se que inexistem quaisquer valores ainda
depositados à sua disposição. No pagamento da 3ª parcela do precatório (fl. 519), os valores
pagos foram distribuídos da seguinte maneira:- quanto ao exequente <b>Comércio de Materiais
de Construção Pan Junior Ltda., </b>foi realizada a transferência do valor total depositado para
conta vinculada aos autos 96.101.0390-1 (fl. 565);- quanto à exequente <b>Rafagnin Granzotto
e Cia. Ltda, </b> os valores foram integralmente liberados por alvará (fl. 569);- em relação à
exequente <b>Vila Rica Distribuidora de Alumínios e Plásticos Ltda., </b>foi realizada
transferência parcial para os autos 2004.70.02.001398-6 (fl. 565), com o levantamento do
remanescente por alvará (fl. 569). Ainda, no depósito da 4ª parcela do precatório (em que
recebeu somente a exequente <b>Vila Rica)</b>, o saldo foi transferido parcialmente para os
autos 2004.70.02.001398-6 (fl. 549), com o levantamento do remanescente pelo alvará da fl.
590. Deste modo, INEXISTEM valores depositados nestes autos, nem valores a serem
depositados futuramente, posto que o precatório já foi pago em sua integralidade. Eventuais
requerimentos das partes exequentes com relação a valores transferidos a outros autos, deverão
ser formulados nos executivos fiscais respectivos. Intimem-se as partes do teor deste despacho.
Na sequencia, na ausência de novos requerimentos, registrem-se para sentença. Diligências
legais. "
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 94.10.11578-7/PR
EXEQUENTE : AUTO FOZ COMERCIAL DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU LTDA
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:
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES PAN JUNIOR
LTDA


: FUKUSHIMA & CIA LTDA
EXEQUENTE : PAPELARIA REJOPEL LTDA
ADVOGADO : VALMIR SCHREINER MARAN
EXEQUENTE : PAZ & PAZINI LTDA


: RADIADORES AUTOMOTIVOS LTDA
: RAFGNIN GRANZOTTO & CIA LTDA
: WANDSCHEER CONSTRUCOES LTDA
: VILA RICA DISTRIBUIDORA DE ALUMINIOS E PLASTICOS LTDA


EXECUTADO : UNIÃO FEDERAL


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARAPUAVA


VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DE
GUARAPUAVA


Vara Federal e JEF Cível Criminal de Guarapuava/PR


Boletim de Editais Nro 89/2013


Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena: Fernanda Bohn


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA
FERNANDA BOHN, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA VARA FEDERAL E JEF CÍVEL E
CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARAPUAVA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo se processa a AÇÃO MONITÓRIA Nº0000023-
76.2010.404.7006, em que figura como autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e réu
LUIZ CARLOS DE ANDRADE, CPF 435.616.169-68, que se encontra em lugar incerto e não
sabido, não sendo por isso citado pessoalmente, CITO-O por meio do presente, para que
pague(m), no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 131.726,67(cento e trinta e um mil
setecentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos), atualizado em 12/2010, e demais
acréscimos legais. Nos termos do art. 1102-C do Código de Processo Civil, fica CIENTIFICADO
de que, havendo pagamento, ficará isento de custas e honorários, bem como de que, no prazo
mencionado, poderá oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado de pagamento,
esclarecendo-o, também, que, não sendo opostos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo,
prosseguindo-se a execução na forma estabelecida nos arts. 475-I a 475-R do Código de
Processo Civil. Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente da parte
interessada, mandou a MM. Juíza Substituta passar o presente edital, que será fixado em lugar
de costume desta Vara e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região. O prazo
deste, que começará a fluir da data da publicação, terá transcorrido assim que decorram os 30
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(trinta) dias, fixados em epígrafe, e assim, perfeita estará a CITAÇÃO. Eu, Michele Koehler,
Analista Judiciário, digitei, e vai conferido pela Diretor de Secretaria, Marcio Luiz Deparis.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, em 12/07/2013. "
AÇÃO MONITÓRIA Nº 0000023-76.2010.404.7006/PR
AUTOR : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE SOUZA
RÉU : LUIZ CARLOS DE ANDRADE


: MIGUEL BUREI SOBRINHO
ADVOGADO : EDSON ZBIERSKI ROCHA


Vara Federal e JEF Cível Criminal de Guarapuava/PR


Boletim JF Nro 122/2013


Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena: Fernanda Bohn


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Trata-se de execução penal movida em face do apenado Antônio
Carlos Guimarães, condenado à pena de 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão, em regime
aberto, a qual foi substituída por duas penas restritivas de direitos, quais sejam, prestação
pecuniária e prestação de serviços à comunidade Consta dos autos informações acerca do
adimplemento das custas processuais, da pena de multa e da prestação pecuniária. Todavia, no
que tange à prestação de serviços à comunidade, restam 426h (quatrocentas e vinte e seis horas)
pendentes de cumprimento. Na hipótese em apreço, mesmo tendo sido advertido acerca da
necessidade de cumprimento da pena restritiva de direitos, o apenado deixou de cumpri-la sem
qualquer motivo relevante para justificar tal inadimplemento, restando claro seu desinteresse no
cumprimento da pena imposta. Diante do exposto, converto a pena restritiva de direitos em pena
privativa de liberdade, com fulcro no art. 44, §4º, do Código Penal, a ser cumprida em regime
inicial aberto, consoante fixado na sentença condenatória, devendo o apenado cumprir as
condições abaixo elencadas durante o prazo de 1 (um) ano, 2 (dois) meses e 1 (um) dia. Carta
Precatória n. 7342819 2. Assim, determino a expedição de carta precatória à Comarca de
Laranjeiras do Sul/PR (Rua Exp. João Maria, 1020, Centro, CEP 85301-410, Laranjeiras do
Sul/PR), com as seguintes finalidades: - intimação do apenado, abaixo qualificado, acerca da
presente decisão; - realização de audiência admonitória, para início do cumprimento da pena
privativa de liberdade em regime aberto, nos termos do art. 115 da Lei de Execuções Penais; -
fiscalização das condições especiais para a concessão do regime aberto, abaixo arroladas, haja
vista a atual residência do apenado: a) permanecer recolhido em sua residência ou no local em
que se encontre hospedado, das 22 horas de um dia às 6 horas do dia seguinte, em dias úteis, e
em período integral, nos sábados, domingos e feriados (caso não haja casa de albergado ou
outro estabelecimento adequado para o cumprimento de pena em regime aberto - art. 93 da Lei
de Execuções Penais); b) sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados; c) não se ausentar
da cidade onde reside, sem autorização judicial; d) comparecer mensalmente em Juízo, pelo
prazo restante da pena privativa de liberdade, para informar e justificar suas atividades. -
Antônio Carlos Guimarães, brasileiro, filho de Manoel Francisco Guimarães e de Maria da Luz
Guimarães, nascido aos 11/11/1965, RG n. 0233472-6, residente à BR 277, Km 458, Vila das
Palmeiras (Guincho Civa / Guincho do Chola), próximo ao Posto da Polícia Rodoviária Federal
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em Laranjeiras do Sul/PR. Anexo: Cópia da manifestação ministerial de fl. 297/298. Fim da
Carta Precatória n. 7342819 3. Ciência ao Ministério Público Federal e à Defesa."
EXECUÇÃO PENAL Nº 2007.70.06.002445-5/PR
EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONDENADO : ANTONIO CARLOS GUIMARAES
ADVOGADO : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA


: GRISLANE CIVA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Intime-se a defesa para que se manifeste, no prazo de 02 (dois) dias,
acerca dos termos de transcrição juntados aos presentes autos, bem como acerca das diligências
complementares, nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal. 2. Após, em nada sendo
requerido, ou com o cumprimento das diligências eventualmente deferidas ou com o seu
indeferimento, intimem-se as partes para que apresentem suas alegações finais, por memorais,
no prazo de 05 (cinco) dias, começando pelo Ministério Público Federal. 3. Em seguida, voltem-
me conclusos para sentença."
AÇÃO PENAL Nº 2007.70.06.001268-4/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : CLÉVERSON GONÇALVES
ADVOGADO : NEUDI FERNANDES


: SERGIO BATISTA HENRICHS
: FACUNDO EDUARDO MENDOZA


Réu : LAURI NEY PEDROSO
ADVOGADO : MARCELO ARTHUR GOMES OSTI
APENSO(S) : 2007.70.06.001284-2


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do despacho proferido nas fls. 339/340 dos autos em
epígrafe, intimo a defesa para, no prazo de 02 (dois) dias, se manifestar acerca de diligências
complementares nos termos do art. 402 do CPP."
AÇÃO PENAL Nº 2005.70.06.002345-4/PR


AUTOR :
MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL


Réu : ALDO DE LIMA MOREIRA
: BEATRIZ MARCONATO
: JÂNIO BELLONI
: LEONEL DE LARA
: LEONI MARTINS
: NIVALDO VIOLA
: SANTO SOBRINHO GARDIN


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "De ordem da MM. Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena desta
Vara, nos termos do despacho proferido na fl. 602 dos autos em epígrafe, intimo a defesa para
manifestação, no prazo de 02 (dois) dias, acerca dos termos de transcrição juntados aos
presentes autos. No mesmo prazo, devendo se manifestar acerca de diligências complementares,
nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal."
AÇÃO PENAL Nº 2002.70.06.002323-4/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Réu : LAURINDA MARIA DA CRUZ
: JOAO ALMEIDA RODRIGUES
: TADEU DOS SANTOS


:
SEBASTIAO DIVONZIR
RODRIGUES


: MARIO RODRIGUES DA CRUZ
: ADAO CARLOS DOS SANTOS
: JAIR LEAL
: RENATO DOS SANTOS
: ROMILTON RODRIGUES
: VALDOMIRO ALVES DOS SANTOS


Vara Federal e JEF Cível Criminal de Guarapuava/PR


Boletim JF Nro 125/2013


Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena: Fernanda Bohn


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Trata-se de execução de título extrajudicial na qual a parte
exequente pleiteou a suspensão do presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com
fulcro no artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil (fl. 88). 2. Defiro, em termos, o
pleito da exequente e determino a suspensão do presente feito por tempo indeterminado, nos
termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, porquanto a parte autora poderá, a
qualquer tempo, requerer o prosseguimento da execução com a indicação de bens penhoráveis.
3. Intime-se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2009.70.06.000902-5/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Custas remanescentes inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais), razão pela qual
resta dispensada a sua cobrança, nos termos do artigo 427 do Provimento nº 17, de 15 de março
de 2013, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado a sentença e observadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 2007.70.06.002680-4/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : ALVARO MANOEL FURLAN
EXECUTADO : J M K COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADVOGADO : RENATO LUIZ HARMI HINO


: JORGE WADIH TAHECH
: ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Mara do Rocio Simioni ajuizou os presentes embargos à execução em face da
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TRANSCRITA: "Mara do Rocio Simioni ajuizou os presentes embargos à execução em face da
Caixa Econômica Federal, insurgindo-se contra a execução de título extrajudicial nº
2004.70.06.002861-7. Alega, em síntese, a impossibilidade jurídica do pedido executório por
inadequação da via eleita, que o demonstrativo de débito juntado na execução não atende aos
requisitos legais e que a dívida carece de certeza, liquidez e exigibilidade, destacando que o
crédito é objeto de ação revisional. Ainda, invocando o Código de Defesa do Consumidor e a
adesividade do contrato, requereu sua revisão, para limitação dos juros, afastamento do
anatocismo, substituição do índice de correção monetária e alteração do momento da
amortização do débito que, segundo sustenta, deve preceder à sua correção. Os embargos foram
recebidos sem efeito suspensivo, ocasião em que foi indeferida a inversão do ônus da prova (fl.
68). A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação nas fls. 72/91, arguindo,
preliminarmente, a litispendência e a ausência de demonstrativo de débito a instruir a inicial.
Por fim, afastou as demais alegações da embargante, defendeu os consectários que foram
exigidos e pugnou pela improcedência dos embargos. Juntou documentos (fls. 92/119).
Decorreu o prazo sem que houvesse réplica (fls. 129). É o relatório. Decido. II -
FUNDAMENTAÇÃO Preliminar Possui razão a Caixa Econômica Federal, pois, como
demonstram os documentos juntados nas fls. 39/53, e 92/100, todos os pedidos revisionais
formulados nestes autos são objeto da ação ordinária nº 1999.70.06.1894-8, Por conseguinte, os
embargos merecem ser extintos sem resolução do mérito nesse ponto, restando superada a
alegação da Caixa Econômica Federal de que a embargante não observou o disposto no art. 739-
A, § 5º, do Código de Processo Civil. Não existem outras questões preliminares ou prejudiciais
pendentes de apreciação, estando presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.
De outra parte, o processo comporta julgamento no estado em que se encontra, conforme art.
330, I, do Código de Processo Civil, visto que a questão de mérito é unicamente de direito.
Mérito Ao contrário do que alega a embargante, "há que se observar que o artigo 31 do Decreto-
Lei n.º 70/66 (redação veiculada pela Lei n.º 8.004/90), (...) assegura à instituição financeira
mutuante a prerrogativa de escolher entre a execução do Código de Processo Civil, da Lei n.º
5.741/1971 e aquela ali prevista, de modo que não incorre em irregularidade a credora ao optar
por um dos procedimentos, tratando-se sim, de uma prerrogativa sua tal possibilidade" (TRF4,
AC 0000299-85.2007.404.7209, Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores
Lenz, D.E. 12/05/2010). Por conseguinte, não há que se falar em inadequação da via eleita. De
outra parte, o demonstrativo de débito que instrui a execução (fls. 101/111), acompanhado dos
avisos de cobrança das fls. 112/115, são suficientes para atender ao disposto no art. 2º da Lei nº
5.741/1971, discriminando com precisão as parcelas que compõem a execução. Acrescente-se
que a embargante nem sequer demonstrou que a Caixa Econômica Federal não obedeceu a esses
ou aos demais requisitos daquele diploma, pelo que não há qualquer nulidade a ser declarada.
Outrossim, a decisão juntada nas fls. 95/100 demonstra que a apelação interposta pela Caixa
Econômica Federal, em face da sentença proferida na ação revisional, foi acolhida pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região. Assim me manifestei nos autos nº 2004.70.06.002861-7: "A mera
existência de ação ordinária questionando a dívida não tem o condão de suspender a execução
que venha a ser promovida pelo credor ou, no caso em tela, que já esteja em tramitação. Nem
mesmo a oposição de embargos à execução, na forma da Lei nº 5.741/71, aplicável ao caso em
comento, enseja a suspensão automática da execução, sendo indispensável que o embargante
alegue e prove que depositou por inteiro a importância reclamada na inicial ou que resgatou a
dívida, oferecendo desde logo a prova da quitação. No caso em apreço, inexiste na ação
revisional qualquer decisão determinando a suspensão da presente execução, bem como não
comprovou a parte executada ter efetuado o depósito integral da importância reclamada ou o
pagamento prévio da dívida. Demais disso, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região deu
provimento ao recurso de apelação interposto pela exequente naqueles autos, julgando
improcedente a demanda, sendo certo que eventuais recursos ainda pendentes de tal decisão não
possuem efeito suspensivo. Desse modo, não há razões que justifiquem a manutenção da
suspensão deste processo. A propósito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO
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CIVIL. RECURSO ESPECIAL. LEI 5.741/71. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. AÇÃO REVISIONAL
ANTERIOR. TRATAMENTO ANÁLOGO AO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. CONEXÃO.
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DE UM DOS REQUISITOS
PREVISTOS NO ART. 5º DA LEI 5.741/71. 1. A Lei 5.741/71, que regula a proteção do
financiamento de bens imóveis vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, prevalece sobre
o Código de Processo Civil ante a sua natureza especial, de modo que é possível a suspensão da
execução hipotecária, desde que atendidos os requisitos previstos em seu art. 5º: a) oposição de
embargos e b) depósito integral da importância reclamada ou o pagamento prévio da dívida.
(Precedentes da Corte Especial do STJ). 2. Nessa linha, a prevalência da Lei 5.741/71 sobre o
Código de Processo Civil ocorre somente quanto às regras dissonantes entre os dois diplomas,
sendo certa a subsidiariedade da aplicação da lei adjetiva civil naquilo que não contrariar a lei
específica. 3. A ação revisional ostenta a mesma natureza dos embargos do devedor - ação de
conhecimento prejudicial à execução -, razão pela qual deve ter o mesmo tratamento àqueles
dispensado quando ajuizada anteriormente à ação satisfativa. Precedentes. 4. Portanto, a
suspensão do processo executivo hipotecário é medida que se impõe apenas quando efetuado o
depósito integral da importância reclamada ou o pagamento prévio da dívida, o que não ocorreu
no caso em julgamento. 5. Recurso especial provido para determinar o prosseguimento da
execução." (REsp 850.142/SE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 22/11/2011, DJe 06/12/2011) Diante disso, revejo o posicionamento adotado nas
decisões de fls. 93/95 e 115, determinando o prosseguimento do processo executivo." Não
havendo motivos para alterar aquele entendimento, mantenho-o, restando afastadas as
alegações de incerteza, iliquidez e inexigibilidade do título executivo. Por conseguinte, a
improcedência dos embargos é medida que se impõe. III - DISPOSITIVO Ante o exposto,
extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art, 267, V, do Código de Processo
Civil, quanto aos pedidos revisionais. No mais, julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o
processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem
custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96). Condeno a embargante ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da parte adversa, os quais, com base no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de
Processo Civil, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a
natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, fixo em 5% do valor do débito. Traslade-se cópia desta sentença para os autos de
execução a que se refere. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cópia desta sentença poderá
servir de ofício e/ou mandado de intimação."
EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 2005.70.06.001076-9/PR
EMBARGANTE : MARA DO ROCIO SIMIONI
ADVOGADO : MARA DO ROCIO SIMIONI


: EVELYN CAVALI DA COSTA RAITZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "III - DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na
petição inicial, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do
Código de Processo Civil, para o fim de reconhecer a usucapião e declarar o domínio de Eloi
Eckert e Ivanise Eckert sobre a área de 185.252,04m2, formada por duas parcelas integrantes do
quinhão 178-A do imóvel Faxinal dos Ribeiros ou Vale do Rio da Areia, município de
Pinhão/PR, descritos nas fls. 10 e 12, conforme as plantas das fls. 11 e 13. Após o trânsito em
julgado e comprovado o pagamento das obrigações fiscais relativas às respectivas áreas,
expeça-se mandado ao oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Pinhão/PR, acompanhado
de cópias das fls. 10/13, para promover o registro. Diante da isenção de custas concedida à
União (art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96) e, considerando que o Ente Federado, e os confrontantes do
imóvel não contribuíram nem deram causa à usucapião ora reconhecida e tampouco fizeram
qualquer oposição ao pedido de declaração de domínio por usucapião, condeno apenas a ré


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 564 / 590







Indústrias João José Zattar S/A ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios do procurador da parte adversa, os quais, com base no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código
de Processo Civil, considerando o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço,
a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, fixo em R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Sem reexame necessário, haja vista ausência de sucumbência e de prejuízo da União. Cópia
desta sentença poderá servir de ofício e/ou mandado de intimação. Em caso de interposição de
recurso, os autos serão digitalizados para envio ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
passando a tramitar no meio eletrônico (sistema E-PROC) por força do disposto na Resolução nº
49, de 14/07/2010 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no Diário Eletrônico da
Justiça Federal do dia 19/07/2010, sendo obrigatório o cadastramento dos advogados na forma
do art. 5º da Lei nº 11.419/2006."
AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 0000691-47.2010.404.7006/PR
RÉU : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A
ADVOGADO : CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO


: FRANCISCO CARLOS CALDAS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Avoco os autos. 2. Considerando a informação trazida pela parte
executada nas fls. 344/350, demonstrando que o veículo RENAULT/MEGANE DYN 16, placa
ABV-3959 encontra-se alienado fiduciariamente a favor de "Companhia de Crédito,
Financiamento e Investimento Renault Brasil", revogo parcialmente o item 2 da decisão de fl.
322, para o fim de anular a ordem de avaliação e depósito do refiro bem. 3. Comunique-se a
CEMAN quanto à manutenção parcial da ordem. 4. Cumpra-se a decisão de fl. 311, lavrando-se
termo de penhora sobre os referidos direitos. 5. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 95.40.10457-2/PR
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE SOUZA


: MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA
EXECUTADO : PAULO DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : JULIANO VIVICIUS NETTO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A parte autora noticiou que os réus não deram cumprimento à
antecipação de tutela deferida na sentença de fls. 481/486, razão pela qual requereu a
autorização para imediato fechamento do acesso à rodovia, mediante reforço policial (fls.
593/594). Cumpre destacar que a sentença prolatada nas fls. 481/486, além de julgar procedente
a pretensão da parte autora, defiriu os efeitos da tutela, para o fim de determinar aos réus que
iniciem, no prazo de 30 (trinta) dias, as obras de readequação do acesso aos estabelecimentos
comerciais, na forma da fundamentação e das normas regulamentadoras previstas na Portaria nº
269/2000 do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná. Aquela decisão
conferiu apenas efeito devolutivo aos recursos por ventura interpostos, ao passo que o agravo
de instrumento interposto contra esta questão foi improvido (fls. 598/602). Dessa forma, os réus
já têm plena ciência de que serão responsabilizados no caso de descumprimento do julgado,
razão pela qual é desnecessária a execução provisória da sentença tal como apontado no ato de
secretaria de fl. 604, o qual deve ser revogado. Em se tratando de sentença mandamental, as
medidas a serem tomadas em relação ao seu descumprimento devem ser efetivadas nos próprios
autos. Nesse sentido, é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, veja-se:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
INOCORRÊNCIA. APLICABILIDADE EX OFFICIO DA TUTELA ESPECÍFICA. SENTENÇA
PREVIDENCIÁRIA DE NATUREZA MANDAMENTAL E CONDENATÓRIO. (...) 3. As
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sentenças (ou outros provimentos) mandamentais contêm ordem para o réu, a ser atendida sob
pena de ser-lhe imposta alguma medida coercitiva (multa, prisão civil) e, mesmo, de se
caracterizar crime de desobediência. Eis o aspecto diferencial, caracterizador dessa categoria. A
efetivação dessa ordem dar-se-á, em regra, no próprio processo em que foi proferida a sentença,
independentemente de processo subseqüente, e o juiz age de ofício, tão logo a sentença seja
eficaz (exemplos: mandado de segurança, habeas corpus, interdito proibitório, ação de
manutenção de posse etc.). (...) (TRF4, AC 2004.04.01.035916-8, Quinta Turma, Relatora Maria
Isabel Pezzi Klein, D.E. 13/06/2008)" (grifei). Dessa forma, autorizo o uso de força policial
necessária para cumprimento da antecipação de tutela deferida nas fls 481/486. Caberá à parte
autora comunicar diretamente às Polícias Federal e Rodoviária Federal para cumprimento da
medida. Intime-se a parte autora com urgência. Via desta decisão servirá de ofício. "
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.70.06.002917-
6/PR


AUTOR :
RODOVIA DAS CATARATAS S/A -
ECOCATARATAS


ADVOGADO : KLEBER DE OLIVEIRA
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de: a) condenar o réu
Antonio Camilo em razão da prática, em concurso material, das condutas previstas no art. 10,
VIII e XII, ambos da Lei nº 8.429/92, às penas de: ressarcimento do dano causado aos cofres
públicos, consistente na devolução do valor de R$ 59.909,09, atualizados desde o evento
danoso pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus; suspensão dos
direitos políticos pelo prazo de 9 anos e 4 meses; multa civil, no montante de duas vezes o valor
do dano, aumentada de 1/6, o que resulta em R$ 139.787,87, atualizados desde a publicação
desta sentença até o devido pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; perda da função pública acaso ocupada pelo réu; proibição
de contratar com a União, com o Estado do Paraná e com o Município de Manoel Ribas/PR ou
receber destes entes benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 anos
e 10 meses; b) condenar o réu Gilberto Gaioto, em razão da prática, em concurso formal, das
condutas previstas no art. 10, VIII e XII, ambos da Lei nº 8.429/92, às penas de: ressarcimento
do dano causado aos cofres públicos, consistente na devolução do valor de R$ 59.909,09,
atualizados desde o evento danoso pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os
demais réus; suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 9 anos e 4 meses; multa civil, no
montante de uma vez o valor do dano, aumentada de 1/6, o que resulta em R$ 69.893,93,
atualizados desde a publicação desta sentença até o devido pagamento, nos termos do art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; perda da função pública ocupada
pelo réu; proibição de contratar com a União, com o Estado do Paraná e com o Município de
Manoel Ribas/PR ou receber destes entes benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de 5 anos e 10 meses; c) condenar o réu Darci José Vedoin, em razão da prática, em
concurso formal, das condutas previstas no art. 9º, XI, e no art. 10, VIII, ambos da Lei nº
8.429/92, às penas de: ressarcimento do dano causado aos cofres públicos, consistente na
devolução do valor de R$ 59.909,09, atualizados desde o evento danoso pelos índices da
caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus; perda do valor de R$ 75.327,00,
atualizados desde o evento danoso pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os
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réus Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Klass Comércio e Representação Ltda.; suspensão dos
direitos políticos pelo prazo de 11 anos e 8 meses; multa civil, no montante de três vezes o
acréscimo patrimonial, aumentada de 1/6, o que resulta em R$ 263.644,50, atualizados desde a
publicação desta sentença até o devido pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; perda da função pública acaso ocupada pelo réu;
proibição de contratar com a União, com o Estado do Paraná e com o Município de Manoel
Ribas/PR ou receber destes entes benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo de 11 anos e 8 meses; d) condenar o réu Luiz Antônio Trevisan Vedoin, em razão da
prática, em concurso formal, das condutas previstas no art. 9º, XI, e no art. 10, VIII, ambos da
Lei nº 8.429/92, às penas de: ressarcimento do dano causado aos cofres públicos, consistente na
devolução do valor de R$ 59.909,09, atualizados desde o evento danoso pelos índices da
caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus; perda do valor de R$ 75.327,00,
atualizados desde o evento danoso pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os
réus Darci José Vedoin e Klass Comércio e Representação Ltda.; suspensão dos direitos
políticos pelo prazo de 11 anos e 8 meses; multa civil, no montante de três vezes o acréscimo
patrimonial, aumentada de 1/6, o que resulta em R$ 263.644,50, atualizados desde a publicação
desta sentença até o devido pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a
redação dada pela Lei nº 11.960/09; perda da função pública acaso ocupada pelo réu; proibição
de contratar com a União, com o Estado do Paraná e com o Município de Manoel Ribas/PR ou
receber destes entes benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 11
anos e 8 meses; e) condenar a ré Klass Comércio e Representação Ltda. em razão da prática, em
concurso formal, das condutas previstas no art. 9º, XI, e no art. 10, VIII, ambos da Lei nº
8.429/92, às penas de: ressarcimento do dano causado aos cofres públicos, consistente na
devolução do valor de R$ 59.909,09, atualizados desde o evento danoso pelos índices da
caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus; perda do valor de R$ 75.327,00,
atualizados desde o evento danoso pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art.
1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os
réus Darci José Vedoin e Luiz Antônio Trevisan Vedoin; multa civil, no montante de três vezes
o acréscimo patrimonial, aumentada de 1/6, o que resulta em R$ 263.644,50, atualizados desde a
publicação desta sentença até o devido pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; proibição de contratar com a União, com o Estado do
Paraná e com o Município de Manoel Ribas/PR ou receber destes entes benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 11 anos e 8 meses; f) condenar a ré Lealmaq - Leal
Máquinas Ltda., em razão da prática, em concurso formal, das condutas previstas no art. 10, VIII
e XII da Lei nº 8.429/92, às penas de: ressarcimento do dano causado aos cofres públicos,
consistente na devolução do valor de R$ 59.909,09, atualizados desde o evento danoso pelos
índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus; multa civil, no montante de
duas vezes o valor do dano, aumentada de 1/6, o que resulta em R$ 139.787,87, atualizados
desde a publicação desta sentença até o devido pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; proibição de contratar com a União, com o
Estado do Paraná e com o Município de Manoel Ribas/PR ou receber destes entes benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 anos e 10 meses. Condeno os réus ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor da União, que, com
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base no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, considerando o grau de zelo do profissional, o
lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em
desfavor de cada réu, atualizados desde a publicação desta sentença até o devido pagamento,
nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Mantenho
a decisão liminar que determinou o bloqueio de bens, pelos seus próprios fundamentos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado: - expeçam-se ofícios ao
Tribunal Regional Eleitoral do Paraná e ao Tribunal Superior Eleitoral, solicitando que sejam
efetuadas as anotações necessárias quanto à suspensão dos direitos políticos dos réus; - cumpra-
se o disposto no art. 3º da Resolução nº 44, de 20 de novembro de 2007, do Conselho Nacional
de Justiça, que dispõe sobre o Cadastro Nacional de Condenados por ato de improbidade
administrativa no âmbito do Poder Judiciário Nacional; - expeçam-se ofícios ao Tribunal de
Contas da União, à Controladoria-Geral da União, ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e
ao Município de Manoel Ribas/PR, dando-lhes ciência da sentença para fins de informá-los da
proibição dos réus de contratarem com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo período fixado nesta sentença. Havendo interposição de
recurso de apelação, desde já o recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto quanto à
confirmação da medida cautelar, em que resta recebido apenas no efeito devolutivo, conforme
art. 520, VII, do Código de Processo Civil, ressalvada a possibilidade de reexame dos
pressupostos de admissibilidade do recurso após a resposta, nos termos do art. 518, § 2º, do
Código de Processo Civil. Em seguida, dê-se vista à parte apelada para oferecimento de
contrarrazões, no prazo legal. Após, promova-se a remessa eletrônica ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, por intermédio do NUDIPRO."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 2009.70.06.000577-
9/PR
ASSISTENTE : MANOEL RIBAS PREFEITURA
ADVOGADO : ADMIR VIANA PEREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração porque tempestivos e a
eles nego provimento, mantendo a sentença embargada em todos os seus termos. Condeno a
parte embargante ao pagamento da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, no percentual de 1% sobre o valor atualizado da causa até o efetivo pagamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. "
REINT/MANUTENÇÃO POSSE PROCED.ESP.JURISD.CONTENC. Nº 2009.70.06.002231-
5/PR
Réu : CONDOMINIO IGUAÇU NAUTICO CLUBE
ADVOGADO : FABIO FARES DECKER


: TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "2. Em seguida, vista aos réus para apresentação de alegações finais e
manifestação quanto à documentação juntada pela autora, pelo mesmo prazo. 3. Por fim, abra-se
vista ao Ministério Público Federal para parecer, pelo prazo de 10 (dez) dias."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2009.70.06.002971-1/PR
RÉU : JOSE VITORINO PRESTES
ADVOGADO : SERGIO LUIS HESSEL LOPES


: DAYANA TALYTA CAZELLA


:
THERCIUS ANTONIO GABRIEL NEIVA
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:
REZENDE


RÉU : SILVESTRE DOMANSKI
: MERKOSUL VEICULOS LTDA


ADVOGADO : NELSON BELTZAC JUNIOR
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido, extinguindo o processo
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, para o fim
de: a) condenar o réu José Osny Schon em razão da prática, em concurso formal, das condutas
previstas no art. 10, V, VIII e XII, ambos da Lei nº 8.429/92, às penas de: ressarcimento do dano
causado aos cofres públicos, consistente na devolução do valor de R$ 118.040,69 à União, e R$
22.959,31 à conta de Epidemiologia e Controle de Doenças do município de Pitanga/PR nº
6.373-8, Ag. 0866-4, tendo como titular ECD/MS/FNS, atualizados desde o evento danoso pelos
índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus; suspensão dos direitos
políticos pelo prazo de 9 anos e 4 meses; multa civil, no montante de duas vezes o valor do
dano, aumentada de 1/6, o que resulta em R$ 255.754,83 em favor da União, e R$ 49.745,17 em
favor do município de Pitanga/PR, atualizados desde a publicação desta sentença até o devido
pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09; perda da função pública acaso ocupada pelo réu; proibição de contratar com a
União, com o Estado do Paraná e com o Município de Pitanga/PR ou receber destes entes
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 anos e 10 meses; b)
condenar o réu Mario João Walter, em razão da prática, em concurso formal, das condutas
previstas no art. 10, V, VIII e XII, ambos da Lei nº 8.429/92, à pena de ressarcimento do dano
causado aos cofres públicos, consistente na devolução do valor de R$ 118.040,69 à União, e R$
22.959,31 à conta de Epidemiologia e Controle de Doenças do município de Pitanga/PR nº
6.373-8, Ag. 0866-4, tendo como titular ECD/MS/FNS, atualizados desde o evento danoso pelos
índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus, bem como para reconhecer a
prescrição do direito à imposição das demais sanções previstas no art. 12 da Lei de Improbidade
Administrativa; c) condenar o réu Darci José Vedoin, em razão da prática, em concurso formal,
das condutas previstas no art. 9º, II e XI, e no art. 10, VIII, ambos da Lei nº 8.429/92, às penas
de: ressarcimento do dano causado aos cofres públicos, consistente na devolução do valor de
R$ 118.040,69 à União, e R$ 22.959,31 à conta de Epidemiologia e Controle de Doenças do
município de Pitanga/PR nº 6.373-8, Ag. 0866-4, tendo como titular ECD/MS/FNS, atualizados
desde o evento danoso pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus;
perda do valor de R$ 141.000,00, atualizados desde o evento danoso pelos índices da caderneta
de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, de forma solidária com os réus Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Santa Maria
Comércio e Representação Ltda.; suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 11 anos e 8
meses; multa civil, no montante de três vezes o acréscimo patrimonial, aumentada de 1/6, o que
resulta em R$ 470.000,00, atualizados desde a publicação desta sentença até o devido
pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09; perda da função pública acaso ocupada pelo réu; proibição de contratar com a
União, com o Estado do Paraná e com o Município de Pitanga/PR ou receber destes entes
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 11 anos e 8 meses; d)
condenar o réu Luiz Antônio Trevisan Vedoin, em razão da prática, em concurso formal, das
condutas previstas no art. 9º, II e XI, e no art. 10, VIII, ambos da Lei nº 8.429/92, às penas de:


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 569 / 590







ressarcimento do dano causado aos cofres públicos, consistente na devolução do valor de R$
118.040,69 à União, e R$ 22.959,31 à conta de Epidemiologia e Controle de Doenças do
município de Pitanga/PR nº 6.373-8, Ag. 0866-4, tendo como titular ECD/MS/FNS, atualizados
desde o evento danoso pelos índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus;
perda do valor de R$ 141.000,00, atualizados desde o evento danoso pelos índices da caderneta
de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, de forma solidária com os réus Darci José Vedoin e Santa Maria Comércio e
Representação Ltda.; suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 11 anos e 8 meses; multa
civil, no montante de três vezes o acréscimo patrimonial, aumentada de 1/6, o que resulta em R$
470.000,00, atualizados desde a publicação desta sentença até o devido pagamento, nos termos
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; perda da função
pública acaso ocupada pelo réu; proibição de contratar com a União, com o Estado do Paraná e
com o Município de Pitanga/PR ou receber destes entes benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de 11 anos e 8 meses; e) condenar a ré Santa Maria Comércio e
Representação Ltda. em razão da prática, em concurso formal, das condutas previstas no art. 9º,
II e XI, e no art. 10, VIII, ambos da Lei nº 8.429/92, às penas de: ressarcimento do dano causado
aos cofres públicos, consistente na devolução do valor de R$ 118.040,69 à União, e R$
22.959,31 à conta de Epidemiologia e Controle de Doenças do município de Pitanga/PR nº
6.373-8, Ag. 0866-4, tendo como titular ECD/MS/FNS, atualizados desde o evento danoso pelos
índices da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/09, de forma solidária com os demais réus; perda do valor de R$
141.000,00, atualizados desde o evento danoso pelos índices da caderneta de poupança, nos
termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, de forma
solidária com os réus Darci José Vedoin e Luiz Antônio Trevisan Vedoin; multa civil, no
montante de três vezes o acréscimo patrimonial, aumentada de 1/6, o que resulta em R$
470.000,00, atualizados desde a publicação desta sentença até o devido pagamento, nos termos
do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; proibição de contratar
com a União, com o Estado do Paraná e com o Município de Pitanga/PR ou receber destes entes
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 11 anos e 8 meses.
Condeno os réus ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor da
União, que, com base no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, considerando o grau de zelo
do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, fixo em R$ 10.000,00 (dez mil
reais) em desfavor de cada réu, atualizados desde a publicação desta sentença até o devido
pagamento, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09. Mantenho a decisão liminar que determinou o bloqueio de bens, pelos seus próprios
fundamentos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado: - expeçam-se
ofícios ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná e ao Tribunal Superior Eleitoral, solicitando
que sejam efetuadas as anotações necessárias quanto à suspensão dos direitos políticos dos
réus; - cumpra-se o disposto no art. 3º da Resolução nº 44, de 20 de novembro de 2007, do
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o Cadastro Nacional de Condenados por ato de
improbidade administrativa no âmbito do Poder Judiciário Nacional; - expeçam-se ofícios ao
Tribunal de Contas da União, à Controladoria-Geral da União, ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná e ao Município de Pitanga/PR, dando-lhes ciência da sentença para fins de informá-
los da proibição dos réus de contratarem com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo período fixado nesta sentença. Havendo
interposição de recurso de apelação, desde já o recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo,
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exceto quanto à confirmação da medida cautelar, em que resta recebido apenas no efeito
devolutivo, conforme art. 520, VII, do Código de Processo Civil, ressalvada a possibilidade de
reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso após a resposta, nos termos do art. 518,
§ 2º, do Código de Processo Civil. Em seguida, dê-se vista à parte apelada para oferecimento de
contrarrazões, no prazo legal. Após, promova-se a remessa eletrônica ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, por intermédio do NUDIPRO."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 2009.70.06.000083-
6/PR
AUTOR : PITANGA PREFEITURA MUNICIPAL
ADVOGADO : ROBERTA PEREIRA BENVENUTTI


: FERNANDO CISCATO BASTOS
: RAFAEL DEPRA PANICHELLA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO DE SECRETARIA A
SEGUIR TRANSCRITO: "Nos termos do artigo 1º, inciso XI, da Portaria n.º 1478/2013 deste
Juízo, a Secretaria intima as partes acerca da audiência de instrução designada para a data de 20
(vinte) de agosto deste ano, às 14h30min, na Carta Precatória n.º 0000575-16.2013.8.16.0136, a
ser realizada na Secretaria da Vara da Fazenda Pública em Pitanga, com endereço na Rua
Manoel Ribas, 411, Centro, em Pitanga/PR, com a finalidade de oitiva de duas testemunhas e
interrogatório do réu."
AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA Nº 2009.70.06.000793-
4/PR
RÉU : JOAQUIM DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO : AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
RÉU : DARCI JOSÉ VEDOIN


: LUIZ ANTÔNIO TREVISAN VEDOIN


:
KLASS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO
LTDA


ADVOGADO : AUGUSTO CÉSAR FONTES ASSUMPÇÃO
RÉU : LEALMAQ - LEAL MÁQUINAS LTDA
RÉU : RODINEI MARCOS MATIAZZO
ADVOGADO : AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
RÉU : IDAIR ZINKE
ADVOGADO : EDISON MESSIAS PORTUGAL
RÉU : JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA


: ANGELA FATIMA STRAPASSON
: JOAO VERCI MOREIRA MATHIAS
: AGNALDO VUJANSKI DE JESUS


ADVOGADO : AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA


VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA
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VF CRIMINAL E JEF CRIMINAL DE LONDRINA


Boletim JF Nro 78026/2013


Robson Carlos de Oliveira


Juiz Federal


Fabio Nunes de Martino


Juiz Substituto


Paulo Sérgio Sanches


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "2. Isto posto, cumpridas as condições, acolho o parecer do Ministério Público
Federal e, nos termos do artigo 89, § 5º, da Lei 9.099/95 e artigo 61, caput, do Código de
Processo Penal, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação ao acusado CLAUDIO
ALMEIDA. 3. Proceda a Secretaria à numeração dos autos a partir da f. 124. 4. Após o trânsito
em julgado, uma vez realizadas as comunicações necessárias aos órgãos de praxe, bem como as
devidas baixas, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
AÇÃO PENAL Nº 2009.70.01.007398-4/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : CLAUDIO ALMEIDA
ADVOGADO : DIEGO TRINDADE ALMEIDA


: REGINALDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR


VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE LONDRINA


VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE LONDRINA


Boletim JF Nro 31/2013


Juiz Federal: Artur Cesar de Souza
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Juiz Substituto: João Carlos Barros Roberti Junior


Diretora de Secretaria: Maria Gabriela Caracciolo Picarelli


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Isto posto, julgo extinta a execução de sentença para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do Código de Processo Civil. Isento
de custas. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2002.70.01.024849-2/PR
EXEQUENTE : SANDRO FRANCO DE GODOY
ADVOGADO : SANDRO FRANCO DE GODOY
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...)2. Deixo de conhecer da exceção oposta, uma vez que, embora
constem da inicial e na autuação, a relação processual em relação aos requerentes sequer se
completou. (..) 5. Intimem-se. 6. Após, retornem os autos para o sobrestamento (fls. 91 v.º)."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.01.006271-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
MARANJOS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA


: ALDEVINA TEREZINHA SOUZA DOS ANJOS
: MARCELO DOS ANJOS


EXECUTADO : LUCIANE MARVULLE
ADVOGADO : PAULO PIMENTA
EXECUTADO : RENATO ALEXANDRE MARVULLE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do Código de
Processo Civil. Considerando a ausência de prejuízo à parte executada, bem como por não haver
procurador constituído nos autos, fica ainda dispensada sua intimação da presente sentença de
extinção. Independentemente do trânsito em julgado, levante-se a penhora de fl. 139. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.01.005768-4/PR


EXEQUENTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


EXECUTADO : PAULO DE OLIVEIRA GOUVEIA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SALGADO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em cumprimento ao disposto no Provimento n° 17, de 15 de março de 2013, da
Corregedoria do TRF da 4ª Região, mormente em seu artigo 231 e incisos, que dizem respeito
aos atos processuais cuja prática independe de despacho judicial, certifico que os autos se
encontram em Secretaria, a partir desta data, à disposição da parte executada para providenciar
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o recolhimento das custas judiciais. Fica salientado à parte executada que, nos termos do art. 16
da Lei 9.289 de 4 de julho de 1996, após a presente intimação, não havendo o pagamento das
custas no prazo de quinze dias, serão encaminhados os elementos necessários à Procuradoria da
Fazenda Nacional para inscrição das custas não recolhidas como dívida ativa da União."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.01.003896-3/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : HYDRONORTH S/A
ADVOGADO : GERSON VANZIN MOURA DA SILVA


: JAIME OLIVEIRA PENTEADO
: LUIZ HENRIQUE BONA TURRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) 2. Isto posto, determino o levantamento da penhora dos bens
descritos no auto da fl. 149. (...) Preclusa esta decisão, levante-se a penhora dos bens descritos
no auto de fl. 149. "
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2000.70.01.010110-1/PR
EXEQUENTE : DALVA VERNILLO
ADVOGADO : DALVA VERNILLO
EXECUTADO : JOAO FERNANDO CAFFARO GOIS
EXECUTADO : SILVANA APARECIDA PEDROSO
ADVOGADO : EDUARDO KUTIANSKI FRANCO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "2. Ante o exposto, julgo extinta execução fiscal, com fulcro no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Os honorários advocatícios já foram arbitrados nos
embargos à execução e nos autos n.º 98.2014528-7. Sem custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96)
Independentemente do trânsito em julgado, levante-se a penhora (fls. 28). Após, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.20.13009-3/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ILTON VICENTINI
ADVOGADO : IRINEU CODATO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) 2. Considerando a recusa da exequente, declaro ineficaz a
nomeação de bens à penhora, uma vez que não guarda obediência à gradação estabelecida no
art. 655, do CPC e no art. 11 da LEF. Intime-se. (...)."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000437-89.2010.404.7001/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COLCHOES FACTORING STORE LTDA
ADVOGADO : WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI
EXECUTADO : LUIZ CARLOS FAGUNDES DE TOLEDO


:
MARIA AMELIA VIANNA FAGUNDES DE
TOLEDO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) 3. Diante da certidão de fl. 313, junte-se aos autos o termo de
penhora que se encontra na contra-capa dos autos e intime-se o executado para fins de
constituição do depositário, na pessoa do seu advogado, nos termos previstos no art. 659, § 5º,
do CPC (procuração na fl. 217). (...)."
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.01.002904-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : COMERCIAL DE MOVEIS GOISFER LTDA
EXECUTADO : RAVILSON FERREIRA
ADVOGADO : DIEGO PREZZI SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO A CERTIDÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "Em cumprimento ao disposto no Provimento n° 17, de 15 de março de 2013, da
Corregedoria do TRF da 4ª Região, mormente em seu artigo 231 e incisos, que dizem respeito
aos atos processuais cuja prática independe de despacho judicial, certifico que os autos se
encontram em Secretaria, a partir desta data, à disposição da parte executada para providenciar
o recolhimento das custas judiciais. Fica salientado à parte executada que, nos termos do art. 16
da Lei 9.289 de 4 de julho de 1996, após a presente intimação, não havendo o pagamento das
custas no prazo de quinze dias, serão encaminhados os elementos necessários à Procuradoria da
Fazenda Nacional para inscrição das custas não recolhidas como dívida ativa da União."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.20.12266-0/PR
EXEQUENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EXECUTADO : CONSTRUTORA KHOURI LTDA
ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ
APENSO(S) : 98.20.12272.4, 98.20.12288.0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do Código de
Processo Civil. A parte executada arcará com o pagamento de eventuais custas e despesas
processuais remanescentes. Porém, uma vez constatado pela Secretaria que o valor das custas é
inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica dispensada a intimação para pagamento, a teor do
artigo 427, do provimento nº 17/2013, a fim de evitar despesas desnecessárias ao erário. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2004.70.01.002663-7/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LIVRARIA ARLES LTDA
ADVOGADO : HELEN KATIA SILVA CASSIANO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) Assim, considerando que a adesão ao parcelamento foi posterior
ao ato de constrição dos depósitos bancários (fls. 398), inviável o levantamento requerido, nos
termos da Portaria epigrafada. Determino, no entanto, a intimação da executada para que se
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse em pagar parcialmente o débito através
do repasse definitivo dos valores bloqueados à conta do Tesouro Nacional, nos termos da Lei nº
9.703/1998. (...)"
EXECUÇÃO FISCAL Nº 99.20.15109-2/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
ESCOLA DE FUTEBOL NICHIKA DE LONDRINA S/C
LTDA


ADVOGADO : HELIO HENRIQUE DE CAMARGO
EXECUTADO : IVONETE CASTILHO DE FARIA
ADVOGADO : LEANDRO ROSINSKI ALVES


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) Assim, como os excipientes não apresentaram fatos
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supervenientes à decisão de fls. 84-87 que corroborem sua pretensão, rejeito a exceção de pré-
executividade, porquanto atingida pelos efeitos da preclusão. Intime-se. (...)."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.01.025572-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MALHASSHOPPING COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME
EXECUTADO : ALDANO BENINE
ADVOGADO : PATRICIA FERNANDA FANUCCHI PINTO
APENSO(S) : 2002.70.01.027943-9, 2002.70.01.027944-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...)7. Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade. 8.
Intimem-se, devendo a exequente requerer o prosseguimento da execução."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0001108-15.2010.404.7001/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
PONTUAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA


ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "(...)3. Ante o exposto, conheço dos presentes embargos declaratórios,
mas nego-lhes provimento. Intime-se. 4. Cumpra-se a decisão de fls. 361/362."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.20.10732-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
F JANNANI CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO
LTDA


: FAIÇAL JANNANI
ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Isto posto, julgo extinta a execução de sentença para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do Código de Processo Civil. Isento
de custas. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2005.70.01.001596-6/PR


EXEQUENTE :
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES
PEREIRA


ADVOGADO :
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES
PEREIRA


EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "Isto posto, julgo extinta a execução de sentença para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do Código de Processo Civil. Isento
de custas. Solicite-se, independente do trânsito em julgado desta sentença, à Caixa Econômica
Federal PAB - Justiça Federal a transferência da importância depositada na conta nº 113908-6,
op. 005, agência 1271, da Caixa Econômica Federal, para a conta nº 0100522-1, agência 4537,
do Banco Santander S.A. (nº 003), em nome do Dr. Fabrício Massi Salla, CPF nº 993.475.049-04.
Cópia desta sentença servirá como ofício. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os
autos. Publique-se. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2008.70.01.001684-4/PR
EXEQÜENTE : FABRICIO MASSI SALLA
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: CURTIDORA IGAPÓ LTDA
ADVOGADO : FABRICIO MASSI SALLA
EXECUTADO : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 9A REGIAO/PR


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, julgo extinta a presente ação de execução fiscal para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, de acordo com os artigos 794, inc. I, e 795, do Código de
Processo Civil. A parte executada arcará com o pagamento de eventuais custas e despesas
processuais remanescentes. Porém, uma vez constatado pela Secretaria que o valor das custas é
inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), fica dispensada a intimação para pagamento, a teor do
artigo 427, do provimento nº 17/2013, a fim de evitar despesas desnecessárias ao erário.
Independentemente do trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora de fl. 77.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2009.70.01.007224-4/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : AGENOR LUIZ DA ROSA
ADVOGADO : ADRIANO MARRONI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "A exequente requereu a desistência da execução nos termos do artigo 2º da
Portaria AGU nº 377, de 25 de agosto de 2011 (fl. 160). É o breve relatório. Decido. Isto posto,
julgo extinta a presente execução fiscal, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 2º, da
Portaria AGU nº 377/2011, e artigo 267, inciso VIII, do CPC, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos. Isento de custas. Transitada em julgado a sentença, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.70.01.003759-4/PR


EXEQÜENTE :
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL/ - INMETRO


EXECUTADO : COMERCIAL FRUTA BELA LTDA
ADVOGADO : GISELE CRISTINA MENDONCA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "3. Ante o exposto, pelos mesmos fundamentos consignados na sentença
proferida nos autos de embargos à execução nº 2009.70.01.001641-1 (500500-
92.2011.404.7001), declaro extinta a presente execução fiscal, com resolução de mérito,
consoante o disposto no artigo 269, inciso I, c/c o art. 795, ambos do Código de Processo Civil.
Isento de custas. Os honorários advocatícios já foram arbitrados nos embargos. Após o trânsito
em julgado, levante-se a penhora de fl. 32. Não havendo outras providências, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.01.005778-7/PR


EXEQUENTE :
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA


EXECUTADO : GIACOMINI COMPONENTES PLÁSTICOS LTDA
ADVOGADO : FLORIANO YABE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) Por tais considerações, rejeito a exceção de pré-executividade. 3.
Declaro ineficaz a nomeação das 1.680 calças do tipo Oxford para a garantia do juízo (fls. 199)
em razão da ausência de interessados na arrematação de bens dessa natureza. (...)"
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.01.002407-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
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EXECUTADO : HOLIDAY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : AFONSO CELSO NORONHA DUTRA
EXECUTADO : SAMIRA EL SAYED


: AHMED EL SAYED
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR


TRANSCRITA: "3. DISPOSITIVO Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com
fundamento no art. 269, inciso I , do CPC, diante da confirmação do pagamento das exações,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de: i.) em
relação à execução fiscal n.º 200470010085034, extinguir (a.) as exações compreendidas no
período de apuração (PA) entre 03/1999 a 06/1999, veiculadas na CDA n.º 90604004000-09, de
créditos COFINS; e (b.) as exações referentes ao período de apuração (PA) de 03/1999 e
04/1999, veiculadas na CDA n.º 90704000933-08, decorrentes do PIS; ii.) em relação à
execução fiscal n.º 200470010108782, extinguir: (a.) a CDA n.º 90604011656-15, de créditos
COFINS; e (b.) as exações referentes ao período de apuração (PA) de 05/1999, 07/1999,
09/1999, 11/1999 e 12/1999, veiculadas na CDA n.º 90704002556-42, decorrentes do PIS.
Diante da sucumbência mínima da embargante, condeno a embargada ao pagamento das custas
processuais (art. 19, do CPC) e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 4.000,00 (art. 20, §
4º, do CPC). Os valores deverão ser corrigidos partir desta sentença, sem a incidência de juros.
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor do Sr. Perito para o
levantamento dos valores depositados na conta indicada às fls. 356. Traslade-se cópia desta
sentença para os autos de execução e para os embargos n.º 200570010079294. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.01.007918-0/PR
EMBARGANTE : WAJDI IBRAHIM CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOVATO
EMBARGADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
APENSO(S) : 2004.70.01.008503-4, 2004.70.01.010878-2, 2005.70.01.007929-4


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ


1ª VARA FEDERAL E JUÍZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL ADJUNTO DE MARINGÁ


01A VF DE MARINGÁ


Boletim JF Nro 131/2013


Jose Jacomo Gimenes


Juiz Federal


Emanuel Alberto Sperandio Garcia Gimenes
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Juiz Substituto


SONIA MARA ELIAS GOMES


Diretor(a) de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, estando o requisitório quitado, declaro extinta a presente
execução de sentença, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas. Sem honorários. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
com as devidas baixas."
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2007.70.03.003661-3/PR
EXEQÜENTE : JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA
ADVOGADO : ILSON GOMES FERREIRA


: JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA
EXECUTADO : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARINGÁ
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2.
Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto pelo exequente."
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA PÚBLICA Nº 2008.70.03.001637-0/PR
EXEQUENTE : JOSE LUIZ GONZAGA
ADVOGADO : ARY LUCIO FONTES
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


VARA FEDERAL CRIMINAL DE MARINGÁ


VF CRIMINAL E JEF CRIMINAL DE MARINGÁ


Boletim JF Nro 23/2013


Cristiano Aurélio Manfrim


Juiz Federal


Adelcio Ferreira
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Juiz Federal Substituto


Daniel Henrique Rodrigues


Diretor de Secretaria


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: ".. cumpra-se integralmente o determinado à fl. 379 (itens 6 e 7): (...) 6)
.. intime-se a defesa do réu Ilson Mendes para apresentação das alegações finais, no prazo de 05
(cinco) dias (...)" (fls. 510, item 2)
AÇÃO PENAL Nº 2009.70.03.000412-8/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : ILSON MENDES
ADVOGADO : WILDEMAR ROBERTO ESTRALIOTO
Réu : MAKOTO NISHIOKA


: ALTAIR RODRIGUES
: GILBERTO FERDINANDI JUNIOR
: GILSON FERDINANDI
: GILMAR FERDINANDI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: ".. declaro EXTINTA a PUNIBILIDADE do executado PAULO ROBERTO
SILVEIRA em razão do cumprimento integral das penas impostas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.." (fls. 476/477)
EXECUÇÃO PENAL Nº 2008.70.03.001538-9/PR
EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONDENADO : PAULO ROBERTO SILVEIRA
ADVOGADO : FULVIO LUIS STADLER KAIPERS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: ".. CONCEDO o indulto e declaro EXTINTA a PUNIBILIDADE do condenado
ROGERIO CRISLEI ARROYO, com fundamento no artigo 1º, inciso XII, do Decreto nº
7.873/2012, combinado com o artigo 107, inciso II, do Código Penal. A concessão do indulto,
todavia, não se estende aos efeitos da condenação (§ 1º do artigo 1º do Decreto nº 7.873/2012).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.." (fls. 343/345)
EXECUÇÃO PENAL Nº 2007.70.03.004053-7/PR
EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONDENADO : ROGERIO CRISLEI ARROYO
ADVOGADO : EDUARDO PACHECO


: SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR
: GLAUCO JOSE CARNEIRO FERREIRA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
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TRANSCRITA: ".. CONCEDO o indulto e declaro EXTINTA a PUNIBILIDADE do condenado
JOSÉ LUIS BERNARDES LIMA, com fundamento no artigo 1º, inciso XII, do Decreto nº
7.873/2012, combinado com o artigo 107, inciso II, do Código Penal. A concessão do indulto,
todavia, não se estende aos efeitos da condenação (§ 1º do artigo 1º do Decreto nº 7.873/2012).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.." (fls. 285/287)
EXECUÇÃO PENAL Nº 2008.70.03.002706-9/PR
EXEQUENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONDENADO : JOSE LUIS BERNARDES LIMA
ADVOGADO : IDIANNE ALVES PIRES DE OLIVEIRA SILVA


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: ".. julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva para ABSOLVER os réus
JOSIVALDO CARVALHO DOS SANTOS e LAGACHON DOS SANTOS MATIAS da imputação
da prática do delito tipificado no artigo 155, § 4º, inciso II, do Código Penal, com fulcro no
artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.." (fls.
448/452)
AÇÃO PENAL Nº 0000394-15.2011.404.7003/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : JOSIVALDO CARVALHO DOS SANTOS
Réu : LAGACHON DOS SANTOS MATIAS
ADVOGADO : GEDIR MEDEIROS CAMPOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O TERMO DE AUDIÊNCIA A
SEGUIR TRANSCRITO: ".. intimem-se.. a fim de requererem diligencias, se for o caso, na forma
do artigo 402 do Código de Processo Penal.." (fls. 632, item 4)
AÇÃO PENAL Nº 2006.70.03.001768-7/PR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Réu : WALDIR CANDIDO TORELLI
ADVOGADO : SAULO ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA


: ABEL JERONIMO JUNIOR
Réu : JAIR ANTONIO DE LIMA
ADVOGADO : DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA


: MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
Réu : ALADIN BELMIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA
Réu : LAERCIO VALENTE FIGUEREDO


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: ".. julgo EXTINTO o cumprimento de sentença, com fulcro no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. CONDENO a UNIÃO ao pagamento de honorários à impugnante,
os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre a diferença apurada a título de excesso de
execução, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (cf. TRF4 5001029-
94.2013.404.0000, Segunda Turma, Relator p/ Acórdão Otávio Roberto Pamplona, D.E.
02.04.2013). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intime-se, ainda, a parte executada para, no
prazo de 15 (quinze) dias, informar a este Juízo, por meio de declaração com firma reconhecida,
os dados de conta-bancária para transferência do valor depositado a maior (R$ 3.025,47, em
29.09.2010). Entre os dados a serem informados, deverão constar o número da conta
(especificando se conta-corrente ou conta-poupança), o número da agência e do banco a que ela
se refere, bem assim o nome e o número do CPF/CNPJ do titular da conta.." (fls. 636/640)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.70.03.002483-0/PR
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EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : JOAO FORTES ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : IARANI APIACA QUEIROZ


: ORLANDO ALEXANDRINO
: LUIS PAULO FERREIRA DOS SANTOS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: ".. recebo o recurso de apelação interposto pela União (Fazenda
Nacional), nos efeitos devolutivo e suspensivo.. Intime-se a executada da sentença prolatada,
bem como para responder à apelação no prazo de 15 (quinze) dias.." (fl. 647)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2004.70.03.002483-0/PR
EXEQÜENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : JOAO FORTES ENGENHARIA S/A
ADVOGADO : IARANI APIACA QUEIROZ


: ORLANDO ALEXANDRINO
: LUIS PAULO FERREIRA DOS SANTOS


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA GROSSA


VARA FEDERAL CRIMINAL E DE EXEC. FISCAIS E JEF CRIMINAL ADJUNTO DE PONTA
GROSSA


Boletim de Editais Nro 032/2013


1ª Vara Federal de Ponta Grossa


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI EXPEDIDO O EDITAL A SEGUIR
TRANSCRITO: "PRAZO: QUINZE (15) DIAS FINALIDADE: FAZER SABER a todos que o
presente edital virem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de costume e
publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região, que tendo em vista o réu,
adiante qualificado, estar em lugar incerto e não sabido, não sendo possível notificá-lo
pessoalmente, tem o presente edital a seguinte finalidade: 1) NOTIFICAÇÃO do acusado,
abaixo qualificado, para que apresente a DEFESA PRELIMINAR, por escrito e por intermédio
de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 55 da Lei nº 11.343/2006, em face da
denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal, como incurso no art. 33, caput, (três vezes) e
art. 35 c/c art. 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006; e 2) CIENTIFICAÇÃO de que, decorrido
o prazo acima consignado, sem manifestação, este juízo nomeará defensor dativo para atuar na
sua defesa. CIENTIFICA-O, ainda, de que a presente ação penal tramita por meio eletrônico,
cuja chave pública para consulta é nº 709552647313. QUALIFICAÇÃO: ALAN FERNANDES
DE SOUZA, brasileiro, portador da CI-RG nº 9.828.974/PR, inscrito no CPF nº 067.088.569-05,
nascido em 17 de maio de 1987, filho de Neuza Fernandes de Souza. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e especialmente do réu, bem como ninguém possa alegar ignorância,
mando expedir o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da
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4ª Região e afixado no lugar de costume, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Ponta
Grossa, aos 05 de julho de 2013. Eu, Sônia Maria C. Bonfinger, Técnica Judiciária, digitei, e eu,
Edemar Cavichon, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi."
AÇÃO PENAL Nº 5005819-46.2013.404.7009/PR


AUTOR :
MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL


RÉU : ALAN FERNANDES DE SOUZA


SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UNIÃO DA VITÓRIA


VARA FEDERAL DE UNIÃO DA VITÓRIA COM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL ADJUNTO


VF E JEF DE UNIÃO DA VITÓRIA


Boletim JF Nro 29/2013


Juíza Federal: Graziela Soares


Juiz Federal Substituto: Carlos Aurélio Moreira


Diretora de Secretaria: Elizabeth Rodrigues Simão


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução fiscal, em face do pagamento,
nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas pela executada, incluídas as
devidas à Justiça Estadual, conforme demonstrativo das fls. 22 e 40 (apenso). Honorários
incluídos no encargo legal previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.° 1.025/69. Após o trânsito em
julgado, oficie-se ao Registro de Imóveis solicitando o levantamento da penhora da fl. 12
(apenso). Ademais, oficie-se à Vara Cível desta comarca, remetendo-lhe cópia desta sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de
estilo."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.14.000303-8/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ABREU E LENARTOVICZ LTDA
ADVOGADO : IVO BRUN
APENSO(S) : 2006.70.14.000459-6


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução fiscal, em face do pagamento,
nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas pela executada, incluídas as
devidas à Justiça Estadual, conforme demonstrativo da fl. 60. Honorários incluídos no débito
quitado. Após o trânsito em julgado, oficie-se à Vara Cível desta comarca, remetendo-lhe cópia
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desta sentença. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.14.001972-8/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR


ADVOGADO : JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
EXECUTADO : VALERIA MAGNABOSCO ISOTON
ADVOGADO : EROCLITO HAMILTON TESSEROLI


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução fiscal, em face do pagamento,
nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas pela executada, incluídas as
devidas à Justiça Estadual, conforme demonstrativo da fl. 16. Honorários incluídos no encargo
legal previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.° 1.025/69. Após o trânsito em julgado, oficie-se à
Vara Cível desta comarca, remetendo-lhe cópia desta sentença. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.14.001498-6/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : LIDER AGROPECUARIA S/A
ADVOGADO : MARTIM FRANCISCO RIBAS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução fiscal, em face do pagamento,
nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas pelo executado, dispensada a
intimação para pagamento, nos termos do art. 427 do Provimento n.° 17/2013 da Corregedoria
Regional da Justiça Federal da 4.ª Região. Honorários incluídos no encargo legal previsto no art.
1.º do Decreto-Lei n.° 1.025/69. Após o trânsito em julgado, levante-se a penhora da fl. 15.
Oficie-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.14.000453-9/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : WILTON CARVALHO FRANÇA-ESPÓLIO
ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HLADCZUK


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "(...) 2. Comprovado o disposto no item anterior, renove-se a intimação
da parte autora para que proceda ao levantamento das importâncias depositadas. Prazo de 10
(dez) dias. 3. Decorrido o prazo acima, havendo saldo na conta de titularidade da parte autora,
promova a Secretaria a sua intimação pessoal (carta de intimação, mandado, telefone)."
PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 2006.70.14.002660-9/PR
AUTOR : ROBERTO KURZYDLOVSKI
ADVOGADO : MARCO ANTONIO GROTT
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "1. Defiro o requerido pela exequente (fl. 232). Expeça-se, com
urgência, mandado de reforço de penhora no rosto dos autos da ação de desapropriação n.°
00.00.86183-9, em trâmite na Vara Federal Ambiental de Curitiba/PR, até o limite do valor da
execução, sobre eventuais valores que a executada tenha por receber, em moeda corrente ou
quaisquer títulos. 2. Efetuada a penhora, intime-se a executada da constrição. (...)"
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.14.001130-8/PR
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EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
MADEIREIRA PINHALAO S.A INDUSTRIA E
COMERCIO


ADVOGADO : ROGERIO LUIS STASIAK
APENSO(S) : 2006.70.14.001131-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO A SEGUIR
TRANSCRITA: "A presente decisão também envolve a relação processual estabelecida nos
autos 2006.70.14.000720-2, apensados a este e relacionado pela excipiente em sua petição de f.
193. 1. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada a partir de f. 193, em que a
executada Laudinez Zwerzikowski opõe os seguintes obstáculos à continuidade da persecução
fiscal: a) Ingressou na sociedade em 1992, no lugar de sua cunhada, assumindo a condição de
sócia-gerente em igualdade de condições com o outro sócio, o marido. Este fato está
comprovado pelo contrato social anexado às f. 133. Não obstante, alega que em nenhum
momento assumiu atividades de gerência, sendo o marido integralmente responsável por toda a
atividade administrativa e financeira da empresa executada. Tenta comprovar o fato com
declaração do contador à época (f. 211). Com fundamento neste fato, pretende a revogação do
direcionamento da execução a sua pessoa, por entender que não contribuiu, com atos de gestão,
para o endividamento da empresa executada. b) Que não há fundamento válido para o
redirecionamento da execução, uma vez que não foi comprovada qualquer das hipóteses
previstas pela lei civil: 1) abuso da personalidade jurídica; 2) desvio de finalidade ; 3) confusão
patrimonial. c) Prescrição. 2. A exceção de pré-executividade não existe no ordenamento
jurídico brasileiro. Decorrente de forte construção doutrinária e jurisprudencial, ela tem
cabimento quando se pretende atacar o título executivo, a sua própria formação e as condições
da ação, sem a necessidade de submeter o executado à constrição de seus bens,
independentemente do oferecimento de embargos. Nelson Nery Junior comenta acerca de dois
tipos de defesa que o devedor pode fazer no processo de execução, sem garantir o juízo: a
exceção de executividade e a objeção de executividade, distinguindo uma da outra apenas em
relação à matéria a ser alegada (Código de Processo Civil comentado, Ed. RT, 9ª Ed., 2006, p.
907). Para o referido autor, cabível é a exceção quando desnecessária qualquer dilação
probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. É exceção, por se
tratar de instrumento de defesa de direito material, que contém temas que o juiz somente pode
examinar a requerimento da parte. As matérias arguíveis por meio de exceção seriam o
pagamento ou qualquer outra forma de extinção da obrigação, como compensação, confusão,
novação, consignação, remissão, dação, etc., desde que de pronto demonstráveis, sem
necessidade da produção de provas outras, que não aquela pré-constituída. Por outro lado, é
cabível a objeção quando a matéria a ser alegada seja de ordem pública. Matérias de ordem
pública são aquelas que devem ser conhecidas de ofício pelo juiz. Assim, ao opor objeção, a
parte apenas alerta o juiz para o fato de que deve pronunciar-se ex officio sobre aquela matéria.
Independente do nome que se adota para tal incidente, a jurisprudência vem aceitando
amplamente a exceção de pré-executividade como meio de defesa do devedor no processo de
execução, sem necessidade de garantir o juízo, quando se alega pagamento (ou qualquer forma
de extinção da obrigação) ou matérias de ordem pública (especialmente sobre as condições da
ação e pressupostos processuais). O seu objetivo é propiciar ao executado a possibilidade de se
defender de uma execução notadamente indevida, sem ter de enfrentar o constrangimento
decorrente da constrição de seus bens. Assim, a exceção de pré-executividade tem sido admitida
na defesa do executado sempre que a questão arguida se refira a matéria de ordem pública ou a
nulidade absoluta do título, tais como aquelas atinentes à sua existência, liquidez e
exigibilidade, inclusive quanto à prescrição. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. 1. A exceção de
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pré-executividade constitui instrumento idôneo à argüição da prescrição, bem como ao
reconhecimento de nulidade de título verificada de plano, desde não haja necessidade de
contraditório e dilação probatória. Precedentes. 2. Recurso especial provido. (REsp 617029,
STJ, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 16/03/07, p. 335). PROCESSO
CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-
EXECUTIVIDADE - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CITAÇÃO -
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL - PRECEDENTES DESTA CORTE -
INTIMAÇÃO PESSOAL - AUSÊNCIA - FUNDAMENTO SUFICIENTE INATACADO -
SÚMULA 283/STF. 1.Somente a citação regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ). 2.
Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado,
admitindo-se, entretanto, a exceção de pré-executividade , como defesa excepcional, que não
tem o condão de substituir os embargos, ação própria para o executado formular sua
impugnação. 3. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora,
argüir-se na execução, por mera petição, as matérias de ordem pública ou as nulidades
absolutas, inclusive quanto à prescrição. Precedente da Corte Especial. 4. Recurso que não ataca
um dos fundamentos do decisum, suficiente, de per si, para a sua manutenção, devendo-se
aplicar à espécie o teor da Súmula 283/STF. 5. Recurso especial improvido". (REsp 741341, STJ,
Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 15/08/05, p. 293). 3. O argumento da
excipiente de que não tinha responsabilidade pela administração da empresa executada não
procede. Trata-se de fato de difícil comprovação, que demanda farto material probatório e cuja
produção é incompatível com o procedimento de exceção. A mera declaração do contador, sem
respaldo em nenhum outro elemento, é insuficiente para afastar o que dispõe o contrato social.
Rejeito. 4. O fundamento utilizado para o redirecionamento da execução é válido, conforme
decisão de f. 164, à qual faço remissão e mantenho. 5. O crédito tributário constituído por meio
do processo administrativo 10940.200360/2002-13 é representado pela CDA n.º
90.4.02.000892-91 e presente a partir de f. 4 dos autos 2006.70.14-000285-0. O documento de f.
223 indica que a consolidação do crédito se deu por declaração entregue pela empresa
executada em 28/5/1998. Hígidos, portanto, os créditos perseguidos nestes autos, uma vez que
entre a entrega da declaração de débitos e o ajuizamento da execução fiscal em 22/10/2002, não
houve o extrapolamento do prazo legal de cinco anos que a Fazenda possuía para persecução
judicial. No que se refere aos autos 2006.70.14.000720-2, o crédito tributário foi constituído por
meio do processo administrativo 10940.201550/2003-39, representado pela CDA n.º
90.2.03.003368-73 presente às f. 4 dos autos 2006.70.14-000720-2. A consolidação do crédito
se deu por declaração entregue pela empresa. Conforme documento de f. 223 dos autos
2006.70.14.000285-0, a declaração ano base 1998, exercício 1999, de número 0870432, foi
entregue em 28/10/1999. Hígidos, portanto, os créditos perseguidos nestes autos, uma vez que
entre a entrega da declaração de débitos e o ajuizamento da execução fiscal em 15/12/2003, não
houve o extrapolamento do prazo legal de cinco anos que a Fazenda possuía para persecução
judicial. 6. Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta às f. 193-212 dos
autos 2006.70.14.000285-0, pertinente ao crédito tributário executado nos autos
2006.70.14.000285-0 e 2006.70.14.000720-2 e determino o prosseguimento dos atos
executórios. Traslade-se cópia da petição e documentos de f. 192-212, bem como desta decisão,
aos autos 2006.70.14.000720-2 em apenso. Intimem-se."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.14.000285-0/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL


EXECUTADO :
HA COMÉRCIO E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGA
LTDA ME


EXECUTADO : LAUDINEZ ZWIERZIKOWSKI
ADVOGADO : ARGOS FAYAD
EXECUTADO : HELIO ADAMIO
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APENSO(S) : 2006.70.14.000720-2
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Tendo em vista a baixa do agravo de instrumento n.º 0013836-
71.2012.404.0000, intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra o
item "6" da decisão das fls. 204/206. (...)"
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.14.001826-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PEROTTI LTDA


: NATALINO FLORINDO PEROTTI
: PAULO HENRIQUE PEROTTI
: FERNANDO LUIZ PEROTTI


ADVOGADO : SANDRO MARCELO PEROTTI


APENSO(S) :
2006.70.14.002137-5, 0000034-
81.2010.404.7014


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Trata-se de embargos de declaração opostos por MARA BEATRIZ
PASSOS IARK (fls. 274/276), alegando contradição na decisão que não recebeu o recurso de
apelação em razão da inadequação da via eleita (fl. 271). Decido. Na certidão constante da fl.
272, relativa à intimação da parte executada da decisão embargada, consignou-se que "(...) foi
disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4.ª Região - no dia 07/02/2013, sendo
considerado publicado no primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização (artigo 4°, § 3°, da
Lei n° 11.419/2006). Dou fé." Assim, considerando a intimação da decisão no dia 08/02/2013
(sexta-feira) e o feriado de carnaval nos dias 11 (segunda-feira) e 12/02/2013 (terça-feira), o
prazo de 5 (cinco) dias (artigo 536 do Código de Processo Civil) para oposição dos embargos de
declaração teve início em 13/02/2013 (quarta-feira), tendo por termo final o dia 17/02/2013
(domingo), prorrogado para o dia 18/02/2013 (segunda-feira), primeiro dia útil subsequente
(artigo 184, § 1.º, do Código de Processo Civil). Os embargos de declaração foram opostos em
21/02/2013 (fl. 273), logo, intempestivos. Ante o exposto, não conheço dos embargos de
declaração interpostos porque intempestivos. Intime-se. Preclusa esta decisão, cumpra-se os
itens "5" e "6" da fl. 271 - verso."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2006.70.14.000742-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : ODILON KRUGER DOS PASSOS


: MAURO LUIS BUTTNER DOS PASSOS
EXECUTADO : MARA BEATRIZ PASSOS IARK
ADVOGADO : LUIZ ROBERTO ROMANO
EXECUTADO : ODILON KRUGER DOS PASSOS E CIA LTDA


APENSO(S) :
2006.70.14.000186-8, 2006.70.14.000537-0, 2006.70.14.000739-1,
2006.70.14.000740-8, 2006.70.14.000741-0, 2009.70.14.000111-0


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize
a representação processual, juntando procuração atualizada e termo de posse com a indicação
do atual Presidente do CREA/PR, detentor dos poderes de representação do exequente."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.14.000798-0/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR


ADVOGADO : JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
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EXECUTADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Ante o contido na certidão da fl. 175, intime-se a executada para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a localização do bem penhorado, a fim de que possa ser
realizada a reavaliação. 2. Cumprido o item anterior, expeça-se mandado de reavaliação e
remoção do bem penhorado, intimando-se a executada acerca do valor alcançado. Após a
reavaliação, determino a remoção do bem ao depósito do leiloeiro, que assumirá o encargo de
fiel depositário. Autorizo, desde já, se necessário, a requisição de auxílio de força policial (art.
662 do Código de Processo Civil), mediante a apresentação desta decisão à autoridade
competente. 3. Sem prejuízo, inclua-se o feito na pauta da próxima alienação judicial,
mantendo-se as demais determinações da fl. 158. 4. Intimações e diligências necessárias."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2005.70.14.000100-1/PR
EXEQUENTE : UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO : MADEIRAS APARELHADAS VENSÃO LTDA
ADVOGADO : MARTIM FRANCISCO RIBAS


VF E JEF DE UNIÃO DA VITÓRIA


Boletim JF Nro 30/2013


Juíza Federal: Graziela Soares


Juiz Federal Substituto: Carlos Aurélio Moreira


Diretora de Secretaria: Elizabeth Rodrigues Simão


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SENTENÇA A SEGUIR
TRANSCRITA: "Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução fiscal, face ao pagamento, nos
termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas pelo executado. Honorários incluídos
no débito quitado. Após o trânsito em julgado, levante-se o bloqueio (fl. 25) e expeça-se alvará
de levantamento da importância correspondente à guia de depósito da fl. 44-verso, em favor do
executado. Oficie-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se os autos
com as cautelas de estilo."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000002-76.2010.404.7014/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6A
REGIAO/PR


ADVOGADO : RAFAEL SOUZA MORO
EXECUTADO : SEBASTIAO SERGIO STEPTJUK


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Intime-se o exequente para requerer, no prazo de 30 (trinta) dias, o
que for necessário ao prosseguimento do feito, ciente de que, não havendo manifestação, os
autos retornarão ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei n.° 6.830/80."


DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO 588 / 590







EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.14.000813-2/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR


ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS
: CINTHYA DE CASSIA TAVARES SCHWARZ


EXECUTADO : IGREJA PENTECOSTAL JESUS É A SALVAÇÃO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A


SEGUIR TRANSCRITO: "Tendo em vista que a constrição recaiu sobre valor mínimo, esta
Secretaria promoveu o desbloqueio de valores encontrados no sistema Bacenjud(fls. 89/90).
Desta forma, fica a parte exequente intimada para requerer, no prazo de 30(trinta) dias, o que for
necessário ao prosseguimento do feito, ciente de que, não havendo manifestação, os autos serão
suspensos pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual serão automaticamente arquivados,
independentemente de nova intimação, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2008.70.14.000500-7/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR


ADVOGADO : CARLOS EDUARDO O''REILLY CABRAL POSADA
: CINTHYA DE CASSIA TAVARES SCHWARZ


EXECUTADO : JAIR DA SILVA RIBEIRO
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O DESPACHO/DECISÃO A


SEGUIR TRANSCRITO: "1. Indefiro o pedido de redirecionamento da execução, tendo em vista
que não há comprovação do encerramento das atividades da empresa executada, que inclusive
foi devidamente citada, não havendo que se falar em dissolução irregular. Da mesma forma, não
restaram comprovados o desvio de finalidade e a confusão patrimonial, conforme exige o art. 50
do Código Civil. 2. Intime-se o exequente desta decisão e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte procuração e contrato social (com as alterações), promovendo o andamento do feito.
3. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo em Secretaria, nos termos do art. 40 da
Lei n.° 6.830/80."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.14.000812-0/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR


ADVOGADO : ROBSON ROBERTO ARBIGAUS ROTHBARTH
EXECUTADO : ROMÁRIO GOMES DE ANDRADE


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Em cumprimento ao r. despacho de fl. 162, foi enviado o comando
pelo sistema Bacenjud, solicitando o bloqueio de valores em nome da parte executada, tendo
resultado infrutífera a medida(fl. 167). Desta forma, esta Secretaria intima a parte exeqüente,
para ciência do resultado negativo, bem como para requerer o que for necessário ao
prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Fica a exeqüente, desde já intimada de
que, conforme o despacho de fl. 162, nada sendo requerido, os autos serão suspensos pelo prazo
de 1 (um) ano, findo o qual, serão remetidos ao arquivo provisório, na forma do art. 40 da Lei
6.830/80."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.14.000267-1/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR


ADVOGADO : ANDRE PAOLO CELLA
EXECUTADO : FERNANDO BOHRER
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NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "Esta Secretaria intima a parte exequente para manifestação, no prazo
de 30 (trinta) dias, acerca do resultado negativo da penhora on line às fls. 106 (convênio
Bacenjud). Após, nada sendo requerido, serão os autos encaminhados ao arquivo provisório, na
forma do art. 40 da Lei nº 6.830/80."
EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.70.14.000265-8/PR


EXEQUENTE :
CONSELHO REGIONAL DE ENG/ ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO PARANA - CREA/PR


ADVOGADO : BARBARA FERREIRA DAVET
EXECUTADO : VANDERLEI DE SOUZA


VF E JEF DE UNIÃO DA VITÓRIA


Boletim JF Nro 31/2013


Juíza Federal: Graziela Soares


Juiz Federal Substituto: Carlos Aurélio Moreira


Diretora de Secretaria: Elizabeth Rodrigues Simão


NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O ATO ORDINATÓRIO A
SEGUIR TRANSCRITO: "A Secretaria da Vara Federal e Juizado Especial Federal Adjunto de
União da Vitória, de acordo com o disposto nas resoluções nº 17 e 49/2010/TRF4, intima as
partes que o processo acima indicado foi registrado no sistema e-Proc e será digitalizado,
passando a tramitar exclusivamente em meio eletrônico sob o nº 5001465-60.2013.404.7014."
AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2007.70.14.000499-
0/PR
AUTOR : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ADVOGADO : MARTIM FRANCISCO RIBAS


RÉU :
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT
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IBA International Principles on Social Media Conduct for 
the Legal Profession


Adopted on 24 May 2014 by the International Bar Association


INTRODUCTION
The purpose of this statement of principles is to assist bar associations and attorney regulatory 
bodies around the world to promote social media1 conduct within the legal profession that 
conforms to relevant rules of professional responsibility as well as considerations of civility. These 
considerations are significant because social media provides a platform for legal professionals to 
promote the administration of justice, by engaging the public in legal practice and debate. It offers 
access to a vast audience and resources such as real-time legal updates and the ability to discuss these 
with legal practitioners internationally. These are qualities that show that social media can also be 
misused giving rise to conduct capable of eliciting disciplinary concerns as well. Social media should 
be used at all times in a manner that is consistent with the lawyer’s obligations under the rules of 
professional responsibility, as well as broader considerations of the administration of justice. 


In February 2012, the International Bar Association Legal Projects Team (IBA LPT) published a 
report entitled ‘The Impact of Online Social Networking on the Legal Profession and Practice’, following 
an extensive international survey of member bar associations. The final report is available at the 
following link: www.ibanet.org/Document/Default.aspx?DocumentUid=17FE9002-CE56-4597-9B9D-
FF469F39BEEF. Over 90 per cent of respondents identified a need for bar associations, law societies 
and councils,2 or, alternatively, the IBA, to develop guidelines regarding the use of online social 
networking sites in the legal profession.


In response, the IBA LPT and representatives from the Bar Issues Commission (BIC) Policy 
Committee formed a Working Group3 to develop a set of principles, to be applied by the legal 
profession when using social media. At their core lies the responsibility to apply the same high 
standards of conduct (with which lawyers are familiar) to online activity by acting professionally to 
maintain public confidence in legal practitioners.


GUIDANCE FOR BAR ASSOCIATIONS AND REGULATORY BODIES
General commentary: social media presents both opportunities and challenges for legal practitioners. 
This guidance aims to alert bar associations and regulatory bodies of the challenges in order to 
promote and encourage professionally responsible social media usage within the legal profession. 
The IBA appreciates that individual bar associations and regulatory bodies will be best placed to 
assess the needs of their own jurisdictions, while balancing these needs with their capacity and 
available resources. Therefore, a set of six principles has been outlined that bar associations and 
regulatory bodies should focus on to combat the issues that social media can pose to the legal 
profession.


1 Social media are web-based and mobile technologies that turn text communication into active dialogue. The label ‘social media’ may be misleading: 
activity in social media can permeate professional contexts and relationships. Social media is pervasive and blurs the boundaries between ‘cyber 
space’ and the ‘real world’. Online activity is a facet of one’s entire life and it is, therefore, important to observe the same professional and ethical 
codes.


2 For ease of reference in this guidance, ‘bar associations, law societies and councils’ are collectively referred to as the ‘bar associations’
3 Members of the Working Group: Anurag Bana (IBA LPT, Working Group Chair); Máximo Luis Bomchil (Argentina); Simone Cuomo (CCBE, 


Europe); Alice Hawker (IBA LPT); Robert Heslett (England); Tatsu Katayama (Japan); and Steven M Richman (USA).



http://www.ibanet.org/Document/Default.aspx?DocumentUid=17FE9002-CE56-4597-9B9D-FF469F39BEEF
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1. Independence
Professional independence is integral to legal practice. It is important that bar associations and 
regulatory bodies ensure that their lawyers are not subject to external pressures so that they are 
impartial in providing advice and representation.


Social media creates a context in which lawyers may form visible links to clients, judges and other 
lawyers. Before entering into an online ‘relationship’, lawyers should reflect upon the professional 
implications of being linked publicly. Comments and content posted online ought to project the 
same professional independence and the appearance of independence that is required in practice.


2. Integrity
Legal professionals are expected to maintain the highest standards of integrity in all dealings, 
including those conducted over social media. Bar associations and regulatory bodies should 
consider encouraging their members to think about the impact social media could have on a 
lawyer’s professional reputation. In addition, online activity is hard to control. For example where 
something is posted that is damaging to a practitioner’s reputation goes ‘viral’ over the internet, 
it may be difficult to subsequently repair the harm to the practitioner’s professional standing 
and reputation. Comments or content that are unprofessional or unethical could damage public 
confidence, even if they were originally made in a ‘private’ context.


3. Responsibility
To understand use: most social media websites have specific privacy settings that apply to users of the 
website. Bar associations and regulatory bodies should encourage their members to assess these 
privacy settings of any social media account, be it personal and/or professional. It should be noted 
that adopting privacy settings does not necessarily mean the information posted on the social media 
sites will be protected. In addition, legal professionals should be reminded to maintain responsible 
use of social media based on a full understanding of the implications (noting that information 
published on social media is not easily removable) and, at the same time, monitor and regularly 
review their use of and content on social media. If any mistakes arise, these should be immediately 
rectified. Legal professionals should be reminded that information on social media sites could be 
produced by either side in litigation.


To clarify use: when lawyers present themselves online as legal professionals, it is possible that their 
statements may be relied upon as legal advice and for retainers to be inadvertently created. In this 
case, individual lawyers or law firms could assume liability to unknown third parties and/or engage 
in the unauthorised practice of law in jurisdictions where the lawyer is not licensed to practise. 
Bar associations and regulatory bodies should remind their members about the ramifications of 
posting content online, and they should encourage lawyers to clarify their capacity and whether 
the content is intended to be relied upon as professional advice. More specifically, bar associations 
and regulatory bodies should call attention to the relevant rules of professional conduct in their 
respective jurisdictions.


To use appropriately: bar associations and regulatory bodies should remind lawyers to consider 
whether a particular medium is an appropriate forum for their intended output based on its popular 
use and the likely audience. As with all printed text, tone is difficult to convey online. Social media 
provides a platform for quick, short messages to be disseminated widely. What was intended to be 
humorous or frivolous may be received as a serious declaration. Bar associations and regulatory 
bodies should remind legal practitioners to consider the context, the potential audience and 
whether the comment is clear and unambiguous. As a general guidance, legal practitioners ought 
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not to do or say something online that they would not do or say in front of a crowd. Lawyers should 
also be reminded that inappropriate use of social media can also lead to exposure to discrimination, 
harassment and invasion of privacy claims as well as exposure to claims for defamation, libel and 
other torts.


To adhere to practice promotion, advertising and solicitation rules, codes and legislation in use: practice 
promotion, advertising and solicitation rules, codes and legislation may affect social media use. 
Where there are such restrictions applicable, these must be adhered to online.


Conflicts of interest: conflicts of interest are not always limited to party representation. Issue conflicts 
may also arise and create political, if not ethical, issues with clients. Lawyers must be sensitive to 
postings and use of social media that may reveal a position that is contrary to that taken by their 
clients and may impact on particular matters.


4. Confidentiality
It is important that lawyers can be trusted with private and confidential information, and that the 
public perceive this. Bar associations and regulatory bodies should remind lawyers that social media 
platforms are not appropriate for dealing with client data or other confidential information unless 
they are fully satisfied that they can protect such data in accordance with their professional, ethical 
and legal obligations. 


In addition, bar associations and regulatory bodies should encourage lawyers to consider client 
confidentiality more generally when using social media. For example, information that locates a 
lawyer geographically and temporally could be used to show professional involvement with a client 
who does not wish to publicise that he or she is seeking legal advice. Even the use of hypothetical 
questions or anonymous fact patterns may inadvertently reveal confidential information. More 
specifically, they should call attention to the relevant rules of professional conduct in their 
jurisdiction.


5. Maintaining public confidence
Legal practitioners should be encouraged to monitor their online and offline conduct in the same 
way. Restraint should be exercised so that online conduct adheres to the same standard as it would 
offline in order to maintain a reputation demonstrating characteristics essential to a trusted lawyer, 
such as independence and integrity. Statements should be true and not misleading. 


As with offline activity, lawyers have personal autonomy over their private affairs. The difference with 
online social media is that a lawyer’s life and activities may be exposed more widely to public gaze, 
which may have the effect of highlighting the key characteristics of the lawyer. It is essential that bar 
associations and regulatory bodies ensure that lawyers appreciate these key characteristics and risks 
when pursuing their personal social life online. In addition, because it is common to use a variety of 
social media, bar associations and regulatory bodies should remind lawyers to consider whether the 
sum total of their social media activity portrays a legal professional with whom clients can entrust 
their affairs.


6. Policy


When a legal practice engages in the use of social media, employees of the practice should be 
given clear guidance and instructions on their correct use. Bar associations and regulatory bodies 
should encourage law firms to consider how to develop clear and coherent policies and guidelines 
on social media use. These policies and guidelines could be incorporated in letters of employment 
and induction training and supplemented by regular training to educate employees on new and 
emerging risks in this area. Bar associations and regulatory bodies should consider appropriate rules 
or commentary to inform and complement existing rules.
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Bar associations and regulatory bodies should specifically advocate for clear parameters by law firms 
on whether and how employees are allowed to use social media on the firm’s behalf or otherwise in 
a work related capacity. An effective social media policy will ensure that firms project a considered, 
consistent image online, as well as help comply with laws and regulations pertaining to them. 
Moreover, if employees are permitted to contribute, bar associations and regulatory bodies should 
encourage law firms to suggest ways that lawyers can differentiate whether they are uploading 
content in a personal or work-related capacity.








The Impact of Online Social 
Networking on the Legal 
Profession and Practice
An initiative of the Legal Projects Team


February 2012







Material contained in this report may be freely quoted or reprinted, 
provided credit is given to the International Bar Association


International Bar Association
4th Floor, 10 St Bride Street


London EC4A 4AD, United Kingdom
Tel: +44 (0)20 7842 0090
Fax: +44 (0)20 7842 0091


Website: www.ibanet.org







The Impact of Online Social Networking on the 
Legal Profession and Practice: February 2012


Contents


List of boxes and figures 5


Introduction 7


About the survey 7


Survey methodology 7


About the authors 11


Next steps and project plan 11


Summary of findings 12


Findings 12


Overall view of the presence of online social networking in the legal profession  13


Presence of legal actors on online social networking sites 15


Lawyers 15


Judges 16


Jurors 16


Posting of information and opinions by legal actors 17


Posting of comments by lawyers 17


Posting of comments by judges 18


Posting of comments by jurors 18


Posting of updates by lawyers, judges, jurors and journalists 18


Endorsement of legal products 20


Lawyer-client relationship 21


Judicial proceedings 21


Evidence in proceedings 21


Material contained in this report may be freely quoted or reprinted, 
provided credit is given to the International Bar Association


International Bar Association
4th Floor, 10 St Bride Street


London EC4A 4AD, United Kingdom
Tel: +44 (0)20 7842 0090
Fax: +44 (0)20 7842 0091


Website: www.ibanet.org







4 The ImPAcT oF onLIne SocIAL neTworkIng on The LegAL ProFeSSIon And PrAcTIce: FebruAry 2012


Jury selection 22


Jury instructions 23


Public perception of lawyers and the judiciary 23


Public perception of lawyers 23


Public perception of the judiciary 24


Law students 26


Relationship between law students and professors 26


Evaluation of candidates for admission to the Bar 26


Information sessions/trainings 27


Legal employment 28


Future actions – is there a need for adaptation and intervention? 29


Advantages versus disadvantages of online social networking 29


Training course(s) for legal professionals 30


Adaptation of ethical/professional codes and standards 30


Intervention of local bar organisations, societies, and councils 31


Intervention of the IBA 32


Conclusions and recommendations 33


Summary of conclusions  33


Recommendations/future steps 33


Annex 1: List of Survey Questions 35


Annex 2: Geographical regions used in this report 38


Annex 3: Further Reading 38







The ImPAcT oF onLIne SocIAL neTworkIng on The LegAL ProFeSSIon And PrAcTIce: FebruAry 2012 5


List of boxes and figures


Boxes


Box 1: List of respondents and corresponding jurisdictions


Box 2: Geographic representation of respondents


Box 3: Distribution of respondents and responses by geographical region
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Box 5: Major findings and conclusions


Figures


Figure 1: Do you think that online social networking presents a new set of challenges for the 
legal profession?


Figure 2: Do you think it is acceptable for lawyers and judges to have each other as contacts 
(‘friends’, ‘followers’/’following’, ‘connections’, etc) on online social networking sites?


Figure 3: Do you think judges should discontinue being online contacts (‘friends’, ‘followers’, 
‘connections’, etc) with former colleagues comprising advocates and legal practitioners 
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Figure 11: Do you think that lawyers should advise their clients to close their online social 
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Figure 12: Do you think that lawyers should warn potential clients in advance that any 
communication between them over an online social networking site will not in itself 
establish a lawyer-client relationship?
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Figure 13: Do you think it is acceptable for lawyers to access and use the information found on 
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Figure 14: If your jurisdiction has a jury system, do you think it is acceptable for lawyers to 
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public’s confidence in the integrity and professionalism of the legal profession?


Figure 17: In your opinion, does judges’ use of online social networks negatively affect 
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online social networking sites?


Figure 19: Should bar associations, societies and councils consider the information found on 
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the potential risks and disadvantages associated with the use of online social 
networking within the legal profession (eg, the information on their online social 
networking accounts being seen and considered by prospective employers and/or 
bar organisations)?


Figure 21: Do you think it is acceptable for legal employers to consider the information found on 
online social networking profiles in evaluating potential work candidates?


Figure 22: Do you think that the advantages of online social networking outweigh its 
disadvantages in the context of the legal profession and practice?


Figure 23: Do you think that lawyers, judges, and law students could benefit from a training 
course discussing guidelines for the use of online social networking within the legal 
profession and practice?


Figure 24: Is there a need for bar associations, societies, and councils to construe guidelines 
regarding the use of online social networking sites within the legal profession and 
practice?


Figure 25: Is there a need for the IBA to work with member bar associations, societies, and 
councils to construe guidelines and toolkits regarding the use of online social 
networking sites within the legal profession and practice?


Figure 26: Issues stemming from the use of online social networking within the legal profession 
and practice
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About the survey 


In March 2011, the International Bar Association’s 
(IBA) Legal Projects Team, based in London, 
took up an important global initiative to examine 
the presence and role of online social networking 
within the legal profession and practice.


The initiative was prompted by an 
unprecedented worldwide surge in the use of 
online social networking. From the crucial role 
it played in the Arab Spring, to the dramatic 
increase of super-injunctions in the UK, and its 
most recent use in the planning of the England 
riots, online social networking seems to have a 
recurring presence in the media and in daily life. 
Members of the legal profession are not immune 
from the ripples of such a wave. Judges have felt 
its momentous presence in situations involving 
the inclusion of material found on online social 
networking pages as evidence in proceedings, 
and the misuse of online social networking by 
jurors, to name a few. Private practitioners are 
confronted with the possibility of interacting with 
judges and opposing parties on such sites, while 
in-house lawyers are forced to adapt their internal 
firm policies to these topical issues. Jurors, while 
instructed to solely consider the information 
before them, feel the temptation like never before 
to turn to online social networks to conduct their 
own research of the case. Law students are also 
engulfed by the frenzy of such media, both when 
looking up to the current practices of lawyers 
and judges, and also when going about their 
ordinary matters as students, for instance when 
communicating with professors via such networks. 
In sum, every actor in the legal arena has felt some 
effect of online social networking on their daily 
practice. At present, the corresponding standard 
of ‘appropriate’ or ‘acceptable’ behaviour in such 
areas is somewhat contentious and unsettled.


As part of the initiative, a benchmark survey  
on the impact of online social networking on the 
legal profession and practice was drafted and sent 
to all IBA member bar organisations around the 
world. The survey represents a first attempt to 
shed light on the above issues on an international 
scale. Another significant indicator that led to 
this initiative was that many other professions 
have also started instituting approved policies 
or guidelines for monitoring use and advocating 
professionalism within their respective fields; 
for example, doctors, architects, civil servants, 
journalists and even some sportspersons. The 
IBA Legal Projects Team felt that the IBA was best 
placed to undertake a study of this magnitude, 
as it currently has over 45,000 individual lawyers 
and over 200 bar associations and law societies 
spanning all continents worldwide. In this way, it 


can fairly be said to be truly representative of the 
international legal profession. 


The objectives of the survey are:
•	 to	 consider	 the	 impact	 of	 online	 social	


networking on the legal profession and practice;
•	 to	 analyse	 whether	 there	 is	 a	 need	 for	 bar	


associations, societies and councils to come 
together to address this global issue and develop 
guidelines regarding the use of online social 
networking within the legal profession and 
practice; and


•	 to	ascertain	whether	there	is	a	need	for	the	IBA	
to work with member bar associations, societies, 
councils and law schools to devise guidelines 
and toolkits regarding the use of online social 
networking within the legal profession and 
practice. A list of the survey questions is included 
in Annex 1. 


The results of this survey are being launched for 
the very first time in this comprehensive report 
and the responses are detailed forthwith. The 
purpose of the present report is to foster a global 
discussion among bar associations on these topical 
and unsettled issues, in the hope of stimulating an 
academic dialogue and putting in place practical 
guidelines and parameters. This will also set the 
ground for a global initiative in the form of a 
social media project plan that will be launched at 
the Biennial IBA Latin American Regional Forum 
Conference in Bogota, Colombia in March 2012.


Survey methodology


The survey was designed by the IBA Legal 
Projects Team and then offered for critique to a 
number of key individuals in both the legal and 
technological fields. 


The sole focus of the survey is bar organisations, 
given their key involvement and prime positioning 
at the forefront of changes occurring in both the 
legal profession and the legal practice. Since they 
regularly interact with all of the main targeted legal 
actors, namely lawyers, judges and law students, it 
seemed only appropriate to seek their views. 


The survey assessed bar associations’ views on a 
number of important issues, including:
•	 The	 interactions	 between	 lawyers,	 judges	 and	


jurors on online social networks;
•	 The	posting	of	comments	or	opinions	on	online	


social networks by lawyers, judges, jurors and 
journalists about one another or the cases in 
which they are involved;


•	 The	 effect,	 if	 any,	 of	 online	 communications	
between a lawyer and a potential or existing 
client on the overall notion of the lawyer-client 
relationship;


Introduction
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Jurisdiction Bar Association/Law Society


Afghanistan Afghan Independent Bar Association


Argentina Colegio de Abogados de la Ciudad de Buenos Aires


Australia Australian Bar Association, Law Society of New South Wales, South Australian Bar Association


Azerbaijan Azerbaijan Lawyers Confederation


Bahamas Bahamas Bar Association


Brazil Ordem dos Advogados do Brasil 


Cayman Islands Cayman Islands Law Society


Chile Colegio de Abogados de Chile


Czech Republic Czech Bar Association


Denmark Association of Danish Law Firms


East Africa* East Africa Law Society


England and Wales Bar Council of England & Wales, Law Society of England and Wales, Young Barristers Committee (of the 
Bar Council of England and Wales)


Estonia Estonian Bar Association


Ethiopia Ethiopian Bar Association


Europe** European Young Bar Association


France Ordre des avocats de Paris


Germany German Bar


Ghana Ghana Bar Association


Guyana Guyana Bar Association


Hong Kong Hong Kong Bar Association, Law Society of Hong Kong


Hungary Budapest Bar Association, Hungarian Bar Association


India Bar Council of India


Indonesia Indonesian Advocates Association (PERADI)


Iraq Kurdistan Lawyers Association 


Ireland Bar Council of Ireland, Law Society of Ireland


Israel Israel Bar Association


Japan Japan Bar Association, Japan Federation of Bar Associations, Tokyo Bar Association


Latvia Latvian Council of Sworn Advocates


Luxembourg Ordre des avocats du barreau de Luxembourg


Nepal Nepal Bar Association


Netherlands Amsterdam Bar Association


New Zealand New Zealand Law Society


Panama Colegio Nacional de Abogados de Panamá


Peru Ilustre Colegio de Abogados de Lima


Poland National Chamber of Legal Advisers of Poland


Scotland Law Society of Scotland


South Africa Law Society of South Africa


South Korea Korean Bar Association


Spain Consejo General de la Abogacía Española, Ilustre Colegio de Abogados de Barcelona, Ilustre Colegio de 
Abogados de Málaga, Ilustre Colegio de Abogados de Valencia


Sweden Swedish Bar Association


Tanzania Tanganyika Law Society


Thailand Lawyers Council of Thailand


Turkey Istanbul Bar Association


United States of 
America


National Conference of Women's Bar Associations, State Bar of Michigan - International Law Section


Uruguay Colegio de Abogados del Uruguay


Zambia Law Association of Zambia


Zimbabwe Law Society of Zimbabwe


box 1 – LIST oF reSPondenTS And correSPondIng jurISdIcTIonS


* East Africa represents the geographical area of Eastern Africa comprising Burundi, Kenya, Rwanda, Tanzania and Uganda. 
** Europe represents the geographical area of Europe. 
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KEY


Location of bar associations


Number of respondents per region


1–5


6–10


11–15


15+


box 2 – geogrAPhIc rePreSenTATIon oF reSPondenTS


Geographical Region Number of Respondents Bar Organisation / Law Society


Africa 7 East Africa Law Society, Ethiopian Bar Association, Ghana Bar 
Association, Law Society of South Africa, Tanganyika Law Society, Law 
Association of Zambia, Law Society of Zimbabwe


Asia 11 Azerbaijan Lawyers Confederation, Hong Kong Bar Association, Law 
Society of Hong Kong, Bar Council of India, Indonesian Advocates 
Association (PERADI), Japan Bar Association, Japan Federation of Bar 
Associations, Tokyo Bar Association, Nepal Bar Association, Korean Bar 
Association, Lawyers Council of Thailand


Australasia 4 Australian Bar Association, Law Society of New South Wales, South 
Australian Bar Association, New Zealand Law Society


Europe 24 Czech Bar Association, Association of Danish Law Firms, Estonian Bar 
Association, European Young Bar Association, Ordre des avocats de 
Paris, German Bar, Budapest Bar Association, Hungarian Bar Association, 
Bar Council of Ireland, Law Society of Ireland, Latvian Council of Sworn 
Advocates, Ordre des avocats du barreau de Luxembourg, Amsterdam 
Bar Association, National Chamber of Legal Advisers of Poland, Consejo 
General de la Abogacía Española, Ilustre Colegio de Abogados de 
Barcelona, Ilustre Colegio de Abogados de Málaga, Ilustre Colegio de 
Abogados de Valencia, Swedish Bar Association, Istanbul Bar Association, 
Bar Council of England & Wales, Law Society of England and Wales, Law 
Society of Scotland, Young Barristers Committee (of the Bar Council of 
England and Wales)


Central and South America 
(including the Caribbean)


9 Colegio de Abogados de la Ciudad de Buenos Aires, Bahamas Bar 
Association, Ordem dos Advogados do Brasil, Cayman Islands Law 
Society, Colegio de Abogados de Chile, Colegio Nacional de Abogados 
de Panamá, Ilustre Colegio de Abogados de Lima, Colegio de 
Abogados del Uruguay, Guyana Bar Association


Middle East 3 Afghan Independent Bar Association, Kurdistan Lawyers Association, 
Israel Bar Association


North America 2 National Conference of Women's Bar Associations, State Bar of 
Michigan - International Law Section


box 3 – dISTrIbuTIon oF reSPondenTS And reSPonSeS by geogrAPhIcAL regIon
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programme or by email, during the period of 
May to August 2011. In addition to responding 
to the questions in a ‘yes’ or ‘no’ manner, 
respondents were invited to add comments or 
provide information about the current practice in 
their own jurisdiction. Respondents represented 
bar associations from distinct legal systems and 
possessing quite different scopes: some respondent 
bar associations are voluntary while others are 
compulsory, some are regional associations while 
others are country-specific, etc. All comments 
provided by the respondent bar associations are 
reproduced in this report; the comments provided 
herein reflect the entirety of the comments 
provided by the respondents.


Care must be taken when analysing the results, 
given that the sample of respondents is not statistically 
representative of all bar organisations around the 
world, but strictly IBA member ones. In total, 60 IBA 
member bar associations from 47 legal jurisdictions 
participated in the survey;1 a list of the countries 
in each geographical region used in this report is 
given in Annex 2. 


While this survey is by no means exhaustive, it 
attempts to address key issues affecting the legal 
profession’s use of online social networking. It 
should be noted that many other interesting legal 
questions exist (eg, privacy issues) however this 
survey does not attempt to cover such topics, but 
instead focuses solely on the specific questions it 
addresses. 


A significant number of jurisdictions declined 
to respond to the survey for concern of formally 
defining a policy on online social networking. 
As well, others refused because online social 
networking had little reach or presence in their 
jurisdiction. These are important considerations 
which must be borne in mind when analysing the 
survey results.


1 Of the 60 bar organisations who started the survey, not all of 
them completed it in full. In the analysis that follows, we use the 
maximum number of responses available for each question.


•	 The	consideration	of	information	found	on	the	
online social networking profiles of the parties 
in a case, which forms part of the public domain, 
as evidence in proceedings;


•	 The	consideration	by	lawyers	of	the	information	
found on the online social networking profiles of 
potential jurors, which forms part of the public 
domain, in selecting a jury;


•	 The	 adequateness	 of	 routine	 jury	 instructions	
versus the need for specific instructions limiting 
their online communications and use of online 
social networking;


•	 The	public	perception	of	lawyers	and	judges	and	
whether such is negatively affected by their use 
of online social networking;


•	 The	relationship	between	law	students	and	their	
professors and whether such is compromised by 
their ‘friending’ on online social networks;


•	 The	 consideration	 by	 legal	 employers	 of	 the	
information found on online social networking 
pages in evaluating future candidates;


•	 The	 advantages	 and	 disadvantages	 of	 online	
social networking – which side outweighs the 
other?


•	 The	 potential	 need	 for	 a	 training	 course	 for	
lawyers, judges, and law students on the ethical 
and professional implications of online social 
networking; and


•	 The	potential	need	 for	 local	bar	organisations,	
societies, and councils, or, alternatively, for the 
IBA, to intervene in the area and construe some 
sort of guidelines or toolkits.


While originally drafted in English, the survey was 
then translated into Spanish and French, in order 
to allow for an increased comprehension and 
participation by non-English speaking jurisdictions. 
All three versions were available online. 


Survey respondents were invited to complete 
the questionnaire either through the online survey 


box 3 (conTInued)


Number of responses Jurisdictions


1 Afghanistan, Argentina, Azerbaijan, Bahamas, Brazil, Cayman Islands, Chile, Czech Republic, 
Denmark, East Africa* Estonia, Ethiopia, Europe**, France, Germany, Ghana, Guyana, India, 
Indonesia, Iraq, Israel, Latvia, Luxembourg, Nepal, Netherlands, New Zealand, Panama, Peru, 
Poland, Scotland, South Africa, South Korea, Sweden, Tanzania, Thailand, Turkey, Uruguay, Zambia, 
Zimbabwe


2 Hong Kong, Hungary, Ireland, United States of America


3 Australia, Japan, England and Wales


4 Spain


* East Africa represents the geographical area of Eastern Africa comprising Burundi, Kenya, Rwanda, Tanzania and Uganda. 
** Europe represents the geographical area of Europe.
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The report has been discussed with a group of IBA 
experts representing different constituents and 
committees within the organisation which includes 
the Bar Issues Commission (BIC), the International 
Bar Association’s Human Rights Institute (IBAHRI) 
Council, the Latin American Regional Forum, the 
North American Regional Forum, the Media Law 
Committee and the Technology Law Committee.


About the authors


Both the survey and this report were prepared by 
Anurag Bana and Diana Nardelli of the IBA Legal 
Projects Team. The findings, interpretations and 
conclusions expressed do not necessarily represent 
the views of the IBA or its members. The IBA does 
not guarantee the accuracy of the data included in 
this publication and accepts no responsibility for 
any consequences of their use.


In order to further examine the presence of 
online social networking in the legal profession, 
an IBA Advisory Group on Online Social Networks 
(‘Advisory Group’) comprised of professionals 
from different areas of expertise will be set up 
by the Legal Projects Team. Ideally, the Advisory 
Group will be composed of at least one individual 
from each of the following: a media law expert; 
a professional ethics and responsibility expert; a 
present or retired trial judge; a senior officer of a 
bar organisation; and a dean or senior-level staff 
member of a law school. By providing for individuals 
originating from diverse professions and fields 
who are linked together by the use of online social 
networking, the Advisory Group will be able to 
foster an exchange of ideas and comments derived 
from different angles and experiences. 


Similarly, the nationalities of the members 
of the Advisory Group would be varied and 
representative of the different world regions in 
order to truly advance an international discussion 
and allow for guidelines that are useful to member 
bar associations worldwide.


Next steps and project plan


As the subject is both contemporary and 
pressing, the Advisory Group would be formed and 
a first meeting convened, at the very latest, by the 
beginning of 2012. 


While the Advisory Group is encouraged to 
suggest and advance issues it deems relevant, the 
important issues which stem from the use of online 
social networking within the legal profession 
and practice will be approached by a systemic 
mechanism of a project plan. The project plan will 
be launched at the Biennial IBA Latin American 
Regional Forum Conference taking place in 
Bogota, Colombia from 14–16 March 2012.
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The survey addresses the impact of online social 
networking on six specific groups of legal actors: 
lawyers; judges; jurors; journalists; law students and 
professors; and legal employers.


Before analysing the results, it is useful to 
familiarise oneself with the general terminology 
used on online social networking sites. Despite 
the fact that each social networking site comprises 
a distinctive terminology of its own, they are 
all generally premised on each user having 
a personal page on which that user can post 
information which may include, but is not limited 
to, the following: a personal and/or professional 


profile, interests and hobbies, academic history, 
photos, videos and micro-blogs. Users can 
then add other users as contacts (ie, ‘friends’, 
‘followers’, ‘connections’, etc), the main benefit 
being increased access to information about one 
other. Users can also interact with each other by 
sending public and private messages or writing 
directly on their own personal pages or those of 
other uses (posting ‘status updates’, ‘tweeting’, 
blogging, etc). As well, users can display their 
interest, approval or high regard for a particular 
product by ‘liking’ it or becoming a ‘fan’. Users 
can often choose between different privacy and 


Summary of findings


Findings


box 4 – mAjor FIndIngS


•	 Over	90	per	cent	of	respondents	found	that	online	social	networking	presents	a	new	set	of	challenges	for	the	legal	profession.	


•	 Almost	70	per	cent	of	respondents	felt	that	it	is	acceptable	for	lawyers	and	judges	to	have	each	other	as	contacts	on	online	
social networks. 


•	 Over	90	per	cent	of	respondents	considered	it	unacceptable	for	lawyers	and	judges	to	post	comments	or	opinions	about	fellow	
lawyers, judges, parties, or cases in progress on online social networks. 


•	 The	vast	majority	of	respondents	from	jurisdictions	comprising	a	jury	system	found	it	unacceptable	for	jurors	to	post	comments	
or opinions about the judges, lawyers, parties, and/or cases which they are observing on online social networking sites. 


•	 While	a	majority	of	respondents	found	it	unacceptable	for	lawyers,	judges,	and	jurors	to	post	updates	about	proceedings	(by	
posting ‘status updates’, ‘tweeting’, blogging, etc) on online social networks while a matter is pending before the courts 
strictly for informational purposes, the majority deemed the conduct acceptable for journalists. 


•	 Over	85	per	cent	of	respondents	deemed	it	acceptable	for	lawyers	to	access	and	use	the	information	found	on	the	online	social	
networking profiles of the parties in a case, which forms part of the public domain, as evidence in proceedings. 


•	 Nearly	95	per	cent	of	respondents	from	jurisdictions	containing	a	jury	system	thought	that,	in	addition	to	routine	instructions,	
jurors should receive specific instructions limiting their online communications and use of online social networking sites.


•	 Only	15	per	cent	of	respondents	felt	that	lawyers’	use	of	online	social	networks	negatively	affects	the	public’s	confidence	in	the	
integrity and professionalism of the legal profession, while almost 40 per cent of respondents felt that judges’ use of online 
social networks negatively affects the public’s confidence in the integrity and impartiality of the judiciary, thereby undermining 
judicial independence. 


•	 85	per	cent	of	respondents	thought	that	law	students	should	be	informed	by	their	law	schools	as	to	the	potential	risks	and	
disadvantages associated with the use of online social networking within the legal profession.


•	 Over	75	per	cent	of	respondents	considered	the	advantages	of	online	social	networking	to	outweigh	its	disadvantages.	


•	 95	per	cent	of	respondents	thought	that	lawyers,	judges,	and	law	students	could	benefit	from	a	training	course	discussing	
guidelines for the use of online social networking within the legal profession and practice.


•	 80	per	cent	of	respondents	stated	that	there	is	a	need	for	ethical/professional	codes	and	standards	to	be	adapted	to	online	
social interactions affecting the legal profession and practice, as they cannot be adequately applied in their current form. 


•	 Over	90	per	cent	of	respondents	stated	that	there	is	a	need	for	bar	associations,	societies,	and	councils,	or,	alternatively,	for	the	
IBA to construe guidelines regarding the use of online social networking sites within the legal profession and practice.
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security settings, thereby allowing for a greater or 
lesser exposure to other users. 


Where the term ‘proceedings’ is used throughout 
the survey questions, it refers to all the different 
steps in a judicial or administrative proceeding. 


Overall view of the presence of online 
social networking in the legal profession 


Survey respondents were asked whether online 
social networking presents a new set of challenges 
for the legal profession. Approximately 92 per cent 
of respondents responded in the affirmative. Figure 
1 represents the affirmative responses received 
from each world region.


This introductory question prompted a number 
of interesting comments from various jurisdictions. 


The Law Society of England and Wales outlines 
the advantages of online social networking in the 
legal profession before going on to remark that 
solicitors’ conduct through such media is subject to 
professional scrutiny:


Online social networking (OSN) provides real 
opportunities for the legal profession and it 
is important that it keeps up to date with the 
opportunities social media presents. There 
is the opportunity for direct and immediate 
feedback from clients who have used legal 
services, for conversation and interaction 
between practices and their clients. There are 
commercial benefits arising from the ability 
to communicate products and materials, from 
marketing and advertising and from a greater 
access to legal information and resources. There 


is a much greater opportunity for professional 
networking, including the ability for the 
profession to break down geographical barriers. 
Although the conduct of the profession in 
relation to OSN should be no different to how 
they conduct themselves both professionally 
and in social situations (depending on whether 
OSN is being used professionally or socially), 
the fact that their conduct on OSN sites is 
monitored and recorded leaves them open to 
greater scrutiny. […]
The nature of OSN, including the ability 
for ‘status updates’ and posting of opinions, 
presents challenges to several of the core 
duties of solicitors, as currently outlined in 
the 2007 [Solicitors’] Code [of Conduct 2007] 
(and from 6 October 2011 the SRA Handbook 
and Code of Conduct 2011). Solicitors have 
obligations to clients, to the court and to third 
parties with whom they have dealings on their 
clients’ behalf and this is reflected in the core 
duty, ‘You must uphold the rule of law and 
the proper administration of justice’. Both 
the core duties of integrity ‘You must act with 
integrity’, and independence ‘You must not 
allow your independence to be compromised’ 
could be affected by the solicitors using OSN 
sites. Also public confidence, ‘You must not 
behave in a way that is likely to diminish the 
trust the public places in you or the legal 
profession’, may be compromised by the use 
of OSN by the profession. However, if steps 
are taken to mitigate the risks these challenges 
present, there are real advantages to the legal 
profession, as noted above. 


FIgure 1: do you ThInk ThAT onLIne SocIAL neTworkIng PreSenTS A new SeT oF chALLengeS For 


The LegAL ProFeSSIon?
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The East Africa Law Society explained the 
reasoning behind why online social networking 
brings about new challenges:


This is because the law is primarily a reflection 
of the social values of any society, and social 
networking also brings along with it aspects 
of communication, sharing information, etc. 
which the legal profession must understand and 
position itself to address or take advantage of.


Likewise, the National Chamber of Legal Advisers 
of Poland felt that online social networking does 
in fact create new challenges, ‘because it creates 
new opportunities for legal content delivery 
and it creates new opportunities for activities 
incompatible with the legal ethics’. 


As outlined by the New Zealand Law Society, 
some of the potential challenges brought about 
by online social networking include privacy and 
ethical issues. The Young Barristers Committee 
comments that such new challenges may include 
‘the immediacy with which matters can be reported 
or commented upon’. 


Recognising that new challenges do arise, the 
Swedish Bar Association equated online social 
networking with ‘offline’ social networking, by stating 
that, ‘in some respects social networking is to be seen 
as membership in any other social organisation, inter 
alia, in terms of conflicts of interest, etc’.


The Guyana Bar Association adopted the view 
that there are not new ‘challenges’ as such. But 
rather considers that ‘[s]ocial networking presents 
a new set of issues for the legal profession’.


Despite the precise terminology employed, 
in the view of the Panama Bar Association, ‘[t]he 
challenges are surmountable, as proper discretion 
[is] required when applying current Ethics rules’.


On a slightly different note, the Cayman Islands 
Law Society felt that the issues raised by online 
social networking are not novel as such:


Social networking is simply another form of 
communication. We do not think it raises 
particularly novel issues, but there are challenges 
as to how the (generally well established) rules 
regarding communication between lawyers, 
judges and parties to proceedings should 
be applied to social networking. The mere 
existence of a social network connection is only 
an indication of a personal relationship which 
may exist anyway and without impropriety. It is 
the latter which is important, and the existing 
rules (in most jurisdictions at least) amply cover 
how personal relationships between Judges 
and lawyers should be conducted, how those 
relationships may impact whether a Judge 
should not hear a matter, etc.


On a similar note, the Law Society of Scotland 
stated the following:


Strictly speaking the challenges are not new and 
key issues such as preserving confidentiality and 
not prejudicing or interfering with the judicial 
process remain the same as does complying 
with professional codes of conduct whilst using 


such sites. However, the scale of the use of social 
networking and rapid global dissemination 
of information highlight that it is important 
that the content posted on and the use of such 
sites are considered in areas such as adherence 
with court orders eg, injunctions preventing 
access/contact or the disclosure of confidential 
information or the existence of the order itself. 
Absent a new overarching legal code there 
will also be increasingly complex jurisdiction 
related considerations where information is 
relayed to or stored on social networking sites 
across the world, such as the recent Twitter 
cases dealing with breaching the terms of super 
injunctions have highlighted. 
Social networking presents both positive 
opportunities and challenges for the legal 
profession. The integrity and professionalism 
of the legal profession must be retained which 
requires careful use (even on a personal basis) 
of such sites. Although many individuals for 
example will use Twitter and state that ‘these views 
are my own and not that of my firm/company/
business’ this may still tarnish the reputation of 
their employer if particularly sensitive topics are 
discussed and opinions/thoughts are voiced by 
the individual in question. 
However, social networking also presents a new 
platform for sharing your legal knowledge, 
expertise and promoting your firm/brand to a 
wider audience. This will lead to the possibility 
of new contacts, referrals which may lead on to 
new business. 


The Ilustre Colegio de Abogados de Barcelona 
opined that social networks are very important 
for the legal profession, like for all professions. 
The networks with the more professional profiles, 
for example, LinkedIn or Twitter, can open new 
business opportunities for lawyers and other legal 
practitioners. They are also an ideal platform 
to increase contacts and exchange knowledge. 
Knowing how to manage them well is a challenge 
from the point of view of organisations.


The Colegio de Abogados de la Ciudad de 
Buenos Aires takes a modern stance and states that 
the legal profession cannot be unconnected to 
the reality of intensive use by young people of this 
service that establishes a new paradigm in mediums 
of communication. 


In line with such view, the Azerbaijan Lawyer 
Confederation highlights that it makes its very own 
professional use of social networks by creating the 
Azerbaijani Lawyers group on Facebook to unite 
Azerbaijani lawyers. 


Despite the many facets of globalisation, the 
social networking frenzy has not been able to reach 
all jurisdictions. For example, as commented by the 
Tanganyika Law Society:


Most advocates communicate with mobile or 
cellular phones. Although the majority of the 
TLS membership have e-mail addresses, only a 
percentage of that majority use it regularly.
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As shown, many jurisdictions offered 
comments on this first introductory question. 
The responses and comments provided are in line 
with the view that online social networking does 
in fact create a new set of challenges or issues for 
the legal profession, which need to be addressed 
while all the while maintaining high standards of 
ethics and professionalism.


Presence of legal actors on online social 
networking sites


The presence of legal actors on online 
social networking sites is increasingly more 
pronounced. While such presence may at first 
glance seem innocuous, a number of associated 
risks and compromising situations can, and 
often do, in fact arise, particularly with respect 
to the online interactions and communications 
between legal professionals.


Lawyers


The survey asked participants a series of questions 
relating to the appropriateness of a lawyer’s contacts 
on an online social networking site.


FIgure 2: do you ThInk IT IS AccePTAbLe For 


LAwyerS And judgeS To hAve eAch oTher AS 


conTAcTS (‘FrIendS’, ‘FoLLowerS’/’FoLLowIng’, 


‘connecTIonS’, eTc) on onLIne SocIAL 


neTworkIng SITeS?


First, respondents were asked whether they consider 
it acceptable for lawyers and judges to have each 
other as contacts on online social networking sites. 
Almost 70 per cent of respondents felt that such a 
connection is appropriate. Of these respondents, 
roughly half considered it acceptable for lawyers 
and judges before whom they are appearing to have 
each other as contacts on online social networking 
sites during the proceedings.


An interesting perspective was put forward by 
the Law Society of Scotland:


An outright ban of all such contact automatically 
assumes that skilled professionals such as 
lawyers and judges would not strictly adhere to 
professional codes of conduct and practically a 
ban would be difficult to monitor and enforce 
(for example if the link itself and/or messages 
sent between the parties are private). It is the 
content of the discussion that is important and 
not the existence of the contact. Also merely 
following someone may be less controversial 
than connections/friends. Whilst it is important 
that justice is seen to be done there should be 
no real difference with social networking sites 
than with on one view more private contact that 
could be made by e-mail or phone. 
A user should be sensible enough to control 
who can and cannot view their online social 
networking ‘profile’. Privacy settings should 
be added where necessary and may be more 
useful depending on the nature of any ongoing 
transactions/court hearings. The reality is that 
social networking sites are not going to go away 
and knee jerk blanket bans are unlikely to be 
helpful or appropriate.


Respondents were also asked whether it is 
acceptable for lawyers and unrepresented opposing 
parties to have each other as contacts on online 
social networking sites. The responses were divided 
equally between yes and no. 


The position taken by the Law Society of 
Scotland is as follows:


The reality is very likely that a lawyer would 
not have or keep a known contact with an 
unrepresented party and should not be 
discussing the details of the specific case. 
Professionals should be trusted to adhere to 
professional codes of conduct rather than 
banning use of social networking sites.
There are also practical difficulties with an 
alternative position. Many people using 
social media use pseudonyms or variations of 
names used in real life, making identification 
harder. There is also a difference here 
between ‘followers’ (which in some systems 
can be removed unless reported under 
nuisance / unacceptable use procedures) 
and ‘connections’ and ‘friends’ which usually 
require actual acceptance. For example, if this 
was deemed unacceptable it would essentially 
prohibit a lawyer having a ‘public’ Twitter 
account, as they can be followed without 
requirement of their consent.


Lastly, respondents were asked whether lawyers 
should deactivate their online social networking 
accounts during proceedings. 78 per cent of 
respondents responded in the negative.


Some respondents felt that it was the content 
rather than the medium which was important 
for social networking sites. It was essential for 
lawyers to be professional at all times on virtual 
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forums and also avoid making any controversial 
statements or comments about proceedings that 
were sub judice in order to avoid any interference 
with the due process.  


These results demonstrate that there is no 
general objection on the part of bar associations 
to lawyers participating in online social networking 
sites, and, to a lesser extent, being ‘friends’ with 
judges. However, it is arguable whether or not 
lawyers should be ‘friends’ with unrepresented 
opposing parties. 


Judges


FIgure 3: do you ThInk judgeS ShouLd 


dISconTInue beIng onLIne conTAcTS (‘FrIendS’, 


‘FoLLowerS’, ‘connecTIonS’, eTc) wITh Former 


coLLeAgueS comPrISIng AdvocATeS And LegAL 


PrAcTITIonerS once They become judgeS?


The survey asked respondents whether judges 
should discontinue being online contacts with 
former colleagues comprising advocates and legal 
practitioners once they become judges. 60 per cent 
of respondents replied in the negative. 


In addition, respondents were asked whether 
they think judges should close their online social 
networking accounts once they become judges. Just 
over 70 per cent of respondents thought that there 
was no need for judges to do so. 


Further, out of these respondents, just over 
80 per cent felt that there was not even a need 
for judges to deactivate their online social 
networking accounts during the duration of the 
proceedings themselves. 


It was observed that judges should be 
encouraged to consider their social media use to 
avoid any target allegations of miscarriage of justice 
or lack of impartiality. However such measures 
should be voluntary rather than mandatory. 
Reviewing use of social media should be part of 


a general new consideration of relationships on 
becoming a judge (such as those through golf 
clubs, alumni associations, religious institutions 
and charities) rather than being seen as a new and 
stand-alone issue.


Therefore, as can be seen from these responses, 
it appears acceptable for judges to both possess 
an online social networking account and be 
connected to colleagues. While there is no clear 
objection to such presence, possible concern can 
perhaps lie in the specific content and tenor of any 
communications held across such networks. 


Jurors


The survey asked respondents whose jurisdiction 
had a jury system if they consider it acceptable for 
jurors and the parties and/or witnesses in a case 
to have each other as contacts on online social 
networking sites. Approximately 80 per cent of 
respondents from jurisdictions comprising a jury 
system felt that such conduct was not acceptable.


FIgure 4: IF your jurISdIcTIon hAS A jury 


SySTem, do you ThInk IT IS AccePTAbLe For 


jurorS And The PArTIeS And/or wITneSSeS 


In A cASe To hAve eAch oTher AS conTAcTS 


(‘FrIendS’, ‘FoLLowerS’, ‘connecTIonS’, eTc) on 


onLIne SocIAL neTworkIng SITeS?


There were suggestions from some bar organisations 
that it would be useful for the jury to have specific, 
clear guidance on online social networking issued 
by the judge at the start of a case.  


Since it is common practice to request jurors to 
cease all communications about the case at hand 
during the proceedings, with the exception of 
communications with fellow jurors, it is a natural 
extension of such practice to ponder about online 
communications through online social networking 
sites. Do communications conducted via such online 
media correspond to the standard definition of 
‘communications’ and, if so, what type of monitoring 
is needed to ensure that such instructions are obeyed?


One possible option would be a blanket ban 
on online social networking during the entirety of 
the proceedings in the case at hand. Respondents 
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Posting of information and opinions by 
legal actors


The most common feature of online social networks 
is the ability to post comments or opinions on a 
user’s personal page or the page of others. While 
such a practice has become commonplace, the 
posting by lawyers, judges, jurors and journalists 
potentially raises ethical or professional issues.


Posting of comments by lawyers


FIgure 6: do you ThInk IT IS AccePTAbLe For 


LAwyerS To PoST commenTS or oPInIonS 


AbouT judgeS beFore whom They Are 


APPeArIng, TheIr cLIenTS, TheIr cASeS, And/


or oPPoSIng counSeL on onLIne SocIAL 


neTworkIng SITeS?


Respondents were asked whether they consider 
it acceptable for lawyers to post comments or 
opinions about judges before whom they are 
appearing, their clients, their cases and/or 
opposing counsel on online social networking 
sites. Nearly 90 per cent of respondents found that 
such conduct was unacceptable.


It would amount to a clear breach of professional 
codes of conduct and also bring the legal profession 
into disrepute, particularly during live proceedings. 
Additionally, there were issues of preserving 
confidentiality and not interfering with the conduct 
of proceedings that were highlighted by some bar 
organisations. It was also noted that for some young 
lawyers the difference does not appear to be clear 
as to the type of comments which may be made 
in private to a professional colleague and the type 
that are appropriate on more public social media 
platforms, even if in the form of a discussion between 
two colleagues. The standard for social media should 
be the same as for a comment one would be willing 
to make in print or public, and better training and 
guidance during the qualification route for young 
solicitors may be of assistance.


were asked if they thought jurors should be asked 
to deactivate their online social networking accounts 
during proceedings. Again, half of respondents 
replied that this question was not applicable to them 
because their jurisdiction did not contain a jury 
system. The remaining responses were split in two, 
with one half responding that such conduct was in 
fact acceptable and the rest finding the contrary.


FIgure 5: IF your jurISdIcTIon hAS A jury 


SySTem, do you ThInk ThAT jurorS ShouLd 


be ASked To deAcTIvATe TheIr onLIne SocIAL 


neTworkIng AccounTS durIng ProceedIngS?


On this note, the Law Society of Scotland opined that 
‘jurors are not asked to separate themselves from their 
community at present’ and that ‘an outright ban may be 
easier to monitor but is not a proportionate response’. 
In addition, it provided the following observations:


It should be noted that jurors are no longer 
accommodated in a hotel while the case is 
ongoing. There is perhaps a greater risk of 
intimidation as a result of social networking sites. 
People with malicious intent might find it easier 
to identify and communicate with a juror than 
in the past. There should however be very clear 
guidance in place regarding social networking use 
during their involvement in the case and jurors, 
etc advised that the public contents of their social 
networking sites may be monitored. It should be 
‘recommended’ that they deactivate, however 
this should not be mandatory. The police and 
courts will need to be more familiar with the risks.
On a note of practicality, it is considered that the 
requirement to deactivate social media during, 
possibly lengthy, trials perhaps separating families 
from events (birth of a grandchild) [happening] in 
other countries could be a significant disincentive 
to willing compliance with jury duty, and may 
require disproportionate resource to police. 


To sum up, the results indicate that bars associations 
in jurisdictions with a jury system generally consider 
it unacceptable for jurors and the parties and/or 
witnesses in a case to have each other as contacts on 
online social networking sites, while it is arguable 
whether jurors should be asked to deactivate their 
online social networking accounts during proceedings.
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FIgure 7: do you ThInk IT IS AccePTAbLe For 


judgeS To PoST commenTS or oPInIonS AbouT 


The LAwyerS And PArTIeS APPeArIng beFore 


Them And/or PendIng/decIded cASeS on 


onLIne SocIAL neTworkIng SITeS?


Posting of comments by judges


Respondents were also asked whether they think it is 
acceptable for judges to post comments or opinions 
about the lawyers and parties appearing before 
them and/or pending/decided cases on online 
social networking sites. 95 per cent of respondents 
found that such conduct was unacceptable. 


As can be noted, respondents had a slightly 
more pronounced objection to the posting of 
comments by judges than by lawyers.


Posting of comments by jurors


The survey asked respondents if they think it 
is acceptable for jurors to post comments or 
opinions about the judges, lawyers, parties and/
or cases which they are observing on online social 
networking sites. While around half of respondents 
replied that this question was not applicable to 
them because their jurisdiction did not contain a 
jury system, the other half found that such conduct 
was not acceptable.


The Law Society of Scotland stated:
Although they are generally not subject to the 
same professional standards as a lawyer, they still 
must strictly abide by the obligations of the jury 
and not discuss their involvement in the case or 
face contempt charges. It is important jurors 
are encouraged to understand that such actions 
could lead to miscarriages of justice and appeals.


In a recent landmark case (Attorney General v Fraill 
& Anor [2011] EWCA Crim 157), one juror’s actions 
went on to mark a historic event for the legal 
community as perhaps the first ever instance of a 
juror prosecuted for contempt of court for using 
Facebook. The High Court of England and Wales 
found the juror guilty of contempt of court, and 


sentenced her to eight months’ imprisonment. 
Lord Judge stated that the juror’s actions were 
‘directly contrary to her oath as a juror and 
constituted flagrant breaches of the orders made by 
the judge for the proper conduct of the trial’. This 
sets a clear precedent and emits a strong message 
that, in order not to undermine the guarantees 
of a fair trial, and in furtherance of the proper 
administration of justice, jurors must strictly keep 
to their duties as impartial and unbiased decision-
makers and restrain from independent research or 
communications.


FIgure 8: IF your jurISdIcTIon hAS A jury 


SySTem, do you ThInk IT IS AccePTAbLe For 


jurorS To PoST commenTS or oPInIonS AbouT 


The judgeS, LAwyerS, PArTIeS, And/or cASeS 


whIch They Are obServIng on onLIne SocIAL 


neTworkIng SITeS?


Posting of updates by lawyers, judges, jurors 
and journalists


In addition to the general posting of comments 
and opinions, the posting of updates about the 
proceedings themselves, while a matter is pending 
before the courts, raises added concerns.


On this note, the survey asked respondents 
if they think it is acceptable for lawyers, judges, 
jurors and/or journalists to post updates about 
proceedings on online social networking sites, 
while a matter is pending before the courts, strictly 
for informational purposes. 


With regard to lawyers, nearly 70 per cent of 
respondents felt that such conduct was unacceptable. 
With regard to judges, the respondents went even 
further, with 90 per cent deeming such conduct 
unacceptable. Similarly, close to 95 per cent of 
respondents felt that such conduct was unacceptable 
for jurors. The responses, however, were very 
different when the question concerned journalists. 
80 per cent of respondents felt that such conduct 
was acceptable for journalists. 


Therefore, on the whole, while most 
respondents deemed the posting of updates about 
proceedings an unacceptable practice for lawyers, 
judges and jurors, respondents generally felt that 
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FIgure 9: do you ThInk IT IS AccePTAbLe For LAwyerS, judgeS, jurorS And/or journALISTS To 


PoST uPdATeS AbouT ProceedIngS (by PoSTIng ‘STATuS uPdATeS’, ‘TweeTIng’, bLoggIng, eTc) on 


onLIne SocIAL neTworkIng SITeS, whILe A mATTer IS PendIng beFore The courTS, STrIcTLy For 


InFormATIonAL PurPoSeS?


journalists were privileged to do so. This thinking 
is perhaps attributed to the fact that, in comparison 
to lawyers, judges and jurors, journalists do not 
participate first-hand in proceedings but, rather, 
follow the proceedings strictly for purposes of 
transmitting the information on to the public 
and making such information known to them. In 
contrast, lawyers, judges and jurors are directly 
involved in the case at hand, and therefore must 
appear impartial and uphold the integrity of the 
judicial process.


The reasoning behind such a distinction 
was ingeniously explained by the Ilustre Colegio 
de Abogados de Barcelona. In their opinion, 
lawyers, judges and jurors need to respect 
at all times the right to a defence and the 
presumption of innocence while a proceeding 
is ongoing. Anything that can affect such rights, 
or distort them, is not acceptable. With respect 
to journalists, it is important to avoid parallel 
trials through the media or social networks. 
While information professionals have the right 
to inform, such a right is subject to certain limits 
not being exceeded. 


Both the Tanganyika Law Society and the 
Ghana Bar Association stressed the importance of 
upholding the actual and perceived impartiality 
of judges, parties and jurors, and preserving the 
sanctity of the judicial process, respectively. 


In regards to lawyers specifically, the Young 
Barristers Committee feels that ‘cases should 
probably only be commented upon by lawyers 
post conclusion and only if it is possible to do 
so without identifying the case/lawyer/judge/


client in question  – unless that information 
is already in the public domain in which case 
any comment should be subject to any code of 
conduct guidelines dealing with commenting to 
the media’. However, in respect to jurors, it feels 
that they ‘should be permitted to comment either 
during or after cases’.


Similarly, the Swedish Bar Association found 
that ‘the social network itself does not endanger 
the independence or other professional duties of 
the lawyer/judge etc’ but then goes on to add that 
‘a lawyer or a judge must never discuss or in any 
other way use the social network in a way that would 
put [his/her] independence or other professional 
duties in danger’.


With regards to the use of online social 
networking in the courtroom in general, the 
Law Society of England and Wales brought up 
a guideline issued by the Lord Chief Justice of 
England and Wales in December 2010: Interim 
practice guidance: The use of live text-based forms of 
communication (including Twitter) from court for the 
purposes of fair and accurate reporting. In this Interim 
practice guidance, ‘live text based communication’ 
is defined as including mobile email, social 
media (including Twitter) and internet-enabled 
laptops. A new set of practice guidance notes 
were issued in December 2011 where it is stated 
that a representative of the media or a legal 
commentator who wishes to use live, text-based 
communications from court may do so without 
making an application to the court. As stated by 
the Law Society with regard to the December 2010  
interim practice guidance:
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This guidance sets out that the use of live text-
based communication is prohibited unless, 
in the exercise of its discretion, the court 
permits such equipment to be used. Before 
the use of live text-based communication is 
permitted, the court must be satisfied that its 
use does not pose a danger of interference 
to the proper administration of justice in the 
individual case. So in certain situations it will 
be appropriate for journalists to post updates 
about proceedings for information purposes. 
However, in the case of lawyers, judges and 
jurors it would not be acceptable for any of 
these groups of people to post updates about 
proceedings while a matter is before the 
courts, even for information purposes.


As well, the Law Society of Scotland provided the 
following comments:


Lawyers involved in the live proceedings, 
judges and jurors have vital roles and it 
is greatly important that these roles are 
maintained and seen to be maintained during 
the course of proceedings. Whilst ‘strictly for 
informational purposes’ should mean that 
no confidential information is disclosed and 
a status update should not interfere with 
judicial proceedings, there is a danger that 
those involved in the live proceedings could 
cross a line beyond that or be accused of 
crossing a line which could impinge upon the 
judicial process.
However, there should be no issue with any 
lawyer/judge who is not involved in the given 
case to discuss/comment on the proceedings 
from a legal point of view or the practical 
impact of the possible ruling.
In terms of journalists there is no issue with 
them fairly reporting the proceedings providing 
that the social networking activity does not 
prejudice the right to a fair trial or affect the 
administration of justice. In the Julian Assange 
(WikiLeaks) case in the UK (December 2010) 
the media were allowed to ‘tweet’ during 
proceedings providing that the social media 
use reflected the rules of ‘fair and accurate 
reporting’. This has since been followed in 
Scotland during the Tommy Sheridan perjury 
trial. Increasingly verdicts are announced on 
Twitter before the parties emerge from the 
court to talk to the press.


In regards to journalists specifically, the Hong 
Kong Bar Association underlined that their posting 
on online social networks is ‘in no way different 
from reporting in newspapers only’. In addition, 
the Bar Council of England & Wales pointed out 
that ‘journalists [are] subject to observing general 
media restrictions’.


Interestingly enough, the Colegio de 
Abogados de la Ciudad de Buenos Aires drew no 
distinction between the legal actors mentioned. 


According to the Colegio, prudence should always 
serve as a guide to the use of any means of mass 
communication, especially during the course of 
the proceedings of which they are a part. Similarly, 
the Indonesian Advocates Association (PERADI) 
treated all communications in the same manner, 
irrespective of their source, by deeming them all 
appropriate ‘provided that such information being 
posted is not classified or confidential’. 


It is also interesting to note the view of the 
Colegio de Abogados del Uruguay who grouped 
lawyers and journalists together and deemed their 
use of online social networking in the above context 
acceptable. In their view, the opinions of lawyers 
and journalists do not compromise the image or 
opinion of the judiciary, while any opinion of a 
judge may be misunderstood or wrong. However, 
lawyers should omit any type of expression that 
would imply undue pressure on opposing parties, 
colleagues and judges.


Endorsement of legal products


Another feature of online social networking sites 
is that users can display their interest, approval 
or high regard for a particular product by ‘liking’ 
or becoming a ‘fan’ of the product. Products can 
range anywhere from a legal text, to a film or 
musical group.


FIgure 10: do you ThInk IT IS AccePTAbLe 


For judgeS To STATe TheIr InTereSTS And/or 


PreFerenceS In LegAL ProducTS (‘LIke’, ‘FAn’, eTc) 


on onLIne SocIAL neTworkIng SITeS?


The survey asked respondents whether it is 
acceptable for judges to state their interests and/
or preferences in legal products on online social 
networking sites. Almost two thirds of respondents 
(64 per cent) felt that such conduct was unacceptable 
for judges.


As highlighted by the Cayman Islands Law 
Society, the nature of the product may be of special 
relevance to the question at issue:







The ImPAcT oF onLIne SocIAL neTworkIng on The LegAL ProFeSSIon And PrAcTIce: FebruAry 2012 21


This may depend on the nature of the 
product. A Judge’s endorsement of ‘legal 
products’ (especially if those are branded 
by or otherwise linked to particular firms) 
could be problematic, if in the future those 
products come under scrutiny in litigation 
which may involve the relevant firms. There 
may be certain products that a judge could 
safely endorse, such as series of law reports or 
research websites such as BAILII [British and 
Irish Legal Information Institute].


Further examples were stated by some respondents, 
like the endorsement of a particular expert witness 
service provided by an individual may not be 
appropriate whereas ‘liking’ of general IT systems 
might have some other issues. Care should also be 
taken around competition law implications. 


Lawyer-client relationship


As detrimental evidence can often be obtained 
through the online social networking accounts of 
parties or witnesses in a case, respondents were 
asked whether lawyers should advise their clients 
to close their online social networking accounts 
upon formation of the lawyer-client relationship. 
Over 80 per cent of respondents felt that this 
would be unnecessary. 


Respondents were also asked whether lawyers 
should warn potential clients in advance that any 
communication between them over an online 
social networking site will not in itself establish a 
lawyer-client relationship. Almost 70 per cent of 
respondents felt that such a practice was desired. 


FIgure 11: do you ThInk ThAT LAwyerS 


ShouLd AdvISe TheIr cLIenTS To cLoSe TheIr 


onLIne SocIAL neTworkIng AccounTS uPon 


FormATIon oF The LAwyer-cLIenT reLATIonShIP?


Judicial proceedings


Evidence in proceedings


The survey asked respondents whether they think 
it is acceptable for lawyers to access and use the 
information found on the online social networking 
profiles of the parties in a case, which forms part 
of the public domain, as evidence in proceedings. 
Just over 85 per cent of respondents felt that such 
practice was indeed acceptable. 


As expressed by the Law Society of England and 
Wales, ‘subject to legal restrictions, the information 
found on OSN profiles is in the public domain 
already and there seems no reason why it should 
not be used as evidence in proceedings’. Similarly, 
the Young Barristers Committee agreed that such 
publicly available material ‘is a source of evidence 
which may contain disclosable material and should 
be investigated by investigators/ prosecutors/ 
police as a matter of course’.


FIgure 12: do you ThInk ThAT LAwyerS ShouLd 


wArn PoTenTIAL cLIenTS In AdvAnce ThAT 


Any communIcATIon beTween Them over An 


onLIne SocIAL neTworkIng SITe wILL noT In 


ITSeLF eSTAbLISh A LAwyer-cLIenT reLATIonShIP?


While deeming the practice acceptable, some 
respondents went on to differentiate between 
information that is part of the public domain and 
information obtained under false pretences, a key 
distinction in this regard.
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FIgure 13: do you ThInk IT IS AccePTAbLe For 


LAwyerS To AcceSS And uSe The InFormATIon 


Found on The onLIne SocIAL neTworkIng 


ProFILeS oF The PArTIeS In A cASe, whIch 


FormS PArT oF The PubLIc domAIn, AS 


evIdence In ProceedIngS?


If this information is part of the ‘public domain’ 
then it is free to use and it is up to the Court to 
decide to allow the evidence to be considered or 
not and the weight to be given to it (which may 
include factoring in the informal context in which 
the communication was made). If the information 
is obtained under false pretences, for example, if 
a lawyer pretended to be someone else on a social 
networking site to gain information, then that may 
mean the evidence is inadmissible.


Many bar organisations adopted the view that 
individuals need to be prudent and conscious of 
what information they place on their online social 
networking pages, as such information becomes 
part of the public domain and is thus ‘fair game’ for 
lawyers to use as evidence in proceedings. As stated 
by the Hong Kong Bar Association, such information 
is ‘no different from any publicly available materials 
subject always to careful verification’. Similarly, the 
Indonesian Advocates Association (PERADI) felt 
that, ‘as part of public domain which is open to 
public, the information can certainly be used as 
evidence in proceedings’, while the Bar Council of 
England & Wales stated that, ‘if in the public domain 
no privilege can attach’.


Moreover, the Ilustre Colegio de Abogados de 
Barcelona took the view that the public in general 
needs to be aware of what it places on social networks, 
and with what visibility. In this sense, it needs to know 
what risks exist when it makes certain information 
public. From there, the use that lawyers make with 
the public information they can find on the social 
network will depend on the particular case.


While deeming the practice acceptable, some bar 
associations have added conditions. For instance, the 
Estonian Bar Association allowed the practice ‘only 
if it is in accordance with corresponding legislation’, 
while the Colegio de Abogados del Uruguay stressed 
that it is essential that the information found is truly 
public, and not private, or restricted.


In contrast, the Kurdistan Lawyers Association 
good-naturedly informed that its ‘jurisdiction 


will only rely on the personal [evidence] in court 
proceedings and won’t take information of the 
public domain as real proof’.


Jury selection


The survey then asked respondents whether it is 
acceptable for lawyers to consider the information 
found on the online social networking profiles of 
potential jurors in selecting a jury. More than 80 per 
cent of respondents from jurisdictions containing a 
jury system considered such a practice unacceptable. 


As postulated by the Ilustre Colegio de 
Abogados de Barcelona, while such a practice is 
not acceptable, it would be prudent for legal actors 
to carry out preventative work to warn those jurors 
(or potential jurors) of the risks that may arise from 
the public parts of their social networking profiles.


As asserted by the Hong Kong Bar Association, the 
information found on the online social networking 
pages of potential jurors is ‘no different from 
any publicly available materials subject always to 
careful verification’.


FIgure 14: IF your jurISdIcTIon hAS A jury 


SySTem, do you ThInk IT IS AccePTAbLe For 


LAwyerS To conSIder The InFormATIon Found 


on The onLIne SocIAL neTworkIng ProFILeS oF 


PoTenTIAL jurorS In SeLecTIng A jury?


It is noteworthy to mention that such a practice 
might not even be an issue for some jurisdictions 
that employ a jury system. In the English legal 
system, for example, even though a jury system is 
used, the particular practice of jury selection by 
lawyers is not utilised. As stipulated by the Law 
Society of England and Wales, the twelve jurors 
that make up a jury are ‘randomly selected using 
the electoral registers’ and there is therefore ‘no 
opportunity for those selecting the jury to use 
information found on OSN sites to influence the 
choice of jurors’. Similarly, the Law Society of 
Scotland provided the following information and 
comments about the practice in Scotland:


This could not happen under the present system 
in Scotland, and it is very attractive to say no to this 







The ImPAcT oF onLIne SocIAL neTworkIng on The LegAL ProFeSSIon And PrAcTIce: FebruAry 2012 23


question as it could lead to greater delay in jury 
selection and put members of the public under 
a high degree of scrutiny for what may well be 
throw away comments that could be taken out of 
context. However if someone has a public profile 
in which comments and views on the key issue to 
be determined, for example, racial, religious or 
homophobic views where these are relevant to the 
crime involved, there may be rare cases where it is 
appropriate for that information to be taken into 
account. Lawyers would need to be upfront with the 
court as to the reasons for the objections to the juror 
and where that information was obtained, possibly 
with the juror allowed to comment/respond. Again 
guidance from the local bar association/law society 
on this may be useful to local practitioners. 


Jury instructions


Respondents were also asked whether they think that, 
in addition to routine instructions, jurors should 
receive specific instructions limiting their online 
communications and use of online social networking 
sites. Nearly 95 per cent of respondents from 
jurisdictions employing a jury system thought that 
additional instructions would indeed be beneficial.


FIgure 15: IF your jurISdIcTIon hAS A jury 


SySTem, In AddITIon To rouTIne InSTrucTIonS, 


do you ThInk ThAT jurorS ShouLd receIve 


SPecIFIc InSTrucTIonS LImITIng TheIr onLIne 


communIcATIonS And uSe oF onLIne SocIAL 


neTworkIng SITeS?


As highlighted by the Law Society of England and 
Wales, jurors in its jurisdiction are instructed on 
their responsibilities as jurors and receive specific 
instructions regarding social media: ‘You must not 
discuss or post comments about any trial on social 
media websites like Facebook or Twitter – even after 
the trial has finished. This is contempt of court.’


On this note, both the Law Society of England 
and Wales and the Law Society of Scotland 
mentioned the recent and newsworthy Fraill 
case in England.1 In this case, a juror was found 
guilty of contempt of court for communicating 
with an acquitted defendant over Facebook and 
consequently imprisoned for eight months. As a 
result of such misuse, the prosecution against the 
other parties in the case was discontinued and large 
sums of money were wasted. The Law Society of 
Scotland commented that the Fraill case highlights 
that ‘there should be specific instructions 
issued to jurors re[garding] their use of online 
communications and social networking’. 


According to the Ilustre Colegio de Abogados 
de Barcelona, more than limit, the instructions 
should warn the parties in general of the risks that 
may arise from their comments on social networks 
during proceedings. 


While recognising the need for specific juror 
instructions, the Bar Council of England & Wales 
cautioned that such instructions ‘must be realistic’ 
and that ‘jurors need to understand the dangers of 
a general enquiry and any prohibition should be 
closely limited’.


According to the Association of Danish Law 
Firms, there is indeed a need for specifically 
tailored juror instructions ‘but only because the 
use of social media is still relatively new’. This 
comment suggests that specific jury instructions 
should be delivered on an interim basis, only for 
such time until the issue becomes more widely 
known and settled.


While acknowledging the need for specific 
instructions, the Panama Bar Association made 
the following comparison: ‘Use the same rules 
as a telephone: social media may be used for all 
communications except those related to the case.’


Public perception of lawyers and the 
judiciary


Public perception of lawyers


Respondents were asked whether, in their opinion, 
lawyers’ use of online social networks negatively 
affects the public’s confidence in the integrity and 
professionalism of the legal occupation. Only 15 per 
cent of respondents responded in the affirmative.


1 Attorney General v Fraill & Anor [2011] EWCA Crim 1570 
(16 June 2011).
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FIgure 16: In your oPInIon, doeS LAwyerS’ uSe 


oF onLIne SocIAL neTworkS negATIveLy AFFecT 


The PubLIc’S conFIdence In The InTegrITy And 


ProFeSSIonALISm oF The LegAL ProFeSSIon?


The Indonesian Advocates Association (PERADI), 
the Association of Danish Law Firms, the Estonian 
Bar Association, the Young Barristers Committee, 
and the South Australian Bar Association all took 
the view that lawyers’ use of online social networking 
does not necessarily or automatically impact the 
public perception of the legal profession, but that 
such a question depends on other factors, such 
as the specific nature of the use or the particular 
comments being made by the lawyer.


A number of respondents outlined that lawyers’ 
use of online social networking does not affect the 
public perception as long as such use is responsible 
(Bar Council of England and Wales) or appropriate 
(State Bar of Michigan International Law Section). As 
enunciated by the Swedish Bar Association, such use, 
in principle, does not affect the public perception, 
‘but if the social network is not used in a sensible and 
professional way, it may affect the public’s confidence’.


According to the view of the Ilustre Colegio 
de Abogados de Barcelona, lawyers’ presence 
on online social networks not only enhances the 
public perception of the legal profession, but also 
contributes to modernising it, so long as a good 
use is being made. Similarly, the Panama Bar 
Association felt that, in addition to not negatively 
affecting the public perception of lawyers, ‘social 
networks [make] the legal profession more 
reachable and [bypass] the media bias’.


However, as cautioned by the East Africa Law 
Society, ‘use of social networks by lawyers must 
be limited to their personal interests, or probably 
just updating clients of the developments in a 
case; lawyers can also use the social networks for 
consultation and research amongst themselves’.


Further, the Colegio de Abogados de la Ciudad 
de Buenos Aires suggests that education is needed 
on the correct use of online social networking and 
bar associations should ensure compliance with the 
relevant ethical standards.


Public perception of the judiciary


FIgure 17: In your oPInIon, doeS judgeS’ uSe 


oF onLIne SocIAL neTworkS negATIveLy AFFecT 


The PubLIc’S conFIdence In The InTegrITy 


And ImPArTIALITy oF The judIcIAry, Thereby 


undermInIng judIcIAL IndePendence?


When asked whether, in their opinion, judges’ 
use of online social networks negatively affects the 
public’s confidence in the integrity and impartiality 
of the judiciary, thereby undermining judicial 
independence, almost 40 per cent of respondents 
responded in the affirmative.


Respondents seemed to think that the public 
perception of judges is more negatively affected 
than that of lawyers by their use of online social 
networking. This can perhaps be explained by 
the neutral, independent, and detached role that 
ought to be assumed by judges, as opposed to the 
more partial and interested position of lawyers.


According to the Law Society of England and 
Wales, the use of online social networking affects 
neither the public’s confidence in the integrity 
and professionalism of the legal profession nor the 
public’s confidence in the integrity and impartiality 
of the judiciary:


[…] there are challenges for the profession 
with the use of OSN sites, particularly as the 
legal profession is one that needs to adopt high 
standards of integrity and professionalism. The 
conduct of the profession on OSN sites should 
be no different to how they conduct themselves 
professionally and socially, although it may be 
that some additional guidance is needed on 
the specific risks associated with the use of OSN 
generally. One specific challenge is that the 
use of OSN in the profession will be extremely 
varied, for example the nature of the OSN site 
eg, whether it is social or professional, and the 
nature of the comment/opinion. Also, the use 
of OSN sites is global with many countries using 
the same OSN sites, eg, Facebook. This may 
make it difficult for the profession to adopt a 
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uniform approach to using OSN in terms of 
guidance, although the profession has conduct 
requirements that they must uphold. If there is 
awareness in the profession of the challenges 
and risks surrounding the use of OSN and these 
are addressed, there seems no reason why the 
use of OSN should negatively affect the public’s 
confidence in the integrity and professionalism 
of the legal profession. Furthermore, the use of 
OSN is a developing and growing area. If it is 
viewed as a positive development by the public 
then there may be a corresponding expectation 
that the legal profession should embrace it as 
part of their working practices.
[…]
as long as there is an awareness of the issues 
around the use of OSN and these are addressed, 
there seems no reason why judicial independence 
should be undermined by the use of OSN.


Some respondent bar associations felt that the 
judiciary’s use does not, in itself, necessarily 
(PERADI) or automatically (Association of Danish 
Law Firms) negatively affect its public perception. 


As with the previous question, a number of 
respondents outlined that the public’s perception 
of the judiciary is unaffected by its use of online 
social networking so long as such use is responsible 
(Bar Council of England and Wales) or appropriate 
(State Bar of Michigan International Law Section). 


An interesting distinction between content 
and medium also emerged from the responses 
indicating that it is the content of any profile 
page and comments made which could reduce 
public confidence rather than the medium 
itself. Sensible use of such mediums adhering to 


professional codes of conduct should enhance 
the reputation of lawyers with potential clients 
and society at large as it demonstrates that the 
profession is moving with the times and does not 
exist in a vacuum from society.


As expressed by the Estonian Bar Association 
and the Colegio de Abogados del Uruguay, 
whether or not the judiciary’s use of online 
social networking affects the public’s perception 
depends entirely on the particular use made by 
the judiciary of the social network. Further, the 
Colegio de Abogados del Uruguay cautions that, by 
its very function, the judiciary must be sparing in 
its use and public exposure since its contacts can 
later be misused to argue against its impartiality; 
although its behaviour may be appropriate, it can 
nevertheless adversely affect the public confidence.


Similarly, the Young Barristers Committee and 
the Cayman Islands Law Society expressed that 
the question turns on the specific content of the 
information posted by the judiciary on online social 
networking sites. According to the Young Barristers 
Committee, if no comments are made about the 
cases that appear before that judge, then the public 
perception is not negatively affected. Likewise, 
the Cayman Islands Law Society expressed the 
following opinion:


Use of online social networks does not itself 
make any difference – it is what is posted there, 
and to some extent the nature of the network 
chosen that could affect confidence. It is a 
matter of judgement.


Voicing the contrary view, other bar associations 
such as the German Bar felt that such use by the 
judiciary can potentially negatively affect its public 


FIgure 18: do you ThInk IT IS AccePTAbLe For LAw ProFeSSorS And currenT And/or ProSPecTIve 


LAw STudenTS To hAve eAch oTher AS conTAcTS (‘FrIendS’, ‘FoLLowerS’, ‘connecTIonS’, eTc) on 


onLIne SocIAL neTworkIng SITeS?
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perception. The Kurdistan Lawyers Association 
stated that the judiciary’s use ‘should be on a limited 
base and basically concentrate on legal issues 
and not involve unnecessary subjects which may 
affect the integrity and confidence of the public’. 
Likewise, the Panama Bar Association opined that, 
‘just like in non-electronic media, judges should 
speak solely by their decisions, which may also be 
placed online depending on privacy concerns’.


Law students


Relationship between law students and 
professors


The survey asked respondents whether they think 
it is acceptable for law professors and current and/
or prospective law students to have each other as 
contacts on online social networking sites. 85 per cent 
of respondents found such a practice acceptable; 
less than ten per cent deemed it unacceptable.


Some respondents felt that social networking 
sites could be used to reinforce positive professional 
relationships between professors and students, 
provided that law professors’ online profiles 
are appropriate for student viewing. These sites 
can also act as an accessible platform to discuss 
and share materials and as a convenient tool for 
communicating course information and engaging 
student participation.
According to the view of the Colegio de Abogados 
de la Ciudad de Buenos Aires, once again, prudence 


is the standard. Thus, if professors and students go 
about being connections in a prudent manner, 
which would probably imply maintaining the 
relationship at a professional level, such behaviour 
would be acceptable. 


However, other bar associations retained a more 
conservative approach on the issue and found the 
behaviour acceptable only in certain circumstances. 
For instance, the Kurdistan Lawyers Association 
felt that such behaviour is appropriate but only 
with regards to the legal and curriculum subjects. 
As well, the Ordre des avocats de Paris deemed 
such ‘friending’ acceptable only in professional 
situations, such as the follow up of courses and 
the management of course curriculums, while the 
Ilustre Colegio de Abogados de Barcelona reserved 
such behaviour for professional questions that are 
related to the university such as sharing notes. 


Evaluation of candidates for admission to the Bar 


The survey then asked respondents if bar associations, 
societies and councils should consider the information 
found on online social networking profiles in evaluating 
candidates for admission to the Bar. A little over half of 
respondents encouraged such a practice, while 30 per 
cent of respondents felt that it shouldn’t occur.


The actual context of the communication 
is essential to assess the consideration of the 
information available in public domain such as the 
informal social nature, timing and the necessary 
circumstances of the communication. 


FIgure 19: ShouLd bAr ASSocIATIonS, SocIeTIeS And councILS conSIder The InFormATIon Found on 


onLIne SocIAL neTworkIng ProFILeS In evALuATIng cAndIdATeS For AdmISSIon To The bAr?
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The Ordre des avocats de Paris highlighted that 
it is often difficult to ignore extremely negative 
information found online and, in that case, to ask 
candidates to comment on certain points to thus 
avoid any misunderstandings. 


Once again, some bar associations opted to 
consider such behaviour acceptable only in certain 
circumstances. For instance, the Tanganyika Law 
Society and the Japan Federation of Bar Associations 
defined such circumstances as when the information 
found is directly related to the character and fitness 
of the candidate, while the Latvian Council of Sworn 
Advocates characterised such circumstances as when 
the information found involves the candidate’s good 
reputation. Similarly, the Colegio de Abogados del 
Uruguay deemed the practice acceptable only if the 
information which appears online compromises 
the ethical integrity of the candidate, while the 
Bar Council of England & Wales considered such 
practice acceptable only ‘if the profile reveals 
characteristics which would otherwise disqualify’ 
the candidate. As well, the Indonesian Advocates 
Association (PERADI) stated that such practice 
should be carried out only ‘if the information 
found is useful for evaluating the candidates’. While 
viewing the practice acceptable, the Law Society of 
England and Wales restricted it ‘only to the extent 
that this is allowable under the UK’s data protection 
framework’. On a slightly different note, the Ilustre 
Colegio de Abogados de Valencia thought the 
practice to be acceptable when ‘checking public data 
only’. Further, the East Africa Law Society noted that 
such practice is ‘subject to verification, and the rules 
of natural justice’. 


The Cayman Islands Law Society provided an 
interesting view on the issue:


They should not routinely review it any more than 
they routinely review personal websites, published 
materials, or many other types of information that 
might be in the public domain. But if material 
posted on OSNs that calls into question a person’s 
fitness for admission comes to their attention, 
it should of course be considered, as would, for 
example, an inappropriate advertisement placed 
in printed media.
By the same token, the Hong Kong Bar 


Association found the practice entirely appropriate 
as it viewed the information found on online social 
networks as ‘no different from any publicly available 
materials subject always to careful verification’. 


Interestingly enough, the Israel Bar Association 
pointed out that ‘the Bar Association needs to 
verify the information… found on the online 
social network’.


Information sessions/trainings


Respondents were also asked whether they think 
that law students should be informed by their law 
schools as to the potential risks and disadvantages 
associated with the use of online social networking 


within the legal profession (eg, the information on 
their online social networking accounts being seen 
and considered by prospective employers and/
or bar organisations). 85 per cent of respondents 
responded in the affirmative.


FIgure 20: do you ThInk ThAT LAw STudenTS 


ShouLd be InFormed by TheIr LAw SchooLS AS 


To The PoTenTIAL rISkS And dISAdvAnTAgeS 


ASSocIATed wITh The uSe oF onLIne SocIAL 


neTworkIng wIThIn The LegAL ProFeSSIon 


(eg, The InFormATIon on TheIr onLIne SocIAL 


neTworkIng AccounTS beIng Seen And 


conSIdered by ProSPecTIve emPLoyerS And/or 


bAr orgAnISATIonS)?


As expressed by the Ilustre Colegio de Abogados 
de Barcelona, specific training on online social 
networks is missing. The Colegio de Abogados de 
la Ciudad de Buenos Aires took this position one 
step further and stated that training sessions are 
absolutely necessary and that it is an obligation of 
law schools just as much as bar associations. Similarly, 
the Association of Danish Law Firms opined that 
‘[t]he information is relevant for everybody and should 
not necessarily be targeted towards law students’.


The Cayman Islands Law Society had the 
following opinion:


In an ideal world such instruction might be 
desirable, but the risks should be obvious. The 
relevance and application of rules of ethics 
to the use of online social networks should 
however be incorporated in ethics/professional 
conduct courses....


The Law Society of Scotland provided an interesting 
and forward-looking comment:


As we are going to increasingly encounter 
generations for whom social networking is the 
norm and form whom to a large degree the lid 
has been lifted on the concept of privacy and the 
boundaries between social and professional life 
eroded it would be valuable for such guidance 
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to be issued. This is particularly the case where 
bar associations and potential employers may 
consider such materials.
There is a role to be played by the IBA, CCBE, 
local bar associations/law societies and by the 
academic and training community. Care should 
be taken to promote both the positive reasons 
for an online presence and engagement, and 
the risks, and to set both of these in the context 
of other social interactions, publications, etc, 
rather than treating social media in isolation. 


Other bar associations, such as the Young Barristers 
Committee, felt that such a training course was 
unnecessary. 


Taken as a whole, the results indicate that law 
students should be informed by their law schools 
as to the potential risks and disadvantages 
associated with the use of online social networking 
within the legal profession. Perhaps the simplest 
manner by which to accomplish this would be to 
append an information module or lecture into 
an already in place professional ethics or media/
technology law school course. Alternatively, such 
information could be covered in a special stand-
alone seminar, offered on either a voluntary or 
compulsory basis. 


Legal employment


When asked if it is acceptable for legal employers 
to consider the information found on online 
social networking profiles in evaluating potential 
work candidates, over 70 per cent of respondents 
deemed such practice acceptable, with only under 
20 per cent objecting to such conduct.


While considering the consideration acceptable 
‘only to the extent that this is allowable under the 
UK’s data protection framework’, the Law Society of 
England and Wales provided the following insight:


If this is permitted, it has the potential to 
reflect both positively on potential work 
candidates eg, if a person displays experience 
or connections on an OSN site which may be 
relevant to the job they are applying for, or 
negatively on potential work candidates eg, 
if a person has unsuitable or inappropriate 
information on an OSN site.


In explaining the reasoning behind why it 
considers such practice acceptable, the Colegio de 
Abogados del Uruguay stated that, when a person 
makes information public, he exposes himself to 
others knowing such information about him. Just 
as individuals establish hobbies, personal interests, 


FIgure 21: do you ThInk IT IS AccePTAbLe For LegAL emPLoyerS To conSIder The InFormATIon 


Found on onLIne SocIAL neTworkIng ProFILeS In evALuATIng PoTenTIAL work cAndIdATeS?


etc in job interviews or CVs, that same information 
can be retrieved from online social networks to 
analyse the candidate’s profile.


Once more, the Ordre des avocats de Paris 
highlighted that it is often difficult to ignore the 
extremely negative information found online and, 
in that case, to ask candidates to comment on 
certain points to avoid any misunderstandings. 


The Hong Kong Bar Association found the 
practice entirely appropriate as it viewed the 
information found on online social networks as ‘no 
different from any publicly available materials 
subject always to careful verification’. 


Again, some bar associations opted to consider 
such behaviour acceptable only in certain limited 
circumstances. For instance, the Tanganyika Law 
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Society found such practice acceptable ‘[i]f the 
information on the social networking site establishes a 
candidate’s competence or propensity to undertake 
illegal activities and things of that nature’, while the 
Bar Council of England & Wales restricted the practice 
to situations where ‘the [online] profile reveals 
characteristics which would otherwise disqualify’. In 
addition, the Ilustre Colegio de Abogados de Valencia 
deemed the practice acceptable only if the employer 
has legal permission to do so. Further, the East Africa 
Law Society noted that such practice is ‘subject to 
verification, and the rules of natural justice such as 
giving everyone [the] opportunity to be heard’. 


Future actions – is there a need for 
adaptation and intervention?


Advantages versus disadvantages of online 
social networking


Online social networking presents both advantages 
and disadvantages for the legal profession and 
practice. On the one hand, it offers an increased access 
to legal information and resources, presents a virtual 
forum for legal discussion and debate, allows for a 
number of advertising and marketing opportunities, 
and permits the expansion of a lawyer’s client base 


and professional contacts. On the other hand, a 
lack of privacy and a potential perception of lack of 
judicial independence, as well as risks of defamation, 
libel, and slander are some of its disadvantages.


On this note, the survey asked respondents 
if they think that the advantages of online social 
networking outweigh its disadvantages. Over 75 
per cent of respondents replied in the affirmative. 
Figure 22 represents the affirmative responses 
received from each world region.


The Law Society of England and Wales took a 
very firm stance on the matter by stating:


Overall, the advantages of OSN, outlined 
in question 1, outweigh the disadvantages. 
There are clearly challenges to the core 
duties of solicitors – the rule of law and 
proper administration of justice, integrity, 
independence and public confidence – through 
use of OSN. However, there is no reason why 
these challenges cannot be considered and 
addressed with additional guidance being 
produced for the profession if necessary.


The Colegio de Abogados del Uruguay stated that 
it did not believe that the advantages ‘outweigh’ 
the disadvantages as such, but rather that we are 
simply dealing with a tool whose limits should be 
well known by its users.


The Law Society of Scotland once again 
adopted a very forward-looking response:


FIgure 22: do you ThInk ThAT The AdvAnTAgeS oF onLIne SocIAL neTworkIng ouTweIgh ITS 


dISAdvAnTAgeS In The conTexT oF The LegAL ProFeSSIon And PrAcTIce?


At present the uptake of social networking 
has been largely social and is likely to remain 
so for at least the foreseeable future. However 
the medium is not going to diminish and 
increasing numbers of professionally focussed 
sites are emerging and thus professionals need 
to be able to harness the advantages that can 
be obtained in making new contacts/keeping 


in touch with existing contacts whilst being 
very live to the potential disadvantages. Recent 
experience with the terms of injunctions being 
blatantly breached via Twitter and prosecutions 
collapsing due to contact between a juror and 
acquitted party are clearly serious issues that 
need to be addressed and the dangers posed by 
such social networking. 
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guidelines would be welcome, bearing in mind 
that ‘one size fits all’ will not be a solution here. 
In particular, law students who have grown up 
with social networking as the norm could benefit 
from being made aware of the implications that 
the contents of their profiles could have on their 
professional career.


As expressed by the Indonesian Advocates 
Association (PERADI), ‘the training is for the good 
of the legal profession itself’.


In recognising the need for training programmes 
on the issue, the National Chamber of Legal Advisers 
of Poland revealed its own e-learning training 
programme for legal advisers entitled ‘Social Media 
and Lawyers’, which discusses the ‘advantages and 
disadvantages (ethics problems) about social media’.


As per the Law Society of Zimbabwe, such 
course would be beneficial and would address the 
issue raised in the previous question in the sense 
that legal professionals would be instructed on the 
proper use of online social networking and gain 
a clear understanding of the distinction between 
matters which should be placed in the public 
domain and those which should otherwise remain 
relatively private.


Adaptation of ethical/professional codes  
and standards


Given that most present ethical/professional codes 
and standards presently in place do not account 
for the ‘e-society’, the survey asked respondents 
if they think that ethical/professional codes and 
standards need to be adapted to online social 
interactions affecting the legal profession and 
practice or if they can be adequately applied in 
their current form. 80 per cent of respondents felt 
that an adaptation is indeed required, while the 
remainder felt it was unnecessary.


FIgure 23: do you ThInk ThAT LAwyerS, judgeS, 


And LAw STudenTS couLd beneFIT From A 


TrAInIng courSe dIScuSSIng guIdeLIneS For 


The uSe oF onLIne SocIAL neTworkIng wIThIn 


The LegAL ProFeSSIon And PrAcTIce?


The Tanganyika Law Society opined the following:
In general, perhaps yes, but with regard to the 
legal profession, it might be more difficult for 
judges and lawyers to maintain an image of 
professionalism, independence, or impartiality 
if their personal/private/social information 
can be accessed by anyone. However, if the legal 
profession and the public can be sensitized on 
the benefits of social networking, then perhaps 
the perceptions may not be so grave. Either that, 
or the judges and lawyers should be told of the 
ramifications of posting information, which can 
prove potentially damaging or disparaging etc.


An interesting perspective was put forward by the 
Panama Bar Association:


Social networks now make evident what 
currently occurs hidden from the view of others 
(past relationships, undue behaviour) and 
therefore allows public scrutiny for the benefit 
of the public at large.


While recognising that the advantages do overtake 
the disadvantages, the Law Society of Zimbabwe 
cautioned that ‘proper use and clear understanding 
of what matters to put within the public domain 
and those that can remain relatively private’ must 
be exerted. Likewise, the Japan Federation of Bar 
Associations felt that the advantages probably 
outweigh the disadvantages ‘but we have to be 
careful of too many disadvantages’.


In contrast, the Colegio de Abogados de la 
Ciudad de Buenos Aires felt that the advantages 
of online social networking do not outweigh their 
disadvantages for now and until more concrete 
rules as to its use are put in place.


Training course(s) for legal professionals


Respondents were then asked whether they think 
that lawyers, judges, and law students could benefit 
from a training course discussing guidelines for 
the use of online social networking within the legal 
profession and practice. 95 per cent of respondents 
welcomed the idea. 


A number of bar associations such as the 
Tanganyika Law Society and the Ilustre Colegio de 
Abogados de Barcelona commented on the necessity 
for such a course. The Law Society of England and 
Wales felt that, ‘it would be very helpful if there was 
more guidance for the profession on the use of OSN 
within the legal profession, including the potential 
benefits and risks to using it’. As suggested by the 
Cayman Islands Law Society, the course ‘should be 
included in general training on professional ethics’.


The Panama Bar Association postulated that the 
‘nuances of social networks still have to be explained 
to judicial officials and public’. Similarly, the Law 
Society of Scotland expressed the following view:


It is to be hoped that most practising lawyers and 
judges will be familiar with the format of social 
networking sites. However guidance and training 
recommending a consistent use and setting out 
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A number of bar associations, such as the 
Association of Danish Law Firms, have commented 
that such guidelines would indeed be helpful for 
the legal profession. As per the Ilustre Colegio de 
Abogados de Barcelona, bar associations should 
develop a set of recommendations or suggestions. 


FIgure 24: IS There A need For bAr 


ASSocIATIonS, SocIeTIeS, And councILS To 


conSTrue guIdeLIneS regArdIng The uSe oF 


onLIne SocIAL neTworkIng SITeS wIThIn The 


LegAL ProFeSSIon And PrAcTIce?


The Law Society of England and Wales advanced 
that, ‘associations, societies and councils have an 
important role in providing guidance to the legal 
profession and this is an area where additional 
guidance on some of the issues would be beneficial.’


Once again, the Law Society of Scotland 
expressed the following view:


It is to be hoped that most practising lawyers 
and judges will be familiar with the format of 
social networking sites. However guidance 
and training recommending a consistent use 
and setting out guidelines would be welcome, 
bearing in mind that ‘one size fits all’ will not 
be a solution here. In particular, law students 
who have grown up with social networking as 
the norm could benefit from being made aware 
of the implications that the contents of their 
profiles could have on their professional career.


In contrast, the Swedish Bar Association opined that 
no such measures are necessary ‘as the situation is 
today, but this may change in the future’.


A number of bar associations recognised the 
ever changing nature of information technology 
and the consequent need to continuously adapt 
ethical/professional codes and standards. The 
Ilustre Colegio de Abogados de Barcelona clearly 
stated that the implementation of social networks 
makes it necessary to review the codes of ethics of 
the profession. As per the Law Society of England 
and Wales, ‘[online social media] is an increasingly 
growing area and one that the whole legal 
profession should be aware of and be considering.’ 
Similarly, the Colegio de Abogados del Uruguay 
opined that existing rules should be reinterpreted 
in light of this new medium of information which 
can be achieved by providing more information 
about the features, limitations and risks of the use 
of networks.


While opining that adaptation is required, the 
Young Barristers Committee pointed out that ‘Most 
codes of conduct should already have a policy on 
commenting to the media. The same or very similar 
guidelines apply to social media.’


Meanwhile, the Cayman Islands Law Society 
felt that ‘Express indication that general rules 
covering interactions also apply to interactions 
carried out through OSNs would be sensible.’


While advocating that adaptation is in fact 
required, the Law Society of Scotland qualified 
such revision to very limited circumstances:


Widescale overhaul of existing codes of conduct 
should not be required with basic fundamental 
principles remaining in place. Care should be 
taken not to create specific policies and rules 
relating to social media which ignore analogous 
situations perfectly permissible for many years. 
However it would be useful to clarify that such 
codes also apply to on line communications and 
for practical examples and guidance to be issued. 


Similarly, the Panama Bar Association opined that 
only minor adaptations are required and that the 
‘analogies of non-electronic life should prevail’.


Lastly, the National Chamber of Legal Advisers 
of Poland had the following position:


‘General principles can be adapted to national 
ethical principles, but we can’t regulate ethnic 
rules exact rules because of technological 
changes are too quick.’


Intervention of local bar organisations, 
societies, and councils


Respondents were asked whether there is a need 
for bar associations, societies, and councils to 
construe guidelines regarding the use of online 
social networking sites within the legal profession 
and practice. 93 per cent of respondents found in 
favour of such a need.
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The Tanganyika Law Society stated that it 
would be very useful for the IBA to work with 
it to construe some guidelines ‘given that the 
use of technology is still relatively novel and 
the laws have not kept pace with technological 
advancements in Tanzania’. 


Others bars, while recognising the need for 
involvement on the part of the IBA, were a bit more 
reticent to the actual extent of such involvement, 
carefully drawing the line between the IBA’s 
involvement and local involvement. For instance, 
the New Zealand Law Society opined that such 
involvement ‘would be useful but may need to be 
adapted for local conditions’, while the Cayman 
Islands Law Society felt that ‘relatively limited 
guidance should be sufficient and can be left to 
bar associations to introduce’. In line with this 
restrained approach, the Law Society of Scotland 
provided the following comments:


Local bar associations will be best placed 
to provide guidance taking into account 
local codes of conduct and practice. It may 
be helpful for the IBA to provide general 
comments and guidance but to be of most 
benefit local more tailored guidance would 
be welcome.


In stark contrast, a small number of bar 
associations entirely rejected the possibility of 
involvement by the IBA. As stated by the Estonian 
Bar Association, such involvement is not needed 
‘at the moment, [but] maybe in future’. Such 
reticence may be explained by the fact that the 
issue of online social networking within the legal 
profession has not reached the same magnitude 
in all countries.


As reflected in the responses to the last two 
questions, there is overall a pressing need for 
bar associations, societies, and councils, and, 
alternatively, for the IBA to step in and construe 
some type of guidelines regarding this topical area. 
However, the exact magnitude and extent of this 
work remains to be determined.


FIgure 25: IS There A need For The IbA To work 
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Intervention of the IBA


When respondents were subsequently asked 
whether there is a need for the IBA to work with 
member bar associations, societies, and councils to 
construe guidelines and toolkits regarding the use 
of online social networking sites within the legal 
profession and practice, 90 per cent of respondents 
replied in the affirmative.


According to the Law Society of England and 
Wales, and the Swedish Bar Association, such 
intervention would be helpful. Similarly, the 
Kurdistan Lawyers Association felt that such work 
on the part of the IBA ‘would share the legal ideas, 
experiences and knowledge among the members’. 
Further, the Ilustre Colegio de Abogados de 
Barcelona stated that the IBA’s intervention would 
be advisable, especially for creating guidelines 
that are as uniform as possible. On a similar note, 
the Panama Bar Association found in favour of 
the IBA’s involvement, adding that it would be 
even more useful if ‘translations into other UN 
languages’ were also made.
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Summary of conclusions


As technology rapidly evolves, the key question 
is whether the legal profession can keep pace 
with such developments, and, in doing so, what 
safeguards or controls are needed to ensure that 
ethical and professional standards are maintained.


Recommendations/future steps


The recommendations and future steps have been 
mentioned at the beginning of this report under 
‘Next steps and project plan’. It is reiterated 
here that an IBA Advisory Group on Online 
Social Networks (‘Advisory Group’) comprised of 


Conclusions and recommendations


box 5 – mAjor FIndIngS And concLuSIonS


•	 Although	over	90	per	cent	of	respondents	found	that	online	social	networking	presents	a	new	set	of	challenges	for	the	
legal	profession,	such	challenges	are	not	to	be	viewed	entirely	as	disadvantages.	In	fact,	over	75	per	cent	of	respondents	
considered the advantages of online social networking to outweigh its disadvantages.  


•	 Almost	70	per	cent	of	respondents	felt	that	it	is	acceptable	for	lawyers	and	judges	to	have	each	other	as	contacts	on	online	
social networks. 


•	 Over	90	per	cent	of	respondents	considered	it	unacceptable	for	lawyers	and	judges	to	post	comments	or	opinions	about	fellow	
lawyers, judges, parties, or cases in progress on online social networks.


•	 The	vast	majority	of	respondents	from	jurisdictions	comprising	a	jury	system	found	it	unacceptable	for	jurors	to	post	comments	
or opinions about the judges, lawyers, parties, and/or cases which they are observing on online social networking sites. 


•	 While	a	majority	of	respondents	found	it	unacceptable	for	lawyers,	judges,	and	jurors	to	post	updates	about	proceedings	(by	
posting ‘status updates’, ‘tweeting’, blogging, etc.) on online social networks while a matter is pending before the courts 
strictly for informational purposes, the majority deemed the conduct acceptable for journalists. 


•	 Over	85	per	cent	of	respondents	deemed	it	acceptable	for	lawyers	to	access	and	use	the	information	found	on	the	online	social	
networking profiles of the parties in a case, which forms part of the public domain, as evidence in proceedings. 


•	 Nearly	95	per	cent	of	respondents	from	jurisdictions	containing	a	jury	system	thought	that,	in	addition	to	routine	instructions,	
jurors should receive specific instructions limiting their online communications and use of online social networking sites.


•	 Only	15	per	cent	of	respondents	felt	that	lawyers’	use	of	online	social	networks	negatively	affects	the	public’s	confidence	in	the	
integrity and professionalism of the legal profession, while almost 40 per cent of respondents felt that judges’ use of online 
social networks negatively affects the public’s confidence in the integrity and impartiality of the judiciary, thereby undermining 
judicial independence. As can be seen from these responses, the use by lawyers and judges of online social networking does 
not appear to be detrimental to the public opinion of confidence. However, there needs to be more clarification and guidance 
on the extent of such uses. 


•	 The	overall	conclusions	from	the	responses	demonstrate	that,	while	there	are	presently	obvious	lacunas	and	differences	in	
opinions brought about by the use of online social networking (e.g. ‘friending’ between different legal actors, posting of 
comments or opinions), the overall use is, on the whole, beneficial (e.g. the transmission of information by journalists through 
online social networks). The challenges thus lie in delineating the boundaries for such use and creating some sort of guidelines 
or toolkits.


•	 85	per	cent	of	respondents	thought	that	law	students	should	be	informed	by	their	law	schools	as	to	the	potential	risks	and	
disadvantages associated with the use of online social networking within the legal profession.


•	 95	per	cent	of	respondents	thought	that	lawyers,	judges,	and	law	students	could	benefit	from	a	training	course	discussing	
guidelines for the use of online social networking within the legal profession and practice.


•	 80	per	cent	of	respondents	stated	that	there	is	a	need	for	ethical/professional	codes	and	standards	to	be	adapted	to	online	
social interactions affecting the legal profession and practice, as they cannot be adequately applied in their current form. 


•	 Over	90	per	cent	of	respondents	stated	that	there	is	a	need	for	bar	associations,	societies,	and	councils,	or,	alternatively,	for	the	
IBA to construe guidelines regarding the use of online social networking sites within the legal profession and practice.
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professionals from different areas of expertise will 
be set up by the Legal Projects Team to further 
examine the presence of online social networking 
in the legal profession. The Advisory Group will be 
composed of at least one individual from each of 
the following: a media law expert; a professional 
ethics and responsibility expert; a present or retired 
trial judge; a senior officer of a bar organisation; 
and a dean or senior level staff member of a law 
school. By providing for individuals originating 
from diverse professions and fields who are linked 
together by the use of online social networking, the 
Advisory Group will be able to foster an exchange 
of ideas and comments derived from different 
angles and experiences. 


Similarly, the nationalities of the members 
of the Advisory Group would be varied and 


representative of the different world regions in 
order to truly advance an international discussion 
and allow for guidelines that are useful to member 
bar associations worldwide.


As the subject is both contemporary and 
pressing, the Advisory Group would be formed and 
a first meeting convened, at the very latest, by the 
beginning of 2012. 


The important issues which stem from the 
use of online social networking within the legal 
profession and practice will be approached by a 
systemic mechanism of a project plan (see Figure 
26). The project plan will be launched at the 
Biennial IBA Latin American Regional Forum 
Conference taking place in Bogota, Colombia from 
14–16 March 2012.


Law Leaders 
in Cyberspace


Guidelines for 
bar associations, law 
societies and councils


Law school module/seminar
on the potential risks and
disadvantages associated


with social media


Monitoring and analysing
cases/current events 
in this field involving
legal professionals


Global benchmark study and
survey report of legal


professional organisations


Workshops and preparatory
activities for lawyers,


legal practitioners and 
professionals


Workshops and seminars for
members of the judiciary


Model jurors instructions
specifically tailored to


online social networking


Awareness raising 
campaigns and activities 
at IBA and other world 


organisation conferences


FIgure 26: ISSueS STemmIng From The uSe oF onLIne SocIAL neTworkIng wIThIn The LegAL 


ProFeSSIon And PrAcTIce
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Introduction


1. Do you think that online social networking 
presents a new set of challenges for the legal 
profession?


 Yes   No


Presence on online social networking sites


2. Do you think it is acceptable for lawyers and 
judges to have each other as contacts (‘friends’, 
‘followers’/’following’, ‘connections’, etc) on 
online social networking sites?


 Yes   No


3. If you answered ‘yes’ to the previous question, 
do you think it is acceptable for lawyers and judges 
before whom they are appearing to have each other as 
contacts (‘friends’, ‘followers’, ‘connections’, etc) 
on online social networking sites during proceedings?*
*Throughout this survey, ‘proceedings’ refers to 
all the different steps in a judicial or administrative 
proceeding.


 Yes   No


4. Do you think it is acceptable for lawyers and 
unrepresented opposing parties to have each other 
as contacts (‘friends’, ‘followers’, ‘connections’, 
etc) on online social networking sites?


 Yes   No


5. Do you think lawyers should deactivate their online 
social networking accounts during proceedings*?
*Throughout this survey, ‘proceedings’ refers to 
all the different steps in a judicial or administrative 
proceeding.


 Yes   No


6. Do you think judges should discontinue being 
online contacts (‘friends’, ‘followers’, ‘connections’, 
etc) with former colleagues comprising advocates 
and legal practitioners once they become judges?


 Yes   No


7. Do you think that judges should close their 
online social networking accounts once they 
become judges?


 Yes   No


8. If you answered ‘no’ to the previous question, 
do you think judges should deactivate their online 
social networking accounts during proceedings*?
*Throughout this survey, ‘proceedings’ refers to 
all the different steps in a judicial or administrative 
proceeding.


 Yes   No


9. If your jurisdiction has a jury system, do you think 
it is acceptable for jurors and the parties and/or 
witnesses in a case to have each other as contacts 
(‘friends’, ‘followers’, ‘connections’, etc) on online 
social networking sites?


 Yes   No


 N/A – Jurisdiction does not have a jury system


10. If your jurisdiction has a jury system, do you think 
that jurors should be asked to deactivate their online 
social networking accounts during proceedings*?
*Throughout this survey, ‘proceedings’ refers to 
all the different steps in a judicial or administrative 
proceeding.


 Yes   No


 N/A – Jurisdiction does not have a jury system


Posting of information and opinions
11. Do you think it is acceptable for lawyers to 
post comments or opinions about judges before 
whom they are appearing, their clients, their 
cases, and/or opposing counsel on online social 
networking sites?


 Yes   No


12. Do you think it is acceptable for judges to post 
comments or opinions about the lawyers and 
parties appearing before them and/or pending/
decided cases on online social networking sites?


 Yes   No


Annex 1: List of Survey Questions
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Judicial proceedings


18. Do you think it is acceptable for lawyers to access 
and use the information found on the online social 
networking profiles of the parties in a case, which forms 
part of the public domain, as evidence in proceedings?


 Yes   No


Comments about the practice in your jurisdiction 
(optional):


19. If your jurisdiction has a jury system, do you 
think it is acceptable for lawyers to consider the 
information found on the online social networking 
profiles of potential jurors in selecting a jury?


 Yes   No


 N/A – Jurisdiction does not have a jury system


Comments about the practice in your jurisdiction 
(optional):


20. If your jurisdiction has a jury system, in addition 
to routine instructions, do you think that jurors 
should receive specific instructions limiting their 
online communications and use of online social 
networking sites?


 Yes   No


 N/A – Jurisdiction does not have a jury system


Comments about the practice in your jurisdiction 
(optional):


Public perception of lawyers and the judiciary


21. In your opinion, does lawyers’ use of online 
social networks negatively affect the public’s 
confidence in the integrity and professionalism of 
the legal profession?


 Yes   No


Comments (optional):


22. In your opinion, does judges’ use of online social 
networks negatively affect the public’s confidence 
in the integrity and impartiality of the judiciary, 
thereby undermining judicial independence?


 Yes   No


Comments (optional):


13. If your jurisdiction has a jury system, do you think 
it is acceptable for jurors to post comments or opinions 
about the judges, lawyers, parties, and/or cases which 
they are observing on online social networking sites?


 Yes   No


 N/A – Jurisdiction does not have a jury system


14. Do you think it is acceptable for lawyers, judges, 
jurors and/or journalists to post updates about 
proceedings (by posting ‘status updates’, ‘tweeting’, 
blogging, etc) on online social networking sites, 
while a matter is pending before the courts, strictly 
for informational purposes?


 Yes   No


Lawyers
Judges
Jurors
Journalists


Comments (optional):


Endorsement of legal products


15. Do you think it is acceptable for judges to state 
their interests and/or preferences in legal products 
(‘like’, ‘fan’, etc) on online social networking sites?


 Yes   No


Lawyer-client relationship


16. Do you think that lawyers should advise their clients 
to close their online social networking accounts upon 
formation of the lawyer-client relationship?


 Yes   No


17. Do you think that lawyers should warn potential 
clients in advance that any communication between 
them over an online social networking site will not 
in itself establish a lawyer-client relationship?


 Yes   No
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28. Do you think that lawyers, judges, and law 
students could benefit from a training course 
discussing guidelines for the use of online social 
networking within the legal profession and practice?


 Yes   No


Comments (optional):


29. Do you think that ethical/professional codes 
and standards need to be adapted to online social 
interactions affecting the legal profession and 
practice or can they be adequately applied in their 
current form?


 Adaptation is required


 No adaptation is required 


Comments (optional):


30. Is there a need for bar associations, societies, 
and councils to construe guidelines regarding the 
use of online social networking sites within the 
legal profession and practice?


 Yes   No


Comments (optional):


31. Is there a need for the IBA to work with member 
bar associations, societies, and councils to construe 
guidelines and toolkits regarding the use of online 
social networking sites within the legal profession 
and practice?


 Yes   No


Comments (optional):


Law students


23. Do you think it is acceptable for law professors 
and current and/or prospective law students to 
have each other as contacts (‘friends’, ‘followers’, 
‘connections’, etc) on online social networking sites?


 Yes   No


Only in certain circumstances; please specify:


24. Should bar associations, societies and councils 
consider the information found on online social 
networking profiles in evaluating candidates for 
admission to the Bar?


 Yes   No


Only in certain circumstances; please specify:


25. Do you think that law students should be 
informed by their law schools as to the potential risks 
and disadvantages associated with the use of online 
social networking within the legal profession (eg, 
the information on their online social networking 
accounts being seen and considered by prospective 
employers and/or bar organisations)?


 Yes   No


Comments (optional):


Legal employment


26. Do you think it is acceptable for legal employers 
to consider the information found on online 
social networking profiles in evaluating potential 
work candidates?


 Yes   No


Only in certain circumstances; please specify:


Conclusions


27. Do you think that the advantages of online social 
networking (eg, access to legal information and 
resources, forum for legal discussion, advertisement 
and marketing, expansion of client base and 
professional contacts) outweigh its disadvantages 
(eg, lack of privacy, potential perception of lack of 
judicial independence, risks of defamation, libel, 
and slander) in the context of the legal profession 
and practice?


 Yes   No


Comments (optional):
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Geographical regions in this report are composed 
by the following respondent jurisdictions:


Africa: Ethiopia, Ghana, South Africa, Tanzania, 
Zambia and Zimbabwe


Asia: Azerbaijan, Hong Kong, India, Indonesia, 
Japan, South Korea, Nepal and Thailand


Australasia: Australia and New Zealand


Resources from Bar Associations


Victorian Bar, Ethics Committee Bulletin, Social 
Networking Sites and Breaches of Professional 
Conduct Rules, 4 November 2010, www.vicbar.com.
au/GetFile.ashx?file=EthicsCommitteeBulletinsFil
es%2fVictorian_Bar_Ethics_Committee_Bulletin_
No_2+_of_2010.pdf.


G Dal Pont, ‘Social networking sites can prove 
ethically dangerous’, 15 August 2011, Malaysian 
Bar, Law Society Journal, www.malaysianbar.
org.my/index2.php?option=com_content&do_
pdf=1&id=33829.


Cases


Attorney General v Fraill & Anor [2011] EWCA Crim 
1570 (16 June 2011).


McMillen v Hummingbird Speedway, Inc., No. 113-
2010 (Penn CP Jefferson, 9 September 2010).


Leduc v Roman, [2009] OJ No 681, 2009 CanLII 
6838 (ON SC).


Romano v Steelcase Inc, 2010 NY Slip Op 20388 [30 
Misc 3d 426].
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JUDGES' MEMBERSHIP ON INTERNET -BASED SOCIAL NETWORKING SITES


The Ethics Committee of the Kentucky Judiciary has received an inquiry from ajudge as
to the propriety of his being a member ofFacebook, an internet-based social networking site, and
being "friends" with various persons who might appear before him in court.


MAY A KENTUCKY JUDGE OR JUSTICE, CONSISTENT WITH THE CODE OF
JUDICIAL CONDUCT, PARTICIPATE IN AN INTERNET-BASED SOCIAL
NETWORKING SITE, SUCH AS FACEBOOK, LINKEDIN, MYSP ACE, OR TWITTER,
AND BE "FRIENDS" WITH VARIOUS PERSONS WHO APPEAR BEFORE THE JUDGE IN
COURT, SUCH AS ATTORNEYS, SOCIAL WORKERS, AND/OR LAW ENFORCEMENT
OFFICIALS?


The Committee concludes that the current answer to the question is a "Qualified Yes".


Kentucky's Code of Judicial Conduct was adopted in 1999, and is based on the ABA's
1990 Model Code. Certainly, the Model Code was promulgated in the early days of the internet,
and long before social-networking sites were developed.


Canon 2 of the Code of Judicial Conduct requires "[a] judge [to] avoid impropriety and
the appearance of impropriety in all of the judge's activities." In addition, a judge shall not
"conveyor permit others to convey the impression that they are in a special position to influence
the judge." Canon 2D.


Also pertinent to this analysis is Canon 4A:


A. Extra-judicial Activities in General. A judge shall conduct all of the judge's extra-
judicial activities so that they do not:


(1) cast reasonable doubt on the judge's capacity to act impartially as a judge;


(2) demean the judicial office; or
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(3) interfere with the proper performance of judicial duties.


As noted by the Commentary to Canon 4A, "[c]omplete separation of a judge from extra-
judicial activities is neither possible nor wise; ajudge should not become isolated from the
community in which the judge lives." In this Commonwealth, this commentary is particularly
apropos since Kentucky judges stand for election on a periodic basis. Ky. Const. §§ 117, 119.


While the nomenclature of a social networking site may designate certain participants as
"friends," the view of the Committee is that such a listing, by itself, does not reasonably convey
to others an impression that such persons are in a special position to influence the judge.
Certainly, judges have many extra-judicial relationships, connections and interactions with any
number of persons, lawyers or otherwise, who may have business before the judge and the court
over which he or she presides. These relationships may range from mere familiarity, to
acquaintance, to close, intimate friendship, to marriage. Not everyone of these relationships
necessitates ajudge's recusal from a case. Recusal is generally required by Canon 3E(I) "in a
proceeding in which the judge's impartiality might reasonably be questioned ...." Thus, the
intensity of a judge's relationships might be viewed on a continuum. On the one side is the
judge's complete unfamiliarity with a lawyer, a witness or a litigant, except in ajudicial setting.


o recusal is required. On the other extreme is a judge's close personal relationship with a
lawyer, a party or a witness, such as a family member or a spouse. Recusal is required under
Canon 3E(1 ).' At some point between these two extremes, a judge and a participant in a case
may have such a close social relationship that a judge should disclose the relationship to
attorneys and parties in a case and, if need be, recuse. See Cynthia Gray, Disqualification and
Friendships with Attorneys, JUDICIAL CONDUCT REPORTER, Fall 2009, at 1. See also In re
Adams, 932 So.2d 1025 (Fla. 2006) (publically reprimanding judge who presided over cases
involving attorney with whom he had an ongoing romantic relationship); In re Bamberger, Ky.
Judicial Conduct Comm'n, (Feb. 24, 2006) KY. BENCH & BAR, May 2006, at 55 (publically
reprimanding judge for presiding over a number of cases in which a close, personal friend served
as trial consultant in the cases, including a class action case settled for over $200,000,000; the
consultant ultimately received compensation of over $2,000,000 from that case).


While social networking sites may create a more public means of indicating a
connection, the Committee's view is that the designation of a "friend" on a social networking
site does not, in and of itself, indicate the degree or intensity of a judge's relationship with the
person who is the "friend". The Committee conceives such terms as "friend," "fan" and
"follower" to be terms of art used by the site, not the ordinary sense of those words. Recent
judicial ethics opinions in other states have reached conflicting results. See Fla. Jud. Ethics


I Ajudge's participation in cases involving a spouse or family member is prohibited under Canon
3E(1)(d). The Commentary to Canon 3E(1), however, emphasizes that the specific rules in section 3E(1)
are not exhaustive.
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Advisory Opinion 2009-202 (concluding that judges may not add lawyers who may appear
before the judge as "friends" on a social networking site); contra N.Y. Judicial Ethics Advisory
Opinion 08-1763 (concluding that judges may belong to internet-based social network, but
should exercise discretion and otherwise comply with Rules Governing Judicial Conduct); S.c.
Advisory Committee Opinion 17-20094 (concluding that ajudge may be a member of Facebook
and be "friends" with law enforcement officers, so long as they do not discuss matters relating to
the judge's position). The Florida committee found it significant that in order for a judge to list
someone as a "friend," or for another person to list the judge as a "friend," the judge was
required to consent to the listing. The New York committee, while not prohibiting participation,
cautioned:


The judge also should be mindful of the appearance created when
he/she establishes a connection with an attorney or anyone else
appearing in the judge's court through a social network. In some
ways, this is no different from adding the person's contact
information into the judge's Rolodex or address book or speaking
to them in a public setting. But, the public nature of such a link
(i.e., other users can normally see the judge's friends or
connections) and the increased access that the person would have
to any personal information the judge chooses to post on his/her
own profile page establish, at least, the appearance of a stronger
bond. A judge must, therefore, consider whether any such online
connections, alone or in combination with other facts, rise to the
level of a "close social relationship" requiring disclosure and/or
recusal.


N.Y. Judicial Ethics Advisory Opinion 08-176.


The consensus of this Committee is that participation and listing alone do not violate the
Kentucky Code of Judicial Conduct, and specifically do not "conveyor permit others to convey
the impression that they are in a special position to influence the judge." Canon 2D. However,
and like the New York committee, this Committee believes that judges should be mindful of
"whether on-line connections alone or in combination with other facts rise to the level of 'a close
social relationship'" which should be disclosed and/or require recusal. Canon 3E(1).


2 http://www.jud6.org/LegalCommunitylLegaIPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-20.html.
3 http://www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/08-176.htm.
4 http://www.judicial.state.sc.us/advisoryOpinions/displayadvopin.cfm?advOpinNo=17-2009.



http://www.nycourts.gov/ip/judicialethics/opinions/08-176.htm.

http://www.judicial.state.sc.us/advisoryOpinions/displayadvopin.cfm?advOpinNo=
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In addition to the foregoing, the Committee is compelled to note that, as with any public
media, social networking sites are fraught with peril for judges, and that this opinion should not
be construed as an explicit or implicit statement that judges may participate in such sites in the
same manner as members of the general public. Personal information, commentary and pictures
are frequently part of such sites. Judges are required to establish, maintain and enforce high
standards of conduct, and to personally observe those standards. Canon 1. In addition, judges
"shall act at all times in a manner that promotes public confidence in the integrity and
impartiality of the judiciary." Canon 2A. The Commentary to Canon 2A states:


Public confidence in the judiciary is eroded by irresponsible or
improper conduct by judges. Ajudge must avoid all impropriety
and appearance of impropriety. A judge must expect to be the
subject of constant public scrutiny. A judge must therefore accept
restrictions on the judge's conduct that might be viewed as
burdensome by the ordinary citizen and should do so freely and
willingly.


Thus, pictures and commentary posted on sites which might be of questionable taste, but
otherwise acceptable for members of the general public, may be inappropriate for judges. See In
re: Complaint of Judicial Misconduct, 575 F.3d 279 (3rd Cir. 2009) (interpreting federal Judicial
Conduct and Disability Act) (publically reprimanding judge who had maintained website
containing sexually explicit and offensive materials). In its decision, the Third Circuit Court of
Appeals noted "[a J judge's conduct may be judicially imprudent, even if it is legally defensible."
575 F.3d at 291.


Additional issues may arise in relation to Canon 3B. Judges are generally prohibited
from engaging in any ex parte communications with attorneys and their clients. Canon 3B(7).
The Commentary to this section explicitly states that "[aJ judge must not independently
investigate facts in a case and must consider only the evidence presented." In addition, a judge
is disqualified from hearing a case in which the judge has "personal knowledge of disputed
evidentiary facts[.]" Canon 3E(l )(a). A orth Carolina judge was publically reprimanded for
conducting independent research on a party appearing before him and for engaging in ex parte
communications, through Facebook, with the other party's attorney. Public Reprimand of B.
Carlton Terry, Jr., N.C. Judicial Standards Comm'n Inquiry No. 08-234.5 See also Richard
Acello, WEB 2.UH-OH; Judged by Facebook, 95 A.B.AJ. 27 (Dec. 2009) (noting the
commentary aspect of MySpace, Twitter and Facebook, and ajudge's statement that he uses
"sites to keep track of adjudicated offenders under his jurisdiction"). With respect to the judge
quoted in the Acello article, this Committee questions whether his active monitoring of offenders
under his jurisdiction would be appropriate under the Kentucky Code of Judicial Conduct, and


5 http://www.aoc.state.nc.us/www/public/coa/jsc/publicreprimands/jsc08-234.pdf.



http://www.aoc.state.nc.us/www/pub
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whether such conduct raises separation of powers concerns. As an example, the Oregon
Supreme Court, interpreting its Code of Judicial Conduct, censured a judge who witnessed
alleged probation violation, ordered offender into court the following week, and then presided
over a probation violation hearing. In re Baker, 74 P.3d 1077 (Or. 2003).


While a proceeding is pending or impending in any court, judges are prohibited from
making "any public comment that might reasonably be expected to affect its outcome or impair
its fairness ...." Canon 3B(9). Furthermore, full-time judges are prohibited from practicing law
or giving legal advice. Canon 4G. Judges, therefore, must be careful that any comments they
may make on a social networking site do not violate these prohibitions. While social networking
sites may have an aura of private, one-on-one conversation, they are much more public than off-
line conversations, and statements once made in that medium may never go away. See, e.g.,
Judicial Misconduct, 575 F.3d at 293 (noting that "possession of controversial private material
such as that at issue here carried with it the peril of unwanted disclosure"); see also Helen A.S.
Popkin, Twitter Gets You Fired in 140 Characters Or Less, MSNBC.com (March 23,2009)6
(discussing dangers of po stings on social networking sites).


The foregoing examples are meant to be illustrative only, and this Opinion should not be
read as allowing other conduct on a social networking site by implication.


In conclusion, even a cursory reading of this opinion should make clear that the
Committee struggled with this issue, and whether the answer should be a "Qualified Yes" or
"Qualified 0". In speaking with various judges around the state, the Committee became aware
that several judges who had joined internet-based social networks subsequently either limited
their participation or ended it altogether. In the final analysis, the reality that Kentucky judges
are elected and should not be isolated from the community in which they serve tipped the
Committee's decision. Thus, the Committee believes that a Kentucky judge or justice's
participation in social networking sites is permissible, but that the judge or justice should be
extremely cautious that such participation does not otherwise result in violations of the Code of
Judicial Conduct.


Please be aware that opinions issued by or on behalf of the Committee are restricted to
the content and scope of the Canons of Judicial Ethics and legal authority interpreting those
Canons, and the fact situation on which an opinion is based may be affected by other laws or
regulations. Persons contacting the Judicial Ethics Committee are strongly encouraged to seek
counsel of their own choosing to determine any unintended legal consequences of any opinion
given by the Committee or some of its members.


6 http://www.msnbc.msn.comlid/29796962/.Ms. Popkin hypothesizes "the cardinal rule of the Internet:
ever post anything you wouldn't say to your mom, boss and significant other."



http://www.msnbc.msn.comlid/29796962/.Ms.
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Maryland Judicial Ethics Committee 
 


Opinion Request Number:  2012-07 


 


Date of Issue:  June 12, 2012 


 
■    Published Opinion    □    Unpublished Opinion    □   Unpublished Letter of Advice 
 


Judge Must Consider Limitations on Use of Social Networking Sites 


 


Issue:  What are the restrictions on the use of social networking sites by judges? 


 


Answer:  A judge must recognize that the use of social media networking sites may 


implicate several provisions of the Code of Judicial Conduct and, therefore, proceed 


cautiously. 


 


Facts:  A judge has requested guidance about restrictions on the use of social networking 


sites by judges.  The request assumes that judges are not permitted to post anything on 


social networking sites pertaining to court matters, and that judges cannot engage in any 


activities on such sites otherwise prohibited by the Maryland Code of Judicial Conduct.  


Setting forth the scope of the inquiry, the question submitted to the Committee thus 


states: “In other words, this request does not pertain to what can or cannot be posted on 


social media, but simply whether the mere fact of a social connection creates a conflict.” 


 


Discussion:  While participation on Internet-based social networks, such as Facebook,
1
 


has become ubiquitous, allowing people to remain in virtually constant communication, 


the Maryland Code of Judicial Conduct (Md. Rule 16-813) does not directly address 


involvement by Maryland judges.  In broad terms, however, the Code does admonish 


members of the Judiciary to “avoid conduct that would create in reasonable minds a 


perception of impropriety.”  Rule 1.2(b).  That admonition is applicable “to both the 


professional and personal conduct” of judges, who “should expect to be the subject of 


public scrutiny that might be viewed as burdensome if applied to other persons.”  Rule 


1.2.  Comments [1] and [2]. 


 


Facebook is used by millions of people worldwide.  After joining this networking 


site, participants create personal profile pages containing various types of information 


about themselves, and then send “friend requests” to others, through a process known as 


“friending.”
2
  Typically, “Facebook friends” are people who knew one another before 


joining the site, have mutual acquaintances and/or common interests.  By becoming 


“friends,” they are able to see photos, videos and other information posted by or about 


one other on their respective Facebook pages.  Many people post their thoughts, views 


and opinions on almost any subject, as well as details of their daily lives.  Moreover,  


                                         
1 Other social media networking sites include: Twitter, LinkedIn and MySpace.  For illustrative purposes, 


the Committee will refer only to Facebook. 
2 Facebook participants can also “unfriend” others, by removing them from a list of friends or contacts.  See 


generally [Florida Judicial Ethics Advisory Committee Opinion 2010-6]. 
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unless specific privacy settings are used to limit those with whom information is shared, 


others in the network can view that information.  Thus, information posted by a judge on 


a social networking site can be quickly and widely disseminated, and possibly beyond its 


intended audience. 


 


Judicial Ethics Committees in several states have addressed the ethical propriety 


of a judge‟s involvement on social networking sites, with divergent results.  The Florida 


Supreme Court Judicial Ethics Advisory Committee has prohibited judges from adding 


lawyers who may appear before them as “friends” on networking sites, such as Facebook.  


[Florida Judicial Ethics Advisory Committee Opinion 2009-20.]
3
  The Massachusetts 


Judicial Ethics Committee and the Oklahoma Judicial Ethics Advisory Panel have opined 


that judges may have Facebook accounts.  The Oklahoma Advisory Panel concluded that 


a judge may have a social networking account that includes as “friends” “any person who 


does not regularly appear or [is] unlikely to appear in the Judge‟s court as long as he does 


not use the network in a manner that would otherwise violate the Code of Judicial 


Conduct.”  [Oklahoma Judicial Ethics Opinion 2011-3].  For its part, the Massachusetts 


Judicial Ethics Committee stated: “The Committee is of the opinion that the Code 


prohibits judges from associating in any way on social networking sites with attorneys 


who may appear before them.  Stated another way, in terms of a bright-line test, judges 


may only „friend‟ attorneys as to whom they would recuse themselves when those 


attorneys appeared before them.”  [Massachusetts Judicial Ethics Committee Opinion 


2011-6]. 


 


The California Judicial Ethics Committee held that just as judges are permitted to 


join social and civic organizations that include attorneys who may appear before them, 


the same considerations apply to interacting with lawyers on online social networking 


sites.  “Accordingly, a per se prohibition of social networking with lawyers who may 


appear before a judge is not mandated by the Canons.”  The Ethics Committee further 


opined, however, that although it did not believe a per se prohibition was mandated, “it is 


important to stress that a judge‟s interactions with attorneys who may appear before the 


judge will very often create appearances that would violate the Canons.”  The Committee 


thus identified several factors to be considered in determining whether it would be 


permissible to interact with attorneys on social networking sites.  Those factors included: 


1) The nature of the social networking site (The more personal the nature of the page, the 


greater the likelihood that including an attorney would create the appearance that the 


 


                                         
3 For an article discussing this opinion, see John Schwartz, For Judges on Facebook, Friendship Has 


Limits, N.Y. Times.com, Dec. 11, 2009. Cf. [Florida Judicial Ethics Advisory Committee Opinion 2010-5] 


(Candidate for judicial office may add lawyers who may appear before the candidate, if elected judge, as 


“friends” on a social networking site, and permit such lawyers to add the candidate as their “friend.”). 







Maryland Judicial Ethics Committee 
Opinion Request Number:  2012-07 


Date of Issue:  June 12, 2012 


■     


Page 3 of 6 


 


attorney would be in a special position to influence the judge, or cast doubt on the judge‟s 


ability to act impartially).  2) The number of “friends” on the page.  (The greater the 


number of “friends” on the judge‟s page, the less likely one could reasonably perceive 


that any individual participant is in a position to influence the judge).  3) The judge‟s 


practice in determining whom to include.  (As with the number of people on the page, the 


more inclusive the page, the less likely it is to create the impression that any individual 


member is in a special position to influence the judge).  4) How regularly the attorney 


appears before the judge.  (If the likelihood that the attorney actually will appear before 


the judge is low, the more likely it is that the interaction would be permissible).  


[California Judicial Ethics Committee Opinion 66]. 


 


Judicial Ethics Committees in New York, Kentucky, Ohio and South Carolina 


have issued opinions allowing judges to participate in social networking sites.  These 


Committees found no ethical prohibition or requirement for mandatory recusal or 


disclosure.
4
  Those states that have not prohibited the activity, have nonetheless, all 


emphasized the need for the exercise of caution by any judge who elects to participate on 


social networking sites. 


 


Several of Maryland‟s judicial ethics rules are implicated by the judge‟s inquiry.  


Rule 1.2(a) requires that “[a] judge shall act at all times in a manner that promotes public 


confidence in the independence, integrity, and impartiality of the judiciary.‟‟  Comment 


[3] to Rule 1.2 explains:  “Conduct that compromises or appears to compromise the 


independence, integrity, and impartiality of a judge undermines public confidence in the 


judiciary.”  Rule 1.3 states that “[a] judge shall not lend the prestige of judicial office to 


advance the personal or economic interests of the judge or others, or allow others to do 


so.” 


 


Rule 2.4, in turn, provides, in pertinent part: 


 


                                         
4 The New York Judicial Ethics Committee cautioned, however, that a judge “should be mindful of the 


appearance created when he/she establishes a connection with an attorney or anyone else appearing in the 


judge‟s court through a social network … A judge must, therefore, consider whether any such online 


connections, alone or in combination with other facts, rise to the level of a „close social relationship‟ 


requiring disclosure and/or recusal.”  [New York Judicial Ethics Committee Opinion 08-176].  The 


Kentucky Judicial Ethics Committee quoted, with approval, the New York Judicial Ethics Committee‟s 


cautionary statement and further observed: “While social networking sites may create a more public means 


of indicating a connection, the Committee‟s view is that the designation of a „friend‟ on a social networking 


site does not, in and of itself, indicate the degree or intensity of a judge‟s relationship with the person who 


is the „friend.‟”  [Kentucky Judicial Ethics Committee Opinion JE-119].  See also [Ohio Judicial Ethics 


Committee Opinion 2010-7] and [South Carolina Advisory Committee on Standards of Judicial Conduct 


Opinion No. 17-2009]. 
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(b) A judge shall not permit family, social, political, financial, or 


other interests or relationships to influence the judge‟s judicial conduct or 


judgment. 


(c) A judge shall not convey or permit others to convey the 


impression that any person or organization is in a position to influence the 


judge. 


 


Rule 3.1 states, in part: 


 


A judge may engage in extrajudicial activities, except as prohibited 


by law or this Code.  When engaging in extrajudicial activities, a judge 


shall not: 


(a) participate in activities that will interfere with the proper 


performance of the judge‟s judicial duties; 


(b) participate in activities that will lead to the frequent 


disqualification of the judge; 


(c) participate in activities that would appear to a reasonable 


person to undermine the judge‟s independence, integrity, or impartiality[.] 


 


There is thus a concern that being designated as a “friend” of a judge on a social 


networking site might be perceived as indicating both that the person is in a position to 


influence the judge, and may have ex parte communications with the judge via that 


medium.
5
 


 


The Committee, nevertheless, notes that there is no rule prohibiting judges from 


having what traditionally has been thought of as “friends,” be they attorneys or 


laypersons.  Indeed, in order to become a District Court, Circuit Court, or appellate court 


judge in this state, one must be a member in good standing of the Maryland State Bar.  In 


the vast majority of cases, members of the Bar become judges after years of working in 


the legal profession and establishing personal relationships with others in that profession.  


Attorneys are neither obligated nor expected to retire to a hermitage upon becoming a 


judge.  While they must be circumspect in all of their activities, and sensitive to the  


 


 


 


 


 


                                         
5 Rule 2.9 states that, with specified exceptions, “[a] judge shall not initiate, permit, or consider ex parte 


communications, or consider other communications made to the judge out of the presence of the parties or 


their lawyers, concerning a pending or impending matter[.]” 
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impressions such activities may create,
6
 judges may and do continue to socialize with 


attorneys and others. 


 


The mere existence of a friendship between a judge and an attorney does not, in 


and of itself, disqualify the judge from cases involving that attorney.  Rule 2.11 sets forth 


specific circumstances in which a judge “shall disqualify himself or herself” because “the 


judge‟s impartiality might reasonably be questioned[.]”  A personal friendship with one of 


the attorneys is not among the enumerated circumstances.  The list set forth in the Rule, 


however, is not meant to be exhaustive.  Comment [4] to Rule 2.11(c) states: “A judge 


should disclose on the record information that the judge believes the parties or their 


lawyers might reasonably consider relevant to a possible motion for disqualification, even 


if the judge believes there is no basis for disqualification.”  A personal relationship with 


any of the attorneys or parties might be included in such information.  The Committee 


sees no reason to view or treat “Facebook friends” differently.
7
 


 


The requesting judge states: “This request assumes that a Judge is not permitted to 


post anything on a social media site which pertains to Courthouse matters, and that a 


judge cannot engage in any activity on a social media site which is otherwise prohibited 


by the Maryland Code of Judicial Conduct.  In other words, this request does not pertain 


to what can or cannot be posted on social media, but simply whether the mere fact of a 


social connection creates a conflict.”  The Committee recognizes that there are many 


reasons why a judge would want to participate in a social networking site such as 


Facebook (e.g., to communicate with family members, college and law school 


classmates, etc.).  Accordingly, it is the Committee‟s position that “the mere fact of a 


social connection” does not create a conflict.  As the California Judicial Ethics 


Committee aptly observed, “[i]t is the nature of the [social] interaction that should govern 


the analysis, not the medium in which it takes place.”  (Emphasis added).  We reiterate, 


however, the admonition of our counterparts in Kentucky and Oklahoma,
8
 that “social  


                                         
6 C-102 of the Preamble to the Code of Judicial Conduct states: “Judges should maintain the dignity of 


judicial office at all times, and avoid both impropriety and the appearance of impropriety in their 


professional and personal lives.  They should aspire at all times to conduct that ensures the greatest possible 


public confidence in their independence, impartiality, integrity, and competence.” 
7 For a discussion of judges‟ personal relationships, see Cynthia Gray, The Too Friendly Judge? Social 


Networks and the Bench, Judicature, May-June 2010 and Cynthia Gray, Disqualification and Friendships 


with Attorneys, Judicial Conduct Reporter, Fall 2009. 
8 The New York Judicial Ethics Committee similarly stated that “the Committee urges all judges using 


social networks to, as a baseline, employ an appropriate level of prudence, discretion and decorum in how 


they make use of this technology[.]”  [New York Judicial Ethics Committee Opinion 08-176]  The 


California Judicial Ethics Committee suggested, “notwithstanding the explosion of participation in online 


social networking sites, judges should carefully weigh whether the benefit of their participation is worth all 


the attendant risks.”  [California Judicial Ethics Committee Opinion 66]. 
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networking sites are fraught with peril for judges.”
9
  The ethical perils involve, not 


whether a judge can participate on a social networking site, but rather, although not the 


focus of this request, the manner in which the judge does so. 


 


Application:  The Judicial Ethics Committee cautions that this opinion is applicable only 


prospectively and only to the conduct of the requestor described in this opinion, to the 


extent of the requestor‟s compliance with this opinion.  Omission or misstatement of a 


material fact in the written request for opinion negates reliance on this opinion. 


 


Additionally, this opinion should not be considered to be binding indefinitely. The 


passage of time may result in amendment to the applicable law and/or developments in 
the area of judicial ethics generally or in changes of facts that could affect the conclusion 


of the Committee.  If you engage in a continuing course of conduct, you should keep 


abreast of developments in the area of judicial ethics and, in the event of a change in that 


area or a change in facts, submit an updated request to the Committee. 


 


 


 


 


                                         
9 A judge has been publicly reprimanded for social networking misconduct.  See Public Reprimand of 


Terry, North Carolina Judicial Standards Comm‟n, Inquiry No. 08-234, April 1, 2009 (Concluding that the 


judge failed to observe appropriate standards of conduct to ensure the preservation of the integrity and 


independence of the judiciary, failed to respect and comply with the law, failed to act in a manner that 


promoted public confidence in the integrity and impartiality of the judiciary, engaged in ex parte 


communication with counsel and conducted ex parte online research).  In addition, a Georgia judge 


resigned after questions were raised about his Facebook contact with a defendant.  See Debra Cassens 


Weiss, ABA Journal.com., Jan. 7, 2010. 








 
 


1 


  


CJE Opinion No. 2011-6  


Facebook: using social networking web site 


December 28, 2011 


CJE Opinion No. 2011-6 


 


You are a judge-designate who requests guidance from the Committee as you make the 


transition from private practice to a judgeship with the Trial Court. Specifically, you ask the 


Committee to define the parameters of Code-appropriate judicial use of Facebook1, a social 


networking web site. Your question triggers consideration under Section 2A and its 


Commentary; Section 2B and its Commentary; Section 2C; Section 3B(7); Section 3B(9); Section 


4A and its Commentary; and Section 5A(1)(b). 


"Public confidence in the judiciary is eroded by irresponsible or improper conduct by 


judges. A judge must avoid all impropriety and appearance of impropriety." Commentary to 


Section 2A. The Code's drafters observed that "it is not practicable to list all prohibited acts" in 


the Code, thereby enabling the Code to adapt not only to unprecedented advances in 


technology, but also to unanticipated changes to fundamental notions of communication. The 


Code therefore casts its proscriptions "in general terms that extend to conduct by judges that 


is harmful although not specifically mentioned in the Code." Id. Here, too, after considering 


this matter, and reviewing opinions from other jurisdictions2, the Committee does not address 


1 You indicate that you intend to discontinue using LinkedIn, another social networking site, upon being 


sworn in as a judge as you have used that site solely for professional networking. 
2 Committee reviewed the following opinions: 


• New York Opinion 08-176, dated January 29, 2009, available at 


http://www.courts.state.ny.us/ip/judicialethics/opinions/08-176.htm (last visited December 13, 


2011); 


• South Carolina Advisory Committee of Standards of Judicial Conduct, Opinion No. 17-2009, 


dated October 2009, available at 


http://www.judicial.state.sc.us/advisoryOpinions/displayadvopin.cfm?advOpinNo=17-2009 (last 


visited December 13, 2011); 


• Florida Judicial Ethics Advisory Committee, Opinion No. 2009-20, dated November 17, 2009, 


available at http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2009/2009-


20.html (last checked December 13, 2011); 


• Ethics Committee of the Kentucky Judiciary, Formal Judicial Ethics Opinion JE-119, dated 


January 20, 2010, available at 


http://www.jud6.org/LegalCommunity/LegalPractice/opinions/jeacopinions/2010/2010-06.html last 


checked December 13, 2011); and 
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every possible situation that may arise in the realm of social networking sites but instead 


provides you with general guidance to inform your decisions concerning on-line activities. See, 


e.g., CJE Opinion 2004-9 ("The committee historically has been reluctant to advise judges in 


making specific decisions such as this on a case by case basis… The committee can, however, 


provide you with… general guidance that may inform your decision…”). 


 


I. General Use  


The Code does not prohibit judges from simply being members of a social networking 


site such as Facebook. See, e.g., Commentary to Section 4A ("Complete separation of a judge 


from extra-judicial activities is neither possible nor wise; a judge should not become isolated 


from the community in which the judge lives."); CJE Opinion 2004-9 ("[J]udges do not live in 


ivory towers" and the Code permits "[s]ome degree of socializing…”). As a Facebook member, 


you may "post" on your Facebook wall (e.g., photos, videos, comments, and links to articles 


found elsewhere on the Internet), and you may "like" posts that others have made. The 


substance of those activities, however, must be consistent with the Code3. 


For example, you must not act or permit others to depict you acting in a way that 


negatively impacts the integrity and impartiality of the judiciary, Sections 2A, 2B, 4A; you must 


not comment or permit others to comment on cases currently pending before you, Section 


3B(7), (9); you must not join "Facebook groups" that would constitute membership in an 


organization in violation of Section 2C; and, as you note in your request, you must not make 


political endorsements, Section 5A(1)(b). You must also take care not to identify yourself as a 


judge or permit others to do so. Section 2B ("A judge shall not lend the prestige of judicial 


office to advance the private interests of the judge or others; nor shall a judge convey or 


• California Judges Association, Judicial Ethics Committee Opinion 66, dated November 23, 


2010, available at http://www.caljudges.org/files/pdf/Opinion%2066FinalShort.pdf (last visited 


December 13, 2011); 


• Supreme Court of Ohio Board of Commissioners on Grievances and Discipline, Opinion 2010-


7, dated December 3, 2010, available at 


http://www.sconet.state.oh.us/Boards/BOC/Advisory_Opinions/2010/op_10-007.doc. (last 


visited December 13, 2011). 
3 The Committee agrees with the guidance that New York 's ethics committee gave to its judges: 


“The Committee urges all judges using social networks to, as a baseline, employ an appropriate 


level of prudence, direction and decorum in how they make use of this technology… It is not 


difficult to find many mainstream news reports regarding negative consequences and notoriety 


for social network users who used social networks haphazardly…” New York Opinion 08-176 


(citations omitted). 
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permit others to convey the impression that they are in a special position to influence the 


judge."); e.g., Commentary to Section 2B ("[J]udicial letterhead and the judicial title should not 


be used in conducting a judge's personal business."). 


 


II. Associations  


A closer question, and one with which you specifically request guidance, is whether the 


Code permits you to "friend4" attorneys who may appear before you. The Committee is of the 


opinion that the Code prohibits judges from associating in any way on social networking web 


sites with attorneys who may appear before them. Stated another way, in terms of a bright-


line test, judges may only "friend" attorneys as to whom they would recuse themselves when 


those attorneys appeared before them. 


In reaching this decision, the Committee finds instructive two opinions of Florida's 


Judicial Ethics Advisory Committee ("Fla. JEAC"): Opinion No. 2009-20, dated November 17, 


2009; and Opinion 2010-06, dated March 26, 2010. In both opinions, the Fla. JEAC considered 


the propriety of a judge's adding lawyers as "friends" on a social networking site when those 


lawyers may appear before the judge. The Fla. JEAC concluded that this action would violate 


Florida's Canon 2B - identical to the second and third sentences of Section 2B of our Code - 


which states that "[a] judge shall a not lend the prestige of judicial office to advance the 


private interests of the judge or others; nor shall a judge convey or permit others to convey 


the impression that they are in a special position to influence the judge." 


The aspect of the "friending" process that renders it impermissible, the Fla. JEAC found, 


is the selection and rejection process of friending some and not others, and the 


communication of that selection in the "public forum" of a social networking site, because it 


"conveys or permits others to convey the impression that they are in a special position to 


influence the judge." Fla. JEAC Op. 2010-06; Fla. JEAC Op. 2009-20. In this respect, friending 


"creates a class of special lawyers who have requested this status [of `friend']" and "these 


lawyers as a group, in contrast to other lawyers who do not participate in social networking 


sites or who choose not to ask the judge to accept them as the judge's `friend', would appear 


to the public to be in a special relationship with the judge." Fla. JEAC Op. 2010-065. 


4 While one readily associates the verb "to friend" with Facebook, the Committee uses it more 


generally here to refer to all similar social networking associations. 
5 In Fla. JEAC Op. 2010-06, the Fla. JEAC rejected two alternatives that judges suggested as a 


way to avoid an outright prohibition of friending attorneys: (1) The first suggestion was "to 


accept all persons who are either recognized by the judge or who share a number of common 


be the judge's friend”. Fla. JEAC Op. 2010-06.  
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A minority of the Fla. JEAC opined that "social networking sites have become so 


ubiquitous that the term `friend' on these pages does not convey the same meaning that it did 


in the pre-internet age" and that a "friend" may be merely an acquaintance. While this 


Committee does not dispute that the ubiquity of social networking sites has made the word 


"friend" into a term of art, it does disagree that it negates the possible appearance of 


impropriety. See Commentary to Section 2A (explaining that appearance of impropriety arises 


when "the conduct would create in reasonable minds a perception that the judge's ability to 


carry out judicial responsibilities with integrity, impartiality and competence is impaired"). As 


support for this disagreement, this Committee points to the observation that the California 


Judges Association made in Judicial Ethics Committee Opinion 66, dated November 23, 2010: 


given "the peculiar nature of online social networking sites, . . . evidence of the connection 


between the lawyer and the judge is widespread but the nature of the connection may not be 


readily apparent." (Emphasis added); see New York Opinion 08-176 ("[T]he public nature of 


such a link (i.e., other users can normally see the judge's friends or connections) and the 


increased access that the person would have to any personal information the judge chooses to 


post on his/her own profile page establish, at least, the appearance of a stronger bond."). 


 


III. Conclusion  


The Code does not prohibit judges from joining social networking sites, thus you may 


continue to be a member of Facebook, taking care to conform your activities with the Code. A 


judge's "friending" attorneys on social networking sites creates the impression that those 


attorneys are in a special position to influence the judge. Therefore, the Code does not permit 


you to "friend" any attorney who may appear before you6,(6) The pervasiveness of social 


media in today's society makes this situation one which requires a judge to "accept restrictions 


on the judge's conduct that might be viewed as burdensome by the ordinary citizen." 


Commentary to Section 2A. 


 


 


6 As this conclusion implies, this prohibition does not extend to all lawyers, just those who may 


appear before the judge. E.g., Fla. JEAC Op. 2009-20 ("[T]his opinion does not apply to the 


practice of listing as `friends' persons other than lawyers, or to listing as `friends' lawyers who 


do not appear before the judge, either because they do not practice in the judge's area or 


court or because the judge has listed them on the judge's recusal list so that their cases are not 


assigned to the judge.").  
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Opinion 13-39 


May 28, 2013 


Dear Justice: 


 


This responds to your inquiry (13-39) asking whether you must, at the request of the 


defendant and/or, his/her attorney, exercise recusal in a criminal matter because you are 


“Facebook friends” with the parents or guardians of certain minors who allegedly were 


affected by the defendant’s conduct. Despite the Facebook nomenclature (i.e., the word 


“friend”) used to describe these undefined relationships, you indicate that these parents are 


mere acquaintances and that you can be fair and impartial. 


 


The Committee believes that the mere status of being a “Facebook friend,” without 


more, is an insufficient basis to require recusal. Nor does the Committee believe that a judge’s 


impartiality may reasonably be questioned (see 22 NYCRR 100.3[E][1]) or that there is an 


appearance of impropriety (see 22 NYCRR 100.2[A]) based solely on having previously 


“friended” certain individuals who are now involved in some manner in a pending action. 


 


As the Committee noted in Opinion 11-125, interpersonal relationships are varied, fact-


dependent, and unique to the individuals involved. Therefore, the Committee can provide only 


general guidelines to assist judges who ultimately must determine the nature of their own 


specific relationships with particular individuals and their ethical obligations resulting from 


those relationships. With respect to social media relationships, the Committee could not 


“discern anything inherently inappropriate about a judge joining and making use of a social 


network” (Opinion 08-176). However, the judge “should be mindful of the appearance created 


when he/she establishes a connection with an attorney or anyone else appearing in the 


judge’s court through a social network. . . [and] must, therefore, consider whether any such 


online connections, alone or in combination with other facts, rise to the level of a... 


relationship requiring disclosure and/or recusal” (id.). 


 


If, after reading Opinions 11-125 and 08-176, you remain confident that your 


relationship with these parents or guardians is that of a mere “acquaintance” within the 


meaning of Opinion 11-125, recusal is not required. However, the Committee recommends 


that you make a record, such as a memorandum to the file, of the basis for your conclusion. 


This practice, although not mandatory, may be of practical assistance to you if similar 
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circumstances arise in the future or if anyone later questions your decision. Alternatively, If 


you need further assistance with your inquiry, please feel free to write or call us. 


 


Enclosed, for your convenience, are Opinions 11-125 and 08-176 which address this 


issue. 


Very truly yours, 


 


George D. Marlow, Assoc. Justice 


Appellate Div., First Dept. (Ret.) 


Committee Chair 


 


Encs. 
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OPINION 2010-7 


Issued December 3, 2010 


 


SYLLABUS:  A judge may be a “friend” on a social networking site with a lawyer who 


appears as counsel in a case before the judge.  As with any other action a judge takes, a judge’s 


participation on a social networking site must be done carefully in order to comply with the 


ethical rules in the Ohio Code of Judicial Conduct.  A judge who uses a social networking site 


should follow these guidelines.  To comply with Jud. Cond. Rule 1.2, a judge must maintain 


dignity in every comment, photograph, and other information shared on the social networking 


site.  To comply with Jud. Cond. Rule 2.4(C), a judge must not foster social networking 


interactions with individuals or organizations if such communications erode confidence in the 


independence of judicial decision making.  To comply with Jud. Cond. Rule 2.9(A), a judge 


should not make comments on a social networking site about any matters pending before the 


judge—not to a party, not to a counsel for a party, not to anyone.  To comply with Jud. Cond. 


Rule 2.9(C), a judge should not view a party’s or witnesses’ pages on a social networking site 


and should not use social networking sites to obtain information regarding the matter before 


the judge.  To comply with Jud. Cond. Rule 2.10, a judge should avoid making any comments 


on a social networking site about a pending or impending matter in any court.  To comply with 


Jud. Cond. Rule 2.11(A)(1), a judge should disqualify himself or herself from a proceeding when 


the judge’s social networking relationship with a lawyer creates bias or prejudice concerning 


the lawyer for a party.  There is no bright-line rule: not all social relationships, online or 


otherwise, require a judge’s disqualification.  To comply with Jud. Cond. Rule 3.10, a judge may 


not give legal advice to others on a social networking site.  To ensure compliance with all of 


these rules, a judge should be aware of the contents of his or her social networking page, be 


familiar with the social networking site policies and privacy controls, and be prudent in all 


interactions on a social networking site. 
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OPINION:  This opinion addresses a question regarding a judge and a lawyer being 


“friends” on a social networking site. 


May a judge be a “friend” on a social networking site with a lawyer who appears as 


counsel in a case before the judge? 


 


Introduction 


A rose is a rose is a rose.  A friend is a friend is a friend?  Not necessarily.  A social 


network “friend” may or may not be a friend in the traditional sense of the word. 


Anyone who sets up a profile page on a social networking site can request to become a 


“friend” (or similar designation) of any of the millions of users on the site.  There are hundreds 


of millions of “friends” on social networking sites. 


A “friend” of a “friend” can become a “friend” of a “friend” and so on.  Consequently, 


some “friends” do not know each other except for their presence on the social network. 


Being a “friend” opens the opportunity for social interaction on the network.  A “friend” 


can interact with another “friend” by posting status updates on newsfeeds and walls, by 


sharing photographs, by sending messages, or by chatting online.  And, unless privacy controls 


are used, interaction with one friend can be viewed by all friends in the network. 


Inevitably, a judge who uses a social network site will be asked to “friend” other users, 


some of whom may be lawyers, some of whom may represent clients in the court on which the 


judge serves.  Thus, judges seek guidance as to appropriate ethical boundaries, in particular as 


to being “friends” with lawyers on a social networking site. 


 


Ohio Code of Judicial Conduct 


There is no rule in the Ohio Code of Judicial Conduct that prohibits a judge from being 


friends, online or otherwise, with lawyers—even those who appear before the judge.   


Social interaction between a judge and a lawyer is not prohibited.  Yet, a judge’s actions 


and interactions must at all times promote confidence in the judiciary.  A judge must avoid 


impropriety or the appearance of impropriety, must not engage in ex parte communication, 


must not investigate matters before the judge, must not make improper public statements on 


pending or impending cases, and must disqualify from cases when the judge has personal bias 


or prejudice concerning a party or a party’s lawyer or when the judge has personal knowledge 


of facts in dispute. 
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Canon 1 states that “[a] judge shall uphold and promote the independence, integrity, 


and impartiality of the judiciary, and shall avoid impropriety and the appearance of 


impropriety.  [As explained in the Scope section of the Code at [2], “[t]he canons state 


overarching principles of judicial ethics that all judges must observe.  Although a judge may be 


disciplined only for violating a rule, the canons provide important guidance in interpreting the 


rules.”] 


Jud. Cond. Rule 1.2 echoes Canon 1.  Jud. Cond. Rule 1.2 requires that “[a] judge shall act 


at all times in a manner that promotes public confidence in the independence, integrity, and 


impartiality of the judiciary, and shall avoid impropriety and the appearance of impropriety.” 


Canon 2 states that “[a] judge shall perform the duties of judicial office impartially, 


competently, and diligently.” 


Jud. Cond. Rule 2.4(C) requires that “[a] judge shall not convey or permit others to 


convey the impression that any person or organization is in a position to influence the judge.” 


Jud. Cond. Rule 2.9(A) requires, with exceptions not applicable herein, that “[a] judge 


shall not initiate, receive, permit, or consider ex parte communications.”  Pursuant to the 


Terminology section of the Code an “‘[e]x parte communication’ means a communication, 


concerning a pending or impending matter, between counsel or an unrepresented party and 


the court when opposing counsel or an unrepresented party is not present or any other 


communication made to the judge outside the presence of the parties or their lawyers.”  


“‘Impending’ references a matter or proceeding that is imminent or expected to occur in the 


near future.”  “‘Pending’ references a matter or proceeding that has commenced.  A matter 


continues to be pending through any appellate process until final disposition.” 


Jud. Cond. Rule 2.9(C) requires that “[a] judge shall not investigate facts in a matter 


independently, and shall consider only the evidence presented and any facts that may properly 


be judicially noticed.” 


Jud. Cond. Rule 2.10 requires that “[a] judge shall not make any public statement that 


might reasonably be expected to affect the outcome or impair the fairness of a matter pending 


or impending in any court, or make any nonpublic statement that might substantially interfere 


with a fair trial or hearing.” 


Jud. Cond. Rule 2.11(A)(1) requires that “[a] judge shall disqualify himself or herself in 


any proceeding in which the judge’s impartiality might reasonably be questioned, including but 


not limited to the following circumstances:  The judge has a personal bias or prejudice 


concerning a party or a party’s lawyer, or personal knowledge of facts that are in dispute in the 


proceeding.” 
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Jud. Cond. Rule. 3.10 requires that “[a] judge shall not practice law.” 


Upholding these required virtues may be challenging for a social networking judge.  


Social interaction on a network occurs rapidly and is widely disseminated.   


 


Other states 


Outside Ohio, a judge has received discipline for social networking misconduct.  In Ohio, 


thus far, there has been no discipline of judges for social networking misconduct. 


In North Carolina, a judge received a public reprimand for social networking misconduct.  


See Public Reprimand of Terry, North Carolina Judicial Standards Commission, Inquiry No. 08-


234, April 1, 2009.  While presiding over a child custody and child support hearing, a judge 


became social network “friends” with an attorney for the defendant in the proceeding.  In a 


meeting with both counsel in the judge’s chambers, father’s counsel mentioned Facebook.  


The mother’s counsel said “she did not know what ‘Facebook’ was, and that she did not have 


time for it.”  The judge and the father’s counsel became Facebook “friends.”  At another 


meeting in chambers, in which the judge and both counsel were reviewing prior testimony that 


suggested one of the parties was having an affair, the father’s counsel stated “I will have to see 


if I can prove a negative.”  The father’s counsel posted on Facebook “how do I prove a 


negative.”  One evening the judge saw the posting.  The judge posted he had “two good 


parents to choose from.”  The judge also posted “[the judge] feels that he will be back in 


court” referring to the case not being settled.  The father’s counsel posted “I have a wise 


judge.”  The next day in a break in the proceedings, the judge told the mother’s counsel of the 


exchanges.  On another day, the judge posted “he was in his last day of trial” to which the 


father’s counsel posted “I hope I’m in my last day of trial” to which the judge posted “you are 


in your last day of trial.”  Id. 


Further, the North Carolina judge used an internet site to find information about the 


mother’s photography business.  He viewed samples of the photography and found numerous 


poems.  Prior to announcing his findings in the case, the judge recited, with minor changes, a 


poem the mother had on her website.  The judge did not disclose to counsel or the parties 


during the four days of trial that he had conducted independent research on the mother or 


visited the mother’s website.  Following the conclusion of the hearing and after orally entering 


an order, the judge requested the bailiff to summon the attorneys back to the courtroom 


where the judge disclosed that he had viewed the mother’s website and quoted the poem he 


found on her website.  The judge told the Commission’s investigator he quoted the poem 


because it gave him “hope for the kids and showed that [the mother] was not as bitter as he 


first thought.”  Id. 
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The North Carolina Judicial Standard Commission concluded that the judge had ex parte 


communications with a party’s counsel in a matter being tried before him and that the judge 


was influenced by information he independently gathered by viewing a party’s website while 


the hearing was ongoing, even though the contents of the site were never offered or entered 


as evidence.  The judge’s misconduct included “failure to personally observe appropriate 


standards of conduct to ensure that the integrity and independence of the judiciary shall be 


preserved (Canon 1), failure to respect and comply with the law (Canon 2A), failure to act at all 


times in a manner that promotes public confidence in the integrity and impartiality of the 


judiciary (Canon 2A), engaging in ex parte communication with counsel and conducting 


independent ex parte online research about a party presently before the Court (Canon 3A(4)).  


Judge Terry’s actions constitute conduct prejudicial to the administration of justice that brings 


the judicial office into disrepute (N.C. Const. art IV, § 17 and N.C.G.S. § 7A-376(a)).”  Id. 


In several states, advisory opinions have been issued offering advice to judges as to 


“friend” issues.  In Ohio, thus far, there are no advisory opinions providing ethical guidance. 


In Kentucky, the Ethics Committee of the Kentucky Judiciary answered a “Qualified Yes” 


to the question:  “May a Kentucky judge or justice, consistent with the Code of Judicial 


Conduct, participate in an internet-based social networking site, such as Facebook, LinkedIn, 


Myspace or Twitter, and be ‘friends’ with various persons who appear before the judge in 


court, such as attorneys, social workers, and/or law enforcement officials?”  Ethics Committee 


of the Kentucky Judiciary, Formal Judicial Ethics Op. JE-119 (2010). 


While Ohio’s Code of Judicial Conduct is not identical to the Kentucky Code of Judicial 


Conduct, the advice offered by the Kentucky committee is instructive.  The Kentucky 


committee noted that “[w]hile the nomenclature of a social networking site may designate 


certain participants as ‘friends,’ the view of the Committee is that such a listing, by itself, does 


not reasonably convey to others an impression that such persons are in a special position to 


influence the judge.”  Id.  The Kentucky committee’s consensus “is that participation and listing 


alone do not violate the Kentucky Code of Judicial Conduct, and specifically do not ‘convey or 


permit others to convey the impression that they are in a special position to influence the 


judge.’  Canon 2D.”  Id.  The Kentucky committee stated that like New York, Judicial Ethics 


Advisory Opinion 08-176, it believes that judges should be mindful of whether on-line 


connections, alone or with other facts, rise to a close social relationship that should be 


disclosed and/or required recusal pursuant to Canon 3E(1).  Id. 
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The Kentucky committee noted that the opinion should not be construed as a statement 


that judges may participate in social networking sites in the same manner as members of the 


general public.  The committee cited Canon 1 (requiring judges to establish, maintain and 


enforce high standards of conduct, and to personally observe those standards) and Canon 2(A) 


(requiring judges to act at all times in a manner that promotes public confidence in the 


integrity and impartiality of the judiciary).  The committee stated “pictures and commentary 


posted on sites which might be of questionable taste, but otherwise acceptable for members 


of the general public, may be inappropriate for judges.”  The committee cited Canon 3(E)(1)(a) 


(disqualifying a judge when a judge has personal knowledge of disputed evidentiary facts); 


Canon 3B(7) (prohibiting a judge from engaging in ex parte communication with attorneys and 


their clients); and the Commentary to 3B(7) (stating that a judge must not independently 


investigate facts in a case and must consider only evidence presented).  The committee cited 


Canon 3(B)(9) (prohibiting public comments, while a proceeding is pending or impending in 


any court, that might reasonably be expected to affect a proceeding’s outcome or impair its 


fairness), and cited Canon 4(G) (prohibiting a judge from practicing law or giving legal advice).  


The committee noted that judges must be careful that any comments they make on a social 


networking site do not violate these rules. 


Neither New York nor South Carolina advisory committees prohibit a judge from being a 


member of a social networking site.  New York, Advisory Committee on Judicial Ethics, Op. 08-


176 (2009).  South Carolina, Advisory Committee on Standards of Judicial Conduct, Op. 17-


2009 (2009). 


The New York committee, among other advice, stated that a “judge should be mindful of 


the appearance created when he/she establishes a connection with an attorney or anyone else 


appearing in the judge’s court through a social network.  In some ways, this is no different 


from adding the person’s contact information into the judge’s Rolodex or address book or 


speaking to them in a public setting.  But, the public nature of such a link (i.e., other users can 


normally see the judge’s friends or connections) and the increased access that the person 


would have to any personal information the judge chooses to post on his/her own profile page 


establish, at least, the appearance of a stronger bond.  A judge must, therefore, consider 


whether any such online connections, alone or in combination with other facts, rise to the 


level of a ‘close social relationship’ requiring disclosure and/or recusal. (compare Opinion 07-


141 with Opinion 06-149).”  New York, Advisory Committee on Judicial Ethics, Op. 08-176 


(2009). 
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The South Carolina committee concluded that “[a] judge [magistrate judge] may be a 


member of Facebook and be friends with law enforcement officers and employee’s of the 


Magistrate [magistrate judge] as long as they do not discuss anything related to the judge’s 


position as a magistrate.”  The committee noted that “[a]llowing a Magistrate to be a member 


of a social networking site allows the community to see how the judge communicates and 


gives the community a better understanding of the judge.”  South Carolina, Advisory 


Committee on Standards of Judicial Conduct, Op. 17-2009 (2009). 


But a Florida committee answered “No” to the question of “whether a judge may add 


lawyers who may appear before the judge as ‘friends’ on a social networking site.”  Florida 


Sup.Ct., Judicial Ethics Advisory Committee, Op. 2009-20 (2009).  “The Committee believes that 


listing lawyers who may appear before the judge as ‘friends’ on a judge’s social networking 


page reasonably conveys to others the impression that these lawyer ‘friends’ are in a special 


position to influence the judge.”  Id.  Later, in Op. 2010-06 (2010), the Florida committee 


advised “No” when asked whether a judge “may allow an attorney access to the judge’s 


personal social networking page as a ‘friend’ if the judge sends a communication to all 


attorney ‘friends’ or posts a permanent, prominent disclaimer on the judge’s Facebook profile 


page that the term ‘friend’ should be interpreted to simply mean that the person is an 


acquaintance of the judge, not a ‘friend’ in the traditional sense.”  Also, in Op. 2010-06 (2010), 


the Florida committee advised “No” when asked whether a judge may friend attorneys who 


appear before the judge “if the judge accepts as ‘friends’ all attorneys who request to be 


included or all persons whose names the judge recognizes, and others whose names the judge 


does not recognize but who share a number of common friends.” 


For other “friend’ related issues addressed by the Florida Supreme Court Judicial Ethics 


Advisory Committee see Opinion 2010-04 (2010), Opinion 2010-5 (2010), Op. 2010-06 (2010) 


(addressing a “defriending” question along with the questions addressed above). 


 


Guidelines for Ohio judges who use social network sites 


As with any other action a judge takes, a judge’s participation on a social networking site 


must be done carefully.  Some guidelines are as follows.  Following these guidelines as to social 


networking will require a judge’s constant vigil. 


A judge must maintain dignity in every comment, photograph, and other information 


shared on the social network.  As required by Jud. Cond. Rule 1.2, a judge must act at all times 


in a manner that promotes public confidence in the independence, integrity, and impartiality 


of the judiciary, and must avoid impropriety and the appearance of impropriety.  It should go 


  







 
 


8 


  


without saying that upholding the law is a key component of maintaining the dignity of office, 


displaying anything to the contrary on a social networking site is imprudent and improper. 


A judge must not foster social networking interactions with individuals or organizations 


if such communications will erode confidence in the independence of judicial decision making.  


As required by Jud. Cond. Rule 2.4(C), a judge must not convey the impression that any person 


or organization is in a position to influence the judge; and must not permit others to convey 


that impression.  For example, frequent and specific social networking communications with 


advocacy groups interested in matters before the court may convey such impression of 


external influence. 


A judge should not make comments on a social networking site about any matters 


pending before the judge—not to a party, not to a counsel for a party, not to anyone.  As 


required by Jud. Cond. Rule 2.9(A), a judge must avoid initiating, receiving, permitting, or 


considering ex parte communications.  Even though Jud. Cond. Rule 2.9(A)(1) allows “[w]hen 


circumstances require it, an ex parte communication for scheduling, administrative, or 


emergency purposes, that does not address substantive matters or issues on the merits . . . 


provided the judge reasonably believes that no party will gain a procedural, substantive, or 


tactical advantage as a result of the ex parte communication,” it would be prudent to avoid 


any such job related communications on a social networking site as it increases the chance of 


improper ex parte exchanges.  If a judge receives an ex parte communication, the judge should 


reveal it on the record to the parties and their attorneys. 


A judge should not view a party’s or witness’ page on a social networking site and should 


not use social networking sites to obtain information regarding the matter before the judge.  


As required by Jud. Cond. Rule 2.9(C), a judge must not investigate facts in a matter 


independently and must consider only the evidence presented and any facts that may properly 


be judicially noticed.  The ease of finding information on a social networking site should not 


lure the judge into investigative activities in cases before the judge. 


A judge should avoid making any comments on a social networking site about pending 


or impending matters in any court.  As required by Jud. Cond. Rule 2.10 “[a] judge shall not 


make any public statement that might reasonably be expected to affect the outcome or impair 


the fairness of a matter pending or impending in any court, or make any nonpublic statement 


that might substantially interfere with a fair trial or hearing.”  Avoidance of any pending or 


impending case related comments is advised. 


A judge should disqualify himself or herself from a proceeding when the judge’s social 


networking relationship with a lawyer creates bias or prejudice concerning the lawyer for a 


party.  Not all social relationships, online or otherwise, require a judge’s disqualification.  For 
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example, see In re Disqualification of Bressler (1997), 81 Ohio St.3d 1215, “the mere existence 


of a friendship between a judge and an attorney or between a judge and a party will not 


disqualify the judge from cases involving that attorney or party.”  There is no bright-line rule to 


determine when a social relationship is a disqualifying factor.  As required by Jud. Cond. Rule 


2.11, a judge shall disqualify when “[t]he judge has a personal bias or prejudice concerning a 


party or a party’s lawyer, or personal knowledge of facts that are in dispute in the proceeding.”  


As explained in Comment [1] to Jud. Cond. Rule 2.11, “a judge is disqualified whenever the 


judge’s impartiality might reasonably be questioned, regardless of whether any of the specific 


provisions of division (A)(1) to (6) apply.”  Further, as noted in Comment [5], “[a] judge should 


disclose on the record information that the judge believes the parties or their lawyers might 


reasonably consider relevant to a possible motion for disqualification, even if the judge 


believes there is no basis for disqualification.” 


A judge may not give legal advice to others on a social networking site.  As required by 


Jud. Cond. Rule 3.10, a judge is prohibited from practicing law.  Giving legal advice to another 


on a social network site implicates the practice of law. 


A judge should be aware of the contents of his or her social networking page, be familiar 


with the social networking site policies and privacy controls, and be prudent in all interactions 


on a social networking site. 


 


Conclusion 


In conclusion, the Board advises as follows.  A judge may be a “friend” on a social 


networking site with a lawyer who appears as counsel in a case before the judge.  As with any 


other action a judge takes, a judge’s participation on a social networking site must be done 


carefully in order to comply with the ethical rules in the Ohio Code of Judicial Conduct.  A 


judge who uses a social networking site should follow these guidelines.  To comply with Jud. 


Cond. Rule 1.2, a judge must maintain dignity in every comment, photograph, and other 


information shared on the social networking site.  To comply with Jud. Cond. Rule 2.4(C), a 


judge must not foster social networking interactions with individuals or organizations if such 


communications erode confidence in the independence of judicial decision making.  To comply 


with Jud. Cond. Rule 2.9(A), a judge should not make comments on a social networking site 


about any matters pending before the judge—not to a party, not to a counsel for a party, not 


to anyone.  To comply with Jud. Cond. Rule 2.9(C), a judge should not view a party’s or 


witnesses’ pages on a social networking site and should not use social networking sites to 


obtain information regarding the matter before the judge.  To comply with Jud. Cond. Rule 


2.10, a judge should avoid making any comments on a social networking site about a pending 
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or impending matter in any court.  To comply with Jud. Cond. Rule 2.11(A)(1), a judge should 


disqualify himself or herself from a proceeding when the judge’s social networking relationship 


with a lawyer creates bias or prejudice concerning the lawyer for a party.  There is no bright-


line rule: not all social relationships, online or otherwise, require a judge’s disqualification.  To 


comply with Jud. Cond. Rule 3.10, a judge may not give legal advice to others on a social 


networking site.  To ensure compliance with all of these rules, a judge should be aware of the 


contents of his or her social networking page, be familiar with the social networking site 


policies and privacy controls, and be prudent in all interactions on a social networking site. 


 


 


Advisory Opinions of the Board of Commissioners on Grievances and Discipline are 


informal, nonbinding opinions in response to prospective or hypothetical questions 


regarding the application of the Supreme Court Rules for the Government of the Bar of Ohio, 
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JUDICIAL ETHICS ADVISORY PANEL 


JUDICIAL ETHICS OPINION 2011-3 


¶1 Questions: 1. May a Judge hold an internet social account, such as Facebook, Twitter, 


or Linkedin without violating the Code of Judicial Conduct? 


¶2 2. May a Judge who owns an internet based social media account add court staff, law 


enforcement officers, social workers, attorneys and others who may appear in his or her court 


as "friends" on the account? 


¶3 Answers: Question 1 – Yes, with restrictions. 


¶4 Question 2 – No. 


¶5 Discussion: The explosion in the use of social networking accounts has resulted in 


inquiries, such as we address in this opinion to Judicial Ethics Advisory Panels in several states, 


and the use of such accounts resulted in sanctions being imposed for improper use in some 


instances. We have reviewed opinions from New York, Florida, South Carolina, Kentucky and 


Ohio and reports of disciplinary actions in North Carolina and Georgia. 


¶6 The common theme of the opinions rendered in other states deals with the conflict 


that may arise between the use of the social network and the duty of the Judge, found in all 


the Codes of Judicial Conduct, that is the duty of the Judge to maintain the dignity of judicial 


office at all times, and avoid impropriety and the appearance of impropriety in their 


professional and personal lives, and to ensure the greatest public confidence in their 


independence, impartiality, integrity and competence. See Preamble of Oklahoma Code of 


Judicial Conduct (2), Canon 1, Rule 1, 2, etc. The test for appearance of impropriety is whether 


the conduct would create in reasonable minds a perception that the Judge violated this code 


or engaged in other conduct that reflects adversely on the Judge’s honesty, impartiality, 


temperament, or fitness to serve as a Judge. Canon 1, Rule 214 (C), "A Judge shall not convey 


or permit others to convey the impression that any person or organization is in a position to 


influence the Judge." 


¶7 All of the Ethics Panels have opined that there is no per se violation of their 


respective Codes but differ as to whether the Judge can add as "friends" lawyers or others who 
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regularly appear or are likely to appear in their court. We conclude that in answer to Question 


1 that a Judge may hold a social networking account that includes as "friends" any person who 


does not regularly appear or in unlikely to appear in the Judge’s court as long as he does not 


use the network in a manner that would otherwise violate the Code of Judicial Conduct. New 


York, South Carolina, Kentucky, and Ohio have concluded that it is not per se a violation to 


have as a "friend" on Facebook, lawyers who appear before the Judge or those persons such as 


law enforcement officers, social workers who may appear before the court but restrict any 


such conduct that could publicly be perceived as indicating that such persons may exercise 


undue influence on the Judge as regarded as ex-parte communications. The Kentucky opinion 


JE 119 states that they do not believe that being a designated friend in a social network 


conveys the impression of a special relationship, the opinion is shared by panels from New 


York, South Carolina, and Ohio and a minority opinion from Florida. The Kentucky opinion 


repeats the admonition New York Advisory Opinion 08-176 that "social networking sites are 


fraught with peril for Judges." We agree wholeheartedly with the admonition. 


¶8 Florida’s Judicial Ethics Advisory Opinion 2009-20 prohibits a Judge from adding 


lawyers who appear in the Judge’s court as "friends" and prohibits these lawyers from adding 


the Judge a "friend" as being violative of the canon that prohibits a Judge from conveying an 


impression, or allow others to convey the impression, that a person is in a special position to 


influence the Judge. We agreed and emphasize that whether such posting would mean that 


the party was actually in a special position is immaterial as it would or could convey that 


impression. We believe that the same rationale applies to social workers, law enforcement 


officers, or others who regularly appear in court in an adversarial role. In response to our 


specific question, we do not believe that this extends to court staff. 


¶9 We believe that public trust in the impartiality and fairness of the judicial system is so 


important that is imperative to err on the side of caution where the situation is "fraught with 


peril." 


¶10 To those who would argue that this position is too restrictive of the rights and 


privileges of the Judge, we echo the Kentucky opinion JE 119, wherein it is stated "A Judge 


must accept restrictions on the Judge’s conduct that might be viewed as burdensome by the 


ordinary citizen and should do so freely and willingly." 


Dated:______________ 


/s/Milton C. Craig, Chairman 


/s/Robert E. Lavender, Vice-Chairman 


/s/Vicki L. Robertson, Secretary 


 


  








JUDICIAL ETHICS COMMITTEE
ADVISORY OPINION NO. 12-01


October 23, 2012


The Judicial Ethics Committee has been asked to provide an ethics opinion as to


whether judges may utilize social media such as Facebook, Twitter, LinkedIn, and MySpace


and, if so, the extent to which they may participate.  As we will explain, while the Code of


Judicial Conduct allows judges to do so, it must be done cautiously.  For the purposes of this


opinion, we shall utilize Facebook to refer to social media, for it is one of the most widely-


used sites and appears to operate in a fashion similar to others.


Maryland Judicial Ethics Committee Opinion No. 2012-07 explains the services


offered by Facebook:


Facebook is used by millions of people worldwide.  After joining this


networking site, participants create personal profile pages containing various


types of information about themselves, and then send “friend requests” to


others, through a process known as “friending.”  Typically, “Facebook friends”


are people who knew one another before joining the site, have mutual


acquaintances and/or common interests.  By becoming “friends,” they are able


to see photos, videos and other information posted by or about one [an]other


on their respective Facebook pages.  Many people post their thoughts, views


and opinions on almost any subject, as well as details of their daily lives. 


Moreover, unless specific privacy settings are used to limit those with whom


information is shared, others in the network can view that information.  Thus,


information posted by a judge on a social networking site can be quickly and


widely disseminated, and possibly beyond its intended audience.


Several provisions of the Code of Judicial Conduct are relevant to this question.


Tennessee Supreme Court Rule 10, Canon 1, Rule 1.2 requires that “judge[s] shall act


at all times in a manner that promotes public confidence in the independence, integrity, and


impartiality of the judiciary.”  Comments to this rule provide, in pertinent part, Comment [1],


that it applies to “both the professional and personal conduct of a judge”; Comment [2], that


“[a] judge should expect to be the subject of public scrutiny that might be viewed as


burdensome if applied to other citizens”; Comment [3], “[c]onduct that compromises or


appears to compromise the independence, integrity, and impartiality of a judge undermines


public confidence in the judiciary”; and Comment [5], that a judge must avoid “conduct


[that] would create in reasonable minds a perception that the judge violated [the Code of


Judicial Conduct] or engaged in other conduct that reflects adversely on the judge’s honesty,







impartiality, temperament, or fitness to serve as a judge.” 


Rule 1.3 provides that “[a] judge shall not abuse the prestige of judicial office to


advance the personal or economic interests of the judge or others, or allow others to do so.” 


Canon 2, Rule 2.4(B) and (C) provides, in part, that “[a] judge shall not permit family,


social, political, financial, or other interests or relationships to influence the judge’s judicial


conduct or judgment”; and that “[a] judge shall not convey or permit others to convey the


impression that any person or organization is in a position to influence the judge.”


Rule 2.9(A) provides that “[a] judge shall not initiate, permit, or consider ex parte


communications, or consider other communications made to the judge outside the presence


of the parties or their lawyers, concerning a pending or impending matter[.]”


Rule 2.11 sets out the procedures for disqualification in situations where the judge has


a conflict or there is an appearance that this is the case.  Of particular relevance to a judge’s


use of social media are subsections (A)(1) and (A)(5), providing that the impartiality of a


judge might be reasonably questioned if it appears the judge “has a personal bias or prejudice


concerning a party or a party’s lawyer, or personal knowledge of facts that are in dispute in


the proceeding”; or, the judge “has made a public statement, other than in a court proceeding,


judicial decision, or opinion, that commits or appears to commit the judge to reach a


particular result or rule in a particular way in the proceeding or controversy.”  Additionally,


a judge’s use of social media may require that the judge “disclose on the record information


that the judge believes the parties or their lawyers might reasonably consider relevant to a


possible motion for disqualification, even if the judge believes there is no basis for


disqualification.” Rule 2.11, Comment [5].


Canon 3, Rule 3.1 sets out the extent to which judges may participate in non-judicial


activities:


A judge may engage in personal or extrajudicial activities, except as


prohibited by law or this Code.  However, when engaging in such activities,


a judge shall not:


(A) participate in activities that will interfere with the proper and timely


performance of the judge’s judicial duties;


(B) participate in activities that will lead to frequent disqualification of


the judge;
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(C)  participate in activities that would appear to a reasonable person to


undermine the judge’s independence, integrity, or impartiality[.]


Judicial ethics committees of several states have addressed this question, with the


majority concluding that judges may utilize social networking sites, but must do so with


caution. See Maryland Judicial Ethics Committee Opinion No. 2012-07 (“While they must


be circumspect in all of their activities, and sensitive to the impressions such activities may


create, judges may and do continue to socialize with attorneys and others.); Florida Judicial


Ethics Advisory Opinion 2009-20 (while judges may participate in social media, they may


not “friend” lawyers who may appear before them); Oklahoma Judicial Ethics Advisory


Opinion 2011-3 (judges may participate in social media, “friending” those who do not


“regularly appear or [are] unlikely to appear in the Judge’s court”); Massachusetts Judicial


Ethics Committee Opinion 2011-6 (judges may participate in social media but “may only


‘friend’ attorneys as to whom they would recuse themselves when those attorneys appeared


before them”).


California Judicial Ethics Committee Opinion 66 sets out several matters a judge


should consider before participating in a particular social media site: 


(1) the nature of the site, the more personal sites creating a greater likelihood


that “friending” an attorney would create an appearance of favoritism; 


(2) the number of persons “friended” by the judge, with the greater the number


of friends resulting in less likelihood of an appearance that any one “friend”


would be in a position to influence the judge; 


(3) the judge’s procedure for deciding whom to friend, such as allowing only


some attorneys to become “friends,” while excluding others; and 


(4) how regularly an attorney who is a friend appears in the judge’s court, the


more frequent the appearance, the greater the likelihood of the appearance of


favoritism.


Maryland Judicial Ethics Committee Opinion No. 2012-07 concludes that “the mere


fact of a social connection” does not create a conflict, but, quoting California, “‘[i]t is the


nature of the [social] interaction that should govern the analysis, not the medium in which


it takes place.’”


Accordingly, we conclude that, while judges may participate in social media, they


must do so with caution and with the expectation that their use of the media likely will be
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scrutinized  various reasons by others.  Because of constant changes in social media, this


committee cannot be specific as to allowable or prohibited activity, but our review, as set out


in this opinion, of the various approaches taken by other states to this area makes clear that


judges must be constantly aware of ethical implications as they participate in social media


and whether disclosure must be made.  In short, judges must decide whether the benefit and


utility of participating in social media justify the attendant risks.         


FOR THE COMMITTEE:


_____________________________________________
ALAN E. GLENN, JUDGE


CONCUR:


CHANCELLOR THOMAS R. FRIERSON, II
JUDGE CHERYL A. BLACKBURN
JUDGE JAMES F. RUSSELL
JUDGE BETTY THOMAS MOORE
JUDGE PAUL B. PLANT
JUDGE SUZANNE BAILEY
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Roj: SAP O 2481/2014 - ECLI:ES:APO:2014:2481
Id Cendoj: 33024370082014100372


Órgano: Audiencia Provincial
Sede: Gijón


Sección: 8
Nº de Recurso: 82/2014


Nº de Resolución: 191/2014
Procedimiento: PENAL - APELACION PROCEDIMIENTO ABREVIADO


Ponente: ALICIA MARTINEZ SERRANO
Tipo de Resolución: Sentencia


AUDIENCIA PROVINCIAL DE ASTURIAS - Sección 8ª


Palacio de Justicia - Plaza Decano Eduardo Ibaseta nº 1-2ª planta - 33207 - Gijón


Teléfono: 985197270; fax: 985197269; correo electrónico: audiencia.s8.gijon@justicia.es


Rollo nº 82/2014


Órgano de procedencia: ........................ JUZGADO DE LO PENAL Nº 3 DE GIJÓN


Procedimiento de origen: ..................... PROCEDIMIENTO ABREVIADO Nº 7/2014


SENTENCIA Nº 191/2014


Presidenta: ..... Ilma. Sra. Dª. Alicia Martínez Serrano


Magistrados: .. Ilmo. Sr. D. José Francisco Pallicer Mercadal


................................ Ilma. Sra. Dª. Laura García Monge Pizarro


En Gijón, a siete de octubre de dos mil catorce.


VISTA  , en grado de apelación, por la Sección Octava de la Audiencia Provincial de Asturias, compuesta
por los Magistrados que constan al margen, la causa Procedimiento Abreviado nº 7 de 2014 del Juzgado de lo
Penal nº 3 de Gijón sobre delito de injurias y falta de amenazas, que dio lugar al Rollo de Apelación nº 82 de
2014 de esta Sala, entre partes, como  apelante  ,   Benito   , representado por el Procurador D. Jaime Tuero
De La Cerra y defendido por la Letrada Dª. Marta-María Antuña Egocheaga, y como  apelados  Heraclio  y
Porfirio   , representados por el Procurador D. Jorge Somiedo Tuya y dirigidos por la Letrada Dª. María del
Mar Fernández Izquierdo, habiendo sido también parte el MINISTERIO FISCAL , y  Ponente  la Ilma. Sra.
Dª. Alicia Martínez Serrano , y fundados en los siguientes:


ANTECEDENTES DE HECHO


PRIMERO.- El Juzgado de lo Penal nº 3 de Gijón dictó sentencia en la referida causa en fecha 27 de
marzo de 2014, cuya parte dispositiva es del tenor literal siguiente:


" Fallo : Absuelvo a don  Heraclio  y a don  Porfirio  del delito de injurias y de la falta de amenazas de
los que habían sido acusados. Declaro de oficio las costas causadas en esta instancia".


SEGUNDO.- Contra dicha sentencia se interpuso recurso de apelación por la representación procesal
de   Benito   , dándose traslado a las demás partes personadas y remitido el asunto a esta Sección Octava,
se registró como Rollo de Apelación nº 82 de 2014 , pasando para resolver a la Ponente, que expresa el
parecer de la Sala.


TERCERO.- Se aceptan los antecedentes de hecho de la sentencia apelada, y con ellos la declaración
de hechos probados.


FUNDAMENTOS DE DERECHO


PRIMERO.- Se aceptan los de la sentencia apelada, que aquí se dan por reproducidos.
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SEGUNDO.- Pretende la parte apelante, con carácter principal, que se acuerde la nulidad del juicio oral
y de la sentencia recurrida, invocando vulneración del derecho fundamental a un Juez imparcial por cuanto el
Magistrado-Juez que conoció del juicio y dictó sentencia "era y es seguidor fan declarado de los acusados en
la Red de Internet", y en base también a una supuesta incongruencia de la sentencia.


Pues bien, dicha pretensión no puede prosperar:


1.- No resulta acreditada aquí causa alguna de recusación del Magistrado-Juez D. Carlos Gómez de
Liaño (por otra parte tampoco debidamente planteada en el momento procesal oportuno). Pulsar el icono
conocido como "me gusta" en una Red Social -en este caso Facebook- no equivale a tener amistad con el
autor de la publicación, y mucho menos íntima (término empleado en el artículo 219 de la L.O.P.J . al tratar de
las causas de abstención y recusación): significa, por ejemplo, que una foto te parece bonita, que encuentras
acertado un comentario, graciosa una publicación, etc., y no significa para nada suscribir indiscriminadamente
cualquier cosa que publique ese usuario, pues puede gustar una publicación sí y otra no (en este caso no se
postula que el "me gusta" del Magistrado-Juez fuera referido a una publicación relativa a  Benito  ). En definitiva,
la causa invocada (extemporáneamente) no es razón para cuestionar o negar la imparcialidad del Juez, del
que no se puede predicar amistad íntima o enemistad manifiesta con cualquiera de las partes, tampoco interés
directo o indirecto en la causa ni ninguna otra causa de recusación.


Se desestima este motivo.


2.- No apreciamos incongruencia en la resolución apelada. Dice el Tribunal Supremo, entre otras, en
sentencia núm. 1226/2006, de 15 de diciembre : " ... como recuerdan las SSTS 14.11.2002 , 30.12.2004 , en
el relato de hechos probados de la sentencia penal deben constar todos los elementos de la conducta que
son relevantes para la subsunción de un determinado tipo penal, incluso los de carácter subjetivo, pues lo
que se enjuicia es una conducta humana compuesta de aspectos objetivos y subjetivos, sin perjuicio de los
razonamientos que, en los Fundamentos Jurídicos, han de dedicarse a explicar por qué razones se declaran
probados unos y otros. En este sentido la STS 945/2004 de 23.7 , precisa que con los hechos declarados
probados en la sentencia han de relacionarse los fundamentos jurídicos de la misma, lo que exige que la
descripción de lo que la sentencia considera probado sea lo suficientemente contundente y desprovista de
dudas, al menos en los aspectos a los que se aplica el derecho, como para permitir la adecuada subsunción
de la conducta en el correspondiente precepto sustantivo, de forma que la relación de hechos, su calificación
jurídica y el fallo formen un todo congruente " .


En este caso existe correlación entre el Relato de Hechos Probados, la Fundamentación Jurídica y el
Fallo de la sentencia apelada. En los Hechos Probados se recoge que los acusados hicieron una serie de
fotomontajes que consistieron en recoger fotos de la Web (no de la página personal de  Benito  ) e insertarles
texto ("... sin que haya quedado demostrado que fueron los acusados los que añadieron el cuerpo desnudo
a la cabeza de don  Benito  , ni que previamente las tomaran de su página Web personal, insertaron en las
fotos recogidas de la Web texto ...", el subrayado es nuestro), esencialmente lo mismo que se dice en los
Fundamentos de Derecho: "reconocieron que realizaron los fotomontajes que aparecen en los folios 25, 27 y
205 que constan en autos, si bien declararon que las fotos las recogieron de otras páginas Webs diferentes a
las que corresponden a don  Benito  introduciendo el texto (el subrayado es nuestro) que aparece en el relato
fáctico" (en ningún caso se menciona -como se pretende en el recurso- que fueran los acusados quienes
añadieron la cabeza del hoy recurrente a un cuerpo desnudo).


Por otro lado, queda reflejado en el relato de Hechos Probados que la página de los acusados
en Facebook es humorística, que su tono es de sátira y humor, lo que tiene su correspondencia en los
Fundamentos y Fallo de la sentencia, en tanto en cuanto que el Juzgador, no apreciando "animus injuriandi"
en los acusados -elemento sin el cual no existe delito de injurias-, como congruentemente no podía ser de
otra manera, dicta un Fallo absolutorio, sin dejar de reconocer que la sátira puede llegar a molestar (pero eso
no constituye el tipo del delito).


Se desestima este motivo.


TERCERO.- Subsidiariamente, en base a una supuesta errónea valoración de la prueba, pretende la
parte apelante que se revoque la sentencia de instancia y, en su lugar, se dicte otra declarando probados los
hechos que han sido objeto de acusación en las conclusiones definitivas formuladas por dicha parte como
acusación particular, condenando a  Heraclio  y  Porfirio  como autores de un delito continuado de injurias
con publicidad y una falta de amenazas.
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Este motivo tampoco puede prosperar conforme a la consolidada doctrina del Tribunal Constitucional,
iniciada en su sentencia 167/2002 de 18 de septiembre y reiterada en las sentencias 176/2002 de 30 de
septiembre ; 197/2002 , 198/2002 y 200/2002 de 28 de octubre ; 212/2002 de 11 de noviembre ; 230/2002 de
9 de diciembre ; 41/2003 de 27 de febrero y 68/2003 de 9 de abril (de obligado acatamiento para todos los
Jueces y Tribunales a tenor de lo previsto en el art. 5.1 de la Ley Orgánica del Poder Judicial ), que dice que en
los supuestos en que el acusado o acusados nieguen haber cometido la infracción punible y el sustento de la
prueba de cargo lo sean las declaraciones personales vertidas en el juicio, siendo absolutoria la sentencia de
instancia, al Tribunal ad quem , que no ha oído a los acusados ni a los testigos, le está vedado dictar sentencia
condenatoria, puesto que de otro modo se infringirían los principios de inmediación y contradicción que forman
parte del derecho a un proceso con todas las garantías proclamado en el artículo 24 de nuestra Constitución .
Abundando en ello, dicho Tribunal sostiene en sentencia número 50/2004 (Sala Primera), de 30 de marzo:
"El Pleno de este Tribunal en la STC 167/2002, de 18 de septiembre (FFJJ 9, 10 y 11), afirmó la necesidad
de respetar las garantías de publicidad, inmediación y contradicción en la valoración de las pruebas en la
segunda instancia penal, adaptando la interpretación constitucional del derecho a un proceso con todas las
garantías a las exigencias del art. 6.1 del Convenio europeo para la protección de los derechos humanos y las
libertades públicas (en adelante, CEDH), en la interpretación que de él viene haciendo el Tribunal Europeo de
Derechos Humanos ( SSTEDH de 26 de marzo de 1988 -caso Ekbatani contra Suecia -; 8 de febrero de 2000 -
caso Cooke contra Austria y caso Stefanelli contra San Marino -; de 27 de junio de 2000 -caso Constantinescu
contra Rumania -; y 25 de julio de 2000 -caso Tierce y otros contra San Marino -). En particular, señalamos
en aquella Sentencia que el art. 6.1 CEDH recoge el derecho que asiste al acusado a estar presente en el
juicio y a ser oído personalmente y que el Tribunal Europeo de Derechos Humanos viene afirmando que,
pese a no resultar imprescindible en todo caso la celebración de vista en segunda instancia, ya que dicha
exigencia depende de la naturaleza de las cuestiones a juzgar y las circunstancias del caso, cuando el órgano
de apelación tiene que pronunciarse globalmente sobre la culpabilidad o inocencia del acusado, el recurso
no puede resolverse sin un examen directo y personal del mismo cuando niega haber cometido el hecho";
en sentencia núm. 14/2005 (Sala Segunda), de 31 de enero : "... 2. Delimitados en los términos expuestos
las cuestiones suscitadas en el presente recurso de amparo, nuestro enjuiciamiento ha de comenzar por la
denunciada vulneración del derecho a un proceso con todas las garantías ( art. 24.2 CE ), como consecuencia
de que la Audiencia Provincial haya revocado la Sentencia absolutoria dictada por el Juzgado de Primera
Instancia e Instrucción con base en una distinta valoración de las pruebas personales (confesión y testificales)
practicadas ante el Juez a quo sin haberse celebrado vista en el recurso de apelación. A este respecto baste
brevemente con recordar aquí la doctrina constitucional iniciada en la STC 167/2002, de 18 de septiembre ,
y reiterada en numerosas Sentencias posteriores, conforme a la cual, según recordamos recientemente en
la STC 200/2004, de 15 de noviembre , este Tribunal ha declarado que la revocación en segunda instancia
de una Sentencia penal absolutoria y su sustitución por una condenatoria, tras realizar una nueva valoración
y ponderación de los testimonios de los acusados y testigos en los que se fundamenta el relato de hechos
probados y la condena, requiere inexorablemente que la nueva valoración de estos medios de prueba se
efectúe con un examen directo y personal de los acusados y testigos en un debate público en el que se respete
la posibilidad de contradicción (FJ 3). 3. Pues bien, la aplicación de la doctrina constitucional reseñada al
presente caso ha de conducir a estimar producida la denunciada vulneración del derecho a un proceso con
todas las garantías ( art. 24.2 CE ), ya que la Audiencia Provincial ha condenado al recurrente en amparo,
tras revocar la Sentencia absolutoria dictada en primera instancia y modificar el relato de hechos probados,
sobre la base de una nueva valoración y ponderación de las declaraciones del denunciado, del denunciante
y de los testigos prestadas en el acto del juicio ante el Juez de Instrucción, sin celebrar vista pública en la
apelación, pese a haber sido expresamente solicitada, y sin oírlos personalmente"; y en la más reciente
sentencia 2/2010 , de 11 de enero de 2010 : "... en relación con la ausencia de necesidad de reiteración de la
vista para condenar en la segunda instancia penal, con modificación de hechos, en virtud de prueba personal,
cuando se ha procedido por la Sala penal de apelación a la reproducción del soporte videográfico del juicio
absolutorio de primera instancia, considerando que dicha grabación satisface la exigencia de la inmediación
constitucional suficiente, recientemente en STC 120/2009, de 18 de mayo , a la luz de la doctrina del Tribunal
Europeo de Derechos Humanos al respecto, hemos resuelto negativamente -y a dicha fundamentación nos
remitimos. § Decíamos en el fundamento jurídico 3 de dicha resolución: «cuando el Tribunal de apelación
ha de conocer tanto de cuestiones de hecho como de Derecho, y en especial cuando ha de estudiar en su
conjunto la culpabilidad o inocencia del acusado, el Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha entendido que
la apelación no se puede resolver en un proceso justo sin un examen directo y personal del acusado que niegue
haber cometido la infracción considerada punible, de modo que en tales casos el nuevo examen por el Tribunal
de apelación de la declaración de culpabilidad del acusado exige una nueva y total audiencia en presencia del
acusado y los demás interesados o partes adversas". ... "Y terminábamos en el fundamento jurídico 6 diciendo
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que: «Como es notorio, la insuficiencia del acta del juicio como medio de documentación de las pruebas
de carácter personal -incluso cuando el empleo de estenotipia permita consignar literalmente las palabras
pronunciadas en el curso del acto- viene dada por la imposibilidad de reflejar los aspectos comunicativos no
verbales de toda declaración. Ciertamente tal deficiencia no puede predicarse sin más de aquellos medios
que con creciente calidad transmiten o reproducen las declaraciones, como acontece con la videoconferencia
y con la grabación en soporte audiovisual, lo cual nos aboca a valorar si el concepto tradicional de inmediación
debe modularse ante el incesante progreso de las técnicas de transmisión y reproducción de la imagen y del
sonido. Con carácter general, aun cuando cabe señalar una vertiente de la inmediación que se identifica con
la presencia judicial durante la práctica de la prueba ( art. 229.2 LOPJ ), en un sentido más estricto hemos
establecido que "la garantía de la inmediación consiste en que la prueba se practique ante el órgano judicial al
que corresponde su valoración" (por todas, STC 16/2009, de 26 de enero , FJ 5). En la medida en que implica el
contacto directo con la fuente de prueba, la inmediación adquiere verdadera trascendencia en relación con las
pruebas caracterizadas por la oralidad, esto es, las declaraciones, cualquiera que sea el concepto en el que se
presten. De modo que su dimensión de garantía constitucional ( art. 24.2 CE ) resulta vinculada a la exigencia
constitucional de que los procesos sean predominantemente orales, sobre todo en materia penal ( art. 120.2
CE ). Es ésta una garantía de corrección que evita los riesgos de valoración inadecuada procedentes de la
intermediación entre la prueba y el órgano de valoración y que, en las pruebas personales, frente al testimonio
de la declaración en el acta de la vista, permite apreciar no sólo lo esencial de una secuencia verbal trasladada
a un escrito por un tercero sino la totalidad de las palabras pronunciadas y el contexto y el modo en que lo
fueron: permite acceder a la totalidad de los aspectos comunicativos verbales; permite acceder a los aspectos
comunicativos no verbales, del declarante y de terceros; y permite también, siquiera en la limitada medida
que lo tolera su imparcialidad, la intervención del Juez para comprobar la certeza de los elementos de hecho
( STC 16/2009, de 26 de enero , FJ 5)".


Así las cosas, teniendo en cuenta lo anterior, tras la lectura de la sentencia apelada, en la que el Juez
a quo después de un análisis de la prueba razonado y lógico, no apreciando la concurrencia de todos los
elementos del tipo penal de injurias ni de la falta de amenazas, dicta un fallo absolutorio, y habiendo negado
los acusados la comisión del delito y falta de los que se les acusa, este Tribunal ad quem que no ha oído a los
acusados ni a los testigos que depusieron en el juicio, en modo alguno puede modificar el relato de hechos
declarados probados por el Juez de instancia en base a la apreciación de la prueba válidamente practicada
bajo su inmediación.


Vistos  los artículos 790 a 792 de la Ley de Enjuiciamiento Criminal .


F A L L A M O S


QUE, desestimando  el recurso de apelación interpuesto por la representación procesal de   Benito
contra la sentencia recaída en el Procedimiento Abreviado nº 7/2014 del Juzgado de lo Penal nº 3 de Gijón,
debemos confirmar, y confirmamos  , dicha sentencia en su integridad. Se declaran de oficio las costas
de esta apelación.


Devuélvanse los autos a su procedencia con testimonio de la presente, que se no tificará con instrucción
de lo dispuesto en el artículo 248.4 de la L.O.P.J .


Así, por esta nuestra sentencia, de la que se unirá certificación al Rollo, lo pronunciamos, mandamos
y firmamos.


PUBLICACIÓN .- La anterior sentencia fue leída y publicada por la Ilma. Magistrada Ponente, en
audiencia pública y a mi presencia, de lo que doy fe. En Gijón, a ocho de octubre de dos mil catorce.
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AUTO


En la Villa de Madrid, a once de Junio de dos mil ocho.


HECHOS


PRIMERO.- Por el Juzgado de lo Social Nº 28 de los de Barcelona se dictó sentencia en fecha 25
de julio de 2006, en el procedimiento nº 189/06 seguido a instancia de  Fermín  contra DIGEC, S.A.U., con
intervención del MINISTERIO FISCAL, sobre despido, que estimaba en parte la pretensión formulada.


SEGUNDO.- Dicha resolución fue recurrida en suplicación por ambas partes, siendo dictada sentencia
por la Sala de lo Social del Tribunal Superior de Justicia de Cataluña, en fecha 16 de mayo de 2007, que
desestimaba los recursos interpuestos y, en consecuencia confirmaba la sentencia impugnada.


TERCERO.- Por escrito de fecha 26 de julio de 2007 se formalizó por el Letrado D. César Martínez
Caracochea en nombre y representación de DIGEC, S.A.U., recurso de casación para la unificación de doctrina
contra la sentencia de la Sala de lo Social antes citada.


CUARTO.- Esta Sala, por providencia de 8 de abril de 2008 acordó abrir el trámite de inadmisión, por
falta de contradicción y falta de contenido casacional. A tal fin se requirió a la parte recurrente para que en
plazo de tres días hiciera alegaciones, lo que efectuó. El Ministerio Fiscal emitió el preceptivo informe en el
sentido de estimar procedente la inadmisión del recurso.


RAZONAMIENTOS JURÍDICOS


PRIMERO.- La sentencia recurrida del Tribunal Superior de Justicia de Cataluña de 16 de mayo de 2007
(Rec. 9001/06), desestima los recursos interpuestos y confirma el fallo de instancia, que declaró la existencia
de relación laboral entre las partes, y la improcedencia del despido - de fecha 16/2/2006 - condenando a la
empresa a las consecuencias legales inherentes, sin condena a los salarios de tramitación, desestimando la
acción por despido nulo, por ausencia de vulneración de derechos fundamentales.


Consta en el inalterado relato fáctico que la empresa inicio frente al actor - que realizaba las funciones
de Dirección del Departamento de Marketing y Comunicación - un expediente sancionador, que tenía su origen
en las manifestaciones publicadas en la Web-blog del mismo en determinadas fechas de diciembre de 2005, y
que fue ampliado, imputándole nuevos hechos acaecidos con posterioridad, como consecuencia de contestar
al trámite conferido para su descargo a través de su Web-blog, vertiendo manifestaciones respecto de la
empresa y que culminó con el despido de fecha 16 de febrero, al entender la empleadora que los hechos
son constitutivos de falta muy grave del art 10 del Convenio Colectivo de Artes Gráficas e incumplimiento
contractual del art 54.2b), c) y d) del Estatuto de los Trabajadores (ET).


Contra la sentencia de instancia, estimatoria parcial, interponen recurso de suplicación ambas partes.
Por lo que ahora interesa, la mercantil argumenta que en los escritos del actor este ha insultado y ofendido a
compañeros y superiores, constatándose su voluntad de ofender, antes, durante y después de la tramitación
del expediente disciplinario. Centrada la cuestión en que los cargos imputados se basan en las expresiones
incluidas en la web - blog personal del trabajador en el mes de diciembre de 2005 y el 10 de febrero de 2006,
mientras se encontraba en situación de incapacidad temporal, sin que el demandante discuta los fragmentos
del texto en litigio, la Sala parte de que a través de este medio informático personal y desde el domicilio, se
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puede incurrir en faltas disciplinarias laborales si, a través de esta forma escrita, publica y abierta, insulta
y trata de forma vejatoria, clara y explícita a directivos o compañeros de trabajo o a su empresa. La Sala
concluye que en el presente caso no se cumplen estos requisitos, pues las expresiones que utiliza el trabajador
son genéricas, y exponen un estado de ánimo tenso, en forma crítica y amarga, que puede resultar a veces
desagradable, sobre diferentes temas, entre los cuales se constata la idea de acoso y resentimiento laboral, los
comportamientos de trabajadores en general en relación con un compañero de trabajo, sobre su expediente
disciplinario o las huellas del mobbing, el problema de ser tonto o la inexistencia de barreras para los estúpidos.
Los escritos no se refieren de forma clara a ningún directivo, trabajador ni compañero y ni siquiera se cita
el nombre de la empresa recurrente y las expresiones descalificadoras están escritas de forma general y
no constituyen insultos u ofensas dirigidos de forma personalizada y ello aunque la empresa se considere
razonablemente aludida como empleadora del trabajador. Por lo que no habiendo quedado acreditados los
cargos imputados a la demandante, confirma la improcedencia del despido.


SEGUNDO.- Contra la anterior resolución se alza en casación unificadora la empresa, alegando que
aquella incurre en infracción de los arts 54.1 y 54.2 c) y d) del ET invocando como contradictoria la sentencia
del Tribunal Superior de Justicia de Valencia de 1 de julio de 2005 (Rec. 1043/05).


La referencial confirma la declaración de procedencia del despido acaecido, tras rechazar la prescripción
de las faltas. En este supuesto se imputa al trabajador que los escritos realizados y remitidos a distintos
organismos Públicos o bien insertados en la página web de su titularidad son constitutivos de falta muy
grave al amparo del art 54.2 d) ET. Queda acreditado que el actor redactó un denominado "Estudio del
Colectivo de Trabajadores" del Instituto demandado y lo difundió con los anexos por correo y en las páginas
web que se señalan. La Sala entiende que se ha producido una transgresión de la buena fe contractual y
abuso de confianza en los escritos redactados y difundidos por el trabajador que califica a la demandada de
empresa tóxica, de realizar política de psicoterror o acoso psicológico, de eliminar trabajadores incómodos,
de transgresión de derechos, lo que supone utilizar y difundir calificativos peyorativos que descalifican a la
demandada, con implicación de la imagen de ésta con relación a los destinatarios de los escritos. Además se
difunden documentos de la demandada e incluso de una antigua empleada sin consentimiento de la misma.


TERCERO.- Es sabido que el artículo 217 de la Ley de Procedimiento Laboral exige para la viabilidad
del recurso de casación para la unificación de doctrina que exista una contradicción entre la resolución
judicial que se impugna y otra resolución judicial que ha de ser una sentencia de una Sala de lo Social de
un Tribunal Superior de Justicia o de la Sala IV del Tribunal Supremo. La contradicción requiere que las
resoluciones que se comparan contengan pronunciamientos distintos sobre el mismo objeto, es decir, que
se produzca una diversidad de respuestas judiciales ante controversias esencialmente iguales y, aunque no
se exige una identidad absoluta, sí es preciso, como señala el precepto citado, que respecto a los mismos
litigantes u otros en la misma situación, se haya llegado a esa diversidad de las decisiones pese a tratarse
de "hechos, fundamentos y pretensiones sustancialmente iguales". Por otra parte, debe tenerse en cuenta
que la contradicción no surge de una comparación abstracta de doctrinas al margen de la identidad de las
controversias, sino de una oposición de pronunciamientos concretos recaídos en conflictos sustancialmente
iguales ( Sentencias de 27 y 28 de enero de 1992 ( R. 824/1991 y 1053/1991), 18 de julio, 14 de octubre, y
17 de diciembre de 1997 ( R. 4035/4996, 94/1997, y 4203/1996), 23 de septiembre de 1998 (R. 4478/1997),
7 de abril de 2005 (R. 430/2004), 25 de abril de 2005 (R. 3132/2004) y 4 de mayo de 2005 (R. 2082/2004).


Y esta exigencia no se cumple en el presente recurso y ello con independencia de que el debate
suscitado esté íntimamente conectado con el tema de la valoración de la prueba, que es sabido carece de
contenido casacional. En efecto, son diferentes las imputaciones realizadas, los medios utilizados no son
coincidentes, ni el contenido de los escritos ni los destinatarios, lo que implica la heterogeneidad de los
relatos fácticos. En la referencial, el actor realiza un denominado Estudio del Colectivo de Trabajadores de la
empresa demandada, que no solamente fue difundido en las paginas web, sino también remitido por correo a
determinadas instituciones y organismos públicos, circunstancias ajenas a la impugnada en la que los escritos
están "colgados"en la pagina web - blog del actor. Ahora bien la diferencia fundamental radica, que en la de
contraste, la empresa afectada está determinada e identificada en los medios utilizados y del contenido del
estudio se difunden calificativos peyorativos que descalifican a la demandada con implicación de la imagen.
Circunstancias ajenas a la impugnada, en la que del contenido de los escritos no se deduce de forma clara y
explícita que se refieran a la empresa, directivos ni trabajador en concreto, a lo que se une que las expresiones
descalificadoras están escritas de forma general. Así mientras en la recurrida, la demandada se considera
aludida por remisión a la empleadora, en la de contraste, la empresa esta perfectamente identificada. A esto
se une que en la referencial, se dictó auto de incoación de procedimiento abreviado, por poder ser los hechos
constitutivos de un delito de injurias con publicidad, del que es presunto responsable el trabajador.
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Por lo que se refiere a las alegaciones de la recurrente, de fecha 30 de abril de 2008, no pueden tener
favorable acogida, por cuanto insiste en su pretensión y en la contradicción alegadas, mediante la reproducción
del contenido del escrito de formalización, intentando relativizar las diferencias expuestas y que justifican, a
juicio de esta Sala, la falta del presupuesto legal de contradicción. Por ello no queda mas que reiterar que
en la sentencia recurrida no se constata una expresa identificación de la empresa o de sus trabajadores, a
diferencia de lo que acontece en la referencial.


CUARTO.- Y por último, hay que indicar la falta de contenido casacional, tal y como señala la sentencia
de esta Sala de 3 de julio de 2007 (RCUD 2486/07) y las que ella cita, en particular la de 24 de mayo de 2005
(RCUD 1728/04) y salvo supuestos excepcionales que aquí no concurren, "el despido disciplinario «no es
materia propia de la unificación de doctrina, ante la dificultad de que se produzcan situaciones sustancialmente
iguales, ya que en estos casos la decisión judicial se funda en una valoración individualizada de circunstancias
variables, que normalmente no permite la generalización de las decisiones fuera de su ámbito específico
( sentencias de 30 de enero [ -rcud 1232/90-] y 18 de mayo de 1992 [-rcud 2271/91-], 15 [-rcud 952/96-] y 29
de enero de 1997 [-rcud 3461/95-], 6 de abril [ -rcud 1270/99-], 2 de junio [-rcud 311/99-] y 13 de noviembre de
2000 [-rcud 4391/99......... Desde esta perspectiva puede afirmarse que este tipo de litigios carece de interés
casacional y su acceso al recurso no sólo resulta inadecuado en orden a la función unificadora, sino que
comprometería gravemente el funcionamiento del recurso con repercusiones muy negativas en la garantía del
principio de celeridad, que es esencial en la configuración institucional del proceso social. En estos principios
se ha fundado y se funda la doctrina de la Sala, con resultados que han acreditado su eficacia a lo largo del
tiempo».


QUINTO.- En conclusión, de conformidad con lo establecido en los artículos 217, 223.2 y 233.1 de la
Ley de Procedimiento Laboral y con lo informado por el Ministerio Fiscal, procede declarar la inadmisión del
recurso, con imposición de costas a la recurrente, y pérdida del depósito constituido para recurrir, dándose,
en su caso, a las consignaciones y aseguramientos prestados el destino que corresponda, de acuerdo con
la sentencia de suplicación.


Por lo expuesto, en nombre de S. M. El Rey y por la autoridad conferida por el pueblo español.


LA SALA ACUERDA:


Declarar la inadmisión del recurso de casación para la unificación de doctrina interpuesto por el Letrado
D. César Martínez Caracochea, en nombre y representación de DIGEC, S.A.U. contra la sentencia dictada por
la Sala de lo Social del Tribunal Superior de Justicia de Cataluña de fecha 16 de mayo de 2007, en el recurso
de suplicación número 9001/06, interpuesto por por DIGEC, S.A.U. y por D.  Fermín , frente a la sentencia
dictada por el Juzgado de lo Social nº 28 de los de Barcelona de fecha 25 de julio de 2006, en el procedimiento
nº 189/06 seguido a instancia de  Fermín  contra DIGEC, S.A.U., con intervención del MINISTERIO FISCAL,
sobre despido.


Se declara la firmeza de la sentencia recurrida, con imposición de costas a la recurrente, y pérdida del
depósito constituido para recurrir, dándose, en su caso, a las consignaciones y aseguramientos prestados el
destino que corresponda.


Contra este auto no cabe recurso alguno.


Devuélvanse los autos de instancia y el rollo de suplicación a la Sala de lo Social del Tribunal Superior
de Justicia de procedencia con certificación de esta resolución y comunicación.


Así lo acordamos, mandamos y firmamos.
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T.S.J.MADRID SOCIAL SEC.5


MADRID


SENTENCIA: 00032/2012


TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTICIA


SALA DE LO SOCIAL-SECCION 5ª


MADRID


Sentencia nº 32


ILMA. SRA. Dª. BEGOÑA HERNANI FERNÁNDEZ


PRESIDENTE


ILMA. SRA. Dª. JOSÉ IGNACIO DE ORO PULIDO SANZ


ILMA. SRA. Dª. AURORA DE LA CUEVA ALEU


En Madrid, a veintitrés de enero de dos mil doce.


La Sala de lo Social del Tribunal Superior de Justicia de Madrid, compuesta por los Ilmos. Sres. citados
al margen,


EN NOMBRE DEL REY


ha dictado la siguiente


S E N T E N C I A Nº 32/2012


En el recurso de suplicación nº 3803/11, interpuesto por D.  Gaspar   , asistido por el Letrado D. Miguel
Ángel Tuñas Matilla, contra la sentencia nº 120/11 dictada por el Juzgado de lo Social Número 5 de los de
Madrid , en autos núm. 1156/10, siendo recurrido COMERCIAL LUDASI S.L ., asistido por el Letrado Dª.
Yolanda García Romo, ha actuado como Ponente la Ilma. Sra. Dª. AURORA DE LA CUEVA ALEU.


ANTECEDENTES DE HECHO


PRIMERO.- En el Juzgado de lo Social de procedencia tuvo entrada demanda suscrita por D.  Gaspar
contra COMERCIAL LUDASI SL, en reclamación por DESPIDO , en la que solicitaba se dictase sentencia en
los términos que figuran en el suplico de la misma. Admitida la demanda a trámite y celebrado el juicio, se
dictó sentencia con fecha 25 DE FEBRERO DE 2011 , en los términos que se expresan en el fallo de dicha
resolución.


SEGUNDO.- En dicha sentencia, y como HECHOS PROBADOS , se declaraban los siguientes:


"PRIMERO.- D.  Gaspar  ha venido prestando sus servicios para COMERCIAL LUDASI SL desde el 11
de febrero de 2.008, con una categoría profesional de auxiliar Administrativo y un salario mensual incluida la
parte proporcional de las pagas extra de 1.500,61 euros.
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SEGUNDO.- El actor cusa baja por IT derivada de enfermedad común el 2 febrero de 2.010 por presentar
cuadro ansioso depresivo secundario a efecto adverso en ambiente de trabajo Se le pauta Esertia y Lorazepan
además de psicoterapia cada 15 días. El 26 de marzo de 2.010 se recomienda mantener baja laboral.


TERCERO.- El actor ha colgado en la página de facebook de un antiguo compañero de colegio diversas
fotografías con salidas nocturnas a partir del 8 de mayo de 2.010 durante al menos dos fines de semana
colgándose las últimas fotografías el 26 de junio de 2.010. En ellas el actor, interviene en la conversación
manifestando lo bien que se lo ha pasado y que ha tomado copas. La conducta descrita (salidas nocturnas,
consumo de bebidas alcohólicas y escapadas de fin semana) no es compatible con un cuadro ansioso-
depresivo de intensidad suficiente como para requerir baja laboral.


CUARTO.- Dª  Consuelo  , hija de la representante de la empresa, se encontró con un ex empleado de
la empresa,  Lucas  y le comentó que había coincidido con el actor y éste le había manifestado que pensaba
estar 18 meses de baja. La Sra.  Consuelo  procedió a entrar en Facebook y, a través de uno de los contactos
del actor En el "muro" de la página de este compañero aparecieron fotos del demandante en salidas nocturnas
y comentarios del mismo. Al lunes siguiente, 26 de julio de 2.010, la empresa acude al notario para reflejar
el contenido de lo expuesto en la red social.


QUINTO.- El 30 de julio de 2.010 la empresa entrega al actor comunicación del siguiente tenor:


El motivo de la presente es el de comunicarle que esta empresa ha acordado su DESPIDO
DISCIPLINARIO con efectos del día de la fecha, por la comisión de una falta muy grave, tipificada en el art.
54.2 c) del Estatuto de los Trabajadores por Transgresión de la buena fe contractual, y en el art 43.2 del
Convenio colectivo de Comercio Alimentación, por simulación de enfermedad, que ha venido originada por
los siguientes motivos:


Ante su prolongada situación de ILT, y habiendo recibido comentarios de sus compañeros hemos podido
comprobar que o bien usted prolonga innecesariamente su situación de ILT, o en otro caso usted simula y
disfruto de dicha situación a pesar de no hallarse realmente incapacitado para el trabajo. En cualquiera de los
supuestos es indudable que de forma deliberada y culpable usted ha faltado al deber de fidelidad de Comercial
Ludasi, S.L., que con su baja ve afectada su productividad y su buena marcha y resulta defraudada al tener
que continuar cotizando a pesar de no recibir contraprestación laboral.


Por lo tanto o bien usted ha ocultado su restablecimiento a su medico o se ha expuesto a la prolongación
de su baja de forma deliberada, violando el deber fundamental de intentar su recuperación normal.


La empresa ha detectado en el mes de Julio de 2010 que usted de forma habitual y al menor desde el
mes de Mayo de 2010 se dedica a realizar salidas nocturnas con sus amigos, ingiriendo bebidas alcohólicas,
y por lo tanto incurriendo en actividades que son incompatibles con cualquier situación de ILT.


Todas estas salidas con sus amigos, en horario nocturno, de forma reiterada y en actitudes en ocasiones
de exceso de ingesta de alcohol, vienen a significar que realmente su situación de incapacidad laboral es
simulada, pues lejos de realizar salidas ocasionales estas son con cierta frecuencia.


La empresa ha tenido conocimiento de estas salidas por cuanto estando usted en la red social facebook,
dentro del grupo Alumnos del 75 Colegio Minerva Clase 8 (Alcalá de Henares) han sido colgadas bien por usted
o por compañeros suyos multitud de fotos donde aparece en actitudes que reflejan que usted no se encuentra
impedido para el trabajo, y en ocasiones reconociendo expresamente la ingesta de bebidas alcohólicas, que
de estar tomando alguna medicación, sería de todo punto incompatibles con su situación de incapacidad
temporal.


Concretamente aparecen en diversas fotos con diferente indumentaria, todas ellas en horario nocturno,
de las que se desprende que las salidas son frecuentes, y además se incluyen comentarios en los que de
forma evidente se puede apreciar que usted se encuentra capacitado para el trabajo y demostrando actitudes
incompatibles con su baja laboral que se prolonga desde el mes de febrero de 2010.


A continuación le detallamos las fotos y comentarios que no obstante usted conoce sobradamente:


El 26 de Junio de 2010 es añadida una foto donde usted aparece en un bar sonriendo, donde usted
hace el siguiente comentario:


Me parto!!! Que corte!!! Jajaja


El 26 de Junio son añadidas tres fotos con un grupo de amigos donde aparece usted en actitud sonriente.


El 26 de Junio de añadida foto de amigas, donde usted comenta:
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Míralas 21 años más guapas


Charol! Y porqué no los dos viernes.'jejejeje


Solo tres pero bueno, es un comienzo!!!


El 3 de Julio aparecen 2 fotos añadida con amigos.


De todas las fotos y comentarios, se desprende que usted no solo ha salido en varias ocasiones, sino
que ha comentado la idea de hacerlo mas veces, además en horario nocturno y mostrando unas actitudes
que no parecen reflejar que usted tenga que estar de baja por incapacidad temporal. Reconociendo además
que se va de cañitas, hecho que demuestra que o bien no toma medicación alguna o ignora las prescripciones
médicas. Así mismo le comunicamos que desde el parte de confirmación de 18 de Junio de 2010, no hemos
vuelto a recibir parte alguno, lo que demuestra su absoluta dejadez y preocupación en todo lo concerniente a
su baja, ignorando esta empresa si continúa o no de baja laboral.


En consecuencia la empresa no pudiendo consentir tal comportamiento procede a despedirle por
transgresión de la buena fe contractual, y además por considerar que está simulando la enfermedad, falta
también tipificada en el Convenio Colectivo de alimentación.


Tiene a su disposición en el domicilio de la empresa la liquidación y la documentación para el desempleo.


Sin más, y lamentando haber tomado esta actitud, aprovechamos para saludarle


Atentamente


SEXTO.- Tras el despido el actor solicitó valoración por Salud Mental para reincorporación laboral
dándosele de alta el día 10 de septiembre de 2.010


SÉPTIMO.- El día 31 de agosto de 2.010 se celebró ante el SMAC acto de conciliación instado el 13
de agosto."


TERCERO .- En dicha sentencia se emitió el siguiente FALLO : "Que estimando la demanda interpuesta
por D.  Gaspar  contra COMERCIAL LUDASI SL debo declarar y declaro PROCEDENTE el despido del actor
absolviendo a la empresa de sus pedimentos."


CUARTO .- Contra dicha sentencia se interpuso recurso de suplicación por el demandante, siendo
impugnado de contrario. Elevados los autos a esta Sala de lo Social, se dispuso el pase de los mismos al
Magistrado Ponente para su examen y posterior resolución por la Sala.


FUNDAMENTOS DE DERECHO


PRIMERO .- Frente a la sentencia de instancia que desestima las pretensiones recogidas en la demanda
rectora de autos, se alza en suplicación la representación letrada de D.  Gaspar  formulando cuatro motivos
de recurso con destino a la revisión de los hechos declarados probados y a la censura jurídica. El recurso
ha sido impugnado.


Como primer motivo de recurso y al amparo del apartado b) del artículo 191 de la LPL interesa la
supresión del hecho probado tercero, alegando que no ha quedado acreditado que el actor en sus salidas
hubiera ingerido bebidas alcohólicas, ni que hubiera realizado escapadas de fin de semana, como concluye el
juzgador de instancia; que en ninguna fotografía se ve al actor consumiendo bebidas alcohólicas, ni reconoció
haberlas consumido ni en los comentarios colgados en el "muro" ni en el acto de juicio.


El motivo no puede tener favorable acogida, puesto que no puede pretenderse la modificación de los
hechos probados, mediante lo que la doctrina ha dado en llamar "la obstrucción negativa", es decir, cuando
el recurrente se limita a decir para solicitar la supresión de un determinado hecho probado, que el mismo no
está probado, o no está suficientemente probado .Esta mera alegación de prueba negativa es inhábil a efectos
revisorios, no pudiendo prevalecer a la valoración conjunta de la prueba realizada por el Juzgador, dadas la
amplias facultades que el art. 97.2 de la LPL otorga al mismo para la apreciación de los medios de convicción.


SEGUNDO .- Como segundo motivo y con igual amparo solicita la supresión del hecho probado cuarto
alegando que debe quedar excluida de la relación fáctica aquellos hechos o datos que el juzgador declara
como probados y que sin embargo, no figuran reseñados en la carta de despido como es el caso.


El motivo se desestima porque el hecho que se pretende suprimir no hace referencia a hechos que se
imputan en la carta de despido sino que es un hecho que el juzgador extrae de la prueba practicada y que lo
considera relevante a fin de resolver la cuestión litigiosa.
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TERCERO .- Con correcto amparo en el apartado c) del artículo 191 de la LPL se denuncia infracción
del artículo 60.2 del ET . Entiende que los hechos acaecidos en el mes de mayo de 2009 estarían prescritos
por cuanto la actuación del actor no tiene carácter de continuada por no responder a una conducta reiterada,
repetida y continua, sus actos no presuponen una pluralidad de hechos consecutivos, por lo tanto la fecha que
debe servir de punto de partida para determinar el inicio de la prescripción ha de ser la del momento en el que
se cometieron los hechos, no la del conocimiento final de estos.


Según STS de 15 de julio de 2003, recurso 3217/2002 , en los casos de faltas continuadas el plazo
de prescripción de los seis meses no comienza el día en que se cometió cada falta sino el día en que se
cometió la última pues a partir de ese último hecho es cuando cesa esa conducta continuada que debe ser
apreciada de forma conjunta a efectos de sanción, bien sea por abandono voluntario de dicha conducta, bien
por la investigación de tal conducta llevada a cabo por el empresario, y en el caso de faltas ocultadas por el
trabajador que se prevalece de su condición para impedir que el empleador tenga conocimiento de las mismas
se ha considerado que el plazo de seis meses no puede comenzar a computar sino desde que cesó aquella
actividad de ocultación del empleado pues esta conducta en sí misma constituye una falta de deslealtad y
un fraude que impide que la prescripción pueda comenzar y el término de seis meses ha de contarse desde
que cesó la ocultación.


La cuestión controvertida se centra en determinar si concurre la excepción de prescripción de las faltas
imputadas al trabajador alegada por el recurrente y que ha sido desestimada por la Magistrado de instancia, lo
que no es sino un problema de fechas y plazos o períodos temporales, y de apreciarse dicha prescripción, no
se entraría a analizar y resolver el fondo del litigio. El "dies a quo" o inicio del cómputo del plazo de prescripción
es aquel desde el cual quien ostenta las competencias y facultades sancionadoras tuvo conocimiento de los
hechos que se presumían irregulares y de las personas que pudieran haberlas cometido o participado en
cualquier forma en las mismas.


Constando acreditado que la hija del empresario conoció los hechos que se imputan al actor a través de
un ex empleado de la empresa, la semana anterior a acudir al notario el 30 de julio para reflejar el contenido de
lo expuesto en la red social y en donde aparecían las fotos del recurrente a que refiere la carta de despido, el
conocimiento de los hechos por la demandada según se indica por la Juez de instancia tuvo lugar la semana
del 19 al 23 de julio y habiendo sido despedido el 30 de julio es evidente que no ha trascurrido el plazo de
prescripción invocado


CUARTO .- Con igual amparo en el apartado c) del artículo 191 de la LPL se denuncia la infracción por
interpretación errónea de los artículos 54.2 d ), 55.4 y 56 del ET .


Alega que el despido del actor no fue una respuesta proporcionada a la conducta seguida por el
recurrente, porque, frente a lo que sostiene la carta de despido, no realizó actividades lúdicas incompatibles
con su estado patológico durante su situación de IT, sino que la misma tuvo que ver con la eficacia de
los tratamientos prescritos. Ni la inspección médica, ni la Mutua de Accidentes de trabajo y enfermedades
Fremap, ni la médico que trató al recurrente han certificado que esa actividad lúdica, llevada a cabo de manera
esporádica (salir cuatro noches constitutivas, durante el plazo de tres meses) repercutiera de forma negativa
en su recuperación; no se acredita ni que se esté en presencia de una conducta reiterada ni la ingesta de
bebidas alcohólicas por el actor.


El deber básico de buena fe [ art. 5.a) ET ], exige cumplir con las obligaciones concretas del puesto
de trabajo de conformidad con las reglas de la buena fe y diligencia, lo cual tiene por finalidad adecuar
la relación laboral a la finalidad económica del contrato de trabajo, pues de otro modo se destruiría el
equilibrio sinalagmático del vínculo. Numerosos pronunciamientos jurisprudenciales abordan esta materia,
siempre desde un examen concreto del caso objeto de enjuiciamiento, fijando como pautas de referencia las
siguientes: "... en la calificación de las conductas a efecto del despido disciplinario es preciso realizar una
cuidada individualización de cada uno de los casos, atendiendo las peculiares circunstancias subjetivas y
objetivas configuradoras de los mismos, por lo que la atención a éstos elementos individualizadores dificulta
la equiparación de los supuestos a efecto de equiparación de doctrina".


La aplicación de esos parámetros a la actual litis determina la necesaria confirmación de la sentencia de
instancia, por cuanto la convicción alcanzada por la Juzgadora en cuanto a confirmar la sanción impuesta al
demandante se muestra plenamente adecuada a derecho; los elementos probatorios practicados evidenciaron
que el actor, trasgredió la buena fe contractual ya que habiéndole sido diagnosticado un cuadro ansioso
depresivo secundario a efecto adverso del ambiente de trabajo, ha efectuado salidas nocturnas "tomando
copas" según refiere el hecho probado tercero, actitud que se considera no recomendable, mientras se siga
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el tratamiento que le fue prescrito al recurrente, que o bien ponen en riesgo el proceso de curación o denotan
que estas son indicativas de su curación según se desprende del informe médico forense unido a los autos
(folio 109); lo expuesto conduce a concluir tal y como razona la Magistrada de instancia que han quedado
acreditados los hechos imputados en la carta de despido, procediendo la desestimación del motivo y con ello
el recurso, confirmando la sentencia impugnada.


FALLAMOS


Que DESESTIMANDO el recurso de suplicación formulado por la representación letrada de D.  Gaspar
, contra la Sentencia de fecha 25 de febrero de 2011, dictada por el Juzgado de lo Social núm. 5 de Madrid ,
en autos 1156/2010 sobre despido, siendo parte recurrida COMERCIAL LUDASI S.L. , debemos confirmar
y confirmamos la citada resolución.


Notifíquese la presente resolución a las partes y a la Fiscalía del Tribunal Superior de Justicia de Madrid,
por correo certificado con acuse de recibo que se unirá a los autos conforme establece el art. 56 LRJS,
incluyendo en el sobre remitido copia de la presente resolución.


Hágaseles saber a los antedichos, sirviendo para ello esta misma orden, que contra la presente
resolución pueden, si a su derecho conviene, interponer RECURSO DE CASACIÓN PARA LA UNIFICACIÓN
DE DOCTRINA, que ha de prepararse mediante escrito presentado ante esta Sala de lo Social dentro del
improrrogable plazo de los DIEZ DÍAS laborales inmediatos siguientes a la fecha de notificación de esta
sentencia de acuerdo con los establecido, en los artículos 220, 221 y 230 de la LRJS.


Asimismo se hace expresa advertencia a todo posible recurrente en casación para unificación de esta
sentencia que no goce de la condición de trabajador o de causahabiente suyo o de beneficiario del Régimen
Público de la Seguridad Social o del beneficio reconocido de justicia gratuita, que deberá acreditar ante esta
Sala al tiempo de preparar el recurso el ingreso en metálico del depósito de 600 euros conforme al art.
229.1 b) de la LRJS y la consignación del importe de la condena cuando proceda, presentando resguardos
acreditativos de haber efectuado ambos ingresos, separadamente en la cuenta corriente número nº 2876
0000 00(SEGUIDO DEL NÚMERO DE RECURSO DE SUPLICACIÓN) que esta Sección Quinta tiene abierta
en el Banco Español de Crédito, sucursal número 1026 sita en la calle Miguel Ángel 17, 28010, de Madrid,
pudiéndose, en su caso, sustituir dicha consignación en metálico por el aseguramiento de dicha condena
mediante el correspondiente aval solidario de duración indefinida y pagadero a primer requerimiento emitido
por la entidad de crédito.


Incorpórese el original de esta sentencia, por su orden, al Libro de Sentencias de esta Sección de Sala,
y expídase testimonio de esta sentencia para su unión al rollo de suplicación.


Una vez adquiera firmeza la presente sentencia, devuélvanse los autos originales, para su debida
ejecución, al Juzgado de lo Social de su procedencia, dejando de ello debida nota en los Libros de esta
Sección de Sala.


Así, por esta nuestra sentencia, lo pronunciamos, mandamos y firmamos.


PUBLICACION: Leída y publicada fue la anterior sentencia en el día dos de febrero de dos mil doce
por el Ilmo. Sr. Magistrado Ponente que la suscribe en la Sala de Audiencias de este Tribunal, habiéndoseme
hecho entrega de la misma por el Ilmo. Magistrado Ponente, firmada por los tres Magistrados en esta misma
fecha para su notificación. Doy fe.
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En el RECURSO SUPLICACION 0004213 /2012, formalizado por el/la D/Dª MARIA ELENA RUMO
GARCIA, Letrada, en nombre y representación de  Daniel  , contra la sentencia dictada por JDO. DE LO
SOCIAL N. 5 de A CORUÑA en el procedimiento DEMANDA 0001232 /2011, seguidos a instancia de  Daniel
frente a ROCORELPI, S.L., siendo Magistrado-Ponente el/la Ilmo/a Sr/Sra D/Dª FERNANDO LOUSADA
AROCHENA.


De las actuaciones se deducen los siguientes:


ANTECEDENTES DE HECHO


PRIMERO: D/Dª  Daniel  presentó demanda contra ROCORELPI, S.L., siendo turnada para su
conocimiento y enjuiciamiento al señalado Juzgado de lo Social, el cual, dictó la sentencia, de fecha veintiocho
de Febrero de dos mil doce


SEGUNDO: En la sentencia recurrida en suplicación se consignaron los siguientes hechos
expresamente declarados probados:


Primero.- El demandante, D.  Daniel  , trabajo para la entidad Rocorelpi desde el 9 de mayo de 2.002,
con la categoría profesional de "oficial de segunda", con labores de "pulidor", y con un salario mensual a razón
de 1.406 E brutos parte proporcional de pagas extraordinarias incluidas.


Segundo .- En fecha de 8 de noviembre de 2.011, por la entidad Rocorelpi se le remite buro fax a D.
Daniel  , que recibió al día siguiente conteniendo carta de despido, del siguiente tenor literal:


"...Esta empresa le comunica que con fecha y efectos del die de hoy procede a su despido, en base a
los incumplimientos graves y culpables que se señalan:


Usted se encuentra en situación de I.T derivada de enfermedad común, la empresa desconoce SU
origen, una familiar entregaba los partes de I.T correspondientes, ahora hace más de tres semanas que dichos
partes no se presentan.


Sin embargo la empresa ha tenido conocimiento de que en esta situación de I.T usted realizó todo tipo
de actividades y va a todas las fiestas:


- Situación de I.T en el mes de julio /2.011: presenta una baja en fecha 28 de julio hasta el 2 de agosto,
la dirección de la empresa ha tenido conocimiento este mes que usted estuvo en las fiestas de Arteixo y en
concreto y de habitualmente en un bar. Encontros.


- A medio de las redes sociales la empresa ha tenido conocimiento de que en la situación de 1.T en la
que se encuentra en la actualidad, desde el die 27 del presente arlo:


Se fue de viaje a Toledo, "de vacaciones" como usted señala: fotos de 2- 10-2011. Amplio reportaje
grafico.


En la rede social también manifiesta usted de que vuelve el día 3 de octubre "para arreglar papeles"


Realizó en la red social una descripción minuciosa de su viaje de vuelta como consta en su página
publicada en Facebook  .


El día 1-11-2011 "cuelga" nuevamente fotografías suyas celebrando una fiesta, las fotos se realizan
dentro de un establecimiento de hostelería, dentro de la barra de un bar. Encontros. de Arteixo, estas fotos
van acompañadas de comentarios muy ajenos a una persona que se encuentra en situación de IT


Los hechos relatados sin perjuicio de las responsabilidades que pudieran derivarse de los mismos,
entendemos son constitutivos de unos incumplimientos graves y culpables previstos en el art.54-2° d) del
Estatuto de los Trabajadores de los que deviene la sanción de despido qua se lie impone.


Es todo cuanto se le comunica, reiterando que la decisión empresarial tendrá efectos del die de la fecha,
manifestando asimismo que tiene a su disposición en las oficinas la liquidación pendiente...".


Tercero.- D.  Daniel  , estuvo de baja por enfermedad común "depresion neurótica", entre el 28 de julio
y el 2 de agosto de 2.011, habiendo asistido al Servicio de Urgencias del CHUAC, tanto el día 10 de julio de
2.011, por una "intoxicación etílica y medicamentosa", negando ideación auto lítica, el Informe de Urgencias
emitido, y posteriormente el 27 de julio de 2.011, con el diagnostico de "reacción adaptativa, para suicidio",
no constando en su exploración "ideas auto líticas estructuradas ni planificadas", por los que fue remitido al
seguimiento por Medico de Atención Primaria y Unidad de Salud Mental.
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Entre el 27 de septiembre y el 15 de noviembre de 2.011, inicie) nuevo proceso de baja por "depresión",
durante el cual realizó un viaje a la ciudad de Toledo, a principios de octubre (días 2 y 3), igualmente en la
noche del 1 de noviembre de 2.011, disfrazado, trabajo en la barra del bar "Encontros".


Estos hechos, fueron conocidos por personal de la entidad Rocorelpi S.L., a través de las fotografías y
comentarios "públicos", que D.  Daniel  , publicaba en una red social, que igualmente conocieron por media
de comentarios de otras personas su actividad "sirviendo copas", en el Bar Encontros de Arteixo, titularidad
de la familia de su pareja.


Cuarto.- El trabajador no ostenta ni ha ostentado en el último año la condición de delegado de personal
ni miembro de comité de empresa, ni representante sindical.


Quinto.-Con fecha de 30 de noviembre de 2.011, se celebro acto de conciliación previa ante el SMAC,
con el resultado de intentado sin avenencia.


TERCERO: En la sentencia recurrida en suplicación se emitió el siguiente fallo o parte dispositiva:


FALLO: Que debo DESESTIMAR y DESESTIMO la demanda que en materia de DESPIDO ha sido
interpuesta por D.  Daniel  , contra la empresa Rocorelpi S.L., y en consecuencia, debo absolver a la entidad
demandada de las peticiones formuladas en su contra.


CUARTO: Frente a dicha sentencia se anunció recurso de suplicación por  Daniel  formalizándolo
posteriormente. Tal recurso no fue objeto de impugnación por la contraparte.


QUINTO: Elevados por el Juzgado de lo Social de referencia los autos principales, a esta Sala de lo
Social, tuvieron los mismos entrada en esta T.S.J.GALICIA SALA DE LO SOCIAL en fecha 13 de agosto 2012.


SEXTO: Admitido a trámite el recurso se señaló el día 13 de noviembre de 2012 para los actos de
votación y fallo.


A la vista de los anteriores antecedentes de hecho, se formulan por esta Sección de Sala los siguientes,


FUNDAMENTOS DE DERECHO


PRIMERO . El trabajador demandante, vencido en instancia, anuncia recurso de suplicación y lo
interpone después solicitando, al amparo de la letra a) del artículo 193 de la Ley de la Jurisdicción Social, la
reposición de los autos al estado en que estos se encontraban en el momento de haberse infringido normas
o garantías del procedimiento que hayan producido indefensión, al amparo de su letra b), la revisión de los
hechos probados, y, al amparo de su letra c), el examen de las normas sustantivas y de la jurisprudencia
aplicadas.


Opuesta a los expuestos motivos de suplicación, la empresa demandada, ahora recurrida, solicita, en
su impugnación del recurso de suplicación, su desestimación total y la confirmación íntegra de la sentencia
de instancia.


SEGUNDO . Respecto a la reposición de los autos al estado en que estos se encontraban en el momento
de haberse infringido normas o garantías del procedimiento que hayan producido indefensión, se alega la
vulneración del artículo 105.2 de la Ley de Procedimiento Laboral -debemos entender se trata de la Ley de la
Jurisdicción Social-, argumentando que la empresa alegó en el juicio de despido un hecho no contenido en
la carta de despido que es el relativo a la realización de trabajo de camarero. Tal impugnación no se acoge.
Ciertamente, en la carta de despido no se alude nominalmente a la realización de un trabajo de camarero, pero
sí se dice literalmente que "el día 1.11.2011 cuelga nuevamente fotografías suyas celebrando una fiesta, las
fotos se realizan dentro de un establecimiento de hostelería, dentro de la barra de un bar, Encontros de Arteixo,
estas fotos van acompañadas de comentarios muy ajenos a una persona que se encuentra en situación de
incapacidad temporal". Por lo tanto, la juzgadora de instancia no vulneró el artículo 105.2 de la Ley de la
Jurisdicción Social cuando, después de considerar probado dicho hecho afirmando que "en la noche del 1
de noviembre de 2011, disfrazado, trabajó en la barra del bar Encontros" -en el Hecho Probado Tercero-, se
refiere al mismo, en la fundamentación jurídica de su sentencia -en el Fundamento de Derecho Segundo-,
como "la realización de actividad como camarero", o afirmando "servía copas en la barra del Bar Encontros",
en cuanto que, con estas expresiones no está considerando hechos diferentes a los estrictamente alegados
en la carta de despido, no produciendo, en consecuencia, indefensión.


TERCERO . Respecto a la revisión de los hechos probados, se pretende la modificación del párrafo
segundo del Hecho Probado Tercero, donde se dice que "entre el 27 de septiembre y el 15 de noviembre de
2011, inició nuevo proceso de baja por depresión, durante el cual realizó un viaje a la ciudad de Toledo, a
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principios de octubre (días 2 y 3), igualmente en la noche del 1.11.2011, disfrazado, trabajó en la barra del
Bar Encontros", para pasar a decir eso mismo con el añadido final "según declaró la testigo Doña  Regina
, hija del representante legal de la empresa demandada, por referencias obtenidas de otras personas". Tal
modificación no se acoge. En primer lugar, porque la declaración de hechos probados está destinada a
recoger, precisamente, hechos sin necesidad de hacer referencia a las fuentes de prueba de esos hechos. En
segundo lugar, porque la especificación de la fuente de prueba no permite realizar un juicio valorativo en sede
jurídica sobre la fuente de prueba o sobre los hechos basados en esa fuente de prueba. Y, en tercer lugar,
porque, en cualquier caso, no es factible cuestionar la valoración realizada en la instancia de la prueba testifical
al no encontrarse esa prueba dentro de aquellas que amparan una revisión fáctica en recurso de suplicación.


CUARTO . Respecto al examen de las normas sustantivas y de la jurisprudencia aplicadas, se denuncia
la infracción de los artículos 54 y 55 del Estatuto de los Trabajadores , en relación con el artículo 105.2 de la Ley
de Procedimiento Laboral -sic, de la Jurisdicción Social-, en relación con diversas sentencias de Audiencias
Provinciales, de Salas de lo Social de Tribunales Superiores de Justicia y de la Sala de lo Penal del Tribunal
Supremo que se citan sobre alegación de hechos nuevos, sobre inconcreción de la carta de despido y sobre
el valor de los testigos de referencia -no siendo inoportuno señalar que la jurisprudencia que ampara una
denuncia jurídica del artículo 193.c) de la Ley de la Jurisdicción Social es la que emana de las sentencias
del Tribunal Supremo, pues solo ellas conforman jurisprudencia en el sentido del artículo 1 del Código Civil
-. Ninguna de esas alegaciones resulta de recibo.


En cuanto a la alegación de hechos nuevos, ya ha sido rechazada con ocasión del análisis de la
impugnación procesal, reiterando lo ya argumentado.


En cuanto a la inconcreción de la carta de despido, asimismo se rechaza porque, antes al contrario,
detalla perfectamente los hechos que la empresa imputan al trabajador, los acaecidos durante la primera baja
-de 28 de julio a 7 de agosto- de una manera es verdad que menos precisa que los acaecidos durante la
segunda baja, aunque sin duda suficiente para preparar la defensa en juicio -se dice que "usted estuvo en
las fiestas de Arteixo y en concreto y de habitualmente en un bar, Encontros"-, y los acaecidos durante la
segunda baja -de 27 de septiembre a 15 de noviembre- de una manera muy precisa que no permitía lugar a
equívoco alguno -se dice que, "a medio de las redes sociales la empresa ha tenido conocimiento de que en la
situación de incapacidad temporal en la que se encuentra en la actualidad, desde el día 27 del presente año
se fue de viaje a Toledo, de vacaciones ... fotos 2.10.2011, amplio reportaje gráfico; en la rede social también
manifiesta usted que vuelve el día 3 de octubre para arreglar papeles - realiza en la red social un descripción
minuciosa de su viaje de vuelta - el día 1.11.2011 cuelga nuevamente fotografías suyas celebrando una fiesta,
las fotos se realizan dentro de un establecimiento de hostelería, dentro de la barra de un bar, Encontros
de Arteixo, estas fotos van acompañadas de comentarios muy ajenos a una persona que se encuentra en
situación de incapacidad temporal". Añadiéndose a todo ello -según la carta de despido- que "una familiar
entregaba los partes de incapacidad temporal correspondientes, ahora hace más de 3 semanas que los partes
no se presentan".


En cuanto al cuestionamiento de los testigos de referencia, se trata de una cuestión de valoración de
prueba testifical que es cuestión ajena a una denuncia jurídica canalizable a través de la letra c) del artículo
193 de la Ley de la Jurisdicción Social -y sería asimismo cuestión ajena, en cuanto testifical, a una revisión
fáctica de la letra b)-. Con esto basta para rechazar el alegato, aunque no está de más añadir que, en una
lectura cabal de la sentencia de instancia, se puede concluir que la juzgadora de instancia no ha considerado
probado ningún hecho expresado en la carta de despido en atención a testigos de referencia. Es verdad
que, en la fundamentación jurídica de la sentencia de instancia -en el Fundamento de Derecho Segundo-, se
valora la prueba de una testigo en relación con un hecho que conoce por referencias -a saber "la realización
de actividad como camarero por el actor en un establecimiento abierto al público con cuyos titulares está
vinculado familiarmente"-, pero eso solo sirve para declarar probada la actividad de servir copas en la noche
de Halloween, que -como se ha dicho con ocasión de la impugnación procesal, se corresponde con las
imputaciones realizadas en la carta de despido disciplinario-, y que -en lo que ahora interesa- se ha declarado
probada a través de los datos públicos obrantes en las redes sociales, y así se dice expresamente en los
hechos declarados probados en la sentencia de instancia -en concreto, en el Hecho Probado Tercero-, donde
se afirma -si realizamos como se avanzó una lectura cabal de la sentencia de instancia- que "su actividad
sirviendo copas en el bar Encontros de Arteixo, titularidad de la familia de su pareja ... (además de) por medio
de comentarios de otras personas ... (fue conocida como los demás hechos expresados en ese Hecho Probado
Tercero) a través de las fotografías y comentarios públicos que (el ahora recurrente) publicaba en una red
social".
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Hechas estas precisiones, y a la vista de los inalterados hechos declarados probados, donde se relata
que el ahora recurrente "estuvo de baja por enfermedad común depresión neurótica entre el 28 de julio y
el 2 de agosto de 2011, habiendo asistido tanto el día 10 de julio de 2011, por una intoxicación etílica y
medicamentosa, negando ideación autolítica (según) el informe de urgencias emitido, y posteriormente el 27
de julio de 2011, con el diagnóstico de reacción adaptativa, parasuicidio, no constando en su exploración
ideas autolíticas estructuradas ni planificadas, por lo que fue remitido a seguimiento por médico de atención
primaria y Unidad de Salud Mental", iniciando "entre el 27 de septiembre y el 15 de noviembre de 2011 ...
nuevo proceso de baja por depresión, durante el cual realizó un viaje a la ciudad de Toledo, a principios de
octubre (días 2 y 3), (e) igualmente en la noche del 1 de noviembre de 2011, disfrazo, trabajo en la barra
del bar Encontros ... titularidad de la familia de su pareja", deviene inconcusa la calificación de procedencia
del despido disciplinario de acuerdo con el artículo 54.2.d) del Estatuto de los Trabajadores porque, de las
actividades realizadas por el ahora recurrente durante los periodos de incapacidad temporal -y, en especial,
de las realizadas durante la segunda baja médica-, se puede presumir de manera racional, si no la incidencia
negativa sobre el proceso de curación, sí la sanidad del trabajador o, a lo menos, la existencia de un estado
de salud suficiente para la vuelta al trabajo, sin que la aportación, por el demandante -ahora recurrente-, de
un informe médico donde se afirma que "durante el tiempo de la baja no existía impedimento, más bien al
contrario, de que saliese de casa e intentase relacionarse, lo que forma parte de la terapia", desvirtúe esa
conclusión en cuanto lo emite el médico de cabecera -que no es especialista en psiquiatría o psicología- con
posterioridad al despido disciplinario -es decir, no se le informó previamente de las actividades a realizar
para que este descartara la incidencia sobre el proceso de curación y la posibilidad de reincorporación al
trabajo-. Y es que un trabajador en situación de incapacidad temporal, si tuviere dudas razonables sobre la
compatibilidad con la misma de determinadas tareas, debería -lo que no ha hecho el demandante en el caso
de estos autos- solicitar autorización previa a su médico, e incluso comunicarlo a la empresa -la cual, a los
efectos de verificación del estado del trabajador, podría citarlo a reconocimiento médico, según artículo 20.4
del Estatuto de los Trabajadores -.


QUINTO . Por todo lo anteriormente expuesto, el recurso de suplicación será totalmente desestimado
y la sentencia de instancia será íntegramente confirmada, tanto por su fallo como por sus propios y atinados
fundamentos.


VISTOS los anteriores preceptos y los demás de general aplicación,


F A L L A M O S


Desestimando el recurso de suplicación interpuesto por Doña Elena Rumbo García contra la Sentencia
de 28 de febrero de 2012 del Juzgado de lo Social número 5 de A Coruña , dictada en juicio seguido a instancia
de la recurrente contra la Entidad Mercantil Rocorelpi Sociedad Limitada, la Sala la confirma íntegramente.


Notifíquese esta resolución a las partes y a la Fiscalía del Tribunal Superior de Justicia de Galicia,
haciéndoles saber que, contra la misma, sólo cabe Recurso de Casación para Unificación de Doctrina que se
preparará por escrito ante esta Sala de lo Social, dentro de los DIEZ DÍAS siguientes a la notificación de esta
Sentencia y de acuerdo con lo dispuesto en los artículos 218 y siguientes de la Ley de Procedimiento Laboral .
Si la recurrente no estuviere exenta de depósito y consignación para recurrir, deberá ingresar:


-La cantidad objeto de condena en la c/c de esta Sala nº 1552 0000 80 (nº recurso) (dos últimas cifras
del año).


-El depósito de 300 euros en la c/c de esta Sala nº 1552 0000 35 (nº recurso) (dos últimas cifras del año).


Una vez firme, expídase certificación para constancia en el Rollo que se archivará en este Tribunal
incorporándose el original al correspondiente Libro de Sentencias, previa devolución de los autos al Juzgado
de lo Social de procedencia.


Así por esta nuestra sentencia, lo pronunciamos, mandamos y firmamos.


PUBLICACIÓN.- Leída y publicada fue la anterior sentencia en el día de su fecha, por el Ilmo. Sr.
Magistrado-Ponente que la suscribe, en la Sala de Audiencia de este Tribunal. Doy fe.
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S E N T E N C I A


En el RECURSO SUPLICACION 0004905 /2011, formalizado por el/la D/Dª Susana Tomas Abal, en
nombre y representación de EMPRESA JUAN RODRIGUEZ PEREIRA, contra la sentencia número / dictada
por JDO. DE LO SOCIAL N. 1 de PONTEVEDRA en el procedimiento DEMANDA 0000044 /2011, seguidos
a instancia de  Bernardino  frente a EMPRESA JUAN RODRIGUEZ PEREIRA, siendo Magistrado-Ponente la
Ilma. Sra. D/Dª PILAR YEBRA PIMENTEL VILAR.


De las actuaciones se deducen los siguientes:


ANTECEDENTES DE HECHO


PRIMERO: D/Dª  Bernardino  presentó demanda contra EMPRESA JUAN RODRIGUEZ PEREIRA,
siendo turnada para su conocimiento y enjuiciamiento al señalado Juzgado de lo Social, el cual, dictó la
sentencia número /, de fecha quince de Junio de 2011/ SEGUNDO.- Que en la citada sentencia se declaran
como hechos probados los siguientes:/ PRIMER0.- El demandante D.  Bernardino  , con DNI  NUM000  , viene
prestando servicios para la empresa demandada Juan Rodríguez Pereira ("Ambulancias Virgen de Fátima")
con antigüedad de 24 de noviembre de 2004, como camillero y con salario mensual medio con prorrata
de pagas extras de1.810,31 #./SEGUNDO.- En fecha 26 de noviembre de 2010 la empresa demandada
comunicó al demandante su despido mediante carta con el contenido siguiente:/Lalín, 26 de Noviembre de
2010. Muy Sr. Nuestro:/La dirección de esta empresa al amparo de lo establecido en el artículo 42.3 del
Convenio Colectivo para las empresas y trabajadores/as de transporte de enfermos/as y accidentados/as
en ambulancia en la Comunidad Autónoma de Galicia (Diario Oficial Galicia 29/2010, de 12de febrero de
2010), a la vista de las alegaciones por Vd. Formuladas y a las que se ha adherido el sindicato CCOO
al que Vd. pertenece, ha decidido dictar la siguiente RESOLUCIÓN SANCIONADORA:/ ANTECEDENTES/
1°-En fecha 11 de noviembre de 2010 se le notifica el inicio de un expediente sancionador a medio de
escrito de la misma fecha, cuyo contenido se da por reproducidos./2°-En fecha 19 de noviembre de 2010
presenta escrito de alegaciones en los que en síntesis manifiesta lo siguiente:/Que es cierto el hecho que
se le imputa si bien contaba con autorización para obtener la fotografía. Que a la fotografía publicada en el
Facebook sólo acceden personas conocidas o cercanas./Que sólo se muestra el nombre y rostro de la recién
nacida./Que retiró inmediatamente la fotografía./Que es la empresa la que ha agravado el acto intentando
con ello provocar una causa de despido comunicando el hecho a la familia y suponiendo que lo comunicó a
la Fundación Pública del 061./-Que muestra su disconformidad con la suspensi6n de sueldo que se impone
por cuanto va en contra del convenio./30- En la misma fecha del sindicato CCOO presenta escrito en el que
se adhiere al escrito de alegaciones presentado por Vd./ HECHO IMPUTADO/ Publicar y divulgar a trasvés
de la red social Facebook desde el día 27 de octubre de 2010 la fotografía de una recién nacida obtenida
cuando se encontraba prestando servicios como Asistente Técnico Sanitario del 061 y en el curso de una
intervención sanitaria./FUNDAMENTOS Jurídicos/1°.-Es de aplicación el artículo 42° del Convenio colectivo
pare las empresas y trabajadores/as de transporte de enfermos/as en ambulancia en la Comunidad Autónoma
de Galicia (Diario Oficial Galicia 29/2010 de 12 de febrero de 2010)./Apartado l. Clase de faltas./ FALTAS MUY
GRAVES 4. El fraude, la deslealtad o el abuso de confianza en el trabajo, gestion o actividad encomendados,
y el hurto o robo realizado dentro de las dependencias de la empresa, a los vehículos o en otros elementos
o lugares en los que deba actuar en función de su actividad./16. La falta de atención v diligencia debidas
en el desarrollo del trabajo encomendado, siempre que cause perjuicio de una cierta consideraci6n a la
empresa o a sus compañeros/as de trabajo, a los enfermos/as transportados/as, sus acompañantes o a otras
personas vinculadas con la prestación de los servicios, la falta de cumplimentación de los datos y documentos
de los servicios que el trabajador/a tenga obligación de cumplimentar, siempre que suponga a la empresa
reclamaciones económicas o sanciones de terceros por incorrecto cumplimiento de los servicios encargados
o contratados, por valor económico que supere los 3000 euros / 18. La utilización indebida de información de
la que se tenga conocimiento por razón de su trabajo de datos referentes a enfermos/as que hayan tenido
vinculación con la empresa por motivo de su actividad. / Apartado 4. Previamente a la imposici6n de sanciones
por faltas graves o muy graves a los trabajadores/as, tendrán derecho a ser escuchados el interesado/a y la
representación de los trabajadores/as o sindical, en el plazo de diez días, contados desde la comunicación
de los hechos que se imputen. Este plazo suspenderá el plazo de prescripción de la falta correspondiente.
En el caso de tratarse de un trabajador/a


que tenga la condición de delegado/a sindical o miembro del comité de empresa, aparte del interesado/
a, tendrán que ser escuchados/as los/as restantes miembros de La representación a la que este/a pertenezca,
si hubiera.
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42.5 De las sanciones por faltas graves o muy graves se informara a los/as representantes de los/as
trabajadores/as, si hubiera./42.6 En el caso de tratarse de faltas tipificadas como muy graves, la empresa
podrá acordar la suspensión de empleo como medida previa y preventiva por el tiempo que dure el expediente,
sin perjuicio de la sanción que se imponga, suspensión que será comunicada a los/as representantes de los
trabajadores/as. ESTATUTO DE LOS TRABAJADORES/ Articulo 54 . Despido disciplinario./El contrato de
trabajo podrá extinguirse por decisi6n del empresario, mediante despido basado en un incumplimiei7to grave
y culpable del trabajador./Se consideraran incumplimientos contractuales:/d) La transgresión de la buena fe
contractual, así como el abuso de confianza en el desempleo del trabajo./A la vista de lo expuesto y tenido en
cuento los siguientes FACTORES DE GRADUACION DE LA SANCION:/ 1°- El reconocimiento por Vd. de la
comisión del hecho imputado en su propio escrito de alegaciones./2°- La existencia del expediente sancionador
abierto por la Fundación Urgencias Sanitarias de Galicia 061 en el que se puede llegar a imponer una sanción
del 5% de la facturación de la UTE del Área Sanitaria de Santiago de Compostela./3°- El hecho de que la
tipificación de la conducta en el convenio colectivo es objetiva y no necesita de la concurrencia de dolo o
intencionalidad maliciosa en la comisión del hecho./4°- El reconocimiento realizado por Vd. en su escrito de
alegaciones de que únicamente se le autorizo para obtención de la fotografía de la menor, sin que ello suponga
en modo alguno una autorización implícita para hacer uso público de la misma./5°- La consideración como no
ajustado a la realidad de que para ver la fotografía en la red social Facebook hay que conocer su nombre y
apellidos, a la vista de que su tablón de anuncios o "muro" es de acceso público a cualquiera que navegue"
por dicha red social./6°- El hecho cierto de que una vez publicada en la red social la fotografía, aunque la haya
retirado Vd. pierde el control sobre el uso y destino que de la fotografía puedan real izar terceras personas./7°-
Asimismo la falta de virtualidad de su afirmación de que el hecho ha sido exagerado por la empresa para
constituir con ello una causa de despido por las razones siguientes:


Una vez descubierto el hecho por la empresa y ante la gravedad del mismo y las posibles repercusiones
que para el propio empresario podrían tener, se trato en primer lugar de minimizar sus consecuencias en orden
a exonerarse de las posibles responsabilidades que pudieran imputársele tanto por la Fundación de Urgencias
Sanitarias del 061 como por los padres de la menor en cuanto que la empresa puede ser considerada
responsable civil subsidiaria o incluso directo por las actuaciones de sus empleados./La decisi6n de que sea
el despido la sanción a imponer se origina una vez la Fundación Pública Urgencias Sanitarias 061 incoa, a
pesar de todo, un expediente sancionador a la UTE de la que forma parte el empresario, y además ordena
su separación del servicio en tanto en cuanto no se esclarezcan los hechos./Esa separación del servicio
"sine die" debe suponer para Vd. necesariamente una sanción como responsable directo y único del hecho
que motiva el inicio del citado expediente sancionador en contra de la empresa, pero lo cierto es que dicha
separación ha de indicarse en lo que al respecto se contempla en el Convenio Colectivo de Sector en aras del
principio de legalidad y de la seguridad jurídica y en este sentido la citada norma únicamente contempla para
las faltas graves dos tipos de sanciones:/Suspensión de empleo y sueldo por un Máximo de 45 dias.Despido./
Teniendo en cuenta que la suspensión ordenada por la Fundación podría prolongarse por más de 45 días
no existiría cobertura legal por el exceso de tiempo que permaneciese apartado del servicio por más de ese
periodo máxima/Por otro lado dada su condición de camillero la empresa no dispone de ningún otro puesto
de trabajo en el que reubicarlo./Pero es que además el hecho se incardina dentro de tres tipos de faltas muy
graves, por lo que su trascendencia es indiscutible./8°- La gravedad del hecho que puede ser constitutivo de
un ilícito penal ( artículos 197 y 199 del Código Penal ) y desde luego es constitutivo de una infracción de lo
establecido en la Ley Orgánica de Protección de Datos./9°-La repercusión del hecho al tratarse de una menor
de edad, en los padres de la menor, y en la propia empresa, y en la Fundación Pública Urgencias Sanitarias
de Galicia 061./10°-El perjuicio económico que dicho comportamiento puede acarrear para la empresa, que
en este momento se traduce en la retención de un 5%./11°-Que Vd. se encuentre vinculado por un acuerdo
de confidencialidad que le obliga a no divulgar datos de los que tenga conocimiento a través del desempeño
de su trabajo./12°-El hecho de que la responsabilidad en la comisión de dicha falta le es claramente imputable
y la misma constituye un gravísimo incumplimiento contractual y de los deberes que le incumben en el
desempeño de su cargo como Ayudante Técnico Sanitario al Servicio del 061./ SE LE IMPONE LA SANCIÓN:
DESPIDO DISCIPLINARIO CON FECHA DE EFECTOS DESDE EL DÍA SIGUIENTE AL QUE RECIBA ESTA
COMUNICACIÓN. / MEDIDA CAUTELAR: Por lo que respecta a la medida cautelar de suspensión de empleo
y sueldo impuesta en el acuerdo de inicio del expediente sancionador, se estima su alegación de que el
Convenio Colectivo no contempla la suspensión de salario como medida cautelar, por lo que se le abonarán
los días que ha permanecido separado del servicio en cumplimiento de tal medida, hasta el día que reciba
la presente comunicación, ambos incluidos, causando baja en la empresa a partir del día siguiente al que
reciba esta comunicación./DOCUMENTACIÓN COMPLEMENTARIA:/Se acompaña con esta carta copia del
acuerdo de confidencialidad firmado por Vd. en fecha 31 de enero de 2008 y que es el que estaba vigente en
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el momento de cometerse los hechos, y que en su momento no le fue puesto de manifiesto./En cumplimiento
de lo establecido en el artículo 42.8 del Convenio Colectivo deberá firmar este ejemplar indicando la fecha en
la que lo recibe, como prueba de conformidad de que recibe una copia del mismo con la documentación que
lo acompaña./Atentamente./ TERCERO.- En fecha 10 de mayo de 2010 el demandante había sido despedido
por la empresa demandada. Impugnado dicho despido ante la jurisdicción social, por sentencia de fecha 20
de agosto de 2010 del Juzgado de lo Social 3 de Pontevedra (autos 604/2010) se declare nulo dicho despido
por vulneración de derechos fundamentales del demandante y se condeno a la empresa a la readmisión del
demandante con abono de los salarios de tramitación, así como al pago al trabajador de una indemnización
por dal-1os morales de 5.000 E./La sentencia, que es firme, consta aportada y se tiene por reproducida. En
cumplimiento de dicha sentencia, el demandante se reincorpor6 a su puesto de trabajo en septiembre de
2010./ CUARTO.- En fecha 25 de octubre de 2010, el demandante acudió con ocasión de una asistencia de
urgencia sanitaria al domicilio de D  Diana  , la cual acababa de dar a luz a su hija en dicho domicilio. El
demandante solicito a la Sra.  Diana  y al padre de la niña que le permitieran hacerle a esta una foto, a lo que
ellos accedieron. Posteriormente la Sra.  Diana  y la recién nacida fueron trasladadas a un centro hospitalario.


El demandante procedió a "colgar" la foto de la menor recién nacida en su "muro" de la red social
"Facebook". Al pie de la foto escribin el siguiente mensaje: "Onte naceu na miña guardia esta cousina chamada
Celia e quero adicarlle asta foto aos meus companeiros e amigos de 2° de Emerxencias Sanitarias do IES
Lamas de Abade especialmente aos que non traballan nunha ambulancia de momento Para que saiban que, a
pesares de todo, este é o mellor traballo do mundo por cousihas coma esta."/QUINTO, La empresa demandada
advirtió dos días mas tarde que el demandante había colgado en Facebook la foto de la menor. Sin dirigirse
al demandante para que la retirara, llamó por teléfono a los padres de la menor y posteriormente mantuvo
una entrevista con ellos en la cual les explico que al estar la foto en la red social, se perdía la posibilidad
de controlar el uso que se podía hacer de ella y que se podía utilizar para usos denigratorios e incluso de
índole pornográfica, así como que la empresa no podía retirarla, y que por este hecho era necesario que
presentasen denuncia penal contra el trabajador e incluso podrían exigirle el pago de una indemnización./
Posteriormente y también antes de hablar con el trabajador y solicitarle que retirara la foto, el representante de
la empresa comunico los hechos a la UTE de la que forma parte la empresa y se puso en contacto telefónico
con la directora asistencial del 061 a la que también comunic6 lo sucedido./ SEXTO.- Los padres de la menor
presentaron denuncia penal contra el demandante el 2 de noviembre de 2010./El demandante, advertido de
lo sucedido por la empresa, retiro la fotografía de la menor y cerro su perfil de Facebook, acudió a hablar con
los padres de la menor y les explic6 el funcionamiento de la red social Facebook y la repercusión de haber
colgado en ella la fotografía de la menor./La madre de la menor compareci6 el 11 de noviembre de 2010 ante
el Juzgado de Instrucción 1 de Lalin e hizo expresa renuncia de las acciones civiles y penales que pudieran
corresponderle por los hechos./prevista en el ordenamiento laboral, habida cuenta de la trascendencia inicial
del hecho y de los términos empleados por el propio demandante, en modo alguno ofensivos o denigratorios
para la menor, así como teniendo en cuenta todo lo sucedido en lo que se refiere a la repercusión del hechos.
No puede considerarse, por tanto, que exista causa que justifique el despido del demandante y teniendo en
cuenta los antecedentes antes señalados y las circunstancias que se han producido en el caso de autos,
se concluye que el despido se produce con vulneración de los derechos fundamentales aludidos, por lo que
procede la declaración de nulidad del despido del demandante que se postula en la demanda.


TERCERO.- Que la parte dispositiva de la indicada resolución es del tenor literal siguiente:/Que,
estimando la demanda presentada por D.  Bernardino  contra D.  David  , debo declarar y declaro la nulidad del
despido del demandante, y, en consecuencia, debo condenar y condeno a la demandada a estar y pasar por
esta declaración y a la inmediata readmisión del demandante con abono de los salarios dejados de percibir.
A estos efectos, el salario regulador queda establecido en la cantidad de 60,34 euros diarios.


CUARTO.- Contra dicha sentencia se interpuso recurso de Suplicación por la parte demandada siendo
impugnado de contrario. Elevados los autos a este Tribunal, se dispuso el paso de los mismos al Ponente.


FUNDAMENTOS DE DERECHO


PRIMERO. -Frente a la sentencia de instancia que estimando la demanda presentada por D  Bernardino
contra la empresa demandada que declaró la nulidad del despido del demandante y condenó a la demandada
a estar y pasar por esta declaración y a la inmediata readmisión del demandante con abono de los salarios
dejados de percibir; fijándose el salario regulador en la cantidad de 60,34 euros.


Se alza en suplicación la representación procesal de la demandada Dº  David  , interponiendo recurso
en base a dos motivos, correctamente amparados en los apartados b ) y c) del artículo 191 de la LPL ,
pretendiendo en el primero la revisión fáctica y denunciando en el segundo infracciones jurídicas.
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SEGUNDO.- La parte recurrente en el primer motivo del recurso, correctamente amparado en el
apartado b) del artículo 191 de la LPL pretende la revisión fáctica y en concreto pretende las siguientes
revisiones:


1.- En primer lugar pretende la Adición de un nuevo HDP con el siguiente texto:" El pliego de cláusulas
administrativas que vincula al empresario con la Fundación pública Urgencias sanitarias de Galicia -061
establece en su párrafo tercero del apartado 2.2.2.1 obrante al folio 50 de los autos :"o contratista estará
obligado a informar a dirección do 061, de cálquera folga/ou incidencia que pudiera ter lugar co personal suxeito
a este servicio que lle afecte garantindo os servizos mínimos que se establezcan.Se tuvera conocemento e
non se comunicara o contrato podera quedar rescindido."


Además el apartado 5 -penalidades administrativas, apartado "moi graves" subapartado 4 establece:"
Reclamacions recibida a través das diferentes canles da fundación Publica Urgencias sanitarias de galicia-061,
cando o seu motivo ou obxecto afecte a vida/función do usuario.LOPD, deber de segredo profesional,
confidencialidade e/ou e susceptible de reclamación judicial patrimonial contra a fundación "


2.- En segundo lugar pretende la Adición de otro nuevo HDP con el siguiente tenor :" El trabajador había
firmado con la empresa un acuerdo de confidencialidad el 31 de enero de 2008 en cuya cláusula primera se
compromete a : A no revelar a persona ajena a  David  , sin su consentimiento, la información referente a
que haya tenido acceso en el desempeño de sus funciones en  David  , excepto en el caso de que ello sea
necesario para dar debido cumplimiento a obligaciones del abajo firmante o de la entidad impuesta por las
leyes o normas que resulten de aplicación, o sea requerido para ello por mandato de la autoridad competente
con arreglo a derecho.


Y en la cláusula tercera se compromete a:


No utilizar en forma alguna cualquier otra información que hubiese podido obtener prevaliéndose de su
condición de empleado de  David  y que no sea necesaria para el desempeño de sus funciones con  David  "


Con carácter previo al estudio del indicado motivo, hemos de dejar sentados los requisitos que la Sala de
lo Social del Tribunal Supremo viene exigiendo para admitir con éxito la reforma fáctica, doctrina plasmada en
sentencias de 11 de junio de 1993 , 15 y 26 de julio y 26 de septiembre de 1995 , 2 y 11 de noviembre de 1998 ,
2 de febrero de 2000 , 24 de octubre de 2002 y 12 de mayo de 2003 , que ha venido declarando que es preciso
que para que prospere la revisión fáctica (aun razonando en clave de recurso de casación, más aplicable al
recurso de suplicación): "1.º Que se citen documentos concretos de los que obren en autos que demuestren
de manera directa y evidente la equivocación del juzgador, cuando tales pruebas no resulten contradichas por
otros elementos probatorios unidos al proceso. 2.º En segundo lugar, que se señale por la parte recurrente
el punto específico del contenido de cada documento que ponga de relieve el error denunciado. 3.º Que la
modificación propuesta incida sobre la solución del litigio, esto es, que sea capaz de alterar el sentido del
fallo de la resolución recurrida. 4.º Que se identifiquen de manera concreta los hechos probados cuya revisión
se pretende, para modificarlos, suprimirlos o adicionarlos con extremos nuevos, y al mismo tiempo ha de
proponerse la redacción definitiva para los hechos modificados". Y también, en lo que respecta a la forma
de efectuar la revisión fáctica, de la doctrina de suplicación al igual que la del Tribunal Supremo, sentada en
relación a esta función jurisdiccional, puede desprenderse una serie de "reglas básicas", cuya finalidad es
evitar que la discrecionalidad judicial se extralimite hasta el punto de transformar el recurso excepcional de
suplicación en una segunda instancia. Estas "reglas" las podemos compendiar del siguiente modo:


1. º) La revisión de hechos no faculta al tribunal a efectuar una nueva valoración global y conjunta de
la prueba practicada, sino que la misma debe operar sobre la prueba documental alegada que demuestre
patentemente el error de hecho.


2.º) No es posible admitir la revisión fáctica de la sentencia impugnada con base en las mismas pruebas
que la sirvieron de fundamento, en cuanto no es aceptable sustituir la percepción que de ellas hizo el juzgador,
por un juicio valorativo personal y subjetivo de la parte interesada ( SSTS 16 de diciembre de 1967 , 18 y 27
de marzo de 1968 , 8 y 30 de junio de 1978 , 6 de mayo de 1.985 y 5 de junio de 1.995 .


3.º) En el supuesto de documento o documentos contradictorios y en la medida que de ellos puedan
extraerse conclusiones contrarias e incompatibles, debe prevalecer la solución fáctica realizada por el juez o
Tribunal de Instancia, órgano judicial soberano para la apreciación de la prueba ( SSTC 44/1989, de 20 de
febrero y 24/1990, de 15 de febrero , con la salvedad de que su libre apreciación sea razonable ( SSTS 10 de
marzo de 1980 , 10 de octubre de 1991 , 22 de mayo y 16 de diciembre de 1993 y 10 de marzo de 1994 ).
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4.º) La revisión fáctica no puede sustentarse en medios de prueba que no sean la prueba documental
pública o privada en el sentido ya expuesto, y la pericial[ artículo 191.b) y 194 de la Ley de Procedimiento
Laboral ], tal y como ha puesto de relieve el Tribunal Supremo en sentencias de 10 de febrero y 6 de noviembre
de 1990 , en relación a la prueba testifical y la de confesión judicial, en la que se incluye el supuesto del artículo
94.2 de la Ley de Procedimiento Laboral .


Respecto de las adiciones solicitadas y que tienen su apoyo procesal en la documental obrante a los
folios 41 a 51 y 68 de los autos; Adiciones que la sala estima que no pueden prosperar al estimar que carecen
de trascendencia y relevancia a los efectos de la parte dispositiva de la sentencia con efectos modificadores
de esta; en cuanto a la primera adición además por cuanto que pretende la recurrente resumir los 12 folios del
pliego de cláusulas administrativas que rige la contratación entre la empresa demandada y la fundación 061
en dos párrafos que recogen solo en parte las cláusulas, lo que implica desconocer el resto de su contenido y
el propio contexto del texto seleccionado; y además se estima irrelevante a los efectos de la parte dispositiva
de la sentencia, pues nada añade al litigio en cuanto que no se refiere a los hechos sucedidos; y tampoco
nada nuevo añade el acuerdo de confidencialidad que se pretende añadir, al no referirse tampoco a los hechos
sucedidos entre el trabajador y la empresa.


TERCERO.- La parte demandada -recurrente en el segundo motivo del recurso, correctamente
amparado en el apartado c) del artículo 191 de la LPL denuncia infracciones jurídicas, concretamente denuncia
vulneración del artículo 55.5 del ET , ante la declaración de nulidad del despido, manteniendo que no
existe vulneración alguna de la garantía de indemnidad; alegando en esencia que la juzgadora "a quo" ha
aplicado indebidamente la doctrina al haber considerado vulnerada la garantía de indemnidad atendiendo a las
siguientes razones: -porque el trabajador había sido despedido con anterioridad y dicho despido fe declarado
nulo;-dado el escaso tiempo transcurrido entre la citada sentencia y la medida disciplinaria que aquí se enjuicia;
-y que ha sido el empresario el que ha agravado el hecho para justificar el despido, lo cierto es que frente a
esto el empresario ha desplegado una importante actividad probatoria que se recoge en los hechos probados
de la sentencia y que ponen de relieve la existencia y realidad de una falta cometida por el trabajador y que
es objetiva y que además ha sido reconocida por el trabajador, y que en suma justifica la medida adoptada,
sobre todo basándose en las siguientes cuestiones que la juzgadora a quo ha pasado por alto :-la fundación
061 sanciono a la UTE, de la que la empresa demandada forma parte por el hecho cometido por el trabajador,
calificándolo de falta muy grave;_ la fundación del 061 ya había sancionado con anterioridad un hecho similar
( publicación de una foto en faceboock;_la UTE de la que forma parte el empresario demandado en virtud
de lo establecido en el contrato, está obligada a comunicar a la dirección del 061 cualquier incidencia con un
trabajador, no siendo disponible para el empresario la omisión de tal obligación;- se trata de una vulneración
del acuerdo de confidencialidad de un trabajador del ámbito sanitario y de una publicación del material obtenido
en su tiempo de trabajo, publicación realizada sin consentimiento ni conocimiento de la empresa ni de los
padres de la menor cuya foto se publica;_ se vulnera lo establecido en el Ley orgánica 17/1982 de 5 de
mayo de protección civil del derecho al honor, a la intimidad personal y familiar y a la propia imagen y en el
convenio colectivo del sector que establece una sanción específica para esta actuación concreta; en resumen,
el hecho ha existido y ha tenido entidad suficientemente grave para que la UTE de la que forma parte la
empresa fuese sancionada por ello, lo que debería sin lugar a dudas despejar cualquier duda sobre el propósito
discriminatorio. Por lo que estima en definitiva la recurrente que en el presente caso no existe vulneración de
la garantía de indemnidad ni de la tutela judicial efectiva, por cuanto existe una causa real y objetiva en la que
se basa el despido de suficiente trascendencia tal y como se ha acreditado documentalmente.


Así las cosas, el Tribunal Constitucional ha señalado que en los casos que se alegue que el despido es
discriminatorio o lesivo de algún derecho fundamental del trabajador, y tal alegación tenga reflejo en hechos
de los que resulte una presunción o apariencia de aquella discriminación o lesión el empresario tiene la carga
de probar la existencia de causas suficientes, reales y serias para calificar de razonable la decisión extintiva
(S TC 21/1992 por todas).


El derecho fundamental que se considera infringido por el recurrente, tal y como refleja en el escrito
de recurso, no es otro sino que el art 24 de la CE , dada la garantía de la indemnidad que en él se tutela.
Sobre dicho extremo es reiterada la doctrina del TC (S 7/93 , 14/93 , 140/95 , 197/98 , 101/2001 , 196/2000
y199/2000), según la cual "una actuación empresarial motivada por el hecho de haber ejercitado una acción
judicial tendente al reconocimiento de unos derechos de los que el trabajador se creía asistido debe de ser
calificada como discriminatoria y nula contraria a ese mismo derecho fundamental, ya que entre los derechos
básicos de todo trabajador se encuentra el de ejercitar individualmente las acciones derivadas de su contrato
de trabajo ( art. 49.2.g ET ), de tal manera que en el ámbito de la relación de trabajo, la citada garantía se
traduce en la imposibilidad de adoptar medidas de represalia en el ejercicio por parte del trabajador de su
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derecho a pedir la tutela de los jueces y tribunales en orden a la satisfacción de sus derechos e intereses
legítimos". Por su parte, la sentencia 199/2000 , expone que "el derecho a la tutela judicial efectiva no sólo
se establece mediante la actuación de los jueces y tribunales, sino a través de garantía de indemnidad, que
significa que del ejercicio de la acción judicial o de los actos preparatorios o previos a ésta no pueden seguirse
consecuencias perjudiciales en el ámbito de las relaciones jurídicas o privadas...En el ámbito de las relaciones
laborales, la garantía de la indemnidad se traduce en la imposibilidad de adoptar medidas de represalia
derivadas de las actuaciones del trabajador encaminadas a obtener la tutela de sus derechos. En definitiva,
la garantía de la indemnidad se traduce el derecho del trabajador a no sufrir consecuencias desfavorables por
el ejercicio de acciones judiciales o previas al proceso en defensa de sus derechos laborales.


En el supuesto litigioso, a la vista del relato fáctico de la resolución impugnada compartimos el criterio
de la juzgadora de instancia en cuanto a que los indicios que proporciona la parte actora son poderosos,
de un lado, el despido anterior se considero nulo por vulneración de la libertad sindical y de la garantía de
indemnidad del demandante, y por otro, se advirtió en sede judicial que no estaba justificado y que respondía a
una actitud de represalia de la empresa, y así esto anuda dos indicios fundamentales : primero que la empresa
ya despidió al trabajador por haber acudido a los tribunales, el cual había formulado varias demandas frente
a la empresa, y además que la empresa ya ha despedido antes al trabajador por presentar una demanda; el
segundo indicio lo constituye la circunstancia de que no ha transcurrido apenas tiempo entre una situación
y la otra, lo que parece indicar que la voluntad de la empresa, tratando de romper el vinculo laboral con el
demandante por haber ejercitado su derecho a acudir a los tribunales no ha desaparecido, y así sin apenas
prestación de servicios, en apenas dos meses tras la reincorporación del demandante a la empresa, esta
vuelve a adoptar una medida disciplinaria contra el mismo, que analizada a la luz de la prueba practicada en
autos y que consta en el relato factico, resulta injustificada, y aquí aparece el ultimo indicio y es que ha sido el
propio empresario el que ha forzado de forma evidente la situación, toda vez que ha sido la propia empresa
la que se ha ocupado de dar trascendencia a un hecho que podría ser irrelevante y subsanable sin perjuicio
alguno ni para la empresa, ni para el trabajador ni para la familia afectada; y de hecho es el propio empresario
el que acude a la familia de la menor y magnifica la situación, de manera que los padres de la menor acuden
a poner una denuncia contra el trabajador dado que el representante de la empresa les señala los peligros
de la red social y de lo que se puede hacer con la foto de su hija, y es el propio empresario el que da la voz
de alarma a l propio 061, y todo ello sin comunicarse previamente con el trabajador y solicitarle que retire
la foto, al ser la única persona que puede hacerlo, la retirada fue realizada por el trabajador en cuanto tuvo
conocimiento de que los padres de la menor no deseaban que la foto estuviera colgada en la red.


Ante tales hechos correspondía al empresario probar que su motivación no era despedir al demandante,
y lo cierto es que no lo consigue, y así cabe decir que la presunta obligación que tiene el empresario de
comunicar a la fundación pública las posibles infracciones en las que ha incurrido es más que dudosa,
en primer lugar por cuanto que las cláusulas administrativas obligan a comunicar incidencias del servicio
distintas a las que sugiere el empresario; se refieren a problemas o conflictos laborales que `pueden afectar
a la prestación de servicios de los trabajadores; y además porque obligan al empresario a auto inculparse
de cualquier incumplimiento, constituyendo la falta de autoinculpación una infracción en sí misma no sería
admisible; tampoco justifica su actuación el acuerdo de confidencialidad que se dice suscrito con el trabajador
ya que este se refiere a la comunicación de datos cuando de lo que se trata es de la publicación de una foto, sin
datos personales que permitan identificar a la niña. Ni a sus padres; y todos estos indicios unidos a la falta de
justificación de la empresa de la medida adoptada y de su proporcionalidad nos llevan a concluir que en suma
la actuación de la empresa no estaba dirigida a cumplir con sus responsabilidades de todo orden, sino que
estaba dedica a conseguir una causa que permitiese rescindir el contrato del trabajador demandante; siendo
ello asi y no existiendo causa que justifique el despido del demandante y teniendo en cuenta los antecedentes
antes señalados y las circunstancias que se han producido en el supuesto de autos, parece obvio que el
despido se produjo con vulneración de derechos fundamentales, y consiguientemente el mismo ha de ser
declarado nulo, y habiendo estimado así la juzgadora de instancia no ha incurrido en las infracciones jurídicas
denunciadas en el motivo, lo que conduce a la desestimación de este motivo del recursos.


En el ultimo motivo del recurso, la recurrente denuncia infracción del artículo 54.2c) del ET en relación
con el artículo 42 del convenio colectivo para las empresas y trabajadores de transporte de enfermos y
accidentados en ambulancias en la CA de Galicia; alegando en esencia que la conducta del actor se encuentra
tipificada en el citado convenio colectivo como falta muy grave y es evidente que la conducta del trabajador
ha constituido una vulneración de la buena fe contractual por cuanto que no atiende al compromiso adquirido
por la empresa a través del acuerdo de confidencialidad, y ha supuesto un perjuicio real para la empresa por
lo que la sanción disciplinaria impuesta al trabajador debe ratificarse y declarar la procedencia del despido.
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Pues bien habiendo estimado la sala que el despido es nulo por vulneración de derechos fundamentales
se hace innecesario entrara a examinar el ultimo motivo subsidiario en el que solicita la declaración de
procedencia del despido.


En base a todo lo argumentado procede desestimar el recurso presentado, con íntegra confirmación de
la sentencia de instancia e imposición a la recurrente de las costas procesales causadas, con inclusión de los
honorarios del Letrado impugnante del recurso.


En consecuencia


FALLAMOS


Que desestimando el recurso de suplicación interpuesto por la representación procesal de D  David
contra la sentencia de fecha 15 de junio de 2011 dictada por el juzgado de lo social nº 1 de Pontevedra en
los autos nº 44/2011 seguidos a instancia del actor contra la demandada, debemos confirmar y confirmamos
la sentencia de instancia.


Notifíquese esta resolución a las partes y a la Fiscalía del Tribunal Superior de Justicia de Galicia,
haciéndoles saber que, contra la misma, sólo cabe Recurso de Casación para Unificación de Doctrina que se
preparará por escrito ante esta Sala de lo Social, dentro de los DIEZ DÍAS siguientes a la notificación de esta
Sentencia y de acuerdo con lo dispuesto en los artículos 218 y siguientes de la Ley de Jurisdicción Social. Si
la recurrente no estuviere exenta de depósito y consignación para recurrir, deberá ingresar:


-La cantidad objeto de condena en la c/c de esta Sala en el Banco Banesto, nº 1552 0000 80 (nº recurso)
(dos últimas cifras del año).


-El depósito de 600 euros en la c/c de esta Sala nº 1552 0000 35 (nº recurso) (dos últimas cifras del año).


Una vez firme, expídase certificación para constancia en el Rollo que se archivará en este Tribunal
incorporándose el original al correspondiente Libro de Sentencias, previa devolución de los autos al Juzgado
de lo Social de procedencia.


Así por esta nuestra sentencia, lo pronunciamos, mandamos y firmamos.


PUBLICACIÓN.- Leída y publicada fue la anterior sentencia en el día de su fecha, por el Ilmo. Sr.
Magistrado-Ponente que la suscribe, en la Sala de Audiencia de este Tribunal. Doy fe.
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Ilmos/as. Sres/as. D/Dª.


JOSÉ RAMÓN FERNÁNDEZ OTERO


JOSEFINA TRIGUERO AGUDO


MIGUEL MOREIRAS CABALLERO


En MADRID, a treinta de Marzo de dos mil doce, habiendo visto las presentes actuaciones la Sección
003 de la Sala de lo Social de este Tribunal Superior de Justicia, compuesta por los/as Ilmos/as. Sres/as.
citados/as, de acuerdo con lo prevenido en el artículo 117.1 de la Constitución Española ,


EN NOMBRE DE S.M. EL REY


Y POR LA AUTORIDAD QUE LE CONFIERE


EL PUEBLO ESPAÑOL


ha dictado la siguiente


S E N T E N C I A


En el RECURSO SUPLICACION 798 /2012, formalizado por el Letrado D. Eduardo Martínez Aynat, en
nombre y representación de FOTOPRIX S.A., contra la sentencia de fecha 16-11-11, dictada por JDO. DE LO
SOCIAL nº 2 de MÓSTOLES en sus autos número 1024/2011, seguidos a instancia de Dª.  Yolanda  frente a
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FOTOPRIX SA, en reclamación por despido improcedente o procedente, siendo Magistrado-Ponente la Ilma.
Sra. Dª. JOSEFINA TRIGUERO AGUDO , y deduciéndose de las actuaciones habidas los siguientes,


ANTECEDENTES DE HECHO


PRIMERO: Según consta en los autos, se presentó demanda por la citada parte actora contra la
mencionada parte demandada, siendo turnada para su conocimiento y enjuiciamiento al señalado Juzgado
de lo Social, el cual, tras los pertinentes actos procesales de tramitación y previa celebración de los oportunos
actos de juicio oral, en el que quedaron definitivamente configuradas las respectivas posiciones de las partes,
dictó la sentencia referenciada anteriormente.


SEGUNDO: En dicha sentencia recurrida en suplicación se consignaron los siguientes hechos en
calidad de expresamente declarados probados:


PRIMERO.- Dª  Yolanda  ha venido prestando servicios para la empresa "FOTOPRIX S.A", desde el día
12/11/2007 hasta el 08/06/2011, ostentando la categoría profesional de Dependienta, en el centro de trabajo
sito en el Centro Comercial Xanadú, de Arroyomolinos; habiendo percibido en los últimos doce meses una
retribución total de 12.854,95 #, de donde resulta un salario diario de 35,22 #/día. (Documentos n° 3 a 14
de la demandada)


SEGUNDO.- En fecha 11/04/2011, D.  Gabino  , Community Manager de la empresa "FOTOPRIX",
quien asesora a la misma sobre la implantación de la mercantil y su posicionamiento en las redes sociales,
puso en conocimiento de la empresa demandada que había encontrado una página en Facebook denominada
Señoras que van al fotoprix a "revelar" las "afotos" . (Documento n° 20 de la demandada - Testifical del Sr.
Gabino  ).


TERCERO.- En la referida página de Facebook, la actora, entre otras personas, escribió los siguientes
comentarios:


-El 12/09/2010 => "A mí me han pedido en vez de un marco digital con estación meteorológica lo han
pedido con Satélite Meteosat, jaja tendré que hablar con el Instituto Meteorológico o con  Marcos  haber si me
pueden hacer el traspaso... y también me dan ganas de poner un cartel en el que diga AQUÍ NO VENDEMOS
MAQUINAS DE AFEITAR... en fin".


-El 13/09/2010 => " Odisea para hacer las fotos de carnet a los niños.... somos objeto de burla, pues
ya el colmo es que me insulten... señora:... hay que le pongo orejas de burro chica, hay que se las pongo
(la señora me pone las manos en la cabeza en forma de orejas y empieza...) hay que se les pongo... burra,
burra que eres una burra!!!! Venga cariño díselo a la chica... PERDONE SEÑORA PERO BURRA LO SERÁ
USTED!! MANDA NARICES..."


-El 22/09/2010 => "PERDONE, TENEIS PEINES?? SI SEÑORA... AL LADO DE LOS SECADORES...
no te jode... cada día me dejan más asombrada.


-El 29/09/2010 => "Nos han chapado el chiringuito los piquetes, y se han cargado los detectores de la
puerta... ke bien... pero nos toca estar dentro haber ke remedio, al final nos van a siliconar el cierre como a
los de enfrente y nos van a dejar dentro ke yuyu... ya os contaré si hay destrozos jaja.


-21/12/2010 => "Perdona quitáis granos?? (mi cara de aguantando la risa, si quieres también depilo
el mostacho) no lo siento... y... juntáis las fotos con famosos?? ... (mi casi apunto de explotar de la risa... si
quires también te sacamos en el HELLO) no lo siento... vaya... iré a preguntar a la papelería... (exploté no
pude jajajajajaja)"


(Documento n° 18 de la demandada - Hechos no controvertidos)


CUARTO.- El día 08/06/2011, la empresa demandada comunicó a la actora, mediante entrega de carta
la cual damos íntegramente por reproducida, su despido disciplinario, con efectos desde ese mismo día,
imputándole la comisión de unos hechos acaecidos entre el 12/09/2010 y el 21/12/2010, consistentes en
hacer comentarios relacionados con la clientela, en una página de Facebook denominada Señoras que van
al fotoprix a "revelar" las "afotos", los cuales la empresa consideró constitutivos de una falta muy grave, de
conformidad con lo dispuesto en el artículo 54.2, apartados b), d ) y d) del Estatuto de los Trabajadores .
(Documento n° 1 de la parte actora)


QUINTO.- Consta en autos que la empresa demandada figura en situación de alta en la Seguridad
Social; así como que la demandante prestó servicios, con posterioridad al despido, para la empresa
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TELANDCOM MOBILE S.A, desde el 11/07/2011 al 18/07/2011 y actualmente para la empresa SUPRA
GAMBOA SA, desde el 20/07/2011. (Consulta a la T.G.S.S)


SEXTO.- La demandante no ostenta cargo alguno de representación de los trabajadores.


SEPTIMO.- Por la parte demandante se presentó papeleta de conciliación ante el SMAC, a fin de intentar
el acto de conciliación previa, el cual se celebró con el resultado de intentado y sin efecto.


TERCERO: En dicha sentencia recurrida en suplicación se emitió el siguiente fallo o parte dispositiva:


Estimando la demanda interpuesta por Dª  Yolanda  frente a la empresa "FOTOPRIX S.A.", en
reclamación de despido, debo declarar y declaro improcedente el despido de que fue objeto la actora el día
08/06/2011; condenando a la empresa demandada a readmitir al mismo en su puesto de trabajo, en las mismas
condiciones que tenía antes de producirse el despido, a no ser que en el plazo de cinco días, a contar desde
la notificación de esta sentencia y sin necesidad de esperar a la firmeza de la misma, opte ante este juzgado
por abonarle una indemnización en cuantía de 5.679,22 #(S.E.U.O).


Además debo condenar a la empresa, cualquiera que sea el sentido de su opción, a abonar a la actora
los salarios dejados de percibir desde la fecha del despido (08/06/2011) hasta la notificación de la presente
resolución, a razón de un salario diario de 35,22 #; sin perjuicio del descuento que, en su caso, corresponda,
a razón del nuevo empleo desempeñado por la actora con posterioridad al despido.


CUARTO: Frente a dicha sentencia se anunció recurso de suplicación por el Letrado D. Eduardo
Martínez Aynat, siendo impugnado por el Letrado D. Fernando de Noriega Rodríguez en nombre y
representación de Dª  Yolanda  .


QUINTO: Elevados por el Juzgado de lo Social de referencia los autos principales, en unión de la pieza
separada de recurso de suplicación, a esta Sala de lo Social, tuvieron los mismos entrada en esta Sección en
fecha 3-02-12, dictándose las correspondientes y subsiguientes resoluciones para su tramitación en forma.


SEXTO: Nombrado Magistrado-Ponente, se dispuso el pase de los autos al mismo para su conocimiento
y estudio, señalándose el día 23-02-12 para los actos de votación y fallo.


A la vista de los anteriores antecedentes de hecho, se formulan por esta Sección de Sala los siguientes,


FUNDAMENTOS DE DERECHO


PRIMERO.- Frente a la sentencia que declaró la improcedencia del despido se alza la demandada en
Suplicación y formula tres motivos con amparo el primero en el apartado b) del artículo 191 de la Ley de
Procedimiento Laboral y en el c) los otros dos.


En primer lugar se interesa la revisión del hecho probado tercero mediante la inserción de un párrafo
que ocuparía el penúltimo lugar con este texto:


"2 de noviembre de 2010: Hace unos meses entró en la tienda una mama con un niño a hacerse unas
fotos de carnet al preguntarle cual era el lote de dni que quería... me dijo que el del papel de water... perdona
niño? Que papel de water??. Ese que viene con tu cara... deje de señalarme el lote con el dedo, me dí cuenta
de que se refería al de la hucha...la verdad la forma blanca y esférica de la hucha... puede dar lugar a la
confusión (supongo) jaja yo también me limpiaría el trasero con la cara de alguno"


El motivo lo rechazamos ya que no cabe, como se postula, introducir una imputación que no se incluía
en la carta de despido y el alegato que se hace de quizá no ser necesario por estar inserta en aquella no
podemos compartirlo puesto que la alusión a la "página en facebook" detectada no permite que la demos,
tácitamente, inserta y achacada, cuando de modo detallado se relacionan los hechos en que basa la empresa
la sanción de despido acordada.


SEGUNDO.- Por adecuado cauce procesal se denuncia la infracción por interpretación errónea de los
artículos 54.2 b ), 54.2 d ) y 60.2 del Estatuto de los Trabajadores por aplicación indebida.


La recurrente impugna la sentencia que acogió la prescripción respecto de las imputaciones referidas a
hechos llevados a cabo en el mes de septiembre y que justifica la improcedencia del despido que declara en
que la única valorable es la actuación del 21 de diciembre que carece de la gravedad requerida para acarrear
el despido pues los comentarios son meras anécdotas ocurridas en el trabajo, por considerar que se trata de
una falta continuada y es la fecha de comisión de la última la que abre el plazo prescriptivo, y las opiniones
vertidas justifican la sanción de despido.
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El tema así delimitado consiste en dilucidar si la conducta de la actora imputada por la empresa y por
ella reconocida constituye o no una falta continuada y, en consecuencia, la regla a aplicar en orden a la fecha
en que comienza el cómputo del plazo de prescripción, puesto que, y frente a la regla general establecida en
el artículo 60.2 del Estatuto de los Trabajadores según la cual las faltas leves prescriben a los diez días; las
graves, a los veinte y las muy graves, a los sesenta a partir de la fecha en que la empresa tuvo conocimiento
de su comisión y, en todo caso, a los seis meses de haberse cometido, existen situaciones que constituyen la
excepción a aquélla, y que son los supuestos de faltas continuadas que han sido definidas por la jurisprudencia
como "aquéllas que responden a una conducta que se prolonga en el tiempo a través de una pluralidad de
hechos consecutivos dotados de unidad de propósito que corresponden al mismo tipo de infracción", respecto
de las cuales el plazo de prescripción de seis meses no comienza el día en que se cometió cada falta sino
aquél en que se cometió la última, al ser a partir de ese momento cuando cesa esa conducta que debe ser
apreciada de forma conjunta a efectos de su sanción, cese que puede producirse ya por abandono voluntario
de tal actuar, ya por la investigación hecha por el empresario ( SSTS entre otras muchas de 7-11-1990
[RJ 1990/8558 ] y de 19-12-1990 [RJ 1990/1982]; excepción a la que se una otra cual es el supuesto de
faltas ocultadas por el trabajador prevaliéndose de las facultades otorgadas por su especial situación en la
empresa, en cuyo caso el plazo se abre también cuando cesa esa conducta de ocultación ( SSTS entre otras
de 25-06-1990 , RJ 1990/5514; y 27- 01-1990, RJ 1990/224).


Por otra parte debemos resolver, cualquiera que sea la solución que demos a lo anterior, si la conducta
de la actora justifica o no el despido.


En cuando al carácter de falta continuada la conducta de la demandante coincidimos con el criterio del
juzgador "a quo" negándolo al no constituir aquella figura del modo que ha sido perfilada por la jurisprudencia y
que arriba hemos recogido, al no existir ese comportamiento prolongado sino esporádico y lejano en el tiempo
entre el último texto y los anteriores, distantes más de 60 días que rompe esa continuidad; y en cuanto al
fondo mantenemos la declaración de improcedencia del despido, pues, de un lado la Sra.  Yolanda  no fue la
creadora de la página cuya denominación que puede entenderse jocosa mas, lógicamente, la intencionalidad
de la actora es algo que no podemos suponer ya fuera aquélla o un tanto torticera; por otra parte, el comentario
que analizamos no es más que una anécdota en el trabajo, como se dan en cualquier trabajo, con pocos datos
que pudieran intuir de quien se habla y de hecho no hay constancia de que algún cliente formulara queja
alguna; circunstancias que nos conducen a concluir que no constituye la situación tipificada en el artículo 54.2
d) del Estatuto de los Trabajadores , repitiendo aquí lo razonado en la sentencia al efecto.


El rechazo del recurso acarrea la condena en costas.


VISTOS los anteriores preceptos y los demás de general aplicación,


F A L L A M O S


Que debemos desestimar y desestimamos el Recurso de Suplicación interpuesto por el Letrado D.
Edurdo Martínez Aynat, en nombre y representación de FOTOPRIX S.A., contra la sentencia de fecha
16-11-11, dictada por JDO. DE LO SOCIAL nº2 de MÓSTOLES en sus autos número 1024/2011, seguidos a
instancia de Dª.  Yolanda  frente a FOTOPRIX SA, en reclamación por despido improcedente o procedente,
y en consecuencia debemos confirmar y confirmamos la sentencia de instancia. Con abono por la parte
recurrente al Letrado que ha impugnado su recurso de la cantidad de 400 # en concepto de costas. Dese a
los depósitos constituidos el destino legal.


Incorpórese el original de esta sentencia, por su orden, al Libro de Sentencias de esta Sección de Sala.


Expídanse certificaciones de esta sentencia para su unión a la pieza separada o rollo de suplicación,
que se archivará en este Tribunal, y a los autos principales.


Notifíquese la presente sentencia a las partes y a la Fiscalía de este Tribunal Superior de
Justicia, haciéndoles saber que contra la misma pueden interponer RECURSO DE CASACIÓN PARA LA
UNIFICACIÓN DE DOCTRINA que se preparará por escrito presentado ante esta Sala de lo Social dentro
de los DIEZ DIAS siguientes a la notificación de esta sentencia, de acuerdo con lo dispuesto en los artículos
220, 221 y 230 de la Ley Reguladora de la Jurisdicción Social, advirtiéndose que por todo recurrente que
no tenga la condición de trabajador o causahabiente suyo o beneficiario del régimen público de la Seguridad
Social, o no gozase del derecho de asistencia jurídica gratuita, deberá acreditarse ante esta Sala al tiempo de
preparar el recurso: el ingreso en metálico del depósito de 600 euros conforme al art. 229.1 LRJS así como la
consignación del importe de la condena cuando proceda, pudiéndose sustituir esta última consignación por el
aseguramiento mediante aval solidario de duración indefinida y pagadero a primer requerimiento emitido por
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entidad de crédito ( art. 230/1 LRJS), presentando resguardo acreditativo de haber efectuado ambos ingresos
separadamente en la c/c 2828-00-0000-00-número procedimiento-año que esta Sección Tercera tiene abierta
en el Banco Español de Crédito, oficina 1026, calle Miguel Ángel nº 17, 28010 Madrid.


Cuando en la sentencia se reconozca al beneficiario el derecho a percibir prestaciones, el condenado
al pago de la misma deberá ingresar en la Tesorería General de la Seguridad Social el capital-coste de la
pensión o el importe de la prestación a la que haya sido condenado en el fallo, una vez se determine por ésta
su importe, lo que se le comunicará por esta Sala (art. 230/2 de la LRJS).


En el supuesto de que la parte recurrente hubiere efectuado las consignaciones o aseguramientos
necesarios para recurrir, así como los depósitos precisos a igual efecto, procédase de acuerdo con lo dispuesto
en los artículos 203 y 204 de la citada Ley, y siempre en atención a la parte dispositiva de esta sentencia.


Una vez adquiera firmeza la presente sentencia, devuélvanse los autos originales, para su debida
ejecución, al Juzgado de lo Social de su procedencia, dejando de ello debida nota en los Libros de esta
Sección de Sala.


Así, por esta nuestra sentencia, lo pronunciamos, mandamos y firmamos.


PUBLICACIÓN


Publicada y leída fue la anterior sentencia en el


por el/la Ilmo/a. Sr/a. Magistrado-Ponente en la Sala de Audiencias de este Tribunal. Doy fe.
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 Dª CONCEPCIÓN ESPEJEL JORQUERA 


  


 D. ÁNGEL HURTADO ADRIÁN 


  


  D. JULIO DE DIEGO LÓPEZ  


  


 En Madrid, a treinta de septiembre de 2015. 


  


 Visto, en juicio oral y público, ante la Sección Segunda de esta Sala de lo Penal 


de la Audiencia Nacional, el presente Rollo de Sala, dimanante del Sumario 1/2014 del 


Juzgado Central de Instrucción nº 2, seguido por un delitos de integración en 


organización terrorista y tenencia ilícita de armas contra los siguientes acusados: 


  


 1.- Fidel Urbano , alias Gallito , con DNI NUM000 , nacido en Ceuta el NUM001 


de 1974, hijo de Isidro Nazario y Julia Herminia , defendido por el Letrado D. Marcos 


García Montes, privado de libertad por esta causa desde el 21 de junio de 2013; 


  


 2.- Arsenio Cayetano , alias Chillon , alias Chapas , con DNI NUM002 , nacido 


en Ceuta el NUM003 de 1976, hijo de Eloy Pascual y Celsa Bernarda , defendido por el 


Letrado D. Marcos García Montes, privado de libertad por esta causa desde el 21 de 


junio de 2013; 







  


 3.- Maximo Porfirio , alias Limpiabotas , DNI NUM004 , nacido en Ceuta el 


NUM005 de 1988, Hijo de Teodosio Jose y Celsa Bernarda , defendido por el Letrado D. 


Marcos García Montes, privado de libertad por esta causa desde el 21 de junio de 


2013; 


  


 4.- Gaspar Javier , alias Pulpo , con DNI NUM006 , nacido en Ceuta el NUM007 


de 1980, hijo de Justino Dionisio y Celsa Bernarda ; defendido por la Letrada Dª. Maria 


Dolores Nuche García, privado de libertad por esta causa desde el 21 de junio de 


2013; 


  


 5.- Nazario Benito , alias Bigotes , con DNI NUM008 , nacido en Ceuta el 


NUM009 de 1977, hijo de Justino Dionisio y Ariadna Natalia , defendido por el Letrado 


D. Victor Alonso Alvarez privado de libertad por esta causa desde el 21 de junio de 


2013; 


  


 6.- Hernan Laureano , alias Pelos , con DNI NUM010 , nacido en Ceuta, el 


NUM011 de 1975, hijo de Fernando Teodulfo y Flora Emma , defendido por el Letrado 


D. Marcos García Montes, privado de libertad por esta causa desde el 26 de septiembre 


de 2013; 


  


 7.- Gerardo Laureano , alias Picon , con DNI NUM012 , nacido en Ceuta el 


NUM013 de 1984, hijo de Rosendo Benjamin y Amparo Felisa , defendido por el 


Letrado D. Andrea Chalaris, privado de libertad por esta causa desde el 16 de 


septiembre de 2013; 


  


 8.- Cosme Pascual , alias Zapatones , con DNI NUM014 , nacido en Ceuta el 


NUM015 de 1985, hijo de Jenaro Pascual y Celsa Bernarda ; defendido por el Letrado 


D. Antonio Navas Martínez, privado de libertad por esta causa desde el de enero de 


2014; 


  


 9.- Sergio Matias , alias Chiquito , con DNI: NUM016 , nacido en Ceuta el 


NUM017 de 1987, hijo de Artemio Simon y Celsa Bernarda , defendido por el Letrado 


D. Marcos García Montes, privado de libertad por esta causa desde el 21 de junio de 


2013; 


  


 10.- Marino Gustavo , alias Pelirojo , con DNI NUM018 , nacido en Ceuta el 


NUM019 de 1990, hijo de Jeronimo Donato y Adoracion Belinda , defendido por el 


Letrado D. Marcos García Montes, privado de libertad por esta causa desde el 21 de 


junio de 2013; 


  


 11.- Casimiro Fermin , alias Canoso , con DNI NUM020 , nacido en Ceuta el 


NUM021 de 1987, hijo de Rosendo Benjamin y Rosaura Otilia ; defendido por el 


Letrado D. Marcos García Montes, privado de libertad por esta causa desde el 21 de 


junio de 2013. 


  


  Ha sido parte el Ministerio Fiscal, representado por el Ilmo. Sr. D. 


Vicente González Mota.  


  


  Ha sido Magistrada Ponente la Ilma. Sra. Dª CONCEPCIÓN ESPEJEL 


JORQUERA, que expresa el parecer unánime del Tribunal.  


  


 







ANTECEDENTES DE HECHO 


  PRIMERO.- Las presentes actuaciones se incoaron a raíz de un oficio de fecha 


5 de enero de 2009, remitido por la Jefatura Central de Información de la Guardia Civil 


en el que se daba cuenta de que se había detectado que un ciudadano sueco de origen 


marroquí Porfirio Carlos , alias Quico , había asumido la dirección operativa de una 


célula yihadista asentada en Suecia y que, junto con otros integrantes de la misma, 


podría estar aportando materiales y proporcionado entrenamiento a personas en 


España, para la captación y adoctrinamiento de yihadistas, en cuyo oficio se solicitaba 


el tráfico de llamadas y mensajes entrantes y salientes de un número de teléfono 


español, identificación de sus usuarios y otros datos disponibles en la operadora de 


telefónica, a fin de poder confirmar la existencia de células asentadas en España de 


apoyo a grupos terroristas islamistas cuyos integrantes podrían haber obtenido los 


conocimientos necesarios para trasladarse a zonas de conflicto y participar en la Yihad 


o para cometer acciones terroristas contra los intereses occidentales en nuestro país.  


  


 Dichos hechos dieron lugar a la incoación de las DP 2/2009 del Juzgado de 


Instrucción 2, las cuales fueron sobreseídas provisionalmente por auto de fecha 16 de 


noviembre de 2011; acordándose su reapertura, a raíz de la solicitud de 13 de junio de 


2012 en la que se interesó la observación de datos telefónicos tras centrarse la 


investigación en Hernan Laureano y en la salida de Ceuta con fecha 7 de abril de 2012 


de tres ceutíes, Cipriano Hernan , Justiniano Leonardo Y Mauricio Tomas , con la 


finalidad de incorporarse a la Yihad en Siria .  


  


 Por otro lado, fue presentado oficio por la Comisaría General de Información de 


la Policía Nacional en el que se hizo constar las investigaciones efectuadas sobre los 


hermanos Cirilo Augusto Y Teodosio Hipolito , los cuales, tras estar encarcelados por 


delitos de terrorismo en Marruecos, habían obtenido la libertad; detectándose los 


contactos mantenidos por los mismos con varias personas en España, presuntamente 


con la finalidad de establecer una célula yihadista. En base a dichas actuaciones fueron 


incoadas, con fecha 11 de octubre de 2011, las Diligencias Previas 171/2011, del 


Juzgado Central 5, las cuales fueron acumuladas a las DP 2/2009 del Juzgado Central 


2.  


  


 Con fecha 13 de enero de 2014 fue dictado auto de incoación de Sumario, bajo 


el número 1/2014 del Juzgado Central 2; dictándose con la misma fecha auto de 


procesamiento de Fidel Urbano , Arsenio Cayetano , Maximo Porfirio , Casimiro Fermin 


, Gaspar Javier , Marino Gustavo , Sergio Matias , Nazario Benito , Hernan Laureano , 


Gerardo Laureano , Cosme Pascual , Rosendo Eulalio , Felipe Hernan Y Fernando 


Baltasar .  


  


 Dictado auto de conclusión del Sumario y elevado a esta Sección Segunda fue 


incoado el Rollo de Sala 1/2014, en el que, previas las actuaciones oportunas, fue 


señalado para el inicio de las sesiones del juicio oral el día 25 de marzo de 2015; 


celebrándose las posteriores hasta el 30 de junio en que quedaron las actuaciones 


conclusas para sentencia.  


  


  SEGUNDO.- Por el Ministerio Fiscal en sus conclusiones definitivas formuladas 


en el Acto del Juicio Oral fueron calificados los hechos como constitutivos de un delito 


de integración en organización terrorista delart. 571. 1y2 y de un delito de tenencia 


ilícita de armas de fuego delart. 564.1.2 en relación con elart. 564.2.3 del CP.; 


repuntando a los acusados Fidel Urbano e Hernan Laureano , en concepto de dirigentes 


de la organización terrorista; imputando a los demás acusados Arsenio Cayetano , 


Maximo Porfirio , Gaspar Javier , Nazario Benito , Gerardo Laureano , Cosme Pascual , 







Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin el delito del art. 571.2 en concepto 


de integrantes activos de la organización terrorista; imputando además el delito de 


tenencia ilícita de armas de fuego al acusado Marino Gustavo . Considera el Ministerio 


Fiscal que no concurren circunstancias modificativas de la responsabilidad criminal 


respecto de ninguno de los acusados y solicita las siguientes penas: para los acusados 


Fidel Urbano e Hernan Laureano , por el delito delart. 571.1 CP, doce años de prisión e 


inhabilitación absoluta por veinte años; para los demás acusados Arsenio Cayetano , 


Maximo Porfirio , Gaspar Javier , Nazario Benito , Gerardo Laureano , Cosme Pascual , 


Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin , por el delito delart. 571.2 CP, diez 


años de prisión e inhabilitación absoluta por dieciocho años y para el acusado Marino 


Gustavo , por el delito de tenencia ilícita de armas de fuego, la pena de un año y seis 


meses de prisión.  


  


  TERCERO.- Por la defensa de los acusados Fidel Urbano , Arsenio Cayetano , 


Maximo Porfirio , Hernan Laureano , Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin 


, en sus conclusiones provisionales que fueron elevadas a definitivas en el acto de la 


Vista Oral, se mostró su disconformidad con el relato de los hechos del escrito de 


conclusiones del Ministerio Fiscal; alegando que los hechos no son constitutivos de 


infracción penal alguna; por lo que no procede hablar de autoría ni de circunstancias 


modificativas de la responsabilidad criminal; interesando la libre absolución de sus 


representados de los delitos que se les imputan por el Ministerio Fiscal. En dicho 


trámite la defensa impugnó gran parte de la prueba documental cuyos folios se 


enumeran en el escrito, entre los que se encuentran los relativos a las observaciones 


telefónicas y entradas y registros.  


  


  CUARTO.- Por la defensa del acusado Gaspar Javier en sus conclusiones 


provisionales que fueron elevadas a definitivas en el acto de la Vista Oral, se mostró su 


disconformidad con el relato de los hechos del escrito de conclusiones del Ministerio 


Fiscal; por no ser los hechos constitutivos del delito imputado al mismo; por lo que no 


procede hablar de autoría ni de circunstancias modificativas de la responsabilidad 


criminal, al no existir ésta; interesando la libre absolución de su representado del 


delito que se le imputa por el Ministerio Fiscal.  


  


  QUINTO.- Por la defensa del acusado Nazario Benito en sus conclusiones 


provisionales que fueron elevadas a definitivas en el acto de la Vista Oral, se mostró su 


disconformidad con el relato de los hechos del escrito de conclusiones del Ministerio 


Fiscal; por no ser los hechos constitutivos de los delitos imputados; por lo que no 


procede hablar de autoría ni de circunstancias modificativas de la responsabilidad 


criminal, al no existir ésta; interesando la libre absolución de su representado del 


delito que se le imputa por el Ministerio Fiscal. Alegando error de prohibición invencible 


y subsidiariamente la atenuante genérica delart. 21.1 y la analógica delart. 21.7 CP.  


  


  SEXTO.- Por la defensa del acusado Gerardo Laureano en sus conclusiones 


provisionales que fueron elevadas a definitivas en el acto de la Vista Oral, se mostró su 


disconformidad con el relato de los hechos del escrito de conclusiones del Ministerio 


Fiscal; por no ser los hechos constitutivos de delito alguno; por lo que no procede 


hablar de autoría ni de circunstancias modificativas de la responsabilidad criminal; 


solicitando la libre absolución de su representado del delito que se le imputa por el 


Ministerio Fiscal.  


  


  SÉPTIMO.- Por la defensa del acusado Cosme Pascual en sus conclusiones 


provisionales, se mostró su disconformidad con el relato de los hechos del escrito de 


conclusiones del Ministerio Fiscal; alegando que los hechos atribuidos al mismo no son 







constitutivos del delito delart. 571.2 CP; invocando que la conducta sería impune para 


el mismo por concurrir el desistimiento activo previsto en elart. 16.3 CP; interesando la 


libre absolución de su representado del delito que se le imputa por el Ministerio Fiscal y 


subsidiariamente la atenuante muy cualificada de colaboración con la Justicia delart. 


579.4 CP. Por la defensa de este acusado en el acto del juicio fueron elevadas a 


definitivas las conclusiones provisionales; adicionando como alternativa la procedencia 


de dictar sentencia absolutoria por concurrir error invencible.  


  


  OCTAVO.- Las defensas solicitaron al final del juicio la libertad de los 


acusados; invocando que los hechos deberían calificarse al amparo del CP en la 


redacción dada al mismo por LO 2/2015, próxima a entrar en vigor; invocando que los 


hechos, en su caso, deberían calificarse conforme al nuevoart. 576 CP.  


  


 


SE DECLARAN LOS SIGUIENTES HECHOS PROBADOS: 


  PRIMERO.- AL QAEDA es una organización terrorista que pretende la 


expulsión de los occidentales y el establecimiento de un Califato Islámico Mundial; 


imponiendo la aplicación estricta y radical de la Sharia o Ley Islámica; empleando para 


ello la violencia y siguiendo los postulados de la Yihad Global. Con tal finalidad dirige 


sus atentados tanto frente a los occidentales en general como frente a los musulmanes 


que no aceptan su forma de entender la religión y no reconocen su autoridad, a los 


que considera enemigos, impíos e infieles. 


  


 La rama iraquí de la organización terrorista AL QAEDA, denominada ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK, fue dirigida por el jordano Estanislao Ovidio (actualmente 


fallecido); pasando a ser liderada por Genaro Landelino . 


  


 El ESTADO ISLÁMICO DE IRAK fue, desde su inicio, una organización integrada 


en AL QAEDA. 


  


 El ESTADO ISLÁMICO DE IRAK adoptó dicha nomenclatura EN 2010, pero 


existía con anterioridad como AL QAEDA en Irak. 


  


 En el momento en que comenzó la revolución en Siria, el grupo terrorista 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK comenzó a enviar al país limítrofe a parte de sus 


miembros, veteranos de la Yihad en Irak, especialmente los de origen sirio e iraquí que 


en aquel momento pertenecían a AL QAEDA IRAK y que estaban operando en Irak. 


  


 Los referidos integrantes de la rama iraquí de AL QAEDA IRAK desplazados a 


Siria acabaron constituyendo el grupo yihadista "ANSAR AL-JABHAT AL-NUSRA LI-AHL 


AL-SHAM", más conocido como JABHAT AL NUSRAH, que se creó con el respaldo y la 


financiación de AL QAEDA IRAK (AQI); enarbolando su bandera y empleando su mismo 


modus operandi en la realización de acciones terroristas. 


  


 JABHAT AL NUSRAH pretende la creación de un ESTADO ISLÁMICO en Siria, 


gobernado por la Sharia y el establecimiento del Califato Islámico en el territorio 


conocido como "Gran Sham" (La Gran Siria: Siria, Jordania, Líbano y Palestina). Desde 


que se creó, a principios del año 2012, comparte la finalidad y métodos de AL QAEDA, 


en concreto, la lucha armada y el empleo masivo de explosivos; contando con los 


medios materiales y humanos que AL QAEDA IRAK le proporcionaba. 


  


 Como jefe de la nueva filial de AL QAEDA en Siria fue designado Damaso Benito 


, personalidad relevante dentro de AL QAEDA, que pertenecía al cuadro de mandos de 







la organización, en la que estuvo bajo las órdenes de Estanislao Ovidio , antes de que 


falleciera bajo las fuerzas de la coalición. De manera que JABHAT AL NUSRAH fue 


liderada, desde sus comienzos, por el referido yihadista procedente de las filas del 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, el cual contaba con una amplia experiencia de combate, 


adquirida primero en Afganistán y luego en Irak. 


  


 JABHAT AL NUSRAH fue la única filial de AL QAEDA en Siria hasta abril de 2013. 


Hasta ese momento JABHAT AL NUSRAH se mantuvo estrechamente relacionada con la 


filial de AL QAEDA en Irak, el grupo ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, del que en gran parte 


procedía y dependía. 


  


 El día 8 de abril de 2013 el Emir del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, Genaro 


Landelino , dio a conocer unilateralmente la creación del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE, uno de cuyos propósitos declarados sería la instauración de un ESTADO 


ISLÁMICO en Siria. En el nuevo ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE (ISIL) 


deberían quedar integrados el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK y JABHAT AL NUSRAH, 


quedando esta última bajo las órdenes del líder del ISIL. 


  


 El día 10 de abril de 2013 el emir de JABHAT AL NUSRAH, Damaso Benito , 


emitió un comunicado por el que se apartó del anterior; señalando que JABHAT AL 


NUSRAH continuaría con su denominación y objetivos y rendiría obediencia únicamente 


al líder de AL QAEDA, Melchor Gines . 


  


  Melchor Gines , como autoridad superior de JABHAT AL NUSRAH y del ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK, intervino en la disputa y ordenó la desaparición de la marca 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, que había existido durante poco más de un 


mes y medio, y la recuperación de las denominaciones JABHAT AL NUSRAH y ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK; marcando un territorio de operaciones para cada una de dichas 


filiales de AL QAEDA: Siria para JABHAT AL NUSRAH e Irak para el ESTADO ISLÁMICO 


DE IRAK. 


  


 Sin embargo, tal decisión no fue aceptada por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE (ISIL), que continuó operando en la zona de Siria occidental, en Alepo, 


Raqqa y Latakia, en las zonas próximas a Homs y en la frontera con Turquía. 


  


 Dicha organización se rige por una interpretación sunita desviada del Islam, que 


actúa con suma violencia en la comisión de sus acciones terroristas, tanto contra la 


comunidad chiíta como contra la comunidad occidental; incluyendo secuestros de 


occidentales, represión de la población civil, y ejecuciones sumarias de quienes no se 


someten a su interpretación de la Sharia. 


  


 A partir del momento en que se produjo la escisión entre ambas organizaciones, 


continuaron coexistiendo en Siria JABHAT AL NUSRAH y el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK 


Y LEVANTE, éste último formado a partir de los efectivos del propio JABHAT AL 


NUSRAH leales al Jeque Genaro Landelino ; llegando a producirse enfrentamientos y 


hostilidades entre los seguidores de JABHAT AL NUSRAH y los del ESTADO ISLÁMICO 


DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 A pesar de ello, desde su creación tanto una como otra organización, conforme 


a los dictados y al ideario yihadista de AL QAEDA, con la finalidad última de establecer 


el Califato Global, bajo la vigencia de la Sharia, realizan acciones violentas, 


fundamentalmente con el uso masivo de explosivos, con atentados suicidas y 


ejecuciones sumarias, dirigidos contra lo que consideran impíos, enemigos del Islam, 







entre los que se encuentran judíos, cristianos, musulmanes chiitas y occidentales en 


general; siendo el ESTADO ISLÁMICO más agresivo en sus acciones; propugnando la 


instauración del Califato a mas corto plazo. 


  


 Junto a las anteriores organizaciones opera también en la zona, bajo la 


dirección de AL QAEDA, HARAKAT SHAM AL-ISLAM, surgida de una escisión de JABHAT 


AL NUSRAH y que actúa fundamentalmente en Lataquia (Siria). 


  


 En tal situación, los distintos yihadistas, inicialmente integrados en JABHAT AL 


NUSRAH, entre los que se hallaban algunos de los acusados en este procedimiento, a 


los que se hará posterior mención, debieron tomar partido por uno u otro grupo; 


pasando a integrarse la mayoría de los ceutíes y marroquíes en el ESTADO ISLÁMICO 


DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 Por ese motivo los primeros atentados cometidos en Siria por yihadistas de 


Ceuta y Marruecos fueron reivindicados por JABHAT AL NUSRAH y los posteriores por 


el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, como más adelante se explicitará. 


  


 Las Naciones Unidas, ya desde 1999 y posteriormente en 2000 y 2001, con 


sanciones y medidas a adoptar por parte de los Estados miembros, consideran 


organizaciones terroristas a AL QAEDA CENTRAL y a todas sus filiales o ramas. 


  


 AL QAEDA fue expresamente incluida como organización terrorista en el listado 


de la ONU el día 6 de octubre de 2001 (QE.A.4.01). 


  


 AL QAEDA IRAK y su denominación ESTADO ISLÁMICO DE IRAK fueron 


incorporadas al mismo listado de organizaciones terroristas el 18 de octubre de 2004 


(QE.J.115.04). 


  


 La ONU considera denominaciones de la misma organización las siguientes: 


JABHAT AL NUSRAH, JABHET AL-NUSRA, AL- NUSRAH FRONT, EL FRENTE DE LA 


VICTORIA, FRENTE AL NUSRAH PARA EL PUEBLO DE LEVANTE y ESTADO ISLÁMICO DE 


IRAK Y LEVANTE. 


  


 El 11 de Diciembre de 2012, el Gobierno de los EEUU anunció que JABHAT AL 


NUSRAH había sido incluido en su lista de grupos terroristas extranjeros. En el 


comunicado añadían que el grupo estaba intentando secuestrar la rebelión Siria en 


nombre de AL QAEDA IRAK, y que había cometido cerca de seiscientos ataques en 


varias ciudades de Siria, causando numerosas muertes. 


  


 En abril de 2013 el Ministerio de Relaciones Exteriores de Siria solicitó a la 


Organización de Naciones Unidas la inclusión de JABHAT AL NUSRAH en la lista de 


organizaciones terroristas. 


  


 Esta organización ha sido incluida por el Comité del Consejo de la Organización 


de Naciones Unidas en resolución de 31 de mayo de 2.013 como organización 


terrorista, abarcando a JABHAT AL NUSRAH y a todas sus acepciones, entre las que se 


encuentra la de ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE (Resolución Comité 1267, 


1999/1989 2011). 


  


  SEGUNDO. - En los primeros meses del año 2012 se detectó en Ceuta y 


Marruecos la creación de una organización yihadista cuyo propósito era mandar 


combatientes para hacer la Yihad a Siria mediante su incorporación a alguna de las 







organizaciones terroristas que allí operaban antes mencionadas y con el objetivo final 


de lograr el Califato mundial, sujeto a una aplicación estricta de la shura. En dicha 


organización se integraron dos células estrechamente vinculadas entre sí y que 


actuaban conjuntamente y con análogo modus operandi, una formada por marroquíes 


y otra por españoles residentes en Ceuta. 


  


 A la dinamización de dicho entramado y envío masivo de voluntarios a Siria 


contribuyó el denominado COMITÉ CONJUNTO PARA LA DEFENSA DE LOS DETENIDOS 


ISLAMISTAS, en el que se integraban yihadistas marroquíes que habían participado en 


los conflictos de Afganistán e Irak y militantes que se incorporaron a las actividades del 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE en Siria, entre los que se hallaba Modesto 


Artemio , el cual pasó a ser el líder de la Katiba " Pedro Doroteo ", a la que con 


posterioridad se incorporaron de la célula la mayoría de los yihadistas procedentes de 


Ceuta. 


  


 A ello se sumó, de otro lado, la intensa labor proselitista desplegada por 


predicadores salafistas marroquíes, entre los que se encontraba el jeque Olegario Cirilo 


, condenado en Marruecos a treinta años de prisión por los atentados terroristas 


cometidos en Casablanca el 16 de mayo de 2003, entre otros, contra la Casa de 


España, el cual fue liberado, junto con sus compañeros Ezequiel Geronimo Y Modesto 


Casiano , por un indulto real el 4 de febrero de 2012. 


  


 Finalmente, también contribuyó al envío masivo de combatientes a Siria la 


existencia de un frente social salifista numeroso y cohesionado en Marruecos, que gira 


en torno a los detenidos y condenados por terrorismo yihadista y sus familias. 


  


 Esos tres factores interactuaron entre sí y favorecieron la radicalización y 


captación de yihadistas tanto en el norte de Marruecos como en Ceuta. 


  


 A raíz de su liberación dichos ideólogos salafistas, entre los que destacaba 


Olegario Cirilo , protagonizaron numerosos actos públicos en Marruecos; dando charlas 


a favor de la Yihad y del Califato islámico, en los que se exhibieron banderas de la 


Yihad y del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE; apoyando abiertamente a los 


grupos aliados a AL QAEDA, JABHAT AL NUSRAH y ESTADO ISLÁMICO DE IRAK y 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 A los dos meses de la referida liberación (en abril de 2012) fueron detectadas 


las primeras salidas de yihadistas marroquíes y ceutíes hacia Siria. 


  


  TERCERO.- En la creación de la infraestructura necesaria que permitiera el 


fluido y constante envío de combatientes a la zona y en el funcionamiento de la red, 


mediante la coordinación de los integrantes marroquíes y ceutíes y de los miembros de 


la Katiba a la que iban destinados tuvieron una función muy relevante el líder de la 


Katiba, Modesto Artemio y l acusado Hernan Laureano , lo que dio lugar a la 


policialmente conocida como RED MAHDALI-AL LAL. 


  


 El inicio de esta operativa se produjo en abril de 2.012, cuando Modesto 


Artemio marchó a Siria convirtiéndose en el líder de la Katiba Pedro Doroteo . 


  


 A partir de su llegada en abril del año 2.012 empezaron a desplazarse para 


incorporarse a dicha red varones de nacionalidad española y marroquí a Turquía en 


vuelos regulares comerciales y desde allí se introdujeron en Siria, para realizar la 


Yihad. Los desplazamientos se efectuaban alegando fines turísticos y para evitar 







sospechas policiales los desplazados "occidentalizaban" su aspecto, cortándose el pelo 


y la barba; portando ropa occidental y obteniendo previamente nuevos pasaportes. 


  


 Las incorporaciones a Siria de ceutíes y marroquíes se reiteraron durante el 


resto del año 2012 y el año 2013. 


  


 Al margen de las vinculaciones anteriormente existentes entre sus miembros y 


de los actos previos de captación y adoctrinamiento, la actividad constatada para el 


envío de yihadistas a Siria de la célula terrorista de Ceuta, que operaba en conexión 


con la de Marruecos, comenzó en abril de 2012, momento en el que se inició el 


establecimiento de la infraestructura y de los contactos que hicieran posible el 


desplazamiento de voluntarios ceutíes y marroquíes para hacer la Yihad en Siria. 


  


 A partir de dicho mes de abril de 2012 se produjeron frecuentes 


desplazamientos a Turquía y Marruecos del acusado Hernan Laureano , ceutí, residente 


en Bruselas, pero que en esa época retomó sus contactos continuos con Ceuta y 


Marruecos. 


  


 Desde abril de 2012 Hernan Laureano viajó reiteradamente a Turquía y, en 


concreto, a la zona fronteriza con Siria; compaginando tales desplazamientos con otros 


muchos a Ceuta y Marruecos. 


  


 El primero de los viajes de Hernan Laureano detectado en la investigación se 


produjo desde Bruselas a Estambul el 1 de abril de 2012; prolongándose su estancia 


en Turquía hasta el 8 de abril de 2012. 


  


 Durante esas fechas Hernan Laureano coincidió en dicho país con Modesto 


Artemio y Cecilio Bernabe , que llegaron a Turquía el día 4 de abril procedentes de 


Casablanca. 


  


 Mientras tanto, el integrante de la célula Serafin Nicolas continuó en Marruecos; 


comunicándose tanto con Hernan Laureano como con los ceutíes que estaban 


preparados para desplazarse a Turquía para luego entrar en Siria. 


  


 El día 5 de abril Cipriano Hernan ( Pitufo ) agregó a su lista de contactos de 


correo el de Serafin Nicolas y tuvo entrada en el correo de Cipriano Hernan ( Pitufo ) 


un mensaje enviado por Serafin Nicolas con la imagen del líder del grupo terrorista de 


AL QAEDA Melchor Gines , en el que figuraba la frase en árabe "Adelante, Oh Leones 


de Sham", mediante el que se autorizaba el inicio de la operación de envío de 


yihadistas a Siria. 


  


  CUARTO.- A partir de la recepción de dicha autorización se iniciaron los 


desplazamientos de yihadistas desde Ceuta y Marruecos para incorporarse a la Yihad 


en Siria, los cuales se prolongaron durante todo el año 2012 y el 2013. 


  


 El 7 de abril de 2.012, dos días después de ser recibida la mencionada orden, 


Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ), y Mauricio Tomas ( 


Culebras ), se trasladaron en barco desde Ceuta hasta Algeciras y de allí a Málaga. 


  


 El día 9, a las 14,10 horas Cipriano Hernan y Justiniano Leonardo compraron 


billetes de avión a Turquía; comprándolo Mauricio Tomas por la tarde, a las 19,22 


horas. 


  







 El citado Cipriano Hernan ( Pitufo ), viajó desde Málaga a Turquía el día 10 de 


abril y el 11 de abril de 2.012 lo hicieron Justiniano Leonardo , ( Bucanero ) y Mauricio 


Tomas ( Culebras ). 


  


 Los tres emprendieron la marcha hacia Turquía tras sacar un pasaporte nuevo y 


cambiar su aspecto, cortándose el pelo y la barba, portando ropa occidental. 


  


 De todas las gestiones relativas al viaje los mencionados voluntarios fueron 


dando cuenta vía telefónica al marroquí Serafin Nicolas , que correlativamente se 


comunicaba con Hernan Laureano . 


  


 Una vez en Turquía los tres desplazados, que habían hecho una reserva para el 


periodo comprendido entre el 12 y el 15 de abril en un hotel de Estambul, pasaron, sin 


embargo, a alojarse el día 13 en el hotel Mozaik de Antakya, provincia de Hatay, en el 


que permanecieron hasta el día 28 de abril en la habitación NUM068 . El 29 de abril se 


trasladaron al Hotel Ceilán en Antakia (Hatay), donde se reunieron con Hernan 


Laureano , que el día 26 de abril había vuelto a viajar desde Bruselas a Estambul; 


trasladándose a Hatay; hospedándose junto con ellos en el mencionado Hotel Ceilán 


entre el 29 de abril y el 2 de mayo; compartiendo con Cipriano Hernan ( Pitufo ) la 


habitación NUM069 , mientras que Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas 


( Culebras ) compartían la número NUM070 . 


  


 Por su parte, varios marroquíes integrantes de la red habían viajado a Turquía 


desde Casablanca, Serafin Nicolas el día 20 de abril y Clemente Eulogio e Rodolfo 


Simon el 22 de abril; viajando después, el día 29 de abril, Pablo Teodosio . De modo 


que el día 1 de mayo se reunieron en Hatay los cuatro ceutíes y los cuatro marroquíes 


citados. 


  


 Ese mismo día 1 de mayo se alojaron en el mismo hotel Ceylan en el que se 


hospedaban los cuatro españoles y otros tres marroquíes, Pablo Teodosio , Rafael 


Moises Y Balbino Vicente . 


  


 Entre el día 2 y el 3 de mayo de 2.012 los españoles cruzaron la frontera a 


Siria. 


  


  Hernan Laureano , ejerciendo sus funciones de control de los miembros de la 


red, viajó nuevamente el 30 de mayo de 2.012 a Turquía, desplazándose desde 


Estambul a Hatay, volviendo el día 8 de junio a Estambul; regresando a Holanda el 9 


de junio. Dicho viaje coincidió con el fallecimiento en atentado suicida del primero de 


los desplazados ceutíes. 


  


  Cipriano Hernan ( Pitufo ), que había anunciado a través de un perfil en 


Facebook su determinación para la comisión de una acto de "martirio", utilizando la 


expresión "casado", que es uno de los términos usado en el argot yihadista para 


anunciar ese tipo de acciones, el 1 de junio de 2.012 se inmoló; conduciendo un 


camión cargado de explosivos contra el cuartel militar de Idlib en Siria, ataque que fue 


seguido de otros con explosivos y bombas trampa contra el personal de los servicios 


de emergencias y refuerzo que llegó para socorrer a los heridos y repeler el ataque. 


  


  Justiniano Leonardo ( Bucanero ), y Mauricio Tomas ( Culebras ), también 


fallecieron el 26 de junio de 2.012 en atentados suicidas en Siria. En concreto, Mauricio 


Tomas ( Culebras ) murió explosionando un vehículo bomba contra un puesto de 


control de Al Bara, en el que fallecieron cien personas .  







  


 Los meses siguientes continuaron los desplazamientos de integrantes de la 


célula, tanto desde España como desde Marruecos .  


  


 El 29 de septiembre de 2.012, desde Madrid, viajaron los nacionales marroquíes 


con residencia en España Clemente Raimundo y Emilio Diego , quienes fallecieron en 


Siria haciendo la Yihad. 


  


 El 27 de diciembre de 2.012 desde Madrid con destino final a Siria viajaron 


Primitivo Fidel y Placido Melchor , habiéndose incorporado ambos a la organización 


terrorista ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE (ISIL). El mencionado Primitivo Fidel 


fue detenido en Marruecos, junto con otros, tras regresar de Siria, en marzo de 2.014. 


  


 En el segundo semestre de 2012 también continuaron las salidas de marroquíes 


desde Casablanca. El día 14 de julio salieron cinco voluntarios, el 27 de julio de 2012 


otros seis, el 30 de agosto uno y el 12 de octubre dos más. 


  


 El 25 de marzo de 2.013 viajó desde Casablanca el menor de edad Ricardo 


Primitivo , alias Santo . 


  


 El día 29 de marzo se desplazó desde Málaga Elias Gabino , al que acompañó en 


el Ferry desde Ceuta a Algeciras Maximo Porfirio . 


  


 El 29 de abril de 2.013 viajó desde Málaga el acusado Cosme Pascual , pasando 


a Siria; llegando a la localidad de Atarib el 4 de mayo de 2013. El mismo fue detenido 


a la vuelta de Siria en enero de 2.014. 


  


 El 31 de mayo de 2.013 viajaron desde Málaga a Turquía y desde allí a Siria 


Felipe Hernan ( Flequi ), Fernando Baltasar , Rosendo Eulalio ( Gamba ) y Ildefonso 


Alexis . 


  


 Todos ellos se incorporaron al ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, aunque 


en facciones distintas. 


  


 Al menos tres de los desplazados el 31 de mayo han fallecido en la comisión de 


acciones violentas; recibiendo sus familiares noticias telefónicas del fallecimiento. 


Rosendo Eulalio ( Gamba ), conocido en la organización como Florian Roberto , falleció 


el 11 de agosto cometiendo un atentado suicida con un cinturón de explosivos en ABU 


GHRAIB, Irak, acto que fue reivindicado por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE; recibiendo su madre una llamada en la que le comunicaban su muerte al día 


siguiente. Fernando Baltasar , al que llamaban Birras , murió en fecha próxima, sin que 


conste si fue en Siria o en Irak; siendo comunicada su muerte a la familia el 12 de 


agosto. Felipe Hernan ( Flequi ), conocido en el grupo como Tirantes , murió 


conduciendo un coche bomba probablemente en Irak; siendo comunicada su muerte a 


su esposa el 6 de septiembre. Respecto de Ildefonso Alexis no consta su fallecimiento. 


  


 El 15 de junio de 2.013 se preparó una nueva expedición de cuatro integrantes 


de la célula ceutí para viajar a Siria. A tal fin, tres de los que iban a desplazarse, los 


acusados Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin , viajaron a Algeciras para 


comprar cuatro billetes a Turquía; efectuando diversas gestiones en varias agencias de 


viajes, de lo que iban informando telefónicamente al también acusado Arsenio 


Cayetano , alias Chapas , alias Chillon , el cual les iba transmitiendo las órdenes de la 


forma en que deberían efectuar las búsquedas y de las medidas de seguridad que 







debían adoptar. 


  


 Pese a haber buscado en múltiples agencias, no encontraron disponibilidad de 


vuelos, lo que comunicaron a Arsenio Cayetano , el cual les transmitió finalmente la 


orden de que regresaran a Ceuta, instrucción que, a su vez, había dado el jefe de la 


célula ceutí, Fidel Urbano , orden que fue acatada, regresando el mismo día los tres 


viajeros a Ceuta. 


  


 Por su parte los días posteriores Fidel Urbano , también realizó búsquedas de 


billetes para Turquía. 


  


 La última remesa de voluntarios no llegó a desplazarse, por haberse producido 


el día 21 de junio de 2013 las detenciones de los acusados que se encontraban en 


Ceuta, con excepción de Gerardo Laureano , que se dio a la fuga cuando iba a 


registrarse su domicilio; lográndose su detención el mes de septiembre del mismo año. 


  


  Hernan Laureano fue detenido en noviembre de 2013 en Bélgica y Cosme 


Pascual el 5 de enero de 2014, cuando regresaba de Turquía expulsado por las 


autoridades de dicho país. 


  


  QUINTO.- Los acusados en este procedimiento, Fidel Urbano , Arsenio 


Cayetano , Maximo Porfirio , Gaspar Javier , Nazario Benito , Hernan Laureano , 


Gerardo Laureano , Cosme Pascual , Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin 


, se integraron en la mencionada red yihadista de Ceuta, la cual actuaba en estrecha 


conexión con la célula de Fnideq en Marruecos, conforme a los dictados de AL QAEDA y 


de las organizaciones adscritas a dicha organización terrorista citadas (JaN e ISIL), 


cuyo que incluyen asesinatos, secuestros, violaciones e inmolaciones. 


  


 En ejecución de dicho plan y de común acuerdo, los integrantes de la célula, 


bien se incorporaban ellos mismos directamente a las actividades violentas de las 


organizaciones terroristas dependientes de AL QAEDA en Siria, bien gestionaban y 


controlaban el desplazamiento de otros para la inmediata ejecución de atentados 


violentos, incluyendo la comisión de acciones suicidas. 


  


 Para ello aprovechaban los contactos con los que contaba la célula en las 


organizaciones operantes en Siria, en un principio, en JABHAT AL NUSRAH y 


posteriormente en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, fundamentalmente a 


través de la Katiba Pedro Doroteo , dirigida por el emir Modesto Artemio , alias Bola , 


brigada que operaba en Alepo, en la que se integraron la mayor parte de los 


voluntarios ceutíes y marroquíes. 


  


 Las actividades de los integrantes de la célula comprendían la captación y 


adoctrinamiento tendentes a la radicalización de los candidatos a hacer la Yihad y la 


preparación física previa al desplazamiento. 


  


 Se ocupaban también de la organización de los viajes desde España y/o 


Marruecos a ciudades de Turquía fronterizas con Siria, desde las cuales los reclutados 


cruzaban a Siria y pasaban a campos de entrenamiento de la organización terrorista y 


después a la lucha armada (incluyendo, en su caso, la adquisición de billetes o la 


facilitación de los fondos necesarios para su compra). 


  


 Llevaban a cabo la supervisión y control de la efectiva realización de los viajes 


(en ocasiones con acompañamiento por otros miembros de la célula en los momentos 







inmediatamente anteriores o incluso en el tramo inicial del desplazamiento). 


  


 Se encargaban, además, de las comunicaciones entre los miembros de la Katiba 


de destino y los que iban a incorporarse a la acción en ella para asegurar su efectiva 


integración. 


  


 Efectuaban el posterior seguimiento de la situación de los desplazados y se 


ocupaban de la transmisión de información y comunicaciones entre los yihadistas sirios 


y los ceutíes y marroquíes ya incorporados y sus familiares y entre aquellos y los 


miembros de la célula pendientes de desplazarse en futuros viajes o encargados de las 


próximas captaciones y envíos de voluntarios y/o de fondos. 


  


 Proveían también la asistencia económica a las viudas, en caso de necesidad, y 


la recaudación y el envío de dinero a los desplazados. 


  


 Además, difundían en Ceuta los designios de la organización terrorista y de sus 


ideólogos y transmitían a las familias de los fallecidos, a los integrantes de la célula y a 


jóvenes en proceso de captación los vídeos y documentación de los "actos de martirio" 


y de los ataques perpetrados por los desplazados y reivindicados por JABHAT AL 


NUSRAH o el ISIL. Mediante la difusión de dichos materiales y el ensalzamiento de las 


figuras de los "mártires", aprovechaban el "efecto llamada" general para la captación y 


posterior desplazamiento de otros voluntarios para su incorporación a las filas de las 


organizaciones terroristas e inmediata ejecución de actos violentos frente a chiitas, 


occidentales y, en general, contra todos los que no se plegaban a los dictados de la 


Yihad Global, a los que consideraban infieles y enemigos. 


  


 Los integrantes de la célula estaban preparados para desplazarse ellos mismos 


e incorporarse a la yihad en el momento oportuno, a cuyo fin estaban coordinados con 


los terroristas que ya se encontraban en Siria. 


  


 De común acuerdo, todos los acusados, integrantes de la célula terrorista Ceutí, 


de forma prolongada en el tiempo hasta su detención, llevaron las mencionadas tareas 


necesarias para el logro de la finalidad de incorporar voluntarios para hacer la Yihad en 


Siria, bajo los designios de las mencionadas organizaciones vinculadas con AL QAEDA. 


  


 Con la indicada finalidad y el mencionado modus operandi, desplegaron 


diversos roles en la referida organización, que seguidamente se explicitarán. 


  


 SEXTO.- Fidel Urbano , alias " Gallito ", era el director y principal responsable 


de la célula en Ceuta, dirigía, coordinaba y controlaba las actividades de los 


integrantes ceutíes y en parte de los marroquíes, atendida la estrecha interrelación 


entre los dos grupos. 


  


 La función de dirección y coordinación que Fidel Urbano llevaba a cabo desde la 


ciudad autónoma abarcaba desde la captación, adoctrinamiento y preparación de los 


jóvenes yihadistas que habrían de desplazarse, pasando por la gestión de los viajes y 


control de los viajeros en las fechas inmediatamente anteriores a los desplazamientos, 


hasta el seguimiento de las actividades de los yihadistas desplazados, comunicación a 


las familias del estado de los incorporados a la Yihad, notificación, en su caso, de los 


fallecimientos y difusión de los actos de martirio. También recaudaba fondos para su 


envío a los desplazados en Siria y, en caso necesario, para asistencia a las viudas. 


  


 Así, Fidel Urbano , desempeñaba un papel esencial en la captación y 







radicalización de jóvenes para participar en la Yihad en Siria, para lo cual disponía en 


su ordenador, intervenido en el registro practicado el día 21 de junio de 2.013 en su 


domicilio, sito en la BARRIADA000 , DIRECCION000 n. NUM103 de Ceuta, de material 


de propaganda, consistente en audios que ensalzaban la Yihad en Siria. Entre las 


mencionadas grabaciones se encontraba la publicada por "La brigada de los 


muyahidines en Siria", en la que se incitaba a la Yihad en dicho país por parte de un 


grupo de muyahidines armados; varios discursos de diversos líderes salafistas, entre 


otros, el pronunciado por Aurelio Paulino , emir de JABHAT AL MURABITIN FI ZUGHUR 


BILAD AL SHAM, organización terrorista que opera en Siria. También fueron hallados 


vídeos, en los que se observaba a los yihadistas despidiéndose y realizando con 


posterioridad atentados suicidas. 


  


 En su ordenador también se intervinieron dos fotografías de Felipe Hernan , ( 


Flequi ), una de ellas sujetando entre las manos la bandera del ESTADO ISLÁMICO y 


otra con la bandera al fondo, haciendo el signo de la unicidad, elevando el dedo índice 


de la mano derecha hacia arriba en señal de Al Chahada (primer fundamento del Islam 


que consiste en repetir la frase: "No hay más Dios que Alá y Mahoma es su profeta", 


frase que se repite al convertirse al Islam y también antes de morir). Igualmente 


fueron halladas en el mismo ordenador otras dos fotos del propio Fidel Urbano con la 


misma bandera, en idénticas poses y tomadas en el mismo lugar. Dichas fotos son las 


que habitualmente utilizaba el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE para reivindicar 


la autoría de los atentados suicidas de los "mártires" de miembros de dicha 


organización terrorista. Además, fueron hallados varios vídeos de otros yihadistas en 


iguales condiciones. También fue intervenido el vídeo de inmolación de Cipriano 


Hernan ( Pitufo ). 


  


  Fidel Urbano , supervisaba y controlaba a los voluntarios que iban a 


desplazarse a Siria. Para ello mantenía reuniones frecuentes con los integrantes de la 


célula que iban a viajar a Siria; reuniéndose con ellos en fechas inmediatamente 


anteriores al viaje. 


  


 Gestionaba la adquisición de los billetes necesarios para los desplazamientos, 


bien realizando directamente la búsqueda de los pasajes para Turquía, país desde el 


que después se producían las entradas en Siria, o bien dando a los otros integrantes 


de la red las instrucciones relativas a la forma en que deberían llevar a cabo la 


adquisición de los mismos y a las fechas para las que debían ser adquiridos. 


  


 En concreto, dio las instrucciones oportunas cuando se estaba preparando el 


viaje de cuatro integrantes de la célula el día 15 de junio de 2.013, en el que se iban a 


desplazar Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin , estos dos últimos 


sobrinos de Fidel Urbano y sobre los que tenía gran ascendente. Estando los tres 


mencionados en Algeciras, ciudad a la que habían ido para comprar cuatro billetes, 


para ellos mismos y para un cuarto miembro de la célula, dado que no había pasajes 


disponibles, Fidel Urbano dio la orden de que volvieran a Ceuta, orden que trasmitió 


Arsenio Cayetano A Sordo , sobrino de Fidel Urbano y que fue inmediatamente 


acatada; regresando los tres viajeros a Ceuta ese mismo día. 


  


 Además Fidel Urbano buscó directamente billetes para viajar a Turquía, tanto a 


través de Internet como acudiendo a agencias de viajes. En concreto, el 18 de junio de 


2.013 fue a la agencia de viajes Trujillo de Ceuta, sita en la calle Marina Española 


número 2; interesándose por los vuelos entre Málaga y Turquía con salida el 23 de 


junio y vuelta el 29 de junio de 2.013. Además fueron encontradas en su ordenador 


106 búsquedas de billetes hacia Turquía. 







  


  Fidel Urbano , mantenía contactos con los integrantes de la organización en 


Siria y junto a Arsenio Cayetano , trasladaba las noticias de los que se habían 


desplazado a Siria a las familias; comunicado en ocasiones a estas el fallecimiento y, 


en su caso, el testamento vital. 


  


 Así, tras la partida de Cipriano Hernan , ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), Fidel Urbano mantuvo contactos telefónicos 


con los mismos; dando información a sus familiares de dichos desplazados y 


concretamente comunicó a Leocadia Erica , esposa de Cipriano Hernan , ( Pitufo ), que 


había contactado con ellos, y fue el encargado de transmitir a la familia el vídeo en el 


que se grabó la inmolación de Pitufo . 


  


  Fidel Urbano , como responsable de la célula en Ceuta, disponía del número de 


contacto con Modesto Artemio , jefe de la Katiba a la que se incorporaban la inmensa 


mayoría de los yihadistas ceutíes y marroquíes, cuyo número de teléfono, NUM082 , le 


fue ocupado durante el registro de su domicilio, en un papel manuscrito por el propio 


Fidel Urbano , en el que figuraba anotado dos veces, una sin prefijo y otra con prefijo, 


para llamar tanto desde Siria como desde otro país. Dicha nota se encontraba en su 


cartera y fue intervenida en una chaqueta hallada en el salón del domicilio. 


  


 Se le ocuparon también en el registro varios teléfonos móviles, múltiples 


tarjetas telefónicas, alguna marroquí, soportes de diversas tarjetas SIM, de los que 


habían sido retiradas las tarjetas y tarjetas para llamar desde cabinas. 


  


  Fidel Urbano , también participó en la financiación de la red; recaudando 


fondos tanto para enviarlos a los yihadistas desplazados a Siria, como para entregarlos 


a las viudas de algunos de los fallecidos en actos suicidas. En concreto, respondiendo a 


la solicitud de Mauricio Tomas , ( Culebras ), que pidió a su mujer, Cristina Tamara , 


que le dijera a Gallito (al que se refirió como "el responsable de Sordo ") que reuniera 


unos 1000 o 2000 euros para enviárselos a Siria, se hizo cargo de la recaudación de 


unos 3500 0 4000 euros, de los que una parte fueron entregados a la viuda de 


Justiniano Leonardo , ( Bucanero ). 


  


 SÉPTIMO.- Arsenio Cayetano , alias " Chapas " o " Chillon " actuaba en la célula 


terrorista como lugarteniente de Fidel Urbano ; transmitiendo a sus integrantes las 


órdenes impartidas por el mismo; ejerciendo funciones de control sobre los yihadistas 


que estaban próximos a ser enviados a Siria; participando de forma destacada en la 


organización y supervisión de los viajes y posteriormente en el seguimiento de las 


actuaciones de los desplazados; dando información a las familias sobre su situación. 


  


 Por otro lado, intervenía, junto con los restantes acusados, en actividades 


desplegadas tanto en Ceuta como en Marruecos para la radicalización religiosa y 


preparación física previas a las salidas hacia Siria. 


  


 Para el ejercicio de las funciones de captación y adoctrinamiento poseía vídeos 


sobre JABHAT AL NUSRAH y ANSAR AL SAHARIA, documentación que proclamaba la 


Yihad global, múltiples cánticos y oraciones ensalzando la Yihad y pidiendo venganza 


mediante la misma y alabanzas a las acciones de las milicias yihadistas. Dicha 


documentación audiovisual fue intervenida en el registro de su domicilio, sito en 


BARRIADA000  DIRECCION000  NUM085 de Ceuta. Igualmente se intervino en el 


registro de su domicilio un Documento Nacional de Identidad a nombre de Marino 


Gustavo . Arsenio Cayetano ejercía también funciones de coordinación con los 







integrantes de la célula marroquí, para lo cual cruzaba con frecuencia la frontera, 


acompañado de otros miembros de la red que posteriormente se desplazaron a Siria. 


  


 También ejercía labores de supervisión sobre los jóvenes que iban a 


incorporarse a la Yihad en Siria, con los que se reunía, al igual que otros integrantes 


del grupo terrorista hasta el momento de su partida. 


  


 Con dicho fin, Arsenio Cayetano se reunió en fechas próximas a su partida con 


los primeros desplazados, Cipriano Hernan , ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( 


Bucanero )". Concretamente fue identificado con ellos a las 02,15 horas del 13 de 


marzo de 2012, cuando iban en el vehículo de Cipriano Hernan , por la Avenida 


General Muslera de Ceuta. 


  


  Arsenio Cayetano auxiliaba a Fidel Urbano en la organización de los viajes. Así, 


intervino de forma destacada en la preparación del viaje a Siria de Marino Gustavo , 


Casimiro Fermin y Sergio Matias el día 15 de junio de 2013, viaje que no se pudo 


realizar por no encontrar billetes; pidiendo Arsenio Cayetano a los mismos que pasaran 


a verle antes de partir; transmitiendo a Sordo las instrucciones sobre la forma en que 


debían acudir a las agencias, por separado, unos detrás de otros y no entrar juntos; 


trasladándoles la orden de Fidel Urbano de volver a Ceuta y finalmente pidiendo a uno 


de los sobrinos que pasara a verle cuando llegara. 


  


 Además, Arsenio Cayetano , junto a Fidel Urbano , mantenía contactos con los 


miembros de la organización en Siria. Los familiares de los desplazados se referían a 


Arsenio Cayetano y a su mujer como "fuente segura". En concreto, participó en la 


comunicación del fallecimiento de Cipriano Hernan , ( Pitufo ); siendo hallado en un 


ordenador de su casa el vídeo del atentado cometido por este .  


  


 Este acusado, como los restantes integrantes de la célula, estaba dispuesto a 


viajar él mismo a Siria para participar en la Yihad en el momento en que resultara 


oportuno. 


  


 OCTAVO.- Maximo Porfirio alias " Limpiabotas " era uno de los integrantes de 


célula ceutí y ejecutaba los actos que la misma le encomendaba, al servicio de la tarea 


común de envío de voluntarios para hacer la yihad en Siria e integrarse en las 


organizaciones terroristas dependientes de AL QAEDA que allí operaban. 


  


 Al igual que los otros acusados, participó asiduamente en reuniones y sesiones 


en las que se preparaban para incorporarse a la Yihad, tanto mediante la radicalización 


ideológica como mediante el adiestramiento para el combate. 


  


 Con tal finalidad poseía libros en formato digital en los que se alababa la lucha 


contra los enemigos de su religión, entre los que se encontraban "los Frutos de la 


Yihad dedicado a cada predicador y yihadista con intención de marcharse". Igualmente 


disponía de un CD con archivos sobre la Yihad, entre los que se encontraba un vídeo 


titulado "Así se preparan los leones del Frente Al Nusra", campamento militar "los 


leones de la nueva Gloria", en el que se muestra el entrenamiento armado de los 


yihadistas en dicho campamento y el vídeo "AL NUSRA" y el ESTADO ISLÁMICO, lanzar 


flechas contra aquel que dijo que Siria no necesita hombres; descubrir a los 


fracasados. Así como dos libros de adoctrinamiento del Islam salafista de titulo "AL 


WALAE WA AL- BARAE RM EN EL ISLAM" (Lealtad a Dios y hostilidad para los enemigos 


de Dios y combatirlos y "Lealtad a Allah y hostilidad para los enemigos de Allah y 


combatirlos desde la doctrina salafista" de Cipriano Landelino , sobre JABHAT AL 







NUSRAH. Igualmente, disponía de dos manuales para la fabricación de explosivos 


caseros: el "Manual de Explosivos Caseros" y el "Libro de Cocina del Anarquista para la 


fabricación de bombas". Poseía diversa munición, cartuchos calibre 38 y cartuchos 


calibre 9 mm., dos cuchillos de 20 y 40 centímetros de hoja, fundas de pistola y para 


cargador de fusil y funda de subfusil. Todo ello fue intervenido en el registro de su 


domicilio, sito en la BARRIADA000  DIRECCION000  NUM102 de Ceuta. 


  


 Participaba en reuniones de radicalización religiosa organizadas por importantes 


líderes salafistas que desempeñaron un decisivo papel dinamizador en el envío de 


yihadistas a Siria. 


  


 En concreto, asistió a la celebrada en Castillejos el 16 de noviembre de 2012, 


en la que los líderes religiosos Olegario Cirilo , Ezequiel Geronimo , Cristobal Octavio y 


Pio Humberto formularon arengas en apoyo de la Yihad, declarando la obligación de 


hacerla porque así lo ordena el Corán. Un vídeo de dicho acto se encontró entre los 


archivos de Maximo Porfirio ; apareciendo en el mismo en primera fila, en lugar 


destacado, Limpiabotas junto con otros miembros de la célula, Sergio Matias , Gaspar 


Javier , Nazario Benito Y Ildefonso Alexis , el cual partió hacia Siria el 31 de mayo de 


2013. 


  


 Intervenía, junto con los demás integrantes de la célula en las reuniones y 


encuentros de fútbol aprovechados por el grupo para la radicalización religiosa y 


preparación física de los futuros desplazados con el propósito de hacer la yihad en 


Siria. 


  


 Participaba también en los frecuentes desplazamientos preparatorios realizados 


a Marruecos, fundamentalmente en fechas próximas a los viajes por parte de los 


futuros enviados a Siria y en los que se coordinaba la actividad de integrantes ceutíes 


y marroquíes. 


  


 Así, el día 5 mayo 2013 cruzó la aduana del Tarajal dirección Marruecos junto 


con Sergio Matias y dos de los yihadistas que partieron el 31 mayo 2013 hacia Siria, 


Felipe Hernan , ( Flequi ) y Rosendo Eulalio , ( Gamba ). 


  


 El 19 de mayo de 2013, a las 0,35 horas fue identificado cruzando la frontera 


sentido Marruecos, junto con Gaspar Javier , Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Felipe 


Hernan , ( Flequi ). 


  


 El 2 de junio de 2013 cruzó nuevamente la frontera del Tarajal dirección Ceuta 


junto con Sergio Matias y Aurelio Jaime . 


  


 En fechas inmediatamente anteriores al viaje que no logró consumarse por 


carencia de billetes de Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin se efectuaron 


reuniones preparatorias en la playa, en las que fueron identificados gran número de 


yihadistas que posteriormente se desplazaron a Siria. 


  


 El 10 de mayo de 2013, sobre las 19,25 horas, estuvo Limpiabotas en la Playa 


de la Almadraba (Ceuta), en compañía de tres de los cuatro ceutíes que salieron con 


destino a Siria el día 31 de mayo de 2013, Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Fernando 


Baltasar y Ildefonso Alexis . En ese encuentro estuvieron también presentes otros 


acusados, Sergio Matias , alias Avispado y Nazario Benito , alias Bigotes , alias 


Tuercebotas . Igualmente asistieron otros yihadistas que viajaron a Turquía y 


posteriormente a Siria, a saber, Agustin Rodolfo , Pelayo Calixto , alias Perico , alias 







Cojo y Aquilino Arcadio . 


  


 Existieron otras reuniones en diferentes playas de la ciudad autónoma entre los 


días 11 y 15 junio 


  


 2013, a las que asistió Maximo Porfirio , al igual que Nazario Benito , Gerardo 


Laureano , Gaspar Javier , Sergio Matias y Marino Gustavo . Maximo Porfirio fue 


identificado el 11 de junio de 2013 en otra reunión en la playa de la Almadraba, en la 


que Nazario Benito daba arengas religiosas a las 4,30 horas de la madrugada, en cuyo 


encuentro igualmente participó Sergio Matias , el cual, cuatro días más tarde, se 


desplazó junto con Marino Gustavo Y Casimiro Fermin a Algeciras para buscar billetes 


para partir hacia Turquía. También estaban presentes Agustin Rodolfo , Nemesio 


Emiliano Y Augusto Leoncio . 


  


 Además, Maximo Porfirio ejercitó funciones de acompañamiento y control de 


algunos de los yihadistas desplazados. 


  


 Así, el día 29 de marzo de 2013, Maximo Porfirio acompañó en el Ferry desde 


Ceuta a Algeciras al marroquí Elias Gabino , el cual seguidamente viajó desde Málaga a 


Estambul y que posteriormente se incorporó a la Yihad en Siria; regresando 


seguidamente Limpiabotas a Ceuta. 


  


 NOVENO.- Gaspar Javier alias " Pulpo ", era miembro de la organización y 


participaba junto con los demás, en las actividades de captación y preparación para la 


yihad en Siria, antes mencionadas, algunas de las cuales se celebraban en Ceuta y 


otras en Marruecos. Efectuaba funciones de seguimiento de la preparación de los viajes 


y desarrollaba una transcendental función de comunicación con los integrantes de la 


red en Siria. 


  


 Para la referida labor de captación y adoctrinamiento disponía de diversos 


archivos y documentos relacionados con el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, discursos, 


imágenes de contenido yihadista que fueron intervenidos en un dispositivo Blakberry 


9300 que fue hallado en el registro de su domicilio. Se le intervinieron también 1700 € 


en efectivo y, entre sus contactos, los números que utilizaban en Siria Fernando Lazaro 


( NUM022 ), Felipe Hernan ( Flequi ), ( NUM023 ) y Cosme Pascual ( NUM024 ). 


  


  Gaspar Javier desarrollaba una importante actividad en Facebook, a través de 


su perfil Nazario Rodrigo , haciendo frecuentes alusiones a la Yihad en Siria; 


mostrando páginas de contenido yihadista y gran interés por el uso de armas de fuego. 


  


 Junto a Sergio Matias , servía de enlace entre los miembros de la célula y los 


predicadores referentes ideológicos del salafismo yihadista en Marruecos, puestos en 


libertad tras una amnistía del rey de Marruecos, tras cumplir condena por su relación 


con los atentados de Casablanca en Marruecos. En concreto, fue una de las personas 


que, junto con Sergio Matias , acompañó a Olegario Cirilo de regreso a Marruecos 


desde Ceuta. Dicho jeque se desplazó a Ceuta el 8 de junio de 2012 y dirigió el rezo en 


la mezquita el día en que se dio a conocer la muerte de Cipriano Hernan ( Pitufo ) en la 


BARRIADA000 y en el que se dio el pésame a la familia. 


  


  Gaspar Javier participaba de forma continuada, junto con los demás acusados, 


en las actividades en la playa y encuentros de fútbol, actividades realmente utilizadas 


por la red para la radicalización religiosa y preparación física de los jóvenes candidatos 


a hacer la yihad, a los que calificaban como "los chicos". 







  


 Estuvo presente en diversas reuniones celebradas en fechas muy próximas a los 


desplazamientos, a las que asistían los integrantes de la célula ceutí, junto con 


yihadistas que iban a partir hacia Siria. 


  


  Gaspar Javier realizaba, además, una trascendental función de comunicación 


entre los yihadistas que se encontraban en Siria y los integrantes de Ceuta. 


  


 Facilitaba a los integrantes de la célula que iban a desplazarse los contactos con 


los miembros de la organización que debían facilitarles la entrada en Siria y la 


incorporación al ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 Comunicaba con Siria para controlar las llegadas y la situación de los 


desplazados a dicho país; facilitando su teléfono para que, en caso necesario, le 


notificaran los fallecimientos de los yihadistas. 


  


 Se encargaba también de las comunicaciones entre los yihadistas que ya habían 


llegado a Siria y el resto de la célula que permanecía en Ceuta; actuando en ocasiones 


de enlace entre alguno de los desplazados y sus familiares. 


  


 Así, el día 1 de junio de 2013 intentó contactar con Turquía para controlar la 


situación de los integrantes de la célula que se desplazaron el día 31 de mayo. 


  


 Con los mismos fines mantuvo frecuentes contactos telefónicos con la 


organización en Siria a través de su número de teléfono NUM025 y varios teléfonos 


sirios. En concreto, entre el 1 de junio (fecha en que llegaron los desplazados el día 


anterior a Turquía) y el 15 de junio de 2.013, fecha en que se intentó el viaje de 


nuevos combatientes a Siria, Marino Gustavo , Casimiro Fermin Y Sergio Matias , 


Gaspar Javier mantuvo numerosos contactos con Siria, entre su número, NUM025 , y 


los teléfonos sirios NUM026 , NUM027 y NUM024 . 


  


 Mantuvo también contactos con los desplazados el referido día 31 de mayo, una 


vez que habían llegado a su destino, fundamentalmente a través de Felipe Hernan , ( 


Flequi ). 


  


 Facilitó el número de Sergio Matias a Fructuoso Teofilo , conocido como 


Fernando Lazaro , marroquí que marchó a Siria el 26 de diciembre de 2.012 y le dio a 


Sergio Matias el recado de que le llamara urgentemente y de que le estaba esperando. 


  


  Gaspar Javier también ponía en contacto a los desplazados con otros 


integrantes del grupo. En concreto con Sergio Matias , Marino Gustavo  


  


 y Gerardo Laureano . 


  


 Para llevar a cabo dicha labor de comunicación para la organización disponía 


entre sus contactos de los números que utilizaban en Siria Fernando Lazaro ( NUM022 


), de Felipe Hernan ( NUM023 ) y de Cosme Pascual ( NUM024 ), los cuales fueron 


intervenidos en un dispositivo encontrado en el registro de su domicilio. 


  


 Para la consecución de los fines de la organización y en concreto para el control 


conjunto por parte de los integrantes que permanecían en Ceuta de la situación de los 


desplazados, Gaspar Javier mantenía igualmente contactos con otros acusados, 


fundamentalmente con Fidel Urbano , con Arsenio Cayetano y con Nazario Benito . 







  


 En concreto Gaspar Javier y Nazario Benito se transmitían mutuamente las 


averiguaciones efectuadas mediante las comunicaciones con Siria. 


  


  Gaspar Javier igualmente realizó funciones de control respecto de los 


integrantes de la célula cuyo viaje se intentó el 15 junio 2013. 


  


 Para ello estuvo en comunicación con los tres integrantes de la célula que 


intentaron viajar el día 


  


 15 de junio, Marino Gustavo , Casimiro Fermin Y Sergio Matias . El citado 


Marino Gustavo le comunicó la falta de disponibilidad de billetes y acudió a casa de 


Gaspar Javier despues de volver de Algeciras y desde el teléfono de Gaspar Javier 


habló con Felipe Hernan , ( Flequi ), con el que se disculpó por no haber podido viajar 


en la fecha prevista. 


  


 Este acusado era uno de los integrantes de la red que estaba dispuesto a 


desplazarse cuando fuera posible a Siria para hacer la yihad. 


  


 DÉCIMO.- Nazario Benito , alias Bigotes o Tuercebotas , se constituyó en el 


referente ideológico de los integrantes de la célula. Realizaba una importante labor de 


captación y adoctrinamiento de personas para combatir en Siria. Encabezó las 


actuaciones de radicalización religiosa realizadas por la red. Desplegó, junto con otros 


acusados, funciones de acompañamiento y control de los voluntarios hasta el momento 


del viaje y con posterioridad. Una vez producida la salida de los voluntarios, efectuaba 


un seguimiento telefónico de la situación de los desplazados; manteniendo para ello 


diversas comunicaciones con Turquía y Siria. 


  


 Con la mencionada finalidad de captación y adoctrinamiento de jóvenes 


candidatos para hacer la yihad en Siria, a los que los integrantes de la red se referían 


como "los chicos", Nazario Benito poseía abundante documentación yihadista, que fue 


intervenida en el registro de su domicilio. Entre otros, más de cien audios ensalzando a 


los muyaidines y a los mártires, el discurso "la Yihad es una lección del pueblo", una 


arenga del fundador de AL QAEDA en Irak, Estanislao Ovidio , y un audio editado por 


Gines Camilo , órgano de comunicación de JABHAT AL NUSRAH, en el que se sintetiza 


el planteamiento ideológico y la acción de JABHAT AL NUSRAH, se recoge un 


llamamiento a la Yihad en Irak y se declara la autoridad de AL QAEDA sobre el ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 Participó en reuniones de radicalización religiosa protagonizadas por 


importantes jeques salafistas que desempeñaron un papel esencial en la dinamización 


del envío de yihadistas a Siria, cuyas enseñanzas transmitía. 


  


 En concreto, participó en una reunión celebrada en Castillejos el 16 de 


noviembre de 2012, en la que los líderes religiosos Olegario Cirilo , Ezequiel Geronimo 


, Cristobal Octavio Y Pio Humberto formularon arengas en apoyo de la Yihad, 


declarando la obligación de hacerla porque así lo ordena el Corán. A dicha reunión 


asistieron también Maximo Porfirio , Gaspar Javier , Sergio Matias y Ildefonso Alexis , 


el cual partió hacia Siria el 31 de mayo de 2013; ocupando Nazario Benito y los demás 


mencionados un lugar destacado en la primera fila, ataviados al modo tradicional; 


cubriéndose Nazario Benito la cabeza con ghutra, al modo de los imanes y sabios 


religiosos. 


  







 Este acusado efectuaba una esencial labor de adoctrinamiento a la salida de la 


mezquita, en la que se rodeaba de jóvenes yihadistas. 


  


  Nazario Benito , junto con otros integrantes de la célula, asistía a las reuniones 


celebradas en la playa y a los partidos de fútbol que eran aprovechados para el 


adoctrinamiento religioso y para la preparación física y entrenamiento de los futuros 


desplazados y acompañó a varios de los voluntarios en los reiterados cruces de la 


frontera con Marruecos que se producían fundamentalmente en fechas próximas a las 


salidas de remesas de yihadistas. 


  


 Estuvo en la reunión de la playa de la Almadraba el 10 mayo de 2013, en la que 


se encontraban también Rosendo Eulalio ( Gamba ), Fernando Baltasar , Ildefonso 


Alexis , Agustin Rodolfo y Aquilino Arcadio , quienes marcharon a Siria; constando que 


han fallecido en actos terroristas los dos primeros. También estaban presentes, 


además de este acusado, Maximo Porfirio y Sergio Matias , el cual era uno de los que 


pretendía viajar el 15 junio. 


  


 También asistió Nazario Benito a otra reunión el 11 junio 2013, a las 4,30 horas 


de la madrugada en la playa, en la que también estuvieron Sergio Matias , Maximo 


Porfirio y varias personas más; siendo Nazario Benito quien entonaba cánticos y rezos 


en árabe de forma efusiva; desplegando un papel preponderante. 


  


  Nazario Benito , durante los días previos al viaje a Siria de Felipe Hernan , 


Fernando Baltasar , Rosendo Eulalio ( Gamba ), y Ildefonso Alexis , tuvo a los mismos 


bajo su control; efectuando múltiples desplazamientos junto a los mismos. 


  


 En concreto, cruzó la Aduana del Tarajal sentido Marruecos el día 15 de mayo 


de 2013, con Rosendo Eulalio , y Fernando Baltasar . El día 16 de mayo de 2013 la 


cruzó con los anteriores y con Ildefonso Alexis . El 19 volvió a cruzar con los cuatro 


combatientes citados. El 20 de junio se le identificó nuevamente al cruzar junto a 


Marino Gustavo y Gaspar Javier . 


  


 Para realizar las mencionadas tareas al servicio de la organización este acusado 


contactaba frecuentemente por teléfono y personalmente con los otros miembros de la 


red. Entre otros, con Arsenio Cayetano , Gaspar Javier , Fidel Urbano , Sergio Matias Y 


Maximo Porfirio . En el domicilio de Nazario Benito se realizaban también reuniones de 


los miembros de la red. 


  


  Nazario Benito desempeñó, además, una labor esencial en el control de los ya 


desplazados; comunicando con Turquía y después reiteradamente con 


  


 Siria, en fechas coetáneas a los viajes o especialmente significativas. 


  


 El mismo y Gaspar Javier contactaban con Siria para recibir o facilitar 


información sobre los desplazados o sobre las incidencias que se pudieran producir y, a 


su vez, se comunicaban mutuamente las averiguaciones efectuadas; transmitiéndolas 


al resto de la célula. 


  


 Así, el día 1 de junio de 2013, es decir, al día siguiente del viaje de cuatro 


integrantes de la célula, ( Felipe Hernan ( Flequi ), Ildefonso Alexis , Rosendo Eulalio ( 


Gamba ) y Fernando Baltasar ), Nazario Benito recibió una llamada y mantuvo una 


larga conversación con un número de teléfono turco, NUM028 . Con ese mismo 


número intentó reiteradamente comunicar también ese día Gaspar Javier . Ese mismo 







día Gaspar Javier y Nazario Benito acordaron por teléfono verse en la Mezquita "para 


hablar de ellos". 


  


 Al día siguiente, 2 de junio de 2013, Nazario Benito recibió una llamada del 


número sirio NUM024 , teléfono que era uno de los utilizados para contactar desde 


Siria con Ceuta por Cosme Pascual y por Felipe Hernan ( Flequi ). En concreto, desde 


dicho número los dos mencionados hablaron el 9 junio 2013 con Gaspar Javier . Este 


teléfono también fue utilizado desde Siria por Rosendo Eulalio ( Gamba ). 


  


 El día 8 junio 2013 Gaspar Javier llamó a Nazario Benito y le dijo que quería 


verle "para facilitarle el número". Poco después de esta conversación Gaspar Javier 


recibió llamadas de los números de teléfono sirios NUM026 y NUM024 . Desde el 


primero de los números mencionados Gaspar Javier recibió una llamada el 8 junio 


2013, en la que le comunicaron el supuesto fallecimiento del menor Ricardo Primitivo . 


El segundo de dichos números sirios fue reiteradamente utilizado para llamar a Gaspar 


Javier por Cosme Pascual y por Felipe Hernan ( Flequi ). 


  


  Nazario Benito recibió otra llamada del número sirio NUM029 el 9 junio 2013. 


  


 El número sirio NUM023 intentó ponerse en contacto con Nazario Benito en dos 


ocasiones el día 19 junio 2013. Unos minutos después Nazario Benito contestó con un 


mensaje de texto enviado al mencionado número sirio en el que decía "Acá", mediante 


el cual comunicó a los integrantes de la organización en Siria que no se había podido 


producir el desplazamiento de los cuatro yihadistas de la célula ceutí que deberían 


haber viajado desde Algeciras el día 15 de junio, viaje que se frustró por carencia de 


billetes. 


  


 Para realizar dichas comunicaciones Nazario Benito disponía, entre los contactos 


de su móvil, intervenido en el registro practicado en su domicilio el 21 de junio, de los 


teléfonos sirios NUM023 y NUM029 (los cuales se encontraban también en la agenda 


de Gaspar Javier ). Tenía igualmente anotado Nazario Benito el número NUM030 , 


correspondiente al teléfono que se llevó a Siria Cosme Pascual y que fue recuperado en 


el momento de su detención. 


  


 DÉCIMOPRIMERO.- Hernan Laureano , alias " Pelos ", llevó a cabo una 


actuación esencial para el establecimiento en Siria de la infraestructura a la que 


posteriormente iban a incorporarse los miembros de la célula ceutí y muchos de los de 


la marroquí; desplegando también un papel decisivo en la efectividad de las 


incorporaciones de yihadistas a dicho país. 


  


 Supervisó y controló personalmente las salidas y fundamentalmente las 


llegadas de los voluntarios enviados por ambas células para hacer la yihad en Siria y 


controló la efectiva realización de los actos de martirio planeados por la organización y 


posteriormente reivindicados por JABHAT AL NUSRAH o por el ESTADO ISLÁMICO DE 


IRAK Y LEVANTE. Igualmente contribuyó a la coordinación entre los integrantes 


marroquíes y ceutíes, con la finalidad de que se incorporaran materialmente a la yihad 


en Siria y ejecutaran acciones violentas al servicio de los fines perseguidos por dichas 


organizaciones. 


  


 A tales fines se desplazó a Turquía, Ceuta y/o Marruecos en fechas 


especialmente significativas, por coincidir, bien con el establecimiento de la 


infraestructura necesaria y llegada del que sería futuro líder de la Katiba, bien con 


desplazamientos de voluntarios tanto ceutíes como marroquíes que, una vez 







incorporados, se inmolaron o ejecutaron atentados con múltiples víctimas, bien con 


momentos en que se iban a ejecutar los atentados o en que se iban a comunicar los 


fallecimientos de los "mártires". 


  


  Hernan Laureano tenía una vinculación antigua con Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Cipriano Hernan ( Pitufo ), dos de los primeros ceutíes desplazados a 


Siria, al menos desde que coincidió con ellos en el año 2009, época en la que los tres 


estuvieron con Nazario Benito alias Pulga , condenado en Marruecos por terrorismo 


islámico y liberado en 2008, el cual fue detenido en Marruecos nuevamente en mayo 


de 2009; librando las autoridades marroquíes orden de detención de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ), momento a partir del cual estos dejaron de 


entrar en Marruecos para evitar ser capturados e Hernan Laureano regresó a Bruselas, 


sin volver a detectarse su presencia en España hasta el año 2012. 


  


 Con anterioridad al primero de los desplazamientos de voluntarios ceutíes a 


Siria Hernan Laureano había vuelto a contactar en Ceuta con Cipriano Hernan ( Pitufo ) 


y Justiniano Leonardo ( Bucanero ); tomando parte en reuniones y en algunos de los 


partidos de fútbol organizados por estos, los cuales eran aprovechados para captar y 


entrenar jóvenes que pudieran incorporarse a la causa yihadista. 


  


 En los periodos en que Hernan Laureano estaba en Ceuta y Marruecos 


participaba en las reuniones, actividades y encuentros de los miembros de la red 


utilizadas para la captación, adoctrinamiento de yihadistas y consolidación de los 


vínculos existentes entre ellos. 


  


  Hernan Laureano fue el primero de los integrantes de la red que llegó a 


Turquía, el 1 de abril de 2012, con la finalidad de preparar la logística necesaria para la 


llegada de los yihadista marroquíes y ceutíes a Siria. Allí coincidió con el futuro líder de 


la Katiba Pedro Doroteo , Modesto Artemio (el cual llegó a Turquía el día 4 de abril de 


2012). Su estancia también coincidió con la llegada de otro de los principales 


miembros de la célula marroquí, Cecilio Bernabe . 


  


 Durante esta estancia inicial de Hernan Laureano en Turquía, (regresó el 8 de 


abril), se inició la salida de Ceuta de los primeros voluntarios ceutíes, Cipriano Hernan 


( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), cuyo 


desplazamiento se produjo dos días después de recibir Cipriano Hernan , ( Pitufo ) el 


mensaje de Melchor Gines , líder de AL QAEDA, titulado "Adelante, Oh Leones de 


Sham", con el se autorizaba el inicio de las actuaciones en Siria. Durante los días en 


los que Hernan Laureano efectuó su primer viaje a Turquía otro integrante de la célula 


marroquí, Serafin Nicolas , permaneció en Marruecos y estuvo en contacto telefónico 


constante con los tres primeros ceutíes que se trasladaron a Algeciras y 


posteriormente de Málaga a Turquía, los cuales le iban dando cuenta de las incidencias 


del desplazamiento. Serafin Nicolas estuvo, a su vez, en contacto continuo con Hernan 


Laureano . Fue a raíz de dichas comunicaciones con Hernan Laureano cuando los tres 


primeros desplazados, después de permanecer unos días en Algeciras, compraron los 


billetes para Turquía y salieron para dicho país. El citado Serafin Nicolas , que contactó 


durante ese periodo, por un lado, con los desplazados ceutíes y, por otro con el 


teléfono belga de Hernan Laureano , también se desplazó a Turquía desde Casablanca 


el 20 de abril y coincidió con los primeros voluntarios ceutíes, Cipriano Hernan ( Pitufo 


), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), con Hernan 


Laureano y con otros marroquíes los días 1 y 2 de mayo de 2012. 


  


 Con la finalidad de supervisar las salidas de voluntarios marroquíes enviados a 







Siria, Hernan Laureano efectuó otro viaje a Marruecos. Llegó a Tánger procedente de 


Bélgica el 18 de abril, dos días antes de que, el 20 de abril, Serafin Nicolas saliera de 


Casablanca dirección Turquía y cuatro antes de que lo hicieran otros dos marroquíes, 


Rodolfo Simon y Benedicto Eugenio , que salieron de Casablanca el día 22 de abril. 


Hernan Laureano pasó a Ceuta desde Marruecos el día 21 y regresó a Bruselas el 24 de 


abril. 


  


 Solo dos días después de volver de Marruecos, Hernan Laureano emprendió un 


nuevo viaje a Turquía, para controlar las incorporaciones de los yihadistas que iban a 


pasar a Siria. Llegó a Turquía el 26 de abril de 2102 y se hospedó con los tres 


desplazados ceutíes Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


Mauricio Tomas ( Culebras ) en el Hotel Ceilán en Antakia (Hatay) entre el 29 de abril 


y el 2 de mayo; compartiendo con Cipriano Hernan ( Pitufo ) la habitación NUM069 , 


mientras que Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) 


compartían la número NUM070 . Hernan Laureano coincidió allí también con los otros 


cuatro marroquíes, Serafin Nicolas , Rodolfo Simon , Clemente Eulogio (todos ellos 


vinculados ya en Ceuta con los yihadistas ceutíes), los cuales llegaron a dicha ciudad, 


próxima a la frontera Siria, los días 28 y 29 y posteriormente pasaron a dicho país. 


  


 Entre el día 2 y el 3 de mayo de 2.012 los españoles cruzaron la frontera a 


Siria. 


  


 Regresó Hernan Laureano de Turquía a Bruselas el 10 de mayo, el día siguiente 


a que Cipriano Hernan ( Pitufo ) colgara en su perfil de Facebook la mención "está 


casado", con la que anunciaba su disposición a la inmediata ejecución de un atentado 


suicida. 


  


 Tras haber viajado desde Bruselas a Tánger el 13 de mayo de 2012 y regresado 


a Bruselas el 22 de mayo de 2012, Hernan Laureano emprendió un nuevo viaje a 


Turquía, país al que llegó el 30 de mayo y en el que permaneció hasta el 9 de junio. En 


este viaje no se detectó que se hospedara en ningún hotel turco. Esta estancia 


coincidió con la primera de las inmolaciones, que se produjo en Siria el 1 junio, día en 


que Cipriano Hernan ( Pitufo ) murió en un atentado suicida; conduciendo un camión 


cargado de explosivos contra el cuartel militar de Idlib en Siria, ataque que fue seguido 


de otros con explosivos y bombas trampa contra el personal de los servicios de 


emergencias y refuerzo enviado para socorrer a los heridos y repeler el ataque. 


  


 El día 8 viajó Hernan Laureano de Hatay a Estambul; siendo esta la fecha en 


que Justiniano Leonardo ( Bucanero ) fue autorizado a comunicar la muerte de 


Cipriano Hernan ( Pitufo ). El día siguiente, en el que los familiares recibieron el 


pésame, el Jeque salafista Olegario Cirilo , uno de los principales dinamizadores del 


envío a Siria de yihadistas, estuvo en Ceuta y dirigió el rezo en la Mezquita Atawa. 


  


 El 12 de abril de 2013 Hernan Laureano intentó entrar de nuevo en Turquía, sin 


reserva de hotel, y fue repatriado a Bélgica. A finales de marzo y abril de ese año se 


produjeron nuevas salidas de integrantes de la célula desde Casablanca y Málaga, 


Ricardo Primitivo , Elias Gabino (al que acompañó en el Ferry desde Ceuta a Algeciras 


Maximo Porfirio ) y Cosme Pascual , entre otros. 


  


 En el domicilio en Bélgica de Hernan Laureano se intervino su ordenador, en el 


fueron recuperados datos de búsquedas en Internet relacionadas con la guerra en 


Siria, consultas sobre Cipriano Hernan ( Pitufo ), vídeos de acciones terroristas 


cometidas por AL NUSRA, audios y vídeos sobre combates en Siria, vídeos relacionados 







con JABHAT AL NUSRAH, materiales destinados a la propagación de las ideas de 


incorporación a la Yihad. Parte de esas búsquedas se efectuaron inmediatamente antes 


del primer desplazamiento a Turquía de Hernan Laureano . 


  


 DÉCIMOSEGUNDO.- Gerardo Laureano , alias Picon , era miembro de la célula 


de Ceuta dedicada al envío de yihadistas a Siria y tomaba parte asiduamente en las 


actividades de la misma. A tal fin mantenía contactos continuos con Fidel Urbano , 


Nazario Benito , Maximo Porfirio , Marino Gustavo , Gaspar Javier , Sergio Matias y con 


Felipe Hernan . 


  


  Gerardo Laureano era uno de los miembros de la organización que estaba 


preparado para desplazarse a Siria; no pudiendo hacerlo cuando lo hicieron sus 


compañeros Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Felipe Hernan , ( Flequi ), Fernando Baltasar 


y Ildefonso Alexis que marcharon el 31 de mayo de 2013; estando dispuesto a partir 


para incorporarse a hacer la yihad en dicho país en cuanto fuera posible. 


  


 Participaba en las actividades de radicalización religiosa desplegadas por los 


integrantes de la célula. Así, entre finales de febrero y principios de marzo de 2013, 


acudió, junto con Fidel Urbano , Nazario Benito , Marino Gustavo , un hermano de 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Rosendo Eulalio ( Gamba ) a la mezquita Bard; 


advirtiendo a los asistentes de que si el Imán no cambiaba el tipo de lectura coránica, 


cerrarían las puertas de la misma, al no atenerse a lo que se leía en la mezquita 


Atawha; siendo el principal instigador de lo ocurrido Nazario Benito ; produciéndose 


durante las discusiones entre el grupo mencionado y los asistentes a la mezquita una 


agresión por parte de Fidel Urbano , al Imán, cuando éste les invitó a que abandonaran 


el recinto; habiendo cerrado Gallito las puertas de la mezquita, prohibiendo que se 


abrieran hasta que se cumpliera lo establecido por ellos. 


  


  Gerardo Laureano tomaba parte, junto con los restantes acusados, en las 


actividades realizadas en la playa y en los partidos de fútbol en Ceuta y Marruecos que 


eran aprovechadas para adoctrinar y entrenar a los futuros desplazados, a los que los 


integrantes de la red se referían como "los chicos". 


  


 También asistió a reuniones en el domicilio de Nazario Benito y a diversos 


encuentros preparatorios llevados a cabo por los miembros de la red en fechas 


próximas a los desplazamientos a Siria. Entre otras, a las reuniones en la playa 


mantenidas entre el 11 y el 15 de junio de 2013, a las que asistieron también Nazario 


Benito , Maximo Porfirio , Sergio Matias , Marino Gustavo y Gaspar Javier . 


  


 Con el propósito de desplazarse a Siria, junto con la expedición de yihadistas 


que viajaron el día 31 de mayo de 2013, Gerardo Laureano inició los preparativos 


habitualmente realizados por todos los miembros de la red que iban a partir; 


concretamente, la obtención de nuevo pasaporte, en el que no constaran los sellos de 


las salidas anteriores y cambió de imagen, cortándose el pelo y afeitándose la barba. 


Finalmente no llegó a marcharse; habiendo acudido a su casa los demás integrantes de 


la expedición para despedirse de él. 


  


 Los días inmediatamente anteriores a que se produjera dicho desplazamiento 


de los yihadistas que salieron el 31 de mayo y que intentaron despedirse de Gerardo 


Laureano , este estuvo visionando en el teléfono numerosos vídeos y audios, entre 


otros, vídeos del ESTADO ISLÁMICO, que incluían doctrina de carácter general, 


transmitida por destacados dirigentes de AL QAEDA (incluidos Cipriano Urbano , 


Santos Ruben Y Estanislao Ovidio , fundador de AL QAEDA EN IRAK, en los que se 







legitimaba la Yihad y vídeos concretos sobre el conflicto en Siria, editados por la 


productora mediática de JABHAT AL NUSRAH y alguno de inmolaciones de varios 


individuos semejantes al efectuado por Cipriano Hernan ( Pitufo ) y otros en los que 


figuraba el logotipo del ESTADO ISLÁMICO, en los que aparecían acciones militares 


efectuadas con un mortero. 


  


 Este acusado, que estaba dispuesto a marcharse a hacer la Yihad en cuanto 


fuera posible, se dio a la fuga cuando iba a ser detenido el 21 de junio de 2013, fecha 


en que se produjo la detención de la mayoría de los acusados pertenecientes a la 


célula. 


  


 No obstante se logró su detención tres meses después, sin que pudieran ser 


intervenidos materiales yihadistas, ni otros dispositivos o elementos de interés. 


  


 DÉCIMOTERCERO.- Cosme Pascual , alias Zapatones , era uno de los 


integrantes de la célula ceutí que participaba junto con los demás en reuniones de 


adoctrinamiento y entrenamiento previas a la marcha a Siria para hacer la yihad; 


manteniendo contactos con los restantes integrantes de la red, fundamentalmente con 


Fidel Urbano , y con otro de los yihadistas que posteriormente se desplazó también a 


Siria, Secundino Baldomero ( Tiburon ). 


  


  Cosme Pascual , tras "occidentalizar su apariencia", recortándose el pelo y la 


barba y utilizar ropa occidental, abandonó la ciudad autónoma de Ceuta con dirección 


a Marruecos el día 29 de abril de 2013. El día 1 de mayo tomó un vuelo en el 


aeropuerto de Casablanca con destino a Turquía, entró en dicho país el día 2 de mayo 


y desde allí se desplazó a Siria; incorporándose a las filas del ESTADO ISLÁMICO DE 


IRAK Y LEVANTE, participando en acciones de dicha organización tanto en Siria como 


en Irak. 


  


 Tras llegar a Siria fue a la localidad de Atarib, a un campamento de 


entrenamiento y formación de la organización ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, 


utilizando el nombre de Blas Demetrio , campo de entrenamiento en el que encontró a 


otros miembros de la red, que se desplazaron el 31 de mayo de 2.013, Felipe Hernan , 


Fernando Baltasar , Rosendo Eulalio ( Gamba ) y Ildefonso Alexis ) y el menor Ricardo 


Primitivo . A finales de junio de 2013 entró en Irak y participó en la misión de liberar 


prisioneros de la cárcel de ABU GHRAIB, situada en Bagdad. Ese ataque fue 


reivindicado por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE el día 23 de julio de 2013. 


  


 A su regreso a Atari volvió al campo de entrenamiento, donde estuvo realizando 


tareas de control para evitar la comisión de delitos en el mismo, y también marchó a 


zonas no determinadas para combatir. 


  


 Durante su estancia en Siria, Cosme Pascual mantuvo contactos con su mujer 


(con la que contactó también desde Irak) y también con Gaspar Javier y con Nazario 


Benito , a los que informaba de su estado y del de otros desplazados, como el menor 


Ricardo Primitivo y Ildefonso Alexis . Por otro lado, en las conversaciones mantenidas 


por Gaspar Javier con otros yihadistas desplazados a Siria, en las que se interesaba 


por el estado de "los hermanos" o "los chicos" preguntaba, entre otros, por Cosme 


Pascual . 


  


  Cosme Pascual usaba el mismo número de teléfono sirio que era utilizado por 


otros integrantes de la red, entre ellos, por Rosendo Eulalio ( Gamba ). 


  







 Dicho teléfono se encontraba entre los contactos telefónicos de Gaspar Javier y 


de Nazario Benito y este último disponía también entre sus contactos del teléfono 


español que se llevó consigo Cosme Pascual cuando partió hacia Siria y que fue 


recuperado en el momento de su detención. 


  


 Tras haber estado ocho meses en las filas del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE, este acusado regresó desde Siria a Turquía y voló desde Antaquia a 


Estambul; donde adquirió un billete con destino a Ámsterdam, el cual no llegó a 


utilizar, dado que fue expulsado por las Autoridades de Turquía a España al tener 


caducado el visado. El mismo fue detenido el 5 de enero de 2.014 en el puesto 


fronterizo del aeropuerto de Málaga; interviniéndosele los billetes de avión de Antaquia 


a Turquía y de Turquía a Ámsterdam y un móvil, en el que el mismo tenía guardado un 


archivo de audio con un cántico de alabanza del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE, denominado "El francotirador de nuestro Estado." 


  


 DÉCIMOCUARTO.- Sergio Matias , alias Triqui , era uno de los integrantes de la 


célula yihadista de Ceuta. Fue uno de los miembros de la misma que intentó 


desplazarse a Siria el 15 de junio de 2013. 


  


  Sergio Matias se incorporó a una ciber-comunidad, creada a principios de 


2012, a través de los contactos de Cipriano Hernan ( Pitufo ) en Facebook, a la que 


pertenecían un gran número de yihadistas, tanto de Ceuta como de Marruecos, entre 


otros, Serafin Nicolas , Rodolfo Simon y Clemente Eulogio . 


  


  Sergio Matias se incorporó a dicha red, mediante la cual algunos seguían 


contactando una vez que se habían marchado a Siria. 


  


 Este acusado, a través de una cuenta en Facebook, con el alias de Ganso , 


ensalzaba la Yihad en Siria. 


  


 Participaba en las actuaciones comunes de los miembros de la célula para la 


captación y adoctrinamiento de yihadistas y para su envío a Siria. 


  


 Con dicha finalidad disponía en su domicilio de vídeos y audios, en los que se 


ensalzaba la yihad y se justificaban las acciones de martirio; llamando a la 


incorporación de estos métodos en Siria. Entre otros, un vídeo con el título "Los 


Mejores Mártires", en el que se señalaba que "martirio" es sacrificarse para defender el 


Islam; distinguiendo las operaciones de martirio, que se consideran un valor de 


valentía del musulmán, de los actos de suicidio. Igualmente, disponía de un vídeo en el 


que aparecían niños vestidos con uniforme miliar y portando armas, en el que 


cantaban, incitando a la yihad y al martirio. Esos materiales fueron intervenidos en 


diversos dispositivos hallados en el registro de su domicilio, sito en la BARRIADA000 , 


DIRECCION001  NUM096 . 


  


  Sergio Matias mantenía también contactos con destacados jefes salafistas 


marroquíes que dinamizaban el envío de yihadistas a Siria, en concreto, con Olegario 


Cirilo . Junto con Gaspar Javier y Ildefonso Alexis , Sergio Matias acompañó en su 


regreso a Marruecos a Olegario Cirilo , el cual había acudido a Ceuta el 8 de junio de 


2012 con motivo del anuncio en la BARRIADA000 de la inmolación de Cipriano Hernan 


( Pitufo ). 


  


 También asistió, junto con otros integrantes de la red, a una reunión en 


Marruecos celebrada el 16 de noviembre de 2012, en la que varios predicadores 







salifistas ensalzaron la Yihad; siendo el tema central el sufrimiento de los hermanos 


musulmanes en Siria, Damasco, Homs, Alepo y otros lugares. Este acusado, junto con 


Maximo Porfirio , Gaspar Javier y Nazario Benito , estuvo en primera fila, en la que 


también se identificó a Ildefonso Alexis ; ocupando todos ellos un lugar destacado de la 


reunión, como invitados principales, ataviados al modo tradicional, cubriéndose 


Nazario Benito la cabeza con ghutra, al modo de los imanes y sabios religiosos. 


  


 Para la realización de los fines de la red, Sergio Matias mantenía frecuentes 


contactos con otros integrantes tanto de Marruecos como de Ceuta (fundamentalmente 


con Maximo Porfirio , Gaspar Javier , Marino Gustavo y Casimiro Fermin ) y con los 


desplazados a Siria, entre otros, con Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ), Serafin Nicolas , Felipe Hernan ( Flequi ), Ildefonso Alexis y Rosendo 


Eulalio ( Gamba ); entrando en varias ocasiones en Marruecos, junto con Maximo 


Porfirio y algunos de los que posteriormente viajaron a Siria, como Felipe Hernan ( 


Flequi ) y Rosendo Eulalio ( Gamba ). 


  


  Sergio Matias asistió a las reuniones preparatorias de los viajes que hacían los 


integrantes de la red los días previos a los desplazamientos. Entre otras, la mantenida 


en la playa el 10 de mayo de 2015, a la que también asistieron Nazario Benito , 


Maximo Porfirio , Rosendo Eulalio ( Gamba ), Fernando Baltasar , Ildefonso Alexis e 


Agustin Rodolfo . 


  


 Participó también en otros encuentros preparatorios del viaje que tuvieron lugar 


entre los días 11 y 15 de junio, a los que asistieron Gaspar Javier , Nazario Benito , 


Maximo Porfirio , Gerardo Laureano y Marino Gustavo . 


  


  Sergio Matias fue uno de los voluntarios que intentó viajar a Siria, viaje que no 


se produjo por no existir disponibilidad de billetes hacia Turquía. 


  


 Con la indicada finalidad de incorporarse a las filas del ESTADO ISLÁMICO DE 


IRAK Y LEVANTE en Siria, este acusado, junto con Marino Gustavo y Casimiro Fermin , 


se desplazó desde Ceuta a Algeciras el 15 de junio de 2.013 para adquirir cuatro 


pasajes de avión hacia Turquía (para ellos tres y para un cuarto integrante de la 


célula). Desde allí pasarían a Siria para integrarse en los grupos yihadistas sirios y 


reunirse con Felipe Hernan , Rosendo Eulalio ( Gamba ), Fernando Baltasar y Ildefonso 


Alexis , que ya se habían incorporado a la organización. 


  


 El viaje se retrasó al no conseguir los billetes, circunstancia que fue comunicada 


por Marino Gustavo a Arsenio Cayetano , quien les trasmitió la orden de Fidel Urbano , 


alias Gallito , de que regresaran a Ceuta. 


  


 Para asegurar su entrada en Siria y la de sus compañeros, Sergio Matias había 


recibido previamente, el 12 de junio de 2013, un SMS en su móvil, enviado por un 


miembro de ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE en Siria, ( Fructuoso Teofilo ), en 


el que este le facilitó el nombre y los teléfonos de la persona de contacto, Feliciano 


Imanol , que estaba encargada de introducir "a los hermanos" desde Turquía en Siria. 


  


 Para el cumplimiento de los fines de la red, Sergio Matias mantenía contactos 


con miembros de la organización en Siria y para ello tenía en la memoria interna del 


teléfono NOKIA 100 y en una tarjeta SIM números de teléfonos sirios; concretamente, 


el número de la persona de contacto encargada de hacer entrar en Siria a los 


hermanos, NUM027 , el cual estaba guardado en varios dispositivos, al igual que otros 


números utilizados por la organización en dicho país (números NUM031 , NUM023 , 







entre otros), números que también tenían guardados entre sus contactos otros 


miembros de la célula, Gaspar Javier y Nazario Benito . 


  


 DÉCIMOQUINTO. Marino Gustavo , alias Pelirojo , era otro de los integrantes de 


la célula que participaba en las actividades comunes dirigidas a la captación, 


adoctrinamiento y envío de yihadistas a Siria. 


  


 Para el cumplimiento de los fines de la organización Marino Gustavo , estaba en 


contacto frecuente con los otros integrantes de la red, fundamentalmente con Fidel 


Urbano , su tío, del que recibía instrucciones directamente o a través del Arsenio 


Cayetano ; contactando también frecuentemente con Gaspar Javier , Nazario Benito , 


Maximo Porfirio , Gerardo Laureano , Sergio Matias y Casimiro Fermin . 


  


 Realizaba una intensa actividad de adoctrinamiento. A tal fin, disponía en su 


domicilio de material destinado a la radicalización religiosa. 


  


 Entre otros, se le ocuparon numerosos discos de audio, en algunos de los 


cuales Imanes predicadores del Corán transmiten mensajes anticristianos y 


antisemitas. 


  


 Transmitía o recibía de otros yihadistas comunicaciones anunciando cursos y 


sermones de jefes salafistas. 


  


 Entre finales de febrero y principios de marzo de 2013 formó parte de un grupo 


de alborotadores musulmanes pertenecientes a la mezquita Atawba que se personaron 


en varias ocasiones en la mezquita Bard de la misma ciudad. Este acusado acudió a 


dicha Mezquita junto con Fidel Urbano , Nazario Benito , Gerardo Laureano , un 


hermano de Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Rosendo Eulalio ( Gamba ). Los 


mismos advirtieron a los asistentes a la mezquita de que en caso de que el Imán no 


cambiara el tipo de lectura coránica, cerrarían las puertas, al no atenerse esta a lo que 


se leía en la mezquita Atawha; siendo el principal instigador de lo ocurrido Nazario 


Benito . Durante las discusiones entre el grupo mencionado y los asistentes Fidel 


Urbano llegó a agredir al Imán, cuando éste les invitó a que abandonaran el recinto y 


acto seguido Gallito cerró las puertas de la misma; prohibiendo que se abrieran hasta 


que se cumpliera lo establecido por ellos. 


  


 Este acusado asistía asiduamente, junto con otros integrantes de la red, a las 


reuniones preparatorias para el viaje y a partidos de fútbol que eran utilizados para 


adoctrinar y entrenar "a los chicos" (jóvenes candidatos a ser enviados a Siria). Marino 


Gustavo , junto con Sergio Matias , Casimiro Fermin y un cuarto integrante de la red, 


era uno de los integrantes de la célula ceutí que deberían haberse desplazado a Siria el 


15 de junio de 2013. 


  


 Con esa finalidad, Junto con los anteriormente mencionados, se desplazó el día 


15 de junio de 2013 a Algeciras para comprar los billetes hacia Turquía, desde donde 


pasarían a Siria. Marino Gustavo fue el que actuó como responsable de los tres que 


viajaron a Algeciras para adquirir los pasajes. Mantuvo numerosos contactos 


telefónicos ese día con Arsenio Cayetano , al que iba dando cuenta de sus pasos para 


la búsqueda de los billetes para los cuatro integrantes de la célula. Marino Gustavo 


llamó al jefe de la célula, su tío, Fidel Urbano , para comunicarle que no había billetes 


y éste le ordenó que se volvieran. Arsenio Cayetano le manifestó también que dijera a 


los otros que Fidel Urbano decía que se volvieran. Marino Gustavo puso un SMS y 


llamó por teléfono varias veces a Gaspar Javier para comunicarle que no había pasajes 







y acudió a su casa después de regresar de Algeciras para contarle lo ocurrido. 


Seguidamente Marino Gustavo , a través del teléfono de Gaspar Javier , se puso en 


contacto con uno de los desplazados que se hallaban en Siria esperándolos y pidió 


perdón a Felipe Hernan ( Flequi ), por no haber podido ir en la fecha prevista; 


quedando con él en que, si lograban llegar, este les recogería en el lugar acordado. 


  


 En el registro practicado en el domicilio de Marino Gustavo , sito en la 


BARRIADA000  DIRECCION000  NUM037 de Ceuta, se intervino una escopeta de 


cañones recortados con el número de serie NUM032 , un revolver marca Amadeo Rossi 


con número de serie NUM033 , calibre 38 especial, un cartucho del calibre 12 y un 


cartucho de calibre 9, una bolsa con munición y una pistola simulada marca Walter 


modelo CP99. La escopeta y el revolver estaban en buen estado de funcionamiento y 


eran aptos para el disparo. El acusado guardaba un recorte de prensa sobre la 


desaparición de Ceuta de Cosme Pascual . 


  


 En dicho domicilio se intervinieron dos pasaportes españoles, uno a nombre de 


Gaspar Apolonio , número NUM034 , pasaporte del que consta una denuncia por su 


sustracción y otro a nombre de Mateo Constantino , número NUM035 . 


  


 DÉCIMOSEXTO.- Casimiro Fermin , alias Canoso , era otro de los integrantes de 


la célula que participaba en las actividades comunes de adoctrinamiento y 


entrenamiento para el envío de yihadistas a Siria y era uno de los que debería haber 


viajado a dicho país el 15 de junio de 2013. 


  


 A tal fin, Casimiro Fermin tenía en su domicilio, sito en la CALLE000 nº NUM036 


de Ceuta, numerosos audios ensalzando la Yihad y discursos de los líderes de 


Al-Qaeda, en los que se llamaba a la guerra; recordando la obligación de los 


musulmanes de odiar a los judíos y a los cristianos, que el enemigo es occidente y el 


pueblo americano y que hay que castigarlo; así como una grabación en la que se pide 


la destrucción de los EEUU y la de todos los infieles y que maten al Presidente de 


EEUU. 


  


 Intervino en actividades de la célula tendentes a la radicalización religiosa y 


ensalzamiento de los atentados cometidos en Siria. 


  


 Así, en agosto de 2012, Casimiro Fermin , con otros miembros de la 


organización, tomó parte en un encierro de diez días que tuvo lugar en la mezquita 


Atawba de Ceuta en honor de Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), primeros desplazados a Siria en abril de 


2012 y que murieron en atentados suicidas reivindicados por JABHAT AL NUSRAH. 


  


 En ese encierro estuvieron también, Fidel Urbano , Maximo Porfirio , Marino 


Gustavo , Gerardo Laureano y Felipe Hernan ( Flequi ) y Cipriano Hernan , hermano de 


Gallito . 


  


 Participaba junto con los restantes integrantes de la red en las actividades de 


adoctrinamiento y entrenamiento. 


  


 Para el desarrollo de los fines mencionados mantenía una estrecha relación con 


otros integrantes de la red, fundamentalmente con su tío, Fidel Urbano , con Arsenio 


Cayetano y con su primo Marino Gustavo . 


  


 Junto con Sergio Matias y Marino Gustavo , se desplazó a Algeciras el 15 de 







junio para comprar los billetes para ir a Turquía y desde allí a Siria. Durante el 


desplazamiento habló con Arsenio Cayetano y le comunicó (como ya lo había hecho 


Marino Gustavo ) la inexistencia de pasajes; preguntando si se quedaban allí o si 


regresaban a Ceuta; recibiendo, al igual que Marino Gustavo , la orden de volver. 


  


 En el momento de su detención se dirigió a los agentes, profiriendo gritos 


reiterados de "ALA AKBAR" (Alá es grande), grito de guerra de los radicales islamistas. 


Durante el registro de su domicilio lanzó a los funcionarios policiales actuantes la 


amenaza: "Suerte que no hay guerra, habrá, asquerosos hijos de puta, necesitan 


bombas". 


  


  FUNDAMENTOS PRELIMINARES  


  


  PRIMERO.- Procede examinar con carácter previo la impugnación de algunas 


de las pruebas y en concreto de la validez de las escuchas telefónicas y entradas y 


registros efectuada por la defensa de Fidel Urbano , Arsenio Cayetano , Maximo Porfirio 


, Hernan Laureano , Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin , en trámite de 


conclusiones provisionales, las cuales fueron elevadas a definitivas, aludiéndose 


brevemente por vía de informe a la existencia de dicha impugnación, aunque sin 


especificar las concretas diligencias impugnadas, ni explicitar las causas de la 


impugnación. 


  


 Efectivamente, se observa que en uno de los escritos de calificación provisional 


se realizó una impugnación generalizada de gran parte de la documental, de las 


intervenciones de las comunicaciones y de los registros. Inicialmente se señaló en 


dicho escrito de conclusiones que se impugnaban dichas pruebas "por no cumplir con 


los mínimos requisitos legales para su admisión y por los motivos legales que se 


desarrollarán en el acto del juicio", impreciso planteamiento que tiene especial 


relevancia, dado que, como se ha indicado, en el acto del juicio no se detallaron los 


motivos en los que se funda la impugnación. 


  


 En el escrito de conclusiones provisionales, tras la mencionada enunciación 


genérica de la impugnación, se enumeraron una pluralidad de informes policiales de 


diversos contenidos y oficios en los que se solicitaron datos de usuarios de teléfonos y 


correos electrónicos e intervenciones; incluyendo en el mismo apartado la impugnación 


de actas de vigilancia policial, de declaraciones de testigos, comisiones rogatorias, 


actas de desprecinto de materiales informáticos e informes dando cuenta al Juzgado de 


los resultados de la investigación. 


  


 La impugnación de tan diversos documentos se efectuó después de glosar, de 


forma genérica, Jurisprudencia también dispar, relativa a la cadena de custodia, a 


entradas y registros efectuados sin previa resolución judicial y a la falta de motivación 


de los oficios policiales en los que se sustentan las solicitudes de intervención judicial; 


aludiendo a la realización de vigilancias por parte de funcionarios de la Policía "sin 


haber sido autorizados ni requeridos para la realización de las mismas". 


  


 Sin embargo, no se especifica de qué modo las múltiples diligencias 


impugnadas pudieran resultar contrarias a la doctrina jurisprudencial a la que, de 


forma general, se alude. 


  


 La mencionada falta de concreción impide a la Sala conocer los motivos de la 


impugnación, ya que, examinados los documentos impugnados, no se aprecian en los 


mismos irregularidades de ningún tipo; apareciendo, por el contrario, en todos ellos 







extensamente explicados los indicios en base a los cuales se solicitaron las respectivas 


intervenciones; minuciosidad y rigor que igualmente se aprecia en los informes en los 


que se da cuenta del resultado de las investigaciones. 


  


 Además, la totalidad de las incautaciones de material fueron efectuadas en 


registros practicados con todas las garantías, previa autorización judicial, a presencia 


del Secretario y con asistencia de los interesados. 


  


 Consta, por otro lado, que los materiales intervenidos fueron precintados y que 


el posterior desprecinto y volcado de la información se efectuó bajo la fe del Secretario 


judicial, sin que exista dato alguno que pudiera apuntar a ruptura alguna de la cadena 


de custodia, extremo sobre el que ninguna prueba se practicó en el plenario, en el que, 


por el contrario, varios agentes ratificaron la forma en que se efectuó toda la 


operación, cómo se denominaron e individualizaron cada uno de los dispositivos y el 


acusado al que se le intervinieron y su ulterior análisis pericial, cuyo resultado fue 


incorporado al proceso y ampliamente ratificado en el juicio. 


  


 Sobre esta cuestión, no concretada en el escrito de conclusiones provisionales, 


tampoco se hizo alusión alguna en el informe de la defensa. 


  


 Desde otro punto de vista, las vagas afirmaciones contenidas en el escrito de 


calificación no tienen en consideración las funciones que tiene legalmente atribuidas la 


Policía Judicial para la investigación de los delitos, sin que se haya evidenciado, ni 


siquiera enunciado, extralimitación alguna en su actuación; siendo obvio que para la 


realización de vigilancias o investigaciones para la averiguación de delitos e 


identificación de los presuntos responsables los funcionarios integrantes de la misma 


no precisan autorización, ni requerimiento previo alguno. 


  


 De la misma forma genérica se efectúa seguidamente una impugnación de los 


oficios y de las resoluciones judiciales por las que se acuerdan las intervenciones y 


observaciones telefónicas, las transcripciones de las conversaciones y mensajes de 


texto y "los soportes magnéticos"; aludiendo a una presunta vulneración del secreto de 


las comunicaciones y a la exigencia de una decisión suficientemente motivada y al 


principio de proporcionalidad; citando algunas sentencias del Tribunal Constitucional en 


la materia, sin especificar de qué modo las diligencias impugnadas pudieran 


contravenir dicha doctrina. 


  


 Llama igualmente la atención que en este apartado se incluyen 


indiscriminadamente las transcripciones de las intervenciones telefónicas, los informes 


policiales en los que se da cuenta del resultado de la investigación, las solicitudes de 


intervenciones telefónicas y los autos en que las mismas se acordaron. 


  


 De semejante modo se efectúa, finalmente, una impugnación indiscriminada de 


los autos en los que se acordaron las prórrogas de las intervenciones telefónicas y de 


los autos de entrada y registro; invocando que no se motivó suficientemente su 


necesidad y que su adopción derivaría de intervenciones telefónicas impugnadas, por 


lo que deberían ser nulos por la doctrina de la conexión de la antijuridicidad. 


  


 Los referidos alegatos no pueden ser acogidos, no sólo por su falta de 


concreción y fundamento, sino por cuanto quedaron plenamente desvirtuados durante 


las sesiones del plenario, en las que, como más adelante se detallará, comparecieron 


los funcionarios de la Guardia Civil y de la Policía Nacional y los traductores que 


ratificaron íntegramente las actas de las transcripciones de las escuchas; siendo oídas 







durante el juicio las grabaciones interesadas por el Ministerio Fiscal y por una de las 


defensas, sin que las demás y en concreto la que formuló la impugnación solicitara la 


audición de otras adicionales o discutiera de ningún modo su contenido o exactitud; 


habiendo declarado ampliamente los traductores, ratificando sus respectivas 


traducciones. 


  


 Igualmente especificaron los funcionarios policiales la actuación de cada uno de 


ellos en la recogida de las conversaciones, la entrega a los traductores y la selección 


de las que se consideraron de interés para la investigación; aclarando que fueron 


entregadas al Juzgado la totalidad de las obtenidas, aunque en los informes se 


reseñaran las que se consideraban de interés para el esclarecimiento del delito 


investigado. No aprecia el Tribunal irregularidad alguna que hubiera podido cometerse 


durante la instrucción y la totalidad de las pruebas fueron ratificadas en el juicio de 


forma exhaustiva y pormenorizada, con pleno respeto a los principios de oralidad, 


publicidad, inmediación y contradicción, sin que en trámite de conclusiones las 


defensas discutieran en modo alguno la autenticidad ni la regularidad de la obtención 


de dichas pruebas; centrando sus argumentaciones exclusivamente en el alcance 


probatorio y la valoración de dichas pruebas, el cual se determinará en la presente 


resolución por la Sala, lo que constituye, obviamente, una cuestión ajena a una 


eventual causa de nulidad de dichas actuaciones. 


  


 Examinados la totalidad de los autos en los que fueron acordadas las 


observaciones de las comunicaciones que son objeto de genérica impugnación y los 


respectivos oficios policiales en los que se solicitaron dichas actuaciones, se observa 


que los mismos se ajustan a la legalidad y a los requisitos jurisprudencialmente 


exigidos para otorgarles validez. 


  


 En todos ellos el Juez Instructor señala que estima que las razones expuestas, 


tanto la comunicación policial recibida como en el informe emitido por el Ministerio 


Fiscal, constituyen un fundamento bastante para la adopción de la medida solicitada y, 


analizado el contenido de los oficios policiales, se ha de concluir que en todos ellos se 


exponen razonadamente los indicios en los que se fundamenta la petición. 


  


 Partiendo del que dio origen a la incoación de las Diligencias Previas 2/2009 del 


Juzgado Central 2, es de destacar que en él se expone por la Jefatura del Servicio de 


Información de la Guardia Civil, en síntesis, que las autoridades judiciales suecas 


habían facilitado datos del ciudadano sueco de origen marroquí conocido como Lorenzo 


Valeriano , fallecido en un enfrentamiento armado con Fuerzas de la Coalición 


Multinacional operantes en Irak; razonando que dicho individuo era realmente el 


número dos de AL QAEDA en dicho territorio y jefe de las operaciones en la región 


norte de ese país, Dario Valeriano , conocido como Zurdo . Se detallaba igualmente 


que los servicios de seguridad suecos investigaban una célula islamista dedicada a 


labores de apoyo a la Yihad contra el mundo occidental liderada por el anteriormente 


mencionado; siendo su lugarteniente el también ciudadano sueco de origen marroquí 


Porfirio Carlos , alias Quico , el cual asumió la dirección operativa de la célula asentada 


en Suecia tras la partida y posterior muerte de Dario Valeriano en Irak. Seguidamente 


se indicaba que durante los días 17, 23 y 26 de octubre 2012 el mencionado Porfirio 


Carlos mantuvo contactos telefónicos con un móvil español, NUM038 , cuyo usuario 


sería un tal " Simon Benjamin ", residente en Ceuta; infiriéndose de dichos contactos 


que Porfirio Carlos y su célula habrían proporcionado entrenamiento a Simon Benjamin 


y otras personas en España; habiendo informado Porfirio Carlos a Simon Benjamin de 


la muerte Dario Valeriano ; expresando Simon Benjamin su alegría porque hubiera 


alcanzado el martirio combatiendo. Se refería también, además, que dicho vínculo 







entre miembros de la célula escandinava y personas de origen árabes asentadas en 


nuestro país no era el único detectado; habiéndose acreditado contactos entre Dario 


Valeriano y Porfirio Carlos y otros residentes en España, en concreto, con Salvador 


Daniel y otros detenidos junto con el anterior, los cuales facilitaban material llamando 


a la Yihad contra el mundo occidental, dedicado a su posterior difusión y uso en tareas 


de reclutamiento y adoctrinamiento de jóvenes yihadistas. 


  


 En base a lo expuesto en dicha comunicación se solicitaba el tráfico de llamadas 


y mensajes entrantes y salientes del referido número de teléfono español, 


identificación de sus usuarios y otros datos disponibles en la operadora de telefónica, a 


fin de poder confirmar la existencia de células asentadas en España de apoyo a grupos 


terroristas islamistas cuyos integrantes podrían haber obtenido los conocimientos 


necesarios para trasladarse a zonas de conflicto y participar en la Jihad o para cometer 


acciones terroristas contra los intereses occidentales en nuestro país. 


  


 Dichos datos contenidos en el oficio policial y basados en informes e 


intervenciones llevadas a cabo por la Policía sueca, a cuyo contenido se remite 


expresamente el auto que autorizó la medida, constituyen elementos bastantes para 


su adopción. 


  


 Con posterioridad, en otro informe ampliatorio, de 21 de abril de 2010, se dio 


cuenta del resultado del estudio del tráfico de llamadas del número mencionado, en el 


que se detectaron contactos entre dicho número, el jefe operativo de la célula sueca, 


Porfirio Carlos y con varios teléfonos españoles. Entre otros extremos, se alude, 


además, a la detención en la localidad de Nerja de Manuel Isidoro , junto con otras dos 


personas, en un intento de robo, así como de la documentación intervenida al mismo, 


entre la que se encontraba un resguardo de envío de dinero a un individuo clave en el 


entramado de una célula terrorista denominada "RED BRANDERBERGEN". Se relata su 


posterior viaje a Algeciras y desplazamientos constantes entre Ceuta y Algeciras. Se 


expusieron igualmente las razones por las que se consideraba que el mencionado 


Simon Benjamin pudiera ser Nazario Benito , así como los antecedentes del mismo, a 


saber, condena en Marruecos a dos años de prisión por formar parte de un grupo 


islamista radical; siendo puesto en libertad en el año 2008. Se detallan después las 


vigilancias efectuadas sobre dicho individuo tendentes a la eventual identificación de 


una presunta célula islamista en España. En dichas vigilancias a finales del mes de 


abril de 2009 se detectó la presencia de otros dos hermanos del anterior, Cirilo 


Augusto Y Teodosio Hipolito , los desplazamientos de los anteriores en vehículos 


sustraídos o con placas de matrícula falsas, etc.. Se menciona a continuación que el 2 


mayo 2009 llegó a Algeciras procedente de Ceuta una persona identificada como 


Hernan Laureano , a la que se observó en todo momento en compañía de los 


mencionados hermanos Manuel Isidoro  Teodosio Hipolito  Cirilo Augusto , estando 


incluso alojado eventualmente en la residencia habitual de dos de dichos hermanos 


hasta que partió hacia Ceuta. Se hizo referencia igualmente a los cambios de conducta 


operados en los mencionados hermanos tras la partida de Hernan Laureano , a la 


adquisición por los mismos de gran cantidad de alimentos y a su posterior 


desaparición, viaje a Tánger y a la detención de Manuel Isidoro el 5 de mayo de 2009 


por actividad terrorista en una célula que pretendía atentar contra los intereses de 


Marruecos. Se menciona también que Manuel Isidoro fue identificado en Ceuta con 


Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ). 


  


 Tras dicha desaparición de los hermanos Manuel Isidoro  Teodosio Hipolito  


Cirilo Augusto , la investigación no dio frutos durante un determinado lapso temporal, 


por lo que fue dictado, con fecha 16 noviembre 2011, auto de sobreseimiento 







provisional, situación en la que permaneció la causa hasta que, en junio de 2012, se 


procedió a su reapertura, tras la recepción de una nueva comunicación, de fecha 12 de 


junio de 2012, del Servicio de Información de la Guardia Civil, en la que se relataban 


las investigaciones realizadas respecto de Manuel Isidoro , sus antecedentes por 


delitos de tráfico de drogas, robo y daños, su detención en julio de 2006 en Marruecos, 


su posterior condena a la pena de dos años por terrorismo y su puesta en libertad en 


el año 2008. Se refiere igualmente el viaje junto con sus hermanos el 5 mayo 2009 


desde Algeciras a Marruecos y su nueva detención el 7 de mayo de 2009 en Marruecos 


por terrorismo. Se explicita también la relación de Hernan Laureano con los citados 


hermanos Manuel Isidoro  Teodosio Hipolito  Cirilo Augusto , así como la pertenencia 


de Hernan Laureano a la red de contactos de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Bucanero y la 


posible integración de Hernan Laureano en una red dedicada a la captación de 


voluntarios para ir a Siria, entre ellos los anteriormente mencionados Cipriano Hernan 


( Pitufo ) y Bucanero y Mauricio Tomas ( Culebras ); detallando que estos tres tomaron 


el Ferry de Ceuta hacia Algeciras el 7 abril 2012, sin que hubieran regresado. Se 


menciona igualmente que el 11 abril 2012 Mauricio Tomas ( Culebras ) llamó a su 


esposa desde un teléfono de Turquía; manifestándole que se encontraba bien y que en 


mayo de ese año la madre y la esposa de Cipriano Hernan ( Pitufo ) también recibieron 


una llamada semejante, ignorándose su paradero. Se señaló que se ignoraba la 


ubicación de Hernan Laureano , censado en Ceuta y la posibilidad de que pudiera 


haberse desplazado a Siria. Se hace constar que a principios de febrero de 2012 se 


produjo un indulto real en Marruecos, en virtud del cual fueron excarcelados varios 


terroristas islámicos entre ellos, Olegario Cirilo , a raíz de lo cual se detectaron 


reuniones y encuentros en Tetuán con simpatizantes yihadistas de Marruecos y Ceuta, 


en los que se incitaba a la Yihad en Siria. Se concretó que a estas reuniones asistieron 


Hernan Laureano , Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) Y 


Mauricio Tomas ( Culebras ). Se indicaba seguidamente que, para confirmar la 


existencia de una infraestructura yihadista en Ceuta, que ya habría conseguido enviar 


a tres voluntarios a Siria, se interesaba la titularidad y datos asociados, tráfico de 


llamadas, IMEI asociado y otros números asociados a dicho IMEI, en relación con un 


determinado teléfono, NUM039 ; señalando que no se disponía de teléfono del 


mencionado Hernan Laureano , pero que constaba que el anteriormente mencionado 


era utilizado por su esposa, Lucia Teresa , con la cual podría comunicarse por dicha vía 


el investigado Hernan Laureano . Tal solicitud fue informada favorablemente por el 


Ministerio Fiscal. Con fecha 19 junio 2012, fue dictado auto, obrante a los folios 57 y 


sigs. de las actuaciones, en el que se hacía constar que, a la vista de las razones 


expuestas en la comunicación recibida, estimándose bastantes para la adopción de la 


medida, dada la gravedad de los hechos y la proporcionalidad de la intervención 


solicitada, se autorizaba la misma. 


  


 Si bien es cierto que los autos de intervención hasta ahora comentados se 


fundamentan con base a la remisión a lo establecido en los respectivos oficios 


policiales y a los informes del Ministerio Fiscal, dicha forma de motivación es 


ampliamente aceptada por la Jurisprudencia. 


  


 A mayor abundamiento, es de señalar que cuando el Instructor consideró 


insuficientes las razones expuestas en las solicitudes de intervención, denegó las 


mismas o interesó información ampliatoria. 


  


 Así procedió en relación con un informe de fecha 22 junio 2012, en el que se 


hizo constar que el 8 junio 2012 en la BARRIADA000 de Ceuta comenzó a circular la 


noticia del fallecimiento de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y que muchos vecinos acudieron 


a dar el pésame, actuando sus familiares de acuerdo con la ocurrencia real de dicho 







hecho, fallecimiento que se habría producido en un atentado en Siria el 1 de junio de 


2012. Se añadía en la solicitud que el mismo día en que circuló la noticia de la muerte 


de Cipriano Hernan ( Pitufo ) llegó a Ceuta Olegario Cirilo , uno de los principales 


líderes de la salafia yihadista, el cual, tras ser liberado de la prisión en Marruecos, 


celebró numerosas reuniones en dicho país, incitando a la Yihad en Siria, de las que 


eran asiduos Justiniano Leonardo ( Bucanero ), Mauricio Tomas ( Culebras ) e Hernan 


Laureano . En dicho oficio se daba cuenta de determinados números a través de los 


cuales efectuaban sus comunicaciones los ceutíes desplazados a Siria, NUM040 , 


operado por France Telecom/Orange, mediante el cual Cipriano Hernan ( Pitufo ) 


efectuó cuarenta y dos llamadas a Manuel Isidoro ; recibiendo veintiocho del mismo; 


NUM041 , utilizado por Bucanero , que efectuó seis llamadas y recibió dos de Manuel 


Isidoro ; indicando que los teléfonos fueron obtenidos del tráfico telefónico intervenido 


de Manuel Isidoro ; añadiendo que el primero de los mencionados fue facilitado por 


Teodosio Hipolito como teléfono de contacto al propietario del piso alquilado en el que 


vivían los hermanos en Castellar de la Frontera (Cádiz). Se identificaba igualmente un 


teléfono fijo de Ceuta, NUM042 , como de Cipriano Hernan ( Pitufo ). En base a lo 


expuesto, se interesaba la titularidad y tráfico de llamadas de esos tres números. 


Efectivamente, en el auto de 3 julio 2012 se denegó la intervención, a la que también 


se había opuesto en ellos el Fiscal, atendido que los teléfonos mencionados fueron 


usados en los años 2008 y 2009, pero no constaba su utilización en el momento en 


que se dictó la resolución. 


  


 Con fecha 28 de junio de 2012 se pidió información adicional; dándose cuenta 


por la Guardia Civil de que el 25 junio 2012 Leocadia Erica , esposa de Cipriano Hernan 


( Pitufo ), denunció la desaparición de su marido, facilitando las direcciones de correo 


electrónico utilizadas por este para contactar con ella desde que salió de Ceuta; 


indicando que fueron usadas desde las diversas escalas efectuadas en su viaje, por lo 


que se solicitó datos de registro de dichas cuentas, historial de conexiones e IP de 


creación. Se añadía que el 27 junio 2012 se produjo la denuncia de Julieta Alejandra , 


esposa de Bucanero , en la que se hizo constar que el 8 junio 2012, el mencionado 


Bucanero informó a su mujer de la muerte de Cipriano Hernan ( Pitufo ) para que se lo 


participará a su familia y que el 9 junio el mismo dio datos del fallecimiento de 


Cipriano Hernan ( Pitufo ) el 1 de junio. En dicho oficio se identificaron los teléfonos 


NUM041 , de Julieta Alejandra , esposa de Bucanero , NUM043 , usado por Bucanero , 


NUM044 , de Leocadia Erica Y NUM045 , usado por Cipriano Hernan ( Pitufo ). 


Respecto de dichos teléfonos se solicitó tráfico de llamadas. En la resolución judicial de 


9 junio 2012 se autorizó la intervención, con excepción de la del teléfono de la "viuda" 


de Cipriano Hernan ( Pitufo ); autorizando las de los teléfonos de Bucanero y de su 


mujer; refiriéndose la motivación al informe del Misterio Fiscal, cuyo contenido se 


transcribe, y a lo expuesto en la solicitud; señalando que, respecto de los que se 


acordó la medida, lo dispuesto en la solicitud y en el informe del Fiscal constituía 


fundamento bastante, atendida la gravedad del delito investigado y la proporcionalidad 


de la intervención. 


  


 Ello evidencia nuevamente que, tanto el Ministerio Fiscal como el Juez, 


examinaron minuciosamente el contenido de las solicitudes policiales; autorizando 


exclusivamente aquellas que se estimaron suficientemente justificadas y 


proporcionadas a los fines de la investigación. 


  


 Atendido el volumen de la causa, el gran número de solicitudes policiales de 


observación de las comunicaciones y de los correlativos autos en los que se acuerda y 


puntualmente se deniegan las intervenciones, e igualmente de aquellos en los que se 


interesa y acuerda la prórroga o se deja sin efecto la intervención y, considerada, 







sobre todo, la ausencia de una mínima concreción de los oficios y resoluciones que, 


como se ha expuesto, son objeto de indiscriminada y genérica impugnación; habiendo 


examinado el Tribunal la totalidad de las resoluciones en las que se acuerdan o 


prorrogan las medidas, sin detectar defecto de motivación alguno, no procede 


reproducir pormenorizadamente en la sentencia la totalidad de los oficios emitidos por 


la Guardia Civil y la Policía, los informes del Fiscal y las resoluciones autorizantes. 


  


 Por ello, únicamente vamos a añadir, aun cuando dicha cuestión no fue objeto 


de expresa impugnación por parte de ninguna de las defensas, que, aunque alguno de 


los teléfonos intervenidos no correspondieran a los investigados sino a sus esposas u 


otros familiares, en todos ellos, se pusieron oportunamente de manifiesto la razones 


en base a las cuales se solicitaba la intervención, dado que dichos números eran 


utilizados para contactar con sus familiares por los ceutíes desplazados a Siria o por los 


miembros de la organización para notificar sus fallecimientos. 


  


 Así, a título de ejemplo, mencionamos la observación del teléfono usado por 


Lucia Teresa , cuya intervención inicial se justificó por la necesidad de ubicar a su 


esposo Hernan Laureano , a cuya vinculación con los hermanos Teodosio Hipolito  


Cirilo Augusto  Manuel Isidoro y con los desplazados posteriormente fallecidos en 


actos terroristas ya se ha hecho alusión. Datos a los que se fueron adicionando los 


relativos a los desplazamientos efectuados por Hernan Laureano y otros obrantes en la 


causa. 


  


 En relación con dicho teléfono se hizo constar que era utilizado por Lucia Teresa 


, pero figuraba a nombre de un hermano de Mauricio Tomas ( Culebras ); se reseñó la 


existencia de llamadas desde dicho número a Mauricio Tomas ( Culebras ), al NUM046 


. Se explicó, en concreto, que dicho número comunicó con el NUM039 el mismo día de 


la partida de los tres ceutíes Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero 


) Y Mauricio Tomas ( Culebras ) en el Ferry de Ceuta hacia Algeciras; efectuándose 


dicha llamada poco después de la llegada del Ferry a la península; aportando fotos de 


los tres en el puerto de Ceuta. Se añade que se registró otra comunicación entre los 


dos números el día 1 de junio, fecha en que se produjo la muerte de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), conduciendo un camión cargado de explosivos contra un campamento militar; 


produciéndose emboscadas, explosiones y bombas trampa contra el personal de 


emergencias y de refuerzo. Se explica también que JABHAT AL NUSRAH reivindicó el 


atentado del 1 de junio y que los datos y hora de dicho atentado coinciden con los 


facilitados por Bucanero a su mujer Julieta Alejandra . 


  


 Con base en dichos datos y otros que igualmente figuran en los oficios 


correspondientes, se solicitó nuevamente la intervención del teléfono de la esposa de 


Cipriano Hernan ( Pitufo ) y del domicilio de Justiniano Leonardo ( Bucanero ). Del 


mismo modo se solicitó la intervención, de un teléfono del que era titular el padre de 


Mauricio Tomas ( Culebras ) y a través del que este contactó con su hijo. Se hizo 


constar que el 16 julio ese teléfono recibió una llamada desde Siria notificando la 


muerte de su hijo Mauricio Tomas ( Culebras ) y que el 17 julio la familia de Bucanero 


recibió una llamada desde Siria, notificando su muerte; poniendo de manifiesto que el 


conocimiento en Siria de los números de los familiares de los fallecidos evidencia un 


alto grado de organización. De forma semejante fue completada la información en 


base a la cual se interesaba la intervención del teléfono usado por Leocadia Erica , 


esposa de Cipriano Hernan ( Pitufo ). Se aportó el listado de llamadas efectuado desde 


el teléfono de Julieta Alejandra , esposa del Justiniano Leonardo ( Bucanero ), a Siria y 


se explicó que, aunque las esposas no intervinieron en los hechos, los teléfonos 


recibían llamadas de Siria y su observación se consideraba necesaria para comprobar 







si los combatientes continuaban allí y confirmar, en su caso, sus fallecimientos. 


  


 En base a todos estos datos, que se fueron aportando durante la investigación, 


el Instructor, con informe favorable del Ministerio Fiscal, finalmente, con fecha 28 


agosto 2012, dictó auto autorizando la observación telefónica del teléfono de Leocadia 


Erica . 


  


 Lo mismo cabe decir respecto de las solicitudes de intervención formuladas por 


la Comisaría General de Información de la Policía y respecto de los autos judiciales en 


los que se acordaron las observaciones, tanto de números telefónicos como de cuentas 


de Internet. 


  


 En relación con el oficio fechado el 23 de mayo de 2012, en el que se interesó 


la intervención del teléfono NUM047 , utilizado por Hernan Laureano , la Policía hizo 


igualmente referencia a los contactos existentes entre el mismo y Manuel Isidoro , 


alias Pulga , encarcelado en Marruecos por terrorismo. Se refirió también al viaje de 


Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) Y Mauricio Tomas ( 


Culebras ) a Turquía, al desplazamiento de otros miembros de la célula desde 


Marruecos con la intención de contactar con los anteriores para atravesar las fronteras 


con Siria para hacer la Yihad; a la pertenencia a la célula liderada por Manuel Isidoro 


de Hernan Laureano , considerado como tesorero de aquella; al viaje de Manuel 


Isidoro desde Ceuta a Castellar de la Frontera, localidad a la que le acompañaron 


Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ), Mauricio Tomas ( 


Culebras ) e Hernan Laureano . Se mencionó seguidamente el desplazamiento de este 


último a Bélgica a raíz de la detención en junio de 2009 de Pulga . Se refirió también la 


posible financiación por parte de Hernan Laureano de los viajes de algunos de los 


yihadistas encartados en la causa y se relataron los viajes reiterados por parte de 


Hernan Laureano a Marruecos. 


  


 Con fecha 1 de junio 2012 fue dictado auto por el Juzgado en el que, además 


de exponer la doctrina jurisprudencial que rige en esta materia y de razonar que los 


datos expuestos en la solicitud y en el informe emitido en su día por el Ministerio Fiscal 


se estimaban fundamento bastante para la adopción de la medida, se añadió que, a la 


vista de los seguimientos policiales y de las intervenciones telefónicas, se había 


logrado verificar, en grado de seria probabilidad, la existencia de una organización 


criminal terrorista, que los investigados eran los integrantes de la célula de Manuel 


Isidoro , actualmente en prisión por terrorismo y otros no detenidos junto con su líder. 


Se especificó que en los últimos meses dichos investigados llevaban semanas 


planeando pasar a la Yihad operativa, intentando viajar a Siria, como primer paso para 


continuar la misma en otros países. Se relató, igualmente, que los investigados se 


habían interesado en la forma en que los miembros de AL QAEDA entran en Siria a 


través de las fronteras de Turquía y Jordania. Se relató el viaje de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ); especificando 


que los mismos cambiaron totalmente de imagen y renovaron sus documentos de 


identidad en una localidad distinta a la de su residencia, medidas de seguridad que, 


unidas a la ignorancia por parte de sus familiares de su destino final, mostraba la 


naturaleza de las actividades que pretenden desarrollar en dicho territorio. Se reiteró 


que uno de los principales miembros de la célula liderada por Manuel Isidoro era 


Hernan Laureano , que el mismo fue localizado el 1 de abril cruzando la frontera desde 


Marruecos a Ceuta en compañía de Secundino Baldomero , que Hernan Laureano pasó 


un tiempo en Bélgica, utilizando otra identidad, tras la detención por las autoridades 


marroquíes de Pulga ; se mencionó la posibilidad de que estuviera financiando los 


viajes de parte de los yihadistas. Se explicitaron seguidamente los contactos de los 







desplazados, las conversaciones registradas, que permitieron constatar que Cipriano 


Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) eran 


los desplazados a Turquía que pasaron a participar en la Yihad en Siria. Se expusieron, 


además, las fuertes medidas de seguridad utilizadas por el grupo investigado para 


evitar el posible control por parte de los Servicios de Seguridad. Se aludió al continuo 


cambio de terminales telefónicos, a la evitación de conversaciones comprometidas a 


través del teléfono y al uso cada vez mayor de Internet, especialmente a través de 


Facebook y Messenger. Concluyó el Juez que, en base a todo ello, la medida de 


intervención de las comunicaciones solicitadas resultaba proporcional y necesaria para 


corroborar la realidad de las actividades delictivas investigadas; autorizando la 


intervención de los teléfonos utilizados por Hernan Laureano ( NUM047 ) y Cristina 


Tamara ( NUM048 ), así como los IMEI de Leocadia Erica y Julieta Alejandra de una 


pluralidad de perfiles de Facebook. 


  


 Por otro lado, obra en las actuaciones, a partir de los folios 1864 y siguientes, 


un amplísimo informe en el que se da cuenta del resultado de las intervenciones 


telefónicas practicadas, de las capturas de Facebook y del resultado de las vigilancias 


efectuadas; aportando datos tanto en relación con Hernan Laureano como respecto de 


los familiares de Manuel Isidoro . En base a los mismos se concluía que se había 


constatado que, al menos, nueve componentes de la célula investigada que opera en el 


norte de Marruecos y Ceuta se habrían trasladado ya a Turquía y después a Siria con la 


finalidad de hacer la Yihad. En razón a lo expuesto, se interesaba la prórroga de 


determinadas intervenciones telefónicas; haciendo especial mención a las 


comunicaciones mantenidas por las esposas de los desplazados con sus respectivos 


cónyuges. Dicho oficio era acompañado de la trascripción de gran número de 


conversaciones de interés y de capturas otras, las que figuran de Facebook, en el perfil 


concretando entre de " Ganso ", cuyo usuario fue identificado como Sergio Matias , el 


cual se encontraba entre los amigos de Cipriano Hernan ( Pitufo ); siendo uno de sus 


contactos habituales. Se especificó que el 15 mayo el citado Sergio Matias colgó una 


foto nueva en la que aparecía con grandes barbas, ubicó una foto en la que se veía 


fuego en unas escaleras automáticas que podrían ser del metro, otra en la que se veía 


bajo el rótulo "no hay más que un Dios y Mahoma es su profeta" - "venimos" y bajo la 


foto "ha llegado la verdad y se acabó lo falso. La falsedad será destruida". Se 


mencionó en otro punto del informe que el día 25 mayo 2012 dicho usuario repitió 


decenas de veces en Facebook el mensaje "Dios es grande" y que el mismo día entró 


en el bloc "red de los partidarios de Siria: frente ALNASRA", seguida del nombre de 


una pluralidad de grupos combatientes en Siria, que incluye capturas de la productora 


que difunde los materiales yihadistas, múltiples fotografías referentes acciones 


armadas. Se incluyeron capturas efectuadas por el Sergio Matias y vídeos relativos a la 


Yihad en Siria y otros en los que la organización AL QAEDA se responsabiliza de 


atentados en Siria. 


  


 Consta en las diligencias, a partir de los folios 2028 y siguientes, otro informe 


adicional en relación con la estructura de la célula liderada por Manuel Isidoro , en el 


que constan los viajes realizados por varios de sus miembros a Turquía y 


posteriormente a Siria, en la que se concretan las investigaciones relativas a la misma; 


citando los desplazamientos de Hernan Laureano de Ceuta a Marruecos; concretando 


que entró en Ceuta procedente de Marruecos el 21 abril 2012 y que el día anterior 


había partido de Marruecos Serafin Nicolas y el día después Rodolfo Simon Y Clemente 


Eulogio ; habiéndose constatado la coincidencia de las apariciones de Hernan Laureano 


en Ceuta con la salida de integristas de la célula investigada hacia Turquía. Se reseñó 


que las investigaciones apuntaban a que los marroquíes anteriormente mencionados 


ya habrían fallecido e igualmente uno de los españoles. Se detallaron conversaciones 







telefónicas de los desplazados de Ceuta en las que se aludía a su próximo martirio etc.. 


Con apoyo en tales datos fue dictado auto el 21 junio 2012 en el que se acordó la 


prórroga de las intervenciones telefónicas y de los IMEIS de varios investigados, entre 


otros, Hernan Laureano , Cipriano Hernan ( Pitufo ) y las esposas de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) y la 


intervención de otros teléfonos de Justiniano Leonardo ( Bucanero ), Julieta Alejandra , 


Teofilo Dionisio (hermano de Cipriano Hernan , Pitufo ) y Sergio Matias . La resolución 


establece que las razones expuestas en la comunicación policial y en el informe del 


fiscal se consideran bastantes para la adopción de la medida. Se reprodujeron en ella 


argumentos de las resoluciones anteriores relativos a los desplazamientos a Siria de 


miembros de la célula. Se añadió que se había constatado que, al menos, nueve 


(pudiendo ser once) de los integrantes de la misma se habían trasladado a Turquía y 


después a Siria para hacer la Yihad, de los cuales cinco serían residentes en Ceuta, de 


los cuales tres estaban perfectamente identificados y dos pendientes de identificar. Se 


especificó que los seis marroquíes eran Gonzalo Leoncio , Cecilio Bernabe (quien podría 


haber fallecido en Siria), Serafin Nicolas , Clemente Eulogio , Rodolfo Simon (que 


igualmente podría haber fallecido el suelo sirio) y Pablo Teodosio . Se reiteraron las 


conversaciones entre los tres desplazados identificados Cipriano Hernan ( Pitufo ), 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) y sus mujeres, las 


cuales extreman las medidas de seguridad en las comunicaciones. Se aludió al uso de 


tarjetas prepago, al cambio de las mismas, a su adquisición en establecimientos que 


no exigen identificación del adquirente, a la compra de tarjetas marroquíes y a que, a 


pesar de ello, las comunicaciones importantes se efectúan de forma personal en los 


domicilios; aludiendo a su negativa a facilitar información a los medios de 


comunicación y a las autoridades policiales y judiciales por temor a que fueran 


detenidos a su regreso a España. Se reiteró el regreso de Bélgica y el cruce de la 


frontera con Marruecos por parte de Hernan Laureano y la partida del mismo el día 22 


mayo 2012 desde Ceuta con destino a Algeciras ignorándose su paradero. Se aludió a 


las comunicaciones de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ), a 


través de teléfonos usados por sus hermanos. Seguidamente se expuso que Cipriano 


Hernan ( Pitufo ) podría haber fallecido en Siria, a pesar de lo cual se mantenía abierto 


su perfil en Facebook, red en la que el mencionado tenía varios amigos que compartían 


sus ideales islamistas. Se explicitó que el perfil que tenía más actividad era Ganso " 


cuyo usuario fue identificado como Sergio Matias , el cual podría estar al corriente del 


viaje de los principales investigados, de sus objetivos y de la situación en que se 


encontraban; indicando que el mismo estaría utilizando el número NUM049 . Se 


mencionaron también las fuertes medidas de seguridad por parte del grupo y el uso 


creciente de las redes sociales. En base a todo lo cual se concluyó la necesidad de la 


intervención de las citadas comunicaciones. 


  


 Tampoco adolece de defecto alguno el auto de fecha 


  


 5 septiembre de 2012, obrante a los folios 2816 y siguientes, en el que se 


acordaron las prórrogas de las intervenciones de varios teléfonos, entre otros el de 


Hernan Laureano , el cese de las observaciones de múltiples IMEI, así como librar 


mandamiento a varias compañías de telefonía, recabando información sobre la 


adquisición de tarjetas prepago, titularidades telefónicas y de Internet de varias 


personas, entre otras Hernan Laureano , su esposa Lucia Teresa y Arsenio Cayetano , 


así como a diversas compañías aéreas para acreditar los vuelos realizados por Hernan 


Laureano . Dicha resolución declaró, inicialmente, la suficiencia de las razones 


expuestas en la comunicación recibida de la Policía, se remitió al informe emitido por el 


Fiscal y además aludió a las investigaciones llevadas a cabo hasta el día de la fecha, 


principalmente a los seguimientos policiales y a las intervenciones telefónicas, de los 







que se infería, en grado de seria probabilidad, la existencia de una organización 


criminal de carácter terrorista y que los investigados eran integrantes de una red 


yihadista jerarquizada, estructurada y dinamizada, cuyo objetivo es el envío de 


muyahidines a Siria con el fin de hacer la Yihad Y conseguir el martirio. Se añadió que 


la red tenía cada vez mayor influencia en la zona norte de Marruecos y en Ceuta y que, 


tras el conocimiento de que tres de los yihadistas ceutíes consiguieron el martirio, se 


produjo un efecto llamada entre otros integristas que estarían dispuestos a seguir sus 


pasos; estando algunos de ellos preparándose para ejecutar su fin de modo inmediato, 


para lo que habían procedido a recaudar fondos y obtener pasaportes fuera de España. 


Se mencionó, además, que se había constatado la vuelta de algunos de los integrantes 


de la red a Marruecos; habiendo hablado algunos de ellos de inmolarse en Siria o 


cuando volvieran, lo que podría suponer un riesgo para la Seguridad Nacional y la de 


otros países. Se reiteró igualmente la existencia de medidas de seguridad, el constante 


cambio de terminales telefónicas, la indicación de conversaciones comprometidas y el 


uso creciente de Internet. Dicha motivación resulta completada por la remisión a una 


amplia información policial unida a la solicitud de las medidas, en la que figura una 


amplia reseña de las conversaciones telefónicas de interés, algunas de las cuales se 


refieren a Arsenio Cayetano y una exposición detallada del vídeo de inmolación de 


Cipriano Hernan ( Pitufo ). Resulta también suficientemente motivado el auto de la 


misma fecha, obrante a los folios 2841 y siguientes, en el que se acordaron las 


intervenciones de diversos números telefónicos incluidos los de Fidel Urbano , y 


Arsenio Cayetano . Dicha resolución se integró también por remisión con el contenido 


de la solicitud policial y con el informe del Fiscal. En ella se añadió la actividad 


creciente de la red en la zona norte de Marruecos y Ceuta, el efecto llamada del 


conocimiento de que tres de los ceutíes pertenecientes a la misma obtuvieron el 


martirio; la existencia de otros sujetos preparándose para la marcha; la recaudación 


de fondos y la obtención de pasaportes fuera de España; la labor proselitista entre los 


jóvenes de la barriada llevada a cabo por Fidel Urbano ; alentándoles a participar en la 


Yihad y a su actuación para la recaudación de dinero entre los vecinos para financiar el 


viaje; reiterando igualmente el riesgo que puede suponer el regreso de alguno de los 


combatientes a Marruecos. Se detalló también que Modesto Artemio era la persona 


encargada de liderar la red desde Siria; encargándose de acoger a los desplazados a 


dicho país y el mantenimiento de contactos telefónicos del mismo con integristas 


islámicos de diferentes países. Se reprodujo igualmente la función dinamizadora 


asumida por Hernan Laureano , su cometido de captación, financiación y envío de 


muyahidines de Marruecos y Ceuta a Siria. Se mencionaron nuevamente sus 


constantes viajes entre diversos países de Europa y la coincidencia de sus apariciones 


en Ceuta con la partida de yihadistas a Turquía, desde donde posteriormente se 


trasladan a Siria. Se especificó que Arsenio Cayetano podría ser uno de los líderes de 


la célula, a lo que apunta el contenido de las conversaciones telefónicas de las esposas 


de dos de los desplazados, Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Cipriano Hernan ( Pitufo 


). Se razonó igualmente la procedencia de la intervención del número de teléfono 


NUM050 , cuyo titular no estaba determinado, pero que fue uno de los números 


contactados por el teléfono NUM051 , utilizado por Justiniano Leonardo ( Bucanero ) Y 


Mauricio Tomas ( Culebras ) para comunicar con su entorno más cercano en Ceuta. 


Además de dichos datos en la solicitud policial constaban otros, como los relativos a los 


contactos de Arsenio Cayetano con Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Cipriano Hernan 


( Pitufo ) el día de la marcha de estos y se reprodujo la conversación entre las mujeres 


de ambos, en la que una de ellas menciona que fue Arsenio Cayetano la fuente segura 


que le dio la noticia de la muerte de su marido. Se recogió otra conversación de 


Leocadia Erica , en la que mencionaba una discusión con la madre de Arsenio Cayetano 


porque ésta tenía miedo a las autoridades; diciendo Leocadia Erica que su suegra 


estuvo a punto de decirle que, si su hijo (refiriéndose a Arsenio Cayetano ) no se había 







ido era porque no tenía el pasaporte listo. Por otro lado, en el informe policial se 


contenía una información sobre los viajes realizados por Hernan Laureano y se 


explicitaba su estrecha relación con la célula de Manuel Isidoro , y con Cipriano Hernan 


( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ). También se aludió a sus contactos con 


Fidel Urbano . Además, se recogió otra conversación mantenida entre las dos viudas en 


la que se mencionó a Gallito y se aludió a la posible recaudación de dinero y a otra 


conversación en la que Julieta Alejandra mencionó que éste les había ofrecido dinero; 


diciendo que, si no lo necesitaban, lo usaría para seguir el camino de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ). Se relató 


igualmente la renovación del pasaporte de Fidel Urbano , denunciando haberlo 


extraviado. 


  


 Tampoco aparece defecto de motivación en el auto de fecha 18 septiembre 


2012, folios 2896 y sigs., en el que se acordó la intervención de un teléfono de Hernan 


Laureano y otro de su hermano, dado el escaso uso por parte del primero de su propio 


teléfono, que mantenía apagado aunque recibía llamadas perdidas; razonándose la 


posibilidad de que el teléfono del hermano permitiera obtener datos del paradero y 


actividades de Hernan Laureano . Dicha resolución se integró también con el contenido 


del oficio policial previo y especificó que existía constancia de que Hernan Laureano 


estuvo en compañía de Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


Mauricio Tomas ( Culebras ) en Turquía poco antes de que entraran en Siria. Se reiteró 


su posible intervención en la financiación y organización de los viajes de los jóvenes 


que partían a Siria para hacer la Yihad y que las investigaciones apuntaban a que, en 


fechas próximas, otros jóvenes de la BARRIADA000 y de ciudades del norte de 


Marruecos tenían intención de trasladarse a Siria para ese fin. Se explicó igualmente 


en la resolución las razones por las que se consideraba procedente mantener las 


intervenciones respecto de las viudas de dos de los desplazados. Se acordó también 


oficiar a una compañía aérea para comprobar uno de los desplazamientos efectuados 


por Hernan Laureano . 


  


 Igualmente, el auto de fecha 10 septiembre 2012, folios 3158 y sigs., en el que 


se acuerda la prórroga de múltiples intervenciones telefónicas, se remitió al contenido 


del oficio policial de solicitud, en el que se explicitaron los resultados de las 


investigaciones practicadas respecto de todos los investigados y al que se 


acompañaron transcripciones de las conversaciones de interés. Por otro lado, el auto 


reiteró las funciones que se atribuía en la organización a los investigados a los que se 


referían las medidas y las razones por las que se prorrogaron las observaciones 


respecto de teléfonos de familiares que pudieran mantener contactos con los mismos. 


  


 Lo propio cabe decir respecto del auto del 6 noviembre 2012, folios 3349 y 


sigs., en el que se acordaron nuevas prórrogas de las intervenciones, resolución que se 


remitió al contenido del informe policial y que reiteró las funciones esenciales 


desempeñadas por cada uno de los integrantes de la red; especificando que los 


mismos continuaban su actividad, por lo que se consideró necesaria la prórroga. En el 


oficio de solicitud se recogieron las capturas de Internet y las conversaciones 


intervenidas que abonaban el mantenimiento de la medida. 


  


 Igualmente, en el auto de 6 noviembre 2012, obrante a los folios 3363 y sigs., 


se reiteraron las funciones que continuaba desempeñando en la organización el 


investigado Hernan Laureano , los contactos mantenidos por el mismo con Justiniano 


Rodolfo y que este último utilizaba un número de teléfono que figuraba a nombre de su 


mujer Debora Josefina . La resolución reiteró también la suficiencia de los 


razonamientos que aparecen en la solicitud; aludiendo a las medidas de seguridad y 







constante cambio de números de teléfono por parte de los integrantes de la red. En 


base a todo ello se acordó la intervención de un nuevo número utilizado por Hernan 


Laureano y del usado por el investigado Justiniano Rodolfo . 


  


 Por su parte, en el auto de fecha 26 marzo 2013, folios 4494 y sigs., se acordó 


la observación de determinados números telefónicos, en base a los datos que figuran 


en la solicitud policial y al contenido del informe del Fiscal; efectuándose una 


descripción detallada en la que se explicitó que dichos números recibieron llamadas de 


los desplazados y posteriormente inmolados, las cuales se produjeron el mismo día del 


desplazamiento o una vez que aquellos se encontraban en Turquía y Siria. 


  


 Ningún defecto se aprecia tampoco en el auto de fecha 4 abril 2013, folios 4514 


y sigs, en el que se acordó autorizar la observación del tráfico de llamadas, 


posicionamiento y datos de IMEI vinculados a la tarjeta telefónica correspondiente al 


NUM052 , teléfono de Obdulio Marcelino , resolución que se remitió al contenido del 


oficio policial, en el que se detalló la existencia de llamadas de uno de los ceutíes 


inmolados, Justiniano Leonardo ( Bucanero ), de las que se infería la vinculación del 


mismo con el referido Obdulio Marcelino y la labor de captación de este último para 


que se incorporara a la Yihad en Siria. 


  


 En el auto de 10 abril 2013, folios 4764 y sigs., se acordó la prórroga de la 


observación/intervención de números telefónicos y líneas de IMEI remitiéndose al 


contenido de la solicitud y al informe del Fiscal; siendo de destacar que la solicitud 


policial contenía una amplia y detallada exposición de los resultados de la 


investigación; desarrollando los indicios existentes respecto de cada uno de los 


investigados; añadiendo la reseña de las nuevas conversaciones de interés obtenidas 


durante la intervención, elementos suficientes para justificar la prórroga de la medida. 


  


 Lo mismo resulta predicable respecto del auto de prórroga de las intervenciones 


de fecha 16 abril 2013, folios 5111 y siguientes, el cual se remitió a la solicitud policial 


y al informe del Fiscal; constando en la primera una detallada exposición de los datos 


relevantes obtenidos en las intervenciones cuya prórroga se solicitaba, cuya 


trascripción se unió al informe, en el que igualmente figura una reproducción detallada 


de los indicios que justificaban la prórroga de la medida. 


  


 En el auto del 19 abril 2013, folios 5129 y siguientes, se acordó la intervención 


telefónica de Maximo Porfirio , el cual se remitió a la solicitud policial. A este respecto 


es de señalar que, aunque la defensa impugnó la solicitud obrante al folio 5121, dicho 


documento no es sino un oficio de remisión de la solicitud unida a los folios siguientes, 


la cual, a su vez, estableció que era una ampliación del escrito remitido en el día 


anterior, en el que se hacía constar que Maximo Porfirio fue la persona que acompañó 


a Elias Gabino en su viaje de Ceuta a Algeciras, como paso previo para viajar desde 


Málaga a Estambul y desde allí hasta Siria. Dicho informe más extenso, fechado el 16 


abril 2013, obra unido a las actuaciones, a los folios 5148 y siguientes y en él se 


explicitó la circunstancia de la adquisición de los billetes conjuntamente por ambos y el 


viaje realizado por los dos y la vinculación de Maximo Porfirio con los integristas de 


Ceuta. 


  


 En relación con el auto del 30 abril 2013, folios 5177 y siguientes, en el que se 


acordaron las intervenciones de diversas comunicaciones, entre otras de números 


utilizados por Marino Gustavo , Gerardo Laureano y Felipe Hernan ( Flequi ), se 


observa que el mismo se remitió a la correspondiente solicitud policial y al informe 


Fiscal; siendo de destacar igualmente que la mencionada solicitud, además de referirse 







a los datos existentes en otra anterior, en la que se expusieron, entre otros, los 


indicios de integración en la red por parte de Marino Gustavo , se reiteró la 


radicalización progresiva de Gerardo Laureano y Felipe Hernan ( Flequi ) a posturas 


yihadistas y se explicó la vinculación de ambos con el jeque Olegario Cirilo , uno de los 


líderes terroristas condenado en Marruecos por los atentados de Casablanca, puesto en 


libertad por un indulto real, reconocido líder ideológico y religioso relacionado con los 


círculos salafistas de Ceuta, el cual se desplazó a dicha ciudad el 8 junio 2013, fecha 


en que se dio a conocer en la BARRIADA000 la muerte en Siria de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ). También se expuso el acompañamiento efectuado por los anteriormente 


mencionados al referido líder y los indicios que apuntan a que los mismos estarían 


planificando su inmediato traslado a Siria para hacer la Yihad. 


  


 El auto del 30 abril 2013, folios 5186 y sigs. acordó la intervención de un 


número telefónico de Maximo Porfirio , al que ya había sido intervenido otro número; 


constando en la correspondiente solicitud los datos referentes a su implicación, a los 


que se ha hecho precedente alusión. También se intervino un número marroquí de 


Elias Gabino ; remitiéndose la resolución a la solicitud policial, en la que, como se ha 


indicado, constaban las razones que amparaban la intervención. 


  


 En otro auto de la misma fecha, 30 abril 2013, folios 5197 y siguientes, se 


acordó solicitar la titularidad de contratos de telefonía y acceso a Internet y la 


adquisición de tarjetas prepago por parte, entre otros, del Maximo Porfirio ; 


remitiéndose a la solicitud, en la que constaban los datos ya mencionados, que dieron 


lugar a otras intervenciones anteriores. 


  


 Por otro lado, en dos autos de fecha 16 mayo 2013, folios 5631 y siguientes y 


5643 y siguientes, se acordó la prórroga de determinadas intervenciones; remitiéndose 


a la motivación contenida en dos extensas solicitudes, una de ellas de la Guardia Civil 


y otra de la Policía, en las que se expusieron detalladamente los motivos que 


fundamentan las solicitudes; especificando individualizadamente los indicios de 


participación de cada uno de los afectados, a cuyos informes se adjuntaron como 


anexos los resultados de las investigaciones realizadas; aportando material fotográfico 


y trascripción de las intervenciones anteriores. 


  


 En un auto de fecha 20 mayo 2013, folios 5663 y siguientes, se acordó solicitar 


información telefónica sobre titulares de contratos de telefonía o Internet, entre otros 


de Fidel Urbano , tráfico de llamadas desde números utilizados por Cosme Pascual y 


operaciones bancarias, con base en los datos que igualmente figuran en una solicitud 


policial, en la que se reseñó el resultado de las investigaciones realizadas hasta el 


momento y de las intervenciones telefónicas de interés. 


  


 En un auto del 30 mayo 2013, folios 5697 y siguientes, se acordó la solicitud de 


información sobre tráfico de llamadas y mensajes de texto; remitiéndose al contenido 


de la comunicación policial, el cual se consideró bastante para acordar la medida; 


aportando datos y contenidos de llamadas telefónicas, algunos de los cuales ya habían 


sido especificados en las solicitudes de intervención de números telefónicos, cuyo 


contenido apuntaba a la implicación de Fidel Urbano y Arsenio Cayetano en la 


captación de residentes en Ceuta para hacer la Yihad y en la recolección de fondos 


para la financiación de la red. 


  


 En auto de fecha 31 mayo 2013, folios 5720 y siguientes, se acordó la 


intervención de un número y datos correspondientes a Hernan Laureano , remitiéndose 


a la comunicación en la que, tras reiterar los viajes efectuados por este acusado y los 







datos que apuntaban a su implicación en los hechos, se aludió al cambio constante de 


teléfono y a la necesidad de las nuevas intervenciones. 


  


 Con fecha 18 junio 2013, folios 6282 y siguientes, se acordó igualmente la 


prórroga de una multitud de intervenciones, por remisión a un amplio informe policial, 


en el que se dio cuenta de las investigaciones efectuadas y del resultado de las 


intervenciones anteriores, que justificaban la prórroga de la medida, tanto respecto de 


los implicados, como de los parientes cuyos móviles eran utilizados para contactar con 


los mismos y de los que se había obtenido información relevante. En el auto se 


acordaron nuevas intervenciones telefónicas, con base a los datos existentes respecto 


de los investigados, a los que ya se habían intervenido otras comunicaciones. En la 


solicitud se hacía referencia igualmente a los contactos con la red de Nazario Benito , a 


sus contactos con los desplazados a Siria, al efecto llamada de las inmolaciones ya 


ocurridas, a los indicios de la realización por su parte de reuniones con otros miembros 


de la red para la radicalización de sus integrantes, a sus viajes en compañía de otros 


investigados a Marruecos y a las referencias al mismo en la denuncia formulada por 


una de las esposas de uno de los desplazados. Se mencionó, además, la ubicación en 


territorio sirio de Cosme Pascual y las llamadas efectuadas por este desde un teléfono 


sirio; así como las llamadas efectuadas por otros desplazados desde un número sirio; 


solicitando información a las compañías telefónicas sobre si dichos números sirios 


habían contactado con alguno de sus usuarios. 


  


 En el auto del 18 junio 2013, folios 6304 y siguientes, se acordó solicitar 


múltiple información telefónica complementaria, con base en una solicitud policial, en 


la que se fundamentaba, igualmente en forma detallada, la necesidad de los 


mencionados datos para identificar los números y titulares con los que se producían los 


contactos por parte de los integrantes del grupo terrorista desde Siria. 


  


 Todo ello evidencia que las observaciones y prórrogas no fueron, en modo 


alguno, adoptadas de una forma automática, sino que, por el contrario, fueron 


debidamente motivadas, sopesando en cada caso los datos expuestos en las 


respectivas solicitudes; ajustándose a los requisitos jurisprudencialmente exigidos para 


su adopción. 


  


 Además, respecto de las prórrogas, no cabe olvidar que las resoluciones pueden 


integrarse con el contenido de los autos en los que se acordó la intervención y con los 


indicios que dieron lugar a la misma, siempre que se razone la necesidad del 


mantenimiento de la medida, tal y como se ha efectuado en todas las resoluciones en 


las que se adoptaron tales decisiones. 


  


  SEGUNDO.- Ante la ausencia de concreción de los motivos por los que se 


impugnan indiscriminadamente las intervenciones de las comunicaciones, una vez 


extractado en el Fundamento precedente su contenido, pasamos a efectuar una glosa 


sucinta de la doctrina imperante en esta materia, a la vista de la cual, concluiremos 


que ningún defecto aprecia la Sala en las resoluciones en que aquellas se acordaron. 


  


 Entre otras, laSTS 138/2015 de 13 marzo, hace una pormenorizada exposición 


de los requisitos exigibles para la adopción de la medida; señalando, inicialmente, que 


no son admisibles las impugnaciones de las intervenciones efectuadas con base en 


alegatos genéricos y sin concreción alguna, que fue lo que efectuó la defensa que llevó 


a cabo en el caso ahora enjuiciado la impugnación indiscriminada a la que se ha hecho 


precedente alusión. 


  







 Recuerda la mencionadaSTS 138/2015que la doctrina constitucional admite que 


la resolución judicial pueda considerarse motivada si, integrada con la solicitud policial 


a la que se remite, o con el informe o dictamen del Ministerio Fiscal en el que se 


solicita la intervención, contiene todos los elementos necesarios para llevar a cabo el 


juicio de proporcionalidad (glosaSSTC 72/2010, de 18 de OctubreySSTS 248/2012, de 


12 de Abrily301/2013, de 18 de Abrily1076/2006, de 27 de octubre). Por otro lado, 


aclara que es suficiente que en la resolución el Juez indique que ha apreciado los 


indicios probatorios que le suministraba la policía judicial; no siendo precisa la 


comprobación inmediata de tales indicios, sino su valoración por el Instructor a efecto 


de enjuiciar su suficiencia para enervar el derecho constitucional al secreto de las 


comunicaciones, con la legítima finalidad investigadora que el Ordenamiento Jurídico 


proporciona como medio de investigación delictiva, en elart. 579 de la LECr. 


  


 También puntualiza la citadaSTS 138/2015que la intervención telefónica de 


usuarios sin identificar está amparada por la doctrina jurisprudencial. Recoge laSTS 


48/2013, de 23 de enero, que declaró que el hecho de que no se aporten otros datos 


de identidad no puede ser, en modo alguno, obstáculo para la legitimidad de la 


interceptación. Precisa igualmente que la Jurisprudencia ha ido más allá, admitiendo 


incluso la validez de la medida en supuestos de falta de identificación, no ya del titular, 


sino incluso del usuario del terminal que luego resulta interceptado,SSTS 712/2012, 26 


de septiembre;309/2010, 31 de marzoy493/2011 de 26 de mayo, con fundamento en 


la Jurisprudencia constitucional, de la que es exponente laSTC 150/2006 de 22 de 


mayo, que cita laSTC 104/2006 de 3 de abril, que indicó que la previa identificación de 


los titulares o usuarios de las líneas telefónicas a intervenir no resulta imprescindible 


para entender expresado el alcance subjetivo de la medida y no excluye la legitimidad 


constitucional de las intervenciones telefónicas que, recayendo sobre sospechosos, se 


orienten a la identificación de los mismos, ni basta para otorgar relevancia 


constitucional a cualquier error respecto de la identidad de los titulares o usuarios de 


las líneas a intervenir. Añadió dicha STC que, a la vista de los avances tecnológicos en 


el ámbito de la telefonía -por ejemplo, con la aparición de teléfonos móviles y tarjetas 


prepago, que dificultan la identificación de los titulares y usuarios, facilitando el 


intercambio de los teléfonos- esas exigencias resultarían desproporcionadas por 


innecesarias para la plena garantía del derecho y gravemente perturbadoras para la 


investigación de delitos graves, especialmente cuando éstos se cometen en el seno de 


estructuras delictivas organizadas. 


  


 Además la indicadaSTS 138/2015, glosando lasSSTS 


6/2010,628/2010,520/2012y821/2012, puntualiza que, por lo que se refiere a la 


obtención de los números de teléfono de los investigados, debe recordarse la doctrina 


jurisprudencial que proclama que no puede presumirse que las actuaciones judiciales y 


policiales son ilegítimas e irregulares, ni vulneradoras de derechos fundamentales, 


mientras no conste lo contrario. También laSTS 849/2013 de 12 noviembre, declara la 


suficiencia de la motivación por remisión. De modo que la resolución judicial puede 


considerarse suficientemente motivada si, integrada con la solicitud policial, a la que 


puede remitirse, contiene todos los elementos necesarios para llevar a cabo el juicio de 


proporcionalidad. Añade dichaSTS 849/2013que el Tribunal Constitucional ha venido 


reconociendo cánones de suficiencia razonadora en autos con motivación "lacónica" e 


incluso cuando se extiende el auto sobre impresos estereotipados, mínimamente 


adecuados a las circunstancias del caso particular, siempre que permitan reconocer 


unos mínimos razonadores que den satisfacción a la exigencia constitucional (ATC 


145/99ySSTC. 239/99y8/2000) y que, recogiendo esta misma doctrina constitucional, 


la Sala Segunda del Tribunal Supremo ha venido a sostener que la exigencia 


motivadora no es incompatible con una economía de razonamientos, ni con una 







motivación concisa, escueta y sucinta, porque la suficiencia del razonamiento no 


conlleva necesariamente una determinada extensión, ni determinado rigor lógico o una 


determinada elegancia retórica. 


  


 Reitera también laSTS 251/2014 de 13 abrilque, aunque lo deseable es que la 


expresión de los indicios objetivos que justifiquen la intervención quede exteriorizada 


directamente en la resolución judicial, ésta puede considerarse suficientemente 


motivada si, integrada incluso con la solicitud policial, a la que puede remitirse, 


contiene los elementos necesarios para considerar satisfechas las exigencias para 


poder llevar a cabo con posterioridad la ponderación de la restricción de los derechos 


fundamentales que la proporcionalidad de la medida conlleva (SSTC 


200/1997;166/1999;171/1999;126/2000;299/2000;138/2001;202/2001;184/2003;26


1/2005;136/2006;197/2009;5/2010;26/2010) 


  


 La citadaSTS 251/2014 de 13 abrilexpresa, además, los requisitos de 


motivación que han de cumplimentar los autos judiciales que acuerdan la intervención 


y la obligación de apreciar razonadamente la conexión entre el sujeto o sujetos que 


van a verse afectados por la medida y el delito investigado, esto es, el presupuesto 


habilitante de la intervención telefónica, que constituye un prius lógico del juicio de 


proporcionalidad; indicando que precisa el Tribunal Constitucional, en lo que respecta a 


los indicios, que son algo más que simples sospechas, pero también algo menos que 


los indicios racionales que se exigen para el procesamiento. Esto es, "sospechas 


fundadas" en alguna clase de datos objetivos, que han de serlo en un doble sentido, a 


saber, en el de ser accesibles a terceros, sin lo que no serían susceptibles de control, y 


en el de que han de proporcionar una base real de la que pueda inferirse que se ha 


cometido o que se va a cometer el delito. En el mismo sentido se pronuncia laSTS 


457/2010 de 25 de mayo. 


  


 Apunta, entre otras muchas, laSTS 12 abril de 2011que, para considerar 


legítima la injerencia, se ha de ponderar si existe conexión razonable entre el delito 


investigado, en este caso un delito grave, y la persona o personas contra las que se 


dirige la investigación; añadiendo que en el momento inicial del procedimiento en el 


que ordinariamente se acuerda la intervención telefónica no resulta exigible una 


justificación fáctica exhaustiva, pues se trata de una medida adoptada, precisamente, 


para profundizar en una investigación no acabada, por lo que únicamente pueden 


conocerse unos desdibujados elementos indiciarios, aunque sin duda han de superar 


las meras hipótesis subjetivas o la simple plasmación de la suposición de la existencia 


de un delito. 


  


 De otro lado, también aclara laSTS 251/2014 de 13 abril, glosando laSTS 


202/2012 de 20 de marzo, en relación con las investigaciones policiales realizadas por 


agentes extranjeros que no es preciso acreditar la forma de obtención del número de 


teléfono de un sospechoso cuando no hay indicios de ilegitimidad en el proceso de 


obtención de la información, ya que es exigible a los poderes públicos que justifiquen 


que la restricción de un derecho fundamental se ha realizado con respeto a las reglas, 


pero no lo es que demuestren que no lo han hecho (SSTS 509/2009 de 13 de 


mayo;309/2010 de 31 de marzoy862/2010 de 4 de octubre); añadiendo que no puede 


admitirse una presunción de ilegitimidad en la actuación policial cuando no aparecen 


vestigios serios o rigurosos en tal sentido (85/2011, de 7 de febrero). 


  


 Como explica laSTS 575/2013, de 28 de junio, en relación a la lucha contra las 


formas más graves de delincuencia transnacional, rige el principio de reciprocidad y 


cooperación internacional entre instituciones, también las policiales, que 







necesariamente lleva a que el funcionamiento de esta colaboración se desenvuelva 


inspirada por el principio de confianza, tanto en los medios y en las formas utilizadas 


en la investigación como en los resultados obtenidos y en la fiabilidad de las 


informaciones facilitadas". 


  


 Como dijo laSTS 884/2012, de 8 de noviembre"cuando servicios de información 


extranjeros proporcionan datos a las Fuerzas y Cuerpos de Seguridad españoles, la 


exigencia de que la fuente de conocimiento precise también sus propias fuentes de 


conocimiento, no se integra en el contenido del derecho a un proceso con todas las 


garantías. Lo decisivo, además de la constancia oficial, no necesariamente 


documentada, de que esa comunicación se produjo, es que el intercambio de datos 


sirva para lo que puede servir, esto es, para desencadenar una investigación llamada a 


proporcionar a los Tribunales españoles los medios de prueba precisos para el 


enjuiciamiento de los hechos". 


  


 En semejante línea laSTS 195/2014 de 3 marzo, indica que la validez 


constitucional de una medida de injerencia como la adoptada en el presente 


procedimiento, no puede hacerse depender de que la Policía explique el origen de 


todas y cada una de las informaciones que los agentes ofrecen al Juez Instructor, el 


cual habría podido haber exigido esas explicaciones para el caso en que abrigara la 


sospecha de su ilegitimidad; no procediendo discutir la validez 


  


 de aquellas cuando nada existe en la causa que sugiera la inobservancia de las 


reglas para el acopio de esos datos ni, por supuesto, para la obtención de las 


averiguaciones ofrecidas a la consideración del Órgano jurisdiccional. 


  


 Por otro lado, es de mencionar que el TS se ha pronunciado, entre otras enSTS 


563/2009 de 21 mayo, sobre la legitimidad de la intervención de móviles de familiares 


o parejas de los acusados o investigados para lograr datos del paradero de estos 


cuando dichos teléfonos de terceros no encartados puedan ser utilizados por los 


investigados para comunicarse con los usuarios de las líneas intervenidas. Señala la 


indicada sentencia que tal posibilidad viene amparada en el caso delart. 579.3 L.E.Cr. 


y que la intervención de los teléfonos de personas que pueden conducir a la 


localización de presuntos autores de delitos graves, impidiendo que cometan otros 


delitos, se ajusta al principio de comparación entre el delito cometido y su gravedad, 


por un lado y la restricción acordada, por otro, como términos de comparación que 


justificaban la injerencia acordada. 


  


 Ello resulta predicable respecto de las intervenciones de las comunicaciones de 


las esposas, padres o hermanos de los investigados y de las viudas de los fallecidos, 


dado que se expusieron pormenorizadamente en los oficios policiales, reproducidos en 


las resoluciones judiciales, las razones que abonaban la necesidad de las medidas para 


lograr ubicar el paradero de los presuntos responsables, para reconstruir los 


movimientos de los mismos desde que partieron hacia la zona de conflicto, así como la 


fundada sospecha de que tales líneas iban a ser utilizadas por los propios desplazados 


o por otros integrantes de la célula terrorista desde Siria para notificar el fallecimiento 


de aquellos o para concertar el envío de otros combatientes. 


  


 Tales consideraciones se efectúan por la Sala a mayor abundamiento, por 


cuanto en ningún momento se ha cuestionado la legitimidad de las escuchas de líneas 


cuyos titulares eran terceros con los que habitualmente contactaban sus familiares 


integrados en la organización u otros miembros de la red. 


  







 De otro lado, procede indicar que el hecho de que a lo largo de la investigación 


la propia Policía interesare el cese de algunas intervenciones que no ofrecieron 


resultado positivo y así lo acordare el Juez no obsta a la validez inicial de la medida, ya 


que, como apunta, entre otras laSTS 28 febrero 2013, el auto inicial en el que se 


acuerda la intervención telefónica debe valorarse a la vista de los elementos y datos 


disponibles en el momento de su adopción, sin que la insuficiencia de los resultados 


obtenidos o la existencia posterior de otras pruebas que desvirtúen su contenido 


incriminador o incluso su misma relevancia jurídica, afecten a la legitimidad inicial de 


la medida restrictiva del derecho fundamental. 


  


 En relación con las prórrogas de las escuchas la ya citada sentenciaSTS 


195/2014y otras muchas, señalan que, aunque es indudable que una prórroga 


acordada de forma automática, sin un efectivo control jurisdiccional, puede 


menoscabar el derecho a la inviolabilidad de las comunicaciones recogido en elart. 18.3 


de la CE, lo que acontecerá siempre que el Juez no efectúe un seguimiento de las 


vicisitudes del desarrollo y del cese de la intervención o no conozca los resultados de la 


investigación, esa exigencia puede quedar cumplida por distintas vías, a saber, cuando 


el Juez tenga conocimiento de los resultados de la medida a través de los informes que 


le ofrece la Policía; mediante la trascripción parcial de las cintas (SSTC 205/2005 de 18 


de julio;239/2006 de 17 de julio) etc.; no resultando necesarias ni la aportación de las 


transcripciones literales íntegras, ni la audición directa por elJuez de las cintas 


originales (SSTC 82/2002, de 22 de abril;184/2003, de 23 de octubre;205/2005, de 18 


de julioy26/2006, de 30 de enero). 


  


 Precisa, igualmente, laSTS 195/2014que la propia significación gramatical del 


término prorrogar, evoca la idea de continuar, extender algo por un tiempo 


determinado. De ahí que la exigencia de una renovada motivación fáctica en todas y 


cada una de las resoluciones que acuerdan la prórroga, supone desconocer esta idea, 


ya que se prorroga aquello que ya ha sido objeto de decisión previa; siendo esa 


primera resolución la que exige, siempre y en todo caso, la concurrencia de razones y 


sospechas debidamente razonadas. En las sucesivas resoluciones la legitimidad 


constitucional de la medida exigirá que el control judicial siga siendo efectivo, pero no 


que se expresen renovados presupuestos fácticos que, por definición, pueden ser los 


mismos que los que motivaron la inicial autorización de la injerencia. 


  


 Analizada, a la luz de la anterior doctrina, la totalidad de las resoluciones en las 


que se acordaron las intervenciones y sus prórrogas, concluimos que las mismas 


cumplen los requisitos jurisprudencialmente exigidos para otorgarles plena validez. 


  


  TERCERO.- Tampoco se aprecia defecto de motivación en ninguno de los 


autos en los que se acordaron las entradas y registros en los domicilios de los 


acusados. 


  


 Dichas resoluciones fueron precedidas de la correspondiente solicitud policial, 


en la que se expuso la existencia de una célula terrorista dedicada a la radicalización, 


captación y envío de mujahidines a la Yihad en Siria, parte de cuyos integrantes 


residían en Ceuta y parte en Marruecos. Se explicitó igualmente que, tanto por la 


Guardia Civil como por la Policía, se iniciaron por separado sendas actuaciones para 


investigar las actividades terroristas mencionadas; coordinándose posteriormente la 


operativa entre ambos Cuerpos en una investigación conjunta, cuyo resultado se 


sintetizó en dicho informe. 


  


 En el mismo se dio cuenta de que se había podido constatar que, al menos, seis 







grupos de varones españoles y marroquíes llegaron a Siria con el objetivo de 


integrarse en las organizaciones operativas existentes en ese país para realizar la 


Yihad, de los cuales, al menos, cinco habrían muerto ya en actos terroristas; 


concretando que tres de ellos protagonizaron atentados suicidas reivindicados por el 


grupo JABHAT AL NUSRAH, filial de AL QAEDA en Siria. 


  


 Se concretaron las identidades de los que partieron con fechas 7 abril 2012, 26 


de diciembre 2012, 25 marzo 2013, 30 abril 2013, 31 mayo 2013 y el intento fallido de 


traslado de otras tres o cuatro personas desde Ceuta hacia Siria el 15 de junio de 


2013. 


  


 Se mencionó también que en las intervenciones telefónicas se detectaron 


llamadas desde teléfonos de Siria por parte de algunos de los últimos desplazados con 


los integrantes de la infraestructura logística existente en España. Se concretaron las 


llamadas por parte de uno de los desplazados, Felipe Hernan ( Flequi ), a uno de los 


integrantes de la red en España, de las que se infería que dicho combatiente en Siria 


estaba perfectamente informado del desplazamiento del nuevo grupo entre los que se 


encontraba Sergio Matias . 


  


 Se explicitaron después los integrantes de la célula en Ceuta, respecto de los 


cuales se interesaba el registro domiciliario; especificando las funciones desempeñadas 


por los mismos para la captación y desplazamiento de voluntarios a Siria y la intención 


de algunos de ellos de desplazarse a esa zona de conflicto. 


  


 Se concretó que los primeros incorporados a la Yihad en Siria murieron durante 


el mes de junio de 2012 y que los cuatro que viajaron el 31 mayo 2013 formaban 


parte del mismo grupo salafista ceutí, al igual que Ricardo Primitivo Y Cosme Pascual y 


los individuos que pretendían partir el 15 junio 2013. 


  


 Se aludió a la existencia de reuniones previas a las partidas del grupo de 


voluntarios y a los continuos viajes entre Marruecos y Ceuta de la mayoría de los 


integrantes de la célula. 


  


 Se mencionó la existencia de una comunicación frecuente entre los ceutíes 


presentes en Siria y los miembros de la célula, fundamentalmente a través de Gaspar 


Javier ; explicitando conversaciones de interés entre el mismo y Felipe Hernan ( Flequi 


). 


  


 A la vista de la solicitud mencionada y de los múltiples informes obrantes en las 


actuaciones dando cuenta del resultado de la investigación, con fecha 20 junio 2013, 


fueron dictados los diversos autos en los que se acordaron los registros. 


  


 En dichas resoluciones se reiteran los datos expuestos y se menciona la 


existencia de indicios de la participación de los imputados en la financiación, tanto de 


los desplazamientos de los voluntarios a Siria, como del mantenimiento de las 


actividades terroristas yihadistas desarrolladas por estos grupos en Siria e incluso al 


posible sostenimiento económico de alguna de las viudas españolas de los "mártires" 


fallecidos en Siria. 


  


 Se reprodujeron en la resolución los desplazamientos constatados del 31 mayo 


2013 y los datos de otros desplazados. 


  


 Se indicó en los autos que en las observaciones telefónicas realizadas se habían 







detectado llamadas efectuadas desde Siria, en las que se informaba de que todos los 


desplazados se encontraban en un campamento de entrenamiento en la ciudad de 


Aleppo, vinculado al ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, en el que recibían adiestramiento. 


  


 Se mencionó también que los imputados alentaban a otros jóvenes a 


desplazarse a Siria para participar en la Yihad y que mediante dichas comunicaciones 


se comprobó que el 15 junio 2013 Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin 


se desplazaron a Algeciras con la intención de viajar hacia Siria; no pudiendo 


materializar el viaje ante la falta de billetes hacia Turquía, por lo que regresaron a 


Ceuta. 


  


 Se constató además que se infería de las conversaciones que el desplazado a 


Siria Felipe Hernan ( Flequi ) estaba informado del desplazamiento de un nuevo grupo 


de personas hacia Siria, conociendo incluso al nombre de uno de ellos, Sergio Matias . 


  


 Se especificó que el grupo que intentó adquirir los billetes de avión como paso 


previo para llegar a Siria forma parte de la misma estructura salafista de los que 


viajaron con anterioridad; existiendo otros individuos que aún no habían partido, pero 


que estaban dinamizando la salida de voluntarios y la suya propia en un breve período 


de tiempo; concretando que forman parte de dicha estructura de envío de personas a 


Siria los siguientes: Fidel Urbano , Nazario Benito , Arsenio Cayetano , Gaspar Javier , 


Maximo Porfirio , Sergio Matias , Marino Gustavo , Casimiro Fermin y Hernan Laureano 


. Se estableció seguidamente que, atendida la urgencia por trasladarse a Siria 


observada en el último grupo, las presuntas vinculaciones de los últimos seis 


trasladados a Siria con el grupo terrorista ESTADO ISLÁMICO DE IRAK y del 


llamamiento por los allí desplazados para que se unieran más jóvenes de Ceuta para 


participar en la Yihad, así como las evidencias de la presunta integración y 


colaboración de los mencionados en una organización de carácter extremista islámico 


dedicada a la radicalización, captación inicial de muyaidines para su incorporación a los 


grupos terroristas JABHAT AL NUSRAH y ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, ante el riesgo 


que suponen las actividades llevadas a cabo por la estructura logística operativa para 


la seguridad del Estado y la de otros países aliados y, dado que existía el peligro 


inminente de sustracción a la acción de la Justicia y el evidente riesgo de destrucción, 


ocultación o detracción de medios de prueba, procedía acordar los registros solicitados. 


  


 Los autos hicieron referencia, además, en su fundamentación a la necesidad de 


la adopción de las medidas, a su idoneidad, a la identidad de los respectivos domicilios, 


determinación de las viviendas y anexos, locales y otras dependencias a los que debía 


afectar, a los bienes que deberían ser incautados y a las formalidades que deberían 


adoptarse para la incautación y depósito de aquellos. 


  


 No se aprecia, en resumen, infracción de ningún tipo de la normativa y 


requisitos jurisprudenciales exigidos para la adopción de dichas medidas, en relación 


con las cuales, como se ha indicado precedentemente, la parte se limita a efectuar una 


impugnación genérica de la totalidad de las resoluciones en las que se acuerdan, sin 


concretar en modo alguno la vulneración presuntamente existente, ni las causas que 


pudieran comportar la pérdida de validez de los registros. 


  


 Por otro lado, es de señalar que llama poderosamente la atención que, entre los 


documentos que genéricamente se impugnan por la defensa de siete de los acusados, 


se encuentran la totalidad de las actas levantadas en los respectivos registros. La 


ausencia de concreción de estas impugnaciones es especialmente relevante, atendido 


que dichas actuaciones fueron realizadas, con todas las garantías, bajo la fe de un 







Secretario Judicial. 


  


 Respecto de las preguntas formuladas a testigos por dicha defensa, que 


apuntarían a que los objetos intervenidos pudieran no pertenecer a los acusados sino a 


alguno sus familiares, que se sostiene residían en otras plantas de los respectivos 


inmuebles, es de indicar que los policías que intervinieron en las diligencias y que 


declararon en el plenario indicaron que ninguna manifestación al respecto se efectuó 


en los respectivos registros; siendo esencial destacar que, si tales afirmaciones se 


hubieran efectuado en dicho momento, así lo hubiera hecho constar el Secretario 


asistente; no conteniéndose en las actas extendidas ninguna mención al respecto; 


apareciendo solo una, en la que sí se reseñó que el sujeto investigado frente al que se 


acordó el registro dijo que una cantidad de hachís ocupada no era suya, sino de un 


familiar. De modo que no existe razón para admitir que, si se hubieren vertido 


alegaciones semejantes respecto de la ingente cantidad de materiales incautados 


descrita en el factum, los funcionarios policiales y los Secretarios Judiciales, que 


estuvieron presentes y dieron fe del desarrollo de los registros, incumplieran la 


obligación de consignar esas circunstancias. 


  


  CUARTO.- Ante la ausencia de concreción de la impugnación indiscriminada de 


los registros, pasamos a efectuar una glosa de la doctrina que regula la materia para 


concluir, como hemos hecho respecto de las intervenciones de las comunicaciones, que 


ningún defecto apreciamos que pudiera determinar la pérdida de validez de las 


referidas actuaciones. 


  


 En relación con los indicios que resultan necesarios para acordar el registro, 


entre otras muchas laSTS 11/2011 de 1 febreroseñala que lo que se exige es que 


consten los datos que el órgano judicial ha tenido en cuenta como apoyo para 


considerar razonable y fundada la sospecha acerca de la comisión de un delito y de la 


participación en él del sospechoso; no siendo necesario que se alcance el nivel de los 


indicios racionales de criminalidad, propios de la adopción del procesamiento. Es de 


tener en consideración que, en el momento inicial del procedimiento en el que 


ordinariamente se acuerda la entrada y registro, no resulta exigible una justificación 


fáctica exhaustiva, pues se trata de una medida adoptada, precisamente, para 


profundizar en una investigación no acabada, por lo que únicamente pueden conocerse 


unos iniciales elementos indiciarios. Pero sin duda han de ser superadas las meras 


hipótesis subjetivas o la simple plasmación de la suposición de la existencia de un 


delito o de la intervención en él de una determinada persona, pues en este caso la 


invasión de la esfera de intimidad protegida por un derecho fundamental dependería 


exclusivamente del deseo del investigador, sin exigencia de justificación objetiva de 


ninguna clase, lo que no es tolerable en un sistema de derechos y libertades efectivos. 


  


 Añade la indicadaSTS 11/2011, citando laSTS. 1263/2004 de 2 de noviembrey 


laSTC 167/2002 de 18 de septiembre, que tanto el TC como el propio TS estiman 


suficiente que la motivación de este tipo de resoluciones se fundamente en la remisión 


a los correspondientes antecedentes obrantes en las actuaciones y concretamente a los 


elementos fácticos que consten en la correspondiente solicitud policial, que el Juzgador 


tomó en consideración como indicio racionalmente bastante para acordar la medida. 


  


 Por ello, los autos autorizantes pueden ser integrados con el contenido de los 


respectivos oficios policiales en los que se solicita la entrada y registro en cada caso. 


De forma que es lícita la motivación por referencia a los mismos, ya que el órgano 


jurisdiccional por sí mismo carece de la información pertinente y no sería lógico que 


abriese una investigación paralela al objeto de comprobar los datos suministrados por 







la Policía Judicial. 


  


 De otro lado, señala laSTS 420/2014 de 2 junioque el interesado a que se 


refiere elart. 569 LECrim, para exigir su presencia en el acto del registro, no es 


necesariamente el titular, en el sentido de propietario o arrendatario de la vivienda, ya 


que lo determinante no es quien sea el propietario, que puede ser desconocido, no 


residir en el domicilio, o incluso ser una persona jurídica, sino quien es el residente en 


el domicilio, cuya intimidad es la que va a ser afectada (cita laSTS 680/2010, de 14 de 


julio). Añade dicha sentencia que, en el supuesto de que el imputado se encuentre 


detenido, bien con anterioridad al registro o bien en el propio acto del mismo, es 


imprescindible como regla general su asistencia, so pena de nulidad de la diligencia, 


salvo excepciones por causa justificada, encontrándose entre estas excepciones la 


hospitalización (STS 393/2010, de 22 de abrilo 968/2010, de 4 de noviembre), la 


detención en lugar muy alejado del domicilio (STS 716/2010, de 12 de julio) o bien en 


caso de registros practicados simultáneamente en varios domicilios (STS 199/2011, de 


30 de marzo,947/2006, de 26 de septiembrey 402/2011, de 12 de abril). En el 


supuesto de que el imputado no se encuentre detenido, debe asistir asimismo a la 


diligencia si se encuentra presente en el domicilio cuando se vaya a practicar el 


registro, lo que constituye la alternativa preferente. Si no es habido en ese momento, 


puede ser sustituido por cualquier familiar u otro morador de la vivienda, mayor de 


edad, ya que por su propia naturaleza, una diligencia de carácter urgente que no se 


puede demorar a la espera de que el imputado regrese a su domicilio o sea localizado 


policialmente. Por ello la Ley autoriza a prescindir del interesado "cuando no fuere 


habido" (art. 569 LECrim); pudiendo en estos casos realizarse el registro ante 


cualquiera de sus familiares mayores de edad; estimando la doctrina jurisprudencial, 


atendiendo a una realidad social en la que las agrupaciones domiciliarias ya no se 


realizan necesariamente por familias en sentido estricto, que esta norma es aplicable a 


todos los moradores de la vivienda, mayores de edad, aunque no sean familiares en 


sentido estricto (STS 111/2010, de 24 de febrero). 


  


 En el supuesto de que haya una pluralidad de moradores imputados, y ninguno 


se encuentre detenido, en principio es suficiente la presencia del morador o moradores 


que se encuentren en la vivienda cuando se vaya a practicar el registro (STS 


402/2011, de 12 de abril). 


  


 Aclara la resolución que lo que no se exige necesariamente es la asistencia de 


letrado; razonando que esta asistencia es imprescindible para otorgar validez al 


consentimiento del imputado detenido como causa que autorice el registro, pero 


cuando éste se realiza con autorización judicial, y con la garantía de la fe pública que 


otorga la presencia del Secretario judicial, la asistencia del letrado del imputado no es 


imprescindible. La urgencia del registro para evitar la ocultación de pruebas impide 


ordinariamente esperar a que pueda designarse y constituirse la defensa letrada 


(glosaSTS 262/2006, de 14 de marzo). Concluye la referida sentencia que la 


justificación última de la doctrina jurisprudencial que no exige la presencia del letrado 


se encuentra en la urgencia de la medida, dado que la eficacia de una entrada y 


registro descansa en que el sujeto de la misma la ignore hasta el mismo momento de 


su práctica, y por ello elart. 566 LECrimpreviene la notificación del auto al interesado 


en dicho momento. La urgencia puede impedir la designación y comparecencia del 


letrado con tiempo suficiente para asistir a la diligencia; debiéndose evitar la posible 


desaparición de las pruebas, vestigios y efectos del delito por parte de personas afines 


al detenido, que es factible que se produzca desde que conozcan su detención. 


  


 Por ello se estima que la autorización judicial tutela suficientemente el derecho 







a la inviolabilidad domiciliaria, el carácter judicial de la diligencia y la presencia del 


Secretario Judicial tutelan la legalidad de su práctica y garantizan la fiabilidad del 


contenido del acta y la presencia del interesado asegura la contradicción, sin que 


resulte imprescindible la presencia letrada en la diligencia para garantizar los derechos 


fundamentales del detenido, y concretamente el derecho a un proceso con todas las 


garantías. 


  


 Esta doctrina jurisprudencial se recoge, entre otras, en lasSSTS 1116/98 de 30 


de septiembre,697/2003 de 16 de mayo,1134/09 de 17 de noviembre,590/2010 de 2 


de junio,953/2010 de 27 de octubrey1078 /2011, de 24 de octubre. 


  


 También la citadaSTS 11/2011 de 1 febrero, rechaza categóricamente la 


necesidad de la presencia de letrado en los registros; señalando que la misma no es 


una exigencia derivada de la Ley Procesal Penal, que no regula ese derecho pues no 


hay norma alguna que establezca esa asistencia en los registros domiciliarios (glosa 


SSTS. 1133/2001,314/2002,697/2003, 429/2004, 922/2005)), ni es una exigencia 


constitucional, en la medida que los derechos fundamentales en juego aparecen 


protegidos con la disciplina de garantía que para la diligencia previene la Ley Procesal 


Penal (STS de 17 de abril de 2.002). Elart. 520 L.E.Cr, que regula la asistencia letrada 


al detenido, exige la asistencia de Letrado en las diligencias de carácter personal, como 


reconocimiento de identidad y declaraciones de aquél, pero sin referencia alguna a la 


entrada y registro. Lo que es necesario -se insiste- es que si el afectado por la 


diligencia se encuentra detenido este esté presente en el registro; siendo preceptiva la 


presencia de letrado únicamente para que un detenido preste su consentimiento al 


registro, en el caso de no existir autorización judicial. Rechaza la mencionada 


sentencia que la ausencia de letrado en registro efectuado con autorización judicial 


resulte contraria a los principios de igualdad entre las partes y contradicción; 


razonando que el TC se cuida de determinar el alcance a la necesaria intervención de 


la defensa, afirmando que la asistencia letrada no conlleva la necesaria e ineludible 


asistencia del defensor a todos y cada uno de los actos instructorios o de la fase de 


instrucción. Así elATC. 75/2003 de 3 de marzo, dice: "Sin embargo, ha de tenerse en 


cuenta que, si bien laConstitución garantiza la asistencia del Abogado (arts. 17.3y24) 


en todas las diligencias policiales y judiciales, de ello no se deriva «la necesaria e 


ineludible asistencia del defensor a todos y cada uno de los actos instructorios». En 


particular, este Tribunal ha reclamado dicha intervención sólo «en la detención y en la 


prueba sumarial anticipada, actos procesales en los que, bien sea por requerirlo así 


expresamente la Constitución, bien por la necesidad de dar cumplimiento efectivo a la 


presunción de inocencia, el ordenamiento procesal ha de garantizar la contradicción 


entre las partes». En consecuencia, «en los demás actos procesales y con 


independencia de que se le haya de proveer de Abogado al preso y de que el Abogado 


defensor pueda libremente participar en las diligencias sumariales, con las únicas 


limitaciones derivadas del secreto instructorio, la intervención del defensor no deviene 


obligatoria hasta el punto de que haya de estimarse nulas, por infracción del derecho 


de defensa, tales diligencias por la sola circunstancia de la inasistencia del Abogado 


defensor». 


  


 Desde otro punto de vista, respecto de los supuestos de viviendas en las que 


viven otras personas además del imputado, laSTS 446/2012 de 5 junioseñala que ha 


de tenerse en cuenta que, cuando se autoriza judicialmente el registro de un domicilio, 


se incluye en la autorización la totalidad del mismo, mientras no se establezca en el 


auto limitación alguna, dado que los efectos delictivos pueden estar escondidos en 


cualquiera de sus dependencias; concluyendo dicha sentencia que, habiendo estado 


presente en el registro la persona a quien se refería expresamente la autorización 







judicial, no cabe apreciar vulneración constitucional alguna de su derecho a la 


inviolabilidad del domicilio. 


  


 Igualmente laSTS 659/2007 de 6 julio, citando laSTS 1069/1998 de 19 de 


septiembre, indica que el error respecto al titular del domicilio no puede por sí solo 


transgredir el derecho fundamental de que se trata; constituyendo, como máximo, un 


defecto de tipo procesal, subsanable en el propio acto del registro al asistir al mismo el 


verdadero titular que presenció la forma y manera de ser llevado a cabo sin alegar 


tacha alguna de ilegalidad. 


  


 También laSTS 25/2008 de 29 enero, con respecto a la alegación de no ser el 


domicilio el habitual del imputado, sino el de otra persona no detenida ni imputada, 


recordó, glosando laSTS 183/2005 de 18 de febrero, que es irrelevante que el 


imputado no sea el propietario o arrendatario del inmueble; resaltando que no es lo 


decisivo la dimensión patrimonial de estos derechos sino el derecho personalísimo a la 


intimidad, que corresponde a quien, por cualquier titulo o sin él, tiene en el domicilio 


que ocupa el ámbito material de su privacidad; añadiendo que es interesado el 


imputado, cuya presencia se dirige a satisfacer las exigencias del principio de 


contradicción, para que la diligencia tenga validez probatoria, y que, en el caso de ser 


varios los moradores del domicilio registrado, es suficiente la presencia de cualquiera 


de ellos en la diligencia, incluso cuando no se corresponda con el investigado. 


  


 En base a lo expuesto, concluimos que los autos en los que se autorizaron los 


registros están debidamente motivados y que las resoluciones y las posteriores 


entradas y registros, efectuadas a presencia de los imputados y bajo la fe de 


Secretario Judicial no adolecen de defecto alguno que pudiera privarlos de validez. 


  


  QUINTO. - Procede examinar, de otro lado, la impugnación del informe de 


fecha 15 junio 2015, remitido por la Comisaría General de Información de la Policía, en 


el que se hace constar que, habiendo revisado la documentación obrante en las 


diligencias, se comprobó que no se había acompañado la comunicación en su momento 


recibida de las autoridades marroquíes en relación con el número de teléfono sirio 


ocupado en una nota manuscrita de Fidel Urbano , cuya comunicación fechada el 24 


junio 2013 se adjuntó a dicho informe, en base a cuya circunstancia se interesa la 


nulidad de dicha prueba; invocando que la misma causa a la parte indefensión. 


  


 En primer lugar, es de señalar que fue la propia defensa de Fidel Urbano la que 


intentó esgrimir la falta de constancia documental de dicha información para excluir la 


eficacia de la mencionada prueba; preguntando tanto a su cliente como a los autores 


del informe de inteligencia sobre dicho extremo; habiendo manifestado los funcionarios 


que habían recibido la información oficialmente de las autoridades marroquíes y que 


existía dicha constancia escrita de ello. 


  


 En cualquier caso, el referido dato era perfectamente conocido por las defensas 


y por los acusados; obrando tanto en el atestado como en el informe de conclusiones, 


en los que se recogía la aludida información. 


  


 Las referidas diligencias son anteriores a la conclusión del sumario; habiendo 


podido las partes instar que fuera librada una comisión rogatoria a fin de ratificar tal 


extremo, si dudaban de la veracidad de la información. Pudieron también haber 


solicitado la revocación de la conclusión del sumario o incluso interesarla como prueba 


anticipada en el propio escrito de calificación y no lo hicieron; pretendiendo después 


aprovechar la alegada ausencia de documentación para desvirtuar el indicio probatorio 







que nos ocupa. 


  


 No comparte este Tribunal dicha premisa de la defensa, atendido que, aunque 


no se hubiera recibido el documento unido al rollo, del que se dio inmediato traslado a 


las partes en el momento de su recepción, como se ha apuntado precedentemente, es 


reiterada la doctrina que señala que no puede presumirse que las actuaciones 


judiciales y policiales son ilegítimas e irregulares, ni vulneradoras de derechos 


fundamentales, mientras no conste lo contrario (STS 138/2015 de 13 marzo) y la que, 


en relación con las investigaciones policiales realizadas por agentes extranjeros, aclara 


que no es preciso acreditar la forma de obtención del número de teléfono de un 


sospechoso cuando no hay indicios de ilegitimidad en el proceso de obtención de la 


información, ya que es exigible a los poderes públicos que justifiquen que la restricción 


de un derecho fundamental se ha realizado con respeto a las reglas, pero no lo es que 


demuestren que no lo han hecho (STS laSTS 251/2014 de 13 abril, glosando laSTS 


202/2012 de 20 de marzoe igualmenteSSTS 509/2009 de 13 de mayo;309/2010 de 31 


de marzoy862/2010 de 4 de octubre). 


  


 No cabe admitir una presunción de ilegitimidad en la actuación policial cuando 


no aparecen vestigios serios o rigurosos en tal sentido (85/2011, de 7 de febrero). La 


ya mencionadaSTS 575/2013 de 28 de junio, entre otras muchas, aclara que, en 


relación a la lucha contra las formas más graves de delincuencia transnacional, rige el 


principio de reciprocidad y cooperación internacional entre instituciones, también las 


policiales, que necesariamente lleva a que el funcionamiento de esta colaboración se 


desenvuelva inspirado por el principio de confianza, tanto en los medios y en las 


formas utilizadas en la investigación como en los resultados obtenidos y en la fiabilidad 


de las informaciones facilitadas". Por su parte laSTS 884/2012 de 8 de 


noviembrepuntualiza que "cuando servicios de información extranjeros proporcionan 


datos a las Fuerzas y Cuerpos de seguridad españoles, la exigencia de que la fuente de 


conocimiento precise también sus propias fuentes de conocimiento, no se integra en el 


contenido del derecho a un proceso con todas las garantías; apuntando además la 


mencionada resolución que la constancia de que dicha comunicación o intercambio de 


datos se produjo, no necesariamente hade estar documentada".  


  


 En el supuesto que nos ocupa el dato de la identidad del usuario del número de 


teléfono que tenía anotado (con y sin prefijo) Fidel Urbano , se hizo constar desde que 


se confeccionó el atestado por los agentes responsables de la investigación; 


reiterándose en el informe de inteligencia de conclusiones e igualmente en la extensa 


ratificación de los funcionarios en el plenario, lo cual basta para acreditar dicho 


extremo. 


  


 De modo que el hecho de que durante el juicio se recibiera la referida 


constancia documental en modo alguno pudo causar indefensión a la parte, ni 


desvirtúa la eficacia probatoria de la nota manuscrita intervenida en el registro 


domiciliario efectuado previa autorización judicial y con todas las garantías a presencia 


del Secretario Judicial. 


  


  SEXTO.- Finalmente, es de destacar que, aunque no se alegó en los escritos 


de calificación elevados a definitivos cosa juzgada, en el juicio fueron reiteradas las 


preguntas formuladas por alguna de las defensas sobre la posible vinculación de los 


hechos atribuidos a sus defendidos con otra causa seguida por lo que, en su momento, 


se denominó policialmente "Operación Duna", en la que resultaron enjuiciados y 


absueltos, entre otros, dos de los ahora acusados. 


  







 En base a lo expuesto, consideramos conveniente precisar que los funcionarios 


que declararon como testigos y peritos, fundamentalmente los directores de la 


investigación, Jefes de Grupo de la Guardia Civil y de la Policía que, por tal condición, 


eran quienes mejor conocían el total desarrollo de las investigaciones fueron 


categóricos al afirmar que ninguna vinculación tuvo el inicio y desarrollo de las 


diligencias practicadas en el presente proceso con la mencionada "Operación Duna". 


  


 A ello se añade que basta para comprobarlo con examinar, de un lado, el oficio 


de la Guardia Civil que dio origen a las Diligencias Previas 2/2009, incoadas en el 


Juzgado Central 2, abiertas en el año 2009, posteriormente sobreseídas el 16 de 


noviembre de 2011 y reaperturadas en 2012 y, de otro, el de la Policía que determinó 


la incoación de las 171/2011 del Juzgado Central 5, posteriormente acumuladas a las 


anteriores. 


  


 En el inicio de las investigaciones de la Guardia Civil y en las de la Policía para 


nada aparecía ninguno de los acusados absueltos en procedimiento precedente. 


  


 Conforme consta en los antecedentes de hecho de la presente resolución y en el 


apartado relativo a la impugnación de las intervenciones telefónicas, las DP 2/2009 se 


incoaron a raíz de las investigaciones efectuadas por la Guardia Civil sobre el presunto 


líder de una célula yihadista establecida en Suecia, Dario Valeriano que entró en 


contacto con un español llamado Simon Benjamin , que luego resultó identificado como 


Manuel Isidoro , el cual podría estar adoctrinando a españoles con la finalidad de 


establecer una célula en nuestro país. 


  


 Estas actuaciones dieron lugar a que las investigaciones sobre los HERMANOS 


Manuel Isidoro  Teodosio Hipolito  Cirilo Augusto condujeran al ahora acusado Hernan 


Laureano y a dos de los ceutíes que luego serían los primeros inmolados en Siria, 


Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ). 


  


 La investigación se estancó tras la nueva detención de los HERMANOS Manuel 


Isidoro  Cirilo Augusto  Teodosio Hipolito , la emisión por las autoridades marroquíes 


de una orden nacional de detención contra los aludidos Cipriano Hernan ( Pitufo ) y 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ), que para evitar ser detenidos dejaron de entrar en 


Marruecos y la desaparición de Hernan Laureano , que se trasladó a Bélgica. 


  


 Ello dio lugar al sobreseimiento provisional de las actuaciones, acordado en 


auto de 16 de noviembre de 2011, las cuales fueron reaperturadas en 2012, a raíz de 


tenerse noticia de la salida de Ceuta hacia Turquía para posteriormente pasar a Siria 


de los mencionados Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


Mauricio Tomas ( Culebras ). 


  


 Por su parte, la Comisaría Central de Información de la Policía Nacional inició 


también en 2011 sus investigaciones sobre los movimientos y viajes a España de los 


HERMANOS Manuel Isidoro  Teodosio Hipolito  Cirilo Augusto y sus vinculaciones con 


los referidos Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ), actuaciones 


que dieron lugar a la incoación de las DP 171/2011 del Juzgado Central 5, las cuales, 


finalmente, se acumularon a las anteriores 2/2009 del Juzgado Central 2, una vez 


unificada la investigación de los dos Cuerpos policiales. 


  


 De ello se infiere que, al margen de algún hecho esporádico, como la exhibición 


en público por parte de Fidel Urbano de una bandera yihadista, al que aludió alguno de 


los agentes de la Policía, cuya intervención en las actuciones fue puntual y que no 







estaba al tanto del núcleo central de las investigaciones, las averiguaciones sobre la 


intervención del citado Fidel Urbano (absuelto en el proceso anterior) surgieron a raíz 


de las referencias al mismo efectuadas en múltiples conversaciones telefónicas, entre 


otras, de un lado, las mantenidas por uno de los desplazados a Siria, Mauricio Tomas ( 


Culebras ) con su mujer Cristina Tamara ; solicitando que se pusiera en contacto con 


su "colega", "el responsable de Marino Gustavo ", para que recaudara fondos para 


enviarsélos a Siria y, de otro, las producidas entre las mujeres de los desplazados, 


Leocadia Erica Y Julieta Alejandra , en las que se le mencionaba a raíz de la recepción 


del testamento de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y posteriormente otras que aludían a que 


los enviados antes de irse "pasaban por las manos" de Fidel Urbano . Igualmente se 


detectaron conversaciones de la propia esposa de Fidel Urbano , en las que aludía a 


que su marido tenía fama de malo, por introducir a los jóvenes en el camino de la fe. 


  


 A ello se sumaron las menciones relativas al mismo en las denuncias de los 


familiares de otros que se desplazaron en remesas posteriores y las también 


posteriores vigilancias policiales. 


  


 Todo lo expuesto acaeció los años 2012 y 2013, es decir, mucho después que 


los hechos enjuiciados en el proceso seguido en laSección Cuarta de la Sala Penal de 


esta Audiencia Nacional, Rollo 26/2010, Sumario 8/2007 del Juzgado Central 5, en el 


que Fidel Urbano Y Arsenio Cayetano finalmente resultaron absueltos del delito de 


integración en organización terrorista en sentencia de 24 de abril de 2012, cuyos 


hechos se remontaban a los años 2005 y 2006. 


  


 En efecto, la mencionada sentencia no puede amparar la aplicación de cosa 


juzgada, ya que los hechos, como se ha avanzado, se contrajeron al periodo 


comprendido entre abril de 2005 y diciembre de 2006; estimando el Tribunal que no 


había quedado probado "que ninguno de los acusados pretendiera atentar contra los 


intereses o plazas españolas, fueran los responsables o instigadores de los incendios 


en el cementerio musulmán de Sidi Embarek, los autores de las pintadas o planearan 


obtener explosivos del acuartelamiento militar ceutí de El Lacho". 


  


 Dichos concretos hechos, acaecidos en 2005 y 2006, nada tienen que ver con 


los ahora examinados. 


  


 Tampoco ninguno de los pronunciamientos de la sentencia puede extender 


efectos prejudiciales sobre los actualmente enjuiciados. Además es de destacar que la 


citada sentencia fundó el Fallo absolutorio respecto del delito de integración en 


organización terrorista en dos razonamientos esenciales, de un lado, en la insuficiencia 


de la intervención de material yihadista en poder de los acusados, sin constancia de 


que hubieran decidido "pasar a la acción" y, de otro, en la carencia de efectos 


probatorios suficientes para desvirtuar la presunción de inocencia de las declaraciones 


de dos testigos protegidos, uno de los cuales no compareció al juicio, por ignorarse su 


paradero, habiendo prestado la mayor parte de sus declaraciones en sede policial, sin 


asistencia de letrado defensor de los imputados; compareciendo el otro, rectificando su 


versión; dándose la circunstancia de que era pariente de uno de los acusados y no 


constaba que fuera advertido en en el Juzgado de la dispensa de la obligación de 


declarar prevista elart. 416 LECR., consideraciones que no pueden ser extendidas a la 


presente causa. 


  


 Es obvio que, al margen de alusiones a conexiones anteriores entre los diversos 


acusados o de algunos de ellos con los HERMANOS Teodosio Hipolito  Cirilo Augusto  


Manuel Isidoro o con los otros presuntos integrantes de la célula de Pulga , que se 







mencionarán en los apartados siguientes, bien para valorar la falta de credibilidad de 


las manifestaciones de los acusados (tendentes a desdibujar sus conexiones con otros 


acusados o con los yihadistas que viajaron a Siria), o bien para analizar otros indicios 


posteriores de su respectiva participación, los hechos ahoraenjuiciados son 


esencialmente los relativos a lacreación de una red yihadista en Ceuta, muy 


vinculadacon otra existente en Marruecos, con la finalidad decaptar, adoctrinar y 


enviar voluntarios a Siria paracometer actos terroristas integrándose en alguna de 


lasorganizaciones que allí operaban . 


  


 Con tal fin y para crear la infraestructura necesaria en abril de 2012 se produjo 


el desplazamiento de uno de los directores de la red, Hernan Laureano , coincidiendo 


con el del que sería futuro líder de la katiba de destino Modesto Artemio ; iniciándose 


en ese mismo mes las salidas de los primeros yihadistas; reiterándose las remesas de 


ceutíes y marroquíes el resto del año 2012 y prolongándose hasta que el 21 de junio 


de 2013, en que se produjeron las detenciones. 


  


 Huelga decir que los hechos enjuiciados en el procedimiento anterior, acaecidos 


años atrás, cuando ni siquiera había guerra en Siria, nada podían tener que ver con los 


que ahora nos ocupan, relativos, como se ha dicho, a la creación en Ceuta de una red 


cuyo objetivo era el envío de yihadistas para ejecutar actos terroristas en Siria, 


fundamentalmente inmolaciones, para lo que sus integrantes contaban con contactos 


en las organizaciones filiales de AL QUEDA que allí operaban, que aseguraran la 


entrada en el país y la efectiva incorporación a las facciones de destino de los 


desplazados. 


  


 Por otro lado, la circunstancia de que, al inicio de las DP 2/2009 del Juzgado 


Central 2 se investigaran las conexiones de los HERMANOS Manuel Isidoro  Teodosio 


Hipolito  Cirilo Augusto con Hernan Laureano y de que "el parón" de las 


investigaciones (acaecido a raíz de la nueva detención de los mencionados en 


Marruecos, emisión de orden de detención en dicho país respecto de Pitufo Y Bucanero 


y marcha a Bélica de Hernan Laureano ), determinara el sobreseimiento provisional de 


las mismas el 16 de noviembre de 2011, no obstaba a la procedencia de su reapertura, 


tras detectarse las nuevas actividades desplegadas en el año 2012 que dieron inicio al 


envío de yihadistas a Siria. 


  


 Es evidente que el hecho de que se dicte un sobreseimiento provisional no 


impide la reapertura del procedimiento cuando se producen hechos nuevos que lo 


justifiquen y que incluso la absolución de alguno de los luego acusados, respecto de 


actividades concretas, desplegadas en un periodo de tiempo determinado, no puede 


comportar una especie de "patente de corso" respecto de conductas delictivas que los 


mismos puedan cometer con posterioridad. 


  


 En tal sentido se ha pronunciado la Jurisprudencia reiteradamente, entre otras, 


enSTS 2 de junio de 2015, que cita amplia doctrina relativa a que el sobreseimiento 


provisional carece de efectos de cosa juzgada y permite la reapertura del 


procedimiento "cuando nuevos datos con posterioridad adquiridos lo aconsejen o 


hagan preciso". Seguidamente dicha sentencia señala la posibilidad de que quien ha 


obtenido un sobreseimiento provisional en las actuaciones seguidas en un determinado 


Juzgado, pueda ser investigado en otro Órgano siempre que las diligencias de que este 


procedimiento trae causa, si bien relacionadas, sean distintas e independientes, al 


basarse en hechos nuevos (glosaSTS. 543/2011 de 15 de junio). 


  


 Concluye la mencionadaSTS 2 de junio de 2015que "La aceptación del 







argumento contrario equivaldría a declarar que quien es investigado sin éxito adquiere 


un derecho intemporal de sobreseimiento libre e indefinido que le confiere inmunidad 


frente a cualesquiera investigaciones posteriores". 


  


 En base a todo ello, ninguna relevancia puede otorgarse a la sentencia 


absolutoria en que tanto hincapié hace la defensa, la cual tampoco puede arrojar 


sospecha alguna sobre las actuaciones policiales, ya que, como se ha explicitado 


detalladamente en los apartados anteriores, la totalidad de los oficios e informes 


presentados durante la Instrucción, que sirvieron de base a las solicitudes de 


intervenciones limitativas de derechos, estaban extensamente motivados y 


fundamentados en datos totalmente ajenos a los que dieron lugar al tantas veces 


invocado pronunciamiento absolutorio del proceso anterior. 


  


 


FUNDAMENTOS DE DERECHO 


  PRIMERO.- Los hechos declarados probados, consistentes en la realización, 


de común acuerdo y de forma organizada, de todas las actividades necesarias para la 


creación y mantenimiento prolongado en el tiempo de una célula en Ceuta, 


íntimamente coordinada con otra situada en Marruecos, vinculadas ambas con las 


organizaciones terroristas que operaban en Siria y que se dedicaron durante al menos 


un año y tres meses a enviar yihadistas para cometer acciones terroristas, incluidas las 


inmolaciones, en dicho país (y ocasionalmente en Irak); integrándolos en las 


organizaciones filiales de AL QAEDA que allí operaban (JABHA AL NUSRA, primero, y el 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, después); actuando bajo los designios de 


dicha organización, tendentes a la imposición violenta del Estado Islámico y 


posteriormente del Califato Global, son constitutivos del delito de integración en 


organización terrorista delart. 571 CP, vigente en la fecha de su comisión. 


  


 De dicho delito son responsables, en concepto de promotores y dirigentes, 


castigado en el párrafo 1 del citado art. 571, Fidel Urbano e Hernan Laureano y todos 


los demás, en concepto de participantes activos y miembros de la organización, 


castigado en elapartado 2 del referido art. 571 CP. 


  


 Concurren en la organización que enjuiciamos las características exigidas en el 


párrafo segundo del apartado 1 del art. 570 Bis, para su calificación como organización 


criminal; siendo su finalidad subvertir el orden constitucional (entendido en la forma 


que seguidamente se expondrá) y alterar gravemente la paz pública, mediante la 


perpetración de delitos de terrorismo de la Sección Segunda del Capítulo VII del título 


XXII del Libro II del CP, en su redacción vigente en la fecha de su comisión, 


fundamentalmente contra la vida de las personas .  


  


 Los hechos serían incardinables, igualmente, en el actualart. 571 C.P., en 


relación con elart. 573, penados en los apartados 1 y 2 delart. 572 C.P., en la 


redacción dada a los mismos por LO 2/2015 de 30 de marzo, reforma que, sin 


embargo, no resulta más favorable, por las razones que en el Fundamento siguiente se 


detallarán .  


  


 En efecto, los once acusados que ahora enjuiciamos (y muchos integrantes más 


de las células ceutí y marroquí, gran parte de los cuales se trasladaron a Siria y 


fallecieron en la comisión de atentados terroristas en dicho país o en Irak; continuando 


otros haciendo la yihad en los aludidos territorios o habiendo sido detenidos a su 


regreso a Marruecos) formaban una organización de carácter estable, que funcionó de 


forma indefinida, al menos desde el mes de abril de 2012, en el que se realizaron las 







actividades para la creación de la infraestructura necesaria para la integración de los 


voluntarios en el país de destino y se iniciaron las primeras salidas de yihadistas, las 


cuales se sucedieron hasta el 21 de junio de 2013, fecha en que se produjeron las 


detenciones de la mayor parte de los integrantes de la célula ceutí. 


  


 El cese de sus actividades se produjo, por tanto, no por decisión de los propios 


integrantes de la organización, sino por la intervención policial, ya que consta que 


habían intentado de nuevo un desplazamiento el 15 de junio de 2013, que no fue 


posible por falta de disponibilidad de billetes y que continuaban las gestiones para 


lograr el envío de nuevos yihadistas, a los que ya estaban esperando en Siria para su 


integración en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 Ha quedado probado, además, como seguidamente se analizará, que todos ellos 


actuaron de común acuerdo y coordinadamente, de forma prolongada en el tiempo, 


bajo las directrices impartidas por los dos dirigentes de la organización, Fidel Urbano , 


que centraba su actuación en Ceuta, e Hernan Laureano , que desplegaba su función 


de dirección y control en los puntos de salida y fundamentalmente de destino de los 


yihadistas; repartiéndose y compartiendo entre ellos, de la forma que luego se 


detallará, las diversas actividades necesarias para el logro de los fines indicados. 


  


 Sus actividades abarcaban desde la captación, adoctrinamiento y entrenamiento 


físico de los futuros enviados (para lo cual organizaban partidos de fútbol y encuentros 


en playas y otras zonas apartadas, que realmente eran utilizados para la radicalización 


religiosa y preparación física de los candidatos); la preparación de los viajes y 


adquisición de billetes u obtención de los fondos para tal fin; la vigilancia y control de 


los viajeros en momentos inmediatamente anteriores y coetáneos a los 


desplazamientos (con inclusión, en ocasiones, de acompañamiento personal en las 


salidas por parte de alguno de los miembros de la red); las gestiones previas 


necesarias para asegurar la entrada en Siria y acogida en las facciones de destino, 


para lo cual estaban coordinados y disponían de contactos con los yihadistas que allí 


operaban; el posterior control de la efectividad de las incorporaciones y del estado de 


los enviados; la comunicación con los mismos e intermediación con sus familias; el 


envío de fondos a los desplazados y, en caso necesario, asistencia a las viudas; hasta 


finalmente la comunicación de los fallecimientos o transmisión de los vídeos de 


inmolación y la difusión de los actos de "martirio" para aprovechar el "efecto llamada" 


y lograr nuevas captaciones. 


  


 Por otro lado, los integrantes de la organización estaban dispuestos a 


incorporarse a corto plazo personalmente a la lucha armada cuando fuera posible o 


cuando se les llamase para tal fin. 


  


 Dichas actividades eran realizadas por todos ellos de común acuerdo, con pleno 


conocimiento del destino de los desplazados, que no era otro que incorporarse a las 


filas de organizaciones filiales de AL QAEDA, que operaban bajo los designios de la 


misma y con la finalidad inmediata de cometer actos violentos mediante el empleo de 


armas y explosivos, con inclusión de los que consideraban "actos de martirio", acciones 


terroristas que se dirigían contra lo que consideraban "enemigos", en cuyo concepto 


incluían a todos los que no compartían su visión sunita del Islam, cristianos, judíos, 


chiitas y occidentales, en general, a los que reputaban "impíos" o "infieles", 


compartiendo el propósito de AL QAEDA y sus organizaciones subordinadas de 


expulsar a los occidentales, establecer el Estado Islámico y el Califato Mundial. 


  


 De lo expuesto se infiere, en primer término, que no nos encontramos ante un 







grupo de radicales religiosos que compartieran o difundieran sus ideas extremistas 


relativas a la justificación de la Yihad, sino ante una organización que, no solo había 


decidido pasar a la acción mediante la realización de actos terroristas, sino que 


efectivamente ya había pasado a la ejecución de dichas acciones terroristas, las cuales 


se iniciaron con la inmolación, el 1 de junio de 2012, de uno de los primeros 


desplazados por la célula ceutí, Cipriano Hernan ( Pitufo ); cometiendo un ataque en el 


que se produjeron muchas muertes, tanto entre el personal militar del puesto contra el 


que se dirigió el camión cargado de explosivos que conducía, como entre el personal 


que acudió a socorrer a las víctimas y a repelar el ataque. 


  


 Dicha acción fue seguida por las realizadas por los otros dos yihadistas que 


componían la primera remesa de enviados por la organización, Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), que murieron en atentados suicidas el 26 de 


junio de 2012. 


  


 Tras esa primera remesa de ceutíes, el envío de yihadistas ceutíes y marroquíes 


se prolongó durante el resto del año 2012 y el 2013, hasta que el 21 de junio de 2013 


se produjeron las detenciones. 


  


 En concreto, entre otros, el 25 de marzo de 2013 la organización envió a un 


menor de edad, Ricardo Primitivo , que se incorporó a las filas del ISIL y que en el 


momento de incoarse el procedimiento continuaba combatiendo en Siria. 


  


 El 29 de marzo de 2013 fue enviado el marroquí Elias Gabino , que fue 


acompañado al inicio del desplazamiento por uno de los integrantes de la célula de 


Ceuta, el acusado Maximo Porfirio . Dicho yihadista marroquí, después de estar 


integrado en el ISIL varios meses, regresó a Marruecos, donde fue detenido. 


  


 El día 29 de marzo de 2013 fue enviado por la organización el acusado Cosme 


Pascual , que se incorporó a las filas del ISIL y estuvo durante ocho meses cometiendo 


diversas acciones terroristas en Siria e Irak, hasta que regresó a Turquía, con finalidad 


que no consta, donde compró un billete con dirección a Holanda, pasaje que no llegó a 


utilizar, por ser expulsado a España por las autoridades turcas por caducidad del 


visado; siendo detenido al llegar a nuestro país. 


  


 El 31 de mayo de 2013 la organización envió a cuatro yihadistas más, Felipe 


Hernan ( Flequi ), Fernando Baltasar , Rosendo Eulalio ( Gamba ) y Ildefonso Alexis , 


de los cuales los tres primeros murieron cometiendo acciones terroristas con el ISIL. 


  


 Las actividades de la organización continuaron con el intento de envío de cuatro 


yihadistas más, entre los que se encontraban los acusados Sergio Matias , Marino 


Gustavo Y Casimiro Fermin , para lo cual previamente los integrantes de la red ceutí 


habían contactado con los terroristas sirios que les estaban esperando para 


incorporarlos a sus filas, viaje que se frustró por no encontrar disponibilidad de 


billetes. 


  


 Pese a ello la organización siguió haciendo gestiones para lograr el 


desplazamiento, lo que se impidió por la intervención policial. 


  


 Lo expuesto evidencia el cumplimiento de los requisitos legal y 


jurisprudencialmente exigidos para la consideración de los acusados como miembros 


de una organización terrorista tipificada en elart. 571 CP. 


  







 Ha quedado plenamente demostrado, en los términos señalados enSTS 17 de 


julio de 2008, reproducidos en laSTS 29 de diciembre de 2010, que los acusados, no 


se limitaron a pensar de una determinada manera, o a contactar o relacionarse con 


otros de la misma o similar ideología; sino que, no solo "decidieron pasar a la acción", 


imponiendo sus ideas por medios violentos orientados a intimidar a los poderes 


públicos y a intimidar y aterrorizar a la población, sino que efectivamente pasaron a la 


acción; cometiendo algunosde sus miembros numerosos atentados terroristas 


quecausaron centenares de víctimas . 


  


 Igualmente laSTS 2 de junio de 2015reiteró que el delito de asociación 


terrorista -como cualquier otro de asociación ilícita- no se consuma cuando en el 


desenvolvimiento de su actividad se cometen determinadas infracciones, sino desde 


que se busca una finalidad ya inicialmente delictiva, bastando con que se acredite 


alguna clase de actividad de la que se pueda deducir que los integrantes de la 


asociación han pasado del mero pensamiento a la acción, aunque sea bastante a estos 


efectos con la decisión de hacerlo, traducida en actos externos; tal actividad puede 


referirse a múltiples aspectos relacionados con la finalidad delictiva, tanto a la 


captación de nuevos miembros, al adoctrinamiento y a la aportación de medios 


materiales para sus fines, a la preparación o ejecución de acciones o a la ayuda a 


quienes las preparan o ejecutan o a quienes ya lo han hecho. 


  


 La citadaSTS 17 de julio de 2008, citando lasSSTS 19 de enero de 2007yde 3 


de mayo de 2001, recordó los requisitos que se entienden exigibles para apreciar la 


existencia de una asociación ilícita. 


  


 A saber: 


  


 a) pluralidad de personas asociadas para llevar a cabo una determinada 


actividad; 


  


 b) existencia de organización más o menos compleja en función del tipo de 


actividad prevista; 


  


 c) consistencia o permanencia, en el sentido de que el acuerdo asociativo ha de 


ser duradero y no puramente transitorio; 


  


 d) el fin de la asociación -en el caso del art. 515.1 inciso primero- ha de ser la 


comisión de delitos, lo que supone una cierta determinación de la ilícita actividad, sin 


llegar a la precisión total de cada acción individual en tiempo y lugar. 


  


 Añadieron las indicadas sentencias que asociación terrorista será la constituida 


para cometer delitos de terrorismo, o bien la que, una vez constituida, decide proceder 


a la comisión de tal clase de actos; remitiéndose respecto del concepto de terrorismo 


al contenido de la mencionadaSTS núm. 50/2007, en la que se aludió a que elConvenio 


Internacional para la Represión de los Atentados Terroristas cometidos con Bombas, 


adoptado por la Asamblea General de las Naciones Unidas en 17-12-1997, dispone en 


el artículo 2que: 


  


 "1. Comete delito en el sentido del presente Convenio quien ilícita e 


intencionadamente entrega, coloca, arroja o detona un artefacto explosivo u otro 


artefacto mortífero en o contra un lugar de uso público, una instalación pública o 


gubernamental, una red de transporte público o una instalación de infraestructura: 


  







 a) Con el propósito de causar la muerte o graves lesiones corporales; 


  


 b) Con el propósito de causar una destrucción significativa de ese lugar, 


instalación o red que produzca o pueda producir un gran perjuicio económico. 


  


 2. También constituirá delito la tentativa de cometer cualquiera de los delitos 


enunciados en el párrafo 1 del presente artículo. 


  


 3. También comete delito quien: 


  


 a) Participe como cómplice en la comisión de un delito, enunciado en los 


párrafos 1 ó 2 del presente artículo; o 


  


 b) Organice o dirija a otros a los efectos de la comisión del delito enunciado en 


los párrafos 1 ó 2 del presente artículo; o 


  


 c) Contribuya de algún otro modo a la comisión de uno o más de los delitos 


enunciados en los párrafos 1 ó 2 del presente artículo por un grupo de personas que 


actúe con un propósito común; la contribución deberá ser intencional y hacerse con el 


propósito de colaborar con los fines o la actividad delictiva general del grupo o con 


conocimiento de la intención del grupo de cometer el delito o los delitos de que se 


trate". 


  


 Por otro lado laSTS 17 de julio de 2008explicitó que la doctrina jurisprudencial 


referida al terrorismo de ETA o a otras organizaciones terroristas similares, puede ser 


extrapolada a otras formas de terrorismo que actúan sin límites territoriales, como 


ocurre con el de raíz islamista radical o yihadista, siempre caracterizado por el empleo 


de la violencia contra la visión occidental del mundo, aunque se pueda manifestar con 


distintas variaciones o matices que no alteran su naturaleza terrorista. 


  


 Añadió dicha resolución que, desde la perspectiva de una sociedad libre y del 


Estado de Derecho, no caben diferencias en cuanto a la valoración y al rechazo de la 


actividad terrorista. 


  


 No obstante, la aplicación de aquellos pronunciamientos puede requerir 


ocasionalmente de algunas precisiones, pues la concepción de la organización 


terrorista y la concreción de sus finalidades, pueden presentar algunas diferencias. 


  


 Razonó así la referida resolución de la Sala Segunda que " la finalidad de alterar 


o destruir elorden constitucional, tal como se menciona en algunassentencias, debe ser 


entendida no solo en cuanto alorden constitucional político, sino de forma másamplia, 


en relación a la Constitución y a los Tratadosinternacionales, como el conjunto de 


derechos ylibertades reconocidos en ellos, tanto los de ordenindividual como los de 


naturaleza colectiva".  


  


 De otro lado, lo que en algún terrorismo se manifiesta como una organización 


jerarquizada en su totalidad, en esta otra clase de terrorismo la experiencia habida 


hasta el momento, especialmente en relación con Al Qaeda, demuestra que puede 


aparecer en formas distintas, en ocasiones como una fuente de inspiración ideológica 


de contenido o raíz fuertemente religiosa orientada a servir de fundamento y 


justificación a las acciones terroristas, acompañada de la constitución de grupos, 


organizaciones o bandas de menor tamaño, vinculadas con aquella y orientadas a 


hacer efectiva la difusión de ideas, a la captación de nuevos miembros, al 







adoctrinamiento, auxilio y distribución de los ya captados, a la obtención de medios 


materiales, a la financiación propiamente dicha, a la ejecución directa de actos 


terroristas o a la ayuda a quienes los han perpetrado o se preparan para hacerlo, o 


bien a otras posibles actividades relacionadas con sus finalidades globales. Tales 


grupos, bandas u organizaciones, reciben generalmente su inspiración y orientación de 


la fuente central, aunque incluso en este aspecto pueden presentar variaciones 


ordinariamente no sustanciales. 


  


 Pero, además de estas manifestaciones, es posible apreciar la existencia de 


otros grupos, bandas u organizaciones en los que, aunque inspirados en el mismo 


sustento ideológico, tanto su estructura como su actuación son independientes de 


aquella fuente, de forma que disponen de sus propios dirigentes, obtienen sus propios 


medios y eligen sus objetivos inmediatos. Todo ello, siempre en atención a las 


peculiaridades de cada caso, permite considerar que cada una de ellas, incluyendo la 


fuente ideológica, constituye un grupo, organización o banda terrorista, de forma que 


sería posible que una sola persona se integrara en varias". 


  


 Aclaró, por tanto, la indicadaSTS de 17 julio de 2008la posibilidad de entender 


que las llamadas células islamistas constituyen, en sí mismas, bandas armadas, grupos 


u organizaciones terroristas; razonando que basta recordar aquí que merecen tal 


calificativo las uniones de varias personas con una mínima vocación de permanencia y 


una mínima estructura organizativa, cuando asuman las finalidades propias del 


terrorismo de raíz islamista o yihadista radical caracterizadas por la búsqueda de la 


provocación de terror en la sociedad mediante actos violentos, generalmente 


indiscriminados, contra personas o bienes, orientados a la destrucción del sistema de 


vida occidental, o a la eliminación de quienes se oponen a su acción, utilizando para 


ello medios idóneos, que van desde la captación y adoctrinamiento de personas 


dispuestas a llevar a cabo tales actos, la obtención de los medios materiales adecuados 


para su ejecución o el sostenimiento de la organización, la ayuda a los integrantes o 


aspirantes, a finalmente la ejecución de atentados contra personas y bienes. 


  


 Añadió, incluso, la tantas veces mencionada resolución que no siempre es 


preciso identificar a los dirigentes del grupo, ni establecer unas concretas misiones en 


sus integrantes. Basta con acreditar su colaboración o su disponibilidad a colaborar de 


forma continuada en la consecución de los fines. 


  


 En dicha sentencia se consideró constitutiva del delito de integración la 


actividad directamente orientada a la captación de otras personas para que se 


incorporen a la puesta en práctica de la yihad, como lucha violenta contra los infieles, 


y para que colaboren económicamente a su sostenimiento, así como la prestación de 


ayuda y asistencia a quienes ya lo eran; incluyendo en tal concepto de asistencia la 


facilitación de las comunicaciones entre quienes habían decidido tal incorporación y su 


familia, con la finalidad de despedirse previamente a una eventual acción terrorista 


suicida; otorgando especial significación a la recepción por alguno de los integrantes de 


la célula del testamento vital de uno de ellos para su posterior difusión. 


  


  Respecto de los integrantes del grupo que sesuicidaron, razonó que puede 


establecerse, también deforma racional, que aquellos que aceptaron su muerte 


deforma voluntaria, integraban un grupo u organizaciónterrorista implicado en tal 


ejecución . Las mencionadasSSTS 2 de junio de 2015,29 de diciembre de 2010y17 de 


julio de 2008, se encargaron también de diferenciar entre las conductas de aquellas 


personas no integradas en la organización que realizan esporádicamente actos de 


colaboración, definidos en elart. 576 del Código penal, de las de los que perteneciendo 







a la organización, como miembros de la misma, realizan tales acciones, que deben ser 


sancionados conforme al tipo de integración. 


  


 Razonaron que el elemento diferencial es, por consiguiente, un componente 


asociativo (ilícito), marcado por la asunción de fines y la voluntad de integración en la 


organización, sin perjuicio de la mayor o menor intervención en la misma, que tendrá 


reflejo, no obstante, en la diferenciación penológica que se disciplina en el propio 


precepto entre promotores, directores y directivos de cualquiera de sus grupos, y los 


meros integrantes de las citadas organizaciones. 


  


 En igual sentido laSTS de 29 de mayo de 2003,citada en la de 29 de diciembre 


de 2010, señaló, al diferenciar una y otra figura, que habrá de atenderse a la 


intensidad y persistencia de la persona en la estrategia y métodos de la organización 


terrorista, de tal modo que el integrante aparece en comunión más fuerte y nuclear 


con la patógena ideología que vértebra la actividad terrorista en una permanente 


renovación de la voluntad de formar parte de la empresa criminal que es la actividad 


terrorista, participando de sus discursos y de su actividad, sin perjuicio de que sí, se 


acreditara la intervención del integrante en concretos actos de terrorismo, sin riesgo 


de vulneración del principio non bis in idem, procedería, además de la sanción por el 


delito de integración, el que pudiera corresponder por el acto de terrorismo enjuiciado 


--SSTS 1346/2001 de 28 de Junioy1562/2002 de 1 de Octubre--". 


  


 Añade laSTS 29 de diciembre de 2010,glosando la de 14 de junio de 2007, que 


la integración (de manera más o menos definitiva), supera la mera presencia o 


intervención episódica, sin que signifique necesariamente la participación en los actos 


violentos característicos de esta clase de delincuencia, pues es posible apreciar la 


pertenencia a la organización como integrante de la misma cuando se desempeñan 


otras funciones diferentes, como consecuencia del reparto de cometidos propio de 


cualquier organización, a la que no es ajena la de carácter criminal . Así, es posible 


apreciar la integración en los casos en los que el autor aporte una disponibilidad 


acreditada y efectiva para la ejecución de distintos actos, en un principio 


indeterminados, de favorecimiento de las actividades de otro tipo realizadas por la 


organización terrorista. 


  


 Concluyó laSTS 29 de diciembre de 2010que la calificación de integrantes debe 


aplicarse a quienes pertenecen al grupo que ilícitamente actúa y por el desempeño de 


las atribuciones concretas que en el correspondiente "reparto de papeles" le 


corresponda a cada uno, dentro de la estructura funcional de la organización. 


  


 "Por consiguiente, en principio, obtenida la calificación como terrorista del grupo 


de referencia, es acertada la atribución de integrante para todos aquellos que, 


cumpliendo las exigencias del conocimiento de sus fines, fueran sus miembros, ya que 


quien forma parte activa, cualquiera que sea su cometido personal concreto, de una 


organización con un designio terrorista, no requerirá inicialmente una actividad 


determinada, puesto que las acciones concretas constitutivas de infracciones penales 


autónomas son independientes del delito de integración y suponen sustratos de hechos 


diferentes". 


  


 Por su parte laSTS 30 de octubre de 2012, citando otras muchas 


anteriores,SSTS 8 de julio 2010,31 de marzo de 2010, señaló que el delito de 


pertenencia a grupo u organización terrorista exige: la existencia de aquélla, el 


conocimiento por parte del acusado de tal existencia y la incorporación con vocación de 


duración temporal con disponibilidad para la ejecución de tareas relacionadas con los 







fines de la organización o bien con la realización efectiva de las mismas. 


  


 Añadió que la doctrina entiende que el término "integrante", así como la 


palabra sinónima "perteneciente", que utiliza elart. 571 CP, es empleado en sentido 


equivalente a "miembro", y que la pertenencia supone una prestación de algún tipo de 


servicio para los fines de la banda, ya en el campo ideológico, económico o logístico, 


de aprovisionamiento o de ejecución de objetivos de mayor intensidad, que las 


conductas de mera colaboración episódica. 


  


 Explicitó igualmente dichasentencia de 30 de octubre de 2012que, "la 


intervención activa no equivale, naturalmente, tan sólo a la autoría de dichos delitos, 


sino más bien ha de hacerse equivalente a cualquier intervención causal relevante y 


dolosa en el proceso de preparación y ejecución de alguno de ellos. Así serán 


integrantes -miembros activos- los autores de los delitos que la banda, organización o 


grupo lleven a cabo, los partícipes de los mismos y también los que intervienen en su 


preparación, e igualmente las conductas de encubrimiento cuando revelen un carácter 


permanente. Puede no obstante haber personas que, aunque no intervengan en la 


realización de acciones delictivas, forman parte de la dirección, en sentido amplio, de 


la banda, ocupándose de dirigir las actividades de mantenimiento de la estructura 


organizativa básica a la asociación: labores de planificación y de coordinación en 


cualquier ámbito de la actividad de la banda. Tales personas podrán ser consideradas 


también integrantes de la asociación terrorista (como lo serían en cualquier otra 


asociación ilícita)....". 


  


 De modo que para que puedan ser consideradas integrantes de organización 


terrorista será necesario que conozcan la dependencia de la organización terrorista y 


que conozcan que con sus acciones contribuyen de alguna forma al funcionamiento de 


la organización (apoyos, materiales, ideológicos, mediante contactos con terceros, 


internos o internacionales, etc...). Siendo así la participación en cualquiera de las 


actividades de la organización propiamente armada con conocimiento de que con esa 


participación contribuirá a las actividades delictivas del grupo terrorista, debe 


configurarse como una modalidad de delito de terrorismo. 


  


 En semejantes términos se pronuncia laSTS de 2 de diciembre de 2014. 


  


 De ahí que laSTS 19 de enero de 2007, concluyera que el concepto terrorismo, 


organización o grupo terrorista, no siempre se identifica con el de banda armada, sino 


que es la naturaleza de la acción cometida, la finalidad perseguida con esta actuación, 


la que determina el carácter terrorista o no de la misma. 


  


 Reiteró la mencionadaSTS 30 de octubre de 2012que la diferencia entre ambos 


preceptos (516 y 576 CP) no puede ser otra que el grado de integración en la 


organización terrorista. La permanencia más o menos prolongada en el tiempo ha de 


determinar la "integración" delart. 516, y la episódica o eventual "colaboración" el 


delito sancionado en elart. 576 CP, que específicamente se refiere a cualquier acto de 


colaboración (recoge en este puntoSSTS 28 de junio de 2001y17 de junio de 2002). 


  


 Aplicada la anterior doctrina al caso que nos ocupa, hemos de concluir que no 


cabe duda de que resulta incardinable en el tipo delart. 571 CPla conducta desplegada, 


de común acuerdo y de forma organizada, por todos los acusados durante 


aproximadamente un año y tres meses, consistente en la ejecución de las múltiples 


actividades necesarias para enviar yihadistas a Siria (y ocasionalmente a Irak), 


incluidas la facilitación de los billetes o de los fondos para adquirirlos y para los gastos 







del viaje (de los que consta que carecían los voluntarios) y el aprovechamiento de los 


contactos que tenían en las organizaciones terroristas que allí operaban y la 


coordinación con sus miembros para la facilitación de la entrada en Siria y la 


efectividad de las incorporaciones. 


  


 De modo que la ejecución de dichas plurales actividades, desarrolladas con 


pleno conocimiento de que los enviados iban a integrarse en las filas de las 


organizaciones filiales de Al Qaeda que allí actúan, para la realización de atentados 


terroristas, va mucho más allá de una mera colaboración episódica y constituye una 


contribución prolongada en el tiempo y muy relevante para la consecución de los fines 


de la organización terrorista, extremo del que eran totalmente conscientes los 


acusados. 


  


 Finalmente, se ha de reiterar, que de conformidad con la doctrina expuesta, no 


resulta trascendente, a los fines de considerarles miembros o partícipes activos en la 


organización terrorista, el hecho de que no todos los acusados ejecutaran 


personalmente los atentados violentos, los cuales, por otro lado, sí ejecutaron 


materialmente algunos de sus compañeros enviados por la célula en diversas remesas, 


entre otros, los fallecidos en acciones suicidas enviados en junio de 2012 y en mayo de 


2013 y el acusado Cosme Pascual y que estaban dispuestos a llevar a cabo de modo 


inmediato los que iban a viajar el 15 de junio de 2013 e incluso los demás cuando 


fuera posible o fueran llamados a tal fin. 


  


 Por otro lado, entre otras, laSTS 29 de diciembre de 2010citada, aclaró que, 


para calificar la conducta como de dirección, el sujeto debería poner en el marco de la 


organización, la responsabilidad efectiva y autónoma de adoptar decisiones que 


orienten la actuación del grupo, en cuanto a la comisión de los delitos -aunque no 


signifique intervención efectiva en ninguno de ellos en concreto- predeterminando con 


ellas el marco de actuación de los meros integrantes. 


  


 Tales circunstancias, como luego se detallará, concurren tanto respecto de Fidel 


Urbano , que desplegaba su liderazgo en Ceuta, como de Hernan Laureano que fue el 


que se encargó del establecimiento de la infraestructura necesaria en la zona de 


destino y era el que dirigía y supervisaba la efectividad de las incorporaciones de los 


desplazados y las primeras inmolaciones. 


  


 LA CALIFICACIÓN DE LA CONDUCTA DE LOS ACUSADOS COMO CONSTITUTIVA 


DEL DELITO DELART. 571. 1Y2 DEL CPNO QUEDA DESVIRTUADA POR EL HECHO DE 


QUE JABHAT AL NUSRAH Y TODAS SUS ACEPCIONES (AL NUSRA@ THE VICTORY 


FRONT @AL NUSRAH FRONT FOR THE PEOPLE OF THE LEVANT @ISLARNIC STATE IN 


IRAQ AND THE LEVANT) NO FUERAN DECLARADAS ORGANIZACIONES TERRORISTAS 


POR EL COMITÉ DEL CONSEJO DE LA ONU, HASTA EL 31 DE MAYO DE 2013. 


  


 Es cierto que los envíos de yihadistas que enjuiciamos se iniciaron en abril de 


2012 y que los primeros voluntarios se integraron en JABHAT AL NUSRAH, 


organización que reivindicó los atentados cometidos por Cipriano Hernan ( Pitufo ), 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), pero ello no excluye 


la incardinación de los hechos declarados probados en el referido ilícito penal. 


  


 Al margen de que, a partir de la escisión entre JABHAT AL NUSRAH y el 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, la inmensa mayoría de los enviados ceutíes y 


marroquíes se integraron en las filas del ISIL, procedente del ESTADO ISLAMICO DE 


IRAK (declarado organización terrorista años antes de iniciarse las remesas de 







voluntarios a Siria), la inclusión formal de JABHAT AL NUSRAH, o de cualquier otra 


organización, en el Listado de la ONU o de cualquier otro Organismo Internacional no 


constituye un requisito necesario para su consideración como terrorista ni, 


consecuentemente, para reputar a los integrantes de la red que enjuiciamos como 


participantes activos o integrantes de una organización terrorista, con independencia 


de que los primeros enviados se integrasen en JABHAT AL NUSRAH; pasando después 


a incorporarse al ISIL. 


  


 Como se ha declarado probado, consta en los informes de inteligencia, que 


ratificaron ampliamente los peritos en el acto del juicio y constituye un hecho notorio, 


que JABHAT AL NUSRAH se creó en enero del año 2012, bajo los dictados de AL 


QAEDA; nutriéndose de combatientes procedentes del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK; 


siendo liderada por un destacado integrante del mismo y recibiendo armas y fondos de 


AL QAEDA IRAK; enarbolando su bandera y ejecutando acciones terroristas, con su 


mismo modus operandi, contra los mismos objetivos y con las mismas finalidades, de 


imposición violenta de un Estado Islámico en Siria y, a más largo plazo, el Califato 


Global, bajo el imperio de la Sharia o Ley Islámica, con expulsión de los occidentales y 


exterminio de los que considera enemigos e infieles, entre los que se encuentran los 


musulmanes que no comparten la interpretación sunita del Islam. 


  


 El ESTADO ISLÁMICO DE IRAK (al que pertenecían el líder de JABHAT AL 


NUSRAH, los combatientes que pasaron a Siria y que se integraron en JABHAT AL 


NUSRAH y las armas y fondos de que se nutrió), al igual que todas sus filiales, habían 


sido declarados organizaciones terroristas por Naciones Unidas ya en el año 2004; 


habiéndolo sido AL QAEDA y sus filiales con anterioridad. 


  


 El líder de JABHAT AL NUSRAH fue desde sus comienzos, como se ha indicado, 


Damaso Benito , destacado miembro de AL QAEDA IRAK, el cual también ha sido 


incluido como terrorista en la Lista de las Naciones Unidas el 24 de julio de 2013 


(QI.A.317.13), de conformidad con lo dispuesto en los párrafos 2 y 3 de la resolución 


2083 (2012), por su vinculación con AL QAEDA y con otras personas, grupos, 


empresas o entidades asociadas con AL QAEDA, en razón de "la participación en la 


financiación, planificación, facilitación, preparación o comisión de actos o actividades 


ejecutados por AL QAEDA, o por una célula, entidad afiliada, o grupo escindido o 


derivado de ella", por "el suministro, la venta o la transferencia de armas y material 


conexo" a AL QAEDA y por "el reclutamiento para AL QAEDA" (CIE.A.4.01). 


  


 Por otro lado, el 21 de marzo de 2012 JABHAT AL NUSRAH ya había 


reivindicado la comisión de atentados suicidas contra sedes del Gobierno de Siria. 


  


 El 8 de septiembre de 2012 dicha organización emitió un vídeo en los foros 


yihadistas de Internet, en el que se rendía tributo a los terroristas suicidas y se instaba 


a los musulmanes residentes en otros países a unirse a sus filas. 


  


 El 6 de abril de 2013 se hizo público un comunicado de AL QAEDA en el que se 


instaba a la unificación de la acción islámica para recuperar todo el territorio islámico 


ocupado por extranjeros; incluyendo entre las zonas a recuperar Ceuta y Melilla. En el 


mismo se incitaba a los muyaidines a hacer la Yihad para constituir un ESTADO 


ISLÁMICO justo basado en la Shura; argumentando que su padres ya hicieron la Yihad 


contra franceses, españoles e italianos para la liberación del tirano extranjero y la 


necesidad de que sus hijos volvieran a hacerla. 


  


 A mediados de abril de 2.013 JABHAT AL NUSRAH manifestó públicamente su 







adhesión al entramado de la Yihad Global. 


  


 Sin embargo, conforme aclararon los peritos en el juicio, las acciones terroristas 


publicitadas por laorganización en la forma mencionadason tanto anteriores como 


posteriores al juramento de fidelidad a AL QAEDA. 


  


 Consta en los informes de inteligencia, ratificados detalladamente en el 


plenario, que JABHAT AL NUSRAH, desde el momento de su creación hasta junio de 


2013, había reivindicado seiscientas acciones terroristas, siendo cuarenta de ataques 


suicidas, entre otros, los cometidos en áreas de mayoría aluwita, cristiana y drusa. 


  


 Concluyeron los peritos que JABHAT AL NUSRAH, desde sus orígenes y hasta el 


día de hoy, es lafranquicia oficial de AL QAEDA actuante en Siria ; añadiendo que lo 


determinante no son los nombres, ya que, si un grupo cambia de nombre, ello no 


significa que deje de ser organización terrorista, porque son las mismas personas, con 


la misma ideología y con los mismos fines. 


  


  Tanto JABHAT AL NUSRAH, como el ISIL y AL QAEDAIRAK, realizan acciones 


con explosivos, inmolaciones,ejecuciones sumarias, conforme a los dictados y alideario 


yihadista de AL QAEDA, con la finalidad últimade establecer el Califato global; siendo el 


ESTADOISLÁMICO más agresivo en sus acciones; propugnando lainstauración del 


Califato a muy corto plazo . 


  


 Todo ello se analizará en los apartados dedicados a la valoración de las pruebas 


y basta para concluir que, al margen de cuando se produjera la inclusión enel Listado 


de Naciones Unidas, JABHAT AL NUSRAH fuedesde su creación y sigue siendo una 


organizaciónterrorista, al igual que AL QAEDA IRAK, el ESTADOISLÉMICO DE IRAK y el 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK y LEVANTE(ISIL).  


  


 Procede recordar a este respecto que, como declarala  STS 2 de junio de 2015  


, la previa declaración deilicitud de una organización no es un presupuestonormativo 


para la subsunción en los tipos de integración en organización terrorista. 


  


 Razona la referida sentencia (respecto de las asociaciones punibles a las que se 


referían losarts. 515.2y516.2 CP, vigentes en la fecha de comisión de los hechos 


enjuiciados en dicha resolución) que la previa declaración de ilicitud y consideración 


como organización terrorista es presupuesto para su disolución o suspensión, pero no 


requisito para la aplicación a un acusado de los tipos de integración en bandas 


armadas, organizaciones o grupos terroristas, cuya descripción normativa proporciona 


datos bastantes para la determinación clara y precisa de las conductas y satisface las 


exigencias del principio de legalidad penal. 


  


 Concluye, por ello, el TS en dicha resolución (respecto de Herri Batasuna, 


Euskal Herrikarroka y Batasuna, declaradas organizaciones ilegales dentro del entorno 


de la banda terrorista ETA, en el caso en ella examinado) que el hecho de quela 


resolución que así lo declara haya adquirido firmezaen una determinada fecha no 


supone que sea a partir deeste momento cuando deba operar el principio delegalidad, 


sino que se trata de la aplicación porparte de los Tribunales de un precepto a 


unasconductas que se encontraban plenamente enmarcadasen aquellos tipos penales y 


sin que tal subsunción pueda entenderse irrazonable, tratándose, en definitiva, de la 


aplicación de la norma al casoconcreto en el momento en que ello acontece en 


eltiempo. Señala dichaSTS 2 de junio de 2015que, cuando las organizaciones en la 


realidad funcionan siguiendo las consignas impuestas por una organización terrorista, 







son dirigidas por personas designadas ya pertenecientes a la organización terrorista y 


son alimentadas, material o intelectualmente desde aquella, y además le sirven como 


apoyo y complemento para la consecución de esos fines a través de actos violentos, la 


conclusión debe ser que aquellas forman parte de esta última, e integran por lo tanto, 


una organización terrorista, aunque sus miembros no hayan participado directamente 


en ningún acto violento. O bien que constituyen una organización terrorista separada, 


pero dependiente de la anterior. 


  


 Añade, seguidamente, que esta conclusión debe ser limitada en un doble 


sentido. De un lado el apoyo debe referirse en alguna medida a las acciones terroristas 


y, de otro lado, la imputación solo podrá hacerse a aquellas personas respecto de las 


que se haya acreditado que conocen que sus aportaciones contribuyen a las 


actividades terroristas de la organización. 


  


 LaSTS 2 de junio de 2015y también otras muchas resoluciones tanto del TC 


como del TS, entre ellas la ya citadaSTS 30 de octubre de 2012, han señalado que las 


organizaciones son terroristas en la medida en quesus finalidades rellenan los 


requisitos contemplados enlos numerosos Instrumentos Internaciones de la ONU quese 


refieren al terrorismo y, en el ámbito europeo, yde modo específico en la Decisión 


Marco 2002/475/JAI de13 de junio de 2002.  


  


 La referida Decisión Marco, en suartículo primero, con antecedentes en elart. 


2.1.b) del Convenio de Naciones Unidas para la Represión de la Financiación del 


Terrorismo, hecho en Nueva York en 9- 12-99, y en la Posición Común 2001/931 


(PESC del Consejo de la Unión Europea, de 27-12-01), conceptúa el delito de 


terrorismo con base en la finalidad perseguida: 


  


 -Intimidar gravemente a una población; 


  


 -Obligar indebidamente a los poderes públicos o a una organización 


internacional a realizar un acto o a abstenerse de hacerlo o 


  


 -Desestabilizar gravemente o destruir las estructuras fundamentales políticas, 


constitucionales, económicas o sociales de un país u organización internacional. 


  


 En dicho instrumento, después de hacer referencia a la exigencia de ese móvil o 


elemento subjetivo, se señala que, a efectos de la referida Decisión Marco, se 


entenderá por «grupo terrorista» toda organización estructurada de más de dos 


personas, establecida durante cierto período de tiempo, que actúa de manera 


concertada con el fin de cometer delitos de terrorismo. Por «organización 


estructurada» se entenderá una organización no formada fortuitamente para la 


comisión inmediata de un delito y en la que no necesariamente se ha asignado a sus 


miembros funciones formalmente definidas ni hay continuidad en la condición de 


miembro o una estructura desarrollada; añadiendo que todos los Estados miembros 


adoptarán las medidas necesarias para tipificar como delitos los actos intencionales 


siguientes: 


  


 a) Dirección de un grupo terrorista; 


  


 b) Participación en las actividades de un grupo terrorista, incluido el suministro 


de información o medios materiales, o mediante cualquier forma de financiación de sus 


actividades, con conocimiento de que esa participación contribuirá a las actividades 


delictivas del grupo terrorista. 







  


 Recuerda, entre otras, igualmente la referidaSTS 30 de octubre de 2012que la 


doctrina del TC ha configurado un concepto de terrorismo sobre la base del propósito 


de difundir una situación de inseguridad por la repetición de actividades, con una 


capacidad intrínseca necesaria para producir esas situaciones de terror en la 


colectividad, situación de terror por la inseguridad ciudadana que la actuación de esos 


grupos conlleva y que la Sala Segunda del Tribunal Supremo igualmente efectúa la 


determinación del carácter de actividad como terrorista por la naturaleza de las 


acciones de quien las comete. 


  


 De forma que "será el carácter reiterado de forma regular, de las acciones 


violentas, capaces de crear en 


  


 la población la situación de alarma o inseguridad, así como la finalidad 


perseguida, lo que configurará la acción como terrorista, frente a las acciones aisladas 


o no permanentes que no alcanzarían tal consideración. Y que, de cualquier modo, el 


concepto terrorismo, organización o grupo terrorista, no siempre se identifica con el de 


banda armada sino que es la naturaleza de la acción cometida, la finalidad perseguida 


con esta actuación, la que determina el carácter terrorista o no de la misma, para cuya 


comisión se constituye, o en la que incurre una vez constituida; concluyendo que este 


concepto de terrorismo (y consecuentemente de organización o de grupo terrorista) es 


el que acoge elCódigo Penal en su art. 571; refiriéndose a los que pertenecen, actúan 


al servicio o colaboran con bandas armadas, organizaciones o grupos cuya finalidad 


sea la de subvertir el orden constitucional o alterar gravemente la paz pública". 


  


 Dicha doctrina es plenamente extrapolable al caso que nos ocupa, en el que las 


acciones desarrolladas por los acusados son plenamente incardinables en el tipo de 


integración en organización terrorista delart. 571 CPvigente en la fecha de su comisión, 


con independencia de cuando se produjera la inclusión formal en el Listado de 


Naciones Unidas de las organizaciones terroristas que actuaban en Siria bajo los 


designios de AL QUEDA, dado que las acciones que cometían las organizaciones filiales 


de AL QUEDA, a las que iban a integrarse los enviados por la red enjuiciada, tenían la 


mencionada finalidad de alterar gravemente la paz pública; realizando de forma 


reiterada acciones violentas capaces de crear en la población la situación de alarma o 


inseguridad. 


  


 Tal criterio ha sido seguido igualmente en lasentencia de 11 de febrero de 


2015dictada por la 151 Audiencia de Amberes, la cual reputó irrelevante el hecho de 


que las Naciones Unidas añadieran a ISIL y a JABHAT AL-NUSRAH a la lista de grupos 


terroristas el 30 de mayo de 2013, lo que sucedió en el caso enjuiciado por dicho 


Tribunal al final del periodo de incriminación. 


  


 Razona la indicada sentencia que tal declaraciónse basó evidentemente en los 


comportamientos previos delos miembros de estas organizaciones ; añadiendo que 


JABHAT AL-NUSRAH pertenecía a la red terrorista mundial de AL QAIDA y que sus 


miembros libraban una lucha violenta y sectaria contra los chiíes y contra todos los no 


creyentes y que, además de acciones armadas contra las fuerzas gubernamentales, 


emprendían actividades terroristas, tales como desestabilizar las zonas en las que 


estaban activos y producir intranquilidad entre los civiles. Llevaban a cabo acciones de 


bandidaje, violaciones, ejecuciones aleatorias, ataques suicidas, expolios y secuestros 


para pedir un rescate. 


  


 Rechazó la Audiencia de Amberes también el argumento de los acusados, 







relativo a que querían liberar a Siria del presidente sirio; razonando que ello era "solo 


una pequeña parte de la historia" y que el expediente penal mostró que querían librar 


una guerra yihadista salafista violenta en cualquier lugar del mundo y en cualquier 


zona en guerra y que el conflicto en Siria era una oportunidad perfecta para poner en 


práctica esta lucha. 


  


 Razonó, además, la Sala belga que no había duda de que los acusados 


integrados en JABHAT AL NUSRAH eran conscientes de que estaban participando en 


una organización terrorista, incluso aunque lo consideraran una lucha justificada y 


concluyó que su actuación no podía considerarse como acciones de las fuerzas 


armadas 152 durante un conflicto armado, ya que en el DERECHO INTERNACIONAL 


HUMANITARIO las fuerzas armadas se describen como fuerzas, grupos y unidades 


organizadas bajo una especie de cadena de mando "militar", responsable de las 


acciones de sus subordinados y tiene que existir un conjunto de normas que pueda 


asegurar que dichas "fuerzas armadas" cumplen con el DIH; precisando que las 


mismas deben ser reconocibles a distancia, llevar sus armas abiertamente y respetar 


las leyes y usos de la guerra. 


  


 Concluyó el Tribunal que tales requisitos no pueden predicarse respecto de los 


integrantes de JABHAT AL NUSRAH, al que califica como "un grupo grande de rebeldes 


armados que lucha por el establecimiento de un estado islámico mundial y por la 


expansión del conflicto interno de Siria y que es responsable de casi seiscientos 


ataques, incluyendo más de treinta ataques suicidas". 


  


 Expuso, seguidamente, que, en los ataques suicidas, las armas no se llevan 


abiertamente y que sus miembros no pueden ser reconocidos, que son, de hecho, 


requisitos de las fuerzas armadas según el DERECHO INTERNACIONAL HUMANITARIO. 


  


 Finalizó su argumentación, señalando que "la lucha contra el régimen sirio se 


libra contra todos los infieles (incluyendo a los chiíes), contra la democracia, contra los 


derechos humanos y contra la ley humanitaria". "En este sentido, no hay duda de que 


los miembros de estos grupos no son capaces de o no quieren cumplir con el DERECHO 


INTERNACIONAL HUMANITARIO, que incluso rechazan"; "llevan a cabo una lucha 


violenta con todos los infieles, incluyendo a los chiíes para el establecimiento de la 


Sharia a nivel mundial y de un estado islámico totalitario (llamado el califato)". 


"JABHAT AL NUSRAH no ejecuta acciones militares, en el sentido que les da el 


DERECHO INTERNACIONAL HUMANITARIO sino que lleva a cabo actos de terrorismo 


(internacionales), tales como ataques suicidas, expolios, bandidaje, ejecuciones 


aleatorias, asesinatos y homicidios, que son claramente delitos de terrorismo en el 


sentido delArtículo 137 del Código PenalBelga". 


  


 Compartimos plenamente tales argumentos de la Audiencia de Amberes, 


relativos a que lasorganizaciones terroristas se declaraninternacionalmente como tales 


precisamente porque susintegrantes previamente han venido 


cometiendoreiteradamente acciones terroristas . 


  


 Igualmente compartimos la conclusión de que lasacciones desarrolladas por 


JABHAT AL NUSRA y otrasfiliales de AL QAEDA en Siria no pueden calificarsecomo 


actos de las fuerzas armadas en una situación deconflicto bélico, sino que son actos 


terroristas contratodos aquellos que no comparten la concepción sunitadel Islam 


(cristianos, judíos, occidentales en generaly musulmanes chiitas) tendentes a 


amedrentar a lapoblación e imponer mediante la violencia la Sharia y aconstituir en el 


país el Estado Islámico yposteriormente el Califato Mundial . 







  


 Ello excluye, como más adelante se expondrá, la aplicación del error de 


prohibición, al que aludieron algunas de las defensas. 


  


  SEGUNDO.- NO CABE CALIFICAR LOS HECHOS DE CONFORMIDAD 


CONARTÍCULO 575 DEL CP, EN LA REDACCIÓN DADA AL MISMO POR LA LO 2/2015 


DEL 30 MARZO, precepto que no había entrado en vigor en el momento en el que fue 


invocada su aplicación, pero que sí lo está en la actualidad. 


  


 Dicho pedimento fue introducido por las defensas de los acusados al final de las 


sesiones del juicio oral y como base para la petición de libertad provisional de los 


mismos y no puede ser acogido. 


  


 Conforme señaló este Tribunal en los autos en los que se resolvió sobre las 


mencionadas peticiones de libertad provisional deducidas al final del juicio, la LO 


2/2015 no destipifica el delito de integración en organización terrorista. 


  


 El nuevoartículo 572 CPen su apartado 1, continúa castigando a "quienes 


promovieran, constituyeran, organizaran o dirigieran una organización o grupo 


terrorista", para los que contempla las penas de prisión de ocho a catorce años e 


inhabilitación especial para empleo o cargo público por tiempo de ocho a quince años. 


  


 El citadoartículo 572 CPen su apartado 2, continúa igualmente castigando a 


"quienes participaran activamente en la organización o grupo o formaran parte de 


ellos", para los que establece las penas de prisión de seis a doce años e inhabilitación 


especial para empleo o cargo público por tiempo de seis a catorce años. 


  


 Tales delitos se encontraban idénticamente contemplados en elartículo 571. 1y2 


en la redacción dada a los mismos en la reforma operada por LO 5/2010. 


  


 Las modificaciones introducidas respecto del mencionado delito de integración 


en organizaciones y grupos terroristas son la de carácter sistemático y la inclusión, 


como más adelante se explicitará, de una nueva definición del delito de terrorismo en 


el nuevoartículo 573, inspirada en la Decisión Marco 2002/475/ JAI del Consejo de la 


Unión Europea del 13 de junio 2002, modificada por la Decisión Marco 2008/919/JAI 


de 28 noviembre 2008. 


  


 Así la previsión anteriormente contenida en elapartado 3 del artículo 571 CPque 


establecía: "A los efectos de este Código, se considerarán organizaciones o grupos 


terroristas aquellas agrupaciones que, reuniendo las características respectivamente 


establecidas en el párrafo segundo del apartado uno del artículo 570 bis y en el párrafo 


segundo delapartado 1 del artículo 570 tér, tengan por finalidad o por objeto subvertir 


el orden constitucional o alterar gravemente la paz pública mediante la perpetración de 


cualquiera de los delitos previstos en la Sección siguiente", ha pasado, en la 


modificación introducida por la LO 2/2015a constituir el nuevo artículo 571, con el que 


se inicia la Sección 1ª (De las organizaciones y grupos terroristas) del Capítulo VII (DE 


LAS ORGANIZACIONES Y GRUPOS TERRORISTAS Y DE LOS DELITOS DE 


TERRORISMO). 


  


 Los antiguosapartados 1y2 del artículo 571, han pasado a constituir el 


nuevoartículo 572, con la misma redacción introducida en la LO 5/2010 de 22 junio, 


que introdujo, bajo las mismas rúbricas, los citados Capítulo y Sección. 


  







 El nuevo artículo 571, en consonancia con la referida introducción en el artículo 


573 de la definición del delito de terrorismo ajustada a la Decisión Marco referenciada, 


ha pasado a señalar: 


  


 "A los efectos de este Código se considerarán organizaciones o grupos 


terroristas aquellas agrupaciones que reuniendo las características respectivamente 


establecidas en el párrafo segundo del apartado 1 del artículo 570 bis y en el párrafo 


segundo del apartado 1 del artículo 570 ter, tengan por finalidad o por objeto la 


comisión de alguno de los delitos tipificados en la Sección siguiente". 


  


 La mencionada Sección 2ª, bajo la misma rúbrica "De los delitos de terrorismo", 


se inicia con el nuevo 156 artículo 573, que señala que se considerarán delito de 


terrorismo la comisión de cualquier delito grave contra los bienes jurídicos que se 


enumeran en su apartado 1 cuando se lleven a cabo con alguna de las finalidades que 


se especifican en el mismo artículo: 


  


 1ª Subvertir el orden constitucional o suprimir o desestabilizar gravemente el 


funcionamiento de las instituciones políticas o de las estructuras económicas o sociales 


del Estado, u obligar a los poderes públicos a realizar un acto o a abstenerse de 


hacerlo. 


  


 2ª Alterar gravemente la paz pública. 


  


 3ª Desestabilizar gravemente el funcionamiento de una organización 


internacional. 


  


 4ª Provocar un estado de terror en la población o en parte de ella. 


  


 Todo ello se infiere del propio Preámbulo de la LO 2/2015 del 30 marzo, en el 


que se establece: 


  


 "El Capítulo VII, del título XXII, del libro II, de laLey Orgánica 10/1995, de 23 


noviembre, del Código Penal, se divide en dos secciones y comprende los artículos 


571a580" 


  


 "La Sección 1ª lleva por rúbrica "De las organizaciones y grupos terroristas" y 


mantiene la misma lógica punitiva que la regulación hasta ahora vigente, estableciendo 


la definición de organización o grupo terrorista y la pena que corresponde a quienes 


promueven, constituyen, organizan o dirigen estos grupos o a quienes se integran en 


ellos". 


  


 En el Preámbulo se relata seguidamente la inclusión de la nueva definición del 


delito de terrorismo, conforme a lo establecido en la mencionada Decisión Marco y se 


describen los diferentes tipos contenidos en la Sección 2ª, en los artículos 573 a 580. 


  


 En concreto, respecto del nuevoart. 575 el Preámbulo de la LO 2/2015, señala: 


"Elartículo 575 CPtipifica el adoctrinamiento y el adiestramiento militar o de combate o 


en el manejo de toda clase de armas y explosivos, incluyendo expresamente el 


adoctrinamiento y adiestramiento pasivo, con especial mención al que se realiza a 


través de Internet o de servicios de comunicación accesibles al público, que exige, para 


ser considerado delito, una nota de habitualidad y un elemento finalista que no es otro 


que estar dirigido a incorporarse a una organización terrorista, colaborar con ella o 


perseguir sus fines. También se tipifica en este precepto el fenómeno de los 







combatientes terroristas extranjeros, esto es, quienes para integrarse o colaborar con 


una organización terrorista o para cometer un delito de terrorismo se desplacen al 


extranjero". 


  


 En relación con el artículo 577, el Preámbulo señala: "El art. 577 recoge la 


tipificación y sanción de las formas de colaboración con organizaciones, grupos o 


elementos terroristas, o que estén dirigidas a cometer un delito de terrorismo. Se 


contemplan específicamente las acciones de captación y reclutamiento al servicio de 


organizaciones o fines terroristas, agravando la pena cuando se dirigen a menores, a 


personas necesitadas de especial protección o a mujeres víctima de trata". 


  


 Planteada en dichos términos la reforma, hemos de concluir que la introducción 


de dichoart. 575 CPy las modificaciones introducidas en el art. 577 no suponen que, 


cuando algunas de las conductas descritas en los mismos se realizan conjuntamente 


con otras en el seno de una organización o grupo terrorista, concurriendo los requisitos 


respectivamente establecidos en el párrafo segundo del apartado 1 del 158 artículo 


570 bis, o en su caso en el párrafo segundo del apartado 1 del artículo 570 ter. y 


tengan por finalidad o por objeto la Comisión de alguno de los delitos tipificados en la 


Sección siguiente, las mismas no puedan y deban calificarse y sancionarse conforme a 


los actuales artículos 571 y 572, anterior artículo 571 (vigente en la fecha de comisión 


de los hechos). 


  


 En primer término, es de destacar que el nuevoartículo 575 CP, a cuya 


aplicación aludieron algunas defensas, no tipifica la integración en organización 


terrorista, ni siquiera los actos de colaboración previstos y penados en elartículo 577 


CP. 


  


 El mencionado artículo 575 castiga exclusivamente a quien reciba el 


adoctrinamiento o adiestramiento al que se refiere el precepto con la finalidad de 


capacitarse para llevar a cabo cualquiera de los delitos tipificados en el Capítulo VII o a 


quien, con la misma finalidad de capacitarse, lleve a cabo por sí mismo cualquiera de 


las actividades previstas en el apartado 1. Seguidamente establece que se entenderá 


que comete el delito quien, con tal finalidad, acceda de manera habitual a uno o varios 


servicios de comunicación accesibles al público en línea o contenidos accesibles a 


través de Internet o de un servicio de comunicaciones electrónicas, cuyos contenidos 


estén dirigidos o resulten idóneos para incitar a la incorporación a una organización o 


grupo terrorista o a colaborar con cualquiera de ellos o en sus fines. Añade que 


también se entenderá cometido el delito por quien, con la misma finalidad, adquiera o 


tenga en su poder documentos que estén dirigidos o por su contenido resulten idóneos 


para incitar a las mencionadas incorporación o colaboración. Finalmente castiga a 


quien, para ese mismo fin de auto capacitación o para colaborar con una organización 


o grupo terrorista o para cometer cualquiera de los delitos comprendidos en el 


mencionado Capítulo, se traslade o establezca en un territorio extranjero controlado 


por un grupo u organización terrorista. 


  


 El contenido de la norma, evidencia que se refiere a actividades de capacitación 


propia, bien mediante la recepción de adoctrinamiento o adiestramiento, bien 


mediante auto capacitación, y al propio traslado o establecimiento en territorio 


extranjero controlado por un grupo u organización terrorista. 


  


 No contempla, por tanto, los supuestos de captación, adoctrinamiento o 


adiestramiento a otras personas, los cuales se sancionan en el artículo 577 como actos 


de colaboración. 







  


 Tampoco tipifica el mencionado artículo 575 el envío de otras personas a 


territorio extranjero controlado por un grupo u organización terrorista, sino 


exclusivamente el propio traslado o establecimiento en dicho territorio extranjero. 


  


 Ello resulta igualmente con claridad del tenor literal del artículo, en el que se 


aprecia el uso reiterado de los términos en singular, el empleo de formas verbales 


reflexivas ("capacitarse"), de alusiones relativas a llevar acabo las actividades "por sí 


mismo" etc.. 


  


 A tal conclusión apunta igualmente la mención contenida en el Preámbulo de la 


LO 2/2015 relativa a la necesidad de dar cabida al fenómeno del terrorismoindividual . 


  


 Como más adelante se detallará, si las conductas contempladas en el artículo 


575 o las enumeradas en el artículo 577 se realizan por quien participa activamente o 


forma parte de una organización terrorista, seguirán siendo constitutivas del delito de 


integración en organización terrorista y deberán ser sancionadas conforme al 


actualartículo 572 y, en el supuesto de hechos anteriores a su entrada en vigor, de 


conformidad con el anteriorartículo 571 CP. 


  


 Es de recordar que, en todo caso, serían de aplicación los principios de 


absorción y de alternatividad recogidos en lasreglas 3ª y4ª del art. 8 CP.; no siendo 


posible en ningún supuesto la absorción del delito mas grave por el que tenga 


asignada una penalidad más benigna (entre otrasSTS 15 de julio de 2004). 


  


 Es obvio que el Legislador no ha pretendido despenalizar ni rebajar el marco 


punitivo de las conductas más graves, constitutivas de integración en organización 


terrorista, sino ampliar la cobertura penal respecto de conductas que conforme a la 


normativa anterior pudieran haber tenido dudoso encaje en los tipos de integración o 


colaboración con organización terrorista. 


  


 Así se señala expresamente en el tantas veces mencionado Preámbulo de la LO 


2/2015. 


  


 El Preámbulo comienza por aludir a que la Resolución del Consejo de Seguridad 


de Naciones Unidas 2178, aprobada el 24 de septiembre de 2014, recoge la honda 


preocupación de la comunidad internacional por el recrudecimiento de la actividad 


terrorista y por la intensificación del llamamiento a cometer atentados en todas las 


regiones del mundo. 


  


 Continúa señalando que "las acciones terroristas a las que alude 


detalladamente la Resolución 2178 constituyen el máximo exponente de las nuevas 


amenazas que el terrorismo internacional plantea a las sociedades abiertas y que 


pretenden poner en riesgo los pilares en los que se sustenta el Estado de Derecho el 


marco de convivencia de las democracias del mundo entero". 


  


 Expone, después, que "el terrorismo internacional de corte yihadista se 


caracteriza, precisamente, por haber incorporado esas nuevas formas de agresión, 


consistentes en nuevos instrumentos de captación, adiestramiento o adoctrinamiento 


en el odio, para emplearlos de manera cruel contra todos aquellos que, en su ideario 


extremista y violento, sean calificados como enemigos. Estas nuevas amenazas deben, 


por tanto, ser combatidas con la herramienta más eficaz que los demócratas pueden 


emplear frente al fanatismo totalitario de los terroristas: la ley". 







  


 Continúa diciendo que "este terrorismo se caracteriza por su vocación de 


expansión internacional, a través de líderes carismáticos que difunden sus mensajes y 


consignas por medio de Internet y, especialmente, mediante el uso de redes sociales, 


haciendo público un mensaje de extrema crueldad que pretende provocar terror en la 


población o en parte de ella y realizando un llamamiento a sus adeptos de todo el 


mundo para que cometan atentados. 


  


 Los destinatarios de estos mensajes pueden ser individuos que, tras su 


radicalización y adoctrinamiento, intenten perpetrar ataques contra los objetivos 


señalados, incluyendo atentados suicidas. 


  


 No menos importante es el fenómeno de los combatientes terroristas 


desplazados que deciden unirse a las filas de las organizaciones terroristas 


internacionales o de sus filiales en alguno de los escenarios de conflicto bélico en que 


los yihadistas están participando, singularmente, Siria e Irak. Este fenómeno de los 


combatientes terroristas desplazados es, en este momento, una de las mayores 


amenazas a la seguridad de toda la comunidad internacional y de la Unión Europea en 


particular, toda vez que éstos se desplazan para adiestrarse en el manejo de armas y 


explosivos, adquirir la capacitación necesaria y ponerse a las órdenes de los grupos 


terroristas". 


  


 Sin embargo, después de las citadas consideraciones, que fundamentan la 


necesidad de ampliar las conductas típicas para cubrir las prevenciones de la citada 


Resolución del Consejo de Seguridad de Naciones Unidas 2178/2014, el propio 


Preámbulo de la LO 2/2015 continúa poniendo de manifiesto lo siguiente: 


  


 "La experiencia de la lucha contra el terrorismo en España nos ha permitido 


contar con una legislación penal eficaz en la respuesta al terrorismo protagonizado por 


bandas armadas como ETA o el GRAPO, esto es, grupos terroristas cohesionados 


alrededor de uno o varios líderes, con estructura orgánica clara, reparto de roles 


dentro de la organización y relaciones de jerarquía definidas y asumidas por los 


integrantes del grupo terrorista. La respuesta penal al terrorismo se articulaba, por 


tanto, en la sanción de quienes pertenecían, actuaban al servicio o colaboraban con 


organizaciones o grupos terroristas. El eje del tratamiento penal del terrorismo era, 


por tanto, la definición de la organización o grupo terrorista y la tipificación de aquellas 


conductas que cometían quienes se integraban en ellas o, de alguna forma, prestaban 


su colaboración". 


  


 Seguidamente, el Preámbulo señala con total claridad que "El Código Penal no 


debe, en ningún caso,perder esa perspectiva de tipificación de las conductasarticuladas 


en torno a organizaciones o gruposterroristas, pero es evidente que las nuevas 


amenazasexigen la actualización de la normativa, para darcabida al fenómeno del 


terrorismo individual y a lasconductas que constituyen la principal preocupación dela 


comunidad internacional, en línea con la Resolución2178 del Consejo de Seguridad de 


Naciones Unidasanteriormente citada.  


  


 Resulta obvio, pues, que lo pretendido no es modificar o sustituir la tipificación 


de los delitos de integración en organización terrorista, sino únicamente dar cobertura 


a otros ilícitos que representan la preocupación de la comunidad internacional. 


  


 En concreto la Resolución 2178/2014 Aprobada por el Consejo de Seguridad el 


24 de septiembre de 2014 expresa la grave preocupación por la grave y creciente 







amenaza que plantean los combatientes terroristas extranjeros. 


  


 Observa con especial preocupación que los combatientes terroristas extranjeros 


están siendo reclutados por entidades como el Estado Islámico del Iraq y el Levante 


(EIIL), el Frente Al-Nusra y otras células, entidades afiliadas o grupos escindidos o 


derivados de AL QAEDA, según determinó el Comité establecido en virtud de las 


resoluciones 1267 (1999) y 1989 (2011), reconociendo que la amenaza que plantean 


los combatientes terroristas extranjeros incluye, entre otras cosas, a personas que 


prestan apoyo a actos o actividades de AL QAEDA y sus células, entidades afiliadas o 


grupos escindidos o derivados de ella, e incluso reclutan para esas entidades o prestan 


apoyo por otros medios a actos o actividades ejecutados por ellas, y destacando la 


necesidad urgente de hacer frente a esa amenaza en particular. 


  


 Pone de manifiesto después la Resolución que para hacer frente a la amenaza 


que plantean los combatientes terroristas extranjeros es necesario abordar de manera 


integral los factores subyacentes, lo que incluye prevenir la radicalización que conduce 


al terrorismo, frenar el reclutamiento, dificultar los viajes de combatientes terroristas 


extranjeros, obstaculizar el apoyo financiero a los combatientes terroristas extranjeros, 


contrarrestar el extremismo violento, que puede conducir al terrorismo, combatir la 


incitación a cometer actos de terrorismo motivados por el extremismo o la intolerancia, 


promover la tolerancia política y religiosa, el desarrollo económico y la cohesión social 


y la inclusividad, poner fin y dar solución a los conflictos armados, y facilitar la 


reintegración y rehabilitación. 


  


 Expresa También la Resolución la preocupación porque los terroristas y quienes 


los apoyan utilizan cada vez más las tecnologías de las comunicaciones, en particular 


Internet, con fines de radicalización conducente al terrorismo y reclutamiento e 


incitación a cometer actos terroristas, y para financiar y facilitar los viajes y las 


actividades posteriores de los combatientes terroristas extranjeros, y subraya la 


necesidad de que los Estados Miembros cooperen con miras a impedir que los 


terroristas se aprovechen de tecnologías, comunicaciones y recursos para incitar al 


apoyo de actos terroristas, respetando al mismo tiempo los derechos humanos y las 


libertades fundamentales y cumpliendo otras obligaciones dimanantes del derecho 


internacional. 


  


 En base a lo expuesto, la Resolución, en su párrafo 5, DECIDE que los Estados 


Miembros deberán, de conformidad con el derecho internacional de los derechos 


humanos, el derecho internacional de los refugiados y el derecho internacional 


humanitario, prevenir y reprimir el reclutamiento, la organización, el transporte o el 


equipamiento de las personas que viajan a un Estado distinto de sus Estados de 


residencia o nacionalidad para cometer, planificar o preparar actos terroristas o 


participar en ellos, o para proporcionar o recibir adiestramiento con fines de 


terrorismo, y la financiación de sus viajes y actividades. 


  


 En su párrafo 6, tras recordar su decisión contenida en la resolución 1373 


(2001) de que todos los Estados Miembros velen por el enjuiciamiento de toda persona 


que participe en la financiación, planificación, preparación o comisión de actos de 


terrorismo o preste apoyo a esos actos, DECIDE que todos los Estados se cercioren de 


que sus leyes y otros instrumentos legislativos internos tipifiquen delitos graves, que 


sean suficientes para que se pueda enjuiciar y sancionar de modo que quede 


debidamente reflejada la gravedad del delito: a) A sus nacionales que viajen o intenten 


viajar a un Estado distinto de sus Estados de residencia o nacionalidad, y demás 


personas que viajen o intenten viajar desde sus territorios a un Estado distinto de sus 







Estados de residencia o nacionalidad, con el propósito de cometer, planificar o preparar 


actos terroristas o participar en ellos, o proporcionar o recibir adiestramiento con fines 


de terrorismo; b) La provisión o recaudación intencionales de fondos, por cualquier 


medio, directa o indirectamente, por sus nacionales o en sus territorios con intención 


de que dichos fondos se utilicen, o con conocimiento de que dichos fondos se 


utilizarán, para financiar los viajes de personas a un Estado distinto de sus Estados de 


residencia o nacionalidad con el propósito de cometer, planificar o preparar actos 


terroristas o participar en ellos, o proporcionar o recibir adiestramiento con fines de 


terrorismo; y, c) La organización u otro tipo de facilitación deliberadas, incluidos actos 


de reclutamiento, por sus nacionales o en sus territorios, de los viajes de personas a 


un Estado distinto de sus Estados de residencia o nacionalidad con el propósito de 


cometer, planificar o preparar actos terroristas o participar en ellos, o proporcionar o 


recibir adiestramiento con fines de terrorismo. 


  


 En su párrafo 7, EXPRESA su firme determinación de considerar la posibilidad 


de incluir en la lista relativa a las Sanciones contra AL QAIDA con arreglo a lo 


dispuesto en la resolución 2161 (2014) a personas, grupos, empresas y entidades 


asociados con AL QAEDA que estén financiando, armando, planificando o reclutando 


para ellos, o prestando apoyo a sus actos o actividades de alguna otra manera, incluso 


mediante tecnologías de la información y las comunicaciones, como Internet, los 


medios sociales, o por cualquier otro medio. 


  


 Finalmente en su párrafo 10 DESTACA la urgente necesidad de que se aplique 


plenamente y de inmediato la Resolución a los combatientes terroristas extranjeros, 


recalca la particular y urgente necesidad de aplicar la presente resolución a los 


combatientes terroristas extranjeros asociados con el EIIL, el Frente Al-Nusra y otras 


células, entidades afiliadas o grupos escindidos o derivados de AL QAEDA, designados 


por el Comité, y expresa su disposición de considerar la posibilidad de designar, en 


virtud de la resolución 2161 (2014), a personas asociadas con AL QAEDA que cometan 


los actos enunciados en el párrafo 6 de la resolución. 


  


 La finalidad de la mencionada Resolución no es destipificar o aminorar las 


sanciones penales establecidas en las legislaciones de los Estados para las 


organizaciones terroristas, sino asegurar la adopción por parte de los Estados de 


diversas medidas, entre las que se encuentra la tipificación como delitos graves que 


sean suficientes para que se pueda enjuiciar y sancionar de modo que quede 


debidamente reflejada la gravedad del delito la totalidad de las conductas descritas en 


los mencionados apartados a), b) y c) del párrafo 6 de la Resolución. 


  


 Efectivamente, del texto de la Resolución se deduce que la misma parte de la 


consideración de la AL QAEDA y sus filiales como organizaciones terroristas y de la 


existencia de otros grupos o células terroristas y que el propio Comité contempla la 


inclusión de otros, grupos, empresas, entidades e incluso personas asociados con AL 


QAEDA que estén financiando, armando, planificando o reclutando para ellos, o 


prestando apoyo a sus actos o actividades de alguna otra manera en la Lista de 


Sanciones contra AL QAEDA en la forma prevenida en la Resolución 2161 (2014). 


  


 De modo, pues respecto de la calificación penal de las conductas, la finalidad de 


la Resolución no es sino asegurar que los Estados tipifiquen y castiguen en su 


respectivo Derecho interno los delitos a los que se refiere el párrafo 6 de la Resolución 


como delitos graves y que estos se enjuicien y sancionen de forma acorde con su 


gravedad. 


  







 Así lo recoge la LO 2/2015, que parte delmantenimiento de la tipificación de las 


conductascentrales articuladas en torno a organizaciones ogrupos terroristas , 


actualizando la normativa, para dar cabida al fenómeno del terrorismo individual y a 


las conductas que constituyen la principal preocupación de la comunidad internacional, 


en línea con la Resolución 2178 del Consejo de Seguridad de Naciones Unidas 


anteriormente citada. 


  


 Desde otro punto de vista, no cabe olvidar que los delitos de terrorismo ya 


habían sido modificados por LO 5/2010, cuyo Preámbulo, señalaba, como una de las 


importantes novedades que introdujo la misma, "la profunda reordenación y 


clarificación del tratamiento penal de las conductas terroristas , incluyendo entreellas 


la propia formación, integración o participaciónen organizaciones o grupos 


terroristas,al tiempo quese incorporan algunas novedades que dan cumplimiento alas 


obligaciones legislativas derivadas de la DecisiónMarco 2008/919/JAI".  


  


 Al describir dicha reforma el Preámbulo de laLO 5/2010 expone que "el 


tratamiento de estas organizaciones y grupos se desplaza a un nuevo capítulo VII del 


Título XXII, aprovechando a tal fin el artículo 571, cuyo contenido se traslada al 572, lo 


que permite constituir con aquél una sección primera, dedicada a dichas 


organizaciones y grupos, para mantener en la segunda los actuales delitos de 


terrorismo. Así, se sitúan las organizaciones y grupos terroristas -por obvias razones 


de proximidad conceptual, en los términos y por las razones ya expuestas- a 


continuación de las organizaciones y grupos criminales, al tiempo que se unifica en un 


mismo capítulo del Código Penal la reacción penal contra todas las manifestaciones de 


terrorismo". 


  


 Continuaba diciendo el Preámbulo que "En atención a la gravedad intrínseca de 


la actividad terrorista, considerada como la mayor amenaza para el Estado de 


Derecho, así como a la peculiar forma de operar de determinados grupos o células 


terroristas de relativamente reciente desarrollo en el plano internacional, cuyo grado 


de autonomía constituye precisamente un factor añadido de dificultad para su 


identificación y desarticulación, se opta -a diferencia del esquema adoptado en el 


capítulo anterior para las otras organizaciones y grupos criminales- por equiparar 


plenamente el tratamiento punitivo de los grupos terroristas al de las organizaciones 


propiamente dichas, manteniendo en este punto la misma respuesta penal que hasta 


ahora había venido dando la jurisprudencia". 


  


 Añadía que "De conformidad con la pauta marcada por la citada Decisión Marco, 


al artículo 576 se añade un número 3 que amplía el concepto de colaboración con 


organización o grupo terrorista, asimilándoles conductas que hasta el presente han 


planteado algunas dificultades de encaje legal: así se ofrece la oportuna respuesta 


punitiva a la actuación de los grupos o células -e incluso de las conductas individuales- 


que tienen por objeto la captación, el adoctrinamiento, el adiestramiento o la 


formación de terroristas. En la misma línea apuntada por la normativa armonizadora 


europea, se recogen en el primer apartado del artículo 579 las conductas de 


distribución o difusión pública, por cualquier medio, de mensajes o consignas que, sin 


llegar necesariamente a constituir resoluciones manifestadas de delito (esto es, 


provocación, conspiración o proposición para la realización de una concreta acción 


criminal) se han acreditado como medios innegablemente aptos para ir generando el 


caldo de cultivo en el que, en un instante concreto, llegue a madurar la decisión 


ejecutiva de delinquir, si bien, tal y como exigen la Decisión Marco y el Convenio del 


Consejo de Europa sobre terrorismo, tales conductas deberán generar o incrementar 


un cierto riesgo de comisión de un delito de terrorismo". 







  


 Es de destacar, por tanto, que ya en la reforma operada porLO 5/2010 se 


incluyó en el art. 576, que sancionaba los actos de colaboración con las actividades o 


finalidades de una organización o grupo terrorista, un apartado 3, en el que se 


sancionaban, con las mismas penas que los actos de colaboración previstos en los 


apartados 1 y 2, a quienes llevarán a cabo cualquier actividad de captación, de 


entrenamiento, adiestramiento o formación, dirigida a la incorporación de otros a una 


organización o grupo terrorista o a la perpetuación de cualquiera de los delitos 


previstos en el capítulo VII. 


  


 Por otro lado, se incluyó un segundo párrafo en el apartado 1 del artículo 579, 


en el que pasó a sancionarse, cuando no quedará comprendida en el párrafo anterior 


(relativo a la provocación, conspiración y la proposición para cometer los delitos 


previstos en los artículos 571 a 578) o en otroprecepto del Código en el que se 


establezca mayorpena, la distribución o difusión pública por cualquier medio de 


mensajes o consignas dirigidos a provocar, alentar o favorecer la perpetuación de 


cualquiera de los delitos previstos en dicho capítulo, generando o incrementando el 


riesgo de su efectiva comisión. 


  


 La comparación entre las reformas introducidas en las referidas LO 5/2010 y LO 


2/2015 y lo expuesto en sus respectivos Preámbulos evidencia, de un lado, que parte 


de las conductas que laLO 2/2015 incardina en los artículos 577y579, ya estaban 


castigadas en los anterioresartículos 576y579 del CP. 


  


 Por otro lado, es de destacar que el anterior artículo 576 incluía en su apartado 


3 las actividades de captación, adoctrinamiento, adiestramiento o formación, dentro 


del precepto en el que ya se castigaban y se seguían castigando los actos de 


colaboración con las actividades o finalidades de una organización o grupo terrorista; 


estableciendo para las mencionadas conductas las mismas penas que para los 


restantes actos de colaboración. Mencionaba, además, expresamente el Preámbulo 


que, de conformidad con la pauta marcada por la citada Decisión Marco, al artículo 576 


se añadió un número 3 "que amplía el concepto de colaboración con organización o 


grupo terrorista". 


  


 Del mismo modo, el nuevo artículo 577 sanciona en su apartado 2, dentro del 


precepto dedicado a los actos de colaboración y con las mismas penas contempladas 


en el apartado 1, las actividades de captación, adoctrinamiento o adiestramiento. 


  


 También en relación con el nuevoartículo 577 el Preámbulo de la LO 


2/2015señala que dicho precepto recoge la tipificación y sanción de las formas de 


colaboración con organizaciones, grupos o elementos terroristas o que estén dirigidas a 


cometer delitos de terrorismo y añade que se contemplan en el mismo específicamente 


las acciones de captación y reclutamiento al servicio de organizaciones o fines 


terroristas, agravando la pena cuando se dirigen a menores, personas necesitadas de 


especial protección o a mujeres víctimas de trata. 


  


 De ello se concluye que, al margen de los cambios de carácter meramente 


sistemático, se observa que el nuevo artículo 577 se limita a ampliar la casuística de lo 


que se consideran actos de colaboración; mencionando expresamente la prestación de 


servicios tecnológicos, la facilitación de adiestramiento o instrucción sobre la 


fabricación o uso de explosivos, armas de fuego otras armas o sustancias nocivas o 


peligrosas o sobre métodos o técnicas especialmente adecuados para la comisión de 


alguno de los delitos del artículo 573, con la intención o conocimiento de que van a ser 







utilizados para ello; estableciendo una agravación cuando los actos previstos en el 


apartado 2 se hubieran dirigido a menores de edad o personas con discapacidad 


necesitada de especial protección o a mujeres víctimas de trata. Incluye, además, no 


sólo las actividades dirigidas a incitar a la incorporación a una organización o grupo 


terrorista o para cometer cualquiera de los delitos comprendidos en él Capítulo VII, 


sino también aquellas que, por su contenido, resulten idóneas a los mismos fines. 


  


 Lo mismo ocurre en el artículo 579, en el que se incluyen conductas de difusión 


pública de mensajes o consignas que tengan por finalidad o que por su contenido sean 


idóneos para incitar a otros a la comisión de alguno de los delitos del mencionado 


Capítulo. Sanciona adicionalmente al que públicamente o ante una concurrencia de 


personas incite a otros a la comisión de alguno de los delitos de dicho Capítulo, así 


como a quien solicite a otra persona que los cometa. 


  


 Lo expuesto evidencia que, al margen de la inclusión de algunas conductas que 


antes no se recogían de modo específico entre los actos de colaboración o difusión 


pública, incitación a la comisión de delitos o solicitud a otra persona de que los 


cometa, de losartículos 576y579, la LO 2/2015continúa contemplando las actividades 


mencionadas como actos de colaboración o de difusión de mensajes o consignas para 


incitar a otros a la comisión de delitos de terrorismo; teniendo en especial 


consideración, como también señala el Preámbulo, el supuesto de que se cometan 


mediante la difusión de servicios o contenidos accesibles al público a través de medios 


de comunicación, Internet, o por medio de servicios de comunicaciones electrónicas o 


mediante el uso de tecnologías de la información. 


  


 Articula, además, la posibilidad de que los Jueces puedan acordar, como medida 


cautelar, la retirada de estos contenidos. 


  


 Las nuevas figuras cubren espacios menores o de difícil encaje. Pero ello no es 


sino una manifestación propia de los fenómenos de progresión delictiva. 


  


 Es de destacar que, tras la entrada en vigor de la reforma del CP operada por 


LO 5/2010, siguió aplicándose, como no podía ser de otro modo, el tipo de integración 


en organización terrorista, siempre que concurrieran los requisitos exigibles al efecto; 


sancionándose las conductas como de colaboración con carácter subsidiario, cuando los 


actos eran cometidos por personas no pertenecientes a la organización que realizaban 


las actividades de forma episódica. 


  


 No cabe olvidar que el delito de colaboración, es un delito de mera actividad y 


de riesgo abstracto que tiene un carácter residual respecto del de integración y supone 


un grado claramente inferior; aplicándose solo en el supuesto de que no concurran los 


requisitos para el perfeccionamiento del de mayor gravedad. 


  


 Es reiterada, por otro lado, la doctrina que señala que, en supuesto de concurso 


de leyes, ha de resolverse con aplicación preferente del tipo de pertenencia o 


integración, (STS 17 junio de 2002). 


  


 Igualmente tras la reforma introducida por LO 2/2015, todas las conductas que 


han recibido un tratamiento específico, bien para dar cabida al fenómeno del 


terrorismo individual, bien para dar respuesta a la preocupación de la Comunidad 


Internacional, en línea con la Resolución 2178, siguenconstituyendo delitos que se 


aplicarán cuando noconcurran los requisitos necesarios para calificar loshechos como el 


delito más grave constitutivo depertenencia a organizaciones o grupos terroristas . 







  


 Sigue siendo, por tanto, de plena aplicación la doctrina expuesta en el 


Fundamento precedente, que establece los elementos de distinción entre los 


integrantes de una organización terrorista y los que se limitan a ejecutar actos de 


colaboración. 


  


 En consecuencia, tanto al amparo de la reforma operada por LO 2/2015, como 


al de la normativa vigente en la fecha en que se cometieron los hechos enjuiciados, 


para la calificación de los mismos habrá de analizarse la permanencia más o menos 


prolongada en el tiempo, para determinar la "integración" delart. 516, o a la episódica 


o eventual "colaboración" del delito sancionado en elart. 576 CP. 


  


 Seguirá siendo a la intensidad y persistencia de la persona en la estrategia y 


métodos de la organización terrorista a lo que habrá de atenderse para la 


diferenciación entre ambos delitos; de tal modo que el integrante aparece en comunión 


más fuerte y nuclear con la patógena ideología que vértebra la actividad terrorista en 


una permanente renovación de la voluntad de formar parte de la empresa criminal que 


es la actividad terrorista, participando de sus discursos y de su actividad. 


  


 Concluye la Sala, en base a las consideraciones expuestas en el Fundamento 


Primero, que las conductas ejecutadas por los acusados que se describen en el factum 


son constitutivas del delito de integración en organización terrorista, sancionado en la 


fecha de su comisión en elartículo 571. 1y2 y en el actualartículo 572 CP, norma esta 


última que no procede aplicar retroactivamente, por no resultar más favorable. 


  


  TERCERO.- LOS HECHOS COMETIDOS POR Cosme Pascual NO SON 


SUSCEPTIBLES DE SER CALIFICADOS CONFORME AL NUEVOART. 575.3 CP 


  


 Como se ha avanzado precedentemente, elpárrafo 3 del nuevo artículo 575, 


como se infiere de la mención contenida en el Preámbulo de la LO 2/2015, responde a 


la necesidad de dar cabida al fenómeno del terrorismo individual. 


  


 La nueva norma no tipifica el envío de otras personas a territorio extranjero 


controlado por un grupo u organización terrorista, sino exclusivamente el propio 


traslado o establecimiento en dicho territorio extranjero. 


  


 Como también hemos expuesto, tal conclusión se infiere del claro tenor literal 


del artículo, en el que se aprecia el uso reiterado de los términos en singular, el 


empleo de formas verbales reflexivas ("capacitarse"), de alusiones relativas a llevar 


acabo las actividades "por sí mismo" etc.. 


  


 Dicho precepto no excluye, como igualmente hemos dicho, la aplicación del 


delito de integración en organización terrorista, cuando concurren los requisitos 


exigibles para ello, a los que se ha hecho mención en el Fundamento Primero, los 


cuales, como más adelante se detallará, han quedado acreditados respecto de las 


conductas desplegadas por todos los acusados, incluido Cosme Pascual . 


  


 En efecto, la actividad realizada por Cosme Pascual no se limitó a trasladarse o 


establecerse en Siria, con la finalidad de capacitarse para llevar a cabo cualquiera de 


los delitos comprendidos en el Capítulo VII o para colaborar con una organización o 


grupo terrorista. 


  


 El acusado no era un aspirante a terrorista individual que se desplazó a un 







territorio controlado por organizaciones terroristas vinculadas a AL QAEDA. 


  


 Por el contrario, se infiere de las pruebas practicadas (que en que el apartado 


correspondiente se expondrán) que el mismo no efectuó por su exclusiva cuenta el 


viaje y posterior integración en una de las facciones del ISIL. 


  


  Cosme Pascual estaba integrado en una célula yihadista situada en Ceuta que, 


íntimamente vinculada con otra existente en Marruecos, llevaba enviando a voluntarios 


a Siria desde el mes de abril de 2012 (él fue enviado el 29 de marzo de 2013) e hizo el 


viaje desde Marruecos con otro integrante marroquí. 


  


 Por otro lado, fue la propia organización la que tuvo que hacer frente a los 


gastos necesarios para el desplazamiento, ya que, en contra de lo manifestado por el 


mismo, diciendo que partió de Ceuta con 1200 euros para un viaje de turismo, su 


propia mujer declaró que salió de su domicilio sin decir nada a la familia, sin dinero, 


que nunca llevaba más de diez o veinte euros encima y que las cuentas bancarias no 


habían sido utilizadas. 


  


 La mecánica de su desplazamiento fue coincidente con la de otros viajes de 


enviados de las células ceutí y marroquí. 


  


 Por otro lado, han quedado probadas las vinculaciones de Cosme Pascual con 


otros integrantes de la célula anteriores al desplazamiento. 


  


 También consta que la organización ceutí estableció en abril de 2012 la 


infraestructura necesaria para que fueran acogidos en Siria e integrados en las 


facciones que allí combatían los integrantes que iban a desplazarse y que, a partir de 


dicho momento, las salidas se sucedieron y, además, se fueron agilizando; siendo 


inicialmente más lento el paso de Turquía a Siria y mucho más rápido, casi inmediato, 


en las llegadas posteriores, lo que evidencia el buen funcionamiento de la red. 


  


 Ha quedado probado que varios integrantes de la célula ceutí mantenían 


contactos reiterados con los yihadistas enviados a Siria y disponían de números de 


teléfono turcos y sirios que eran utilizados por diversos integrantes de la organización 


para comunicar con sus familias y con los miembros que continuaban en Ceuta 


(fundamentalmente con Gaspar Javier , Nazario Benito Y Sergio Matias ); siendo los 


mismos números empleados en ocasiones para notificar los fallecimientos de los 


desplazados a las familias. 


  


  Cosme Pascual utilizó esos números telefónicos para contactar con su familia y 


con Gaspar Javier ; efectuando incluso a este una llamada en compañía de Flequi , que 


también se puso al aparato. 


  


 Por otro lado, consta que los enviados coincidían en Siria en los campos de 


entrenamiento del ISIL y en la facción en la que se integraban. 


  


 Así Cosme Pascual coincidió con los otros desplazados el 31 de mayo de 2013, 


Felipe Hernan , Flequi , Rosendo Eulalio , Ildefonso Alexis y Ricardo Primitivo , sobre 


cuyo estado transmitió información a Gaspar Javier . 


  


 Todo ello evidencia que el acusado formaba parte de una organización yihadista 


en Ceuta, que por cuenta de la misma y para cumplir los objetivos comunes de sus 


integrantes, se trasladó a Siria y que allí contó con la infraestructura y apoyo logístico 







que proporcionaba la organización, a los que accedió a través de los contactos de los 


que disponía la mencionada célula ceutí, con cuyos miembros siguió contactando una 


vez en dicho país. 


  


 En cualquier caso, no cabe duda, además, de que el acusado se integró 


efectivamente en una facción del ESTADO ISLÁMICO y de que estuvo en sus filas 


durante ocho meses, durante los cuales recibió entrenamiento militar y participó en 


acciones violentas con armas, como fue el asalto a la prisión de ABU GHRAIB en Irak, 


atentado reivindicado por el ISIL; regresando después a Siria, donde continuó a las 


órdenes del ISIL. 


  


 En consecuencia, su conducta no podría calificarse de ningún modo al amparo 


del nuevoart. 575.3 CP; siendo evidentemente constitutiva del delito de integración en 


organización terrorista del actualart. 572 CP, el cual, como se ha expuesto, no resulta 


más favorable que el art. 571 vigente en la fecha de comisión. 


  


  CUARTO.- NO CONCURRE EL ERROR DE PROHIBICIÓN RESPECTO DEL DELITO 


DE INTEGRACIÓN EN ORGANIZACIÓN TERRORISTA COMETIDO POR TODOS LOS 


ACUSADOS 


  


 El error de prohibición fue alegado por la defensa de Nazario Benito en su 


escrito de conclusiones provisionales elevadas a definitivas y, como alternativa, en las 


conclusiones definitivas de la defensa de Cosme Pascual , aunque aludieron al mismo 


en algunas de sus intervenciones otros Letrados. 


  


 Respecto a esta cuestión, es de puntualizar, en primer lugar, que dicha 


invocación se sustenta en el hecho de que JABHAT AL NUSRA no fuera incluida como 


organización terrorista en el Listado de Naciones Unidas hasta el 31 de mayo de 2013, 


es decir, al final del periodo en el que se produjeron los hechos objeto de acusación. 


  


 Hemos expuesto precedentemente la irrelevancia de la falta de declaración 


previa de una organización como terrorista para la comisión del delito de integración 


en organización terrorista, por no ser la mencionada declaración presupuesto 


normativo para subsumir los hechos en el tipo penal contenido en elart. 571 CP. 


  


 La citadaSTS 2 de junio de 2015que así lo declara efectúa, además, una 


minuciosa cita de la doctrina relativa al error. 


  


 Señala la resolución la dificultad de determinar la existencia del error, por 


pertenecer al arcano íntimo de la conciencia de cada individuo, sin que baste su mera 


alegación, sino que deberá probarse, tanto en su existencia como en su carácter 


invencible y apunta que no cabe invocar el error cuando se utilizan vías de hecho 


desautorizadas por el ordenamiento jurídico, que todo el mundo sabe y a todos consta 


que están prohibidas. 


  


 Añade que, en el caso de error iuris o error de prohibición, impera el principio 


ignorantia iuris non excusat, y cuando el error se proclama respecto de normas 


fundamentales en el Derecho Penal, no resulta verosímil y por tanto admisible, la 


invocación de dicho error; no siendo posible conjeturar la concurrencia de errores de 


prohibición en infracciones de carácter material o elemental, cuya ilicitud es 


"notoriamente evidente y de comprensión y constancia generalizada". 


  


 La citadaSTS 2 de junio de 2015, puntualiza que, por otra parte, para excluir el 







error no se requiere que el agente tenga seguridad respecto a su proceder antijurídico, 


bastando que tenga conciencia de la antijuridicidad, o al menos sospecha de lo que es 


un proceder contrario a Derecho, de la misma manera y en otras palabras, que basta 


con que se tenga conciencia de una alta probabilidad de antijuricidad, no la seguridad 


absoluta del incorrecto proceder. 


  


 En definitiva, la apreciación del error de prohibición no puede basarse 


solamente en las declaraciones del propio sujeto, sino que precisa de otros elementos 


que les sirvan de apoyo y permitan sostener desde un punto de vista objetivo, la 


existencia del error. 


  


 Concluye el TS en dicha resolución, citando otras muchas anteriores, entre ellas 


laSTS de 27 de febrero de 2003, que el análisis debe efectuarse sobre el caso 


concreto, tomando en consideración las condiciones del sujeto, en relación con las del 


que podría considerarse hombre medio, combinando así los criterios subjetivo y 


objetivo, y ha de partir necesariamente de la naturaleza del delito que se afirma 


cometido, pues no cabe invocar el error cuandoel delito se comete mediante la 


ejecución de unaconducta cuya ilicitud es de común conocimiento.  


  


 En semejante sentido se pronuncian lasSSTS 1 de abril de 2013y17 de julio de 


2012, que señala que debe descartarse la concurrencia del error cuando las 


circunstancias del hecho permiten inferir racionalmente que los autores actuaron con 


pleno conocimiento de la concurrencia de los hechos integradores de la infracción 


criminal y, por tanto, de la ilicitud de su conducta. 


  


 Resulta obvia y de común conocimiento para cualquiera la ilicitud de la 


captación, adoctrinamiento, adiestramiento y envío de personas a Siria o el propio 


desplazamiento a dicho país para ejecutar acciones terroristas (con inclusión de actos 


de inmolación), con la finalidad de la imposición violenta de los dictados de la Yihad 


Global. 


  


 Tan evidente conclusión se mantiene cualquiera que fuera la concreta 


organización en la que fueran a integrarse los yihadistas, al margen de la declaración 


previa o no de aquella como terrorista por los Organismos internacionales. 


  


 A mayor abundamiento, Cosme Pascual reconoció en sus conversaciones 


telefónicas con Gaspar Javier que no estaban con JABHAT AL NUSRA, sino con el 


ESTADO ISLÁMICO, el cual había sido incluido en la Lista de Naciones Unidas como 


organización terrorista antes de iniciarse los desplazamientos. 


  


 En cualquier caso, los actos que se iban a cometer por los voluntarios y que 


efectivamente realizaron varios miembros de la célula, incluido el acusado cuya 


defensa invoca el error, eran inequívocamente terroristas. 


  


 Precisamente este acusado estuvo varios meses integrado en las filas del ISIL y 


participó en acciones terroristas en Irak. 


  


 Por otro lado, las numerosas medidas de seguridad adoptadas por los miembros 


de la organización, el cambio constante de números de teléfono, el uso de tarjetas 


marroquíes y prepago, los avisos mutuos para evitar hablar por teléfono, los 


encuentros de madrugada en lugares discretos, la occidentalización de la apariencia 


antes de los desplazamientos y las salidas sorpresivas, sin avisar siquiera a las 


familias, son muestra inequívoca de que los acusados eran plenamente conscientes de 







la ilicitud de sus actividades. 


  


  QUINTO.- Los hechos declarados probados, relativos a la tenencia en su 


domicilio por parte de Marino Gustavo de una escopeta de cañones recortados y un 


revolver que carecía de los punzones reglamentarios, ambas armas ilegales y en buen 


estado de funcionamiento, constituyen un delito de tenencia ilícita de armas del 


artículo 564.1 y 2 , en relación con el 564.2.3. 


  


 Los peritos ratificaron en el juicio que ambas armas estaban en buen estado de 


funcionamiento y eran aptas para el disparo; especificando que las escopetas 


modificadas recortando sus cañones y culata son armas prohibidas. Aclararon que tal 


modificación, al margen de facilitar la ocultación, por reducir su tamaño, aumenta la 


letalidad del disparo. 


  


 Respecto del revolver aclararon que se trata de un arma brasileña, que carece 


de los punzones reglamentarios y que no era susceptible de ser legalizada. 


  


  SEXTO.- Del referido delito de integración en organización terrorista son 


responsables en concepto de autores la totalidad de los acusados; concurriendo en los 


acusados Fidel Urbano e Hernan Laureano la condición de dirigentes del grupo 


terrorista; siendo los restantes partícipes activos e integrantes de la organización. 


  


 Del delito de tenencia ilícita de armas es responsable en concepto de autor 


Marino Gustavo . 


  


 Esta Sala llega a la plena convicción de la participación de los mismos en la 


forma descrita en el factum, a la vista de la apreciación conjunta de las pruebas 


practicadas y, en concreto, de la amplia documental ratificada en el plenario; del 


resultado de los registros domiciliarios de los acusados, realizados bajo la fe de 


Secretarios Judiciales; de los tráficos de llamadas y observaciones de las cuentas de 


Internet, los cuales fueron reproducidos y sometidos a análisis y contradicción en el 


plenario; de la apreciación de las escuchas telefónicas, adveradas por los agentes que 


realizaron los respectivos informes de solicitud de las intervenciones, por los que 


confeccionaron las actas de las mismas y las remitieron al Juzgado y por los que 


llevaron a cabo su análisis y selección, dando cuenta de su resultado, observaciones 


que fueron oídas en el juicio, con asistencia de los traductores, que ratificaron 


íntegramente las trascripciones obrantes en autos; siendo sometidos a contradicción; 


de la amplia testifical de los funcionarios intervinientes en las distintas diligencias 


(vigilancias, seguimientos, tomas de declaración, obtención de fotografías, de tarjetas 


de embarque, petición de datos a autoridades marroquíes, belgas y turcas etc.), de las 


testificales de los familiares de varios de los yihadistas desplazados, muchos de ellos 


muertos en atentados suicidas en Siria; de las periciales de balística; de la de análisis 


de los dispositivos intervenidos; del informe sobre el origen y evolución de las 


organizaciones terroristas actuantes en Siria; del minucioso informe de inteligencia, en 


el que se plasman las conclusiones de la investigación, efectuado conjuntamente por la 


Jefatura de Información de la Guardia Civil y por la Comisaría de Información de la 


Policía Nacional, ampliamente sometido a contradicción en el plenario, el cual se basa 


en datos objetivos minuciosamente expuestos por los funcionarios NUM053 , NUM054 , 


NUM055 y NUM056 ; de las declaraciones del Cosme Pascual , de las cuales la 


prestada ante el Juzgado Instructor fue grabada y visionada en el juicio, manifestación 


prestada con todas las garantías a presencia del Juez, del Fiscal y de su Letrado que, 


pese a ser rectificada en el plenario, puede ser considerada como prueba de cargo, 


atendidos, de un lado, la falta de explicación verosímil del cambio de versión 







introducida en el juicio por dicho acusado y, de otro, la acreditación de datos 


contenidos en aquella por otros medios de prueba (conversaciones, material 


intervenido y testifical de la esposa de uno de los desplazados actualmente preso en 


Marruecos). Finalmente, se ha tenido en consideración la falta de consistencia de las 


justificaciones ofrecidas por los acusados, los cuales negaron extremos plenamente 


probados por otros medios e introdujeron alegaciones que se evidenciaron falsas y que 


resultan valorables como contraindicios. 


  


 Todo ello permite construir una sólida prueba indiciaria que, unida a las pruebas 


directas practicadas, nos lleva a estimar plenamente desvirtuado el principio de 


presunción de inocencia respecto de la totalidad de los acusados. 


  


 La valoración conjunta de las pruebas practicadas no queda desvirtuada, 


finalmente, por el hecho de que la totalidad de los acusados, en sus respectivas 


declaraciones o al hacer uso de su derecho a la última palabra en el juicio, invocaran 


que condenan el terrorismo y que el suicidio es pecado en su religión. 


  


 Explicaron pormenorizadamente los peritos en el plenario, fundamentalmente 


los funcionarios NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , y resulta de múltiples 


conversaciones en las que se ensalzan los atentados cometidos mediante inmolaciones 


con empleo masivo de explosivos y de la amplísima documental obrante en el 


procedimiento, la cual fue intervenida en poder de la práctica totalidad de los acusados 


y que fue examinada en el acto del juicio, entre otros, diversos discursos de jefes 


salafistas y audios y vídeos en los que se llama a la Yihad y a la ejecución de "actos de 


martirio", que éstos son claramente diferenciados de los de "suicidio" por los yihadistas 


de las células marroquí y ceutí formadas por los acusados y, en general, por todas las 


organizaciones que actúan bajo los designios de AL QAEDA, entre otras, JABHAT AL 


NUSRAH y el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, a las que iban destinados los 


voluntarios enviados por la organización que enjuiciamos. 


  


 Del referido conjunto probatorio resulta que las acciones violentas ejecutadas 


por las referidas organizaciones contra lo que sus integrantes consideran "enemigos 


del Islam", entre los que se encuentran, judíos, cristianos, musulmanes chiítas, 


estadounidenses y occidentales en general, y los actos de inmolación realizados contra 


estos objetivos, no son considerados por los yihadistas atentados terroristas, ni como 


suicidios, sino como actos de martirio y de cumplimiento del mandato divino de odio y 


exterminio de lo que consideran "impíos", con lo que, estiman, legítimo propósito de 


instaurar el Califato Global y de reintegrar al mismo los territorios pertenecientes al 


Islam, entre los que se encuentran, no solo Irak, Siria y la zona de Sham, sino también 


el Magreb (en el que sitúan las ciudades autónomas de Ceuta y Melilla) y Al Andalus. 


  


 En base a ello, no puede otorgarse relevancia a la pretendida condena del 


terrorismo y de los actos suicidas expresada en el juicio por los acusados, dado que de 


los materiales intervenidos a los mismos y de las conversaciones mantenidas por los 


integrantes de la red desplazados o que estaban en situación de desplazarse a Siria 


para hacer la Yihad pertenecientes a la red creada y sostenida por ellos con las 


finalidades mencionadas, resulta que aquellos no consideran terroristas las acciones de 


inmolación ni los atentados realizados por las organizaciones a las que se habían 


incorporado o iban a incorporarse, sino que ensalzaban a sus autores como mártires a 


imitar y llamaban a otros a seguir su ejemplo. 


  


  SÉPTIMO .- Antes de empezar a enumerar individualizamente las pruebas que 


la Sala ha considerado para llegar a la convicción de culpabilidad respecto de cada 







acusado, consideramos conveniente, con el fin de evitar posteriores reiteraciones, 


efectuar una serie de consideraciones comunes en relación con algunas de las pruebas 


practicadas. 


  


 En relación con las escuchas telefónicas, sin perjuicio de explicitar y valorar su 


contenido en los apartados correspondientes a la participación de cada uno de los 


acusados, procede realizar precisiones que resultan extensivas a la totalidad de las 


practicadas. 


  


 En primer lugar, han de darse por reproducidas las argumentaciones vertidas 


en los fundamentos preliminares, en base a las cuales concluimos su validez y 


señalamos que se había introducido una impugnación genérica de las mismas por una 


de las defensas en el trámite de conclusiones provisionales; limitándose a aludir alguno 


de los Letrados de otros acusados a que estaban impugnadas, pese a que en sus 


respectivas calificaciones nada habían señalado al respecto; no habiendo tampoco 


modificado expresamente sus conclusiones provisionales, globalmente elevadas a 


definitivas, sin introducir de forma expresa la impugnación de la prueba, ni detallar las 


razones en que la misma pudiera ampararse. 


  


 Por las razones expuestas en dichos apartados reiteramos que la totalidad de 


las intervenciones y sus prórrogas fueron acordadas en resoluciones judiciales 


debidamente motivadas, sin que concurra defecto o vicio alguno que pudiera aparejar 


su nulidad. 


  


 Sentada la validez de las observaciones, es de indicar que en ningún momento 


fueron discutidas las trascripciones de las conversaciones; habiendo sido, en todo 


caso, escuchadas en el juicio las interesadas por el Ministerio Fiscal y las que 


adicionaron las pedidas por una de las defensas una vez iniciadas las sesiones del 


plenario, sin que las restantes solicitaran la audición de otras, ni discutieran las 


concretas transcripciones y traducciones, pese a haber tenido a su alcance dicha 


posibilidad. 


  


 Tampoco solicitó, habiendo podido hacerlo, ninguna de las defensas la práctica 


de pruebas periciales fonológicas; limitándose a invocar la ausencia de dichas pericias 


para intentar sostener, de forma global, una pretendida carencia de efectos 


probatorios de las conversaciones, lo cual fue efectuado de forma vaga por alguna de 


las defensas, curiosamente incluso respecto de conversaciones que los acusados 


reconocieron haber mantenido, aunque intentaran justificar su contenido, como luego 


se verá, con alegaciones contrarias al claro tenor literal de las mismas y contradichas 


por otras pruebas practicadas en el juicio. 


  


 Dicha genérica impugnación tampoco puede ser acogida, por cuanto es copiosa 


la doctrina que señala que la identidad de las voces de los participantes en las 


conversaciones telefónicas intervenidas puede ser acreditada por la directa 


comprobación del Tribunal, mediante la audición de las grabaciones, mediante prueba 


testifical, también por la correspondencia de las manifestaciones realizadas por cada 


interlocutor en sus comunicaciones con los hechos protagonizados posteriormente por 


ellos mismos y por las referencias nominales que se realizaron en el seno de dichas 


conversaciones; pudiendo tener en consideración también la circunstancia de no haber 


solicitado las partes, pudiendo hacerlo, una prueba pericial para la identificación de las 


mismas, entre otras,STS 4 febrero 2013. 


  


 En la misma línea laSTS 3 marzo de 2014, citando lasSSTS 28 de septiembre de 







2012,11 de mayo 2011,8 de junio de 2009,30 de noviembre de 2006, reitera que la 


validez de las escuchas telefónicas no exige, como presupuesto constitutivo, el aval de 


un informe pericial que dictamine acerca de la coincidencia entre la voz registrada y la 


de aquella persona a la que esa voz se atribuye por la investigación; precisando que la 


convicción del Tribunal sobre la identidad de los interlocutores no tiene por qué 


obtenerse necesariamente mediante el formato de una pericial o una comparecencia 


previa de audición; siendo admisible la identificación de las voces por los agentes, ya 


sea por la coincidencia con actuaciones objeto de seguimiento, ya por las gestiones 


practicadas por estos. 


  


 Por su parte laSTS 12 noviembre de 2013,glosando las de 6 de mayo de 


2011,11 de mayo de 2010y 7 de octubre de 2009, apunta que, cuando el material de 


las grabaciones está a disposición de las partes, bien pudieron en momento procesal 


oportuno solicitar dicha prueba y no lo hicieron, reconociendo implícitamente su 


autenticidad. Señala igualmente que la identificación de la voz de los acusados puede 


ser apreciada por el Tribunal, en virtud de su propia y personal percepción y por la 


evaluación ponderada de las circunstancias concurrentes. 


  


 De modo que la Jurisprudencia, ya desde laSTS 17 de abril de 1989, viene 


igualando la eficacia para la prueba de la identificación por peritos con la adveración 


por otros medios de prueba, como es la testifical, posibilidad que ha sido confirmada 


por el Tribunal Constitucional enSTC 190/93 de 26 de enero. 


  


 Concluye la mencionadaSTS 12 noviembre de 2013que, a falta de 


reconocimiento, la prueba pericial no se revela necesaria o imprescindible, si el 


Tribunal ha dispuesto de los términos de comparación necesarios o de otras pruebas 


legítimas que corroboren el contenido de lo grabado, cita también lasSSTS 7 de febrero 


de 2003y29 de septiembre de 2008, que recuerda que, con independencia de que 


cuando las cintas son oídas en el juicio oral el Tribunal puede llevar a cabo su 


particular valoración sobre dicha cuestión, la identificación de las personas que 


intervienen en las conversaciones intervenidas puede llevarse a cabo por otros medios 


distintos de las pruebas fonográficas, como pueden ser los seguimientos policiales que 


sean consecuencia de dichas conversaciones, e, incluso, por el propio reconocimiento 


explícito o implícito, del propio interesado, al dar las explicaciones que estime 


pertinentes sobre su contenido (STS 7 de diciembre de 2002). 


  


 Recalca la indicadasentencia de 12 de noviembre de 2013, glosando lasSSTS 14 


de junio de 2012,25 de mayo de 2011,5 de mayo de 2011y24 de septiembre de 2009, 


que es de tener en cuenta que pudiera haberse propuesto la pericial de reconocimiento 


de voz, lo que no se efectuó por ninguna de las partes ni en concreto por la defensa 


del impugnante. 


  


 Todo ello resulta predicable en el caso examinado, en el que algunos de los 


acusados y sus defensas reconocieron que las llamadas se produjeron; admitiendo 


otros que los números intervenidos eran usados solo por ellos, o por ellos y sus 


esposas, o que eran suyos y que en ningún momento denunciaron su pérdida o 


sustracción; habiendo reconocido alguno de los familiares que declararon como 


testigos que el número respectivo era el de su familiar (en concreto el de su hermano 


o esposo). 


  


 Por otro lado, las voces fueron reconocidas por los agentes que recogieron las 


audiciones y por los intérpretes, los cuales indicaron que los que hablaban eran las 


mismas personas que en otras conversaciones habían identificado por sus nombres y 







en concreto los acusados a los que se atribuían los números telefónicos intervenidos. 


  


 Además en muchas de las audiciones los llamantes o receptores de las llamadas 


se llamaban o autoidentificaban por sus nombres de pila y quedaban en verse o daban 


o recibían instrucciones; comprobándose después en los seguimientos y vigilancias que 


las actividades de las que hablaban realmente se llevaban a efecto. 


  


 Aclararon igualmente los funcionarios intervinientes que, aunque pudiera haber 


otros individuos con el mismo nombre de pila, no había otro de igual nombre en el 


grupo investigado y, menos aún, alguno que luego efectivamente realizara la conducta 


acordada (bajar a la playa, jugar el fútbol, encontrarse en un concreto lugar etc.). 


  


 Esa circunstancia ha de ser puesta en relación, de un lado, con la identificación 


de la voz por los traductores o por los agentes que estuvieron haciendo audiciones de 


los investigados durante periodos prolongados de tiempo y que señalaron en el juicio 


que no tenían dudas de que eran ellos, así como, de otro lado, con el reconocimiento 


por uno de los interlocutores de alguna de las conversaciones mantenidas entre los 


mismos números o con los mismos sujetos, lo que permite adverar otras 


comunicaciones y corrobora la conclusión de que el sujeto cuya voz se reconoce y que 


se identifica o al que llaman por un determinado nombre es realmente la persona a 


quien se atribuye por los investigadores la conversación. 


  


 Finalmente, es de reiterar que las defensas tuvieron a su alcance solicitar la 


prueba fonológica tendente a acreditar que no eran sus clientes los interlocutores de 


las conversaciones, lo que no hicieron. 


  


 Por otro lado, es de señalar que comparecieron en el juicio una pluralidad de 


agentes tanto de la Guardia Civil como del Cuerpo Nacional de Policía que ratificaron 


tanto los informes de solicitud de las observaciones telefónicas y de las prórrogas, 


como las actas de remisión de las conversaciones al Juzgado, el análisis y selección de 


las que se consideraban relevantes para la investigación y los informes en los que se 


fue dando cuenta al Instructor del resultado de aquellas. 


  


 El agente NUM054 del Servicio de Información de la Guardia Civil explicó que la 


totalidad de las llamadas obtenidas fueron remitidas al Juzgado, señalando las que 


eran especialmente relevantes. Relató que las que no estaban en español eran 


traducidas; siendo todas ellas sometidas a una síntesis de traducción; que se daban 


pautas a los traductores para que pudieran identificar las de interés; que 


posteriormente las traducciones eran pasadas a los analistas, que eran los que 


decidían cuáles deberían traducirse literalmente por ser de utilidad y que luego las 


traducciones literales y la información obtenida por los agentes intermedios o de 


control volvían nuevamente a los responsables de las Diligencias, uno de los cuales era 


el mencionado testigo y se incorporaban a la investigación. 


  


 Dicha mecánica general de actuación en relación con las escuchas fue ratificada 


igualmente por los agentes NUM053 y NUM057 , el cual añadió que él participó en la 


trascripción de los contenidos de las conversaciones generadas en castellano y en el 


control de las traducciones realizadas por parte de los traductores, las cuales eran 


remitidas por su parte a los analistas responsables de la investigación, que eran los 


que marcaban cuáles eran los objetivos de la misma, a fin de que pudieran continuar 


las pesquisas. Confirmó igualmente que la totalidad de las conversaciones eran 


enviadas periódicamente al Juzgado en formato de magneto óptico, aunque luego los 


responsables de la investigación eran los que señalaban en los informes las de especial 







interés, confeccionando igualmente las solicitudes de prórroga. Mencionó, además, que 


dado el gran número de conversaciones, tenían unas pautas de control para 


seleccionar las importantes, las cuales eran traducidas en su integridad, mientras que 


de las carentes de interés se efectuaban traducciones resumidas. Aclaró igualmente 


que, en las respectivas actas de observación, en las que consta el número total de 


llamadas y a las que se anexan las conversaciones de especial interés, se recogen los 


códigos de los traductores, lo que permite identificarlos perfectamente. 


  


 La agente NUM058 igualmente ratificó haber sido una de los encargados de la 


contabilización de las observaciones e intervenciones y de la redacción de las actas, las 


cuales se remitían quincenalmente al Juzgado; que ellos controlaban que se 


incorporaran a las actas el número total de las llamadas efectuadas en el periodo 


marcado y su fecha; que se remitían todas, con independencia de su importancia; 


añadiendo que se entregaban todas a los investigadores, que eran los que 


determinaban las que eran de interés, aunque en algunas ocasiones, dada la gran 


relevancia que tenían, se anticipaba su envío. Dicha testigo adveró, a título de 


ejemplo, diversos informes obrantes en las actuaciones, a los que se unieron los 


correspondientes anexos y traducciones (folios 4799 y siguientes, 4826 y siguientes); 


aclarando que las que aparecen en traducción literal son las llamadas que los 


investigadores consideran de mayor relevancia para la investigación. Reiteró que había 


tres escalones en el tratamiento de las observaciones, primero remitir el total de las 


llamadas en el periodo de observación, segundo seleccionar aquellas que se 


consideraban relevantes y tercero la confección del informe para su remisión al 


Juzgado, detallando las que creían que era necesario dar cuenta específica. Que ella se 


encargaba de la remisión de la totalidad de las efectuadas en el período y que la 


valoración y contenido formaba parte de la actuación de los agentes de investigación; 


precisando que las que estaban en árabe eran previamente traducidas y que ella 


efectuaba la lectura de las traducciones. 


  


 El agente NUM059 explicó igualmente en el juicio el contenido de las actas de 


observación (folios 5260 y siguientes); dando cuenta de que aparecen en las mismas 


los números de cliente, las operadoras y el total de los productos, los cuales incluyen 


llamadas de voz, SMS y tráfico de datos; añadiendo que los funcionarios encargados 


de la redacción de las actas comprobaban que todos estuvieran traducidos y que todos 


se documentaron para su posterior envío al Juzgado; correspondiendo el análisis del 


contenido, su valoración y relación con el objeto de la investigación a otros agentes del 


Servicio. 


  


 De modo que los diversos agentes de la Guardia Civil fueron adverando las 


actas de observación de las líneas telefónicas realizadas por cada uno de ellos; 


relatando la intervención de los traductores, de ellos mismos, que controlaban la 


incorporación de todas las llamadas y de las traducciones y la posterior remisión a los 


analistas y al Juzgado. Así lo expuso finalmente el funcionario NUM060 . 


  


 En parecidos términos declararon los agentes del Cuerpo Nacional de Policía 


respecto de las escuchas realizadas por los mismos. 


  


 El funcionario NUM061 explicó que en el sistema quedan registradas todas las 


llamadas, que se efectuaban relaciones de las mismas y que ahí intervino el dicente; 


que él estaba presente junto con el traductor cuando se efectuaban las transcripciones 


y comprobaban que las traducciones estaban efectuadas e incorporadas a la relación y 


que se ponían a disposición del Juez; que las conversaciones importantes se traducían 


literalmente y se hacían llegar al investigador, su superior. Este agente ratificó las 







actas de las escuchas en las que intervino (folios 1400, 1801 y siguientes, 2110 y 


siguientes 3219 y siguientes). 


  


 Igualmente el funcionario NUM062 , indicó haber participado en la captura y 


selección de las conversaciones y líneas intervenidas; explicando que ellos escuchan la 


conversación y que cuando era en árabe se la pasaban al traductor; realizándose la 


trascripción estando ellos presentes; ratificando las actas e informes realizados por el 


mismo. 


  


 El agente NUM063 , igualmente ratificó las actas en las que intervino (folios 


7678 y 6123); aclaró que ellos trabajaban con los traductores; que estos reconocían 


las voces de los imputados; señalando que ellos plasmaban un resumen de todas las 


conversaciones y que las que consideraban importantes eran traducidas literalmente. 


  


 El agente NUM064 ratificó que el intervino en la captura de imágenes y 


conversaciones; ratificando las actas conjuntas que se realizaron, una vez coordinadas 


las investigaciones del Cuerpo Nacional de Policía y de la Guardia Civil (folios 5736 y 


6058 y siguientes). 


  


 El funcionario NUM065 ratificó igualmente haber intervenido en la captura y 


trascripción de las conversaciones obrantes a los folios 1705 y siguientes, 1821 y 


siguientes, 2110 y siguientes, 2167, 2183, 2566 y siguientes, 2623 y siguientes 2679 


y siguientes, 3219 y siguientes, 3484 y siguientes, 3484 3596 y siguientes 3750 y 


siguientes y 4135 y siguientes. Igualmente señaló que, al margen de que en algunas 


conversaciones los interlocutores se llamaban por sus respectivos nombres, los 


traductores identificaban las voces de los intervinientes. 


  


 Por su parte, el funcionario NUM056 ratificó los informes de solicitud de las 


intervenciones telefónicas y las conversaciones sobre las que fue preguntado. En 


concreto las mantenidas entre Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y su esposa y las de 


las conversaciones mantenidas entre Arsenio Cayetano y Marino Gustavo y Fidel 


Urbano ; confirmando haber oído las conversaciones y que los interlocutores eran los 


mencionados acusados. Adveró igualmente las conversaciones mantenidas por Gaspar 


Javier con Siria; apuntando haber participado en la trascripción junto con los 


traductores y las llamadas de Gaspar Javier a Nazario Benito . Ratificó los informes 


realizados y manifestó que para su confección tuvo acceso a la totalidad de las 


grabaciones de todos los intervinientes, desde el inicio de la investigación de la Policía 


y posteriormente cuando se unificó con la de la Guardia Civil. 


  


 De otro lado, es de señalar que las conversaciones fueron escuchadas en el 


juicio, con asistencia de los respectivos intérpretes que tradujeron tanto las 


intervenciones efectuadas por la Guardia Civil como las realizadas por la Policía. 


  


 Los mismos ratificaron en su integridad las traducciones efectuadas y señalaron 


que no tenían dudasde que las voces correspondían a las personas a las quese les 


atribuían en la investigación.  


  


 En concreto, los intérpretes que trabajaron con la Guardia Civil ratificaron la 


identidad de los interlocutores que fue cuestionada por algunas de las defensas. 


  


 Así, indicaron que identificaban plenamente por las voces a Blanca Julieta , 


esposa de Gerardo Laureano y Africa Gregoria , amiga de la anterior. Igualmente 


manifestaron reconocer la voz de Gerardo Laureano e indicaron que el mismo había 







mantenido conversaciones con Gaspar Javier , cuyo teléfono resulta indubitado (ya que 


el número fue reconocido por el propio acusado, por su esposa y el terminal fue 


intervenido en su poder durante el registro). Especificaron que en una de ellas Gerardo 


Laureano dijo: "este es el teléfono de mi mujer"; siendo el mismo número en el que se 


detectaron las llamadas entre Blanca Julieta y Africa Gregoria . Añadieron, además, 


que el propio Gerardo Laureano en alguna de las llamadas se identificó diciendo "soy 


Gerardo Laureano " y en otras ocasiones llamó por su nombre al interlocutor ("pásame 


a Manuel Isidoro "). Afirmaron igualmente que existen llamadas en las que este 


acusado habló con Maximo Porfirio ; acordando verse en la playa, en Juan XXIII, lugar 


que había salido en otras conversaciones. Adveraron alguna otra conversación en la 


que Blanca Julieta y Africa Gregoria hablaban de Gerardo Laureano como Gerardo 


Laureano . 


  


 Por otro lado la propia defensa de este acusado interesó la audición en el juicio 


de otra llamada, mantenida desde los mismos números, siendo las mismas 


interlocutoras, a saber, Blanca Julieta , esposa de Gerardo Laureano y Africa Gregoria , 


lo que, unido al anteriormente reconocimiento efectuado por el mismo de que se 


trataba del teléfono de su mujer, es un elemento más que corrobora su identidad en 


otras conversaciones mantenidas por él con otros integrantes de la organización (por 


ejemplo con Gaspar Javier , Marino Gustavo y Maximo Porfirio ). 


  


 A mayor abundamiento, en relación con las conversaciones mantenidas el 15 


junio 2013 entre Arsenio Cayetano y Marino Gustavo y entre Arsenio Cayetano y 


Casimiro Fermin , es de indicar que los traductores insistieron reiteradamente no tener 


duda de la identidad de losinterlocutores;apuntaron, además, que los teléfonosdesde 


los que se mantuvieron las múltiplesconversaciones intervenidas ese día entre 


lasmencionadas personas eran siempre los mismos y que lasvoces correspondían a las 


personas a las que se lesatribuía . 


  


 Precisaron que uno de los teléfonos era el que estaba intervenido a Marino 


Gustavo y que éste tenía entre sus contactos el otro número como de Arsenio 


Cayetano . 


  


 Por otro lado resaltaron que el número de Marino Gustavo también fue utilizado 


en una ocasión por Casimiro Fermin , que la conversación se efectuó con el teléfono 


guardado como de Arsenio Cayetano y que en esa llamada, la cual fue oída y 


traducida, al igual que las demás en el juicio, uno de los interlocutores manifiesta " 


Arsenio Cayetano , soy Casimiro Fermin " y que Arsenio Cayetano la dice a Casimiro 


Fermin : "Mira eso que le dije a Marino Gustavo ". 


  


 Se pudo comprobar además que el contenido de todas las conversaciones se 


refería a lo mismo, a las instrucciones impartidas por Arsenio Cayetano a los que se 


habían desplazado a Algeciras para la adquisición de los billetes. Por otro lado, es de 


destacar que los seguimientos efectuados en Algeciras por agentes de la Guardia Civil, 


los cuales fueron ratificados en el juicio, evidencian que los tres acusados desplazados 


desarrollaron efectivamente las actividades que les fueron indicadas en las 


conversaciones por Arsenio Cayetano . 


  


 A mayor abundamiento es de señalar que en el registro practicado en el 


domicilio de Arsenio Cayetano , se intervino un Documento Nacional de Identidad a 


nombre de Marino Gustavo ; siendo este otro dato más que apunta a la vinculación de 


ambos acusados, a la intervención de Arsenio Cayetano en el viaje que debería haber 


efectuado Marino Gustavo y que corrobora la identidad de los interlocutores en las 







conversaciones intervenidas, conclusión que resulta igualmente abonada por el hecho 


de que Marino Gustavo fuera detenido en el domicilio de Arsenio Cayetano . 


  


 Por otro lado desde ese mismo teléfono, identificado como de Marino Gustavo , 


éste envió un mensaje en castellano a Gaspar Javier , (número reconocido por el 


propio Gaspar Javier y por su mujer y cuyo terminal le fue intervenido en el registro), 


en el que le comunicaba que no había billetes; manteniéndose con posterioridad 


conversaciones entre el citado número de Marino Gustavo por este con Gaspar Javier , 


en las que acordaron que el primero, cuando estuviera de regreso en Ceuta, acudiría a 


casa del segundo. Lo que seguidamente se llevó a cabo. 


  


 Efectivamente, consta que el 15 junio, a las 13,18, Marino Gustavo llamó a 


Gaspar Javier , le preguntó si estaba en casa y le dijo que le esperara, que iba en cinco 


minutos. Posteriormente el mismo día a las 13,35 se intervino otra conversación entre 


Gaspar Javier y un número sirio, utilizado Felipe Hernan ( Flequi ), en la cual, Gaspar 


Javier pasó el teléfono a Marino Gustavo , el cual se disculpó con el anterior por no 


haber podido viajar en la fecha prevista. La proximidad de las dos llamadas, la 


coincidencia de los números de teléfono utilizados por Gaspar Javier y Marino Gustavo 


y el contenido de las mismas evidencia que efectivamente Marino Gustavo , después 


de volver a Ceuta desde Algeciras por no haber encontrado billetes, fue a casa de 


Gaspar Javier y desde allí se puso al teléfono durante la llamada que él mismo 


mantenía con Felipe Hernan ( Flequi ), en la que se disculpó por no haber acudido en la 


fecha prevista. 


  


 Este es otro ejemplo claro de que la identidad de uno de los interlocutores ( 


Marino Gustavo ) queda confirmada por la posterior comprobación de que el mismo 


realizó los actos a los que se referían quienes mantuvieron la conversación. 


  


 Es de señalar que, pese a las reiteradas preguntas por parte de las defensas y 


las invocaciones de que las voces podría corresponder a otras personas, los 


traductores contundentemente insistieron en que no tenían duda de que las voces eran 


de Arsenio Cayetano y de Marino Gustavo y que las identificaban por las veces que 


habían estado oyendolas conversaciones de esas personas ; ratificándose enlas 


traducciones y en las identificaciones . 


  


 Con idéntica seguridad insistieron en que reconocían sin duda alguna las voces 


de Blanca Julieta y Africa Gregoria y concluyeron por haber oído reiteradamente las 


voces, que por los números de teléfono entre los que se efectuaban las llamadas y por 


las identificaciones por sus nombres que hacían los propios interlocutores, ratificaban 


que los mismos eran las personas señaladas en las respectivas trascripciones. 


  


 En semejantes términos se pronunciaron los traductores que trabajaron con la 


Policía Nacional, los cuales adveraron la totalidad de las intervenciones mantenidas con 


Siria; añadiendo que no tenían duda dela identidad de los interlocutores y que lo 


sabíantanto por las voces, como por lo que decían y porque enocasiones se 


identificaban por sus nombres . 


  


 En este punto es de señalar que muchas de las conversaciones fueron 


mantenidas desde el teléfono de Gaspar Javier y que este número resulta plenamente 


indubitado, ya que, como hemos dicho, este acusado y su esposa reconocieron que era 


el suyo y que no era utilizado por otras personas; habiendo sido intervenido el terminal 


en poder del acusado en el registro de su domicilio, extremo corroborado, entre otros, 


por el funcionario NUM053 . 







  


 También ratificaron las traducciones y las identificaciones de las conversaciones 


mantenidas por las esposas de los primeros desplazados a Siria. 


  


  En razón a lo expuesto, hemos de concluir que latotalidad de las 


conversaciones telefónicas queposteriormente se detallarán para analizar 


laresponsabilidad de cada uno de los acusados, fueronintervenidas con todas las 


garantías y ratificadas enel plenario; no existiendo duda de la identidad de 


losinterlocutores y gozando, en resumen, de todos losrequisitos necesarios para 


otorgarles plena virtualidadprobatoria.  


  


  OCTAVO.- Por otro lado, dado que, entre las pruebas practicadas se 


encuentran dos exhaustivos informes, uno de ellos elaborado conjuntamente por 


funcionarios de la Jefatura de Información de la Guardia Civil y de la Comisaría General 


de Información, en el que se recogen los resultados de la investigación, y otro relativo 


a las organizaciones JABHAT AL NUSRA e ISTADO ISLÁMICO DE IRAK y sus procesos 


de fusión y/o escisión respecto del conflicto de Siria, los cuales fueron ratificados en el 


juicio oral por sus autores, que explicaron detalladamente las cuestiones en ellos 


expuestas y las fuentes objetivas en las que fundaron sus conclusiones; siendo 


sometidos a contradicción de forma muy extensa por las partes, procede recordar la 


doctrina jurisprudencial que se ha pronunciado reiteradamente sobre la naturaleza y 


virtualidad probatoria de los denominados "informes policiales de inteligencia". En 


relación con la misma se pronuncia, entre otras muchas, laSTS 28 de marzo de 2012, 


la cual con cita de lasSSTS 480/2009 de 22 de mayo (caso Ekin);290/2010,1097/2011 


de 25 de noviembre,2084/2001 de 13 de diciembre; señalando que se trata de una 


prueba, cuya utilización en los supuestos de delincuencia organizada es cada vez más 


frecuente y que está reconocida en nuestro sistema penal que participa de la 


naturaleza de una variante de la pericial, de naturaleza personal en cuanto el medio de 


prueba se integra por la opinión o dictamen de una persona y al mismo tiempo, una 


prueba indirecta en tanto proporciona conocimientos técnicos para valorar los hechos 


controvertidos, pero no un conocimiento directo sobre cómo ocurrieron los hechos. De 


modo que en los funcionarios policiales que elaboran los llamados "informes de 


inteligencia" puede concurrir esa doble condición de testigos, sean directos o de 


referencia, y peritos. Se trata de una prueba singular que se utiliza en algunos 


procesos complejos, en donde son necesarios especiales conocimientos, que no 


responden a los parámetros habituales de las pruebas periciales más convencionales. 


En consecuencia, no responde a un patrón diseñado en la Ley de Enjuiciamiento 


Criminal, no obstante lo cual, nada impide su utilización en el proceso penal cuando se 


precisan esos conocimientos; pudiendo ser analizada racional y libremente por el 


Tribunal. Aunque cuando se trate de una prueba que participa de la naturaleza de 


pericial y testifical, es, desde luego, más próxima a la pericial, pues los autores del 


mismo, aportan conocimientos propios y especializados, para la valoración de 


determinados documentos o estrategias. 


  


 Recoge igualmente la indicadaSTS 28 de marzo de 2012, otras resoluciones, de 


la Sala Segunda (119/2007, 556/2006 y 1029/2005) que se inclinaron por no calificar 


estos informes de inteligencia como prueba pericial, precisando que: "es claro que 


apreciaciones como la relativa a la adscripción o no de alguien a una determinada 


organización criminal, o la intervención de un sujeto en una acción delictiva a tenor de 


ciertos datos, pertenecen al género de las propias del común saber empírico. Salvo, 


claro está, en aquellos aspectos puntuales cuya fijación pudiera eventualmente 


reclamar una precisa mediación técnica, como sucede, por ejemplo, cuando se trata de 


examinar improntas dactilares. Pero ese plus de conocimiento global no determina, por 







ello solo, un saber cualitativamente distinto, ni especializado en sentido propio. Y, así, 


seguirá perteneciendo al género de los saberes comunes, susceptibles de entrar en el 


área del enjuiciamiento por el cauce de una prueba testifical, apta para ser valorada 


por el juez o tribunal, directamente y por sí mismo". Ahora bien, aun cuando 


estasentencia 119/2007niega la condición de prueba pericial a estos informes, sí 


precisa que: "participan de la naturaleza de la prueba de indicios, en la medida que 


aportan datos de conocimiento para el Tribunal sobre determinadas personas y 


actividades. Y esos datos si son coherentes con el resultado de otros medios de prueba 


pueden determinar, en conjunción con ellos, la prueba de un hecho, siempre que éste 


fluya del contenido de todos esos elementos valorados por el órgano sentenciador". 


  


 En base a ello la mencionadaSTS 28 de marzo de 2012concluye que se trata de 


un medio probatorio que no está previsto en la Ley, siendo los autores de dichos 


informes personas expertas en esta clase de información que auxilian al Tribunal, 


aportando elementos interpretativos sobre datos objetivos que están en la causa, 


siendo lo importante si las conclusiones que extraen son racionales y pueden ser 


asumidas por el Tribunal, racionalmente expuestas y de forma contradictoria ante la 


Sala. 


  


 En igual línea se pronunciaron lasSSTS 25 de octubre de 2011y7 de marzo de 


2012. Esta última añade que las declaraciones de los autores de los informes en el 


juicio oral, basada en las vigilancias policiales y documentación intervenida, puede 


constituir un indicio más en el que fundamentar la convicción dela Sala. Por otro lado, 


citando las STS 22 de mayo de 2009y 19 de enero de 2007, que no cabría admitir una 


tacha de falta de imparcialidad de los testigos-peritos por su adscripción al Ministerio 


del Interior, y su presunta vinculación al éxito de la investigación desarrollada, dado 


queartículo 5 de la L.O. 2/1.986 , de Fuerzas y Cuerpos de Seguridad del Estado, 


impone a sus miembros que su actuación sea siempre políticamente neutral y, a tenor 


delart. 5.b de la mencionada LO. 2/86tales funcionarios actúan en el cumplimiento de 


sus funciones con absoluta neutralidad e imparcialidad; limitándose a cumplir con el 


mandato normativo previsto en elart. 11 de la norma antes citada, al elaborar los 


informes procedentes. Igualmente laSTS. 792/2008 de 4 de diciembre, señaló que los 


funcionarios de la Policía Judicial llevan a cabo sus declaraciones de forma imparcial y 


profesional, teniendo las manifestaciones que prestan un alto poder convictivo, en 


cuanto no existe elemento subjetivo alguno para dudar de su veracidad, precisamente 


en función de la profesionalidad que caracteriza su cometido profesional, la formación 


con la que cuentan y la inserción de la Policía Judicial en un Estado social y 


democrático de Derecho, como es el nuestro, todo ello de conformidad con losarts. 


104y126 CE. Por ello, habida cuenta de que precisamente, como funcionarios públicos, 


deben servir con objetividad los intereses generales, la vinculación laboral de los 


mismos con el Estado que ejercita el ius puniendi no genera, en absoluto, interés 


personal en la causa ni inhabilita a los funcionarios técnicos especializados para actuar 


como peritos objetivos e imparciales. Todo ello, obviamente, sin perjuicio de la 


necesidad de que el dictamen se someta al procedente debate contradictorio y a la 


debida valoración judicial conforme a las reglas de la sana crítica, pudiendo en todo 


caso la parte acusada proponer los dictámenes alternativos que estime procedentes, 


los cuales, asimismo, habrán de ser valorados por el Tribunal. 


  


  NOVENO.- Dicho lo anterior, procede recordar que es reiterada la doctrina del 


TC y del TS que señala que la prueba indiciaria puede sustentar un pronunciamiento 


condenatorio, sin menoscabo del derecho a la presunción de inocencia, siempre que el 


hecho o los hechos bases (o indicios) estén plenamente probados; que los hechos 


constitutivos del delito se deduzcan precisamente de estos hechos bases 







completamente probados; que se pueda controlar la razonabilidad de la inferencia, 


para lo que es preciso, en primer lugar, que el órgano judicial exteriorice los hechos 


que están acreditados, o indicios, y, sobre todo que explique el razonamiento o 


engarce lógico entre los hechos base y los hechos consecuencia; y, finalmente, que 


este razonamiento esté asentado en las reglas del criterio humano o en las reglas de la 


experiencia común o, en una comprensión razonable de la realidad normalmente vivida 


y apreciada conforme a los criterios colectivos vigentes,STC 175/12, de 15 de octubre, 


que cita lasSSTC 300/2005, de 21 de noviembrey111/2008, de 22 de septiembre. 


  


 Igualmente, lasSSTS 2 de diciembre de 2014,25 julio de 2013,29 de Mayo 


2013,de 25 de junio 2013,4 de marzo 2013, reiteran la eficacia y validez de la prueba 


de carácter indiciario, siempre que concurran una serie de requisitos de carácter formal 


y material. Desde el punto de vista formal, que la sentencia exprese cuales son los 


hechos base o indicios que se consideran acreditados y que sirven de fundamento a la 


deducción o inferencia y que la sentencia dé cuenta del razonamiento a través del cual, 


partiendo de los indicios, se ha llegado a la convicción sobre el acaecimiento del hecho 


punible y la participación en el mismo del acusado, explicación que - aun cuando 


pueda ser sucinta o escueta- es necesaria en el caso de la prueba indiciaria, para 


posibilitar el control casacional de la racionalidad de la inferencia. Desde el punto de 


vista material se requiere: A) respecto de los indicios, que estos estén plenamente 


acreditados; que sean plurales, o excepcionalmente único pero de una singular 


potencia acreditativa; que sean concomitantes al hecho que se trata de probar; Que 


estén interrelacionados, cuando sean varios, de modo que se refuercen entre sí y B) 


En cuanto a la inducción o inferencia, es necesario que sea razonable, es decir, que no 


solamente no sea arbitraria, absurda o infundada, sino que responda plenamente a las 


reglas de la lógica y de la experiencia, de manera que de los hechos base acreditados 


fluya, como conclusión natural, el dato precisado de acreditar, existiendo entre ambos 


un "enlace preciso y directo según las reglas del criterio humano". 


  


 Considera este Tribunal que en el caso enjuiciado existen múltiples y sólidos 


indicios, acreditados por pruebas directas, que valorados conjuntamente, llevan 


razonablemente a la conclusión de que los acusados ejecutaron los hechos en la forma 


descrita en el factum. Los mismos se expondrán más adelante, de forma detallada en 


los apartados correspondientes a cada uno de ellos. 


  


  DÉCIMO.- Con carácter previo a detallar las pruebas de la concreta 


participación de cada uno de los acusados en el delito de pertenencia a organización 


terrorista que se les imputa, procede especificar inicialmente, de un lado, las que 


acreditan el carácter terrorista de las organizaciones JABHAT AL NUSRAH y ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, las cuales bajo los designios de AL QAEDA operaban en 


Siria, con el objetivo final de alcanzar el Califato Mundial mediante la ejecución de 


acciones violentas, que incluyen asesinatos, secuestros, violaciones e inmolaciones y, 


de otro lado, las que evidencian la existencia de una célula ceutí y otra marroquí, 


estrechamente ligadas entre sí, que de forma continuada, al menos desde el mes de 


abril de 2012 y durante el 2013, estuvieron enviando yihadistas a Siria para integrarse 


en las organizaciones mencionadas, con la finalidad de hacer la yihad en dicho país. 


  


 A los folios 6909 y siguientes del sumario obra un informe pericial, en el que se 


relata minuciosamente el origen y evolución de las organizaciones terroristas JABHAT 


AL NUSRAH y ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. El mismo fue ratificado en el 


plenario por los funcionarios de la Comisaría General de Información de la Policía, 


números NUM066 y NUM067 . 


  







 De dicha pericial resulta que el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK fue, desde su inicio, 


una organización integrada en AL QAEDA. Confirmaron los peritos que, en origen, el 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK y AL QAEDA EN IRAK eran lo mismo; que el ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK se creó en 2010 con dicha nomenclatura, pero que, en época 


anterior, era AL QAEDA EN IRAK, constituida en octubre de 2006. 


  


 Puntualizaron que las Naciones Unidas ya desde 1999 y posteriormente en 2000 


y 2001, con sanciones y medidas a adoptar por parte de los Estados miembros, 


consideran organizaciones terroristas a AL QAEDA CENTRAL y a todas sus filiales o 


ramas y que, desde 2004, las resoluciones del Consejo de Naciones Unidas declaran 


expresamente organizaciones terroristas a AL QAEDA EN IRAK y sus filiales. 


  


 Igualmente ratificaron los peritos que JABHAT AL NUSRAH surgió a principios de 


2012 y que se creó bajo los designios de AL QAEDA; nutriéndose con combatientes de 


nacionalidad siria e iraquí que en aquel momento pertenecían a AL QAEDA IRAK y que 


estaban operando en Irak. 


  


 Precisaron que, desde su creación, JABHAT AL NUSRAH comparte la finalidad y 


métodos de dicha organización terrorista, en concreto, la lucha armada y el empleo 


masivo de explosivos; contando con los medios materiales y humanos que AL QAEDA 


IRAK le proporcionaba; siendo designado como jefe de la nueva filial de AL QAEDA en 


Siria Damaso Benito , que era una personalidad relevante dentro de AL QAEDA, 


perteneciente al cuadro de mandos directivo de la organización, en la que estuvo bajo 


las órdenes de Estanislao Ovidio antes de que falleciera bajo las fuerzas de la coalición; 


tratándose de un terrorista con amplia experiencia de combate, primero en Afganistán 


y luego en Irak. 


  


 Señalaron también que JABHAT AL NUSRAH hizo público el juramento de 


fidelidad a AL QAEDA el 10 abril de 2013. 


  


 Especificaron los peritos que la organización publicita, o exterioriza su actuación 


mediante el colgado en las redes de Internet de vídeos que recogen las acciones que 


realizan, fundamentalmente con explosivos, y que además, suelen emitir comunicados 


reivindicando las acciones cometidas; siendo actuaciones armadas, de tipo suicida, de 


"martirio" y ejecuciones que llevan la marca de AL QAEDA. 


  


 Aclararon, además, que las acciones terroristas publicitadas de la forma 


expuesta son tanto anteriores como posteriores al juramento de fidelidad a AL QAEDA. 


  


 Explicaron también los peritos que, pese a la vinculación en origen de JABHAT 


AL NUSRAH con AL QAEDA IRAK y con el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, representada 


por el envío para liderarla de uno de sus miembros destacados que se encontraba en 


Irak y que pasó a Siria y por la aportación a JABHAT AL NUSRAH de medios 


personales, de logística, de explosivos y financieros para que realizara sus acciones 


terroristas, la situación cambió a partir de que el 8 de abril de 2013, a raíz de que el 


emir de AL QAEDA en Irak, Birras emitiera un comunicado en el que anunció la 


creación del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, considerando que JABHAT AL 


NUSRAH estaba bajo su subordinación y a sus órdenes. 


  


 A ello se opuso el emir de JABHAT AL NUSRAH, que declaró que solo juraba 


fidelidad al imán Melchor Gines , líder de AL QAEDA en ese momento; proclamando 


que iba a seguir actuando en Siria bajo las órdenes de AL QAEDA. 


  







 Posteriormente, en vista de los enfrentamientos que había entre las dos 


organizaciones, Melchor Gines envió como mediador a Lorenzo Matias , el cual ordenó 


que cada organización tenía que actuar en su ámbito territorial, es decir, AL QAEDA EN 


IRAK, el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, en Irak y JABHAT AL NUSRAH en Siria, por lo 


menos en el plazo de un año. 


  


 Tal decisión no fue acatada por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, lo 


que originó el enfrentamiento de ambas facciones. 


  


 A pesar de ello, tanto una como otra, realizan acciones con explosivos, 


inmolaciones, ejecuciones sumarias, conforme a los dictados y el ideario yihadista de 


AL QAEDA, con la finalidad última de establecer el Califato global; siendo el ESTADO 


ISLÁMICO más agresivo en sus acciones; propugnando la instauración del Califato a 


muy corto plazo. 


  


 Aclararon los peritos que, aunque estas organizaciones publicitan una actuación 


de ayuda a la población civil, lo hacen en cuanto la misma es considerada víctima de 


los que consideran el enemigo; entendiendo por tal los chiitas, israelitas, cristianos, 


estadounidenses y los occidentales en general. De modo que esa ayuda solo se 


proporciona a quienes están a favor del ESTADO ISLÁMICO, como forma de captación 


de adeptos, pero no respecto de los que deciden no estar a su favor, en cuyo caso lo 


que hay son ejecuciones, explosivos, atentados suicidas, incluso dentro de sus propias 


filas; atentando también contra musulmanes que no son sunitas; concluyendo que el 


ESTADO ISLÁMICO decide quien está con él y ofrece a los suyos una especie de 


asistencia, de ayuda al sufrimiento, mientras que a los que no están con él los 


degüellan o decapitan, sin admitir renuncias. 


  


 Igualmente en el informe de resultados de la investigación, obrante a los folios 


10339 y siguientes, realizado conjuntamente por la Jefatura de Información de la 


Guardia Civil y la Comisaría General de Información de la Policía y ratificado en el 


juicio por los funcionarios NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , en el bloque 


dedicado a los grupos yihadistas operantes en Siria, se describe el origen, 


funcionamiento y evolución de estas organizaciones terroristas. 


  


 Aclararon también estos peritos reiteradamente que, al margen de que la 


resolución de Naciones Unidas, que declaró de modo específico JABHAT AL NUSRAH 


organización terrorista date de 31 de mayo de 2013, JABHAT AL NUSRAH fue creada 


por AL QAEDA IRAK, declarada terrorista mucho antes; añadiendo que lo determinante 


no son los nombres, ya que, si un grupo cambia de nombre, ello no significa que deje 


de ser organización terrorista, porque son las mismas personas, con la misma 


ideología y los mismos fines. Añadieron que el líder de JABHAT AL NUSRAH cuando se 


creó era Damaso Benito , el cual desde años atrás era un miembro destacado de AL 


QAEDA EN IRAK y todos los que se integraron con él en JABHAT AL NUSRAH 


pertenecían igualmente a AL QAEDA. 


  


 Concluyeron que JABHAT AL NUSRAH, desde sus orígenes y hasta el día de hoy 


es la franquicia oficial de AL QAEDA actuante en Siria. 


  


 También informaron sobre las causas del enfrentamiento posterior entre 


JABHAT AL NUSRAH y el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK; explicando que este último quiso 


ampliar su área de influencia y que, por ello, se creó el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE, entendiéndose Levante como Sham o Siria. En ese momento hubo un 


enfrentamiento porque Damaso Benito , (responsable de JABHAT AL NUSRAH) no 







aceptó que su antiguo jefe, sin consultarle nada, dijera que JABHAT AL NUSRAH 


pertenecía al ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 Ambos declinaron esta decisión en el líder de AL QAEDA, Melchor Gines . En esa 


pugna, el líder de AL QAEDA, Melchor Gines , a través de una carta, que se hizo 


pública a través de diversos medios, determinó que JABHAT AL NUSRAH siguiera con 


ese nombre y continuara actuando en Siria, y el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE no tuviese ese nombre sino que fuese el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK y se 


circunscribiese a Irak, decisión que no fue aceptada por el líder del ESTADO ISLÁMICO 


DE IRAK Y LEVANTE, Genaro Landelino , que empezó una pugna con AL QAEDA 


CENTRAL, que culminó con la declaración por parte del ESTADO ISLÁMICO en junio 


2014 del Califato Islámico y con el cambio de nombre; pasando a llamarse solo 


ESTADO ISLÁMICO, con la finalidad de darse una legitimidad mayor, la de ser el único 


ESTADO ISLÁMICO en la tierra, el Califato. 


  


 Mientras tanto, JABHAT AL franquicia oficial de AL QAEDA NUSRAH sigue siendo 


en Siria, de la que la no se ha desvinculado nunca. 


  


 Concluyeron también estos peritos que, al margen del citado enfrentamiento 


entre el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE y JABHAT AL NUSRAH, ambas son 


organizaciones terroristas, que hacen actos terroristas, ya que, tengan el nombre que 


tengan, la actividad que llevan a cabo es terrorista. Son terroristas porque lo son sus 


actos. 


  


 En tal sentido consta en los informes periciales que JABHAT AL NUSRAH desde 


el momento de su creación hasta junio de 2013 en que se produjeron las detenciones 


en este procedimiento había reivindicado seiscientas acciones terroristas; siendo 


cuarenta ataques suicidas, entre otros, los cometidos en áreas de mayoría aluwita, 


cristiana y drusa. 


  


  DÉCIMOPRIMERO .- Constatada la existencia de las organizaciones 


terroristas mencionadas, que operaban en Siria con el propósito de establecer en dicho 


país el ESTADO ISLÁMICO y con la finalidad última de imponer el Califato global, bajo 


la vigencia de la Sharia, mediante la ejecución de acciones violentas, 


fundamentalmente con el uso masivo de explosivos, con atentados suicidas dirigidos 


contra lo que consideran impíos, enemigos del Islam, entre los que se encuentran 


judíos, cristianos, musulmanes chiitas y occidentales en general, pasamos a enumerar 


las pruebas de lacreación en Ceuta y Marruecos de dos células estables,organizadas e 


íntimamente vinculadas entre sí,dirigidas al envío sostenido de voluntarios a Siriapara 


su integración en dichas organizaciones yihadistasy para la realización de atentados 


para la consecuciónde los fines expuestos.  


  


 El proceso se inició con el desplazamiento de las personas que habrían de crear 


la infraestructura necesaria en Siria para la recepción de los voluntarios ceutíes y 


marroquíes. 


  


 Esa labor, como luego se detallará, fue llevada a cabo por el ahora acusado 


Hernan Laureano , que fue el primero en viajar a Turquía el 1 de abril de 2012; 


coincidiendo su estancia en dicho país con el desplazamiento, el 4 de abril de 2012, del 


marroquí Modesto Artemio , que posteriormente sería el emir de la KATIBA Pedro 


Doroteo , a la que se incorporaron la inmensa mayoría de los yihadistas ceutíes y 


marroquíes. 


  







 El desplazamiento de los mencionados artífices de la infraestructura, los 


posteriores de Hernan Laureano y los de los primeros voluntarios ceutíes incorporados 


a JABHAT AL NUSRAH resulta de la documental, de la testifical practicada en el 


plenario y de los informes periciales practicados, ratificados en el juicio, en los que 


constan las fuentes objetivas en las que se fundan sus conclusiones y, en concreto, la 


información obtenida a través de las compañías aéreas, las vigilancias efectuadas y las 


comisiones rogatorias cursadas a Bélgica, Turquía y Marruecos, a través de las cuales 


se conocieron los itinerarios seguidos por los desplazados, hoteles en los que se 


alojaron y tráficos de llamadas que evidencian los contactos establecidos entre los 


diversos integrantes de la red. 


  


 Por otro lado, Hernan Laureano reconoce haber viajado en esta ocasión y en 


otras posteriores a Turquía, así como haber coincidido en alguno de los 


desplazamientos con Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


Mauricio Tomas ( Culebras ), aunque invocando que él fue "en ayuda humanitaria" y 


que coincidió con los ceutíes por casualidad, versión carente de verosimilitud, por las 


razones que luego se explicitarán. 


  


 Coincidiendo con la estancia en Turquía de Hernan Laureano , el hombre de 


confianza de Modesto Artemio , Serafin Nicolas (que estuvo en contacto permanente 


por un lado con Hernan Laureano y por otro con Justiniano Leonardo , Bucanero ) 


envió el 5 de abril de 2012 a Cipriano Hernan ( Pitufo ) (que tenía agregada su cuenta 


como contacto) un correo mediante el que se ordenaba el inicio de los desplazamientos 


hacia Siria, en el mismo aparecía la foto del jeque Melchor Gines , líder de AL QAEDA, 


titulado "Adelante Oh Leones de Sham ". 


  


 Este correo fue recuperado en el ordenador entregado voluntariamente por la 


esposa de Cipriano Hernan ( Pitufo ) tras la denuncia formulada por la desaparición de 


su marido y ratificado en el juicio; informando los peritos sobre su recuperación y 


significado, explicando que Sham incluye el territorio sirio. 


  


 El 7 de abril de 2012, solo dos días después de recibir dicho correo, los tres 


primeros ceutíes, Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


Mauricio Tomas ( Culebras ) tomaron el Ferry desde Ceuta a Algeciras y, tras un tráfico 


cruzado de llamadas entre Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Serafin Nicolas y entre 


este e Hernan Laureano , el día 9 de abril compraron los billetes de avión hacia 


Turquía. 


  


 El mencionado tráfico de llamadas entre Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


Serafin Nicolas y entre este e Hernan Laureano , que se detallará posteriormente, fue 


pormenorizadamente expuesto por el funcionario de la Unidad Central de Información 


de la Policía NUM055 , que dio también cuenta de las investigaciones efectuadas 


(control de billetes, comisiones rogatorias, etc.) que permitieron establecer la 


cronología de este desplazamiento. 


  


 Igualmente se recogen dichos datos en el informe de conclusiones y fue 


ratificado por los funcionarios del CNP NUM055 , ya citado, y por el NUM056 y por los 


de la Guardia Civil NUM053 e NUM054 . 


  


 De todo ello resulta que salieron de Málaga destino Estambul Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), el día 10 de abril, y Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( 


Culebras ), el 11 de abril. 


  







 De todas las gestiones relativas al viaje de los mencionados voluntarios fueron 


dando cuenta vía telefónica al marroquí Serafin Nicolas , que correlativamente se 


comunicaba con Hernan Laureano . 


  


 Una vez en Turquía los tres desplazados, que habían hecho una reserva para el 


periodo comprendido entre el 12 y el 15 de abril en un hotel de Estambul, pasaron, sin 


embargo, a alojarse el día 13 en el hotel Mozaik de Antakya, provincia de Hatay, en el 


que permanecieron hasta el día 28 de abril en la habitación NUM068 . 


  


 El 29 de abril se trasladaron al Hotel Ceilán en Antakia (Hatay), donde se 


reunieron con Hernan Laureano , el cual el día 26 de abril había vuelto a viajar desde 


Bruselas a Estambul y desde allí a Hatay; hospedándose junto con ellos en el 


mencionado Hotel Ceilán en Antakia (Hatay) entre el 29 de abril y el 2 de mayo; 


compartiendo con Cipriano Hernan ( Pitufo ) la habitación NUM069 , mientras que 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) compartían la número 


NUM070 . 


  


 Por su parte, tres marroquíes integrantes de la red habían viajado a Turquía 


desde Casablanca, Serafin Nicolas , el día 20 de abril y Clemente Eulogio e Rodolfo 


Simon , el 22 de abril; viajando después, el día 29 de abril Pablo Teodosio . 


  


 De modo que el día 1 de mayo se reunieron en Hatay los cuatro ceutíes y los 


cuatro marroquíes citados. 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , informaron en el juicio 


sobre la vinculación de los mencionados marroquíes con los integrantes de la célula 


ceutí. 


  


 Ese mismo día, 1 de mayo, se alojaron en el mismo hotel Ceilán en el que se 


hospedaban los cuatro españoles y otros tres marroquíes, Pablo Teodosio , Rafael 


Moises Y Balbino Vicente . 


  


 Entre el día 2 y el 3 de mayo de 2.012 los españoles cruzaron la frontera a 


Siria. 


  


 Todos estos datos se infieren de la Comisión Rogatoria enviada a Turquía, en la 


que se da cuenta de los alojamientos en dicho país de los desplazados, y fueron 


ratificados por los funcionarios que llevaron a cabo la investigación antes mencionados. 


  


  Cipriano Hernan ( Pitufo ), que había anunciado a través de un perfil en 


Facebook, su determinación para la comisión de un acto de "martirio"; utilizando la 


expresión "casado", término que, según informaron los peritos, es uno de los usados 


en el argot yihadista para anunciar ese tipo de acciones, el 1 de junio de 2.012 se 


inmoló; conduciendo un camión cargado de explosivos contra elcuartel militar de Idlib 


en Siria , ataque que fue seguido de otros con explosivos y bombas trampa contra el 


personal de los servicios de emergencias y refuerzo enviado para socorrer a los heridos 


y repeler el ataque. 


  


  Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), también 


fallecieron el 26 de junio de 2.012 en atentados suicidas en Siria . En concreto, 


Mauricio Tomas ( Culebras ) murió explosionando un vehículo bomba contra un puesto 


de control de Al Bara, en el que fallecieron cien personas .  


  







 Obran en autos las denuncias formuladas por familiares de los desplazados, en 


las que dieron cuenta de que habían desaparecido de sus respectivos domicilios, sin 


haber comunicado a las familias su intención de marcharse. 


  


 En ellas los denunciantes facilitaron a la Policía Judicial de Ceuta los datos de 


que disponían de las personas que frecuentaban los desaparecidos antes de su 


marcha; habiendo puesto las esposas voluntariamente a disposición de los agentes los 


ordenadores de sus maridos a fin de que pudiera obtenerse información sobre su 


paradero. 


  


 Estos extremos fueron ratificados testificalmente por los funcionarios que 


recibieron las denuncias y declaraciones, entre otros, el NUM071 , que concretó el 


contenido de las denuncias y que, según el protocolo establecido, no se presentaban 


ante el Servicio de Información de la Guardia Civil sino ante la Unidad Orgánica de 


Policía Judicial más próxima al domicilio del denunciante y que, en concreto, las 


formuladas por los familiares de los desaparecidos lo fueron ante la de la Comandancia 


de Ceuta. Aclaró que fue con posterioridad, cuando los compañeros detectaron que los 


hechos podían estar relacionados con alguna actividad terrorista, cuando las denuncias 


se trasladaron al Servicio de Información. 


  


 Este funcionario detalló también en el juicio la entrega voluntaria de los 


ordenadores de los desaparecidos por parte de sus esposas; especificando que es la 


forma habitual de trabajo en casos de desaparición. Concretó que se observó 


rigurosamente la cadena de custodia y que el volcado se efectuó en sede judicial ante 


el Secretario y que posteriormente la información fue analizada, siempre previa 


autorización del Juzgado. 


  


 La citada forma de actuación fue ratificada por el funcionario del CNP NUM072 , 


perteneciente a la Brigada Provincial de Información de Ceuta, que fue quien tomó las 


manifestaciones de familiares de otra persona que se había marchado a Siria. En 


concreto, las de la esposa y la hermana de Cosme Pascual . 


  


 Tanto el mencionado agente NUM071 , como el funcionario NUM054 , que llevó 


la investigación desde su inicio, explicaron que el análisis de las cuentas de correo, 


intervenidas con autorización judicial y con todas las garantías, permitió obtener 


información de interés para ubicar a los desaparecidos y conocer su adscripción a la 


causa yihadista. 


  


 Entre otros, se intervinieron correos de Cipriano Hernan ( Pitufo ), a uno de los 


cuales (el titulado "Adelante Oh Leones de Sham") se ha hecho ya mención; 


comprobándose que el mismo había colgado en su perfil de Facebook la expresión 


"casado", la cual, como se ha dicho, al igual que otras análogas, como "boda" o 


"casamiento", es indicativa del propósito inminente de llevar a cabo un atentado de 


tipo yihadista. Así sucedió en este caso, en el que Cipriano Hernan ( Pitufo ) se inmoló 


el 1 de junio de 2012, conduciendo un camión cargado de explosivos. 


  


 Por otro lado, obran en autos las fotografías obtenidas de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) cuando el 7 


de abril de 2012 tomaban el Ferry hacia Algeciras. 


  


 Se constató también por las vigilancias efectuadas la presencia el 10 de abril de 


2012 de Cipriano Hernan ( Pitufo ) en el aeropuerto de Málaga y su salida hacia 


Estambul e igualmente la salida del hotel de Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 







Mauricio Tomas ( Culebras ), el día 11 de abril de 2012, y su desplazamiento en 


autobús hacia el aeropuerto de Málaga y su posterior partida hacia Estambul. 


  


 También fueron obtenidas las correspondientes fotografías, incorporadas al 


informe de conclusiones de la investigación, el cual fue minuciosamente expuesto por 


los cuatro funcionarios que lo suscribieron (dos de la Guardia Civil y dos de la Policía), 


cuyos números de identificación han sido ya citados y ampliamente sometido 


contradicción en el juicio. 


  


 Consta igualmente que, inmediatamente antes de partir, Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) renovaron su pasaporte y que previamente 


habían occidentalizado su apariencia; recortándose el pelo y la barba y que salieron 


utilizando ropa occidental. Este es el modus operandi detectado en todos los 


desplazamientos, para evitar sospechas al cruzar la frontera. Ello se documenta 


igualmente de forma reiterada en los informes y fue ratificado en el juicio. 


  


 Esta forma de actuación fue puesta de manifiesto en el plenario por varios 


funcionarios, entre otros, el agente del CNP NUM073 , que adveró que los tres 


desplazados habían cambiado su apariencia física para parecer turistas, que salieron 


con el pelo corto y llevando pantalón tejano, zapatillas y jersey, en vez de la chilaba 


que vestían habitualmente. 


  


 La estancia y los desplazamientos de los tres primeros ceutíes enviados a 


Turquía constan, como se ha dicho, por los datos ofrecidos en las comisiones 


rogatorias cumplimentadas por las autoridades turcas y por el tráfico de llamadas 


entre Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y su mujer, el cual se realizó desde un teléfono 


turco, adquirido por Serafin Nicolas , que salió de Marruecos el 20 de abril, junto con 


tres yihadistas más. 


  


 Todos ellos viajaron con billete solo de ida, lo que evidencia que no tenían 


propósito de regresar. 


  


 El itinerario y la posterior ubicación en Siria que se infiere del tráfico de 


llamadas, que permitió posicionar en cada momento a los desplazados, fue 


minuciosamente explicado en el juicio por los fundamentales responsables de la 


investigación. 


  


 Entre otros, el agente de la Guardia Civil número NUM054 , el cual ratificó el 


referido tráfico de llamadas y las investigaciones realizadas, tanto respecto del 


posicionamiento de las cuentas de correo, como las gestiones con las familias de los 


desplazados, que iban informando de las llamadas recibidas de los mismos: relató las 


comprobaciones realizadas con las compañías aéreas y el envío de comisiones 


rogatorias, de las que se obtuvieron los datos de los alojamientos. 


  


 Igualmente el agente de la Guardia Civil NUM057 , ratificó el tráfico telefónico y 


el seguimiento de los IPs de los correos electrónicos, que permitieron reconstruir el 


itinerario de la salida desde Ceuta el 7 abril, pasando por la estancia en Málaga los días 


8 y 9 de abril, hasta la llegada a Turquia y posteriormente a Siria. 


  


 Concretó igualmente las primeras llamadas efectuadas desde Siria, la recibida 


el 21 de mayo de 2012 por el padre de Mauricio Tomas ( Culebras ) y la efectuada por 


la mujer de Justiniano Leonardo ( Bucanero ) al mismo número utilizado en la 


conversación anterior. 







  


 Añadió que también se detectaron llamadas con Secundino Baldomero , una 


persona que trabajaba con Cipriano Hernan ( Pitufo ) en el taxi en Ceuta. Ratificó 


además un cuadro de llamadas entre España y Siria y viceversa. 


  


 Apuntó que de las comunicaciones con la mujer y el socio de Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ) y el padre de Mauricio Tomas ( Culebras ) se evidencia la 


existencia de una red de teléfonos sirios, que eranutilizados indistintamente por 


diversos miembros de laorganización desplazados; concretando que de talesdatos se 


infiere que había lo que calificó como "unmecanismo bien engrasado", que permitía 


facilitar losteléfonos y los contactos, lo cual, obviamente, es unelemento esencial para 


conseguir la entrada en unescenario bélico como es el territorio sirio ; reiterando que 


cualquiera no puede disponer de esos teléfonos, si no se los proporcionan personas de 


confianza. 


  


 Este agente ratificó igualmente las conversaciones de interés de Leocadia Erica 


, a las que se hará posterior alusión. 


  


 La entrega voluntaria del ordenador de Cipriano Hernan ( Pitufo ) por su esposa 


a la Guardia Civil y los tráficos de llamadas y los seguimientos de las cuentas de correo 


electrónico relativos a este primer desplazamiento y a los posteriores fueron también 


ratificados por el agente NUM053 , que participó en toda la investigación desde el año 


2009. 


  


 El mismo explicó también el itinerario y contactos desde el primer 


desplazamiento de Hernan Laureano , pasando por el de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y 


sus compañeros y el de Elias Gabino (que posteriormente regresó a Marruecos donde 


está preso). 


  


 Refirió también el desplazamiento del Cosme Pascual el 29 de abril de 2013, el 


de otros cuatro miembros de la red el 31 de mayo 2013 y el viaje frustrado por 


inexistencia de billetes del 15 junio 2013. 


  


 Adveró también un minucioso informe denominado "Cronología del Viaje a 


Siria", obrante a los folios 6952 y siguientes, los fotogramas de control del puerto y 


fotos de los viajes, informe cronológico que abarca desde abril de 2012 hasta el 15 


junio 2013. 


  


 Ratificó además la lista en la que constan las identidades de los desplazados, 


tanto marroquíes como ceutíes, desde aeropuertos españoles y desde Casablanca. 


  


 Este agente adveró también múltiples fotografías, en las que se aprecia a 


alguno de los integrantes de la red junto con Modesto Artemio y otros conocidos 


yihadistas bajo la bandera del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 Refirió la partida de Cosme Pascual el 29 abril 2013 y relató igualmente las 


llamadas de las diversas remesas de desplazados y de los acusados desde o con Siria. 


  


 Paralelamente a las mencionadas diligencias llevadas a cabo por la Guardia 


Civil, estos hechos estaban siendo investigados por la Unidad Central de Información 


de la Policía Nacional, que analizó también los tráficos de llamadas y la cronología de 


los viajes; llegando a idénticas conclusiones, ratificadas por varios agentes, entre 


otros, el NUM055 , instructor del atestado. 







  


 También el funcionario NUM061 adveró las intervenciones de las 


comunicaciones y las actas y, en concreto, los correos de Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ), las conversaciones de Leocadia Erica , las de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y 


la línea ADSL de Justiniano Leonardo ( Bucanero ). 


  


 Las conversaciones con Siria de Leocadia Erica y Julieta Alejandra y las 


comunicaciones por Facebook de esta con su marido también fueron adveradas por el 


PN NUM062 . Igualmente ratificó estas conversaciones el agente NUM065 . 


  


 Las conversaciones mantenidas desde Siria por los primeros desplazados con 


sus mujeres fueron oídas y adveradas en el juicio por los traductores NUM074 y 


NUM075 . 


  


 Revisten especial interés las referidas comunicaciones detectadas entre las 


mujeres de los tres desplazados y los mismos. 


  


 De dichas conversaciones se infiere que los mismos tenían el firme propósito de 


morir en atentadossuicidas, en lo que consideraban "actos de martirio".  


  


 Fueron escuchadas en el juicio diversas conversaciones mantenidas entre el 4 y 


el 22 de junio de 2012 entre Julieta Alejandra y su esposo Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ), el cual la llamó desde diversos números sirios. 


  


 En una, del 4 de junio de 2012, tras referirle que no debía preocuparse porque 


le iban a dar una paga, al manifestarle la misma que no le daba ninguna esperanza, 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) le dijo: "no hay esperanza porque yo no pienso 


volver; ¿quieres que te dé falsas esperanzas?; ¿quieres que te mienta?". La mujer 


rompió a llorar y él añadió: "Glorificado sea Dios. Saldrá bien. Reza por mí para que 


Dios me otorgue el beneficio del martirio". Después aludió a que debía asimilarlo, como 


la mujer de otro y la madre de otro lo asimilaron. Dijo que la única manera de que 


pudiera volver era si Dios le daba larga vida, porque no está en un sitio normal y que 


volvería con Al Fath (la liberación) y que si estaba escrito volvería con Nasr (la 


victoria). Seguidamente mencionó que no había preferido a nadie más que a ella, salvo 


a Dios, y que debía de estar orgullosa, porque su marido estaba en la Verdad, porque 


había acudido a la Yihad. 


  


 En otra conversación, del 7 de junio, tras hablar de su hija, le pidió a su mujer 


que le dijera que se encontrarían en el Paraíso. Esta se quejó de que hablaba "como si 


lo fuera a hacer por sí mismo, como si se fuera a explosionar". Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) respondió dos veces: "Ojalá que Dios haga que lo consiga" y aludió a que si 


volvía: "Dios haga que lo consiga cuando vuelva". Finalmente, preguntado si haría 


aquello entonces, dijo que volvería si llegaba la liberación. Le pidió que fuera firme y 


añadió que, si no se encontraban en esta vida, se encontrarían en la otra; que 


glorificado fuera Dios; que lo tenía que asimilar y que si le mataban "será un honor 


para él y para ella, porque cuando muere un muyahid no le hacen un entierro, ni le 


dan el pésame; al contrario, le felicitan como si fuera un bautizo; tendrían que decirte 


felicidades" e insistió en que tuviera paciencia y en "su cita en el Paraíso, Dios 


mediante". 


  


 El 9 de junio Justiniano Leonardo ( Bucanero ) habló con su mujer de la muerte 


de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y, al ser preguntado cómo fue, dijo que "le mataron y ya 


está" y que no podía hablar por teléfono de ese tipo de asuntos; que él dejo un 







testamento. Volvió a insistir en que rezara para que "Dios le otorgue a él el beneficio 


del martirio". Seguidamente le pidió que le dijera a la madre de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ) que tuviera mucha paciencia y que lo celebrara porque "es de los 


bienaventurados y que le pida que rece por ellos para que tengan éxito en el martirio". 


Seguidamente se puso al teléfono la madre de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ) le dijo que debía de estar contenta por él; que le juraba que 


"Dios le otorgó el beneficio del martirio y que él adoraba eso, que amaba ser mártir" y 


que tenían que saber que "él está en la verdad", que rezaran para que Dios se lo 


acepte y que rezaran por ellos "para que el Grandioso Dios haga que lo consigan con 


éxito al igual que él". Reiteró que rezaran "para que Dios haga posible su martirio, no 


para que vuelvan, que recen para que Dios les dé éxito, para que sea posible su 


martirio" y que se verían en el Paraíso. Después le dijo que su hijo dejó un testamento 


y que se lo mandará y que tuvieran paciencia, que Dios se lo compensará. Cuando se 


volvió a poner al teléfono su mujer, le insistió en que se agarrase a la religión y en que 


no olvidase que "están en la verdad", que al otro "le mataron y que será de la gente 


del Paraíso" y que "le pidan a Dios que haga que lo consigan ellos también". 


  


 El 9 de junio volvió a llamar y dijo que les dijera que le mataron a las cinco de 


la mañana del viernes de la semana pasada y que "tuvo un buen final y que estuvo 


contento en el momento aquel". 


  


 El día 22 de junio la llamó varias veces y le dijo que le mandó un correo. 


  


 Fueron escuchadas igualmente varias llamadas de Mauricio Tomas ( Culebras ) 


a su mujer, Cristina Tamara , mantenidas desde el 15 al 22 de junio de 2012, desde 


diversos teléfonos sirios. 


  


 En ellas reiteradamente le dio a entender que no iba a volver. La mujer no 


quería entenderlo. En la de 15 de junio le dijo que si sabía lo que le quería decir; ella 


contestó que no; él reiteró que lo que ya le había dicho estos días; que si quería que le 


mienta y ella le contestó que lo que le decía es muy duro. 


  


 Después le pidió que se dirigiera al responsable de Sordo para que recaudara 


dinero para enviarlo allí. Esta llamada y las restantes, referentes a la financiación, se 


analizarán posteriormente en los apartados relativos a la concreta implicación de los 


diversos acusados. 


  


 El 22 de junio volvieron a hablar de lo del dinero, Mauricio Tomas ( Culebras ) 


le dijo que le mandó un correo; ella contestó que no lo abre; el le comunicó: 


"posiblemente será este fin de semana o el lunes, Dios mediante"; que no sabía cuanto 


tiempo le quedaba allí. 


  


 Ese mismo día hay otras llamadas en las que hablan de la recaudación y del 


envío de los fondos, a las que se hará posterior mención, y en la última Mauricio 


Tomas ( Culebras ) le dijo que no sabía si iba a poder volver a llamar y que rezara por 


él. Que "si no llama pues,..."; luego añadió que iba a dejar el número a un chico de allí 


y que a él le conocían por Birras y que "si llaman y le dicen a tu hermano que Birras 


,... que sepa que es él". Ella preguntó qué quería decirle; él le contestó que ya se lo 


dijo el otro día; que siempre le habló claro y que él le hablaba pero ella no le captaba; 


que se lo dijo al principio; que estaba en un lugar en el que hay un noventa por ciento 


de posibilidades de no regresar vivo; le preguntó si había visto el mensaje que le dejó; 


reiteró que el lunes o el martes y que si no llamaba él ...; posteriormente añadió que 


le pedía a Dios que estén juntos en esta vida como en la otra. Le dijo que lo de la casa 







estaba arreglado y que se la quedase o que la vendiese o hiciera lo que quisiera con 


ella y que su ordenador también era suyo "venga quien venga". Su mujer se emocionó 


y él le pidió y le dijo que se cuidara. 


  


 El propósito común de los desplazados de cometer atentados suicidas se infiere 


también de varias conversaciones de las mujeres de los yihadistas que ya habían 


partido o que estaban próximos a hacerlo. 


  


 Entre otras, en una comunicación entre Alejandra Gemma (esposa de Felipe 


Hernan , Flequi , otro de los desplazados en una remesa posterior de 31 de mayo de 


2013, luego fallecido en un coche bomba) y Blanca Julieta (esposa de Gerardo 


Laureano ) comentan que "se explosionan" (traducción folio 5962), que van a morir en 


Siria; que ellos les meten esas ideas en la cabeza (folio 5858) , que el que se va allí no 


vuelve (folio 5974). Estas conversaciones se analizarán más adelante. 


  


  Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) murieron 


cometiendo sendos atentados suicidas el 26 de junio. 


  


 Fue visionado en el juicio el vídeo de inmolación de Cipriano Hernan ( Pitufo ); 


habiendo explicado varios funcionarios, entre otros, el NUM053 y el NUM054 , la forma 


en que se obtuvo dicho documento gráfico. Concretaron que está editado por la 


productora mediática de JABHAT AL NUSRAH y analizaron la forma en que estas 


organizaciones terroristas dan a conocer los atentados perpetrados por sus miembros. 


Añadieron que dicho vídeo fue encontrado, tras las detenciones, en varios ordenadores 


de los acusados. 


  


 Explicaron también los agentes que, a pesar de que la cara del suicida aparece 


borrosa, lo que la organización suele efectuar por motivos de seguridad, el agente que 


desde hacía años efectuaba los seguimientos de Cipriano Hernan ( Pitufo ) lo identificó. 


Así lo confirmó el PN NUM073 , que dijo que le conocía perfectamente por la voz, por 


los gestos y que sin ningún género de dudas era él y que las traductoras de las 


escuchas igualmente reconocieron la voz. 


  


 Añadieron los agentes que llamaron a declarar a la esposa de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), a la que primero hicieron oír el audio; siendo su reacción indiscutible, dado 


que nada más identificar la voz se puso a llorar; seguidamente le pusieron las 


imágenes del vídeo y lo reconoció sin género de dudas. Además, la viuda identificó el 


reloj de pulsera de su marido y una pequeña deformación que éste tenía en uno de los 


dedos. 


  


 Todo ello fue ratificado en el juicio por los funcionarios redactores del informe 


de conclusiones, por el PN NUM073 y por otros, como el NUM076 . 


  


 En el referido vídeo aparece Cipriano Hernan ( Pitufo ) contestando a una serie 


de preguntas en las que le interroga sobre lo que piensa de los hermanos de JABHAT 


AL NUSRAH y él los ensalza. Dice que "de ellos solo vio lo bueno" y que él los 


considera las mejores criaturas de Dios y que le pide que los reúna en el Paraíso; 


añade que están en la yihad en Al Sham y que le pide a Dios que los proteja y que 


haga que su final sea el martirio y que, mientras tanto, les proteja hasta que lo 


consigan; que pide a Dios que se mantengan firmes en la Verdad hasta unir las filas y 


que construyan...; que ellos son la base los pilares del Estado. 


  


 Luego aparece una imagen del objetivo, en la que se identifica este como el 







edificio de oficiales del ejército en el campamento de Idlib (ciudad Siria próxima a la 


frontera con Turquía). Le preguntan si ese es su objetivo y que si lo conoce; contesta 


que sí y que le pide a Dios que tengan éxito y que desciendan los Ángeles de El 


Compasivo. Comentan que su operación será pionera y que Dios les dé éxito. Aparece 


con ropa militar, con un arma larga en la mano. Seguidamente se despide de dos 


personas, dándoles un abrazo y sube al camión. 


  


 En otros planos del vídeo aparece Cipriano Hernan ( Pitufo ), sujetando con 


ambas manos la bandera de JABHAT AL NUSRAH y en otra elevando un dedo hacia el 


cielo haciendo el signo de la Unicidad (Al Charada: "no hay más Dios que Alá y 


Mahoma es su profeta", signo que se repite al convertirse al Islam y antes de morir). 


  


 Posteriormente se observa el camión circulando, hasta que se estrella 


produciendo una gran explosión. 


  


 Informaron los peritos que el vídeo está tomado desde diversos puntos 


geográficos, con varias cámaras, y que después de la primera detonación se aprecian 


otras posteriores, dirigidas contra las personas que acudían de refuerzo y para asistir a 


los siniestrados. 


  


 Este atentado fue reivindicado por JABHAT AL NUSRAH, en un comunicado que 


obra al folio 100, que fue traducido en el juicio, en el que se habla de que un coche 


militar, preparado coche-bomba, el 1 de junio de 2012 a las 5 de la madrugada 


aproximadamente, conducido por uno de los hermanos suicidas, se dirigió contra un 


campamento militar. 


  


 Seguidamente se dice que se trata de una acción realizada por los soldados de 


JABHAT AL NUSRAH. 


  


 Por otro lado, fue analizada en el juicio una comunicación del 12 julio 2012, en 


la que la Yihad de Siria rinde tributo a los mártires españoles del Magreb. 


  


 Esta comunicación se publicó a raíz de la muerte de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y 


en ella se alude a las ciudades españolas de Ceuta y Melilla, situadas en el norte de 


África, conocido como el Magreb y se señala que son dos ciudades reclamadas por los 


islamistas wahabitas como tierras del Islam, que hay que recuperar con la espada del 


Islam. 


  


 En dicho documento, que según señaló el funcionario NUM055 , estaba colgado 


las redes sociales, se habla también de 2647 salafistas seguidores de Pulga y de la 


yihad en Siria y se añade que "ahora se sabe que más de un muhaidine del Magreb 


español ha muerto como mártir en atentado suicida". 


  


 El funcionario del CNP NUM061 , adveró igualmente en el juicio, además de las 


actas de las intervenciones telefónicas realizadas por el mismo, un mensaje obrante al 


folio 2232 que figuraba dentro de la línea ADSL de Justiniano Leonardo ( Bucanero ), 


en el que se hace referencia a AL QAEDA y se rinde tributo a los mártires de Ceuta y 


Melilla. 


  


 El instructor del atestado de la Policía, funcionario NUM055 , ratificó en el juicio 


el tráfico de llamadas y aclaró que el correo que mencionó Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) a su mujer en sus conversaciones era un testamento vital y que se 


recuperó posteriormente. Explicó que en el citado correo Justiniano Leonardo ( 







Bucanero ) se despidió y animaba a los demás a que siguieran su camino. 


  


 El funcionario de la PN NUM077 , corroboró igualmente que este correo de 


despedida, enviado el 22 junio por Justiniano Leonardo ( Bucanero ) a su mujer, fue 


recuperado en el sistema informático el 1 de agosto 2012; especificando que, después 


de saludar a su familia, Justiniano Leonardo ( Bucanero ) hablaba de religión y de los 


muyaidines y decía que aconsejaba a los hombres de la familia ir a la Yihad por el 


camino de Alá y pedía a las mujeres de la familia que financien el camino de Alá ya 


que es su salvación. Además el mensaje hacía referencia al premio por incorporarse a 


la Jihad. "Alá considera a los muyaidines como las mejores personas", "verá su lugar 


en el paraíso, estará protegido, se casará con 72 doncellas en el Paraíso y podrá pedir 


perdón a 70 parientes suyos". 


  


 Al folio 3331 del sumario figura el acta de captura de una página Web, en la 


que JABHAT AL NUSRAH reivindicó el atentado cometido por Mauricio Tomas ( 


Culebras ), conocido por Birras , nombre que el mismo facilitó a su mujer en una de 


sus últimas conversaciones. 


  


 Dicho documento fue visionado en el juicio y ratificado por los funcionarios 


NUM056 y NUM065 y por la intérprete NUM074 . 


  


 Por otro lado, el funcionario la Guardia Civil NUM054 y varios agentes más 


explicaron que las viudas y el padre de Mauricio Tomas ( Culebras ) les comunicaron 


que habían recibido llamadas desde Siria en las que les notificaron la muerte de los 


tres primeros desplazados y que de las vigilancias realizadas resultó que las familias 


estaban recibiendo el pésame y que todos los signos externos que rodeaban a las 


mismas corroboran los fallecimientos. 


  


 El padre de Mauricio Tomas ( Culebras ) declaró en el juicio y confirmó dichas 


circunstancias. 


  


 Es de señalar que en alguna de las conversaciones mantenidas desde Siria 


entre Mauricio Tomas ( Culebras ) y su mujer hablan, como se explicitará 


posteriormente, de que el mismo facilitaría el teléfono transmitido por Cristina Tamara 


(que como luego se verá correspondía a Fidel Urbano ) al responsable de allí para que 


concertaran la remisión del dinero recaudado. 


  


 También se detallará que fue intervenida en poder de Fidel Urbano una nota 


manuscrita en la que constaba el número del jefe de la katiba Modesto Artemio . 


  


 En las conversaciones de Mauricio Tomas ( Culebras ) se menciona además que 


lo difícil es entrar en Siria pero que, una vez allí, la organización facilita todo lo 


necesario a sus miembros (conversación del 7 julio 2012 obrante al folio 2172). 


  


 El funcionario NUM056 explicó la dificultad de cruzar la frontera con Siria y que 


llevaban un único teléfono de seguridad para poder contactar, en caso necesario, con 


el encargado de ayudarles a entrar. 


  


 Los peritos, en diversos informes ratificados en el juicio, explicaron la enorme 


dificultad quecomportaba entrar en Siria y la existencia de 30.000personas en el 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE,clasificadas en diversas divisiones, brigadas y 


grupos,por lo que para los familiares que quedaron en Españahubiera sido imposible 


ponerse en contacto con losdesplazados si no hubiera una organización que  







  


  dispusiera de los contactos de alto nivel necesarios.  


  


 Después de esa primera remesa de abril de 2012 se produjo un incesante flujo 


de salidas de yihadistasmarroquíes y ceutíes hacia Siria, recogido en diversosinformes 


ratificados en el juicio , un resumen de los cuales obra a los folios 10433 y 10434 del 


sumario. 


  


 En dicho cuadro, además de las salidas desde Málaga de los primeros inmolados 


ceutíes, Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas 


( Culebras ), se detallan los desplazamientos desde Casablanca de Modesto Artemio 


(posterior líder de la Katiba a la que se incorporarían casi todos los integrantes de las 


célula tanto ceutí como marroquí) y Cecilio Bernabe el 4 de abril de 2012. 


  


 También se recoge la marcha de varios marroquíes (los cuales coincidieron en 


Turquía justo antes de entrar en Siria con los tres españoles, Pitufo , Bucanero Y 


Culebras ), a saber, la de Serafin Nicolas el 20 de abril de 2012, la de Rodolfo Simon y 


Clemente Eulogio el 22 de abril de 2012 y la de Pablo Teodosio el 29 de abril de 2012. 


  


 Seguidamente salieron cinco marroquíes más el 14 de julio, otros seis el 27 de 


julio, uno más el 30 de agosto, dos más el 29 de septiembre, dos más el 12 de 


octubre, uno el 26 de diciembre y dos el 27 de diciembre. 


  


 Entre los mencionados se encuentran los nacionales marroquíes con residencia 


en España Clemente Raimundo y Emilio Diego , quienes viajaron el 29 de septiembre 


de 2.012 desde Madrid y que fallecieron en Siria combatiendo en la yihad. 


  


 Los que viajaron el 27 de diciembre fueron Primitivo Fidel y Placido Melchor ; 


incorporándose ambos a la organización terrorista ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE (ISIL). El mencionado Pablo Teodosio fue detenido en Marruecos, junto con 


otros, tras regresar de Siria, en marzo de 2.014. 


  


 El 25 de marzo de 2.013 viajó desde Casablanca el menor de edad Ricardo 


Primitivo , alias Santo , ceutí por el que se interesaron reiteradamente los miembros 


de la célula ahora acusados. 


  


  El día 29 de marzo se desplazó desde Málaga  Elias Gabino , al que acompañó 


en el Ferry desde Ceuta a Algeciras Maximo Porfirio . Este yihadista, después de estar 


integrado varios meses en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, regresó a 


Marruecos y se encuentra encarcelado en dicho país. 


  


 Las circunstancias de su viaje, de su incorporación al ESTADO ISLÁMICO DE 


IRAK Y LEVANTE y su posterior encarcelamiento en Marruecos fueron ratificadas en el 


juicio mediante la declaración testifical de su mujer. 


  


  El 29 de abril de 2013 viajó desde Málaga elacusado Cosme Pascual  , 


pasando a Siria; llegando a la localidad de Atarib el 4 de mayo de 2013. Se integró en 


el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE y cometió atentados en Siria e Irak. Salió de 


Siria, tras estar ocho meses con el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, y pasó a 


Turquía, de donde fue expulsado por las autoridades turcas por caducidad del visado; 


siendo detenido en el aeropuerto de Málaga en enero de 2.014. 


  


 Estos extremos de infieren del informe pericial, basado en datos objetivos 







contrastados, obtenidos de las denuncias y declaraciones de su esposa y hermana, las 


cuales declararon en el plenario, del tráfico de llamadas, de las conversaciones oídas 


en el juicio y de la propia manifestación del interesado ante la Policía y el Juez 


Instructor, rectificada en el juicio. 


  


 En el plenario fue visionada la grabación de la declaración sumarial, a cuyo 


valor probatorio se hará posterior mención al analizar la participación del mismo. 


  


  El 31 de mayo de 2.013 viajaron desde Málaga a Turquía y desde allí a Siria, 


Felipe Hernan ( Flequi ), Fernando Baltasar , Rosendo Eulalio ( Gamba ) y Ildefonso 


Alexis . 


  


 Al folio 6978 obran las fotografías de los mismos en el embarque del Ferry hacia 


Algeciras y en los siguientes, 6979 y 6980, las de la llegada al aeropuerto de Málaga. 


  


 El funcionario NUM056 , concretó que viajaron a Turquía en el vuelo NUM078 ; 


exponiendo las demás circunstancias de este desplazamiento y concretando que, al 


igual que otros desplazados, solo llevaban un móvil de seguridad y que portaban muy 


poco equipaje. 


  


 De las conversaciones telefónicas mantenidas por Felipe Hernan ( Flequi ) y de 


las declaraciones de Cosme Pascual resulta que todos ellos se incorporaron al ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, aunque en facciones distintas. 


  


 Al menos tres de los desplazados el 31 de mayo han fallecido en la comisión de 


acciones violentas; recibiendo sus familiares noticias telefónicas del fallecimiento. 


  


  Rosendo Eulalio ( Gamba ), conocido en la organización como Florian Roberto , 


falleció el 11 de agosto cometiendo un atentado suicida con un cinturón de explosivos 


en ABU GHRAIB, Irak, acto que fue reivindicado por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE; recibiendo su madre una llamada en la que le comunicaban su muerte al día 


siguiente. 


  


  Fernando Baltasar , al que llamaban Birras , murió en fecha próxima, sin que 


conste si fue en Siria o en Irak; siendo comunicada su muerte a la familia el 12 de 


agosto. 


  


  Felipe Hernan ( Flequi ), conocido en el grupo como Tirantes , murió 


conduciendo un coche bomba probablemente en Irak; siendo comunicada su muerte a 


su esposa el 6 de septiembre. 


  


 Respecto de Ildefonso Alexis no consta su fallecimiento. 


  


 El padre de Rosendo Eulalio , ( Gamba ) declaró en el juicio y ratificó la marcha 


de su hijo y la llamada efectuada desde Siria por el mismo el 1 junio 2013, en la que le 


dijo que estaba bien y que ya se hallaban en Siria. Ratificó igualmente haber recibido 


una llamada en la que le notificaron el fallecimiento de su hijo. 


  


 También declararon en el juicio la viuda y el suegro de Felipe Hernan ( Flequi ), 


que relataron su partida, las comunicaciones recibidas y la noticia de su muerte. 


  


 Igualmente ratificó la desaparición de su hijo y la denuncia formulada en su 


momento la madre de Ildefonso Alexis . 







  


 Todo ello concuerda con los datos obtenidos de las observaciones telefónicas, 


vigilancias en el aeropuerto y con el resultado de las intervenciones telefónicas. 


  


  El 15 de junio de 2.013 se preparó una nuevaexpedición de cuatro integrantes 


de la célula ceutípara viajar a Siria . 


  


 A tal fin los acusados Sergio Matias , Marino Gustavo Y Casimiro Fermin se 


desplazaron a Algeciras para comprar cuatro billetes a Turquía, viaje que no llegó 


arealizarse por no haber encontrado pasajes ; continuando los integrantes de la red 


con la búsqueda de billetes los días posteriores, lo que no llegó a culminar al 


producirse las detenciones. 


  


 Todo ello queda acreditado por las intervenciones telefónicas y seguimientos 


ratificados en el juicio, como pormenorizadamente se analizará en los apartados 


correspondientes a las responsabilidades concretas de los respectivos acusados. 


  


 Por otro lado, ha quedado plenamente acreditada la estrecha vinculación entre 


las células yihadistas deCeuta y Marruecos , la cual se infiere de las vigilancias y 


controles de fronteras, en los que fueron detectados juntos ceutíes y marroquíes que 


luego se incorporarían a la yihad en Siria, muchos de los cuales morirían en actos 


terroristas. De algunas de las escuchas, que posteriormente se explicitarán, se infiere 


que los españoles estaban al tanto de las detenciones producidas en Marruecos y que 


se reunían con los marroquíes. 


  


 Además algunos desplazados ceutíes y marroquíes hicieron juntos el viaje; 


produciéndose el acompañamiento de uno de los marroquíes en el Ferry por uno de los 


ahora acusados, Maximo Porfirio . 


  


 A ello se añade la coincidencia espacio- temporal de unos y otros desde los 


primeros desplazamientos a Turquía, que resulta de los tráficos telefónicos y 


comisiones rogatorias a dicho país. 


  


  Es significativo el uso indistinto de unos yotros de los mismos números 


telefónicos para comunicardesde Turquía y Siria con sus familiares y con losintegrantes 


de la célula que aún estaban en España . 


  


 En una conversación mantenida por Justiniano Leonardo ( Bucanero ) con su 


hermano, Fernando Baltasar , le comenta que está con Serafin Nicolas e Rodolfo Simon 


. 


  


 Existen múltiples conversaciones mantenidas por los integrantes de la célula 


ceutí con desplazados marroquíes en las que se intercambiaba información de unos y 


otros. 


  


 Consta que la inmensa mayoría de los ceutíes se integraron en la misma Katiba 


liderada por el marroquí Modesto Artemio en la que estaban los yihadistas de 


Marruecos. 


  


 Todo ello se analizará en los apartados correspondientes a la participación de 


cada uno de los acusados y fue ratificado por los funcionarios de la Guardia Civil y de 


la Policía que realizaron el informe de conclusiones de la investigación y por los 


agentes intervinientes en las respectivas actuaciones. 







  


 Son especialmente significativas las múltiples conversaciones intervenidas entre 


uno de los desplazados que finalmente se inmoló, Felipe Hernan ( Flequi ), con Gaspar 


Javier , en las que este último preguntaba reiteradamente por los hermanos de Ceuta 


y de Marruecos. 


  


 En una de 15 junio 2013, folio 6582, Felipe Hernan ( Flequi ) comentó a Gaspar 


Javier que "le han dicho si tiene a alguien que quiera viajar"; añadiendo: "yo les he 


dicho que sí y les he dado nuestros números" y que les llamarían cuando les 


necesitaran. 


  


 Existen llamadas y mensajes en que alguno de los desplazados marroquíes 


comunicó a uno de los acusados que iban a viajar en junio de 2013, Sergio Matias , el 


nombre y los teléfonos "del encargado de hacer entrar a los hermanos". 


  


 La vinculación entre las células ceutí y marroquí fue expuesta en el plenario, 


entre otros, por el funcionario NUM053 , que dirigió la investigación de la Guardia Civil. 


  


 Se detectaron contactos de otros acusados convarios números turcos y sirios en 


las fechasposteriores a las de los desplazamientos y en lassiguientes al viaje frustrado 


por inexistencia debilletes y comunicaciones en las que se advertía queeste no se había 


podido llevar a cabo . 


  


 Son fundamentales las conversaciones de Gaspar Javier con Felipe Hernan ( 


Flequi ). 


  


 En una de ellas, de 9 de junio de 2013, cuya traducción obra al folio 7714, este 


último confirmó que estaban entrenando y, tras ser preguntado sobre si estaban con 


JABHAT AL NUSRAH, contestó Felipe Hernan ( Flequi ) que estaban con el ESTADO 


ISLÁMICO. En esa conversación Gaspar Javier también habló con Cosme Pascual . 


  


 En otra de 15 de de 2013, folio 7736, Gaspar Javier preguntó a Felipe Hernan ( 


Flequi ) si habían entrado en batalla y Felipe Hernan ( Flequi ) dijo que no; añadiendo 


que la batalla estaba muy cerca de él. Seguidamente le pasó al teléfono a Marino 


Gustavo y este se disculpó con Felipe Hernan ( Flequi ) por no haber podido viajar ese 


día (15 junio 


  


 2013) como estaba previsto y acordaron que cuando consiguieran viajar les 


esperaría en el lugar convenido. 


  


  En esas fechas también existe tráfico de llamadasde Nazario Benito con 


Turquía y Siria , ratificado, entre otros, por funcionarios NUM054 y NUM057 . 


  


  Al menos tres de los acusados tenían guardados ensus dispositivos números 


sirios utilizados por losdesplazados para comunicar con España o por laorganización 


para notificar los fallecimientos. Este extremo fue adverado, entre otros, por el 


funcionario NUM056 . 


  


 En el análisis de los dispositivos se detectó que los números estaban guardados 


en los contactos de los teléfonos de Gaspar Javier , Nazario Benito Y Sergio Matias . 


  


 Los resultados de dicho análisis y la sistemática de su realización fueron 


expuestos minuciosamente en el plenario por los agentes NUM079 y NUM080 . 







  


 Las llamadas, que se detallarán pormenorizadamente después, al examinar la 


responsabilidad de cada uno de los acusados, fueron escuchadas en el juicio y 


ratificadas por los funcionarios que realizaron las actas, por los traductores y por los 


autores del informe de conclusiones. 


  


 Por otro lado, el jefe del grupo que actuaba enCeuta, Fidel Urbano , disponía del 


teléfono del líder de la katiba Modesto Artemio . 


  


 La nota fue intervenida en el registro domiciliario realizado a presencia del 


Secretario Judicial; habiéndose acreditado que el número correspondía a Modesto 


Artemio , mediante información facilitada por las autoridades marroquíes, como consta 


en el informe de conclusiones y en el atestado, y fue ratificado en el juicio por los 


responsables de la investigación. 


  


 No resulta convincente la explicación dada al respecto por el acusado de su 


tenencia, todo lo cual también se explicitará en el apartado correspondiente. 


  


 Es de resaltar, de otro lado, el abundantísimo material yihadista, fotografías, 


audios, vídeos y libros digitales ocupados a los acusados, discursos de llamada a la 


Yihad (incluso con niños que portaban armas aparentemente reales), material que fue 


examinado pormenorizadamente en el juicio, que también se expondrá 


posteriormente, ratificado, entre otros, por los agentes NUM053 y NUM081 . 


  


 Varios de los acusados disponían entre los materiales que les fueron incautados 


del vídeo de inmolación de Cipriano Hernan ( Pitufo ), en relación con el cual los 


agentes indicaron que, aunque era público, no era fácil de obtener si no se disponía de 


los enlaces correspondientes. 


  


 Indicó el funcionario de la Policía Nacional NUM055 que ellos "que se dedican a 


eso", a investigar terrorismo islámico, y que constantemente estaban revisando 


información en las redes de Internet, no tenían conocimiento de su existencia hasta 


que la familia no recibió el vídeo. 


  


 Igualmente el agente NUM056 indicó que no era un vídeo de fácil acceso y de 


conocimiento popular y que ellos no tuvieron conocimiento del mismo hasta que salió 


en las intervenciones telefónicas. 


  


 El análisis de los dispositivos intervenidos a los acusados fue ratificado en el 


juicio por los funcionarios NUM079 y NUM080 . 


  


  Es especialmente significativa la obtención en elordenador de Fidel Urbano de 


cuatro fotos, dos suyas y dos de Felipe Hernan ( Flequi ), en dos de las cuales uno y 


otro sostenían, en idénticapose y lugar, entre las manos la bandera del 


ESTADOISLÁMICO; haciendo en las otras dos el signo de launicidad, levantando el 


dedo hacia arriba.  


  


 Obran en autos múltiples fotos semejantes en las que conocidos yihadistas 


desplazados a Siria y antes a Irak exhibían del mismo modo, en pose idéntica, bien la 


bandera del ESTADO ISLÁMICO, bien la de JABHAT AL NUSRAH, y en las que hacían el 


referido gesto. 


  


 Ello se aprecia (con la bandera de JABHAT AL NUSRAH en el vídeo de 







inmolación de Cipriano Hernan ( Pitufo ). 


  


 Expusieron reiteradamente en el juicio los peritos que, frente a lo alegado por 


los acusados (en concreto por Fidel Urbano ) de que la que sostenía era una bandera 


que podía usar cualquier musulmán, la que aparecía en las fotos, portada por él y por 


Felipe Hernan ( Flequi ), era sin duda la del ESTADO ISLÁMICO. 


  


 El funcionario de la Policía Nacional NUM055 señaló que se trata de la bandera 


que el ESTADO ISLÁMICO emplea en todos los actos que hacen en Siria e Irak y la que 


figura en el material de propaganda de la organización y en las reivindicaciones de los 


atentados. Concretó que en la misma nunca aparecen las iniciales. 


  


 También el agente de la Guardia Civil NUM076 corroboró dicha circunstancia. 


  


 Los peritos NUM054 y NUM081 especificaron las tres características de dicha 


bandera, a saber, se trata de un paño negro rectangular, en él aparece, en árabe y con 


un concreto tipo de grafía, la mención "solo hay un Dios y Mahoma su profeta"; y, en 


el centro, aparece el sello del profeta. 


  


 Exhibido el folio 10974, identificaron sin lugar a dudas la bandera como del 


ESTADO ISLÁMICO y aclararon que, aunque la frase mencionada, aisladamente 


considerada, pudiera tener un contenido religioso, la unión de los tres elementos 


mencionados, paño negro, sello y frase, la identifican como la del ESTADO ISLÁMICO. 


  


 En el mismo sentido se pronunciaron los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y 


NUM056 , al ratificar el informe de conclusiones de la investigación. 


  


 Concretaron que en dicha bandera, a diferencia de la de JABHAT AL NUSRAH, 


no aparece el nombre de la organización, ESTADO ISLÁMICO, pero que es sin duda la 


utilizada por este. 


  


 Constan en las actuaciones numerosísimas fotografías de actos y vídeos en los 


que aparecen conocidos yihadistas portando dicha bandera o en los que está aparece 


como fondo. 


  


  De todo lo expuesto se infiere la creación ymantenimiento prolongado en el 


tiempo de una reddedicada al envío de personas para hacer la yihad enSiria mediante 


atentados violentos fundamentalmenteinmolaciones con explosivos, primero bajo los 


designiosde JABHAT AL NUSRAH y luego del ESTADO ISLÁMICO DE IRAKY LEVANTE, 


siempre bajo el ideario y con los métodos deAL QAEDA, con la finalidad de instaurar el 


ESTADOISLÁMICO.  


  


 Estos son, de otro lado, hechos notorios, dados a conocer de manera metódica 


por las propias organizaciones terroristas, a través de su propia productora y 


distribuidora. (Sobre el valor probatorio de las publicaciones periodísticas se pronunció 


laSTS 27 de marzo de 2003, BATASUNA). 


  


 Algunos de los integrados en dicha red (como Cosme Pascual ) también 


participaron acciones violentas en Irak. 


  


  La mencionada finalidad va más allá de la luchacontra el gobierno sirio.  


  


 Ello, se infiere de las propias palabras de Cipriano Hernan ( Pitufo ) en el vídeo 







de inmolación, en las que aludió a que debían perseverar en la unión para construir el 


Estado y en que son los pilares del Estado. Igualmente aparece en múltiples 


mensajescolgados por el mismo y por otros acusados en Facebooky en la amplísima 


documentación intervenida, en la que se alude a los territorios a reconquistar para el 


Islam, entre los que se encuentran Ceuta, Melilla y Al- Andalus y a los enemigos de 


EEUU y occidentales en general, chiitas, cristianos, judíos etc., que serán analizados 


con posterioridad. 


  


 Por otro lado, como apuntaron los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y 


NUM056 , al ratificar el informe de conclusiones de la investigación en el juicio, la 


agilización progresiva de la red y suafianzamiento resulta del hecho de que, mientras 


quelos primeros desplazados a Siria permanecieron enAlgeciras varios días hasta que 


adquirieron losbilletes y luego estuvieron en Turquía más de quincedías; reuniéndose 


en Hatay los tres primeros incorporados ceutíes con cuatro marroquíes y con Hernan 


Laureano , pasando luego a Siria, sin embargo, los que salieron el 31 de mayo de 


2013, al díasiguiente estaban en Turquía y al siguiente en Siria,todo cual se infiere de 


los controles del puerto yaeropuerto, del tráfico telefónico y fue ratificado enjuicio por 


los peritos.  


  


  Ello muestra el rápido y correcto funcionamientode la red.  


  


  Por otro lado, una vez producida la entrada enSiria e incorporación a la facción 


correspondiente, lasinmolaciones se producen poco después, lo que tambiéndenota la 


disponibilidad de medios materiales yorganizativos por parte de aquella para 


laplanificación y ejecución inmediata de los atentados . 


  


 Apuntaron también los peritos que otra muestra del buen funcionamiento de la 


red es que, cuando varios de su miembros estaban a punto de partir a mediados de 


junio de 2013, Sergio Matias recibió un mensaje de un marroquí (con el que también 


contactaron telefónicamente otros acusados) en el que le facilitó el nombre y teléfono 


de la persona encargada de "hacer entrar a los hermanos". 


  


 Explicaron que, por un lado, es obvio que no es fácil acceder a teléfonos 


sensibles como el expuesto (o disponer del jefe de la katiba Modesto Artemio ) dadas 


las medidas de seguridad empleadas por la organización y que, por otro, la evidencia 


de que los qur iban a desplazarse confiaran en esa comunicación, es porque a través 


del tiempo se había ido construyendo una red que funcionaba y que se ha comprobado 


que las personas que habían ido antes llegaban donde tenían que llegar (entre ellos 


Cosme Pascual ). 


  


 Concluyeron los peritos que, si una persona no está dentro de una red, no 


llegaría nunca a ser un miembro del ESTADO ISLÁMICO, ya que le matarían antes 


porque nadie se fiaría de él. 


  


  DÉCIMOSEGUNDO . A la vista de la valoración conjunta de las pruebas 


practicadas, que se analizarán pormenorizadamente en los apartados siguientes, este 


Tribunal ha llegado a la plena convicción de que todos los acusados se integraron en la 


célula terrorista ceutí mencionada y que, de forma prolongada en el tiempo hasta su 


detención, llevaron las tareas necesarias para el logro de la finalidad común de 


incorporar voluntarios para hacer la yihad en Siria, bajo los designios de los grupos 


vinculados con AL QAEDA; actuando ocasionalmente alguno de ellos también en Irak. 


  


 Como expondremos seguidamente, ha quedado constatado que, de común 







acuerdo, los integrantes de la célula, bien se incorporaban ellos mismos directamente 


a las actividades violentas de las organizaciones terroristas dependientes de AL QAEDA 


en Siria, bien gestionaban y controlaban el desplazamiento de otros para la inmediata 


ejecución de atentados violentos, incluyendo la comisión de acciones suicidas. 


  


 Para ello aprovechaban los contactos con los que contaba la célula en las 


organizaciones operantes en Siria, en un principio, JAHBAT AL NUSRA y posteriormente 


el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, fundamentalmente a través de la Katiba 


Pedro Doroteo , dirigida por el emir Modesto Artemio , alias Bola , brigada que operaba 


en Alepo, a la que se integraron la mayor parte de los voluntarios ceutíes y 


marroquíes. 


  


 Las actividades de los integrantes de la célula comprendían la captación y 


adoctrinamiento tendente a la radicalización de los candidatos a hacer la yihad y la 


preparación física previa al desplazamiento. 


  


 Para el cumplimiento del objetivo de la organización realizaban reuniones y 


encuentros en diversas playas y partidos de fútbol que eran aprovechados a tales 


fines. Así lo ratificaron los funcionarios NUM055 y NUM053 . 


  


 Igualmente relató los encuentros de fútbol el agente NUM073 , que indicó que, 


hasta el momento de la marcha de Cipriano Hernan ( Pitufo ), era este el principal 


dinamizador de estos encuentros, en los que se apreciaba que este hablaba a los 


jóvenes y rezaban en torno a él; añadiendo que en un ordenador a la puerta de su 


casa les enseñaba vídeos. 


  


 También el funcionario NUM062 corroboró la labor de captación y 


adoctrinamiento efectuada en los encuentros de fútbol y la existencia de encuentros en 


un garaje de Cipriano Hernan ( Pitufo ). 


  


 Se ocupaban también de la organización de los viajes desde España y/o 


Marruecos a ciudades de Turquía fronterizas con Siria, desde las cuales los reclutados 


cruzaban a Siria y pasaban a campos de entrenamiento de la organización terrorista y 


después a la lucha armada (incluyendo, en su caso, la adquisición de billetes o la 


facilitación de los fondos necesarios para su compra). 


  


 LLevaban a cabo la supervisión y control de la efectiva realización de los viajes 


(en ocasiones con acompañamiento por otros miembros de la célula en los momentos 


inmediatamente anteriores o incluso en el tramo inicial del desplazamiento). 


  


 Se encargaban, además, de las comunicaciones entre los miembros de la Katiba 


de destino y los que iban a incorporarse a la acción en ella para asegurar su efectiva 


integración. 


  


 Efectuaban el posterior seguimiento de la situación de los desplazados y se 


ocupaban de la transmisión de información y comunicaciones entre los yihadistas sirios 


y los desplazados desde Ceuta o Marruecos, ya incorporados o que iban a incorporarse, 


y sus familiares y entre aquellos y los miembros de la célula pendientes de desplazarse 


en futuros viajes o encargados de las próximas captaciones y envíos de voluntarios y/o 


de fondos. 


  


 Proveían también la asistencia económica a las viudas en caso de necesidad y la 


recaudación y el envío de dinero a los desplazados. 







  


 Se ocupaban de la difusión en Ceuta de los designios de la organización 


terrorista y de sus ideólogos y de la transmisión a las familias de los fallecidos, a los 


integrantes de la célula y a jóvenes en proceso de captación de los vídeos y 


documentación de los "actos de martirio" y de los ataques perpetrados por los 


desplazados y reivindicados por JABHAT AL NUSRAH o el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE, los cuales, mediante el ensalzamiento de las figuras de los "mártires", 


desplegaban un "efecto llamada" para el posterior desplazamiento de otros voluntarios 


para su incorporación a las filas de las organizaciones terroristas e inmediata ejecución 


de actos violentos frente a chiitas, occidentales y, en general, contra todos los que no 


se plegaban a los dictados de la Yihad Global, a los que consideraban infieles y 


enemigos. 


  


 Finalmente, los integrantes de la célula estaban preparados para desplazarse 


ellos mismos para incorporarse a la yihad en el momento oportuno, a cuyo fin estaban 


coordinados con los terroristas que ya se encontraban en Siria. 


  


 Con la indicada finalidad y el mencionado modus operandi, desplegaron 


diversos roles en la referida organización, que seguidamente pasamos a explicitar. 


  


 DÉCIMOTERCERO.- PRUEBAS DE LA AUTORÍA DE Fidel Urbano , alias Gallito 


DEL DELITO QUE SE LE IMPUTA. 


  


  Al igual que Hernan Laureano , esteacusado desempeñaba funciones de 


dirección dentro de la organización terrorista; desplegando Fidel Urbano su actividad 


en Ceuta e Hernan Laureano fundamentalmente en los puntos de salida y llegada de 


los futuros combatientes desplazados a Siria.  


  


 Efectivamente, las actividades de Hernan Laureano , como luego se detallará, 


se centraron en la colaboración para el establecimiento de la infraestructura en Siria y 


en la dirección y control de las incorporaciones a la Katiba de destino, para lo cual se 


desplazaba tanto a Marruecos, desde donde partían los componentes de la célula 


marroquí, como a la frontera de Turquía con Siria, vía de acceso empleada por todos 


los desplazados ceutíes y marroquíes; coincidiendo sus desplazamientos con 


momentos clave de la actividad de la red. 


  


 Mientras tanto, Fidel Urbano centraba su actuación en Ceuta; dirigiendo, 


coordinando ycontrolando desde la ciudad autónoma todas lasactividades de los 


integrantes ceutíes y en parte delos marroquíes, atendida la estrecha 


interrelaciónentre los dos grupos.  


  


 La función de Hernan Laureano y Fidel Urbano , este último centrado en la 


dirección de las actividades desde Ceuta fue expuesta en el plenario por los peritos 


NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , al ratificar el informe de conclusiones de la 


investigación; aportando los datos que abonan tales conclusiones. 


  


 La función de dirección y coordinación de Fidel Urbano , abarcaba desde la 


captación y adoctrinamiento de los jóvenes yihadistas que habríande desplazarse, 


pasando por la gestión de los viajes ycontrol de los viajeros en las fechas 


inmediatamenteanteriores a los desplazamientos, hasta el seguimientode las 


actividades de los yihadistas desplazados,comunicación a las familias del estado de 


losincorporados a la Yihad, notificación, en su caso, delos fallecimientos y propaganda 


de los actos demartirio para aprovechar el efecto llamada de estospara lograr nuevas 







captaciones. También recaudabafondos para su envío a los desplazados en Siria y, 


encaso necesario, para asistencia a las viudas.  


  


  Desempeñaba un papel esencial en la captación yradicalización de los 


integrantes de la célula.  


  


 Ello se infiere, en primer término, del materialde adoctrinamiento que poseía . 


Fueron intervenidas en su ordenador abundante documentación y grabaciones sobre la 


Yihad en Siria, entre otras, una publicación de la brigada de los muyahidines en Siria, 


en la que se incitaba a la Yihad en dicho país por parte de un grupo de muyahidines 


armados; varios discursos de diversos líderes salafistas, entre otros, el pronunciado 


por Aurelio Paulino , emir de Jabhat Al Murabitin fi Zughur Bilad Al Sham, organización 


terrorista que opera en Siria. También fueron hallados vídeos, en los que se observaba 


a los yihadistas despidiéndose y realizando con posterioridad atentados suicidas. 


  


 En su ordenador se encontraron igualmente dos fotografías de Felipe Hernan ( 


Flequi ), unade ellas sosteniendo entre las manos la bandera de laorganización 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE y otracon la bandera de fondo y elevando el 


dedo índice dela mano derecha hacia arriba en señal de Al Chahada (primer 


fundamento del Islam que consiste en repetir la frase: "No hay más Dios que Alá y 


Mahoma es su profeta", frase que se repite al convertirse al Islam y también antes de 


morir). Igualmente se ocuparon otras dos fotografías análogas del propio Fidel Urbano 


, una asiendo la misma bandera y otra con la bandera de fondo y haciendo idéntico 


gesto. En las fotos se observa que tanto las de Gallito como las de Felipe Hernan ( 


Flequi ) fueron tomadas en el mismo lugar. Todo ello fue ratificado, entre otros, por el 


funcionario NUM056 . 


  


 Igualmente se encontraron en el ordenador de este acusado vídeos en los que 


aparecen otros yihadistas posando de idéntica forma en que lo hacían él y Felipe 


Hernan ( Flequi ) en las fotos referenciadas. 


  


 Como se ha dicho precedentemente, declararon en el juicio varios funcionarios 


del Cuerpo Nacional de Policía y de la Guardia Civil, que señalaron que la bandera con 


la que aparecían en las fotos tanto Fidel Urbano como Felipe Hernan ( Flequi ) era, sin 


duda alguna, la del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, empleada por la 


organización en todos sus actos y en las reivindicaciones de los atentados. Así lo 


expusieron los funcionarios NUM055 , NUM076 , NUM054 y NUM081 . 


  


 Ello consta igualmente en el informe de conclusiones de la investigación, 


ratificado en el plenario por sus autores, NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , los 


cuales apuntaron que la pose exhibiendo la bandera entre las manos en la forma 


expuesta es una muestra inequívoca de lealtad a la organización; que de ese modo se 


exterioriza que quienes la portan son miembros de la misma y que esas fotos son las 


que luego se utilizan para reivindicar los atentados y probar que quien los ejecutó 


pertenecía a la organización. Igualmente informaron sobre diversas fotografías en las 


que aparecía el líder de la Katiba Modesto Artemio y otros yihadistas pertenecientes a 


la misma, en las que se veía la mencionada bandera del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE (siendo la misma de las fotos de Fidel Urbano y Felipe Hernan , Flequi ); 


exponiendo también una lista de los desplazados desde Ceuta y Marruecos e indicando 


que la inmensa mayoría de españoles y marroquíes se integraron en la katiba liderada 


por Modesto Artemio bajo las filas del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 El material intervenido evidencia, no sólo la función de adoctrinamiento y 







control de los adoctrinados llevada a cabo por Gallito , sino también su papel 


especialmente destacado en el grupo, ya que, como se ha señalado, las mencionadas 


fotografías son especialmente significativas, en cuanto que son las habitualmente 


utilizadas por las organizaciones terroristas para reivindicar las acciones de martirio 


llevadas a cabo por sus miembros. 


  


 Frente a ello el acusado insistió reiteradamente en el juicio en que en su 


ordenador no se encontraban las mencionadas fotos, cuya existencia se infiere del 


análisis pericial de los dispositivos intervenidos a los acusados. 


  


 El referido análisis de los efectos y dispositivos incautados a los detenidos fue 


minuciosamente expuesto en el plenario por los funcionarios NUM079 y NUM080 . 


Dicho informe, obrante a los folios 10955 y siguientes, fue también ratificado por el 


funcionario NUM054 . 


  


 Por otro lado, reconoció el propio Gallito que el ordenador que le fue ocupado 


en el registro de su vivienda era suyo, al igual que la documentación que éste 


contenía. 


  


 Entre otros archivos fue intervenido en su ordenador, al igual que en el de otros 


acusados, el vídeo que contiene la inmolación de Cipriano Hernan ( Pitufo ). 


  


 La dificultad de obtención de dicho vídeo en la red, como se ha apuntado 


precedentemente, fue expuesta en el juicio por los funcionarios NUM056 y NUM055 . 


  


  Otro signo inequívoco de su liderzazo es el hechode que durante el registro de 


su domicilio, en el interior de la cartera que estaba en su chaqueta, le fuera ocupado el 


número de teléfono, NUM082 , en un papel manuscrito por el propio Fidel Urbano . 


  


 Consta en el informe de inteligencia que las autoridades marroquíes informaron 


que dicho número pertenecía a Modesto Artemio , líder de la katiba del ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE a la que se incorporaban la mayoría de los yihadistas 


desplazados. Esa información, ratificada en el acto del plenario por los funcionarios que 


llevaron a cabo la investigación, NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , resultó 


confirmada por la recepción durante las sesiones del juicio de un documento enviado 


por dichas autoridades, en el que se reseña que el citado número pertenecía a Modesto 


Artemio . 


  


 Los mencionados peritos señalaron que lo habitual era que las comunicaciones 


se realizaran entre los líderes y que, por ello, era Fidel Urbano , y no los demás 


miembros de la célula, el único que disponía del teléfono del líder de la Katiba. 


Señalaron que era una información extremadamente sensible, de la que no disponía 


cualquiera, dadas las rigurosas medidas de seguridad adoptadas por estas 


organizaciones. 


  


 Explicaron también los peritos las dificultades que encontraron para identificar 


los teléfonos de Fidel Urbano , por las medidas de seguridad que este adoptaba; 


cambiando constantemente de teléfono y usando números marroquíes (conclusión 


abonada por el gran número de tarjetas intervenidas en su domicilio). 


  


 A ello apuntan igualmente las conversaciones entre Mauricio Tomas ( Culebras ) 


y su mujer, Cristina Tamara , a las que luego se aludirá, en las que, al hablar de la 


forma de remitir los fondos recaudados, Mauricio Tomas ( Culebras ) le pidió un 







teléfono (el del responsable de Sordo ); siéndole facilitado en otra conversación por 


Cristina Tamara un número marroquí, NUM083 ; indicando los peritos NUM053 , 


NUM054 , NUM055 y NUM056 que ese teléfono era de Gallito . 


  


 Dijo después Mauricio Tomas ( Culebras ) en otra conversación que el "jefe de 


aquí y el de allí" se pondrían de acuerdo para recoger el dinero, lo que coincide con la 


tenencia por parte de Fidel Urbano del referido número de Modesto Artemio . 


  


 En cuanto a las objeciones planteadas por la defensa a la aptitud probatoria de 


dicha prueba, es de indicar, en primer término, que ninguna necesidad existía de 


practicar una prueba pericial caligráfica de la nota en la que se encontraba escrito el 


número de teléfono anteriormente mencionado, tanto con prefijo como sin él (lo que 


permitía comunicar con el mismo desde el extranjero o desde el propio país). El 


acusado ha reconocido en todo momento que esa nota se encontraba en su cartera y 


que era de su puño y letra; centrando su argumentación en que el mencionado número 


correspondía a un campamento de refugiados, tesis inverosímil, no sólo por cuanto 


consta acreditado por el informe emitido por las autoridades marroquíes que 


corresponde al mencionado Modesto Artemio , como por la vaguedad de las respuestas 


ofrecidas por el acusado en relación con la obtención de dicho teléfono, que dijo le 


había sido facilitado por un vecino, sin recordar el tiempo que hacía que se lo había 


entregado; manifestando que quien se lo dio le dijo que era de la persona responsable 


del campo de refugiados, pese a lo cual en la referida nota no aparecía ni nombre ni 


ningún dato de ese presunto responsable; sosteniendo el acusado que quería viajar a 


Turquía, pero que no sabía a qué ciudad, ni la forma de llegar de Estambul al lugar en 


que pudiera estar el campo de refugiados; no disponiendo de ningún dato que pudiera 


permitir su localización; careciendo de credibilidad la afirmación relativa a que quería 


desplazarse en ayuda humanitaria, que no sabía dónde y que bastaba con ir a 


cualquier mezquita de Estambul para que le indicaran el lugar. Frente a ello, es de 


destacar que en su ordenador fue intervenida numerosa documentación relativa a la 


Yihad y a la lucha en Siria, pero ninguna búsqueda referente a ayuda humanitaria, ni a 


campos de refugiados. Así lo ratificaron los peritos que analizaron los dispositivos. 


  


 Como hemos expuesto en el apartado destinado a las cuestiones previas, no 


cabe acoger la invocación de la defensa, relativa a que causare a la parte indefensión 


la remisión a la Sala durante las sesiones del juicio oral del informe emitido por la 


Comisaría General de Información en el que se dio cuenta de que, revisada toda la 


información obrante en las diligencias se había constatado que la comunicación original 


por parte de las autoridades marroquíes no estaba incluida en el atestado, por lo cual 


se acompañó a dicho informe la transmisión de fecha 24 junio 2013, en la que consta 


que las autoridades marroquíes señalaron que el teléfono sirio intervenido a Fidel 


Urbano , correspondía al líder de la Katiba Modesto Artemio y añadieron que no tenían 


inconveniente en que su información fuera utilizada en el juicio del procedimiento que 


nos ocupa. En cualquier caso, constaba en el informe de conclusiones de la 


investigación que las autoridades marroquíes habían dado dicha información y así lo 


ratificaron reiteradamente los autores del informe en el juicio, lo que permite estimar 


probada la información facilitada en virtud de colaboración internacional, aunque no 


hubiera constado documentalmente. 


  


  La esencial función de captación y adoctrinamientollevada a cabo por Fidel 


Urbano vendría corroborada,igualmente, por las conversaciones telefónicas y 


lasmanifestaciones de los familiares de los yihadistasdesplazados . Así lo corroboraron 


en el juicio los agentes NUM053 y NUM055 . 


  







 Como se ha expuesto en el apartado correspondiente, las conversaciones 


fueron escuchadas en el juicio, en cuyas sesiones las traducciones fueron adveradas 


por los respectivos intérpretes. 


  


 El día 18 mayo 2013 se interceptó una comunicación entre Batul, la mujer de 


Gallito , y Veronica Gregoria , prima del mismo. En dicha conversación se alude a que 


mucha gente había cambiado y empezado una nueva vida, de fe y rezo, y a que, 


aunque estaba haciendo estas labores, Gallito tenía "fama de malo". 


  


 Esta conversación ha de enmarcarse en el malestar expresado por los parientes 


de los desplazados, queculpaban a Fidel Urbano de la radicalización de sus familiaresy 


su posterior viaje para hacer la Yihad.  


  


 En una conversación mantenida el 5 mayo 2013 entre Blanca Julieta Y Africa 


Gregoria , hablaron de la marcha del marido de esta; se refirieron también a la marcha 


de Gaspar Romulo , a que éste es muy niño, muy tonto y a que su hermano fue a ver 


a Gallito para que le contara y que montaron un escándalo, insultando; insistiendo en 


que fueron a ver a Gallito y que fueron a donde Emilio Diego y montaron un lío por la 


noche. Seguidamente Blanca Julieta expresó su temor de que su marido, Gerardo 


Laureano , ( Gerardo Laureano ) también se iba a marchar; ambas comentaron que se 


había afeitado la barba y que le dijo a su mujer que iba a sacar el pasaporte y que 


todos los que se iban a ese sitio se afeitaban la barba, para pasar la Aduana 


camuflados. 


  


 Igualmente fue intervenida el 6 mayo 2013 una conversación entre Macarena 


Mariola (esposa de Gaspar Javier ) y Leocadia Erica , en la que hablaron de que alguien 


cuyo nombre no se entiende claramente se había ido a Siria y que su familia montó un 


follón, que fueron a ver a Gallito y casi le matan, Macarena Mariola preguntó: "¿a Fidel 


Urbano , Gallito ?", Leocadia Erica asintió y reiteró que se montó un follón. 


  


 El 1 de mayo de 2013 la esposa de Cosme Pascual , Gloria Noemi , formuló 


denuncia en la que hacía constar la desaparición su marido; explicando las gestiones 


efectuadas por la BARRIADA000 para intentar averiguar su paradero; apuntando que 


únicamente dio razón del mismo una persona conocida como Tiburon ( Secundino 


Baldomero ), que les indicó que se había encontrado con su esposo unos días antes y 


que éste le comentó que tenía intención de irse a hacer la Yihad; concretando que su 


marido se había ido prácticamente sin dinero y "con lo puesto"; que no solía llevar 


normalmente más de 10 o 20 EUR encima y que las cuentas bancarias no habían sido 


utilizadas. Aludió igualmente a que se había afeitado la barba antes de marchar. 


  


 Por su parte Gracia Justa , hermana de Cosme Pascual , compareció el mismo 


día ante la Policía y añadió que, tras efectuar gestiones por el barrio y preguntar al 


vecindario por el paradero de su hermano sin que nadie le diera razón del mismo, 


localizó a dos personas que ella tenía conocimiento de que compartían gran cantidad 


de tiempo con su hermano, ya que en numerosas ocasiones los había visto juntos; 


precisando que una de ellas recibe el apodo de Gallito , pudiendo aportar que es vecino 


de la BARRIADA000 y que tiene un hermano que regenta una panadería en esa 


Barriada que se llama Simon Benjamin ; mencionando que dicha persona le dijo que 


no sabía nada porque llevaba tiempo sin mediar palabra con su hermano, pero que la 


declarante sabía que eso no era cierto, porque siempre que había subido al Príncipe e 


incluso fuera de esa barriada lo había visto con él. Seguidamente indicó que, dado el 


convencimiento que tenía la declarante de que Gallito sabía dónde se encontraba su 


hermano, le manifestó: "más vale que mi hermano Cosme Pascual aparezca". Precisó, 







seguidamente, que la otra persona que se encontró y que sabía que pasaba gran 


cantidad de tiempo con su hermano era un individuo que respondía al nombre de 


Tiburon y que era muy amigo y pasaba mucho tiempo con el mencionado 


anteriormente Gallito . Aseveró, igualmente, que el citado Tiburon le dijo que se había 


encontrado con su hermano por casualidad unos días antes y que le comentó que tenía 


intención de irse a hacer la Yihad; añadiendo que le resultaba muy extraño que esas 


dos personas, de las que sabe que mantenían frecuentes contactos con su hermano, 


en el momento en que desapareció, manifestaran que no había contacto entre ellos. 


Preguntada dicha manifestante por las personas que acompañaban habitualmente a su 


hermano, insistió en que las personas con las que ella lo había visto siempre y de los 


que podía aportar algún dato eran los mencionados Gallito y Tiburon . Se refirió 


también a la radicalización religiosa de su hermano y dijo que se trataba de una 


persona altamente influenciable, que siempre había presentado gran dificultad de 


aprendizaje y que incluso tenía problemas para hablar en castellano y que, dado que 


en la Barriada se comentaba que, tanto el individuo conocido como Gallito , como el 


conocido como Tiburon estaban relacionados con el terrorismo y que iban "comiéndole 


la cabeza" a la gente y que pertenecían a una especie de secta, en numerosas 


ocasiones le solicitó a su hermano que abandonara esas compañías y, que ante esto, 


Cosme Pascual se enfurecía, saliendo en defensa de sus amigos. 


  


 Es cierto que cuando la hermana de Cosme Pascual declaró como testigo en el 


juicio negó dichas imputaciones; pero no es menos cierto que la misma reconoció su 


firma en la denuncia y en las actas de reconocimiento de Gallito y Tiburon ; no dando 


razón verosímil del cambio de manifestación; incidiendo en múltiples contradicciones. 


Aseveró que conocía a Fidel Urbano de vista del barrio, y se le conocía por Gallito y 


que su hermano efectivamente tenía una panadería. Sin embargo, dijo que no era 


cierto que hubiera visto a Fidel Urbano y Tiburon con su hermano. Luego afirmó que la 


relación de Fidel Urbano con su hermano era de cuando este último tenía 15 o 16 


años, porque era aficionado a cazar palomas. Indicó que no es cierto que ella acusara 


a ningún Gallito y, exhibida la denuncia, la examinó y dijo que "ahora lo veía en la 


misma"; aseverando posteriormente que, a lo mejor, ella se montó su propia película 


cuando le enseñaron las fotos y le dijeron los agentes que esa gente se dedicaba a 


esto y que ella, en un momento de rabia, que igual pensó que esas personas hubieran 


podido incitar a su hermano; pero que, cuando habló con éste a su regreso, el mismo 


le indicó que se fue con un muchacho de Marruecos y que se pusieron de acuerdo 


porque iban de ayuda humanitaria y una vez allí comprobó que no era así y se quería 


venir para acá. Seguidamente respondió que no le había dicho a su hermano que había 


reconocido las fotos de Fidel Urbano y Tiburon "porque le dio vergüenza". Se contradijo 


reiteradamente, al afirmar que a su regreso su hermano le dijo que había ido a Siria a 


ayudar a la gente porque lo estaban pasando mal; afirmando después que le dijo que 


había ido a hacer turismo. Negó haber visto en el móvil de su hermano vídeos 


relacionados con la Yihad y haber discutido con él por el tema de la religión. Afirmó 


que había firmado la denuncia sin leerla. Ello no obstante, insistió en que era verdad 


que su hermano tenía problemas de aprendizaje y dificultades para vocalizar en 


castellano. A preguntas del Fiscal, en las que se ponían de manifiesto las 


contradicciones, respondió que "no sabía qué decirle" y que le costaba acordarse de 


todo. Finalmente, vino a reconocer que lo recogido la denuncia era todo cierto, menos 


la parte de los vídeos del móvil; que la última vez que vio a su hermano estaba con la 


barba afeitada y que se había pelado ese día. Aclaró que su intención al presentar la 


denuncia fue encontrarlo vivo y que esa era su preocupación. 


  


 Frente a ello, los agentes manifestaron que las declaraciones de la hermana de 


Cosme Pascual fueron prestadas espontáneamente y que los datos aportados los 







facilitó ella misma, ya que la esposa se limitaba a reproducir lo que la hermana le 


había contado. En concreto, el funcionario de la Brigada de Información de Ceuta 


número NUM072 ratificó en el juicio lo expuesto por dichas familiares y adveró la 


denuncia obrante a los folios 5618 y siguientes; señalando que fue él quien tomó las 


declaraciones de la hermana y esposa de Cosme Pascual ; concretando que la hermana 


tenía totalmente claro que quien había participado en la captación y transformación 


sufrida por su hermano fue Gallito y que por eso se encaró con él y le dijo: "mas vale 


que mi hermano aparezca". Confirmó que fue tomando las manifestaciones en la forma 


que la declarante iba espontáneamente relatando lo sucedido y que, cuando comenzó 


a hablar de la yihad, se le advirtió expresamente que no tenía obligación de seguir 


declarando cosas que podían perjudicar a su hermano; indicando que ella dijo que le 


daba igual y que prefería que tuviera que cumplir pena que permitir que se fuera. 


  


 Por otro lado, en las declaraciones prestadas por la esposa en el juicio, la 


misma indicó que a ella no le exhibieron ninguna foto; afirmó que no le había dicho su 


esposo nada de las razones por las que se había ido allí, que ella no sabía lo que había 


pasado, sólo que decía que no podía volver; indicó que no le dijo que hubiera ido a 


Siria a ayudar a la gente; que cuando su marido estaba aquí nunca se comentó en 


familia sobre la preocupación por Siria. Dijo seguidamente no conocer a Tiburon y 


cuando fue interrogada sobre esa persona al efectuar la denuncia, contestó que a su 


madre y a ella les preguntaron un día por el DNI y la documentación de su esposo y 


que fue su suegra la que le dijo que el DNI del mismo lo tenía Tiburon , pero que no 


sabían por qué lo tenía esa persona; que una chica lo trajo, pero no sabía cómo lo 


habían encontrado y que fue ella la que dijo a la Policía que el DNI lo tenía Tiburon , 


pero que no sabía cómo lo tenía. Añadió que ellos lo que querían era volverle a ver 


vivo aquí; precisó incluso que su marido se llevó el móvil que tenía a Siria y que dicho 


móvil fue recuperado cuando volvió e indicó que su esposo no tenía dinero. Puestas en 


relación las manifestaciones de la hermana y de la esposa, tanto en la denuncia como 


en el juicio, no se encuentra explicación al motivo por el cual, si hubieran sido los 


agentes los que hubieran indicado a la hermana del desaparecido que Gallito y Tiburon 


se dedicaban a enviar gente a Siria y que acto seguido le enseñaran las fotografías 


para que reconociera, no hubieren hecho lo mismo respecto de la esposa, a la cual no 


enseñaron ninguna foto. Resultando más conforme a la lógica que las manifestaciones 


recogidas en la denuncia de la hermana fueron las espontáneamente expuestas por la 


misma. 


  


 No cabe olvidar, por otro lado, que las propias testigos reconocieron que 


formularon la denuncia porque así se les aconsejó por el Juzgado (no por la Policía). 


Además, es de señalar que la hermana de Cosme Pascual facilitó datos en la denuncia 


que sólo ella podía conocer y que luego ratificó en el juicio, como los relativos a las 


dificultades de aprendizaje de su hermano y a los problemas para vocalizar. A ello se 


añade que de ninguna forma podían conocer, en el momento en el que se formuló la 


denuncia, los agentes que llevaban la investigación que el desaparecido se hubiera 


llevado consigo el móvil y menos aún la posible existencia en dicho teléfono móvil de 


los vídeos de contenido yihadista a los que hacía referencia su hermana; habiéndose 


comprobado la existencia de dicho material en el móvil que traía consigo Cosme 


Pascual cuando fue detenido a su regreso de Turquía, móvil que era el mismo que 


tenía con anterioridad y que se llevó consigo cuando partió para Siria, extremos 


corroborados por la declaración de su esposa, la cual, como se ha expuesto, indicó en 


el juicio que su marido se lo había llevado a Siria y que lo habían recuperado al volver. 


  


 En la declaración de la hermana observó la Sala un evidente ánimo de exculpar 


al mismo y a sus compañeros y una total falta de consistencia en sus manifestaciones. 







Tanto la esposa como a la hermana reconocieron que cuando formularon la denuncia 


su único propósito era que éste regresara vivo; no pudiendo pasar desapercibido el 


cambio de circunstancias desde el momento inicial, en el que espontáneamente fue 


formulada la denuncia, aportando los datos de que disponían las denunciantes para 


propiciar la localización del desaparecido y su regreso, hasta el acto del juicio, en el 


que este se encuentra en prisión y acusado por la pertenencia a una organización 


terrorista, delito que se imputa a los restantes acusados; atribuyendo a Fidel Urbano , 


funciones dirigentes en dicha organización; siendo este al que la denunciante había 


responsabilizado de la marcha de su hermano. Por todo ello, puesta de manifiesto la 


contradicción entre las aseveraciones formuladas en el momento inicial y las 


rectificadas en el plenario, considera este Tribunal como veraces las primeras. 


  


 Es de reiterar que tal conclusión viene abonada por el contenido de las escuchas 


telefónicas, en una de las cuales, ya citada, la esposa y la prima de Fidel Urbano , 


comentaban que las personas que serelacionan con él habían cambiado y que, a pesar 


de queles había introducido en una vida de fe y de rezo,tenía por ello "fama de malo ". 


En otra, también mencionada, entre Blanca Julieta Y Africa Gregoria , las dos 


comentan que se montó un follón, insultando cuando el hermano de uno de los 


desplazados fue a pedir explicaciones a Gallito . En igual sentido la conversación 


mantenida entre Macarena Mariola y Leocadia Erica , en la que refieren que los 


familiares de otro que se había ido a Siria montaron un lío y casi matan a Gallito . 


  


 Desde otro de punto de vista, se ha de apuntar que otro ejemplo de la función 


de radicalización desplegada por Fidel Urbano es el incidente protagonizado por este y 


otros acusados en la mezquita Bard. Constan varios informes policiales y fue ratificado 


por diversos agentes en el plenario, entre otros, por el número NUM053 que, entre 


finales de febrero y principios de marzo 2013, un grupo de alborotadores musulmanes 


pertenecientes a la mezquita Atawba se personó en varias ocasiones en la mezquita 


Bard de la misma ciudad; siendo identificados Fidel Urbano , Nazario Benito , Marino 


Gustavo , Gerardo Laureano , un hermano de Justiniano Leonardo ( Bucanero ) Y 


Rosendo Eulalio , ( Gamba ). Los mismos advirtieron a los asistentes a dicho templo de 


que, en el supuesto de que el Imán no cambiara el tipo de lectura coránica, cerrarían 


las puertas de la mezquita, al no atenerse esta a lo que se leía en la mezquita Atawha; 


siendo el principal instigador de lo ocurrido Nazario Benito ; señalándose igualmente 


que, durante las discusiones entre el grupo mencionado y los asistentes, Fidel Urbano 


llegó a agredir al Imán cuando éste les invitó a que abandonaron el recinto y que acto 


seguido Gallito cerró las puertas del recinto, prohibiendo que se abrieran hasta que 


secumpliera lo establecido por ellos . 


  


 Pese a que no conste denuncia en las actuaciones por los mencionados hechos, 


fueron varios los agentes policiales que ratificaron el incidente, sin que exista razón 


alguna para dudar de la veracidad de los datos obtenidos por los mismos durante el 


curso de su investigación; aclarando que la denuncia no fue formulada por los 


responsables del templo por motivos religiosos. Así lo señalaron también los peritos 


NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 al ratificar el informe de conclusiones; 


precisando el primero de los mencionados que el funcionario que acudió a efectuar las 


averiguaciones fue el que actuó como Secretario de las Diligencias de la Guardia Civil. 


  


  Este acusado supervisaba a los voluntarios queiban a desplazarse a Siria y los 


controlaba en fechasinmediatamente anteriores a su salida. Ello queda acreditado 


también en otras múltiples conversaciones. 


  


 Así, en la mantenida el 31 mayo 2013 entre Julieta Alejandra y Leocadia Erica , 







siendo en la mencionada fecha cuando salieron cuatro miembros de la célula hacia 


Siria. Hablaron las dos mujeres de la marcha de Ildefonso Alexis y de otro de los 


desplazados (se refirieron a ellos como el primo de Augusto Tomas y el hijo Jenaro 


Ceferino ); manifestaron varias veces que era una desgracia; hablaron de que se había 


afeitado la barba; dijeron que eran unos críos, que eso era demasiado; afirmando 


Julieta Alejandra : "¡que cojan a esos hijos de puta!"; comentaron luego que el primo 


de Augusto Tomas tenía un trastorno bipolar y una miopía del 15; preguntando una a 


la otra si había visto las gafas que lleva; añadiendo que es casi ciego. Más adelante 


expresaron su malestar porque hubieran empezado a llevar a los críos y se 


preguntaron: "¿ cómo se puede llevar a un chaval con esquizofrenia?". Seguidamente 


Julieta Alejandra manifestó: " ayer hanestado los dos con Largo "; Leocadia Erica dijo 


que los había visto a los tres que iban en el coche. Julieta Alejandra contestó: "y él 


estaba con ellos, 


  


  ¿verdad?", Leocadia Erica le preguntó qué quién y  Julieta Alejandra insistió: " 


Largo ". Leocadia Erica le dijo que si estaba hablando de ahora; Julieta Alejandra 


contestó: "Sí, pero Largo siempre; dos días antes se reúnen con los que están 


preparados para irse ". Volvieron a aludir a que era una injusticia y a que había que 


detenerlos; indicaron: "los nuestros" (refiriéndose a sus maridos) por lo menos son 


mayores y se han ido convencidos, conscientes de lo que están haciendo, pero que 


chavales jóvenes así ¡no puede ser!". Luego comentaron que los suyos "se fueron 


inocentemente y que les pagaron los billetes, porque no tenían ni un duro, pero que 


ahora es un negocio y la gente está ahorrando para irse, mientras que la gente que 


están allí tiene pasta y que por qué no les pagan el viaje y que ahora el que quiere 


casarse ahorra unos 3000 EUR". 


  


 En relación con esta conversación ha de tenerse en consideración que Largo (la 


persona a la que se refieren las interlocutoras reiteradamente como el individuo con el 


que se reúnen los que están próximos a marchar) significa Cachas ; habiendo 


reconocido el propio Fidel Urbano que a él le llamaban Largo y Cachas . En otras 


conversaciones también se refieren a él como " Cachas ". 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , también refirieron que, a 


la vista de las conversaciones, vigilancias y demás investigaciones, concluían que " 


Largo ", " Cachas ", " Mangatoros " y " Chispas " al que se referían numerosas 


conversaciones era el acusado Fidel Urbano , Gallito , al que, por otro lado, los 


interlocutores llamaban por su propio nombre, Fidel Urbano o por el citado apodo, 


Gallito en otras conversaciones. 


  


 En otra conversación del 31 de mayo, entre Arsenio Cayetano y Marino Gustavo 


, uno le dice al otro: "el Cachas dice que bajes a donde el "cheppe", que tiene que 


hablar contigo ". Es de recordar que Fidel Urbano es tío de Marino Gustavo y Casimiro 


Fermin e igualmente tío político de Arsenio Cayetano , ya que es tío de su mujer. 


  


 En otra conversación entre Blanca Julieta (mujer de Gerardo Laureano ) y Africa 


Gregoria del 2 de junio de 2013 (folio 5979), que luego se volverá a analizar, después 


de hablar de la partida de Felipe Hernan , ( Flequi ) y de que el mismo pasó a 


despedirse de Gerardo Laureano , Blanca Julieta dice: " Alejandra Gemma " (esposa de 


Flequi ) dijo que ese día no habían parado de ir todos los chicos a casa preguntando 


por Felipe Hernan , ( Flequi )"; comentaron que los familiares investigaron en los 


ordenadores y vieron que habían cogido los billetes para Turquía y Blanca Julieta 


añadió: " Alejandra Gemma me dijo que no podrá ver a Fidel Urbano ni a Gerardo 


Laureano porque se lo recuerdan". Poco después relata: "Me dijo Gerardo Laureano 







que Fidel Urbano está destrozado porque no hablaba con él". 


  


 Por otro lado, frente a la tesis de Gallito , que apuntó en el plenario que su 


relación con los desplazados era superficial y de vecindad, consta que su vinculación 


con los mismos era estrecha. 


  


 En relación con los tres primeros que partieron hacia Siria, Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) Y Mauricio Tomas , ( Culebras ) que 


murieron en atentados suicidas allí, ello se infiere de las conversaciones telefónicas y 


vigilancias. 


  


 Así, consta que Fidel Urbano llamó a Justiniano Leonardo ( Bucanero ) el 28 de 


enero de 2012, y le dijo que no se olvidara de "lo de hoy". Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) contestó que iría con dos chicos y Fidel Urbano le pidió que lo confirmara 


con Cipriano Hernan , ( Pitufo ) porque le llamó y tenía el teléfono apagado. 


  


 Otra muestra de su labor de captación y supervisión es su identificación el 6 


mayo 2013 en una piragua junto con Fernando Baltasar , que partió hacia Siria el 31 


mayo 2013 y murió en agosto del mismo año ejecutando un atentado suicida en Irak 


con el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. Es de destacar que Fidel Urbano , 


inicialmente, en su declaración policial, dijo que de los enviados a Siria sólo conocía 


personalmente a Rosendo Eulalio , ( Gamba ) y al menor Ricardo Primitivo ; negando 


haber realizado alguna actividad con otros desplazados; no admitiendo conocer a 


Fernando Baltasar hasta que le fue exhibida la fotografía en la piragua en compañía del 


mismo. Ello apunta a su intento de disimular cualquier indicio que pudiera vincularle 


con los desplazados. Así lo aseveraron los funcionarios NUM053 , NUM054 , NUM055 y 


NUM056 . 


  


 Lo mismo se apreció en la manifestación de este acusado en el acto del juicio 


respecto de Felipe Hernan ( Flequi ), ya que el mismo llegó incluso a negar que tenía 


en su ordenador las fotos de aquel con la bandera del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE, a las que se ha hecho precedente referencia. 


  


 Por otro lado, de las conversaciones intervenidas y de las vigilancias efectuadas 


se infiere la existencia de múltiples reuniones de los integrantes de la célula, 


fundamentalmente en las fechas inmediatamente anteriores a las previstas para los 


desplazamientos. Tales encuentros y desplazamientos se intentan justificar con salidas 


a pescar, partidos de fútbol o reuniones de conocidos en la playa. 


  


 Sin embargo, de las observaciones efectuadas y del análisis conjunto de la 


totalidad de las conversaciones intervenidas se infiere que dichas reuniones tenían una 


función de captación y supervisión por parte de los acusados respecto de jóvenes que 


pretendían incorporar a sus filas; resultando también que en los mencionados 


encuentros de fútbol se realizaba un adoctrinamiento religioso y entrenamiento físico 


para el futuro desplazamiento. 


  


 Entre otras, en la conversación ya citada del 2 de junio de 2013 entre Africa 


Gregoria y Blanca Julieta (traducción obrante al folio 5971) esta manifestó a su amiga: 


"sabes que antes de irse allí primero se entrenan y luego se van. Se entrenan en un 


campo de fútbol". Después de comentar el temor de que Gerardo Laureano pudiera 


marcharse, Blanca Julieta añadió que Gerardo Laureano le dijo que preguntó por él 


(refiriéndose a Nazario Benito ) y le dijeron que fue a jugar al fútbol en Marruecos con 


los hermanos. Africa Gregoria respondió extrañada: "pero ¿por qué jugar al fútbol si él 







solo tiene una pierna?" y Blanca Julieta dijo: "Pues a lo mejor juega con una sola 


pierna o a lo mejor se fue con ellos y ya está" (folio 5976). 


  


 En relación con las reiteradas menciones en las conversaciones telefónicas al 


teórico propósito de jugar al fútbol, así como a los muchos desplazamientos de grupos 


de yihadistas a Marruecos que se detectaron en la frontera del Tarajal, es de recordar 


que en varias de las denuncias formuladas por parientes de los desplazados tras su 


desaparición se apunta a que estos últimamente iban mucho a Marruecos y que, por 


las compañías que frecuentaban y su radicalización religiosa, temían que se hubieran 


ido a Siria. Ello fue ratificado por los funcionarios responsables de la investigación en el 


plenario. 


  


 La valoración conjunta de la prueba evidencia la existencia de múltiples 


reuniones de los acusados, integrantes más veteranos de la célula, con jóvenes a los 


que captaban y adoctrinaban, desplazándose para ello a campos de fútbol poco 


frecuentados o ubicados en Marruecos o a la playa a altas horas de la madrugada, en 


cuyos encuentros paraban para rezar y entonar cánticos o arengas religiosos. Todo ello 


fue confirmado por el agente NUM055 , que adveró las reuniones detectadas y señaló 


que todos los candidatos a irse a Siria "pasaban dos días antes por manos de Fidel 


Urbano "; ratificó igualmente las vigilancias efectuadas en la playa. 


  


 Como se ha expuesto, todos los integrantes de la célula que residían en Ceuta y 


muchos marroquíes participaban en dichas actividades y en las reuniones organizadas, 


algunas de las cuales se celebraban en la casa de Bigotes . 


  


  Fidel Urbano desempeñaba un papel esencial en la referida forma de 


captación, convocabay asistía a reuniones con dicha finalidad . Así se infiere de las 


vigilancias y escuchas telefónicas. 


  


 Así lo declararon los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , que 


ratificaron las vigilancias y seguimientos que constan en el informe de conclusiones; 


detallando que Fidel Urbano participaba en las mismas; explicando que este 


inicialmente mintió en sus declaraciones; diciendo que no tenía relación y que no había 


compartido actividades con algunos de los desplazados y que al serle exhibidas fotos 


(por ejemplo la tomada en su piragua con Fernando Baltasar ) reconocía el encuentro 


en cuestión. 


  


 Entre otras, en una conversación mantenida el 11 mayo 2013 entre Gaspar 


Javier y Gerardo Laureano este último le comentó al primero "vamos a ir a la playa" y 


le invitó a ir; preguntando Gaspar Javier si era "arriba del mar"; respondiéndole que 


no, "a la tierra" y Gaspar Javier le dijo que iría con Fidel Urbano y que, si no iba, le 


llamaría. No se detectó ninguna llamada posterior, lo que evidenciaría que se llevó a 


cabo el encuentro. 


  


 En una conversación del 6 mayo 2013 entre Gaspar Javier y Gerardo Laureano 


este último dijo que salieron él, Gervasio Obdulio y Manuel Isidoro y que también 


estuvo Fidel Urbano , el Gallito , en su piragua. 


  


 Consta en el informe de la investigación, ratificado en el juicio, que sobre las 


2,30 horas del día 15 junio 2013, en las inmediaciones de la plaza Padre Cervós de 


Ceuta, estuvo reunido un grupo de personas, entre las que se encontraban Sergio 


Matias y Marino Gustavo y Fidel Urbano . 


  







 En el acto del juicio Dulce Felicisima , sobrina de Fidel Urbano , preguntada 


sobre si su tío jugaba al fútbol, manifestó que sí, que "en el barrio, unas pataditas". 


  


 Por otro lado, se ha acreditado que Fidel Urbano se encargaba de la búsqueda 


de billetes para hacer efectuar los desplazamientos a  


  


  Turquía, vía de acceso para Siria.  


  


 En el examen de su ordenador se encontraron 106 búsquedas en Internet para 


buscar billetes a Turquía. Esas consultas se hicieron pocos días antes de que se 


intentara el desplazamiento del 15 junio de cuatro integrantes de la célula, incluidos 


los dos sobrinos de Fidel Urbano . 


  


 Así, el 7 junio 2013 se registró la búsqueda de horarios de vuelos a Turquía 


desde Sevilla; el 14 junio, de vuelos entre Jerez de la Frontera y Estambul, el 13 junio 


búsqueda de vuelos desde Málaga baratos; el 


  


 14 junio vuelos a Turquía desde Málaga; el mismo día otra búsqueda de vuelos 


a Turquía desde Málaga día sábado. 


  


 El análisis del contenido de los dispositivos fue ratificado en el juicio por los 


peritos que lo realizaron, como ya se ha señalado precedentemente. 


  


 Además se efectuaron seguimientos de Gallito , documentados en las 


actuaciones y ratificados testificalmente por el Instructor de la Policía, número NUM055 


, en los que se comprobó que Fidel Urbano fue a dos agencias de viajes, interesándose 


por los vuelos entre Málaga y Turquía con salida el día 23 junio; concretando que 


llevaba consigo dos pasaportes marroquíes. Este es un extremo también ratificado por 


el funcionario NUM053 , el cual confirmó que el hecho de que pueda producirse un 


nuevo desplazamiento inmediato hacia Siria, evidenciado por el intento fallido del 15 


junio y la búsqueda de billetes por parte de Fidel Urbano , fue lo que precipitó las 


detenciones de los ahora acusados. 


  


 El funcionario NUM084 confirmó haber realizado una vigilancia; siguiendo a 


Fidel Urbano hasta una Agencia de viajes sita en la Avenida Marina Española de Ceuta; 


indicando que vio como entraba en la agencia y permanecía allí unos quince minutos. 


Especificó que desde la calle se veía el interior de la agencia perfectamente y que vio a 


Fidel Urbano allí sentado siendo atendido por un empleado y que al cabo de unos 15 


minutos se marchó; añadió que el dicente entró seguidamente a hablar con el 


empleado y que éste le manifestó que había ido a preguntar por un viaje de Málaga a 


Turquía con salida el 23 y regreso el 29 junio; concretando que no compró los billetes 


y que cuando le dijeron el precio se marchó. Indicó el testigo que ello ocurrió 


aproximadamente a mediados de junio de 2013. Luego ratificó el folio 7259, en el que 


se documenta el acta de vigilancia, en la que consta que la misma se efectuó el 18 


junio 2013. 


  


 Por su parte Fidel Urbano reconoció haber ido a la Agencia Viajes Trujillo de 


Ceuta, el 18 junio 2013, aunque manifestó que buscaba solo un billete para él. 


  


 Las búsquedas en Internet de billetes por parte de Fidel Urbano fueron 


ratificadas también por los agentes NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 . Los 


mismos adveraron las dos visitas a agencias de viajes efectuadas por Fidel Urbano ; 


aclarando que llevaba dos pasaportes marroquíes e indicando que, pese a que había 







fotos de una sola visita a agencias de viajes, les constaba que fueron dos y que los 


funcionarios comisionados para efectuarlas entraron luego en las agencias y lo 


comprobaron hablando con los empleados. Ratificaron que fueron dos días distintos en 


los que acudió a las agencias, como consta en el folio 138 del informe. 


  


 En relación con el desplazamiento de Fidel Urbano a Turquía, su sobrina Dulce 


Felicisima indicó que su tío tenía relación con organizaciones de refugiados de Siria y 


preguntada si dijo que iba a ir a ayudarlos, manifestó que no iba a responder a la 


pregunta porque se podía malinterpretar; añadiendo después que no lo sabía. Sin 


embargo en su ordenador no fue encontrada información alguna de organizaciones de 


refugiados y sí el material yihadista antes referido. 


  


  Este acusado, además de las búsquedas personalesefectuadas por él mismo, 


dirigió la forma en que debíaefectuarse la adquisición de los billetes por parte delos 


que debían haber iniciado el viaje el 15 junio2013, entre los que se encontraban sus 


dos sobrinos.  


  


 En las conversaciones, a las que se hará posterior alusión, mantenidas entre 


Arsenio Cayetano y Marino Gustavo y Casimiro Fermin , que debían desplazarse el 15 


junio y que fueron a Algeciras para comprar los billetes, tras el cruce de llamadas 


mantenidas fundamentalmente entre Arsenio Cayetano y Marino Gustavo y una con 


Casimiro Fermin , una vez que el primero es informado de la inexistencia de billetes y 


de que, a pesar de todas las gestiones realizadas, no se ha encontrado disponibilidad 


hasta pasados diez días, Arsenio Cayetano le dijo a Marino Gustavo que fuera a buscar 


a los otros; añadiendo: "diles que Fidel Urbano ha dicho que sebajen ", orden que fue 


inmediatamente acatada; regresando los tres viajeros a Ceuta. 


  


 Ello también resulta de las conversaciones mantenidas entre Gaspar Javier y 


Marino Gustavo , que también se especificarán más adelante, en las que, cuando 


esteúltimo comunicó a Gaspar Javier que no habían encontradobilletes, el mismo le 


preguntó si había llamado a sutío y ante la respuesta afirmativa, Gaspar Javier 


preguntó:"qué te dijo"; contestándole Marino Gustavo : "me dijo: entoncesbajaros" ; 


añadiendo, que él ya estaba volviendo y que los demás bajarían en un rato. Dicho 


diálogo evidencia que Fidel Urbano , no sólo estaba al tanto de las gestiones para la 


obtención de los billetes, sino que tenía lafacultad decisoria al respecto . 


  


 Tal conclusión viene, de otro lado, abonada por una de las conversaciones entre 


Arsenio Cayetano y Marino Gustavo , en la que, tras comentar ambos que no les daría 


tiempo a coger un vuelo que salía esa misma noche desde Madrid, " Chapas " 


manifestó: "Y el otro que tú ya sabes quiénes, dice que lo tenemos que coger" , 


expresión que, al igual que la anteriormente reseñada ("dile a los otros que Fidel 


Urbano les ha dicho que se bajen") denota que las instrucciones que Arsenio Cayetano 


estaba trasmitiendo a los desplazados sobre la forma en la que debían actuar para la 


compra de los billetes y lo que debía hacerse ante la falta de disponibilidad de vuelos 


respondían a las órdenes impartidas por Fidel Urbano . Ello fue relatado, entre otros, 


en el juicio por el funcionario NUM055 . 


  


 En otra conversación, mantenida el 30 de mayo entre Sergio Matias y Pelayo 


Calixto , el primero manifestó que estaba "con el segundo del Mangatoros , ¿lo has 


identificado?" y cuando el otro dijo que no le entendía y aquel respondió: "¡De donde 


ha salido el funeral!"; Pelayo Calixto dijo: "ahora te entiendo, me estás diciendo que 


estás con nuestro querido hermano", a lo que Sergio Matias puntualizó: que "con el 


que está debajo, con el segundo del Mangatoros ". 







  


 Esta conversación, puesta en relación con la mantenida entre las dos viudas, 


que seguidamente se reseñará, en la que una de ellas dice que ya ha llegado la 


Santiaga Lorenza y que la encontró "el tío de la fuente segura" (siendo dicha fuente 


segura el Arsenio Cayetano , como luego se explicará) evidencia que los integrantes de 


la red se referían a Fidel Urbano , como líder del grupo, llamándole " Mangatoros " y a 


Arsenio Cayetano como "el segundo Mangatoros o el que está debajo del Mangatoros ". 


  


  Fidel Urbano mantenía, además, contactos con los desplazados, una vez que 


los mismos se encontraban en Siria y en ocasiones se encargó de notificar 


sufallecimiento . 


  


 En la conversación mantenida el 23 agosto 2012 entre las dos viudas, Leocadia 


Erica Y Julieta Alejandra , una de ellas manifestó: "Ya. Ha llegado la Santiaga Lorenza 


..."; añadiendo: "el tío de la fuente segura la encontró y éste se la dio al hermano, a 


Triqui ". Es de resaltar que las viudas, cuando mencionaban a la "fuente segura", se 


referían a Arsenio Cayetano y a su esposa, Adelina Zulima , la cual es sobrina de Fidel 


Urbano . 


  


 En otra conversación del 23 agosto 2012 Julieta Alejandra recibió una llamada 


de Leocadia Erica y le dijo: "a Gallito , ya que te llevas bien con él, dile que tú no 


quieres que esto circule , esto es tuyo y el día que quieras se lo enseñarás a sus hijos, 


el día que crezcan... ni los padres ni nada". Esa conversación ha de entenderse referida 


al descontento expresado por la viuda por el hecho de que el vídeo con la despedida e 


inmolación de su marido estuviere circulando por BARRIADA000 y la mención a Gallito 


corrobora que fue el mismo, "el tío de la fuente segura", al que se referían en la otra 


conversación como persona que encontró el vídeo y se lo entregó al hermano del 


difunto. Por otro lado, denota que las viudas sabían que era Gallito quien tenía 


facultades de decisión respecto de la difusión del testamento. 


  


 En una conversación del 25 de agosto entre Adelina Zulima (mujer de Arsenio 


Cayetano ) y Leocadia Erica , (refiriéndose al vídeo de la inmolación de Cipriano 


Hernan , Pitufo ) la primera dijo a la segunda: " Fidel Urbano me pidió que no te dijera 


nada hasta que no te lo diera en mano... pero no me hepodido aguantar ". Ello 


corrobora, no solo el conocimiento por Fidel Urbano y Arsenio Cayetano de lo ocurrido 


a los desplazados a Siria después de su incorporación y que los mismos conocieron el 


vídeo antes que la familia del fallecido, sino la facultad de decisión de Gallito  sobre 


cuando debía ser dada a conocer la existencia delvídeo y su deseo de ser él quien lo 


entregara a laviuda en mano . 


  


 Por otro lado, consta que Fidel Urbano recaudaba fondos para enviarlos a los 


yihadistas desplazados a Siria, y,en caso de necesidad, para entregarlos a las viudas 


dealgunos de los fallecidos en actos suicidas. Así resulta de varias conversaciones. 


  


 El día 16 julio 2012 Leocadia Erica llamó a Julieta Alejandra y manifestó haberle 


mandado un mensaje a Gallito , porque parecía que estaba recaudando fondos en 


nombre de las mujeres de los yihadistas ceutíes que se desplazaron a Siria. Julieta 


Alejandra indicó: "él vino y me dijo que el mío le llamó". "Dice que Justiniano Leonardo 


, ( Bucanero ) le llama por teléfono y que le junta, sabes.Les junta para ellos y dice 


que es para nosotras ". 


  


 El día 19 julio 2012 Julieta Alejandra comentó el asunto con un varón, que se 


hacía llamar Obdulio Victoriano , y le dijo: "lo de Gallito , lo del dinero, es cierto?". El 







interlocutor le respondió: "eso ya te lo digo yo que es cierto"; Leocadia Erica aseveró: 


"¿sabes lo que dice?, que hay una persona que dice que le va a llevar el dinero a la 


otra (refiriéndose a una de las viudas) y dice que cuando vea que está necesitada..."; 


añadió: "y que si ve que no están necesitadas... yo me iré donde ellos, donde mi 


marido"; seguidamente afirmó: " yo le he mandado unmensaje a Gallito con un cuñado 


mío, le he dicho quea mi nombre no pida nada; que dé quienquiera pero quede mi 


familia no, de mi familia no ". Esta es otra muestra de la facultad decisoria de este 


acusado en relación con las recaudaciones. 


  


 En la conversación mantenida el 15 junio 2012 entre Mauricio Tomas ( Culebras 


) y Cristina Tamara , su novia, éste se refirió a Fidel Urbano como su colega, "el 


encargado de Sordo ", y le dijo que fuera a verle y que reunieran un poco de dinero, 


unos 1000 o 2000 EUR; añadiendo que tenía quien lo fuera a recoger. En el informe de 


investigación se fundamenta que el Sordo al que se refiere la conversación debería ser 


Marino Gustavo , por ser la única persona con ese nombre que se detectó en las 


pesquisas realizadas; exponiendo que el mismo es sobrino de Fidel Urbano , el cual 


tiene mucha influencia sobre aquel. 


  


 La mencionada conversación apunta a que Mauricio Tomas ( Culebras ) 


estuviera solicitando que Gallito hiciera recolecta de dinero para la red yihadista en 


Siria. 


  


 Por otro lado, en la conversación intervenida de fecha 15 junio 2012, en la que 


los mismos interlocutores hablaron de la forma en que debería entregarse el dinero 


recaudado, Mauricio Tomas ( Culebras ) manifestó que "para no complicar la vida" al 


hermano de Cristina Tamara , le daría a otro " el número del señor de aquí" y que se 


arreglaríanentre ellos . 


  


 Es de resaltar que en la cartera de Fidel Urbano apareció una nota manuscrita 


por él, en la que figura un número de teléfono, que según los datos ofrecidos por las 


autoridades marroquíes, correspondía al líder de la Katiba, Modesto Artemio . Ello 


corrobora que Gallito disponía del teléfono del jefe de la Katiba Modesto Artemio ; 


siendo el referido Fidel Urbano quien debería acordar con el mismo ("el señor de aquí") 


el envío del dinero recaudado. 


  


 Además el hecho de que fuera este acusado el quedispusiere de dicho número 


de teléfono, el cual,obviamente, no era fácil de obtener, dadas las fuertesmedidas de 


seguridad que la organización adoptaba,corrobora su condición de jefe del grupo y 


responsablede la célula ceutí . Así lo ratificaron en el plenario los peritos autores del 


informe de conclusiones de la investigación. 


  


 Por otro lado, el 22 junio de 2012 se produjeron otras dos conversaciones entre 


Mauricio Tomas ( Culebras ) y Cristina Tamara ; manifestando esta que "en relación a 


lo que me dijiste del dinero, han recaudado bastante"; le refirió a continuación que 


habrían recaudado unos 4000 EUR "porque la gente ha colaborado" y más adelante 


dijo "Lo que me dijiste... para que junten dinero para aquella gente pobre, ¿me oyes?, 


Mauricio Tomas ... ¿a dónde tenemos que mandarlo?" a lo que aquél respondió: "te 


llamaré cuando venga un colega por la noche". Seguidamente, Mauricio Tomas ( 


Culebras ) le preguntó si había conseguido el teléfono "de aquel chaval que te dije", (al 


que se había referido en una conversación anterior como su colega, el responsable de 


Sordo ) y Cristina Tamara contestó que sí y le dije que el número era NUM083 . 


  


 En otra llamada posterior Mauricio Tomas ( Culebras ) le dijo a Cristina Tamara 







: "ese dinero. Coge esos y llevárselos a Julieta Alejandra , la mujer del chico que está 


conmigo aquí y dáselos a ella en sus manos", Cristina Tamara le contestó que ella no 


los tenía en sus manos, que " están en las manosdel propietario del número de 


teléfono que te he dadoyo, todo está en sus manos ". En el informe de inteligencia, 


ratificado en el plenario, consta que secomprobó después que el mencionado número 


marroquí correspondía a Gallito . 


  


 En una conversación mantenida por Mauricio Tomas ( Culebras ) con Cristina 


Tamara el día 22 junio 2012 la primera, en un lenguaje codificado, afirmó "la persona 


que te arregló el tema de la deuda... fue élquien te arreglo todo . Mauricio Tomas ( 


Culebras ) no la entendía y preguntó reiteradamente de quien está hablando y ella 


terminó diciendo: "¿quieres que te diga quien es? el número que te di para que llames; 


para que llamen... pues es esa persona... estás perdonado en esta vida y en la otra". 


  


 El mismo día 22 junio se realizaron varias llamadas por parte Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ) a su mujer desde el mismo teléfono sirio que había sido 


utilizado por Mauricio Tomas ( Culebras ) para hablar con la suya y aproximadamente 


una hora y media después de que Mauricio Tomas ( Culebras ) le dijera a Cristina 


Tamara lo de la entrega del dinero "a la mujer del chico que está conmigo" 


(refiriéndose a Julieta Alejandra , mujer de Justiniano Leonardo , Bucanero ), 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) se puso en contacto con su mujer y le dijo: "he 


encargado que te lleven el dinero aquel. Es posible que te lo lleven hoy, Dios 


mediante, vale?... si necesitara dinero ahora mismo me lo traerían. Te lo juro; te juro 


que no miento ... te juro que el dinero que te mandé fue ... fueron ellos, glorificado 


sea Dios. Ellos son los encargados de esto, iban a recibir algún dinero aquí pero 


disminuyó... iban a mandar dinero para aquí y de aquella cogieron una parte para 


mandártelo ahí". 


  


 Estos datos, que apuntan a la participación de Fidel Urbano en las recolectas de 


dinero para enviar a los yihadistas que se encontraban en Siria, fueron expuestos en el 


plenario por el funcionario NUM055 , el cual detalló que averiguaron que el teléfono 


marroquí facilitado a Mauricio Tomas ( Culebras ) por su mujer en las mencionadas 


conversaciones como de la persona encargada de la recaudación y que tenía en su 


poder los fondos procedentes de las colectas era de Gallito y que el mismo también 


disponía de una nota manuscrita en la que figuraba el teléfono del líder de la Katiba 


Modesto Artemio . 


  


 El mencionado agente NUM055 refirió que los datos los obtenían de las 


conversaciones de otras personas, dado que Fidel Urbano cambiaba constantemente 


de números de teléfono o utilizaba teléfonos marroquíes, respecto de los cuales no 


podían solicitar intervención telefónica. 


  


 Es de resaltar finalmente, el gran número de medidas de seguridad adoptadas 


por Fidel Urbano , ratificado por los funcionarios encargados de la investigación y 


evidenciado por el hallazgo en el registro de su domicilio de numerosas tarjetas 


telefónicas, entre las que se encontraban algunas marroquíes, al igual que soportes de 


las mismas sin la tarjeta, así como tarjetas para llamar desde cabinas. Ello dificultó la 


intervención de comunicaciones directas de Fidel Urbano , cuya actuación, sin 


embargo, ha quedado acreditada mediante las escuchas de los números de teléfono de 


los restantes integrantes de la célula, de las vigilancias policiales, de los objetos 


intervenidos y de los restantes medios de prueba precedentemente mencionados. 


  


  Las funciones de dirección ejercidas por Fidel Urbano en Ceuta resultan, en 







resumen, de la pluralidad de datos antes expuestos. De los que se infiere que este 


acusado ejercía dentro de la organización la responsabilidad efectiva y autónoma de 


adoptar decisiones que orientaban la actuación de los miembros de la célula. 


  


  Son múltiples las órdenes que consta que impartió;evidenciándose igualmente 


que estas eraninmediatamente ejecutadas por los integrantes de lared.  


  


 Entre otras, las dadas (directamente y a través de su lugarteniente Arsenio 


Cayetano ) para las fechas en que debían cogerse los vuelos y posteriormente para el 


regreso de los desplazados a Algeciras tras no encontrar billetes; para que alguno de 


los integrantes de la célula acudiera a casa de Bigotes para hablar con él (con Fidel 


Urbano ); para recordar a uno de los primeros inmolados que no olvidara una reunión. 


También de las conversaciones de las viudas resulta que fue Fidel Urbano quien ordenó 


que no se adelantara a la mujer el testamento de Pitufo hasta que él se lo diera y el 


que decidía si las viudas estaban o no necesitadas para que les fuera entregada parte 


de la recaudación que, en otro caso, era enviada a Siria. 


  


 En el mismo sentido, el reconocimiento de suliderazgo por parte de los otros 


integrantes . A ello apunta que, a raíz de la inexistencia de billetes, su sobrino Marino 


Gustavo le llamara para contárselo y pedir instrucciones; ordenando Fidel Urbano que 


volvieran. Igualmente Gaspar Javier , al recibir la noticia, preguntó a Sordo si había 


llamado a su tío y qué le había dicho. A lo que Sordo contestó que había dicho que 


volvieran y que él ya había vuelto y que los otros estaban volviendo. Mauricio Tomas ( 


Culebras ) se refirió a Fidel Urbano como el responsable de Marino Gustavo y fue a él a 


quien dijo que se encomendara la recaudación de fondos para enviar a Siria; pidió su 


teléfono para que el "jefe de allí" hablara "con el señor de aquí" para gestionar la 


remisión del dinero. Los yihadistas se refieren a Fidel Urbano como " Mangatoros ". 


  


  Los familiares de los desplazados eran conscientesde su facultad de decisión . 


A raíz del malestar de la primera viuda tras hacerse público el testamento, la otra le 


aconsejó que el dijera a Gallito que ella no quería que se difundiera. En otro momento 


relató que había mandado un mensaje a Gallito para que no siguiera recaudando 


dinero en su nombre. Igualmente hablaron de que, dos días antes de irse los 


desplazados, se reunían con Fidel Urbano ( Largo , siempre Largo ). 


  


 En igual sentido era a Fidel Urbano a quien pedían explicaciones por la marcha 


de sus familiares;recriminándole por su partida . 


  


 La propia esposa de este acusado afirmó que tenía "fama de malo" porque 


introducía a los jóvenes en el camino del rezo. 


  


 A la misma conclusión apunta que fuera Fidel Urbano  quien tenía en su poder 


el dinero recaudado para enviar a Mauricio Tomas ( Culebras ) a Siria; que fuera él 


quien lograra que a este se le perdonaran lasdeudas; que fuera a Fidel Urbano al que 


Culebras dijo a su mujerque se dirigiera para la recaudación; la persona a laque se iba 


a dar el número del "jefe de allí" para queacordara "con el de aquí" la remisión del 


dinero. Todosestos datos que se infieren de las conversaciones hande ser puestos en 


relación con la ocupación del número de Modesto Artemio en su poder. 


  


 El hecho de que fuera Fidel Urbano el que disponía de las fotos de Flequi con la 


bandera y el dedo haciendo elsigno de la unicidad; siendo esas fotos el materialpreciso 


para que el ESTADO ISLÁMICO reivindicara lasinmolaciones etc.  


  







  Todo ello denota claramente las facultades dedecisión, dirección y control de 


las actividades de la célula que desempeñaba Fidel Urbano . 


  


 Esa situación de preponderancia y su ascendiente sobre los restantes 


integrantes de la célula ceutí incluso pudo ser apreciada por la propia Sala durante las 


prolongadas sesiones del juicio oral, en las que, su manera de dirigirse a los demás y 


la forma en que estos le escuchaban y los gestos de sus compañeros, el modo en que 


le rodeaban y saludaban o le cedían el paso cuando entrababan o se colocaban a su 


lado en el recinto destinado a los acusados, evidenciaron una actitud de especial 


consideración y respeto hacia su persona. 


  


  DÉCIMOCUARTO.- PRUEBAS DE LA AUTORÍA DE Arsenio Cayetano , 


alias Chillon , alias Chapas , DEL DELITO QUE SE LE IMPUTA.  


  


  Arsenio Cayetano actuaba en el grupo terrorista como lugarteniente de Fidel 


Urbano ; transmitiendo a los integrantes de la célula las órdenes impartidas por el 


mismo; ejerciendo funciones de control sobre los yihadistas que estaban próximos a 


ser enviados a Siria; participando de forma destacada en la organización y supervisión 


de los viajes y posteriormente en el seguimiento de las actuaciones de los 


desplazados; dando información a las familias sobre su situación. Por otro lado, 


intervenía, junto con los restantes acusados, en actividades desplegadas tanto en 


Ceuta como en Marruecos para la radicalización religiosa y preparación física previas a 


las salidas hacia Siria e igualmente en la coordinación de las actividades entre los 


integrantes de las células ceutí y marroquí. 


  


 Su posición destacada en el grupo, como hombre deconfianza del jefe , Fidel 


Urbano , se infiere de un gran número de las conversaciones intervenidas. 


  


 Damos por reproducidas en este punto las consideraciones vertidas en el 


apartado relativo a las observaciones telefónicas, en las que explicamos las razones 


por las que otorgamos eficacia probatoria a las escuchas telefónicas y en base a las 


cuales este Tribunal no alberga duda alguna de las identidades de los interlocutores en 


las mencionadas conversaciones y, en concreto, de la identificación de la voz de 


Arsenio Cayetano asistía a Fidel Urbano , en la organización y gestión de los viajes y 


llevó a cabo una actuación esencial en la preparación del desplazamiento previsto para 


el 15 de junio de 2013. 


  


  Arsenio Cayetano controló el día 15 de junio de 2013 todas las actividades de 


los integrantes de la célula que se desplazaron a Algeciras para comprar los billetes y 


les transmitió las órdenes de Fidel Urbano . 


  


 De las referidas conversaciones, en relación con el viaje que deberían haber 


efectuado cuatro integrantes de la célula marroquí el 15 junio 2013, resulta que poco 


antes de iniciarse la salida de Algeciras Arsenio Cayetano dio orden de que pasaran a 


verle antes de irse; estando en contacto constante con los desplazados para controlar 


y organizar la búsqueda de los billetes y finalmente transmitió la orden de regresar 


dada por Gallito y pidió a uno de los sobrinos que pasara a verle cuando llegara. 


  


 Así, a las 7,56 del día 15 de junio Arsenio Cayetano , llamó a Marino Gustavo y 


le preguntó dónde estaban. Al contestar este que estaban listos para irse, Arsenio 


Cayetano le dijo que pasaran a verlo antes con el coche. 


  


 Nada más bajar del Ferry en Algeciras Arsenio Cayetano les volvió a llamar, 







preguntando que dónde estaban; Marino Gustavo le informó que en Algeciras y que él 


ya había salido, pero los chicos aún no y que les estaba esperando. Arsenio Cayetano 


le dijo que mirara a ver aquello y que le llamara y que fuera a las agencias esas; 


indicándole dónde era y le dijo que entrara él solo; insistiendo en que no fueran a 


entrar todos. 


  


 Unos diez minutos después, volvió a preguntar a Marino Gustavo si había visto 


a los otros e insistió en que no fueran juntos, que fueran cada uno por separado y, al 


afirmar Marino Gustavo que sí, que iría él solo, Arsenio Cayetano reiteró: "escúchame, 


que cada uno siga al otro, pero desde lejos" y le dijo, de nuevo, que fuera él solo a 


preguntar si hay eso. Marino Gustavo le contó que había preguntado y que "no hay, 


que no hay plazas, que está todo lleno y completo"; añadiendo: "para mañana a las 


dos hay uno pero solo hay dos plazas". Seguidamente preguntó de nuevo Arsenio 


Cayetano que si solo había dos plazas; Marino Gustavo dijo que solo dos plazas y 


Arsenio Cayetano contestó: "uff y nosotros somos cuatro". Sordo ratificó: "claro, 


nosotros somos cuatro y a eso hay que ir con tiempo". 


  


 Mediante las observaciones policiales ratificadas en el plenario se comprobó que 


Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin tomaron el Ferry que salía de Ceuta 


con dirección a Algeciras a las 9,30 horas del día 15 junio 2013. Una vez en Algeciras, 


los seguimientos efectuados corroboran cómo los tres viajeros iban ejecutando las 


instrucciones transmitidas por Arsenio Cayetano . Consta en las vigilancias que Sergio 


Matias , que había salido solo de la sala de embarque del Ferry, después fue visto 


caminando con Casimiro Fermin ; que después de hablar un rato en la calle, entraron y 


salieron del portal de acceso a la Embajada de Marruecos y que Casimiro Fermin fue 


hacia la agencia de viajes Deltatour; permaneciendo dentro del establecimiento 


sentado hablando con el empleado de la misma; reuniéndose al salir con Sergio Matias 


en el mencionado portal; caminando de nuevo hacia la calle de la que procedían. 


  


 Diez minutos después se produjo un nuevo contacto telefónico entre Arsenio 


Cayetano y Marino Gustavo y este le dijo que había uno pero que salía desde la 


capital; preguntando Arsenio Cayetano que si desde la capital y a qué hora; 


respondiendo Marino Gustavo que a las 12 de la noche, a lo que contestó Arsenio 


Cayetano : "no nos dará tiempo"; a lo que asintió Marino Gustavo ; añadiendo: 


  


 "Y el otro que tú ya sabes quién es, dice que lo tenemos que coger". Arsenio 


Cayetano le indicó que preguntara si había de sitios más cercanos; a lo que Marino 


Gustavo respondió: "no hay nada, que el único que hay es desde la capital". Arsenio 


Cayetano le dijo que mirara para el lunes, pero que fuera desde más cerca, "desde 


donde nos íbamos a ir o desde Sevilla" y finalizó diciéndole que se moviera y le llamara 


para decirle lo que había. 


  


 A las 11,13 se produjo un nuevo contacto telefónico entre los mismos números 


de teléfono; siendo el usuario Casimiro Fermin , el cual comenzó por identificarse 


diciendo: " Arsenio Cayetano , soy Casimiro Fermin "; manifestándole después que se 


quedaban a dormir allí y que regresarían al día siguiente. Al preguntar Arsenio 


Cayetano por qué se quedaban allí, Casimiro Fermin le dijo que se quedaban a dormir 


y que al día siguiente se iban a las 2 y le preguntó. "¿o quieres que bajemos?". 


Responde Arsenio Cayetano : "mejor bajaros"; añadiendo que estaba esperando a lo 


que le iba a decir el otro hermano a ver qué pasa; concluyó la conversación diciendo: 


"mira eso que le dije a Sordo ", a lo que el interlocutor asiente. 


  


 Un minuto después Arsenio Cayetano habló con Marino Gustavo desde los 







mismos números, le preguntó por los otros dos, Marino Gustavo le dice que estaban 


allí y Arsenio Cayetano insistió en que los dejara sentados en algún sitio, que se 


moviera solo y en que fuera él solo. Marino Gustavo le informó que sí, que se estaba 


moviendo y que iba a ir él solo y que a otros los dejaría allí; Arsenio Cayetano insistió 


en que le escuchara y en que mirara eso que le dijo y que si había después le 


contestase. Preguntó Marino Gustavo que si el lunes o el martes; contestando Arsenio 


Cayetano que lo antes posible. 


  


 A las 11,21 horas se produje un nuevo contacto en el que Arsenio Cayetano fue 


informado por Marino Gustavo de que le habían dicho que "eso no será hasta dentro de 


diez días"; Arsenio Cayetano preguntó que si diez días, que si no se habrían 


equivocado y que a qué empresa había ido. Marino Gustavo manifestó que había ido 


sólo, que había preguntado en todas y que en todas le habían dicho lo mismo, que en 


diez días. Arsenio Cayetano le dijo: "Mira, déjalo y bájate para acá"; finalizó la 


conversación diciendo: "vete a ver a los otros y diles que Fidel Urbano les ha dicho que 


se bajen", Marino Gustavo asintió. 


  


 Es de observar que en las referidas conversaciones Arsenio Cayetano , tras 


serle notificado que sólo había dos billetes, manifestó "Nosotros somos cuatro"; 


utilizando otras expresiones tales como "no nos dará tiempo" y "desde donde nos 


íbamos a ir". Las citadas alusiones a "nosotros", "nos" y el empleo de los verbos en 


plural (que podría incluso apuntar a que Arsenio Cayetano pudiera haber sido el cuarto 


viajero que iba a desplazarse con Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin ) 


evidencian, en cualquier caso que el viaje a Siria para hacer la yihad era unpropósito 


común de los integrantes de la organización yque, como miembros de la misma, era 


plenamente asumidoy compartido por los tres viajeros y por el propio  Arsenio 


Cayetano . 


  


 Todas las actuaciones relativas al desplazamiento Algeciras para la adquisición 


de billetes para el viaje frustrado del 15 junio 2013 fueron expuestas 


pormenorizadamente en el juicio por el agente de la Guardia Civil NUM053 y fueron 


ratificadas por los del CNP NUM055 y NUM056 . 


  


 En el registro practicado en el domicilio de Arsenio Cayetano , sito en 


BARRIADA000  DIRECCION002  NUM085 de Ceuta, en la habitación del comedor del 


piso de entrada, se intervino un Documento Nacional de Identidad a nombre de Marino 


Gustavo ; siendo este otro dato más que apunta a la vinculación de ambos acusados y 


a la intervención de Arsenio Cayetano en el viaje que debería haber efectuado Marino 


Gustavo . Por otro lado, es de destacar que, como ratificó el agente un NUM056 , 


Marino Gustavo , que tenía un domicilio distinto, fue detenido en casa de Arsenio 


Cayetano . 


  


 La situación destacada en el grupo de Arsenio Cayetano resulta también de 


otras conversaciones. 


  


 En la llamada del 30 mayo 2013 (mencionada en el apartado anterior) Sergio 


Matias habló con Felipe Hernan y le dijo que estaba " Mangatoros "; preguntado cuál 


de los hermanos, respondió: "con el que está por debajo Mangatoros "; aludiendo 


después a "¡de dónde ha salido el funeral!"; e interrogado sobre si estaba con "Nuestro 


querido hermano", aclaró que "con el hermano que está por debajo del hermano". 


  


 Como hemos indicado, puesta en relación esta conversación con otras, en las 


que se alude a la llegada del testamento del primero de los inmolados, se concluye que 







" Mangatoros ", jefe de la célula era Fidel Urbano , y "el segundo del Mangatoros " o 


"el que está debajo del Mangatoros " era Arsenio Cayetano . Así lo ratificaron en el 


plenario los funcionarios NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , autores del Informe 


de Resultados de la Investigación. 


  


 Realizaba también Arsenio Cayetano  funciones de adoctrinamiento, para lo 


cual disponía dematerial audiovisual ensalzando la Yihad , el cual fue intervenido en el 


registro de su domicilio, al que se ha hecho referencia en el factum. 


  


 En relación a este punto es de señalar que el acusado reconoció en el acto del 


juicio que el ordenador y la tablet intervenidas eran suyos, que en ellos se encontraban 


archivos que contenían acciones cometidas por JABHAT AL NUSRAH y por el ESTADO 


ISLÁMICO, incluido el vídeo de inmolación de Cipriano Hernan ( Pitufo ); habiendo 


apuntado al respecto Arsenio Cayetano que, aunque él no es sirio ni tiene familia en 


Siria, considera hermanos suyos, hermanos de religión, a todos los musulmanes, 


sirios, iraquíes, saudíes, marroquíes, todos y que tenía dichos materiales para ver lo 


que estaba pasando, para informarse. 


  


 Frente a tal versión, el funcionario del CNP NUM055 relató en el juicio que 


cuando fue detenido este acusado reconoció que en su ordenador iban a encontrar 


material de JABHAT AL NUSRAH y que dijo que sabía que le habían detenido por el 


tema de los viajes a Siria. 


  


  Arsenio Cayetano ejercía también funciones de coordinación con los 


integrantes de la célulamarroquí, para lo cual cruzaba con frecuencia la frontera, 


acompañado de otros miembros de la red que posteriormente se desplazaron a Siria. 


  


 También ejercía labores de supervisión sobre los jóvenes que iban a 


incorporarse a la Yihad en Siria, con los que se reunía, al igual que otros integrantes 


del grupo terrorista hasta el momento de su partida. 


  


 El mismo tenía una vinculación antigua con Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


Cipriano Hernan ( Pitufo ), los cuales, como se ha señalado reiteradamente, el día 7 de 


abril de 2012 salieron de Ceuta con destino a Algeciras y posteriormente, los días 10 y 


11 de dicho mes hacia Turquía; pasando posteriormente a Siria; falleciendo en 


atentados suicidas. 


  


 Una muestra de la referida vinculación es el hecho de que ya el 23 febrero 2011 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) llamara a Cipriano Hernan ( Pitufo ) desde el teléfono 


de Arsenio Cayetano . También se detectaron llamadas entre este último y Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ), la última del 9 de abril de 2012. 


  


 Con dicho fin, Arsenio Cayetano se reunió en fechas próximas a su partida con 


los primeros desplazados, Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero 


). Concretamente fue identificado con ellos a las 02,15 horas del 13 de marzo de 2012, 


cuando iban en el vehículo de Cipriano Hernan , por la Avenida General Muslera de 


Ceuta. 


  


 El funcionario del CNP NUM055 explicó que Arsenio Cayetano también tenía 


vinculaciones con la célula de Pulga , en la que se integraban Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Cipriano Hernan ( Pitufo ) y que, a través de las vigilancias efectuadas, 


comprobaron que estaba siempre con ellos. 


  







 A este respecto es de destacar que, Arsenio Cayetano , al igual que otros 


acusados, intentó disimular su vinculación con otros integrantes de la red; comenzó 


por apuntar en el juicio que no se había reunido nunca con Cipriano Hernan ( Pitufo ) 


y, tras serle puesto de manifiesto por el Ministerio Fiscal que fue identificado en 


compañía del mismo en la madrugada del mencionado día 13 marzo, mencionó que se 


lo encontró por casualidad en el coche y que le pidió que le acercara a la obra en la 


que trabajaba como vigilante nocturno. 


  


 También negó haber tenido encuentros con otros acusados, cuya veracidad 


resulta de las escuchas telefónicas. 


  


 Dijo que el teléfono en el que se intervinieron las conversaciones del 15 junio 


2013 no era suyo; habiendo reconocido previamente, sin embargo, que de vez en 


cuando sí que contactaba con su cuñado Marino Gustavo . 


  


 Por otro lado, es de destacar que el referido número estaba guardado entre los 


contactos del teléfono intervenido de Marino Gustavo como de Arsenio Cayetano . 


  


 Al igual que los restantes acusados, Arsenio Cayetano asistía a reuniones 


preparatorias y de control de los futuros desplazamientos, en diversas playas de 


Ceuta, en Marruecos y en casa de Nazario Benito , fundamentalmente en fechas 


próximas a las previstas para los viajes. Ello se infiere de las conversaciones 


telefónicas intervenidas y de las vigilancias. 


  


 En los días previos a la salida de Rosendo Eulalio ( Gamba ), Felipe Hernan ( 


Flequi ), Ildefonso Alexis y Fernando Baltasar (los cuales partieron el día 31 mayo 


2013) se comprobaron varios cruces de la frontera de Marruecos por parte de los 


mismos y otros integrantes de la célula. El 24 mayo fueron detectados entrando en 


Ceuta procedentes de Marruecos Rosendo Eulalio ( Gamba ) y Ildefonso Alexis , en 


compañía de Agustin Rodolfo y Aquilino Arcadio . 


  


 Dos días después, el 26 mayo, se produjo una llamada por parte de Cirilo Isaac 


(alias Cabezon ) a Arsenio Cayetano , en la que el primero preguntó a Arsenio 


Cayetano si al final iban a salir muchos chicos. A lo que éste contestó que no lo sabía y 


que Nazario Benito le había dicho que iba a salir. Cirilo Isaac le indicó: "ayer muchos 


chicos le dijeron que quieren salir, por eso te pregunto si vas a sacar el coche para que 


llevemos a los chicos". Arsenio Cayetano le contestó que iba a salir sin problema. Cirilo 


Isaac le pidió que esperara y le dijo que iba a llamar para ver cuántos iban a salir; 


añadiendo: "si son muchos, sí saldrán y, si no, no lo harán" y que le llamaría pasado 


un rato; a lo que Arsenio Cayetano asintió. 


  


 Cuarenta minutos después fueron detectados, entrando en Marruecos, el 


mencionado Cirilo Isaac , Sergio Matias , Gerardo Laureano , Ruben Roman Y Pelayo 


Calixto . Otros quince minutos después entró en su coche en Marruecos Arsenio 


Cayetano , acompañado de Agustin Rodolfo . Y un minuto después fueron detectados 


entrando a pie por la frontera del Tarajal Rosendo Eulalio ( Gamba ), Fernando 


Baltasar y Ivan Hilario (hermano de Bucanero ). 


  


 Ello evidencia que, conforme a la conversación mantenida entre Arsenio 


Cayetano y Cirilo Isaac , se produjo la entrada en Marruecos de tres grupos de 


yihadistas, por separado y en un corto espacio de tiempo. Estos serían "los chicos" a 


los que se refirieron en la conversación, expresión muy reiterada en otras 


conversaciones de todos los integrantes de la red en las que acordaban sus 







encuentros. 


  


 Otra de las funciones desplegadas por Arsenio Cayetano  (junto con otros 


miembros de la organización) era laobtención de información relativa al estado de 


losdesplazados a Siria y su transmisión a los familiares , los cuales se referían a él y a 


su mujer como "fuente segura". Así lo reiteraron en el plenario los funcionarios 


NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 . 


  


 En conversación mantenida el día 6 agosto 2012 entre las viudas de Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ) y Cipriano Hernan ( Pitufo ), una de ellas expresó su malestar 


porque la madre de Arsenio Cayetano , Isidora Penelope , no había ido a darle el 


pésame y manifestó que fue Arsenio Cayetano quien le dio la noticia de la muerte de 


su marido. Contó a su amiga que ella le comentó a la madre de Arsenio Cayetano que 


nadie había ido a darle el pésame por su marido excepto su hijo; reiterando "tu hijo 


fue quien me lo dijo y además me lo confirmó". Refirió también: 


  


 "la familia de Arsenio Cayetano se siente muy controlada por las autoridades y 


no quiere problemas para su hijo". 


  


 Al igual que Fidel Urbano , conoció, con anterioridad a que lo supiera la propia 


familia, la existencia del vídeo de la inmolación de Cipriano Hernan ( Pitufo ), 


participando en su entrega. Dicho vídeo fue intervenido en su ordenador en la fecha de 


la detención. 


  


 En la conversación del día 25 agosto 2012 entre Adelina Zulima (esposa de 


Arsenio Cayetano ) y Leocadia Erica (viuda de Cipriano Hernan , Pitufo ) la primera le 


dijo a la segunda: " Fidel Urbano me pidió que no te dijera nada hasta que no te lo 


entregue en mano... pero no me he podido aguantar". Eso evidencia que tanto Adelina 


Zulima como Arsenio Cayetano , además de Fidel Urbano , conocían la existencia del 


vídeo antes que la propia familia. 


  


  Julieta Alejandra Y Leocadia Erica se refirieron en sus conversaciones a Arsenio 


Cayetano y a su esposa Adelina Zulima como la "fuente segura". A raíz del viaje a Siria 


de sus maridos y después de su muerte fueron reiteradas las conversaciones entre las 


dos mujeres de los desplazados y Adelina Zulima , en las que estas recibieron 


información de lo sucedido en Siria que les facilitaba el matrimonio formado por 


Adelina Zulima y Arsenio Cayetano . En ellas Adelina Zulima daba a las viudas datos 


que había obtenido del entorno de su marido y del propio Fidel Urbano . Entre otras, la 


citada conversación en la que dijo no haberse podido aguantar; adelantando la noticia 


de la recepción del vídeo del testamento, pese a que Fidel Urbano le había pedido que 


no dijera nada hasta que él se lo entregara personalmente a la viuda. 


  


 Consta además que Adelina Zulima participaba de las medidas de seguridad 


adoptadas por su esposo y por otros integrantes de la red, en cuyas conversaciones se 


empleaba reiteradamente un lenguaje encriptado y se hacían advertencias unos a 


otros para que no trataran los temas comprometedores por teléfono; acordando citas 


para hablar personalmente. 


  


 En relación con ello, en una conversación del 26 de enero de 2013, Julieta 


Alejandra comentó a una mujer que le pidió el número de Adelina Zulima que la misma 


estaba cambiando constantemente de número, que tenía tres perfiles en Facebook y 


que los demás que tenía eran secretos. 


  







 El funcionario del CNP NUM055 confirmó en el juicio las medidas de seguridad 


adoptadas por este acusado y por su mujer y ratificó que el mismo se enteraba de lo 


que ocurría en Siria y que, por eso, los familiares de los desplazados se referían a ellos 


como "fuente segura". Así lo señaló igualmente el agente número NUM056 . 


  


 Por otro lado, el seguimiento por parte de este acusado de la situación de los 


que iban a desplazarse a Siria se infiere de otras conversaciones en las que diversos 


yihadistas le preguntaban por el destino de alguno de los enviados. Entre otras, de dos 


llamadas del día 31 de mayo de 2015 (fecha en que partieron Rosendo Eulalio , ( 


Gamba ), Felipe Hernan ( Flequi ), Fernando Baltasar y Ildefonso Alexis ) Cirilo Isaac 


(alias Cabezon ). En la primera de esas comunicaciones Cirilo Isaac preguntó a Arsenio 


Cayetano si sabía algo de Felipe Hernan , Flequi ) y este lo negó, pero luego los 


interlocutores acordaron verse para hablar; añadiendo "en el teléfono...". En la 


segunda volvió a preguntarle si tenía alguna novedad y quedaron en verse. Ello es una 


muestra (de las muchas detectadas en las llamadas) de las precauciones adoptadas 


por el grupo, cuyos integrantes quedaban para verse personalmente, en vez de utilizar 


el teléfono. 


  


 Se ha de puntualizar, finalmente, que esteacusado, como los restantes 


integrantes de la célula,estaba dispuesto a viajar él mismo a Siria paraparticipar en la 


Yihad en el momento en que resultaraoportuno.  


  


 La disposición de Arsenio Cayetano para incorporarse a la Yihad en Siria, ya 


fuera en el viaje previsto para el 15 junio 2013, ya en otro distinto, resulta de la 


valoración conjunta de las conversaciones telefónicas. 


  


 Se ha hecho referencia, en el apartado precedente, a las llamadas del día 15 de 


junio de 2013, fecha en que Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin viajaron 


a Algeciras para comprar los billetes, en las que, como se ha apuntado, Arsenio 


Cayetano mencionó "nosotros somos cuatro", "tenemos que cogerlo", "no nos dará 


tiempo" y expresiones análogas. 


  


 A la existencia de tal propósito ya apuntaba con anterioridad la conversación de 


6 de agosto de 2012, entre las dos viudas, Leocadia Erica y Julieta Alejandra , en la 


que aludieron a que Arsenio Cayetano no había podido irse con sus maridos, porque no 


tenía el pasaporte en regla. Ello era cierto porque en otro procedimiento anterior 


(Sumario 8/2007) el Juzgado Central 5 acordó, con fecha 1 de abril de 2009, la 


retirada del pasaporte y prohibición de salida de España de Arsenio Cayetano , medida 


que continuaba vigente en abril de 2012 (cuando se fueron Justiniano Leonardo , 


Bucanero y Cipriano Hernan  Pitufo ) y que fue dejada sin efecto después, tras ser 


dictada sentencia absolutoria. 


  


 De todo lo expuesto se infiere que Arsenio Cayetano tenía un papel destacado 


en la organización, en la que actuaba como lugarteniente de Fidel Urbano , 


desarrollando las múltiples y relevantes actividades reseñadas al principio de este 


apartado. 


  


  DÉCIMOQUINTO.- PRUEBAS DE LA AUTORÍA DE Maximo Porfirio , alias 


Limpiabotas EN EL DELITO QUE SE LE IMPUTA  


  


  Maximo Porfirio era uno de los integrantes de la célula terrorista que realizaba 


labores de captación, adoctrinamiento y adiestramiento de jóvenes para su 


desplazamiento a Siria a hacer la yihad. Participaba en reuniones de radicalización 







religiosa organizadas por importantes líderes salafistas que desempeñaron un decisivo 


papel dinamizador en el envío de yihadistas a Siria. Maximo Porfirio intervenía, junto 


con los demás integrantes de la célula, en las reuniones y encuentros de fútbol que 


eran aprovechados por el grupo para la radicalización religiosa y preparación física de 


los futuros desplazados. Participaba también en los frecuentes desplazamientos 


preparatorios realizados a Marruecos, fundamentalmente en fechas próximas a los 


viajes de los enviados a Siria, en los que se coordinaba la actividad de integrantes 


ceutíes y marroquíes. Para el cumplimiento de los fines de la red disponía en su 


domicilio de material de contenido yihadista, vídeos de entrenamiento militar en los 


campos de JABHAT AL NUSRA, dos manuales de fabricación casera de explosivos, dos 


cuchillos de gran tamaño y munición compatible con las armas intervenidas a Marino 


Gustavo . Ejercitaba funciones de seguimiento y control de algunos de los desplazados 


a Siria; acompañando personalmente a uno de ellos en su salida hacia Algeciras. 


  


  Disponía en su domicilio de material de contenidoyihadista que empleaba para 


el adoctrinamiento.  


  


  Igualmente poseía dos manuales de fabricación deexplosivos caseros, diversa 


munición compatible con las armas ocupadas a su compañero Marino Gustavo y dos 


cuchillos de veinte y cuarenta centímetros de hoja y varias fundas de armas.  


  


 En el registro se le ocuparon, entre otros, libros en formato digital en los que se 


alababa la lucha contra los enemigos de su religión. En concreto, fueron recuperados 


"los Frutos de la Yihad dedicado a cada predicador yihadista con intención de 


marcharse", el "Manual de Explosivos Caseros" y el Libro de Cocina del Anarquista para 


la fabricación de bombas. Igualmente disponía de un CD con archivos sobre la Yihad, 


entre los que se encontraba un vídeo titulado "Así se preparan los leones del Frente Al 


Nusra", campamento militar "los leones de la nueva Gloria", en el que se muestra el 


entrenamiento armado de los yihadistas en dicho campamento y el vídeo "Al Nusra" y 


el ESTADO ISLÁMICO, lanzar flechas contra aquel que dijo que Siria no necesita 


hombres; Descubrir a los fracasados; dos libros de adoctrinamiento del Islam salafista 


de título "AL WALAE WA AL- BARAE RM en el Islam" (Lealtad a Dios y hostilidad para 


los enemigos de Dios y combatirlos y "Lealtad a Allah y hostilidad para los enemigos de 


Allah y combatirlos desde la doctrina salafista", de Cipriano Landelino , sobre JABHAT 


AL NUSRAH . 


  


 El material intervenido a este acusado fue analizado en el plenario por el 


funcionario NUM053 , el cual puso de manifiesto la relevancia de los documentos en los 


que se justifica la Yihad y la utilización de explosivos como lícita; llamando la atención 


sobre el hecho de que este acusado poseyera dos manualesdiferentes sobre la forma 


de fabricar explosivos ; explicando que no eran complejos y que podían fabricarse con 


materias primas que se pueden encontrar en la calle con un poco de dedicación. 


  


 También los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 expusieron en el 


plenario el contenido de los materiales intervenidos a este acusado. 


  


 También se le intervino munición de los calibres 38 y 9 mm (compatibles con el 


arma encontrada en registro de Marino Gustavo ), dos cuchillos de veinte y cuarenta 


centímetros de hoja, un pasamontañas, una funda de pistola, una funda de cargador 


de fusil, otra funda de subfusil y dos antorchas verdes de uso militar. Esta munición 


era compatible con las armas intervenidas en el registro del domicilio de Marino 


Gustavo , según informaron los peritos en el acto del juicio. 


  







 Por otro lado, no resultaron verosímiles lasalegaciones efectuadas por este 


acusado en relación con la tenencia de tan amplio y significativo material yihadista; 


apuntando que sólo eran suyos los libros en formato digital, pero no el ordenador, en 


relación con el cual primero indicó que era de un hermano suyo y luego que era 


familiar y que todos los hermanos lo utilizan; señalando que el CD en el que se 


encontraban los archivos sobre la Yihad, y la documentación sobre JABHAT AL NUSRAH 


no eran suyos. Al ser preguntado sobre si tenía entre sus archivos uno en el que se 


observa la preparación de un campamento militar, denominado "Así se preparan los 


leones del frente Al Nusra" y otros sobre preparación de explosivos, respondió 


reiteradamente que "que él sepa no"; llegando a apuntar que esos materiales pudieran 


pertenecer a un hermano suyo que era militar de profesión; no pudiendo dar respuesta 


convincente cuando se le preguntó qué tiene que ver un militar con la fabricación 


casera de explosivos o con los entrenamientos efectuados en un campamento militar 


de una organización terrorista. 


  


 El funcionario NUM086 señaló reiteradamente, sin embargo, que el ordenador 


estaba en la misma habitación en la que fue intervenido el pasaporte de este acusado. 


Corroboró igualmente dicho funcionario que se encontraron en el registro dos cuchillos 


de grandes dimensiones y cartuchos de los calibres 38 y de 9 mm y señaló que las 


armas blancas y la munición, al igual que el ordenador, también se encontraban en 


lahabitación donde apareció el pasaporte del detenido ; señalando que se le preguntó 


si era todo de su propiedad y que no quiso comentar. 


  


 Los agentes NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 aclararon que, si el 


hermano de este acusado hubiera dicho que las armas eran suyas, le hubieran 


detenido porque como funcionarios tienen obligación de perseguir delitos. 


  


 El análisis de los dispositivos intervenidos a este acusado figura en un informe 


pericial obrante a los folios 10955 y siguientes que fue ratificado en el plenario por los 


peritos NUM054 y NUM081 ; siendo examinado en el plenario el contenido de los 


archivos extraídos de los mismos. 


  


  Maximo Porfirio , junto con otros acusados, participaba en reuniones de 


radicalización religiosaorganizadas por importantes líderes salafistas quedesempeñaron 


un decisivo papel dinamizador en el envíode yihadistas a Siria.  


  


 En concreto, asistió a una reunión en Marruecos en la que varios predicadores 


salifistas ensalzaron la Yihad; siendo el tema central el sufrimiento de los hermanos 


musulmanes en Siria, Damasco, Homs, Alepo y otros lugares. 


  


 En diversos dispositivos intervenidos a varios de los acusados fue recuperado 


material videográfico y fotográfico, en el que se observa que este acusado, junto con 


Nazario Benito y Sergio Matias , aparece en primera fila, en la que también se 


identifica a Ildefonso Alexis ; estando todos ellos en lugar destacado de la reunión, 


como invitados principales, ataviados al modo tradicional, cubriéndose Nazario Benito 


la cabeza con ghutra, al modo de los imanes y sabios religiosos. 


  


 Dicho acto fue documentado en un vídeo editado por el Comité Conjunto para la 


Defensa de los Detenidos Islamistas; siendo intervenido en un CD en el domicilio de 


este acusado; encontrándose una fotografía del mismo evento en el ordenador de 


Sergio Matias . Todo ello fue expuesto en el juicio por el funcionario NUM053 . 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , expusieron en el plenario 







que el jeque Olegario Cirilo , uno de los que dio los discursos en el mencionado acto, 


desde que salió de la cárcel tras ser indultado en Marruecos, era uno de los "buques 


insignia" del movimiento salafista y que fue el principal dinamizador del envío de 


yihadistas a Siria y de su incorporación a los grupos afiliados a AL QAEDA. Explicaron 


la relevancia de la asistencia en lugar destacado de varios de los acusados al 


mencionado acto y de la recuperación en diversos dispositivos de la grabación 


referenciada. Pusieron también de manifiesto la presencia de dicho jeque en Ceuta el 


mismo día en que se produjo el pésame a la familia del primero de los inmolados, 


Cipriano Hernan ( Pitufo ), y añadieron que dicha visita no fue casual y evidenció que 


el citado jeque conoció que se iba a llevar a cabo el pésame incluso antes de que lo 


supiera la familia. Indicaron también que es especialmente significativo que, a su 


regreso a Marruecos, fuera acompañado por otros integrantes de la célula, entre los 


que se encontraban Gaspar Javier , Sergio Matias y por uno de los posteriormente 


desplazados a Siria, Ildefonso Alexis . 


  


 Los peritos NUM054 y NUM081 , ratificaron en el juicio el análisis de los 


dispositivos y aclararon que no se trataba de un vídeo de una celebración familiar, sino 


que estaba editado por la propia productora mediática del referido CCDI y que contenía 


sermones de cuatro imanes radicales, incitando a la Yihad y hablando de la guerra de 


Siria y justificando las acciones terroristas y especificaron que en el referido vídeo no 


aparece ninguna comida o celebración de un bautizo a la que pudieran haber asistido 


los invitados al mismo, sino únicamente un acto público en el que se desarrollaron los 


discursos yihadistas de los imanes referenciados. 


  


  Maximo Porfirio intervenía, junto con los demás integrantes de la célula, en las 


reuniones yencuentros de fútbol aprovechados por el grupo para laradicalización 


religiosa y preparación física de los futuros desplazados. 


  


  Participaba también en los frecuentesdesplazamientos preparatorios realizados 


a Marruecos,fundamentalmente en fechas próximas a los viajes de los enviados a Siria, 


en los que se coordinaba la actividad de integrantes ceutíes y marroquíes.  


  


 Así, el día 5 mayo 2013 fue identificado en la Aduana del Tarajal dirección 


Marruecos, junto con Sergio Matias y dos de los yihadistas que partieron el 31 mayo 


2013 hacia Siria, Felipe Hernan ( Flequi ) y Rosendo Eulalio ( Gamba ). 


  


 El 19 de mayo de 2013, a las 0,35 horas fue nuevamente identificado cruzando 


la frontera sentido Marruecos, en compañía de Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Felipe 


Hernan ( Flequi ), Fernando Baltasar y Nazario Benito . 


  


 El 2 de junio de 2013 volvió a ser identificado este acusado, junto con Sergio 


Matias y Aurelio Jaime en la frontera del Tarajal dirección Ceuta. 


  


 En fechas inmediatamente anteriores al viaje que no logró consumarse por 


carencia de billetes de Sergio Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin se efectuaron 


reuniones preparatorias en la playa, en las que fueron identificados gran número de 


yihadistas que posteriormente se desplazaron a Siria. 


  


 El 10 mayo 2013 estuvieron reunidos en la playa de la Almadraba Rosendo 


Eulalio , ( Gamba ), Fernando Baltasar , Ildefonso Alexis , los cuales salieron hacia 


Siria el 31 mayo 2013; constando que han fallecido en actos terroristas los dos 


primeros. También estuvieron presentes en esa reunión este acusado, Nazario Benito y 


Sergio Matias . 







  


 Por escuchas telefónicas (de los números NUM087 , NUM088 , NUM025 y 


NUM089 ) se averiguó la existencia de otras reuniones en diferentes playas de la 


Ciudad Autónoma entre los días 11 y 15 junio 2013, a las que asistieron Maximo 


Porfirio , Nazario Benito , Gerardo Laureano , Gaspar Javier , Sergio Matias y Marino 


Gustavo . 


  


 A altas horas de la madrugada del 11 de junio de 


  


 2013 en la playa de la Almadraba fueron identificados, entre otros Nazario 


Benito , Sergio Matias y este acusado, junto con Agustin Rodolfo , Nemesio Emiliano Y 


Augusto Leoncio . 


  


 La existencia de múltiples reuniones, a las que acudió Maximo Porfirio , con 


algunos de los que viajaron el 31 mayo y de los que pretendían viajar el 15 junio de 


2013, fue corroborada por el agente de la Guardia Civil NUM053 . 


  


 También expusieron en el juicio los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y 


NUM056 , la fuerte vinculación de este acusado con Rosendo Eulalio , ( Gamba ), los 


cruces de frontera con el mismo en fecha próxima a su marcha a Siria y las vigilancias 


efectuadas respecto del mismo. 


  


 Es de mencionar que este acusado reconoció su presencia y la de sus 


compañeros en las reuniones en la playa, los encuentros de fútbol y los cruces de la 


frontera a Marruecos en los que fueron identificados, aunque señaló que eran 


reuniones de conocidos del barrio, que se juntaban para jugar al fútbol; añadiendo 


que, Nazario Benito , les llevaba con el coche, aunque no podía jugar, para hacerles un 


favor. 


  


 Ratificamos en este punto las consideraciones efectuadas relativas a que el 


Tribunal no alberga duda alguna de que las mencionadas actividades deportivas eran 


utilizadas por la red como excusa para la captación, adoctrinamiento y entrenamiento 


de los yihadistas, lo cual se infiere de diversas conversaciones telefónicas que se 


detallan en los apartados correspondientes y de las vigilancias efectuadas, adveradas 


por los funcionarios que llevaron a cabo la investigación. 


  


 El funcionario NUM062 relató que esa labor de adoctrinamiento se remontaba a 


fechas anteriores al desplazamiento de Cipriano Hernan ( Pitufo ), que los integrantes 


de la célula se reunían en el garaje del mismo; aprovechando partidos de fútbol, los 


acantilados y zonas de difícil acceso. 


  


 Entre las funciones de control de los viajes de otros yihadistas por parte de este 


acusado es de destacar que el día 23 de marzo de 2013 Maximo Porfirio acompañó al 


marroquí Elias Gabino en el Ferry de Ceuta a Algeciras . Este acusado regresó esa 


misma mañana a Ceuta y el citado Elias Gabino tomó poco después un vuelo de 


Málaga a Estambul; pasando seguidamente a Siria. 


  


 Así lo confirmó en el juicio el funcionario NUM053 , el cual especificó que el 


mencionado marroquí volvió de Siria y está preso en Marruecos; concretando que 


dicha información la obtuvieron a través de las autoridades marroquíes y de las 


manifestaciones prestadas por la esposa del mismo, la cual relató su partida, lo que 


hacía allí, las personas con las que coincidió y su regreso. 


  







 La esposa de dicho yihadista preso en Marruecos declaró en el juicio y ratificó la 


denuncia en su día formulada; especificando que su marido desapareció sin decirle 


nada y que estuvo mucho tiempo sin saber de él. 


  


 Igualmente indicó el funcionario NUM053 que comprobaron el viaje efectuado el 


23 de marzo de 2013 por el citado marroquí a través de los billetes. Señaló también la 


existencia de documentos gráficos, incorporados a las actuaciones en los que se ve al 


indicado Elias Gabino y a Maximo Porfirio caminando juntos por las instalaciones del 


puerto. 


  


 Por otro lado, es de señalar que fueron varios los funcionarios que desvirtuaron 


la tesis del acusado de que había efectuado un viaje en el Ferry a Algeciras con otra 


persona, un vecino que también se llamaba Cirilo Augusto , pero que no era Elias 


Gabino , con el que pretendidamente estuvo en todo momento y con el que dijo haber 


ido a comprar ropa y que se encontró en el Ferry con el mencionado Elias Gabino por 


casualidad y que este le dijo que se iba a Holanda a trabajar. Frente a ello, los 


funcionarios que declararon como testigos fueron categóricos al afirmar que Maximo 


Porfirio y Elias Gabino iban juntos y que por allí no se veía a nadie más. 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , ratificaron la función de 


acompañamiento llevada a cabo por este acusado respecto del marroquí que viajó a 


Siria, Elias Gabino , casado con una española que también se fue a dicho país; 


explicando que el matrimonio regresó; estando preso el marido en Marruecos y 


habiendo facilitado la mujer datos de las personas que se encontraban en la Katiba y 


que la misma explicó que su marido sólo había viajado en dos ocasiones, que en la 


primera tuvo que ir ella con él y que la segunda, cuando salió para coger el avión hacia 


Turquía, debió hacerlo con alguien de confianza. Precisaron los peritos que una de las 


labores que efectúan los integrados en este tipo de organizaciones es el 


acompañamiento de las personas que van a desplazarse. Señalaron también que 


Maximo Porfirio no iba acompañado de una tercera persona, que en las vigilancias y 


fotografías no se vio nada de eso, que se les observó solos, que no había nadie más, 


que es un espacio grande, con pasillos grandes y que no se vio a nadie más. 


  


 Por otro lado, explicaron los peritos que, dadas las importantes medidas de 


seguridad adoptadas por este tipo de organizaciones, cuyos enviados partían sin 


siquiera decir nada a sus familiares, es impensable que ellos y la red permitieran que 


fueran acompañados en su desplazamiento por alguien no perteneciente a la 


organización. 


  


 No cabe olvidar la actuación conjunta realizada por los integrantes de la red y 


las pautas comunes seguidas por los mismos en los desplazamientos. A saber, los 


mismos occidentalizaban su apariencia y sacaban nuevo pasaporte para evitar ser 


detectados; seguían rigurosas instrucciones de no ir juntos a adquirir billetes y de 


entrar en las agencias por separado; buscaban lugares de reunión apartados y se 


reunían a altas horas de la madrugada; se marchaban sin decir nada a sus familiares 


más directos; eran controlados antes y durante los desplazamientos por los destacados 


integrantes de la red, en Ceuta fundamentalmente por Fidel Urbano , (por cuyo control 


pasaban poco antes de irse) y por Arsenio Cayetano y Gaspar Javier (que supervisaron 


el intento de desplazamiento del 15 de junio de 2013, bajo las órdenes superiores de 


Fidel Urbano ) y ya en Turquía por Hernan Laureano . 


  


 Valorado todo ello, la conclusión de que no fue casual la presencia de Maximo 


Porfirio en la partida de uno de los yihadistas desplazados, el cual, además, no tenía 







costumbre de viajar solo, sino que respondió a una labor de acompañamiento y 


supervisión encomendada por la organización, responde a los dictados de la lógica y la 


experiencia. 


  


 Esta labor de acompañamiento a uno de los desplazados al inicio del viaje, 


unida al material yihadista intervenido antes expuesto, no solo dedicado a la 


radicalización religiosa, sino también a la fabricación de explosivos caseros, al 


entrenamiento militar en los campos de JABHAT AL NUSRAH en Siria, a la ocupación de 


armas blancas y municiones compatibles con las de fuego poseídas por otro integrante 


de la red, a la asistencia a actos organizados por jeques salifistas destacados, que 


desempeñaban una cualificada labor de dinamización de los envíos de yihadistas a 


Siria, a la participación continuada de este acusado en actividades pseudo-deportivas 


utilizadas para camuflar la actividad de adoctrinamiento y entrenamiento de los futuros 


desplazados, a la asistencia a las reuniones preparatorias de los viajes, a su frecuente 


presencia en Marruecos, país al que pasaban los yihadistas ceutíes para mantener la 


conexión con los integrantes marroquíes de la red, al acompañamiento de los que iban 


a desplazarse en fechas próximas a las salidas y demás indicios ut supra mencionados, 


nos lleva a concluir que Maximo Porfirio era uno de los integrantes de la organización 


terrorista y ejecutaba los actos que la misma le encomendaba, al servicio de la tarea 


común de envío de voluntarios para hacer la yihad en Siria e integrarse en las 


organizaciones terroristas dependientes de AL QAEDA que allí operaban, con el 


propósito de establecer el ESTADO ISLÁMICO y la finalidad última de implantar el 


Califato Global mediante la ejecución de atentados terroristas. 


  


  DÉCIMOSEXTO.- PRUEBAS QUE SUSTENTAN LA AUTORÍA DE Gaspar 


Javier , alias Pulpo DEL DELITO QUE SE LE IMPUTA . 


  


 La pertenencia de Gaspar Javier a la organización se infiere del material que le 


fue intervenido, de las vigilancias efectuadas, del tráfico de llamadas y de las 


conversaciones telefónicas, acreditadas mediante la documental, testificales y 


periciales ratificadas en el juicio, de las que resulta la pluralidad de actividades que el 


mismo efectuaba a favor de los fines de la organización señaladas en el factum. 


  


 En primer lugar, consta que el mismo intervenía,junto con los otros integrantes 


de la red, en lasactividades de captación y adoctrinamiento de jóvenescandidatos a ser 


enviados a hacer la yihad a Siria; así como en reuniones en las que se reforzaba la 


vinculación entre los miembros del grupo . 


  


  En su domicilio se intervinieron diversosarchivos en el dispositivo Blackberry 


9300 con documentos relacionados con el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK, discursos, 


imágenes y contactos que el mismo empleaba para los fines perseguidos por la célula. 


En concreto, disponía de los números que utilizaban en Siria Fernando Lazaro ( 


NUM022 ), de Felipe Hernan ( NUM023 ) y de Cosme Pascual ( NUM024 ). 


  


 Los peritos NUM054 y NUM081 , que ratificaron en el juicio el informe sobre el 


análisis de los dispositivos intervenidos a los acusados y, en concreto, el material 


ocupado a Gaspar Javier , detallaron que en uno de los vídeos de este se observa, en 


primer plano, la bandera del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK. Además, explicaron las 


características propias de dicha bandera y señalaron que dicho archivo puede utilizarse 


para imprimir una foto o de fondo de pantalla. 


  


 También los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , en la ratificación 


del informe de resultados de investigación, expusieron en el plenario el contenido de 







los materiales intervenidos a este acusado. 


  


 Se detectó una importante actividad de Gaspar Javier en Facebook, a través de 


su perfil Nazario Rodrigo , en laque hacía frecuentes alusiones a la Yihad en Siria ; 


mostrando páginas de contenido yihadista y gran interés por el uso de armas de fuego. 


Así lo ratificaron igualmente los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 . 


  


  Participaba en reuniones de radicalizaciónreligiosa. Entre ellas, la celebrada en 


Castillejos el 16 de noviembre de 2012, en la que los líderes religiosos Olegario Cirilo , 


Ezequiel Geronimo , Cristobal Octavio y Pio Humberto formularon arengas en apoyo de 


la Yihad; declarando la obligación de hacerla porque así lo ordena el Corán. Un vídeo 


de dicho acto se encontró entre los archivos de Maximo Porfirio . En primera fila, junto 


con otros miembros de la célula, aparece Gaspar Javier , junto con Maximo Porfirio , 


Sergio Matias , Nazario Benito y Ildefonso Alexis , el cual partió hacia Siria el 31 de 


mayo de 2013. Una foto del mismo acto fue recuperada en la tarjeta del teléfono móvil 


de Sergio Matias . 


  


 Los peritos NUM054 y NUM081 señalaron en el juicio que, aunque en el vídeo 


editado por la productora mediática de CCDI Gaspar Javier aparecía pero se le 


identificaba peor que a los otros acusados, motivo por el cual no se le reseñó en el 


informe efectuado, en la fotografía del mismo acto intervenida en la tarjeta del 


teléfono de Sergio Matias , se veían vestidos de blanco y en primera fila, a la izquierda 


con gafas, Ildefonso Alexis , el siguiente Sergio Matias , el siguiente Maximo Porfirio , 


el siguiente Nazario Benito , a continuación dos personas sin identificar, el siguiente 


Gaspar Javier y finalmente otra persona sin identificar. Añadieron que se obtuvieron 


después otros vídeos de ese acto que abarcan "cientos de momentos" de la ceremonia, 


es decir, que finalmente dispusieron de mucho material vídeográfico, en base al cual 


concluyeron la asistencia al acto de este acusado. 


  


  Gaspar Javier , junto a Sergio Matias , servía de enlace entre los miembros de 


la célula y lospredicadores referentes ideológicos del salafismoyihadista en Marruecos , 


puestos en libertad tras una amnistía del rey de Marruecos, tras cumplir condena por 


su relación con los atentados de Casablanca en Marruecos. En concreto, fue una de las 


personas que, junto con Sergio Matias , acompañó a Olegario Cirilo de regreso a 


Marruecos desde Ceuta al día siguiente de darse a conocer la muerte de Cipriano 


Hernan ( Pitufo ) en la BARRIADA000 . Ello fue ratificado, entre otros, por el 


funcionario NUM054 . 


  


 También explicaron los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 las 


circunstancias de dicho acompañamiento y señalaron que el referido jeque "no era un 


peatón normal", que hay gente que hubiera peleado por llevarlo en el coche y que el 


hecho de que Gaspar Javier , Sergio Matias y otro de los yihadistas que finalmente se 


marchó a Siria lo acompañaran en el vehículo era un honor y un privilegio, porque 


Olegario Cirilo era una persona de muchísima relevancia y que tenía mucho 


predicamento, por haber sido condenado a treinta años por terrorismo en Marruecos, 


estando en libertad por haber recibido un indulto real. Las anteriores consideraciones 


evidencian la falta de verosimilitud de la declaración del acusado, que reconoció haber 


llevado en su coche al referido jeque; alegando que se lo encontró por casualidad y 


que era la primera vez que le veía. 


  


 Al igual que otros integrantes de la red, esteacusado estaba al tanto de las 


detenciones y situaciónde los integrantes de la célula de Marruecos . En una 


conversación del 21 enero 2013 entre Gaspar Javier y Sergio Matias , ambos 







comentaron los arrestos producidos en Marruecos el 19 enero 2013 y hablando de uno 


de los detenidos, Leopoldo Ruperto , que estuvo en casa de Sergio Matias poco antes 


del arresto, este comentó: "vino a verme a casa"; "ayer me encontré con un 


hermano... han detenido a algunos de ellos"; añadiendo: "por teléfono, no hables por 


teléfono, Gaspar Javier ". En esta, como en otras ocasiones, los miembros de la célula 


se advierten mutuamente de la necesidad de evitar hablar por teléfono, como medida 


de seguridad. 


  


  Gaspar Javier participaba de forma continuada, junto con los demás a 


acusados, en las actividades en la playa y encuentros de fútbol, actividades realmente 


utilizadas por la red para la radicalización religiosa y preparación física de los jóvenes 


candidatos a hacer la yihad, a los que calificaban como "los chicos". 


  


 Estuvo presente en diversas reuniones celebradas en fechas muy próximas a los 


desplazamientos, a las que asistían los integrantes de la célula ceutí, junto con 


yihadistas que iban a partir hacia Siria. 


  


 Fueron intervenidas numerosas conversaciones de Gaspar Javier con Marino 


Gustavo , y Gerardo Laureano en las que acordaron verse en la playa o jugando al 


fútbol. 


  


 Efectivamente, por las conversaciones telefónicas pudo comprobarse la 


existencia de reuniones en diversasplayas en los días inmediatamente anteriores al 15 


mayo, fecha en la que debería haberse producido el desplazamiento de los cuatro 


integrantes de la célula que no pudieron viajar por carecer de billetes. Del contenido de 


dichas conversaciones resulta que este acusado fue uno de los asistentes a dichas 


reuniones, junto con Gerardo Laureano , Maximo Porfirio , Sergio Matias y Marino 


Gustavo ; comentando alguno de ellos que acudiría con Fidel Urbano . 


  


 Entre otras, en una conversación del 11 de mayo de 2013, Gerardo Laureano le 


comunicó: "vamos" a ir a la playa y le invitó a ir. Gaspar Javier dijo que iría con Fidel 


Urbano . 


  


 El 3 de junio se producen varias conversaciones entre este acusado y Gerardo 


Laureano . En la primera Gerardo Laureano le dijo que iba a ver a Nazario Benito y que 


luego saldría con Gaspar Javier y Ramon Dionisio . En otra posterior Gaspar Javier 


preguntó a Gerardo Laureano donde está. Este le dijo que donde Hermenegildo Abilio y 


Gaspar Javier contestó que iba para allá. En otra del mismo día volvieron a hablar y 


comentaron que iban a ir a ver a Nazario Benito ; Gaspar Javier dijo que va a recoger 


el material y que iba en diez minutos. Un cuarto de hora después Gerardo Laureano le 


dijo a Gaspar Javier que estaba con Nazario Benito , que le había entregado el material 


y que esperaba que le entregara los papeles y que quizá tendría que ir en tren. Aún 


existen otras dos llamadas más de ese día en que acordaron verse. 


  


 El 6 de junio se detectaron conversaciones parecidas entre Gaspar Javier y 


Marino Gustavo , en las que concertaron encuentros. 


  


 El 7 de junio hubo más llamadas entre Gerardo Laureano y Gaspar Javier y 


entre Gaspar Javier y Marino Gustavo . En alguna Gaspar Javier comentó a Marino 


Gustavo que iba a llamar a Nazario Benito a ver dónde estaba y que luego le llamaba. 


  


 En una llamada posterior quedaron en diez minutos en la panadería. En otra 


llamada, a las 23,51 horas del 8 de junio, Gaspar Javier y Marino Gustavo , quedaron 







en el zoco "para ir a jugar al fútbol". 


  


 El 13 de junio se intervino otra conversación entre Gaspar Javier y Marino 


Gustavo ; este preguntó a Gaspar Javier si iba a ver a los chicos; Gaspar Javier asintió. 


Dijo que iba a ver a Gerardo Laureano y a Ramon Dionisio , que iban a hacer cañas y 


que los chicos nadarían; Marino Gustavo dijo que se verían allí. 


  


 Ese mismo día hubo varias llamadas más entre Gaspar Javier y Marino Gustavo 


, en las que acordaron bajar a Tranchin a ver lo que había. Mas tarde Gaspar Javier 


dijo que estaba en Belliones "con los chicos", Nazario Benito y Ramon Dionisio , e 


informó a Marino Gustavo de dónde encontrarlos. 


  


 El 16 de junio Gaspar Javier y Marino Gustavo hablaron de nuevo; Marino 


Gustavo dijo que había subido a la colina "con los hermanos" a jugar al fútbol; Gaspar 


Javier dijo que él tenía que ir a Marruecos "a por la leche porque allí no había 


encontrado". Marino Gustavo le ofreció la moto y acordó ir a buscarle al campo. Más 


tarde volvieron a hablar y Gaspar Javier comentó que estaba en la frontera entrando 


en Ceuta. Comentaron que había salido rápidamente y que volvía a entrar; Marino 


Gustavo le dijo que estaba loco y que estaban jugando y comentó: "Dios es grande". 


Gaspar Javier dijo: "es como los talibanes" y que iba a entrar. 


  


 El examen conjunto de estas llamadas, junto con el de otras conversaciones, de 


las que resulta que las actividades de la célula se camuflaban como encuentros de 


fútbol o encuentros en la playa, así como con el de las vigilancias, todos ellos 


ratificados en el juicio, corrobora la integración de este acusado, junto con los demás, 


en las actividades de captación, adoctrinamiento, entrenamiento, reforzamiento del 


grupo y preparación de los inminentes desplazamientos. 


  


 Por otro lado, Gaspar Javier realizaba, además, una trascendental función de 


comunicaciónentre los yihadistas que se encontraban en Siria y losintegrantes de 


Ceuta. En dichas comunicaciones seencargaba de comprobar el estado de los 


desplazados yfacilitaba los contactos de los mismos con susfamiliares.  


  


 En el ejercicio de dichas funciones de control por parte de los miembros de la 


red del estado de los desplazados y de comunicación a las familias de la situación de 


los mismos realizó múltiples gestiones telefónicas. 


  


 Prueba de dicha actuación desplegada por Pedro Doroteo de comunicación entre 


los yihadistas sirios y la célula de Ceuta son las comunicaciones intervenidas en fechas 


próximas a los desplazamientos. 


  


 Así, el día 1 de junio de 2013 intentó contactarcon Turquía para controlar la 


situación de losintegrantes de la célula que se desplazaron el día 31de mayo.  


  


  Posteriormente mantuvo numerosos contactos conSiria, entre su número, 


NUM025 , y los teléfonos sirios NUM026 , NUM027 , y NUM024 . 


  


 En concreto, Gaspar Javier recibió el 8 de junio una llamada de Siria del número 


NUM026 , en la que le informaban de la muerte del menor Ricardo Primitivo , 


desplazado desde Casablanca el 25 de marzo de 2013, situación que comunicó a su 


padre; comprobando después, en otra conversación mantenida con Cosme Pascual y 


con Felipe Hernan ( Flequi ), que se había tratado de un error y que el joven 


continuaba vivo. 







  


 Mantuvo también contactos con los desplazados el referido día 31 de mayo, una 


vez que habían llegado a su destino, fundamentalmente a través de Felipe Hernan ( 


Flequi ). 


  


 Igualmente, el día 9 de junio recibió una llamada desde NUM024 de Cosme 


Pascual , al que le preguntó si era cierto que hubiera muerto Casimiro Fermin . El 


interlocutor le aclaró que no. Luego se puso al teléfono Felipe Hernan ( Flequi ) y 


Gaspar Javier le preguntó sobre Rosendo Eulalio , Gamba ), y Fernando Baltasar ). 


Felipe Hernan ( Flequi ) le pidió que fuera a su casa y le dijera a su mujer que cogiera 


el teléfono; seguidamente le dijo a Gaspar Javier que le echaban de menos y le 


preguntó cuando iría para allá. Gaspar Javier dijo que pronto decidiría y preguntó 


cómo estaban; le respondieron, que "entrenando", Gaspar Javier dijo que si con 


JABHAT AL NUSRAH y le contestaron que no, que con ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE. Pedro Doroteo insistió en que si pasaba algo que le llamara y, tras ponerse 


al aparato de nuevo Cosme Pascual , le pidió que no le dijera a nadie que habían 


llamado. 


  


 Poco después recibió dos llamadas de Felipe Hernan ( Flequi ) desde el número 


NUM023 , la primera cuando iba camino de la casa de este y la segunda cuando ya 


había llegado y pasó el teléfono a Alejandra Gemma , esposa de aquel. 


  


 Además, Gaspar Javier hizo de intermediario para que contactaran los 


miembros de la red próximos a desplazarse con los que allí les esperaban. 


  


 Consta que facilitó el número de Sergio Matias a un integrante de la célula 


marroquí que estaba en Siria esperando su llegada para incorporarse a la Yihad en 


dicho país. Ello resulta de la conversación mantenida el 14 de junio de 2.013, en la que 


Gaspar Javier comunicó con Fructuoso Teofilo , conocido como Fernando Lazaro , quien 


marchó a Siria el 26 de diciembre de 2.012. Este llamó a Gaspar Javier , desde el 


número NUM027 , le dijo que había llamado al número de Sergio Matias que le facilitó 


Gaspar Javier y que se puso una mujer que no hablaba árabe; le pidió a Gaspar Javier 


que fuera a ver a Sergio Matias y que le dijera que le estaba esperando y que le 


indicara que le llamara urgentemente. Gaspar Javier le preguntó si estaban bien y si se 


había encontrado con los chicos recién llegados, Cirilo Augusto ( Felipe Hernan , Flequi 


) y Cosme Pascual ; a lo que el interlocutor le contestó que estaban allí con ellos. 


Seguidamente volvió a pedirle que facilitara ese número sirio a Sergio Matias y que le 


dijera que estaba esperándole. 


  


 También le dijo a Gaspar Javier : "ponte las pilas y que no te quedes en Ceuta". 


Del claro tenor de dicha comunicación se infiere que en la misma Gaspar Javier pidió y 


obtuvo información sobre el estado de quienes habían marchado a Siria y que hizo las 


gestiones necesarias para que Sergio Matias , cuya llegada a Siria se estaba 


esperando, contactara con uno de los marroquíes que allí le esperaban. 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , examinaron en el plenario 


una fotografía en la que aparecen miembros de la Katiba Pedro Doroteo y señalaron en 


la misma, entre otros, al referido Fructuoso Teofilo , conocido como Fernando Lazaro , 


persona con la que mantuvieron contactos Gaspar Javier y Sergio Matias y que facilitó, 


mediante un mensaje a este último, el nombre y los teléfonos del "encargado de hacer 


entrar a los hermanos". 


  


 En otra llamada de Felipe Hernan ( Flequi ) del día 15 de junio Gaspar Javier 







preguntó por "los chicos"; este le dijo que estaban todos bien y que había dado su 


número, por si le pasaba algo y no localizaban a su familia y le indicó que si le 


llamaban para darle el pésame sabría que se trataba de eso. 


  


 El día 15 de junio Felipe Hernan ( Flequi ) llamó a Gaspar Javier desde teléfono 


NUM023 ; Gaspar Javier le preguntó que si habían entrado en combate; Felipe Hernan 


( Flequi ) le dijo que todavía no, pero que la batalla está muy cerca de ellos. Gaspar 


Javier le pasó el teléfono a Marino Gustavo . Sordo pidió perdón por no haber podido ir 


y le dijo: "si llegamos a vernos nos vas a esperar en el lugar que conoces". Felipe 


Hernan ( Flequi ) le dijo que había oído que había alguien de camino; Marino Gustavo 


le contestó que la cosa se había complicado y que, a lo mejor, tendrían algo la semana 


siguiente. Marino Gustavo le pidió que saludara a "los chicos" y Rosendo Eulalio , 


Gamba ). Se volvió a poner Gaspar Javier y Felipe Hernan ( Flequi ) le manifestó que le 


habían preguntado en Siria si tenían a "alguien dispuesto a viajar"; añadiendo: "yo les 


he dicho que sí y les he dado vuestros números", "os llamarán si os necesitan" y que si 


les preguntaban que si querían ir, que ellos decidieran. Gaspar Javier finalizó la 


conversación diciendo que les deseaba que Dios les ayudara a ganar. 


  


 La esencial función de comunicación entre los yihadistas que se encontraban en 


Siria y los integrantes de la célula que permanecían en Ceuta y entre los desplazados y 


sus familiares, a la vista de las mencionadas conversaciones, fue expuesta en el 


plenario por el funcionario NUM053 , el cual explicó que los mismos números de 


teléfono sirios eran empleados por diferentes miembros de la organización en sus 


conversaciones con sus familiares y en las comunicaciones con Gaspar Javier . Aclaró 


también que una de las funciones desempeñadas por estas organizaciones es la 


comunicación a las familias de los fallecimientos y que en esa línea se enmarcaban las 


manifestaciones de Felipe Hernan ( Flequi ), relativas a que había facilitado su teléfono 


para que pudieran contactar con él y comunicarle si le pasaba algo. A ello respondía 


igualmente la comunicación errónea del fallecimiento del menor Casimiro Fermin 


recibida por Gaspar Javier . El referido agente NUM053 , explicó también la especial 


significación de estas conversaciones, en las que se evidencia el control por parte de la 


organización de los desplazados al territorio sirio; recalcando que en las mismas se 


preguntaba por la situación de los "hermanos"; que se ponían al teléfono varios de los 


acusados; y hablaban de los que ya habían ido y de los que iban a ir; apreciándose 


que lo trataban todo mostrando que eran un mismo grupo. Dicho funcionario 


igualmente explicó, en relación con la pregunta formulada por Gaspar Javier a Felipe 


Hernan ( Flequi ) sobre si estaban con JABHAT AL NUSRAH y la contestación del mismo 


de que estaban con el ESTADO ISLÁMICO, que aunque ambos son grupos terroristas 


vinculados con AL QAEDA, se había producido la escisión entre los dos grupos, a la que 


se ha hecho referencia en el apartado correspondiente a los grupos terroristas 


actuantes en la zona; habiendo aclarado el mencionado funcionario que la decisión de 


tales escisiones y la adscripción a uno u otro grupo no está en manos de los 


"combatientes de a pie", sino que es adoptada por los jefes, que son quienes deciden 


con quien se van y que, por tal motivo, los integrantes de la célula investigada pasaron 


de JABHAT AL NUSRAH al ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE y, en concreto, su 


inmensa mayoría, a la Katiba Pedro Doroteo de Alepo, que fue liderada por Modesto 


Artemio hasta que murió; explicando los contactos detectados entre este último y los 


integrantes de la célula española a través de personas relacionadas con los mismos 


como Serafin Nicolas . 


  


 Las conversaciones de Gaspar Javier con Siria fueron igualmente expuestas 


pormenorizadamente por el funcionario NUM056 , que las transcribió junto con los 


traductores. 







  


 El tráfico de llamadas consta en un informe pericial, que fue ratificado en el 


plenario por los peritos NUM054 y NUM057 , los cuales señalaron que, entre las 


comunicaciones que aparecen en el tráfico de llamadas, se encuentran tanto las 


conversaciones telefónicas como los mensajes y que incluso los "toques" sin 


establecimiento de conversación pueden tener un significado previamente convenido 


por emisor y receptor. 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 ratificaron en el juicio las 


conclusiones que aparecen en el informe de resultados de investigación, en las que se 


detallan las conversaciones mantenidas con números sirios por este acusado, la 


coincidencia de los números de teléfono empleados por varios de los desplazados para 


comunicarse con este acusado, el empleo de algunos de dichos números para 


contactar por los yihadistas con sus familias, la utilización de algunos de ellos para 


notificar los fallecimientos, el tráfico de llamadas desde los mismos números con 


Nazario Benito y la intervención de dichos teléfonos en las agendas de Gaspar Javier , 


de Nazario Benito y de Sergio Matias . 


  


 Explicaron también los peritos que los contactos realmente detectados fueron 


superiores a las conversaciones intervenidas, ya que se pueden obtener datos del 


tráfico de llamadas, de las tarjetas SIM y de las memorias de los teléfonos; extiendo 


llamadas con contenido y otras que no tuvieron contenido; precisando que el día 1 de 


junio se registraron 9 llamadas de Gaspar Javier a Turquía, las cuales constaban en la 


tarjeta de memoria y que con Siria se detectaron, solo en esa tarjeta, 19 llamadas en 


catorce días. 


  


  Como se ha apuntado Gaspar Javier tambiéntenía anotados entre sus 


contactos números sirios. En concreto, el NUM023 , que figuraba con el nombre de 


Rana ( Felipe Hernan , Flequi al revés), el NUM024 con el nombre de Torero (primeras 


letras del nombre Cosme Pascual ) y el número NUM027 , con el nombre Chipiron ( 


Fructuoso Teofilo era otro de los yihadistas desplazado el 26 diciembre 2012); 


constando que desde dichos teléfonos y desde otros números sirios recibió información 


sobre los desplazados. Algunos de los mismos teléfonos fueron empleados por los 


yihadistas sirios para contactar con Nazario Benito ; el cual los tenía también 


guardados entre sus contactos, como más adelante se detallará; siendo uno de ellos el 


teléfono al que Nazario Benito envió el mensaje de texto "Acá" para advertir a los 


miembros de la organización en Siria que los voluntarios que debían haber salido el 15 


junio 2013 continuaban en Ceuta. 


  


  Gaspar Javier reconoció en el juicio haber mantenido las referidas 


conversaciones; dando la explicación inverosímil de que, en algunos casos, desconocía 


quién le llamaba, de que se cortaba la comunicación y de que, a pesar de ello, devolvía 


insistentemente las llamadas; sosteniendo, respecto de las mantenidas con alguno de 


los desplazados en Siria, Felipe Hernan ( Flequi ), Cosme Pascual y Fructuoso Teofilo , 


que hablaba con ellos "por ser conocidos del barrio"; ignorando lo que allí pasaba. 


Dicha tesis queda desvirtuada por el claro tenor de las conversaciones 


precedentemente expuesto. 


  


 Para la consecución de los fines de la organización y en concreto para el control 


conjunto por parte de los integrantes que permanecían en Ceuta de la situación de los 


desplazados, Gaspar Javier mantenía igualmente contactos con otros acusados, en 


concreto, con Fidel Urbano , con Arsenio Cayetano y con Nazario Benito . 


  







 Así, Gaspar Javier y Nazario Benito se transmitían mutuamente las 


averiguaciones efectuadasmediante las comunicaciones con Siria. Se detectaron 


conversaciones entre este acusado y Nazario Benito que evidencian dicha transmisión 


de información. 


  


 Ello fue igualmente confirmado por el funcionario NUM053 . 


  


 En dicha línea, es de destacar que el día 1 de junio de 2013, Gaspar Javier 


llamó a Nazario Benito y acordaron verse en la mezquita "para hablar de ellos". Dicho 


día era el siguiente a la partida de los voluntarios que salieron el 31 mayo, los cuales 


llegarían a Turquía en esa precisa fecha. Ese día Nazario Benito mantuvo una larga 


conversación con el mismo número turco al que llamó nueve veces Gaspar Javier . 


Todo ello evidencia que, tanto uno como otro, efectuaron o intentaron efectuar el 


control de la llegada a Turquía de los voluntarios recientemente desplazados. 


  


  Gaspar Javier también ponía en contacto a los desplazados con otros 


integrantes del grupo . En concreto, con Gerardo Laureano . El 12 de junio se produjo 


una conversación entre Gaspar Javier y Gerardo Laureano . Este le dijo que iba a bajar 


a la playa "con los chicos". Gaspar Javier le indicó que él estaba en el trabajo y que iría 


a "mañana". Gaspar Javier le dio recuerdos de Felipe Hernan , Flequi ) y Gerardo 


Laureano preguntó si habló con él, que si le llamó. Gaspar Javier confirmó que "le 


llamaron el otro día" y le dijo a Gerardo Laureano que Felipe Hernan ( Flequi ) le 


mandó muchos, muchos saludos y que le pedía perdón. Gerardo Laureano contestó: 


"Dios le ayude y le dé firmeza" y le preguntó que si tenía el número de ellos. Gaspar 


Javier dijo que sí, que lo tenía y acordaron: "vale, venga, pues un día les llamamos". 


  


  Gaspar Javier igualmente realizó funciones de control respecto de los 


integrantes de la célula cuyo viaje seintentó el 15 junio 2013 . 


  


 Antes de que se produjera la salida de Sergio Matias , Marino Gustavo y 


Casimiro Fermin , el día 15 junio 2013, a las 7,46, Gaspar Javier habló con Marino 


Gustavo , éste le dijo que no tenía casi saldo y Gaspar Javier contestó que le diera un 


toque, que le llamaría y que en quince minutos estarían juntos. A las 7,54 Pedro 


Doroteo le dijo que ya estaba llegando. Ello evidencia que este acusado, al igual que 


Arsenio Cayetano , se reunió con los tres jóvenes antes de que éstos salieran hacia 


Algeciras para comprar los billetes. 


  


 El mismo día 15 junio 2013, poco después de las gestiones infructuosas 


realizadas en las agencias para la adquisición de billetes, Marino Gustavo comunicó lo 


sucedido a Gaspar Javier . Efectivamente, Marino Gustavo le mandó un SMS a Gaspar 


Javier en el que le decía "no hay hermano estamos bajando llámame cuando leas 


mensaje". 


  


 Inmediatamente (a las 11,57) Gaspar Javier llamó a Marino Gustavo y este le 


informó: "nada que no hay nada" y, ante la insistencia de Pedro Doroteo preguntando 


que si no había nada, y que si no había ninguna; Marino Gustavo le dijo: " ni una y... 


déjalo por Dios". Pedro Doroteo le preguntó si había llamado a su tío y se lo había 


dicho; Marino Gustavo contestó que sí; Pedro Doroteo le preguntó qué le había 


contestado; Marino Gustavo le indicó que les había dicho que se bajaran y, a las 


preguntas de Pedro Doroteo de que si iban a bajar, Marino Gustavo contestó que él ya 


estaba de vuelta y que los otros bajarían en un rato. Pedro Doroteo le dijo que vale y 


que le llamara cuando llegara. 


  







 A las 13,01 Marino Gustavo le preguntó a Gaspar Javier que donde estaba y, al 


responder este que en casa, le dijo que cuando estuviera cerca le avisaría. 


  


 Le volvió a llamar a las 13,18 y le manifestó que en cinco minutos iba a verle. 


  


 Del contenido de dichas conversaciones se infiere que también al regreso del 


desplazamiento infructuoso para la adquisición de billetes, Marino Gustavo pasó a ver a 


Gaspar Javier para darle cuenta de lo sucedido. Previamente había puesto al corriente 


a Gallito , que le dio la orden de regresar. Igualmente fue informado puntualmente de 


todo lo ocurrido a Arsenio Cayetano , que le fue dando instrucciones de lo que debían 


hacer; trasmitiendo finalmente la orden de regreso dada por Fidel Urbano . 


  


 Es de indicar que cuando Marino Gustavo llegó a casa de Gaspar Javier se 


produjo la citada llamada recibida el número de Gaspar Javier desde el número sirio 


usado por Felipe Hernan ( Flequi ); poniéndose Marino Gustavo ; explicando a Felipe 


Hernan ( Flequi ) que la cosa se había complicado y pidiendo perdón por no haber 


podido ir. 


  


 El suceso cronológico y la interrelación de las llamadas de los diversos acusados 


entre sí y con los desplazados sirios evidencian la integración de todos ellos en una 


organización dedicada al envío de yihadistas a dicho país y la aportación de todos ellos 


al referido propósito común .  


  


 Finalmente, es de destacar que este acusado erauno de los integrantes de la 


red que estaba preparadopara desplazarse a corto plazo a Siria para hacer layihad.  


  


 Ello se infiere de las conversaciones mencionadas con Fernando Lazaro y Felipe 


Hernan ( Flequi ). Así el primero le dijo que se pusiera las pilas y que no se quedara en 


Ceuta, que se fuera para allá. Igualmente Felipe Hernan ( Flequi ) le comentó que le 


echaban de menos y le preguntó cuando iría para allá, respondiendo Gaspar Javier que 


pronto decidirían. 


  


 A tal conclusión apuntan también las conversaciones mantenidas por la esposa 


de Gaspar Javier . 


  


 Efectivamente, en una conversación mantenida por la mujer de este acusado, el 


día 16 junio 2013, la misma expresó su temor de que su marido pudiera marcharse a 


Siria; habló de "uno de los amigos que se fueron el viernes"; añadiendo que "lo iban a 


hacer Sergio Matias ...". Macarena Mariola contó a su interlocutora que, cuando llegó a 


casa, escuchó la maquinilla de afeitar, que era el amigo que se afeitaba, Sergio Matias 


, y que pensó que se estaba preparando; después aludió a que el problema surgió 


cuando le dieron a Gaspar Javier el dinero para pagar todas sus deudas y que éste le 


manifestó que no dejaría pasar la próxima oportunidad. 


  


 Se ha de destacar que en el registro del domicilio de este acusado fue 


intervenida escondida la cantidad de 1700 EUR en efectivo. 


  


 Igualmente hemos de destacar que la manifestación prestada en el juicio por la 


mencionada consorte, al ser preguntada por el contenido de dicha conversación, 


careció de verosimilitud. Tras ciertos titubeos, acabó reconociendo la misma que su 


marido le decía que se iba a ir a hacer la Yihad y que se iba a ir a Siria; añadiendo que 


lo decía "de broma" y que era "para probarla a ella para ver si se interesaba por él". 


Las citadas aseveraciones compaginan mal, por un lado, con el reconocimiento por 







parte de la testigo de que su esposo tenía arraigadas creencias religiosas, lo que hace 


poco creíble que bromeara con dicho tema, máxime cuando era de todos conocido en 


el barrio que varios vecinos se habían inmolado en Siria y eran considerados y 


admirados como mártires. Por otro lado, la pretendida broma choca con el tono de 


angustia y preocupación detectado en la conversación y, finalmente, queda 


desvirtuada por las conversaciones del propio Gaspar Javier , de alabanza y fervientes 


deseos de éxito a "los hermanos" desplazados e incluso con sus respuestas cuando era 


animado por estos a ir a Siria, en las que no negó dicho propósito, sino que asintió 


diciendo que "pronto" decidirían, que "si Dios quiere" y que pediría a Dios por ellos. 


  


 Desde otro punto de vista, es de indicar que el hallazgo de una suma de 1700 


euros escondida en el domicilio corrobora la anterior conclusión, a lo que no obstan las 


manifestaciones de la esposa de que era un dinero que les habían regalado por el 


nacimiento de su hija y de que la escondía en casa, porque no quería tener dinero en 


el banco, para que no le hicieran cargos por las deudas que tenía. En cualquier caso, 


es de reseñar que la esposa dijo que con ese dinero iban a pagar deudas, aunque 


indicó que no era para irse a Siria y que debían más de esa suma. 


  


 Por todo ello, concluimos que la testifical prestada en el plenario, en la que se 


apreció un evidente interés de la testigo de no perjudicar a su marido, no desvirtúa el 


claro contenido de la citada conversación y el de las restantes igualmente citadas, las 


cuales abonan la conclusión de que este acusado, al igual que los demás, estaba 


dispuesto a desplazarse a Siria para hacer la yihad cuando pudiera. 


  


 Los datos que abonan que este acusado era uno de los que estaba en 


disposición de marcharse a Siria a hacer la Yihad fueron expuestos en el juicio 


igualmente por el funcionario NUM053 . 


  


 En todo caso, las restantes labores, precedentemente descritas, desplegadas 


por Gaspar Javier a favor del propósito común de la célula son de una relevancia tal 


que bastan para reputar al mismo, sin ninguna duda, como un integrante destacado de 


la organización terrorista y como autor del delito que se le imputa. 


  


  DECIMOSÉPTIMO.- PRUEBAS DE LA AUTORÍA DE Nazario Benito , alias 


Bigotes , EN EL DELITO QUE SE LE IMPUTA  


  


  Nazario Benito era un referente ideológico en el grupo y desempeñaba un 


papel importante en la captación y adoctrinamiento de los jóvenes que deberían partir 


para hacer la Yihad. Tenía una importante vinculación con los jeques radicales 


salafistas que actuaban como dinamizadores de los envíos de Yihadistas, cuyas 


enseñanzas transmitía. Asistía, junto con los demás integrantes de la red, a los 


partidos de fútbol y actividades que eran utilizados para el adoctrinamiento y 


entrenamiento físico de los voluntarios. Acompañaba habitualmente a los voluntarios 


que iban a desplazarse a Siria en los reiterados cruces de la frontera con Marruecos 


que se producían fundamentalmente en fechas próximas a las salidas de remesas de 


yihadistas. Participaba en reuniones, algunas en su propio domicilio, en las que se 


preparaban los desplazamientos y se controlaba y cohesionaba a los futuros enviados. 


Mantenía contactos con Turquía y Siria para el seguimiento y control de los 


desplazados. Intercambiaba con Gaspar Javier y con los otros miembros de la 


organización la información obtenida de Siria. Para el cumplimiento de los fines de la 


célula, disponía de los números de teléfono de yihadistas sirios, a uno de los cuales 


notificó (mediante el mensaje "acá") que no había podido llevarse a cabo el envío de 


los cuatro integrantes de la célula que iban a viajar el 15 de junio de 2013. 







  


  Con la referida finalidad de captación yadoctrinamiento poseía abundante 


documentaciónyihadista, que fue intervenida en el registro de su domicilio. Entre otros, 


el discurso "la Yihad es una lección del pueblo" y más de cien vídeos ensalzando a los 


muyaidines y a los mártires; una arenga del fundador de AL QAEDA en Irak; un audio 


editado por KATIBAB AL NUSRA, órgano de comunicación de JABHAT AL NUSRAH, 


sobre Al-Qaeda, en el que se sintetiza el planteamiento ideológico y la acción de 


JABHAT AL NUSRAH, se recoge un llamamiento a la Yihad en Irak y se declara la 


autoridad de AL QAEDA sobre el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, 


documentación que este acusado utilizaba para la captación y adoctrinamiento de los 


jóvenes a los que denominaban "los chicos", candidatos a ser enviados a hacer la yihad 


a Siria. 


  


 El análisis del material encontrado a este acusado fue ratificado en el juicio por 


los peritos NUM054 y NUM081 . 


  


 También los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 explicaron el 


contenido del material intervenido a este acusado y la relevancia en AL QAEDA de las 


personas que hablaban en los audios intervenidos. 


  


 Igualmente los peritos NUM090 y NUM091 ratificaron el informe que figura a los 


folios 5736 y siguientes, en el que se analizan los audios intervenidos al mismo, los 


cuales fueron escuchados y traducidos por el intérprete en el plenario. 


  


 En uno de los escuchados (referencia 1MSD1.E01/857), entre otros extremos, 


se habla de la Yihad en Irak, de que en la misma se combate para restablecer el 


ESTADO ISLÁMICO e imponer la Sharia; se incita a hacer la Yihad con actos mediante 


los cuales se puede ganar el paraíso; se escucha que 12.000 soldados muyaidines de 


AL QAEDA juran fidelidad a Severino Cesareo ; se habla igualmente de la necesaria 


unión de los sunitas para la lucha contra los aliados, a los que se denomina "cruzados 


e infieles" y se anima a la comisión de operaciones suicidas para el servicio del Señor. 


  


  Este acusado desempeñaba una importante función deradicalización religiosa e 


imposición violenta de suinterpretación de la doctrina del Corán . 


  


 Muestra de ello son los incidentes a los que se ha hecho referencia en el 


apartado relativo a Fidel Urbano , descritos en los informes policiales y ratificados por 


varios agentes en el plenario, acaecidos entre finales de febrero y principios de marzo 


2013, en los que un grupo de alborotadores musulmanes pertenecientes a la mezquita 


Atawba se personó en varias ocasiones en la mezquita Bard de la misma ciudad; 


siendo identificados este acusado, Fidel Urbano , Marino Gustavo , Gerardo Laureano , 


un hermano de Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Rosendo Eulalio ( Gamba ). Los 


mismos advirtieron a los asistentes a la mezquita que, si el Imán no cambiaba el tipo 


de lectura coránica, cerrarían las puertas de la mezquita, al no atenerse esta a lo que 


se leía en la mezquita Atawha; siendo el principal instigador de lo ocurrido Nazario 


Benito . Durante las discusiones entre el grupo mencionado y los asistentes Fidel 


Urbano , llegó a agredir al Imán, cuando éste les invitó a que abandonaron el recinto 


y, acto seguido, Gallito cerró las puertas de la misma; prohibiendo que se abrieran 


hasta que se cumpliera lo establecido por ellos. 


  


 Ratificamos en este punto lo ya expuesto en relación con que el hecho de que 


no se formulara denuncia no impide considerar probados dichos incidentes. Al respecto 


declararon los funcionarios NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 . 







  


 De otro lado, Nazario Benito asistió a la misma reunión en Marruecos en la que 


varios predicadores salifistas ensalzaron la Yihad; siendo el tema central el sufrimiento 


de los hermanos musulmanes en Siria, Damasco, Homs, Alepo y otros lugares. Este 


acusado, junto con Maximo Porfirio , Sergio Matias y Gaspar Javier estuvo sentado en 


primera fila, en la que también se colocó Ildefonso Alexis ; estando todos ellos en lugar 


destacado de la reunión, como invitados principales ataviados al modo tradicional; 


cubriéndose este acusado la cabeza con ghutra, usado por los imanes y sabios 


religiosos. 


  


 Como hemos señalado este acto fue documentado en un vídeo editado por el 


Comité Conjunto para la Defensa de los Detenidos Islamistas; siendo intervenido en el 


ordenador de Maximo Porfirio , encontrándose una fotografía del mismo evento en el 


ordenador de Sergio Matias . 


  


 Damos por reproducidas en este punto las consideraciones vertidas en cuanto a 


las pruebas practicadas respecto de esta cuestión en el apartado relativo a Maximo 


Porfirio y Gaspar Javier . 


  


  Nazario Benito efectuaba una esencial labor de adoctrinamiento a la salida de 


la mezquita, enla que se rodeaba de jóvenes yihadistas . 


  


 En tal sentido Alejandra Gemma formuló una denuncia por la desaparición de su 


marido, Felipe Hernan ( Flequi ), en la que hizo constar que "una persona que va a la 


mezquita de San Daniel, que le falta una pierna y le dicen " Bigotes " está detrás de las 


captaciones de las personas que van a Siria"; añadiendo que "lo ha visto con su esposo 


a la salida del rezo en la Mezquita Atawba, y al finalizar el mismo se reúnen en la 


puerta, permaneciendo este en el centro de la de la reunión". 


  


 En el juicio dicha testigo reconoció la denuncia formulada y su firma en la 


misma, aunque trató de desdibujar la imputación en su día realizada; indicando que 


eran rumores; llegando a apuntar, a preguntas de la defensa, que fueron los agentes 


que le tomaron la denuncia quienes le preguntaron por esa persona. Sin embargo, la 


testigo acabó reconociendo que existían datos que ella había facilitado por 


conocimiento directo, como el relativo a que vio a Nazario Benito , junto con su 


marido, a la salida de la mezquita; aunque añadiendo que no dijo que estaba en el 


centro de los jóvenes allí reunidos. Se observó en esta, como en otras testigos que en 


su día ofrecieron datos de las personas que pudieran estar implicadas en la marcha de 


sus familiares, un evidente propósito de minimizar las afirmaciones que hicieron 


constar en las denuncias; no pudiendo olvidar que en aquellas se dieron datos que se 


han evidenciado como ciertos y que no se niegan (por ejemplo, los relativos a los otros 


desplazados que se fueron con sus maridos etc.) y otros que solo quien los aportó 


podía conocer. 


  


 Es de destacar, además, que el padre de esta testigo también declaró en el 


juicio, ratificó la denuncia y dijo haber acompañado a su hija a formularla; indicando 


que los datos que ofrecieron a raíz de la desaparición de su yerno eran aquellos de los 


que disponían en aquel momento y aclaró que su hija manifestó lo que conocía y en 


ningún momento le dijo que fueran los agentes los que indujeran de ningún modo lo 


que ella hizo constar en la denuncia. 


  


 La imputación efectuada por la esposa de Felipe Hernan ( Flequi ) respecto a la 


vinculación de su marido con Nazario Benito , fue expuesta en el plenario por el 







funcionario NUM053 . 


  


 Obran en autos otras denuncias formuladas por otros parientes de los 


desplazados, las cuales fueron ratificadas por los funcionarios que las recibieron. 


  


 Así Carlota Salvadora , hermana de Fernando Baltasar , que viajó junto con 


Felipe Hernan ( Flequi ) el 31 mayo 2003 y posteriormente también fallecido, 


manifestó en su denuncia que su hermano siempre se encontraba en compañía de un 


individuo apodado Tuercebotas y con otros jóvenes llamados Rosendo Eulalio , ( 


Gamba ) y un joven apodado Flequi . 


  


 Esa especial función de adoctrinamiento religioso se apreció en vigilancias 


policiales ratificadas en el plenario e incluso cuando este acusado ejercitó el derecho a 


la última palabra al final del juicio. 


  


  Manuel Isidoro , junto con otros integrantes de la célula, asistía a las reuniones 


celebradas en la playa y a lospartidos de fútbol que eran aprovechados para 


eladoctrinamiento religioso y para la preparación físicay entrenamiento de los futuros 


desplazados y acompañó avarios de los voluntarios en los reiterados cruces dela 


frontera con Marruecos que se producíanfundamentalmente en fechas próximas a las 


salidas deremesas de yihadistas . 


  


 Su asistencia a las mencionadas reuniones fue ratificada por los funcionarios de 


la Guardia Civil NUM053 y del CNP NUM055 y NUM056 . 


  


 Los referidos encuentros constan igualmente en el informe de resultados de la 


investigación y fueron ratificados en el plenario por los funcionarios NUM053 , NUM054 


, NUM055 y NUM056 . 


  


 En concreto, estuvo Nazario Benito en la reunión de la playa el 10 mayo, en la 


que se encontraban también Rosendo Eulalio ( Gamba ), Fernando Baltasar Y Ildefonso 


Alexis , los cuales salieron hacia Siria el 31 mayo 2013; constando que han fallecido en 


actos terroristas los dos primeros. Igualmente estaban presentes, además de este 


acusado, Maximo Porfirio y Sergio Matias , el cual era uno de los que pretendía viajar 


el 15 junio de 2013. 


  


 Dicha reunión fue documentada fotográficamente y corroborada por los agentes 


policiales que efectuaron la vigilancia y fue reconocida por los propios acusados. 


  


 Existió, por otro lado, otra reunión el 11 junio 2013, a las 4,30 horas de la 


madrugada en la playa, a la que también asistieron Sergio Matias , Maximo Porfirio y 


varias personas más; siendo Manuel Isidoro quien entonaba cánticos y rezos en árabe 


de forma efusiva. 


  


 Dicho encuentro y el papel, preponderante desplegado por este acusado fue 


igualmente ratificado por varios funcionarios policiales en el plenario. 


  


 La presencia de Manuel Isidoro en las reuniones del grupo resulta de otras 


conversaciones entre otros integrantes de la célula. 


  


 Varias fueron mantenidas por Gaspar Javier y Gerardo Laureano . 


  


 Así, el 6 de mayo de 2013 Gaspar Javier comentó que había ido a ver a Flequi y 







que no estaba y que fue también a verle a él ( Gerardo Laureano ) y que tampoco 


estaba. Este explicó que había salido en la patera con Manuel Isidoro , junto con 


Patatero , Gervasio Obdulio y Gallito con su piragua. 


  


 El 3 de junio se produjeron varias conversaciones entre estos mismos 


interlocutores. En la primera Gerardo Laureano le dijo a Gaspar Javier que iba a ver a 


Manuel Isidoro y que luego saldría con él ( Gaspar Javier ) y con Ramon Dionisio . En 


otra del mismo día volvieron a hablar y comentaron que iban a ir a ver a Manuel 


Isidoro ; Gaspar Javier le dijo a Gerardo Laureano que iba a recoger el material y que 


llegaba en diez minutos. Un cuarto de hora después Gerardo Laureano le dijo a Gaspar 


Javier que estaba con Manuel Isidoro , que le había entregado el material y que 


esperaba que le entregue los papeles y que quizá tuviera que ir en tren. 


  


 El 7 de junio existieron otras llamadas entre Gaspar Javier y Marino Gustavo . 


En alguna Gaspar Javier comentó a Marino Gustavo que iba a llamar a Manuel Isidoro 


a ver donde estaba y que luego le llamaría. 


  


 El 12 de junio se produjo una conversación entre Gerardo Laureano y otro 


individuo, Gerardo Laureano pidió que le pasase a Manuel Isidoro . Gerardo Laureano 


avisó a Manuel Isidoro de que el sitio estaba "petado de gente" y este preguntó "¿y 


entonces, qué?" y Gerardo Laureano le informó que había encontrado un sitio y que no 


estaba lleno y le dio referencias vagas del lugar, evitando dar datos que permitiera la 


localización por terceros ("he cogido el camino que lleva a..., sabes, donde alquilan la 


sombrilla...", luego habla de "donde la piedra gorda de Obdulio Victoriano XXIII" y 


quedaron en verse allí. 


  


 En conversación intervenida el 18 junio se detectó una reunión que se celebró 


en el piso de Nazario Benito . 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 pusieron de manifiesto la 


importancia de esa reunión, ya que se celebró tres días después del viaje frustrado 


programado para el 15 de junio y el mismo día en que Fidel Urbano , fue a las 


agencias a buscar billetes. 


  


 Por las conversaciones telefónicas consta igualmente la asistencia a las 


reuniones organizadas en su casa por Bigotes de Gaspar Javier y Arsenio Cayetano . 


  


  Nazario Benito fue identificado en reiteradas ocasiones cruzando la frontera de 


Marruecoscon algunos de los yihadistas que se desplazaronposteriormente o que iban 


a desplazarse . 


  


 El 15 mayo 2013 fue identificado sentido Marruecos junto a Rosendo Eulalio , ( 


Gamba ) y Fernando Baltasar (dos de los que salieron el 31 de mayo). 


  


 El día 16 mayo volvió a cruzar la frontera junto con Ildefonso Alexis (otro de los 


que partió el 31 de mayo). 


  


 Ese mismo día fue de nuevo identificado cruzando la frontera junto con 


Ildefonso Alexis , Fernando Baltasar y Rosendo Eulalio , ( Gamba ). 


  


 El día 19 mayo, a las 0,35 horas volvió a cruzar la frontera sentido Marruecos 


junto con Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Fernando Baltasar , Felipe Hernan ( Flequi ) 


(también desplazado el 31 de mayo) y Maximo Porfirio . 







  


 El 26 de mayo de 2013, en una conversación entre Cirilo Isaac y Arsenio 


Cayetano , hablaron de si iban a salir muchos chicos y de sacar el coche para llevarlos 


y Arsenio Cayetano comentó que Manuel Isidoro había dicho que iba a salir, pero que 


él no sabía. 


  


 Como se ha indicado precedentemente ese día se detectó el cruce de la frontera 


de Marruecos por parte de tres grupos de yihadistas en un breve intervalo de tiempo. 


  


  Tales reuniones corroboran las imputacionesefectuadas por los familiares en 


las denuncias . 


  


 Es de reiterar que, aunque los acusados han intentado justificar dichas 


reuniones diciendo que tenían un propósito meramente lúdico o deportivo; 


aseverando, en concreto, Manuel Isidoro que se limitó a hacer un favor a sus 


acompañantes, a los que se les había averiado el coche, el análisis conjunto de la 


prueba practicada lleva a una conclusión distinta, que no es otra que la expuesta, 


relativa a que tales encuentros tenían la finalidad de adoctrinamiento, entrenamiento y 


control de los futuros desplazados. 


  


 Es significativa la ya citada conversación del 2 de junio entre Africa Gregoria y 


Blanca Julieta , en la que esta manifestó a su amiga: "sabes que antes de irse allí 


primero se entrenan y luego se van". "Se entrenan en un campo de fútbol". Después 


comentaron que Gerardo Laureano preguntó por él (refiriéndose a Manuel Isidoro ) y le 


dijeron que fue a jugar al fútbol con los hermanos. Africa Gregoria respondió extrañada 


"pero ¿por qué jugar al fútbol si él solo tiene una pierna?" y Blanca Julieta dijo: "pues a 


lo mejor juega con una sola pierna o a lo mejor se fue con ellos y ya está". 


  


 En relación con las reiteradas menciones en las conversaciones telefónicas a 


encuentros con la teórica finalidad de jugar al fútbol, así como los muchos 


desplazamientos de grupos de yihadistas a Marruecos que se detectaron en la frontera 


del Tarajal, ya hemos apuntado que en varias de las denuncias formuladas por 


parientes de los desplazados tras su desaparición se indicó que estos últimamente iban 


mucho a Marruecos y que por las compañías que frecuentaban y su radicalización 


religiosa temían que se hubieran ido a Siria. 


  


 Reiteramos en este punto que la valoración conjunta de la prueba evidencia la 


existencia de múltiples reuniones de los acusados, integrantes más veteranos de la 


célula, con jóvenes a los que captaban y adoctrinaban; desplazándose para ello a 


campos de fútbol poco frecuentados o ubicados en Marruecos o a la playa a altas horas 


de la madrugada, en cuyos encuentros paraban para rezar y entonar cánticos o 


arengas religiosos. 


  


 Todos los integrantes de la célula que residían en Ceuta y muchos marroquíes 


participaban en dichas actividades y en reuniones, en las que Nazario Benito 


desempeñaba un papel destacado. 


  


 Por otro lado, Blanca Julieta , esposa de Gerardo Laureano , en una 


conversación mantenida con su amiga Africa Gregoria el día 2 junio 2013 manifestó: 


"el otro día ese chico y el hijo de Isidora Penelope (madre de Rosendo Eulalio , Gamba 


) fueron a casa preguntando por Gerardo Laureano , el jueves aquel, a la hora de 


comer" (haciendo referencia al día anterior a la partida de los yihadistas el 31 mayo 


2013); respondiendo su interlocutora: "pues todos esos iban mucho con Manuel 







Isidoro ; contestándole Blanca Julieta . "Y cuando le dije quiénes son los que fueron a 


verle, Gerardo Laureano dijo: "Dios es grande", por eso han venido a verme, para 


pedirme perdón, porque sabían que iban a irse, por eso fueron a verme para 


despedirse; añadiendo que Felipe Hernan ( Flequi ) también fue a casa a ver a Gerardo 


Laureano para despedirse de él". 


  


  Nazario Benito desempeñó, además, una labor esencial en el control de los ya 


desplazados;contactando con Turquía y después reiteradamente conSiria en fechas 


coetáneas a los viajes o especialmentesignificativas . 


  


 El día 1 de junio de 2013, es decir al día siguiente del viaje de cuatro 


integrantes de la célula, ( Felipe Hernan , Flequi , Ildefonso Alexis , Rosendo Eulalio , 


Gamba Y Fernando Baltasar ), Manuel Isidoro recibió una llamada y mantuvo una larga 


conversación con un número de teléfono turco. Dos horas después Gaspar Javier llamó 


a Nazario Benito y quedaron en la Mezquita "para hablar de ellos". Después de haberse 


acordado esta cita, Gaspar Javier llamó en nueve ocasiones al mismo número de 


teléfono turco, NUM028 , con el que había tenido la conversación mencionada Nazario 


Benito . 


  


 Al día siguiente, 2 de junio de 2013, Nazario Benito recibió una llamada del 


número sirio NUM024 , teléfono que era uno de los utilizados para contactar desde 


Siria con Ceuta por Cosme Pascual y por Felipe Hernan , ( Flequi ). En concreto, desde 


dicho número los dos mencionados hablaron el 9 junio 2013 con Gaspar Javier . Este 


teléfono también fue utilizado desde Siria por Rosendo Eulalio , ( Gamba ), según 


consta en la denuncia formulada a raíz de su fallecimiento por su familia). 


  


 El día 8 junio 2013 Gaspar Javier llamó a Nazario Benito y le dijo que quería 


verle "para facilitarle el número". Tres minutos después de esta conversación Gaspar 


Javier recibió una llamada del número de teléfono sirio NUM026 y diecinueve minutos 


después otra llamada del número sirio NUM024 . Desde el primero de los números 


mencionados Gaspar Javier recibió una llamada el 8 junio 2013, en la que le 


comunicaron el supuesto fallecimiento del menor Ricardo Primitivo . El segundo de 


dichos números sirios fue reiteradamente utilizado para llamar a Gaspar Javier por 


Cosme Pascual y por Felipe Hernan ( Flequi ). 


  


 En el análisis de los contactos del teléfono móvil de Nazario Benito se detectó 


que el mismo tenía anotados los números de teléfono sirios NUM023 , con el nombre 


de Chato , y NUM029 , con el nombre de Corsario ; habiendo recibido este acusado 


una llamada del segundo de los números mencionados el 9 junio 2013; habiendo 


intentado el primero de los números indicados ponerse en contacto con Nazario Benito 


en dos ocasiones el día 19 junio 2013. 


  


 Es esencial destacar que unos minutos después el Nazario Benito contestó con 


un mensaje de texto enviado al mencionado número sirio en el que decía "Acá". Se ha 


de significar que en esas fechas deberían haber llegado a Siria los miembros de la 


célula que deberían haber salido el 15 junio y que no pudieron viajar por no encontrar 


billetes. El mencionado número de teléfono estaba siendo utilizado por Cosme Pascual 


y Felipe Hernan ( Flequi ) para comunicar con Ceuta; habiendo sido usado para hablar 


con Gaspar Javier . 


  


 Además, Gaspar Javier también tenía anotados en sus contactos dichos 


números sirios; en concreto, el NUM023 , que figuraba con el nombre de Rana ( Felipe 


Hernan , Flequi al revés) y el NUM024 con el nombre de Torero (primeras letras del 







nombre Cosme Pascual ). El número NUM027 con el nombre Chipiron ( Fructuoso 


Teofilo , otro de los yihadistas desplazado el 26 diciembre 2012). 


  


 El número del teléfono de Nazario Benito , que le fue intervenido en el 


momento de la detención, fue adverado por su hermana en el acto del juicio, la cual, 


sin embargo, señaló que su hermano no tenía ningún motivo para tener guardado 


ningún teléfono sirio. 


  


 El número de Felipe Hernan ( Flequi ) que Gaspar Javier tenía anotado como 


Rana ( Flequi al revés) y del que había recibido llamadas es el mismo que intentó 


contactar con Nazario Benito y al que este envío el clarificador mensaje " Acá " antes 


referenciado. Nazario Benito tenía guardado ese número en su agenda asociado a 


Chato . 


  


 El número de Cosme Pascual que tenía anotado Gaspar Javier , igualmente fue 


utilizado por los yihadistas para contactar con Nazario Benito . 


  


 Por otro lado, este acusado tenía anotado entre sus contactos el número 


NUM030 , número que Cosme Pascual reconoció tras su detención que era el del 


teléfono que se había llevado a Siria. 


  


 Como se ha indicado precedentemente, Cosme Pascual también tuvo contactos 


desde Siria con Nazario Benito , a través del teléfono NUM024 , con el que también 


contactó con Gaspar Javier . 


  


 Dichas circunstancias, unidas a las conversaciones detectadas entre ambos, 


evidencian que uno y otro contactaban con Siria para recibir o facilitar información 


sobre los desplazados o sobre las incidencias que se pudieran producir y que estaban 


en contacto entre ellos y comunicaban las averiguaciones efectuadas entre sí y al resto 


de la célula. 


  


 Todo ello fue pormenorizadamente expuesto en el juicio por el funcionario 


NUM056 . 


  


 El tráfico de llamadas de este acusado con Turquía y la existencia en su agenda 


de los contactos mencionados fueron ratificados en el juicio por el funcionario NUM055 


. Ello también fue corroborado por el funcionario NUM056 . 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , en la ratificación en el 


juicio de las conclusiones que aparecen en el informe de resultados de investigación, 


detallaron también el tráfico de llamadas de este acusado con números sirios, el 


empleo de dichos números de teléfono por varios de los desplazados ( Felipe Hernan ( 


Flequi ) y Cosme Pascual ) para comunicarse con Gaspar Javier , la coincidencia de 


números con los usados por los yihadistas para contactar con sus familias, la 


utilización de algunos de ellos para notificar los fallecimientos y la intervención de 


dichos teléfonos en las agendas de Gaspar Javier , Nazario Benito y Sergio Matias ; 


especificando que en la agenda de contactos de Gaspar Javier aparecía el número al 


que Nazario Benito remitió el mensaje " aca ", mediante el que notificó que la remesa 


de yihadistas que tenía que haber iniciado el viaje el 15 junio de 2013 no había podido 


desplazarse. Explicaron también los peritos que es usual en ese tipo de organizaciones 


intentar camuflar los nombres de los contactos asociados y que, en dicha línea, este 


acusado guardaba los números NUM023 y NUM029 bajo las denominaciones "con el 


nombre de Chato y Corsario ; guardando Gaspar Javier el utilizado por Felipe Hernan ( 







Flequi ) como Rana , el de Cosme Pascual , " Torero " y el de Fructuoso Teofilo como 


Chipiron . 


  


 Precisaron los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 que, dadas las 


medidas adoptadas por este tipo de organizaciones, resulta impensable que alguien no 


perteneciente a las mismas pudiera disponer de teléfonos sensibles como los números 


sirios mencionados, máxime si la persona en cuestión no tenía ninguna vinculación con 


dicho país, ni llamadas al mismo antes de la partida de los voluntarios de Ceuta. 


  


 Apuntaron, de otro lado, que el tráfico de llamadas de este acusado evidencia 


que los contactos del mismo con Turquía y Siria se mantuvieron en momentos 


cruciales para los fines de la organización, en concreto, los inmediatamente posteriores 


a haberse efectuado el desplazamiento del 31 mayo y en las fechas en que debería 


haber llegado a Siria la remesa del 15 junio, cuyo viaje resultó frustrado por carencia 


de billetes. 


  


 Señalaron, igualmente, que en un teléfono de Gaspar Javier se detectó la 


existencia de una reunión el día 18 junio 2013 en casa de Manuel Isidoro y que la 


fecha era muy reveladora porque tres días antes habían intentado el desplazamiento y 


ese mismo día Fidel Urbano había estado haciendo la búsqueda de billetes en las 


agencias de viajes. 


  


 Preguntado en el juicio el acusado, reconoció que el número de teléfono en el 


que se intervinieron las llamadas precedentemente mencionadas era el suyo y que sólo 


lo usaba él. 


  


 Sin embargo, dijo no recordar haber recibido las llamadas de Turquía y Siria los 


días posteriores al desplazamiento de cuatro integrantes de la célula el 31 mayo de 


2013. 


  


 No dio tampoco razón convincente de la llamada de Gaspar Javier , en la que 


éste hablaba de darle un número y dijo no recordar tener entre sus contactos anotados 


los mencionados números utilizados por diversos miembros de la Katiba desde Siria. 


  


 Igualmente dijo no recordar que en su agenda estaba guardado el número de 


teléfono que Cosme Pascual se llevó a Siria y que fue recuperado tras su detención. 


  


 En cuanto al material intervenido reconoció que era de su propiedad, aunque no 


sabía lo que tenía porque le pidió a un amigo que le cargara archivos del Corán y que 


no sabía lo que le había cargado "ese chaval". 


  


 Del mismo modo dijo que no conocía a Olegario Cirilo y dijo no recordar el acto 


grabado en el vídeo y fotografía intervenidos a otros acusados, en el que se le aprecia 


en primera fila, junto con los mismos y Ildefonso Alexis . 


  


 Sus explicaciones resultaron inverosímiles y quedaron desvirtuadas por las 


pruebas practicadas en el plenario, a las que se ha hecho precedente mención. 


  


 Por otro lado, este acusado, al igual que los demás, dijo condenar el terrorismo 


yihadista. 


  


 Sin embargo, del contenido de los materiales intervenidos a los acusados, 


incluido al que ahora nos referimos, se infiere, y así lo explicaron pormenorizadamente 







los peritos, que desde el punto de vista de aquellos no se consideran terroristas los 


ataques cometidos contra chiítas y occidentales en general y que las inmolaciones 


ejecutadas con la finalidad de imponer la Sharia y el ESTADO ISLÁMICO son 


claramente diferenciadas de los suicidios y consideradas actos de martirio a emular. 


  


 Las relevantes funciones antes descritas llevadas a cabo por este acusado nos 


llevan a concluir que el mismo era un integrante destacado de la organización dedicada 


al envío de yihadistas a Siria y que realizó aportaciones esenciales con la finalidad de 


lograr el fin común, tantas veces mencionado, conjuntamente ejecutado por la red. 


  


  DECIMOCTAVO. PRUEBAS DE LA AUTORÍA DE Hernan Laureano , alias 


Pelos , DEL DELITO QUE SE LE IMPUTA  


  


  Hernan Laureano fue el que se ocupó de las tareas necesarias para establecer 


en la zona de destino la infraestructura precisa para la incorporación de los yihadistas 


ceutíes y marroquíes que la red iba a comenzar a enviar para su integración en las 


organizaciones terroristas que operaban en Siria. 


  


 Dirigía y supervisaba personalmente algunas de las salidas de yihadistas de 


Ceuta y Marruecos y fundamentalmente las llegadas de los mismos a la frontera de 


Turquía con Siria para su posterior entrada en este último país y la inmediata ejecución 


de las acciones terroristas. Desempeñó sus funciones de dirección y control en los 


momentos esenciales previos a las entradas en Siria y a la ejecución de las 


inmolaciones. 


  


 Durante sus estancias en Ceuta tomaba parte en las actividades de la red 


tendentes a la captación, adoctrinamiento y adiestramiento de los yihadistas. 


  


 Mantenía frecuentes contactos con los yihadistas marroquíes para cohesionar 


las actividades de las células ceutí y marroquí. 


  


  Hernan Laureano fue el primero que apareció en la investigación, que se inició 


en el año 2009 y dio lugar a las Diligencias Previas 2/2009 del Juzgado Central 2, 


incoadas a raíz de ser detectado en España Manuel Isidoro , condenado en Marruecos a 


dos años de prisión por formar parte de un grupo islamista radical; siendo puesto en 


libertad en el año 2008. 


  


 En las investigaciones efectuadas respecto de dicho individuo se comprobó que 


fue detenido en Nerja junto con otras dos personas, en un intento de robo, 


interviniéndose documentación entre la que se encontraba un resguardo de envío de 


dinero a un individuo clave en el entramado de una célula terrorista denominada "RED 


BRANDERBERGEN". 


  


 Se constató después el viaje a Algeciras del citado Manuel Isidoro y sus 


desplazamientos constantes entre Ceuta y Algeciras. Se efectuaron vigilancias 


tendentes a la eventual identificación de una presunta célula islamista en España. En 


dichas vigilancias, a finales del mes de abril de 2009, se detectó la presencia de otros 


dos hermanos del anterior, Cirilo Augusto Y Teodosio Hipolito , los desplazamientos de 


todos ellos en vehículos sustraídos o con placas de matrícula falsas, etc. 


  


 Igualmente se detectó que el 2 mayo 2009 llegó a Algeciras procedente de 


Ceuta Hernan Laureano , al que se observó en todo momento en compañía de los 


mencionados hermanos Manuel Isidoro  Teodosio Hipolito  Cirilo Augusto , estando 







incluso alojado eventualmente en la residencia habitual de dos de dichos hermanos 


hasta que partió hacia Ceuta; detectándose que, tras la partida de Hernan Laureano , 


los hermanos adquirieron gran cantidad de alimentos y posteriormente desaparecieron, 


lo que apuntaba a que el mismo pudiera haber actuado como financiador de la 


actividad de los anteriores. 


  


 Posteriormente Manuel Isidoro el 5 de mayo de 2009 fue nuevamente detenido 


por actividad terrorista en una célula que pretendía atentar contra los intereses de 


Marruecos. En ese periodo se detectó la vinculación con Manuel Isidoro alias Pulga , de 


Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ), presuntamente 


integrantes de la célula de Pulga ; constando que las autoridades marroquíes libraron 


orden de detención de Pitufo y Bucanero . También se comprobó en ese periodo la 


vinculación de Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ) con 


Hernan Laureano , el cual tras dichas actuaciones permaneció en Bruselas, sin volver a 


detectarse su presencia en España hasta el año 2012. 


  


 A raíz de la detención del citado Manuel Isidoro y de la fuga de Pitufo Y 


Bucanero y de la marcha a Bruselas de Hernan Laureano se produjo un parón en la 


investigación que dio lugar al sobreseimiento provisional de las Diligencias, que se 


reabrieron al detectarse los movimientos para el envío de Yihadistas a Siria, en los que 


se centra la acusación en este procedimiento. 


  


 Todo ello fue ratificado en el juicio por los funcionarios NUM054 y NUM053 . 


  


 Igualmente el funcionario de la Unidad Central de la Comisaría General de 


Información, NUM055 , Jefe del Grupo que llevó las investigaciones de la Policía relató 


que, a mediados de 2011, recibieron información de que los hermanos Manuel Isidoro  


Teodosio Hipolito  Cirilo Augusto estaban en España y que había sido detectado que 


Manuel Isidoro , alias Pulga , condenado por terrorismo y que se había beneficiado del 


indulto real marroquí, estaba organizando una célula en España, en la que se 


integraron Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ); añadiendo 


que Hernan Laureano comenzó a bajar con frecuencia a España y siempre que venía 


estaba con los anteriormente mencionados Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Cipriano 


Hernan ( Pitufo ); reuniéndose también con ellos Serafin Nicolas e Rodolfo Simon ; 


refiriendo que organizaban encuentros de fútbol en los que paraban a rezar y 


reuniones en el garaje de Cipriano Hernan ( Pitufo ); que daban vueltas en el coche 


por el entorno del centro para hablar dentro del vehículo y que tenían encuentros 


habituales y continuos. 


  


 Las investigaciones realizadas en el mencionado periodo fueron igualmente 


relatadas por los funcionarios del CNP NUM065 y NUM072 . 


  


 El acusado reconoció los encuentros con Pulga y aseveró que se alojó en su 


compañía y que vio allí a Cipriano Hernan ( Pitufo ), al que dijo conocer de vista 


porque estaba haciendo unas reparaciones en la casa de Pulga . Dijo Hernan Laureano 


que él acudía allí porque Pulga era santero y le trataba de un problema que tuvo tras 


ser captado por una secta; que le ayudaba mucho porque creía que tenía los demonios 


en el cuerpo y que los colchones que compraron fueron para recibir un tratamiento 


porque debía hacerlo tumbado y en aquella casa no había. 


  


 Dicha explicación, en sí misma escasamente verosímil, fue descartada por los 


peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , que apuntaron que el referido Pulga 


no realizaba tratamientos, ni tenía un perfil compatible con dicha actividad; que fue 







condenado por terrorismo en Marruecos en 2006; que le detuvieron de nuevo por lo 


mismo en 2009; que su mujer y sus cinco hijos están ahora mismo en el ESTADO 


ISLÁMICO en Siria y que, además, esas actividades de curandero están totalmente 


prohibidas desde el punto de vista ortodoxo de la interpretación yihadista. 


  


 El mencionado funcionario NUM055 también relató los viajes a Turquía 


efectuados por Hernan Laureano y los contactos continuos del mismo con Serafin 


Nicolas , lo que detectaron por el tráfico de llamadas, mientras que simultáneamente 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ), que ya se había desplazado a Málaga, junto con 


Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) hablaba continuamente con 


Serafin Nicolas . 


  


 Explicó seguidamente que, una vez que los tres ceutíes llegaron a Turquía 


efectuaron su seguimiento a través de las llamadas que realizaban a sus familias; 


señalando que Serafin Nicolas viajó igualmente a Turquía y adquirió un teléfono que 


habitualmente era utilizado también por Justiniano Leonardo ( Bucanero ); explicitando 


que comprobaron que correspondía a Serafin Nicolas a través de una Comisión 


Rogatoria. 


  


 Detalló igualmente los restantes viajes de Hernan Laureano y el alojamiento del 


mismo en compañía de los primeros inmolados. Señaló también que se intervino a 


Hernan Laureano material yihadista, pero ninguno relacionado con ayuda humanitaria, 


ONGS, ni campañas de alimentos. 


  


  En abril de 2012 se inició una frenética etapa deincesantes viajes de Hernan 


Laureano a Ceuta,Marruecos y a la frontera de Turquía con Siria, muchosde los cuales 


coincidieron con hitos relevantes en laoperación que enjuiciamos, desplazamientos que 


seefectuaron con el propósito de crear la infraestructuranecesaria y captar y enviar 


combatientes marroquíes yceutíes a Siria para hacer la Yihad.  


  


 En ese momento se detectó que Hernan Laureano retomaba su actividad, tras 


haber permanecido alejado en Bruselas desde 2009, lo que ocurrió, como se ha 


expuesto, a raíz de la detención de otras personas, a las que frecuentaba y que fueron 


condenadas en Marruecos por terrorismo y de ser libradas órdenes de busca y captura 


frente a otros ceutíes, Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ), 


que luego formarían parte de la primera expedición a Siria. 


  


 Antes de comenzar los viajes se identificó a Hernan Laureano en algunas 


vigilancias; acudiendo a partidos de fútbol organizados por Cipriano Hernan ( Pitufo ) y 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ), encuentros en que paraban para rezar juntos y que 


se aprovechaban para captar y entrenar jóvenes quepudieran incorporarse a la causa, 


a los que en lasconversaciones telefónicas se refieren como "loschicos ". 


  


 Los desplazamientos de Hernan Laureano a Turquía, están acreditados por los 


datos obtenidos de las compañías aéreas, por las Comisiones Rogatorias remitidas por 


Bélgica y Turquía, obrantes en autos, en las que constan los registros de los hoteles, 


por el tráfico de llamadas y son admitidos por el propio acusado, que no niega los 


viajes a Turquía, ni su estancia en la Hatay, localidad próxima a la frontera con Siria, 


aunque el mismo pretenda justificarlos en parte por turismo y en parte por una 


pretendida ayuda humanitaria a campos de refugiados, la cual resulta carente de 


cualquier respaldo probatorio y compagina mal, de un lado, con sus vinculaciones 


acreditadas con otros integrantes de la red, con las conductas desplegadas junto con 


los mismos, tanto durante los años 2012 y 2013, como incluso con anterioridad, desde 







que el año 2009 se detectaron sus vinculaciones con los hermanos Manuel Isidoro  


Teodosio Hipolito  Cirilo Augusto y con Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Cipriano 


Hernan ( Pitufo ) y, de otro lado, con el hecho de que no se detecte en sus dispositivos 


ningún material o búsqueda relativa a campos de refugiados y sí una gran cantidad de 


consultas relacionadas con la guerra en Siria, con Cipriano Hernan ( Pitufo ), vídeos de 


acciones terroristas de JABHAT AL NUSRAH , audios y vídeos de combate y 


relacionados con JABHAT AL NUSRAH y con la yihad. Sin que quepa tampoco olvidar 


las continuas medidas de seguridad desplegadas por Hernan Laureano , al igual que 


por los restantes integrantes de la organización. 


  


 El primer viaje de Hernan Laureano se produjo el 1 de abril de 2012 y se 


prolongó hasta el 8de abril . Las fechas mencionadas coinciden con el desplazamiento 


del futuro líder de la Katiba Pedro Doroteo , Modesto Artemio y con el efectuado por 


uno de los principales miembros de la célula marroquí, Cecilio Bernabe .  


  


 En ese periodo se produjeron múltiples contactos entre números de teléfono 


belgas vinculados a Hernan Laureano y otro miembro de la célula que continuaba en 


Marruecos, Serafin Nicolas , cuyo papel resultó esencial en el inicio de las operaciones 


y posterior supervisión de los primeros desplazamientos y que poco después se 


desplazó él mismo con otros marroquíes, los cuales coincidieron en Turquía con los 


tres primeros voluntarios españoles que luego morirían en atentados suicidas en Siria y 


con el propio Hernan Laureano . 


  


 El mismo día 4 de abril en que se desplazó Modesto Artemio y en cuya fecha ya 


estaba en Turquía Hernan Laureano , el teléfono belga NUM092 (cuyo titular era la 


entonces esposa de Hernan Laureano , pero que era utilizado por este y facilitado por 


el mismo como teléfono de contacto) registró una comunicación con Serafin Nicolas , 


en el mismo número con el que se comunicarían con él Cipriano Hernan  


  


 ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ) una vez iniciado su viaje. 


  


 El día 5 de abril el referido Serafin Nicolas envió a Cipriano Hernan ( Pitufo ) a 


su correo el mensaje "Adelante, Oh Leones de Sham" que dio inicio a las salidas de los 


yihadistas ceutíes y marroquíes hacia Siria. 


  


 Entre los días 7 (fecha en que salieron de Ceuta los tres voluntarios españoles) 


y 9 de abril se produjeron otras cinco comunicaciones entre el teléfono de Serafin 


Nicolas y el número belga NUM092 referenciado. 


  


 El mismo día 7 abril el teléfono marroquí de Serafin Nicolas contactó con el 


número belga NUM093 , que figuraba a nombre de un individuo inexistente, pero 


atribuido a Hernan Laureano , por las razones que luego se expondrán. 


  


 A las 10,25 horas del 8 abril Justiniano Leonardo ( Bucanero ) llamó a Serafin 


Nicolas , le informó de que habían llegado a Málaga y le preguntó si "aquel de arriba" 


había llamado y si había venido o no; respondiendo Serafin Nicolas que no había 


venido aún, pero que él iba a subir a aquella zona por unos asuntos que habían salido 


bien. 


  


 Ese mismo día 8 abril a las 13,18 horas Serafin Nicolas llamó al número 


NUM093 de Hernan Laureano . Esa llamada se produjo en la fecha en que Hernan 


Laureano regresó a Bruselas; coincidiendo con la hora prevista de llegada del vuelo 


con salida de Estambul a las 10,35 y llegada a Charleroi a las 13,15 horas. 







  


 En una comunicación del día 8 abril 2012 a las 19,43 Serafin Nicolas comunicó 


a Justiniano Leonardo ( Bucanero ) que el otro estaba en Madrid. 


  


 El 9 abril 2012 a las 11,30 horas Justiniano Leonardo ( Bucanero ) llamó de 


nuevo a Serafin Nicolas . 


  


 El 9 abril 2012 a las 13,05 y 14,05 horas Serafin Nicolas realizó dos nuevas 


llamadas al número belga mencionado. La última llamada citada se produjo poco antes 


de que Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( Bucanero ) compraran los 


billetes para viajar a Estambul. 


  


 A las 14,40 y 14,42 del mismo día Justiniano Leonardo , ( Bucanero ) volvió a 


llamar a Serafin Nicolas . A las 16,51 Serafin Nicolas llamó nuevamente a Hernan 


Laureano . 


  


 Entre las 17,21 y las 22,42 horas de ese día Justiniano Leonardo ( Bucanero ) 


volvió a llamar a Serafin Nicolas ocho veces más. 


  


 El análisis del mencionado tráfico telefónico y las cadencias cronológicas de los 


desplazamientos fueron ratificados en el juicio por el funcionario NUM057 . 


  


 Igualmente fueron adveradas por el director de investigación de la Guardia Civil 


funcionario NUM053 , que ratificó también todas las actuaciones relativas al 


desplazamiento de los primeros enviados, fallecidos en actos terroristas en Siria, y a 


las investigaciones realizadas a raíz de las denuncias formuladas por sus esposas tras 


sus desapariciones. 


  


 Por su parte, los peritos NUM054 y NUM057 ratificaron el informe, obrante los 


folios 836 y siguientes, en el que se expone pormenorizadamente todo el tráfico de 


llamadas, en el que figuran los posicionamientos de los IP de números de teléfonos 


turcos, sirios y españoles y en el que se ubican números de teléfono y cuentas de 


correo; concretando los lugares y fechas desde donde fueron utilizadas las cuentas de 


correo, que permitieron acreditar la ubicación en cada momento de los investigados. 


  


 Ese tráfico cruzado de llamadas evidencia, de un lado, la coordinación entre los 


integrantes de la célula de Marruecos y los desplazados de Ceuta y el seguimiento por 


parte de un destacado miembro de la organización que permanecía en Marruecos del 


viaje de los primeros desplazados españoles y, por otro lado, la vinculación de Hernan 


Laureano , no sólo con la célula el ceutí, sino también con la marroquí. 


  


 Además, se desprende del contenido de las conversaciones entre Serafin 


Nicolas y Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y del suceso cronológico entre las mismas y 


el tráfico de llamadas entre Serafin Nicolas e Hernan Laureano que los voluntarios 


ceutíes entránsito y el propio Serafin Nicolas estaban esperando laintervención de 


Hernan Laureano para eldesplazamiento desde Málaga a Turquía, bien para dar 


suaquiescencia o controlar la salida, bien paracontribuir a la financiación.  


  


 En esta línea es de señalar que existen múltiples indicios que apuntan a dicha 


conclusión. 


  


 Inicialmente, de las denuncias formuladas por las esposas de los desplazados se 


infiere que los mismos salieron de Ceuta con escasos recursos. A este dato ha de 







adicionarse el hecho de que, habiendo salido de Ceuta el día 7 abril, no compraran los 


billetes hasta el día 9 y no se desplazarán hasta los días 10 y 11 de abril. Es decir, que 


dejaron pasar varios días hasta que finalmente adquirieron los billetes y efectuaron los 


desplazamientos. 


  


 Por otro lado, se ha de considerar que en ese período de espera existieron las 


muy numerosas conversaciones mencionadas entre Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


el integrante de la célula Serafin Nicolas que continuaba en Marruecos y al que los 


desplazados daban cuenta frecuente de su actuación. En ellas Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) preguntaba reiteradamente sobre si había llamado o acudido "el de arriba" 


o "el otro". Todo ello apunta a que los viajeros estaban a la espera de obtener fondos 


para la obtención de los billetes y para la financiación del viaje. 


  


 De otro lado, el tráfico de llamadas mencionado entre Serafin Nicolas y los 


números belgas vinculados a Hernan Laureano corrobora que era Hernan Laureano la 


persona que debía facilitar los fondos o, al menos, el contacto que estaban esperando. 


  


 Llevan igualmente a tal conclusión las vinculaciones previas de Hernan 


Laureano con los desplazados, Cipriano Hernan ( Pitufo ) y Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ), el viaje que éste acababa de hacer a Turquía en el momento de creación 


de la infraestructura necesaria para la organización de los desplazamientos y la 


coincidencia de la presencia del mismo en momentos importantes para los fines de la 


organización, así como sus contactos con los integrantes tanto marroquíes como 


ceutíes. 


  


 Es, como se ha expuesto, significativa la correlación entre los momentos en que 


tuvieron lugar las conversaciones entre Serafin Nicolas y Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y el contenido de las mismas y el tráfico de llamadas detectado entre el 


indicado Serafin Nicolas (al que Justiniano Leonardo ( Bucanero ) preguntaba 


reiteradamente por "el de arriba") y los dos números de teléfono belgas, atribuidos a 


Hernan Laureano . 


  


 Respecto de dichos teléfonos es de señalar que uno de ellos ( NUM092 ) 


figuraba a nombre de la esposa de Hernan Laureano , Lucia Teresa , pero era facilitado 


como número de contacto por Hernan Laureano , el cual lo señaló como tal, tanto ante 


la compañía aérea en la que adquiría sus billetes, como al formular una denuncia por la 


pérdida de su documento de identidad electrónico. Ello fue ratificado por los agentes 


encargados de la investigación y consta en la Comisión Rogatoria enviada por las 


autoridades belgas. 


  


 El otro número ( NUM093 ) correspondía a una tarjeta prepago, registrada con 


nombre y dirección falsos, pero es esencial destacar que su numeración era la 


inmediatamente anterior al del teléfono precedentemente mencionado, de la titularidad 


de Lucia Teresa , facilitado por el propio Hernan Laureano , lo que, como señalaron los 


peritos, apunta a la adquisición conjunta de ambas tarjetas telefónicas. Resultando 


contrario a la lógica que pudiera pertenecer a una tercera persona ajena a Hernan 


Laureano , teniendo en cuenta que ambos números correlativos contactaron en 


idéntico período con el mismo usuario marroquí; siendo este precisamente uno de los 


integrantes de la célula yihadista; dándose la circunstancias adicional de que dicho 


miembro de la célula marroquí se desplazó unos días después a Turquía y coincidió 


durante su estancia en dicho país con Hernan Laureano y con los primeros voluntarios 


ceutíes ( Cipriano Hernan , Pitufo , Justiniano Leonardo , Bucanero y Mauricio Tomas , 


Culebras ) y con otros desplazados marroquíes. 







  


 El mencionado tráfico de llamadas queda acreditado mediante la Comisión 


Rogatoria remitida por las autoridades belgas, incorporada a las actuaciones, en la 


que, además de los contactos con el mismo número marroquí de Serafin Nicolas de los 


dos números belgas consecutivos (uno de ellos fehacientemente vinculado con Hernan 


Laureano ), consta que el número NUM093 solo registró llamadas durante los días en 


los que Hernan Laureano estuvo en Turquía y el día siguiente de su regreso a Bruselas; 


no volviéndose a usar más; reseñándose igualmente en la Comisión Rogatoria enviada 


por Bélgica que la persona a cuyo nombre figuraba dicho número prepago resultó 


inexistente; no figurando en ninguno de los archivos oficiales; habiéndose comprobado 


que tampoco vivía en el domicilio facilitado. 


  


 El acusado reconoció que uno de los números de teléfono era el de su mujer; 


admitiendo haber recibido llamadas en ese número, pero indicando que creía que sólo 


de su madre y añadió que su hijo tenía otro número de teléfono, que fue sustraído en 


el verano de 2011. Preguntado por las llamadas desde Marruecos indicó que su mujer 


tenía mucha familia allí. Sin embargo reconoció que creía que Serafin Nicolas no era 


familiar de su mujer y dijo que no le conocía. 


  


 Por otro lado, la conclusión de que era Hernan Laureano la persona a la que 


esperaban y a la que se referían en sus conversaciones Serafin Nicolas y Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ), no queda desvirtuada por el hecho de que, en la llamada 


efectuada el día 8 abril a las 19,43 horas, el primero indicara al segundo que el otro 


estaba en Madrid, dado que en los informes de la investigación, ratificados en el juicio, 


se concretó que Hernan Laureano viajó en un avión que salía a las 10,35 y llegaba a 


Bruselas a las 13,15; indicando los investigadores que creían que inmediatamente 


podía haberse desplazado hacia Madrid, lo que permitiría que estuviera en esta ciudad 


a la hora manifestada. 


  


 A mayor abundamiento informaron los agentes que Hernan Laureano era el 


único miembro de la organización al que se le conocía vinculación con Madrid; 


habiéndose intervenido y escuchado en el juicio una conversación telefónica relativa al 


alquiler de una vivienda que poseía el mismo en esta ciudad. En esa llamada la 


persona encargada del arrendamiento hacía referencia a que todo estaba bien en la 


casa cuando había estado en ella el propietario, Hernan Laureano , y a que de ello 


hacía ocho meses, lo que, atendida la fecha de la conversación, apuntaría a una 


estancia del mismo precisamente en el mes de abril de 2012. 


  


 En cualquier caso, es de destacar que, aun cuando se pusiera en duda que 


fuera Hernan Laureano "el otro" que estaba en Madrid al que se refirieron Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ) y Serafin Nicolas en la indicada conversación, el reiteradísimo 


tráfico de llamadasentre Serafin Nicolas e Hernan Laureano antes reseñado,puesto en 


relación con las comunicaciones intervenidasentre Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y 


Serafin Nicolas , tanto ala vista de su contenido, como de su suceso cronológico, unido 


a las vinculaciones de Hernan Laureano con los integrantes de las dos células y a los 


viajes realizados por este en momentosde especial significación llevan a la 


indudableconclusión de que Hernan Laureano estaba enconnivencia tanto con los 


desplazados ceutíes comocon el marroquí que supervisó el viaje y de que esteacusado 


desempeñaba un papel esencial en larealización y control de este viaje, facultades 


dedirección y especial control que se extendían a todaslas actividades de la célula 


terrorista, especialmentelas que iban a llevarse a cabo en territorio sirio . 


  


 Por otro lado, consta que Hernan Laureano llegó a Tánger procedente de 







Bélgica el 18 de abril, es decir, en fecha inmediatamente anterior a que el día 20 abril 


el tantas veces mencionado Serafin Nicolas saliera de Casablanca dirección Turquía y a 


que lo hicieran otros dos marroquíes, Rodolfo Simon y Benedicto Eugenio que salieron 


de Casablanca el día 22 de abril; habiendo quedado acreditado que Hernan Laureano 


pasó a Ceuta desde Marruecos el día 21 y que regresó a Bruselas el 24 de abril. 


  


 Esta nueva coincidencia tiene especial relieve si se tiene en consideración, en 


primer término, las precedentes comunicaciones de Hernan Laureano y Serafin Nicolas 


cuando el primero estaba en Turquía, coincidiendo con la presencia de Modesto 


Artemio y mientras que se iniciaba el desplazamiento de los tres primeros voluntarios 


ceutíes y, en segundo lugar, que Hernan Laureano volvió a coincidir en Hatay los días 


  


 1 y 2 de mayo de 2012 tanto con Justiniano Leonardo ( Bucanero ), Mauricio 


Tomas ( Culebras ) y Cipriano Hernan ( Pitufo ), con el que incluso compartió 


habitación, como con los cuatro marroquíes mencionados, entre los que se encontraba 


Serafin Nicolas . 


  


 La reunión de los yihadistas ceutíes, con los que compartía habitación Hernan 


Laureano , con los marroquíes el 1 y 2 de mayo de 2012 queda probada por la 


Comisión Rogatoria cumplimentada por Marruecos, en la que constan los hoteles en 


que se alojaron. 


  


 El contacto efectivo entre los desplazados marroquíes y ceutíes se evidencia por 


el hecho de que Justiniano Leonardo ( Bucanero ) llamara a su mujer en varias 


ocasiones esos días desde el teléfono NUM094 , adquirido por Serafin Nicolas en 


Turquía, número que, además, según indicaron los funcionarios y consta en los 


informes, no volvió a aparecer con posterioridad en el tráfico de llamadas de Julieta 


Alejandra ni de ninguno de los investigados. 


  


 En este punto procede señalar que carece de cualquier verosimilitud la 


explicación ofrecida por Hernan Laureano para intentar justificar su desplazamiento a 


Hatay y su permanencia con los tres voluntarios españoles, compartiendo incluso 


habitación, convivencia que se produjo precisamente los dos últimos días en que 


estuvo registrada la estancia de los españoles en Turquía, es decir, en el momento 


inmediatamente anterior a que entraran en Siria. 


  


 Al margen de que, como se ha expuesto, ninguna justificación se ofrece a la 


presencia para ayuda humanitaria alegada por este acusado, carece de consistencia la 


invocación de que se encontró a los ceutíes por casualidad y decidió trasladarse con 


ellos a compartir habitación, porque en ese hotel permitían cocinar en los cuartos. Fue 


igualmente vaga la afirmación de que se separó de ellos, sin poder aportar datos de su 


paradero, porque su conducta le pareció "rara". 


  


 Frente a ello, consta por los datos de la Comisión Rogatoria y ratificaron los 


peritos que fue precisamente a raíz de la llegada de Hernan Laureano cuando los tres 


ceutíes Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas 


( Culebras ) que estaban alojados en otro hotel, se trasladaron al Ceilán en el que 


compartieron las habitaciones en la forma expuesta. 


  


 Es también significativo que Hernan Laureano regresara a Bruselas el día 10 


mayo 2015 y que el día antes de dicho regreso, 9 mayo 2012, coincida con la fecha en 


la que Cipriano Hernan ( Pitufo ) hizo constar en su perfil la expresión "casado", en 


relación con la cual consta en los informes de investigación y se ratificó en el juicio que 







las expresiones "casamiento", "boda" y términos equivalentes son utilizados por los 


yihadistas como sinónimo de la voluntad de llevar a cabo una acción de "martirio". 


  


 Además de su presencia en los momentos esenciales de la operación ya 


descritos, a saber, el inicial de creación de la infraestructura de la Katiba en la que 


debían integrarse los yihadistas desplazados, a cuyo fin viajó a Turquía incluso antes 


de que llegara Modesto Artemio y el inmediatamente anterior al entrar en Siria de los 


primeros combatientes españoles, Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), Hernan Laureano volvió a aparecer en 


Turquía el 30 mayo 2012. Llegó a Estambul en dicha fecha procedente de Holanda y 


cogió inmediatamente un vuelo para ir a la provincia fronteriza con Siria de Hatay. 


Esto ocurrió la víspera de que se produjera el atentado suicida de Cipriano Hernan ( 


Pitufo ), el yihadista con el que Hernan Laureano estaba vinculado desde el año 2009 y 


con el que había compartido habitación en Hatay los días 1 y 2 mayo, presencia que 


lógicamente ha de vincularse con dicha inminente inmolación. 


  


 Se ha de añadir que, de la información obtenida de las autoridades turcas, a la 


que se alude en el informe de inteligencia y de las manifestaciones vertidas en el acto 


del juicio por los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , resulta que en esta 


ocasión no seregistró estancia de Hernan Laureano en ningúnhotel de Hatay, lo que 


abonaría su entrada Siria. 


  


  Carece de verosimilitud la justificación ofrecidaal respecto por el acusado , 


relativa a que se encontró con unos refugiados a los que había ayudado con 


anterioridad pagándoles el alquiler y comprándoles comida y de que se alojó con 


dichas personas dos días; regresando después, al tercer día, a Estambul y quedándose 


en un hotel de dicha ciudad. Por el contrario, de la Comisión Rogatoria enviada por 


Turquía resulta que Hernan Laureano tomó un vuelo doméstico entre Hatay y Estambul 


el 8 junio, regresando al día siguiente a Holanda; no constando, como se ha indicado, 


que se registrará en este viaje en ningún hotel turco durante su estancia en dicho país; 


siendo la última localización facilitada por las autoridades turcas la frontera con Siria y 


el día antes de que su compañero Cipriano Hernan ( Pitufo ) se inmolase. 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , ratificaron al respecto que 


no se encontró ninguna factura de alojamiento, ni ningún registro, ni teléfonos de 


contactos con los supuestos inquilinos con los que dijo alojarse. 


  


 Los referidos funcionarios, en relación con una pretendida carpeta azul en la 


que este acusado dijo había recopilado justificantes de la ayuda humanitaria que 


sostiene haber ido a realizar, apuntaron que no se encontró nada y, tras ser 


preguntados reiteradamente, al respecto señalaron contundentemente que no 


seencontró en el registro de su domicilio, ni en elmaterial intervenido ningún elemento 


que apuntara a quefue allí de ayuda humanitaria ; añadiendo que Hernan Laureano 


dijo en su declaración que se encontró con Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) y que estos estaban también de 


ayuda humanitaria; habiendo quedado plenamente probado que fueron allí con una 


determinación absoluta, que era la inmolación y ocultando a sus familias ese viaje, lo 


que también les ocultó Hernan Laureano , que había estado compartiendo habitación 


con ellos. 


  


 Aclararon también que no era cierto que Hernan Laureano se trasladara al hotel 


en el que los otros ceutíes se alojaban porque había cocina en la habitación, ya que se 


comprobó, por la información dada por las autoridades turcas y por los registros de 







hotel, que Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio 


Tomas ( Culebras ) no entraron en el hotel hasta que llegó Hernan Laureano y que 


salieron del hotel el mismo día que él, junto con los demás. 


  


 A mayor abundamiento, es de destacar que el regreso en esta ocasión de 


Hernan Laureano coincidió con la fecha en la que Justiniano Leonardo ( Bucanero ) 


recibió la instrucción de comunicar a Ceuta el fallecimiento de Cipriano Hernan ( Pitufo 


). 


  


 Consta, además, que simultáneamente con dichos hechos, se produjo la 


llegada, el 8 junio 2012, a Ceuta procedente de Marruecos del jeque salafista Olegario 


Cirilo , el cual dirigió el sermón y el rezo del viernes coincidiendo con el pésame a la 


familia del inmolado. Dicho jeque regresó después a Marruecos en un turismo 


acompañado por los integrantes de la célula ceutí Sergio Matias , Gaspar Javier y por 


Ildefonso Alexis , este último yihadista que viajó a Siria vía Turquía el 31 mayo 2013. 


  


 De la cronología de la comunicación de la muerte a la familia y de la llegada a 


Ceuta del referido Jeque salafista resulta que el mismo había sido informado del hecho 


con anterioridad a serlo la propia familia. 


  


 El papel de Hernan Laureano en la captación e incorporación a Siria y posterior 


inmolación de los integrantes de esta primera remesa de desplazados, Cipriano Hernan 


( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) viene 


abonado, de otro lado, por los datos ofrecidos en la denuncia presentada y las 


declaraciones prestadas por Julieta Alejandra , esposa de Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ). 


  


 La misma declaró ante la Guardia Civil con fecha 22 junio 2013 que, según 


comentarios de personas próximas, Hernan Laureano fue la persona que convenció a 


su marido para marcharse a Siria. Por otro lado, en la denuncia formulada el 25 junio 


2012, la misma apuntó que, días antes de conocerse el fallecimiento de Cipriano 


Hernan ( Pitufo ), la esposa de éste le contó que había acudido junto con su suegra al 


domicilio de la madre de un tal Hernan Laureano , del cual se rumoreaba en la barriada 


que hubiera sido la persona con la que marcharon Cipriano Hernan ( Pitufo ) y 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) hasta Siria; añadiendo que, una vez en el domicilio, 


preguntaron a Hernan Laureano por el paradero de los mencionados; respondiendo 


este que desconocía cualquier información referente a los mismos, aunque reconoció 


su amistad con ellos. Sin embargo, una media hora después de dicha reunión, la mujer 


de Cipriano Hernan ( Pitufo ) recibió una llamada de su marido. 


  


 Es de destacar que Hernan Laureano reconoció haber recibido dicha visita de los 


familiares; manifestando que les dijo que no sabía nada de ellos desde hacía un mes. 


Ello compagina mal con el hecho de que, precisamente poco después de dicha visita, 


Cipriano Hernan ( Pitufo ) llamara a su esposa. 


  


 Así lo ratificaron los funcionarios NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , que 


precisaron que las mujeres de Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ) se referían a Hernan Laureano como "el 


cuarto", el cuarto elemento del viaje y decían que fue él quien indujo a sus maridos a 


ir a Siria. 


  


 Finalmente, es de indicar que Hernan Laureano viajó nuevamente de Bruselas a 


Estambul el 12 abril 2013; no permitiéndole entrar en el país las autoridades turcas 







por lo que fue repatriado a Bélgica, sin que constara tampoco reserva de hotel para el 


período en el que dijo pretendía permanecer en Turquía en esta ocasión. 


  


 Es de puntualizar que ese intento de entrada también estaba próximo a otros 


desplazamientos de integrantes de las células marroquí y ceutí, ya que, entre otros, a 


finales de marzo y en abril salieron de Casablanca y Málaga Ricardo Primitivo , Elias 


Gabino , al que acompañó en el Ferry desde Ceuta a Algeciras Maximo Porfirio y 


Cosme Pascual , el cual salió de Casablanca el 29 de abril y, tras haber estado en un 


campo de entrenamiento y participado en atentados reivindicados por el ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE tanto en Siria como en Irak, volvió a Turquía y fue 


expulsado por las autoridades turcas y detenido el 5 enero 2014 en el puesto 


fronterizo de Málaga. 


  


 Por otro lado, consta por las vigilancias realizadas que en los periodos en que 


Hernan Laureano estaba en Ceuta y Marruecos participaba en las reuniones, 


actividades y encuentros de los miembros de la red utilizadas para la captación, 


adoctrinamiento de yihadistas y consolidación de los vínculos existentes entre ellos. 


  


 En el domicilio en Bélgica de Hernan Laureano se intervino su ordenador, en él 


fueron recuperados datos de búsquedas en Internet relacionadas con la guerra en 


Siria, consultas sobre Cipriano Hernan ( Pitufo ), vídeos de acciones terroristas 


cometidas por Al Nusra, audios y vídeos sobre combates en Siria, vídeos relacionados 


con JABHAT AL NUSRAH, materiales destinados a la propagación de las ideas de 


incorporación a la Yihad. 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , ratificaron en el plenario 


los elementos expuestos en el informe de resultados de la investigación, en base a los 


cuales concluyeron que Hernan Laureano fue una pieza del engranaje esencial para 


generar el primer envío y los posteriores de yihadistas a Siria y que, por tal motivo, lo 


calificaron como uno de "los arquitectos de la red", junto con Modesto Artemio , 


porque sin esas dos personas no se hubiera creado la infraestructura que luego 


permitió enviar decenas de yihadistas a Siria e Irak a cometer atentados terroristas. 


  


 Añadieron los peritos que el establecimiento de los contactos para pasar a 


Turquía y Siria no es fácil y que la red se fue "engrasando" con el paso del tiempo. Por 


ese motivo los primeros desplazados tardaron mucho en entrar, por las dificultades de 


lograr que el grupo terrorista les recibiera, ya que estas organizaciones no se fían de 


nadie hasta que los introduce alguien de confianza. 


  


 Explicaron que sus conclusiones vienen abonadas por los datos objetivos 


extraídos de las Comisiones Rogatorias a Turquía, Bélgica y Marruecos; de los datos 


obtenidos de las compañías aéreas; de los registros de los hoteles; de las vigilancias 


realizadas; de las conversaciones intervenidas; del tráfico de llamadas entre Hernan 


Laureano y Serafin Nicolas , mano derecha del Modesto Artemio , yihadista que salió 


en la segunda tanda y estaba siempre en compañía de Rodolfo Simon , Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ) y Cipriano Hernan ( Pitufo ); del suceso cronológico de los 


desplazamientos desde que el mencionado Serafin Nicolas envió a Cipriano Hernan ( 


Pitufo ) el mensaje "Adelante oh leones de Sham"; de las vinculaciones previas de 


Hernan Laureano , con Serafin Nicolas , Justiniano Leonardo ( Bucanero ), Cipriano 


Hernan ( Pitufo ) y con la célula de Pulga ; del hecho de que los billetes a Turquía no 


fueran comprados por los primeros desplazados hasta el momento en que Hernan 


Laureano regresó de Turquía, tras el tráfico de llamadas mantenido por el mismo con 


Serafin Nicolas , coetáneo con las conversaciones intervenidas entre este y los 







desplazados que se encontraban en Algeciras, cuyo examen conjunto permite concluir 


que no adquirieron los pasajes hasta que Hernan Laureano facilitó el dinero o, al 


menos, dio el visto bueno a la salida, una vez comprobado que "todo iba bien" (a lo 


que hizo alusión Serafin Nicolas en una de sus conversaciones), después de haber 


tenido reiterados contactos con Hernan Laureano , que por aquellas fechas se 


encontraba en Turquía, junto con Modesto Artemio ; de la coincidencia en Turquía de 


Hernan Laureano , inmediatamente antes de producirse la primera entrada de 


yihadistas ceutíes y marroquíes en Siria y nuevamente en momentos especialmente 


significativos para los objetivos de la red, etc., elementos todos ellos a los que hemos 


hecho precedente mención. 


  


 Por otro lado, los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , expusieron 


el material intervenido a Hernan Laureano ; señalando que no existían vídeos, 


teléfonos, contactos ni menciones relativas a organizaciones de ayuda humanitaria, ni 


campos de refugiados en Siria y que lo que había eran múltiples búsquedas en Internet 


del conflicto armado en Siria; apareciendo entre los datos introducidos por el mismo en 


los buscadores de Internet "Siria, Ceuta, rebelde Siria", lo que comportaba que quien 


efectuó la búsqueda vinculó Ceuta con rebelde y Siria. 


  


 Añadieron los peritos que resulta significativo que las búsquedas efectuadas por 


Hernan Laureano se efectuaran el 30 marzo 2012, es decir, el día antes de que viajara 


a Turquía para preparar el viaje de los primeros yihadistas Cipriano Hernan ( Pitufo ), 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ); precisando que había 


otras búsquedas relacionadas con organizaciones terroristas como JABHAT AL 


NUSRAH, otra denominada "divisiones entre rebeldes como obstáculo", "Siria, rebeldes 


Alepo"; recordando los peritos que la Katiba Pedro Doroteo operaba precisamente en 


Alepo. 


  


 Señalaron los peritos que también había búsquedas de atentados suicidas en 


Siria efectuadas en septiembre y agosto del 2012, entre otras, un vídeo titulado 


"ataque de un francotirador en Irak", en el que figura un círculo arriba correspondiente 


a la productora mediática de AL QAEDA. 


  


 El acusado no dio explicación alguna a dichas búsquedas en Internet ; 


reconociendo que fueron intervenidos en su domicilio en Bélgica un ordenador, una 


tableta y un teléfono SAMSUNG; admitiendo que eran suyos pero indicando que jamás 


había hecho ninguna búsqueda relacionada con la Yihad, ni vídeos de inmolación, ni 


sobre JABHAT AL NUSRAH, ni combates en Siria. 


  


 Como se ha dicho, los peritos ratificaron la recuperación de las referidas 


búsquedas informáticas en los dispositivos de Hernan Laureano . 


  


  De todo lo expuesto se infiere, no sólo lapertenencia de Hernan Laureano a 


laorganización terrorista, sino también el papel decisivoque el mismo tuvo en la 


constitución de lainfraestructura de la misma, para lo cual fue elprimero en 


desplazarse a Turquía antes del inicio delas operaciones; coincidiendo allí con el que 


iba a serel jefe de la katiba de destino Modesto Artemio a fin deponer en marcha la 


red. Simultáneamente iba impartiendo instrucciones al hombre de confianza de 


Modesto Artemio , que se encontraba en Marruecos, el cual, a su vez, lastransmitía a 


los primeros desplazados, los quepermanecieron en Málaga varios días hasta que 


compraronlos billetes, lo que no ocurrió hasta después deproducirse un reiterado cruce 


de llamadas y de confirmarse que el asunto había ido bien y que Hernan Laureano  


había salido de regreso desde Turquía.  







  


  Al igual que Fidel Urbano impartía lasinstrucciones y tomaba las decisiones que 


orientaban laactuación de los miembros de la organización en Ceuta,  Hernan 


Laureano ejercía dichas funciones en las salidas y fundamentalmente en las llegadas a 


la frontera entreTurquía y Siria en fechas coincidentes con losdesplazamientos y en los 


momentos decisivos para larealización de los fines de la organización . 


  


  Su labor de dirección y de organización de lasactividades fue esencial en el 


momento en que seconstituyó la red, en el que se iniciaron losdesplazamientos de 


yihadistas, en el de la primerainmolación y en el que se autorizó comunicar en Ceutael 


fallecimiento, en cuyos momentos ejerciópersonalmente el control de la efectividad de 


laintegración de los desplazados y de la ejecución de lasfinalidades de la red, tanto por 


parte de los ceutíescomo de los marroquíes, así como la coordinación deambas 


facciones, por lo que procede atribuirlefunciones de promoción, constitución, 


organización ydirección de la organización.  


  


  DÉCIMONOVENO.- PRUEBAS DE LA AUTORÍA DE Gerardo Laureano , 


alias Picon , EN EL DELITO QUE SE LE IMPUTA  


  


  Gerardo Laureano participaba de forma continuada, junto con los restantes 


integrantes de la célula, en los encuentros y actividades tendentes a la captación, 


adoctrinamiento y entrenamiento de los jóvenes candidatos a incorporarse a la Yihad y 


era uno de los miembros de la organización que estaba preparado para desplazarse a 


Siria, para lo cual había llevado las actuaciones que todos los intrigantes de la red 


efectuaban inmediatamente antes de los viajes. No pudo desplazarse por problemas de 


deudas cuando lo hicieron sus compañeros Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Felipe Hernan 


( Flequi ), Fernando Baltasar y Ildefonso Alexis , que marcharon el 31 de mayo de 


2013; estando dispuesto a partir para incorporarse a las actividades yihadistas en Siria 


en cuanto fuera posible. 


  


  Participó asiduamente en las actividades deradicalización y adoctrinamiento 


religiosos realizadasconjuntamente con los restantes integrantes de lacélula ceutí . 


  


 Así, entre finales de febrero y principios de marzo 2013 acudió, junto con Fidel 


Urbano , Nazario Benito , Marino Gustavo , un hermano de Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Rosendo Eulalio , ( Gamba ), a la mezquita Bard; advirtiendo los mismos 


a los asistentes de que, si el IMAN no cambiaba el tipo de lectura coránica, cerrarían 


las puertas de la misma, al no atenerse esta a lo que se leía en la mezquita Atawha; 


siendo el principal instigador de lo ocurrido Nazario Benito ; produciéndose durante las 


discusiones entre el grupo mencionado y los asistentes a la mezquita una agresión por 


parte de Fidel Urbano , al Imán, cuando éste les invitó a que abandonaron el recinto; 


habiendo cerrado Gallito las puertas de la mezquita, prohibiendo que se abrieron hasta 


que se cumpliera lo establecido por ellos. 


  


  Gerardo Laureano tomaba parte continuamente, junto con los restantes 


integrantes de la célula, enlas actividades realizadas en la playa y en lospartidos de 


fútbol en Ceuta y Marruecos, que eranaprovechados para adoctrinar y entrenar a los 


futurosdesplazados, a los que los integrantes de la red sereferían como "los chicos".  


  


  También asistió a reuniones en el domicilio de  Nazario Benito y a diversos 


encuentros preparatorios llevados a cabo por los miembros de lared en fechas 


próximas a los desplazamientos a Siria.  


  







 Entre otros, a las reuniones en la playa mantenidas entre el 11 y el 15 de junio 


de 2013, a las que asistieron también Nazario Benito , Maximo Porfirio , Sergio Matias , 


Marino Gustavo y Gaspar Javier . 


  


 Su participación en las citadas reuniones fue adverada en el juicio por el 


funcionario NUM054 , el cual ratificó igualmente el conocimiento por parte de este 


acusado de quienes iban a partir a Siria. Ello también fue ratificado por el agente 


NUM053 . 


  


 Como se ha expuesto precedentemente, fueron intervenidas numerosas 


conversaciones de Gaspar Javier con Gerardo Laureano y otras con Marino Gustavo , 


en las que acordaron verse en la playa o jugando al fútbol, actividades utilizadas por la 


red para la radicalización religiosa y preparación física de los jóvenes, a los que 


calificaban como "los chicos". 


  


 El 6 de mayo de 2013 se registró una conversación entre Gaspar Javier y 


Gerardo Laureano . El primero dijo que fue a ver a Felipe Hernan ( Flequi ) y que no 


estaba y que fue también a verle a él ( Gerardo Laureano ) y que tampoco estaba. 


Este le explicó que había salido en la patera con Manuel Isidoro , junto con Patatero , 


Ramon Dionisio y Gallito con su piragua. 


  


 El 11 de mayo de 2013 Gerardo Laureano dijo a Gaspar Javier : "vamos" a ir a 


la playa y le invitó a ir. Gaspar Javier dijo que iría con Fidel Urbano . 


  


 El 3 de junio de 2013 se produjeron varias conversaciones entre Gaspar Javier 


y Gerardo Laureano . En la primera Gerardo Laureano le dijo que iba a ver a Manuel 


Isidoro y que luego saldría con él ( Gaspar Javier ) y Ramon Dionisio . En otra posterior 


Gaspar Javier preguntó a Gerardo Laureano dónde estaba. Este le dijo que donde 


Hermenegildo Abilio y Gaspar Javier contestó que iba para allá. En otra del mismo día 


volvieron a hablar y comentaron que iban a ir a ver a Nazario Benito ; Gaspar Javier 


dijo que iba a recoger el material e iría en diez minutos. Un cuarto de hora después 


Gerardo Laureano le dijo a Gaspar Javier que estaba con Manuel Isidoro , que le había 


entregado el material y que esperaba que le entregara los papeles y que quizá tuviera 


que ir en tren. Aún existen otras dos llamadas más de ese día en las que acordaron 


verse. 


  


 El 7 de junio de 2013, en otra llamada entre Gerardo Laureano y Gaspar Javier 


, este preguntó si le llamó antes y Gerardo Laureano dijo que sí, pero que fue antes de 


ir a verle, que como no contestaba fue a verle. 


  


 El 12 de junio de 2013 se intervinieron varias conversaciones de Gerardo 


Laureano para quedar con los miembros del grupo. En una de ellas Gerardo Laureano 


llamó a Emilio Diego para que fuera a la playa; este le dijo que no podía, que estaba 


ocupado. 


  


 En otra conversación del mismo día entre Gaspar Javier y Gerardo Laureano , 


este le dijo a Gaspar Javier que iba a bajar a la playa con los chicos. Gaspar Javier 


contestó que él estaba en el trabajo y que bajaría al día siguiente. Seguidamente 


Gaspar Javier le dijo a Gerardo Laureano que Felipe Hernan , Flequi ) le mandó 


muchos saludos. Preguntó Gerardo Laureano si habló con él. Gaspar Javier confirmó 


que sí, que le llamaron el otro día y añadió: "y te manda muchos saludos, ¿entiendes? 


Y te pide perdón". Gerardo Laureano contestó "que Dios le ayude y le dé firmeza". 


Gerardo Laureano le preguntó si tenía el número de ellos. Gaspar Javier confirmó que 







sí lo tenía y quedaron en que un día les llamarían. 


  


 El 12 de junio de 2013 se produjo una conversación entre Gerardo Laureano y 


otro individuo, en la que Gerardo Laureano pidió que le pasase a Manuel Isidoro . 


Gerardo Laureano avisó a Manuel Isidoro que el sitio está petado de gente y este 


preguntó "¿y entonces, qué?" y Gerardo Laureano le informó que había encontrado un 


sitio y que no estaba lleno y le dio referencias vagas del lugar, evitando dar datos que 


permitieran la localización por terceros ("he cogido el camino que lleva a..., sabes, 


donde alquilan la sombrilla...", luego habló de "donde la piedra gorda de Obdulio 


Victoriano XXIII" y quedan en verse allí. 


  


 El 13 de junio de 2013 hubo una conversación entre Gaspar Javier y Marino 


Gustavo ; este preguntó si iba a ver a los chicos; Gaspar Javier asintió, dijo que iba a 


ver a Gerardo Laureano y a Ramon Dionisio , que iban a hacer cañas y que los chicos 


nadarían; Marino Gustavo dijo que se verían allí. 


  


 En relación con los citados encuentros es de recordar que en la ya citada 


conversación del 2 de junio de 2013 entre Africa Gregoria y Blanca Julieta esta 


manifestó a su amiga: "sabes que antes de irseallí, primero se entrenan y luego se 


van. Se entrenanen un campo de fútbol ". Después comentaron que Gerardo Laureano 


preguntó por él (refiriéndose a Nazario Benito ) y le dijeron que fue a jugar al fútbol 


con los hermanos. Africa Gregoria respondió extrañada "pero ¿por qué jugar al fútbol 


si él solo tiene una pierna?" y Blanca Julieta dijo: "pues a lo mejor juega con una sola 


pierna o a lo mejor se fue con ellos y ya está". 


  


  Las conversaciones intervenidas corroboran que erauno de los integrantes de 


la red preparado paradesplazarse a Siria.  


  


 El 5 de mayo de 2013 se produjeron dos conversaciones entre Blanca Julieta 


(esposa de Gerardo Laureano ) y su amiga Africa Gregoria . Esta comentó que un tal 


Cosme Pascual salió el 30 de abril de 2013) se había ido a Siria. Blanca Julieta expresó 


su temor de que Gerardo Laureano se fuera también. Hablaron igualmente de Felipe 


Hernan ( Flequi ). 


  


 El 12 de mayo de 2013 se produjo una nueva conversación entre las esposa de 


Gerardo Laureano y su amiga Africa Gregoria y volvieron a hablar de la posible partida 


de Gerardo Laureano . Hablaron también de que uno de los que se fue no había 


llamado y de que no se sabía nada de él; comentando que era raro, porque los otros 


llamaron; añadieron que ni llamó ni había vuelto y Blanca Julieta dijo: "si va no 


vuelve". 


  


 El 30 de mayo de 2013 se produjo una conversación entre Felipe Hernan y 


Sergio Matias , el primero dijo que estaba llamando a Gerardo Laureano y que no cogía 


el teléfono, ni él ni su mujer. Felipe Hernan ( Flequi ) preguntó si había pasado a 


buscarle por su casa; Sergio Matias dijo que habían pasado a buscarle "los chavales" y 


no le habían encontrado. Felipe Hernan dijo que había que insistir, porque a lo mejor 


estaba dormido y nuevamente Felipe Hernan le dijo que pasara a buscar a Gerardo 


Laureano mientras él iba a esperar. 


  


  Blanca Julieta , esposa de Gerardo Laureano , mantuvo otra conversación con 


su amiga Africa Gregoria el día 2 junio 2013, en la que le contó lo sucedido ese día 30 


de mayo, en la que manifestó: "El otro día ese chico y el hijo de Isidora Penelope 


(madre de Rosendo Eulalio ) fueron a casa preguntando por Gerardo Laureano , el 







jueves aquel, a la hora de comer" (haciendo referencia al día anterior a la partida de 


los yihadistas el 31 mayo 2013); respondiendo su interlocutora: "pues todos esos iban 


mucho con Manuel Isidoro ; contestándole Blanca Julieta : "Y cuando le dije quiénes 


son los que fueron a verle, Gerardo Laureano dijo: "Dios es grande", por eso han 


venido a verme, para pedirme perdón, porque sabían que iban a irse, por eso fueron a 


verme para despedirse". Añadió seguidamente que " Flequi también fue a casa a ver a 


Gerardo Laureano para despedirse de él, pero no le encontró". 


  


 De las conversaciones mencionadas se infiere que los yihadistas que se 


desplazaron a Siria el 31 mayo de 2013 pasaron a despedirse de Gerardo Laureano e 


incluso que uno de ellos le pidió perdón . 


  


 Es de destacar el especial significado de esta circunstancia, teniendo en cuenta 


que todos los voluntarios se marchaban sin despedirse ni siquiera de sus familias, a 


pesar de lo cual intentaron reiteradamente hacerlo de su compañero Gerardo Laureano 


, lo cual, atendidos el carácter cerrado de estas organizaciones ylas medidas de 


seguridad adoptadas por las mismas,apuntan a que dicha actuación sólo podía 


realizarserespecto de otro miembro de la red que participara desus mismos planes . 


  


  Abona igualmente tal conclusión el hecho de que,los días inmediatamente 


anteriores a que sus compañerosque viajaron el 31 de mayo intentaran despedirse de 


él,este acusado efectuara reiteradas búsquedas en Internetrelativas a la Yihad en Siria, 


como se especificará másadelante . 


  


 Estas conversaciones relativas al intento de despedirse de Gerardo Laureano 


han de ser puestas en relación con otras posteriores al viaje, entre ellas, la 


mencionada entre Gaspar Javier y Gerardo Laureano , en la que el primero le refirió al 


segundo que había hablado con Felipe Hernan , Flequi ) y que le mandaba saludos y le 


pedía perdón; contestando Gerardo Laureano : "que Dios le ayude y le dé firmeza"; 


preguntando si tenía el número de ellos; confirmando Gaspar Javier que sí lo tenía y 


quedando en que un día les llamarían. 


  


 De la valoración conjunta de las mismas resulta que los que se fueron el 31 


mayo pasaron a despedirsede su compañero, Gerardo Laureano , el cual formaba 


parte, igualque ellos, de la organización y que debería haberpartido también a hacer la 


yihad con ellos; pidiéndoleperdón por haberse marchado sin él; volviéndole a 


pedirperdón desde Siria a través de Gaspar Javier en la citadaconversación.  


  


 Existen más conversaciones que apuntan a la decisión de Gerardo Laureano de 


incorporarse a la Yihad . 


  


 Así, el 4 de junio de 2013 se produjo una conversación entre los números 


NUM095 y el número NUM088 en la que Leoncio Hugo contó que estuvo en casa de 


Isidora Penelope y que estuvieron hablando de las intenciones de Gerardo Laureano de 


irse a Siria. El mismo añadió que la madre de Gerardo Laureano estaba allí y que ella 


misma selo confirmó y que había retrasado el viaje porproblemas con la carta verde y 


que Leoncio Hugo le dijo a lamadre de Gerardo Laureano que eso no era cierto y que 


suproblema era la falta de dinero . 


  


 El 8 de junio de 2013 en otra conversación de Blanca Julieta con Africa Gregoria 


la primera le contó que su esposo Gerardo Laureano se encontró con un tal 3 (cuñado 


de Africa Gregoria ), el cual le preguntó ¿Cuándo iremos a Siria, amigo y haremos eso, 


la yihad?; manifestó Blanca Julieta que Gerardo Laureano dijo: " nosotrostenemos la 







yihad aquí en Ceuta , entonces no hace falta que vayamos hasta allí". 


  


 Esta conversación apuntaría a que la disposición de este acusado a participar en 


la Yihad podría comprender, no solo acciones en Siria, sino incluso en territorio 


español. 


  


 Queda acreditado testificalmente que Gerardo Laureano cambió de apariencia 


física, se recortó el pelo y la barba y sacó nuevo pasaporte, trámites previoscomunes a 


todos los que iban a desplazarse para evitarsospechas al cruzar las fronteras.  


  


 En días próximos a las detenciones y después de la marcha a Siria de Felipe 


Hernan ( Flequi ) y los otros tres que se fueron el 31 de mayo, Blanca Julieta comentó 


con Africa Gregoria su temor de que Gerardo Laureano  pudiera ser detenido por ser 


uno de los que debíaviajar con los que partieron en esa fecha . Blanca Julieta dijo que 


Gerardo Laureano le había contado que esa mañana muy temprano sobre las 7 había 


visto a dos españoles mirando su casa y que pensaba que era "la autoridad" porque a 


esa hora quien iba a ser. Añadió Blanca Julieta que ella pensaba que era por Gerardo 


Laureano , por lo que había pasado a Flequi , que le habían acusado y "como él va con 


ellos...". 


  


 Por otro lado, tras las detenciones del BARRIADA000 de varios acusados el 21 


de junio de 2013, Blanca Julieta recibió una llamada de Alejandra Gemma , esposa de 


Felipe Hernan ( Flequi ), la cual mostró su preocupación por Gerardo Laureano y le 


preguntó que dónde estaba Gerardo Laureano . Su mujer le dijo que no sabía, que 


había salido y la otra respondió: "ah vale, menos mal, me quedo tranquila porque 


pensaba que a él, el pobre también...". 


  


 Los datos que llevan a concluir que este acusado era uno de los que estaba 


preparado para marcharse a Siria fueron también expuestos en el juicio por el 


funcionario de la Guardia Civil NUM053 e igualmente por el del CNP NUM056 , el cual 


puso de relieve que uno de los grupos desplazados intentó despedirse de este acusado, 


cuando era un parámetro común en todos los casos marcharse sin despedirse siquiera 


de sus familias. 


  


 También los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 señalaron que, 


dadas las medidas de seguridad adoptadas por la organización, cuyos miembros 


marchaban en la clandestinidad, sin comunicarlo siquiera a la familia, el hecho de que 


pasaran dos de ellos a despedirse de Gerardo Laureano , como resulta de las 


conversaciones, corrobora su integración en la organización y apunta a que era uno de 


los que debía haber partido con la remesa de 31 de mayo de 2013, cuyos integrantes 


pasaron a despedirse de él y "pedirle" perdón. Explicaron que, aunque no pudiera irse 


con ellos, se sentía unido y vinculado con los que se fueron en ese momento. De ahí 


que le pidieran perdón. Apuntaron los peritos que uno de los Hadices del Profeta 


impide marchar a la Yihad a quienes tienen deudas si no las han saldado previamente 


y que la situación económica de este acusado era mala. 


  


  Gerardo Laureano reconoció que los desplazados el 31 mayo fueron a 


despedirse de él, señalando que no llegaron a despedirse porque no le encontraron, 


pero que su mujer le dijo al día siguiente que habían ido y que suponía que fue para 


despedirse de él o que, a lo mejor, fueron a convencerle para irse con ellos, que no lo 


sabía, aunque él no tenía idea de marcharse a Siria con ellos en esa fecha. 


  


 Reconoció el acusado que su mujer se llama Blanca Julieta y que el teléfono de 







su mujer es el que utilizaba también él. 


  


 Preguntado por la conversación mantenida por su mujer, relativa a la despedida 


de los que se marcharon a Siria, indicó que él se enteró al día siguiente. 


  


 Dijo, además, que era posible que le hubiera dicho a alguien que no hacía falta 


ir a Siria porque tenían la Yihad en Ceuta, pero que, si lo dijo, se refería al esfuerzo 


para mantener a sus hijos y a su familia. 


  


 Igualmente ratificaron los peritos que este acusado había realizado las acciones 


preparatorias habituales, sacar nuevo pasaporte "limpio", para que no hubiera sellos 


anteriores y que se cortó el pelo y la barba. 


  


 Reconoció el propio acusado que se había sacado el pasaporte por esas fechas, 


pero añadió que no lo hizo con la intención de cambiar de imagen, porque en el 


pasaporte tenía barba. Admitió, sin embargo, que era cierto que se había quitado la 


barba, pero que no era para hacerse nuevo pasaporte; señaló que se sacó el pasaporte 


para salir a Marruecos, como máximo, pero no para ir a Turquía. 


  


  Los peritos NUM090 y NUM091 ratificaron en eljuicio un informe, obrante a los 


folios 5736 ysiguientes, en el que aparecen las capturas de losvídeos consultados por 


Internet desde el terminaltelefónico de Gerardo Laureano  . Explicaron que cuando los 


teléfonos intervenidos permiten la conexión a Internet es posible detectar en la 


intervención las descargas efectuadas por el usuario e identificar lo que está viendo en 


ese momento. De modo que lo que se plasma en dicho informe (folio 5751) es una 


relación de lo que estaba visionando, incluyendo la fecha y la hora en la que el 


acusado lo vio; aclarando que algunas cosas eran vistas simultáneamente por el 


funcionario que controlaba la intervención telefónica y que, en otros casos, en que no 


era técnicamente posible, capturaban el enlace y después entraban en la página y 


comprobaban lo que se había visto. 


  


 Especificaron que lo que visionaba este acusado eran vídeos y audios en los que 


se legitimaba la lucha yihadista, vídeos del ESTADO ISLÁMICO, que incluían doctrina 


de carácter general transmitida por destacados dirigentes de AL QAEDA (incluidos 


Cipriano Urbano , Santos Ruben Y Estanislao Ovidio , fundador de AL QAEDA en Irak), 


en los que se legitimaba la Yihad y vídeos concretos sobre el conflicto en Siria, 


editados por la productora mediática de JABHAT AL NUSRAH y alguno de inmolaciones 


de varios individuos semejantes al efectuado por Cipriano Hernan ( Pitufo ), en los 


que, primero, se entrevistaba al yihadista, luego se veía cómo se preparaba el 


atentado y finalmente se filmaban las explosiones. Añadieron que también fueron 


vistos otros en los que figuraba el logotipo del ESTADO ISLÁMICO, en los que 


aparecían acciones militares evidentemente terroristas, efectuadas con un mortero. 


  


 Señalaron los peritos que resultaba significativoque el acusado visionara esos 


vídeos precisamente tresy dos días antes de que saliera el grupo de desplazadosel 31 


mayo y precisaron que debía ponerse en valor la fecha en que se vieron esos 


contenidos, puesta en relación con el hecho de que los desplazados pasarán a 


despedirse de este acusado la víspera de su marcha de madrugada. 


  


 A este respecto aclararon los peritos que, aunque el terminal telefónico 


intervenido a este acusado fuera también utilizado por su mujer, el perfil de la misma 


y lo expuesto por ella en las conversaciones descarta que fuera la esposa y no el 


acusado quien efectuara las capturas en Internet referenciadas, conclusión que se 







ajusta a la lógica y que esta Sala comparte. 


  


 Es de destacar que este acusado se dio a la fugacuando iba a ser detenido el 21 


de junio de 2013, fechaen que se produjo la detención de la mayoría de losacusados 


pertenecientes a la célula . 


  


 Ello no obstante fue detenido tres meses después, sin que, a diferencia de lo 


que ocurrió con los otros acusados, pudiera intervenirse material yihadista o 


dispositivos o elementos de interés en su poder. 


  


 Corroboran igualmente la pertenencia de Gerardo Laureano a la organización 


los datos de que se diera a la fugacuando se detuvo a los demás y de que, conocidas 


lasdetenciones en la Barriada, la mujer de uno de losdesplazados que fue a despedirse 


de Gerardo Laureano preguntara ala esposa de este si también le habían detenido 


juntocon los otros.  


  


 En base a todo ello concluye el Tribunal que Gerardo Laureano era uno de los 


integrantes de la red, que participaba junto a los demás en lasactividades conjuntas 


tendentes a la ejecución delpropósito común de enviar yihadistas a Siria; querealizó las 


actuaciones habituales que llevaban a caboquienes iban a viajar; que era uno de los 


que iba ahaberse desplazado junto con la remesa de 31 de mayode 2013 y que estaba 


preparado para desplazarsepersonalmente a dicho país cuando fuera posible.  


  


  VIGÉSIMO .- PRUEBAS DE LA AUTORÍA DE Cosme Pascual alias 


Zapatones EN EL DELITO QUE SE LE IMPUTA.  


  


 El acusado Cosme Pascual , alias Zapatones , era uno de los integrantes de la 


célula ceutí que participaba junto con los demás en reuniones de adoctrinamiento y 


entrenamiento previas a la marcha a Siria para hacer la yihad; manteniendo contactos 


con los restantes integrantes de la red, fundamentalmente con Fidel Urbano . El mismo 


fue enviado por la organización a Siria el 29 de marzo de 2013 y se integró en las filas 


del ISIL. Allí recibió adiestramiento militar y cometió diversos atentados en Siria e 


Irak. Después de permanecer ocho meses integrado en una facción del ISIL, regresó a 


Turquía de forma y con finalidad que no constan y compró un billete con destino a 


Holanda, pasaje que no llegó a utilizar por haber sido expulsado a España por las 


autoridades turcas; siendo detenido cuando llegó a Málaga. 


  


 De las conversaciones detectadas después de su marcha a Siria y de las 


restantes pruebas practicadas se infiere que el mismo era uno de los integrantes dela 


célula ceutí con vinculaciones con la marroquí queparticipaba en las actividades y 


reuniones previascomunes preparatorias de los desplazamientos y que fueenviado a 


Siria para hacer la yihad.  


  


 Damos aquí por reproducido lo recogido en el apartado dedicado a las pruebas 


de la participación de Fidel Urbano , respecto de la denunciaformulada por la hermana 


y la mujer de este acusado araíz de su desaparición . 


  


 El 1 de mayo de 2013 Gracia Justa , hermana de Cosme Pascual , formuló 


denuncia y facilitó los nombres y datos de Gallito y Tiburon como personas que 


compartían el tiempo con su hermano; responsabilizándolos de su desaparición; 


explicando su convencimiento de que Gallito sabía dónde se encontraba su hermano, 


por lo que llegó a manifestarle: "más vale que mi hermano Cosme Pascual aparezca". 


  







 Precisó, seguidamente, que la otra persona que se encontró y que sabía que 


pasaba gran cantidad de tiempo con su hermano era un individuo que respondía al 


nombre de Tiburon y que era muy amigo y pasaba mucho tiempo con el citado 


anteriormente Gallito . Aseveró, igualmente, que Tiburon le dijo que se había 


encontrado con su hermano por casualidad unos días antes y que le comentó que tenía 


intención de irse a hacer la Yihad. Añadió que le resultaba muy extraño que esas dos 


personas, de las que sabía que mantenían frecuentes contactos con su hermano, en el 


momento en que desapareció, manifestara que no había contacto entre ellos. Se refirió 


también a la radicalización religiosa de su hermano y dijo que se trataba de una 


persona altamente influenciable, que siempre había presentado gran dificultad de 


aprendizaje y que incluso tenía problemas para hablar en castellano y que, dado que 


en la Barriada se comentaba que, tanto el individuo conocido como Gallito , como el 


conocido como Tiburon estaban relacionados con el terrorismo y que iban "comiéndole 


la cabeza" a la gente y que pertenecían a una especie de secta, en numerosas 


ocasiones le solicitó a su hermano que abandonara esas compañías y, que ante esto, 


Cosme Pascual se enfurecía, saliendo en defensa de sus amigos. 


  


 En el apartado relativo a Fidel Urbano , hemos explicado las razones por las que 


el Tribunal no ofrece credibilidad a las matizaciones de su declaración inicial 


introducidas por esta testigo en el juicio, que igualmente damos aquí por reproducidas, 


en base a las cuales concluimos que en la declaración de la hermana observó la Sala 


un evidente ánimo de exculpar al mismo y una total falta de consistencia en sus 


manifestaciones. Reiteramos que tanto la esposa como la hermana reconocieron que 


cuando formularon la denuncia su único propósito era que éste regresara vivo y que no 


puede pasar desapercibido el cambio de circunstancias desde el momento inicial, en el 


que espontáneamente fue formulada la denuncia, aportando los datos de que 


disponían las denunciantes para propiciar la localización del desaparecido y su regreso, 


hasta el acto del juicio, en el que este se encuentra en prisión y acusado por la 


pertenencia a una organización terrorista, delito que se imputa a los restantes 


acusados; atribuyendo a Fidel Urbano , funciones dirigentes en dicha organización; 


siendo este al que la denunciante había responsabilizado de la marcha de su hermano. 


  


 Por todo ello, puesta de manifiesto la contradicción entre las aseveraciones 


formuladas en el momento inicial y las rectificadas en el plenario, considera este 


Tribunal como veraces las primeras. 


  


 Igualmente hemos señalado que corroboraban dicha conclusión las 


conversaciones de varias de las mujeresde los integrantes de la célula en las que 


hablaron de la marcha de Cosme Pascual . 


  


 Se refirieron a su marcha Blanca Julieta , la mujer de Gerardo Laureano y su 


amiga Africa Gregoria en varias ocasiones, el 5 de mayo de 2013, y ambas 


comentaron que un tal Cosme Pascual se había ido a Siria ( Cosme Pascual salió el 30 


de abril de 2013) y Blanca Julieta expresó su temor de que Gerardo Laureano se fuera 


también; hablaron igualmente de Flequi , con el que estuvo en Siria este acusado. 


  


 El 12 de mayo se produjo una nueva conversación entre la esposa de Gerardo 


Laureano y su amiga Africa Gregoria y volvieron a hablar de la posible partida de 


Gerardo Laureano ; comentando que uno de los que se fue no había llamado y que no 


se sabe nada de él; comentando que era raro porque los otros llamaron; añadieron 


que ni llamó ni ha vuelto y 


  


  Blanca Julieta dijo que "si va no vuelve". 







  


 En igual sentido la conversación mantenida entre Macarena Mariola y Leocadia 


Erica , en la que refirieron que los familiares de otro que se había ido a Siria montaron 


un follón y casi matan a Gallito . 


  


  Cosme Pascual , tras "occidentalizar su apariencia", recortándose el pelo y la 


barba abandonóla ciudad autónoma de Ceuta con dirección a Marruecosel día 29 de 


abril de 2013.  


  


 Su salida por la frontera del Tarajal hacia Marruecos y la occidentalización de su 


aspecto fue detectada en la vigilancia efectuada por la Brigada de Información de 


Ceuta. 


  


 El día 2 de mayo de 2013 tomó un vuelo en el aeropuerto de Casablanca con 


destino a Turquía (el sello correspondiente constaba en su pasaporte que fue 


intervenido en la fecha de su detención) y desde allíse desplazó a Siria, incorporándose 


a las filas delESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, participando enacciones de dicha 


organización tanto en Siria como enIrak.  


  


 Tras llegar a Siria fue a la localidad de Atarib,a un campamento de 


entrenamiento y formación de laorganización ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE,utilizando el nombre de Blas Demetrio  , campo de entrenamiento en el que 


encontró a otros miembros de la red, que se desplazaron el 31 de mayo de 2.013 ( 


Felipe Hernan , Fernando Baltasar , Rosendo Eulalio , ( Gamba ) Y Ildefonso Alexis ) y 


el menor de edad Ricardo Primitivo ). 


  


  A finales de junio de 2013 entró en Irak yparticipó en la misión de liberar 


prisioneros de lacárcel de ABU GHRAIB situada en Bagdad . 


  


 Ese ataque fue reivindicado por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE el 


día 23 de julio de 2013. 


  


 A su regreso a Atari volvió al campo de entrenamiento, donde estuvo realizando 


tareas de control para evitar la comisión de delitos en el mismo, y también marchó a 


zonas no determinadas para combatir. 


  


  De forma y por motivos que no constan el acusadoregresó desde Siria a 


Turquía y voló desde Antaquia aEstambul; donde adquirió un billete con destino 


aÁmsterdam, el cual no llegó a utilizar, dado que fueexpulsado por las Autoridades de 


Turquía a España, altener caducado el visado . 


  


 El mismo fue detenido el 5 de enero de 2.014 en el puesto fronterizo del 


aeropuerto de Málaga; interviniéndosele los billetes de avión de Antaquia a Turquía y 


de Turquía a Ámsterdam y un móvil en el que portaba un archivo de audio con un 


cántico de alabanza del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, denominado 


"ELFRANCOTIRADOR DE NUESTRO ESTADO."  


  


  La realidad de dicho desplazamiento a Siria e Irakse infiere del propio 


reconocimiento del acusado y del tráfico de llamadas del móvil de su mujer Gloria 


Noemi , que recibió llamadas desde diversos números sirios entre el 2 de junio de 


2013 y el 21 de octubre de 2013; llamando la misma al número sirio NUM024 el día 31 


de mayo de 2013 y recibiendo tres llamadas desde ese número el día 1 de junio. 


  







 Ese número fue utilizado por Rosendo Eulalio , ( Gamba ) para contactar con su 


familia y por Cosme Pascual y Felipe Hernan ( Flequi ) para contactar con Gaspar 


Javier . 


  


 Por otro lado el teléfono de la mujer de esteacusado recibió llamadas o intentos 


de llamada desdetres números de Irak, con contenido una el 22 de agosto y otra el 24 


de agosto. Efectuando ella llamadas desde el 1 al 25 de agosto a números iraquíes, sin 


obtener respuesta. Ello fue ratificado, entre otros, por el funcionario NUM054 . 


  


 Además tanto su itinerario como las actividadesdesplegadas por el mismo en las 


filas del ESTADOISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE fueron reconocidas por elpropio 


acusado tras su detención en la declaraciónpolicial, luego ratificada, con algunas 


matizacionesante el Juez Instructor, la cual fue grabada yescuchada durante las 


sesiones del juicio oral , lo que permite, una vez puestas de manifiesto al acusado las 


contradicciones entre lo expuesto en aquellas con lo dicho en el plenario, optar por 


otorgar valor a las que se estime merecen mayor grado de credibilidad. 


  


 El funcionario NUM054 , declaró igualmente en el juicio que lo que consta en la 


declaración policial de este acusado es lo que el mismo manifestó. 


  


 En las referidas declaraciones iniciales esteacusado reconoció que perteneció al 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, siendo conocido en la organización como Blas 


Demetrio . 


  


 Admitió haber estado integrado en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE 


durante ocho meses. Reconoció igualmente que a su llegada a Siria estuvo en un 


campamento, en el que recibió entrenamiento físico y adoctrinamiento religioso 


durante cuarenta días. Dijo que durante su estancia en Siria y en concreto en Alepo 


mantuvo contacto con Felipe Hernan ( Flequi ), Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Ildefonso 


Alexis Y Fernando Baltasar , desplazados el 31 de mayo, y con el menor de edad 


Ricardo Primitivo , los cuales también se integraron en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK 


Y LEVANTE pero en distintas facciones. Indicó que Felipe Hernan ( Flequi ) (conocido 


en el grupo como Tirantes ) murió en un coche bomba, puede que en Irak, que 


Rosendo Eulalio , ( Gamba ), conocido como Florian Roberto , murió por un disparo de 


un francotirador cuando iba a realizar una acción con chaleco bomba; que Fernando 


Baltasar , conocido como Birras , murió el primero, aunque no sabía si en Irak o Siria; 


que Ildefonso Alexis seguía vivo en Siria y que Ricardo Primitivo ( Santo ) estaba vivo 


en una zona próxima a Alepo. Especificó que las noticias del fallecimiento de los 


yihadistas eran notificadas a las familias aproximadamente un mes o mes y medio 


después de la muerte. Reconoció que a finales de junio, diez días antes del comienzo 


del Ramadán entró en Irak a pie con unos cincuenta o sesenta miembros del ESTADO 


ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE; permaneciendo en dicho país hasta finales de agosto, 


en que regresaron a Siria. Indicó que fueron a liberar a los prisioneros sunitas que 


estaban en la cárcel de ABU GHRAIB en Bagdad y que con dicha acción liberaron a 


unos mil cuatrocientos presos; usando armamento ligero y cohetes RPG (Esta acción 


fue reivindicada por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE el 23 de julio de 2013). 


Aseveró que, a su regreso a Siria, volvió a Atarib, donde trabajó como una especie de 


policía militar, vigilando que no se cometieran robos, violaciones y otros delitos. Añadió 


que desde octubre recibió dinero de su familia para que pudiera volver a España, pero 


que el marroquí que lo traía se lo contó a los jefes de la facción Gota del Islam y que, 


cuando se enteraron, le metieron en un coche y le llevaron a uno de los puntos de 


combate más peligrosos de la zona, de donde prácticamente nadie regresa vivo, como 


castigo por la sospecha de que se quería ir. Mencionó seguidamente que estuvo allí 







cuarenta y ocho días y que después de ese pidió descanso y le permitieron volver a 


Atarib con un permiso de cuatro días, pero al cabo de dos le dijeron que tenía que 


volver al frente; manifestando que estaba muy cansado y no podía volver en ese 


momento y que decidió escapar a toda costa durante dicho permiso. 


  


 Ante el Juez Instructor, con asistencia del Ministerio Fiscal y de su abogado, 


tras manifestar inicialmente que no ratificaba totalmente su declaración policial; 


indicando que él fue a Turquía de vacaciones y que no pertenecía a ninguna célula 


islamista, al serle leída por el Juez su declaración, acabó volviendo a facilitar los 


mismos datos respecto de su estancia en Siria e Irak que había dado en su declaración 


inicial, aunque insistiendo en que se fue aTurquía de vacaciones y en que lo llevaron a 


Siriaengañado ; apuntando que partió con una persona a la que conocía por haber ido 


juntos a comprar ropa; que se llevó unos 1200 euros y que se fue sin decir nada a su 


familia; alegando en su descargo que regresó voluntariamente, pero sin negar las 


acciones anteriormente relatadas que llevó a cabo durante los ocho meses en que 


estuvo integrado en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 Puesta de manifiesto por el propio Juez Instructor la escasa verosimilitud de la 


versión de que se había ido de vacaciones sin decir nada su familia y preguntado si 


solía marcharse así, no dio respuesta alguna. 


  


 En la declaración judicial reconoció que el teléfono NUM030 , que le fue 


intervenido el momento de su detención, era suyo y que fue el que se llevó consigo a 


Turquía. 


  


 Es de señalar que los datos que ofreció este acusado en la referida declaración 


sumarial respecto a la muerte de Felipe Hernan ( Flequi ), Rosendo Eulalio , ( Gamba ) 


y Fernando Baltasar fueron corroborados por las declaraciones de los familiares de los 


mismos, que indicaron haber recibido llamadas desde Siria comunicando los 


fallecimientos. 


  


 Por otro lado, es de destacar que, aunque este acusado negó haber conocido al 


líder de la Katiba, Modesto Artemio , ello choca con la declaración de Isidora Penelope , 


esposa del yihadista retornado a Marruecos y detenido en dicho país, Elias Gabino , la 


cual, también viajó a Siria y dio datos de los integrantes del grupo de Modesto Artemio 


en dicho país; mencionado entre ellos a Santo ( Ricardo Primitivo ) y a " Ezequiel 


Donato ", joven de Ceuta que vivía en la misma casa y que regresó a Ceuta a finales 


de 2013, datos que corresponden con este acusado y que evidencian que el mismo no 


facilitó su identificación real e intentó desdibujar su vinculación con Modesto Artemio . 


  


 En el acto del juicio Cosme Pascual indicó que había salido de Marruecos en 


compañía de un marroquí al que conocía de jugar al fútbol en Tetuán; apuntando que 


se fue a Turquía a hacer turismo con la intención de estar una semana y que salió con 


mil euros y que no compró billete de vuelta porque no salía más barato; añadiendo 


que fue llevado a Siria en contra de su voluntad; que fue a Antaquia porque el 


marroquí le dijo que era bonito y que se montó con él en un coche porque iban a casa 


de un amigo de este para ahorrarse el hotel. Afirmó que entraron por carretera, que la 


carretera estaba abierta y que no se dio cuenta que pasaban a Siria hasta que estuvo 


allí. Dijo que le tuvieron retenido en una casa de JABHAT AL NUSRAH siete meses 


hasta que pudo escapar a Turquía. Afirmó luego que estuvo en muchas casas de 


JABHAT AL NUSRAH y que le amenazaban de muerte si intentaba irse. Aseveró que 


siempre había tenido consigo su pasaporte porque dijo a los que le custodiaban que lo 


había perdido. Negó haber estado en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, haber 







recibido entrenamiento de ningún tipo y haber usado nunca un arma. Ofreció 


respuestas contradictorias sobre las llamadas que efectuó desde Siria; diciendo 


primero que solo llamó a su madre; indicando luego que un día salió con un marroquí y 


compró un teléfono sirio, desde el que habló con su mujer y su madre. Desmintió 


también que allí coincidiera con Felipe Hernan ( Flequi ), Rosendo Eulalio , ( Gamba ), 


Fernando Baltasar , Ildefonso Alexis y que diera razón en su declaración de la forma en 


que murieron algunos de ellos. Afirmó que a Ricardo Primitivo (el menor de dieciséis 


años integrado en la Katiba de Modesto Artemio ) no lo conocía. 


  


  Las respuestas ofrecidas en el juicio resultan ensí mismas inverosímiles y 


desvirtuadas por otraspruebas . 


  


 Resulta absurdo ir de turismo a Turquía sin decir nada a la familia y con billete 


solo de ida; estar en Estambul de turismo y no ver ninguna Mezquita, ni siquiera la 


Mezquita Azul, ni ningún monumento; montarse en un coche con gente desconocida 


para hacer un breve desplazamiento de dos días y llevar consigo su equipaje; cruzar la 


frontera entre Turquía y Siria y no apercibirse de ello hasta estar allí; estar custodiado 


en una casa y que los presuntos captores no registren al retenido para comprobar si 


tiene o no en su poder el pasaporte. 


  


 Por otro lado, tras decir que estuvo meses encerrado en una casa sin hacer 


nada, admitió que estuvo en varios lugares y que le llevaron a una zona de guerra al 


decir que quería irse; siendo increíble que, estando en esa zona como represalia por 


haber anunciado su deseo de irse, amenazado de muerte, se le permitiera irse unos 


días "a descansar" y salir para comprar un teléfono. Absurdo es igualmente que en la 


situación de retención contra su voluntad descrita, un marroquí (del que dijo no poder 


dar dato alguno porque no le conocía) le hiciera llegar mil euros que le mandaba su 


familia. 


  


  Igual de inverosímiles fueron las explicaciones dela forma en la que logró huir 


de Siria a Turquía , afirmando que le dejaron salir a comprar ropa en una tienda y que 


cogió un taxi que le llevó a la frontera, que la cruzó aprovechando que mucha gente 


entraba y salía y que le pidió a un coche que le llevara a Antaquia, desde donde fue en 


autobús a Estambul, donde compró un billete a Ámsterdam, presuntamente con la 


intención de luego volver a España. 


  


 Intentó justificar la adquisición del billete para Holanda, a pesar de que dijo 


carecer de ningún conocimiento o contacto en ese país; alegando que el billete era 


más barato y que no tenía bastante dinero para volver a España y que esperaba que 


allí su familia le mandara dinero para comprar otro billete. 


  


 Dicha afirmación choca con el hecho de que cuandofue detenido, tras ser 


expulsado por las autoridades deTurquía por haber expirado su visado, se 


leintervinieran 29 billetes de 20 EUR, 12 billetes de 50EUR y monedas turcas; no 


dando explicación convincentede por qué, si pretendía volver a España, no empleóese 


dinero para la compra del billete a cualquierciudad española , ni de la razón por la que 


no pidió que le mandaran dinero a Turquía; sosteniendo al respecto que no conocía 


cómo funcionaban los bancos allí, pero que esperaba que, al llegar a Holanda, 


encontraría a algún español que le facilitara (sin conocerle previamente) un número de 


cuenta de un banco al que su familia pudiera enviarle el dinero. 


  


 Todo ello apunta a que este acusado salió de Siriay regresó a Turquía de una 


forma que no ha quedadodebidamente acreditada y con un propósito que noconsta; 







optando por dirigirse a Holanda, en vez de aEspaña, lo que pudiera obedecer al 


propósito de eludirla acción de la Justicia en nuestro país, al que llegó,como se ha 


expuesto, no voluntariamente, sino expulsadopor las autoridades turcas.  


  


 Desde otro punto de vista, es de señalar que resulta sumamente llamativo que 


este acusado negarahaber efectuado todas las manifestaciones que constanen su 


declaración judicial; llegando a discutir laautenticidad de sus firmas, tanto en la 


declaración como en las actas de reconocimiento fotográfico, en las que identificó a 


varios integrantes de la red terrorista. Negó igualmente la autenticidad de la firma y de 


la pieza de escritura que realizó voluntariamente a presencia de su letrado. Sin 


embargo, reconoció exclusivamente la firma que obra en una diligencia de designación 


de abogado, letrado que estuvo presente en dichas declaraciones sumariales, el cual 


no formuló objeción alguna a la espontaneidad de las mismas. El acusado, al serle 


puesta de manifiesto dicha circunstancia, tras decir que no recordaba, acabó afirmando 


que su Letrado no estaba presente. 


  


 Insistió en el juicio Cosme Pascual en que en el Juzgado únicamente le 


formularon dos preguntas y que él dijo sólo que no había ido allí a Siria 


voluntariamente. Tuvo que recordarle el Ministerio Fiscal que la declaración se prestó 


apresencia del Juez, del Letrado de su confianza y delpropio representante del 


Ministerio Público que en esemomento le interrogaba, al que finalmente 


acabóadmitiendo recordar.  


  


 A pesar de ello, siguió insistiendo que no dijo loque obra en su declaración, la 


cual estaba grabada yfue visionada con posterioridad en otra sesión delplenario.  


  


 Negó también que fuera intervenido en su móvil un archivo de audio con un 


cántico de alabanza del ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, denominado 


"ELFRANCOTIRADOR DE NUESTRO ESTADO", el cual fue obtenido del dispositivo, 


previo volcado de la información autorizado Secretario judicialmente y efectuado 


Judicial. bajo la fe del 


  


 Así lo ratificaron en el juicio los peritos NUM054 y NUM081 ; explicando que se 


trata de un cántico de alabanza a la figura del francotirador del ESTADO ISLÁMICO, 


calificándolo como arma para abatir a los cruzados; especificando que el elemento 


militar que más se utilizó para la toma de ABU GHRAIB fueron francotiradores, que 


fueron los que primero eliminaron a los centinelas. Señalaron los peritos que lo más 


significativo es que una persona que supuestamente había escapado de Siria, a pesar 


de haber tenido mil oportunidades de deshacerse de dicho material, continuase 


conservándolo en el teléfono que le fue intervenido cuando se le detuvo en España. 


  


  La versión ofrecida en el juicio, además decarente de verosimilitud, resulta 


contradicha por otraspruebas . 


  


 En primer lugar, en la denuncia en su momentoformulada por su mujer y su 


hermana estas aseveraron que había partido, que ignoraban su destino y que Tiburon 


admitió que Cosme Pascual le había dicho que se iba a hacer la Yihad; concretando la 


esposa que su marido se había ido prácticamente sin dinero y "con lopuesto ", que no 


solía llevar normalmente más de diez o veinte euros encima y que las cuentas 


bancarias no habían sido utilizadas. Aludió igualmente a que se había afeitado la barba 


antes de marchar. Ello fue ratificado por los agentes que confeccionaron el informe de 


conclusiones, que adveraron que la actuación previa a su desplazamiento fue la misma 


que la del resto de los desplazados, occidentalización de su aspecto, rapándose el pelo 







y la barba, salida por al frontera llevando ropa occidental y obtención de nuevo 


pasaporte. La espontaneidad de dichas denuncias y declaraciones en su momento 


formuladas por la esposa y la hermana de este acusado y su contenido fueron 


ratificados, entre otros, por el agente NUM072 . 


  


  La presencia del acusado en una casa del ESTADOISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE resulta también de ladeclaración prestada por la esposa de Elias Gabino  , a 


la que se ha efectuado precedente alusión, de la que resulta que Cosme Pascual 


formaba parte de los seguidores de Modesto Artemio , junto con su marido y el menor 


Ricardo Primitivo . 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , examinaron en el plenario 


una fotografía en la que aparecen miembros de la Katiba Pedro Doroteo y señalaron en 


la misma, entre otros, al marroquí que fue el que partió desde Casablanca con Cosme 


Pascual ; explicando que obtuvieron tales datos por los billetes de avión y por la 


información que les fue facilitada por los funcionarios marroquíes. Señalaron también 


la fotografía a Fructuoso Teofilo , conocido como Fernando Lazaro , persona con la que 


mantuvieron contactos Gaspar Javier y Sergio Matias y que facilitó el nombre y los 


teléfonos del "encargado de hacer entrar a los hermanos". 


  


  Son esclarecedoras las observaciones telefónicasmantenidas con Gaspar Javier 


desde Siria yaanalizadas , que fueron reproducidas en el plenario, de que las se infiere 


que este acusado, junto con Felipe Hernan ( Flequi ) estaba voluntariamente integrado 


en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE;coincidiendo con los restantes 


desplazadosanteriormente mencionados y poniéndose en contacto reiteradamente 


desde dicho país con Gaspar Javier  y Nazario Benito , a los que informaban de 


suestado y sus actividades, al igual que de los de losrestantes integrantes de la célula 


ceutí . 


  


 Desde Siria este acusado se puso en contacto con Gaspar Javier , al que llamó 


el día 9 de junio desde el número NUM024 , Gaspar Javier le preguntó si era cierto que 


había muerto Ricardo Primitivo y Cosme Pascual le aclaró que no. Luego se puso Felipe 


Hernan ( Flequi ), al que Gaspar Javier le preguntó sobre Rosendo Eulalio y Fernando 


Baltasar . Gaspar Javier preguntó a su interlocutor cómo estaban, este le respondió 


que entrenando, Gaspar Javier dijo que si con JABHAT AL NUSRAH y le contestó Flequi 


que no, que con el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. Gaspar Javier insistió en 


que si pasaba algo que llamase. Tras ponerse al aparato de nuevo Cosme Pascual le 


pidió a Gaspar Javier que no le dijera a nadie que habían llamado. 


  


 En otra conversación, mantenida el 14 de junio de 2013, entre Gaspar Javier y 


Fructuoso Teofilo , conocido como Fructuoso Teofilo , quien marchó a Siria el 26 de 


diciembre de 2012 también hablaron de Cosme Pascual . Fernando Lazaro llamó a 


Gaspar Javier desde el número NUM027 y este le preguntó si estaban bien y si se 


había encontrado con los chicos recién llegados, Felipe Hernan ( Flequi )) y Cosme 


Pascual . Fructuoso Teofilo contestó que estaba allí con ellos. 


  


 En otra llamada de Felipe Hernan ( Flequi ) del día 15 de junio Gaspar Javier 


preguntó por los chicos y aquel le dijo que estaban todos bien, que había dado su 


número por si pasaba algo y no localizaban a su familia y que si le llamaban para darle 


el pésame sabría que se trata de eso. 


  


  Gaspar Javier también tenía anotados contactos de números sirios: en 


concreto el NUM023 , que figuraba con el nombre de Rana ( Felipe Hernan , Flequi al 







revés), y el NUM024 , con el nombre de Torero (primeras letras del nombre Cosme 


Pascual ). El número NUM027 , con el nombre Chipiron ( Fructuoso Teofilo ) 


  


  Cosme Pascual también se puso en contacto desde Siria con Nazario Benito . 


Así, el 2 de junio de 2013 Nazario Benito recibió una llamada del número sirio NUM024 


, el mismo teléfono desde el que Cosme Pascual y Felipe Hernan ( Flequi ) hablarían 


días después, el 9 junio 2013, con Gaspar Javier . Este teléfono también fue utilizado 


desde Siria por Rosendo Eulalio , según consta en la denuncia formulada a raíz de su 


desaparición por su familia. 


  


 Como se ha expuesto, también el día 8 de junio de 2013 Gaspar Javier llamó a 


Nazario Benito y le dijo que quería verle "para facilitarle el número"; tres minutos 


después de esta conversación Gaspar Javier recibió una llamada del número de 


teléfono sirio NUM026 y diecinueve minutos después otra llamada del número sirio 


NUM024 . Desde el primero de los números mencionados Gaspar Javier recibió una 


llamada el 8 junio 2013, en la que le comunicaban el supuesto fallecimiento del menor 


Ricardo Primitivo . El segundo de dichos números sirios fue reiteradamente utilizado 


para llamar a Gaspar Javier por Cosme Pascual y por Felipe Hernan ( Flequi ). 


  


 Como se ha dicho precedentemente, Cosme Pascual también tuvo contactos 


desde Siria con Nazario Benito , a través del teléfono NUM024 , con el que también 


contactó con Gaspar Javier y que este tenía anotado entre sus contactos. 


  


 Por otro lado, también Nazario Benito tenía anotado entre sus contactos el 


mencionado número sirio usado por Cosme Pascual y también el número NUM030 , 


número que Cosme Pascual reconoció tras su detención que era el del teléfono que se 


había llevado a Siria, extremo ratificado testificalmente por su hermana. 


  


 Además, el número sirio NUM024 , con el que este acusado contactó con 


Gaspar Javier (que lo tenía anotado con sus iniciales entre los contactos de su móvil) y 


con Nazario Benito y que fue utilizado por otros miembros de la célula, como Rosendo 


Eulalio ( Gamba ) para llamar a su familia, fue el utilizado para contactar con Cosme 


Pascual por parte de su mujer, los días 31 de mayo de 2013 una vez, el 1 de junio 


cuatro veces y el 5 de junio otra vez; habiendo llamado él a su mujer los días 2 de 


junio y el 11 de junio. Ese mismo día el referido número fue usado cuatro veces para 


hablar con Agustin Rodolfo . 


  


  Ese reiterado tráfico de llamadas y el contenidode las conversaciones 


escuchadas desvirtúan la versión de Cosme Pascual de que estaba retenido contra su 


voluntad y de que fue llevado a Siriaengañado . 


  


 Es evidente que si Cosme Pascual llamó a Gaspar Javier , identificándose por su 


nombre, y seguidamente se puso al teléfono Felipe Hernan ( Flequi ); informando que 


estaban entrenando en Alepo con el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, no con 


JABHAT AL NUSRAH, y dando razón de que los demás desplazados, Fernando Baltasar 


y Rosendo Eulalio , ( Gamba ) estaban allí con ellos y de que estaban bien y de que 


Ricardo Primitivo seguía vivo; pidiendo Cosme Pascual a Gaspar Javier que no le dijera 


a nadie que habían llamado (lo que coincide con el reconocimiento de haber coincidido 


con los yihadistas desplazados mencionados en la declaración sumarial), es falsa la 


aseveración introducida en el juicio de que solo conocía a Felipe Hernan ( Flequi ) de 


vista de Ceuta y de que no estuvo en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE con él. 


  


 Es de reiterar que el tráfico de llamadas del teléfono de la mujer de este 







acusado, evidencia que contactó con el citado número sirio usado por su marido y por 


otros miembros de la célula y con otros números sirios e iraquíes, lo que confirma la 


estancia en este último país, en su momento reconocida por el acusado, al igual que su 


participación en el ataque de la cárcel de GHRAIB situada en Bagdad, ataque que fue 


reivindicado por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE el día 23 de julio de 2013. 


  


 Por otro lado , con fechas 22 y 24 de agosto 2013la esposa de este acusado 


contactó con un teléfonoiraquí y el 19 septiembre volvió a recibir llamadasdesde un 


número sirio . El mencionado tráfico de llamadas confirma el itinerario reconocido por 


el propio acusado en la declaración sumarial. 


  


 Las circunstancias del regreso de este acusado desde Turquía fueron expuestas 


por el funcionario NUM053 , el cual informó sobre la alta peligrosidad delas personas 


que retornan después de haber recibidoentrenamiento militar y de formar parte 


durante mesesde un grupo terrorista de combate ; explicando que se han dado casos 


así de retornados que luego cometieron atentados terroristas en Europa. Expuso que 


ellos únicamente sabían que la familia comentaba este acusado quería volver, pero 


desconocían la credibilidad que podría darse a tal manifestación y que Cosme Pascual 


no salió voluntariamente de Turquía, sino que fue expulsado por las autoridades turcas 


por no tener el visado en regla. Precisó que recibieron información de dicha 


circunstancia cuando las autoridades turcas lo expulsaron y que, por tal motivo, se 


estableció el dispositivo para detenerle en el aeropuerto de Málaga a su llegada. 


  


 Aclaró igualmente el mencionado testigo-perito que este acusado facilitó 


algunos datos, pero que podía haber aportado muchos más, teniendo en cuenta que 


había estado ocho meses luchando con la organización y que algunas de las cosas que 


manifestó eran ciertas y otras no, a la vista de las restantes investigaciones realizadas. 


  


 También los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , al ratificar la 


parte del informe de resultados de la investigación relativa a este acusado, señalaron 


en que las conversaciones mantenidas por el mismo desde Siria con Gaspar Javier no 


se detectó ningún malestar con la organización, ni expresó su deseo de volver; 


exponiendo el mayor riesgo que para nuestro país comportan los retornados, dado que 


disponen de un entrenamiento de combate y de práctica en actividades terroristas en 


zonas de conflicto y que conocen el país al que retornan, tienen documentación y 


saben cómo moverse. 


  


 Indicaron igualmente que no hay forma de saber sirealmente salió 


voluntariamente o si fueron otrosmiembros del ESTADO ISLÁMICO los que facilitaron 


susalida y que, por la situación de Siria, es difícil queun miembro del ESTADO 


ISLÁMICO logre salir, si no escon el consentimiento de la organización, ya que esdifícil 


cruzar la frontera, la zona está dominada porel ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE 


y que la prácticahabitual es que allí al que quiere abandonar lo matan.  


  


 Puntualizaron además que conocen, por la prácticainternacional y policial y por 


los Servicios deInteligencia, que a todo el que va allí le retiran elpasaporte y que 


ninguno de los yihadistas dispone dedicha documentación . Por ello, habría dos 


opciones, bien que se lo devolviera la propia organización, lo que haría dudar de su 


destino o finalidad, o bien que tenía en la misma un puesto que le permitiera acceder 


al lugar donde estuviera guardado el pasaporte, consideraciones que hacían a los 


investigadores dudar de la veracidad de lo manifestado al respecto por este acusado. 


  


 A la pregunta de la defensa relativas a que podría llevar dos pasaportes, 







señalaron que esa posibilidad no figuraba en ningún sitio de las actuaciones y que es 


imposible contar con dos pasaportes "buenos" expedidos por la Policía. 


  


 De todo lo expuesto, se infiere que Cosme Pascual era un integrante de la red 


ceutí dedicada a enviar yihadistas a Siria, que participaba junto con sus compañeros 


de las actividades de la misma, que marchó voluntariamente a Siria para hacer la 


Yihad y estuvo durante ocho meses integrado en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y 


LEVANTE, cometiendo diversas acciones terroristas en Irak y Siria bajo los designios de 


la citada organización y que regresó a Turquía en circunstancias y con finalidad no 


determinadas; siendo expulsado por las autoridades turcas y detenido al llegar a 


España. 


  


  VIGÉSIMOPRIMERO.- VALORACIÓN DE LAS PRUEBAS DE LA AUTORÍA 


DE Sergio Matias , alias Triqui DEL DELITO QUE SE EL IMPUTA  


  


  Sergio Matias era uno de los integrantes de la célula de Ceuta. Realizaba una 


destacada labor de radicalización a través de los foros de Internet. Participaba junto 


con los demás en las actividades de adoctrinamiento y entrenamiento de jóvenes 


candidatos a hacer la yihad en Siria y en las reuniones preparatorias a los viajes. 


Mantenía contactos con importantes jeques salafistas, como Olegario Cirilo , 


encargados de la dinamización de los envíos de yihadistas a Siria. También estaba de 


forma continuada en contacto con los integrantes de la red de Marruecos y con los 


desplazados a Siria. Fue uno de los voluntarios que intentó viajar a dicho país. A tal fin 


salió de Ceuta el 15 de Junio de 2013, cogiendo el Ferri hacia Algeciras, donde él y 


Marino Gustavo y Casimiro Fermin intentaron adquirir billetes para Turquía, viaje que 


no se produjo por no existir disponibilidad de pasajes. Previamente disponía del 


nombre y números de contacto del yihadista que debería encargase de facilitarles la 


entrada e incorporación al ISIL. Para el cumplimiento de los fines de la organización 


guardaba entre sus contactos los números de teléfono sirios utilizados por los 


yihadistas que allí operaban, incluidos varios de los miembros de la célula desplazados, 


Felipe Hernan ( Flequi ) y Cosme Pascual y el del marroquí Fernando Lazaro , el cual 


pidió a Gaspar Javier que dijera a Sergio Matias que le llamara urgentemente porque 


estaba esperándole. 


  


 Este acusado tenía vinculación antigua con Cipriano Hernan ( Pitufo ) y aparecía 


entre sus contactos en las redes sociales . A principios de 2012 se creó una 


ciber-comunidad a través de los contactos de Cipriano Hernan ( Pitufo ) en Facebook, a 


la que pertenecían un gran número de yihadistas, tanto de Ceuta como de Marruecos, 


entre otros, Serafin Nicolas , Rodolfo Simon , Clemente Eulogio , Sergio Matias se 


incorporó a dicha red, mediante la cual algunos yihadistas seguían contactando una 


vez que sehabían marchado en Siria.  


  


 Este acusado a través de una cuenta en Facebook, con el alias de Ganso , 


ensalzaba la yihad en Siria. Todo ello fue expuesto en el juicio por el funcionario 


NUM053 . 


  


  Con dicha finalidad de adoctrinamiento disponía ensu domicilio de vídeos y 


audios en los que se ensalzabala Yihad y se justificaban las acciones de martirio 


yllamando a la incorporación de estos métodos en Siria . Entre otros, un vídeo con el 


título "Los Mejores Mártires", en el que se señalaba que martirio es sacrificarse para 


defender el Islam; distinguiendo las operaciones de martirio, que se consideran un 


valor de valentía del musulmán, de los actos de suicidio. Igualmente guardaba un 


vídeo en el que aparecían niños vestidos con uniforme miliar y portando armas, en el 







que cantaban incitando a la yihad y al martirio. Esos materiales fueron intervenidos en 


diversos dispositivos hallados en el registro de su domicilio sito en la BARRIADA000 , 


DIRECCION001  NUM096 . 


  


  Este acusado mantenía contactos con destacadosjeques salifistas marroquíes 


que desempeñaban unadestacada función de dinamización del envío deyihadistas a 


Siria.  


  


  Sergio Matias , Gaspar Javier y Ildefonso Alexis acompañaron en su regreso a 


Marruecos al jeque Olegario Cirilo , el cual acudió a Ceuta el 8 de junio de 2012 con 


motivo del anuncio en la BARRIADA000 de la inmolación de Cipriano Hernan ( Pitufo ). 


Así lo ratificó el funcionario NUM054 . 


  


 Reiteramos lo expuesto en el apartado relativo a Gaspar Javier respecto del 


significado y prueba de dicho acompañamiento. 


  


 El 16 de noviembre de 2012 asistió a una reunión en Marruecos en la que 


varios predicadores salifistas ensalzaron la Yihad. En dicho encuentro, al que nos 


hemos referido precedentemente, el tema central fue el sufrimiento de los hermanos 


musulmanes en Siria, Damasco, Homs, Alepo y otros lugares. Como hemos expuesto 


en otros apartados, este acusado, junto con Maximo Porfirio , Gaspar Javier y Nazario 


Benito estuvo sentado en primera fila, en la que también se identificó a Ildefonso 


Alexis ; ocupando todos ellos un lugar destacado de la reunión, como invitados 


principales, ataviados al modo tradicional, cubriéndose Nazario Benito la cabeza con 


ghutra, al modo de los imanes y sabios religiosos. Todo ello fue expuesto en el juicio 


por el funcionario NUM053 . 


  


 Como también se ha destacado, este acto fue documentado en un vídeo editado 


por el Comité Conjunto para la Defensa de los Detenidos Islamistas; siendo intervenido 


en el ordenador de Maximo Porfirio , encontrándose una fotografía del mismo evento 


en el ordenador de este acusado. 


  


 Damos por reproducidas las consideraciones efectuadas respecto del alcance y 


pruebas relativas a esta reunión. 


  


  Para el cumplimiento de los fines de la red,  Sergio Matias mantenía 


frecuentes contactos con otros integrantes tanto de Marruecos como de Ceuta 


(fundamentalmente con Maximo Porfirio , Gaspar Javier , Marino Gustavo y Adelina 


Zulima ) y con los desplazados a Siria, entre otros, con Cipriano Hernan ( Pitufo ), 


Justiniano Leonardo ( Bucanero ), Serafin Nicolas , Felipe Hernan ( Flequi ), Ildefonso 


Alexis y Rosendo Eulalio  


  


 El funcionario NUM053 ratificó el informe en el que consta la cronología del 


viaje a Siria, en el que obran las identificaciones de este acusado y señaló que, entre 


otras ocasiones, fue identificado por una patrulla de seguridad ciudadana el 21 junio 


2011 junto con Cipriano Hernan ( Pitufo ) Y Serafin Nicolas . Igualmente el día 29 


octubre 2012 fue identificado por la Policía junto con Salvador Daniel , (otro de los 


marroquíes desplazados a Siria, el 29 mayo 2013), Leopoldo Ruperto (detenido en 


Marruecos y 9 enero 2013 por actividades de reclutamiento de yihadistas y su envío a 


Siria) y Alejandro Jorge (que partió para hacer la Jihad en Siria el 25 agosto 2013). 


  


 Consta, a través de los cruces de fronteradocumentados , que también se 


desplazó en varias ocasiones a Marruecos, junto con Maximo Porfirio y algunos de los 







que posteriormente viajaron a Siria, como Felipe Hernan ( Flequi ) y Rosendo Eulalio , 


( Gamba ). 


  


 En concreto, el día el 26 mayo de 2013, se produjeron varias entradas en 


Marruecos de integrantes de la red marroquíes y ceutíes; siendo uno de los mismos 


Sergio Matias . Ello se infiere de una llamada, a la que ya se ha hecho referencia en el 


apartado referente a Arsenio Cayetano , entre este y Cirilo Isaac (alias Cabezon ), en 


la que el mismo preguntó a Arsenio Cayetano si al final iban a salir muchos chicos. A lo 


que contestó que no lo sabía y que Nazario Benito le había dicho que iba a salir. Cirilo 


Isaac le indicó: "ayer muchos chicos le dijeron que quieren salir, por eso te pregunto si 


vas a sacar el coche para que llevemos a los chicos". Arsenio Cayetano le contestó que 


iba a salir sin problema. Cirilo Isaac le pidió que esperase y le dijo que iba a llamar 


para ver cuántos iba a salir; que, si eran muchos, sí saldrían y, si no, no lo harían y 


que le llamaría dentro de un rato; lo que Arsenio Cayetano asintió. 


  


 Cuarenta minutos después fueron detectados entrando en Marruecos el 


mencionado Cirilo Isaac , Sergio Matias , Gerardo Laureano , Ruben Roman Y Pelayo 


Calixto . Otros quince minutos después entró en su coche en Marruecos Arsenio 


Cayetano , acompañado de Agustin Rodolfo . Un minuto después fueron detectados 


entrando a pie por la frontera del Tarajal Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Fernando 


Baltasar y Ivan Hilario (hermano de Bucanero ). 


  


 Ello evidencia que, conforme a la conversación mantenida entre Arsenio 


Cayetano y Cirilo Isaac , ese día se produjo la entrada concertada en Marruecos de tres 


grupos de yihadistas, por separado y en un corto espacio de tiempo. Estos serían "los 


chicos" de los que hablaron los interlocutores en esta conversación y a los se referían 


continuamente al concertar sus encuentros los integrantes del grupo. 


  


 Este acusado, por otro lado, estaba al corrientede las incidencias de los 


integrantes marroquíes de lacélula, así lo expuso el funcionario NUM053 , el cual hizo 


referencia a una conversación mantenida el 21 enero 2013 entre este acusado y 


Gaspar Javier en la que Sergio Matias , comentó " ayer me encontré con un hermano... 


han detenido a algunos de ellos", lo que evidenciaba su conocimiento de la detención 


producida en Marruecos el 19 enero 2013; aludiendo también a la vinculación de 


Sergio Matias con un marroquí llamado Leopoldo Ruperto , que fue detenido en 


Marruecos poco tiempo después. Ello también resulta de la citada conversación de 21 


junio entre este acusado y Gaspar Javier , en la que refiriéndose a Leopoldo Ruperto , 


Sergio Matias indicó: "vino a verme a casa". 


  


  Sergio Matias asistió a las reuniones preparatorias que hacían los integrantes 


dela red los días previos a los desplazamientos . Entre otras, la mantenida en la playa 


el 10 de mayo de 2015, a la que también asistieron Nazario Benito , Maximo Porfirio , 


Rosendo Eulalio ( Gamba ), Fernando Baltasar , Ildefonso Alexis e Agustin Rodolfo . 


Participó también en otros encuentros preparatorios del viaje que tuvieron lugar entre 


los días 11 y 15 de junio a los que asistieron Gaspar Javier , Nazario Benito , Maximo 


Porfirio , Gerardo Laureano y Marino Gustavo . 


  


 Confirmó igualmente el funcionario NUM053 que se intervino una llamada de 


este acusado el 25 mayo 2013, conversación que se produjo con el manos libres, 


estando un grupo de yihadistas juntos en el coche, días antes de la partida de Felipe 


Hernan ( Flequi ) y Ildefonso Alexis , en la cual se escuchó: "y siguen desafiando con 


sus fuegos y pagando con sus almas a todos los traidores y cobardes". 


  







  Sergio Matias era uno de los integrantes de la célula ceutí que iba desplazarse 


enel viaje que debía iniciarse el 15 junio 2013 y que nose materializó por falta de 


billetes . De las vigilancias efectuadas por la Guardia Civil, ratificadas en el plenario, se 


infiere que el mismo tomó el Ferry con destino a Algeciras en la fecha mencionada 


para comprar los billetes e iniciar el viaje junto con otros tres integrantes de la célula, 


Marino Gustavo , Casimiro Fermin y un cuarto voluntario, que podría ser alguno de los 


que estaba en disposición de viajar, bien Maximo Porfirio , bien Gerardo Laureano o 


incluso Arsenio Cayetano , atendido el tenor de las conversaciones mantenidas por 


este último, a las que hemos aludido en al apartado correspondiente a Arsenio 


Cayetano . 


  


 Tanto por las vigilancias, acompañadas de las fotografías obtenidas, como por 


las conversaciones resulta plenamente acreditado que este acusado se desplazó a 


Algeciras, junto con Marino Gustavo y Casimiro Fermin ; efectuando las gestiones para 


la adquisición de los billetes, en la forma indicada por Arsenio Cayetano , que 


comunicó frecuentemente con Marino Gustavo ; indicándole que acudieran a las 


agencias caminando uno detrás de otro, pero de lejos y que no entraran juntos. De los 


seguimientos realizados se infiere que efectivamente uno de ellos entraba a la agencia, 


mientras que los demás esperaban en las inmediaciones. Los detalles de este 


desplazamiento fueron igualmente expuestos por el funcionario NUM053 . También los 


peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 expusieron en el plenario las 


conversaciones y vigilancias que acreditan este desplazamiento; señalando que la 


tarjeta de embarque del Ferry fue recuperada en el registro del domicilio de este 


acusado. 


  


 El acusado reconoció el desplazamiento a Algeciras, dijo que se había 


encontrado por el camino con Marino Gustavo y Casimiro Fermin , pero que los otros 


iban a sus cosas, que no sabía a lo que iban, que él fue a ver a unos familiares y comió 


con ellos y que, a la vuelta, se encontró con Casimiro Fermin en el cafetín que está al 


lado del puerto y que volvieron juntos. 


  


 Lo realmente ocurrido en el desplazamiento queda, por el contrario, acreditado 


mediante el contenido de las conversaciones intervenidas y las vigilancias efectuadas 


ratificadas en el plenario. Reiteramos lo expuesto al respecto en apartados 


precedentes. 


  


  En alguna de lasconversaciones de las mujeres deotros miembros de la red, ya 


citadas, se alude a queeste acusado estuvo en su casa afeitándose, como hacíantodos 


los voluntarios antes del desplazamiento y que al oír el ruido de la máquina temió que 


pudiera ser su marido. 


  


 En la del día 16 junio 2013 la mujer de Gaspar Javier expresó su temor de que 


su marido pudiera marcharse a Siria; habló de "uno de los amigos que se fueron el 


viernes"; añadiendo que "lo iban a hacer Sergio Matias ...". Macarena Mariola (esposa 


de Gaspar Javier ) contó a su interlocutora que cuando llegó a casa escuchó la 


maquinilla de afeitar, que era el amigo que se afeitaba, Sergio Matias y que pensó que 


se estaba preparando. 


  


 En fecha próxima a la que debería haberse producido el viaje a Siria, Sergio 


Matias recibió un SMS en su móvil del siguiente tenor: " NUM097  NUM098 este es el 


número de Feliciano Imanol está encargado de hacer entrar a los hermanos. Si te 


llegael mensaje llámame ahora ". Dicho mensaje fue enviado por Fernando Lazaro , 


yihadista que marchó a Siria el 26 de diciembre de 2.012, muy próximo a Modesto 







Artemio , desde el teléfono NUM099 , número empleado por el mismo para 


comunicarse con otros miembros de la red, entre ellos, con Gaspar Javier . 


  


 En una conversación mantenida el 14 junio 2013, desde teléfono NUM099 , el 


citado marroquí Fructuoso Teofilo , habló con Gaspar Javier y dijo que había llamado al 


número de Sergio Matias que le facilitó Gaspar Javier y que se puso una mujer que no 


hablaba árabe, le pidió a Gaspar Javier que fuera a ver a Sergio Matias y que le dijera 


que le estaba esperando y que le llamara urgentemente. 


  


 Los detalles relativos al desplazamiento intentado por este acusado, por Marino 


Gustavo y por Casimiro Fermin el 15 junio 2013 también fueron ratificados en el juicio 


por los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 en la exposición del informe de 


resultados de la investigación; habiendo señalado los mismos que el envío de 


determinadas personas por parte de la red y la disposición a recibirlas e integrarlas en 


sus filas por parte de las organizaciones yihadistas que operan en Siria es un signo 


inequívoco de la pertenencia de los enviados a la organización terrorista, porque en 


otro caso podrían poner en riesgo a la propia organización; de modo que sólo va gente 


totalmente determinada y de absoluta confianza, porque si no fuera así no les 


enviarían. 


  


 Consta que este acusado mantenía contactos con miembros de la organización 


en Siria y a tal fin tenía en la memoria interna del teléfono NOKIA 100 y en una tarjeta 


SIM, números de teléfonos sirios; concretamente, el número utilizado de la persona de 


contacto encargada de hacer entrar en Siria a los hermanos, el teléfono NUM099 , el 


cual estaba guardado en varios dispositivos, al igual que otros números utilizados por 


la organización en dicho país (números NUM031 , NUM023 , entre otros). Otros 


miembros de la célula, como Gaspar Javier y Nazario Benito disponían igualmente de 


dichos números de contacto sirios. 


  


 Los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 ratificaron igualmente el 


análisis de los datos obtenidos de 4 tarjetas SIM activas diferentes de este acusado, en 


las que guardaba números de teléfonos sirios y también de Arabia Saudí; ratificaron el 


mensaje del 12 junio 2013 enviado por Fructuoso Teofilo a este acusado, en el que 


facilitaba el nombre y teléfonos del "encargado de hacer entrar a los hermanos". 


Precisaron además los peritos que este acusado tenía anotado elmencionado teléfono 


de Fructuoso Teofilo en varios dispositivosdiferentes, para asegurar su conservación y 


que lo guardaba con el mismo nombre en clave " Chipiron " con el que lo tenía 


guardado entre sus contactos Gaspar Javier . 


  


 El análisis de los dispositivos intervenidos a este acusado y el hallazgo de los 


referidos teléfonos y mensajes fue ratificado en el juicio los peritos NUM054 y NUM081 


. 


  


  En el acto del juicio fueron visionados los vídeosintervenidos a este acusado ; 


informando los peritos NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , que expusieron los 


particulares del informe de resultados de la investigación en los que se analiza el 


material ocupado. 


  


 En concreto, fue examinado en el plenario un archivo relativo a entrenamiento 


en un campo militar del FRENTE AL NUSRA, otro en el que aparecen niños vestidos de 


militares y con armas llamando a la Yihad y al martirio 


  


  El acusado reconoció en el juicio que el materialintervenido por la Policía era 







suyo, que usaba lacuenta de Facebook para hacer amistades, que elteléfono era suyo y 


lo usaba sólo él . Sin embargo, no dio explicación alguna de las llamadas y de los 


contactos aparecidos en su teléfono; se limitó a indicar que no sabía, que no conocía a 


nadie en Siria, que nadie le había llamado desde allí para ver si viajaba al país, que 


había recibido algunas llamadas, pero que no sabía quién era y que no se escuchaba 


bien. Igualmente aseveró que no sabía si se encontraron archivos de audio ni 


materiales relacionados con la Yihad. 


  


  A la vista del conjunto probatorio mencionadoconsideramos plenamente 


probado que este acusado eramiembro de la organización y estaba dispuesto 


paradesplazarse a dicho país, viaje que se inició y que noculminó por falta de billetes. 


La disposición a viajar a Siria para realizar acciones terroristas, incluida la inmolación, 


y la constatación de la existencia decontactos previos con las facciones terroristas 


queallí operaban, que estaban preparadas para su recepciónpara incorporar a sus filas 


a los voluntarios, es unsigno inequívoco de su pertenencia a la organización.  


  


  VIGÉSIMOSEGUNDO. VALORACIÓN DE LAS PRUEBAS DE LA AUTORÍA 


DE Marino Gustavo , alias Pelirojo , DE LOS DELITOS QUE SE LE IMPUTAN.  


  


  Marino Gustavo era otro de los integrantes de la célula que participaba en las 


actividades de la misma que eran utilizadas para la captación, adoctrinamiento, 


entrenamiento y envío de Yihadistas a Siria. Fue uno de los que iba a partir hacia Siria 


el 15 de junio de 2013. Para el cumplimiento de los fines de la red estaba en contacto 


continuo con los miembros de la organización que permanecían en Ceuta y con los 


desplazados a Siria que estaban preparados para recibirlos en sus filas. 


  


 Disponía en su domicilio de gran material dedicado al adoctrinamiento y de un 


revólver calibre 38 y una escopeta de cañones recortados en perfectas condiciones de 


uso. 


  


 Es sobrino de Fidel Urbano , el cual tiene sobre él gran ascendiente. En algunas 


conversaciones los integrantes de la célula y sus mujeres se refieren Fidel Urbano , 


como el responsable de Sordo . 


  


  Para el cumplimiento de los fines de la célula,  Marino Gustavo estaba en 


comunicación constante con su tío, Fidel Urbano , del querecibía instrucciones directas. 


También mantenía frecuentes contactos con Arsenio Cayetano , Gaspar Javier , Nazario 


Benito , Gerardo Laureano , Sergio Matias y Casimiro Fermin . 


  


  Realizaba una intensa actividad deadoctrinamiento . Para ello disponía en su 


domicilio de material yihadista. 


  


 Entre otros, se le ocuparon numerosos discos de audio, en algunos de los 


cuales Imanes predicadores del Corán transmiten mensajes anticristianos y 


antisemitas. 


  


 El análisis del contenido de los dispositivos intervenidos a este acusado fue 


ratificado en el juicio por los peritos NUM054 y NUM081 . 


  


 Transmitía o recibía de otros yihadistas comunicaciones; anunciando cursos y 


sermones de jefes salafistas. 


  


 El 6 de junio 2013 Cabezon convocó a Hermenegildo Abilio y a Sordo a una 







charla impartida por el jeque Iñigo Marcelino en la mezquita Ibn Roch de Ceuta. 


  


 El 7 junio 2013 Marino Gustavo habló con Tania Bibiana , su novia, y le recitó 


diversas Suras; "es cierto que Dios les ha comprado a los creyentes sus personas y 


bienes, a cambio de tener el Jardín, combaten en el camino de Dios, matan y mueren". 


Luego habló de que las mujeres deben cubrirse con el velo y que no debían saludar a 


los hombres. Seguidamente le contó que el jeque Iñigo Marcelino les estuvo hablando 


de Siria, de los que matan a los musulmanes sin derecho y le dijo que se iba a colgar 


en Facebook y que le diría cómo entrar y buscar el curso. 


  


 El 10 de junio de 2013 habló Marino Gustavo nuevamente con su novia Tania 


Bibiana y le transmitió enseñanzas religiosas, le explicó lo que es la creencia, que hay 


que creer en Dios, rezar, no cometer pecados y obedecer a Dios y a su profeta y lo que 


es la obediencia. Se quejó de que en la televisión española, se vea el canal que se vea, 


todo es una sarta de pecados. 


  


 El 5 de junio de 2013 efectuó Marino Gustavo una llamada en la que comentó: 


"están en el paraíso, están luchando". 


  


 De otro lado, como se ha expuesto en otros apartados, consta en varios 


informes policiales y fue ratificado por varios agentes en el plenario, entre otros el 


funcionario NUM053 , que entre finales de febrero y principios de marzo 2013 un grupo 


de alborotadores musulmanes pertenecientes a la mezquita Atawba se personó en 


varias ocasiones en la mezquita Bard de la misma ciudad; siendo identificados este 


acusado, Fidel Urbano , Nazario Benito , Gerardo Laureano , un hermano de Justiniano 


Leonardo ( Bucanero ) y Rosendo Eulalio ( Gamba ). Los mismos advirtieron a los 


asistentes a la mezquita que, en caso de que el Imán no cambiara el tipo de lectura 


coránica, cerrarían las puertas de la mezquita, al no atenerse esta a lo que se leía en la 


mezquita Atawha; siendo el principal instigador de lo ocurrido Nazario Benito ; 


añadiendo que durante las discusiones entre el grupo mencionado y los asistentes Fidel 


Urbano llegó a agredir al Imán, cuando éste les invitó a que abandonaron el recinto y 


que acto seguido Gallito cerró las puertas de la misma, previniendo de que no se 


abrieran hasta que se cumpliera lo establecido por ellos. 


  


 Como se ha expuesto en apartados precedentes, por las conversaciones 


telefónicas pudo comprobarse la existencia de reuniones en diversas playas y 


partidosde fútbol en los días inmediatamente anteriores al 15mayo , fecha en la que 


debería haberse producido el desplazamiento de los cuatro integrantes de la célula que 


no pudieron viajar por carencia de billetes, entre los que se encontraba Sordo . Del 


contenido de dichas conversaciones resulta que este acusado fue uno de los asistentes 


a dichas reuniones, junto con Maximo Porfirio , Gaspar Javier , Gerardo Laureano y 


Sergio Matias ; comentando alguno de ellos que acudiría con Fidel Urbano . 


  


 En efecto, fueron intervenidas numerosas conversaciones de Gaspar Javier con 


Marino Gustavo y con Gerardo Laureano , en las que acordaron verse en la playa o 


jugando al fútbol, actividades utilizadas por la red para la radicalización religiosa y 


preparación física de los jóvenes, a los que calificaban como "los chicos". 


  


 El 6 de junio hubo varias conversaciones entre Gaspar Javier y Marino Gustavo 


en las que concertaron encuentros; anunciando Marino Gustavo que estaba con su 


furgoneta; acordando finalmente ir en el coche de Gaspar Javier , el cual poco después 


comunicó a Marino Gustavo que estaba cerca. 


  







 El 7 de junio hubo más llamadas entre Gerardo Laureano y Gaspar Javier y 


entre Gaspar Javier y Marino Gustavo . En alguna Gaspar Javier comentó a Marino 


Gustavo que iba a llamar a Nazario Benito a ver donde estaba y que luego le llamaba. 


  


 En una llamada posterior quedaron Gaspar Javier y Marino Gustavo en diez 


minutos en la panadería. En otra llamada a las 23,51 horas del 8 de junio, Gaspar 


Javier y Marino Gustavo quedaron en el zoco para ir a jugar al fútbol. 


  


 El 9 junio de 2013 refirió Marino Gustavo a Tania Bibiana que había entrado en 


Marruecos alrededor de las 3,00 horas, que llegó a casa a las 4,10, se levantó a las 


5,25, se fue con la furgoneta a hacer el reparto, a jugar al fútbol y finalmente a 


dormir. 


  


 El 13 de junio hubo una conversación entre Gaspar Javier y Marino Gustavo en 


la que éste preguntó si iba a ver a los chicos; Gaspar Javier asintió, dijo que iba a ver 


a Gerardo Laureano y a Ramon Dionisio , que iban a hacer cañas y que los chicos 


nadarían; Marino Gustavo dijo que se verán allí. Ese mismo día hubo varias llamadas 


más entre Gaspar Javier y Marino Gustavo , en las que acordaron bajar a Tranchin a 


ver lo que hay. Mas tarde Gaspar Javier dijo que estaba en Belliones "con los chicos", 


Felipe Hernan y Ramon Dionisio e informó a Marino Gustavo de dónde encontrarlos. 


  


 El 16 de junio Gaspar Javier y Marino Gustavo hablaron de nuevo; Marino 


Gustavo dijo que había subido a la colina con los hermanos a jugar al fútbol. Gaspar 


Javier contestó que él tenía que ir a Marruecos "a por la leche" porque allí no había 


encontrado. Marino Gustavo le ofreció la moto y acordó ir a buscarle al campo. Más 


tarde volvieron a hablar y Gaspar Javier dijo que estaba en la frontera entrando en 


Ceuta. Comentaron que había salido rápidamente y vuelto a entrar; Marino Gustavo le 


dijo que estaba loco y que estaban jugando y comentó que Dios es grande. Gaspar 


Javier dijo: "es como los talibanes" y que iba a entrar. 


  


  Marino Gustavo fue el que actuó como responsable de los tres que se 


desplazaron a Algeciraspara comprar los billetes el día 15 junio de 2013 . 


  


 Mantuvo numerosos contactos ese día con Arsenio Cayetano , al que iba dando 


cuenta de sus pasos para la búsqueda de los billetes para cuatro integrantes de la 


célula hacia Turquía, desde donde se desplazarían a Siria. Marino Gustavo también 


llamó al jefe de la célula, su tío, Fidel Urbano , para comunicarle que no había billetes 


y éste le ordenó que se volvieran. Arsenio Cayetano le manifestó igualmente que le 


dijera a los otros que Fidel Urbano había dicho que se volvieran. Marino Gustavo llamó 


por teléfono varias veces a Gaspar Javier para relatar lo sucedido y acudió a su casa 


después de regresar de Algeciras para contarle lo ocurrido. 


  


 De las vigilancias policiales realizadas el 15 de junio en Ceuta y Algeciras, 


ratificadas en el juicio, y de las llamadas expuestas en el apartado relativo a Arsenio 


Cayetano se infiere que Marino Gustavo , junto con Sergio Matias y Casimiro Fermin y 


un cuarto integrante de la red, era uno de los que debería haberse desplazado a Siria 


en junio de 2013 y que el mismo fue, junto con los anteriormente mencionados, el 15 


de junio de 2015, a Algeciras para comprar los billetes. De las conversaciones resulta 


también que este acusado era el que actuaba como responsable de los tres 


desplazados y fue él quien contactaba continuamente con Arsenio Cayetano y el que 


recibió las instrucciones de este sobre la forma en que debían actuar para comprar los 


billetes. Finalmente recibió la orden de regresar cursada por Fidel Urbano y la 


instrucción de Arsenio Cayetano de que dijera a los otros que Fidel Urbano decía que 







volvieran. 


  


 Nada más regresar de Algeciras Marino Gustavo , a través del teléfono de 


Gaspar Javier , se puso en contacto con uno de los desplazados que se hallaban en 


Siria esperándoles. 


  


 En efecto, el 15 de junio de 2013, fecha en la que deberían haber partido 


Marino Gustavo y tres integrantes de la célula más, Gaspar Javier recibió una llamada 


de Siria en la que habló con Felipe Hernan ( Flequi ). Durante dicha comunicación 


Gaspar Javier le pasó el teléfono a Marino Gustavo y este le pidió perdón a Felipe 


Hernan ( Flequi ) por no haber podido viajar, explicando que había habido 


complicaciones; diciéndole "si conseguimos vernos, nos vas a esperar en el lugar que 


conoces". En esta conversación, que ya ha sido detallada en el apartado 


correspondiente a las pruebas relativas a la implicación de Gaspar Javier , Sordo pidió 


a Felipe Hernan ( Flequi ) que diera saludos a los chicos y a Rosendo Eulalio ( Gamba 


). 


  


 Todo ello fue ratificado en el juicio por el funcionario NUM053 , el cual explicó 


que no existía duda de la identidad de los interlocutores de las conversaciones 


mantenidas por Arsenio Cayetano y Marino Gustavo durante el desplazamiento de los 


tres integrantes de la célula el 15 junio 2012 a Algeciras; señalando que Marino 


Gustavo era el único Sordo que salió en la investigación, que se comprobó por las 


vigilancias que el mismo iba efectuando las gestiones que le ordenaba Arsenio 


Cayetano y que llamó desde el mismo teléfono a Gaspar Javier y que nada más 


regresar a Ceuta acudió a su casa y contactó desde el teléfono del mismo con Felipe 


Hernan ( Flequi ), a través de un teléfono sirio que había sido utilizado en otras 


comunicaciones entre Gaspar Javier y Felipe Hernan ( Flequi ). Añadió que Marino 


Gustavo es sobrino de Fidel Urbano , cuyo nombre salía en las conversaciones ( 


Arsenio Cayetano transmitió la orden: "diles que Fidel Urbano ha dicho que bajéis"; 


Gaspar Javier preguntó a Sordo si había hablado con su tío y este contestó que sí y 


que le había dicho que volvieran). Precisó igualmente el referido funcionario que no 


tenían duda de que cuando, en otras conversaciones, hablaban "del responsable de 


Sordo " se referían a Fidel Urbano o Gallito , conclusión que esta Sala comparte, a la 


vista del análisis conjunto de todas las conversaciones y seguimientos, conforme se ha 


expuesto en el apartado correspondiente a la responsabilidad de Fidel Urbano , . 


  


 Todas las actuaciones relativas al desplazamiento a Algeciras para la compra de 


billetes para el viaje frustrado del 15 junio 2013 fueron también ratificadas por los 


agentes del CNP NUM055 y NUM056 . 


  


 Tales extremos también fueron corroborados en el juicio por los peritos 


NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 en la exposición del informe de resultados de 


la investigación. Como hemos dicho en el apartado relativo a Sergio Matias , 


precisaron los peritos que el envío de determinadas personas por parte de la red y la 


disposición a recibirlas e integrarlas en sus filas por parte de las organizaciones 


yihadistas que operan en Siria es un signo inequívoco de la pertenencia de los 


enviados a la organización terrorista, porque en otro caso podrían poner en riesgo a la 


propia organización; de modo que sólo va gente totalmente determinada y de absoluta 


confianza, porque si no fuera así no les enviarían. 


  


  Marino Gustavo reconoció el desplazamiento a Algeciras, pero alegó haber ido 


sólo, haberse encontrado con su primo Casimiro Fermin por casualidad y luego con 


Sergio Matias , que cogió el mismo barco que ellos. Apuntó que tiene colegas que 







trabajan en las agencias y que ese día fue a una de ellas para preguntar por él. No dio 


explicación alguna de las conversaciones intervenidas con Arsenio Cayetano ; 


indicando que no contactó con él ese día. 


  


  Reiteramos lo señalado en apartados precedentes sobre el pleno 


convencimiento de la Sala de la identidad de los interlocutores que mantuvieron las 


citadas conversaciones y sobre el desarrollo y finalidad del indicado viaje a Algeciras . 


  


 Por otro lado, el 5 de junio de 2013 se detectó una comunicación en la que 


Marino Gustavo , a la pregunta ¿ Cuánto?, respondió: "3.500 o 4.000", suma esta 


coincidente con la obtenida en alguna recolecta de fondos para su envío a Siria 


anterior; lo que podría apuntar a la colaboración del mismo en la recogida de dinero 


llevada a cabo por la organización para enviarlo a los combatientes, labor que 


desempeñaba fundamentalmente su tío Gaspar Javier , o al menos al conocimiento por 


parte de Marino Gustavo de lo recaudado con dicho fin. 


  


 En el registro practicado en el domicilio de Marino Gustavo , alias " Pelirojo ", 


sito en la BARRIADA000  DIRECCION002  NUM037 de Ceuta se intervino también una 


escopeta de cañones recortados con el n. de serie NUM032 , un revolver marcaAmadeo 


Rossi con n. de serie NUM033 , calibre 0,38especial, un cartucho del calibre 12 y un 


cartucho decalibre 9, una bolsa con munición y una pistola simulada marca Walter 


modelo CP99. El acusado guardaba también un recorte de prensa sobre la desaparición 


de Ceuta de Cosme Pascual . 


  


 Confirmó igualmente el funcionario NUM053 la intervención en el domicilio de 


Marino Gustavo de un revólver municionado y de una escopeta de caza con los 


cañones recortados y que comprobó con el informe de criminalística que estaban en 


uso, que funcionaban. 


  


 Los peritos NUM100 y Y NUM101 ratificaron en el juicio la pericia balística 


practicada; señalando que la pistola de gas comprimido calibre 4,5 no era apta para el 


disparo, pero que el revólver calibre 38 y laescopeta de cañones recortados estaban en 


perfectascondiciones de uso.  


  


 Añadieron que el revólver era de fabricación brasileña y carecía de los punzones 


correspondientes de bancos oficiales de pruebas (españoles o extranjeros 


reconocidos); quedando prohibida su venta, adquisición o posesión, conforme 


alartículo 30.1 del Reglamento de Armas. De modo que dicha arma era ilegal ya sólo 


por eso y que la escopeta tenía los cañones y la culata recortados, lo cual la convierte 


en un arma prohibida; explicando que normalmente las escopetas se recortan por dos 


motivos, para facilitar su ocultación al reducir sus dimensiones y para aumentar su 


letalidad a corta distancia. Señalaron también los peritos que los cartuchos de calibre 


38 intervenidos a Maximo Porfirio eran compatibles con el revólver intervenido en el 


registro de Marino Gustavo . 


  


 En cuanto a la invocación de que las armas pudieran pertenecer a otros 


miembros de la familia, damos por reproducidas las consideraciones efectuadas en el 


apartado relativo a los registros domiciliarios. 


  


 Como expusimos en el mismo, ninguno de los agentes adveró que el acusado ni 


alguno de sus familiares alegaran nada al respecto. 


  


 Además, el registro fue efectuado a presencia de Secretario Judicial, fedatario 







que así lo hubiera hecho constar de haberse alegado, como así ocurrió respecto de una 


cantidad de droga que uno de los acusados aseveró que no era suya. 


  


 Por otro lado, los funcionarios señalaron que, si se les hubiera dicho que las 


armas no eran del detenido, hubieran procedido a detener al otro poseedor, porque 


ellos vienen obligados a perseguir a los delincuentes. 


  


 Añadieron los peritos que ninguno de los restantes moradores de la casa tenía 


un perfil que encajara con la posesión de armamento, a diferencia de lo predicable 


respecto de los integrantes de la red, varios de los cuales disponían de manuales para 


fabricar explosivos, municiones compatibles con las armas encontradas en el registro 


de la casa de Marino Gustavo y armas blancas. 


  


 Respecto de la alegación de la defensa relativa a que el domicilio del acusado 


estaba en casa de su padre (en el que está empadronado) y no en el de la madre, en 


el que se efectuó el registro, los funcionarios NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 , 


ratificaron que, aunque Sordo fue detenido en el domicilio de Arsenio Cayetano y al 


margen de donde figuraba empadronado, su domicilio habitual era el de la madre, la 


casa en la que se efectuó el registro, que eso les constaba por la investigación y que 


solicitaron el registro del domicilio en el que habitualmente vivía. 


  


 El acusado no negó vivir en dicho domicilio; aseverando únicamente que 


también vivían otros hermanos y que otras veces estaba en la casa de su padre. 


  


 Concluimos en base a todo ello que Marino Gustavo era miembro de la 


organización y uno de los integrantes que iba a desplazarse a Siria para hacer la yihad 


el 15 de junio de 2013, viaje que se retrasó por falta de disponibilidad de billetes. 


  


 Reiteramos lo expuesto en el fundamento anterior respecto de la conclusión de 


que la disposición a viajar a Siria (viaje que se llegó a iniciar y se frustró por falta de 


billetes) para realizar acciones terroristas, incluida la inmolación, y la constatación de 


la existencia de contactos previos con las facciones terroristas que allí operaban, que 


estaban preparadas para su recepción y para incorporar a sus filas a los voluntarios, es 


un signo inequívoco de la pertenencia de estos a tales organizaciones. 


  


  VIGÉSIMOTERCERO.- VALORACIÓN DE LAS PRUEBAS DE LA AUTORÍA 


DE Casimiro Fermin , alias, Canoso DEL DELITO QUE SE LE IMPUTA  


  


  Casimiro Fermin era otro de los integrantes de la célula que participaba en las 


actividades comunes de captación, adoctrinamiento, entrenamiento y envío de 


yihadistas a Siria. Intervino en actividades de la célula tendentes a la radicalización 


religiosa y ensalzamiento de los atentados cometidos en Siria. Era uno de los que inició 


el viaje el 15 de junio de 2013 que no se realizó por falta de billetes. 


  


 Con tal finalidad disponía en su domicilio, sito en la CALLE000 nº NUM036 de 


Ceuta, de numerosos audios ensalzando la Yihad y discursos de loslíderes de Al-Qaeda 


llamando a la guerra . 


  


 El acusado reconoció la tenencia de dichos materiales pero aseveró que compró 


un montón de CDs en Marruecos y que no sabía lo que contenían, porque estaban en 


árabe y que él no habla árabe. No dio razón verosímil de la adquisición de unos CDs 


cuyo contenido ignoraba y en un idioma que no era suyo; indicando que lo que quería 


era comprar películas. 







  


  Intervino en actividades de la célula tendentes ala radicalización religiosa y 


ensalzamiento de losatentados cometidos en Siria . 


  


 Así, en agosto de 2012, Casimiro Fermin , con otros miembros de la 


organización, tomó parte en un encierro de diez días que tuvo lugar en la mezquita 


Atawba de Ceuta en honor de Cipriano Hernan ( Pitufo ), Justiniano Leonardo ( 


Bucanero ) y Mauricio Tomas ( Culebras ), primeros desplazados a Siria en abril de 


2012 y que murieron en atentados suicidas reivindicados por JABHAT AL NUSRAH. 


  


 En ese encierro estuvieron también, Fidel Urbano , Maximo Porfirio , Marino 


Gustavo , Gerardo Laureano y Felipe Hernan ( Flequi ), y Cipriano Hernan , hermano 


de Gallito . 


  


 El acusado reconoció su presencia en la mezquita, pero invocó que fue por ser 


los últimos días del Ramadán y no porque hubiera muerto nadie; añadiendo que no era 


un encierro porque la puerta estaba abierta y se podía salir cuando se quisiera. 


  


 Otra muestra de su radicalización religiosa y ensalzamiento de la violencia 


yihadista es el hecho de que en el momento de su detención profiriera gritos reiterados 


de "ALA AKBAR" (Alá es grande), grito de guerra de los radicales islamistas. Durante el 


registro de su domicilio lanzó a los funcionarios policiales actuantes la amenaza: 


"Suerte que no hay guerra, habrá,asquerosos hijos de puta, necesitan bombas" . Así lo 


señaló en el juicio el agente del CNP NUM062 . 


  


  Para el desarrollo de los fines mencionadosmantenía una estrecha relación con 


otros integrantes de la red, fundamentalmente con su tío, Fidel Urbano , con Arsenio 


Cayetano y con su primo Marino Gustavo . Casimiro Fermin viajó junto con su tío, Fidel 


Urbano , el 6 marzo 2013 a Algeciras, donde se reunieron con otros integristas. Esta 


fue una de las pocas ocasiones en que se detectó la salida de Fidel Urbano fuera de 


Ceuta. 


  


  Casimiro Fermin era uno de los cuatro integrantes de la célula que debería 


haber viajado a Siria en junio de 2013, junto con Sergio Matias y Marino Gustavo . 


  


 Como se ha señalado en los apartados precedentes, por las vigilancias policiales 


efectuadas y las conversaciones intervenidas, consta que se desplazó, junto con los 


anteriormente mencionados a Algeciras el 15 de junio de 2013, para comprar los 


billetes para ir a Turquía y desde allí a Siria; no lográndolo por no haber pasajes 


disponibles. 


  


 De los seguimientos, ratificados en el juicio, se infiere, que el mismo, haciendo 


caso a las advertencias formuladas por Arsenio Cayetano permaneció en las 


inmediaciones esperando, mientras que Marino Gustavo entraba en las agencias para 


buscar los billetes; entrando él en una ocasión. 


  


  Marino Gustavo iba dando cuenta a Arsenio Cayetano de dichas gestiones; 


siendo en una de las ocasiones el propio Casimiro Fermin quien habló por teléfono con 


Arsenio Cayetano ; comunicando también la inexistencia de billetes y preguntando si 


se quedan allí o regresaban a Ceuta; recibiendo, al igual que Marino Gustavo , la orden 


de volver. 


  


 Tales extremos también fueron ratificados en el juicio por los funcionarios 







NUM053 , NUM054 , NUM055 y NUM056 en la exposición del informe de resultados de 


la investigación; habiendo señalado, como hemos dicho precedentemente, los peritos 


que el envío de determinadas personas por parte de la red y la disposición a recibirlas 


e integrarlas en sus filas por parte de las organizaciones yihadistas que operan en Siria 


es un signo inequívoco de la pertenencia de los enviados a la organización terrorista, 


porque en otro caso podrían poner en riesgo a la propia organización; de modo que 


sólo va gente totalmente determinada y de absoluta confianza, porque si no fuera así 


no les enviarían. 


  


 El acusado reconoció haber ido a Algeciras, supuestamente a ver a un colega 


suyo para comprar un coche, sin embargo, dijo que finalmente no lo encontró que no 


fue a ningún concesionario y negó haber ido a alguna agencia de viajes, extremos 


desvirtuados por las vigilancias efectuadas, ratificadas en el plenario, como hemos 


indicado en apartados anteriores. 


  


  Reiteramos lo señalado en apartados precedentes sobre el pleno 


convencimiento de la Sala de la identidad de los interlocutores que mantuvieron las 


citadas conversaciones y sobre el desarrollo y finalidad del indicado viaje a Algeciras . 


  


 Concluimos en base a todo ello que Casimiro Fermin , era miembro de la 


organización y, al igual que Sergio Matias y Marino Gustavo , uno de los integrantes 


que iba a desplazarse a Siria para hacer la yihad el 15 de junio de 2013, viaje que se 


retrasó por falta de disponibilidad de billetes. 


  


 Reproducimos nuevamente lo expuesto en los dos fundamentos anteriores 


respecto de la conclusión de que la disposición a viajar a Siria (viaje que sellegó a 


iniciar y se frustró por falta de billetes)para realizar acciones terroristas, incluida 


lainmolación, y la constatación de la existencia decontactos previos con las facciones 


terroristas queallí operaban, que estaban preparadas para la recepciónde los que iban 


a incorporarse a sus filas, es un signoinequívoco de la pertenencia de estos a 


talesorganizaciones . 


  


  VIGÉSIMOCUARTO .- No resulta de aplicación el desistimiento voluntario 


alegado por la defensa del acusado Cosme Pascual . 


  


 En esta materia el Acuerdo del Pleno no Jurisdiccional de la Sala Segunda del 


Tribunal Supremo de fecha 15 de febrero de 2002, señaló que la interpretación 


delartículo 16.2 CPque establece una excusa absolutoria incompleta, ha de ser sin 


duda exigente con respecto a la voluntariedad y eficacia dela conducta que detiene el 


"iter criminis", pero no se debe perder de vista la razón de política criminal que inspira, 


de forma que no hay inconveniente en admitir la existencia de la excusa absolutoria 


tanto cuando sea el propio autor el que directamente impide la consumación del delito, 


como cuando desencadena o provoca la actuación de terceros que son los que 


finalmente lo consiguen. 


  


 Ninguna de dichas circunstancias se ha dado en el caso examinado. 


  


  Cosme Pascual no desplegó ninguna conducta para evitar la consumación del 


delito, consumación que ya se había producido cuando el mismo salió de Turquía, 


como se ha expuesto precedentemente, en circunstancias y con finalidad que no 


constan. 


  


 Como también hemos indicado, no puede considerarse que su regreso fuera 







voluntario, dado que el acusado, que había comprado un billete para ir a Holanda, no 


para regresar a España, fue expulsado por las autoridades turcas, que dieron aviso a 


los agentes españoles, lo que permitió que fuera detenido al llegar a Málaga. 


  


 Por otro lado, el acusado no podía desistir de la ejecución iniciada ni impedir la 


producción del resultado, atendido que el delito ya se había consumado. 


  


 El delito de integración en organización terrorista no requiere la participación en 


los actos violentos característicos de esta clase de delincuencia, pues es posible 


apreciar la pertenencia a la organización como integrante de la misma, cuando se 


desempeñan otras funciones diferentes como consecuencia del reparto de cometidos 


propios de cualquier organización, a la que no es ajena la de carácter criminal,SSTS. 


17 de julio de 2008y2 de diciembre de 2014. 


  


 IgualmenteSTS 14 de junio de 2007, que añadió que es posible apreciar la 


integración en los casos en los que el autor aporte una disponibilidad acreditada y 


efectiva para la ejecución de distintos actos, en un principio indeterminados, de 


favorecimiento de las actividades de otro tipo realizadas por la organización terrorista. 


  


 Por su parte laSTS 30 de octubre de 2012apuntó que quien se integra en la 


organización y es aceptado como tal y muestra su disposición a asumir cualquier tarea 


que le sea encomendada relacionada con esos fines terroristas, colma las exigencias 


típicas, aunque su detención se produzca antes de que haya llevado a cabo actuación 


alguna. La conducta típica es la militancia activa. Las aportaciones concretas a la 


organización no forman parte de la tipicidad, aunque sí son la manifestación, la 


prueba, de que esa pertenencia no se detenía en una afiliación pasiva. 


  


 En análogo sentido, lasSSTS 29 de diciembre de 2010y31 de marzo de 2010, 


que señalan que el delito de asociación terrorista -como cualquier otro de asociación 


ilícita- no se consuma cuando en el desenvolvimiento de su actividad se cometen 


determinadas infracciones, sino desde que se busca una finalidad ya inicialmente 


delictiva, bastando con que se acredite alguna clase de actividad de la que se pueda 


deducir que los integrantes de la asociación han pasado del mero pensamiento a la 


acción. 


  


 LaSTS 16 de julio de 2004indicó igualmente que la adscripción a la organización 


como integrante de la misma no requeriría inicialmente una actividad determinada, 


puesto que las acciones concretas constitutivas de infracción penal autónoma son 


independientes del delito de integración y suponen sustratos de hecho diferentes. 


  


 De modo que si, se acreditara la intervención del integrante en concretos actos 


de terrorismo, sin riesgo de vulneración del principio non bis in idem, procedería, 


además, de la sanción por el delito de integración, el que pudiera corresponder por el 


acto de terrorismo enjuiciado,SSTS 28 de junio 2001,1 de Octubre de 2002y29 de 


mayo de 2003. 


  


 Al margen de lo expuesto, en el caso de Cosme Pascual , consta que el mismo 


regresó tras haber estado ocho meses en las filas del ISIL; habiendo participado, al 


menos, en una acción armada, en el asalto a la cárcel de ABU GHRAIG. 


  


 LaSTS 2012 de 9 mayoque cita la de 29 de diciembre de 2010, razona que son 


presupuestos aplicativos delart. 16.2 del CPlos siguientes: a) que nos hallemos ante la 


comisión de un delito en grado de tentativa, cualquiera que fuere el grado de ejecución 







alcanzado, siempre que el mismo, obviamente, no hubierellegado a consumarse ; b) 


que dicha ausencia de consumación se debiera a una actuación llevada a cabopor el 


propio autor del delito, no de la víctima o deterceros ; c) que esa actuación consista 


bien en un comportamiento pasivo, como el mero "desistimiento de la ejecución ya 


iniciada", o activo, "impidiendo la producción del resultado"; d) que semejante 


comportamiento del autor sea completamente voluntario yno influido o condicionado 


por causas ajenas a suvoluntad libre . Condicionamientos que implican su inaplicación 


a los efectos de la total y absolutairresponsabilidad en delitos de consumación 


anticipaday permanente, en los que basta la búsqueda de lafinalidad delictiva aunque 


no se produzca resultadodelictivo alguno . 


  


 Con igual efecto desestimatorio, laSTS 28 de septiembre de 2009, precisó, 


además, que el desistimiento no excluye la responsabilidad ya contraída por diverso 


título con motivo del comportamiento precedente (artículo 16 del Código Penal). 


  


 LaSTS 23 de julio de 2009, descartó la aplicación del desistimiento en 


cualquiera de sus manifestaciones cuando la actuación en que se pretende sustentar 


fue posterior a la consumación del delito, ya que es sabido que este ha de ser anterior 


a ese momento de la consumación, pues ha de producirse durante el periodo de 


ejecución, cuando este ya ha comenzado y aún no ha finalizado, según se deduce de lo 


dispuesto en elart. 16.2 CP. 


  


 Las consideraciones expuestas impiden la aplicación de la norma mencionada. 


  


  VIGÉSIMOQUINTO .- NO PROCEDE LA APLICACIÓN AL ACUSADO Cosme 


Pascual DEL TIPO PRIVILEGIADO DE ARREPENTIMIENTO PREVISTO EN EL ACTUAL 


ARTÍCULO 579 


  


 BIS. 3 DEL CP.,ARTÍCULO 579.4 CPVIGENTE EN LA FECHA DE COMISIÓN. 


  


 En efecto, la posibilidad de imposición de una pena inferior en uno o dos grados 


a la señalada para el delito de que se trate, al margen de exigir que los Jueces o 


Tribunales razonen en sentencia la mencionada decisión, requiere la concurrencia de 


todos los requisitos que uno y otro precepto contemplan: 


  


 a) Que el sujeto haya abandonado voluntariamente sus actividades delictivas. 


  


 b) Que se presente ante las autoridades confesando los hechos en que haya 


participado. 


  


 c) Que colabore activamente con estas para impedir la producción del delito o 


coadyuve eficazmente a la obtención de pruebas decisivas para la identificación o 


captura de otros responsables o para impedir la actuación o el desarrollo de 


organizaciones o grupos terroristas a los que haya pertenecido o con los que haya 


colaborado. 


  


 Los dos primeros requisitos (que hemos designado con las letras a) y b)) han 


de darse conjuntamente entre sí y, además, conjuntamente con alguno de los 


supuestos contemplados en el tercero (designado con la letra c)). Ello se infiere 


claramente del uso de la conjunción copulativa "y" y de la reiteración del empleo de la 


misma seguida, del término "además". 


  


 Así lo señaló laSTS 17 julio 2008que analizó elartículo 579.3 del Código 







Penalintroducido en la reforma operada por la Ley Orgánica 7/2000. 


  


 Tales requisitos no concurren en el supuesto examinado. 


  


 Como hemos detallado en el apartado relativo a las pruebas de la autoría de 


este acusado, lo único que consta es que Cosme Pascual salió de Siria, al parecer, 


voluntariamente, en circunstancias y con finalidad que no han sido acreditadas y 


llevando consigo su pasaporte original y una importante cantidad de dinero en 


efectivo, en total 1.180 euros, cuya procedencia no ha quedado probada. 


  


 En cuanto a su presunto abandono voluntario de sus actividades delictivas, es 


de señalar que cuando fue detenido a su llegada a España fue intervenido un móvil que 


el mismo reconoció como propio y que dijo haber llevado en todo momento consigo 


desde que salió de España. 


  


 En dicho dispositivo fue hallado un archivo de audio, titulado "EL 


FRANCOTIRADOR DE NUESTRO ESTADO", en el que se alaba al ESTADO ISLÁMICO y 


se califica al francotirador como "arma para abatir a los cruzados"; habiendo apuntado 


los peritos que en el asalto a la cárcel de ABU GHRAIB fue esencial la labor de los 


francotiradores. El acusado tuvo a su alcance desde que salió de Siria múltiples 


oportunidades de eliminar dicho archivo, lo que hubiera sido coherente con el 


hipotético abandono de las actividades delictivas y, sin embargo, lo conservaba cuando 


volvió, como resultó de la pericial practicada. En cualquier caso, no existe prueba del 


efectivo abandono de dichas actividades delictivas. 


  


 La versión de su salida ofrecida por el acusado resulta, como hemos expuesto 


en el Fundamento Vigésimo, vaga y poco verosímil. 


  


 Respecto de su invocada huida de Siria a Turquía, afirmó que le dejaron salir a 


comprar ropa en una tienda y que cogió un taxi que le llevó a la frontera, que la cruzó 


aprovechando que mucha gente entraba y salía y que le pidió a un coche que le llevara 


a Antaquia, desde donde fue en autobús a Estambul, donde compró un billete a 


Ámsterdam, presuntamente con la intención de luego volver a España. 


  


 Previamente el acusado había declarado que desde octubre de 2013 recibió 


dinero de su familia para que pudiera volver a España, pero que el marroquí que lo 


traía se lo contó a los jefes de la facción Gota del Islam y que, cuando se enteraron, le 


metieron en un coche y le llevaron a uno de los puntos de combate más peligrosos de 


la zona, de donde prácticamente nadie regresa vivo, como castigo por la sospecha de 


que se quería ir. 


  


 Mencionó seguidamente que estuvo allí cuarenta y ocho días y que después de 


eso pidió descanso y le permitieron volver a Atarib con un permiso de cuatro días, pero 


al cabo de dos le dijeron que tenía que volver al frente; manifestando que estaba muy 


cansado y no podía volver en ese momento y que decidió escapar a toda costa durante 


dicho permiso. 


  


 Incidió en diversas contradicciones. Primero dijo que le tuvieron retenido en 


una casa de JABHAT AL NUSRAH siete meses hasta que pudo escapar a Turquía. 


Afirmó luego que estuvo en muchas casas de JABHAT AL NUSRAH y que le 


amenazaban de muerte si intentaba irse. Aseveró que siempre había tenido consigo su 


pasaporte, porque dijo a los que le custodiaban que lo había perdido. 


  







 Tras decir que estuvo meses encerrado en una casa sin hacer nada, admitió que 


estuvo en varios lugares y que le llevaron a una zona de guerra al decir que quería 


irse. Resulta increíble que, estando en esa zona como represalia por haber anunciado 


su deseo de irse, amenazado de muerte, se le permitiera salir unos días "a descansar" 


e ir a comprar un teléfono. Absurdo es igualmente que en la situación de retención 


contra su voluntad descrita, un marroquí (del que dijo no poder dato alguno porque no 


le conocía) le hiciera llegar mil euros que le mandaba su familia. 


  


 Por otro lado, informaron los peritos que, según los datos que han podido 


obtener a través de los Servicios de Inteligencia Internacionales, es práctica general 


que las organizaciones terroristas que nos ocupan retiren a quienes se incorporan a 


sus filas el pasaporte, lo cual, es una lógica medida para evitar las deserciones, que 


tales organizaciones impiden a toda costa. Señalaron los peritos que al que quiere 


marcharse lo matan. 


  


 El acusado no dio tampoco explicación verosímil del hecho de que tuviera en su 


poder el pasaporte; resultando increíble que dijera a los responsables de la facción de 


destino que lo había perdido y que estos no le registraran y comprobaran la veracidad 


de dicha alegación, máxime si sospechan de su propósito de marcharse. 


  


  Todo ello apunta a que este acusado salió de Siriay regresó a Turquía de una 


forma que no ha quedadodebidamente acreditada y con un propósito que noconsta; 


optando por dirigirse a Holanda, en vez de aEspaña, lo que pudiera obedecer al 


propósito de eludirla acción de la Justicia en nuestro país, al que llegó,como se ha 


expuesto, no voluntariamente, sino expulsadopor las autoridades turcas.  


  


 Solo se ha evidenciado que sus familiares comentaron a un funcionario de la 


Guardia Civil con el que habitualmente contactaban que Cosme Pascual quería regresar 


a España. 


  


 Sin embargo, la conducta efectivamente desplegada por el mismo no coincide 


con tal afirmación. 


  


 Como hemos dicho, una vez que el acusado entró en Turquía, pasando la 


frontera con Siria en circunstancias que, como hemos dicho, no constan, el mismo 


compró un billete para ir a Holanda, con finalidad que igualmente se ignora. 


  


  Cosme Pascual tampoco dio explicación convincente del motivo por el que 


adquirió un billete para Holanda en vez de comprarlo para cualquier ciudad española. 


  


 No resulta aceptable la invocación de que el billete a Holanda era más barato y 


de que, al no disponer de dinero bastante decidió ir a Holanda, país en el que dijo no 


tener contacto ni vinculación alguna, con la esperanza de encontrar allí algún 


desconocido que le facilitara una cuenta bancaria en la que su familia pudiera 


ingresarle dinero. 


  


 Al margen de que la solicitud de fondos pudiera haberse hecho igualmente 


desde Turquía, tal afirmación choca con el hecho de que cuando fue detenido llevara 


consigo una importante cantidad de dinero en efectivo (1.180 euros) que le hubiera 


permitido comprar cualquier billete a España. 


  


 En cualquier caso, lo que quedó plenamente acreditado por las declaraciones de 


los funcionarios policiales que declararon en el juicio es que el acusado no regresó 







voluntariamente a España sino quefue expulsado por las autoridades turcas por 


habercaducado su visado; siendo dichas autoridades turcasquienes dieron 


conocimiento a los responsables de lainvestigación de que se iba a producir la llegada 


aMálaga del acusado en un vuelo procedente de Turquía;siendo esa circunstancia la 


que permitió su detención.  


  


 En tales circunstancias el hecho de que cuando llegó alguno de sus familiares le 


esperaran en el aeropuerto de Málaga y de que a su llegada se le permitiera por los 


funcionarios que le habían detenido una breve entrevista con sus familiares siempre a 


presencia policial, antes de trasladarlo a Madrid, no evidencia, como pretende la 


defensa, que se tratare de una entrega previamente acordada con la Policía y que ello 


justificare lo que se califica por la parte como "un trato de favor". 


  


 Tales hipótesis fueron contundentemente negadas por todos los funcionarios y, 


obviamente, no compagina con el dato acreditado de que el acusado comprara 


voluntariamente un billete para ir a Holanda, no para volver a España y de que 


regresara expulsado por las autoridades turcas, por una circunstancia ajena a su 


voluntad, como fue la expiración del visado. 


  


 En todo caso, la aplicación del art. 579.4 (nuevo 579 bis 3) requeriría que el 


sujeto se presentara voluntariamente ante las autoridades y que confesare los hechos 


en que hubiera participado y, además, que colaborase activamente con estas para 


impedir la producción del delito o coadyuvase eficazmente a la obtención de pruebas 


decisivas para la identificación o captura de otros responsables o para impedir la 


actuación o el desarrollo de organizaciones o grupos terroristas a los que haya 


pertenecido o con los que haya colaborado. 


  


 Ninguno de los requisitos mencionados, que deben concurrir conjuntamente, se 


han dado en el caso examinado. 


  


 En primer término, como se ha indicado, no regresó a España voluntariamente 


sino expulsado por las autoridades turcas. 


  


 En segundo lugar, no puede darse a los hechos inicialmente reconocidos en la 


declaración policial el alcance pretendido. 


  


 En las referidas declaraciones iniciales este acusado reconoció que perteneció al 


ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE durante ocho meses y dijo ser conocido en la 


organización como Blas Demetrio . Este seudónimo, como apuntaron los responsables 


de la investigación, no coincide con el resultado de otras pruebas practicadas y su 


introducción podría tender a evitar responsabilidades. 


  


 Reconoció, igualmente, que a su llegada a Siria estuvo en un campamento, en 


el que recibió entrenamiento físico y adoctrinamiento religioso durante cuarenta días. 


  


 Dijo que durante su estancia en Siria y en concreto en Alepo mantuvo contacto 


con Felipe Hernan ( Flequi ), Rosendo Eulalio , ( Gamba ), Ildefonso Alexis Y Fernando 


Baltasar , desplazados el 31 de mayo, y con el menor de edad Ricardo Primitivo , los 


cuales también se integraron en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE pero en 


distintas facciones. 


  


 Indicó que Felipe Hernan ( Flequi ) (conocido en el grupo como Tirantes ) murió 


en un coche bomba, puede que en Irak, que Rosendo Eulalio , ( Gamba ), conocido 







como Florian Roberto , murió por un disparo de un francotirador cuando iba a realizar 


una acción con chaleco bomba; que Fernando Baltasar , conocido como Birras , murió 


el primero, aunque no sabía si en Irak o Siria; que Ildefonso Alexis seguía vivo en Siria 


y que Casimiro Fermin ( Santo ) estaba vivo en una zona próxima a Alepo. 


  


 Especificó que las noticias del fallecimiento de los yihadistas eran notificadas a 


las familias aproximadamente un mes o mes y medio después de la muerte. 


  


 Reconoció que a finales de junio, diez días antes del comienzo del Ramadán 


entró en Irak a pie con unos cincuenta o sesenta miembros del ESTADO ISLÁMICO DE 


IRAK Y LEVANTE; permaneciendo en dicho país hasta finales de agosto, en que 


regresaron a Siria. Indicó que fueron a liberar a los prisioneros sunitas que estaban en 


la cárcel de ABU GHRAIB en Bagdad y que con dicha acción liberaron a unos mil 


cuatrocientos presos; usando armamento ligero y cohetes RPG (Esta acción fue 


reivindicada por el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE el 23 de julio de 2013). 


Aseveró que, a su regreso a Siria, volvió a Atarib, donde trabajó como una especie de 


policía militar, vigilando que no se cometieran robos, violaciones y otros delitos. 


  


 De lo expuesto se infiere que el único dato autoincriminatorio que no constaba 


en la investigación fue el reconocimiento en su declaración policial de haber participado 


en el ataque a la cárcel de ABU GHRAIB. 


  


 Sin embargo, dio una explicación muy vaga de sus restantes permaneció 


actividades en las filas durante del ISIL. los ocho meses que 


  


 Ya en esa primera declaración el acusado intentó sostener una tesis 


parcialmente exculpatoria; negando haber conocido al líder de la Katiba, Modesto 


Artemio . Ello choca con la declaración de Isidora Penelope , esposa del yihadista 


retornado a Marruecos y detenido en dicho país, Elias Gabino , la cual, también viajó a 


Siria y dio datos de los integrantes del grupo de Modesto Artemio en dicho país; 


mencionando entre ellos a Santo ( Ricardo Primitivo ) y a " Ezequiel Donato ", joven de 


Ceuta que vivía en la misma casa y que regresó a Ceuta a finales de 2013, datos que 


corresponden con este acusado y que evidencian que el mismo no facilitó su 


identificación real e intentó desdibujar su vinculación con Modesto Artemio . 


  


 Es esencial de destacar, además, que en su declaración judicial Cosme Pascual 


intentó negar los datos autoincriminatorios facilitados en su declaración policial. 


  


 Ante el Juez Instructor, con asistencia del Ministerio Fiscal y de su abogado, 


manifestó inicialmente que no ratificaba totalmente su declaración policial. Indicó que 


él fue a Turquía de vacaciones y que no pertenecía a ninguna célula islamista. Al serle 


leída por el Juez su declaración, acabó volviendo a facilitar los mismos datos respecto 


de su estancia en Siria e Irak que había dado en su declaración inicial, aunque 


insistiendo en que se fue a Turquía de vacaciones y en que lo llevaron a Siria 


engañado; apuntando que partió con una persona a la que conocía por haber ido 


juntos a comprar ropa; que se llevó unos 1200 euros y que se fue sin decir nada a su 


familia. Alegó en su descargo que regresó voluntariamente, pero sin negar las acciones 


anteriormente relatadas que llevó a cabo durante los ocho meses en que estuvo 


integrado en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE. 


  


 Puesta de manifiesto por el propio Juez Instructor la escasa verosimilitud de la 


versión de que se había ido de vacaciones sin decir nada a su familia y preguntado si 


solía marcharse así, no dio respuesta alguna. 







  


 En el acto del juicio dio una explicación totalmente contraria a los hechos 


inicialmente reconocidos. 


  


 En el plenario Cosme Pascual indicó que había salido de Marruecos en compañía 


de un marroquí al que conocía de jugar al fútbol en Tetuán; apuntando que se fue a 


Turquía a hacer turismo con la intención de estar una semana y que salió con mil euros 


y que no compró billete de vuelta porque no salía más barato; añadiendo que fue 


llevado a Siria en contra de su voluntad; que fue a Antaquia porque el marroquí le dijo 


que era bonito y que se montó con él en un coche porque iban a casa de un amigo de 


este para ahorrarse el hotel. Afirmó que entraron por carretera, que la carretera 


estaba abierta y que no se dio cuenta que pasaban a Siria hasta que estuvo allí. 


  


 Negó haber estado en el ESTADO ISLÁMICO DE IRAK Y LEVANTE, haber 


recibido entrenamiento de ningún tipo y haber usado nunca un arma. Ofreció 


respuestas contradictorias sobre las llamadas que efectuó desde Siria; diciendo 


primero que solo llamó a su madre; indicando luego que un día salió con un marroquí y 


compró un teléfono sirio, desde el que habló con su mujer y su madre. 


  


 Desmintió también que allí coincidiera con Felipe Hernan ( Flequi ), Rosendo 


Eulalio , ( Gamba ), Fernando Baltasar , Ildefonso Alexis y que diera razón en su 


declaración de la forma en que murieron algunos de ellos. Afirmó que a Ricardo 


Primitivo (el menor de dieciséis años integrado en la Katiba de Modesto Artemio ) no lo 


conocía. 


  


 Las respuestas ofrecidas en el juicio resultan en sí mismas inverosímiles y 


desvirtuadas por otras pruebas. 


  


 Resulta absurdo ir de turismo a Turquía sin decir nada a la familia y con billete 


solo de ida; estar en Estambul de turismo y no ver ninguna Mezquita, ni siquiera la 


Mezquita Azul, ni ningún monumento; montarse en un coche con gente desconocida 


para hacer un breve desplazamiento de dos días y llevar consigo su equipaje; cruzar la 


frontera entre Turquía y Siria y no apercibirse de ello hasta estar allí; estar custodiado 


en una casa y que los presuntos captores no registren al retenido para comprobar si 


tiene o no en su poder el pasaporte. 


  


 Insistió en el juicio en negar la declaración policial y también la prestada en 


sede judicial, que fue grabada y visionada por el Tribunal en el plenario en otra sesión 


del mismo. 


  


 Llegó a discutir la autenticidad de sus firmas, tanto en la declaración como en 


las actas de reconocimiento fotográfico, en las que identificó a varios integrantes de la 


red terrorista. Negó igualmente la autenticidad de la firma y de la pieza de escritura 


que realizó voluntariamente a presencia de su letrado. Sin embargo, reconoció 


exclusivamente la firma que obra en una diligencia de designación de abogado, letrado 


que estuvo presente en dichas declaraciones sumariales, el cual no formuló objeción 


alguna a la espontaneidad de las mismas. El acusado, al serle puesta de manifiesto 


dicha circunstancia, tras decir que no recordaba, acabó afirmando que su Letrado no 


estaba presente. 


  


 Insistió en el juicio Cosme Pascual en que en el Juzgado únicamente le 


formularon dos preguntas y que él dijo sólo que no había ido allí a Siria 


voluntariamente. Tuvo que recordarle el Ministerio Fiscal que la declaración se prestó a 







presencia del Juez, del Letrado de su confianza y del propio representante del 


Ministerio Público que en ese momento le interrogaba, al que finalmente acabó 


admitiendo recordar. 


  


 A pesar de ello, siguió insistiendo que no dijo lo que obra en su declaración, la 


cual, como se ha dicho, fue visionada en el plenario. 


  


 Por otro lado, examinadas las declaraciones prestadas en fase sumarial, las 


cuales fueron prestadas una vez que los demás integrantes de la célula ceutí ya habían 


sido detenidos, se observa que el acusado, tras serle exhibidas una pluralidad de 


fotografías, dijo reconocer a algunos, pero sin ofrecer ningún dato que implicara a sus 


compañeros en el delito investigado; refiriendo lo que sería un mero conocimiento 


superficial de vecindad. 


  


 Manifestó que tres de los desplazados el día 31 de mayo de 2013 habían 


muerto cometiendo atentados terroristas y que Ildefonso Alexis y el menor Ricardo 


Primitivo seguían vivos. 


  


 Dichos datos no fueron relevantes para la investigación, ya que, de un lado, los 


fallecimientos ya eran conocidos por las manifestaciones de los familiares y por un 


vídeo de inmolación y, de otro, la integración en la célula de Ildefonso Alexis Y Ricardo 


Primitivo y las circunstancias en que viajaron a Siria y se integraron en la organización 


ya constaban en las actuaciones por otras múltiples pruebas, incluidos reportajes 


fotográficos, vigilancias y conversaciones telefónicas. 


  


 De modo que no colaboró activamente para la identificación o captura de otros 


implicados. 


  


 Tampoco colaboró para evitar el delito, el cual ya se había consumado cuando 


se le detuvo y no desplegó ninguna conducta tendente a impedir la actuación o el 


desarrollo de organizaciones o grupos terroristas a los que perteneció. 


  


 Es de señalar que los datos que ofreció sobre el funcionamiento de la katiba de 


destino fueron muy vagos y algunos se evidenciaron falsos, a la vista del resultado de 


otras pruebas; careciendo de cualquier trascendencia para afectar a la actuación o 


desarrollo del ISIL o de alguna de sus facciones o para afectar a ninguno de sus 


integrantes y, respecto de la célula ceutí, no aportó tampoco datos de otros posibles 


miembros no conocidos; estando los ya identificados detenidos, lo que había 


determinado meses antes el cese de la actividad de aquella. 


  


 En relación con elart. 579.4 del CPlaSTS 30 de octubre de 2012, señala que es 


inaplicable el precepto, por no concurrir el requisito de confesar ante las autoridades 


los hechos, atendiendo a que el acusado en casación seguía invocando la presunción 


de inocencia y negando lo que la sentencia había tenido como probado. Añade la Sala 


Segunda en la indicada resolución que no existe aportación de pruebas decisivas; 


poniendo de manifiesto que, antes bien el acusado dificultó la prueba, al haberse 


desdicho de sus iniciales manifestaciones. Señala, seguidamente, la sentencia que la 


prueba genuina es la que se practica en el juicio oral y que la misma no vino de mano 


del acusado, sino a través de la lectura de sus declaraciones anteriores que solo de esa 


forma adquirieron la condición de prueba practicada en el juicio oral, por voluntad no 


suya, sino de quienes la hicieron valer. 


  


 Puntualizó también que tampoco se había producido una presentación 







voluntaria ante las autoridades -no hubo una inicial comparecencia espontánea, sino 


una detención-. En base a dichas consideraciones concluyó el TS que faltaban todos y 


cada uno de los requisitos delart. 579.4. CP. 


  


 Dicha doctrina es plenamente extrapolable al caso enjuiciado y excluye, 


atendidos los datos fácticos previamente expuestos, la aplicación respecto de Cosme 


Pascual del referidoart. 579.4 CP 


  


  VIGÉSIMOSEXTO .- EL contenido de las diversas declaraciones prestadas por 


Cosme Pascual , anteriormente expuesto, impide la apreciación de la circunstancia de 


confesión prevista en elart. 21.4 CP. 


  


 LaSTS 22 de abril de 2013,que glosa las de 23 de noviembre de 2005,19 de 


octubre de 2005y 25 de enero de 2000, entre otras, señala que los requisitos de la 


atenuante de confesión son los siguientes: 1) La existencia de un acto de confesión de 


la infracción; 


  


 2) El sujeto activo de la confesión habrá de ser el culpable; 3) la confesión 


habrá de ser veraz en losustancial ; 4) La confesión habrá de mantenerse a lolargo de 


las diferentes manifestaciones realizadas enel proceso, también en lo sustancial ; 5) La 


confesión habrá de hacerse ante Autoridad, Agente de la Autoridad o funcionario 


cualificado para recibirla; 6) Tendrá que concurrir el requisito cronológico , consistente 


en que la confesión tendrá que haberse hecho antes de conocer el confesante que el 


procedimiento se dirigía contra él, habiendo de entenderse que la iniciación de 


Diligencias Policiales ya integra procedimiento judicial, a los efectos de la atenuante. 


Por "procedimiento judicial" debe entenderse, conforme a la jurisprudencia de esta 


Sala, las diligencias policiales que, como meras actuaciones de investigación 


necesariamente han de integrarse en un procedimiento judicial. 


  


 Razona seguidamente la citadaSTS 22 de abril de 2013que en las atenuantes 


"ex post facto" el fundamento de la atenuación se encuadra básicamente en 


consideraciones de política criminal, orientadas a impulsar la colaboración con la 


justicia, en el concreto supuesto delart. 21.4 CP, en todo caso debe seguir exigiéndose 


una cooperación eficaz, seria yrelevante ; aportando a la investigación datos " 


especialmente significativos para esclarecer laintervención de otros individuos en los 


hechosenjuiciados (SSTS. 14 de mayo de 2001,24 de julio de 2002), que la confesión 


sea veraz, aunque no es necesario que coincida en todo (SSTS. 31 de enero de 2001). 


No puede apreciarse atenuación alguna cuando es tendenciosa, equívoca y falsa; 


exigiéndose que no oculte elementos relevantes y que no añada falsamente otros 


diferentes, de manera que se ofrezca una versión irreal que demuestre la intención del 


acusado de eludir sus responsabilidades (STS 20 de septiembre de 2006); no 


considerándose confesión la sola inculpación de otros si el acusado no confiesa su 


hecho; exigiéndoseque se mantenga en todas las fases del procedimiento . 


  


 Dichos requisitos no concurren en el caso de Cosme Pascual . Como hemos 


apuntado, desde su declaración policial, aportó muy pocos datos de sus actividades y 


de las de la facción del ISIL en la que estuvo integrado durante ocho meses. Reconoció 


un hecho puntual (el ataque a la cárcel de ABU GHRAIB), pero en relación con su 


estancia en Siria e Irak hizo manifestaciones vagas y contradictorias; insistiendo en 


aparentar que estuvo encerrado y vigilando y que no le dejaban marchar. Dio 


explicaciones inverosímiles tanto de lo que allí hizo como de la forma en que 


pretendidamente escapó. Negó haber conocido al líder de la katiba Modesto Artemio y 


refirió ser conocido por un apodo que no era el real, lo que evidencia un claro afán 







exculpatorio. 


  


 Por otro lado, respecto de su pertenencia a la célula yihadista que enjuiciamos, 


la cual, de forma coordinada y estable y desarrollando conjuntamente el plan común 


(del que él era partícipe) estuvo enviando voluntarios a Siria durante un año y tres 


meses, uno de los cuales fue Cosme Pascual , éste guardó absoluto silencio. Al igual 


que respecto a las actividades, contactos de la red en Siria y de las comunicaciones 


que mantuvo con los integrantes que permanecían en España (acreditados por las 


conversaciones intervenidas). Aseveró que había salido con 1200 o 1000 euros (según 


sus diversas declaraciones). Sin embargo, su mujer declaró que salió sin dinero; que 


nunca llevaba más de diez o veinte euros y que las cuentas bancarias no habían sido 


tocadas. Esta es otra muestra más del propósito de ocultar las fuentes de financiación 


de los desplazamientos y las circunstancias de su viaje. Dijo haber ido acompañado de 


una persona, de la que no dio datos, y que no era el otro yihadista con el que 


realmente viajó, cuya identidad consta en las diligencias y fue comprobada mediante 


diversas actuaciones, entre otras, las realizadas con la compañía aérea. Mantuvo en 


todo momento que fue de turismo a Turquía y que entró en Siria engañado. Luego, en 


unas ocasiones dijo haber ido de turismo y en otras de ayuda humanitaria. Tanto una 


como otra versión resultan inveraces. 


  


 En su declaración ante el Juez Instructor ya intentó negar los datos 


incriminatorios facilitados. Fue, tras leerle el mismo la declaración y preguntarle 


puntualmente por las contradicciones, cuando acabó dando los datos que ya había 


manifestado; pero volviendo a insistir en que fue llevado a Siria engañado y que 


estaba allí retenido, lo cual choca con el contenido de sus propias conversaciones con 


otros miembros de la red. 


  


 Finalmente, en el juicio negó todo lo expuesto con anterioridad, dio una versión 


totalmente exculpatoria; negando incluso haber estado en Siria con otros miembros de 


la organización ceutí desplazados, con alguno de los cuales había efectuado llamadas 


de teléfono conjuntas. Llegó a negar la autenticidad de sus firmas y a afirmar que no 


había estado presente el Abogado de su elección. El propio representante del Ministerio 


Fiscal tuvo que preguntarle si no se acordaba de que él había estado presente en la 


declaración, junto con el Juez y su Abogado y acabó admitiendo que identificaba al 


Fiscal, pero negando lo que dijo. La declaración estaba grabada y el vídeo fue 


visionado en otra de las sesiones del juicio. 


  


 Damos por reproducidos, en resumen, los restantes detalles relativos a sus 


diversas y contradictorias declaraciones, contenidos en el apartado relativo a su 


participación en el delito. 


  


 A ello se suma que el acusado fue detenido varios meses después que los 


demás miembros de la organización, en un momento en que el atestado y numerosos 


informes en los que constaba su participación, el tráfico telefónico, las denuncias, las 


transcripciones de las llamadas y otras muchas pruebas en su contra constaban en las 


actuaciones. Es decir, mucho después de que el procedimiento se siguiera contra él (en 


los términos en que es entendido por la Jurisprudencia). Era además plenamente 


conocedor de ello, porque estuvo en contacto telefónico reiterado con su familia. Él 


mismo y sus familiares reconocen que sabían que cuando llegara iba a ir a la cárcel. 


  


 Finalmente, es de reiterar que compró un billete para ir a Holanda, no a España 


y que llegó a nuestro país expulsado por las autoridades turcas, es decir, por causas 


ajenas a su voluntad. 







  


 Todas esas circunstancias evidencian una falta de veracidad y seriedad en las 


manifestaciones, una total ausencia de persistencia en las mismas durante las diversas 


fases del procedimiento y fundamentalmente un claro ánimo de ocultar cualquier dato 


esclarecedor en el momento del juicio, estadio procesal en el que ha de practicarse el 


acerbo probatorio. 


  


 De modo que, para poder valorar los escasos datos incriminatorios facilitados 


por este acusado, el Fiscal tuvo que dar entrada en el plenario a las declaraciones 


sumariales; interrogando reiteradamente sobre su contenido y solicitando el visionado 


de la grabación en el juicio, lo que efectivamente se efectuó; siendo las declaraciones 


sometidas así a contradicción. A pesar de todo lo cual, el acusado siguió negando todo 


lo anteriormente expuesto; llegando a negar la autenticidad de sus firmas. 


  


 Es decir, que las pruebas relativas a su participación no vinieron de su mano 


sino de la diligente y minuciosa actuación del Ministerio Fiscal. 


  


 Todo ello nos lleva a concluir la falta absoluta de voluntad real del acusado de 


colaborar con la administración de Justicia; habiendo sido la conducta desplegada 


durante el proceso tendente a entorpecer en vez de contribuir al esclarecimiento de los 


hechos. 


  


 Por otro lado, ninguna actividad desplegó el acusado tendente a la reparación 


del daño ocasionado o disminuir sus efectos. Extremos que, por otro lado, ni siquiera 


se alegaron. 


  


 Lo indicado evidencia la imposibilidad de apreciar en su actuación atenuante 


alguna, ni siquiera por vía de la analógica. 


  


 En relación a esta última, entre otras, laSTS 17 de julio de 2008, aclara que la 


circunstancia atenuante analógica debe apreciarse en atención a la concurrencia de las 


mismas o similares razones de atenuación en relación con las atenuantes 


expresamente contempladas en elartículo 21 del Código Penal, pero no permite 


construir atenuantes incompletas cuando falten los requisitos que se exigen por la Ley. 


  


 Incluso en las sentencias en que se ha examinado dicha atenuante con gran 


flexibilidad, se ha señalado la necesidad de atender a la idea básica que inspira el 


sistema de circunstancias atenuantes, es decir, la menor entidad del injusto, el menor 


reproche de culpabilidad o la mayor utilidad a los fines de cooperar con la justicia 


desde una perspectiva de política criminal. Aunque en realidad, y finalmente, esa idea 


básica del sistema venga a manifestarse en las atenuantes expresamente 


contempladas en la Ley. Así lo recuerda laSTS 17 de julio de 2008que añade que, en 


relación con la atenuante de confesión, se ha apreciado la analógica en los casos en los 


que, no respetándose el requisito temporal, sin embargo el autor reconoce los hechos 


y aporta una colaboración relevante para la Justicia; realizando así un acto contrario a 


su acción delictiva que de alguna forma contribuye a la reparación o restauración del 


orden jurídico vulnerado (STS 23 junio de 2004y 25 de noviembre de 2004). Por las 


razones expuestas esto no es predicable de la actuación de Cosme Pascual . 


  


 Igualmente laSTS 30 de octubre de 2012recuerda que lo que define el art. 


21.7º es una atenuante por analogía, no unas atenuantes "incompletas" al modo 


establecido para la eximentes en el art. 21.1º. "Convertir el art. 21.7º en atajo para 


burlar los requisitos que el legislador ha previsto para cada atenuante es una exégesis 







no asumible, puesto que deroga de facto el requisito". De modo que dar cabida en la 


atenuante analógica a los casos en que falta uno de los requisitos equivale a 


suprimirlo, por lo que, si a pesar de ello se sostuviera que hay que aplicar la atenuante 


analógica, se estaría diciendo que en definitiva ese requisito no es exigible, en abierta 


contradicción con la voluntad del legislador. 


  


 La mencionada sentencia concluyó que, en el caso examinado, no solo faltaba el 


elemento cronológico sino también aceptación de la propia implicación, lo que impedía 


la apreciación de la atenuante analógica. Lo que también ocurre en el supuesto que 


nos ocupa. 


  


  VIGESIMOSÉPTIMO.- No concurren respecto de ninguno de los acusados 


circunstancias modificativas de la responsabilidad criminal. 


  


 Solo la defensa de Cosme Pascual alegó hechos en los que pudiere sustentarse 


alguna causa de atenuación, cuya improcedencia ya ha sido expuesta en el 


Fundamento precedente. 


  


 La defensa de Nazario Benito en su escrito de conclusiones provisionales 


elevado a definitivo, después de indicar que su cliente, en el momento de acontecer los 


hechos no sabía que con su actuar pudiera estar cometiendo delito alguno, por lo que 


alegó, "error de prohibición (art. 11 CP) y error invencible (art.14.3)", añadió 


textualmente: "subsidiariamente la atenuante GENÉRICA(art. 21.1 CP), y ATENUANTE 


ANALÓGICA (art. 21.7)", sin especificar los hechos que pudieran servir de base a 


dichas circunstancias. 


  


 Dado que en dicho escrito y en los informes de varias defensas se invocó que 


los acusados condenan el terrorismo, extremo que reiteraron algunos en el juicio, bien 


a preguntas de sus Letrados, bien en trámite de última palabra, procede señalar que, 


como apunta la ya citadaSTS 30 de octubre de 2012, "La mera protesta de 


arrepentimiento y compromiso con la legalidad especial, aunque tenga un valor en el 


contexto criminal del terrorismo, no es suficiente para una atenuante por analogía". 


  


 En el caso que nos ocupa ni siquiera fue formulada alegación alguna de 


arrepentimiento; limitándose los acusados, que han negado en todo momento los 


hechos, a aseverar que condenan el terrorismo, en síntesis, porque su religión prohíbe 


matar, pregona la paz y es pecado el suicidio. 


  


 Sin embargo, ya ha expuesto el Tribunal precedentemente las razones por las 


que no atribuye relevancia alguna a dichas manifestaciones, las cuales damos aquí por 


reproducidas. 


  


 Reiteramos, en resumen, que las citadas aseveraciones quedaron desvirtuadas 


por las acciones que realmente desarrollaron los acusados, de un modo reiterado y 


prolongado en el tiempo; por otro lado, chocan con el amplísimo material que les fue 


intervenido, en el que se ensalza la Yihad, se incita a desplazarse a Siria para 


desplegar acciones terroristas para la imposición violenta de la Sharia y la instauración 


del Estado Islámico y el Califato Global, se contienen mensajes de odio respecto de lo 


que consideran enemigos e impíos; se alaba como mártires y ejemplos a imitar a los 


terroristas suicidas y, finalmente, que desde la visión yihadista de los acusados, se 


diferencia claramente entre lo que se considera terrorismo, entendiendo por tal los 


ataques dirigidos frente a los musulmanes sunitas y las acciones desplegadas contra 


todos los que no comparten esa visión de la religión, las cuales son justificadas y 







ensalzadas; distinguiendo entre lo que consideran suicidios y los actos de "martirio", 


los cuales se alaban como muestra del valor y del cumplimiento de las obligaciones 


que consideran impone el Islam al musulmán. 


  


 Por todo ello, no cabe dar a las meras manifestaciones efectuadas ningún 


alcance, ni para desvirtuar la implicación en los hechos de los acusados, negada en 


todo momento por los mismos, pero plenamente acreditada por el conjunto probatorio 


expuesto, ni para aplicar atenuante alguna. 


  


  VIGÉSIMOCTAVO. No concurriendo circunstancias modificativas de la 


responsabilidad criminal, procede imponer las penas, de conformidad con laregla 6ª del 


art. 66 CP, atendiendo a las circunstancias personales de los delincuentes y a la 


gravedad del hecho. 


  


 Entre otras, laSTS 17 de julio de 2008recordó que la culpabilidad es la medida 


de la pena y que, sin duda, la naturaleza de las actividades de la banda, grupo u 


organización terrorista debe utilizarse como un criterio para establecer la culpabilidad 


de quienes han decidido libremente integrarse en aquellos, asumir sus fines y 


colaborar a su obtención de una u otra forma, y consecuentemente, es posible 


individualizar las penas teniendo en cuenta ese dato. 


  


 Añadió dicha resolución que, desde este punto de vista, es valorable la especial 


peligrosidad del grupo en el que los acusados se integraban, demostrada por la 


enorme gravedad de los hechos que llegaron a ejecutar y por la forma en que fueron 


ejecutados. 


  


 Por su parte laSTS 8 de junio de 2010, recordó que, en cuanto a la 


individualización de la pena a imponer, deben tenerse en cuenta las circunstancias 


personales del delincuente y la mayor o menor gravedad del hecho. 


  


 En cuanto a las primeras, son las que se refieren a los motivos o razones que 


han llevado a delinquir al acusado, así como aquellos rasgos de su personalidad 


delictiva que configuran igualmente esos elementos diferenciales para efectuar tal 


individualización penológica y que deben corregirse para evitar su reiteración delictiva. 


  


 La gravedad del hecho a que se refiere el precepto no es la gravedad del delito, 


toda vez que esta "gravedad" habrá sido ya contemplada por el Legislador para fijar la 


banda cuantitativa penal que atribuye a tal delito. Se refiere la Ley a aquellas 


circunstancias fácticas que el Juzgador ha de valorar para determinar la pena y que 


sean concomitantes del supuesto concreto que está juzgando; estos elementos serán 


de todo orden, marcando el concreto reproche penal que se estima adecuado imponer. 


Por ello, en cuanto a los caracteres del hecho, es decir, a un mayor o menor gravedad, 


tiene que tenerse en cuenta que el Legislador ha puesto de manifiesto en la infracción, 


su doble consideración de acto personal y de resultado lesivo para el bien jurídico, de 


modo que para determinar ese mayor o menor gravedad del hecho ha de valorarse el 


propio hecho en sí, con arreglo a la descripción que se contenga en el relato de 


hechos, es decir, con arreglo al verdadero hecho real, y así concretar el supuesto 


culpable, por cuanto la gravedad del hecho aumentará o disminuirá en la medida que 


lo haga la cantidad del injusto (antijuricidad o el grado de culpabilidad del delincuente, 


la mayor o menor reprochabilidad que merezca). Por ello, y considerando que el 


Legislador, al establecer el marco penal abstracto, ya ha valorado la naturaleza del 


bien jurídico afectado y la forma básica del ataque al mismo, la mayor o menor 


gravedad del hecho dependerá: 







  


 En primer lugar, de la intensidad del dolo, -y si es directo, indirecto o eventual- 


o, en su caso, del grado de negligencia imputable al sujeto. 


  


 En segundo lugar, la mayor o menor gravedad del hecho dependerá de las 


circunstancias concurrentes en el mismo, que sin llegar a cumplir con los requisitos 


necesarios para su apreciación como circunstancias atenuantes o agravantes, ya 


genéricas, ya específicas, modifiquen el desvalor de la acción o el desvalor del 


resultado de la conducta típica. 


  


 En tercer lugar, habrá que atender a la mayor o menor culpabilidad -o 


responsabilidad- del sujeto, deducida del grado de comprensión de la ilicitud de su 


comportamiento (conocimiento de la antijuricidad), del grado de culpabilidad y de la 


mayor o menor exigibilidad de otra conducta distinta. 


  


 Y en cuarto lugar, habrá que tener en cuenta la mayor o menor gravedad del 


mal causado y la conducta del reo posterior a la realización del delito, en orden a su 


colaboración procesal y su actitud hacia la víctima y hacia la reparación del daño, que 


no afectan a la culpabilidad, por ser posteriores al hecho, sino a la punibilidad. 


  


 Se trata en definitiva, de un ejercicio de discrecionalidad reglada, que debe ser 


fundamentadamente explicado en la propia resolución judicial y controlable en 


casación, incluso por la vía delart. 849.1 LECrim. para la infracción de Ley". 


  


 Desde la perspectiva mencionada, considera esta Sala que las penas solicitadas 


por el Ministerio Fiscal para cada uno de los acusados resultan justificadas y 


proporcionadas a la personalidad de los culpables y a la gravedad de los hechos. 


  


 Respecto de los dos dirigentes de la organización Fidel Urbano E Hernan 


Laureano , se interesa la imposición de una pena de prisión de de doce años, inferior al 


máximo legal (catorce años) previsto para los que promovieren, constituyeren o 


dirigieren una organización o grupo terroristas, pena ciertamente situada en la mitad 


superior de la legalmente prevista en alapartado 1 del art. 571 CP. 


  


 Considera la Sala que dicha pena, que sería incluso imponible a los integrantes 


de una organización o grupo terrorista que no ostentaren esas funciones de promoción, 


organización o dirección, por coincidir con el máximo previsto en elapartado 2 del art. 


571 CP, resulta plenamente ajustada a las decisivas y esenciales funciones que ambos 


desempeñaron para el cumplimiento de los fines terroristas de la red y que culminaron 


con el envío durante el año y tres meses en que se centra la acusación de numerosos 


yihadistas a Siria, de los cuales, los tres primeros enviados en el mes de abril de 2012 


y tres de los pertenecientes a la remesa de 31 de mayo de 2013 murieron en 


atentados suicidas en los se causaron centenares de víctimas. 


  


 Ambos acusados eran plenamente conscientes de la transcendental misión que 


desempeñaban al servicio de los fines de las organizaciones filiales de AL QAEDA que 


operaban en Siria e Irak y de la enorme gravedad de los actos de inmolación que 


ejecutaban al poco tiempo de llegar a su destino los integrantes de la red que dirigían. 


  


 Reiteramos en este punto la pluralidad de actuaciones desplegadas por ambos 


acusados, que se contienen en los apartados en que se analiza su respectiva 


participación. 


  







 Como se ha expuesto reiteradamente, el delito de integración en organización 


terrorista se consuma desde el momento en que sus integrantes (y en el caso, 


dirigentes) deciden pasar a la acción para el logro de sus ilícitos fines, exteriorizando 


suficientemente dicha decisión, sin ser preciso que se materialicen los atentados contra 


la vida de las personas u otros delitos graves de los previstos en el capítulo VII del C.P. 


que la organización tiene por finalidad. 


  


 Estos delitos, sin embargo, sí llegaron a materializarse en el supuesto que 


examinamos y los acusados desplegaron desde el inicio sus actividades (y las 


mantuvieron y reiteraron durante ese dilatado periodo temporal) a sabiendas de los 


graves actos que los integrantes de la red estaban ejecutando; no deponiendo en 


ningún momento su actitud, pues continuaban intentando mandar nuevos desplazados, 


lo que no lograron por la actuación policial. 


  


 Las razones que inspiraron las acciones cometidas, la radicalización demostrada 


por los acusados y la peligrosidad de los mismos, evidenciada por los actos 


reiteradamente ejecutados por la organización en que voluntariamente se integraron, y 


la indiscutible gravedad de los hechos y de los resultados finales producidos, justifica la 


imposición de las penas interesadas por el Ministerio Fiscal, sin que, finalmente, 


existan circunstancias personales que amparen la distinción punitiva entre ambos 


dirigentes, ya que estos actuaron en todo momento coordinados entre sí; 


desarrollando sus funciones decisorias y de control Fidel Urbano desde Ceuta; 


haciéndolo Hernan Laureano en los puntos de salida de los enviados y, 


fundamentalmente, en los de llegada a la frontera turco-siria. 


  


 En relación con las penas solicitadas para los restantes acusados, todos ellos 


integrantes de la organización, procede tener igualmente en consideración las 


circunstancias anteriormente expuestas, que justifican la imposición de la pena en su 


mitad superior, aunque inferior en dos años al máximo legal. 


  


 La de diez años de prisión solicitada por el Ministerio Fiscal resulta, a criterio de 


este Tribunal, proporcionada a las circunstancias personales de los acusados, a la 


radicalización y peligrosidad de todos ellos y a la gravedad de las conductas 


desplegadas por la célula en la que voluntariamente se integraron; siendo plenamente 


conscientes del muy notable servicio que hacían mediante continuo envío de yihadistas 


para el cumplimiento de los objetivos de las organizaciones terroristas filiales de AL 


QAEDA que operaban en Siria con la finalidad de imposición violenta de la Sharia, el 


Estado Islámico y finalmente el Califato Global. Eran también totalmente conocedores 


de que los voluntarios que enviaban estaban dispuestos a ejecutar acciones violentas 


con explosivos y a inmolarse nada más llegar para incorporarse a la Yihad al servicio 


de los fines de las citadas organizaciones. 


  


 Todos los acusados denotaron una gran radicalización religiosa, estaban 


preparados para la acción y tenían un propósito decidido de contribuir eficazmente a la 


imposición violenta de sus dictados mediante la ejecución inmediata de atentados en 


Siria, país al que fueron enviadas por la célula ceutí, en la que todos se integraron 


voluntariamente, y por la marroquí, que operaba en estrecha relación con la anterior, 


sucesivas oleadas de yihadistas. 


  


 Así, entre abril de 2012 y junio de 2013, fueron enviados, al menos, veintiocho 


yihadistas, (de los que nueve eran ceutíes integrantes de la célula a la que pertenecían 


los acusados y otro marroquí, al que acompañó a Algeciras uno de los ahora 


condenados). De dichos enviados consta que fallecieron en actos terroristas poco 







después de llegar, al menos ocho, seis de ellos ceutíes, en cuyas acciones murieron 


centenares de personas. 


  


 Poco antes de las detenciones se produjo un nuevo intento de enviar a otros 


cuatro más, ahora acusados, que no lograron encontrar billetes, pero que continuaban 


haciendo gestiones para integrarse de inmediato en el ISIL. 


  


 Aunque los integrantes de la célula se repartieron entre sí las diversas 


actuaciones necesarias para el cumplimiento de sus objetivos comunes, como, por otro 


lado, es habitual en este tipo de organizaciones, este Tribunal no considera que alguno 


de ellos, por su menor peligrosidad o implicación o por la inferior entidad de su aporte 


causal al resultado, sea acreedor de una penalidad inferior a la solicitada y que se 


estima justificada para todos los integrantes, máxime cuando consta la disponibilidad 


de todos ellos para desplazarse personalmente a Siria para hacer la Yihad, ejecutando 


actos terroristas, incluida la inmolación, cuando fuera posible o fueran reclamados a tal 


fin por los contactos que tenían en las filiales de AL QAEDA que allí operaban. 


  


 Las anteriores consideraciones resultan plenamente extensivas al acusado 


Cosme Pascual , el cual de hecho estuvo integrado en el ISIL durante ocho meses, 


cometiendo acciones violentas, sin que, por las razones expuestas en los diversos 


apartados en que se ha examinado su participación y la denegación de la aplicación de 


ninguna circunstancia atenuante, haya razón para imponer a este integrante de la 


organización una pena inferior a la de los demás, con mayor motivo cuando, como 


también hemos dicho, no constan las circunstancias en que pasó a Turquía ni la 


finalidad con la que abandonó Siria. 


  


 Es notorio el riesgo que los denominados terroristas extranjeros o combatientes 


terroristas desplazados, entrenados en el combate, pueden comportar, no solo para los 


territorios en conflicto a los que acudieron, sino también para los colindantes y para la 


seguridad de sus países de origen y de aquellos por los que discurren a su regreso, lo 


cual ha sido puesto de manifiesto por la Resolución 2178 (2014) del Consejo de 


Seguridad de las Naciones Unidas de 24 de septiembre de 2014 y recoge el Preámbulo 


de la LO 2/2015. 


  


 Es necesario reiterar que este acusado había adquirido, con propósito que 


tampoco consta, un pasaje para Holanda y que volvió a España expulsado por las 


autoridades turcas, por haber expirado su visado. 


  


 En todo caso, su radicalización, peligrosidad y contribución a los fines comunes 


de la organización y la gravedad de los hechos por él cometidos no son menores que 


los predicables respecto a los otros miembros de la red. 


  


 Finalmente, en cuanto a la pena solicitada por la tenencia ilícita de dos armas 


de fuego, una de ellas una escopeta de cañones recortados y otra un revolver, que 


poseía el acusado Marino Gustavo , atendidos la personalidad del mismo y el hecho de 


ser dos las armas ocupadas, no se considera desproporcionada la pena de un año y 


seis meses de prisión, la cual ha sido solicitada por el Ministerio Fiscal en el grado 


medio de las legalmente imponibles. 


  


  VIGÉSIMONOVENO.- Procede imponer a los condenados el pago proporcional 


de las costas procesales, en virtud de lo dispuesto en losarts. 123 C.P. y239 y ss. de la 


L.E.Cr. 


  







 


F A L L A M O S 


 Que debemos condenar y condenamos a Fidel Urbano E Hernan Laureano , en 


concepto de autores de un delito delart. 571.1 CPvigente en la fecha de comisión de 


los hechos, en concepto de dirigentes de organización terrorista, sin la concurrencia de 


circunstancias modificativas de la responsabilidad criminal, a las penas de DOCE 


AÑOS DE PRISIÓN E INHABILITACIÓN ABSOLUTA POR VEINTE AÑOS, a cada 


uno de ellos. 


  


 Igualmente, debemos condenar y condenamos a Arsenio Cayetano , Maximo 


Porfirio , Gaspar Javier , Nazario Benito , Gerardo Laureano , Cosme Pascual , Sergio 


Matias , Marino Gustavo y Casimiro Fermin , en concepto de integrantes organización 


terrorista, delart. 571.2 CPactivos vigente en en la fecha de comisión de los hechos, 


sin la concurrencia de circunstancias modificativas de la responsabilidad criminal, a las 


penas de DIEZ AÑOS DE PRISIÓN E INHABILITACIÓN ABSOLUTA POR 


DIECIOCHO AÑOS . 


  


 Igualmente, debemos condenar y condenamos, a Marino Gustavo , en concepto 


de autor de un delito de tenencia ilícita de armas de fuego delart. 564.1y2, en relación 


con elart. 564.2 3ª del CPvigente en la fecha de comisión, sin la concurrencia de 


circunstancias modificativas de la responsabilidad criminal, a las penas de UN AÑO Y 


SEIS MESES DE PRISIÓN e inhabilitación especial para el derecho de sufragio 


pasivo durante el tiempo de la condena.  


  


 Imponemos a todos los condenados el pago proporcional de las costas 


causadas. 


  


 Abonamos a la totalidad de los condenados el tiempo que han estado privado 


de libertad por esta causa, sin perjuicio de ulterior liquidación y compatibilidad con 


otras responsabilidades. 


  


 Aprobamos los autos de insolvencia dictados por el Instructor en las piezas de 


responsabilidad civil de los acusados Fidel Urbano , Maximo Porfirio , Gaspar Javier , 


Gerardo Laureano y Marino Gustavo . 


  


 Reclámese del Juzgado Instructor la remisión de las piezas de responsabilidad 


civil de los restantes condenados debidamente concluidas. 


  


 Así por esta nuestra sentencia, de la que se unirá certificación al Rollo de Sala, 


lo pronunciamos, mandamos y firmamos. 


  


  PUBLICACION.- Leida y publicada ha sido la anterior sentencia en la forma 


establecida por la Ley. En Madrid, a dos de octubre de dos mil quince. Doy fe. 


  








   


   


   
Id. Cendoj: 28079270052014200021 
Organo: Audiencia Nacional. Juzgado Central de Instrucción 
Sede: Madrid 
Sección: 5 
Tipo de Resolución: Auto 


  
Fecha de resolución: 09/12/2014 


 
Nº Recurso: 5/2014 


  
Ponente: PABLO RAFAEL RUZ GUTIERREZ 


 
Procedimiento: PENAL - PROCEDIMIENTO ABREVIADO/SUMARIO 


   
Idioma: Español 


   


 


 


 JUZGADO CENTRAL DE INSTRUCCIÓN Nº 5  


 


 AUDIENCIA NACIONAL  


 


 MADRID  


 


 SUMARIO 5/2014  


 


  AUTO  


 


En Madrid, a nueve de diciembre de dos mil catorce 


 
 


ANTECEDENTES DE HECHO 


 







   


   


 PRIMERO.-  INTRODUCCIÓN: Grupo delictivo investigado, componentes y 


características del mismo . 


 


De las diligencias practicadas en el presentes actuaciones, seguidas como 


Diligencias Previas 24/2013, posteriormente transformadas en Sumario 5/2014 por auto 


de 21.10.2014, y según se desprende de la instrucción hasta el momento practicada, 


resulta indiciariamente acreditada la existencia una célula o estructura, establecida en 


Madrid, que estaría desarrollando, bajo el ideario yihadista de extensiones territoriales 


próximas a Al-Qaeda en Siria (Jabhat Al-Nusra -JaN- e ISIL - Islamic State of Iraq and 


the Levant,  también conocido como ISIS Islamic State of Iraq and Syria , o 


simplemente como auto proclamado IS Islamic State , o en su traducción al español EI, 


Estado Islámico -), labores de captación, radicalización y posterior envío de 


muyahidines para realizar acciones terroristas a zonas de conflicto armado, todo ello 


con el objetivo principal de la instauración de la UMMA (Nación Islámica Universal) 


mediante la Yihad islámica o Guerra santa, siguiendo las directrices marcadas por los 


dirigentes de Al Qaeda. 


 


Así, según se desprende del conjunto de diligencias practicadas durante la 


instrucción, se ha constatado en forma indiciaria la presencia en España -sin perjuicio 


de las conexiones internacionales a que posteriormente se aludirá- de una estructura 


denominada por sus propios componentes  "BRIGADA AL-ANDALUS"  estaría 


integrada por las siguientes personas investigadas: (1) Jose Ramón @ Carlos José, (2) 


Luis Manuel @ Jesús María, (3) Juan Alberto, (4) Alberto @ Ambrosio, (5) Armando @ 


Avelino @ Benjamín, (6) Cirilo, (7) Daniel, (8) Edemiro @ Enrique, (9) Eutimio @ 


Fermín, (10) Gerardo,  (11) Imanol, (12) Justino, (13) Marcelino, (14) Miguel, y (15) 


Obdulio @ Rafael, @ Romeo, además de los ya fallecidos Santiago y Teofilo,  


realizando cada uno de ellos una función determinada, específica y diferenciada. 


 


La referida organización se encontraría activa desde el año 2011, presentando una 


estructura compuesta por varios elementos, con una relación jerarquizada entre ellos y 


con una distribución interna e individualizada de funciones, desprendiéndose indicios 







   


   


de conexiones de la red de Madrid con núcleos en Bélgica, Francia, Marruecos, Túnez, 


Egipto y Siria. 


 


Las actuaciones policiales y judiciales practicadas han permitido constatar que dicho 


grupo, que operaría desde España, se encuentra formado por los siguientes 


integrantes, manteniendo la estructura y funciones que a continuación se dirán: 


 


(1) Jose Ramón aparece el líder carismático de la organización, referente principal 


dentro de la comunidad de fieles, partidaria de las tesis salafistas-yihadistas. Éste ha 


sido determinante en la decisión de realizar la yihad de los adoctrinados dándoles 


cobertura y facilitando contactos con núcleos internacionales. 


 


(2) Luis Manuel, es el principal líder operativo y religioso, actuando como 


responsable de las acciones de captación y adoctrinamiento de los miembros del grupo 


investigado. Es el encargado de organizar la integración de los reclutados en las filiales 


de Al Qaeda en Siria. En concreto, de lo actuado se desprenden indicios de que Luis 


Manuel captó, adoctrinó, organizó y costeó la salida desde Madrid a Turquía con 


destino final Siria de Teofilo y Santiago, quienes partieron en avión hacia Turquía el 


29.09.2012 y desde allí fueron introducidos en Siria, para integrarse en la facción de Al 


Qaeda "Jabhat Al-Nusra", falleciendo en acción terrorista en fecha 20.11.2012. 


 


Luis Manuel traslada su residencia a Tetuán (Marruecos), desde febrero del presente 


año, desde donde sigue manteniendo comunicación con los miembros del grupo, 


realizando desde Marruecos las labores correspondientes a la logística de envío de 


mujahidines a Siria, si bien en el momento actual se ha trasladado a Turquía para 


organizar la llegada de nuevos operativos. 


 


Luis Manuel viene siendo apoyado, en sus labores de adoctrinamiento sobre (3) Juan 


Alberto, entre otros, por  (4) Alberto @ Ambrosio , el cual según sus propias 


manifestaciones habría participado en el conflicto de Siria. Daniel dispone de un perfil 


en FACEBOOK desde donde realizaría actividades presuntamente exaltadoras del 


terrorismo islámico y dejando claro su compromiso respecto a la Yihad. De las 







   


   


conversaciones telefónicas intervenidas se desprende que está al corriente de las 


evoluciones internas de los líderes de las extensiones de Al Qaeda en Irak y Siria, 


Jabhat Al-Nusra (JaN)  y Estado Islámico de Irak y Levante(ISIL) , dejando clara su 


determinación de combatir en Siria. 


 


En el núcleo operativo de apoyo/reclutador se encuentran también otros elementos 


del grupo, de absoluta confianza de Luis Manuel, tales como (5) Armando y (6) Cirilo. 


Los mismos asisten a las reuniones reservadas con individuos pertenecientes al 


denominado grupo de Yihad. Armando, por propia iniciativa, desempeña una labor de 


financiación, realizando el papel de recaudador y al mismo tiempo ha expresado su 


intención de desplazarse con el resto del grupo, habiendo procedido a la financiación 


de uno de los desplazamientos de Jose Manuel a Túnez y está encargado de recaudar 


fondos destinados al núcleo de Egipto. Por su parte Cirilo promueve un perfil donde se 


extaltan acciones terroristas, y mantiene la comunicación con el núcleo de Egipto. 


 


El núcleo de Egipto se establece con el asentamiento en Alejandría (Egipto) e 


integración inicial a su llegada, en el movimiento de estructuras terroristas de ese país, 


de dos miembros perfectamente integrados del grupo y que participaban en las labores 


de adoctrinamiento y cohesión interna: (7) Daniel y (8) Adriano (Bartolomé se instaló en 


Alejandría a primeros del 2012 y Daniel en marzo del 2013). Posteriormente Daniel se 


desplazará a Turquía para junto a Luis Manuel organizar la llegada de los operativos. 


 


En el núcleo de Yihad (COMBATIENTES) se encontrarían aquellos miembros del 


grupo, que están preparados mentalmente para ser integrados en filiales de Al Qaeda, 


quedando a la espera de las instrucciones transmitidas directamente por el líder 


operativo, Luis Manuel, para cumplir su misión. En este estado se encontrarían 


actualmente Armando, Juan Alberto, Alberto @ Ambrosio, quienes han manifestado 


reiteradamente su compromiso con el salafismo y su determinación de hacer la yihad, 


así como (9) Eutimio @ "Fermín" y (10) Gerardo. 


 


En el núcleo de adoctrinados se encuentran aquellos miembros que se han integrado 


en el grupo por vinculaciones de confianza con otros miembros, y que, a través del 







   


   


proceso de adoctrinamiento, van siendo progresivamente atraídos hacia los postulados 


de la estructura, hasta que finalmente son captados para su integración en grupos 


vinculados a Al Qaeda. En éste nivel se encuentra  (11) Imanol , el cual también 


realiza labores de apoyo al núcleo operativo/reclutador liderado por Luis Manuel. 


 


El núcleo combatiente, compuesto por elementos que se encuentran en zonas de 


entrenamiento o de combate en Siria, tendría entre otros componentes a (12) Justino, 


(13) Marcelino e (14) Miguel, según se desprende del conjunto de diligencias 


practicadas hasta la fecha. 


 


Al grupo investigado pertenece igualmente  (15) Obdulio @ Rafael, @ Romeo , 


cuya función es la de facilitar la incorporación de los nuevos voluntarios yihadistas en 


las organizaciones terroristas que operan en Siria, habiéndose incluso postulado él 


mismo para desplazarse allí de manera inminente. Mantiene relación con los líderes 


directivos (Jose Ramón y Jose Manuel) y establecería vínculos con las estructuras que 


permiten el acceso a Siria y la integración en las facciones afines a Al-Qaeda, siendo 


su participación determinante en el envío de integrantes como Marcelino. Tras la 


marcha de éste se produce la de otros miembros de la red como el propio Luis Manuel 


acompañado de Miguel y otros tres voluntarios, lo que afianza el papel de Rafael  en la 


facilitación de estos desplazamientos. Siendo de destacar, igualmente, las 


precauciones que toma en sus comunicaciones telefónicas tanto con Jose Ramón 


como con Jose Manuel en las que utilizan un lenguaje codificado. 


 


 SEGUNDO.-  Individualización y concreción de los indicios existentes 


respecto de cada uno de los PROCESADOS . 


 


Sin perjuicio de los elementos incriminatorios ya mencionados con anterioridad, que 


podrían considerarse comunes a todos los procesados, procede reseñar otros 


elementos indiciarios adicionales a los efectos de individualizar las presuntas 


conductas delictivas atribuidas a cada uno de los imputados que han de ser 


procesados en el presente Sumario, y fijar así sus relaciones y la consistencia de la 


trama o grupo investigado: 







   


   


 


1º.- Jose Ramón. 


 


Entre la documentación intervenida en el domicilio de Jose Ramón, se ha encontrado 


numerosa documentación manuscrita apta para el adoctrinamiento de los nuevos 


integrantes del grupo  BRIGADAAL ANDALUS . El material versa sobre el Yihadismo e 


islamismo radical y parte del mismo sobre las actividades de la organización terrorista 


I.S.  y Jabhat Al-Nusra . 


 


En concreto entre la documentación intervenida, se encuentra un cuaderno 


referenciado como E-97. En su interior se encuentra un texto manuscrito en grafía 


árabe a modo de diario que firma el propio Jose Ramón. El documento presenta en 


orden cronológico su autobiografía con gran detalle de informaciones y comentarios 


sobre los sucesos de los que ha sido partícipe, sobre todo, durante su estancia en 


Afganistán. 


 


El contenido de este documento evidencia indiciariamente la participación de Jose 


Ramón en acciones terroristas y enfrentamientos armados de mujahidines en 


Afganistán. Reconoce ser el emir de un grupo de hermanos que estaban con él : 


"Éramos seis, yo era el Emir".  


 


Asimismo, entere la documentación intervenida destaca el documento reseñado con 


la referencia E-102.13, se trata de una carta manuscrita en árabe en la que Jose 


Ramón plantea una consulta a un " MUTFI " (jurisconsulto musulmán sunni, intérprete 


de la Sharia o ley islámica con autoridad para emitir dictámenes legales o fatuas), de 


donde se desprende de forma indiciaria que Jose Ramón habría tomado la decisión de 


desplazarse a realizar la Yihad, aunque pondría en peligro al resto de miembros que 


quieren hacerlo en un futuro. 


 


Jose Ramón habría tomado esta decisión y la inculcaba a los componentes del grupo 


investigado, tal y como se desprende del contenido de la conversación intervenida de 


fecha 10/02/2014, en la que Jose Ramón manifiesta a Juan Alberto:  "es una 







   


   


obligación hacer la Yihad y hay muchos hermanos que han ido a la Yihad",  incluso él 


mismo habría decidido su marcha aunque esta decisión pondría en peligro al resto de 


miembros que integran el grupo investigado. 


 


Asimismo, entre la documentación intervenida en el domicilio de Jose Ramón, se ha 


encontrado numerosa documentación con grafía árabe cuyo contenido en su gran 


mayoría se trata de material de adoctrinamiento en las que el autor de su puño y letra 


intenta definir las líneas estratégicas del grupo hacia la acción yihadista. Destacando 


entre tales documentos los siguientes: 


 


- EVIDENCIA E-10.- Texto en árabe sobre la capacidad de nulidad de las fatuas o la 


conversión de los textos del Corán por parte de los ulemas o personas relacionadas 


con la profesión. Se trata de un texto extraído del sitio Web: " La Unicidad y el Yihad".  


 


- EVIDENCIA E-29.- Se intervienen diversos papeles de diferente tamaño con 


anotaciones manuscritas en grafía árabe, cuya temática, una vez traducida, es la 


siguiente: 


 


 "la importancia de Siria como una tierra Santa que Dios ha ordenado entrar en ella. 


De cómo el profeta lo ha bendecido, diciendo que va a haber soldados en Siria, Irak y 


Yemen. Al final amenaza a los Chiitas."  


 


 "no hay escapatoria a su voluntad".  


 


 "a las gente de Sham (Siria) y Alah castigará a los incrédulos y apostatas"  


 


 "Párrafo de una aleya del Corán que habla de las Tierras Santas de Sham (Siria) e 


Irak (Mesopotamia) y la predicción de la instauración de la fe musulmana a través de la 


lucha de los musulmanes que vencerán a los incrédulos".  


 







   


   


- EVIDENCIAS E-37 Y E-38.- Se trata de dos documentos con textos en árabe que 


aparecen en los perfiles @yemney y @AberatAlkarat_4, cuya traducción es la 


siguiente: 


 


 "Buenas noticias que anuncian la reconquista de la Península Arábiga.  


 


 Dos  extraordinarias taifas que vencen al enemigo de Alah que,  una se une a la 


otra  en unas negociaciones definitivas para rendir honor al Emir Imam Juan Enrique 


que Alah lo bendiga y , en unos días tendréis la primera novedad...y en unas semanas 


... cambiará el nombre del Estado Islámico en Irak y Siria.  


 


 Y con la voluntad de Alah se extenderá a la Península Arábiga con una estrategia 


estudiada y potente que hará temblar a los bárbaros y a los ignorantes que creen que 


la expansión hacia la Península Arábiga  es  ayer y hoy y no creen que se ha trazado 


su estrategia desde la creación del Estado Islámico de Irak.  


 


 La instauración del Estado en Sham (NT: Siria) sin excluir la Península Arábiga 


porque somos sus dueños y no vosotros. En la península Arábiga gobiernan  los 


apostatas  y en las tierras de los musulmanes en general  gobiernan junto a  los 


laicos, los cruzados, los infieles, los homosexuales y se lucha contra los de la Unicidad 


y se mata a los buenos y las cárceles  hoy se llenan de ellos por su valiente yihad que 


han obstaculizado  y enfrentado a gobernantes que se han aliado con los cristianos y 


los apostatas.  


 


 Nuestra Península Arábiga y nuestras tierras necesitan hoy la reconquista y 


nuestros ojos se han visto iluminados con la visión de una bandera inmaculada y una 


ideología teológica representada por El Estado Islámico y la base de la Yihad .  


 


 En Yemen, Somalia y El Magreb Islámico hay soldados que luchan bajo la bandera 


de la Unicidad y aspiran a la reconquista y, si no son ellos los reconquistadores ¿ 


quienes pueden ser entonces?.  


 







   


   


 Todos se unirán bajo la bandera de El Estado Islámico si Dios quiere y  entonces 


veréis que los tronos tiranos de los gobernantes del Golfo Arábigo y los Ulemas al 


servicio de los sultanes son efímeros.  


 


 Pronto tendréis noticias que llenarán de alegría los corazones de los fieles y 


sumirán  en la ira a los  hipócritas". 


 


- EVIDENCIA E-39.- Se trata de un trozo de papel con un texto manuscrito en lengua 


árabe cuya traducción es la siguiente: 


 


 "Párrafo de una aleya del Corán que habla de las Tierras Santas de Sham (NT: 


Siria)  e Irak  y la predicción de la instauración de la fe musulmana a través de la 


lucha de los musulmanes que vencerán a los incrédulos".  


 


- EVIDENCIA E-102.6.- Se trata de un trozo de papel con un texto manuscrito en el 


que aparece una reflexión personal en lengua árabe cuya traducción es la siguiente: 


 


 "porqué la Umma carece de fidelidad o que  no se siente parte  en el caso de un 


hombre que está luchando en el frente o en células durmientes que se han preparado o 


el herido que se sana de sus heridas o aquel que decide ir a luchar".  


 


 "Cual es el significado de la doctrina de la fidelidad o cuando no se siente parte  de 


la doctrina por parte de los musulmanes."  


 


 "Se pierde la pertenencia cuando no se siente el apoyo y se carece de afecto y de 


cariño."  


 


- EVIDENCIA E-102.11: Trozo de papel con un texto manuscrito en lengua árabe, 


donde se explica el significado de la shahada (el martirio) y los mártires, y cuya 


traducción es la siguiente: 


 







   


   


 "Son la corona que entroniza nuestras cabezas y la luz que ilumina nuestros ojos y 


la honra de nuestra Umma (comunidad musulmana) y su elección es la más noble 


determinación que se realiza en la vida y la palabra más sublime."  


 


 "Son la clase que se le concede el perdón. El martirio y los mártires gozan de la 


dignidad de la Umma y se les otorga el privilegio de interceder por setenta miembros de 


su familia y es absuelto de sus pecados desde que se derrama  su primera gota de 


sangre y garantiza su lugar en el Paraíso en el que gozará de placeres y será coronado 


con una aureola de respeto y cualquier martirio que no sea noble no tiene sentido 


porque la shahada es cuando se hace en nombre de Alah y su suprema palabra y lo 


demás  es una perdida. " 


 


- EVIDENCIA E-157.- Se trata de un trozo de papel con un texto manuscrito en el 


que aparece una reflexión en lengua árabe cuya traducción es la siguiente: 


 


 "Que es lo que se merece el régimen y no se merece Jabhat Al Nusra. Con eso le 


dan al régimen mucho tiempo para hacer lo que quiera, justifican lo que hace. En fin."  


 


- EVIDENCIA E-52.- Se trata de un trozo de papel en el que aparece una poesía 


manuscrita en lengua árabe cuya traducción es la siguiente: 


 


 "Haz la Yihad con los libres , para el Frente Al Nusra  


 


 Debes estar con El Estado  y nuestras almas serán libres  


 


 Para que vivas musulmán, sin miedo ni temor  


 


 Rechazando a los tirados, los apóstatas y los demás  


 


 Saludos al Rodrigo, el que atemoriza a América  


 


 Nuestra fe es Alah y nuestras armas solo eres Tú  







   


   


 


 Y Juan es...( NT:  resto ilegible)  


 


 El enemigo de Alah concentra  a sus perros  


 


 Sus aviones surcan el cielo  


 


 Tú múslim vivirás  


 


 Nuestra Constitución,  el Corán y la doctrina la suna  


 


 Legislamos con la ley de Alah para El paraíso  


 


 Rogamos misericordia  al Misericordioso  


 


 Tú múslim vivirás"  


 


- EVIDENCIA E-79.- Se trata de un cuaderno con diversos textos manuscritos en 


lengua árabe, entre los que se encuentra una poesía que ensalza la figura de Ben 


Laden y la guerra que desencadenó contra América  y la atemorizó y, anima a los  


creyentes a luchar por el honor en nombre de Alah. 


 


Pudiendo por tanto concluirse en sede indiciaria que el contenido de gran parte de 


los documentos intervenidos en el domicilio de Jose Ramón se corresponde con 


material que versa sobre el Yihadismo e islamismo radical y parte del mismo sobre las 


actividades de la organización terrorista  I.S.  y Jabhat Al-Nusra . 


 


Asimismo, entre la documentación intervenida en el domicilio de Jose Ramón, 


concretamente en su habitación y reseñado como Evidencia 211, se encuentra una 


fotocopia del permiso de RESIDENCIA DE LARGA DURACION CON AUTORIZACION 


PARA TRABAJAR con nº NUM000 a nombre de Jose Ramón al que se le ha 







   


   


incorporado su fotografía, y por el que el imputado manifestó haber pagado 300 euros 


tras adquirirlo de un individuo de raza árabe que frecuenta la mezquita de estrecho. 


 


Entre los efectos informáticos incautados en el domicilio de Jose Ramón se 


encontraban los siguientes videos: 


 


Videos en la carpeta Mp4, contenida en la carpeta con referencia 1MSD1.- En estos 


videos se ven entrenamientos de los miembros del grupo terrorista del Estado Islámico 


de Irak y Levante, así como la preparación previa para el combate, mientras de fondo 


se escuchan cánticos religiosos yihadistas. Además se observa en la esquina superior 


izquierda la bandera del ISIL. 


 


La carpeta Mp3 contiene pistas de audio en la que se escuchan cánticos religiosos 


yihadistas. Muchas de ellas tienen títulos en inglés que hacen referencia al Estado 


Islámico en Irak y Levante. 


 


Igualmente se han intervenido numerosos CDs con la misma temática de incitación a 


la yihad: así ocurre respecto de las evidencias CD / E76.14, CD / 76.15, CD / 76.13, CD 


/ E 76.11 


 


 2º.- Luis Manuel.  


 


Se ha constituye como uno de los líderes operativos de la red investigada, entre las 


facetas que realiza se encontrarían igualmente las de financiador y adoctrinador. 


 


Se pueden distinguir varias facetas evolutivas dentro de su actividad, y varias etapas 


en el desarrollo de las mismas. Así: 


 


En una primera etapa ejerce labores de apoyo en el desplazamiento de miembros de 


la red a territorios de conflicto para su inclusión en organizaciones terroristas asentadas 


en dichas zonas. Fruto de dicha labor es: 


 







   


   


Su implicación en las labores de captación y envío de Santiago y Teofilo fueron 


detectadas a finales del 2012, habiendo sido identificado previamente como un sujeto 


radical activo en uno de los círculos de la Mezquita de la M-30 de Madrid, donde se 


radicalizaron, aproximadamente un año antes de su marcha hacia Siria, apuntando a la 


persona de Luis Manuel primordialmente como la persona que coincidió en espacio y 


tiempo con los mismos y dicha radicalización 


 


Fue el propio Luis Manuel quien compra dos billetes de avión pagando en efectivo, 


uno a nombre de Santiago y otro a nombre de Teofilo, para el trayecto 


Madrid-Estambul. Los billetes que compró son de ida y vuelta ya que la persona que le 


atendió le informó que es más económico comprarlo de esa manera. Este hecho 


constata que Luis Manuel conoce en todo momento el destino de estos individuos, y es 


consciente de que éstos no tienen intención de regresar a España. Luis Manuel abonó 


los billetes en metálico, dejando como contacto tanto su número de teléfono como su 


correo electrónico 


 


Una segunda etapa, se corresponde con su consolidación como miembro de la célula 


y el desempeño de labores, dentro de ella, más comprometidas. Así: 


 


El acercamiento a elementos susceptibles de ser enviados a Siria para hacer la 


yihad, se acentúa y empieza a encauzar a varios de ellos avivando sus deseos de 


trasladarse a Siria a combatir, siendo el caso de Juan Alberto, Marcelino, Alberto, 


Eutimio, Justino e Miguel, entre otros 


 


Luis Manuel, a principios del año 2013, conoce a Juan Alberto por mediación de 


Daniel quien se lo presenta en el interior del Centro cultural Islámico de Madrid (M-30). 


A partir de ese momento es introducido paulatinamente por Luis Manuel en el núcleo 


del grupo investigado 


 


Juan Alberto comenzó a frecuentar la compañía de Luis Manuel, acompañándole a 


todos los rezos, incluidos a los primeros de la mañana, y a otras gestiones que éste 







   


   


necesitara realizar, llegando incluso a decir que tenía coche y hasta conductor (en clara 


referencia a Juan Alberto) 


 


Queda patente en el desarrollo de la siguiente etapa, la influencia que ejerció Luis 


Manuel sobre los individuos captados, debido a que aún en la distancia, es recordado y 


venerado, siguiendo las instrucciones impartidas antes de su marcha 


 


Y la tercera, y última, una vez que abandona su puesto en Madrid para desplazarse a 


Marruecos, y crear desde allí una nueva plataforma de envío. Puede determinarse en 


este sentido que: 


 


El 18 de junio de 2013, Luis Manuel se trasladó a Marruecos, con la intención de 


establecer allí una nueva reestructuración del núcleo de envío de muyahidines a Siria 


desde Marruecos. Con el paso del tiempo se erige como persona de referencia allí, con 


base de actuaciones en Tetuán 


 


Del análisis del tráfico telefónico se detecta que ha tenido contacto con Justino 


(operativo desplazado en Alepo- Siria), como se puede observar en una conversación 


el día 18 de junio de 2013, en la que además de ser evidente que existe contacto entre 


ambos, Luis Manuel se disculpa por no haberle avisado de que se iba a Marruecos. 


Cabe recordar que, posteriormente a una coincidencia espacio temporal de Luis 


Manuel con Justino en Marruecos, este último partió a Siria integrándose en la 


franquicias de Al Qaeda en la región, donde permanecería actualmente. 


 


Aunque se encuentra físicamente ubicado lejos del grupo, las comunicaciones son 


frecuentes y todos los operativos aprovechan cualquier oportunidad para desplazarse a 


Marruecos, y encontrarse con él, de cara a recibir las últimas instrucciones operativas 


antes de trasladarse a Siria a luchar. Es el caso de Eutimio y Alberto, quienes en 


agosto de 2013, se desplazan a Marruecos y Melilla. 


 


Jose Ramón adopta las funciones de Luis Manuel, debido a su establecimiento en 


Marruecos. No obstante, regresa a España el 14 de diciembre de 2013  y a partir de 







   


   


ese momento éste aprovecha su estancia en Madrid para afianzar la convicción de los 


operativos, a través de reuniones en lugares reservados y dando instrucciones para 


sus próximos encuentros 


 


Se detectan reuniones a las que asiste Luis Manuel en la finca de Ávila los días 21 


de diciembre de 2013 y 26 de enero de 2014, siendo al regreso de una de ellas cuando 


entre Jose Ramón y Luis Manuel, acentúan la presión sobre Juan Alberto, 


aleccionándole sobre su futuro viaje a Siria. 


 


En lo relacionado con el desplazamiento a Siria de los individuos captados y 


reclutados como Operativos Yihadistas, se erige como una figura de referencia, 


ejerciendo una labor de fiscalización y control de los desplazamientos 


 


En primer lugar, el día 27 de febrero de 2014, Marcelino viajó con su familia a 


Marruecos,  contactando  con Luis Manuel durante su viaje. Una vez recibidas las 


instrucciones precisas, el 3 de abril de 2014, Marcelino se desplaza a Siria 


incorporándose a las filas del ISIL (última posición de teléfono móvil ha sido detectada 


en Turquía y por conversación telefónica en AR RAQQAH (Siria)). 


 


La segunda avanzada de captados dispuestos a la yihad, Juan Alberto, Armando, 


Cirilo y Gerardo, el día 30 de abril de 2014 viajan hasta Marruecos para poder contactar 


personalmente con él y seguir las directrices marcadas por Luis Manuel como líder 


operativo del mismo 


 


Queda patente cómo los dos líderes operativos piensan desplazarse a Turquía para 


reorganizar las filas allí y dar el paso hacia Siria y su incorporación a filiales de AQ. El 


resto de los operativos tienen que esperar a que alguno de los líderes les indique la 


ruta de entrada, les pongan en contacto con algún pasador, o les guíen siendo los 


propios líderes los desplazados a la zona de conflicto 


 


Estas intenciones de marcharse a Estambul de Luis Manuel se hacen efectivas, 


comprobándose este extremo en la conversación mantenida entre Marí Juana (suegra 







   


   


de Luis Manuel) y Adolfina (esposa de Luis Manuel), en la que Adolfina le dice a su 


madre que están en Turquía. Así, se ha podido determinar que Luis Manuel y su mujer 


se habrían desplazado a Estambul, por vía aérea, desde Casablanca (Marruecos), en 


compañía de cuatro combatientes más 


 


Juan Alberto y Alberto mantienen una conversación en la que preparan su encuentro 


en Turquía/Siria y donde les estará esperando Luis Manuel. Desean encontrarse allí  


junto a Daniel, el propio Luis Manuel, Armando y reunirse con Marcelino, según se 


autodenominan ellos "LOS ANDALUSIES" 


 


La labor de RECLUTAMIENTO desempeñada por Luis Manuel es revelada por los 


propios componentes del grupo 


 


Además, en este viaje manifiesta Luis Manuel les manifiesta sus intenciones de 


esperar en Turquía, diciendo que Daniel y él se van a mover, desde "la capital" a 


Estambul, comunicándole tal extremo a Juan Alberto en privado 


 


También realizó el desplazamiento por su cuenta esas mismas fechas Miguel, con el 


fin de recibir las últimas instrucciones operativas, de Luis Manuel antes de su partida 


hacia Turquía. En este sentido, de la declaración prestada en sede policial por los 


padres de Miguel, Artemio (Padre) y Regina (Madre), manifiestan que el día 26 de 


mayo Miguel les llamo desde Tetuán, lugar de residencia de Luis Manuel y que una 


semana más tarde, Regina recibe una llamada de Miguel  desde Siria, lo que indicaría 


que ya se encontraría integrado en la filas del grupo terrorista ISIL 


 


Según todo lo anteriormente expuesto, Luis Manuel desempeñaría un rol ejecutivo en 


esta organización, siendo la persona encargada de decidir cómo y cuando viajan los 


miembros operativos, dando el visto bueno al mismo 


 


 3º.- Juan Alberto.  


 







   


   


La investigación practicada ha permitido constatar cómo el citado imputado se habría 


percatado desde hace meses de ser objeto de vigilancia y seguimiento policial, 


adoptando a tal efecto diversas medidas de seguridad. 


 


Así, Juan Alberto le manifestó a su esposa Antonia, en una conversación 


interceptada el día 8 de junio de 2014, "..Y HAY QUE SACAR TODA LA MIERDA QUE 


HAY EN MI DESPACHO POR SI ALGÚN DÍA VIENEN. SÉ QUE VIENEN A CASA 


POR MI ASUNTO, HAY QUE SACARLO DE CASA". 


 


Durante la práctica del Registro de la CALLE000, Antonia, mujer de Juan Alberto, 


manifestó de manera espontánea a los funcionarios policiales actuantes que  "no van a 


encontrar nada, ninguna prueba en contra de Juan Alberto. Hemos hecho limpieza 


hace unas semanas".  Este hecho fue confirmado por un vecino de la finca que declaró 


haber visto a Juan Alberto el día 11 de junio tirar abundante cantidad de papeles en un 


contenedor de recogida del mismo ubicado a la altura del número NUM001 de la 


CALLE000, enfrente del portal de la vivienda de ambos. Asimismo otra vecina también 


declaró haber observado a Juan Alberto deshacerse de gran cantidad de papel ese día 


11 de junio. 


 


En el dispositivo de almacenamiento masivo tipo USB, de color rojo con la inscripción 


"Banco Santander" etiquetado como "NUM002", hallado en la denominada habitación 


NUM001 de domicilio sito en la CALLE000 de Madrid se localizan varias carpetas que a 


su vez contienen diferente contenido multimedia. 


 


En concreto, en el interior de la denominada CARPETA_AVI_ se han encontrado 5 


videos. 


 


 1- CD2.AVI,  se trata de un video  de 46 minutos de duración que versa sobre la 


organización de Al-QAEDA en las tierras del Magreb Islámico mediante. El video lo ha 


realizado la productora Al-Andaluz: 


 







   


   


En el mismo es una parece una composición de varios videos a su vez, los videos se 


desglosan a su vez en los siguientes fragmentos: 


 


- A un grupo de hombres armados a los que al parecer su líder les está impartiendo 


un discurso. 


 


- Un discurso del líder de AL-QAEDA palabra de Hipolito 


 


- Imágenes de los yihadistas combatiendo. 


 


- Parte de un informativo que informa sobre el encuentro de un jefe militar 


estadounidense con el presidente de Argelia "Butaflika", con motivo de la colaboración 


en materia de la seguridad policial. También figura un discurso de quien pueda ser un 


político francés quien habla sobre Mali y la zona del Sahel. 


 


- Discurso de un sujeto, no identificado, probablemente argelino narrando e 


informando acerca de los contenidos confidenciales sustraídos por Wikiliks, relativos a 


las bases militares móviles de los Estados Unidos, quienes según el informante 


trabajan junto con el gobierno de Argelia en la operación AFRICOM. 


 


- Discursos de varias personas al parecer relacionadas con los países involucrados 


en la lucha en contra de Al-QEDA. 


 


- Discurso de varios sujetos, la mayoría no identificados, que animan a realizar la 


Yihad a todos los fieles musulmanes escontra de los enemigos de Dios. Discurso de 


Ben-Laden, quien también  anima a realizar  la Yihad contra los enemigos de Dios. 


 


- Posteriormente se puede observar como varios muyahidines preparan un ataque a 


lo parece una base militar de la que no se puede aportar más datos. También se puede 


ver un asedio a un general de la armada de Argelia y el grupo que le acompaña. 


 







   


   


-  Discurso del Candido responsable legitimo de la zona central, sobre el coste 


económico y humano  de la Yihad y el objetivo de acabar con las injusticias y el Mal. 


 


-  Voz en off informa de los resultados de un ataque denominado el  mismo 


interlocutor " ataque del Zoco del Lunes"  llevado acabo por un grupo de yihadistas en 


Argelia. 


 


- Discurso del yihadista cheik Emiliano, quien y según el propio video sería 


responsable de grupos yihadistas en Argelia. 


 


-  Informe de los resultados del ataque Al-wosra en Mali por parte de grupos 


yihadistas. 


 


- Fragmento que versa sobre un grupo de  muyahidines desplazando en la zona del 


Sahara, quien escuchan un discurso del cheik Inocencio, quien anima a la práctica de 


la Yihad. 


 


- Fragmento donde se pueden ver varias imágenes de dos quien puedan ser dos 


responsables yihadistas llamados Victorino, y Luis Carlos, inspeccionando una zona en 


el Sahara. 


 


- Imágenes del inicio y el fin de un ataque llevado a cabo por un grupo de 


muyahidines no identificados. Las imágenes van acompañadas de de la  voz en off  


del cheik Jacobo @ Moises quien justifica el ataque y el resultado como deseo de Dios. 


Se  incluyen imágenes del resultado del ataque que va acompañado de la voz de en 


off Hipolito. 


 


-  Discurso del cheik Luis Francisco quien lamenta la muerte de un sujeto, a quien 


define como un mártir, llamado Abilio de Mauritania, agradeciendo su labor en un 


ataque llevado a cabo por este sujeto. 


 







   


   


- Discurso de un muyahidín identificado en el video  como futuro mártir, llamado Blas 


de Mauritania. Es un video de despedida ya que este sujeto va a realizar de manera 


inminente una acción suicida. 


 


- Discurso de Hipolito animando a la lucha y a la Yihad contra los tiranos 


 


- El video termina con una recopilación de imágenes de los muyahidines y los 


mártires vistos en todo el video y que han participado en los ataques. 


 


 2-Darbuna darb taweel   Nasheed.avi:    Se trata de un video en el que se puede 


ver a varios combatientes, que por las ropas que portan  pudieran tratarse de 


talibanes. Tras ellos hay una bandera con grafías en árabe que una vez traducidas 


significan "Los guerreros de Dios"  Dios. Se extrae también del video el cadáver de un 


yihadista y la bandera del EI. 


 


 3- 7arakat al Shabab al Mujahideen   Youth Mujahideen Movement   Somalia   


2ste3dadate Ghazwah   No Peace Without Islam   Part 3.avi:  


 


Video conteniendo imágenes de un campo de entrenamiento de muyahidines sin 


poder concretar el grupo en concreto. 


 


 4- ___ImamTv____guraba.avi: Ví deo en el que se puede escuchar un cántico 


islámico acompañado de imágenes difundidas por "IMAM TV". El  video esta 


elaborado y subtitulado en Ruso. En el vídeo se muestran una sucesión de fotos de un 


grupo yihadista. 


 


 5- End_Version_512kb.avi:  El vídeo está producido por la red de los Ánsar al 


moyahidin (los partidarios de los yihadistas)  (www.as-ansar.com). El mismo se inicia 


con un discurso de un sujeto identificado como Carlos José, quien habla de Ben- 


Laden. A continuación el video muestra varias noticias de informativos de varias 


cadenas internacionales, anunciando la muerte y el fallecimiento del líder de la 


organización Al-QEDA lectura de varios versos del Corán acompañados de las 







   


   


imágenes de Ben- Laden. Posteriormente,  hay varios resúmenes de discursos e 


imágenes de Ben-Laden, cánticos islámicos sobre Ben-Laden. 


 


Asimismo, en el mencionado dispositivo se han encontrado los siguientes videos 


ubicados en la  CARPETA_MP4: 


 


- Video denominado _3.MP4. El mismo parece que ha sido elaborado por la 


productora  "Al Tawheed"  del "Foro  Tawhid y el yihad".  En el mismo se puede ver 


el discurso un sujeto identificado como el Sheik  Pablo Jesús, quien incita a la  


práctica de la Yihad como una obligación para todos los musulmanes ya que este 


sujeto lo interpreta como un más de los Principios del Islam. 


 


El orador pronuncia un discurso afirmando que los principios del Islam y los hadices 


son claros respecto ala obligación de hacer la Yihad en defensa del Islam  de las 


injurias y del profeta y su doctrina. 


 


El orador recalca que Al Tawhid (que significa la Unicidad de Dios), es un principio de 


la Yihad. 


 


En la captura de la imagen con la que comienza el video se puede observar varias 


grafías en árabe que una vez traducidas significa " solo hay un único Dios y Mahoma 


es su profeta, plataforma de la Yihad y de la unicidad","Una creencia mantenida 


correctamente con un libro que ilumina y guía y una espada que glorifica".  


 


- Video etiquetado como ALFAYSAL_512kb.mp4. Es un video grabado en la 


comunidad Khorasan (principado islámico), en el que se puede ver a un grupo de  


muyahidines armados realizando ataques en las tierras de Afganistán. En la parte 


superior derecha se puede ver el anagrama del grupo terrorista EI. El video esta 


acompañado de un cántico islámico y un discurso de un hombre desconocido que 


anuncia la lucha y la Yihad de los fieles y los creyentes en contra de los enemigos de 


Dios. Afirma que la guerra esta declarada en contra de los estadounidenses en todas 


las partes del mundo. Llama a los fieles a luchar contra los enemigos de Dios y los 







   


   


estadounidenses con todos los recursos humanos y financieros. Termina el video 


enseñando imágenes de Ben-Laden apuntando con su arma y luego leyendo un 


discurso. A continuación se muestran capturas de las imágenes del video. 


 


Las últimas dos fotografías muestran la explosión de un vehículo militar a su paso 


por un punto desde el cual esta siendo grabado por los yihadistas. 


 


- Vídeo etiquetado como harbulmustadhefeen_512kb.mp4, ha sido producido por  


"medios de producción As-Sahab",  y al inicio del mismo figura el titulo "La guerra de 


los vulnerables" . El video está dividido a su vez en varias partes, conteniendo cada 


una de ellas contenidos diferentes. 


 


El mismo comienza con una locución de Osama Ben Laden, quien ruega por los 


muyahidines que se encuentran luchando por el honor de los musulmanes. Continúa 


haciendo recitaciones de una aleya del Corán relativa a la posibilidad de la victoria de 


unos  pocos contra muchos,  si es que  estos son injustos e infieles. 


 


Seguidamente se  habla de la obligación de la práctica de la Yihad y el locutor 


(desconocido), lo argumenta con pasajes de aleyas y de los requisitos que implican la 


práctica de la misma. 


 


Posteriormente, en el video se muestran imágenes de operaciones militares llevadas 


a cabo por muyahidines en diversos lugares. La acción está animada con himnos 


yihadistas que incitan a la lucha y ensalza la figura de los valerosos muyahidines y  de 


los mártires. 


 


Continua el vídeo con una secuencia de imágenes nocturnas que muestran un grupo 


de muyahidines realizando varias acciones de carácter terrorista. También se muestra 


como preparan los explosivos y misiles para ser utilizados en sus operaciones militares. 


 


A continuación aparece un subtitulo con grafías en árabe que una vez traducido se 


puede leer "la preparación de las bombas con el nombre de Fabio".  







   


   


 


Se muestra en el video como se elaboran  los artefactos explosivos, y los misiles 


con todo tipo de detalles, se muestran los componentes de los mismos y la 


preparación. 


 


Este tramo viene acompañado de una  voz en off  que va narrando  los grados del 


Paraíso y de la posición más alta que está reservada a los mártires que mueren 


luchando por la causa de Alah en contra de los Estados Unidos y sus aliados. 


 


Hay varias locuciones más de lo que pueden ser  muyahidines  quienes  en árabe 


incitan a los jóvenes musulmanes así como al resto de la sociedad musulmana a la 


realización de la Yihad. 


 


El vídeo continúa con el discurso en diferentes idiomas de varios sujetos. Mateo, en 


inglés; Rodrigo, en francés; Sixto , Jose Pablo en árabe. 


 


Todos ellos amenazan con degollar a americanos, a infieles y a judíos. Manifiestan 


su intención de llevar a cabo la Yihad hasta los hogares de aquellos, en venganza por 


sus ataques a los hermanos musulmanes en Palestina, Pakistán Tanzania, 


Kenia...Amenazan con aplicar la ley  del ojo por ojo y la ley de lavida por la  vida . 


 


El vídeo finaliza con una exposición sobre la justificación de la Yihad en contra de los 


Estados Unidos. Todo ello se fundamenta en el hecho de la intervención de aquel País, 


s en Irak y Afganistán. El video continua con un discurso de Hipolito las cuales van 


acompañadas de imágenes de un cuartel de las fuerzas americanas en Afganistán, que 


al parecer tuvieron que abandonar, según las palabras del propio interlocutor. Se 


muestran imágenes de la bandera americana, libros, un muro defensivo y diverso 


material de lectura y de entrenamiento. Se cierra el video  con la  voz en off  de 


Osama Ben Laden rogando la derrota de los infieles. 


 


- Vídeo etiquetado como ComingToTaliban_512kb.mp4. Video grabado en la 


comunidad Khorasan. El video se ve a una multitud de muyahidines armados. Se les ve 







   


   


andando por parajes no identificados  haciendo reuniones, entrenando, llevando a 


cabo lo que pudieran ser ataques. Las imágenes van  acompañadas con un cántico 


islámico. 


 


- Vídeo etiquetado como Darbuna dasrb taweel nasheed.mp4. Se trata de video 


difundido por la productora " Gondo Allah"  (los solados del señor).  El video es 


titulado "nuestro camino es muy largo". 


 


Se muestran  imágenes de quien parece un líder de un grupo de muyahidines. Se 


muestran imágenes de este sujeto con vida y posteriormente se muestran imágenes 


con el sujeto muerto. 


 


Posteriormente, el video muestra a  un grupo de muyahidines en Afganistán. En un 


momento puntual se pude ver  una imagen de un yihadista con su nombre en Ruso, y 


la siguiente dirección de correo electrónica: www.occident.blogspot.com. 


 


El video está acompañado de un cántico islámico que termina con la difusión del 


lema del grupo terrorista ISIL/EI. 


 


- Vídeo etiquetado como End_Version_512.mp4, siendo el mismo vídeo que el   5- 


End_Version_512kb.avi  analizado anteriormente. 


 


- Vídeo etiquetado como  fajr_musaab_512.mp4.  en el video se anuncia el 


fallecimiento de un miembro de la organización Al- QEDA en Irak Laureano. 


 


- Vídeo etiquetado como  fatima_fiance_512kb.mp4. El video contiene un  mensaje 


dirigido a los hermanos muyahidines desde la cárcel de Rosendo. Un mujer identificada 


con el nombre de Marta, junto con otras compañeras de aquella, cuentan las 


violaciones y el abuso que reciben por parte de los soldados que custodiaban a las 


presas. 


 







   


   


Estas mujeres hacen un llamamiento a los muyahidines para que las maten a ellas y 


a sus violadores, esto las serviría para poder  descansar.  


 


El video continua con la discurso de lo que parece ser un consejo consultivo de un 


grupo de muyahidines en Irak. Se muestra a quien pudiera ser un  mártir llamado 


Alejandro. En respuesta a la petición de Marta se le observa  leyendo una poesía,  


despidiendose y suplicando a Dios que le conceda  matrimonio con Marta en el 


paraíso  antes de ejecutar su operación suicida. El video va acompañado de un 


cántico islámico, con  imágenes del llamado Alejandro y de la operación suicida.   


 


- Vídeo etiquetado como Highquality_512.mp4. El mismo muestra la una producción 


de lo que puede ser "La fundación Al- Forkan" que se dedica a la producción de los 


informativos.  


 


El video es titulado "el infierno que están viviendo los apostatas occidentales en Irak". 


Se puede ver el inicio, el avance, y el asedio, al centro policial Assaytara, en Saytara 


Arrazi en la región de Dayali, por parte de un grupo de muyahidines. 


 


Las imágenes van acompañadas de los discursos del mártir Laureano quien anima a 


la práctica de la Yihad. Discurso del príncipe de los creyentes Inocencio (así se le 


identifica en el video). Discurso Ben-Laden quien lee una poesía a los yihadistas 


animándoles a seguir luchando; discurso de Esteban. 


 


El video termina con la presentación del resultado de del ataque al citado centro 


policial. 


 


- Vídeo etiquetado como Jaljalat-Nasheed_512kb.mp4. Se puede oír  un cántico 


islámico acompañado de imágenes de yihadistas armados luchando en el campo de las 


batallas en las tierras de chechenia. A continuación se recita el  Corán y Hadiz en 


ingles, acompañado de imágenes de los muyahidines armados y  varias mezquitas.  


 







   


   


- Vídeo etiquetado como nasheed-taliban-pashto_51. Al inicio del video aparece el  


titulo  "cántico Talibán ". La temática del video versa sobre  la revolución en la 


comunidad Khorasan. Las imágenes van acompañadas de un cántico islámico. Se 


puden ver imágenes de yihadistas armados en lo que pudiera ser montañas de 


Afganistán. También se muestra en el video acciones armadas ejecutadas por los 


yihadistas. El video  termina con un mensaje en Afgano de un combatiente. 


 


- Vídeo etiquetado como adsa_512kb.mp4. En el mismo se puede ver imágenes de 


la batalla por el nombre del Cheik Luis Angel (Argimiro). 


 


Las imágenes van acompañadas de varios cánticos islámicos que animan a la 


práctica de la Yihad. Posteriormente, el video muestra un resumen de la autobiografía 


del Cheik Luis Angel. 


 


Entre las imágenes se muestra el ataque a un centro de Policía en Behrez; imágenes 


del ataque al campamento de  guardias infieles  en la localidad Alhadim; y el asalto a 


un punto de control policial en Bahkuba. 


 


El video  termina el video con un detallado del balance de la  invasión del Cheij Luis 


Angel (Argimiro).  


 


- Vídeo etiquetado como 28.mp4 video file. El video es titulado "la brigada de los 


Yihadistas en las tierras del levante", el titulo va acompañado del lema del ISIL/EI, (que 


toma como fundamento un verso del Corán)  "preparad para ellos en todo lo que 


puedan, fuerza... para aterrorizar a los enemigos de Dios ". 


 


El video muestra imágenes de muyahidines entrenando de día y de  noche en las 


montañas. La acción va acompañada de cánticos islámicos que animan a la práctica de 


la Yihad así como algunos discursos de varios sujetos que son identificados en el 


video: Cheik Feliciano, Cheik Humberto. Todos ellos narran versos del Corán, que 


guardan relación con la Yihad. 


 







   


   


Asimismo, en el vídeo se enseña cómo utilizar  armas pesadas, cómo detectar 


minas y desactivarlas y cómo llevar acabo acciones armadas por la noche. 


 


- Vídeo etiquetado como hj78_512kb.mp4. El video se inicia con una recitación de un 


verso del Corán, en concreto el verso nº 4 de la sura de las filas, " es verdad que Allah 


ama a los que combaten en su camino en filas, como se fueran un sólido edificio ". 


Seguidamente aparece  un discurso de Ben-Laden que anuncia el nuevo líder llamado 


Esteban como nuevo príncipe de los muyahidines tras la muerte de Laureano. 


Aconseja a los muyahidines estar unidos contra los infieles y contra los hipócritas con 


la intención de establecer un estado islámico.  El discurso de OSB termina con una 


suplica a dios para que ayude a los muyahidines. 


 


Posteriormente  se inicia de un cántico islámico que anima a la Yihad. Todo ello va 


acompañado del lema del ISIL/EI. Se muestran en el vídeo ataques de la 


autodenominada " Brigada Albonyan Almarsus"  : 


 


Ataque a un carro de combate americano en la localidad TELEHFER. 


 


Ataque a un coche de las fuerzas de seguridad en DAYALI. 


 


Ataque a un soldado musulmán considerado apóstata. 


 


Ataque a un vehículo tipo Hammer en Bagdad. 


 


Ataque a un vehículo tipo Hammer en la localidad de Al-mchahda. 


 


Termina el video con la difusión de un discurso de Fabio y un cántico islámico que 


anima a la Yihad. 


 


- Vídeo etiquetado como rh-jnh-2eng_kb.mp4. Realizado por la productora As-sahab 


para  informativos. Se encuentra subtitulado en Ingles. El video se inicia con un 


discurso de Ben-Laden. 







   


   


 


Posteriormente, se muestran imágenes de combatientes que según el video habrían 


fallecido en diferentes acciones armadas como mártires en Afganistán. En el video se 


refiere a estos sujetos como los mártires de las batallas de Zabul. 


 


El video continúa con un discurso de un sujeto identificado en el mismo como 


Carmelo quien habla de los muyahidines Mártires que han luchado en las tierras de 


Afganistán. Se ven imágenes de una multitud de muyahidines armados, caminando en 


las montañas, y que se han unido con los yihadistas de la organización de Al-caída 


para entrenarse. 


 


En el video se afirma que los mártires antes de realizar sus operaciones y ser 


distribuidos en todo el territorio de Afganistán se reúnen  con el líder Florian. 


 


Se observa a los mártires recitando el Corán, luego cada uno graba   su discurso y 


su mensaje antes de llevar de inmolarse para convertirse en mártir. Estas personas 


fundamentan su lucha en varios versos del Corán que animan a la lucha y a la Yihad 


como una obligación de cada musulmán. 


 


El video finaliza enseñando los ataques y los botines incautados en las diferentes 


acciones.  


 


  - Vídeo etiquetado como JungleAttack_512.mp4. El video muestra una un ataque 


de un grupo de  muyahidines a una base de formación de la policía Afgana. Las 


imágenes están acompañadas de un cántico islámico en idioma afgano, terminan 


enseñando el resultado de las acciones y varias tarjetas de policías 


Afgano-Americanos. 


 


- Vídeo etiquetado como jahezona_3_512kb.mp4. El video se titula  "equiparnos, 


armarnos, avituallarnos...la campaña de armarnos y equiparnos".  


 







   


   


El video se inicia con un cántico islámico preguntando si quedan hombres entre los 


musulmanes para ir a defenderse de la humillación de las que son objeto la religión 


musulmana. 


 


Aparecen varios testimonios de mujeres y hombres quienes lloran mientras narran 


los abusos, y las violaciones sufridas por parte de  militares de los países aliados. 


 


Posteriormente, un cántico llama para que los fieles musulmanes se unan a la lucha 


y pide que se les  arme para que puedan combatir contra los infieles. También se ven 


imágenes de muyahidines realizando ataques. 


 


El video termina con el discurso del Cheik Carmelo quien anima a la práctica de la 


Yihad, además solicita a los musulmanes que armen a  los que se han decidido a 


combatir contra los infieles. 


 


- Archivo de Vídeo etiquetado como _F56-1.MP4. Este archivo sólo contiene audio. 


Se trata de un himno yihadista que incita a la lucha contra los infieles. 


 


- Archivo de Vídeo etiquetado como _EDAYA1.MP4. Himno yihadista cuya letra 


habla de los sufrimientos de los presos yihadistas e incita a la ayuda y apoyo a estos y 


a sus familias. Sólo contiene audio. 


 


- Archivo de Vídeo etiquetado como ___ImamTv____guraba.mp4. El archivo 


contiene un video elaborado al parecer por TV Imam. Se compone de un himno 


yihadista acompañado de imágenes de combatientes. El video está subtitulado en ruso. 


La letra del himno está en árabe e incita a llevar a cabo el Yihad para acabar con la 


opresión y la esclavitud. 


 


- Archivo de Vídeo etiquetado como ziama2009_512kb.mp4. El video parece que ha 


sido elaborado por la Al-QAEDA en el Magreb Islámico, mediante la productora 


Al-Andaluz. 


 







   


   


El video trata sobre un cuartel sito en Argelia que era vigilado por  una empresa 


Italiana. Empieza el video con unos versos del Corán relacionados con la Yihad. Estas 


recitaciones van acompañadas de imágenes de las guerras de Argelia contra Francia 


que tuvieron lugar entre los años 1830 a 1962. 


 


Continua el video con el discurso del Cheik Feliciano, acompañado de imágenes de 


yihadistas armados quienes están ondeando la bandera del ISIL/EI en lo que pudiera 


ser montañas ubicadas en Argelia. 


 


Se muestran imágenes de un sujeto identificado en el video como Pedro Antonio, 


quien explica un plan de la invasión militar. Todo ello va a acompañado de un mensaje 


de un sujeto al que definen como Mártir identificado como  Laureano. Este sujeto 


anima a la práctica de la Yihad. 


 


También el video muestra mensajes de varios sujetos identificados en el video como 


Avelino y Feliciano quienes animan a un grupo de combatientes antes de una 


operación armada. Continua el video con imágenes de la mencionada acción armada. 


Termina ofreciendo un resumen del balance de la operación con la muerte de uno de 


los yihadistas llamado  Fares.  


 


- Vídeo etiquetado como Martyrdom.Operations_low_512kb.mp4. El video que ha 


sido elaborado por "As-Sahab media", difunde el  mensaje de un sujeto identificado 


como el mártir Cayetano antes de realizar una operación suicida. 


 


En el video se narran historias de  mártires muyahidines que han realizado 


operaciones suicidas contra los estadounidenses. Se significa que el video destaca el 


hecho de que ni el ejercito ruso durante el periodo de tiempo que duro  la guerra fría  


no pudieron ejecutar las acciones que ellos sí que han podido llevar a cabo. 


 


Se muestra un mensaje de un sujeto que va a llevar a cabo una operación suicida  


con la única intención de  enaltecer  la práctica de la Yihad. 


 







   


   


El video pretende transmitir la idea de que la realización de las operaciones suicidas 


son una obligación primordial frente a otras obligaciones religiosas. Este argumento se 


fundamentada  y se  justifica en un hadiz del profeta relacionado con la historia de los 


mártires Eulogio, y Gregorio quienes realizaron operaciones suicidas en la época del 


profeta. 


 


Se continua narrando otros Hadices y otras historias de otros muyahidines que se 


han quitado la vida en operaciones suicidas. En el video se quiere ofrecer que estos 


hechos sólo pueden ser llevados a cabo por fieles que profesan correctamente la fe 


musulmana, atribuyéndoles haber alcanzado a cada uno de los mártires el paraíso. 


 


La locución que se oye en el video ruega y suplica a Dios para que todos los 


muyahidines se animen a participar en las operaciones suicidas y ruega a Dios para 


que el mensaje difundido en el video influya en los corazones de los fieles, y creyentes 


para participar en este tipo de acciones. 


 


 4.- Alberto.  


 


A tenor de las intervenciones telefónicas practicadas, y los efectos incautados en la 


diligencia de entrada y registro domiciliaria, se constata en forma indiciaria que la 


intención de  Alberto  era la de abandonar el territorio nacional junto a su mujer para 


dirigirse a Siria a combatir en las filas del EI , aunque la misma no estaba de acuerdo 


con tales extremos, causa que no sería inconveniente para él, ya que se tiene 


conocimiento que otros miembros de la BRIGADA AL ANDALUS , como por ejemplo 


Marcelino , el cual abandonó España el día 3 de abril del presente año con tales fines, 


inició dicho viaje sin comentárselo a su mujer, extremo que se refleja en la 


conversación mantenida por los detenidos en esta operación: Armando, Cirilo, Luis 


Manuel y Juan Alberto, en el interior del vehículo propiedad de éste último, durante el 


viaje que los mismos realizaron en mayo de 2014 a Marruecos.   


 







   


   


Cuando se procedió a efectuar la diligencia de entrada y registro en el domicilio del 


detenido, el imputado tenía preparadas dos maletas de gran tamaño llenas de todo tipo 


de ropa (ropa de invierno, ropa interior...), tanto de hombre como de mujer. 


 


Se constata igualmente a través de lo actuado la gran actividad que Alberto mantenía 


en la red social FACEBOOK, actuaba a través de los perfiles de "Virgilio, cuya 


traducción es: "AmbrosioRaton", y de "Rogelio".  Siendo destacable que en el registro 


efectuado al también detenido en esta operación  Eutimio @ Fermín , se interviene 


una tarjeta SIM de la compañía Yoigo, etiquetada como NUM003. Dentro de esta 


tarjeta, y más concretamente en su lista de contactos, aparece el siguiente: " Darío." , 


asociado al número NUM004, el cual se corresponde con el número que utiliza Alberto 


@ Ambrosio . Este apunte corrobora uno de los perfiles arriba citado. 


 


El imputado realizaba su actividad a través de internet acudiendo a locutorios, en los 


que descargaría todo tipo de videos y audios relacionados con la Yihad en Siria, y más 


concretamente con todo lo relacionado con la organización terrorista del Estado 


Islámico ( EI ), almacenando dicha información en dispositivos informáticos de 


memorias, como es el caso del USB encontrado durante la diligencia de entrada y 


registro , el cual se encontraba en la mesilla de noche de la habitación de matrimonio 


del domicilio del detenido, y reseñado como NUM005. 


 


De dicho dispositivo se ha podido obtener numerosa información de cómo opera esta 


organización terrorista, tanto en lo referente al adoctrinamiento de sus miembros y 


simpatizantes, adiestramiento de sus reclutas, así como acciones armadas y atentados 


realizados en países como Siria e Irak, e incluso ejecuciones, recalcando lo siguiente: 


 


-   La carpeta denominada: "al 3adnani", la cual contiene cuatro archivos de audio, 


que una vez traducidos al castellano, muestra discursos del  Sheik yihadista 


Constancio, el portavoz oficial del EI . 


 







   


   


Estos archivos son traducidos como:  "Esto no era nuestra doctrina y no lo será", "Y 


que les refuerce su religión que los abrazó", "Luego invocamos para que se haga la 


maldición de Alá sobre los mentirosos" y " Y el líder no llama a su gente mentirosos" . 


 


       En los mismos,  Constancio  anima a hacer la yihad en nombre de Allah. 


Describe al EI cómo la mayor fuerza que ha conocido la historia . Critica al mando de 


AL QAEDA, dice que salieron del camino, y que está corrupta, que ya no es la Al 


Qaeda yihadista, que no representa el movimiento yihadista real. Hace un llamamiento 


para que los yihadistas se junten con el EI.  


 


      Declara que no pararán hasta que  "se mate al cerdo"y se establezca la ley 


islámica, y que no hay paz con los infieles y los apostatas . Llama a la democracia una 


maquinaria para los traidores, y amenaza a los que la adoptan, diciendo que no hay 


vida sin la yihad. Hace un llamamiento a los yihadistas que controlan Al-Falujah y 


Basora, declarando que nunca más caerán entre las manos de los apostatas. A estos 


últimos, les ordena que los degollen cómo si fuesen cabras . Dice, que sepa todo el 


mundo que ellos mandarán en todo el globo a golpe de espada. 


 


      Critica a la democracia y las libertades individuales, llamándolas el nuevo 


método de los judíos y los cruzados para debilitar a los musulmanes. Hace un 


llamamiento a los que combaten al  EI , amenazándolos de que si dejan las armas y 


vuelven a sus casas, éstas no serán destruidas . Se dirige a los combatientes del EI  


con palabras de ánimo, y promesas de victoria. 


 


-  La carpeta denominada: "ANACHID ( Los himnos )", la cual contiene cinco 


archivos de audio MP3, que una vez traducidos al castellano, muestran cánticos 


yihadistas e himnos de la organización terrorista EI,  así como imágenes de 


Muyahidines armados. 


 


      Estos archivos son traducidos como:  "Poneros en fila y jurad lealtad Ovidio", 


"Esa es la tierra y el amo de la casa perece, entonces id al paraíso arrimando los 







   


   


hombros", "Estado Islámico iluminaste el universo", " Asociación Ajnad. Madre, llegó el 


amanecer" y "Soplan los vientos de las tormentas, Hoy es día de venganza"  


 


-  La carpeta "CHAHADAT MONCHAKIN ( Testimonios de disidentes )", la cual 


contiene doce archivos de video en formato de MP4, que una vez visionados y 


traducidos al castellano muestran como antiguos miembros de Jabhat Al-Nusra  


hablan en contra de Al Qaeda , y en la actualidad se han integrado todos en el EI , 


hablando a favor de dicha organización terrorista, alabando y enalteciendo sus 


acciones. 


 


-  La carpeta  " "kadab annosra (El mentiroso de Al-Nusra)",  la cual contiene una 


subcarpeta llamada "Ard Al-Malahim (Tierra de epopeyas) , así como cuatro archivos 


de video en formato MP4. 


 


Los cuatro audios tratan sobre la condena del  EI  al frente AL-NUSRA , con 


discursos de un tal "Ángel Jesús" , y una grabación de audio de un comandante del 


frente AL-NUSRA  amenazando al EI.  


 


La subcarpeta "Ard Al-Malahim ( Tierra de epopeyas),  contiene a su vez quince 


archivos de video en formato MP4, los cuales almacenan testimonios de yihadistas en 


los que relatan sus vivencias, también muestran todo tipo de propaganda a favor del EI,  


y en contra de Juan y el frente Al-Nusra, así como  reportajes enalteciendo 


operaciones suicidas y distintas batallas que tienen como protagonista al EI . 


 


De estos videos cabe destacar por su relevancia, gran impacto visual, así como por 


su alto contenido de violencia los siguientes: 


 


 - "Los hijos del Estado Islámico recibiendo sus compañeros + operación mártir".  El 


vídeo empieza con el título: "Cartas desde la tierra de las epopeyas". Describen cómo 


los "hijos del Estado Islámico"  reciben a "sus hermanos", es decir los muyahidines 


reclutados, cuando llegan a "la tierra de las epopeyas" (Siria, en concreto Alepo). Se 


observa como los nuevos miembros del EI  entran a una casa dónde uno de los 







   


   


Sheikhs les da la bienvenida al Estado Islámico, y se les invita a un festín. A 


continuación se sientan y escuchan un discurso cargado de propaganda yihadista, en 


donde se critica la ayuda humanitaria de la Cruz Roja y de otras ONGs "cristianas" que 


rechazan. Luego visionan vídeos de propaganda del EI  y escuchan un discurso de 


"Emilio".  El vídeo continúa mostrando testimonios de nativos sirios, que declaran su 


satisfacción con el Estado Islámico en Irak y Levante . 


 


A continuación sale un dirigente o alto cargo perteneciente al  EI  que explica a la 


cámara las órdenes recibidas directamente de Juan Enrique , de conquistar una zona 


del sur del país. Relata cómo dicha conquista comenzará con dos operaciones 


suicidas, llevadas a cabo mediante la inmolación de dos mártires, los cuales conducirán 


cada uno un camión cargado de explosivos. 


 


 Estos mártires se identifican como  Bola  (el primero de la izquierda en la foto); y 


Chapas  (el segundo por la izquierda en la foto). 


 


Operación 1: Operación suicida de  Juan Enrique  en un centro policial. Muestra el 


cableado y las conexiones de los explosivos en el camión. Enseñan cómo se perpetra 


la operación suicida contra una comisaría de policía en lo que denominan "el estado del 


sur". 


 


Operación 2: Operación suicida de  Chapas. Muestra la imagen del mártir, 


visualizando al final la bandera del EI para terminar el video.   


 


 - El Estado Islámico - mensajes de las tierras del malahim, la nacionalidad de Al 


Saud (Arabia Saudí) bajo mis pies . Empieza con propaganda anti-saudí, enseñan 


cómo un yihadista saudí rompe su pasaporte renegando de su nacionalidad. 


 


             El video continúa mostrando la ejecución de una persona, el 


degollamiento de un comandante del ejército de Juan AL-ASAD 


 







   


   


Al parecer esta persona es un comandante del ejército de  Bachar AL-ASAD , el cual 


ha sido capturado por el EI.  


 


Continúan mostrando el degollamiento de este comandante, para finalizar con unas 


imágenes sobre armamento intervenido al ejército del régimen sirio. 


 


 - "Batalla Akashat. El Estado Islámico en Irak y Levante" .  El video muestra 


imágenes sobre intercambios de fuego, así como de numerosos cadáveres 


pertenecientes al enemigo. 


 


 -  La carpeta MALAHIM AL ANBAR ALKOBRA  (Las grandes epopeyas de 


Al-Anbar),  la cual contiene un video en formato MP4, de 37 minutos de duración. El 


mismo trata en su totalidad sobre el EI,  es un video propagandístico, en el cual se 


muestran imágenes de guerra y ejecuciones. 


 


-  La carpeta VEDIOS, la cual contiene  49 archivos de vídeo en formato MP4.  Los 


videos en su mayoría hacen apología del EI,  a la vez que critican y criminalizan al 


Frente Al-Nusra  y Al-Qaeda  en el Levante. 


 


De estos videos cabe destacar por su relevancia los siguientes: 


 


 Establishment of the Islamic State Part 6 - Shaykh Anwar al-Awlaki,  que traducido 


al castellano es "Creación del Estado Islámico, parte 6 - Sehikh Anwar al-Awlaki.  En 


este video se muestran imágenes de terroristas del EI , además de imágenes sobre 


Osama BIN LADEN, así como numerosas ejecuciones terroristas. 


 


ÅÎÑÇÌ ÌÓÏ ÃãíÑÍÑßÉ ØÇáÈÇä ÈÇßÓÊÇä ÇáãáÇ Íßíã Çááå ãÍÓæÏ áäÞá ÞÈÑáãßÇä 


ÂÎÑ, cuya traducción es  "Traslado del cadáver del emir de los talibanes Al Mala Hakim 


Allah Mahsoud a otra tumba".  


 


ÃÓæÏ ÊæäÓ ÌäæÏ ÇáÏæáÉ ÇáÅÓáÇãíÉ, cuya traducción es  "Los leones de Túnez, 


soldados del Estado Islámico".  







   


   


 


ÇáÅÕÏÇÑ ÇáÑÇÆÚ -  åäÇ ÏæáÉ ÇáÅÓáÇã  åäÇ ÇáÅÞÏÇã  åäÇ ãÕäÚ ÇáÑÌÇá, 


cuya traducción es  "Excelente producción - Aquí el Estado islámico, fábrica de 


hombres".  


 


ÎãÓ ÏÞÇÆÞ ãÚ ÇáÏæáÉ ÇáÅÓáÇãíÉ Ýí ÇáÚÑÇÞ æÇáÔÇã 2, cuya traducción es  


"Cinco minutos con el Estado Islámico en Irak y Levante 2"  


 


    . 


 


ÝÖíÍÉ ãä ÇáÚíÇÑ ÇáËÞíá ÃäÙÑæÇ ãÇÐÇ æÌÏ ÇáãÌÇåÏæä Ýí ãÞÑÇÊ ÇáÌíÔ ÇáÍÑ 


+18, cuya traducción es " Polémica, mirad lo que encontraron los muyahidín en los 


centros del ejército libre ".    


 


    Se puede apreciar como un muyahidin prepara un explosivo y diversas armas. 


 


43.    TITULO: ãÄÓÓÉ ÇáãáÇÍã ááÅäÊÇÌ ÇáÅÚáÇãí - ÊÞÏã - ( ÈíÊ ÇáÚäßÈæÊ ) 


 


TRADUCCION: Asociación del Malahim de producción informativa presenta - la casa 


de la araña. 


 


VIDEO MP4: 


 


44.   TITULO: ãÓÇãí ÇÝÑíÞíÇ ÇáæÓØì 


 


TRADUCCION: Masami África Orienta. 


 


VIDEO MP4: 


 


ãäÈÌ-ÍæÇÑ Èíä ÞíÇÏí ÈÇáÏæáÉ ÇáÇÓáÇãíÉ æÇáÇåÇáí, cuya traducción es  


"Diálogo entre los líderes del Estado Islámico y la gente .  







   


   


 


ãæ ÓÓÉ ÇáæÍÏÉ ÇáÇÓáÇãíÉ ÇáÇÕÏÇÑ ÇáãÑÆí ãä ãÚÇÑß ÍáÈ ÇáÔåÈÇÁ , cuya 


traducción  es "Asociación Al Wihda Al Islamiya, vídeo de batallas en Alepo. 


Shuhabaa"  


 


Este video muestra a terroristas manipulando explosivos. 


 


äÕÑÉ ÇáÏæáÉ ÇáÅÓáÇãíÉ ááÚáæÇä, cuya traducción es  "Apoyo del Estado 


Islámico al Alwan".  


 


-  La carpeta Õáíá ÇáÕæÇÑã  ("El ruido de los estrictos) , la cual contiene nueve 


archivos de video en formato de MP4. En todos ellos prevalece la temática anterior, es 


decir, enaltecimiento del grupo terrorista EI, acciones armadas destacando: 


 


Õáíá ÇáÕæÇÑã 2ÅÕÏÇÑ ãÊãíÒ, Salil sawarim, cuya traducción al castellano es  


"(El ruido de los estrictos 2 - Emisión especial")  


 


Este video contiene grabaciones de la batalla de la ciudad de AL-HADITHA, dónde 


los yihadistas se disfrazan de elementos SWAT iraquíes para atacar la ciudad, también 


aparece el plan de ataque, además de grabaciones de campos de entrenamiento de 


tiro del  EI . 


 


Õáíá ÇáÕæÇÑã ( ) Salil sawarim, cuya traducción es  "(El ruido de los estrictos 4").  


 


El video comienza con un discurso de inmigrantes yihadistas, en el que  prometen 


liberar la península árabe y no parar ahí, conquistando Roma (Europa) y AL-ANDALUS; 


hasta el punto de que reniegan de sus nacionalidades, mostrando sus pasaportes a 


cámara, y entre los cuales se encuentran los países de KOSOVO y EGIPTO.  


 


El vídeo prosigue con grabaciones muy gráficas de ataques contra soldados 


enemigos del  EI . 


 







   


   


åÜæ ÓãÇßã ÇáãÓáãíä, cuya traducción al castellano es  "El os ha nombrado 


musulmanes".  


 


Este video contiene más grabaciones de yihadistas renegando de sus 


nacionalidades, salen entre otros pasaportes los de Arabia Saudí y Marruecos. 


También aparecen yihadistas que amenazan con inmolarse y acabar con los infieles, e 


incita a sus familiares y amigos en Jordania a juntarse a la yihad en Siria. 


 


ÇáÝÑÞÇä-ãä ÇáãÄãäæä ÑÌÇá -ÑËÇÁ ÃÈæ ÇÓÇãÉ ÇáãÛÑÈí,cuya traducción al 


castellano es "  Abu Osama Al Magrhebí, de los musulmanes hombres",  dirigente 


militar conocido del EI.  


 


Este vídeo enaltece a   Ignacio "Pitufo" , el cual ha muerto asesinado a manos de un 


"traidor" del frente "AL-KHASERA"  (otra facción yihadista en Siria). Al final del vídeo 


se ve cómo ejecutan a tres individuos en una casa, alegando que son apóstatas. 


 


Además de los contenidos anteriormente reseñados, el dispositivo de 


almacenamiento de memoria USB, reseñado como NUM005, contiene otros siete 


archivos de audio en formato MP3, que no están encuadrados en ninguna carpeta 


específica, los cuales almacenan cánticos yihadistas de apología y enaltecimiento al  


EI  ,y a su líder Juan Enrique. 


 


Igualmente a los audios arriba referidos, también se encuentra tres archivos de video 


en formato MP4, los cuales contienen más imágenes del  EI  y cánticos apológicos 


yihadistas. También aparece una Surat del Corán, e imágenes animando a la yihad, así 


como de contenidos antisemitas. 


 


 5.- Armando.  


 


Entre la documentación incautada en su domicilio destacan los siguientes efectos: 


 







   


   


EVIDENCIA E-37: En una agenda negra de la marca Vereco encontrada en el salón 


del domicilio, figuraban diversos números de teléfonos. Entre ellos, los números de los 


también investigados Luis Manuel, Cirilo, Marcelino. 


 


EVIDENCIA D-40: En la agenda encontrada en la cocina, figura el nombre de todos 


los integrantes del grupo Al Andalus, en la parte inferior la anotación  de 200 euros. 


 


EVIDENCIA 37: En el mueble del salón aparecieron fotocopia de documentación de 


los siguientes miembros del grupo Al- Andalus: Alberto, y Eutimio. 


 


En el interior del vehículo: en una cartera personal situada en el interior de la 


guantera del vehículo se encuentra un papel manuscrito con la anotación del número 


de teléfono NUM006, correspondiente a Justino (quien se habría integrado en las filas 


del ISIL en Siria), el cuál mantenía contactos frecuentes a través del Facebook y del 


teléfono con los actualmente detenidos, Cirilo, Alberto, Gerardo, igualmente tenía una 


estrecha relación con los investigados Luis Manuel y Edemiro, quienes actualmente se 


encuentran asentados en Turquía y Egipto. Habiendo manifestado en declaración 


voluntaria la madre de Justino que contactaba con su hijo a través del teléfono turco 


NUM006. 


 


Asimismo se localiza un papel pequeño blanco hallado durante el registro del 


vehículo, concretamente en la cartera personal de Armando con dos números de 


teléfono: NUM007 y NUM008 (teléfono del que era usuario Obdulio). Y la siguiente 


anotación: ACA47.COM / ES 


 


Respecto del teléfono turco NUM009, este número ha mantenido tráfico con el 


detenido Jose Ramón (Este número turco llama a Jose Ramón -NUM010- el día 


23/07/2013 y 28/11/2013 y el 01/12/2013 realiza llamada al número de teléfono turco. 


El número NUM009 llama al NUM011 (Jose Ramón) el 08/03/2014. También ha sido 


encontrado en la agenda del dispositivo 9TEL3 intervenido a Obdulio y en una agenda 


verde de Obdulio asociado al nombre Rafael. 


 







   


   


En los dispositivos digitales etiquetados como NUM012 y NUM012, se ha hallado la 


agenda del detenido. A partir de un examen preeliminar se puede comprobar que en la 


agenda se encuentran los números de varios de los detenidos e investigados, a 


continuación se reseñan los mismos. 


 


13. Enrique; NUM013 (Egipto Móvil), (Adriano) 


 


14. Ovidio; NUM014 (Luis Manuel) 


 


31. Carlos María; NUM015 (Juan Alberto) 


 


40. Marcelino; NUM016 (Marcelino) 


 


45. Conrado; NUM017 (Cirilo) 


 


51. Pelayo; NUM014 (Luis Manuel) 


 


56. Enrique; NUM018 (Nemesio) 


 


94. Carlos Jesús; NUM019 (Miguel) 


 


 97. Enrique; NUM020 (Nemesio en Egipto)  


 


121. Augusto; NUM021 (Jose Ramón) 


 


134. Fermín; NUM022 (Eutimio) 


 


214. Justino; NUM023 (Turquía Móvil) 


 


De especial interés es el número de teléfono grabado en la agenda con el registro 


NUM024. Justino ; NUM023 (Turquía Móvil). Este número de teléfono con el que se 







   


   


comunicó Marcelino antes de su partida para integrarse en el Grupo Terrorista ISIL. 


(Conversación del 3 de febrero de 2014 a las 07:52:11 horas entre Marcelino 


(NUM016) y Rafael (NUM025) este último es teléfono turco). 


 


EVIDENCIA 1, Dormitorio Principal: Carta encontrada en el domicilio de Armando, 


tratándose de una carta de despedida en la que se  afirma que ante el conflicto Sirio 


no hay que quedarse estático y pasar a la acción) Dicha carta está firmada por una tal 


Carolina, es decir Adolfina, mujer de Luis Manuel. 


 


Asimismo se interviene numeroso material que habría sido  utilizado para su 


auto-adoctrinamiento, y el adoctrinamiento de los nuevos integrantes del grupo  


BRIGADAAL ANDALUS . El material versa sobre el Yihadismo e islamismo radical, 


encontrándose entre el mismo las siguientes evidencias más relevantes: 


 


- En el dormitorio 4 se encontró la carátula de un libro que etiquetado como 


EVIDENCIA E30: Carátula de un libro "El terrorismo del siglo XXI", en el que figura la  


Imagen de Ben Laden. 


 


- Se incautaron varios CDs, en el dormitorio 3, que seguidamente se relacionan y 


cuyo contenido evidencia diversos archivos de audio y vídeo de contenido yihadista o 


ensalzando la lucha armada: Cd, 25, Cd, 37, Cd, 48, Cd, 6,  Cd, 7. 


 


- En el interior del vehículo SEAT León con matrícula .... BFY, también se ha 


encontrado numeroso material de uso adoctrinador: Cd denominado sagir,  contiene 


un total de catorce pistas de audio que ensalza la yihad y la figura de Osama Ben 


Laden; CD titulado Valeriano,  risalatu shahid  (El mensaje del mártir). 


 


A través del material informático intervenido se ha podido constatar que el imputado 


visitaba páginas Web de temática yihadista, donde se ensalza la labor de los terroristas 


y se incita a que todos los fieles musulmanes se unan a la lucha armada, tal y como se 


desprende del análisis del dispositivo NUM012 y de la actividad en internet que el 


mismo registra. 







   


   


 


Por otra parte, diversos documentos incautados acreditan la actividad económica de 


Armando relacionados con su actividad dentro del Grupo. Sin perjuicio del análisis de la 


referida documentación de carácter económico, pendiente de verificar por la Unidad 


policial actuante, se constatan los siguientes elementos documentales a tenor de las 


diligencias de registro practicadas: 


 


Se encuentra en el registro del coche, concretamente en la cartera del detenido, dos 


ingresos en correos, uno de 200 euros y otro de 155 euros a nombre de: Teodoro. 


 


Se encuentra en el registro del dormitorio NUM001, comprobante de ingreso en 


efectivo de la entidad Bankia, por un importe de 500 euros, al número de IBAN: 


NUM026, con fecha 22-05-2014. 


 


Escondido en un jarrón, en un mueble del salón, se encontró 1.460 euros. Su mujer 


Brigida manifestó de manera espontánea "que ella desconoce el origen de ese dinero, 


que eran cosas de su marido". 


 


En el salón del domicilio, con referencia E-37, fotocopia de libreta de la Caixa a 


nombre de Jenaro y de Eutimio @Fermín, cuyo número de cuenta es NUM027. 


 


En el dormitorio NUM001, con referencia NUM028, un trozo de sobre con número de 


cuenta NUM029 manuscrito del BBVA. 


 


En el registro del vehículo se encuentra, una libreta de la entidad Bankia con número 


NUM026, a nombre de Adolfo, con fecha de emisión 13/05/2013. 


 


En el dormitorio NUM001, con referencia NUM030, se encuentra una Libreta de La 


Caixa, a nombre de Armando, número: NUM031, con fecha de emisión 25/10/2012. 


 


En el dormitorio NUM001, con referencia NUM032, una Libreta Caja Madrid, a 


nombre de Adolfo, número: NUM033, con fecha de emisión 11/06/2010. 







   


   


 


En el dormitorio NUM001, con referencia NUM034, se encuentran 2 Tarjetas 


MasterCard Caja Madrid, a nombre de Adolfo, número: NUM035. 


 


En el dormitorio NUM001, con referencia NUM034, se encuentra 2 Tarjeta Visa 


Electron de La Caixa, a nombre de Adolfo, número: NUM036. 


 


En el dormitorio NUM001, con referencia NUM034, se encuentra Tarjeta Visa 


Electron de La Caixa, a nombre de Adolfo, número: NUM037. 


 


En el registro del vehículo se encuentra, Una Libreta Bankia, a nombre de Adolfo, 


número: NUM026, con fecha de emisión 13/05/2013. 


 


En el vehículo del detenido se encuentran un Resguardo ingreso Correos/Western 


Union, beneficiario Teodoro, remitente Armando, número de control de transferencia: 


NUM038. 


 


En el vehículo del detenido se encuentran un Resguardo ingreso Correos/Western 


Union, beneficiario Teodoro, remitente Armando, número de control de transferencia: 


NUM039. 


 


En el salón, con referencia NUM040, anotación manuscrita del número de cuenta de 


ING DIRECT: Movimientos de la cuenta 1465- NUM041, titular Armando. 


 


En el dormitorio NUM001, anotación manuscrita, con referencia NUM028, en un 


papel en blanco con la siguiente anotación: NUM029 BBVA. 


 


En el dormitorio NUM001, con referencia NUM042, fotocopia de documentación de 


Ángel, nacido el NUM043/1981, en Beni Touzine- Nador (Marruecos). 


 


En el dormitorio NUM001, con referencia NUM044, anotación en un papel de la 


siguiente anotación: NUM045 Caja Madrid. 







   


   


 


A través de las intervenciones telefónicas, Armando desarrollaba tareas proselitistas, 


en diferentes mezquitas de Madrid, lo cuál ha quedado acreditado al encontrar 


escondido en un jarrón, que se encontraba en el mueble del salón de su domicilio, 


1.460 euros. Manifestando, incluso, su mujer Brigida "que ella desconocía el origen de 


ese dinero, que eran cosas de su marido". 


 


Por conversaciones telefónicas Armando manifestó que la recaudación estándar en 


la mezquita de la M30, entre los musulmanes era de 10 euros: 


 


EVIDENCIA 37: En el registro de su domicilio, se encuentra en el salón, un cuaderno 


de pasta roja y blanca, en el que aparecen los nombres de varios de los detenidos a 


saber, Daniel, Juan Alberto y Imanol, poniendo al lado (M30) y la cantidad de 10, en 


clara alusión a la recaudación anteriormente citada. 


 


EVIDENCIA 40: En la agenda encontrada en la cocina, listado en cuartilla con el 


nombre de 14 personas, 9 de los cuales forman parte de la red desarticulada. 


 


NUM012: En el registro de Armando, apareció un  iphone  que tiene como fondo de 


pantalla la bandera de ISIL, que tal y como se expresó en el primer punto la Brigada 


Al-Andalus acuña esta imagen del grupo terrorista. 


 


 6.- Cirilo.  


 


Entre la documentación y evidencias digitales incautadas destacan la evidencia E-8 y 


6TEL1, observándose cómo el imputado mantiene numerosos contactos entre los que 


destaca de forma repetida el número utilizado por el también investigado Luis Manuel. 


 


Asimismo, en el diario de su esposa Victoria, se pueden observar anotaciones de ella 


misma, en las que se puede ver un claro adoctrinamiento religioso ejercido por parte de 


Conrado hacia ella y a sus hijos. 


 







   


   


Por otra parte, del armario situado en el salón del domicilio y escondido detrás de 


unos libros se recogen dos sobres conteniendo dinero en su interior y con inscripción 


manuscrita en los dos sobres de "Conrado". En el primero de ellos figura un billete de 


100 euros y 3 de 50 euros totalizando la cantidad de 250 euros y en el otro sobre se 


recogen 42 billetes de 50 euros, 5 billetes de 100 euros, 2 billetes de 200 euros y 1 


billete de 500 euros totalizando 3.500 euros 


 


Por lo que respecta a sus relaciones con otros imputados, destacan los siguientes 


efectos intervenidos: 


 


- Un video casero aparecido en un disco duro intervenido al detenido Imanol, 


reseñado como 8HD1, titulado 263837- VIDEO0009.3gp, con una duración de 23:10 


minutos y en el que aparecen: Imanol, Cirilo, Heraclio, Marcelino, Daniel, Armando, 


Gerardo, grabando las imágenes Cirilo. Les acompaña el hijo de Daniel.  El video está 


grabado en una zona boscosa al lado de un río, se desconoce la ubicación exacta del 


lugar , se ve a los arriba indicados que tratan de cruzar un río mientras el que graba, 


Luis Pablo, dice lo siguiente: A ver, Rodrigo número 1, número 2, número 3, venga, 


sigue, tenéis que ser hombres de verdad.¡Venga Oilae!! (NT: "Rodrigo" significa 


"guerrero de Allah".)  


 


Por otra parte, del estudio de las evidencias digitales analizadas se desprende una 


vinculación de Cirilo con la Yihad o grupos terroristas en Siria, concretamente el Estado 


Islámico de Irak y Levante (ISIL). 


 


Así, en la evidencia 6TEL1 :Samsung GSM GT-I9500 Galaxy S IV, en tre las 


fotografías encontradas, se encuentran referencias al Ejército de Al Bagdadi (Elias, 


más conocido como Juan Enrique, líder del grupo islamista ISIS); a la bandera del E.I. 


así como a varios miembros de la organización. 


 


Entre los videos que se encuentran el carpeta "videos" de dicho teléfono Samsung 


S4 empleado por Conrado se localizan pasajes de adoctrinamiento y educación a niños 


por parte del ISIL, con alusiones a "los cachorros leones Muyahidines" o "los futuros 







   


   


Moyahidines". Conteniendo referencias adicionales a la simbología de carácter y 


contenido terrorista empleada por el ISIL. 


 


 7.-  Daniel.  


 


Inicialmente cuando residía en Madrid, y en el seno del grupo investigado, se 


encargaba de las labores de captación y adoctrinamiento. En marzo de 2013 se 


desplazó con su familia a  Alejandría (Egipto) donde ejerce sus funciones, facilitando la 


operatividad de la red, abriendo vías hacia Siria. Desde aquel país supervisa las 


labores del grupo, manteniendo el contacto permanente con los integrantes de esta 


estructura en España y Marruecos. 


 


Se tiene conocimiento que las labores de captación y adoctrinamiento son ejercidas 


por Nemesio, desde el año 2011, momento en el que introduce en el grupo a Marcelino. 


Posteriormente es el propio Marcelino el que viaja a Egipto para encontrarse 


personalmente con Armando, publicando en su perfil de la red social facebook las 


fotografías del encuentro. 


 


Destaca también el contacto telefónico que Daniel mantiene con Santiago, uno de los 


primeros operativos del grupo, fallecido el 20 de noviembre en 2012 en Alepo (Siria), 


después de haberse integrado en uno de los grupos terroristas afines a Al Qaeda que 


operan en Siria. 


 


Igualmente por Rosa, esta manifiesta que la convivencia con su exmarido Teofilo 


(enviado a Siria por el grupo junto a Santiago), era normal hasta el año 2010, en el que 


comienza a apreciar en Teofilo tanto un cambio físico, dejándose crecer la barba, como 


de mentalidad, radicalizando su manera de pensar. Este cambio coincide con la época 


en la que este comienza a frecuentar la mezquita de la M-30. Rosa, Manifiesta 


igualmente que las personas con las que se relacionaba Teofilo eran originarias de la 


zona de Tetuán (Marruecos), habiendo oído hablar a su marido de un tal Secundino y 


otros. 


 







   


   


Así según el desarrollo de la investigación, se ha comprobado a través del tráfico de 


llamadas de los investigados que la cafetería del citado centro es utilizado por estos 


como punto de encuentro para reunirse cuando acuden a los rezos y Daniel era uno de 


los marroquíes que se reunía con Santiago. 


 


Después de introducir a Marcelino en el grupo de la M-30, se encarga de la captación 


de Juan Alberto, el cual según las propias manifestaciones de Juan Alberto, "acudía a 


rezar en solitario a la mezquita y un día Daniel le saludo y comenzaron a hablar, 


comentándole que Ala esta con el grupo, que es mejor estar con el grupo porque uno 


solo se puede equivocar, presentándole posteriormente a Luis Manuel". 


 


La captación de Juan Alberto se hace evidente tanto en las conversaciones que 


mantiene con su hijo Miguel, definiendo la persona de Daniel como "un buen amigo, 


dulce y simpático", como en las conversaciones que mantiene con su mujer, en las que 


en relación con el desplazamiento de los componentes del grupo a Siria, reconoce que 


Daniel se ha marchado con su mujer y sus dos hijos, de la misma manera que 


Marcelino, el cual se desplazó a Siria con su mujer y sus dos hijos. 


 


Es igualmente líder operativo del grupo y supervisión. Su liderazgo en el grupo queda 


reflejado el día 10 de marzo de 2013 cuando todos los integrantes del grupo acuden a 


despedirle al aeropuerto de Madrid-Barajas. 


 


A pesar de estar residiendo en Egipto desde marzo del 2013, mantiene desde su 


viaje a ese país, contacto permanente tanto con el núcleo de Madrid como con Luis 


Manuel (líder operativo), que se encuentra residiendo en Tetuán (Marruecos). 


 


Como Líder Operativo del grupo, los componentes del mismo envían dinero a Daniel 


desde España, así recibe dos envíos de dinero desde Madrid identificados. Se suman 


estos envíos, a la cantidad que lleva en efectivo el día en el que Daniel viaja a Egipto. 


Porta un sobre con una cantidad cercana a  tres mil euros en efectivo y tiene inscrito el 


logotipo del Banco Pastor, donde Daniel no tiene cuenta, ni es cliente, pero cabe 


destacar que si la tiene Marcelino. 







   


   


 


Otra de las conversaciones en la que queda patente que la vinculación del núcleo 


operativo es permanente y continua, es la mantenida por Juan Alberto y Alberto en la 


que hablan de la posibilidad de integrarse todos juntos en uno de los grupos afines a Al 


Qaeda en Siria, autodenominándose el grupo de "Los Andalusíes" (Brigada 


AL-ANDALUS, en otra conversación) ya que su precedencia es de España. 


 


En este sentido es significativo que entre los efectos intervenidos en el registro 


practicado en el domicilio del detenido Imanol, se han encontrado la fotografía de siete 


de los componentes de la red investigada, entre los que se encuentra la de Daniel. 


 


De la misma manera, y en relación al liderazgo ejercido por Daniel, Juan Alberto 


comenta con su hijo Miguel la situación en la que se encuentra Daniel en Egipto, 


diciendo Juan Alberto que "Daniel ya está en el camino", en referencia a la preparación 


del viaje que éste realiza para trasladarse a Siria con su familia. El hecho que corrobora 


el desplazamiento que Daniel va a realizar a Siria para combatir, queda reflejado en la 


conversación que Juan Alberto mantiene con su hijo Miguel, dejando claras evidencias 


de que los miembros operativos de Madrid saben y conocen el fin del viaje de éste a 


Siria para combatir. 


 


Así, Daniel, el día 16 de abril de 2014, se personó en el Consulado de Alejandría 


(Egipto), con el fin de solicitar la expedición del pasaporte para dos de sus hijos, 


manifestando que "iba a viajar de forma inminente a Turquía". A su vez Luis Manuel, se 


encuentra en Estambul, junto a su familia, permaneciendo todo el grupo pendiente de 


dicho movimiento. 


 


El Consulado General de España en Alejandría, comunica que el día 05 de junio de 


2014, Daniel, se ha presentado en las Oficinas de dicho Consulado, para ultimar los 


papeles de la defunción, de su hija nacida en Egipto, fallecida recientemente. 


Comunicando que una vez haya finalizado dichos trámites, tiene intención de 


trasladarse a la ciudad de Gazi Antip (Turquía). 


 







   


   


 8.- Edemiro.  


 


De los indicios recabados se desprende como el imputado Edemiro sería el que 


facilitaría alojamiento a los miembros del grupo de la M-30 que están planeando irse a 


trabajar a Egipto, entre ellos el mas destacado es  Daniel  que se traslado en Marzo 


de 2013 con su mujer e hijo. Cuando Daniel se despidió en el aeropuerto de los chicos, 


éste les dijo: "que había encontrado la forma de ir a Siria".  Meses después, Ambrosio 


y Juan Alberto, creen que Daniel se ha equivocado en viajar a Egipto. Ambrosio dice 


que "tienen que hacerlo en grupo ". 


 


Asimismo, las labores de apoyo logístico y adoctrinamiento a los demás miembros de 


la red, ayudando a preparar sus viajes a zonas de conflicto armado, se desarrollan a 


través de la red social FACEBOOK, apareciendo referencias al mismo en el diferente 


material informático intervenido a los imputados en las presentes actuaciones según ha 


quedado expuesto en este Auto. 


 


 9.- Eutimio.  


 


A través del análisis de los efectos incautados en la diligencia de entrada y registro 


se confirma que el imputado Eutimio mantenía relaciones con otros imputados, 


evidenciándose su participación en los hechos a partir del análisis de los efectos 


intervenidos durante la práctica del registro de su domicilio. Así, se ha hallado 


numeroso material multimedia que incita al odio a fieles de la religión judía, así como 


sobre la necesidad de aplicar la Sharia como norma de único cumplimiento, así como 


fotografías con iconografía  referente al grupo terrorista EI. 


 


Así, en el dispositivo etiquetado como "5MSD1", hallado en la cocina del domicilio del 


detenido, se han encontrado diversos archivos de interés para la investigación. 


 


En la carpeta denominada "_3GP_"  se han encontrado 49 videos en formato de 


video ".3GP". En algunos de ellos se puede ver  a Eutimio en compañía de Alberto: 


 







   


   


 "VID-20131005-00012.3GP" se trata de un video de 22 segundos, en el que se 


puede ver a Eutimio en compañía de Alberto en el interior de un avión justo antes de 


despegar. 


 


"VID-20131005-00013.3GP" se trata de un video de 1,13 minutos de duración, en el 


que se puede ver a Eutimio en compañía de Alberto en el interior de un avión justo 


antes de despegar. 


 


 "VID-20131005-00014.3GP" se trata de un video de 1,09 minutos de duración, en el 


que se puede ver a Eutimio en compañía de Alberto en el interior de un avión justo 


antes de despegar. 


 


"VID-20131005-00015.3GP" se trata de un video de 57 segundos de duración, en el 


que se puede ver a Eutimio en compañía de Alberto en el interior de un avión justo 


antes de despegar. 


 


"VID-20131005-00016.3GP" se trata de un video de 1,23 minutos de duración, en el 


que se puede ver a Eutimio en compañía de Alberto en el interior de un avión justo 


antes de despegar. 


 


 "VID-20131009-00021" se trata de un video de 8 segundos en el que se puede 


observar a Eutimio junto con Alberto ("VID-20131009-00019.3GP"). 


 


En la carpeta denominada "_JPG_" contiene gran variedad de fotos, destacando las 


siguientes: 


 


"_QDC4W-1.JPG" . Una vez traducido el texto escrito en árabe se puede leer  


"Egipto es un Estado Islámico y no es liberal".  


 


"IMG-20120826-WA0000.jpg".  Se trata de una foto de Alberto y Juan Carlos. 


 


"IMG-20130624-WA0002.jpg". Fotografía de Alberto. 







   


   


 


 " IMG-20140611-WA000.jpg". En la fotografía se puede ver un pañuelo negro con 


letras en árabe y un icono. Debajo del mismo se ve un papel con letras árabes con otro 


escudo.  Una vez traducido el texto en árabe se puede leer: "NO HAY MAS DIOS QUE 


ALLAH Y MAHOMA ES SU PROFETA".   En el papel inferior se leer: "EL ESTADO 


ISLÁMICO ES PARA SIEMPRE"  y se puede observar también el símbolo o emblema 


del grupo terrorista yihadista Estado Islámico de Irak y Levante (ISIL/EI). 


 


"IMG-20140611-WA001.jpg" Una vez traducido el texto escrito en árabe se puede 


leer  "No hay mas Dios que Allah y Mahoma es su profeta".  


 


"IMG-20140612-WA000.jpg", de la alineación de las balas y las pistolas que figuran 


en la siguiente imagen se genera una grafía en árabe que una vez traducida significa  


"PARASIEMPRE".  


 


Las vinculaciones con otros sujetos investigados se evidencian en las agendas 


donde se han encontrado varios números de teléfono de otros detenidos e investigados 


en marco de las presentes actuaciones, tales como los de Daniel, Alberto, Armando,  


Cirilo, Miguel, Marcelino, Juan Alberto, Nazario, Jose Ramón. 


 


La relación de Eutimio, Alberto, y con el líder operativo del grupo, Luis Manuel, se 


evidencia en agosto de 2013 cuando se encontraban los tres juntos en Marruecos. En 


el pasaporte de Eutimio se encuentran los sellos de entrada a Marruecos (a través de 


la frontera de  Beni Enzar). Estos se encuentran estampados en su pasaporte 


argentino número NUM046, concretamente el día 12 de agosto de 2013. 


 


La finalidad del grupo, asumida por Eutimio como componente del mismo, se 


evidencia nuevamente por medio de un folio manuscrito,  que fue hallado, intervenido 


y etiquetado como EVIDENCIA Nº 13, en el registro del domicilio de Eutimio. 


 







   


   


A raíz de la lectura del texto se infiere la intención o la determinación de Eutimio para 


llevar a cabo la yihad,  "de ponerse en manos de Alla y morir sin desobedecer ya que 


igualmente pueden matarte",  todo ello referido al caso de caer detenido.  


 


En el dispositivo etiquetado como "5HD1" se interviene diverso material de interés en 


el marco de la investigación, entre los que se encuentran varios archivos de audio a 


veces acompañados de imágenes y escrituras relacionados con las siguientes 


materias: 


 


Audio nº 881, cuyo contenido se corresponde con el himno del ISIL/EI. 


 


Audio nº 884, el cual hace referencia a la fuerza que han de tener las madres, las 


cuales pierden a sus hijos en la lucha Yihadista. 


 


Audio nº 15451, el contenido de este audio trata sobre la soledad del combatiente, el 


cual tiene que sentirse fuerte en compañía de los soldados de Dios. 


 


Audio nº 15453, dicho audio versa sobre la lucha en la ciudad iraquí de  Faluya. 


 


Audio-video nº 19383 titulado: Nasheed! Mishary Rashed Alafasy - Red betarish! 


New. Mezcla imágenes del Corán, monumentos islámicos y banderas del ISIL/EI. El 


contenido del audio versa sobre la lucha en Faluya. 


 


Se han encontrado en el mencionado dispositivo las siguientes imágenes: 


 


Imagen etiquetada como 119565-transcodedwallpaper.jpg en la que se puede 


observar hombres cabalgando levantando panderas con el lema del ISIL. "solo hay un 


único dios y Mahoma es su profeta". 


 


Imagen etiquetada con la referencia número 00630608 en la que se pueden observar 


grafías árabes que una vez traducidas se puede leer Estado Islámico de Irak y Levante. 


 







   


   


Imagen etiquetada con la referencia número 00452648 que muestra a varios 


combatientes. Se observa como uno de ellos porta la bandera del grupo terrorista EI. 


 


 Imagen etiquetada con la referencia número 216330256  muestra la bandera del 


grupo terrorista  EI. 


 


Imágenes etiquetadas con las referencias número 10199948, 210199954, 


210199960, y 210199972. Las mismas muestran  ahorcamientos. 


 


Imagen etiquetada como 210200166 donde se puede ver lo que parece los 


momentos previos al ahorcamiento de un mujer vestida con ropas tradicionales 


musulmanas. 


 


Imagen etiquetada como  210200178. En la misma se puede observar los 


momentos previos a la lapidación de una mujer vestida con ropas tradicionales 


musulmanas. 


 


Imágenes etiquetadas como 215474320 y 215474504 en las que se pueden ver a 


combatientes. 


 


Imagen etiquetada con la referencia número 215778824. Muestra a combatientes 


con la leyenda: " Formad las filas y jurar fidelidad a Al Bagdadi",  líder operativo del 


grupo terrorista EI. 


 


En el mencionado dispositivo se han encontrado los siguientes videos: 


 


76236-SURA_Nisa_74_76_Tilawat_ABU_HAFS_JAMAT_UD_DAWA_flv. 


 


El contenido del video ofrece una versión en la que los EE.UU. se muestra como 


enemigo del pueblo musulmán. 


 







   


   


Video etiquetado como 76239-System_Spetsnaz_2_avi. En el mismo se puede ver 


escenas de entrenamiento militar y defensa personal. 


 


Video referenciado como 203895440. El mismo exalta  a los muyahidines, e incita a 


todos los musulmanes a hacer la Yihad. 


 


Video referenciado como 00460104. Se puede ver a  combatientes desfilando.  


 


Video referenciado como 217602240. En el mismo se observa a combatientes del EI 


portando la bandera del grupo terrorista. 


 


Vídeo etiquetado como 217994600. Se inicia con una imagen del Corán al que se 


sobrepone un texto en árabe que una vez traducido dice  "Fundación del Levante para 


la información yihadista Presenta: De la honorable Somalia al Estado del Islam altísimo 


1434h-2014".  En la esquina superior izquierda se puede ver la bandera del EI. 


 


Video referenciado como 217911720, titulado  "El soldado Al Yulani separado de su 


príncipe Al Bagdadi ". Trata sobre el martirio que realizan los combatientes en el seno 


del grupo terrorista EI. 


 


10.- Gerardo. 


 


Entre la documentación y evidencias incautadas se encuentran las siguientes: 


 


- Evidencia E-27, contiene un listado de estudiantes de un curso de Ciencias de la 


Sharía, entre los que figura, además del nombre del detenido, el de  Justino , quien 


recientemente viajó a Siria con la finalidad de integrarse en las filas de la Organización 


Terrorista EI. 


 


- Evidencia E-89, recibo de Correos de un giro por importe de 55 euros cuyo 


remitente es  Marcelino  y Evidencia 129, reseña la copia del Documento Nacional de 







   


   


Identidad de Marcelino , quien en la actualidad se encuentra enrolado en las filas del 


grupo terrorista EI. 


 


- EVIDENCIA E-201: En una pequeña agenda que se encontraba en el salón 


principal del domicilio de Gerardo se pueden leer los teléfonos turcos NUM047, 


asociado al nombre de "Ángel", y NUM048, vinculado al de "Marcelino" (sic), tratándose 


del número que utilizaba en Turquía Justino. En diligencias figura la asignación de los 


números de teléfono en orden inverso siendo el correcto el que se relaciona en el 


presente escrito : NUM047, asociado al nombre de "Justino", y NUM048, vinculado al 


de "Marcelino" (sic)  


 


Por su parte, a nombre del detenido se intervienen dos pasaportes, referenciados 


como E-109 y E-123, respectivamente, el segundo de ellos caducado, en los que 


figuran los sellos de entrada y salida del territorio nacional, correspondientes a 


numerosos viajes realizados por el detenido a Marruecos, Turquía y Arabia Saudí, 


entre el 28/04/2012 y el 01/06/2014. Durante tales fechas, concretamente el 


17/07/2012, el imputado realizó la peregrinación a La Meca en compañía de Imanol, 


Armando, y Heraclio, quien está casado con la hermana de Miguel, otro de los 


investigados que emprendió el viaje a Turquía el 28/05/2014 para posteriormente pasar 


a Siria a combatir en las filas del actual EI. 


 


Finalmente, resulta de interés el hallazgo de las siguientes evidencias:  Un CD , no 


regrabable, titulado "Anacheed", referenciado como E-102, que contiene cánticos , 


correspondiéndose el contenido en la pista número 6 con una llamada a la yihad ; y una 


bandera de tela de color negro bordada con el emblema del grupo terrorista 


ISIL(Estado Islámico para Irak y Levante),  actual EI (Estado Islámico) , referenciada 


como E-193, hallada en una de las estanterías del salón. 


 


Por otra parte, en uno de los discos duros analizado hasta el momento parcialmente, 


se ha podido recuperar una conversación de  Facebook , en la que mediante un grupo 


creado al efecto por diversos participantes, afirma uno de ellos, aun sin identificar, 


lanza una pregunta al grupo diciendo "hermanos por qué no vais a hacer la yihad a 







   


   


Palestina" , llevando el hilo de la conversación a afirmar que hay campañas cristianas, 


como los medios de comunicación europeos, en contra del ISIL, y que los rebeldes 


tienen razón y lo que hacen el totalmente legal . 


 


Entre el material audiovisual intervenido en la vivienda de Gerardo hay multitud de 


discos compactos conteniendo contenidos doctrinales relativos al salafismo; a título de 


ejemplo, uno de los discos, rotulado como  "Anacheed 2"(E-102),  contiene pistas de 


sonido con cánticos en lengua árabe, llamando a la Yihad , con frases como "esta es la 


tierra de la Yihad; nos morimos de pie y resucitamos eternos ". 


 


Merece asimismo ser destacada la filmación videográfica realizada en Marruecos, 


mediante el teléfono móvil de Gerardo, con varios de los detenidos.  EVIDENCIA E-3, 


Teléfono clonado 7TEL1, evidenciando la vinculación existente entre éste y la red 


yihadista investigada, ya que la finalidad del viaje fue la despedida de dicha red y Luis 


Manuel. 


 


11- Imanol. 


 


Entre la documentación y evidencias incautadas se encuentran las siguientes: disco 


duro etiquetado como 8HD1, intervenido al detenido Imanol, que contiene, entre otros, 


dos vídeos caseros, titulados 263836-VIDEO0008.3gp y 263837- VIDEO0009.3gp, en 


los que aparecen siete de los investigados en las presentes actuaciones. 


 


- El primero de ellos, se corresponde con un vídeo de una duración de 00:34 


minutos, grabado por Daniel en el que aparece Gerardo tapando su cara con una mano 


mientras que con la otra levanta el dedo índice, señalando al cielo, que pudiere 


corresponderse con un gesto típico y característico de los miembros del EI que hace 


alusión a la "Unicidad de Dios". 


 


- El segundo de los vídeos a los que se hace alusión, tiene una duración de 23:10 


minutos, y aparecen: Gerardo, Cirilo, Heraclio, Marcelino, Daniel, Armando  y Imanol. 


En el video se definen a ellos mismos como Muyahidines, y como los hombres que 







   


   


quieren hacer la Yihad. Gerardo realiza un gesto señalando al cielo, mientras se tapa la 


cara para no ser reconocido, que es típico y característico de los miembros del EI. Este 


gesto hace alusión a la "Unicidad de Dios". Por otra parte Imanol y Daniel le piden a 


Heraclio, quien está grabando en ese momento, que corte la parte en la que ellos 


manifiestan que van a hacer la Yihad. 


 


Con motivo de la diligencia de entrada y registro practicada en su domicilio se 


interviene un manual de cómo llegar a ser un takfiri. 


 


En cuanto a las actividades de índole económico llevadas a cabo por el imputado, se 


constata el pago a la agencia de viajes "Al Fajr" en el año 2012, por un importe de 


7.810 euros, para cubrir los gastos de la pequeña peregrinación a la ciudad de la Meca 


denominada "Al Homra". En relación con tal viaje, se intervino la lista de pasajeros de 


fecha 18/07/2012, en el que aparece la anotación "pagado" en grafía árabe, y en la que 


figuran, entre otros, además del propio Imanol y su familia, parte de los investigados: 


Armando y su esposa Brigida, Marcelino, Gerardo y su mujer Felicisima, Heraclio y su 


esposa Reyes. 


 


También resultan relevantes dos movimientos efectuados en la cuenta bancaria de la 


mujer del detenido, Adoracion, donde Imanol efectúa un ingreso de 22.700 euros el 


pasado día 17/02/2014, y otro de 13.000 euros en fecha 18/02/2014. 


 


Igualmente se localizan nuevos indicios reveladores de la presunta intención de 


Imanol de abandonar el territorio nacional junto a su mujer, quien desconocía tal 


extremo y estaba en la creencia de que iban a regresar a Marruecos, y a sus dos hijos 


para dirigirse a Siria a combatir en las filas del EI, al igual que lo hiciera en fecha 3 de 


abril del presente año su íntimo amigo Marcelino: 


 


- Cuando se procedió a efectuar la diligencia de entrada y registro en el domicilio del 


detenido, por parte de los intervinientes se observó que había numerosos efectos de 


uso doméstico, como ropa o cuberterías, empaquetados y embalados, preparados para 


abandonar el domicilio. 







   


   


 


- Se procedió a la incautación de 1.800 euros en efectivo que el detenido guardaba 


en su dormitorio. 


 


Por otro lado, el imputado mantiene una conversación con su mujer siete días antes 


de las detenciones, en fecha 09/06/2014, en la que le dice que recoja la vivienda pues 


van a realizar un viaje de forma inminente. 


 


El imputado ha realizado las siguientes búsquedas que han quedado registradas en 


el disco duro etiquetado como 8HD1  en el apartado Parsed Search Queries: 


 


Una búsqueda de "discurso de Candido". (NT: puede tratarse de Fabio líder de AQ). 


 


Tres búsquedas de "Juan Enrique". Líder del grupo EI. 


 


Dos búsquedas de "mujeres en el Estado Islámico". 


 


Tres búsquedas  de "ISIL el bondadoso Estado Islámico" 


 


Dos búsquedas de "los españoles van a luchar al ISIL". 


 


Tres búsquedas de "la reconquista del Andalús". 


 


Dos búsquedas de "opinión salafista sobre el ISIL". 


 


Tres búsquedas de "tiendas de armas en Madrid". 


 


Como otros efectos intervenidos de interés destacan los siguientes: 


 







   


   


- se interviene en el salón del domicilio un CD verbatim con funda en blanco: en las 


imágenes registradas se observa la presencia de varios de los investigados, en 


concreto Gerardo, Imanol, Marcelino, Daniel y Edemiro. 


 


- Efecto intervenido referenciado como 8MSD2: 


 


El mencionado documento intervenido contiene un discurso del portavoz oficial del 


ISIL, Jose Francisco, donde el citado estaría incitando a la comunidad musulmana a 


emprender la Yihad. Además, en el discurso compara como antes la gente estaba mas 


comprometida con la yihad que actualmente. En este discurso hace un resumen del 


diario del Yihadista, así como del proyecto de futuro del ISIL. 


 


- Efecto intervenido en el salón: 


 


Manual apostata o de corriente radical takfiri en el que se explica los grados o 


estados de cómo llegar a ser un Takfir. 


 


- Efecto intervenido en el pasillo-distribuidor: 


 


En el armario del pasillo se encuentra una bandera con el titulo "los gobernantes 


árabes siguen muertos". 


 


 12.- Justino.  


 


De lo instruido se tiene conocimiento que viajó a Siria entre los meses de septiembre 


y octubre del año 2013 enrolándose en el ISIL. Fue captado en la mezquita de la M-30: 


 


Por manifestaciones de su madre Rosaura, se acredita que el paso de su hijo por el 


Centro Cultural Islámico de Madrid en el año 2010, supuso un punto de inflexión en la 


evolución personal del mismo, tanto desde el punto de vista físico como en su profesión 


de fe, elevando extremadamente su fervor religioso. 


 







   


   


Coincide con la franja espacial y temporal en la que los primeros operativos del grupo 


desplazados a Siria, Santiago y Teofilo, comienzan a frecuentar el Centro Cultural 


Islámico de Madrid. Queda acreditado tanto por tráfico telefónico como por comentarios 


reflejados en Facebook, la relación existente entre Justino y la red de envío de 


muyahidines de la M-30.  


 


Según declaración de Rosaura (madre de Justino), éste estuvo realizando labores de 


Imán en la mezquita de Yunquera de Henares (Guadalajara), puesto para el que fue 


recomendado desde el CCI-M30. 


 


En cuanto a su pertenencia al grupo de la M-30, mencionar que: 


 


Tiene tráfico de llamadas con Gerardo y Marcelino durante los años 2012 y 2013. 


 


La relación de Justino con el líder operativo del grupo, Luis Manuel, se detecta 


tiempo atrás, en conversación de junio de 2013 entre Luis Manuel y Alberto, en la que 


Luis Manuel le dice a Alberto que no se lo pudo decir al Andrés. 


 


En esas fechas en la que Justino se encontraba en Marruecos, y fue poco antes de 


emprender el viaje hacia Siria. 


 


En el viaje del puente de mayo a Marruecos realizado por Jenaro, Armando, Gerardo 


y Juan Alberto, éste último le pide a Gerardo los datos de un tal Adriano, por si hay que 


llevarle algo, aclarándole que "no se llama Adriano, LE LLAMAN Andrés...". Se produce 


un malentendido sobre el nombre de la persona a la que tienen que mandar el dinero, 


mientras hablan con Daniel, a través del manos libres, de la transacción de Wester 


Union realizada por Armando.  El resto de los que participan en dicha conversación 


conocen al tal Andrés, siendo el alias por el que se conoce a Justino. 


 


En dicho viaje a Marruecos, acuden todos junto con Luis Manuel, a comer a casa de 


Alberto, el hermano de Justino, en la zona de pescadores en Larache. 


 







   


   


Es significativo que en el registro practicado en el vehiculo de Armando, se haya 


encontrado en una cartera, el número de teléfono turco utilizado por Justino para 


ponerse en contacto con su madre desde aquel país, como así manifiesta ella misma 


en la declaración prestada de forma voluntaria en sede policial. 


 


Respecto de su relación en la red social Facebook: 


 


El día 05 de junio de 2014, Justino cuelga en su perfil de la red social facebook la 


fotografía del permiso que le ha concedido el Emir Militar del ISIL en la Región de 


Homs (Siria) para ausentarse del combate durante una semana, hasta el día 12 de 


junio de 2014. De este modo y a través de los acontecimientos que han ido 


sucediéndose durante los días anteriores a esta publicación, se trabaja con la hipótesis 


que Justino pretenda atravesar la frontera con Turquía y contactar con los operativos 


desplazados hasta allí días atrás, Luis Manuel e Miguel. 


 


El día 11 de febrero de 2014, Cirilo  publica y comparte en su muro de la Red Social 


facebook una fotografía de Justino, ubicado en el salón de una vivienda, especialmente 


llamativa, ya que el mismo porta un atuendo paramilitar y apoya en el sofá un fusil de 


asalto modelo AK-47. También se pueden observar elementos decorativos y diversos 


alimentos y bebidas típicas de la zona de Siria, Libia y países adyacentes. 


 


Los comentarios que acompañan a la fotografía de Justino publicada en el muro del 


perfil de Cirilo, evidencian que este individuo se encuentra combatiendo en Siria, 


siendo estos: "Dios es grande, que Dios os de la victoria hermano en la vida antes de la 


otra vida"(dicho comentario es realizado por Edemiro @ Enrique, miembro del grupo 


ubicado en Egipto). "Dios te protege hermano Justino y que tus pasos sean certeros y 


que seas el apoyo estés donde estés". "Que Ala os de la victoria". 


 


También se denota su pertenencia a dicho grupo, el que tenga relación en la red 


social FACEBOOK, además de con Cirilo, con otros miembros del mismo, como son 


Jose Ramón, Adriano y Ambrosio. Así como el tráfico telefónico intercambiado antes de 


su marcha a Siria, con los objetivos Gerardo Y Marcelino. 







   


   


 


Por su parte en cuanto a su integración en ISIL: 


 


Se ha constatado que en el perfil que Justino tiene en la red social facebook, en 


fechas cercanas se muestra como miembro del grupo terrorista afín a Al Qaeda 


denomina Estado Islámico de Irak y Levante (ISIL), publicando fotografías de acciones 


llevadas a cabo por este grupo en distintos lugares. 


 


Dicha aplicación de FACEBOOK también revela que la ubicación de Justino en Siria 


es la ciudad de AR RAQQAH, en la que también se tiene conocimiento que se 


encuentra otro miembro del grupo investigado, siendo éste Marcelino. 


 


El día 5 de junio del año en curso, Justino publica en su muro de FACEBOOK, una 


fotografía de un documento interno de la organización terrorista ISIL. Al parecer, se 


trata de la concesión por escrito de un permiso vacacional, desde el día 5 de junio 


hasta el día 12 de ese mismo mes. En dicho documento, el cual se encuentra escrito 


en árabe, se observa tanto el escudo del grupo armado ISIL, así como su sello 


estampado en el mismo. El documento está a nombre del hermano Rodrigo "Lázaro", 


alías de Justino en zona de guerra. También es de reseñar que el permiso vacacional 


le ha sido concedido por el "Departamento de Disciplina del ISIL", firmado por el EMIR 


MILITAR, de la región de HOMS. 


 


En declaración prestada por la madre de Justino, dice continuar en contacto con su 


hijo a través de un número de teléfono turco y que éste la dice que se encuentra en 


Alepo (Siria). 


 


De la misma manera Rosaura, ante el temor de que su hijo Justino se encuentre 


combatiendo en Siria, confirma la estancia de éste allí mediante llamada telefónica a 


uno de sus hijos residente en Marruecos, (Martin), el cual le confirma que su hermano 


"Justino se encuentra en estos momentos desplazado en Siria, ocultándole tales 


hechos para que no sufriera". 


 







   


   


Justino utiliza el número de teléfono sirio NUM006, con el que se ha puesto en 


contacto en varias ocasiones con su madre Rosaura, tanto por voz como a través de la 


plataforma WhatsApp. Justino le manifiesta " que está en la ciudad de Alepo, que ella 


tiene un hijo haciendo la Yihad y ella como es su madre irá al paraíso por ello ". Dicho 


número de teléfono se encuentra anotado entre las pertenencias de Armando 


 


13.- Marcelino. 


 


De lo instruido se constata indiciariamente que fue captado por el grupo de la M-30 y 


en concreto por Daniel. Su proceso evolutivo en el seno del grupo ha culminado con el 


desplazamiento junto a su familia a Siria e incorporación al ISIL. Ha realizado labores 


de financiación, entregando dinero a los diferentes integrantes de la red, así como otras 


funciones reveladas a lo largo de la investigación y que se describen a continuación: 


 


Captación y adoctrinamiento: 


 


La incorporación de Marcelino al grupo investigado, fue llevada a cabo por parte de 


Daniel, con el que se le ha detectado en vigilancias en numerosas ocasiones, 


mostrando en las llamadas y mensajes de texto un elevado grado de amistad. 


Encontrando en Armando el apoyo necesario, tras la partida de Daniel hacia Egipto. 


 


Las personas que le adoctrinan en los preceptos islámicos junto con Daniel, son 


Armando y Imanol, siendo éste último la persona de confianza al que le encomienda 


Marcelino, la organización de sus pisos, saldar sus deudas y que se quede con unos 


relojes, cuando Marcelino partió de España con dirección Turquía-Siria el día 3 de abril 


de 2014. 


 


Marcelino disfruta de una vida acomodada en España, motivo por el que su viaje 


hacia Siria no se ve justificado como una escapada de una situación de penuria, sino 


como un exacerbado compromiso con la Yihad global. 


 







   


   


Marcelino es uno de los que contacta frecuentemente a través de Internet con 


Adriano y con Daniel, continuando de esta manera su etapa de adoctrinamiento y 


recibiendo consignas e instrucción desde Egipto. Cuando vuelve de Egipto, adopta una 


decisión firme de abandonar el país para cambiar su lugar de residencia a Egipto. 


Aumenta la radicalización de sus ideas y experimenta un cambio de ánimo, pasando de 


ser una persona  alegre a endurecer sus conversaciones cambiando su carácter a 


irascible, serio y desanimado, anhelando salir de España. 


 


Su grado de radicalismo islámico sigue creciendo, pudiéndose comprobar que  su 


fervor llega hasta el punto de expresar a su hermano Luis Andrés que a él ya le tocó la 


lotería, hace diez años, cuando descubrió el Islam y que lo único que desea por su 


parte es acceder al Yenna (PARAISO) y  ver a Alá. 


 


Cuando tiene lugar el golpe de estado en Egipto (3 de julio de 2013) y la situación de 


desconcierto en dicho país, Marcelino empieza su andadura para cambiar su destino 


hacia la Yihad en Siria, alentado por la frecuente compañía de Luis Manuel, reclutador 


para dicha zona de conflicto y de Armando, lugarteniente de los líderes carismáticos y 


operativos. 


 


De la misma manera Marcelino comunica con Imanol y comentan la posibilidad de 


viajar a Marruecos en fechas cercanas, para lo que quedan en verse y organizar el 


viaje. En esas fechas Luis Manuel se encuentra de viaje en Marruecos y Marcelino le 


solicita una tarjeta de teléfono a Armando, para hablar con él. 


 


Otro de los hechos que pone de manifiesto la intención de Marcelino de trasladarse, 


son conversaciones en las que así claramente lo expresa y otras en las que comienza 


los trámites para comprarse una casa en Siria. Entre ellas una en la que la mujer de 


Marcelino sabe que la intención de su marido es la de irse a Siria. 


 


Asistente a las reuniones que se celebran de carácter restringido de la finca en Santa 


Cruz de Pinares en Ávila como la celebrada el día 1 de septiembre de 2013 (Juan 


Alberto, Armando, Cirilo, Marcelino y Jose Ramón). 







   


   


 


Juan Alberto ya le había comentado a Alberto que Marcelino) estaría preparando el 


viaje para marcharse a la Yihad como Juan Alberto, buscando vías de entrada y 


precios de visados para el viaje. 


 


Jose Ramón ha sido el enlace entre Marcelino y el operativo de la red desplazado en 


Francia o Turquía, para introducirle posteriormente en la zona acordada y comenzar su 


entrenamiento. Quedando este hecho reflejado en la consecución de llamadas 


analizada. Marcelino se pone en contacto con un varón los días 03 y 04 de febrero 


2014, usuario de un teléfono con prefijo de Turquía NUM025, y le dice Marcelino que le 


quiere hacer una visita. 


 


El mismo interlocutor en ese momento desconocido (llamado "Rafael") y que 


posteriormente es identificado como Obdulio, el 15 de marzo de 2014, llama a Jose 


Ramón desde Francia (NUM049). Por el contexto de la conversación se deduce que 


alguien pudiera estar pendiente de marchar a Siria, y además Jose Ramón le confirma 


su próximo viaje a Bruselas. Acto seguido Jose Ramón se pone en contacto con 


Marcelino para indicarle que el hermano con el que acaba de hablar ya le llamará. 


 


"Rafael", interlocutor de Marcelino y Jose Ramón, en llamada posterior con Jose 


Ramón, le pregunta por los hermanos (los que se fueron a Marruecos a ver a Luis 


Manuel) y por "Santiago" (Jose Manuel), lamentándose al mismo tiempo de que ya no 


queda nadie y que hay que salir, a lo que Jose Ramón le contesta: "Al final todos se 


tienen que ir de aquí hermano, en Siria y nada más". 


 


Es de reseñar la relevancia que cobran esta secuencia de llamadas, teniendo en 


cuenta que el día 3 de abril de los corrientes, Marcelino partió con su familia de 


improviso hacia Francia, encontrándose actualmente en Siria o en Turquía. , portando 


19.100 euros en metálico. 


 







   


   


Es significativo que entre los efectos intervenidos en el registro practicado en el 


domicilio del detenido Obdulio @ Evaristo, se han encontrado agendas en las que 


aparecen los números de teléfono de Jose Ramón, Jose Manuel y Marcelino. 


 


En fechas previas, Marcelino realiza numerosas gestiones a través de llamadas 


desde su teléfono, en las que desea comprar a través de Internet un navegador GPS, 


el cual contenga mapas no solo de los países de Europa, sino también de países de 


Oriente Medio, así como Irán y en concreto Turquía (País de transición utilizado por los 


Muyahidines para penetrar en Siria a combatir). 


 


El día 27.02.2014, Marcelino viajó con su familia a Marruecos, contactando con Luis 


Manuel durante su estancia dándole éste las directrices a seguir para desplazarse a la 


zona de Siria sin levantar ningún tipo de sospecha. 


 


Luis Manuel es conocedor en todo momento del desplazamiento realizado por 


Marcelino a territorio Sirio y así se lo hace saber, el día 03.05.2014 a Juan Alberto, 


Armando y Cirilo los cuales se encuentran en Marruecos con Luis Manuel. Luis Manuel 


indica a éstos como se desarrollan los acontecimientos, una vez los reclutados se 


encuentra en Turquía. 


 


Dentro de su círculo de confianza, uno de los que sabía de su viaje era su amigo 


Imanol, el cual le hace la puesta a punto del vehículo todoterreno, le prepara la casa 


para posteriormente alquilarla y le deja varios encargos. 


 


En este sentido en el registro practicado en el domicilio del detenido Imanol, se han 


intervenido las siguientes evidencias que confirman la complicidad entre ambos: 


 


1.- Fotografías de siete de los componentes de la red investigada, entre los que se 


encuentra la de Marcelino. 


 







   


   


2.- Diferente documentación que confirma que Imanol ha realizado compras de 


billetes de avión a nombre de personas relevantes para la investigación, entre los que 


se encuentran Marcelino, Gerardo o Armando. 


 


3.- Agendas telefónicas donde figuran los números de teléfono de Marcelino o 


Santiago (ya fallecido), ambos desplazados a Siria integrándose en el grupo terrorista 


ISIL. 


 


Marcelino mantiene tráfico telefónico con Justino, en la época que éste aún se 


encontraba en Madrid, habiéndose desplazado a Siria para realizar la Jihad en las filas 


del ISIL. 


 


Gerardo sería otro de los miembros del circulo de confianza de Marcelino, así se 


confirma de las evidencias intervenidas en el registro practicado en el domicilio de 


Gerardo, entre las que se encuentran: 


 


1.- Copia del Documento Nacional de Identidad de Marcelino. 


 


2.- Agenda telefónica en la que se encuentran dos teléfonos turcos: NUM047, 


asociado al nombre de "Baltasar", que se trata de Anton y NUM048, vinculado al de 


"Justino", que se trata de Justino. Además, figuran varios teléfonos españoles, 


pertenecientes a las esposas de Marcelino y de Imanol 


 


Labores de financiación: 


 


Daniel, antes de embarcar en el vuelo con destino a Egipto, portaba un sobre con 


unos tres mil euros en efectivo. El sobre tiene inscrito el logotipo del Banco Pastor, 


donde tiene cuenta Marcelino. 


 


Financia la actividad que vienen desarrollando los incardinados en Egipto Daniel y 


Edemiro. Marcelino llama por teléfono a una oficina del Banco Popular con el fin de 


hacer una transferencia de 1500 euros a una cuenta de Alejandría (Egipto), cuyo titular 







   


   


es Adriano. En llamada posterior se confirma que ya ha realizado dicha transferencia 


por Internet. 


 


Armando desempeña al igual que Marcelino un papel financiador. De hecho, los dos, 


se encargan de enviar dinero a Daniel a Egipto después de haber hablado con él. 


Armando quiere encargarse por su cuenta de hacerle llegar dinero, mientras que 


Nicanor (Juan Carlos) y Marcelino, hablan de hacer una colecta. Marcelino le explica el 


método de la Hawala a Armando. 


 


Resulta relevante también la cantidad de dinero que Marcelino porta en el momento 


en el que se le realiza un control a la hora de cruzar un peaje durante su trayecto. 


Asciende dicha cantidad a 19.100 euros, distribuido en dos sobres, de 15.000 euros y 


3.000 euros respectivamente, y 1.100 euros en la cartera que porta, pudiéndose 


observar el maletero del turismo repleto de maletas. Marcelino a nivel económico 


llevaba preparándose hace tiempo: dejó de pagar sus hipotecas, anula recibos y 


cambia la titularidad de cuentas y domiciliaciones, enfocado todo ello a su partida a 


Turquía/Siria. 


 


El día 28 de mayo de 2014, se tiene conocimiento que Marcelino se encuentra en la 


ciudad siria de AR RAQQAH. Ambrosio le comenta a Juan Alberto que en dicha ciudad, 


en la cual se encuentra el hermano Marcelino, se ha producido un ataque por parte del 


JaN, en donde se han producido 45 heridos. Es de significar que en la ciudad de AR 


RAQQAH también se encuentra ubicado Justino, información que se puede observar 


en su perfil de FACEBOOK. 


 


Por tal motivo, se concluye que esta persona, ha consumado su adoctrinamiento 


formando parte de la BRIGADA AL ANDALUS, para cometer acciones terroristas como 


yihadista, consumando el mismo al trasladarse a Turquía/Siria y enrolándose en un 


campo de entrenamiento a la espera de ser asignado a alguno de los batallones de Al 


Qaeda. 


 


 14.- Miguel.  







   


   


 


De lo instruido se infiere que el mismo forma parte del núcleo de adoctrinados en el 


que se encuentran aquellos miembros que se han integrado en el grupo por 


vinculaciones de confianza con otros miembros. 


 


Respecto de los indicios recabados frente al mismo cabe destacar: 


 


Miguel se identifica como cuñado de Heraclio, el cual frecuentaba las reuniones del 


grupo investigado, aunque actualmente se encuentra viviendo en Marruecos. 


 


Miguel, los días 22 y 23 de marzo de 2013, intentó conseguir el número de teléfono 


de Luis Manuel, llamando en varias ocasiones al número de Armando, Jose Manuel e 


incluso a uno de los números que utilizaba el propio Luis Manuel, hasta que logró 


obtenerlo. 


 


Se le ha detectado en compañía de Luis Manuel en diferentes ocasiones. Visitan 


juntos algunas de las mezquitas de Madrid, obedeciendo las mismas a la mecánica 


utilizada en labores de captación y reclutamiento de fieles en los centros religiosos, 


para su posterior adoctrinamiento y envío a la Yihad. 


 


Igualmente acompaña a Luis Manuel a tres centros DECATHLON distintos, para 


adquirir material de montaña. 


 


Realiza viaje en avión el día 28 de abril de 2014 con destino a Marruecos, 


regresando el día 4 de mayo de los corrientes, junto a su familia (su madre y su 


hermano) conduciendo el vehículo de Heraclio (cuñado de Miguel). 


 


Vuelve de Marruecos el mismo día que los otros cuatro objetivos (Juan Alberto, 


Armando, Jenaro y Gerardo) que viajaron a Marruecos para ver a Luis Manuel. 


 







   


   


Una vez de vuelta en Madrid, cobra el finiquito de la empresa donde estaba 


trabajando y retira efectivo de su cuenta corriente perteneciente a la Caixa los días 22 y 


24 de mayo de 2014, ascendiendo a la suma de 2.400 €. 


 


Se intercepta una llamada el día 3 de junio de 2014 a las 22:04 horas, entre 


Ambrosio y Juan Alberto. Ambos utilizan un lenguaje convenido para ocultar el 


verdadero contenido de la conversación. De la misma, se infiere que cuando Miguel se 


desplazó a Marruecos fue con el objetivo de reunirse con Luis Manuel, y preparar el 


viaje que posteriormente realizarían juntos desde Marruecos a Turquía. En dicha 


conversación, se refieren a Miguel, como uno de los que estuvo junto a Juan Alberto en 


Marruecos mientras daban un paseo en barca. 


 


Se confirma que cogió un vuelo en Marruecos el día 28 de mayo de 2014, junto a 


Luis Manuel, con destino Estambul. 


 


De la declaración prestada de forma voluntaria en sede policial por los padres de 


Miguel, Artemio (Padre) y Regina (Madre), se confirman indiciariamente las siguientes 


conclusiones: 


 


1.- El día 25 de mayo del presente año Miguel se desplaza a Marruecos, 


manifestando que tenía vacaciones. Miguel miente a sus padres sobre el verdadero 


motivo de su desplazamiento puesto que ya no trabajaba, incluso ya había cobrado y 


retirado el importe del finiquito de la empresa en la que trabajaba. 


 


2.- Una semana más tarde, la madre de Miguel recibe una llamada de su hijo desde 


Siria, lo que indicaría que ya se encontraría integrado en la filas del grupo terrorista 


ISIL. 


 


3.- Según confirman los padres de Miguel, su hijo habría sufrido un proceso de 


radicalización. Proceso que se habría producido hace aproximadamente un año tras su 


asistencia a la mezquita CCI-M30, lugar de selección del grupo investigado. 


 







   


   


Miguel se encontraría actualmente en compañía de Luis Manuel en Siria, habiéndose 


incorporado a las filas del ISIL en dicho país. 


 


De este modo, se evidenciaría su pertenencia al Grupo Yihadista, habiendo 


completado el proceso desde su captación inicial por aquel Grupo, hasta su envió para 


realizar la Yihad junto con el líder operativo, Luis Manuel. 


 


15.- Obdulio. 


 


Entre los efectos incautados destaca una conversación mantenida a través de la 


aplicación WHASTAPP producida los días 19 de abril y 23 de abril del año 2014, fechas 


en las que Marcelino ya se encontraba en Siria, en la que Obdulio expresa su deseo de 


desplazarse donde esta Marcelino (Siria o Irak), manifestando que tiene las maletas 


hechas y que sólo le impide acudir un problema con el Visado para entrar en Turquía. 


Además Obdulio afirma que seguro que conoce a muchos de los que están con él. 


También, Marcelino le pide de manera insistente que le facilite su número de teléfono a 


un tercero al que denominan "hermano". 


 


Se procede igualmente a la incautación de memorias USB, Micro SD, Tarjetas SIM, 


Navegador GPS, teléfonos móviles, una cámara de vídeo, con vídeos y audios de 


contenido yihadista: 


 


- En el dispositivo reseñado como 9USB3, en la carpeta "MP3", aparecen al menos 


14 archivos de audio con canciones de este tipo, como las siguientes: 


 


CHECHNYA (Arabic Nasheed) mp3: Sobre los muyahidines que luchan contra las 


fuerzas rusas en Chechenia. 


 


Harakat ash-Shabaab al-Mujahideen (NASHEED) mp3: Habla del llanto de las 


madres por sus hijos muertos en la yihad. Pero a ellos les espera lo mejor en la otra 


vida. 


 







   


   


Dentro de la carpeta WMV se ha encontrado el vídeo "_D47~1.WMV", que muestra el 


entrenamiento en artes marciales de los muyahidines: 


 


Al final del video se lanza el mensaje  "el final de la yihad es la victoria" . 


 


Cabe igualmente destacar las conversaciones de "Whatsapp" que mantiene Obdulio 


con el usuario del teléfono de Austria 436502432467, constatándose el interés y 


conocimiento de ambos sobre las posibilidades de entrar en Siria a Través de la 


frontera turca. 


 
 


RAZONAMIENTOS JURÍDICOS 


 


 PRIMERO.-  Los hechos que acaban de relatarse, que la presente instrucción 


permite tener por indiciariamente acreditados respecto de los imputados revisten por 


ahora, y sin prejuzgar la calificación y el fallo definitivo, los caracteres de un presunto 


delito de pertenencia o integración en organización terrorista del artículo 571.2 del 


Código Penal, sancionado con penas de 6 a 12 años de prisión (yendo en principio la 


actividad objeto de investigación más allá de la mera colaboración con organización 


terrorista -art. 576 CP-, y sin perjuicio de que alguno de los actos concretos 


investigados pudiere ser sancionado al amparo del artículo 576 bis CP, como delito de 


financiación del terrorismo), todo ello sin perjuicio de ulterior calificación. 


 


Habiendo confirmado el análisis de los efectos incautados en las diligencias de 


entrada y registro domiciliario, y restantes diligencias practicadas, los indicios 


inicialmente existentes respecto de los investigados, en los términos que ya se 


concretaran en autos de 18 de junio de 2014 y de 21 de julio de 2014, por los que se 


acordaban diversas medidas cautelares personales sobre los imputados. 


 







   


   


En este sentido, tomando como base la jurisprudencia sentada en torno al delito de 


integración o pertenencia a organización terrorista, debe recordarse cómo según la 


S.T.S. de 17-6-2002, " los requisitos que se precisan para el delito de integración con 


banda armada, son los siguientes: a) Como sustrato primario, la existencia de una 


propia banda armada u organización terrorista, que exige pluralidad de personas, 


existencia de unos vínculos y el establecimiento de relaciones de cierta jerarquía y 


subordinación; tal organización tendrá por finalidad la realización de acciones violentas 


contra personas y cosas, con finalidad de pervertir el orden democratice- constitucional, 


en definitiva: actuar con finalidad política, de modo criminal; su estructura será 


compleja, pues sus componentes pueden abarcar diversas facetas o actuaciones 


(informativas, ejecutivas u operativas en cualquier orden, para la consecución de sus 


fines, uno de cuyos componentes será la comisión delictiva indiscriminada, con objeto 


de coaccionar socialmente para la imposición de sus objetivos finales) b) Como 


sustrato subjetivo, tal pertenencia o integración requiere un carácter más o menos 


permanente, pero nunca episódico, lo que, a su vez, exige participar en sus fines, 


aceptar el resultado de sus actos y eventualmente realizar actos de colaboración que, 


por razón de su integración, se convierten en actividades que coadyuvan en la finalidad 


que persigue el grupo  (doctrina igualmente expuesta en la STS 50/07, de 19 de 


enero). Del mismo modo, recuerda la S.T.S. de 29-5-2003 que la jurisprudencia ha 


efectuado el deslinde entre los delitos de integración en banda armada de los arts. 515 


y 516 (actualmenteart. 571 del vigente Código Penal) y de colaboración con banda 


armada del art. 576, ambos del C.P, en relación a la intensidad y persistencia de la 


persona en la estrategia y métodos de la organización terrorista, de tal modo que el 


integrante en banda armada aparece en comunión más fuerte y nuclear con la 


patógena ideología que vertebra la actividad terrorista en una permanente renovación 


de la voluntad de formar parte de la empresa criminal que es la actividad terrorista, 


participando de sus discursos y de su actividad, sin perjuicio de que si se acreditara la 


intervención del integrante en concretos actos de terrorismo, sin riesgo de vulneración 


del principio "non bis in ídem", procedería, además de la sanción por el delito de 


integración, el que pudiera corresponder por el acto de terrorismo enjuiciado (S.T.S. de 


28- 6-2001 y de 1-10-2002). 


 







   


   


En el presente caso, la imputación provisional existente por el delito de pertenencia o 


integración en organización terrorista, tiene como base los datos obtenidos por la 


intervención de las comunicaciones practicadas en la causa, los efectos incautados en 


los registros domiciliarios practicados, junto con las vigilancias e informes policiales 


obrantes en la causa, que permiten acreditar, de forma indiciaria, los imputados han 


formado parte, en la forma descrita en los Hechos de la presente resolución, de una 


organización o grupo de carácter terrorista, así como de su forma de actuación, modos 


de funcionamiento y captación, interviniendo presuntamente en tales actividades de 


forma personal y directa, recabando y ordenando instrucciones para la consecución de 


las finalidades inherentes a dicha organización terrorista, superando de forma indiciaria 


la mera afinidad ideológica con los planteamientos sostenidos por la misma, asumiendo 


responsabilidad y funciones de dinamización, organización, captación y adiestramiento 


dentro de la organización (en términos empleados por la STS de 16.02.2007, y de 


plena aplicación al caso presente). 


 


En este sentido, a través de las intervenciones y seguimientos practicados se 


advierte en los investigados la existencia de un proceso de radicalización y 


adoctrinamiento, planificado en fases, en la que en la última, llevada a cabo en 


reuniones dirigidas por los líderes Luis Manuel y Jose Ramón, los miembros más 


comprometidos, habrían sido sometidos a un proceso de transmisión de ideas 


religiosas y políticas justificadoras del ideario y acciones de las organizaciones filiales 


de Al Qaeda en el conflicto sirio, así como de la necesidad de participar activamente e 


incorporarse como integrantes de las mismas. 


 


En las intervenciones de comunicaciones registradas son continuas las referencias 


de los asistentes menos cautelosos a estas reuniones, en relación con la necesidad de 


realizar la "yihad", buscar "el Paraíso" y el "don de la Sahada" (Sahid, martirio). 


Paralelamente, existe una referencia sistemática, continua, exclusiva y  focalizada en 


favor de las dos organizaciones vinculadas con Al Qaeda en el conflicto Sirio, JaN e 


ISIL, y principalmente hacia esta última, a través de los contenidos vertidos en los 


"facebook" y la audición y apoyo a los discursos del Jose Miguel, portavoz del ISIL. 


 







   


   


Sin perjuicio de lo anteriormente razonado, debe señalarse cómo las actividades 


desarrolladas por los imputados encontrarían -siempre indiciariamente- en todo caso 


encaje en otras figuras penales recogidas en el Código Penal entre los delitos de 


terrorismo, especialmente a partir de la modificación de dicho Texto Legal operada por 


LO 5/2010, de 22 de junio, aplicable a los hechos objeto de investigación, de forma 


que, con carácter subsidiario, los hechos imputados pudieran ser calificados, bien al 


amparo del art. 576.3 CP (que castiga con pena de prisión de 5 a 10 años a " quienes 


lleven a cabo cualquier actividad de captación, adoctrinamiento, adiestramiento o 


formación, dirigida a la incorporación de otros a una organización o grupo terrorista o a 


la perpetración de cualquiera de los delitos previstos en este Capítulo "), o bien, en 


último término, también al amparo del art. 576 bis CP (que castiga con la pena de 5 a 


10 años de prisión al que "por cualquier medio, directa o indirectamente, provea o 


recolecte fondos con la intención de que se utilicen, o a sabiendas de que serán 


utilizados, en todo o en parte, para cometer cualquiera de los delitos comprendidos en 


este Capítulo o para hacerlos llegar a una organización o grupo terroristas "); 


igualmente y en lo que respecta al imputado Jose Ramón al amparo del art. 392 CP 


(que castiga con la pena de 06 meses a 03 años de prisión y multa de 06 a 12 meses 


"al particular que cometiere en documento público, oficial o mercantil, alguna de las 


falsedades descritas en los tres primeros números del apartado 1 del artículo 390 "). 


 


 SEGUNDO.-  La participación de los encartados en las conductas imputadas se 


deduce del conjunto de indicios recopilados en la presente instrucción, estando 


conformado dicho patrimonio incriminatorio, sin perjuicio de la necesaria remisión al 


conjunto de Hechos previamente relatados en la presente resolución, por el conjunto 


documental obrante en la causa, los seguimientos y vigilancias policiales establecidos 


sobre su entorno, la intervención de las comunicaciones mantenidas por los imputados, 


y la investigación y análisis del contenido de las referidas comunicaciones y demás 


actividades por aquéllos desarrolladas, así como el resultado de las diligencias de 


entrada y registro practicadas y el análisis del material documental e informático 


incautado; constando todo ello en diversos Informes emitidos por la Unidad actuante y 


obrantes en la causa. 


 







   


   


 TERCERO.-  Con respecto a la situación personal de los procesados, procede 


mantener la situación acordada respecto de cada uno de ellos al presente estadio 


procesal en sus respectivas piezas de situación personal, con idénticas obligaciones a 


las fijadas en su día y que se mantienen vigentes al presente estadio procesal. 


 


 CUARTO.-  Procederá acordar en la presente resolución, como diligencias 


pendientes para la conclusión del sumario, las que se dirán en la Parte Dispositiva del 


auto, siendo practicadas con carácter urgente. 


 


Vistos los preceptos legales citados y demás de aplicación, 


 
 


PARTE DISPOSITIVA 


 


 1.- SE DECLARAN PROCESADOS  por esta causa y sujetos a sus resultas a (1) 


Jose Ramón, (2) Luis Manuel, (3) Juan Alberto, (4) Alberto, (5) Armando, (6) Cirilo, (7) 


Daniel, (8) Edemiro, (9) Eutimio, (10) Gerardo,  (11) Imanol, (12) Justino, (13) 


Marcelino, (14) Miguel, y (15) Obdulio, en virtud de los hechos y por los presuntos 


delitos recogidos en la presente resolución. 


 


Con los procesados se entenderán las sucesivas diligencias en el modo y forma que 


la Ley previene, haciéndoseles saber esta resolución, enterándoles de los derechos 


que aquélla les concede; recíbaseles declaración  INDAGATORIA  a cuyo efecto se 


señala el próximo día 12 de diciembre de 2014 , a las 10:30 horas . 


 


 2.-  REQUIÉRASE EN SU CASO A LOS PROCESADOS para que en el plazo de 


TRES días designen abogado, con el apercibimiento de que en caso de no hacerlo les 


será nombrado del turno de oficio. 


 







   


   


 3.-  Se ratifica la situación personal de los procesados, con ratificación de las 


medidas cautelares vigentes al presente estadio respecto de cada procesado. 


 


 4.-  Practíquense con carácter URGENTE  las siguientes DILIGENCIAS 


PENDIENTES  para la conclusión del presente sumario: 


 


4.1.-  Recábese HOJA HISTÓRICO PENAL ACTUALIZADA respecto de los 


procesados . 


 


4.2.-  Líbrese oficio a la Fuerza actuante, COMISARÍA GENERAL DE 


INFORMACIÓN, al objeto de que de forma urgente, y en todo caso en el plazo 


improrrogable de QUINCE DÍAS, se presenten los informes definitivos sobre análisis 


del conjunto del material informático intervenido con ocasión de las diligencias de 


entrada y registro practicadas en las actuaciones . 


 


Póngase esta resolución en conocimiento del Ministerio Fiscal y demás partes 


personadas, y notifíquese personalmente a los procesados con anterioridad a recibirles 


declaración indagatoria, previniéndoles que contra la misma podrán interponer, ante 


este Juzgado, recurso de reforma y subsidiariamente apelación para ante la Iltma. Sala 


de lo Penal de la Audiencia Nacional en el plazo de TRES DÍAS. 


 


Así lo acuerda, manda y firma D. Pablo Rafael Ruz Gutiérrez, MAGISTRADO-JUEZ 


del JUZGADO CENTRAL DE INSTRUCCIÓN Nº 5. 


 


 DILIGENCIA:  Seguidamente se cumple lo ordenado. Doy fe. 
 








I. Por acórdão do Conselho Superior do Ministério Público de 15 de Junho de 2011 


proferido no proc. 904_MP, foi determinada a instauração do presente inquérito, 


tendo por objecto apurar se o blog “http/meus-comentarios.blogspot.com” é da 


autoria do Procurador-Adjunto Dr. F…………… colocado na Comarca de …, 


visado na participação apresentada pela Sra. Juíza de Direito L…………….., em 


funções como auxiliar na Vara de Competência Mista de …, bem como, em caso 


afirmativo, apurar se alguns dos escritos aí publicados pode configurar a violação 


de qualquer dever profissional por parte do seu autor. 


II. Realizado o Inquérito, procedeu-se a inquirição da Sra. Juiz Dra. L………… e


do Sr. Juiz Dr. E…bem como a audição do Magistrado visado pela participação 


disciplinar. 


Foi junto depoimento por escrito do Exmo. Senhor Juiz Conselheiro jubilado 


D…………… 


Para além das acima referidas, o magistrado Inspector verificou o conteúdo mais 


recente do blog visado na investigação. 


Posteriormente ao Magistrado visado ter prestado declarações, o Sr. Inspector 


verificou que o endereço http/meus-comentarios.blogspot.com onde haviam sido 


publicados a referidas injúrias aos Magistrados Judiciais queixosos fora removido, 


deixando o seu conteúdo de estar disponível na Internet (fls. 87 dos autos). 


Foi junta aos autos nota biográfica do Magistrado visado e, bem assim, certidão dos 


acórdãos do CSMP, de 28/01/2009 e de 16/04/2009, que lhe aplicaram sanções 


disciplinares.  


III. Realizado o inquérito, foi pelo Senhor Instrutor dada como provada a seguinte


matéria fáctica com directa relevância disciplinar: 


1 — O Lic. F……. iniciou funções em efectividade na Magistratura do Ministério 


Público, como Delegado do Procurador da República, na Comarca de, em 


14/07/1995.  







2 — Posteriormente, exerceu funções nas comarcas de …, …,  …, … e …. 


Actualmente e desde 13/04/2009 exerce funções na Comarca de ….  


3 - O serviço do Lic. F………., como Procurador-Adjunto na Comarca de …, foi 


classificado de “BOM” e “BOM”, por Acórdãos do C.S.M.P., de 14/06/2000 e de 


16/06/2006, respectivamente.  


6 - Em Março de 2009, o Dr. F……. criou um blogue, ou seja, uma página de 


Internet com características de diário com o endereço 


“http://meuscomentarios.blogspot.com”.  


7 - Esta página tinha a seguinte informação: por debaixo do item “Seguidores (1), 


constava uma fotografia, em formato reduzido, deste magistrado e no item “Acerca 


de mim”, constava “F…………”. 


8 - Em 11-07-2011, no perfil do utilizador constava a seguinte informação: 


“F…………”; “Sexo: masculino”; “Local: …:   Portugal”; “Interesses: http:contar-


ao-pais.blogspot.com”. Nas estatísticas do utilizador constava: „No blogger desde 


Março de 2009”; “Consultas ao perfil (aproximadamente) 108”. 


9- A partir da criação do blogue, o Dr. F……………….. passou então a colocar 


nele textos da sua autoria, que qualquer pessoa que acedesse ao mesmo podia ler.  


10 - Em 23-02-2011, no item “Arquivo do Blogue” constava a seguinte informação: 


2011 (4); Fevereiro (U; Janeiro (3) As “chatas” das vizinhas...”; “A Juíza L…” e 


“Continua o BP”; 2010 (30) e 2009 (40).  


11- Em Janeiro de 2011, por volta do dia 22, a magistrada judicial Dra. L……….. 


soube, através de um tio paterno, que numa busca que este efectuara no “Google”, 


havia encontrado no blogue acima referido comentários sobre a sua pessoa. 


12 - Consultando-o, verificou então a mesma que, no dia 7 de Janeiro, o Dr. 


F………havia ali colocado um texto intitulado “A Juíza L…..”, constante de folhas 


6 e 7 dos autos, com o seguinte teor: “Tal como no caso do Juiz R……, também 


começaremos uma história acerca da Juíza L……., agora conhecida por 


A…………, mas anteriormente O……, vinda de uma família simples de 


Tenões!...“.  


13 - E havia um outro texto, ali colocado pelo Dr. F……….., no dia 5 de Dezembro 


de 2010, intitulado “O Juiz R….”, constante de fls. 8 dos autos, com o seguinte 


teor:  







“Há um juiz em Braga que se chama P…….. Em breve começaremos a contar a sua 


história e diatribes!... Vale a pena saber os meandros de decisões do importância, 


ou seja, que tem um determinado pendor ... não direi de sacristia, mas semelhante.”.  


14 - Apesar do teor dos referidos textos, o Lic. F……………. não chegou a colocar 


no seu blogue outros textos relativos a anunciada história e diatribes do “Juiz P…”, 


nem da “Juíza L……”.  


15 - Contudo, no dia 16 de Janeiro de 2011, aquele colocou no blogue um texto 


intitulado “As chatas das vizinhas”, cujo conteúdo consta de folhas 5 e 6 dos autos, 


o qual se dá aqui por inteiramente por reproduzido, no qual, entre outras, faz as 


seguintes afirmações: “Tenho uma vizinha que, para cúmulo, se chama Felicidade e 


só gera infelicidade (...) trata-se de uma maluca, malcriada e rasca (...) são duas 


verdadeiras cretinas, sem educação recebida e, para mais, com uma vida lastimável 


de companheiros ou amigos com quem deambulam... Creio quo não fazem nada na 


vida e unicamente procuram conflitos com outros (...) O caricato da questão e que 


são mentirosas, vulgo aldrabonas: uma delas ate é cadastrada, vive em condições 


pouco dignas, o que poderia ter tratamento (solução) policial... Mas não tem, 


simplesmente porque conseguem aldrabar a GNR, ou melhor, alguns guardas da 


GNR, que as conhecem e se calhar aproveitam-se delas, para sabe-se lá o quê (...) 


Uma verdadeira praga para mal dos meus pecados. Quem me ajuda a espantar esta 


gente para o diabo que as carregue‟?! ... Por sua vez, assalta-me a ideia de que elas 


estão directa ou indirectamente relacionadas com certa gente de quem já falei ou 


com pessoas das famílias delas... Só pode, porque chateiam quando me pronuncio 


acerca dessas pessoas, as mais das vezes acerca da referida Juíza L.., que provem de 


uma família que se poderá apelidar de parecida com a delas...”.  


16 - E já em 10-08-2009, o mesmo Magistrado havia colocado no seu blogue um 


outro texto intitulado “Lamentações...”, constante de fls. 21, que se dá por 


inteiramente reproduzido, no qual, entre outras, faz as seguintes afirmações 


relativamente as suas vizinhas: “Sucede que tenho duas vizinhas, irmãs entre si, e 


que andam sempre a querer arranjar forma do se meterem no que não são 


chamadas. Duas irmãs verdadeiramente maldosas, para além de muito malcriadas. 


(...) Trata-se pura e simplesmente de vizinhança insuportável!. (...) Um tormento!  


Tanto mais quo não descolam e tem dois amantes que as sustentam, ao que parece, 


já que não há indícios do que aqueles trastes (para ser brando!) os sustentarem... 







(...) Há que assinalar que ambas são tendencialmente mongolóides e até ambas tem 


filhos com essas características! “.  


17 - O Dr. F…………… escreveu ainda e colocou no seu blogue vários outros 


textos com afirmações depreciativas e mesmo injuriosas para os visados, 


nomeadamente para o Sr. Juiz Conselheiro jubilado, D………... Assim:  


18 - No dia 25 do Outubro de 2009, colocou no blogue um texto com o título 


“Ainda as hipocrisias.... Ainda o hipócrita”, constante de fls. 19 e 20, cujo conteúdo 


se dá aqui inteiramente por reproduzido, no qual faz as seguintes afirmações: “Diz 


o inefável conselheiro BP no Correio do Minho de 23-10-09. Outra grande 


hipocrisia. Ele que andou sempre com mezinhas as mais variadas, ate que 


conseguiu que “colocassem” a filha em Braga... Que grande hipócrita??? Atirar 


para os ditos “políticos” aquilo que ele praticou (e pratica). Digno de um descarado. 


. e do...melhor, dum sem-vergonha. Vê-se logo, só por isso, que não foi educado 


nos bons princípios e, sendo assim, também não educou. O resto do artigo no dito 


jornal mais não é que uma repetição mal amanhada (sem jeito) do que se diz nos 


meios sociais próprios, onde ele se mexe com oportunismo... que não está ausente 


de certas obras que publicou!”.  


19 - No dia 23 de Novembro de 2009, colocou o texto intitulado “O BP de novo e 


O Banqueiro de Pessoa”, constante de folhas 18 dos autos, do seguinte teor: “O 


artigo do impagável BP no Correio do Minho de Sexta-feira (20-09-2009), para 


além do intrínseco atavismo e provincianismo, revela a nenhuma consideração que 


tem pelos membros do júri do Nobel da Literatura que o atribuíram a Saramago. De 


lamentar, são os grotescos e achincalhantes sinónimos do apelido. E caso para 


dizer: e se transcrevêssemos o que dizem os dicionários a respeito dos termos 


borges e pinho?... Teríamos muito para rir! ... Enfim, ditos de sacristia!... Melhor, 


de sacristão empedernido e que apenas ouve o que diz o abade (His master 


voice)!... Hoje em dia nem estes SAO assim!... Beati pauperis spiritu...”.  


20 - No dia 22 de Dezembro de 2009, publicou um novo texto “De novo... O BP”, 


constante de folhas 16 e que se da por reproduzido onde, além do mais, escreveu: 


“Leram o último escrito do BP (por extenso Borges de Pinho) no CM? No CM de 


18-12-2009? Mais uma vez zurze contra tudo e contra todos... nada escapa! Será 


frustração dos tempos do salazarismo? Por falar nisso... tal como Salazar, ele não 


zurze contra si próprio nem contra unia outra pessoa:  







O chamado Mesquita Machado da Câmara. Sem que o considera num pedestal? No 


pedestal do silêncio (por força dos dinheiros recebidos: afinal e quem lhe paga de 


forma indirecta!). Ou no pedestal da daquilo que idolatra: o despotismo de bravata e 


de mentidero? Enquanto não ferir susceptibilidades, deixa-lo escrever as 


barbaridades que quiser (pensa o Mesquita)! Afinal, não vão mais além do que o 


CM... que é sustentado pela CMB. Como Braga é uma cidade pequena e com 


alguma gente pequena no trono...” 


21 - No dia 30 de Dezembro de 2009, com o título “Ainda... o BP” escreveu no seu 


blogue o texto constante de folhas 15, que se da por reproduzido, onde constam as 


seguintes afirmações: “-escreve o BP no CM de hoje, relativamente ao 


arquivamento do Procurador-Geral da República na questão das escutas. Cabe 


perguntar: porque é que não é ele a formalizar a dita queixa?! ... Pela simples razão 


já apontada acerca da sua personalidade: atira as coisas para o ar, a ver se alguém as 


apanha... Mais uma hipocrisia de engana tolos... HAJA QUEM LHE DE 


CREDITO!” 


22 - No dia 21 de Maio de 2010, publicou o texto “O BP”, constante de fls. 14, cujo 


conteúdo se da por reproduzido, no qual escreveu “No mesmo pasquim, um artigo 


do Epaminondas Borges de Pinho! Chama cretino a si próprio, desliga-se da crise e 


só pensa em futebóis (...) Coisas de Braga.., onde não falta o seguidismo por parte 


do BP do MMachado (como eu já disse em anterior post...) E bem certo o aforismo: 


quem diz o que eu digo, come o que eu c...” 


23 - No 4 de Julho de 2010, sob o título “parece mentira” (fls. 13), escreveu a frase 


“... mas o execrável não escreveu esta semana no pasquim”.  


24 - No dia 18 de Setembro de 2010, sob o titulo “um artigo execrável!” (fls.12) e 


antecedendo a reprodução digital de um artigo de um jornal, afirmou “Mais um 


artigo execrável, oportunistico e desmiolado, além de carregado de inveja, do bp no 


pasquim da cidade:”, 


25 - No dia 2 de Outubro de 2010, intitulado “0 BP de hoje” (fls.1 1), publicou no 


blogue o seguinte texto; “Mais um artigo no CM de hoje. Sobre um tema repetitivo: 


as personalidades que pululam neste país com jeito de aldrabice barata, que dá 


audiência nos media! Só há uma nota no arrazoado que define o hipócrita, o 


vendido: nem uma referência ao “caso Mesquita Machado”, o Mesquita da Câmara 







de Braga. Singular esta ausência de um autêntico aborto político, no expressivo (e 


impressivo, porque simplista) linguajar do BP.”  


26 - Em 26 de Novembro de 2009, o Dr. F…… colocou no seu indicado blogue um 


texto intitulado “A procuradora...” no qual, a propósito de uma noticia do Correio 


do Minho de 25-11-2009 relativa a um julgamento no TJ de Braga, publicou o 


texto, constante de fls. 17, cujo conteúdo se da por reproduzido, no qual faz as 


seguintes afirmações: “Perante tantas dúvidas, a procuradora defendeu a aplicação 


do princípio jurídico “in dubio pro reo”. Fica-se estupefacto... e não se percebe. 


Então o papel do Ministério Público na fase de inquérito será essa: aplicar o 


princípio aludido? E que papel é esse do Ministério Público? A procuradora não o 


disse ou disse e não vale a pena publicar? Questões que não tem resposta no artigo, 


que serviu unicamente para encher o jornal, com uma notícia sem qualquer 


substância, nebulosa e difusa, além de que, se forem esses os ensinamentos (vazios) 


da procuradora, melhor seria que estivesse calada, bem melhor do que andar a falar 


pelas esquinas... e sabe-se lá mais por mais onde!”.  


27 - O Sr. Juiz, Dr. E………, no exercício das respectivas funções de magistrado, 


trabalhou com o Dr. F………. na comarca de …, o mesmo tendo acontecido com a 


Sr. Juiz, Dra. L………, na mesma comarca e, anteriormente, na comarca de ….  


28 - Ao tomar conhecimento dos textos antes referidos, sobretudo dos que se lhe 


referiram, a Sr. Juiz L………….. sentiu-se muito incomodada, dado o teor 


depreciativo dos mesmos e ficou receosa do que o Dr. F……….. viesse ainda a 


escrever a seu respeito.  


29 - Ao escrever os textos antes referidos, este Magistrado tinha consciência do seu 


carácter depreciativo e, nalguns casos, ate injurioso para os visados.  


30 - Ao ser ouvido na qualidade de visado afirmou reconhecer o carácter 


potencialmente ofensivo dos comentários feitos e penitenciar-se do que escreveu, 


manifestando o seu desejo de pedir desculpas as pessoas visadas com as suas 


afirmações.  


31 - Em momento não concretamente determinado, mas posterior ao destas 


declarações, o blogue foi retirado da internet, deixando os textos ali colocados de 


estar disponíveis para leitura.  


32 - Do Registo Disciplinar do Dr. F…… consta que, por Acórdão da Secção 







Disciplinar do CSMP de 16/04/2009, foi-lhe aplicada a pena de ADVERTENCIA, 


por lhe ter sido imputada responsabilidade disciplinar em factos ocorridos na 


Comarca de … (Proc. n.° 12/2008 — RMP-PD) (fls. 64/66).  


33 - Consta ainda que, por acórdão de 16/11/2009, foi-lhe aplicada a pena de 10 


dias de multa, por factos ocorridos na comarca de … (Proc. nº 21/2009-RMP-PD) 


(fls. 68/81).  


       


IV. Feito o enquadramento disciplinar dos factos   apurados, o Sr. Magistrado 


Inspector considera que, de entre estes, as referências à Sra. Juíza L….., e alguns 


dos comentários sobre o Sr. Juiz Conselheiro jubilado, D………., são 


suficientemente graves para integrarem a prática de uma infracção disciplinar, por 


violação continuada do dever de não praticar na sua vida pública ou que nesta se 


repercutam, actos incompatíveis com o decoro e a dignidade indispensáveis ao 


exercício das suas funções, consubstanciada nos comentários, acima descritos, 


publicados no blogue “http://meuspensamentos.blogspot. com”  - nos termos da 2ª 


parte do artº. 163º do EMP, assim podendo ser aplicadas ao Magistrado visado, nos 


termos do artº 181º do EMP e do artº. 16º do EDTEFP, uma pena de multa. 


 


Contudo, o Sr. Magistrado Inspector refere que nos termos do artigo 186.° do 


mesmo Estatuto, a pena pode ser especialmente atenuada, aplicando-se pena de 


escalão inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou posteriores a infracção 


ou contemporâneas dela que diminuam acentuadamente a gravidade do facto ou a 


culpa do agente.  


Face ao já anteriormente referido e tendo sido já removido o blogue, fazendo cessar 


a lesão, é de considerar que o arguido já interiorizou o desvalor da sua conduta, fê-


la cessar e procurou reparar, nalguma medida, as suas consequências, o que diminui 


acentuadamente a gravidade do facto. Considerando, por outro lado, que o blogue 


terá tido urna difusão reduzida, como se pode depreender do reduzido número de 


consultas ao perfil do seu dono (aproximadamente 108 no espaço de três anos) e 


que os Magistrados visados, embora censurando o comportamento do Dr. 


F……………., não atribuíram especial relevo pessoal aos comentários por este 


feitos, entendermos justificar-se o uso da atenuação especial da pena, aplicando a 







pena de escalão inferior, isto é, a pena de advertência (artigo 166.°, al. a) deste 


Estatuto).  


 


Nos termos do n° 4 do artigo 166.° do EMP, esta pena disciplinar pode ser aplicada 


independentemente de processo, embora com audiência e possibilidade de defesa 


do visado. 


Face ao exposto, ali se propõe que, independentemente de processo, seja aplicada 


ao Sr. Procurador-adjunto, Lic. F………….. a pena de advertência, nos termos das 


disposições conjugadas dos artigos 166.° n.°s 1 a) e b), 167.°, 181.° e 186.° do 


EMP, por violação continuada do dever de não praticar na sua vida pública, ou que 


nesta se repercutam, actos incompatíveis com o decoro e a dignidade indispensáveis 


ao exercício das suas funções, consubstanciada nos comentários, acima descritos, 


publicados no blogue “http://meuspensamentos.blogspot. com”, dever esse previsto 


no art° 163.°, 2ª parte, do mesmo Estatuto.  


Propõe-se ainda a notificação do Magistrado visado para exercer o seu direito de 


defesa. 


        


V. Nestes termos, aderindo aos fundamentos e à proposta constantes do relatório 


elaborado pelo Senhor Instrutor, acordam na Secção Disciplinar do Conselho 


Superior do Ministério Público em aplicar ao Senhor Procurador-Adjunto, Lic. 


F………………., pelos factos constantes do relatório final do inquérito e acima 


reproduzidos, a pena de advertência. 


 


Para tanto, deverá o Senhor Procurador-Adjunto ser notificado para, no prazo de 15 


(quinze) dias, querendo, produzir, por escrito, as declarações que julgar adequadas, 


nos termos do artº 166º, nº 4, do EMP, sendo entendido que não se opõe à pena 


aplicada caso nada diga dentro deste prazo, arquivando-se imediatamente os autos. 


 


Caso o Senhor Procurador-Adjunto se manifeste contra a aplicação da pena acima 


referida, desde já se delibera a conversão do presente Inquérito em processo 


disciplinar, devendo o mesmo ser imediatamente devolvido ao Senhor Instrutor, a 


fim de prosseguir os seus termos.  


 


Notifique a presente decisão com cópia do relatório de fls. 88 a 97. 







          


Lisboa, 10 de Janeiro de 2012 


 












TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 


RECURSO DE APELAÇÃO N.° 2141/13.5TTLSB.L1 (4.ª Secção)  
Apelante: A--------------, LDA. 
Apelado: L--------------- 
(Processo n.º 2141/13.5TTLSB – Tribunal do Trabalho de Lisboa - 1.º Juízo - 


2.ª Secção) 
 
ACORDAM NESTE TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA:  


* 
I – RELATÓRIO 
 
L----------------------, Subgerente de salas de cinema, contribuinte fiscal n.º --------


--------, residente n----------------, n.º -, -.º -, --------, veio através do preenchimento e 
entrada do formulário próprio, propor, em 03/06/2013, ação especial regulada nos 
artigos 98.º-B e seguinte do Código do Processo do Trabalho, mediante a qual 
pretende impugnar a regularidade e licitude do despedimento de que foi alvo pela 
sua entidade empregadora A-------------, LDA., CIF n.º ----------- e com sede n----------
---, Lote ----, -----------.  


* 
Designada data para audiência de partes, por despacho de fls. 4, que se 


realizou, com a presença das partes (fls. 9) – tendo a Ré sido citada para o efeito a 
fls. 7, por carta registada com Aviso de Recepção – não foi possível a conciliação 
entre as mesmas. 


Regularmente notificada para o efeito, a Ré apresentou articulado motivador do 
despedimento bem, como processo disciplinar, conforme ressalta, respectivamente, 
de fls. 10 e seguintes e 42 e seguintes. 


Na sua motivação de despedimento alegou a Ré, em síntese, o seguinte: 
- Que o Autor, no exercício das suas funções de subgerente, no complexo de 


cinemas de ----------- (“Cinema ----------”) e em contravenção às indicações 
expressas que tinha da sua empregadora, na madrugada do dia 18/2/2013, deixou 
destrancada a porta de acesso ao gabinete de gerência, bem como as chaves do 
cofre aí existente à mão de semear, tendo ainda desativado o sistema de alarme, 
condutas essas que facilitaram a realização do assalto de que as referidas 
instalações foram objeto e que resultou no arrombamento da máquina de tabaco ali 
existente, com a apropriação do valor de € 1.000,00, assim como do fundo de 
maneio de € 1.160,69 que estava guardado no dito cofre; 


- No dia 16/2/2013, o Autor, também contra as instruções da empresa, 
desligou durante cerca de 30 minutos o sistema de CCTV instalado naquele 
complexo de cinemas, à imagem do que já tinha feito anteriormente noutras 
ocasiões, pondo em causa, com tal atuação, a segurança do espaço; 


- O Autor, às custas da Ré e contra as suas determinações, fornecia 
gratuitamente alimentação a terceiros (segurança do dito complexo de cinemas); 


- O Autor, em 9/3/2013, manteve, através da rede social “Facebook”, 
conversas com ex-funcionários da Ré onde teceu comentários negativos acerca da 
mesma, bem como se manifestou disposto a apresentar queixa junto das entidades 
oficiais como a autoridade policial e o IGAC, por existência de irregularidades que o 
próprio, previamente, criaria, ou a fazê-lo, de forma indireta, por via do livro de 
reclamações, com o auxílio de amigos, falando ainda na eventualidade de destruir 
equipamento ali existente; 


- As instalações de cinema da Ré foram visitadas duas semanas depois por 
uma equipa da ASAE; 
  1 







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 


- O Autor já havia sido sujeito, por parte da Ré, em 13/9/2011 e 25/10/2012, 
a duas repreensões, sendo a primeira verbal e a segunda por escrito, por condutas 
inapropriadas desenvolvidas pelo mesmo durante as horas de trabalho.    


Entende por isso que o despedimento é lícito e regular devendo a ação ser 
julgada improcedente.  


Para a hipótese de se entender diversamente formulou pedido de exclusão da 
reintegração do Autor.  


* 
Notificado para o efeito, o Autor contestou a motivação da Ré pela forma 


expressa no articulado de fls. 123 e seguintes, alegando, em síntese, que não 
cometeu as infrações disciplinares que lhe são imputadas pelo que não existe justa 
causa de despedimento.  


O Autor deduziu reconvenção pedindo, em síntese, o seguinte: 
a) Ser declarada a ilicitude do despedimento do Autor  
b) Ser a Ré seja condenada a pagar-lhe uma indemnização equivalente a 8 


meses de remuneração, correspondente a 1 mês por cada ano de trabalho, no valor 
de € 5.040,00, visto o salário ilíquido mensal do Autor ser de € 630,00; 


c) Ser a Ré seja condenada a pagar-lhe os subsídios de Natal e de férias 
referentes ao ano de 2012, vencidos em 2013, no valor de € 1.260,00; 


d) Ser ainda a Ré seja condenada a pagar-lhe os proporcionais dos subsídios de 
Natal e de férias referentes ao ano de 2013, no valor de € 730,00.  


Tudo no valor total de € 7.030,00, a que acrescem juros de mora vencidos e 
vincendos até ao pagamento integral do pedido.     


* 
A Ré veio responder a fls. 240 e seguintes, pugnando pela improcedência total 


do pedido reconvencional formulado pelo Autor.  
* 


Foi proferido, a fls. 251 e seguintes, despacho saneador, onde se dispensou a 
realização de Audiência Preliminar, se considerou válida e regular a instância e se 
não fixou a matéria de facto assente nem elaborou a base instrutória, tendo-se 
admitido os róis de testemunhas de fls. 31 e 236 e determinado a gravação da prova 
a produzir na Audiência de Discussão e Julgamento. 


* 
Procedeu-se à realização da Audiência de Discussão e Julgamento, com 


observância das legais formalidades, conforme melhor resulta da respectiva acta 
(fls. 280 a 284), tendo a prova aí produzida sido objecto de registo-áudio. 


* 
Foi então proferida a fls. 285 a 295 e com data de 28/02/2014, sentença que, 


em síntese, decidiu o litígio nos termos seguintes: 
“Por tudo o que de deixou dito, nos termos das disposições legais citadas, declaro ilícito o 


despedimento do trabalhador e, em consequência, condeno a empregadora:  
a) - A pagar ao trabalhador uma indemnização correspondente a 30 dias de remuneração base 


por cada ano completo ou fração de antiguidade, com referência à retribuição referida em B) dos 
factos provados, acrescida de juros legais a partir do trânsito em julgado da presente sentença e até 
integral pagamento;  


b) – A pagar ao trabalhador as retribuições que deixou de auferir desde o despedimento até ao 
trânsito em julgado da presente sentença, aí se incluindo a retribuição das férias, subsídio de férias 
e subsídio de Natal, deduzidas das importâncias previstas nas alíneas a) e c) do n.º 2 do art.º 390.º 
do CT, acrescidas de juros legais a partir da data do referido trânsito em julgado e até integral 
pagamento.  


* 
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Custas pela empregadora e trabalhador na proporção do decaimento, sem prejuízo do benefício 
do apoio judiciário que àquele foi concedido - art.º 527.º, n.ºs 1 e 2, do CPC.  


Fixo à causa o valor de € 7.030,00 - art.º 98.º-P, nº 2, do CPT.  
Registe e notifique.  
D.N.” 


* 
A Ré A-------------, LDA., inconformada com tal sentença, veio, a fls. 301 e 


seguintes, interpor recurso da mesma, que foi admitido a fls. 342 dos autos, como 
de Apelação, a subir imediatamente, nos próprios autos e com efeito suspensivo, 
dado a Ré ter prestado caução, mediante o depósito de fls. 340. 


* 
A Apelante apresentou, a fls. 305 e seguintes, alegações de recurso e formulou 


as seguintes conclusões: 
“a) O Tribunal a quo retirou ilações e conclusões desprovidas de qualquer suporte factual e 


legal, para além de ter desconsiderado como provados factos objeto de prova indiscutível, quer em 
sede de procedimento disciplinar, quer em sede de audiência de julgamento; 


b) No que concerne ao facto constante do ponto 66 das alegações de recurso supra, o Tribunal 
a quo, simplesmente, considerou-o como não provado e desconsiderou-o na apreciação da causa 
quando resultou o mesmo manifestamente corroborado e provado em sede de audiência de 
julgamento, designadamente, através do depoimento da testemunha -----------, e, nessa medida, 
consubstanciador de um outro comportamento do Recorrido de natureza irresponsável, injustificada 
e contrária às instruções da respetiva hierarquia, potenciador de prejuízo para a segurança da 
Recorrente, inexistindo prova em sentido contrário, cuja produção incumbia ao Recorrido; 


c) Com efeito, a listagem dos factos provados é manifestamente insuficiente e não reflete a 
realidade probatória dos autos, impondo-se que seja aditado, como facto provado, a seguinte 
factualidade: 


“No que ao sistema de proteção de CCTV diz respeito, o Recorrido, sem qualquer autorização 
e/ou justificação, tomou a iniciativa de desligar os ditos mecanismos no dia em que ocorreu o 
assalto referido nos autos, o que, como também resulta da prova efetuada no invocado processo 
disciplinar, não constituiu um ato isolado, mas antes uma prática reiterada daquele, quando ficou 
demonstrado, pela prova produzida, que tal sistema não padecia de avarias que legitimassem 
qualquer intervenção, o que, como é bom de ver, para além de constituir sistemática desobediência 
às mais elementares regras de segurança do espaço que eram do conhecimento do Recorrido, 
facilitou a introdução dos assaltantes no espaço, em conjugação com os factos já expostos e 
analisados.” 


d) Quanto à impugnação do sentido da decisão sub judice, no que diz respeito ao primeiro facto 
motivador do operado despedimento, consubstanciado no facto de no dia indicado nos autos o 
Recorrido ter deixado a porta da sala da gerência destrancada, o que aliás resultou provado, a 
Recorrente, em momento algum, alegou que o assalto ocorrido às instalações que constituíam o local 
de trabalho do Recorrido se deveu ao facto de aquele ter deixado a porta da sala da gerência por 
trancar; 


e) O que a Recorrente alegou e fez constar como um dos fundamentos para o despedimento dos 
autos foi o desrespeito pelo Recorrido de ordens que lhe eram conhecidas e cujo cumprimento o 
oneravam, ainda para mais tratando-se de um subgerente, qual fosse a de deixar todas as portas 
trancadas no fecho do complexo de cinemas; 


f) É que, se se entender que nenhuma cautela é suficiente para impedir o desiderato dos 
assaltantes, com isto isentando o trabalhador de qualquer responsabilidade pelo cumprimento dos 
seus deveres de zelo e diligência, então não é preciso existirem portas, nem alarmes, nem sistemas 
de CCTV e os trabalhadores podem, sem qualquer consequência e efeito, desobedecer a ordens 
legítimas dos seus empregadores, instituindo-se a anarquia completa; 


g) O que sempre esteve e está em causa nos autos é o incumprimento muito preciso de uma 
obrigação laboral muito exata, sobejamente conhecida do Recorrido, o qual, podendo e devendo fazer 
prova de que cumprira todos os seus deveres, dispensou-se de o fazer, o que não pode nem deve 
deixar de ser relevado e, neste tocante, o Tribunal a quo mal andou ao desconsiderar o 
incumprimento pelo Recorrido de uma ordem legítima do seu empregador; 


h) Outrossim, para fundamentar a sua convicção de despedimento com justa causa, a 
Recorrente não pôde deixar de trazer à colação nos autos de procedimento disciplinar diversos 
comportamentos pretéritos do Recorrido, oportunamente objeto de sanção disciplinar, os quais, 
estando arredados do exercício de qualquer poder disciplinar nesta sede, têm, como não pode deixar 
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de ser, a intenção de demonstrar de forma clara e evidente que o Recorrido teve sempre problemas 
sérios com o cumprimento das suas obrigações laborais, demonstrando que nunca compreendeu que 
estava errado e que incumpria sistematicamente as suas obrigações laborais; 


i) Como é bom de ver, a decisão de despedimento com justa causa dos autos não se bastou 
com meros e recentes comportamentos desviantes, antes, foi o resultado de uma análise rigorosa de 
todo o percurso laboral do Recorrido que permitiu apurar se aqueles últimos “desvios” contratuais 
eram, ou não, consubstanciadores de práticas isoladas merecedoras de desculpa/compreensão ou, 
antes, uma prática recorrente de desrespeito a instruções legítimas do empregador e a conclusão não 
pôde deixar de ser a de que se esgotou o limite da admissibilidade de comportamentos que, 
sistematicamente, foram deteriorando a relação laboral instituída de molde a não mais ser possível 
mantê-la; 


j) Mas, como se não bastassem já os factos relatados, impõem-se, neste momento, trazer à 
colação outra factualidade dada como provada nos autos, qual seja a do teor da conversação 
mantida entre o Recorrido e outros intervenientes na rede social “Facebook”, provada e reproduzida 
nos autos, a qual foi entendida pelo Tribunal a quo como “uma conversa privada, mantida entre os 
utilizadores da rede social ali identificados, não dirigida diretamente a qualquer superior hierárquico, 
de modo a que possa configurar ofensa ou ameaça”, mas que, sendo ignorada na apreciação da 
causa como fundamento para operar o despedimento dos autos, produz, sem margem para qualquer 
dúvida, uma decisão chocante, esta sim, ilícita e desprovida de qualquer seriedade. 


k) Este é, manifestamente, um tema suscetível de entendimentos diversos e está intimamente 
relacionado com a apreciação individual de cada um e dos seus próprios sentimentos e reações às 
contingências do dia-a-dia e que, segundo o entendimento do Tribunal a quo, não tem qualquer 
relevo disciplinar, mas, há que questionar se o empregador, tomando conhecimento de que o seu 
trabalhador profere tais afirmações e que as mesmas são suscetíveis de chegar ao conhecimento de 
qualquer um, pode ficar indiferente; se será igual a forma de encarar o trabalhador depois de tomar 
conhecimento daquelas afirmações; se o empregador é obrigado a manter no seu espaço e permitir o 
acesso à sua vida do trabalhador que o desrespeita e pretende o seu prejuízo; se quererá algum de 
nós dentro da sua casa um colaborador que nos ofende, que nos quer prejudicar, que não nos 
respeita; se, mesmo que tais afirmações são sejam diretas, proferidas “cara-a-cara”, deixam de ter 
impacto quando são conhecidas do empregador; 


l) As respostas podem ser variadas, é evidente, mas existem deveres de lealdade, respeito e 
urbanidade que se impõem no âmbito das relações pessoais, até mesmo entre estranhos, quanto 
mais no âmbito de uma relação “intuitu personae” como a que se afigura ser a relação laboral, pelo 
que é inaceitável que a liberdade de comunicação e de expressão não tenham quaisquer limites e era 
expectável que o teor daquelas conversas extravasasse aquele grupo de membros, como veio 
efetivamente a acontecer, e que se tornassem do conhecimento da Recorrente e de todos os que o 
quisessem; 


m) Por outro lado, ficou nos autos demonstrado que tais afirmações foram proferidas em plena 
vigência contratual, encontrando-se o trabalhador suspenso da prestação da sua atividade laboral, 
mas não dispensado do respeito pelos demais deveres laborais que lhe são impostos; 


n) Ademais, ao invés do que resulta da sentença ora sindicada, os relatados comportamentos 
não podem ser considerados isoladamente, pois que, a cada comportamento irregular, a confiança da 
Recorrente foi-se esvaziando, não lhe podendo ser exigida a manutenção de um vínculo sem 
princípios, demonstrando os factos que a Recorrente várias vezes alertou o Recorrido para a 
seriedade e gravidade dos seus comportamentos, atribuindo-lhe sempre mais uma oportunidade, que 
foi sendo consecutivamente frustrada, a que acrescem os factos agora relatados e provados; 


o) Outrossim, o teor das conversações mantidas pelo Recorrido em rede sociais e cujo teor ficou 
demonstrado nos autos, uma vez conhecido da Recorrente, assume uma gravidade sem precedentes 
e de tal ordem nefasta, que bastaria a sua consideração individual como facto único para legitimar a 
inexigibilidade de manutenção deste vínculo laboral por banda da Recorrente, justificando, por 
conseguinte, o despedimento com justa causa do Recorrido; 


p) Tal como concluiu a Recorrente em sede de procedimento disciplinar, este é um 
comportamento que nenhum empregador pode admitir a um funcionário, por se tratar de grave 
desrespeito pelos mais elementares princípios de civilidade e de respeito hierárquico e deixa de ser 
relevante a execução do que ali se propõe fazer, bastando a demonstração da mera intenção de o 
fazer; 


q) A facilidade demonstrada em desrespeitar diretamente a Recorrente e de participar em 
conversações onde se injuriam os próprios gerentes da empresa é, no mínimo, chocante e não pode, 
de modo algum, ser justificado nem consentido; 
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r) A justa causa do despedimento pressupõe uma ação ou uma omissão imputável ao 
trabalhador a título de culpa e violadora dos deveres principais, secundários ou acessórios de 
conduta a que o trabalhador, como tal, está sujeito e que tal comportamento seja grave em si mesmo 
e nas suas potenciais consequências, de modo a tornar impossível a subsistência da relação laboral; 


s) Nem todos os empregadores são iguais, nem a capacidade dos trabalhadores idêntica para o 
cumprimento das obrigações laborais, mas há que impor um mínimo de convivência que passa pelo 
respeito, que, no caso dos autos, saiu severamente prejudicado; 


t) Ademais, o dever de urbanidade, como dever acessório autónomo, não dependendo 
propriamente da prestação principal, a atividade laboral, surge com a celebração do contrato, 
mantem-se ao longo da sua execução, subsiste nas situações de não prestação do trabalho e/ou de 
suspensão do contrato e perduram mesmo para além da cessação do vínculo; 


u) Outrossim, é pacífico o entendimento de que a diminuição da confiança resultante da 
violação deste dever de lealdade não está dependente da verificação de prejuízos materiais, nem da 
existência de culpa grave do trabalhador, por isso, a simples materialidade desse comportamento 
lesivo do dever em apreço pode, em determinados contextos, levar a um efeito redutor das 
expectativas de confiança; 


v) Em face do todo o exposto, impõe-se arredar da Ordem Jurídica uma sentença como a dos 
autos, que faz tábua rasa dos mais elementares deveres de respeito, lealdade e urbanidade inerentes 
a qualquer vínculo laboral e sem mais argumentos, decidir-se pela revogação da sentença em apreço, 
declarando, consequentemente, lícito o despedimento com justa causa dos autos, com todas as 
devidas e legais consequências, designadamente a absolvição da Recorrente do pagamento de 
indemnização por antiguidade e retribuições intercalares. 


Nestes termos e nos melhores de Direito que V. Exas., Venerandos Juízes Desembargadores, 
doutamente suprirão, deverá, com os invocados fundamentos de facto e de Direito, ser a ora 
impugnada sentença revogada e, em sua substituição, ser proferida decisão que declare lícito o 
despedimento com justa causa promovido pela Recorrente contra o Recorrido, absolvendo aquela do 
pagamento da indemnização por antiguidade e pagamento de retribuições intercalares, com todas as 
devidas e legais consequências, assim se assegurando, no caso dos autos, a concretização da 
JUSTIÇA!” 


* 
O Autor apresentou contra-alegações, dentro do prazo legal, na sequência da 


respectiva notificação, conforme ressalta de fls. 330 e seguintes, tendo formulado as 
seguintes conclusões: 


«1- A Ré vem recorrer da douta decisão da 1ª instância restringindo o seu recurso praticamente 
à matéria de fato. 


2 - Ora com o devido respeito, mal se compreende que, tendo sido a audiência gravada a pedido 
da R. agora Recorrente não tenham sido indicadas com precisão as passagens da gravação em que se 
fundamenta ou proceder à transcrição dos depoimentos das testemunhas que, no seu entender, 
dariam uma diferente decisão da matéria de fato. 


3 - No caso em concreto a Ré deu especial prevalência aos depoimentos das testemunhas por si 
arroladas em sede de Processo Disciplinar. 


4 - Isto bem sabendo quanto hoje em dia as testemunhas da entidade patronal tem de fazer um 
esforço para agradar à entidade patronal de quem dependem. 


5 - Não significa isto que as mesmas tenham mentido em sede de processo disciplinar ou mesmo 
em sede de audiência de discussão e julgamento mas sim que tenham tentado omitir alguma situação 
ou fato que possa ser contrário aos interesses da entidade empregadora (Ré). 


6 - Quanto ao que a Ré, agora Recorrente, deu como provado em processo disciplinar como a 
Recorrente refere mo ponto 65 e seguintes da sua impugnação da matéria de fato, tal parece-nos 
irrelevante pelos motivos anteriormente referidos e mais pelo fato de a competência em ultima 
instância para apreciar se há ou não motivos para o despedimento com justa causa caber de fato ao 
Tribunal de Trabalho, pois só este tem poder para decidir. 


7 - Aliás, mal estaríamos em sede de direitos laborais se uma decisão em sede de processo 
disciplinar não pudesse ser impugnada judicialmente e objeto de uma decisão diversa da do processo 
disciplinar (P.D.). 


8 - Não quer isto dizer que esta tenha sido a ideia da Recorrente mas é o que se conclui do 
exposto. 


9 - De qualquer forma e referindo-nos mais concretamente ao alegado pela Recorrente já que dá 
especial relevância ao P.D. sempre se dira que a mesma, ao mesmo tempo que por exemplo nos 
pontos 76 e seguintes da sua douta alegação a Recorrente esqueceu que para além dos quatro 
funcionários no ativo que possuíam chaves das instalações outros houve que tiveram acesso às 
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chaves quando foram funcionários da Recorrente e não consta do depoimento das testemunhas 
arroladas pela Recorrente que tivessem devolvido as chaves ou que a mesma tivesse tido o cuidado de 
mudar as fechaduras. 


10 - Pelo que é licito pressupor que na altura dos fatos haveria muitos atuais e ex-funcionários 
da Recorrente na posse das chaves e que poderiam ter acesso às instalações sem forçar as 
fechaduras. 


11 - Enfim em sede de P.D. muitos fatos foram “provados” sendo de especial importância o 
alegado consumo de bebidas alcoólicas quando houve testemunhas que disseram nunca ter visto o 
agora Recorrido consumir tal tipo de bebidas. 


12 -Assim não se compreende como puderam ser considerados “provados” e consequentemente 
fundamentar o despedimento do Recorrido. 


13 - No que se refere à matéria de fato que o Recorrente considera provada e nesse sentido 
fundamentadora do despedimento com justa causa (alegada participação do Recorrido em uma 
conversação na rede social “Facebook”) bem decidiu o tribunal a quo ao dizer que “no que se refere à 
conversa transcrita a fls. 74 a 105 do P.D. “Ora analisando a referida transcrição conclui-se que se 
trata de uma conversa privada mantida entre os utilizadores da rede social ali identificados não 
dirigida diretamente a qualquer superior hierárquico do trabalhador, de modo a que possa configurar 
ofensa ou ameaça, nem resulta que tenha sido mantida no local e tempo de trabalho ou que da mesma 
tenha resultado qualquer consequência para a empregadora ou para os seus representantes” 


14 - Enfim o que se pretende de fato com este recurso é ganhar no Tribunal da Relação o que se 
perdeu em sede de P.D. e julgamento. 


15 - Que é, no fundo a velha questão de reduzir salários substituído um trabalhador com 
contrato sem termo por um outro com contrato a termo certo pagando-lhe uma remuneração inferior 
e esperando uma maior submissão. 


16 - Com efeito a Ré agora Recorrente ao proceder como procedeu mais não pretendia do que 
ver-se livre de um trabalhador que, pese embora fosse competente, tal como comprova a promoção a 
subgerente, tinha contra ele o facto de ser trabalhador com contrato de trabalho sem termo (vulgo 
efetivo), e ter como retribuição mais do que a Recorrente pretendia pagar a outro trabalhador que 
desempenha-se as mesmas funções. 


Em conclusão 
A decisão do Tribunal a quo não podia ter sido diferente face à insuficiência dos fatos alegados e 


provados pela entidade patronal, face à deficiente descrição de circunstâncias em termos de tempo, 
lugar e modo em que ocorreram os alegados comportamentos, não consubstanciando também a 
conduta do Autor, agora Recorrido, um comportamento culposo do trabalhador, comportamento em si 
grave e com consequências graves que impedissem ou tornassem praticamente impossível a 
subsistência da relação de trabalho. 


Sem nunca esquecer que, sendo o despedimento a sanção mais grave do ordenamento jurídico-
laboral, deve ser a última a ser aplicada.  


Deste modo a decisão ora recorrida não deverá ser alterada. 
Termos em que e por tudo o mais que V. Exas. suprirão deve o recurso ser julgado 


improcedente, confirmando-se na íntegra a decisão recorrida. 
Fazendo-se assim a costumada JUSTIÇA!» 


* 
O relator do presente recurso, face às dúvidas que se lhe suscitaram quanto à 


admissibilidade legal da prova obtida, quer através do visionamento, em tempo real 
ou, posteriormente, por via da perceção das imagens entretanto gravadas pelo 
sistema de vigilância instalado pela Ré no complexo de cinemas sito em ---------- e 
denominado “Cinema ------------”, quer por força do acesso direto por parte da 
Apelante ao conteúdo e utilização dos computadores pelos trabalhadores, convidou 
o Ministério Público e as partes a pronunciarem-se acerca de tal questão.       


 
O ilustre magistrado do Ministério Público deu parecer no sentido da ilicitude 


da prova obtida pela Ré e da improcedência do recurso de Apelação (fls. 351 a 353), 
não tendo o Autor se pronunciado acerca do referido Parecer, dentro do prazo de 10 
dias, apesar de notificado para o efeito, ao contrário do que veio a fazer a Ré, 
conforme resposta constante de fls. 356 a 362, onde sustenta a licitude da prova 
por si obtida no quadro do procedimento disciplinar, em função da 
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proporcionalidade dos interesses em confronto, bem como a procedência da 
Apelação por si interposta. 


* 
Tendo os autos ido aos vistos, cumpre apreciar e decidir.  
 
II – OS FACTOS 
 
Foram considerados provados os seguintes factos pelo tribunal da 1.ª 


instância:  
 
«A) – O trabalhador foi admitido ao serviço da empregadora por via de contrato 


individual de trabalho sem termo, cuja cópia consta de fls. 32 a 35 dos autos e que 
aqui se dá por integralmente reproduzida, celebrado em 27 de Dezembro de 2005, 
para o exercício das funções correspondentes à categoria profissional de Caixeiro de 
Bar de Salas de Cinema, sendo que, atualmente, desempenhava as funções 
inerentes à categoria profissional de Subgerente de Salas de Cinema. 


B) - Em Fevereiro de 2013, o trabalhador auferia o vencimento base mensal 
ilíquido de € 630,00, a que acrescia o subsídio de refeição, o abono para falhas e a 
isenção de horário de trabalho, sujeitos aos descontos legais, conforme recibo de 
remunerações cuja cópia consta de fls. 36 dos autos e que aqui se dá por 
integralmente reproduzida. 


C) - O trabalhador executava ultimamente as suas funções no complexo de 
cinemas de ---------, denominado “Cinema -----------”, pertença da empregadora. 


D) - Em 18/02/2013, pelas 03:01m, o complexo de cinemas que constituía o 
local de trabalho do trabalhador foi alvo de um assalto, ao que se apurou, 
executado por dois indivíduos, um dos quais já se encontra identificado no sistema 
de CCTV, donde resultou o arrombamento da máquina de tabaco ali existente, com 
a consequente remoção do valor de € 1.000,00, ocorrência esta que foi 
oportunamente participada aos competentes órgãos de polícia criminal. 


E) - No âmbito da referida ocorrência, os assaltantes entraram no gabinete da 
gerência, cuja porta de acesso, por indicações expressas da empresa, se deve deixar 
sempre trancada à chave, que fica sempre na posse do funcionário a quem, em cada 
dia, competir proceder ao encerramento daquele espaço comercial, sem que se 
tenha detetado qualquer sinal de arrombamento, ou tivesse sido forçada a respetiva 
fechadura. 


F) - No indicado dia, pelas 01:05m, encontrava-se ao serviço o trabalhador, 
incumbido do fecho do referido complexo de cinemas. 


G) - A porta de acesso ao gabinete da gerência encontrava-se naquele dia 
destrancada, ao invés das ordens expressas da empresa. 


H) - Estabeleceu a empregadora, o que era do conhecimento de todos os 
funcionários que lhe prestavam serviço, que os colaboradores ao serviço da empresa 
têm direito, nos dias de trabalho efetivo, ao consumo de bens alimentares nos bares 
instalados nos complexos de cinema da empresa no valor diário de € 10,00, a que 
terão de corresponder consumos do próprio colaborador. 


I) - O trabalhador, sem prévia autorização da sua hierarquia, ofereceu, em 
diversas ocasiões, a um Segurança que ali desempenhava funções, consumos 
gratuitos de produtos alimentares do bar. 


J) - O trabalhador foi objeto da repreensão escrita cuja cópia consta de fls. 167 
e 168 do processo disciplinar apenso e que aqui se dá por integralmente 
reproduzida, datada de 17/10/2012. 
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(K) - O trabalhador visualizou sites na internet, de conteúdo não autorizado, durante o exercício 
das suas funções laborais.) - Eliminado   


L) - O trabalhador manteve, através da rede social “Facebook”, a conversa cuja transcrição 
consta de fls. 74 a 105 do processo disciplinar apenso e que aqui se dá por integralmente reproduzida.) 
- Eliminado   


M) - O cargo de subgerente, exercido pelo trabalhador na empregadora, é um 
cargo de responsabilidade. 


N) - Em 18/02/2013, a empregadora procedeu à abertura de procedimento 
disciplinar contra o trabalhador, conforme decisão de fls. 171 do processo 
disciplinar apenso, cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzida. 


O) - Em 05/03/2013, foi elaborada a nota de culpa cuja cópia consta de fls. 
154 a 157 do processo disciplinar apenso e que aqui se dá por integralmente 
reproduzida. 


P) – O trabalhador foi notificado da nota de culpa, referida em O), por carta 
cuja cópia consta de fls. 153 do processo disciplinar apenso e que aqui se dá por 
integralmente reproduzida, datada de 05/03/2013, através da qual também lhe foi 
comunicada a sua suspensão do exercício de funções, ao abrigo do disposto no art.º 
354.º, n.º 1, do CT. 


Q) - O trabalhador respondeu à nota de culpa, referida em O), nos termos 
expressos no articulado cuja cópia consta de fls. 143 a 149 do processo disciplinar 
apenso e que aqui se dá por integralmente reproduzida. 


R) - Por despacho cuja cópia consta de fls. 70 e 71 do processo disciplinar 
apenso e que aqui se dá por integralmente reproduzida, proferido em 07/05/2013, 
foram aditados à nota de culpa, referida em O), os factos ali transcritos. 


S) – O trabalhador foi notificado do aditamento à nota de culpa, referido em R), 
por carta cuja cópia consta de fls. 69 do processo disciplinar apenso e que aqui se 
dá por integralmente reproduzida, datada de 07/05/2013. 


T) - O trabalhador respondeu ao aditamento à nota de culpa, referido em R), 
nos termos expressos no articulado de fls. 60 a 62 do processo disciplinar apenso e 
cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


U) – Em 28/05/2013, foi elaborado o relatório final e proposta de decisão, cuja 
cópia consta de fls. 4 a 16 do processo disciplinar apenso e cujo teor aqui se dá por 
integralmente reproduzida. 


V) – Por decisão datada de 29/05/2013, que consta da carta cuja cópia está a 
fls. 2 dos autos e cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido, a empregadora 
aplicou ao trabalhador a sanção disciplinar de despedimento, alegando justa causa. 


W) - A empregadora processou e pagou ao trabalhador, no mês de Dezembro de 
2012, o respetivo subsídio de Natal no valor de € 630,00. 


X) - O trabalhador gozou 2 dias de férias em 25 de Janeiro e 18 de Fevereiro de 
2013, que lhe foram pagos nos meses respetivos. 


Y) - Em Maio de 2013, aquando do fecho de contas, a empregadora processou e 
procedeu ao pagamento dos remanescentes 20 dias de férias, no valor de € 581,55, 
e o correspondente subsídio de férias no valor de € 630,00. 


Z) - Em Maio de 2013, aquando do fecho de contas, a empregadora processou e 
procedeu ao pagamento dos proporcionais de férias, subsídio de férias e subsídio de 
Natal de 2013, o primeiro no valor de € 262,50, o segundo no valor de € 262,50 e o 
terceiro no valor de € 262,50, num total de €.787,50, sujeitos aos descontos legais. 


* 
II – FACTOS NÃO PROVADOS 
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Não se provaram quaisquer outros factos, constantes do articulado de motivação 
do despedimento, da contestação ou da resposta, com interesse para a decisão da 
causa.» (fim da transcrição da sentença recorrida) 


 
NOTA: Acha-se já refletida na Factualidade dada como Provada a eliminação 


dos Pontos de Facto K. e L., achando-se entre parênteses, a itálico e em letra mais 
pequena o teor dos mesmos.        


* 
III – OS FACTOS E O DIREITO 
 
É pelas conclusões do recurso que se delimita o seu âmbito de cognição, nos 


termos do disposto nos artigos 87.º do Código do Processo do Trabalho e 639.º e 
635.º n.º 4, ambos do Novo Código de Processo Civil, salvo questões do 
conhecimento oficioso (artigo 608.º n.º 2 do NCPC). 


* 
A – REGIME ADJECTIVO E SUBSTANTIVO APLICÁVEIS 
 
Importa, antes de mais, definir o regime processual aplicável aos presentes 


autos, atendendo à circunstância da presente acção ter dado entrada em tribunal 
em 03/06/2013, ou seja, depois da entrada em vigor das alterações introduzidas no 
Código do Processo do Trabalho pelo Decreto-Lei n.º 295/2009, de 13/10, que 
segundo o seu artigo 6.º, só se aplicam às acções que se iniciem após a sua entrada 
em vigor, tendo tal acontecido, de acordo com o artigo 9.º do mesmo diploma legal, 
somente em 1/01/2010. 


Esta acção, para efeitos de aplicação supletiva do regime adjectivo comum, foi 
instaurada depois da entrada em vigor (que ocorreu no dia 1/1/2008) das 
alterações introduzidas no Código de Processo Civil pelo Decreto-Lei n.º 303/2007, 
de 24/08, e que só se aplicaram aos processos instaurados a partir de 01/1/2008 
(artigos 12.º e 11.º do aludido diploma legal) bem como da produção de efeitos das 
alterações trazidas a público pelo Decreto-Lei n.º 226/2008, de 20/11 e 
sucessivamente em vigor desde 31/03/2009, mas este regime, centrado, 
essencialmente, na acção executiva, pouca ou nenhuma relevância tem para a 
economia deste processo judicial. 


Importa ponderar a aplicação do regime resultante do Novo Código de Processo 
Civil à fase de interposição e julgamento deste recurso, dado a sentença impugnada 
ter sido proferida após a entrada em vigor de tal diploma legal (1/9/2013) e o artigo 
5.º do diploma legal que aprovou a lei processual civil em vigor determinar a 
aplicação do correspondente normativo às ações declarativas pendentes, não 
cabendo a situação que se vive nos autos nos números 2 a 6 da referida disposição1, 


1 O artigo 5.º da Lei n.º 21/2003, de 26/06, que aprovou o Novo Código de Processo Civil 
estatui, em termos de direito transitório, o seguinte: 


Artigo 5.º 
Ação declarativa 


1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o Código de Processo Civil, aprovado em anexo à 
presente lei, é imediatamente aplicável às ações declarativas pendentes.  


2 - As normas relativas à determinação da forma do processo declarativo só são aplicáveis às ações 
instauradas após a entrada em vigor do Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei.  


3 - As normas reguladoras dos atos processuais da fase dos articulados não são aplicáveis às ações 
pendentes na data de entrada em vigor do Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei.  


4 - Nas ações que, na data da entrada em vigor da presente lei, se encontrem na fase dos articulados, 
devem as partes, terminada esta fase, ser notificadas para, em 15 dias, apresentarem os requerimentos 
probatórios ou alterarem os que hajam apresentado, seguindo-se os demais termos previstos no Código de 
Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei.  
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nem no número 2 do artigo 7.º da Lei n.º 41/2013, de 26/6 (procedimentos 
cautelares), não se aplicando o número 1 desta última disposição a esta Apelação, 
dado a respetiva ação ter dado entrada em juízo em 03/07/20122.   


Será, portanto e essencialmente, com os regimes legais decorrentes da atual 
redação do Código do Processo do Trabalho, da reforma do processo civil de 2007 e 
do NCPC como pano de fundo adjetivo, que iremos apreciar as diversas questões 
suscitadas neste recurso de Apelação. 


Também se irá considerar, em termos de custas devidas no processo, o 
Regulamento das Custas Processuais – aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 
26/02, retificado pela Declaração de Retificação n.º 22/2008, de 24 de Abril e 
alterado pelas Lei n.º 43/2008, de 27-08, Decreto-Lei n.º 181/2008, de 28-08, Lei 
n.º 64-A/2008, de 31-12, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, Decreto-Lei n.º 
52/2011, de 13 de Abril com início de vigência a 13 de Maio de 2011, Lei n.º 
7/2012, de 13 Fevereiro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 16/2012, de 
26 de Março, Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, com início de vigência a 1 de 
Janeiro de 2013 e Decreto-Lei n.º 126/2013, de 30 de Agosto, com início de vigência 
a 1 de Setembro de 2013 –, que entrou em vigor no dia 20 de Abril de 2009 e se 
aplica a processos instaurados após essa data.    


Importa, finalmente, atentar na circunstância dos factos que se discutem no 
quadro destes autos terem ocorrido na vigência do Código do Trabalho de 2009 (este 
último entrou em vigor em 17/02/2009), sendo, portanto, o regime dele decorrente 
que aqui irá ser chamado à colação.    


 
B – IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO SOBRE A MATÉRIA DE FACTO 
 
Vem a Apelante interpor recurso da decisão da Matéria de Facto, com 


referência aos factos elencados nas suas alegações/ conclusões3 e que, na opinião 


5 - Nas ações pendentes em que, na data da entrada em vigor da presente lei, já tenha sida admitida a 
intervenção do tribunal coletivo, o julgamento é realizado por este tribunal, nos termos previstos na data dessa 
admissão.  


6 - Até à entrada em vigor da Lei de Organização do Sistema Judiciário, competem ao juiz de círculo a 
preparação e o julgamento das ações de valor superior à alçada do tribunal da Relação instauradas após a 
entrada em vigor do Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei, salvo nos casos em que o 
Código de Processo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 44 129, de 28 de dezembro de 1961, excluía a 
intervenção do tribunal coletivo.    


2 O artigo 7.º da Lei n.º 41/2013, de 26/6, possui a seguinte redação: 
Artigo 7.º 


Outras disposições 
1 - Aos recursos interpostos de decisões proferidas a partir da entrada em vigor da presente lei em ações 


instauradas antes de 1 de janeiro de 2008 aplica-se o regime de recursos decorrente do Decreto-Lei n.º 
303/2007, de 24 de agosto, com as alterações agora introduzidas, com exceção do disposto no n.º 3 do artigo 
671.º do Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei. 


2 - O Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei, não é aplicável aos procedimentos 
cautelares instaurados antes da sua entrada em vigor. 


3 «a) O Tribunal a quo retirou ilações e conclusões desprovidas de qualquer suporte factual e 
legal, para além de ter desconsiderado como provados factos objeto de prova indiscutível, quer em 
sede de procedimento disciplinar, quer em sede de audiência de julgamento; 


b) No que concerne ao facto constante do ponto 66 das alegações de recurso supra, o Tribunal a 
quo, simplesmente, considerou-o como não provado e desconsiderou-o na apreciação da causa quando 
resultou o mesmo manifestamente corroborado e provado em sede de audiência de julgamento, 
designadamente, através do depoimento da testemunha David Alves, e, nessa medida, 
consubstanciador de um outro comportamento do Recorrido de natureza irresponsável, injustificada e 
contrária às instruções da respetiva hierarquia, potenciador de prejuízo para a segurança da 
Recorrente, inexistindo prova em sentido contrário, cuja produção incumbia ao Recorrido; 


c) Com efeito, a listagem dos factos provados é manifestamente insuficiente e não reflete a 
realidade probatória dos autos, impondo-se que seja aditado, como facto provado, a seguinte 
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da Ré, deveriam ter sido julgados de forma diversa pelo tribunal recorrido, sendo tal 
impugnação feita nos termos e para os efeitos dos artigos 80.º, número 3, 87.º, 
número 1, do Código do Processo do Trabalho e 640.º do Novo Código de Processo 
Civil, importando, nessa medida, ter presente o seu número 1, alíneas a) a c), 
quando estatui que “1 – Quando seja impugnada a decisão sobre a matéria de facto, deve o 
recorrente obrigatoriamente especificar, sob pena de rejeição: a) Os concretos pontos de facto que 
considera incorretamente julgados; b) Os concretos meios probatórios, constantes do processo ou de 
registo ou gravação nele realizada, que impunham decisão sobre os pontos da matéria de facto 
impugnados diversa da recorrida; c) A decisão que, no seu entender, deve ser proferida sobre as 
questões de facto impugnadas”, dizendo por seu turno o seu número 2 que “2 – No caso 
previsto na alínea b) do número anterior, observa-se o seguinte: a) Quando os meios probatórios 
invocados como fundamento do erro na apreciação das provas tenham sido gravados, incumbe ao 
recorrente, sob pena de imediata rejeição do recurso na respetiva parte, indicar com exatidão as 
passagens da gravação em que se funda o seu recurso, sem prejuízo de poder proceder à transcrição 
dos excertos que considere relevantes; b) Independentemente dos poderes de investigação oficiosa do 
tribunal, incumbe ao recorrido designar os meios de prova que infirmem as conclusões do recorrente 
e, se os depoimentos tiverem sido gravados, indicar com exatidão as passagens da gravação em que 
se funda e proceder, querendo, à transcrição dos excertos que considere importantes.”, ao passo 
que o artigo 622.º, números 1 e 2, alíneas a) a d) do NCPC determina a este 
propósito e na parte que nos interessa o seguinte: 


 
Artigo 662.º 


Modificabilidade da decisão de facto 
1 - A Relação deve alterar a decisão proferida sobre a matéria de facto, se os factos tidos como 


assentes, a prova produzida ou um documento superveniente impuserem decisão diversa.  
2 - A Relação deve ainda, mesmo oficiosamente:  
a) Ordenar a renovação da produção da prova quando houver dúvidas sérias sobre a 


credibilidade do depoente ou sobre o sentido do seu depoimento;  
b) Ordenar, em caso de dúvida fundada sobre a prova realizada, a produção de novos meios de 


prova;  
c) Anular a decisão proferida na 1.ª instância, quando, não constando do processo todos os 


elementos que, nos termos do número anterior, permitam a alteração da decisão proferida sobre a 
matéria de facto, repute deficiente, obscura ou contraditória a decisão sobre pontos determinados da 
matéria de facto, ou quando considere indispensável a ampliação desta;  


d) Determinar que, não estando devidamente fundamentada a decisão proferida sobre algum 
facto essencial para o julgamento da causa, o tribunal de 1.ª instância a fundamente, tendo em 
conta os depoimentos gravados ou registados.  


3 (...)    
 
A recorrente, nesta matéria, dá cumprimento mínimo e suficiente às exigências 


de natureza material e processual que se mostram elencadas nas normas acabadas 
de transcrever, o que permite conhecer o recurso, nesta primeira vertente da 
impugnação da matéria de facto dada como provada pelo tribunal recorrido. 


Impõe-se realçar que, conforme ressalta do Relatório deste Aresto, a prova 
testemunhal produzida em Audiência de Discussão e Julgamento foi objeto de 
gravação, tendo este Tribunal da Relação de Lisboa procedido à sua integral 


factualidade: “No que ao sistema de proteção de CCTV diz respeito, o Recorrido, sem qualquer 
autorização e/ou justificação, tomou a iniciativa de desligar os ditos mecanismos no dia em que 
ocorreu o assalto referido nos autos, o que, como também resulta da prova efetuada no invocado 
processo disciplinar, não constituiu um ato isolado, mas antes uma prática reiterada daquele, quando 
ficou demonstrado, pela prova produzida, que tal sistema não padecia de avarias que legitimassem 
qualquer intervenção, o que, como é bom de ver, para além de constituir sistemática desobediência às 
mais elementares regras de segurança do espaço que eram do conhecimento do Recorrido, facilitou a 
introdução dos assaltantes no espaço, em conjugação com os factos já expostos e analisados.» 
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audição, bem como à leitura, interpretação e conjugação dos documentos juntos 
aos autos e ao seu confronto com tais depoimentos e com os factos assentes que 
resultaram da confissão ou acordo das partes.           


Passemos então a abordar as questões de facto suscitadas pela Ré, começando 
por transcrever a fundamentação da Decisão sobre a Matéria de Facto, conforme 
consta de fls. 121 a 123 e reproduzindo-se depois e para esse efeito, o teor dos 
pontos de facto que, na perspetiva da Apelante, foram objeto de um incorreto 
julgamento pelo tribunal da 1.ª instância e que, nessa medida, merecem a sua 
contestação: 


«III – FUNDAMENTAÇÃO  
1 – DOS FACTOS PROVADOS  
Os factos constantes das alíneas A), B) e C), assentaram no acordo das partes, como se extrai do 


confronto entre o alegado nos artigos 1.º, 2.º e 3.º, respetivamente, do articulado motivador do 
despedimento e no artigo 1.º da contestação, assentando, ainda, os constantes das alíneas A) e B) no 
teor dos documentos nelas referidos, não impugnados.  


Os factos constantes das alíneas D), E) e F), assentaram, igualmente, no acordo das partes, como 
se extrai do confronto entre o alegado nos artigos 4.º, 5.º e 6.º, respetivamente, do articulado motivador 
do despedimento e no artigo 2.º da contestação.  


Os factos constantes da alínea G) assentaram na análise crítica do depoimento da testemunha ---
-------, que trabalha na empregadora, há cerca de 7 anos, como empregada de balcão e cozinha, da 
testemunha -----------, que trabalha para uma empresa de trabalho temporário que presta serviços à 
empregadora, há cerca de 5 anos, desempenhando as funções de subgerente e da testemunha -----------, 
que trabalha na empregadora desde Dezembro de 2012, exercendo as funções de subgerente do 
Cinema -----------------.  


Os factos constantes da alínea H) assentaram na análise crítica do depoimento das já referidas 
testemunhas ---------- e ----------.  


Os factos constantes das alíneas I), K) e M), assentaram na análise crítica do depoimento da 
testemunha ---------, que trabalha na empregadora desde 1998, exercendo as funções de Supervisor de 
Cinemas.  


Os factos constantes das alíneas J), L), N), O), P), Q), R), S), T), U) e V), assentaram no teor dos 
documentos nelas referidos, não impugnados.  


Os factos constantes das alíneas W), X), Y) e Z), também assentaram no acordo das partes, já 
que, como ficou consignado na ata da audiência de julgamento de 09/12/2013, o trabalhador aceitou 
expressamente que recebeu os pagamentos alegados no articulado de resposta à reconvenção.  


2 – DOS FACTOS NÃO PROVADOS  
Não se consideraram provados quaisquer outros factos, em virtude de não ter sido produzida 


prova bastante, por quem tinha o respetivo ónus, sobre a sua ocorrência (art.º 342.º, n.º 1, do Cód. 
Civil), sendo que, a dúvida sobre a realidade de um facto resolve-se contra a parte a quem o facto 
aproveita (art.º 414.º do CPC).» 


Os factos que, por terem sido objeto de apreciação negativa (no sentido de não 
terem sido considerados e reconduzidos aos que foram dados como Não Provados) 
pelo tribunal da 1.ª instância, merecem a discordância do recorrente são os 
seguintes: 


«No que ao sistema de proteção de CCTV diz respeito, o Recorrido, sem qualquer autorização e/ou 
justificação, tomou a iniciativa de desligar os ditos mecanismos no dia em que ocorreu o assalto 
referido nos autos, o que, como também resulta da prova efetuada no invocado processo disciplinar, 
não constituiu um ato isolado, mas antes uma prática reiterada daquele, quando ficou demonstrado, 
pela prova produzida, que tal sistema não padecia de avarias que legitimassem qualquer intervenção, 
o que, como é bom de ver, para além de constituir sistemática desobediência às mais elementares 
regras de segurança do espaço que eram do conhecimento do Recorrido, facilitou a introdução dos 
assaltantes no espaço, em conjugação com os factos já expostos e analisados.»  


 
C – QUESTÃO PRÉVIA  
 
Não deixa de ser interessante que, estando em causa nos autos, quer a 


utilização de meios de vigilância à distância por parte da entidade empregadora, 
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bem como o acesso e reprodução no procedimento disciplinar instaurado contra o 
Apelado de mensagens trocadas em conversas particulares havidas no FACEBOOK 
entre este último e trabalhadores ou ex-trabalhadores da Apelante, ninguém 
questione na ação os limites legalmente permitidos para o uso das referidas 
câmaras, assim como a legitimidade da atuação da entidade empregadora no que 
toca à entrada nos computadores dos seus funcionários e à perceção e leitura dos 
programas, ficheiros e outras aplicações informáticas ali instaladas. 


Dá a sensação que o espírito securitário se sobrepôs aos direitos fundamentais 
dos cidadãos (quer sejam ou não assalariados por conta de terceiros) e que toda a 
gente pode ser vigiada e controlada em todos os seus passos e palavras pelas 
entidades patronais, pelas polícias ou por outros organismos ou organizações, sem 
que os visados se possam insurgir contra tal prática e sem que existam leis que 
procuram regular e conter dentro de fronteiras social e juridicamente aceitáveis tais 
procedimentos, que se querem excecionais e não como a regra que vigora, pacífica e 
quotidianamente, nas vidas de todos os dias e de todos nós. 


Impõe-se, nesta matéria, invocar os artigos 20.º a 22.º do CT de 2009, que 
possuem a seguinte redação (cfr., ainda os art.ºs 15.º e 16.º do mesmo diploma 
legal, os art.ºs 18.º, 26.º, 34.º, 35.º e 37.º da C.R.P. e o art.º 70.º do C. Civ.): 


 
Artigo 20.º 


Meios de vigilância a distância 
1 - O empregador não pode utilizar meios de vigilância a distância no local de trabalho, 


mediante o emprego de equipamento tecnológico, com a finalidade de controlar o desempenho 
profissional do trabalhador. 


2 - A utilização de equipamento referido no número anterior é lícita sempre que tenha por 
finalidade a protecção e segurança de pessoas e bens ou quando particulares exigências inerentes à 
natureza da actividade o justifiquem. 


3 - Nos casos previstos no número anterior, o empregador informa o trabalhador sobre a 
existência e finalidade dos meios de vigilância utilizados, devendo nomeadamente afixar nos locais 
sujeitos os seguintes dizeres, consoante os casos: «Este local encontra-se sob vigilância de um 
circuito fechado de televisão» ou «Este local encontra-se sob vigilância de um circuito fechado de 
televisão, procedendo-se à gravação de imagem e som», seguido de símbolo identificativo. 


4 - Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-
ordenação leve a violação do disposto no n.º 3. 


Artigo 21.º 
Utilização de meios de vigilância a distância 


1 - A utilização de meios de vigilância a distância no local de trabalho está sujeita a 
autorização da Comissão Nacional de Protecção de Dados. 


2 - A autorização só pode ser concedida se a utilização dos meios for necessária, adequada e 
proporcional aos objectivos a atingir. 


3 - Os dados pessoais recolhidos através dos meios de vigilância a distância são conservados 
durante o período necessário para a prossecução das finalidades da utilização a que se destinam, 
devendo ser destruídos no momento da transferência do trabalhador para outro local de trabalho ou 
da cessação do contrato de trabalho. 


4 - O pedido de autorização a que se refere o nº 1 deve ser acompanhado de parecer da 
comissão de trabalhadores ou, não estando este disponível 10 dias após a consulta, de comprovativo 
do pedido de parecer. 


5 - Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3. 
Artigo 22.º 


Confidencialidade de mensagens e de acesso a informação 
1 - O trabalhador goza do direito de reserva e confidencialidade relativamente ao conteúdo das 


mensagens de natureza pessoal e acesso a informação de carácter não profissional que envie, receba 
ou consulte, nomeadamente através do correio electrónico. 


2 - O disposto no número anterior não prejudica o poder de o empregador estabelecer regras 
de utilização dos meios de comunicação na empresa, nomeadamente do correio electrónico.                   
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A nossa lei é bastante exigente e restrita quanto à utilização dos referidos 
meios eletrónicos de vigilância, que sujeita, aliás, ao controle e autorização prévios 
da Comissão Nacional de Proteção de Dados, só podendo esta ser concedida quando 
estejam em causa a proteção e segurança de pessoas e bens e quando particulares 
exigências inerentes à natureza da atividade o justifiquem. 


Só é permitida, nessa medida, tal vigilância à distância com o conhecimento 
dos trabalhadores, devendo, para esse efeito, ser afixados nos locais de trabalho 
avisos com os seguintes dizeres “este local encontra-se sob vigilância de um circuito 
fechado de televisão” ou “este local encontra-se sob vigilância de um circuito fechado 
de televisão, procedendo-se à gravação de imagem e som”.  


Logo, admite-se a colocação de câmaras, por exemplo, em bancos, aeroportos, 
gares de transportes públicos, no espaço de atendimento ao público.   


Por outro lado, a vigilância sobre espaços existentes dentro da empresa mas 
que sejam privados ou pessoais (numa palavra, não profissionais) dos trabalhadores 
também não podem ser alvo de vigilância, como o caso dos vestiários, refeitórios, 
cacifos e casas de banho, sendo certo que os meios de vigilância a distância no local 
de trabalho não podem ser utilizados com a finalidade de controlar o desempenho 
profissional do trabalhador.4 


4 Cfr., quanto a esta problemática, os seguintes Arestos dos nossos tribunais superiores: 
- Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 08/02/2006, processo n.º 05S3139, relator: 


Fernandes Cadilha, publicado em www.dgsi.pt (Sumário):  
«I – A instalação de sistemas de videovigilância nos locais de trabalho envolve a restrição do direito de reserva da vida 


privada e apenas poderá mostrar-se justificada quando for necessária à prossecução de interesses legítimos e dentro dos 
limites definidos pelo princípio da proporcionalidade. 


II – O empregador pode utilizar meios de vigilância à distância sempre que tenha por finalidade a proteção e segurança 
de pessoas e bens, devendo entender-se, contudo, que essa possibilidade se circunscreve a locais abertos ao público ou a 
espaços de acesso a pessoas estranhas à empresa, em que exista um razoável risco de ocorrência de delitos contra as pessoas 
ou contra o património. 


III – Por outro lado, essa utilização deverá traduzir-se numa forma de vigilância genérica, destinada a detetar factos, 
situações ou acontecimentos incidentais, e não numa vigilância diretamente dirigida aos postos de trabalho ou ao campo de 
ação dos trabalhadores; 


IV – Os mesmos princípios têm aplicação mesmo que o fundamento da autorização para a recolha de gravação de 
imagens seja constituído por um potencial risco para a saúde pública que possa advir do desvio de medicamentos do interior 
de instalações de entidade que se dedica à atividade farmacêutica; 


V- Nos termos das precedentes proposições, é ilícita, por violação do direito de reserva da vida privada, a captação de 
imagem através de câmaras de vídeo instaladas no local de trabalho e direcionadas para os trabalhadores, de tal modo que a 
atividade laboral se encontre sujeita a uma contínua e permanente observação.» 


- Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 18/5/2005, processo n.º 10740/2004-4, 
relator: Seara Paixão, publicado em www.dgsi.pt (Sumário): 


«No âmbito da empresa o trabalhador mantém todos os seus direitos de cidadão, devendo qualquer limitação imposta 
aos seus direitos fundamentais revestir natureza excecional, não podendo justificar-se senão em obediência aos princípios da 
proporcionalidade e da adequação, só devendo ser permitido o estritamente necessário para se assegurar o justo equilíbrio 
entre a necessidade de assegurar a livre gestão dos meios produtivos e os interesses individuais dos trabalhadores. 


No que concerne à videovigilância a lei é clara em não permitir a utilização desses meios com a finalidade de controlar 
o desempenho profissional do trabalhar (art.º 20.º nº 1 do Código do Trabalho). Há porém situações excecionais em que é 
permitida a utilização desse equipamento, o que sucede sempre que tenha por finalidade a proteção e segurança de pessoas e 
bens ou quando particulares exigências inerentes à natureza da atividade profissional o justifique – n.º 2 do art.º 20.º do CT.» 


- Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 03/5/2006, processo n.º 872/2006-4, relatora: 
Isabel Tapadinhas, publicado em www.dgsi.pt (Sumário): 


«I - A licitude da videovigilância afere-se pela sua conformidade ao fim que a autorizou. 
II - Sendo o fim visado pela videovigilância exclusivamente o de prevenir ou reagir a casos de furto, vandalismo ou 


outros referentes à segurança de um estabelecimento, relacionados com o público – e, ainda assim, com aviso aos que se 
encontram no estabelecimento ou a ele se deslocam de que estão a ser filmados - só, nesta medida, a videovigilância é 
legítima. 


III - A videovigilância não só não pode ser utilizada como forma de controlar o exercício da atividade profissional do 
trabalhador, como não pode, por maioria de razão, ser utilizado como meio de prova em sede de procedimento disciplinar pois, 
nestas circunstâncias, a divulgação da cassete constitui, uma abusiva intromissão na vida privada e a violação do direito à 
imagem do trabalhador, - arts. 79.º do Cód. Civil e 26º da Constituição da República Portuguesa – criminalmente punível – 
art.º 199º, nº 1, alínea b) do Cód. Penal. 


IV - Embora o reconhecimento dos direitos de personalidade do trabalhador no âmbito da relação de trabalho só tenha 
tido consagração expressa no Código do Trabalho, já anteriormente se entendia que os direitos fundamentais consagrados na 
Constituição da República Portuguesa - Capítulo I, Título II - e previstos no Código Civil - art.º 70 e seguintes - tinham 
aplicação plena e direta aos trabalhadores no âmbito da execução do contrato de trabalho, uma vez que a celebração deste 
não implica a privação dos direitos que a Constituição reconhece a qualquer cidadão e o trabalhador não deixa de ser um 
  14 
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Importa dizer que cabe à entidade empregadora e utilizadora desses sistemas 
de videovigilância alegar e demonstrar nos autos os factos e procedimentos 
referentes à legalidade dessa utilização, idêntica conclusão se tendo de tirar 
relativamente ao livre acesso ao conteúdo e uso dos computadores dos seus 
funcionários. 


Impõe-se também realçar que esta problemática é necessariamente de 
conhecimento oficioso por parte do julgador, dado traduzir-se numa manifesta 
intrusão no espaço pessoal, privado, particular, do cidadão/trabalhador, dessa 
forma afetando direitos de personalidade do mesmo, tendo sido, no caso concreto, 
dado cumprimento prévio ao princípio do contraditório, de maneira a evitar decisões 
surpresa relativamente à apreciação e julgamento da mesma.                


Se cruzarmos as regras jurídicas acima transcritas com os factos alegados e/ou 
assentes nos autos e com os documentos que os suportam e complementam, 
constatamos que se omite aí a mínima alusão e prova acerca das circunstâncias, 
forma e objetivos da referida vigilância, quer em tempo real, quer por via da 
posterior visualização das imagens gravadas, como da sua necessária creditação e 
legitimação, o mesmo havendo que dizer com referência à existência de regras 
escritas e de natureza regulamentar, estabelecidas previamente pela Ré, no que 
concerne à utilização da Internet, aos sítios profissionalmente permitidos e 
proibidos, em termos de acessibilidade, ao uso do correio eletrónico, FACEBOOK, 
MESSENGER e outras plataformas da mesma índole finalidade, etc. 


 
D - PONTO DE FACTO INDICADO PELA APELANTE  
 
Face a tal quadro fáctico e jurídico, não é possível atender à prova feita pela Ré, 


por forma direta ou indireta, relativamente a todos os factos que resultaram do 
visionamento, em tempo real ou diferido, das imagens resultantes do sistema de 
vigilância à distância implementado pela Ré no meio laboral do Autor. 


Afigura-se-nos que o desconhecimento absoluto das condições e circunstâncias 
em que tal sistema foi instalado pela Apelante no referido espaço de cinemas, onde 
o Apelado desenvolvia funções profissionais, não consente as exceções que a nossa 
jurisprudência tem igualmente permitido no quadro dos art.ºs 20.º e 21.º do Código 
do Trabalho de 20095.       


Ora, partes do depoimento da testemunha ------------- radicam-se unicamente 
em tal visionamento, sendo uma das condutas que, por essa via, é imputada pela 


cidadão como qualquer outro.» (ver, também, ainda que no âmbito de um processo crime, o Acórdão do 
Tribunal da Relação de Lisboa de 30/10/2008, processo n.º 8324/2008-9, relatora: Margarida 
Veloso, também publicado em www.dgsi.pt).      


5 Cfr., a esse respeito, os Acórdãos: 
- Do Tribunal da Relação de Évora de 9/11/2010, processo n.º 292/09.0TTSTB.E1, relator: 


Gonçalves Rocha, publicado em www.dgsi.pt (Sumário): 
«1. A limitação constante do n.º 1 do artigo 20.º do CT/2003, não deve ser acolhida quando a violação cometida pelo 


trabalhador seja igualmente atentatória da finalidade de proteção e segurança de pessoas e bens para que foi concedida, pois 
seria estranho que a videovigilância, instalada e utilizada para a proteção e segurança de pessoas e bens, não pudesse 
fundamentar uma atuação contra aqueles que, pelas funções que desempenham, mais poderão atentar contra as finalidades 
que a instalação visa defender.  


2. Por isso e não se tendo admitido o visionamento do DVD com as imagens contendo atuação duma trabalhadora 
eventualmente atentatória da proteção e segurança de bens vendidos no estabelecimento da agravante, tem que se anular o 
processado desde o despacho impugnado, com repetição de toda a prova».  


- Do Tribunal da Relação de Lisboa de 16/11/2011, processo n.º 17/10.7TTBRR.L1-4, 
relatora: Paula Sá Fernandes, publicado em www.dgsi.pt (Sumário): 


«Tendo-se apurado que o visionamento das imagens captadas pelas câmaras de videovigilância, autorizadas pela 
CNPD, serviu apenas para a entidade empregadora confirmar a atuação ilícita do trabalhador que foi atentatória da finalidade 
de proteção de pessoas e bens, e não para o controle do seu desempenho profissional, é lícito o seu tratamento como meio de 
prova no âmbito do processo disciplinar e judicial.»   
  15 
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mesma ao Autor, aquela que a recorrente pretende ver agora aditada à Factualidade 
dada como Provada, o que, pelos fundamentos expostos, não pode ser considerada e 
valorada. 


Mas será que estaremos face a uma situação como a que é abordada pelo 
Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 26/6/2008, processo n.º 0840017, 
relatora: Albertina Pereira, publicado em www.dgsi.pt e que possui o seguinte 
sumário:             


 «I. O empregador não pode utilizar meios de vigilância a distância no local de trabalho, 
mediante o emprego de equipamento tecnológico, com a finalidade de controlar o desempenho do 
trabalhador (art.º 20.º, n.º 1 do Código do Trabalho – Lei 99/2003, de 27 de Agosto). É no entanto 
lícita a utilização do referido equipamento “sempre que tenha por finalidade a proteção e segurança 
de pessoas e bens ou quando particulares exigências inerentes à natureza da atividade o justifiquem 
(n.º 2 do mesmo artigo). 


II A utilização de equipamento de vigilância eletrónica, fora dos casos em que é admitida, não 
inquina a validade da prova dos factos através de outros meios de prova. 


III Daí que se o julgador formar a sua convicção com autonomia e plena independência da 
prova ilícita decorrente de imagens de videovigilância, essa convicção é válida»?         


A resposta a tal dúvida tem igualmente de ser negativa, dado o referido 
depoimento testemunhal se limitar a referir que um outro trabalhador da Ré e 
gerente daquele complexo de cinemas lhe terá relatado o facto aqui em apreço, 
tendo o Sr. -------------- confirmado depois, através do aludido visionamento das 
imagens gravadas (dado estar, na altura do furto, em Barcelona) tal informação, o 
que implica, com a desvalorização desta segunda parte do mesmo, a sua manifesta 
insuficiência para, só por si, suportar a nossa convicção quanto ao efetivo 
desenvolvimento por parte do trabalhador do comportamento que lhe foi assacado e 
que se pretende carrear para os factos dados como assentes nesta ação. 


Podemos mesmo afirmar que, a aceitar-se as aludidas declarações na sua 
integralidade, ou seja, com fundamento também no mencionado visionamento, 
ainda assim nos parecia que aquelas eram dúbias e “curtas” (perdoe-se-nos a 
expressão) para lograr alcançar o objetivo fáctico perseguido pela recorrente. 


Dir-se-á, finalmente, que, nesta sede, só se poderia admitir a primeira parte da 
factualidade indicada pela Ré no Ponto de facto acima proposto - isto é, a conduta 
do Autor desenvolvida no período de trabalho que antecedeu o furto e traduzida no 
seguinte excerto: No que ao sistema de proteção de CCTV diz respeito, o Recorrido, sem qualquer 
autorização e/ou justificação, tomou a iniciativa de desligar os ditos mecanismos no dia em que 
ocorreu o assalto referido nos autos -, dado a parte restante do mesmo ser conclusivo e/ou 
vago e abstrato, suscitando as mesmas objeções que iremos levantar mais à frente 
acerca do Ponto de Facto I) (para onde remetemos).        


Logo, pelos fundamentos expostos, decide-se pela improcedência total do 
recurso de Apelação da Ré nesta sua primeira vertente fáctica.        


 
E - ALTERAÇÃO OFICIOSA DA DECISÃO SOBRE A MATÉRIA DE FACTO 
 
Levantou-se também a “lebre” (aqui se renovando o nosso pedido de desculpas 


pelo uso dessa outra expressão popular) quanto ao acesso, de forma livre e 
indiscriminada, ao conteúdo e utilização feita pelos trabalhadores dos 
computadores de cariz profissional, por parte da Apelante, na pessoa do Sr.----------
-, numa clara violação dos direitos de personalidade dos mesmos, invocando-se, 
tão-somente, para o efeito e sem prejuízo da análise que iremos mais à frente fazer 
acerca desta matéria, o seguinte Acórdão deste Tribunal da Relação de Lisboa, de 
7/3/2012, processo n.º 24163/09.0T2SNT.L1, em que foi ali relator o mesmo 
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relator deste Aresto e que, tendo sido publicado em www.dgsi.pt possui o seguinte 
Sumário: 


«(…) III – Face à inexistência de qualquer regulamentação prévia para a utilização pessoal e 
profissional da Internet por parte dos trabalhadores da Ré verifica-se o acesso e conhecimento 
indevidos e ilícitos por parte da empresa ao conteúdo de conversas de teor estritamente pessoal da 
Apelada com três amigas e o marido/namorado, numa situação que se pode equiparar, de alguma 
maneira, à audição de vários telefonemas particulares (no fundo, uma espécie de «escutas» ilegais) ou 
à leitura de cartas dessa mesma índole, sem que, quer o remetente, como o destinatário, tenham 
dado o seu consentimento prévio a tal “visionamento” escrito das ditas conversas (artigos 15.º e 21.º 
e 16.º e 22.º dos Código do Trabalho de 2003 e 2009).  


IV – O facto das referidas conversas/mensagens eletrónicas se acharem guardadas no servidor 
central da Ré, a ela pertencente, não lhes retira, por um lado, a sua natureza pessoal e confidencial. 


V – As pessoas, normalmente, quando estão em círculos privados e fechados, em que sabem 
que só são escutadas pelo destinatário ou destinatários presentes e relativamente aos quais existe 
um mínimo de confiança no relacionamento que se estabelece - como parece ser o caso dos autos -, 
falam à vontade, dizem disparates, queixam-se, exageram, troçam de terceiros, dizem mal deles, 
qualificando-os, muitas vezes, de forma pouco civilizada, “confessam-se”, afirmam coisas da boca 
para fora, no calor da conversa ou discussão, e tudo isso porque contam com a discrição dos seus 
interlocutores para a confidencialidade de algumas das coisas referidas e a compreensão e o 
inevitável “desconto” para as demais. 


VI – Uma das inúmeras vertentes em que se desdobra o direito fundamental e constitucional da 
liberdade de expressão e opinião é aquela que normalmente se define como uma conversa privada 
entre familiares e/ou amigos, num ambiente restrito e reservado, tendo a Autora, bem como as suas 
amigas e companheiro, se limitado a exercê-lo, por estarem convictos de que mais ninguém tinha 
acesso e conhecimento, em tempo real ou diferido, do teor das mesmas.            


VII – Tendo tais conversas essa natureza e não havendo indícios de que delas derivaram 
prejuízos de índole interna ou externa para a Ré, tendo sido desenvolvidas por uma trabalhadora 
com 8 anos de antiguidade e com um passado disciplinar imaculado, tal conduta, ainda que 
prolongada no tempo, não se reveste de uma gravidade e consequências tais que, só por si e em si, 
de um ponto de vista objetivo, desapaixonado, jurídico, implique uma quebra irremediável e sem 
retorno da relação de confiança que o vínculo laboral pressupõe entre empregado e empregador, 
impondo, nessa medida, a este último, o despedimento com justa causa, por ser a única medida 
reativa de cariz disciplinar que se revela proporcional, adequada e eficaz à infração concreta e em 
concreto praticada pelo trabalhador arguido.»6 


Ora, também aqui nos achamos face a uma situação de conhecimento e 
obtenção de factos de (eventual) relevo disciplinar por meios ilícitos (prova ilegal), o 
que implica a desconsideração quer de tais meios probatórios (acesso não 
regulamentado e não autorizado ao computador de um trabalhador, com a perceção 
das páginas da Internet visitadas e a leitura e cópia da conversação havida), como 
dos sítios acedidos e das próprias conversas havidas na referida rede social 
FACEBOOK, acarretando tal cenário, desde logo, a eliminação da Factualidade dada 
como Provada que respeite a essa realidade (Pontos K e L7), o que aqui se 
determina, em termos oficioso e ao abrigo do artigo 662.º do NCPC.   


 
F – OBJECTO DO RECURSO – ILICITUDE DO DESPEDIMENTO COM JUSTA 


CAUSA 
 


6 Cfr. o comentário concordante da Prof.ª Teresa Coelho Moreira em “Prontuário do Direito do 
Trabalho”, n.ºs 91/92, Janeiro-Abril/Maio-Agosto de 2012, publicação do CEJ, Edição da Coimbra 
Editora, págs. 135 e seguintes. 


7 «K) - O trabalhador visualizou sites na internet, de conteúdo não autorizado, durante o 
exercício das suas funções laborais. 


L) - O trabalhador manteve, através da rede social “Facebook”, a conversa cuja transcrição 
consta de fls. 74 a 105 do processo disciplinar apenso e que aqui se dá por integralmente 
reproduzida.» 
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Abordemos agora a única questão de direito que a Apelante levanta nas suas 
conclusões e que se centra na inexistência de justa causa de despedimento. 


 
G – REGIME LEGAL APLICÁVEL 
 
Abordemos então esta outra problemática do presente recurso, chamando, 


desde logo, à colação o estatuído nos artigos 128.º, 351.º e 357.º do Código do 
Trabalho de 2009 na parte que para aqui (pode) relevar8:   


 
Artigo 128.º 


Deveres do trabalhador 
1 - Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve: 
a) Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e 


as pessoas que se relacionem com a empresa, com urbanidade e probidade; 
b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade; 
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;  
d) (…) 
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador respeitantes a execução ou disciplina do 


trabalho, bem como a segurança e saúde no trabalho, que não sejam contrárias aos seus direitos ou 
garantias; 


f) (…) 
g) Velar pela conservação e boa utilização de bens relacionados com o trabalho que lhe forem 


confiados pelo empregador; 
h) (…) 
2 - O dever de obediência respeita tanto a ordens ou instruções do empregador como de 


superior hierárquico do trabalhador, dentro dos poderes que por aquele lhe forem atribuídos. 
Artigo 351.º 


Noção de justa causa de despedimento 
1 - Constitui justa causa de despedimento o comportamento culposo do trabalhador que, pela 


sua gravidade e consequências, torne imediata e praticamente impossível a subsistência da relação 
de trabalho. 


2 – Constituem, nomeadamente, justa causa de despedimento os seguintes comportamentos do 
trabalhador:  


a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por responsáveis hierarquicamente superiores;  
b) (…)  
d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com a diligência devida, de obrigações inerentes ao 


exercício do cargo ou posto de trabalho a que está afeto; 
e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da empresa; 
f) (…) 
i) Prática, no âmbito da empresa, de violências físicas, injúrias ou outras ofensas punidas por 


lei sobre trabalhador da empresa, elemento dos corpos sociais ou empregador individual não 
pertencente a estes, seus delegados ou representantes;  


j) (…) 
3 - Na apreciação da justa causa, deve atender-se, no quadro de gestão da empresa, ao grau de 


lesão dos interesses do empregador, ao carácter das relações entre as partes ou entre o trabalhador e 
os seus companheiros e às demais circunstâncias que no caso sejam relevantes. 


Artigo 357.º 
Decisão de despedimento por facto imputável ao trabalhador 


1 – (…) 
4 - Na decisão são ponderadas as circunstâncias do caso, nomeadamente as referidas no nº 3 


do artigo 351.º, a adequação do despedimento à culpabilidade do trabalhador e os pareceres dos 
representantes dos trabalhadores, não podendo ser invocados factos não constantes da nota de 
culpa ou da resposta do trabalhador, salvo se atenuarem a responsabilidade. 


8 A Ré, na sua motivação de despedimento e a este respeito, refere-se unicamente ao número 1 
do artigo 351.º do Código do Trabalho de 2009, aludindo ainda nas suas alegações de recurso ao 
art.º 128.º, n.º 1, als. c) e e) do mesmo texto legal. 
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5 – (…) 
 
H - FACTOS RELEVANTES 
 
Os factos dados como provados, a este respeito, são os seguintes: 
«A) – O trabalhador foi admitido ao serviço da empregadora por via de contrato individual de 


trabalho sem termo, cuja cópia consta de fls. 32 a 35 dos autos e que aqui se dá por integralmente 
reproduzida, celebrado em 27 de Dezembro de 2005, para o exercício das funções correspondentes à 
categoria profissional de Caixeiro de Bar de Salas de Cinema, sendo que, atualmente, desempenhava 
as funções inerentes à categoria profissional de Subgerente de Salas de Cinema. 


C) - O trabalhador executava ultimamente as suas funções no complexo de cinemas de -----------, 
denominado “Cinema ---------”, pertença da empregadora. 


D) - Em 18/02/2013, pelas 03:01m, o complexo de cinemas que constituía o local de trabalho do 
trabalhador foi alvo de um assalto, ao que se apurou, executado por dois indivíduos, um dos quais já 
se encontra identificado no sistema de CCTV, donde resultou o arrombamento da máquina de tabaco 
ali existente, com a consequente remoção do valor de € 1.000,00, ocorrência esta que foi 
oportunamente participada aos competentes órgãos de polícia criminal. 


E) - No âmbito da referida ocorrência, os assaltantes entraram no gabinete da gerência, cuja 
porta de acesso, por indicações expressas da empresa, se deve deixar sempre trancada à chave, que 
fica sempre na posse do funcionário a quem, em cada dia, competir proceder ao encerramento daquele 
espaço comercial, sem que se tenha detetado qualquer sinal de arrombamento, ou tivesse sido forçada 
a respetiva fechadura. 


F) - No indicado dia, pelas 01:05m, encontrava-se ao serviço o trabalhador, incumbido do fecho 
do referido complexo de cinemas. 


G) - A porta de acesso ao gabinete da gerência encontrava-se naquele dia destrancada, ao invés 
das ordens expressas da empresa. 


H) - Estabeleceu a empregadora, o que era do conhecimento de todos os funcionários que lhe 
prestavam serviço, que os colaboradores ao serviço da empresa têm direito, nos dias de trabalho 
efetivo, ao consumo de bens alimentares nos bares instalados nos complexos de cinema da empresa 
no valor diário de € 10,00, a que terão de corresponder consumos do próprio colaborador. 


I) - O trabalhador, sem prévia autorização da sua hierarquia, ofereceu, em diversas ocasiões, a 
um Segurança que ali desempenhava funções, consumos gratuitos de produtos alimentares do bar. 


J) - O trabalhador foi objeto da repreensão escrita cuja cópia consta de fls. 167 e 168 do processo 
disciplinar apenso e que aqui se dá por integralmente reproduzida, datada de 17/10/2012. 


(K) - O trabalhador visualizou sites na internet, de conteúdo não autorizado, durante o exercício das suas funções 
laborais.) - Eliminado   


L) - O trabalhador manteve, através da rede social “Facebook”, a conversa cuja transcrição consta de fls. 74 a 105 do 
processo disciplinar apenso e que aqui se dá por integralmente reproduzida.) - Eliminado   


M) - O cargo de subgerente, exercido pelo trabalhador na empregadora, é um cargo de 
responsabilidade. 


N) - Em 18/02/2013, a empregadora procedeu à abertura de procedimento disciplinar contra o 
trabalhador, conforme decisão de fls. 171 do processo disciplinar apenso, cujo teor aqui se dá por 
integralmente reproduzida. 


O) - Em 05/03/2013, foi elaborada a nota de culpa cuja cópia consta de fls. 154 a 157 do 
processo disciplinar apenso e que aqui se dá por integralmente reproduzida. 


P) – O trabalhador foi notificado da nota de culpa, referida em O), por carta cuja cópia consta de 
fls. 153 do processo disciplinar apenso e que aqui se dá por integralmente reproduzida, datada de 
05/03/2013, através da qual também lhe foi comunicada a sua suspensão do exercício de funções, ao 
abrigo do disposto no art.º 354.º, n.º 1, do CT.» 


  
I - NOÇÃO JURÍDICA DE JUSTA CAUSA 
 
O Professor João Leal Amado, “Contrato de Trabalho”, 2.ª Edição, Janeiro 


de 2010, publicação conjunta da Wolters Kluwer e Coimbra Editora, página 
383, a partir da noção geral de justa causa contida no número 1 do artigo 
351.º acima transcrito, refere que “a justa causa de despedimento assume, 
portanto, um carácter de infracção disciplinar, de incumprimento contratual 
particularmente grave, de tal modo grave que determine uma perturbação relacional 
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insuperável, isto é, insusceptível de ser sanada com recurso a medidas disciplinares 
não extintivas (…) 


As diversas condutas descritas nas várias alíneas do número 2 do artigo 351.º 
possibilitam uma certa concretização ou densificação da justa causa de despedimento, 
muito embora deva sublinhar-se que a verificação de alguma dessas condutas não é 
condição necessária (dado que a enumeração é meramente exemplificativa), nem é 
condição suficiente (visto que tais alíneas constituem «proposições jurídicas 
incompletas», contendo uma referência implícita à cláusula geral do n.º 1 para a 
existência de justa causa. Esta traduz-se, afinal, num comportamento censurável do 
trabalhador, numa qualquer acção ou omissão que lhe seja imputável a título de culpa 
(não se exige o dolo, ainda que, parece, a negligência deva ser grosseira) e que viole 
deveres de natureza laboral, quando esse comportamento seja de tal modo grave, em 
si mesmo e nos seus efeitos, que torne a situação insustentável, sendo inexigível ao 
empregador (a um empregador normal, razoável) que lhe responda de modo menos 
drástico”. 


O Professor Monteiro Fernandes, em “Direito do Trabalho”, 14.ª Edição, 
Almedina, página 612, segundo esse mesmo autor, defende que “a cessação do 
contrato, imputada a falta disciplinar, só é legítima quando tal falta gere uma situação 
de imediata impossibilidade de subsistência da relação laboral, ou seja, quando a 
crise disciplinar determine uma crise contratual irremediável, não havendo espaço 
para o uso de providência de índole conservatória”, ao passo que o Professor Jorge 
Leite em “Colectânea de Leis do Trabalho”, página 250 (nota 537 a página 384 
da obra de João Leal Amado) sustenta que “a gravidade do comportamento (do 
trabalhador) deve entender-se como um conceito objectivo-normativo e não subjectivo-
normativo, isto é, a resposta à questão de saber se um determinado comportamento é 
ou não grave em si e nas suas consequências não pode obter-se através do recurso a 
critérios de valoração subjectiva mas a critérios de razoabilidade (ingrediente 
objectivo), tendo em conta a natureza da relação de trabalho, as circunstâncias do 
caso e os interesses da empresa” e ainda que “uma vez mais, não é pelo critério do 
empregador, com a sua particular sensibilidade ou a sua ordem de valores próprios, 
que se deve pautar o aplicador do direito na apreciação deste elemento, mas pelo 
critério do empregador razoável”, isto quanto ao requisito legal da 
impossibilidade prática de subsistência da relação de trabalho. 


Finalmente, a Professora Maria Rosário da Palma Ramalho9, acerca do 
«conceito geral de justa causa disciplinar», afirma o seguinte: 


«A lei é particularmente exigente na configuração da justa causa para des-
pedimento. Assim, para que surja uma situação de justa causa para este efeito, é 
necessário que estejam preenchidos os requisitos do art.º 351.º, n.º 1 do CT. Estes 
requisitos, de verificarão cumulativa, são os seguintes: 


- Um comportamento ilícito, grave, em si mesmo ou pelas suas consequências, e 
culposo do trabalhador (é o elemento subjetivo da justa causa); 


- A impossibilidade prática e imediata de subsistência do vínculo laboral (é o 
elemento objetivo da justa causa); 


- A verificação de um nexo de causalidade entre os dois elementos anteriores, no 
sentido em que a impossibilidade de subsistência do contrato tem que decorrer, 
efetivamente, do comportamento do trabalhador (…) 


Assim, relativamente ao elemento subjetivo da justa causa é exigido que o 
comportamento do trabalhador seja ilícito, grave e culposo. Estes requisitos justificam 
as seguintes observações: 


9 Em “Tratado de Direito do Trabalho - Parte II - Situações Laborais Individuais”, Volume II, 
Almedina, 4.ª Edição - Revista e Atualizada ao Código do Trabalho de 2009, com as alterações 
introduzidas em 2011 e 2012 -, Dezembro de 2012, páginas 817 a 821.   
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i) A exigência da ilicitude do comportamento do trabalhador não resulta 
expressamente do art.º 351.º, n.° 1, mas constitui um pressuposto geral do conceito de 
justa causa para despedimento, uma vez que, se a atuação do trabalhador for lícita, 
ele não incorre em infração que possa justificar o despedimento. Contudo, a ilicitude 
deve ser apreciada do ponto de vista dos deveres laborais afetados pelo 
comportamento do trabalhador (…)   


 ii) O comportamento do trabalhador deve ser culposo, podendo corresponder a 
uma situação de dolo ou de mera negligência. Nos termos gerais, será de qualificar 
como culposa a atuação do trabalhador que contrarie a diligência normalmente 
devida, segundo o critério do bom pai de família, mas o grau de diligência exigido ao 
trabalhador depende também, naturalmente, do seu perfil laboral específico (assim, 
consoante seja um trabalhador indiferenciado ou especializado, um trabalhador de base 
ou um técnico superior, o grau de diligência varia). Relevam e devem ainda ser valoradas, 
no contexto da apreciação da infração do trabalhador, as circunstâncias atenuantes e as 
causas de exculpação que, eventualmente, caibam ao caso. 


iii) O comportamento do trabalhador deve ser grave, podendo a gravidade ser 
reportada ao comportamento em si mesmo ou as consequências que dele decorram 
para o vínculo laboral (…) A exigência da gravidade do comportamento decorre ainda do 
princípio geral da proporcionalidade das sanções disciplinares, enunciado no art.º 330.º, 
n.º 1 do CT e oportunamente apresentado: sendo o despedimento a sanção disciplinar 
mais forte, ela terá que corresponder a uma infração grave; se o comportamento do 
trabalhador, apesar de ilícito e culposo, não revestir particular gravidade, a sanção a 
aplicar deverá ser uma sanção conservatória do vínculo laboral. 


(...) Para além destes elementos subjetivos, só se configura uma situação de justa 
causa de despedimento se do comportamento do trabalhador decorrer a impossibilidade 
prática e imediata de subsistência do vínculo laboral - é o denominado requisito objetivo 
da justa causa. Fica assim claro que o comportamento do trabalhador, ainda que 
constitutivo de infração disciplinar, não e, por si só, justa causa para despedimento; para 
que esta surja, é necessário que concorram os dois outros elementos integrativos. 


Em interpretação da componente objetiva da justa causa, a jurisprudência tem 
chamado a atenção para três aspetos essenciais: 


i) O requisito da impossibilidade de subsistência do vínculo laboral deve ser 
reconduzido à ideia de inexigibilidade, para a outra parte, da manutenção do 
contrato, e não apreciado como uma impossibilidade objetiva. (…) 


ii) A impossibilidade de subsistência do contrato de trabalho tem que ser uma 
impossibilidade prática, no sentido em que deve relacionar-se com o vínculo laboral 
em concreto. (…) 


iii) A impossibilidade de subsistência do vínculo tem que ser imediata: este 
requisito exige que o comportamento do trabalhador seja de molde a comprometer, de 
imediato, o futuro do vínculo laboral. Assim, se, apesar de grave, ilícita e culposa, a 
infração do trabalhador não tiver, na prática, obstado à execução normal do contrato, 
após o conhecimento da situação pelo empregador, tal execução demonstra que a 
infração não comprometeu definitivamente o futuro do vínculo contratual. (…) 


IV. Por fim, a lei exige que se verifique um nexo de causalidade entre o compor-
tamento ilícito, grave e culposo do trabalhador e a impossibilidade prática e imediata 
de subsistência do contrato de trabalho. (cf., também, António Menezes Cordeiro, 
Manual do Direito do Trabalho, Almedina, 1997, página 820). 


 
J - APRECIAÇÃO DA JUSTA CAUSA DOS AUTOS 
 
Ora, face ao descrito quadro legal e à interpretação que a transcrita 


doutrina faz do mesmo, importa averiguar se as condutas dadas como 
assentes e imputadas ao Apelado integram ou não o conceito legal de justa 
causa. 
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Importa saber, no fundo, se a circunstância de o Autor: 
(a) Ter deixado a porta do escritório somente fechada no trinco, em 


desconformidade com ordens expressas dadas nesse sentido pela entidade 
empregadora, vindo a ocorrer, na noite em que tal conduta omissiva foi levada 
a cabo, um assalto às instalações do respetivo complexo de cinemas, com a 
apropriação por parte dos dois meliantes da quantia de 1.00.00 € 
(arrombamento da máquina do tabaco); 


(b) Sem prévia autorização da sua hierarquia, ter oferecido, em diversas 
ocasiões, a um Segurança que ali desempenhava funções, consumos gratuitos 
de produtos alimentares do bar;  


Constituem infrações disciplinares suscetíveis de fundar o seu 
despedimento com invocação de justa causa. 


Ora, não podem restar grandes dúvidas de que os factos dados como 
assentes e acima sintetizados na alínea a) configuram uma atuação 
voluntária, de cariz negligente, ilícita, porque violadora dos deveres de 
obediência, zelo, diligência e correta utilização dos equipamentos da entidade 
empregadora e juridicamente censurável, sendo, nessa medida, integradora de 
infração disciplinar e merecedora do inerente sancionamento.                     


Naturalmente que não se pode ir mais longe na apreciação desse 
comportamento, face aos factos dados como demonstrados, ou seja, não se 
pode afirmar que o trabalhador agiu dolosamente, ao não fechar à chave a 
dita porta e que o fez com o específico propósito de facilitar e colaborar na 
prática do referido crime.      


Já no que concerne à conduta descrita na alínea b), dir-se-á que a mesma 
não somente corresponde à imputação feita ao Autor no relatório final do 
procedimento disciplinar contra ele instaurado, como padece dos vícios que 
lhe foram assacados na sentença recorrida, pois não circunstancia 
suficientemente, em termos de tempo, modo e lugar, as ocasiões em que 
aquele terá oferecido, às custas da empresa recorrente e em desobediência às 
ordens e aos limites pecuniários diários (ainda que meramente verbais, pois 
inexiste junto aos autos qualquer ordem de serviço ou regulamento que reja 
tal prática) estabelecidos pela Ré. 


Face à singela afirmação conclusiva do Ponto de Facto I) - O trabalhador, sem 
prévia autorização da sua hierarquia, ofereceu, em diversas ocasiões, a um Segurança que ali 
desempenhava funções, consumos gratuitos de produtos alimentares do bar. -, ficamos sem saber 
o seguinte: 


- Quantas vezes ocorreu a oferta de tais consumos gratuitos de produtos 
alimentares ao segurança? 


- Quais os valores que foram ilicitamente oferecidos a esse mesmo segurança? 
- Quem era esse segurança? 
- Em que dias, meses e anos tal aconteceu? 
Dir-se-á que tal exigência só conhece consagração legal quanto à Nota de Culpa 


(n.º 1 do art.º 353.º do Código do Trabalho)10 mas importa não esquecer que, 


10 O artigo 353.º, número 1, parte final, do Código do Trabalho de 2009, que tem de ser 
devidamente conjugado com os números 1 e 2, alínea a) do artigo 382.º do mesmo texto legal, impõe 
que a entidade empregadora, na Acusação que formula, em forma de Nota de Culpa, contra o 
trabalhador arguido, faça constar a descrição circunstanciada dos factos imputados a este último. 


Tal circunstanciação, enquanto narrativa e enquadramento, em termos de tempo, modo e lugar 
da sua verificação, das atuações de índole disciplinar assacadas ao arguido no correspondente 
procedimento disciplinar, constitui uma das pedras de toque da validade da Nota de Culpa, pois só 
assim é conferido ao empregado visado pela mesma e “ameaçado” com a aplicação da sanção 
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segundo os n.ºs 3 e 4 do mesmo texto legal, «Na decisão são ponderadas as circunstâncias 
do caso, nomeadamente as referidas no n.º 3 do artigo 351.º, a adequação do despedimento à 
culpabilidade do trabalhador e os pareceres dos representantes dos trabalhadores, não podendo ser 
invocados factos não constantes da nota de culpa ou da resposta do trabalhador, salvo se atenuarem 
a responsabilidade.), tendo a mesma de «ser fundamentada e constar de documento escrito.», 
não se esgotando ou fechando aí, como sabemos, as possibilidades de reação por 
parte do trabalhador visado pela mesma (quer seja de despedimento ou não), pois 
assiste-lhe sempre o direito de recorrer aos tribunais do trabalho, não podendo 
aquele ou o julgador ficar cerceados na exata compreensão, apreciação e decisão da 
justa causa invocada pela entidade patronal para radicar a cessação do vínculo 
laboral em questão. 


De qualquer forma e ainda que assim não se entenda, a factualidade dada 
como assente revela-se, por um lado, por força da sua vacuidade e abstração, como 
manifestamente insuficiente para formar um juízo de censura objetivo, concreto e 
adequado sobre a conduta genericamente demonstrada, não se sabendo, por outro 
lado, quando é que a mesma foi levada a cabo e durante quanto tempo (há e 
durante 1 mês, 6 meses, 1 ano ou mais?), o que também traz à boca de cena 
jurídica problemas relacionados com os prazos de prescrição e de caducidade da 
ação disciplinar por parte da Ré.                                


Impõe-se realçar que tal imputação disciplinar nem sequer pode ser 
suprida e/ou complementada pelos talões de refeições juntos ao procedimento 
disciplinar pois, nada neles indica, desde logo, que foram originados por 
consumos abusivos/excessivos levados a cabo pelo recorrido, pois não 
somente não se mostram assinados por ele (sendo que diversas das 
testemunhas ouvidas em Audiência Final, com especial realce para o Sr. 
Daniel Alves, afirmaram que tais talões não eram emitidos pelos próprios 
gerentes ou subgerentes e que eram sempre assinados por estes últimos) 
como não se mostram fotocopiados na íntegra, faltando a sua parte de baixo, 
o que não deixa de ser, no mínimo, bizarro. 


máxima que é o despedimento, a possibilidade de exercer, em toda a sua plenitude e eficácia, o 
respetivo direito de defesa relativamente aos comportamentos que, na perspetiva da sua entidade 
empregadora, por violadores dos seus deveres laborais, possuem gravidade suficiente para 
quebrarem, irremediavelmente, a relação de confiança existente e fundarem a imediata cessação do 
contrato de trabalho. 


Como afirma Pedro Furtado Martins, em “Cessação do Contrato de Trabalho», 3.ª Edição 
revista e atualizada, Julho de 2012, PRINCIPIA, páginas 211 a 213, «exige-se que a nota de culpa 
contenha uma “descrição circunstanciada dos factos” de cuja prática o trabalhador é acusado. 
Significa isto que não basta uma indicação genérica e imprecisa do comportamento imputado ao 
trabalhador, sendo necessário especificar os factos em que esse comportamento se traduziu, bem como 
as circunstâncias de tempo e lugar em que tais factos ocorreram. (…) 


Trata-se de uma exigência de óbvia justificação: o trabalhador só tem possibilidade de se 
defender perante acusações concretas e minimamente identificadas. (…) 


A importância da nota de culpa é decisiva, desde logo porque contribui de forma essencial para 
delimitar os factos suscetíveis de fundamentar o despedimento. Nos termos do artigo 357.º, 4, na 
decisão final o empregador não pode invocar factos que não constem da nota de culpa ou que não 
tenham sido referidos na defesa escrita do trabalhador, salvo se tais factos atenuarem ou afastarem a 
sua responsabilidade». 


Já o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 23/07/1980, processo n.º 137, publicado em 
BMJ n.º 299, páginas 186 e seguintes, sustentava no seu Sumário, o seguinte: «Em processo disciplinar 
laboral a acusação deve ser formulada através de factos precisos e concretos, enunciando, com precisão, todas as 
circunstâncias conhecidas de modo, lugar e tempo dos factos imputados ao arguido, com referência aos preceitos legais 
infringidos. A acusação que não obedeça a tais requisitos e contenha imputações vagas ou genéricas ou meros juízos de valor 
sobre factos não discriminados, ou não possibilite ao arguido compreender o verdadeiro relevo das faltas, consubstancia falta 
de audiência do arguido, que constitui nulidade insuprível, torna ilegal o processo disciplinar e anulável a decisão punitiva». 
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A Apelante teve ao seu dispor os meios de prova - documentais e 
testemunhais - que entendeu por necessários a demonstrar tal factualidade, 
não o tendo, contudo, conseguido, o que funciona, naturalmente, contra si 
própria. 


Muito embora se tenha desconsiderado, facticamente, a conversa havida 
no FACEBOOK entre o Autor e colegas ou ex-colegas de trabalho, por o seu 
conhecimento e transcrição ter sido feito à margem da lei (prova ilícita)11, 
importará, mesmo assim, chamar a atenção para o seguinte: o trabalhador, 
quando teve tal conversação naquela rede social, estava já preventivamente 
suspenso de funções, o que implica que tenha tido aquela troca de palavras 
não a partir de um computador existente nas instalações da Ré mas num 
computador pessoal, seu ou de terceiros, vindo, nessa medida, a recorrente a 
aceder a essa conversa num cenário que não era sequer exclusiva e 
estritamente profissional mas já de cariz misto, tendo então praticado um ato 
de devassa claramente pessoal, que lhe estava, em absoluto, vedado. 


Dir-se-á, também, que a Apelante nem sequer alega nem demonstra a 
mínima concretização por parte do Apelado de qualquer uma das condutas 
prejudiciais que ali “ameaça” fazer (melhor dizendo, aventa ir desenvolver, 
com a ajuda de terceiros), não tendo assim ficado provada nos autos12 que a 
referida conversa passou para além disso mesmo: de uma simples conversa de 
café (eletrónico), que as pessoas dizem da boca para fora mas que, na 
esmagadora maioria das vezes, não passam de bravatas ou de simples 
descargas de energia negativa e/ou revanchista, que não levam para a frente, 
por, antes de mais, saberem que é eticamente incorreta e manifestamente 
ilegal13.                                               


Ora, chegados aqui, será que o descrito comportamento (não fechar à 
chave a porta do escritório) se reveste de uma gravidade tal que, só por si e 
em si, de um ponto de vista objetivo, desapaixonado, jurídico, implica uma 
quebra irremediável e sem retorno da relação de confiança que o vínculo 
laboral pressupõe entre empregado e empregador, impondo, nessa medida, a 
este último, o despedimento com justa causa, por ser a única medida reactiva 
de cariz disciplinar que se revela proporcional, adequada e eficaz às infrações 
concretas e em concreto praticadas pelo trabalhador arguido? 


O artigo 330.º do Código do Trabalho de 2009, com a epígrafe “Critério de 
decisão e aplicação de sanção disciplinar” estipula, a esse respeito, no seu número 
1, que «A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infração e à 
culpabilidade do infrator, não podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infração.». 


Importa não olvidar, para efeito da aferição desta problemática, a 
antiguidade do Autor (um pouco mais de 7 anos), a sua categoria profissional 
e correspondentes funções e responsabilidade e a circunstância de já ter sido 


11 Diremos, a mero atalho de foice, que a conduta que não se deu como provada - o desligar do 
sistema de videovigilância na noite do furto - podia eventualmente ter acolhimento legal na violação 
dos direitos e garantias do trabalhador, face ao desconhecimento absoluto das circunstâncias e 
condições de instalação e funcionamento daquele (cfr., entre outros já mencionados, os art.ºs 16.º e 
128.º, n.º 1, als. a) e c) do Código do Trabalho).         


12 Algumas das testemunhas arroladas pela Ré falaram de uma inspeção da ASAE ocorrida 
algum tempo depois dessa conversa, mas não só a mesma nunca foi imputada em termos 
acusatórios ao Autor, como não ficou minimente provado um qualquer nexo causal entre uma 
situação e outra.    


13 Cfr. o Acórdão deste Tribunal da Relação de Lisboa, de 7/3/2012, processo n.º 
24163/09.0T2SNT.L1, publicado em www.dgsi.pt e cujo Sumário já se deixou transcrito noutra parte 
deste Aresto.  
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sancionado anteriormente com uma repreensão escrita (não podendo ser 
valorizados os demais comportamentos dados como provados, por eliminados 
da Factualidade dada como Assente).         


Afigura-se-nos que, apesar dessas circunstâncias atenuantes e 
agravantes, a resposta à aludida questão tem de ser negativa, pois se 
olharmos com olhos de ver, para essa atuação do Autor, a mesma não se 
reflete no vínculo de trabalho com intensidade suficiente, de maneira a 
configurar suficientemente a gravidade legalmente reclamada pelo legislador 
para que a única saída viável para resolver a crise de carácter laboral gerada 
pela mesma seja a sanção do despedimento com invocação de justa causa que 
foi aplicada pela Ré ao recorrente.  


Logo, pelos fundamentos expostos, julgamos ilícito o despedimento com 
invocação de justa causa de que o Apelado foi destinatário, confirmando-se a 
sentença recorrida nessa parte, bem como nos efeitos jurídicos derivados de tal 
ilicitude que ali foram devidamente extraídos.          


Sendo assim, pelos motivos expostos, tem este recurso de Apelação de ser 
julgado improcedente, com a confirmação da sentença recorrida.      


 
IV – DECISÃO 
 
Por todo o exposto, nos termos dos artigos 87.º do Código do Processo do 


Trabalho e 663.º do Código de Processo Civil, acorda-se, neste Tribunal da Relação 
de Lisboa, em julgar improcedente o presente recurso de apelação interposto por A--
-------------------, LDA., confirmando-se, nessa medida, a sentença recorrida.                           


* 
Custas do presente recurso a cargo da Apelante – artigo 527.º, número 1 do 


Novo Código de Processo Civil. 
 
Registe e notifique. 
 
Lisboa, 10 de Setembro de 2014       


 
 
 
 
 
_____________________________________ 
(José Eduardo Sapateiro) 
 
  
 
 
 
 
_____________________________________ 
(Sérgio Almeida) 
 
 
 
 


  25 







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 


 
_____________________________________ 
(Jerónimo Freitas)  
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RECURSO DE APELAÇÃO N.º 146/11.0TTALM.L1 (4.ª Secção)  
Apelante: M…….  
Apelada: X---, SA  
(Processo n.º 146/11.0TTALM – Comarca de Lisboa – Barreiro – 2.ª Secção de 


Trabalho – Juiz 2 – Ex Tribunal do Trabalho de Almada – 2.º Juízo) 
 
ACORDAM NESTE TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA:  


* 
I – RELATÓRIO 
 
M-----, Técnica de Recursos Humanos, contribuinte fiscal n.º, residente ---------, 


veio através do preenchimento e entrada do formulário próprio, propor, em 
14/02/2011, ação especial regulada nos artigos 98.º-B e seguinte do Código do 
Processo do Trabalho, mediante a qual pretende impugnar a regularidade e licitude 
do despedimento de que foi alvo pela sua entidade empregadora X…, SA, CIF n.º --- 
e com sede ------.  


* 
Designada data para audiência de partes, por despacho de fls. 69, que se 


realizou, com a presença das partes (fls. 76 e 77) - tendo a Ré sido citada para o 
efeito a fls. 70, presumivelmente por carta registada com Aviso de Receção - não foi 
possível a conciliação entre as mesmas. 


* 
Regularmente notificada para o efeito, a Ré apresentou articulado motivador do 


despedimento nos moldes constantes de fls. 77 e seguintes. 
Na sua motivação de despedimento alegou a Ré, em síntese, o seguinte: 
 - No termo de um processo disciplinar, que cumpriu todas as formalidades, foi 


aplicada à autora uma sanção disciplinar de despedimento, em 12 de Janeiro de 
2011, chegando ao conhecimento da mesma em 24 de Janeiro de 2011;  


- No âmbito do aludido procedimento disciplinar resultaram provados factos de 
que a autora praticou factos que integram a:  


- Violação do dever de respeito e urbanidade a que alude o artigo 128.º, n.º 1, 
alínea a), do Código de Trabalho:  


- Violação do dever de cumprir as ordens e instruções do empregador 
respeitante à execução ou disciplina do trabalho, a que alude o artigo 128.º, n.º 1, 
alínea e), do Código de Trabalho.  


- Violação do dever de lealdade ao empregador, a que alude o artigo 128.º, n.º 
1, alínea f), do Código de Trabalho.  


- Atenta a gravidade dos factos e das possíveis consequências para a ré, 
mostra-se irremediavelmente quebrado o vínculo de confiança que tem de fundar 
um contrato de trabalho, pelo que a sanção de despedimento era a única possível de 
aplicar.  


Assim, conclui pela regularidade do processo disciplinar e pela licitude da 
sanção aplicada, peticionando a sua absolvição do pedido.  


A Ré, com a sua motivação, juntou aos autos cópia do processo disciplinar 
instaurado contra a Autora (fls. 156 e autos apensos por linha).   


* 
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Notificada para o efeito, a Autora contestou a motivação da Ré pela forma 
expressa no articulado de fls. 158 e seguintes, por exceção e por impugnação, 
tendo-o feito, em síntese, nos seguintes moldes: 


 - O processo disciplinar é inválido por violação do seu direito de defesa a que 
alude o artigo 383.º, n.º 2, do Código de Trabalho. 


- Os textos que apresentou à Ré seriam para um concurso literário interno da 
empresa, não os tendo veiculado a terceiros e exprimem a sua visão dos factos que 
vivenciou na empresa, estando protegidos pela sua liberdade de expressão, não 
tendo determinado qualquer lesão patrimonial à ré nem tendo tido as 
consequências que a mesma pretende dar-lhes. 


- Acresce que não só a Autora já tinha reportada a sua situação ao seu 
superior hierárquico, sem que o mesmo tenho tido qualquer atuação, como a 
mesma estava numa situação clínica de depressão. 


- A sua conduta não violou qualquer dever laboral da mesma. 
- A autora tem um crédito salarial sobre a ré no valor de 2.621,06 euros que 


lhe não foram pagos. 
- O comportamento da Ré determinou-lhe danos não patrimoniais relevantes 


que liquidou em 15.000,00 euros. 
Conclui pedindo: 
a) Deve o despedimento da Trabalhadora ser declarado ilícito em virtude da 


invalidade do procedimento disciplinar, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 
383.º do Código do Trabalho. 


b) Deve o motivo do despedimento da Trabalhadora ser declarado improcedente 
e, em consequência, ser declarada a ilicitude do despedimento, nos termos da alínea 
b) do artigo 381.º do Código do Trabalho. 


c) Pede a condenação da Empregadora na reintegração da Trabalhadora no 
mesmo estabelecimento da empresa, sem prejuízo da sua categoria e da sua 
antiguidade, e sem prejuízo da faculdade de esta optar, até ao termo da discussão 
em audiência final de julgamento, por indemnização a determinar nos termos do 
artigo 391.º do Código do Trabalho. 


d) Pede a condenação da Empregadora no pagamento à Trabalhadora da 
importância correspondente às retribuições que deixou de auferir desde o 
despedimento - 25-01-2011 - até ao transito em julgado da decisão do Tribunal que 
declare a ilicitude do despedimento, à razão de 1844,00 euros, correspondente ao 
vencimento base que auferia naquela data, por cada mês, a que acrescem os 
montantes devidos a titulo de subsídios de Natal e de férias e de remuneração de 
férias. 


e) Pede a condenação da Empregadora no pagamento à Trabalhadora da 
importância de 2621,06 euros bem como dos juros de mora que, contados à taxa 
aplicável às obrigações de natureza civil, se venceram e se vencerem desde 24-01-
2011 até integral pagamento, sendo os vencidos em 12-04-2011 no montante de 
43,66 euros. 


f) Pede a condenação da Empregadora em indemnização a Trabalhadora, a 
título de danos não patrimoniais causados pelo despedimento, mediante o 
pagamento de importância não inferior a 15.000,00 (quinze mil) euros, acrescida 
dos juros de mora que, contados na data da notificação do presente articulado, se 
vencerem até integral pagamento. 


* 
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A entidade empregadora apresentou resposta à contestação pugnando pela 
improcedência da exceção de invalidade do processo disciplinar e pela não 
apreciação do pedido reconvencional por o mesmo não ter disso individualizado. 


Sem conceder, alega ter procedido ao pagamento de todos os créditos salariais 
a que a Autora tinha direito e impugnou os factos referentes aos danos não 
patrimoniais porquanto a despedimento realizado foi lícito (fls. 270 e seguintes). 


* 
Foi proferido despacho de aperfeiçoamento da contestação apresentada pela 


Autora por forma a fazer constar separadamente o pedido reconvencional, o que foi 
satisfeito pela mesma, sendo formulado os mesmos pedidos, conforme ressalta de 
fls. 318 a 363.  


* 
Foi proferido, a fls. 369 e 370, despacho saneador, onde se admitiu a 


contestação/reconvenção aperfeiçoada, dispensou a realização de Audiência 
Preliminar, considerou válida e regular a instância, não se estabeleceu a 
enumeração da matéria de facto, tendo-se admitido os róis de testemunhas das 
partes (fls. 149 e 359, respetivamente), admitido o depoimento de parte da Ré, 
ordenada a gravação da prova a produzir em Audiência de Discussão e Julgamento 
e designadas datas para a sua realização1. 


Foram juntos pelas partes diversos documentos, quer por determinação do 
tribunal, quer por sua iniciativa.    


Procedeu-se à realização da Audiência de Discussão e Julgamento, com 
observância das legais formalidades, conforme melhor resulta da respetiva ata (fls. 
564 a 567, 685 a 687, 692 e 693, 694 e 695, 717 a 719, 724 a 727, 768 e 784 e 
785), tendo a prova aí produzida sido objeto de registo-áudio e a Autora desistido 
do pedido formulado por si sob a alínea e) do seu petitório, tendo tal 
desistência sido homologado por despacho de fls. 784 e 785. 


Foi prolatada Decisão sobre a Matéria de Facto nos moldes constantes de fls. 
788 a 844, tendo sido concedido às duas partes presentes o prazo de 5 dias para 
poderem reclamar, caso assim o entendessem, de tal Decisão (Ata de fls. 845 – 
29/10/2012), o que veio a acontecer a fls. 848 e seguintes, no que concerne à Ré X-
--, SA e a fls. 864 e seguintes, no que toca à Autora, vindo tais reclamações, após o 
exercício do contraditório (Autora – fls. 869 a 873 – e Ré – fls. 874 a 878), a serem 
decididas parcial e favoravelmente por despacho de fls. 882 a 890, datado de 
28/8/2014.       


* 
Foi então proferida a fls. 894 a 1000 e com data de 31/12/2014, sentença que, 


em síntese, decidiu o litígio nos termos seguintes: 
“Por tudo quanto se deixa exposto, julga-se:  
a) Improcedente a exceção de invalidade do procedimento disciplinar;  
b) Lícito o despedimento efetuado pela entidade patronal;  
c) Absolve-se a entidade empregadora dos pedidos da autora.  
d) Custas pela trabalhadora – artigo 527.º, n.º 1, do Código de Processo Civil.  


* 
Valor da ação: € 47.621,07 – artigo 98.º P do Código de Processo de Trabalho e 12.º do 


Regulamento das Custas Processuais, por referência à tabela I-B.  
* 


Registe e notifique.” 
* 


1 Tendo uma das datas sido alterada por despacho judicial de fls. 391 dos autos.    
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A Autora M…, inconformada com tal sentença, veio, a fls. 1107 e seguintes, 
interpor recurso da mesma, que foi admitido a fls. 1197 dos autos, como de 
Apelação, a subir imediatamente, nos próprios autos e com efeito meramente 
devolutivo.  


* 
A Apelante apresentou, a fls. 1108 e seguintes, alegações de recurso e formulou 


as seguintes conclusões: 
“1 - A participação no passatempo promovido pela Recorrida tinha carácter pessoal e não-


profissional, tendo as peças submetidas a concurso carácter literário, nelas se exprimindo a 
criatividade do participante. 


2 - Essa participação não foi restringida a trabalhadores da X---. 
3 - Mediante essa participação, o trabalhador, sendo este o caso, não dava cumprimento a 


qualquer dever, ónus ou obrigação a que estivesse adstrito em resultado da celebração e execução do 
contrato de trabalho que o vinculava à entidade patronal. 


4 - Essa participação não era, também, exigível por parte da entidade patronal, não se 
destinando a satisfazer qualquer direito de que a mesma fosse titular ao abrigo desse mesmo 
contrato. 


5 - O passatempo, o convite à participação, a demonstração da intenção de participar e a 
participação no passatempo, são atos de carácter privado e particular, sem carácter laboral e 
profissional, não se inserindo no âmbito das atividades da empresa e de desenvolvimento do seu 
objeto. 


6 - Deste modo, igualmente privadas e pessoais são as mensagens eletrónicas que em 10 de 
Novembro de 2010 e 22 de Novembro de 2010 a Recorrente remeteu para o endereço 
comunicacao.interna@pt.......com. 


7 - A Recorrida, ao utilizar essas mensagens como facto e prova no processo disciplinar, violou 
do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Código do Trabalho, o disposto no artigo 80.º do Código Civil e 
o disposto no artigo 16.º do Código do Trabalho. 


8 - A douta sentença sob recurso, ao aceitar como prova essas mensagens e ao dá-las como 
fundamento da licitude e adequação do despedimento, violou o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 
Código do Trabalho. 


9 - A divulgação que essas mensagens tiveram no âmbito da Recorrida são a esta imputáveis e 
decorrem daquela violação da privacidade e confidencialidade, sendo por isso ilícita. 


10 - A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infração e à culpabilidade do 
infrator, não podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infração. 


11 - No caso em apreço o despedimento constitui sanção excessiva e desproporcionada. Na 
fixação da sanção dever-se ia ter tido em atenção o carácter do passatempo e das respetivas 
participações, a inexistência de qualquer antecedência, a estima que a trabalhadora merecia no seu 
serviço e a sua elevada dedicação, o estado clínico psiquiátrico da Recorrente e o continuado 
desinteresse manifestado pela Recorrida relativamente às solicitações que lhe foram realizadas pela 
Recorrente no que respeita à sua condição profissional. 


12 - Ao não atender a essas circunstâncias, provadas nos autos, a douta sentença violou a 
regra do n.º 1 do Artigo 330.º do Código do Trabalho. 


13 - O direito à reintegração não é absoluto, podendo, quando deva ter lugar, o empregador 
opor-se-lhe, nos termos previstos no artigo 392.º do Código do Trabalho. 


Termos em que, e nos que doutamente serão supridos, se espera o integral provimento do 
presente recurso, revogando-se a sentença proferida em primeira instância e condenando-se a 
Recorrida no pedido, Assim se fazendo a necessária JUSTIÇA! 


Normas violadas pela sentença recorrida: n.º 1 do artigo 22.º do Código do Trabalho, no artigo 
80.º do Código Civil, artigo 16.º do Código do Trabalho; e n.º 1 do artigo 330.º do Código do 
Trabalho.” 


* 
A Ré apresentou contra-alegações, dentro do prazo legal, tendo pedido a 


ampliação do objeto do recurso de Apelação da Autora e formulado as seguintes 
conclusões (fls. 1136 e seguintes): 


«1. Os factos provados 162, na parte «ou criou aquela qualquer situação suscetível de tal 
aplicação ou qualquer conflito com os seus colegas ou chefias», 163, 172, na parte «embora esta 
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tivesse hesitado durante algum tempo em fazê-lo», 173, na parte «A Trabalhadora não deu dele 
conhecimento a ninguém», 174, 176, 177, 179, 180, na parte «Alarmada por um número muito alto 
de visitas ao blogue nos dias seguintes ao do envio da sua participação no passatempo, muito 
superior àquele que resultaria da entrega dessa participação», 182, na parte «por quem a 
Empregadora é responsável», 183, 184, 190, 194, 204, 205, 206, 210, na parte «Surpreendida pela 
reação da Empregadora, e sentindo-se injustiçada por esta», 213, 214, 215, 216 e 217, da douta 
decisão recorrida, para além de serem claramente opinativos e valorativos, ou por isso mesmo, são, 
manifestamente, conclusões, ou um conjunto de conclusões, e não factos, não sendo, enquanto tal, 
suscetíveis de inclusão nos factos provados da douta decisão recorrida, pelo que devem os mesmos 
ter-se por não escritos, por aplicação analógica do disposto no artigo 646.º, n.º 4, 1.ª parte, do 
anterior Código de Processo Civil, uma vez que o princípio nele estabelecido, mesmo não constando 
expressamente do Novo Código de Processo Civil, continua a ter plena aplicação (conforme resulta do 
douto acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 07 de Outubro de 2013, proferido no processo n.º 
488/08.1TBVPA.P1). 


2. A Recorrente, no exercício das suas funções, nos Recursos Humanos, tinha, efetivamente, 
acesso a informações confidenciais da Recorrida, tal como consta do facto provado 68 da douta 
decisão recorrida, pelo que o facto provado 164 da douta decisão recorrida encontra-se em 
contradição com o facto provado 68 da douta decisão recorrida, devendo, por isso, ser eliminado. 


3. O blogue em questão, contrariamente ao que consta do facto provado 172 da douta decisão 
recorrida, não foi criado propositadamente para a elaboração dos textos com que a Recorrente 
participou no Passatempo “Mundos X---”, pois, os mesmos foram escritos e publicados entre 24 de 
Setembro de 2010 e 14 de Outubro de 2010, e a Recorrente apenas participou no referido 
passatempo no dia 10 de Novembro de 2010, pelo que o facto provado 172 da douta decisão 
recorrida encontra-se em contradição com os factos provados 84 e 91 a 110 da douta decisão 
recorrida, devendo, por isso, ser eliminado. 


4. O presente recurso de apelação vem interposto pela Recorrente da douta decisão recorrida, 
que julgou improcedente a exceção de invalidade do procedimento disciplinar, lícito o seu 
despedimento com justa causa e, consequentemente, absolveu a Recorrida de todos os pedidos 
formulados pela Recorrente. 


5. O Passatempo promovido pela Recorrida é uma iniciativa desenvolvida por esta, destinada 
aos seus trabalhadores e reformados, constituindo uma das suas várias iniciativas de valorização do 
seu capital humano, salientando a importância do mesmo no desenvolvimento e construção da 
história da Empresa, cujo objetivo é sensibilizar os seus trabalhadores e reformados para a 
importância do reconhecimento do valor humano de cada pessoa e da partilha e preservação das 
histórias individuais que fazem parte da história da Recorrida (facto provado 73). 


6. Os trabalhadores e reformados da Recorrida que pretendessem participar do referido 
Passatempo deveriam enviar textos inéditos, em prosa, cuja temática fosse experiências de vida, 
próprias ou de terceiros na Recorrida (facto provado 74), e os critérios de avaliação eram a qualidade, 
criatividade, inovação, percursos profissionais, fotos e episódios (facto provado 76), sendo dois dos 
quatro elementos do júri trabalhadores da Recorrida (facto provado 77), sendo os trabalhos 
premiados seriam publicados na Intranet da Recorrida e seriam compilados na sua revista “X--- 
Notícias” (factos provados 80 e 81). 


7. O passatempo promovido pela Recorrida não era dirigido ao público em geral, mas antes e 
somente aos seus trabalhadores e reformados, no âmbito da política de valorização do seu capital 
humano, tendo, naturalmente, um cariz profissional, atendendo ao seu objetivo, participantes, 
conteúdo dos textos e divulgação no seio da Recorrida. 


8. Os textos, escritos e publicados pela Recorrente num blogue público, a que qualquer pessoa 
tem acesso, sem necessidade de efetuar qualquer login, terão de necessariamente ser considerados 
como ofensivos da honra e consideração da sua chefia direta, além de revelarem informações 
internas da Recorrida. 


9. A pretensão da Recorrente de que tais textos sejam tratados ao abrigo do artigo 22.º, n.º 1 
do Código do Trabalho, e por isso gozem do direito de reserva e confidencialidade, sendo 
considerados pessoais, não faz qualquer sentido, uma vez que se destinavam – como a Recorrente 
bem sabia – a serem publicados e divulgados por toda a Recorrida e, por outro lado, porque os 
escreveu num blogue público, sem quaisquer restrições ou limitações de acesso e que era não só 
acessível através do link que disponibilizou, como igualmente pela pesquisa em qualquer motor de 
busca (factos provados 89 e 90). 


10. Se a Recorrente não pretendia que o acesso a tal blogue a toda a comunidade da web, 
poderia ter, ab initio, limitado o acesso ao mesmo ou mesmo indisponibilizado o seu acesso, como fez 
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em 19 de Novembro de 2010 (facto provado 175), ou, simplesmente, ter remetido os textos, ao invés 
de enviar o link para o seu blogue público onde, desde Setembro a Novembro de 2010, escrevia 
textos exibindo a sua revolta e desprezo pela sua chefia direta. 


11. A publicação de textos num blogue público, onde qualquer pessoa tem acesso, quer através 
do link, quer através de motores de busca, não constitui um ato da esfera privada da Recorrente, 
nem tem natureza pessoal e por isso não goza da tutela prevista no artigo 22.º, do Código do 
Trabalho, sob pena de todos os textos e comentários colocados num blogue relativos a questões 
conexas com a prestação de trabalho e suscetíveis de vir a ser conhecidos por qualquer pessoa, por 
mais graves que fossem, estariam imunes ao poder disciplinar da Recorrida, o que não é – de todo – 
admissível. 


12. Os referidos textos, pela potencialidade de serem conhecidos e partilhados por qualquer 
pessoa, e até reproduzidos, e de se prologarem indefinidamente no tempo, porquanto se encontram 
publicados numa plataforma aberta e de acesso generalizado, não podem ser equiparado a 
instrumentos de comunicação privada, tais como o correio eletrónico. 


13. Os factos que a Recorrente pretende ver afastados do âmbito da prova são factos excluídos 
da sua vida íntima, porquanto o seu conteúdo se refere a questões profissionais e relacionados com 
as suas chefias, em especial a sua chefia direta, e foram enviados para um Passatempo promovido 
pela Recorrida, portanto, não são abrangidos pela tutela do direito à reserva quanto à intimidade da 
vida privada. 


14. A Recorrente, ao publicar no blogue http://thewon---------.blogs.sapo.pt/, os textos 
constantes dos factos provados 91 a 110 da douta decisão recorrida, todos da sua autoria e todos 
absolutamente falsos, difamatórios e gravemente ofensivos para a Recorrida, para todas as suas 
chefias e, em especial, para a Senhora Dra. ----------, Responsável pelos Recursos Humanos e 
Serviços da Recorrida, que é diretamente visada em alguns desses textos, e a quem a Recorrente 
reporta diretamente, hierárquica e funcionalmente, aos quais qualquer pessoa, nomeadamente, 
todos os trabalhadores da Recorrida, podia fácil e livremente ter acesso, violou de forma culposa e 
grave, o dever de respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de 
trabalho e as pessoas que se relacionem com a empresa, com urbanidade e probidade, que se 
encontra previsto no artigo 128.º, n.º 1, alínea a), do Código do Trabalho. 


15. A Recorrente, ao publicar no blogue http://thewon---------.blogs.sapo.pt/, os textos 
constantes dos factos provados 91 a 110 da douta decisão recorrida, todos da sua autoria, aos quais 
qualquer pessoa, nomeadamente, todos os trabalhadores da Recorrida, podia fácil e livremente ter 
acesso, violou de forma culposa e grave, o dever de cumprir as ordens e instruções do empregador 
respeitantes a execução ou disciplina do trabalho, que se encontra previsto no artigo 128.º, n.º 1, 
alínea e), do Código do Trabalho, e o dever de guardar lealdade ao empregador, que se encontra 
previsto no artigo 128.º, n.º 1, alínea f), do Código do Trabalho, uma vez que divulgou publicamente 
informação que era confidencial e restrita aos trabalhadores da Divisão de Recursos Humanos e 
Serviços da Recorrida, a que teve acesso no exercício das funções correspondentes à categoria 
profissional de Técnica de Recursos Humanos. 


16. A Recorrente, ao remeter, no dia 22 de Novembro de 2010, às 09.35 horas, para o endereço 
de E-mail comunicacao.interna@pt.........com, o E-mail com o assunto “Passatempos Mundos X---– 
Participe!”, constante do facto provado 112 da decisão recorrida, violou de forma culposa e grave, o 
dever de respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e 
as pessoas que se relacionem com a empresa, com urbanidade e probidade, que se encontra previsto 
no artigo 128.º, n.º 1, alínea a), do Código do Trabalho, no caso, o Senhor Dr…….., Diretor de 
Relações Corporativas da Recorrida. 


17. Os factos apurados no processo disciplinar tornaram impossível a manutenção da relação 
laboral, porquanto a Recorrente violou os deveres de tratar com respeito e urbanidade o empregador 
e os seus colegas de trabalho, de lealdade, o dever de cumprir as ordens e instruções do empregador 
respeitantes a execução ou disciplina do trabalho, previstos no artigo 128.º, n.º 1, alíneas a), e) e f) 
do Código do Trabalho. 


18. A Recorrente com o seu comportamento, formulando juízos sobre pessoas concretas, 
nomeadamente para com dois superiores hierárquicos, uma delas a chefia direta, ofensivos da sua 
honra e consideração, o que constitui a prática de um crime de difamação, como decorre do artigo 
180.º, do Código Penal. 


19. A Recorrente agiu com culpa grave, porquanto, no caso concreto, podia e devia ter agido de 
outro modo, como qualquer pessoa de normal diligência, não podia ignorar o sentido e alcance das 
expressões que utilizou nos textos que publicou no seu blogue e que remeteu à Recorrida, bem 
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assim, que, para além de constituírem violações dos seus deveres de trabalhadora subordinada, 
integram também ilícitos previstos e punidos na lei penal. 


20. O comportamento da Recorrente foi, pois, manifestamente grave, em si mesmo e nas suas 
consequências, porquanto abalou de forma irremediável a confiança necessária à prossecução da 
relação laboral. 


21. O comportamento da Recorrente, face à factualidade dada como provada nos presentes 
autos, tornou imediata e praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho pelo que, à 
luz do disposto no n.º 1, do artigo 351.º, do Código do Trabalho, constituiu justa causa para o seu 
despedimento; 


22. A gravidade das infrações disciplinares praticadas pela Recorrente impedem de se 
valorarem com relevância as invocadas circunstâncias favoráveis à sua atividade profissional, 
designadamente a antiguidade e a ausência de antecedentes disciplinares até iniciar o cometimento 
das práticas ilegais sindicadas. 


23. A decisão de despedimento com justa causa da Recorrente foi, pois, adequada e 
proporcional à censurabilidade das infrações disciplinares por si cometidas, tendo a sua prolação 
atendido ao quadro de gestão da empresa, bem como ao grau de lesão dos interesses da Recorrida e 
ao carácter das suas relações com a Recorrente, encontrando-se, nessa medida, devidamente 
fundamentada, de facto e de direito, inexistindo, por conseguinte, qualquer razão válida para 
questionar a efetiva verificação da justa causa invocada. 


24. O despedimento com justa causa da Recorrente foi lícito, tal como decidiu, e muito bem, o 
douto tribunal a quo, pelo que a douta decisão recorrida não violou o disposto no artigo 330.º, n.º 1, 
do Código do Trabalho, não merecendo, assim, qualquer censura, devendo a mesma manter-se nos 
seus precisos termos. 


Nestes termos, e nos mais de Direito que V. Exa. doutamente suprirá, deve o presente recurso 
de apelação ser julgado totalmente improcedente, por não provado, mantendo-se, nos seus precisos 
termos, a douta decisão recorrida, que decidiu julgar lícito o despedimento com justa causa da 
Recorrente, pois, só assim, se fará inteira JUSTIÇA!» 


* 
O ilustre magistrado do Ministério Público deu parecer no sentido da 


improcedência do recurso de Apelação (fls. 1212 e 1213), não tendo as partes se 
pronunciado acerca do referido Parecer, dentro do prazo de 10 dias, apesar de 
notificadas para o efeito. 


* 
Tendo os autos ido aos vistos, cumpre apreciar e decidir.  
 
II – OS FACTOS 
 
Foram considerados provados os seguintes factos pelo tribunal da 1.ª 


instância:  
 
I.1 – Do articulado da entidade empregadora. 
 
1 - Atento o comportamento da Trabalhadora, descrito nos E-mails enviados 


pelo Senhor Dr. ------, Diretor de Relações Corporativas do Empregador, à Senhora 
Dra.------, Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços do Empregador, nos 
dias 17 de Novembro de 2010, às 20.41 horas e 22 de Novembro de 2010, às 14.35 
horas, a Empregadora, determinou, por despacho de 24 de Novembro de 2010, a 
instauração à Trabalhadora de um procedimento disciplinar com intenção de 
despedimento, nomeando como Instrutores o Senhor Dr. ------e a Senhora Dra.-----, 
Advogados. 


2 - No mesmo despacho a Empregadora determinou a suspensão preventiva da 
Trabalhadora, sem perda de retribuição, até à conclusão do procedimento 
disciplinar com intenção de despedimento, por a sua presença na Empresa se 
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mostrar inconveniente, tudo conforme documento de fls.1 do procedimento 
disciplinar cujo teor se dá por integralmente reproduzido. 


3 - Através de carta datada e entregue à Trabalhadora em 24 de Novembro de 
2010, a Empregadora comunicou-lhe a sua intenção de proceder ao seu 
despedimento com invocação de justa causa, com base nos factos descritos na nota 
de culpa em anexo, datada de 24 de Novembro de 2010, tudo conforme documento 
de fls. 57 a 96 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente 
reproduzido. 


4 - Através da mesma carta, a Empregadora comunicou à Trabalhadora a sua 
suspensão preventiva, sem perda de retribuição, até à conclusão do procedimento 
disciplinar com intenção de despedimento, por a sua presença na Empresa se 
mostrar inconveniente, tudo conforme documento de fls. 97 a 98 do procedimento 
disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


5 - Em 25 de Novembro de 2010, a Trabalhadora consultou o procedimento 
disciplinar com intenção de despedimento, no escritório dos Instrutores. 


6 - Em 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora apresentou a sua resposta à 
nota de culpa, nos termos constantes de fls. 101 a 119 do procedimento disciplinar 
cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


7 - Na sua resposta à nota de culpa, a Trabalhadora requereu a inquirição de 
três testemunhas e a junção ao procedimento disciplinar com intenção de 
despedimento dos documentos seguintes: 


- Cópia de todo e qualquer registo referente à Trabalhadora desde a sua 
admissão até à presente data; 


- Cópia dos mapas de pessoal da entidade empregadora reportados a Maio de 
2010 e Julho de 2010; 


- Cópia das prescrições médicas realizadas pelos médicos ao serviço do 
Empregador à Trabalhadora, no período compreendido entre os anos de 2005 e 
2010 bem como das fichas clínicas da Trabalhadora; 


- Cópia dos documentos de avaliação dos colegas de departamento da 
Trabalhadora, dos recibos dos mesmos relativos ao ordenado de Novembro de 2010 
e dos relativos ao primeiro vencimento recebido ao serviço do Empregador, bem 
como dos respetivos contratos de trabalho. 


9 - Por despacho de 09 de Dezembro de 2010, o Instrutor admitiu, por 
tempestivamente apresentada, a resposta da Trabalhadora à nota de culpa, tudo 
conforme despacho de fls. 199 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por 
integralmente reproduzido. 


10 - No mesmo despacho, o Instrutor designou o dia 17 de Dezembro de 2010, 
entre as 10.30 e as 12.30 horas, no seu escritório, para inquirição das testemunhas 
indicadas pela Trabalhadora na sua resposta à nota de culpa. 


11 - O despacho do Instrutor de 09 de Dezembro de 2010 foi na mesma data 
notificado à Trabalhadora, na pessoa do seu Ilustre Mandatário, Senhor Dr.-----, 
com procuração junta ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
através de fax (21--------). 


12 - Por despacho de 10 de Dezembro de 2010, o Instrutor notificou a 
Empregadora para juntar ao procedimento disciplinar com intenção de 
despedimento cópia de todo e qualquer registo referente à Trabalhadora desde a sua 
admissão até à presente data, ou, em alternativa, para informar se, até esta data, 
foi aplicada à Trabalhadora qualquer sanção disciplinar. 
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13 - No mesmo despacho, o Instrutor notificou a Empregadora para juntar ao 
procedimento disciplinar com intenção de despedimento cópia dos mapas de 
pessoal reportados a Maio de 2010 e Julho de 2010. 


14 - No mesmo despacho, o Instrutor notificou a Empregadora para juntar ao 
procedimento disciplinar com intenção de despedimento cópia das prescrições 
médicas realizadas pelos médicos ao serviço da Empregadora à Trabalhadora, no 
período compreendido entre os anos de 2005 e 2010 bem como das fichas clínicas 
da Trabalhadora, caso existissem. 


15 - No mesmo despacho, o Instrutor indeferiu as restantes diligências 
probatórias requeridas pela Trabalhadora na sua resposta à nota de culpa, por 
serem patentemente impertinentes para o esclarecimento dos factos de que a 
Trabalhadora vinha acusada na nota de culpa, para além de os documentos, cuja 
junção ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento era requerida 
pela Trabalhadora, conterem dados pessoais dos trabalhadores em causa, sujeitos à 
legislação em vigor relativa à proteção de dados pessoais (Lei n.º 67/98, de 26 de 
Outubro), nos termos do disposto no artigo 17.º, n.º 4, do Código do Trabalho, tudo 
conforme despacho de fls. 205 a 206 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se 
dá por integralmente reproduzido. 


16 - O despacho do Instrutor de 10 de Dezembro de 2010 foi na mesma data 
notificado à Trabalhadora, na pessoa do seu Ilustre Mandatário, Senhor Dr.---------, 
com procuração junta ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
através de fax (21--------). 


17 - Por despacho de 13 de Dezembro de 2010 o Instrutor designou o dia 15 de 
Dezembro de 2010, a partir das 10.30 horas, na sede da Empregadora, para 
inquirição dos trabalhadores seguintes: 


- Dra. -------, Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços; 
- Dra. -------, Jurista do Departamento de Recursos Humanos; 
- Dr. --------, HR Business Partner, tudo conforme despacho de fls. 214 cujo 


teor se dá por integralmente reproduzido. 
18 - O despacho do Instrutor de 13 de Dezembro de 2010 foi na mesma data 


notificado à Trabalhadora, na pessoa do seu Ilustre Mandatário, Senhor Dr. -------, 
com procuração junta ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
através de fax (21----------). 


19 - Através de E-mail remetido ao Instrutor em 13 de Dezembro de 2010, às 
18.45 horas, a testemunha indicada pela Trabalhadora na sua resposta à nota de 
culpa, Senhor Dr. -----------, informou-o e que se encontrava indisponível para ser 
inquirido no dia 17 de Dezembro de 2010, estando disponível no dia 20 de 
Dezembro de 2010, pelas 14.30 horas. 


20 - Por despacho de 13 de Dezembro de 2010, o Instrutor manteve o dia 17 de 
Dezembro de 2010, entre as 10.30 e as 12.30 horas, no seu escritório, para 
inquirição das testemunhas arroladas pela Trabalhadora na sua resposta à nota de 
culpa, e designou, adicionalmente, o dia 20 de Dezembro de 2010, pelas 14.30 
horas, na sede do Empregador, para inquirição das testemunhas arroladas pela 
Trabalhadora na sua resposta à nota de culpa, tudo conforme despacho de fls. 221 
cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


21 - O despacho do Instrutor de 13 de Dezembro de 2010 foi na mesma data 
notificado à Trabalhadora, na pessoa do seu Ilustre Mandatário, Senhor Dr. ------, 
com procuração junta ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
através de fax (21----------). 
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22 - Em 15 de Dezembro de 2010, na sede da Empregadora, foram inquiridos 
os trabalhadores do Empregador Dra. ---------, Responsável pelos Recursos 
Humanos e Serviços, Dra. ------------, Jurista do Departamento de Recursos 
Humanos, e Dr. --------, HR Business Partner. 


23 - Por despacho de 15 de Dezembro de 2010, recebido pelo Instrutor na 
mesma data, a Empregadora nomeou como Instrutora a Senhora Dra. -----, 
Advogada, com escritório na Av. da Liberdade, n.º -----, Edifício -----, ----- Lisboa, 
tudo conforme despacho de fls. 242 cujo teor aqui se dá por integralmente 
reproduzido. 


24 - Por despacho de 16 de Dezembro de 2010, o Instrutor designou o dia 20 
de Dezembro de 2010, às 08.30 horas, na sede da Empregadora, para inquirição do 
trabalhador seguinte: 


- ------, da Unidade Administração Pessoal, tudo conforme despacho de fls. 243 
cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


25 - O despacho do Instrutor de 16 de Dezembro de 2010 foi na mesma data 
notificado à Trabalhadora, na pessoa do seu Ilustre Mandatário, Senhor Dr. ------, 
com procuração junta ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
através de fax (21---------). 


26 - Em 17 de Dezembro de 2010, no escritório dos Instrutores, foi inquirida a 
testemunha --------, indicada pela Trabalhadora na sua resposta à nota de culpa. 


27 - Em 17 de Dezembro de 2010, no escritório dos Instrutores, não 
compareceram as testemunhas ------- e ------------, indicadas pela Trabalhadora na 
sua resposta à nota de culpa. 


28 - Através de fax remetido em 17 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora 
prescindiu da inquirição das testemunhas ---- e ----, por si indicadas na sua 
resposta à nota de culpa. 


29 - Por despacho de 17 de Dezembro de 2010, o Instrutor, designou o dia 20 
de Dezembro de 2010, pelas 14.30 horas, na sede da Empregadora, para inquirição 
do trabalhador seguinte: 


- Dr. ------------, Diretor de Relações Corporativas. 
30 - O despacho do Instrutor de 17 de Dezembro de 2010 foi na mesma data 


notificado à Trabalhadora, na pessoa do seu Ilustre Mandatário, Senhor Dr.-------, 
com procuração junta ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
através de fax (21-------). 


31 - Em 20 de Dezembro de 2010, na sede do Empregador, foram inquiridos os 
trabalhadores da Empregadora, ------, da Unidade Administração Pessoal, e Dr. -----
--, Diretor de Relações Corporativas. 


32 - Através de carta datada de 17 de Dezembro de 2010, recebida pelo 
Instrutor em 20 de Dezembro de 2010, a Empregadora, notificado do despacho do 
Instrutor de 10 de Dezembro de 2010, para juntar ao procedimento disciplinar com 
intenção de despedimento cópia dos mapas de pessoal reportados a Maio de 2010 e 
Julho de 2010, solicitou que o Instrutor esclarecesse se os solicitados mapas de 
pessoal deviam incluir os trabalhadores de todos os estabelecimentos do 
Empregador (Linda-a-Velha Miraflores, Carnaxide, Avanca, Coimbra, Loulé, Porto, 
Braga, Perafita, etc.), ou apenas os trabalhadores de algum estabelecimento do 
Empregador em particular, nomeadamente, a sede (-------), onde a Trabalhadora 
exerce as suas funções. 


33 - Por despacho de 20 de Dezembro de 2010, o Instrutor, considerando que, 
na sua resposta à nota de culpa, a Trabalhadora requereu a junção ao 
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procedimento disciplinar com intenção de despedimento de cópia dos mapas de 
pessoal da Empregadora reportados a Maio de 2010 e Julho de 2010, e 
considerando que a Empregadora dispõe de estabelecimentos em, pelo menos, 
Linda-a-Velha Miraflores, Carnaxide, Avanca, Coimbra, Loulé, Porto, Braga e 
Perafita, notificou a Trabalhadora para, em 5 (cinco) dias úteis, esclarecer se os 
mapas de pessoal da Empregadora, reportados a Maio de 2010 e Julho de 2010, 
deviam incluir os trabalhadores de todos os estabelecimentos do Empregador 
(Linda-a-Velha Miraflores, Carnaxide, Avanca, Coimbra, Loulé, Porto, Braga, 
Perafita, etc.), ou apenas os trabalhadores de algum estabelecimento da 
Empregadora em particular, nomeadamente, a sede (-----------), onde a 
Trabalhadora exerce as suas funções. 


34 - No mesmo despacho, o Instrutor, considerando que, na sua resposta à 
nota de culpa, a Trabalhadora requereu a junção ao procedimento disciplinar com 
intenção de despedimento de cópia dos mapas de pessoal da Empregadora 
reportados a Maio de 2010 e Julho de 2010, para prova do alegado nos artigos 57.º 
a 59.º e 85.º, da resposta à nota de culpa, ou seja, que é sua superiora hierárquica, 
como Diretora da Divisão de Recursos Humanos da Empregadora, a Senhora Dra. --
------, que antes de ser Diretora da Divisão de Recursos Humanos da Empregadora, 
a Senhora Dra. ------fora Chefe de Unidade, que em Julho de 2010, a Senhora Dra. 
------ sucedeu ao Senhor Dr. Pedro Pires no cargo de Diretor da Divisão de Recursos 
Humanos da Empregadora, e que, em 30 de Junho de 2010, o Senhor Dr. -------- foi 
substituído no cargo de Diretor da Divisão de Recursos Humanos da Empregadora 
pela Senhora Dra. -----, notificou a Trabalhadora para, em 5 (cinco) dias úteis, 
informar se, em alternativa à junção ao procedimento disciplinar com intenção de 
despedimento de cópia dos mapas de pessoal da Empregadora reportados a Maio de 
2010 e Julho de 2010, não pretenderia que a Empregadora procedesse à junção ao 
procedimento disciplinar com intenção de despedimento de cópia dos organigramas 
da Divisão de Recursos Humanos da Empregadora reportados a Maio de 2010 e 
Julho de 2010. 


35 - O despacho do Instrutor de 20 de Dezembro de 2010 foi na mesma data 
notificado à Trabalhadora, na pessoa do seu Ilustre Mandatário, Senhor Dr. -------, 
com procuração junta ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
através de fax (21----------). 


36 - A Empregadora, determinou, por despacho de 21 de Dezembro de 2010, 
recebido pelo Instrutor na mesma data, a elaboração de aditamento à nota de culpa 
datada de 24 de Novembro de 2010 e envio do mesmo à Trabalhadora, 
acompanhado da comunicação da intenção de proceder ao seu despedimento com 
invocação de justa causa, bem como de uma versão consolidada da nota de culpa 
datada de 24 de Novembro de 2010, tudo conforme documento de fls. 320 do 
procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


37 - Em 21 de Dezembro de 2010 a empregadora deduziu o aditamento à nota 
de culpa, nos termos constantes de fls. 321 a 332 cujo teor aqui se dá por 
integralmente reproduzido. 


38 - Em 21 de Dezembro de 2010 a empregadora elaborou nota de culpa 
(versão consolidada), nos termos constantes de fls. 333 a 381 cujo teor aqui se dá 
por integralmente reproduzido. 


39 - Através de carta registada com aviso de receção datada e expedida em 21 
de Dezembro de 2010, constante de fls. 382 a 385 do procedimento disciplinar cujo 
teor aqui se dá por integralmente reproduzido, a Empregadora comunicou à 
  
 
 


11 







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 
Trabalhadora a sua intenção de proceder ao seu despedimento com invocação de 
justa causa, com base nos factos descritos no aditamento à nota de culpa datada de 
24 de Novembro de 2010, datado de 21 de Dezembro de 2010. 


40 - Na sequência da elaboração do aditamento à nota de culpa datada de 24 
de Novembro de 2010, datado de 21 de Dezembro de 2010 e enviado em anexo à 
carta registada com aviso de receção datada e expedida em 21 de Dezembro de 
2010, foi enviada, igualmente, em anexo à referida carta registada com aviso de 
receção datada e expedida em 21 de Dezembro de 2010, uma versão consolidada da 
nota de culpa. 


41 - Através da mesma carta, a Empregadora comunicou à Trabalhadora a 
manutenção da sua suspensão preventiva, sem perda de retribuição, até à 
conclusão do procedimento disciplinar com intenção de despedimento, por a sua 
presença na Empresa se mostrar inconveniente. 


42 - Através de fax remetido em 27 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora 
esclareceu que não pretendia mais do que a junção aos autos dos mapas de pessoal 
relativos ao estabelecimento da Empregadora onde a Trabalhadora exerce as suas 
funções e que não pretendia que fossem juntos, em alternativa aos mapas oficiais, 
quaisquer outros documentos. 


43 - Por despacho de 29 de Dezembro de 2010, o Instrutor notificou o 
Empregador para juntar ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento 
cópia dos mapas de pessoal relativos ao estabelecimento da Empregadora onde a 
Trabalhadora exerce as suas funções, reportados a Maio de 2010 e Julho de 2010, 
tudo conforme despacho de fls. 388 e 389 cujo teor aqui se dá por integralmente 
reproduzido. 


44 - O despacho do Instrutor de 29 de Dezembro de 2010 foi na mesma data 
notificado à Trabalhadora, na pessoa do seu Ilustre Mandatário, Senhor Dr. --------, 
com procuração junta ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
através de fax (21---------). 


45 - Através de carta datada de 05 de Janeiro de 2011, recebida pelo Instrutor 
em 06 de Janeiro de 2011, a Empregadora, notificado dos despachos do Instrutor 
de 10 e 29 de Dezembro de 2010, juntou ao procedimento disciplinar com intenção 
de despedimento cópia do Anexo A do Relatório Único referente a 2009 e entregue 
em Março de 2010 no serviço com competência inspetiva do Ministério responsável 
pela área laboral, tudo conforme fls. 398 a 410 do procedimento disciplinar apenso 
cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


46 - Na mesma carta, a Empregadora informou o Instrutor de que não existem, 
assim, os solicitados mapas de pessoal reportados a Maio de 2010 e Julho de 2010, 
e que o Relatório Único referente a 2010 será entregue entre 16 de Março e 15 de 
Abril de 2011. 


47 - Na mesma carta, a Empregadora informou, também, o Instrutor, de que 
até àquela data, não tinha sido aplicada à Trabalhadora qualquer sanção 
disciplinar. 


48 - Na mesma carta, a Empregadora informou, ainda, o Instrutor de que não 
tinha em seu poder as prescrições médicas realizadas pelos médicos ao serviço do 
Empregador à Trabalhadora, no período compreendido entre os anos de 2005 e 
2010 bem como as fichas clínicas da Trabalhadora, motivo pelo qual não pode 
proceder à sua junção ao procedimento disciplinar com intenção de despedimento, 
sendo certo que as prescrições médicas realizadas pelos médicos ao serviço da 
Empregadora à Trabalhadora, ou a qualquer outro trabalhador da Empregadora, 
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bem como as fichas clínicas da Trabalhadora, ou de qualquer outro trabalhador da 
Empregadora, estão abrangidas pelo segredo médico previsto nos artigos 85.º a 
87.º, do Código Deontológico dos Médicos, e no artigo 13.º, alínea c), do Estatuto da 
Ordem dos Médicos, constituindo a sua revelação a prática de um crime previsto e 
punido no artigo 195.º, do Código Penal, com pena de prisão até 1 ano ou com pena 
de multa até 240 dias, tudo conforme documento de fls. 397 cujo teor aqui se dá 
por integralmente reproduzido. 


49 - Através de fax remetido em 10 de Janeiro de 2011, a Trabalhadora 
apresentou a sua resposta aditamento à nota de culpa datada de 24 de Novembro 
de 2010, datado de 21 de Dezembro de 2010, tudo nos termos constantes de fls. 
411 a 413 cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


50 - A entidade Empregadora, por decisão de 12 de Janeiro de 2011, procedeu 
ao despedimento da Trabalhadora com invocação de justa causa, tudo conforme 
relatório final de fls. 414 a 478 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por 
integralmente reproduzido. 


51 - A decisão de despedimento da Trabalhadora com invocação de justa causa 
foi-lhe comunicada através de carta registada com aviso de receção datada de 13 de 
Janeiro de 2011, a qual foi expedida em 14 de Janeiro de 2011 e recebida pela 
Trabalhadora em 24 de Janeiro de 2011. 


52 - A “X-----, S.A.”, é uma marca de confiança dos consumidores na área da 
alimentação, dedicando-se à produção e comercialização de uma grande variedade 
de produtos alimentares. 


53 - A Empregadora é uma Empresa humana que proporciona uma resposta às 
necessidades individuais do ser humano em todo o mundo com particular 
preocupação pelo bem-estar dos seus consumidores e dos seus trabalhadores. 


54 - Esta filosofia reflete-se na sua atitude e no seu sentido de 
responsabilidade relativamente às pessoas. 


55 - A Empregadora procura aumentar as suas vendas e lucros mas, ao mesmo 
tempo, elevar o nível de vida nos locais onde está presente e a qualidade de vida de 
todos. 


56 - A Empregadora está também convicta de que é nas pessoas que reside a 
força da Empresa e que nada pode ser alcançado sem o seu compromisso e a sua 
energia, o que torna as pessoas o seu ativo mais importante. 


57 - O envolvimento dos trabalhadores da Empregadora a todos os níveis 
começa com uma informação apropriada acerca das atividades globais da Empresa 
e dos aspetos específicos do seu trabalho. 


58 - Através de uma comunicação aberta e uma cooperação ativa, todos os 
trabalhadores estão convidados a contribuir com melhorias potenciando os 
resultados da Empresa e o desenvolvimento pessoal de cada trabalhador. 


59 - A Empregadora coloca ao dispor dos seus trabalhadores as ferramentas 
essenciais para a sua evolução profissional e pessoal e oferece ainda oportunidades 
de desenvolvimento de carreira em ambiente internacional. 


60 - A Ré foi distinguida em 16 de Março de 200- com o prémio “Igualdade é 
Qualidade” atribuído pela Comissão para a Igualdade no Trabalho e Emprego (CITE) 
pelas suas boas práticas em termos de políticas de igualdade no trabalho entre 
mulheres e homens. 


61 - A Empregadora, para além do seu compromisso com a segurança e a 
qualidade e com o seu respeito pela diversidade, está comprometida com os valores 
culturais seguintes: 
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- Um forte compromisso com uma sólida ética de trabalho, integridade, 
honestidade e qualidade; 


- Relações pessoais baseadas na confiança e no respeito mútuo, o que implica 
uma atitude sociável em relação aos outros, combinada com uma capacidade de 
comunicar abertamente e com franqueza; 


- Um tratamento direto e personalizado na relação interpessoal, o que implica 
um elevado nível de tolerância face a outras ideias e opiniões, assim como uma 
vontade incansável de cooperar proactivamente com os outros; 


- Atitude aberta e curiosidade pelas tendências dinâmicas e futuras da 
tecnologia, para as mudanças nos hábitos do consumidor, para as novas ideias e 
oportunidades comerciais, mas sempre com uma posição firme no respeito pelos 
valores, atitudes e comportamentos humanos fundamentais; 


- Orgulho em contribuir para a reputação e para o desempenho da Empresa, o 
que apela especialmente ao cultivo de um sentido de qualidade e obtenção de 
resultados a longo prazo através da realização do trabalho diário, rejeitando modas 
passageiras e atalhos que favoreçam apenas ganhos a curto prazo; 


- Lealdade e identificação com a Empresa. 
62 - A Trabalhadora foi admitida ao serviço do Empregador no dia 01 de Março 


de 1988. 
63 - A Trabalhadora tem a categoria profissional de Técnica de Recursos 


Humanos. 
64 - A Trabalhadora exerce as suas funções de Técnica de Recursos Humanos 


na Unidade de Organização, Recrutamento e Desenvolvimento, da Divisão de 
Recursos Humanos do Empregador. 


65 - A Trabalhadora reporta diretamente, hierárquica e funcionalmente, à 
Senhora Dra. ------, com a categoria profissional de subdiretora, Responsável pelos 
Recursos Humanos e Serviços do Empregador, desde 01 de Julho de 2005. 


66 - Entre 01 de Julho de 2005 e 30 de Junho de 2010, a Senhora Dra. ----- foi 
chefe da Unidade de Organização, Recrutamento e Desenvolvimento, da Divisão de 
Recursos Humanos do Empregador. 


67 - A Senhora Dra. ---- é Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços do 
Empregador desde 01 de Julho de 2010, tendo sucedido no exercício daquelas 
funções ao Senhor Dr. -------. 


68 - No exercício das funções correspondentes à categoria profissional de 
Técnica de Recursos Humanos, a Trabalhadora tem acesso a informações 
confidenciais do Empregador, cuja divulgação é suscetível de prejudicar gravemente 
o seu funcionamento. 


69 - O local de trabalho da Trabalhadora localiza-se na sede do Empregador. 
70 - A Trabalhadora presta, em média, 07.45 horas de trabalho diário, de 


Segunda a Sexta. 
71 - A Trabalhadora não tem antecedentes disciplinares. 
72 - A Empregadora promove o “Passatempo Mundos ---------”, destinado a todos 


os trabalhadores e reformados, com o objetivo de promover o “Projeto Mundos ------”, 
recuperando, preservando e reconhecendo as histórias e memórias daqueles que 
têm dado o seu contributo para a construção da história da Empresa. 


73 - O objetivo do “Passatempo ------------------” é sensibilizar todos os 
trabalhadores e reformados da Empregadora para a importância do reconhecimento 
do valor humano de cada pessoa e da partilha e preservação das histórias 
individuais que fazem parte da história da Empresa. 
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74 - Os participantes devem enviar textos inéditos em prosa, que tenham como 
temática de fundo a referência a experiências de vida, próprias ou de terceiros, na 
Empresa. 


75 - Os trabalhos devem ser enviados, por E-mail, por correio ou entregues em 
mão, para “Passatempo Mundos --------, -----, Relações Corporativas e Comunicação 
Interna, -------------------, ou para o endereço de E-mail 
comunicacao.interna@pt.............com.” 


76 - Os critérios de avaliação dos trabalhos são: qualidade, criatividade, 
inovação, conteúdos, percursos profissionais, fotos e episódios. 


77 - O júri do “Passatempo Mundos………” é composto por 4 elementos (2 do 
Museu da Pessoa e 2 do Empregador). 


78 - Em cada trimestre são premiados os 3 melhores trabalhos. 
79 - Os vencedores do “Passatempo Mundos………” são anunciados em cada 


edição do “------- Notícias”. 
80 - Os vencedores do “Passatempo Mundos-----------” recebem um vale FNAC no 


valor de € 100,00. 
81 - Os trabalhos premiados são publicados na Intranet do Empregador e, no 


final, numa compilação dos trabalhos vencedores. 
82 - Através de E-mail remetido no dia 06 de Abril de 2010, às 16:35 horas, a 


todos os trabalhadores da Empregadora, a Divisão de Relações Corporativas e 
Comunicação Interna apelou à sua participação no “Passatempo Mundos-----------”. 


83 - O E-mail remetido no dia 06 de Abril de 2010, às 16:35 horas, a todos os 
trabalhadores da Empregadora, pela Divisão de Relações Corporativas e 
Comunicação Interna, com o assunto “Passatempos Mundos----------– Participe!”, 
tinha o teor seguinte: 


“PASSATEMPO MUNDOs------ 
Já participou? 
Está a decorrer o Passatempo Mundos------é, destinado a todos os Colaboradores e Reformados 


da --------------- em Portugal, com o objetivo de promover o Projeto-------------, recuperando, 
preservando e reconhecendo as memórias daqueles que têm dado o seu contributo para a construção 
da história da empresa. 


Este Passatempo desafia a memória de todos os Colaboradores e Reformados, no sentido de 
redigirem textos inéditos de prosa (1 página A4), que tenham como temática de fundo a referência a 
experiências de vida, próprias ou de terceiros. 


Além dos prémios que temos para oferecer (vales FNAC no valor de 100€), os trabalhos 
vencedores serão publicados na Intranet e, no final, numa compilação dos trabalhos vencedores. 


Não hesite e participe!” 
84 - No dia 10 de Novembro de 2010, às 16.12 horas, a Trabalhadora remeteu 


para o endereço de E-mail comunicacao.interna@pt.............com, um E-mail com o 
assunto “Passatempos Mundos------– Participe!”, e com o teor seguinte: 


“Boa tarde, 
No âmbito do Passatempo-------, é com muito prazer que participo, enviando textos, que fazem 


parte do conjunto das minhas memórias, sobre as minhas experiências de vida na …….. As 
memórias, ainda que no global sejam muito gratificantes pois têm-me ensinado a desenvolver-me 
enquanto indivíduo e colaboradora da -------, nem sempre são as mais agradáveis. E, por essa razão, 
são estas que perduram durante mais tempo na memória. Por isso mesmo não posso deixar de 
partilhá-las. Afinal de contas, as experiências de vida são mesmo assim: umas são muito boas e 
outras são menos boas, mas, é o conjunto dos dois lados que fazem parte de nós! Como gosto muito 
de escrever, não resisto a enviar alguns dos meus textos "inéditos". Conforme podem confirmar, cada 
texto deve ocupar uma página A4. 


Convido-vos a lerem, de baixo para cima, por haver um encadeamento entre os artigos, o 
conjunto dos textos no blogue: http://thewon------------.blogs.sapo.pt/ 
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Cumprimentos, 
___________________________________________________ 
----------------- 
X----- Portugal 
Organização, Recrutamento e Desenvolvimento 
Organization, Recruitment and Development 
----------- @pt.------.com 
Tel. N.º + 351 21------- 
Fax N.º + 351 21--------”, tudo conforme fls. 2 do procedimento disciplinar cujo teor 


aqui se dá por integralmente reproduzido. 
85 - No blogue http://thewon------------.blogs.sapo.pt/, cujo link de acesso 


rápido a Trabalhadora inclui no E-mail que remeteu, no dia 10 de Novembro de 
2010, às 16.12 horas, para o endereço de E-mail comunicacao.interna@pt.-------
.com, encontravam-se publicados os textos juntos a fls. dos autos de procedimento 
disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido, todos da autoria da 
Trabalhadora, aos quais qualquer pessoa, nomeadamente, todos os trabalhadores 
do Empregador, podia fácil e livremente ter acesso. 


86 - O trabalhador ----------, Subdiretor da Divisão de Relações Corporativas do 
Empregador, no dia 17 de Novembro de 2010, pelas 19.00 horas, acedeu ao blogue 
http://thewon---------.blogs.sapo.pt/, no qual se encontravam publicados os 
referidos textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem qualquer 
limitação, clicando, apenas, no referido endereço, o qual lhe foi remetido, por E-
mail, nessa data, às 18.40 horas, pela trabalhadora -------. 


87 - O trabalhador ---------, da Unidade de Administração Pessoal do 
Empregador, no dia 17 de Novembro de 2010, pelas 22.10 horas, acedeu ao blogue 
http://thewon............blogs.sapo.pt/, no qual se encontravam publicados os 
referidos textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem qualquer 
limitação, clicando, apenas, no referido endereço, o qual lhe foi remetido, por E-
mail, nessa data, pela Senhora Dra. …….., sua superiora hierárquica. 


88 - A trabalhadora, Dra. -------------, Jurista do Departamento de Recursos 
Humanos do Empregador, no dia 18 de Novembro de 2010, pelas 10.00 horas, 
acedeu ao blogue http://thewon--------------.blogs.sapo.pt/, no qual se encontravam 
publicados os textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem qualquer 
limitação, clicando, apenas, no referido endereço, o qual lhe foi remetido, por E-
mail, nessa data, pela Senhora Dra. -----------, sua superiora hierárquica. 


89 - O trabalhador Dr. -------------------, Human Resources Business Partner do 
Empregador, no dia 18 de Novembro de 2010, pelas 22.00 horas, acedeu ao blogue 
http://thewon-------------.blogs.sapo.pt/, no qual se encontravam publicados os 
textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem qualquer limitação, após ter 
efetuado uma busca no motor de busca Google inserindo as palavras «X Recursos 
Humanos e Salários», a qual deu como resultado, entre outros, o referido endereço. 


90 - O trabalhador Dr. ----------------, Human Resources Business Partner do 
Empregador, no dia 19 de Novembro de 2010, pelas 07.00 horas, acedeu ao blogue 
http://thewon-------------.blogs.sapo.pt/, no qual se encontravam publicados os 
textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem qualquer limitação, após ter 
efetuado uma busca no motor de busca Google inserindo as palavras «X  
Humilhação», a qual deu como resultado, entre outros, o referido endereço, tendo 
posteriormente gravado, em formato HTML, o blogue em causa. 


91 - No dia 14 de Outubro de 2010, às 22.48 horas, a Trabalhadora publicou 
no blogue http://thewon---------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
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“The ------World-Frases famosas de “gente famosa” d---------! 
“O que é preciso é rolarem cabeças” 
“Assim que puder faço uma limpeza”! 
“Agora até estou numa situação superior… sou responsável de… sou eu que mando! 
“Façam o que eu digo não façam o que eu faço”: na verdade, esta é uma das frases que melhor 


caracteriza algumas das chefias que carecem de Valores e Princípios obrigatórios a todos aqueles que 
têm que lidar com os outros mas, ainda mais, a alguém com responsabilidades de chefia. Quando a 
intenção é venderem a imagem ou fazerem um bom marketing pessoal, decoram os Valores que 
regem a Companhia e debitam-nos todos como se acreditassem realmente naquilo que dizem! São 
peritos em dizerem uma coisa em público, porque fica bem e porque é fácil dizer-se que os Princípios 
de Gestão e Liderança ou os Princípios Corporativos d---------- estão todos na cabeça, mas fazerem 
outra coisa completamente diferente na generalidade das situações e muito concretamente com as 
respectivas equipas. E é neste contexto que, entretanto, surgem frases incómodas e escandalosas (1), 
proferidas por gente famosa d----------, que tem a faca e o queijo na mão, que tem tido os seus 
grandes momentos de glória, mas que, no meio de tanto brilho, se esquecem que são meros 
assalariados… que são colaboradores como quaisquer outros! 


“O mentiroso não se lembra das mentiras que profere”, Texto Judaico 
(1) Cito apenas algumas; existem outras que, por ora, ficam na reserva… tags: princípios 


corporativos, princípios de g&l publicado por thewon----------------- às 22:48”. 
92 - No dia 05 de Outubro de 2010, às 23.01 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon-----------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The X…… World: E, de repente, tudo ficou claro… 
“Muitos conseguem suportar a adversidade, mas poucos toleram o desprezo”, Thomas Fuller 
Escrever para estruturar ideias tem-me feito muito bem. Consigo parar para analisar distante e 


racionalmente o meu entorno. 
E concluo que tudo o que eu fiz em termos profissionais foi em vão… Foi feito tudo para que eu 


saísse do caminho… Fui sempre sobrecarregada com trabalho (1), porque, pelo menos, para isso, eu 
servia e sirvo… Fui perseguida, humilhada e a minha imagem denegrida… Foi-me dito que seria alvo 
de uma determinada progressão na minha carreira profissional! Passado pouco tempo, o dito passou 
para o não dito… Foi-me dito que se quisesse evoluir teria que entrar em competição com uma 
determinada colega! Foi comentado com alguém que “enquanto eu for chefe desta unidade ela nunca 
há-de ser quadro” (já agora, “ela”, sou eu…). Foi-me dito “…tu até estás no nível salarial 20 porque 
eu quis calar-te. Mas, o salário é de nível 19! (Fico arrepiada só de pensar nesta frase e no modo 
como ela foi dita!). 


De facto, se pensar bem, para quê os colaboradores preocuparem-se se cumprem ou não 
cumprem os objetivos? Ao fim e ao cabo quem tem de cumprir objetivos são as chefias. As chefias 
que recebem a sua simpática parte dos resultados da empresa. Os resultados da empresa que foram 
conseguidos através do trabalho esforçado de alguns colaboradores. 


Colaboradores, que nem sequer têm direito a receber os resultados da empresa. E então, para 
quê angustiarmo-nos, se: não recebemos os simpáticos resultados da empresa e na maioria dos 
casos não existe nem valorização nem reconhecimento? Bem, eu considero que é um desafio como 
qualquer outro! Há que contrariar o sistema! Há que travar quem se vai aproveitando destes 
quiproquós, quem faz as jogadas certas e vá evoluindo… Há que dar luta a quem constrói a respetiva 
carreira em cima de ingenuidades temporárias e atitudes aparentemente “desligadas”! Infelizmente, 
há sempre por aí dissimulados, cujo único propósito é exatamente tirarem proveitos da boa vontade 
alheia. Da minha parte, sei que tenho competências e não receio nem o trabalho nem as 
responsabilidades. Sou boa profissional e honesta. Sempre gostei de saber, aprender, trabalhar e 
partilhar! E atualmente recuso-me a deixar-me humilhar! 


(1) Não é que isso seja do meu desagrado; diria até que tem sido um dos estados que mais me 
tem agradado! 


tags: dissimulada, humilhações publicado por thewon-------------- às 23:01”. 
93 - No dia 04 de Outubro de 2010, às 22.56 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon-------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte:“The X----------: 
Os Talent pool 


“Há uma coisa muito escassa, muito mais distante, muito mais rara que o talento. É o talento 
para reconhecer o talento”, Elbert Hubbard 
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Tenho mencionado frequentemente a denominação talent pool, desvalorizando que muitos 
talvez desconheçam a expressão ou talvez saibam do que se trata mas através de um nome diferente. 


Traduzindo à letra, talent significa talento, dom, capacidade excecional, grande inteligência, 
faculdade e alcance invulgares, e pool significa piscina, poça, poço, lagoa, charco, tanque. Por aqui 
se vê que talent pool só pode ser uma coisa que é semelhante a um grupo de pessoas com talentos, 
capacidades e inteligência excecionais ou invulgares! Talent pool, n X------, só pode significar, de um 
modo genérico, o grupo de pessoas com grande inteligência, faculdade e alcances invulgares! É o 
grupo de pessoas em que a empresa aposta porque são talentos a reter. São recursos para o caso da 
chefia deixar de poder exercer a função por ter que ser substituída ou ser promovida… Ou seja, são 
talentos que substituirão as chefias. Quem os designa como tal são as respectivas chefias. Estas, 
que por sua vez foram ou ainda são talent pool, têm o dom especial de decidirem quem são os talent 
pool da sua área! 


Para que os colaboradores sejam talent pool deverão ter uma valoração que cruza a 
performance (desempenho) e o potential (potencial) respetivos. Performance e potential coexistem por 
via de três valorações: high, standard e low (1). 


Ora, a performance e o potential, que faz deles talent pool, é, portanto, mera atribuição das 
chefias: não só o tipo de performance (high, standard ou low) é a chefia que “diz que é assim” e ponto 
final, como o potential, que é uma espécie de prognóstico, é também da responsabilidade da chefia, é 
claro! 


Na minha opinião, como a valoração atribuída da performance é aquela do momento em que 
ocorre a avaliação, quem pertence ao talent pool, só deveria estar na escala high! No entanto, 
também existem aqueles com um standard, o que, na minha opinião, já me suscita algumas 
modestas questões… 


Se existe um cruzamento entre performance e potential, há que dar, obrigatoriamente, uma 
valoração também ao potential. E, neste caso, também a valoração incide sobre três níveis: 
high,standard ou medium e low. Como o potential é puro prognóstico ou desejo intenso da chefia, 
também deveria situar-se na escala high! No entanto, existem não só os high como os médium como 
os low! 


Pensando e analisando bem, a situação não deixa de ser algo caricata: é que, afinal, estamos 
perante um grupo de pessoas com desempenhos absolutamente normalíssimos mas, que, devido à 
grande necessidade de existirem talentos, inventam-se uns quantos… É que, senão vejamos: a nível 
do desempenho, enfim, dado tratar-se de uma constatação que acontece em tempo real, terá que ser 
vista como uma avaliação absolutamente normal, logo aceitável. A nível do potencial, já a 
caracterização não deixa de ser polémica… Trata-se de um prognóstico feito pela chefia, que, de 
tanto querer que a pessoa seja um potencial, transforma-a num futuro potencial mesmo que não o 
seja ou não o venha nunca a ser. Porque se o colaborador tem um potencial médio ou baixo, então, 
bem vistas as coisas, e se o prognóstico já é feito por baixo, o colaborador nunca terá um potencial 
elevado. Logo, nunca será um potential na verdadeira aceção da palavra! Logo, nunca será um talent 
pool… 


Logo, não deveria fazer parte do grupo daqueles com faculdades e alcances invulgares! 
Concluo portanto que o objetivo da existência de talent pool, é mais uma atividade para ocupar 


o tempo de alguns e justificar o seu salário… Como não podia deixar de ser, assisto, no meu dia-a-
dia, a verdadeiros atentados à minha dignidade; assisto diariamente à elevação forçada e obrigatória 
de seres absolutamente desprovidos de qualidades de um verdadeiro talent pool. O grupo de 
talentosos mais não é do que um grupo de pessoas que é, na sua grande maioria, mais jovem do que 
os restantes colaboradores, e que possuem faculdades especiais como aquelas que tenho vindo a 
referir nos meus posts: alguns mais limitados do que outros, uns mais inteligentes do que outros, 
mas, sobretudo, todos muito eficazes no relacionamento com as suas chefias… 


(continua) 
(1) Elevado, médio ou baixo publicado por thewon---------------- às 22:56” – sublinhado e 


negrito nossos. 
94 - No dia 30 de Setembro de 2010, às 16.53 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon----------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: “The X--------- 
- Chefias descompensadas “A ansiedade e o medo envenenam o corpo e o espírito”, Bernard Shaw 
“Já anda descompensada novamente…” 


Quando ouvi pela primeira vez esta frase, achei uma certa graça. Vinda de quem veio e inserida 
no contexto, fazia todo o sentido. Há chefias que de tanto quererem controlar acabam por 
descontrolar. É assim que algumas chefias se comportam: despejam o trabalho, esquecem-se a quem 
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o deram, chamam os colaboradores de 5 em 5 minutos para perguntarem se determinada tarefa já 
foi executada e ou falar de assuntos que poderiam ser registados num caderno de apontamentos e 
ser passados todos ao mesmo tempo. 


Provocam assim a desconcentração, o nervosismo, o stress, a frustração e o desinteresse. Como 
se isso não bastasse, acontece telefonarem quando o colaborador já saiu do trabalho para falarem de 
assuntos que poderiam ser tratados no dia seguinte… De tanto quererem controlar acabam por 
descontrolar… Para além disso, o ritual praticado nas empresas não deixa de ser cómico: quem 
trabalha e dá conta do recado é sobrecarregado; quem não faz porque diz que tem muito trabalho ou 
faz mal o trabalho é aliviado. É uma forma de as chefias se protegerem e não terem chatices… Como 
o trabalho aparece feito… que se lixe o resto! E é assim que a raça das chefias descompensadas se 
perpetua… 


tags: chefias descompensadas publicado por thewon------------ às 16:53”. 
95 - No dia 30 de Setembro de 2010, às 15.00 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon--------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The X……. World: “…Pode ser que ele não descubra” 
“Quem julga caçar é caçado” Jean de la Fontaine 
Ao longo dos anos têm acontecido algumas coisas boas e outras menos boas. E, obviamente, 


que as situações menos boas são aquelas que, forçosamente, perduram durante mais tempo na 
memória! Tive que lidar com muitas situações que me desagradaram profundamente; recordo me 
com frequência duma situação em que uma das minhas chefias teve uma postura bastante infeliz ao 
dizer-me para “passar a perna” ao diretor de Finanças. Não devendo nem querendo entrar em 
pormenores, refiro apenas que foi-me sugerido que fizesse determinada coisa que não era do meu 
agrado. Quando a relembrei o que me tinha sido transmitido meses atrás e com o intuito de proceder 
conforme o que tinha ficado combinado, foi-me dito “não, deixa estar como está! Pode ser que ele não 
descubra! Se ele descobrir, dizes que te enganaste…” Eu retorqui simplesmente “mas isso não está 
correto; assim perderiam a confiança em nós. Não posso fazer isso…” E após justificações 
descabidas, ainda tive que insistir: “Mas nós devemos seguir os bons exemplos, não os maus …” 
Bem deste pequeno episódio que, aparentemente, não tem qualquer importância, eu pude 
depreender que a pessoa em questão era perigosa, porque: 1.º queria enganar um diretor; 2.º queria 
que fosse eu a fazê-lo; 3.º quando a coisa fosse descoberta, porque seria de certeza, sacudiria a água 
do capote e diria “a responsabilidade não é minha; eu não sabia de nada; o que ficou combinado não 
foi isso…” Concluí, assim, que o desejo era que eu fosse apanhada em falso, pois se eu tivesse ido na 
conversa, quando a marosca fosse descoberta, a pessoa em questão defender-se-ia argumentando 
que tinha sido eu a meter os pés pelas mãos… Ora esta postura de uma chefia é, a meu ver, 
abominável. 


Uma verdadeira chefia ensina, deixa voar e ampara o colaborador se ele vacilar; não o empurra 
para o abismo. 


tags: os bons exemplos de conduta publicado por thewon------------- às 15:00”. 
96 - No dia 30 de Setembro de 2010, às 14.57 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon-----------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The X--------- World: Recursos Humanos - Os filhos e os enteados 
“A ironia é a expressão mais perfeita do pensamento”, Florbela Espanca 
É frequente ouvir comentários algo desagradáveis sobre a área onde trabalho: Recursos 


Humanos. E com o passar do tempo, chego à conclusão que é das áreas de trabalho mais aliciantes 
mas, também, mais polémicas, porque apenas uma minoria das pessoas é digna de confiança e goza 
de boa reputação. Trata-se de uma área muito mal vista, porque a maioria dos colaboradores não 
sente o apoio e a atenção que merecem. O melhor é não terem dúvidas, porque ou são vistos como 
problemáticos, sindicalistas e desconfiados ou, ao pretenderem esclarecer uma questão, correm o 
risco de ficarem frustrados com as respostas. 


Na realidade fala-se em clareza mas cada vez há mais zonas cinzentas; fala-se em 
transparência mas a opacidade domina; fala-se em partilhar informação mas quanto mais escondida 
estiver melhor; fala-se em equidade mas os colaboradores são tratados como se uns fossem filhos e 
outros enteados… Por exemplo, são filhos aqueles que apregoam ter muito trabalho, mas, toda a 
gente sabe que são ótimos a representar… E são filhos aqueles que são admitidos com salários 
francamente superiores aos dos colaboradores que eu designo aqui de “residentes”! Ora a experiência 
profissional desses colegas, quando iniciam os respetivos contratos, são discutíveis, na medida em 
que, as tarefas que executavam anteriormente focalizavam-se sobretudo numa determinada área. 
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Logicamente que, ao serem admitidos para uma nova empresa e ainda por cima para uma 
empresa cuja missão é rigorosamente diferente das suas experiências passadas, tiveram que 
aprender novas tarefas e metodologias, com as quais não estavam familiarizados. 


Logo, se não tinham experiência na nova empresa, se desconheciam as tarefas e os 
procedimentos, é legítimo que eu e outros questionem a razão desta discriminação. Como não 
existem explicações lógicas (pelo menos para mim…) e as mais comuns, mais fáceis e gratuitas são 
“não tens nada que fazer comparações…”, “não vás por aí…”, “é jovem…é um talento… temos que 
reter os talentos” e blá, blá, blá…, estou no meu direito de deduzir o que quiser… E deduzo, por 
exemplo, que o objetivo é humilhar e sacanear quem já estava na empresa… e desempenha bem as 
funções… Deduzo também quem pratica estas políticas de Recursos Humanos, se comporta sob o 
efeito de uma boa dose de descaramento e não há quem tenha a coragem de contrariar a tendência 
(eu sei que dá trabalho e chatices, mas quem não aprecia um bom desafio!). Afinal, qual é a 
recompensa para quem tem a experiência e o conhecimento do terreno? Quem vem de fora, tem que 
aprender os processos da nova Empresa, tem que se familiarizar, tem que ser ensinado. Até podem 
ser muito inteligentes mas não são adivinhos! Que eu saiba, talento não é bruxaria… Ou são tão 
inteligentes que não precisam? Mas, “na eventualidade” de precisarem, quem é que ensina? Os 
burros (sem ofensa aos burros de quatro patas, por quem tenho muito carinho) dos colegas que já lá 
estavam, claro! Os burros que ensinam e que não são pagos para isso; os burros que, apesar de se 
sentirem desmotivados, angustiados e frustrados, lá vão cooperando, pois caso contrário, terão como 
recompensa, serem acusados de falta de pró atividade e ciumeira! E afinal de contas o que são 
algumas centenas de euros a menos na conta bancária? Para cúmulo e se não bastasse tudo o que 
mencionei, apregoa-se e escrevesse que X------ se rege por um estilo de gestão mais inspirador, 
menos hierárquico… mas, autoritário! Ora daquilo que observo, inspiração só se for a do aparelho 
respiratório… menos hierárquico, talvez nas histórias utópicas de “Um dia o Mundo será melhor”… 
autoritarismo soa-me a repressão militar, por isso creio haver alguma inadvertida distorção de 
impressão e por isso abstenho-me de comentar… A área de Recursos Humanos de uma Empresa 
deveria ser vista como uma área de parceria e não como uma área inimiga. Eu recuso-me a ser vista 
como mais uma de Recursos Humanos. Sei que me situo algures, à parte, e talvez por isso também 
tenha um tratamento “diferente” relativamente aos restantes. 


Concluindo façam o que quiserem, afinal têm a faca e o queijo na mão, mas, tenham a 
inteligência de deduzir que nem todos os de Recursos Humanos são tolinhos, incompetentes, 
bajuladores e dissimulados! Há quem rejeite o “amiguismo” e os sorrisinhos idiotas… 


Ainda bem que existem estas politiquices de Recursos Humanos, porque são mais um tema 
para o meu blogue! 


tags: políticas de recursos humanos publicado por thewon---------- às 14:57” – sublinhado e 
negrito nossos. 


97 - No dia 29 de Setembro de 2010, às 21.45 horas, a Trabalhadora publicou 
no blogue http://thewon------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 


 “The ------- World: A saga do pagamento das horas suplementares deu origem a uma comédia 
bem Portuguesa! 


A coragem conduz às estrelas, e o medo à morte, Séneca 
1.ª parte: “O corte” 
Este post pretende dar continuidade aos dois posts anteriores sobre “Horas suplementares” 
Com a recente nomeação da titular da Divisão de Recursos Humanos, o assunto do pagamento 


das horas suplementares foi alvo de uma remaquilhagem. Resumidamente, os critérios impostos por 
-------- foram alterados (tantas horas de trabalho para nada…). No entanto, a alteração aos critérios 
não foi devidamente anunciada; foi simplesmente decidida em comité de direção e imposta sem 
qualquer divulgação aos colaboradores… 


A situação originou uma determinada cena deveras cómica e deplorável… Talvez um dia destes 
me decida a publicar a história que daí resultou e que dá continuidade às atuais 1.ª e 2.ª partes (“O 
corte” e “O meu email de arranque”). 


2.ª parte: “O meu E-mail de arranque” 
Perante o conhecimento, via recibo do salário, que não tinha recebido horas suplementares, 


enviei um E-mail à ----, na Polónia, a solicitar que me informasse a razão pela qual não me tinham 
sido creditadas as horas de trabalho suplementar (19h) referentes ao mês de Junho, à semelhança 
do que tinha acontecido noutros meses. E, tal como referido anteriormente, fico-me por aqui, por 
enquanto… 
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tags: horas suplementares publicado por thewon---------- às 21:45”. 
98 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 22.26 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon-------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The -------- World: Horas suplementares - o seu a seu dono… 
“Não existe nenhum homem que tenha o direito de desprezar os homens”, Alfred de Vigny 
Ora, quando as chefias começaram a ver que o salário dos colaboradores crescia um pouco 


mais no final do mês, até foi cómico de se ver... Aqueles que exigiam que os colaboradores 
trabalhassem fora de horas passaram a “expulsar” os colaboradores da Empresa. 


Como referi no post anterior, achei a decisão louvável porque eu pertenço ao grupo de pessoas 
com elevada orientação para o serviço, que trabalhava, trabalho e trabalharei (1) mesmo sabendo 
que não me pagam as horas que sempre fiz a mais e que o meu saldo foi sempre igual ou superior a 
15 horas mensais. E como até foi sempre um saldo devido única e exclusivamente a prestação de 
serviços e não um saldo devido a passear pelos corredores, tomar café 10 vezes e fumar pelo menos 
outros tantos cigarros por dia (não fumo e cafés são apenas dois) (2) achei que, se me pagassem 
essas horas a mais, até nem faziam mais do que a sua obrigação…. Por outro lado, sempre fui 
penalizada (de forma velada… nunca se fazendo uma menção transparente sobre o assunto…) 
porque a minha hora habitual de saída rondava as 18 horas (é claro que o facto de começar a 
trabalhar às 8h-8h30 e trabalhar à hora do almoço, estilo trabalho contínuo, não contam…). 


Comentários do género “olha se queres evoluir, não faças o horário daquela…” (já agora, 
“daquela” sou eu…) “olha que quem quer fazer carreira, não pode sair cedo (e outras coisas mais) 
eram frequentes! 


(1) Atualmente, e desde Setembro de 2010, trabalho pouco mais do que as 7h45 por dia. 
Passei a fazer o que a Empresa pretende e que são as horas estipuladas pelo Código do 


Trabalho. 
(2) Apesar de não fumar nem beber mais do que dois cafés por dia, não critico quem o faça. É-


me completamente indiferente. 
tags: horas suplementares publicado por thewon------------- às 22:26” 
99 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 22.13 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon-------------.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ------- World: Horas Suplementares 
“A ciência dos projetos consiste em prever as dificuldades de execução”, Luc de Clapiers 
No primeiro trimestre de 2009 P. Pires, o anterior Responsável de Recursos Humanos X-------, 


emitiu uma comunicação (apenas para as chefias “mais importantes”) em que informava que os 
colaboradores iriam receber horas extras sempre e quando no final do mês tivessem um saldo 
superior a 5 horas. Na altura, até achei a medida louvável… até aí, as horas eram pura e 
simplesmente eliminadas no final de cada mês. Achei-a louvável até conhecer mais alguns detalhes 
de tão difícil e brava decisão! Eu e a maioria dos colaboradores! Em primeiro lugar, a decisão de P. 
Pires foi transmitida por E-mail e não chegou a todos os colaboradores. A informação que chegou aos 
colaboradores foi aquela que as chefias passaram (mal, por sinal) ou quiseram passar ou passaram 
como também elas entenderam… Não houve uma comunicação clara, objetiva e transparente como 
devem ser as comunicações aos colaboradores e, aliás, como se defende n------. O que se passou a 
constar é que as horas que iam além do tal saldo de 5 horas mensais seriam pagas, de acordo com o 
Código do Trabalho. Mas, só seriam pagas aos administrativos. 


Ora, n-------- há os administrativos, os quadros, as chefias de unidade e os responsáveis de 
divisões e direções. Mas dentro do grupo dos administrativos, há os administrativos em ascensão 
(designados também por talent pool) e esses não receberiam horas extraordinárias (logicamente que o 
Código do Trabalho não faz esta distinção…) e os administrativos que não estão em ascensão, por 
isso recebem horas extras e, por isso, deduzo que pararam no tempo e não evoluirão nunca… 
Concluindo, os administrativos em ascensão estavam bloqueados no sistema do relógio de ponto e 
não recebiam horas suplementares e os administrativos “em retrocesso” (aqueles que é melhor 
desistirem de dar o seu melhor pois estão liquidados), recebiam horas suplementares. Ora, aqui é 
que a “porca torce o rabo” porque enquanto o trabalho era oferecido de graça o cenário era pacífico… 
As chefias “obrigavam” os colaboradores a trabalhar fora de horas porque havia muito trabalho e 
tinha que ser! O pior foi quando algumas chefias se aperceberam que os seus colaboradores 
andavam a receber horas suplementares: umas porque ficaram com “dor de cotovelo” e outras 
porque, pensavam elas, o salário saía-lhes do bolso (a inteligência não lhes permitia ver que também 
são assalariados). O ponto alto do cenário apresentado foi quando essas chefias se deram conta de 
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que o salário dos seus colaboradores “engordava” à custa dos seus budgets: algumas chefias, 
ficaram em estado cómico de choque… 


(continua) 
tags: administrativos, horas suplementares, talent pool publicado por thewon------------- às 


22:13”. 
100 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 22.03 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon----------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ---------World: O Agradecimento 
“Aqueles que desprezam o homem não são grandes homens”, Luc de Clapiers 
N--------- existem colaboradores válidos, honestos e trabalhadores, com um desempenho acima 


da média, cujo salário não paga as tarefas que executam. No entanto, a prática instituída é premiar 
apenas a chefia pelo bom desempenho da sua Unidade/Departamento. 


A empresa não premeia os colaboradores que constituem a equipa e que estão por trás do 
sucesso da Unidade; apenas as chefias recebem o bónus anual, pois é-lhes atribuído o mérito do 
bom desempenho da equipa. Ora, toda a gente sabe que, sem a equipa, essas chefias não seriam 
nada! São chefias que, muitas vezes, não fazem nada! Muitas delas até são verdadeiras entropias ao 
desenvolvimento e bom nome da organização! E os colaboradores, mesmo assim, continuam a dar o 
seu melhor: trabalham, afincadamente, mesmo sabendo que não são valorizados convenientemente. 
É uma questão de brio profissional… 


Mas então, que chefias são estas que arrecadam todos os louros só para elas? E ainda por cima 
acham-se no direito de os terem só para elas? São as chefias a que fiz referência nos posts 
anteriores; são apenas e só chefias. É a chulice de mãos dadas com a incompetência e com a 
esperteza saloia… Muitas delas não têm capacidades nem de gestão nem de liderança. Estão a 
borrifar-se para os colaboradores, ou seja, para as pessoas que as ajudam a encher o bolso... que 
trabalham horas que não são pagas. Os raros agradecimentos em alturas de boa vontade, sobretudo 
quando a conta bancária já tem mais alguns zeros, não bastam (considero até que são um atentado 
à dignidade das pessoas); a palmadinha atrás das costas já era! Há que reservar algumas verbas 
para valorizar e reconhecer os colaboradores. 


tags: bónus anual publicado por thewon-------------- às 22:03”. 
101 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 13.54 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The --------- World: Conviver com a depressão n---------“ 
“Às vezes a glória traz a humilhação e há quem da humilhação levante a cabeça”, Texto Bíblico 
Hoje, falar-se de depressões já não é um tema vergonhoso! Até há bem pouco tempo “estar com 


uma depressão” não era considerado estar doente (só era doença se existissem dores). 
Como alguém, uma vez, comentou comigo, para as empresas, doença é partir uma perna, um 


braço, ou seja, é ter um problema físico. 
É no local de trabalho que passamos a maior parte do nosso dia e, por isso e não só, devíamos 


sentir-nos bem. No entanto, nem sempre isso acontece. Estou convencida de que a maior parte das 
pessoas, que passa por estados depressivos, pode agradecer às suas queridas chefias… As 
depressões não acontecem de um dia para o outro: estamos bem hoje e amanhã acordamos com 
uma depressão. Uma depressão vai-se instalando devagar, à medida que vão ocorrendo situações 
que nos fazem sofrer, e vai-se denunciando de várias maneiras. 


Estou a comentar sobre o tema, infelizmente, com conhecimento de causa. Durante algum 
tempo, não sabia o que se estava a passar comigo. A pouco e pouco, comecei a sentir tonturas; 
levantava-me de manhã com tonturas ou acordava bem e, de repente, ao longo do dia, ficava com 
tonturas. Não eram só tonturas; era um mal-estar, uma má disposição, sintomas que me são difíceis 
de descrever com exactidão! No início, esse mal-estar era ocasional, surgia do nada, mas, a pouco e 
pouco, instalou-se de forma permanente. A juntar a esses malditos sintomas, ocasionalmente, o 
coração batia de forma muito acelerada. 


Comecei por achar que era da tensão baixa mas, a tensão permanecia nos valores habituais; 
fui ao otorrinolaringologista que me prescreveu uns medicamentos que deveriam acabar com as 
tonturas. No entanto elas persistiam. Fui ao oftalmologista mas a graduação das lentes mantinha-
se… Consultei o médico de família e este prescreveu-me, finalmente, um antidepressivo. 


No entanto, pu-lo de lado, pois achei que o médico só poderia estar a exagerar. 
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Perante o agravamento dos sintomas, decidi-me a consultar dois médicos da Empresa, que 
foram unânimes no diagnóstico: tinha que iniciar um tratamento com antidepressivos. Um deles foi 
peremptório: “você só vai lá com um antidepressivo”. 


Passados largos meses, desde a primeira prescrição, decidi-me a avançar. E foi assim durante 
dois longos anos… passado algum tempo, as tonturas foram diminuindo, as batidas do coração 
foram desaparecendo lentamente… Só quando me senti recuperada e fortalecida como nunca, é que 
decidi parar com o tratamento mas…manter os sentidos em alerta máximo! 


(continua) 
tags: antidepressivos, depressões no local de trabalho publicado por thewon------------ às 


13:54”. 
102 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 11.19 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon-----------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The -----------World: O Assédio moral no local de trabalho 
The ------World: O Assédio moral no local de trabalho 
Ou Quando o prazer de trabalhar se transforma em pesadelo! 
“O assédio moral no local de trabalho acontece quando alguém está sujeito a atos que o 


humilham ou diminuem a sua autoestima. O assediador usa e abusa do seu poder. Nas organizações 
existem diferentes tipos de assédio que ocorrem em vários níveis hierárquicos e com diferentes 
agressores”. 


A dada altura, comecei a interessar-me pelo tema. De vez em quando está na moda: na rádio, 
em revistas, na televisão. Ouvimos a opinião de psicólogos e juristas. Como me identificava com o 
“desafio”, pesquisei e encontrei alguns trabalhos muito interessantes, que respondiam ao que eu 
procurava, ao que eu sentia e que não sabia que era partilhado. E assim concluí que não estava só! 
Incomodou-me quando ouvi um jurista comentar que, esgotadas todas as tentativas, o ideal será o 
assediado sair da organização. Ora bem, manifesto o meu total desacordo! A que propósito é que 
alguém que é trabalhador, que se preocupa em manter um bom nível de performance e tem valores, 
vai despedir-se da Empresa onde trabalha, por lhe aparecer pela frente um(a) parasita recalcado, 
malformado e desfrontalizado que resolve dar-lhe cabo da cabeça? Existem inúmeros casos 
humilhantes que poderia descrever; no entanto não é esse o meu objetivo por ora… basta referir que 
um simples elogio pode ser a morte do artista. O colaborador gostar de desempenhar determinada 
tarefa e ser elogiado por outras chefias pelo seu bom desempenho é fatal. Porquê? Muito simples: 
esse trabalho ser-lhe-á retirado e, sem qualquer explicação clara e coerente, será dado a outros 
colegas! 


E chegada a esta fase e com todo o mal-estar que daí resulta, a vítima deixa de reagir. A vítima 
chegará ao ponto de não mostrar as tarefas que gosta de realizar, pois sabe, de antemão, o que isso 
significa: essa tarefa ser-lhe-á retirada! 


tags: assédio moral publicado por thewon----------- às 11:19”. 
103 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 11.07 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon--------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
 “The -------World: O Assédio moral no local de trabalho 
“Não humilhes, e não serás humilhado”, Texto Judaico 
O assédio moral tem várias origens; a mais comum acontece quando a pessoa assediada reage 


ao autoritarismo da chefia. As vítimas são com mais frequência as mulheres que se situam na faixa 
etária dos 40-55 anos. A vítima é perseguida, sentindo-se humilhada e inferiorizada. A chefia denigre 
a imagem do colaborador não só junto da equipa mas também perante outros (sejam os colegas que 
estão ao mesmo nível como outras chefias). A estratégia é realmente isolar o colaborador. As etapas 
são várias: a desqualificação, em que a chefia pratica uma agressão subtil, através de uma 
linguagem não verbal, que leva a que o colaborador pense estar a sobrevalorizar os factos; o 
descrédito, através de insinuações, calúnias, mal-entendidos; o isolamento que leva a que o 
colaborador não seja capaz de se defender. O objetivo da chefia é que o colaborador cometa uma 
falha, seja criticado e assim haverá uma justificação para uma despromoção. No meio de todo este 
cenário, o colaborador torna-se agressivo e tende a revoltar-se. E é nesta altura que a chefia 
aproveita para dar o golpe final; para se justificar, diz: “eu não disse que era assim? Eu já sabia… Eu 
já tinha avisado!” Ou seja, a chefia fez tudo o que pôde para denegrir a imagem do colaborador. No 
entanto, ninguém sabe, ninguém viu nada, porque ela (a chefia) fez tudo de forma camuflada. E é 
assim que o agressor, coitadinho, até se torna na vítima... A juntar ao profundo sofrimento do 
colaborador, surgem sintomas como: insónias, palpitações, dificuldade de concentração, dificuldade 


  
 
 


23 







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 
em memorizar, tonturas, dores de cabeça constantes, mal-estar geral, depressões. Então e o que 
poderá ele (o colaborador) fazer? Deverá estar atento e resistir; manter a sua autoestima; criar laços 
de interajuda e solidariedade com os colegas/amigos/família; registar num caderno os factos mais 
importantes; procurar apoio jurídico e médico em caso de necessidade. 


Também n-------------- existem chefias que sujeitam os colaboradores de quem não gostam a 
maus tratos psicológicos, a momentos verdadeiramente dolorosos. 


Esses colaboradores são alvo de ameaças veladas, de críticas gratuitas, de autêntico desprezo. 
São induzidos a tomar atitudes por forma a serem criticados (só o bom senso lhes poderá valer); são-
lhes retiradas tarefas de que gostam sem ser dada qualquer explicação; são humilhados. Nestes 
casos, os colaboradores têm duas opções: ou denunciarem e é desejável que tenham o apoio familiar 
e/ou recorrerem ao médico e aos tratamentos prescritos! Vale sempre a pena não ter medo! Vale 
sempre a pena escrever e denunciar! Também n------------ existem sobreviventes de assédio moral. 


tags: assédio moral publicado por thewon---------------- às 11:07”. 
104 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.27 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon--------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The --------World: A chefia e a equipa “Aquele que se arroga autoridade será odiado”, Texto 


Bíblico 
As chefias a que tenho estado a referir-me têm um estilo de liderança autocrático e controlador. 


Não delegam e quando a sua atitude se aproxima de uma espécie de delegação de tarefas, numa 
daquelas raras ocasiões em que os conceitos apreendidos numa das formações ainda está 
fresquinho, não largam os colaboradores com questões do género: “já fizeste? já falaste? já trataste 
daquele assunto?” “quero ver isso hoje” (e, muitas vezes, o “já falaste ou já trataste daquele assunto” 
tem a ver com compromissos que elas próprias assumem perante alguém mas, que, a dada altura e 
incompreensivelmente, transferem essa obrigação para o colaborador). Nestes casos, não vale a pena 
argumentar, pois nunca se tem razão… No início, quando começava a trabalhar com as referidas 
chefias, das poucas vezes que argumentei sobre qualquer assunto com o qual discordava e com o 
intuito de ser mais pró-ativa do que reativa, a resposta ditatorial que obtinha era frequentemente: 
“não vás por aí...“; não vais a lado nenhum enfrentando-me”; “não o devias ter feito…”; “estás sempre 
a defender as pessoas...” (esta última frase situava-se mais num contexto em que eu defendia 
alguém que era alvo de comentários negativos e com os quais, obviamente, discordava). 


Pretendo estabelecer a ligação com o post “Dividir para reinar” e, para isso, não posso deixar de 
me referir que afinal o objetivo das equipas é, à maneira própria de cada pessoa, trabalhar de forma 
a nunca deixarem ficar mal a Unidade/Departamento, pensando sempre todas em satisfazer as 
respectivas chefias. No entanto, este tipo de chefias nunca está contente e não tem nenhum apreço 
pela equipa. Estas chefias, que não deixam de ser mal formadas, procuram até quebrar o bom 
ambiente existente, chegando mesmo a consegui-lo. 


Como? Muito simples: dividindo para reinar! Chamam a para comentar sobre b ou c, chamam 
b para comentar sobre a ou c e assim sucessivamente. Estas chefias chegam ao cúmulo de dizerem: 
“olha que eu sei tudo o que se passa na vossa sala, porque c conta-me tudo”; “olha que b também 
comenta sobre ti!” 


tags: dividir para reinar, estilo de liderança autocrático publicado por thewon--------------- às 
22:27”. 


105 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.18 horas, a Trabalhadora publicou 
no blogue http://thewon--------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 


“The --------- World: Dividir para Reinar 
“Temos de nos unir, não para estarmos juntos, mas para fazer qualquer coisa juntos”, Donoso 


Cortés 
Só compreendi o verdadeiro significado da frase “Dividir para Reinar” há relativamente pouco 


tempo, quando senti na pele as suas consequências. Mais concretamente, quando me dei conta que 
tenho reportado a chefias que exercem essa técnica de muito baixo nível numa Empresa que defende 
Valores que eu aprecio e com os quais me identifico. 


Comecei por dar-me conta que as pessoas em questão nunca se comprometem. E como o 
fazem? Bem, para começar, não gostam de reuniões com a equipa toda em simultâneo. 


Isso, até poderia fazer sentido se as equipas fossem compostas por centenas de colaboradores, 
espalhados pelo país. Não, não estou a referir-me a equipas de centenas de colaboradores 
espalhados de Norte a Sul do país! Estou a referir-me a Unidades mínimas. As chefias protagonistas 
deste post são daquelas chefias espertalhonas que, para não se comprometerem, uma das técnicas 
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que utilizam é reunirem-se individualmente com os colaboradores para, umas vezes distribuírem 
directivas e outras vezes “darem na cabeça”. São chefias que adoram ouvir-se a elas próprias, não 
escutam e falam de tudo menos daquilo que interessa! No fundo o que pretendem é aproveitar o 
momento para fazerem um certo tipo de terapia: sentem-se intocáveis e fazem questão de o 
demonstrar (mas só com os subalternos porque com as respectivas chefias, a cantoria é diferente…). 
De vez em quando tentam fazer reuniões de grupo, em alturas de boa vontade, principalmente 
quando frequentam formações de liderança em Instituições de renome. No entanto, assim como as 
começam, também dão cabo delas. A justificação que dão rondam frases como “não vale a pena, 
estamos com muito trabalho, não podemos perder tempo…”. Em abono da verdade, todos sabemos 
que, ao falarem com uma pessoa apenas, não correm o risco de serem confrontadas, de serem 
acusadas disto ou daquilo porque a palavra do colaborador será sempre vista como o elo mais fraco. 
Bem, voltando um pouco atrás, as chefias a que eu me refiro, chamam individualmente os seus 
colaboradores (a, b, c e por aí fora) e, quando falam com a, criticam o b e quando falam com b 
criticam o c e adiante… E quando não criticam, comentam ou ofendem os seus colaboradores, 
atacam os outros (os “outros” podem ser qualquer um da empresa: um simples gestor ou um dos 
directores). Eu sei disto e muitos outros também até porque comenta-se muito mas, sobretudo, 
porque nas costas dos outros … até vemos as nossas! 


tags: dividir para reinar, escutar publicado por thewon------------ às 22:18”. 
106 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.10 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon--------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ------------World: Incompetência, ausência de liderança e falta de coragem “A coragem é a 


primeira das eloquências, é a eloquência do carácter”, Alphonse de Lamartine 
O grito de alerta que surge através do título do meu post “Incompetência, ausência de liderança 


e falta de coragem”, que foi dado por um dos nossos políticos, há uns meses atrás, sobre os 
Governantes em geral e muito particularmente os Europeus (1), não deixou de me chamar a atenção 
pelo facto de o meu blogue denunciar exactamente esse facto. A incompetência, a ausência de 
liderança e a falta de coragem são observadas tanto no meio político como nas empresas. Como não 
sou dada a politiquices, só posso referir-me ao que conheço e com o qual convivo diariamente. E, de 
facto, é absolutamente frustrante vermos que nas nossas empresas esses atributos são uma 
realidade. É triste vermos chefias que não valorizam, não motivam e não reconhecem os seus 
colaboradores. Pura e simplesmente não sabem como isso se faz! Não só são incompetentes, porque 
ao desconhecerem “como se faz”, não motivam, não valorizam e muito menos reconhecem os 
colaboradores que “sabem fazer”, como lhes falta a coragem para assumirem que sofrem de um 
grande mal: a ausência de liderança. Infelizmente, até consideram que por serem chefias são 
intocáveis. Quando frequentam acções de formação através de entidades conhecidas, regressam com 
uma dose enganadoramente significativa de boas práticas mas depressa esquecem os conceitos 
apreendidos. Ao fim e ao cabo, a explicação é simples: esses conceitos não se colam definitivamente e 
positivamente a essas chefias porque não fazem parte delas; nunca fizeram parte! Nunca 
conheceram atuações onde a prática desses conceitos é uma realidade, herdaram malformações de 
chefias anteriores e, por isso, também elas não conseguem ver a necessidade de serem diferentes. E 
mesmo que tenham a capacidade de saber fazer diferente, para que se hão-de dar a esse trabalho, se 
o método que utilizam já lhes traz vantagens favoráveis, pessoais e imediatas? O individualismo que 
a elas em particular as caracteriza leva a que pensem apenas na sua barriguinha… 


(1) Insiro esta frase apenas porque achei que se enquadra na globalidade do meu blogue. 
publicado por thewon--------------- às 22:10”. 
107 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.06 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon--------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ------------World: Considerações sobre a diferença entre líder e chefia “Um chefe é um 


homem que precisa dos outros”, Paul Valéry 
Chefiar tem um significado diferente de liderar. 
O líder tem carisma, inspira os outros, dá bons exemplos, faz aquilo que diz, desenvolve, 


valoriza, reconhece e faz-se respeitar pelos seus colaboradores; o líder é admirado; o líder pratica 
com o exemplo; o líder reúne a equipa em torno dos mesmos objectivos; o líder protege a equipa, 
valoriza-a e motiva-a. O líder não desmotiva, não desvaloriza, não divide para reinar, não sacode a 
água do capote! O líder não tece críticas da sua equipa a outros, não humilha nem ofende! Um 
verdadeiro líder dá a mão ao seu colaborador se ele cair. 
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A chefia é o parente pobre do líder. A chefia comanda não lidera. A chefia espalha o medo e não 
se faz respeitar. As empresas promovem colaboradores comuns a chefias que não têm capacidades 
para o ser. É importante estar no sítio certo com a pessoa certa e na hora certa. Só assim se explica 
o motivo pelo qual existem tantas chefias incompetentes. Alguns(umas) porque caem nas boas 
graças do seu superior hierárquico, outros(as) porque são tão maus que é a única forma de se verem 
livres delas; e então, promovem nas, vendem uma imagem falsa e conseguem colocá-las noutras 
áreas. Existem imensos exemplos e todos nós conhecemos alguns. A grande maioria delas nunca 
chegará a liderar… São detestadas, são alvo de comentários, são a chacota dos outros (mas, 
entretanto, beneficiam do que o estatuto lhes oferece!). Estas chefias não têm noção nenhuma de 
quão má é a sua capacidade de gestão e liderança. Elevam-se a um nível superior e mantêm-se aí 
como forma de controlar, manipular, julgar os outros. São chefias incompetentes, inseguras, mas, ao 
mesmo tempo com uma auto-estima do tamanho do mundo. São autênticos parasitas que isolados 
não servem para nada! Os colaboradores, se não as deixam ficar mal é porque ou têm brio 
profissional ou esperam ser bafejados pela sorte e vão dançando conforme a música ou… têm medo! 
Também existem chefias que têm noção das suas limitações e são suficientemente inteligentes para 
saberem que precisam dos seus colaboradores. Apesar de não reunirem, na totalidade, as 
características de um líder, são chefias que valorizam, motivam e apoiam os colaboradores. Estes, 
porque desejam progredir e têm orientação para o serviço, até ajudam a chefia na obtenção de bons 
resultados e em manter a coesão da equipa. 


tags: chefiar, líder publicado por thewon------------ às 22:06”. 
108 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.05 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon----------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ---------- World: Características de um bom líder 
“Amai aqueles em quem mandais...”, Antoine de Saint-Exupéry 
Ser líder não é fácil. No entanto, também não é impossível. Liderar é semelhante a educar: uns 


têm sucesso outros não; é difícil mas dá sobretudo muito trabalho. Um líder tem que saber escutar, 
tem que saber questionar, deve ter a humildade de aprender e corrigir as próprias falhas; liderar é 
saber ficar ao mesmo nível do liderado; é dizer não, quando é necessário, é dar a mão à palmatória 
se for o caso; liderar é respeitar e fazer-se respeitar; liderar é ter a coragem de assumir os riscos; 
liderar é dar autonomia e liberdade com responsabilidade (repito: “com responsabilidade” e não “com 
autoridade”!). Liderar e educar é estar presente, mesmo quando se está ausente. Um líder não diz 
uma coisa e faz outra; uma chefia poderá não ser nunca um líder! Uma chefia que trata os 
colaboradores conforme o seu estado de humor não é um líder. Quando eu escrevo “que trata os 
seus colaboradores conforme o seu estado de humor” não estou a referir-me a umas vezes é 
simpático outras vezes é antipático, estou a referir-me a tratar mal os seus colaboradores; estou a 
referir-me a agressividade verbal; estou a referir-me a manipulação; estou a referir-me a vingança; 
estou a referir-me a assédio moral; estou a referir-me a ameaças veladas; estou a referir-me a 
perseguições subtis; estou a referir-me a humilhações; estou a referir-me a chefias que são 
inconstantes, controladoras, desconfiadas, que criticam e tecem comentários desagradáveis sobre os 
seus colaboradores… E se tudo isto acontece a colaboradores que se situam na faixa dos 40 anos, 
que são e sentem-se excluídos, é caso para se dizer que as nossas empresas não são para velhos 
quarentões... e -------------- não foge à regra… 


tags: assédio moral, liderar, líder publicado por thewon-------------- às 22:05”. 
109 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 20.52 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon----------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ----------- World: a inacreditável carência de líderes 
“Se você tiver cargo de chefia, seja respeitoso e dê ordens amistosas. Com isso será obedecido 


como amigo e respeitado como chefe”, Inácio Dantas 
Ao longo da minha vida profissional, tenho tido várias chefias: umas melhores, outras piores e 


outras péssimas! A muito poucas reconheci características de liderança. De uma coisa tenho a 
certeza: prepotência, autocracia, autoritarismo, ambição desmedida e ausência de Valores são com 
toda a certeza algumas das características que têm ajudado algumas delas! 


Com algumas delas, passei a questionar os meus Valores e a duvidar dos Valores e Princípios 
que a empresa onde trabalho tanto apregoa; com essas chefias, se já gostava de escrever, ganhei 
coragem para avançar com os meus blogues; através deles, posso denunciar, libertar-me e, de certa 
forma, retribuir os maus momentos por que tenho passado. Existe uma distinção clara entre chefia e 
líder. Quando escrevo “chefia” é de propósito, pois as chefias referidas serão sempre e apenas isso! 


  
 
 


26 







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 
Por mais formações que façam sobre comportamentos e liderança, nunca chegarão a ser líderes, pois 
faltam-lhe as bases e os Valores que se apreendem ao longo da vida. Nunca serão líderes porque 
partem do princípio que “eu já sei isso tudo” ou “não mudo porque eu não preciso”. E as pessoas só 
se aperfeiçoam se tiverem consciência que o que fazem é mau e que podem prejudicar os outros; se 
não tiverem essa consciência, as formações são inúteis! Eu quero acreditar que, mais tarde ou mais 
cedo, cairão do pedestal que elas próprias constroem (infelizmente, depois de terem causado algumas 
depressões!). --------------, que se rege, na teoria, por Princípios de Gestão e Liderança que eu 
valorizo, na prática, e infelizmente, não é bem assim. Afinal, uma empresa é feita de pessoas e as 
pessoas interpretam os Princípios como lhes convém. ---------, que até é reconhecida por ter muita 
consideração pelas pessoas, vai apresentando lacunas cada vez mais frequentes a vários níveis. Em 
termos de equidade interna, há os colaboradores amados e os colaboradores mal amados. Logo, está-
se mesmo a ver o que acontece a uns e a outros… a bajulice e a incompetência tendem a ser 
“competências” a valorizar… colaboradores que, para além de incompetentes, yes man, bajuladores e 
sonsos, foram “retirados” de outras áreas são favorecidos! Até nem me importaria que os 
incompetentes fossem promovidos se também fizessem o mesmo com aqueles que se matam a 
trabalhar; com aqueles que realmente são competentes! Mas, não há lugares para todos… 
principalmente se estes últimos são os mal amados… Concordo que também há chefias com grandes 
capacidades de liderança, que eu admiro e respeito; são extremamente competentes, interessadas e 
envolvidas. No entanto, estão claramente em minoria. E por estarem em minoria também se cansam 
de remar contra a maré! 


Por isso, deixam-se, frequentemente, andar… o que equivale a dizer que não fazem quase nada 
que os diferencie… 


(continua) 
Tags: chefia, incompetência, liderança, líder… publicado por thewon----------- às 20:52”. 
110 - No dia 24 de Setembro de 2010, às 21.53 horas, a Trabalhadora publicou 


no blogue http://thewon-------------.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ----------World: Colaboradores em Ascensão 
“Apagar a estrela dos outros não faz a sua brilhar mais” (Anónimo) 
Começo este blogue e este post pelo tema “Colaboradores em ascensão” porque é um assunto 


que sempre me despertou interesse e, ultimamente, tem-me chamado especial e dedicada atenção. 
Apesar dos enormes investimentos que se fazem em formações sobre liderança, que me fazem 
lembrar mais chocadeiras instantâneas (neste caso de líderes) do que qualquer outra coisa, os 
colaboradores que realmente absorvem e põem em prática o que de bom elas têm são uma minoria! 
Também as chefias que absorvem os conceitos apreendidos e valorizam os colaboradores que os 
põem em prática são uma minoria! E é com esta lacuna que se inicia e se perpetua a roda viva dos 
incompetentes das nossas empresas. A situação é alarmante na medida em que não deixa de ser um 
ciclo vicioso: a chefia incompetente promove o colaborador feito à sua imagem, o qual, um dia, lhe 
seguirá fielmente os passos. É ótimo que as empresas invistam na formação dos seus colaboradores. 


Já não será muito normal e muito menos ótimo que as empresas invistam em colaboradores 
que não sejam apenas bons profissionais. As razões que sustentam os investimentos que se fazem 
para formar líderes nem sempre têm a ver apenas com bom desempenho, com competência 
profissional, com bons exemplos de conduta ou com equilíbrio emocional. 


Verifico, com frequência, que os investimentos têm como alvo colaboradores que são, de facto, 
bons profissionais e não há como retirar-lhes o mérito, ou porque são muito competentes naquilo 
que fazem e que é a bajulice. Cultiva-se, pratica-se, incentiva-se e fomenta-se o ser-se bem visto e o 
“amiguismo”, em detrimento daquilo que deveria estar sempre em primeiro lugar e que é o bom 
desempenho e o profissionalismo! Em simultâneo, e porque uma coisa está colada à outra, também 
as razões que estão por detrás das promoções se relacionam sobretudo com um bom marketing 
pessoal e com o ser-se suficientemente cínico, dissimulado ou bajulador. As estratégias que os 
sortudos utilizam são várias e nomeio apenas algumas: dizem aquilo que o chefe quer ouvir e ficam a 
trabalhar fora de horas… Na realidade a estratégia é o posicionamento que mantêm junto da chefia: 
contam à chefia o que ouvem dizer, contam os detalhes que mais os favorecem, enaltecem o pouco 
que fazem, dizem que sim a tudo e vão vendendo uma imagem de competência que não corresponde 
de todo à realidade. 


Com esta postura tornam-se cúmplices. Ao existir cumplicidade, os laços tornam-se mais 
coesos… E assim, entram no circuito do ser-se bem aceite! Para além do posicionamento físico 
favorável, vão circulando pelos corredores com ar muito profissional e vão aproveitando para fazer 
telefonemas e enviar E-mails (uns mais profissionais do que outros). 
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E assim aparentam o quão ativos são e vão iludindo algumas das chefias (as que são 
protagonistas deste post). Como têm que mostrar alguma atividade, e até faz parte da estratégia, 
saem tarde (de preferência juntamente com o chefe). É que, ao saírem mais tarde ficam com mais 
tempo para estarem a sós com a chefia… Saem tarde se o chefe sai tarde e saem cedo se o chefe se 
encontra ausente. Neste caso, o “suposto” trabalho desaparece como que por magia e, então, 
sorrateiramente, e algo comprometidos, saem muito mais cedo do que o habitual. É que têm sempre 
muito trabalho mas só quando o chefe anda pelas redondezas. Porque, quando o chefe está ausente, 
o cenário é ligeiramente diferente. E se, quem pratica tudo isto é, ainda por cima, jovem, então 
somará muitos mais pontos: fará imediatamente parte do grupo dos talentosos a reter! Ainda que 
absolutamente banais, o que realmente interessa é que foram suficientemente espertos para darem a 
volta a quem de direito... E, depois, tudo isto se torna num ciclo: o chefe promove o colaborador 
cínico, bajulador e ainda por cima incompetente, o qual vai reger-se exatamente pelos mesmos 
princípios quando tiver que promover alguém… Afinal estamos num país de quintinhas, de 
conhecimentos, de troca de favores e de redes de contactos bastante ativas! Nas nossas Empresas 
pululam chefias incapazes, incompetentes, pouco perspicazes, quando se trata de conhecerem os 
seus colaboradores e reconhecerem o seu desempenho; chefias mais orientadas para o show off do 
que para a existência de um ótimo clima organizacional. Enfim, abundam chefias apenas 
interessadas em arrecadarem mais e o melhor possível. Devo referir que toda esta encenação me 
deixa deslumbrada porque considero ser um dom natural que, apesar de deplorável, não deixa de ser 
um ponto forte para o reconhecimento e a valorização profissionais!” 


Tags: amiguismo, bajulador, dissimulado, profissionalismo publicado por thewon--------------- 
às 21:53”. 


111 - Nos textos antecedentes era visada a Dr.ª ------------, Responsável pelos 
Recursos Humanos e Serviços da Arguente e a quem a Autora reporta direta, 
hierárquica e funcionalmente. 


112 - No dia 22 de Novembro de 2010, às 09.35 horas, a Trabalhadora remeteu 
para o endereço de E-mail comunicacao.interna@pt.------------.com, um E-mail com 
o assunto “Passatempos -------------- – Participe!”: 


“Bom dia, 
No âmbito da minha participação no Passatempo -------------------, gostaria de comunicar o 


seguinte: antes de participar no Passatempo divulgado pela v/Unidade, confirmei quem eram as 
pessoas envolvidas na leitura e na seleção dos textos. Assim que decidi participar e enviei ao 
v/cuidado os meus textos, compilados propositadamente num blogue criado para o efeito, 
acompanhei, através de um software instalado no meu computador, todos os passos dados pelas 
“visitas”. É fácil, como devem imaginar, seguir os rastos. Sei, por exemplo, quando entraram pela 
primeira vez, quando foi mais visitado e quando a leitura, que deveria ser apenas vossa, passou para 
“outros leitores” que não me foram mencionados quando me informei sobre as pessoas envolvidas na 
leitura e seleção dos textos. E, sinceramente, não gostei. Não gostei porque houve (até confirmação 
em contrário), propositada e intencionalmente, uma partilha de informação, aparentemente 
sustentada por alguma falta de ética e desvio de conduta profissional que originaram uma total 
quebra de confiança. Como sei que os meus textos estão muito bem escritos, até poderia 
compreender que quisessem incluir na v/lista o diretor-geral da empresa, que, por acaso, também é 
a pessoa a quem a vossa Divisão reporta. Mas a minha compreensão só vai até aí. A partir daí, 
considero que é de vossa inteira responsabilidade o mau uso (assim como as respetivas 
consequências) que deram a um assunto que não era suposto ser, para já, divulgado. Assim e como 
decidi incluir-me num Passatempo destinado a todos os Colaboradores d---------------, mantenho, o 
interesse na sua participação. No entanto, e como não desejo que situações, como aquela que 
aconteceu, ocorram, agradeço que, quando decidirem avaliar os meus textos, me informem, para que 
possa facilitar o acesso a uma das pessoas envolvidas no processo de selecção. Ao dispor para 
qualquer esclarecimento, cumprimentos. 


--------------- 
----------- Portugal/Organização, Recrutamento e Desenvolvimento ----------@pt.--------.com|351 


-----”, tudo conforme documento de fls. 55 do procedimento disciplinar cujo teor 
aqui se dá por integralmente reproduzido. 
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113 - A referência feita no E-mail que antecede a uma alegada «falta de ética e 
desvio de conduta profissional» ofendeu gravemente o Senhor Dr. -----------------, 
Diretor de relações Corporativas do Empregador. 


114 - Em consequência, no dia 22 de Novembro de 2010, às 14.35 horas, o 
Senhor Dr. ----------------------, Diretor de Relações Corporativas da Empregador, 
enviou um E-mail à Trabalhadora com o teor seguinte: 


«Não aceito quaisquer comentários ou acusações sobre a minha conduta profissional ou a de 
qualquer das pessoas que comigo trabalham, nomeadamente a --------------, que é a pessoa 
responsável pelo passatempo ---------------», tudo conforme documento de fls. 54 do 
procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


115 - Nos artigos 51.º e 53.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela 
Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a 
Trabalhadora afirma que de há cinco anos a esta parte tem sido sujeita a um 
tratamento laboral por parte das suas chefias que viola e não só desrespeita os seus 
direitos enquanto trabalhadora e a uma situação de desfavorecimento laboral. 


116 - A Trabalhadora frequentou uma licenciatura em Tradução, durante o 
ano de 2006, tendo a Senhora Dra. -----------------insistido junto do então 
Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços do Empregador, Dr. ----------------, 
no sentido de a Trabalhadora ser dispensada de comparecer ao serviço, duas ou 
três manhãs, por semana, sem perda de retribuição. 


117 - No artigo 62.º da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e 
por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a 
Senhora Dra. -------------, desde o início das suas funções, começou a menosprezar 
o trabalho da Trabalhadora. 


118 - No artigo 64.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e 
por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a 
Senhora Dra. -------------- comentava e criticava a atitude e as iniciativas da 
Trabalhadora com colegas da Trabalhadora, e nunca francamente em frente desta. 


119 - No artigo 66.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e 
por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que foi 
sobrecarregada com vários trabalhos, preterida na progressão profissional e salarial, 
humilhada nas suas relações com os colegas próximos, forçada a competir com 
colegas, pressionada a trabalhar para além do seu horário e menos considerada por 
não o fazer, chegando, inclusivamente, em 29 de Dezembro de 2006, por a 
Trabalhadora sair às 17.30 horas, a Senhora Dra. -------------, a dizer-lhe «não 
achas que te estás a esticar?». 


120 - A Senhora Dra. --------------diligenciou pela promoção da Trabalhadora à 
categoria profissional de Técnica de Recursos Humanos, após a conclusão da sua 
licenciatura em Tradução, em 2006, por desconhecer que a Trabalhadora já detinha 
essa categoria profissional. 


121 - A Trabalhadora é, atualmente, o contacto de referência do Empregador 
na área Organizacional Management e a trabalhadora mais especializada nesta área 
a nível ibérico. 


122 - Em Setembro de 2010, a Trabalhadora, à semelhança de outras colegas 
da Divisão de Recursos Humanos e Serviços do Empregador, realizou em ------------ 
um curso de coaching para melhorar as competências indexadas às suas funções e 
progredir profissionalmente, o qual importou para o Empregador em cerca de € 
4.000,00. 
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123 - A Trabalhadora vem recebendo aumentos salariais acima do aumento 
salarial de referência do Empregador. 


124 - Assim, em 2007, a Trabalhadora foi aumentada 2,56%, quando o 
aumento salarial de referência do Empregador foi de 2,50%. 


125 - Em 2008, a Trabalhadora foi aumentada 6,00%, quando o aumento 
salarial de referência do Empregador foi de 2,50%. 


126 - Em 2009, a Trabalhadora foi aumentada 1,96%, quando o aumento 
salarial de referência do Empregador foi de 1,50%. 


127 - Em 2010, a Trabalhadora foi aumentada 1,37%, quando o aumento 
salarial de referência do Empregador foi de 1,00%. 


128 - No artigo 68.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e 
por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a 
Senhora Dra. -----------lhe disse «tu está no nível salarial 20 porque eu quis calar-te. 
Mas o salário é de nível 19». 


129 - A Senhora Dra. ---------passou efetivamente a Trabalhadora para o nível 
salarial 20, quando o seu vencimento se enquadra no nível salarial 19, o que 
potenciou o montante dos aumentos salariais da Trabalhadora. 


130 - No artigo 69.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e 
por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a 
Senhora Dra. --------------- disse, referindo-se à Trabalhadora que «enquanto eu for 
chefe desta unidade ela nunca há-de ser quadro», «o que é preciso é rolarem cabeças» 
e «assim que puder faço uma limpeza». 


131 - A Senhora Dra. ----------, Responsável não permite, sequer, a utilização 
desse tipo de linguagem entre colegas da Divisão de Recursos Humanos e Serviços. 


132 - No artigo 70.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e 
por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que o 
menosprezo que a Senhora Dra. -------sente pela Trabalhadora e pelo seu trabalho é 
bem patente na apreciação que fez da mesma na avaliação 360.º de 2010. 


133 - A avaliação 360.º afere, apenas, da presença de comportamentos, tendo a 
Senhora Dra. ------------efetuado uma apreciação em função do nível de contacto 
que manteve com a Trabalhadora nos 6 meses anteriores à avaliação 360.º. 


134 - Se num determinado período a Senhora Dra. -----------não observou 
determinado comportamento da Trabalhadora, o mesmo tem de ser quantificado em 
1. 


135 - No artigo 89.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e 
por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora refere-se à 
Senhora Dra. --------como sendo uma «chefia hostil». 


136 - No artigo 92.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e 
por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora refere que a 
Senhora Dra. ----------lhe vota uma «antipatia profunda». 


137 - Num processo de recrutamento de estagiários a Senhora Dra. ----------
levou a Trabalhadora a conhecer a Fábrica do Porto e mostrou-lhe, mesmo, a sua 
casa. 


138 - No artigo 132.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora 
e por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora refere que a 
Empregador permitiu e favoreceu uma situação de assédio, ilegítimo e ilegal. 


139 - Com a publicação de textos da sua autoria no blogue http://thewon------
----.blogs.sapo.pt/, aos quais qualquer pessoa, nomeadamente, todos os 
trabalhadores da Empregadora, podia fácil e livremente ter acesso, sentiram-se 
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ofendidos a entidade Empregadora, as chefias da autora e, em especial, a Senhora 
Dra. ---------------, Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços do Empregador, 
que é diretamente visada em alguns desses textos, e a quem a Trabalhadora reporta 
diretamente, hierárquica e funcionalmente. 


140 - A Trabalhadora, ao publicar no blogue http://thewon-------------
.blogs.sapo.pt/, os textos supra transcritos, todos da sua autoria, aos quais 
qualquer pessoa, nomeadamente, todos os trabalhadores do Empregador, podia 
fácil e livremente ter acesso, divulgou publicamente informação a que teve acesso 
no exercício das funções correspondentes à categoria profissional de Técnica de 
Recursos Humanos. 


141 - A Trabalhadora, ao subscrever a resposta à nota de culpa que 
apresentou no dia 09 de Dezembro de 2010, nomeadamente os seus artigos 15.º, 
16.º, 17.º, 49.º, 51.º, 53.º, 62.º, 64.º, 66.º, 68.º, 69.º, 70.º, 89.º, 92.º, 109.º e 132.º, 
ofendeu o Empregador e a Senhora Dra. ----------, Responsável pelos Recursos 
Humanos e Serviços do Empregador, a quem a Trabalhadora reporta diretamente, 
hierárquica e funcionalmente. 


 
1.2 – Da contestação/ reconvenção da Trabalhadora: 
 
142 - No dia 17 de Dezembro de 2010 foi inquirida, no escritório dos Senhores 


Instrutores do procedimento disciplinar, --------------------, testemunha indicada pela 
ora Trabalhadora. 


143 - Esteve presente à Inquirição o mandatário da Trabalhadora e a Senhora 
Dr.ª ------------, que se apresentou com instrutora do procedimento disciplinar que 
conduziu ao despedimento da ora Trabalhadora. 


144 - Do procedimento disciplinar consta a fls. 242 despacho de nomeação da 
Senhora Dr.ª ------------como instrutora, do qual não foi dado conhecimento à 
Trabalhadora ou ao seu mandatário. 


145 - A Dr.ª -----------não tivera, até então, qualquer intervenção no 
procedimento disciplinar. 


146 - Naquela ocasião – 17 de Dezembro de 2010 – o mandatário da 
Trabalhadora solicitou, nessa qualidade, à Senhora Dr.ª ------------, a consulta do 
processo disciplinar. 


147 - Tal consulta foi-lhe inicialmente concedida mas, quando a mesma se 
iniciava, a Senhora Dr.ª --------------levantou dúvidas sobre se o devia autorizar. 


148 - Para além da consulta normal do processo disciplinar, pretendia o 
mandatário da ora Trabalhadora verificar se de facto a Senhora Dr.ª -------------era 
instrutora do processo, uma vez que lhe fora comunicado pela Empregadora, na 
carta pela qual lhe comunicara a nota de culpa, que os instrutores nomeados eram 
a Senhora Dr.ª ------------ e o Senhor Dr. -------------. 


149 - A Senhora Dr.ª ------------------contactou então um Colega 
telefonicamente e informou de seguida o mandatário da Trabalhadora que não 
estava autorizado a consultar o processo disciplinar. 


150 - Destes factos deu a Trabalhadora conta nos autos de processo disciplinar 
em 17 de Dezembro de 2011, nos termos constantes de fls. 274 a 277 do processo 
disciplinar que aqui se dão por integralmente reproduzidos. 


160 - No dia 17 de Dezembro de 2010 o Instrutor Senhor Dr. ------------proferiu 
despacho nos termos constantes do despacho de fls. 296 a 297 do procedimento 
disciplinar, que aqui se dá aqui por integralmente reproduzido. 
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161 - A Trabalhadora prestou o seu trabalho à Empregadora desde 01 de 
Março de 1988 e até 24 de Janeiro de 2011. 


162 - Vez alguma, ao longo desse período de tempo, foi aplicada à 
Trabalhadora pela Empregadora qualquer sanção disciplinar ou a mesma criou 
qualquer conflito com os seus colegas ou chefias. 


163 - Sempre foi a Trabalhadora uma funcionária aplicada, diligente e 
merecedora de estima e reconhecimento por parte dos seus superiores hierárquicos 
e dos seus colegas. 


164 - As informações com que lida a trabalhadora são do conhecimento dos 
trabalhadores ou prestadores de serviços a que dizem respeito, respeitando as 
restantes ao conjunto dos trabalhadores da empregadora. 


165 - Um dos dois elementos do júri «Passatempo -----------» pela Entidade 
Empregadora era a -------------. 


166 - Somente os trabalhos premiados seriam publicados na intranet da 
Empregadora. 


167 - O objeto das participações seria a referência a experiências de vida, 
próprias ou de terceiros, na empresa. 


168 - A Trabalhadora participou nesse passatempo, acedendo ao convite feito 
pela Empregadora. 


169 - Para isso, por E-mail de 10-11-2010 a Trabalhadora indicou o link para 
um blogue por si criado, onde constavam os textos com os quais pretendia 
concorrer. 


170 - Tal link passou assim, por iniciativa exclusiva da Trabalhadora, a ser do 
conhecimento da Empregadora através da pessoa encarregue, de acordo com as 
regras do passatempo, de receber as participações e de as encaminhar para o júri. 


171 - Os textos em prosa, são da autoria da Autora. 
172 - O blogue em questão foi criado propositadamente para a elaboração dos 


textos com que a Trabalhadora se propôs participar no passatempo, embora esta 
tivesse hesitado durante algum tempo em fazê-lo. 


173 - A Trabalhadora não deu dele conhecimento a ninguém, exceto aos 
responsáveis pelo passatempo da Empregadora. 


174 - Ao comunicá-lo pelo seu E-mail de 10 de Novembro de 2010, a 
Trabalhadora fê-lo na convicção que só ao mesmo tivesse acesso a funcionária ------
----- e, numa fase posterior, os membros do júri. 


175 - Em 19-11-2010 a Trabalhadora indisponibilizou o acesso ao blogue. 
176 - A maioria dos acessos ao blogue não se fez mediante o recurso a motores 


de buscas ou inserindo nestes algumas palavras relacionadas com a ------------- 
que, por um acaso, conduzissem àquele blogue. 


177 - A maioria desses acessos, realizados pela Empregadora ou pelos seus 
trabalhadores, fez-se mediante acesso direto ao endereço do blogue. 


178 - No período de 10-11-2010 a 22-11-2010 foram realizados, a partir da 
Empregadora, vários acessos. 


179 - Os acessos realizados mediante pesquisa em motor de busca implicaram 
o uso de palavras e expressões que exigiam o prévio conhecimento da existência do 
blogue por parte do pesquisador: «------------word.blogue», «Humilhação -----------», «-------
-Word». 


180 - Alarmada por um número muito alto de visitas ao blogue nos dias 
seguintes ao do envio da sua participação no passatempo, muito superior àquele 
que resultaria da entrega dessa participação, a Trabalhadora, em 19 de Novembro 
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de 2010, questionou a colega -----------sobre se alguém mais, numa fase prévia à 
decisão do passatempo, podia ter acesso, por lhe ser dado, ao conteúdo das 
participações. 


181 - A colega ----------informou então a Trabalhadora que só ela, o Colega -----
---e o Museu d----------tinham recebido os textos participantes. 


182 - Até àquela data – 19-11-2011 - muitas outras pessoas, dos quais a Ré 
era a Empregadora, tiveram acesso a esses textos, divulgando-os. 


 183 - O conteúdo dos textos da Trabalhadora traduz a sua perceção dos factos 
ali Relatados. 


184 - Sendo os comentários ali contidos o resultado da opinião da 
Trabalhadora e uma manifestação do seu descontentamento pelas condições de 
trabalho e das suas sequelas psicológicas. 


185 - A Trabalhadora encontra-se num estado clínico de depressão, tendo 
inclusivamente sido medicada por dois médicos da Empregadora e pelo seu médico 
de família com antidepressivos. 


186 - A Trabalhadora presta o seu trabalho na Divisão de Recursos Humanos 
da Empregadora. 


187 - É sua superior hierárquica, como diretora dessa Divisão, a Senhora Dr.ª 
-----------. 


188 - Antes de ser diretora dessa Divisão a Senhora Dr.ª -------------- fora chefe 
de Unidade, tendo sido admitida ao serviço da Empregadora na sequência da 
aquisição por esta da sociedade hoje denominada «-----------Waters». 


189 - Em Julho de 2010 a Senhora Dr.ª ------- sucedeu ao Senhor Dr. ------
naquele cargo de diretora da divisão de recursos humanos. 


190 - Até então a Trabalhadora fora vista como uma trabalhadora ativa, 
responsável e cumpridora. 


191 - A evolução salarial da Trabalhadora foi a seguinte a partir de 2005, 
sendo que nesse ano o seu nível salarial passou a ser o 19, nível esse que foi 
alterado para o 20 em 2008 sem atualização salarial: 


- 2005 € 1.570 6,73% 
- 2006 € 1.641 4,52% 
- 2007 € 1.683 2,56% 
- 2008 € 1.784 6,00% 
- 2009 € 1.819 1,96% 
- 2010 € 1. 844 1,37% 
192 - Na avaliação 360.º, numa escala de 1 a 5 (em que 1 = nada; 2 = pouco 


significativo, 3 = significativo, 4 = muito significativo; 5 = bastante significativo), a 
Senhora Dr.ª -----------valorou a Trabalhadora entre 2 e 3, atribuindo-lhe em 
algumas competências a valoração de 1. 


193 - A maior parte dos colegas, valoraram a Trabalhadora com a pontuação 4. 
194 - A Trabalhadora sentiu-se desmotivada e desvalorizada. 
195 - A Trabalhadora procurou expor a situação por si sentida ao Senhor Dr. --


--------, diretor do departamento de Recursos Humanos, em Fevereiro de 2010, 
solicitando-lhe no dia 24 desse mês uma reunião. 


196 - Essa reunião acabou por ter lugar no dia 8 de Abril de 2010, pondo a 
Trabalhadora a par o então seu diretor sobre a situação em que se encontrava. 


197 - Em 23 de Abril de 2010 o Diretor do Departamento, sem dar uma 
resposta concreta aos factos que a Trabalhadora lhe comunicara, aconselhou esta a 
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realizar uma avaliação, de acordo com o modelo em vigor na empresa (avaliação 
360.º). 


198 - Em 2 de Maio de 2010 a Trabalhadora insistiu com o Diretor do seu 
departamento para que este encontrasse uma solução para a sua situação laboral, 
dando-lhe conta do que se passava e dando-lhe autorização para denunciar a 
situação junto de quem achasse que fosse pertinente. 


199 - No entanto, o Senhor Dr. ---------------viria a sair da Empregadora em 30 
de Junho de 2010 sem nunca ter tomado qualquer iniciativa que levasse à solução 
dos problemas da Trabalhadora. 


200 - Sem nunca, sequer, ter transmitido à Trabalhadora qual o seu 
entendimento quando aos factos que esta lhe comunicara. 


201 - De facto, por E-mail de 16 de Maio de 2010, após insistência da 
Trabalhadora, o Senhor Dr. ------------evitou abordar as situações que lhe tinham 
sido comunicadas pela Trabalhadora, referindo-se unicamente à realização de uma 
avaliação 360.º, dizendo que em breve voltaria ao contacto da Trabalhadora. 


202 - A Trabalhadora, por sua vez, respondeu a esse E-mail no mesmo dia 
insistindo por uma resolução do assunto e solicitando que a informasse se o 
diretor-geral da Empregadora, o Senhor Dr. ----------, tivera conhecimento do 
mesmo, no que voltou a insistir em 5 de Junho de 2010 mas neste dia recebeu mais 
uma resposta evasiva e a promessa do Senhor Dr. -----------no sentido de voltar ao 
contacto com a Trabalhadora na semana seguinte, o que não aconteceu, tudo 
conforme documento n.º 4 junto à resposta à nota de culpa, a fls. 154 a 157 do 
procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


203 - Entretanto, em 30 de Junho de 2010, o Senhor Dr. -------fora substituído 
no cargo de Diretor do Departamento pela Senhora Dr.ª -----------, sem ter sida dada 
qualquer resposta às solicitações da Trabalhadora. 


204 - Durante vários meses – de Fevereiro a Junho de 2010 – a Trabalhadora 
reclamou nos termos supra referidos das condições de trabalho em que exercia as 
suas funções. 


205 - A essas reclamações não foi dada qualquer resposta pela Empregadora. 
206 - A Trabalhadora não tem nem manteve com qualquer seu colega qualquer 


conflito, que pelo contrário a apreciam. 
207 - A Trabalhadora auferia ao serviço da Empregadora a importância mensal 


de 1844,00 euros a título de retribuição pela prestação do seu trabalho. 
208 - A Trabalhadora sofria de depressão na data em que lhe foi instaurado o 


procedimento disciplinar que conduziu ao seu despedimento. 
209 - A instauração desse procedimento disciplinar veio agravar o quadro 


médico da Trabalhadora. 
210 - Surpreendida pela reação da Empregadora, e sentindo-se injustiçada por 


esta, a Trabalhadora ficou ainda mais deprimida. 
211 - A depressão afetou a sua capacidade de pensar, de concentração e de 


raciocínio, implicando perda de memória e dificultando decisões. 
212 - A Trabalhadora viu o seu comportamento afetado e o seu sono 


significativamente alterado. 
213 - Sentiu-se triste e sentiu perda de interesse pela vida em geral, 


acompanhada por falta de energia, e tendo como consequência o isolamento e a 
perda de autoestima. 


214 - A vida familiar da Trabalhadora foi gravemente afetada pois o seu 
agregado familiar, constituído por cônjuge e duas filhas, ressentiu-se daquela 
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tristeza, não conseguindo a Trabalhadora proporcionar àqueles o ambiente de 
alegria que até então, embora com grande esforço, tinha construído. 


215 - De igual forma os elementos desse agregado familiar sentiram-se 
impotentes para ajudar a Trabalhadora, uma vez que esta, pelo seu abatimento, não 
conseguiu recobrar o ânimo necessário para normalizar a vida familiar. 


216 - A Trabalhadora mantém-se profundamente triste pelo facto de ter sido 
despedida, tristeza essa que é acompanhada por ansiedade e angústia 
permanentes. 


217 - Estados esses que são aumentados pelo facto de ver descrer, pela sua 
idade e pelo descrédito que o despedimento sempre acarreta, a possibilidade de vir a 
encontrar nova ocupação. 


 
I.3 - Da resposta da entidade empregadora: 
 
218 - A Trabalhadora consultou, no dia 25 de Novembro de 2010, o processo 


disciplinar, no escritório dos Instrutores, no prazo de 10 dias úteis, contado da data 
da notificação da nota de culpa. 


219 - Através de carta registada com aviso de receção datada e expedida em 21 
de Dezembro de 2010 o Empregador notificou a Trabalhadora do aditamento à nota 
de culpa e informou a Trabalhadora de que dispunha do prazo de 10 dias úteis 
para, se assim o entendesse, consultar o processo disciplinar, no escritório dos 
instrutores, durante o horário de expediente, tudo conforme documento de fls. 382 
a 385 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente 
reproduzido. 


220 - A Trabalhadora não consultou o processo disciplinar, no escritório dos 
Instrutores, no prazo de 10 dias úteis, contado da data da notificação do 
aditamento à nota de culpa. 


221 - Em 2007, a Trabalhadora foi aumentada 2,56%, quando o aumento 
salarial de referência do Empregador foi de 2,50%. 


222 - Em 2008, a Trabalhadora foi aumentada 6,00%, quando o aumento 
salarial de referência do Empregador foi de 2,50%. 


223 - Em 2009, a Trabalhadora foi aumentada 1,96%, quando o aumento 
salarial de referência do Empregador foi de 1,50%. 


224 - Em 2010, a Trabalhadora foi aumentada 1,37%, quando o aumento 
salarial de referência do Empregador foi de 1,00%. 


 
Factos não provados  
 
Pode ler-se na Decisão sobre a Matéria de Facto de fls. 788 e seguintes 


(mais especificamente, a fls. 838 a 841), a este respeito, o seguinte: 
“Factos Não Provados: 
2. 1- Do articulado da entidade empregadora:  
Não se provou que: 
a) Os textos publicados pela Autora no blog 
http://thewon-------------.blogs.sapo.pt/ são absolutamente falsos. 
b) Os textos contêm informação que era confidencial e restrita aos 


trabalhadores da Divisão e Recursos Humanos do Empregador. 
c) As afirmações contidas nos artigos 51.º, 53.º, 62.º, 64.º, 66.º, 68.º, 69.º, 


70.º, 89.º, 92.º e 132.º da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora 
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e por esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, são falsas. 


d) Na avaliação 360.º a Dra. -------------tivesse feito uma apreciação objetiva 
e isenta da trabalhadora. 


2.2 - Da Contestação Reconvenção:  
Não se provou que: 
a) A senhora Dra. --------------quando informou o mandatário da 


Trabalhadora de que não estava autorizado a consultar o processo disciplinar, 
não lhe deu qualquer justificação para essa decisão. 


b) O blogue da autora, atento o fim para o qual foi criado, sempre foi 
reservado, desde a sua criação. 


c) Sendo o blogue privado, sem acesso de terceiros, até 10 de Novembro 
ninguém, salvo a Trabalhadora, teve ao mesmo acesso ou ao mesmo acedeu. 


d) Era extremamente reduzida a possibilidade de vir a ser ligada a 
existência do blog a qualquer assunto respeitante à --------------. 


e) No período de 10-11-2010 a 22-11-2010 foram realizados, a partir da 
Empregadora, 39 acessos ao blog. 


f) Os factos e comportamentos descritos pela trabalhadora nos seus textos 
são fruto de práticas de chefia e de relação hierárquica que muito depois da 
sua admissão se estabeleceram no departamento onde aquela presta o seu 
trabalho. 


g) Nos últimos 5 anos da sua prestação de trabalho a Trabalhadora foi 
sujeita a um tratamento laboral por parte das suas chefias que violou e 
desrespeitou os seus direitos enquanto trabalhadora. 


h) O estado de depressão da autora é o resultado da sua situação laboral, 
a que a Empregadora nunca deu solução e que não quis conhecer. 


i) A admissão da Senhora Dra.------------ ao serviço da Empregadora 
constituiu o ponto de viragem da carreira profissional da Trabalhadora 
naquela, que já durava há 17 anos, 8 dos quais naquela unidade. 


j) A Senhora Dra. --------- desde início das suas funções começou a 
menosprezar o trabalho da Trabalhadora. 


k) Começou a mesma a questionar o trabalho da Trabalhadora e o auxílio 
que esta dava a colegas no sentido da resolução de problemas. 


l) Comentando e criticando com colegas da Trabalhadora, e nunca 
francamente em frente desta, a sua atitude e as suas iniciativas. 


m) Retirando à Trabalhadora, lenta e progressivamente, tarefas que 
desempenhava desde que passou a trabalhar nos Recursos Humanos em 2002 
— como por exemplo o recrutamento de estagiários — não obstante o bom 
reconhecimento por parte dos colegas, criticando em face dos destes as opiniões 
e iniciativas daquela e, nomeadamente distribuindo os processos de estágio 
depois das 19h00 na ausência da Trabalhadora, entregando numa reunião pelo 
menos um processo a pessoa sem formação na área de recrutamento. 


n) A Trabalhadora foi igualmente sobrecarregada com vários trabalhos, 
preterida na progressão profissional e salarial, humilhada nas suas relações 
com os colegas próximos, forçada a competir com colegas, pressionada a 
trabalhar para além do seu horário e menos considerada por o não fazer, 
chegando inclusivamente, em 29 de Dezembro de 2006, por a Trabalhadora sair 
às 17H30, a dizer-lhe «não achas que te estás a esticar?». 


o) Por iniciativa da Senhora Dra. ------------, por outro lado, foi a 
Trabalhadora prejudicada na sua progressão salarial comparativamente a 
  
 
 


36 







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 
colegas de admissão mais recente, de menor experiência e mais jovens, a quem 
foram atribuídas remunerações bastante mais altas do que a da Trabalhadora, 
criando-se assim um tratamento salarial desigual para tarefas equiparadas, 
não justificadas por maior empenho ou melhor qualidade de trabalho e 
resultados. 


p) A Senhora Dra. ------------- chegou a dizer à Trabalhadora: «tu estás no 
nível salarial 20 porque eu quis calar-te. Mas o salário é de nível 19». 


q) A atualização salarial da autora foi inferior na sua progressão em 
relação às suas colegas, de menor experiência e mais jovens, de admissão mais 
recente. 


r) Veio mesmo a dizer a Senhora Dra. -------------, referindo-se à 
Trabalhadora, que enquanto eu for chefe desta unidade ela nunca há-de ser 
quadro», «o que é preciso é rolarem cabeças», e «assim que puder faço uma 
limpeza». 


s) O menosprezo que a Senhora Dra. ------------ sente pela Trabalhadora e 
pelo seu trabalho é bem patente na apreciação que fez da mesma na avaliação 
360.º de 2010. 


t) Nessa avaliação a Senhora Dra. ---------- valorou a Trabalhadora sempre 
abaixo das valorações dos outros colaboradores — em número de 25, entre os 
quais chefias! - a quem a avaliação também foi solicitada. 


u) Por força das dificuldades criadas a Trabalhadora sentiu-se 
desmotivada e desvalorizada. 


v) A Autora foi deixada à sua sorte, perante uma chefia hostil, num 
ambiente de trabalho tenso onde ninguém se atrevia a questionar os 
comportamentos da Senhora Dra. -------- por medo de ter de passar pela mesma 
situação em que se encontrava a Trabalhadora. 


w) A Senhora Dra. ----------mantém com a Trabalhadora um conflito, em que 
não é correspondida por esta. 


2.3 - Da resposta à contestação:  
Não se provou que:  
a) Após a Instrutora ter informado o Mandatário da Trabalhadora de que a 


sua solicitação para consultar o processo disciplinar, naquele momento, era 
extemporânea, o Mandatário da Trabalhadora disse à Instrutora que ia 
requerer por escrito nos autos a consulta do processo disciplinar.»2 


2 A Decisão sobre a Matéria de Facto foi alvo de alteração, na sequência de reclamações 
escritas feitas pelas partes e decididas por despacho de fls. 882 a 890, prolatado em 28/8/2014 e 
com o seguinte teor: 


«I - Veio a ré reclamar da resposta que, pelo Tribunal, foi dada à matéria de facto, nos seguintes termos: 
- Deve ser eliminado o facto provado 11 da contestação/reconvenção da trabalhadora por constituir uma repetição dos 


factos provados 62 e 51 do articulado motivador; 
- Deve ser eliminado o facto provado 12 da contestação/reconvenção da trabalhadora por constituir uma repetição do 


facto provado 71 do articulado motivador; 
- Deve ser eliminado parte do facto provado 12 e o facto provado 13 da contestação/reconvenção da trabalhadora por 


se tratar de matéria opinativa e valorativa, ou conclusiva, e não de um facto; 
- Deve ser eliminado o facto provado 14 da contestação/reconvenção da trabalhadora por entrar em contradição com o 


facto provado 68; 
- Deve ser eliminado o facto provado 16 da contestação/reconvenção da trabalhadora por constituir uma repetição do 


facto 81 do articulado motivador; 
- Deve ser eliminado o facto provado 17 da contestação/reconvenção da trabalhadora por constituir uma repetição do 


facto 74; 
- Devem ser eliminados os factos provados sob os pontos 18, 19, 20 e 21 da contestação/reconvenção da trabalhadora 


por constituir uma repetição dos factos 84 e 85 do articulado motivador; 
A que acresce quanto ao facto 21 a circunstância de se tratar de matéria conclusiva e não factual; 
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- Devem ser eliminados os factos provados 22, 23, 24, 26, 27, 29, 30, 32 e 34 da contestação/reconvenção da 
trabalhadora por se tratar de matéria opinativa e valorativa, ou conclusiva, e não de um facto; 


Também, o facto 23 é uma repetição dos factos provados 84 e 85 do articulado motivador; 
 - Deve ser eliminado o facto provado sob o ponto 36 da contestação/reconvenção por se tratar de uma repetição do 


facto provado 64 do articulado motivador; 
- Deve ser eliminado o facto provado sob o ponto 37 da contestação/reconvenção por se tratar de uma repetição do 


facto provado 65 do articulado motivador; 
- Deve ser eliminado o facto provado sob o ponto 38 da contestação/reconvenção por se mostrar irrelevante para a 


decisão da causa; 
- Deve ser eliminado o facto provado sob o ponto 39 da contestação/reconvenção por se tratar de uma repetição do 


facto provado 67 do articulado motivador; 
- Devem ser eliminados os factos provados 40, 44, 54, 55, 56, 60, 63, 64, 65, 66, 67 da contestação/reconvenção da 


trabalhadora por se tratar de matéria opinativa e valorativa, ou conclusiva, e não factual; 
Por último, requer, a ré o aditamento aos factos provados e ao abrigo do disposto no artigo 72.º, n.º 1 do Código de 


Processo do Trabalho de um facto provado com o seguinte teor: 
"E resultado direto do comportamento da autora, a ré não voltou a realizar o Passatempo ------------- ". 
Notificada, a autora/trabalhadora pronunciou-se no sentido de não eliminação dos factos que a ré reputa de 


repetitivos, porquanto, afirma que a repetição alegada é meramente aparente pois o âmbito de cada um dos factos não é 
absolutamente coincidente. 


De todo o modo, a entender-se o contrário e dado que se subentende da reclamação da ré que lhe será indiferente a 
eliminação de um ou de outro facto então entende a autora que se deverão eliminar aqueles que constarem da versão da 
empregadora. 


No que respeita aos factos que a entidade empregadora reputa de conclusivos, afirma não lhe assistir qualquer razão, 
tratando-se de matéria de facto, suscetível por natureza de admitir prova e de ser dada como provada. 


De igual, modo entende inexistir fundamento, ante o depoimento das testemunhas ouvidas, para o aditamento de um 
novo facto nos termos propugnados pela ré. 


II - Reclamou por sua vez, a autora, com os seguintes fundamentos: 
- Existência de obscuridade entre os factos provados 112 e 113 do articulado motivador, devendo ser eliminado o facto 


113; 
- Eliminação da expressão "apreciação objetiva e isenta" que consta do facto provado 133 do articulado motivador por 


se tratar de matéria conclusiva; 
- Contradição entre o facto provado 140 do articulado motivador e os factos 86 a 90 do articulado da empregadora e os 


factos 23 a 29 da contestação da trabalhadora, que se deve resolver mediante a supressão da atribuição da autoria da 
divulgação à trabalhadora e do carácter público dessa divulgação, carácter que comprovadamente não teve. 


- Por último, aditamento ao abrigo do disposto no artigo 72.º, n.º 1 do CPT do facto referido pela testemunha ………… 
em como o passatempo em causa nos autos tinha uma participação bastante reduzida, havendo trimestres em que o número 
de participações era somente de duas, só tendo havido prémios em duas edições. 


Respondeu a ré à reclamação da autora, afirmando, desde logo a inexistência de qualquer obscuridade do facto 113 em 
face do facto 112. 


A referência à apreciação objetiva e isenta constante do facto 133 do articulado da empregadora não é conclusiva 
porque feita com referência a outros factos. 


Quanto ao facto 140 do articulado da empregadora, resulta da leitura dos textos transcritos nos factos 91 a 110 que a 
autora divulgou publicamente informação a que teve acesso no exercício das funções correspondentes à categoria profissional 
de Técnica de Recursos Humanos. 


O facto que a autora pretende ver aditado não é relevante para a decisão da causa, segundo as várias soluções 
plausíveis da questão de direito. 


III- Cumpre apreciar e decidir:  
Resulta do estatuído no art.º 653.º/4, do Código de Processo Civil, na redação anterior à Lei n°. 41/2013, de 26 de 


Julho, aplicável "ex vi", do preceituado no art.° 1°/2, al. a), do Código de Processo do Trabalho, que a reclamação à resposta 
dada à matéria de facto apenas pode ter por fundamento a deficiência, a obscuridade, a contradição da decisão ou a sua falta 
de fundamentação. 


Vejamos, então, apreciando, em primeiro lugar, a reclamação da ré e, depois, a da autora, respeitando a ordem pela 
qual as mesmas foram apresentadas nos autos. 


III.1- Desde logo, se dirá que se nos afigura que parte da reclamação da ré não se ajusta à previsão legal 
suprarreferida. 


Porquanto, a principal reclamação prende-se com uma invocada repetição de factos provados e outra com a inclusão 
nos factos provados de factos com cariz conclusivo. 


Não deixaremos, contudo, de apreciar os diversos argumentos aduzidos. 
A primeira questão prende-se com a pretendida eliminação dos pontos 11, 12, 16, 17, 18,19,20, 21, 36, 37 e 39 dos 


factos provados da contestação/reconvenção da trabalhadora por se tratar de repetição de factos provados do articulado 
motivador. 


Analisados os factos, concede-se que os mesmos contemplam factos alegados no articulado motivador e considerados 
por provados ou que se retiram da conjugação desses mesmos factos. Contudo, não se olvide que não está em causa uma 
mera e estrita repetição como afirma a ré. Ao invés, os factos em causa estão inseridos no quadro da alegação da autora e 
como tal devem ser entendidos- e a nosso ver considerados- e, não raras vezes extravasam o âmbito do facto provado do 
articulado motivador. 


Não se vislumbrando, assim, qualquer fundamento para a eliminação dos referidos pontos. 
Afirma, ainda, a ré a existência de contradição entre o facto provado 14 da contestação/reconvenção e o facto provado 


68 do articulado motivador. 
O facto provado 68 do articulado motivador tem o seguinte teor: 
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NOTA: Mostram-se já inseridas na Factualidade dada como Provada as duas 
alterações introduzidas na Factualidade dada como Provada por este Tribunal da 
Relação de Lisboa na sequência do julgamento pelo mesmo efetuado, por referência 


" No exercício das funções correspondentes à categoria profissional de Técnica de Recursos Humanos, a Trabalhadora 
tem acesso a informações confidenciais do Empregador, cuja divulgação é suscetível de prejudicar gravemente o seu 
funcionamento". 


Por sua vez, o facto provado 14 da contestação/reconvenção é do seguinte teor: 
" As informações com que lida a trabalhadora são do conhecimento dos trabalhadores ou prestadores de serviços a que 


dizem respeito, respeitando as restantes ao conjunto dos trabalhadores da empresa". 
Salvo o devido respeito por entendimento diverso, não se vislumbra a existência de contradição entre os dois factos que 


se acabam de transcrever. 
Porquanto, o facto das informações respeitantes aos trabalhadores ou prestadores de serviço serem do conhecimento 


dos próprios (como se deu por provado sob o 14 dos factos provados da contestação) em nada implica com o facto de tais 
informações, adquiridas no âmbito funções da autora, revestirem carácter confidencial para a mesma. 


Quanto à pretendida eliminação do ponto 38 da contestação/reconvenção com o argumento de que o mesmo se mostra 
irrelevante para a decisão da causa, embora se reconheça que o facto em si não assume relevância para a apreciação da 
causa, o mesmo deve ser enquadrado no âmbito da demais matéria de facto alegada pela autora no tocante à sua superiora 
hierárquica ------------. Razão pela qual o facto em causa foi considerado aquando da resposta à matéria de facto. 


Vejamos, agora, os factos provados sob os pontos 12, 13, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 29, 30, 32, 34, 40, 44, 54, 55, 56, 60, 
63, 64, 65 e 66 da contestação/reconvenção, cujo cariz conclusivo sustenta a ré e que pretende, assim, ver eliminados. 


Apenas no tocante ao facto provado 21 se entende que o mesmo tem inequivocamente cariz conclusivo na parte em que 
se lê " e exprimem a opinião da trabalhadora e traduzem constatações desta". 


Razão pela qual deve ser eliminado o referido segmento. 
Pretende a ré, por último, a consideração ao abrigo do disposto no artigo 72.º, n.º 1 do CPT do seguinte facto: 
"E resultado direto do comportamento da autora, a ré não voltou a realizar o Passatempos ------------". 
Cremos, também, não dever atender a reclamação da ré neste particular, porquanto, se entende que a conjugação dos 


depoimentos das testemunhas -----------, ------- e A----------- não consentem a prova do referido facto não tendo resultado 
claro da prova produzida que a "extinção do passatempo" tivesse sido resultado direto do comportamento da autora e que na 
decisão da ré não tivessem interferido outros fatores. 


III.2 - Vejamos, agora, a reclamação da autora. 
No que respeita à invocada obscuridade na resposta ao facto provado 113 do articulado motivador em face da resposta 


dada ao facto provado 112, cremos, de facto, que da leitura dos citados artigos pode emergir alguma confusão quanto à sua 
conjugação, porquanto, o E-mail referido no facto 112 não se mostra dirigido ao ------------, embora seja o mesmo quem dirigia 
à data a Divisão de Relações Corporativas e comunicação Interna. Divisão que organizava o passatempo dos autos e ao qual 
foi dirigido o E-mail. 


Assim, julga-se ser de atender a referida reclamação devendo o facto 113 dos factos provados do articulado motivador 
ter a seguinte redação: 


" A referência feita no E-mail que antecede a uma alegada "falta de ética e desvio de conduta profissional" ofendeu 
gravemente o Senhor Dr. -------------, Diretor de Relações Corporativas do Empregador". 


Quanto ao artigo 133 do articulado motivador consente-se que a referência a uma " apreciação objetiva e isenta" 
constitui conceito puramente conclusivo. 


Assim, importa proceder à eliminação da referida expressão do facto 133. 
Invoca, ainda, a autora a existência de contradição entre o facto 140 do articulado motivador e os seus factos 86 a 90 e 


os factos 23 a 29 da contestação da trabalhadora, afirmando que sob o facto 140 se deu como provado que a autora divulgou 
publicamente informação e sob os factos 86 a 90 se conclui que essa divulgação foi interna. Quando dos factos 23 a 29 da 
contestação não é possível concluir que foi da iniciativa da autora a divulgação da informação. 


Inexiste, a nosso ver, a apontada contradição. 
Na verdade do facto 140 se retira que a autora publicou no blogue ai referido os textos a que se aludia sob outros 


pontos e que o referido blogue era de fácil e livre acesso, tendo a autora nesse mesmo blogue divulgado publicamente 
determinada informação. 


Por sua vez, os factos 86 a 90 não contrariam o teor do facto 140, antes o confirmam, porquanto, os factos 86 a 90 
respeitam a acessos feitos por trabalhadores da ré ao blogue da autora. O que fizeram de forma fácil e livre, como se logrou 
provar. Em conformidade, por conseguinte, com o que se deu por provado sob o facto 140. 


De igual modo, não se vislumbra qualquer contradição com os factos 23 a 29 da contestação, dos quais emerge 
também que o blogue onde a autora publicou os seus textos era de acesso fácil, livre e público. 


Por último, entende-se, também, não haver lugar ao aditamento de um facto ao abrigo do que dispõe o artigo 72.º, n.º 
1 do CPT relativo à causa de cessação do passatempo, remetendo-se a este respeito para o que se disse supra relativamente 
ao pedido de aditamento formulado pela ré. 


IV - Face ao exposto: 
a) Julgo parcialmente procedente a reclamação da ré, devendo, em consequência o facto provado 21 do articulado 


motivador da ré ter a seguinte redação: 
Os textos em prosa, são da autoria da autora". 
b)Julgo parcialmente procedente a reclamação da autora, devendo, em consequência: 
- O facto provado 113 do articulado motivador ter a seguinte redação " A referência feita no E-mail que antecede a uma 


alegada "falta de ética e desvio de conduta profissional" ofendeu gravemente o Senhor Dr. ---------------, Diretor de Relações 
Corporativas do Empregador". 


- O facto provado 133 do articulado motivador " A avaliação 360° afere, apenas, da presença de comportamentos, 
tendo a Senhora Dra. ---------efetuado uma apreciação em função do nível de contacto que manteve com a trabalhadora nos 6 
meses anteriores à avaliação 360'. 


Notifique. 
Introduza as alterações ora determinadas no despacho de resposta à matéria de facto.»    
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à ampliação do objeto do recurso de Apelação da Autora requerida pela Ré, no que 
concerne à Decisão sobre a Matéria de, respeitando tais modificações aos Pontos 
162.º e 182.º, encontrando-se a anterior redação de tais Pontos entre parênteses, a 
itálico e em letra de tamanho menor, por debaixo dos referidos Pontos por nós 
alterados.      


* 
III – OS FACTOS E O DIREITO 
 
É pelas conclusões do recurso que se delimita o seu âmbito de cognição, nos 


termos do disposto nos artigos 87.º do Código do Processo do Trabalho e 639.º e 
635.º n.º 4, ambos do Novo Código de Processo Civil, salvo questões do 
conhecimento oficioso (artigo 608.º n.º 2 do NCPC). 


* 
A – REGIME ADJECTIVO E SUBSTANTIVO APLICÁVEIS 
 
Importa, antes de mais, definir o regime processual aplicável aos presentes 


autos, atendendo à circunstância da presente ação ter dado entrada em tribunal em 
14/02/2011, ou seja, depois da entrada em vigor das alterações introduzidas no 
Código do Processo do Trabalho pelo Decreto-Lei n.º 295/2009, de 13/10, que 
segundo o seu artigo 6.º, só se aplicam às ações que se iniciem após a sua entrada 
em vigor, tendo tal acontecido, de acordo com o artigo 9.º do mesmo diploma legal, 
em 1/01/2010. 


Esta ação, para efeitos de aplicação supletiva do regime adjetivo comum, foi 
instaurada depois da entrada em vigor (que ocorreu no dia 1/1/2008) das 
alterações introduzidas no Código de Processo Civil pelo Decreto-Lei n.º 303/2007, 
de 24/08, e que só se aplicaram aos processos instaurados a partir de 01/1/2008 
(artigos 12.º e 11.º do aludido diploma legal) bem como da produção de efeitos das 
mais recentes alterações trazidas a público pelo Decreto-Lei n.º 226/2008, de 
20/11 e sucessivamente em vigor desde 31/03/2009, com algumas exceções que 
não tem relevância na economia dos presentes autos (artigos 22.º e 23.º desse texto 
legal), mas estas últimas modificações, centradas, essencialmente, na ação 
executiva, pouca ou nenhuma relevância têm para a economia deste processo 
judicial.          


Importa ponderar ainda a aplicação do regime resultante do Novo Código de 
Processo Civil à fase de interposição e julgamento deste recurso, dado a sentença 
impugnada ter sido proferida depois da entrada em vigor de tal diploma legal 
(1/9/2013) e o artigo 5.º do diploma legal que aprovou a lei processual civil em 
vigor determinar a aplicação do correspondente normativo às ações declarativas 
pendentes, não cabendo a situação que se vive nos autos nos números 2 a 6 da 
referida disposição3, nem no número 2 do artigo 7.º da Lei n.º 41/2013, de 26/6 


3 O artigo 5.º da Lei n.º 21/2003, de 26/06, que aprovou o Novo Código de Processo Civil 
estatui, em termos de direito transitório, o seguinte: 


Artigo 5.º 
Ação declarativa 


1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei, é 
imediatamente aplicável às ações declarativas pendentes.  


2 - As normas relativas à determinação da forma do processo declarativo só são aplicáveis às ações instauradas após a 
entrada em vigor do Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei.  


3 - As normas reguladoras dos atos processuais da fase dos articulados não são aplicáveis às ações pendentes na data 
de entrada em vigor do Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei.  
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(procedimentos cautelares), não se aplicando o número 1 desta última disposição a 
esta Apelação, dado a respetiva ação ter dado entrada em juízo em 03/07/20124.           


Será, portanto e essencialmente, com os regimes legais decorrentes da atual 
redação do Código do Processo do Trabalho, da reforma do processo civil de 2007 e 
do NCPC como pano de fundo adjetivo, que iremos apreciar as diversas questões 
suscitadas neste recurso de Apelação. 


Também se irá considerar, em termos de custas devidas no processo, o 
Regulamento das Custas Processuais – aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 
26/02, retificado pela Declaração de Retificação n.º 22/2008, de 24 de Abril e 
alterado pelas Lei n.º 43/2008, de 27-08, Decreto-Lei n.º 181/2008, de 28-08, Lei 
n.º 64-A/2008, de 31-12, Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril, Decreto-Lei n.º 
52/2011, de 13 de Abril com início de vigência a 13 de Maio de 2011, Lei n.º 
7/2012, de 13 Fevereiro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 16/2012, de 
26 de Março, Lei n.º 66-B/2012, de 31 de Dezembro, com início de vigência a 1 de 
Janeiro de 2013 e Decreto-Lei n.º 126/2013, de 30 de Agosto, com início de vigência 
a 1 de Setembro de 2013 –, que entrou em vigor no dia 20 de Abril de 2009 e se 
aplica a processos instaurados após essa data.    


Importa, finalmente, atentar na circunstância dos factos que se discutem no 
quadro destes autos terem ocorrido essencialmente na vigência do Código do 
Trabalho de 2009, que entrou em vigor em 17/02/2009, sendo, portanto, o regime 
do mesmo derivado que aqui irá ser chamado à colação em função da factualidade 
em julgamento, sem prejuízo da pontual aplicação da LCT e legislação 
complementar e do Código do Trabalho de 2003, atenta a data de admissão da 
Autora ao serviço da Ré (1/3/1988 – Ponto 62). 


 
B – PONTO DA SITUAÇÃO 
 
A Autora, no seu articulado de resposta à Motivação do Despedimento veio 


suscitar duas ordens de questões: a invalidade do procedimento disciplinar, por 
violação do seu direito de consulta do respetivo processo, e a ilicitude do 
despimento com justa causa de que foi alvo por parte da Ré. 


A arguição da nulidade do procedimento disciplinar foi julgada improcedente 
pelo Tribunal do Trabalho de Almada, sem que a trabalhadora tenha vindo reagir 
oportunamente contra tal matéria, o que significa a formação de caso julgado 
material, quanto a ela, por a sentença da 1.ª instância ter já transitado em julgado. 


4 - Nas ações que, na data da entrada em vigor da presente lei, se encontrem na fase dos articulados, devem as partes, 
terminada esta fase, ser notificadas para, em 15 dias, apresentarem os requerimentos probatórios ou alterarem os que hajam 
apresentado, seguindo-se os demais termos previstos no Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei.  


5 - Nas ações pendentes em que, na data da entrada em vigor da presente lei, já tenha sida admitida a intervenção do 
tribunal coletivo, o julgamento é realizado por este tribunal, nos termos previstos na data dessa admissão.  


6 - Até à entrada em vigor da Lei de Organização do Sistema Judiciário, competem ao juiz de círculo a preparação e o 
julgamento das ações de valor superior à alçada do tribunal da Relação instauradas após a entrada em vigor do Código de 
Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei, salvo nos casos em que o Código de Processo Civil, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 44 129, de 28 de dezembro de 1961, excluía a intervenção do tribunal coletivo.    


4 O artigo 7.º da Lei n.º 41/2013, de 26/6, possui a seguinte redação: 
Artigo 7.º 


Outras disposições 
1 - Aos recursos interpostos de decisões proferidas a partir da entrada em vigor da presente lei em ações instauradas 


antes de 1 de janeiro de 2008 aplica-se o regime de recursos decorrente do Decreto-Lei n.º 303/2007, de 24 de agosto, com as 
alterações agora introduzidas, com exceção do disposto no n.º 3 do artigo 671.º do Código de Processo Civil, aprovado em 
anexo à presente lei. 


2 - O Código de Processo Civil, aprovado em anexo à presente lei, não é aplicável aos procedimentos cautelares 
instaurados antes da sua entrada em vigor. 
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Importa também referir que a recorrente não suscitou, verdadeiramente, quer 
na sua resposta à Nota de Culpa, quer perante o tribunal recorrido, a ilicitude dos 
meios de prova considerados pela empregadora e na sentença impugnada (muito 
embora não se possam ignorar, nesta sede, algumas referências à violação dos seus 
direitos de personalidade, assim como ao caráter restrito e personalizado do 
conhecimento dos textos escritos pela recorrente no seu blog com os quais 
concorreu ao concurso “interno” aberto pela Ré), mas tal questão, da natureza 
jurídica e de conhecimento oficioso, irá ser apreciada e julgada por este tribunal da 
2.ª instância.  


Logo, no que concerne à Apelação da Autora, serão duas, as problemáticas que 
irão ser analisadas no âmbito de tal recurso: 


a) Prova ilícita; 
b) Despedimento ilícito (designadamente, por violação do princípio da 


proporcionalidade). 
Resta-nos o pedido de ampliação do objeto do recurso da Autora que foi 


formulado pela Ré e que, incidindo sobre a Decisão da Matéria de Facto, versa estas 
duas vertentes: 


1) Eliminação de diversos Pontos de Facto por serem conclusivos; 
2) Eliminação de alguns Pontos de Facto por se encontrarem em contradição 


com outros que foram igualmente dados como assentes. 
Iremos iniciar, natural e sucessivamente, a nossa abordagem pelas questões de 


índole probatória (sendo que esta poderá ter reflexo imediato sobre a Decisão da 
Matéria de Facto, caso se venham a considerar ilícitos os referidos meios de prova e 
nessa medida desconsiderar os factos dados como demonstrados com base nos 
mesmos) e de cariz fáctico (ampliação do objeto do recurso da Autora), dado 
poderem afetar a Factualidade dada como Provada e Não Provada e, nessa medida, 
condicionarem de alguma maneira a apreciação que iremos fazer da segunda 
temática de cariz jurídico suscitada pela demandante.                 


                     
C – IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO SOBRE A MATÉRIA DE FACTO – PROVA 


ILÍCITA  
 
Vem a Apelante interpor recurso da Decisão sobre a Matéria de Facto, 


argumentando que o tribunal da 1.ª instância terá radicado a formação da sua 
convicção em prova ilícita e portanto, juridicamente inadmissível. 


A recorrente desenvolve a seguinte argumentação jurídica nas suas conclusões: 
«1 - A participação no passatempo promovido pela Recorrida tinha carácter pessoal e não-


profissional, tendo as peças submetidas a concurso carácter literário, nelas se exprimindo a 
criatividade do participante. 


2 - Essa participação não foi restringida a trabalhadores da -----------. 
3 - Mediante essa participação, o trabalhador, sendo este o caso, não dava cumprimento a 


qualquer dever, ónus ou obrigação a que estivesse adstrito em resultado da celebração e execução do 
contrato de trabalho que o vinculava à entidade patronal. 


4 - Essa participação não era, também, exigível por parte da entidade patronal, não se 
destinando a satisfazer qualquer direito de que a mesma fosse titular ao abrigo desse mesmo 
contrato. 


5 - O passatempo, o convite à participação, a demonstração da intenção de participar e a 
participação no passatempo, são atos de carácter privado e particular, sem carácter laboral e 
profissional, não se inserindo no âmbito das atividades da empresa e de desenvolvimento do seu 
objeto. 
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6 - Deste modo, igualmente privadas e pessoais são as mensagens eletrónicas que em 10 de 
Novembro de 2010 e 22 de Novembro de 2010 a Recorrente remeteu para o endereço 
comunicacao.interna@pt.------------.com 


7 - A douta sentença sob recurso, ao aceitar como prova essas mensagens e ao dá-las como 
fundamento da licitude e adequação do despedimento, violou o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 
Código do Trabalho. 


8 - A Recorrida, ao utilizar essas mensagens como facto e prova no processo disciplinar, violou 
do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Código do Trabalho, o disposto no artigo 80.º do Código Civil e 
o disposto no artigo 16.º do Código do Trabalho. 


9 - A divulgação que essas mensagens tiveram no âmbito da Recorrida são a esta imputáveis e 
decorrem daquela violação da privacidade e confidencialidade, sendo por isso ilícita.» 


 
C1 – REGIME LEGAL APLICÁVEL  
 
A recorrente pretende que este tribunal de recurso qualifique os textos assim 


como as mensagens eletrónicas por si enviadas à Ré, no âmbito do concurso aberto 
pela mesma, como possuindo natureza pessoal e privada e, nessa medida em função 
desse cariz particular e reservado, que não admita os mesmos como prova no 
quadro da presente ação, por a mesma ter sido ilicitamente obtida e junta pela Ré 
ao processo.           


Importa começar por transcrever o quadro legal essencial que pode relevar 
nesta matéria e que, achando-se referido, em parte, nas conclusões de recurso da 
Autora, é o seguinte (artigos 25.º, 26.º e 32.º, número 8, da Constituição da 
República Portuguesa, 70.º, 80.º e 81.º do Código Civil e 15.º, 16.º e 22.º do Código 
do Trabalho de 2009)5: 


 
Artigo 25.º 


Direito à integridade pessoal 
1. A integridade moral e física das pessoas é inviolável. 
2. (…) 


Artigo 26.º 
Outros direitos pessoais 


1. A todos são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, ao desenvolvimento da 
personalidade, à capacidade civil, à cidadania, ao bom nome e reputação, à imagem, à palavra, à 
reserva da intimidade da vida privada e familiar e à proteção legal contra quaisquer formas de 
discriminação. 


2. A lei estabelecerá garantias efetivas contra a obtenção e utilização abusivas, ou contrárias à 
dignidade humana, de informações relativas às pessoas e famílias. 


3. A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade genética do ser humano, nomeadamente 
na criação, desenvolvimento e utilização das tecnologias e na experimentação científica. 


4. A privação da cidadania e as restrições à capacidade civil só podem efetuar-se nos casos e 
termos previstos na lei, não podendo ter como fundamento motivos políticos. 


Artigo 32.º 
Garantias de processo criminal 


1. (…) 
8. São nulas todas as provas obtidas mediante tortura, coação, ofensa da integridade física ou 


moral da pessoa, abusiva intromissão na vida privada, no domicílio, na correspondência ou nas 
telecomunicações. 


9. (…) 
Artigo 70.º 


Tutela geral da personalidade 


5 Socorremo-nos aqui também da leitura parcial que fizemos da obra da Dr.ª Isabel Alexandre, 
intitulada “Provas ilícitas em processo civil”, 1998, Almedina, páginas 232 e seguintes e conclusões 
de páginas 283 e seguintes, sustentando essa autora, designadamente, a aplicação por integração 
analógica do regime do n.º 8 do artigo 32.º da C.R.P. à prova produzida no processo civil.  
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1. A lei protege os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de ofensa à sua 
personalidade física ou moral.  


2. Independentemente da responsabilidade civil a que haja lugar, a pessoa ameaçada ou 
ofendida pode requerer as providências adequadas às circunstâncias do caso, com o fim de evitar a 
consumação da ameaça ou atenuar os efeitos da ofensa já cometida.  


Artigo 80.º 
Direito à reserva sobre a intimidade da vida privada 


1. Todos devem guardar reserva quanto à intimidade da vida privada de outrem. 
2. A extensão da reserva é definida conforme a natureza do caso e a condição das pessoas.  


Artigo 81.º 
Limitação voluntária dos direitos de personalidade 


1. Toda a limitação voluntária ao exercício dos direitos de personalidade é nula, se for contrária 
aos princípios da ordem pública. 


2. A limitação voluntária, quando legal, é sempre revogável, ainda que com obrigação de 
indemnizar os prejuízos causados às legítimas expectativas da outra parte. 


Artigo 15.º 
Integridade física e moral 


O empregador, incluindo as pessoas singulares que o representam, e o trabalhador gozam do 
direito à respetiva integridade física e moral.  


Artigo 16.º 
Reserva da intimidade da vida privada 


1 - O empregador e o trabalhador devem respeitar os direitos de personalidade da contraparte, 
cabendo-lhes, designadamente, guardar reserva quanto à intimidade da vida privada.  


2 - O direito à reserva da intimidade da vida privada abrange quer o acesso, quer a divulgação 
de aspetos atinentes à esfera íntima e pessoal das partes, nomeadamente relacionados com a vida 
familiar, afetiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas.  


Artigo 22.º 
Confidencialidade de mensagens e de acesso a informação 


1 - O trabalhador goza do direito de reserva e confidencialidade relativamente ao conteúdo das 
mensagens de natureza pessoal e acesso a informação de carácter não profissional que envie, receba 
ou consulte, nomeadamente através do correio eletrónico.  


2 - O disposto no número anterior não prejudica o poder de o empregador estabelecer regras de 
utilização dos meios de comunicação na empresa, nomeadamente do correio eletrónico.   


 
C2 - INTERPRETAÇÃO JURÍDICA DO REGIME LEGAL 
 
Movemo-nos assim no campo da prova materialmente ilegal, por a utilização 


dos textos escritos pela Autora e publicados no seu blogue na Internet, assim como 
das mensagens de correio eletrónico por si remetidas aos responsáveis pelo 
concurso aberto pela Apelada, se traduzir na violação de direitos de personalidade 
da trabalhadora (reserva da intimidade da vida privada e confidencialidade da sua 
correspondência eletrónica e da informação contida no seu blogue). 


Afigura-se-nos importante ouvir aqui a voz da Dr.ª Teresa Coelho Moreira, 
quando, acerca da privacidade dos trabalhadores e da utilização de redes sociais 
online e de outros meios de comunicação eletrónica, afirma o seguinte (desculpando-
nos antecipadamente pela extensão do excerto transcrito)6: 


«2.3. Execução do contrato de trabalho 


6 Em “Privacidade dos trabalhadores e a utilização de redes sociais online”, QUESTÕES 
LABORAIS, n.º 41, janeiro/junho 2013, Coimbra Editora, páginas 41 a 101. 


Este texto (assim como outros da mesma autora, sobre temáticas similares ou próximas), 
muito embora não aluda a casos similares ao dos autos – publicação de textos redigidos pela 
trabalhadora num blogue pessoal criado pela mesma para esse efeito -, tem, em muito do que aí se 
acha analisado e sustentado, tem uma aplicação direta ao pleito em julgamento.         
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Também durante a execução do contrato de trabalho surgem inúmeras questões 
relacionadas com a privacidade dos trabalhadores e a utilização de redes sociais, relativas 
quer a certos riscos para o empregador como também a utilização destas redes sociais 
como canais de comunicação para difundir informações e comentários mais ou 
menos positivos, assim como para o empregador controlar o comportamento do trabalhador. 


2.3.1. Relativamente aos eventuais riscos para os empregadores eles poderão ser de 
vários tipos. Na verdade, outra das novas questões que surgem com as redes sociais online é 
a de que com as opiniões colocadas nestes meios de comunicação mundiais, que todos, ou 
quase todos podem visualizar, estes pequenos Little Brothers, também as empresas podem 
ver-se seriamente ameaçadas com fugas de informação mais ou menos confidenciais ou com 
comentários pouco abonatórios, do próprio ambiente de trabalho ou de outros 
colegas de trabalho ou, até, possíveis perdas de produtividade pelo tempo despendido 
pelos trabalhadores nestas redes sociais online. (...)         


2.3.4. Os trabalhadores quando decidem colocar fotografias, publicar vídeos, comentar 
ideias, pensamentos, gostos, experiências, opiniões ou críticas, quando decidem colocar um 
gosto ou um não gosto num determinado assunto, quando criam grupos de interesses, estão 
não só a atuar sobre o seu perfil mas, muitas vezes, dependendo do conteúdo que colocam 
online, a afetar a imagem e a reputação da empresa, de outros trabalhadores e, até, de 
clientes. 


A rede social pode exercer, ainda, uma espécie de função “catárquica”[7] relativamente a 
conflitos existentes na empresa, embora por vezes possa existir violação de alguns deveres 
dos trabalhadores elencados no art.º 128.º do C.T., principalmente no n.º 1, alínea f), relativo 
ao dever de lealdade. (…)  


Na verdade consideramos que só casuisticamente é que podemos saber se há ou não um 
comportamento passível de ser censurado. 


As redes sociais online não são um diário íntimo mas também não constituem um álbum 
de fotografias exposto publicamente. Estas analogias, embora úteis para explicar as 
funcionalidades das redes sociais a um leigo nas matérias, oferecem uma visão demasiado 
simplista perante todas as funcionalidades destas redes. Na verdade elas têm um carácter 
misto e é difícil subsumi-las a uma única categoria. 


O empregador pode efetivamente sofrer muitos danos, principalmente se o trabalhador 
está perfeitamente identificado e se o acesso ao seu perfil não está restringido. Nestes casos, 
há que atender ao caso concreto para valorar se o trabalhador se excedeu no exercício do seu 
direito de informação ou de liberdade de expressão ou se se trata de um exercício legítimo dos 
mesmos não suscetível de sanção. Contudo, qualquer resposta que se pretenda dar não pode 
ser apriorística [8], pois tudo depende quanto a nós de dois fatores: em primeiro lugar, da 
parametrização da conta efetuada pelo trabalhador e, em segundo lugar, e independente do 
primeiro, qual o tipo de serviço ou funcionalidade da rede social online que o trabalhador 
utiliza. 


No que concerne à parametrização da conta, se o trabalhador escolheu restringir o 
acesso da mesma apenas aos amigos entende-se que existe um grau acrescido de 
privacidade e que os dados que serão partilhados poderão ser considerados como englobados 
pelo conceito de esfera privada. Na verdade, é o utilizador que define o nível de privacidade e 
a publicidade da sua rede social embora, por defeito, muitas vezes o carácter de muita 
informação seja público, colocando-se aqui o problema de saber se efetivamente o utilizador 
está devidamente esclarecido acerca da definição da privacidade da sua conta quando 
muitas delas surgem com a maior visibilidade possível [9]. 


7 «M.ª REGINA REDINHA (“Redes Sociais: Incidência Laboral», in PDT n.º 87) pág. 43» - Nota de Rodapé do texto 
da autora.  


8 «No mesmo sentido veja-se M.ª BELÉN CARDONA RUPERT, op. Cit., p. 75, e M.ª REGINA REDINHA, op. Cit., p. 40» -
Nota de Rodapé do texto da autora. 


9 «Esta situação constituiu um dos motivos que levou a Comissão a apresentar a Proposta de Revisão da Diretiva de 
Proteção de Dados Pessoais, a que aludimos no n.º 2.1.3.» - Nota de Rodapé do texto da autora.  
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Preconiza-se, desta forma, que perante a questão de saber se o conteúdo que se coloca 
nas páginas pessoais das redes sociais é privado ou público a resposta terá de passar pela 
adoção de um critério personalizável, na medida em que o critério será distinto consoante as 
definições do utilizador e a configuração da publicidade do conteúdo publicado, sendo que, 
num eventual processo disciplinar contra o trabalhador, o ónus da prova recai sobre o 
empregador. Significa isto que se um conteúdo é definido como privado, isto é, apenas visível 
para os amigos, caberá dentro do conceito de esfera privada. Contrariamente um conteúdo 
que é marcado como público, isto é, visível online para todos, não poderá ser inserido nesta 
esfera privada, mas sim ser considerado público, não tendo, desta forma, a expectativa de 
privacidade do perfil que é configurado para ser privado [10] [11]. 


Reconhece-se que a solução não é isenta de críticas principalmente perante um novo 
conceito de amigos online que poderá abranger amigos mais próximos, conhecidos e, por 
vezes, para quem não faz a verificação das identidades e aceita todas as pessoas que lhe 
fazem pedidos de amizade, desconhecidos. E este fator parece-nos mais um argumento para 
justificar a análise casuística de situações. (…) 


Relativamente aos instant messaging, considerado por nós como um meio de 
comunicação privada, pode ver-se o acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 7 de Março 
de 2012, que decidiu neste mesmo sentido. 


Esta decisão revela bastante interesse porque se trata da análise pela primeira vez, a 
nível dos Tribunais Superiores, da utilização do serviço de mensagens instantâneas - 
Messenger - no local de trabalho para fins pessoais e da possível (in)admissibilidade do 
conteúdo destas para fins disciplinares, principalmente para aferir da existência de justa 
causa de despedimento. 


Até esta decisão os Tribunais nacionais tinham-se debruçado sobre a 
(in)admissibilidade do conteúdo do E-mail pessoal ser utilizado para fins disciplinares, 
nomeadamente para aferir da existência de justa causa de despedimento, como aconteceu 
nos acórdãos do STJ, de 5 de Julho de 2007, do Tribunal da Relação de Lisboa, de 5 de 
Junho de 2008, e do Tribunal da Relação do Porto, de 8 de Fevereiro de 2010, assim como no 
acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 30 de Junho de 2011 [12] [13]. 


10 «De notar que em alguns ordenamentos jurídicos defende-se que a pessoa que coloca online comentários não tem 
"qualquer expectativa de privacidade". Assim, no caso Moreno V. Hanford Sentinel, em 2009, o California Court of Appeal 
decidiu que as páginas publicamente acessíveis do MYSPACE não eram privadas e, por isso, o autor da ação não tinha 
qualquer “razoável expectativa de privacidade”. E vários tribunais têm vindo a decidir no mesmo sentido. Veja-se, por exemplo, 
Romano v. Steelcase Inc., em 2010, onde o Tribunal decidiu que "quando a autora da ação criou as suas páginas no 
FACEBOOK e no MYSPACE consentiu que parte da sua informação pessoal fosse partilhada por outras pessoas". Também no 
ordenamento jurídico canadiense tem-se aceitado esta posição, ainda que, nalgumas circunstâncias cum grano salis, como 
aconteceu no caso Landry et Provigo Québec Inc (Maxi & Cie), de 2011, onde o Tribunal decidiu que "o que se encontra numa 
conta FACEBOOK não faz parte do domínio privado tendo em atenção a quantidade de pessoas que poderá a ele ter acesso. 
Vide estes e outros casos em BRYCE CLAYTON NEWELL, op. cit., pp. 21 e segs., assim como NICOLAS VERMEYS e PATRICK 
GINGRAS, "Qu'est-ce que FACEBOOK? Plaidoyer pour une qualification juridique des médias sociaux", in Technologies de 
Information En bref, n.º 1, 2012, p. 3.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 


11 «Contudo, também é importante ter em atenção que há decisões em que se faz a distinção consoante o perfil que a 
pessoa adote quando configura a sua rede social online. Veja-se o caso no ordenamento jurídico norte-americano Crispin v. 
Christian Audigier, Inc., de 2009, onde o Tribunal distinguiu a natureza totalmente pública ou semipública da rede social devido 
aos limites que cada utilizador realiza. Veja-se, para mais desenvolvimentos RYAN A. WARD, op. cit., pp. 570 e segs. 


Por outro lado, também há decisões no ordenamento jurídico norte-americano que atendem ao próprio conteúdo do que é 
postado online para saber se não estarão protegidas pelo National Labor Relations Act, como aconteceu em Maio de 2011, onde 
a National Labor Relations Board instaurou uma queixa contra a Knauu BMW, por esta ter alegadamente cessado o contrato com 
um trabalhador que tinha colocado fotografias e comentários na rede FACEBOOK que criticavam o empregador. A queixa 
baseava-se no facto de que os comentários colocados no FACEBOOK estavam protegidos pelo parágrafo 7 do National Labor 
Relations Act porque envolviam a discussão sobre as condições de trabalho. Veja-se The Computer Internet Lawyer, vol. 28, n.° 
8, 2011, p. 30, e MELISSA AGUILAR, "Lessons From the Facebook Firing", in Compliance Week, April 2011, pp. 26-27.» - Nota 
de Rodapé do texto da autora. 


12 «Todas as decisões podem ser consultadas em www.dgsi.pt.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
13 «Vide TERESA COELHO MOREIRA, "Controlo do correio eletrónico dos trabalhadores: comentário ao acórdão do 


Tribunal da Relação do Porto, de 8 de Fevereiro de 2010", in Estudos de Direito do Trabalho, Almedina, Coimbra, 2011, e 
"Controlo do Messenger dos trabalhadores: anotação ao acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, de 7 de Março de 2012", 
a ser publicado no próximo número do PDT.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
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Esta decisão parece-nos muito positiva pois analisou a (i)licitude da prova das 
mensagens instantâneas na medida em que se baseou não só na tutela do direito à 
confidencialidade de mensagens e de acesso à informação do art.º 22.º do CT mas também 
do direito à liberdade de expressão do art.º 14.º do mesmo diploma legal. 


Defende-se que, perante este caso, o empregador fica limitado no seu poder de controlo 
eletrónico, ficando inibido de aceder ao conteúdo das mensagens instantâneas pessoais [14]. 
E este era o caso das mensagens referidas no acórdão, tal como o Tribunal sublinhou várias 
vezes. 


Aliás, concorda-se com o referido no acórdão, quando transcreve o decidido pelo STJ, em 
aresto de 5 de Julho de 2007, defendendo que “não são apenas as comunicações relativas à vida 
familiar, afetiva, sexual, saúde, convicções políticas e religiosas do trabalhador, e mencionadas no art.º 16.º, n.º 2, 
do CT, que revestem a natureza das comunicações de natureza pessoal, nos termos e para os efeitos do art.º 21.º” 
[15] Como aí se referiu, a definição de natureza particular da mensagem obtém-se por 
contraposição à natureza profissional da comunicação, relevando, para tal, antes de mais, a 
vontade dos intervenientes da comunicação, ao postularem, de forma expressa ou implícita, a 
natureza profissional ou privada das mensagens que trocam, assim como "A falta da referência 
prévia, expressa e formal da «pessoalidade» da mensagem não afasta a tutela prevista no art.º 21.º, n.º 1, do CT. 
Não tendo o empregador regulado a utilização do correio eletrónico para fins pessoais, conforme possibilita o n.º 2 
do art.º 21.º do CT, o envio da referida mensagem não integra infração disciplinar" [16]. 


Relativamente aos E-mails, serviço que também várias redes sociais online dispõem, 
defende-se o mesmo. Assim, no caso de se tratar de mensagens pessoais existe a proteção 
pelo direito ao sigilo das comunicações nos termos constitucionais e também pelo art.º 22.º do 
CT, sendo, assim, invioláveis. O empregador não pode controlar o conteúdo destas 
mensagens nem mesmo em situações excecionais em que há suspeitas de abuso. Qualquer 
ato de interceção da comunicação contida nesta parte da caixa postal constituirá uma 
violação dos preceitos referidos anteriormente, sendo que a prova obtida será considerada 
nula nos termos do art.º 32.º, n.º 8, da CRP [17]. 


Assim, parece-nos que no caso das comunicações privadas, em que existe troca de 
mensagens e consulta da informação terá de aplicar-se o art.º 22.º do CT que estabelece o 
princípio da confidencialidade das mensagens e de acesso à informação. E esta proteção 
aplica-se independentemente da parametrização da conta na medida em que se trata de 
instrumentos de comunicação privada. O empregador não pode aceder ao conteúdo destas 
mensagens privadas do trabalhador transmitidas através da rede social se não fizer parte 
dos destinatários. 


2.3.6. No caso de informações relativas a instrumentos de comunicação públicos, como 
por exemplo os chat rooms abertos ou perante perfis de intervenção pública, a questão que se 
coloca é um pouco diferente e parece-nos, atendendo ao direito à privacidade dos 
trabalhadores, que engloba o direito à autodeterminação informativa, e terá de atender-se aos 
limites ao poder de controlo e vigilância do empregador e conciliar com os direitos dos 
trabalhadores. 


2.3.7. Parece-nos, ainda, que mais alguns dados podem relevar para avaliar deste 
carácter público ou privado das redes sociais. Assim, ainda que não consideremos o fator 
mais importante, o perfil dos terceiros que têm o estatuto de amigos pode indiciar um aspeto 
mais público ou privado do perfil. Imagine-se que grande parte dos amigos são jornalistas. 
Este fator pode indiciar uma natureza mais pública, ainda que reiteremos que não 
consideramos este indício como o mais relevante. 


14 «Veja-se, para mais desenvolvimentos, TERESA COELHO MOREIRA, A Privacidade dos Trabalhadores e as Novas 
Tecnologias de Informação e Comunicação: contributo para um estudo dos limites do poder de controlo eletrónico do empregador, 
Almedina, Coimbra, 2010, pp. 782 e segs.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 


15 «Atual art.º 22.°» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
16 «Atual art.º 21°.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
17 «Veja-se no mesmo sentido o decidido pelos acórdãos do STJ, de 5 de Julho de 2007, do Tribunal da Relação de 


Lisboa, de 5 de Junho de 2008, e do Tribunal da Relação do Porto, de 8 de Fevereiro de 2010, assim como no acórdão do 
Tribunal da Relação de Lisboa, de 30 de Junho de 2011» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
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Por outro lado, entende-se que os próprios conhecimentos tecnológicos do utilizador 
devem ser tidos em atenção na medida em que, por defeito, conforme já referimos 
anteriormente, muitas destas redes sociais online colocam o conteúdo como de acesso 
público. 


Porém, consideramos, mais uma vez, que o índice mais importante que permite qualificar 
o perfil de uma pessoa como privado e os documentos que lá constam como pessoais, reside, 
sobretudo, no nível de controlo que o utilizador determina perante as pessoas que ao mesmo 
poderão aceder. Não se tratará de um simples cálculo matemático, ou seja, de uma mera 
avaliação qualitativa e quantitativa dos amigos autorizados a visitar a página em causa, mas 
de determinar se o titular da conta abandonou, no todo ou em parte, o controlo sobre quem 
pode consultar a sua página. 


Assim, entendemos que quem permite que não só os amigos mas também os amigos dos 
amigos e o público em geral consultem o seu perfil, perde o direito de invocar o aspeto privado 
do mesmo, pois se a lista dos amigos pode ser controlada, já se toma muito difícil controlar a 
lista dos amigos dos amigos que poderá chegar quase ao infinito [18]. E o mesmo nos parece, 
ainda que sem grandes certezas, quando o número dos amigos é muito grande. 


2.3.8. Com as redes sociais online existe, cada vez mais, uma tendência para que as 
fronteiras entre o privado e o público, isto é, entre a vida profissional e a extraprofissional ou 
privada se diluam. Perante este facto aumentam os riscos de intromissão do empregador na 
privacidade do trabalhador e da eventualidade de comportamentos persecutórios ou 
assediantes, numa tentativa de controlar todos os comportamentos dos trabalhadores dentro 
e fora da empresa, colocando-se a questão da legitimidade do empregador utilizar a 
informação a que tem acesso através do perfil do trabalhador para efeitos disciplinares e para 
controlar o que eles colocam online. 


Não se pode esquecer, contudo, que o poder de controlo é conferido ao empregador com o 
intuito de assegurar a boa execução do contrato de trabalho, garantindo, desta forma, a 
condução normal da atividade empresarial. Como qualquer poder, tem limites, e, um deles, é o 
da legalidade, devendo, em princípio, exercer-se apenas durante a prestação de trabalho e 
relativamente a questões com ela conexas. 


2.3.8.1. Desta forma, defende-se que o poder de controlo e de vigilância do empregador 
não pode atingir una dimensão tal que ofenda a dignidade da pessoa humana e o pleno gozo 
dos direitos fundamentais conferidos pela Constituição. A atividade de controlo deve ser 
exercida sob a ideia da "exclusiva ótica técnico-organizativa da produção" [19] tendo em atenção que tal 
atividade tem de atender aos valores constitucionais de proteção da pessoa, devendo o 
possível conflito de direitos resolver-se a favor dos interesses dos trabalhadores [20]. A este 
propósito pode falar-se de “limites internos", pois este poder de controlo tem de exercer-se 
racionalmente e justificado objetivamente de tal forma que quando não se cumprem estes 
requisitos o trabalhador não tem de acatar a ordem. A faculdade de controlo deve ser 
ordenada exclusivamente pela faculdade produtiva, devendo destinar-se a verificar o 
comportamento devido pelo trabalhador para a obtenção do resultado convencionado, 
recusando-se qualquer atividade discricionária que não se justifique pelas exigências de 
organização ou técnicas, embora tenha de se atender a uma certa graduação em relação à 
maior ou menor implicação da pessoa do trabalhador na relação de trabalho. 


O contrato de trabalho comporta, desta forma, um limite ao poder de controlo do 
empregador, de tal forma que este não pode ir além dos aspetos que têm una relação direta 
com o trabalho e qualquer extralimitação deste poder torna-se ilícita, legitimando a 
desobediência. O poder de controlo do empregador não pode exercer-se sobre a conduta 
extralaboral do trabalhador a não ser quando essa conduta possa repercutir-se negati-
vamente sobre o correto cumprimento da prestação laboral ou possa prejudicar os legítimos 


18 «No mesmo sentido NICOLAS VERMEYS e PATRICK GINGRAS, op. cit., p. 4.» - Nota de Rodapé do texto da 
autora. 


19 «GONI SHIN, op. cit., p. 114.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
20 «Neste sentido, último autor, op. cit., p. 114.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
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interesses da empresa e, ainda assim, só pode incidir sobre a repercussão e não sobre o 
comportamento em si mesmo. Propendemos para considerar que os comportamentos do 
trabalhador na sua vida privada, realizados extra-profissionalmente, não têm relevância para 
constituírem justa causa de despedimento, nem serem passíveis de controlo, considerando, 
porém, que mantém toda a pertinência, muito embora aplicado a um contexto legislativo 
diferente, o juízo realizado por RAUL VENTURA [21] que apontava para a necessidade de 
procurar um compromisso entre a liberdade do trabalhador fora do tempo de serviço e o inte-
resse da empresa. 


Na esteira de JORGE LEITE [22], e reconhecendo que a questão não é simples, propende-
se para defender que, atendendo à ideia do grau de diligência que é exigível ao trabalhador e 
que não abarca quaisquer atos ou comportamentos da vida privada, não tendo esta relevo 
autónomo na relação laboral, não podem considerar-se relevantes os comportamentos havidos 
na vida extraprofissional. Na medida em que a vida privada do trabalhador não afete o 
correto cumprimento da prestação de trabalho ela terá de ser indiferente para o Direito do 
trabalho. Mesmo quando o trabalhador tenha uma vida privada desregrada, cometendo 
excessos com reflexo prejudicial na relação de trabalho, ou causando uma perturbação no 
seio da empresa, ou afetando de forma irremediável a confiança necessária para a 
subsistência da relação de trabalho, o que poderá e deverá ser apreciado e eventualmente 
sancionado é este reflexo produzido, esta perturbação e não a vida privada em si. Se o 
trabalhador eventualmente tem uma vida desregrada mas que cm nada afeta a sua 
prestação laboral ou a confiança e que não cause qualquer perturbação no seio da empresa 
não poderá ser sancionado disciplinarmente, nem o poder de controlo alastrar a sua 
influência para tais horizontes. Tal como JORGE LEITE [23], considera-se que deve defender-se 
o princípio da irrelevância disciplinar do comportamento extraprofissional do trabalhador, a 
não ser quando se concretize num facto ilícito, em obediência ao direito à privacidade e, em 
especial, ao direito a não ser controlado. 


Parece-nos ser bastante razoável o entendimento defendido na doutrina e na 
jurisprudência francesas de trouble caracterisée, já que os comportamentos 
extraprofissionais só poderão relevar se causarem uma perturbação específica no seio da 
empresa, devendo sempre, nos restantes casos, ser irrelevantes. O que tem de atender-se na 
eventual valoração é esta perturbação, ou seja, os eventuais reflexos na relação jurídico-
labora) e não o comportamento em si. Esta ideia, defendida no ordenamento jurídico francês, 
parece-nos poder ser um bom critério para resolver a questão da eventual relevância ou 
irrelevância dos comportamentos extraprofissionais do trabalhador, não esquecendo que 
devem ter-se sempre em atenção critérios objetivos. 


Assim, o poder de controlo poderá eventualmente estender-se a factos praticados fora do 
ambiente de trabalho desde que se venham a repercutir neste, conseguindo quebrar o bom 
funcionamento da empresa, afetando o seu prestígio, ou causando-lhe perturbações [24] [25]. 
Desta forma, o empregador não representa nenhuma instância fiscalizadora da filosofia de 
vida dos seus trabalhadores, sendo estes livres de se orientarem nas suas vidas privadas 
como pretenderem sem que as suas opções possam por ele ser censuradas. Este pode tão só 


21 «"Extinção das relações jurídicas de trabalho”, in ROA, ano 10, n.ºs 1 e 2, 1950, pp. 311-312.» - Nota de Rodapé 
do texto da autora. 


22 «Op. cit., p. 97.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
23 «Op. cit., p. 97, nota n.º 13.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
24 «Concorda-se com EUGENIO BLANCO, "El delito extralaboral como causa justa de despido", in Revista de Trabajo, 


n.ºs 7-8, 1957, p. 555, quando refere, a propósito da relevância do delito extralaboral que este só existe quando "a índole do 
delito tem relação com o trabalho ou gestão confiadas", ou seja, que há aqui como que uma "contraditio in termini pois a 
conclusão equivale quase a dizer: o delito extralaboral poderá constituir justa causa de despedimento quando não seja delito 
extralaboral". Esta contraditio in termini parece ser também aplicável aos comportamentos da vida privada que abrangem, 
aliás, os delitos extralaborais.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 


25 «Veja-se, para maiores desenvolvimentos, TERESA COELHO MOREIRA, Da esfera privada..., cit., pp. 407 e segs., e A 
Privacidade..., cit., pp. 410 e segs.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
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controlar a execução da prestação laboral e aplicar sanções disciplinares face a condutas 
ocorridas no local e tempo de trabalho. 


O art.º 16.º do CT isso determina ao estabelecer, ainda que em termos bilaterais, a 
reserva da intimidade da vida privada, que impede o empregador de aceder ou divulgar 
aspetos relacionados com a vida privada dos trabalhadores. 


Preconiza-se, desta forma, que o empregador não pode utilizar os dados que retire das 
consultas dos perfis online dos seus trabalhadores, pressupondo que tem acesso lícito a 
estes, para adotar decisões sobre a continuidade do trabalhador na empresa ou sobre uma 
eventual promoção. Como bem nota M.ª REGINA REDINHA [26], não pode adotar esta posição 
pois isso corresponderia a uma intrusão não consentida na zona de inviolabilidade do 
trabalhador, sendo que o veículo desse conhecimento é irrelevante, assim como também será 
irrelevante se tiver sido o próprio trabalhador a fornecer a informação. A ilicitude do 
comportamento do empregador está na ultrapassagem realizada pelo empregador da fronteira 
entre a vida profissional e a vida extralaboral ou privada, já que, conforme já defendemos 
anteriormente, os comportamentos da vida extralaboral não têm relevância laboral, a não ser 
quando causem uma perturbação específica no seio da empresa, devendo sempre, nos 
restantes casos, ser irrelevantes. O que tem de atender-se na eventual valoração é esta 
perturbação, ou seja, os eventuais reflexos na relação jurídico-laboral e não o comportamento 
em si.» 


 
C3 – SITUAÇÃO VIVIDA NOS AUTOS 
 
Tendo como pano de fundo o regime legal, a interpretação que dele faz a nossa 


melhor doutrina nesta matéria e a aplicação que progressivamente a nossa 
jurisprudência tem a vindo a fazer nos casos concretos que tem vindo a julgar, 
entremos agora na abordagem da situação particular vivida nos autos, importando 
desde logo chamar à boca de cena a factualidade provada e não provada com 
relevância na discussão desta problemática27: 


«Factos Provados 
1 - Atento o comportamento da Trabalhadora, descrito nos E-mails enviados pelo 


Senhor Dr. ---------------------, Diretor de Relações Corporativas do Empregador, à 
Senhora Dra. ---------------, Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços do 
Empregador, nos dias 17 de Novembro de 2010, às 20.41 horas e 22 de Novembro de 
2010, às 14.35 horas, a Empregadora, determinou, por despacho de 24 de Novembro 
de 2010, a instauração à Trabalhadora de um procedimento disciplinar com intenção 
de despedimento, nomeando como Instrutores o Senhor Dr. -----------e a Senhora Dra. --
-----------------, Advogados. 


72 - A Empregadora promove o “Passatempo -------”, destinado a todos os 
trabalhadores e reformados, com o objetivo de promover o “Projeto Mundos------------
”, recuperando, preservando e reconhecendo as histórias e memórias daqueles que 
têm dado o seu contributo para a construção da história da Empresa. 


73 - O objetivo do “Passatempo Mundos ---------” é sensibilizar todos os 
trabalhadores e reformados da Empregadora para a importância do reconhecimento 
do valor humano de cada pessoa e da partilha e preservação das histórias 
individuais que fazem parte da história da Empresa. 


26 «Op. cit., p. 42.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
27 Abstendo-nos, no entanto, de reproduzir o teor dos textos publicados pela Autora no seu 


blogue, em virtude da sua extensão, remetendo-se quanto a eles para a Factualidade dada como 
Provada.   
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74 - Os participantes devem enviar textos inéditos em prosa, que tenham como 
temática de fundo a referência a experiências de vida, próprias ou de terceiros, na 
Empresa. 


75 - Os trabalhos devem ser enviados, por E-mail, por correio ou entregues em 
mão, para “Passatempo Mundos -------------, --------------, Relações Corporativas e Comunicação Interna, 
-------------,-----------------ou para o endereço de E-mail comunicacao.interna@pt.---------.com.” 


76 - Os critérios de avaliação dos trabalhos são: qualidade, criatividade, 
inovação, conteúdos, percursos profissionais, fotos e episódios. 


77 - O júri do “Passatempo Mundos-----------” é composto por 4 elementos (2 do 
Museu ----------e 2 do Empregador). 


78 - Em cada trimestre são premiados os 3 melhores trabalhos. 
79 - Os vencedores do “Passatempo Mundos------” são anunciados em cada 


edição do “------------Notícias”. 
80 - Os vencedores do “Passatempo Mundos ----------” recebem um vale FNAC 


no valor de € 100,00. 
81 - Os trabalhos premiados são publicados na Intranet do Empregador e, no 


final, numa compilação dos trabalhos vencedores. 
82 - Através de E-mail remetido no dia 06 de Abril de 2010, às 16:35 horas, a 


todos os trabalhadores da Empregadora, a Divisão de Relações Corporativas e 
Comunicação Interna apelou à sua participação no “Passatempo Mundos----------”. 


83 - O E-mail remetido no dia 06 de Abril de 2010, às 16:35 horas, a todos os 
trabalhadores da Empregadora, pela Divisão de Relações Corporativas e 
Comunicação Interna, com o assunto “Passatempos Mundos -----------– Participe!”, 
tinha o teor seguinte: 


“PASSATEMPO ------ 
Já participou? 
Está a decorrer o Passatempo --------------, destinado a todos os Colaboradores e Reformados da ---


--------- em Portugal, com o objetivo de promover o Projeto---------, recuperando, preservando e 
reconhecendo as memórias daqueles que têm dado o seu contributo para a construção da história da 
empresa. 


Este Passatempo desafia a memória de todos os Colaboradores e Reformados, no sentido de 
redigirem textos inéditos de prosa (1 página A4), que tenham como temática de fundo a referência a 
experiências de vida, próprias ou de terceiros. 


Além dos prémios que temos para oferecer (vales FNAC no valor de 100€), os trabalhos 
vencedores serão publicados na Intranet e, no final, numa compilação dos trabalhos vencedores. 


Não hesite e participe!” 
84 - No dia 10 de Novembro de 2010, às 16.12 horas, a Trabalhadora remeteu 


para o endereço de E-mail comunicacao.interna@pt.----------.com, um E-mail com o 
assunto “Passatempos -------------– Participe!”, e com o teor seguinte: 


“Boa tarde, 
No âmbito do Passatempo------------, é com muito prazer que participo, enviando textos, que fazem 


parte do conjunto das minhas memórias, sobre as minhas experiências de vida n-------------. As 
memórias, ainda que no global sejam muito gratificantes pois têm-me ensinado a desenvolver-me 
enquanto indivíduo e colaboradora d-----------, nem sempre são as mais agradáveis. E, por essa razão, 
são estas que perduram durante mais tempo na memória. Por isso mesmo não posso deixar de 
partilhá-las. Afinal de contas, as experiências de vida são mesmo assim: umas são muito boas e 
outras são menos boas, mas, é o conjunto dos dois lados que fazem parte de nós! Como gosto muito de 
escrever, não resisto a enviar alguns dos meus textos "inéditos". Conforme podem confirmar, cada texto 
deve ocupar uma página A4. 


Convido-vos a lerem, de baixo para cima, por haver um encadeamento entre os artigos, o conjunto 
dos textos no blogue: http://thewon---------------.blogs.sapo.pt/ 


Cumprimentos, 
___________________________________________________ 
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------------- 
------------ Portugal 
Organização, Recrutamento e Desenvolvimento 
Organization, Recruitment and Development 
--------------@pt.----------.com 
Tel. N.º + 351-------------- 
Fax N.º + 351 ------------------”, tudo conforme fls. 2 do procedimento disciplinar cujo teor 


aqui se dá por integralmente reproduzido. 
85 - No blogue http://thewon-----------------.blogs.sapo.pt/, cujo link de acesso 


rápido a Trabalhadora inclui no E-mail que remeteu, no dia 10 de Novembro de 2010, 
às 16.12 horas, para o endereço de E-mail comunicacao.interna@pt.----------.com, 
encontravam-se publicados os textos juntos a fls. dos autos de procedimento 
disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido, todos da autoria da 
Trabalhadora, aos quais qualquer pessoa, nomeadamente, todos os trabalhadores do 
Empregador, podia fácil e livremente ter acesso. 


86 - O trabalhador --------------------, Subdiretor da Divisão de Relações 
Corporativas do Empregador, no dia 17 de Novembro de 2010, pelas 19.00 horas, 
acedeu ao blogue http://thewon-------------------------.blogs.sapo.pt/, no qual se 
encontravam publicados os referidos textos, tendo efetuado tal acesso fácil e 
livremente, sem qualquer limitação, clicando, apenas, no referido endereço, o qual lhe 
foi remetido, por E-mail, nessa data, às 18.40 horas, pela trabalhadora -------------------. 


87 - O trabalhador ----------------------, da Unidade de Administração Pessoal do 
Empregador, no dia 17 de Novembro de 2010, pelas 22.10 horas, acedeu ao blogue 
http://thewon-------------------.blogs.sapo.pt/, no qual se encontravam publicados os 
referidos textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem qualquer limitação, 
clicando, apenas, no referido endereço, o qual lhe foi remetido, por E-mail, nessa 
data, pela Senhora Dra. ------------, sua superiora hierárquica. 


88 - A trabalhadora, Dra. ………….., Jurista do Departamento de Recursos 
Humanos do Empregador, no dia 18 de Novembro de 2010, pelas 10.00 horas, 
acedeu ao blogue http://thewon---------------------.blogs.sapo.pt/, no qual se 
encontravam publicados os textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem 
qualquer limitação, clicando, apenas, no referido endereço, o qual lhe foi remetido, por 
E-mail, nessa data, pela Senhora Dra. -------------------, sua superiora hierárquica. 


89 - O trabalhador Dr. --------------------, Human Resources Business Partner do 
Empregador, no dia 18 de Novembro de 2010, pelas 22.00 horas, acedeu ao blogue 
http://thewon-------------------.blogs.sapo.pt/, no qual se encontravam publicados os 
textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem qualquer limitação, após ter 
efetuado uma busca no motor de busca Google inserindo as palavras «---------------
Recursos Humanos e Salários», a qual deu como resultado, entre outros, o referido 
endereço. 


90 - O trabalhador Dr. -----------------, Human Resources Business Partner do 
Empregador, no dia 19 de Novembro de 2010, pelas 07.00 horas, acedeu ao blogue 
http://thewon------------------.blogs.sapo.pt/, no qual se encontravam publicados os 
textos, tendo efetuado tal acesso fácil e livremente, sem qualquer limitação, após ter 
efetuado uma busca no motor de busca Google inserindo as palavras «------------ e 
Humilhação», a qual deu como resultado, entre outros, o referido endereço, tendo 
posteriormente gravado, em formato HTML, o blogue em causa. 


112 - No dia 22 de Novembro de 2010, às 09.35 horas, a Trabalhadora remeteu 
para o endereço de E-mail comunicacao.interna@pt.-------------.com, um E-mail com o 
assunto “Passatempos -------------- – Participe!”: 
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“Bom dia, 
No âmbito da minha participação no Passatempo -----------------, gostaria de comunicar o seguinte: 


antes de participar no Passatempo divulgado pela v/Unidade, confirmei quem eram as pessoas 
envolvidas na leitura e na seleção dos textos. Assim que decidi participar e enviei ao v/cuidado os 
meus textos, compilados propositadamente num blogue criado para o efeito, acompanhei, através de 
um software instalado no meu computador, todos os passos dados pelas “visitas”. É fácil, como devem 
imaginar, seguir os rastos. Sei, por exemplo, quando entraram pela primeira vez, quando foi mais 
visitado e quando a leitura, que deveria ser apenas vossa, passou para “outros leitores” que não me 
foram mencionados quando me informei sobre as pessoas envolvidas na leitura e seleção dos textos. E, 
sinceramente, não gostei. Não gostei porque houve (até confirmação em contrário), propositada e 
intencionalmente, uma partilha de informação, aparentemente sustentada por alguma falta de ética e 
desvio de conduta profissional que originaram uma total quebra de confiança. Como sei que os meus 
textos estão muito bem escritos, até poderia compreender que quisessem incluir na v/lista o diretor-
geral da empresa, que, por acaso, também é a pessoa a quem a vossa Divisão reporta. Mas a minha 
compreensão só vai até aí. A partir daí, considero que é de vossa inteira responsabilidade o mau uso 
(assim como as respetivas consequências) que deram a um assunto que não era suposto ser, para já, 
divulgado. Assim e como decidi incluir-me num Passatempo destinado a todos os Colaboradores da -----
------, mantenho, o interesse na sua participação. No entanto, e como não desejo que situações, como 
aquela que aconteceu, ocorram, agradeço que, quando decidirem avaliar os meus textos, me informem, 
para que possa facilitar o acesso a uma das pessoas envolvidas no processo de selecção. Ao dispor 
para qualquer esclarecimento, cumprimentos. 


-------------- 
------------Portugal/Organização, Recrutamento e Desenvolvimento----------.com|351------------”, tudo 


conforme documento de fls. 55 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por 
integralmente reproduzido. 


113 - A referência feita no E-mail que antecede a uma alegada «falta de ética e 
desvio de conduta profissional» ofendeu gravemente o Senhor Dr. ----------------director de 
relações Corporativas do Empregador. 


114 - Em consequência, no dia 22 de Novembro de 2010, às 14.35 horas, o 
Senhor Dr.-----------------, Diretor de Relações Corporativas da Empregador, enviou um 
E-mail à Trabalhadora com o teor seguinte: 


«Não aceito quaisquer comentários ou acusações sobre a minha conduta profissional ou a de 
qualquer das pessoas que comigo trabalham, nomeadamente a -----------------, que é a pessoa 
responsável pelo passatempo---------------», tudo conforme documento de fls. 54 do 
procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


140 - A Trabalhadora, ao publicar no blogue http://thewon-----------
.blogs.sapo.pt/, os textos supra transcritos, todos da sua autoria, aos quais qualquer 
pessoa, nomeadamente, todos os trabalhadores do Empregador, podia fácil e 
livremente ter acesso, divulgou publicamente informação a que teve acesso no 
exercício das funções correspondentes à categoria profissional de Técnica de 
Recursos Humanos. 


164 - As informações com que lida a trabalhadora são do conhecimento dos 
trabalhadores ou prestadores de serviços a que dizem respeito, respeitando as 
restantes ao conjunto dos trabalhadores da empregadora. 


Factos Não Provados: 
2.1 - Do articulado da entidade empregadora:  
Não se provou que: 
a) Os textos publicados pela Autora no blog 
http://thewon-------------.blogs.sapo.pt/ são absolutamente falsos. 
b) Os textos contêm informação que era confidencial e restrita aos trabalhadores da 


Divisão e Recursos Humanos do Empregador. 
2.2 - Da Contestação Reconvenção:  
Não se provou que: 
b) O blogue da autora, atento o fim para o qual foi criado, sempre foi reservado, desde a 
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sua criação. 


c) Sendo o blogue privado, sem acesso de terceiros, até 10 de Novembro ninguém, salvo a 
Trabalhadora, teve ao mesmo acesso ou ao mesmo acedeu. 


d) Era extremamente reduzida a possibilidade de vir a ser ligada a existência do blog a 
qualquer assunto respeitante ---------------. 


e) No período de 10-11-2010 a 22-11-2010 foram realizados, a partir da Empregadora, 
39 acessos ao blog.» 


Impõe-se alertar, antes de mais, para a circunstância dos escritos alvo de 
perseguição disciplinar pela recorrida foram publicados pela recorrente num 
blogue pessoal criado por si na Internet, sendo uns e outro estranhos à rede 
informática da empresa, ao uso de quaisquer meios eletrónicos fornecidos 
pela mesma e, finalmente, ao tempo e local de trabalho da Autora. 


Tal cenário especial afasta a aplicação ao caso concreto dos poderes de 
controlo e fiscalização reconhecidos à entidade empregadora pelo n.º 2 do 
art.º 22.º do C.T./2009 e direcionam a nossa apreciação jurídica para um 
plano externo à empresa, quer em termos especiais (locais situados 
extramuros da Ré), como temporais (períodos de descanso e lazer da Autora). 


Tais circunstâncias específicas privam a Ré da possibilidade de aceder, 
invocar e utilizar nos autos a prova que advém dos escritos colocados pela 
Autora no seu blogue? 


A nossa resposta tem de, necessária e inevitavelmente, ser negativa, pelas 
razões que iremos passar a expor.           


Da leitura e análise atenta dos factos acima reproduzidos, assim como dos 
Pontos de Facto que transcrevem os diversos textos redigidos e publicados no 
blogue da Autora, ressalta que a temática invariavelmente aflorada em tais artigos 
tem a ver com o funcionamento interno e o ambiente profissional vivido pela 
trabalhadora na empresa Ré (mais especificamente, na Direção de Recursos 
Humanos) e com os estados de alma28 que as atuações e atitudes adotadas em 
contradição com a ideologia e filosofia oficiais da multinacional e os aspetos 
negativos, incorretos e censuráveis relativos à atividade, organização e hierarquia da 
-------------- portuguesa lhe provocaram (chega a falar em assédio moral no 
trabalho), identificando, ainda que de uma forma muito pouco subtil, o universo 
empresarial a que refere e falando mesmo, pontualmente, de um nome de um 
trabalhador que ali igualmente laborara e possuía um cargo de direção e 
responsabilidade29.  


28 Digamos assim, em termos muito genéricos, sendo que sentimentos profundos e reiterados 
de insatisfação, descontentamento, injustiça e discriminação, que parecem ter culminado mesmo 
numa depressão, se acham entre os mesmos. 


29 «99 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 22.13 horas, a Trabalhadora publicou no blogue 
http://thewon.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 


“The----------- World: Horas Suplementares 
“A ciência dos projetos consiste em prever as dificuldades de execução”, Luc de Clapiers 
No primeiro trimestre de 2009------------, o anterior Responsável de Recursos Humanos ------------, emitiu uma 


comunicação (apenas para as chefias “mais importantes”) em que informava que os colaboradores iriam receber horas extras 
sempre e quando no final do mês tivessem um saldo superior a 5 horas. Na altura, até achei a medida louvável… até aí, as 
horas eram pura e simplesmente eliminadas no final de cada mês. Achei-a louvável até conhecer mais alguns detalhes de tão 
difícil e brava decisão! Eu e a maioria dos colaboradores! Em primeiro lugar, a decisão de ------------ foi transmitida por E-mail 
e não chegou a todos os colaboradores. A informação que chegou aos colaboradores foi aquela que as chefias passaram (mal, 
por sinal) ou quiseram passar ou passaram como também elas entenderam… Não houve uma comunicação clara, objetiva e 
transparente como devem ser as comunicações aos colaboradores e, aliás, como se defende n-----------. O que se passou a 
constar é que as horas que iam além do tal saldo de 5 horas mensais seriam pagas, de acordo com o Código do Trabalho. Mas, 
só seriam pagas aos administrativos. 


Ora, na-------------- há os administrativos, os quadros, as chefias de unidade e os responsáveis de divisões e direções. 
Mas dentro do grupo dos administrativos, há os administrativos em ascensão (designados também por talent pool) e esses não 
receberiam horas extraordinárias (logicamente que o Código do Trabalho não faz esta distinção…) e os administrativos que 
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Imputar assim a tal conteúdo escrito um cariz puramente pessoal e particular é 
passar ao lado da sua natureza “catártica” e que, em jeito de desabafo, visa dar voz 
à progressiva e acumulada revolta de cariz fundamentalmente funcional que a 
Autora vivencia e que tem necessidade de verbalizar, em forma de crítica e protesto 
ao setor dos recursos humanos (em primeira linha) e à Ré enquanto todo 
empresarial (como pano de fundo global), face à ausência de respostas internas para 
as suas queixas e reclamações.  


Dir-se-á que a criação do blogue e a publicação de tais textos no mesmo 
conferem a estes últimos essa índole pessoal e particular, o que implicaria que o seu 
conteúdo e acesso estivessem protegidos pelos direitos de personalidade como os da 
reserva da intimidade da via privada e da confidencialidade e de acesso à 
informação, limitando assim a sua invocação e utilização pela entidade empregadora 
da recorrente. 


Ora, não somente se reitera o que já se disse, ainda que de uma outra forma – 
os textos em causa não incidem, na sua essência, sobre factos relacionados com a 
«esfera íntima e pessoal das partes, nomeadamente relacionados com a vida familiar, afetiva e 
sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas» - como são colocados 
na Internet pela própria trabalhadora e sem que o seu conhecimento se mostre 
restringido a um quadro específico de pessoas da confiança daquela (um pouco à 
imagem do quadro fechado dos “amigos” do FACEBOOK) ou, no mínimo, que o 
acesso ao teor de tais artigos seja previamente filtrado, à entrada e pela própria 
página bloguista.  


Segundo a factualidade dada como assente, tal abertura abrangente do blogue 
consente o acesso a qualquer pessoa interessada no seu teor, designadamente, 
através dos motores de busca como o GOOGLE, o que significa que, por vontade e 
iniciativa da autora dos textos aí postados, estes podiam ser lidos e analisados por 
qualquer um, o que lhes confere uma natureza partilhada e pública e lhes retira 
qualquer caráter reservado ou confidencial, designadamente, para efeitos de acesso 
e uso pela Ré no quadro do procedimento disciplinar ou nesta ação de impugnação 
da regularidade ou licitude do despedimento. 


Ainda que assim não fosse, seguro é que a demandante, ao concorrer ao 
passatempo interno aberto pela Ré, ao nele participar com alguns escritos seus e ao 
indicar o endereço do seu blogue, com vista a poderem ser lidos os demais textos ali 
publicados pelos membros do júri – sendo dois funcionário da empresa e dois do 
Museu ------------, entidade igualmente ligada à ----------- -, abriu a porta (por 
convite direto por ela formulado e sem quaisquer limites ou restrições de acesso) à 
possibilidade de o seu teor ser conhecido por terceiros, de uma forma direta ou 
indireta, bastando pensar na hipótese de algum ou alguns dos artigos redigidos pela 
recorrente serem premiados (o que naturalmente, só se equaciona para efeitos de 


não estão em ascensão, por isso recebem horas extras e, por isso, deduzo que pararam no tempo e não evoluirão nunca… 
Concluindo, os administrativos em ascensão estavam bloqueados no sistema do relógio de ponto e não recebiam horas 
suplementares e os administrativos “em retrocesso” (aqueles que é melhor desistirem de dar o seu melhor pois estão 
liquidados), recebiam horas suplementares. Ora, aqui é que a “porca torce o rabo” porque enquanto o trabalho era oferecido 
de graça o cenário era pacífico… As chefias “obrigavam” os colaboradores a trabalhar fora de horas porque havia muito 
trabalho e tinha que ser! O pior foi quando algumas chefias se aperceberam que os seus colaboradores andavam a receber 
horas suplementares: umas porque ficaram com “dor de cotovelo” e outras porque, pensavam elas, o salário saía-lhes do bolso 
(a inteligência não lhes permitia ver que também são assalariados). O ponto alto do cenário apresentado foi quando essas 
chefias se deram conta de que o salário dos seus colaboradores “engordava” à custa dos seus budgets: algumas chefias, 
ficaram em estado cómico de choque… 


(continua) 
tags: administrativos, horas suplementares, talent pool publicado por thewo---------------- às 22:13”.» 
 


  
 
 


55 


                                                                                                                                                                                                      







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 
desenvolvimento do raciocínio exposto), assim implicando uma sua futura 
divulgação mais alargada (Intranet da Ré e compilação editada pela mesma). 


A recorrente procurou, a partir de certa altura e depois se aperceber da 
afluência que, desde a sua participação no Passatempo da ------------------, o seu 
blogue começou a conhecer, invocar a tese de que tinha somente permitido, ao 
concorrer, que os documentos em causa fossem lidos pelos membros do júri (“for 
your eyes only”), mas não somente não se deteta na mensagem de correio eletrónico 
através da qual a trabalhadora se apresentou a concorrer, qualquer reserva ou 
restrição desse cariz30, como tal não era sequer condição do dito concurso (pense-se 
na publicação na Intranet e na referida publicação) como aquela teria, finalmente, 
de levar em linha de conta que se tratava de um concurso ou passatempo 
institucional organizado pela Ré e cujo júri seria, pelo menos parcialmente, 
integrado por empregados seus e que, funcionalmente, caso se deparassem com 
factos censuráveis e suscetíveis de fazer incorrer o seu autor em responsabilidade 
disciplinar, teriam o dever jurídico-laboral de os comunicar a quem de direito dentro 
da Apelada.                 


A divulgação no seio da Ré dos aludidos textos traduz-se numa postura da 
Apelante que poderíamos classificar de diversas maneiras – ingénua, provocatória 
ou mesmo suicida, em termos profissionais, naturalmente – mas que, pelo teor 
cáustico e fortemente crítico das práticas e políticas internas e externas da empresa 
(com particular incidência na Direção de Recursos Humanos) que eles revelam, era 
totalmente desaconselhada e desaconselhável. 


Ao fazê-lo, consentiu o acesso, conhecimento e utilização, para efeitos 
disciplinares, de tais textos e do seu conteúdo. 


No que concerne aos dos E-mails que também se deixaram acima reproduzidos, 
só ao segundo foi atribuída relevância disciplinar pela empregadora, tendo o mesmo 
sido remetido pela trabalhadora ao departamento da empresa responsável pelo 
Passatempo em questão, enquanto funcionária concorrente de tal concurso e a 
título oficial e profissional31, não possuindo, nessa medida, uma índole pessoal e 
reservada, impeditiva da sua utilização em termos disciplinares. 


30 «84 - No dia 10 de Novembro de 2010, às 16.12 horas, a Trabalhadora remeteu para o endereço de E-mail 
comunicacao.interna@pt.--------------.com, um E-mail com o assunto “Passatempos-----------------  – Participe!”, e com o teor 
seguinte: 


“Boa tarde, 
No âmbito do Passatempo ---------------, é com muito prazer que participo, enviando textos, que fazem parte do 


conjunto das minhas memórias, sobre as minhas experiências de vida ------------. As memórias, ainda que no global sejam 
muito gratificantes pois têm-me ensinado a desenvolver-me enquanto indivíduo e colaboradora da ----------, nem sempre são 
as mais agradáveis. E, por essa razão, são estas que perduram durante mais tempo na memória. Por isso mesmo não posso 
deixar de partilhá-las. Afinal de contas, as experiências de vida são mesmo assim: umas são muito boas e outras são menos 
boas, mas, é o conjunto dos dois lados que fazem parte de nós! Como gosto muito de escrever, não resisto a enviar alguns dos 
meus textos "inéditos". Conforme podem confirmar, cada texto deve ocupar uma página A4. 


Convido-vos a lerem, de baixo para cima, por haver um encadeamento entre os artigos, o conjunto dos textos no 
blogue: http://thewon-----------.blogs.sapo.pt/ 


Cumprimentos, 
___________________________________________________ 
--------- 
----------- Portugal 
Organização, Recrutamento e Desenvolvimento 
Organization, Recruitment and Development 
--------------@pt.-----------.com 
Tel. N.º + 351 ------------ 
Fax N.º + 351 -----------”, tudo conforme fls. 2 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente 


reproduzido.» 
31 Tem de encarar-se tal concurso como uma das vertentes da filosofia e ideologia particulares 


professadas no seio do grupo -----------, o que lhe confere ainda, em nosso entender, uma índole 
profissional ou, pelo menos, fortemente equiparada.  
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Logo, não qualificamos, pelos motivos expostos, tal prova como ilícita, julgando 
improcedente o recurso de Apelação da Autora improcedente nesta parte.                                                        


 
D – AMPLIAÇÃO DO OBJETO DO RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTORA 
 
A Ré -------------- sustenta o seu pedido de ampliação do objeto do recurso de 


Apelação da Autora na seguinte linha de argumentação:  
«1. Os factos provados 162, na parte «ou criou aquela qualquer situação suscetível de tal 


aplicação ou qualquer conflito com os seus colegas ou chefias», 163, 172, na parte «embora esta 
tivesse hesitado durante algum tempo em fazê-lo», 173, na parte «A Trabalhadora não deu dele 
conhecimento a ninguém», 174, 176, 177, 179, 180, na parte «Alarmada por um número muito alto 
de visitas ao blogue nos dias seguintes ao do envio da sua participação no passatempo, muito 
superior àquele que resultaria da entrega dessa participação», 182, na parte «por quem a 
Empregadora é responsável», 183, 184, 190, 194, 204, 205, 206, 210, na parte «Surpreendida pela 
reação da Empregadora, e sentindo-se injustiçada por esta», 213, 214, 215, 216 e 217, da douta 
decisão recorrida, para além de serem claramente opinativos e valorativos, ou por isso mesmo, são, 
manifestamente, conclusões, ou um conjunto de conclusões, e não factos, não sendo, enquanto tal, 
suscetíveis de inclusão nos factos provados da douta decisão recorrida, pelo que devem os mesmos 
ter-se por não escritos, por aplicação analógica do disposto no artigo 646.º, n.º 4, 1.ª parte, do 
anterior Código de Processo Civil, uma vez que o princípio nele estabelecido, mesmo não constando 
expressamente do Novo Código de Processo Civil, continua a ter plena aplicação (conforme resulta do 
douto acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 07 de Outubro de 2013, proferido no processo n.º 
488/08.1TBVPA.P1). 


2. A Recorrente, no exercício das suas funções, nos Recursos Humanos, tinha, efetivamente, 
acesso a informações confidenciais da Recorrida, tal como consta do facto provado 68 da douta 
decisão recorrida, pelo que o facto provado 164 da douta decisão recorrida encontra-se em 
contradição com o facto provado 68 da douta decisão recorrida, devendo, por isso, ser eliminado. 


3. O blogue em questão, contrariamente ao que consta do facto provado 172 da douta decisão 
recorrida, não foi criado propositadamente para a elaboração dos textos com que a Recorrente 
participou no Passatempo “------------”, pois, os mesmos foram escritos e publicados entre 24 de 
Setembro de 2010 e 14 de Outubro de 2010, e a Recorrente apenas participou no referido 
passatempo no dia 10 de Novembro de 2010, pelo que o facto provado 172 da douta decisão 
recorrida encontra-se em contradição com os factos provados 84 e 91 a 110 da douta decisão 
recorrida, devendo, por isso, ser eliminado. 


 
D1 – PONTOS DE FACTO CONCLUSIVOS  
 
A Ré defende - por via da criação de uma norma semelhante à do número 4 do 


artigo 464.º do Código do Processo Civil de 1961 e que deixou de existir no quadro 
do atual Código do Processo Civil, através da sua integração analógica e como forma 
de suprir a lacuna assim gerada -, que sejam considerados como não escritos, por 
terem natureza conclusiva ou conterem simples juízos valorativos e/ou opinativos 
os seguintes Pontos de Facto (na sua totalidade ou apenas na parte assinalada a 
negrito): 163, 172 (parte), 173 (parte), 174, 176, 177, 179, 180 (parte), 182 
(parte), 183, 184, 190, 194, 204, 205, 206, 210 (parte), 213, 214, 215, 216 e 
217.    


 
A) Vamos, numa primeira linha de ataque desta problemática, chamar à frente 


de combate os Pontos de Facto que, em parte ou na íntegra, não podem integrar a 
Factualidade dada como Provada por possuírem, manifesta e objetivamente, uma 
índole abstrata, valorativa (achando-se, por vezes, até repetidos), encontrando-se 
em tal situação os seguintes:            
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«162 - Vez alguma, ao longo desse período de tempo, foi aplicada à Trabalhadora pela 
Empregadora qualquer sanção disciplinar ou criou aquela qualquer situação suscetível 
de tal aplicação ou qualquer conflito com os seus colegas ou chefias. 


182 - Até àquela data – 19-11-2011 - muitas outras pessoas, por quem a 
Empregadora é responsável, tiveram acesso a esses textos, divulgando-os.» 


As duas afirmações assinaladas reconduzem-se, efetivamente, a expressões 
vagas e sem conteúdo concreto ou a juízos de valor que, facilmente, poderiam ser 
evitados e contornados, quer pela sua não inclusão (Ponto 162), quer pela sua 
substituição por uma outra frase, que, sendo factual e objetiva, espelharia até 
melhor o que se pretende aí referir, a saber, a qualidade de funcionário da Apelada 
(Pontos 162 e 182). 


Note-se, aliás, que o Ponto 162 vê a sua primeira parte igualmente reproduzida 
no Ponto 71 («A trabalhadora não tem antecedentes disciplinares») e esgota o seu conteúdo 
útil nessa frase inicial (inexistência de passado disciplinar), contendo-se a segunda 
parte assinalada a negrito já naquela primeira afirmação (assim como no Ponto 71)   
e a não criação de conflitos com os colegas no Ponto 206, que, ao contrário daquele 
outro, também foi impugnado pela Ré como conclusivo). 


No que concerne ao Ponto 182, é manifesto que a ideia de responsabilidade por 
parte da Ré sobre as pessoas que acederam ao blogue da Autora se configura como 
um avaliação negativa e jurídica da atitude daquela que não pode caber ali, muito 
embora nos pareça que a mera retirada de tal menção modifica, substancialmente, 
o sentido e alcance de tal Ponto, pois com essa eliminação estende-se, pelo menos 
aparentemente, o universo das pessoas que acederam ao blogue da Autora aos não 
empregados da Ré, quando se quer circunscrever a afirmação aí inserta apenas aos 
trabalhadores da mesma. 


Afigura-se-nos como preferível nada determinar quanto às repetições 
encontradas, que implicariam mexer no teor de outros Pontos ou mesmo ordenar a 
sua eliminação, quando esses Pontos nem sequer foram indicados pela Ré e não 
vem mal ao mundo do processo na existência de factos idênticos.  


Logo, pelos motivos expostos e na sequência da impugnação efetuada pela Ré 
mas igualmente por força dos poderes oficiosos do artigo 662.º, n.º 1 do NCPC, 
decide-se dar uma nova redação aos referidos Pontos 162 e 182, que assim 
passarão a rezar o seguinte: 


 
162 - Vez alguma, ao longo desse período de tempo, foi aplicada à 


Trabalhadora pela Empregadora qualquer sanção disciplinar ou aquela criou 
qualquer conflito com os seus colegas ou chefias. 


182 - Até àquela data – 19-11-2011 - muitas outras pessoas, dos quais a Ré 
era a Empregadora, tiveram acesso a esses textos, divulgando-os.» 


       
B) Numa segunda linha de análise caem os Pontos que, depois de interpretados 


com rigor e objetividade e apesar do seu carácter geral, global ou genérico, refletem 
factos ou, pelo menos, cenários, “conclusões” ou “juízos” (digamos assim) de cariz 
reconhecidamente factual:        


«163 - Sempre foi a Trabalhadora uma funcionária aplicada, diligente e merecedora de 
estima e reconhecimento por parte dos seus superiores hierárquicos e dos seus colegas. 


172 - O blogue em questão foi criado propositadamente para a elaboração dos textos 
com que a Trabalhadora se propôs participar no passatempo, embora esta tivesse hesitado 
durante algum tempo em fazê-lo. 
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173 - A Trabalhadora não deu dele conhecimento a ninguém, exceto aos 
responsáveis pelo passatempo da Empregadora. 


174 - Ao comunicá-lo pelo seu E-mail de 10 de Novembro de 2010, a Trabalhadora fê-lo 
na convicção que só ao mesmo tivesse acesso a funcionária ------------- e, numa fase posterior, 
os membros do júri. 


176 - A maioria dos acessos ao blogue não se fez mediante o recurso a motores de 
buscas ou inserindo nestes algumas palavras relacionadas com a ------------- que, por um 
acaso, conduzissem àquele blogue. 


177 - A maioria desses acessos, realizados pela Empregadora ou pelos seus 
trabalhadores, fez-se mediante acesso direto ao endereço do blogue. 


179 - Os acessos realizados mediante pesquisa em motor de busca implicaram o uso de 
palavras e expressões que exigiam o prévio conhecimento da existência do blogue por parte 
do pesquisador: «------------.BLOGUE», «HUMILHAÇÃO------------», «------- WORLD». 


180 - Alarmada por um número muito alto de visitas ao blogue nos dias 
seguintes ao do envio da sua participação no passatempo, muito superior àquele 
que resultaria da entrega dessa participação, a Trabalhadora, em 19 de Novembro de 
2010, questionou a colega ------------ sobre se alguém mais, numa fase prévia à decisão do 
passatempo, podia ter acesso, por lhe ser dado, ao conteúdo das participações. 


190 - Até então a Trabalhadora fora vista como uma trabalhadora ativa, responsável e 
cumpridora. 


194 - A Trabalhadora sentiu-se desmotivada e desvalorizada. 
204 - Durante vários meses – de Fevereiro a Junho de 2010 – a Trabalhadora reclamou 


nos termos supra referidos das condições de trabalho em que exercia as suas funções. 
205 - A essas reclamações não foi dada qualquer resposta pela Empregadora. 
206 - A Trabalhadora não tem nem manteve com qualquer seu colega qualquer conflito, 


que, pelo contrário, a apreciam. 
210 - Surpreendida pela reação da Empregadora, e sentindo-se injustiçada por 


esta, a Trabalhadora ficou ainda mais deprimida. 
213 - Sentiu-se triste e sentiu perda de interesse pela vida em geral, acompanhada por 


falta de energia, e tendo como consequência o isolamento e a perda de autoestima. 
214 - A vida familiar da Trabalhadora foi gravemente afetada pois o seu agregado 


familiar, constituído por cônjuge e duas filhas, ressentiu-se daquela tristeza, não conseguindo 
a Trabalhadora proporcionar àqueles o ambiente de alegria que até então, embora com 
grande esforço, tinha construído. 


215 - De igual forma os elementos desse agregado familiar sentiram-se impotentes para 
ajudar a Trabalhadora, uma vez que esta, pelo seu abatimento, não conseguiu recobrar o 
ânimo necessário para normalizar a vida familiar. 


216 - A Trabalhadora mantém-se profundamente triste pelo facto de ter sido despedida, 
tristeza essa que é acompanhada por ansiedade e angústia permanentes. 


217 - Estados esses que são aumentados pelo facto de ver descrer, pela sua idade e 
pelo descrédito que o despedimento sempre acarreta, a possibilidade de vir a encontrar nova 
ocupação». 


Existem Pontos acima transcritos e que foram contestados pela Ré que referem 
factos, puros e duros, estranhando-se, por isso, a sua qualificação pela parte da 
Apelada como conclusivos, opinativos ou valorativos, para efeitos da sua total ou 
parcial desconsideração factual e, naturalmente, jurídica (cfr., por exemplo e entre 
outros, os Pontos 173, 174, 176, 177 e 179).     


Não se ignora naturalmente que muitos desses Pontos de Facto se referem a 
qualidades, traços de personalidade, perfis profissionais, emoções, estados de alma, 
quer da Autora como da própria família, que pressupõem alguma subjetividade de 
análise e também de expressão, sendo, as mais das vezes, muito difícil sair do 
quadro dos conceitos ou qualificações gerais – sentiu tristeza, abatimento, surpresa 
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ou foi aplicada, diligente, estimada, por exemplo -, mas não somente tais palavras 
ou expressões não possuem, à partida, cariz jurídico (não constituem, em regra, 
elementos típicos de normas, conceitos ou princípios legais) mas antes uma 
imediata índole comum, popular, leiga, de rápida e fácil compreensão, quer para o 
não jurista, como para o próprio jurista, como se acham mínima e suficientemente 
enquadrados, desenvolvidos e explicados. 


Impor a sua decomposição em múltiplos atos, palavras e cenários dos quais 
tais emoções e estados de alma pudessem ser extraídos ou, pelo menos, presumidos 
conduziria, com frequência, as partes e o tribunal a níveis de alegação e/ou, pelo 
menos, de prova que, pela sua dificuldade e extensão, não são nem exigíveis nem 
necessários (cfr., aliás, o caminho apontado pelo NCPC quanto à alegação dos factos 
essenciais e/ou complementares – a doutrina acha-se dividida quanto a estes 
últimos – e à serventia dos factos instrumentais, que serão simples meios de prova, 
a referir na fundamentação da Decisão sobre a Matéria de Facto).              


Será que a Ré, com a presente impugnação de tais Pontos, pretendia, por 
exemplo, que a Autora, para espelhar o seu estado de espírito ou da sua família 
enumerasse todos os dias em que houve sinais ou evidências de tais estados 
psicológicos e/ou emocionais ou, no mínimo e por amostragem, um número 
significativo de momentos, ao longo de um período temporal julgado suficiente, em 
que os mesmos se revelaram e demonstraram, sem margem para dúvidas ou, de 
forma presumida, que a trabalhadora sofreu de depressão e que o seu agregado foi 
igualmente afetado, tendo-se ressentido com a situação depressiva da mulher e 
mãe? 


Salvo o devido respeito por tal opinião, afiguram-se-nos excessivas e 
despropositadas tais exigências de alegação e subsequente prova (que, nesse 
contexto, seria, as mais das vezes, verdadeiramente “diabólica”). 


Claro que a recorrida poderá não estar de acordo com a convicção formada pelo 
tribunal de 1.ª instância com referência a tais Pontos de Facto mas tal impugnação 
situa-se noutro plano de análise e discussão (artigos 640.º e 662.º do NCPC, por via 
do número 2 do artigo 636.º do mesmo diploma legal) e reclamava uma postura 
adjetiva da Ré que não podia passar pelo simples pedido de se considerar como «não 
escritos» tais Pontos mas antes pela identificação dos meios de prova que 
conduziriam a uma apreciação diversa por este tribunal da 2.ª instância e pelo 
sentido que tal apreciação deveria imprimir aos factos correspondentes.   


 
C) Finalmente, quedamo-nos por aqueles Pontos de Facto que, na nossa 


perspetiva, podem ser encarados como dúbios ou equívocos, quanto a tal cariz 
valorativo, conclusivo ou opinativo:   


«183 - O conteúdo dos textos da Trabalhadora traduz a sua perceção dos factos ali 
relatados. 


184 - Sendo os comentários ali contidos o resultado da opinião da Trabalhadora e uma 
manifestação do seu descontentamento pelas condições de trabalho e das suas sequelas 
psicológicas.» 


Nesta matéria pode adotar-se uma de duas posições: apelidar-se esses dois 
Pontos de Facto de conclusivos, por tais afirmações (conclusões) deverem ser 
retiradas de outros factos - v.g. dos diversos textos publicados pela trabalhadora no 
seu blogue assim como das comunicações eletrónicas por ela emitidas – e em sede 
da fundamentação de direito da sentença ou Acórdão a proferir ou, ao invés e por 
contraponto a uma conduta intencionalmente mentirosa, caluniadora e vingativa da 
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Apelante, sustentar-se que esses dois Pontos atestam a boa-fé subjetiva da mesma, 
ou seja, indicam que a Autora, ao redigir as aludidas crónicas ou relatos, o fazia por 
estar convencida de que tal correspondia à realidade do que tinha vivenciado 
pessoalmente ou se tinha apercebido no seio da empresa Ré, constituindo, nessa 
medida, uma narrativa ou desabafo (ainda que, muitas vezes, queixoso, valorativo, 
rebarbativo, inflamado, indignado) que espelhava a verdade (pelo menos, a sua 
verdade subjetiva) dos acontecimentos ali descritos e/ou referenciados.                   


Ora, afigura-se-nos que essas duas visões antagónicas do problema não podem 
olvidar, por um lado, a posição assumida pela recorrida na sua Motivação de 
Despedimento no que toca ao conteúdo dos aludidos escritos – que reputou de 
falsos e ofensivos – e, por outro, a política de recursos humanos, ambiente de 
trabalho e gestão de imagem que o grupo multinacional, onde a Ré se insere, 
professa e transmite, para dentro da estrutura organizativa, assim como para o 
exterior, para o público em geral e para as entidades oficiais e organismos 
internacionais. 


Como facilmente ressalta da Factualidade dada como Provada, a mesma logrou 
demonstrar nos autos tal política global, assim como carreou para aí alguns factos 
que procuram evidenciar que o desagrado, o descontentamento e a desilusão 
exibidos pela Autora nos ditos textos, assim como nas anteriores reclamações 
internas, não têm razão de ser.  


Logo, sendo este o cenário complexo - quer em termos de litigância entre as 
partes, quer no que respeita ao quadro fáctico provado e não provado -, que está em 
cima da mesa, pensamos que os dois Pontos de Facto têm de ser, inevitavelmente, 
concatenados com esses aspetos do litígio e juridicamente encarados, nessa 
medida, não como meras conclusões mas antes como factos explicativos das 
motivações e estado de espírito com que a trabalhadora produziu os aludidos 
escritos. 


Sendo assim, não existe razão para se dar tais Pontos de facto como não 
escritos, para efeitos da sua desconsideração em sede do julgamento de direito do 
pleito.  


 
D2 – PONTOS DE FACTO CONTRADITÓRIOS 
 
A Ré indica igualmente como motivo de eliminação dos Pontos de Facto 68.º e 


172.º por estarem em contradição, respetivamente, com os Pontos de Facto 164.º e 
84.º e 91.º a 110.º.  


 
I - Contradição entre os Pontos 68.º e 164.º   
 
Importa, antes de mais, reproduzir o teor de tais Pontos de Facto: 
68.º - No exercício das funções correspondentes à categoria profissional de 


Técnica de Recursos Humanos, a Trabalhadora tem acesso a informações 
confidenciais do Empregador, cuja divulgação é suscetível de prejudicar gravemente o 
seu funcionamento. 


164.º- As informações com que lida a trabalhadora são do conhecimento dos 
trabalhadores ou prestadores de serviços a que dizem respeito, respeitando as 
restantes ao conjunto dos trabalhadores da empregadora. 


Numa primeira leitura dos dois Pontos Fácticos que colocámos em confronto 
por iniciativa da Apelada, pareceria que esta última teria razão na objeção que faz 
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relativamente à manutenção em simultâneo no seio da Factualidade dada como 
Assente dos factos ali vertidos, dados estes se excluírem mutuamente. 


Mas, numa interpretação mais rigorosa, cuidada e objetiva do conteúdo de tais 
Pontos, constatamos que tal oposição insanável é mais aparente do que real, pois, 
em primeiro lugar, não resulta do Ponto 68.º que a Autora só lide ou aceda, em 
regra, no quadro do desempenho das suas funções, com dados sigilosos (o teor do 
Ponto fala em acesso a informações confidenciais mas não o refere à globalidade, à 
essencialidade ou mesmo a uma fatia significativa das atribuições conferidas à 
trabalhadora, mal se compreendendo e aceitando, por outro lado, que o quadro 
integral das tarefas conferidas quotidiana e profissionalmente à trabalhadora, numa 
área de recursos humanos, fosse todo ele pautado pelo sigilo), sendo, nessa medida, 
possível compatibilizá-lo com o segundo Ponto (164.º), que se referiria ao tipo de 
informações com que, normalmente, ela laboraria, nesse sector dos recursos 
humanos, e que poderiam ou não possuir aquele cariz reservado. 


Uma segunda interpretação alternativa e de índole conciliatória entre os dois 
Pontos é igualmente defensável, para quem entenda existir uma coincidência 
absoluta (?) entre as informações que são mencionadas nos dois Pontos em questão 
(leitura que não é, manifestamente, a nossa, dado não se nos afigurar haver 
sobreposição substancial entre o âmbito de aplicação dos mesmos, referindo-se 
cada um deles a realidades tendencialmente distintas), pois o Ponto 164.º, ainda 
assim, não retira o carácter de confidencialidade às informações da empregadora 
referenciados no primeiro (68.º), limitando-se antes a relativizar o cariz absoluto 
desse segredo, ao afirmar que uma parte de tais dados são também do necessário 
conhecimento das pessoas ou entidades nelas visados, assim como a afirmar que os 
demais, não obstante continuarem a possuir esse cariz sigiloso, respeitam a todos 
os trabalhadores da Ré. 


Dir-se-á, de qualquer maneira, que tal problemática é meramente secundária, 
instrumental, senão talvez mesmo inútil, pois não se mostra efetuada nos autos a 
mínima identificação das informações confidenciais a que a Apelante tem acesso, de 
maneira a cruzá-las com os escritos que foram publicados no blogue pela mesma e 
a aferir da sua eventual natureza classificada.  


Logo, sem prejuízo de se entender que existirão informações confidenciais que 
eram do conhecimento da Autora (Ponto 68.º), tal não significa que todas o seriam e 
que essas e/ou a restante parte das mesmas não reuniriam as características 
descritas no Ponto 164.º.                           


 
II - Contradição entre os Pontos 172.º e 84.º e 91.º a 110.º32 


32 Face à extensão dos Pontos 91.º a 110.º da Matéria de Facto dada com Provada, achámos 
preferível transcrever os mesmos nesta Nota de Rodapé e no tamanhão de letra mínimo: 


«84 - No dia 10 de Novembro de 2010, às 16.12 horas, a Trabalhadora remeteu para o endereço de E-mail 
comunicacao.interna@pt.-----------.com, um E-mail com o assunto “Passatempos --------------- – Participe!”, e com o teor seguinte: 


“Boa tarde, 
No âmbito do Passatempo--------------, é com muito prazer que participo, enviando textos, que fazem parte do conjunto 


das minhas memórias, sobre as minhas experiências de vida n------------. As memórias, ainda que no global sejam muito 
gratificantes pois têm-me ensinado a desenvolver-me enquanto indivíduo e colaboradora da -------------, nem sempre são as 
mais agradáveis. E, por essa razão, são estas que perduram durante mais tempo na memória. Por isso mesmo não posso 
deixar de partilhá-las. Afinal de contas, as experiências de vida são mesmo assim: umas são muito boas e outras são menos 
boas, mas, é o conjunto dos dois lados que fazem parte de nós! Como gosto muito de escrever, não resisto a enviar alguns dos 
meus textos "inéditos". Conforme podem confirmar, cada texto deve ocupar uma página A4. 


Convido-vos a lerem, de baixo para cima, por haver um encadeamento entre os artigos, o conjunto dos textos no 
blogue: http://thewon------------.blogs.sapo.pt/ 


Cumprimentos, 
------------- 
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------------Portugal 
Organização, Recrutamento e Desenvolvimento 
Organization, Recruitment and Development 
-----------@pt.----------.com 
Tel. N.º + 351 ---------- 
Fax N.º + 351 -----------”, tudo conforme fls. 2 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente 


reproduzido. 
91 - No dia 14 de Outubro de 2010, às 22.48 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The----------World - Frases famosas de “gente famosa” d-----------! 
“O que é preciso é rolarem cabeças” 
“Assim que puder faço uma limpeza”! 
“Agora até estou numa situação superior… sou responsável de… sou eu que mando! 
“Façam o que eu digo não façam o que eu faço”: na verdade, esta é uma das frases que melhor caracteriza algumas das 


chefias que carecem de Valores e Princípios obrigatórios a todos aqueles que têm que lidar com os outros mas, ainda mais, a 
alguém com responsabilidades de chefia. Quando a intenção é venderem a imagem ou fazerem um bom marketing pessoal, 
decoram os Valores que regem a Companhia e debitam-nos todos como se acreditassem realmente naquilo que dizem! São 
peritos em dizerem uma coisa em público, porque fica bem e porque é fácil dizer-se que os Princípios de Gestão e Liderança ou os 
Princípios Corporativos da --------------estão todos na cabeça, mas fazerem outra coisa completamente diferente na generalidade 
das situações e muito concretamente com as respetivas equipas. E é neste contexto que, entretanto, surgem frases incómodas e 
escandalosas(1), proferidas por gente famosa da ------------, que tem a faca e o queijo na mão, que tem tido os seus grandes 
momentos de glória, mas que, no meio de tanto brilho, se esquecem que são meros assalariados… que são colaboradores como 
quaisquer outros! 


“O mentiroso não se lembra das mentiras que profere”, Texto Judaico 
(1) Cito apenas algumas; existem outras que, por ora, ficam na reserva… tags: princípios corporativos, princípios de g&l 


publicado por thewon------------ às 22:48”. 
92 - No dia 05 de Outubro de 2010, às 23.01 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The----------World: E, de repente, tudo ficou claro… 
“Muitos conseguem suportar a adversidade, mas poucos toleram o desprezo”, Thomas Fuller 
Escrever para estruturar ideias tem-me feito muito bem. Consigo parar para analisar distante e racionalmente o meu 


entorno. 
E concluo que tudo o que eu fiz em termos profissionais foi em vão… Foi feito tudo para que eu saísse do caminho… Fui 


sempre sobrecarregada com trabalho (1), porque, pelo menos, para isso, eu servia e sirvo… Fui perseguida, humilhada e a minha 
imagem denegrida… Foi-me dito que seria alvo de uma determinada progressão na minha carreira profissional! Passado pouco 
tempo, o dito passou para o não dito… Foi-me dito que se quisesse evoluir teria que entrar em competição com uma determinada 
colega! Foi comentado com alguém que “enquanto eu for chefe desta unidade ela nunca há-de ser quadro” (já agora, “ela”, sou 
eu…). Foi-me dito “…tu até estás no nível salarial 20 porque eu quis calar-te. Mas, o salário é de nível 19! (Fico arrepiada só de 
pensar nesta frase e no modo como ela foi dita!). 


De facto, se pensar bem, para quê os colaboradores preocuparem-se se cumprem ou não cumprem os objetivos? Ao fim e 
ao cabo quem tem de cumprir objetivos são as chefias. As chefias que recebem a sua simpática parte dos resultados da 
empresa. Os resultados da empresa que foram conseguidos através do trabalho esforçado de alguns colaboradores. 


Colaboradores, que nem sequer têm direito a receber os resultados da empresa. E então, para quê angustiarmo-nos, se: 
não recebemos os simpáticos resultados da empresa e na maioria dos casos não existe nem valorização nem reconhecimento? 
Bem, eu considero que é um desafio como qualquer outro! Há que contrariar o sistema! Há que travar quem se vai aproveitando 
destes quiproquós, quem faz as jogadas certas e vá evoluindo… Há que dar luta a quem constrói a respetiva carreira em cima de 
ingenuidades temporárias e atitudes aparentemente “desligadas”! Infelizmente, há sempre por aí dissimulados, cujo único 
propósito é exatamente tirarem proveitos da boa vontade alheia. Da minha parte, sei que tenho competências e não receio nem o 
trabalho nem as responsabilidades. Sou boa profissional e honesta. Sempre gostei de saber, aprender, trabalhar e partilhar! E 
atualmente recuso-me a deixar-me humilhar! 


(1) Não é que isso seja do meu desagrado; diria até que tem sido um dos estados que mais me tem agradado! 
tags: dissimulada, humilhações publicado por thewon------------ às 23:01”. 
93 - No dia 04 de Outubro de 2010, às 22.56 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon--------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte:“The ----------World: Os Talent pool 
“Há uma coisa muito escassa, muito mais distante, muito mais rara que o talento. É o talento para reconhecer o talento”, 


Elbert Hubbard 
Tenho mencionado frequentemente a denominação talent pool, desvalorizando que muitos talvez desconheçam a 


expressão ou talvez saibam do que se trata mas através de um nome diferente. 
Traduzindo à letra, talent significa talento, dom, capacidade excecional, grande inteligência, faculdade e alcance 


invulgares, e pool significa piscina, poça, poço, lagoa, charco, tanque. Por aqui se vê que talent pool só pode ser uma coisa que é 
semelhante a um grupo de pessoas com talentos, capacidades e inteligência excecionais ou invulgares! Talent pool, na ---------------
, só pode significar, de um modo genérico, o grupo de pessoas com grande inteligência, faculdade e alcances invulgares! É o 
grupo de pessoas em que a empresa aposta porque são talentos a reter. São recursos para o caso da chefia deixar de poder 
exercer a função por ter que ser substituída ou ser promovida… Ou seja, são talentos que substituirão as chefias. Quem os 
designa como tal são as respetivas chefias. Estas, que por sua vez foram ou ainda são talent pool, têm o dom especial de 
decidirem quem são os talent pool da sua área! 


Para que os colaboradores sejam talent pool deverão ter uma valoração que cruza a performance (desempenho) e o 
potential (potencial) respetivos. Performance e potential coexistem por via de três valorações: high, standard e low (1). 


Ora, a performance e o potential, que faz deles talent pool, é, portanto, mera atribuição das chefias: não só o tipo de 
performance (high, standard ou low) é a chefia que “diz que é assim” e ponto final, como o potential, que é uma espécie de 
prognóstico, é também da responsabilidade da chefia, é claro! 
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Na minha opinião, como a valoração atribuída da performance é aquela do momento em que ocorre a avaliação, quem 
pertence ao talent pool, só deveria estar na escala high! No entanto, também existem aqueles com um standard, o que, na minha 
opinião, já me suscita algumas modestas questões… 


Se existe um cruzamento entre performance e potential, há que dar, obrigatoriamente, uma valoração também ao 
potential. E, neste caso, também a valoração incide sobre três níveis: high,standard ou medium e low. Como o potential é puro 
prognóstico ou desejo intenso da chefia, também deveria situar-se na escala high! No entanto, existem não só os high como os 
médium como os low! 


Pensando e analisando bem, a situação não deixa de ser algo caricata: é que, afinal, estamos perante um grupo de 
pessoas com desempenhos absolutamente normalíssimos mas, que, devido à grande necessidade de existirem talentos, 
inventam-se uns quantos… É que, senão vejamos: a nível do desempenho, enfim, dado tratar-se de uma constatação que 
acontece em tempo real, terá que ser vista como uma avaliação absolutamente normal, logo aceitável. A nível do potencial, já a 
caracterização não deixa de ser polémica… Trata-se de um prognóstico feito pela chefia, que, de tanto querer que a pessoa seja 
um potencial, transforma-a num futuro potencial mesmo que não o seja ou não o venha nunca a ser. Porque se o colaborador tem 
um potencial médio ou baixo, então, bem vistas as coisas, e se o prognóstico já é feito por baixo, o colaborador nunca terá um 
potencial elevado. Logo, nunca será um potential na verdadeira aceção da palavra! Logo, nunca será um talent pool… 


Logo, não deveria fazer parte do grupo daqueles com faculdades e alcances invulgares! 
Concluo portanto que o objetivo da existência de talent pool, é mais uma atividade para ocupar o tempo de alguns e 


justificar o seu salário… Como não podia deixar de ser, assisto, no meu dia-a-dia, a verdadeiros atentados à minha dignidade; 
assisto diariamente à elevação forçada e obrigatória de seres absolutamente desprovidos de qualidades de um verdadeiro talent 
pool. O grupo de talentosos mais não é do que um grupo de pessoas que é, na sua grande maioria, mais jovem do que os 
restantes colaboradores, e que possuem faculdades especiais como aquelas que tenho vindo a referir nos meus posts: alguns 
mais limitados do que outros, uns mais inteligentes do que outros, mas, sobretudo, todos muito eficazes no relacionamento com 
as suas chefias… 


(continua) 
(1) Elevado, médio ou baixo  
publicado por thewon------------------ às 22:56” – sublinhado e negrito nossos. 
94 - No dia 30 de Setembro de 2010, às 16.53 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte:  
“The ----------World - Chefias descompensadas “A ansiedade e o medo envenenam o corpo e o espírito”, Bernard Shaw “Já 


anda descompensada novamente…” 
Quando ouvi pela primeira vez esta frase, achei uma certa graça. Vinda de quem veio e inserida no contexto, fazia todo o 


sentido. Há chefias que de tanto quererem controlar acabam por descontrolar. É assim que algumas chefias se comportam: 
despejam o trabalho, esquecem-se a quem o deram, chamam os colaboradores de 5 em 5 minutos para perguntarem se 
determinada tarefa já foi executada e ou falar de assuntos que poderiam ser registados num caderno de apontamentos e ser 
passados todos ao mesmo tempo. 


Provocam assim a desconcentração, o nervosismo, o stress, a frustração e o desinteresse. Como se isso não bastasse, 
acontece telefonarem quando o colaborador já saiu do trabalho para falarem de assuntos que poderiam ser tratados no dia 
seguinte… De tanto quererem controlar acabam por descontrolar… Para além disso, o ritual praticado nas empresas não deixa 
de ser cómico: quem trabalha e dá conta do recado é sobrecarregado; quem não faz porque diz que tem muito trabalho ou faz mal 
o trabalho é aliviado. É uma forma de as chefias se protegerem e não terem chatices… Como o trabalho aparece feito… que se 
lixe o resto! E é assim que a raça das chefias descompensadas se perpetua… 


tags: chefias descompensadas publicado por thewon--------------- às 16:53”. 
95 - No dia 30 de Setembro de 2010, às 15.00 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ----World: “…Pode ser que ele não descubra” 
“Quem julga caçar é caçado” Jean de la Fontaine 
Ao longo dos anos têm acontecido algumas coisas boas e outras menos boas. E, obviamente, que as situações menos 


boas são aquelas que, forçosamente, perduram durante mais tempo na memória! Tive que lidar com muitas situações que me 
desagradaram profundamente; recordo me com frequência duma situação em que uma das minhas chefias teve uma postura 
bastante infeliz ao dizer-me para “passar a perna” ao diretor de Finanças. Não devendo nem querendo entrar em pormenores, 
refiro apenas que foi-me sugerido que fizesse determinada coisa que não era do meu agrado. Quando a relembrei o que me tinha 
sido transmitido meses atrás e com o intuito de proceder conforme o que tinha ficado combinado, foi-me dito “não, deixa estar 
como está! Pode ser que ele não descubra! Se ele descobrir, dizes que te enganaste…” Eu retorqui simplesmente “mas isso não 
está correto; assim perderiam a confiança em nós. Não posso fazer isso…” E após justificações descabidas, ainda tive que 
insistir: “Mas nós devemos seguir os bons exemplos, não os maus …” Bem deste pequeno episódio que, aparentemente, não tem 
qualquer importância, eu pude depreender que a pessoa em questão era perigosa, porque: 1.º queria enganar um diretor; 2.º 
queria que fosse eu a fazê-lo; 3.º quando a coisa fosse descoberta, porque seria de certeza, sacudiria a água do capote e diria “a 
responsabilidade não é minha; eu não sabia de nada; o que ficou combinado não foi isso…” Concluí, assim, que o desejo era que 
eu fosse apanhada em falso, pois se eu tivesse ido na conversa, quando a marosca fosse descoberta, a pessoa em questão 
defender-se-ia argumentando que tinha sido eu a meter os pés pelas mãos… Ora esta postura de uma chefia é, a meu ver, 
abominável. 


Uma verdadeira chefia ensina, deixa voar e ampara o colaborador se ele vacilar; não o empurra para o abismo. 
tags: os bons exemplos de conduta publicado por thewon-------------- às 15:00”. 
96 - No dia 30 de Setembro de 2010, às 14.57 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon----------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The -------World: Recursos Humanos - Os filhos e os enteados 
“A ironia é a expressão mais perfeita do pensamento”, Florbela Espanca 
É frequente ouvir comentários algo desagradáveis sobre a área onde trabalho: Recursos Humanos. E com o passar do 


tempo, chego à conclusão que é das áreas de trabalho mais aliciantes mas, também, mais polémicas, porque apenas uma 
minoria das pessoas é digna de confiança e goza de boa reputação. Trata-se de uma área muito mal vista, porque a maioria dos 
colaboradores não sente o apoio e a atenção que merecem. O melhor é não terem dúvidas, porque ou são vistos como 
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problemáticos, sindicalistas e desconfiados ou, ao pretenderem esclarecer uma questão, correm o risco de ficarem frustrados com 
as respostas. 


Na realidade fala-se em clareza mas cada vez há mais zonas cinzentas; fala-se em transparência mas a opacidade 
domina; fala-se em partilhar informação mas quanto mais escondida estiver melhor; fala-se em equidade mas os colaboradores 
são tratados como se uns fossem filhos e outros enteados… Por exemplo, são filhos aqueles que apregoam ter muito trabalho, 
mas, toda a gente sabe que são ótimos a representar… E são filhos aqueles que são admitidos com salários francamente 
superiores aos dos colaboradores que eu designo aqui de “residentes”! Ora a experiência profissional desses colegas, quando 
iniciam os respetivos contratos, são discutíveis, na medida em que, as tarefas que executavam anteriormente focalizavam-se 
sobretudo numa determinada área. 


Logicamente que, ao serem admitidos para uma nova empresa e ainda por cima para uma empresa cuja missão é 
rigorosamente diferente das suas experiências passadas, tiveram que aprender novas tarefas e metodologias, com as quais não 
estavam familiarizados. 


Logo, se não tinham experiência na nova empresa, se desconheciam as tarefas e os procedimentos, é legítimo que eu e 
outros questionem a razão desta discriminação. Como não existem explicações lógicas (pelo menos para mim…) e as mais 
comuns, mais fáceis e gratuitas são “não tens nada que fazer comparações…”, “não vás por aí…”, “é jovem…é um talento… 
temos que reter os talentos” e blá, blá, blá…, estou no meu direito de deduzir o que quiser… E deduzo, por exemplo, que o 
objetivo é humilhar e sacanear quem já estava na empresa… e desempenha bem as funções… Deduzo também quem pratica 
estas políticas de Recursos Humanos, se comporta sob o efeito de uma boa dose de descaramento e não há quem tenha a 
coragem de contrariar a tendência (eu sei que dá trabalho e chatices, mas quem não aprecia um bom desafio!). Afinal, qual é a 
recompensa para quem tem a experiência e o conhecimento do terreno? Quem vem de fora, tem que aprender os processos da 
nova Empresa, tem que se familiarizar, tem que ser ensinado. Até podem ser muito inteligentes mas não são adivinhos! Que eu 
saiba, talento não é bruxaria… Ou são tão inteligentes que não precisam? Mas, “na eventualidade” de precisarem, quem é que 
ensina? Os burros (sem ofensa aos burros de quatro patas, por quem tenho muito carinho) dos colegas que já lá estavam, claro! 
Os burros que ensinam e que não são pagos para isso; os burros que, apesar de se sentirem desmotivados, angustiados e 
frustrados, lá vão cooperando, pois caso contrário, terão como recompensa, serem acusados de falta de pró atividade e ciumeira! 
E afinal de contas o que são algumas centenas de euros a menos na conta bancária? Para cúmulo e se não bastasse tudo o que 
mencionei, apregoa-se e escrevesse que a-------------se rege por um estilo de gestão mais inspirador, menos hierárquico… mas, 
autoritário! Ora daquilo que observo, inspiração só se for a do aparelho respiratório… menos hierárquico, talvez nas histórias 
utópicas de “Um dia o Mundo será melhor”… autoritarismo soa-me a repressão militar, por isso creio haver alguma inadvertida 
distorção de impressão e por isso abstenho-me de comentar… A área de Recursos Humanos de uma Empresa deveria ser vista 
como uma área de parceria e não como uma área inimiga. Eu recuso-me a ser vista como mais uma de Recursos Humanos. Sei 
que me situo algures, à parte, e talvez por isso também tenha um tratamento “diferente” relativamente aos restantes. 


Concluindo façam o que quiserem, afinal têm a faca e o queijo na mão, mas, tenham a inteligência de deduzir que nem 
todos os de Recursos Humanos são tolinhos, incompetentes, bajuladores e dissimulados! Há quem rejeite o “amiguismo” e os 
sorrisinhos idiotas… 


Ainda bem que existem estas politiquices de Recursos Humanos, porque são mais um tema para o meu blogue! 
tags: políticas de recursos humanos publicado por thewon--------------- às 14:57” – sublinhado e negrito nossos. 
97 - No dia 29 de Setembro de 2010, às 21.45 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
 “The ---------World: A saga do pagamento das horas suplementares deu origem a uma comédia bem Portuguesa! 
A coragem conduz às estrelas, e o medo à morte, Séneca 
1.ª parte: “O corte” 
Este post pretende dar continuidade aos dois posts anteriores sobre “Horas suplementares” 
Com a recente nomeação da titular da Divisão de Recursos Humanos, o assunto do pagamento das horas suplementares 


foi alvo de uma remaquilhagem. Resumidamente, os critérios impostos por P. Pires foram alterados (tantas horas de trabalho 
para nada…). No entanto, a alteração aos critérios não foi devidamente anunciada; foi simplesmente decidida em comité de 
direção e imposta sem qualquer divulgação aos colaboradores… 


A situação originou uma determinada cena deveras cómica e deplorável… Talvez um dia destes me decida a publicar a 
história que daí resultou e que dá continuidade às atuais 1.ª e 2.ª partes (“O corte” e “O meu email de arranque”). 


2.ª parte: “O meu E-mail de arranque” 
Perante o conhecimento, via recibo do salário, que não tinha recebido horas suplementares, enviei um E-mail à HP, na 


Polónia, a solicitar que me informasse a razão pela qual não me tinham sido creditadas as horas de trabalho suplementar (19h) 
referentes ao mês de Junho, à semelhança do que tinha acontecido noutros meses. E, tal como referido anteriormente, fico-me 
por aqui, por enquanto… 


tags: horas suplementares publicado por thewon----------------- às 21:45”. 
98 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 22.26 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-------------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The --------World: Horas suplementares - o seu a seu dono… 
“Não existe nenhum homem que tenha o direito de desprezar os homens”, Alfred de Vigny 
Ora, quando as chefias começaram a ver que o salário dos colaboradores crescia um pouco mais no final do mês, até foi 


cómico de se ver... Aqueles que exigiam que os colaboradores trabalhassem fora de horas passaram a “expulsar” os 
colaboradores da Empresa. 


Como referi no post anterior, achei a decisão louvável porque eu pertenço ao grupo de pessoas com elevada orientação 
para o serviço, que trabalhava, trabalho e trabalharei (1) mesmo sabendo que não me pagam as horas que sempre fiz a mais e 
que o meu saldo foi sempre igual ou superior a 15 horas mensais. E como até foi sempre um saldo devido única e exclusivamente 
a prestação de serviços e não um saldo devido a passear pelos corredores, tomar café 10 vezes e fumar pelo menos outros tantos 
cigarros por dia (não fumo e cafés são apenas dois) (2) achei que, se me pagassem essas horas a mais, até nem faziam mais do 
que a sua obrigação…. Por outro lado, sempre fui penalizada (de forma velada… nunca se fazendo uma menção transparente 
sobre o assunto…) porque a minha hora habitual de saída rondava as 18 horas (é claro que o facto de começar a trabalhar às 
8h-8h30 e trabalhar à hora do almoço, estilo trabalho contínuo, não contam…). 


Comentários do género “olha se queres evoluir, não faças o horário daquela…” (já agora, “daquela” sou eu…) “olha que 
quem quer fazer carreira, não pode sair cedo (e outras coisas mais) eram frequentes! 
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(1) Atualmente, e desde Setembro de 2010, trabalho pouco mais do que as 7h45 por dia. 
Passei a fazer o que a Empresa pretende e que são as horas estipuladas pelo Código do Trabalho. 
(2) Apesar de não fumar nem beber mais do que dois cafés por dia, não critico quem o faça. É-me completamente 


indiferente. 
tags: horas suplementares publicado por thewon------------------ às 22:26” 
99 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 22.13 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The -----------World: Horas Suplementares 
“A ciência dos projetos consiste em prever as dificuldades de execução”, Luc de Clapiers 
No primeiro trimestre de 2009 ------------, o anterior Responsável de Recursos Humanos --------------, emitiu uma comunicação 


(apenas para as chefias “mais importantes”) em que informava que os colaboradores iriam receber horas extras sempre e 
quando no final do mês tivessem um saldo superior a 5 horas. Na altura, até achei a medida louvável… até aí, as horas eram 
pura e simplesmente eliminadas no final de cada mês. Achei-a louvável até conhecer mais alguns detalhes de tão difícil e brava 
decisão! Eu e a maioria dos colaboradores! Em primeiro lugar, a decisão de------------- foi transmitida por E-mail e não chegou a 
todos os colaboradores. A informação que chegou aos colaboradores foi aquela que as chefias passaram (mal, por sinal) ou 
quiseram passar ou passaram como também elas entenderam… Não houve uma comunicação clara, objetiva e transparente 
como devem ser as comunicações aos colaboradores e, aliás, como se defende na ---------------. O que se passou a constar é que as 
horas que iam além do tal saldo de 5 horas mensais seriam pagas, de acordo com o Código do Trabalho. Mas, só seriam pagas 
aos administrativos. 


Ora, na------------há os administrativos, os quadros, as chefias de unidade e os responsáveis de divisões e direções. Mas 
dentro do grupo dos administrativos, há os administrativos em ascensão (designados também por talent pool) e esses não 
receberiam horas extraordinárias (logicamente que o Código do Trabalho não faz esta distinção…) e os administrativos que não 
estão em ascensão, por isso recebem horas extras e, por isso, deduzo que pararam no tempo e não evoluirão nunca… 
Concluindo, os administrativos em ascensão estavam bloqueados no sistema do relógio de ponto e não recebiam horas 
suplementares e os administrativos “em retrocesso” (aqueles que é melhor desistirem de dar o seu melhor pois estão liquidados), 
recebiam horas suplementares. Ora, aqui é que a “porca torce o rabo” porque enquanto o trabalho era oferecido de graça o 
cenário era pacífico… As chefias “obrigavam” os colaboradores a trabalhar fora de horas porque havia muito trabalho e tinha 
que ser! O pior foi quando algumas chefias se aperceberam que os seus colaboradores andavam a receber horas suplementares: 
umas porque ficaram com “dor de cotovelo” e outras porque, pensavam elas, o salário saía-lhes do bolso (a inteligência não lhes 
permitia ver que também são assalariados). O ponto alto do cenário apresentado foi quando essas chefias se deram conta de que 
o salário dos seus colaboradores “engordava” à custa dos seus budgets: algumas chefias, ficaram em estado cómico de 
choque… 


(continua) 
tags: administrativos, horas suplementares, talent pool publicado por thewon----------------- às 22:13”. 
100 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 22.03 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ----------World: O Agradecimento 
“Aqueles que desprezam o homem não são grandes homens”, Luc de Clapiers 
N-------------- existem colaboradores válidos, honestos e trabalhadores, com um desempenho acima da média, cujo salário 


não paga as tarefas que executam. No entanto, a prática instituída é premiar apenas a chefia pelo bom desempenho da sua 
Unidade/Departamento. 


A empresa não premeia os colaboradores que constituem a equipa e que estão por trás do sucesso da Unidade; apenas as 
chefias recebem o bónus anual, pois é-lhes atribuído o mérito do bom desempenho da equipa. Ora, toda a gente sabe que, sem a 
equipa, essas chefias não seriam nada! São chefias que, muitas vezes, não fazem nada! Muitas delas até são verdadeiras 
entropias ao desenvolvimento e bom nome da organização! E os colaboradores, mesmo assim, continuam a dar o seu melhor: 
trabalham, afincadamente, mesmo sabendo que não são valorizados convenientemente. É uma questão de brio profissional… 


Mas então, que chefias são estas que arrecadam todos os louros só para elas? E ainda por cima acham-se no direito de 
os terem só para elas? São as chefias a que fiz referência nos posts anteriores; são apenas e só chefias. É a chulice de mãos 
dadas com a incompetência e com a esperteza saloia… Muitas delas não têm capacidades nem de gestão nem de liderança. 
Estão a borrifar-se para os colaboradores, ou seja, para as pessoas que as ajudam a encher o bolso... que trabalham horas que 
não são pagas. Os raros agradecimentos em alturas de boa vontade, sobretudo quando a conta bancária já tem mais alguns 
zeros, não bastam (considero até que são um atentado à dignidade das pessoas); a palmadinha atrás das costas já era! Há que 
reservar algumas verbas para valorizar e reconhecer os colaboradores. 


tags: bónus anual publicado por thewon-----------------às 22:03”. 
101 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 13.54 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ---------------World: Conviver com a depressão n------------- 
“Às vezes a glória traz a humilhação e há quem da humilhação levante a cabeça”, Texto Bíblico 
Hoje, falar-se de depressões já não é um tema vergonhoso! Até há bem pouco tempo “estar com uma depressão” não era 


considerado estar doente (só era doença se existissem dores). 
Como alguém, uma vez, comentou comigo, para as empresas, doença é partir uma perna, um braço, ou seja, é ter um 


problema físico. 
É no local de trabalho que passamos a maior parte do nosso dia e, por isso e não só, devíamos sentir-nos bem. No 


entanto, nem sempre isso acontece. Estou convencida de que a maior parte das pessoas, que passa por estados depressivos, 
pode agradecer às suas queridas chefias… As depressões não acontecem de um dia para o outro: estamos bem hoje e amanhã 
acordamos com uma depressão. Uma depressão vai-se instalando devagar, à medida que vão ocorrendo situações que nos 
fazem sofrer, e vai-se denunciando de várias maneiras. 


Estou a comentar sobre o tema, infelizmente, com conhecimento de causa. Durante algum tempo, não sabia o que se 
estava a passar comigo. A pouco e pouco, comecei a sentir tonturas; levantava-me de manhã com tonturas ou acordava bem e, 
de repente, ao longo do dia, ficava com tonturas. Não eram só tonturas; era um mal-estar, uma má disposição, sintomas que me 
são difíceis de descrever com exatidão! No início, esse mal-estar era ocasional, surgia do nada, mas, a pouco e pouco, instalou-se 
de forma permanente. A juntar a esses malditos sintomas, ocasionalmente, o coração batia de forma muito acelerada. 
  
 
 


66 


                                                                                                                                                                                                      







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 


Comecei por achar que era da tensão baixa mas, a tensão permanecia nos valores habituais; fui ao otorrinolaringologista 
que me prescreveu uns medicamentos que deveriam acabar com as tonturas. No entanto elas persistiam. Fui ao oftalmologista 
mas a graduação das lentes mantinha-se… Consultei o médico de família e este prescreveu-me, finalmente, um antidepressivo. 


No entanto, pu-lo de lado, pois achei que o médico só poderia estar a exagerar. 
Perante o agravamento dos sintomas, decidi-me a consultar dois médicos da Empresa, que foram unânimes no 


diagnóstico: tinha que iniciar um tratamento com antidepressivos. Um deles foi perentório: “você só vai lá com um 
antidepressivo”. 


Passados largos meses, desde a primeira prescrição, decidi-me a avançar. E foi assim durante dois longos anos… 
passado algum tempo, as tonturas foram diminuindo, as batidas do coração foram desaparecendo lentamente… Só quando me 
senti recuperada e fortalecida como nunca, é que decidi parar com o tratamento mas…manter os sentidos em alerta máximo! 


(continua) 
tags: antidepressivos, depressões no local de trabalho publicado por thewon----------------------- às 13:54”. 
102 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 11.19 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The----------World: O Assédio moral no local de trabalho 
The-----------World: O Assédio moral no local de trabalho 
Ou Quando o prazer de trabalhar se transforma em pesadelo! 
“O assédio moral no local de trabalho acontece quando alguém está sujeito a atos que o humilham ou diminuem a sua 


autoestima. O assediador usa e abusa do seu poder. Nas organizações existem diferentes tipos de assédio que ocorrem em 
vários níveis hierárquicos e com diferentes agressores”. 


A dada altura, comecei a interessar-me pelo tema. De vez em quando está na moda: na rádio, em revistas, na televisão. 
Ouvimos a opinião de psicólogos e juristas. Como me identificava com o “desafio”, pesquisei e encontrei alguns trabalhos muito 
interessantes, que respondiam ao que eu procurava, ao que eu sentia e que não sabia que era partilhado. E assim concluí que 
não estava só! Incomodou-me quando ouvi um jurista comentar que, esgotadas todas as tentativas, o ideal será o assediado sair 
da organização. Ora bem, manifesto o meu total desacordo! A que propósito é que alguém que é trabalhador, que se preocupa em 
manter um bom nível de performance e tem valores, vai despedir-se da Empresa onde trabalha, por lhe aparecer pela frente 
um(a) parasita recalcado, malformado e desfrontalizado que resolve dar-lhe cabo da cabeça? Existem inúmeros casos 
humilhantes que poderia descrever; no entanto não é esse o meu objetivo por ora… basta referir que um simples elogio pode ser 
a morte do artista. O colaborador gostar de desempenhar determinada tarefa e ser elogiado por outras chefias pelo seu bom 
desempenho é fatal. Porquê? Muito simples: esse trabalho ser-lhe-á retirado e, sem qualquer explicação clara e coerente, será 
dado a outros colegas! 


E chegada a esta fase e com todo o mal-estar que daí resulta, a vítima deixa de reagir. A vítima chegará ao ponto de não 
mostrar as tarefas que gosta de realizar, pois sabe, de antemão, o que isso significa: essa tarefa ser-lhe-á retirada! 


tags: assédio moral publicado por thewond------------------às 11:19”. 
103 - No dia 26 de Setembro de 2010, às 11.07 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon--------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
 “The -----------World: O Assédio moral no local de trabalho 
“Não humilhes, e não serás humilhado”, Texto Judaico 
O assédio moral tem várias origens; a mais comum acontece quando a pessoa assediada reage ao autoritarismo da 


chefia. As vítimas são com mais frequência as mulheres que se situam na faixa etária dos 40-55 anos. A vítima é perseguida, 
sentindo-se humilhada e inferiorizada. A chefia denigre a imagem do colaborador não só junto da equipa mas também perante 
outros (sejam os colegas que estão ao mesmo nível como outras chefias). A estratégia é realmente isolar o colaborador. As etapas 
são várias: a desqualificação, em que a chefia pratica uma agressão subtil, através de uma linguagem não verbal, que leva a 
que o colaborador pense estar a sobrevalorizar os factos; o descrédito, através de insinuações, calúnias, mal-entendidos; o 
isolamento que leva a que o colaborador não seja capaz de se defender. O objetivo da chefia é que o colaborador cometa uma 
falha, seja criticado e assim haverá uma justificação para uma despromoção. No meio de todo este cenário, o colaborador torna-
se agressivo e tende a revoltar-se. E é nesta altura que a chefia aproveita para dar o golpe final; para se justificar, diz: “eu não 
disse que era assim? Eu já sabia… Eu já tinha avisado!” Ou seja, a chefia fez tudo o que pôde para denegrir a imagem do 
colaborador. No entanto, ninguém sabe, ninguém viu nada, porque ela (a chefia) fez tudo de forma camuflada. E é assim que o 
agressor, coitadinho, até se torna na vítima... A juntar ao profundo sofrimento do colaborador, surgem sintomas como: insónias, 
palpitações, dificuldade de concentração, dificuldade em memorizar, tonturas, dores de cabeça constantes, mal-estar geral, 
depressões. Então e o que poderá ele (o colaborador) fazer? Deverá estar atento e resistir; manter a sua autoestima; criar laços 
de interajuda e solidariedade com os colegas/amigos/família; registar num caderno os factos mais importantes; procurar apoio 
jurídico e médico em caso de necessidade. 


Também na ---------------existem chefias que sujeitam os colaboradores de quem não gostam a maus tratos psicológicos, a 
momentos verdadeiramente dolorosos. 


Esses colaboradores são alvo de ameaças veladas, de críticas gratuitas, de autêntico desprezo. São induzidos a tomar 
atitudes por forma a serem criticados (só o bom senso lhes poderá valer); são-lhes retiradas tarefas de que gostam sem ser dada 
qualquer explicação; são humilhados. Nestes casos, os colaboradores têm duas opções: ou denunciarem e é desejável que 
tenham o apoio familiar e/ou recorrerem ao médico e aos tratamentos prescritos! Vale sempre a pena não ter medo! Vale sempre 
a pena escrever e denunciar! Também na ----------------existem sobreviventes de assédio moral. 


tags: assédio moral publicado por thewon------------às 11:07”. 
104 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.27 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


-.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The--------------World: A chefia e a equipa “Aquele que se arroga autoridade será odiado”, Texto Bíblico 
As chefias a que tenho estado a referir-me têm um estilo de liderança autocrático e controlador. Não delegam e quando a 


sua atitude se aproxima de uma espécie de delegação de tarefas, numa daquelas raras ocasiões em que os conceitos 
apreendidos numa das formações ainda está fresquinho, não largam os colaboradores com questões do género: “já fizeste? já 
falaste? já trataste daquele assunto?” “quero ver isso hoje” (e, muitas vezes, o “já falaste ou já trataste daquele assunto” tem a 
ver com compromissos que elas próprias assumem perante alguém mas, que, a dada altura e incompreensivelmente, transferem 
essa obrigação para o colaborador). Nestes casos, não vale a pena argumentar, pois nunca se tem razão… No início, quando 
começava a trabalhar com as referidas chefias, das poucas vezes que argumentei sobre qualquer assunto com o qual discordava 
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e com o intuito de ser mais pró-ativa do que reativa, a resposta ditatorial que obtinha era frequentemente: “não vás por aí...“; não 
vais a lado nenhum enfrentando-me”; “não o devias ter feito…”; “estás sempre a defender as pessoas...” (esta última frase 
situava-se mais num contexto em que eu defendia alguém que era alvo de comentários negativos e com os quais, obviamente, 
discordava). 


Pretendo estabelecer a ligação com o post “Dividir para reinar” e, para isso, não posso deixar de me referir que afinal o 
objetivo das equipas é, à maneira própria de cada pessoa, trabalhar de forma a nunca deixarem ficar mal a 
Unidade/Departamento, pensando sempre todas em satisfazer as respetivas chefias. No entanto, este tipo de chefias nunca está 
contente e não tem nenhum apreço pela equipa. Estas chefias, que não deixam de ser mal formadas, procuram até quebrar o 
bom ambiente existente, chegando mesmo a consegui-lo. 


Como? Muito simples: dividindo para reinar! Chamam a para comentar sobre b ou c, chamam b para comentar sobre a ou 
c e assim sucessivamente. Estas chefias chegam ao cúmulo de dizerem: “olha que eu sei tudo o que se passa na vossa sala, 
porque c conta-me tudo”; “olha que b também comenta sobre ti!” 


tags: dividir para reinar, estilo de liderança autocrático publicado por thewon----------------- às 22:27”. 
105 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.18 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


--.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The-----------World: Dividir para Reinar 
“Temos de nos unir, não para estarmos juntos, mas para fazer qualquer coisa juntos”, Donoso Cortés 
Só compreendi o verdadeiro significado da frase “Dividir para Reinar” há relativamente pouco tempo, quando senti na 


pele as suas consequências. Mais concretamente, quando me dei conta que tenho reportado a chefias que exercem essa técnica 
de muito baixo nível numa Empresa que defende Valores que eu aprecio e com os quais me identifico. 


Comecei por dar-me conta que as pessoas em questão nunca se comprometem. E como o fazem? Bem, para começar, não 
gostam de reuniões com a equipa toda em simultâneo. 


Isso, até poderia fazer sentido se as equipas fossem compostas por centenas de colaboradores, espalhados pelo país. 
Não, não estou a referir-me a equipas de centenas de colaboradores espalhados de Norte a Sul do país! Estou a referir-me a 
Unidades mínimas. As chefias protagonistas deste post são daquelas chefias espertalhonas que, para não se comprometerem, 
uma das técnicas que utilizam é reunirem-se individualmente com os colaboradores para, umas vezes distribuírem diretivas e 
outras vezes “darem na cabeça”. São chefias que adoram ouvir-se a elas próprias, não escutam e falam de tudo menos daquilo 
que interessa! No fundo o que pretendem é aproveitar o momento para fazerem um certo tipo de terapia: sentem-se intocáveis e 
fazem questão de o demonstrar (mas só com os subalternos porque com as respetivas chefias, a cantoria é diferente…). De vez 
em quando tentam fazer reuniões de grupo, em alturas de boa vontade, principalmente quando frequentam formações de 
liderança em Instituições de renome. No entanto, assim como as começam, também dão cabo delas. A justificação que dão 
rondam frases como “não vale a pena, estamos com muito trabalho, não podemos perder tempo…”. Em abono da verdade, todos 
sabemos que, ao falarem com uma pessoa apenas, não correm o risco de serem confrontadas, de serem acusadas disto ou 
daquilo porque a palavra do colaborador será sempre vista como o elo mais fraco. Bem, voltando um pouco atrás, as chefias a 
que eu me refiro, chamam individualmente os seus colaboradores (a, b, c e por aí fora) e, quando falam com a, criticam o b e 
quando falam com b criticam o c e adiante… E quando não criticam, comentam ou ofendem os seus colaboradores, atacam os 
outros (os “outros” podem ser qualquer um da empresa: um simples gestor ou um dos diretores). Eu sei disto e muitos outros 
também até porque comenta-se muito mas, sobretudo, porque nas costas dos outros … até vemos as nossas! 


tags: dividir para reinar, escutar publicado por thewon------------------------ às 22:18”. 
106 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.10 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


--.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The -----------------World: Incompetência, ausência de liderança e falta de coragem “A coragem é a primeira das eloquências, 


é a eloquência do carácter”, Alphonse de Lamartine 
O grito de alerta que surge através do título do meu post “Incompetência, ausência de liderança e falta de coragem”, que 


foi dado por um dos nossos políticos, há uns meses atrás, sobre os Governantes em geral e muito particularmente os Europeus 
(1), não deixou de me chamar a atenção pelo facto de o meu blogue denunciar exatamente esse facto. A incompetência, a 
ausência de liderança e a falta de coragem são observadas tanto no meio político como nas empresas. Como não sou dada a 
politiquices, só posso referir-me ao que conheço e com o qual convivo diariamente. E, de facto, é absolutamente frustrante vermos 
que nas nossas empresas esses atributos são uma realidade. É triste vermos chefias que não valorizam, não motivam e não 
reconhecem os seus colaboradores. Pura e simplesmente não sabem como isso se faz! Não só são incompetentes, porque ao 
desconhecerem “como se faz”, não motivam, não valorizam e muito menos reconhecem os colaboradores que “sabem fazer”, como 
lhes falta a coragem para assumirem que sofrem de um grande mal: a ausência de liderança. Infelizmente, até consideram que 
por serem chefias são intocáveis. Quando frequentam ações de formação através de entidades conhecidas, regressam com uma 
dose enganadoramente significativa de boas práticas mas depressa esquecem os conceitos apreendidos. Ao fim e ao cabo, a 
explicação é simples: esses conceitos não se colam definitivamente e positivamente a essas chefias porque não fazem parte 
delas; nunca fizeram parte! Nunca conheceram atuações onde a prática desses conceitos é uma realidade, herdaram 
malformações de chefias anteriores e, por isso, também elas não conseguem ver a necessidade de serem diferentes. E mesmo 
que tenham a capacidade de saber fazer diferente, para que se hão-de dar a esse trabalho, se o método que utilizam já lhes traz 
vantagens favoráveis, pessoais e imediatas? O individualismo que a elas em particular as caracteriza leva a que pensem apenas 
na sua barriguinha… 


(1) Insiro esta frase apenas porque achei que se enquadra na globalidade do meu blogue. 
publicado por thewon------------------ às 22:10”. 
107 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.06 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ---------------World: Considerações sobre a diferença entre líder e chefia “Um chefe é um homem que precisa dos 


outros”, Paul Valéry 
Chefiar tem um significado diferente de liderar. 
O líder tem carisma, inspira os outros, dá bons exemplos, faz aquilo que diz, desenvolve, valoriza, reconhece e faz-se 


respeitar pelos seus colaboradores; o líder é admirado; o líder pratica com o exemplo; o líder reúne a equipa em torno dos 
mesmos objetivos; o líder protege a equipa, valoriza-a e motiva-a. O líder não desmotiva, não desvaloriza, não divide para reinar, 
não sacode a água do capote! O líder não tece críticas da sua equipa a outros, não humilha nem ofende! Um verdadeiro líder dá 
a mão ao seu colaborador se ele cair. 
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A chefia é o parente pobre do líder. A chefia comanda não lidera. A chefia espalha o medo e não se faz respeitar. As 
empresas promovem colaboradores comuns a chefias que não têm capacidades para o ser. É importante estar no sítio certo com 
a pessoa certa e na hora certa. Só assim se explica o motivo pelo qual existem tantas chefias incompetentes. Alguns(umas) 
porque caem nas boas graças do seu superior hierárquico, outros(as) porque são tão maus que é a única forma de se verem livres 
delas; e então, promovem nas, vendem uma imagem falsa e conseguem colocá-las noutras áreas. Existem imensos exemplos e 
todos nós conhecemos alguns. A grande maioria delas nunca chegará a liderar… São detestadas, são alvo de comentários, são a 
chacota dos outros (mas, entretanto, beneficiam do que o estatuto lhes oferece!). Estas chefias não têm noção nenhuma de quão 
má é a sua capacidade de gestão e liderança. Elevam-se a um nível superior e mantêm-se aí como forma de controlar, manipular, 
julgar os outros. São chefias incompetentes, inseguras, mas, ao mesmo tempo com uma auto-estima do tamanho do mundo. São 
autênticos parasitas que isolados não servem para nada! Os colaboradores, se não as deixam ficar mal é porque ou têm brio 
profissional ou esperam ser bafejados pela sorte e vão dançando conforme a música ou… têm medo! Também existem chefias 
que têm noção das suas limitações e são suficientemente inteligentes para saberem que precisam dos seus colaboradores. 
Apesar de não reunirem, na totalidade, as características de um líder, são chefias que valorizam, motivam e apoiam os 
colaboradores. Estes, porque desejam progredir e têm orientação para o serviço, até ajudam a chefia na obtenção de bons 
resultados e em manter a coesão da equipa. 


tags: chefiar, líder publicado por thewon------------------ às 22:06”. 
108 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 22.05 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


---.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The -------------World: Características de um bom líder 
“Amai aqueles em quem mandais...”, Antoine de Saint-Exupéry 
Ser líder não é fácil. No entanto, também não é impossível. Liderar é semelhante a educar: uns têm sucesso outros não; é 


difícil mas dá sobretudo muito trabalho. Um líder tem que saber escutar, tem que saber questionar, deve ter a humildade de 
aprender e corrigir as próprias falhas; liderar é saber ficar ao mesmo nível do liderado; é dizer não, quando é necessário, é dar a 
mão à palmatória se for o caso; liderar é respeitar e fazer-se respeitar; liderar é ter a coragem de assumir os riscos; liderar é dar 
autonomia e liberdade com responsabilidade (repito: “com responsabilidade” e não “com autoridade”!). Liderar e educar é estar 
presente, mesmo quando se está ausente. Um líder não diz uma coisa e faz outra; uma chefia poderá não ser nunca um líder! 
Uma chefia que trata os colaboradores conforme o seu estado de humor não é um líder. Quando eu escrevo “que trata os seus 
colaboradores conforme o seu estado de humor” não estou a referir-me a umas vezes é simpático outras vezes é antipático, estou 
a referir-me a tratar mal os seus colaboradores; estou a referir-me a agressividade verbal; estou a referir-me a manipulação; 
estou a referir-me a vingança; estou a referir-me a assédio moral; estou a referir-me a ameaças veladas; estou a referir-me a 
perseguições subtis; estou a referir-me a humilhações; estou a referir-me a chefias que são inconstantes, controladoras, 
desconfiadas, que criticam e tecem comentários desagradáveis sobre os seus colaboradores… E se tudo isto acontece a 
colaboradores que se situam na faixa dos 40 anos, que são e sentem-se excluídos, é caso para se dizer que as nossas empresas 
não são para velhos quarentões... e a ----------------não foge à regra… 


tags: assédio moral, liderar, líder publicado por thewon-----------------às 22:05”. 
109 - No dia 25 de Setembro de 2010, às 20.52 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


--.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The-------------World: a inacreditável carência de líderes 
“Se você tiver cargo de chefia, seja respeitoso e dê ordens amistosas. Com isso será obedecido como amigo e respeitado 


como chefe”, Inácio Dantas 
Ao longo da minha vida profissional, tenho tido várias chefias: umas melhores, outras piores e outras péssimas! A muito 


poucas reconheci características de liderança. De uma coisa tenho a certeza: prepotência, autocracia, autoritarismo, ambição 
desmedida e ausência de Valores são com toda a certeza algumas das características que têm ajudado algumas delas! 


Com algumas delas, passei a questionar os meus Valores e a duvidar dos Valores e Princípios que a empresa onde 
trabalho tanto apregoa; com essas chefias, se já gostava de escrever, ganhei coragem para avançar com os meus blogues; 
através deles, posso denunciar, libertar-me e, de certa forma, retribuir os maus momentos por que tenho passado. Existe uma 
distinção clara entre chefia e líder. Quando escrevo “chefia” é de propósito, pois as chefias referidas serão sempre e apenas isso! 
Por mais formações que façam sobre comportamentos e liderança, nunca chegarão a ser líderes, pois faltam-lhe as bases e os 
Valores que se apreendem ao longo da vida. Nunca serão líderes porque partem do princípio que “eu já sei isso tudo” ou “não 
mudo porque eu não preciso”. E as pessoas só se aperfeiçoam se tiverem consciência que o que fazem é mau e que podem 
prejudicar os outros; se não tiverem essa consciência, as formações são inúteis! Eu quero acreditar que, mais tarde ou mais 
cedo, cairão do pedestal que elas próprias constroem (infelizmente, depois de terem causado algumas depressões!). ---------------, 
que se rege, na teoria, por Princípios de Gestão e Liderança que eu valorizo, na prática, e infelizmente, não é bem assim. Afinal, 
uma empresa é feita de pessoas e as pessoas interpretam os Princípios como lhes convém. ---------------, que até é reconhecida por 
ter muita consideração pelas pessoas, vai apresentando lacunas cada vez mais frequentes a vários níveis. Em termos de 
equidade interna, há os colaboradores amados e os colaboradores mal-amados. Logo, está-se mesmo a ver o que acontece a uns 
e a outros… a bajulice e a incompetência tendem a ser “competências” a valorizar… colaboradores que, para além de 
incompetentes, yes man, bajuladores e sonsos, foram “retirados” de outras áreas são favorecidos! Até nem me importaria que os 
incompetentes fossem promovidos se também fizessem o mesmo com aqueles que se matam a trabalhar; com aqueles que 
realmente são competentes! Mas, não há lugares para todos… principalmente se estes últimos são os mal-amados… Concordo 
que também há chefias com grandes capacidades de liderança, que eu admiro e respeito; são extremamente competentes, 
interessadas e envolvidas. No entanto, estão claramente em minoria. E por estarem em minoria também se cansam de remar 
contra a maré! 


Por isso, deixam-se, frequentemente, andar… o que equivale a dizer que não fazem quase nada que os diferencie… 
(continua) 
Tags: chefia, incompetência, liderança, líder… publicado por thewon----------------- às 20:52”. 
110 - No dia 24 de Setembro de 2010, às 21.53 horas, a Trabalhadora publicou no blogue http://thewon-----------------


--.blogs.sapo.pt/, o texto seguinte: 
“The ------------World: Colaboradores em Ascensão 
“Apagar a estrela dos outros não faz a sua brilhar mais” (Anónimo) 
Começo este blogue e este post pelo tema “Colaboradores em ascensão” porque é um assunto que sempre me despertou 


interesse e, ultimamente, tem-me chamado especial e dedicada atenção. Apesar dos enormes investimentos que se fazem em 
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172.º - O blogue em questão foi criado propositadamente para a elaboração dos 
textos com que a Trabalhadora se propôs participar no passatempo, embora esta 
tivesse hesitado durante algum tempo em fazê-lo. 


Também aqui – e com um grau de maior certeza –, não se nos afigura existir 
qualquer contradição assinalável entre este Ponto 172.º e os demais Pontos 
deixados transcrito em Pé de Página (pontos 84.º e 91.º a 110.º). 


Parece-nos inequívoco que o dito blogue foi o local de elaboração e acolhimento 
dos textos em causa nestes autos, mal se percebendo assim a oposição da Apelada 
a tal conclusão e afirmação; por outro lado, não é aí declarado, de forma inequívoca, 
que existiu uma relação de causa e efeito entre tal criação do blogue, a redação dos 
escritos e a intenção inicial e original de participar, desde logo, com os mesmos no 
dito PASSATEMPO (a frase final, quanto à hesitação da trabalhadora, pode levar-
nos a achar que esse estado de alma da trabalhadora não se compatibiliza com o 
referido propósito inicial de concorrer, mas não é bem assim, pois aquela, perante o 
resultado final do seu labor literário, poderá ter entendido que este era 
insatisfatório, inadequado ou mesmo ofensivo, vindo então a repensar o referido 
propósito e a balançar na corda bamba da participação ou não naquele concurso).   


Dir-se-á, no entanto, que, ainda que não redigido da forma mais conveniente e 
explícita, é essa a interpretação que deve ser dada ao dito Ponto, pois, muito 
embora a Ré, mais uma vez, não tenha impugnado a Decisão sobre a Matéria de 
Facto nos termos do artigo 640.º do NCPC, seguro é que a fundamentação da 
mesma refere que o cônjuge da Autora prestou depoimento no sentido desta última 


formações sobre liderança, que me fazem lembrar mais chocadeiras instantâneas (neste caso de líderes) do que qualquer outra 
coisa, os colaboradores que realmente absorvem e põem em prática o que de bom elas têm são uma minoria! Também as chefias 
que absorvem os conceitos apreendidos e valorizam os colaboradores que os põem em prática são uma minoria! E é com esta 
lacuna que se inicia e se perpetua a roda viva dos incompetentes das nossas empresas. A situação é alarmante na medida em 
que não deixa de ser um ciclo vicioso: a chefia incompetente promove o colaborador feito à sua imagem, o qual, um dia, lhe 
seguirá fielmente os passos. É ótimo que as empresas invistam na formação dos seus colaboradores. 


Já não será muito normal e muito menos ótimo que as empresas invistam em colaboradores que não sejam apenas bons 
profissionais. As razões que sustentam os investimentos que se fazem para formar líderes nem sempre têm a ver apenas com 
bom desempenho, com competência profissional, com bons exemplos de conduta ou com equilíbrio emocional. 


Verifico, com frequência, que os investimentos têm como alvo colaboradores que são, de facto, bons profissionais e não há 
como retirar-lhes o mérito, ou porque são muito competentes naquilo que fazem e que é a bajulice. Cultiva-se, pratica-se, 
incentiva-se e fomenta-se o ser-se bem visto e o “amiguismo”, em detrimento daquilo que deveria estar sempre em primeiro lugar 
e que é o bom desempenho e o profissionalismo! Em simultâneo, e porque uma coisa está colada à outra, também as razões que 
estão por detrás das promoções se relacionam sobretudo com um bom marketing pessoal e com o ser-se suficientemente cínico, 
dissimulado ou bajulador. As estratégias que os sortudos utilizam são várias e nomeio apenas algumas: dizem aquilo que o 
chefe quer ouvir e ficam a trabalhar fora de horas… Na realidade a estratégia é o posicionamento que mantêm junto da chefia: 
contam à chefia o que ouvem dizer, contam os detalhes que mais os favorecem, enaltecem o pouco que fazem, dizem que sim a 
tudo e vão vendendo uma imagem de competência que não corresponde de todo à realidade. 


Com esta postura tornam-se cúmplices. Ao existir cumplicidade, os laços tornam-se mais coesos… E assim, entram no 
circuito do ser-se bem aceite! Para além do posicionamento físico favorável, vão circulando pelos corredores com ar muito 
profissional e vão aproveitando para fazer telefonemas e enviar E-mails (uns mais profissionais do que outros). 


E assim aparentam o quão ativos são e vão iludindo algumas das chefias (as que são protagonistas deste post). Como 
têm que mostrar alguma atividade, e até faz parte da estratégia, saem tarde (de preferência juntamente com o chefe). É que, ao 
saírem mais tarde ficam com mais tempo para estarem a sós com a chefia… Saem tarde se o chefe sai tarde e saem cedo se o 
chefe se encontra ausente. Neste caso, o “suposto” trabalho desaparece como que por magia e, então, sorrateiramente, e algo 
comprometidos, saem muito mais cedo do que o habitual. É que têm sempre muito trabalho mas só quando o chefe anda pelas 
redondezas. Porque, quando o chefe está ausente, o cenário é ligeiramente diferente. E se, quem pratica tudo isto é, ainda por 
cima, jovem, então somará muitos mais pontos: fará imediatamente parte do grupo dos talentosos a reter! Ainda que 
absolutamente banais, o que realmente interessa é que foram suficientemente espertos para darem a volta a quem de direito... E, 
depois, tudo isto se torna num ciclo: o chefe promove o colaborador cínico, bajulador e ainda por cima incompetente, o qual vai 
reger-se exatamente pelos mesmos princípios quando tiver que promover alguém… Afinal estamos num país de quintinhas, de 
conhecimentos, de troca de favores e de redes de contactos bastante ativas! Nas nossas Empresas pululam chefias incapazes, 
incompetentes, pouco perspicazes, quando se trata de conhecerem os seus colaboradores e reconhecerem o seu desempenho; 
chefias mais orientadas para o show off do que para a existência de um ótimo clima organizacional. Enfim, abundam chefias 
apenas interessadas em arrecadarem mais e o melhor possível. Devo referir que toda esta encenação me deixa deslumbrada 
porque considero ser um dom natural que, apesar de deplorável, não deixa de ser um ponto forte para o reconhecimento e a 
valorização profissionais!” 


Tags: amiguismo, bajulador, dissimulado, profissionalismo publicado por thewon-------------------- às 21:53”.       
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ter procedido à criação do tal blogue para efeitos de participação no referido 
PASSATEMPO (cfr. fls. 843). 


Ora, a ser assim e tendo a Ré convidado o universo dos seus trabalhadores, no 
ativo e já reformado, para participarem em tal PASSATEMPO ----------------- no dia 
6/4/2010 (cfr. Pontos 82.º e 83.º) e vindo a Autora a fazê-lo em 10 de novembro do 
mesmo ano, sendo que os referidos textos foram escrevinhados no dito blogue em 
Setembro e Outubro de 2010, é natural e lógico que a demandante tenha criado tal 
blogue assim como elaborado esses escritos com vista a concorrer a esse 
PASSATEMPO, tendo vindo a fazê-lo apenas com alguns deles mas sem deixar de 
remeter o júri do dito concurso para os demais inseridos naquela página. 


Muito embora constitua um mero pormenor, não nos deixa de impressionar a 
circunstância da Apelante ter denominado tal blogue como “thewon------------------” 
e de iniciar tais crónicas com a expressão “The -----------Wordl”, numa aparente 
alusão ao título daquele PASSATEMPO.  


Também os textos transcritos não contêm qualquer afirmação, expressa ou 
implícita, ou sequer outro sinal ou indício formal ou material, que apontem em 
sentido contrário ao que deixámos acima referido. 


Logo, não vislumbramos motivo mínimo ou suficiente para reconhecer e 
declarar as reclamadas contradições, com a inerente eliminação dos Pontos 68.º e 
172.º.  


 
E – OBJECTO DO RECURSO – ILICITUDE DO DESPEDIMENTO COM JUSTA 


CAUSA 
 
Abordemos então agora a (segunda) questão de direito que a Apelante levanta 


nas suas conclusões e que se centra na inexistência da justa causa de 
despedimento que foi sustentada pela Apelada e confirmada pelo tribunal da 1.ª 
instância, fazendo-o aquela nos seguintes moldes: 


«10 - A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infração e à culpabilidade do 
infrator, não podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infração. 


11 - No caso em apreço o despedimento constitui sanção excessiva e desproporcionada. Na 
fixação da sanção dever-se ia ter tido em atenção o carácter do passatempo e das respetivas 
participações, a inexistência de qualquer antecedência, a estima que a trabalhadora merecia no seu 
serviço e a sua elevada dedicação, o estado clínico psiquiátrico da Recorrente e o continuado 
desinteresse manifestado pela Recorrida relativamente às solicitações que lhe foram realizadas pela 
Recorrente no que respeita à sua condição profissional. 


12 - Ao não atender a essas circunstâncias, provadas nos autos, a douta sentença violou a 
regra do n.º 1 do Artigo 330.º do Código do Trabalho. 


13 - O direito à reintegração não é absoluto, podendo, quando deva ter lugar, o empregador 
opor-se-lhe, nos termos previstos no artigo 392.º do Código do Trabalho. 


Termos em que, e nos que doutamente serão supridos, se espera o integral provimento do 
presente recurso, revogando-se a sentença proferida em primeira instância e condenando-se a 
Recorrida no pedido, Assim se fazendo a necessária JUSTIÇA!» 


 
E1 – REGIME LEGAL APLICÁVEL 
 
Haverá que, no quadro desta outra problemática do presente recurso, que 


chamar, desde logo, à colação o estatuído nos artigos 126.º, 128.º, 351.º e 357.º do 
Código do Trabalho de 2009, na parte que para aqui releva (em função, 
designadamente, das imputações jurídicas efetuadas pela Ré na Nota de Culpa e na 
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Decisão de Despedimento, por referência ao Relatório Final do instrutor do 
procedimento disciplinar e, finalmente, na Motivação de Despedimento):   


 
Artigo 126.º  


Deveres gerais das partes  
1 - O empregador e o trabalhador devem proceder de boa-fé no exercício dos seus direitos e no 


cumprimento das respetivas obrigações.  
2 - (…) 


Artigo 128.º 
Deveres do trabalhador 


1 - Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve: 
a) Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e 


as pessoas que se relacionem com a empresa, com urbanidade e probidade; 
c) (…) 
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador respeitantes a execução ou disciplina do 


trabalho, bem como a segurança e saúde no trabalho, que não sejam contrárias aos seus direitos ou 
garantias; 


f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia 
em concorrência com ele, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de 
produção ou negócios; 


g) (…)  
2 – O dever de obediência respeita tanto a ordens ou instruções do empregador como de 


superior hierárquico do trabalhador, dentro dos poderes que por aquele lhe forem atribuídos.  
Artigo 351.º 


Noção de justa causa de despedimento 
1 - Constitui justa causa de despedimento o comportamento culposo do trabalhador que, pela 


sua gravidade e consequências, torne imediata e praticamente impossível a subsistência da relação 
de trabalho. 


2 – Constituem, nomeadamente, justa causa de despedimento os seguintes comportamentos do 
trabalhador: 


a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por responsáveis hierarquicamente superiores; 
b) Violação de direitos e garantias de trabalhadores da empresa;   
(…) 
3 - Na apreciação da justa causa, deve atender-se, no quadro de gestão da empresa, ao grau de 


lesão dos interesses do empregador, ao carácter das relações entre as partes ou entre o trabalhador e 
os seus companheiros e às demais circunstâncias que no caso sejam relevantes. 


Artigo 357.º 
Decisão de despedimento por facto imputável ao trabalhador 


1 – (…) 
4 - Na decisão são ponderadas as circunstâncias do caso, nomeadamente as referidas no nº 3 


do artigo 351.º, a adequação do despedimento à culpabilidade do trabalhador e os pareceres dos 
representantes dos trabalhadores, não podendo ser invocados factos não constantes da nota de 
culpa ou da resposta do trabalhador, salvo se atenuarem a responsabilidade. 


5 – (…) 
 
E2 - FACTOS RELEVANTES 
 
Os factos dados como provados e não provados, com relevância para a 


apreciação da justa causa de despedimento, foram os seguintes (impondo-se aditar 
aos que abaixo serão reproduzidos, os relativos aos textos publicados pela Autora 
no seu blogue - Pontos 91 a 110):   


«52 - A “----------------PORTUGAL, S.A.”, é uma marca de confiança dos consumidores na área 
da alimentação, dedicando-se à produção e comercialização de uma grande variedade de produtos 
alimentares. 
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53 - A Empregadora é uma Empresa humana que proporciona uma resposta às necessidades 
individuais do ser humano em todo o mundo com particular preocupação pelo bem-estar dos seus 
consumidores e dos seus trabalhadores. 


54 - Esta filosofia reflete-se na sua atitude e no seu sentido de responsabilidade relativamente 
às pessoas. 


55 - A Empregadora procura aumentar as suas vendas e lucros mas, ao mesmo tempo, elevar o 
nível de vida nos locais onde está presente e a qualidade de vida de todos. 


56 - A Empregadora está também convicta de que é nas pessoas que reside a força da Empresa 
e que nada pode ser alcançado sem o seu compromisso e a sua energia, o que torna as pessoas o seu 
ativo mais importante. 


57 - O envolvimento dos trabalhadores da Empregadora a todos os níveis começa com uma 
informação apropriada acerca das atividades globais da Empresa e dos aspetos específicos do seu 
trabalho. 


58 - Através de uma comunicação aberta e uma cooperação ativa, todos os trabalhadores estão 
convidados a contribuir com melhorias potenciando os resultados da Empresa e o desenvolvimento 
pessoal de cada trabalhador. 


59 - A Empregadora coloca ao dispor dos seus trabalhadores as ferramentas essenciais para a 
sua evolução profissional e pessoal e oferece ainda oportunidades de desenvolvimento de carreira em 
ambiente internacional. 


60 - A Ré foi distinguida em 16 de Março de 2009 com o prémio “Igualdade é Qualidade” 
atribuído pela Comissão para a Igualdade no Trabalho e Emprego (CITE) pelas suas boas práticas em 
termos de políticas de igualdade no trabalho entre mulheres e homens. 


61 - A Empregadora, para além do seu compromisso com a segurança e a qualidade e com o 
seu respeito pela diversidade, está comprometida com os valores culturais seguintes: 


- Um forte compromisso com uma sólida ética de trabalho, integridade, honestidade e 
qualidade; 


- Relações pessoais baseadas na confiança e no respeito mútuo, o que implica uma atitude 
sociável em relação aos outros, combinada com uma capacidade de comunicar abertamente e com 
franqueza; 


- Um tratamento direto e personalizado na relação interpessoal, o que implica um elevado nível 
de tolerância face a outras ideias e opiniões, assim como uma vontade incansável de cooperar 
proactivamente com os outros; 


- Atitude aberta e curiosidade pelas tendências dinâmicas e futuras da tecnologia, para as 
mudanças nos hábitos do consumidor, para as novas ideias e oportunidades comerciais, mas 
sempre com uma posição firme no respeito pelos valores, atitudes e comportamentos humanos 
fundamentais; 


- Orgulho em contribuir para a reputação e para o desempenho da Empresa, o que apela 
especialmente ao cultivo de um sentido de qualidade e obtenção de resultados a longo prazo através 
da realização do trabalho diário, rejeitando modas passageiras e atalhos que favoreçam apenas 
ganhos a curto prazo; 


- Lealdade e identificação com a Empresa. 
62 - A Trabalhadora foi admitida ao serviço do Empregador no dia 01 de Março de 1988. 
63 - A Trabalhadora tem a categoria profissional de Técnica de Recursos Humanos. 
64 - A Trabalhadora exerce as suas funções de Técnica de Recursos Humanos na Unidade de 


Organização, Recrutamento e Desenvolvimento, da Divisão de Recursos Humanos do Empregador. 
65 - A Trabalhadora reporta diretamente, hierárquica e funcionalmente, à Senhora Dra. --------


---------, com a categoria profissional de subdiretora, Responsável pelos Recursos Humanos e 
Serviços do Empregador, desde 01 de Julho de 2005. 


66 - Entre 01 de Julho de 2005 e 30 de Junho de 2010, a Senhora Dra. -------------- foi chefe 
da Unidade de Organização, Recrutamento e Desenvolvimento, da Divisão de Recursos Humanos do 
Empregador. 


67 - A Senhora Dra. ------------ é Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços do 
Empregador desde 01 de Julho de 2010, tendo sucedido no exercício daquelas funções ao Senhor Dr. 
------------. 


68 - No exercício das funções correspondentes à categoria profissional de Técnica de Recursos 
Humanos, a Trabalhadora tem acesso a informações confidenciais do Empregador, cuja divulgação é 
suscetível de prejudicar gravemente o seu funcionamento. 


69 - O local de trabalho da Trabalhadora localiza-se na sede do Empregador. 
70 - A Trabalhadora presta, em média, 07.45 horas de trabalho diário, de Segunda a Sexta. 
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71 - A Trabalhadora não tem antecedentes disciplinares. 
115 - Nos artigos 51.º e 53.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por 


esta apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que de há cinco anos a 
esta parte tem sido sujeita a um tratamento laboral por parte das suas chefias que viola e não só 
desrespeita os seus direitos enquanto trabalhadora e a uma situação de desfavorecimento laboral. 


116 - A Trabalhadora frequentou uma licenciatura em Tradução, durante o ano de 2006, tendo 
a Senhora Dra. ----------- insistido junto do então Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços 
do Empregador, Dr. ------------, no sentido de a Trabalhadora ser dispensada de comparecer ao 
serviço, duas ou três manhãs, por semana, sem perda de retribuição. 


117 - No artigo 62.º da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a Senhora Dra. -------------, 
desde o início das suas funções, começou a menosprezar o trabalho da Trabalhadora. 


118 - No artigo 64.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a Senhora Dra. ------------- 
comentava e criticava a atitude e as iniciativas da Trabalhadora com colegas da Trabalhadora, e 
nunca francamente em frente desta. 


119 - No artigo 66.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que foi sobrecarregada com 
vários trabalhos, preterida na progressão profissional e salarial, humilhada nas suas relações com os 
colegas próximos, forçada a competir com colegas, pressionada a trabalhar para além do seu horário 
e menos considerada por não o fazer, chegando, inclusivamente, em 29 de Dezembro de 2006, por a 
Trabalhadora sair às 17.30 horas, a Senhora Dra. ----------, a dizer-lhe «não achas que te estás a 
esticar?». 


120 - A Senhora Dra. ----------- diligenciou pela promoção da Trabalhadora à categoria 
profissional de Técnica de Recursos Humanos, após a conclusão da sua licenciatura em Tradução, 
em 2006, por desconhecer que a Trabalhadora já detinha essa categoria profissional. 


121 - A Trabalhadora é, atualmente, o contacto de referência do Empregador na área 
Organizacional Management e a trabalhadora mais especializada nesta área a nível ibérico. 


122 - Em Setembro de 2010, a Trabalhadora, à semelhança de outras colegas da Divisão de 
Recursos Humanos e Serviços do Empregador, realizou em Barcelona um curso de coaching para 
melhorar as competências indexadas às suas funções e progredir profissionalmente, o qual importou 
para o Empregador em cerca de € 4.000,00. 


123 - A Trabalhadora vem recebendo aumentos salariais acima do aumento salarial de 
referência do Empregador. 


124 - Assim, em 2007, a Trabalhadora foi aumentada 2,56%, quando o aumento salarial de 
referência do Empregador foi de 2,50%. 


125 - Em 2008, a Trabalhadora foi aumentada 6,00%, quando o aumento salarial de referência 
do Empregador foi de 2,50%. 


126 - Em 2009, a Trabalhadora foi aumentada 1,96%, quando o aumento salarial de referência 
do Empregador foi de 1,50%. 


127 - Em 2010, a Trabalhadora foi aumentada 1,37%, quando o aumento salarial de referência 
do Empregador foi de 1,00%. 


128 - No artigo 68.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a Senhora Dra.------------ 
lhe disse «tu está no nível salarial 20 porque eu quis calar-te. Mas o salário é de nível 19». 


129 - A Senhora Dra.-------------passou efetivamente a Trabalhadora para o nível salarial 20, 
quando o seu vencimento se enquadra no nível salarial 19, o que potenciou o montante dos 
aumentos salariais da Trabalhadora. 


130 - No artigo 69.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a Senhora Dra.----------- 
disse, referindo-se à Trabalhadora que «enquanto eu for chefe desta unidade ela nunca há-de ser 
quadro», «o que é preciso é rolarem cabeças» e «assim que puder faço uma limpeza». 


131 - A Senhora Dra. ………….., Responsável não permite, sequer, a utilização desse tipo de 
linguagem entre colegas da Divisão de Recursos Humanos e Serviços. 


132 - No artigo 70.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que o menosprezo que a 
Senhora Dra. ------------ sente pela Trabalhadora e pelo seu trabalho é bem patente na apreciação 
que fez da mesma na avaliação 360.º de 2010. 
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133 - A avaliação 360.º afere, apenas, da presença de comportamentos, tendo a Senhora Dra. -
--------- efetuado uma apreciação em função do nível de contacto que manteve com a Trabalhadora 
nos 6 meses anteriores à avaliação 360.º. 


134 - Se num determinado período a Senhora Dra. ------------ não observou determinado 
comportamento da Trabalhadora, o mesmo tem de ser quantificado em 1. 


135 - No artigo 89.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora refere-se à Senhora Dra. ----------- 
como sendo uma «chefia hostil». 


136 - No artigo 92.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora refere que a Senhora Dra. ------------ 
lhe vota uma «antipatia profunda». 


137 - Num processo de recrutamento de estagiários a Senhora Dra. ---------- levou a 
Trabalhadora a conhecer a Fábrica do Porto e mostrou-lhe, mesmo, a sua casa. 


138 - No artigo 132.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta 
apresentada no dia 09 de Dezembro de 2010, a Trabalhadora refere que a Empregador permitiu e 
favoreceu uma situação de assédio, ilegítimo e ilegal. 


161 - A Trabalhadora prestou o seu trabalho à Empregadora desde 01 de Março de 1988 e até 
24 de Janeiro de 2011. 


162 - Vez alguma, ao longo desse período de tempo, foi aplicada à Trabalhadora pela 
Empregadora qualquer sanção disciplinar ou a mesma criou qualquer conflito com os seus colegas 
ou chefias. 


163 - Sempre foi a Trabalhadora uma funcionária aplicada, diligente e merecedora de estima e 
reconhecimento por parte dos seus superiores hierárquicos e dos seus colegas. 


164 - As informações com que lida a trabalhadora são do conhecimento dos trabalhadores ou 
prestadores de serviços a que dizem respeito, respeitando as restantes ao conjunto dos 
trabalhadores da empregadora. 


2.1 - Do articulado da entidade empregadora:  
Não se provou que: 
c) As afirmações contidas nos artigos 51.º, 53.º, 62.º, 64.º, 66.º, 68.º, 69.º, 70.º, 89.º, 


92.º e 132.º da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada 
no dia 09 de Dezembro de 2010, são falsas. 


f) Os factos e comportamentos descritos pela trabalhadora nos seus textos são fruto de 
práticas de chefia e de relação hierárquica que muito depois da sua admissão se 
estabeleceram no departamento onde aquela presta o seu trabalho. 


g) Nos últimos 5 anos da sua prestação de trabalho a Trabalhadora foi sujeita a um 
tratamento laboral por parte das suas chefias que violou e desrespeitou os seus direitos 
enquanto trabalhadora. 


h) O estado de depressão da autora é o resultado da sua situação laboral, a que a 
Empregadora nunca deu solução e que não quis conhecer. 


i) A admissão da Senhora Dra. --------- ao serviço da Empregadora constituiu o ponto de 
viragem da carreira profissional da Trabalhadora naquela, que já durava há 17 anos, 8 dos 
quais naquela unidade. 


j) A Senhora Dra. ---------- desde início das suas funções começou a menosprezar o 
trabalho da Trabalhadora. 


k) Começou a mesma a questionar o trabalho da Trabalhadora e o auxílio que esta dava 
a colegas no sentido da resolução de problemas. 


l) Comentando e criticando com colegas da Trabalhadora, e nunca francamente em frente 
desta, a sua atitude e as suas iniciativas. 


m) Retirando à Trabalhadora, lenta e progressivamente, tarefas que desempenhava 
desde que passou a trabalhar nos Recursos Humanos em 2002 - como por exemplo o 
recrutamento de estagiários - não obstante o bom reconhecimento por parte dos colegas, 
criticando em face dos destes as opiniões e iniciativas daquela e, nomeadamente distribuindo 
os processos de estágio depois das 19h00 na ausência da Trabalhadora, entregando numa 
reunião pelo menos um processo a pessoa sem formação na área de recrutamento. 


n) A Trabalhadora foi igualmente sobrecarregada com vários trabalhos, preterida na 
progressão profissional e salarial, humilhada nas suas relações com os colegas próximos, 
forçada a competir com colegas, pressionada a trabalhar para além do seu horário e menos 
considerada por o não fazer, chegando inclusivamente, em 29 de Dezembro de 2006, por a 
Trabalhadora sair às 17H30, a dizer-lhe «não achas que te estás a esticar?». 
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o) Por iniciativa da Senhora Dra. ------------, por outro lado, foi a Trabalhadora prejudicada 
na sua progressão salarial comparativamente a colegas de admissão mais recente, de menor 
experiência e mais jovens, a quem foram atribuídas remunerações bastante mais altas do que 
a da Trabalhadora, criando-se assim um tratamento salarial desigual para tarefas 
equiparadas, não justificadas por maior empenho ou melhor qualidade de trabalho e 
resultados. 


p) A Senhora Dra. ---------- chegou a dizer à Trabalhadora: «tu estás no nível salarial 20 
porque eu quis calar-te. Mas o salário é de nível 19». 


q) A atualização salarial da autora foi inferior na sua progressão em relação às suas 
colegas, de menor experiência e mais jovens, de admissão mais recente. 


r) Veio mesmo a dizer a Senhora Dra. -------------, referindo-se à Trabalhadora, que 
enquanto eu for chefe desta unidade ela nunca há-de ser quadro», «o que é preciso é rolarem 
cabeças», e «assim que puder faço uma limpeza». 


s) O menosprezo que a Senhora Dra. ------------ sente pela Trabalhadora e pelo seu 
trabalho é bem patente na apreciação que fez da mesma na avaliação 360.º de 2010. 


t) Nessa avaliação a Senhora Dra. ------------- valorou a Trabalhadora sempre abaixo das 
valorações dos outros colaboradores — em número de 25, entre os quais chefias! - a quem a 
avaliação também foi solicitada. 


u) Por força das dificuldades criadas a Trabalhadora sentiu-se desmotivada e 
desvalorizada. 


v) A Autora foi deixada à sua sorte, perante uma chefia hostil, num ambiente de trabalho 
tenso onde ninguém se atrevia a questionar os comportamentos da Senhora Dr -------------por 
medo de ter de passar pela mesma situação em que se encontrava a Trabalhadora. 


w) A Senhora Dra. ------------- mantém com a Trabalhadora um conflito, em que não é 
correspondida por esta.» 


  
E3 - NOÇÃO JURÍDICA DE JUSTA CAUSA 
 
O Professor João Leal Amado33, a partir da noção geral de justa causa 


contida no número 1 do artigo 351.º acima transcrito, refere que “a justa causa 
de despedimento assume, portanto, um carácter de infração disciplinar, de 
incumprimento contratual particularmente grave, de tal modo grave que determine 
uma perturbação relacional insuperável, isto é, insuscetível de ser sanada com 
recurso a medidas disciplinares não extintivas (…) 


As diversas condutas descritas nas várias alíneas do número 2 do artigo 351.º 
possibilitam uma certa concretização ou densificação da justa causa de despedimento, 
muito embora deva sublinhar-se que a verificação de alguma dessas condutas não é 
condição necessária (dado que a enumeração é meramente exemplificativa), nem é 
condição suficiente (visto que tais alíneas constituem «proposições jurídicas 
incompletas», contendo uma referência implícita à cláusula geral do n.º 1 para a 
existência de justa causa. Esta traduz-se, afinal, num comportamento censurável do 
trabalhador, numa qualquer ação ou omissão que lhe seja imputável a título de culpa 
(não se exige o dolo, ainda que, parece, a negligência deva ser grosseira) e que viole 
deveres de natureza laboral, quando esse comportamento seja de tal modo grave, em 
si mesmo e nos seus efeitos, que torne a situação insustentável, sendo inexigível ao 
empregador (a um empregador normal, razoável) que lhe responda de modo menos 
drástico”. 


O Professor Monteiro Fernandes34, defende que “a cessação do contrato, 
imputada a falta disciplinar, só é legítima quando tal falta gere uma situação de 
imediata impossibilidade de subsistência da relação laboral, ou seja, quando a crise 
disciplinar determine uma crise contratual irremediável, não havendo espaço para o 


33 Em “Contrato de Trabalho”, 2.ª Edição, Janeiro de 2010, publicação conjunta da Wolters 
Kluwer e Coimbra Editora, página 383. 


34 Em “Direito do Trabalho”, 14.ª Edição, 2009, Almedina, página 612.  
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uso de providência de índole conservatória”, ao passo que o Professor Jorge 
Leite35 sustenta que “a gravidade do comportamento (do trabalhador) deve 
entender-se como um conceito objectivo-normativo e não subjetivo-normativo, isto é, a 
resposta à questão de saber se um determinado comportamento é ou não grave em si e 
nas suas consequências não pode obter-se através do recurso a critérios de valoração 
subjetiva mas a critérios de razoabilidade (ingrediente objetivo), tendo em conta a 
natureza da relação de trabalho, as circunstâncias do caso e os interesses da 
empresa” e ainda que “uma vez mais, não é pelo critério do empregador, com a sua 
particular sensibilidade ou a sua ordem de valores próprios, que se deve pautar o 
aplicador do direito na apreciação deste elemento, mas pelo critério do empregador 
razoável”, isto quanto ao requisito legal da impossibilidade prática de 
subsistência da relação de trabalho. 


Finalmente, a Professora Maria Rosário da Palma Ramalho36, acerca do 
«conceito geral de justa causa disciplinar», afirma o seguinte: 


«A lei é particularmente exigente na configuração da justa causa para des-
pedimento. Assim, para que surja uma situação de justa causa para este efeito, é 
necessário que estejam preenchidos os requisitos do art.º 351.º, n.º 1 do CT. Estes 
requisitos, de verificarão cumulativa, são os seguintes: 


- Um comportamento ilícito, grave, em si mesmo ou pelas suas consequências, e 
culposo do trabalhador (é o elemento subjetivo da justa causa); 


- A impossibilidade prática e imediata de subsistência do vínculo laboral (é o 
elemento objetivo da justa causa); 


- A verificação de um nexo de causalidade entre os dois elementos anteriores, no 
sentido em que a impossibilidade de subsistência do contrato tem que decorrer, 
efetivamente, do comportamento do trabalhador (…) 


Assim, relativamente ao elemento subjetivo da justa causa é exigido que o 
comportamento do trabalhador seja ilícito, grave e culposo. Estes requisitos justificam 
as seguintes observações: 


i) A exigência da ilicitude do comportamento do trabalhador não resulta 
expressamente do art.º 351.º, n.° 1, mas constitui um pressuposto geral do conceito de 
justa causa para despedimento, uma vez que, se a atuação do trabalhador for lícita, 
ele não incorre em infração que possa justificar o despedimento. Contudo, a ilicitude 
deve ser apreciada do ponto de vista dos deveres laborais afetados pelo 
comportamento do trabalhador (…)   


 ii) O comportamento do trabalhador deve ser culposo, podendo corresponder a 
uma situação de dolo ou de mera negligência. Nos termos gerais, será de qualificar 
como culposa a atuação do trabalhador que contrarie a diligência normalmente 
devida, segundo o critério do bom pai de família, mas o grau de diligência exigido ao 
trabalhador depende também, naturalmente, do seu perfil laboral específico (assim, 
consoante seja um trabalhador indiferenciado ou especializado, um trabalhador de base 
ou um técnico superior, o grau de diligência varia). Relevam e devem ainda ser valoradas, 
no contexto da apreciação da infração do trabalhador, as circunstâncias atenuantes e as 
causas de exculpação que, eventualmente, caibam ao caso. 


iii) O comportamento do trabalhador deve ser grave, podendo a gravidade ser 
reportada ao comportamento em si mesmo ou as consequências que dele decorram 
para o vínculo laboral (…) A exigência da gravidade do comportamento decorre ainda do 
princípio geral da proporcionalidade das sanções disciplinares, enunciado no art.º 330.º, 


35 Em “Coletânea de Leis do Trabalho”, página 250 (nota 537 a página 384 da obra de João 
Leal Amado). 


36 Em “Tratado de Direito do Trabalho - Parte II - Situações Laborais Individuais”, Volume II, 
Almedina, 4.ª Edição - Revista e Atualizada ao Código do Trabalho de 2009, com as alterações 
introduzidas em 2011 e 2012 -, Dezembro de 2012, páginas 817 a 821.   
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n.º 1 do CT e oportunamente apresentado: sendo o despedimento a sanção disciplinar 
mais forte, ela terá que corresponder a uma infração grave; se o comportamento do 
trabalhador, apesar de ilícito e culposo, não revestir particular gravidade, a sanção a 
aplicar deverá ser uma sanção conservatória do vínculo laboral. 


(...) Para além destes elementos subjetivos, só se configura uma situação de justa 
causa de despedimento se do comportamento do trabalhador decorrer a impossibilidade 
prática e imediata de subsistência do vínculo laboral - é o denominado requisito objetivo 
da justa causa. Fica assim claro que o comportamento do trabalhador, ainda que 
constitutivo de infração disciplinar, não e, por si só, justa causa para despedimento; para 
que esta surja, é necessário que concorram os dois outros elementos integrativos. 


Em interpretação da componente objetiva da justa causa, a jurisprudência tem 
chamado a atenção para três aspetos essenciais: 


i) O requisito da impossibilidade de subsistência do vínculo laboral deve ser 
reconduzido à ideia de inexigibilidade, para a outra parte, da manutenção do 
contrato, e não apreciado como uma impossibilidade objetiva. (…) 


ii) A impossibilidade de subsistência do contrato de trabalho tem que ser uma 
impossibilidade prática, no sentido em que deve relacionar-se com o vínculo laboral 
em concreto. (…) 


iii) A impossibilidade de subsistência do vínculo tem que ser imediata: este 
requisito exige que o comportamento do trabalhador seja de molde a comprometer, de 
imediato, o futuro do vínculo laboral. Assim, se, apesar de grave, ilícita e culposa, a 
infração do trabalhador não tiver, na prática, obstado à execução normal do contrato, 
após o conhecimento da situação pelo empregador, tal execução demonstra que a 
infração não comprometeu definitivamente o futuro do vínculo contratual. (…) 


IV. Por fim, a lei exige que se verifique um nexo de causalidade entre o compor-
tamento ilícito, grave e culposo do trabalhador e a impossibilidade prática e imediata 
de subsistência do contrato de trabalho. (cf., também, António Menezes Cordeiro, 
Manual do Direito do Trabalho, Almedina, 1997, página 820). 


 
E4 – SENTENÇA DOS AUTOS  
 
Ora, face ao descrito quadro legal e à interpretação que a transcrita 


doutrina faz do mesmo, importa averiguar se a conduta dada como assente e 
imputada à Apelante integra ou não o conceito legal de justa causa. 


A sentença recorrida, como sabemos, decidiu em sentido positivo, com a 
seguinte argumentação jurídica: 


«Optei por reproduzir, por ordem de publicação para melhor apreensão do teor dos 
mesmos, e o seu encadeamento os textos publicados pela autora e o seu encadeamento.  


Começa a autora com o seu texto de 24/09/2010 por publicar a sua visão das chefias, 
e da ascensão dentro da empresa de forma manifestamente cáustica, que continua no dia 
seguinte – 25/09/2010, pelas 20.52 – sendo que nesse mesmo dia pelas 22.05, pelas 22.06 
e pelas 22.10 a autora escreve sobre a forma de atuação dos líderes fazendo a comparação 
com algumas chefias nomeadamente --------------, de forma não abonatória para as mesmas. 
Continua nesse dia 25/09/2010, pelas 22.18 e pelas 22.27, enunciando um comportamento 
por parte da sua chefia de que manifestamente não gosta. No dia 26/09/2010, pelas 11.07 e 
11.19 fala sobre assédio moral, deixando nas entrelinha ser ela própria uma vítima dessa 
situação. Nesse mesmo dia 26/09/2010, pelas 13.54 a autora trata da matéria da depressão 
e de como tal poderá estar ligado ao comportamento das chefias. E pelas 22.03 elogia os 
colaboradores que têm brio profissional e reclama para os mesmos parte dos prémios, 
quando pelas 22.13 e pelas 22.26 se refere a uma atuação referente ao pagamento de horas 
extraordinárias e à interpretação que algumas chefias fizeram de uma decisão superior.  


No dia 29/09/2010 publicou novo texto sobre o pagamento de trabalho suplementar, 
enunciando a sua própria experiência quando não recebeu ao valor a que se achava com 
direito.  
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No dia 30/09/2010, pelas 14.57 o seu texto é sobre a evolução na carreira e o facto de 
pessoas de fora serem beneficiados em detrimento de quem é funcionário há mais tempo. Já 
pelas 15.00 e pelas 16.53 horas a autora volta novamente ao tema da chefia e da sua 
atuação incorreta para consigo.  


Em 04/10/2010, pelas 22.56, a autora volta ao tema da ascensão na empresa e os 
trabalhadores que são sinalizados para ascenderem na carreira em confronto com os outros.  


No dia seguinte – 05/10/2010, pelas 23.01 – a autora descreve a sua frustração pela 
sua não evolução na empresa e o seu percurso.  


No dia 14/10/2010, pelas 22.48, a autora volta ao tema das chefias.  
Os textos são pouco abonatórios para as chefias da autora, tendo algumas expressões 


duras para com os mesmos, e descrevem situações que a serem verdade violam os princípios 
pelos quais a própria ré se rege e que se mostram descritos nos artigos 53 a 59 e 61 dos 
factos provados. Os factos aí relatados não resultaram provados, não tendo sido realizada a 
prova da veracidade dos mesmos.  


A visada nos textos é a Dr.ª -------------, Responsável pelos Recursos Humanos e 
Serviços da ré e a quem a autora reporta direta, hierárquica e funcionalmente.  


Os textos são da autoria da autora e disponibilizados pela mesma na internet, em 
blogue que criou para o efeito e eram de acesso livre, tal como qualquer blogue em que não 
seja necessário fazer um algum login.  


Entre o dia 17 e o dia 19 de Novembro de 2010 o blogue foi acedido por 5 vezes por 
trabalhadores da ré.  


Com esta publicação sentiram-se ofendidos a entidade Empregadora, as chefias da 
autora e, em especial, a Senhora Dra.--------------, Responsável pelos Recursos Humanos e 
Serviços do Empregador, que é diretamente visada em alguns desses textos, e a quem a 
Trabalhadora reporta diretamente, hierárquica e funcionalmente.(139)  


A autora divulgou publicamente informação a que teve acesso no exercício das funções 
correspondentes à categoria profissional de Técnica de Recursos Humanos. (140)  


Os textos em questão são manifestamente ofensivos para as chefias da ré, e mais 
concretamente a chefia direta da autora, manifestando por parte desta não só desagrado 
pelo seu comportamento, mas chegando ao ponto de escrever que era perseguida, humilhada 
e a minha imagem denegrida (5/10), que algumas chefiam faziam em público discursos sobre 
valores que não cumpriam em privado (14/10) que a forma de evolução na carreira é o facto 
de os trabalhadores terem relacionamentos com as chefias (04/10), chegando mesmo a 
referir que determinado comportamento de bajulação era a forma da “raça das chefias 
descompensadas se perpetua” (30/09, 16.53), relatando uma situação em que uma chefia 
teria pretendido que efetuasse algo manifestamente contra a ética (30/09 15.00), ficando no 
ar a possibilidade de ser igualmente contra a lei. Mais chegando a descrever o 
comportamento da chefia e da própria empresa ao contratar trabalhadores ao referir que E 
deduzo, por exemplo, que o objetivo é humilhar e sacanear quem já estava na empresa… e 
desempenha bem as funções… Deduzo também quem pratica estas políticas de Recursos 
Humanos, se comporta sob o efeito de uma boa dose de descaramento e não há quem tenha a 
coragem de contrariar a tendência (eu sei que dá trabalho e chatices, mas quem não aprecia 
um bom desafio!). Afinal, qual é a recompensa para quem tem a experiência e o conhecimento 
do terreno? Quem vem de fora, tem que aprender os processos da nova Empresa, tem que se 
familiarizar, tem que ser ensinado. Até podem ser muito inteligentes mas não são adivinhos! 
Que eu saiba, talento não é bruxaria… Ou são tão inteligentes que não precisam? Mas, “na 
eventualidade” de precisarem, quem é que ensina? Os burros (sem ofensa aos burros de 
quatro patas, por quem tenho muito carinho) dos colegas que já lá estavam, claro! Os burros 
que ensinam e que não são pagos para isso; os burros que, apesar de se sentirem 
desmotivados, angustiados e frustrados, lá vão cooperando, pois caso contrário, terão como 
recompensa, serem acusados de falta de pró atividade e ciumeira! E afinal de contas o que 
são algumas centenas de euros a menos na conta bancária? Para cúmulo e se não bastasse 
tudo o que mencionei, apregoa-se e escrevesse que a-------- se rege por um estilo de gestão 
mais inspirador, menos hierárquico… mas, autoritário! Ora daquilo que observo, inspiração só 
se for a do aparelho respiratório… menos hierárquico, talvez nas histórias utópicas de “Um dia 
o Mundo será melhor”… autoritarismo soa-me a repressão militar, por isso creio haver alguma 
inadvertida distorção de impressão e por isso abstenho-me de comentar… (…).  


Concluindo façam o que quiserem, afinal têm a faca e o queijo na mão, mas, tenham a 
inteligência de deduzir que nem todos os de Recursos Humanos são tolinhos, incompetentes, 
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bajuladores e dissimulados! Há quem rejeite o “amiguismo” e os sorrisinhos idiotas… (30/09 
14.57).  


Chega mesmo, no dia 26/09 22.13 a relatar factos que não chegaram a todos os 
colaboradores, e apenas teve acesso por estar no Departamento de Recursos Humanos e em 
que relata uma situação em que houve uma interpretação diversa pelas chefias de algo 
superiormente decidido relatando de forma manifestamente depreciativa o comportamento 
dos mesmos Ora, aqui é que a “porca torce o rabo” porque enquanto o trabalho era oferecido 
de graça o cenário era pacífico… As chefias “obrigavam” os colaboradores a trabalhar fora de 
horas porque havia muito trabalho e tinha que ser! O pior foi quando algumas chefias se 
aperceberam que os seus colaboradores andavam a receber horas suplementares: umas 
porque ficaram com “dor de cotovelo” e outras porque, pensavam elas, o salário saía-lhes do 
bolso (a inteligência não lhes permitia ver que também são assalariados). O ponto alto do 
cenário apresentado foi quando essas chefias se deram conta de que o salário dos seus 
colaboradores “engordava” à custa dos seus budgets: algumas chefias, ficaram em estado 
cómico de choque…  


Nesse mesmo dia, pelas 22.03 refere mesmo que há chefias que não fazem nada! Muitas 
delas até são verdadeiras entropias ao desenvolvimento e bom nome da organização! (…) É a 
chulice de mãos dadas com a incompetência e com a esperteza saloia …. Muitas delas não têm 
capacidades nem de gestão nem de liderança. Estão a borrifar-se para os colaboradores (…)  


Mais uma vez pelas 11.19 do dia 26/09 se reporta às chefias, deixando mesmo no ar 
que pode ser uma situação que se tenha passado com ela a seguinte expressão por lhe 
aparecer pela frente um(a) parasita recalcado, malformado e desfrontalizado que resolve dar-
lhe cabo da cabeça? Mais quando pelas 11.07 tinha referido que Também na -------------
existem chefias que sujeitam os colaboradores de quem não gostam a maus tratos 
psicológicos, a momentos verdadeiramente dolorosos. Esses colaboradores são alvo de 
ameaças veladas, de críticas gratuitas, de autêntico desprezo. São induzidos a tomar atitudes 
por forma a serem criticados (só o bom senso lhes poderá valer); são-lhes retiradas tarefas de 
que gostam sem ser dada qualquer explicação; são humilhados. (…) Também na------------- 
existem sobreviventes de assédio moral. Já pelas 22.18 do dia 25/09 tinha referido que tinha 
reportado a chefias que exercem essa técnica de muito baixo nível criticando diretamente algo 
que se percebe ser um relato daquilo que entende que se passa no seu próprio 
departamento. E volta a denegrir a imagem das chefias nos outros textos desse mesmo dia 
25.  


Ao fim ao cabo todos textos manifestam pouco apreço pessoal e muito pouco respeito 
profissional pelas chefias diretas com que se cruza a autora, e imputam factos ofensivos da 
sua honra e consideração pessoal e profissional, o que naturalmente ofendeu as suas 
chefias, especialmente a Dr.ª ---------sua chefia direta, para além de a mesma ter divulgado 
aspetos a que teve acesso em virtude do seu trabalho para terceiros. E não importa que não 
tenha sido divulgada qualquer matéria de natureza sigilosa, foi divulgada a forma como 
foram tomadas determinadas decisões que não eram do conhecimento público, e que são 
matéria de reserva da organização, não lhe tendo sido concedida autorização para o 
divulgar, o que não pode ser permitido, e muito especialmente numa área sensível como a 
área de recursos humanos.  


Os textos em questão são a visão da autora sobre o que se estava a passar, consigo e 
na empresa, sendo que todos os trabalhadores têm direito a ter a sua opinião formada sobre 
os factos que ocorrem na empresa e sobre as pessoas que têm como colegas e superiores 
hierárquicos. Mas o seu direito a ter opinião e especialmente a expressá-la livremente está 
limitado pelo dever de respeitar a honra e consideração da empregadora e dos seus colegas e 
a manter um são ambiente de trabalho.  


Os textos terão assim de ser considerados como ofensivos da honra e consideração das 
chefias e mais concretamente da sua chefia direta da autora que se distingue expressamente 
nos textos que a mesma escreveu e igualmente violadores do dever de reserva profissional e 
por isso violadores dos deveres de urbanidade e probidade (alínea a) do n.º 1 do artigo 128.º 
do Código de Trabalho) e o dever de lealdade (alínea f) do n.º 1 do artigo 128.º do Código de 
Trabalho).  


Afirma a autora que se trata de trabalhos literários que retratam a sua opinião e 
traduzem as suas constatações, sendo criado o blogue exatamente para a participação no 
passatempo.  
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Um blogue é uma página na internet a que qualquer um, desde que com conhecimento 
do endereço, ou com acesso a um motor de busca, pode aceder, pelo que não pode ser 
considerado privado.  


Por nunca ter sido acedido não pode ser considerado privado, apenas desconhecido do 
público, até determinado momento, mas nada obsta a que, de um momento para o outro, 
possa passar a ser. E por certo que desde o momento em que o primeiro colega da autora 
tivesse conhecimento do mesmo muitos outros iriam ter, atenta a natureza humana e a 
forma como operam as relações entre colegas nas corporações.  


A informação foi efetivamente divulgada num espaço público e acessível a todos os que 
pretendessem aceder-lhe, independentemente de quem efetivamente lhe acedeu, e sem que a 
sua criadora pudesse controlar tais acessos, até ao momento em que a mesma fizesse cessar 
tal página, embora se desconheça se aqueles textos foram guardados por terceiros e possam 
ressurgir em qualquer outro ponto da net.  


Também não é verdade que se não possa ligar a informação que aí consta com a 
empresa ----------------, como alegado pela autora, porque a marca aí é mencionada 
expressamente e atento o encadeamento de textos se percebe facilmente que é o local em 
que os factos aí relatados ocorreram.  


Resultou assente que a autora tinha a convicção que apenas a funcionária que 
recebesse os textos do concurso e os membros do júri tivessem acesso ao link (174), e 
igualmente que a maioria dos acessos ao blogue se não fez por recurso aos motores de busca 
(176). No entanto, não poderia a autora deixar de prever que após o acesso ao link e atento o 
teor dos textos os mesmo pudessem passar a ser do conhecimento de outras pessoas, 
nomeadamente de outros trabalhadores e mais concretamente as “chefias” a que faz menção 
nos seus textos.  


A autora é uma funcionária reconhecida do departamento de recursos humanos que 
coloca numa plataforma pública, e que não controla, textos sobre “as chefias e os seus 
comportamentos” sendo manifestamente cáustica sobre tal tema, conhecendo a dinâmica 
das corporações poderia achar que o teor de tais textos não seria visto por outras pessoas 
que não aquelas para quem remeteu o link? Nesse caso porque é que não remeteu apenas os 
textos para o concurso, sem os colocar numa plataforma a que qualquer um poderia aceder 
desde que tivesse o link? E acharia mesmo que os textos que apresentou se enquadravam no 
teor do concurso? Que era aquele tipo de texto que a empresa pretenderia premiar e que 
tivessem por referência as experiências de vida, próprias ou alheias, na empresa (74)?  


Na resposta a tais questões não podemos deixar de perceber que a autora colocou 
publicamente textos que sabia serem ofensivos para os seus superiores hierárquicos e para 
a própria organização da ré, e que estava a divulgar factos que eram reservados da 
organização, e que o não podia fazer, independentemente de ter sido a própria a comunicar o 
link apenas aos integrantes no concurso. O comportamento da autora pode ser comparado a 
um dolo eventual, a autora coloca os textos, que entre Setembro e Novembro embora 
publicados não são vistos por ninguém, numa posição em que tem de saber que alguém os 
vais ver e que vai divulgar, admitindo que poderão não ser divulgados… mas também 
admitindo que poderão sê-lo… e conformando-se com isso. É como colocar alguém numa 
posição de risco, admitir que o dano possa ocorrer, e quando o mesmo ocorre dizer que 
nunca pensou nisso! Não pode a autora dizer que a divulgação dos factos ocorreu contra sua 
vontade, nem podia a autora presumir que existia um dever de reserva quanto a tais textos 
por parte de quem recebeu o link, pois os mesmos não foram entregues à ré mas sim 
colocados num local público na internet. Acresce que o teor do texto que posteriormente 
remete ao responsável pelo Passatempo faz presumir que sabia o que iria ocorrer.  


Atento o teor dos textos já supra descritos não podem os mesmos ser entendidos 
apenas como crítica, crítica seria reportar situações com as quais não concorda como forma 
de os mesmos serem alterados, as expressões usadas ultrapassam em muito tal linha a 
partir do momento em que pessoalizam e que têm por fim apenas manifestar o menosprezo 
sentido pelas pessoas em concreto.  


Não pode a autora alegar, igualmente, que exerceu apenas a sua liberdade de expressão 
apresentando-se a um concurso literário. O concurso em questão tinha como tema histórias 
e memórias de quem faz parte da empresa e que fazem parte da construção da história da 
Empresa. Os textos nada têm que ver com o tema sendo apenas queixas sobre as chefias e 
sobre o seu próprio tratamento nos últimos tempos no seu seio, não sendo textos literários. 
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Mais uma vez se realça que a liberdade de expressão da autora não é absoluto e se mostra 
limitado pelo direito à honra e consideração de terceiros.  


Mas, para além destes textos, a autora enviou ainda um outro texto no dia 22/11/2010 
endereçado ao Passatempo em que dizia que antes de participar no Passatempo divulgado 
pela v/Unidade, confirmei quem eram as pessoas envolvidas na leitura e na seleção dos 
textos. Assim que decidi participar e enviei ao v/cuidado os meus textos, compilados 
propositadamente num blogue criado para o efeito, acompanhei, através de um software 
instalado no meu computador, todos os passos dados pelas “visitas”. É fácil, como devem 
imaginar, seguir os rastos. Sei, por exemplo, quando entraram pela primeira vez, quando foi 
mais visitado e quando a leitura, que deveria ser apenas vossa, passou para “outros leitores” 
que não me foram mencionados quando me informei sobre as pessoas envolvidas na leitura e 
seleção dos textos. E, sinceramente, não gostei. Não gostei porque houve (até confirmação em 
contrário), propositada e intencionalmente, uma partilha de informação, aparentemente 
sustentada por alguma falta de ética e desvio de conduta profissional que originaram uma 
total quebra de confiança. Como sei que os meus textos estão muito bem escritos, até poderia 
compreender que quisessem incluir na v/lista o diretor-geral da empresa, que, por acaso, 
também é a pessoa a quem a vossa Divisão reporta. Mas a minha compreensão só vai até aí. 
A partir daí, considero que é de vossa inteira responsabilidade o mau uso (assim como as 
respetivas consequências) que deram a um assunto que não era suposto ser, para já, 
divulgado. Assim e como decidi incluir-me num Passatempo destinado a todos os 
Colaboradores da -------------, mantenho, o interesse na sua participação. No entanto, e como 
não desejo que situações, como aquela que aconteceu, ocorram, agradeço que, quando 
decidirem avaliar os meus textos, me informem, para que possa facilitar o acesso a uma das 
pessoas envolvidas no processo de seleção. Ao dispor para qualquer esclarecimento, 
cumprimentos. (112)  


O texto, ao referir a «falta de ética e desvio de conduta profissional» ofendeu 
gravemente o Senhor Dr.----------- (113) e determinou mesmo uma resposta do mesmo (114).  


Mais uma vez imputa a autora a um outro funcionário da ré, e diretor, uma conduta 
profissional inadequada de forma gratuita e manifestando na sua carta que sabia que outras 
pessoas iriam ter acesso aos seus textos, o que reforça as conclusões que acima se mostram 
expendidas.  


A ré imputa, igualmente à autora a violação de deveres laborais pelo teor de algumas 
afirmações que a mesma efetuou na sua nota de culpa, nomeadamente o facto de dizer que 
tem sido desrespeitada nos seus direitos e desfavorecida, factos falsos e ofensivos para com 
a mesma trabalhadora.  


Os factos relatados na sua resposta à nota de culpa são, na sua essência os factos 
pessoais de que a autora se queixava nos textos que apresentou, e que seriam para si os que 
provavam a veracidade do que descrevia em tais textos.  


São factos que constam de uma peça processual em que a mesma apresenta a sua 
versão dos factos exercendo o seu direito de defesa. Não são factos que sejam absolutamente 
gratuitos e que visem ofender quem quer que seja, mas apenas relatar a versão que a autora 
crê ser a verdade.  


Acresce que efetivamente a autora crê que tais factos ocorreram, pelo que ainda que 
objetivamente o texto tenha “ofendido” o empregador e a sua superior direta (141) tal não foi 
a intenção da autora nem se prova que a autora soubesse que os factos eram falsos, embora 
em sede de processo judicial os mesmos não resultem provados.  


O exercício do direito de defesa tem de ser permitido em sede de processo disciplinar, e 
para cabal exercício do mesmo tem de ser permitido aos trabalhadores apresentarem a sua 
versão dos factos, que irão colocar em crise grande parte das vezes o comportamento da 
organização ou dos restantes trabalhadores. Mas, desde que não sejam excedidos os limites 
da boa-fé na apresentação da defesa e não sejam gratuitos não podem os mesmos ser 
considerados de per si novas violações de deveres laborais.  


Ao apresentar a sua versão do que ocorreu, ainda que a não consiga provar, desde que 
se cinja a matéria relevante para a decisão, o que ocorreu no caso já que a defesa da autora 
era que estava a ser vítima de discriminação no local de trabalho, e desde que não resulte 
provado que sabia que tais factos eram mentira, encontra-se a autora a exercer o seu direito 
de defesa não constituindo violação do seu dever de respeito e probidade para com a sua 
entidade empregador e os seus colegas, e por isso não constituindo um ilícito disciplinar.  
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Assim, e no que respeita aos factos que constam nos textos do blogue e no texto 
remetido ao responsável pelo passatempo, entendo que a autora violou o dever de respeitar e 
tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho, com 
urbanidade e probidade, e violação do dever de guardar lealdade ao empregador, 
nomeadamente não divulgando informações referentes à sua organização – artigo 128.º, n.º 
1, alíneas a) e f), do Código de Trabalho.  


Já quanto ao texto da resposta à nota de culpa entendo que tais factos não integram 
qualquer ilícito disciplinar.  


Este comportamento da autora não pode deixar de ser considerado culposo, e 
gravemente violador dos deveres de urbanidade e probidade e de lealdade (artigo 128.º, n.º 
1, alíneas a) e f) e n.º 2, do Código de Trabalho).  


A autora alega, por um lado que o conhecimento dos textos ocorreu essencialmente em 
virtude da atuação de outros funcionários da ré, matéria que já acima se debateu e se não 
irá repetir, mas igualmente que os factos ali descritos tinham sido já objeto de participação, 
embora não formal, a um outro superior hierárquico que não deu andamento à sua 
reclamação. Mais pugna que o seu comportamento seria desculpável atento o que se andava 
a passar no departamento em que se mostrava incluída.  


Dos factos provados não resulta que a autora tivesse sido discriminada anteriormente, 
apenas que a mesma tinha pedido a intervenção de um superior, pelo que se percebe em 
virtude de uma avaliação que entendeu como menos boa (195), e que o mesmo não terá 
“resolvido” a questão que lhe foi colocada (196 a 204).  


Embora apenas alegado em sede de pedido de indemnização civil, resultou provado que 
a autora sofria de uma depressão, na data em que é instaurado o processo disciplinar que 
lhe afetou a sua capacidade de pensar, de concentração e de raciocínio, implicando perda de 
memória e de raciocínio (208 a 212), mas não há qualquer prova que tal situação tenha 
influído, e em que medida, na decisão de escrever os textos e essencialmente de permitir que 
terceiros pudessem aos mesmos ter acesso através da publicação na internet.  


Não se mostram provados factos que permitam diminuir consideravelmente ou mesmo 
excluir a culpabilidade da atuação da autora.  


Tal comportamento não pode deixar de ser considerado como culposo, violador dos 
deveres de conduta de qualquer trabalhador, também não pode deixar de ser considerado 
como um comportamento grave em si mesmo e nas suas consequências.  


Não pode deixar de se considerar que foram, pela autora, formulados juízos sobre 
pessoas concretas, nomeadamente para com dois superiores hierárquicos, uma dela a chefe 
direta, ofensivos da sua honra e consideração, o que integra a prática de um crime de 
difamação, como decorre do artigo 180.º do Código Penal.  


Mostrando-se preenchido o primeiro dos requisitos, que corresponde ao comportamento 
teremos de apurar se também se mostra preenchido o segundo dos requisitos, e que integra 
o conceito de “justa causa” - a impossibilidade prática e imediata da subsistência da relação 
laboral.  


A “impossibilidade de subsistência” tem sido densificada pela jurisprudência e pela 
doutrina reconduzindo tal conceito aos seguintes pressupostos:  


a) Impossibilidade de subsistência do vínculo deve ser reconduzida à ideia de 
“inexigibilidade” da sua manutenção;  


b) Exige-se uma “impossibilidade prática”, com a necessária referência ao vínculo 
laboral em concreto;  


c) E “imediata”, no sentido de comprometer, desde logo e sem mais, o futuro do 
contrato.  


A entidade empregadora tem uma filosofia muito própria na relação com os seus 
clientes mas igualmente com os seus colaboradores, como se mostra descrito nos artigos 52 
a 61, e mostra-se comprometida com uma sólida ética de trabalho, integridade, honestidade 
e qualidade e nas relações pessoais baseadas na confiança e respeito mútuo.  


Se é verdade que até aquela data nada no comportamento da autora foi objeto de 
reprovação, e que a mesma era considerada pelos restantes colegas com quem trabalhava, a 
verdade é que a mesma estava numa situação de conflito aberto com a sua superiora 
hierárquica, tendo sobre a mesma, direta e indiretamente, explanado opiniões que são 
subsumíveis ao crime de difamação, e que relatou factos que se mostravam sobre reserva 
referentes a tomadas de decisões, e que o fez em textos que colocou na internet à disposição 
de quem pretendesse lê-los. E que os mesmos foram lidos por colegas, tendo a própria 
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autora percebido que o acesso estava a ficar incontrolável e a impedir o acesso a tal blogue. 
Ou seja as informações constantes nos seus textos passaram a ser do conhecimento de 
vários outros colegas.  


Acresce que seria difícil para uma empresa que tem várias dezenas de funcionários 
permitir que um funcionário com este tipo de comportamento comprovado permaneça ao seu 
serviço, pois levará a que os restantes, mesmo que sejam apenas os que tiveram 
conhecimento direto dos factos, possam pensar que poderão ter um comportamento idêntico 
sem consequências. Que tipo de ambiente de trabalho passaria então a existir se todos os 
colegas da autora, ou pelo menos alguns, decidissem partilhar com os colegas e com o 
Mundo na internet as suas experiências menos conseguidas e apodassem os seus chefes de 
incompetentes, agressivos, parasitas, espertalhões, mal formados, que os humilham e os 
colegas de bajuladores e sonsos? Como poderiam as chefias continuar a exercer algum tipo 
de comando e controlo? Como poderiam os colegas ir trabalhar sem qualquer tipo de 
confronto 


Seria igualmente muito difícil que a autora continuasse a trabalhar sob esta chefia que 
passaria a ter uma natural desconfiança no comportamento da autora para além de ver a 
sua autoridade colocada em crise.  


Não seria de exigir a um homem médio que mantivesse na sua organização um 
trabalhador com este tipo de comportamento.  


Assim se conclui que a entidade empregadora perdeu, licitamente, a necessária 
confiança na trabalhadora e na sua capacidade de cumprir os seus deveres profissionais.  


Assim, entende-se que o comportamento da trabalhadora, que se mostra vertido na 
decisão final do procedimento disciplinar, e que se mostram vertidas na decisão de matéria 
de facto supra, é culposo, e é suficientemente grave que inviabiliza a subsistência da relação 
laboral, pelo que se julga proporcional a sanção disciplinar de despedimento, com justa 
causa.  


Assim, e atento o elevado grau de lesão do interesse do empregador, ao carácter das 
relações entre as partes e entre o trabalhador e os seus colegas, entendo que a decisão de 
despedimento do trabalhador com justa causa, é lícita, de harmonia com o disposto no 
artigo 351.º, n.º 1, 128.º, n.º 1, alíneas a) e f), n.º 2, e 357.º, n.º 4, do Código de Trabalho».  


 
E5 – LIBERDADE DE EXPRESSÃO DO TRABALHADOR – LIMITES JURÍDICOS  
 
Tendo já decidido pela admissibilidade probatória dos textos redigidos e 


publicados pela Autora no seu blogue, importa abordar ainda uma outra vertente do 
litígio dos autos que se radica numa situação de conflito entre direitos de 
personalidade do trabalhador (v. g. e no caso em análise, o direito à liberdade de 
expressão) e os «direitos de personalidade» da empresa37, assim como com os 
poderes de gestão, direção e punição do empregador no seio da sua estrutura 
empresarial, com referência a condutas do primeiro que, na perspetiva do segundo, 
sejam suscetíveis de sancionamento disciplinar, com medidas conservatórias ou 
extintivas do vínculo laboral (tendo a Apelante sido sujeita, como sabemos, à 
medida mais grave de despedimento com justa causa).         


O artigo 14.º do Código do Trabalho de 2009, com a epígrafe de “Liberdade de 
expressão e opinião” determina que «É reconhecida, no âmbito da empresa, a liberdade de 
expressão e de divulgação do pensamento e opinião, com respeito dos direitos de personalidade do 
trabalhador e empregador, incluindo as pessoas singulares que o representam, e do normal 
funcionamento da empresa.» 


Esta disposição legal remete-nos, naturalmente, para o que se mostra 
estabelecido no artigo 37.º38 da Constituição da República Portuguesa, quando 


37 Como os do bom nome e reputação corporativa que, contudo e em nosso entender, não 
podem ser equiparados aos genuínos direitos de personalidade, próprios e exclusivos da pessoa 
humana e singular (logo, também do empregador enquanto indivíduo).   


38 Que possui a epígrafe “Liberdade de expressão e informação”. 
  
 
 


84 


                                                           







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 
estatui que «Todos têm o direito de exprimir e divulgar livremente o seu pensamento pela palavra, 
pela imagem ou por qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se informar e de ser 
informados, sem impedimentos nem discriminações» (número 1), sendo que «O exercício destes 
direitos não pode ser impedido ou limitado por qualquer tipo ou forma de censura».   


Num país que durante quase meio século viu seriamente coartado o seu direito 
à livre e espontânea exposição e defesa das ideias, opiniões, reclamações e 
protestos, quer na praça pública como no espaço privado, tal herança perdura 
ainda hoje, como eco ou reflexo, em alguns setores da nossa sociedade e mesmo em 
algumas decisões judiciais, através de uma interpretação demasiado restrita e 
conservadora desse direito fundamental que é a liberdade de expressão39, em que 
qualquer afirmação ou censura (por mais ténue que seja), que se formule acerca de 
uma situação, pessoa ou empresa - nomeadamente, quando são comummente 
conhecidas - é sempre considerada ofensiva, ainda que objetivamente não o seja e 
se justifique pessoal, profissional ou socialmente. 


Tal leitura, muito formal e limitada desse direito de personalidade - em que 
parecem vigorar máximas como a «de que é falta de educação falar da vida dos 
outros», «pode-se criticar sem dizer mal» ou o «respeitinho é muito bonito» -, acaba por, 
na prática, o espartilhar e esvaziar de uma parte significativa do seu conteúdo e 
eficácia, reduzindo-o, as mais das vezes, à mera «voz do dono», o que não só é 
inconstitucional, como, naturalmente, não pode ser acolhido e defendido pelos 
tribunais.        


Logo, o artigo 14.º do Código do Trabalho de 2009 reafirma e conforma, no 
campo laboral, esse direito fundamental em qualquer sociedade verdadeiramente 
democrática, a saber, o direito dos trabalhadores, de uma forma livre, se 
exprimirem e de tornarem conhecidos a sua opinião e pensamento, mesmo no 
interior da empresa para a qual prestam serviço, por todos os meios legalmente 
consentidos, desde que tal não entre em conflito com a atividade e organização do 
empregador (no fundo, com os seus direitos constitucionais da livre iniciativa e da 
propriedade privada), bem como com os direitos de personalidade deste último 
(quando pessoa singular) e dos demais colegas. 


Trata-se de uma matéria complexa e delicada - bastando recordar aqui as 
questões que, neste âmbito, se suscitam acerca das chamadas empresas ideológicas 
ou de tendência -, que tem de ser devida e corretamente ponderada. 


Se nos encontramos perante o exercício de um direito de personalidade do 
trabalhador - que, convirá realçá-lo, não deixa dependuradas e vazias de conteúdo, 
à porta do estabelecimento onde desempenha funções, as vestes próprias de 
cidadão -, certo é que a sua presença ali visa uma finalidade específica - 
disponibilizar a sua força de trabalho ao empregador - e tem um conteúdo específico 
e vinculado às tarefas que exerce em função da atividade económica prosseguida 
pelo mesmo e dos objetivos que este traçou.    


O Professor João Leal Amado, obra citada, páginas 226 e 227, acerca do que 
denomina de “direitos laborais inespecíficos” e dos problemas que suscita, afirma o 
seguinte: 


«Estamos, afinal, no coração do conflito entre as exigências gestionárias, organizativas e 
disciplinares do empregador, por um lado, e os direitos do trabalhador, por outro. Não 


39 Que, antes pelo contrário e sem prejuízo dos naturais limites que tem de ter, quer no que 
concerne à veracidade das afirmações, como à proibição da agressão verbal gratuita e destrutiva, 
deve ter uma grande elasticidade e permissividade, pois só assim pode ser exercida e concretizada 
uma sociedade democrática e pluralista como a nossa.  
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propriamente os seus direitos enquanto trabalhador (direito à greve, liberdade sindical, direito 
a descanso semanal e a férias, direito ao salário, segurança no emprego, etc.), mas os seus 
«direitos inespecíficos», isto é, os seus direitos não especificamente laborais, os seus direitos 
enquanto pessoa e enquanto cidadão (direitos de 2.ª geração», hoc sensu). O que temos aqui, 
quase sempre, é um problema de conflito de direitos (dir-se-ia: o conflito entre a liberdade de 
empresa e a liberdade na empresa), a reclamar uma cuidada e laboriosa tarefa de 
concordância prática entre eles, de acordo com o princípio da proporcionalidade, na sua 
tríplice dimensão (conformidade ou adequação, exigibilidade ou necessidade, 
proporcionalidade stricto sensu). Nesta matéria, assistimos, em suma, a uma dialética 
aplicação/modulação, vale dizer: i) a tutela da situação pessoal do trabalhador e a 
salvaguarda da chamada «cidadania na empresa» pressupõem a aplicação/eficácia dos 
direitos fundamentais da pessoa humana no âmbito da relação de trabalho; ii) os legítimos 
interesses do empregador e a posição de inequívoca supremacia que este detém na relação de 
trabalho implicam, necessariamente, uma certa compressão/modulação daqueles direitos do 
trabalhador. 


Isto dito, resta saber como se alcança o desejado ponto de equilíbrio, tarefa que o Código 
do Trabalho procura sobretudo enfrentar nos seus arts. 14.° a 22.° (relativos, justamente, aos 
chamados «direitos de personalidade»), onde se estabelecem alguns critérios que permitem 
dar resposta a algumas das questões que enunciamos supra. De resto, e na linha do que já 
sucedia com o Código do Trabalho de 2003, o atual Código do Trabalho adota uma perspetiva 
«paritária» ou «simétrica» nesta matéria, consagrando os direitos de personalidade do 
trabalhador e do empregador (assim, p. ex., em matéria de liberdade de expressão e de 
opinião, de integridade física e moral, ou da reserva da intimidade da vida privada). Ora, sem 
prejuízo do óbvio e necessário respeito pelos direitos de personalidade do empregador, esta 
perspetiva paritária não me parece feliz, por tender a obnubilar o problema específico 
colocado pela relação de trabalho nesta sede: o problema da extensão, da intensidade e dos 
limites dos poderes patronais. Por esta ser uma relação estruturalmente assimétrica, 
marcada, ademais, pelo profundo envolvimento da pessoa do trabalhador na execução da 
prestação, são os direitos deste, e não já do empregador, que o Direito do Trabalho deve 
salvaguardar. Para tutelar os direitos do empregador, dir-se-á, o Código Civil já bastaria...  


Trata-se, em todo o caso, de uma matéria complexa, de um terreno escorregadio em que 
abundam os conceitos indeterminados e em que surgem, não raro, questões melindrosas, cuja 
resposta poderá oscilar em função das circunstâncias concretas que rodeiam cada situação (a 
natureza da atividade prestada, o tipo de empresa em que se realiza, os usos do sector, etc.). 
Ao Direito do Trabalho compete, no essencial, estabelecer aqui um marco fundamental: a 
garantia, nas palavras de REGINA REDINHA, «de que homens e mulheres, no tempo e local de 
trabalho, não abandonam a sua qualidade de cidadãos nem se despem dos atributos 
jurídicos da sua humanidade». Sem que, ademais, se deva esquecer que todo o edifício da 
proteção da personalidade do trabalhador assenta num princípio nuclear: o princípio da não 
discriminação.” 


 O Professor Júlio Gomes40, trata desde específico direito de personalidade, na 
parte que para aqui mais releva, nos seguintes moldes:      


«A liberdade de expressão do trabalhador subordinado foi, durante muito tempo um 
tema ignorado - ou, pelo menos, claramente secundário - no Direito do Trabalho. Na sugestiva 
imagem de RAVMONDE VATINET, os trabalhadores começaram por exprimir-se pela ação e 
não pela palavra. E quando o Direito se interessou pela liberdade de expressão foi 
inicialmente sobretudo ao nível da representação coletiva ou, sob o prisma da existência 
eventual de uma infração disciplinar e, inclusive, de uma justa causa de despedimento. No 
entanto, já não se contesta hoje que o trabalhador subordinado conserva a sua liberdade de 


40 No seu manual “Direito do Trabalho - Relações Individuais de Trabalho”, Volume I, 2007, 
Coimbra Editora, páginas 272 e seguintes, com referência ao artigo 15.º do C.T./2003, cuja redação 
é igual à do atual artigo 14.º do C.T./2009. 
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opinião e de expressão, tanto dentro como fora da empresa e do local de trabalho, embora, 
como veremos, a dimensão destas liberdades varie necessariamente numa e noutra situação. 
Dentro da empresa ou, se se preferir no local de trabalho e no tempo de trabalho, o 
trabalhador não deixa de ser um cidadão; na sugestiva expressão de alguns aurores a cida-
dania não fica à porta da fábrica. Mas também não é menos exato que a empresa não é o 
Parlamento e que a liberdade de expressão conhece, nesse contexto, múltiplos limites 
colocados pela necessidade de respeito por outros direitos fundamentais, tanto do 
empregador (entre os quais a liberdade de empresa) como de outras pessoas, entre as quais 
os restantes trabalhadores, para já não falar de limites impostos pelos imperativos da boa-fé 
no cumprimento do contrato. Como se verá esta é uma matéria singularmente avessa a regras 
abstratas e em que o circunstancialismo do caso concreto assume particular importância. 
Assim, destacaremos apenas alguns princípios muito gerais. 


Em primeiro lugar, deve começar por afirmar-se que a liberdade de expressão subsiste, 
como já foi dito, no próprio local de trabalho. Será, por exemplo, ilícita a cláusula de um 
regulamento interno que proíba quaisquer conversas entre trabalhadores não relacionadas 
com assuntos profissionais. (…) 


A liberdade de expressão que é, aliás, uma componente essencial de outros direitos 
fundamentais, como o direito a greve ou a liberdade de reunião que, sem a liberdade de 
expressão pouco sentido teriam, não deve ser excessivamente cerceada, mesmo dentro da 
empresa. Acrescente-se que mesmo aquela doutrina alemã que tende a reduzir mais o seu 
campo de aplicação não deixa de reconhecer que tratando-se, como se trata, de um direito 
fundamental só em casos extremos é que o seu abuso poderá constituir uma infração 
disciplinar grave. 


Em todo o caso, encontrando a liberdade de expressão o seu primeiro limite na 
necessidade de conciliação com outros direitos fundamentais e na procura de um ponto de 
equilíbrio, tal liberdade não pode servir de pretexto para a violação dos direitos de 
personalidade alheios. Assim, e designadamente, o trabalhador terá, no exercício da sua 
liberdade de expressão de respeitar as obrigações de urbanidade e probidade. 


Parece dever reconhecer-se, igualmente, um certo direito de crítica "interna" desde 
que exercido com respeito pelas regras da cortesia. Neste sentido se pronunciaram, 
recentemente, tanto os tribunais franceses, como os italianos. Um quadro superior 
pode, por exemplo, formular, no exercício das suas funções e no círculo do órgão de que é 
membro, críticas, mesmo que relativas a decisões da direção, desde que não o faça em 
termos injuriosos ou difamatórios: deste modo, considerou-se injustificado o 
despedimento de um trabalhador que exercia as funções de quadro administrativo e 
financeiro só porque este enviou ao Conselho de Direção uma carta em que manifestava 
em termos vivos, mas não excessivos ou injuriosos, a sua discordância com os 
métodos de gestão da nova direção. No seu Acórdão de 14 de Dezembro de 1999 (M. 
Pierre c./SNC SANIJURA) a Cour de Cassation teve, com efeito, que se pronunciar sobre 
a seguinte situação: no quadro da reestruturação de urna empresa, um quadro 
superior desta que vinha exercendo funções de diretor administrativo e financeiro e 
que, aparentemente, era conhecido pelo seu dinamismo, mas também pelo seu 
temperamento "vivo" foi convidado a mudar as suas funções dentro da estrutura da 
empresa. O trabalhador solicitou por escrito alguns esclarecimentos quanto ao 
conteúdo dessas funções designadas como "responsável pelo controlo de gestão e 
contabilidade" e, não tendo obtido qualquer resposta, entregou por mão própria a 28 de 
Novembro de 1994 a cada um dos outros membros do conselho de direção (ao qual 
também pertencia) um documento dactilografado com o título “carta para a memória 
coletiva e o futuro da sociedade SANIJURA", documento em que incorporava críticas vivas à 
nova direção da empresa e à sua política. A sociedade procedeu imediatamente ao seu 
despedimento. A Cour de Cassation veio a considerar, contrariamente ao Tribunal 
recorrido, que não existia motivo válido para o mesmo despedimento. Com efeito, o 
referido documento não incluía termos injuriosos, difamatórios ou excessivos, tinha 
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sido distribuído no círculo restrito do órgão a que o trabalhador pertencia, sem 
qualquer publicidade na empresa e, muito embora contivesse críticas duras provinha 
de um quadro de alto nível encarregado de funções delicadas e em circunstâncias 
difíceis, já que a empresa estava em plena reestruturação. 


Também em Itália já se decidiu que constitui uma manifestação de cooperação 
com a entidade empregadora - e não uma violação do dever de lealdade - a atitude de 
um grupo de trabalhadores de um estabelecimento que endereçaram uma carta em 
conjunto à cúpula da empresa, solidarizando-se com uma colega que fora despedido, 
dando conta de um acentuado e generalizado mal-estar no estabelecimento, queixando-
se de comportamentos do superior hierárquico direto e solicitando, em consequência, a 
intervenção direta da chefia ao mais alto nível. Do mesmo modo, se entendeu não 
haver deslealdade na conduta de um trabalhador que, descontente com os critérios 
adotados pelo seu superior hierárquico para o exercício do poder disciplinar, escreveu 
urna carta em que, educadamente, pedia um melhor controlo da atuação do referido 
superior, situação muito próxima do exercício de um legítimo direito de reclamação.  


Fora da empresa e do seu tempo de trabalho, o trabalhador dispõe de uma 
liberdade de expressão ainda mais ampla. Contudo, mesmo aqui, esta liberdade de 
expressão não é ilimitada. (…)  


Para MICHAEL MULLER, o trabalhador pode legitimamente dirigir-se a entidades 
externas sempre que, per exemplo, o empregador tenha cometido crimes dolosos contra o meio 
ambiente ou contra o próprio trabalhador ou os seus colegas, ou quando o empregador face a 
uma situação semelhante já denunciada por outro trabalhador não tenha reagido, quando o 
empregador contactado permanece inerte e não corrige a situação, quando se verificam 
violações de preceitos que protegem a higiene e a segurança no trabalho e o empregador dá 
mostras de negligência grosseira, conhecendo ou devendo conhecer tais violações. Por outro 
lado, a denúncia deve ser legítima e não deve ser precipitada ou irrefletida. Se a denúncia for 
conscientemente falsa, ou feita com grave negligência, haverá violação do dever de lealdade. 
O grau de culpa do trabalhador dependerá da intensidade do dever e das possibilidades 
daquele de comprovar a exatidão dos factos antes de qualquer acusação. Segundo o mesmo 
autor, importa também considerar a motivação da denúncia, a qual seria mesmo, em regra, o 
critério essencial para decidir da sua legitimidade. A denúncia não deve ocorrer por motives 
censuráveis, tais como a vingança ou o desejo de provocar danos ao empregador. Do mesmo 
modo, o trabalhador não deve visar a difamação do seu empregador. Se a denúncia se ficar a 
dever a estes motivos haverá, só por isso, uma violação do dever de lealdade que poderá ser 
sancionada disciplinarmente e, mesmo, constituir justa causa para um despedimento. 
Também se atende ao modo como a denúncia é feita já que a denúncia não deve ser 
insultuosa ou violar a honra do empregador.» 


Interessa, finalmente e dada a configuração especial do litígio dos autos, em 
que a trabalhadora, como já antes referenciámos, não usou os meios informáticos 
disponibilizados pela entidade empregadora assim como não redigiu e publicou os 
textos visados pelo procedimento disciplinar no seu local e tempo de trabalho ou em 
suporte material da Ré, tendo-o antes feito num seu blogue pessoal, chamar de 
novo à colação os ensinamentos da Dr.ª Teresa Coelho Moreira, obra e local citados, 
embora no quadro das redes sociais online: 


«O problema prende-se com a ténue fronteira que existe entre o direito à liberdade de 
expressão do trabalhador com consagração constitucional, assim como laboral, nos art.ºs 37.º 
da CRP e 14.º do CT, respetivamente, e o direito ao crédito, ao bom nome e a uma reputação 
positiva que as empresas pretendem.  


Na verdade, o direito à liberdade de expressão pode manifestar-se relativamente a 
questões conexas com o trabalho mas existem limites ao exercício deste direito relacionados 
quer com os direitos de personalidade da contraparte, isto é, do empregador, quer, também, 
com o normal funcionamento da empresa. Por exemplo, se um trabalhador dirigente, numa 
reunião com os amigos, colegas de trabalho e terceiros, proferir comentários depreciativos 
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sobre a empresa onde trabalha, poderá a vir ser sancionado porque o exercício do direito à 
liberdade de expressão envolve algumas restrições atendendo à natureza das suas funções. 


Uma decisão percursora nesta matéria foi a do Conseil de Prud’hommes de Boulogne-
Billancourt, de 19 de Novembro de 2010, o qual decidiu que o despedimento de 3 
trabalhadores por comentários colocados no mural do FACEBOOK que punham em causa a 
imagem da empresa era lícito, tendo sido abordada a questão fundamental de saber se o que 
se insere no mural da rede social teria natureza pública ou privada. O Tribunal entendeu que 
“ao escolher dentro dos parâmetros da privacidade da conta estabelecer que não só os amigos mas também os 
amigos dos amigos teriam acesso, permitindo desta forma um acesso aberto, nomeadamente aos colegas de 
trabalho e mesmo aos antigos trabalhadores da empresa, o acesso à página do FACEBOOK ultrapassa as 
fronteiras da esfera privada”, decidindo, desta forma, “que o conteúdo colocado teria natureza pública” e 
que “a página FACEBOOK que mencionava propósitos incriminadores constituía um modo de 
prova lícito para o despedimento. [41] [42] [43] 


Contudo, em duas decisões francesas mais recentes verificou-se uma 
mudança nesta orientação que nos parece ser de seguir. 


A primeira decisão data de 15 de Novembro de 2011, da Cour d'appel de Rouen. No 
caso, tratava-se de uma trabalhadora que tinha injuriado o seu empregador na rede social 
FACEBOOK, tendo trocado com mais cinco trabalhadores da empresa, críticas ao seu 
empregador. Se na primeira instância os factos foram considerados como enquadrados numa 
falta grave que legitimava o despedimento, na Cour d'appel o mesmo não sucedeu. Para este 
Tribunal, o empregador, a quem incumbe o ónus da prova dos factos que basearam o 
despedimento, não conseguiu provar quais os parâmetros que a trabalhadora tinha definido 
para a privacidade da sua conta, nem conseguiu precisar como teria obtido as páginas que 
apresentou em Tribunal e que justificaram o despedimento da trabalhadora, o que não 
permitiu chegar à conclusão se elas seriam visíveis ou não por todos. Da decisão pode ler-se 
que "nenhum elemento permite afirmar que a conta FACEBOOK parametrizada pela trabalhadora ou pelas outras 
pessoas que com ela trocaram comentários, autoriza a partilha de informação com os amigos dos seus amigos ou 
qualquer outra forma de partilha com pessoas indeterminadas, de tal forma que faça perder o carácter de 
correspondência privada". 


Do que se pode inferir deste julgamento é que o Tribunal entendeu que os factos seriam 
constitutivos de uma eventual justa causa de despedimento se o empregador tivesse 
conseguido provar que os parâmetros da conta FACEBOOK da trabalhadora saíam do quadro 
da correspondência privada. 


Mais recentemente, em 22 de Maio deste ano, o Conseil de Prud'hommes de Lens, 
entendeu que o despedimento de urna trabalhadora enfermeira que colocou comentários 
sobre o seu empregador era desprovido de "uma causa real e séria'". Mas, contrariamente à 
decisão da Cour d'appel de Rouen, não apenas por uma razão de forma, mas também de 
fundo. 


No caso em apreço o 'Tribunal entendeu que "as comunicações feitas através do site FACEBOOK 
são de natureza privada, assim como que em nenhum caso os comentários são injuriosos para o empregador". A 
trabalhadora afirmou que os seus: comentários eram apenas visíveis para os seus contactos 
no FACEBOOK e que nenhum dos seus colegas de trabalho tinha acesso. 


41 «RONAN HARDOUIN, "FACEBOOK ou l'établissement de la frontier entre espace public et sphere privée", in 
www.Juriscom-net.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 


42 «Veja-se, no mesmo senado, a decisão da Cour de Cassation, de 24 de Novembro de 2010, sobre a utilização do 
FACEBOOK por parte de um trabalhador. Também pode referir-se a decisão da Cour de Reims, de 9 de Junho de 2010, que 
decidiu que o FACEBOOK não deve ser considerado como um espaço privado pois todos os amigos podem aceder ao mural de 
uma pessoa e às mensagens que ele escreveu ou que foram recebidas. Entendeu, assim, que a invocação da ideia de uma 
correspondência privada não poderia ser realizada.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 


43 «Também noutros ordenamentos jurídicos tem sido aceite o despedimento com base em comentários pouco 
lisonjeadores colocados no mural dos trabalhadores. Por exemplo, a companhia de aviação VIRGIN despediu 13 trabalhadores 
após ter descoberto que tinham colocado piadas na página do FACEBOOK relativamente aos passageiros e aos aviões da 
companhia. Veja-se LESLIE BOTTOMLY, "Social Media: New Opportunities and Heaclaches", in Employment Law Seminar, 2011, 
p. 3.» - Nota de Rodapé do texto da autora. 
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No ordenamento jurídico português apesar de não existirem casos jurisprudenciais a 
nível das instâncias superiores sobre o acesso dos trabalhadores (4491), entende-se que o 
caminho preconizado nas últimas decisões do ordenamento jurídico francês é o que deve ser 
seguido.» 45 


Depois destes longos mas esclarecedores excertos doutrinais, julgamos que 
haverá que chamar à colação, para além das disposições constitucionais e legais 
acima mencionadas, o disposto nos artigos 16.º a 18.º da Constituição da 
República Portuguesa, 7.º e 335.º do Código Civil e 119.º, 120.º, 121.º e 122.º do 
Código do Trabalho de 2003, de maneira a tentar encontrar, no que toca ao litígio 
dos autos, o ponto de equilíbrio necessário entre os direitos aqui em confronto, de 
maneira a concluirmos pelo bem fundado do despedimento de que a Autora foi 
alvo por parte da Ré ou, ao invés, como persegue a trabalhadora, qualificarmos tal 
cessação do contrato de trabalho excessiva, injustificada e ilícita. 


 
E6 - APRECIAÇÃO DA JUSTA CAUSA DOS AUTOS 
 
Ora, face ao descrito quadro legal e à interpretação que a transcrita 


doutrina faz do mesmo, importa averiguar se as condutas dadas como 
assentes e imputadas à Apelante integram ou não o conceito legal de justa 
causa. 


Impõe-se saber, no fundo, se as condutas da Autora consistentes em ter 
redigido e publicado num blogue pessoal e de acesso público e não restrito, 
uma série de textos que visavam especificamente e de uma forma muito 
revoltada e crítica o ambiente de trabalho e funcionamento da Secção de 
Recursos Humanos da Ré, assim como da empresa em geral, lançando ainda 
farpas (perdoe-se-nos a expressão) às contradições existentes entre a prática e 
interna e externa da sua entidade empregadora e a ideologia e filosofia da 
empresa e grupo multinacional --------------(que era de identificação 
praticamente imediata para um leitor desprevenido) e fazendo menções 


44 «O que não significa ausência de conflitos nesta matéria. Assim, em finais de 2009, foi amplamente divulgado um caso 
que envolvia um piloto da TAP que teceu comentários no FACEBOOK a propósito do seu regresso de Maputo em classe 
económica, a que se seguiram comentários nessa mesma rede de pilotos, assistentes e chefes de 
cabine, todos colegas de trabalho. Após a tomada de conhecimento por parte da TAP do ocorrido, esta convocou 9 dos seus 
pilotos (precisamente os mesmos que tinham mantido um diálogo no FACEBOOK), para um curso de ética, alegadamente por 
estes terem discutido assuntos da empresa na rede social FACEBOOK. Oficialmente a TAP recusou que o curso de "formação 
comportamental” estivesse relacionado com o caso, assegurando que a iniciativa se enquadrava na "política de permanente 
formação e atualização de recursos humanos” e que "o objetivo era abranger todo o pessoal navegante". Na primeira 
convocatória enviada aos trabalhadores a formação, com a duração de uma semana, tinha como título “Ética e Relações 
Laborais" e incluía disciplinas como Inteligência Emocional. Com a polémica entretanto a aumentar, a designação passou a ser 
Corporate Crew Resource Management a ministrar aos "quadros da empresa". Mas é interessante notar como a conversa 
polémica não continha uma única referência à empresa ou a questões profissionais. 


Outro caso que também foi divulgado aconteceu em Setembro de 2010 quando um trabalhador, no período em que se 
encontrava de baixa médica em casa, colocou uma crítica no FACEBOOK à empresa Sapo do grupo TMN onde trabalhava. Na 
primeira sexta-feira depois do regresso foi contactado pelo seu superior hierárquico para se apresentar na sede da empresa 
porque no dia anterior tinha recebido um E-mail da administração da PT, com uma monitorização de uma chamada sua, em que 
o acusavam de ter colocado um cliente em espera enquanto acedia ao FACEBOOK. Quem tem telemóvel TMN tem possibilidade 
de realizar um registo e, para explicar ao cliente, entrou na Internet. Terá sido nesse momento, enquanto monitorizavam o seu 
computador, que viram o post que tinha colocado e que dizia: "Penso q é muito triste a ofensiva que o Grupo PT está a ter perante 
os clientes...uma grande empresa a enganar com engodo e impingir aos clts produtos a torto e a direito... se querem testar basta 
ligar para a linha de apoio a clts e vão ver como são bombardeados com meras “sugestões comerciais” não dando indicação das 
características corretas do produto e sugerindo preços promocionais (por meros 2 meses) perante fidelizações de 12 a 24 meses". 
Casos retirados de Ver PAUL JORGE DE SOUSA E CUNHA, Utilização de "Redes Sociais" em contexto de trabalho — Algumas 
questões, Dissertação de Mestrado, Universidade Lusófona do Porto, 2011, pp. 17-18, notas n.ºs 41 e 42.» - Nota de Rodapé 
do texto da autora. 


45 Cfr., a respeito do conflito entre a liberdade de expressão e a tutela da honra, o interessante 
texto de Edgar Taborda Lopes, intitulado “Liberdade de expressão e tutela da honra – que limites?”, 
Separata da Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, Volume LV, n.ºs 1 e 2, 2014.  
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negativas mais ou menos constantes aos seus superiores hierárquicos diretos 
e indiretos (chegando mesmo a nomear nominalmente um deles), constitui 
infração disciplinar suscetível de fundar o seu despedimento com invocação 
de justa causa. 


A Apelante procura rebater a apreciação jurídica que o Tribunal do 
Trabalho de Almada fez no sentido da verificação da justa causa relativamente 
às mesmas invocando a índole privada e particular de tais textos e a proteção 
conferida por diversos direitos de personalidade – reserva da intimidade da 
vida privada, confidencialidade das comunicações e de acesso às informações 
e liberdade de expressão (acrescentamos nós) – mas, como já antes deixamos 
analisado acerca da licitude da prova relativa ao acesso e utilização dos ditos 
escritos, o seu teor e os meios usados para a sua divulgação retiram tal cariz 
reservado e protegido, sendo que, no que toca à liberdade de expressão, se 
mostram igualmente ultrapassados os limites traçados por tal direito, dado a 
possibilidade de acesso por parte de qualquer interessado ao seu conteúdo 
(nomeadamente através dos motores de busca disponíveis na Internet) e às 
repercussões negativas para a imagem da empresa e do grupo que podiam 
derivar de tal carácter público e do correspondente conhecimento pelos 
internautas das opiniões, comentários, imputações e acusações a diversas 
vertentes da demandada -------------. 


Impõe-se dizer que tais artigos, com caráter ofensivo, quer em termos 
corporativos, como para os trabalhadores ali individual e, por vezes, 
causticamente censurados pela trabalhadora, só possuem relevância jurídica 
e disciplinar porque estão postados num blogue da Internet que não se acha 
restringido, em termos absolutos ou relativos e de forma adequada e 
suficientemente eficaz, no que toca às pessoas que a ele podem aceder, tendo 
a Autora, para mais, fornecido à empresa (em rigor, a funcionários da Ré e no 
âmbito de um Passatempo interno organizado pela mesma no seu seio) o 
endereço eletrónico do mesmo e convidado o júri do Concurso à leitura dos 
referidos textos. 


Fossem eles - e assim se tivessem mantido - de estrita leitura e circulação 
entre um círculo definido, fechado e privado de familiares e pessoas amigas e 
de confiança da Autora e o nosso critério de julgamento da justa causa (e até, 
previamente, de admissibilidade da prova) fiaria muito mais fino.                 


Existe, no cenário muito concreto que é objeto da nossa apreciação, um 
provérbio popular que lhe assenta como uma luva e que nos vamos permitir 
usar, sem pretender ofender minimamente nenhuma das partes: a Autora, 
através da sua atuação irrefletida e excessiva, acabou por «cuspir» no prato 
onde comia, vindo assim a sujeitar-se à justificada perseguição disciplinar 
empreendida pela Ré. 


Dir-se-á que a trabalhadora tinha fortes razões de queixa relativamente à 
sua situação laboral e que, apesar das diversas reclamações feitas, a Apelada, 
através dos seus órgãos competentes, não deu uma resposta, no mínimo 
satisfatória, a um tal estado de coisas, que se foi assim arrastando no tempo e 
foi degradando a relação profissional entre a Apelante e a Ré. 


  
 
 


91 







TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA 
 


Tendo parte de tal quadro factual ficado demonstrado nos autos (Pontos 
192 a 20546, ainda que contrabalançados pelos Pontos 115 a 13747) e apesar 


46 «192 - Na avaliação 360.º, numa escala de 1 a 5 (em que 1 = nada; 2 = pouco significativo, 3 = significativo, 4 = muito 
significativo; 5 = bastante significativo), a Senhora Dr.ª----------- valorou a Trabalhadora entre 2 e 3, atribuindo-lhe em algumas 
competências a valoração de 1. 


193 - A maior parte dos colegas, valoraram a Trabalhadora com a pontuação 4. 
194 - A Trabalhadora sentiu-se desmotivada e desvalorizada. 
195 - A Trabalhadora procurou expor a situação por si sentida ao Senhor Dr. ---------------, diretor do departamento de 


Recursos Humanos, em Fevereiro de 2010, solicitando-lhe no dia 24 desse mês uma reunião. 
196 - Essa reunião acabou por ter lugar no dia 8 de Abril de 2010, pondo a Trabalhadora a par o então seu diretor sobre 


a situação em que se encontrava. 
197 - Em 23 de Abril de 2010 o Diretor do Departamento, sem dar uma resposta concreta aos factos que a Trabalhadora 


lhe comunicara, aconselhou esta a realizar uma avaliação, de acordo com o modelo em vigor na empresa (avaliação 360.º). 
198 - Em 2 de Maio de 2010 a Trabalhadora insistiu com o Diretor do seu departamento para que este encontrasse uma 


solução para a sua situação laboral, dando-lhe conta do que se passava e dando-lhe autorização para denunciar a situação 
junto de quem achasse que fosse pertinente. 


199 - No entanto, o Senhor Dr. ------------- viria a sair da Empregadora em 30 de Junho de 2010 sem nunca ter tomado 
qualquer iniciativa que levasse à solução dos problemas da Trabalhadora. 


200 - Sem nunca, sequer, ter transmitido à Trabalhadora qual o seu entendimento quando aos factos que esta lhe 
comunicara. 


201 - De facto, por E-mail de 16 de Maio de 2010, após insistência da Trabalhadora, o Senhor Dr. ------------evitou abordar 
as situações que lhe tinham sido comunicadas pela Trabalhadora, referindo-se unicamente à realização de uma avaliação 360.º, 
dizendo que em breve voltaria ao contacto da Trabalhadora. 


202 - A Trabalhadora, por sua vez, respondeu a esse E-mail no mesmo dia insistindo por uma resolução do assunto e 
solicitando que a informasse se o diretor-geral da Empregadora, o Senhor Dr. --------, tivera conhecimento do mesmo, no que 
voltou a insistir em 5 de Junho de 2010 mas neste dia recebeu mais uma resposta evasiva e a promessa do Senhor Dr. --------- no 
sentido de voltar ao contacto com a Trabalhadora na semana seguinte, o que não aconteceu, tudo conforme documento n.º 4 
junto à resposta à nota de culpa, a fls. 154 a 157 do procedimento disciplinar cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido. 


203 - Entretanto, em 30 de Junho de 2010, o Senhor Dr. -------------- fora substituído no cargo de Diretor do Departamento 
pela Senhora Dr.ª ------------, sem ter sida dada qualquer resposta às solicitações da Trabalhadora. 


204 - Durante vários meses – de Fevereiro a Junho de 2010 – a Trabalhadora reclamou nos termos supra referidos das 
condições de trabalho em que exercia as suas funções. 


205 - A essas reclamações não foi dada qualquer resposta pela Empregadora.» 
47 Importa temperar as reclamações e queixas da Autora, constantes aliás da sua Resposta à 


Nota de Culpa, com os factos dados como assentes nos Pontos 115 a 137 e que, contestando ou 
configurando de forma diversa as acusações da Apelante, possuem o seguinte teor: 


«115 - Nos artigos 51.º e 53.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 
de Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que de há cinco anos a esta parte tem sido sujeita a um tratamento laboral por 
parte das suas chefias que viola e não só desrespeita os seus direitos enquanto trabalhadora e a uma situação de 
desfavorecimento laboral. 


116 - A Trabalhadora frequentou uma licenciatura em Tradução, durante o ano de 2006, tendo a Senhora Dra.---------- 
insistido junto do então Responsável pelos Recursos Humanos e Serviços do Empregador, Dr. --------------, no sentido de a 
Trabalhadora ser dispensada de comparecer ao serviço, duas ou três manhãs, por semana, sem perda de retribuição. 


117 - No artigo 62.º da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de 
Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a Senhora Dra. ----------------, desde o início das suas funções, começou a 
menosprezar o trabalho da Trabalhadora. 


118 - No artigo 64.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de 
Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a Senhora Dra. ------------ comentava e criticava a atitude e as iniciativas da 
Trabalhadora com colegas da Trabalhadora, e nunca francamente em frente desta. 


119 - No artigo 66.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de 
Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que foi sobrecarregada com vários trabalhos, preterida na progressão profissional e 
salarial, humilhada nas suas relações com os colegas próximos, forçada a competir com colegas, pressionada a trabalhar para 
além do seu horário e menos considerada por não o fazer, chegando, inclusivamente, em 29 de Dezembro de 2006, por a 
Trabalhadora sair às 17.30 horas, a Senhora Dra.-------------, a dizer-lhe «não achas que te estás a esticar?». 


120 - A Senhora Dra. ---------- diligenciou pela promoção da Trabalhadora à categoria profissional de Técnica de Recursos 
Humanos, após a conclusão da sua licenciatura em Tradução, em 2006, por desconhecer que a Trabalhadora já detinha essa 
categoria profissional. 


121 - A Trabalhadora é, atualmente, o contacto de referência do Empregador na área Organizacional Management e a 
trabalhadora mais especializada nesta área a nível ibérico. 


122 - Em Setembro de 2010, a Trabalhadora, à semelhança de outras colegas da Divisão de Recursos Humanos e 
Serviços do Empregador, realizou em ------------- um curso de coaching para melhorar as competências indexadas às suas funções 
e progredir profissionalmente, o qual importou para o Empregador em cerca de € 4.000,00. 


123 - A Trabalhadora vem recebendo aumentos salariais acima do aumento salarial de referência do Empregador. 
124 - Assim, em 2007, a Trabalhadora foi aumentada 2,56%, quando o aumento salarial de referência do Empregador foi 


de 2,50%. 
125 - Em 2008, a Trabalhadora foi aumentada 6,00%, quando o aumento salarial de referência do Empregador foi de 


2,50%. 
126 - Em 2009, a Trabalhadora foi aumentada 1,96%, quando o aumento salarial de referência do Empregador foi de 


1,50%. 
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de o mesmo parecer questionar a coerência efetiva entre a prática concreta da 
empresa para com os seus trabalhadores e a filosofia humanista, justa e equitativa 
publicamente propagada pelo grupo --------------, seguro é que não justifica nem 
atenua suficientemente o cariz grave e fortemente ilícito e culposo dos 
comportamentos da trabalhadora que, em alternativa e como instrumentos da 
sua rebeldia e inconformismo para a maneira como estava a ser internamente 
tratada pela Ré, poderia ter lançado mão de exposições escritas para a sua 
administração ou mesmo para o responsável pelo seu funcionamento e 
atividade perante o grupo multinacional, do apoio e atuação da comissão de 
trabalhadores ou do seu sindicato, da intervenção inspetiva da ACT ou 
finalmente de um ação judicial, onde reivindicaria o que lhe era legal ou 
convencionalmente de direito48.                                       


Sendo assim, não podem restar grandes dúvidas de que os factos dados 
como assentes e acima sumariados configuram uma atuação continuada, 
desleal, intencional - praticada com dolo direto - culposa e ilícita, levada a 
cabo com o propósito de «ajustar contas» (digamos assim) com algumas das 
suas chefias diretas ou indiretas e com o ambiente e funcionamento da 
empresa e mesmo do grupo ------------ no seu conjunto, e que é, nessa 
medida, integradora de infração disciplinar e merecedora do inerente 
sancionamento.                     


Mas será que o descrito comportamento se reveste de uma gravidade tal 
que, só por si e em si, de um ponto de vista objetivo, desapaixonado, jurídico, 
implica uma quebra irremediável e sem retorno da relação de confiança que o 
vínculo laboral pressupõe entre empregado e empregador, impondo, nessa 
medida, a este último, o despedimento com justa causa, por ser a única 
medida reativa de cariz disciplinar que se revela proporcional, adequada e 
eficaz à infração concreta e em concreto praticada pela trabalhadora arguida? 


O artigo 330.º do Código do Trabalho de 2009, com a epígrafe “Critério de 
decisão e aplicação de sanção disciplinar” estipula, a esse respeito, no seu número 


127 - Em 2010, a Trabalhadora foi aumentada 1,37%, quando o aumento salarial de referência do Empregador foi de 
1,00%. 


128 - No artigo 68.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de 
Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a Senhora Dra. ------------ lhe disse «tu está no nível salarial 20 porque eu quis 
calar-te. Mas o salário é de nível 19». 


129 - A Senhora Dra.-----------passou efetivamente a Trabalhadora para o nível salarial 20, quando o seu vencimento se 
enquadra no nível salarial 19, o que potenciou o montante dos aumentos salariais da Trabalhadora. 


130 - No artigo 69.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de 
Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que a Senhora Dra. -----------disse, referindo-se à Trabalhadora que «enquanto eu for 
chefe desta unidade ela nunca há-de ser quadro», «o que é preciso é rolarem cabeças» e «assim que puder faço uma limpeza». 


131 - A Senhora Dra.-----------, Responsável não permite, sequer, a utilização desse tipo de linguagem entre colegas da 
Divisão de Recursos Humanos e Serviços. 


132 - No artigo 70.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de 
Dezembro de 2010, a Trabalhadora afirma que o menosprezo que a Senhora Dra.----------- sente pela Trabalhadora e pelo seu 
trabalho é bem patente na apreciação que fez da mesma na avaliação 360.º de 2010. 


133 - A avaliação 360.º afere, apenas, da presença de comportamentos, tendo a Senhora Dra.----------- efetuado uma 
apreciação em função do nível de contacto que manteve com a Trabalhadora nos 6 meses anteriores à avaliação 360.º. 


134 - Se num determinado período a Senhora Dra. ------------------ não observou determinado comportamento da 
Trabalhadora, o mesmo tem de ser quantificado em 1. 


135 - No artigo 89.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de 
Dezembro de 2010, a Trabalhadora refere-se à Senhora Dra. - como sendo uma «chefia hostil». 


136 - No artigo 92.º, da resposta à nota de culpa subscrita pela Trabalhadora e por esta apresentada no dia 09 de 
Dezembro de 2010, a Trabalhadora refere que a Senhora Dra. ----------lhe vota uma «antipatia profunda». 


137 - Num processo de recrutamento de estagiários a Senhora Dra. ------------levou a Trabalhadora a conhecer a Fábrica do 
Porto e mostrou-lhe, mesmo, a sua casa.»   


48 Afigura-se-nos que, em rigor, a trabalhadora não logrou demonstrar suficientemente nos 
autos o quadro persecutório, discriminatório e desmotivador que alegou e que fundaria e justificaria 
as suas queixas e reclamações.  
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1, que «A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infração e à 
culpabilidade do infrator, não podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infração.». 


Ora, se olharmos com olhos de ver, para a atuação da Autora, revestir-se-
á a mesma da gravidade legalmente reclamada pelo legislador para que a 
única saída viável para resolver a crise de carácter laboral gerada pela dita 
conduta seja a sanção do despedimento com invocação de justa causa? 


A resposta tem de ser, necessária e inevitavelmente, afirmativa, não 
obstante o tempo de serviço da trabalhadora, a sua capacidade e competência 
profissionais e o seu imaculado passado disciplinar, dado a Autora, ao adotar 
tais condutas que, no mínimo, foram insensatas, imprudentes e fortemente 
perniciosas para a manutenção do seu vínculo no seio da organização da Ré, ter 
quebrado irremediavelmente a relação de confiança que toda a relação de trabalho 
pressupõe e impõe, não sendo exigível à recorrida, a partir da sua verificação, que 
conserve a recorrente ao seu serviço.  


Logo, pelos fundamentos expostos, julgamos lícito o despedimento com 
invocação de justa causa de que a Autora foi destinatária.          


Sendo assim, pelos motivos expostos, tem este recurso de Apelação de ser 
julgado improcedente, com a confirmação da sentença recorrida.      


 
IV – DECISÃO 
 
Por todo o exposto, nos termos dos artigos 87.º do Código do Processo do 


Trabalho e 656.º, 662.º e 663.º do Novo Código de Processo Civil, acorda-se, neste 
Tribunal da Relação de Lisboa, no seguinte: 


1) Em julgar parcialmente procedente a ampliação do recurso de Apelação da 
Autora requerida pela Ré ---------------, SA, com referência à impugnação da Decisão 
sobre a Matéria de Facto, com a alteração do teor dos Pontos de Facto n.ºs 162 e 
182;  


2) Em julgar improcedente o recurso de apelação interposto por M……………, 
na sua vertente jurídica, confirmando-se, nessa medida, a sentença recorrida.                                  


* 
Custas do presente recurso a cargo da Apelante – artigo 527.º, número 1 do 


Novo Código de Processo Civil. 
 
Registe e notifique. 
 
Lisboa, 23 de setembro de 2015       


 
 
 
 
 
_____________________________________ 
(José Eduardo Sapateiro) 
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_____________________________________ 
(Alves Duarte) 
 
 
 
 
 
 
_____________________________________ 
(Eduardo Azevedo)  
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Superior Tribunal de Justiça


AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 750.954 - RS (2015/0182596-4)
  


RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
AGRAVANTE : ALEXANDRE NEVES SAPPER 
ADVOGADO : GUSTAVO JACCOTTET FREITAS 
AGRAVADO  : FABRICIO MAIA 
ADVOGADOS : JOÃO ARMANDO BEZERRA CAMPOS    


SUZANA RAHDE GERCHMANN 


DECISÃO


Trata-se de agravo interposto por ALEXANDRE NEVES SAPPER contra decisão 


que inadmitiu recurso especial em razão da incidência da Súmula n. 7/STJ.


Alega a parte agravante, em síntese, que o recurso especial atendeu aos requisitos de 


admissibilidade, razão pela qual requer o seu processamento. 


É o relatório. Decido.


O recurso especial foi interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e 


"c", da Constituição Federal, contra acórdão prolatado pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL em apelação nos autos de ação indenizatória.


O julgado traz a seguinte ementa:


"APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DANO MORAL IN RE IPSA. OFENSAS 
DESMEDIDAS EM COMUNIDADE DO SITE DE RELACIONAMENTO 
FACEBOOK. QUANTUM ARBITRADO ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA. 
PRELIMINAR CONTRARRECURSAL DE INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
DE APELAÇÃO AFASTADA.


Evidenciada a conduta ilícita do réu que promoveu ofensas ao autor em 
comunidade no site de relacionamento Facebook, com o claro intuito de denegrir-lhe 
a imagem, estando patente o dever de indenizar. Na fixação da reparação por dano 
extrapatrimonial, incumbe ao julgador, atentando, sobretudo, para as condições do 
ofensor, do ofendido e do bem jurídico lesado, e aos princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade, arbitrar quantum que se preste à suficiente recomposição dos 
prejuízos, sem importar, contudo, enriquecimento sem causa da vítima. Assim, o 
quantum arbitrado na decisão de primeiro grau para reparar os danos ocasionados 
atendeu integralmente aos parâmetros precitados, merecendo ser mantido" (e-STJ, fl. 
216).


Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.


No recurso especial, alega o recorrente violação dos arts. 186, 927 e 944 do CC. 


Argumenta ser exorbitante o valor indenizatório arbitrado a título de danos morais na hipótese 


de mero dissabor ocorrido entre as partes em rede social. 


Aduz a existência de divergência jurisprudencial.


Passo, pois, à análise das proposições deduzidas.
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No caso, o Tribunal de origem, mantendo a sentença, concluiu pela condenação da 


parte ora agravante ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por 


danos morais decorrentes de ofensas desmedidas em rede social dirigidas ao recorrido com o 


claro intuito de denegrir-lhe a imagem.


Ainda que o quantum  indenizatório fixado na instância ordinária submeta-se ao 


controle do Superior Tribunal de Justiça, tal providência somente é necessária na hipótese em 


que o valor da condenação seja irrisório ou exorbitante, distanciando-se, assim, das finalidades 


legais e da devida prestação jurisdicional no caso concreto.


Observa-se, com base no conjunto fático delineado no voto condutor do julgado, que 


o valor indenizatório foi fixado com moderação, visto que não concorreu para o enriquecimento 


indevido da vítima e porque foi observada a proporcionalidade entre a gravidade da ofensa, o 


grau de culpa e o porte socioeconômico do causador do dano.


Assim, uma vez não demonstrada a excepcionalidade capaz de ensejar revisão pelo 


STJ, o conhecimento do apelo extremo implicaria reexame de questões fático-probatórias 


presentes nos autos, o que, no caso, é inviável, conforme o enunciado da Súmula n. 7 desta 


Corte.


Quanto à divergência jurisprudencial, verifica-se a impossibilidade de estabelecer 


juízo de valor acerca da semelhança dos pressupostos fáticos dos acórdãos confrontados, pois, 


em se tratando de dano moral, cada caso tem peculiaridades próprias – circunstâncias em que o 


fato ocorreu, condições do ofensor e do ofendido, grau de repercussão do fato no âmbito moral 


da vítima –, as quais determinam a aplicação do direito à espécie.  


Dessa forma, ainda que haja grande semelhança nas características externas e 


objetivas, os acórdãos, no aspecto subjetivo, são distintos, tornando incabível a análise do 


recurso com base no dissídio. Confira-se este julgado:


"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INEXISTÊNCIA 
DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO E OS PARADIGMAS 
TRAZIDOS A CONFRONTO. VALOR ESTABELECIDO PARA REPARAÇÃO DE 
DANO MORAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA NÃO-CONHECIDOS.


1. Trata-se de embargos de divergência que impugna acórdão proferido pela 
Terceira Turma que, entendendo excessiva a importância de 1.500 salários mínimos 
atribuídos à reparação de danos morais, reduziu esse valor para R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).


2. A via dos embargos de divergência, por sua própria natureza, exige a perfeita 
correspondência entre as situações fáticas que foram apreciadas. De tal maneira, no 
que se refere à valoração de dano moral, a demonstração de identidade dos fatos 
ocorridos e julgados é de dificílima caracterização. Até porque, embora procure se 
estabelecer um parâmetro de valor indenizatório, o quantum que atenda ao objetivo 
reparatório tutelado pelo direito, precisa, caso a caso, ser definido.


3. Não se verifica, na hipótese dos autos, diversidade de tratamento jurídico 
aplicado a situações inteiramente idênticas, o que afasta o indicado dissenso 
pretoriano.
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4. Embargos de divergência não-conhecidos." (Corte Especial, EREsp n. 
472.790/MA, relator Ministro José Delgado, DJ de 13.3.2006.)


Cito ainda os seguintes precedentes: Terceira Turma, AgRg no Ag n. 1.043.529/SC, 


relator Ministro Massami Uyeda, DJe de 27.2.2009; e Quarta Turma, REsp n. 883.685/DF, 


relator Ministro Fernando Gonçalves, DJe de 16.3.2009. 


Ante o exposto, nego provimento ao agravo.


Publique-se.


Brasília, 20 de agosto de 2015.


MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 


Relator
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Legislação ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 


Actualizações Versão actualizada com as alterações introduzidas pelos seguintes diplomas: 
- Decreto-Lei nº 342/88, de 28 de Setembro; 
- Lei nº 2/90, de 20 de Janeiro; 
- Lei nº 10/94, de 5 de Maio (conforme a Rectificação nº 16/94, de 3 de Dezembro); 
- Lei nº 44/96, de 3 de Setembro; 
- Lei nº 81/98, de 3 de Dezembro; 
- Lei nº 143/99, de 31 de Agosto; 
- Lei nº 3-B/2000, de 4 de Abril;  
- Lei nº 42/2005, de 29 de Agosto;  
- Lei nº 26/2008, de 27 de Junho; 
- Lei nº 52/2008, de 28 de Agosto;  
- Lei nº 63/2008, de 18 de Novembro, e  
- Lei nº 37/2009, de 20 de Julho. 
- Lei nº 55-A/2010, de 31 de Dezembro, e 
- Lei nº 9/2011, de 12 de Abril. 
 
Não dispensa a consulta do Diário da República 


 
Edição: 


 
Conselho Superior da Magistratura 
 


 
Publicação: 


v.1. — Fevereiro de 2009 
v.2. — Setembro de 2010 
v.3. — Fevereiro de 2012 


 
Nota: 


 
O art.º 7.º, da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril, estabele o seguinte regime transitório, relativo à jubilação: 
 


“Artigo 7.º 
Regime transitório relativo à jubilação 


 
1 - Os magistrados judiciais ou do Ministério Público subscritores da Caixa Geral de Aposentações que até 31 


de Dezembro de 2010 contem, pelo menos, 36 anos de serviço e 60 de idade podem aposentar-se ou jubilar-se de 
acordo com o regime legal que lhes seria aplicável naquela data, nomeadamente levando-se em conta no cálculo 
da pensão a remuneração do cargo vigente em 31 de Dezembro de 2010 independentemente do momento em que 
o requeiram.  


2 - Os magistrados judiciais ou do Ministério Público com a jubilação suspensa devem, no prazo de três meses 
a contar da data de entrada em vigor da presente lei, optar pela mesma ou pela aposentação.” 
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Estatuto dos Magistrados Judiciais 
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho 


 
 
 


A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, alínea d), 168.º, n.º 1, alínea q), e 
169.º, n.º 2, da Constituição, o seguinte:  


 
CAPÍTULO I 


DISPOSIÇÕES GERAIS 
 


Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 


 
1 - Os juízes dos tribunais judiciais constituem a magistratura judicial, formam um corpo único e 


regem-se por este Estatuto.  
2 - O presente Estatuto aplica-se a todos os magistrados judiciais, qualquer que seja a situação em que 


se encontrem.  
3 - O Estatuto aplica-se igualmente, com as necessárias adaptações, aos substitutos dos magistrados 


judiciais quando em exercício de funções.  
 


Artigo 2.º 
Composição da magistratura judicial 


 
A magistratura judicial é constituída por juízes do Supremo Tribunal de Justiça, juízes das relações e 


juízes de direito.  
 


Artigo 3.º 
Função da magistratura judicial 


 
1 - É função da magistratura judicial administrar a justiça de acordo com as fontes a que, segundo a 


lei, deva recorrer e fazer executar as suas decisões.  
2 - Os magistrados judiciais não podem abster-se de julgar com fundamento na falta, obscuridade ou 


ambiguidade da lei, ou em dúvida insanável sobre o caso em litígio, desde que este deva ser 
juridicamente regulado.  


 
Artigo 4.º 


Independência 
 
1 - Os magistrados judiciais julgam apenas segundo a Constituição e a lei e não estão sujeitos a 


ordens ou instruções, salvo o dever de acatamento pelos tribunais inferiores das decisões proferidas, em 
via de recurso, pelos tribunais superiores.  


2 - O dever de obediência à lei compreende o de respeitar os juízos de valor legais, mesmo quando se 
trate de resolver hipóteses não especialmente previstas.  


 
Artigo 5.º 


Irresponsabilidade 
 
1 - Os magistrados judiciais não podem ser responsabilizados pelas suas decisões.  
2 - Só nos casos especialmente previstos na lei os magistrados judiciais podem ser sujeitos, em razão 


do exercício das suas funções, a responsabilidade civil, criminal ou disciplinar.  
3 - Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil apenas pode ser efectivada 


mediante acção de regresso do Estado contra o respectivo magistrado, com fundamento em dolo ou 
culpa grave.  
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Artigo 6.º 
Inamovibilidade 


 
Os magistrados judiciais são nomeados vitaliciamente, não podendo ser transferidos, suspensos, 


promovidos, aposentados, demitidos ou por qualquer forma mudados de situação senão nos casos 
previstos neste Estatuto.  


 
Artigo 7.º 


Garantias de imparcialidade 
 
É vedado aos magistrados judiciais: 
a) Exercer funções em juízo em que sirvam juízes de direito, magistrados do Ministério Público ou 


funcionários de justiça, a que estejam ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade 
em qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


b) Servir em tribunal pertencente a comarca em que, nos últimos cinco anos, tenham desempenhado 
funções de Ministério Público ou que pertençam à comarca em que, em igual período, tenham tido 
escritório de advogado; 


c) (Revogada.). 
 
 


CAPÍTULO II 
DEVERES, INCOMPATIBILIDADES, DIREITOS E REGALIAS  


DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS 
 


Artigo 8.º 
Domicílio necessário 


 
1 - Os magistrados judiciais têm domicílio necessário na sede do juízo onde exercem funções, 


podendo, todavia, residir em qualquer ponto da comarca, desde que não haja inconveniente para o 
exercício de funções. 


2 - Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para o exercício das suas funções, os 
juízes de direito podem ser autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura a residir em local 
diferente do previsto no número anterior. 


3 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e das Relações estão dispensados da obrigação de 
domicílio, salvo determinação em contrário do Conselho Superior da Magistratura, por motivo de 
serviço.  


 
Artigo 9.º 
Ausência 


 
1 - Os magistrados judiciais podem ausentar-se da circunscrição judicial no período autorizado de 


férias e, quando em exercício de funções, em virtude de licença, dispensa e em sábados, domingos e 
feriados. 


2 - A ausência no período autorizado de férias, nas licenças, dispensas e em sábados, domingos e 
feriados em caso algum pode prejudicar a execução do serviço urgente. 


 
Artigo 10.º 


Faltas 
 
1 - Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados judiciais podem ausentar-se da circunscrição 


respectiva por número de dias que não exceda três em cada mês e dez em cada ano, comunicando 
previamente o facto ao Conselho Superior da Magistratura ou, não sendo possível, imediatamente após 
o seu regresso.  


2 - Não são contadas como faltas as ausências em dias úteis fora das horas de funcionamento normal 
da secretaria, quando não impliquem falta a qualquer acto de serviço ou perturbação deste.  


3 - São equiparadas às ausências referidas no número anterior, até ao limite de quatro por mês, as que 
ocorram em virtude do exercício de funções de direcção em organizações sindicais da magistratura 
judicial.  
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4 - Em caso de ausência nos termos dos números anteriores, os magistrados judiciais devem informar 
o local em que podem ser encontrados.  


5 - A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, a perda de vencimento durante 
o período em que se tenha verificado. 


 
Artigo 10.º-A 


Dispensa de serviço 
 
1 - Não existindo inconveniente para o serviço, aos magistrados judiciais podem ser concedidas pelo 


Conselho Superior da Magistratura dispensas de serviço para participação em congressos, simpósios, 
cursos, seminários ou outras realizações, que tenham lugar no País ou no estrangeiro, conexas com a sua 
actividade profissional.  


2 - Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da finalidade e verificada a 
inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, por períodos não 
superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis entre si ou com o período ou períodos de gozo de 
férias. 


3 - É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações, o disposto na lei geral 
sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do País, quando se proponham realizar programas de trabalho 
e estudo, bem como frequentar cursos ou estágios de reconhecido interesse público. 


4 - O referido no número anterior será objecto de despacho do Ministro da Justiça, sob proposta do 
Conselho Superior da Magistratura, no qual se fixará a respectiva duração, condições e termos. 


 
Artigo 10.º-B 


Formação contínua 
 
1 - Os magistrados judiciais em exercício de funções têm o direito e o dever de participar em acções 


de formação contínua, asseguradas pelo Centro de Estudos Judiciários, em colaboração com o Conselho 
Superior da Magistratura.  


2 - Os magistrados judiciais em exercício de funções devem participar anualmente em, pelo menos, 
duas acções de formação contínua.  


3 - A frequência e o aproveitamento dos magistrados judiciais nas acções de formação contínua são 
tidos em conta para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 37.º  


4 - A participação dos magistrados em acções de formação contínua fora da comarca onde se 
encontrem colocados confere-lhes o direito a abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de 
magistrados colocados nas regiões autónomas que se desloquem ao continente para esse efeito, o direito 
ao reembolso, se não optarem pelo recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de 
transportes aéreos, nos termos da lei.  


5 - Os direitos previstos no número anterior são conferidos até ao número de acções mencionado no 
n.º 2 e se as acções a frequentar não forem disponibilizadas por meios técnicos que permitam a sua 
frequência à distância. 


 
Artigo 11.º 


Proibição de actividade política 
 
1 - É vedada aos magistrados judiciais em exercício a prática de actividades político-partidárias de 


carácter público.  
2 - Os magistrados judiciais na efectividade não podem ocupar cargos políticos, excepto o de 


Presidente da República e de membro do Governo ou do Conselho de Estado.  
 


Artigo 12.º 
Dever de reserva 


 
1 - Os magistrados judiciais não podem fazer declarações ou comentários sobre processos, salvo, 


quando autorizados pelo Conselho Superior da Magistratura, para defesa da honra ou para a realização 
de outro interesse legítimo. 


2 - Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, em matéria não coberta pelo 
segredo de justiça ou pelo sigilo profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos, 
nomeadamente o do acesso à informação. 
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Artigo 13.º 
Incompatibilidades 


 
1 - Os magistrados judiciais, excepto os aposentados e os que se encontrem na situação de licença 


sem vencimento de longa duração, não podem desempenhar qualquer outra função pública ou privada 
de natureza profissional, salvo as funções docentes ou de investigação científica de natureza jurídica, 
não remuneradas, e ainda funções directivas em organizações sindicais da magistratura judicial. 


2 - O exercício de funções docentes ou de investigação científica de natureza jurídica carece de 
autorização do Conselho Superior da Magistratura e não pode envolver prejuízo para o serviço. 


3 - Os magistrados judiciais que executam funções no órgão executivo de associação sindical da 
magistratura judicial gozam dos direitos previstos na legislação sindical aplicável, podendo ainda 
beneficiar de redução na distribuição de serviço, mediante deliberação do Conselho Superior da 
Magistratura. 


 
Artigo 14.º 


Magistrados na situação de licença sem vencimento de longa duração 
 
Os magistrados judiciais na situação de licença sem vencimento de longa duração não podem invocar 


aquela qualidade em quaisquer meios de identificação relativos à profissão que exerçam. 
 


Artigo 15.º 
Foro próprio 


 
1 - Os magistrados judiciais gozam de foro próprio, nos termos do número seguinte.  
2 - O foro competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos magistrados judiciais por 


infracção penal, bem como para os recursos em matéria contra-ordenacional, é o tribunal de categoria 
imediatamente superior àquela em que se encontra colocado o magistrado, sendo para os juízes do 
Supremo Tribunal de Justiça este último tribunal. 


 
Artigo 16.º 


Prisão preventiva 
 
1 - Os magistrados judiciais não podem ser presos ou detidos antes de ser proferido despacho que 


designe dia para julgamento relativamente a acusação contra si deduzida, salvo em flagrante delito por 
crime punível com pena de prisão superior a três anos. 


2 - Em caso de detenção ou prisão, o magistrado judicial é imediatamente apresentado à autoridade 
judiciária competente. 


3 - O cumprimento da prisão preventiva e das penas privativas de liberdade pelos magistrados 
judiciais ocorrerá em estabelecimento prisional comum, em regime de separação dos restantes detidos 
ou presos.  


4 - Havendo necessidade de busca no domicílio pessoal ou profissional de qualquer magistrado 
judicial é a mesma, sob pena de nulidade, presidida pelo juiz competente, o qual avisa previamente o 
Conselho Superior da Magistratura, para que um membro delegado por este Conselho possa estar 
presente. 


 
Artigo 17.º 


Direitos especiais 
 
1 - São direitos especiais dos juízes: 
a) A entrada e livre trânsito em gares, cais de embarque e aeroportos, mediante simples exibição de 


cartão de identificação;  
b) O uso, porte e manifesto gratuito de armas de defesa e a aquisição das respectivas munições, 


independentemente de licença ou participação, podendo requisitá-las aos serviços do Ministério da 
Justiça, através do Conselho Superior da Magistratura;  


c) A utilização gratuita de transportes colectivos públicos, terrestres e fluviais, de forma a estabelecer 
por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça, dentro da área da circunscrição em 
que exerçam funções e, na hipótese do n.º 2 do artigo 8.º, desde esta até à residência;  


d) A utilização gratuita de transportes aéreos, entre as Regiões Autónomas e o continente português, 
de forma a estabelecer na portaria referida na alínea anterior, quando tenham residência autorizada 
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naquelas Regiões e exerçam funções nos tribunais superiores, independentemente da jurisdição em 
causa;  


e) Ter telefone em regime de confidencialidade, se para tanto for colhido o parecer favorável do 
Conselho Superior da Magistratura;  


f) O acesso, nos termos constitucionais e legais, a bibliotecas e bases de dados documentais públicas, 
designadamente a dos tribunais superiores, do Tribunal Constitucional e da Procuradoria-Geral da 
República;  


g) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a requisitar pelo Conselho Superior da 
Magistratura ou, em caso de urgência, pelo magistrado ao comando da força policial da área da sua 
residência, sempre que ponderosas razões de segurança o exijam;  


h) A isenção de custas em qualquer acção em que o juiz seja parte principal ou acessória, por via do 
exercício das suas funções, incluindo as de membro do Conselho Superior da Magistratura ou de 
inspector judicial; 


i) A dedução, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas singulares, de quantias 
despendidas com a valorização profissional, até montante a fixar anualmente na lei do Orçamento do 
Estado. 


2 - Quando em exercício de funções os juízes têm ainda direito à entrada e livre trânsito nos navios 
acostados nos portos, nas casas e recintos de espectáculos ou outras diversões, nas associações de 
recreio e, em geral, em todos os lugares onde se realizem reuniões ou seja permitido o acesso público 
mediante o pagamento de uma taxa, realização de certa despesa ou apresentação de bilhete que qualquer 
pessoa possa obter.  


3 - O Presidente, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça e o vice-presidente do Conselho 
Superior da Magistratura têm direito a passaporte diplomático e os juízes dos tribunais superiores a 
passaporte especial, podendo ainda este documento vir a ser atribuído aos juízes de direito sempre que 
se desloquem ao estrangeiro em virtude das funções que exercem. 


4 - São extensivos a todos os membros do Conselho Superior da Magistratura, na referida qualidade, 
os direitos previstos nas alíneas c), e) e g) do n.º 1, no n.º 3, na modalidade de passaporte especial, e no 
número seguinte. 


5 - O cartão de identificação é atribuído pelo Conselho Superior da Magistratura e renovado no caso 
de mudança de categoria, devendo constar dele, nomeadamente, a categoria do magistrado e os direitos 
e regalias inerentes.  


 
Artigo 18.º 


Trajo profissional 
 
1 - No exercício das suas funções dentro dos tribunais e, quando o entendam, nas solenidades em que 


devam participar, os magistrados judiciais usam beca.  
2 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça podem usar capa sobre a beca e, em ocasiões solenes, 


um colar de modelo adequado à dignidade das suas funções, a aprovar por portaria do Ministro da 
Justiça. 


 
Artigo 19.º 


Exercício da advocacia 
 
Os magistrados judiciais podem advogar em causa própria, do seu cônjuge ou descendente.  
 


Artigo 20.º 
Títulos e relações entre magistrados 


 
1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça têm o título de conselheiro e os das relações o de 


desembargador.  
2 - Os magistrados judiciais guardam entre si precedência segundo as respectivas categorias, 


preferindo a antiguidade em caso de igualdade.  
 


Artigo 21.º 
Distribuição de publicações oficiais 


 
1 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e das Relações têm direito à distribuição gratuita do 


Boletim do Ministério da Justiça, da 1.ª série do Diário da República, do Boletim do Trabalho e 
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Emprego e, a sua solicitação, da 2.ª série do Diário da República e das 1.ª e 2.ª séries do Diário da 
Assembleia da República, podendo optar pela versão impressa ou electrónica. 


2 - Os juízes de direito têm direito à distribuição gratuita do Boletim do Ministério da Justiça, às 
restantes publicações, podendo optar pela versão impressa ou electrónica. 


3 - Os magistrados judiciais jubilados têm direito, a sua solicitação, à distribuição gratuita do Boletim 
do Ministério da Justiça. 


 
Artigo 22.º 


Componentes do sistema retributivo 
 
1 - O sistema retributivo dos magistrados judiciais é composto por: 
a) Remuneração base; 
b) Suplementos. 
2 - Não é permitida a atribuição de qualquer tipo de abono que não se enquadre nas componentes 


remuneratórias referidas no número anterior, sem prejuízo do disposto no artigo 25.º. 
 


Artigo 23.º 
Remuneração base e suplementos 


 
1 - A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos magistrados judiciais é a que se 


desenvolve na escala indiciária constante do mapa anexo a este Estatuto, de que faz parte integrante.  
2 - A remuneração base é anualmente revista, mediante actualização do valor correspondente ao 


índice 100.  
3 - A partir de 1 de Janeiro de 1991 a actualização a que se refere o número anterior é automática, nos 


termos do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelo 
artigo 1.º da Lei n.º 102/88, de 25 de Agosto. 


4 - A título de suplementos, mantêm-se as compensações a que se referem os artigos 24.º a 27.º e 29.º 
do presente Estatuto. 


 
Artigo 23.º-A 


Suplemento remuneratório pela execução de serviço urgente 
 
O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que deva ser 


executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no segundo dia feriado, em caso de 
feriados consecutivos, é pago nos termos da lei geral, calculando-se o valor da hora normal de trabalho 
com referência ao índice 100 da escala salarial. 


 
Artigo 24.º 


Subsídio de fixação 
 
Ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e as organizações representativas dos magistrados, o 


Ministro da Justiça pode determinar que seja atribuído um subsídio de fixação a magistrados judiciais 
que exerçam funções nas regiões autónomas e aí não disponham de casa própria.  


 
Artigo 25.º 


Despesas de representação 
 
O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, os vice-presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, o 


vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura e os presidentes das Relações têm direito a um 
subsídio correspondente a, respectivamente, 20%, 10%, 10% e 10% do vencimento, a título de despesas 
de representação. 


 
Artigo 26.º 


Despesas de deslocação 
 


1 - Os magistrados judiciais têm direito ao reembolso, se não optarem pelo recebimento adiantado, 
das despesas resultantes da sua deslocação e do agregado familiar, bem como, dentro dos limites a 
estabelecer por despacho dos Ministros das Finanças e da Justiça, do transporte dos seus bens pessoais, 
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qualquer que seja o meio de transporte utilizado, quando promovidos, transferidos ou colocados por 
motivos de natureza não disciplinar. 


2 - Não é devido reembolso quando a mudança de situação se verifique a pedido do magistrado, 
excepto:  


a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as Regiões Autónomas; 
b) Quando, no caso de transferência a pedido, se verifique a situação prevista no n.º 3 do artigo 43.º 


ou a transferência tiver lugar após dois anos de exercício efectivo na comarca anterior. 
 


Artigo 27.º 
Ajudas de custo 


 
1 - São devidas ajudas de custo sempre que um magistrado se desloque em serviço para fora da 


comarca onde se encontre sediado o respectivo tribunal ou serviço. 
2 - Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos de Lisboa, Oeiras, 


Cascais, Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro, Amadora e Odivelas têm direito 
à ajuda de custo fixada para os membros do Governo, abonada por cada dia de sessão do tribunal em 
que participem. 


 
Artigo 28.º 


Férias e licenças 
 
1 - Os magistrados gozam as suas férias preferencialmente durante o período de férias judiciais, sem 


prejuízo dos turnos a que se encontrem sujeitos, bem como do serviço que haja de ter lugar em férias 
nos termos da lei. 


2 - As férias dos magistrados podem ainda ser gozadas no período compreendido entre 15 e 31 de 
Julho. 


3 - Por motivo de serviço público, motivo justificado ou outro legalmente previsto, os magistrados 
judiciais podem gozar as suas férias em períodos diferentes dos referidos nos números anteriores. 


4 - A ausência para gozo de férias e o local para onde os magistrados se desloquem devem ser 
comunicados ao Conselho Superior da Magistratura.  


5 - O Conselho Superior da Magistratura pode determinar o regresso às funções, sem prejuízo do 
direito que cabe aos magistrados de gozarem, em cada ano civil, os dias úteis de férias a que tenham 
direito nos termos legalmente previstos para a função pública. 


6 - Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito ao gozo de férias judiciais de Verão 
no continente, acompanhados do agregado familiar, ficando as despesas de deslocação a cargo do 
Estado.  


7 - Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número anterior, os magistrados tenham de 
deslocar-se à respectiva Região Autónoma para cumprirem o serviço de turno que lhes couber, as 
correspondentes despesas de deslocação ficam a cargo do Estado. 


 
Artigo 28.º-A 


Mapas de férias 
 
1 - A organização dos mapas anuais de férias compete:  
a) Ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, no que respeita aos magistrados judiciais do 


respectivo tribunal;  
b) Ao presidente do tribunal da Relação, no que respeita aos magistrados judiciais do respectivo 


tribunal;  
c) Ao presidente do tribunal de comarca, no que respeita aos magistrados judiciais do respectivo 


tribunal.  
2 - Com vista a garantir o regular funcionamento dos tribunais, os mapas a que se refere o número 


anterior são remetidos ao Conselho Superior da Magistratura acompanhados de parecer dos presidentes 
aí referidos quanto à correspondente harmonização com os mapas de férias anuais propostos para os 
magistrados do Ministério Público e para os funcionários de justiça do respectivo tribunal.  


3 - A aprovação do mapa de férias dos magistrados compete ao Conselho Superior da Magistratura, o 
qual pode delegar poderes para o acto. 


4 - Os mapas a que se refere o presente artigo são elaborados de acordo com modelo definido e 
aprovado pelo Conselho Superior da Magistratura, nestes se referenciando, para cada magistrado, o 
tribunal ou juízo em que presta funções, o período ou períodos de férias marcados e o magistrado 
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substituto, observando-se o regime de substituição previsto na lei nos casos em que este não seja 
indicado.. 


5 - O mapa de férias é aprovado até ao 30.º dia que anteceda o domingo de Ramos, ficando de seguida 
disponível para consulta, em versão integral ou abreviada, nas instalações do tribunal. 


6 – (Revogado) 
 


Artigo 29.º 
Casa de habitação 


 
1 - Nas localidades onde se mostre necessário, o Ministério da Justiça, pelo Gabinete de Gestão 


Financeira, põe à disposição dos magistrados judiciais, durante o exercício da sua função, casa de 
habitação mobilada, mediante o pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo Ministro da 
Justiça, de montante não superior a um décimo do total das respectivas remunerações.  


2 - Os magistrados que não disponham de casa ou habitação nos termos referidos no número anterior 
ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 8.º, têm direito a um subsídio de compensação 
fixado pelo Ministro da Justiça, para todos os efeitos equiparado a ajudas de custo, ouvidos o Conselho 
Superior da Magistratura e as organizações representativas dos magistrados, tendo em conta os preços 
correntes no mercado local de habitação. 


 
Artigo 30.º 


Responsabilidade pelo pagamento da contraprestação 
 
A contraprestação mensal é devida desde a data da publicação do despacho de nomeação até àquela 


em que for publicado o despacho que altere a situação anterior, ainda que o magistrado não habite a 
casa.  


 
Artigo 31.º 


Responsabilidade pelo mobiliário 
 
1 - O magistrado que vá habitar a casa recebe por inventário, que deverá assinar, o mobiliário e 


demais equipamento existente, registando-se no acto as anomalias verificadas.  
2 - Procede-se por forma semelhante à referida no número anterior quando o magistrado deixe a casa.  
3 - O magistrado é responsável pela boa conservação do mobiliário e equipamento recebido, devendo 


comunicar qualquer ocorrência, de forma a manter-se actualizado o inventário.  
4 - O magistrado poderá pedir a substituição ou reparação do mobiliário ou equipamento que se torne 


incapaz para seu uso normal, nos termos de regulamento a elaborar pelo Ministério da Justiça, ouvido o 
Conselho Superior da Magistratura.  


 
Artigo 32.º 


Disposições subsidiárias 
 
É aplicável subsidiariamente aos magistrados judiciais, quanto a deveres, incompatibilidades e 


direitos, o regime da função pública.  
 


Artigo 32.º -A 
Redução remuneratória 


 
1 - As componentes do sistema retributivo dos magistrados, previstas no artigo 22.º, são reduzidas nos 


termos da lei do Orçamento do Estado. 
2 - Os subsídios de fixação e de compensação previstos nos artigos 24.º e 29.º, respectivamente, 


equiparados para todos os efeitos legais a ajudas de custo, são reduzidos em 20 %. 
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CAPÍTULO III 
CLASSIFICAÇÕES 


 
Artigo 33.º 


Classificação de juízes de direito 
 
Os juízes de direito são classificados, de acordo com o seu mérito, de Muito bom, Bom com distinção, 


Bom, Suficiente e Medíocre.  
 


Artigo 34.º 
Critérios e efeitos das classificações 


 
1 - A classificação deve atender ao modo como os juízes de direito desempenham a função, ao 


volume, dificuldade e gestão do serviço a seu cargo, à capacidade de simplificação dos actos 
processuais, às condições de trabalho prestado, à sua preparação técnica, categoria intelectual, exercício 
de funções enquanto formador dos auditores de justiça, trabalhos jurídicos publicados e idoneidade.. 


2 - A classificação de Medíocre implica a suspensão do exercício de funções do magistrado e a 
instauração de inquérito por inaptidão para esse exercício.  


 
Artigo 35.º 


Juízes de direito em comissão de serviço 
 
1 - Os juízes de direito em comissão de serviço em tribunais não judiciais são classificados 


periodicamente nos mesmos termos dos que exercem funções em tribunais judiciais.  
2 - Os juízes de direito em comissão de serviço diferente da referida no número anterior são 


classificados se o Conselho Superior da Magistratura dispuser de elementos bastantes ou os puder obter 
através das inspecções necessárias, considerando-se actualizada, em caso contrário, a última 
classificação.  


 
Artigo 36.º 


Periodicidade das classificações 
 
1 - Os juízes de direito são classificados em inspecção ordinária, a primeira vez decorrido um ano 


sobre a sua permanência em lugares de primeiro acesso e, posteriormente, com uma periodicidade, em 
regra, de quatro anos. 


2 - Fora dos casos referidos na segunda parte do número anterior, aos magistrados judiciais pode ser 
efectuada inspecção extraordinária, a requerimento fundamentado dos interessados, desde que a última 
inspecção ordinária tenha ocorrido há mais de três anos, ou, em qualquer altura, por iniciativa do 
Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Considera-se desactualizada a classificação atribuída há mais de quatro anos, salvo se a 
desactualização não for imputável ao magistrado ou este estiver abrangido pelo disposto no n.º 2 do 
artigo anterior. 


4 - No caso de falta de classificação não imputável ao magistrado, presume-se a de Bom, excepto se o 
magistrado requerer inspecção, caso em que será realizada obrigatoriamente.  


 
Artigo 37.º 


Elementos a considerar nas classificações 
 
1 - Nas classificações são sempre considerados o tempo de serviço, os resultados das inspecções 


anteriores, os processos disciplinares e quaisquer elementos complementares que constem do respectivo 
processo individual.  


2 - O magistrado é obrigatoriamente ouvido sobre o relatório da inspecção e pode fornecer os 
elementos que entender convenientes.  


3 - As considerações que o inspector eventualmente produzir sobre a resposta do inspeccionado não 
podem referir factos novos que o desfavoreçam e delas dar-se-á conhecimento ao inspeccionado.  
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Artigo 37.º-A 
Classificação de juízes das Relações 


 
1 - A requerimento fundamentado dos interessados, o Conselho Superior da Magistratura pode 


determinar inspecção ao serviço dos juízes das Relações que previsivelmente sejam concorrentes 
necessários ao acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º. 


2 - O disposto no número anterior não prejudica a inspecção ao serviço dos juízes das Relações, por 
iniciativa do Conselho Superior da Magistratura. 


3 - Às inspecções a que se referem os números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto nos artigos 33.º a 35.º e 37.º. 


 
 
 


CAPÍTULO IV 
PROVIMENTOS 


 
SECÇÃO I 


Disposições gerais 
 


Artigo 38.º 
Movimentos judiciais 


 
1 - O movimento judicial é efectuado no mês de Julho, sendo publicitadas as vagas previsíveis.  
2 - Para além do mencionado no número anterior, apenas podem fazer-se movimentos quando o 


exijam razões de disciplina ou de necessidade no preenchimento de vagas, sendo os movimentos 
anunciados com antecedência não inferior a 30 dias e publicitadas as vagas previsíveis. 


3 - Sem prejuízo da iniciativa do Conselho Superior da Magistratura, o Ministro da Justiça pode 
solicitar a realização de movimentos judiciais, nos termos do número anterior, com fundamento em 
urgente necessidade de preenchimento de vagas ou de destacamento de juízes auxiliares. 


 
Artigo 39.º 


Preparação dos movimentos 
 
1 - Os magistrados judiciais que, por nomeação, transferência, promoção, termo de comissão ou 


regresso à efectividade, pretendam ser providos em qualquer cargo devem enviar os seus requerimentos 
ao Conselho Superior da Magistratura.  


2 - Os requerimentos são registados na secretaria do Conselho e caducam com a apresentação de novo 
requerimento ou com a realização do movimento a que se destinavam. 


3 - São considerados em cada movimento os requerimentos entrados até ao dia 31 de Maio, ou até 25 
dias antes da reunião do Conselho, conforme se trate de movimentos referidos no n.º 1 ou no n.º 2 do 
artigo 38.º. 


4 - Os requerimentos de desistência são atendidos desde que dêem entrada na secretaria do Conselho 
Superior da Magistratura até 30 ou 20 dias antes da reunião do Conselho, consoante se trate de 
movimento ordinário ou de movimento extraordinário. 


 
 


SECÇÃO II 
Nomeação de juízes de direito 


 
Artigo 40.º 


Requisitos para o ingresso 
 
São requisitos para exercer as funções de juiz de direito: 
a) Ser cidadão português; 
b) Estar no pleno gozo dos direitos políticos e civis; 
c) Possuir licenciatura em Direito, obtida em universidade portuguesa ou validada em Portugal;  
d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos e estágios de formação; 
e) Satisfazer os demais requisitos estabelecidos na lei para a nomeação de funcionários do Estado.  
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Artigo 41.º 
Cursos e estágios de formação 


 
Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos Judiciários, nos termos do diploma 


que organiza este Centro.  
 


Artigo 42.º 
Primeira nomeação 


 
1 - Os juízes de direito são nomeados segundo a graduação obtida nos cursos e estágios de formação.  
2 - Os juízes são nomeados para o tribunal de comarca e, tratando-se de tribunal de 1.ª instância, são 


afectos a um dos juízos aí integrados. 
3 - Quando nomeados pela primeira vez, os juízes são integrados em lugares de primeiro acesso. 
 


Artigo 43.º 
Condições de transferência 


 
1 - Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos três anos sobre a data 


da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior.  
2 - Os juízes de direito não podem recusar a primeira colocação em lugares de acesso final após o 


exercício de funções em lugares de primeiro acesso. 
3 - Os juízes de direito com mais de três anos de serviço efectivo não podem requerer a sua colocação 


em lugares de primeiro acesso, se já colocados em lugares de acesso final. 
4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a título excepcional, 


permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, em igualdade de condições e de 
encargos, assegurando o Conselho Superior da Magistratura a enunciação dos critérios aplicáveis.  


5 - Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos lugares criados.  
 


Artigo 44.º 
Colocação e preferências 


 
1 - A colocação de juízes de direito deve fazer-se com prevalência das necessidades de serviço e o 


mínimo de prejuízo para a vida pessoal e familiar dos interessados.  
2 - O provimento de lugares em juízos de competência especializada depende de:  
a) Frequência de curso de formação na respectiva área de especialização;  
b) Obtenção do título de mestre ou Doutor em Direito na respectiva área de especialização; ou  
c) Prévio exercício de funções, durante, pelo menos, três anos, na respectiva área de especialização.  
3 - Quando apenas se verifique a condição constante da alínea c) do número anterior, o magistrado 


frequenta curso de formação sobre a respectiva área de especialização, no prazo de dois anos. 
4 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1 e 2, constituem factores atendíveis nas colocações, por ordem 


decrescente de preferência, a classificação de serviço e a antiguidade.  
5 - Os juízes de direito não podem ser colocados em lugares de acesso final sem terem exercido 


funções em lugares de primeiro acesso. 
6 - Em caso de premente conveniência de serviço, o Conselho Superior da Magistratura pode efectuar 


a colocação em lugares de acesso final de juízes de direito com menos de três anos de exercício de 
funções em lugares de primeiro acesso. 


 
Artigo 45.º 


Nomeação para instâncias especializadas 
 
1 - Os juízes colocados nas instâncias especializadas referidas nos n.os 2 e 3 são nomeados, 


atendendo às condições aí referidas, de entre juízes de direito com mais de 10 anos de serviço e com 
classificação não inferior a Bom com distinção.  


2 - O disposto no número anterior aplica-se às seguintes instâncias especializadas:  
a) Juízo de grande instância cível;  
b) Juízo de grande instância criminal;  
c) Juízo de família e menores;  
d) Juízo de trabalho;  
e) Juízo de execução;  
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f) Juízo de comércio;  
g) Juízo de propriedade intelectual;  
h) Juízo marítimo;  
i) Juízo de instrução criminal;  
j) Juízo de execução de penas.  
3 - Quando se proceda à criação de novas instâncias de especialização, pode ser alargado o âmbito do 


número anterior, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e a Procuradoria-Geral da República, por 
decreto-lei.  


4 - Na falta de juízes de direito com os requisitos constantes do número anterior, o lugar é provido 
interinamente, aplicando-se o disposto no n.º 4 do artigo anterior.  


5 - Em caso de provimento efectuado nos termos do número anterior, o lugar é posto a concurso de 
dois em dois anos, nos movimentos judiciais, embora possa, durante esse prazo, ser requerida pelo 
magistrado interino a sua nomeação, desde que satisfaça os requisitos legais exigidos.  


 
Artigo 45.º-A 
Equiparação 


 
1 - A nomeação de juízes em afectação exclusiva ao julgamento por tribunal colectivo obedece ao 


disposto no n.º 1 do artigo anterior, ficando, para efeitos remuneratórios, equiparados aos juízes aí 
referidos. 


2 – (revogado). 
 


 
SECÇÃO III 


Nomeação de juízes das Relações 
 


Artigo 46.º 
Modo de provimento 


 
1 - O provimento de vagas de juiz da relação faz-se por promoção, mediante concurso curricular, com 


prevalência do critério do mérito entre juízes da 1.ª instância.  
2 - O concurso curricular referido no número anterior é aberto por deliberação do Conselho Superior 


da Magistratura quando se verifique a existência e necessidade de provimento de vagas de juiz da 
Relação.  


 
Artigo 47.º 


Concurso, avaliação curricular e graduação 
 
1 - O concurso compreende duas fases, uma primeira fase na qual o Conselho Superior da 


Magistratura define o número de concorrentes que irão ser admitidos a concurso de entre os juízes de 
direito mais antigos dos classificados com Muito bom ou Bom com distinção e uma segunda fase na 
qual é realizada a avaliação curricular dos juízes seleccionados na fase anterior e efectuada a graduação 
final.  


2 - Na primeira fase, o Conselho Superior da Magistratura tem em consideração, na definição do 
número de vagas a concurso, o dobro do número de lugares não providos nos tribunais da Relação e as 
disposições constantes do artigo 48.º  


3 - Os magistrados que concorram indicam por ordem decrescente de preferência os tribunais da 
Relação a que concorrem, bem como os tribunais a que renunciem.  


4 - Os concorrentes seleccionados na fase anterior integram uma segunda fase na qual defendem 
publicamente os seus currículos perante um júri com a seguinte composição:  


a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, que pode delegar num dos vice-
presidentes ou em outro membro do Conselho Superior da Magistratura com categoria igual ou superior 
à de juiz desembargador;  


b) Vogais:  
i) Um magistrado membro do Conselho Superior da Magistratura com categoria não inferior à de juiz 


desembargador;  
ii) Dois membros do Conselho Superior da Magistratura, não pertencentes à magistratura, a eleger por 


aquele órgão;  







CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS - 15 
 


 


iii) Um professor universitário de Direito, com categoria não inferior à de professor associado, 
escolhido, nos termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura.  


5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos 
universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a 
indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria não inferior à 
de professor associado, procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal a que se refere a subalínea 
iii) da alínea b) do n.º 4, por votação, por voto secreto, de entre os indicados.  


6 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual é tomada em 
consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na elaboração do acórdão definitivo sobre a 
graduação final dos candidatos e que fundamenta a decisão sempre que houver discordância em relação 
ao parecer do júri.  


7 - A graduação final dos magistrados faz-se de acordo com o mérito relativo dos concorrentes, 
tomando-se em consideração, em 40 %, a avaliação curricular, nos termos previstos no número anterior, 
e, em 60 %, as anteriores classificações de serviço, preferindo em caso de empate o juiz com mais 
antiguidade.  


8 - O Conselho Superior da Magistratura adopta as providências que se mostrem necessárias à boa 
organização e execução do concurso de acesso ao provimento de vagas de juiz da Relação. 


 
Artigo 48.º 


Distribuição de vagas 
 
1 - As vagas para a primeira fase são preenchidas, na proporção de duas para uma, por concorrentes 


classificados respectivamente com Muito bom ou Bom com distinção. 
2 - No provimento das vagas procede-se, sucessivamente, pela seguinte forma: 
a) As duas primeiras vagas são preenchidas pelos juízes de direito mais antigos classificados com 


Muito bom;  
b) A terceira vaga é preenchida pelo juiz de direito mais antigo classificado com Bom com distinção.  
3 - Não havendo, em número suficiente, concorrentes classificados com Muito bom, as respectivas 


vagas são preenchidas por magistrados classificados com Bom com distinção, e vice-versa. 
 


Artigo 49.º 
Regime subsidiário 


 
1 - Aplica-se subsidiariamente aos juízes da Relação o disposto no n.º 5 do artigo 43.º e nos n.ºs 1 a 3 


do artigo 44.º, com as necessárias adaptações. 
2 - A transferência a pedido dos juízes da Relação não está sujeita ao prazo do n.º 1 do artigo 43.º, 


excepto no caso de atrasos no serviço que lhes sejam imputáveis. 
3 - A transferência dos juízes da Relação não prejudica a sua intervenção nos processos já inscritos 


em tabela. 
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SECÇÃO IV 
Nomeação de juízes do Supremo Tribunal de Justiça 


 
Artigo 50.º 


Modo de provimento 
 
O acesso ao Supremo Tribunal de Justiça faz-se mediante concurso curricular aberto a magistrados 


judiciais e do Ministério Público e outros juristas de mérito, nos termos dos artigos seguintes.  
 


Artigo 51.º 
Concurso 


 
1 - Com a antecedência mínima de noventa dias relativamente à data previsível de abertura de vagas 


ou nos oito dias posteriores à ocorrência destas, o Conselho Superior da Magistratura, por aviso 
publicado no Diário da República, declara aberto concurso curricular de acesso ao Supremo Tribunal de 
Justiça.  


2 - São concorrentes necessários os juízes da Relação que se encontrem no quarto superior da lista de 
antiguidade e não declarem renunciar ao acesso. 


3 - São concorrentes voluntários: 
a) Os procuradores-gerais-adjuntos que o requeiram, com antiguidade igual ou superior à do mais 


moderno dos juízes referidos no n.º 2 e classificação de Muito bom ou Bom com distinção;  
b) Os juristas que o requeiram, de reconhecido mérito e idoneidade cívica, com, pelo menos, vinte 


anos de actividade profissional exclusiva ou sucessivamente na carreira docente universitária ou na 
advocacia, contando-se também até ao máximo de cinco anos o tempo de serviço que esses juristas 
tenham prestado nas magistraturas judicial ou do Ministério Público.  


4 - Os requerimentos, com os documentos que os devam instruir e as declarações de renúncia, são 
apresentados no prazo de vinte dias, contado da data de publicação do aviso a que se refere o n.º 1.  


5 - No mesmo prazo, a Procuradoria-Geral da República envia ao Conselho Superior da Magistratura 
os elementos curriculares dos magistrados do Ministério Público que se encontrem na situação a que se 
refere a alínea a) do n.º 3.  


6 - Os concorrentes que sejam juristas de reconhecido mérito cessarão, com a apresentação do seu 
requerimento, qualquer actividade político-partidária de carácter público.  


 
Artigo 52.º 


Avaliação curricular, graduação e preenchimento de vagas 
 
1 - A graduação faz-se segundo o mérito relativo dos concorrentes de cada classe, tomando-se 


globalmente em conta a avaliação curricular, com prévia observância do disposto no número seguinte e, 
nomeadamente, tendo em consideração os seguintes factores:  


a) Anteriores classificações de serviço; 
b) Graduação obtida em concursos de habilitação ou cursos de ingresso em cargos judiciais;  
c) Currículo universitário e pós-universitário; 
d) Trabalhos científicos realizados; 
e) Actividade desenvolvida no âmbito forense ou no ensino jurídico; 
f) Outros factores que abonem a idoneidade dos requerentes para o cargo a prover.  
2 - Os concorrentes defendem publicamente os seus currículos perante um júri com a seguinte 


composição:  
a) Presidente do júri - o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, na qualidade de presidente do 


Conselho Superior da Magistratura;  
b) Vogais:  
i) O juiz conselheiro mais antigo na categoria que seja membro do Conselho Superior da 


Magistratura;  
ii) Um membro do Conselho Superior do Ministério Público, a eleger por aquele órgão;  
iii) Um membro do Conselho Superior da Magistratura, não pertencente à magistratura, a eleger por 


aquele órgão;  
iv) Um professor universitário de Direito, com a categoria de professor catedrático, escolhido, nos 


termos do n.º 5, pelo Conselho Superior da Magistratura;  
v) Um advogado com funções no Conselho Superior da Ordem dos Advogados, cabendo ao Conselho 


Superior da Magistratura solicitar à Ordem dos Advogados a respectiva indicação.  
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3 - O júri emite parecer sobre a prestação de cada um dos candidatos, a qual é tomada em 
consideração pelo Conselho Superior da Magistratura na elaboração do acórdão definitivo sobre a lista 
de candidatos e que deverá fundamentar a decisão sempre que houver discordância face ao parecer do 
júri.  


4 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, tendo o presidente do júri voto de 
qualidade em caso de empate.  


5 - O Conselho Superior da Magistratura solicita, a cada uma das universidades, institutos 
universitários e outras escolas universitárias, públicos e privados, que ministrem o curso de Direito, a 
indicação, no prazo de 20 dias úteis, do nome de um professor de Direito, com a categoria de professor 
catedrático, procedendo, subsequentemente, à escolha do vogal a que se refere a subalínea iv) da alínea 
b) do n.º 2, por votação, por voto secreto, de entre os indicados.  


6 - A repartição de vagas faz-se sucessivamente do seguinte modo: 
a) Três em cada cinco vagas são preenchidas por juízes da relação; 
b) Uma em cada cinco vagas é preenchida por procuradores-gerais-adjuntos; 
c) Uma em cada cinco vagas é necessariamente preenchida por juristas de reconhecido mérito;  
d) As vagas não preenchidas nos termos da alínea b) são atribuídas a juízes da Relação;  
e) As vagas não preenchidas nos termos da alínea c) não podem ser preenchidas por outros 


candidatos.  
7 - Na nomeação de juízes da relação e de procuradores-gerais-adjuntos deve ter-se em conta a 


antiguidade relativa dos concorrentes dentro de cada classe.  
 
 


SECÇÃO V 
Comissões de serviço 


 
Artigo 53.º 


Autorizações para comissões de serviço 
 
1 - Os magistrados judiciais em exercício não podem ser nomeados para comissões de serviço sem 


autorização do Conselho Superior da Magistratura.  
2 - A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados com, pelo menos, cinco anos de 


efectivo serviço.  
 


Artigo 54.º 
Natureza das comissões 


 
1 - As comissões de serviço podem ser ordinárias ou eventuais. 
2 - São comissões de serviço ordinárias as previstas na lei como modo normal de desempenho de 


certa função e eventuais as restantes.  
3 - As comissões ordinárias de serviço implicam abertura de vaga, salvo as previstas nas alíneas a), 


b), c) e e) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 56.º. 
 


Artigo 55.º 
Comissões ordinárias 


 
As comissões de serviço de natureza judicial são ordinárias. 
 


Artigo 56.º 
Comissões de natureza judicial 


 
1 - Consideram-se comissões de serviço de natureza judicial as respeitantes aos cargos de:  
a) Inspector judicial;. 
b) Director e docente do Centro de Estudos Judiciários ou, por qualquer forma, responsável pela 


formação dos magistrados judiciais e do Ministério Público; 
c) Secretário do Conselho Superior da Magistratura; 
d) Juiz em tribunal não judicial; 
e) Vogal do Conselho Superior da Magistratura, quando o cargo seja exercido em tempo integral;  
f) Assessor no Supremo Tribunal de Justiça, no Tribunal Constitucional ou no Conselho Superior da 


Magistratura; 
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g) Procurador-geral-adjunto, nos termos da respectiva lei orgânica. 
2 - São ainda consideradas de natureza judicial as comissões de serviço que respeitem ao exercício de 


funções nas áreas de cooperação internacional, nomeadamente com os países africanos de língua oficial 
portuguesa, e do apoio técnico-legislativo relativo à reforma do sistema judiciário no âmbito do 
Ministério da Justiça. 


 
Artigo 57.º 


Prazo das comissões de serviço 
 
1 - Na falta de disposição especial, as comissões ordinárias de serviço têm a duração de três anos e 


são renováveis por igual período, podendo excepcionalmente, em caso de relevante interesse público, 
ser renovadas por novo período, de igual duração. 


2 - A comissão de serviço que se destine à prestação de serviços em instituições e organizações 
internacionais ou, no âmbito de convénio de cooperação, em país estrangeiro, que implique a residência 
do magistrado judicial nesse país tem o prazo que durar essa actividade.  


3 - As comissões eventuais de serviço podem ser autorizadas por períodos até um ano, sendo 
renováveis até ao máximo de seis anos. 


4 - Não podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três anos sobre a 
cessação do último período, os magistrados que tenham exercido funções em comissão de serviço 
durante seis anos consecutivos. 


 
Artigo 58.º 


Contagem do tempo em comissão de serviço 
 
O tempo em comissão de serviço é considerado, para todos os efeitos, como de efectivo serviço na 


função.  
 


SECÇÃO VI 
Posse 


 
Artigo 59.º 


Requisitos da posse 
 
1 - A posse deve ser tomada pessoalmente e no tribunal onde o magistrado vai exercer funções.  
2 - Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de trinta dias e começa no dia 


imediato ao da publicação da nomeação no Diário da República.  
3 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode prorrogar o prazo para a posse 


ou autorizar ou determinar que esta seja tomada em local diverso do referido no n.º 1. 
 


Artigo 60.º 
Falta de posse 


 
1 - Quando se tratar da primeira nomeação, a falta não justificada de posse dentro do prazo importa, 


sem dependência de qualquer formalidade, a anulação da nomeação e inabilita o faltoso para ser 
nomeado para o mesmo cargo durante dois anos.  


2 - Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a abandono de lugar.  
3 - A justificação deve ser requerida no prazo de dez dias a contar da cessação do facto que 


impossibilitou a posse no prazo.  
 


Artigo 61.º 
Competência para conferir posse 


 
1 Os magistrados judiciais prestam compromisso de honra e tomam posse: 
a) Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça e os presidentes das relações, perante o Presidente do 


Supremo Tribunal de Justiça;  
b) Os juízes das relações, perante os respectivos presidentes; 
c) Os juízes de direito, perante o presidente do tribunal de comarca. 
2 - Em casos justificados, o Conselho Superior da Magistratura pode autorizar ou determinar que a 


posse seja tomada perante magistrado judicial não referido no número anterior. 
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Artigo 62.º 


Posse do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
 
O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça toma posse, em acto público, perante o plenário do 


mesmo tribunal.  
 


Artigo 63.º 
Magistrados em comissão 


 
Os magistrados judiciais que sejam promovidos ou nomeados enquanto em comissão ordinária de 


serviço ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a partir da publicação da respectiva 
nomeação. 


 
 


CAPÍTULO V 
APOSENTAÇÃO, CESSAÇÃO E SUSPENSÃO DE FUNÇÕES 


 
SECÇÃO I 


Aposentação 
 


Artigo 64.º 
Aposentação ou reforma a requerimento 


 
Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados ao Conselho Superior da Magistratura, 


que os remete à instituição de segurança social competente para a atribuir.  
 


Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior: “Os requerimentos para aposentação voluntária são enviados ao Conselho Superior da 


Magistratura, que os remete à administração da Caixa Geral de Aposentações”. 
 


 
Artigo 65.º 


Incapacidade 
 
1 - São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os magistrados judiciais que, por 


debilidade ou entorpecimento das faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício da 
função, não possam continuar nesta sem grave transtorno da justiça ou dos respectivos serviços.  


2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são notificados para, no 
prazo de 30 dias:  


a) Requererem a aposentação ou reforma; ou  
b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por convenientes. 
3 - No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar a imediata 


suspensão do exercício de funções do magistrado cuja incapacidade especialmente a justifique.  
4 - A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem resguardados o prestígio da 


função e a dignidade do magistrado e não tem efeito sobre as remunerações auferidas.  
 


Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior:  
1 - São aposentados por incapacidade os magistrados judiciais que, por debilidade ou entorpecimento das 


faculdades físicas ou intelectuais, manifestados no exercício da função, não possam continuar nesta sem grave 
transtorno da justiça ou dos respectivos serviços.  


2 - Os magistrados que se encontrem na situação referida no número anterior são notificados para, no prazo 
de trinta dias, requererem a aposentação ou produzirem, por escrito, as observações que tiverem por 
convenientes.  


3 - No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior da Magistratura pode determinar a imediata suspensão do 
exercício de funções do magistrado cuja incapacidade especialmente a justifique.  


4 - A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a serem resguardados o prestígio da função 
e a dignidade do magistrado e não tem efeito sobre as remunerações auferidas. 
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Artigo 66.º 
Pensão por incapacidade 


 
O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez tem direito a que a pensão seja 


calculada com base no tempo de serviço correspondente a uma carreira completa.  
 


Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior: “A aposentação por incapacidade não implica redução da pensão”. 


 
Artigo 67.º 
Jubilação 


 
1 - Consideram-se jubilados os magistrados judiciais que se aposentem ou reformem, por motivos não 


disciplinares, com a idade e o tempo de serviço previstos no anexo ii da presente lei e desde que 
contem, pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os últimos 5 tenham sido prestados 
ininterruptamente no período que antecedeu a jubilação, excepto se o período de interrupção for 
motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício de funções públicas emergentes de comissão 
de serviço. 


2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao tribunal de 
que faziam parte, gozam dos títulos, honras, regalias e imunidades correspondentes à sua categoria e 
podem assistir de traje profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, tomando 
lugar à direita dos magistrados em serviço activo.  


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode, a título excepcional e por razões fundamentadas, 
nomear juízes conselheiros jubilados para o exercício de funções no Supremo Tribunal de Justiça.  


4 - A nomeação é feita em comissão de serviço, pelo período de um ano, renovável por iguais 
períodos, de entre jubilados que para o efeito manifestem disponibilidade junto do Conselho Superior da 
Magistratura.  


5 - Aos magistrados judiciais jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º 1 e no n.º 5 do 
artigo 17.º e no n.º 2 do artigo 29.º  


6 - A pensão é calculada em função de todas as remunerações sobre as quais incidiu o desconto 
respectivo, não podendo a pensão líquida do magistrado judicial jubilado ser superior nem inferior à 
remuneração do juiz no activo de categoria idêntica.  


7 - As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas e na mesma proporção 
em função das remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes àqueles em que se 
verifica a jubilação.  


8 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de pensão 
provisória, calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora.  


9 - Os magistrados judiciais jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida pela sua condição.  
10 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar.  
11 - Os juízes conselheiros jubilados nomeados nos termos do n.º 3 têm direito, independentemente 


da área de residência, a ajudas de custo nos termos fixados no n.º 2 do artigo 27.º desde que a 
deslocação se faça no exercício de funções que lhes sejam confiadas.  


12 - Os magistrados judiciais podem fazer declaração de renúncia à condição de jubilado, ficando 
sujeitos em tal caso ao regime geral da aposentação pública.  


13 - Aos juízes conselheiros não oriundos da magistratura e aos magistrados com mais de 40 anos de 
idade na data de admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito de 25 anos de 
tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1.  


 
Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior:  
“1 - Os magistrados judiciais que se aposentem por limite de idade, incapacidade ou nos termos do artigo 37.º 


do Estatuto da Aposentação, excluída a aplicação de pena disciplinar, são considerados jubilados.  
2 - Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres estatutários e ligados ao tribunal de que 


faziam parte, gozam dos títulos, honras, regalias e imunidades correspondentes à sua categoria e podem assistir 
de traje profissional às cerimónias solenes que se realizem no referido tribunal, tomando lugar à direita dos 
magistrados em serviço activo.  


3 - O Conselho Superior da Magistratura pode, a título excepcional e por razões fundamentadas, nomear 
juízes conselheiros jubilados para o exercício de funções no Supremo Tribunal de Justiça.  


4 - A nomeação é feita em comissão de serviço, pelo período de um ano, renovável por iguais períodos, de 
entre jubilados que para o efeito manifestem disponibilidade junto do Conselho Superior da Magistratura.  







CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS - 21 
 


 


5 - Os juízes conselheiros jubilados nomeados nos termos dos números anteriores têm direito, 
independentemente da área de residência, a ajudas de custo nos termos fixados no n.º 2 do artigo 27.º  


6 - Os magistrados judiciais podem fazer declaração de renúncia à condição de jubilados ou pode ser-lhes 
concedida, a seu pedido, suspensão temporária dessa condição, ficando sujeitos em tais casos ao regime geral da 
aposentação pública”. 


 
Artigo 68.º 


Aposentação ou reforma 
 


A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou reformados é calculada com 
base na seguinte fórmula:  


R x T1/C 
em que:  
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da 


percentagem da quota para aposentação e pensão de sobrevivência no âmbito do regime da Caixa Geral 
de Aposentações;  


T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o limite máximo de C; e  
C é o número constante do anexo iii.  
 


Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior (resultante da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto) 
“1 - Aos magistrados judiciais jubilados é aplicável o disposto nas alíneas a) a g) do n.º 1 e no n.º 5 do artigo 


17.º e no n.º 2 do artigo 29.º. 
2 - A pensão de aposentação será calculada, sem qualquer dedução no quantitativo apurado, em função de 


todas as remunerações sobre as quais incidiu o desconto respectivo.  
3 - Até à liquidação definitiva, os magistrados judiciais jubilados têm direito ao abono de pensão provisória, 


calculada e abonada nos termos legais pela repartição processadora.  
4 - As pensões de aposentação dos magistrados jubilados são automaticamente actualizadas e na mesma 


proporção em função do aumento das remunerações dos magistrados de categoria e escalão correspondentes 
àqueles em que se verifica a jubilação. 


5 - Os magistrados judiciais jubilados encontram-se obrigados à reserva exigida pela sua condição.  
6 - O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento disciplinar.” 


 
 


Artigo 69.º 
Regime subsidiário 


 
As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, nomeadamente as condições de 


aposentação dos magistrados judiciais e o sistema de pensões em que devem ser inscritos, regem-se pelo 
que se encontrar estabelecido para a função pública, nomeadamente no Estatuto da Aposentação, nas 
Leis n.os 60/2005, de 29 de Dezembro, 52/2007, de 31 de Agosto, 11/2008, de 20 de Fevereiro, e 3-
B/2010, de 28 de Abril. 


 
Redacção da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
Redacção anterior: 
“Em tudo o que não estiver regulado no presente Estatuto aplica-se à aposentação de magistrados judiciais o 


regime estabelecido para a função pública” 
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SECÇÃO II 
Cessação e suspensão de funções 


 
Artigo 70.º 


Cessação de funções 
 
1 - Os magistrados judiciais cessam funções: 
a) No dia em que completem a idade que a lei prevê para a aposentação de funcionários do Estado;  
b) No dia em que for publicado o despacho da sua desligação de serviço; 
c) No dia imediato àquele em que chegue à comarca ou lugar onde servem o Diário da República com 


a publicação da nova situação.  
2 - No caso previsto na alínea c) do número anterior, os magistrados que tenham iniciado qualquer 


julgamento prosseguem os seus termos até final, salvo se a mudança de situação resultar de acção 
disciplinar.  


 
Artigo 71.º 


Suspensão de funções 
 
1- Os magistrados judiciais suspendem as suas funções: 
a) No dia em que forem notificados do despacho de pronúncia ou do despacho que designa dia para 


julgamento por crime doloso praticado no exercício das suas funções;. 
b) No dia em que lhes for notificada suspensão preventiva por motivo de procedimento disciplinar ou 


aplicação de pena que importe afastamento do serviço;  
c) No dia em que lhes for notificada suspensão nos termos do n.º 3 do artigo 65.º; 
d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que lhes atribua a classificação referida no n.º 2 do 


artigo 34.º. 
2 - Fora dos casos referidos na alínea a) do número anterior, a suspensão pela prática de crime doloso 


por força da designação de dia para julgamento fica dependente de decisão do Conselho Superior da 
Magistratura. 


 
CAPÍTULO VI 


ANTIGUIDADE 
 


Artigo 72.º 
Antiguidade na categoria 


 
1 - A antiguidade dos magistrados na categoria conta-se desde a data da publicação do provimento no 


Diário da República.  
2 - A publicação dos provimentos deve respeitar, na sua ordem, a graduação feita pelo Conselho 


Superior da Magistratura.  
 


Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade e aposentação 


 
1 - Para efeitos de antiguidade não é descontado: 
a) O tempo de exercício de funções como Presidente da República e membro do Governo;  
b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em processo disciplinar ou determinada por despacho 


de pronúncia ou por despacho que designar dia para julgamento por crime doloso quando os processos 
terminarem por arquivamento ou absolvição; 


c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do n.º 3 do artigo 65.º;  
d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do artigo 71.º, se a deliberação não vier a 


ser confirmada; 
e) O tempo de prisão preventiva sofrida em processo de natureza criminal que termine por 


arquivamento ou absolvição;  
f) O tempo correspondente à prestação de serviço militar obrigatório; 
g) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 
h) As ausências a que se refere o artigo 9.º. 
2 - Para efeitos de aposentação, o tempo de serviço prestado nas Regiões Autónomas é bonificado de 


um quarto.  
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Artigo 74.º 


Tempo de serviço que não conta para a antiguidade 
 
Não conta para efeitos de antiguidade: 
a) O tempo decorrido na situação de inactividade ou de licença de longa duração; 
b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre procedimento disciplinar, for considerado 


perdido;  
c) O tempo de ausência ilegítima do serviço. 
 


Artigo 75.º 
Contagem de antiguidade 


 
Quando vários magistrados forem nomeados ou promovidos por despacho publicado na mesma data, 


observa-se o seguinte:  
a) Nas nomeações precedidas de cursos ou estágios de formação findos os quais tenha sido elaborada 


lista de graduação, a antiguidade é determinada pela ordem aí estabelecida;  
b) Nas promoções e nomeações por concurso, a antiguidade é determinada pela ordem de acesso;  
c) Em qualquer outro caso, a antiguidade é determinada pela antiguidade relativa ao lugar anterior.  
 


Artigo 76.º 
Lista de antiguidade 


 
1 - A lista de antiguidade dos magistrados judiciais é publicada anualmente pelo Ministério da Justiça, 


no respectivo Boletim ou em separata deste.  
2 - Os magistrados são graduados em cada categoria de acordo com o tempo de serviço, 


mencionando-se, a respeito de cada um, a data de nascimento, o cargo ou função que desempenha, a 
data da colocação e a comarca da naturalidade.  


3 - A data da distribuição do Boletim ou da separata referidos no n.º 1 é anunciada no Diário da 
República.  


 
Artigo 77.º 


Reclamações 
 
1 - Os magistrados judiciais que se considerem lesados pela graduação constante da lista de 


antiguidade podem reclamar, no prazo de 60 dias a contar da data referida no n.º 3 do artigo anterior, em 
requerimento dirigido ao Conselho Superior da Magistratura, acompanhado de tantos duplicados 
quantos os magistrados a quem a reclamação possa prejudicar. 


2 - Os magistrados que possam ser prejudicados devem ser identificados no requerimento e são 
notificados para responderem no prazo de quinze dias.  


3 - Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, o Conselho Superior da 
Magistratura delibera no prazo de trinta dias.  


 
Artigo 78.º 


Efeito de reclamação em movimentos já efectuados 
 
A procedência de reclamação implica a integração do reclamante no lugar de que haja sido preterido, 


com todas as consequências legais.  
 


Artigo 79.º 
Correcção oficiosa de erros materiais 


 
1 - Quando o Conselho Superior da Magistratura verificar que houve erro material na graduação, pode 


a todo o tempo ordenar as necessárias correcções.  
2 - As correcções referidas no número anterior, logo que publicadas na lista de antiguidade, ficam 


sujeitas ao regime dos artigos 77.º e 78.º. 
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CAPÍTULO VII 
DISPONIBILIDADE 


 
Artigo 80.º 


Disponibilidade 
 
1 - Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados que aguardam colocação em vaga da 


sua categoria:  
a) Por ter findado a comissão de serviço em que se encontravam; 
b) Por terem regressado à actividade após cumprimento de pena; 
c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam; 
d) Por terem terminado a prestação de serviço militar obrigatório; 
e) Nos demais casos previstos na lei. 
2 - A situação de disponibilidade não implica perda de antiguidade ou remuneração.  
 


 
CAPÍTULO VIII 


PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 
 


SECÇÃO I 
Disposições gerais 


 
Artigo 81.º 


Responsabilidade disciplinar 
 
Os magistrados judiciais são disciplinarmente responsáveis nos termos dos artigos seguintes.  
 


Artigo 82.º 
Infracção disciplinar 


 
Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que meramente culposos, praticados pelos 


magistrados judiciais com violação dos deveres profissionais e os actos ou omissões da sua vida pública 
ou que nela se repercutam incompatíveis com a dignidade indispensável ao exercício das suas funções.  


 
Artigo 83.º 


Autonomia da jurisdição disciplinar 
 
1 - O procedimento disciplinar é independente do procedimento criminal. 
2 - Quando em processo disciplinar se apure a existência de infracção criminal, dá-se imediato 


conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura.  
 


Artigo 84.º 
Sujeição à jurisdição disciplinar 


 
1 - A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição por infracções cometidas no 


exercício da função.  
2 - Em caso de exoneração, o magistrado cumpre a pena se voltar à actividade. 
 


SECÇÃO II 
Das penas 


 
SUBSECÇÃO I 


Espécies de penas 
 


Artigo 85.º 
Escala de penas 


 
1 - Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes penas: 
a) Advertência; 
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b) Multa; 
c) Transferência; 
d) Suspensão de exercício; 
e) Inactividade; 
f) Aposentação compulsiva; 
g) Demissão. 
2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4, as penas aplicadas são sempre registadas.  
3 - As amnistias não destroem os efeitos produzidos pela aplicação das penas, devendo ser averbadas 


no competente processo individual.  
4 - A pena prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser aplicada independentemente de processo, desde que 


com audiência e possibilidade de defesa do arguido, e não ser sujeita a registo.  
5 - No caso a que se refere o número anterior é notificado ao arguido o relatório do inspector judicial, 


fixando-se prazo para a defesa. 
 


Artigo 86.º 
Pena de advertência 


 
A pena de advertência consiste em mero reparo pela irregularidade praticada ou em repreensão 


destinada a prevenir o magistrado de que a acção ou omissão é de molde a causar perturbação no 
exercício das funções ou de nele se repercutir de forma incompatível com a dignidade que lhe é 
exigível.  


 
Artigo 87.º 


Pena de multa 
 
A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de 5 e no máximo de 90. 
 


Artigo 88.º 
Pena de transferência 


 
A pena de transferência consiste na colocação do magistrado em cargo da mesma categoria fora da 


área de jurisdição do tribunal ou serviço em que anteriormente exercia funções.  
 


Artigo 89.º 
Penas de suspensão de exercício a de inactividade 


 
1 - As penas de suspensão de exercício e de inactividade consistem no afastamento completo do 


serviço durante o período da pena.  
2 - A pena de suspensão pode ser de vinte a duzentos e quarenta dias. 
3 - A pena de inactividade não pode ser inferior a um ano nem superior a dois. 
 


Artigo 90.º 
Penas de aposentação compulsiva e de demissão 


 
1 - A pena de aposentação compulsiva consiste na imposição da aposentação. 
2 - A pena de demissão consiste no afastamento definitivo do magistrado, com cessação de todos os 


vínculos com a função.  
 


SUBSECÇÃO II 
Aplicação das penas 


 
Artigo 91.º 


Pena de advertência 
 
A pena de advertência é aplicável a faltas leves que não devam passar sem reparo.  
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Artigo 92.º 
Pena de multa 


 
A pena de multa é aplicável a casos de negligência ou desinteresse pelo cumprimento dos deveres do 


cargo.  
 


Artigo 93.º 
Pena de transferência 


 
A pena de transferência é aplicável a infracções que impliquem a quebra do prestígio exigível ao 


magistrado para que possa manter-se no meio em que exerce funções.  
 


Artigo 94.º 
Penas de suspensão de exercício e de inactividade 


 
1 - As penas de suspensão de exercício e de inactividade são aplicáveis nos casos de negligência 


grave ou de grave desinteresse pelo cumprimento dos deveres profissionais ou quando o magistrado for 
condenado em pena de prisão, salvo se a condenação aplicar pena de demissão.  


2 - O tempo de prisão cumprido é descontado na pena disciplinar. 
 


Artigo 95.º 
Penas de aposentação compulsiva a de demissão 


 
1 - As penas de aposentação compulsiva e de demissão são aplicáveis quando o magistrado:  
a) Revele definitiva incapacidade de adaptação às exigências da função; 
b) Revele falta de honestidade ou tenha conduta imoral ou desonrosa; 
c) Revele inaptidão profissional; 
d) Tenha sido condenado por crime praticado com flagrante e grave abuso da função ou com 


manifesta e grave violação dos deveres a ela inerentes.  
2 - Ao abandono de lugar corresponde sempre a pena de demissão. 
 


Artigo 96.º 
Medida de pena 


 
Na determinação da medida da pena atende-se à gravidade do facto, à culpa do agente, à sua 


personalidade e às circunstâncias que deponham a seu favor ou contra ele.  
 


Artigo 97.º 
Atenuação especial da pena 


 
A pena pode ser especialmente atenuado, aplicando-se pena de escalão inferior, quando existam 


circunstâncias anteriores ou posteriores à infracção, ou contemporâneas dela, que diminuam 
acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa do agente.  


 
Artigo 98.º 


Reincidência 
 
1 - Verifica-se a reincidência quando a infracção for cometida antes de decorridos três anos sobre a 


data em que o magistrado cometeu a infracção anterior, pela qual tenha sido condenado em pena 
superior à de advertência já cumprida total ou parcialmente, desde que as circunstâncias do caso 
revelem ausência de eficácia preventiva da condenação anterior.  


2 - Se a pena aplicável for qualquer das previstas nas alíneas b), d) e e) do artigo 85.º, em caso de 
reincidência o seu limite mínimo será igual a um terço, um quarto ou dois terços do limite máximo, 
respectivamente.  


3 - Tratando-se de pena diversa das referidas no número anterior, pode ser aplicada pena de escalão 
imediatamente superior.  
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Artigo 99.º 
Concurso de infracções 


 
1 - Verifica-se o concurso de infracções quando o magistrado comete duas ou mais infracções antes 


de se tomar inimpugnável a condenação por qualquer delas.  
2 - No concurso de infracções aplica-se uma única pena e, quando às infracções correspondam penas 


diferentes, aplica-se a de maior gravidade, agravada em função do concurso, se for variável.  
 


Artigo 100.º 
Substituição de penas aplicadas a aposentados 


 
Para os magistrados aposentados ou que, por qualquer outra razão, se encontrem fora da actividade, as 


penas de multa, suspensão ou inactividade são substituídas pela perda de pensão ou vencimento de 
qualquer natureza pelo tempo correspondente.  


 
SUBSECÇÃO III 
Efeitos das penas 


 
Artigo 101.º 


Efeitos das penas 
 
As penas disciplinares produzem, para além dos que lhes são próprios, os efeitos referidos nos artigos 


seguintes.  
 


Artigo 102.º 
Pena de multa 


 
A pena de multa implica o desconto, no vencimento do magistrado, da importância correspondente ao 


número de dias aplicado.  
 


Artigo 103.º 
Pena de transferência 


 
A pena de transferência implica a perda de sessenta dias de antiguidade. 
 


Artigo 104.º 
Pena de suspensão de exercício 


 
1 - A peno de suspensão de exercício implica a perda do tempo correspondente à sua duração para 


efeitos de remuneração, antiguidade e aposentação.  
2 - Se a pena de suspensão aplicada for igual ou inferior a cento e vinte dias, implica ainda, além dos 


efeitos previstos no número anterior, o previsto na alínea b) do n.º 3, quando o magistrado punido não 
possa manter-se no meio em que exerce as funções sem quebra do prestígio que lhe é exigível, o que 
constara da decisão disciplinar.  


3 - Se a pena de suspensão aplicada for superior a cento e vinte dias, pode implicar ainda, além dos 
efeitos previstos no n.º 1:  


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante um ano, contado do termo do cumprimento da 
pena;  


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço diferente daquele em que o magistrado 
exercia funções na data da prática da infracção.  


4 - A aplicação da pena de suspensão não prejudica o direito do magistrado à assistência a que tenha 
direito e à percepção do abono de família e prestações complementares.  


 
Artigo 105.º 


Pena de inactividade 
 
1 - A pena de inactividade produz os efeitos referidos nos n.ºs 1 e 3 do artigo anterior, sendo elevado 


para dois anos o período de impossibilidade e promoção ou de acesso.  
2 - É aplicável à pena de inactividade o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 
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Artigo 106.º 


Pena de aposentação compulsiva 
 
A pena de aposentação compulsiva implica a imediata desligação do serviço e a perda dos direitos e 


regalias conferidos por este Estatuto, sem prejuízo do direito à pensão fixada na lei.  
 


Artigo 107.º 
Pena de demissão 


 
1 - A pena de demissão implica a perda do estatuto de magistrado e dos correspondentes direitos.  
2 - A mesma pena não implica a perda do direito à aposentação, nos termos e condições estabelecidos 


na lei, nem impossibilita o magistrado de ser nomeado para cargos públicos ou outros que possam ser 
exercidos sem que o seu titular reúna as particulares condições de dignidade e confiança exigidas pelo 
cargo de que foi demitido.  


 
Artigo 108.º 


Promoção de magistrados arguidos 
 
1 - Durante a pendência de processo criminal ou disciplinar o magistrado é graduado para promoção 


ou acesso, mas estes suspendem-se quanto a ele, reservando-se a respectiva vaga até decisão final.  
2 - Se o processo for arquivado, a decisão condenatória revogada ou aplicada uma pena que não 


prejudique a promoção ou acesso, o magistrado é promovido ou nomeado e vai ocupar o seu lugar na 
lista de antiguidade, com direito a receber as diferenças de remuneração.  


3 - Se o magistrado houver de ser preterido, completa-se o movimento em relação à vaga que lhe 
havia ficado reservada.  


 
Artigo 109.º 


Prescrição das penas 
 
As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguintes, contados da data em que a decisão se tomou 


inimpugnável:  
a) Seis meses, para as penas de advertência e multa; 
b) Um ano, para a pena de transferência; 
c) Três anos, para as penas de suspensão de exercício e inactividade; 
d) Cinco anos, para as penas de aposentação compulsiva e demissão. 
 


 
SECÇÃO III 


Processo disciplinar 
 


SUBSECÇÃO I 
Normas processuais 


 
Artigo 110.º 


Processo disciplinar 
 
1 - O processo disciplinar é o meio de efectivar a responsabilidade disciplinar.  
2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 85.º, o processo disciplinar é sempre escrito e não 


depende de formalidades, salvo a audiência com possibilidade de defesa do arguido. 
 


Artigo 111.º 
Competência para Instauração do processo 


 
Compete ao Conselho Superior da Magistratura a instauração de procedimento disciplinar contra 


magistrados judiciais.  
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Artigo 112.º 
Impedimentos o suspeições 


 
É aplicável ao processo disciplinar, com as necessárias adaptações, o regime de impedimentos e 


suspeições em processo penal.  
 


Artigo 113.º 
Natureza confidencial do processo 


 
1 - O processo disciplinar é de natureza confidencial até decisão final, devendo ficar arquivado no 


Conselho Superior da Magistratura.  
2 - É permitida a passagem de certidões de peças do processo sempre que o arguido o solicite em 


requerimento fundamentado, quando destinadas à defesa de interesses legítimos.  
 


Artigo 114.º 
Prazo de instrução 


 
1 - A instrução do processo disciplinar deve ultimar-se no prazo de trinta dias.  
2 - O prazo referido no número anterior só pode ser excedido em caso justificado.  
3 - O instrutor deve dar conhecimento ao Conselho Superior da Magistratura e ao arguido da data em 


que iniciar a instrução do processo.  
 


Artigo 115.º 
Número de testemunhas na fase de instrução 


 
1 - Na fase de instrução não há limite para o número de testemunhas. 
2 - O instrutor pode indeferir o pedido de audição de testemunhas ou declarantes quando julgar 


suficiente a prova produzida.  
 


Artigo 116.º 
Suspensão preventiva do arguido 


 
1 - O magistrado arguido em processo disciplinar pode ser preventivamente suspenso das funções, sob 


proposta do instrutor, desde que haja fortes indícios de que à infracção caberá, pelo menos, a pena de 
transferência e a continuação na efectividade de serviço seja prejudicial à instrução do processo, ou ao 
serviço, ou ao prestígio e dignidade da função.  


2 - A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar-se o resguardo da dignidade pessoal e 
profissional do magistrado.  


3 - A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excepcionalmente prorrogáveis por mais 90 
dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 104.º. 


 
Artigo 117.º 


Acusação 
 
1 - Concluída a instrução e junto o registo disciplinar do arguido, o instrutor deduz acusação no prazo 


de dez dias, articulando discriminadamente os factos constitutivos da infracção disciplinar e os que 
integram circunstâncias agravantes ou atenuantes, que repute indiciados, indicando os preceitos legais 
no caso aplicáveis.  


2 - Se não se indiciarem suficientemente factos constitutivos da infracção ou da responsabilidade do 
arguido, ou o procedimento disciplinar se encontrar extinto, o instrutor elabora em dez dias o seu 
relatório, seguindo-se os demais termos aplicáveis.  


 
Artigo 118.º 


Notificação do arguido 
 
1 - É entregue ao arguido ou remetida pelo correio, sob registo, com aviso de recepção, cópia da 


acusação, fixando-se um prazo entre 10 e 30 dias para apresentação da defesa. 
2 - Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua notificação edital. 
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Artigo 119.º 
Nomeação do defensor 


 
1 - Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa, por motivo de ausência, doença, 


anomalia mental ou incapacidade física, o Conselho Superior da Magistratura nomeia-lhe defensor.  
2 - Quando o defensor for nomeado em data Posterior à da notificação a que se refere o artigo 


anterior, reabre-se o prazo para a defesa com a sua notificação.  
 


Artigo 120.º 
Exame do processo 


 
Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o defensor nomeado ou o mandatário 


constituído podem examinar o processo no local onde este se encontra depositado.  
 


Artigo 121.º 
Defesa do arguido 


 
1 - Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, juntar documentos ou requerer diligências.  
2 - Não podem ser oferecidas mais de três testemunhas a cada facto. 
 


Artigo 122.º 
Relatório 


 
Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de quinze dias, um relatório, do qual 


devem constar os factos cuja existência considere provada, a sua qualificação e a pena aplicável.  
 


Artigo 123.º 
Notificação de decisão 


 
A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o artigo anterior, é notificada ao 


arguido com observância do disposto no artigo 118.º. 
 


Artigo 123.º-A 
Início da produção de efeitos das penas 


 
A decisão que aplique a pena não carece de publicação, começando a pena a produzir os seus efeitos 


no dia seguinte ao da notificação ao arguido, nos termos do n.º 1 do artigo 118.º ou 15 dias após a 
afixação do edital a que se refere o n.º 2 do mesmo artigo. 


 
Artigo 124.º 


Nulidades e irregularidades 
 
1 - Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com possibilidade de defesa e a 


omissão de diligências essenciais para a descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se.  
2 - As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas se não forem arguidas na defesa 


ou, a ocorrerem posteriormente, no prazo de cinco dias contados da data do seu conhecimento.  
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SUBSECÇÃO II 
Abandono do lugar 


 
Artigo 125.º 


Auto por abandono 
 
Quando um magistrado deixe de comparecer ao serviço durante dez dias, manifestando 


expressamente a intenção de abandonar o lugar, ou faltar injustificadamente durante trinta dias úteis 
seguidos, é levantado auto por abandono de lugar.  


 
Artigo 126.º 


Presunção de intenção de abandono 
 
1 - A ausência injustificada do lugar durante trinta dias úteis seguidos constitui presunção de 


abandono.  
2 - A presunção referida no número anterior pode ser ilidida em processo disciplinar por qualquer 


meio de prova.  
 


SECÇÃO IV 
Revisão de decisões disciplinares 


 
Artigo 127.º 


Revisão 
 
1 - As decisões condenatórias proferidas em processo disciplinar podem ser revistas a todo o tempo 


quando se verifiquem circunstâncias ou meios de prova susceptíveis de demonstrar a inexistência dos 
factos que determinaram a punição e que não puderam ser oportunamente utilizados pelo arguido.  


2 - A revisão não pode, em caso algum, determinar o agravamento da pena. 
 


Artigo 128.º 
Processo 


 
1 - A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior da Magistratura.  
2 - O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, deve conter os fundamentos do 


pedido e a indicação dos meios de prova a produzir e ser instruído com os documentos que o interessado 
tenha podido obter.  


 
Artigo 129.º 


Sequência do processo de revisão 
 
1 - Recebido o requerimento, o Conselho Superior da Magistratura decide, no prazo de trinta dias, se 


se verificam os pressupostos da revisão.  
2 - Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o processo. 
 


Artigo 130.º 
Procedência da revisão 


 
1 - Se o pedido de revisão for julgado procedente, revogar-se-á ou alterar-se-á a decisão proferida no 


processo revisto.  
2 - Sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o interessado será indemnizado pelas 


remunerações que tenha deixado de receber em razão da decisão revista.  
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SECÇÃO V 
Direito subsidiário 


 
Artigo 131.º 


Direito subsidiário 
 
São aplicáveis subsidiariamente em matéria disciplinar as normas do Estatuto Disciplinar dos 


Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, do Código Penal, bem como do 
Código de Processo Penal, e diplomas complementares.  


 
CAPÍTULO IX 


INQUÉRITOS E SINDICÂNCIAS 
 


Artigo 132.º 
Inquéritos e sindicâncias 


 
1 - Os inquéritos têm por finalidade a averiguação de factos determinados. 
2 - As sindicâncias têm lugar quando haja notícia de factos que exijam uma averiguação geral acerca 


do funcionamento dos serviços.  
 


Artigo 133.º 
Instrução 


 
São aplicáveis à instrução dos processos de inquérito e de sindicância, com as necessárias adaptações, 


as disposições relativas a processos disciplinares.  
 


Artigo 134.º 
Relatório 


 
Terminada a instrução, o inquiridor ou sindicante elabora relatório, propondo o arquivamento ou a 


instauração de procedimento, conforme os casos.  
 


Artigo 135.º 
Conversão em processo disciplinar 


 
1 - Se apurar a existência de infracção, o Conselho Superior da Magistratura pode deliberar que o 


processo de inquérito ou de sindicância em que o arguido tenha sido ouvido constitua a parte instrutória 
do processo disciplinar.  


2 - No caso previsto no número anterior, a notificação ao arguido da deliberação do Conselho 
Superior da Magistratura fixa o início do procedimento disciplinar. 
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CAPÍTULO X 
CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA 


 
SECÇÃO I 


Estrutura e organização do Conselho Superior da Magistratura 
 


Artigo 136.º 
Definição 


 
O Conselho Superior da Magistratura é o órgão superior de gestão e disciplina da magistratura 


judicial. 
 


Artigo 137.º 
Composição 


 
1 - O Conselho Superior da Magistratura é presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 


e composto ainda pelos seguintes vogais:  
a) Dois designados pelo Presidente da República; 
b) Sete eleitos pela Assembleia da República; 
c) Sete eleitos de entre e por magistrados judiciais. 
2 - O cargo de vogal do Conselho Superior da Magistratura não pode ser recusado por magistrados 


judiciais. 
 


Artigo 138.º 
Vice-presidente e secretário 


 
1 - O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura é o juiz do Supremo Tribunal de Justiça a 


que se refere o n.º 2 do artigo 141.º, exercendo o cargo a tempo inteiro. 
2 - O Conselho tem um secretário, que designa de entre juízes de direito. 
3 - O secretário aufere o vencimento correspondente aos juízes referidos no artigo 45.º. 
 


Artigo 139.º 
Forma de designação 


 
1 - Os vogais referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 137.º são designados nos termos da Constituição 


e do Regimento da Assembleia da República.  
2 - Os vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são eleitos por sufrágio secreto e universal, 


segundo o princípio da representação proporcional e o método da média mais alta, com obediência às 
seguintes regras: 


a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada lista; 
b) O número de votos por cada lista é dividido, sucessivamente, por 1, 2, 3, 4, 5, etc., sendo os 


quocientes, considerados com parte decimal, alinhados por ordem decrescente da sua grandeza numa 
série de tantos termos quantos os mandatos atribuídos ao órgão respectivo;  


c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os termos da série estabelecida pela regra 
anterior, recebendo cada uma das listas tantos mandatos quantos os seus termos na série;  


d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de os termos seguintes da série serem 
iguais e de listas diferentes, o mandato ou mandatos cabem à lista ou listas que tiverem obtido maior 
número de votos.  


3 - Se mais de uma lista obtiver igual número de votos, não há lugar à atribuição de mandatos, 
devendo o acto eleitoral ser repetido.  


 
Artigo 140.º 


Princípios eleitorais 
 
1 - A eleição dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é feita com base em 


recenseamento organizado oficiosamente pelo Conselho Superior da Magistratura. 
2 - É facultado aos eleitores o exercício do direito de voto por correspondência.  
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3 - O colégio eleitoral relativo à categoria de vogais prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º é 
formado pelos magistrados judiciais em efectividade de serviço judicial, com exclusão dos que se 
encontram em comissão de serviço de natureza não judicial. 


4 - A eleição tem lugar dentro dos trinta dias anteriores à cessação dos cargos ou nos primeiros 
sessenta dias posteriores à ocorrência de vacatura e é anunciada, com a antecedência mínima de 
quarenta e cinco dias, por aviso a publicar no Diário da República.  


 
Artigo 141.º 


Organização de listas 
 
1 - A eleição dos vogais a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º efectua-se mediante listas 


elaboradas por um mínimo de 20 eleitores.  
2 - As listas incluem um suplente em relação a cada candidato efectivo, havendo em cada lista um juiz 


do Supremo Tribunal de Justiça, dois juízes da Relação e um juiz de direito de cada distrito judicial. 
3 - Não pode haver candidatos por mais de uma lista. 
4 - Na falta de candidaturas, a eleição realiza-se sobre listas elaboradas pelo Conselho Superior da 


Magistratura.  
 


Artigo 142.º 
Distribuição de lugares 


 
1 - A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão dos votos em mandatos pela 


seguinte forma:  
1.º mandato - juiz do Supremo Tribunal de Justiça; 
2.º mandato - juiz da Relação; 
3.º mandato - juiz da Relação; 
4.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Lisboa; 
5.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial do Porto; 
6.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Coimbra; 
7.º mandato - juiz de direito proposto pelo distrito judicial de Évora. 
 


 
Artigo 143.º 


Comissão de eleições 
 
1 - A fiscalização da regularidade dos actos eleitorais e o apuramento final da votação competem a 


uma comissão de eleições.  
2 - Constituem a comissão de eleições o Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e os presidentes 


das relações.  
3 - Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante de cada lista concorrente ao 


acto eleitoral.  
4 - As funções de presidente são exercidas pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e as 


deliberações tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao presidente voto de qualidade.  
 


Artigo 144.º 
Competência da comissão de eleições 


 
Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas suscitadas na interpretação das 


normas reguladoras do processo eleitoral e decidir as reclamações que surjam no decurso das operações 
eleitorais.  


 
Artigo 145.º 


Contencioso eleitoral 
 
O recurso contencioso dos actos eleitorais é interposto, no prazo de quarenta e oito horas, para o 


Supremo Tribunal de justiça e decidido, pela secção prevista no artigo 168.º, nas quarenta e oito horas 
seguintes à sua admissão.  
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Artigo 146.º 
Providências quanto ao processo eleitoral 


 
O Conselho Superior da Magistratura adoptará as providências que se mostrem necessárias à 


organização e boa execução do processo eleitoral.  
 


Artigo 147.º 
Exercício dos cargos 


 
1 - Os cargos dos vogais referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 137.º são exercidos por um período 


de três anos, renovável por igual período, por uma só vez. 
2 - Sempre que durante o exercício do cargo um vogal eleito deixe de pertencer à categoria de origem 


ou fique impedido é chamado o suplente e, na falta deste, faz-se declaração de vacatura, procedendo-se 
a nova eleição nos termos dos artigos anteriores.  


3 - Não obstante a cessação dos respectivos cargos, os vogais mantêm-se em exercício até à entrada 
em funções dos que os venham a substituir.  


 
Artigo 148.º 


Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura 
 
1 - Aos vogais do Conselho Superior da Magistratura que não sejam juízes é aplicável o regime de 


garantias dos magistrados judiciais 
2 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura desempenham as suas funções em regime de 


tempo integral, excepto se a tal renunciarem, aplicando-se, neste caso, redução do serviço 
correspondente ao cargo de origem.  


3 - Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em regime de tempo 
integral auferem vencimento correspondente ao do vogal magistrado de categoria mais elevada.  


4 - Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de presença ou subsídios, 
nos termos e montante a fixar por despacho do Ministro da Justiça e, se domiciliados ou autorizados a 
residir fora de Lisboa, a ajudas de custo, nos termos da lei. 


 
SECÇÃO II 


Competência e funcionamento 
 


Artigo 149.º 
Competência 


 
Compete ao Conselho Superior da Magistratura: 
a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o mérito profissional, exercer a acção 


disciplinar e, em geral, praticar todos os actos de idêntica natureza respeitantes a magistrados judiciais, 
sem prejuízo das disposições relativas ao provimento de cargos por via electiva;  


b) Emitir parecer sobre diplomas legais relativos à organização judiciária e ao Estatuto dos 
Magistrados judiciais e, em geral, sobre matérias relativas à administração da justiça;  


c) Estudar e propor ao Ministro da justiça providências legislativas com vista à eficiência e ao 
aperfeiçoamento das instituições judiciárias;  


d) Elaborar o plano anual de inspecções; 
e) Ordenar inspecções, sindicâncias e inquéritos aos serviços judiciais; 
f) Aprovar o regulamento interno e a proposta de orçamento relativos ao Conselho;  
g) Adoptar as providências necessárias à organização e boa execução do processo eleitoral;  
h) Alterar a distribuição de processos nos juízos com mais de uma secção, a fim de assegurar a 


igualação e operacionalidade dos serviços; 
i) Estabelecer prioridades no processamento de causas que se encontrem pendentes nos tribunais por 


período considerado excessivo, sem prejuízo dos restantes processos de carácter urgente;  
j ) Propor ao Ministro da Justiça as medidas adequadas, por forma a não tornar excessivo o número de 


processos a cargo de cada magistrado; 
l) Fixar o número e composição das secções do Supremo Tribunal de justiça e dos tribunais da 


relação;  
m) Nomear o juiz presidente dos tribunais de comarca 
n) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
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Artigo 149.º-A 
Relatório de actividades 


 
O Conselho Superior da Magistratura envia anualmente no mês de Janeiro, à Assembleia da 


República, relatório da sua actividade respeitante ao ano anterior, o qual será publicado no Diário da 
Assembleia da República. 


 
Artigo 150.º 


Funcionamento 
 
1 - O Conselho Superior da Magistratura funciona em plenário e em conselho permanente.  
2 - O plenário é constituído por todos os membros do Conselho, nos termos do n.º 1 do artigo 137.º. 
3 - Compõem o conselho permanente os seguintes membros: 
a) O presidente do Conselho Superior da Magistratura, que preside; 
b) O vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura; 
c) Um juiz da relação; 
d) Dois juízes de direito; 
e) Um dos vogais designados nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 137.º; 
f) Quatro vogais de entre os designados pela Assembleia da República;  
g) O vogal a que se refere o n.º 2 do artigo 159.º. 
4 - A designação dos vogais referidos nas alíneas c) e d) do número anterior faz-se rotativamente, por 


períodos de 18 meses, e a designação dos vogais referidos na alínea f) faz-se por período igual ao da 
duração do respectivo mandato.  


5 - O vogal mencionado na alínea g) do n.º 3 apenas participa na discussão e votação do processo de 
que foi relator. 


 
Artigo 150.º-A 


Assessores 
 
1 - O Conselho Superior da Magistratura dispõe, na sua dependência, de assessores, para sua 


coadjuvação. 
2 - Os assessores a que se refere o número anterior são nomeados pelo Conselho de entre juízes de 


direito com classificação não inferior a Bom com distinção e antiguidade não inferior a 5 e não superior 
a 15 anos. 


3 - O número de assessores é fixado por portaria conjunta dos Ministros das Finanças, da Justiça e do 
membro do Governo responsável pela Administração Pública, sob proposta do Conselho Superior da 
Magistratura. 


4 - Aos assessores é aplicável o disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 57.º. 
 


(Artigo 151.º 
Competência do plenário 


 
São da competência do plenário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Praticar os actos referidos no artigo 149.º respeitantes a juízes do Supremo Tribunal de Justiça e 


das relações ou a estes tribunais;  
b) Apreciar e decidir as reclamações contra actos praticados pelo conselho permanente, pelo 


presidente, pelo vice-presidente ou pelos vogais; 
c) Deliberar sobre as matérias referidas nas alíneas b), c), f), g) em) do artigo 149.º; 
d) Deliberar sobre as propostas de atribuição da classificação prevista no n.º 2 do artigo 34.º; 
e) Apreciar e decidir os assuntos não previstos nas alíneas anteriores que sejam avocados por sua 


iniciativa, por proposta do conselho permanente ou a requerimento fundamentado de qualquer dos seus 
membros; 


f) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
 







CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS - 37 
 


 


Artigo 152.º 
Competência do conselho permanente 


 
1 - São da competência do conselho permanente os actos não incluídos no artigo anterior.  
2 - Consideram-se tacitamente delegadas no conselho permanente, sem prejuízo da sua revogação 


pelo plenário do Conselho, as competências previstas nas alíneas a), d), e) e h) a j) do artigo 149.º, salvo 
as respeitantes aos tribunais superiores e respectivos juízes. 


 
Artigo 153.º 


Competência do presidente 
 
Compete ao presidente do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Representar o Conselho; 
b) Exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Conselho, com a faculdade de subdelegar no vice-


presidente; 
c) Dar posse ao vice-presidente, aos inspectores judiciais e ao secretário; 
d) Dirigir e coordenar os serviços de inspecção; 
e) Elaborar, mediante proposta do secretário, ordens de execução permanente; 
f) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
2 - O presidente pode delegar no vice-presidente a competência para dar posse aos inspectores 


judiciais e ao secretário, bem como as competências previstas nas alíneas d) e e) do número anterior. 
 


Artigo 154.º 
Competência do vice-presidente 


 
1 - Compete ao vice-presidente do Conselho Superior da Magistratura substituir o presidente nas suas 


faltas ou impedimentos e exercer as funções que lhe forem delegadas.  
2 - O vice-presidente pode subdelegar nos vogais que exerçam funções em tempo integral as funções 


que lhe forem delegadas ou subdelegadas. 
 


Artigo 155.º 
Competência do secretário 


 
Compete ao secretário do Conselho Superior da Magistratura: 
a) Orientar e dirigir os serviços da secretaria, sob a superintendência do presidente e em conformidade 


com o regulamento interno;  
b) Submeter a despacho do presidente e do vice-presidente os assuntos da competência destes e os 


que, pela sua natureza, justifiquem a convocação do Conselho;  
c) Promover a execução das deliberações do Conselho; 
d) Elaborar e propor ao presidente ordens de execução permanente; 
e) Preparar a proposta de orçamento do Conselho; 
f) Elaborar propostas de movimento judicial; 
g) Comparecer às reuniões do Conselho e lavrar as respectivas actas; 
h) Solicitar dos tribunais ou de quaisquer outras entidades públicas e privadas as informações 


necessárias ao funcionamento dos serviços;  
i) Dar posse aos funcionários que prestam serviço no Conselho; 
j) Exercer as demais funções conferidas por lei. 
 


Artigo 156.º 
Funcionamento do plenário 


 
1 - As reuniões do plenário do Conselho Superior da Magistratura têm lugar ordinariamente uma vez 


por mês e extraordinariamente sempre que convocadas pelo presidente.  
2 - As deliberações são tomadas à pluralidade dos votos, cabendo ao presidente voto de qualidade.  
3 - Para a validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, 12 membros. 
4 - Nas reuniões em que se discuta ou delibere sobre o concurso de acesso ao Supremo Tribunal de 


Justiça e designação dos respectivos juízes participam, com voto consultivo, o procurador-geral da 
República e o bastonário da Ordem dos Advogados.  
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5 - O Conselho Superior da Magistratura pode convocar para participar nas reuniões, com voto 
consultivo, os presidentes das relações que não façam parte do Conselho, devendo sempre convocá-los 
quando se trate de graduação para acesso ao Supremo Tribunal de Justiça, desde que não estejam 
impedidos. 


 
Artigo 157.º 


Funcionamento do conselho permanente 
 
1 - O conselho permanente reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 


convocado pelo presidente.  
2 - Para validade das deliberações exige-se a presença de, pelo menos, cinco membros.  
3 - Aplica-se ao funcionamento do conselho permanente o disposto nos n.ºs 2 e 5 do artigo anterior.  
 


Artigo 158.º 
Delegação de poderes 


 
1 - O Conselho Superior da Magistratura pode delegar no presidente, com faculdade de subdelegação 


no vice-presidente, poderes para:  
a) Ordenar inspecções extraordinárias; 
b) Instaurar inquéritos e sindicâncias; 
c) Autorizar que magistrados se ausentem do serviço; 
d) Conceder a autorização a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º; 
e) Prorrogar o prazo para a posse e autorizar ou determinar que esta seja tomada em lugar ou perante 


entidade diferente; 
f) Indicar magistrados para participarem em grupos de trabalho;  
g) Resolver outros assuntos, nomeadamente de carácter urgente. 
2 - Pode ainda o Conselho Superior da Magistratura delegar nos Presidentes do Supremo Tribunal de 


Justiça e das relações a prática de actos próprios da sua competência, designadamente os relativos a 
licenças, faltas e férias, e bem assim a competência a que se refere a alínea l) do artigo 149.º. 


3 - As competências referidas nas alíneas c) e d) no n.º 1 são exercidas por delegação do Conselho 
Superior da Magistratura, no que respeita ao tribunal de comarca, pelo respectivo presidente, sem 
prejuízo do direito ao recurso. 


 
Artigo 159.º 


Distribuição de processos 
 
1 - Os processos são distribuídos por sorteio, nos termos do regulamento interno.  
2 - O vogal a quem o processo for distribuído é o seu relator. 
3 - O relator requisita os documentos, processos e diligências que considere necessários, sendo 


aqueles requisitados pelo tempo indispensável, com ressalva do segredo de justiça e por forma a não 
causar prejuízo às partes.  


4 - No caso de o relator ficar vencido, a redacção da deliberação cabe ao vogal que for designado pelo 
presidente.  


5 - Se a matéria for de manifesta simplicidade, o relator pode submetê-la a apreciação com dispensa 
dos vistos.  


6 - A deliberação que adoptar os fundamentos e propostas, ou apenas os primeiros, do inspector 
judicial ou do instrutor do processo pode ser expressa por simples acórdão de concordância, com 
dispensa de relatório.  


 
SECÇÃO III 


Serviços de inspecção 
 


Artigo 160.º 
Estrutura 


 
1 - Junto do Conselho Superior da Magistratura funcionam os serviços de inspecção.  
2 - Os serviços de inspecção são constituídos por inspectores judiciais e por secretários de inspecção.  
3 - O quadro de inspectores judiciais e secretários de inspecção é fixado por portaria do Ministro da 


Justiça, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 







CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA ESTATUTO DOS MAGISTRADOS JUDICIAIS - 39 
 


 


 
Artigo 161.º 


Competência 
 
1 - Compete aos serviços de inspecção facultar ao Conselho Superior da Magistratura o perfeito 


conhecimento do estado, necessidades e deficiências dos serviços, a fim de o habilitar a tomar as 
providências convenientes ou a propor ao Ministro da Justiça as medidas que dependam da intervenção 
do Governo.  


2 - Complementarmente, os serviços de inspecção destinam-se a colher informações sobre o serviço e 
o mérito dos magistrados. 


3 - A inspecção destinada a colher informações sobre o serviço e o mérito dos magistrados não pode 
ser feita por inspectores de categoria ou antiguidade inferiores às dos magistrados inspeccionados. 


 
Artigo 162.º 


Inspectores e secretários de inspecção 
 
1 - Os inspectores judiciais são nomeados em comissão de serviço de entre juízes de relação ou juízes 


de direito com antiguidade não inferior a 15 anos e classificação de serviço de Muito bom.  
2 - Os inspectores judiciais têm vencimento correspondente a juiz da relação. 
3 - Quando deva proceder-se a inspecção, inquérito ou processo disciplinar a juízes do Supremo 


Tribunal de Justiça ou das Relações, é designado como inspector extraordinário um juiz do Supremo 
Tribunal de Justiça, podendo sê-lo, com a sua anuência, um juiz jubilado. 


4 - As funções de secretário de inspecção são exercidas, em comissão de serviço, por funcionários de 
justiça.  


5 - Os secretários de inspecção, quando secretários judiciais com classificação de Muito bom, 
auferem o vencimento correspondente ao de secretário de tribunal superior. 


 
SECÇÃO IV 


Secretaria do Conselho Superior da Magistratura 
 


Artigo 163.º 
Pessoal 


 
A organização, o quadro e o regime de provimento do pessoal da secretaria do Conselho Superior de 


Magistratura são fixados por decreto-lei.  
 


 
CAPÍTULO XI 


RECLAMAÇÕES E RECURSOS 
 


SECÇÃO I 
Princípios gerais 


 
Artigo 164.º 


Disposição geral 
 
1 - Pode reclamar ou recorrer quem tiver interesse directo, pessoal e legítimo na anulação da 


deliberação ou da decisão.  
2 - Não pode recorrer quem tiver aceitado, expressa ou tacitamente, a deliberação ou a decisão.  
3 - São citadas as pessoas a quem a procedência da reclamação ou do recurso possa directamente 


prejudicar.  
 


SECÇÃO II 
Reclamações 


 
Artigo 165.º 


Conselho permanente 
 
Das deliberações do conselho permanente reclama-se para o plenário do Conselho.  
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Artigo 166.º 
Presidente 


 
Das decisões do presidente, do vice-presidente ou dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 


reclama-se para o plenário do Conselho. 
 


Artigo 167.º 
Prazo 


 
1 - Na falta de disposição especial, o prazo para a reclamação é de trinta dias.  
2 - O prazo para a decisão da reclamação é de três meses, não se suspendendo durante as férias 


judiciais. 
3 - Se a decisão não for proferida no prazo do número anterior, presume-se indeferida para o efeito de 


o reclamante poder interpor o recurso facultado pelos artigos 168.º e seguintes.  
4 - A não ser interposto ou admitido o recurso previsto no número anterior, o Conselho Superior da 


Magistratura não fica dispensado de proferir decisão, da qual pode ser levado recurso nos termos dos 
artigos 168.º e seguintes.  


 
Artigo 167.º-A 


Efeitos da reclamação 
 
A reclamação suspende a execução da decisão e devolve ao plenário do Conselho a competência para 


decidir definitivamente. 
 


SECÇÃO III 
Recursos 


 
Artigo 168.º 


Recursos 
 
1 - Das deliberações do Conselho Superior da Magistratura recorre-se para o Supremo Tribunal de 


justiça.  
2 - Para efeitos de apreciação do recurso referido no número anterior o Supremo Tribunal de Justiça 


funciona através de uma secção constituída pelo mais antigo dos seus vice-presidentes, que tem voto de 
qualidade, e por um juiz de cada secção, anual e sucessivamente designado, tendo em conta a respectiva 
antiguidade. 


3 - Os recursos são distribuídos pelos juízes da secção, cabendo ao presidente voto de qualidade.  
4 - A competência da secção mantém-se até ao julgamento dos recursos que lhe hajam sido 


distribuídos.  
5 - Constituem fundamentos do recurso os previstos na lei para os recursos a interpor dos actos do 


Governo.  
 


Artigo 169.º 
Prazo 


 
1 - O prazo para a interposição do recurso é de 30 dias, conforme o interessado preste serviço no 


continente ou nas Regiões Autónomas e de 45 dias se prestar serviço no estrangeiro. 
2 - O prazo do número anterior conta-se: 
a) Da data da publicação da deliberação, quando seja obrigatória; 
b) Da data da notificação do acto, quando esta tiver sido efectuada, se a publicação não for 


obrigatória;  
c) Da notificação, conhecimento ou início da execução da deliberação, nos restantes casos.  
3 - O interessado pode requerer ao Conselho Superior da Magistratura a notificação de deliberação 


que não tenha sido efectuada no prazo normal.  
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Artigo 170.º 
Efeito 


 
1 - A interposição do recurso não suspende a eficácia do acto recorrido, salvo quando, a requerimento 


do interessado, se considere que a execução imediata do acto é susceptível de causar ao recorrente 
prejuízo irreparável ou de difícil reparação. 


2 - A suspensão é pedida ao tribunal competente 
para o recurso, em requerimento próprio, apresentado 
no prazo estabelecido para a interposição do recurso. 
3 - A secretaria notifica por via postal a autoridade requerida, remetendo-lhe duplicado, para 


responder no prazo de cinco dias. 
4 - O Supremo Tribunal de Justiça decide no prazo de 10 dias. 
5 - A suspensão da eficácia do acto não abrange a suspensão do exercício de funções. 
 


Artigo 171.º 
Interposição 


 
1 - O recurso é interposto por meio de requerimento apresentado na secretaria do Conselho, assinado 


pelo recorrente ou pelo seu mandatário.  
2 - A entrada do requerimento fixa a data da interposição do recurso. 
 


Artigo 172.º 
Requisitos do requerimento 


 
1 - O requerimento deve conter a identificação do acto recorrido, os fundamentos de facto ou de 


direito, a indicação e o pedido de citação dos interessados que possam ser directamente prejudicados 
pela procedência do recurso, com menção das suas residências, quando conhecidas, e a formulação clara 
e precisa do pedido.  


2 - O requerimento deve ser instruído com o Diário da República em que tiver sido publicado o acto 
recorrido ou, na falta de publicação, com documento comprovativo do referido acto e demais 
documentos probatórios.  


3 - Quando o recurso for interposto de actos de indeferimento tácito, o requerimento é instruído com 
cópia da pretensão. 


4 - Se, por motivo justificado, não tiver sido possível obter os documentos dentro do prazo legal, pode 
ser requerido prazo para a sua ulterior apresentação.  


5 - O requerimento deve ser acompanhado de duplicados destinados à entidade recorrida e aos 
interessados referidos no n.º 1.  


 
Artigo 173.º 


Questões prévias 
 
1 - Distribuído o recurso, os autos vão com vista ao Ministério Público, por cinco dias, sendo em 


seguida conclusos ao relator.  
2 - O relator pode convidar o recorrente a corrigir as deficiências do requerimento.  
3 - Quando o relator entender que se verifica extemporaneidade, ilegitimidade das partes ou manifesta 


ilegalidade do recurso, fará uma breve e fundamentada exposição e apresentará o processo na primeira 
sessão sem necessidade de vistos.  


 
Artigo 174.º 


Resposta 
 


1 - Quando o recurso deva prosseguir, o relator ordena o envio de cópias ao Conselho Superior da 
Magistratura, a fim de responder no prazo de dez dias.  


2 - Com a resposta ou no prazo dela o Conselho Superior da Magistratura remete o processo ali 
organizado ao Supremo Tribunal de justiça, o qual é devolvido após o julgamento do recurso.  
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Artigo 175.º 
Citação dos interessados 


 
1 - Recebida a resposta do Conselho Superior da Magistratura ou decorrido o prazo a ela destinado, o 


relator ordena a citação dos interessados referidos no n.º 1 do artigo 172.º para responder no prazo 
mencionado no n.º 1 do artigo anterior.  


2 - A citação é efectuada por carta registada com aviso de recepção, sendo os interessados ausentes 
em parte incerta citados editalmente.  


 
Artigo 176.º 
Alegações 


 
Juntas as respostas ou decorridos os respectivos prazos, o relator ordena vista por 10 dias, primeiro ao 


recorrente e depois ao recorrido, para alegarem, e, em seguida, ao Ministério Público, por igual prazo e 
para o mesmo fim. 


 
Artigo 177.º 
Julgamento 


 
1 - Decorridos os prazos mencionados no artigo anterior, o processo é concluso ao relator, que pode 


requisitar os documentos que considere necessários ou notificar as partes para os apresentarem.  
2 - Os autos correm em seguida, pelo prazo de quarenta e oito horas, os vistos de todos os juízes da 


secção, começando pelo imediato ao relator.  
3 - Terminados os vistos, os autos são conclusos ao relator por oito dias. 
 


Artigo 178.º 
Lei subsidiária 


 
São subsidiariamente aplicáveis as normas que regem os trâmites processuais dos recursos de 


contencioso administrativo interpostos para o Supremo Tribunal Administrativo.  
 


SECÇÃO IV 
Custas e preparos 


 
Artigo 179.º 


Custas e preparos 
 
1 - O recurso é isento de preparos. 
2 - O regime de custas é o que vigorar, quanto a recursos interpostos por funcionários, para o 


Supremo Tribunal Administrativo.  
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CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 


 
Artigo 180.º 
Antiguidade 


 
1 - A antiguidade dos magistrados judiciais, nomeadamente para o efeito do disposto no n.º 2 do 


artigo 22.º, compreende o tempo de serviço prestado na magistratura do Ministério Público, ou de 
funções públicas que dessem acesso à magistratura judicial mediante concurso, incluindo o prestado 
como subdelegado do procurador da República licenciado em Direito.  


2 - São ressalvadas as posições relativas constantes da última lista definitiva de antiguidade anterior à 
data da entrada em vigor do presente diploma.  


 
Artigo 181.º 


Magistrados jubilados 
 
1 - É extensivo aos magistrados aposentados à data da entrada em vigor desta lei o estatuto de 


jubilado.  
2 - Os magistrados judiciais do extinto quadro do ultramar consideram-se ligados ao tribunal da 


correspondente categoria, com jurisdição na área da sua residência.  
 


Artigo 182.º 
Eleição dos vogais do Conselho Superior da Magistratura 


 
O Conselho Superior da Magistratura anuncia a data das eleições para o Conselho e adopta as 


providências organizativas necessárias à boa execução do processo eleitoral até 30 de Setembro de 
1985, realizando-se as eleições no sexagésimo dia posterior à publicação do anúncio.  


 
Artigo 183.º 


Conselho Superior da Magistratura 
 
Os actuais membros do Conselho Superior da Magistratura mantêm-se em funções, ainda que 


expirado o respectivo mandato até à entrada em funções do Conselho Superior da Magistratura 
constituído nos termos da presente lei.  


 
Artigo 184.º 


Encargos 
 
Os encargos resultantes da aplicação dos artigos 17.º, n.º 1, alínea d), 23.º, 24.º e 29.º, n.º 2, são 


suportados pelo Cofre Geral dos Tribunais.  
 


Artigo 185.º 
Isenções 


 
O Conselho Superior da Magistratura goza de isenção de selo e de quaisquer impostos, prémios, 


descontos ou percentagens nos depósitos, guarda, transferência e levantamentos de dinheiro efectuados 
na Caixa Geral de Depósitos.  


 
Artigo 186.º 


Providências orçamentais 
 
O Governo fica autorizado a adoptar as providências orçamentais necessárias à execução do presente 


diploma.  
 


Artigo 187.º 
Ressalvas 


 
1 - Mantém-se em vigor o disposto no artigo 196.º, n.ºs 1, 2 e 3, da Lei n.º 85/77, de 13 de Dezembro, 


e no artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 402/75, de 25 de Julho.  
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2 - As normas constantes do artigo 43.º, n.ºs 3, 4 e 5, da Lei n.º 85/77, de 13 de Dezembro, mantêm-se 
em vigor até à data de início de vigência prevista no artigo 189.º, n.º 2, do presente Estatuto.  


3 - A entrada em vigor do presente Estatuto não prejudica a situação dos magistrados judiciais 
decorrente de nomeações anteriores.  


 
Artigo 188.º 


Integração definitiva na magistratura 
 
Aos substitutos dos juízes de direito dos tribunais de instrução criminal em exercício à data da entrada 


em vigor da presente lei é assegurada a admissão no Centro de Estudos Judiciários, com dispensa de 
testes de aptidão se obtiverem a classificação mínima de Bom em inspecção para o efeito realizada.  


 
Artigo 188.º-A 


Proibição de valorizações remuneratórias 
 


O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, não prejudica a primeira 
nomeação após estágio, bem como, justificada a sua imprescindibilidade pelo Conselho Superior da 
Magistratura, o provimento de vagas em tribunais superiores e em lugares de juízes do tribunal de 
círculo ou equiparado. 


 
Preceito aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 


 
 
 
 
(Aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril) 
 


Artigo 189.º 
Entrada em vigor 


 
1 - A presente lei entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto nos 


números seguintes.  
2 - As normas constantes dos n.ºs 2, 3 e 4 do artigo 43.º, e do n.º 4 do artigo 44.º entram em vigor com 


o início da vigência da lei orgânica dos tribunais judiciais, a publicar.  
3 - O disposto no n.º 1 do artigo 22.º produz efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da 


entrada em vigor desta lei.  
 
 
Aprovada em 2 de Julho de 1985. 
O Presidente da Assembleia da República, Fernando Monteiro do Amaral. 
Para ser publicada no Boletim Oficial de Macau. 
Promulgada em 19 de Julho de 1985. 
Publique-se. 
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 
Referendada em 23 de Julho de 1985. 
O Primeiro-Ministro, Mário Soares. 
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ANEXO I 


 
Categoria/Escalão Escala  Indiciária 


 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça…. 


 
260 


Conselheiro ………………………………….. 260 
Desembargador com 5 anos de serviço………. 250 
Desembargador ……………………………… 240 
Juiz de tribunal de círculo ou equiparado……. 220 
Juiz de direito: 
Com 18 anos de serviço……………………… 
Com 15 anos de serviço……………………… 
Com 11 anos de serviço……………………… 
Com 7 anos de serviço ………………………. 
Com 3 anos de serviço ………………………. 
Ingresso ……………………………………… 
 


 
200 
190 
175 
155 
135 
100 


 
Leque salarial - 2:6 


 
 


ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 67.º) 


[aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril] 
 


A partir de 1 de Janeiro de 2011 - 60 anos e 6 meses de idade e 36 anos e 6 meses de serviço (36,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2012 - 61 anos de idade e 37 anos de serviço (37).  
A partir de 1 de Janeiro de 2013 - 61 anos e 6 meses de idade e 37 anos e 6 meses de serviço (37,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2014 - 62 anos de idade e 38 anos de serviço (38).  
A partir de 1 de Janeiro de 2015 - 62 anos e 6 meses de idade e 38 anos e 6 meses de serviço (38,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2016 - 63 anos de idade e 39 anos de serviço (39).  
A partir de 1 de Janeiro de 2017 - 63 anos e 6 meses de idade e 39 anos e 6 meses de serviço (39,5).  
A partir de 1 de Janeiro de 2018 - 64 anos de idade e 40 anos de serviço (40).  
A partir de 1 de Janeiro de 2019 - 64 anos e 6 meses de idade e 40 anos de serviço (40).  
2020 e seguintes - 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 


 
 
 


ANEXO III 
(a que se refere o artigo 68.º) 


[aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril] 
 


 
Ano 


 


 
Tempo de serviço 


 
2011…………………………………………… 
2012…………………………………………… 
2013…………………………………………… 
2014 e seguintes ……………………………… 


 
38 anos e 6 meses (38,5). 
39 anos (39). 
39 anos e 6 meses (39,5). 
40 anos (40). 
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Conselho Superior da Magistratura 
Fevereiro.2009/Fevereiro.2012 
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
 


Lei n.º 60/98,  
de 27 de Agosto 


 
Estatuto do Ministério Público 


 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 
161.º, da alínea p) do artigo 165.º e do n.º 3 do artigo 166.º da 
Constituição, para valer como lei geral da República, o seguinte: 


Artigo 1.º 


A Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, com as modificações introduzidas 
pelas Leis n.


os
 2/90, de 20 de Janeiro, 23/92, de 20 de Agosto, e 10/94, 


de 5 de Maio, é alterada nos seguintes termos: (alterações integradas 
no texto). 


Artigo 2.º 


A Lei Orgânica do Ministério Público, aprovada pela Lei n.º 47/86, de 
15 de Outubro, alterada pelas Leis n.º 2/90, de 20 de Janeiro, 23/92,  
de 20 de Agosto, e 10/94, de 5 de Maio, é publicada em anexo, na 
íntegra, com as alterações resultantes do presente diploma, passando 
a denominar-se Estatuto do Ministério Público. 


Artigo 3.º 


1 — Compete ao Tribunal de Instrução Criminal de Lisboa exercer as 
funções jurisdicionais relativas ao inquérito, sem prejuízo do disposto 
no Código de Processo Penal quanto a actos urgentes, proceder à 
instrução e proferir decisão instrutória nos processos a que se refere o 
artigo 47.º, n.º 3, da Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, com a redacção 
introduzida pelo artigo 1.º do presente diploma. 
2 — Compete, respectivamente, aos Tribunais de Instrução Criminal de 
Lisboa e Porto exercer as funções referidas no número anterior nos 
processos a que se refere o artigo 73.º, n.º 1, alíneas b) e c), da Lei  
n.º 47/86, de 15 de Outubro, com a redacção introduzida pelo artigo 1.º 
do presente diploma. 
3 — Nas comarcas sede dos distritos judiciais de Coimbra e Évora 
compete ao 1.º juízo criminal exercer as funções referidas no número 
anterior. 
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Artigo 4.º 


O Governo aprovará as normas regulamentares do presente diploma 
no prazo de 90 dias após a sua publicação. 
 
 
Aprovada em 29 de Junho de 1998. 
 
O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 
 
Promulgada em 30 de Julho de 1998. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
 
Referendada em 6 de Agosto de 1998. 
 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 







 13 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
Aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, republicado pela 
Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto, e alterado pelas leis n.


os
 42/2005, de 


29 de Agosto, 67/2007, de 31 de Dezembro, 52/2008, de 28 de 
Agosto, 37/2009, de 20 de Julho, 55-A/2010, de 31 de Dezembro  
e 9/2011, de 12 de Abril 
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PARTE I 


Do Ministério Público 


TÍTULO I 


Estrutura, funções e regime de intervenção 


CAPÍTULO I 


Estrutura e funções 


Artigo 1.º 


Definição 


O Ministério Público representa o Estado, defende os interesses que a 
lei determinar, participa na execução da política criminal definida pelos 
órgãos de soberania, exerce a acção penal orientada pelo princípio  
da legalidade e defende a legalidade democrática, nos termos da 
Constituição, do presente Estatuto e da lei. 


Artigo 2.º 


Estatuto 


1 — O Ministério Público goza de autonomia em relação aos demais 
órgãos do poder central, regional e local, nos termos da presente lei. 
2 — A autonomia do Ministério Público caracteriza-se pela sua 
vinculação a critérios de legalidade e objectividade e pela exclusiva 
sujeição dos magistrados do Ministério Público às directivas, ordens e 
instruções previstas nesta lei. 


Artigo 3.º 


Competência 


1 — Compete, especialmente, ao Ministério Público: 


a) Representar os Estado, as regiões autónomas, as autarquias 
locais, os incapazes, os incertos e os ausentes em parte 
incerta; 
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b) Participar na execução da política criminal definida pelos 
órgãos de soberania; 


c) Exercer a acção penal orientada pelo princípio da legalidade; 
d) Exercer o patrocínio oficioso dos trabalhadores e suas famílias 


na defesa dos seus direitos de carácter social; 
e) Assumir, nos casos previstos na lei, a defesa de interesses 


colectivos e difusos; 
f) Defender a independência dos tribunais, na área das suas 


atribuições, e velar para que a função jurisdicional se exerça 
em conformidade com a Constituição e as leis; 


g) Promover a execução das decisões dos tribunais para que 
tenha legitimidade; 


h) Dirigir a investigação criminal, ainda quando realizada por 
outras entidades; 


i) Promover e realizar acções de prevenção criminal; 
j) Fiscalizar a constitucionalidade dos actos normativos; 
l) Intervir nos processos de falência e de insolvência e em todos 


os que envolvam interesse público; 
m) Exercer funções consultivas, nos termos desta lei; 
n) Fiscalizar a actividade processual dos órgãos de polícia 


criminal; 
o) Recorrer sempre que a decisão seja efeito de conluio das 


partes no sentido de fraudar a lei ou tenha sido proferida com 
violação de lei expressa; 


p) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2 — A competência referida na alínea f) do número anterior inclui a 
obrigatoriedade de recurso nos casos e termos da Lei de Organização, 
Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional. 
3 — No exercício das suas funções, o Ministério Público é coadjuvado 
por funcionários de justiça e por órgãos de polícia criminal e dispõe de 
serviços de assessoria e de consultadoria. 
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CAPÍTULO II 


Regime de intervenção 


Artigo 4.º 


Representação do Ministério Público 


1 — O Ministério Público é representado junto dos tribunais: 
a) No Supremo Tribunal de Justiça, no Tribunal Constitucional, 


no Supremo Tribunal Administrativo, no Supremo Tribunal 
Militar e no Tribunal de Contas, pelo Procurador-Geral da 
República; 


b) Nos tribunais de relação e no Tribunal Central Administrativo, 
por procuradores-gerais-adjuntos; 


c) Nos tribunais de 1.ª instância, por procuradores da República 
e por procuradores-adjuntos. 


2 — O Ministério Público é representado nos demais tribunais  
nos termos da lei. 
3 — Os magistrados do Ministério Público fazem-se substituir nos 
termos previstos nesta lei. 


Artigo 5.º 


Intervenção principal e acessória 


1 — O Ministério Público tem intervenção principal nos processos: 


a) Quando representa o Estado; 
b) Quando representa as regiões autónomas e as autarquias 


locais; 
c) Quando representa incapazes, incertos ou ausentes em parte 


incerta; 
d) Quando exerce o patrocínio oficioso dos trabalhadores e suas 


famílias na defesa dos seus direitos de carácter social; 
e) Quando representa interesses colectivos ou difusos; 
f) Nos inventários exigidos por lei; 
g) Nos demais casos em que a lei lhe atribua competência para 


intervir nessa qualidade. 
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2 — Em caso de representação de região autónoma ou de autarquia 
local, a intervenção principal cessa quando for constituído mandatário 
próprio. 
3 — Em caso de representação de incapazes ou de ausentes em parte 
incerta, a intervenção principal cessa se os respectivos representantes 
legais a ela se opuserem por requerimento no processo. 
4 — O Ministério Público intervém nos processos acessoriamente: 


a) Quando, não se verificando nenhum dos casos do n.º 1, sejam 
interessados na causa as regiões autónomas, as autarquias 
locais, outras pessoas colectivas públicas, pessoas colectivas 
de utilidade pública, incapazes ou ausentes, ou a acção vise a 
realização de interesses colectivos ou difusos; 


b) Nos demais casos previstos na lei. 


Artigo 6.º 


Intervenção acessória 


1 — Quando intervém acessoriamente, o Ministério Público zela pelos 
interesses que lhe estão confiados, promovendo o que tiver por 
conveniente. 
2 — Os termos da intervenção são os previstos na lei de processo. 


TÍTULO II 


Órgãos e agentes do Ministério Público 


CAPÍTULO I 


Disposições gerais 


Artigo 7.º 


Órgãos 


São órgãos do Ministério Público: 


a) A Procuradoria-Geral da República; 
b) As Procuradorias-Gerais Distritais; 
c) As Procuradorias da República. 
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Artigo 8.º 


Agentes do Ministério Público 


1 — São agentes do Ministério Público: 


a) O Procurador-Geral da República; 
b) O Vice-Procurador-Geral da República; 
c) Os procuradores-gerais-adjuntos; 
d) Os procuradores da República; 
e) Os procuradores-adjuntos. 


2 — Os agentes do Ministério Público podem ser coadjuvados por 
assessores, nos termos da lei. 


CAPÍTULO II 


Procuradoria-Geral da República 


SECÇÃO I 


Estrutura e competência 


Artigo 9.º 


Estrutura 


1 — A Procuradoria-Geral da República é o órgão superior do 
Ministério Público. 
2 — A Procuradoria-Geral da República compreende o Procurador- 
-Geral da República, o Conselho Superior do Ministério Público, o 
Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, os auditores 
jurídicos e os serviços de apoio técnico e administrativo. 
3 — Na dependência da Procuradoria-Geral da República funcionam o 
Departamento Central de Investigação e Acção Penal, o Gabinete de 
Documentação e de Direito Comparado e o Núcleo de Assessoria 
Técnica. 
4 — A organização, o quadro e o regime de pessoal do Gabinete de 
Documentação e de Direito Comparado e do Núcleo de Assessoria 
Técnica são definidos em diplomas próprios. 
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Artigo 10.º 


Competência 


Compete à Procuradoria-Geral da República: 


a) Promover a defesa da legalidade democrática; 
b) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o 


mérito profissional, exercer a acção disciplinar e praticar, em 
geral, todos os actos de idêntica natureza respeitantes aos 
magistrados do Ministério Público, com excepção do 
Procurador-Geral da República; 


c) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público 
e emitir as directivas, ordens e instruções a que deve 
obedecer a actuação dos magistrados do Ministério Público no 
exercício das respectivas funções; 


d) Pronunciar-se sobre a legalidade dos contratos em que o 
Estado seja interessado, quando o seu parecer for exigido por 
lei ou solicitado pelo Governo; 


e) Emitir parecer nos casos de consulta previstos na lei e a 
solicitação do Presidente da Assembleia da República ou do 
Governo; 


f) Propor ao Ministro da Justiça providências legislativas com 
vista à eficiência do Ministério Público e ao aperfeiçoamento 
das instituições judiciárias; 


g) Informar, por intermédio do Ministro da Justiça, a Assembleia 
da República e o Governo acerca de quaisquer obscuridades, 
deficiências ou contradições dos textos legais; 


h) Fiscalizar superiormente a actividade processual dos órgãos 
de polícia criminal; 


i) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


Artigo 11.º 


Presidência 


A Procuradoria-Geral da República é presidida pelo Procurador-Geral 
da República. 
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SECÇÃO II 


Procurador-Geral da República 


Artigo 12.º 


Competência 


1 — Compete ao Procurador-Geral da República: 


a) Presidir à Procuradoria-Geral da República; 
b) Representar o Ministério Público nos tribunais referidos na 


alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º; 
c) Requerer ao Tribunal Constitucional a declaração, com força 


obrigatória geral, da inconstitucionalidade ou ilegalidade de 
qualquer norma. 


2 — Como presidente da Procuradoria-Geral da República, compete ao 
Procurador-Geral da República: 


a) Promover a defesa da legalidade democrática; 
b) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público 


e emitir as directivas, ordens e instruções a que deve 
obedecer a actuação dos respectivos magistrados; 


c) Convocar o Conselho Superior do Ministério Público e  
o Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República  
e presidir às respectivas reuniões; 


d) Informar o Ministro da Justiça da necessidade de medidas 
legislativas tendentes a conferir exequibilidade aos preceitos 
constitucionais; 


e) Fiscalizar superiormente a actividade processual dos órgãos 
de polícia criminal; 


f) Inspeccionar ou mandar inspeccionar os serviços do Ministério 
Público e ordenar a instauração de inquérito, sindicâncias e 
processos criminais ou disciplinares aos seus magistrados; 


g) Propor ao Ministro da Justiça providências legislativas com 
vista à eficiência do Ministério Público e ao aperfeiçoamento 
das instituições judiciárias ou a pôr termo a decisões 
divergentes dos tribunais ou dos órgãos da Administração 
Pública; 


h) Intervir, pessoalmente ou por substituição, nos contratos em 
que o Estado seja outorgante, quando a lei o exigir; 


i) Superintender nos serviços de inspecção do Ministério 
Público; 
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j) Dar posse ao Vice-Procurador-Geral da República, aos 
procuradores-gerais-adjuntos e aos inspectores do Ministério 
Público; 


l) Exercer sobre os funcionários dos serviços de apoio técnico e 
administrativo da Procuradoria-Geral da República e dos 
serviços que funcionam na dependência desta, a competência 
que pertence aos ministros, salvo quanto à nomeação. 


m) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei. 


3 — As directivas a que se refere a alínea b) do número anterior, que 
interpretem disposições legais, são publicadas na 2.ª Série do Diário da 
República. 
4 — O Procurador-Geral da República é apoiado no exercício das suas 
funções por um gabinete. 
5 — A estrutura e composição do gabinete do Procurador-Geral da 
República são definidas em diploma próprio. 


Artigo 13.º 


Coadjuvação e substituição 


1 — O Procurador-Geral da República é coadjuvado e substituído pelo 
Vice-Procurador-Geral da República. 
2 — Nos tribunais referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º, a 
coadjuvação e a substituição são ainda asseguradas por procuradores- 
-gerais-adjuntos, em número constante de quadro a fixar por portaria 
do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho Superior do 
Ministério Público. 
3 — O Procurador-Geral da República designa, bienalmente, o 
procurador-geral-adjunto que coordena a actividade do Ministério 
Público em cada um dos tribunais referidos no número anterior. 


Artigo 14.º 


Substituição do Vice-Procurador-Geral da República 


O Vice-Procurador-Geral da República é substituído, nas suas faltas e 
impedimentos, pelo procurador-geral-adjunto que o Procurador-Geral 
da República indicar ou, na falta de designação, pelo mais antigo dos 
procuradores-gerais-adjuntos que exerçam funções em Lisboa. 
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SECÇÃO III 


Conselho Superior do Ministério Público 


SUBSECÇÃO I 
1
 


Organização e funcionamento 


Artigo 15.º 


Composição 


1 — A Procuradoria-Geral da República exerce a sua competência 
disciplinar e de gestão dos quadros do Ministério Público por 
intermédio do Conselho Superior do Ministério Público. 
2 — Compõem o Conselho Superior do Ministério Público: 


a) O Procurador-Geral da República; 
b) Os Procuradores-Gerais distritais; 
c) Um procurador-geral-adjunto, eleito de entre e pelos 


procuradores-gerais-adjuntos; 


                                                        
1
 I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 


dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no artigo 150-A.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na 


redacção da presente lei (...). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao artigo 150.º-A da Lei  


n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 150.º-A 


Assessores 


1 — O Conselho Superior da Magistratura dispõe, na sua dependência, de 


assessores, para sua coadjuvação. 
2 — Os assessores a que se refere o número anterior são nomeados pelo Conselho 
de entre juízes de direito com classificação não inferior a Bom com distinção e 


antiguidade não inferior a 5 e não superior a 15 anos. 
3 — O número de assessores é fixado por portaria conjunta dos Ministros das 
Finanças, da Justiça e do membro do Governo responsável pela Administração 


Pública, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura. 
4 — Aos assessores é aplicável o disposto nos n.


os
 1 e 4 do artigo 57.º 


O n.º 1 deste artigo 57.º dispõe que “Na falta de disposição especial, as comissões 
ordinárias de serviço têm a duração de três anos e são renováveis por igual período, 


podendo excepcionalmente, em caso de relevante interesse público, ser renovadas por 
novo período, de igual duração” e o n.º 4 desse mesmo artigo 57.º dispõe que “Não 
podem ser nomeados em comissão de serviço, antes que tenham decorrido três anos 


sobre a cessação do último período, os magistrados que tenham exercido funções em 
comissão de serviço durante seis anos consecutivos.” 
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d) Dois procuradores da República eleitos de entre e pelos pro-
curadores da República; 


e) Quatro procuradores-adjuntos eleitos de entre e pelos 
procuradores-adjuntos, sendo um por cada distrito judicial; 


f) Cinco membros eleitos pela Assembleia da República; 
g) Duas personalidades de reconhecido mérito designadas  


pelo Ministro da Justiça. 


3 — Os magistrados do Ministério Público não podem recusar o cargo 
de vogal do Conselho Superior do Ministério Público. 


Artigo 16.º 


Princípios eleitorais 


1 — A eleição dos magistrados a que se referem as alíneas c), d) e e) 
do n.º 2 do artigo anterior faz-se por sufrágio secreto e universal, 
correspondendo a cada uma das categorias um colégio eleitoral 
formado pelos respectivos magistrados em efectividade de funções. 
2 — O recenseamento dos magistrados é organizado oficiosamente 
pela Procuradoria-Geral da República. 
3 — Aos eleitores é facultado o exercício do direito de voto por 
correspondência. 


Artigo 17.º 


Capacidade eleitoral activa e passiva 


São eleitores e elegíveis os magistrados pertencentes a cada categoria 
em exercício efectivo de funções no Ministério Público. 


Artigo 18.º 


Data das eleições 


1 — As eleições têm lugar dentro dos 30 dias anteriores à cessação 
dos cargos ou nos primeiros 60 posteriores à ocorrência de vacatura. 
2 — O Procurador-Geral da República anuncia a data da eleição, com 
a antecedência mínima de 45 dias, por aviso publicado no Diário da 
República. 
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Artigo 19.º 


Forma especial de eleição 


1 — Os vogais do Conselho Superior do Ministério Público referidos 
nas alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 15.º são eleitos mediante listas 
subscritas por um mínimo de vinte e de quarenta eleitores, 
respectivamente. 
2 — A eleição dos magistrados a que se refere o número anterior faz- 
-se segundo o princípio da representação proporcional e o método da 
média mais alta, com obediência às seguintes regras: 


a) Apura-se em separado o número de votos obtido por cada 
lista; 


b) O número de votos é dividido sucessivamente por 1, 2, 3 e 4, 
sendo os quocientes considerados com parte decimal 
alinhados pela ordem decrescente da sua grandeza numa 
série de tantos termos quantos os mandatos atribuídos ao 
órgão respectivo; 


c) Os mandatos pertencem às listas a que correspondem os 
termos da série estabelecida pela regra anterior, recebendo 
cada uma das listas tantos mandatos quantos os seus termos 
na série; 


d) No caso de restar um ou mais mandatos para distribuir e de 
os termos seguintes das séries serem iguais e de listas 
diferentes, o mandato ou mandatos cabem à lista ou listas que 
tiverem obtido maior número de votos. Se mais de uma lista 
tiver igual número de votos, não há lugar a atribuição de 
mandatos, devendo o acto eleitoral ser repetido. 


3 — As listas incluem dois suplentes em relação a cada candidato 
efectivo. 
4 — Não pode haver candidatos por mais de uma lista. 
5 — Na falta de candidaturas, a eleição realiza-se sobre lista 
organizada pelo Conselho Superior do Ministério Público. 


Artigo 20.º 


Distribuição de lugares 


1 — A distribuição de lugares é feita segundo a ordem de conversão 
dos votos em mandatos. 
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2 — A distribuição relativa aos procuradores-adjuntos é efectuada pela 
seguinte forma: 


1.º mandato: procurador-adjunto proposto pelo distrito judicial  
de Lisboa; 
2.º mandato: procurador-adjunto proposto pelo distrito judicial do 
Porto; 
3.º mandato: procurador-adjunto proposto pelo distrito judicial  
de Coimbra; 
4.º mandato: procurador-adjunto proposto pelo distrito judicial de 
Évora. 


Artigo 21.º 


Comissão de eleições 


1 — A fiscalização da regularidade dos actos eleitorais e o apuramento 
final da votação competem a uma comissão de eleições. 
2 — Constituem a comissão de eleições o Procurador-Geral da 
República e os membros referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 15.º 
3 — Tem o direito de integrar a comissão de eleições um representante 
de cada lista concorrente ao acto eleitoral. 
4 — As funções de presidente são exercidas pelo Procurador-Geral da 
República e as deliberações tomadas à pluralidade de votos, cabendo 
ao presidente voto de qualidade. 


Artigo 22.º 


Competência da comissão de eleições 


Compete especialmente à comissão de eleições resolver as dúvidas 
suscitadas na interpretação do regulamento eleitoral e decidir as 
reclamações que surjam no decurso das operações eleitorais. 


Artigo 23.º 


Contencioso eleitoral 


O recurso contencioso dos actos eleitorais é interposto, no prazo de  
48 horas, para o Supremo Tribunal Administrativo. 
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Artigo 24.º 


Disposições regulamentares 


Os trâmites do processo eleitoral não constantes dos artigos anteriores 
são estabelecidos em regulamento a publicar no Diário da República. 


Artigo 25.º 


Exercício dos cargos 


1 — Os vogais referidos nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 15.º 
exercem os cargos por um período de três anos, renovável por uma 
vez no período imediatamente subsequente. 
2 — Sempre que, durante o exercício do cargo, um magistrado deixe 
de pertencer à categoria ou grau hierárquico de origem ou se encontre 
impedido, é chamado o primeiro suplente e, na falta deste, o segundo 
suplente; na falta deste último, faz-se declaração de vacatura e 
procede-se a nova eleição, nos termos dos artigos anteriores. 
3 — Os suplentes e os membros subsequentemente eleitos exercem 
os respectivos cargos até ao termo da duração do cargo em que se 
encontrava investido o primitivo titular. 
4 — O mandato dos membros eleitos pela Assembleia da República 
caduca com a primeira reunião de Assembleia subsequentemente 
eleita. 
5 — O mandato dos membros designados pelo Ministro da Justiça 
caduca com a tomada de posse de novo ministro, devendo este 
confirmá-los ou proceder a nova designação. 
6 — Não obstante a cessação dos respectivos mandatos, os membros 
eleitos ou designados mantêm-se em exercício até à entrada em 
funções dos que os vierem substituir. 
7 — O Conselho Superior do Ministério Público determina os casos em 
que o cargo de vogal deve ser exercido a tempo inteiro ou com redução 
do serviço correspondente ao cargo de origem. 
8 — Os vogais do Conselho Superior do Ministério Público que 
exerçam funções em regime de tempo integral auferem as 
remunerações correspondentes ao cargo de origem, se público, ou o 
vencimento correspondente ao de director-geral. 
9 — Os vogais têm direito a senhas de presença ou subsídio nos 
termos e em montante a fixar pelo Ministro da Justiça e, se 
domiciliados fora de Lisboa, a ajudas de custo nos termos da lei. 
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I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 


dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 


adaptações, o disposto (…) nos n.
os


 3 e 4 do artigo 148.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 
de Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu aos n.
os


 3 e 4 do artigo 148.º 
da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 148.º 
Estatuto dos membros do Conselho Superior da Magistratura 


(…) 
3 — Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em 
regime de tempo integral auferem as remunerações respeitantes ao cargo de origem, 


se público, ou o vencimento correspondente ao de vogal magistrado, de categoria 
mais elevada, em regime de tempo integral. 
4 — Os vogais têm direito a senhas de presença ou subsídios, nos termos e de 
montante a fixar por despacho do Ministro da Justiça e, se domiciliados ou 


autorizados a residir fora de Lisboa, a ajudas de custo, nos termos da lei. 


III — O n.º 4 deste artigo 148.º foi, entretanto, alterado pelo artigo 102.º da Lei  


n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, passando a ter a seguinte redacção: 


4 — Os membros do Conselho Superior da Magistratura têm direito a senhas de 


presença ou subsídios, nos termos e montante a fixar por despacho do Ministro da 
Justiça e, se domiciliados ou autorizados a residir fora de Lisboa, a ajudas de custo, 
nos termos da lei. 


IV — O n.º 3 deste artigo 148.º foi alterado pelo artigo 1.º da Lei n.º 26/2008, de 27 de 
Junho, passando a ter a seguinte redacção: 


3 — Os vogais do Conselho Superior da Magistratura que exerçam funções em 
regime de tempo integral auferem vencimento correspondente ao do vogal 


magistrado de categoria mais elevada. 


V — O artigo 3.º da Lei n.º 26/2008, de 27 de Junho, no que respeita à entrada em vigor 


da parte em que altera este artigo 148.º, estatui como se transcreve: 


Artigo 3.º 


Entrada em vigor 


A presente lei entra em vigor em 1 de Setembro de 2008, com excepção do artigo 


1.º, na parte em que altera os artigos 148.º e 150.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, 
que entra em vigor com o fim do mandato dos actuais membros eleitos pela 
Assembleia da República. 


Artigo 26.º 


Constituição 


1 — O Conselho Superior do Ministério Público funciona em plenário 
ou em secções. 
2 — O plenário é constituído por todos os membros do Conselho. 
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Artigo 27.º 


Competência 


Compete ao Conselho Superior do Ministério Público: 


a) Nomear, colocar, transferir, promover, exonerar, apreciar o 
mérito profissional, exercer a acção disciplinar e, em geral, 
praticar todos os actos de idêntica natureza respeitantes aos 
magistrados do Ministério Público, com excepção do 
Procurador-Geral da República; 


b) Aprovar o regulamento eleitoral do Conselho, o regulamento 
interno da Procuradoria-Geral da República, o regulamento 
previsto no n.º 4 do artigo 134.º e a proposta do orçamento da 
Procuradoria-Geral da República; 


c) Deliberar e emitir directivas em matéria de organização interna 
e de gestão de quadros; 


d) Propor ao Procurador-Geral da República a emissão de 
directivas a que deve obedecer a actuação dos magistrados 
do Ministério Público; 


e) Propor ao Ministro da Justiça, por intermédio do Procurador- 
-Geral da República, providências legislativas com vista à 
eficiência do Ministério Público e ao aperfeiçoamento das 
instituições judiciárias; 


f) Conhecer das reclamações previstas nesta lei; 
g) Aprovar o plano anual de inspecções e determinar a 


realização de inspecções, sindicâncias e inquéritos; 
h) Emitir parecer em matéria de organização judiciária e, em 


geral, de administração da justiça; 
i) Exercer as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei. 


Artigo 28.º 


Funcionamento 


1 — As reuniões do Conselho Superior do Ministério Público têm lugar, 
ordinariamente, de dois em dois meses e, extraordinariamente, sempre 
que convocadas pelo Procurador-Geral da República, por sua iniciativa 
ou a requerimento de, pelo menos, sete dos seus membros. 
2 — As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, cabendo ao 
Procurador-Geral da República voto de qualidade. 
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3 — Para a validade das deliberações exige-se a presença de um 
mínimo de 13 membros do Conselho ou, no caso das secções, de  
um mínimo de sete membros. 
4 — O Conselho é secretariado pelo secretário da Procuradoria-Geral 
da República. 


Artigo 29.º 


Secções 


1 — Quando se trate de apreciar o mérito profissional, o Conselho 
Superior do Ministério Público pode funcionar em secções, em termos 
a definir por regulamento interno da Procuradoria-Geral da República. 
2 — As matérias relativas ao exercício da acção disciplinar são da 
competência da secção disciplinar. 
3 — Compõem a secção disciplinar o Procurador-Geral da República e 
os seguintes membros do Conselho: 


a) Cinco dos membros referidos nas alíneas b), d) e e) do n.º 2 
do artigo 15.º, eleitos pelos seus pares, em número 
proporcional à respectiva representação; 


b) O procurador-geral-adjunto referido na alínea c) do n.º 2 do 
artigo 15.º; 


c) Três das personalidades a que se refere a alínea f) do n.º 2  
do artigo 15.º, eleitas por e de entre aquelas, para períodos de 
18 meses; 


d) Uma das personalidades a que se refere a alínea g) do n.º 2 
do artigo 15.º, designada por sorteio, para períodos rotativos 
de 18 meses. 


4 — Não sendo possível a eleição ou havendo empate, o Procurador- 
-Geral da República designará os membros não eleitos, com respeito 
pelo disposto na parte final da alínea a) do número anterior. 
5 — Das deliberações das secções cabe reclamação para o plenário 
do Conselho. 


Artigo 30.º 


Distribuição de processos 


1 — Os processos são distribuídos por sorteio pelos membros do 
Conselho, nos termos do regulamento interno. 
2 — O vogal a quem o processo for distribuído é o seu relator. 
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3 — Em caso de reclamação para o plenário, o processo é distribuído a 
diferente relator. 
4 — O relator pode requisitar os documentos, processos e diligências 
que considerar necessários, sendo os processos requisitados pelo 
tempo indispensável, com ressalva do segredo de justiça e por forma a 
não causar prejuízo às partes. 
5 — No caso de o relator ficar vencido, a redacção da deliberação cabe 
ao vogal que for designado pelo presidente. 
6 — Se a matéria for de manifesta simplicidade, pode o relator 
submetê-la a apreciação com dispensa de vistos. 
7 — A deliberação que adopte os fundamentos e propostas, ou apenas 
os primeiros, do inspector ou instrutor do processo pode ser expressa 
por acórdão de concordância, com dispensa de relatório. 


Artigo 31.º 


Delegação de poderes 


O Conselho Superior do Ministério Público pode delegar no 
Procurador-Geral da República a prática de actos que, pela sua 
natureza, não devam aguardar a reunião do Conselho. 


Artigo 32.º 


Comparência do Ministro da Justiça 


O Ministro da Justiça comparece às reuniões do Conselho Superior do 
Ministério Público quando entender oportuno, para fazer comunicações 
e solicitar ou prestar esclarecimentos. 


Artigo 33.º 


Recurso contencioso 


Das deliberações do Conselho Superior do Ministério Público cabe 
recurso contencioso, a interpor nos termos e segundo o regime dos 
recursos dos actos do Governo. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 


dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que a matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no artigo 3.º da presente lei. 
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II — Transcrição das remissões, no que à matéria deste preceito respeita: 


Artigo 3.º (da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto) 
1 — (…) 


2 — O prazo a que se refere a parte final do n.º 1 do artigo 169.º é aplicável aos 
interessados que prestem serviço no território de Macau. 


O n.º 1 deste artigo 169.º dispõe que “O prazo para a interposição do recurso é de 30 


dias, conforme o interessado preste serviço no continente ou nas Regiões Autónomas e 
de 45 dias se prestar serviço no estrangeiro.” 


SUBSECÇÃO II 


Serviços de inspecção 


Artigo 34.º 


Composição 


1 — Junto do Conselho Superior do Ministério Público funciona a 
Inspecção do Ministério Público. 
2 — Constituem a Inspecção do Ministério Público inspectores e 
secretários de inspecção em número constante de quadro aprovado 
por portaria do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho Superior 
do Ministério Público. 
3 — A inspecção destinada a colher informações sobre o serviço e 
mérito dos magistrados, os inquéritos e os processos disciplinares não 
podem ser conduzidos por inspectores de categoria ou antiguidade 
inferiores às dos magistrados inspeccionados. 
4 — Os secretários de inspecção são recrutados de entre funcionários 
de justiça e nomeados em comissão de serviço. 
5 — Os secretários de inspecção, quando secretários judiciais ou 
secretários técnicos com classificação de Muito bom, auferem o 
vencimento correspondente ao de secretário de tribunal superior. 


Artigo 35.º 


Competência 


1 — Compete à Inspecção do Ministério Público proceder, nos termos 
da lei, às inspecções, inquéritos e sindicâncias aos serviços do 
Ministério Público e à instrução de processos disciplinares, em 
conformidade com as deliberações do Conselho Superior do Ministério 
Público ou por iniciativa do Procurador-Geral da República. 
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2 — Complementarmente, os serviços de inspecção destinam-se a 
colher informações sobre o serviço e mérito dos magistrados do 
Ministério Público. 


SECÇÃO IV 


Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República 


Artigo 36.º 


Composição 


1 — A Procuradoria-Geral da República exerce funções consultivas por 
intermédio do seu Conselho Consultivo. 
2 — O Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República é 
constituído pelo Procurador-Geral da República e por procuradores- 
-gerais-adjuntos em número constante de quadro aprovado por portaria 
do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho Superior do 
Ministério Público. 


Artigo 37.º 


Competência 


Compete ao Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República: 


a) Emitir parecer restrito a matéria de legalidade nos casos de 
consulta previstos na lei ou a solicitação do Presidente da 
Assembleia da República ou do Governo; 


b) Pronunciar-se, a pedido do Governo, acerca da formulação e 
conteúdo jurídico de projectos de diplomas legislativos; 


c) Pronunciar-se sobre a legalidade dos contratos em que o 
Estado seja interessado, quando o seu parecer for exigido por 
lei ou solicitado pelo Governo; 


d) Informar o Governo, por intermédio do Ministro da Justiça, 
acerca de quaisquer obscuridades, deficiências ou contra-
dições dos textos legais e propor as devidas alterações; 


e) Pronunciar-se sobre as questões que o Procurador-Geral da 
República, no exercício das suas funções, submeta à sua 
apreciação; 


f) Aprovar o regimento interno. 
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Artigo 38.º 


Funcionamento 


1 — A distribuição de pareceres faz-se por sorteio, segundo a ordem 
de antiguidade dos procuradores-gerais-adjuntos a ela admitidos. 
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Procurador-Geral 
da República pode determinar que os pareceres sejam distribuídos 
segundo critério de especialização dos procuradores-gerais-adjuntos. 
3 — O Conselho Consultivo só pode funcionar com, pelo menos, 
metade e mais um dos seus membros. 


Artigo 39.º 


Prazo de elaboração dos pareceres 


1 — Os pareceres são elaborados dentro de 60 dias, salvo se, pela sua 
complexidade, for indispensável maior prazo, devendo, nesta hipótese, 
comunicar-se previamente à entidade consulente a demora provável. 
2 — Os pareceres solicitados com declaração de urgência têm 
prioridade sobre os demais. 


Artigo 40.º 


Reuniões 


1 — O Conselho Consultivo reúne ordinariamente uma vez por quin-
zena e extraordinariamente quando for convocado pelo Procurador- 
-Geral da República. 
2 — Durante as férias judiciais de Verão, há uma reunião para 
apreciação de assuntos urgentes. 
3 — O Conselho Consultivo é secretariado pelo secretário da 
Procuradoria-Geral da República. 


Artigo 41.º 


Votação 


1 — As resoluções do Conselho Consultivo são tomadas à pluralidade 
de votos e os pareceres assinados pelos procuradores-gerais-adjuntos 
que neles intervierem, com as declarações a que houver lugar. 
2 — O Procurador-Geral da República tem voto de qualidade e assina 
os pareceres. 
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Artigo 42.º 


Valor dos pareceres 


1 — O Procurador-Geral da República pode determinar, no uso da 
competência que lhe é atribuída pela alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º, 
que a doutrina dos pareceres do Conselho Consultivo seja seguida e 
sustentada pelos magistrados do Ministério Público. 
2 — Os pareceres a que se refere o número anterior são circulados por 
todos os magistrados do Ministério Público e publicados na 2.ª série do 
Diário da República com indicação do despacho que lhes confere força 
obrigatória. 
3 — Por sua iniciativa, ou sobre exposição fundamentada de qualquer 
magistrado do Ministério Público, pode o Procurador-Geral da 
República submeter as questões a nova apreciação, para eventual 
revisão da doutrina firmada. 


Artigo 43.º 


Homologação dos pareceres e sua eficácia 


1 — Quando homologados pelas entidades que os tenham solicitado, 
ou a cujo sector respeite o assunto apreciado, os pareceres do 
Conselho Consultivo sobre disposições de ordem genérica são 
publicados na 2.ª série do Diário da República para valerem como 
interpretação oficial, perante os respectivos serviços, das matérias que 
se destinam a esclarecer. 
2 — Se o objecto de consulta interessar a dois ou mais Ministérios que 
não estejam de acordo sobre a homologação do parecer, esta compete 
ao Primeiro-Ministro. 


SECÇÃO V 


Auditores jurídicos 


Artigo 44.º 


Auditores jurídicos 


1 — Junto da Assembleia da República, de cada Ministério e dos 
Ministros da República para as regiões autónomas pode haver um 
procurador-geral-adjunto com a categoria de auditor jurídico. 
2 — Os auditores jurídicos são nomeados em comissão de serviço. 
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3 — Os auditores jurídicos podem acumular as suas funções com as 
que lhes sejam distribuídas pelo Procurador-Geral da República no 
âmbito das atribuições do Ministério Público que, por lei, não 
pertençam a órgãos próprios. 
4 — Os encargos com os auditores jurídicos são suportados pelas 
verbas próprias do orçamento do Ministério da Justiça. 


Artigo 45.º 


Competência 


1 — Os auditores jurídicos exercem funções de consulta e apoio 
jurídicos a solicitação do Presidente da Assembleia da República, dos 
membros do Governo ou dos Ministros da República junto dos quais 
funcionem. 
2 — Os auditores jurídicos devem propor ao Procurador-Geral  
da República que sejam submetidos ao Conselho Consultivo da 
Procuradoria-Geral da República os pareceres sobre que tenham 
fundadas dúvidas, cuja complexidade justifique a discussão em 
conferência, ou em que esteja em causa matéria respeitante a mais de 
um Ministério. 
3 — Quando não concordarem com as soluções propostas pelos 
auditores jurídicos ou tenham dúvidas sobre a doutrina por eles 
defendida, podem as entidades consulentes submeter o assunto à 
apreciação do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da 
República. 
4 — Tratando-se de discutir consultas relativas à Assembleia  
da República ou a Ministérios em que exerçam funções, os auditores 
jurídicos intervêm nas sessões do Conselho Consultivo da 
Procuradoria-Geral da República com direito a voto. 


SECÇÃO VI 


Departamento Central de Investigação e Acção Penal 


Artigo 46.º 


Definição e composição 


1 — O Departamento Central de Investigação e Acção Penal é um 
órgão de coordenação e de direcção da investigação e de prevenção 
da criminalidade violenta, altamente organizada ou de especial 
complexidade. 
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2 — O Departamento Central de Investigação e Acção Penal é 
constituído por um procurador-geral-adjunto, que dirige, e por 
procuradores da República, em número constante de quadro aprovado 
por portaria do Ministro da Justiça, ouvido o Conselho Superior do 
Ministério Público. 


Artigo 47.º 
2
 


Competência 


1 — Compete ao Departamento Central de Investigação e Acção Penal 
coordenar a direcção da investigação dos seguintes crimes: 


a) Contra a paz e a humanidade; 
b) Organização terrorista e terrorismo; 
c) Contra a segurança do Estado, com excepção dos crimes 


eleitorais; 
d) Tráfico de estupefacientes, substâncias psicotrópicas e 


precursores, salvo tratando-se de situações de distribuição 
directa ao consumidor, e associação criminosa para o tráfico; 


e) Branqueamento de capitais; 
f) Corrupção, peculato e participação económica em negócio; 
g) Insolvência dolosa; 
h) Administração danosa em unidade económica do sector 


público; 
i) Fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou 


crédito; 
j) Infracções económico-financeiras cometidas de forma 


organizada, nomeadamente com recurso à tecnologia 
informática; 


l) Infracções económico-financeiras de dimensão internacional 
ou transnacional. 


2 — O exercício das funções de coordenação do Departamento Central 
de Investigação e Acção Penal compreende: 


a) O exame e a execução de formas de articulação com outros 
departamentos e serviços, nomeadamente de polícia criminal, 
com vista ao reforço da simplificação, racionalidade e eficácia 
dos procedimentos; 


b) Em colaboração com os Departamentos de Investigação e 


                                                        
2
  A redacção do n.º 4 foi rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 20/98, de 2 de 


Novembro. 
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Acção Penal das sedes dos distritos judiciais, a elaboração  
de estudos sobre a natureza, o volume e as tendências de 
evolução da criminalidade e os resultados obtidos na 
prevenção, na detecção e no controlo. 


3 — Compete ao Departamento Central de Investigação e Acção Penal 
dirigir o inquérito e exercer a acção penal: 


a) Relativamente aos crimes indicados no n.º 1, quando a 
actividade criminosa ocorrer em comarcas pertencentes  
a diferentes distritos judiciais; 


b) Precedendo despacho do Procurador-Geral da República, 
quando, relativamente a crimes de manifesta gravidade, a 
especial complexidade ou dispersão territorial da actividade 
criminosa justificarem a direcção concentrada da investigação. 


4 — Compete ao Departamento Central de Investigação e Acção Penal 
realizar as acções de prevenção previstas na lei relativamente aos 
seguintes crimes: 


a) Branqueamento de capitais; 
b) Corrupção, peculato e participação económica em negócio; 
c) Administração danosa em unidade económica do sector 


público; 
d) Fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou 


crédito; 
e) Infracções económico-financeiras cometidas de forma 


organizada, com recurso à tecnologia informática; 
f) Infracções económico-financeiras de dimensão internacional 


ou transnacional. 


SECÇÃO VII 


Gabinete de Documentação e de Direito Comparado 


Artigo 48.º 


Competência 


1 — Compete ao Gabinete de Documentação e de Direito Comparado: 


a) Prestar assessoria jurídica, recolher, tratar e difundir 
informação jurídica, especialmente nos domínios do direito 
comunitário, direito estrangeiro e direito internacional, e 
realizar estudos e difundir informação sobre sistemas 







 39 


comparados de direito, sem prejuízo das atribuições de outros 
serviços do Ministério da Justiça; 


b) Cooperar na organização e no tratamento de documentação 
emanada de organismos internacionais; 


c) Apoiar o Ministério Público no âmbito da cooperação jurídica e 
judiciária internacional; 


d) Participar em reuniões internacionais, por intermédio de 
magistrados ou funcionários para o efeito designados, apoiar 
os peritos nomeados para nelas participar e prestar 
colaboração aos representantes do país em organizações 
internacionais; 


e) Preparar, editar e distribuir publicações organizadas ou 
dirigidas pela Procuradoria-Geral da República ou pelo 
Procurador-Geral da República; 


f) Colaborar na divulgação, no estrangeiro, do sistema jurídico 
português, designadamente entre os Estados membros da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa; 


g) Desenvolver projectos de informática jurídica e de gestão, no 
âmbito das atribuições da Procuradoria-Geral da República, 
segundo planos aprovados pelo Ministério da Justiça; 


h) Exercer outras funções que lhe sejam conferidas em matéria 
documental e de informação jurídica. 


2 — A organização, o quadro e o regime de pessoal do Gabinete de 
Documentação e de Direito Comparado são definidos em diploma 
próprio. 


SECÇÃO VIII 


Núcleo de Assessoria Técnica 


Artigo 49.º 


Competência 


1 — Compete ao Núcleo de Assessoria Técnica assegurar assessoria 
e consultadoria técnica à Procuradoria-Geral da República e, em geral, 
ao Ministério Público em matéria económica, financeira, bancária, 
contabilística e de mercado de valores mobiliários. 
2 — É aplicável o disposto no n.º 2 do artigo anterior. 
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SECÇÃO IX 


Serviços de apoio técnico e administrativo  
da Procuradoria-Geral da República 


Artigo 50.º 


Orgânica, quadro e regime de provimento 


A orgânica, o quadro e o regime de provimento do pessoal dos serviços 
de apoio técnico e administrativo da Procuradoria-Geral da República 
são fixados por decreto-lei, ouvida a Procuradoria-Geral da República. 


CAPÍTULO III 


Contencioso do Estado 


Artigo 51.º 


Departamentos de Contencioso do Estado 


1 — Podem ser criados departamentos de contencioso do Estado. 
2 — Os departamentos de contencioso do Estado têm competência em 
matéria cível, administrativa ou, conjuntamente, cível e administrativa. 
3 — Os departamentos de contencioso do Estado são criados por 
portaria do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho Superior do 
Ministério Público. 
4 — A portaria do Ministro da Justiça fixa a área de competência 
territorial dos departamentos de contencioso do Estado, estabelece o 
respectivo quadro de magistrados e regulamenta os serviços de apoio, 
nos termos do artigo 215.º 
5 — Os departamentos de contencioso do Estado organizam-se na 
dependência da Procuradoria-Geral da República ou das 
procuradorias-gerais distritais, conforme a área da sua competência 
territorial exceder ou não o âmbito do distrito judicial. 


Artigo 52.º 


Composição 


1 — Os departamentos de contencioso do Estado são dirigidos por 
procuradores-gerais-adjuntos ou por procuradores da República. 
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2 — Nos departamentos de contencioso do Estado exercem funções 
procuradores da República e procuradores-adjuntos. 


I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a 
Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte 


redacção: 


Artigo 52.º 


Composição 


1 — Os departamentos de contencioso do Estado são dirigidos por 
procuradores-gerais-adjuntos. 
2 — Nos departamentos de contencioso do Estado exercem funções 
procuradores da República e procuradores-adjuntos. 


II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, o artigo 187.º desta 
lei, dispõe como se transcreve: 


Artigo 187.º 
Entrada em vigor 


1 — A presente lei entra em vigor no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua 
publicação, sendo apenas aplicável às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 


171.º 
2 — A aplicação da presente lei às comarcas piloto referidas no n.º 1 do artigo 171.º 
está sujeita a um período experimental com termo a 31 de Agosto de 2010. 


3 — A partir de 1 de Setembro de 2010, tendo em conta a avaliação referida no 
artigo 172.º, a presente lei aplica-se a todo o território nacional. 
4 — Os mapas anexos à presente lei apenas entram em vigor a partir de 1 de 


Setembro de 2010, salvo no que respeita ao mapa II anexo à presente lei, da qual faz 
parte integrante, que entra em vigor para as comarcas piloto no 1.º dia útil do ano 
judicial seguinte ao da sua publicação. 


5 — Sem prejuízo do n.º 1, as alterações efectuadas pelo artigo 164.º da presente lei 
aos artigos 72.º, 73.º, 120.º, 122.º, 123.º, 127.º, 134.º e 135.º do Estatuto do 
Ministério Público, bem como os artigos 88.º-A e 123.º-A, aditados ao Estatuto  


do Ministério Público pelo artigo 165.º, entram em vigor no 1.º dia útil do ano judicial 
seguinte ao da sua publicação. 
6 — A alteração efectuada pelo artigo 161.º da presente lei ao artigo 390.º do Código 


de Processo Penal entra em vigor no 1.º dia útil do ano judicial seguinte ao da sua 
publicação. 


III — O n.º 1 do artigo 171.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, dispõe: 


1 — A presente lei é aplicável a título experimental, até 31 de Agosto de 2010, às 


comarcas Alentejo Litoral, Baixo -Vouga e Grande Lisboa Noroeste, nos termos da 
conformação dada pelo mapa II anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, 
que funcionam em regime de comarcas piloto. 


A conformação dada pelo mapa II anexo à Lei n.º 52/2008 às referidas comarcas é a 
seguinte: 


Alentejo Litoral 
Distrito judicial: Alentejo. 
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Circunscrição: 


Municípios: Alcácer do Sal, Grândola, Odemira, Santiago do Cacém e Sines. 


Baixo Vouga 


Distrito judicial: Centro. 
Circunscrição: 
Municípios: Águeda, Albergaria -a -Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Murtosa, 


Oliveira do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos. 


Grande Lisboa-Noroeste 


Distrito judicial: Lisboa e Vale do Tejo. 
Circunscrição: 
Municípios: Amadora, Mafra e Sintra. 


IV — Sobre a instalação das comarcas piloto os artigos 157.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de Dezembro (aprova o Orçamento de Estado para 2009) e 49.º do Decreto-Lei  
n.º 25/2009 (Procede à reorganização judiciária das comarcas piloto), dispõem como se 


transcreve: 


Artigo 157.º 


Instalação das comarcas piloto previstas na Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto 


As comarcas piloto a que se refere o n.º 1 do artigo 171.º da Lei n.º 52/2008, de 28 


de Agosto, devem ser instaladas até 20 de Abril de 2009. 


Artigo 49.º 


Comarcas piloto 


As comarcas piloto previstas no presente decreto-lei consideram-se instaladas a 14 
de Abril de 2009. 


Artigo 53.º 


Competência 


Compete aos departamentos de contencioso do Estado: 


a) A representação do Estado em juízo, na defesa dos seus 
interesses patrimoniais; 


b) Preparar, examinar e acompanhar formas de composição 
extrajudicial de conflitos em que o Estado seja interessado. 


CAPÍTULO IV 


Acesso à informação 


Artigo 54.º 


Informação 


1 — É assegurado o acesso, pelo público e pelos órgãos de 
comunicação social, à informação relativa à actividade do Ministério 
Público, nos termos da lei. 
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2 — Para efeito do disposto no número anterior, poderão ser 
organizados gabinetes de imprensa junto da Procuradoria-Geral da 
República ou das procuradorias-gerais distritais, sob a 
superintendência do Procurador-Geral da República ou dos 
procuradores-gerais distritais. 


CAPÍTULO V 


Procuradorias-gerais distritais 


SECÇÃO I 


Procuradoria-geral distrital 


Artigo 55.º 


Estrutura 


1 — Na sede de cada distrito judicial existe uma Procuradoria-Geral 
Distrital. 
2 — Na Procuradoria-Geral Distrital exercem funções procuradores- 
-gerais-adjuntos. 


Artigo 56.º 


Competência 


Compete à Procuradoria-Geral Distrital: 


a) Promover a defesa da legalidade democrática; 
b) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público 


no distrito judicial e emitir as ordens e instruções a que deve 
obedecer a actuação dos magistrados, no exercício das suas 
funções; 


c) Propor ao Procurador-Geral da República directivas tendentes 
a uniformizar a acção do Ministério Público; 


d) Coordenar a actividade dos órgãos de polícia criminal; 
e) Fiscalizar a actividade processual dos órgãos de polícia 


criminal; 
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f) Fiscalizar a observância da lei na execução das penas e das 
medidas de segurança e no cumprimento de quaisquer 
medidas de internamento ou tratamento compulsivo, 
requisitando os esclarecimentos e propondo as inspecções 
que se mostrarem necessárias; 


g) Proceder a estudos de tendência relativamente a doutrina e a 
jurisprudência, tendo em vista a unidade do direito e a defesa 
do princípio da igualdade dos cidadãos perante a lei; 


h) Realizar, em articulação com os órgãos de polícia criminal, 
estudos sobre factores e tendências de evolução da 
criminalidade; 


i) Elaborar o relatório anual de actividade e os relatórios de 
progresso que se mostrarem necessários ou forem 
superiormente determinados; 


j) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


SECÇÃO II 


Procuradores-gerais distritais 


Artigo 57.º 


Estatuto 


1 — A Procuradoria-Geral Distrital é dirigida por um procurador-geral-
adjunto com a designação de procurador-geral distrital. 
2 — O procurador-geral distrital é substituído, nas suas faltas e 
impedimentos, pelo procurador-geral-adjunto que indicar ou, na falta  
de designação, pelo mais antigo. 
3 — As disposições da presente secção são aplicáveis, com as 
necessárias adaptações, aos magistrados que exercem funções  
no Tribunal Central Administrativo. 
4 — O procurador-geral distrital pode propor a designação de um 
funcionário dos serviços do Ministério da Justiça para, em comissão  
de serviço, exercer funções de seu secretário. 
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Artigo 58.º 


Competência 


1 — Compete ao procurador-geral distrital: 


a) Dirigir e coordenar a actividade do Ministério Público no 
distrito judicial e emitir ordens e instruções; 


b) Representar o Ministério Público no Tribunal da Relação; 
c) Propor ao Procurador-Geral da República a adopção de 


directivas que visem a uniformização de procedimentos  
do Ministério Público; 


d) Coordenar a actividade dos órgãos de polícia criminal; 
e) Fiscalizar o exercício das funções do Ministério Público e a 


actividade processual dos órgãos de polícia criminal e manter 
informado o Procurador-Geral da República; 


f) Velar pela legalidade da execução das medidas restritivas  
de liberdade e de internamento ou tratamento compulsivo  
e propor medidas de inspecção aos estabelecimentos ou 
serviços, bem como a adopção das providências disciplinares 
ou criminais que devam ter lugar; 


g) Conferir posse aos procuradores da República e aos 
procuradores-adjuntos na comarca sede do distrito judicial; 


h) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores da 
República da mesma comarca, departamento ou círculo 
judicial, sem prejuízo do disposto na lei do processo; 


i) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2 — O procurador-geral distrital pode delegar nos demais 
procuradores-gerais-adjuntos funções de superintendência e coor-
denação no distrito judicial, segundo áreas de intervenção material do 
Ministério Público. 
3 — O procurador-geral distrital e os procuradores-gerais-adjuntos 
podem ser coadjuvados por procuradores da República. 


I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a 
Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte 


redacção: 
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Artigo 58.º 


Competência 


1 — Compete ao procurador-geral distrital: 


a) Dirigir e coordenar a actividade do Ministério Público no 
distrito judicial e emitir ordens e instruções; 


b) Representar o Ministério Público no Tribunal da Relação; 
c) Propor ao Procurador-Geral da República a adopção de 


directivas que visem a uniformização de procedimentos  
do Ministério Público; 


d) Coordenar a actividade dos órgãos de polícia criminal; 
e) Fiscalizar o exercício das funções do Ministério Público e a 


actividade processual dos órgãos de polícia criminal e manter 
informado o Procurador-Geral da República; 


f) Velar pela legalidade da execução das medidas restritivas  
de liberdade e de internamento ou tratamento compulsivo  
e propor medidas de inspecção aos estabelecimentos ou 
serviços, bem como a adopção das providências disciplinares 
ou criminais que devam ter lugar; 


g) Dirigir o serviço dos procuradores-gerais-adjuntos com 
funções de direcção e coordenação nas comarcas 
pertencentes ao respectivo distrito; 


h) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores- 
-gerais-adjuntos e procuradores da República que exerçam 
funções na procuradoria-geral distrital ou nos tribunais  
da Relação do respectivo distrito judicial, sem prejuízo do 
disposto na lei do processo; 


i) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2 — O procurador-geral distrital pode delegar nos demais 
procuradores-gerais-adjuntos funções de superintendência e coor-
denação no distrito judicial, segundo áreas de intervenção material do 
Ministério Público. 
3 — O procurador-geral distrital e os procuradores-gerais-adjuntos 
podem ser coadjuvados por procuradores da República. 


II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao  
artigo 52.º 
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Artigo 59.º 


Procuradores-gerais-adjuntos 


Compete aos procuradores-gerais-adjuntos na Procuradoria-Geral 
Distrital: 


a) Assumir, sob a direcção do procurador-geral distrital, a repre-
sentação do Ministério Público no Tribunal da Relação; 


b) Superintender e coordenar as áreas de intervenção que lhes 
forem delegadas. 


CAPÍTULO VI 


Procuradorias da República 


SECÇÃO I 


Procuradorias da República 


Artigo 60.º 


Estrutura 


1 — Na sede dos círculos judiciais existem Procuradorias da 
República. 
2 — Nas comarcas sede de distrito judicial pode haver uma ou mais 
Procuradorias da República. 
3 — As Procuradorias da República compreendem o procurador ou 
procuradores da República e procuradores-adjuntos. 
4 — As Procuradorias da República dispõem de apoio administrativo 
próprio. 


I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a 


Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte 
redacção: 


Artigo 60.º 


Estrutura 


1 — Na sede das comarcas existem procuradorias da República, 
dirigidas por um procurador-geral-adjunto, nomeado, em comissão de 
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serviço, pelo Conselho Superior do Ministério Público, de entre três 
nomes propostos pelo procurador-geral distrital. 
2 — Nas comarcas sede de distrito judicial pode existir mais de uma 
procuradoria da República. 
3 — As procuradorias da República compreendem procuradores- 
-gerais-adjuntos, procuradores da República e procuradores-adjuntos. 
4 — As Procuradorias da República dispõem de apoio administrativo 
próprio. 


II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao  
artigo 52.º 


Artigo 61.º 


Competência 


Compete especialmente às Procuradorias da República dirigir, 
coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público na área do 
respectivo círculo judicial ou nos tribunais e departamentos em que 
superintendam. 


I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a 
Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte 


redacção: 


Artigo 61.º 


Competência 


Compete especialmente às procuradorias da República dirigir, 
coordenar e fiscalizar a actividade do Ministério Público na área da 
respectiva comarca ou nos tribunais e departamentos em que 
superintendam. 


II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao  
artigo 52.º 


Artigo 62.º 


Direcção 


1 — A Procuradoria da República é dirigida por um procurador da 
República. 
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2 — Nos tribunais e departamentos onde houver mais de um 
Procurador podem ser nomeados procuradores da República com 
funções específicas de coordenação. 
3 — O procurador da República é substituído, nas suas faltas e 
impedimentos, pelo magistrado mais antigo da mesma categoria ou, 
não o havendo, pelo procurador-adjunto que o procurador da República 
designar. 


I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a 
Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte 
redacção: 


Artigo 62.º 


Direcção 


1 — A procuradoria da República da comarca é dirigida por um 
procurador-geral-adjunto. 
2 — O procurador-geral-adjunto referido no número anterior dirige e 
coordena a actividade do Ministério Público na comarca, emitindo 
ordens e instruções, competindo-lhe: 


a) Acompanhar o movimento processual dos serviços, 
identificando, designadamente, os processos que estão 
pendentes por tempo considerado excessivo ou que não são 
resolvidos em prazo considerado razoável, informando a 
procuradoria-geral distrital; 


b) Acompanhar o desenvolvimento dos objectivos fixados para 
os serviços do Ministério Público por parte dos procuradores e 
dos funcionários; 


c) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores da 
República da mesma comarca e ou entre procuradores- 
-adjuntos, sem prejuízo do disposto na lei; 


d) Promover a realização de reuniões de planeamento e de 
avaliação dos resultados do tribunal, com a participação dos 
procuradores e funcionários; 


e) Adoptar ou propor às entidades competentes medidas, 
nomeadamente, de desburocratização, simplificação de 
procedimentos, utilização das tecnologias de informação  
e transparência do sistema de justiça; 


f) Ser ouvido pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
sempre que seja ponderada a realização de inspecções 
extraordinárias ou sindicâncias à comarca; 
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g) Elaborar os mapas e turnos de férias dos procuradores e 
autorizar e aprovar os mapas de férias dos funcionários; 


h) Exercer a acção disciplinar sobre os funcionários em funções 
nos serviços do Ministério Público, relativamente a pena de 
gravidade inferior à de multa, e, nos restantes casos, instaurar 
processo disciplinar, se a infracção ocorrer no respectivo 
tribunal; 


i) Definir métodos de trabalho e objectivos mensuráveis para 
cada unidade orgânica, sem prejuízo das competências e 
atribuições nessa matéria por parte do Conselho Superior do 
Ministério Público; 


j) Determinar a aplicação de medidas de simplificação e 
agilização processuais; 


l) Proceder à reafectação de funcionários dentro da respectiva 
comarca e nos limites legalmente definidos. 


3 — O procurador-geral-adjunto referido no número anterior pode ser 
coadjuvado por procuradores da República da comarca, nos quais 
pode delegar competências de gestão e de coordenação dos serviços, 
designando-se estes procuradores da República coordenadores. 
4 — O procurador-geral-adjunto referido no n.º 1 é substituído nas suas 
faltas e impedimentos pelo procurador da República que indicar, ou na 
falta de designação, pelo mais antigo. 
5 — Na comarca sede de distrito, pode haver mais de um procurador- 
-geral-adjunto em funções de direcção e coordenação, nomeado nos 
termos do n.º 1 do artigo 60.º 


II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao  
artigo 52.º 


IIII — O artigo 90.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, fixa as competências do 
procurador-geral-adjunto da comarca referido no n.º 1 da nova redacção deste artigo 


63.º, nos seguintes termos: 


Artigo 90.º 


Magistrado do Ministério Público coordenador 


1 — Em cada comarca existe um procurador-geral-adjunto que dirige os serviços do 


Ministério Público, nomeado, em comissão de serviço, pelo Conselho Superior  
do Ministério Público, de entre três nomes propostos pelo procurador-geral distrital. 
2 — Na comarca sede de distrito, pode haver mais de um procurador-geral-adjunto 


com funções de direcção e coordenação. 
3 — O magistrado do Ministério Público coordenador dirige e coordena a actividade 
do Ministério Público na comarca, emitindo ordens e instruções, competindo-lhe: 


a) Acompanhar o movimento processual dos serviços, identificando, 


designadamente, os processos que estão pendentes por tempo considerado 


excessivo ou que não são resolvidos em prazo considerado razoável, 
informando a procuradoria-geral distrital; 
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b) Acompanhar o desenvolvimento dos objectivos fixados para os serviços  


do Ministério Público por parte dos procuradores e dos funcionários; 
c) Proceder à distribuição de serviço entre os procuradores da República da 


mesma comarca e entre procuradores-adjuntos, sem prejuízo do disposto  


na lei; 
d) Promover a realização de reuniões de planeamento e de avaliação dos 


resultados do tribunal, com a participação dos procuradores e funcionários; 
e) Adoptar ou propor às entidades competentes medidas, nomeadamente, de 


desburocratização, simplificação de procedimentos, utilização das tecnologias 
de informação e transparência do sistema de justiça; 


f) Ser ouvido pelo Conselho Superior do Ministério Público, sempre que seja 


ponderada a realização de inspecções extraordinárias ou sindicâncias à 
comarca; 


g) Elaborar os mapas e turnos de férias dos procuradores e autorizar e aprovar 


os mapas de férias dos funcionários; 
h) Exercer a acção disciplinar sobre os funcionários em funções nos serviços do 


Ministério Público, relativamente a pena de gravidade inferior à de multa,  


e, nos restantes casos, instaurar processo disciplinar, se a infracção ocorrer 
no respectivo tribunal; 


i) Definir métodos de trabalho e objectivos mensuráveis para cada unidade 


orgânica, sem prejuízo das competências e atribuições nessa matéria por 
parte do Conselho Superior do Ministério Público; 


j) Determinar a aplicação de medidas de simplificação e agilização processuais; 


l) Proceder à reafectação de funcionários dentro da respectiva comarca e nos 


limites legalmente definidos. 


4 — O magistrado do Ministério Público coordenador frequenta o curso referido  
no artigo 92.º e tem direito a despesas de representação, nos termos do disposto no  
n.º 3 do artigo 91.º, e a viatura de serviço. 


SECÇÃO II 


Procuradores da República 


Artigo 63.º 


Competência 


1 — Compete aos procuradores da República: 


a) Representar o Ministério Público nos tribunais de 1.ª instância, 
devendo assumir pessoalmente essa representação quando  
o justifiquem a gravidade da infracção, a complexidade do 
processo ou a especial relevância do interesse a sustentar, 
nomeadamente nas audiências de tribunal colectivo ou do júri; 


b) Orientar e fiscalizar o exercício das funções do Ministério 
Público e manter informado o procurador-geral distrital; 


c) Emitir ordens e instruções; 
d) Conferir posse aos procuradores-adjuntos; 
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e) Proferir as decisões previstas nas leis de processo; 
f) Definir formas de articulação com órgãos de polícia criminal, 


organismos de reinserção social e estabelecimentos de 
acompanhamento, tratamento e cura; 


g) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2 — Compete ao procurador da República coordenador: 


a) Definir, ouvidos os demais procuradores da República, 
critérios de gestão dos serviços; 


b) Estabelecer, ouvidos os demais procuradores da República, 
normas de procedimento, tendo em vista objectivos de 
uniformização, concertação e racionalização; 


c) Garantir a recolha e o tratamento da informação estatística  
e procedimental relativa à actividade do Ministério Público e 
transmiti-la ao procurador-geral distrital; 


d) Estabelecer mecanismos de articulação com as estruturas do 
Ministério Público que intervenham nas demais fases 
processuais, em ordem a obter ganhos de operacionalidade e 
de eficácia; 


e) Coordenar a articulação com os órgãos de polícia criminal,  
os organismos de reinserção social e os estabelecimentos de 
acompanhamento, tratamento e cura; 


f) Decidir sobre a substituição de procuradores da República, 
em caso de falta ou impedimento que inviabilize a informação, 
em tempo útil, do procurador-geral distrital; 


g) Proferir decisão em conflitos internos de competência; 
h) Assegurar a representação externa da Procuradoria. 


3 — O procurador da República coordenador pode acumular as 
funções referidas no número anterior com a direcção de uma ou mais 
secções. 
4 — Em caso de acumulação de serviço, vacatura do lugar  
ou impedimento do seu titular, por período superior a 15 dias, os 
procuradores-gerais distritais podem, mediante prévia comunicação  
ao Conselho Superior do Ministério Público, atribuir aos procuradores 
da República o serviço de outros círculos, tribunais ou departamentos. 
5 — A medida prevista no número anterior caduca ao fim de seis 
meses, não podendo ser renovada quanto ao mesmo procurador da 
República, sem o assentimento deste, antes de decorridos três anos. 
6 — Os procuradores da República que acumulem funções por período 
superior a 30 dias têm direito a remuneração a fixar pelo Ministro  
da Justiça, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, entre os 
limites de um quinto e a totalidade do vencimento. 
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I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a 


Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte 
redacção: 


Artigo 63.º 


Competência 


1 — Compete aos procuradores da República, sem prejuízo das 
competências do procurador-geral-adjunto da comarca e dos 
procuradores da República coordenadores: 


a) Representar o Ministério Público nos tribunais de 1.ª instância, 
assumindo pessoalmente essa representação quando o 
justifiquem a gravidade da infracção, a complexidade do 
processo ou a especial relevância do interesse a sustentar, 
nomeadamente nas audiências de tribunal colectivo ou do júri 
e quando se trate dos juízos de competência especializada 
previstos no artigo 45.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais; 


b) Orientar e fiscalizar o exercício das funções do Ministério 
Público e manter informado o procurador-geral-adjunto em 
funções de direcção e coordenação na comarca; 


c) Emitir ordens e instruções; 
d) Conferir posse aos procuradores-adjuntos; 
e) Proferir as decisões previstas nas leis de processo; 
f) Definir formas de articulação com órgãos de polícia criminal, 


organismos de reinserção social e estabelecimentos de 
acompanhamento, tratamento e cura; 


g) Exercer as demais funções conferidas por lei. 


2 — Os procuradores-adjuntos que exerçam funções nos juízos de 
competência especializada previstos no artigo 45.º do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais ficam equiparados, para efeitos remuneratórios, 
aos juízes colocados em instâncias especializadas. 
3 — Compete ao procurador da República coordenador exercer as 
competências que lhe forem delegadas pelo procurador-geral-adjunto, 
nos termos do n.º 3 do artigo 62.º e, ainda: 


a) Propor ao procurador-geral-adjunto critérios de gestão dos 
serviços; 


b) Propor ao procurador-geral-adjunto normas de procedimento, 
tendo em vista objectivos de uniformização, concertação e 
racionalização; 


c) Garantir a recolha e o tratamento da informação estatística  
e procedimental relativa à actividade do Ministério Público  
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e transmiti-la ao procurador-geral-adjunto com funções de 
direcção e coordenação na comarca; 


d) Propor mecanismos de articulação com as estruturas do 
Ministério Público que intervenham noutras áreas ou noutras 
fases processuais, em ordem a obter ganhos de 
operacionalidade e de eficácia; 


e) Coadjuvar o procurador-geral-adjunto da comarca na arti-
culação com os órgãos de polícia criminal, os organismos de 
reinserção social e os estabelecimentos de acompanhamento, 
tratamento e cura; 


f) Decidir sobre a substituição de procuradores da República, 
em caso de falta ou impedimento que inviabilize a informação, 
em tempo útil, do procurador-geral-adjunto da comarca; 


g) Proferir decisão em conflitos internos de competência; 
h) Assegurar a representação externa da procuradoria, mediante 


delegação ou em substituição do procurador-geral-adjunto; 
i) Exercer as demais competências previstas na lei. 


4 — Os procuradores da República coordenadores podem acumular  
as funções de gestão e coordenação com a direcção de processos  
ou chefia de equipas de investigação ou unidades de missão. 
5 — Em caso de acumulação de serviço, vacatura do lugar ou 
impedimento do seu titular, por período superior a 15 dias, o 
procurador-geral distrital pode, sob proposta do procurador-geral- 
-adjunto da comarca e mediante prévia comunicação ao Conselho 
Superior do Ministério Público, atribuir aos procuradores da República 
o serviço de outros tribunais ou departamentos. 
6 — A medida prevista no número anterior caduca ao fim de seis 
meses, não podendo ser renovada quanto ao mesmo procurador da 
República, sem o assentimento deste, antes de decorridos três anos. 
7 — Os procuradores da República que acumulem funções por período 
superior a 30 dias têm direito a remuneração a fixar pelo Ministro  
da Justiça, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, entre os 
limites de um quinto e a totalidade do vencimento. 
8 — Os procuradores da República referidos no n.º 3, bem como os 
procuradores da República nos departamentos de investigação e acção 
penal da comarca sede de distrito frequentam um curso de formação 
adequada, nos termos de portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça. 


II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao  
artigo 52.º 
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SECÇÃO III 


Procuradores-adjuntos 


Artigo 64.º 


Procuradores-adjuntos 


1 — Os procuradores-adjuntos exercem funções em comarcas 
segundo o quadro constante das leis de organização judiciária. 
2 — Compete aos procuradores-adjuntos representar o Ministério 
Público nos tribunais de 1.ª instância, sem prejuízo do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo anterior. 
3 — Sem prejuízo da orientação do procurador-geral distrital 
respectivo, a distribuição de serviço pelos procuradores-adjuntos  
da mesma comarca faz-se por despacho do competente procurador da 
República. 
4 — Aplica-se, com as necessárias adaptações, aos procuradores- 
-adjuntos o disposto nos n.


os
 4 a 6 do artigo anterior. 


Artigo 65.º 


Substituição de procuradores-adjuntos 


1 — Nas comarcas com dois ou mais procuradores-adjuntos, estes 
substituem-se uns aos outros segundo a ordem estabelecida pelo 
procurador da República. 
2 — Se a falta ou impedimento não for superior a 15 dias, o procurador 
da República pode indicar para a substituição outro procurador-adjunto 
do mesmo círculo. 
3 — O procurador da República pode ainda designar para a 
substituição pessoa idónea, de preferência habilitada com licenciatura 
em Direito. 
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, os 
procuradores-adjuntos são substituídos, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo notário do município sede do tribunal. 
5 — Havendo mais de um notário, a substituição compete àquele que o 
procurador da República designar. 
6 — Os substitutos que, não sendo magistrados, exercerem funções 
por tempo superior a 15 dias têm direito a remuneração a fixar pelo 
Ministro da Justiça, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, 
entre os limites de um terço e a totalidade do vencimento. 
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I — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a 


Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte 
redacção: 


Artigo 65.º 


Substituição de procuradores-adjuntos 


1 — Nas comarcas com dois ou mais procuradores-adjuntos, estes 
substituem-se uns aos outros segundo a ordem estabelecida pelo 
procurador da República. 
2 — Se a falta ou impedimento não for superior a 15 dias, o 
procurador-geral-adjunto da comarca ou o procurador da República 
coordenador pode indicar para a substituição outro procurador-adjunto 
da mesma comarca, tribunal ou secção. 
3 — O procurador da República pode ainda designar para a 
substituição pessoa idónea, de preferência habilitada com licenciatura 
em Direito. 
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, os 
procuradores-adjuntos são substituídos, nas suas faltas e 
impedimentos, pelo notário do município sede do tribunal. 
5 — Havendo mais de um notário, a substituição compete àquele que o 
procurador da República designar. 
6 — Os substitutos que, não sendo magistrados, exercerem funções 
por tempo superior a 15 dias têm direito a remuneração a fixar pelo 
Ministro da Justiça, ouvido o Conselho Superior do Ministério Público, 
entre os limites de um terço e a totalidade do vencimento. 


II — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao  
artigo 52.º 


Artigo 66.º 


Substituição em caso de urgência 


Se houver urgência e a substituição não puder fazer-se pela forma 
indicada nos artigos anteriores, o juiz nomeia para cada caso pessoa 
idónea, de preferência habilitada com licenciatura em Direito. 







 57 


Artigo 67.º 


Representação do Estado nas acções cíveis 


Sem prejuízo do disposto no artigo 51.º, nas acções cíveis em que  
o Estado seja parte, o Procurador-Geral da República, ouvido o 
procurador-geral distrital, pode nomear qualquer magistrado do 
Ministério Público para coadjuvar ou substituir o magistrado a quem 
incumba a representação. 


Artigo 68.º 


Representação nos processos criminais 


1 — Nos processos criminais, e sem prejuízo do disposto nos artigos 
47.º, n.º 3, alínea b), e 73.º, n.º 1, alínea c), o Procurador-Geral da 
República pode nomear qualquer magistrado do Ministério Público para 
coadjuvar ou substituir outro magistrado a quem o processo esteja 
distribuído sempre que razões ponderosas de complexidade 
processual ou de repercussão social o justifiquem. 
2 — O procurador-geral distrital pode determinar, fundado em razões 
processuais, que intervenha nas fases subsequentes do processo o 
magistrado do Ministério Público que dirigiu o inquérito. 


Artigo 69.º 


Representação especial do Ministério Público 


1 — Em caso de conflito entre entidades, pessoas ou interesses que o 
Ministério Público deva representar, o procurador da República solicita 
à Ordem dos Advogados a indicação de um advogado para representar 
uma das partes. 
2 — Havendo urgência, e enquanto a nomeação não possa fazer-se, 
nos termos do número anterior, o juiz designa advogado para intervir 
nos actos processuais. 
3 — Os honorários devidos pelo patrocínio referido nos números 
anteriores constituem encargo do Estado. 
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CAPÍTULO VII 


Departamentos de Investigação e Acção Penal 


Artigo 70.º 


Sede de distrito judicial 


Na comarca sede de cada distrito judicial existe um Departamento de 
Investigação e Acção Penal. 


Artigo 71.º 


Comarcas 


1 — Podem ser criados Departamentos de Investigação e Acção Penal 
em comarcas de elevado volume processual. 
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se de 
elevado volume processual as comarcas que registem entradas 
superiores a 5000 inquéritos, anualmente e em, pelo menos, três dos 
últimos cinco anos judiciais. 
3 — Os Departamentos de Investigação e Acção Penal das comarcas 
são criados por portaria do Ministro da Justiça, ouvido o Conselho 
Superior do Ministério Público. 


Artigo 72.º 


Estrutura 


1 — Os departamentos de investigação e acção penal podem 
organizar-se por secções em função da estrutura da criminalidade e 
constituir-se em unidades de missão ou equipas de investigação, por 
decisão do procurador-geral distrital. 
2 — Os departamentos de investigação e acção penal nas comarcas 
sede dos distritos judiciais são dirigidos por procuradores-gerais- 
-adjuntos, com as competências do n.º 2 do artigo 62.º 
3 — Os Departamentos de Investigação e Acção Penal das comarcas 
são dirigidos por procuradores da República. 
4 — Quando os Departamentos de Investigação e Acção Penal  
se organizarem por secções, estas são dirigidas por procuradores da 
República. 
5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, nos 
Departamentos de Investigação e Acção Penal exercem funções 
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procuradores da República e procuradores-adjuntos, em número 
constante de portaria do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho 
Superior do Ministério Público. 


I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a 
entrada em vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao 


artigo n.º 52.º 


Artigo 73.º 


Competência 


1 — Compete aos departamentos de investigação e acção penal nas 
comarcas sede do distrito judicial: 


a) Dirigir o inquérito e exercer a acção penal por crimes 
cometidos na área da comarca; 


b) Dirigir o inquérito e exercer a acção penal relativamente aos 
crimes indicados no n.º 1 do artigo 47.º, quando a actividade 
criminosa ocorrer em comarcas pertencentes ao mesmo 
distrito judicial; 


c) Precedendo despacho do procurador-geral distrital, dirigir o 
inquérito e exercer a acção penal quando, relativamente a 
crimes de manifesta gravidade, a complexidade ou dispersão 
territorial da actividade criminosa justificarem a direcção 
concentrada da investigação. 


2 — Compete aos Departamentos de Investigação e Acção Penal das 
comarcas referidas no artigo 71.º dirigir o inquérito e exercer a acção 
penal relativamente a crimes cometidos na área da comarca. 


I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a 


entrada em vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao 
artigo 52.º 







 60 


PARTE II 


Da Magistratura do Ministério Público 


TÍTULO ÚNICO 


Magistratura do Ministério Público 


CAPÍTULO I 


Organização e estatuto 


Artigo 74.º 


Âmbito 


1 — Os magistrados do Ministério Público estão sujeitos às disposições 
desta lei, qualquer que seja a situação em que se encontrem. 
2 — As disposições da presente lei são também aplicáveis, com as 
devidas adaptações, aos substitutos dos magistrados do Ministério 
Público quando em exercício de funções. 


Artigo 75.º 


Paralelismo em relação à magistratura judicial 


1 — A magistratura do Ministério Público é paralela à magistratura 
judicial e dela independente. 
2 — Nas audiências e actos oficiais a que presidam magistrados 
judiciais, os do Ministério Público que sirvam junto do mesmo tribunal 
tomam lugar à sua direita. 


Artigo 76.º 


Estatuto 


1 — Os magistrados do Ministério Público são responsáveis e 
hierarquicamente subordinados. 
2 — A responsabilidade consiste em responderem, nos termos da lei, 
pelo cumprimento dos seus deveres e pela observância das directivas, 
ordens e instruções que receberem. 
3 — A hierarquia consiste na subordinação dos magistrados aos de 
grau superior, nos termos da presente lei, e na consequente obrigação 







 61 


de acatamento por aqueles das directivas, ordens e instruções 
recebidas, sem prejuízo do disposto nos artigos 79.º e 80.º 


Artigo 77.º 
3
 


Efectivação da responsabilidade 


Fora dos casos em que a falta constitua crime, a responsabilidade civil 
apenas pode ser efectivada, mediante acção de regresso do Estado, 
em caso de dolo ou culpa grave. 


Artigo 78.º 


Estabilidade 


Os magistrados do Ministério Público não podem ser transferidos, 
suspensos, promovidos, aposentados, demitidos ou, por qualquer 
forma, mudados de situação senão nos casos previstos nesta lei. 


Artigo 79.º 


Limite aos poderes directivos 


1 — Os magistrados do Ministério Público podem solicitar ao superior 
hierárquico que a ordem ou instrução sejam emitidas por escrito, 
devendo sempre sê-lo por esta forma quando se destine a produzir 
efeitos em processo determinado. 
2 — Os magistrados do Ministério Público devem recusar o 
cumprimento de directivas, ordens e instruções ilegais e podem recusá- 
-lo com fundamento em grave violação da sua consciência jurídica. 
3 — A recusa faz-se por escrito, precedendo representação das razões 
invocadas. 
4 — No caso previsto nos números anteriores, o magistrado que tiver 
emitido a directiva, ordem ou instrução pode avocar o procedimento ou 
distribui-lo a outro magistrado. 
5 — Não podem ser objecto de recusa: 


a) As decisões proferidas por via hierárquica nos termos da lei 
de processo; 


b) As directivas, ordens e instruções emitidas pelo Procurador- 
-Geral da República, salvam com fundamento em ilegalidade. 


                                                        
3
  Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro. 
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6 — O exercício injustificado da faculdade de recusa constitui falta 
disciplinar. 


Artigo 80.º 


Poderes do Ministro da Justiça 


Compete ao Ministro da Justiça: 


a) Transmitir, por intermédio do Procurador-Geral da República, 
instruções de ordem específica nas acções cíveis e nos 
procedimentos tendentes à composição extrajudicial 


b)  de conflitos em que o Estado seja interessado; 
b) Autorizar o Ministério Público, ouvido o departamento 


governamental de tutela, a confessar, transigir ou desistir nas 
acções cíveis em que o Estado seja parte; 


c) Requisitar, por intermédio do Procurador-Geral da República, 
a qualquer magistrado ou agente do Ministério Público 
relatórios e informações de serviço; 


d) Solicitar ao Conselho Superior do Ministério Público 
informações e esclarecimentos e fazer perante ele as 
comunicações que entender convenientes; 


e) Solicitar ao Procurador-Geral da República inspecções, 
sindicâncias e inquéritos, designadamente aos órgãos de 
polícia criminal. 


CAPÍTULO II 


Incompatibilidades, deveres e direitos dos magistrados 


Artigo 81.º 


Incompatibilidades 


1 — É incompatível com o desempenho do cargo de magistrado do 
Ministério Público o exercício de qualquer outra função pública  
ou privada de índole profissional, salvo funções docentes ou de 
investigação científica de natureza jurídica ou funções directivas em 
organizações representativas da magistratura do Ministério Público. 
2 — O exercício de funções docentes ou de investigação científica de 
natureza jurídica pode ser autorizado, desde que não remunerado  
e sem prejuízo para o serviço. 
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3 — São consideradas funções de Ministério Público as de magistrado 
vogal a tempo inteiro do Conselho Superior do Ministério Público, de 
magistrado membro do gabinete do Procurador-Geral da República,  
de direcção ou docência no Centro de Estudos Judiciários e de 
responsável, no âmbito do Ministério da Justiça, pela preparação  
e revisão de diplomas legais. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo 13.º, (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, 


na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 3 artigo 13.º da Lei  


n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 13.º 


(...) 
1 — (…) 
2 — (…) 


3 — Os magistrados judiciais que executam funções no órgão executivo de 
associação sindical da magistratura judicial gozam dos direitos previstos na 
legislação sindical aplicável, podendo ainda beneficiar de redução na distribuição  


de serviço, mediante deliberação do Conselho Superior da Magistratura. 


Artigo 82.º 


Actividades político-partidárias 


1 — É vedado aos magistrados do Ministério Público em efectividade 
de serviço o exercício de actividades político-partidárias de carácter 
público. 
2 — Os magistrados do Ministério Público em efectividade de serviço 
não podem ocupar cargos políticos, à excepção dos de Presidente da 
República e de membro do Governo ou do Conselho de Estado. 


Artigo 83.º 


Impedimentos 


1 — Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal 
ou juízo em que exerçam funções magistrados judiciais ou do 
Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por 
casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer 
grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral. 
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2 — Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal 
ou departamento pertencente a círculo judicial em que, nos últimos 
cinco anos, tenham tido escritório de advogado. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 


preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto na alínea c) do artigo 7.º, (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de 


Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu à alínea c) do artigo 7.º da 
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 7.º 
Impedimentos 


É vedado aos magistrados judiciais: 


a) Exercer funções em tribunal ou juízo em que sirvam juízes de direito, 


magistrados do Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam 
ligados por casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em 
qualquer grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


b) Servir em tribunal pertencente a círculo judicial em que, nos últimos cinco 


anos, tenham desempenhado funções de Ministério Público ou que pertençam 
ao círculo judicial em que, em igual período, tenham tido escritório de 


advogado. 
c) Exercer funções em tribunais de 1.ª instância quando na sede da respectiva 


comarca, excepto nas de Lisboa e do Porto, tenha escritório de advocacia 
qualquer das pessoas referidas na alínea a). 


III — O artigo 7.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais é alterado pelo artigo 162.º da 


Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos 
Tribunais Judiciais), passando a ter a seguinte redacção: 


«Artigo 7.º 
(...) 


É vedado aos magistrados judiciais: 


a) Exercer funções em juízo em que sirvam juízes de direito, magistrados do 


Ministério Público ou funcionários de justiça, a que estejam ligados por 
casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer grau da 
linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral; 


b) Servir em tribunal pertencente a comarca em que, nos últimos cinco anos, 


tenham desempenhado funções de Ministério Público ou que pertençam à 
comarca em que, em igual período, tenham tido escritório de advogado; 


c) (Revogada.) 


IV — Este artigo 83.º é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto 
(Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter 


a seguinte redacção: 
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Artigo 83.º 


Impedimentos 


1 — Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal 
ou juízo em que exerçam funções magistrados judiciais ou do 
Ministério Público ou funcionários de justiça a que estejam ligados por 
casamento ou união de facto, parentesco ou afinidade em qualquer 
grau da linha recta ou até ao 2.º grau da linha colateral. 
2 — Os magistrados do Ministério Público não podem servir em tribunal 
ou departamento pertencente a comarca em que, nos últimos cinco 
anos, tenham tido escritório de advogado. 


V — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao  
artigo 52.º 


Artigo 84.º 


Dever de reserva 


1 — Os magistrados do Ministério Público não podem fazer 
declarações ou comentários sobre processos, salvo, quando 
superiormente autorizados, para defesa da honra ou para a realização 
de outro interesse legítimo. 
2 — Não são abrangidas pelo dever de reserva as informações que, 
em matéria não coberta pelo segredo de justiça ou pelo sigilo 
profissional, visem a realização de direitos ou interesses legítimos, 
nomeadamente o do acesso à informação. 


Artigo 85.º 


Domicílio necessário 


1 — Os magistrados do Ministério Público têm domicílio necessário na 
sede do tribunal ou do serviço, podendo, todavia, residir em qualquer 
ponto da circunscrição, desde que não haja inconveniente para o 
exercício das funções. 
2 — Quando as circunstâncias o justifiquem, e não haja prejuízo para  
o exercício das suas funções, os magistrados do Ministério Público 
podem ser autorizados a residir em local diferente do previsto no 
número anterior. 
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Artigo 86.º 
4
 


Ausência 


1 — Os magistrados do Ministério Público podem ausentar-se da 
circunscrição judicial no período autorizado de férias e, quando em 
exercício de funções, em virtude de licença, dispensa e em sábados, 
domingos e feriados. 
2 — A ausência no período autorizado de férias, nas licenças, 
dispensas e em sábados, domingos e feriados não pode prejudicar a 
realização do serviço urgente, podendo ser organizados turnos para  
o efeito. 
3 — A ausência ilegítima implica, além de responsabilidade disciplinar, 
a perda de vencimento durante o período em que se tenha verificado. 


Artigo 87.º 


Faltas 


1 — Quando ocorra motivo ponderoso, os magistrados do Ministério 
Público podem ausentar-se da circunscrição por número de dias que 
não exceda três em cada mês e 10 em cada ano, mediante autorização 
prévia do superior hierárquico ou, não sendo possível obtê-la, 
comunicando e justificando a ausência imediatamente após o regresso. 
2 — Não são contadas como faltas as ausências em dias úteis, fora 
das horas de funcionamento normal da secretaria, quando não 
impliquem falta a qualquer acto de serviço ou perturbação deste. 
3 — São equiparadas às ausências referidas no número anterior, até 
ao limite de quatro por mês, as que ocorram em virtude do exercício  
de funções directivas em organizações representativas da magistratura 
do Ministério Público. 
4 — Em caso de ausência, os magistrados do Ministério Público devem 
informar o local em que podem ser encontrados. 


Artigo 88.º 
5
 


Dispensa de serviço 


1 — Não existindo inconveniente para o serviço, o Conselho Superior 
do Ministério Público ou o procurador-geral distrital, por delegação 


                                                        
4
  Os n.


os
1 e 2 têm a redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de 


Agosto. 
5
  Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto. 
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daquele, pode conceder aos magistrados do Ministério Público 
dispensa de serviço para participação em congressos, simpósios, 
cursos, seminários, reuniões ou outras realizações que tenham lugar 
no país ou no estrangeiro, conexas com a sua actividade profissional. 
2 — Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, 
independentemente da finalidade e verificada a inexistência de 
inconveniente para o serviço, até ao limite de seis dias por ano, por 
períodos não superiores a dois dias consecutivos, não acumuláveis 
entre si ou com o período ou períodos de gozo de férias. 
3 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as devidas 
adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, 
quando se proponham realizar programas de trabalho e estudo, bem 
como frequentar cursos ou estágios de reconhecido interesse público. 
4 — As pretensões a que se refere o número anterior são submetidas a 
despacho do Ministro da Justiça, sob proposta do Conselho Superior 
do Ministério Público, na qual se indica a duração, as condições e os 
termos dos programas e estágios. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º 2 do artigo 10.º-A da Lei 21/85, de 30 de Julho, na 


redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 2 do artigo 10.º-A da 


Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 10.º-A 


(...) 
1 — (…) 
2 — É ainda aplicável aos magistrados judiciais, com as devidas adaptações,  


o disposto na lei geral sobre o regime de bolseiro, dentro e fora do País, quando se 
proponham realizar programas de trabalho e estudo, bem como frequentar cursos  
ou estágios de reconhecido interesse público. 


3 — (…) 


III — O artigo 10.º-A do EMJ foi alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de 


Agosto, passando a ter a seguinte redacção: 


Artigo 10.º-A 
Dispensa de serviço 


1 — (…) 


2 — Podem ainda ser autorizadas dispensas de serviço, independentemente da 
finalidade e verificada a inexistência de inconveniente para o serviço, até ao limite  
de seis dias por ano, por períodos não superiores a dois dias consecutivos, não 


acumuláveis entre si ou com o período ou períodos de gozo de férias. 
3 — (Anterior n.º 2). 
4 — (Anterior n.º 3). 
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Artigo 88.º-A 


Formação contínua 


1 — Os magistrados em exercício de funções têm o direito e o dever de 
participar em acções de formação contínua, asseguradas pelo Centro 
de Estudos Judiciários, em colaboração com o Conselho Superior do 
Ministério Público. 
2 — Os magistrados em exercício de funções devem participar 
anualmente em, pelo menos, duas acções de formação contínua. 
3 — A frequência e o aproveitamento dos magistrados nas acções de 
formação contínua são tidos em conta para efeitos do disposto no n.º 1 
do artigo 113.º 
4 — A participação dos magistrados em acções de formação contínua 
fora da comarca onde se encontrem colocados confere-lhes o direito a 
abono de ajudas de custo, bem como, tratando-se de magistrados 
colocados nas regiões autónomas que se desloquem ao continente 
para esse efeito, o direito ao reembolso, se não optarem pelo 
recebimento antecipado, das despesas resultantes da utilização de 
transportes aéreos, nos termos da lei. 
5 - Os direitos previstos no número anterior são conferidos até ao 
número de acções mencionado no n.º 2 e se as acções a frequentar 
não forem disponibilizadas por meios técnicos que permitam a sua 
frequência à distância. 


I — Este artigo foi aditado pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 
vigor deste artigo, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo 52.º 


II — A Lei n.º 37/2009, de 20 de Julho, alterou o n.º 4 deste artigo e aditou o n.º 5. Esta 
lei entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010. 


Artigo 89.º 


Magistrados na situação de licença sem vencimento  
de longa duração 


Os magistrados do Ministério Público na situação de licença sem 
vencimento de longa duração não podem invocar aquela qualidade  
em quaisquer meios de identificação relativos à profissão que exerçam. 
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Artigo 90.º 


Tratamento, honras e trajo profissional 


1 — O Procurador-Geral da República tem categoria, tratamento e 
honras iguais aos do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça e usa 
o trajo profissional que a este compete. 
2 — O Vice-Procurador-Geral da República tem categoria, tratamento  
e honras iguais aos dos juízes do Supremo Tribunal de Justiça e usa o 
trajo profissional que a estes compete. 
3 — Os procuradores-gerais-adjuntos têm categoria, tratamento e 
honras iguais aos dos juízes de relação e usam o trajo profissional que 
a estes compete. 
4 — Os procuradores da República e os procuradores-adjuntos têm 
categoria, tratamento e honras iguais aos dos juízes dos tribunais junto 
dos quais exercem funções e usam o trajo profissional que a estes 
compete. 


Artigo 91.º 


Prisão preventiva 


1 — Os magistrados do Ministério Público não podem ser presos ou 
detidos antes de ser proferido despacho que designa dia para 
julgamento relativamente a acusação contra si deduzida, salvo em 
flagrante delito por crime punível com pena de prisão superior a três 
anos. 
2 — Em caso de detenção ou prisão, o magistrado é imediatamente 
apresentado à autoridade judiciária competente. 
3 — O cumprimento de prisão preventiva e de pena privativa da 
liberdade por magistrados do Ministério Público faz-se em 
estabelecimento prisional comum, em regime de separação dos 
restantes detidos ou presos. 
4 — Havendo necessidade de busca no domicílio pessoal ou 
profissional de magistrado do Ministério Público, esta é presidida, sob 
pena de nulidade, pelo juiz competente, que avisará previamente  
o Conselho Superior do Ministério Público, a fim de que um membro 
designado por este Conselho possa estar presente. 
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Artigo 92.º 


Foro 


O tribunal competente para o inquérito, a instrução e o julgamento dos 
magistrados do Ministério Público por infracção penal, bem como para 
os recursos em matéria contra-ordenacional é o de categoria 
imediatamente superior àquele em que o magistrado se encontra 
colocado, sendo para o Procurador-Geral da República, o Vice- 
-Procurador-Geral da República e os procuradores-gerais-adjuntos o 
Supremo Tribunal de Justiça. 


Artigo 93.º 


Exercício da advocacia 


Os magistrados do Ministério Público podem advogar em causa 
própria, do seu cônjuge ou de descendente. 


Artigo 94.º 


Relações entre magistrados 


Os magistrados do Ministério Público guardam entre si precedência 
segundo a categoria, preferindo a antiguidade em caso de igual 
categoria. 


Artigo 95.º 


Componentes do sistema retributivo 


1 — O sistema retributivo dos magistrados do Ministério Público é 
composto por: 


a) Remuneração base; 
b) Suplementos. 


2 — Não é permitida a atribuição de qualquer tipo de abono que não se 
enquadre nas componentes remuneratórias referidas no número 
anterior, sem prejuízo do disposto no artigo 98.º 
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Artigo 96.º 


Remuneração base e suplementos 


1 — A estrutura da remuneração base a abonar mensalmente aos 
magistrados do Ministério Público é a que se desenvolve na escala 
indiciária constante do mapa anexo a esta lei, de que faz parte 
integrante. 
2 — As remunerações base são anualmente revistas, mediante 
actualização do valor correspondente ao índice 100. 
3 — A partir de 1 de Janeiro de 1991 a actualização a que se refere o 
número anterior é automática, nos termos do disposto no artigo 2.º da 
Lei n.º 26/84, de 31 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelo 
artigo 1.º da Lei n.º 102/88, de 25 de Agosto. 
4 — A título de suplementos, mantêm-se as compensações a que se 
referem os artigos 97.º a 100.º e 102.º da presente lei. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 


dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto no artigo 23.º-A da Lei 21/85, de 30 de Julho, na redacção da 
presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao artigo 23.º-A da Lei  
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 23.º-A 
Compensação por Serviço de Turno 


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que 
deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no 


segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, é pago nos termos da lei 
geral, calculando-se o valor da hora normal de trabalho com referência ao índice 100 
da escala salarial. 


Artigo 97.º 


Subsídio de fixação 


Ouvidos o Conselho Superior do Ministério Público e as organizações 
representativas dos magistrados, o Ministro da Justiça pode determinar 
que seja atribuído um subsídio de fixação a magistrados do Ministério 
Público que exerçam funções nas regiões autónomas. 
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Artigo 98.º 


Subsídio para despesas de representação 


1 — O Procurador-Geral da República tem direito a um subsídio 
correspondente a 20% do vencimento, a título de despesas de 
representação. 
2 — O Vice-Procurador-Geral da República e os procuradores-gerais 
distritais têm direito a um subsídio correspondente a 10% do 
vencimento, a título de despesas de representação. 


I — Nos termos do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração 
ao Estatuto dos Magistrados Judiciais), “Os procuradores-gerais-adjuntos a que se refere 
o n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro — Lei de Organização e 
Funcionamento dos Tribunais Judiciais — têm direito a um subsídio igual ao atribuído 


aos procuradores-gerais distritais, nos termos do n.º 2 do artigo 98.º da Lei n.º 60/98, de 


27 de Agosto”. 


II — O n.º 2 do artigo 49.º da Lei n.º 3/99, de 13 de Janeiro refere-se à representação do 


Ministério Público nos tribunais de relação não sediados no distrito judicial.  


Artigo 99.º 


Despesas de deslocação 


1 — Os magistrados do Ministério Público têm direito ao reembolso, se 
não optarem pelo recebimento adiantado, das despesas resultantes da 
sua deslocação e do agregado familiar, bem como, dentro dos limites  
a estabelecer por despacho dos Ministros das Finanças e da Justiça, 
do transporte dos seus bens pessoais, qualquer que seja o meio de 
transporte utilizado, quando promovidos, transferidos ou colocados por 
motivos de natureza não disciplinar. 
2 — Não é devido reembolso quando a mudança de situação se 
verifique a pedido do magistrado, excepto: 


a) Quando se trate de deslocação entre o continente e as 
regiões autónomas; 


b) Quando, no caso de transferência a pedido, se verifique a 
situação prevista no n.º 1 do artigo 137.º ou a transferência 
ocorra após dois anos de exercício efectivo no lugar anterior. 
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Artigo 100.º 


Ajudas de custo 


São devidas ajudas de custo sempre que o magistrado se desloque em 
serviço para fora da comarca onde se encontra sedeado o respectivo 
tribunal ou serviço. 


Artigo 101.º 


Distribuição de publicações oficiais 


1 — O Procurador-Geral da República, o Vice-Procurador-Geral da 
República e os procuradores-gerais-adjuntos têm direito à distribuição 
gratuita da 1.ª e 2.ª séries do Diário da República, da 1.ª e 2.ª séries do 
Diário da Assembleia da República, do Boletim do Ministério da Justiça 
e do Boletim do Trabalho e Emprego. 
2 — Os procuradores da República e os procuradores-adjuntos têm 
direito a distribuição gratuita da 1.ª série do Diário da República, 
podendo optar pela versão impressa ou electrónica, do Boletim do 
Ministério da Justiça e, a seu pedido, das restantes publicações 
referidas no número anterior. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no n.º 3 do artigo 21.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de 


Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 3 do artigo 21.º da Lei 


n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 21.º 


Distribuição de publicações oficiais 


1 — (…) 


2 — (…) 
3 — Os magistrados judiciais jubilados têm direito, a sua solicitação, à distribuição 
gratuita do Boletim do Ministério da Justiça. 


Artigo 102.º 


Casa de habitação 


1 — Nas localidades em que se mostre necessário, o Ministério da 
Justiça põe à disposição dos magistrados do Ministério Público, 
durante o exercício da sua função, casa de habitação mobilada, 
mediante o pagamento de uma contraprestação mensal, a fixar pelo 
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Ministro da Justiça, de montante não superior a um décimo do total das 
respectivas remunerações. 
2 — Os magistrados que não disponham de casa de habitação nos 
termos referidos no número anterior ou não a habitem conforme o 
disposto na parte final do n.º 2 do artigo 85.º têm direito a um subsídio 
de compensação fixado pelo Ministro da Justiça, ouvidos o Conselho 
Superior do Ministério Público e as organizações representativas dos 
magistrados, tendo em conta os preços correntes do mercado local de 
habitação. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 


dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no n.º 2 do artigo 29.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de 
Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 2 do artigo 29.º da Lei 
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 29.º 
Casa de Habitação 


1 — (…) 
2 — Os magistrados que não disponham de casa ou habitação nos termos referidos 


no número anterior ou não a habitem, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 8.o, têm 
direito a um subsídio de compensação fixado pelo Ministro da Justiça, para todos os 
efeitos equiparado a ajudas de custo, ouvidos o Conselho Superior da Magistratura e 


as organizações representativas dos magistrados, tendo em conta os preços 
correntes no mercado local de habitação. 


Artigo 103.º 


Responsabilidade pelo pagamento da contraprestação 


A contraprestação é devida desde a data em que for publicada a 
deliberação de nomeação até àquela em que for publicada a que altere 
a situação anterior, ainda que o magistrado não habite a casa. 


Artigo 104.º 


Responsabilidade pelo mobiliário 


1 — O magistrado que vá habitar a casa recebe, por inventário que 
deverá assinar, o mobiliário e demais equipamento existente, 
registando-se no acto as anomalias verificadas. 
2 — Procede-se por forma semelhante à referida no número anterior 
quando o magistrado deixe a casa. 
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3 — O magistrado é responsável pela boa conservação do mobiliário e 
equipamento recebidos, devendo comunicar qualquer ocorrência, por 
forma a manter-se actualizado o inventário. 
4 — O magistrado poderá pedir a substituição ou reparação do 
mobiliário ou equipamento que se torne incapaz para seu uso normal, 
nos termos de regulamento a elaborar pelo Ministério da Justiça, 
ouvido o Conselho Superior do Ministério Público. 


Artigo 105.º 
6
 


Férias e licenças 


1 — Os magistrados do Ministério Público gozam as suas férias 
preferencialmente durante o período de férias judiciais, sem prejuízo 
dos turnos a que se encontram sujeitos, bem como do serviço que haja 
de ter lugar em férias nos termos da lei. 
2 — As férias dos magistrados do Ministério Público podem ainda ser 
gozadas no período compreendido entre 15 e 31 de Julho. 
3 — Por motivo de serviço público, por motivo justificado ou outro 
legalmente previsto, os magistrados do Ministério Público podem gozar 
as suas férias em períodos diferentes dos referidos nos números 
anteriores. 
4 — A ausência para gozo de férias e o local para onde os magistrados 
se desloquem devem ser comunicados ao imediato superior 
hierárquico. 
5 — O superior hierárquico imediato do magistrado pode determinar o 
seu regresso às funções, por fundadas razões de urgência de serviço, 
sem prejuízo do direito de este gozar em cada ano os dias úteis de 
férias a que tenha direito nos termos legalmente previstos para a 
função pública. 
6 — Os magistrados em serviço nas regiões autónomas têm direito  
ao gozo de férias judiciais de Verão no continente, acompanhado  
do agregado familiar, ficando as despesas de deslocação a cargo do 
Estado. 
7 — Quando, em gozo de férias ao abrigo do disposto no número 
anterior, os magistrados tenham de deslocar-se a região autónoma 
para cumprirem o serviço de turno que lhes couber, as despesas de 
deslocação ficam a cargo do Estado. 


                                                        
6
  Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto. 
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Artigo 105.º-A 
7
 


Mapas de férias 


1 — Em cada distrito judicial ou circunscrição correspondente a tribunal 
da relação é elaborado mapa de férias anual dos magistrados do 
Ministério Público, cabendo a sua organização ao respectivo 
procurador-geral distrital ou, nas circunscrições que não sejam sede de 
distrito judicial, ao procurador-geral adjunto, designado nos termos  
da lei, sob proposta e com audição dos interessados. 
2 — Com vista a garantir o regular funcionamento dos serviços do 
Ministério Público, o mapa de férias é aprovado pelo procurador-geral 
distrital ou procurador-geral adjunto, consoante os casos, garantida que 
esteja a harmonização com os mapas de férias anuais propostos para 
os magistrados judiciais e funcionários de justiça da circunscrição 
judicial. 
3 — A aprovação do mapa de férias acorre até ao 30.º dia que 
anteceda o domingo de Ramos, ficando de seguida disponível para 
consulta, em versão integral ou abreviada, nas instalações do tribunal 
ou serviço do Ministério Público. 
4 — O mapa a que se refere o presente artigo é elaborado de acordo 
com modelo definido e aprovado pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, nele se referenciando, para cada magistrado, a unidade 
orgânica em que presta funções, o período ou períodos de férias 
marcados e o magistrado substituto, observando-se o regime de 
substituição previsto na lei nos casos em que este não seja indicado. 
5 — No Supremo Tribunal de Justiça e noutros casos não 
contemplados, compete ao Procurador-Geral da República ou a quem 
este delegar a organização, harmonização e aprovação do respectivo 
mapa de férias dos magistrados do Ministério Público junto desse 
Tribunal. 


Artigo 106.º 


Turnos de férias e serviço urgente 


1 — O Procurador-Geral da República organiza turnos para assegurar 
o serviço urgente, durante as férias judiciais ou quando o serviço o 
justifique, nos quais participam procuradores-gerais-adjuntos. 
2 — Os magistrados do Ministério Público asseguram o serviço urgente 
nos termos previstos na lei. 


                                                        
7
  Aditado pelo artigo 5.º da Lei n.º 42/2005, de 29 de Agosto. 
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I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 


dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no artigo 23.º-A (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na 
redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao artigo 23.º-A da Lei  
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 23.º-A 
Compensação por Serviço de Turno 


O suplemento remuneratório diário devido aos magistrados pelo serviço urgente que 
deva ser executado aos sábados, nos feriados que recaiam em segunda-feira e no 


segundo dia feriado, em caso de feriados consecutivos, é pago nos termos da lei 
geral, calculando-se o valor da hora normal de trabalho com referência ao índice 100 
da escala salarial. 


Artigo 107.º 


Direitos especiais 


1 — Os magistrados do Ministério Público têm especialmente direito: 


a) A isenção de quaisquer derramas lançadas pelas autarquias 
locais; 


b) Ao uso, porte e manifesto gratuito de armas de defesa e à 
aquisição das respectivas munições, independentemente de 
licença ou participação, podendo requisitá-las aos serviços do 
Ministério da Justiça através da Procuradoria-Geral da 
República; 


c) A entrada e livre trânsito em gares, cais de embarque e 
aeroportos, mediante simples exibição de cartão de 
identificação; 


d) Quando em funções, dentro da área da circunscrição, à 
entrada livre nos navios ancorados nos portos, nas casas e 
recintos de espectáculos ou de outras diversões, nas sedes 
das associações de recreio e, em geral, em todos os lugares 
onde se realizem reuniões públicas ou onde seja permitido o 
acesso ao público mediante o pagamento de uma taxa, a 
realização de certa despesa ou a apresentação de bilhete que 
qualquer pessoa possa obter. 


e) A utilização gratuita de transportes colectivos públicos 
terrestres e fluviais, de forma a estabelecer pelo Ministério da 
Justiça, dentro da área da circunscrição em que exerçam 
funções ou quando em serviço e na hipótese prevista na parte 
final do n.º 2 do artigo 85.º, entre aquela e a residência; 
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f) A telefone em regime de confidencialidade, se para tanto for 
colhido o parecer favorável do Conselho Superior do 
Ministério Público; 


g) A acesso gratuito, nos termos constitucionais e legais, a 
bibliotecas e bases de dados documentais públicas, 
designadamente as dos tribunais superiores, do Tribunal 
Constitucional e da Procuradoria-Geral da República; 


h) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a 
requisitar pelo Conselho Superior do Ministério Público ou 
pelo procurador-geral distrital, por delegação daquele, ou, em 
caso de urgência, pelo magistrado, ao comando da força 
policial da área da sua residência, sempre que ponderosas 
razões de segurança o exijam; 


i) A isenção de custas em qualquer acção em que sejam parte 
principal ou acessória, por causa do exercício das suas 
funções. 


2 — O cartão de identificação é atribuído pelo Conselho Superior do 
Ministério Público e renovado no caso de mudança de situação, 
devendo constar dele, nomeadamente, o cargo desempenhado e os 
direitos e regalias inerentes. 
3 — O Procurador-Geral da República e o Vice-Procurador-Geral da 
República têm direito a passaporte diplomático e os procuradores- 
-gerais adjuntos a passaporte especial, podendo ser atribuído 
passaporte especial aos procuradores da República e aos 
procuradores-adjuntos quando se desloquem ao estrangeiro em 
serviço. 
4 — São extensivos a todos os membros do Conselho Superior do 
Ministério Público os direitos previstos no n.º 1, alíneas e) e g), no n.º 2 
e no n.º 3, na modalidade de passaporte especial. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) nas alíneas g) e h) do n.º 1 artigo 17.º (…) da Lei  


n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu às alíneas g) e h) do n.º 1 


artigo 17.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 17.º 


Direitos Especiais 


1 — São direitos especiais dos juízes: 


[…] 
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g) A isenção de custas em qualquer acção em que o juiz seja parte principal ou 


acessória, por via do exercício das suas funções, incluindo as de membro do 
Conselho Superior da Magistratura ou de inspector judicial; 


h) A dedução, para cálculo do imposto sobre o rendimento de pessoas 


singulares, de quantias despendidas com a valorização profissional, até 
montante a fixar anualmente na lei do Orçamento do Estado. 


[…] 


III — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova 
a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a 


seguinte redacção: 


Artigo 107.º 


Direitos especiais 


1 — Os magistrados do Ministério Público têm especialmente direito: 


a) A isenção de quaisquer derramas lançadas pelas autarquias 
locais; 


b) Ao uso, porte e manifesto gratuito de armas de defesa e à 
aquisição das respectivas munições, independentemente de 
licença ou participação, podendo requisitá-las aos serviços do 
Ministério da Justiça através da Procuradoria-Geral da 
República; 


c) A entrada e livre trânsito em gares, cais de embarque  
e aeroportos, mediante simples exibição de cartão de 
identificação; 


d) Quando em funções, dentro da área da circunscrição, à 
entrada livre nos navios ancorados nos portos, nas casas  
e recintos de espectáculos ou de outras diversões, nas sedes 
das associações de recreio e, em geral, em todos os lugares 
onde se realizem reuniões públicas ou onde seja permitido o 
acesso ao público mediante o pagamento de uma taxa, a 
realização de certa despesa ou a apresentação de bilhete que 
qualquer pessoa possa obter. 


e) A utilização gratuita de transportes colectivos, terrestres e 
fluviais, de forma a estabelecer por portaria do membro 
responsável pela área da Justiça, dentro da área da 
circunscrição em que exerçam funções e, na hipótese prevista 
na parte final do n.º 2 do artigo 85.º, entre aquela e a 
residência; 


f) A utilização gratuita de transportes aéreos, entre as regiões 
autónomas e o continente português, de forma a estabelecer 
na portaria referida na alínea anterior, quando tenham 
residência autorizada naquelas regiões e exerçam funções em 
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tribunais superiores, independentemente da jurisdição em 
causa; 


g) A livre acesso, em todo o território nacional, aos transportes 
colectivos terrestres, fluviais e marítimos, enquanto em missão 
de serviço como autoridades judiciárias no âmbito da 
investigação criminal, se devidamente identificados; 


h) A telefone em regime de confidencialidade, se para tanto for 
colhido o parecer favorável do Conselho Superior do 
Ministério Público; 


i) A acesso gratuito, nos termos constitucionais e legais, a 
bibliotecas e bases de dados documentais públicas, 
designadamente as dos tribunais superiores, do Tribunal 
Constitucional e da Procuradoria-Geral da República; 


j) A vigilância especial da sua pessoa, família e bens, a 
requisitar pelo Conselho Superior do Ministério Público ou 
pelo procurador-geral distrital, por delegação daquele, ou, em 
caso de urgência, pelo magistrado, ao comando da força 
policial da área da sua residência, sempre que ponderosas 
razões de segurança o exijam; 


l) A isenção de custas em qualquer acção em que sejam parte 
principal ou acessória, por causa do exercício das suas 
funções. 


2 — O cartão de identificação é atribuído pelo Conselho Superior do 
Ministério Público e renovado no caso de mudança de situação, 
devendo constar dele, nomeadamente, o cargo desempenhado e os 
direitos e regalias inerentes. 
3 — O Procurador-Geral da República e o Vice-Procurador-Geral da 
República têm direito a passaporte diplomático e os procuradores- 
-gerais adjuntos a passaporte especial, podendo ser atribuído 
passaporte especial aos procuradores da República e aos 
procuradores-adjuntos quando se desloquem ao estrangeiro em 
serviço. 
4 — São extensivos a todos os membros do Conselho Superior do 
Ministério Público os direitos previstos no n.º 1, alíneas e) e g), no n.º 2 
e no n.º 3, na modalidade de passaporte especial. 


IV — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao 
artigo 52.º 


V — A Lei n.º 37/2009, de 20 de Julho, alterou a alínea e) do n.º 1 e aditou a alínea f), 


reordenando as alíneas seguintes. Esta lei entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010. 
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Artigo 108.º 


Disposições subsidiárias 


É aplicável subsidiariamente aos magistrados do Ministério Público, 
quanto a incompatibilidades, deveres e direitos, o regime vigente para 
a função pública. 


Artigo 108.º-A 
8
 


Redução de remuneração 


1 — As componentes do sistema retributivo dos magistrados, previstas 
no artigo 95.º, são reduzidas nos termos da lei do Orçamento de 
Estado. 
2 — Os subsídios de fixação e de compensação previstos nos artigos 
97.º e 102.º, respectivamente, equiparados para todos os efeitos legais 
a ajudas de custo, são reduzidos em 20%. 


CAPÍTULO III 


Classificações 


Artigo 109.º 


Classificação dos magistrados do Ministério Público 


Os procuradores da República e os procuradores-adjuntos são 
classificados pelo Conselho Superior do Ministério Público, de acordo 
com o seu mérito, de Muito bom, Bom com distinção, Bom, Suficiente e 
Medíocre. 


Artigo 110.º 


Critérios e efeitos da classificação 


1 — A classificação deve atender ao modo como os magistrados 
desempenham a função, ao volume e dificuldades do serviço a seu 
cargo, às condições do trabalho prestado, à sua preparação técnica, 
categoria intelectual, trabalhos jurídicos publicados e idoneidade cívica. 
2 — A classificação de Medíocre implica a suspensão do exercício de 
funções e a instauração de inquérito por inaptidão para esse exercício. 


                                                        
8
  Aditado pela Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro (Orçamento de Estado para 2011). 
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3 — Se, em processo disciplinar instaurado com base no inquérito, se 
concluir pela inaptidão do magistrado, mas pela possibilidade da sua 
permanência na função pública, podem, a requerimento do 
interessado, substituir-se as penas de aposentação compulsiva ou 
demissão pela de exoneração. 
4 — No caso previsto no número anterior, o processo, acompanhado 
de parecer fundamentado, é enviado ao Ministério da Justiça para 
efeito de homologação e colocação do interessado em lugar adequado 
às suas aptidões. 
5 — A homologação do parecer pelo Ministro da Justiça habilita o 
interessado para ingresso em lugar compatível dos serviços 
dependentes do Ministério. 


Artigo 111.º 


Classificação de magistrados em comissão de serviço 


Os magistrados em comissão de serviço são classificados se o 
Conselho Superior do Ministério Público dispuser de elementos 
bastantes ou os puder obter através das inspecções necessárias, 
considerando-se actualizada, no caso contrário, a última classificação. 


Artigo 112.º 


Periodicidade das classificações 


1 — Os procuradores da República e os procuradores-adjuntos são 
classificados, pelo menos, de quatro em quatro anos. 
2 — Considera-se desactualizada a classificação atribuída há mais de 
quatro anos, salvo se a desactualização não for imputável ao 
magistrado ou este estiver abrangido pelo disposto no artigo 111.º 
3 — No caso de falta de classificação não imputável ao magistrado, 
presume-se a de Bom, excepto se o magistrado requerer inspecção, 
caso em que será realizada obrigatoriamente. 
4 — A classificação relativa a serviço posterior desactualiza a referente 
a serviço anterior. 


Artigo 113.º 


Elementos a considerar 


1 — Nas classificações são considerados os resultados de inspecções 
anteriores, inquéritos, sindicâncias ou processos disciplinares, tempo 
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de serviço, relatórios anuais e quaisquer elementos complementares 
que estejam na posse do Conselho Superior do Ministério Público. 
2 — São igualmente tidos em conta o volume de serviço a cargo do 
magistrado, as condições de trabalho, e quanto aos magistrados com 
menos de cinco anos de exercício, a circunstância de o serviço 
inspeccionado ter sido prestado em comarca ou lugar de acesso. 
3 — O magistrado é obrigatoriamente ouvido sobre o relatório da 
inspecção e pode fornecer os elementos que entender convenientes. 
4 — As considerações que o inspector eventualmente produza sobre a 
resposta do inspeccionado não podem referir factos novos que o 
desfavoreçam e delas dar-se-á conhecimento ao inspeccionado. 


CAPÍTULO IV 


Provimentos 


SECÇÃO I 


Recrutamento e acesso 


SUBSECÇÃO I 


Disposições gerais 


Artigo 114.º 


Requisitos para ingresso na magistratura do Ministério Público 


São requisitos para ingresso na magistratura do Ministério Público: 


a) Ser cidadão português; 
b) Estar no pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
c) Possuir licenciatura em Direito obtida em universidade 


portuguesa ou reconhecida em Portugal; 
d) Ter frequentado com aproveitamento os cursos ou estágios de 


formação, sem prejuízo do disposto no artigo 128.º; 
e) Satisfazer os demais requisitos estabelecidos na lei para a 


nomeação de funcionários do Estado. 
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Artigo 115.º 


Cursos e estágios de formação 


Os cursos e estágios de formação decorrem no Centro de Estudos 
Judiciários, nos termos do diploma que organiza este Centro. 


Artigo 116.º 


Acesso 


1 — O acesso aos lugares superiores do Ministério Público faz-se por 
promoção. 
2 — Os magistrados do Ministérios Público são promovidos por mérito 
e por antiguidade. 
3 — Faz-se por mérito e por antiguidade a promoção à categoria  
de procurador da República e por mérito a promoção à categoria de 
procurador-geral-adjunto. 


Artigo 117.º 


Condições gerais de acesso 


1 — É condição de promoção por antiguidade a existência de 
classificação de serviço não inferior a Bom. 
2 — É condição de promoção por mérito a existência de classificação 
de serviço de Muito Bom ou Bom com distinção. 
3 — Havendo mais de um magistrado em condições de promoção por 
mérito, as vagas são preenchidas sucessivamente, na proporção de 
três para classificados com Muito Bom e uma para classificados com 
Bom com distinção, e, em caso de igualdade de classificação, prefere o 
mais antigo. 


Artigo 118.º 


Renúncia 


1 — Os magistrados do Ministério Público a quem caiba a promoção 
em determinado movimento podem apresentar declaração de renúncia. 
2 — A declaração de renúncia implica que o magistrado não possa ser 
promovido por antiguidade nos dois anos seguintes. 
3 — As declarações de renúncia são apresentadas no Conselho 
Superior do Ministério Público no prazo do n.º 3 do artigo 134.º 
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4 — Não havendo outros magistrados em condições de promoção, as 
declarações de renúncia não produzem efeito. 


SUBSECÇÃO II 


Disposições especiais 


Artigo 119.º 


Procuradores-adjuntos 


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 128.º, a primeira nomeação 
para a magistratura do Ministério Público realiza-se na categoria de 
procurador-adjunto para comarcas ou lugares de ingresso. 
2 — As nomeações fazem-se segundo a ordem de graduação obtida 
nos cursos ou estágios de ingresso. 


Artigo 120.º 


Procurador-adjunto nos Departamentos  
de Investigação e Acção Penal 


1 — O provimento dos lugares de procurador-adjunto nos 
departamentos de investigação e acção penal nas comarcas sede dos 
distritos judiciais efectua-se de entre procuradores-adjuntos com, pelo 
menos, sete anos de serviço, constituindo factores relevantes: 


a) Classificação de mérito; 
b) Experiência na área criminal, designadamente no respeitante 


à direcção ou participação em investigações relacionadas com 
criminalidade violenta ou altamente organizada; 


c) Formação específica ou realização de trabalhos de 
investigação no domínio das ciências criminais. 


2 — Existindo secções diferenciadas no departamento, a distribuição 
do serviço pelos procuradores-adjuntos far-se-á por decisão do 
procurador-geral-adjunto que dirigir o departamento, o qual, levando 
em conta o tipo de criminalidade de cada uma das secções, considera 
como factores relevantes: 


a) Classificação de mérito e antiguidade; 
b) Experiência na área criminal demonstrada nesse 


departamento ou em departamentos ou tribunais de outra 
comarca, designadamente a direcção efectiva de inquéritos 
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que tenham implicado o recurso, com intervenção activa do 
magistrado, de meios especiais de investigação, ou que 
tenham evidenciado grande complexidade técnica, aferida em 
função das dificuldades da investigação ou das questões 
jurídicas envolvidas; 


c) Formação específica, ou realização de trabalhos de 
investigação no domínio da área criminal da secção. 


3 — No provimento dos lugares de procurador-adjunto nos demais 
departamentos de investigação e acção penal constituem factores 
relevantes a classificação de mérito, a experiência na área criminal, 
designadamente no respeitante à direcção ou participação em 
investigações relacionadas com criminalidade violenta ou altamente 
organizada, e a formação específica ou realização de trabalhos  
de investigação no domínio das ciências criminais, sendo 
correspondentemente aplicável o disposto no n.º 2. 
4 — A colocação dos procuradores-adjuntos nas secções é feita por 
um período de três anos renovável. 


I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a 
entrada em vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao 
artigo 52.º 


Artigo 121.º 


Procurador da República 


1 — O provimento de vagas de procurador da República faz-se por 
transferência ou por promoção, de entre procuradores-adjuntos. 
2 — As vagas que não sejam preenchidas por transferência são 
preenchidas por promoção. 
3 — A promoção faz-se por via de concurso ou segundo a ordem da 
lista de antiguidade. 
4 — Apenas podem ser promovidos por via do concurso procuradores- 
-adjuntos que tenham, no mínimo, 10 anos de serviço. 
5 — As vagas são preenchidas, por ordem de vacatura, 
sucessivamente na proporção de três por via de concurso e duas 
segundo a ordem da lista de antiguidade. 
6 — Os magistrados candidatos ao concurso que não sejam providos 
por essa via também podem ser promovidos segundo a ordem da lista 
de antiguidade, caso não tenham apresentado declaração de renúncia. 
7 — Na promoção por concurso é provido o magistrado com melhor 
classificação e, em caso de igualdade, o mais antigo. 
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8 — Devendo ser provida uma vaga por concurso, e não havendo 
concorrentes, a promoção efectua-se segundo a ordem da lista de 
antiguidade. 
9 — Havendo lugar a promoção segundo a ordem da lista de 
antiguidade, as vagas são preenchidas sucessivamente, na proporção 
de três por mérito e uma por antiguidade. 


Artigo 122.º 


Procurador da República nos departamentos de investigação  
e acção penal e nas instâncias especializadas 


1 — O preenchimento dos lugares de procurador da República nos 
departamentos de investigação e acção penal nas comarcas sede dos 
distritos judiciais efectua-se, em comissão de serviço, por nomeação do 
Conselho Superior do Ministério Público, sob proposta do procurador- 
-geral distrital, constituindo factores relevantes: 


a) Experiência na área criminal, designadamente no respeitante 
à direcção ou participação em investigações relacionadas com 
criminalidade violenta ou altamente organizada; 


b) Experiência curricular de chefia; 
c) Formação específica ou realização de trabalhos de 


investigação no domínio das ciências criminais; 
d) Classificação de mérito como procurador da República ou na 


última classificação como procurador-adjunto. 


2 — O preenchimento dos lugares de procurador da República nos 
demais departamentos de investigação e acção penal e nas instâncias 
especializadas referidas no artigo 45.º do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais efectua-se de entre procuradores da República, constituindo 
factores relevantes: 


a) Classificação de mérito; 
b) Experiência na área respectiva; 
c) Formação específica ou realização de trabalhos de 


investigação na área respectiva. 


3 — Os procuradores da República podem assumir exclusivamente 
funções de direcção de inquéritos e ou a chefia de equipas de 
investigação, de unidades de missão, podendo ainda coadjuvar  
o procurador-geral adjunto na gestão do departamento de investigação 
e acção penal. 
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4 — Os cargos referidos nos números anteriores são exercidos em 
comissão de serviço, por três anos, renovável mediante parecer 
favorável do director do departamento. 
5 — Cessada a comissão de serviço dos magistrados referidos no  
n.º 1, os mesmos têm direito a colocação na comarca sede do distrito 
judicial. 


I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a 
entrada em vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao 
artigo 52.º 


Artigo 123.º 


Procurador da República no Departamento Central  
de Investigação e Acção Penal 


1 — O provimento dos lugares de procurador da República no 
Departamento Central de Investigação e Acção Penal (DCIAP) efectua- 
-se, de entre três nomes propostos pelo procurador-geral-adjunto com 
funções de direcção e coordenação, de entre procuradores da 
República com classificação de mérito, constituindo factores 
relevantes: 


a) Experiência na área criminal, especialmente no respeitante ao 
estudo ou à direcção da investigação da criminalidade violenta 
ou altamente organizada; 


b) Formação específica ou a experiência de investigação 
aplicada no domínio das ciências criminais. 


2 — O cargo a que se refere o número anterior é exercido em 
comissão de serviço, por três anos, renovável mediante parecer 
favorável do director do Departamento. 


I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a 
entrada em vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao 
artigo 52.º 


Artigo 123.º-A 


Procurador da República coordenador 


1 — As funções de procurador da República coordenador são 
exercidas por procuradores da República com avaliação de mérito, 
nomeados pelo Conselho Superior do Ministério Público de entre três 
nomes propostos pelo procurador-geral distrital, que tenham 
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frequentado com aproveitamento um curso de formação adequada, nos 
termos de portaria do membro do Governo responsável pela área da 
justiça. 
2 — Quando não seja possível cumprir o disposto no número anterior, 
o provimento do lugar de procurador da República coordenador 
efectua-se de entre três nomes propostos pelo procurador-geral distrital 
de entre procuradores da República com classificação de mérito. 
3 — O cargo a que se referem os números anteriores é exercido em 
comissão de serviço. 


I — Este artigo foi aditado pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a entrada em 


vigor deste artigo, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao artigo 52.º 


Artigo 124.º 


Auditores jurídicos 


Os auditores jurídicos são nomeados de entre procuradores-gerais- 
-adjuntos ou, por promoção, de entre procuradores da República. 


Artigo 125.º 


Procuradores-gerais-adjuntos nos supremos tribunais 


1 — Os lugares de procurador-geral-adjunto no Supremo Tribunal de 
Justiça, no Tribunal Constitucional, no Supremo Tribunal Adminis-
trativo, no Tribunal de Contas e no Supremo Tribunal Militar são 
providos de entre procuradores-gerais-adjuntos ou, por promoção, de 
entre procuradores da República com a classificação de Muito Bom. 
2 — A nomeação realiza-se sob proposta do Procurador-Geral da 
República, não podendo o Conselho Superior do Ministério Público 
vetar, para cada vaga, mais que dois nomes. 
3 — Os cargos a que se refere o n.º 1 são exercidos em comissão de 
serviço. 


I — O n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais) estatui como se transcreve: 


3 — É aplicável aos procuradores-gerais-adjuntos em serviço no Supremo Tribunal 
de Justiça o disposto no n.º 2 do artigo 27.º 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 2 do artigo 27.º da 


Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 27.º 
(...) 


1 — (Anterior artigo.) 
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2 — Os juízes do Supremo Tribunal de Justiça residentes fora dos concelhos de 


Lisboa, Oeiras, Cascais, Loures, Sintra, Vila Franca de Xira, Almada, Seixal, Barreiro, 
Amadora e Odivelas têm direito à ajuda de custo fixada para os membros do 
Governo, abonada por cada dia de sessão do tribunal em que participem. 


III — Este artigo é alterado pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova 
a Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais), passando a ter a 


seguinte redacção: 


Artigo 125.º 


Procuradores-gerais-adjuntos nos supremos tribunais  
e nos tribunais da Relação 


1 — Os lugares de procurador-geral-adjunto no Supremo Tribunal de 
Justiça, no Tribunal Constitucional, no Supremo Tribunal Adminis-
trativo, no Tribunal de Contas e no Supremo Tribunal Militar são 
providos de entre procuradores-gerais-adjuntos ou, por promoção, de 
entre procuradores da República com a classificação de Muito Bom. 
2 — A nomeação realiza-se sob proposta do Procurador-Geral da 
República, não podendo o Conselho Superior do Ministério Público 
vetar, para cada vaga, mais de dois nomes. 
3 — Os cargos a que se refere o n.º 1, bem como os cargos de 
procurador-geral-adjunto nos tribunais da Relação, são exercidos em 
comissão de serviço. 


IV — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. anotação ao 
artigo 52.º 


Artigo 126.º 


Procuradores-gerais distritais e equiparados 


1 — Os lugares de procurador-geral distrital e de procurador-geral- 
-adjunto no Tribunal Administrativo Central são providos de entre 
procuradores-gerais-adjuntos ou, por promoção, de entre procuradores 
da República com a classificação de Muito Bom. 
2 — O Conselho Superior do Ministério Público nomeia um dos nomes 
propostos para cada vaga de entre um mínimo de três. 
3 — É aplicável o disposto no n.º 3 do artigo anterior. 
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Artigo 127.º 


Procurador-geral-adjunto no DCIAP, no Departamento Central  
de Contencioso do Estado e nos departamentos  


de investigação e acção penal 


1 — Os lugares de procurador-geral-adjunto no DCIAP, no 
Departamento Central de Contencioso do Estado e nos departamentos 
de investigação e acção penal nas comarcas sede de distrito judicial 
são providos por proposta do Procurador-Geral da República de entre 
procuradores-gerais-adjuntos, não podendo o Conselho Superior do 
Ministério Público vetar, para cada vaga, mais de dois nomes. 
2 — Os cargos referidos no n.º 1 são exercidos em comissão de 
serviço. 


I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a 
entrada em vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao 
artigo 52.º 


Artigo 128.º 


Vogais do Conselho Consultivo 


1 — Os lugares de vogal do Conselho Consultivo da Procuradoria- 
-Geral da República são preenchidos por procuradores-gerais-adjuntos 
e, bem assim, por magistrados judiciais e do Ministério Público e outros 
juristas que o requeiram, não podendo o número dos primeiros ser 
inferior a dois terços do número total de vogais. 
2 — São condições de provimento: 


a) Para todos os vogais, reconhecimento de mérito científico e 
comprovada capacidade de investigação no domínio das 
ciências jurídicas; 


b) Para os magistrados judiciais e do Ministério Público, doze 
anos de actividade em qualquer das magistraturas e, tratando- 
-se de magistrados que devam ser classificados, classificação 
de serviço de Muito Bom; 


c) Para os restantes juristas, idoneidade cívica, doze anos de 
actividade profissional no domínio das ciências jurídicas e 
idade não superior a 60 anos. 


3 — A nomeação realiza-se sob proposta do Procurador-Geral da 
República, não podendo o Conselho Superior do Ministério Público 
vetar para cada vaga mais que dois nomes. 
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4 — O provimento realiza-se em comissão de serviço, por períodos 
renováveis. 


Artigo 129.º 


Nomeação e exoneração do Vice-Procurador-Geral da República 


1 — O Vice-Procurador-Geral da República é nomeado, sob proposta 
do Procurador-Geral da República, de entre procuradores-gerais- 
-adjuntos e exerce as respectivas funções em comissão de serviço. 
2 — Aplica-se à nomeação o disposto no n.º 2 do artigo 125.º 
3 — A nomeação do Vice-Procurador-Geral da República como juiz do 
Supremo Tribunal de Justiça não implica a cessação da comissão de 
serviço nem impede a renovação desta. 
4 — O Vice-Procurador-Geral da República cessa funções com a 
tomada de posse de novo Procurador-Geral da República. 


Artigo 130.º 


Nomeação para o cargo de juiz 


Os magistrados do Ministério Público podem ser nomeados juízes nos 
termos previstos no estatuto privativo de cada ordem de tribunais. 


Artigo 131.º 


Nomeação e exoneração do Procurador-Geral da República 


1 — O Procurador-Geral da República é nomeado e exonerado nos 
termos da Constituição. 
2 — O mandato do Procurador-Geral da República tem a duração de 
seis anos sem prejuízo do disposto na alínea m) do artigo 133.º da 
Constituição. 
3 — A nomeação implica a exoneração de anterior cargo quando 
recaia em magistrado judicial ou do Ministério Público ou em 
funcionário do Estado. 
4 — Após a cessação de funções, o Procurador-Geral da República 
nomeado nos termos do número anterior tem direito a reingressar no 
quadro de origem, sem perda de antiguidade e do direito à promoção. 
Ao Procurador-Geral da República que não seja magistrado judicial ou 
do Ministério Público ou funcionário do Estado é aplicável o disposto 
nos artigos 24.º a 31.º da Lei n.º 4/85, de 9 de Abril. 
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5 — Se o Procurador-Geral da República for magistrado, o tempo de 
serviço desempenhado no cargo contará por inteiro, como se o tivesse 
prestado na magistratura, indo ocupar o lugar que lhe competiria se 
não tivesse interrompido o exercício da função, nomeadamente sem 
prejuízo das promoções e do acesso a que entretanto tivesse direito. 
6 — No caso de terem sido nomeados para o Supremo Tribunal  
de Justiça magistrados com antiguidade inferior à que possuía  
o Procurador-Geral da República, o Conselho Superior da Magistratura 
reabre o concurso em que, nos termos do número anterior, o 
Procurador-Geral da República teria entrado e gradua-o no lugar que 
lhe competir. 
7 — Sempre que tiverem sido nomeados para o Supremo Tribunal de 
Justiça magistrados com antiguidade inferior à que possuía o 
Procurador-Geral da República, este mantém o direito à remuneração 
auferida à data da cessação de funções, com excepção do subsídio a 
que se refere o artigo 98.º 


SECÇÃO II 


Inspectores 


Artigo 132.º 


Recrutamento 


1 — Os inspectores são nomeados, em comissão de serviço, de entre 
magistrados de categoria não inferior a procurador da República, com 
antiguidade total não inferior a 10 anos e, tratando-se de magistrados 
que devam ser classificados, classificação de serviço de Muito Bom. 
2 — Os inspectores têm direito às remunerações correspondentes à 
categoria de procurador-geral-adjunto. 


SECÇÃO III 


Movimentos 


Artigo 133.º 


Movimentos 


1 — Os movimentos são efectuados nos meses de Maio e Dezembro. 
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2 — Fora das épocas referidas no número anterior apenas podem 
fazer-se movimentos quando o exijam extraordinárias razões de 
disciplina ou de urgência no preenchimento de vagas. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 


preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 


adaptações, o disposto (…) no n.º 3 do artigo 38.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de 
Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 3 do artigo 38.º da Lei 
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 38.º 
Movimentos Judiciais 


1 — (…) 


2 — (…) 
3 — Sem prejuízo da iniciativa do Conselho Superior da Magistratura, o Ministro da 
Justiça pode solicitar a realização de movimentos judiciais, nos termos do número 


anterior, com fundamento em urgente necessidade de preenchimento de vagas ou de 
destacamento de juízes auxiliares. 


Artigo 134.º 


Preparação de movimentos 


1 — Os magistrados que, por nomeação, transferência, promoção, 
termo de comissão ou regresso à efectividade, pretendam ser providos 
em qualquer cargo enviarão os seus requerimentos à Procuradoria- 
-Geral da República. 
2 — Os requerimentos são registados na secretaria e caducam com a 
realização do movimento. 
3 — São considerados em cada movimento os requerimentos cuja 
entrada se tenha verificado até 15 dias antes da data da reunião do 
Conselho Superior do Ministério Público. 
4 — O Conselho Superior do Ministério Público aprova os 
regulamentos necessários à efectivação dos concursos para 
provimento dos lugares previstos neste Estatuto. 


I — Redacção dada pelo artigo 164.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. Sobre a 
entrada em vigor da nova redacção, v. o artigo 187.º desta lei, transcrito em anotação ao 
artigo 52.º 
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Artigo 135.º 


Transferências e permutas 


1 — Salvo por motivo disciplinar, os magistrados do Ministério Público 
não podem ser transferidos antes de decorrido um ano sobre a data de 
início das funções que se encontrem a exercer. 
2 — Os magistrados do Ministério Público são transferidos a pedido ou 
em resultado de decisão disciplinar. 
3 — Os magistrados do Ministério Público podem ser transferidos a seu 
pedido quando decorridos dois anos ou um ano após a data da 
publicação da deliberação que os tenha nomeado para o cargo 
anterior, consoante a precedente colocação tenha ou não sido 
realizada a pedido. 
4 — Quando a transferência a pedido se faça de comarca ou lugar de 
ingresso para comarca ou lugar de primeiro acesso, o prazo referido no 
número anterior é de três anos, contado da primeira nomeação. 
5 — (Revogado). 
6 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e de direitos de 
terceiros, são autorizadas permutas. 


I — Redacção dada pela Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto. 


II — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no n.º 6 do artigo 43.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de 


Julho, na redacção da presente lei (…). 


III — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 6 do artigo 43.º da 


Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 43.º 
Condições de Transferência 


1 — Os juízes de Direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos 
dois anos ou um ano sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o 
cargo anterior, consoante a precedente colocação tenha sido ou não pedida. 


2 — (…) 
3 — (…) 
4 — (…) 


5 — (…) 
6 — Não se aplicam os prazos referidos no n.º 1 nos casos de provimento em novos 
lugares criados. 
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IV — O artigo 43.º do Estatuto dos Magistrados judiciais é alterado pelo artigo 162.º da 


Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a Lei de Organização e Funcionamento dos 
Tribunais Judiciais). Passa a ter a seguinte redacção: 


Artigo 43.º 
(...) 


1 — Os juízes de direito podem ser transferidos a seu pedido quando decorridos três 
anos sobre a data da deliberação que os tenha nomeado para o cargo anterior. 


2 — (Anterior n.º 3). 
3 — (Anterior n.º 4). 
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, podem ser autorizadas, a 


título excepcional, permutas que não prejudiquem o serviço e direitos de terceiros, 
em igualdade de condições e de encargos, assegurando o Conselho Superior da 
Magistratura a enunciação dos critérios aplicáveis. 
5 — Não se aplica o prazo referido no n.º 1 nos casos de provimento em novos 


lugares criados. 


V — O artigo 186.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto dispõe, quanto a este artigo 


135.º do Estatuto do Ministério Público, como se transcreve: 


Artigo 186.º 


Norma revogatória 


São revogados: 


(…) 
c) O n.º 5 do artigo 135.º do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei  


n.º 60/88, de 27 de Agosto. 
(…) 


Artigo 136.º 


Regras de colocação e preferência 


1 — A colocação de magistrados do Ministério Público deve fazer-se 
com prevalência das necessidades de serviço e de modo a conciliar a 
vida pessoal e familiar dos interessados com a sua vida profissional. 
2 — No provimento de lugares em tribunais de competência 
especializada é ponderada a formação especializada dos concorrentes. 
3 — Se a formação especializada decorrer da prestação de serviço em 
tribunal especializado, exige-se dois anos de exercício de funções. 
4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, constituem 
factores atendíveis nas colocações, por ordem decrescente de 
preferência, a classificação de serviço e a antiguidade. 
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Artigo 137.º 


Colocações 


1 — Os procuradores-adjuntos não podem recusar a primeira 
colocação após o exercício de funções em comarca ou lugar de 
ingresso ou de primeiro acesso. 
2 — Os procuradores-adjuntos com mais de cinco anos de serviço 
efectivo não podem requerer a sua colocação em comarcas ou lugares 
de ingresso se já colocados em comarcas ou lugares de primeiro 
acesso, nem numas ou noutras se colocados em comarcas ou lugares 
de acesso final. 
3 — Os procuradores-adjuntos não podem ser colocados em comarcas 
ou lugares de acesso final sem terem exercido funções em comarcas 
ou lugares de primeiro acesso, nem numas e noutras sem terem 
exercido funções em comarcas ou lugares de ingresso. 


Artigo 138.º 


Magistrados auxiliares 


1 — Fundado em razões de serviço, o Conselho Superior do Ministério 
Público pode destacar temporariamente para os tribunais ou serviços 
os magistrados auxiliares que se mostrem necessários. 
2 — O destacamento depende de prévio despacho do Ministro da 
Justiça relativamente à disponibilidade de verbas e caduca ao fim de 
um ano, sendo renovável por iguais períodos. 
3 — O Conselho Superior do Ministério Público pode deliberar que o 
destacamento referido no n.º 1 ocasione abertura de vaga. 


SECÇÃO IV 


Comissões de serviço 


Artigo 139.º 


Comissões de serviço 


1 — A nomeação de magistrados do Ministério Público para comissões 
de serviço depende de autorização do Conselho Superior do Ministério 
Público. 
2 — A autorização só pode ser concedida relativamente a magistrados 
que tenham, pelo menos, cinco anos de exercício da magistratura. 
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3 — Depende igualmente de autorização do Conselho Superior do 
Ministério Público a prestação de serviço em instituições e 
organizações internacionais de que Portugal faça parte quando 
implique residência em país estrangeiro, considerando-se os 
magistrados em comissão de serviço pelo tempo que durar a 
actividade. 


Artigo 140.º 


Prazos das comissões de serviço 


1 — Na falta de disposição especial, as comissões de serviço têm a 
duração de três anos e são renováveis. 
2 — Podem autorizar-se comissões eventuais de serviço por períodos 
até um ano, renováveis. 
3 — As comissões eventuais de serviço não ocasionam abertura de 
vaga. 
4 — Não ocasionam também abertura de vaga as comissões de 
serviço previstas no n.º 3 do artigo 81.º e no n.º 3 do artigo anterior e 
as que respeitem ao exercício de funções nas áreas de cooperação 
internacional, nomeadamente com os Estados membros da 
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa. 
5 — O tempo em comissão de serviço é considerado, para todos os 
efeitos, como de efectiva actividade na função. 


SECÇÃO V 


Posse 


Artigo 141.º 


Requisitos e prazo da posse 


1 — A posse deve ser tomada pessoalmente e no lugar onde o 
magistrado vai exercer funções. 
2 — Quando não se fixe prazo especial, o prazo para tomar posse é de 
30 dias e começa a correr no dia imediato ao da publicação da 
nomeação no Diário da República. 
3 — Em casos justificados, o Conselho Superior do Ministério Público 
pode prorrogar o prazo para a posse ou autorizar que esta seja tomada 
em local diverso do referido no n.º 1. 
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Artigo 142.º 


Entidade que confere a posse 


Os magistrados do Ministério Público tomam posse: 


a) O Procurador-Geral da República, perante o Presidente da 
República; 


b) O Vice-Procurador-Geral da República e os procuradores- 
-gerais-adjuntos, perante o Procurador-Geral da República; 


c) Os procuradores da República, perante o procurador-geral 
distrital do respectivo distrito judicial; 


d) Os procuradores-adjuntos, perante o respectivo procurador da 
República ou perante o procurador-geral distrital, nas 
comarcas sede de distritos judiciais que tenham mais de um 
procurador da República; 


e) Em casos justificados, o Conselho Superior do Ministério 
Público pode autorizar que os magistrados referidos nas 
alíneas c) e d) tomem posse perante entidade diversa. 


Artigo 143.º 


Falta de posse 


1 — Quando se trate de primeira nomeação, a falta não justificada de 
posse dentro do prazo importa, sem dependência de qualquer 
formalidade, a anulação da nomeação e inabilita o faltoso para ser 
nomeado para o mesmo cargo durante dois anos. 
2 — Nos demais casos, a falta não justificada de posse é equiparada a 
abandono do lugar. 
3 — A justificação deve ser requerida no prazo de 10 dias a contar da 
cessação de causa justificativa. 


Artigo 144.º 


Posse de magistrados em comissão 


Os magistrados que sejam promovidos enquanto em comissão de 
serviço ingressam na nova categoria, independentemente de posse, a 
partir da publicação da respectiva nomeação. 
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CAPÍTULO V 


Aposentação, cessação e suspensão de funções 


SECÇÃO I 


Aposentação 


Artigo 145.º 
9
 


Aposentação ou reforma a requerimento 


Os requerimentos para aposentação ou reforma são enviados à 
Procuradoria-Geral da República, que os remete à instituição de 
segurança social competente para a atribuir. 


Artigo 146.º 
9
 


Incapacidade 


1 — São aposentados por incapacidade ou reformados por invalidez os 
magistrados que, por debilidade ou entorpecimento das faculdades 
físicas ou intelectuais, manifestados no exercício da função, não 
possam continuar nesta sem grave transtorno da justiça ou dos 
respectivos serviços. 
2 — Os magistrados que se encontrem na situação referida no número 
anterior são notificados para, no prazo de 30 dias: 


a) Requererem a aposentação ou reforma; ou 
b) Apresentarem, por escrito, as observações que tiverem por 


convenientes. 


3 — No caso previsto no n.º 1, o Conselho Superior do Ministério 
Público pode determinar a suspensão do exercício de funções de 
magistrado cuja incapacidade especialmente o justifique. 
4 — A suspensão prevista no presente artigo é executada por forma a 
serem resguardados o prestígio da função e a dignidade do magistrado 
e não tem efeitos sobre as remunerações auferidas. 


                                                        
9
  Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
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Artigo 147.º
 9
 


Pensão por incapacidade 


O magistrado aposentado por incapacidade ou reformado por invalidez 
tem direito a que a pensão seja calculada com base no tempo de 
serviço correspondente a uma carreira completa. 


Artigo 148.º 
9
 


Jubilação 


1 — Consideram-se jubilados os magistrados do Ministério Público que 
se aposentem ou reformem, por motivos não disciplinares, com a idade 
e o tempo de serviço previstos no anexo II da presente lei e desde que 
contem, pelo menos, 25 anos de serviço na magistratura, dos quais os 
últimos 5 tenham sido prestados ininterruptamente no período que 
antecedeu a jubilação, excepto se o período de interrupção for 
motivado por razões de saúde ou se decorrer do exercício de funções 
públicas emergentes de comissão de serviço. 
2 – Os magistrados jubilados continuam vinculados aos deveres 
estatutários e ligados ao tribunal ou serviço de que faziam parte, 
gozam dos títulos, honras, regalias e imunidades correspondentes à 
sua categoria e podem assistir de trajo profissional às cerimónias 
solenes que se realizem no referido tribunal ou serviço, tomando lugar 
à direita dos magistrados em serviço activo. 
3— Aos magistrados jubilados é aplicável o disposto nos n.


os
 1 e 2 do 


artigo 95.º e nas alíneas a), b), c), e), g) e h) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 107.º, bem como no n.º 2 do artigo 102.º 
4 — A pensão é calculada em função de todas as remunerações sobre 
as quais incidiu o desconto respectivo, não podendo a pensão líquida 
do magistrado jubilado ser superior nem inferior à remuneração do 
magistrado no activo de categoria idêntica. 
5 — As pensões dos magistrados jubilados são automaticamente 
actualizadas e na mesma proporção em função das remunerações dos 
magistrados de categoria e escalão correspondentes àqueles em que 
se verifica a jubilação. 
6 — Até à liquidação definitiva, os magistrados jubilados têm direito ao 
abono de pensão provisória, calculada e abonada nos termos legais 
pela repartição processadora. 
 


_____________________ 
 
9
  Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
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7— Os magistrados jubilados encontram-se obrigados à reserva 
exigida pela sua condição. 
8 — O estatuto de jubilado pode ser retirado por via de procedimento 
disciplinar. 
9 — Os magistrados podem fazer declaração de renúncia à condição 
de jubilado, ficando sujeitos em tal caso ao regime geral da 
aposentação pública. 
10— Aos magistrados com mais de 40 anos de idade na data de 
admissão no Centro de Estudos Judiciários não é aplicável o requisito 
de 25 anos de tempo de serviço na magistratura previsto no n.º 1. 


Artigo 149.º 
9
 


Aposentação e reforma 


A pensão de aposentação ou reforma dos magistrados aposentados ou 
reformados é calculada com base na seguinte fórmula: 


R × T1/C 
em que: 


R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da 
Aposentação, deduzida da percentagem da quota para aposentação 
e pensão de sobrevivência no âmbito do regime da Caixa Geral de 
Aposentações; 


T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço, com o 
limite máximo de C; e 


C é o número constante do anexo III. 


Artigo 150.º 
9
 


Regime subsidiário 


As matérias não expressamente reguladas no presente Estatuto, 
nomeadamente as condições de aposentação dos magistrados do 
Ministério Público e o sistema de pensões em que devem ser inscritos, 
regem-se pelo que se encontrar estabelecido para a função pública, 
nomeadamente no Estatuto da Aposentação, nas Leis n.


os
 60/2005,  


de 29 de Dezembro, 52/2007, de 31 de Agosto, 11/2008, de 20 de 
Fevereiro, e 3-B/2010, de 28 de Abril. 
 


_____________________ 
 
9
  Redacção introduzida pelo artigo 4.º da Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
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SECÇÃO II 


Cessação e suspensão de funções 


Artigo 151.º 


Cessação de funções 


Os magistrados do Ministério Público cessam funções: 


a) No dia em que completem a idade que a lei preveja para a 
aposentação de funcionários do Estado; 


b) No dia em que for publicada a deliberação de que foram 
desligados do serviço; 


c) No dia imediato àquele em que chegue à comarca ou lugar 
onde servem o Diário da República com a publicação da nova 
situação. 


Artigo 152.º 


Suspensão de funções 


Os magistrados do Ministério Público suspendem as respectivas 
funções: 


a) No dia em que forem notificados do despacho que designa dia 
para julgamento relativamente a acusação contra si deduzida 
por crime doloso; 


b) No dia em que lhes for notificada a suspensão preventiva por 
motivo de procedimento disciplinar para aplicação de qualquer 
pena que importe afastamento do serviço; 


c) No dia em que lhes for notificada a suspensão prevista no  
n.º 3 do artigo 146.º 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que a matéria deste 


preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) nas alíneas d) e (…) do n.º 1 do artigo 73.º (…) da Lei n.º 


21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu à alínea d) do n.º 1 do artigo 


73.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade e para a aposentação 


1 — Para efeitos de antiguidade não é descontado: 
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(…) 
d) O tempo de suspensão de funções nos termos da alínea d) do artigo 71.º, se 


a deliberação não vier a ser confirmada; 
(…) 


III — Transcrição das remissões: 


Artigo 71.º 
Suspensão de funções 


Os magistrados judiciais suspendem as respectivas funções: 


(…) 


d) No dia em que lhes for notificada a deliberação que lhes atribua a 
classificação referida no n.º 2 do artigo 34.º” 


Artigo 34.º 


Critérios e efeitos das classificações 
(…) 
2. — A classificação de medíocre implica a suspensão do exercício de funções do 


magistrado e a instauração de inquérito por inaptidão para esse exercício. 


IV — A nova redacção que o artigo 162.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto (Aprova a 


Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais) deu aos artigos 71.º e 34.º 
do Estatuto dos Magistrados Judiciais não alterou as normas citadas. 


V — Sobre a entrada em vigor da Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto, v. o artigo 187.º 
desta lei, transcrito em anotação ao artigo n.º 52.º 


CAPÍTULO VI 


Antiguidade 


Artigo 153.º 


Antiguidade no quadro e na categoria 


1 — A antiguidade dos magistrados do Ministério Público no quadro e 
na categoria conta-se desde a data da publicação do provimento no 
Diário da República. 
2 — A publicação dos provimentos deve respeitar, na sua ordem, a 
graduação feita pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
3 — Aos procuradores-gerais-adjuntos nomeados para o Conselho 
Consultivo da Procuradoria-Geral da República de entre não 
magistrados é atribuída, no quadro, antiguidade igual à do procurador- 
-geral-adjunto que à data da publicação do provimento tiver menor 
antiguidade, ficando colocado à sua esquerda. 
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Artigo 154.º 


Tempo de serviço que conta para a antiguidade 


1 — Para efeito de antiguidade, não é descontado: 


a) O tempo de exercício de funções como Presidente da 
República e membro do Governo; 


b) O tempo de suspensão preventiva ordenada em processo 
disciplinar ou determinada por despacho de pronúncia, em 
processo criminal, quando os processos terminem por 
arquivamento ou absolvição; 


c) O tempo de suspensão de exercício ordenada nos termos do 
n.º 3 do artigo 146.º; 


d) O tempo de prisão preventiva, sofrida em processo de 
natureza criminal, quando o processo termine por 
arquivamento ou absolvição; 


e) O tempo correspondente à prestação de serviço militar 
obrigatório; 


f) As faltas por motivo de doença que não excedam 90 dias em 
cada ano; 


g) As ausências a que se refere o artigo 87.º 


2 — Para o efeito de aposentação, o tempo de serviço prestado nas 
regiões autónomas e em Macau é bonificado de um quarto. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que a matéria deste 


preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) nas alíneas (…) e g) do n.º 1 do artigo 73.º (…) da Lei  


n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu à alínea g) do n.º 1 do artigo 


73.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 73.º 
Tempo de serviço para a antiguidade e para a aposentação 


1 — Para efeitos de antiguidade não é descontado: 


(…) 
g) As faltas por motivo de doença que não excedam 180 dias em cada ano; 
(…) 


III — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 


dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que a matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no artigo 3.º da presente lei. 
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Transcrição das remissões, no que a matéria deste preceito respeita: 


Artigo 3.º (da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto) 


1 — Mantém-se em vigor o disposto no n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 21/85, de 30 de 
Julho, relativamente ao tempo de serviço prestado no território de Macau até 19 de 


Dezembro de 1999. 
(…) 


O n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção anterior à alteração 


da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, dispõe que “Para efeitos de aposentação o tempo de 
serviço prestado nas regiões autónomas e em Macau é bonificado de um quarto”.  


Artigo 155.º 


Tempo de serviço que não conta para a antiguidade 


Não conta para efeito de antiguidade: 


a) O tempo decorrido na situação de inactividade ou de licença 
sem vencimento de longa duração; 


b) O tempo que, de acordo com as disposições sobre 
procedimento disciplinar, for considerado perdido; 


c) O tempo de ausência ilegítima do serviço. 


Artigo 156.º 


Contagem da antiguidade 


Quando vários magistrados forem nomeados ou provido por 
deliberação publicada na mesma data, observa-se o seguinte: 


a) Se as nomeações forem precedidas de cursos de formação, 
findos os quais tenha sido elaborada lista de graduação, a 
antiguidade é determinada pela ordem nela estabelecida; 


b) Se as promoções forem por mérito, a antiguidade é 
determinada pela ordem de acesso; 


c) Se as nomeações forem por escolha, aplica-se o disposto na 
alínea antecedente; 


d) Em quaisquer outros casos, a antiguidade é determinada pela 
antiguidade relativa ao lugar anterior. 
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Artigo 157.º 


Lista de antiguidade 


1 — A lista de antiguidade dos magistrados do Ministério Público é 
publicada anualmente pelo Ministério da Justiça no respectivo Boletim 
ou em separata deste. 
2 — Os magistrados são graduados em cada categoria de harmonia 
com o tempo de serviço, mencionando-se a respeito de cada um a data 
de nascimento, o cargo ou a função que desempenha, a data da 
colocação e a comarca da naturalidade. 
3 — De cada edição do Boletim são enviados exemplares à 
Procuradoria-Geral da República. 
4 — A data da distribuição do Boletim ou da separata referidos no n.º 1 
é anunciada no Diário da República. 


Artigo 158.º 


Reclamações 


1 — Os magistrados que se considerem lesados pela graduação 
constante da lista de antiguidade podem reclamar, no prazo de 60 dias, 
a contar da data referida no n.º 4 do artigo anterior, em requerimento 
dirigido ao Conselho Superior do Ministério Público, acompanhado de 
tantos duplicados quantos os magistrados a quem a reclamação possa 
prejudicar. 
2 — Os magistrados que possam ser prejudicados devem ser 
identificados no requerimento e são notificados para responderem no 
prazo de 15 dias. 
3 — Apresentadas as respostas ou decorrido o prazo a elas reservado, 
o Conselho Superior do Ministério Público delibera no prazo de 30 dias. 


Artigo 159.º 


Efeito de reclamação em movimentos já efectuados 


A procedência da reclamação implica a integração do reclamante no 
lugar de que haja sido preterido, com todas as consequências legais. 
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Artigo 160.º 


Correcção oficiosa de erros materiais 


1 — Quando o Conselho Superior do Ministério Público verifique que 
houve erro material na graduação, pode, a todo o tempo, ordenar as 
necessárias correcções. 
2 — As correcções referidas no número anterior, logo que publicadas 
na lista de antiguidade, ficam sujeitas ao regime dos artigos 157.º  
e 158.º 


CAPÍTULO VII 


Disponibilidade 


Artigo 161.º 


Disponibilidade 


1 — Consideram-se na situação de disponibilidade os magistrados do 
Ministério Público que aguardam colocação em vaga da sua categoria: 


a) Por ter findado a comissão de serviço em que se 
encontravam; 


b) Por terem regressado à actividade após cumprimento de 
pena; 


c) Por terem sido extintos os lugares que ocupavam; 
d) Por terem terminado a prestação de serviço militar obrigatório; 
e) Nos demais casos previstos na lei. 


2 — A situação de disponibilidade não implica a perda de antiguidade, 
de vencimento ou de remuneração. 
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CAPÍTULO VIII 


Procedimento disciplinar 


SECÇÃO I 


Disposições gerais 


Artigo 162.º 


Responsabilidade disciplinar 


Os magistrados do Ministério Público são disciplinarmente respon-
sáveis, nos termos dos artigos seguintes. 


Artigo 163.º 


Infracção disciplina 


Constituem infracção disciplinar os factos, ainda que meramente 
culposos, praticados pelos magistrados do Ministério Público com 
violação dos deveres profissionais e os actos ou omissões da sua vida 
pública, ou que nela se repercutam, incompatíveis com o decoro e a 
dignidade indispensáveis ao exercício das suas funções. 


Artigo 164.º 


Sujeição a jurisdição disciplina 


1 — A exoneração ou mudança de situação não impedem a punição 
por infracções cometidas durante o exercício da função. 
2 — Em caso de exoneração, o magistrado cumpre a pena se voltar à 
actividade. 


Artigo 165.º 


Autonomia da jurisdição disciplinar 


1 — O procedimento disciplinar é independente do procedimento 
criminal. 
2 — Quando em processo disciplinar se apurar a existência de 
infracção criminal, dá-se imediato conhecimento à Procuradoria-Geral 
da República. 
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SECÇÃO II 


Penas 


SUBSECÇÃO I 


Espécies de penas 


Artigo 166.º 


Escala de penas 


1 — Os magistrados do Ministério Público estão sujeitos às seguintes 
penas: 


a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Transferência; 
d) Suspensão de exercício; 
e) Inactividade; 
f) Aposentação compulsiva; 
g) Demissão. 


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4, as penas aplicadas são sempre 
registadas. 
3 — As amnistias não destroem os efeitos produzidos pela aplicação 
das penas, devendo ser averbadas no competente processo individual. 
4 — A pena prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser aplicada 
independentemente de processo, desde que com audiência e 
possibilidade de defesa do arguido, e não está sujeita a registo. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no n.º 5 do artigo 85.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de 


Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — Transcrição da remissão, no que a matéria deste preceito respeita: 


Artigo 85.º 
Escalas de penas 


1 — Os magistrados judiciais estão sujeitos às seguintes penas: 


a) Advertência; 
(…) 


4 — A pena prevista na alínea a) do n.º 1 pode ser aplicada independentemente de 


processo, desde que com audiência e possibilidade de defesa do arguido, e não está 
sujeita a registo. 
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5 — No caso a que se refere o número anterior é notificado ao arguido o relatório do 


inspector judicial, fixando-se prazo para a defesa. 


Artigo 167.º 


Pena de advertência 


A pena de advertência consiste em mero reparo pela irregularidade 
praticada ou em repreensão destinada a prevenir o magistrado de que 
a acção ou omissão é de molde a causar perturbação no exercício das 
funções ou de nele se repercutir de forma incompatível com a 
dignidade que lhe é exigível. 


Artigo 168.º 


Pena de multa 


A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de cinco e no máximo  
de 30. 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 


preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 


adaptações, o disposto (…) no artigo 87.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na 
redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao artigo 87.º da Lei  
n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 87.º 
Pena de Multa 


A pena de multa é fixada em dias, no mínimo de 5 e no máximo de 90. 


Artigo 169.º 


Pena de transferência 


A pena de transferência consiste na colocação do magistrado em cargo 
da mesma categoria fora da área da circunscrição ou serviço em que 
anteriormente exercia funções. 
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Artigo 170.º 


Penas de suspensão de exercício e de inactividade 


1 — As penas de suspensão de exercício e de inactividade consistem 
no afastamento completo do serviço durante o período da pena. 
2 — A pena de suspensão de exercício pode ser de 20 a 240 dias. 
3 — A pena de inactividade não pode ser inferior a um ano nem 
superior a dois. 


Artigo 171.º 


Penas de aposentação compulsiva e demissão 


1 — A pena de aposentação compulsiva consiste na imposição da 
aposentação. 
2 — A pena de demissão consiste no afastamento definitivo  
do magistrado, com cessação de todos os vínculos com a função. 


SUBSECÇÃO II 


Efeitos das penas 


Artigo 172.º 


Efeitos das penas 


As penas disciplinares produzem, além dos que lhes são próprios, os 
efeitos referidos nos artigos seguintes. 


Artigo 173.º 


Pena de multa 


A pena de multa implica o desconto no vencimento do magistrado da 
importância correspondente ao número de dias aplicados. 


Artigo 174.º 


Pena de transferência 


A pena de transferência implica a perda de 60 dias de antiguidade. 
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Artigo 175.º 


Pena de suspensão de exercício 


1 — A pena de suspensão de exercício implica a perda do tempo 
correspondente à sua duração para efeitos de remuneração, 
antiguidade e aposentação. 
2 — Se a pena de suspensão aplicada for igual ou inferior a 120 dias, 
implica ainda além dos efeitos previstos no número anterior, o previsto 
na alínea b) do n.º 3, quando o magistrado punido não possa manter-
se no meio em que exerce as funções sem quebra do prestígio que lhe 
é exigível, o que constará da decisão disciplinar. 
3 — Se a pena de suspensão aplicada for superior a 120 dias, pode 
implicar ainda, além dos efeitos previstos no n.º 1: 


a) A impossibilidade de promoção ou acesso durante um ano, 
contado do termo do cumprimento da pena; 


b) A transferência para cargo idêntico em tribunal ou serviço 
diferente daquele em que o magistrado exercia funções na 
data da prática da infracção. 


4 — A aplicação da pena de suspensão não prejudica o direito do 
magistrado à assistência a que tenha direito e à percepção do abono 
de família e prestações complementares. 


Artigo 176.º 


Pena de inactividade 


1 — A pena de inactividade produz os efeitos referidos nos n.
os


 1 e 3 
do artigo anterior, sendo elevado para dois anos o período de 
impossibilidade de promoção ou acesso. 
2 — É aplicável à pena de inactividade o disposto no n.º 4 do artigo 
anterior. 


Artigo 177.º 


Pena de aposentação compulsiva 


A pena de aposentação compulsiva implica a imediata desligação do 
serviço e a perda dos direitos e regalias conferidos pelo presente 
diploma, sem prejuízo do direito às pensões fixadas por lei. 
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Artigo 178.º 


Pena de demissão 


1 — A pena de demissão implica a perda do estatuto de magistrado 
conferido pela presente lei e dos correspondentes direitos. 
2 — A mesma pena não implica a perda do direito à aposentação, nos 
termos e condições estabelecidos na lei, nem impossibilita o 
magistrado de ser nomeado para cargos públicos ou outros que 
possam ser exercidos sem que o seu titular reúna as particulares 
condições de dignidade e confiança exigidas pelo cargo de que foi 
demitido. 


Artigo 179.º 


Promoção de magistrados arguidos 


1 — Durante a pendência de processo criminal ou disciplinar, o 
magistrado é graduado para promoção ou acesso, mas estes 
suspendem-se quanto a ele, reservando-se a respectiva vaga até 
decisão final. 
2 — Se o processo for arquivado, a decisão condenatória revogada ou 
aplicada uma pena que não prejudique a promoção ou acesso, o 
magistrado é promovido ou nomeado e vai ocupar o seu lugar na lista 
de antiguidade, com direito a receber as diferenças de remuneração, 
ou, se houver de ser preterido, completa-se o movimento em relação à 
vaga que lhe havia ficado reservada. 


SUBSECÇÃO III 


Aplicação das penas 


Artigo 180.º 


Pena de advertência 


A pena de advertência é aplicável a faltas leves que não devam passar 
sem reparo. 
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Artigo 181.º 


Pena de multa 


A pena de multa é aplicável a casos de negligência ou desinteresse 
pelo cumprimento dos deveres do cargo. 


Artigo 182.º 


Pena de transferência 


A pena de transferência é aplicável a infracções que impliquem quebra 
do prestígio exigível ao magistrado para que possa manter-se no meio 
em que exerce funções. 


Artigo 183.º 


Penas de suspensão de exercício e de inactividade 


1 — As penas de suspensão de exercício e de inactividade são 
aplicáveis nos casos de negligência grave ou de grave desinteresse 
pelo cumprimento de deveres profissionais ou quando os magistrados 
forem condenados em pena de prisão, salvo se a sentença 
condenatória aplicar pena de demissão. 
2 — O tempo de prisão cumprido é descontado na pena disciplinar. 


Artigo 184.º 


Penas de aposentação compulsiva e de demissão 


1 — As penas de aposentação compulsiva e de demissão são 
aplicáveis quando o magistrado: 


a) Revele definitiva incapacidade de adaptação às exigências da 
função; 


b) Revele falta de honestidade, grave insubordinação ou tenha 
conduta imoral ou desonrosa; 


c) Revele inaptidão profissional; 
d) Tenha sido condenado por crime praticado com flagrante e 


grave abuso da função ou com manifesta e grave violação dos 
deveres a ela inerentes. 


2 — Ao abandono do lugar corresponde sempre a pena de demissão. 
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Artigo 185.º 


Medida da pena 


Na determinação da medida da pena atende-se à gravidade do facto, à 
culpa do agente, à sua personalidade e às circunstâncias que 
deponham a seu favor ou contra ele. 


Artigo 186.º 


Atenuação especial da pena 


A pena pode ser especialmente atenuada, aplicando-se pena de 
escalão inferior, quando existam circunstâncias anteriores ou 
posteriores à infracção ou contemporâneas dela que diminuam 
acentuadamente a gravidade do facto ou a culpa do agente. 


Artigo 187.º 


Reincidência 


1 — Verifica-se reincidência quando a infracção for cometida antes de 
decorridos três anos sobre a data em que o magistrado cometeu 
infracção anterior pela qual tenha sido condenado em pena superior à 
de advertência, já cumprida total ou parcialmente, desde que as 
circunstâncias do caso revelem ausência de eficácia preventiva da 
condenação anterior. 
2 — Se a pena aplicável for qualquer das previstas nas alíneas b), d) e 
e) do n.º 1 do artigo 166.º, em caso de reincidência o seu limite mínimo 
será igual a um terço, um quarto ou dois terços do limite máximo, 
respectivamente. 
3 — Tratando-se de pena diversa das referidas no número anterior, 
pode ser aplicada pena de escalão imediatamente superior. 


Artigo 188.º 


Concurso de infracções 


1 — Verifica-se o concurso de infracções quando o magistrado comete 
duas ou mais infracções antes de se tornar inimpugnável a condenação 
por qualquer delas. 
2 — No concurso de infracções aplica-se uma única pena, e quando às 
infracções correspondam penas diferentes aplica-se a de maior 
gravidade, agravada em função do concurso, se for variável. 
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Artigo 189.º 


Substituição de penas aplicadas a aposentados 


Para os magistrados aposentados ou que por qualquer outra razão se 
encontrem fora da actividade, as penas de multa, suspensão de 
exercício ou inactividade são substituídas pela perda de pensão ou 
vencimento de qualquer natureza pelo tempo correspondente. 


SUBSECÇÃO IV 


Prescrição das penas 


Artigo 190.º 


Prazos de prescrição 


As penas disciplinares prescrevem nos prazos seguintes, contados da 
data em que a decisão se tornou inimpugnável: 


a) Seis meses, para as penas de advertência e multa; 
b) Um ano, para a pena de transferência; 
c) Três anos, para as penas de suspensão de exercício e 


inactividade; 
d) Cinco anos, para as penas de aposentação compulsiva e 


demissão. 


SECÇÃO III 


Processo disciplinar 


SUBSECÇÃO I 


Normas processuais 


Artigo 191.º 


Processo disciplinar 


1 — O processo disciplinar é o meio de efectivar a responsabilidade 
disciplinar. 
2 — O processo disciplinar é escrito mas não depende de formalidades 
especiais, salvo a audiência, com garantias de defesa do arguido. 
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3 — O instrutor deve rejeitar as diligências manifestamente inúteis ou 
dilatórias, fundamentando a recusa. 


Artigo 192.º 


Impedimentos e suspeições 


É aplicável ao processo disciplinar, com as necessárias adaptações,  
o regime de impedimentos e recusas em processo penal. 


Artigo 193.º 


Carácter confidencial do processo disciplinar 


1 — O processo disciplinar é de natureza confidencial até decisão final. 
2 — É permitida a passagem de certidões de peças do processo a 
requerimento fundamentado do arguido, quando destinadas à defesa 
de interesses legítimos. 


Artigo 194.º 


Prazo de instrução 


1 — A instrução do processo disciplinar deve ultimar-se no prazo de 90 
dias. 
2 — O prazo referido no número anterior só pode ser excedido em 
caso justificado. 
3 — O instrutor deve dar conhecimento ao Conselho Superior do 
Ministério Público e ao arguido da data em que inicia a instrução do 
processo. 


Artigo 195.º 


Número de testemunhas em fase de instrução 


1 — Na fase de instrução não há limite para o número de testemunhas. 
2 — O instrutor pode indeferir o pedido de audição de testemunhas 
quando julgar suficiente a prova produzida. 
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Artigo 196.º 


Suspensão preventiva do arguido 


1 — O magistrado arguido em processo disciplinar pode ser 
preventivamente suspenso das funções, sob proposta do instrutor, 
desde que haja fortes indícios de que à infracção caberá, pelo menos, 
a pena de transferência e a continuação na efectividade de serviço seja 
prejudicial à instrução do processo, ou ao serviço, ou ao prestígio e 
dignidade da função. 
2 — A suspensão preventiva é executada por forma a assegurar o 
resguardo da dignidade pessoal e profissional do magistrado. 
3 — A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, prorrogáveis 
mediante justificação por mais 60 dias, e não tem os efeitos 
consignados no artigo 175.º 


I — O n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto (sexta alteração ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais), veio estatuir como se transcreve, no que à matéria deste 
preceito respeita: 


1 — É aplicável aos magistrados do Ministério Público, com as necessárias 
adaptações, o disposto (…) no n.º 3 do artigo 116.º (…) da Lei n.º 21/85, de 30 de 


Julho, na redacção da presente lei (…). 


II — A redacção que a Lei n.º 143/99, de 31 de Agosto, deu ao n.º 3 do artigo 116.º da 


Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, é a seguinte: 


Artigo 116.º 


Suspensão Preventiva do arguido 


1 — (…) 


2 — (…) 
3 — A suspensão preventiva não pode exceder 180 dias, excepcionalmente 
prorrogáveis por mais 90 dias, e não tem os efeitos consignados no artigo 104.º 


Artigo 197.º 


Acusação 


1 — Concluída a instrução e junto o registo disciplinar do arguido, o 
instrutor deduz acusação no prazo de 10 dias, articulando 
discriminadamente os factos constitutivos da infracção disciplinar e os 
que integram circunstâncias agravantes ou atenuantes que repute 
indiciados, indicando os preceitos legais no caso aplicáveis. 
2 — Se não se indiciarem suficientemente factos constitutivos da 
infracção ou da responsabilidade do arguido ou o procedimento 
disciplinar se encontrar extinto, o instrutor elabora em 10 dias o seu 
relatório, seguindo-se os demais termos aplicáveis. 
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Artigo 198.º 


Notificação do arguido 


1 — É entregue ao arguido, ou remetida pelo correio, sob registo e com 
aviso de recepção, cópia da acusação, fixando-se um prazo entre 10 e 
30 dias para apresentação da defesa. 
2 — Se não for conhecido o paradeiro do arguido, procede-se à sua 
notificação edital. 


Artigo 199.º 


Nomeação de defensor 


1 — Se o arguido estiver impossibilitado de elaborar a defesa por 
motivo de ausência, doença, anomalia mental ou incapacidade física, o 
instrutor nomeia-lhe defensor. 
2 — Quando o defensor for nomeado em data posterior à da 
notificação a que se refere o artigo anterior, reabre-se o prazo para a 
defesa com a sua notificação. 


Artigo 200.º 


Exame do processo 


Durante o prazo para a apresentação da defesa, o arguido, o defensor 
nomeado ou o mandatário constituído podem examinar o processo no 
local onde se encontrar depositado. 


Artigo 201.º 


Defesa do arguido 


1 — Com a defesa, o arguido pode indicar testemunhas, juntar 
documentos ou requerer diligências. 
2 — Não podem ser oferecidas mais de três testemunhas por cada 
facto. 
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Artigo 202.º 


Relatório 


Terminada a produção da prova, o instrutor elabora, no prazo de 15 
dias, um relatório, do qual devem constar os factos cuja existência 
considera provada, a sua qualificação e a pena aplicável. 


Artigo 203.º 


Notificação da decisão 


A decisão final, acompanhada de cópia do relatório a que se refere o 
artigo anterior, é notificada ao arguido com observância do disposto no 
artigo 198.º 


Artigo 204.º 


Nulidades e irregularidades 


1 — Constitui nulidade insuprível a falta de audiência do arguido com 
possibilidade de defesa e a omissão de diligências essenciais para a 
descoberta da verdade que ainda possam utilmente realizar-se. 
2 — As restantes nulidades e irregularidades consideram-se sanadas 
se não forem arguidas na defesa ou, a ocorrerem posteriormente, no 
prazo de cinco dias, contados da data do seu conhecimento. 


SUBSECÇÃO II 


Abandono do lugar 


Artigo 205.º 


Auto por abandono 


Quando um magistrado deixe de comparecer ao serviço durante 10 
dias, manifestando expressamente a intenção de abandonar o lugar, ou 
faltar injustificadamente durante 30 dias úteis seguidos, é levantado 
auto por abandono do lugar. 
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Artigo 206.º 


Presunção da intenção de abandono 


1 — A ausência injustificada do lugar durante 30 dias úteis seguidos 
constitui presunção de abandono. 
2 — A presunção referida no número anterior pode ser ilidida em 
processo disciplinar por qualquer meio de prova. 


SECÇÃO IV 


Revisão de decisões disciplinares 


Artigo 207.º 


Revisão 


1 — As decisões condenatórias proferidas em processo disciplinar 
podem ser revistas a todo o tempo quando se verifiquem circunstâncias 
ou meios de prova susceptíveis de demonstrarem a inexistência dos 
factos que determinaram a punição e que não puderam ser 
oportunamente utilizados pelo arguido. 
2 — A revisão não pode, em caso algum, determinar o agravamento da 
pena. 


Artigo 208.º 


Processo 


1 — A revisão é requerida pelo interessado ao Conselho Superior do 
Ministério Público. 
2 — O requerimento, processado por apenso ao processo disciplinar, 
deve conter os fundamentos do pedido e a indicação dos meios de 
prova a produzir e ser instruído com os documentos que o interessado 
tenha podido obter. 


Artigo 209.º 


Sequência do processo de revisão 


1 — Recebido o requerimento, o Conselho Superior do Ministério 
Público decide, no prazo de 30 dias, se se verificam os pressupostos 
da revisão. 







 123 


2 — Se decidir pela revisão, é nomeado novo instrutor para o processo. 


Artigo 210.º 


Procedência da revisão 


1 — Se o pedido de revisão for julgado procedente, revoga-se ou 
altera-se a decisão proferida no processo revisto. 
2 — Sem prejuízo de outros direitos legalmente previstos, o 
interessado é indemnizado pelas remunerações que tenha deixado de 
receber em razão da decisão revista. 


CAPÍTULO IX 


Inquéritos e sindicâncias 


Artigo 211.º 


Inquéritos e sindicâncias 


1 — Os inquéritos têm por finalidade a averiguação de factos 
determinados. 
2 — As sindicâncias têm lugar quando haja notícia de factos que 
exijam uma averiguação geral acerca do funcionamento dos serviços. 


Artigo 212.º 


Instrução 


São aplicáveis à instrução dos processos de inquérito e sindicância, 
com as necessárias adaptações, as disposições relativas a processos 
disciplinares. 


Artigo 213.º 


Relatório 


Terminada a instrução, o inquiridor ou sindicante elabora relatório 
propondo o arquivamento ou a instauração de procedimento disciplinar, 
conforme os casos. 
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Artigo 214.º 


Conversão em processo disciplinar 


1 — Se se apurar a existência de infracção, o Conselho Superior do 
Ministério Público pode deliberar que o processo de inquérito ou de 
sindicância em que o arguido tenha sido ouvido constitua a parte 
instrutória do processo disciplinar. 
2 — No caso previsto no número anterior, a notificação ao arguido da 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público fixa o início do 
procedimento disciplinar. 


CAPÍTULO X 


Órgãos auxiliares 


Artigo 215.º 


Secretarias e funcionários 


1 — Sem prejuízo do apoio e coadjuvação prestados pelas repartições 
e secretarias judiciais, o Ministério Público dispõe de serviços técnico- 
-administrativos próprios. 
2 — Os serviços técnico-administrativos asseguram o apoio 
nomeadamente nos seguintes domínios: 


a) Prevenção e investigação criminal; 
b) Cooperação judiciária internacional; 
c) Articulação com órgãos de polícia criminal e instituições de 


tratamento, recuperação e reinserção social; 
d) Direcção de recursos humanos, gestão e economato; 
e) Notação e análise estatística; 
f) Comunicações e apoio informático. 


3 — Nos departamentos de contencioso do Estado, as funções de 
coadjuvação podem ser também asseguradas por funcionários da 
Administração Pública, em comissão de serviço, requisição ou 
destacamento, e por peritos e solicitadores contratados para o efeito. 
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CAPÍTULO XI 


Disposições finais e transitórias 


Artigo 216.º 


Regime supletivo 


Em tudo o que não for contrário à presente lei, é subsidiariamente 
aplicável o disposto no Estatuto Disciplinar dos Funcionários Civis do 
Estado, no Código Penal e no Código de Processo Penal. 


Artigo 217.º 


Procuradores da República nas sedes dos distritos judiciais 


Aos procuradores da República em exercício de funções nas sedes dos 
distritos judiciais à data da entrada em vigor da presente lei continua a 
aplicar-se o regime de coadjuvação estabelecido no artigo 45.º, n.º 2, 
na redacção anterior. 


Artigo 218.º 


Aplicação do n.º 3 do artigo 153.º 


O regime de antiguidade estabelecido no n.º 3 do artigo 153.º é 
aplicável aos procuradores-gerais-adjuntos aí referidos que, à data da 
entrada em vigor da presente lei, se encontrem nomeados. 


Artigo 219.º 


Antiguidade 


1 — A antiguidade dos magistrados do Ministério Público compreende 
o tempo de serviço prestado na magistratura judicial, como 
subdelegado do procurador da República licenciado em Direito e 
delegado estagiário. 
2 — São ressalvadas as posições relativas constantes da última lista 
definitiva de antiguidade anterior à data da entrada em vigor do 
presente diploma. 
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Artigo 220.º 


Situações ressalvadas 


1 — Mantém-se em vigor o disposto no n.º 1 do artigo 224.º da Lei  
n.º 39/78, de 5 de Julho. 
2 — O disposto no n.º 4 do artigo 102.º e no n.º 3 do artigo 101.º, na 
redacção anterior à do presente diploma, não prejudica os direitos 
adquiridos por provimento definitivo. 


Artigo 221.º 


Providências fiscais e orçamentais 


1 — A Procuradoria-Geral da República goza de isenção de selo e de 
quaisquer impostos, prémios, descontos ou percentagens nos 
depósitos, guarda, transferência e levantamentos de dinheiro 
efectuados na Caixa Geral de Depósitos. 
2 — O Governo fica autorizado a adoptar as providências orçamentais 
necessárias à execução do presente diploma. 


Artigo 222.º 
10


 


Proibição de valorizações remuneratórias 


O disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de Dezembro, 
não prejudica a primeira nomeação após estágio, bem como, justificada 
a sua imprescindibilidade pelo Conselho Superior do Ministério Público, 
o provimento de vagas junto de tribunais superiores, no Conselho 
Consultivo da Procuradoria-Geral da República, nos departamentos 
central e distritais, bem como em lugares de magistrados junto de 
tribunal de círculo ou equiparado. 
 


                                                        
10


  Artigo aditado pela Lei n.º 9/2011, de 12 de Abril. 
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Mapa anexo a que se refere o artigo 96.º, n.º 1 


 


Categoria/escalão Escala indiciária 


Procurador-Geral da República.................................... 260 


Vice-Procurador-Geral da República............................ 260 


Procurador-geral-adjunto com 5 anos de serviço......... 250 


Procurador-geral-adjunto ............................................. 240 


Procurador da República.............................................. 220 


Procurador-adjunto:  


Com 18 anos de serviço....................................... 200 


Com 15 anos de serviço....................................... 190 


Com 11 anos de serviço....................................... 175 


Com 7 anos de serviço......................................... 155 


Com 3 anos de serviço......................................... 135 


Ingresso................................................................ 100 


 


Leque salarial — 2:6. 
 
 
 
 


ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 148.º) 


 


A partir de 1 de Janeiro de 2011 — 60 anos e 6 meses de idade  
e 36 anos e 6 meses de serviço (36,5). 


A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 61 anos de idade e 37 anos de 
serviço (37). 


A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 61 anos e 6 meses de idade  
e 37 anos e 6 meses de serviço (37,5). 


A partir de 1 de Janeiro de 2014 — 62 anos de idade e 38 anos de 
serviço (38). 


A partir de 1 de Janeiro de 2015 — 62 anos e 6 meses de idade  
e 38 anos e 6 meses de serviço (38,5). 
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A partir de 1 de Janeiro de 2016 — 63 anos de idade e 39 anos de 
serviço (39). 


A partir de 1 de Janeiro de 2017 — 63 anos e 6 meses de idade  
e 39 anos e 6 meses de serviço (39,5). 


A partir de 1 de Janeiro de 2018 — 64 anos de idade e 40 anos de 
serviço (40). 


A partir de 1 de Janeiro de 2019 — 64 anos e 6 meses de idade e 40 
anos de serviço (40). 


2020 e seguintes — 65 anos de idade e 40 anos de serviço (40). 
 
 
 
 
 


ANEXO III 
(a que se refere o artigo 149.º) 


 


Ano Tempo de serviço 


2011 38 anos e 6 meses (38,5) 


2012 39 anos (39) 


2013 39 anos e 6 meses (39,5) 


2014 e seguintes 40 anos (40) 
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FOREWORD 


 


 
The Statement of Principles of Judicial Ethics for the Scottish Judiciary was 


framed in 2010, after consultation, by the Judicial Council for Scotland.  It was 


drafted by a working group of judges under the chairmanship of The Rt. Hon 


Lord Osborne. 


 


The Statement gives guidance, in the light of which judges will make their own 


decisions.  It does not provide an answer to every ethical question with which a 


judge may be confronted nor does it prescribe a code of conduct. 


 


I hope that the updated Statement will also inform the public of the principles 


by which judicial office holders are guided in their professional and private 


lives. 


 


The working group proposed that the Statement should be subject to regular 


review. The present text of the Statement was approved by the Judicial Council 


in May 2013.  


 


 


August 2013                  Lord President 
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STATEMENT OF PRINCIPLES OF JUDICIAL ETHICS FOR THE 


SCOTTISH JUDICIARY 


 


1. INTRODUCTION 


 


1.1 While the Scottish Judiciary have an honourable tradition of the 


attainment of high standards of judicial conduct, that has been achieved 


without the benefit of written guidance.  However, in recent years, 


written guidance has been developed in many other jurisdictions.  


Furthermore, a recognition of the need for such guidance in relation to 


judicial conduct has emerged in the international context with the 


development of the Bangalore Principles of Judicial Conduct, endorsed at 


the 59th session of the United Nations Human Rights Commission at 


Geneva in April 2003.  Against this background, it is considered that it is 


now appropriate for such guidance to be available in Scotland.  To that 


end this document has been devised, after consultation, by the Judicial 


Council for Scotland.  It is intended that, from time to time, it should be 


reviewed in the light of experience and changing circumstances. 


 


1.2 There are several sources from which the ethical standards that should 


be observed by judges derive.  First, the terms of the judicial oath, taken 


by judges in Scotland on their appointment, require the judge to “do 


right to all manner of people after the laws and usages of this Realm, 


without fear or favour, affection or ill-will”.  Second, there is an 


undoubted public interest in the maintenance of respect for the law and 


the judges who apply it.  Third, Article 6 of the European Convention for 


the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms confers the 
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right to a fair and public hearing within a reasonable time by an 


independent and impartial tribunal established by law.  Furthermore, it 


is also appropriate to bear in mind the lucid observations of Mr Justice 


Thomas, a Judge of the Supreme Court of Queensland in Judicial Ethics in 


Australia, 2nd edition (1997) p.9, which have implications far beyond that 


jurisdiction.  There, of judges, he said: 


“We form a particular group in the community.  We comprise a 


select part of an honourable profession.  We are entrusted, day 


after day, with the exercise of considerable power.  Its exercise 


has dramatic effects upon the lives and fortunes of those who 


come before us.  Citizens cannot be sure that they or their 


fortunes will not some day depend upon our judgement.  They 


will not wish such power to be reposed in anyone whose honesty, 


ability or personal standards are questionable.  It is necessary for 


the continuity of the system of law as we know it, that there be 


standards of conduct, both in and out of court, which are 


designed to maintain confidence in those expectations.” 


 


1.3 In the development of this document, importance has been attached to 


the components of the Bangalore Principles themselves and therefore 


acknowledgement is due to those responsible for their formulation.  We 


would also wish to acknowledge our debt to those who compiled the 


Guide to Judicial Conduct, issued by the Judges’ Council of England and 


Wales.  The guidance which follows in this document has been 


formulated particularly in the light of these sources and relevant Scottish 


factors.   
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1.4 As regards the character of what follows, it must be emphasised that it is 


not intended to be prescriptive, like the contents of a statute; rather it is 


of the nature of guidance and should be seen as such.  It is also hoped 


that it may draw to the attention of judges areas of particular sensitivity.  


It is therefore not to be supposed that an answer to every ethical 


question by which a judge may be confronted is to be found here.  To 


achieve that would be impossible.  As was pointed out in the Guide to 


Judicial Conduct compiled by the Judges’ Council of England and Wales, 


paragraph 1.6.2: 


 


“The primary responsibility for deciding whether a particular 


activity or course of conduct is appropriate rests with the 


individual judge and what follows is not intended to be 


prescriptive, unless stated to be.  There may be occasions when 


the overall interests of justice require a departure from 


propositions as literally stated in the guide.  It is also 


acknowledged that there is a range of reasonably held opinions 


on some aspects of the restraints that come with the acceptance of 


judicial office.” 
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2. THE SCOPE OF APPLICATION OF THIS STATEMENT OF 


PRINCIPLES 


 


2.1 It is hoped that the principles set out in this guide will be of assistance to 


all judicial office holders exercising their offices within Scotland.  These 


comprise: 


 


(a) All judges of the Court of Session, whether sitting in that court, or 


as judges of the High Court of Justiciary, or as members of any 


other court in which such judges may sit; 


 


(b) Sheriffs Principal whether sitting in the sheriff court, or in a 


judicial capacity in any other context; 


 


(c) Sheriffs; 


 


(d) The Chairman and other members of the Scottish Land Court; 


 


(e) Temporary judges, or retired judges of the Court of Session;  


 


(f) Acting Sheriffs Principal; 


 


(g) Part-time Sheriffs;  


 


(h) Justices of the Peace; 


 


(i) Stipendiary Magistrates; 
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(j) Judges and Members of tribunals who exercise the functions of 


their office wholly or mainly in Scotland 


 


It is considered that certain of the restraints that must be accepted by the 


holders of full-time judicial appointments cannot reasonably be imposed 


upon the holders of part-time appointments.  For that reason, in what 


follows, a distinction has been made between the holders of full-time 


and part-time appointments.  It should be assumed that any particular 


guidance is applicable to all judicial office-holders, unless it is 


specifically stated to be limited in application either to the holders of 


full-time, or part-time, judicial appointments, as the case may be.  In this 


connection, the words “full-time judicial appointments” are intended to 


include all salaried appointments.  For the sake of convenience, all 


judicial office holders are referred to here as “judges”.  In the text, 


reference is made to “a judge’s family”.  That expression is intended to 


include the judge’s spouse or civil partner, child, including child by 


affinity, or adoption, and any other person who forms part of the same 


household as the judge, who is a close relative, companion or employee.  


A judge’s “spouse or civil partner” is intended to include any person 


who is in a relationship with the judge which, but for the absence of 


marriage or civil partnership has the character of a relationship between 


two persons who are married, or in a civil partnership.  A reference to 


the “Head of the Judiciary” is a reference to the Lord President of the 


Court of Session. 


 


2.2 Recognising that formerly there has been a tradition whereby Justices of 


the Peace and part-time fee-paid judges or members of some tribunals have 







 


9 
 


been regarded as free to have party political involvement, in the form of 


membership of, or the lending of active support to, a political party, and the 


formulation of this Statement not being intended to alter that tradition, it is to 


be understood that the guidance in paragraph 4.5 below does not apply to such 


persons.  However, they should ensure consistently with paragraph 4.2 below, 


that any party political involvement they may have does not impinge upon the 


performance of their judicial function. 
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3. THE SIX BANGALORE PRINCIPLES THEMSELVES 


 


3.1 These are stated in this way: 


 


(1) Judicial independence is a pre-requisite to the rule of law and a 


fundamental guarantee of a fair trial.  A judge shall therefore 


uphold and exemplify judicial independence in both its 


individual and institutional aspects. 


 


(2) Impartiality is essential to the proper discharge of the judicial 


office.  It applies not only to the decision itself but also to the 


process by which the decision is made. 


 


(3) Integrity is essential to the proper discharge of the judicial office. 


 


(4) Propriety, and the appearance of propriety, are essential to the 


performance of all of the activities of a judge. 


 


(5) Ensuring equality of treatment to all before the courts is essential 


to the due performance of the judicial office. 


 


(6) Competence and diligence are pre-requisites to the due 


performance of judicial office. 


 


3.2 It will be appreciated that there may be some degree of overlap as 


between guidance derived from one of these principles and that derived 


from another.  However, that is inherent in the scope of the principles. 
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Nevertheless, it is considered that they constitute a clear focus for the 


arrangement of appropriate guidance. 


 







 


12 
 


4. JUDICIAL INDEPENDENCE 


 


4.1 Judicial independence is a cornerstone of our system of government in a 


democratic society and a safeguard for the freedom and rights of the 


citizen under the rule of law.  That independence is not a reflection of 


the personal privilege of a judge, but is the constitutional right and 


expectation of every citizen in a democracy.  The judiciary, whether 


viewed as a whole, or as its individual members, must be and be seen to 


be independent of the legislative and executive arms of government.  


The relationship between the judiciary and the other arms of 


government, however, should be one of mutual respect, each 


recognising the proper rôle of the others.  Accordingly, judges should 


always take care that their conduct, official or private, does not 


undermine their institutional or individual independence, or the public 


appearance of that independence.  Judges themselves should be vigilant 


to identify and resist any attack upon that independence, by 


whomsoever or by whatever means.   


 


4.2 Judicial independence implies that any judge shall exercise the judicial 


function on the basis of the judge’s own assessment of the facts of the 


case, in accordance with a conscientious understanding of the law, and 


without reference to any extraneous influences, whether inducements, 


pressures, threats, or other interference, direct or indirect, from any 


quarter, or for any reason.  Thus a judge should be immune to the effects 


of publicity, whether favourable or unfavourable.  However, that does 


not mean being immune to an awareness of the profound effect that 


judicial decisions may have, not only upon the lives of people before the 
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court, but sometimes upon issues of great concern to the public in 


general. 


 


4.3 For any judge, consultation with colleagues when points of difficulty 


arise is of great assistance and important in the maintenance of 


standards.  However, in actually performing judicial duties, the judge 


must be independent of judicial colleagues and is solely responsible for 


his or her own decisions, which that judge is obliged to make 


independently, save where sitting with another judge or judges.  In the 


latter situation, the judge may contribute to a collective decision of the 


court, dissent from it, or express his or her own opinion, as the case 


might be. 


 


4.4 The principle of judicial independence requires the acceptance of certain 


restraints upon the extent to which a judge may be involved in other 


interests.  There is normally no objection to any judge holding shares in 


commercial companies, or enjoying the proceeds of other ordinary 


investments, or the benefits or profits of property owned by him or her.  


However, there is a long-standing tradition that no judge with a full-


time appointment should hold a commercial directorship.  This restraint 


applies to any directorship in an organisation the primary purpose of 


which is profit-related.  It applies whether the directorship is in a public 


or private company, and whether or not it is remunerated.  Any person 


holding such a directorship is therefore expected to resign from it on 


appointment to full-time judicial office.  The only recognised exception 


to this rule is that such a judge may properly take part in the 


management of family assets, including land or family businesses, and 
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may hold a directorship in a private company for this purpose, or in a 


company formed for the management of property in which he or she has 


a common interest.  However, caution should be exercised even where 


private companies are solely owned by the judge and his or her family.  


A judge with a full-time appointment may continue to hold 


directorships in organisations the primary purpose of which is not 


profit-related and the activities of which are of an uncontroversial 


character.  However, if any judge is involved in charitable activities, 


including holding a directorship of a charity, he or she should be on 


guard against circumstances arising which might be seen to cast doubt 


upon his or her independence.  There can be no objection to a judge 


participating, as a commissioner, governor, trustee or the like, in the 


work of any statutory or public body, in circumstances where the law 


requires or authorises such participation.   


 


4.5 It is a cardinal feature of judicial independence that a judge should have 


no party political involvement of any kind, other than the exercise of his 


or her right to vote.  If, at the time of appointment, a judge is a member 


of any political party or organisation, such a tie should then be severed.  


An appearance of continuing ties, such as might arise from attendance at 


political gatherings, political fundraising events, or the making of a 


pecuniary contribution to a political party, should be avoided.  


Furthermore, a judge should do nothing which could give rise to any 


suggestion of political partisanship, such as involvement in party 


political controversy.  Also, a judge should not participate in public 


demonstrations or protests which, by associating the judge with a 


political viewpoint or cause, may diminish his or her authority as a 
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judge and create, in subsequent cases, a perception of bias.  Political 


involvement on the part of a member of the family of a judge is not 


objectionable, provided that the judge remains aloof from it. 


 


4.6 Many aspects of the administration of justice and the functioning of the 


judiciary are the subject of public consideration and debate in a range of 


contexts.  Appropriate judicial contribution to this consideration and 


debate may be desirable.  It may contribute to the public understanding 


of the administration of justice and to public confidence in the judiciary.  


However, care should be exercised to ensure that such contribution 


remains within proper bounds.  In this connection, it should be borne in 


mind that a judge should avoid involvement in political controversy, 


unless the controversy itself directly affects the operation of the courts, 


the independence of the judiciary, or the administration of justice.  It 


should also be appreciated that the place at which, or the occasion on 


which a judge speaks may cause the public to associate the judge with a 


particular organisation, interest group, or cause, which is to be avoided.  


Further, judges may hold conflicting views on such matters; in these 


circumstances, the expression of a collective judicial viewpoint may be 


the preferable course, in order to avoid the damaging effect of open 


controversy between judges.  That viewpoint should normally be 


expressed by the Head of the Judiciary, or an office-holder in any 


recognised association of judges. 


 


4.7 A judgment may attract unfair, inaccurate or ill-informed comment, or 


criticism, which may reflect upon the competence, integrity or 


independence of a judge or the judiciary.  However, a judge should 







 


16 
 


never comment publicly upon his or her own judgment once it has been 


published, even to clarify supposed ambiguity in it, save where 


authorised by statute to do so.  Should a public response be appropriate 


it should normally come from the Head of the Judiciary, or authorised 


Tribunal Judge, as may be appropriate.  However, nothing said here 


should be understood as inhibiting appropriate comment, whether 


critical or otherwise, upon a judgment within the context of the appeal 


process.  Nevertheless, even in that context, an appeal court judge 


should always exercise courtesy and discretion when commenting upon 


the opinions of colleagues.  To disregard this principle may undermine 


the confidence of the public and of the legal profession in the judiciary. 


 


4.8 A judge holding a full-time judicial appointment should not normally 


accept appointment to a governmental committee, commission, or other 


position that is concerned with issues of fact or policy relating to matters 


other than the improvement of the law, the legal system, or the 


administration of justice.  However, it is consistent with judicial office 


for any judge to serve in these capacities if the reason for the 


appointment is the need to harness to the task in question the special 


skills which a judge possesses, characteristically the ability to dissect and 


analyse evidence, appraise witnesses, exercise a fair and balanced 


judgement and write a clear and coherent report.  However, he or she 


should not accept such an appointment where it is considered that the 


purpose sought to be served by it is to lend the respectability of the 


office of a judge, or the reputation of the holder, to some political end 


not acceptable to the public as a whole. 
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4.9 While attempts to corrupt the judiciary are virtually unknown in this 


jurisdiction, a judge should be circumspect in the acceptance of any gift, 


hospitality, or favour from any private source.  Where the benefit sought 


to be conferred upon the judge is not commensurate with an existing 


family or social relationship between him or her and the donor, or host, 


it should normally be declined.  However, it is recognised that a judge 


may, from time to time, legitimately be entertained by legal, professional 


or public organisations or office-holders, in furtherance of good relations 


between them and the judiciary as a whole, or representatives of it.  


Furthermore, nothing said here should be understood as inhibiting 


judges from accepting invitations to give lectures, addresses, or speeches 


of a non-legal nature at dinners, or other occasions, or, in such an event, 


from accepting commensurate hospitality, tokens of appreciation for 


their efforts, or appropriate expenses of travel or accommodation. 
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5. THE PRINCIPLE OF IMPARTIALITY 


 


5.1 A judge should strive to ensure that his or her conduct, both in and out 


of court, maintains and enhances the confidence of the public, the legal 


profession and litigants in the impartiality of the judge and the judiciary.  


Because a judge’s primary task and responsibility is to discharge the 


duties of office, it follows that he or she should, so far as is reasonable, 


avoid extra-judicial activities that are likely to cause the judge to have to 


refrain from sitting in a case, because of a reasonable apprehension of 


bias, or because of a conflict of interest that would arise from the 


activity.  Thus, for example, a judge should take care about the place at 


which and the occasion on which he or she speaks publicly, so as not to 


cause the public to associate the judge with, or create the perception of 


partiality towards,  any particular organisation, group, or cause.  If a 


judge is in doubt about the appropriateness of involvement in any 


particular extrajudicial activity, it may be prudent to consult the Head of 


the Judiciary. 


 


5.2 A judge should be aware that extra-judicial activities referred to above 


extend to their online presence. A judge should be wary of publishing 


online more personal information than is necessary. Judges are advised 


not to sign up to social media sites such as Facebook or twitter and 


should exercise extreme caution in discussing both judicial and personal 


matters. Should a judge engage in online communication the judge 


should be aware that online discussions are not private, comments can 


be copied and have an unintended longevity. The spread of information 


and technology means that it is increasingly easy to undertake ‘jigsaw’ 
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research which allows individuals to piece together information on a 


judge from various independent sources. Judges are directed to the 


terms of the IT & Information Security Guide for Judicial Office Holders 


in Scotland issued by the Lord President on 28 February 2012.1 


 


5.3 Plainly it is not acceptable for a judge to adjudicate upon any matter in 


which he, or she, or any members of his or her family has a pecuniary 


interest.  Furthermore, he or she should carefully consider whether any 


litigation depending before him or her may involve the decision of a 


point of law which itself may affect his or her personal interest in some 


different context, or that of a member of his or her family, or the interest 


of any business in which a judge holding a part-time appointment may 


be involved.  It may be that the pecuniary interest which a judge, or a 


member of his or her family, may possess in the outcome of some 


particular litigation is so limited that the litigants would have no 


objection to the judge handling the case.  An example of such an interest 


might be the holding of shares in a public company, which is involved in 


litigation.  In such a case, it may be reasonable for the interest to be 


declared, thus affording litigants the opportunity of objecting to his or 


her handling of the case.  Where litigants have no objection to such an 


interest, it is conceived that normally the interest declared can thereafter 


properly be ignored.  However, on the other hand, there may be 


exceptional circumstances in which a declared interest, to which litigants 


do not object, is nevertheless of such a nature as to cause the judge to 


decline to proceed, although it is thought that such situations will be 


rare. 


                                                 
1
 Inserted following Judicial Council meeting 24 May 2013 
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5.4 Where there exists some reason, apart from pecuniary interest, why a 


judge should not handle a case on its objective merits, or may reasonably 


appear to be unable to do so, he or she should recuse himself or herself.  


Thus, for example, a meaningful acquaintance with a litigant, or a 


person known to be a significant witness in the case might constitute 


such an objection.  Other examples of such reasons are set out in the 


judgment of the court in Locabail (U.K.) Ltd v Bayfield Properties Ltd 


(C.A.) [2000] Q.B. 451 at page 480.  Further, recusal would be necessary 


where a well-informed and fair-minded observer would consider that 


there was a real possibility of bias:  Porter v Magill [2002] 2 A.C. 357.  


Consideration of the operation of that principle is to be found in Helow v 


Secretary of State for the Home Department 2008 SC (HL) 1.  Thus, prior to 


the commencement of a hearing, a judge should carefully consider 


whether he, she, or any member of his or her family, has any pecuniary 


or other material interest in the outcome of the litigation, or whether 


there may exist some reason, other than such interest, why he or she 


could not try the case on its objective merits, or reasonably appear to be 


unable to do so.  If so, recusal may be appropriate.  If it is concluded that 


he, she, or a family member, possesses such an interest, but that recusal 


is not inevitable, that state of affairs should be declared to the interested 


parties at the earliest opportunity.  If, before a hearing has begun, the 


judge is alerted to some matter which might, depending on the full facts, 


throw doubt on his or her fitness to sit, the judge should, if practicable, 


enquire into the full facts, so far as they are then ascertainable, in order 


to consider the position and, if so advised, recuse himself or herself, or 


make a disclosure in the light of them.  If a judge has embarked upon a 
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hearing in ignorance of a relevant matter, which emerges during the 


course of the hearing, he or she should discuss with the parties what has 


then emerged, at the earliest possible opportunity, so that any problem 


can be resolved with the minimum of delay, disruption and expense. 


 


5.5 In the interests of judicial impartiality, a judge should be circumspect as 


regards contact with those legal practitioners who are currently 


appearing, or who may appear regularly, in his or her court.  In 


particular, the judge should not act in such a way as to give rise to a 


justified perception that he or she might be inclined to favour the 


submissions of a particular practitioner.  However, there will usually be 


no reason to avoid ordinary social relationships with legal practitioners.  


Indeed, the maintenance of social relationships between judges, the bar 


and the solicitors’ profession may be conducive to the development of 


beneficial mutual understanding. 


 


5.6 In this whole area, the circumstances and situations which may arise are 


so varied that great reliance must be placed on the judgment of the 


individual judge.  He or she might usefully confer with a colleague on 


the matter, where that is possible and appropriate. 


 


5.7 Apart from family relationships, personal friendship with, or personal 


animosity towards, a party to a litigation would also be a compelling 


reason for disqualification.  Friendship may be distinguished from mere 


acquaintanceship, which may or may not be a sufficient reason for 


disqualification, depending on the nature and extent of such 


acquaintanceship.  A current or recent business association with a party 
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would usually mean that a judge should not sit on a case.  However, for 


this purpose, a relevant business association would not normally include 


that of insurer and insured, bank and customer, or council tax payer and 


council.  Judges should disqualify themselves from any case in which 


their own solicitor, accountant, doctor, dentist, or other professional 


adviser is a party to the case.  Friendship or professional association 


with counsel, or a solicitor acting for a party, is not generally to be 


regarded as a sufficient reason for disqualification.  The fact that a family 


member of the judge is a partner in, or employee of, a firm of solicitors 


engaged in a case before the judge does not necessarily require 


disqualification.  In such a situation, it is a matter of considering all the 


circumstances, including the extent of the involvement in the case of the 


person in question.  Past professional association with a party as a client 


need not of itself be a reason for disqualification, but the judge must 


assess whether the particular circumstances could create an appearance 


of bias.  Where it comes to the notice of a judge, in advance of a hearing 


involving evidence, that a witness, including an expert witness, is 


personally well known to the judge, all the circumstances should be 


considered, including whether the credibility of the witness is in issue, 


the nature of the issue to be decided and the closeness of the friendship.  


A judge should not normally sit on a case in which a member of the 


judge’s family appears as advocate. 


 


5.8 Judges should, however, be careful to avoid giving encouragement to 


attempts by a party to use procedure for disqualification illegitimately.  


If the mere making of an insubstantial objection were sufficient to lead a 


judge to decline to hear a case, parties would be encouraged to attempt 
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to influence the composition of the Bench, or Tribunal, or to cause 


needless delay and expense; in addition, the burden on colleagues 


would be increased.  As a general rule, a previous finding or previous 


findings by a judge against a party, will rarely, of themselves, provide a 


ground for disqualification.  The possibility that a judge’s comments in 


an earlier case, particularly if offered gratuitously, might reasonably be 


perceived as personal animosity cannot be excluded, but that possibility 


is likely to occur only very rarely. 


 


5.9 If circumstances which may give rise to a suggestion of bias, or 


appearance of bias, are present and they are to be disclosed to the 


parties, that should be done ideally well before the hearing.  The judge 


should bear in mind the difficult position in which parties, and their 


advisers, are placed by disclosure on the day of the hearing, when 


making a decision as to whether to proceed.  Disclosure should, of 


course, be to all parties, and, save when the issue has been resolved by 


correspondence before the hearing, discussion between the judge and 


parties as to what procedure to follow should normally be in open court, 


unless the case itself is to be heard in chambers.  The consent of the 


parties is a relevant and important factor, but the judge should avoid 


putting them in a position in which it might appear that their consent is 


sought to cure a substantial ground for disqualification.  Even where the 


parties consent to the judge sitting, if the judge, on balance, considers 


that recusal is the proper course, the judge should so act.  Conversely, 


there are likely to be cases in which the judge has thought it appropriate 


to bring the circumstances to the attention of the parties but, having 


considered any submissions, is entitled to and may rightly decide to 
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proceed, notwithstanding the lack of consent.  Furthermore, it should be 


recognised that the urgency of a situation may be such that a hearing is 


required in the interests of justice, notwithstanding the existence of 


arguable grounds in favour of disqualification. 


 


5.10 So far as a part-time judge is concerned, he or she should be alert to the 


possibility that outside activities may create a perception of bias when 


dealing with particular cases.  Careful judgment is required in this 


respect.  The part-time judge may, by virtue of professional practice, 


have links with professional firms or other parties which might make it 


inappropriate to hear a case.  It may be that the risk of a need for recusal 


arising may be greater in certain locations than in others.   
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6. THE PRINCIPLE OF INTEGRITY 


 


6.1 In general, judges are entitled to exercise the rights and freedoms 


available to all citizens.  While appointment to judicial office brings with 


it limitations on the private and public conduct of a judge, there is a clear 


public interest in judges participating, in so far as their office permits, in 


the life and affairs of the community.  Moreover, it is necessary to strike 


a balance between the requirements of judicial office and the legitimate 


demands of the judge’s personal and family life.  Judges however 


require to accept that the nature of their office exposes them to 


considerable scrutiny and puts constraints on their behaviour, which 


other people may not experience.  Thus judges should avoid situations 


which might reasonably be expected to lower respect for their judicial 


office.  They should avoid situations which might expose them to 


charges of hypocrisy by reason of things done in their private life.  


Behaviour which might be regarded as merely unfortunate, if engaged 


in by someone who is not a judge, might be seen as unacceptable if 


engaged in by a person who is a judge and who, by reason of that office, 


has to pass judgment on the behaviour of others.  An example of this 


would be a significant failure on the part of a judge to observe the 


requirements of the law. 


 


6.2 With a view to maintaining the respect which should be paid to the 


holder of any judicial office by the public, judges should at all times be 


honest in all their dealings.  They should ensure that, while publicly 


exercising their office, they conduct themselves in a manner consistent 


with the authority and standing of a judge.  Since it is necessary for the 
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proper performance of the duties of a judge to maintain, at least, a 


reasonable working relationship with those who appear in his or her 


court, they should refrain from conduct which would undermine that 


relationship.  The dignity of the court should at all times be maintained.  


Thus discourtesy, or overbearing conduct, towards those appearing in 


court as counsel, or witnesses, is to be avoided.  The judge should seek 


to be courteous, patient, tolerant and punctual and should respect the 


dignity of all.  He or she should try to ensure that no one in court is 


exposed to any display of bias or prejudice.  All that said, judges are well 


entitled, and perhaps obliged, to make known their displeasure if 


satisfied that those appearing before them, in whatever capacity, are 


failing in their duties or obligations to the court or tribunal. 
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7. THE PRINCIPLE OF PROPRIETY 


 


7.1 A judge should avoid impropriety and the appearance of impropriety in 


all of that judge’s activities.  As a subject of constant public scrutiny, a 


judge should accept personal restrictions that might be viewed as 


burdensome by the ordinary citizen and should do so freely and 


willingly.  As already stated, a judge should conduct himself or herself 


in a way that is consistent with the dignity of judicial office.  In his or her 


personal relations with individual members of the legal profession who 


practice regularly in the judge’s court, the judge should avoid situations 


which might reasonably give rise to the suspicion or appearance of 


favouritism or partiality.  A judge holding a full-time appointment 


should not allow the use of his residence by a member of the legal 


profession to receive clients, or other members of the legal profession, 


for business purposes.  A judge should not use or lend the prestige of the 


judicial office which he or she holds to advance his or her own private 


interests, the interests of a member of the judge’s family, or of anyone 


else.  Care should be taken in considering whether, and, if so to what 


extent, a judge’s name and title should be associated with an appeal for 


funds, even for a charitable organisation.  It could possibly amount to an 


inappropriate use of judicial prestige and might be seen by donors as 


creating a sense of obligation.   A judge should not knowingly convey, or 


permit others to convey the impression that anyone is in a special 


position improperly to influence the judge in the performance of judicial 


duties.  Confidential information acquired by a judge in his or her 


judicial capacity should not be used or disclosed by the judge for any 


purpose unrelated to the judge’s judicial duties.  A judge holding a full-
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time appointment should not practise law whilst the holder of judicial 


office. 


 


7.2 It is considered appropriate that a judge may write, lecture, teach and 


participate in activities concerning the law, the legal system, the 


administration of justice and related matters.  However, to obviate the 


perception that judicial office is being exploited for personal gain, a 


judge holding a full-time appointment should not generally receive any 


remuneration for such activities, with the traditional exception of fees 


and royalties as an author or editor, although the acceptance of a modest 


gift in recognition of a service given would be unexceptionable.  Where a 


judge is offered a substantial fee for the activities described, such fee 


should go directly to charity.  There is, of course, no objection to a judge 


accepting reasonable reimbursement of the cost of any necessary travel 


or accommodation required in attending lectures, seminars, etc.  In the 


event of a judge engaging in literary, or other creative or artistic 


activities, there can be no objection to that judge receiving the normal 


royalties, fees, or other payments in respect of the results of those 


activities.   
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8. THE PRINCIPLE OF EQUALITY 


 


8.1 A judge on taking up office is required to take the judicial oath declaring 


that they will “do right to all manner of people, according to the laws 


and usages of this realm, without fear or favour affection or ill will”. The 


judicial commitment to equality before the law is matched by an equal 


commitment by the Scottish Court Service for its staff and for those who 


use its services2.3 


 


8.2 A judge should be aware of, and understand, diversity in society and 


differences arising from various sources, including, but not limited to, 


race, colour, gender, religion, national origin, caste, disability, age, 


marital status, sexual orientation, social or economic status and other 


like matters.  The judge should not, by words or conduct, manifest any 


bias or prejudice towards any person or group on such grounds.  The 


judge should carry out judicial duties without any differentiation on 


such grounds.  The judge should also require lawyers in proceedings 


before the court to refrain from manifesting, by words or conduct, bias 


or prejudice based on such grounds, except such as may be legally 


relevant to any issue arising in the proceedings, or which may be the 


subject of legitimate advocacy. 


 


8.3 A judge should be aware of his/her responsibilities under equality 


legislation, including the Equality Act 2010. At all times when exercising 


their judicial functions, a judge should treat litigants, witnesses, legal 


                                                 
2
 http://www.scotcourts.gov.uk/docs/default-source/reports 


data/equality_statement_outcomes_and_guidance.pdf?sfvrsn=2 
3
 Inserted at Judicial Council meeting 24 May 2013 



http://www.scotcourts.gov.uk/docs/default-source/reports
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representatives, court staff, judicial colleagues and any other persons 


with whom they come into contact, equally and with the same attention 


subject to any reasonable adjustments required.  In addition all persons 


should be treated with courtesy, consideration and respect, regardless of 


age, disability, gender reassignment, marital or civil partnership status, 


pregnancy or maternity, race, religion, sex and/or sexual orientation. 


Where a person raises a concern about discrimination, a judge will not 


treat that person any differently on that account.4 


 


8.4 A judge will apply the same principle of equality and fairness of 


treatment when discharging any administrative, judicial leadership or 


judicial management function in connection with their judicial office.5 


 


8.5 A judge will be aware that in certain circumstances reasonable 


adjustments may need to be made for a person with a disability, in order 


to reduce or eliminate any substantial disadvantage on account of his or 


her disability.6  


 


                                                 
4
 Inserted at Judicial Council meeting 24 May 2013 


5
 Inserted at Judicial Council meeting 24 May 2013 


6
 Inserted at Judicial Council meeting 24 May 2013 
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9. THE PRINCIPLE OF COMPETENCE AND DILIGENCE 


 


9.1 It is the professional duty of judges to do what they reasonably can to 


equip themselves to discharge their judicial duties with the high degree 


of competence that the public expect.  This means that judges should 


take all reasonable steps to maintain and enhance the knowledge and the 


skills necessary for the proper performance of judicial duties, including 


availing themselves of the training that may be offered to them.  A judge 


with a full-time appointment should devote his or her professional 


activity to judicial duties and not engage in conduct incompatible with 


the diligent discharge of such duties.  In particular, all judges, other than 


lay judges, should seek to maintain and enhance their knowledge of the 


law and usages which they require to apply.  Lay judges are not 


themselves expected to possess a professional knowledge of the law, 


since they receive advice on law from other sources.  However, they 


have an obligation to avail themselves of the training that may be 


offered to them in other areas of their responsibilities.   


 


9.2 It is recognised that, in the context of adversarial procedure, as operated 


in the Scottish courts, a judge is entitled to rely heavily for the 


ascertainment of the law upon the submissions made to the court by 


those who appear.  However, if experience in a particular case 


demonstrates that such reliance is misplaced, the judge should act by 


drawing to the attention of those involved in the case that he or she 


considers that the court has not been furnished with an adequate 


exposition of the law to be applied.  If such a course is necessary, it 


should be followed by according to those involved an adequate 
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opportunity to remedy the shortcomings in submissions which the judge 


has perceived.   


 


9.3 While it is recognised that judges have a legitimate part to play in the 


development of the law, their constitutional duty is to apply the law as it 


is, however unsatisfactory it may be.  Nevertheless, if a judge considers 


that the state of the law is unsatisfactory, he or she is quite entitled to 


draw attention to that fact publicly, or refer the matter concerned to the 


Scottish Law Commission, or other appropriate authority. 


 


9.4 Since the public have certain legitimate expectations as to the decision 


making of the court, it is important that these should be met.  Written 


decisions should be formulated in such a way as to render them 


comprehensible to the public, so far as that is consistent with the 


handling of what may be very complex legal and factual issues.  Judges 


should carefully consider whether they have a sound basis for making 


critical observations in their judgments.  They should do so only if they 


consider that the public interest requires it to be done in a judgment, as 


opposed to in some other way.   


 


9.5 In addition, it is expected that there should not be any undue delay in 


the issue of judicial decisions.  The time reasonably required to 


formulate a decision is plainly dependent on the nature, number and 


complexity of the issues with which the judge has to deal; and on the 


workload imposed upon him or her in relation to other cases.  


Accordingly, no absolute time limit can be specified.  However, if the 


presiding judge in the court in which a judge sits has prescribed a period 







 


33 
 


within which decisions ought to be issued, that requirement should, so 


far as possible, be respected.  If for any good reason, it cannot be, in a 


particular case, the circumstances should be explained to the judicial 


administration, with a view to the communication of them to the 


litigants involved.   
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Préface
La capacité de l’appareil judiciaire canadien de fonctionner efficacement
et d’offrir le genre de justice dont les Canadiens et Canadiennes 
ont besoin et qu’ils méritent repose en grande partie sur les normes
déontologiques de nos juges.


Cette question importe grandement au Conseil canadien de la
magistrature. L’adoption d’un cadre de référence déontologique
généralement accepté aide le Conseil à s’acquitter de ses responsabilités
et permet de s’assurer que les juges et le public connaissent les
principes qui devraient guider les juges dans leur vie personnelle 
et professionnelle.


Depuis qu’il a été constitué en 1971, le Conseil a soutenu activement
la magistrature au moyen d’outils pour aider à améliorer l’exercice 
de la justice dans notre pays. La publication des Principes de déontologie
judiciaire en 1998 a été une importante réalisation à cet égard.


Nous sommes toujours reconnaissants au comité de travail que le
Conseil a créé en 1994 et aux nombreux experts qui ont apporté leur
collaboration afin de donner aux juges canadiens un outil essentiel
pour rendre la justice dans notre pays. Le Conseil canadien de la
magistrature est heureux de sanctionner à nouveau les normes élevées
de conduite qui sont définies dans ces principes.


La très honorable Beverley McLachlin
Juge en chef du Canada
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1. Objet


Énoncé :
Le présent document a pour objet de fournir des
conseils d’ordre déontologique aux juges nommés
par le gouvernement fédéral.


Principes :


1. Les Énoncés, Principes et Commentaires exposent certaines
normes très élevées que les juges s’efforcent de respecter. Il 
s’agit de principes rationnels, qui s’appliquent en fonction 
des circonstances pertinentes et qui sont compatibles avec les
exigences du droit et de l’indépendance de la magistrature.
Le fait que ces Énoncés, Principes et Commentaires décrivent 
une conduite idéale n’exclut pas la possibilité que des juges, pour
des motifs raisonnables, manifestent certains désaccords avec le
présent document quant à leur application. Le caractère élevé 
de ces lignes directrices n’implique pas non plus qu’il y aurait
inconduite judiciaire si l’on s’en écartait.


2. Les Énoncés, Principes et Commentaires se veulent de simples
recommandations. L’objectif visé est, d’une part, d’aider les juges à
trouver des réponses aux épineuses questions d’ordre déontologique
et professionnel auxquels ils sont confrontés, et, d’autre part, d’aider
le public à mieux comprendre le rôle des juges. Ils ne constituent
pas un code ou une liste de comportements prohibés et ils ne
doivent pas être utilisés comme tel. Ils n’énoncent pas de normes
définissant l’inconduite judiciaire.
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3. L’indépendance de la magistrature est un droit reconnu à tout
Canadien. Les juges doivent être libres et paraître libres de juger
avec intégrité et impartialité, sur le fondement du droit et de la
preuve présentée, sans faire l’objet de pressions ou d’influences
extérieures et sans craindre l’intervention de qui que ce soit.
Les Énoncés, Principes et Commentaires ne sauraient limiter ni
restreindre en aucune façon l’indépendance de la magistrature, et
ils n’entendent pas le faire; s’ils le faisaient, ils iraient à l’encontre
de l’objectif même du présent document : favoriser le droit 
de tous et chacun à une justice appliquée de façon uniforme 
et impartiale par des juges indépendants et justes. Comme il est
indiqué au chapitre sur l’indépendance de la magistrature, les
juges sont tenus de défendre le principe de l’indépendance de 
la magistrature, non parce qu’il constitue un privilège rattaché à
leur charge, mais parce que, aux termes de la Constitution et des
droits qu’elle garantit à chaque citoyen, les litiges sont entendus 
et tranchés par des juges impartiaux.
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Commentaires :


1. Les présents Énoncés, Principes et Commentaires sont la plus
récente mesure prise au Canada pour fournir des conseils aux
juges sur des questions d’ordre déontologique et professionnel,
et pour mieux renseigner le public sur les normes élevées que 
les juges se fixent et s’efforcent d’observer. Ils s’inscrivent dans la
foulée des travaux précédents entrepris par M. le juge J. O.Wilson
dans son ouvrage A Book for Judges, publié en 1980, et par M. le
juge Gérald Fauteux dans Le livre du magistrat, également publié
en 1980. Ils font également suite aux Propos sur la conduite des juges
publiés en 1991 par le Conseil canadien de la magistrature et au
texte du professeur Beverley Smith intitulé Professional Conduct for
Lawyers and Judges (1998). Bien qu’elle s’inspire largement de ces
sources inestimables, la présente publication représente de loin
l’exposé le plus complet jamais publié au Canada en la matière. Le
présent document ne peut toutefois prétendre à l’exhaustivité; la
réalité présente une multitude de situations et nombre de celles-ci
lui échapperont. Les sources susmentionnées, ainsi que celles
indiquées au Commentaire 2 ci-dessous, demeureront utiles aux
juges canadiens.


2. Comme l’indiquent les références que contient le texte, de
nombreuses sources ont été consultées lors de la préparation 
du présent document. Celles-ci comprennent non seulement les
ouvrages canadiens, mais aussi le code de déontologie judiciaire
qui régit la magistrature fédérale des États-Unis, le Model Code
of Judicial Conduct (1990) de l’American Bar Association ainsi
que des traités de doctrine et des décisions concernant la con-
duite judiciaire au Canada, au Royaume-Uni, en Australie et 
aux États-Unis. Mentionnons en particulier Judicial Ethics in
Australia de J. B.Thomas (2d, 1997), Judicial Conduct and Ethics
de J. Shaman et al. (2d, 1995) et Judges on Trial de S. Shetreet
(1976). Bien que toutes ces sources soient utiles, le présent
document est uniquement l’œuvre de juges canadiens. Les
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travaux qui ont abouti aux présents Énoncés, Principes et
Commentaires ont été effectués par un comité de travail formé
de représentants du Conseil canadien de la magistrature et de 
la Conférence canadienne des juges. Les vastes consultations qui 
ont été menées — en outre, auprès de la magistrature — nous
assurent que les Énoncés, Principes et Commentaires ont fait
l’objet d’un examen minutieux et d’un débat vigoureux. Nous
souhaitons que les juges canadiens considèrent que ces Énoncés,
Principes et Commentaires représentent leurs aspirations en
matière de déontologie; et que, confrontés à l’un ou l’autre des
problèmes traités dans ces lignes de conduite, les juges les estiment
dignes de respect et leur accordent un examen attentif.


3. De par sa nature, un document comme celui-ci ne saurait
prétendre apporter une réponse définitive sur un sujet aussi
important et complexe. La publication des présents Énoncés,
Principes et Commentaires coïncide avec la création d’un comité
consultatif de la magistrature auquel les juges pourront soumettre
des questions précises en vue d’obtenir des avis. Ce processus
contribuera à l’examen et à l’approfondissement continus des
questions traitées dans les Principes, et il permettra de soulever 
et de traiter de nouveaux problèmes qui n’y sont pas abordés.
Fait plus important, le comité consultatif veillera à ce que les
juges qui recherchent des conseils puissent aisément recevoir 
de l’aide.
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2. Indépendance
de la magistrature


Énoncé :


L’indépendance de la magistrature est indispensable
à l’exercice d’une justice impartiale sous un régime
de droit. Les juges doivent donc faire respecter
l’indépendance judiciaire, et la manifester tant
dans ses éléments individuels qu’institutionnels.


Principes :


1. Les juges exercent leurs fonctions de façon indépendante,
à l’abri de toute influence extérieure.


2. Dans les affaires dont la cour est saisie, toute tentative visant 
à influencer la décision d’un juge autrement que par la voie de 
la procédure régulière de la cour est fermement rejetée.


3. Les juges, tant sur le plan institutionnel qu’opérationnel,
favorisent et appliquent les mesures et les garanties qui visent 
à préserver et à accroître l’indépendance de la magistrature.


4. Les juges démontrent qu’ils observent des normes élevées de
conduite judiciaire et ils favorisent l’application de telles normes,
afin de renforcer la confiance du public, laquelle est la pierre
angulaire de l’indépendance des juges.
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Commentaires :


1. L’indépendance judiciaire n’est pas un droit qui appartient en
propre à chaque juge, mais plutôt le fondement de l’impartialité
judiciaire et un droit constitutionnel détenu par chaque citoyen.
L’indépendance de la magistrature s’entend de l’indépendance
individuelle et collective ou institutionnelle nécessaires tant à 
un processus décisionnel impartial qu’à des décisions impartiales1.
L’indépendance de la magistrature modèle donc à la fois un état
d’esprit et un ensemble de structures institutionnelles et opéra-
tionnelles. L’état d’esprit évoqué vise l’impartialité objective 
du juge; les structures impliquent que l’on précise la nature des
relations entre la magistrature et les autres institutions, notamment
les autres organes de l’État, pour garantir l’indépendance et
l’impartialité judiciaires aussi bien dans leur réalité concrète que
dans l’image projetée. L’Énoncé et les Principes qui précèdent
portent sur les devoirs déontologiques des juges en matière
d’indépendance individuelle et collective. Ces lignes de conduite
ne traitent donc pas des multiples questions juridiques reliées à
l’indépendance de la magistrature.


2. Dans Valente c. La Reine, M. le juge Le Dain a fait remarquer
que « l’indépendance judiciaire fait intervenir des rapports 
tant individuels qu’institutionnels : l’indépendance individuelle
d’un juge, qui se manifeste dans certains de ses attributs, telle
l’inamovibilité, et l’indépendance institutionnelle de la cour ou
du tribunal qu’il préside, qui ressort de ses rapports institutionnels
ou administratifs avec les organes exécutif et législatif du gou-
vernement2 ». Il a conclu que « [...] l’indépendance judiciaire 
est un statut ou une relation reposant sur des conditions ou des
garanties objectives, autant qu’un état d’esprit ou une attitude
dans l’exercice concret des fonctions judiciaires [...]3 ». Ces
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conditions et garanties objectives comprennent, en outre,
l’inamovibilité, la sécurité de la rémunération et l’immunité
contre toute poursuite civile à l’égard des actes judiciaires.


3. La première qualité d’un juge est sa capacité de rendre des
décisions de façon indépendante et impartiale. La question de
l’impartialité des juges est traitée en détail au chapitre 6.Toutefois,
l’indépendance judiciaire n’implique pas uniquement une
organisation externe et opérationnelle appropriées; elle implique
également que chaque juge puisse rendre ses décisions de façon
indépendante et impartiale. Les juges ont le devoir d’appliquer 
la loi telle qu’ils la comprennent, sans crainte ni favoritisme, et
indépendamment de l’accueil, favorable ou non, de leur décision.
C’est là une des pierres angulaires du principe de la primauté 
du droit. Les juges devraient, individuellement et collectivement,
préserver, encourager et défendre l’indépendance de la magistrature.


4. Les juges doivent, évidemment, repousser toute tentative
injustifiée — de parties, de politiciens, de fonctionnaires ou de
toute autre personne — visant à influencer leur décision. Les
juges doivent également veiller à ce que les communications
qu’ils entreprennent avec ces personnes ne puissent soulever
d’inquiétudes raisonnables en ce qui concerne leur indépendance.
Ainsi que M. le juge J. O.Wilson l’explique dans son ouvrage 
A Book for Judges :


[trad.] Chaque juge sait bien que toute tentative pour
influencer le tribunal ne peut avoir lieu qu’en public,
dans une salle d’audience, et ne peut avoir pour auteur
qu’un avocat ou un plaideur. La connaissance de cette
règle par les juges peut être tenue pour acquise avec
passablement de certitude, mais l’expérience démontre
que d’autres personnes ignorent ce principe élémentaire
ou en font délibérément fi, et que, avec le temps, tout
juge finira probablement par subir des pressions, soit de 
la part de parties, soit de la part d’autres personnes, visant
à influencer ses décisions dans un litige.


9







[...]


Indépendamment de leur provenance — ministérielle,
journalistique ou autre —, toutes ces pressions doivent
être fermement repoussées. Le principe va tellement 
de soi, et est si élémentaire, qu’il n’est pas nécessaire de
l’expliquer davantage4.


5. Compte tenu de l’indépendance dont ils jouissent, les juges ont
la responsabilité collective de promouvoir des normes élevées de
conduite. La primauté du droit et l’indépendance de la magistra-
ture reposent avant tout sur la confiance du public. Les écarts de
conduite et les comportements douteux de juges ont tendance à
miner cette confiance.Ainsi que le professeur Nolan le souligne,
l’indépendance judiciaire et la déontologie judiciaire vivent en
symbiose5. L’acceptation des décisions des tribunaux par le public
et l’appui qu’il donne à celles-ci reposent sur sa confiance en
l’intégrité et en l’indépendance de la magistrature. Cette confiance
dépend elle-même de la mesure dans laquelle la magistrature
observe des normes de conduite élevées.


[trad.] Ce n’est qu’en observant des normes de conduite
élevées que la magistrature (1) pourra continuer à se
mériter la confiance du public, sur laquelle repose le
respect des décisions judiciaires; (2) pourra être en
mesure d’exercer sa propre indépendance dans ses
jugements et ses décisions6.


En résumé, la manifestation et la promotion de normes de con-
duite judiciaire élevées constituent une composante essentielle 
de l’indépendance de la magistrature.
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4 J. O.Wilson, A Book for Judges, (1980), (ci-après « Wilson »), aux pp. 54 et 55.
5 B. Nolan, « The Role of Judicial Ethics in the Discipline and Removal of


Federal Judges », dans Research Papers of the National Commission on Judicial
Discipline and Removal Volume I (1993), aux pp. 867 à 912, à la p. 874.


6 Ibid., à la p. 875.







6. Les juges doivent également être à l’affût de toute tentative de
miner leur indépendance institutionnelle ou opérationnelle. Bien
qu’ils doivent prendre garde de ne pas banaliser le principe de
l’indépendance de la magistrature en l’invoquant abusivement, et
systématiquement, pour s’opposer aux propositions de changements
visant leurs structures institutionnelles, les juges se doivent de
défendre fermement leur propre indépendance. S’il est vrai 
que la forme et la nature de cette défense nécessitent une étude
minutieuse, le bien-fondé du principe ne saurait être remis 
en question7.


7. Les juges reconnaissent également que nombre de personnes
ignorent ces concepts et leur impact sur les responsabilités de la
magistrature. Il devient donc important d’informer le public sur 
la magistrature et sur l’indépendance des juges; toute méprise
peut leur faire perdre la confiance du public. À titre d’exemple,
le public risque de s’y méprendre quant à la nature des rapports
entre le pouvoir judiciaire et le pouvoir exécutif — en outre,
à la vue du double rôle que joue le procureur général, à la fois
ministre du cabinet chargé de l’administration de la justice et
avocat de l’État. Le public risque de se faire une fausse idée de
l’indépendance judiciaire si les médias laissent croire que ce
principe interdit toute remise en question des actes des juges et
tout débat public à leur sujet. Les juges devraient donc, à chaque
fois que cela leur est possible, aider le public à comprendre
l’importance fondamentale de l’indépendance de la magistrature.
Il y va de l’intérêt de chaque citoyen8.


1
1


7 Ces questions sont approfondies plus loin au chapitre 6.
8 L’expression « toute occasion qui leur est donnée » devrait rappeler aux juges


que les circonstances dans lesquelles ils s’apprêtent à faire de telles interventions
publiques doivent être soigneusement examinées, en tenant compte des
contraintes inhérentes à leur rôle de juge. Certaines des considérations
pertinentes à de telles questions sont approfondies au chapitre 6, intitulé 
« Impartialité »; voir également, par exemple, J.B.Thomas, Judicial Ethics in
Australia (2d, 1997), (ci-après « Thomas »), aux pp. 106 à 111.







8. Les juges sont souvent invités à siéger à des commissions
d’enquête.Avant d’accepter une telle nomination, les juges doivent
étudier soigneusement les répercussions qu’elle peut avoir sur
l’indépendance judiciaire. Il est arrivé que des juges membres de
commissions se soient trouvés mêlés à des controverses publiques
et aient été critiqués et mis dans l’embarras par les gouvernements
mêmes qui les avaient nommés. Les juges doivent soigneusement
examiner leur mandat, ainsi que les facteurs en cause, tels que 
le temps et les ressources dont ils disposent, afin de s’assurer que 
tous ces éléments sont compatibles avec la fonction judiciaire9. La
position du Conseil canadien de la magistrature sur la nomination
aux commissions d’enquête de juges nommés par le gouverne-
ment fédéral, approuvée en mars 1998, fournit des conseils utiles
en la matière.
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9 Il est intéressant de noter que la High Court d’Australie a conclu, pour 
des motifs ayant trait à la séparation des pouvoirs, que des limites juridiques
strictes étaient applicables à la nature des commissions sur lesquelles les juges
pouvaient siéger : Wilson c. Minister for Aboriginal and Torres Strait Islander Affairs
(1996) 70 A.L.J.R; Kable c. D.P.P. (1996) 70 A.L.J.R. 814.Voir également 
R. MacGregor Dawson, The Government of Canada (3d), à la p. 482 : [trad.] 
« Il ne semble pas vraiment utile de veiller à ce que le juge exerce ses fonctions
à l’écart de la politique et de lui accorder une indépendance marquée à
l’égard du pouvoir exécutif, si ensuite on le place dans la position de membre
d’une commission royale, où son impartialité peut être contestée et où ses
conclusions — si justes et si impartiales soient-elles — risquent d’être
interprétées comme favorisant un parti politique aux dépens d’un autre. En
effet, dans un grand nombre d’enquêtes ou de commissions, le juge ne peut
échapper à la controverse : [...] Il a été maintes fois démontré que, dans
nombre de cas, le juge voit sa dignité et sa réputation entachées, et son avenir
assombri. Qui plus est, si le juge n’exerce pas ses fonctions habituelles pendant
de longues périodes, il risque de perdre son esprit d’équilibre et sa distance; et
il se rend compte qu’il est très difficile de revenir à la normale et d’ajuster ses
points de vue et ses façons de penser à un travail purement judiciaire. »







3. Intégrité


Énoncé :
Les juges doivent s’appliquer à avoir une conduite
intègre, qui soit susceptible de promouvoir la
confiance du public en la magistrature.


Principes :


1. Les juges déploient tous les efforts possibles pour que leur
conduite soit sans reproche aux yeux d’une personne raisonnable,
impartiale et bien informée.


2. En plus d’observer des normes élevées de conduite personnelle,
les juges incitent leurs collègues à faire de même et ils les
appuient dans cette entreprise.
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Commentaires :


1. La confiance et le respect que le public porte à la magistrature
sont essentiels à l’efficacité de notre système de justice et, ultime-
ment, à l’existence d’une démocratie fondée sur la primauté du
droit. De nombreux facteurs peuvent ébranler la confiance et le
respect du public à l’égard de la magistrature, notamment : des
critiques injustifiées ou malavisées; de simples malentendus sur 
le rôle de la magistrature; ou encore toute conduite de juges,
en cour ou hors cour, démontrant un manque d’intégrité. Par
conséquent, les juges doivent s’efforcer d’avoir une conduite qui
leur mérite le respect du public et ils doivent cultiver une image
d’intégrité, d’impartialité et de bon jugement. La magistrature
canadienne possède une longue tradition de respect de ces
principes. Cette tradition sert de fondement aux règles qui
définissent la conduite à suivre.


2. Bien qu’il soit facile d’énoncer un idéal d’intégrité en termes
généraux, il est beaucoup plus difficile et peut-être malavisé de le
préciser davantage. Il y a peu de principes absolus puisque la façon
dont une conduite donnée sera perçue dans une communauté
dépend de ses valeurs collectives, et que celles-ci varient selon les
lieux et les époques.


3. Au dire d’un auteur, la conduite d’un juge doit être appréciée
essentiellement « [trad.] [...] en fonction des éléments qui fondent
l’aptitude du juge à accomplir son travail10 ». Il faut donc examiner
en premier lieu comment cette conduite particulière serait perçue
par un membre de la communauté qui soit raisonnable, impartial,
et bien informé, et en second lieu, déterminer si cette perception
est susceptible de porter atteinte au respect dont doivent jouir le
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10 J. Shaman et al., Judicial Conduct and Ethics (2d, 1995), (ci-après « Shaman »),
à la p. 335.







juge individuellement et la magistrature en général. Si tel était 
le cas, cette conduite devrait être évitée. Comme le dit Shaman :
« [trad.] [...] la norme ultime est celle d’une conduite qui réaffirme
sans cesse l’aptitude du juge à s’acquitter des devoirs élevés de sa
charge11 ». Les juges doivent faire preuve de respect à l’égard de 
la loi, d’intégrité dans leurs affaires privées et, de façon générale,
éviter même l’apparence d’une conduite répréhensible.


4. Bien entendu, les juges ont une vie privée et ils doivent pouvoir
jouir, dans toute la mesure du possible, des droits et des libertés
des citoyens ordinaires. En outre, les juges coupés de la réalité
auront de moins bonnes chances d’être efficaces. Ni l’intérêt de 
la magistrature, ni l’intérêt public ne seront servis si les juges se
trouvent indûment isolés de la communauté qu’ils servent. Dans
le domaine juridique, il arrive souvent que la norme appliquée
soit celle de la personne raisonnable. L’appréciation des faits,
qui est l’une des fonctions importantes des juges, exige que les
éléments de preuve soient évalués à la lumière du bon sens et 
de l’expérience. Par conséquent, les juges doivent, de manière
compatible avec leur rôle spécial, demeurer près du public. Cette
question est traitée plus en détail dans le chapitre sur l’impartialité,
particulièrement à la partie C de celui-ci.


5. La conduite des juges, en cour ou hors cour, sera à coup sûr
soumise à l’examen attentif et à la critique du public. Les juges
doivent donc accepter certaines restrictions à l’égard de leurs
activités — même de celles qui ne susciteraient aucune critique si
elles étaient accomplies par d’autres membres de la communauté.
Les juges doivent maintenir le délicat équilibre entre les devoirs
de leur charge et les exigences légitimes reliées à leur vie et à leur
épanouissement personnels ainsi qu’à leur famille.
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6. En plus d’observer des normes élevées de conduite, les juges
devraient inciter leurs collègues à faire de même et les appuyer
dans cette démarche : la conduite répréhensible d’un juge rejaillit
sur l’ensemble de la magistrature.


7. Les juges ont également l’occasion d’observer la conduite de
leurs collègues. Si un juge prend connaissance d’éléments qu’il
estime fiables et qui portent fortement à conclure à une conduite
non professionnelle de la part d’un autre juge, il tient une réflexion
sur les mesures qui permettront de corriger la situation. Le juge
effectue cette analyse à la lumière de l’intérêt du public à ce que
la justice soit bien administrée. Le juge peut se renseigner auprès
de ses collègues; il peut donner des conseils au collègue qui a un
problème, ou l’assister dans ses démarches en vue d’obtenir de
l’aide; et il peut faire part du problème au juge en chef, au juge 
en chef associé ou au juge en chef adjoint de la cour.1
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4. Diligence


Énoncé : Les juges doivent exercer leurs fonctions judiciaires
avec diligence.


Principes :


1. Les juges consacrent leur activité professionnelle à leurs
fonctions judiciaires, lesquelles, entendues au sens large, englobent
non seulement le fait de présider les audiences et de rendre 
des décisions, mais également l’accomplissement d’autres tâches
judiciaires essentielles au bon fonctionnement du tribunal.


2. Les juges prennent les mesures qui s’imposent pour préserver
et accroître les connaissances, les compétences et les qualités
personnelles qui sont nécessaires à l’exercice de leurs fonctions
judiciaires.


3. Les juges s’efforcent de remplir toutes leurs fonctions judiciaires,
notamment de rendre jugement dans les affaires mises en délibéré,
avec une promptitude raisonnable.


4. Les juges s’abstiennent de toute conduite incompatible avec
l’exercice diligent de leurs fonctions judiciaires, et ils réprouvent
pareille conduite chez leurs collègues.
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Commentaires :


1. Socrate conseillait aux juges d’écouter avec courtoisie, de
répondre avec sagesse, d’analyser avec sobriété et de décider avec
impartialité. Ces vertus judiciaires sont autant d’aspects du devoir
de diligence. Bien qu’il y ait lieu d’ajouter à la liste de Socrate 
la vertu de promptitude, il faut noter que la diligence n’est pas
essentiellement une question de promptitude.Au sens large,
la diligence consiste à exercer ses fonctions judiciaires avec
compétence, soin et attention, de même qu’avec une célérité
raisonnable.


2. L’article 55 de la Loi sur les juges (qui s’applique aux juges
nommés par le gouvernement fédéral) dispose que les juges
doivent se consacrer à leurs fonctions judiciaires12. Sous réserve
des restrictions imposées par la Loi sur les juges et par leur rôle
judiciaire, les juges sont libres de participer à toute autre activité
qui ne nuit pas à leurs fonctions judiciaires. En résumé, les
activités du tribunal passent en premier.


3. S’il est vrai que les juges doivent faire preuve de diligence dans
l’exercice de leurs fonctions judiciaires, certains éléments influent
sur leur capacité de respecter cette obligation, à savoir leur charge
de travail, le caractère suffisant ou non des ressources dont ils
disposent — en outre le personnel —, l’aide technique qui leur
est offerte, ainsi que le temps qu’ils peuvent consacrer à la recherche,
aux délibérations, à la rédaction et à l’accomplissement de fonctions
judiciaires autres que la présidence des audiences. Il convient
d’accorder toute l’importance voulue aux responsabilités des 
juges envers leur famille. Les juges doivent disposer de suffisamment
de vacances et de temps libre pour se maintenir en bonne santé
physique et mentale et pour accroître les habiletés et les connais-
sances qui leur sont nécessaires pour bien juger.
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12 Loi sur les juges, L.R.C. (1985), ch. J-1, art. 55. Le texte se lit comme suit :


55. Les juges se consacrent à leurs fonctions judiciaires à l’exclusion de toute
autre activité, qu’elle soit exercée directement ou indirectement, pour leur
compte ou celui d’autrui.







4. Comme il a été mentionné au huitième commentaire du
chapitre sur l’indépendance de la magistrature, il arrive que les
gouvernements confient aux juges des missions qui les éloignent
de leurs fonctions judiciaires habituelles. On pense par exemple 
à la nomination de juges à des commissions royales d’enquête.
Les juges ne doivent accepter ce genre de mandat qu’après avoir
consulté leur juge en chef. Ils s’assureront ainsi que l’acceptation
de la charge offerte ne nuira pas au bon fonctionnement du
tribunal ou n’imposera pas une charge de travail indue à leurs
collègues. La position adoptée par le Conseil canadien de la
magistrature à cet égard, approuvée lors de la réunion semi-annuelle
de cet organisme tenue en mars 1998, fournit des conseils utiles.


5. Dès l’époque de la Grande Charte, on a reconnu que les juges
doivent posséder de solides connaissances juridiques13. Les juges
doivent maîtriser non seulement les règles juridiques de fond 
et les règles de procédure, mais également leurs répercussions
concrètes. Comme le fait remarquer un auteur, la loi n’est pas que
pure théorie; elle a aussi des effets pratiques14. Le constant souci
d’accroître les connaissances, les compétences et les aptitudes
nécessaires pour bien juger constitue un des aspects importants de
la diligence. Cette obligation suppose que les juges participent à
des programmes de formation permanente et qu’ils poursuivent
des études personnelles15.
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13 On pense plus particulièrement à l’article 45 de la Grande Charte : « Nous 
ne nommerons justiciers, connétables, shérifs ou baillis que des hommes qui
connaissent la loi du royaume et qui soient enclins à la bien observer », tiré 
de P. Pactet, Les institutions politiques en Grande-Bretagne, 1960, à la p. 260.


14 R.A. Samek, « A Case for Social Law Reform », (1977) 55 R. Barreau can.,
409, à la p. 411.


15 Voir, par exemple, la Fondation du Barreau canadien, Rapport d’un comité
spécial de l’Association du Barreau canadien sur l’indépendance de la magistrature au
Canada, (1985), à la p. 36 : « L’exécution compétente des fonctions judiciaires
est un facteur important de l’appui du public à un pouvoir judiciaire
indépendant »; voir aussi, de façon générale, M. L. Friedland, Une place à 
part : l’indépendance et la responsabilité de la magistrature au Canada, (1995),
aux pp. 159 et suivantes; voir également le chapitre 5 sur l’égalité. L’Institut
national de la magistrature recommande actuellement que chaque juge
bénéficie d’au moins dix jours de formation permanente par année, bien que
la charge de travail des juges ne permette pas toujours d’atteindre cet objectif.







6. Il convient maintenant d’aborder la question de la diligence
judiciaire sous les trois rubriques suivantes : les fonctions juridiction-
nelles; les fonctions administratives et autres fonctions hors cour;
et les fonctions générales relatives à l’administration de la justice.


Fonctions juridictionnelles


7. La diligence dans l’exercice des fonctions juridictionnelles met
en jeu les éléments suivants : le respect des principes de l’impartialité
et de l’égalité dans l’application de la loi; la rigueur; l’esprit de
décision; la promptitude; et la prévention des abus de procédure
et des abus envers les témoins. En principe, les qualités et les
habiletés qui précèdent sont toutes nécessaires aux juges; mais 
en fait, les aspects particuliers des différents litiges et la conduite
des avocats et des parties en opposition peuvent obliger les juges
présidant les audiences à pratiquer une ou plusieurs de ces attitudes
plus que d’autres — parfois même à en pratiquer certaines au
détriment de certaines autres — afin de garder un juste équilibre.
Il peut s’avérer particulièrement difficile de trouver ce juste
milieu lorsque l’une des parties est représentée par un avocat alors
que l’autre ne l’est pas. Bien qu’il doive faire tout son possible
pour empêcher que la partie non représentée ne soit indûment
désavantagée, le juge doit s’assurer qu’il maintient son impartialité.


8. L’obligation d’être patients et de traiter avec courtoisie tous
ceux qui se présentent devant eux ne dispense pas les juges de
l’obligation, tout aussi importante, de faire preuve d’esprit de
décision afin de régler avec célérité les affaires dont ils sont saisis.
Un critère ultime permet de déterminer si le juge a réussi à
combiner ces éléments dans la conduite d’une affaire donnée;
il s’agit de savoir si cette affaire a été jugée non seulement avec
justice, mais également d’une manière qui paraisse juste16.


2
0


16 Voir Brouillard c. La Reine, [1985] 1 R.C.S. 39, dans lequel le juge Lamer
(maintenant juge en chef ) a déclaré, à la page 48, au nom de la cour : « [...] 
si le juge peut et doit intervenir pour que justice soit rendue, il doit quand
même le faire de telle sorte que justice paraisse être rendue. » (Mots soulignés
dans l’original.) La cour cite également avec approbation le débat sur cette
question tiré de G. Fauteux, Le livre du magistrat (1980) (ci-après « Livre »).







Ces questions sont abordées dans le chapitre sur l’impartialité
(partie B).


9. De façon générale, les juges doivent accomplir toutes 
les fonctions judiciaires qui leur sont régulièrement assignées,
être ponctuels, à moins que d’autres tâches judiciaires ne les 
en empêchent, et ils doivent être raisonnablement disponibles
pour s’acquitter de toutes les fonctions qui leur sont attribuées.


10. L’élaboration d’un bon jugement est souvent longue et ardue.
Toutefois, le juge doit prononcer son jugement, et les motifs qui
l’accompagnent, dès qu’il est raisonnablement possible de le faire,
compte tenu de l’urgence de l’affaire et des autres circonstances
particulières auxquelles le juge fait face. Ces circonstances peuvent
comprendre la maladie; la longueur ou la complexité de l’affaire;
ainsi qu’une charge de travail ou un autre facteur exceptionnels
pouvant empêcher que le jugement ne soit prononcé plus rapide-
ment. En 1985, le Conseil canadien de la magistrature a, par voie
de résolution, exprimé l’avis que, sauf s’il existe des circonstances
particulières, les juges qui ont mis une affaire en délibéré doivent
rendre jugement dans les six mois qui suivent l’audience17.


11. Bien entendu, il arrive assez souvent aux juges de devoir se
prononcer sur la crédibilité ou la conduite de certaines personnes.
Ceci étant, les juges devraient s’abstenir de formuler des commen-
taires concernant des personnes qui ne comparaissent pas devant
le tribunal, à moins que cela ne soit nécessaire au règlement de
l’affaire.Par exemple, les juges devraient s’abstenir de formuler, dans
leurs jugements, des commentaires non pertinents ou superflus en
ce qui concerne la conduite ou les mobiles d’une personne18.
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17 Résolution de septembre 1985 du Conseil canadien de la magistrature. La loi
et les règles de procédure peuvent fixer un délai dans lequel le jugement doit
être rendu : voir par ex. l’art. 465 du Code de procédure civile (Qc). L’incapacité
répétée de certains juges à rendre jugement dans les délais prévus a donné lieu
au dépôt de plusieurs plaintes devant le Conseil canadien de la magistrature :
voir le Rapport annuel 1992-1993 du Conseil canadien de la magistrature, à 
la p. 14.


18 Voir Propos sur la conduite des juges (1991), (ci-après « Propos »), aux pp. 92 et
93; Shetreet, aux pp. 294 et 295.







Fonctions administratives et autres fonctions hors cour


12. De nos jours, les fonctions judiciaires englobent des activités
administratives et d’autres activités hors cour. Les juges sont
chargés de tâches importantes — par exemple, la gestion d’instances,
la tenue de conférences préparatoires et la participation à des
comités de la cour.Toutes ces fonctions sont de nature judiciaire
et devraient être accomplies avec diligence.


Fonctions générales relatives à l’administration 
de la justice


13. En raison de leur situation privilégiée, les juges ont souvent la
possibilité de contribuer d’une façon ou d’une autre à l’adminis-
tration de la justice. Dans la mesure où le temps le leur permet, et
sous réserve des restrictions qui leur sont imposées par leur charge, les
juges peuvent s’impliquer dans l’administration de la justice — par
exemple en prenant part à des programmes d’éducation permanente
à l’intention des avocats et des juges, et en participant à des activités
destinées à mieux faire comprendre le droit et la procédure judi-
ciaire au grand public. Ces activités sont discutées dans le chapitre
sur l’impartialité, particulièrement aux parties B et C de celui-ci.


14. Un juge doit-il signaler ou faire signaler certains agissements
d’un avocat à l’ordre professionnel de celui-ci ? Dans l’affirmative,
dans quelles circonstances une telle dénonciation est-elle justifiée ?
Ces questions sont certes délicates. Le juge qui prend ce genre de
mesure risque de ne plus être apte à entendre la cause dans laquelle
agit l’avocat dénoncé, puisque l’opinion exprimée sur l’avocat peut
soulever un doute raisonnable quant à l’existence d’un parti pris
contre l’avocat ou son client. Par ailleurs, le juge occupe une posi-
tion privilégiée pour observer la conduite des avocats devant le
tribunal. Si, sans qu’il n’y ait outrage au tribunal, le juge dispose de
preuves claires et fiables d’inconduite grave ou d’incompétence gros-
sière d’un avocat, il doit, en règle générale, prendre les mesures qui
s’imposent pour remédier à la situation. Le juge évalue avec soin
si l’intérêt de la justice lui commande d’attendre la conclusion de
l’instance dont il est saisi, ou s’il existe des circonstances spéciales
exigeant que des mesures soient prises plus tôt même s’il continue à
entendre la cause.
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5. Égalité


Énoncé :


Les juges doivent adopter une conduite propre 
à assurer à tous un traitement égal et conforme 
à la loi, et ils doivent conduire les instances dont
ils sont saisis dans ce même esprit.


Principes :


1. Les juges exercent leurs fonctions en assurant à tous (par
exemple les parties, les témoins, les membres du personnel de la
cour et les collègues juges), sans discrimination, un traitement
approprié.


2. Les juges s’efforcent d’être conscients des particularités
découlant, en outre, du sexe, de la race, des croyances religieuses,
des caractéristiques ethniques, de la culture, de l’orientation
sexuelle ou d’une déficience, et ils s’efforcent de comprendre 
ces particularités.


3. Les juges s’abstiennent d’adhérer à tout organisme qui, à leur
connaissance, pratique une forme quelconque de discrimination
prohibée par la loi.


4. Lorsque, dans le cadre d’une instance, un membre du personnel
de la cour, un avocat ou toute autre personne assujettie à l’autorité
du juge a une conduite ou tient des propos clairement dénués de
pertinence, qui soient sexistes ou racistes ou qui manifestent une
discrimination fondée sur des motifs illégaux, le juge se dissocie
de cette conduite ou de ces propos et il exprime sa désapprobation
à leur égard.
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Commentaires :


1. La Constitution et de nombreuses lois font état d’un engagement
ferme à garantir à tous l’égalité devant la loi et sous le régime de
la loi, de même que l’égalité en matière de protection et de bénéfice
de la loi, sans discrimination. Il ne s’agit pas d’un engagement à
un traitement identique, mais d’un engagement à assurer « [...]
l’égalité et la dignité de tous les êtres humains » et à donner suite
au « désir de remédier à la discrimination dont sont victimes les
groupes de personnes défavorisées sur les plans social, politique
ou juridique dans notre société19 ». En outre, le droit canadien ne
restreint pas la notion de discrimination à l’intention de l’auteur
d’un acte; il l’étend aux effets de l’acte en question20. Abstraction
faite des garanties explicites prévues dans la Constitution et 
dans la loi, un traitement égal et impartial est depuis longtemps
considéré comme un attribut essentiel de la justice. La réalité est
complexe et les exigences qui en découlent ne sont pas toujours
faciles à respecter, mais cet engagement ferme pris par le législateur
au nom de la société place le souci de l’égalité au cœur même du
principe de la justice sous le régime du droit.


2. L’égalité sous le régime du droit n’est pas seulement fondamentale
pour la justice; elle est aussi étroitement liée à l’impartialité
judiciaire. Par exemple, si un juge parvient à un résultat correct
mais qu’il pratique des stéréotypes, il contrevient au principe de
l’impartialité, réelle ou apparente.


3. Les juges ne doivent pas se laisser influencer par des attitudes
fondées sur des stéréotypes, des mythes ou des préjugés. Ils doivent
donc tout mettre en œuvre pour identifier ces attitudes, y être
sensibles et les corriger.
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19 Eldridge c. C.-B. (P.G.), [1997] 3 R.C.S 624, opinion exprimée par le juge
LaForest au nom de la cour, à la p. 667.


20 Ibid., aux pp. 670 et 671.







4. Comme il est dit, de façon plus développée, dans le chapitre
sur l’impartialité, les juges devraient s’efforcer d’adopter une
conduite telle qu’une personne raisonnable, impartiale et bien
informée soit justifiée de les croire impartiaux. Les juges devraient
éviter les observations, les expressions, les gestes ou les comporte-
ments qui, aux yeux d’une personne raisonnable, pourraient
manifester un manque de respect ou de sensibilité à l’égard d’une
autre personne.Au nombre de tels agissements figurent des
remarques non pertinentes fondées sur des stéréotypes de nature
raciale, culturelle, sexuelle ou autre, et toute autre conduite
laissant entendre que des personnes comparaissant devant le
tribunal ne seront pas traitées également.


La conduite inappropriée d’un juge peut résulter de son ignorance
de traditions culturelles, raciales ou autres qui sont différentes 
des siennes, comme elle peut découler de son défaut de se rendre
compte qu’une certaine conduite est offensante pour d’autres
personnes. Les juges doivent donc utiliser des moyens appropriés
pour demeurer au fait des changements d’attitudes et de valeurs;
de plus, ils doivent profiter des possibilités de formation offertes
(et, de toute nécessité, raisonnablement accessibles) pour les aider
à être, et à paraître, impartiaux. Les juges veillent à ce que ces
efforts contribuent à les faire percevoir comme impartiaux, et ne
ternissent leur image d’aucune façon. Compte tenu des exigences
de l’indépendance et de l’impartialité, ce ne sont pas nécessairement
tous les types de formation ou outils de formation qui pourront
être employés à cette fin. Les juges ne doivent cependant pas être
paralysés par de tels dangers. Il faut éviter que des préoccupations
d’image exagérées ou non fondées ne minent les efforts déployés
pour parfaire la formation des juges.
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Le quatrième principe traite du rôle des juges qui, dans le cadre
de certaines instances, font face à des propos manifestement non
pertinents et sexistes ou racistes, ou à des conduites de même
nature mais également inappropriées. Ce principe n’implique pas
que l’on doive forcément interdire la défense légitime d’idées, ou
empêcher la présentation de témoignages par ailleurs admissibles,
lorsque, par exemple, des questions de sexe, de race ou d’autres
facteurs semblables sont régulièrement soulevés devant la cour.
Le conseil donné est compatible avec le devoir des juges d’écouter 
le débat en toute impartialité, tout en le contrôlant fermement,
au besoin, et de faire preuve de toute la rigueur voulue pour
maintenir un climat de dignité, d’égalité et d’ordre dans la salle
d’audience.


Le quatrième principe n’impose pas un idéal irréaliste. De plus,
l’application de ce principe peut parfois présenter un défi énorme.
Le système contradictoire donne beaucoup de latitude aux parties
et à leurs avocats, et il peut être difficile d’évaluer avec justesse la
pertinence et l’importance de la preuve au moment de sa présen-
tation. Les juges doivent constamment chercher à maintenir un
juste équilibre. Il peut arriver qu’une analyse soit effectuée après
coup et que, avec le bénéfice d’une réflexion plus approfondie,
elle révèle que la situation aurait pu être traitée différemment; si
tel est le cas, il ne faut pas conclure automatiquement que le juge
a omis de prendre les mesures voulues à l’égard d’une conduite
inappropriée au cours d’une instance.
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6. Impartialité


Énoncé :
Les juges doivent être impartiaux et se montrer
impartiaux dans leurs décisions et tout au long 
du processus décisionnel.


Principes :


A. Formulation générale


1. Les juges voient à ce que leur conduite, tant dans l’enceinte 
du tribunal qu’à l’extérieur de celle-ci, entretienne et accroisse 
la confiance en leur impartialité et en celle de la magistrature 
en général.


2. Les juges, autant qu’il est raisonnablement possible de le faire,
gèrent leurs affaires personnelles et leurs entreprises financières 
de façon à réduire au minimum les possibilités de récusation.


3. L’apparence d’impartialité doit être évaluée en fonction de la
perception d’une personne raisonnable, impartiale et bien informée.


B. Comportement des juges


1. Tout en agissant résolument et en conduisant les débats avec
fermeté et célérité, les juges traitent tous ceux qui sont devant le
tribunal avec courtoisie.
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C.Activités civiques ou charitables


1. Les juges sont libres de participer à des activités civiques,
charitables et religieuses, sous réserve des considérations suivantes :


a) Les juges évitent toute activité ou association 
qui risque de compromettre leur impartialité ou de
préjudicier à l’accomplissement de leurs fonctions
judiciaires.


b) Les juges ne recueillent pas de dons (sauf auprès de
collègues juges ou à des fins régulières, rattachées à la
magistrature) ni n’engagent le prestige de leur fonction
dans de telles collectes.


c) Les juges évitent toute participation à des causes ou 
à des organisations susceptibles d’être impliquées dans 
un litige.


d) Les juges s’abstiennent de donner des conseils
juridiques ou des conseils en matière de placements.


D.Activités politiques


1. Les juges s’abstiennent d’activités telles l’adhésion à un groupe
ou à une organisation, ou la participation à un débat public,
lorsque, du point de vue d’une personne raisonnable, impartiale 
et bien informée, les activités en question mineraient l’image
d’impartialité des juges relativement à des questions susceptibles
d’être soumises aux tribunaux.
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2. Les juges, dès leur nomination, mettent fin à toutes activités ou
associations politiques. Ils s’abstiennent de toute activité susceptible
de donner à une personne raisonnable, impartiale et bien informée,
l’impression qu’ils sont activement engagés en politique.


3. Les juges s’abstiennent des activités suivantes :


a) l’adhésion aux partis politiques et la collecte de 
fonds politiques;


b) la participation aux réunions politiques et à des
activités de financement politique;


c) la contribution aux partis ou aux campagnes
politiques;


d) la participation publique à des débats politiques,
sauf sur des questions concernant directement le
fonctionnement des tribunaux, l’indépendance de 
la magistrature ou des éléments fondamentaux de
l’administration de la justice;


e) la signature de pétitions visant à influencer une
décision politique.


4. Bien que les membres de la famille du juge puissent être actifs
en politique, le juge a conscience que les activités de cette nature
des membres de sa famille immédiate peuvent compromettre,
même à tort, l’image d’impartialité du juge. Le juge ne siège dans
aucune cause où, pour des motifs raisonnables, son impartialité
risquerait d’être mise en doute.
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21 Peter H. Russell, The Judiciary in Canada:The Third Branch of Government
(1987), (ci-après « Russell »).


E. Conflits d’intérêts


1. Les juges se récusent chaque fois qu’ils s’estiment incapables 
de juger impartialement.


2. Les juges se récusent chaque fois qu’ils croient qu’une personne
raisonnable, impartiale et bien informée aurait des motifs de
soupçonner qu’il existe un conflit entre leur intérêt personnel 
(ou celui de leurs proches parents, de leurs amis intimes ou de
leurs associés) et l’exercice de leur fonction.


3. Il n’est pas à propos de se récuser si, selon le cas : a) l’élément
laissant croire à la possibilité de conflit est négligeable ou ne
permettrait pas de soutenir de manière plausible que la récusation
s’impose; b) il est impossible de constituer un autre tribunal qui
puisse être saisi de l’affaire ou, en raison de l’urgence d’instruire 
la cause, l’omission d’agir pourrait entraîner un déni de justice.


Commentaires :


A. Formulation générale


A.1 Depuis au moins l’époque de John Locke, vers la fin du
XVIIe siècle, la décision des litiges par des juges impartiaux et
indépendants a été reconnue comme un élément essentiel de
notre société21. L’impartialité est la qualité fondamentale des 
juges et l’attribut central de la fonction judiciaire. L’Énoncé et 
les Principes ne traitent pas, et ne sont pas destinés à traiter, du
droit relatif à la récusation des juges.
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A.2 Certes, l’impartialité et l’indépendance de la magistrature
sont des notions distinctes, mais il existe un rapport étroit entre
elles. Ce rapport a été étudié récemment par le juge Gonthier au
nom des juges majoritaires de la Cour suprême du Canada dans
Ruffo c. Conseil de la magistrature22. La Cour a fait observer que 
le droit d’être jugé par un tribunal indépendant et impartial fait
partie intégrante des principes de justice fondamentale protégés
par l’art. 7 de la Charte canadienne23, et elle a repris les propos 
de M. le juge Le Dain dans R. c.Valente :


Même s’il existe de toute évidence un rapport étroit
entre l’indépendance et l’impartialité, ce sont néanmoins
des valeurs ou exigences séparées et distinctes. L’impartialité
désigne un état d’esprit ou une attitude du tribunal 
vis-à-vis des points en litige et des parties dans une
instance donnée. Le terme « impartial » [...] connote 
une absence de préjugé, réel ou apparent.


[...]


Tant l’indépendance que l’impartialité sont fonda-
mentales non seulement pour pouvoir rendre justice 
dans un cas donné, mais aussi pour assurer la confiance 
de l’individu comme du public dans l’administration 
de la justice. Sans cette confiance, le système ne peut
commander le respect et l’acceptation qui sont essentiels
à son fonctionnement efficace. Il importe donc qu’un
tribunal soit perçu comme indépendant autant
qu’impartial24 [...]
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22 [1995] 4 R.C.S. 267, aux pp. 296 à 299.
23 Ibid.
24 [1985] 2 R.C.S. 673, aux pp. 685 et 689.







Le juge en chef Lamer s’exprime en ces termes dans R. c. Lippé :


La garantie d’indépendance judiciaire vise dans
l’ensemble à assurer une perception raisonnable
d’impartialité; l’indépendance judiciaire n’est 
qu’un « moyen » pour atteindre cette « fin ». Si 
les juges pouvaient être perçus comme « impartiaux » 
sans l’« indépendance » judiciaire, l’exigence
d’« indépendance » serait inutile. Cependant,
l’indépendance judiciaire est essentielle à la perception
d’impartialité qu’a le public. L’indépendance est la 
pierre angulaire, une condition préalable nécessaire,
de l’impartialité judiciaire25.


A.3 L’impartialité s’entend non seulement de l’absence
apparente, mais, chose encore plus fondamentale, de l’absence
réelle, de préjugé et de parti pris. Les deux volets de l’impartialité
sont énoncés dans la célèbre maxime selon laquelle non seulement
justice doit être rendue mais encore il doit être manifeste que
justice est rendue. Comme le juge de Grandpré l’a dit dans l’arrêt
Committee for Justice and Liberty c. L’Office national de l’énergie26,
le critère applicable consiste à se demander si « une personne 
bien renseignée qui étudierait la question en profondeur, de façon
réaliste et pratique » craindrait que le juge ne soit pas impartial. La
question de savoir s’il existe une crainte raisonnable de partialité
doit être examinée en fonction du point de vue d’une personne
raisonnable, impartiale et bien informée.
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25 [1991] 2 R.C.S. 114, à la p. 139.
26 [1978] 1 R.C.S. 369, qui trouve sa confirmation la plus récente dans 


R.D.S. c. La Reine, [1997] 3 R.C.S. 484, opinion du juge Cory, à la p. 530 
et opinion des juges L’Heureux-Dubé et McLachlin, à la p. 502.







A.4 « La véritable impartialité n’exige pas que le juge n’ait ni
sympathie ni opinion. Elle exige que le juge soit libre d’accueillir
et d’utiliser différents points de vue en gardant un esprit ouvert27 ».
Les juges ont l’obligation fondamentale de s’efforcer d’être et de
paraître aussi impartiaux que possible. Il ne s’agit pas d’un idéal
irréaliste. Cette façon de voir souligne plutôt le caractère fonda-
mental de l’obligation d’impartialité, obligation qui implique le
devoir de réduire au minimum la crainte raisonnable de partialité.


A.5 Toute perception raisonnable de partialité d’un juge fait du
tort aux autres juges, à l’ensemble de la magistrature, ainsi qu’à la
bonne administration de la justice. Les juges doivent donc éviter
de s’exprimer ou de se comporter sciemment, dans la cour ou 
à l’extérieur de la cour, de manière à donner l’impression, à une
personne raisonnable, qu’ils ne sont pas impartiaux28. Différents
éléments peuvent entacher l’image d’impartialité des juges. Ces
éléments vont de leurs associations ou de leurs intérêts d’affaires
jusqu’à des remarques que les juges croient « plaisantes et
inoffensives29 ».


A.6 Les attentes des parties peuvent être très élevées. D’aucuns
sont prompts à percevoir, sans motif valable, un préjugé quand
une décision leur est défavorable. Il faut donc mettre tous ses
efforts à éviter, ou à réduire au minimum, tout ce qui pourrait
constituer un motif raisonnable de tirer pareille conclusion. Par
ailleurs, les juges ont l’obligation de traiter toutes les parties avec
équité et sur un pied d’égalité; si une partie voit un préjugé là où
aucune personne raisonnable, impartiale et bien informée ne voit


3
3


27 Dans R.D.S. c. La Reine, précité, à la p. 504, les juges L’Heureux-Dubé et
McLachlin (les juges Gonthier et LaForest souscrivant à leur opinion) ont cité
à l’appui de leur opinion ce passage, tiré de la page 15 des Propos.


28 American Bar Association, Model Code of Judicial Conduct (1990) (ci-après
« Code modèle de l’ABA (1990) »), commentaire du principe 3B.


29 Rapport annuel 1992-1993 du Conseil canadien de la magistrature, à la p. 16.







aucun problème, elle n’a pas droit à un traitement différent ou
particulier. De plus, comme nous le verrons plus loin, les juges
doivent assurer que les débats sont menés de manière ordonnée 
et efficace; en conséquence, une certaine fermeté peut s’imposer.


Il est utile d’examiner la question de l’impartialité plus concrète-
ment sous certains aspects précis.


B. Comportement des juges


B.1 Les parties au litige, ainsi que d’autres personnes, surveillent
les actions des juges pour y trouver des indications d’injustice. Les
remontrances injustifiées faites aux avocats, les remarques vexantes
et déplacées au sujet des parties et des témoins, les déclarations
manifestant un parti pris et un comportement immodéré et
impatient peuvent saper l’apparence d’impartialité. D’autre part,
les juges doivent veiller à ce que les débats se déroulent de manière
ordonnée et efficace, et à ce qu’on n’abuse pas du processus.
Il faut faire preuve d’une fermeté suffisante à cette fin. Les juges
doivent maintenir un équilibre délicat : ils doivent diriger la
procédure avec efficacité, sans donner l’impression de manquer de
partialité à une personne raisonnable, impartiale et bien informée.
Ces questions sont étudiées plus en détail aux chapitres intitulés
« Diligence » et « Égalité ». Le point suivant vaut toutefois d’être
répété : il convient d’éviter tout acte qui pourrait, aux yeux d’une
personne raisonnable, impartiale et bien informée, qui aurait étudié
la question, donner lieu à une suspicion raisonnée de partialité.
Lorsqu’une telle impression est donnée, ses effets néfastes ne se
limitent pas aux parties au litige; cette perception sape la confiance
du public en la magistrature en général30.
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30 Voir le chapitre 4, intitulé « Diligence », et le chapitre 5, intitulé « Égalité ».







C.Activités civiques ou charitables


C.1 Les juges sont nommés pour servir la population. Nombre
de personnes qui ont accédé à la magistrature avaient joué un rôle
social actif et souhaitaient continuer de le faire. La société comme
les juges tirent profit de telles activités, mais celles-ci comportent
certains risques. Il importe donc d’étudier les limites que la charge
de juge impose aux activités à caractère social.


C.2 Les juges appliquent la loi au nom de la société; par consé-
quent, tout isolement excessif est peu propice à des décisions
justes et judicieuses. M. le juge Gérald Fauteux exprime cette
idée avec concision et éloquence dans Le livre du magistrat31 :


On ne peut, cependant, voir [...] une intention [...]
d’établir le magistrat dans une tour d’ivoire, de l’obliger 
à rompre tout rapport avec les organisations qui sont au
service de la société. On n’attend certes pas du juge qu’il
vive en marge de la collectivité sociale dont il est une
entité importante. Le bon fonctionnement même du
pouvoir judiciaire s’y oppose et exige précisément une
attitude contraire.


C.3 Les contraintes précises auxquelles doit être assujettie la
conduite des juges en ce qui a trait aux activités civiques et
charitables suscitent la controverse tant au sein de la magistrature
que dans la société. Cela n’a rien d’étonnant puisqu’il s’agit
d’équilibrer des intérêts opposés. D’une part, l’activité sociale 
des juges est avantageuse tant pour la société que pour la
magistrature. Ces avantages doivent être appréciés en fonction 
des attentes et de la situation particulière de chaque communauté.
D’autre part, le rôle actif des juges peut parfois compromettre 
leur image d’impartialité ou entraîner un nombre excessif de
récusations. Si tel risque d’être le cas, le juge doit (sauf si le
principe de la nécessité, exposé au paragraphe E.17, est en cause)
s’abstenir d’exercer l’activité compromettante.
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C.4 Bien qu’il ne convienne pas en tout point à la magistrature
canadienne, le Code of Conduct for United States Judges, qui est
applicable aux juges nommés par le gouvernement fédéral des
États-Unis, offre un point de départ utile :


[trad.] Activités civiques et charitables. Les juges peuvent
participer à des activités civiques et à des activités charitables
qui ne compromettent pas leur impartialité et ne nuisent
pas à l’exécution de leurs fonctions judiciaires. Ils peuvent
remplir la fonction de dirigeant, d’administrateur, de
fiduciaire ou de conseiller, autre que juridique, de tout
organisme à caractère éducatif, religieux, charitable,
fraternel ou civique dont l’objet n’est pas le profit
économique ou politique de ses membres; cependant 
ils doivent respecter les restrictions suivantes :


(1) Les juges ne doivent pas remplir ce genre de fonction
si l’organisme devait vraisemblablement être impliqué
dans des procédures qui relèvent normalement de leur
compétence, ou si l’organisme devait régulièrement être
impliqué dans des procédures contradictoires devant un
tribunal, quel qu’il soit.


(2) Les juges ne doivent pas collecter de fonds pour
quelque organisme à caractère éducatif, religieux,
charitable, fraternel ou civique, ni utiliser ou permettre
que soit utilisé le prestige de la fonction judiciaire à cette
fin, mais leur nom peut figurer sur la liste des dirigeants,
administrateurs et fiduciaires de ce genre d’organisme.
Les juges ne doivent pas participer personnellement 
au recrutement de membres si cette démarche peut
raisonnablement être perçue comme coercitive ou si 
elle est essentiellement un moyen de collecter des fonds.
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(3) Les juges ne doivent pas donner de conseils de
placements à ce genre d’organisme, mais ils peuvent 
faire partie du conseil d’administration ou du conseil 
de surveillance de celui-ci, même si ce conseil est chargé
de l’approbation des décisions en matière de placements.


C.5 Ces dispositions visent à établir un équilibre raisonnable
entre l’engagement social et la préservation de l’impartialité
judiciaire et, quoiqu’elles ne soient pas reprises expressément 
dans les présents principes, elles peuvent se révéler utiles.


C.6 Sous réserve des considérations qui suivent, les juges sont
libres d’adhérer à des organisations civiques ou charitables et d’y
occuper des postes d’administrateur et, bien entendu, de pratiquer
la religion de leur choix. En règle générale, toutefois, les juges ne
doivent pas permettre que le prestige de la fonction judiciaire soit
engagé dans la collecte de fonds pour des causes particulières, si
méritoires soient-elles. Suivant ce principe, les juges (sauf pour les
démarches auprès des collègues) ne devraient pas faire de collecte
de dons personnellement ni associer leur nom à des campagnes.
Dans Propos sur la conduite des juges, il est dit que, lorsqu’un juge
participe directement à la collecte de fonds, les avocats et les
justiciables sollicités peuvent être tentés de faire un don pour
s’attirer la faveur du juge. De plus, le juge est, par le fait même,
publiquement identifié avec les objectifs de l’organisme concerné32.
N’est toutefois pas incorrecte la seule mention du nom du juge,
à titre d’administrateur (ou à un titre semblable), sur le papier à
en-tête général de l’organisme.


C.7 Les juges doivent étudier avec circonspection toute offre 
de siéger au conseil d’administration d’organismes, si ce n’est de
ceux qui s’occupent de la formation des juges ou de questions
professionnelles les concernant. Il est contraire à l’éthique (et
interdit) de participer au conseil d’administration d’entreprises
commerciales33.
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C.8 Qu’en est-il de la participation bénévole aux conseils
d’organismes à caractère philanthropique, charitable, religieux ou
éducatif ? Accepter un tel poste comporte des risques. Nombre
d’organismes demandent des subventions à l’État ou en reçoivent
de celui-ci. Sauf en ce qui a trait aux fonds nécessaires à la bonne
administration de la justice, il est contraire à l’éthique de participer
directement à la demande de crédits publics. Le conseil d’adminis-
tration est responsable des actes de l’organisme. Celui-ci peut
avoir des différends avec son personnel ou avec des tiers, intenter
des actions en justice ou être poursuivi, enfreindre les règlements
d’application de toutes sortes de lois ou être mêlé à des questions
qui soulèvent une controverse publique. Chacune de ces situations
risque d’être embarrassante pour le juge ou pour ses collègues;
chacune pourrait susciter une crainte raisonnable de partialité
quant à certaines questions susceptibles d’être soumises à l’appré-
ciation des tribunaux. Les autres administrateurs peuvent solliciter
des conseils du juge sur certaines questions juridiques. Mais le
juge enfreint l’éthique s’il donne de tels conseils.Avant d’accepter
un poste d’administrateur, le juge doit peser avec soin les risques
inhérents à la situation concernée.


C.9 De nombreux juges canadiens ont occupé le poste de
président d’une université ou de chancelier d’un diocèse. D’autres
ont siégé au conseil d’administration d’écoles, d’hôpitaux ou de
fondations de bienfaisance. Une telle participation peut aujourd’hui
présenter des risques qui, autrefois, ne ressortaient pas à l’évidence.
Il y a lieu de bien peser ces risques. Les universités, les églises, les
organismes de bienfaisance et les associations philanthropiques
sont maintenant parties à des litiges et mêlés à des controverses
publiques d’une façon ou d’une autre; et plusieurs types de
situations rencontrés étaient pratiquement inconnus jusqu’à tout
récemment. Le juge qui est président d’une université, chancelier
d’un diocèse ou membre d’un conseil d’administration pourrait
se retrouver dans une position délicate si l’organisme était mêlé 
à un litige ou à une controverse publique.
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C.10 Les demandes de lettres de recommandation peuvent 
poser des difficultés à un juge. Il y a certainement des facteurs 
à considérer avant d’accepter de fournir une telle lettre. Le juge
doit se garder de donner l’impression qu’il utilise le prestige de 
sa fonction pour promouvoir les intérêts privés d’un tiers, ou 
de donner l’impression que certaines personnes jouissent auprès
de lui d’une influence ou de faveurs particulières. Combinés, ces
facteurs indiquent que le juge ne doit donner une recommandation
que si les conditions suivantes sont clairement remplies : première-
ment, l’on fait appel à sa connaissance de la personne concernée
et l’on ne veut pas uniquement exploiter son prestige de juge;
deuxièmement, le juge a des choses importantes à dire sur la
personne visée, de telle sorte qu’un refus de sa part ne serait pas
équitable envers cette personne et appauvrirait injustement 
le processus de sélection.


Selon les Propos sur la conduite des juges, la grande majorité 
des juges qui ont répondu au questionnaire ayant servi à la
préparation de l’ouvrage ont approuvé les recommandations de
réputation par les juges; d’autre part, ce document fait remarquer
que la pratique des juges est variable en cette matière et que 
de nombreux répondants ont exprimé une certaine réticence34.
Quoique les avis des juges divergent sur ce point, le critère 
à deux volets énoncé au paragraphe précédent se veut une
approche qui favorise un équilibre acceptable entre l’utilité de
tirer profit de l’opinion des juges et la nécessité de réduire au
minimum le risque de miner leur neutralité.
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Dans les Propos sur la conduite des juges, on s’est dit d’avis que les
juges pouvaient aider les comités consultatifs sur la nomination
des juges de manière strictement confidentielle. De façon plus
générale, le commentaire du Code modèle de l’ABA (1990) traite
de ce point dans ces termes :


[trad.] Bien que le juge doive prendre garde que l’on ne
tire avantage du prestige de sa fonction, il peut fournir
une lettre ou une recommandation fondée sur sa con-
naissance personnelle. Il peut aussi permettre que son
nom soit mentionné dans les références d’une personne,
et répondre à une demande de recommandation person-
nelle adressée par un comité de sélection, tel le comité 
de sélection d’un employeur éventuel, un comité de
nomination des juges ou le bureau d’admission d’une
faculté de droit35.


Une fois de plus, le critère à deux volets proposé à l’égard des
références favorise généralement l’équilibre qui convient dans 
le contexte particulier des nominations à la magistrature, encore
que le résultat constitue une approche un peu plus restrictive 
que celle préconisée dans le Code modèle de l’ABA (1990).


D.Activités politiques


D.1 La présente partie porte sur les activités hors cour des juges.
Il vise, de façon particulière, leurs activités, de nature politique ou
autre, qui, du point de vue d’une personne raisonnable, impartiale
et bien informée, pourrait miner l’impartialité du juge relative-
ment à des questions susceptibles d’être soumises aux tribunaux.
L’adhésion à certains groupes ou à certaines organisations, et 
la participation à des controverses publiques peuvent être de 
ce nombre.
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D.2 Les commentateurs sont unanimes à dire que « toutes les
activités et relations politiques de nature partisane doivent cesser
totalement et sans aucune équivoque dès l’entrée en fonction36 ».
Deux considérations soustendent cette règle. L’impartialité, réelle
et apparente, est une condition sine qua non de l’exercice de la
fonction judiciaire. Elle est compromise si les juges se livrent à 
des activités politiques ou tiennent des propos hors cour sur des
questions publiques controversées. En outre, de tels propos ou
activités risquent fort de créer de la confusion dans le public 
en ce qui concerne les rapports entre le pouvoir judiciaire,
d’une part, et les pouvoirs exécutif et législatif, d’autre part.
Par définition, les activités et déclarations partisanes d’un juge
impliquent une prise de position publique à l’égard d’une
question particulière. La perception de partialité sera renforcée 
si, comme cela est presque toujours inévitable, les activités aux-
quelles s’adonne le juge font l’objet de critiques ou de contestations.
Ces réactions, à leur tour, tendront à compromettre l’indépendance
de la magistrature37. Bref, les juges qui utilisent leur fonction
judiciaire comme tremplin pour l’arène politique mettent en
péril la confiance du public en l’impartialité et en l’indépendance
de la magistrature.


D.3 Les principes D.3a) et b) illustrent des cas reconnus
d’activités hors cour dont les juges doivent se garder après leur
nomination38. Les juges doivent également se demander si 
le simple fait d’assister à certaines réunions publiques pourrait
donner l’impression d’un engagement politique continu ou
pourrait susciter une crainte raisonnable de partialité à l’égard
d’une question susceptible d’être soumise aux tribunaux.
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36 Propos, à la p. 11; voir aussi Livre, à la p. 28; Shaman, aux pp. 360 et suivantes;
Wilson, à la p. 7.Au Canada (de même qu’aux É.U. et en Angleterre), les 
juges ont le droit devote et cela ne pose aucun problème déontologique.


37 Russell, aux pp. 87 et 88.
38 Voir aussi Wilson, aux pp. 7 à 9; Thomas, à la p. 156.







D.4 Le principe D.3c) met en garde contre les contributions aux
partis politiques. La justification de cette règle est que les juges ne
doivent pas être identifiés au processus politique ou, sous réserve
du principe D.3d), à une position arrêtée sur des sujets politiques
controversés. Le Conseil de la magistrature de la Nouvelle-Écosse
a été saisi d’une plainte qui reprochait à un juge d’avoir contribué
au fonds établi par un parti politique pour alléger les difficultés
financières de son ancien chef, qui était un ami et ancien camarade
de classe. Celui-ci avait également contribué aux campagnes
électorales de proches parents, et fait trois autres contributions,
sans affectation particulière, au même parti politique. Le Conseil
de la magistrature de la Nouvelle-Écosse l’a mis en garde 
comme suit :


[trad.] Nous pensons que, aux yeux du public, lorsqu’un
juge fait une contribution financière au profit de
politiciens connus, comme les trois qui ont bénéficié 
de ses dons, il est impossible de distinguer ces politiciens
des organisations politiques dont ils font partie [...] Étant
donné qu’à notre avis, les dons d’argent constituent un
mode, parmi d’autres, de participation à une organisation
politique, ces dons sont mis au rang des activités politiques
qui sont interdites aux juges39.


D.5 L’application du principe D.3d), qui conseille d’éviter de
prendre part aux controverses politiques, est plus susceptible
d’être débattue, et suscite plus de problèmes, que les autres
principes figurant dans le présent chapitre. Les juges n’abandonnent
pas, du seul fait de leur nomination, tous les droits à la liberté
d’expression dont jouissent les autres Canadiens. Cependant, leurs
fonctions imposent certaines restrictions, que justifie le maintien
de la confiance du public en l’impartialité et en l’indépendance
de la magistrature. Deux questions fondamentales entrent en 
ligne de compte pour qui cherche à déterminer le niveau de
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39 Conseil de la magistrature de la Nouvelle-Écosse, Report Concerning the
Conduct of His Honour Paul S. Niedermeyer, 17 juin 1991, (ci-après « Décision
Niedermeyer »).







participation aux débats publics qui convient aux juges. La
première consiste à savoir si la participation du juge pourrait
raisonnablement saper la confiance en son impartialité, et la
deuxième, si cette participation serait susceptible d’exposer
inutilement le juge aux attaques politiques, ou serait autrement
incompatible avec la dignité de la fonction judiciaire. Dans
l’affirmative, le juge devrait s’abstenir de participer au débat.


D.6 Le principe D.3d) reconnaît que, nonobstant le devoir
général de retenue, il y a des cas où un juge peut exprimer
publiquement son avis sur un sujet politique controversé;
il s’agit des cas où le sujet du débat concerne directement le
fonctionnement des tribunaux, l’indépendance de la magistrature
— ce qui s’entend également des débats sur les traitements et
avantages sociaux des juges —, des aspects fondamentaux de
l’administration de la justice, ou l’intégrité personnelle du juge.
Mais même dans ces cas, les juges doivent exercer une grande
retenue. Les juges doivent se rappeler que les opinions qu’ils
expriment en public peuvent être interprétées comme celles de la
magistrature; il est difficile pour un juge d’exprimer des opinions
qui seront interprétées comme les siennes propres plutôt que
celles de la magistrature en général. Il y a habituellement d’autres
moyens d’intervention que la participation aux débats publics.
Par exemple, le juge en chef de la juridiction concernée pourrait
s’adresser officiellement à l’autorité ou aux autorités compétentes.
Mises à part leurs fonctions prévues par la loi ou la Constitution,
et mises à part les questions touchant le fonctionnement de leur
juridiction respective ou l’administration de la justice, les juges 
en chef se trouvent dans la même situation que leurs collègues.
Ce principe définit une sphère d’intervention plus grande que
celle délimitée en 1982 par le Conseil canadien de la magistrature
dans l’affaire Berger où, se prononçant sur la plainte, le Conseil a
conclu que les juges ne devaient pas exprimer leur opinion dans
les controverses politiques qui ne touchaient pas directement 
le fonctionnement des tribunaux. Ce que signifie le présent prin-
cipe, c’est que, compte tenu de la connaissance et de l’expérience
qu’ont les juges des questions relatives à l’administration de la
justice, et compte tenu de l’obligation qui leur incombe de
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protéger l’indépendance de la magistrature, les possibilités
d’interventions hors cour pourraient être plus étendues dans
certaines circonstances. Quand leur mandat l’exige, les juges
siégeant à des commissions d’enquête ont plus de latitude pour
commenter les questions politiques pertinentes à l’enquête, mais
ils doivent continuellement garder à l’esprit qu’ils sont des juges
même s’ils agissent temporairement à titre de commissaires.


D.7 Rien dans les présents principes n’interdit ni ne décourage 
la participation des juges à des travaux de réforme du droit et à
d’autres activités savantes ou éducatives dénuées de partisanerie
politique, qui visent le perfectionnement du droit et de l’admi-
nistration de la justice. Les juges détachés auprès de commissions 
de réforme du droit ont beaucoup plus de latitude à l’égard 
des questions soumises à une commission. Le Commentaire du 
Code modèle de l’ABA (1990) note que, « [trad.] en leur qualité de
magistrats et de juristes, les juges sont éminemment qualifiés pour
contribuer au perfectionnement du droit, de l’appareil judiciaire
et de l’administration de la justice [...] Ils peuvent participer aux
efforts visant à promouvoir l’équité dans l’administration de la
justice, l’indépendance de l’autorité judiciaire et l’intégrité de la
profession juridique40 ». Il faut cependant éviter que, à l’occasion
de ces activités, les juges ne donnent l’impression de participer aux
« démarches » d’un groupe de pression auprès du gouvernement
ou de dire quel serait leur jugement si telle ou telle question 
leur était soumise. Évidemment, il est toujours loisible aux juges
de faire valoir des représentations auprès du gouvernement
concernant l’indépendance de la magistrature ou, en utilisant des
mécanismes appropriés, concernant les traitements et les avantages
sociaux. La formulation d’observations juridiques, faite dans un
cadre convenable, à des fins pédagogiques ou pour signaler les
insuffisances de la loi, n’est nullement déconseillée. Par exemple,
dans des circonstances spéciales, des commentaires sur un projet
de loi pourraient être utiles et bienvenus, pourvu que les juges se
gardent de donner une interprétation informelle du projet ou 
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un avis informel sur la constitutionnalité du texte41. Lorsque des
juges formulent des commentaires relativement à un projet de 
loi, ou à d’autres questions de politique gouvernementale, ils y
traitent normalement de sujets d’ordre pratique ou de rédaction
législative, en évitant les sujets politiques controversés. En général,
ces commentaires devraient s’inscrire dans un effort collectif ou
institutionnel de la magistrature, plutôt que de faire valoir le point
de vue d’un seul juge.


D.8 Le principe D.3e) déconseille aux juges de signer des pétitions
visant à influencer des décisions politiques. Les pétitions offrent
un exemple de situation dans laquelle les juges peuvent donner
l’impression de soutenir tel ou tel point de vue ou de participer,
quoique passivement, à des pressions en vue d’obtenir du change-
ment.Ainsi que l’a fait observer le Conseil de la magistrature de la
Nouvelle-Écosse, l’impératif de se tenir à l’écart de toute activité
politique implique qu’« [trad.] un juge ne doit pas chercher à
influencer des politiciens ou intervenir relativement à des enjeux
politiques42 ». Or tel est justement le but des pétitions.


D.9 Les fonctions des juges en chef et, dans certains cas, des autres
juges qui ont des responsabilités administratives, commandent des
contacts et une interaction avec les autorités gouvernementales
ou administratives, en particulier les procureurs généraux, les
sous-procureurs généraux et les dirigeants des services judiciaires.
Cet état de choses est nécessaire et légitime, à condition que les
situations dans lesquelles ont lieu ces interactions ne soient pas
marquées par la partisanerie et que les sujets de discussion se
limitent à l’administration de la justice et de l’appareil judiciaire,
sans se rattacher à certaines affaires en particulier. Les juges, y
compris les juges en chef, doivent éviter d’être perçus comme 
des conseillers du pouvoir législatif ou exécutif.
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41 Le Conseil canadien de la magistrature a, par exemple, chargé un comité
spécial d’examiner des propositions visant à instituer de nouvelles dispositions
générales du Code criminel. Le Conseil a également facilité la tenue de
rencontres entre des hauts fonctionnaires et des juges pour discuter des lignes
directrices sur les pensions alimentaires pour enfants.


42 Décision Niedermeyer, à la p. 12.







E. Conflits d’intérêts


E.1 Les juges doivent organiser leurs affaires personnelles et 
leurs entreprises financières de façon à réduire au minimum 
les possibilités de conflit entre ces affaires et entreprises et leurs
fonctions judiciaires. Malgré toutes leurs précautions, ils se
trouveront dans des situations qui les obligeront à se récuser afin
d’éviter de donner l’apparence de la partialité. La présente partie
porte sur les questions suivantes : (1) Qu’est-ce qui constitue un
conflit d’intérêts ? (2) Dans quels cas les juges doivent-il divulguer
les circonstances susceptibles de donner lieu à un tel conflit ? 
(3) Dans quels cas le consentement des parties dispense-t-il les
juges de se récuser ? (4) Dans quels cas sera-t-il nécessaire que 
les juges président les procédures malgré l’apparence d’un conflit
d’intérêts ? Nous étudierons ces points successivement.


E.2 Qu’est-ce qui constitue un conflit d’intérêts ?
Comme l’a écrit Perell, « [trad.] un thème commun ou unificateur
des diverses catégories de conflits d’intérêts est celui de la division
des allégeances et des devoirs43 ». Il y a risque de conflit d’intérêts
lorsque l’intérêt personnel du juge (ou de ses proches) s’oppose 
à son devoir de rendre la justice avec impartialité. L’impartialité
s’entend à la fois de l’impartialité réelle et de l’impartialité apparente,
selon le point de vue d’une personne raisonnable, impartiale et
bien informée. En ce qui concerne la fonction judiciaire, le critère
applicable aux conflits d’intérêts doit couvrir non seulement les
conflits réels entre l’intérêt personnel du juge et le devoir d’exercer
la justice de manière impartiale, mais encore les situations dans
lesquelles une personne raisonnable, impartiale et bien informée
éprouverait une crainte raisonnable de conflit d’intérêts.


E.3 Un certain nombre de textes et de commentaires peuvent
guider les juges sur cette question. Dans A Book for Judges, par
exemple, M. le juge J. O.Wilson inscrit au nombre des motifs de
récusation un intérêt pécuniaire dans l’issue du procès; une relation
de parenté, une amitié intime ou une relation professionnelle avec
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une partie, un avocat ou un témoin; ou l’expression, par le juge,
d’opinions manifestant de la partialité à l’égard d’une partie44.


E.4 Le Code de procédure civile du Québec est la seule source
législative qui fasse autorité en la matière au Canada. La question
de la récusation y est traitée expressément aux articles 234 et 235.
Parmi les motifs de récusation, on y relève, par exemple, le lien de
parenté avec l’une des parties, jusqu’au degré de cousin germain,
le fait d’avoir agi comme avocat pour l’une des parties, le fait
d’être intéressé dans le litige, etc.45


E.5 Comme c’est le cas pour d’autres aspects de cette question,
il faut s’attarder à la perception raisonnable autant qu’au conflit
d’intérêts réel. De manière générale, les juges ne doivent pas
présider de procès qui mettent en jeu leur propre intérêt pécu-
niaire ou leur droit de propriété ou dans lesquels leur intérêt
donnerait lieu, aux yeux d’une personne raisonnable, impartiale 
et bien informée, à une suspicion raisonnée de partialité46. Cette
règle générale s’applique aussi bien dans le cas où l’intérêt lui-
même est l’objet du litige que dans le cas où l’issue du procès a
une incidence importante sur la valeur de tout intérêt ou bien
appartenant au juge, à sa famille ou à des proches. Cette règle
n’est pas applicable au cas où l’intérêt du juge se limite à un
intérêt commun à tous les citoyens.


E.6 Cette règle est exprimée en termes généraux et elle ne peut
pas être appliquée strictement. Le fait d’être titulaire d’une police
d’assurance, d’avoir un compte en banque, de détenir une carte de
crédit émise par une institution financière ou des actions d’une
société par actions sous forme de parts de fonds mutuels ne
susciterait pas en temps normal de conflit d’intérêts, réel ou
apparent, sauf si l’issue de l’instance dont le juge est saisi pouvait
avoir une incidence importante sur ce bien. De même, l’intérêt
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44 Wilson, à la p. 23.
45 Code de procédure civile, art. 234 et 235.
46 Shaman, à la p. 136; la formulation s’inspire des observations du juge Rand


dans Szilard c. Szasz, [1965] R.C.S. 3, à la p. 4.







pécuniaire peu important, tel celui visé dans les dispositions de
minimis du Code modèle de l’ABA (1990), ne saurait donner lieu à
un doute raisonnable quant à l’impartialité du juge47.Toutefois, si
l’intérêt est plus important, le juge ne doit pas siéger, sous réserve
des considérations de nécessité étudiées au paragraphe E.17.


E.7 Les intérêts des membres de la famille du juge, de ses amis
intimes ou de ses associés sont-ils réputés donner lieu à un conflit
d’intérêts apparent ? Sur le plan des principes généraux, il est
possible d’imaginer des situations où des membres de la famille,
des amis intimes ou des associés du juge détiennent des intérêts
dans l’objet d’un procès qu’il préside et où ces intérêts donnent
lieu à une crainte raisonnable de conflit entre les intérêts du juge
et ses fonctions.Toutefois, il est beaucoup plus difficile de cerner
ces cas de façon plus précise. Les paragraphes 234(1) et (9) du Code
de procédure civile précisent le degré de parenté, avec les parties ou
avec les avocats, à partir duquel la récusation est obligatoire.Aux
termes de l’article 235, le juge peut être récusé si lui-même ou
« son conjoint » sont intéressés dans le procès. Le Code modèle de
l’ABA (1990) définit également le degré de parenté qui devrait
entraîner la récusation48.
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47 Voir la note 28; la règle de minimis vise tout « [trad.] intérêt insignifiant qui
n’est pas susceptible de jeter un doute raisonnable sur l’impartialité du juge ».


48 Voir, par exemple, le principe 3Ed) :


[trad.]


d) le juge ou le conjoint du juge, ou une personne parente, jusqu’au troisième
degré, de l’un d’eux, ou le conjoint d’une telle personne, selon le cas :


(i) est une partie au litige, ou un dirigeant, administrateur ou fiduciaire d’une
partie;


(ii) agit comme avocat dans le litige;


(iii) à la connaissance du juge, a un intérêt autre que de minimis qui pourrait
être sensiblement affecté par l’issue du litige;


(iv) à la connaissance du juge, sera vraisemblablement un témoin important
dans le litige.


« troisième degré » Les personnes qui suivent sont des parents au troisième degré :
les arrière-grands-parents, les grands-parents, les parents, les oncles, les tantes,
les frères, les sœurs, les enfants, les petits-enfants, les arrière-petits-enfants, les
neveux et les nièces.







E.8 Bien que de telles dispositions tranchent la question avec
netteté et soient fort bienvenues, elles risquent de nous faire
oublier le principe général que les juges (sous réserve des
considérations examinées au paragraphe E.17 ci-après) doivent 
se récuser s’il ont connaissance d’un intérêt ou d’une relation 
qui, dans l’esprit d’une personne raisonnable, impartiale et bien
informée, donnerait lieu à une suspicion raisonnée de partialité.
Pour les besoins des principes nationaux de déontologie judiciaire
applicables au Canada, il convient d’éviter toute tentation de
préciser davantage.


E.9 L’insolvabilité et la faillite peuvent soulever toutes sortes 
de difficultés pour des juges. Nous n’avons pas à nous demander 
si ces difficultés constituent des motifs de récusation et, dans
l’affirmative dans quels cas elles en constituent. Comme le
démontre l’article 175 de la Loi sur la faillite, une faillite peut
découler d’un malheur, sans qu’il n’y ait mauvaise conduite.Ainsi,
un juge pourrait être tenu responsable du détournement de fonds
commis par un ancien associé ou d’un accident dans lequel le
véhicule du juge se trouvait conduit par son conjoint ou son
enfant. Compte tenu de ce fait, aucune règle générale ne peut 
ou ne doit être formulée.


E.10 Les juges qui éprouvent des difficultés financières doivent
prendre particulièrement garde aux conflits d’intérêts, tant réels
qu’apparents. Des difficultés surgiront s’ils président des procès
dont l’objet concerne l’un ou l’autre de leurs créanciers ou qui
soulèvent des questions de même nature que celles auxquelles 
ils sont confrontés. De graves questions se poseront si un aspect
ou un autre des difficultés financières du juge devient litigieux.
En pareil cas, il est possible que le juge comparaisse devant un
collègue à titre de partie ou de témoin. Il est difficile de systéma-
tiser les conséquences réelles des difficultés financières des juges
sur leur capacité d’accomplir quotidiennement leur tâche; ces
conséquences varient selon les circonstances et selon la taille 
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de la cour. Les circonstances qui pourraient n’entraîner que 
de très légers inconvénients pour une juridiction importante
risquent d’avoir de grandes répercussions pour un tribunal 
de moindre envergure. Encore une fois, cependant, il semble
irréalisable et peu judicieux d’essayer de réglementer tous les cas
possibles, autrement que par l’application du principe général
énoncé ci-dessus : lorsqu’une personne raisonnable, impartiale et
bien informée, éprouverait une suspicion raisonnée de partialité
du juge, celui-ci ne doit pas siéger. Dans certains cas, les principes
en matière de diligence peuvent aussi être pertinents.Ainsi, ils
entrent en jeu lorsque les conflits du juge sont tels qu’ils l’empêchent
effectivement d’exercer ses fonctions. La faillite des juges est
susceptible de soulever un grand nombre de ces questions et de
leur conférer beaucoup d’urgence. Si un juge se rend compte 
que sa situation financière, ou d’autres questions du même type,
risquent d’entacher son image d’impartialité, il fait bien de saisir
son juge en chef du problème.


E.11 Divulgation
Il est vrai qu’il n’existe pas d’obligation légale générale de
divulgation des renseignements d’ordre financier au Canada;
toutefois, ce silence ne règle pas la question de savoir si, en vertu
des principes de la déontologie, les juges doivent révéler aux
parties un intérêt ou un facteur que d’aucuns considéreraient
comme porteur d’un conflit d’intérêts potentiel. La position
anglaise et australienne semble être que les juges doivent révéler
tout intérêt ou facteur qui pourrait indiquer la nécessité de la
récusation49. Cette approche repose, toutefois, sur l’idée que les
juges divulguent les éléments compromettants afin d’obtenir 
le consentement des parties à ce qu’ils président les procès.
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49 Voir, par exemple, Shetreet, à la p. 305; Thomas, aux pp. 53 à 55; Propos,
à la p. 80; Wilson, aux pp. 30 et 31.







E.12 Dans la partie suivante, on examinera si le consentement
des parties est essentiel à l’habilitation du juge à entendre la 
cause dans certaines circonstances.Toutefois, les questions de la
divulgation et du consentement ne sont pas nécessairement liées.
Pour l’instant, on peut conclure que les juges doivent consigner
au dossier tout intérêt susceptible de fonder, de manière plausible,
la prétention selon laquelle il doit y avoir récusation.


E.13 Consentement des parties
Dans Propos sur la conduite des juges, on reconnaît la difficulté
pratique qu’il y a à tenter d’écarter un motif de récusation en
divulguant les éléments compromettants aux parties, pour obtenir
leur consentement à leur sujet. La principale préoccupation
évoquée est le fait que cette façon de procéder pose un dilemme
à l’avocat : comme l’a dit un répondant, où bien il accepte, ou
bien il risque de passer pour un trouble-fête50.


E.14 Il n’est pas suggéré que le consentement des parties justifie
le juge de siéger dans une situation où il estimerait convenable 
de se récuser. Le consentement ne peut intervenir que si, au bout
du compte, le juge en vient à la conclusion suivante : un motif
possible de récusation pourrait être soulevé mais la situation ne
justifie pas une crainte de partialité de la part d’une personne
raisonnable. Cette approche peut cependant mettre en lumière 
le caractère délicat de la situation de l’avocat. En effet, en révélant
le motif de récusation et en demandant l’accord des parties pour
procéder à l’audition de la cause, le juge dit essentiellement
qu’aucune personne raisonnable ne devrait éprouver une crainte
de partialité. Par conséquent, si l’avocat refuse, la position qu’il 
(ou que son client) a adoptée peut paraître déraisonnable. Un
élément de solution peut être apporté à ce dilemme par une
certaine pratique anglaise; selon celle-ci, le juge se voit dire
qu’une opposition a été faite mais il n’apprend pas par quelle
partie elle l’a été51.
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50 Propos, à la p. 82.
51 Voir Shetreet, à la p. 305.







E.15 Il est préférable que le juge prenne la décision sans chercher
à obtenir de consentement. À cette fin, la collaboration du juge en
chef ou d’un autre collègue peut être indiquée. Si le juge conclut
qu’aucune personne raisonnable, impartiale et bien informée qui
aurait étudié la question n’éprouverait une suspicion raisonnée 
de partialité, il doit procéder à l’audition de la cause. S’il tire la
conclusion contraire, il ne doit pas siéger.


E.16 Voici deux situations dans lesquelles les juges devraient
consigner leur intérêt au dossier et prier les parties de faire leurs
représentations. La première est la situation dans laquelle le juge
n’est pas certain qu’il existe un motif de récusation défendable.
La seconde situation est celle où une question inattendue est
soulevée peu avant le procès ou pendant celui-ci. Les juges qui
sollicitent les représentations des parties devraient souligner 
qu’ils ne recherchent pas leur consentement, mais leur assistance;
ils devraient également indiquer qu’ils cherchent à déterminer 
s’il existe des motifs défendables de récusation et si, dans les
circonstances de l’affaire, la doctrine de la nécessité est applicable.


E.17 Nécessité
Des circonstances extraordinaires peuvent commander une
dérogation aux divers principes qui précèdent. En vertu du
principe de la nécessité, les juges qui devraient autrement se
récuser peuvent entendre et décider une instance si l’omission 
de procéder risque d’entraîner une injustice.Tel pourrait être le
cas si la remise ou l’avortement du procès causait des difficultés
excessives, ou si aucun autre juge n’était raisonnablement
disponible qui ne serait pas luimême inhabile à siéger52.
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52 Voir, par exemple, Wilson, à la p. 29; Shaman, aux pp. 99 à 101; Shetreet,
à la p. 304.







E.18 La fonction d’exécuteur testamentaire 
Les opinions les plus diverses ont été énoncées sur la question de
savoir si un juge peut remplir les fonctions d’exécuteur testamen-
taire. Shetreet décrit la pratique anglaise selon laquelle le juge
peut remplir cette fonction quand il s’agit de la succession d’amis
ou de parents, à la condition qu’il le fasse sans rémunération, qu’il
ne participe pas à l’administration courante de la succession et
que sa contribution ne nuise pas à l’exercice de ses fonctions
judiciaires53.Aux États-Unis, le Code modèle de l’ABA (1990)
traite de ce point dans ces termes :


[trad.] 4E.Activités fiduciaires


(1) Le juge ne doit pas agir comme exécuteur testa-
mentaire, administrateur ni représentant successoral, à
quelque titre que ce soit, et il ne doit pas agir comme
fiduciaire, tuteur, fondé de pouvoir ni à quelque autre
titre fiduciaire, si ce n’est, selon le cas, pour un membre
de sa famille, pour la succession ou la fiducie de celui-ci,
et, dans ce genre de situation, à la condition que l’exercice
de la fonction visée ne nuise pas à l’accomplissement de
ses fonctions judiciaires.


(2) Le juge ne doit pas accepter cette fonction s’il 
est vraisemblable que, à titre de fiduciaire, il devienne
impliqué dans des procédures judiciaires qu’il serait
normalement appelé à présider, ou si la succession, la
fiducie ou le pupille est impliqué dans des procédures
contradictoires devant le tribunal auquel le juge
appartient ou devant la juridiction d’appel de celui-ci.


(3) Les restrictions relatives aux activités financières qui
s’appliquent au juge personnellement s’appliquent aussi
au juge dans l’exercice de ses fonctions de fiduciaire54.
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54 Code modèle de l’ABA (1990), principe 4E.







Au Canada, A Book for Judges, Le livre du magistrat55 et Propos sur 
la conduite des juges56 s’accordent pour dire que, en règle générale,
les juges ne doivent pas accepter ce genre de fonction, mais que,
si la succession concernée est celle d’un parent ou d’un ami
intime et qu’elle semble être simple et non controversée, ils
peuvent la régler. Pour le cas où ces conditions ne se réalisent 
pas, ces ouvrages conseillent tous aux juges de cesser d’occuper 
la fonction.


En résumé, l’approche conseillée dans ce domaine est la suivante :


1. En règle générale, les juges ne doivent pas agir comme
exécuteurs testamentaires ou liquidateurs.


2. Ils ne manquent pas à la déontologie en acceptant cette
fonction, si les conditions suivantes sont réunies :


a) ils agissent sans rémunération;


b) la succession visée est celle d’un ami intime ou d’un parent;


c) il y a peu de chances qu’elle soit litigieuse;


d) l’exécution des obligations de la tâche assumée ne nuira pas 
à l’exercice de leurs fonctions judiciaires.


3. Le juge qui a accepté la fonction doit cesser de l’exercer 
si la succession donne lieu à une contestation judiciaire ou si
l’administration de la succession préjudicie à l’accomplissement
de ses fonctions judiciaires.
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E.19 Anciens clients
Les juges devront parfois se demander s’il convient d’entendre 
des affaires qui impliquent d’anciens clients, des membres de leur
ancien cabinet d’avocats ou des avocats du ministère ou du bureau
d’aide juridique dans lequel ils ont exercé avant leur nomination.
Trois facteurs principaux entrent en jeu. Premièrement, le juge ne
doit pas entendre d’affaires dans lesquelles il se trouve réellement
en situation de conflit d’intérêts — par exemple, parce qu’il a
obtenu des renseignements confidentiels reliés au litige avant
d’être nommé juge. Deuxièmement, il faut éviter les situations 
où une personne raisonnable, impartiale et bien informée
éprouverait une suspicion raisonnée que le juge n’est pas
impartial.Troisièmement, le juge ne doit pas se récuser
inutilement, afin de ne pas alourdir la charge de ses collègues 
et retarder le fonctionnement des tribunaux.


Les lignes directrices suivantes ont un caractère général. Elles
peuvent s’avérer utiles :


a) Le juge ne devrait pas entendre d’affaires dans lesquelles 
lui-même ou son ancien cabinet ont agi directement, soit à 
titre de procureur inscrit au dossier, soit à un autre titre, avant 
sa nomination.


b) Si le juge a exercé dans l’administration publique ou dans 
un bureau d’aide juridique, la ligne directrice a) ne peut pas être
appliquée rigoureusement. Il serait néanmoins sage de ne pas
instruire d’instances engagées par le contentieux ou le ministère
concerné pendant que le juge y exerçait.
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c) En ce qui concerne les affaires impliquant d’anciens collègues,
associés ou clients du juge, la ligne de conduite traditionnelle
consiste a s’abstenir de les instruire pendant une certaine période.
Souvent fixée à deux, trois ou cinq ans, selon les coutumes locales,
et de toute façon cette période de « distanciation » se poursuit,
à tout le moins, aussi longtemps qu’il existe une dette entre le
cabinet et le juge. La ligne directrice a) visant les anciens clients
entre également en ligne de compte.


d) En ce qui concerne les affaires impliquant des amis ou des
parents qui sont des avocats, il convient de suivre la règle générale
en matière de conflits d’intérêts, selon laquelle le juge ne devrait
pas siéger dans une affaire si une personne raisonnable, impartiale
et bien informée éprouvait une suspicion raisonnée que le juge
n’y serait pas impartial.


Des problèmes connexes, qui commandent des solutions semblables
à celles ci-dessus, peuvent se poser au juge en exercice à qui l’on
propose d’occuper un certain emploi à la cessation de sa charge.
Ces propositions peuvent provenir de cabinets d’avocats ou
d’employeurs éventuels. Le juge doit agir avec prudence; il est
possible qu’une personne raisonnable, impartiale et bien informée
examinant l’affaire conclue à une apparence de conflit entre les
intérêts du juge et sa fonction.Le juge devrait étudier la proposition
à la lumière de ce critère. Il ne doit pas oublier que la conduite
des anciens juges peut influer sur l’image de la magistrature.
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La Sala Segunda de lo Penal, del Tribunal Supremo, constituída por los Excmos. 


Sres. mencionados al margen, en el ejercicio de la potestad jurisdiccional que la 


Constitución y el pueblo español le otorgan, ha dictado la siguiente 


 


 SENTENCIA  


 


En la Villa de Madrid, a veintiséis de Mayo de dos mil quince. 


 


En el recurso de Casación por infracción de precepto Constitucional y por 


quebrantamiento de Forma, que ante Nos pende, interpuesto por  Miguel,  contra 


sentencia dictada por la Audiencia Provincial de Cáceres (Sección Segunda), con fecha 


veintinueve de Octubre de dos mil catorce, en causa seguida contra el mismo, por 


delito de utilización de menores con fines pornográficos, de exhibición de material 


pornográfico, de difusión de material pornográfico y de coacciones, los Excmos. Sres. 


componentes de la Sala Segunda del Tribunal Supremo que al margen se expresan se 


han constituido para Votación y Fallo, bajo la Presidencia del primero de los citados y 


Ponencia del Excmo. D. Miguel Colmenero Menéndez de Luarca, siendo parte 


recurrente el acusado Miguel,  representado por el Procurador Sr. D. Alfredo Gil 


Alegre y defendido por el Letrado Sr. D. Miguel Castro Vegas. 


 


I. ANTECEDENTES 


 


 Primero.-  El Juzgado de Instrucción nº 5 de los de Cáceres instruyó el sumario 


con el número 48/2014, contra Miguel; y una vez declarado concluso el mismo, lo 


remitió a la Audiencia Provincial de Cáceres (Sección 2ª, rollo 2/2014) que, con fecha 


veintinueve de Octubre de dos mil catorce, dictó sentencia que contiene los siguientes 


HECHOS PROBADOS:  


 







   


   


"Se declaran como hechos probados que Miguel, alias "el cicuta" creó un perfil de 


tuenti con el nombre de Candelaria, y una foto de perfil de una chica joven, rubia y bien 


parecida que decía tener 17 años. También creó otro perfil ficticio, en este caso bajo el 


nombre de Ángel Jesús. 


 


 Con la identidad ficticia de Candelaria, y con el número de teléfono  


 


NUM000 contactaba con jóvenes de entre 12 y 16 años haciéndoles una petición de 


amistad para mantener contactos por esta vía telemática. Una vez aceptada esa 


invitación comenzaba a mantener conversaciones con los mismos por esta vía o a 


través del whatsapp  con el número, además del expuesto, NUM001, y a los solos 


efectos de conseguir satisfacer sus deseos libidonosos comenzaba a enviarles 


fotografías de una mujer con el torso descubierto en las que se veían sus pechos, 


pidiéndoles que ellos también les mandaran fotografías de su pene, o que grabaran 


una masturbación y se la enviasen.  


 


 La propuesta siguiente era que si querían mantener un trío, refiriéndose a una 


relación sexual entre tres personas, especificando que el tercero sería Miguel, ante la 


negativa de los menores comenzaba a decirles que si no accedían al trío les iba a 


mandar a alguien de las300, o a su primo Herminio, que les iba a dar una paliza, y que 


al menos tenían que quedar con otro chico que se llamaba Miguel y grabar un vídeo en 


el que se les viera masturbándose, la reiterada negativa de los jóvenes la llevaba a 


mantener que en caso de que se negasen enviaría o subiría a las redes sociales las 


fotografías de los menores en las que se veía el pene y su rostro, o los videos, ello 


reiterado contundente y sucesivamente provocaba en los menores tal pánico en 


relación con la edad que los mismos tenían, que terminaron accediendo, como le 


ocurrió a Luis Carlos., nacido el NUM002-1998, de 15 años de edad a la fecha de los 


hechos, con el que Miguel, bajo el falso perfil de Candelaria había contactado en el 


verano de 2013, y a la que después de enviarle ella una foto desnuda, él también le 


había mandado fotos desnudo. Cuando tuvo esas fotos Candelaria le dijo que quería 


una foto desnudo con otro hombre diciéndole que es nuevo chico podría ser Miguel, 


que Luis Carlos. dijo que no y cortó la relación porque además se había quedado sin 







   


   


whatsapp al haber estado utilizando el de su madre. El 13 de enero de 2014, este 


menor recibe un whatsapp a su nuevo número de teléfono, que por la foto del perfil 


identificó a Candelaria, la cual, le vuelve a decir que tiene que hacerse una foto y un 


video con Miguel masturbándose, el menor se niega reiteradamente, pidiéndole por 


todos los medios que borre sus fotos, que está absolutamente angustiado, apuntando 


incluso un suicidioporque no aguanta más la situación, pero Candelaria sigue 


impasible, insistiendo en que caso de que no acceda a hacer lo que le pide colgará las 


fotos. El día 14 de enero y ante esta situación, el mismo accedió, se puso en contacto 


con Miguel, pensando incluso que este le estaba haciendo un favor para liberarse de 


Candelaria, y quedaron en su casa. Como Luis Carlos. no sabía donde vivía Miguel 


quedaron en el parque de bomberos que está enfrente del domicilio del mismo, cuando 


Luis Carlos. llegó a ese lugar le mandó un whatsapp a Miguel que bajó al portal de su 


casa, juntos ya subieron hasta el cuarto de ascensores en el que se masturbaron 


recíprocamente grabando un video de ello y también sacaron fotografías, luego le dijo 


Miguel que harían un grupo de whatsapp los tres, Candelaria, Miguel y el menor y por 


ahí se enviarían las fotos y el video, las fotos si se enviaron pero el video parece que 


no era posible enviarlo por ese medio. Después de estos hechos, Luis Carlos., que se 


sentía muy abatido, cortó el contacto de Candelaria y de Miguel y contó los hechos a 


sus padres.  


 


 Con Mariano., nacido el NUM003-1999, de 14 años de edad los hechos fueron 


similares, Miguel, bajo la identidad de Candelaria, le manda una invitación a tuenti y él 


la acepta, le pregunta la edad y este se la dice, le envía una foto con los pechos 


desnudos y le pide una foto del menor, de sus genitales, el menor le envía una que se 


había bajado de internet, y ella le dice que porqué no hacen un trío, pero el menor le 


dice que él es muy pequeño para eso, ante tal contestación, Candelaria lo bloquea. A 


principios de verano de 2013 vuelve ponerse en contacto con el mismo y vuelve a 


plantearle lo del trío, que el menor vuelve a descartar, dejando de nuevo la 


comunicación, para antes de terminar el verano volver a otra propuesta similar, si bien, 


en esta ocasión, cuando Candelaria le pide que le mande una foto desnudo y que ella 


le iba a mandar también otra suya, este menor, se la hace propia y se la manda, 


también le dice que se masturbe y le mande la grabación, cosa que hace, pero cuando 







   


   


vuelve a pedirle tener un trío este seniega y vuelve a cesar la relación. Es ya en 


diciembre cuando esta persona se vuelve a poner en contacto con el mismo, diciendo 


que había dado su número a otra persona, negando el menor este hecho y comenzó a 


decirle que iba a enviarle a un primo para que le diera una paliza, y a mandar a las 


redes sociales tanto su foto desnudo como el video con la masturbación, consiguiendo 


con ello, vencer la resistencia del menor volviendo a increparle para que si no accede a 


mantener un trío al menos tiene que verse con Miguel para grabar un video 


masturbándose mutuamente y sino va a subir a las redes sociales sus fotos y el video 


de la masturbación, el menor se niega al principio pero teme que cumpla su promesa y 


suba a las redes sociales en la que se encuentran todos sus amigos esas fotos con sus 


genitales y el video masturbándose, y accede a verse con Miguel. De esa manera 


queda con Miguel el día 9 de diciembre de 2013 en los vestuarios de las pistas de 


Cabezarrubias, al lado del colegio Licenciados Reunidos, vestuarios de los que Miguel 


tenía llave al ser entrenador de un equipo de fútbol sala que entrenaba allí, en las 


pistas había gente entrenando, eran sobre las 8.30 h, entraron, Miguel cerró la puerta 


con llave y pusieron el teléfono móvil de Miguel con el que grabaron el video, en primer 


lugar Miguel le pidió que se hicieran una felación a lo que el menor se negó, aunque 


llegaron a ponerse un preservativo para ello, realizándose una masturbación recíproca 


y grabándolo en el video, ofreciéndole marihuana Miguel, ofrecimiento que el menor 


rechazó. Terminado ello, Mariano. se fue aunque hicieron un grupo de whatsapp entre 


Candelaria, Miguel y el menor a través del cual se enviaron el video con la 


masturbación.  


 


Geronimo., nacido el NUM004-1999, de 13 años de edad, es otro de los menores 


con los que, a través del perfil de Candelaria, el acusado Miguel entró en contacto, 


sobre agosto de 2013, le mandó la invitación, que este menor aceptó, Candelaria le 


manda fotos con el torso desnudo viéndose los pechos, y le dice que le mande fotos 


con su pene, cosa que hizo, diciéndole que se pusiera en contacto con Miguel, que 


quería fotos y un video en el que se masturbasen, igualmente le dijo que si no lo hacía 


mandaría a las redes sociales las fotografías con el pene que le había enviado, 


subiendo el tono de esa conminación de que si no lo hacía publicaría en la red las 


fotografías, acreciendo por momentos y días la inquietud del menor hasta que de esa 







   


   


manera consiguió que quedase con Miguel en dos ocasiones, una de ellas en los 


vestuarios de las pistas de Cabezarrubias en el que se masturbaron recíprocamente 


grabándolo en un video el menor, aunque luego se borró, por eso tuvieron que quedar 


otra vez, porque Candelaria exigía que le enviase la grabación de la masturbación con 


Miguel, y caso contrario, subiría a las redes su foto desnudo, apremiándole incluso con 


el tiempo al darle un plazo para ello. La vez siguiente quedaron en casa de Miguel, O. 


sabía donde vivía porque había ido en una ocasión anterior a su casa con otros dos 


menores porque Miguel les iba a dar unas zapatillas de deporte que decía que le 


quedaban pequeñas, y él que lo veía por las pistas deportivas le habían gustado y 


alguna vez hablaban entre ellos, pero con poca relación. O. se dirigió a casa de Miguel, 


y con el mismo subió al cuarto de ascensores haciéndose una masturbación 


recíprocamente que grabaron en el teléfono de Miguel. 


 


 El devenir con Pedro Enrique., nacido el NUM005-1998, de 15 años de edad, 


comienza como los anteriores, con una invitación de tuenti de Miguel bajo el seudónimo 


de Candelaria, en el verano de 2013, con remisión de fotos de esta Candelaria 


desnuda, con la petición de que Pedro Enrique. le envíe una foto suya con el pene y 


desnudo y un video masturbándose, a lo que este menor va accediendo ante la 


siempre frase de que en caso de que no lo hiciera subiría a las redes sociales primero 


las fotos, y consiguiendo así que grabase los videos masturbándose, hasta en tres 


ocasiones, y se los enviase, negándose el menor a tener ninguna relación con Miguel, 


cuando le fue propuesto  por Candelaria, le preguntó si tenía un hermano menor, a lo 


que Pedro Enrique. le responde que así es, que tiene 11 años de edad, Mauricio., 


diciéndole que le tiene que enviar un video en el que aparezca también, además de él, 


su hermano pequeño al que le tiene que hacer una felación, que es lo que a ella le 


gusta ver, a dos hombres enrollándose; el menor se niega pero ante el pánico que le 


produce que Candelaria dé la publicidad a esos videos y fotos que él le había enviado, 


le pide a su hermano que le deje hacerle una felación ya que si no van a colgar en las 


redes fotos y videos suyos, y tiene que hacerle ese favor, y aprovechando cuando 


están en casa solos, graba tres videos en días distintos en los que, en uno le hace una 


felación a su hermano Mauricio., y en otros dos intenta una penetración anal, al 







   


   


continuar Candelaria exigiendo otras relaciones para no colgar en la red el material que 


tenía, enviando las tres grabaciones a la supuesta Candelaria. 


 


 Con Florencio., nacido el NUM006-1999, contacta Candelaria, esto es, Miguel, 


sobre el mes de mayo de 2013 cursando una invitación de tuenti, aceptando la misma 


el menor, de 14 años de edad, Candelaria le envía fotos de ella desnuda y le pide que 


él también le mande fotos desnudo o de su pene. Florencio. consigue una foto de un 


pene erecto de internet y se lo envía como si fuera propio, la propuesta siguiente de 


Candelaria es que mantengan un trío y que el tercero sería Miguel, ante la negativa de 


Florencio. a ello, le dice que en todo caso tiene que verse con Miguel y le da su 


contacto, que caso de que no se ponga en contacto con él y le mande una foto de una 


masturbación que tenían que hacerse los dos y de los penes de ambos colgaría en 


Internet y mandaría a todos sus contactos la foto del pene que le había enviado. El 


menor, agobiado ante esta cuestión reiterada, y como sus amigos y conocidos no 


tenían porqué saber que el pene no era suyo accedió a ponerse en contacto con 


Miguel, con el que quedó en los vestuarios de Cabezarrubias de los que éste tenía las 


llaves porque era entrenador y portero de un equipo, entrando se masturbaron 


recíprocamente, yluego sacaron una fotografía de los dos penes juntos, fotografía que 


se tomó con el móvil de Miguel y que este le dijo que la enviaría a Candelaria para que 


le dejase tranquilo, e intentaría convencerla de ello. En ese momento no se pudo enviar 


la foto porque le dijo que no funcionaba Internet, pidiéndole el menor que no dejase de 


hacerlo en cuanto pudiera para que Candelaria le dejase. Abandonando el lugar y 


cesando la relación con Candelaria y con Miguel que en las Navidades del2013 mandó 


a algún grupo videos con contenido pornográfico para felicitar las vacaciones de 


navidad.  


 


Con Jaime., nacido el NUM007-1997, de 16 años de edad, contacta por tuenti Miguel 


a través de Candelaria en enero de 2014, con una invitación que el menor acepta, 


comienzan a hablar de temas de contenido sexual, diciéndole Candelaria que a ella le 


gustan los tríos, negándose Jaime. a participar en uno, continúan con esas 


conversaciones sexuales y Candelaria sigue insistiendo en que tenga esa relación, 


ante la reiterada negativa de Jaime., Candelaria le dice que como no le mande un video 







   


   


con una masturbación con otro hombre publicará en Internet las conversaciones que 


han mantenido por tuenti, ante lo que Jaime. le dice que él no conoce a nadie para 


hacer eso, diciéndole Candelaria que se lo diga a Miguel. Jaime. conocía a Miguel y 


éste a aquel porque ambos coincidían en las pistas de Cabezarrubias donde Jaime. 


jugaba al fútbol de portero con los cadetes y Miguel con los mayores, y hacía unos tres 


años que se veían allí y charlaban algunas veces. Jaime. se pone en contacto con 


Miguel y le cuenta lo que le pasa, diciéndole Miguel que a él no le importa hacerle ese 


favor, quedando dos días seguidos ante la premura de Candelaria que le había dado 


un plazo para que le mandase el video con esa relación. Tanto un día como al siguiente 


comienzan Miguel y Jaime. con una masturbación recíproca, si bien, en un momento 


Miguel le dice que le haga una felación, Jaime. se niega, pero Miguel insiste y el menor 


termina haciéndole la felación, ello ocurre los dos días sucesivos que han quedado. 


Después de ello envía los videos a Candelaria, que se han grabado con el teléfono de 


Miguel y termina la relación. 


 


Manuel., nacido el NUM008-1997, de 16 años de edad,' le envió una invitación 


Candelaria, (Miguel) por tuenti en las navidades de  2012-2013, la cual aceptó 


Manuel., Candelaria le manda una foto desnuda y Manuel. a su vez le envía otra suya 


también desnudo, Candelaria le propone hacer un trío, a lo que se niega el menor 


comenzando a decirle que si no accedía a ello, al menos tenía que grabar un video con 


una masturbación recíproca con otro hombre y una felación, negándose el menor, 


diciendo que él no hacía eso, comenzando Candelaria a decirle que si no lo hacía 


colgaría en las redes sociales la fotografía desnudo que le había enviado, sintiendo el 


menor una gran agitación ante esta posibilidad, terminando, sobre el mes de marzo de 


2013 por acceder a lo que le pedía Candelaria, para lo que la misma le dijo que podía 


hacerlo con Miguel, facilitándole el número de teléfono del mismo. Manuel. se pone en 


contacto con Miguel y quedan en que este último le recoja en el Pasadena, desde allí 


se trasladan al bloque en el que vive Miguel que el menor identifica como el mismo en 


el que vive su tía, aunque él no sabía que Miguel también vivía allí. Suben al cuarto de 


ascensores del que tiene una llave Miguel, entran y Miguel le dice que lo tienen que 


hacer, que tiene que grabar un video para mandárselo a Candelaria y así le deje 


tranquilo, comenzando por una masturbación recíproca, si bien Miguel insiste en que le 







   


   


haga una felación, oponiéndose en principio el menor, pero Miguel le dice que sí que 


hay que hacerlo, y le introduce el pene en la boca, a A. el daba mucho asco y quería 


retirar la cara, pero Miguel se la cogía por detrás y le empujaba, en un momento dado, 


Miguel le dio la vuelta e intentó penetrarle analmente, si bien ante la resistencia del 


menor que no se prestaba a ello no lo consiguió, aunque sí eyaculó. Durante este 


tiempo Miguel estaba fumando marihuana y le ofreció a A., si bien este no quiso fumar. 


Terminado ello, el menor se marchó sin volver atener noticias de Miguel ni de 


Candelaria hasta que el verano de ese año2013 quedó una tarde con su amigo Fidel. 


que a la vez era amigo de Miguel y se encontró con que también estaba Miguel, no 


hablando del tema porque A. no le había contado nada de lo ocurrido a nadie y no 


quería que Fidel. lo supiera. Antes de estos hechos Miguel conocía a Manuel. por ser 


amigo de Fidel., no siendo Fidel. tampoco mayor de edad en esa época ni en la 


actualidad.  


 


En los últimos días de noviembre de 2013 Jesús Manuel, nacido el NUM009-1998, 


de 15 años de edad, recibe una invitación al tuenti de Miguel, a través del seudónimo 


de Candelaria y decide agregarla a sus contactos, después de varias conversaciones 


Candelaria le empezó a hablar de temas sexuales y bloqueó el contacto. Pasado un 


tiempo recibe una invitación de Miguel diciendo que le conocía desde pequeño porque 


jugaba al fútbol y él acepta el contacto, le empezó a mandar fotos de ropa de deporte 


diciendo que la iba a tirar por si la quería y Jesús Manuel. le dijo que se la diera, y 


Miguel le dijo que para dársela tenía que masturbarlo, para lo que le propuso que fuera 


a su casa, a lo cual accedió Jesús Manuel. y fue en compañía de su amigo Humberto., 


si bien a este último Miguel no lo dejó que entrara en el inmueble, subiendo al piso solo 


Jesús Manuel., le llevó a su habitación donde tenía encima de la cama la ropa y dinero, 


y le puso una película porno con escenas explícitas de sexo heterosexual diciéndole 


que subieran al cuarto de ascensores, si bien Jesús Manuel. le dijo que no subiría sin 


su amigo, permitiendo Miguel que bajase a buscarlo, pero que subieran sin hacer ruido 


y pegados a la pared; cuando llegaron los menores entraron en ese cuarto Jesús 


Manuel. y Miguel, quedándose Humberto en la puerta, diciéndole Miguel a Jesús 


Manuel. que lo masturbara negándose el menor, si bien Miguel se sacó el pene y le 


cogió la mano a ese menor, mientras que le decía que le hiciera una felación, 







   


   


ofreciéndole dinero, primero 10 euros y luego fue subiendo a 20 y más, así como que 


también le daría marihuana, manteniendo la negativa el menor al que tenía cogido por 


el brazo, dándole Jesús Manuel. un  manotazo para que lo soltara y salió de allí, no sin 


antes preguntarle Miguel a su amigo que si quería hacerle una felación, a lo que 


Humberto. se negó y salieron del inmueble.  


 


 En enero de 2014, Florian., nacido el NUM010-1997, de 16 años de edad recibió 


una petición de amistad de Miguel en tuenti y luego unos días después de Candelaria 


que le dijo que le tenía que hacer una paja a un tío, diciéndole Florian. que él no iba a 


hacer eso, contestándole Candelaria que entonces le iba a mandar a un primo suyo 


para que le diera una paliza, asustándose en un primer momento y acudiendo a 


denunciar unos días después.  


 


En febrero de 2013 O.S. le dice a su amigo Jose Manuel., nacido el NUM011- 1999, 


de 14 años que agregue a sus contactos de tuenti a Miguel que le va a caer muy bien y 


le da su número. Jose Manuel. lo agrega y comienza a hablar con él diciéndole Miguel 


que tiene películas pornográficas y que si quiere ver alguna a lo que el menor dice que 


sí, le manda una, y luego alguna otra. Y comienza a insistirle para que le mande fotos 


desnudo o de su pene erecto, a lo que el menor en principio se niega, pero después de 


mucho insistir, Miguel le manda una foto con el pene erecto y Jose Manuel. a su vez se 


hace una foto y también se la manda, cuando la madre de S. descubre las fotos y los 


mensajes corta el contacto los hechos.  


 


 En verano de 2013, Everardo. nacido el NUM012-1997, de 16 años de edad recibió 


una invitación de tuenti de Miguel a través del falso perfil de Candelaria, una chica que 


al parecerle muy guapa la agregó a sus contactos, comenzaron a hablar, subiendo de 


tono algunas conversaciones con contenido sexual, proponiéndole Candelaria que se 


comunicasen por webcam o skype, y que por ahí se tocase los genitales, haciéndolo 


Everardo. en una ocasión, si bien Miguel, a través de Candelaria le dijo que no se veía. 


Él pensó que no estaba bien y no volvió a hacerlo no diciéndole Candelaria nada más y 


no volviendo a tener ningún contacto con ella. Le había preguntado su edad alprincipio 


de las conversaciones diciéndole Everardo. que tenía 16 años.  







   


   


 


 En fecha no determinada, pero en todo caso a lo largo de 2013, se repite la 


situación con Carlos Francisco., nacido el NUM013-1999, de 14 años cuando recibió 


una invitación de tuenti de Marian, (Miguel); el mismo la aceptó, le preguntó la edad, él 


le dijo que tenía 14 años y comenzaron a hablar normalmente, que pasados unos días 


le propuso que le mandase una foto desnudo o de sus genitales, y que ella también le 


mandaría alguna desnuda, cosa que hizo el menor, para seguidamente proponerle 


mantener un trío, que el trío serían ellos dos y un tal Miguel, a lo que ya el menor le dijo 


que no quería hacerlo, cortando los mensajes, si bien pasado un tiempo, Candelaria 


volvió a ponerse en contacto con él diciéndole que si no accedía a hacer un trío subiría 


a Internet las fotos desnudo que le había mandado , pero él, aunque se sentía con 


miedo, continuó negándose, sin que volviera a producirse ningún contacto con la 


citada.  


 


 Franco., nacido el NUM014-1999, recibió también una invitación de tuenti de Miguel 


bajo la identidad de Candelaria, que al ser una chica aceptó el contacto, que 


mantuvieron unos días conversaciones normales y le pidió su número de teléfono para 


comunicarse por whatsapp, y se lo dió, le propuso que él le enviase fotos desnudo y 


que ella también lo haría, pero la foto que le mandó, él se dio cuenta que era una foto 


de una pantalla, y se lo dijo, y también él bajó fotos de la red de un chico desnudo y se 


las mandó, que Candelaria se dio cuenta y se enfadó. Le propuso que masturbase a un 


chico, a un tal Miguel y que se hicieran fotos y se las mandase, y así Miguel le 


protegería, pero él se negó y cortaron el contacto. Por whatsapp Miguel le mandó algún 


mensaje diciéndole que era amigo de Candelaria, pero él no contestó.  


 


 En similares circunstancias Candelaria se puso en contacto con Jesus Miguel., 


nacido el NUM015-2000, hermano del anterior en el mes de enero de 2013 cuando el 


mismo tenía 12 años de edad, si bien alaceptar la invitación por tuenti de Candelaria, 


que en realidad era de Miguel, y preguntarle esta la edad le dijo que tenía 15 años, que 


después de unos días de conversación normal, le pidió fotos de él desnudo y que ella 


también se las enviaría, Jesus Miguel. se hizo una foto con el torso desnudo y el pene y 


se la mandó, y ella le dijo que tenía que masturbar a otro y mandarle fotos, que ese 







   


   


otro sería un tal Miguel, que quedarían en una casa en "la mejostilla", y harían un trío 


llegando a señalar un día, pero Jesus Miguel. no fue, cortando la comunicación y no 


volviendo a tener contacto, esto sería sobre el 10 de febrero de 2013.  


 


 Con otra de las personas que contactó Candelaria fue con Emiliano, nacido el 


NUM016-1999, que tenía 14 años cuando recibió la invitación de la citada, estando 


detrás Miguel, si bien al preguntarle la edad le dijo que tenía 14 para cumplir 15. 


Después de unos días de conversación, le dijo que tenían que hacer un trío, ellos dos y 


otro hombre, manifestando Emiliano que por qué no otra mujer, diciendo ella que tenía 


que ser otro hombre, llegando a quedar en el "telepizza" un día a las 7, si bien 


Emiliano. no fue, cortando la comunicación. Pasado un tiempo coincidió con Miguel en 


un torneo de fútbol en las pistas de "Los Castellanos", y después del partido recibió un 


whatsapp de Miguel diciéndole que había jugado muy bien, y siguieron conversando 


unos días diciéndole Miguel que tenía una ropa de deporte que iba a tirar, mandándole 


fotos por si le gustaba, Emiliano. le dijo que sí la quería y entonces Miguel le decía que 


para darle la ropa tenía que tener pelos en los huevos, mandándole una foto Emiliano. 


del bello púbico sin que en la foto se viera nada más, diciendo Miguel que eso no era 


cierto que le mandara más fotos, pero Emiliano., ya cansado del tema, cortó las 


conversaciones, terminando el contacto.  


 


Jose Antonio., nacido el NUM017-1998, recibe la invitación por tuenti de Miguel bajo 


la identidad de Candelaria en mayo o junio de 2013, y la acepta, comienzan a tener 


conversaciones, en principio normales, preguntándole su edad diciendo éste que tiene 


16 años, pasando a  conversaciones de contenido sexual, pidiéndole fotos desnudos, 


si bien el menor no llegó a mandárselas. Candelaria le da un número de un tal Miguel, y 


recibe una invitación de esta persona, la acepta y le dice que tienen que quedar, que 


caso de que no queden va a difundir las conversaciones de temas sexuales que habían 


tenido, el menor teme que cumpla su palabra, pero aunque queda con Miguel varias 


veces no acude ninguna de ellas, hasta que un día un amigo le dice que Miguel y 


Candelaria son la misma persona, al ver que los tenía añadidos a sus contactos, 


bloqueando el menor los mismos.  


 







   


   


Aquilino., nacido el NUM018-1998, a finales de noviembre de 2013, escribe una 


invitación por tuenti de Miguel bajo el seudónimo de Candelaria, la cual acepta y 


comienzan una conversación normal, preguntándole por la edad que tiene, diciéndole 


el menor que 15 años, y que era de Torrecilla de la Tiesa, y Candelaria manteniendo 


que ella era de Cáceres, si bien la conversación fue subiendo de tono, diciéndole 


Candelaria que se hiciera una paja, ella le mandó una foto vestida y él a su vez se hizo 


una con el torso desnudo y también se la mandó, quedando un día que él le dijo que 


iba a venir a Cáceres, y diciendo Candelaria que tenía que quedar con un tío y 


masturbarle si quería tener relaciones sexuales con ella, negándose el menor a ese 


contacto, comenzando la misma a decirle que caso de que no accediera a tener esa 


relación con quien ya le había dado el contacto como Miguel, iba a subir a tuenti las 


conversaciones subidas de tono que habían tenido, que ella conocía a gente de su 


pueblo y que todo el mundo se iba a enterar, lo que produjo en el menor un importante 


desasosiego, si bien y aunque le dijo que iban a quedar, luego él no se presentó, 


cortando el contacto y borrando las conversaciones que había mantenido. 


 


Eulogio., nacido NUM019-1999, recibió una invitación de Candelaria, (Miguel) por 


tuenti, aceptando la misma, preguntándole su edad y diciéndole Eulogio. que tenía 14 


años, diciéndole que era muy pequeño para  ella, le pidió fotos desnudo y que ella 


también se las enviaría. Eulogio. se hizo una foto de sus genitales y se la envió y ella 


también le mandó otra de una mujer desnuda, proponiéndole Candelaria que si le hacía 


una felación y una masturbación a un tío ella tendría relaciones sexuales con el menor, 


diciéndole éste que él no hacía eso, insistiéndole Candelaria de que tuviera esas 


relaciones con un tal Miguel., y que lo grabasen, negando el menor y cortando el 


contacto.  


 


Luis Pedro., nacido el NUM020-2000, habló con Miguel por tuenti al tener el mismo 


unas gorras que decía vender, proponiéndole Miguel que si le hacía una paja le 


regalaba una de esas gorras, negándose el menor y cortando el contacto. Recibió un 


invitación de Candelaria con la que comenzó a hablar a principios de diciembre de 


2013, en la que el dijo que tenía 16 años aunque era algo menor, diciéndole esta que le 


enviase una foto desnudo y ella también lo haría, haciéndose una foto el menor de su 







   


   


pene y enviándosela, ante lo cual la misma le propuso que le hiciera una paja a un tío 


que identificó como Miguel, y que si no subiría a Internet la foto que le había mandado, 


diciéndole el menor que él no haría nada de eso, increpándole Candelaria que se había 


reído de ella y que le iba a mandar a alguien para que le dieran una paliza, ante lo que 


el menor cortó el contacto con la misma, no sabiendo nada más de ella. 


 


 Sobre el mes de octubre de 2013, Benedicto., nacido el NUM021-1999, recibe en 


tuenti la invitación de Candelaria, en realidad Miguel, con una foto de una chica que 


aparenta 19 años, la acepta y comienzan a hablar, preguntándole su edad, diciendo 


éste que tenía 14 años, empiezan a hablar de sexo y ella le pide fotos de sus partes 


íntimas, mandándole ella una foto de una mujer desnuda, y él una que había bajado de 


internet, diciéndole también que debía quedar con un tío y hacerse una foto desnudos 


los dos, que el menor se niega y ella comienza a decirle que se está riendo de ella, que 


le va a mandar a un primo suyo para que le de una paliza, así como que iba a subir 


alas redes sociales las conversaciones sexuales que habían tenido, ante lo cual el 


menor decide cortar el contacto y bloquearlo.  


 


 Hernan., nacido el NUM022-1999, recibió una invitación de Candelaria, (Miguel) que 


aceptó preguntándole su edad que él cifró en 16 años, aunque tenía 15, eso sería por 


el mes de mayo de 2013, y enseguida comenzó con conversaciones subidas de tono 


de temas sexuales, pidiéndole quedar con ella, pero antes tenía que quedar con 


Miguel, hacerse una paja los dos y luego los dos podrían estar con ella, y le pedía que 


le mandase fotos de él, si bien solo les mandó las que tenía subidas al tuenti, también 


llegó a decirle que si quería marihuana podía pillarle a Miguel. Hernan., como no le 


gustaba el cariz que estaba tomando el contacto lo bloqueó.  


 


 A la vez Miguel también contactó con él por tuenti diciéndole que Candelaria era 


muy guapa y que porque no quedaban los dos con ella, pero él no mostró ningún 


interés.  


 


Samuel., nacido el NUM023-1999, recibió la invitación de Miguel haciéndose pasar 


por Candelaria, que aceptó preguntándole la edad y él el dijo que tenía 12 años, que 







   


   


eso sería por octubre o noviembre de  2012, comenzando ésta a sacar temas 


sexuales, y pidiéndole mantener un trío, pero él le dijo que no, pasando un tiempo sin 


volver a comunicarse. Ya sobre el mes de marzo de 2013, y en esta ocasión por 


whatsapp, no sabe como consiguió su teléfono, Candelaria volvió a ponerse en 


contacto con él, pidiéndole fotos de sus genitales, mandándole una que había obtenido 


de Internet, a la vez que ella también le mandaba fotos de una mujer desnuda, volvió a 


insistirle en mantener un trío, pero que si quería hacerlo antes tenía que quedar con un 


tío que ella le dijese y hacerse una masturbación, mientras que seguía mandándole 


fotos desnuda, hasta que el menor se dio cuenta de que eran de mujeres distintas, y 


por lo tanto, casi seguro obtenidas de Internet, ante lo que bloqueó el contacto.  


 


Juan Antonio., nacido el NUM024-1999, recibió la invitación de Candelaria, Miguel, 


cuando tenía 14 años, comenzando una conversación normal, y diciéndole que si 


quería tener relaciones con ella, primero tenía que hacer un trío con otro hombre a lo 


que el menor se negó. También le pidió fotos desnudo, y ella le mandó una de una 


mujer desnuda, diciéndole que si no le enviaba una suya iba a mandar a un primo suyo 


a la puerta del colegio a que le diera una paliza, lo que atemorizó al menor bloqueando 


el contacto. 


 


 A Arcadio., nacido el NUM025-1999, le llegó la petición de Miguel, otra vez a través 


de la identidad de Candelaria, y la admitió, al principio fue normal, pero luego le dijo 


que se hiciera una foto con Miguel que lo conocía de ser entrenador de fútbol y el 


menor le dijo que no lo haría. Pasado un tiempo volvió a ponerse en contacto con él 


con conversaciones más íntimas, diciéndole que ella le mandaría fotos desnuda si él 


también se las mandaba, recibiendo dos de dos mujeres desnudas, y él se hizo una 


foto de su pene y se la envió. Le propuso mantener un trío y él se negó diciéndole ella 


que en caso de que no accediera colgaría en la red su foto del pene, lo que provocó 


cierto miedo en el menor, pero decidió bloquear el contacto. Días después, Miguel le 


dijo que Candelaria era amiga suya y le había contado lo ocurrido, el menor le 


especificó que le estaba amenazando y Miguel se ofreció a hablar con Candelaria para 


que le dejase en paz.  


 







   


   


Germán., nacido el NUM026-1998, recibió también la invitación de Candelaria, 


Miguel, que aceptó después de algún tiempo, comenzó a hablar, le pregunta la edad y 


él le dice que 16 años aunque en realidad tenía 14, y en un momento le dijo que le  


mandase una foto de dos penes juntos, que el segundo en participar podía ser Miguel, 


que él, en lugar de hacerlo bajó de internet una foto con dos penes, diciendo 


Candelaria que no se creía que esa foto fuera verdadera, comenzando a sospechar el 


menor de que Candelaria no era una mujer, diciéndole ésta que iba a subir a Internet la 


foto, diciendo  el menor, que lo hiciera, sin que en ningún momento se sintiera 


condicionado a nada, cortando el contacto.  


 


 Pascual., nacido el NUM027-1999, recibe una invitación de Candelaria, si bien se 


trataba de Miguel, y la acepta, diciéndole que tiene 16 ó 17 años, aunque tenía 13, 


comienzan a hablar y la misma le pide que le mande fotos desnudos, y que a cambio 


ella también se las enviaría. Pascual se hace varias fotos desnudo y se las manda, y 


ella también le manda alguna foto con una mujer desnuda, pidiéndole a continuación 


que se masturbe y lo grabe y se lo mande, a lo cual accede Pascual, grabando en 


varios días varias masturbaciones y mandándoselas a Candelaria(sic)".  


 


 Segundo.-  La Audiencia de instancia en la citada sentencia, dictó la siguiente 


Parte Dispositiva: 


 


"Que debemos  CONDENAR Y CONDENAMOS  a Miguel por los siguientes delitos 


y a las consiguientes penas: 


 


 Los hechos cometidos frente a Luis Carlos. son constitutivos de un delito de 


agresión sexual del  art 178 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la 


pena de 2 años de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio 


pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este 


menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 6 años más de la pena privativa de libertad.  


 







   


   


 Y un delito continuado de utilización de menores para la elaboración de material 


pornográfico del  art 189.1 a) y  74 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo 


a la pena de 3 años y 1 día de prisión con la accesoria de suspensión delderecho de 


sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a 


este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 5 años más de la pena privativa de libertad.   


 


 En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 5.000 euros por el primero de los delitos y en 


1.200 euros por el segundo, cantidades que devengarán el interés legal del dinero 


desde la fecha de esta resolución hasta su total pago.  


 


 Los hechos cometidos frente a Mariano. son constitutivos de un delito de agresión 


sexual del  art 178 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la pena de 2 


años de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante 


todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar de 


residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y 


prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor 


durante un plazo de6 años más de la pena privativa de libertad.  


 


 Y un delito continuado de utilización de menores para la elaboración de material 


pornográfico del  art 189.1 a) y  74 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo 


a la pena de 3 años y 1 día de prisión con la accesoria de suspensión del derecho de 


sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a 


este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 5 años más de la pena privativa de libertad.  


 


 En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 5.000 euros por elprimero de los delitos y en 







   


   


1.200 euros por el segundo, cantidades que devengarán el interés legal del dinero 


desde la fecha de esta resolución hasta su total pago.  


 


Los hechos cometidos frente a Geronimo. son constitutivos de un delito continuado 


de agresión sexual del art 178 y 74 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo 


a la pena de 4 años de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio 


pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este 


menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 8 años más de la pena privativa de libertad. 


 


Y un delito continuado de utilización de menores para la elaboración de material  


pornográfico del art 189.1 a) y 74 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a 


la pena de 3 años y 1 día de prisión con la accesoria de suspensión del derecho de 


sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a 


este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 5 años más de la pena privativa de libertad. 


 


En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 7.000 euros por el primero de los delitos y en 


1.200 euros por el segundo, cantidades que devengarán el interés legal del dinero 


desde la fecha de esta resolución hasta su total pago. 


 


Los hechos cometidos frente a Pedro Enrique. son constitutivos de un delito 


continuado de utilización de menores para la elaboración de material pornográfico del 


art 189.1 a) y 74 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la pena de 3 


años y 1 día de prisión con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo 


durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar 


de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. 


y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor 


durante un plazo de 5 años más de la pena privativa de libertad. 







   


   


 


En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 1.200 euros, cantidad que devengarán el interés 


legal del dinero desde la fecha de esta resolución hasta su total pago. 


 


Los hechos cometidos frente a Mauricio. son constitutivos de un delito continuado de 


agresión sexual del art 183.1, 2 y 3 y 74 CP ya definido, condenando a Miguel por el 


mismo a la pena de 14 años de prisión, con la accesoria de inhabilitación absoluta 


durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar 


de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. 


y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor 


durante un plazo de 10 años más de la pena privativa de libertad. 


 


 Y un delito continuado de utilización de menores para la elaboración de material 


pornográfico del  art 189.3 a) y  74 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo 


a la pena de 8 años de prisión con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio 


pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este 


menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o  lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 8 años más de la pena privativa de libertad. 


 


 En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 20.000 euros por el primero de los delitos y en 


2.000 euros por el segundo, cantidades que devengarán el interés legal del dinero 


desde la fecha de esta resolución hasta su total pago.  


 


 Los hechos cometidos frente a Florencio. son constitutivos de un delito de agresión 


sexual del  art 178 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la pena de 2 


años de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante 


todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar de 


residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y 







   


   


prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor 


durante un plazo de6 años más de la pena privativa de libertad.  


 


 Y un delito de utilización de menores para la elaboración de material pornográfico 


del  art 189.1 a) CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la pena de 1 


años de prisión con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante 


todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar de 


residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y 


prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor 


durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de libertad.  


 


 En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 5.000 euros por el primero de los delitos y en 


1.000euros por el segundo, cantidades que devengarán el interés legal del dinero 


desde la fecha de esta resolución hasta su total pago.  


 


 Los hechos cometidos frente a Jaime. son constitutivos de un delito continuado de 


agresión sexual del  art 179 y  74 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo 


a la pena de 10 años de prisión, con la accesoria de inhabilitación absoluta durante 


todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar de 


residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y 


prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor 


durante un plazo de9 años más de la pena privativa de libertad.  


 


 Y un delito continuado de utilización de menores para la elaboración de material 


pornográfico del  art 189.1 a) y  74 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo 


a la pena de 3 años y 1 día de prisión con la accesoria de suspensión del derecho de 


sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a 


este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 5 años más de la pena privativa de libertad.   


 







   


   


 En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 12.000 euros por el primero de los delitos y en 


1.200 euros por el segundo, cantidades que devengarán el interés legal del dinero 


desde la fecha de esta resolución hasta su total pago.  


 


 Los hechos cometidos frente a Manuel. son constitutivos de un delito de agresión 


sexual del  art 179 CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la pena de 7 


años de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante 


todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a estemenor, lugar de 


residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y 


prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor 


durante un plazo de8 años más de la pena privativa de libertad.  


 


 Y un delito de utilización de menores para la elaboración de material pornográfico 


del  art 189.1 a) CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la pena de 1 


años de prisión con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante 


todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar de 


residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y 


prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor 


durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de libertad.  


 


 En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 10.000 euros por el primero de los delitos y en 


1.000 euros por el segundo, cantidades que devengarán el interés legal del dinero 


desde la fecha de esta resolución hasta su total pago.  


 


 Los hechos cometidos frente a Jesús Manuel. son constitutivos de un delito de 


agresión sexual en grado de tentativa del  art 178, 16 y  62CP ya definido, 


condenando a Miguel por el mismo a la pena de 9 meses de prisión, con la accesoria 


de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, 


prohibición de acercamiento a este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o 


lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y prohibición de comunicación 







   


   


por cualquier medio o procedimiento con este menor durante un plazo de 2 años más 


de la pena privativa de libertad.  


 


 En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en lacantidad de 3.000 euros, cantidad que devengarán el interés 


legal del dinero desde la fecha de esta resolución hasta su total pago.  


 


 Los hechos cometidos frente a Florian. son constitutivos de un delito de coacciones 


en grado de tentativa del  art 172, 16 y  62 CP y. definido, condenando a Miguel por el 


mismo a la pena de 5 meses de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de 


sufragio pasivo durantetodo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a 


este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de3 años más de la pena privativa de libertad.   


 


Los hechos cometidos frente a  S.S.T.  son constitutivos de un delito de exhibición 


de material pornográfico a menores del 186 CP ya definido, condenando a Miguel por 


el mismo a la pena de 1 año de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de 


sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a 


este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de libertad. 


 


En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 500 euros, cantidad que devengarán el interés 


legal del dinero desde la fecha de esta resolución hasta su total pago. 


 


Los hechos cometidos frente a  Everardo.  son constitutivos de un delito de 


utilización de menores para la elaboración de material pornográfico del art 189.1 a) CP 


ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la pena de 1 años de prisión con la 


accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante todo el tiempo de la 


condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar de residencia, estudio, 







   


   


trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y prohibición de 


comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor durante un plazo de 


3 años más de la pena privativa de libertad. 


 


En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en la cantidad de 1.000 euros, cantidad que devengarán el interés 


legal del dinero desde la fecha de esta resolución hasta su total pago. 


 


Los hechos cometidos frente a Carlos Francisco. son constitutivos de un delito de 


coacciones en grado de tentativa del art 172, 16 y 62 CP ya definido, condenando a 


Miguel por el mismo a la  pena de 5 meses de prisión, con la accesoria de suspensión 


del derecho de sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de 


acercamiento a este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados 


por el mismo a menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o 


procedimiento con este menor durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de 


libertad.  


 


Los hechos cometidos frente a Jose Antonio. son constitutivos de un delito de 


coacciones en grado de tentativa del art 172, 16 y 62 CP ya definido, condenando a 


Miguel por el mismo a la pena de 5 meses de prisión, con la accesoria de suspensión 


del derecho de sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de 


acercamiento a este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados 


por el mismo a menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o 


procedimiento con este menor durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de 


libertad. 


 


Los hechos cometidos frente a Aquilino. son constitutivos de un delito de coacciones 


en grado de tentativa del art 172, 16 y 62 CP ya definido, condenando a Miguel por el 


mismo a la pena de 5 meses de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de 


sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a 


este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 







   


   


menos de 500 m y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de libertad. 


 


Los hechos cometidos frente a Luis Pedro. son constitutivos de un delito de 


coacciones en grado de tentativa del art 172, 16 y 62 CP ya definido, condenando a 


Miguel por el mismo a la pena de 5 meses de prisión, con la accesoria de suspensión 


del derecho de sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de 


acercamiento a este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados 


por el mismo a menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o 


procedimiento con este menor durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de 


libertad. 


 


Los hechos cometidos frente a Benedicto. son constitutivos de un delito de 


coacciones en grado de tentativa del art 172, 16 y 62 CP ya definido, condenando a 


Miguel por el mismo a la pena de 5 meses de prisión, con la accesoria de suspensión 


del derecho de sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de 


acercamiento a este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados 


por el mismo a menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o 


procedimiento con este menor durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de 


libertad. 


 


Los hechos cometidos frente a Juan Antonio. son constitutivos de un delito de 


coacciones en grado de tentativa del art 172, 16 y 62 CP ya definido, condenando a 


Miguel por el mismo a la pena de 5 meses de prisión, con la accesoria de suspensión 


del derecho de sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de 


acercamiento a este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados 


por el mismo a menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o 


procedimiento con este menor durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de 


libertad. 


 


Los hechos cometidos frente a Arcadio. son constitutivos de un delito de coacciones 


en grado de tentativa del art 172, 16 y 62 CP ya definido, condenando a Miguel por el 







   


   


mismo a la pena de 5 meses de prisión, con la accesoria de suspensión del derecho de 


sufragio pasivo durante todo el tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a 


este menor, lugar de residencia, estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a 


menos de 500 m. y prohibición de comunicación por cualquier medio o procedimiento 


con este menor durante un plazo de 3 años más de la pena privativa de libertad. 


 


Los hechos cometidos frente a Pascual. son constitutivos de un delito continuado de 


utilización de menores para la elaboración de material pornográfico del art 189.1 a) y 74 


CP ya definido, condenando a Miguel por el mismo a la pena de 3 años y 1 día de 


prisión con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante todo el 


tiempo de la condena, prohibición de acercamiento a este menor, lugar de residencia, 


estudio, trabajo o lugares frecuentados por el mismo a menos de 500 m. y prohibición 


de comunicación por cualquier medio o procedimiento con este menor durante un plazo 


de 5 años más de la pena privativa de libertad. 


 


 En concepto de responsabilidad civil Miguel indemnizará a este menor por los daños 


morales producidos en lacantidad de 1.200 euros, cantidad que devengarán el interés 


legal del dinero desde la fecha de esta resolución hasta su total pago.  


 


 También se condena a Miguel por un delito de difusión de material pornográfico en 


los que aparecen menores de edad del art 181.1 b) ya definido a la pena de 2 años de 


prisión con la accesoria de suspensión del derecho de sufragio pasivo durante todo el 


tiempo que dure la condena.  


 


 Se condena a  Miguel  a una medida de seguridad de libertad vigilada consistente 


en la obligación de participar en programas formativos de educación sexual durante un 


período de 10 años una vez finalizado el cumplimiento de la pena de prisión. 


 


 Por imperativo legal del  art 76 CP se declara que el máximo posible de 


cumplimiento efectivo de estas penas será de 20 años de prisión, si bien, al amparo del  


art 78.1 CP se acuerda que los beneficios penitenciarios, los permisos de salida, la 







   


   


clasificación en tercer grado y el cómputo de tiempo para la libertad condicional 


deberán referirse a la totalidad de las penas impuestas en esta sentencia.   


 


 Se imponen las costas de este procedimiento al condenado en una proporción de 


28/50 ayas partes, y se declaran de oficio las 22/50 ayas partes restantes.   


 


 Se absuelve a Miguel de los delitos de coacciones consumadas y en grado de 


tentativa que no han sido especificados en esta parte dispositiva, así como de 4 delitos 


de elaboración de material pornográfico y otros 6 en grado de tentativa, y del delito de 


tráfico de drogas.  


 


 Procede el comiso definitivo de los objetos intervenidos, dándoseles el destino legal.   


 


 Para el cumplimiento de la pena privativa de libertad le serán de abono los días que 


haya estado privado de libertad por esta causa.  


 


 Se aprueba por sus propios fundamentos el auto de insolvencia dictado por el Juez 


Instructor en la pieza separada de responsabilidad civil(sic)".  


 


 Tercero.-  Notificada la resolución a las partes, se preparó recurso de casación por 


infracción de Ley y de precepto Constitucional, por Miguel,  que se tuvo por 


anunciado, remitiéndose a esta Sala del Tribunal Supremo las certificaciones 


necesarias para su sustanciación y resolución, formándose el correspondiente rollo y 


formalizándose el presente recurso. 


 


 Cuarto.-  El recurso interpuesto por Miguel, se basó en los siguientes MOTIVOS 


DE CASACIÓN:  


 


 1.-  Al amparo del art. 852 de la LECrim , y art. 5.4 de la LOPJ y art. 24 de la CE . 


 


 2.-  Al amparo del art. 852 de la LECrim , y art. 5_4 de la LOPJ y art. 24 de la CE. 


 







   


   


 Quinto.-  Instruido el Ministerio Fiscal del recurso interpuesto, por parte del mismo 


solicita la inadmisión del recurso de casación interpuesto, o subsidiariamente su 


desestimación, por las razones vertidas en el escrito que obra unido a los presentes 


autos; quedando conclusos los autos para señalamiento de Fallo cuando por turno 


correspondiera. 


 


 Sexto.-  Hecho el señalamiento para Fallo, se celebró el mismo prevenido para el 


día diecinueve de Mayo de dos mil quince. 


 


II. FUNDAMENTOS DE DERECHO 


 


 PRIMERO.-  El recurrente ha sido condenado por varios delitos de agresión sexual, 


de utilización de menores para la elaboración de material pornográfico, de exhibición de 


material pornográfico, de difusión de material pornográfico y de coacciones, todos ellos 


en distintas modalidades típicas, a un total de 73 años, 49 meses y 6 días de prisión, 


fijándose un máximo de cumplimiento efectivo de 20 años de prisión. Contra la 


sentencia interpone recurso de casación. En el primer motivo considera insuficiente la 


prueba practicada para sostener la condena por los delitos cometidos respecto del 


menor Mauricio., pues, dice, en ningún momento ninguna autoridad judicial pudo 


escuchar directamente al menor, basándose la condena en prueba indirecta, 


concretamente en la declaración de su hermano Pedro Enrique.. 


 


1. El derecho a la presunción de inocencia reconocido en el artículo 24 CE implica 


que toda persona acusada de un delito o falta debe ser considerada inocente hasta que 


se demuestre su culpabilidad con arreglo a la Ley (artículo 11 de la Declaración 


Universal de los Derechos Humanos; artículo 6.2 del Convenio para la Protección de 


los Derechos Humanos y de las Libertades Fundamentales, y artículo 14.2 del Pacto 


Internacional de Derechos Civiles y Políticos), lo cual supone que se haya desarrollado 


una actividad probatoria de cargo con arreglo a las previsiones constitucionales y 


legales, y por lo tanto válida, cuyo contenido incriminatorio, racionalmente valorado de 







   


   


acuerdo con las reglas de la lógica, las máximas de experiencia y los conocimientos 


científicos, sea suficiente para desvirtuar aquella presunción inicial, en cuanto que 


permita al Tribunal alcanzar una certeza objetiva sobre la realidad de los hechos 


ocurridos y la participación del acusado, de manera que con base en la misma pueda 


declararlos probados. El control casacional se orienta a verificar estos extremos, 


validez y suficiencia de la prueba y racionalidad en su valoración, sin que suponga una 


nueva valoración del material probatorio, sustituyendo la realizada por el tribunal de 


instancia por otra efectuada por un Tribunal que no ha presenciado la prueba. 


 


No se trata, por lo tanto, de comparar la valoración probatoria efectuada por el 


Tribunal y la que sostiene la parte que recurre, sino de comprobar la racionalidad de 


aquella y la regularidad de la prueba utilizada. Y de otro lado, salvo que se aprecie la 


existencia de un razonamiento arbitrario o manifiestamente erróneo, no es posible 


prescindir de la valoración de pruebas personales efectuada por el tribunal que ha 


presenciado directamente la práctica de las mismas. 


 


Por otro lado, el principio de contradicción se manifiesta en relación con las pruebas 


personales en el derecho del acusado a interrogar o hacer interrogar a quienes 


declaran en su contra. Este derecho, expresamente reconocido en el artículo 6.3.d) del 


Convenio Europeo para la Protección de los Derechos Humanos y las Libertades 


Fundamentales, no aparece en el texto de la Constitución, pero puede considerarse 


incluido en el derecho a un proceso con todas las garantías en relación con el derecho 


de defensa. 


 


El Tribunal Europeo de Derechos Humanos ha entendido en la STEDH de 14 


diciembre 1999, Caso A.M. contra Italia, que los medios de prueba deben ser 


presentados, en principio, ante el acusado en audiencia pública, para su debate 


contradictorio, y que, aunque tal principio tiene excepciones, "sólo podrían ser 


aceptadas con la salvaguarda de los derechos de la defensa; por regla general, los 


apartados 1 y 3 d) del artículo 6 obligan a conceder al acusado una ocasión adecuada 


y suficiente para rebatir el testimonio presentado en su contra y hacer interrogar a su 


autor, en el momento de la declaración o más tarde (Sentencias Van Mechelen y otros, 







   


   


citada, pg. 711, ap. 51 y Lüdi contra Suiza de 15 junio 1992, serie A núm. 238, pg. 21, 


ap. 49). En concreto, los derechos de la defensa están limitados con vulneración de las 


garantías del artículo 6 cuando una condena se basa, únicamente o en una manera 


determinante, en las declaraciones de un testigo que ni en la fase de la instrucción ni 


durante los debates el acusado ha tenido la posibilidad de interrogar o de hacer 


interrogar (ver las Sentencias Van Mechelen y otros citada, pg. 712, ap. 55; Saídi 


contra Francia de 20 septiembre 1993, serie A núm. 261-C, pgs. 56-57, aps. 43-44; 


Unterpertinger contra Austria de 24 noviembre 1986, serie A núm. 110, pgs. 14-15, aps. 


31-33)". Y más recientemente, ha señalado (STEDH de 27 de febrero de 2001, caso 


Luca, § 40), que « los derechos de defensa se restringen de forma incompatible con las 


garantías del art. 6 cuando una condena se funda exclusivamente o de forma 


determinante en declaraciones hechas por una persona que el acusado no ha podido 


interrogar o hacer interrogar ni en la fase de instrucción ni durante el plenario ». 


 


2. En el caso, no se trata exactamente de una condena basada en un testigo al que 


la defensa no haya podido interrogar, sino de un supuesto de condena por unos hechos 


respecto de los cuales la víctima no ha declarado. Sin embargo, aunque por regla 


general la declaración de la víctima ofrece una indiscutible relevancia a los efectos de 


enervar la presunción de inocencia y, congruentemente, también la ofrece desde la 


perspectiva de un adecuado ejercicio del derecho de defensa, ello no quiere decir que 


su interrogatorio se convierta en un requisito que, alcanzando un valor más formal que 


material, venga a determinar la nulidad de la condena cuando no concurra. Es del todo 


evidente que existen casos en los que la declaración de la víctima, por distintas 


razones, resulta imposible, sin que ello suponga la imposibilidad de fundar 


adecuadamente una sentencia condenatoria. 


 


Conviene recordar que según los hechos probados, el recurrente, que mediante una 


identidad falsa como una tal Candelaria había contactado a través de redes sociales 


con el menor Pedro Enrique., consiguió que éste le enviara varios videos 


masturbándose, exigiéndole después, bajo amenaza de darles publicidad, que grabara 


una felación a su hermano Emiliano., entonces de 11 años de edad, accediendo 


finalmente el menor Pedro Enrique., que graba tres videos en tres días distintos en los 







   


   


que en uno le hace una felación a su hermano Emiliano. y en otros dos intenta una 


penetración anal, enviando las tres grabaciones al recurrente. 


 


Es cierto que no consta que, en el caso, existiera una imposibilidad absoluta para oír 


como testigo al menor Emiliano. 


 


Pero, de un lado, se trata de un menor, cuya protección no es irrelevante cuando se 


trata de los efectos que pudieran derivarse de un proceso seguido por delitos de la 


índole de los aquí perseguidos, lo que puede aconsejar descartar su declaración en el 


plenario si no es imprescindible. Esta Sala ha señalado que la regla general es la 


comparecencia del menor víctima de los hechos en el plenario para su interrogatorio 


por las partes, y que esta regla no puede sustituirse por la regla contraria, es decir, la 


no presencia del menor en atención a la conveniencia de su protección frente a una 


posible victimización secundaria. Doctrina que se ha establecido en relación a aquellos 


casos en los que la declaración del menor sea la única prueba directa de los hechos de 


los que se acusa. Pero, por una parte, no se suprime la posibilidad de prescindir de la 


declaración del menor en el plenario en algunos casos que no es preciso examinar 


aquí, y por otra parte, no se puede descartar la posibilidad de justificación de la 


condena sin la declaración de la víctima en tanto se disponga de otras pruebas que 


pudieran considerarse suficientes. 


 


De otro lado, respecto de los hechos de los que el citado menor fue víctima, no se ha 


cuestionado la identificación del acusado como la persona que comunicó con su 


hermano, el menor Pedro Enrique., bajo la identidad de Candelaria y recibió los videos 


grabados por éste a su instancia o bajo su conminación. Además, el Tribunal contó con 


la declaración de Pedro Enrique., que participó directamente en tales hechos y que, por 


lo tanto, declaró como testigo presencial de los mismos. Y no solo respecto de su 


ejecución, sino también en relación con los motivos por los que se ejecutaron, es decir, 


las exigencias y amenazas del acusado. Y consideró suficientes esas pruebas para 


declarar probados esos hechos mediante una valoración que no es contraria a las 


reglas de la lógica o a las máximas de experiencia. 


 







   


   


En tercer lugar, el Tribunal de instancia pudo contar igualmente con las grabaciones 


de esos hechos, que en su totalidad aparecen reflejados en las mismas, así como con 


la grabación de las conversaciones que R. mantuvo con el recurrente utilizando éste la 


identidad de la tal Candelaria, donde según se dice en la sentencia impugnada, se 


aprecia la conminación de esta persona sobre el menor Pedro Enrique.. Grabaciones 


que operan como prueba de cargo y al tiempo como elemento de corroboración y aval 


de las declaraciones del menor Pedro Enrique., prestadas directamente ante el Tribunal 


bajo los principios de inmediación, oralidad y contradicción. 


 


En cuarto lugar, la defensa, aun cuando pudo hacerlo, no propuso como testigo al 


menor Emiliano., por lo que ahora no puede alegar la imposibilidad de haber procedido 


a su interrogatorio. Es cierto, en relación a este aspecto, que la prueba de cargo debe 


practicarse a iniciativa de la acusación. Pero también lo es que ésta puede basarse en 


diferentes pruebas, siendo cuestión distinta la relativa a la suficiencia de éstas para 


sustentar la condena. En el caso, la acusación disponía de las pruebas ya 


mencionadas, que el Tribunal ha considerado suficientes a los efectos de enervar la 


presunción de inocencia, valoración que esta Sala considera justificada. Y, en ningún 


momento la condena se basa en la declaración del menor que no fue propuesto como 


testigo. 


 


Y finalmente, también ha de tenerse en cuenta que aún prescindiendo de las penas 


impuestas por estos delitos, que alcanzan un total de 22 años, restarían penas 


impuestas por un total de 51 años de prisión, con una pena de 10 años de prisión como 


más grave, lo que determinaría el mantenimiento del máximo de cumplimiento en 20 


años. 


 


Por todo ello, la declaración del menor J. no era necesaria, basándose la condena 


por los hechos de los que fue víctima en pruebas suficientes para enervar la presunción 


de inocencia. 


 


En consecuencia, el motivo se desestima. 


 







   


   


 SEGUNDO.-  En el segundo motivo del recurso, sostiene que existe falta de 


motivación y explicitación de los razonamientos de todos los delitos por los que ha sido 


condenado, para justificar la quiebra de su presunción de inocencia. Realiza 


alegaciones de carácter general con citas doctrinales y jurisprudenciales, para concluir 


afirmando que existen numerosas contradicciones en las declaraciones de los testigos 


durante la instrucción con lo manifestado en el acto del juicio, así como entre unos y 


otros testigos. 


 


1. La necesidad de motivar las sentencias, derivada tanto del artículo 24.1 de la 


Constitución, en cuanto reconoce el derecho a la tutela judicial efectiva, como del 


artículo 120.3 de aquella que la impone de forma literal, en cuanto se refiere a los 


aspectos fácticos presenta una relación íntima con el derecho a la presunción de 


inocencia, aun cuando tengan ámbitos y alcance distintos, pues la suficiencia de la 


prueba y la racionalidad del proceso valorativo deben expresarse precisamente a 


través de la motivación. 


 


Esta Sala ha establecido en numerosas resoluciones que la motivación de las 


sentencias debe abarcar el aspecto fáctico, necesidad que se refuerza cuando se trata 


de sentencias condenatorias y el acusado ha negado los hechos, y si bien es cierto que 


no es preciso reseñar detalladamente todas las pruebas que se han tenido en cuenta, 


no lo es menos que de la motivación deben desprenderse con claridad las razones que 


ha tenido el Tribunal para declarar probados los hechos que resulten relevantes, muy 


especialmente cuando hayan sido controvertidos, lo cual habrá de realizarse mediante 


un examen suficiente del cuadro probatorio, incluyendo, por lo tanto, la prueba de cargo 


y la de descargo. 


 


La exigencia de motivación no pretende satisfacer necesidades de orden puramente 


formal, sino permitir a los directamente interesados y a la sociedad en general conocer 


las razones de las decisiones de los órganos jurisdiccionales y facilitar el control de la 


racionalidad y corrección técnica de la decisión por el Tribunal que revise la resolución 


en vía de recurso. 


 







   


   


Motivar, es, en definitiva, explicar de forma comprensible las razones que avalan las 


decisiones que se hayan adoptado en la resolución, tanto en lo que afecta al hecho 


como a la aplicación del derecho. En consecuencia, el Tribunal debe enfrentarse con 


todas las pruebas disponibles, examinando expresamente el contenido de las de cargo 


y de las de descargo y explicando de forma comprensible las razones que le asisten 


para optar por unas u otras en cada caso. 


 


2. En el caso, la mera lectura de la sentencia permite comprobar que el Tribunal de 


instancia ha procedido a una descripción detallada de los hechos que consideró 


probados, así como a un análisis expreso, detenido y pormenorizado de las pruebas 


tenidas en cuenta en su valoración, especialmente las declaraciones del propio 


acusado, que en varios aspectos reconoce parcialmente los hechos; las declaraciones 


de los menores víctimas de los hechos, y las grabaciones de los actos ejecutados por 


cada uno de los menores por indicación del acusado, así como de las conversaciones y 


comunicaciones con cada uno de ellos, que operan no solo como prueba de cargo sino 


también como elemento de corroboración de aquellas declaraciones de los menores. 


 


De otro lado, el recurrente se limita en el motivo a hacer una crítica genérica a la 


sentencia, sin precisar en qué aspectos concretos aprecia la falta de motivación que 


denuncia. 


 


Y en cuanto a la credibilidad de los testigos, tampoco indica cuáles son las 


contradicciones que a su juicio existen y que debilitan el poder de convicción de sus 


manifestaciones, las cuales, como hemos dicho, encuentran el aval y corroboración de 


las grabaciones valoradas igualmente como prueba de cargo. 


 


La Sala, pues, no aprecia ningún déficit de valoración en la sentencia impugnada que 


pudiera justificar su casación. 


 


En consecuencia, el motivo se desestima. 


 


 







   


   


III. FALLO 


 


Que debemos  DECLARAR y DECLARAMOS NO HABER LUGAR  al recurso de 


Casación por infracción de precepto Constitucional y por quebrantamiento de Forma, 


interpuesto por la representación procesal del acusado Miguel , contra sentencia 


dictada por la Audiencia Provincial de Cáceres, Sección Segunda, con fecha 29 de 


Octubre de 2.014, en causa seguida contra el mismo, por delitos continuados de 


agresión sexual y de utilización de menores para la elaboración de material 


pornográfico, de exhibición de material pornográfico, de difusión de material 


pornográfico y de coacciones. Condenamos a dicha parte recurrente al pago de las 


costas ocasionadas en el presente recurso. 


 


Comuníquese esta resolución a la mencionada Audiencia a los efectos legales 


oportunos, con devolución de la causa que en su día remitió interesando acuse de 


recibo. 


 


Así por esta nuestra sentencia, que se publicará en la Colección Legislativa lo 


pronunciamos, mandamos y firmamos 


 


Cándido Conde Pumpido TourónJulián Sánchez MelgarJosé Manuel Maza Martín 


 


Miguel Colmenero Menéndez de LuarcaFrancisco Monterde Ferrer 


 


 PUBLICACION .- Leída y publicada ha sido la anterior sentencia por el Magistrado 


Ponente Excmo. Sr. D Miguel Colmenero Menéndez de Luarca, estando celebrando 


audiencia pública en el día de su fecha la Sala Segunda del Tribunal Supremo, de lo 


que como Secretario certifico. 
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[Que tipos de informações recolhemos?] 


 


Recolhemos diferentes tipos de informações de ti ou sobre ti, consoante os Serviços 


que utilizas.  


 


Aquilo que fazes e as informações que forneces 


Recolhemos o conteúdo e outras informações que forneces quando utilizas os nossos 


Serviços, incluindo quando te registas numa conta, crias ou partilhas e envias mensagens ou 


comunicas com outras pessoas. Isto pode incluir informações presentes no ou sobre o 


conteúdo que forneceste, como a localização de uma foto ou a data em que um ficheiro foi 


criado. Também recolhemos informações sobre como utilizas os nossos Serviços, como os 


tipos de conteúdo que vês ou com os quais interages ou a frequência ou duração das tuas 


atividades.  


 


Aquilo que outras pessoas fazem e as informações que fornecem 


Também recolhemos conteúdo e informações que outras pessoas fornecem quando 


utilizam os nossos Serviços, incluindo informações sobre ti (como quando partilham uma foto 


de ti, te enviam uma mensagem ou carregam, sincronizam ou importam as tuas informações 


de contacto).  


 


As tuas redes e ligações 


Recolhemos informações sobre as pessoas e grupos a que estás ligado e a forma como 


interages com os mesmos (como as pessoas com quem mais comunicas ou os grupos com os 


quais gostas de partilhar). Também recolhemos as informações de contacto que forneces se 


carregares, sincronizares ou importares as mesmas (por exemplo, uma lista de contactos) a 


partir de um dispositivo.  
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Definição de privacidade nas redes sociais – Facebook 


 


Informações sobre pagamentos 


Se utilizares os nossos Serviços para fazer compras ou transações financeiras (como 


quando compras algo no Facebook, fazes uma compra num jogo ou fazes uma doação), 


recolhemos informações sobre a compra ou transação. Isto inclui as tuas informações de 


pagamento, como o número do teu cartão de crédito ou débito e outras informações do 


cartão, bem como outras informações de conta e de autenticação, e detalhes de faturação, 


envio e contacto.  


 


Informações do dispositivo 


Recolhemos informações de ou sobre os computadores, telemóveis ou outros 


dispositivos onde instalas ou acedes aos nossos Serviços, consoante as permissões que 


concedeste. Podemos associar as informações que recolhemos dos teus diferentes 


dispositivos, o que nos ajuda a fornecer Serviços consistentes em todos os teus dispositivos. 


Eis alguns exemplos das informações de dispositivo que recolhemos:  


• Atributos, como o sistema operativo, versão do hardware, definições do dispositivo, 


nomes e tipos de ficheiros e software, força da bateria e do sinal e identificadores 


de dispositivo. 


• Localizações do dispositivo, incluindo localizações geográficas específicas, 


adquiridas, por exemplo, através dos sinais de GPS, Bluetooth ou Wi-Fi. 


• Informações de ligação, como o nome da tua operadora móvel ou FSI, tipo de 


browser, idioma e fuso horário, número de telemóvel e endereço IP. 


 


As informações dos sites e aplicações que utilizam os nossos Serviços 


Recolhemos informações quando visitas ou utilizas sites e aplicações de terceiros que 


utilizam os nossos Serviços (como quando oferecem o nosso botão Gosto ou o Início de sessão 


do Facebook ou utilizam os nossos serviços de estatística e publicidade). Isto inclui 


informações sobre os sites e aplicações que visitas, a tua utilização dos nossos Serviços nesses 


sites e aplicações, bem como as informações que o programador ou editor da aplicação ou site 


te fornece a ti ou a nós.  


 


Informações de parceiros 


Recebemos informações sobre ti e sobre as tuas atividades dentro e fora do Facebook 


através de parceiros, como informações de um parceiro quando oferecemos serviços em 


colaboração ou de um anunciante sobre as tuas experiências ou interações com o mesmo.  
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Definição de privacidade nas redes sociais – Facebook 


 


Empresas do Facebook 


Recebemos informações sobre ti através de empresas que são propriedade ou geridas 


pelo Facebook, de acordo com os seus termos e políticas. Sabe mais sobre estas empresas e as 


suas políticas de privacidade  


 


[Como utilizamos estas informações?] 


 


Dedicamo-nos a criar experiências apelativas e personalizadas para as pessoas. 


Utilizamos todas as informações que temos para nos ajudar a fornecer e apoiar os nossos 


Serviços. Eis como o fazemos: 


 


Fornecer, melhorar e desenvolver Serviços 


Podemos fornecer-te os nossos Serviços, personalizar conteúdo e fazer-te sugestões 


ao utilizar estas informações para compreendermos como utilizas e interages com os nossos 


Serviços e as pessoas ou coisas às quais estás ligado/a e interessado/a dentro e fora dos 


nossos Serviços.  


Também utilizamos as informações que temos para te fornecer atalhos e sugestões. 


Por exemplo, podemos sugerir que o teu amigo te identifique numa foto comparando as fotos 


desse amigo com as informações que recolhemos das tuas fotos de perfil e de outras fotos nas 


quais foste identificado/a. Se tiveres acesso a esta funcionalidade, podes controlar se podemos 


sugerir ou não que outra pessoa te identifique numa foto, utilizando as definições “Cronologia 


e identificação”.  


Quando temos informações de localização, utilizamos as mesmas para personalizar os 


nossos Serviços para ti e para outras pessoas, como ajudar-te a visitar e a encontrar eventos 


ou ofertas locais na tua área ou a informar os teus amigos que estás nas proximidades.  


Realizamos inquéritos e pesquisas, testamos funcionalidades em desenvolvimento e 


analisamos as informações que temos para avaliar e melhorar produtos e serviços, 


desenvolver novos produtos ou funcionalidades e realizar atividades de auditoria e de 


resolução de problemas.  


 


 


 


 


  



https://www.facebook.com/help/111814505650678

https://research.facebook.com/
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Definição de privacidade nas redes sociais – Facebook 


 


Comunicar contigo 


Utilizamos as tuas informações para te enviar comunicações de marketing, comunicar 


contigo sobre os nossos Serviços e informar-te sobre as nossas políticas e termos. Também 


utilizamos as tuas informações para te responder quando entras em contacto connosco.  


 


Mostrar e medir anúncios e serviços 


Utilizamos as informações que temos para melhorar os nossos sistemas de publicidade 


e estatísticas para te podermos mostrar anúncios relevantes dentro e fora dos nossos Serviços 


e medir a eficácia e alcance dos anúncios e serviços. Sabe mais sobre a publicidade nos nossos 


Serviços e como podes controlar a forma como as informações sobre ti são utilizadas para 


personalizar os anúncios que vês.  


 


Promover a segurança 


Utilizamos as informações que temos para ajudar a verificar contas e atividade e para 


promover a segurança dentro e fora dos nossos Serviços, como ao investigar atividades 


suspeitas ou infrações dos nossos termos ou políticas. Esforçamo-nos para proteger a tua 


conta através de equipas de engenheiros, sistemas automatizados e tecnologia avançada, 


como encriptação e aprendizagem automática. Também disponibilizamos ferramentas de 


segurança fáceis de utilizar que adicionam uma camada extra de segurança à tua conta. Para 


obteres mais informações sobre como promover a segurança no Facebook, visita o Centro de 


ajuda sobre segurança do Facebook.  


Utilizamos cookies e tecnologias semelhantes para fornecer e apoiar os nossos 


Serviços e cada uma das utilizações indicadas e descritas nesta secção da nossa política. Lê a 


nossa Política de cookies para saberes mais. 


 


 


[Como é que estas informações são partilhadas?] 


 


Partilhar nos nossos Serviços 


As pessoas utilizam os nossos Serviços para se ligarem e partilharem com outras 


pessoas. Tornamos isto possível ao partilhar as tuas informações das seguintes formas:  


 


 


 


  



https://www.facebook.com/about/privacy/update%23what-kinds-of-information-do-we-collect

https://www.facebook.com/about/ads

https://www.facebook.com/about/ads/%23568137493302217

https://www.facebook.com/help/379220725465972

https://www.facebook.com/help/379220725465972

https://www.facebook.com/help/cookies/update
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Definição de privacidade nas redes sociais – Facebook 


 


As pessoas com quem partilhas e comunicas 


Quando partilhas e comunicas através dos nossos Serviços, escolhes o público que vê o 


que partilhas. Por exemplo, quando publicas no Facebook, selecionas o público da publicação, 


como um grupo de pessoas personalizado, todos os teus Amigos ou membros de um Grupo. 


Do mesmo modo, quando utilizas o Messenger, também escolhes as pessoas a quem envias 


fotos ou mensagens.  


As Informações públicas são todas as informações que partilhas com um público geral, 


bem como as informações no teu Perfil público ou conteúdo que partilhas numa Página do 


Facebook ou outro fórum público. As informações públicas estão disponíveis para todas as 


pessoas dentro e fora dos nossos Serviços e podem ser vistas ou acedidas através de motores 


de pesquisa online, API e multimédia offline, como na TV.  


Em alguns casos, as pessoas com quem partilhas ou comunicas podem descarregar ou 


partilhar novamente este conteúdo com outras pessoas dentro e fora dos nossos Serviços. 


Quando comentas uma publicação de outra pessoa ou gostas do seu conteúdo no Facebook, 


essa pessoa decide o público que pode ver o teu comentário ou gosto. Se o público é geral, o 


teu comentário também vai ser público.  


 


As pessoas que veem o conteúdo que outras pessoas partilham sobre ti 


Outras pessoas podem utilizar os nossos Serviços para partilhar conteúdo sobre ti com 


o público que escolhem. Por exemplo, as pessoas podem partilhar uma foto de ti, mencionar-


te ou identificar-te num local numa publicação ou partilhar informações sobre ti que 


partilhaste com os mesmos. Se tens dúvidas sobre a publicação de uma pessoa, a denúncia 


social é uma forma de as pessoas pedirem ajuda a alguém em quem confiam de um modo 


rápido e simples. Saber mais.  


 


Integrações de terceiros, aplicações e sites nos nossos Serviços ou a utilizar os 


mesmos 


Quando utilizas aplicações, sites e outros serviços de terceiros que utilizam ou estão 


integrados nos nossos Serviços, estes podem receber informações sobre o que publicas ou 


partilhas. Por exemplo, quando jogas um jogo com os teus amigos do Facebook ou quando 


utilizas o botão Comentar ou Partilhar do Facebook num site, o programador do jogo ou o site 


podem obter informações sobre as tuas atividades no jogo ou receber um comentário ou uma 


ligação que partilhas a partir do seu site no Facebook. Além disso, quando descarregas ou 


utilizas serviços de terceiros, estes podem aceder ao teu Perfil público, que inclui o teu nome 


  



https://www.facebook.com/help/203805466323736

https://www.facebook.com/help/203805466323736

https://www.facebook.com/notes/facebook-safety/details-on-social-reporting/196124227075034

https://www.facebook.com/help/203805466323736

https://www.facebook.com/help/211813265517027
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Definição de privacidade nas redes sociais – Facebook 


 


de utilizador ou identificação de utilizador, a tua faixa etária e país/idioma, a tua lista de 


amigos, bem como as informações que partilhas com os mesmos. As informações recolhidas 


por estas aplicações, sites ou serviços integrados estão sujeitas aos respetivos termos e 


políticas.  


Sabe mais sobre como podes controlar as informações que tu ou outras pessoas 


partilham com estas aplicações e sites.  


 


Partilhar em empresas do Facebook 


Partilhamos informações que temos sobre ti na família de empresas que fazem parte 


do Facebook. Sabe mais sobre as nossas empresas.  


 


Novo proprietário 


Se a propriedade ou controlo da totalidade ou parte dos nossos Serviços ou dos seus 


ativos mudar, podemos transferir as tuas informações para o novo proprietário.  


 


Partilhar com parceiros e clientes 


Trabalhamos com empresas externas que nos ajudam a fornecer e melhorar os nossos 


Serviços ou que utilizam publicidade ou produtos relacionados, o que possibilita a gestão das 


nossas empresas e o fornecimento de serviços gratuitos para pessoas em todo o mundo.  


Eis os tipos de terceiros com que podemos partilhar informações sobre ti:  


 


Serviços de publicidade, estatísticas e análise (apenas informações que não 


permitam a identificação pessoal) 


Pretendemos que a nossa publicidade seja relevante e interessante, como as restantes 


informações que encontras nos nossos Serviços. Desta forma, utilizamos todas as informações 


que temos sobre ti para te mostrar anúncios relevantes. Não partilhamos informações que te 


identificam pessoalmente (as informações pessoais são informações como o teu nome ou 


endereço de e-mail que podem ser utilizadas para te contactar ou identificar) com parceiros de 


publicidade, estatísticas ou análise, a não ser que nos dês permissão para tal. Podemos 


fornecer a estes parceiros informações sobre o alcance e a eficácia da sua publicidade sem 


fornecer informações que te identificam pessoalmente ou se tivermos agregado as 


informações para que não te identifiquem pessoalmente. Por exemplo, podemos informar um 


anunciante sobre o desempenho dos seus anúncios ou sobre quantas pessoas viram os 


anúncios ou instalaram uma aplicação após verem um anúncio, ou fornecer a estes parceiros 


  



https://www.facebook.com/help/211813265517027

https://www.facebook.com/settings?tab=applications

https://www.facebook.com/help/111814505650678
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Definição de privacidade nas redes sociais – Facebook 


 


informações demográficas que não te identificam pessoalmente (por ex.: mulher de 25 anos, 


em Madrid, que gosta de engenharia de programação) para os ajudar a compreender o seu 


público ou clientes, mas apenas depois de o anunciante aceitar cumprir as nossas normas para 


anunciantes.  


Revê as tuas preferências de publicidade para compreender por que motivo estás a ver 


um anúncio específico no Facebook. Podes ajustar as tuas preferências de publicidade se 


pretenderes controlar e gerir a tua experiência de anúncios no Facebook.  


 


Fornecedores, fornecedores de serviços e outros parceiros 


Transferimos informações a fornecedores, fornecedores de serviços e outros parceiros 


que apoiam a nossa empresa globalmente, fornecendo serviços técnicos de infraestrutura, 


analisando a forma como os nossos Serviços são utilizados, medindo a eficácia dos anúncios e 


serviços, fornecendo apoio ao cliente, facilitando pagamentos ou realizando pesquisas e 


inquéritos académicos. Estes parceiros têm de estar em conformidade com obrigações de 


confidencialidade rigorosas de forma consistente com esta Política de dados e com os acordos 


que com eles estabelecemos.  


 


[Como posso gerir ou eliminar informações sobre mim?] 


 


Podes gerir o conteúdo e as informações que partilhas quando utilizas o Facebook 


através da ferramenta Registo de atividade. Também podes descarregar informações 


associadas à tua conta do Facebook através da nossa ferramenta Descarrega a tua informação.  


Guardamos os dados até deixarem de ser necessários, para te fornecermos a ti e às 


outras pessoas produtos e serviços, incluindo os descritos acima. As informações associadas à 


tua conta serão mantidas até que esta seja eliminada, a não ser que já não precisemos dos 


dados para fornecer produtos e serviços.  


Podes eliminar a tua conta a qualquer momento. Quando eliminas a tua conta, 


eliminamos conteúdos que publicaste, como as tuas fotos e atualizações de estado. Se não 


pretenderes eliminar a tua conta mas pretenderes parar de utilizar o Facebook 


temporariamente, podes desativar a tua conta. Para saberes mais sobre como desativar ou 


eliminar a tua conta, clica aqui. Tem em atenção que as informações que as outras pessoas 


partilharam sobre ti não fazem parte da tua conta e não serão eliminadas quando eliminares a 


tua conta. 


 


  



https://www.facebook.com/ad_guidelines.php

https://www.facebook.com/ad_guidelines.php

https://www.facebook.com/about/ads

https://www.facebook.com/help/437430672945092

https://www.facebook.com/help/302796099745838

https://www.facebook.com/help/125338004213029
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[Como respondemos a pedidos legais ou impedimos danos?] 


 


Poderemos aceder a, preservar e partilhar informação do utilizador em resposta a uma 


solicitação legal (como um mandado de busca, ordem judicial ou intimação) caso 


consideremos, em boa-fé, que a lei assim o exige. Isto pode incluir responder a solicitações 


legais de jurisdições fora dos Estados Unidos, onde consideremos, em boa-fé, que tal resposta 


seja obrigatória por lei nessa jurisdição, que afete os utilizadores em tal jurisdição e que seja 


consistente com as normas internacionalmente reconhecidas. Também poderemos aceder a, 


preservar e partilhar informação quando considerarmos, em boa-fé, que tal é necessário para: 


detetar, prevenir e abordar uma situação de fraude e outras atividades ilegais; proteger-nos a 


nós próprios, proteger o utilizador e outros, incluindo como parte de investigações; e prevenir 


uma situação iminente de morte ou ferimentos físicos. Por exemplo, podemos fornecer 


informações a parceiros sobre a fiabilidade da tua conta para impedir fraude e abuso dentro e 


fora dos nossos Serviços. É possível aceder, processar e reter as informações que recebemos 


sobre ti, incluindo dados de transações financeiras relativos a compras efetuadas no Facebook, 


durante um longo período de tempo, quando estas são objeto de pedidos ou de obrigações 


legais, de investigações judiciais ou de investigações relativas a possíveis infrações dos nossos 


termos ou políticas ou que visem prevenir danos. Também poderemos preservar informação 


de contas desativadas devido a infrações dos nossos termos, durante um período mínimo de 


um ano, para evitar o abuso ou outras infrações dos nossos termos. 


 


 


[Como funcionam os nossos serviços globais?] 


 


A Facebook, Inc. cumpre os princípios internacionais Safe Harbor relativamente à 


recolha, utilização e retenção de informações da União Europeia e da Suíça, estabelecidos pelo 


Departamento de comércio. Para veres a nossa certificação, visita o site Safe Harbor.  


No âmbito da nossa participação no programa Safe Harbor, resolvemos as disputas 


que tenhas connosco, relacionadas com as nossas políticas e práticas, através da TRUSTe. 


Podes contactar a TRUSTe através do seu site.  


O Facebook pode partilhar informações internamente, na sua família de empresas, ou 


com terceiros para os fins descritos nesta política. As informações recolhidas no Espaço 


Económico Europeu (“EEE”) podem, por exemplo, ser transferidas para países fora do EEE para 


os fins descritos nesta política. 


  



https://www.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Fsafeharbor.export.gov%2Flist.aspx&h=gAQEPIRqj&s=1

https://www.facebook.com/l.php?u=https%3A%2F%2Ffeedback-form.truste.com%2Fwatchdog%2Frequest&h=jAQFuVm4C&s=1
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[Como vamos notificar-te relativamente a alterações a esta política?] 


 


Vamos notificar-te antes de efetuarmos alterações a esta política e dar-te-emos a 


oportunidade de consultar e comentar a política revista antes de continuares a utilizar os 


nossos Serviços. 


 


 


[Como podes contactar o Facebook com perguntas?] 


 


Para saberes mais sobre o funcionamento da privacidade no Facebook, consulta as 


Informações básicas sobre privacidade. Se tens perguntas sobre esta política, eis como podes 


contactar-nos:  


 


 


 


  



https://www.facebook.com/about/basics





 


 


 








 


 


1 
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[Melhores práticas de segurança e privacidade de conta] 


 


Quais melhores práticas devo seguir para proteger a segurança e privacidade da minha 


conta? 


A seguir, apresentamos algumas recomendações para manter a segurança e 


privacidade da sua senha.  


1. Altere sua senha periodicamente.  


• Não utilize a mesma senha em todos os sites que você acessa. 


• Não utilize uma palavra que conste em dicionários. 


• Escolha senhas fortes, com 10 ou mais caracteres, que não possam ser 


adivinhadas facilmente. 


• Pense em uma frase, música ou citação relevante para você e transforme-a em 


uma senha complexa, utilizando a primeira letra de cada palavra, por exemplo 


• Utilize aleatoriamente letras maiúsculas, pontuação ou símbolos.  


• Substitua números com letras semelhantes (ex.: "0" em vez de "o", "3" em vez 


de "E"). 


• Jamais forneça a sua senha para terceiros e nunca anote a sua senha. 


2. Saia da sua conta após utilizar computadores de uso público. 


3. Gerencie suas informações da conta e configurações de privacidade nas seções 


Perfil e Conta da sua página de Configurações e privacidade. 


4. Mantenha o seu programa antivírus atualizado. 


5. Não apresente o seu e-mail, endereço postal ou telefone no Resumo do seu perfil. 


6. Conecte-se apenas com pessoas a quem você conhece e confia, ou pessoas com as 


quais você tenha conexões confiáveis. 


7. Você também pode ativar a verificação em duas etapas na sua conta. 


8. Obtenha mais informações sobre como denunciar conteúdo inadequado ou 


preocupações com a segurança. 


 


Definição de privacidade nas redes sociais – 
Linkedin 


  



https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2873

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/66

https://www.linkedin.com/settings/?trk=nav_account_sub_nav_settings

https://www.linkedin.com/settings/?trk=nav_account_sub_nav_settings

https://www.linkedin.com/settings

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/531

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/146

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/146
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[Como gerir configurações de conta] 


 


Onde altero as informações e configurações da minha conta? 


Para acessar a página Configurações e privacidade, posicione o cursor sobre sua foto, 


na área superior direita da página inicial, e selecione Configurações e privacidade ou insira 


https://www.linkedin.com/settings.  


Estes são alguns tópicos importantes sobre as configurações:  


• Encerrar conta 


• Alterar senha 


• Segurança e privacidade da conta - Melhores práticas 


• Adicionar ou alterar endereços de e-mail 


• Como parar ou alterar notificações por e-mail 


• Como exibir ou ocultar atualizações de perfil sobre você 


• Como impedir atualizações quando você participa de um grupo 


• Como procurar emprego reservadamente 


• Como controlar quem pode visualizar sua lista de conexões 


• “Quem viu seu perfil” – Resumo e privacidade 


• Módulo “Pessoas que viram este perfil também viram” – Resumo 


• Como gerenciar os tipos de atualizações que aparecem na sua página inicial 


• Ativar a navegação segura 


• Configurações de integrante do grupo 


• Configurações de e-mail de atividades do grupo 


• Configurações de e-mail com resumo do grupo 


• Modificar a configuração do idioma 


 


[Quem viu o seu perfil – perguntas frequentes] 


 


Como funciona "Quem viu seu perfil"? 


O recurso Quem viu seu perfil ajuda você a compreender quem viu seu perfil nos 


últimos 90 dias e pode fornecer tendências e estatísticas adicionais sobre os visitantes. Há 


duas formas de acessar a página Quem viu seu perfil: 


1. Posicione seu cursor sobre Perfil no topo de sua página inicial e selecione Quem viu 


seu perfil. 


  



https://www.linkedin.com/settings

https://www.linkedin.com/settings

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/63/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2873/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/267/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/60/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/67/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/78/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2912/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/27/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/52/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/42/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2846/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2852/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/6021/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2918/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/5273/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2116/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/997/ft/eng
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2. Próximo à foto do seu perfil, na parte superior da página inicial, clique no número 


ao lado de X pessoas viram seu perfil. 


3. Observação:essa caixa de diálogo não aparece se não houver visualizações de perfil 


nos últimos 90 dias. Além disso, os períodos de visualização podem variar com o 


decorrer do tempo e conforme as pessoas visualizam seu perfil. Quando possível, 


tentamos exibir, no mínimo, 5 visualizações no decorrer de qualquer período.  


Clique no link abaixo para obter mais informações:  


• Que tipo de informações serão exibidas sobre quem está visualizando meu perfil? 


• Quais são as diferenças entre as versões gratuita e Premium de Quem viu seu 


perfil? 


• O que aconteceu com o histórico de Quem viu seu perfil? 


• Como classifico e filtro minha lista de visitantes do perfil?  


• Quais ações posso tomar com relação aos visitantes da seção Quem viu seu perfil? 


• Quais análises estão disponíveis por meio do recurso Quem viu seu perfil? 


• Por que vejo uma discrepância em Quem viu meu perfil quando consulto meu 


dispositivo móvel e meu computador? 


 


[Como controlar quem pode visualizar a sua lista de conexões] 


 


Como posso controlar quem pode visualizar minha lista de conexões? 


Você pode selecionar quem pode visualizar suas conexões a partir da página 


Configurações. 


Pela configuração padrão, suas conexões de 1º grau podem visualizar sua lista de 


conexões. Isso permite que eles naveguem por sua rede e encontrem amigos e colegas em 


comum. Independentemente da configuração escolhida, suas conexões de 1.º grau sempre 


poderão visualizar as conexões compartilhadas entre vocês. 


Observação: no momento, não é possível ocultar seletivamente sua lista de conexões 


das pessoas que estão ocultando a delas.  


Saiba mais sobre como visualizar a lista de conexões de outra pessoa. 


 


 


 


 


  



https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/47992/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/4508/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/4508/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/39947/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/47993/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/47994/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/29037/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/49512/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/49512/ft/eng

https://www.linkedin.com/settings/?modal=nsettings-connection-visibility

https://www.linkedin.com/settings/

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/4820/ft/eng
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[Conexões – visão geral] 


 


O que são conexões? 


No LinkedIn, o tipo básico de conexão é um contacto, isto é, uma pessoa que você 


conhece pessoalmente e em quem você confia como profissional. Depois de se conectar ao 


contato no LinkedIn, você será considerado uma conexão de 1º grau. 


Além disso, você também possui uma rede ampliada de conexões, formada pelas 


pessoas que as suas conexões conhecem. As opções de comunicação de que você dispõe para 


sua rede ampliada variam conforme o grau de proximidade dessas conexões. Algumas coisas 


que você pode fazer com as conexões são as seguintes: 


• Conectar-se a outras pessoas enviando convites ou aceitando convites delas. Mais 


informações sobre convites. 


• Controlar quem pode visualizar sua lista de conexões. 


• Interagir com e obter mais informações sobre suas conexões.  


 Marcá-las para fins de rastreamento 


 Enviar mensagens 


 Visualizar atualizações delas na sua página inicial 


 Modificar as informações de contato das mesmas 


 Seguir a participação das conexões em grupos 


As dúvidas comuns sobre conexões incluem: 


• Diferenças nos números de conexões 


• Conexões ausentes 


• Remoção de conexões e notificação de remoção 


Observação: é possível enviar e-mails diretamente do LinkedIn para pessoas que foram 


sincronizadas nos seus Contatos, mesmo que elas não sejam uma conexão de 1.º grau. Mais 


informações sobre sincronização de contactos ou envio de mensagens. 


 


[Bloqueio de usuários – visão geral] 


 


Posso impedir alguém de visualizar o meu perfil? 


Quando você bloqueia um usuário no LinkedIn, o seguinte acontece:  


• Vocês não poderão acessar o perfil um do outro no LinkedIn. 


• Vocês não poderão enviar mensagens um para o outro no LinkedIn. 


  



https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/114

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/110

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/115

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/115

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/52

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/1782

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/1645

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/13325

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/3026

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2712

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/5391

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/62

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/49

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/424

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/1278

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/1645

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/47081/ft/eng





 


 


5 


Definição de privacidade nas redes sociais – Linkedin 


 


• Se vocês estiverem conectados, serão desconectados. 


• Removeremos quaisquer recomendações enviadas por esse usuário. 


• Vocês não verão mais o perfil um do outro na seção "Quem viu seu perfil". 


• Não apresentaremos mais o nome um do outro nos recursos "Pessoas que talvez 


você conheça" ou "As pessoas também viram". 


O LinkedIn não avisará o usuário que você o bloqueou e somente você poderá 


desbloqueá-lo.  


As consequências do bloqueio se aplicarão tanto a você quanto à pessoa bloqueada. 


Depois de bloquear alguém, você não poderá mais visualizar as informações de perfil do 


usuário e o conteúdo que a pessoa compartilhou. Além disso, ela não constará mais na seção 


Quem viu seu perfil e você não poderá se comunicar com ela a partir da sua conta do LinkedIn.  


Algumas observações sobre o bloqueio:  


• O bloqueio não se aplica a informações divulgadas publicamente (como seu perfil 


público), conteúdo publicado em debates de grupos abertos, itens que você 


compartilhar publicamente, nem comentários feitos em publicações de Influencers. 


Você sempre pode consultar as configurações do seu perfil público para alterar 


como o seu perfil é exibido em resultados de pesquisa. 


• As suas conexões em comum podem compartilhar novamente conteúdo criado 


pelo usuário que você bloqueou e é possível que tal conteúdo seja exibido no seu 


fluxo de atualizações. Você pode optar por ocultar essas atualizações do seu fluxo. 


• Não há uma maneira de bloquear pessoas que visualizam seu perfil de forma 


anónima no momento. 


• Não há suporte para o bloqueio entre um integrante de um grupo e o gerente de 


tal grupo no momento. 


 Se você desejar bloquear o gerente de um grupo do qual participa, primeiro, 


deixe de participar do grupo para depois bloquear esse usuário. 


 Se você desejar bloquear um usuário que participa de um grupo que você 


gerencia, primeiro, remova o usuário do grupo para depois bloqueá-lo. 


• Registros de contatos armazenados ou salvos diretamente no seu dispositivo 


deverão ser removidos manualmente. 


• Se você estiver acessando o LinkedIn a partir de um dispositivo móvel, é possível 


visualizar dados em cache referentes ao perfil do usuário bloqueado. Para atualizar 


seu cache, entre e saia de seus aplicativos móveis do LinkedIn. 


  



https://www.linkedin.com/profile/public-profile-settings

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/47082/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/47082/ft/eng
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• Se você estiver utilizando dispositivos desenvolvidos por terceiros que usam as APIs 


do LinkedIn, será possível visualizar dados em cache do usuário bloqueado a partir 


desses dispositivos. Se isso ocorrer, entre em contato com os desenvolvedores do 


aplicativo para obter informações de como remover os dados em cache. 


• No momento, o bloqueio não se aplica ao conteúdo para dispositivos móveis, 


SlideShare e LinkedIn Pulse. 


• O bloqueio não funciona dentro do LinkedIn Nitro, que foi desativado em 7 de 


março de 2014. 


Caso queira limitar o acesso das pessoas a você, também é possível:  


• Ocultar a versão pública do seu perfil, que pode ser visualizada por pessoas que não 


fazem parte do LinkedIn. 


• Ocultar a foto do seu perfil. 


• Alterar o nome de exibição utilizado no seu perfil. 


• Ajustar as configurações relacionadas a quem pode lhe enviar convites. 


• Ativar/desativar Open Profile. 


• Remover uma conexão de 1º grau. 


 


 


[Configurações dos integrantes dos grupos] 


 


Como modifico as configurações de um grupo do qual sou integrante? 


Você pode modificar as configurações de grupo na página Suas configurações dentro 


do grupo. 


 


1. Posicione o cursor sobre Interesses na parte superior da sua página inicial e 


selecione Grupos. 


2. Clique no nome do grupo. 


3. Clique no ícone de Configurações, próximo ao canto superior direito da tela. 


4. Modifique as configurações desejadas. 


5. Clique em Salvar alterações. 


 


Clique no link abaixo para obter detalhes sobre algumas das configurações do grupo 


mais usadas: 


  



https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/83/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/31/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/79/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/70/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/140/ft/eng

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/49/ft/eng





 


 


7 


Definição de privacidade nas redes sociais – Linkedin 


 


1. Como alterar o endereço de e-mail que recebe as notificações do grupo. 


2. Como personalizar as atualizações exibidas na página inicial por meio da seção 


Conta da página Configurações e privacidade. 


3. Os gerentes dos grupos podem editar as informações e as configurações do grupo. 


 


  



https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/2116

https://www.linkedin.com/settings/?modal=nsettings-customize-stream

https://www.linkedin.com/settings/?&tab=account

https://ajuda.linkedin.com/app/answers/global/id/10
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Esta tradução é apenas para a sua conveniência. A versão em Inglês é a válida em caso 


de conflito entre a versão traduzida e a em Inglês. 


 


[Política de Privacidade Twitter] 


 


O Twitter conecta instantaneamente pessoas em qualquer lugar àquilo que para elas é 


mais importante. Qualquer usuário registrado tem direito a enviar um Tweet, o qual consiste 


numa mensagem de 140 carateres ou menos, que é pública por padrão, e pode incluir outros 


conteúdos, tais como fotografias, vídeos e links (hiperligações) para outros websites. 


Dica O que você diz no Twitter pode ser visto instantaneamente em todo o mundo. 


Esta política de privacidade descreve como e em que circunstâncias o Twitter coleta, 


utiliza e compartilha sua informação quando você utilizar os nossos Serviços. O Twitter recebe 


a sua informação através dos nossos diferentes websites, SMS, APIs (interfaces de 


programação de aplicativos), notificações por e-mail, aplicativos, botões e widgets (os 


"Serviços" ou o "Twitter"). Por exemplo, você envia-nos informação quando utiliza o Twitter a 


partir do nosso website, quando publica ou recebe Tweets através de SMS, ou quando acessa 


o Twitter através de um aplicativo, tal como o Twitter para Mac, o Twitter para Android ou o 


TweetDeck. Quando utilizar qualquer dos nossos Serviços, você dá o seu consentimento à 


coleta, transferência, adaptação ou alteração, conservação ou arquivo, divulgação e qualquer 


outra forma de utilização ou tratamento da sua informação, tal como descrito nesta Política de 


Privacidade. Independentemente do seu país de residência ou do país a partir do qual 


disponibiliza informação, você autoriza o Twitter a usar a sua informação nos EUA e em 


qualquer outro país em que o Twitter desenvolva as suas atividades. 


Se tiver quaisquer questões ou comentários relacionados com esta Política de 


Privacidade, por favor contacte-nos em privacy@twitter.com ou aqui. 


 


 


 


Definição de privacidade nas redes sociais – 
Twitter 


  



mailto:privacy@twitter.com

http://www.colegioenfase.com.br/twitter.com/about/contact.html
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[Recolha e utilização de informação] 


 


Dica O Twitter coleta e utiliza a sua informação descrita abaixo com o objetivo de 


disponibilizar os Serviços, medi-los e melhorá-los constantemente. 


 


Informação Recolhida no Ato de Registro: Quando você criar ou reconfigurar uma 


conta no Twitter, você fornecerá alguns dados pessoais, como o seu nome, nome de usuário, 


senha de acesso e endereço de e-mail. Alguns destes dados, por exemplo o seu nome e nome 


de usuário, serão disponibilizados publicamente através dos Serviços, incluindo na sua página 


de perfil e em listas de resultados de pesquisas. Alguns Serviços, tais como a pesquisa, os perfis 


públicos de usuários e visualização de listas dispensam registro. 


 


Informação Adicional: Você poderá fornecer-nos informação de perfil para ser tornada 


pública, tal como uma curta biografia, a sua localização, o seu website ou uma fotografia. Você 


pode disponibilizar informação para personalizar a sua conta, tal como um número de telefone 


celular para a entrega de mensagens SMS. O Twitter pode utilizar a sua informação de contato 


para lhe enviar informação sobre os nossos Serviços, ou para ações de marketing destinadas a 


você. Você poderá utilizar as configurações da sua conta para cancelar a opção de receber 


notificações do Twitter. Você pode ainda cancelar a opção de receber notificações do Twitter 


seguindo as instruções contidas na notificação ou no nosso website. O Twitter poderá utilizar a 


sua informação de contato para auxiliar outros localizar a sua conta Twitter, incluindo através 


de serviços de terceiros e clientes de aplicativos. As suas configurações da sua conta controlam 


se outros podem encontrá-lo através do seu endereço de e-mail ou número de telefone 


celular. Você pode escolher fazer o upload da sua lista de contatos para que o Twitter possa 


ajuda-lo a localizar outros usuários no Twitter que você conheça. Podemos posteriormente 


sugerir-lhe pessoas para seguir no Twitter com base nos contatos importados da lista de 


contatos que nos forneceu, os quais você poderá remover do Twitter a qualquer momento. 


Caso você nos contacte por e-mail, o Twitter poderá arquivar a sua mensagem, endereço de e-


mail e informação de contato com a finalidade de responder ao seu pedido. Se você conectar a 


sua conta no Twitter à outra conta que possui em outro serviço com o objetivo de publicar ou 


disponibilizar os seus Tweets através desse serviço ou vice-versa, esse outro serviço poderá 


enviar-nos a sua informação de registro ou de perfil assim como qualquer outra informação 


que você autorizar. Esta informação permite o cruzamento de publicações, ajuda-nos a 


melhorar os Serviços, e será eliminada do Twitter dentro de algumas semanas após você 


  



http://www.colegioenfase.com.br/twitter.com/login651c.html

http://www.colegioenfase.com.br/twitter.com/login651c.html

http://www.colegioenfase.com.br/twitter.com/index.html%23!/who_to_follow/import
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desconectar o Twitter do outro serviço. Saiba mais aqui. A disponibilização da informação 


adicional referida nesta seção é inteiramente opcional. 


 


Tweets, Seguidores, Listas e outra Informação Pública: Os nossos Serviços são 


desenhados sobretudo para auxiliá-lo a compartilhar informação com o mundo. A maioria da 


informação que nos fornece é informação que você nos solicita que tornemos pública. Isto 


inclui não só as mensagens incluídas nos seus Tweets e os seus respectivos metadados, tais 


como a informação de quando você enviou um Tweet, mas também as listas criadas por você, 


as pessoas que você segue, os Tweets que marcou como favoritos ou Retweetou e muita outra 


informação resultante do seu uso dos Serviços. Por padrão, nós sempre tornamos pública a 


informação que você nos fornece até ao momento em que você a apagar do Twitter, mas 


geralmente lhe oferecemos configurações na sua conta que lhe permitem tornar a sua 


informação mais privada, case assim o pretenda. A sua informação pública é amplamente 


divulgada de modo instantâneo. Por exemplo, a informação referente ao seu perfil público de 


usuário e aos seus Tweets públicos podem ser objeto de pesquisa através de motores de 


busca, sendo imediatamente divulgados via SMS ou através dos nossos APIs a um conjunto 


amplo de usuários e serviços, como por exemplo a Biblioteca do Congresso dos EUA, a qual 


arquiva Tweets para finalidades históricas. Quando compartilhar informação ou conteúdos 


como fotografias, vídeos e links através dos Serviços, você deve ponderar cuidadosamente o 


que está tornando público. 


 


Informação de Localização: Você pode escolher publicar a sua localização nos seus 


Tweets e no seu perfil no Twitter. Pode também indicar-nos a sua localização quando definir a 


localização dos assuntos do momento no Twitter.com ou permitir que o seu computador ou 


dispositivo móvel nos envie informação de localização. Você pode definir as suas preferências 


de informação de localização nas configurações da sua conta e saber mais sobre esta 


funcionalidade aqui. Saiba como definir as suas preferências de localização no seu dispositivo 


móvel aqui. O Twitter poderá utilizar e conservar informação sobre a sua localização para 


fornecer funcionalidades dos nossos Serviços, tais como Tweetar com a sua localização, assim 


como melhorar e personalizar os Serviços, por exemplo, com conteúdo mais relevante como 


assuntos do momento locais, histórias, anúncios e sugestões de pessoas a seguir. 


 


Links: O Twitter pode manter o registro da forma como você interage com links em 


Tweets disponibilizados nos Serviços, incluindo as nossas notificações por e-mail, serviços de 


  



http://support.twitter.com/articles/31113-how-to-use-twitter-with-facebook

http://www.colegioenfase.com.br/twitter.com/login651c.html

http://dev.twitter.com/pages/api_faq

http://www.colegioenfase.com.br/twitter.com/login651c.html

http://support.twitter.com/forums/26810/entries/78525

http://support.twitter.com/articles/118492-how-to-use-the-location-feature-on-mobile-devices
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terceiros e clientes de aplicativos, através do redirecionamento de clicks ou por outros meios. 


Fazemos isto para ajudar a melhorar os nossos Serviços, disponibilizar publicidade mais 


relevante e podermos compartilhar estatísticas agregadas de clicks, como por exemplo a 


indicação do número de vezes que um determinado link foi objeto de um click. 


 


Cookies: Da mesma forma que outros websites, nós usamos a tecnologia de "cookies" 


para coletar dados adicionais de utilização de website e melhorar os nossos Serviços, mas não 


exigimos o uso de cookies para muitas partes dos nossos Serviços, tais como a pesquisa e 


visualização de perfis públicos de usuário ou listas públicas. Um cookie é um pequeno arquivo 


de dados que é transferido para o disco rígido do seu computador. O Twitter pode usar tanto 


session cookies como persistent cookies para compreender melhor de que forma você 


interage com os nossos Serviços, para monitorizar a utilização agregada pelos nossos usuários 


e routing de tráfego nos nossos Serviços, assim como para melhorar e personalizar os mesmos. 


A maioria dos navegadores de Internet aceitam cookies automaticamente. Você pode dar 


instruções ao seu navegador de Internet, através da alteração de configurações deste, no 


sentido de não aceitar cookies de websites que visite ou de sujeitar a aceitação de cookies à 


sua autorização. No entanto, é possível que alguns Serviços não funcionem adequadamente se 


você desativar cookies. 


 


Dados de Utilização: os nossos servidores registram automaticamente a informação 


("Dados de Utilização") criada pela sua utilização dos Serviços. Os Dados de Utilização podem 


incluir informação como o seu endereço IP, tipo de navegador, sistema operacional, página 


web de origem, páginas web visitadas, localização, o seu operador de telecomunicações 


móveis, os IDs de dispositivo e aplicativo, termos de pesquisa e informações de cookies. O 


Twitter recebe Dados de Utilização quando você interage com os nossos Serviços, por exemplo 


quando você visita os nossos websites, acessa os nossos Serviços, interage com as nossas 


notificações por e-mail, utiliza a sua conta no Twitter para se autenticar junto de um website 


ou aplicativo de terceiro, ou quando visita um website de terceiro que inclua um botão ou 


widget Twitter. O Twitter usa os Dados de Utilização para disponibilizar os nossos Serviços e 


para medir, personalizar a melhorar os mesmos. Caso não tenha sido feito antes, por exemplo 


tal como descrito abaixo para Dados Widget, o Twitter, alternativamente, ou eliminará os 


Dados de Utilização ou removerá quaisquer identificadores de conta comuns, tais como o seu 


nome de usuário, endereço de IP completo ou endereço de e-mail, uma vez decorridos 18 


meses. 
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Dados Widget: O Twitter poderá gerar conteúdos personalizados com base nas suas 


visitas a websites de terceiros que integrem botões ou widgets do Twitter. Quando tais 


websites carregam pela primeira vez os nossos botões ou widgets para visualização, 


recebemos Dados de Utilização, incluindo a página web visitada por si e um cookie que 


identifica o seu browser ("Dados Widget"). Após um prazo máximo de 10 dias, o Twitter inicia 


o processo de eliminação ou agregação de Dados Widget, o qual é normalmente instantâneo 


mas em alguns casos poderá durar até uma semana. Enquanto tivermos Dados Widget, o 


Twitter poderá utiliza-los para gerar conteúdos personalizados, tais como sugestões de 


pessoas para seguir no Twitter. Estes conteúdos personalizados são arquivados apenas com o 


ID cookie do seu navegador e são separados de outros Dados Widget, como por exemplo a 


informação relativa a páginas que visitou. Esta funcionalidade é opcional e não se encontra 


ainda disponível para todos os usuários. Caso assim o deseje, poderá suspendê-la ou desativá-


la, removendo assim do seu navegador o cookie específico que possibilita o seu 


funcionamento. Saiba mais sobre esta funcionalidade aqui. Para Tweets, Dados de Utilização e 


outra informação que recebemos em resultado de interações com botões ou widgets do 


Twitter, por favor consulte as restantes seções desta Política de Privacidade. 


 


Terceiros Prestadores de Serviços: O Twitter recorre a uma variedade de serviços de 


terceiros para nos ajudar a prestar os Serviços, tais como hosting (armazenagem principal ou 


em servidor) de vários blogs e wikis, assim como para melhor compreender a utilização dos 


nossos Serviços, por exemplo o Google Analytics. Estes terceiros prestadores de serviços 


podem coletar informação enviada pelo seu navegador enquanto parte de um pedido de 


página web, como por exemplo cookies ou o seu endereço de IP. 


 


 


[Compartilhamento e divulgação de informação] 


 


Dica O Twitter não divulga a sua informação pessoal privada exceto nas circunstâncias 


limitadas aqui descritas. 


 


O Seu Consentimento: O Twitter pode compartilhar ou divulgar informação de acordo 


com as suas indicações, por exemplo quando você autoriza que um cliente web ou aplicativo 


de terceiro acesse à sua conta Twitter. 


  



http://support.twitter.com/articles/20169421
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Prestadores de Serviços: O Twitter contrata prestadores de serviços para 


desempenhar funções e prestar serviços nos EUA e outros países. O Twitter pode compartilhar 


a sua informação privada e pessoal com os referidos prestadores de serviços, desde que estes 


se encontrem sujeitos a obrigações de confidencialidade compatíveis com esta Política de 


Privacidade e sujeito à condição de que tais terceiros utilizem a informação privada e pessoal 


em questão apenas em nome do Twitter e de acordo com as nossas instruções. 


 


Lei e Dano: Sem prejuízo de disposição em contrário nesta Política de Privacidade, o 


Twitter pode conservar ou divulgar a sua informação caso acredite que tal conduta é 


razoavelmente necessária para: cumprimento de obrigações legais, regulatórias ou de pedidos 


efetuados nos termos da lei; proteger a segurança de qualquer pessoa; resolver problemas 


relacionados com fraude, segurança ou de natureza técnica; ou proteger os direitos do Twitter, 


incluindo de propriedade. No entanto, nada nesta Política de Privacidade tem por objetivo 


limitar quaisquer direitos de defesa ou oposição que lhe assistam em relação a pedidos de 


divulgação da sua informação efetuados por terceiros, incluindo por quaisquer entidades 


governamentais. 


 


Transferência do Negócio: Na eventualidade de o Twitter estar envolvido em processo 


de insolvência, recuperação, fusão, aquisição, reorganização ou de venda de ativos, a sua 


informação poderá ser vendida ou transferida enquanto parte desse processo ou operação. As 


previsões constantes desta Política de Privacidade aplicar-se-ão relativamente à sua 


informação após a transferência para a nova entidade. 


 


Informação Não Qualificável como Privada ou Pessoal: O Twitter poderá compartilhar 


ou divulgar a sua informação ou dados que não sejam privados, que se encontrem agregados 


ou que não sejam qualificáveis como dados pessoais, como por exemplo o seu perfil público de 


usuário, os seus Tweets públicos, as contas de pessoas que você segue ou que o seguem, ou o 


número de usuários que clicaram num link específico (ainda que apenas um usuário o tenha 


feito). 
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Definição de privacidade nas redes sociais – Twitter 


 


[Alteração da sua informação pessoal] 


 


Se você for um usuário registrado dos nossos Serviços, nós disponibilizamos-lhe 


ferramentas e configurações de conta para acessar ou modificar a informação pessoal que nos 


tenha fornecido e que se encontre associada à sua conta. 


Você pode também eliminar de modo permanente a sua conta Twitter. Ao seguir estas 


instruções a sua conta será desativada e posteriormente eliminada. Após a desativação da sua 


conta, não será possível visualizar a mesma no Twitter.com. Até 30 dias após a desativação 


será ainda possível restaurar a sua conta caso a mesma tenha sido desativada acidental ou 


ilicitamente. Após decorridos os 30 dias, o Twitter iniciará o processo de eliminação da sua 


conta dos nossos sistemas, o qual pode levar até uma semana. 


 


[A nossa política direcionada às crianças] 


 


Os nossos Serviços não estão direcionados a menores com idade inferior a 13 anos de 


idade. Caso tome conhecimento que o seu filho nos forneceu informação pessoal sem o seu 


consentimento, por favor contacte-nos em privacy@twitter.com. O Twitter não coleta de 


forma consciente informação pessoal de crianças com idade inferior a 13 anos. Caso chegue ao 


nosso conhecimento que um menor com idade inferior a 13 anos nos forneceu informação 


pessoal, tomaremos medidas para remover os dados fornecidos e encerrar a conta em 


questão. Recursos adicionais para pais e adolescentes podem ser encontrados aqui. 


 


[Regras de Safe Harbor da União Européia] 


 


O Twitter cumpre com os requerimentos dos Princípios de Privacidade Safe Harbor 


acordados entre os EUA e a União Européia, assim como entre os EUA e a Suíça, relativos ao 


aviso, escolha, retransferência, segurança, integridade dos dados, acesso e aplicação. Para 


saber mais sobre o programa "Safe Harbor", assim como para visualizar a nossa certificação, 


por favor consulte o website do Departamento do Comércio dos EUA. 


 


 


 


 


  



http://www.colegioenfase.com.br/twitter.com/login651c.html

http://support.twitter.com/articles/15358-how-to-deactivate-your-account

http://support.twitter.com/articles/15358-how-to-deactivate-your-account

mailto:privacy@twitter.com

http://support.twitter.com/groups/33-report-a-violation/topics/166-safety-center/articles/470968-safety-parent-and-teen-tips

http://export.gov/safeharbor/
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[Alterações a esta política] 


 


O Twitter poderá rever esta Política de Privacidade periodicamente. A versão mais 


atual da política irá reger a utilização que fazemos da sua informação e estará sempre 


disponível em https://twitter.com/privacy. Se o Twitter efetuar uma alteração a esta Política 


de Privacidade que, no seu critério discricionário, seja substancial, notificá-lo-emos através de 


uma atualização @Twitter ou de um e-mail para o endereço de e-mail associado à sua conta. 


Ao continuar a acessar ou utilizar os Serviços após a data de entrada em vigor de tal alteração, 


você aceita sujeitar-se à versão revista da Política de Privacidade. 


 


Em vigor desde: 17 de Maio, 2012 


 


 


  



http://www.colegioenfase.com.br/twitter.com/privacy.html






 


 


1 


Definição de privacidade nas redes sociais – WhatsApp 


 


 


 


 


 


 


[Política de Privacidade e condições] 


 


Esta política de privacidade define como “baixar-whatsapp-gratis.com” usos e protege 


todas as informações que você dá “baixar-whatsapp-gratis.com” quando você usa este site. 


“baixar-whatsapp-gratis.com” está empenhada em garantir que sua privacidade está 


protegida. Devemos pedir que você forneça certas informações pelas quais você pode ser 


identificado quando se usa este site, então você pode ter certeza que ele só vai ser utilizado de 


acordo com esta declaração de privacidade. 


“baixar-whatsapp-gratis.com” pode alterar esta política de tempos em tempos, 


atualizando esta página. Você deve verificar esta página de tempos em tempos para garantir 


que você está satisfeito com as mudanças. Esta política é válida a partir de 2014/31/10.  


 


O que nós coletamos  


Nós podemos coletar as seguintes informações: 


• O nome eo título do trabalho 


• Informações de contato, incluindo endereço de e-mail 


• Informações demográficas, como código postal, preferências e interesses 


• Outras informações relevantes para pesquisas e / ou ofertas para os clientes  


 


O que fazemos com as informações que coletamos  


Precisamos dessas informações para entender suas necessidades e lhe proporcionar 


um melhor serviço e, em particular, pelas seguintes razões: 


• Manutenção de registro interno. 


• Podemos usar as informações para melhorar nossos produtos e serviços. 


Podemos enviar periodicamente e-mails promocionais sobre novos produtos, 


ofertas especiais ou outras informações que nós pensamos que você pode achar 


interessante usando o endereço de e-mail que você forneceu. 


Definição de privacidade nas redes sociais – 
WhatsApp 
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• De tempos em tempos, também poderemos usar suas informações para contatá-lo 


para fins de pesquisa de mercado. Podemos entrar em contato por e-mail, telefone, 


fax ou correio. 


• Podemos usar as informações para personalizar o site de acordo com seus 


interesses. 


• Nós podemos fornecer suas informações para os nossos parceiros de terceiros para 


fins promocionais ou de marketing. 


• Nós nunca venderemos a sua informação.  


 


Segurança  


Estamos empenhados em garantir que suas informações estão seguras. A fim de evitar 


o acesso não autorizado ou divulgação pusemos em procedimentos físicos, eletrônicos e 


administrativos adequados para salvaguardar e proteger as informações que coletamos online. 


 


Como usamos cookies  


• Um cookie é um pequeno arquivo que pede permissão para ser colocado no disco 


rígido do seu computador. Uma vez que você acordar, o arquivo é adicionado eo 


cookie ajuda a analisar o tráfego web ou deixa você saber quando você visita um 


determinado site. Cookies permitem que aplicações web para responder a você 


como um indivíduo. A aplicação web pode adequar suas operações às suas 


necessidades, gostos e desgostos por recolher e registar informações sobre suas 


preferências. 


• Nós usamos cookies de log de tráfego para identificar quais páginas estão sendo 


usadas. Isso nos ajuda a analisar os dados sobre o tráfego de página da web e 


melhorar o nosso site a fim de adaptá-lo às necessidades dos clientes. Usamos 


somente esta informação para fins de análise estatística e, em seguida, os dados 


são removidos do sistema. 


• Em geral, os cookies nos ajudam a fornecer-lhe um melhor site, pelo que nos 


permite monitorar as páginas que você achar útil e que você não faz. Um cookie 


não nos dá acesso ao seu computador ou qualquer informação sobre você, além 


dos dados que você escolher para compartilhar conosco. 


• Você pode optar por aceitar ou recusar cookies. A maioria dos browsers 


automaticamente aceita cookies, mas você pode modificar o seu navegador para 
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recusar cookies, se você preferir. Isso pode impedir você de tirar pleno partido do 


site.  


 


Links para outros websites  


• Nosso site pode conter links para que você possa visitar outros sites de interesse 


facilmente. No entanto, depois de ter usado esses links para deixar o nosso site, 


você deve notar que não temos qualquer controle sobre esse outro site. Portanto, 


não podemos ser responsáveis pela proteção e privacidade de qualquer informação 


que você fornecer enquanto visitam tais sites e tais sites não são regidos por esta 


declaração de privacidade. Você deve ter cautela e olhar para a declaração de 


privacidade aplicável ao site em questão.  


 


 


  








 


 


Superior Tribunal de Justiça


AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 440.271 - SP (2013/0386927-5)
  


RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO BERGAMO 
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BERGAMO (EM CAUSA PRÓPRIA)
AGRAVADO  : ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
INTERES.  : ARAÇATUBA CLUBE 


DECISÃO


Trata-se de agravo interposto por Carlos Roberto Bergamo contra 


decisão que negou seguimento a recurso especial, no qual se alega violação do art. 


135 do Código de Processo Civil. O acórdão recorrido está retratado na seguinte 


ementa (fl. 45): 


EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO - Alegação de parcialidade em ação de 


prestação de contas - Atos processuais do Magistrado decorrentes 


de regular exercício da função jurisdicional - Ausência de 


relacionamento pessoal, amizade ou inimizade, entre o Magistrado e 


as partes - Ausência de interesse do Magistrado no deslinde da 


causa - Sem fato de potencial caracterização de interesse na causa 


e sem relacionamento pessoal do qual se possa apontar algum sinal 


de parcialidade ou, de feição jurisdicional, situação capaz de 


comprometer a neutralidade do Juiz, e configurar suspeição.


Suspeição não configurada. Exceção rejeitada.


Sustenta o agravante, em síntese, que é fato notório a relação de 


amizade entre o juiz da causa com o advogado do autor, de modo que deve ser 


reconhecida a exceção de suspeição, nos termos do art. 135 do CPC.


O recurso não merece prosperar.


Verifico que o acórdão recorrido, soberano na análise das provas dos 


autos, rejeitou a exceção de suspeição, sob o fundamento de que não ficou 


configurada hipótese alguma do art. 135 do CPC, conforme se extrai dos seguintes 


excertos (fls. 46/47): 


Impõe-se rejeitar a presente exceção de suspeição, porque não 


configurada hipótese alguma do art. 135 do Código de Processo 


Civil, torna-se prejudicada a afirmação de suspeição do Magistrado.


Destaque-se, que sem relacionamento pessoal ou algum sinal de 
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parcialidade, quer de amizade, quer de inimizade entre as partes, 


não se pode extrair o Magistrado de seu exercício jurisdicional, vez 


que não há situação que comprometa a neutralidade do julgador e 


configure suspeição. 


Frise-se que o excipiente alega que o Ilustre Julgador é parcial por 


pertencer a grupo do Facebook referente ao autor na demanda, bem 


como ser amigo do patrono deste.


Outrossim, além de não se evidenciar a afirmação do excipiente, não 


há procedimento algum que se possa deduzir interesse, vantagem 


material ou moral, no resultado da lide.


Não obstante, o excepto não reconhece os motivos de suspeição, 


bem como, alega veementemente que a página “Amigos do 


Araçatuba Clube” surgiu apenas após a sentença proferida e apenas 


aceitou dela participar por ter sido sócio há mais de quarenta anos e 


haver um movimento saudosista pela venda da sede social. Nega 


ainda a amizade íntima com o patrono do autor.


Há de se evidenciar ainda, que apesar da excipiente alegar relação 


de amizade, não demonstrou sequer um único fato que evidenciasse 


tal afirmativa, sendo certo que apenas participar de grupo em rede 


social não determina o vínculo íntimo de amizade e parcialidade.


Anoto que a desconstituição da conclusão do acórdão recorrido, na 


forma pretendida, demandaria o reexame do acervo fático, procedimento que, em 


sede especial, encontra óbice no enunciado n° 7 da Súmula do STJ. 


Em face do exposto, nego provimento ao agravo.


Intimem-se.


Brasília (DF), 13 de agosto de 2015.


MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 676.527 - DF (2015/0051339-6)
  
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA 
ADVOGADOS : ISABELA BRAGA POMPILIO    


ANDERSON OLIVIERI MENDES    
CELSO DE FARIA MONTEIRO E OUTRO(S)


AGRAVADO  : ANA PAULA RIGON LAMPERT 
ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA E OUTRO(S)


DECISÃO


Trata-se de agravo nos próprios autos (CPC, art. 544) contra decisão que 


inadmitiu o recurso especial em virtude da incidência da Súmula n. 7/STJ (e-STJ fls. 


230/232).


O acórdão recorrido está assim ementado (e-STJ fls. 158/159):


"APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 


DISPONIBILIZAÇÃO DE MEIOS PARA IDENTIFICAÇÃO DE CADA USUÁRIO. 


DEVER. REGISTRO DO NÚMERO DE IP. (INTERNET PROTOCOL ) 


SUFICIÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA. ATRIBUIÇÃO 


INTEGRAL DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA AO RÉU. SENTENÇA REFORMADA.


1. Ao oferecer um serviço por meio do qual se possibilita que os usuários externem 


livremente sua opinião, deve o provedor de conteúdo ter o cuidado de propiciar 


meios para que se possa identificar cada um desses usuários, coibindo o 


anonimato e atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e determinada. Sob 


a ótica da diligência média que se espera do provedor, deve este adotar as 


providências que, conforme as circunstâncias específicas de cada caso, estiverem 


ao seu alcance para a individualização dos usuários do site, sob pena de 


responsabilização subjetiva por culpa in omittendo .


2. Ainda que não exija os dados pessoais dos seus usuários, o provedor de 


conteúdo que registra o número de protocolo (IP) na Internet dos computadores 


utilizados para o cadastramento de cada conta mantém um meio razoavelmente 


eficiente de rastreamento dos seus usuários, medida de segurança que 


corresponde à diligência média esperada dessa modalidade de provedor de serviço 


de internet.


3. O URL (Uniform Resource Locator ) funciona como identificador único e exclusivo 


de uma página na internet, entretanto, como já decidido pelo c. STJ em outras 


oportunidades, não é crível que este seja o único meio capaz de identificar o IP 


(Internet Protocol ) de um usuário.


4. Se um dos dois pedidos formulados pelo autor não foi conhecido, em 


decorrência da perda superveniente do objeto, e se o outro pleito foi acolhido, há 


que se reconhecer a sucumbência integral do réu.


5. Apelação conhecida e desprovida. Recurso adesivo conhecido e provido. 


Unânime."


Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-STJ fls. 190/198).


No recurso especial (e-STJ fls. 204/221), fundamentado no art. 105, III, "a" e 


"c", da CF, a recorrente apontou, além de divergência jurisprudencial, afronta ao art. 461, 
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§§ 3º e 4º, do CPC. 


Insurgiu-se contra a condenação à obrigação de fazer, sob pena de multa 


diária, ao argumento de que "a obrigação imposta ao Recorrente é impossível de ser 


cumprida, pelo fato de não haver dados na plataforma do Site Facebook com relação à 


conta em questão", sendo que "os Operadores do Site Facebook não possuem condições 


de fornecê-los" (e-STJ fl. 215).


No agravo (e-STJ fls. 234/250), afirma a presença de todos os requisitos de 


admissibilidade do especial.


Foi apresentada contraminuta (e-STJ fls. 252/255).


É o relatório.


Decido.


A irresignação não merece prosperar.


O Tribunal de origem afastou a alegação de que a obrigação de fazer seria 


de impossível cumprimento, mantendo a condenação da recorrente em fornecer os dados 


do usuário da página eletrônica que havia postado mensagens reputadas ofensivas, pelos 


seguintes fundamentos (e-STJ fls. 169/176):


"DA SUPOSTA INDISPONIBILIDADE DOS DADOS NO ÂMBITO DE SUA 


APLICAÇÃO, SOB O INÉDITO ARGUMENTO DE QUE A EXTINÇÃO DO URL 


FARIA INDISPONIVÉIS TAIS DADOS 


O primeiro argumento esbarra (a) na realidade dos fatos e na própria posição 


formal assumida pelo Facebook perante seus usuários/consumidores, mas 


também (b) mediante explícita definição de regras de negócio, a par de fazê-lo (c), 


no plano institucional internacional, por intermédio de sua assessoria de imprensa 


e, finalmente, não com menor ênfase, de forma explícita (d), na prática do dia a 


dia, no relacionamento com os próprios clientes e usuários (consumidores).


Examinemos essas uatro searas, de per se.


SOBRE A REALIDADE DOS FATOS (a) - O fato público e notório de que dados e 


informações no Facebook não são "apagados", mas simplesmente "retirados de 


circulação" é explicitado de forma consensual na rede, sem que haja qualquer 


posição institucional do recorrente em sentido contrário.


Em sentido diametralmente inverso, é conhecida a posição dos gestores de redes 


sociais, que sonegam ao próprio Judiciário e às autoridades investigadoras os 


dados constantes de seu repositório, não sob o argumento de que inexistam, mas 


sob a justificativa de que se encontram em albergue estrangeiro, sob. regras 


diversas.


SOBRE A POSIÇÃO NEGOCIAL EM FACE DE USUÁRIOS (b) - Em sentido 


contrário ao de quem negaria essa perenidade, a Política de Uso de Dados 


publicada pelo próprio recorrente, em 


https://www.facebook.com/about/privacy/other, deixa claro justamente o oposto, ao 


afirmar que:


Nós podemos acessar, reter e compartilhar suas informações em 


resposta a uma solicitação jurídica (como um mandado de busca, ordem 


judicial ou intimação) se acreditarmos de boa fé de que a lei nos obriga a 


fazer isso. Isso pode incluir a resposta a solicitações jurídicas de 


jurisdições fora dos Estados. Unidos quando acreditarmos de boa fé que 


a resposta é exigida por lei na jurisdição em questão, diz respeito aos 
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usuários na jurisdição em questão e está em conformidade com padrões 


reconhecidos internacionalmente. (&hellip;) As informações que 


recebemos sobre você, incluindo dados de transações financeiras 


relacionadas a compras feitas com o Facebook, podem ser processadas 


e permanecerem retidas por um período longo quando sujeitas a 


solicitações ou obrigações legais, investigações governamentais ou 


investigações referentes a possíveis violações de nossos termos e 


políticas, ou como forma de preveni-las. Poderemos também reter 


informações de contas desativadas por violar nossos termos por, no 


mínimo, 1, ano, a fim de evitar outros abusos ou violações de nossos 


termos.


Essa é outra faceta que contradiz a posição ora defendida pelo recorrente. Por um 


lado, a perenidade é anunciada como uma possibilidade (faculdade a arbítrio do 


fornecedor), por período de no mínimo 1 (um) ano. Por outro lado, declarar a 


possibilidade de reter os dados do usuário brasileiro (por longo ou curto período de 


tempo) e enunciar que estes poderão ser facultados a jurisdições alienígenas. 


(quando o recorrente "acreditar de boa-fé" que a informação diga respeito a sujeitos 


de direito naquelas jurisdições) frustra justamente o direito do consumidor 


brasileiro se a recíproca não for verdadeira. São disposições como essa que 


respaldam o entendimento do STJ, quando este, por intermédio. das, já citadas 


decisões, homenageou adequadamente o consumidor brasileiro, dizendo 


explicitamente:


(...)


Esse adequado posicionamento da Corte Superior demonstra que todo o lobby 


político empreendido sobre o texto do Marco Civil da lnternet, no sentido de mitigar 


a responsabilidade do provedor, não guarda identidade e conformidade com os 


princípios constitucionais, garantistas e consumeristas de nosso ordenamento 


jurídico.


SOBRE A POSIÇÃO INSTITUCIONAL NO CENÁRIO INTERNACIONAL (c) - Por 


outro lado, a imprensa europeia anuncia a posição do Facebook, manifestada por 


seu porta-voz local, diante da preocupação externada pelas autoridades europeias, 


que se batem pela votação de uma nova lei de proteção de dados e informação 


pessoal.


(...)


Como se depreende da notícia em questão, o representante manifestou-se em prol 


daquele que parece ser de fato um valor institucional do Facebook, em tudo 


coerente com sua própria política de uso, pois para o recorrente "a criação de uma 


diretiva que crie como regra o 'direito ao esquecimento' será um erro".


A posição institucional da Comissão Européia é justamente pela proteção do 


direito ao esquecimento, esse instituto consagrado pela doutrina e pela 


jurisprudência em nosso direito, sobretudo na posição do eg. STJ, transcrito a 


seguir:


(...)


Diante do exposto, também na dimensão institucional/internacional, a tese do 


recorrente de que não é capaz de identificar o número de protocolo (IP) de um 


usuário contradiz sua postura e política de atuação no mercado.


SOBRE A PRÁTICA QUOTIDIANA (d) - Por último, mas não menos importante, 


resta a prática do dia-a-dia, que, ao contrário do que pretende fazer prevalecer, no 


cerne da realidade processual, o recorrente faz da tese nuclear de suas razões 


(indisponibilidade) uma constrangedora inverdade.


Com efeito, é notícia, corrente - e igualmente incontroversa, não resistida - a 


experiência vivenciada e documentada pelo usuário Max Schrems, acadêmico de 
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Superior Tribunal de Justiça


direito'em Viena, explicitada a seguir:


(...)


Toda a realidade dos fatos, portanto, acena para circunstância oposta ao 


sustentado pelo recorrente: deter dados e metadados é parte do negócio do 


recorrente. "Reter" é fatcor de subsistência, na medida em que seu usuário, seu 


cliente, em sua própria visão institucional, estaria preocupado não com o direito ao 


esquecimento, e sim com a preservação e perpetuidade de suas informações 


pessoais.


Sob o ponto de vista técnico, finalmente, é absurda e inverossímil a estranhíssima 


tese, segundo a qual a extinção do URL implicaria a deleção de dados e 


informações (antes residentes em bancos de dados), quando, em verdade, 


qualquer ex-usuário que reativa seu relacionamento com o Facebook se 


surpreende justamente com a ressurreição de informações antigas, que já haviam 


sido dadas por eliminadas ou perdidas: esse é um valor de negócio, fator de 


subsistência, diferencial competitivo, verdadeira regra de negócio. Quase que se 


confunde com a própria missão institucional da Rede Social.


Sustentar que a eliminação de um URL, que corresponde a um endereço de 


representação em rede, implicaria a eliminação do dado em si - quando, por outro 


lado, os investimentos monstruosos exibidos pela corporação na mídia 


especializada, nos EUA, na Europa e no Ártico, são notórios e inigualáveis - 


corresponde a, no mínimo, abusar da inteligência de qualquer interlocutor."


Desse modo, para rever os fundamentos do acórdão recorrido e concluir, 


como pretende a recorrente, que a apresentação dos dados do usuário responsável pelo 


perfil indicado configura obrigação impossível de ser cumprida, seria imprescindível o 


reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não se admite no âmbito do 


recurso especial em razão do teor da Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame 


de prova não enseja recurso especial."


Nesse sentido:


"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 


PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 


211/STJ. OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DO PROTOCOLO DE 


INTERNET (IP).  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA CONFIGURADA.  


DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. MULTA DIÁRIA. REVISÃO.  


REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.


1. A ausência de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 


despeito da oposição de embargos declaratórios, impede o conhecimento do 


recurso especial (Súmula nº 211/STJ).


2. Para prevalecer a pretensão em sentido contrário à conclusão do tribunal de 


origem, que entendeu possuir a recorrente qualificação técnica suficiente para o 


cumprimento da obrigação imposta e que não é exorbitante o valor da multa, 


mister se faz a revisão do conjunto fático-probatório dos autos, o que, nos termos 


da Súmula nº 7/STJ, é inviável nesta instância especial.


3. Agravo regimental não provido."


(AgRg no AREsp n. 386.852/RN, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 


CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 5/12/2013, DJe 14/2/2014.)


Vale ressaltar, ainda, que a incidência da Súmula n. 7/STJ também obsta o 
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Superior Tribunal de Justiça


conhecimento do especial interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional. 


A propósito:


"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REEXAME DE PROVAS E 


INTERPRETAÇÃO CONTRATUAL, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 


INVIABILIDADE. CONHECIMENTO DE RECURSO, AINDA QUE POR 


DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL, QUE EXIJA REVISÃO DA MOLDURA 


FÁTICA APURADA PELA CORTE DE ORIGEM. INVIABILIDADE.


1. Orientam as Súmulas 5 e 7/STJ que, em sede recurso especial, é inviável 


interpretação contratual e reexame de provas.


2. Conforme a remansosa jurisprudência desta Corte, a Súmula 7/STJ obsta 


também o conhecimento do recurso especial interposto pela alínea 'c', do 


permissivo constitucional.


3. Agravo regimental não provido."


(AgRg no REsp n. 914.335/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 


QUARTA TURMA, julgado em 25/9/2012, DJe 1º/10/2012.)


Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo, nos termos do art. 544, 


§ 4º, II, "a", do CPC.


Publique-se e intimem-se.


Brasília-DF, 30 de abril de 2015.


Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 


Relator
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COU�CIL OF


THE EUROPEA� U�IO�
 EN 


EU Human Rights Guidelines on Freedom of Expression 


Online and Offline 
 


FOREIG� AFFAIRS Council meeting 


Brussels, 12 May 2014 


 


The Council adopted the following guidelines: 


"I OVERVIEW A�D DEFI�ITIO�S 


A. I�TRODUCTIO� 


1. Freedom of opinion and expression are fundamental rights of every human being. 


Indispensable for individual dignity and fulfilment, they also constitute essential foundations 


for democracy, rule of law, peace, stability, sustainable inclusive development and 


participation in public affairs. States have an obligation to respect, protect and promote the 


rights to freedom of opinion and expression. 


2. Freedom of opinion and expression are essential for the fulfilment and enjoyment of a wide 


range of other human rights, including freedom of association and assembly, freedom of 


thought, religion or belief, the right to education, the right to take part in cultural life, the right 


to vote and all other political rights related to participation in public affairs. Democracy 


cannot exist without them. 


3. Freedom of opinion and expression are important in and of themselves for the promotion of 


individuals’ self-fulfilment and autonomy. Freedom of expression, including artistic 


expression, is essential for the development and manifestation of individuals’ identities in 


society. 


4. Free, diverse and independent media are essential in any society to promote and protect 


freedom of opinion and expression and other human rights. By facilitating the free flow of 


information and ideas on matters of general interest, and by ensuring transparency and 


accountability, independent media constitute one of the cornerstones of a democratic society. 


Without freedom of expression and freedom of the media, an informed, active and engaged 


citizenry is impossible.



mailto:press.office@consilium.eu.int

http://ue.eu.int/Newsroom
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5. Journalists’ work in uncovering abuses of power, shining a light on corruption and 


questioning received opinion often put them at specific risk of intimidation and violence. 


Such attacks and intimidation – often accompanied by a refusal by State authorities to 


effectively investigate and end impunity for such acts - represent an attack not only on the 


victim, but may also limit the ability of the public to receive information and ideas. Efforts to 


protect journalists should not be limited to those formally recognised as such, but should also 


cover support staff and others, such as ''citizen journalists'', bloggers, social media activists 


and human rights defenders, who use new media to reach a mass audience. Efforts to end 


impunity for crimes against journalists and other media actors must be associated with the 


protection and defence of human rights defenders
1
. 


6. Technological innovations in information and communications technology have created new 


opportunities for individuals to disseminate information to a mass audience and have had an 


important impact on the participation and contribution of citizens in decision-making 


processes. These innovations have also brought new challenges. All human rights that exist 


offline must also be protected online, in particular the right to freedom of opinion and 


expression and the right to privacy, which also includes the protection of personal data. 


7. Guided by the relevant provisions
2
 of the Treaty of the European Union (TEU) and the EU 


Charter of Fundamental Rights and in accordance with their international and European 


human rights obligations
3
, the EU is committed to respecting, protecting and promoting the 


freedom of opinion and expression within its borders. With these Guidelines, the EU reaffirms 


its determination to promote, in its external human rights policy, the freedoms of opinion and 


expression as rights to be exercised by everyone everywhere, based on the principles of 


equality, non-discrimination and universality. Through its external policy instruments, the EU 


intends to help address and prevent violations of these rights in a timely, consistent and 


coherent manner. 


B. PURPOSE OF THE GUIDELI�ES 


8. In promoting and protecting freedom of opinion and expression, the EU is guided by the 


universality, indivisibility, inter-relatedness and interdependence of all human rights, whether 


civil, political, economic, social or cultural. These Guidelines should therefore be read in the 


light of other EU Guidelines adopted in the field of human rights. 


9. The Guidelines explain the international human rights standards on freedom of opinion and 


expression and provide political and operational guidance to officials and staff of the EU 


Institutions and EU Member States for their work in third countries and in multilateral fora as 


well as in contacts with international organisations, civil society and other stakeholders. 


10. The Guidelines also provide officials and staff with practical guidance on how to contribute to 


preventing potential violations of freedom of opinion and expression, how to analyse concrete 


cases and to react effectively when violations occur in order to protect and promote freedom 


of opinion and expression in the EU’s external action. They also outline how and in what 


strictly prescribed circumstances the freedom of opinion and expression can be limited. 


                                                 
1
 See EU Guidelines on Human Right Defenders (2004, updated 2008). 


2
 Articles 2, 6, 21, 49 of TEU and articles 7, 8, 10, 11, 22 of the EU Charter of Fundamental 


Rights. All EU Member States are State Parties to ICCPR and ECHR. 
3
 See annex II for a non-exhaustive list of international and European norms and standards on 


freedom of opinion and expression. 
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C. DEFI�ITIO�S 


11. The right to freedom of opinion and expression is enshrined in Articles 19 of the Universal 


Declaration of Human Rights (UDHR) and the International Covenant on Civil and Political 


Rights (ICCPR). Article 19 ICCPR states that ''Everyone shall have the right to hold opinions 


without interference. Everyone shall have the right to freedom of expression; this right shall 


include freedom to seek, receive and impart information and ideas of all kinds, regardless of 


frontiers, either orally, in writing or in print, in the form of art, or through any other media of 


his choice. The exercise of the rights provided for in paragraph 2 of this article carries with it 


special duties and responsibilities. It may therefore be subject to certain restrictions, but these 


shall only be such as are provided by law and are necessary: (a) For respect of the rights or 


reputations of others; (b) For the protection of national security or of public order (ordre 


public), or of public health or morals". A useful source of guidance for interpreting Article 19 


is the UN Human Rights Committee's general comment 34 (UNHRC/GC34)
4
. 


a) The right to hold opinions without interference 


12. Everyone has the right to hold opinions without any kind of interference. This right also 


includes the right to change an opinion whenever and for whatever reason a person so freely 


chooses. No person may be subject to the impairment of any rights on the basis of his or her 


actual, perceived or supposed opinions. Any form or effort to coerce someone to hold or not 


an opinion is prohibited. 


13. All forms of opinion are protected, including opinions of a social, political, scientific, historic, 


moral and religious nature. States may not impose any exceptions or restrictions to the 


freedom of opinion nor criminalise the holding of an opinion. 


b) The right to freedom of expression 


i. The right to seek and receive information 


14. The right to freedom of expression includes freedom to seek and receive information. It is a 


key component of democratic governance as the promotion of participatory decision-making 


processes is unattainable without adequate access to information. For example the exposure of 


human rights violations may, in some circumstances, be assisted by the disclosure of 


information held by State entities. Ensuring access to information can serve to promote justice 


and reparation, in particular after periods of grave violations of human rights. The UN Human 


Rights Council has emphasized that the public and individuals are entitled to have access, to 


the fullest extent practicable, to information regarding the actions and decision-making 


processes of their Government
5
. 


                                                 
4
 A general comment is a non-binding interpretation of the content of human rights provisions 


by UN treaty bodies. General comment 34 provides guidelines for states parties on the 


interpretation of specific aspects of Art 19 of the ICCPR and can be found at 


http://www2.ohchr.org/english/bodies/hrc/docs/GC34.pdf 
5
 A/HRC/RES/12/12 



http://www.hrea.org/erc/Library/display.php?doc_id=445&category_id=24&category_type=3

http://www.hrea.org/erc/Library/display.php?doc_id=445&category_id=24&category_type=3

http://www2.ohchr.org/english/bodies/hrc/docs/GC34.pdf
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15. Every individual should have the right to ascertain in an intelligible form, whether, and if so 


what, personal data is held and stored about them and for what purposes. Every individual 


should also be able to ascertain which public authorities or private individuals or bodies 


control or may take decisions affecting the processing of his or her personal data kept in 


electronic or manual files. If such files contain incorrect personal data or data that have been 


collected or processed contrary to the provisions of the law, every individual should have the 


right to have his or her records rectified and in certain circumstances erased. States should 


make every effort to ensure easy, prompt, effective and practical access to such information. It 


is recognised that it can be relevant to consider data protection in the context of freedom of 


expression. 


16. The Internet and digital technologies have expanded the possibilities of individuals and media 


to exercise the right to freedom of expression and freely access online information. Any 


restriction that prevents the flow of information offline or online must be in line with 


permissible limitations as set out in international human rights law. 


ii. The right to impart information and ideas of all kinds through any media and regardless of 


frontiers 


17. Freedom of opinion and expression further includes the freedom to express and impart 


information and ideas of all kinds that can be transmitted to others, in whatever form, and 


regardless of media. Information or ideas that may be regarded as critical or controversial by 


the authorities or by a majority of the population, including ideas or views that may "shock, 


offend or disturb"
6
, are also covered by this. Commentary on one's own or on public affairs, 


canvassing, discussion on human rights, journalism, scientific research, expression of ethnic, 


cultural, linguistic and religious identity
7
 and artistic expression, advertising, teaching are all 


examples of expressions that are covered by the freedom of expression. It also includes 


political discourse and advertising during election campaigns. 


18. Expression can take all forms including spoken, written and sign language as well as non-


verbal expression such as images and objects of art, all of which are protected. Means of 


expression can include books, newspapers, pamphlets, posters and banners as well as all 


forms of audio-visual, electronic and internet-based modes of expression. 


Strictly prescribed limitations to the right of freedom of expression 


19. International and regional human rights conventions, courts and mechanisms recognise that 


freedom of expression can be limited by law in certain, strictly defined ways and under 


specific circumstances. Restrictions on the exercise of freedom of expression may not put in 


jeopardy the right itself. The UN Human Rights Committee has repeatedly highlighted that 


the relation between the right and the restriction and between the norm and the exception must 


not be reversed. 


                                                 
6
 Handyside v. the United Kingdom, ECtHR Judgment, 7 December 1976, § 49. 


7
 Document of the Copenhagen Meeting of the Conference on the Human Dimension of the 


CSCE, 1990, paragraph (32) 
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20. Any such restrictions, must pass the following three-part, cumulative test: 


– They must be provided for by law, which is clear and accessible to everyone (principle 


of legal certainty, predictability and transparency) 


– They must pursue one of the purposes set out in article 19.3 ICCPR, i.e. to protect the 


rights or reputations of others; to protect national security, public order or public health 


or morals (principle of legitimacy) 


– They must be proven necessary and as the least restrictive means required and 


commensurate with the purported aim (principles of necessity and proportionality). 


21. Under article 20.2 of the ICCPR States are required to prohibit by law “any advocacy of 


national, racial or religious hatred that constitutes incitement to discrimination, hostility or 


violence”. Such restrictions must, however, always be proportionate to the aim pursued. 


22. Every State has the obligation to respect the right to freedom of opinion and expression, and is 


required to ensure that this right is given effect in domestic law. Any legislation restricting the 


right to freedom of opinion and expression must be applied by a body which is independent of 


any political, commercial or other unwarranted influence in a manner that is neither arbitrary 


nor discriminatory, and with adequate safeguards against abuse, including the possibility of 


challenge and remedy against its abusive application
8
. 


I. OPERATIO�AL GUIDELI�ES 


D. GE�ERAL CO�SIDERATIO�S 


23. The right to freedom of opinion and expression is a universal right: Freedom of opinion 


and expression applies to all persons equally. It needs to be protected everywhere and for 


everyone, regardless of who they are and where they live. It must be respected and protected 


equally online as well as offline. 


24. States have the primary obligation to protect and ensure the right to freedom of opinion 


and expression: States must ensure that their legal systems provide adequate and effective 


guarantees of freedom of opinion and expression to all, which are applicable to their entire 


territory and can be properly enforced. 


25. States also have an obligation to protect the right to privacy, in accordance with article 


17 of the ICCPR: No one should be subject to arbitrary or unlawful interference with their 


privacy. States must ensure that their legal systems provide adequate and effective guarantees 


of the right to privacy, which are applicable to all under their jurisdiction and can be properly 


enforced. 


                                                 
8
 2011 UNSR Frank La Rue report on Freedom of Expression - A/HRC/17/27 


http://www2.ohchr.org/english/bodies/hrcouncil/docs/17session/A.HRC.17.27_en.pdf 



http://www2.ohchr.org/english/bodies/hrcouncil/docs/17session/A.HRC.17.27_en.pdf
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26. Full use will be made of the existing EU human rights Guidelines whenever they are 


relevant in dealing with possible violations of the right to freedom of opinion and expression, 


notably the Guidelines on the promotion and protection of rights of the child, on violence 


against women and girls and combating all forms of discrimination against them, on human 


rights defenders, on torture and on the death penalty, on the enjoyment of all human rights by 


Lesbian, Gay, Bisexual, Transgender and Intersex (LGBTI) persons and on the right to 


freedom of religion or belief
9
. 


B. Priority Areas of Action 


27. When addressing freedom of expression, the EU will pay special attention to the following 


themes, all of which are of equal importance: 


1. Combating violence, persecution, harassment and intimidation of individuals, including 


journalists and other media actors, because of their exercise of the right to freedom of 


expression online and offline, and combating impunity for such crimes 


28. The EU is committed to promoting and protecting the freedom of opinion and expression 


worldwide and condemns the increasing level of intimidation and violence that journalists, 


media actors and other individuals face in many countries across the world because of 


exercising the right to freedom of opinion and expression online and offline. States must take 


active steps to prevent violence and to promote a safe environment for journalists and other 


media actors, enabling them to carry out their work independently, without undue interference 


and without fear of violence or persecution
10


. 


29. The EU attaches the highest priority to the safety of journalists and other media actors. The 


EU will take all appropriate steps to ensure the protection of journalists, both in terms of 


preventive measures and by urging effective investigations when violations occur. 


The EU will: 


a) Publicly condemn the killings, attack, execution, torture, enforced disappearance or 


other acts of serious violence or intimidation against any individual for exercising his or 


her right to freedom of opinion and expression, as well as attacks on media outlets; and 


consider appropriate additional measures. 


b) Appeal to State authorities to fully abide by their international obligations to effectively, 


promptly and in an independent manner investigate such crimes and to ensure that both 


state and non-state perpetrators and instigators of such violence are brought to justice. 


Where appropriate, the EU will encourage international trial observation to ensure the 


follow up on cases of violence and promote the fight against impunity. 


c) Call on all States to take active steps to prevent violence against journalists and other 


media actors, enabling them to work in safety and security, without fear of violence and 


persecution. 


                                                 
9
 http://eeas.europa.eu/human_rights/guidelines/index_en.htm 


10
 UNGA Resolution A/RES/68/163 "The safety of journalists and the issue of impunity" 



http://eeas.europa.eu/human_rights/guidelines/index_en.htm
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d) Strongly encourage state officials and other influential actors in society to publicly 


denounce acts of violence or intimidation against journalist and other media actors, 


particularly in cases where state organs have encouraged or condoned such attacks. 


e) Support the implementation of UNGA Resolution on "The safety of journalists and the 


issue of impunity"
11


 and the UN Plan of Action on the same subject
12


. 


f) Facilitate exchange of experience with media managers, editors, journalists and other 


media actors in order to raise awareness, develop their capacity to prevent attacks and 


enhance the safety of journalists, including through training measures. 


g) Facilitate exchange of good practices for the safety of journalists with government 


officials, including members of the judiciary, prosecution and law enforcement. 


2. Promoting laws and practices that protect freedom of opinion and expression 


30. In addition to outright violence and attacks on the physical security of journalists, media 


actors and other individuals, freedom of expression is often curtailed by laws or practices that 


impose censorship, encourage self-censorship or provide legal penalties, including criminal, 


financial and administrative sanctions on the exercise of freedom of opinion and expression, 


in violation of international human rights law. 


31. States should protect by law the right of journalists not to disclose their sources
13


 in order to 


ensure that journalists can report on matters in the public interest without their sources fearing 


retribution. All governments must allow journalists to work in a free and enabling 


environment in safety and security, without the fear of censorship or restraint. 


The EU will: 


a) Work against arbitrary attacks, indiscriminate abuse of criminal and civil proceedings, 


defamation campaigns and excessive restrictions on journalists, media actors, NGOs 


and social media personalities launched with the aim of preventing these associations 


and individuals from freely exercising their right to freedom of expression. 


b) Condemn any restriction on freedom of expression and censorship, both online and 


offline, in violation of international human rights law. 


c) Urge repealing or amending of laws or practices that penalise individuals or 


organisations for exercising their right to express opinions or disseminate information, 


both bilaterally and in multilateral and regional human rights fora. 


                                                 
11


 A/RES/68/163 
12


 In response to the UN Plan of Action, an Implementation Strategy 2013/2014 was drafted at 


the UN Inter-agency meeting (Vienna, November 2012) 
13


 Unless justified by an overriding requirement in the public interest in conformity with 


international human rights law 
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d) Advocate against restrictive legislation shrinking the space for civil society and human 


rights defenders promoting and protecting freedom of expression and their access to 


funding. 


e) Ask for the release and observe the trials of journalists or other individuals who have 


been detained or imprisoned for the expression of their views online and offline, or for 


the dissemination of information as protected under international human rights law. 


f) Support the adoption of legislation that provides adequate protection for whistle-


blowers and support reforms to give legal protection to journalists' right of non-


disclosure of sources. 


g) Encourage exchanges of good practices on the promotion and protection of freedom of 


opinion and expression with all relevant stakeholders including: law enforcement 


officers, the judiciary, civil society, politicians, human rights defenders, lawyers, 


security forces, academics and religious or cultural agencies. 


h) Continue to provide journalists and other media actors, human rights defenders, political 


activists and other individuals with the technical tools and support they need in order to 


exercise their right to freedom of expression online as well as offline. 


i) Ensure that the media, both mass and social, recognize and respect the rights of the 


child, as enshrined in the Convention on the Rights of the Child. 


3. Promoting media freedom and pluralism and fostering an understanding among public 


authorities of the dangers of unwarranted interference with impartial/critical reporting 


32. An open society based on the rule of law can only operate effectively if there is an 


independent and pluralistic media environment offline and online. A free, diverse and 


independent press and other media provide public platforms that are essential to any society to 


ensure freedom of opinion and expression and the enjoyment of other human rights. 


The EU will: 


a) Support action by third countries to ensure legal, policy and regulatory frameworks 


based on international standards that protect and promote freedom of expression and 


information. 


b) Support actions by third countries to enact necessary procedures to facilitate individuals 


to receive information, including by freedom of information laws 


c) Promote the independence of and the protection against political or commercial 


interference of all public bodies that regulate media, broadcasting or 


telecommunications. 


d) Support actions by third countries to improve transparency of media ownership, the 


adoption of measures against media concentration and fair and transparent licencing 


allocation as the associated risks have grown more acute in the digital age. 
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e) Encourage actions by third countries to improve transparency and fair use of public 


money in the media sector. 


f) Support actions by third countries aiming at the strengthening of journalistic and 


editorial independence, including through legal and financing mechanisms reinforcing 


financial self-sustainability of both public and private media. 


g) Encourage the promotion, in third countries, of measures, in particular voluntary, self-


regulatory initiatives and mechanisms such as media ethic codes, which enhance press 


accountability. 


h) Encourage free and pluralistic reporting on elections as well as equitable political party 


access to public service media during election campaigns. 


i) Encourage independent organisations to actively monitor the situation of media freedom 


and pluralism in different countries. 


4. Promoting and respecting human rights in cyberspace and other information and 


communication technologies 


33. Information and communication technologies (ICT) are now part of everyday life and provide 


new opportunities for the fulfilment of human rights and for social and economic 


development. Non-discriminatory access to information and freedom of expression for all 


individuals, both online and offline must be ensured and protected. 


The EU will: 


a) Advocate for the application of all human rights, including the right to freedom of 


opinion and expression, both offline and online. 


b) Support the efforts of third countries to increase and improve their citizens' access to 


and safe use of the Internet and digital communications. 


c) Promote unhindered, uncensored and non-discriminatory access to ICTs and online 


services for all, in accordance with international law. 


d) Work against any attempts to block, jam, filter, censor or close down communication 


networks or any kind of other interference that is in violation of international law. 


e) Provide technical support to individuals on the ground to help counter such attempts, 


when necessary. 


f) Continue work towards maintaining and strengthening the multi-stakeholder model for 


the governance of the Internet.
14


 


                                                 
14


 As set out in the June 2013 Council conclusions on the EU Cyber Security Strategy. 
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5. Promoting best practices by companies 


34. ICT companies play a key role in ensuring and enabling freedom of expression, access to 


information and privacy on the Internet and through telecommunications. While operators can 


offer services as they desire, in accordance with the applicable legal framework, their choices 


inevitably affect the rights of their users, especially when an operator is dominant in its sector. 


The UN Guiding Principles on Business and Human Rights state that companies have a 


responsibility to consider the human rights impact of their policies and to minimize negative 


impact on the right to freedom of opinion and expression, and other human rights. 


The EU will: 


a) Promote action at the international level to develop best practices and respect for human 


rights with regard to the export of technologies that could be used for surveillance or 


censorship by authoritarian regimes 


b) Promote awareness of and compliance with the EU guidance note for ICT companies on 


business and human rights
15


, developed by the European Commission on the basis of 


the UN Guiding Principles on Business and Human Rights. 


c) Raise awareness among judges, law enforcement officials, staff of human rights 


commissions and policymakers around the world of the need to promote international 


standards, including standards protecting intermediaries from the obligation of blocking 


Internet content without prior due process. 


6. Promoting legal amendments and practises aimed at strengthening data protection and 


privacy online/offline 


35. The global and open nature of the Internet is providing citizens with new opportunities for 


exchanging information and opinions. The obligations of States under international human 


rights law, in particular the right to freedom of expression, the right to privacy and the 


protection of personal data, extend to the online sphere in the same way as they apply offline. 


36. The right to freedom of expression, the right to privacy and the protection of personal data 


may suffer violations as a result of unlawful or arbitrary surveillance, interception of 


communications or collection of personal data, in particular when carried out on a mass scale. 


States must ensure that any measures taken to protect certain information gathered and 


processed in the interest of national or public security are in accordance with their obligations 


under international human rights law. 


The EU will: 


a) Promote measures for the protection of the right to privacy and data protection 


including by calling on and supporting third countries to bring their relevant national 


legislation regarding transparency and proportionality of government access to personal 


data in conformity with international human rights law, where applicable. 


                                                 
15


 http://ec.europa.eu/enterprise/policies/sustainable-business/files/csr-sme/csr-ict-hr-


business_en.pdf 



http://ec.europa.eu/enterprise/policies/sustainable-business/files/csr-sme/csr-ict-hr-business_en.pdf

http://ec.europa.eu/enterprise/policies/sustainable-business/files/csr-sme/csr-ict-hr-business_en.pdf
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b) Promote and facilitate the exchange of good practices to ensure that the legislation and 


procedures of States regarding the surveillance of communications and the interception 


and collection of personal data are based on the rule of law, subject to independent, 


effective and domestic oversight mechanisms and uphold obligations under 


international human rights law, including the principles of proportionality and necessity. 


c) Promote dialogue, both bilaterally as well as in multilateral fora, regarding the issue of 


the right to privacy and data protection in the digital age, with a view to improving 


cooperation and transparency among countries regarding issues of data security and 


relevant international human rights standards. 


C. Tools 


37. The EU will make use of all appropriate political and external financial instruments in order 


to further the promotion and protection of freedom of opinion and expression. 


Political dialogues and high level visits 


38. In appropriate high-level political contacts the EU will raise systemic issues and individual 


cases relating to the protection of freedom of expression and call on partner countries to 


initiate legislative changes to ensure the promotion and protection of the right to freedom of 


opinion and expression, online as well as offline. 


39. In political dialogues with partner countries, the EU will raise serious or systemic violations 


and restrictions on the right to freedom of opinion and expression online and offline as 


appropriate. The EU will encourage partner countries to ratify and implement relevant 


international and regional human rights instruments. The EU will encourage partner countries 


to issue invitations for country visits to UN Human Rights Special Procedures, particularly 


the Special Rapporteur on the promotion and protection of the right to freedom of opinion and 


expression for country visits, and to accept and implement UN recommendations, including 


from treaty monitoring bodies and the Universal Periodic Review, as well as from the Council 


of Europe and the OSCE, where relevant. 


40. The EU will ensure that EU institutions and Member States' representatives visiting third 


countries are fully briefed on the situation of freedom of opinion and expression, both online 


and offline. Such visits will, when appropriate, raise the priorities and themes covered by 


these Guidelines with local counterparts and include meetings with journalists, human rights 


defenders and media actors. 


 


Monitoring, assessing and reporting on freedom of expression 


41. Missions in third countries (EU Delegations, CSDP missions and Member States embassies) 


and headquarters will monitor the respect for freedom of opinion and expression online as 


well as offline and will report on situations of concern, including individual cases and 


systemic issues. The EU's Human Rights Country Strategies should include a section on 


freedom of opinion and expression. 


42. Reports from EU Missions will be taken up in the relevant Council Working Parties and, 


when appropriate, in the Political and Security Committee (PSC) in order to identify an 


appropriate response. 
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43. EU missions will encourage and facilitate close and regular coordination and consultation 


with and between international and local civil society, human rights defenders, local and 


foreign correspondents and UN and regional bodies which monitor the situation of freedom of 


opinion and expression on the ground, online as well as offline. Where relevant, individual 


cases will be reported on and followed up. Where appropriate, monitoring of individual cases 


could include trial observations and prison visits. 


44. The EU and Member States Heads of Missions or other appropriate EU officials will consider 


the publication of articles and the granting of interviews to local media outlets, in order to 


defend and promote freedom of opinion and expression in different countries. 


Public Statements and Demarches 


45. The EU will, when appropriate, undertake demarches or issue public statements both 


preventively and in response to serious violations or restrictions on the right to the freedom of 


opinion and expression. Such violations would include executions, extrajudicial killings, 


enforced disappearances, arbitrary arrest or trials, or attacks against journalists and other 


media actors, human rights defenders or other individuals for exercising their right to freedom 


of opinion and expression. 


46. The EU will also consider issuing statements in reaction to legislative or other relevant 


developments with a detrimental impact on freedom of opinion and expression and promote 


best practices. 


Financial instruments: 


47. All appropriate EU external financial instruments should be used to further protect and 


promote freedom of opinion and expression online as well as offline, including by supporting 


the emergence of a free, diverse and independent media. In particular, the EU will make use 


of the European Instrument for Democracy and Human Rights (EIDHR), and its small grants 


mechanism for individuals facing immediate threat. Other EU geographic and thematic 


funding instruments will also be used to promote freedom of opinion and expression in 


cooperation with partner countries. 


48. The EEAS and the Commission services will build on existing actions such as the “No 


Disconnect Strategy", aiming to uphold the EU's commitment to ensure that the Internet and 


other information and communication technologies remain a driver of political freedom, 


democratic development and economic growth. 


49. The EEAS and the European Commission services, in coordination with Member States, will 


share information on projects financed in third countries in the field of freedom of expression, 


to allow better coordination and efficient use of resources. 


50. Abusive restrictions on freedom of expression and violence against journalists and other 


media actors should be taken into account by the EU when deciding on possible suspension of 


cooperation, notably as regards financial assistance. 


51. The EEAS and European Commission services will include press media support components 


in their electoral assistance, where appropriate. 
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Public diplomacy in multilateral fora 


52. The EU will ensure that freedom of expression remains a prominent issue on the UN agenda, 


working actively in all relevant multilateral fora to ensure strong cross-regional support for 


the promotion and protection of freedom of opinion and expression online and offline, 


supporting the mandate of the UN Special Rapporteur on the Promotion and Protection of the 


Right to Freedom of Opinion and Expression and cooperating closely with the special 


rapporteurs having related mandates from the AU, OAS, OSCE and OIC. 


53. The EU will build on the content of relevant UN Resolutions such as the General Assembly 


Resolution on the "Safety of Journalists and the issue of impunity", UN Human Rights 


Council Resolution on “The Safety of Journalists”, the Resolution on the "Promotion, 


Protection, and Enjoyment of Human Rights on the Internet
16


" and the UN General Assembly 


resolution on "The right to privacy in the digital age"
17


; as well as relevant concluding 


observations of UN treaty monitoring bodies and recommendations of special rapporteurs to 


third countries. It will support and facilitate the dissemination of the U� Plan of Action for the 


Safety of Journalists and the Issue of Impunity and draw from experiences of its 


implementation (including in particular in pilot countries). 


54. EU Member States will draw attention, as appropriate, to freedom of expression in the 


Universal Periodic Reviews conducted by the UN Human Rights Council. The 


implementation of recommendations accepted by the state under review will be monitored 


and supported as appropriate. 


55. The EU will step up its engagement with other international and regional organisations and 


mechanisms, including the UN (especially the Office of the United Nations High 


Commissioner for Human Rights (OHCHR) and the United Nations Educational, Scientific 


and Cultural Organisation (UNESCO), OSCE, the Council of Europe and other donors or 


entities supporting freedom of opinion and expression. 


56. The EEAS and the European Commission services, in coordination with Member States, 


should actively engage in debates at the Internet Governance Forum (IGF) and the World 


Summit on the Information Society (WSIS) Forum with a view to promoting a human rights 


perspective and a multi-stakeholder model and to foster awareness on freedom of opinion and 


expression issues in co-operation with civil society. 


57. The EU will actively support international awareness-raising days, such as World Press 


Freedom Day (3 May) the International Day to End Impunity for Crimes against Journalists (2 


November), the World Day Against Cyber Censorship (12 March) and the Data Protection 


Day (28 January). 


58. The EU will recall the importance of free, pluralistic and sustainable media encouraging the 


adherence to the recommendations of the Council of Europe and UNESCO regarding media 


freedom and pluralism and Internet freedom. 


                                                 
16


 A/HRC/RES/20/8 adopted by the Human Rights Council on 16 July 2012 
17


 A/C.3/68/L.45 adopted by the UN General Assembly November 2013 
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Media Freedom and pluralism in the EU enlargement policy 


59. The EU considers freedom of expression to be a priority for candidate countries and potential 


candidates. The Copenhagen criteria cover freedom of expression and media plurality in their 


entirety and all countries seeking to accede to the Union must demonstrate a credible 


commitment to promoting freedom of expression by addressing all relevant aspects (legal, 


regulatory, judicial, market related, etc.) where obstacles to freedom of expression persist. 


60. The EEAS and Commission services in coordination with Member States will monitor and 


offer guidance on persisting media freedom issues, offline as well as online, through pre-


accession political dialogue and annual progress reports. The issues should be raised at an 


early stage during accession talks (Chapter 23) in order to provide sufficient time for tangible 


progress. Particular attention should be paid to fighting impunity in cases of violence against 


journalists, creating a transparent market basis for the media sector and developing the 


judiciary as a guarantor for individual rights. The EU will assist these countries to address 


such issues by means of a comprehensive technical and financial support (IPA II). Particular 


help will be provided to ensure the strengthening of journalists' professional organisations and 


NGOs committed to media freedom. 


Promoting Council of Europe and OSCE acquis 


61. The EU will promote Council of Europe's standards and OSCE commitments on freedom of 


opinion and expression with third countries that are members of those organisations, including 


by encouraging co-operation with the Steering Committee on Media and Information Society 


(CMDSI) which oversees the Council of Europe's work in the field of media, information 


society and data protection, as well as by encouraging the implementation of the European 


Court of Human Rights (ECtHR) rulings (under article 10 ECHR) and application of its case 


law by national judiciaries. The EU will also maintain close contacts and build synergies with 


the Commissioner for Human Rights of the Council of Europe regarding mutual activities to 


promote freedom of expression and enhance the safety of journalists. The EU will promote 


freedom of opinion and expression, online and offline, in the context of the OSCE, building 


on existing OSCE commitments in this field as well as OSCE confidence building measures 


in the area of cyber security and drawing on standards set in other international and regional 


fora. 


62. Member States, the EEAS and the European Commission services will explore ways to 


further strengthen the capabilities of and the cooperation with the Council of Europe and the 


OSCE representative on the Freedom of the Media. 


Trade measures 


63. Member States must ensure the appropriate application of Council Common Position 


2008/944/CFSP, which defines common rules governing the control of exports of listed 


military technology and equipment, and which provides that respect for human rights in the 


country of final destination should be considered before licences to export to that country are 


granted. 


64. The EU will ensure a structured and consistent approach to export controls of certain sensitive 


information and ICT items. In addition, the EU will promote action at the international level 


to prevent the sale of surveillance or censorship technology to authoritarian regimes, 


including by presenting proposals in the context of key multilateral export control regimes 


such as the Wassenaar Arrangement. 
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Training and technical exchanges 


65. The EEAS, in cooperation with the Commission and Member States, will develop training 


materials for staff in the field and at headquarters. These training materials will also be made 


available to Member States and EU institutions. The training will be practical in its 


orientation, with a focus on enabling EU missions to use EU tools for analysis and effective 


reporting so as to highlight the EU's thematic priorities and respond to violations. 


66. The EU will promote awareness raising and media and internet literacy and its importance for 


the safe and responsible use of the Internet, especially for children and young people, in the 


context of programmes of education and training on human rights, according to the UN 


Declaration on Human Rights Education and Training. 


67. The EU will promote the implementation of the guidance for ICT/telecommunications 


companies on business and human rights
18


, developed by the Commission on the basis of the 


UN Guiding Principles on Business and Human Rights. 


68. The EEAS, the European Commission services and Member States will explore ways to 


provide technical assistance and exchange of good practices with third countries, including on 


legislative reform for better protection of the freedom of expression online and offline and the 


safety of the journalists and media actors. Human Rights Dialogues and Consultations with 


third countries will also be used for this purpose. 


Capacity building 


69. The EEAS and the European Commission, in coordination with Member States, will support 


the efforts of third countries to develop unhindered and safe access and use of the Internet in 


the context of ensuring openness and respect for human rights. Support will be provided for 


capacity building of human rights defenders, journalists and other media actors as well as 


individuals fighting for the respect for freedom of expression and secure communications 


online and offline, including through EIDHR funding. 


II. IMPLEME�TATIO� A�D EVALUATIO� 


70. The Council Working Party on Human Rights (COHOM) and its task force on freedom of 


expression will support the implementation of these Guidelines involving, where appropriate, 


geographic Council working groups. It will develop additional guidance for action for EU 


missions, in particular regarding systemic issues and individual cases. It will adopt “lines to 


take” documents on key questions and topical issues when necessary. 


71. COHOM will evaluate the implementation of these Guidelines after a period of three years, if 


appropriate, and in consultation with civil society, relevant academic experts and 


representatives of the media. Consultation with civil society should involve human rights 


defenders, NGOs including domestic and international human rights, professional 


associations, private sector, international and regional human rights bodies and women’s 


organisations. 


72. Regular exchanges of views will be held with the relevant committees, sub-committees and 


working groups of the European Parliament on the implementation, evaluation and review of 


these Guidelines. 


                                                 
18


 http://ec.europa.eu/enterprise/policies/sustainable-business/files/csr-sme/csr-ict-hr-


business_en.pdf 



http://ec.europa.eu/enterprise/policies/sustainable-business/files/csr-sme/csr-ict-hr-business_en.pdf

http://ec.europa.eu/enterprise/policies/sustainable-business/files/csr-sme/csr-ict-hr-business_en.pdf
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A��EX I 


A. Examples of actions that may violate or undermine the enjoyment of the right to freedom 


of opinion and expression 


Attacks on a person because of his or her exercise of the freedom of expression: The execution, 


killing, enforced disappearance, torture or arbitrary arrest of journalists or other individuals because 


of his or her exercise of the freedom of expression constitutes a violation of article 19 UDHR and 


ICCPR. Such acts can be undertaken by state agents or private groups. 


Legislative restrictions: Any restriction on freedom of expression must be provided by law, may 


only be imposed for the grounds set out in international human rights law, and must conform to the 


strict tests of necessity and proportionality 


Inconsistent and abusive application of legislation can be used to censor criticism and debate 


concerning public issues and to foster a climate of fear and self-censorship among media actors and 


the public at large. Arbitrary regulations and accreditation requirements for journalists, denial of 


journalistic access, punitive legal barriers to the establishment or operation of media outlets and 


regulations that allow for the total or partial, ex-ante or post-facto censorship and banning of certain 


media are examples of legislative restrictions on the right to freedom of expression. Restrictions 


also take the form of laws imposing prohibitive taxes or levies, as well as other forms of economic 


sanctions and market restrictions. 


On the Internet, censorship usually takes the form of laws allowing for the total or partial banning 


of certain webpages. In certain extreme circumstances, States resort to the complete disconnection 


of the Internet network, thus isolating a whole country or region from the rest of the world. It is 


important to guarantee that the access to and free flow of information will not be subject to 


unjustified restrictions regardless of the medium. 


Defamation laws: Journalists and other media actors, writers, artists, political activists and other 


human rights defenders across the world continue to be imprisoned for defamation. Defamation 


laws may also lead to strong self-censorship to avoid the fear of being subject to severe criminal or 


civil sanctions. The EU believes that defamation laws should not be misused to censor criticism and 


debate concerning public issues. 


Abusive invocation of public morals, national security or protection of "national values": 


International human rights law does not permit placing restrictions on the exercise of freedom of 


expression, solely in order to protect notions such as religions, cultures, schools of thought, 


ideologies or political doctrines. Some states invoke public morals in an abusive manner and as a 


means of curtailing the right to freedom of expression. For example, women or women’s groups 


that publicly criticize discriminatory religious tenets have been the targets of severe harassment and 


intimidation, both by state as well as non-state actors. 


�ational security: the protection of national security can be misused to the detriment of freedom of 


expression. States must take care to ensure that anti-terrorism laws, treason laws or similar 


provisions relating to national security (state secrets laws, sedition laws, etc.) are crafted and 


applied in a manner that is in conformity with their obligations under international human rights 


law. 
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Blasphemy laws: Laws that criminalise blasphemy restrict expression concerning religious or other 


beliefs; they are often applied so as to persecute, mistreat or intimidate persons belonging to 


religious or other minorities and they can have a serious inhibiting effect on freedom of expression 


and on freedom of religion or belief. The EU recommends for the decriminalisation of such 


offences and forcefully advocates against the use of the death penalty, physical punishment, or 


deprivation of liberty as penalties for blasphemy. The EU will continue to work with and support 


organisations advocating abolition of blasphemy laws. 


''Hate speech'': there is no universally accepted definition of the term ''hate speech'' in international 


law. The term is usually used to refer to expression that is abusive, insulting, intimidating or 


harassing or which incites violence, hatred or discrimination against individuals or groups identified 


by a specific set of characteristics. Under international law, States are only required to prohibit the 


most severe forms of hate speech, such as the advocacy of national, racial or religious hatred that 


constitutes incitement to discrimination, hostility or violence (Article 20.2 ICCPR and Article 4 


CERD). Hate speech legislation should not be abused by governments to discourage citizens from 


engaging in legitimate democratic debate on matters of general interest. 


In the European context, ECHR case law makes a distinction between, on the one hand, genuine 


and serious incitement to extremism and, on the other hand, the right of individuals (including 


journalists and politicians) to express their views freely and to “offend, shock or disturb”. In line 


with ECHR case law, the EU Framework decision on combating certain forms and expressions of 


racism and xenophobia by means of criminal law
19


 stipulates that the Member States shall make 


punishable the intentional public incitement to violence or hatred as well as the public condoning, 


denial or gross trivialisation of certain international crimes when carried out in a manner likely to 


incite to violence or hatred. 


Restrictions relating to media freedom and pluralism: Lack of media freedom and pluralism 


may hinder freedom to receive and impart information, which in turn undermines both public trust 


in the media and the exercise of democracy itself. Moreover, a lack of media freedom and pluralism 


diminishes the media's ability to act as a public watchdog holding power to account. Also, it should 


be observed that freedom of expression is closely linked to the financing structure enabling a real 


independence for both, public and private media. 


Fair and independent media markets are essential for exercising the right to free expression. 


Regulatory activity should not be used to shape the media landscape to the taste of specific interest 


groups or the incumbents in power, excluding other groups or positions from the public debate. 


The lack of independence of regulatory bodies: The independence of regulatory bodies from 


governmental influence is a vital condition for free and independent media to flourish. Nomination 


and appointment procedures for all members of regulatory bodies should follow rules designed to 


protect their independence and impartiality. National regulatory bodies should be free from direct 


political interference and should have a positive obligation to protect human rights, including 


freedom of expression. 


                                                 
19


 http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2008:328:0055:0058:EN:PDF 
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Internet restrictions by operators: Specific content, applications or services should never be 


blocked, slowed down, degraded or discriminated against, except in very limited circumstances 


(e.g. implement a court order or a legislative provision, for instance conforming to the law 


enforcement provisions on child abuse
20


, crucial network security issues, prevent unsolicited 


communication, minimise exceptional congestion). Interference may also arise out of abusive, 


opportunistic or discriminatory (variable geometry) application of various laws, interference with 


privately operated Internet based platforms or applications, etc. 


The jamming of wireless signals is another means of censorship which deprives individuals of their 


right of freedom of expression. 


Restrictions on the right of access to information: The UN Special Rapporteur on Freedom of 


Expression recommends that parliaments enact legislation on access to public information, in 


accordance with internationally recognised principles, underlining that in all democratic societies, 


transparency of public activities plays a crucial role for the confidence and trust of the population. 


Restricting freedom of expression in order to protect intellectual property rights: Blocking 


access to websites on the grounds of copyright protection could constitute a disproportionate 


restriction of freedom of opinion and expression. Any restrictions must comply with the three part 


cumulative test set out in paragraph 20 of these Guidelines. 


Restrictions on the right of privacy and data protection: Illegal surveillance of communications, 


their interception, as well as the illegal collection of personal data violates the right to privacy and 


the freedom to hold opinions without interference and can lead to restrictions on freedom of 


expression. 


Undue interference with individuals’ privacy can both directly and indirectly limit the free 


development and exchange of ideas. Restrictions on anonymity in communication, for example, 


could discourage victims of all forms of violence from reporting the abuses against them, for fear of 


double victimization. In this regard, Article 17 of ICCPR refers directly to the protection from 


interference with “correspondence”, a term that should be interpreted to encompass all forms of 


communication, both online and offline. 


Unlawful or arbitrary government or private company access to personal data can have a negative 


impact on freedom of expression as individuals may be less likely to use electronic communication 


technologies.
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 See the Optional Protocol to the Convention on the Rights of the Child on the Sale of 


Children, Child Prostitution and Child Pornography 
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A��EX II
21


  


Non-exhaustive list of international norms, standards, principles and resources 


related to freedom of opinion and expression that the EU may invoke or use in 


contacts with third countries 


 


1. Universal Declaration of Human Rights 


Article 19: “Everyone has the right to the freedom of opinion and expression; this right 


includes freedom to hold opinions without interference and to seek, receive and impart 


information and ideas through any media and regardless of frontiers”. 


2. International Covenant on Civil and Political Rights 


Article 19: "Everyone shall have the right to hold opinions without interference. Everyone 


shall have the right to freedom of expression; this right shall include freedom to seek, receive 


and impart information and ideas of all kinds, regardless of frontiers, either orally, in writing 


or in print, in the form of art, or through any other media of his choice. The exercise of the 


rights provided for in paragraph 2 of this article carries with it special duties and 


responsibilities. It may therefore be subject to certain restrictions, but these shall only be such 


as are provided by law and are necessary: (a) For respect of the rights or reputations of 


others; (b) For the protection of national security or of public order (ordre public), or of 


public health or morals." 


Article 18: "Everyone shall have the right to freedom of thought, conscience and religion. 


This right shall include freedom to have or to adopt a religion or belief of his choice, and 


freedom, either individually or in community with others and in public or private, to manifest 


his religion or belief in worship, observance, practice and teaching. �o one shall be subject 


to coercion which would impair his freedom to have or to adopt a religion or belief of his 


choice. Freedom to manifest one's religion or beliefs may be subject only to such limitations 


as are prescribed by law and are necessary to protect public safety, order, health, or morals 


or the fundamental rights and freedoms of others. The States Parties to the present Covenant 


undertake to have respect for the liberty of parents and, when applicable, legal guardians to 


ensure the religious and moral education of their children in conformity with their own 


convictions". 
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 These Guidelines are based on international and regional standards on freedom of expression. 


There are a number of countries which neither signed nor ratified the International Covenant 


on Civil and Political Rights and other main human rights treaties, and standards developed 


under these treaties are not formally binding on them. Jurisprudence from international and 


regional human rights bodies, as well as non-binding texts/documents and other standards, 


illustrate the manner in which international and constitutional guarantees of freedom of 


expression have been interpreted. As such, they represent authoritative evidence of generally 


accepted understandings of the scope and nature of all international guarantees of freedom of 


expression. They also provide strong guidance regarding interpretation of the guarantees of 


freedom of expression for all states. Moreover, the Universal Declaration of Human Rights is 


widely regarded as having acquired legal force as customary international law. 



http://www.hrea.org/erc/Library/display.php?doc_id=445&category_id=24&category_type=3

http://www.hrea.org/erc/Library/display.php?doc_id=451&category_id=24&category_type=3&group=
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Article 17: "�o one shall be subjected to arbitrary or unlawful interference with his privacy, 


family, home or correspondence, nor to unlawful attacks on his honour and reputation. 


Everyone has the right to the protection of the law against such interference or attacks." 


Article 20.2: "States are required to prohibit by law “any advocacy of national, racial or 


religious hatred that constitutes incitement to discrimination, hostility or violence.” 


3. International Convention on the Elimination of All Forms of Racial Discrimination 


Article 4: "States Parties condemn all propaganda and all organizations which are based on 


ideas or theories of superiority of one race or group of persons of one colour or ethnic origin, 


or which attempt to justify or promote racial hatred and discrimination in any form, and 


undertake to adopt immediate and positive measures designed to eradicate all incitement to, 


or acts of, such discrimination and, to this end, with due regard to the principles embodied in 


the Universal Declaration of Human Rights and the rights expressly set forth in article 5 of 


this Convention, inter alia: (a) Shall declare an offence punishable by law all dissemination 


of ideas based on racial superiority or hatred, incitement to racial discrimination, as well as 


all acts of violence or incitement to such acts against any race or group of persons of another 


colour or ethnic origin, and also the provision of any assistance to racist activities, including 


the financing thereof; (b) Shall declare illegal and prohibit organizations, and also organized 


and all other propaganda activities, which promote and incite racial discrimination, and shall 


recognize participation in such organizations or activities as an offence punishable by law; 


(c) Shall not permit public authorities or public institutions, national or local, to promote or 


incite racial discrimination." 


4. Convention on the Rights of the Child
22


 


Article 13: "The child shall have the right to freedom of expression; this right shall include 


freedom to seek, receive and impart information and ideas of all kinds, regardless of 


frontiers, either orally, in writing or in print, in the form of art, or through any other media of 


the child's choice. The exercise of this right may be subject to certain restrictions, but these 


shall only be such as are provided by law and are necessary: (a) For respect of the rights or 


reputations of others; or (b) For the protection of national security or of public order (ordre 


public), or of public health or morals. 


5. Convention on Prevention and Punishment of the Crime of Genocide 


6. U� Declaration on Human rights Education and Training 


7. U� Declaration on the Rights of persons belonging to national or ethnic, religious and 


linguistic minorities 


8. U� Declaration on the Rights of indigenous peoples (Article 16) 


9. U� Special Rapporteur on the promotion and the protection of the right to Freedom of 


Opinion and Expression 


The office of the UN Special Rapporteur on Freedom of Opinion and Expression was 


established by resolution of the UN Commission on Human Rights in 1993
23


. 
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 Of relevance are also articles 15 (on the right to the freedom of association and assembly), 16 


(enhanced protection of the right to hold opinions) and 17 (on access of the child to 


information and material from the media). 
23


 http://www.ohchr.org/EN/ISSUES/FREEDOMOPINION/Pages/OpinionIndex.aspx 



http://www.ohchr.org/EN/Issues/Education/Training/Pages/UNDHREducationTraining.aspx
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10. Rabat plan of Action on the prohibition of advocacy of national, racial or religious 


hatred that constitutes incitement to discrimination, hostility or violence - 2012 


11. U�ESCO: Selected Declarations, Decisions and Strategic Documents 


• Constitution of UNESCO (Article I.2.a - 1945) 


• Windhoek Declaration on Promoting an independent and pluralistic African press 


(Namibia 1991) 


• UNESCO Resolution 29 on Condemnation of Violence against Journalists (1997) 


• Belgrade Declaration on Support to Media in Violent Conflict and in Countries in 


Transition 


• Maputo Declaration on Fostering Freedom of Expression, Access to Information and 


Empowerment of People (2008) 


• Brisbane Declaration on Freedom of Information: The Right to Know (2010) 


• Washington Declaration on 21
st
 Century Media: New Frontiers, New Barriers (2011) 


• Carthage Declaration on Press Freedom and the Safety of Journalists (2012) 


• UNESCO Work Plan on the Safety of Journalists and the Issue of Impunity (2013) 


• UN Plan of Action on the Safety of Journalists and the Issue of Impunity (2012) 


• Implementation Strategy 2013-2014 – UN Plan of Action on the safety of Journalists 


and the Issue of Impunity. 


• San Jose Declaration on Safe to Speak: Securing Freedom of Expression in All Media 


(2013) 


• Final Statement of the First WSIS + 10 Review Events (2013) 


Tools 


• Media Development Indicators (MDIs) (2006) 


• Journalists’ Safety Indicators: (2013) 


• Gender-Sensitive Indicators for Media (GSIM) (2012) 


• Freedom of Expression Toolkit (2013) 



http://unesdoc.unesco.org/images/0021/002161/216192e.pdf#page=7

http://www.unesco.org/webworld/fed/temp/communication_democracy/windhoek.htm

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/FIELD/Brussels/pdf/ipdc_resolution_29.pdf

http://www.unesco.org/new/en/unesco/events/prizes-and-celebrations/celebrations/international-days/world-press-freedom-day/previous-celebrations/worldpressfreedomday2009000000/belgrade-declaration/

http://www.unesco.org/new/en/unesco/events/prizes-and-celebrations/celebrations/international-days/world-press-freedom-day/previous-celebrations/worldpressfreedomday2009000000/belgrade-declaration/

http://www.unesco.org/new/en/unesco/events/prizes-and-celebrations/celebrations/international-days/world-press-freedom-day/previous-celebrations/worldpressfreedomday2009001/

http://www.unesco.org/new/en/unesco/events/prizes-and-celebrations/celebrations/international-days/world-press-freedom-day/previous-celebrations/worldpressfreedomday2009001/

http://www.unesco.org/new/en/unesco/events/prizes-and-celebrations/celebrations/international-days/world-press-freedom-day/previous-celebrations/2010/brisbane-declaration/

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/WPFD/WPFD2011/Washington%20Declaration%202011.pdf

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/WPFD/carthage_declaration_2012_en.pdf

http://unesdoc.unesco.org/images/0022/002223/222363E.pdf

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/official_documents/UN_plan_on_Safety_Journalists_EN.pdf

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/official_documents/Implementation_Strategy_2013-2014.pdf

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/official_documents/Implementation_Strategy_2013-2014.pdf

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/WPFD/WPFD-San-Jose-Declaration-2013-en.pdf

http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/wsis/WSIS_10_Event/wsis10_final_statement_en.pdf

http://www.unesco.org/new/en/communication-and-information/resources/publications-and-communication-materials/publications/full-list/media-development-indicators-a-framework-for-assessing-media-development/

http://www.unesco.org/new/en/communication-and-information/resources/publications-and-communication-materials/publications/full-list/gender-sensitive-indicators-for-media-framework-of-indicators-to-gauge-gender-sensitivity-in-media-operations-and-content/

http://www.unesco.org/new/en/communication-and-information/resources/publications-and-communication-materials/publications/full-list/freedom-of-expression-toolkit-a-guide-for-students/
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Freedom of expression and related rights in regional instruments 


 


12. Council of Europe
24


: 


• European Convention on the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms 


(Article 8 – Right to respect for private and family life) "Everyone has the right to respect for 


his private and family life, his home and his correspondence. There shall be no interference 


by a public authority with the exercise of this right except such as is in accordance with the 


law and is necessary in a democratic society in the interests of national security, public safety 


or the economic well-being of the country, for the prevention of disorder or crime, for the 


protection of health or morals, or for the protection of the rights and freedoms of others". 


(Article 9 – Freedom of thought, conscience and religion) "Everyone has the right to freedom 


of thought, conscience and religion; this right includes freedom to change his religion or 


belief and freedom, either alone or in community with others and in public or private, to 


manifest his religion or belief, in worship, teaching, practice and observance". "Freedom 


to manifest one's religion or beliefs shall be subject only to such limitations as are prescribed 


by law and are necessary in a democratic society in the interests of public safety, for the 


protection of public order, health or morals, or for the protection of the rights and freedoms 


of others". 


(Article 10 - Freedom of expression) "Everyone has the right to freedom of expression. This 


right shall include freedom to hold opinions and to receive and impart information and ideas 


without interference by public authority and regardless of frontiers. This article shall not 


prevent States from requiring the licensing of broadcasting, television or cinema enterprises. 


The exercise of these freedoms, since it carries with it duties and responsibilities, may be 


subject to such formalities, conditions, restrictions or penalties as are prescribed by law and 


are necessary in a democratic society, in the interests of national security, territorial integrity 


or public safety, for the prevention of disorder or crime, for the protection of health or 


morals, for the protection of the reputation or rights of others, for preventing the disclosure of 


information received in confidence, or for maintaining the authority and impartiality of the 


judiciary". 


(Article 17 - Prohibition of abuse of rights) "�othing in this Convention may be interpreted as 


implying for any State, group or person any right to engage in any activity or perform any act 


aimed at the destruction of any of the rights and freedoms set forth herein or at their 


limitation to a greater extent than is provided for in the Convention". 


                                                 
24


 Council of Europe instruments conventions, recommendations, declarations including 


documents of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe that are highly relevant 


can be found: https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1835645 



http://www.hrea.org/erc/Library/hrdocs/coe/echr.html

https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1835645
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• Convention for the Protection of Individuals with regard to Automatic Processing 


of Personal Data (Convention 108) 


Article 1: Object and purpose. The purpose of this convention is to secure in the 


territory of each Party for every individual, whatever his nationality or residence, 


respect for his rights and fundamental freedoms, and in particular his right to privacy, 


with regard to automatic processing of personal data relating to him ("data protection"). 


• Framework Convention for the Protection of �ational Minorities and Explanatory 


Report (Article 9) 


• European Charter for Regional or Minority Languages (Article 11 on the Media) 


• The Council of Europe is currently working on standards relating to the protection of 


journalists, including as regards member states positive obligations. This is a priority 


during the current Austrian Chairmanship of the Committee of Ministers of the Council 


of Europe, also having regard to the recent Resolution 3 entitled "Safety of Journalists", 


adopted by the Council of Europe Ministers responsible for Media and Information 


Society, held in Belgrade on the 7
th


 and 8
th


 of November 2013
25


. 


• UNESCO (senior officials) has asked the Council of Europe to consider the subject of 


safety of journalists as an indicator of state fragility. Given that violence against 


journalists thrives in the absence of freedom of expression, safety of journalists can 


indeed be a high value indicator of the respect of freedom of expression and freedom of 


the media in a particular community
26


. 


• Council of Europe's work on Internet freedom, fully compatible with the International 


Covenant on Civil and Political Rights and the European Convention on human rights 


via its Internet Governance Strategy 2012-2015, promoting the 47 members’ 


commitment to do no harm to the Internet, and various standards on filtering and 


blocking, net neutrality, and human rights aspects of the operation of various Internet 


actors. 


• The ECHR case-law has established certain parameters to describe “hate speech” by 


applying Article 17 (prohibition of abuse of rights) of the Convention where the 


comments in question amount to hate speech and negate the fundamental values of the 


Convention, or (b) by applying the limitations provided for in the second paragraph of 


Article 10 and Article 11 of the Convention (this approach is adopted where the speech 


in question, although it is hate speech, is not apt to destroy the fundamental values of 


the Convention)
27


. 


                                                 
25


 http://www.coe.int/t/dghl/standardsetting/media/Belgrade2013/Belgrade%20Ministerial


%20Conference%20Texts%20Adopted_en.pdf 
26


 There are specific Council of Europe standards on this: 


https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=419411 


https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1207243&Site=CM&BackColorInternet=9999CC&BackColorIntranet=F


FBB55&BackColorLogged=FFAC75 


http://www.coe.int/t/dghl/standardsetting/media/doc/cm/rec(1997)020&expmem_EN.asp 
27


 Handyside v. the United Kingdom, 7 December 1976, Erbakan v. Turkey, judgment of 6 July 


2006, Vona v. Hungary 9 July 2013, Aksu v. Turkey 15 March 2012 (Grand Chamber), Féret 


v. Belgium 16 July 2009, Leroy v. France 2 October 2008, Jersild v. Denmark 23 September 



https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=419411

https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1207243&Site=CM&BackColorInternet=9999CC&BackColorIntranet=FFBB55&BackColorLogged=FFAC75

https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1207243&Site=CM&BackColorInternet=9999CC&BackColorIntranet=FFBB55&BackColorLogged=FFAC75
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• Recommendation CM/Rec (2011)7
28


 of the Committee of Ministers to Member States, 


contains a new broad notion of Media encompassing all actors involved in the 


production and dissemination, to potentially large numbers of people, of content, 


including information, analysis, comment and opinion. The Committee of Ministers also 


acknowledged that, for certain purposes, some privileges which are normally recognised 


for journalists may extend to other actors who may not fully qualify as media (for 


example individual bloggers) taking account of the extent to which such actors can be 


considered part of the media ecosystem and contribute to the functions and role of 


media in a democratic society. Reference could also be made to the Resolution 1 


entitled “Internet Freedom”, adopted at the Council of Europe Ministerial Conference, 


held in Belgrade, Serbia, on 7 and 8 November 2013. 


13. Organisation for the Security and Cooperation in Europe (OSCE) 


The OSCE acquis includes several provisions on freedom of expression, among them: 


• Document of the Copenhagen Meeting of the Conference on the Human Dimension 


of the CSCE (1990): 


(9. The participating States reaffirm that: everyone has the right to freedom of 


expression including the right to communication. This right will include freedom to hold 


opinions and to receive, and impart information and ideas without interference by 


public authority and regardless of frontiers. The exercise of this right may be subject 


only to such restrictions as are prescribed by law and are consistent with international 


standards. In particular, no limitation will be imposed on access to, and use of, means 


of reproducing documents of any kind, while respecting, however, rights relating to 


intellectual property. 


• Budapest Document: Towards a Genuine Partnership in a �ew Era (Summit of 


Heads of State, 1994): 


36. The participating States reaffirm that freedom of expression is a fundamental human 


right and a basic component of a democratic society. In this respect, independent and 


pluralistic media are essential to a free and open society and accountable systems of 


government. They take as their guiding principle that they will safeguard this right. 


• OSCE Permanent Council Decision �o. 633, annexed to Decision 12/04 of the 


Twelfth Meeting of the Ministerial Council (Sofia, 2004): 


Reaffirming the importance of fully respecting the right to the freedoms of opinion and 


expression, which include the freedom to seek, receive and impart information, which 


are vital to democracy and in fact are strengthened by the Internet. 


• OSCE Guidelines on the use of minority languages in the broadcast media (2003) 


                                                                                                                                                                  


1994, Hizb Ut-Tahrir and Others v. Germany 19 June 2012 (decision on the admissibility), 


Garaudy v. France, judgment of 24 June 2003 
28


 https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1835645 



https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1835645
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• The Office of the OSCE Representative on Freedom of the Media remains the 


world’s only inter-governmental institution mandated to protect and promote media 


freedom in 57 OSCE participating States. It was created in 1997. In March 2010, Dunja 


Mijatovic from Bosnia and Herzegovina was appointed Representative
29


. 


14. African Union: 


• African Charter on Human and Peoples' Rights 


Article 9: "Every individual shall have the right to receive information. Every 


individual shall have the right to express and disseminate his opinions within the law." 


The Special Rapporteur on Freedom of Expression and Access to information in Africa 


is Ms. Faith Pansy Tlakula. 


15. Organisation of Amercian States (OAS) 


• American Convention on Human Rights 


Article 13: "Everyone has the right to freedom of thought and expression. This right 


includes freedom to seek, receive, and impart information and ideas of all kinds, 


regardless of frontiers, either orally, in writing, in print, in the form of art, or through 


any other medium of one's choice. The exercise of the right provided for in the 


foregoing paragraph shall not be subject to prior censorship but shall be subject to 


subsequent imposition of liability, which shall be expressly established by law to the 


extent necessary to ensure: a. respect for the rights or reputations of others; or b. the 


protection of national security, public order, or public health or morals. The right of 


expression may not be restricted by indirect methods or means, such as the abuse of 


government or private controls over newsprint, radio broadcasting frequencies, or 


equipment used in the dissemination of information, or by any other means tending to 


impede the communication and circulation of ideas and opinions. �otwithstanding the 


provisions of paragraph 2 above, public entertainments may be subject by law to prior 


censorship for the sole purpose of regulating access to them for the moral protection of 


childhood and adolescence. Any propaganda for war and any advocacy of national, 


racial, or religious hatred that constitute incitements to lawless violence or to any other 


similar action against any person or group of persons on any grounds including those 


of race, color, religion, language, or national origin shall be considered as offenses 


punishable by law. 


OAS Special Rapporteur on Freedom of Expression, was created by the Inter-American 


Commission on Human Rights in October 1997. The OAS special rapporteur is Catalina 


Botero. 


                                                 
29


 http://www.osce.org/fom/31230 



http://www1.umn.edu/humanrts/instree/z1afchar.htm

http://www.achpr.org/sessions/41st/intersession-activity-reports/faith-pansy-tlakula/

http://www1.umn.edu/humanrts/oasinstr/zoas3con.htm

http://www.cidh.oas.org/Relatoria/index.asp?lID=1

http://www.cidh.oas.org/

http://www.cidh.oas.org/

http://www.osce.org/fom/31230
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16. ASEA� 


• Human rights Declaration
30


: 


Article 23: "Every person has the right to freedom of opinion and expression, including 


freedom to hold opinions without interference and to seek, receive and impart 


information, whether orally, in writing or through any other medium of that person’s 


choice". 


European Union: 


• Treaty on the Functioning of the European Union 


Article 16 


1. Everyone has the right to the protection of personal data concerning them. 


2. The European Parliament and the Council, acting in accordance with the ordinary legislative 


procedure, shall lay down the rules relating to the protection of individuals with regard to the 


processing of personal data by Union institutions, bodies, offices and agencies, and by the Member 


States when carrying out activities which fall within the scope of Union law, and the rules relating 


to the free movement of such data. Compliance with these rules shall be subject to the control of 


independent authorities. 


The rules adopted on the basis of this Article shall be without prejudice to the specific rules laid 


down in Article 39 of the Treaty on European Union. 


• Charter on Fundamental Rights of the European Union 


Article 7: Respect for private and family life 


"Everyone has the right to respect for his or her private and family life, home and 


communications". 


Article 8: Protection of personal data 


"Everyone has the right to the protection of personal data concerning him or her. Such data must 


be processed fairly for specified purposes and on the basis of the consent of the person concerned 


or some other legitimate basis laid down by law. Everyone has the right of access to data which has 


been collected concerning him or her, and the right to have it rectified". "Compliance with these 


rules shall be subject to control by an independent authority". 


Article 10: Freedom of thought, conscience and religion 


"Everyone has the right to freedom of thought, conscience and religion. This right includes freedom 


to change religion or belief and freedom, either alone or in community with others and in public or 


in private, to manifest religion or belief, in worship, teaching, practice and observance. The right to 


conscientious objection is recognised, in accordance with the national laws governing the exercise 


of this right." 


Article 11: Freedom of expression and information 


"Everyone has the right to freedom of expression. This right shall include freedom to hold opinions 


and to receive and impart information and ideas without interference by public authority and 


regardless of frontiers. The freedom and pluralism of the media shall be respected". 


Article 22 
Cultural, religious and linguistic diversity - “The Union shall respect cultural, religious and 


linguistic diversity.” 
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 http://www.asean.org/news/asean-statement-communiques/item/asean-human-rights-declaration 



http://www.asean.org/news/asean-statement-communiques/item/asean-human-rights-declaration
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EU instruments on Hate Speech: 


• Framework Decision 2008/913/JHA on combating certain forms and expressions of 


racism and xenophobia by means of criminal law. 


Article 1: Offences concerning racism and xenophobia Each Member State shall take the 


measures necessary to ensure that the following intentional conduct is punishable: 


a) publicly inciting to violence or hatred directed against a group of persons or a member 


of such a group defined by reference to race, colour, religion, descent or national or 


ethnic origin; 


b) the commission of an act referred to in point (a) by public dissemination or distribution 


of tracts, pictures or other material; 


c) publicly condoning, denying or grossly trivialising crimes of genocide, crimes against 


humanity and war crimes as defined in Articles 6, 7 and 8 of the Statute of the 


International Criminal Court, directed against a group of persons or a member of such a 


group defined by reference to race, colour, religion, descent or national or ethnic origin 


when the conduct is carried out in a manner likely to incite to violence or hatred against 


such a group or a member of such a group; 


d) publicly condoning, denying or grossly trivialising the crimes defined in Article 6 of the 


Charter of the International Military Tribunal appended to the London Agreement of 8 


August 1945, directed against a group of persons or a member of such a group defined 


by reference to race, colour, religion, descent or national or ethnic origin when the 


conduct is carried out in a manner likely to incite to violence or hatred against such a 


group or a member of such a group. 


Article 7: "This Framework Decision shall not have the effect of modifying the obligation to 


respect fundamental rights and fundamental legal principles, including freedom of expression 


and association, as enshrined in Article 6 of the Treaty of European Union". 


• Report from the Commission to the European Parliament and the Council on the 


implementation of Council Framework Decision 2008/913/JHA on combating certain 


forms and expressions of racism and xenophobia by means of criminal law – COM 


(2014) 27 final 
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EU instruments on Data Protection
31


: 


• Directive 95/46/EC of the European Parliament and of the Council on the protection of 


individuals with regard to the processing of personal data and on the free movement of such 


data. 


• Council Framework Decision 2008/977/JHA on the protection of personal data processed in 


the framework of police and judicial cooperation in criminal matters. 


• Directive 2002/58/EC concerning the processing of personal data and the protection of 


privacy in the electronic communications sector (amended by Directive 2009/136/EC. 


• Regulation (EC) 45/2001 on the protection of individuals with regard to the processing of 


personal data by the Community Institutions and bodies and on the free movement of such 


data." 


__________________ 
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 On 25 January 2012, the Commission proposed a comprehensive reform of the EU’s data 


protection rules to strengthen individual rights (in particular online privacy rights), tackle the 


challenges of globalisation and new technologies and boost Europe’s digital economy. The 


proposals comprise (1) COM(2012) 11 final - Proposal for a Regulation of the European 


Parliament and of the Council on the protection of individuals with regard to the processing of 


personal data on the free movement of such data (General Data Protection Regulation), COM 


(2012) 11 final and (2) COM(2012) 10 final – Proposal of a Directive of the European 


Parliament and of the Council on the protection of individuals with regard to the processing of 


personal data by competent authorities for the purposes of prevention, investigation, detection 


or prosecution of criminal offences or the execution of criminal penalties, and the free 


movement of such data, COM (2012) 10 final. The two proposals are currently in discussion 


in the Council and the European Parliament (ordinary legislative procedure). 
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Recommendation CM/Rec(2015)5 


of the Committee of Ministers to member States  


on the processing of personal data in the context of employment 


 
(Adopted by the Committee of Ministers on 1 April 2015, 
at the 1224th meeting of the Ministers’ Deputies) 
 
 
The Committee of Ministers, under the terms of Article 15.b of the Statute of the Council of Europe, 
 
Considering that the aim of the Council of Europe is to achieve a greater unity among its members; 
 
Aware of the increasing use of new technologies and means of electronic communication in the relations 
between employers and employees, and the corresponding advantages thereof; 
 
Believing, however, that the use of data-processing methods by employers should be guided by principles 
designed to minimise any risks that such methods might pose to employees’ rights and fundamental 
freedoms, in particular their right to privacy; 
 
Bearing in mind the provisions of the Convention for the Protection of Individuals with regard to Automatic 
Processing of Personal Data of 28 January 1981 (ETS No. 108, hereinafter the “Convention No. 108”) and of 
its Additional Protocol regarding supervisory authorities and transborder data flows of 8 November 2001 (ETS 
No. 181), and the desirability of applying the principles to the employment sector; 
 
Recognising also that the interests to be borne in mind when developing principles for the employment sector 
are individual or collective, private or public; 
 
Considering that personal data in official documents held by a public authority or a public body may be 
disclosed by the authority or body in accordance with the domestic law to which the public authority or body is 
subject, thus reconciling access to such official documents with the right to the protection of personal data in 
accordance with the principles of the present recommendation; 
 
Aware of the different traditions which exist in member States with respect to the regulation of different 
aspects of employer-employee relations, and noting that law is only one of the means to regulate such 
relations; 
 
Aware of the changes which have occurred internationally in the employment sector and related activities, 
notably due to the increased use of information and communication technologies (ICTs) and the globalisation 
of employment and services; 
 
Considering that, in light of such changes, Recommendation Rec(89)2 of the Committee of Ministers to 
member States on the protection of personal data used for employment purposes should be revised in order 
to continue to provide an adequate level of protection for individuals in the context of employment; 
 
Recalling that Article 8 of the European Convention on Human Rights (ETS No. 5) protects the right to private 
life, including activities of a professional or business nature, as interpreted by the European Court of Human 
Rights; 
 
Recalling the applicability of the existing principles set out in other relevant recommendations of the 
Committee of Ministers of the Council of Europe to member States, in particular Recommendation 
CM/Rec(2010)13 on the protection of individuals with regard to automatic processing of personal data in the 
context of profiling, Recommendation Rec(97)5 on the protection of medical data and Recommendation 
Rec(92)3 on genetic testing and screening for health care purposes; 
 
Recalling the Guiding Principles for the protection of individuals with regard to the collection and processing 
of data by means of video surveillance, adopted by the European Committee on Legal Co-operation (CDCJ) 
of the Council of Europe in May 2003, referred to in Resolution 1604 (2008) on video surveillance of public 
areas of the Parliamentary Assembly of the Council of Europe, which are especially relevant; 
 
Recalling the European Social Charter (ETS No. 163), as revised on 3 May 1996, and the International 
Labour Office’s 1997 Code of practice on the protection of workers’ personal data, 



http://www.coe.int/cm
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Recommends that governments of member States: 
 
– ensure that the principles contained in the appendix to the present recommendation, which replaces 
the above-mentioned Recommendation Rec(89)2, are reflected in the application of domestic legislation on 
data protection in the employment sector, as well as in other branches of law which have a bearing on the 
use of personal data for employment purposes; 
 
– for this purpose, ensure that the present recommendation and its appendix are brought to the 
attention of the authorities established under domestic data protection legislation which are competent to 
supervise the implementation of such legislation; 
 
– promote the acceptance and implementation of the principles contained in the appendix to the 
present recommendation by means of complementary instruments, such as codes of conduct, to ensure that 
the principles are well known, understood and applied by all employment sector participants, including 
representative bodies of both employers and employees, and are taken into account in the design and use of 
ICTs in the employment sector. 
 
 
Appendix to the Recommendation CM/Rec(2015)5 


 


Part I – General principles 
 
1. Scope 
 
1.1. The principles set out in the present recommendation apply to any processing of personal data for 
employment purposes in both the public and private sectors. 
 
1.2. Unless domestic law provides otherwise, the principles of the present recommendation also apply to 
the activities of employment agencies, whether in the public or private sector, which process personal data so 
as to enable one or more concurrent contracts of employment, including part-time contracts, to be 
established between individuals concerned and prospective employers, or to help employers discharge their 
duties relating to those contracts. 
 
2. Definitions 
 
For the purposes of the present recommendation: 
 
“Personal data” means any information relating to an identified or identifiable individual (“data subject”); 
 
“Data processing” means any operation or set of operations which is performed upon personal data, and in 
particular the collection, storage, preservation, alteration, retrieval, disclosure, making available, erasure or 
destruction of data, or the carrying out of logical and/or arithmetical operations on data; where no automated 
processing is used, data processing means the operations carried out within a structured set established 
according to any criteria which allows for the search of personal data; 
 
“Information systems” means any device or group of interconnected or related devices, one or more of which, 
pursuant to a program, performs automated processing of computer data, as well as computer data stored, 
processed, retrieved or transmitted by them for the purpose of their operation, use, protection or 
maintenance; 
 
“Employment purposes” concerns the relations between employers and employees which relate to 
recruitment, fulfilment of the contract of employment, management, including discharge of obligations laid 
down by law or laid down in collective agreements, as well as the planning and efficient running of an 
organisation and termination of the employment relationship. The consequences of the contractual 
relationship may extend beyond the term of the contract of employment; 
 
“Employer” means any natural or legal person, public authority or agency that has an employment 
relationship with an employee or is considering such a relationship in respect of a job applicant and has the 
legal responsibility for the undertaking or establishment; 
 
“Employee” means any natural person concerned under an employment relationship engaged by an 
employer. 
 
3. Respect for human rights, dignity and fundamental freedoms 
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Respect for human dignity, privacy and the protection of personal data should be safeguarded in the 
processing of personal data for employment purposes, notably to allow for the free development of the 
employee’s personality as well as for possibilities of individual and social relationships in the workplace. 
 
4. Application of data processing principles 
 
4.1. Employers should minimise the processing of personal data to only the data necessary to the aim 
pursued in the individual cases concerned. 
 
4.2. Employers should develop appropriate measures, to ensure that they respect in practice the 
principles and obligations relating to data processing for employment purposes. At the request of the 
supervisory authority, employers should be able to demonstrate their compliance with such principles and 
obligations. These measures should be adapted to the volume and nature of the data processed, the type of 
activities being undertaken, and should also take into account possible implications for fundamental rights 
and freedoms of employees. 
 


5. Collection and storage of data 
 
5.1. Employers should collect personal data directly from the data subject concerned. When it is 
necessary and lawful to process data collected from third parties, for example to obtain professional 
references, the data subject should be duly informed in advance. 
 
5.2. Personal data collected by employers for employment purposes should be relevant and not 
excessive, bearing in mind the type of the employment as well as the changing information needs of the 
employer. 
 
5.3. Employers should refrain from requiring or asking an employee or a job applicant access to 
information that he or she shares with others online, notably through social networking. 
 
5.4. Health data may only be collected for the purposes set out in principle 8.2 of the present 
recommendation. 
 
5.5. The storage of personal data for employment purposes is permissible only if the data have been 
collected in accordance with the requirements outlined in principles 4, 9 and 14 to 20 of this recommendation 
and only for the time necessary to pursue the legitimate aim of the processing. These data should be 
relevant, appropriate and not excessive. When evaluation data relating to the performance or potential of an 
employee are stored, such data should only be used for the purpose of assessing professional skills. 
 


6. Internal use of data 
 
6.1. Personal data collected for employment purposes should only be processed by employers for such 
purposes. 
 
6.2. Employers should adopt data protection policies, rules and/or other instruments on internal use of 
personal data in compliance with the principles of the present recommendation. 
 
6.3. Under exceptional circumstances, where data are to be processed for employment purposes other 
than the purpose for which they were originally collected, employers should take adequate measures to avoid 
misuse of the data for this different purpose and inform the employee. Where important decisions affecting 
the employee are to be taken, based on the processing of that data, the employee should be informed 
accordingly. 
 
6.4. Without prejudice to principle 8, in the event of corporate changes, mergers and acquisitions, 
particular consideration should be given to the principles of proportionality and purpose specification in the 
subsequent use of data. Every substantive change in the processing should be communicated to the persons 
concerned. 
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7. Communication of data and use of ICTs for the purpose of employee representation 
 
7.1. In accordance with domestic law and practice, or the terms of collective agreements, personal data 
may be communicated to the employee’s representatives, but only to the extent that such data are necessary 
to allow them to properly represent the employee’s interests or if such data are necessary for the fulfilment 
and supervision of obligations laid down in collective agreements. 
 
7.2. In accordance with domestic law and practice, the use of information systems and technologies for 
the communication of data to employees’ representatives should be subject to specific agreements that set 
out, in advance, transparent rules prescribing their use and safeguards to protect confidential 
communications, in accordance with principle 10. 
 


8. External communication of data 
 
8.1. Personal data collected for employment purposes should only be communicated to public bodies 
acting in their official functions, and for the purposes of carrying them out, and only within the limits of 
employers’ legal obligations or in accordance with other provisions of domestic law. 
 
8.2. The communication of personal data to public bodies for purposes other than the exercise of their 
official functions or to parties other than public bodies, including entities in the same group, should only take 
place: 
 
a. where it is necessary for employment purposes, the purposes are not incompatible with the purposes for 
which the data was originally collected and if the employee concerned or his or her representatives, as the 
case may be, are informed of this in advance;  
 
b. with the express, free and informed consent of the employee concerned;  
 
c. if the communication is provided for by domestic law and in particular when necessary for the purpose of 
discharging legal obligations or in accordance with collective agreements. 
 
8.3. The provisions governing the disclosure of personal data to ensure transparency in the public sector 
(government and other public authority or body), including monitoring the correct use of public resources and 
funds, should provide appropriate safeguards for the employee’s right to privacy and protection of personal 
data. 
 
8.4. Employers should take appropriate measures to ensure that only relevant, accurate and up-to-date 
data are communicated externally, particularly in relation to data that is posted online and accessible to a 
wider public. 
 


9. Processing of sensitive data 
 
9.1. The processing of sensitive data referred to in Article 6 of Convention No. 108 is only permitted in 
particular cases, where it is indispensable for recruitment to a specific job or to fulfil legal obligations related 
to the employment contract within the limits laid down by domestic law and in accordance with appropriate 
safeguards, complementing those set out in Convention No. 108 and in the present recommendation. 
Appropriate safeguards should be aimed at preventing the risks that the processing of such sensitive data 
may present to the interests, rights and fundamental freedoms of the employee concerned, notably a risk of 
discrimination. Processing of biometric data should be possible under conditions provided in Principle 18 of 
the present recommendation. 
 
9.2. In accordance with domestic law, an employee or a job applicant may only be asked questions 
concerning his or her state of health and/or be medically examined in order to: 
 
a. indicate his or her suitability for present or future employment; 
b. fulfil the requirements of preventive medicine; 
c. guarantee an appropriate rehabilitation or comply with any other work environment requirements; 
d. safeguard the vital interests of the data subject or other employees and individuals; 
e. enable social benefits to be granted;  
f. respond to judicial procedures. 
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9.3. Genetic data cannot be processed, for instance, to determine the professional suitability of an 
employee or a job applicant, even with the consent of the data subject. The processing of genetic data may 
only be permitted in exceptional circumstances, for example to avoid any serious prejudice to the health of 
the data subject or third parties, and only if it is provided for by domestic law and subject to appropriate 
safeguards. 
 
9.4. Health data and, where their processing is lawful, genetic data, should only be collected from the 
employee where it is provided for by law, and subject to appropriate safeguards. 
 
9.5. Health data covered by the obligation of medical confidentiality should only be accessible to and 
processed by personnel who are bound by such an obligation or by other rules of professional secrecy or 
confidentiality. Such data must: 
 
a. relate directly to the ability of the employee concerned to exercise his or her duties;  
b. be necessary in support of measures to protect the health of the employee;  
c. be necessary to prevent risks to others. 
 
Where such data are communicated to employers, this processing should be performed by a person with the 
relevant authorisation, such as someone in personnel administration or responsible for health and safety at 
work, and the information should only be communicated if it is indispensable for decision making by the 
personnel administration and in accordance with provisions of domestic law. 
 
9.6. Health data covered by the obligation of medical confidentiality and, where their processing is lawful, 
genetic data, where appropriate, should be stored separately from other categories of personal data held by 
employers. Technical and organisational security measures should be taken to prevent persons who do not 
belong to the employer’s medical service having access to the data. 
 
9.7. Health data related to third parties should not be processed under any circumstances unless full, 
unambiguous, free and informed consent is given by the data subject, or such processing is authorised by a 
data protection supervisory authority, or it is mandatory according to domestic law. 
 


10. Transparency of processing 
 
10.1. Information concerning personal data held by employers should be made available either to the 
employee concerned directly or through the intermediary of his or her representatives, or brought to his or her 
notice through other appropriate means. 
 
10.2. Employers should provide employees with the following information: 
 
– the categories of personal data to be processed and a description of the purposes of the processing; 
– the recipients, or categories of recipients of the personal data; 
– the means employees have of exercising the rights set out in principle 11 of the present 


recommendation, without prejudice to more favourable ones provided by domestic law or in their legal 
system; 


– any other information necessary to ensure fair and lawful processing. 
 
10.3. A particularly clear and complete description must be provided of the categories of personal data that 
can be collected by ICTs, including video surveillance and their possible use. This principle also applies to the 
particular forms of processing provided for in Part II of the appendix to the present recommendation. 
 
10.4. The information should be provided in an accessible format and kept up to date. In any event, such 
information should be provided before an employee carries out the activity or action concerned, and made 
readily available through the information systems normally used by the employee. 
 


11. Right of access, rectification and to object 
 
11.1. An employee should be able to obtain, upon request, at reasonable intervals and without excessive 
delay, confirmation of the processing of personal data relating to him or her. The communication should be in 
an intelligible form, include all information on the origin of the data, as well as any other information that the 
controller is required to provide to ensure the transparency of processing, notably information provided in 
principle 10. 
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11.2. An employee should be entitled to have personal data relating to him or her rectified, blocked or 
erased if they are inaccurate and/or if the data have been processed contrary to the law or the principles set 
out in the present recommendation. He or she should also be entitled to object at any time to the processing 
of his or her personal data unless the processing is necessary for employment purposes or otherwise 
provided by law. 
 
11.3. The right of access should also be guaranteed in respect of evaluation data, including where such 
data relate to assessments of the performance, productivity or capability of the employee when the 
assessment process has been completed at the latest, without prejudice to the right of defence of employers 
or third parties involved. Although such data cannot be corrected by the employee, purely subjective 
assessments should be open to challenge in accordance with domestic law. 
 
11.4. An employee should not be subject to a decision significantly affecting him or her, based solely on an 
automated processing of data without having his or her views taken into consideration. 
 
11.5. An employee should also be able to obtain, upon request, information on the reasoning underlying 
the data processing, the results of which are applied to him or her. 
 
11.6. Derogations to the rights referred to in paragraphs 10, 11.1, 11.2, 11.4 and 11.5 may be permitted if 
provided for by law and are a necessary measure in a democratic society, to protect State security, public 
safety, important economic and financial interests of the State or the prevention and suppression of criminal 
offences, the protection of the data subject or the rights and freedoms of others. 
 
11.7. Furthermore, in the case of an internal investigation conducted by an employer, the exercise of the 
rights referred to in paragraphs 10 and 11.1 to 11.5 may be deferred until the closing of the investigation if the 
exercise of those rights would prejudice the investigation. 
 
11.8.  Unless provisions of domestic law provide otherwise, an employee should be entitled to choose and 
designate a person to assist him or her in the exercise of his or her right of access, rectification and to object 
or to exercise these rights on his or her behalf. 
 
11.9. Domestic law should provide a remedy where access to data is refused, or requests for rectification 
or erasure of any of the data is denied. 


 


12. Security of data 
 
12.1. Employers, or entities which may process data on their behalf, should implement adequate technical 
and organisational measures in response to periodic reviews of the organisation’s risk assessment and 
security policies and update them as appropriate. Such measures should be designed to ensure the security 
and confidentiality of personal data processed for employment purposes against accidental or unauthorised 
modification, loss or destruction of personal data, as well as against unauthorised access, dissemination or 
disclosure of such data. 
 
12.2. In accordance with domestic law, employers should ensure adequate data security when using ICTs 
for any operation of processing of personal data for employment purposes, including their storage. 
 
12.3. The personnel administration, as well as any other person engaged in the processing of the data, 
should be kept informed of such measures, of the need to respect them and of the need to maintain 
confidentiality about such measures as well. 
 


13. Preservation of data 
 
13.1. Personal data should not be retained by employers for a period longer than is justified by the 
employment purposes outlined in principle 2 or is required by the interests of a present or former employee. 
 
13.2. Personal data submitted in support of a job application should normally be deleted as soon as it 
becomes clear that an offer of employment will not be made or is not accepted by the job applicant. Where 
such data are stored with a view to a further job opportunity, the data subject should be informed accordingly 
and the data should be deleted if he or she so requests. 
 
13.3. Where it is essential to store data submitted for a job application for the purpose of bringing or 
defending legal actions or any other legitimate purpose, the data should be stored only for the period 
necessary for the fulfilment of such purpose. 
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13.4. Personal data processed for the purpose of an internal investigation carried out by employers which 
has not led to the adoption of negative measures in relation to any employee should be deleted after a 
reasonable period, without prejudice to the employee’s right of access until such deletion takes place. 
 


Part II – Particular forms of processing 
 
14. Use of Internet and electronic communications in the workplace 
 
14.1. Employers should avoid unjustifiable and unreasonable interferences with employees’ right to private 
life. This principle extends to all technical devices and ICTs used by an employee. The persons concerned 
should be properly and periodically informed in application of a clear privacy policy, in accordance with 
principle 10 of the present recommendation. The information provided should be kept up to date and should 
include the purpose of the processing, the preservation or back-up period of traffic data and the archiving of 
professional electronic communications. 
 
14.2. In particular, in the event of processing of personal data relating to Internet or Intranet pages 
accessed by the employee, preference should be given to the adoption of preventive measures, such as the 
use of filters which prevent particular operations, and to the grading of possible monitoring on personal data, 
giving preference for non-individual random checks on data which are anonymous or in some way 
aggregated. 
 
14.3. Access by employers to the professional electronic communications of their employees who have 
been informed in advance of the existence of that possibility can only occur, where necessary, for security or 
other legitimate reasons. In case of absent employees, employers should take the necessary measures and 
foresee the appropriate procedures aimed at enabling access to professional electronic communications only 
when such access is of professional necessity. Access should be undertaken in the least intrusive way 
possible and only after having informed the employees concerned. 
 
14.4. The content, sending and receiving of private electronic communications at work should not be 
monitored under any circumstances. 
 
14.5. On an employee’s departure from an organisation, the employer should take the necessary 
organisational and technical measures to automatically deactivate the employee’s electronic messaging 
account. If employers need to recover the contents of an employee’s account for the efficient running of the 
organisation, they should do so before his or her departure and, when feasible, in his or her presence. 
 


15. Information systems and technologies for the monitoring of employees, including video 


surveillance 
 
15.1. The introduction and use of information systems and technologies for the direct and principal 
purpose of monitoring employees’ activity and behaviour should not be permitted. Where their introduction 
and use for other legitimate purposes, such as to protect production, health and safety or to ensure the 
efficient running of an organisation has for indirect consequence the possibility of monitoring employees’ 
activity, it should be subject to the additional safeguards set out in principle 21, in particular the consultation 
of employees’ representatives. 
 
15.2. Information systems and technologies that indirectly monitor employees’ activities and behaviour 
should be specifically designed and located so as not to undermine their fundamental rights. The use of video 
surveillance for monitoring locations that are part of the most personal area of life of employees is not 
permitted in any situation. 
  
15.3. In the event of dispute or legal proceedings, employees should be able to obtain copies of any 
recordings made, when appropriate and in accordance with domestic law. The storage of recordings should 
be subject to a time limit. 
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16. Equipment revealing employees’ location 
 
16.1.  Equipment revealing employees’ location should be introduced only if it proves necessary to achieve 
the legitimate purpose pursued by employers and their use should not lead to continuous monitoring of 
employees. Notably, monitoring should not be the main purpose, but only an indirect consequence of an 
action needed to protect production, health and safety or to ensure the efficient running of an organisation. 
Given the potential to violate the rights and freedoms of persons concerned by the use of these devices, 
employers should ensure all necessary safeguards for the employees’ right to privacy and protection of 
personal data, including the additional safeguards provided for in principle 21. In accordance with principles 4 
and 5, employers should pay special attention to the purpose for which such devices are used and to the 
principles of minimisation and proportionality. 
 
16.2.  Employers should apply appropriate internal procedures relating to the processing of these data and 
should notify the persons concerned in advance about them. 
 
17. Internal reporting mechanism 
 
17.1. Where employers are obliged by law or internal rules to implement internal reporting mechanisms, 
such as hotlines, they should secure the protection of personal data of all parties involved. In particular, 
employers should ensure the confidentiality of the employee who reports on illegal or unethical conduct (such 
as whistleblowers). Personal data of the parties involved should be used solely for the purpose of appropriate 
internal procedures relating to the report and as required by law, or as may be required for subsequent 
judicial proceedings. 
 
17.2. Under exceptional circumstances, employers may enable anonymous reporting. Internal 
investigations should not be carried out on the sole basis of an anonymous report, except where it is duly 
circumstantiated and relates to serious infringements of domestic law. 
 
18. Biometric data 
 
18.1. The collection and further processing of biometric data should only be undertaken when it is 
necessary to protect the legitimate interests of employers, employees or third parties, only if there are no 
other less intrusive means available and only if accompanied by appropriate safeguards, including the 
additional safeguards provided for in principle 21. 
 
18.2. The processing of biometric data should be based on scientifically recognised methods and should 
be subject to the requirements of strict security and proportionality. 
 
19. Psychological tests, analysis and similar procedures 
 
19.1. Recourse to psychological tests, analysis and similar procedures performed by specialised 
professionals, subject to medical confidentiality, that are designed to assess the character or personality of 
an employee or a job applicant should only be allowed if legitimate and necessary for the type of activity 
performed in the job and if domestic law provides appropriate safeguards. 
 
19.2. The employee or the job applicant should be informed in advance of the use that will be made of the 
results of these tests, analysis or similar procedures and, subsequently, the content thereof. Principles 11.1 
and 11.2 apply accordingly. 
 
20. Other processing posing specific risks to employees’ rights 
 
20.1. Employers or, where applicable, processors, should carry out a risk analysis of the potential impact of 
any intended data-processing on the employees’ rights and fundamental freedoms and design data 
processing operations in such a way as to prevent or at least minimise the risk of interference with those 
rights and fundamental freedoms. 
 
20.2. Unless domestic law or practice provides other appropriate safeguards, the agreement of employees’ 
representatives should be sought before the introduction or adaptation of ICTs where the analysis reveals 
risks of interference with employees’ rights and fundamental freedoms. 
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21. Additional safeguards 
 
For all particular forms of processing, set out in Part II of the present recommendation, employers should 
ensure the respect of the following safeguards in particular: 
 
a. inform employees before the introduction of information systems and technologies enabling the monitoring 
of their activities. The information provided should be kept up to date and should take into account principle 
10 of the present recommendation. The information should include the purpose of the operation, the 
preservation or back-up period, as well as the existence or not of the rights of access and rectification and 
how those rights may be exercised; 
 
b. take appropriate internal measures relating to the processing of that data and notify employees in advance; 
 
c. consult employees’ representatives in accordance with domestic law or practice, before any monitoring 
system can be introduced or in circumstances where such monitoring may change. Where the consultation 
procedure reveals a possibility of infringement of employees’ right to respect for privacy and human dignity, 
the agreement of employees’ representatives should be obtained; 
 
d. consult, in accordance with domestic law, the national supervisory authority on the processing of personal 
data. 
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Judge's Use of Electronic Social Networking Media 
 
A judge may participate in electronic social networking, but as with all social relationships and contacts, a 
judge must comply with relevant provisions of the Code of Judicial Conduct and avoid any conduct that 
would undermine the judge’s independence, integrity, or impartiality, or create an appearance of 
impropriety.1 
 
 In this opinion, the Committee discusses a judge’s participation in electronic social networking.  
The Committee will use the term “electronic social media” (“ESM”) to refer to internet-based electronic 
social networking sites that require an individual to affirmatively join and accept or reject connection with 
particular persons. 2 
 
Judges and Electronic Social Media 
 
 In recent years, new and relatively easy-to-use technology and software have been introduced that 
allow users to share information about themselves and to post information on others' social networking 
sites. Such technology, which has become an everyday part of worldwide culture, is frequently updated, 
and different forms undoubtedly will emerge.  
 Social interactions of all kinds, including ESM, can be beneficial to judges to prevent them from 
being thought of as isolated or out of touch.    This opinion examines to what extent a judge’s participation 
in ESM raises concerns under the Model Code of Judicial Conduct.  


Upon assuming the bench, judges accept a duty to “respect and honor the judicial office as a 
public trust and strive to maintain and enhance confidence in the legal system.”3 Although judges are full-
fledged members of their communities, nevertheless, they “should expect to be the subject of public 
scrutiny that might be viewed as burdensome if applied to other citizens….”4 All of a judge’s social 
contacts, however made and in whatever context, including ESM, are governed by the requirement that 
judges must at all times act in a manner “that promotes public confidence in the independence, integrity, 
and impartiality of the judiciary,” and must “avoid impropriety and the appearance of impropriety.”5  This 
requires that the judge be sensitive to the appearance of relationships with others. 
  The Model Code requires judges to “maintain the dignity of judicial office at all times, and avoid 
both impropriety and the appearance of impropriety in their professional and personal lives.”6  Thus judges 
must be very thoughtful in their interactions with others, particularly when using ESM.  Judges must 
assume that comments posted to an ESM site will not remain within the circle of the judge’s connections.   
Comments, images, or profile information, some of which might prove embarrassing if publicly revealed, 
may be electronically transmitted without the judge's knowledge or permission to persons unknown to the 
judge or to other unintended recipients. Such dissemination has the potential to compromise or appear to 


                                                 
1 This opinion is based on the ABA Model Code of Judicial Conduct as amended by the ABA House of Delegates 
through August 2012. The laws, court rules, regulations, rules of professional and judicial conduct, and opinions 
promulgated in individual jurisdictions are controlling. 
2 This opinion does not address other activities such as blogging, participation on discussion boards or listserves, and 
interactive gaming. 
3 Model Code, Preamble [1].  
4 Model Code Rule 1.2 cmt. 2. 
5 Model Code Rule 1.2. But see Dahlia Lithwick and Graham Vyse, "Tweet Justice," SLATE (April 30, 2010), 
(describing how state judge circumvents ethical rules prohibiting ex parte communications between judges and lawyers 
by asking lawyers to "de-friend" her from their ESM page when they're trying cases before her; judge also used her 
ESM account to monitor status updates by lawyers who appeared before her), article available at 
http://www.slate.com/articles/news_and_politics/jurisprudence/2010/04/tweet_justice.html. 
6 Model Code, Preamble [2]. 
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compromise the independence, integrity, and impartiality of the judge, as well as to undermine public 
confidence in the judiciary.7   
 There are obvious differences between in-person and digital social interactions. In contrast to 
fluid, face-to-face conversation that usually remains among the participants, messages, videos, or 
photographs posted to ESM may be disseminated to thousands of people without the consent or knowledge 
of the original poster. Such data have long, perhaps permanent, digital lives such that statements may be 
recovered, circulated or printed years after being sent.  In addition, relations over the internet may be more 
difficult to manage because, devoid of in-person visual or vocal cues, messages may be taken out of 
context, misinterpreted, or relayed incorrectly.8 


A judge who participates in ESM should be mindful of relevant provisions of the Model Code. For 
example, while sharing comments, photographs, and other information, a judge must keep in mind the 
requirements of Rule 1.2 that call upon the judge to act in a manner that promotes public confidence in the 
judiciary, as previously discussed. The judge should not form relationships with persons or organizations 
that may violate Rule 2.4(C) by conveying an impression that these persons or organizations are in a 
position to influence the judge. A judge must also take care to avoid comments and interactions that may be 
interpreted as ex parte communications concerning pending or impending matters in violation of Rule 
2.9(A), and avoid using any ESM site to obtain information regarding a matter before the judge in violation 
of Rule 2.9(C).  Indeed, a judge should avoid comment about a pending or impending matter in any court to 
comply with Rule 2.10, and take care not to offer legal advice in violation of Rule 3.10. 


There also may be disclosure or disqualification concerns regarding judges participating on ESM 
sites used by lawyers and others who may appear before the judge.9 These concerns have been addressed in 
judicial ethics advisory opinions in a number of states. The drafting committees have expressed a wide 
range of views as to whether a judge may “friend” lawyers and others who may appear before the judge, 
ranging from outright prohibition to permission with appropriate cautions.10   A judge who has an ESM 
connection with a lawyer or party who has a pending or impending matter before the court must evaluate 
that ESM connection to determine whether the judge should disclose the relationship  prior to, or at the 
initial appearance of the person before the court.11  In this regard, context is significant.12  Simple 
                                                 
7 See Model Code Rule 1.2 cmt. 3. Cf. New York Jud. Eth. Adv. Op. 08-176 (2009) (judge who uses ESM should 
exercise appropriate degree of discretion in how to use the social network and should stay abreast of features and new 
developments that may impact judicial duties).  Regarding new ESM website developments, it should be noted that if 
judges do not log onto their ESM sites on a somewhat regular basis, they are at risk of not knowing the latest update in 
privacy settings or terms of service that affect how their personal information is shared.  They can eliminate this risk by 
deactivating their accounts. 
8 Jeffrey Rosen, “The Web Means the End of Forgetting”, N.Y. TIMES MAGAZINE (July 21, 2010) accessible at 
http://www.nytimes.com/2010/07/25/magazine/25privacy-t2.html?pagewanted=all. 
9 See, e.g., California Judges Ass’n Judicial Ethics Comm. Op. 66 (2010) (judges may not include in social network 
lawyers who have case pending before judge); Florida Sup. Ct. Jud. Eth. Adv. Comm. Op. 2009-20 (2009) (judge may 
not include lawyers who may appear before judge in social network or permit such lawyers to add judge to their social 
network circle); Ethics Committee of the Ky. Jud. Formal Jud. Eth. Op. JE-119 (judges should be mindful of "whether 
on-line connections alone or in combination with other facts rise to the level of 'a close social relationship'" that should 
be disclosed and/or require recusal); Ohio Sup. Ct. Bd. of Comm'rs on Grievances and Discipline Op. 2010-7 (2010) 
(judge may have ESM relationship with lawyer who appears as counsel in case before judge as long as relationship 
comports with ethics rules); South Carolina Jud. Dep’t Advisory Comm. on Standards of Jud. Conduct, Op. No. 17-
2009 (magistrate judge may have ESM relationship with lawyers as long as they do not discuss anything related to 
judge’s judicial position).  See also John Schwartz, “For Judges on Facebook, Friendship Has Limits,” N.Y. TIMES, 
Dec. 11, 2009, at A25. Cf. Florida Sup. Ct. Jud. Eth. Adv. Comm. Op. 2010-04 (2010) (judge’s judicial assistant may 
add lawyers who may appear before judge to social networking site as long as the activity is conducted entirely 
independent of judge and without reference to judge or judge’s office). 
10 See discussion in Geyh, Alfini, Lubet and Shaman, JUDICIAL CONDUCT AND ETHICS (5th Edition, forthcoming), 
Section 10.05E.  
11 California Judges Assn. Judicial Ethics Comm. Op. 66 ( need for disclosure arises from peculiar nature of online 
social networking sites, where evidence of connection between lawyer and judge is widespread but nature of 
connection may not be readily apparent). See also New York Jud. Eth. Adv. Op. 08-176 (judge must consider whether 
any online connections, alone or in combination with other facts, rise to level of close social relationship requiring 
disclosure and/or recusal); Ohio Opinion 2010-7 (same). 
12 Florida Sup. Ct. Jud. Eth. Adv. Comm. Op. 2010-06 (2010) (judge who is member of voluntary bar association not 
required to drop lawyers who are also members of that organization from organization’s  ESM site; members use the 
site to communicate among themselves about organization and other non-legal matters). See also Raymond McKoski, 
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designation as an ESM connection does not, in and of itself, indicate the degree or intensity of a judge’s 
relationship with a person. 13    


Because of the open and casual nature of ESM communication, a judge will seldom have an 
affirmative duty to disclose an ESM connection. If that connection includes current and frequent 
communication, the judge must very carefully consider whether that connection must be disclosed.  When a 
judge knows that a party, a witness, or a lawyer appearing before the judge has an ESM connection with the 
judge, the judge must be mindful that such connection may give rise to the level of social relationship or 
the perception of a relationship that requires disclosure or recusal.14  The judge must remember that 
personal bias or prejudice concerning a party or lawyer is the sole basis for disqualification under Rule 2.11 
that is not waivable by parties in a dispute being adjudicated by that judge.  The judge should conduct the 
same analysis that must be made whenever matters before the court involve persons the judge knows or has 
a connection with professionally or personally. 15  A judge should disclose on the record information the 
judge believes the parties or their lawyers might reasonably consider relevant to a possible motion for 
disqualification even if the judge believes there is no basis for the disqualification.16  For example, a judge 
may decide to disclose that the judge and a party, a party’s lawyer or a witness have an ESM connection, 
but that the judge believes the connection has not resulted in a relationship requiring disqualification.  
However, nothing requires a judge to search all of the judge’s ESM connections if a judge does not have 
specific knowledge of an ESM connection that rises to the level of an actual or perceived problematic 
relationship with any individual. 


 
Judges’ Use of Electronic Social Media in Election Campaigns 


 
  Canon 4 of the Model Code permits a judge or judicial candidate to, with certain enumerated 
exceptions, engage in political or campaign activity. Comment [1] to Rule 4.1 states that, although the Rule 
imposes "narrowly tailored restrictions” on judges' political activities, "to the greatest extent possible," 
judges and judicial candidates must "be free and appear to be free from political influence and political 
pressure.”  


Rule 4.1(A)(8) prohibits a judge from personally soliciting or accepting campaign contributions 
other than through a campaign committee authorized by Rule 4.4. The Code does not address or restrict a 
judge’s or campaign committee’s method of communication.  In jurisdictions where judges are elected, 
ESM has become a campaign tool to raise campaign funds and to provide information about the 
candidate.17 Websites and ESM promoting the candidacy of a judge or judicial candidate may be 


                                                                                                                                                 
“Reestablishing Actual Impartiality as the Fundamental Value of Judicial Ethics:  Lessons from ‘Big Judge Davis’," 99 
KY. L.J. 259, 291 (2010-11) (nineteenth century judge universally recognized as impartial despite off-bench alliances, 
especially with Abraham Lincoln); Schwartz, supra note 9 (“Judges do not drop out of society when they become 
judges…. The people who were their friends before they went on the bench remained their friends, and many of them 
were lawyers.”) (quoting New York University Prof. Stephen Gillers). 
13 See Ethics Committee of the Ky. Jud. Formal Jud. Eth. Op. JE-119 (2010) (designation as an ESM follower does not, 
in and of itself, indicate the degree or intensity of judge's relationship with the person). 
14 See, e.g., New York Judicial Ethics Advisory Opinion 08-176, supra n. 8. See also Ashby Jones, “Why You 
Shouldn’t Take It Hard If a Judge Rejects Your Friend Request,” WALL ST. J. LAW BLOG (Dec. 9, 2009) (“‘friending’ 
may be more than say an exchange of business cards but it is well short of any true friendship”); Jennifer Ellis, “Should 
Judges Recuse Themselves Because of a Facebook Friendship?” (Nov. 2011) (state attorney general requested that 
judge reverse decision to suppress evidence and recuse himself  because he and defendant were ESM, but not actual, 
friends), available at http://www.jlellis.net/blog/should-judges-recuse-themselves-because-of-a-facebook-friendship/. 
15 See Jeremy M. Miller, “Judicial Recusal and Disqualification: The Need for a Per Se Rule on Friendship (Not 
Acquaintance),” 33 PEPPERDINE L. REV. 575, 578 (2012) ("Judges should not, and are not, expected to live isolated 
lives separate from all potential lawyers and litigants who may appear before them.... However, it is also axiomatic that 
justice, to be justice, must have the appearance of justice, and it appears unjust when the opposing side shares an 
intimate (but not necessarily sexual) relationship with the judge"). 
16 Rule 2.11 cmt. 5. 
17 In a recent survey, for judges who stood for political election, 60.3% used social media sites. 2012 CCPIO New 
Media and Courts Survey: A Report of the New Media Committee of the Conference of Court Public Information 
Officers (July 31, 2012), available at http://ccpio.org/blog/2010/08/26/judges-and-courts-on-social-media-report-
released-on-new-medias-impact-on-the-judiciary/. 
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established and maintained by campaign committees to obtain public statements of support for the judge's 
campaign so long as these sites are not started or maintained by the judge or judicial candidate personally.18  
 Sitting judges and judicial candidates are expressly prohibited from “publicly endorsing or 
opposing a candidate for any public office.”19 Some ESM sites allow users to indicate approval by applying 
"like" labels to shared messages, photos, and other content. Judges should be aware that clicking such 
buttons on others' political campaign ESM sites could be perceived as a violation of judicial ethics rules 
that prohibit judges from publicly endorsing or opposing another candidate for any public office.20 On the 
other hand, it is unlikely to raise an ethics issue for a judge if someone "likes" or becomes a “fan” of the 
judge through the judge's ESM political campaign site if the campaign is not required to accept or reject a 
request in order for a name to appear on the campaign's page. 
 Judges may privately express their views on judicial or other candidates for political office, but 
must take appropriate steps to ensure that their views do not become public.21 This may require managing 
privacy settings on ESM sites by restricting the circle of those having access to the judge’s ESM page, 
limiting the ability of some connections to see others, limiting who can see the contact list, or blocking a 
connection altogether. 
 
Conclusion 
 
 Judicious use of ESM can benefit judges in both their personal and professional lives. As their use 
of this technology increases, judges can take advantage of its utility and potential as a valuable tool for 
public outreach. When used with proper care, judges' use of ESM does not necessarily compromise their 
duties under the Model Code any more than use of traditional and less public forms of social connection 
such as U.S. Mail, telephone, email or texting.  


                                                 
18 Florida Sup. Ct. Jud. Eth. Adv. Comm. Op. 2010-28 (July 23, 2010). 
19 Model Code Rule 4.1(A)(3). 
20 See "Kansas judge causes stir with Facebook `like'," The Associated Press, July 29, 2012, available at  
http://www.realclearpolitics.com/news/ap/politics/2012/Jul/29/kansas_judge_causes_stir_with_facebook__like_.html. 
21 See Nevada Comm'n on Jud. Disc. Op. JE98-006 (Oct. 20, 1998)  ("In expressing his or her views about other 
candidates for judicial or other public office in letters or other recorded forms of communication, the judge should 
exercise reasonable caution and restraint to ensure that his private endorsement is not, in fact, used as a public 
endorsement."). 
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ONLINE SOCIAL NETWORKING 
 


I. Introduction 
 


The first decade of the 21st century has seen the birth of a worldwide 
phenomenon, the explosive growth of online social networking. One such site, 


Facebook, announced that it had over 500 million users as of July 2010, 


doubling the number from 2009. Another site, Myspace, claims 122 million 


monthly active users, 70 million in the United States. Twitter has grown from 


three million users to 160 million in the last two years. The prevalence of sites 


like Facebook and Twitter has altered the ways millions of people choose to 


communicate with each other. They have introduced new words into the 


vernacular, such as “friending” and “tweeting.” Significantly, this 


phenomenon has not been confined to younger generations. It has been 


reported that the largest percentage of users on Facebook are between 35-54 


years old and the fastest growing segment are users over 55.  
It is safe to assume many judges can be counted in these figures. Their 


participation raises the question of what ethical constraints arise when a judge 


participates in online social networking. This opinion, which promises to be 


the first of many to address this issue in California, will address three of the 


more fundamental questions presented: 1) May a judge be a member of an 


online social networking community? 2) May a judge include lawyers who 


may appear before the judge in the judge’s online social networking? and 3) 


May a judge include lawyers who have a case pending before the judge in the 


judge’s online social networking?  Although the committee recognizes that 


significant ethical issues arise in each of these cases, some of which will be 


discussed in this opinion, the answer to questions 1) and 2) is a very qualified 


yes. The answer to question 3) is no.   
 


II. Authority 
 
 Canon 2A: “A judge shall respect and comply with the law and shall act 


at all times in a manner that promotes public confidence in the integrity and 


impartiality of the judiciary.” 


 Canon 2B(1): “A judge shall not allow family, social, political, or other 


relationships to influence the judge’s judicial conduct or judgment, nor shall a 


judge convey or permit others to convey the impression that any individual is 


in a special position to influence the judge.” 


 Canon 2B (2): “A judge shall not lend the prestige of judicial office or 


use the judicial title in any manner, including any oral or written communication, 


to advance the pecuniary or personal interests of the judge or others.” 
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 3B(7): “A judge shall not initiate, permit, or consider ex parte 


communications, or consider other communications made to the judge outside 


the presence of the parties concerning a pending or impending proceeding….” 


 Canon 3B(9): “A judge shall not make any public comment about a 


pending or impending proceeding in any court….”  


 Canon 3E(1): “A judge shall disqualify himself or herself in any 
proceeding in which disqualification is required by law.”  


 Canon 3E(2): “ In all trial court proceedings, a judge shall disclose on 


the record information that is reasonably relevant to the question of 


disqualification under Code of Civil Procedure section 170.1, even if the judge 


believes there is no actual basis for disqualification.” 


 Canon 4A: “A judge shall conduct all of the judge's extrajudicial 


activities so that they do not (1) cast reasonable doubt on the judge's capacity 


to act impartially; (2) demean the judicial office; or (3) interfere with the 


proper performance of judicial duties.” 


 Canon 4A Commentary: “Complete separation of a judge from 


extrajudicial activities is neither possible nor wise; a judge should not become 
isolated from the community in which the judge lives. Expressions of bias or 


prejudice by a judge, even outside the judge's judicial activities, may cast 


reasonable doubt on the judge's capacity to act impartially as a judge. 


Expressions which may do so include jokes or other remarks demeaning 


individuals on the basis of a classification such as their race, sex, religion, 


sexual orientation, or national origin.” 


 Canon 5A: “ Judges and candidates for judicial office shall 


not…publicly endorse or publicly oppose a candidate for nonjudicial office.” 


 Canon 5D: “Except as otherwise permitted in this Code, judges shall 


not engage in any political activity, other than in relation to measures 


concerning the improvement of the law, the legal system, or the administration 
of justice.” 


 Cal. Code of Civ. Proc. Section 170.1(a): “A judge is disqualified 


if…6(A) for any reason…(iii) A person aware of the facts might reasonably 


entertain a doubt that the judge would be able to be impartial.” 


 


III. Discussion 
 
A. What is an Online Social Networking Site? 
 
 In order to analyze what ethical issues arise when a judge participates in 


an online social networking site it is necessary to have some understanding of 


how these sites work. In essence, these sites allow users (hosts) to create 


personalized pages within the social network site where the host can post 


information that is accessible to other participants in the site or community. 


Sites such as Facebook and Myspace allow hosts to upload photos and videos 


as well. Participants on these sites can establish connections with other users 


of the site. Participants who are connected are typically referred to as 


“friends.” A friend is someone whom the host has given access to his/her page. 
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Typically one user of a site will invite another to become a friend. If the 


invitation is accepted the two users are each other’s friends. Friends can see 


the information posted by the host of the page and can post information on the 


page themselves. This is referred to as writing on the host’s “wall.” Also, 


when a user posts something on his/her own wall, it will typically be displayed 


on his/her friends’ pages. Also, other friends can view the posts of both the 
host and the host’s other friends who have written on the host’s page.  


 It is this broad dissemination of information that is one of the 


attractions of social networking sites. It enables users to post information that 


is then shared with everyone in their “community.” In turn, a user will be able 


to receive information from all the members of the community. These sites 


make it very easy for people to keep in touch with one another, sharing events 


of their day, vacation photos, news of family and friends and the like. They are 


also used by businesses, business groups and professional organizations. By 


their very nature, these sites are not private. They are designed to increase the 


flow of information and they operate like a web of interconnected pages. Once 


something is sent out into the community, the sender has lost control over it.  


 Participants in these online communities have varying degrees of 
control as to who can access the information on their own pages. These 


controls are referred to as privacy settings. These settings allow a user to limit 


who can see most of the information on the user’s page. However, it is not 


possible to limit all the information. For instance, Facebook allows a 


participant to limit who can view the host’s wall, photos, videos and profile 


information. But four things are accessible to anyone using Facebook, the 


name and gender of the user, the user’s profile picture and the networks the 


user belongs to.  Also, while it is possible to limit who can see who the user’s 


friends are, the default settings allow anyone to view that information, and 


even if the user restricts access to the user’s “friends” list, Facebook makes it 


clear that information is accessible through other sources. For example, if a 
user is a member of any network, anyone on that network can see who that 


user’s friends are. Also, it is not possible to restrict who can view information 


on a friend’s page. So, unless the friend has changed the privacy settings on 


his/her page to restrict who can view his/her friends list, anyone would be able 


to see it.   


 It is possible for users to remove someone from their friends list. Doing 


so would disconnect (“unfriend”) that person from the user and that person 


would only have access to the information available to everyone on the social 


networking site. Some sites allow a user to create a block list that precludes 


those listed from accessing that user’s page.  


 


B. May a Judge Be a Member of an Online Social Networking Community? 
 
 The same rules that govern a judge’s ability to socialize and 
communicate in person, on paper and over the telephone apply to the Internet.  


As a general rule, a judge’s extrajudicial activities are governed by Canon 4A 


which states: “A judge shall conduct all of the judge's extrajudicial activities 
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so that they do not (1) cast reasonable doubt on the judge's capacity to act 


impartially; (2) demean the judicial office; or (3) interfere with the proper 


performance of judicial duties.” A judge’s participation in an online social 


networking site does not per se cast reasonable doubt on the judge’s ability to 


act impartially, demean the judicial office, or interfere with the proper 


performance of the judge’s judicial duties anymore than any other type of 
social activity.  


 Judges are not required to isolate themselves from their communities. 


Indeed, the commentary to Canon 4A expressly states that “a judge should not 


become isolated from the community in which the judge lives.” In this day and 


age, that community exists and increasingly interacts in the realm of cyberspace. 


There is no express rule against participating in an online social network site 


and, so long as any provisions of the Canons are not otherwise violated, a 


judge is free to do so. It is permissible to use technology to accomplish what is 


otherwise permissible under the Code.  


 Other states that have addressed this issue have arrived at the same 


conclusion. The New York Advisory Committee on Judicial Ethics concluded: 


“Provided that the judge otherwise complies with the Rules Governing Judicial 
Conduct, he/she may join and make use of an Internet-based social network. A 


judge choosing to do so should exercise an appropriate degree of discretion in 


how he/she uses the social network and should stay abreast of the features of 


any such service he/she uses as new developments may impact his/her duties 


under the Rules.”1 Advisory Committees in South Carolina and Kentucky 


reached similar results. 2 


 However, the use of technology does pose unique issues that may have 


significant ethical implications. Many of these issues arise from the loss of 


control one experiences when interacting in cyberspace rather than in person 


and with the accessibility and permanence of matters posted on the Internet. 


While it is permissible to participate in online social network sites, a judge 
must be cognizant of the ethical implications of doing so. The following is a 


list of some of the ethical concerns that arise when judges participate in an 


online social networking community. This list is not intended to be exhaustive. 


 


1. Public Comment on Pending Cases 


 One cannot assume that comments made on a social networking site are 


private. Posts on a Facebook page are not private. They appear on the “walls” 


of other Facebook members the user has “friended.”  If a user comments on a 


friend’s post, that comment is visible not only to the friend, but to any of the 


friend’s friends. As a result, any comments a judge makes on a social 


                                                        
1 N.Y. Judicial Ethics Advisory Opinion 08-176. 
2 Advisory Committee on standards of Judicial Conduct (South Carolina) 


Opinion No.17-2009; Ethics Committee of the Kentucky Judiciary Formal 


Judicial Ethics Opinion JE-119. 
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networking site should be treated as public comments within the meaning of 


Canon 3B(9), which prohibits public comment on pending or impending cases. 


 


2. Casting Doubt on a Judge’s Ability to Act Impartially 


 Caution is essential when a judge goes onto an online social networking 


site. Internet communications are permanent and lack the privacy of in-person 
or telephonic conversations. Judges must be careful to avoid making remarks 


that would cast doubt on the judge’s ability to act impartially. As the 


commentary to Canon 4A makes plain: “Expressions of bias or prejudice by  


a judge, even outside the judge's judicial activities, may cast reasonable doubt 


on the judge's capacity to act impartially as a judge. Expressions which may do 


so include jokes or other remarks demeaning individuals on the basis of a 


classification such as their race, sex, religion, sexual orientation, or national 


origin.”  


 In the context of online social networking, the responsibility to avoid 


the appearance of bias goes further than simply not making such comments 


oneself.  In a traditional social setting, a judge normally has no obligation to 


respond to comments made by others, no matter how distasteful or offensive. 
That is because those comments are normally not attributable to the judge. 


However such comments on a judge's personal page can become not only 


permanent but accessible to all of the judge's friends.  Leaving them on the 


page may create the impression that the judge has adopted the comments.  


Therefore, a judge is obligated to delete, hide from public view or otherwise 


repudiate demeaning or offensive comments made by others that appear on the 


judge’s social networking site. Moreover, a judge has an obligation to be 


vigilant in checking his/her network page frequently in order to determine if 


someone has placed offensive posts there. 


 


3. Demeaning Judicial Office 
 Social networking sites typically allow users to post photos and videos 


onto the user’s pages. The user may also add links to other Internet sites and 


indicate favorable or unfavorable reviews of products, websites and public 


figures. When utilizing such features of social networking sites judges must 


always be mindful that they have a duty to act at all times in a manner that 


promotes public confidence in the integrity of the judiciary (Canon 2A) and 


must refrain from any extrajudicial activities that demean the judiciary (Canon 


4A). Online activities that would be permissible and appropriate for a member 


of the general public may be improper for a judge. While it may be acceptable 


for a college student to post photographs of himself or herself engaged in a 


drunken revelry, it is not appropriate for a judge to do so. 


 
4. Impermissible Political Activity 


 Canon 5A prohibits judges from publicly endorsing or opposing any 


candidate for non-judicial office. Canon 5B prohibits a judge from engaging in 


“any political activity other than in relation to measures concerning the 
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improvement of the law, the legal system, or the administration of justice.” By 


their very nature statements posted on social networking sites are public. 


Therefore, it would be inappropriate to endorse or oppose candidates for non-


judicial office on a social networking site. In addition, using features of a site 


could constitute political activity. For example, creating links to political 


organizations or posting a comment on a proposed legislative measure would 
be improper. 


 


5. Lending the Prestige of the Judicial Office 


 Canon 2B(2) states: “A judge shall not lend the prestige of judicial 


office or use the judicial title in any manner, including any oral or written 


communication, to advance the pecuniary or personal interests of the judge or 


others.” There are a number of ways the use of a social networking site could 


potentially contravene Canon 2B(2). If the host of a page is identified as a 


judge any posting written by the judge could be considered a “written 


communication” within the meaning of Canon 2B(2). A judge thus must be 


careful not to post any material that could be construed as advancing the 


interests of the judge or others.  
 


 The intent of the foregoing discussion is to illustrate some of the ethical 


concerns that may arise when a judge participates in an online social 


networking site. The number of these sites is constantly growing as are the 


number of people participating in them. In addition, the sites themselves 


evolve constantly, adding features and changing privacy settings. It is often 


difficult to discern what information is transmitted by the operators of the site 


to third parties and to which third parties. Judges who choose to participate in 


online social networking sites must exercise a high degree of caution when 


doing so, and should never assume any of the information they are transmitting or 


receiving is private or accessible to only the intended recipients.  
 


C. May a Judge Include Lawyers Who May Appear Before the Judge 


in the Judge’s Online Social Networking? 
 
 There is no ethical rule prohibiting judges from interacting with 


lawyers who appear before them. The commentary to Canon 4A points out 


that a judge should not be separated from the community in which the judge 


lives. Judges are not only allowed, but are encouraged to participate in bar 


associations and other groups dedicated to the improvement of the law. Judges 


are permitted to participate in organizations such as the American Inns of 


Court where judges and lawyers interact socially in an effort to foster civility 


and professionalism. While bar associations are open to all lawyers, Inn of 


Court chapters limit their membership. Judges are permitted to join social and 


civic organizations that include attorneys who may appear before them. Some 
of those social or civic organizations are open to all, others not. The same 


considerations apply to interacting with lawyers on online social networking 
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sites. Accordingly, a per se prohibition of social networking with lawyers who 


may appear before a judge is not mandated by the Canons. 


 The ethical rules that apply to a judge’s relationship with lawyers who 


may appear before the judge are the rules pertaining to the appearance of bias 


or undue influence, disclosure and disqualification and ex parte 


communications. If the nature of the online interaction would give rise to an 
appearance of bias or undue influence it would violate Canon 2A, which 


requires that a judge “act at all times in a manner that promotes public 


confidence in the integrity and impartiality of the judiciary,” Canon 2B, which 


prohibits a judge from conveying or permitting others to “convey the 


impression that any individual is in a special position to influence the judge,” 


as well as Canon 4B(1), which requires that a judge’s extrajudicial activities 


not “cast reasonable doubt on the judge's capacity to act impartially.” 


Moreover, if the online interaction in question would lead to disqualification, 


engaging in that interaction would be prohibited by Canon 4B(3), which 


prohibits judges from engaging in extrajudicial activities that would interfere 


with the proper performance of the judge’s judicial duties. Finally, assuming 


that the interaction does not violate any of these Canons, there is still the issue 
of whether disclosure is required by Canon 3E(2). 


 Although the committee does not believe a per se prohibition of social 


networking with lawyers who may appear before a judge is mandated by the 


Canons, it is important to stress that a judge’s interaction with attorneys who 


may appear before the judge will very often create appearances that would 


violate the Canons. The following analysis focuses on the various factors that 


need to be considered in determining whether it would be permissible to 


interact with attorneys on a social networking site and the effect of such 


interaction on a judge’s ethical obligations. 


  


1. Appearance Issues 
 Among the primary areas of concern with judges “friending” attorneys 


who may appear before the judge are the appearances that connection may 


create. Depending on the nature of the site, a reasonable person could conclude 


that an attorney who interacts with a judge on the judge’s social networking 


site is in a position of special influence and could reasonably question the 


judge’s ability to be impartial in cases involving that attorney. This is 


especially true where, as in Facebook, it is possible to learn who a user’s 


friends are regardless of the privacy settings utilized by the host. Given the 


increased use of Internet searches of party opponents by tech-savvy litigators 


this concern cannot be taken lightly. In this day and age, one should assume 


that lawyers, parties and even witnesses involved in a case may search 


Facebook and other sites to obtain background information about opposing 
counsel, parties and the judge.  In conducting that search, it would be 


troubling, to say the least, to discover that the opposing counsel and the judge 


are “friends” on a social networking site.  
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 Whether interacting with an attorney on a social networking site would 


create the impression the attorney is in a special position to influence the judge 


and cast doubt on the judge’s ability to be impartial depends on the following 


factors: 


1). The nature of the social networking site  


  The more personal the nature of the page, the greater the 
likelihood that including an attorney would create the appearance 


that the attorney would be in a special position to influence the 


judge, or cast doubt on the judge’s ability to act impartially. On the 


other hand, pages that are used for interacting with distinct groups 


such as sections of a bar association, alumni organizations and the 


like would be no more likely to create the impression of special 


influence or bias than would actively participating in those groups 


in the first place.  


2). The number of “friends” on the page  


  The greater the number of “friends” on the judge’s page the 


less likely it is one could reasonably perceive that any individual 


participant is in a position to influence the judge. Interacting on a 
page with hundreds of participants is different from interacting on a 


page with a small number of participants.  


3). The judge’s practice in determining whom to include 


  As with the number of people on the page, the more 


inclusive the page the less likely it is to create the impression that 


any individual member is in a special position to influence the 


judge. On the other hand, if the judge elects to allow some attorneys 


to participate on the judge’s social networking page and excludes 


others it would give rise to the appearance that the judge is partial  


to those attorneys included and biased against those excluded. This 


becomes especially true if, for example, a judge's group of friends 
includes a large number of prosecutors but no criminal defense 


counsel, or a large number of plaintiff's lawyers and no insurance 


defense counsel. 


4). How regularly the attorney appears before the judge 


 If the likelihood that the attorney will actually appear before 


the judge is low, the more likely it is that the interaction would be 


permissible. On the other hand, if the attorney appears frequently 


before the judge the interaction is less likely to be permissible. 


  


 Additional factors relating to the nature of the offline relationship, while 


not addressed in the opinion, must be taken into consideration in determining 


whether interacting in an online social network site is permissible. For 
example, if the nature of the contacts with an attorney is such that disclosure is 


required when the attorney appears before the judge, including that attorney in 


any social networking site may be improper regardless of the nature of the site 
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because that additional factor may be enough to lead a reasonable person to 


question the judge’s ability to be impartial.   


 The following examples are intended to illustrate the application of the 


factors outlined above. The Committee recognizes that a myriad of possible 


permutations exist between the two examples given. The closer a given 


situation comes to one of these examples, the more likely it is that “friending” 
an attorney is either permissible or prohibited. 
 


 1). Where the interaction would be prohibited 


 Judge maintains a social networking site where s/he updates 


family and friends about her/his extrajudicial activities. Judge 


includes such items as vacation photos, updates on the judge’s 


children, and the judge’s thoughts about books movies and 


restaurants. The site is shared with the judge’s extended family, old 


friends and a few colleagues. A former law school classmate of the 
judge, who is not a close friend, has requested to be included in the 


judge’s social networking site (which would in turn make the judge 


a participant in the former classmate’s page). The former classmate 


practices in the judge’ jurisdiction and will occasionally appear 


before the judge.  


 Under these facts, it would be improper for the judge to 


include the attorney in his/her social networking site. The site is 


personal and includes mostly people who are close to the judge.  


A person aware of the facts could reasonably conclude that the 


attorney is in a special position to influence the judge.  


2). Where the interaction would be permissible 
 Judge is on the executive committee of a section of the local 


bar association. Judge is also a member of local Inn of Court. The 


judge would like to communicate with members of both 


organizations using the judge’s social networking site. The judge 


does not intend to use the site to update participants on his/her 


personal nonprofessional activities. Rather the judge would like to 


update participants about the activities of the two organizations and 


discus issues related to the legal community and profession. The two 


organizations include some attorneys who occasionally appear before  


the judge. Any lawyers who wish to be included in the site would be 


permitted to do so even if he or she is not a member of the 


organizations.  
 Under these facts it would be permissible to include attorneys 


who may appear before the judge. The site is not being used to share 


personal information. It is being used to facilitate professional 


interactions. A person aware of these facts could not reasonably 


conclude that any individual participant is in a special position to 


influence the judge simply by virtue of being included in the site.  







10 


2. Disclosure and Disqualification 


 In those cases where “friending” an attorney is permissible, the issue 


then becomes what ethical obligations arise when the attorney appears before 


the judge. It is the committee’s view that at the very least disclosure is 


required in every case. For example, even though generally a judge need not 


disclose that an attorney appearing before him/her is a member of a bar 
association in which the judge is also a member, if the judge and the attorney 


are both members of a social networking site utilized by members of that 


organization the judge should disclose this fact as well as the extent and nature 


of the professional and online contacts. The need for disclosure arises from the 


peculiar nature of online social networking sites, where evidence of the 


connection between the lawyer and the judge is widespread but the nature of 


the connection may not be readily apparent. Assuming that including the 


lawyer was permissible, disclosure should be sufficient to dispel any concerns 


that the attorney is in a special position to influence the judge or that the judge 


would not be impartial.  


 If the site is the personal site of the judge the type of which would 


normally make it improper to include lawyers who appear before the judge, 
and the judge allowed the connection with the lawyer because the judge 


believed it was highly unlikely the attorney would ever appear before the 


judge, the judge should disqualify him or herself if that lawyer does appear. 


This would be so even if the judge feels he/she could be impartial, because 


under these circumstances a person aware of the facts might reasonably 


entertain a doubt about the judge’s ability to be impartial, and therefore, the 


judge would be disqualified under Cal.Code of Civ. Proc. section 


170.1(a)(6)(A)(iii). 


 


3. Ex Parte Communications 


 The potential that a judge may receive improper ex parte 


communications is much greater when the judge is interacting with attorneys 


who may appear in the judge’s court. With the exception of client confidences, 


attorneys are freer to discuss their pending cases than are judges. The judge’s 


page will include posts the attorneys make on their pages, and if the judge 


visits an attorney’s page, it may contain posts by other attorneys who are 


friends with the judge’s attorney friend. So, the danger of receiving an ex parte 


communication through an attorney is a significant concern. 


 


D. May a Judge Include Lawyers Who Have a Case Pending Before 


the Judge in the Judge’s Online Social Networking Site? 
 While it may be permissible for a judge to interact on a social network 


site with an attorney who may appear before the judge, it is not permissible to 
interact with attorneys who have matters pending before the judge. When a 


judge learns that an attorney who is a member of that judge’s online social 


networking community has a case pending before the judge the online 


interaction with that attorney must cease (i.e. the attorney should be 







11 


“unfriended”) and the fact this was done should be disclosed along with the 


disclosure discussed above. Regardless of the nature of the social networking 


page, maintaining online contacts while a case is pending creates appearance 


issues that cannot be overcome through disclosure of the contacts.  


 If the online interaction were permitted, a judge would have to disclose 


not only the fact that the interaction took place in the first instance, but also 
that it is going to continue. This continuing contact could create the impression 


that the attorney is in a special position to influence the judge simply by virtue 


of the ready access afforded by the social networking site.  


 


 


IV. Conclusion 
 To set out a per se rule barring all interactions with attorneys who may 


appear before the judge would ignore the realities of an increasingly popular 


and ubiquitous form of social interaction which is used in a wide variety of 


contexts. It is the nature of the interaction that should govern the analysis, not 


the medium in which it takes place. Although the committee has concluded it 


is permissible for a judge to be a member of an online social networking site 
and that under some limited circumstances it is permissible to interact with 


attorneys who may appear before the judge on an online social networking 


site, it is impermissible for judges to interact with attorneys who have cases 


pending before the judge, and judges who choose to participate in online social 


networks should be very cautious. A judge should not participate in an online 


social networking site without being familiar with that site’s privacy settings 


and how to modify them. Also, a judge who chooses to participate must be 


aware of the affirmative obligations the Code places on the judge to monitor 


the site and whether it violates any of the many ethical rules which could 


apply.  


 All the concerns involved in participating in the online social network 
generally are magnified when it includes attorneys who may appear before the 


judge. Moreover, even where disqualification is not required a judge must 


disclose the online relationship and it could raise questions in the minds of the 


litigants that would have never otherwise arisen. Judges should also bear in 


mind that determining which attorneys may appear before them can be greatly 


complicated whenever reassignment of the judge is possible.  


 Although not strictly an ethical concern, judges who choose to 


participate should be mindful of the significant security concerns that such 


participation entails. By their very nature social networking sites are the 


antithesis of maintaining privacy. It is frightening how much someone can 


learn about another person from a few Internet searches. The judge’s site may 


be set with the most restrictive privacy settings, but his/her friends’ sites might 
not. Data imbedded in photos posted on the Internet may be accessible to 


others. Used in connection with cellular phones, some sites let other 


participants know a participant’s physical location at any given time.   
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 In short, notwithstanding the explosion of participation in online social 


networking sites, judges should carefully weigh whether the benefit of their 


participation is worth all the attendant risks.  
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Advisory Opinions  


ADVISORY COMMITTEE 


ON STANDARDS OF JUDICIAL CONDUCT 


OPINION NO. 17-2009 


RE: Propriety of a magistrate judge being a member of a social networking site such as 


Facebook. 


 


FACTS  


A magistrate judge has inquired as to the propriety of being a member of Facebook, a social 


networking site. The Magistrate is friends with several law enforcement officers and 


employees of the Magistrate’s office. The Magistrate is concerned about the possibility of an 


appearance of impropriety since the list of Facebook subscribers is vast.  


 


CONCLUSION  


A judge may be a member of Facebook and be friends with law enforcement officers and 


employees of the Magistrate as long as they do not discuss anything related to the judge’s 


position as magistrate. 


 


OPINION  


A judge shall respect and comply with the law and shall act at all times in a manner that 


promotes public confidence in the integrity and impartiality of the judiciary. Canon 2(A), Rule 


501, SCACR. However, the commentary to Canon 4 states that complete separation of a judge 


from extra-judicial activities is neither possible nor wise; a judge should not become isolated 


from the community in which the judge lives. Allowing a Magistrate to be a member of a social 


networking site allows the community to see how the judge communicates and gives the 


community a better understanding of the judge. Thus, a judge may be a member of a social 


networking site such as Facebook.  
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A. CAMDEN LEWIS, CHAIRMAN 
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JOCELYN B. CATE 
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EXPN. 19.994/2010                            


PODER JUDICIAL DE LA NACIÓN  


 


            SENTENCIA DEFINITIVA Nº 46467 


            CAUSA Nº 19.994/10 - SALA VII - JUZGADO Nº 19  


  En la Ciudad de Buenos Aires, a los 31 días del mes de marzo de 2014, 


para dictar sentencia en estos autos: "Martínez, Paula Eliana c/ Hale 


Construcciones S.R.L. y otro s/ Despido”, se procede a votar en el 


siguiente orden: 


 


  LA DOCTORA ESTELA MILAGROS FERREIROS DIJO: 


              I-A fs. 3/13 se presenta la actora e inicia demanda 


contra Hale Construciones S.R.L. y contra Ferreiro Daniel, para quienes 


dice haberse desempeñado en relación de dependencia. 


              Sostiene que comenzó a trabajar para  Ferreiro el 


04/04/2005, desempeñándose como  “empleada de ventas” de los productos 


de Hale Construcciones S.R.L., pero que la relación laboral transcurrió 


en absoluta clandestinidad. 


              Por ello intimó a los demandados a regularizar su 


situación laboral, pero al no recibir una respuesta favorable se 


consideró gravemente injuriada y despedida el 20/05/09. 


              Viene a reclamar indemnización por despido y demás rubros 


establecidos en la normativa vigente.  


              A fs. 28 se presenta el demandado Ferreiro,  negando 


todos y cada uno de los hechos invocados en el escrito de inicio salvo 


los expresamente reconocidos. 


              A fs. 46 hace lo suyo la demandada Hale Construcciones 


S.R.L. realizando una negativa pormenorizada,  y arguye que la relación 


que lo unía con Ferreiro era estrictamente comercial.  


              La sentencia glosada a fs. 243/249, que hace lugar a las 


principales pretensiones de la actora, es apelada por la parte 


demandada Hale Construcciones S.R.L. (fs. 243/249) y por Ferreiro (fs. 


260/270).   


             II-Apelación parte demanda. 


             Cabe destacar que ambas demandadas presentan idénticos 


agravios, por lo tanto se tratan en forma conjunta las apelaciones. 


             Se agravian las quejosas por la decisión del sentenciante 


que consideró la existencia de una relación laboral entre las partes. 


Arguyen que se ha realizado un erróneo análisis de las probanzas 


arrimadas a la causa, especial énfasis le otorgan a las testimoniales. 


             Adelanto que su pretensión, de que sea revocado este 


aspecto del fallo no ha de tener favorable acogida. 


             En efecto surge acreditado que la actora prestaba servicio 


para las demandadas. 


             Veamos: los testigos de los que intenta valerse la demanda 


para mantener su postura Bonin (fs. 125). Jorge (fs. 204)y 


Battagliano(fs. 205), señalan no conocer a la actora, ello no excluye 


que la misma haya prestado servicio en el local del demandado Ferriro.  


Máxime si tenemos en cuenta que ninguno de ellos permanecía en el local 


ni frecuentaban el mismo con una asiduidad que pueda permitir inferir 


que la actora no se encontraba allí prestando servicios.  


             Sentado ello, es mi ver que las probanzas arrimadas a la 


causa deben ser analizadas como un todo, de este modo, cabe resaltar 


que el resto de las testimoniales  dan cuenta de la existencia de una 


prestación de servicio de parte de la actora a favor de las demandadas.  


             Tal es el caso de los testigos Aquino (fs. 171) y Umansky 


(fs. 130), quienes señalan que conocer a la actora y que la ésta 


prestaba servicios para las demandadas.  


             En relación a estos dos últimos testigos, no puedo dejar 


de señalar que no encuentro en las manifestaciones de los apelantes, 


una fundamentación ni fáctica ni jurídica que permitan apartarse de lo 


resuelto en este punto. Me explico: 


             Señalan los apelantes, que ambos testimonios deben ser 


desechados ya que hay entre los testigos y la actora una relación de 


amistad que condiciona la veracidad de los dichos de los declarantes.  


             En primer lugar cabe destacar, que ninguno de los dos 


testigos ha omitido señalar la relación que los une a la trabajadora.  







             Sentado ello cabe destacar, que los quejosos aducen que 


debe tenerse por acreditado el vínculo de “amistad” con los testigos 


por que la actora tendría en la red social “Facebook” como “amigos” a 


los deponentes.  


             En este punto considero, tal como lo ha señalado el 


sentenciane, que: 1) las copias de las que intenta valerse  para 


acreditar la relación de amistad denunciada son copias simples. 2) 


surge de esa misma documental glosada a fs. 135/145 y 184/192, que la 


actora tendría como “amigos” en la misma red  social,  a  “Hablando  de  


diabetes   enfermería”, “Induestructuras S.A.”, “Libros de 


arquitectura”, “Sociedad Colombiana de Arquitectura”;  es decir, los 


antes nombrados presentan la misma calidad de “amigos” que los testigos 


impugnados y siquiera son personas físicas.  


             En efecto, es mi ver que la calidad de amigo intimó al que 


alude el inc. 4 del art. 441 del C.P.C.C.N., no resulta compatible con 


la de un “amigo”, de una red social como es “Facebook”.  


             Aduce el agraviado que dichas testimoniales no deben ser 


tenidas en cuenta pues existen en ella muchas imprecisiones.  


             Advierto en este punto que las imprecisiones destacadas 


por los agraviados  no resultan tales, máxime si se tiene en cuenta el 


tiempo transcurrido entre los hechos relatados y el momento de las 


audiencias (entre cinco y seis años).  A mayor abundamiento deseo 


destacar que las supuestas ambigüedades, no resultan ser sobre hechos 


fundamentales para resolver la presente contienda, mientras que si son 


contestes los testigos al señalar que la actora prestaba servicio para 


las demandadas, punto discutido en la presente contienda.    


             Lo antes señalado conduce a la aplicación de la presunción 


establecida en el art. 23 de la L.C.T. y pone en cabeza de la 


empleadora la  carga probatoria de acreditar que la vinculación 


existente entre las partes responde a una característica diferente a la 


laboral. Cuestión que no se aprecia cumplida en autos.  


             En efecto, se configura la presunción legal “iuris tantum” 


(provista en el art. 23 de la L.C.T.),   de la existencia de un 


contrato de trabajo, cuando se acredita que ha existido una prestación 


de servicio. Por lo tanto ello produce la inversión de la carga de la 


prueba. Será el empleador, entonces, quien deba probar que la 


prestación no tuvo como causa un contrato de trabajo, sino alguna otra 


(art. 499 CC).  


     Lo antes señalado, me lleva a concluir  a la luz de las 


reglas de la sana critica (art. 386 C.P.C.C.N), que la relación habida 


entre las parte ha sido de índole laboral. 


             En definitiva, no habiendo probado las  demandadas, que 


toda esa actividad desplegada por la actora hubiese sido para su propio 


beneficio, debe concluirse que  las partes se han vinculado mediante un 


contrato de trabajo (art. 21 y 22 de la L.C.T.), y de este modo dejo 


propuesto mi voto. 


             III- Agrego finalmente, en cuanto a las restantes 


consideraciones vertidas en el escrito sobre esta cuestión,   que -tal 


como la Corte  Suprema  de  justicia  de  la  Nación  ha sentado 


criterio- el juzgador no está obligado a ponderar una por una y 


exhaustivamente todas las argumentaciones y pruebas agregadas a la 


causa, sino sólo aquellas que estimare conducentes para fundar sus 


conclusiones, ni a analizar todas las cuestiones y argumentos 


utilizados que -a su juicio- no sean decisivos (conf. CSJN, 29.4.70, La 


ley 139-617; 27.8.71, La Ley 144-611 y citas jurisprudenciales en 


"Código Procesal..." Morello, Tº II-C, Pág. 68 punto 2, Editorial 


Abeledo - Perrot; art. 386, última parte, del Código Procesal; y de 


esta Sala, ver autos: "Bazaras, Noemí c/ Kolynos"; S.D. 32.313 del 


29.6.99). 


             IV-Se agravian las demandadas por la supuesta condena al 


pago de lo establecido en los arts. 2 de la ley 25.323 y art. 80 de la 


L.c.T., más deseo destacar que no surge de la lectura de la sentencia 


que el sentenciante haya condenado al pago de dichos rubros, es más los 


mismos no han sido siquiera incluidos en la liquidación presentada por 


la parte actora; por lo tanto deviene de tratamiento abstracto los 


expresado por los presentantes pues no se verifica agravio alguno.  


             V- Teniendo en cuenta la suerte del recurso y lo 


establecido en el art. 68 del C.P.C.C.N., no encuentro argumento que 







permitan apartarme de lo decidido en la instancia anterior en relación 


al modo en que se impusieron las costas.   


             En relación al cuestionamiento por la regulación de los 


honorarios, propicio que los mismos se confirmen, ya que lucen 


adecuados teniendo en cuenta la calidad y extensión de las tareas 


desarrolladas por cada uno de los profesionales intervinientes. 


             VI- De compartir mi tesitura, propicio que las  costas de 


esta etapa se declaren a cargo de las demandadas vencidas (art. 68 


CPCCN) y se regulen honorarios a la representación letrada de la parte 


demandadas en el 25%, de los determinados para la primera instancia 


(art. 14 del arancel de abogados y procuradores). 


  EL DOCTOR NÉSTOR MIGUEL RODRÍGUEZ BRUNENGO DIJO: 


             Adhiero  al voto que antecede.  


  LA DOCTORA BEATRIZ I. FONTANA: No  vota  (art.  125  ley 18.345). 


 


Por  lo  que  resulta  del  precedente  acuerdo, el Tribunal 


RESUELVE: 1) Confirmar el fallo en todo cuanto ha sido materia de 


agravios. 2) Establecer las costas de esta etapa a cargo de las 


demandadas vencidas. 3) Regular honorarios a la representación letrada 


de la parte demandada en el 25% (veinticinco por ciento) de los 


determinados para la primera instancia. 4) Oportunamente, cúmplase con 


lo dispuesto en el art. 1ª de la ley 26.856 y con la Acordada de la 


CSJN Nº15/2013 


Regístrese, notifíquese y devuélvase. 
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SENTENCIA DEFINITIVA Nº 101.877                                                    SALA II 
Expediente Nro. 36.397/2010                                                        (Juzg. Nº 10) 
AUTOS: “MARTINEZ LEANDRO ALEXIS C/ SAV S.A. S/ DESPIDO” 
 
VISTO Y CONSIDERANDO: 
En la Ciudad de Buenos Aires, el  11/062013, reunidos los integrantes de la Sala II a fin de 
considerar los recursos deducidos en autos y para dictar sentencia definitiva en estas 
actuaciones, practicado el sorteo pertinente, proceden a expedirse en el orden de votación y 
de acuerdo con los fundamentos que se exponen a continuación: 
 
La Dra. Graciela A. González dijo: 
                                                     Contra la sentencia de primera instancia que admitió en 
lo principal la demanda instaurada se alza la parte demandada a tenor del memorial que 
luce a fs. 250/252, a su vez la parte actora contesta dicha apelación a fs. 258/260.  
 La accionada finca su disenso con el decisorio de 
grado, cuestionando la admisión del reclamo incoado. Critica la valoración que efectúa la 
Sra. Juez de los elementos probatorios colectados en la causa, especialmente de la prueba 
testimonial. Por último apela los honorarios regulados al letrado de la parte actora y a la 
perito contadora, por considerarlos altos. 
                                                       En primer lugar cabe resaltar que con fecha 26/4/2010 
el trabajador fue despedido, mediante la misiva obrante a fs. 4, la cual reza: 
“Comunicamosle, que habiéndose fehacientemente comprobado mediante actuación 
notarial realizada por escribano público, en la cuenta personal de la Sra. Meza, Daniela 
Alejandra de Facebook, que Ud. en pleno horario de trabajo se encontraba ingiriendo 
bebidas alcohólicas en pleno horario de trabajo en el salón de ventas del local 
perteneciente a Ona Saez, en Unicenter Shopping. Lo que evidencia un serio y grave 
desinterés en cumplir con sus obligaciones a cargo. Máxime recordando que Ud. es 
vendedor y como tal no puede realizar la injuria laboral descripta, mucho menos aún 
ingerir bebidas alcohólicas. De las constancias y actas notariales labradas y elaboradas 
en consecuencia, se observa que su comportamiento evidencia no solo un gran desinterés 
en honrar sus obligaciones laborales, sino también una gravísima falta de respeto a sus 
superiores, a la empresa y a sus compañeros de trabajo, toda vez que además de incumplir 
con las obligaciones a su cargo se fotografía realizando dichas injurias, introduciéndolas 
en la cuenta de la Sra. Meza, Daniela Alejandra de Facebook con la leyenda, Ona Saez 
cuando trabaja?. Esto significa violentar las más mínimas normas de ética, de respeto y 
ensuciar el buen nombre y honor de la empresa, ya que es usted quien incumple con sus 
obligaciones laborales…por lo que a partir de la fecha queda usted despedido con justa 
causa y por su exclusiva culpa y responsabilidad.”        
      El accionante con fecha 30/4/2010 contestó la indicada 
comunicación mediante TC negando las acusaciones imputadas y solicitando las 
indemnizaciones de ley. 
      Anticipo que, con posterioridad a un detenido análisis 
de las medidas probatorias aportadas, cabe concluir que no le asiste razón a la apelante. 
      En primer lugar, debe aclararse que, la comunicación 
del despido precedentemente reseñada indica con claridad la falta imputada, la destinataria 
de ésta y la fecha del suceso, lo que, satisface plenamente la exigencia contenida en el art. 
243 LCT relativa a la necesidad de que se concrete con “expresión suficientemente clara los 
motivos…” en los que pretendió fundarse el despido. La no indicación del momento 
preciso en que ocurrió y la no identificación de los testigos presenciales, carece de sustento, 
pues tales extremos no resultan necesarios ya que los términos analizados exponen 
claramente la razón esgrimida para fundar la ruptura contractual y permiten sin 
inconveniente –conforme la télesis de la norma- el ejercicio del derecho de defensa de la 
involucrada. Pero, aun así, lo cierto es que la demandada no ha logrado acreditar la injuria 
imputada al Sr Martinez. 
      Planteada en los términos precedentemente expuestos 
la controversia sometida a decisión, cabe dejar sentado que, conforme lo previsto por el art. 
377 del CPCCN, quien alega un hecho debe probarlo, y por lo tanto correspondía a la 
accionada acreditar la existencia y entidad del motivo en el que fundó la decisión 
resolutoria adoptada, y a mi entender, de la prueba colectada, no surge acreditado tal 
extremo, por lo que este aspecto de la queja será desestimado. 


 







                                                         En efecto, la testigo Victoria Analía Villa (propuesta 
por la actora fs.110/11) dijo que: “…conoce al actor porque fueron compañeros de trabajo 
para la demandada…y trabajó ahí hasta abril de 2010. Que al actor lo despidieron…que a 
ella la despidieron en esa fecha ya que fue un despido de cinco personas, fue simultáneo, 
por eso estaban al tanto. Que no sabe cuál fue la causa del despido del actor…Que durante 
el trabajo del actor y ella no se hicieron fiestas ni se ingirió bebidas alcohólicas. Que en 
los horarios en que trabajó con el actor ella no vio que el haya tomado bebidas 
alcohólicas. Trabajaron juntos en el local de Unicenter…en dicho local se hizo un brindis 
fuera del horario laboral…el último día del año (31/12/2009) que lo sabe porque participó 
del mismo. Que el actor estaba en dicho festejo…que dicho brindis fue durante dos horas, 
luego de haber cerrado…fue organizado por la encargada del local…que se brindó con 
sidra…la parte demandada solicita se le exhiba la documental…la parte actora se 
opone…” 
                                                              La testigo, María Lucila Baez, (quien declaró a 
propuesta de la parte actora a fs. 116/117) manifestó que: “…conoce al actor…conoce a la 
demandada. Que tiene juicio pendiente contra la demanda…conoce al actor del trabajo en 
Ona Saez de Unicenter…ya que trabajaban juntos…que el actor trabajó hasta la misma 
fecha que ella, fines de abril de 2010…lo despidieron el mismo día que a ella…que no sabe 
porque despidieron al actor…el shopping abría de 10 a 22 horas, excepto los días de 
fiesta…abría de 9 a 18 horas…que el día 31-12-09 hicieron un brindis para festejar las 
fiestas en el local de Unicenter a las 18.15 horas o las 18.30 horas, cuando el shopping 
estaba cerrado, ya para esas fechas cerraba a las 18 horas, que lo sabe porque ella estaba 
ahí…fue propuesto por la encargada Valeria Yschalasi…que no le consta que durante el 
trabajo del actor se hayan ingerido bebidas…manifiesta que quien aparece en la foto es el 
actor…supone ambas fotos se tomaron el 31.12.09 ya que fue el único día que brindaron 
por año nuevo. No sabe el horario en el cual se tomaron...” 
   El testigo Alejandro Moran (quien declaró propuesto por la parte 
actora a fs. 118/119) dijo que: “…conoce al actor…que tiene juicio pendiente con la 
demandada…conoce al actor porque trabajó con el en…Ona Seaz de Unicenter…trabajó 
ahí hasta la misma fecha que el…abril de 2010…desconoce porque el actor dejó de 
trabajar…cree entender que fue por lo mismo que a él…el tema de las fotos…brindando en 
año nuevo…fueron tomadas en el local de Unicenter festejando vísperas de año nuevo…las 
fotos fueron tomadas ya cerrado el local…que mientras el horario laboral del actor, el 
dicente nunca vio que él tomara algún tipo de bebida…que el brindis de fin de año fue 
convocado por la encargada…el brindis se hizo cuando dejaron de trabajar…exhibida que 
le fuera la documental manifiesta que la persona que aparece ahí es el actor…” Si bien los 
testigos, Villa, Baez, y Moran se encuentran comprendidos por las generales de la ley, 
resultan convincentes y concordantes a la hora de tener en cuenta que efectivamente hubo 
un brindis realizado en el local el 31/12/2009, a propuesta de la encargada Valeria 
Yschalasi y que ello ocurrió una vez cerrado el local, por lo tanto considero que los dichos 
de ambos testigos poseen suficiente valor probatorio (art. 90 L.O.).  
    La testigo, María Duarte Telma (quien declaró a propuesta de la 
accionada a fs. 112/13) expresó que: “…conoce al actor…conoce a la demandada porque 
trabaja ahí hace más de seis años….que no recuerda exactamente la fecha de 
desvinculación…que sabe que el actor se desvinculó porque estaban bebiendo dentro del 
horario laboral y estando dentro del área que no le corresponde que era la caja. Que 
estaban bebiendo bebidas alcohólicas. Que lo sabe porque habían subido fotos y esas fotos 
se veía que era el horario laboral que había gente que se veía en el fondo y las puertas 
estaban abiertas…fuera del horario de 10 de la mañana a 10 de la noche …tienen que 
tener permiso del shopping para estar fuera del horario dentro del local…que las fotos 
fueron subidas a internet…que entró y estaban ahí…manifiesta que la persona que está en 
la foto es Leandro que está dentro del local y que seguro era para la navidad…una de las 
chicas de recursos le dijo que las fotos estaban en internet.” Surge de sus propios dichos 
que la testigo no tuvo conocimiento directo del hecho, sino que se refiere al mismo por 
fotos que fueron subidas a Facebook. Analizado el testimonio aportado a la luz de la sana 
crítica, cabe concluir que la declaración de Telma resulta insuficiente en tanto no puede 
afirmar más que una mera referencia en orden al hecho controvertido, en base a las 
imágenes subidas a dicha red social. 
   La testigo Ana Luz Lobato (propuesta por la demandada a fs. 
154/155) dijo que: “…conoce al actor porque trabaja en SAV S.A…conoce a SAV S.A. 
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porque actualmente trabaja ahí…que el actor dejó de trabajar por despido por fotos 
encontradas en internet de los empleados del local de Unicenter en horario laboral…que el 
actor se encontraba entre las fotos y en las mismas se veía que el actor estaba tomando 
bebidas alcohólicas en el horario laboral dentro del local…que sabe que se hicieron 
reuniones…en navidad y fin de año…que lo sabe porque principalmente observó fotos y 
tiene comentarios (aclara que no estuvo en el lugar)…dichos festejos se hicieron en 
horario de atención al público…exhibida la documental…manifiesta que es el actor 
bebiendo una bebida alcohólica en horario laboral…aclarando que si está en Unicenter 
tiene que ser horario laboral…que sino, no podría estar en el shopping…” Respecto al 
valor probatorio del testimonio examinado debe recordarse que “testigo” es exclusivamente 
la persona que ha tenido conocimiento personal de los hechos a comprobar “propiis 
sensibus” y, en esa inteligencia, la declaración de Lobato resulta insuficiente en tanto no 
puede afirmar más que una referencia respecto del hecho controvertido, en base a fotos que 
observó en una red social sobre la cuales no posee un real garantía de cuando fueron 
tomadas dichas fotografías o si es que estas pueden haber llegado a ser alteradas de algún 
modo. 
   Finalmente la testigo Mirta Vega (propuesta por la parte demandada 
a fs. 156), manifestó que: “…conoce al actor…conoce a la demandada…el actor fue 
despedido por unas fotos que fueron encontradas en las cuales se encontraban inconductas 
del actor…estaba bebiendo…participaba de fiestas en el local…que dichas fiestas fueron 
en distintas oportunidades…que tuvieron que ser dentro del horario de trabajo porque 
para hacerlo después hay que pedir autorización al shopping y hay que presentar 
documentación…exhibida la documental…manifiesta que es el actor bebiendo a la entrada 
del local de Unicenter Ona…aclarando que está usando una camisa que se le provee como 
uniforme del local…” Coincido con la Sra. Juez de grado en que la deponente no da 
suficiente razón de sus dichos, no pudiendo precisar concretamente en que momento  se 
produjeron dichos incidentes, y sus dichos se fundan en una fotos de que se exhibieron en 
una cuenta de Facebook que es ajena al actor y a su vez las testigo Vega no estuvo presente 
al momento en que estos hechos ocurrieron. 
  Por ende, luego de analizadas las pruebas ofrecidas en autos 
considero que no existen constancias suficientemente convictivas del hecho que se le 
imputa al Sr. M. 
   Por todo lo expuesto, estimo que el presupuesto fáctico alegado por 
la demandada, que a su entender constituyó injuria suficiente para impedir la continuación 
del vínculo y despedir al actor no ha sido debidamente acreditado, por lo que cabe concluir 
que el despido devino injustificado, y en tal contexto propongo confirmar el decisorio 
atacado respecto al agravio analizado. 
   Respecto al cuestionamiento referido a los honorarios regulados a 
favor de la representación letrada de la demandada y de la perito contadora, en atención al 
mérito y extensión de la labor desarrollada y a las pautas que emergen del art. 6 y subs. de 
la ley 21.839, de la ley 24432, art. 38 LO y arts. 3 y 12 del decreto-ley 16638/57 estimo que 
los emolumentos fijados se adecuan a las pautas arancelarias vigentes, y por lo tanto, 
propicio su confirmación.  
                                      De acuerdo con el resultado que he dejado propuesto, las costas de 
alzada deben ser impuestas a la demandada que, resultó sustancialmente vencida (art. 68  
C.P.C.C.N.). 
   Asimismo, corresponde regular los honorarios correspondientes a la 
representación y patrocinio letrado de la parte actora y demandada por sus actuaciones en la 
alzada en el 25 % respectivamente de lo que en definitiva les corresponda percibir por su 
labores en primera instancia (cfr. art. 14 ley 21.839). 
 
Miguel Ángel Pirolo dijo: 
    Que adhiere a las conclusiones del voto de mi distinguida 
colega preopinanate, por análogos fundamentos.            
 
                               Por lo que resulta del acuerdo que antecede (art. 125 de la ley 18.345), el 
Tribunal  RESUELVE: 1) Confirmar la sentencia apelada en todo lo que ha sido 
materia de recursos y agravios; 2) Imponer las costas de la Alzada a la demandada 
vencida; 3) Confirmar los honorarios de la perito contadora 4) Regular los 
emolumentos de la representación y patrocinio letrado de la parte actora y de la parte 


 







demandada por su intervención en esta Instancia en un 25% a cada una de ellas de lo 
que en definitiva les corresponda por sus actuaciones en primera instancia. 5) 
Oportunamente, cúmplase con lo dispuesto en el art. 1º de la ley 26856 y con la 
Acordada de la CSJN Nº 15/2013. A tal fin, se deberán adoptar los resguardos legales 
en orden a la tutela de los derechos personalísimos de las partes o terceros en el 
proceso que pudieran resultar afectados por la difusión de datos protegidos y se 
publicarán sólo las iniciales de sus nombres. 
    Regístrese, notifíquese y devuélvase. 


 
 


 
                             Miguel Ángel Pirolo                                   Graciela A. González         
                                Juez de Cámara                                           Juez de Cámara 
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Competencia N° 778. XLIX. 


D.S.D. s/ violación correspondencia medios electo arto 153 2° p. 


Buenos Aires, 24 de Junio de 2014. 


Autos y Vistos: 


Por los fundamentos y conclusiones del dictamen del señor Procurador Fiscal a los que 


corresponde remitirse en razón de brevedad, se declara que deberá entender en la causa en la 


que se originó el presente incidente el Juzgado Nacional en lo Criminal y Correccional Federal n° 3, 


'al que' se le remitirá. Hágase saber al Juzgado en lo Penal, Contravencional y de Faltas n° 8 de la 


Ciudad de Buenos Aires . 


RICARDO LORENZETTI 


ELENA HIGHTON DE NOLASCO  


ENRIQUE S. PETRACCHI 


JUAN CARLOS MAQUEDA 


D., S. D. s/violación correspondencia medios elect. art. 153 2°p S.C. Comp. 778, L. XLIX 


Suprema Corte: 


La presente contienda negativa de competencia trabada entre los titulares del Juzgado en lo Penal, 


Contravencional y de Faltas N° 8 de esta ciudad y del Juzgado Nacional en lo Criminal y 


Correccional Federal N° 3, se originó a partir de la denuncia de J. G. I., de la que surge que S. D , su 


ex pareja, habría ingresado a sus cuentas de correo electrónico y de la red social de internet 


denominada Facebook. sin autorización. 


La juez local, declinó su competencia al entender que la investigación de la infracción al artículo 


153 del Código Penal, es exclusiva del fuero de excepción (fojas 37/40) 


A su turno, el magistrado federal rechazó el conocimiento atribuido, al considerar que los hechos 


encuadrarían en la figura prevista por el artículo 153 bis de la ley sustantiva, por lo que tratándose 


de un delito de acción privada, y no habiéndosele dado intervención en las actuaciones a la 


denunciante, la decisión deviene prematura (fojas 47/49). 


Vuelto el legajo, el juzgado de origen insistió en su criterio, tuvo por trabada la contienda y la 


elevó a conocimiento de la Corte (fojas 50). 


Atento que las cuentas de correo electrónico y de "facebook" constituyen una "comunicación 


electrónica" o "dato informático de acceso restringido", en los términos de los artículos 153 y 153 


bis del Código Penal, según la ley 26.388, cuyo acceso sólo es posible a través de un medio que por 







 


sus características propias se encuentra dentro de los servicios de telecomunicaciones que son de 


interés de la Nación (artículo 2o y 3o de la ley 19.798), opino que debe ser el juez federal quien 


continúe conociendo en las actuaciones (conf. Competencia 351, L. XLVÍII in re "Jutton, Juan Carlos 


s/denuncia delito c/Ia seguridad pública", resuelta el 20 de noviembre de 2012). 


Buenos Aires, 21 de abril del 2014. ES COPIA  


EDUARDO EZEQUIEL CASAL 
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Sala III 


Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


 


 


                                                                                


// la ciudad de Buenos Aires, a los   31   días del mes de marzo 


del año dos mil quince, reunidos los miembros de la Sala III de 


la Cámara Federal de Casación Penal integrada por los doctores 


Liliana E. Catucci como presidente, Eduardo R. Riggi y Ana María 


Figueroa como vocales, asistidos por la Secretaria de Cámara, 


doctora María de las Mercedes López Alducin, con el objeto de 


dictar sentencia en la causa CCC2912/2012/TO1/CFC1 del registro 


de esta Sala, caratulada: ―Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación‖. Interviene en representación del Ministerio Público 


Fiscal, el doctor Raúl Omar Pleé, y la querella —Adriana del Ojo— 


por los doctores Fernando José Berdichevsky y Fernando Ezequiel 


Sicilia. Ejerce la defensa de Eduardo Walter Rojas, la Defensora 


Pública Oficial ad hoc, doctora María Florencia Lago.  


Efectuado el sorteo para que los jueces emitan su voto, 


resultó establecido el siguiente orden: doctores Ana María 


Figueroa, Liliana E. Catucci y Eduardo R. Riggi.  


VISTOS Y CONSIDERANDO: 


La señora jueza doctora Ana María Figueroa dijo: 


PRIMERO: 


I. Llegan las presentes actuaciones a conocimiento de 


esta Alzada a raíz del recurso de casación e inconstitucionalidad 


deducido a fs. 1820/1872, por el Defensor Auxiliar de la DGN, 


interinamente a cargo de la Defensoría Oficial Adjunta, doctor 


Ricardo Antonio Richiello en representación de Eduardo Walter 


Rojas, y por el recurso de casación interpuesto por los doctores 


Fernando José Berdichevsky y Fernando Ezequiel Sicilia en 


representación de la querella —Adriana del Ojo—, ambos encauzados 


contra la sentencia dictada el 16 de diciembre de 2013 por el 


Tribunal Oral en lo Criminal nº 19 de Capital Federal, en la que 


resolvió: I) No hacer lugar al planteo de inconstitucionalidad 


efectuado por el Sr. Defensor Público Oficial respecto del art. 


50 del Código Penal. II. No hacer lugar a la nulidad articulada 


por la defensa en relación a la validez del procedimiento 


realizado por el Sr. Juez de Instrucción. III. No hacer lugar a  
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la nulidad efectuada por el Dr. Richiello, respecto de las 


fotografías e información obtenida a través de la red social 


―Facebook‖. IV. No hacer lugar a la nulidad introducida por la 


defensa técnica, en virtud del reconocimiento espontáneo 


efectuado por el testigo Darío Ramón Galván durante la 


celebración del debate. V. No hacer lugar a la nulidad requerida 


por la defensa respecto de la calificación legal solicitada por 


la parte querellante al momento de alegar. VI. CONDENAR a EDUARDO 


WALTER ROJAS ó Eduardo Walter Rojas Bogarín ó Jonathan Ariel 


Rojas ó Walter Eudaldo Rojas ó Walter Eudalio Rojas ó Walter 


Eulalio Rojas o Walter Eduardo Eulalio Rojas Bagarín, a la pena 


de veinte años de prisión, accesorias legales y costas, por 


considerarlo autor penalmente responsable del delito de homicidio 


agravado por su comisión con un arma de fuego en concurso ideal 


con homicidio agravado por su comisión con arma de fuego en grado 


de tentativa —dos hechos— (arts. 12, 29 inc. 3º, 40, 41 bis, 42, 


44, 45, 54 y 79 del Código Penal). VII. CONDENAR a EDUARDO WALTER 


ROJAS ó Eduardo Walter Rojas Bogarín ó Jonathan Ariel Rojas ó 


Walter Eudaldo Rojas ó Walter Eudalio Rojas ó Walter Eulalio 


Rojas ó Walter Eduardo Eulalio Rojas Bagarín, a la PENA ÚNICA de 


veintinueve años de prisión, accesorias legales y costas, 


comprensiva de la impuesta en el apartado VI del presente y de la 


pena única de nueve años de prisión, accesorias legales y costas, 


impuesta el 21 de agosto de 2012 por el Tribunal en lo Criminal 


nº 9 del Departamento Judicial de Lomas de Zamora, en la causa 


nro. 3590/9 que a su vez incluye la pena de tres años y ocho 


meses de prisión, accesorias legales y costas en orden a los 


delitos de resistencia a la autoridad en concurso ideal con abuso 


de arma de fuego, en concurso real con portación de arma de 


guerra sin la debida autorización legal, impuesta por dicho 


Tribunal en la misma fecha y causa, y la de seis años y ocho 


meses de prisión, accesorias legales y costas, por resultar 


coautor penalmente responsable del delito de robo calificado por 


el empleo de arma en forma reiterada (dos hechos), impuesta el 29 


de mayo de 2008 en la causa nº 3509 por el Tribunal en lo 


Criminal nº 4 de la Matanza (art. 58 del Código Penal). VIII. 


MANTENER la declaración de reincidencia dictada respecto de 


Eduardo Walter Rojas el 21 de agosto de 2012 por el Tribunal en 


lo Criminal nº 9 del Departamento Judicial de Lomas de Zamora, 


Provincia de Buenos Aires (art. 50 del Código Penal).     
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Sala III 


Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


II. Los mentados recursos fueron concedidos a fs. 


1892/1895, y mantenidos en esta instancia a fs. 1904 y 1905, 


respectivamente.  


III. a) Recurso de casación deducido por la defensa de 


Eduardo Walter Rojas   


El recurrente encauzó su presentación con invocación de 


las causales previstas en los incisos 1º y 2º del art. 456 del 


código de forma. 


1) En primer lugar se agravió a raíz de que el 


magistrado instructor impulsó la acción sin petición del fiscal. 


En tal sentido señaló que a pesar de que el juez le había 


delegado la dirección de las actuaciones al Agente Fiscal en los 


términos del art. 196 del C.P.P.N., a posteriori y sin haber 


reasumido la investigación, el juez ordenó, entre otras medidas, 


detener e indagar al imputado Rojas, todo ello sin que éstas 


hubieran sido instadas por el fiscal. 


Añadió que ―el propio magistrado cedió la dirección del 


proceso mediante aquella orden del 31 de enero, de delegar la 


instrucción a favor del Ministerio Público Fiscal, retomándola 


recién el 22 de marzo, luego de la protesta de la magistrada de 


ese poder que hiciera, no porque no se le enviara la causa —


discusión que pretende minimizar el agravio como si lo importante 


fuera con qué papel o con qué tinta se completa el expediente o 


si se lo hace en el edificio del juzgado o de la Fiscalía- sino 


por la omisión de asignarle el lugar, que ministerio ley (art. 


196 del C.P.P.) y por decisión del Juez le fue adjudicado; la de 


directora del proceso, burlando durante ese lapso de tiempo a 


partir de la disposición de innumerables diligencias de 


investigación con un claro norte o designio dirigido respecto de 


mi representado, sin que aquella lo impulsara y que llegase al 


punto de ordenar la detención del señor Rojas y su declaración 


indagatoria de modo infundado y en franca transgresión al art. 


213 del C.P.P.‖, por lo que solicitó que se fulmine lo actuado de 


modo oficioso por el juez instructor y se absuelva a su asistido.  


2) Por otra parte, invalidó el procedimiento por medio 


del cual se obtuvieron imágenes de la red social ―Facebook‖. 


En este aspecto, la defensa se agravió de que la 
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referencia de que el eventual agresor sería ―Walter de Barrakas‖, 


no le fue brindada al oficial preventor Vilas desde un principio. 


Señaló, que la verdadera filiación de su asistido no aparece en 


ninguna imagen o contacto personal o vía Facebook, ni fue 


aportada por los testigos que declararon al comienzo de la 


investigación.  


A ello se suma que las posteriores identificaciones 


personales que los testigos hicieron no resultan espontáneas, 


pues proceden de aquella imagen obtenida de internet con la que 


parece que la suerte de mi representado estuvo sellada desde un 


comienzo. 


Alegó que no es cierto que las imágenes de ―Walter de 


Barrakas‖ se encontraban entre los contactos de Facebook del 


boliche, sino que se obtuvieron del perfil ―Oskarcito Lauti‖. 


Tampoco se incorporó prueba sobre el particular dado 


que los testimonios del Oficial Principal Ricardo Juri y del 


Sargento 1º Héctor Carpentieri fueron ingresados por lectura. 


Finalizó sosteniendo que se comprometió la privacidad 


de su asistido, protegida por el art. 19 de la C.N., al haberse 


utilizado imágenes de Rojas, procedentes de Facebook obtenidas 


sin legal autorización y desvirtuando la finalidad para la que 


fueron publicadas, circunstancia que sumada a la ausencia de otra 


fuente alternativa determina que deba invalidarse el 


procedimiento de identificación inicial de Eduardo Walter Rojas y 


por ende decretarse la absolución de su asistido.  


3) Cuestionó la validez del reconocimiento efectuado 


por el testigo Darío Ramón Galván durante el debate. Señaló que 


la identificación realizada por el referido testigo se concretó 


incumpliendo el art. 270 del Código de forma, circunstancia que 


acarrea la nulidad de lo actuado y su ineficacia probatoria. 


4) Planteó la nulidad de la acusación de la querella. 


Exclusión de su rol por la ineficacia de dicha intervención. 


Afectación al principio de congruencia. 


Expresó que el querellante al momento del alegato 


entendió que los hechos quedaban atrapados en la figura prevista 


en el art. 80 inc. 2 del C.P. al haber actuado Rojas con 


alevosía, lo que implicó que se haya modificado la plataforma 


fáctica que le fuera descripta a su asistido al tiempo de ser 


indagado, procesado y elevadas las actuaciones a juicio. 


Adujo que ―Aún cuando pueda compartirse que la figura 
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Sala III 


Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


básica en el art. 79 del C.P —matar a otro— es sobre la que se 


montan las distintas agravantes del art. 80 del C.P., lo cierto 


es que cada una de ellas responde a una ultrafinalidad 


específica, que, a su vez, debe corresponderse con la descripción 


de conducta/s que conforma la imputación desde sus albores y que, 


por tanto debe mantenerse inalterable‖. 


5) Arbitrariedad en el tratamiento de la prueba. Falta 


de fundamentación. El recurrente indicó que el tribunal para 


tener por acreditada la intervención de su asistido realizó una 


apreciación discrecional de la prueba. Añadió que ―desde el 


comienzo de la instrucción, el Sr. Rojas reconoció su presencia 


en el lugar de los hechos y aportó algunos datos sobre el punto, 


empero negó enfáticamente ser el autor de los disparos o tener 


relación con los episodios de violencia que se habrían producido 


aquella jornada‖. 


Señaló que la prueba documental, los informes y  


peritajes no lograron vincular a su asistido con el suceso 


delictivo, tampoco tomando parte en la pelea previa, ni formando 


parte del grupo agresor.  


Expresó el recurrente ―que del examen balística, se 


aprecian que la mayoría de las improntas (solo una pertenece al 


interior del hall o distribuidor del local), pasaron a través de 


la puerta de chapa del local. Por ende, no es posible apartarse 


de la conclusión a la que llegó esta defensa: quien disparó lo 


hizo contra la puerta y no contra persona alguna. No existe forma 


lógica de probar que existieron disparos con ambos protagonistas 


sobre la vereda o incluso en el umbral de entrada… o fuera del 


local y mucho menos que hubo dos tandas de disparos; una fuera 


del local y otro luego que el grupo cerrara la puerta, pues 


cualquier sentencia sobre tales particularidades, no solo se 


apartaría de la prueba pericial balística sino que se daría de 


bruces con los testimonios recogidos‖. 


Por otra parte, criticó la decisión del tribunal de 


valorar los dichos del testigo Galván toda vez que no declaró 


durante la instrucción, mantenía una relación de amistad o 


proximidad con la víctima, y su reconocimiento del imputado se 


realizó violando todas las formas y garantías legales. 
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Cuestionó el modo en que algunos tramos de los relatos 


proferidos por los dueños del local García Martinucci y Fernández 


y también por Navarrete, fueron ponderados en la sentencia, 


concluyendo el recurrente que los nombrados si no mintieron, al 


menos faltaron a la verdad. 


Agregó que ―el tribunal realiza una selección 


equivocada y segmentada de distintos pasajes de un mismo —o 


similares relatos— para quedarse con aquellos que abonan la 


solución que parece haber sido alentada desde el vamos, 


desechando otros que, aún incidentales, permite sembrar un halo 


de duda respeto de la verosimilitud y solvencia de la fuente 


testimonial empleada para sostener la decisión condenatoria‖. 


Indicó que frente a la imposibilidad de tener por 


cierta la intervención de su asistido en el suceso delictivo 


investigado resulta de aplicación el principio establecido en el 


art. 3 del código de forma.  


6) Por otra parte, impugnó la calificación legal 


asignada por el tribunal, en tanto no se verifica ningún dato que 


permita afirmar la existencia de los elementos que conforman la 


conducta alevosa, ya que de acuerdo a las circunstancias tenidas 


por acreditadas no existía la sorpresa o ventaja del ataque 


alevoso.  


A su vez, expresó que los jueces no demostraron el dolo 


de homicidio previsto en la figura del art. 79 del C.P., en razón 


a que ―la totalidad de los disparos atravesaron la puerta de 


acceso, en el sentido de afuera hacia adentro del 


establecimiento, sin que la afirmación contraria —un disparo 


directo sobre el cuerpo de la víctima— tenga sostén probatorio 


alguno como lo pretende el fallo, por lo menos en el caso de un 


primer proyectil que habría impactado —se dice— sobre el joven 


fallecido, que luego pudo volver sobre sí y cerrar la puerta. 


Forzoso es entonces reconocer que el agresor —sea quien haya 


sido, pues no esta demostrada la intervención personal del señor 


Rojas— pues emprendió su proceder contra el acceso del local y no 


contra una persona determinada, a la que nunca podía conocer ni 


tener presente en el momento mismo de los hechos, como lo afirma 


la sentencia, por el simple dato que el grupo agredido jamás 


traspuso la puerta del local‖.  


Por lo demás, se agravió de la aplicación en el fallo 


impugnado de la agravante prevista en el art. 41 bis del Código 
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Sala III 


Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


Penal.       


Sostuvo que esa agravante debería ser descartada cuando 


la conducta misma básica, se encuentra dirigida al compromiso de 


aquellos intereses, y que si el sujeto activo lo que busca o 


desea (dolo) es matar y lo persigue con un arma de fuego, no 


existe fundamento para que se distinga una mayor gravedad 


punitiva de otra modalidad. 


Por consiguiente, al no haberse demostrado el designio 


de matar, corresponde decretar su absolución, de lo contrario, 


excluirse la agravante del empleo del arma de fuego prevista en 


el art. 41 bis del código de fondo.  


Cuestionó la individualización de la pena que efectuó 


el tribunal, a la vez que se quejó de que en el caso se aplicó 


una pena mayor a la solicitada por el representante del 


Ministerio Publico Fiscal. 


7) De otro lado se agravió por haberle aplicado a su 


asistido una pena única de 29 años, y por el modo en que fueron 


ponderados los agravantes y atenuantes. 


8) Por otra parte, planteó la inconstitucionalidad de 


la reincidencia establecida en el art. 50 del Código Penal. 


En orden a lo expuesto, solicitó que se case la 


sentencia impugnada y se la revise en los términos sugeridos.         


 Subsidiariamente, para el caso de que no se haga lugar al 


remedio deducido, hizo reserva del caso federal. 


b) Recurso de casación deducido por la querella 


Los recurrentes cuestionaron que los jueces hayan 


subsumido la conducta del imputado en la figura de homicidio 


simple agravado por el uso de arma de fuego, y rechazado la de 


homicidio agravado por alevosía –art. 80 inc. 2 del C.P.— 


postulada por esa parte. 


Señalaron que de los testimonios recogidos y de los 


resultados de los peritajes realizados surge que Rodrigo Ali 


Bacre del Ojo no tuvo capacidad ni posibilidad alguna de defensa, 


lo que implica que su victimario operó sobre seguro, sin riesgo 


alguno para sí, y sin darle oportunidad alguna de escapar.  


Conforme lo expuesto, solicitó que se case el fallo 


impugnado y se condene a Eduardo Walter Rojas como autor material 
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del delito de homicidio agravado por alevosía  imponiéndole la 


pena de prisión perpetua, accesorias legales y costas.  


Hizo reserva del caso federal.          


IV. En la etapa procesal prevista en los arts. 465 del 


C.P.P.N., y en la oportunidad del art. 466 ibídem, el Fiscal 


General ante esta instancia doctor Raúl Omar Pleé expuso los 


argumentos por los que peticionó se rechace el recurso de 


casación e inconstitucionalidad deducido por la defensa de Rojas.  


Por su parte, la Defensora Pública Oficial ad hoc, 


doctora María Florencia Lago, solicitó se haga lugar al recurso 


de casación e inconstitucionalidad incoado por su predecesor, y 


se rechace el recurso interpuesto por la querella. 


V. A fs. 1946 se dejó constancia de haberse superado la 


etapa prevista en el artículo 468 del C.P.P.N. 


SEGUNDO: 


1. Liminarmente habré de recordar que el tribunal tuvo 


por acreditado que ―Eduardo Walter Rojas el día 29 de enero de 


2012, a las 06:00 hs. aproximadamente, hallándose frente al local 


bailable ‗Blue Diamond Chicharrón‘, ubicado en la calle Sarandí 


1338 de esta ciudad, en posesión de un arma de fuego apuntando 


hacia la puerta del local citado, produjo la balacera que provocó 


la muerte de Rodrigo Ali Bacre del Ojo, y que puso en riesgo las 


vidas de Miguel Ángel Albez y de Gonzalo Damián Baillo Silva‖. 


2. Establecido el factum tenido por cierto habré de 


expedirme en primer término en orden a las nulidades articuladas 


por la defensa de Rojas, para posteriormente examinar si los 


elementos probatorios ingresados al sub lite resultan suficientes 


para tener por acreditada la responsabilidad que en calidad de 


autor se le reprocha a Rojas y si la adecuación típica referida 


en el fallo se ajusta a las constancias rendidas en la causa. 


a) Respecto del planteo de nulidad fundamentado en que 


el juez instructor llevó a cabo medidas probatorias no obstante 


que había delegado la dirección de las actuaciones al Agente 


Fiscal en los términos del art. 196 del C.P.P.N., habré de 


señalar que este agravio constituye una reedición de aquel que la 


defensa de Rojas esbozó durante la etapa instructoria y no 


obstante haber sido rechazado, el impugnante lo reeditó con 


idénticos términos durante la celebración del juicio, corriendo 


la misma suerte que el otrora presentado.  
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Sala III 


Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


Cabe señalar, que en la presentación realizada en la 


instancia, el recurrente insiste sobre el punto sin hacerse cargo 


de rebatir los fundamentos que determinaron su rechazo, ni 


aportar nuevos argumentos que demuestren que la solución 


alcanzada no se ajusta a derecho, circunstancia que implica que 


no precisó cuál fue la afectación a la garantía de defensa a 


juicio y debido proceso infringida a través del procedimiento 


seguido por el juez de primera instancia.  


  Repárese en que la nulidad no encuentra previsión 


alguna en las específicas disposiciones del art. 196 del Código 


Procesal Penal de la Nación, por lo que habré de concluir en que 


la nulidad propiciada por el recurrente conlleva la pretensión de 


conferir a la normativa examinada una exigencia y alcance que la 


norma no contempla. 


  A los lineamientos descriptos vale adunar que 


quien introduce un planteo nulificante debe invocar el concreto 


interés que persigue con su declaración, no bastando la 


referencia genérica a la afectación de garantías 


constitucionales, ya que de lo contrario la nulidad se declararía 


sólo en el interés del formal cumplimiento de la ley, lo que 


implica un manifiesto exceso ritual incompatible con el buen 


servicio de justicia (cfr. Sala I in re: ―Molteni, Rosa F. s/ 


recurso de casación‖, causa nº 8899, reg. Nº 11.978, rta. el 


22/05/2008; ―Barraza, Norberto A. s/ recurso de casación‖, causa 


nº 9116, reg. Nº 12.313, rta. el 16/07/2008; ―Rodríguez, María 


Amparo s/ recurso de casación‖, causa nº 12.364, reg. Nº 16.768, 


rta. el 26/10/2010; ―Delgado, Carlos Alberto y otros s/ recurso 


de casación‖, causa nº 9906, reg. Nº 16.835, rta. el 26/10/2010), 


supuesto que no se advierte en las presentes actuaciones.  


  Finalmente, más allá de sus afirmaciones, no se 


advierte ni el impugnante alcanza a demostrar afectación real al 


ejercicio del derecho de defensa máxime cuando los distintos 


actos llevados a cabo por el juez instructor fueron ordenados en 


el marco de su competencia, y su producción fue puesta en 


conocimiento del agente fiscal, quien únicamente criticó la 


injerencia del juez cuando había sido éste quien le delegó la 


dirección de la investigación, empero no impugnó las razones que 
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llevaron a disponerlas, ni consideró nulos los resultados 


obtenidos.  


     En ese devenir, advierto que el recurrente omitió 


demostrar fundadamente el modo en que se concretó el perjuicio, 


condición indispensable para declarar la nulidad pretendida, 


aspecto que sella negativamente la suerte del agravio. 


  b) Por otra parte, las mismas deficiencias de 


fundamentación se aprecian con relación a la reedición del 


planteo de nulidad articulado por la defensa de Rojas motivado en 


que para individualizar al imputado como al autor de los hechos 


se tomaron ilegalmente imágenes de la red social Facebook. Ello 


así, en la medida en que en el recurso bajo examen la defensa 


tampoco se hizo cargo de demostrar que lo decidido por el 


tribunal sobre este punto resulte arbitrario. 


  Independientemente de las fallas de motivación que 


presenta el extremo bajo examen jurisdiccional, habré de recordar 


que a las pocas horas de producido el suceso delictivo en el 


boliche ―Blue Diamond‖, compareció en la sede de la Comisaria nº 


18º de la Policía Federal, Walter Alberto Fernández, quien 


refirió ser socio minoritario del mencionado local bailable, e 


informó que al encontrarse apostado frente a la entrada del local 


le permitió advertir que un sujeto a quien conoce como Walter fue 


el que efectuó los disparos. En esa oportunidad, indicó que ―Blue 


Diamond‖ posee Facebook, aportando material relacionado con el 


imputado.  


  Al día siguiente, es decir el 30 de enero de 2012, 


el Oficial de la Policía Federal Argentina, Ricardo Juri declaró 


en sede policial que se contactó con Walter Fernández quien una 


vez que ingresó en la página de Facebook de ―Blue Diamond 


Chicharon‖ buscó el perfil de ―Oskarcito Lauti‖, figurando entre 


sus contactos el nombre de ―Walter de Barrakas‖, perfil que al no 


contar con una limitación para que su contenido sea observado por 


terceras personas, posibilitó acceder a las fotografías y —toda 


vez que sus características físicas son semejantes al sujeto 


sindicado de ser quien efectuó los disparos—, imprimieron tres 


fotografías, las cuales fueron puestas de inmediato a disposición 


del juez instructor (cfr. fs. 132/140, prueba incorporada por 


lectura al debate con la anuencia de la defensa). 


  De las referidas constancias es dable colegir que 


la información y fotografías que el titular de esa cuenta subió 
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Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


voluntariamente a su perfil de Facebook identificado como ―Walter 


de Barrakas‖, al no disponer ningún tipo de restricción, permitió 


que tanto sus seguidores como así terceros ajenos, pudieran 


acceder al contenido de su cuenta.  


  Habré de concluir entonces que la crítica que 


formula la defensa relativa a que se conculcó la privacidad de su 


asistido, se contrapone con la actitud asumida por el propio 


Rojas, quien subió sus fotos a su perfil y autorizó su difusión.  


  De allí, que en el caso sometido a inspección 


jurisdiccional no puede considerarse vulnerado el principio de 


reserva protegido por el art. 19 de la C.N., en la medida que al 


permitir que terceros pudieran acceder sin restricción alguna al 


contenido subido a Facebook, determina que el procedimiento se 


llevó a cabo sin haberse vulnerando garantías constitucionales en 


la medida que no fueron logradas mediante hackeo, engaño o a 


través de la utilización de un método indebido, de adverso 


ingresaron a partir de la autorización que el propio titular de 


la cuenta concedió para que se pudiera acceder a los datos que 


subió.    


  El criterio que sostengo, resulta coincidente con 


el seguido por el a quo en tanto concluyó que ―‘Facebook‘ es una 


red social de soporte digital, dando libre albedrio a sus 


usuarios ya sea para formalizar sus contactos, para dar noticia 


de lo que sucede en sus vida, situaciones que se presentan tanto 


a través de imágenes como por textos, así va de suyo que esa 


apertura de información sólo la modera y/o limita el interesado, 


no resultando entonces válido el que ese acceso a datos generales 


o particulares, derive sin hackeo alguno y por datos aportados 


por un tercero, desde una investigación practicada a raíz de la 


comisión de un delito‖.  


  Por lo demás, la protección establecida por el 


art. 153 y 153 bis comprenden a aquellas cuentas que constituyen 


una comunicación electrónica‖ o ―dato informático de acceso 


restringido‖, es decir aquella información en las que su titular 


demostró su propósito por evitar que personas no autorizadas 


accedan al contenido subido a sus cuentas, aspecto que como fuera 


explicado no se presenta en el sub examine. 
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  Esa medida fue llevada a cabo por el principal 


Juri, quien dejó constancia del modo en que accedió a las fotos 


del causante, las cuales de inmediato fueron puestas a 


disposición del juez instructor.  


  En el particular caso sometido a examen 


jurisdiccional se desconoce si la crítica comprende la lesión a 


una garantía constitucional o al resultado alcanzado en la medida 


que a lo largo de su presentación no logra identificar con 


precisión hacía qué punto se encuentra dirigido su 


cuestionamiento. 


  En definitiva, al haber sido incorporada al legajo 


la prueba conforme a los parámetros constitucionales, permite 


concluir que de aceptarse la pretensión defensista, conllevaría a 


declarar la nulidad por la nulidad misma, criterio que se aleja 


irrazonablemente de la búsqueda de la verdad material. 


En orden a lo expuesto corresponde rechazar el agravio.  


c) Planteo de nulidad del reconocimiento que el testigo 


Darío Ramón Galván realizó de Eduardo Walter Rojas como el autor 


de los hechos durante la sustanciación del debate. 


Cabe señalar que este planteo al igual que los 


anteriores fue introducido por el recurrente en el debate y 


rechazado por el tribunal en el fallo impugnado, sin que en esta 


oportunidad la defensa aporte elementos novedosos que demuestren 


que lo decidido vulnere las garantías constitucionales de defensa 


en juicio y debido proceso, constituyendo por ende una mera 


discrepancia con lo decidido.  


Cabe apuntar que en la sentencia impugnada los jueces 


señalaron que en la etapa de instrucción la querella solicitó al 


juez que convoque a prestar declaración testimonial a Darío Ramón 


Galván, medida que en esa oportunidad fue rechazada bajo el 


argumento de que dado el caudal probatorio rendido en la especie, 


resultaba innecesaria la presencia del mentado testigo, y que de 


considerarse pertinente podía insistir durante la realización del 


juicio. 


Surge así, que la intención de la querella no fue la de 


introducir subrepticiamente en el debate los dichos de un sujeto 


que no tuvo la intención de declarar en el legajo, sino que la 


circunstancia de que Galván recién depusiera en el debate acaeció 


como consecuencia de la decisión del juez instructor. 
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Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


El tribunal a quo al momento de resolver sobre la 


admisibilidad de la prueba ofrecida por las partes, hizo lugar al 


pedido de la querella de que se cite a declarar a Darío Ramón 


Galván, razón por la cual no se advierte de qué modo la defensa 


se pudo haber vista sorprendida o lesionada. 


Habré de reseñar que el señalamiento del imputado como 


el autor de la muerte de Rodrigo Bacre del Ojo se concretó en el 


marco de la deposición llevada a cabo de manera regular, y su 


referencia se corresponde con lo que el testigo dijo haber 


apreciado a través de sus sentidos, sin que se verifique por 


consiguiente ningún vicio con entidad que hubiera impedido a los 


jueces excluir de su valoración al testimonio rendido en el 


debate por Darío Ramón Galván. 


Para valorar dicho reconocimiento no resulta necesario 


que se hubiera efectuado siguiendo el procedimiento previsto en 


el art. 270 y ss. del C.P.P.N., habida cuenta que durante la 


celebración del juicio señaló al imputado como al autor de la 


muerte de Rodrigo Bacre del Ojo por lo que no tenía ningún 


sentido suspender el acto y llevar a cabo la diligencia conforme 


los parámetros del art. 272 del código de forma. 


El reconocimiento indirecto no le quita validez, sino 


que debe ser ponderado en forma global con las restantes 


constancias ingresadas al legajo tal como lo hizo el a quo.  


Por consiguiente, la ausencia de la demostración de una 


lesión a las garantías constitucionales de defensa en juicio y 


debido proceso legal, sella negativamente la suerte del agravio. 


d) Tampoco habrá de prosperar el pedido de la defensa 


vinculado con la presunta violación al principio de congruencia 


debido a la modificación de la calificación legal peticionada por 


la querella —y no acogida en el fallo impugnado—, ello así habida 


cuenta que frente a la plataforma fáctica que precede al debate, 


no se advierte de qué manera la calificación de homicidio 


agravado por la alevosía, pudo haber afectado el principio de 


congruencia cuando la querella y el representante del Ministerio 


Público Fiscal se expidieron sobre el mismo hecho durante el 


desarrollo del proceso, no variando el sustrato material del 
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reproche, sino la significación jurídica que cada uno de ellos 


consideró aplicable al caso.  


Así, mediando plena coincidencia entre la plataforma 


fáctica que sustenta la acusación, expuesta en forma clara, 


precisa y circunstanciada del hecho enrostrado, corresponde 


rechazar el recurso también en este punto. Tal ha sido el 


criterio seguido por la Corte Suprema de Justicia de la Nación, 


que sostuvo que para la protección del principio, se requiere la 


simetría aludida, preservando el órgano judicial la facultad 


jurisdiccional de efectuar calificaciones distintas sobre la base 


de esos substratos (G.79.XXIV, Recurso de hecho, ―García D‘Auro, 


Ramiro E. y otros s/robo de automotor‖, rta. el 10/08/95). Ante 


la existencia de correlación fáctica, no se advierte obstáculo 


para que el juez de mérito adecue el hecho al tipo legal con 


independencia de las acusaciones de las partes. 


De ahí que, si se tiene en cuenta que el alegato de la 


querella se basa en el mismo hecho que se le enrostró al imputado 


al momento de ser indagado, en el auto de procesamiento, en el 


requerimiento de elevación a juicio y en la acusación, cabe 


concluir que el planteo de la defensa no resulta procedente.  


Ha dicho la doctrina al respecto, que: “Se funda ello 


en el principio de la inviolabilidad de la defensa en razón que, 


ante una intimación concreta, específica y completa, el imputado 


puede ejercer correctamente su defensa material, oponiendo las 


resistencias necesarias de que disponga, adecuadas a aquella 


intimación. Por ello, estos hechos tienen que ser la base de 


todos los demás actos del proceso… De allí entonces, que si en el 


procesamiento o en la requisitoria fiscal, se hubiera imputado un 


hecho distinto del contenido en la intimación originaria, tales 


actos serían nulos de nulidad absoluta, por cuanto aquél no 


podría haberse defendido de algo que no se le hizo saber 


oportunamente… Ocurre otro tanto con la sentencia condenatoria, 


que no puede apartarse de los hechos originarios, sin perjuicio 


de calificar a los mismos de una manera diferente y más grave. 


Por ejemplo, si a un sujeto se le imputara un delito determinado, 


y del curso del debate surgiera que esta figura resulta agravada, 


podrá el Fiscal de Cámara ampliar su acusación y la defensa pedir 


la suspensión del debate; pero como vemos, la imputación 


originaria contiene el mismo hecho que posteriormente aparece 


calificado de modo determinado y distinto de aquélla… Estas 
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“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


razones no impiden al tribunal dar una calificación jurídica 


diferente a los hechos que contiene el auto de elevación a juicio 


o el requerimiento fiscal, aunque deba aplicar penas más graves…” 


(Washington Ábalos, Raúl. Derecho Procesal Penal. Tomo III. 


Ediciones Jurídicas Cuyo, Mendoza, 1993, página 345). 


Conforme surge del acta de debate (cfr. fs. 1719/1740), 


el querellante, al efectuar su alegato, calificó el accionar de 


Eduardo Walter Rojas como autor del delito de homicidio agravado 


por alevosía. Conviene precisar que, luego del desarrollo de la 


audiencia de debate, la parte acusadora describió los sucesos 


delictivos tenidos por acreditados, la subsunción jurídica y 


formuló el pertinente pedido de pena.  


Por tanto, el recurrente ha tenido la oportunidad 


procesal de confrontar dicha calificación legal, atento que 


precisamente nuestro código de rito establece que las partes 


acusadoras efectúen sus alegatos en primer término, y en última 


instancia, la defensa (artículo 393, primer párrafo del CPPN),  


y por ende al verificarse que contó con la posibilidad 


cierta de llevar a cabo en legal forma su ministerio, no se 


advertirse la existencia de un vicio o irregularidad que amerite 


su anulación, por lo que corresponde rechazar el agravio en este 


punto. 


3. Zanjadas las nulidades impetradas por la defensa, 


habré de abocarme a verificar si la sentencia condenatoria cumple 


con los requisitos de fundamentación exigidos por los arts. 123 y 


404 inc. 2º del C.P.P.N. 


Cabe señalar que el método seleccionado por el 


legislador para que los jueces ponderen las pruebas se encuentra 


previsto en el art. 398 del C.P.P.N.-, en el cual no se encuentra 


predeterminado el valor de las pruebas, sino que en cada caso y 


conforme sus particulares deberán dar a conocer las constancias 


sobre las cuales sustentaron su decisión, de modo de controlar si 


ella resulta consecuencia de un proceso lógico. 


Corresponde señalar que esta Cámara conforme lo 


afirmado por la CSJN en el fallo ―Casal‖, lo único que los jueces 


de casación no pueden valorar es todo aquello que está 


exclusivamente reservado a quienes hayan estado presentes como 
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jueces en el juicio oral, “no sólo porque [valorarlos] cancelaría 


el principio de publicidad, sino también porque directamente no 


lo conocen, o sea, que a su respecto rige un límite real de 


conocimiento; se trata directamente de una limitación fáctica, 


impuesta por la naturaleza de las cosas, y que debe apreciarse en 


cada caso” (consid. 24°, Fallos 328:3399).  


Agregó a ello nuestro máximo Tribunal que “[l]o no 


controlable es la impresión personal que los testigos pueden 


causar en el tribunal, pero de la cual el tribunal debe dar 


cuenta circunstanciada si pretende que se la tenga como elemento 


fundante válido, pues a este respecto también el tribunal de 


casación puede revisar criterios…” (ibídem, consid. 25°). 


Así, al analizar la sentencia conforme los referidos 


lineamientos aprecio que la solución a la que arribó el a quo 


cumple con las referidas exigencias de fundamentación, y permite 


verificar que la atribución de los hechos endilgados a Eduardo 


Walter Rojas se encuentra sustentada jurídicamente sobre la base 


de un plexo cargoso constituido por los dichos de la querellante 


Adriana del Ojo —madre del fallecido Rodrigo Ali Bacre del Ojo— y 


de las víctimas Miguel Ángel Albez y Gonzalo Damián Baillo Silva 


y de los testigos Darío Ramón Galván, Walter Fernández, Juan 


Facundo Navarrete, Jonatan Sebastián Gutiérrez, Abigail Melani 


Leyton Fernández, Mauricio Daniel Pruyas, Lorenzo Silva, Fernando 


Joel Dure y Leandro Daniel Vilas. 


También lo conforman los informes suministrados por el 


perito oficial de la Policía Federal Argentina, doctor Martín 


Adrián Fernández, el perito del Cuerpo Médico Forense, el doctor 


Pedro Daniel Grondona, y del médico del SAME, doctor Ariel Carlos 


Santorio.  


Al igual que las declaraciones testimoniales del 


Inspector Nicolás Calabrese de la Brigada de la División 


Homicidios, del Subinspector de la PFA, Lucas Mariano Almirón, 


del subinspector, Leandro Simón, del policía Carlos Roberto 


Barrera, del principal Ricardo Juri, del Sargento 1º Héctor 


Carpentieri, de María Laura Barrio, de Antonio Padilla, del 


Sargento de la Policía Federal Néstor Fabián Palavecino y de los 


testigos civiles Alejandro Almada y Elizabeth Delgado, todas 


ellas incorporadas por lectura al debate. 


También fueron ponderadas el acta de fs. 1/2 de inicio 


del procedimiento llevado a cabo el 29 de enero de 2012, 
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alrededor de las 6.15 en el local bailable ―Blue Diamond‖, 


ubicado en Sarandí nº 1338, las fotografías de fs. 8/9 aportadas 


por Walter Alberto Fernández, obtenida del Facebook de ―Blue 


Diamond Chicharron‖, y de las fotografías de fs. 27/36 del lugar 


del hecho y de la puerta del boliche.  


A su vez integra el cuadro cargoso la fotografía del 


cadáver de Rodrigo Ali Bacre del Ojo (fs. 455), las constancias 


de fs. 13 en el que surge que en el Hospital General de Agudos, 


José María Ramos Mejía, fue intervenido quirúrgicamente Miguel 


Albez por herida de arma de fuego toracoabdominal y plano del 


lugar de los hechos. Lo mismo que las actas de reconocimiento de 


personas glosada a 778/vta., 779/vta. y 780/vta., donde se dejó 


constancia que Adrián García Martinucci, Juan Facundo Navarrete y 


Walter Alberto Fernández, respectivamente identificaron a Eduardo 


Walter Rojas como aquel que disparara contra Rodrigo Bacre del 


Ojo. 


De igual modo fueron considerados los informes médicos 


legales relativos a Miguel Ángel Alvez y Gonzalo Damián Baillo 


Silva y la autopsia nº 247/12 realizada a Rodrigo Ali Bacre, 


antecedentes de Eduardo Walter Rojas, entre otras tantas pruebas 


incorporadas al legajo.  


 Concretamente, los jueces concibieron de suma 


relevancia el testimonio que durante la celebración del debate 


prestó Darío Ramón Galván, amigo del fallecido Rodrigo Ali Bacre 


del Ojo y de los heridos Baillo Silva y Alvez, quien sobre el 


suceso acaecido el 29 de enero de 2012 señaló que concurrió al 


boliche junto a los nombrados y a las novias de Baillo Silva y 


Alvez, con quienes permaneció por el lapso de dos horas hasta que 


―estalló el quilombo‖. Recordó que el incidente se originó cuando 


se dirigían para el sector de la pista, ocasión en la que Gonzalo 


Baillo Silva comenzó a discutir con un sujeto, en tanto que 


Rodrigo Bacre del Ojo al observar lo que acontecía reaccionó 


generándose una pelea entre dos grupos que incluyó el arrojo de 


sillas, mesas etc. Afirmó, que entre los sujetos que integraban 


el otro grupo se encontraba la persona que posteriormente asesinó 


a Rodrigo.  
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Añadió que dos de las personas que tomaron intervención 


en la discusión se fueron del boliche mientras que ellos 


intentaron hacer lo propio, extremo que le fue impedido por los 


patovicas del boliche, quienes les bloquearon la salida que daba 


a la calle. Por ello, junto a Rodrigo, Alvez, Baillo Silva y 


Franco se fueron hacia el sector de la boletería. Una vez 


ubicados en ese sector, Rodrigo abrió una cortina desde donde 


alcanzó a ver que a un sujeto armado, acompañado por otro hombre, 


y que de inmediato —para evitar que las balas impactaran— cerró 


la puerta, mientras que el declarante se retiró hacia el 


guardarropas.   


Galván, afirmó que la balacera fue intensa, y que las 


balas atravesaron la puerta de metal. Una vez que terminaron los 


disparos se palpó su cuerpo para verificar si estaba herido, 


mientras observaba que Alvez y Baillo Silva gritaban que habían 


sido alcanzados por los impactos, a la vez que Rodrigo cayó 


herido delante suyo, por lo que impidió que la gente se le 


acercara y solicitó la presencia de un médico.  


El testigo añadió que en ese ínterin se acercó Adrián 


García, —uno de los dueños del boliche—, quien ordenó sacar a 


Rodrigo del local para que tomara aire, mientras que se 


comprometió a llevarlo a un hospital, lo que incumplió. 


Posteriormente, arribó al lugar una ambulancia y personal 


policial, y que al proceder a examinar a Rodrigo constaron que se 


encontraba sin vida.  


Seguidamente, reiteró que la persona que participó en 


la pelea inicial dentro del boliche fue la misma que disparó. 


Señaló que el agresor estaba cerca de la puerta apuntando con el 


brazo extendido y armado, mientras que el otro sujeto se 


encontraba parado detrás. Indicó que desde el lugar donde se 


produjo la pelea hasta la puerta de salida del boliche hay una 


distancia de uno 6 o 7 metros, y que la intención de ellos fue la 


de salir del local para buscar y enfrentar al grupo que en el 


interior los había agredido. 


El testigo expresó que Rodrigo, al advertir que la 


persona armada tenía la intención de disparar, intentó cerrar la 


puerta, sin embargo no logró impedir que dos proyectiles de bala 


impactaran en su cuerpo. Expresó que observó al agresor disparar 


en dos oportunidades antes de que Rodrigo cerrara la puerta. 
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Asimismo, al ser interrogado sobre la ropa que vestía 


el agresor, Galván respondió que no lo podía especificar, y que 


al serle preguntado si podía describirlo físicamente el testigo 


de inmediato señaló al procesado Rojas, en clara alusión a que se 


trataba del autor de los hechos.  


Por otra parte, integró el cuadro cargoso los dichos de 


Adrián García Martinucci —titular de ―Blue Diamond‖—, quien en el 


debate declaró que era conocido de Rodrigo del Ojo, y que el día 


del hecho, alrededor de 05:30 horas de la mañana se encontraba 


afuera del referido local junto a Walter Fernández y Juan Facundo 


Navarrete, cuando observó que personal de seguridad retiraba del 


local a Walter Rojas y a otras dos personas que estaban con él.  


Señaló que Walter Rojas concurrió al boliche unas tres 


o cuatro veces, y que conocía su nombre ya que lo tenía como 


contacto en ―Facebook‖. Afirmó que del local salió un grupo de 


cinco o seis personas, entre ellas Rojas, y dos más ingresaron a 


un auto Renault ―Megane‖ verde que tenía las ruedas traseras más 


grandes que las delanteras que se encontraba estacionado, luego 


de lo cual Rojas, cuando advirtió la presencia del otro grupo 


comenzó a disparar contra la puerta del local, por lo que 


reingresaron, observando a Rodrigo del Ojo cerrar la puerta.  


Una vez concluida la balacera, se abrió la puerta de 


emergencia del local y mientras la gente se retiraba, él testigo 


ingresó, ocasión en la que advirtió que Rodrigo estaba tirado en 


el piso. Indicó que los amigos de Rodrigo lo levantaron y sacaron 


a la calle. 


Expresó que vio cuando Walter ingresó al mencionado 


rodado y que extrajo un arma de fuego del lado del acompañante, 


con la que disparó, luego de lo cual se retiró corriendo del 


lugar.  


Recordó que durante la tramitación de las actuaciones, 


llevó a cabo un reconocimiento de Walter Rojas como el autor de 


los disparos.  


El testigo también expresó que Walter Rojas integraba 


el grupo que salió del local en primer lugar, mientras decía 


―ahora los voy a matar‖, y que luego extrajo el arma del rodado y 


comenzó a disparar desde la calzada mientras caminaba hacia 
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adelante dirigiéndose hacia la puerta de ingreso del local.      


  El tribunal ponderó los dichos de Walter Fernández, 


socio de Adrián García Martinucci en ―Blue Daimond‖, quien 


durante el debate recordó que el día en que acaecieron los hechos 


se encontraba apoyado sobre su auto estacionado en diagonal del 


local, junto con Navarrete. Expresó que Adrián García Martinucci 


estuvo con él y luego se fue enfrente. Afirmó que alrededor de 


las 5.30 observó salir del local a dos personas alteradas, y 


luego otras tres por detrás. Las dos personas se dirigieron hasta 


el rodado Renault ―Megane‖ de color verde, con llantas 


deportivas, mientras proferían frases tales como ―ya va a ver‖ y 


―a este lo mato‖, por lo que al percibir que algo malo iba a 


acontecer, intentó llamar sin éxito al 911. 


Fernández sostuvo que uno de los sujetos sacó un arma 


de fuego del referido rodado y que a esta persona lo conoce 


debido a que la semana anterior había protagonizado un altercado 


y que la gente le decía ―tranquilízate Walter‖.  


Expresó que esta persona tomó el arma y cuando salió el 


otro grupo comenzó a disparar sin mediar palabra alguna, 


alrededor de siete u ocho disparos. Advirtió, que luego de tirar 


los primeros dos o tres tiros, el arma se trabó, para luego 


seguir la balacera.  


El testigo dijo que las personas fueron heridas en la 


puerta por lo que lograron reingresar al local, aunque aun así el 


agresor siguió disparando. Reiteró que los dos primeros disparos 


se efectuaron estando la puerta abierta.  


Señaló que acabada la balacera, Walter Rojas se retiró 


caminando hacia la calle Cochabamba.  


Además, los jueces hicieron mérito del testimonio que 


Juan Fernando Navarrete, brindó durante el juicio, oportunidad en 


la que relató que conocía de vista a Bacre del Ojo, no así a 


Rojas. Afirmó que el día del hecho se encontraba apostado 


enfrente del local hablando con Walter Fernández y Adrián García 


y unos muchachos dominicanos, cuando unos sujetos salieron 


gritando del local, y que después uno de ellos extrajo un arma de 


fuego del interior del Renault ―Megane‖, que se encontraba 


estacionado en la esquina de la calle Sarandí. 


Aclaró que el otro grupo salió a la calle como para 


pelarse, ocasión en la cual, el muchacho que tenía el arma 


comenzó a disparar, pegándole no sabe cuántos tiros a Rodrigo del 
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Ojo quien se refugió ingresando al local. Dijo que al agresor se 


le trabó el arma, y cuando logró destrabarla comenzó a disparar 


hacia la puerta, y que al finalizar, Walter se fue por la calle 


Cochabamba. 


El testigo identificó a Walter Rojas como la persona 


que fue a buscar el arma al auto y la que posteriormente disparó. 


Recordó también, que antes de disparar, Rojas ―puteaba al otro 


grupo‖. 


Dijo que conocía a Walter Rojas, debido a que una 


semana antes de producirse la muerte de Rodrigo Bacre del Ojo, 


Rojas había tenido un altercado en aquel local, y que sus amigos 


le decían ―no Walter espera, no te pelees‖. 


También fue ponderado el testimonio de Adriana del Ojo, 


madre de Rodrigo Bacre del Ojo, quien durante el debate relató el 


modo en que tomó conocimiento de que su hijo había fallecido 


durante un enfrentamiento acecido en el boliche Chicharrón al que 


había concurrido su hijo. 


Refirió que a través de los dichos de los amigos de su 


hijo, tomó conocimiento que en el interior del boliche se produjo 


una pelea, ocasión en la que el grupo de Rodrigo salió en defensa 


y que cuando las puertas se abrieron Rodrigo que llevaba un vaso 


de cerveza se encontró de frente con el acusado que poseía un 


revólver y que al intentar cerrar la puerta recibió balazos de su 


agresor, muriendo Rodrigo en su interior.  


Por su parte, Miguel Ángel Albez durante la celebración 


del juicio declaró que el 29 de enero de 2012 fue con su banda a 


tocar en el boliche Chicharrón y que mientras lo hacía observó a 


Gonzalo Damián Baillo Silvia enfrentándose a un grupo de 


personas. Posteriormente intentaron salir del boliche para pelear 


con el grupo agresor, y que al abrir la puerta del local, Rodrigo 


observó a una persona que estaba armado al que le arrojó un vaso 


de cerveza.  


El testigo señaló que el sujeto armado intentó gatillar 


y que recién al tercer intentó logró hacerlo, disparando hacia el 


portón desde una distancia aproximada de dos metros, y que no se 


encontraba en condiciones de identificar al autor.  
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Sostuvo que al momento de los disparos comenzaron a 


retroceder, cayendo Rodrigo al piso a unos dos metros herido, 


mientras que el testigo también fue herido quedando al acostado 


de una de las puertas en el interior del boliche.  


Recordó que al momento en que se produjo el tiroteo el 


primero que avanzó hacia la puerta fue Rodrigo, mientras que él y 


Baillo Silva se ubicaron detrás.  


Indicó que recibió cinco tiros en el cuerpo, que aún le 


quedaba una bala y que tenía dos tiros en los brazos y tres en el 


pecho. A raíz de las heridas, perdió el bazo, tiene perforado un 


pulmón, padece dolores y se encuentra medicado de por vida.  


Finalmente, declaró que Darío Ramón Galván es amigo 


suyo e integraba el grupo que iba a pelearse con el imputado.  


Por su parte, Gonzalo Damián Baillo Silva declaró en el 


debate que aquel día concurrió al boliche ―Chicharrón‖, donde 


arribó alrededor de las 04:30 de la mañana acompañado por sus 


amigos, encontrándose en su interior entre otros con Rodrigo. 


Baillo Silva señaló que todos ellos estaban en el 


sector vip donde estuvieron bebiendo. Pasada una hora de bailar y 


cantar, él y Miguel se dirigieron al baño, ocasión en el que un 


sujeto empujó a Miguel quien estaba ebrio y drogado, luego de lo 


cual el agresor le dijo ―si se quería comer un tiro‖. En ese 


momento comenzó la pelea con dos o tres personas.  


Declaró que el grupo agresor se dirigió a la salida, y 


que ellos intentaron seguirlos, circunstancia que fue impedida 


por la intervención de los ―patovicas‖. Añadió que en un 


principio estaba convencido de que se trataba de una pelea 


normal, donde no falta que se arrojen botellas, piedras etc.  


Baillo Silva, explicó que cuando lograron salir al 


exterior, un sujeto los apuntaba con un arma de fuego, la cual 


gatilló en dos ocasiones aunque no salieron las balas. En ese 


momento Rodrigo le arrojó al agresor un balde con bebida. Y ahí 


se escucharon todos los disparos. 


Añadió que el sujeto que disparó se encontraba en el 


cordón de la vereda y no pudo precisar si el que apuntaba e 


intentó gatillar era el mismo que efectuó los disparos ya que la 


puerta se encontraba cerrada, y que detrás de ella se ubicaron él 


y Rodrigo. Luego de terminado el hecho supo que también estaba 


Albez.  
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Recordó que sintió un calor en la espalada, pero que no 


sabía bien que pasaba ya que estaba alcoholizado y drogado, 


mientras que Rodrigo se encontraba pálido y con varias heridas, 


al igual que Miguel.  


Afirmó que no pudo determinar la cantidad de disparos 


que efectuó el agresor, que ellos sacaron del boliche a Rodrigo, 


que la puerta del boliche estaba cerrada y que ninguno de ellos 


logró salir a la vereda del boliche antes de que comenzaran los 


disparos.  


Por otra parte, los jueces valoraron los relatos que 


durante la celebración del debate profirieron Jonatan, Abigail 


Melani Leyton Fernández, Mauricio Daniel Pruyas y Lorenzo Silva, 


quienes al momento de los hechos, por ser concurrentes o por 


trabajar en el local, se encontraban en el interior del boliche, 


dando cada uno de ellos su versión del modo en que comenzó la 


pelea, quienes tomaron intervención, escucharon disparos, 


verificaron la presencia de heridos y también se explayaron 


respecto a las actividades que se llevaron a cabo con los heridos 


una vez que finalizó la balacera. 


El perito oficial de la Policía Federal Argentina, 


doctor Martín Adrián Fernández declaró que el 29 de enero de 2012 


se constituyó en la calle Sarandí, y que al arribar observó que 


alrededor del occiso [Rodrigo Bacre del Ojo] había una gran 


cantidad de sangre, y que debido a las heridas presentaban formas 


redondeadas y perforantes infirió que habían sido ocasionadas por 


proyectil de arma de fuego. 


El perito del Cuerpo Médico Forense, doctor Pedro 


Daniel Grondona, declaró que cuando se registran lesiones por 


proyectiles de arma de fuego corresponde establecer cuál fue la 


herida mortal, es decir aquella que impacta en órganos blandos, e 


importantes como el corazón, grandes vasos etc. Señaló que en el 


caso de Rodrigo la pericia confeccionada como la Nº 2 fue la 


herida mortal debido a que fue una lesión transfixiante en el 


miembro superior derecho, el proyectil ingresó al tórax lesionó 


las bases de ambos pulmones, aorta, penetró y quedó alojada en el 


antebrazo izquierdo, y fue mortal porque lesionó esos órganos 


vitales, en tanto que las restantes heridas contribuyeron a 







 


 


 


 


 


 


 


24 


 


provocar una hemorragia interna y otra externa en el mecanismo de 


la muerte.  


Declaró que con respecto a la lesión nº 2, afectó la 


base de los pulmones y la aorta toráxico descendente, y que en 


este tipo de heridas la sobrevida estimada es entre los tres y 


diez minutos, no más porque la aorta es un vaso de gran calibre 


que lleva un gran caudal de sangre y que si se lesiona, se pierde 


una considerable cantidad de sangre en poco tiempo.  


El testigo confeccionó un croquis en el que estableció 


la ubicación de cada una de las heridas. Respecto a la lesión nº 


2 aclaró que la posición de la víctima-victimario, sería 


ligeramente de atrás hacia adelante, y en el lateral hacia la 


derecha, que está a la derecha no hay duda porque el proyectil 


ingresó por el brazo derecho.  


Aclaró que las lesiones eran limpias, sin rastros de 


metal, y que en caso de que el proyectil hubiese impactado antes 


que en el cuerpo de la víctima con una chapa podía arrastrar 


partículas, pero entendía que de ser una chapa lo más probable es 


que el proyectil se hubiera fragmentado, y que no encontró 


rastros de pintura. 


En el fallo impugnado también fueron ponderadas las 


siguientes fotografías: del lugar del hecho y la puerta de 


entrada del boliche (17/36, 1108/1109), del Renault Megane color 


verde (144), del cadáver de quien fuera en vida Rodrigo Ali Bacre 


del Ojo (fs. 455), y del plano del lugar de los hechos (511, 


332). 


Además, el tribunal consideró las actas de 


reconocimiento de personas realizadas por Adrián García 


Martinucci, Juan Facundo Navarrete y Walter Alberto Fernández 


(407/vta., 778/vta., 780/vta.), quienes en todos los casos 


reconocieron a Eduardo Walter Rojas como aquel que efectuó los 


disparos. 


La Médica Legista, doctora Silvia Castellanos, informó 


que Miguel Ángel Álvez se encontraba orientado, coherente, 


presentaba sonda nasogástrica, en antebrazo derecho, sonda 


vesical, dos drenajes percutáneos a la altura del lupocondrio 


derecho y lulocondrio izquierdo respectivamente, y tubo de 


avenamiento plural izquierdo, vendaje en antebrazo izquierdo, 


sigue historia clínica nº 407917. Presentaba herida de arma de 


fuego en antebrazo izquierdo y en sexto espacio intercostal 
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izquierdo, que fue sometido quirúrgicamente produciéndose rafia 


pulmonar, más esplenectomía y rafia gástrica, producido por 


golpe, roce o choque con objeto o superficie dura, de menos de 12 


horas de evolución (114/vta.). 


Con relación a Gonzalo Damián Baillo Silva, informó que 


presentaba venoclisis en antebrazo derecho, sonda vecinal, y tubo 


de avenamiento plural en hemotórax izquierdo, vendaje oclusivo en 


región subescapular derecha. El paciente ingresa por herida de 


arma de fuego en hemotórax izquierdo, lo que requirió 


intervención quirúrgica. Dicha lesión presentó menos de 24 horas 


de evolución, producido por golpe roce o choque con o contra 


superficie u objeto duro (fs. 115/vta.).  


La autopsia realizada por el Perito Tanatólogo de la 


Morgue Judicial de la Corte Suprema de Justicia de la Nación, 


realizada el 29 de enero de 2012, a las 19.00hs. a Rodrigo Ali 


Bacre, concluyó que la muerte del nombrado se produjo por 


lesiones de proyectiles de arma de fuego en tórax, hemorragia 


interna y externa (v. fs. 196/197). 


Informe pericial confeccionado por el inspector Juan 


Andrés Leguiza de la División Balística de la Policía Federal 


Argentina, del que se hizo saber que en el local bailable ubicado 


en la calle Sarandí 1338 de esta ciudad se detectaron ocho 


improntas atribuibles al accionar de seis proyectiles disparados 


por arma de fuego, los cuales se encuentran dentro de los 


parámetro del calibre 9mm o similar.  


A fs. 858/862 se comunicó que las siete vainas servidas 


secuestradas en el lugar del hecho fueron disparadas por una 


misma arma de fuego del tipo pistola. El proyectil encamisado 


extraído del cuerpo de Rodrigo Ali Bacre del Ojo remitido para 


estudio fue disparado por la misma arma de fuego que disparara el 


fragmento de encamisado identificado con el número 1 secuestrado 


en el lugar del hecho.        


Todo ello permite sostener que la conclusión a la que 


arribaron los jueces se encuentra sustentada en la existencia de 


indicios graves, precisos y concordantes suficientes para tener 


por acreditada la intervención del imputado en el hecho ilícito 


por el que fue acusado.  
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Concretamente, comparto con el a quo que la versión que 


brindaron durante la celebración del juicio los testigos Darío 


Ramón Galván, Adrián García Martinucci, Walter Fernández y 


Facundo Navarrete resulta suficiente para tener por probado que 


los disparos con arma de fuego que provocaron la muerte a Rodrigo 


Ali Bacre del Ojo fueron efectuados por el imputado Eduardo 


Walter Rojas. 


Ello así, en la medida que de acuerdo a la posición en 


la que se encontraban cada uno de los testigos al momento de 


producirse el hecho delictivo, y no obstante tener en 


consideración que por lo subrepticio en que se desencadena y las 


distintas acciones que realizó el imputado como las víctimas y 


demás testigos determina que puedan surgir ciertas diferencias, 


en lo sustancial resultan coincidentes y posibilitan reconstruir 


razonablemente las circunstancias acontecidas.  


Para ello parto de la base de que Galván conformaba 


junto con la víctima Rodrigo y Gonzalo Damián Baillo Silva y 


Miguel Ángel Albez el grupo que estando dentro del boliche 


mantuvo un enfrentamiento con el compuesto por el imputado Rojas.  


Gonzalo Damian Baillo Silva, Miguel Ángel Albez y 


Galván durante el debate dieron cuenta del modo en que se generó 


el enfrentamiento, las amenazas proferidas y que dado que el 


grupo agresor se retiró del local bailable, el otro compuesto por 


Rodrigo, Albez, Baillo Silva y Galván fue tras ellos a los fines 


de enfrentarse en las afueras del local.  


Baillo Silva señaló que no descartaba que en esa palea 


se iba a incluir golpes, piedras, botellas y otros objetos, sin 


embargo se vieron sorprendidos al observar a un sujeto en la vía 


pública blandiendo un arma de fuego. Alvez y Baillo Silva 


alegaron que dado el estado de alcohol y droga que habían 


consumido no pudieron aportar mayores datos que pudieran 


identificar al autor de los disparos.  


En cambio, Galván quien se encontraba a pocos metros de 


la puerta de ingreso y cercano a Rodrigo, observó la presencia 


del imputado Walter Rojas apuntando y efectuando los disparos 


contra Rodrigo.  


Bajo estas circunstancias su testimonio se erige en una 


prueba de vital relevancia pues permite establecer —desde la 


posición en que se encontraba la víctima— el modo en que tuvo que 


enfrentarse con el imputado. Dando precisiones tales como que 
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Rojas no pudo efectuar los primeros dos disparos debido a que se 


le trabó el arma. 


Asimismo, durante la audiencia de debate identificó al 


imputado Rojas como el responsable de haber realizado los 


disparos.   


El tribunal consideró que ―debe representarse que la 


impresión de lo percibido por la situación en sí misma origina un 


recuerdo con fallas, pues la distancia del agresor armado, en el 


caso del testigo Darío Ramón Galván, no fue mayor a dos metros de 


distancia, con luz de alumbrado y del amanecer, que en su persona 


no se observaron señales de tener una minusvalía visual con una 


altura no menor a la de la víctima fatal ni a las de sus 


compañeros heridos, por lo que no se encuentra impedimento para 


que en su línea de enfoque –corresponde recordar que fue frontal-


, tuviera a las claras el rostro del atacante aunque no el resto 


de su cuerpo, de modo tal que pudiera reconocerlo en su 


oportunidad sin inconvenientes y espontáneamente…‖.  


Por lo demás, habré de señalar que los argumentos 


proferidos por la defensa para quitarle entidad a los dichos de 


Galván no pueden prosperar en la medida que ninguna de ellas 


alcanzan para inferir que lo declarado por el testigo resulte 


falaz o no se ajuste a lo acontecido. 


En particular, critica la defensa la relación de 


amistad y proximidad que Galván tenía con el fallecido. Cabe al 


respecto señalar que la sola referencia apuntada por la defensa 


de ningún modo puede constituir un fundamento para no tener por 


cierto el testimonio, ya que no está tomando partido entre dos 


personas. 


A ello cabe apuntar que Galván no tuvo trato antes ni 


después de producido el suceso delictivo con Rojas, es decir que 


no se demostró la existencia de un relación anterior u otra 


situación que demostrara una enemistad manifiesta ni de otra 


circunstancias que permitiera señalar que el testigo tuviera un 


propósito por sindicar como responsable de la muerte a un sujeto 


que no intervino, máxime si se tiene en cuenta que al ser su 


amigo la victima tuviera la intención de que se descubra quien 
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fue el autor, y no de responsabilizar a un sujeto que no tuvo 


nada que ver. 


El alcohol que ingirió el testigo no representó un 


óbice, habida cuenta de la cantidad de precisiones que aportó 


durante el debate sobre los aspectos que acontecieron antes y 


después de producida la muerte de Rodrigo los cuales en lo 


medular se encuentran corroborados por las demás pruebas rendidas 


a la especie sin que la defensa demuestre la arbitrariedad en su 


valoración.   


Por lo demás, los datos que el testigo acompañó 


demuestran que la escasa luz imperante en el interior del local 


no constituyó un obstáculo para que pudiera observar cómo se 


generó la pelea y quienes tomaron intervención.  


Cabe destacar que su relato aparece verídico ni bien se 


advierte que los aspectos generales sobre lo que sucedió en el 


interior del local lucen coincidentes con lo referido por los 


testigos Baillo Silva y Alvez. 


Por otra parte que el autor del hecho se concretó en la 


puerta del boliche con la luz del amanecer y que además 


permaneció el tiempo suficiente para advertir que el arma que 


blandió Rojas se trabó en dos ocasiones.  


Como ya lo adelantara el testimonio de Galván no se 


erige en la única prueba sino que su testimonio en lo sustancial 


se encuentra reforzado a partir de los dichos de Adrián García 


Martinucci, Walter Fernández y Facundo Navarrete quienes a 


diferencia suya se encontraban apostados en el exterior del 


boliche, concretamente frente al local comercial, posición desde 


la cual pudieron ver cuando Rojas como consecuencia de la pelea 


que se había generado en el interior del local salió y tomó del 


interior de un rodado un arma de fuego con la cual disparó hacia 


el cuerpo de Rodrigo cuando este aún se encontraba en la calle, y 


que una vez que ingresó continuó disparando sobre la puerta. 


Las criticas relativas a la falta de proporción a los 


familiares de la víctima y a la policía de los datos del autor 


del delito, pueden deberse a la falta de colaboración que la 


mayoría de los testigos refiere que notaron por parte de los 


dueños del local quienes demostraron poco interés en ayudar a los 


heridos y que en esos momentos estaban más preocupados por 


retirar del interior del local a Rodrigo y en proceder a limpiar 


el local. 
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“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


En ese devenir, no surge irrazonable que dado el 


alboroto sorpresa y conmoción por lo que sucedió y la cantidad de 


heridos, en un primer momento no hayan prestado la colaboración 


mínima y necesaria ni con las víctimas, familiares ni con las 


autoridades para brindarles toda la información que disponían.  


No obstante ello, de la lectura del legajo surge que 


una vez en sede policial y pasadas unas pocas horas de producido 


los hechos señalaron a un sujeto conocido como Walter como aquel 


que efectuó los disparos.  


Tampoco se vislumbra algún interés por parte de los 


testigos en perjudicar al imputado ni que haya tenido algún 


trato, vínculo u otra circunstancia que permita inferir que se 


expresó con mendacidad con el propósito de perjudicarlo. 


Comparto con el tribunal los claros y asertivos 


reconocimientos que en sede instructora concretaron los testigos 


García Martinucci, Fernández y Navarrete, dichos que corroboran 


lo referido por el propio imputado quien reconoció que salió 


junto a Oscar del boliche y que ambos fueron hasta el Renault 


Megane verde propiedad de Oscar, aspecto que le permitió al 


tribunal concluir que los nombrados se encontraban ubicados fuera 


del local cuando se produjo la balacera. 


Frente a estas condiciones, advierto que los 


testimonios proferidos por Fernández, García Martinucci y 


Navarrete no sólo surgen coincidentes entre sí, sino que además 


en lo sustancial se corresponde con lo declarado por el testigo 


Galván, quienes en todos los casos observaron a Rojas blandir el 


arma y apuntar contra Rodrigo Ali Bacre del Ojo.  


Lo referido anteriormente surge suficiente para tener 


por acreditada la responsabilidad de Rojas como el autor del 


suceso delictivo.  


4. Por otra parte, cabe señalar que en el sub examine 


el aspecto subjetivo del delito de homicidio surge como 


consecuencia de que los testigos Fernández, García Martinucci y 


Navarrete advirtieron que Rojas una vez que se retiró del local, 


se encaminó hacia al rodado Megane de donde extrajo un arma de 


fuego, la cual se encontraba en condiciones aptas de ser 


disparada, y que al advertir la presencia de uno de los 
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integrantes del grupo con el que se había enfrentado, apuntó 


contra él y a pesar de que el arma se trabó en dos ocasiones 


siguió jalando el mecanismo hasta que logró con éxito que se 


produjeran los disparos algunos de los cuales impactaron contra 


Rodrigo Ali Bacre del Ojo y que una vez herido reingresó al 


local, mientras Rojas continuó disparando contra la puerta 


causándole heridas de consideración a Albez y Silva Baillo.  


También tengo en cuenta el lugar, la distancia, la 


actitud de la víctima, pues constituyen factores sustanciales a 


la hora de establecer la voluntad. Ello así, ya que aprecio que 


el arma de fuego un 9mm resultaba apta para producir la muerte, 


la autopsia realizada sobre el cuerpo de Rodrigo confirma que fue 


herido por un proyectil encamisado, y que la herida se produjo en 


un órgano vital, y que no se encontró ningún elemento de juicio 


que permita sostener que antes de impactar con el cuerpo de 


Rodrigo lo hizo anteriormente con otro material, lo que confirma 


la versión de Galván en cuanto a que Rojas le disparó contra una 


zona vital cuando Rodrigo estaba a una escasa distancia suya. 


El testigo Baillo Silva declaró que mientras disparaba 


caminaba acercándose a la puerta de ingreso al local, y lo hizo 


desde un lugar que no presentaba obstáculos contra la víctima. Es 


decir que no disparaba sin sentido de adverso, procuró un lugar 


desde el cual no pudiera fallar.   


La situación de Rodrigo Ali Bacre del Ojo sin duda 


contribuyó pues salió del local sin tomar los recaudos 


necesarios, y sin oponer defensa alguna y que a pesar de que el 


arma de Rojas se trabó en dos ocasiones no dispuso del tiempo 


necesario para reingresar al local, en la medida que Rojas a 


escasa distancia disparó sobre su cuerpo y cuando este logró 


resguardarse siguió haciéndolo contra la puerta del boliche 


produciéndole serías lesiones a Baillo Silvia y Albez.    


Cabe señalar que dirigirse a otro sujeto en términos 


amenazantes no significa de por si solo un dato unívoco de una 


posterior intención homicida, empero en el caso a los dichos 


amenazantes proferidos por el imputado habré de añadir que antes 


de enfrentarse con los integrantes del otro grupo buscó 


proporcionarse de los medios idóneos para ejecutar su cometido, y 


una vez con que contaba con un arma de fuego, regresó hasta la 


puerta del local y colocándose a una distancia razonable esperó 


la salida de los sujetos del otro grupo.  
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Frente a estas condiciones el haber dicho que ―iba a 


matar a todos‖, no puede ser considerada una mera referencia sino 


que formó parte de su intención.  


En virtud de lo reseñado, he de concluir que la 


valoración probatoria efectuada por el Tribunal de grado resiste 


incólume las críticas de la recurrente y conducen al rechazo de 


la aplicación del principio establecido en el art. 3 del CPPN. 


Así las cosas, el impugnante no alcanza a demostrar arbitrariedad 


alguna, por el contrario sus agravios evidencian una opinión 


diversa sobre la cuestión debatida y resuelta (Fallos: 302:284, 


304:415, entre otros). 


5. En cuanto a la calificación legal impugnada por la 


defensa, y sobre la posibilidad de aplicar el agravante genérico 


previsto en el artículo 41 bis, habré de señalar que ya he tenido 


oportunidad de expedirme al respecto, al emitir mi voto en la 


causa nº 12.219, ―Castillo Carballo, Bruno Martín s/ recurso de 


casación‖, rta. el 28/03/12, reg. nº 19.769 de la Sala II.  


En dicha ocasión manifesté que la norma en cuestión 


establece que “Cuando alguno de los delitos previstos en este 


Código se cometa con violencia o intimidación contra las personas 


mediante el empleo de arma de fuego la escala penal prevista para 


el delito de que se trate se elevará en un tercio de su mínimo y 


en su máximo, sin que esta pueda exceder el máximo legal de la 


especie de pena que corresponda. Este agravante no será aplicable 


cuando la circunstancia mencionada en ella se encuentre 


contemplada como elemento constitutivo o calificante del delito 


de que se trate”. 


Resulta pertinente recordar que la Corte Suprema de 


Justicia de la Nación ha sostenido que las leyes debidamente 


sancionadas y promulgadas llevan en principio la presunción de 


validez (Fallos: 263:309). Asimismo, se consideró que la 


declaración de inconstitucionalidad de las leyes es un acto de 


suma gravedad institucional, ultima ratio del orden jurídico, 


ejerciéndose únicamente cuando la repugnancia con la cláusula 


constitucional es manifiesta y la incompatibilidad inconciliable 


(Fallos: 303:625). Además, el acierto o error, el mérito o la 


conveniencia de las soluciones legislativas no son puntos sobre 
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lo que al poder judicial quepa pronunciarse, salvo en aquellos 


casos que trascienden ese ámbito de apreciación, para internarse 


en el campo de lo irrazonable, inicuo o arbitrario (Fallos: 


313:410; 318: 1256). 


En esta inteligencia, lleva dicho esta Cámara in re 


―Costilla, Jorge y otros s/recurso de inconstitucionalidad‖( 


causa n 36, reg. n 61, rta. el 24/11/93) que “el derecho penal 


representa la última línea de defensa en contra de la lesión de 


valores jurídicos fundamentales, es función del legislador 


articular los grandes lineamientos de la política criminal más 


adecuada a la defensa de esos valores esenciales en una 


determinada circunstancia socio-histórica. Esa apreciación 


realizada por el legislador, involucra una esfera de decisión 


política sobre la que no cabe modificación de parte de este 


Tribunal, ya que representa facultades específicas de aquél sobre 


un sector de política criminal”. Allí también se afirmó que 


“ciertamente, las decisiones judiciales tienen, en la 


interpretación concreta de esa política, un papel decisivo a 


desempeñar porque determinan en cada caso concreto el perfil de 


esos principios generales. Pero esa interrelación ineludible 


entre la norma y la decisión concreta del juez no puede conducir 


a que se ignoren los criterios legislativos generales, excepto el 


caso en que se lesionen garantías fundamentales reconocidas en la 


Constitución Nacional o tratados internacionales en que la 


República es parte”. 


En estas condiciones, no se vislumbra que el art. 41 


bis del C.P. vulnere el principio de razonabilidad o el de 


proporcionalidad (art. 28 de la C.N.), toda vez que el legislador 


tuvo en cuenta para la aplicación de esta agravante genérica el 


mayor poder ofensivo de las armas de fuego.  


La intención del legislador al contemplar la excepción 


prevista en la parte final de la disposición ahora cuestionada 


fue establecer un verdadero límite al judicante al momento de 


aplicar esta agravante, la que sólo será operativa cuando, además 


de cometerse el hecho ilícito con violencia o intimidación sobre 


las personas y con arma de fuego, esta última referencia o 


circunstancia no se halle expresamente prevista como elemento del 


tipo objetivo de una figura penal especial a aplicar (causa n 


4033 “Anfuso, José L. s/rec. de casación”, rta. el 26/11/2002, 


reg. nº 682/02 de esta Sala III). 
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Por otra parte, en la causa n 5624 “Alegre, Julio D. 


s/casación‖ (reg. 718/05, del 12/9/05) la Sala III  sostuvo que 


“...no asiste razón a la recurrente en cuanto sostiene que por 


ser el motivo de la agravante del art. 41 bis del C.P. la 


peligrosidad que implica el uso de un arma de fuego, y el delito 


de homicidio ya tiene incluida la seguridad del mayor daño 


imaginable -la muerte- no corresponde su aplicación. Ello así, ya 


que ...el senador Agúndez, miembro informante del proyecto que 


diera origen al artículo en estudio, señaló que “se toma el 


homicidio, las lesiones leves, graves y gravísimas, la privación 


ilegítima de la libertad, los apremios ilegales, la extorsión, 


etcétera...”.  


Siendo ello así, considero que se trata de una 


agravante intermedia por el modo de comisión o por el elemento 


utilizado para provocar la muerte, similar al criterio que tuvo 


el legislador para agravar el homicidio cuando se cometiere 


mediante el empleo de veneno u otro procedimiento insidioso (art. 


80 inc. 2 del C.P.), aunque difiriendo sobre este último en 


cuanto a la pena. Nada quita que el valor vida no sea susceptible 


de una vulneración parcial, puesto que la razón de la agravante 


se vincula con el mayor poder ofensivo elegido por el autor en el 


medio empleado, asunto que se encuentra en una estricta cuestión 


de política criminal por el Congreso de la Nación. 


En definitiva, la figura prevista en el artículo 79 del 


Código Penal no contiene como elemento constitutivo o calificante 


la utilización de un arma de fuego, pudiéndose llevar a cabo por 


cualquier medio, y en consecuencia, es correcta la aplicación de 


la agravante reglada en el artículo 41 bis del Código Penal 


impuesta por el a quo (cfr. causa nº 6658 ―Ruiz Díaz Ríos, 


Arnaldo A. y otra s/ recurso de casación‖, rta. el 5/12/2006, 


reg. 9385 de la Sala II).  


6. En relación a la posibilidad de que el a quo imponga 


una pena mayor a la solicitada por el Ministerio Público Fiscal 


ya dejé asentada mi posición en la causa ―Saavedra, Juan Carlos y 


otros s/recurso de casación, rta. el 9/2/2012, Reg. nº 19.656 de 


la  Sala II de esta CFCP). 
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Conforme señalé allí, la determinación de la pena 


aplicable al caso concreto se encuentra dentro del marco propio 


del ámbito de la jurisdicción, que por disposición constitucional 


le está reservado a los jueces -108 y 116 de la Constitución 


Nacional-. 


Pretender limitar la jurisdicción y competencia 


otorgada en un sistema republicano de gobierno por normas 


constitucionales y del sistema jurídico, donde los poderes y 


órganos del Estado tienen asignadas funciones determinadas, 


competencias, con contrapesos, mediante una interpretación sin 


base legal –Artículo 401 C.P.P.N.-, donde se desea que los jueces 


sólo sentencien como solicita el órgano acusador del Ministerio 


Público Fiscal, no es ajustada a derecho. 


Sostener este planteo implica desapoderar al juez penal 


de funciones que le son propias, colocándolo en un rol de 


mediador, no pudiendo incluso fallar ante solicitudes de penas 


arbitrarias, que podrían solicitar ya sea el Ministerio Público 


Fiscal o las querellas particulares, se lo desapoderaría de su 


―juris dictio‖, de poder decir e interpretar el derecho conforme 


al sistema jurídico vigente. Nuestra legislación no consagra el 


sistema acusatorio puro, sino por el contrario establece un 


sistema mixto, el cual no impone la interpretación que esgrime la 


defensa. 


Así lo ha resuelto la Corte Suprema de Justicia de la 


Nación, conforme ―Marcilese, Pedro Julio s/homicidio calificado‖, 


M. 866. XXXVI. en fecha 15/08/02, considerando 10 del voto del 


Juez Fayt, sostuvo que: ―En efecto, si llegara a determinarse que 


la petición del acusador maniata la decisión de quien ha de 


juzgar, se estaría reconociendo a los acusadores su 


disponibilidad sobre el derecho penal. Como contrafaz de esta 


noción, debe subrayarse que la determinación del objeto mismo de 


la acusación no puede quedar en manos del tribunal, pues ello sí 


afectaría su imparcialidad. Así circunscripto, el principio 


acusatorio supone como regla de garantía que el juzgador sólo 


queda ligado a la acusación en el sentido de su imposibilidad de 


condenar a persona distinta de la acusada y por hechos distintos 


de los imputados, pero la solicitud concreta del fiscal en modo 


alguno lo vincula‖. 


El juzgador conserva el poder de decisión sobre la 


procedencia o improcedencia de la acusación contenida en el 
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requerimiento fiscal de elevación a juicio. Dicha decisión se 


enmarca dentro de la esfera propia de la función jurisdiccional, 


en cuanto compete al Poder Judicial la decisión final sobre el 


caso, aunque precedido del correspondiente juicio previo, por 


imperio constitucional -artículo 18 de la Constitución Nacional-, 


cuyo origen ha sido posible a instancias del requerimiento de 


elevación a juicio. 


7. En cuanto a la configuración de la agravante de 


alevosía, pretendía por la querella, cabe recordar que esta 


requiere que la víctima se encuentre en un estado de indefensión 


que le impida oponer una resistencia que se transforme en un 


riesgo para el agente, aunque no es indispensable la ausencia 


total de posibilidades de resistencia. Se afirma, asimismo, que 


la indefensión puede haber sido procurada por el autor o 


simplemente aprovechada por él (cfr. D‘Alessio, Andrés José, 


―Código Penal. Comentado y Anotado‖, Edit. La Ley, Bs. As., 2006, 


pág. 11). 


Subjetivamente es necesario que ―…el autor obre sobre 


seguro, esto es, sin el riesgo que puede significar la reacción 


de la víctima o de terceros con el fin de oponerse a la agresión. 


Ello requiere una preordenación de la actividad del agente para 


actuar con esa seguridad, es decir, la procuración o el 


aprovechamiento del estado de indefensión‖ (Ob. cit., pág. 12 y 


en sentido concordante cfr. Creus, Carlos, ‖Derecho Penal. Parte 


especial‖, Astrea, Buenos Aires, 1997, T. 1, págs. 20/21; ―Soler, 


Sebastián‖, Derecho Penal Argentino, Editorial Tipográfica 


Editora Argentina, Buenos Aires, 1992, T. III, págs. 28/29). 


En el presente caso sometido a inspección 


jurisdiccional se desprende que Rodrigo Bacre del Ojo junto a 


otras personas se aproximó a la puerta del boliche con la 


intención de enfrentarse al grupo integrado por Rojas, y que por 


la intervención de una de los patovicas tuvieron que buscar otra 


salida. A la vez, Baillo Silva declaró que iban a pelearse y que 


en ese enfrentamiento no descartaban la utilización de piedras, 


sillas etc. 


Dicho extremo, me permite concluir que el grupo 


conformado entre otros por Rodrigo del Ojo Bacre buscó salir del 
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boliche con la inequívoca intensión de enfrentarse con el 


imputado.  


En esa inteligencia, las circunstancias apuntadas 


conducen a sostener que Rojas no actuó sobre seguro, es decir que 


no se aprovechó de la indefensión de la víctima para causar su 


muerte, motivo por el cual no se encuentran reunidos los 


elementos necesarios para aplicar al caso la agravante prevista 


en el art. 80 inc. 2º del Código Penal. 


Razón por la que habré de rechazar el agravio de la 


querella.  


 8. En lo atinente a la individualización punitiva, 


corresponde recordar lo resuelto por la Corte Suprema de Justicia 


de la Nación respecto a que ―el ejercicio por los magistrados de 


sus facultades para graduar las sanciones dentro de los límites 


ofrecidos para ello por las leyes respectivas no suscita, en 


principio, cuestiones que quepa decidir en la instancia del art. 


14 de la ley 48 -Fallos: 304:1626; 305:293; 306:1669; 308:2547; 


causas L.1626, XX, „Lombardo, Héctor  R.‟, del 4 de septiembre de 


1984, P. 101, XXII, „Poblete Aguilera, Norberto‟, del 6 de 


diciembre de 1988; A. 599, XXII, „Alias, Alberto y otro‟, del 29 


de agosto de 1989; G. 416, XXII, „Gómez Dávalos, Sinforiano‟, del 


26 de octubre de 1989; T. 50, XXIII, „Tavares, Flavio Arístides‟, 


del 19 de agosto de 1992, entre otros-, salvo casos excepcionales 


en los que se ha incurrido en una arbitrariedad manifiestamente 


violatoria de la garantía de defensa en juicio, como sostener la 


sentencia en „afirmaciones abstractas que no condicen con las 


constancias de la causa‟ (V. 324, XXII. „Villarreal, José Alberto 


s/ pedido de unificación de pena‟, del 22 de marzo de 1988); o de 


omitir el tratamiento de circunstancias atenuantes, es decir, 


cuando el fallo „sólo explicó el incremento de la pena sobre la 


base de pautas objetivas, sin fundar cuáles serían las subjetivas 


que, en conjunta valoración con las anteriores, justificasen el 


aumento, y omitió considerar la gran cantidad de elementos de 


juicio favorables respecto de la personalidad de la procesada‟ -


V. 242, XXIII, „Viñas, Lía Alejandra y otros s/ robo calificado‟, 


del 13 de agosto de 1992-‖. 


 Sobre la base de dichos lineamientos y examinada la 


sentencia atacada advierto que, contrariamente a lo afirmado por 


la asistencia letrada, la misma no es arbitraria. En este sentido 


el razonamiento del tribunal a quo aparece consistente, ha 
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evaluado en forma pormenorizada las pautas de mensuración 


contenidas en los artículos 40 y 41 del C.P.P.N., y ha 


inspeccionado de modo diferencial tanto las agravantes como las 


atenuantes aplicadas al caso. 


En definitiva, los defectos señalados en el libelo 


recursivo son insuficientes para descalificar la sentencia como 


acto jurisdiccional válido, dada la concurrencia de diversas 


circunstancias (agravantes y atenuantes) válidamente computadas 


por el Tribunal, que justifican el quantum de la sanción 


infligida, el que no luce desproporcionado ni irrazonable. 


Ahora bien, distinto ha de ser lo que resuelva en punto 


a la unificación de penas efectuada por el tribunal de mérito, 


pues del pronunciamiento impugnado surge que los jueces aplicaron 


el método aritmético, omitiendo dar a conocer las razones por las 


que soslayaron aplicar el método composicional, cuestión que 


resulta fundamental, pues no sólo deben ser motivadas las penas 


individualmente impuestas por los tribunales, sino también tanto 


el método como la pena única a aplicar en caso de tener que 


procederse a una unificación.  


 Los defectos señalados en el libelo recursivo son 


suficientes para declarar la nulidad de la pena única impuesta a 


Rojas, por ello propongo al Acuerdo hacer lugar parcialmente al 


recurso de casación interpuesto por la defensa, anular la pena 


única de 29 años de prisión, accesorias legales y costas, 


impuesta al nombrado y remitir las presentes actuaciones al 


tribunal de origen para que, de conformidad con lo resuelto por 


la Corte Suprema de Justicia de la Nación in re ―Maldonado‖ 


(Fallos 328:4343, considerandos 18 y 19) y ‖Niz, Rosa Andrea y 


otros s/recurso de casación― rta. el 15/06/10 (N.132. XLV.), a 


cuyos términos corresponde remitirse en razón de brevedad, fije 


una nueva pena conforme los lineamientos aquí sentados.  


 9. Por otra parte, sobre el planteo de 


inconstitucionalidad de los arts. 14 y 50 del Código Penal 


formulado por el recurrente, cabe referir que la resolución 


recurrida sobre este punto, se ajusta a lo resuelto por la Sala 


II de la CFCP in re: ―Maldonado, Carlos Alberto s/ recurso de 


casación‖ (causa nº 13.662, reg. nº 19.001, del 30/11/2012) y que 
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fue reiterada más recientemente in re: ―Díaz, Alfredo Luis s/ 


recurso de casación‖ (causa nº 16.243, reg. nº 21.016, del 


9/5/2013); y ―Argañaraz, Claudia Elizabet s/ recurso de casación‖ 


(causa nº 16.474, reg. nº 20.915, del 29/4/2013); entre muchos 


otros, en los que se sostuvo la constitucionalidad del art. 14 


del Código Penal, toda vez que, en juego con lo dispuesto en el 


art. 50 del mismo ordenamiento legal, establece una adecuación 


del tratamiento penitenciario en virtud de la comisión de un 


nuevo acto en violación a la ley, no modificando ni incrementando 


la pena que, como reproche, se ha impuesto al condenado sino como 


consecuencia de su accionar, es decir, por la realización de 


actos a través de los cuales ha demostrado un persistente 


desprecio en el cumplimiento de la ley y de exigencias de un 


Estado Constitucional de Derecho. 


 La Corte Suprema de Justicia de la Nación ha sostenido 


que las leyes debidamente sancionadas y promulgadas llevan en 


principio la presunción de validez (Fallos: 263:309). 


 En ese lineamiento, cabe recordar que ha sostenido la 


Corte Suprema de Justicia de la Nación que la declaración de 


inconstitucionalidad de una disposición legal es un acto de suma 


gravedad institucional, ya que las leyes debidamente sancionadas 


y promulgadas, esto es, dictadas de acuerdo con los mecanismos 


previstos por la ley fundamental, gozan de una presunción de 


legitimidad que opera plenamente y que obliga a ejercer dicha 


atribución con sobriedad y prudencia, únicamente cuando la 


repugnancia de la norma con la cláusula constitucional sea 


manifiesta, clara e indudable, debe hacerse lugar a la 


inconstitucionalidad. De lo contrario, se desequilibraría el 


sistema constitucional de los tres poderes, que no está fundado 


en la posibilidad de que cada uno de ellos actúe destruyendo la 


función de los otros, sino en que lo haga con la armonía que 


exige el cumplimiento de los fines del Estado, para lo cual se 


requiere el respeto de las normas constitucionales y del poder 


encargado de dictar la ley (C.S.J.N., Fallos 226:688; 242:73; 


285:369; 300: 241,1087; 314:424). 


 Asimismo, el Superior Tribunal de la Nación ha señalado 


que el legislativo es el único órgano de poder que tiene la 


potestad de valorar conductas, constituyéndolas en tipos penales 


reprochables y decidir sobre la pena que estima adecuada a la 


actividad que se considera socialmente dañosa (C.S.J.N. Fallos: 
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209:342). Además ha reconocido que es ajeno al control judicial 


el examen sobre la conveniencia, oportunidad, acierto o eficacia 


del criterio adoptado por el legislador en el ámbito propio de 


sus funciones (C.S.J.N. Fallos: 257:127; 293:163; 300:642; 


301:341; 314:424).  


 Se trata pues de las llamadas cuestiones o actos 


políticos, propios de los poderes políticos -Legislativo y 


Ejecutivo- y que por tanto no son justiciables, por ser actos 


discrecionales de aquellos. Sostener que todos los actos o 


cuestiones -aún las políticas- son justiciables sería establecer 


el gobierno de los jueces, cosa inaceptable para el sistema 


republicano que nos rige. 


 Cabe asimismo recordar, que la Corte Suprema de 


Justicia de la Nación ha sostenido como principio que la primera 


regla de interpretación de las leyes es dar pleno efecto a la 


intención del legislador (Fallos 302:973), y la primera fuente 


para determinar esa voluntad es la letra de la ley (Fallos 


299:167), así es que los jueces no pueden sustituir al legislador 


sino que deben aplicar la norma como éste la concibió (Fallos 


300:700); las leyes deben interpretase conforme el sentido propio 


de las palabras que emplean sin violentar su significado 


especifico (Fallos 295:376), máxime cuando aquel concuerda con la 


aceptación corriente en el entendimiento común y la técnica legal 


empleada en el ordenamiento jurídico restante y con los 


principios y garantías de la Constitución Nacional (Fallos 


312:311, considerando 8º), evitando darle un sentido que ponga en 


pugna sus disposiciones, destruyendo las unas por las otras y 


adoptando como valedero, el que las concilie y deje a todas con 


valor y efecto (Fallos 1:297, considerando 3º; 312:1614; 321:562; 


324:876, entre otros). 


 La exégesis de la ley requiere la máxima prudencia 


cuidando que la inteligencia que se le asigne no pueda llevar a 


la pérdida de un derecho, o el excesivo rigor de los 


razonamientos no desnaturalice el espíritu que ha inspirado su 


sanción (Fallos 303:578 y B. 4143. XXXVIII, ―Blum, Nicolás 


Ricardo y Cartagena, Juan Manuel s/causa nº 4052‖). 
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 En el mismo sentido, y como el derecho penal representa 


la última línea de defensa en contra de la lesión de valores 


jurídicos fundamentales y es tarea del legislador articular los 


lineamientos generales de la política criminal, la apreciación 


que realiza el legislador involucra una esfera de decisión 


política sobre la que no cabe modificación por parte de los 


jueces, ya que representa facultades específicas de aquél sobre 


la política criminal, la que solo tendría lugar en el caso de que 


se lesionen garantías fundamentales reconocidas por la 


Constitución Nacional o Tratados Internacionales en que la 


República sea parte (cfr. causa nº 7976, Sala I, ―Montano, 


Alberto Abel s/recurso de inconstitucionalidad‖, reg. nº 10.338, 


rta. el 18/4/2007). 


 A lo dicho debe agregarse que el Alto Tribunal, al 


pronunciarse sobre el fundamento de la reforma operada en el 


sistema de la reincidencia en el precedente publicado en Fallos: 


308:1938 (caso ―Gómez Dávalos‖), ha precisado que “el instituto 


de la reincidencia se sustenta en el desprecio que manifiesta por 


la pena quien, pese a haberla sufrido antes, recae en el delito. 


Lo que interesa en ese aspecto es que el autor haya experimentado 


el encierro que importa la condena, no obstante lo cual reincide 


demostrando su insensibilidad ante la amenaza de un nuevo 


reproche de esa naturaleza, cuyo alcance ya conoce. Se 


manifiesta, así, el fracaso del fin de prevención especial de la 


condena anterior, total o parcialmente padecida‖. 


 Además en el caso ―Gómez Dávalos‖ precedentemente 


citado, la Corte avaló la declaración de reincidencia a partir 


del tiempo de la condena ―cumplido efectivamente como penado 


(...) sin computar el tiempo de detención y prisión preventiva‖ 


(conf. considerando 7º). 


 Ese desprecio por la pena anterior se refleja en una 


mayor culpabilidad, que autoriza una reacción más intensa frente 


al nuevo hecho (caso ―L'Eveque‖, Fallos: 311:1451). Allí se 


afirmó que “el distinto tratamiento dado por la ley a aquellas 


personas que, en términos del artículo 50 del Código Penal, 


cometen un nuevo delito, respecto de aquellas que no exteriorizan 


esa persistencia delictiva, se justifica, precisamente, por el 


aludido desprecio hacia la pena que les ha sido impuesta. Y si, 


como se vio, existe fundamento razonable para hacer tal 


distinción, el legislador se encuentra facultado para establecer, 
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dentro del amplio margen que le ofrece la política criminal, las 


consecuencias jurídicas que estime convenientes para cada caso” 


(Considerando 9º). 


 La Corte Suprema de Justicia de la Nación en el citado 


precedente ―L‘Eveque‖ también tuvo ocasión de precisar que el 


instituto de la reincidencia no vulnera el principio non bis in 


ídem, que ―prohíbe la nueva aplicación de pena por el mismo 


hecho, pero no impide al legislador tomar en cuenta la anterior 


condena –entendida ésta como un dato objetivo y formal- a efectos 


de ajustar con mayor precisión el tratamiento penitenciario que 


considere adecuado para aquellos supuestos en los que el 


individuo incurriese en una nueva infracción criminal‖. Ello es 


así, aun cuando se pudiere considerar, en los términos previstos 


en el art. 14 CP, que la pérdida de la libertad condicional 


comportase una pena mayor, pues lo que se sancionaría con mayor 


rigor sería exclusivamente la conducta puesta de relieve después 


de la primera sentencia, no comprendida ni penada en ésta. 


 Pese a que a la época del dictado del precedente ―Gómez 


Dávalos‖ todavía no se habían incorporado los pactos 


internacionales que lucen en el art. 75, inc. 22, de la 


Constitución Nacional, en cuanto adhieren a la concepción de la 


reinserción social como objetivo de la ejecución de la pena 


privativa de libertad, debe señalarse que el instituto previsto 


en el art. 50 CP no se encuentra en pugna con dicho propósito. 


 Ello en tanto su fundamento estriba en que la condena 


anterior que registraba el sujeto, configura en el caso concreto, 


el desprecio del autor por el derecho y que, pese haber 


experimentado privación de libertad, no pudo obtener la 


reinserción que el sistema pretendía. 


 Por otra parte, tampoco puede suponerse que la Corte 


Suprema de Justicia de la Nación haya cambiado su criterio acerca 


de la reincidencia a raíz de lo decidido en su fallo ―Gramajo, 


Marcelo Eduardo s/robo en grado de tentativa causa nº 1573‖, 


resuelto el 5 de septiembre de 2006 en relación a la 


inconstitucionalidad de la accesoria de reclusión por tiempo 


indeterminado prevista en el art. 52 del Código Penal. Por el 


contrario, de su lectura se desprende que los fundamentos se 
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refieren a la inconstitucionalidad de dicha accesoria, por ser 


violatoria de las garantías fundamentales reconocidas en los 


arts. 18 y 19 de la Constitución Nacional y en los instrumentos 


internacionales sobre derechos humanos (entre ellos, la 


Convención Americana sobre Derechos Humanos, art. 9, el Pacto 


Internacional de Derechos Civiles y Políticos, art. 7 y la 


Convención contra la Tortura y otros Tratos o Penas Crueles, 


Inhumanos o Degradantes, art. 16.1), particularidades que no son 


propias de la declaración de reincidencia, a punto de que ésta ni 


siquiera puede considerarse una pena. 


 Con posterioridad, en el precedente A.577.XLV RECURSO 


DE HECHO ―Álvarez Ordoñez, Rafael Luis s/causa nº 10.154‖ 


resuelto el 5/2/2013, el Alto Tribunal no ingresó en el 


tratamiento de la queja interpuesta contra la decisión que 


declaró la constitucionalidad de lo dispuesto en los arts. 14 y 


50 del CP, por no cumplir con el requisito de fundamentación 


autónoma. 


 Luego, y en más de veinte resoluciones de idéntico 


tenor, resolvió declarar inadmisible, en virtud de lo dispuesto 


en el art. 280 del Código Procesal Civil y Comercial de la 


Nación, los recursos deducidos por las defensas en temas como el 


aquí analizado: G.506.XLVIII. ―Gómez, Humberto Rodolfo s/causa nº 


13.074‖, del 5/2/2013; P. 427. XLIV. RECURSO DE HECHO ―Pérez, 


Carlos Elías y Luna, José Mariano s/ robo calificado por el uso 


de arma‖, P. 798. XLVII. RECURSO DE HECHO ―Polerat, Miguel Ángel 


s/ causa nº 14.811‖, Q. 23. XLVII. RECURSO DE HECHO ―Quintana, 


Ignacio Néstor y otro s/ causa nº 12.066‖, y R. 823. XLIII. 


RECURSO DE HECHO ―Rivero Villasante, Walter Hugo s/ causa n° 


7805‖, N. 56. XLVII. RECURSO DE HECHO ―Nasse1, Karina Patricia s/ 


causa nº 12.748‖, resueltas el 21/2/2013; M. 67. XLV. RECURSO DE 


HECHO ―Martínez, Oscar Ramón s/ robo con arma de fuego etc. -


causa n° 9530-―, O. 234. XLVII. RECURSO DE HECHO ―Orellana, Darío 


Rodo1fo s/ causa n° 11.918‖, B. 975. XLII. RECURSO DE HECHO 


―Bonfanti, Oscar Roberto s/ causa n° 6634‖, y S. 766. XLVII. 


RECURSO DE HECHO ―Silva, Diego Jonathan y otro s/ causa n° 


13.233‖, resueltas el 26/2/2013; M. 1097. XLIV. RECURSO DE HECHO 


―Maidana, Rafael Oscar s/ causa n° 86.858‖, R. 1135. XLII. 


RECURSO DE HECHO ―Ramos, Silvio Alberto s/ causa n° 5652‖, C. 33. 


XLV. RECURSO DE HECHO ―Cantero, Miguel Angel s/ robo simple y 


abuso deshonesto -causa n° 85.483-―, C. 607. XLVII. RECURSO DE 
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HECHO ―Carballo, Pablo Darío s/ causa n° 11.013‖, M. 430. XLIV. 


―Maro, Eduardo Manuel s/ recurso de casación‖, resueltas el 


5/3/2013; B. 687. XLV. RECURSO DE HECHO ―Beiró, Carlos José s/ 


causa n° 11.234‖, resueltas el 12/3/2013; P. 295. XLVIII. RECURSO 


DE HECHO ―Pérez Brown, Pablo Santiago s/ causa n° 13.174‖, G. 


732. XLVII. RECURSO DE HECHO ―Gómez, Armando Hugo s/ homicidio s/ 


impugnación‖, resuelta el 26/3/2013; A. 718. XLVII. RECURSO DE 


HECHO ―Alaníz, Paula Elvira s/ causa n 9654‖, resuelta el 


16/4/2013; M. 1303. XLVIII ―Martínez, Eduardo Javier Franco y 


otros s/recurso de casación‖, N. 241. XLVIII ―Navarro, Víctor 


Elio s/recurso extraordinario‖, L. 699.XLVIII ―Lavacelli, Luis 


Ezequiel y otros s/recurso extraordinario‖, resueltas el 


28/5/2013; M. 680. XLVII. RECURSO DE HECHO ―Montivero, Hugo César 


s/ causa n° 33.909/2010‖, resuelta el 11/6/2013; M. 1401. XLVIII 


―Merlino, Lucas Alberto s/recurso de casación‖, resuelta el 


2/7/2013; V. 595. XLVIII. RECURSO DE HECHO ―Venegas Henríquez, 


Rodrigo Hernán s/ causa n° 149.102‖, P. 957. XLVIII ―Pomares, 


Cristian Daniel s/recurso de casación‖, S.1134.XLVIII ―Senno, 


Jonathan Javier s/recurso de casación‖, resuelta el 14/8/2013; V. 


566. XLVIII. RECURSO DE HECHO ―Vera, José Sebastián y otro s/ 


causa n° 13.145‖, resuelta el 17/9/2013; C. 1413 XLVIII RECURSO 


DE HECHO ―Coda, Patricio Javier s/causa nº 15.937‖, resuelta el 


1º/10/2013, M. 813. XLIX. RECURSO DE HECHO ―Medina, Ezequiel 


Leonardo s/ causa n° 16.159‖, resuelta el 19/3/2014; L. 756. 


XLIX. ―López Flores, Fernando Daniel s/recurso de queja‖, 


resuelta el 26/3/2014; N. 195. XLIX. ―Navas, Gustavo Fernando s/ 


recurso de casación‖, resuelta el 1º/4/2014.  


 Por otra parte y con fecha 27 de mayo de 2014, en el 


fallo A. 558. XLVI. RECURSO DE HECHO, ―Arévalo, Martín Salomón s/ 


causa nº 11.835‖, la Corte Suprema de Justicia de la Nación se 


remitió a los fundamentos desarrollados en ―Gómez Dávalos‖, 


―L´Eveque‖ y ―Gramajo‖, en especial a los considerandos 12 a 18 


del voto del juez Petracchi, al desestimar la queja interpuesta 


por la defensa, en la que se planteaba la inconstitucionalidad 


del régimen de agravación de la pena por reincidencia. 
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 A su vez tampoco el instituto de la reincidencia 


vulnera el principio de reserva contemplado en el art. 19 C.N., 


ya que su aplicación no consiste en la sanción penal por 


conductas de la vida privada, las creencias o características 


personales. En dicha dirección, el fundamento del agravamiento 


que implica la declaración de reincidencia no estriba en aspectos 


personales del individuo y por ello, fincados en un derecho penal 


de autor, sino que se trata de una adecuación del tratamiento 


penitenciario en virtud de la comisión de un nuevo acto en 


violación a la ley, y de ningún modo fundado en la personalidad o 


características del individuo, por lo que no transgrede la 


disposición constitucional referida. 


 En consonancia con lo sostenido, resulta pertinente 


recordar que constituye una consecuencia para el reincidente no 


poder gozar de beneficios que se le acuerdan a los primarios, 


como corolario del accionar del imputado, quien ha demostrado un 


persistente desprecio en el cumplimiento de la ley y de las 


exigencias del Estado Constitucional de Derecho. 


 Habiendo efectuado el correspondiente test de 


constitucionalidad y convencionalidad en lo que al instituto de 


la reincidencia respecta, hemos de sostener que en un sistema 


republicano corresponde al Congreso de la Nación determinar la 


política de estado sobre la criminalización de conductas y el 


sistema represivo legal, no debiendo el Poder Judicial arrogarse 


funciones legislativas y no estando dentro de sus competencias 


valorar el acierto o desacierto del sistema, sino que sólo es 


competente para resolver su inconstitucionalidad cuando la misma 


surge del análisis del sistema jurídico vigente, no configurando 


el impedimento de obtener la libertad condicional a los 


reincidentes una violación a los estándares constitucionales ni 


convencionales, atento que la respuesta normativa se funda en el 


desprecio que manifiesta el ciudadano en el cumplimiento de la 


ley. 


 Por tales fundamentos resulta indudable que la norma 


impugnada no puede conceptuarse como desproporcionada ni 


arbitraria, sino que es fruto del ejercicio lícito de una 


potestad legislativa, quien fija la política criminal del Estado 


al sancionar las leyes, normas que poseen su fundamentación, las 


que al ser sometidas al “test de constitucionalidad y 


convencionalidad”, no resultan írritas o inconstitucionales. 
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 Ahora bien, en la medida en que el recurrente no 


introduce argumentos ni críticas novedosas que conmuevan los 


argumentos desarrollados en los precedentes de cita, cuyos 


fundamentos aquí se han precisado, corresponde rechazar el 


planteo de inconstitucionalidad efectuado por la defensa de 


Eduardo Walter Rojas. 


 De ello se colige que la sentencia se ajusta a las 


constancias agregadas y cumple acabadamente con las exigencias de 


fundamentación previstas en los artículos 123, 398 y 404, inc. 2 


a contrario sensu del C.P.P.N. Es decir, se trata de un acto 


jurisdiccional que, lejos de merecer la descalificación que se 


pretende, lo reputo ajustado a derecho. 


 Por consiguiente, luego de haber examinado la sentencia 


conforme los parámetros exigidos por la Corte Suprema de Justicia 


de la Nación en Fallos: 328-3399 ―Casal, Matías Eugenio‖, resulta 


posible concluir que la sentencia traída a revisión constituye un 


acto jurisdiccional válido derivado del análisis lógico y 


razonado de las constancias allegadas a la causa en observancia 


al principio de la sana crítica racional (art. 398 del C.P.P.N.).  


Al respecto, considero que el a quo ha efectuado una 


fundada ponderación de las constancias de la causa, sustentando 


jurídicamente la atribución de los hechos endilgados a Walter 


Rojas y una correcta subsunción legal de los sucesos por lo que 


resultó acusado. 


 10. En orden a lo expuesto, propicio al Acuerdo:   


  a) Rechazar el recurso de casación deducido por la 


querella, con costas (arts. 470, 471 ambos a ―contrario sensu”, 


530 Y 531 del C.P.P.N.). 


 b) Hacer lugar parcialmente al recurso de casación 


interpuesto por la defensa, anular la pena única de 29 años de 


prisión, accesorias legales y costas, impuesta al nombrado y 


remitir las presentes actuaciones al tribunal de origen para que, 


de conformidad con lo resuelto por la Corte Suprema de Justicia 


de la Nación in re ―Maldonado‖ (Fallos 328:4343, considerandos 18 


y 19) y ‖Niz, Rosa Andrea y otros s/recurso de casación― rta. el 


15/06/10 (N.132. XLV.), a cuyos términos corresponde remitirse en 
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razón de brevedad, fije una nueva pena conforme los lineamientos 


aquí Sin costas (art. 471, 530 y 531 del C.P.P.N.).  


 La señora Juez doctora Liliana Elena Catucci dijo: 


 1. Adhiero al rechazo de las nulidades repetidas que 


volvió a traer la defensa a esta Alzada sin retomar las 


respuestas negativas dadas por el tribunal oral.  


 2. El fallo de condena a Eduardo Walter Rojas ó Eduardo 


Walter Rojas Bogarín  ó Jonathan Ariel Rojas ó Walter Eudalio 


Rojas ó Walter Eudalio Rojas ó Walter Eulalio Rojas ó Walter 


Eduardo Eulalio Rojas Bagarín, que se sustentó en una 


recopilación de las pruebas recolectadas sobre las que describió 


en forma general el hecho que consideró ―balacera‖ sin precisión 


de los disparos efectuados resiste mínimamente la arbitrariedad 


pues su valoración acredita legalmente la autoría y 


responsabilidad de Eduardo Walter Rojas en el hecho investigado, 


sin que la defensa una vez más haya logrado refutar la 


ponderación con eficiencia. 


  3. La forma en la que el tribunal hizo referencia al 


hecho se desajusta a la forma debida de resolver e incide a su 


vez en la calificación legal asignada que tampoco se aviene a la 


secuencia delictual.  


  En efecto, su accionar letal fue reiterado, una vez con 


resultado muerte y otra frustrado, conductas que no son propias 


de un concurso ideal, sino real; de ahí el error en la adecuación 


legal que se señala. 


  He aquí que los delitos de homicidio agravado por su 


comisión con un arma de fuego y homicidio agravado por su 


comisión con un arma de fuego, en grado de tentativa deben 


enmarcarse bajo la forma del artículo 55 del Código Penal y no en 


la del 54 del mismo cuerpo legal.  


  Con ese mismo alcance, trabado por la descripción del 


hecho, la alevosía que pregona la querella queda sin margen de 


aplicación. 


  4. Respecto de la pena la ausencia de recurso fiscal 


impide su elevación. 


  En lo atinente a la superación de la pena pedida por el 


fiscal impuesta a Eduardo Walter Rojas, doy por reproducidos los 


argumentos dados in re: ―Saez, César Eduardo s/recurso de 


casación‖, causa n° 9178, Reg. n° 12.110, rta. el 4/6/08, en la 


sala I de este Cuerpo, donde marque la posibilidad de graduar la 
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pena en forma independiente de la pedida por el representante del 


Ministerio Público Fiscal.  Para ello partí de la delimitación 


entre el poder jurisdiccional del magistrado y el Ministerio 


Público Fiscal. Posición que fue desarrollada in re: ―Ferreyra, 


Julio s/rec. de casación‖, causa n° 101, reg. n° 165, rta. el 


14/4/94, en ―Giroldi, Horacio s/rec. de casación‖, causa n° 32, 


Reg. n° 532, rta. el 3/7/95, y en los que les siguieron, en el 


sentido de que no existe óbice legal para superar el monto 


punitivo requerido por el representante del Ministerio Público 


Fiscal, sin que se advierta que el art. 401 del C.P.P.N. afecte 


principios o normas de raigambre Constitucional. 


  En ese mismo sentido léase: ―Iglesias, Pablo s/rec. de 


casación‖, c. n° 11.995, Reg. N° 1174/10, rta. 17/8/10, de esta 


Sala III, donde he señalado que: ―…no implica una violación a las 


garantías constitucionales de la defensa en juicio y del debido 


proceso, consagradas por el art. 18 de la Constitución Nacional, 


que el sentenciante haya aplicado una sanción más gravosa que la 


solicitada por el Representante del Ministerio Público Fiscal. 


Ello por cuanto es este último el titular de la acción penal y es 


quien tiene el deber de provocar y requerir la actuación de la 


ley, pero le compete al tribunal declarar cuál es la voluntad de 


esa ley en el caso concreto sometido a juicio (cfr. C.N.C.P., 


Sala IV, in re: ―Guerra, Salazar, enrique Daniel s/recurso de 


casación‖, Reg. N° 2960, rta. el 6/11/00). Fallo que sigue la 


conocida línea jurisprudencial elaborada por la Corte Suprema de 


Justicia de la Nación en cuanto estableció que en atención a la 


particular naturaleza del proceso criminal la jurisdicción de los 


tribunales competentes no puede considerarse limitada por las 


respectivas pretensiones de las partes, sin perjuicio de la 


prohibición de la reformatio in peius (C.S.J.N.: Fallos 301:442, 


entre otros). 


  De lo expuesto se desprende la inconsistencia del 


agravio que no retomó dichos precedentes. 


 5. La aplicación al caso de la agravante prevista en el 


art. 41 bis del Código Penal, resulta incuestionable de 


conformidad a lo sentado en la Sala I de este Tribunal, referente 


a que ―la aplicación, tanto al homicidio simple como al 
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calificado del art. 80, inc. 7°, del Código Penal, de la 


agravante genérica prevista en el art. 41 bis del código 


sustantivo, es posible‖ (confr. causa n° 7252, ―Fortuna, Ariel 


Gastón y otros s/recurso de casación‖, Reg. N° 9805, rta. 20 el 


de noviembre de 2006).  


 Tal ha sido, además la voluntad del legislador, esa 


Sala I, recordó (in re: ―Molina, Mariano Andrés s/recurso de 


casación‖, Reg. N° 5040, rta. el 16/5/02) que ―cuando el senador 


Agúndez, miembro informante ante la Cámara revisora del proyecto, 


precisó que la agravación ‗toma el homicidio, las lesiones leves, 


graves y gravísimas, la privación ilegítima de la libertad, los 


apremios ilegales, la extorsión, etc.‘‖; a lo que cabe agregar lo 


dicho casi al inicio de su discurso respecto a que ―uno de los 


delitos fundamentales que se ha tenido en cuenta es el delito 


mayor, el delito de más disvalor en el Código Penal, relativo al 


derecho a la vida, ya que su contrapartida es, precisamente, el 


homicidio‖ y más adelante ―¿cuál es el bien jurídico que se 


tutela? La vida. El 95 por ciento de los homicidios y las muertes 


producidas en la Argentina son producidas por armas de fuego‖. En 


similar sentido, confr. Sala III de este Cuerpo, causa n° 5624, 


―Alegre, Julio Domingo s/ rec. de casación‖, Reg. N° 718.03, rta. 


el 12 de septiembre de 2005 (cfr. C.N.C.P., Sala I, in re: 


―Brizuela, Leonel Máximo s/recurso de casación‖, causa nro. 8237, 


Reg. nro. 10567.1, rta. el 7 de junio de 2007). 


 Por lo tanto, este agravio debe ser rechazado. 


 6. Pese a lo señalado en el punto 3. y la imposibilidad 


procesal de elevar la pena, la de veinte años de prisión, 


accesorias legales y costas impuesta a Eduardo Rojas, encontró 


basamento en las pautas de mensuración tenidas en cuenta en la 


sentencia con arreglo a lo dispuesto en los arts. 40 y 41 del 


Código Penal, razón por la cual no existe mérito para 


modificarla. 


 Tampoco ha de serlo la pena única, punto sobre el cual 


discrepo con el voto preopinante, por cuanto los veintinueve años 


de prisión, accesorias legales y costas, que bajo el sistema 


aritmético, se le aplicó a Rojas se encuentra debidamente fundada 


(art. 123 del C.P.P.N.). 


 Se trata de la pena resultante de unificar la referida 


condena a veinte años de prisión dictada en la presente con la 


sanción única de nueve años de prisión, accesorias legales y 
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Sala III 


Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


costas, dictada por Tribunal en lo Criminal nro. 9 del 


Departamento Judicial de Lomas de Zamora el 21 de agosto de 2012, 


en la causa nro. 3590; la que, a su vez, incluía la pena de tres 


años y ocho meses de prisión, accesorias legales y costas por los 


delitos de resistencia a la autoridad en concurso ideal con el de 


abuso de arma de fuego, en concurso real con la portación de un 


arma de guerra sin la debida autorización legal, emanado de ese 


tribunal, y de la del Tribunal en lo Criminal nro. 4 de La 


Matanza, del 29 de mayo de 2008, en la causa 3509, a la pena de 


seis años y ocho meses de prisión, accesorias legales y costas, 


por resultar coautor del delito de robo calificado por el empleo 


de un arma en forma reiterada (dos hechos). 


 Por tales motivos el sistema aritmético seleccionado 


por el órgano sentenciante resulta adecuado a la conducta 


reiterada del encausado quien se ocupó de exteriorizar una clara 


intención de cometer hechos delictuales con menosprecio hacia los 


bienes jurídicos de la vida y seguridad pública.   Por lo 


demás recuérdese que no es imperativo componer las penas, opción 


válida tanto como la aritmética aquí aplicada dada las 


características de los sucesos y la personalidad revelada por el 


autor. 


 En este sentido, precisamente, llevo dicho que: ―...la 


aplicación del método aritmético para la unificación de las 


condenas encuentra correlato en las diversas circunstancias 


agravantes ponderadas por el a quo, como ser la naturaleza de los 


hechos y de los medios empleados para ejecutarlos, la extensión 


del daño y del peligro causados y las condiciones personales del 


imputado, es decir, la mayoría de las pautas que a los efectos de 


mensurar la pena prevén los arts. 40 y 41 del C.P. (cfr. 


C.N.C.P., Sala I, in re: ―Ekcart, Walter D. s/recurso de queja‖, 


causa n° 5986, Reg. n° 7721, rta. el 24 de junio de 2005 y 


―González, Walter Emilio s/recurso de casación causa n° 7111, 


Reg. n° 9247, rta. el 21 de marzo de 2007, entre muchas otras). 


 Dicha proclividad a la violación de los bienes 


jurídicos demuestra que, en la especie, el método aritmético fue 


correctamente seleccionado y aplicado (cfr. mi voto in re: 


―Solobaj, Pedro Ezequiel s/recurso de casación‖, causa n° 10.842, 
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Reg. N° 1498/09, rta. el 22 de octubre de 2009, y ―Carturan, 


Jorge Dario Ariel s/recurso de casación‖, causa n° 16.834, Reg. 


n° 811/13, rta. el 24 de mayo de 2013, de esta Sala III).   


 Por lo tanto, la pena única de veintinueve años de 


prisión, accesorias legales y costas, no encuentra óbice en autos 


y está al amparo de la tacha de arbitrariedad (arts. 58 del C.P. 


y 123 del C.P.P.N.).  


    7. Finalmente, en cuanto a la constitucionalidad de la 


reincidencia, cabe remarcar que ante la recientemente renovada 


doctrina de la Corte Suprema de Justicia de la Nación, que la 


reafirmó, in re: A.558 XLVI ‖Arévalo, Martín Salomón s/causa 


11.835‖, rta. el 27 de mayo del corriente y sus citas: ―Gómez 


Dávalos‖ (Fallos: 308:1938), ―L‘Eveque‖ (Fallos: 311:1451) y 


―Gramajo‖ (Fallos: 329:3680), el agravio de la recurrente al 


respecto se ha tornado insustancial.  


 Por consiguiente, voto por el rechazo de los recursos 


de casación interpuestos por la Defensa Pública Oficial y por la 


querella, con costas (arts. 530 y 531 del C.P.P.N). 


 Tal es mi voto. 


 El señor juez doctor Eduardo Rafael Riggi dijo: 


 Por compartir en lo sustancial los argumentos expuestos 


por la distinguida colega que nos precede en el orden de 


votación, doctora Liliana Elena Catucci, adherimos a cuanto 


propone y emitimos nuestro voto en idéntico sentido.  


 Tal es nuestro voto.  


 Por ello, en mérito al resultado habido en la votación 


que antecede, el Tribunal, RESUELVE:  


 a) RECHAZAR, por mayoría, el recurso de casación 


interpuesto por la Defensa Pública Oficial, con costas (arts. 530 


y 531 del C.P.P.N.). 


 b) RECHAZAR, por unanimidad, el recurso de casación 


deducido por la querella, con costas (arts. 470, 471 ambos a 


―contrario sensu”, 530 Y 531 del C.P.P.N.). 


 Regístrese, notifíquese, comuníquese a la Dirección de 


Comunicación Pública de la Corte Suprema de Justicia de la Nación 


(Acordada de la CSJN nº 15/13) y remítase al Tribunal de 


procedencia, sirviendo la presente de atenta nota de envío. 


            


           AN/// 
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Sala III 


Causa Nº CCC 2912/2012/TO1/CFC1 


“Rojas, Eduardo Walter s/recurso de 


casación” 


///TE MI:  


 


 


 


 


 


Fdo: Dres.  Eduardo R. Riggi- Liliana E. Catucci - Ana María 


Figueroa. Ante mi: María de las Mercedes López Alduncin-


Secretaria de Cámara.  
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Habeas Corpus: 0073205-14.2013.8.26.0000


Comarca: Limeira


Vara: 2ª Vara Criminal


Autos: 3002031-98.2013.8.26.0320


Paciente: Cássius Abrahan Mendes Haddad


Impetrante: Herick Berger Leopoldo


Interessado: Luiz Alberto Segalla Bevilacqua


Vistos...


O ilustre advogado Herick Berger 


Leopoldo impetra habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Cássius 


Abrahan Mendes Haddad, pleiteando, em síntese, a revogação das medidas 


cautelares impostas em desfavor do paciente na ação penal nº 3002031-


98.2013.8.26.0320, à qual responde como incurso nos artigos 138, por 10 


vezes; 139, por 24 vezes; e 140, por 07 vezes; todos c.c. o artigo 141, 


incisos II e III, na forma do artigo 69, todos do Código Penal.


Liminarmente, requer a suspensão dos 


efeitos das referidas medidas até o julgamento deste writ.


Ao oferecer denúncia contra o paciente, a 


nobre representante do Ministério Público requereu a aplicação de 


medidas cautelares diversas da prisão  visando a assegurar a proteção da 


vítima Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, também Promotor Público atuante 


na Comarca, e do bem jurídico tutelado (as honras objetiva e subjetiva do 


ofendido) , quais sejam as previstas nos incisos I, II e III, do artigo 319, do 


Código de Processo Penal (comparecimento periódico em Juízo, no prazo e 
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nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades; 


proibição de acesso ou frequência a determinados lugares; e proibição de 


postagem de qualquer comentário sobre o ofendido Luiz Alberto Segalla 


Bevilacqua e o Ministério Público, por qualquer meio de comunicação, tais 


como redes sociais, sítios eletrônicos, blogs, bate papo, dentre outros, sob 


pena de decretação de sua prisão preventiva, nos termos do § 4º, do artigo 


282, do Código de Processo Penal).  


Atendendo ao requerido, o MM. Juiz a 


quo, ao receber a denúncia, determinou ao suplicante que comparecesse 


mensalmente em juízo para informar e justificar atividades, especialmente 


se cessou a sua conduta, bem como proibiu seu acesso ou frequência a 


determinados lugares, quais sejam “todas as redes sociais da internet, em 


especial as seguintes: Facebook, Twitter, Orkut, MySpace, Flixster, Linkedin, 


Tagged, etc, pois os comentários depreciativos estão sendo feitos através da 


Internet (circunstâncias relacionadas ao fato), devendo o denunciado 


permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações” 


(fls. 152). Estabeleceu, ainda, que, em caso de descumprimento, as 


medidas poderiam ser substituídas, cumuladas com outras a serem 


impostas ou, em último caso, poderia ser decretada a prisão preventiva.


Pois bem.


A medida liminar em habeas corpus, que 


inexiste legalmente, só vem sendo admitida quando o constrangimento 


ilegal é manifesto e detectado de plano por meio do exame sumário da 


inicial e dos papéis que a instruem, o que efetivamente ocorre no caso em 
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questão.


O douto Magistrado a quo, conquanto 


tenha justificado a adoção das medidas cautelares aplicadas, não se ateve 


ao requerido pelo Ministério Público, determinando medida restritiva 


mais gravosa, que extrapola o escopo de proteção do bem jurídico 


tutelado.


Destarte, suficiente, in casu, a proibição 


ao paciente de postagens de comentários, por qualquer meio de 


comunicação, relativos à vítima e ao Ministério Público, assegurando-se, 


assim, a honra do ofendido como objeto jurídico a ser protegido durante o 


trâmite processual, bem como a integridade da instituição em que atua e, 


ao mesmo tempo, evitando-se o cerceamento de direitos do suplicante 


(garantia de acesso a informações, livre exercício da profissão, garantia 


das prerrogativas profissionais).


Na mesma linha de pensamento, 


desnecessário, também, o comparecimento mensal do paciente em juízo 


para justificar suas atividades, pois tal medida, além de em nada 


contribuir para a proteção do bem jurídico tutelado, poderá causar 


eventuais violações aos seus deveres e prerrogativas profissionais.


Por conseguinte, DEFIRO, em menor 


extensão, o pedido liminar, tão somente para restringir a medida 


cautelar de proteção ao bem jurídico tutelado àquela requerida pelo 


Ministério Público quando do oferecimento da denúncia, qual seja 


“proibição (ao paciente) de postagem de qualquer comentário sobre o 
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ofendido Luiz Alberto Segalla Bevilacqua e o Ministério Público, por 


qualquer meio de comunicação, tais como redes sociais, sítios eletrônicos, 


blogs, bate papo, dentre outros”, sob pena de, em caso de descumprimento, 


ser substituída a medida, cumulada à outra ou, em último caso, decretada 


a prisão preventiva em desfavor do suplicante. Comunique-se, 


incontinênti, via fax ou correio eletrônico institucional.  


Processe-se, requisitando-se 


informações, reiterando-se se necessário.


Após, com os informes, remetam-se os 


autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça.


Cumpra-se com premência. 


Intimem-se.


São Paulo, 22 de abril de 2013.


MARCO DE LORENZI


RELATOR
Assinatura Eletrônica


(art. 1º, § 2º, inciso III, da Lei nº 11.419/2006)
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Rua da Glória, nº 98, CEP. 01.501-000, São Paulo/SP – Centro - Fone: (11)3101.1589 
 


EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) DESEMBARGADOR (A) 


PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 


PAULO. 


 


 


 


 


“URGENTE” 


 


 


 


                                     A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS 


ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FADESP, fundada em 15 de 


outubro de 1.998, sem fins lucrativos e com seus atos constitutivos 


registrados no 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 


Pessoa Jurídica da Comarca da Capital sob nº 61807/98, sediada à Rua da 


Glória, nº 98, 1º andar, CEP: 01.501-000, inscrita no Cadastro Nacional de 


Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 02.907.471/0001-03, representada por 


seu presidente Dr. Raimundo Hermes Barbosa, advogado, OAB/SP nº 


63.746 e CPF/MF n.º 017.799.743-53, neste ato por meio de seu advogado 


e procurador que esta subscreve, Dr. Herick Berger Leopoldo, advogado, 


OAB/SP nº 225.927, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 


Excelência, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, 


inciso LXVIII e no Código de Processo Penal, artigos 647, 648 e seguintes, 


impetrar com PEDIDO DE LIMINAR, a presente ordem de 


 
HABEAS CORPUS 







 


2 
_________________________________________________________________________________ 


Rua da Glória, nº 98, CEP. 01.501-000, São Paulo/SP – Centro - Fone: (11)3101.1589 
 


 
 


em favor do Paciente CÁSSIUS ABRAHAN MENDES HADDAD, brasileiro, 


casado, advogado, inscrito na OAB/SP nº 254.871, portador do RG n° 


43.528.525-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 219.914.638-39, com 


endereço profissional na Cidade de Limeira, Estado de São Paulo, na Rua 


Senador Vergueiro n° 898, Centro, CEP 13.480-001, contra 


constrangimento ilegal que lhe é perpetrado pelo Excelentíssimo Senhor 


Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Limeira, 


Estado de São Paulo, nos autos da Ação Penal n º 3002031-


98.2013.8.26.0320 promovida pelo Ministério Público Estadual, em 


razão dos seguintes motivos de fato e de direito a seguir articuladamente 


expostos: 


 


PREÂMBULO 


 


 


O advogado tem um encargo divino e, assim, por origem e 


vocação, é o defensor das aflições humanas, vale dizer, o paladino dos 


Valores Universais da Humanidade, do Estado Democrático de Direito e dos 


Direitos Humanos.  


 


Não se combate o mal com o mal, mas, sim, o mal com o 


bem; sendo, por isso, que o advogado defende o ser humano, ainda que seja 


o pior dos homens.  


 


A longa tradição liberal e a cultura do mundo civilizado 


consideram o advogado indispensável á boa administração da Justiça, pois, 


se a solução das controvérsias, seja qual for a natureza, não ocorrer pelo 


Direito, se o pior bandido não tiver um processo justo, todos os conflitos seja 


entre as pessoas, seja entre elas e o Estado serão resolvidos pela força bruta, 


levando-nos ao caos.  


 


Nesse caso, todos pegarão em armas em uma insana luta 


de todos contra todos.  
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Como conta Antônio Arnaut, em sua obra “Á Iniciação á 


Advocacia”, Coimbra, 1993, o advogado exerce, pelo combate pacífico e pelo 


exemplo, uma verdadeira magistratura moral e cívica de defesa do Estado 


Democrático de Direito, protesta contra as violações dos direitos humanos e 


combate as arbitrariedades; estes são seus deveres indeclináveis, aliás, 


estatutariamente consagrados. E exemplifica que foi um advogado, Lincoln, 


quem aboliu a escravatura nos Estados Unidos. 


 


Ainda, parafrazeando Arnaut, são os advogados quem, 


ainda hoje e por todo o mundo, velam pela realização do Direito e combatem 


as leis injustas e arbitrariedades perpetradas, defendendo, num heroísmo 


anônimo, os seres humanos contra o rolo compressor da vida moderna.  


 


Quando todas as portas se fecham diante do cidadão sem 


face a clamar por Justiça, há ainda alguém disponível para escutar as suas 


razões e bater-se por elas: é o advogado.  


 


Cita, assim, o juiz Pierre Pajardi, cujo pensamento 


sintetiza a nossa filosofia: “o advogado é o primeiro, mais importante e 


muitas vezes o único tutor da pessoa humana”. 


 


A FADESP - Federação das Associações de Advogados do 


Estado de São Paulo – tem sua origem nos idos de 1.998, em decorrência da 


necessidade de defesa da advocacia em sua incessante luta em prol do 


Estado Democrático de Direito, dos Valores Universais da Humanidade e dos 


Direitos Humanos. 


 


De lá para cá, diuturnamente vem congregando os 


advogados e associações de advogados no Estado de São Paulo em uma 


pauta de conscientização e discussões totalmente voltada a estes propósitos 


originais de valorização da advocacia e do advogado. 


 


Neste sentido, é que se pauta o presente remédio 


constitucional. 
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A FADESP - Federação das Associações de Advogados do 


Estado de São Paulo – não pode concordar com uma decisão judicial em 


desfavor de um advogado que viola preceitos Constitucionais básicos à 


manutenção do Estado Democrático de Direito. 


 


A FADESP não pode deixar desamparado e/ou isolado 


um advogado que no exercício de sua profissão vem recebendo tratamento 


diferenciado na prestação do serviço jurisdicional. 


 


Frente a isso, a FADESP - Federação das Associações de 


Advogados do Estado de São Paulo – protegendo o Estado Democrático de 


Direito, e, confiando na atuação justa – imparcial, impessoal, desinteressada 


– do serviço jurisdicional, procura com o presente remédio reestabelecer a 


ordem processual nos autos do Processo n° 3002031-98.2013.8.26.0320, em 


trâmite pela Segunda Vara Criminal da comarca de Limeira, Estado de São 


Paulo. 


 


Neste contexto, haja vista a abusividade ocorrida nos 


autos mencionados, é que se tornou necessária esta associação interferir no 


curso dos autos. 


 


Pretendemos que, o Réu daquele processo, obtenha o 


mesmo tratamento pessoal e jurídico dispensado por toda a Magistratura e o 


Ministério Público à sociedade. 


 


E que, ao ser processado, tenha seus Direitos 


Constitucionais assegurados, tanto como parte no litígio, como também no 


seu mister profissional que é a advocacia.  


 


Portanto, a presente medida visa não proteger a pessoa 


do Sr. Cássius Abrahan Mendes Haddad, mas sim, o cidadão que ali está 


sendo processado, e, o advogado que está sofrendo violação ao seu exercício 


profissional, por ato arbitrário de uma decisão judicial infundada.   
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1. DOS FATOS 


 


Considerando ser suposta vítima dos crimes de calúnia, 


injúria e difamação, o Sr. Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, DD. Promotor de 


Justiça, apresentou representação criminal contra o Paciente Cassius 


Abrahan Mendes Haddad ao Ilmo. Sr. Dr. Promotor de Justiça Secretário 


Executivo da Comarca de Limeira/SP. 


 


É da referida representação criminal que o Paciente e 


Advogado Cassius Abrahan Mendes Haddad, utilizando-se de sua conta nas 


redes sociais disponíveis na rede mundial de computadores, como Facebook 


e Twitter, teria supostamente atacado a honra, imagem e intimidade do Sr. 


Luiz Alberto Segalla Bevilacqua. 


 


O suposto ato ilícito imputado ao Paciente Cassius 


Abrahan Mendes Haddad teria ocorrido por meio de publicações conhecidas 


como “posts” em seus perfis públicos Cassius Haddad no Facebook e 


@cahad no Twitter realizadas no período compreendido entre 8 de Janeiro a 


21 de Março de 2.013. 


 


A representação apresentada pelo Sr. Luiz Alberto Segalla 


Bevilacqua foi considerada devidamente instruída pelo Ilmo. Sr. Dr. 


Promotor de Justiça Secretário Executivo da Comarca de Limeira/SP que 


determinou a sua livre distribuição a um dos DD. Promotores de Justiça 


locais.  


 


Ao receber os autos da referida representação criminal, o 


DD. Membro do Ministério Público responsável pela apresentação da 


denúncia, vislumbrou, antes, a necessidade da aplicação de medidas 


cautelares diversas da prisão em face do Paciente Cassius Abrahan Mendes 


Haddad. 


 


Segundo entendeu a DD. Promotora de Justiça, o 


Paciente Cassius Abrahan Mendes Haddad já teria desrespeitado r. Ordem 
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Judicial proferida pelo r. Juizado Especial Cível da Comarca de Limeira/SP 


para abster-se de efetuar postagens relacionadas ao  Sr. Luiz Alberto Segalla 


Bevilacqua. 


 


Em virtude disso, a DD. Promotora de Justiça requereu 


ao r. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Limeira/SP o deferimento de 


Ordem Judicial de natureza cautelar em desfavor do Paciente e Advogado 


Cassius Abrahan Mendes Haddad para que ele: 


 


(I-) Compareça periodicamente em Juízo para no 


prazo e nas condições fixadas pelo Juiz informar e 


justificar suas atividades; 


 


(II-) Proibição do acesso ou frequência a 


determinados lugares; 


 


(III-) Proibição de POSTAGEM de qualquer 


comentário sobre o suposto ofendido Sr. Luiz 


Alberto Segalla Bevilacqua e o Ministério Público, 


por qualquer meio de comunicação, tais como redes 


sociais, sítios eletrônicos, blogs, bate papo, dentre 


outros. 


 


Ato contínuo, a DD. Promotora de Justiça ofereceu 


denuncia em face do Paciente Cassius Abrahan Mendes Haddad, 


imputando-lhe a prática dos crimes de calúnia por 10 vezes, difamação por 


24 vezes e injúria por 7 vezes, pretendendo que o juízo reconheça tais crimes 


em concurso material e duplamente agravados. 


 


O r. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de 


Limeira/SP recebeu a denúncia oferecida pela DD. Promotora de Justiça e, 


considerou existente os requisitos necessários, como o “fumus boni iuris” e o 


“periculum in mora”, para então, deferir a r. Ordem Judicial cautelar nos 


seguintes termos: 
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(I-) Compareça mensalmente em juízo para informar 


e justificar suas atividades, especialmente se cessou 


sua conduta; 


 


(II-) Proibição de acesso ou frequência a 


determinados lugares, quais sejam, todas as redes 


sociais da internet, em especial as seguintes: 


Facebook, Twitter, Orkut, MySpace, Flixster, 


Linkedin, Tagged, etc. Pois os comentários 


depreciativos estão sendo feitos através da internet 


(circunstância relacionadas ao fato), devendo o 


denunciado permanecer distante desses locais para 


evitar o risco de novas infrações. 


 


O r. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de 


Limeira/SP observou que, em caso de descumprimento da r. Ordem Judicial 


por parte do Paciente Cassius Abrahan Mendes Haddad, poderá decretar a 


sua prisão preventiva para evitar a prática de outras infrações penais. 


 


Por fim, o r. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de 


Limeira/SP determinou que após a citação e intimação do denunciado, 


sejam oficiados o Facebook e o Twitter para que comuniquem eventual 


acesso do Paciente Cassius Abrahan Mendes Haddad em 24 hs e enviem 


relatórios mensais do acesso dele. 


 


Estes os fatos, em síntese do essencial. 


 


A concessão do Salvo Conduto se impõe. 


 


Com efeito. 


 


2. DA REPERCUSSÃO SOCIAL DOS FATOS 


 


A sociedade civil teve conhecimento dos fatos relatados, e 


como a FADESP, não se quedou inerte, manifestando repúdio à decisão ora 
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atacada, bem como, demonstrando solidariedade ao Sr. Cássius, além de 


convalidar inúmeras críticas – liberdade de expressão – contra o Estado, em 


especial, contra o Poder Judiciário e contra o Ministério Público. 


 


Vejam Excelências, era para ser um processo judicial 


comum, tutelado pelo Estado, porém, no caso dos autos mencionados, a 


prestação jurisdicional tomou curso distinto, ao ponto de, a opinião pública 


questionar a legitimidade do poder judicante. 


 


Para demonstrar a proporção social da decisão injusta do 


magistrado “a quo”, cita-se abaixo, algumas matérias e comentários, senão 


vejamos. 


 


Manchete: “Após criticar promotor, advogado é proibido 


de acessar redes sociais”, escrito pela Jornalista Fabiana Marchezi, no site 


do UOL, em Campinas (SP), em 09.04.2013, as 14h25. 


 


 


Manchete: “Por críticas, advogado de SP pode ser preso 


se acessar o Facebook. De acordo com a decisão, o advogado deve 


comparecer mensalmente à Justiça para informar se parou de acessar as 


páginas”, sem identificação do autor, mas vinculado no site TERRA, no dia 


10.04.2013, as 19h30. 


 


Tal matéria causou grande comoção social, podendo ser 


identificado pelos inúmeros comentários, todos contrários a decisão, como 


por exemplo: 


  


“O corporativismo que impera entre os Magistrados, 


Promotores e similares gera decisões absurdas como 


essa”. 


 


“Falar é crime gravíssimo no Brasil. Liberdade de 


expressão não existe - mas pode estuprar, 


assassinar, roubar à vontade que fica tudo por isso 
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mesmo. As pessoas precisam aprender a nascer com 


a boca costurada e as mãos amarradas para que 


nenhuma 'autoridade' corra o risco de ser criticada... 


Saudades da ditadura”. 


 


“Onde fica a merda de liberdade de expressão”. 


 


Manchete: “Justiça proíbe advogado de acessar redes 


sociais”, escrito pela Jornalista Anna Carolina Papp, no site do ESTADÃO, 


em 10.04.2013. 


 


Novamente, tal matéria causou grande comoção social, 


podendo ser identificado pelos inúmeros comentários, todos contrários a 


decisão, como por exemplo: 


 


“É o fim mesmo ... Estamos caminhando pra um 


tempo em que cada um terá que fazer sua própria 


justiça e sua própria segurança. Não se pode mais 


confiar em ninguém. São pessoas que deveriam dar 


exemplo e, em vez disso, atropelam o direito alheio. 


A liberdade do indivíduo não tem preço. Ninguém - 


NINGUÉM - tem o direito de privar o cidadão de 


dizer o que pensa. A Justiça deve, sim, punir se 


disser algo que esteja em desacordo com a verdade. 


Não se pode ignorar o DIREITO pra se fazer a 


JUSTIÇA. Desta forma a justiça nunca será Justiça”. 


 


“Então, agora é justo punir pessoas por expressar 


sua opinião e ter arrogância? Eu achei que falhas de 


personalidade não deviam influenciar nos direitos de 


liberdade de alguém”. 


 


Manchete: “Justiça proíbe advogado de acessar redes 


sociais”, texto publicado terça feira, 09.04.2013, no site CONJUR. 
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Desta matéria, inúmeras pessoas postaram comentários 


contrários a decisão judicial, até porque, todos estão com a sensação social 


que a decisão liminar está sugerindo que não é permitido expressar opinião 


pública contra membros do Ministério Público, vejam alguns comentários. 


 


“É quase inacreditável que um JUIZ tenha proferido 


uma decisão desse teor. Vejo, consternado, que há 


coisas hoje em dia praticadas pelo PODER PÚBLICO 


(LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO, que nem os 


MILITARES na época da ditadura ousaram praticar. 


Vemos LEIS absurdamente fascistas, que negam 


direitos fundamentais aos cidadãos; vemos decisões 


judiciais que envergonhariam as mais toscas 


democracias. É preciso que esse JUIZ sofra a 


reprimenda do CNJ e mais, que, processado o 


ESTADO, veja-se esse Juiz condenado a ressarcir ao 


Estado o pagamento efetuado; isso no mínimo, pois 


o certo seria a PERDA da toga já que, como visto 


este senhor não tem condições de julgar ninguém. 


Agora um comentário à parte: com juízes desse 


naipe, alguém de bom senso ainda se atreve a 


defender a supressão dos recursos nos processos 


civis e penal?” 


 


“Fiquei com medo: Tenho criticado a atuação do MP. 


Acho que posso ser condenado a pagar cesta básica 


de tomates. Achava que a promiscuidade era entre 


os advogados e o judiciário”. 


 


“Meeeuuu Deus! Sem comentários...” 


 


“Lei da mordaça: Para que ponto estamos 


caminhando? Isso é típico de um regime totalitário, 


no qual não se pode questionar o Rei. O que 


acontece se um promotor criticar um advogado?” 
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“Se me contassem eu não acreditaria: Meu Deus!!!. 


Isto que dá Ministério Público sentar-se no mesmo 


plano e ao lado do Juiz. Poder supremo. Espero 


também não ser proibido de comentar aqui. 


Ariosvaldo de Gois Costa Homem, Defensor Público 


Federal aposentado”. 


 


Em razão deste ato injusto – ato isolado – a credibilidade 


institucional do poder Judiciário está sendo questionada. 


 


Assim, a ordem social, a paz coletiva, a segurança 


jurídica, o Estado de Direito, enfim, institutos jurídicos basilares de um 


Estado Democrático justo estão sendo abalados por uma decisão arbitrária. 


 


A FADESP tem a convicção que este Egrégio Tribunal de 


Justiça não irá permitir tal violação. 


 


A FADESP tem a convicção que advogados e magistratura 


lutam em prol do Estado Democrático de Direito. 


 


Oportuno ressaltar que, nem o poder Judiciário tão 


pouco o Ministério Público possuem atividade funcional direcionada a criar 


conflitos, pelo contrário, a prioridade essencial de tais instituições está em 


resolver conflitos. 


 


Assim, a conduta atacada desvirtua o proposito funcional 


da instituição, porque em vez de contribuir para resolver conflito, criou 


outros mais. 


 


Desta feita, se pede que a ordem processual seja 


restabelecida, e que seja assegurado ao Sr. Cássius Abrahan Mendes 


Haddad, ser processado de maneira justa, nos contornos do devido processo 


legal e demais princípios constitucionais.  
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3. DA OFENSA AS CARACTERÍTICAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 


JURISDICIONAL 


 


 


A Jurisdição é o poder/dever de julgar do Estado que 


supõe provocação pela parte e imparcialidade do juiz. 


 


Considerando o poder social que tal atribuição estatal 


possui, a prestação do serviço jurisdicional é pauta por características que 


visam estabilizar as relações sociais e proteger o Estado Democrático de 


Direito, contra eventual possibilidade de arbitrariedade a ser cometida na 


função jurisdicional, são elas: 


 


(I)-secundária, porque a jurisdição possui caráter 


supletivo em face da ausência de auto-composição 


das partes; 


 


(II)-instrumental, porque a jurisdição é um meio de 


composição de conflito, pela intervenção estatal; 


 


(III)- cognitiva ou executiva, porque a jurisdição 


tende a dizer a quem pertence o direito; 


 


(IV)- desinteressada, porque a jurisdição atua de 


forma imparcial e impessoal, atendendo apenas 


aquilo que lhe é colocado; 


 


(V)- provocada, porque a jurisdição depende do 


pedido do interessado em formular a necessidade da 


prestação jurisdicional. 


 


No caso concreto, o r. Juízo da 2ª Vara Criminal da 


Comarca de Limeira/SP, ao deferir Ordem Judicial de natureza cautelar 


em desfavor do Paciente e Advogado Cassius Abrahan Mendes Haddad, o fez 
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violando a característica da provocação (item V), contrariando o 


princípio do dispositivo, colocando em dúvida sua imparcialidade, senão 


vejamos. 


 


A denúncia criminal feita pela DD. Promotora de Justiça 


requereu o deferimento de Ordem Judicial de natureza cautelar em 


desfavor do Paciente e Advogado Cassius Abrahan Mendes Haddad para que 


ele: 


 


(I-) Compareça periodicamente em Juízo para no 


prazo e nas condições fixadas pelo Juiz informar e 


justificar suas atividades; 


 


(II-) Proibição do acesso ou frequência a 


determinados lugares; 


 


(III-) Proibição de POSTAGEM de qualquer 


comentário sobre o suposto ofendido Sr. Luiz 


Alberto Segalla Bevilacqua e o Ministério Público, 


por qualquer meio de comunicação, tais como redes 


sociais, sítios eletrônicos, blogs, bate papo, dentre 


outros. 


 


O r. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de 


Limeira/SP, ao receber a denúncia, considerou existente os requisitos 


necessários para deferir a r. Ordem Judicial cautelar, e a fez nos seguintes 


termos: 


 


(I-) Para que o Paciente compareça mensalmente em 


juízo para informar e justificar suas atividades, 


especialmente se cessou sua conduta; 


 


(II-) Proibição de acesso ou frequência a 


determinados lugares, quais sejam, todas as redes 


sociais da internet, em especial as seguintes: 
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Facebook, Twitter, Orkut, MySpace, Flixster, 


Linkedin, Tagged, etc. Pois os comentários 


depreciativos estão sendo feitos através da internet 


(circunstância relacionadas ao fato), devendo o 


denunciado permanecer distante desses locais para 


evitar o risco de novas infrações. 


 


Assim, ao realizar uma avaliação analítica entre o pedido 


feito pela DD. Promotora de Justiça (denunciante) e a decisão cautelar 


exarada pelo r. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Limeira/SP, 


constata-se, a toda evidência que: 


 


a.) Não foi requerido pelo denunciante ao juízo que 


adotasse medida cautelar proibindo o paciente de ter acesso as redes 


sociais da internet; 


 


b.) Foi requerido pelo denunciante que proibisse o 


paciente de POSTAR qualquer comentário ofensivo contra o Sr. Luiz 


Alberto Segalla Bevilacqua e o Ministério Público. 


 


Assim, estamos diante de um exemplo clássico de 


julgamento nulo, porque feito de maneira “extra petita” ao pedido realizado 


pelo denunciante. 


 


Vale ressaltar novamente que, o Ministério Público 


pediu a proibição de postagens nas redes sociais e o Juízo deferiu a 


proibição de acesso às redes sociais. 


 


Assim, de rigor, se impõe a necessária reparação do 


curso dos autos, em especial, pela adequada prestação de serviço 


jurisdicional, respeitando o princípio do dispositivo, a característica 


jurisdicional da provocação, a imparcialidade e impessoalidade da decisão, 


requerendo, assim, que seja revogada a decisão judicial que proíbe o 


paciente a ter acesso as redes sociais da internet.         
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4. VIOLAÇÃO AS GARANTIAS INDIVIDUAIS ASSERAGURADAS PELA 


CONSTITUIÇÃO FEDERAL  


 


 


Aprendemos que nossa Constituição Federal, 


denominada, Constituição Cidadã, assegura direitos individuais que visam 


proteger o cidadão de outro, como proteger o cidadão contra o próprio 


Estado. 


 


Desta característica de ordem do Estado Brasileiro, nos 


caso dos autos, que apura supostos crimes de calúnia, injuria e difamação, 


onde a suposta vítima é um funcionário público, membro do Ministério 


Público, devemos ter consciência das seguintes premissas, como norte de 


tramitação do feito. 


 


1.) a suposta vítima, Sr. Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, 


DD. Promotor de Justiça, é funcionário público.  


 


Decorrente da atividade funcional, promotor de Justiça, 


devemos entender que suas atividades são fiscalizadas pela sociedade, pois 


seu cargo e função é público, motivo pelo qual, como ocorre com um prefeito, 


vereador, deputado, presidente da República, etc, ele é sujeito à receber 


críticas e elogios. 


 


Diante desta premissa, ou seja, ser inerente ao 


cargo/função o recebimento de críticas devemos concluir que, existe 


presunção de boa fé e ao cumprimento da lei de todo aquele que faz 


referência ou críticas ao Sr. Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, isso porque, o 


faz avalizado pelo Estado Democrático de Direito. 


 


2.) O artigo 5, inciso IV e IX, das Constituição Federal 


assegura “a livre manifestação do pensamento”, bem como, “a livre 


expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 


independentemente de censura ou licença.  
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Como também, o artigo 220, da CF/88 diz “a 


manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 


qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, 


observado o disposto nesta Constituição.[...] § 2º - É vedada toda e qualquer 


censura de natureza política, ideológica e artística”. 


  


A liberdade de expressão, princípio Constitucional, faz 


parte dos direitos humanos das pessoas e é protegida pela Declaração 


Universal de 1948 e pelas constituições de todos os sistemas democráticos. 


 


Esta liberdade supõe que todos os indivíduos têm o 


direito de se expressar sem serem recriminados por causa das suas opiniões.  


 


A liberdade de expressão é a liberdade de investigar, 


obter informações e divulgá-las sem limites de fronteiras e através de 


qualquer meio de expressão. 


 


A expressão nunca deve ser alvo de censura prévia. 


 


Nas palavras do ministro Celso de Mello, decano do STF: 


 


“Tenho sempre destacado, como o fiz por ocasião do 


julgamento da ADPF 130/DF, e, também, na linha 


de outras decisões por mim proferidas no Supremo 


Tribunal Federal (AI 505.595/RJ, Rel. Min.CELSO 


DE MELLO – Pet 3.486/DF , Rel. Min. CELSO DE 


MELLO, v.g.), que o conteúdo da Declaração de 


Chapultepec revela-nos que nada mais nocivo, 


nada mais perigoso do que a pretensão do Estado 


de regular a liberdade de expressão (ou de 


ilegitimamente interferir em seu exercício), pois 


o pensamento há de ser livre – 


permanentemente livre , essencialmente livre , 


sempre livre !!!” 
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[...] 


“Ninguém ignora que, no contexto de uma 


sociedade fundada em bases democráticas, 


mostra-se intolerável a repressão estatal 


ao pensamento, ainda mais quando a crítica – por 


mais dura que seja –revele-se inspirada pelo 


interesse coletivo e decorra da prática 


legítima de uma liberdade pública de extração 


eminentemente constitucional (CF, art. 5º, IV, 


c/c o art. 220)”.  


 


Portanto, existe presunção de ordem constitucional 


que o Paciente tenha exercido seu direito de se expressar – liberdade de 


expressão - sobre a atividade funcional da suposta vítima. 


 


Tal afirmação é sustentada pelo escopo definido na 


própria denúncia, motivo pelo qual, o que se apura nos autos criminais 


decorre da atividade funcional pública desempenha pelo Sr. Luiz Alberto 


Segalla Bevilacqua, sujeito, como afirmamos, a receber críticas pela sua 


atividade. 


 


3.) Se não obstante, protegendo o paciente temos a 


garantia individual da presunção de inocência, que é um instituto previsto 


no artigo 5º, inciso LVII da Constituição Federal de 1988.  


 


Refere-se a uma garantia processual atribuída ao 


acusado pela prática de uma infração penal, oferecendo-lhe a prerrogativa 


de não ser considerado culpado por um ato delituoso até que a sentença 


penal condenatória transite em julgado.  


 


Esta situação, em tese, evita a aplicação errônea das 


sanções punitivas previstas no ordenamento jurídico. Ainda garante ao 


acusado um julgamento de forma justa em respeito à dignidade da pessoa 


humana. 
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Deste princípio emergem outros de mesmo crédito: o 


direito à ampla defesa, o direito de recorrer em liberdade, o duplo grau de 


jurisdição, o contraditório, entre outros.  


 


Em síntese, todos esses princípios constitucionais 


exercem função de alicerce do sistema democrático, pois no centro de todos 


os procedimentos judiciais o réu mantém sua integridade, sendo-lhe 


assegurado o devido processo legal contra os riscos de uma decisão judicial 


precipitada. 


 


Em suma, a decisão judicial questionada não observou 


tais premissas, gerando o resultado nefasto de uma decisão infundada e 


inconstitucional. 


 


Isso porque, I) obrigar o paciente a comparecer 


mensalmente em juízo para informar e justificar suas atividades, e, II) 


proibir o paciente de acesso ou frequência a determinados lugares, quais 


sejam, todas as redes sociais da internet, viola o direito constitucional sobre 


a presunção da livre expressão de pensamento, além de violar o direito 


constitucional da presunção de inocência. 


 


Vale ressaltar que, a decisão judicial questionada 


antecipa uma punição (pena restritiva de direito) mais severa que 


eventual condenação do paciente pelo crime mais grave imputado a ele 


nos autos (crime de calúnia).  


 


Assim, de rigor, se impõe a necessária reparação do 


curso dos autos, requerendo, assim, que seja revogada integralmente a 


decisão judicial que concedeu medida cautelar penal contra o paciente.         


 


 


5. DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 


FUNDAMENTAÇÃO 
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O livre convencimento motivo do juiz, instituído pelo 


artigo 93, inciso IX da Constituição Federal, que revela o principio da 


fundamentação, é a forma legal de defender a sociedade e a existência do 


Estado Democrático de Direito contra eventual decisão judicial arbitrária, 


ditadora e impositiva. 


 


A fundamentação torna-se valoroso meio para estabelecer 


os limites de atuação do serviço jurisdicional. 


 


É um dos principais princípios constitucionais protetores 


da Democracia. 


 


Assim, o juiz é somente um dos atores da construção da 


decisão judicial, tal construção se legitima, tão somente, pela capacidade de 


participação dos demais participantes no processo, ou seja, somente é viável 


a construção da decisão judicial mediante uma dialética discursiva de 


todos os agentes participantes do conflito, sendo extirpado das decisões 


judiciais, pseudos fundamentos sustentados pela mascara da sobrescrita 


norma jurídica. 


 


Neste contexto, o processo se configura em espaço 


público de participação e exercício da cidadania responsável, o que torna 


imperioso a fundamentação de cada decisão judicial. 


 


Fundamentar significa “argumentar”, que é 


construir um sentido para a norma jurídica à luz do caso concreto. É 


atualizar o ordenamento jurídico pela dialética da participação, é, enfim, 


transformar a realidade a partir do discurso dialético. 


 


Pois bem, argumentar é dialogar dialeticamente com os 


interlocutores num dado contexto, a fim de se alcançar consensos e adesões 


às teses apresentadas. 
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Uma decisão bem fundamentada, não deixa dúvidas, 


esclarece e atualiza o ordenamento jurídico, consequentemente, ela se torna 


legitimada materialmente. 


 


Nesta ideia sugerida, o filosofo Chaim Perelman discorre 


seu pensamento defendendo que a legitimação material das decisões 


judiciais somente poderá ocorrer se, e somente se, o juiz decidir partindo da 


premissa discursiva interativa, veja:  


 


A aceitação de um sistema de direito implica que se 


reconheça a legitimidade das autoridades que tem o 


poder de legislar, de governar e de julgar [...] Mas se há 


abuso de poder, se as decisões tomadas pelo poder 


parecem desarrazoadas, contrárias ao bem comum, 


se não aceitas, mas impostas pela coerção, o poder 


se arrisca a perder sua autoridade [...] nessa 


perspectiva, o papel do juiz, como servidor de um 


Estado de direito, é contribuir para a aceitação do 


sistema, mostrando que as decisões que é levado a 


tomar são não somente legais, mas também 


aceitáveis, porque razoáveis. Toda vez que deve 


arbitrar conflitos de opiniões, de interpretações, de 


interesses e de valores, o juiz procura soluções que 


sejam, a um só tempo, conformes ao direito e 


aceitáveis. (PERELMAN, 2005, p. 554) 


 


Perelman, sobre o “ato processual” da decisão do juiz diz: 


 


[...] após ter escutado os adversários, ouvido o pró e o 


contra, ele deverá indicar as razões que lhe 


determinam a decisão: sua exposição de motivos 


procurará fazer que o dispositivo seja admitido 


pelas partes litigantes, pelas instâncias judiciárias 


superiores e pela opinião pública. (PERELMAN, 


2005, p. 555) 
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Nesta vertente, a questão da fundamentação da decisão 


judicial, se coloca como primordial, uma vez que cria para o órgão julgador a 


obrigação de expressar os motivos de sua decisão dialogando com as partes, 


e óbvio, com o caso concreto, mas, também, expressando uma forma de 


comunicação, atualização e controle da legitimidade do próprio ordenamento 


jurídico considerado em sua totalidade. 


 


Alcançando este objetivo, a decisão será legitimada 


formalmente e materialmente, repercutindo na confiança do cidadão quanto 


a proteção e atuação do Estado. 


 


Pois bem, desse conglomerado complexo diretivo 


atribuído ao magistrado para decidir, analisando a decisão abaixo 


relacionada, identificamos a total ausência de fundamentação, senão 


vejamos: 


 


(I-) Para que o Paciente compareça mensalmente em 


juízo para informar e justificar suas atividades, 


especialmente se cessou sua conduta; 


 


(II-) Proibição de acesso ou frequência a 


determinados lugares, quais sejam, todas as redes 


sociais da internet, em especial as seguintes: 


Facebook, Twitter, Orkut, MySpace, Flixster, 


Linkedin, Tagged, etc. Pois os comentários 


depreciativos estão sendo feitos através da internet 


(circunstância relacionadas ao fato), devendo o 


denunciado permanecer distante desses locais para 


evitar o risco de novas infrações. 


 


Repita-se, o conflito submetido à instância judiciária 


decorre de um suposto crime de calunia, injúria e difamação, que tem como 


suposta vítima o Sr. Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, DD. Promotor de 


Justiça e funcionário público. 
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Os crimes contra a honra possuem uma relação direta 


entre ofensor e vítima, onde aquele viola o direito de personalidade deste, 


portanto, numa relação de ofensas abstratas e direcionadas a ofender a 


moral do individuo. 


 


É um crime considerado de menor potencial ofensivo, não 


só pela sua conduta típica, como também, pela própria punição do tipo 


penal. 


 


É um tipo penal que tem maior propensão a relação civil 


de natureza individual do que uma relação coletiva, merecendo proteção e 


punição do Estado. 


 


Destas reflexões, verifica-se que, não guarda relação com 


a ação penal em comento, fatos da vida pessoal e profissional do paciente, 


portanto, a decisão que determinou ao Paciente à comparecer mensalmente 


em juízo para informar e justificar suas atividades, especialmente se cessou 


sua conduta, é tentar proteger a suposta vítima cometendo a mesma 


conduta acusada por ela, ou seja, tal determinação viola a moral do 


Paciente, em especial, sua vida intima e privada. 


 


Como explanado acima, para fundamentar e dar validade 


a uma decisão, é necessário que o objeto jurídico protegido associado a 


punição tenham relação, sob pena de ausência de fundamentação. 


 


Pois bem, a ausência de fundamentação em tal decisão 


fica evidente quando a vida privada e a intimidade do Paciente não é objeto 


da ação penal, mas mesmo assim, a medida cautelar penal impõe penalidade 


sobre tal bem jurídico (determinou ao Paciente para comparecer 


mensalmente em juízo para informar e justificar suas atividades). 


 


 Nesta mesma vertente, a decisão judicial que proibiu o 


Paciente de acessar ou frequentar todas as redes sociais da internet, é uma 
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pena restritiva de direito antecipada que proíbe o Paciente de se relacionar 


com as pessoas, o que é um absurdo. 


 


Evidente violação a sua moral, em especial, vida privada 


e intimidade. 


 


Onde, novamente, tal decisão não guarda relação entre o 


objeto da ação penal (apurar se a moral do Sr. Luiz Alberto Segalla 


Bevilacqua foi ofendida pelo Paciente) e o bem jurídico que a denúncia busca 


proteger (moral do individuo). 


 


Oportuno ressalvar que, o crime de calunia, injuria e 


difamação, não são cometidos única e exclusivamente pelas redes sociais, 


como parece crer o r. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Limeira/SP, 


para que ocorram, é necessário a relação interpessoal (individual ou coletivo) 


entre o suposto ofensor e um ou mais indivíduos. 


 


Se acompanharmos o raciocínio exarado pela decisão 


impugnada, podemos chegar à absurda conclusão de que é possível uma 


medida cautelar penal proibindo determinada pessoa de se relacionar 


com outras pessoas, porque existe potencial risco dos crimes 


continuarem a ser cometidos. 


 


Nem mesmo, eventual prisão poderia se cogitar, 


porque em geral, na prisão existem outros indivíduos, o que tornaria 


necessário a existência de uma prisão individual àquele que cometesse 


crime contra a honra, ou mesmo, eventual ferramenta que amordaçasse 


o ofensor ou mesmo a amputação dos órgãos que permitem falar, 


escrever, enfim, órgãos que permitem a comunicação. 


 


Entendemos que, a legislação nacional não dá aso a 


tal interpretação. 
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Portanto, a decisão do r. Juízo da 2ª Vara Criminal da 


Comarca de Limeira/SP, possui evidente ausência de amparo legal, razão 


pela qual, está ausente o preceito constitucional da fundamentação. 


 


A revogação da medida cautelar penal atacada, assim, é 


questão de ordem jurídica, ou melhor, é uma questão de restabelecer a 


ordem jurídica violada. 


 


 


6. DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONTRA A PESSOA DO ADVOGADO 


 


 


   Conforme já informado anteriormente, o D. Magistrado “a 


quo” deferiu a liminar requerida pelo Ministério Público, e determinou ao 


Paciente, dentre outras abstenções, que: 


 


(I-) o Paciente compareça mensalmente em juízo 


para informar e justificar suas atividades, 


especialmente se cessou sua conduta; 


 


(II-) Proibição de acesso ou frequência a 


determinados lugares, quais sejam, todas as redes 


sociais da internet, em especial as seguintes: 


Facebook, Twitter, Orkut, MySpace, Flixster, 


Linkedin, Tagged, etc. Pois os comentários 


depreciativos estão sendo feitos através da internet 


(circunstância relacionadas ao fato), devendo o 


denunciado permanecer distante desses locais para 


evitar o risco de novas infrações. 


 


   Não há dúvidas de que a liminar, na forma deferida, 


impede o exercício pleno do direito maior de trabalhar para garantir a 


subsistência sua e de sua família, sem contar a humilhação com o referido 


ato. 
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   O comparecimento mensal do Paciente ao Fórum, sob o 


pretexto de justificar suas atividades, gerará o conhecimento desnecessário 


do exercício de sua profissão, e sobretudo, o controle de seus atos, o que 


poderia ferir sua intimidade particular e até mesmo profissional. 


 


Como também, a proibição do Paciente de acessar ou 


frequentar as redes sociais da internet impede o livre exercício profissional 


do mesmo.   


 


   É nítido no presente caso a afronta ao princípio da 


proporcionalidade, eis que extrapolada a necessária proporção entre os 


meios de que o Estado dispõe para garantir um fim.  


 


Sob este prisma, impor ao Paciente a obrigatoriedade de 


comparecer ao fórum mensalmente para prestar contas de suas atividades, 


e, proibi-lo de acessar e frequentar as redes sociais da internet, não guarda a 


devida razoabilidade e proporção com as supostas práticas que lhe estão 


sendo imputadas, acarretando a inconstitucionalidade de sua aplicação. 


 


   A Constituição Federal em seu art. 133 disciplina que, "O 


advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 


por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da 


lei". 


 


            É certo que o advogado não é um profissional que mereça 


tratamento privilegiado ou que esteja isento do cumprimento da lei, o mesmo 


se aplicando aos demais operadores do direito, mas a função pelo advogado 


exercida é que merece um tratamento diferenciado. 


 


   Dispõe o art. 5° da Constituição Federal que: 


 


Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem discrição 


de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 


e aos estrangeiros residentes no País a 


inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
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igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 


seguintes: 


 


XIII–é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 


profissão, atendidas as qualificações profissionais 


que a lei estabelecer; 


 


   Extrai-se desse texto legal que a indispensabilidade e a 


liberdade estão diretamente ligados ao exercício profissional do advogado, de 


tal modo que deve ser assegurado o livre exercício da profissão da advocacia. 


 


   Em sendo mantida a liminar na forma deferida, sofrerá o 


Paciente constrangimento ilegal e injusto, além do desconforto pessoal, 


ensejador de prejuízo irreversível à sua vida profissional, ainda mais, 


estando ausente a justa causa ensejadora da decisão. 


 


   Nestes casos, o remédio heróico constitucional do habeas 


corpus é o instrumento adequado à solução dessa anomalia e, se deferido, 


fará restaurar o império da ordem jurídica.  


 


 


7. DA INVIOLABILIDADE E O SIGILO PROFISSIONAL DO ADVOGADO 


 


 


   Conforme narrado anteriormente, o exercício da 


advocacia no Brasil é uma garantia constitucional, já que o art. 133 da 


Constituição Federal prevê a indispensabilidade do advogado na 


administração da Justiça.  


 


   A inviolabilidade profissional é um direito que 


garante ao advogado a possibilidade de trabalhar com maior segurança, já 


que lhes são asseguradas a inviolabilidade de seu escritório ou local de 


trabalho, de seus arquivos e dados, de suas correspondências e 


comunicações.  
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Constitui, portanto, mais uma garantia à sociedade 


que se vale dos serviços advocatícios do que uma garantia ao advogado 


propriamente dito. 


 


   A inviolabilidade abrange a imunidade profissional, 


a proteção ao sigilo profissional e a proteção aos meios de trabalho. 


 


    Em sendo mantida a medida cautelar na forma 


deferida, estaríamos diante de uma flagrante infração ao direito de liberdade 


profissional do advogado, necessária à sua função combativa contra quem 


quer que viole o ordenamento jurídico. 


 


    Importante consignar que essa proteção visa 


assegurar os direitos fundamentais do advogado, garantido pela 


Constituição Federal que protege não só a inviolabilidade de suas atividades, 


mas também a relação com seu cliente, não caracterizando qualquer 


privilégio. 


 


    Outra proteção garantida por nossa Constituição é a 


proteção de liberdade de atuação, sem a qual ficaria prejudicado o exercício 


da atividade do advogado, que como já citado, a Constituição atribui 


relevante função social.  


 


    Por todo o exposto, verifica-se que nossa legislação 


resguarda a intimidade do advogado e também a integridade de seu 


trabalho.  


 


Não faz sentido, por exemplo, levar ao conhecimento 


público toda a intimidade e detalhes do exercício de um profissional do 


direito. A atividade do advogado tem, geralmente, interesse somente para o 


próprio profissional e seu cliente. Ainda que assim não seja, eventual 


interesse de terceiros fica suplantado pela necessidade de preservar a 


intimidade das partes envolvidas. 


 


    Concluindo, a inviolabilidade profissional é uma 
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garantia que o advogado tem onde estão legalmente protegidos contra 


qualquer ato que os impeça efetivamente de exercerem sua profissão com 


segurança. Portanto, não se trata de privilégio, e sim de prerrogativa 


profissional. 


 


8. DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 


 


No arcabouço principiológico constitucional, a 


proporcionalidade, ocupa papel de destaque, na proteção dos direitos 


fundamentais e também na harmonização de interesses, até mesmo entre 


princípios e direitos fundamentais. 


 


Citamos: 


 


“A proporcionalidade é uma máxima, um parâmetro 


valorativo que permite aferir a idoneidade de uma 


dada medida legislativa, administrativa ou 


judicial.  Pelos critérios da proporcionalidade pode-


se avaliar a adequação e a necessidade de certa 


medida, bem como, se outras menos gravosas aos 


interesses sociais não poderiam ser praticadas 


em substituição àquela empreendida pelo Poder 


Público.” (CRISTÓVAM, José Sérgio da 


Silva.  Colisões entre princípios 


constitucionais.  Curitiba: Juruá, 2006. p. 211) 


 


Comentando o princípio da proporcionalidade, Pedro 


Lenza anota ainda que: 


 


“Ao expor a doutrina de Karl Larens, Coelho 


esclarece: “utilizado, de ordinário, para aferir a 


legitimidade das restrições de direitos – muito 


embora possa aplicar-se, também, pra dizer do 


equilíbrio na concessão de poderes, privilégios ou 


benefícios - o princípio da proporcionalidade ou 
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da razoabilidade, em essência, consubstancia 


uma pauta de natureza axiológica que emana 


diretamente das ideias de justiça, equidade, bom 


senso, prudência, moderação, justa medida, 


proibição de excesso, direito justo e valores 


afins; precede e condiciona a positivação 


jurídica, inclusive de âmbito constitucional; e, 


ainda, enquanto princípio geral de direito, serve 


de regra de interpretação para todo o 


ordenamento jurídico”. (LENZA, Pedro.  Direito 


constitucional esquematizado.  12 ed., rev., atual. e 


ampl.  São Paulo: Saraiva, 2008, p. 75) 


 


Nesta ideia sugerida, o ilustre professor e filósofo 


brasileiro, Prof. Willis Santiago Guerra Filho, discorre seu pensamento 


defendendo a máxima importância ao princípio da proporcionalidade, veja:  


 


“A ideia de proporcionalidade revela-se não só um 


importante – o mais importante, como em 


seguida proporemos – princípio jurídico 


fundamental, mas também um 


verdadeiro topos argumentativo, ao expressar um 


pensamento aceito como justo e razoável de um 


modo geral, de comprovada utilidade no 


equacionamento de questões práticas, não só do 


Direito em seus diversos ramos, como também em 


outras disciplinas, sempre que se tratar da 


descoberta do meio mais adequado para atingir 


determinado objetivo.” (GUERRA FILHO, Willis 


Santiago. Ensaios de teoria constitucional. 


Fortaleza: Imprensa Universitária (UFC), 1989, p. 


238) 
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Assim, o princípio da proporcionalidade é modalidade 


indicadora de que a severidade da sanção deve corresponder a maior ou 


menor gravidade da infração penal.  


 


Quanto mais grave o ilícito, mais severa deve ser a pena, 


quanto menos grave o ilícito, mais branda deve ser a pena. 


 


Portanto, como se verifica, o princípio da 


proporcionalidade tem o objetivo de coibir excessos desarrazoados, por meio 


da aferição da compatibilidade entre os meios e os fins da atuação do poder 


público, para evitar restrições desnecessárias ou abusivas.  


 


Por força deste princípio, não é lícito à Administração 


Pública valer-se de medidas restritivas ou formular exigências aos 


particulares além daquilo que for estritamente necessário para a realização 


da finalidade pública almejada.  


 


Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os fins, 


vedando-se a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida 


superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 


público. 


 


Desta feita, o conflito submetido à instância judiciária 


decorre de um suposto crime de calunia, injúria e difamação, que tem como 


suposta vítima o Sr. Luiz Alberto Segalla Bevilacqua, DD. Promotor de 


Justiça e funcionário público. 


 


Repita-se, os crimes contra a honra possuem uma 


relação direta entre ofensor e vítima, onde aquele viola o direito de 


personalidade deste, portanto, numa relação de ofensas abstratas e 


direcionadas a ofender a moral do individuo. 


 


É um crime considerado de menor potencial ofensivo, 


não só pela sua conduta típica, como também, pela própria punição do 


tipo penal. 
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É um tipo penal que tem maior propensão a relação civil 


de natureza individual do que uma relação coletiva, merecendo proteção e 


punição do Estado. 


 


Destas reflexões, verifica-se que, não guarda relação com 


a ação penal em comento, fatos da vida pessoal e profissional do paciente, 


portanto, a decisão que determinou ao Paciente à comparecer mensalmente 


em juízo para informar e justificar suas atividades, especialmente se cessou 


sua conduta, como já discorrido, é tentar proteger a suposta vítima 


cometendo a mesma conduta acusada por ela, ou seja, tal determinação 


viola a moral do Paciente, em especial, sua vida intima e privada. 


 


Pois bem, o excesso da ordem judicial questionada fica 


evidente quando a vida privada e a intimidade do Paciente não é objeto da 


ação penal, mas mesmo assim, a medida cautelar penal impõe penalidade 


sobre tal bem jurídico (determinou ao Paciente para comparecer 


mensalmente em juízo para informar e justificar suas atividades). 


 


Nesta mesma vertente, a decisão judicial que proibiu o 


Paciente de acessar ou frequentar todas as redes sociais da internet, é uma 


pena restritiva de direito antecipada que proíbe o Paciente de se relacionar 


com as pessoas, o que é um absurdo. 


 


Evidente violação a sua moral, em especial, vida privada 


e intimidade. 


 


Onde, novamente, tal decisão não guarda relação entre o 


objeto da ação penal (apurar se a moral do Sr. Luiz Alberto Segalla 


Bevilacqua foi ofendida pelo Paciente) e o bem jurídico que a denúncia busca 


proteger (moral do individuo). 


 


Portanto, o r. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de 


Limeira/SP, demonstra ter realizado severa decisão, ao passo que, não é 


proporcional e razoável a causa sub judice, como também não atinge a 
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proteção perseguida nos autos, sendo que, s.m.j., revela instrumento de 


punição antecipada.  


 


Isso porque, não é razoável em uma medida cautelar 


mais gravosa que a própria pena perseguida definitiva, porque a ideia é 


evitar este tipo de situação.  


 


Assim, mesmo que o sistema jurídico admita os riscos 


próprios das medidas cautelares penais, para assegurar outros bens 


jurídicos elevados, é razoável concluir-se que ele não admite tal risco em face 


do bem jurídico “liberdade de expressão e informação”, tão caro a nosso 


sistema constitucional. 


 


Se não obstante, consigna-se informar também que, a 


decisão judicial questionada acima, é impraticável, tendo em vista que, o 


Paciente, para o exercício profissional da advocacia não poderá violar seu 


sigilo profissional como não poderá se expor ao constrangimento de 


comparecer em juízo para prestar informações e justificar suas atividades. 


 


Também, se demonstra impraticável e injusto a 


imposição judicial que proíbe o Paciente de acessar e frequentar redes 


sociais da internet, isso porque, o paciente e seus clientes por ali se 


relacionam, sem dizer a relação do Paciente com seus amigos e familiares. 


 


Frise-se ainda que, decorrente da vida moderna, é 


impossível não ficar logado, uma vez que os próprios aparelhos Iphone, Ipad, 


Notebooks, logam sozinhos. 


 


A submissão do Paciente a medida cautelar imposta, se 


efetivada, revestir-se-á de grave ilegalidade, eis que sem amparo na 


Legislação que informa a matéria, além de trazer graves e irreparáveis 


prejuízos para o paciente.  
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Portanto, a revogação da medida cautelar penal atacada, 


assim, é questão de ordem jurídica, ou melhor, é uma questão de 


restabelecer a ordem jurídica violada. 


 


 


9. DOS PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR  


 


 


Como restou exposto nos itens anteriores, estão 


devidamente demonstrados os pressupostos jurídicos inerentes à concessão 


da liminar da ordem pleiteada. 


 


Com efeito, o fumus boni juris, deriva de um direito 


inalienável do ora Paciente responder ao processo em liberdade, bem como, o 


direito inquestionável do Paciente em preservar suas garantias individuais 


constitucionais, como, o devido processo legal e seus princípios consectários, 


a liberdade de expressão e informação, sua honra, sua imagem, sua vida 


privada, sua intimidade, seu livre exercício de trabalho, o sigilo profissional, 


a presunção de inocência, o direito a uma prestação jurisdicional justa 


(impessoal e imparcial), o direito de não sofrer constrangimento ilegal, como 


também de ter uma decisão fundamentada, isenta de arbitrariedade. 


 


Assim, conforme ficou sobejamente demonstrado, a 


medida cautelar penal questionada por esta segurança é ilegal, merecendo, 


liminarmente, a imediata revogação ou suspenção dos seus efeitos, com 


posterior decisão final deste feito revogando-a definitivamente.  


 


Em não existindo na decisão liminar questionada 


sustentação fática e jurídica para sua validade, razão não há para sua 


mantença, visto que, se traduz como ato de evidente constrangimento 


ilegal, devendo, pois, com todo respeito, ser liminarmente revogada ou 


no mínimo suspensa, até final julgamento desse Writ. 


 


No que tange ao periculum in mora, emerge das graves 


consequências do iminente e injusto constrangimento ilegal, podendo, em 
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razão disto, ficar limitado o Paciente do convívio social, familiar e do 


trabalho. 


 


Assim, caracterizado o constrangimento ilegal que está 


ocorrendo, ante a total ausência dos pressupostos fáticos e jurídicos que 


informam o instituto das medidas cautelares penais, esse writ, faz aflorar o 


direito do Paciente em ter, liminarmente, concedida a ordem para se ver 


livre do constrangimento ilegal eivado da decisão cautelar questionada, 


revogando-a ou suspendendo-a, até o final julgamento do Writ. 


 


 


DO PEDIDO 


 


 


Nestas condições, ante o exposto, como de hábito, será 


suprido por Vossa Excelência, Eminente Desembargador, requer-se, nos 


termos da fundamentação supra, seja concedida MEDIDA LIMINAR, 


determinando-se a imediata expedição de uma ordem de REVOGAÇÃO ou 


SUPENSÃO da medida cautelar penal questionada neste Writ expedida em 


desfavor do ora Paciente, nos autos do processo n° 3002031-


98.2013.8.26.0320, fazendo-se cessar o iminente constrangimento ilegal a 


que está sendo submetido. 


 


No MÉRITO, se pede e espera o Impetrante que a ordem seja 


concedida em definitivo, confirmando-se a liminar, fazendo, via de 


consequência, cessar a coação ilegal a qual está submetido o Paciente, para 


o fim de anular a medida cautelar penal questionada na ação penal n° 


3002031-98.2013.8.26.0320.  


 


É o requerimento em favor dos direitos do Paciente. 


 


Requer, por derradeiro, que todas as notificações/publicações 


sejam encaminhadas/efetuadas exclusivamente em nome do advogado Dr. 


HERICK BERGER LEOPOLDO, inscrito na OAB/SP n.º 225.927, com 
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escritório à Rua Pernambuco, n.º 934, Vila Cristóvam, Limeira – SP, 


CEP.: 13.480-550. 


 


 


Termos em que, 


 


Pede deferimento. 


 


São Paulo/SP, 16 de abril de 2013.  


 


 


 


 


 


HERICK BERGER LEOPOLDO 


OAB/SP 225.927 
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Commission de réflexion sur l’éthique dans la magistrature


Monsieur le Premier Avocat Général,


Depuis plusieurs mois l’institution judiciaire a été confrontée à la révélation
de faits ou de comportements isolés, commis par une infime minorité de certains
de ses représentants, qui me sont apparus susceptibles de constituer de graves
manquements aux devoirs de leurs charges.


Alors que nos concitoyens expriment des attentes fortes et très légitimes
envers le corps judiciaire, ces procédures qui mettent en cause des magistrats
risquent d’affecter gravement et durablement la confiance que les Français
accordent à leur Justice.


En aucun cas le discrédit jeté sur certains individus ne doit rejaillir sur
l’ensemble d’un corps composé d’hommes et de femmes de qualité dont je sais
l’honnêteté et le dévouement absolus.


La confiance accordée à la Justice ainsi qu’aux magistrats qui y concourent
est un élément essentiel du débat judiciaire. Pour favoriser l’oeuvre de Justice il
m’apparaît indispensable de mieux faire connaître le rôle du magistrat et d’aider
celui-ci à trouver des réponses aux questions d’ordre éthique qu’il est susceptible
de se poser.


A cet effet, pour orienter l’action de la Chancellerie, j’ai souhaité voir
engager une réflexion approfondie sur l’éthique du corps judiciaire depuis la
phase de recrutement et tout au long de l’exercice des activités professionnelles.


Cette réflexion portera, notamment, sur l’impartialité objective et
subjective du juge dans le processus décisionnel, son indépendance et son
intégrité. Elle s’attachera également aux conditions d’exercice des fonctions ainsi
qu’à la capacité de l’autorité hiérarchique, des services de la Chancellerie et du
Conseil Supérieur de la Magistrature, d’appréhender les éventuelles difficultés et
d’y apporter des réponses tout en garantissant le bon fonctionnement du service
public de la Justice.
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Je vous remercie d’avoir bien voulu accepter cette mission et en particulier
de présider les travaux d’une commission qui sera composée de magistrats et de
personnalités de la société civile, reconnus pour leur rigueur morale.


Je vous saurais gré de bien vouloir remettre votre rapport final pour le 15
novembre 2003.


Je vous prie de croire, Monsieur le Premier Avocat Général, en l’assurance
de mes sentiments les meilleurs.


Dominique PERBEN 
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Avant  Propos


Devant les mises en cause de certains magistrats et les polémiques relatives à


l’institution judiciaire, il est nécessaire de renforcer la confiance des citoyens dans la


magistrature et d’éviter la déstabilisation d’un corps de l’Etat dont l’immense majorité des


membres exercent en toute rigueur un métier difficile comportant de lourdes responsabilités.


A cette fin, le Garde des Sceaux a souhaité voir engager une réflexion approfondie


sur l’éthique dans la magistrature par la création d’une commission composée de magistrats


et de personnalités qualifiées.


De cette réflexion doivent découler des réponses adaptées à la mission du corps


judiciaire français du XXIème siècle, marqué par l’accroissement progressif des pouvoirs du


juge et par conséquent de ses devoirs.


Afin de disposer du plus large éventail d’éléments d’information et d’analyse, la


Commission a décidé, dès son installation, de procéder aux auditions de diverses


personnalités dont elle estimait qu’en raison de leurs fonctions ou de leurs expériences,  elles


pouvaient lui apporter un éclairage sur les problèmes d’éthique qui se posent dans la


magistrature et sur les moyens de les résoudre.


Elle tient à exprimer sa vive reconnaissance à toutes celles et ceux qui ont accepté de


contribuer ainsi à la conduite de sa mission,  en nourrissant et enrichissant ses travaux. Elle


relève par ailleurs, avec satisfaction, l’intérêt qu’a suscité au sein du corps, ce sujet


jusqu’alors traité de manière parcellaire. En témoignent les contributions et propositions de


diverses instances qui rejoignent plusieurs analyses et préconisations adoptées par elle . 
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La mission de la commission a été circonscrite aux magistrats soumis à l’ordonnance


n°58-1270 du 22 décembre 1958.


La commission s’est attachée à apporter des réponses simples, claires et adaptées


aux questions légitimes posées par l’exigence d’impartialité objective et subjective et


d’intégrité imposée aux magistrats, et à proposer des instruments propres à en assurer


l’effectivité.


Celle-ci dépendra cependant de la capacité et de la volonté du corps à reprendre à


son compte les solutions préconisées. C’est à cette condition que la légitimité du juge pourra


être définie par référence aux attentes du justiciable, et que le pacte démocratique qui unit le


juge et le citoyen sera conforté. 
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Introduction


Dans une démocratie, la confiance dans les magistrats est un enjeu essentiel, une condition


de l’efficacité et de la crédibilité du système juridictionnel. Or, l’institution judiciaire est au


cœur de polémiques : des magistrats sont mis en cause individuellement, d’autres sont l’objet


d’une publicité déplacée. Même si les dysfonctionnements demeurent très marginaux, un


déficit de confiance de certains envers la justice est de nature à détériorer son image


publique et à compromettre sa réputation d’impartialité et d’indépendance. Parallèlement, le


rôle du juge s’est accru et transformé : le juge est devenu le garant ultime des valeurs


démocratiques et des droits de l’Homme, les attentes des justiciables se sont renforcées et


leurs demandes se sont diversifiées. Dans ce contexte, une réflexion sur l’éthique dans la


magistrature devait être engagée, afin de formuler des principes capables d’orienter la


déontologie de l’institution judiciaire et de proposer des remèdes aux difficultés. 


Déterminer l’objectif dévolu à la présente “ Commission de réflexion sur l’éthique dans la


magistrature ” suppose en préliminaire une clarification du vocabulaire dont on se sert pour


qualifier la réflexion éthique :  morale, morale professionnelle, déontologie et discipline.
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Morale  : La morale est constituée pour l’essentiel, de principes relatifs au bien et au mal,


qui permettent de qualifier et de juger les actions humaines. Ce sont souvent des lois


universelles qui s’appliquent à tous les êtres humains et contraignent leur comportement,


comme, par exemple, le respect dû à la personne, l’obligation de traiter les individus de


manière égale, le refus absolu de la souffrance infligée sans raison. Ces principes constituent


le socle commun des cultures démocratiques libérales. Certains ont été traduits dans des


lois, d’autres ont gardé leur nature propre de règles morales. Dans ce cas, ce qui les


distingue des règles juridiques, est l’absence de codification et de sanction publique : le


trouble de la conscience et la désapprobation sociale seuls, répriment une méconnaissance


de la norme morale.


Morale professionnelle : Les valeurs universelles et les règles morales générales


s’imposent évidemment aux membres de la magistrature comme à tous les autres individus.


Toutefois, elles prennent une expression particulière en raison de la spécificité de la mission


des magistrats à qui est confié le service public de la Justice : à la morale commune est ainsi


associée une morale professionnelle, qui prend en compte tant les intérêts des particuliers


que ceux supérieurs de la collectivité.


La morale professionnelle n’est pas une affaire individuelle : elle se formule à partir de


principes universels, de référents partagés qui forment la base collective des évaluations et


des jugements.


C’est précisément pour cette raison qu’une réflexion éthique sur les règles d’une profession


comme la magistrature dont le rôle social est considérable, a une portée  décisive,  aussi


bien pour l’ensemble des magistrats que pour la société en son entier.
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La déontologie de la magistrature est directement issue de sa morale professionnelle. Créé


par Jeremy Bentham en 1834 (dans le titre donné à son ouvrage : Deontology or the Science


of morality), à partir du terme grec deonta, les devoirs, ce qui est dû ou requis (officia en


latin), le terme “déontologie” désigne l’étude de l’ensemble des devoirs liés à l’exercice d’une


profession.


Toute personne en position d’exercer une profession, en raison de son savoir ou de sa


fonction, est inévitablement placée dans une situation de pouvoir exorbitante par rapport à


l’usager qui est sous sa dépendance. Des principes exprimés de façon formelle et explicite,


dont la transgression est passible de sanction, doivent donc être établis. 


La discipline est la part répressive de la déontologie : elle permet de déterminer les


manquements à la déontologie réprimés par des sanctions disciplinaires.


Celles-ci sont codifiées dans l’ordonnance du 22 décembre 1958 portant statut de la


magistrature et appliquées par un organe constitutionnel, le Conseil supérieur de la


magistrature, dans le cadre d’une procédure réglementée. En jugeant les comportements des


magistrats au regard de la déontologie que leur impose leur statut, en donnant un contenu à


la faute disciplinaire, le Conseil supérieur de la magistrature participe à l’élaboration de la


déontologie.


Mais la discipline et la déontologie ne se recouvrent pas totalement. En effet,  les


manquements à la déontologie peuvent être l’objet d’une gamme de réactions qui ne se


traduisent pas nécessairement par une sanction disciplinaire : en fonction de la nature du


comportement ou de la gravité du manquement, d’autres mesures peuvent être envisagées


pour éviter, faire cesser ou réprimer la défaillance.
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L’éthique, conçue comme un ensemble de règles de conduite, recouvre la totalité de ces


éléments. Cette Commission de réflexion sur “ l’éthique dans la magistrature ”, n’a pris en


considération que les aspects professionnels de la problématique, relatifs à la morale


professionnelle, la déontologie et la discipline, à l’exclusion de la morale universelle. 


La Commission est parvenue à la conclusion que les enjeux d’une réflexion approfondie
sur l’éthique dans la magistrature sont essentiels à différents égards.


- Une déontologie clairement formulée doit contribuer à restaurer la légitimité du juge.


Considéré comme le garant du droit en général (Conseil constitutionnel, DC 96-373 du 9 avril


1996, Statut de la Polynésie française), mais aussi comme le défenseur des droits privés et


des libertés des individus, le juge ne peut contraindre ces derniers à respecter les valeurs


fondamentales de la démocratie que s’il les respecte lui-même.


Dès lors, le comportement personnel du juge doit traduire des valeurs telles que l’impartialité,


l’indépendance et la diligence (ces exigences se retrouvent, notamment à travers le notion de


procès équitable dans  l’article 6 § 1 de la Convention européenne des droits de l’Homme,


dans les avis du Conseil consultatif des juges européens et dans les travaux menés dans le


cadre de l’Union européenne). 


- La propension  du corps des magistrats à s’imposer des règles éthiques et déontologiques


doit constituer un facteur de son indépendance. Elle ne saurait donc être placée sous le


contrôle d’instances extérieures, ou de l’Etat à titre exclusif, mais doit consister en une auto-


régulation par le corps, démontrant la capacité des magistrats à réfléchir sur les valeurs


professionnelles en adéquation avec les attentes des justiciables. L’auto-régulation met en


évidence l’existence d’une communauté des magistrats, remédie aux dangers de


l’individualisation excessive du corps judiciaire, renforce la conviction que, même si le juge


statue, dans le cadre de la loi, en son âme et conscience, les normes professionnelles de


jugement doivent être communes en se départissant toutefois de tout risque de corporatisme.


- La réflexion éthique doit répondre à un besoin individuel et permanent des magistrats,


rendu encore plus aigu en raison du renforcement de l’exigence d’impartialité.
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Certes, le magistrat est d’abord un citoyen, bénéficiaire des droits et libertés fondamentaux


que lui accordent les dispositions nationales et internationales (liberté d’expression,


d’opinion, religieuse…). Il est nécessaire qu’il ne soit pas isolé du contexte social,


économique, politique,  dans lequel il est amené à dire le droit, afin que ses décisions soient


adaptées aux circonstances et que le jugement fasse l’objet d’un large consensus.


Mais ses comportements sont nécessairement  limités par l’obligation d’impartialité, qui doit


non seulement être observée subjectivement dans son for intérieur, mais aussi apparaître


objectivement  comme telle aux yeux du justiciable. Une part de la vie du juge n’appartient


qu’à lui ; elle est irréductiblement privée. Mais on ne peut ignorer non plus qu’une part de son


existence est soumise aux regards (ce que la Cour européenne des droits de l’Homme


exprime par l’adage hérité du droit français : “ Il ne suffit pas que la justice soit bien rendue, il


faut aussi qu’elle donne à chacun l’apparence qu’elle a été bien rendue ”).


Dans ce contexte, le magistrat est  confronté à des difficultés professionnelles non résolues


par des principes explicites, à des questionnements relatifs aux incidences de ses activités


privées sur la neutralité professionnelle qu’il doit manifester. Il est indispensable que des


règles permettent de résoudre ces questions afin de l’aider, au besoin,  à fixer les possibilités


et les limites de son action. Ces références doivent être publiques, précises, concerner


l’organisation comme l’administration du corps et rester limitées à l’objectif poursuivi, à savoir


la sauvegarde de l’impartialité et de l’indépendance.


- Les réponses au questionnement éthique des magistrats doivent être  diversifiées et


adaptées à la variété des manquements. Il convient de donner toute leur place, à côté de la


sanction disciplinaire, aux mesures de prévention, de prise de conscience, de formation et de


détection, destinés à éviter l’existence de comportements à risque et à réagir, de façon


concrète, aux situations problématiques et au désarroi ponctuel d’un magistrat.


Pour traduire ces objectifs et répondre ainsi à sa mission, la Commission a considéré qu’il


était indispensable, dans un premier temps, de proposer une définition explicite des normes


de conduite professionnelle appelées à devenir partie intégrante du serment du magistrat
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puis, dans un second temps, d’élaborer des instruments propres à assurer l’effectivité du


respect de ces normes, en vue d’aboutir à l’aménagement d’un véritable espace éthique pour


la magistrature.
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I – LES DEVOIRS DU MAGISTRAT ET LE SERMENT 


Définir les normes professionnelles qui s’appliquent aujourd’hui aux magistrats, c’est


rechercher ce que l’exercice de la profession impose comme obligations déontologiques


particulières, étant entendu que, en dehors de celles-ci, les règles du droit pénal, comme du


droit civil, s’appliquent au magistrat à l’identique de tout citoyen.


S’agissant des règles du droit civil  appliquées au magistrat dans l’exercice de son activité


juridictionnelle, il convient de noter que sa responsabilité civile peut être recherchée dans le


cadre de l’action récursoire de l’Etat dont la responsabilité aurait été engagée à la suite d’un


fonctionnement défectueux du service public de la justice, en cas de faute personnelle


détachable (article L. 781-1 du Code de l’organisation judiciaire).


S’agissant des règles du droit pénal, elles s’appliquent au magistrat dans le cadre de


l’exercice de son activité dans divers cas, tels la corruption (article 434-9 du Code pénal), le


déni de justice (article 434-7-1) l’abus d’autorité (article 432-1), la violation du secret


professionnel (226-13) etc...


Pour le reste, la Cour de cassation fait découler du principe constitutionnel d’indépendance


des magistrats du siège, la conséquence que “ leurs décisions juridictionnelles ne peuvent


être critiquées, tant dans leurs motifs que dans leur dispositif, que par le seul exercice des


voies de recours prévues par la loi ” ; que “ ce principe, ainsi d’ailleurs que celui du secret du


délibéré, mettent obstacle à ce qu’une décision de justice puisse être considérée comme


constitutive par elle-même d’un crime ou d’un délit ”, ajoutant “ qu’il en est de même en ce qui


concerne le magistrat du parquet....dès lors qu’il est de principe que le ministère public prend


les réquisitions et développe librement les observations qu’il croit convenables au bien de la


justice ”. 
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L’ordonnance n° 58-1270 du 22 décembre 1958 modifiée, portant loi organique relative
au statut de la magistrature, définit les obligations professionnelles du magistrat dans


quatre dispositions essentielles.


Tout d’abord, l’article 6 contient le serment que tout magistrat prête lors de sa nomination à


son premier poste et avant d’entrer en fonction : “Je jure de bien et fidèlement remplir mes


fonctions, de garder religieusement le secret des délibérations et de me conduire en tout


comme un digne et loyal magistrat .” 


Ensuite, l’article 10 dispose que “Toute délibération politique est interdite au corps


judiciaire - Toute manifestation d’hostilité au principe ou à la forme du Gouvernement de la


République est interdite aux magistrats, de même que toute démonstration de nature


politique incompatible avec la réserve que leur imposent leurs fonctions - Est également


interdite toute action concertée de nature à arrêter ou entraver le fonctionnement des


juridictions ”.


Puis, l’article 43 définit la faute disciplinaire : “Tout manquement par un magistrat aux


devoirs de son état, à l’honneur, à la délicatesse ou à la dignité, constitue une faute


disciplinaire - Cette faute s’apprécie pour un membre du parquet on un magistrat du cadre de


l’administration centrale du ministère de la justice compte tenu des obligations qui découlent


de sa subordination hiérarchique.”


Enfin, l’article 79, alinéa 1, prévoit que “les magistrats honoraires sont tenus à la réserve qui


s’impose à leur condition.”


Des textes particuliers prévoient des incompatibilités et interdisent à un magistrat


d’exercer une autre fonction publique ou une activité professionnelle ou salariée, ou de


participer à un arbitrage, ou encore d’exercer des mandats politiques nationaux ou au


Parlement européen, ou de juger dans un ressort où le magistrat a eu, cinq ans avant, un


mandat local ou lorsque son conjoint y est parlementaire .
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On constate que ces dispositions n’ont pas eu pour objectif d’établir un corpus de règles


déontologiques homogènes et cohérentes. La faute disciplinaire (article 43) est tout d’abord


définie sans référence au serment (article 6) qui prévoit pourtant certaines obligations


déontologiques ; elle contient même des termes différents, ce qui rend l’ensemble peu lisible.


Les principes sont ensuite énoncés de manière imprécise, s’agissant notamment des


“ devoirs de son état ”, de la “ délicatesse ”… Certes, la jurisprudence disciplinaire du Conseil


supérieur de la magistrature, celle du Conseil d’Etat sur recours,  permettent d’appréhender,


de manière casuistique, ce qu’il faut entendre par devoirs de l’état de magistrat, honneur,


délicatesse ou dignité. Mais cette approche est nécessairement limitée aux situations qui ont


donné lieu à une instance disciplinaire, et elle ne permet pas de répondre aux interrogations


de tous sur des principes clairs et exhaustifs.


 L’examen de ces jurisprudences permet de déceler quelques grandes catégories de


comportements sanctionnés :


- le comportement pénalement répréhensible, qu’il ait ou non donné lieu à


l’engagement de poursuites pénales,


- le comportement dans la vie privée qui, bien que non pénalement réprimé, a une


influence sur l’activité judiciaire du magistrat ou a été de nature à porter atteinte à


l’image de la justice,


- le manquement ou l’insuffisance professionnelle qui peut aller du retard pris par le


magistrat dans l’exécution de ses missions, en passant par l’utilisation de ses


fonctions à des fins privées, au comportement témoignant d’un défaut d’impartialité.


En l’état des décisions du Conseil supérieur de la magistrature et du Conseil d’Etat, les


défaillances professionnelles doivent présenter une gravité certaine, soit être répétées et ne


pas être vénielles, pour revêtir un caractère disciplinaire.


De ces textes et de cette jurisprudence se dégage, d’ores et déjà, un certain nombre de


grands principes, que la commission estime opportun d’expliciter et d’intégrer dans une
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formule de serment renouvelée et mieux adaptée aux exigences de l’exercice actuel de la


fonction judiciaire. Les auditions des membres du corps judiciaire et des représentants de la


société civile ont conforté ce choix.


La commission considère ainsi que le besoin d’expliciter la déontologie d’une profession, doit


conduire à la formulation de principes cristallisant une véritable responsabilisation des


magistrats et traduisant de manière publique les valeurs sur lesquelles est fondé l’exercice


de leur mission.


A cet égard, sept devoirs fondamentaux du magistrat peuvent être consensuellement


identifiés et reconnus qui pourraient fonder une réécriture du serment.


Ceux-ci s’inscrivent naturellement dans le service de la loi dont, constitutionnellement,le


pouvoir judiciaire est garant de l’application.


1° - L’impartialité


La spécificité des missions dévolues au magistrat, la confiance que doit inspirer son action,


imposent sa totale impartialité. Exigence consubstantielle à la notion même de justice,


l’impartialité doit être le guide de tous les instants pour l’exercice des fonctions


juridictionnelles et doit reposer sur des règles destinées à en garantir l’observation aux yeux


du justiciable.


L’impartialité peut être définie comme une absence de préjugés. Elle correspond à un état


d’esprit, comme il a été dit, “une disposition psychologique globale, faite de loyauté


intellectuelle, de respect du justiciable, de probité déontologique, d’aptitude à demeurer


ouvert aux considérations sérieuses aptes à faire réviser une analyse”. Elle n’empêche  pas


le juge d’avoir une opinion, mais elle lui interdit de la forger autrement qu’à l’issue d’une


démarche contradictoire d’appréciation des faits et d’application de la loi. 


Ainsi définie, cette éthique d’impartialité s’applique non seulement aux magistrats du siège


mais aussi à ceux du parquet qui, dans l’exercice de l’action publique qui leur est dévolue,
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doivent manifester loyauté intellectuelle, respect du justiciable, probité déontologique et


aptitude à prendre en compte tous arguments opposés à la thèse de l’accusation .


L’impartialité appelle plusieurs observations concernant le comportement du magistrat dans


l’exercice de ses fonctions.


Le juge doit faire preuve d’une parfaite neutralité, traiter de manière égale et sans favoritisme


les parties se présentant devant lui. Il doit ainsi veiller par son comportement à l’audience ou


dans son cabinet, son aptitude à l’écoute, ses réactions ou la formulation de ses questions, à


ne pas susciter chez son interlocuteur un sentiment d’inégalité par rapport à l’adversaire et


donner l’impression de préjugement avant même l’examen approfondi du dossier. Il doit


manifester de la considération pour tous, s’abstenir de remontrances injustifiées, de


remarques vexantes ou déplacées, sans pour autant abandonner ses prérogatives de diriger


les débats et de rappeler si nécessaire les parties ou leurs représentants au respect des


convenances et de la loi.


Sans attendre une éventuelle récusation, il doit spontanément demander à être dispensé de


siéger ou d’agir, dès lors qu’il a un lien avec une partie ou son mandataire, ou un intérêt


quelconque, direct ou indirect, à l’instance qui lui est soumise.


En revanche, il est souhaitable de protéger les juges contre la pratique, qui tend à se


développer, des récusations abusives, soit par une augmentation de l’amende civile


encourue, soit par une procédure rendue plus exigeante.


C’est par le respect des parties, une déontologie de la parole à l’audience, une stricte loyauté


au niveau de l’administration de la preuve et un respect rigoureux du principe du


contradictoire et des droits de la défense que le magistrat du parquet, dans la fonction propre


qui est la sienne, sert ce même impératif d’impartialité.


Ce devoir d’impartialité trouve également son expression dans le devoir de réserve.


2° -  Le devoir de réserve
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Le devoir de réserve réside dans l’abstention par le magistrat de toute manifestation


d’opinion susceptible d’instiller le doute chez le justiciable sur son impartialité. On peut


évoquer, à ce propos, le militantisme politique ou syndical, comme encore tout  prosélytisme.


Si le magistrat dispose des mêmes libertés publiques que n’importe quel citoyen, le statut de


la magistrature en a déjà prévu les limites (article 10).


Mais l’obligation déontologique de réserve doit, dans la seule perspective de garantir


l’impartialité, dépasser ces limites. 


L’obligation de réserve signifie que, si le magistrat  jouit de la liberté d’adhérer à un parti


politique ou à un syndicat, d’avoir un engagement religieux ou confessionnel, il doit se


départir de manifestations explicitant un militantisme actif incompatible avec l’image


d’impartialité qu’il doit offrir au sein de la cité.


La Cour européenne des droits de l’Homme a affirmé à cet égard qu’ “en militant dans un


parti politique, quelle qu’en soit l’orientation, un magistrat met en péril l’image d’impartialité et


d’indépendance que la justice se doit toujours et invariablement de donner… Face au


militantisme politique actif d’un magistrat, une protection inconditionnelle de celui-ci contre les


attaques de la presse ne se justifie guère par la nécessité de protéger la confiance des


citoyens dont le pouvoir judiciaire a besoin pour prospérer, alors que c’est justement pareil


militantisme politique qui est susceptible de nuire à cette confiance ” (affaire PERNA c/Italie,


25 juillet 2001, n° 48898/99).


Dans l’engagement syndical qui peut être le sien, le magistrat doit prendre en compte les


obligations inhérentes à sa fonction et à son statut : respect et application des lois en vigueur


au nom du principe de séparation des pouvoirs, réserve dans la forme des manifestations et


revendications à caractère professionnel et des commentaires des décisions juridictionnelles.


S’agissant du militantisme philosophique ou confessionnel, le devoir de réserve impose au


magistrat qu’il s’abstienne de mettre en avant sa qualité et sa fonction, singulièrement dans


le ressort de sa juridiction, afin de préserver l’image de neutralité qu’exige son état .
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Cependant, un devoir de réserve aussi strict doit nécessairement trouver sa contrepartie


dans un rappel officiel, ferme et systématique des principes, de la part de l’autorité


hiérarchique, lorsqu’un magistrat se trouve personnellement critiqué à l’occasion d’une


décision qu’il a rendue ou qu’une décision juridictionnelle est publiquement contestée. C’est


pourquoi, la Commission propose que, lorsqu’un magistrat est mis en cause à raison d’une


décision qu’il a prise, le Ministre de la justice exerce de façon effective le pouvoir qu’il tient


de l’article 11 du statut de la magistrature qui organise la protection des magistrats par l’Etat


dans l’exercice de leurs fonctions.


3° -  La loyauté


 Etymologiquement, la loyauté fait référence à la loi, mais aussi au respect de l’honneur, de


la probité et de la droiture. La loyauté désigne la vertu de justice en son entier, elle s’impose


au magistrat vis à vis de ses collègues comme des parties au procès.


Elle concerne le magistrat du parquet dans le cadre de l’indivisibilité du ministère public et du


principe hiérarchique qui la régule.


Elle consiste  pour un magistrat à ne pas s’affranchir délibérément de la loi.


Plus avant, elle requiert des magistrats une parfaite sincérité et transparence à l’égard de leur


hiérarchie dans tout ce qui touche la bonne administration de la justice. Ils se doivent, à ce


titre, de tenir informé leur supérieur hiérarchique des retards qui ont pu être pris dans le


traitement des affaires, des difficultés qui se posent dans le cadre de l’exercice de leurs


fonctions, de tout dysfonctionnement venant à leur connaissance et de nature à affecter


l’exercice de la justice au sein de leur juridiction.


Elle recouvre également l’interdiction de commentaires négatifs officieux qui peuvent être


livrés sous couvert de l’anonymat aux organes de presse, lesquels font alors état de sources


judiciaires sans autre précision. 
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4° - L’intégrité


L’intégrité est l’expression d’une probité absolue. Elle fait référence aux concepts d’honneur et


d’honnêteté. Elle vise ainsi les comportements auxquels s’oblige personnellement un


professionnel en fonction des exigences de sa charge.


L’intégrité impose de condamner les comportements indélicats, au demeurant sanctionnés


par le droit pénal. Sous un angle plus déontologique, elle appelle à la vigilance que doit avoir


tout magistrat à l’égard de toutes formes de bénéfices, avantages ou faveurs, y compris les


plus subtils, de la part de quiconque.


Répondant aux sollicitations diverses dont il est l’objet, le magistrat se trouve confronté à


toutes sortes d’interlocuteurs qui peuvent être directement ou indirectement intéressés à


l’approcher en considération des fonctions qu’il exerce. Bien que l’attitude souhaitable varie


selon les circonstances, il est attendu du magistrat une prudente réserve face à des attentions


ou invitations où il est recherché essentiellement en sa qualité.


5° -  La dignité


La dignité au sens de l’éthique judiciaire renvoie au respect que l’on doit à la fonction de


magistrat. Elle a trait à l’image que la Justice et ceux qui la servent doivent offrir au regard


des justiciables et entraîne l’interdiction formelle de tout comportement qui lui porte atteinte.


A cet égard, le magistrat doit être considéré hors l’exercice de ses fonctions comme un


citoyen jouissant de toute latitude pour organiser librement son existence. Il a cependant le


devoir de veiller à préserver l’autorité de sa fonction en répondant à la confiance qui est


placée en lui et par conséquent s’abstenir de tout comportement de nature à altérer l’autorité


de la justice (par exemple, intempérence, liens avec le “milieu”...).


De même, dans l’ensemble de ses prises de parole publiques, et dès lors qu’il apparaît ès


qualités de magistrat, il doit s’astreindre à ne pas compromettre la dignité de ses fonctions


aux yeux de ses interlocuteurs et à ne pas s’exposer à des polémiques incompatibles avec
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cette dignité.


6° - Le devoir de diligence


La diligence impose une constante référence dans l’action quotidienne aux exigences du


service public de la justice et aux intérêts des justiciables.  La diligence n’est pas seulement


une vertu personnelle, elle engage aussi collectivement la justice.


L’absence de diligence confine au déni de justice contraire à toute éthique.


La diligence n’est pas la rapidité ou la précipitation lesquelles peuvent être sources d’erreur,


mais bien la nécessaire conscience chez le magistrat que sa décision est attendue et que sa


négligence ou son laxisme dans le traitement des affaires ne peut qu’avoir des répercussions


négatives pour les parties et l’ordre public.


Tout magistrat doit ainsi se consacrer pleinement à ses fonctions, traiter les dossiers qui lui


sont soumis dans un délai raisonnable, veiller scrupuleusement à ce que ses décisions soient


prises en temps utile afin de conserver un intérêt pratique.


En constituent des illustrations, l’attention portée aux délais, le suivi des dossiers, le respect


des dates annoncées pour le prononcé des décisions, la supervision du greffe, le traitement


sans retard des procédures par les parquets, etc...


A cette obligation de diligence est liée, comme son corollaire essentiel, l’obligation de


disponibilité, celle qui permet d’être en mesure de répondre à telle ou telle sujétion imposée


par les nécessités du service.


Enfin, le devoir de diligence s’apprécie nécessairement dans l’adéquation du travail fourni par


rapport aux moyens mis à la disposition du magistrat.


7° -  Le secret professionnel
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Le secret professionnel est une nécessité absolue. Il englobe, non seulement le secret de


l’enquête et de l’instruction ou des délibérations, mais également toutes les informations dont


le magistrat a connaissance dans l’exercice de ses fonctions.


La commission considère qu’en l’état de la procédure pénale française, il  n’y a pas lieu de


remettre en cause le  secret de l’enquête et de l’instruction qui lie le magistrat aux termes de


l’article 11 du Code de procédure pénale .


La commission a pris connaissance de la Recommandation REC (2003) 13 du 10 juillet 2003


du comité des ministres européens aux Etats membres sur la diffusion d’informations par les


médias en relation avec les procédures pénales.


Elle constate que ce texte pose le principe du droit du public à recevoir des informations sur


les activités des autorités judiciaires et des services de police (principe 1) et préconise la


diffusion par ces autorités et services d’informations sur leurs “actes essentiels”, pour les


procédures pénales “d’intérêt public” ou celles “attirant particulièrement l’attention du public”


(principe 6).   


Même si le secret des investigations, les droits de la défense et la présomption d’innocence


doivent toujours être respectés, la commission estime que cet impératif d’information peut être


satisfait par les communiqués du parquet qui pourraient être développés, en tant que de


besoin, comme constituant autant de “fenêtres” de publicité pendant le déroulement des


enquêtes.


Par ailleurs, l’obligation au secret n’autorise le magistrat à publier des ouvrages ou articles sur


les affaires dont il a eu à connaître, qu’après que celles-ci auront été définitivement jugées.


d d d
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Deux conséquences doivent être tirées de l’émergence de ces sept principes d’éthique ainsi


définis, l’une visant la réécriture du serment de magistrat, l’autre concernant la caractérisation


de la faute disciplinaire.


A -  Le serment


Les sept principes considérés désormais comme les fondements de l’éthique du magistrat


devront être intégrés dans le serment qu’il prête à son entrée en fonction et dont l’unité du


corps judiciaire impose qu’il soit identique pour le magistrat du siège et du parquet.


Est proposée, en conséquence, une réécriture de l’article 6 de la loi organique du 22


décembre 1958, qui serait ainsi rédigé :


“Je jure, au service de la loi, de remplir mes fonctions avec impartialité et
diligence, en toute loyauté, intégrité et dignité, dans le respect du secret
professionnel et du devoir de réserve”.


L’audience de prestation de serment du nouveau magistrat s’attachera à toujours conserver la


solennité qu’elle a parfois perdue. Elle devra constituer pour les chefs de cour, l’occasion


d’une prise de parole publique sur les impératifs d’éthique et de déontologie attachés aux


fonctions judiciaires.


 B - La faute disciplinaire


C’est par référence aux sept principes d’éthique explicités dans le serment que devra


dorénavant se caractériser la faute disciplinaire.


Est proposée une nouvelle rédaction de l’article 43 de la loi organique précitée :


“Tout manquement du magistrat aux devoirs nés du serment qu’il a prêté
constitue une faute disciplinaire -cette faute s’apprécie pour un membre du parquet ou







44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444
Commission d’éthique de la Magistrature                                                                                                        - novembre 2003 -


25


un magistrat du cadre de l’administration centrale du ministère de la justice compte
tenu des obligations qui découlent de sa subordination hiérarchique.”


d d d


La Commission s’est interrogée sur le point de savoir si l’énoncé de ces principes généraux


était suffisant pour guider l’action du magistrat ou s’il convenait en outre de les décliner dans


un “code de déontologie” en forme d’inventaire qui prétendrait énumérer tous les cas


problématiques et leur proposer une solution. La Commission a analysé des expériences


étrangères, comme celle des “ Principes de déontologie judiciaire ” du Canada, ainsi que les


travaux du Conseil consultatif des juges européens, et le projet de Code de déontologie à


vocation universelle, dit Code Bangalore.


Elle considère qu’il ne faut pas ignorer les bénéfices attachés à un éventuel recueil d’éthique.


Le premier tient à la part d’explicite et de public qui y figure. Le pari qui sous-tend une telle


entreprise est, qu’une fois clairement énoncés, les principes sur lesquels les magistrats


règlent de manière plus ou moins délibérée leur activité deviennent l’objet d’une prise de


conscience.


Cette dernière est de nature à favoriser l’intériorisation dans la pratique du magistrat de


critères de rectitude et à guider sa propre délibération lorsqu’il est placé dans une situation


problématique. 


Par ailleurs, la formulation de principes déontologiques est de nature à influer sur les


comportements.


Un autre bénéfice des codes de déontologie est de fournir des référents collectifs. Le fait


d’être placé dans une certaine situation, non seulement impose certains devoirs, mais surtout,


les impose pareillement à tous ceux qui se trouvent placés dans la même situation ou qui


pratiquent la même profession. Le respect de l’éthique au sein d’une profession ne relève pas
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simplement de la morale personnelle des acteurs. 


Toutefois, la commission  constate que l’établissement d’un Code de déontologie ne permet


pas d’atteindre son objectif majeur, celui de résoudre les difficultés éthiques des magistrats. Il


ne peut, en effet, envisager exhaustivement toutes les situations qui peuvent se poser et


souffre la critique d’un excès de rigidité.


Si, dans ce domaine, l’analyse mérite d’être poursuivie et approfondie, la commission oriente


sa réflexion, qui pourrait être enrichie par une consultation du corps, vers l’abandon de l’idée


d’un “code” de déontologie.


Néanmoins, elle considère que la formulation expresse de normes de conduites


professionnelles est nécessaire ; en effet, une meilleure connaissance des référents collectifs,


permettra aux magistrats d’adapter leurs comportements à des exigences clairement


exprimées, et aux citoyens de fixer leurs attentes à cet égard.


La commission a conclu à la nécessité d’un document pragmatique en forme de recueil des
principes déontologiques, de parution annuelle, qui comprendrait, outre les textes législatifs


et réglementaires régissant la matière, la présentation analytique et le commentaire dans


l’ordre des principes énoncés par le serment des décisions rendues par le Conseil supérieur


de la magistrature et le Conseil d’Etat en matière disciplinaire, ainsi que les avis formulés par


une formation du Conseil supérieur de la magistrature en charge de l’éthique dont la création


pourrait être envisagée.


Pour n’en pas différer l’attente, la rédaction initiale de ce document pourra être confiée au


Conseil supérieur de la magistrature, puis sa mise à jour annuelle opérée par sa formation en


charge de l’éthique, lorsque celle-ci sera créée (cf. Infra).


Cette publication, adressée à chaque magistrat et auditeur de justice, donnera lieu


annuellement à un échange de vues auquel sera consacrée tout ou partie d’une assemblée


générale des magistrats du siège et du parquet de chaque juridiction.
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II -  LA PRÉVENTION ET LE TRAITEMENT DES MANQUEMENTS


Dans l’intérêt du justiciable, en tout premier lieu, mais également du magistrat,


l’institution judiciaire doit tout mettre en oeuvre pour maintenir chez ses membres une


conscience élevée des problèmes éthiques et des exigences à faire prévaloir.


Dans cette perspective, la qualité du recrutement et de la formation est essentielle (A


et B). Les règles liées à la nomination des magistrats doivent garantir au mieux son


impartialité (C). La responsabilité des chefs de cour et de juridiction doit être renforcée (D), le


contenu du dossier personnel amélioré (E) et des instruments nouveaux créés (F-G-H).


A – Le recrutement


Les critères de recrutement ont pour finalité d’assurer la qualité de la sélection,


particulièrement en matière d’éthique. Pour améliorer le système actuel, la Commission fait


les propositions suivantes :


- en amont : le recueil des informations sur le candidat devra être perfectionné par la


production du bulletin n°1 du casier judiciaire, complétée par une enquête de police


approfondie qui devra obligatoirement comporter un entretien avec l’intéressé.


- le concours d’entrée : s’agissant de “l’épreuve de discussion avec le jury ”,


déterminante pour juger, autant que faire se peut, des qualités éthiques d’un candidat,


il est proposé d’intégrer dans le jury, une personnalité extérieure au monde judiciaire


et reconnue pour ses compétences dans le domaine des ressources humaines. 


La commission n’a pas jugé opportun d’introduire dans les épreuves du concours de
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tests psychotechniques, en raison de leur inadaptation et de leur insuffisante fiabilité


eu égard à la spécificité des fonctions judiciaires.


- le stage en juridiction : ce stage est fondamental non seulement pour apprécier les


qualités techniques, mais aussi le comportement éthique de tout  futur magistrat. Il doit


avoir un caractère obligatoire et probatoire, quel que soit le mode de recrutement,


recouvrir l’ensemble des fonctions et ne saurait être d’une durée inférieure à 6 mois.


Pour les auditeurs de justice, son coefficient devra être revalorisé en passant de 12 à


14 et ainsi correspondre à la moitié de la note finale (les coefficients se répartissant


ainsi : formation initiale : 8, examen de classement : 6, et stage : 14). 


Par ailleurs, le directeur du centre de stage ne devra être choisi que parmi les magistrats de la


juridiction ayant au moins 5 années d’ancienneté dans la magistrature.


- l’examen de classement : son importance se doit d’être soulignée. Il permet, en effet,


d’apprécier, non plus seulement les compétences techniques, mais, à la lumière des


acquis du stage juridictionnel, l’ensemble des aptitudes à l’exercice des fonctions


judiciaires.


A cet effet, la commission propose d’inclure les problèmes d’éthique dans l’épreuve de


conversation avec le jury et, le cas échéant, de faire siéger au sein de celui-ci un membre de


la formation chargée de l’éthique au sein du Conseil supérieur de la magistrature (cf. infra).


S’agissant des magistrats intégrés qui ne subissent pas l’examen de classement, il est


proposé, après le stage en juridiction et avant la nomination, un entretien avec un ou plusieurs


membres de la commission d’avancement désignés à cette fin et portant sur des questions


liées à l’éthique et la déontologie.


B – La formation


- la formation initiale : celle-ci doit comporter un module général relatif à l’éthique et à
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la déontologie complété par un enseignement plus spécifique dans chacune des


fonctions.


- la formation continue : l’éthique et la déontologie doivent être intégrées dans les


programmes annuels de formation continue tant nationale que déconcentrée au


niveau des cours d’appel. Elles le seront également dans les stages de changement


de fonctions que la commission propose de rendre obligatoires.


La commission constate avec intérêt que le projet de formation présenté par l’Ecole Nationale


de la Magistrature pour 2004 partage ces préoccupations.


C – La nomination 


c -1 – Le régime des incompatibilités


Afin d’adapter les dispositions légales et l’exigence d’impartialité aux évolutions juridiques des


notions de couple et de famille, il est proposé que les incompatibilités d’exercice actuellement


imposées par les textes aux magistrats mariés soient étendues aux concubins et aux


partenaires d’un pacs.


 Obligation doit être faite aux magistrats placés dans ces situations de solliciter une dispense


pour exercer au sein d’une même juridiction.


c – 2 – La nomination dans le premier poste 


L’avis du jury de classement portant des réserves quant à l’aptitude de l’auditeur de justice à


exercer certaines fonctions doit lier la direction des services judiciaires. Cette réserve devra


être mentionnée au dossier personnel du magistrat tout comme l’est actuellement son rang de


classement.


c – 3 – La mobilité 
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Dans la mesure où elle peut être un outil de prévention en matière d’éthique et de


déontologie, la mobilité est souhaitable et doit être encouragée. A défaut de pouvoir imposer


la mobilité géographique, il convient d’étendre à l’ensemble des fonctions spécialisées


(instruction, enfants, instance, application des peines), la limitation à 7 ans de la durée


d’exercice de ces fonctions dans une même juridiction que la loi organique du 25 juin 2001


impose aux chefs de cour et de juridiction.


c – 4 – La mise en disponibilité et en détachement


De la même manière que pour l’exercice des fonctions spécialisées, la mise en service


détaché ou en disponibilité ne devrait pas, quel qu’en soit le motif, ou l’entreprise concernée,


excéder 7 ans. 


Par ailleurs, il convient que le Conseil supérieur de la magistrature puisse exercer un véritable


contrôle sur cette mise en position de disponibilité et de détachement. En effet, aujourd’hui


l’article 72 de l’ordonnance statutaire restreint le contrôle du Conseil au respect, d’une part du


principe d’inamovibilité des magistrats du siège, d’autre part des dispositions de l’article 68 de


la même ordonnance.


La commission propose en conséquence la modification de la rédaction de cette disposition


afin de donner au Conseil supérieur de la magistrature un réel pouvoir de contrôle sur le


placement dans l’une de ces positions, et particulièrement dans les cas dits de “pantouflage”.


D – Le rôle fondamental des chefs de cour et de juridiction.


La commission place les chefs de cour et de juridiction au cœur du dispositif tendant à
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prévenir et détecter les manquements à l’éthique et à la déontologie et leur donner le suivi qui


convient.


Toute information visant le comportement d’un magistrat, de nature à laisser suspecter une


atteinte à l’éthique et à la déontologie, exige, de la part du chef de juridiction, une


investigation approfondie afin d’en vérifier la véracité. Si cette information s’avère crédible, le


chef de juridiction en avise sans délai son chef de cour, sans préjudice d’un signalement au


parquet en cas d’une éventuelle qualification pénale.


L’obligation d’agir reposant alors sur le chef de cour doit avoir pour corollaire la mise à sa


disposition de mesures adéquates et de moyens nouveaux.


S’agissant des moyens, la commission préconise la mise en place d’antennes interrégionales


de l’inspection générale des services judiciaires qui pourraient être saisies par les chefs de


cour afin de contribuer à leur information exhaustive sur la qualité de l’exercice de la Justice


au sein des juridictions de leur ressort, et conduire toutes investigations propres à vérifier le


bien fondé des mises en cause de tel ou tel magistrat. Par ailleurs, la dotation immédiate de


chaque cour d’appel en secrétaires généraux devra offrir aux chefs de cour un moyen de


dégager la disponibilité nécessaire à l’accomplissement de leurs missions en matière


d’éthique et de déontologie.


S’agissant des mesures, outre l’avertissement (article 44) et la saisine du Conseil supérieur


de la magistrature, déjà existants, est préconisée l’institution d’une “veille déontologique”, à


caractère consensuel et sans connotation disciplinaire.


Celle-ci prendra la forme d’entretiens réguliers avec le magistrat concerné, accompagnés


d’une surveillance étroite de ses pratiques professionnelles, destinée à s’assurer de la


cessation définitive des errements constatés. Une telle veille déontologique devra être


assurée par le chef de cour, en liaison étroite avec le chef de juridiction.







44444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444444
Commission d’éthique de la Magistrature                                                                                                        - novembre 2003 -


33


Le traitement des réclamations émanant des particuliers et visant les magistrats a été


considéré par la commission comme relevant de la responsabilité des chefs de cour, qui


devront, à leur niveau, mettre en place un service des requêtes.


Le renforcement du rôle des chefs de cour a amené enfin  à se poser la question de leur


évaluation.


La commission a estimé que cette question n’entrait pas dans sa mission.


Elle suggère cependant, qu’à l’issue d’une procédure disciplinaire à l’encontre d’un magistrat,


possibilité soit donnée au Conseil supérieur de la magistrature de s’entretenir avec le chef de


cour concerné, de l’analyse qu’il fait de son action ou inaction dans la prévention des faits


sanctionnés et la réponse qu’il leur a réservée.


Cet entretien pourrait être conduit par la formation chargée de l’éthique au sein du Conseil


supérieur de la magistrature et consigné dans un compte-rendu, signé du chef de cour et


versé à son dossier.


E - L’évaluation et le dossier du magistrat
 
E-1 L’évaluation 
La grille d’évaluation périodique du magistrat devra intégrer une rubrique spécifique visant le


respect des règles de déontologie.


Les sept obligations énoncées dans le serment devront être successivement déclinées,


accompagnées des trois options suivantes : “Satisfaisant - A parfaire - Insuffisant”, la mention


“à parfaire” signifiant que le magistrat doit faire l’objet d’une veille déontologique. La mention


“insuffisant” impliquera, quant à elle, que le magistrat, au cours de la période visée par


l’évaluation, a été l’objet d’une procédure d’avertissement ou de défèrement devant le Conseil


supérieur de la magistrature.
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E-2 Le dossier individuel
La nécessité d’offrir aux organes de nomination une information exhaustive sur la compétence


technique du magistrat, comme encore sur ses pratiques professionnelles, au regard de


l’éthique et de la déontologie, impose l’instauration d’un dossier unique dont le contenu sera


identique tant au niveau de la direction des services judiciaires qu’au niveau de la cour


d’appel et de la juridiction d’affectation.


Le recours à la technique de numérisation sera de nature à atteindre cet objectif.


Devront y être versés, avis en étant donné à l’intéressé, les rapports internes, enquêtes


pénales, correspondances, etc..., de nature à fournir un parfait éclairage sur le comportement


et la manière de servir du magistrat. Afin de lever toute ambiguïté, il est proposé une révision


de l’article 11 du code de procédure pénale permettant le versement contradictoire au dossier


individuel du magistrat , de pièces se rapportant à une enquête ou une information judiciaire


en cours.


La commission estime, par ailleurs, que dans un souci de transparence, un exemplaire des


documents périodiques d’évaluation du magistrat établi par le chef de cour, doit être versé au


dossier conservé dans sa juridiction d’affectation.


Les contestations relatives au versement d’une pièce à son dossier seront portées par le


magistrat devant le Garde des Sceaux, sans préjudice des voies de recours administratives


ordinaires. Une procédure de retrait pourrait, par ailleurs, être aménagée.


Toute pièce versée par la direction des services judiciaires au dossier du magistrat détenu à


l’échelon central (par exemple, une pièce émanant d’une autre direction du Ministère) sera


transmise en copie au chef de cour en vue de son adjonction aux dossiers détenus par la cour


et la juridiction, avis en étant donné à l’intéressé.


Les procédures d’avertissement contenues dans la côte “ incidents ” ne devront plus être


expurgées à l’issue d’un délai de trois ans. Devra être pareillement maintenu au dossier,


l’ensemble des procédures disciplinaires visant le magistrat depuis son entrée dans la
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carrière. La violation d’une des obligations que contracte le magistrat par son serment doit, en


effet, être considérée, au regard des lois d’amnistie générales, comme constituant


nécessairement un manquement à l’honneur.


Une telle règle dont la Commission ne méconnaît pas la rigueur mettrait, en outre, un terme à


l’ambiguïté de la situation actuelle qui, en cas d’amnistie, impose le retrait de la décision


disciplinaire tout en autorisant le maintien des pièces se rapportant aux faits ayant conduit à


ladite décision.


F - Le traitement des cas pathologiques 


Dans le cas où le comportement problématique évoquerait une dimension pathologique, la


saisine du comité médical devra être aussitôt entreprise, suivant une procédure d’urgence à


définir.


Compte tenu de la spécificité des missions judiciaires, le chef de cour ou son représentant


doit être mis en mesure de transmettre au comité médical les informations qu’il estime utiles à


l’appréciation devant être portée sur l’aptitude du magistrat à l’exercice de ses fonctions.


Cette information pourra prendre la forme d’un écrit ou d’une communication orale. 


En cas de désaccord avec les conclusions du comité médical départemental, le chef de cour


devra user du recours devant le comité médical supérieur .


Parallèlement à la saisine du comité médical, lorsque le comportement d’un magistrat parait


justifier la suspension immédiate de ses fonctions, la commission propose que le chef de


cour, soit à la demande du magistrat concerné, soit de sa propre initiative, saisisse le Garde


des Sceaux en vue d’une dispense d’exercice des fonctions.


Cette position de dispense d’activité, susceptible d’être décidée d’office par le ministre, ne


saurait intervenir qu’après avis  du Conseil supérieur de la magistrature, conforme s’il s’agit


d’un magistrat du siège.
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Au vu de l’avis du comité médical, toute voie de recours étant épuisée, il est mis fin, par le


Garde des Sceaux, soit d’office, soit à la demande de l’intéressé, à la dispense d’exercice.


Cette procédure peut être renouvelée plusieurs fois en tant que de besoin.


G -  La mise en place d’outils de soutien psychologique


Des magistrats peuvent être confrontés à des situations ou dossiers difficiles en raison


notamment de leurs conséquences humaines dramatiques ou psychologiques éprouvantes


pouvant être génératrices de défaillances déontologiques.


Ces magistrats ne disposent pas actuellement du soutien psychologique que pourrait leur


fournir un professionnel.


La commission propose de mettre à disposition des chefs de cour, le financement de


vacations, notamment de psychologues.


Dans le cadre de cette mission, ces professionnels sont évidemment tenus au secret.


H - La création d’un dispositif de conseil au profit des  magistrats confrontés à un
problème d’éthique
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La commission a débattu de l’intérêt qu’il y aurait à instaurer un comité d’éthique .


Elle a certes conclu à la nécessité de l’existence d’un organisme ayant cet objet, mais plutôt


que de créer une structure nouvelle à la composition sans doute problématique et à la


légitimité peut-être imparfaite, elle oriente actuellement sa réflexion, qui méritera


approfondissement, vers l’instauration, au sein du Conseil supérieur de la magistrature, d’une


formation exclusivement chargée de donner des avis et recommandations sur l’application


des normes déontologiques,des règles  éthiques. Elle aurait par ailleurs mission d’actualiser


le recueil annuel des principes déontologiques précédemment évoqué.


Cette formation pourrait être composée de trois membres issus du Conseil supérieur de la


magistrature ou désignés par lui.


Pour les membres du Conseil supérieur de la magistrature, cette fonction serait exclusive de


toute participation à la formation disciplinaire et à celle chargée de proposer ou donner un


avis sur les nominations.


Cette formation pourrait être saisie par tout  magistrat ainsi que par le Garde des Sceaux. 
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CONCLUSIONS


Aux termes de sa réflexion, la Commission formule les propositions suivantes : 


Proposition n° 1 : Modifier les termes et la portée du serment pour dégager 7 principes
fondamentaux.


     A -  Le nouveau serment, solennellement prêté,  devra être ainsi formulé et contenir
l’énoncé des sept principes fondateurs de l’éthique et de la déontologie des
magistrats : “ Je jure, au service de la loi, de remplir mes fonctions avec impartialité et
diligence, en toute loyauté, intégrité et dignité, dans le respect du secret professionnel
et du devoir de réserve ” (modification de l’article 6 de l’ordonnance n° 58-1270 du 22
décembre 1958 portant statut de la magistrature).


B - La faute disciplinaire sera exclusivement constituée, dans un souci de clarification
et de simplification, par la violation d’une ou plusieurs des sept obligations contenues
dans le nouveau serment, l’article 43 du statut étant ainsi rédigé : “ Tout manquement
du magistrat aux devoirs nés du serment qu’il a prêté constitue une faute disciplinaire.
Cette faute s’apprécie pour un membre du parquet ou un magistrat du cadre de
l’administration centrale du ministère de la justice compte tenu des obligations qui
découlent de sa subordination hiérarchique ” (modification de l’article 43 de
l’ordonnance n° 58-1270 du 22 décembre 1958 portant statut de la magistrature).


Proposition n° 2 : Elaborer un recueil des principes déontologiques. 


Sous réserve d’un enrichissement de sa réflexion, notamment par une consultation du
corps, la commission s’oriente vers l’abandon de l’idée d’un “code” de déontologie au
profit d’un recueil des principes déontologiques de parution annuelle. Ce recueil
comprendrait les textes en vigueur relatifs à l’éthique et à la déontologie des
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magistrats, les décisions du Conseil supérieur de la magistrature et du Conseil d’Etat
en ce domaine, les avis anonymisés de la formation de ce premier Conseil chargée de
l’éthique (cf proposition 9). Ceux-ci seraient présentés sous forme analytique et
accompagnés des commentaires par référence aux septs principes énoncés dans le
serment. Sa rédaction initiale serait confiée, dans l’immédiat, au Conseil supérieur de
la magistrature, son actualisation annuelle étant confiée à la formation de ce Conseil
chargée de l’éthique.


Proposition n° 3 : Aménager les modalités du recrutement en vue d’une meilleure
appréciation des garanties éthiques des candidats à la magistrature.


A - Les informations recueillies sur le candidat devront être enrichies par la
production du bulletin n°1 du casier judiciaire, complétée par une enquête de police
approfondie qui devra obligatoirement comporter un entretien avec l’intéressé.


B - Une personnalité extérieure au monde judiciaire et reconnue pour ses
compétences dans le domaine des ressources humaines devra être intégrée dans le
jury du concours d’entrée, pour l’épreuve de “ discussion avec le jury ”.


C - Le stage en juridiction devra revêtir un caractère obligatoire et probatoire, quel
que soit le mode de recrutement ; ce stage devra être étendu à l’ensemble des
fonctions pour tous les candidats et son coefficient relevé (modification de l’article 21-1
de l’ordonnance n° 58-1270 du 22 décembre 1958 portant statut de la magistrature et
de l’article 46 du décret n° 72-355 du 4 mai 1972 relatif à l’Ecole nationale de la
magistrature modifié par décret n° 95-1048 du 25 septembre 1995).


Le choix des directeurs de centre de stage en juridiction devra être limité aux
magistrats ayant au moins 5 années d’ancienneté dans la magistrature (modification
de l’article 41-1 du décret n° 72-355 du 4 mai 1972 relatif à l’Ecole nationale de la
magistrature modifié par décret n° 95-1048 du 25 septembre 1995).


D - L’examen de classement devra intégrer des questions sur l’éthique des
fonctions de magistrat dans l’épreuve de conversation avec le jury, ce dernier
comprenant un membre de la formation chargée de l’éthique au sein du Conseil
supérieur de la magistrature (modification de l’article 45 du décret n° 72-355 du 4 mai
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1972 relatif à l’Ecole nationale de la magistrature modifié par décret n° 95-1048 du 25
septembre 1995).


Les candidats, non soumis à un examen de classement, devront subir, à la suite de leur


stage probatoire, un entretien avec des membres de la commission d’avancement portant sur


des questions liées à l’éthique et à la déontologie.


Proposition n° 4 : Développer une formation spéciale à l’éthique et à la déontologie


A - La formation initiale devra renforcer la place réservée à l’enseignement de


l’éthique et de la déontologie par la création d’un module général consacré à l’éthique


et à la déontologie complété par un enseignement plus spécifique décliné  dans les


directions d’études propres à chacune des fonctions (Décision du directeur de l’Ecole


nationale de la magistrature en application du règlement intérieur de l’ENM, qui prévoit


en son article 22b que l’enseignement commun comporte  “une réflexion consacrée


aux principaux domaines de l’activité judiciaire, aux responsabilités et à l’éthique des


magistrats”, la définition des matières d’enseignement étant confiée par l’article 23 du


même règlement intérieur au directeur de l’Ecole, après avis de la commission


pédagogique et approbation par le conseil d’administration).


B - La formation continue tant nationale que déconcentrée devra développer les


enseignements spécifiques de l’éthique et de la déontologie, et aborder cette question


dans les stages de changement de fonctions devenant obligatoires (modification du


titre V du règlement intérieur de l’Ecole nationale de la magistrature)..
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Proposition n° 5 : Donner toute leur portée aux régimes d’incompatibilités, de réserves
et de mobilité


A - Le régime des incompatibilités actuellement applicable aux magistrats mariés devra


être étendu aux situations de concubinage et de pacs (modification de l’article R 721-1


du Code de l’organisation judiciaire et de l’article 341 du nouveau code de procédure


civile).


B - Les réserves émises par le jury de classement sur l’aptitude de l’auditeur de justice


à exercer certaines fonctions devront lier la direction des services judiciaires dans la


nomination dans le premier poste et devront être inscrites au dossier du magistrat


(modification de l’article 21 de l’ordonnance n° 58-1270 du 22 décembre 1958 portant


statut de la magistrature).


C - La limitation à sept ans de la durée d’exercice dans une même juridiction


actuellement prévue pour les chefs de cour et de juridiction, devra être étendue à


l’ensemble des fonctions spécialisées (instruction, enfants, application des peines et


instance) (modification de l’article 28-3 de l’ordonnance n° 58-1270 du 22 décembre


1958 portant statut de la magistrature).


D - La mise en disponibilité et le détachement ne devront pas excéder la même


durée de 7 ans (modification de l’article 72 de l’ordonnance n° 58-1270 du 22


décembre 1958 portant statut de la magistrature).


E - Le Conseil supérieur de la magistrature se verra confier le pouvoir d’exercer un


véritable contrôle sur la mise en position de disponibilité et de détachement, qui ne


sera pas implicitement limité au respect des dispositions du troisième alinéa de l’article


12, de l’article 68 et de l’article 4 s’il s’agit d’un magistrat du siège (modification du


même article 72 de l’ordonnance n° 58-1270 du 22 décembre 1958 portant statut de la


magistrature).
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Proposition n° 6 : Affirmer le rôle fondamental des chefs de cour et de juridiction


A -  Le rôle fondamental des chefs de cour et de juridiction dans la prévention et le


traitement des manquements doit être affirmé. Si la pratique professionnelle d’un


magistrat en fait ressentir le besoin, une veille déontologique devra être mise en place


par le chef de cour concerné, en liaison avec le chef de juridiction.


B -  La dotation de chaque cour d'appel en secrétaires généraux devrait, par ailleurs,
offrir aux chefs de cour un moyen de dégager la disponibilité nécessaire à
l’accomplissement de leurs missions en matière d’éthique et de déontologie.


C - Des antennes interrégionales de l'inspection générale des services judiciaires
devront être créées et devront pouvoir être saisies par le chef de cour afin de parfaire
leur information sur la qualité du fonctionnement des juridictions de leur ressort et  leur
apporter leur concours dans l’exercice des attributions d’inspection qui leur sont
dévolues par l’article R213-29 du Code de l’organisation judiciaire (modification des
décrets n°64-754 du 25 juillet 1964 et n°65-2 du 5 janvier 1965 qui régissent l’IGSJ et
de l’article R 213-29 du Code de l’organisation judiciaire sur les pouvoirs des chefs de
cour sur la bonne administration des services judiciaires et de l’expédition normale des
affaires dans les juridictions du ressort).


D - A l’occasion d’une poursuite disciplinaire visant un magistrat, le chef de cour
concerné pourra être invité à exposer à la formation en charge de l’éthique au sein du
Conseil supérieur de la magistrature, l’action qui a été la sienne dans la prévention ou
la réponse donnée au comportement sanctionné. Le compte-rendu de cet entretien,
signé par le chef de cour, sera versé à son dossier.


Proposition n°7 : Assurer une meilleure prise en compte des cas pathologiques


A - Les modalités de prise en compte de l’avis des chefs de cour devant le comité
médical devront faire l’objet d’une réforme permettant de sensibiliser ce comité sur les
spécificités de l’activité judiciaire lorsqu’un magistrat est concerné. Devrait être créée
une procédure dans laquelle le chef de cour, s’il en formulait la demande, devrait
obligatoirement être entendu (modification de l’article 34 du décret n° 86-442 du 14
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mars 1986 relatif à la désignation des médecins agréés, à l’organisation des comités
médicaux et des commissions de réforme, aux conditions d’aptitude physique pour
l’admission aux emplois publics et au régime de congés de maladies des
fonctionnaires).


B - Une position de “ dispense d’exercice des fonctions ” devrait être créée afin de
répondre aux situations pathologiques qui nécessitent, hors toute procédure
disciplinaire, dans l’attente d’une décision du comité médical saisi parallèlement, une
suspension immédiate, après avis du Conseil supérieur de la magistrature - conforme
s’il s’agit d’un magistrat du siège -.


Proposition n° 8 : Améliorer les procédures administratives relatives à l’évaluation
et à la situation des magistrats


A - L’évaluation des magistrats devra intégrer des critères liés à l’éthique et à la
déontologie. Ces critères devront reprendre les termes du serment sous trois rangs
d’évaluation : “ satisfaisant ”, “ à parfaire ”, “ insuffisant ”.


 B - Le dossier individuel de chaque magistrat, conservé par la direction des services
judiciaires, la cour d’appel et la juridiction d’affectation, devra posséder un contenu
identique, constitué par l’ensemble des pièces à caractère individuel concernant le
magistrat, y compris celles émanant d’une autre direction du ministère ; à cette fin, tout
document versé dans l’un de ces trois dossiers, sera automatiquement transmis en
copie dans les autres.


La numérisation des dossiers sera de nature à faciliter cette mesure.


C - Les avertissements contenus dans la côte “ incidents ” des dossiers devront  y
demeurer au-delà du délai de trois ans.
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La violation de l’un ou plusieurs des 7 engagements du serment par un magistrat devra
être considérée, au regard des lois d’amnistie générale, comme constituant
nécessairement un manquement à l’honneur (modification de l’article 43 de
l’ordonnance n° 58-1270 du 22 décembre 1958 portant statut de la magistrature).


D - Tout versement de pièces devra être effectué contradictoirement avec le magistrat
concerné. Une procédure de retrait pourrait être envisagée.


Propositions n°9 : Mettre en place un dispositif de conseil et de soutien


A - Créer une formation chargée de l’éthique au sein du Conseil supérieur de la
magistrature. 


 Une formation de trois membres issus du Conseil supérieur de la magistrature ou
désignés par lui, pourrait être créée, sous réserve de l’approfondissement prévu de la
question. Elle pourrait être saisie par tout magistrat ainsi que par le Garde des Sceaux
pour donner un avis public mais anonyme sur les situations qui lui sont soumises. Ses
membres ne pourraient pas siéger dans les formations disciplinaire et de nomination
des magistrats au sein du dit Conseil (modification de l’article 65 alinéas 3 et suivants
de la Constitution).


B - Le financement de vacations spéciales devra être mis en place au sein de chaque
cour d’appel  pour apporter, à leur demande, un soutien, notamment psychologique,
aux magistrats confrontés professionnellement  à des situations difficiles.


Proposition n° 10 : Mieux protéger les magistrats contre les critiques injustifiées.


  A - Les textes relatifs à la récusation des juges devront être modifiés afin d’en rendre
la procédure plus exigeante (modification des articles 341 et suivants du nouveau code
de procédure civile, 662 et suivants du code de procédure pénale).


  B - L’utilisation des dispositions de l’article 11 du statut de la magistrature pourrait être
développée en cas de critique injustifiée d’un magistrat dans l’exercice de ses fonctions
ou d’une décision de justice.
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Personnalitées entendues
(par ordre alphabétique)


- M. Gilbert AZIBERT, Directeur de l’Ecole Nationale de la Magistrature
- M. Alain BACQUET, Membre du Conseil supérieur de la magistrature
- M. Dominique BARELLA, Président de l’Union Syndicale des  Magistrats
- Mme Christiane BERKANI, Membre du Conseil supérieur de la magistrature
- M. Jean-Pierre BERTHET, Président de l’association des journalistes de la presse judiciaire
- M. Jean-François BURGELIN, Procureur général près la Cour de cassation
- M. Guy CANIVET, Premier Président de la Cour de cassation
- Me Bernard CHAMBELLE, Président de la Conférence des Bâtonniers
- M. Michel CHARASSE, Sénateur, ancien ministre
- M. Claude CHOQUET, Président de l’association des juges d’instruction
- M. Pascal CLEMENT, Président de la Commission de lois de l’Assemblée Nationale
- M. Christian COSTE, Sous-directeur de la magistrature
- M. Jean-Marie COULON, Premier Président honoraire de la Cour d’Appel de Paris
- M. Patrice DAVOST, Directeur des services judiciaires
- Mme Marie-Anne FRISON-ROCHE, Professeur des Universités
- M. Antoine GARAPON, Secrétaire général de l’Institut des Hautes Etudes sur la Justice
- M. Hervé GRANGE, Président de la Conférence des premiers présidents
- M. Hubert HAENEL, Sénateur
- M. Paul HUBER, Auditeur de justice
- M. Philippe INGALL-MONTAGNIER, Procureur général près la Cour d’Appel de Rouen
- M. Paul-Albert IWEINS, Bâtonnier de l’Ordre des Avocats à la Cour de Paris
- Mme Georgina R. JACKSON, juge à la Cour d’Appel de la Saskatchewan (Canada)
- Melle Amélie LEFEBVRE, Auditeur de justice
- M. Jean-Claude MARIN, Directeur des Affaires criminelles et des grâces
- M. Philippe MURY, Membre du Conseil supérieur de la magistrature
- M. Jean-Louis NADAL, Procureur général près la cour d’appel de Paris
- M. Jacques OLLE-LAPRUNE, Membre du Conseil supérieur de la magistrature
- M. Patrick OUART, Secrétaire général d’un groupe industriel
- Mme Marie-Françoise LEBLON-BLANCHARD, Membre du bureau de l’association nationale
des juges d’instance
- M. Christian RAYSSEGUIER, Inspecteur général des services judiciaires
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- M. André RIDE, Président de la Conférence des procureurs généraux
- Mme Naïma RUDLOFF, Président du syndicat FO des magistrats
- M. Denis SALAS, Maître de conférence à l’Ecole Nationale de la Magistrature
- Mme Evelyne SIRE-MARIN, Président du Syndicat de la magistrature
- M. Jean-Paul SUDRE, Membre du Conseil supérieur de la magistrature
- M. Christian VIGOUROUX, Conseiller d’Etat
- M. Raphaël WEISMANN, Membre du Conseil supérieur de la magistrature
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Composition de la commission d’éthique de la Magistrature


Président : M. Jean CABANNES, Premier avocat général honoraire à la Cour de                      
                  Cassation
Membres
- Me Henri ADER, Avocat, ancien bâtonnier de Paris


- Mme Chantal BUSSIERE, Président du tribunal de grande instance de Valence


- Mme Monique CANTO-SPERBER, Directeur de recherche au centre national de la      
recherche scientifique (CNRS), membre du comité consultatif national d’éthique


- M. Bruno FRAPPAT, Editorialiste


- Mme Natalie FRICERO, Professeur de Droit, membre du conseil d’administration de     
l’Ecole Nationale de la Magistrature


- M. Alain LACABARATS, Président de chambre à la cour d’appel de Paris - Vice-     
président du Conseil consultatif des juges européens


- M. Bertrand LOUVEL, Premier président de la cour d’appel de Limoges


- M. Hervé STEPHAN, Conseiller à la cour d’appel de Versailles, ancien juge d’instruction


- Mme Martine VALDES-BOULOUQUE, Avocat général près la cour d’appel de Versailles,
ancien Inspecteur des services judiciaires, vice- président de la Commission consultative des
droits de l’homme


- M. Jean-Philippe VICENTINI, Procureur de la République près le tribunal de grande instance
de Péronne
- M. Jean-Olivier VIOUT, Procureur général près la cour d’appel de Grenoble


Rapporteurs généraux
- M. Jean QUINTARD, chargé de mission au parquet général de la Cour de cassation
- Mme Marion PRIMEVERT, secrétaire général adjoint de la première présidence de la Cour
d’appel de Paris
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Et avec la collaboration de M. Harold EPINEUSE, chargé de mission à l’Institut des Hautes
Etudes sur la Justice, ATER à l’Université Panthéon-Assas (Paris II)
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A. PREFACE 


1. This publication is intended to provide practical guidance to members of the judiciary 


in New Zealand.  The general principles it identifies underpin the legitimacy of judicial 


function which is essential to any society organised by law.  As such, the general 


principles can readily be accepted as standards all judges agree to live by when 


accepting appointment.  The public of New Zealand is entitled to expect judges to 


follow the principles identified. 


 


2. In practice, the application of the principles to circumstances as they arise every day 


is not always as clear cut as agreement on the general principles might suggest.  The 


application of a principle may be novel or may be affected by changing community 


values.  In some cases, whether the principle is engaged at all in the particular 


circumstances may be a matter of reasonable differences of view.  In other cases 


there may be reasonable differences of opinion as to whether particular conduct by a 


judge affects the judicial function or whether it is private. 


 


3. For these reasons, the guidance provided in these statements and comments is not 


intended to be a code of conduct.  Rather, it is advice designed to assist judges to 


make their own choices, informed by a checklist of general principles and illustrations 


drawn from experience. 


 


4. These guidelines illustrate the difficult choices confronting individual judges from time 


to time.  In the end, the legitimacy of judicial function and the independence of the 


judiciary depend upon public confidence.  Stripping away the mystique attached to 


what judges do and making explicit the process by which ethical dilemmas are 


confronted respects the community’s vital interest in judicial standards and their 


maintenance. 


 


5. Advice such as is provided here can never hope to be definitive.  It must evolve to 


meet the changing expectations the community reasonably has of its judiciary.  So 


the standards discussed are in part tentative and subject to reconsideration.  In some 


cases they may require modification where the court consists of a panel of judges 


where different considerations may apply. 
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B. RELATIONSHIP WITH THE JUDICIAL COMMISSIONER AND JUDICIAL 
CONDUCT PANEL ACT 2004 


6. (a) Under the Judicial Commissioner and Judicial Conduct Panel Act 2004, a 


member of the public may make a complaint to the Judicial Conduct Commissioner 


about the conduct of a judge.  These guidelines do not identify misconduct.  They are 


not intended to bind or limit in any way the Commissioner’s discretion in dealing with 


any such complaint as he or she thinks fit.  Nor are they intended to extend the 


Commissioner’s jurisdiction. 


 


(b) A complaint about the “conduct” of a Judge does not include dissatisfaction 


with the legality or correctness of judicial decisions.  The Commissioner must dismiss 


the complaint where the complaint is about a judicial decision or other judicial 


function that is or was subject to a right of appeal or right to apply for judicial review.1


 


 


C. THE BANGALORE PRINCIPLES 


7. The Bangalore Principles of Judicial Conduct were initiated by the United Nations in 


2001 and, after wide consultation, were endorsed at the 59th session of the United 


Nations Human Rights Commission at Geneva in 2003. 


 


8. Their stated intention is: 


 


“To establish standards for ethical conduct of judges.  They are designed to 


provide guidance to judges and to afford the judiciary a framework for 


regulating judicial conduct.  They are also intended to assist members of the 


Executive and Legislature, and lawyers and the public in general, to better 


understand and support the judiciary”. 


                                                      
1  Judicial Commissioner and Judicial Conduct Panel Act 2004, ss 8(2) and 16(1)(f). 
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9. In summary, the principles are: 


 


(i) Judicial independence is a prerequisite to the rule of law and a fundamental 


guarantee of a fair trial.  A judge shall therefore uphold and exemplify judicial 


independence in both its individual and institutional aspects. 


(ii) Impartiality is essential to the proper discharge of the judicial office.  It 


applies not only to the decision itself but also the process by which the 


decision is made. 


(iii) Integrity is essential to the proper discharge of the judicial office. 


(iv) Propriety, and the appearance of propriety, are essential to the performance 


of all of the activities of the judge. 


(v) Ensuring equality of treatment to all before the courts is essential to the 


due performance of the judicial office. 


(vi) Competence and diligence are prerequisites to the due performance of 


judicial office. 


 


10. These guiding principles overlap to some degree but are designed to enhance public 


confidence in the independence and impartiality of the judiciary.  These principles are 


discussed further in the material which follows. 


 


D. JUDICIAL INDEPENDENCE 


11. Judicial independence is sometimes mistakenly perceived as a privilege enjoyed by 


judges.  In fact, it is a cornerstone of our system of government in a democratic 


society and a safeguard of the freedom and rights of the citizen under the rule of law. 


 


12. There are two aspects of this concept that are important for present purposes: 


constitutional independence and independence in the discharge of judicial duties. 


 


Constitutional Independence 
 


13. The principle of the separation of powers requires that the judiciary must be, and be 


seen to be, independent of the legislative and executive branches of government. 
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14. The independence of the judiciary from the legislative and executive arms of 


government is fundamental to the constitutional balance under the Constitution Act 


1986 as well as to the principle of legality which underlies it and the rights and 


freedoms recognised by the New Zealand Bill of Rights Act 1990. 


15. It is secured by ancient guarantees of security of tenure and salary, now to be found 


in ss 23 and 24 of the Constitution Act 1986, and by constitutional conventions which 


prevent the executive directing the judiciary or criticising judges.  Parliament directs 


the judiciary only by legislation.  To reflect the separation of the judiciary from the 


other branches of government, judges are not “employed” by the government or the 


Ministry of Justice. 


16. The independence of the judiciary imposes reciprocal obligations upon the judges to 


respect the proper role of Parliament and the executive.  Judges cannot avoid 


entering upon politically contentious matters if properly brought before them in legal 


proceedings (although comments should be measured).  But extra-judicial 


statements upon politically contentious matters are not appropriate if the judge’s 


involvement could reasonably undermine confidence in his or her impartiality on a 


matter that could come before the court, if it might unnecessarily expose the judge 


(and the judiciary) to political attack, or if the status of judicial office is used.   


 


Independence in the discharge of judicial duties 


17. Judges are independent in the performance of judicial function not only from the 


other branches of government, but from each other.  Judicial decision-making is the 


responsibility of the individual judge, even in a collegiate appellate court.  The Chief 


Justice or head of jurisdiction has no authority over the discharge of judicial function 


by other judges. 
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18. Judges should always take care that their conduct, official or private, does not 


undermine their institutional or individual independence, or the public appearance of 


independence.  Judges should bear in mind that the principle of judicial 


independence extends beyond the traditional separation of powers and requires the 


judge to be, and be seen to be, independent of all sources of power or influence in 


society, including the media and commercial interests.  Judges should protect 


independence by rejecting any attempts to influence them except by public advocacy 


in the courtroom.   


 


19. Illustrations of issues relating to judicial independence are set out in section H below. 


 


E. IMPARTIALITY 


20. Impartiality is the essential quality required of the judge.  That is made explicit by the 


judicial oath which requires judges to act “without fear or favour, affection or ill-will”.  


Even the constitutional requirement of judicial independence is essentially a means 


to the end of impartiality. 


21. Impartiality must exist both as a matter of fact and as a matter of reasonable 


appearance.  Reasonable appearance of partiality can be impossible to dispel, 


leaving a sense of injustice which is deeply destructive of confidence in judicial 


decisions. 


22. The appearance of impartiality is measured by the standard of a fair-minded and 


properly informed observer. This objective standard supports public confidence in the 


judicial system. 


23. The appearance that a judge is not impartial can be given by apparent conflict of 


interest, by judicial behaviour on the bench, and by associations and activities off the 


bench.  Whether such appearance could reasonably be given is often extremely 


difficult to judge in advance or at the time.  A judge will need to be careful about 


expressions of views which might give the appearance of bias, particularly in relation 


to differences arising from culture, race, religious belief or gender. 
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24. From time to time judges will err in concluding that no reasonable apprehension of 


partiality or bias could be taken from the circumstances.  A conclusion that there was 


a reasonable apprehension of bias by an appellate or reviewing court does not of 


itself entail criticism of the judge’s conduct or ethics.  Such a conclusion simply 


reflects the appellate court’s disagreement with what the circumstances objectively 


require and casts no personal aspersion on the judge concerned.  That is not 


however a distinction always appreciated by lay litigants.  Some particular vigilance 


on the part of the judge is warranted by the sensitivity of the issue and its capacity to 


erode confidence in the judiciary. 


 


25. The requirement of impartiality does not mean that judges cannot have sympathies or 


opinions about matters of public interest.  But they should recognise and suppress 


their own views in doing right according to law with an open mind in the particular 


case. 


26. In certain circumstances, a judge may be obliged to disqualify himself or herself from 


sitting in a particular case.  This topic is dealt with in the following section F. 


F. DISQUALIFICATION OF JUDGES 


(a) Conflict of interest generally 


27. Judges have an obligation to sit on any case allocated unless grounds for 


disqualification exist.  They should disqualify themselves in circumstances where a 


fair-minded, properly informed lay observer would have a reasonable apprehension 


that the judge might not bring an impartial mind to the resolution of the question the 


judge is required to decide.  The standard is one of real and not remote possibility, 


rather than probability.  Judges are not disqualified from sitting merely because the 


issues involved in a case are in some indirect way related to the Judge’s personal 


experience. 
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28. Conflict of interest arises in a number of different situations.  The judge should be 


alert to any appearance of bias arising out of connections with litigants, witnesses or 


their legal advisors.  The fact that a particular relationship falls outside these 


guidelines may not necessarily dispel the possibility that there is nevertheless a 


reasonable apprehension of bias in the particular circumstances. 


29. The question of disqualification is for the judge.  The judge should not accede too 


readily to suggestions of bias.  And it is not relevant that another judge may be better 


placed to hear a case.  The judge should be mindful of the burden passed on to other 


judges if disqualification is resorted to without need.  But greater burdens are 


imposed if an appellate court eventually takes the view that disqualification was 


appropriate.  It is therefore prudent for the judge to decline to sit in cases of doubt as 


to appearance of bias. 


30. The following guidance does no more than seek to assist the individual judge in the 


evaluation of whether grounds for disqualification exist, by reference to specific 


circumstances which may arise.  Jurisprudence from New Zealand and Australia may 


also be of value to guide judges.2


(b) Disqualification where relationship exists 


  In cases of uncertainty it may be desirable for the 


judge to discuss the matter with the relevant head of jurisdiction or another judge. 


31. The existence of a relationship with a party, lawyer or witness will not in itself create a 


reasonable apprehension of bias.  Rather, there must be some logical connection 


between the relationship and its capacity to influence a judge to deviate from the 


course of deciding a case on its merits alone.  It is impossible to be categorical about 


relationships which tend to suggest such a logical connection will exist. What follows 


is merely guidance as to particular relationships that might arise. 


                                                      
2  Including Saxmere Company Ltd v Wool Board Disestablishment Company Ltd [2009] NZSC 72, [2010] 1 


NZLR 35; Saxmere Company Ltd v Wool Board Disestablishment Company Ltd (No 2) [2009] NZSC 122, 
[2010] 1 NZLR 76; Ebner v Official Trustee in Bankruptcy [2000] HCA 63, (2000) 205 CLR 337; and Aussie 
Airlines Pty Ltd v Australian Airlines Pty Ltd (1996) 135 ALR 753.  See also: Grant Hammond, Judicial 
Recusal Principles, Process and Problems (Hart Publishing, Ozxford and Portland Oregon, 2009). 
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32. A judge should disqualify himself or herself where a party, lawyer or witness of 


disputed facts is a close relative or domestic partner of the judge. 


33. A judge should also consider disqualification where: 


(i) A party or witness of disputed facts is a close friend of the judge; 


(ii) A witness of disputed facts is someone known to the judge or someone 


about whom he or she has formed a view, such as a former client; or 


(iii) A party, lawyer or witness of disputed facts is a business associate of the 


judge.  Much will depend on the nature and extent of the association.  For 


example, if the judge is directly or indirectly financially dependent on or 


indebted or otherwise beholden to a party, lawyer, or witness, the judge 


should disqualify himself or herself, unless that dependence or indebtedness 


is so minimal as to be immaterial. 


34. Friendship or past professional association with lawyers engaged in the case is 


generally insufficient to result in disqualification.  On the whole, friendships between 


counsel and members of the bench are positively regarded, as they engender mutual 


trust and confidence and support the smooth functioning of the administration of 


justice. 


(c) Disqualification arising from legal practice 


35. Judges should disqualify themselves if they served as legal advisors in respect of the 


matter in issue when in practice.  If a firm of which the judge has been a member in 


practice was at the time concerned with the matter, the judge should consider 


disqualification even if the judge had no involvement in it. 
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(d) Disqualification where economic interest 


36. The judge should disqualify himself or herself if he or she, or a close relative or 


member of the judge’s household, directly or indirectly has an economic interest in 


the outcome of the proceedings.  Such conflicts may arise out of current commercial 


or business activities, financial investments (including shareholding in public or 


private companies) or membership or involvement with educational, charitable or 


other community organisations which may be interested in the litigation. 


37. An economic interest may also arise, not from an interest in the outcome of the 


particular proceedings, but where the case is to decide a point of law which may 


affect the judge in his or her personal capacity beyond that of the public generally.  In 


deciding whether to disqualify himself or herself, the judge should have regard to the 


point of law, to the nature and extent of his or her interest, and the effect of the 


decision on others with whom the judge has a relationship, actual or foreseeable. 


38. Shareholdings in litigant companies or companies associated with litigants should be 


disclosed.  They should lead to disqualification if the value of the shareholding would 


be affected by the outcome of the litigation.  Where the shareholding is small, full 


disclosure should still be made. 


(e) Disqualification where opinions earlier expressed 


39. A judge should consider disqualifying himself or herself if the case concerns a matter 


upon which the judge has made public statements of firm opinion.  However, the 


expression of opinion would have had to have been extreme and unbalanced before 


a reasonable observer would think the judge not able to have an open mind. 
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40. An expression of opinion in an earlier case or in an earlier stage of a proceeding is 


not necessarily a ground for disqualification. 


(f) Disclosure of conflict of interest 


41. Adequate disclosure protects the integrity of the judicial process and is also a 


defence against later applications for disqualification.  It does not constitute an 


acknowledgement that the circumstances give rise to a reasonable apprehension of 


bias.  Disclosure of any matter which might give rise to objection should be 


undertaken even if the judge has formed the view that there is no basis for 


disqualification.  There may be circumstances not known to the judge which may be 


raised by the parties consequentially upon such disclosure. 


42. Disclosure should be made as early as possible before the hearing.  The only proper 


course for making disclosure is in writing and through the Registrar of the Court to 


counsel for all parties.  The judge should ensure that the parties have sufficient 


information, without unnecessary detail, to decide whether to make a recusal 


application.  It is undesirable for parties to be placed in the position of having to seek 


further information from the judge.   


43. It is acknowledged that advance disclosure often may not be possible in light of listing 


arrangements.  Disclosure only on the day of the hearing may be unavoidable.  


Discussion between the judge and the parties about whether to proceed should 


normally be in open court, unless the case itself is to be heard in chambers.  The 


parties should be given an opportunity to make submissions on recusal after full 


disclosure of the circumstances giving rise to the question of disqualification.  The 


judge should be particularly mindful of the difficult position that the parties and their 


advisors are placed in by disclosure on the day of the hearing and avoid putting 


parties in a situation in which it might appear that consent is sought where a ground 


of disqualification actually exists. 







13 
 


 


44. The consent of the parties to a judge sitting is not determinative, as the subjective 


perceptions of the parties are not relevant to whether there is a reasonable 


apprehension of bias.  Even where parties do consent, the judge should nonetheless 


recuse himself or herself where there is a proper basis for disqualification.  In other 


cases, where the judge has disclosed a matter which might give rise to objection and 


has heard and considered submissions, he or she may form the view that the hearing 


may proceed notwithstanding the lack of consent. 


45. In circumstances of great urgency, where the judge cannot be replaced for practical 


reasons, he or she may need to hear the case, notwithstanding that there may exist 


arguable grounds in favour of disqualification. 


G. CONDUCT IN THE COURTROOM 


(a) Behaviour in court 


46. The primary obligation of a judge is to determine the case before him or her 


according to law without being deflected from that obligation by desire for popularity 


or fear of criticism. 


47. The judge must hear a case in accordance with the principles of natural justice and 


on the evidence in the case.  Communication between the judge and any party in the 


absence of the other party to the case is not permissible, except in proceedings 


properly heard ex parte. 


48. It is important for judges to maintain a standard of behaviour in court that is 


consistent with the status of judicial office and does not diminish the confidence of 


litigants in particular, and the public in general, in the ability, integrity, impartiality and 


independence of the judge. 







14 
 


 


49. It is therefore necessary to display such personal attributes as punctuality, courtesy, 


patience, tolerance and good humour.  Any trial is a serious matter but that does not 


mean that occasional humour is out of place in a courtroom, provided it does not 


embarrass a party or witness or give the impression to a litigant that his or her case 


is not being taken seriously.  Indeed, it sometimes relieves tension and thereby 


assists the trial process. 


50. Nevertheless, the entitlement of everyone who comes to court, whether litigants or 


witnesses, is to be treated in a way that respects their dignity.  Judges must conduct 


themselves with courtesy to all and must require similar courtesy from those 


appearing in court.  Judges should be alert to protect parties or witnesses from 


discourtesy or displays of prejudice based on racial, sexual, religious or other 


impermissible grounds. 


51. A judge must be firm in maintaining proper conduct during a hearing.  Intervention is 


appropriate but should be moderate.  It is important a judge does not appear from 


interventions to have reached a conclusion prematurely or, in the case of criminal 


trials before a jury, to have reached a view of guilt or innocence. 


52. A judge should remember that informal exchanges between the judge and counsel 


may convey an impression that the judge and counsel are treating the proceedings 


as if they were an activity of an exclusive group.  This should be kept in mind, 


particularly in the case where there is an unrepresented litigant, but the caution 


extends to all cases. 
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(b) Diligence in discharge of official functions 


53. Judges should diligently and faithfully discharge their judicial functions.  The 


obligation covers not only intellectual honesty in judging and prompt disposal of work, 


but willingness to undertake a fair share of the work of the court. 


(c) Correction of oral judgments 


54. A judge should not alter the substance of reasons for decisions given orally.  The 


correction of slips or poor expression, including citations omitted at the time of oral 


judgments, is acceptable. 


(d) Correction of transcript of summing up 


55. The transcript of a summing up to a jury should not be altered unless it does not 


correctly record what the judge actually said. 


(e) Reserved judgments 


56. A judge should deliver reserved judgments within a reasonable time.  If other work 


commitments prevent a judge from completing a reserved judgment, it is the 


responsibility of the judge to raise the matter with the scheduling judge or the head of 


jurisdiction so that opportunity for completion of the judgment can be provided. 


(f) Communication with appellate court 


57. A judge should not communicate with an appellate court where an appeal is taken 


from the judge’s determination unless a report is called for by the appellate court. 
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H. ACTIVITIES OUTSIDE THE COURTROOM 


 Illustrations of issues relating to judicial independence 


(a) Communication with executive or Parliament on behalf of the judiciary 


58. Communication with the executive on behalf of the judiciary is usually the 


responsibility of the Chief Justice or (if only one jurisdiction is affected) the head of 


jurisdiction.  Such communication should be open and formal. 


59. Communication with political parties, Members of Parliament or any appearance of 


political lobbying (such as through signing petitions) is inappropriate. 


(b) Membership of political organisations 


60. Membership of, or association with, political organisations is inconsistent with judicial 


independence. 


(c) Voting 


61. In the past, judges have taken the view that they should abstain from voting in 


general elections.  The more general view now is that judges should not feel 


precluded from exercising the general privileges of citizenship. 


(d) Service on government committees and inquiries 


62. Judges are sometimes asked to serve as commissioners in public inquiries or in 


ministerial or departmental working parties or committees.  Invitation to accept non-


judicial functions should be carefully considered for compatibility with judicial 


function.  The judge approached should consult the head of jurisdiction and the Chief 


Justice before accepting.  Relevant considerations will be the impact upon judicial 


strength during the time of the secondment and any implications for judicial 


independence. 
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63. Judges should not agree to serve on government advisory bodies or committees 


without the approval of the head of jurisdiction.  The correct protocol is for the 


executive to first approach the head of jurisdiction to ascertain whether a member of 


the bench can be released for such service.  If a direct approach is made to the 


judge, he or she should bring the matter to the attention of the head of jurisdiction.  


Factors which will influence the appropriateness of acceding to the request are the 


maintenance of the independence of the judiciary and workload considerations.  


Whether service on advisory bodies or committees to executive government is 


appropriate depends upon the role of the body and whether judicial membership in it 


might be perceived to be inconsistent with the impartiality and political neutrality of 


judges. 


(e) Submissions or evidence to Parliamentary Select Committees 


64. Subject to paragraph 65, a judge is not precluded from making a submission or 


giving evidence before a parliamentary select committee on a matter affecting the 


legal system.  However, caution is recommended.  It is important to avoid entering 


upon matters of a political nature and to bear in mind the need to maintain judicial 


independence from the legislative and executive branches of government.  It is 


important for the head of jurisdiction to be consulted before embarking upon a 


submission. 


(f) Participation in public debate/media/judicial writing 


65. If a matter of public controversy calls for a response from the judiciary or a particular 


court, it should come from the Chief Justice or head of jurisdiction or with his or her 


approval.  In other cases it may be beneficial to public debate for judges to provide 


information relating to the administration of justice and the functions of the judiciary.  


Such participation is desirable but requires care.  In particular a judge should avoid 


political controversy.  It is important to avoid using judicial office to promote personal 


views and to avoid the appearance of capture by particular organisations or causes.  


Judges should avoid expressing opinions on matters which may arise in litigation and 


which may lead to concern about the impartiality of the judge. 
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66. Publication in legal journals or presentations at legal seminars is not objectionable 


but requires care to avoid expressing firm views about matters which may come 


before the court for determination. 


(g) Comments on judicial decisions 


67. Judgments must stand without further clarification or explanation.  Where a decision 


is subject to inaccurate comment, any appropriate response should be from the Chief 


Justice or head of jurisdiction.  Generally the most effective response is to get the full 


text of the judgment into the public arena promptly.  In major or high profile cases, a 


short explanatory media release may be appropriate to accompany a judgment along 


the lines sometimes adopted by the Supreme Court. 


 


(h) Threats to independence in the discharge of judicial duty 


 


68. Sometimes judges receive letters or other communications containing threats to the 


safety or welfare of themselves or members of their family in an attempt to influence 


a judicial decision.  Conduct of this nature will not influence the judge but, where 


appropriate, it may be prudent to report any such threat to the head of jurisdiction 


and to the Ministry of Justice security personnel or to the police.  Reporting a matter 


to the police should only take place after consultation with the head of jurisdiction or 


a senior colleague. 


 


Extra-judicial activities 
 


69. The days are past when appointment to the judiciary compelled social and civic 


isolation.  Effective judges should not be isolated from the communities they serve.  


Judges are also entitled to private and civic lives which are not disadvantaged by 


office. 


 


70. On the other hand, a judge’s conduct, both in and out of court, inevitably attracts 


closer public scrutiny than that of other members of the community.  And the 


standing of the judiciary is adversely affected by conduct which, for others, might not 


attract serious criticism.  Judges must therefore accept some restrictions on conduct 


and activities as a consequence of appointment. 
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71. Where the balance should be struck is a matter of reasonable difference of opinion 


but, as a general principle, a judge should try to ensure that his or her conduct in 


public and in private, maintains and enhances public confidence in the integrity of the 


judge and of the judiciary generally.  Guidance in respect of specific activities follows. 


 


(a) Membership of discriminatory organisations 


 


72. A judge should not be a member of any social organisation which discriminates on 


the basis of race, sex, religion or national origins. 


 


(b) Alcohol, breaches of law, lack of integrity of propriety in private dealings 


 


73. Judges who deal with the effects of alcohol abuse may well be seen as compromised 


if themselves abusers of alcohol.  And breaches of law, at least beyond the trivial or 


technical, are incompatible with the judicial obligation to uphold the law.  Lack of 


integrity or propriety in private dealings and financial affairs, such as would expose 


the judge to the censure of reasonable, fair-minded and informed persons, may also 


be viewed as incompatible with judicial office.  Personal and social relationships, if 


abusive, exploitative or with people who do not observe the law, may raise questions 


about fitness.  Matters such as these reflect upon the judge’s ability or fitness to 


discharge the trust of judicial office. 


 


(c) Property and civil rights 


 


74. On the other hand, judges should not be denied the right to act in protection of rights 


of property and other personal interests.  Nor should they lightly be denied the 


freedoms of association and expression secured for all citizens. 


 


(d) Service on charitable or community organisations 
 


75. Extra-judicial responsibilities and interests should not be such as to interfere with the 


discharge of judicial duties.  Judging is onerous work.  The judge’s primary 


responsibility is to fulfil the judicial duties.  Any outside activities should not be of a 


scale which might distract from the judge’s principal responsibilities. 
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76. Appointees to judicial office have often been engaged in service through charitable or 


civic organisations before appointment.  It is not always necessary for the judge to 


withdraw from such service.  Many judges have served on the boards or as trustees 


or officers of educational, religious, or charitable organisations. But some caution is 


required.  It is important that the activities of the organisation should not reflect 


adversely upon the judge’s impartiality or standing or the discharge of the judge’s 


judicial duties.  Involvement in an organisation is not appropriate where: 


(i) it is likely to be regularly involved in contested proceedings before the 


courts; 


(ii) its finances are unsound; 


(iii) the standing of judicial office could be used to solicit funds; or 


(iv) the objectives of the organisation include law reform or political change. 


77. It is not appropriate for judges to provide legal or investment advice to charitable 


organisations.  A judge who is a member of a decision-making body of such an 


organisation may however participate in its decisions including those about 


investments or legal rights and obligations. 


78. Where a judge serves on the board of an organisation which has commercial 


activities or raises funds from the public, the judge should not permit his or her name 


or title to appear on documents associated with an appeal for funds. 


79. A judge should not personally solicit funds or lend his or her name to fund-raising 


activities. 


(e) Public fundraising 


80. A judge should avoid any involvement in fundraising which might create a perception 


that use is being made, or advantage taken, of the judicial office.  A judge should be 


especially careful to avoid creating such a perception in the minds of actual or 


potential litigants or witnesses. 
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(f) Management of own investments 


 


81. Judges are not precluded from managing their own investments and those of their 


immediate families or family trusts provided they do not distract from judicial duties.  


Some caution is necessary if the investments are substantial or of a nature which is 


likely to give rise to controversy.  In such cases it may be preferable for the judge to 


be removed from direct management. 


 


(g) Company directorships/trusteeships 


 


82. Section 4(2A) of the Judicature Act 1908 provides: 


 
 A Judge must not undertake any other paid employment or hold any other office (whether paid or 


not) unless the Chief High Court Judge is satisfied that the employment or other office is 


compatible with judicial office. 


83. A similar provision exists for the District Court, requiring the consent of the Chief 


District Court Judge.3  The precise scope of these provisions has not been clarified 


but it is sufficiently wide to cover the undertaking of any other paid employment.  It 


may also cover other offices (whether paid or not) such as a company directorship or 


trusteeship under a trust or will.  In all such cases, the Chief High Court Judge or the 


Chief District Court Judge (as appropriate) must be satisfied that the employment or 


other office is compatible with judicial office.4


84. The management of deceased estates for close family members, whether as 


executor or trustee, is unobjectionable, and may be acceptable even for other 


relatives or friends if the administration is not complex, time-consuming or 


contentious.  The directorship of small-scale commercial or private investment 


companies may also be unobjectionable.  Directorships of public companies should 


be resigned on appointment and not thereafter accepted while in judicial office.  A 


cautious approach is required and, in any case of doubt, the advice of the head of 


jurisdiction should be obtained. 


 


                                                      
3  District Courts Act 1947, s 5(4). 
4  The Supreme Court in Saxmere Company Ltd v Wool Board Disestablishment Company Ltd (No 2) [2010] 


1 NZLR 76 at [9] did not find it necessary to decide whether this provision applied to judges of the Court 
of Appeal and Supreme Court but observed this would be an odd result. 
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(h) Legal advice and representation 


85. Judges should not give legal advice except without compensation for close family 


members.   Judge is not precluded from acting for himself or herself in legal matters 


but should not, in so acting, abuse the standing of judicial office to advance the 


interests of the judge or the judge’s family.  The judge cannot act as advocate or 


negotiator for a family member in a legal manner. 


86. A judge should not accept free legal advice or representation.  All professional 


services from lawyers should be paid for at the lawyer’s usual charge-out rate. 


(i) Acceptance of gifts and expenses 


87. A distinction is necessary between accepting gifts in a personal capacity unrelated to 


judicial office, eg from family or close friends, and gifts which in some way relate, or 


appear to relate, to judicial office.  It is only in the latter category that acceptance of 


gifts or other benefits needs careful consideration. 


88. Acceptance of small gifts for participating in a public or private function is not 


objectionable.  Some care is necessary in accepting payment of expenses. 


89. There is generally no objection to judges receiving travel and accommodation in 


return for providing papers at conferences or similar occasions.  If the host 


organisation is a university or a legal organisation, there will generally be no problem.  


If however the organisation is a private one associated with a particular cause or 


which is a potential litigant before the courts, or if the arrangements are unusually 


lavish, consultation with the Chief Justice of head of jurisdiction before accepting is 


advisable. 


90. Caution is necessary in respect of any significant benefit.  There are two risks: 


(i) any suggestion of exploitation of the standing of judicial office to obtain 


benefit. 


(ii) anything which might be interpreted as an attempt to influence the judge in 


performance of judicial work. 
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(j) Social contact with members of the legal profession 


91. Social contact between members of the bench and bar is a long-standing tradition.  


Care should be taken to avoid direct social contact with practitioners who are 


engaged in current cases before the judge.  A judge may accept invitations to speak 


at law firms or barristers’ chambers but should be careful to avoid any perception of a 


lack of impartiality. 


(k) Disciplinary committees 


92. A judge should not be a member of the committee of an extra-judicial body which 


exercises disciplinary powers unless authorised by statute. 


(l) Other social contacts 


93. Judges should be careful about being present in circumstances where a gathering on 


premises may not be conducted in accordance with law or where they may risk 


associating with people who are involved in criminal activities. 


(m) Use of judicial office 


94. A judge should not use judicial office for personal advantage or for the benefit of the 


judge’s family or friends. 


(n) Use of judicial stationery in private business dealings 


95. In personal business dealings the judge should not use judicial stationery and should 


be careful to avoid the appearance of using the standing of judicial office for 


advantage. 
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(o) Letters of recommendation 


96. Judges should be cautious about providing references or letters of recommendation.  


There is no objection to letters of recommendation arising out of the personal 


knowledge of the judge, but caution is necessary in the use of judicial letterheads.  


Generally speaking, judicial stationery should be used for recommendations only 


where the personal knowledge of the person recommended is acquired in the course 


of judicial work.  That is the case, for example, with recommendations for 


scholarships or employment for former clerks. 


(p) Evidence in court 


97. While a judge may give evidence when summonsed by a party, care needs to be 


taken not to invoke the standing of judicial office. 


(q) Character evidence 


98. A judge should not give character evidence in court proceedings as a volunteer.  


However, character evidence may be given where it would be unfair to deprive the 


person known by the judge of special knowledge possessed only by the judge.  In 


such cases it is preferable for the judge concerned to consult the head of jurisdiction 


if asked to give such evidence. 


(r) Acceptance of fees, royalties and expenses for papers and publications 


99. The delivery of papers on legal subjects at legal conferences is an obligation which 


goes with judicial office.  Acceptance of a fee for such participation is not appropriate 


although the reimbursement of expenses incurred is permissible.   


100. There is no objection to a judge receiving royalties or payment for publication of texts 


or other substantial work.  Care should be taken however to ensure that such writing 


does not intrude upon judicial responsibilities and time.  Again, a judge should be 


careful in any such publication to avoid the appearance of pre-determining matters 


which may come before the court in actual controversy. 
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I. GENERAL MATTERS 


(a) Support for judicial independence 


101. In their discharge of judicial functions judges should be mindful of the obligation to 


maintain the independence of the judiciary.  That includes the independence of the 


institution and respect and support for judicial colleagues.  Judges should not criticise 


or denigrate other judges publicly or privately including, for example, to members of 


the legal profession.  The court system means that an appellate court will need to 


correct decisions in lower courts from time to time and the appellate court should not 


shrink from doing so where necessary.  However, any criticism of the lower court 


should be expressed in moderate terms.  Collegiate support is important to the 


maintenance of judicial independence. 


(b) Support for colleagues 


102. In addition to judges observing high standards of conduct personally, they should 


also encourage and support their judicial colleagues to do the same, as questionable 


conduct by one judge reflects on the judiciary as a whole. 


103. Judges also have opportunities to be aware of the conduct of their judicial 


colleagues.  If a judge is aware of evidence which, in the judge’s view, is reliable and 


indicates a strong likelihood of unprofessional conduct by another judge, serious 


consideration should be given as to what action the judge should take, having regard 


to the public interest in the due administration of justice.  This may involve 


counselling, making inquiries of colleagues, or informing the Chief Justice or head of 


jurisdiction of the relevant court. 
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This Guide to Judicial Conduct has been drafted by a working group of judges set up by the Judges’ 
Council, under the chairmanship of Lord Justice Pill and published by the Judges’ Council following 
extensive consultation with the judiciary. As Chairman of the Judges’ Council I would like to express 
my gratitude to the working group for their immense generosity in time and effort in producing the 
Guide. 


We are justifiably proud of our existing standards of judicial conduct. However, the recent adoption 
of written codes of conduct throughout the world and the endorsement of principles by the UN 
Human Rights Commission at Geneva in April 2003, have indicated that a written Guide for 
England and Wales would now be desirable and in accord with international practice. 


The range of restraints that are inherent in the acceptance of judicial office together with the 
obligations placed on judges by the taking of the Judicial Oath, have been taken into account by the 
working group. However, the responsibilities and the public’s perception of the standards to which 
judges should adhere are continuously evolving. To take but one example, when I came to the Bar it 
was considered in order for a son to appear before his father. This would be unacceptable today. So 
this Guide will have to evolve to keep up with these changes.  


This Guide is intended to offer assistance to judges on issues rather than to prescribe a detailed code 
and to set up principles from which judges can make their own decisions and so maintain their 
judicial independence. I know that it will prove to be a valuable tool in assisting judges to deal with 
difficult ethical problems with which they will be inevitably faced. As important requirements as to 
conduct are also set out in each member of the judiciary’s Terms and Conditions of Appointment, the 
Guide must be read in conjunction with those Terms and Conditions. 


Although it is primarily aimed at professional full and part time judges, I would hope that the Guide 
will be of assistance to all the judiciary, including lay magistrates and tribunal members as well.


The Rt. Hon. The Lord Judge, Lord Chief Justice of England and Wales 
Chairman of the Judges’ Council


Foreword


Foreword
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In November 2002 a copy of the paper ‘Guidelines to Judicial Ethics’ drafted under the auspices of 
the Judicial Studies Board by a committee chaired by Dame Janet Smith was placed before the Judges’ 
Council. The assistance derived from this paper is gratefully acknowledged. 


The Judges’ Council agreed that a working group should be set up and invited Lord Justice Pill to 
chair it and to select its members, which he did in consultation with Lord Justice Judge, then Senior 
Presiding Judge. The members were Mr Justice Gage, Mr Justice McCombe, His Honour Judge 
Brodrick, Her Honour Judge Eleri Rees and District Judge Michael Walker. The generous time given 
and invaluable advice received from the working group is gratefully acknowledged. 


Consultation on a draft Guide was subsequently carried out with the Court of Appeal and High 
Court Benches, the Circuit and District Benches via their respective Council and Association and 
the comments were collated. Following that consultation the final draft was shown to the Lord 
Chancellor and he was invited to make any further comments. The generous assistance given by the 
Secretary to the Council for Her Majesty’s Circuit Judges and by the Secretary of the Association of 
District Judges is gratefully acknowledged together with the assistance given by the Secretary to the 
Judges’ Council, the staff of the Office of the Lord Chief Justice and officials of the DCA and the 
Court Service throughout the preparation and publication of this Guide. 


Grateful thanks are given to all those judges who responded to the consultation and to the Lord 
Chancellor for his support. 


Of the Guides from other jurisdictions to which reference has been made in the Introduction to this 
Guide, acknowledgement is particularly due to the Australian Chief Justices’ document ‘Guide to 
Judicial Conduct’, the form and content of which have been a valuable model. 
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Standing Committee


Standing Committee on Guide  
to Judicial Conduct


Following the publication of this Guide in October 2004, the Judges’ Council has set up a Standing 
Committee to keep the Guide under review and to deal with any points of principle that may not be 
dealt with in the Guide or that may need revision. 


The members of the Standing Committee are: 


•	 Lord Justice Patten (chairman)


•	 Mrs Justice Macur DBE


•	 Her Honour Judge Elisabeth Fisher


•	 District Judge Tim Jenkins


•	 District Judge Michael Walker CBE


•	 Designated Immigration Judge Paul Shaerf, as representing tribunals


•	 Senior District Judge Riddle, Chief Magistrate


•	 André Rebello OBE, HM Coroner


•	 John Fassenfelt JP, Chairman of the Magistrates’ Association.


As appears from its contents, the Guide is intended to offer assistance to judges about their conduct 
and to set out principles on the basis of which judges can make their own decisions. Consultation 
with colleagues and with the head of the appropriate jurisdiction, as defined in paragraph 8.2.4 of 
the Guide (which in the case of tribunal members includes their Chamber or Tribunal President), is 
encouraged. That is also encouraged by the Standing Committee, the existence and functioning of 
which is not designed or intended to cut across or interfere with existing collegiate arrangements. It 
is certainly not intended that particular situations with which judges are confronted should routinely 
be referred to the Committee or one of its members. 


Where a point of general application or concern arises, however, whether addressed in the Guide 
or not, it may be appropriate to refer it to the Committee either by a reference to the Secretary of 
the Committee, who is also Secretary to the Judges’ Council, or to the Chairman, or a member of 
the Committee. The Committee plans to meet at least twice a year, and more frequently if the need 
should arise. 


At such meetings, the Committee will consider, from information available to members, how the 
guide is working in practice. It will clearly assist them in that task if judges do refer to the Committee 
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Standing Committee


any points of general concern which have arisen. While it is hoped that changes to what are intended 
to be general principles guiding conduct will not frequently be required, consideration may be given 
by the Committee to possible additions to and revisions of the contents of the Guide. It is understood 
that a need for change may be perceived by judges whether or not a specific problem has actually 
arisen. If that should arise, the Committee would be glad to be told. 


Committee members of course hope that the work of the Committee will assist judges in their task 
of maintaining high standards in the administration of justice. 
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Introduction


Chapter one: Introduction


1.1  Guides to judicial conduct have become commonplace in recent years. As far as 
Commonwealth countries are concerned, a seminal study by Mr Justice Thomas, a judge of the 
Supreme Court of Queensland, Judicial Ethics in Australia was published in 1988. There have 
followed many documents including the Canadian Judicial Council’s Ethical Principles for Judges 
(1998), a Guide to Judicial Conduct published for the Council of Chief Justices of Australia (2002) 
and a Code of Conduct for Judicial Officers of the Federal Republic of Nigeria. 


1.2  Having posed the question whether judicial ethics exist as such, Mr Justice Thomas stated: 


“We form a particular group in the community. We comprise a select part of an honourable profession. We are 
entrusted, day after day, with the exercise of considerable power. Its exercise has dramatic effects upon the lives and 
fortunes of those who come before us. Citizens cannot be sure that they or their fortunes will not some day depend 
upon our judgment. They will not wish such power to be reposed in anyone whose honesty, ability or personal 
standards are questionable. It is necessary for the continuity of the system of law as we know it, that there be 
standards of conduct, both in and out of court, which are designed to maintain confidence in those expectations.” 
(2nd ed. (1997) p9). 


1.3  On a wider stage, what have become known as the Bangalore Principles of Judicial Conduct 
were initiated in 2001. The Bangalore principles arose from a United Nations initiative with the 
participation of Dato’ Param Cumaraswamy, UN Special Rapporteur on the Independence of Judges 
and Lawyers. A draft code of judicial conduct was prepared by a group comprising senior judges 
from Commonwealth countries. This was discussed at several conferences attended by judges of 
both common law and civil law systems and has also been considered by the Consultative Council 
of European Judges. Revised principles were prepared in November 2002 following a round-table 
meeting of Chief Justices held at the Peace Palace, The Hague and were endorsed at the 59th session 
of the United Nations Human Rights Commission at Geneva in April 2003. 


1.4  The principles are succinctly stated as six “values” and their stated intention is: “To establish 
standards for ethical conduct of judges. They are designed to provide guidance to judges and to afford 
the judiciary a framework for regulating judicial conduct. They are also intended to assist members of 
the Executive and Legislature, and lawyers and the public in general, to better understand and support 
the judiciary”. The principles are: 


(i)   Judicial independence is a prerequisite to the rule of law and a fundamental guarantee of 
a fair trial. A judge shall therefore uphold and exemplify judicial independence in both its 
individual and institutional aspects. 


(ii)  Impartiality is essential to the proper discharge of the judicial office. It applies not only to 
the decision itself but also to the process by which the decision is made. 


(iii) Integrity is essential to the proper discharge of the judicial office. 
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(iv)   Propriety, and the appearance of propriety, are essential to the performance of all of the 
activities of the judge. 


(v)   Ensuring equality of treatment to all before the courts is essential to the due performance of 
the judicial office. 


(vi) Competence and diligence are prerequisites to the due performance of judicial office. 


1.5  In the Bangalore guidance, those principles are developed in a series of propositions set out in 
paragraphs under each of the above headings. In drafting the present guidance, weight has been given 
and acknowledgement is due to that statement of principles. 


1.6  Several preliminary points need to be made. 


1.6.1 The guidance must in all respects be read against the background of the memorandum on 
conditions of appointment and terms of service accepted by the judge when assuming office. 


1.6.2 The primary responsibility for deciding whether a particular activity or course of 
conduct is appropriate rests with the individual judge and what follows is not intended to be 
prescriptive, unless stated to be. There may be occasions when the overall interests of justice 
require a departure from propositions as literally stated in the guide. It is also acknowledged 
that there is a range of reasonably held opinions on some aspects of the restraints that come with 
the acceptance of judicial office. 


1.6.3 Any attempt to set out principles under the Bangalore headings leads very quickly to a 
recognition that the concept of judicial independence is another aspect of judicial integrity and 
judicial impartiality and that there is substantial overlap between the principles relevant to the 
application of the values.


1.7 The pattern which follows is that Sections 2 to 6 consider the general principles stated in 
paragraph 1.4 above with some discussion as to their effect. Principle (vi) is dealt with briefly, for 
reasons given in Section 6. Principle (v) is fundamental and, given the guidance in other sections, 
is not thought to require elaboration. Principles and aspirations having been expressed in these 
earlier sections, Sections 7 to 9 go on to consider a number of specific problems the judge, including 
the fee-paid judge, may have to consider, always within the framework of the law and the guiding 
principles. Plainly all judges should keep up with the state of the law in this area. Section 10 deals 
with the Office for Judicial Complaints.
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Chapter two: Judicial independence


2.1  Judicial independence is sometimes mistakenly perceived as a privilege enjoyed by judges, 
whereas it is in fact a cornerstone of our system of government in a democratic society and a 
safeguard of the freedom and rights of the citizen under the rule of law. The judiciary, whether 
viewed as an entity or by its individual membership, is and must be seen to be, independent of the 
legislative and executive arms of government. The relationship between the judiciary and the other 
arms should be one of mutual respect, each recognising the proper role of the others. Judges should 
always take care that their conduct, official or private, does not undermine their institutional or 
individual independence, or the public appearance of independence. 


2.2  The judicial oath provides: 


“I will do right to all manner of people after the laws and usages of this Realm, without fear or favour, affection or 
ill-will.” 


In taking that oath, the judge has acknowledged that he or she is primarily accountable to the law 
which he or she must administer. 


2.3  The oath plainly involves a requirement to be alert to, and wary of, subtle and sometimes not 
so subtle attempts to influence judges or to curry favour. Moreover, in the proper discharge of duties, 
the judge must be immune to the effects of publicity, whether favourable or unfavourable. That does 
not of course mean being immune to an awareness of the profound effect judicial decisions may have, 
not only on the lives of people before the court, but sometimes upon issues of great concern to the 
public, concerns which may be expressed in the media. 


2.4  Consultation with colleagues when points of difficulty arise is important in the maintenance 
of standards. In performing judicial duties, however, the judge shall be independent of judicial 
colleagues and solely responsible for his or her decisions. 
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Chapter three: Impartiality


3.1  A judge should strive to ensure that his or her conduct, both in and out of court, maintains 
and enhances the confidence of the public, the legal profession and litigants, in the impartiality of the 
judge and of the judiciary. 


3.2  Because the judge’s primary task and responsibility is to discharge the duties of office, it 
follows that a judge should, so far as is reasonable, avoid extra-judicial activities that are likely to cause 
the judge to have to refrain from sitting on a case because of a reasonable apprehension of bias or 
because of a conflict of interest that would arise from the activity.  


3.3  A specific application of that principle is that a judge must forego any kind of political activity 
and on appointment sever all ties with political parties. An appearance of continuing ties such as 
might occur by attendance at political gatherings, political fundraising events or through contribution 
to a political party, should be avoided. The need for abstinence also involves not participating in 
public demonstrations which, by associating the judge with a political viewpoint or cause, may 
diminish his authority as a judge and create in subsequent cases a perception of bias. Where a close 
member of a judge’s family is politically active, the judge needs to bear in mind the possibility that, in 
some proceedings, that political activity might raise concerns about the judge’s own impartiality and 
detachment from the political process. 


3.4  Another application of the principle, though one difficult to define and apply in specific 
situations, is the expression of views out of court that would give rise to issues of perceived bias or 
pre¬judgment in cases that later come before the judge. This question is considered in more detail in 
Section 8.2. 


3.5 The question whether an appearance of bias or possible conflict of interest is sufficient 
to disqualify a judge from hearing a case is the subject of Strasbourg, English and Welsh, and 
Commonwealth jurisprudence which will guide judges in specific situations and any attempt to 
summarise, or comment in detail, would be unhelpful and inappropriate. Recent English cases include 
Locobail (UK) Ltd v Bayfield Properties Ltd [2002] QB 451, R v Bow Street Magistrates ex parte Pinochet 
(No.2) [2000] 1 AC 119, Re Medicaments and Related Classes of Goods (No.2)[2001] 1 WLR 700, M v 
Islington LBC [2002] 1 FLR 95 and Lawal v Northern Spirit Ltd [2003] UKHL 35. 


3.6  Circumstances will vary infinitely and guidelines can do no more than seek to assist the judge 
in the judgment to be made, which involves, by virtue of the authorities, considering the perception 
the fair-minded and informed observer would have. While the purpose of the guidance is to express 
general principles, it has been thought appropriate to provide some detail upon issues it is known or 
believed in practice to cause problems for judges, including fee-paid judges, for example, under the 
heading personal relationships and perceived bias, Section 7 below. 


3.7  The guidance applies to fee-paid as well as full-time and part-time judges.  Issues specific to 
fee-paid judges are considered in paragraphs 3.15 to 3.18 below
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3.8  If a judge, or to the knowledge of the judge, a member of the judge’s family (family as defined 
below in the Bangalore principles) has any significant financial interest in the outcome of the case 
that will plainly disqualify. 


3.9  Such an interest may arise without the judge having an interest in the case to be tried if the 
case is to decide a point of law which may affect the judge in his personal capacity. In taking the 
decision whether to hear the case, the judge should have regard, in relation to the point of law, to the 
nature and extent of his or her interest, and the effect of the decision on others with whom he or she 
has a relationship, actual or foreseeable. (As to the judge’s position as a taxpayer see Section 14 of the 
Supreme Court Act 1981). 


3.10  If a judge is known to hold strong views on topics relevant to issues in the case, by reason of 
public statements or other expression of opinion on such topics, possible disqualification of the judge 
may have to be addressed, whether or not the matter is raised by the parties. The risk will arise if a 
judge has taken part publicly in a controversial or political discussion. It will seldom, if ever, arise from 
what a judge has said in other cases. 


3.11  Judges should, however, be careful to avoid giving encouragement to attempts by a party to 
use procedures for disqualification illegitimately. If the mere making of an insubstantial objection 
were sufficient to lead a judge to decline to hear a case, parties would be encouraged to attempt 
to influence the composition of the bench or to cause delay and the burden on colleagues would 
increase. A previous finding or previous findings by the judge against a party, including findings on 
credibility, will rarely provide a ground for disqualification. The possibility that the judge’s comments 
in an earlier case, particularly if offered gratuitously, might reasonably be perceived as personal 
animosity, cannot be excluded but the possibility should occur, and is likely to occur, only very rarely. 


3.12  If circumstances which may give rise to a suggestion of bias, or appearance of bias, are 
present so that they are to be disclosed to the parties, that should be done well before the hearing, if 
possible. Case management procedures will often enable this to be achieved. Disclosure, if followed 
by recusal, on the day of the hearing will almost certainly involve additional costs for the parties and 
will frequently cause listing difficulties.  It must, however, be acknowledged that listing arrangements 
in many courts will be such that advance notification may often not be possible and disclosure only 
on the day of the hearing will be appropriate and sometimes inevitable. The judge should bear in 
mind the difficult position in which parties, and their advisers, are placed by disclosure on the day of 
hearing, when making a decision whether to proceed. 


3.13  Disclosure should of course be to all parties and, save when the issue has been resolved 
by correspondence before the hearing, discussion between the judge and the parties as to what 
procedure to follow should normally be in open court, unless the case itself is to be heard in 
chambers.  The consent of the parties is a relevant and important factor but the judge should avoid 
putting them in a position in which it might appear that their consent is sought to cure a ground 
of disqualification. Even where the parties consent to the judge sitting, if the judge, on balance, 
considers that recusal is the proper course, the judge should so act. Conversely, there are likely to be 
cases in which the judge has thought it appropriate to bring the circumstances to the attention of 
the parties but, having considered any submissions, is entitled to and may rightly decide to proceed 
notwithstanding the lack of consent. 
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3.14  A judge is entitled to keep in mind his general duty to try the cases in his or her list and the 
listing burden and delay which may be occasioned by a recusal. Moreover, it must be recognised 
that the urgency of the situation may be such that a hearing is required in the interests of justice 
notwithstanding the existence of arguable grounds in favour of disqualification. 


Fee-paid judges 


3.15  As their terms of appointment provide, fee-paid judges are expected to refrain from 
any activity, political or otherwise, which could conflict with their judicial office or be seen to 
compromise their impartiality. 


3.16  A fee-paid judge has the same general obligation to maintain the status and dignity of the 
office of judge and to be alert to the possibility that outside activities, including political activities, 
may create a perception of bias when dealing with particular cases. Judgment is required in striking 
a balance between maintaining that status and dignity and the reasonable requirements of a legal 
practice or, in the case of lay fee-paid judges, the reasonable requirements of other employment and 
activities. 


3.17 The fee-paid judge has additional factors to consider when making a decision as to recusal. 
The ban on party political activity does not apply to that judge who must therefore consider whether 
the nature and extent of the political activity would create a perception of unfairness in the particular 
case. The fee-paid judge may also, by virtue of professional practice, have links with chambers, 
professional firms and other parties which make it inappropriate for him or her to hear a case 
involving them or their clients. 


3.18  The link need not be that of lawyer and client; a solicitor deputy district judge, for example, 
might not consider it appropriate to sit in judgment in cases involving a firm in professional 
competition with that fee-paid judge in the same district. By way of a further example, a fee-paid 
judge who is a barrister may have concerns about a member of his or her chambers who has entered 
into a conditional fee arrangement appearing before him or her. At many venues, the risk of recusal 
in civil proceedings is such that it is undesirable for a fee-paid judge to sit in the place of his or her 
legal practice. 
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Integrity


4.1  As a general proposition, judges are entitled to exercise the rights and freedoms available to 
all citizens. While appointment to judicial office brings with it limitations on the private and public 
conduct of a judge, there is a public interest in judges participating, insofar as their office permits, 
in the life and affairs of the community. Moreover, it is necessary to strike a balance between the 
requirements of judicial office and the legitimate demands of the judge’s personal and family life. 
Judges have to accept that the nature of their office exposes them to considerable scrutiny and 
puts constraints on their behaviour which other people may not experience. Judges should avoid 
situations which might reasonably lower respect for their judicial office or might cast doubt upon 
their impartiality as judges. They must also avoid situations which might expose them to charges of 
hypocrisy by reason of things done in their private life. Behaviour which might be regarded as merely 
unfortunate if engaged in by someone who is not a judge might be seen as unacceptable if engaged in 
by a person who is a judge and who, by reason of that office, has to pass judgment on the behaviour 
of others. 


4.2  A judge’s conduct in court should uphold the status of judicial office, the commitment 
made in the judicial oath and the confidence of litigants in particular and the public in general. The 
judge should seek to be courteous, patient, tolerant and punctual and should respect the dignity of 
all. The judge should ensure that no one in court is exposed to any display of bias or prejudice on 
grounds said in the Bangalore principle entitled “equality” to include but not to be limited to “race, 
colour, sex, religion, national origin, caste, disability, age, marital status, sexual orientation, social 
and economic status and other like causes”. There should be no bias or prejudice on those grounds, 
which are described in the principles as “irrelevant grounds”. In the case of those with a disability 
care should be taken that arrangements made for and during a Court hearing do not put them at a 
disadvantage.  Further guidance is given in the Judicial College’s Equal Treatment Bench Book. The duty 
of course remains on the judge to apply the law as it relates to allegedly discriminatory conduct. 


4.3 As the words of the judicial oath make clear, the principles of exercising equality and fairness 
of treatment have always been fundamental to the role and conduct of the judiciary when carrying 
out their judicial functions. As all judges will recognise, these principles should be also reflected 
in conduct outside court.  However, in order to comply with s109 of the Equality Act 2010 the 
Lord Chief Justice and the Senior President of Tribunals have considered it appropriate to issue 
written guidance on equality and diversity.  The Judicial Executive Board has therefore approved the 
following two documents setting out their policy on equality and diversity:


•	  A Dignity at Work statement setting out the standards of conduct they expect judicial office-
holders to maintain in their dealings with one another and with members of staff  (Appendix 
1)1.


•	  A Brief Guide to the Equality Act 2010 outlining the major provisions within the Act as they 


1 Developed by the Standing Committee of the Judges’ Council on Judicial Support and Welfare
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may affect the judiciary2 (Appendix 2).  


4.4 These documents, together with a covering statement from the Lord Chief Justice and the 
Senior President of Tribunals may be found on the judicial intranet at http://www.judiciary.gov.
uk/Resources/JCO/Documents/Guidance/equality_diversity.pdf.


4.5 In their covering statement the Lord Chief Justice and the Senior President state that at all 
times when discharging any administrative, judicial leadership or judicial management function 
in connection with their judicial office, members of the judiciary will treat everyone equally3.  In 
particular: 
    


•	  Members of the judiciary involved in the selection and appointment of applicants for judicial 
office, for promotion to higher judicial office and/or for specific roles within the judiciary 
will make their decisions by reference to sound, objective criteria, on the basis of each 
candidate’s personal merit, experience, competence, performance, skills and abilities;     


•	  Members of the judiciary involved in the training, mentoring, appraisal, deployment and/
or pastoral care of judicial colleagues will act so as to promote equality of opportunity and 
treatment for all those in respect of whom they have responsibility;  


•	  Members of the judiciary will treat all members of the court staff, judicial colleagues and 
other individuals with whom they come into contact in the course of performing their 
extra-judicial functions with courtesy and with due respect for their personal dignity. 


4.6 Where a person raises a concern about discrimination in the above context, members of the 
judiciary will not treat that person any differently on that account.


4.7 Failure or alleged failure to comply with the terms of this policy may be dealt with, as 
appropriate, pursuant to the relevant procedures.


 


2 Developed by the Standing Committee of the Judges’ Council on the Guide to Judicial Conduct and 
the Equal Treatment Advisory Committee
3 Save insofar as required by statute to act otherwise
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Chapter five: Propriety


5.1  This principle, one of the Bangalore principles, does not appear as a heading in earlier guides 
mentioned, though the concept influences their contents. As a general statement of the conduct 
to be expected of a judge, the section (Section 4) of the Bangalore principles under this heading is 
admirable and appropriate to be adopted as guidance. It is set out in full and without comment. Some 
of the guidance is so obvious that inclusion may appear unnecessary, but the statement is a useful and 
general reminder and will assist judges in applying the principles stated in the guide. Paragraph 12 
does not of course apply to fee-paid judges. 


(1)  A judge shall avoid impropriety and the appearance of impropriety in all of the judge’s 
activities. 


(2)  As a subject of constant public scrutiny, a judge must accept personal restrictions that might 
be viewed as burdensome by the ordinary citizen and should do so freely and willingly. 
In particular, a judge shall conduct himself or herself in a way that is consistent with the 
dignity of the judicial office. 


(3)  A judge shall, in his or her personal relations with individual members of the legal profession 
who practise regularly in the judge’s court, avoid situations which might reasonably give rise 
to the suspicion or appearance of favouritism or partiality. 


(4)  A judge shall not participate in the determination of a case in which any member of the 
judge’s family represents a litigant or is associated in any manner with the case. 


(5)  A judge shall not allow the use of the judge’s residence by a member of the legal profession 
to receive clients or other members of the legal profession. 


(6)  A judge, like any other citizen, is entitled to freedom of expression, belief, association 
and assembly, but in exercising such rights, a judge shall always conduct himself or herself 
in such a manner as to preserve the dignity of the judicial office and the impartiality and 
independence of the judiciary. 


(7)  A judge shall inform himself or herself about the judge’s personal and fiduciary financial 
interests and shall make reasonable efforts to be informed about the financial interests of 
members of the judge’s family. 


(8)  A judge shall not allow the judge’s family, social or other relationships improperly to 
influence the judge’s judicial conduct and judgment as a judge. 
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(9)   A judge shall not use or lend the prestige of the judicial office to advance the private 
interests of the judge, a member of the judge’s family or of anyone else, nor shall a judge 
convey or permit others to convey the impression that anyone is in a special position 
improperly to influence the judge in the performance of judicial duties. 


(10)  Confidential information acquired by a judge in the judge’s judicial capacity shall not be 
used or disclosed by the judge for any other purpose not related to the judge’s judicial 
duties. 


(11)  Subject to the proper performance of judicial duties, a judge may: 


(11.1) Write, lecture, teach and participate in activities concerning the law, the legal system, 


the administration of justice or related matters; 


(11.2) appear at a public hearing before an official body concerned with matters relating to 


the law, the legal system, the administration of justice or related matters; 


(11.3) serve as a member of an official body, or other government commission, committee 


or advisory body, if such membership is not inconsistent with the perceived impartiality and 


political neutrality of a judge; or 


(11.4) engage in other activities if such activities do not detract from the dignity of the 


judicial office or otherwise interfere with the performance of judicial duties. 


(12) A judge shall not practise law whilst the holder of judicial office. 


(13)  A judge may form or join associations of judges or participate in other organisations 
representing the interests of judges. 


(14)  A judge and members of the judge’s family, shall neither ask for, nor accept, any gift, 
bequest, loan or favour in relation to anything done or to be done or omitted to be done by 
the judge in connection with the performance of judicial duties. 


(15)  A judge shall not knowingly permit court staff or others subject to the judge’s influence, 
direction or authority, to ask for, or accept, any gift, bequest, loan or favour in relation to 
anything done or to be done or omitted to be done in connection with his or her duties or 
functions. 


(16)  Subject to law and to any legal requirements of public disclosure, a judge may receive a 
token gift, award or benefit as appropriate to the occasion on which it is made provided 
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that such gift, award or benefit might not reasonably be perceived as intended to influence 
the judge in the performance of judicial duties or otherwise give rise to an appearance of 
partiality. 


(17)  The Standing Committee for Judicial Security has issued guidance which deals with the 
security issues raised by the practice of inviting trainee Barristers or Solicitors to sit with 
judges as marshals to observe and learn about the work of the courts and trial processes.   
This guidance, together with a (non-mandatory) application form is available on the 
judicial intranet at http://judiciary.sut1.co.uk/info_about/index.htm#js.


5.2  “Judge’s family” is defined in the statement of principles as: 


“… a judge’s spouse, son, daughter, son-in-law, daughter-in-law, and any other close relative or person who is a 
companion or employee of the judge and who lives in the judge’s household.” and “Judge’s spouse” includes: “a 
domestic partner of the judge or any other person of either sex in a close personal relationship with the judge.” 
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Chapter six: Competence and diligence


6.1  As Lord Bingham of Cornhill stated in his 1993 lecture to the Society of Public Teachers of 
Law, entitled Judicial Ethics: 


“It is a judge’s professional duty to do what he reasonably can to equip himself to discharge his judicial duties with 
a high degree of competence.” 


Plainly this requires the judge to take reasonable steps to maintain and enhance the judge’s knowledge 
and skills necessary for the proper performance of judicial duties, to devote the judge’s professional 
activity to judicial duties and not to engage in conduct incompatible with the diligent discharge of 
such duties. 


6.2  Beyond stating those general propositions, it is not seen as the function of this guide to 
consider judicial duties and practice with respect, for example, to case management, the timing and 
style of judgments and what is required of a judge by way of attendance at judicial seminars. These 
topics are better dealt with, insofar as they are not prescribed in rules of court and in the cases, by 
guidance from Heads of Division. 







Guide to Judicial Conduct 2013


19


Bias


Chapter seven: Personal relationships 
and perceived bias


7.1 This is a subject on which the situations which may arise are so varied that great reliance must 
be placed on the judgment of the judge, applying the law, his or her judicial instincts and conferring 
with a colleague where possible and appropriate. The judgment of the Court of Appeal in Locabail 
(U.K) Ltd v Bayfield Properties Ltd (mentioned in paragraph 3.5) provides authorative guidance (see 
particularly paragraph 25). Relevant relationships may exist with parties to litigation, legal advisers or 
representatives of parties, and witnesses. 


7.2  There are few hard and fast rules. Signposts for guidance, in some of the situations which may 
arise, are provided in this section and in Section 8: 


7.2.1  A judge should not sit on a case in which the judge has a close family relationship 
with a party or the spouse or domestic partner of a party. 


7.2.2 Personal friendship with, or personal animosity towards, a party is also a compelling 
reason for disqualification. Friendship may be distinguished from acquaintanceship which may 
or may not be a sufficient reason for disqualification, depending on the nature and extent of 
such acquaintanceship. 


7.2.3 A current or recent business association with a party will usually mean that a judge 
should not sit on a case. A business association would not normally include that of insurer and 
insured, banker and customer or council taxpayer and council. Judges should also disqualify 
themselves from a case in which their solicitor, accountant, doctor, dentist or other professional 
adviser is a party in the case. 


7.2.4 Friendship or past professional association with counsel or solicitor acting for a party 
is not generally to be regarded as a sufficient reason for disqualification. 


7.2.5 The fact that a relative of the judge is a partner in, or employee of, a firm of solicitors 
engaged in a case before the judge does not necessarily require disqualification. It is a matter 
of considering all the circumstances, including the extent of the involvement in the case of the 
person in question. 


7.2.6 Past professional association with a party as a client need not of itself be a reason for 
disqualification but the judge must assess whether the particular circumstances could create an 
appearance of bias. 
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7.2.7 Where a witness (including an expert witness) is personally well known to the judge 
all the circumstances should be considered including whether the credibility of the witness is in 
issue, the nature of the issue to be decided and the closeness of the friendship.


7.2.8 A judge should not sit on a case in which a member of the judge’s family (as defined 
in the Bangalore principles) appears as advocate. 
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Chapter eight: Activities outside court


8.1 The Media 


8.1.1 Judges should exercise their freedom to comment in the media, with ‘the greatest 
circumspection’. Lord Bingham has commented that ‘a habit of reticence makes for good 
judges’. A judge should refrain from answering public criticism of a judgment or decision, 
whether from the bench or otherwise. Judges should not air disagreements over judicial 
decisions in the press. In his speech in the House of Lords on 21 May 2003, Lord Woolf CJ 
referred to “the very important convention that judges do not discuss individual cases”. 


8.1.2 Guidance as to how to react when a judge is factually misreported or where 
the judge is aware, particularly when sentencing in a criminal case, that remarks could be 
misinterpreted by reporters, is contained in the guidance on dealing with the media available 
on the judicial intranet at http://judiciary.sut1.co.uk/info_about/media_issues.htm. 


8.2 Participation in Public Debate 


8.2.1 However, and subject to the above, many aspects of the administration of justice 
and of the functioning of the judiciary are the subject of necessary and legitimate public 
consideration and debate in the media, legal literature and at public meetings, seminars and 
lectures, and appropriate judicial contribution to this consideration and debate can be desirable. 
It may contribute to the public understanding of the administration of justice and to public 
confidence in the judiciary. At the least, it may help to dispel misunderstandings and correct 
false impressions. There is no objection to such participation provided the issue directly affects 
the operation of the courts, the independence of the judiciary or aspects of the administration 
of justice. 


8.2.2 Care should, however, be taken about the place at which, and the occasion on 
which, a judge speaks so as not to cause the public to associate the judge with a particular 
organisation, group or cause. The participation should not be in circumstances which may give 
rise to a perception of partiality towards the organisation (including a set of chambers or firm of 
solicitors), group or cause involved or to a lack of even handedness. 


8.2.3 Moreover, it should be borne in mind that the dialogue may not take the form, 
and the judge cannot expect to assume the role, which the judge would consider appropriate 
in court proceedings. The judge cannot expect to join in and leave the debate on the judge’s 
terms. The risk of different judges expressing conflicting views in debate must also be borne in 
mind in that a public conflict between judges, expressed out of court, may bring the judiciary 
into disrepute and diminish the authority of the court. 


8.2.4 There are plainly risks in a judge, whether exercising a criminal or a civil 
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jurisdiction, who may have to deal with a wide range of people in his or her jurisdiction, being 
exposed to public debate in such a way that the authority and status of the judicial office may be 
undermined. Consultation with Heads of Division, the presiding, resident or designated judge, 
as the case may be (the “head of the appropriate jurisdiction”), will almost always be desirable. 
The risk of expressing views that will give rise to issues of bias or pre-judgment in cases that 
later come before the judge must also be considered. 


8.2.5 Participation in public protests and demonstrations may well involve substantial risks 
of the kind already considered and be inconsistent with the dignity of judicial office 


8.3 Commercial Activities 


8.3.1 The requirements of office clearly place severe restraints upon the permissible scope 
of a judge’s involvement with commercial enterprises. Guidance appears in the cases as to 
the extent to which a judge is entitled to pursue commercial activities and further detailed 
guidance, save by reference to the cases, is inappropriate in this document. Reference to the 
judge’s terms of service is appropriate. 


8.3.2 The management of family assets and the estates of deceased close family members, 
whether as executor or trustee, is unobjectionable, and may be acceptable for other relatives 
or friends if the administration is not complex, time consuming or contentious. However, the 
risks, including the risk of litigation, associated with the office of trustee, even of a family trust, 
should not be overlooked and the factors involved need to be weighed carefully before office is 
accepted. 


 
8.4 Involvement in Community Organisations 


8.4.1 Prior to their appointment, many judges have been actively involved in community 
organisations, particularly, but not exclusively, educational, charitable and religious 
organisations. While continuing such involvement is not necessarily inappropriate, and may 
confer a public benefit, care should be taken that it does not compromise judicial independence 
or put at risk the status or integrity of judicial office. Such activities should not be so onerous or 
time consuming as to interfere with the judge’s performance of his or her duties and the judge’s 
role should not involve active business management. 


8.4.2 Judges may properly be involved in the management of educational, charitable 
and religious organisations and trusts subject to the reservation already stated in relation to 
community organisations. Care should be taken in considering whether, and if so to what 
extent, a judge’s name and title should be associated with an appeal for funds, even for a 
charitable organisation. It could amount to an inappropriate use of judicial prestige in support 
of the organisation and may also be seen as creating a sense of obligation to donors. There will 
be occasions, for example in the case of charities supporting the work of the Courts, where the 
objection would not apply. 







Guide to Judicial Conduct 2013


23


Outside court


8.4.3 Many judges hold or have held high office in governing bodies of universities and 
similar institutions without embarrassment notwithstanding that the management and funding 
structures of such organisations are complex, and are often the subject of public debate and 
political controversy. It is necessary to limit and regulate the nature and extent of personal 
involvement in contentious situations. Moreover, in considering whether to accept office and 
what role to play, consideration should be given to the trend of some such bodies to be more 
entrepreneurial and to resemble a business. The greater the move in that direction, the less 
appropriate judicial participation may be. Any conflict of interest in a litigious situation must of 
course be declared. 


8.5 References 


8.5.1 There is no objection in principle to a judge giving references for character or 
professional competence for persons who are well known to the judge. Consideration should 
be given as to whether the judge is the appropriate person to give the reference requested, the 
principle being that someone should not be deprived of a reference because the person best able 
to give it is the judge.  Plainly judges should guard against inappropriate requests. 


8.5.2 Giving character evidence in court or otherwise is not excluded, particularly where 
it may seem unfair to deprive the person concerned of the benefit of such evidence, but the task 
should be undertaken only exceptionally because of the risks inherent in the judge entering the 
arena, albeit for a limited purpose, and the pressure such evidence may put on the trial judge or 
magistrate. Consultation with the head of the appropriate jurisdiction is advisable before taking 
a decision to give evidence. 


8.6 Remuneration 


8.6.1 Provisions are stated in the terms of service. Moreover, by virtue of section 75 and 
Schedule 11 of the Courts and Legal Services Act 1990 judges holding full-time appointments 
are barred from legal practice. In addition to a judicial salary, a full-time judge should not 
receive any remuneration except for fees and royalties earned as an author or editor. A judge 
may of course receive money from investments or property. 


8.7 Business cards etc 


8.7.1 It is not appropriate for someone who sits as a deputy high court judge, a recorder or 
as a deputy district judge, to describe him or herself as such on a business card, cheque book or 
letterhead. Entries of a biographical nature in, for example, a firm’s or chambers’ brochure, are 
acceptable. 


8.8 Gifts, Hospitality and Social Activities 


8.8.1 Gifts and Hospitality. Caution should be exercised when considering whether to 
accept any gift or hospitality that may be offered. It is necessary in this context to distinguish 
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between accepting gifts and hospitality unrelated to judicial office, for example from family 
and close friends, and gifts and hospitality which in any way relate, or might appear to relate, 
to judicial office. In relation to the latter category, judges should be on their guard against any 
action which could be seen to undermine their impartiality. Judges should be wary, therefore, 
of accepting any gift or hospitality which might appear to relate in some way to their judicial 
office and might be construed as an attempt to attract judicial goodwill or favour. 


8.8.2 The acceptance of a gift or hospitality of modest value, as a token of appreciation, 
may be unobjectionable, depending on the circumstances. For example a judge who makes 
a speech or participates in some public or private function should feel free to accept a small 
token of appreciation. It may include a contribution to charity in the manner explained in the 
Memorandum on Conditions of Appointment and Terms of Service (October 2000). 


“The Lord Chancellor regards it as inappropriate for a judge to receive a fee personally for giving a lecture. 
However, where a judge gives a lecture for a commercial undertaking there is no objection, if he considers that it 
would be appropriate, to his requesting that any fee otherwise payable be paid to a charity of his choice. To avoid 
any liability for tax, a judge should try to ensure that payment is made direct to the charity. Where this is not 
possible, e.g. accounting reasons, and the charity would otherwise lose out, a judge may accept the payment himself, 
provided that he is prepared to pay the tax on that sum and make the payment directly to the charity himself. 
There is no objection to a judge accepting reimbursement of the cost of any necessary travel and accommodation 
necessitated by attending a suitable lecture, conference or seminar.” 


8.8.3 By way of further example, the acceptance of invitations to lunches and dinners by 
legal and other professional and public bodies or officials, where attendance can be reasonably 
seen as the performance of a public or professional duty, carrying no degree of obligation, is 
entirely acceptable. 


8.8.4 Caution should be exercised when invited to take part in what may be legitimate 
marketing or promotional activities, for example by barristers’ chambers or solicitors’ firms, or 
professional associations, where the object of judicial participation may be perceived to be the 
impressing of clients or potential clients. 


8.8.5 It is also axiomatic that judges must not exploit the status and prestige of judicial 
office to obtain personal favours or benefits. 


8.8.6 Where a judge is in doubt as to the propriety of accepting any gift or hospitality he 
or she should seek the advice of the head of the appropriate jurisdiction. 


8.8.7 Contact with the Profession. There is a long-standing tradition of association 
between bench and the bar and the solicitors’ profession. This occurs both on formal occasion, 
such as dinners, and less formal ones. One caveat has already been stated in paragraph 8.8.4. 
Another caveat to maintaining a level of social friendliness with the profession, one dictated by 
common sense, is to avoid direct association with individual members of the profession who are 
engaged in current or pending cases before the judge. There will be cases in which retaining 
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too close a social relationship with a practitioner who regularly has litigation before the judge’s 
court may create a perception of bias but the particular circumstances, which will vary widely, 
must be addressed. 


8.8.8 Other Social Activities. Social activities need to be assessed in the light of the judge’s 
duty to maintain the dignity of the office and not to permit associations which may affect 
adversely the judge’s ability to discharge his or her duties. 


8.9 Use of Equipment 


8.9.1 A judge should not use equipment, including IT equipment, provided by the Court 
Service for his or her use as a judge, for other purposes which could bring the judge or the 
judiciary in general into disrepute. Detailed guidance upon the use of IT equipment, including 
the importance of not compromising its security, has been issued in the form of a policy 
statement approved by the Judges’ Council. 


8.10 Judicial Office-holders’ duty to notify legal proceedings and other matters relating 
to conduct


8.10.1 All judicial office-holders have an obligation1 to notify the appropriate senior 
judicial officer2 if they are aware of any matters relating to conduct which may affect their 
position or may reflect on the standing and reputation of the judiciary at large.  


Criminal proceedings (including minor offences)


8.10.2 Without prejudice to the generality of the above, they must also notify the Lord 
Chief Justice or the Senior President if they are cautioned for, or charged with, any criminal 
offence other than a parking or minor traffic offence without aggravating circumstances.


8.10.3 In respect of minor offences, judicial office-holders should follow the guidance issued 
by the Lord Chief Justice in December 2007. These have been issued following agreement with 
the Lord Chancellor. They appear at Appendix 3. 


8.10.4 Office-holders should note that the exemptions set out at Appendix 1 do not apply 
where there are court proceedings relating to the charge. This is to ensure that full and timely 
consideration can be given to the listing of the case and whether or not it would be appropriate 
for the office-holder to continue sitting while court proceedings are pending.


1 See the relevant Terms and Appointment and Conditions of Service for salaried and fee-paid Courts and 
Tribunals office-holders and the Declaration and Undertaking for magistrates.
2 The Lord Chief Justice, Senior President of Tribunals or Bench Chair and Justices’ Clerk as appropriate.
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Civil proceedings


8.10.5 All judicial office-holders have an obligation to report to the senior judicial officer 
their involvement in legal proceedings which are coming to court. This includes all civil 
proceedings (including family proceedings) and is to ensure that the senior judicial officer 
can give full and timely consideration to the listing of the case and whether or not it would 
be appropriate for the office-holder to continue sitting in that area or jurisdiction whilst 
proceedings are ongoing. 


Other proceedings


8.10.6 Judicial office-holders must also notify the appropriate senior judicial officer if they 
are the subject of any complaint or disciplinary proceedings by any professional body to which 
they belong; or if they get into serious financial difficulties particularly where legal proceedings 
are or are likely to be initiated.  


8.10.7 Failure to report proceedings as set out above could result in disciplinary action.


8.11 Social Networking and Blogging


8.11.1 Whilst the use of social networking is a matter of personal choice, judges’ attention 
is drawn to the following guidance that the Judicial Technology Committee has issued on the 
security aspects of this medium3.


Although there is no specific guidance on this matter, judges are encouraged to bear in 
mind that the spread of information and use of technology means it is increasingly easy to 
undertake 'jigsaw' research which allows individuals to piece together information from various 
independent sources.  Try to ensure that information about your personal life and your home 
address is not available online. A simple way of checking can be by typing your name into an 
internet search engine such as Google. You may also want to talk to your family about such 
social networking systems as Facebook where personal details which carry some risk-such as 
holiday absences-can unwittingly be put into the public domain.


You should also: 


•			Be	wary	of	publishing	more	personal	information	than	is	necessary.		In	particular	phone	


numbers, dates of birth and addresses are key pieces of information for security fraudsters.  


3 http://judiciary.sut1.co.uk/info_about/it-info-security-guidance-sept-2012.htm
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Other users probably don’t need to know such details – if any contacts do need them send 


them to individuals separately. 


•		Posting	some	information	could	put	your	personal	safety	at	risk.		For	example,	your	


address, details of holiday plans and information about your family could be used for 


criminal purposes.  Photographs could enable home addresses or car numbers to be 


identified. 


•			Check	your	privacy	settings.		You	can	restrict	access	to	your	profile	to	ensure	your	


information is kept to a restricted group. 


•		Check	the	terms	and	conditions	of	any	sites	you	sign	up	to	ensure	you	are	aware	of	who	


owns data posted on the site and what the owners of the site can do with your data. 


8.11.2 Attention is also drawn to the guidance on blogging by judicial office-holders issued 
on behalf of the Senior Presiding Judge and the Senior President of Tribunals on 8 August 2012 
(Appendix 4).  The guidance is also available on the judicial intranet at http://judiciary.sut1.
co.uk/docs/blogging-guidance-august-2012-v2.pdf.


8.11.3 In short, the guidance states that whilst, blogging by members of the judiciary is not 
prohibited, judicial office-holders who blog (or who post comments on other people’s blogs) 
must not identify themselves as members of the judiciary. They must also avoid expressing 
opinions which, were it to become known that they hold judicial office, could damage public 
confidence in their own impartiality or in the judiciary in general.  This guidance also applies 
to blogs which purport to be anonymous.  Failure to adhere to the guidance could ultimately 
result in disciplinary action. 
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Chapter nine: After retirement


9.1 The conditions of appointment to judicial office provide that judges accept appointment on 
the understanding that following the termination of their appointment they will not return to private 
practice as a barrister or a solicitor and will not provide services, on whatever basis, as an advocate 
in any court or tribunal in England and Wales or elsewhere, including any international court or 
tribunal, in return for remuneration of any kind, or offer or provide legal advice to any person. The 
terms of appointment accept that a former judge may provide services as an independent arbitrator/
mediator and may receive remuneration for lectures, talks or articles.  


9.2 Even in retirement a former judge may still be regarded by the general public as a 
representative of the judiciary and any activity that might tarnish the reputation of the judiciary 
should be avoided. 
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The Office for Judicial Complaints


10.1 The Office for Judicial Complaints (“OJC”) was set up as an associated office of the Ministry 
of Justice on 3 April 2006 and is accountable jointly to the Lord Chancellor and the Lord Chief 
Justice for the effective and efficient operation of the system of judicial complaints and discipline.  
The OJC will investigate complaints from members of the public, litigants, professionals (or on 
referral by the Lord Chancellor or Lord Chief Justice) about judicial conduct that falls within its 
remit.  


10.2 Judges are expected to co-operate with the OJC in the discharge of its functions.  
Information about the OJC and relevant regulatory provisions can be found on its website  
www.judicialcomplaints.gov.uk.      
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Appendix 1: Dignity at Work statement


This document sets out the standards of conduct that the Lord Chief Justice and the Senior President 
of Tribunals expect judicial office-holders to maintain in their dealings with one another and with 
members of staff. It supplements the Guide to Judicial Conduct and should be read in conjunction 
with the Lord Chief Justice’s and Senior President of Tribunals’ covering letter on equality and 
diversity for the Judiciary. 
 
The Lord Chief Justice and the Senior President of Tribunals expect all judicial office-holders to treat 
their colleagues and members of staff decently and with respect. They are committed to ensuring that 
the environment in which judicial office-holders and staff work is free from harassment, victimisation 
and bullying and that everyone is able to work in an atmosphere in which they can develop 
professionally and use their abilities to their full potential. 


Allegations of such conduct will be investigated and, if substantiated, appropriate action will be taken 
to prevent a recurrence.


In accordance with the Equality and Diversity Policy for the Judiciary, judicial office-holders are 
expected to treat everyone with the same attention, courtesy, consideration and respect, regardless of 
age, disability, gender reassignment, marital or civil partnership status, pregnancy or maternity, race, 
religion, sex and/or sexual orientation (known collectively as “protected characteristics”).  


Harassment, victimisation and bullying of others by means of words and/or behaviour are 
unacceptable. Conduct giving rise to harassment, victimisation and/or bullying may take place face to 
face, or by other means of communication such as a telephone call, letter, text message, email or entry 
on a social networking site. The conduct may consist of a continuous course of conduct or a one-off 
incident. It may be directed by one individual against another individual or involve a group or groups 
of individuals.   


“Harassment” occurs when one person perpetrates unwanted conduct (including sexual conduct) 
related to one or more of another person’s protected characteristics which has the purpose or effect 
of violating that other person’s dignity and/or creating an intimidating, hostile, degrading, humiliating 
or offensive environment for that other person.   


“Victimisation” occurs when one person subjects another person to a detriment because that other 
person has brought proceedings under the Equality Act 2010, has given evidence or information in 
connection with any such proceedings, has made an allegation that someone has contravened the Act, 
or has done any other thing for the purposes of or in connection with the Act. 


“Bullying” carries its normal meaning. It consists of conduct that is offensive, intimidating, malicious 
and/or insulting and which has the purpose or effect of undermining, humiliating, and/or frightening 
another person. It may amount to a misuse or abuse of power. Unlike harassment and victimisation, 
the conduct need not be related to one of the “protected characteristics” of the person against whom 
it is directed.   
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Any judicial office-holder who becomes aware of behaviour on the part of any other judicial office-
holder or member of staff which he or she considers to have breached the standards of conduct set 
out in this Statement should discuss the matter with his/her senior judicial office-holder  1.  


    
 


1  The appropriate relevant senior judge will be for:
•	 	Court	of	Appeal	and	High	Court	judiciary;	together	with	the	Senior	Master,	Chief	Master,	Chief	


Bankruptcy Registrar, Senior District Judge (PRFD) and Senior Costs Judge – the appropriate Head of 
Division


•	 	Queen’s	Bench	Masters	–	the	Senior	Master;	Chancery	Masters	–	the	Chief	Master;	Bankruptcy	
Registrars	–	the	Chief	Bankruptcy	Registrar;	District	Judges	at	the	Principal	Registry	of	the	Family	
Division	(PRFD)	–	the	Senior	District	Judge	(PRFD);	Costs	Judges	–	the	Senior	Costs	Judge


•	 Circuit	and	District	Benches	–	the	Presiding	Judge	on	circuit	or	his	or	her	delegate
•	 District	Judges	(Magistrates	Courts)	–	the	Senior	District	Judge	(Chief	Magistrate)
•	 	Tribunals’	judiciary	–	chamber/tribunal	president	or	deputy	president;	in	tribunals	with	a	regional	


structure, your leadership judge.
•	 Magistrates	–	the	Bench	Chair;	Bench	Chairs	–	the	Magistrates’	Liaison	Judge.
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Appendix 2: A brief guide to the  
Equality Act 2010


Most of the Equality Act 2010 is now in force.  The Act not only harmonises and consolidates 
previous anti-discrimination legislation, it also strengthens legal rights to equality and increases 
the range of unlawful acts of discrimination outside the employment field. In addition it places a 
new set of statutory equality duties on public authorities.  The equality duty (s.149) requires public 
authorities, in the exercise of their public functions, to have due regard to eliminate prohibited 
discrimination, harassment and victimisation, and advance equality of opportunity and foster good 
relations between different groups of people.


Whilst the “judicial function” is exempt from the prohibition on discrimination in the exercise of 
public functions, this exemption is likely to be limited to the core, adjudicative function.  Ancillary 
functions, e.g. training, mentoring, conducting appraisals, managerial or committee functions and 
conduct towards colleagues or court staff will not be exempt.    


This guide is an outline of the major provisions within the Act as they may affect the judiciary and 
is not intended as a definitive statement of the law.  It also includes some examples showing how the 
Act may impact on the judiciary.


Protected characteristics


The Equality Act identifies nine protected characteristics, or specific grounds of discrimination which 
it treats as suspect grounds, or suspect classifications, which are intrinsic to an individual’s dignity and 
autonomy. 


The protected characteristics are:


•	 age


•	 disability


•	 gender reassignment


•	 marital or civil partnership status


•	 pregnancy and maternity


•	 race 


•	 religion
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•	 sex


•	 sexual orientation


(s.4EqA 2010)


The Act makes it unlawful, in a variety of ways and contexts, to discriminate against someone by 
reason of any one of these characteristics.


Types of discrimination as defined in the Act


Direct discrimination (s.13) occurs if a person is treated less favourably than another person is or 
would be treated because of their possession of one of the protected characteristics. In general direct 
discrimination cannot be justified.


This form of discrimination also extends to cases where someone is perceived to have the relevant 
characteristic.


e.g. A judge of Iraqi origin, unlike her colleagues, is not invited to the cathedral court service at the 
start of the legal year  “because she is Muslim”. In fact she is not Muslim, but is perceived as such and 
treated less favourably because of this perception.  


Discrimination by association occurs if a person is treated less favourably, not because of a 
protected characteristic that she or he personally has but because they are linked or associated with 
someone who has a protected characteristic.


e.g. A carer for a disabled person is passed over for advancement because they are perceived as having 
responsibilities which will not allow them to concentrate fully on their role.  


Indirect discrimination (s.19) occurs if a rule or practice which applies to everyone across the 
board has the effect of disadvantaging people possessing a particular protected characteristic and the 
rule or practice cannot be justified as being a proportionate means of achieving a legitimate aim. 


e.g. A rule is made that a particular training session will be held between 6 and 8pm.  Although 
the rule is applied across the judiciary, it places those with caring responsibilities at a particular 
disadvantage because they need to be at home before 8pm. The training organisers would be required 
to demonstrate that the indirectly discriminatory timing of this particular session was a proportionate 
means of achieving the legitimate aim of judicial training on this topic. 


Special provisions now govern the different forms of disability discrimination.  The Equality Act 
2010 recognises that more than formal equality is required to enable disabled people to participate 
as fully as possible in society. In addition to protection from direct and indirect discrimination, 
reasonable adjustments may be required to assist a disabled person who, because of his or her 
disability, is placed at a substantial disadvantage in comparison to others without that disability (s.20).  
These may be, for example, by adaptations or modifications to premises, physical features or different 
arrangements, such as sitting times. Making such adjustments may involve the judicial office-holder 
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and/or HMCTS; and, depending upon the circumstances, this will often require the office-holder 
and the administration to liaise.


Unlawful discrimination may also occur if a disabled person is treated unfavourably because 
of something arising in consequence of his or her disability, which cannot be shown to be a 
proportionate means of achieving a legitimate aim (s.15). 


e.g. A judge is diagnosed as having a visual impairment  and requires adapted IT equipment, but is 
told that funding is not available for a “non-standard” kit.  The Ministry of Justice may be required to 
make the necessary adaptations to the equipment for the judge.


Pregnancy and maternity-related discrimination occur if a woman is unfavourably treated 
because of a current or previous pregnancy, or because she has given birth (ss.17 & 18).


e.g. A judge is told she will not be authorised to sit in a particular jurisdiction because she is pregnant 
and will be unable to sit while on maternity leave. 


Finally, harassment and victimisation are specific forms of prohibited conduct defined in the 
Act. Harassment is unwanted conduct related to the protected characteristic of age, disability, gender 
reassignment, race, religion or belief, sex or sexual orientation, which has the purpose or effect of 
violating the other person’s dignity or creating an unpleasant environment (s.26).


e.g. A member of court staff is repeatedly praised for her sweet nature and when she complains about 
being patronised, it does not cease.  This is likely to be unlawful harassment.


Victimisation occurs when one person subjects another person to a detriment because that other 
person has brought proceedings under the Equality Act 2010, has given evidence or information in 
connection with any such proceedings, has made an allegation that someone has contravened the Act, 
or has done any other thing for the purposes of or in connection with the Act (s.27). 


e.g. A magistrate supports a fellow magistrate who makes a complaint of discrimination against 
another magistrate.  When she makes enquiries about applying to sit in the Youth Court she is told 
that her application will probably fail.  If this is because of her involvement in the previous case it is 
likely to constitute unlawful victimisation.  


For further, more detailed information, please see:


Equality Act Codes of Practice - http://www.equalityhumanrights.com/legal-and-policy/
equality-act/equality-act-codes-of-practice/
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Appendix 3: Letter to all judiciary


Reference paragraph 8.10 


January 2008


To all Judiciary in England and Wales: 


Guidance for Judicial Office-holders on Reporting Minor Offences 


I am writing to bring to your attention the new guidance governing the requirements to report 
minor offences1.  


There is currently a disparity between magistrates and other judicial office-holders in the requirement 
to report minor motoring offences, such as fixed penalty notices for speeding. In short, whilst 
magistrates are required to report all offences, other members of the judiciary, including Judges of the 
High Court, Circuit Judges and District Judges are not required to report minor motoring offences, 
except where there are aggravating circumstances. 


Following discussions at the Arden working group, when it considered the new disciplinary system, 
it was agreed with Lord Falconer that the position of magistrates and other judicial office-holders be 
brought into line. The Judges Council subsequently proposed that the requirements for magistrates be 
relaxed to bring them into line with other judicial office-holders, a proposal that Jack Straw has now 
agreed to. The new reporting requirements also deal for the first time with disposals such as ASBOs, 
which are not included in existing arrangements. Whilst it is of course extremely unlikely that some 
of these requirements will ever arise, the guidance is intended to be exhaustive. 


The reporting requirements are now as follows: 


•	 Road	Traffic	offences	need	only	be	reported	if	on	conviction:	


◊ any period of disqualification from holding or obtaining a driving licence is imposed, or, 


◊ six penalty points are ordered to be endorsed on the licence, or, 


1 Office-holders should note that the exemptions set out in this letter do not apply where there are 
court proceedings relating to the charge.
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◊ if a lesser number of points are ordered to be endorsed, the total points then endorsed on 


the licence exceeds six. 


•	 	Speed	awareness	courses,	penalty	charge	notices	for	parking	etc	and	fixed	penalty	notices	for	
matters such as littering need not be reported. 


•	 	Penalty	notices	for	disorder	must	be	reported,	given	the	public	order	element,	as	must	
cannabis warnings, given the involvement of drugs. 


•	 	Anti	Social	Behaviour	Orders	must	be	reported,	including	those	imposed	in	civil	
proceedings. 


•	 	All	forms	of	formal	recorded	caution	(i.e.	those	given	by	the	police	on	an	admission	of	guilt	
of the offence being cautioned) must be reported. 


•	 	Judicial	office-holders	should	judge	out	of	court	disposals	and	any	new	penalty	alongside	this	
framework in determining whether or not any other matter needs to be reported. 


These guidelines are in line with the advice that the Association of District Judges and Council of 
Circuit Judges currently give in response to queries from their members. 


Please base your decisions on whether to report minor offences on these new guidelines from now 
on.   


Lord Phillips of Worth Matravers


Lord Chief Justice of England and Wales


January 2008
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Introduction 
This guidance is issued on behalf of the Senior Presiding Judge and the Senior President of Tribunals. 
It applies to all courts and tribunal judicial office-holders in England and Wales, and is effective 
immediately. 


Definitions 
A “blog” (derived from the term “web log”) is a personal journal published on the internet. 
“Blogging” describes the maintaining of, or adding content to, a blog. Blogs tend to be interactive, 
allowing visitors to leave comments. They may also contain links to other blogs and websites. For 
the purpose of this guidance blogging includes publishing material on micro-blogging sites such as 
Twitter. 


Guidance 
Judicial office-holders should be acutely aware of the need to conduct themselves, both in and out of 
court, in such a way as to maintain public confidence in the impartiality of the judiciary. 
Blogging by members of the judiciary is not prohibited. However, judicial office-holders who blog 
(or who post comments on other people’s blogs) must not identify themselves as members of the 
judiciary. They must also avoid expressing opinions which, were it to become known that they 
hold judicial office, could damage public confidence in their own impartiality or in the judiciary in 
general. 


The above guidance also applies to blogs which purport to be anonymous. This is because it is 
impossible for somebody who blogs anonymously to guarantee that his or her identity cannot be 
discovered. 


Judicial office-holders who maintain blogs must adhere to this guidance and should remove any 
existing content which conflicts with it forthwith. Failure to do so could ultimately result in 
disciplinary action. It is also recommended that all judicial office-holders familiarise themselves with 
the new IT and Information Security Guidance which will be available shortly. 
Any queries about this guidance should be directed to Simon Parsons at Judicial Office - tel: 0207 
073 4811. Email: simon.parsons@judiciary.gsi.gov.uk
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IX


Présentation du Recueil


L’autorité judiciaire tient sa légitimité de la 
Constitution. Cette légitimité est confor-


tée par la confiance que lui accordent les 
citoyens.


C’est pourquoi de nombreux pays ont, 
depuis une vingtaine d’années, élaboré un 
corpus déontologique à destination des 
magistrats.


En France, une commission de réflexion sur 
l’éthique dans la magistrature a été mise en 
place par le ministre de la Justice. Elle a 
déposé, en 2003, un rapport proposant, en 
particulier, l’élaboration d’un Recueil des prin-
cipes déontologiques1.


Le 6  juin 2006, une commission d’enquête 
parlementaire a remis un rapport formulant de 
nombreuses propositions, dont celle tendant à 
« introduire “un code de déontologie” dans le 
statut des magistrats2 ».


Lors de l’examen, par l’Assemblée nationale, 
du projet de loi organique relative au recrute-
ment, à la formation et à la responsabilité des 


1. Rapport remis au garde des Sceaux le 27 novembre 2003, 
p. 26.


2. Rapport no 3125 de l’Assemblée nationale, proposition 68.
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magistrats, les députés ont adopté un amende-
ment confiant au Conseil supérieur de la 
magistrature, organe constitutionnel indépen-
dant, le soin d’élaborer et de rendre public un 
Recueil des obligations déontologiques des magis-
trats. Cet amendement est devenu l’article 18 
de la loi organique no  2007-287 du 5  mars 
2007, complétant l’article 20 de la loi orga-
nique du 5 février 1994.


Chargé de cette nouvelle mission, le 
Conseil, au terme d’une démarche compara-
tiste, a constaté que la référence déontologique 
nationale a, pour l’institution judiciaire, un 
rôle de régulation des conduites, une fonction 
d’identification et de communication avec le 
public. Elle donne vie, localement, aux instru-
ments juridiques internationaux, en dessinant 
une figure universelle du magistrat.


Le Conseil a défini une méthode de travail 
originale tendant à associer le public et le 
corps judiciaire aux différentes étapes de l’éla-
boration du Recueil.


Ainsi, il a fait effectuer par un institut de 
sondage, en mai 2008, une étude sur les Fran-
çais, les magistrats et la déontologie3. Une 


3. Ce sondage, réalisé par l’IFOP, a porté  sur un échan-
tillon de 1008 personnes représentatif de la population 
française. Le rapport est consultable dans le rapport 
d’activité 2007 du Conseil supérieur de la magistrature.
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consultation des magistrats, portant sur leur 
activité et leur déontologie, a également été 
réalisée, en juillet 20084.


Le Conseil supérieur de la magistrature a 
également entendu diverses personnalités et a 
suscité, dans le ressort de chaque cour d’appel, 
des débats et des échanges entre magistrats. Les 
synthèses de ces travaux, établis par les corres-
pondants du Conseil, ont enrichi ses réflexions.


Le Parlement a souhaité que soit établi un 
Recueil des obligations déontologiques et non un 
code de déontologie. Cette orientation «  tra-
duit le choix de ne pas figer le contenu de 
règles par essence évolutives, ni de les détailler 
dans un catalogue exhaustif mais inévitable-
ment incomplet. Elle marque ainsi la volonté 
de conserver la conception ancrée depuis 1958 
d’un énoncé de principes généraux liés à 
quelques grandes valeurs fondamentales (indé-
pendance et impartialité) »5.


Au-delà de ces valeurs cardinales, la déonto-
logie des magistrats a comme ambition d’éta-
blir des références pour l’exercice d’une fonc-
tion, aussi délicate dans son exercice 
qu’essentielle à l’équilibre de la société.


4. Les résultats de la consultation se trouvent dans le rapport 
d’activité 2008 du Conseil dans sa version synthétique.


5. Rapport de la commission des lois du Sénat no 176 du 
24 janvier 2007.
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Le comportement professionnel du magis-
trat ne peut être laissé à sa discrétion. Il est 
déterminé par la loi et obéit aux exigences 
éthiques de sa fonction. Celles-ci sont préci-
sées dans ce Recueil.


Les situations qui relèvent de la déontologie 
judiciaire y sont abordées de manière 
concrète, selon une structure thématique. 
Leurs commentaires peuvent intéresser les 
mêmes obligations ou situations, appréhen-
dées différemment.


L’évolution de la société et des institutions 
conduira, nécessairement, à l’avenir, à des 
réexamens de son contenu par le Conseil supé-
rieur de la magistrature6.


6. La réforme constitutionnelle du 23 juillet 2008 a rendu 
permanente cette nouvelle compétence du Conseil.
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Préambule


Rendre la justice est une fonction essen-
tielle dans un État de droit. Les magis-


trats ont entre les mains la liberté, l’honneur, 
la sûreté et les intérêts matériels de ceux qui 
vivent sur le territoire de la République. Ce 
rôle éminent fonde les exigences que chacun 
peut avoir à leur égard et appelle des moyens 
humains, budgétaires et matériels adaptés.


Les principes, commentaires et recomman-
dations qui suivent ont pour objectif d’établir 
des références déontologiques pour les magis-
trats français. Ils ont été conçus pour les soute-
nir, les orienter et fournir à l’institution judi-
ciaire un cadre permettant de mieux 
appréhender sa déontologie. Ils ont également 
pour finalité d’éclairer les représentants des 
pouvoirs législatif et exécutif, ainsi que les 
auxiliaires de justice et le public, afin de faire 
mieux connaître la complexité de l’action des 
magistrats dans l’exercice de leurs missions.


Le magistrat, membre de l’autorité judi-
ciaire, tire sa légitimité de la loi qui l’a voulu 
indépendant et impartial, principes qui s’impo-
sent aux autres pouvoirs. La méconnaissance 
de ces impératifs compromettrait la confiance 
du public.
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Préambule


Le magistrat démontre, par son intégrité, 
qu’il est digne de décider de l’exercice des 
droits essentiels des individus. Plus que tout 
autre, il est tenu à la probité et à la loyauté.


Par sa connaissance, en permanence renou-
velée, des textes et des principes applicables, et 
par son souci de ne jamais renoncer à la pro-
tection des libertés individuelles dont il est 
gardien, le magistrat affirme la prééminence 
du droit.


La justice est rendue au nom du peuple 
français. Le magistrat se doit de prêter atten-
tion à ceux qu’il juge, comme à ceux qui 
l’entourent, sans jamais attenter à la dignité de 
quiconque, en préservant l’image de l’institu-
tion judiciaire et en respectant le devoir de 
réserve.


Ce Recueil ne constitue pas un code de disci-
pline mais un guide pour les magistrats du 
siège et du parquet qui appartiennent, en 
France, au même corps. Sa publication est de 
nature à renforcer la confiance du public dans 
un fonctionnement indépendant et impartial 
du système judiciaire français.
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A. L’indépendance


A.1  L’indépendance de l’autorité judiciaire 
est un droit constitutionnel, reconnu aux 
citoyens comme aux justiciables, qui garantit 
l’égalité de tous devant la loi par l’accès à une 
magistrature impartiale.


Elle est la condition première d’un procès 
équitable.


Elle est assurée sur le plan institutionnel et 
mise en œuvre aux plans fonctionnel et 
personnel.


Niveau iNstitutioNNel


Principes


A.2  Les magistrats défendent l’indépen-
dance de l’autorité judiciaire car ils sont 
conscients qu’elle est la garantie qu’ils statuent 
et agissent en application de la loi, suivant les 
règles procédurales en vigueur, en fonction des 
seuls éléments débattus devant eux, libres de 
toute influence ou pression extérieure, sans 
avoir à craindre une sanction ou espérer un 
avantage personnel.
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A. L’indépendance


L’inamovibilité des magistrats du siège et le 
principe de l’avancement librement consenti 
constituent une garantie essentielle de l’indé-
pendance des juges.


A.3  Si l’indépendance des magistrats est 
garantie statutairement, dire le droit de 
manière indépendante est également un état 
d’esprit, un savoir-être et un savoir-faire qui 
doivent être enseignés, cultivés et approfondis 
tout au long de la carrière.


Commentaires et recommandations


a.4 Les magistrats préservent leur indépen-
dance vis-à-vis des pouvoirs exécutif et législa-
tif, en s’abstenant de toute relation inappro-
priée avec leurs représentants et en se 
défendant de toute influence indue de leur 
part.


a.5 Ils doivent apparaître, aux yeux des 
citoyens et des justiciables, comme respectant 
ces principes.


a.6 La mobilité géographique permet de pré-
server les magistrats de relations trop proches 
avec les diverses personnalités locales, notam-
ment auxiliaires de justice, institutions, asso-
ciations partenaires, milieux économiques ou 
médias.
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a.7 Les magistrats en activité ne sollicitent pas 
pour eux-mêmes des distinctions honorifiques, 
afin d’éviter toute suspicion, dans l’esprit du 
public, sur la réalité de leur indépendance.


a.8 Les magistrats ne peuvent être poursuivis 
ou sanctionnés disciplinairement en raison de 
leurs décisions juridictionnelles.


exeRcice foNctioNNel


Principes


A.9  Les magistrats conduisent les procé-
dures, mènent les débats et rendent leurs déci-
sions de façon indépendante.


A.10 Dans l’exercice de leurs fonctions, ils 
bannissent par principe et repoussent toute 
intervention tendant à influencer, directement 
ou indirectement, leurs décisions, en dehors 
des voies procédurales et légales.


Commentaires et recommandations


a.11 Gardien des libertés individuelles, le 
magistrat applique les règles de droit, en 
fonction des éléments de la procédure, sans 
céder à la crainte de déplaire ni au désir de 
plaire au pouvoir exécutif, aux parlementaires, 
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A. L’indépendance


à la hiérarchie judiciaire, aux médias ou à 
l’opinion publique.


a.12 Dès qu’il pressent que des influences ou 
pressions, quelles que soient leurs origines, 
peuvent être exercées sur lui, le magistrat 
recourt à la collégialité, chaque fois qu’elle est 
procéduralement possible.


a.13 Le magistrat doit prendre conscience de 
l’incidence de ses éventuels préjugés culturels 
et sociaux, ainsi que de ses convictions poli-
tiques, philosophiques ou confessionnelles, sur 
la compréhension des faits qui lui sont soumis 
et sur son interprétation des règles de droit.


a.14 L’affectation d’un juge, ou son remplace-
ment, ne doit jamais être guidée par la volonté 
d’orienter une décision. Seules doivent être 
prises en compte les nécessités du service régu-
lièrement constatées.


a.15 La gestion des flux et le traitement des 
affaires dans un délai raisonnable constituent 
une exigence légitime pour les magistrats ; ces 
objectifs ne sauraient les dispenser du respect 
des règles procédurales et légales, de la qualité 
des décisions et de l’écoute du justiciable, 
garanties d’une justice indépendante.


a.16 Lorsqu’il participe à des instances où 
sont élaborées localement des politiques 
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publiques, le magistrat s’abstient d’engage-
ments de nature à altérer sa liberté de juge-
ment et son indépendance juridictionnelle.


a.17 Malgré leur appartenance à un même 
corps et l’exercice de leurs fonctions dans un 
même lieu, les magistrats du siège et du par-
quet conservent et marquent publiquement 
leur indépendance réciproque.


a.18 Dans les affaires où ils ont reçu pour ins-
truction d’exercer des poursuites, les magis-
trats du parquet, gardiens, au même titre que 
les magistrats du siège, des libertés indivi-
duelles, développent librement à l’audience les 
observations orales qu’ils croient convenables 
au bien de la justice.


a.19 Le fait, pour un magistrat du parquet, 
de demander, dans une affaire individuelle, 
que des instructions de poursuivre du ministre 
de la Justice ou du procureur général, soient 
écrites et versées au dossier, conformément aux 
articles 30 et 36 du Code de procédure pénale, 
ne constitue un manquement ni à la loyauté, 
ni au principe de subordination hiérarchique.
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A. L’indépendance


appRoche peRsoNNelle


Principe


A.20 Le magistrat a, comme tout citoyen, le 
droit au respect de sa vie privée. Il s’abstient 
cependant d’afficher des relations ou d’adopter 
un comportement public de nature à faire 
naître un doute sur son indépendance dans 
l’exercice de ses fonctions.


Commentaires et recommandations


a.21 Le magistrat bénéficie des droits recon-
nus à tout citoyen d’adhérer à un parti poli-
tique, à un syndicat professionnel, ou à une 
association et de pratiquer la religion de son 
choix.


a.22 Il s’abstient, dans le ressort territorial de 
la juridiction à laquelle il appartient, de tout 
prosélytisme politique, philosophique ou 
confessionnel pouvant porter atteinte à 
l’ image d’indépendance de l’autorité 
judiciaire.


a.23 Le magistrat s’abstient de se soumettre à 
des obligations ou contraintes de nature à res-
treindre sa liberté de réflexion ou d’action et 
de porter atteinte à son indépendance.
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B. L’impartialité


B.1   Droit  garanti  aux  justiciables  par  l’ar-
ticle  6  de  la  Convention  de  sauvegarde  des 
droits  de  l’homme  et  des  libertés  fondamen-
tales,  l’impartialité  du  magistrat  constitue, 
pour  celui-ci,  un  devoir  absolu,  destiné  à 
rendre effectif l’un des principes fondateurs de 
la  République  :  l’égalité  des  citoyens  devant 
la loi.


B.2   L’impartialité  est,  au  même  titre  que 
l’indépendance,  un  élément  essentiel  de  la 
confiance du public en la justice.


B.3   Parce  qu’elle  conditionne  la  validité, 
non seulement de la décision elle-même, mais 
également du processus qui conduit  le magis-
trat  à  sa  décision,  l’obligation  d’impartialité 
impose la mise en œuvre de principes institu-
tionnels, fonctionnels et personnels.


Niveau iNstitutioNNel


Principes


B.4   Le  principe  d’impartialité  d’une  juri-
diction  et  des  membres  qui  la  composent 
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B. L’impartialité


implique que les modalités de nomination et 
d’affectation des magistrats reposent sur des 
règles d’application objective et transparente, 
fondées sur les compétences professionnelles.


B.5  Les débats judiciaires doivent être, sauf 
exceptions légales, publics.


Commentaires et recommandations


b.6 L’impartialité des magistrats composant 
une juridiction commande l’application rigou-
reuse des règles relatives aux incompatibilités 
professionnelles.


b.7 Les principes dont s’inspirent les dispo-
sitions actuelles, contenues dans l’ordon-
nance statutaire, dans les Codes de l’organisa-
tion judiciaire, de procédure civile et pénale, 
relatives aux incompatibilités ont vocation à 
s’appliquer à l’ensemble des situations 
rencontrées.


b.8 Lors de son retour à une activité juridic-
tionnelle, le magistrat qui a exercé des respon-
sabilités à l’extérieur du corps judiciaire doit 
veiller à ce que son impartialité ne puisse être 
mise en cause.


b.9 L’impartialité appelle des moyens maté-
riels, budgétaires et humains qui procurent 
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aux magistrats et aux juridictions des condi-
tions de travail et de fonctionnement excluant 
toute dépendance à l’égard des personnes, 
publiques ou privées, même dans des situa-
tions exceptionnelles.


b.10 La mobilité, fonctionnelle et géogra-
phique, contribue à l’exercice impartial de la 
fonction de magistrat.


b.11 La mobilité fonctionnelle, soutenue par 
des actions d’aide à l’adaptation, ne doit pas 
conduire à la confusion des rôles institution-
nels du siège et du parquet.


exeRcice foNctioNNel


Principes


B.12  L’impartialité, dans l’exercice de fonc-
tions juridictionnelles, ne s’entend pas seule-
ment d’une absence apparente de préjugés, 
mais aussi, plus fondamentalement, de l’ab-
sence réelle de parti pris. Elle exige que le 
magistrat, quelles que soient ses opinions, soit 
libre d’accueillir et de prendre en compte tous 
les points de vue débattus devant lui.


B.13  Le magistrat manifeste son impartialité 
en respectant et faisant respecter le caractère 
contradictoire des débats.
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B. L’impartialité


Commentaires et recommandations


b.14 Dans l’exercice de son activité profes-
sionnelle, le magistrat fait abstraction de tout 
préjugé et adopte une attitude empreinte 
d’objectivité.


b.15 Les magistrats du siège ne peuvent, ni 
dans leur propos ni dans leur comportement, 
manifester une conviction jusqu’au prononcé 
de la décision.


b.16 Dans leurs activités judiciaires, notam-
ment aux abords des salles d’audience, les 
juges et procureurs doivent être soucieux de 
l’image d’impartialité qu’ils offrent et ne pas 
apparaître, aux yeux de personnes non averties, 
dans une relation de trop grande proximité et, 
moins encore, de complicité. La même pru-
dence doit être observée à l’égard des conseils 
des parties en cause et de l’ensemble des 
acteurs du procès.


b.17 Le président d’audience, comme le 
représentant du ministère public, s’exprime, à 
l’égard de tous les acteurs du procès, avec la 
même objectivité.


b.18 En audience collégiale, le prononcé de 
la décision pénale sur le siège, immédiatement 
après la plaidoirie, accréditant l’idée de l’inuti-
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lité des débats et du délibéré, est à éviter. Seule 
une discussion libre entre les membres de la 
formation est une garantie de la réalité de la 
délibération et de l’examen des arguments 
avancés par chacune des parties.


b.19 La participation d’un juge, exerçant 
habituellement des fonctions spécialisées, à 
une audience correctionnelle concernant un 
justiciable avec lequel il a connu des difficultés 
dans un contentieux antérieur, doit être évitée.


b.20 Le magistrat informe les autres membres 
de la formation de jugement de faits le concer-
nant personnellement, susceptibles d’affaiblir 
l’image d’impartialité qu’il doit offrir à l’en-
semble des parties.


appRoche peRsoNNelle


Principe


B.21  Si le magistrat bénéficie des droits 
reconnus à chaque citoyen, il ne peut cepen-
dant souscrire aucun engagement de quelque 
nature qu’il soit (politique, philosophique, 
confessionnel, associatif, syndical, commer-
cial...), ayant pour conséquence de le sou-
mettre à d’autres contraintes que celles de la 
loi républicaine et de restreindre sa liberté de 
réflexion et d’analyse.
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B. L’impartialité


Commentaires et recommandations


b.22 Dans ses engagements personnels, le 
magistrat veille à concilier l’exercice légitime 
de ses droits de citoyen et les devoirs attachés à 
ses fonctions judiciaires. Il se comporte ou 
s’exprime en public avec prudence et 
modération.


b.23 Le magistrat s’assure que ses engage-
ments associatifs privés n’interfèrent pas avec 
son domaine de compétence au sein de sa juri-
diction d’affectation. Dans le cas contraire, il 
se déporte.


b.24 Le magistrat n’accepte aucun don, offert 
notamment à l’occasion d’événements liés à sa 
vie professionnelle, de nature à porter atteinte 
à son impartialité ou à faire douter de celle-ci.


b.25 Le magistrat évite, en dehors du cercle 
étroit de ses proches, de donner des consulta-
tions juridiques.
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C. L’intégrité


C.1  Le magistrat se doit d’être intègre pour 
se conformer à l’honneur de son état.


Il présente, dans son exercice professionnel 
et dans sa vie personnelle, les qualités d’inté-
grité qui le rendent digne d’exercer sa mission, 
légitiment son pouvoir et assurent la confiance 
en la justice.


Principes


C.2  Le magistrat, par son comportement 
professionnel et personnel, contribue à justi-
fier la confiance du public en l’intégrité de la 
magistrature.


C.3  Le magistrat fait, par sa réserve, sa vigi-
lance et sa discrétion, la preuve de son atten-
tion à l’image de la justice.


C.4  Le principe d’intégrité induit des obli-
gations de probité et de loyauté pour tous les 
magistrats.
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C. L’intégrité


La probité


Principes


C.5  La probité commande l’exercice profes-
sionnel, la conduite en société et la vie 
personnelle.


C.6  La probité du magistrat s’entend de 
l’exigence générale d’honnêteté. Elle implique 
le respect des dispositions légales propres aux 
magistrats, à leur statut et à l’organisation 
judiciaire.


C.7  Le magistrat se comporte avec délicatesse.


Commentaires et recommandations


Niveau iNstitutioNNel


c.8 Le magistrat exerce ses fonctions dans un 
cadre institutionnel qui le met à l’abri de toute 
atteinte à son intégrité.


L’accès à la magistrature


c.9 Lorsqu’il est appelé à intervenir dans les 
procédures d’accès à la magistrature, le magis-
trat veille à ne pas accorder des attestations de 
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complaisance dans l’appréciation des mérites 
des candidats.


L’administration et la gestion des juridictions


c.10 Les magistrats, dans l’exercice de leurs 
fonctions, respectent les normes et bonnes 
pratiques en vigueur relatives à l’utilisation des 
fonds publics et à la gestion rigoureuse du ser-
vice public de la justice. Ils assurent un fonc-
tionnement optimal de leur juridiction d’affec-
tation en fonction des moyens mis à leur 
disposition dans le cadre administratif et bud-
gétaire imparti à la mission de justice de l’État.


c.11 Les chefs de juridiction assument l’orga-
nisation, l’administration et la gestion budgé-
taire des services du ressort dont ils ont la 
charge. Cette mission, partagée dans le cadre 
de la dyarchie, implique concertation et 
recherche de solutions communes au siège et 
au parquet.


Chaque chef de juridiction anime celle-ci et 
veille à son bon fonctionnement, notamment 
par la répartition équilibrée des services.


Il appartient aux chefs de juridiction d’assu-
rer l’information de l’ensemble des magistrats 
et de susciter le dialogue.


c.12 Tout magistrat veille à ce que les moyens 
mis à sa disposition soient employés selon leur 
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C. L’intégrité


destination institutionnelle en évitant gas-
pillage, utilisation exclusive ou appropriation 
abusive.


c.13 Le magistrat exerce les contrôles que la 
loi lui confie, notamment dans la surveillance 
des services gérant des fonds appartenant aux 
justiciables ou des services en charge de 
conserver les biens placés sous main de justice, 
tels que les objets saisis.


exeRcice foNctioNNel


c.14 Le magistrat consacre l’essentiel de son 
temps professionnel à ses fonctions judiciaires.


c.15 Certaines activités extrajudiciaires auto-
risées permettent une ouverture sur l’extérieur 
et favorisent la connaissance de l’institution. 
Elles doivent faire l’objet d’une dérogation 
individuelle accordée par les chefs de cour, être 
compatibles avec la dignité et l’indépendance 
du magistrat et ne peuvent s’exercer au détri-
ment du service. Celles qui sont susceptibles 
de provoquer des conflits d’intérêt sont à 
proscrire.


c.16 Les travaux scientifiques, littéraires ou 
artistiques peuvent être réalisés sans autorisation 
préalable. Ils ne sauraient avoir pour effet de 
limiter l’activité professionnelle du magistrat.
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c.17 Les justiciables sont en droit d’attendre 
la même intégrité dans la désignation, par les 
magistrats, de personnes physiques ou morales 
concourant à leurs missions. Le choix systéma-
tique des mêmes experts ou mandataires peut 
susciter un soupçon de dépendance.


c.18 L’intégrité exclut toute complaisance, 
tout favoritisme et toute ingérence. Le magis-
trat veille à préserver l’autorité judiciaire de 
toute influence ou pression. Il défend l’image 
d’une justice indépendante, impartiale et 
digne, en s’interdisant d’accorder quelque 
avantage, accommodement ou passe-droit que 
ce soit.


c.19 Le respect des textes et la nécessaire pru-
dence commandent au magistrat de ne pas 
traiter de cas l’impliquant lui-même ou des 
proches, directement ou indirectement. Dès 
lors, il s’abstient d’intervenir, sans attendre 
une éventuelle récusation, dans toute procé-
dure présentant ce caractère ou concernant 
une partie avec laquelle il entretient des liens 
d’amitié, de proximité ou d’inimitié.


c.20 Les textes en vigueur laissent à la libre 
conscience du magistrat, sans l’obliger à s’en 
expliquer, le choix de s’abstenir dans le traite-
ment d’une affaire.
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C. L’intégrité


c.21 Le magistrat appelé à représenter la jus-
tice dans des manifestations extérieures évite 
les invitations susceptibles de le placer en 
situation délicate au regard de son intégrité.


appRoche peRsoNNelle


c.22 Dans sa vie privée, le magistrat reste 
soumis à une stricte obligation de probité qui 
inclut la délicatesse. Elle lui impose de faire 
preuve de discernement et de prudence dans la 
vie en société, le choix de ses relations, la 
conduite de ses activités personnelles et sa par-
ticipation à des évènements publics.


c.23 Le magistrat ne doit, en aucune circons-
tance, accréditer l’idée qu’il bénéficie, ou 
pourrait bénéficier, d’un traitement privilégié.


c.24 Le magistrat ne peut pas faire usage de 
sa qualité pour obtenir, pour lui-même, ses 
proches ou ses relations, des faveurs ou avan-
tages de quelque nature que ce soit.


c.25 Les interventions et recommandations 
sont prohibées. La prudence est de règle pour 
la délivrance de témoignages de moralité ou 
attestations qui peuvent mettre en difficulté le 
magistrat saisi d’une procédure. Ce dernier ne 
doit pas se sentir tenu à une solidarité 
professionnelle.
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La loyauté


Principes


C.26  Le magistrat, conformément à son ser-
ment, exerce ses fonctions avec loyauté, et avec 
le souci de la dignité des personnes.


C.27  Le magistrat a un devoir de loyauté à 
l’égard des chefs de juridiction et de ses collè-
gues. Ce devoir s’exerce dans le respect de l’in-
dépendance juridictionnelle de chacun.


C.28  Au plan procédural, l’obligation de 
loyauté exige du magistrat qu’il exerce les pou-
voirs que les textes lui confient et ne les outre-
passe pas. Il applique loyalement les principes 
directeurs des procès, notamment le respect 
du principe de la contradiction et celui des 
droits de la défense. Il fonde ses décisions sur 
les éléments contradictoirement débattus en se 
gardant de tout a priori.


Commentaires et recommandations


Niveau iNstitutioNNel


La loyauté statutaire


c.29 Les règles statutaires relatives à l’organi-
sation judiciaire, qui déterminent les rapports 
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C. L’intégrité


entre magistrats au sein des juridictions, doi-
vent faire l’objet d’une application loyale, dans 
le respect des missions et responsabilités dévo-
lues aux chefs de juridiction comme des com-
pétences et attributions des magistrats.


c.30 Dans le respect de l’article 15 de la 
Déclaration des droits de l’homme et du 
citoyen, le magistrat est tenu de justifier de ses 
diligences dans l’administration de la justice.


c.31 Les magistrats alertent les chefs de juri-
diction sur toute situation — notamment les 
interventions, intimidations ou menaces — 
susceptible d’affecter leur exercice profession-
nel, le fonctionnement de la juridiction et l’in-
dépendance de l’autorité judiciaire.


Les chefs de juridiction assurent aux magis-
trats injustement mis en cause, sans préjudice 
de la mise en œuvre éventuelle de la protection 
de l’État, un exercice serein de leur fonction.


c.32 Le magistrat du parquet met sa hié-
rarchie en mesure d’exercer ses compétences, 
en l’informant loyalement sur l’existence et 
l’évolution des enquêtes.


c.33 L’évaluation des magistrats, selon les 
règles statutaires, est un devoir des chefs de 
juridiction. Elle est l’occasion de faire un bilan 
complet de l’exercice professionnel du magis-
trat concerné.
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La loyauté procédurale


c.34 La loyauté procédurale s’entend du res-
pect des lois et des principes directeurs de pro-
cédure civile et pénale qui fixent les pouvoirs 
et les devoirs des magistrats.


exeRcice foNctioNNel


La loyauté statutaire


c.35 Tout magistrat assume loyalement sa 
part des charges qui lui sont confiées, des 
contraintes et des astreintes.


Les chefs de juridiction veillent au respect de 
cette obligation.


c.36 Les magistrats entretiennent entre eux 
des rapports loyaux, respectueux de leurs 
devoirs et de leur compétence ; ils n’abdiquent 
pas les responsabilités que la loi leur confie.


Les magistrats du siège et du parquet veillent 
à ce que leur appartenance à un corps unique 
et leur proximité fonctionnelle ne puissent se 
traduire par des attitudes et des comporte-
ments de nature à créer, chez le justiciable, 
une impression de confusion entre les mis-
sions distinctes de poursuite et de jugement.


La loyauté procédurale


c.37 Le magistrat exerce ses compétences avec 
efficacité, tout en se conformant loyalement, 
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selon les fonctions exercées, à ses obligations 
dans la conduite des procédures, la tenue des 
audiences et l’élaboration des décisions. Il 
n’utilise pas de procédé abusif qui allonge les 
procédures ou diffère les décisions.


c.38 Le magistrat est, pour toutes les parties, 
le garant du respect de la procédure. Il exerce 
son autorité, sans en abuser, avec sérénité, 
pour mener à leur terme les procédures, en 
respectant le principe de la contradiction et les 
droits des parties. Les magistrats du siège et du 
ministère public se gardent de toute conni-
vence, réelle ou apparente, avec une partie, les 
experts, les avocats ou tout autre auxiliaire de 
justice.


C’est ainsi par exemple que :
– les attitudes systématiques de refus ou d’ac-


ceptation des demandes des parties sont à 
éviter ;


– seuls les renvois justifiés doivent être accep-
tés ;


– les mesures d’instruction utiles sont confiées 
à des professionnels compétents, susceptibles 
d’éclairer la décision à intervenir, exécutées 
sous le contrôle du magistrat, dans un délai 
et pour un coût raisonnables ;


– à l’audience, les magistrats mènent les débats 
ou y participent, avec tact, autorité sereine 
et impartialité ;







C. L’intégrité


23


–	ils	accordent	un	traitement	égal	à	 toutes	 les	
parties,	 accusation,	 défense,	 partie	 civile	 et	
avocats	;


–	le	rapporteur	doit	montrer	que	son	opinion	
n’est	pas	déjà	 arrêtée	 et	que	 les	 explications	
des	parties	restent	nécessaires	pour	fonder	sa	
décision.


c.39	 Le	respect	de	la	contradiction	conduit	le	
magistrat	à	refuser	les	informations	officieuses	
dans	les	procédures	qu’il	traite.


c.40	 Le	 juge	 conserve	 une	 entière	 liberté	
d’esprit	 pour	 élaborer	 sa	 décision.	 Il	 montre	
exigence	et	rigueur	dans	l’examen	des	preuves,	
pour	 rendre	 un	 jugement	 résultant	 d’une	
application	 loyale	 du	 droit	 et	 d’une	 égale	
considération	pour	les	explications	des	parties.	
La	 motivation	 doit,	 dans	 tous	 les	 cas,	 en	
rendre	compte.


c.41	 Le	 magistrat	 du	 parquet,	 dans	 l’en-
semble	 de	 son	 activité	 professionnelle,	 et	
notamment	 dans	 la	 direction	 des	 enquêtes	 et	
le	 contrôle	 de	 l’activité	 des	 officiers	 de	 police	
judiciaire,	 s’attache	 à	 rechercher,	 de	 manière	
objective,	 les	 éléments	 de	 preuve	 de	 nature	 à	
établir	la	vérité.











25


D. La légalité


Principe


D.1  La règle de droit s’impose au magistrat. 
Il l’applique loyalement.


Gardien des libertés individuelles, il a un 
devoir de compétence et de diligence.


Niveau iNstitutioNNel


d.2 La légalité s’entend des règles de droit 
applicables en France, y compris des normes 
internationales.


d.3 Le droit d’être garanti contre l’arbitraire 
du juge, gage de l’égalité devant la loi, fonde 
l’obligation du magistrat de privilégier, en 
toutes circonstances, l’application de la loi. Il 
ne peut s’arrêter à l’idée qu’il se fait de l’équité.


d.4 La règle de droit est appliquée sans 
réserve. Le magistrat ne peut se déterminer sur 
des considérations étrangères à la loi, ni ren-
voyer à d’autres (experts…) la responsabilité 
de dire le droit.


d.5 S’il appartient au magistrat d’interpréter 
la loi, il ne peut se substituer au législateur. En 
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vertu de la Constitution, gardien des libertés 
individuelles, il n’use de son pouvoir juridic-
tionnel qu’en respectant les règles de droit 
applicables. Le juge ne peut davantage refuser 
d’appliquer la loi au nom d’une idée de la jus-
tice qui relèverait de convictions personnelles.


exeRcice foNctioNNel


Principe


D.6  Le magistrat est gardien des libertés 
individuelles.


Il s’agit d’une mission constitutionnelle  : 
«  L’autorité judiciaire, gardienne de la liberté 
individuelle, assure le respect de ce principe 
dans les conditions prévues par la loi » (art. 66 
de la Constitution).


Commentaires et recommandations


d.7 Ce devoir de légalité est permanent et 
s’impose aux magistrats du siège, comme du 
parquet, dans les limites de leurs attributions 
respectives.


d.8 Il comporte des obligations précises, en 
vue d’assurer un contrôle vigilant et complet 
quand une liberté individuelle est en cause, 
notamment  dans les domaines de la garde à 
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vue, de la détention, de l’hospitalisation sous 
contrainte et des mesures de protection juri-
dique et, d’une manière générale, chaque fois 
que le législateur a donné compétence à l’au-
torité judiciaire.


d.9 Le magistrat fait bénéficier ses collègues 
de son expérience et de ses propres connais-
sances de la règle de droit applicable.


d.10 La hiérarchie veille à la diffusion des 
informations utiles aux magistrats (législation 
nouvelle, évolution jurisprudentielle, circu-
laires…).


d.11 Le magistrat permet aux auxiliaires de 
justice d’exercer la plénitude de leurs attribu-
tions légales.


d.12 Le magistrat exerce, à l’égard des ser-
vices d’enquête, toutes les compétences qu’il 
tient de la loi, sans en abandonner aucune, 
notamment au profit d’autres autorités.


d.13 Le magistrat, en fonction de son affecta-
tion et de son activité, a une pleine connais-
sance des dispositions législatives et réglemen-
taires régissant ses rapports professionnels avec 
les élus nationaux ou territoriaux, le préfet de 
région ou de département et leurs services, 
ainsi qu’avec les établissements publics.
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d.14 Le magistrat ne renonce à aucune préro-
gative qu’il tient de la loi.


Les relations avec les autorités locales sont 
assurées dans le respect des compétences de 
chacun et en vue de la meilleure qualité du 
service public.


d.15 Le magistrat rejette toute forme d’inter-
vention individuelle conformément à la règle 
constitutionnelle de la séparation des 
pouvoirs.


d.16 Le magistrat, habilité à le faire, donne 
aux médias les informations utiles à l’action de 
justice et à la confiance du public. Dans l’exer-
cice de ses fonctions, il ne se laisse pas influen-
cer par la presse et ne cherche pas à attirer 
l’intérêt sur sa personne.


d.17 La mission du magistrat est d’appliquer 
la loi au nom du peuple français. S’il ne peut 
ignorer l’opinion publique, il n’agit pas sous sa 
pression ni pour satisfaire ses attentes réelles 
ou supposées.


Principe


D.18  Le magistrat maintient sa compétence 
professionnelle.
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Commentaires et recommandations


d.19 Le magistrat satisfait à son obligation de 
formation continue. Maintenir son niveau de 
compétence suppose un effort permanent du 
magistrat, celui de réactualiser ses connais-
sances et celui de se remettre en cause dans sa 
pratique. Cette obligation est particulièrement 
lourde pour l’exercice de fonctions polyva-
lentes. Elle n’en est pas moins une exigence 
fondamentale.


d.20 Le magistrat suit, tout au long de sa car-
rière et, notamment, en cas de changement de 
fonction, les actions de formation, indivi-
duelles ou collectives, lui permettant de main-
tenir sa capacité professionnelle.


d.21 La hiérarchie facilite, par tous les 
moyens mis à sa disposition, compte tenu des 
nécessités du service, l’accès du magistrat aux 
moyens de formation, en prenant en compte 
cette obligation dans la répartition des tâches, 
des missions et des affectations, comme dans 
l’évaluation des magistrats.


Principe


D.22  Le magistrat agit avec diligence dans 
un délai raisonnable.







30


D. La légalité


Commentaires et recommandations


d.23 Le magistrat traite toutes les affaires 
dont il est saisi, sans en négliger aucune.


d.24 Il les traite sans retard, notamment dans 
la rédaction des réquisitoires et le prononcé 
des décisions.


d.25 Le magistrat dit le droit dans le délai 
prévu, quelles que soient les éventuelles imper-
fections, contradictions ou lacunes de la loi.


d.26 Le respect, par le magistrat, de son obli-
gation de diligence, conditionne la confiance 
du justiciable et évite le risque, pour l’État, 
d’une action en indemnité contre lui.
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E. L’attention à autrui


E.1  Le magistrat entretient des relations 
empreintes de délicatesse avec les justiciables, 
les victimes, les auxiliaires de justice et les par-
tenaires de l’institution judiciaire, par un com-
portement respectueux de la dignité des per-
sonnes et par son écoute de l’autre.
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E. L’attention à autrui


La dignité


la DiGNité De la peRsoNNe


Principe


E.2  Le magistrat doit s’abstenir d’utiliser, 
dans ses écrits comme dans ses propos, des 
expressions ou commentaires déplacés, 
condescendants, vexatoires ou méprisants.


Commentaires et recommandations


Niveau iNstitutioNNel


e.3 L’obligation de respecter et de faire res-
pecter la dignité d’autrui procède du serment 
de se comporter « en digne et loyal magistrat ».


exeRcice foNctioNNel


e.4 Lorsqu’elle est requise, la publicité des 
débats est une garantie du bon déroulement 
de l’audience. Le magistrat ne tolère pas 
qu’elle se transforme en spectacle. Il fait res-
pecter les règles élémentaires de politesse par 
les parties, les avocats et le public.


e.5 Le magistrat du siège, qui conduit la pro-
cédure ou dirige des débats judiciaires, et celui 
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du parquet, qui exerce l’action publique ou 
intervient en matière civile, le font avec une 
autorité respectueuse de la dignité des 
personnes.


e.6 Un magistrat, témoin à l’audience de pro-
pos discriminatoires et/ou pénalement répré-
hensibles, les fait consigner, afin que toutes les 
conséquences nécessaires puissent en être 
tirées.


le Respect De l’autRe


Principe


E.7  Le magistrat exerce une fonction d’auto-
rité qui n’est acceptée que s’il respecte lui-
même tous ses interlocuteurs, notamment les 
magistrats et les fonctionnaires qui sont placés 
sous son autorité.


Commentaires et recommandations


Niveau iNstitutioNNel


e.8 Les fonctionnaires du greffe attestent la 
réalité de l’action et des propos du magistrat 
dont ils sont le témoin statutaire. Leur pré-
sence est une sécurité pour les personnes qui 
comparaissent, comme pour le juge lui-même.
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E. L’attention à autrui


Le respect du magistrat et du fonctionnaire 
est réciproque et exclut autoritarisme et fami-
liarités déplacés.


Le magistrat adapte sa présence au sein de la 
juridiction en prenant en compte les nécessités 
de son service et les contraintes du greffe.


exeRcice foNctioNNel


e.9 Le respect des autres commence par le 
respect de ses propres engagements : le magis-
trat rend ses décisions à leur date, respecte les 
horaires des audiences et honore les rendez-
vous fixés.


e.10 À l’audience, le respect de l’autre, notam-
ment magistrats, avocats, justiciables, est une 
condition de la sérénité de la justice. Le prési-
dent d’audience veille à la police de l’audience 
en s’assurant que chacun a la possibilité de 
s’exprimer à son tour librement, hors de toute 
pression ou manœuvre collective d’intimida-
tion. Il a un devoir général d’explication.


e.11 En audience collégiale, le président 
anime le délibéré ; chaque magistrat dispose 
d’une voix et se plie à la décision de la majo-
rité. L’anonymat que confère le secret du déli-
béré et qui interdit toute recherche de respon-
sabilité individuelle, n’autorise pas d’abus 
d’autorité de la part d’un magistrat.
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L’écoute de l’autre


Principe


E.12  L’attention aux autres exige une dispo-
nibilité d’esprit et une réelle capacité à se 
remettre en cause en acceptant, par avance, le 
risque d’être critiqué.


Commentaires et recommandations


Niveau iNstitutioNNel


e.13 L’attention aux autres est une qualité 
attendue du magistrat, qui s’entretient et fait 
partie de sa formation.


e.14 Les assemblées générales et les commis-
sions restreintes sont des lieux de débat insti-
tutionnel sur toutes les questions importantes 
concernant la vie de la juridiction. Elles impli-
quent la totale liberté d’expression de leurs 
membres, sous la seule réserve de la courtoisie 
et du souci constant de l’écoute des autres par-
ticipants. Les questions relatives à l’organisa-
tion et au fonctionnement des juridictions 
doivent y être discutées dans les conditions 
fixées par le Code de l’organisation judiciaire, 
afin d’enrichir la réflexion individuelle de 
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E. L’attention à autrui


chaque participant et d’assurer le meilleur 
fonctionnement possible de la juridiction.


exeRcice foNctioNNel


e.15 Le magistrat veille à ce que ses propos 
soient intelligibles pour ses interlocuteurs, 
quels que soient leur culture, leur situation ou 
leur état.


e.16 À l’audience et pendant le délibéré, le 
magistrat adopte une attitude d’écoute lors des 
interventions de ses collègues (lecture du rap-
port, réquisitions du parquet, avis lors du déli-
béré...), des plaidoiries des avocats ou déclara-
tions des parties. Il reste vigilant et évite toute 
manifestation d’impatience, montrant, en 
toutes circonstances, une autorité sereine. La 
liberté des parties et de leurs conseils de choi-
sir un mode de défense trouve sa limite dans 
l’obligation qui incombe au juge de veiller, 
avec impartialité, au respect des personnes et à 
la dignité du débat judiciaire.


e.17 L’attitude du magistrat reste, en toutes 
circonstances, empreinte de neutralité ; il ne 
laisse pas transparaître de sentiments person-
nels, de sympathie ou d’antipathie, vis-à-vis 
des personnes impliquées dans les causes dont 
il a à connaître.
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e.18 Le magistrat s’attache à favoriser les 
conditions d’une écoute réciproque de qualité 
et agit avec tact et humanité.


e.19 Dans les procédures longues et com-
plexes, le magistrat demeure vigilant, se garde 
de toute opinion arrêtée et conserve une atti-
tude d’écoute attentive, même aux déclara-
tions tardives.


e.20 Le magistrat veille à ce que la dématéria-
lisation des procédures et le recours aux nou-
velles technologies d’information et de com-
munication ne réduisent pas les droits 
reconnus aux parties comme à leurs conseils.
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F. Discrétion et réserve


F.1   Le magistrat, membre de l’institution 
judiciaire, veille, par son comportement indi-
viduel, à préserver l’image de la justice.


F.2   Dans son expression publique, le 
magistrat fait preuve de mesure, afin de ne pas 
compromettre l’image d’impartialité de la jus-
tice indispensable à la confiance du public.


Principes


F.3   «  Toute manifestation d’hostilité au 
principe et à la forme du Gouvernement de la 
République est interdite aux magistrats, de 
même que toute démonstration de nature 
politique incompatible avec la réserve que leur 
imposent leurs fonctions », article 10 alinéa 2 
du statut de la magistrature.


F.4   Le magistrat, qui reste tenu d’observer 
ses obligations déontologiques, exerce les 
droits légitimement reconnus à tout citoyen.


F.5   Le magistrat qui bénéficie du droit de 
se syndiquer, s’exprime librement dans ce 
cadre syndical.
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F. Discrétion et réserve


Commentaires et recommandations


Niveau iNstitutioNNel


f.6 Le devoir de réserve, qui résulte d’une dis-
position statutaire, est le même pour les 
magistrats du siège et pour ceux du parquet. Si 
les articles 5 du statut de la magistrature et 33 
du Code de procédure pénale permettent au 
magistrat du parquet d’exprimer publique-
ment à l’audience une position personnelle, 
cette prise de parole doit être formulée dans 
des termes propres à ne pas nuire à la dignité 
de la fonction de magistrat.


f.7 Le magistrat ne commente pas ses propres 
décisions qui, par leur motivation, doivent se 
suffire à elles mêmes. Il ne critique pas, même 
à l’intérieur de la juridiction, les décisions juri-
dictionnelles de ses collègues dont l’analyse 
relève de l’exercice normal des voies de recours.


f.8 Le magistrat respecte la confidentialité des 
débats judiciaires et des procédures évoquées 
devant lui ; il ne divulgue pas les informations 
dont il a eu connaissance, même sous forme 
anonyme ou anecdotique. Il ne peut être tenu 
pour responsable de la violation par des tiers 
de cette confidentialité, sous quelque forme 
qu’elle intervienne et quelque soit le but pour-
suivi. Ces risques connus imposent, cepen-
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dant, au magistrat la prise de précautions 
matérielles (fermeture du bureau, extinction 
de l’ordinateur, destruction des documents 
devenus inutiles…) et un devoir d’alerte sur les 
dysfonctionnements éventuellement constatés.


f.9 L’obligation de réserve n’exclut pas l’inter-
vention de la hiérarchie judiciaire lorsqu’un 
magistrat est injustement mis en cause, 
notamment dans les médias.


f.10 La justice et les juridictions disposent 
d’outils de communication institutionnels et 
de possibilités d’expression organisée qui doi-
vent être utilisés. En aucun cas, la communi-
cation institutionnelle ne doit être détournée à 
des fins de promotion personnelle.


exeRcice foNctioNNel


f.11 Le magistrat évite de s’exprimer, même 
avec prudence et modération, sur les causes 
dont il est susceptible d’être saisi. Le magis-
trat, individuellement, ne communique pas 
directement avec la presse sur les affaires qu’il 
a en charge. Cependant, en application de l’ar-
ticle 11 du Code de procédure pénale, le 
magistrat du parquet peut rendre publics des 
éléments objectifs d’une procédure, dès lors 
qu’il ne porte aucune appréciation sur le bien-
fondé des charges retenues.
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F. Discrétion et réserve


f.12 L’obligation de réserve ne s’oppose pas à 
la participation du magistrat à la préparation 
de textes juridiques. Elle ne lui interdit pas, en 
tant que professionnel du droit, la libre ana-
lyse des textes.


Elle ne prohibe pas des prises de position 
collectives publiques de groupements de 
magistrats légalement constitués.


appRoche peRsoNNelle


f.13 Le magistrat n’adhère à aucun organisme 
ou groupement dont l’engagement est incon-
ciliable avec celui de magistrat.


f.14 Le magistrat peut se présenter aux élec-
tions sous les seules limites des dispositions du 
statut de la magistrature ; il évite, néanmoins, 
l’expression publique d’engagements poli-
tiques, de nature à nuire à l’exercice de ses 
fonctions de magistrat, dans le ressort de sa 
juridiction.


f.15 L’expression d’un magistrat ès qualités, 
quel que soit le support ouvert au public, 
nécessite la plus grande prudence, afin de ne 
pas porter atteinte à l’image et au crédit de 
l’institution judiciaire. Il en est de même de la 
publication, par des magistrats, de souvenirs 
professionnels personnels.
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Conclusion


Ce recueil a été élaboré, au cours des 
années 2007 à 2010, à la demande du 


Parlement. Celui-ci a décidé que ce document 
serait rendu public.


Cette exigence de publicité implique qu’au-
delà même des magistrats, qui, par leurs 
contributions, ont largement enrichi ce docu-
ment, il soit connu des responsables des insti-
tutions de la République, des justiciables et, 
plus généralement, de nos concitoyens, 
comme de l’ensemble des personnes qui vivent 
sur notre territoire. La publicité des principes 
déontologiques des magistrats contribuera à 
renforcer le lien de confiance nécessaire entre 
le public et la justice.


Les obligations déontologiques ne sauraient 
être figées et le Conseil supérieur de la magis-
trature, à l’avenir, sera conduit à les réexami-
ner, les amender ou les compléter, dès lors que 
la déontologie est devenue l’une des attribu-
tions de la formation plénière du Conseil.


L’École nationale de la magistrature dispo-
sera, avec ce texte, des éléments utiles au déve-
loppement de la pédagogie sur un sujet essen-
tiel pour la formation des magistrats.
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Conclusion


Les chefs de cour et de juridiction y trouve-
ront des références pour développer la veille 
déontologique.


Chaque magistrat pourra mieux identifier 
les spécificités et les exigences de la fonction 
judiciaire.
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Glossaire thématique


Les chiffres renvoient aux numéros des paragraphes.


A


Abstention b.19, b.23, c.19, c.20
 – incompatibilités professionnelles b.6, b.7


Activités extérieures b.8, c.15, c.16
Apparence
 – attention à autrui E.1 et s.
 – image de la justice a.22, C.3, c.18, c.21, F.1, f.15
 – image du magistrat a.5, a.7, b.8, b.16, b.18, 
b.19, b.21, f.15


Audience a.18, B.5, b.17, b.18, b.19, c.37, c.38, 
e.4, e.6, e.8, e.10, e.11, e.16, f.6
Autorité judiciaire A.1, A.2, a.22, c.18, c.31, D.6, 
d.8
Auxiliaires de justice a.6, c.17, c.38, d.11, e.10, e.16
Avantages A.2, c.18, c.23, c.24


B


Budget b.9, c.10, c.11, c.12


C


Chefs de juridiction c.11, c.29, c.31, d.21
 – affectation a.14, B.4, c.11, c.37, d.13







60


Glossaire thématique


 – fonctions administratives b.9, c.11, c.15
 – rapports hiérarchiques a.11, a.19, c.27, c.29, 
c.32, c.33, d.10, d.21, f.9


Collégialité a.12, b.18, e.11
Confiance du public en la justice B.2, C.1, C.2, 
d.16, d.26, F.2
Connivence (complicité) b.16, c.38
Contradiction (principe de la –) B.13, C.28, c.38, 
c.39


D


Débats judiciaires A.9, B.5, B.13, c.28, e.4, e.5, 
e.16, f.8
Décision juridictionnelle a.8, A.9, A.10, a.14, 
a.15, B.3, d.6, f.7
 – élaboration et prononcé b.15, b.18, c.28, c.35, 
c.37, c.38, c.40, d.24, e.11


Délai raisonnable a.15, D.22 et s.
Délicatesse C.7, c.22, E.1
Déport : voir Abstention
Dignité C.1, c.15, c.26, E.1, E.2 à e.6, e.16, f.6
 – respect de la dignité de la personne : voir 
Respect


Discrétion C.3, F.1 et s.
Distinctions honorifiques a.7
Droits des magistrats


 – associatif a.21, B.21, b.23, f.13
 – confessionnel a.21, a.22, B.21
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 – philosophique a.21, a.22, B.21, f.13
 – politique a.21, a.22, B.21, F.3, f.6, f.14
 – syndical a.21, B.21, F.5


E


Écoute de l’autre a.15, E.1, E.12 et s.
Égalité A.1, B.1, d.3
Engagements B.21, b.22, b.23, c.20, f.13, f.14
Experts c.17, c.38, d.4


F


Fonctions du magistrat
 – direction des enquêtes c.32, c.41, d.12
 – fonctions spécialisées b.19
 – présidence d’audience b.17, e.10, e.11


Formation d.10, D.18 et s., e.13


G


Gardien des libertés individuelles a.11, a.18, D.1, 
d.5, D.6


H


Honnêteté C.6
Honneur C.1
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Intégrité C.1 et s.
Interventions professionnelles extérieures a.16, 
c.21, c.39, d.14, d.15


L


Légalité D.1 et s.
Libertés individuelles


 – gardien : voir Gardien
 – des individus d.8


Loyauté a.19, c.26 et s., D.1, e.3


M


Magistrat du parquet a.17, a.18, a.19, c.32, c.38, 
c.41, f.6, f.11
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Opinions personnelles : voir Préjugés


P


Pouvoirs publics a.4, a.6, a.11, a.16, d.13, d.14
Préjugés a.13, B.12, b.14, c.28
Pressions A.2, a.4, a.6, A.10, a.12, c.18, c.31, 
d.15, d.16, d.17, e.10
Probité C.5 et s.


R


Réserve C.3, F.1 et s.
Respect
 – de la dignité de la personne E.2 et s.
 – de l’autre E.7 et s.


S


Serment c.26, e.3
Statut A.3, b.7, C.6, c.29, c.33, F.3, f.6, f.14


U


Unité du corps a.17, c.36


V


Vie privée b.20, c.22, c.24, f.13, f.15
 – relations privées a.6, A.20, b.25, c.19
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PROCESSO Nº 0000656-55.2013.5.15.0002 


ROPS – RECURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 


RECORRENTE: JONATHAN PIRES VIDAL DA ROCHA 


RECORRIDA: COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS 


JUNDIAÍ LTDA  


ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE JUNDIAÍ 


  


 


 


 
Da r. sentença de fl. 67/68, proferida pela MM. Juíza Camila Moura de 


Carvalho e que julgou improcedentes os pedidos, recorre o reclamante. 
Rito sumaríssimo. 
Dispensado o relatório por força do disposto no artigo 895, §1º, IV, da CLT. 
 


V  O  T  O 
 


1 – ADMISSIBILIDADE 
Conhece-se do recurso ordinário do reclamante, uma vez que preenchidos 


todos os seus pressupostos legais de admissibilidade. 


 


2 – PRELIMINAR 


2.1 – Cerceamento de defesa 
Sustenta o reclamante a ocorrência de cerceamento de defesa, por deixar 


o Juízo de origem de ouvir o depoimento pessoal da reclamada e testemunhas. 
Requer a reabertura da instrução processual, com a oitiva das partes e de 
testemunhas, com a declração de nulidade de todos os atos praticados. 


O cerceamento de defesa configura-se quando ocorre uma limitação à 
faculdade defensiva, sobretudo na produção de provas, a qualquer das partes no 
processo. 


Restou consignado em audiência que “Diante do depoimento pessoal do 
reclamante o juízo não vislumbra a necessidade de colheita do depoimento 
pessoal da reclamada, bem como oitiva de testemunhas, razão pela qual indefere, 
sob protestos do patrono do reclamante que pretendia ouvir o preposto da 
reclamada.” 


Vê-se, inicialmente, que o reclamante apenas pretendia a oitiva do 
depoimento do preposto da reclamada, não havendo menção a existência de 
testemunhas, como alegado em suas razões recursais. 


Nos termos do art. 765 da CLT o Juízo tem ampla liberdade na condução 
do processo, cabendo velar pelo andamento rápido das causas. O Juiz dirige o 
processo (art. 125 do CPC), determinando as provas necessárias à instrução do 
feito e indeferindo as diligências inúteis (art. 130 do CPC), de forma a motivar-lhe 
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a formação do seu convencimento, a partir da livre apreciação da prova (art. 131 
do CPC). 


Assim, o indeferimento da oitiva do preposto e das testemunhas demonstra 
que o Juízo já tinha provas suficientes a formar o seu livre convencimento, 
mormente considerando as confirmações feitas pelo reclamante em seu 
depoimento pessoal e diante da prova documental. 


Assim sendo, não se vislumbra cerceamento do direito de defesa. 
Rejeita-se. 
 


3 – MÉRITO 


3.1 – Rescisão motivada do contrato de trabalho. Confissão. 
O recorrente insurge-se contra a manutenção da justa causa. 
Coloca que a justa causa é a mais grave falta que pode ser imputada ao 


empregado, portanto, exige prova clara, objetiva e segura. 
A decisão foi baseada no documento juntado pela recorrida, que traz 


comentários realizados por ex-funcionário Felipe Consentino na rede social 
Facebook, com os quais o recorrente teria compactuado, no entanto, aos 
analisarmos os mesmos constatasse que o reclamante nunca inseriu comentários 
injuriosos à reclamada ou a sua sócia diretora, ao contrário as mensagens eram 
para desencorajar o Sr. Felipe a postar tais comentários. 


Outrossim, os comentários não fazem menção a nenhuma data, o que 
impede auferir se houve imediatidade.  


Outro aspecto é que não houve proporcionalidade entre a conduta e a pena 
aplicada. 


Por fim, afirma que não houve confissão de prática de atos lesivos a honra 
da sócia. 


Vejamos. 
O contrato de trabalho entre as partes vigeu de 12.06.2012 a 30.10.2012 e 


foi rescindido por justa causa pelo seguinte motivo: “A justa causa decorre do fato 
de que na rede social Facebook você compactuou com as publicações 
gravemente ofensivas à honra, integridade e moral da empresa BM Motos, de 
seus funcionários e da sócia, Dra. Daniela Magalhães, as quais foram inseridas 
pelo ex-funcionário Felipe Constantino.” 


O teor da conversa pela rede social Facebook foi juntado às fl. 36/37 e 
comprova várias ofensas a honra da Sra. Daniela Magalhães, sócia proprietária 
da ré (fl. 46/62), bem como houve ofensa a empresa e aos funcionários. 


A participação do recorrente no diálogo foi confirmada em seu depoimento 
pessoal: “...que reconhece os diálogos retratados nos documentos juntados pela 
reclamada, como sendo os que o depoente manteve com o interlocutor constante 
dos referidos documentos”. 


Efetivamente as ofensas foram escritas pelo ex-funcionário, no entanto, 
todas foram “curtidas” pelo recorrente, com respostas cheias de onomatopeias 
que indicam gritos e risos. 
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Não houve desencorajamento por parte do recorrente, mas sim apenas 
frases: “Você é louco Cara!....”Mano vc é Louco!, que pela forma escrita parecem 
muito mais elogios. 


Maurício Godinho Delgado em seu Curso de Direito do Trabalho (LTr 2002) 
assim conceitua: “Para o Direito brasileiro justa causa é o motivo relevante, 
previsto legalmente, que autoriza a resolução do contrato de trabalho por culpa do 
sujeito contratual comitente da infração..” 


Para sua caracterização devem estar presentes os seguintes requisitos: 
capitulação legal (art. 482 da CLT); reação imediata; gravidade; inexistência de 
perdão tácito; relação de causa e efeito (o fato deve ser efetivamente 
determinante para a rescisão) e que não haja outra punição para o ato.  


A atitude do reclamante caracteriza ato lesivo a honra e boa fama contra o 
empregador, nos termos da letra “k” do art. 482 da CLT. 


Por outro lado, embora não conste datas no documento está consignado 
que era uma sexta-feira após às 20:00 horas. A ré alega que a conversa foi 
postada em 26.10.2012, uma sexta-feira efetivamente e, a rescisão do contrato 
deu-se imediatamente na segunda-feira seguinte (30.10.2012). Ora, se outra 
fosse à data, caberia ao reclamante demonstrar sua alegação, apresentando 
outro documento com data diversa, do que não se desincumbiu. 


O fato é grave, posto que se sabe o alcance das redes sociais, isso sem 
contar que o recorrente confirma que outros funcionários da empresa também 
“eram seus amigos”  no Facebook. 


A liberdade de expressão não permite ao empregado travar conversas 
públicas em rede social ofendendo a sócia proprietária da empresa, o que 
prejudicou de forma definitiva a continuidade de seu pacto laboral, mormente 
quando se constata que seu contrato de trabalho perdurado por pouco mais de 4 
meses. 


Por fim, a atitude do reclamante foi à causa da rescisão, não houve perdão 
tácito e dupla punição. 


Ante o exposto, deve ser mantida a r. sentença que confirmou a rescisão 
motivada do contrato. 


3.2 – Litigância de má-fé 
A r. sentença condenou o reclamante a pagar multas de 20% e 1% sobre o 


valor da causa, uma vez que entendeu que em manifestação sobre a defesa 
houve alteração da verdade dos fatos, em clara contradição às alegações feitas 
na exordial (inexistência do fatos ensejadores da justa causa) para alegar falta de 
imediatidade e proporcionalidade. 


Data vênia do entendimento de Primeira Instância entendo que o 
reclamante defendeu-se da pena que lhe foi aplicada, alegando a falta do 
preenchimento dos requisitos e não vislumbro litigância de má-fé. 


Reformo a r. sentença para excluir as multas aplicadas. 


 


4 – CONCLUSÃO 
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Ante o exposto, decide-se conhecer do recurso ordinário do reclamante, 


rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e no mérito dar parcial 


provimento para excluir da condenação as multas pela litigância de má-fé, 
mantendo-se a improcedência da ação.  


  


 


Patrícia Glugovskis Penna Martins 


Juíza Relatora 
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SENTENÇA


Processo nº: 0004366-44.2013.8.26.0320


Classe - Assunto Procedimento do Juizado Especial Cível - Indenização por Dano 
Material


Requerente: Luiz Alberto Segalla Bevilacquia


Requerido: Cássius Abrahan Mendes Haddad


Juiz(a) de Direito: Dr(a). Henrique Alves Corrêa Iatarola


Vistos.


Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei n. 9.099/95.


Fundamento e decido.


LUIZ ALBERTO SEGALLA BEVILACQUIA move a presente ação em 


face de CÁSSIUS ABRAHAN MENDES HADDAD, pretendendo, em apertada síntese, 


receber indenização por danos materiais e morais, além de ver o réu obrigado a não fazer 


comentários sobre sua pessoa, bem como a deixar de efetuar publicações, em qualquer 


espécie de mídia, sobre fatos ou acontecimentos que não tenham ocorrido, nem desvirtuar a 


realidade dos fatos, imputando ação ou omissão ao requerente sem provas, além de retirar 


das redes sociais todos os comentários que citam o autor e atingem sua honra, imagem e 


conceito perante a sociedade limeirense, publicando nota sobre os fatos.


Para tanto, sustenta que vem sofrendo intenso ataque injurioso, calunioso e 


difamatório por parte do réu, através da internet.


Devidamente citado, o requerido deduziu preliminares de incompetência dos 


Juizados para a análise da causa, pois seria do juízo comum a competência para apreciar os 


delitos de calúnia, difamação e injúria praticados em concurso formal, bem como para 


analisar causas de maior complexidade, nas quais há a necessidade da produção de prova 


pericial complexa. 


Também afirmou ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 


demanda, pois a matéria trazida aos autos pelo autor, em perfil falso, não apresenta 
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nenhuma ilegalidade/antijuridicidade, inexistindo nexo causal entre os alegados danos e 


qualquer conduta ilícita do requerido. 


Por fim, sustentou ser a petição inicial inepta, pois o autor não descreve os 


danos por ele experimentados. 


No mérito sustenta que inexistem afirmações difamatórias, sendo elas 


respaldadas pela liberdade de expressão e de informação. Discorreu sobre o caso Shopping 


Center Limeira, sobre o dever de agir do Ministério Público, sobre os casos Foz Brasil, 


SAAE. Explicou os termos utilizados em suas postagens, salientando que o autor formulou 


sua petição baseando-se em perfil falso do Twitter. Sustentou que o requerente não poderia 


ser sócio de cursinho, enquanto Promotor de Justiça. Ademais, como o autor foi favorecido 


por desagravo público, que rebateu todos os atos do requerido, não pode este ser 


condenado, sob pena de "non bis in idem". Por fim, formulou pedido contraposto, pois o 


autor teria se utilizado de Twitter falso para imputar ao requerido conduta imoral e 


criminosa, denegrindo e difamando-o de forma injuriosa.


As preliminares devem ser afastadas.


A causa não versa sobre crimes contra a honra, mas sim sobre 


responsabilidade civil, sendo que a Lei 9.099/95 dispõe expressamente em seu artigo 3º, 


inciso I, que o Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 


julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas as causas cujo 


valor não exceda a 40 (quarenta) vezes o salário mínimo.


O pedido condenatório do autor é de R$ 26.000,00 e, portanto, a lei 


considera a presente causa como sendo de menor complexidade e, portanto, inserida na 


competência dos Juizados Cíveis.


Além disso, no caso dos autos, a prova a ser considerada é a documental, 


pois os questionamentos dizem respeito a comentários escritos feitos através da internet, 


não havendo a necessidade da prova pericial ou de qualquer outro tipo para o 


enfrentamento do mérito, observando que, caso o autor não tivesse carreado aos autos os 


documentos tais como produzidos pelo requerido, este poderia ter impresso os seus 


comentários e os juntado nos autos para demonstrar a manipulação das provas pelo 
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requerente, o que não foi feito.


Não se deve esquecer, outrossim, que, no sistema dos Juizados Especias, o  


processo orientar-se-á pelos critérios da simplicidade, informalidade, economia processual 


e celeridade (artigo 2º da Lei 9.099/95).


A preliminar de ilegitimidade passiva também não vinga, pois, além de se 


confundir com o mérito, “o juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz 


mediante simples confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in 


statu assertionis, e as condições da ação, que são a possibilidade jurídica do pedido, 


interesse de agir e a legitimidade para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, 


a ação estará em condições de prosseguir e receber julgamento de mérito. Ser 


verdadeira, ou não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz 


no momento dessa avaliação” (Kazuo Watanabe. Da cognição no Processo Civil. 3ª Ed. 


São Paulo: dpj, 2005. pp. 97/98).


Assim sendo, se o autor alega que o requerido foi o responsável pelas 


ofensas proferidas contra a sua honra, é o que basta para legitimá-lo a compor o pólo 


passivo da ação. A negativa de autoria, a falta de nexo causal entre a conduta e o dano e a 


inexistência de ofensa à honra do autor são matérias relacionadas ao mérito da demanda.


A petição inicial preenche os requisitos do artigo 282 do Código de 


Processo Civil e do artigo 14 da Lei 9.099/95, sendo, portanto, regular.


Passo à analise do mérito.


Narra o autor que, um mês antes dele assumir as funções eleitorais da 66ª 


Zona Eleitoral de Limeira, iniciou-se, por parte do réu, principalmente por intermédio de 


redes sociais, intenso ataque injurioso, calunioso e difamatório em seu desfavor, com o 


único escopo de denegrir e macular a sua honra, seja perante seus pares, seja perante todos 


os profissionais do Direito que militam na comarca de Limeira.


Relata, igualmente, que o réu tentou intimidar o autor perante o Conselho 


Nacional do Ministério Público, com o nítido propósito de impedir que a sua atuação 


ministerial, seja no plano criminal, da tutela coletiva ou eleitoral, prossiga nos termos da 


Lei. Ainda, buscou esvaziar as atribuições do cargo de 4° Promotor de Justiça de Limeira, 
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desmoralizando o seu titular perante a imprensa e a sociedade limeirenses.


Por fim, afirma que, com base na documentação carreada aos autos, fica 


demonstrado que o réu, advogado nesta comarca, vem tentando "vender" a sua imagem à 


sociedade e ao mundo político da cidade de Limeira como se fosse o "caçador de 


corruptos", o "paladino da honestidade", valendo-se para tanto do ataque à honra e à 


dignidade do autor, de forma falsa e mentirosa, mediante a tergiversação de fatos e o 


emprego quase que diário de redes sociais para ofendê-lo.


Passa-se à análise dos fatos.


O réu publicou nas redes sociais, dentre outros, os seguintes comentários 


que constituem o objeto da presente lide: 


"A gazeta de Limeira publicou o parecer do prefeito, quero dizer, do Dr. 


Bevilacqua semana passada, e até hoje o processo encontra-se no Ministério Público. 


Ou seja, o midiático MP de Limeira falta com suas responsabilidades 


éticas. Repassa seu parecer para a imprensa dizendo que, meu trabalho contra a 


corrupção, é apenas uma tentativa terrorista de acabar com a agua da cidade de Limeira. 


Ainda bem que a população de Limeira é inteligente e sabe que se a Foz do 


Brasil sair da cidade, não vai levar junto toda agua e todos os canos da cidade, como 


parece ter sugerido o MP. 


Cassius Haddad- 18/12/12 (fls. 256, verso)".


"Essa semana processei e pedi o afastamento do promotor Dr. Luiz Alberto 


Segalla Bevilacgua da ação popular contra a Foz do Brasil. 


Apresentei inúmeros indícios ao Procurador Geral da República, Dr. 


Roberto Gurgel, mostrando a participação suspeita do Ilmo. Promotor nos dois maiores 


casos de corrupção da cidade de Limeira. 


Cassius Haddad - 11/01/2013". (fls. 253, verso)


Marcos Vinicius Melo: BOA TARDE COM TODO RESPEITO E 


ADMIRAÇÃO NÃO ACREDITO QUE MEU NOBRE AMIGO EXCELENTÍSSIMO 


PROMOTOR SR. LUIZ ALBERTO SEGALLA BEVILACQUA ESTEJA ENVOLVIDO 
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NISSO. 11 de janeiro ás 17:58


"Cassius Haddad: Ele terá que explicar suas atitudes suspeitas, se ele 


conseguir dar uma boa satisfação dos seus atos a sociedade, terei o maior prazer em fazer 


uma retratação pública. Eu também o considerava uma pessoa idônea e honesta, fiquei 


muito desapontado Meus heróis estão todos caindo! 11 de janeiro às 18:17" (fls. 254).


"Cassius Haddad: Sou uma ameaça ao sistema aqui de Limeira. 


Perceberam que ninguém  divulgou os dois escândalos que estudei e entrei 


com processo?


Perceberam que nenhuma das pessoas que acusei simplesmente deram uma 


de Lula, ou seja, fingem de morto? 


Cada dia que passa percebo que o sistema de corrupção em Limeira é 


muito extenso. Ontem mesmo me surpreendi com uma pessoa inteligente defendendo o 


sistema sem argumentos, ficou claro para mim que essa pessoa indiretamente tira seus 


rendimentos desse esquema. 


Mas estão todos girando como baratas tontas, sem comando, sem 


organização. 


É muito fácil lutar contra a corrupção! E muito difícil defende-la! 


Pode vir toda imprensa, pode vir todo MP, pode vir executivo e poder 


legislativo, venham todos juntos! 


Estou preparado! 13 de janeiro às 01:57 via celular." (Fls. 254, verso).


"GUERRA CONTRA A CORRUPÇÃO EM LIMEIRA/SP


Estou travando sozinho uma guerra contra a corrupção em Limeira, os dois 


processos principais são Shopping Center Limeira e Foz do Brasil. Os dois escândalos 


juntos dariam mais de um bilhão de reais de prejuízo aos cofres públicos, ou seja, todos 


nós iríamos pagar, para meia dúzia se beneficiar.


As minhas práticas são:
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1) Meus processos judiciais são todos públicos, todos podem acompanhar e 


participar.


2) Eu respondo 100% das pessoas que me questionam, e uso o facebook por 


ser minha única ferramenta para divulgar meu trabalho e minha versão dos fatos. 


Curiosamente, nenhuma mídia da cidade se interessa pelo assunto.


3) Minha guerra tem princípios, quero fomentar o debate, dar espaço para 


todos se defenderem, tanto nos processos como no facebook , é bastante equilibrado, todos 


tem as mesmas armas, a luta é justa!


4) Não me escondo que nem um rato.


As práticas dos meus oponentes são:


1) O inverso dos quatro itens acima.


2) Telefonemas e e-mails anônimos, com ameaças.


3) Usam jornais e jornalistas fantoches, que aceitam ser manipulados, que 


aceitam trocar sua liberdade por migalhas.


RESUMO E RECADO:


Estou jogando limpo, venham discutir abertamente comigo!


Parem de contratar e calar jornalistas, isso é jogo sujol Contratem 


advogados e joguem limpo. Sobre telefonemas e e-mails anônimos, podem continuar, nao 


faz a menor diferença"


Cassius Haddad- 13/01/13 (fls  255 e verso).


"Cassius Haddad: O Jornal de Limeira em um comentário infeliz do editor 


chefe, sofreu quatro processos meus e simplesmente decidiu não tocar mais no assunto, a 


ação contra a Foz não teve nem uma linha em uma nota de rodapé.


Mas sinceramente eu prefiro assim, melhor nao falar nada do que falar 


besteira, como a Gazeta de Limeira que publicou a opinião medíocre do midiático Dr. 


Bevilacqua, que disse que minha ação só serve para acabar com a água da população de 


Limeira. E curiosamente a Gazeta não perguntou minha versão e nem me deu direito de 
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resposta" (fls. 255, verso)


"NÃO VOU DESISTIR!


No processo da Foz do Brasil, vejo que o Juiz não vai rescindir de imediato 


um contrato de mais de quatro bilhões de reais, recheado de fraudes, corrupção, 


imoralidade, ilegalidades, superfaturamento, sonegação fiscal...


Justificativa: vai faltar água na cidade I Sim só isso! Sem maiores 


explicações.


Chego a imaginar que as empresas de ônibus, de lixo, ou qualquer outro 


tipo de concessão de serviços públicos podem lesar os cofres públicos, roubar a 


população, fraudar contratos, enfim, podem cometer todos os crimes, pois se um cidadão 


investigar, apontar os crimes, o Ministério Público vai vir e dizer: vamos deixar eles 


fazerem tudo errado, nao podemos rescindir o contrato se não o serviço vai parar.


O promotor força a rescisão de um contrato de merenda no valor de 18 


milhões de reais anuais e a prefeitura passa a gastar mais de 50 milhões com merenda. 


Prejuízo!


Se rescindir o contrato com a Foz, a prefeitura receberá quase 100 milhões 


de reais por ano. Lucro!


Não consigo entender! Entro com as ações, quero discutir a legalidade dos 


assuntos, mas o Ministério Público e a Imprensa da cidade fazem ataques pessoais, ao 


invés de debater, discutir. apontar os suspeitos, os erros e as possíveis correções. Tento 


fomentar o debate, a transparência , mas estou falando sozinho!


Um shopping center inteiro foi comprado com dinheiro publico e repassado 


quase gratuitamente a um particular. Está funcionando, estão lucrando as custas do 


prejuízo da população.


Depois uma empresa ganha um contrato de concessão de água e esgoto, 


nossa maior riqueza , contrato de 30 anos de presente, sem licitação. Prejuízo que 


ultrapassa com folga a casa do bilhão de reais!


Serà que esses grandes barões da corrupção nao percebem o prejuízo dado 
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a sociedade? Nao  percebem que cometem crimes gravíssimos contra 270 mil pessoas de 


uma só vez? Essas pessoas que participam de alguma forma dessas fraudes, seja com ação 


ou omissão, seja fazendo corpo mole ou recebendo, mesmo que indiretamente, desse 


esquema criminoso, deveriam ser presas e suas penas multiplicadas pelo número de 


habitantes lesados.


Além de não ter ajuda da Imprensa, não ter ajuda do Ministério Público, 


não ter ajuda dos Juízes, não ter ajuda do Prefeito, não ter ajuda dos Vereadores. Eles 


ainda atrapalham, criam mil dificuldades, torcem para que eu nao tenha sucesso em 


salvar os cofres públicos.


Vocês estão destruindo o futuro!" Cassius Haddad- 14/01/13 (Fls. 255, 


verso e 256).


"MINISTÉRIO PÚBLICO X POLÍTICA 


Me parece que o Ministério Público de Limeira esqueceu das suas nobres 


funções institucionais. 


Ao invés de investigar nossos políticos, o MP virou órgão consultivo do 


governo. 


Para piorar, quando um cidadão investiga e faz o trabalho que seria 


obrigação do MP, prontamente o promotor vai ao jornal dizer: deixem o contrato como 


está, vai acabar a água da cidade! Entendo que a defesa da Odebrecht deveria ser feita 


pelos advogados da Odebrecht. 


Senhores Promotores com viés político, aqui vai meu recado: tenham 


coragem como o Padre Alquermes teve, algumas coisas são incompatíveis com a nobre 


instituição que vocês fazem parte! Cassius Haddad" - 19/01/2013 (Fls. 253, verso).


"A VENEZUELA É AQUI!


Todos os poderes e instituições de Limeira se curvam ao MP, especialmente 


ao promotor Dr. Bevilacqua.


Vamos compilar os fatos , fiz uma ação popular pedindo rescisão de um 
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contrato de mais de quatro bilhões de reais. Contrato de Concessão de Agua e Esgoto com 


o Município de Limeira.


Depois de gastar 3 meses do meu tempo e uma montanha de recursos 


próprios, escrever uma ação popular para salvar bilhões de reais de dinheiro publico, 


encontrei barreira onde esperava ter abrigo: o Ministerio Publico de Limeira. Através do 


Dr. Bevilacqua, em um parecer de poucas palavras apenas informa que a cidade ficará 


sem água se a Foz/Odebrecht perder seu contrato.


Este contrato de 30 anos que a Foz do Brasil ganhou da Prefeitura e da 


Camara de Limeira, com a ajuda e leniencia do Ministerio Publico, de 2009 a 2039, sem 


licitação alguma, está servindo de exemplo para a Foz/Odebrecht ganhar contratos em 


todas as cidades do Brasil.


Apenas em Limeira, muito mais de 4 bilhões de reais. A Foz/Odebrecht está 


fechando contratos com inúmeras cidades do Brasil desde 2009. Seremos o ninho da 


corrupção de todo o Brasil, sabemos que nessa década a maior parte dos investimentos 


será em saneamento básico.


Estou pedindo uma liminar para rescindir o contrato de concessão, pedido 


no dia 3 de dezembro, nao foi apreciado ainda. Se a lei for aplicada, a concessão de agua 


e esgoto de Limeira tem que voltar para o SAAE, mas os poderosos da cidade estão 


queimando o SAAE. Muito rapidamente um mandado de segurança, para abrir uma CP 


contra o SAAE, foi apreciado em menos de uma semana, e estão forçando a Camara de 


Vereadores a abrir uma investigação contra o SAAE e um vereador.


Estou de olho no MP, vão usar o Camara de Vereadores e para fritar o 


SAAE e seus responsáveis. Deverão cassar o vereador Edmílson para manter os 


vereadores como gado ou ovelhas. O medo é uma arma poderosa!


Jogada de mestre para manter os vereadores em baixo das asas do MP. 


Fazer circo para pegar um cara que desviou 200 mil reais do SAAE ou peqar os tubarões 


que lucrarão mais de quatro bilhões de reais com a Foz de Limeira?


Entreguei um trabalho pronto para o Dr. Bevilacqua com provas suficientes 


para ingressar com ação penal e colocar na cadeia o atual prefeito e o atual presidente da 
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camara de vereadores. (Assunto Shopping Center Limeira).


Estou arrependido, só dei mais armas para o MP.


Por que o promotor não fez seu trabalho? Será que existe vantagens em 


deixá-los em suas posições? Lembrando que um é chefe do poder executivo e o outro é 


chefe do poder legislativo.


O Dr. Bevilacqua fez um excelente trabalho prendendo a família do ex 


prefeito Silvio Felix e pressionando a Camara para cassá-lo! Objetivo cumprido!


Ronei e Hadich assumem o poder.


Se o Silvio Felix cumprisse seu mandato até o final, será que eles seriam 


eleitos?


Estariam nestas posições?


Poder e controle! Tem coisa melhor?


Tanto o Prefeito como a Camara de Vereadores poderiam cancelar este 


contrato que vai sangrar toda a população por 30 anos, mas não o farão, os tubarões não 


podem comprar todos, mas podem controlar todos!


O medo é a arma. As melhores armas são aquelas que não precisam serem 


usadas!


Dossiês guardados valem muitos milhões e muito poder.


Faço um apelo aos novos vereadores: Nao se curvem ao MP.


Foi a população que os colocou onde estão, honrem seus mandatos, não 


vendam suas almas, salvem os próximos 30 anos! 


Salvem Limeira, quero ter filhos nessa cidade'


Cassius Haddad - 10/02/2013" (Fls. 261).


"Cassius Haddad: Javier, estou cutucando os tubarões com a lei. Não com 


palitos de dentes.Tudo que falo aqui, já entrei com processos na justiça, eu gostaria que os 


envolvidos viessem debater publicamente, afinal são homens públicos envolvidos com 


muito dinheiro publico, mas eles fogem . Nao querem debater publicamente no facebook, 
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por que será?" 


"Cassius Haddad: Veja Edmilson, meu trabalho não envolve sua conduta 


enquanto empresário, jamais perderia meu tempo em caçar erros em uma licitação de 


menos de oitenta mil reais. É tão estranho o promotor se preocupar com você , sendo que 


milhões estão sendo desviados e ... 11 de fevereiro ás 06 :23". (Fls. 263).


"Cassius Haddad: A Tirania da promotoria prevalece! Viva a Odebrecht! 


A ingerência entre os poderes assume sua pior forma! 13 de fevereiro ás 


14:01 via celular". (Fls. 263).


"CARTA ABERTA AOS VEREADORES


Ilmo. Vereador Edmílson Gonçalves, seu discurso antes da sua queda foi 


brilhante no questionamento jurídico, mas nada adiantou, seu afastamento foi por motivo 


político.


Antes de mais nada, gostei da maneira como encarou meus 


questionamentos: de peito aberto, me desafiou e me convidou a ir tribuna debater o caso.


Você tem coragem vereador, isso eu admiro. Todas as pessoas deveriam 


encarar o debate público e democrático dessa forma , pois, isso enaltece a dialética.


Parabéns Edmílson por honrar a democracia!


Nao estou julgando se o Vereador Edmílson está certo ou errado. Mas a 


situação que presenciei na Camara (sic) de Vereadores me leva a esse manifesto.


Faço aqui um juramento a Constituição Federal, a quem devo respeitar 


acima de todas as regras. O que aconteceu hoje na Câmara não foi um ato de tirania? 


Cade a tripartição de poderes? Hoje a Casa do Povo sangrou, o legislativo agiu como um 


rebanho sem questionar! Hoje a Constituição Federal foi ferida de morte.


Parece que não vai ser neste século que Montesquieu será entendido e 


aplicado.


O Poder Judiciário só pode corrigir os atos dos outros poderes e não 
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obrigá-los a fazer algo, como aconteceu hoje.


Se na legislatura passada, quem mandou na Câmara foi o Executivo, nessa 


legislatura, quem está mandando é o Judiciário! Imploro aos vereadores de Limeira, 


nunca mais permitam tal abuso, honrem seus votos, vocês estão muito mais legitimados a 


agir em nome do povo do que juízes e promotores que apenas fizeram uma prova e tem 


seus cargos vitalícios! Eles nunca conseguiriam a quantidade de votos que vocês 


conseguiram! Valorizem issol Vocês são um dos três poderes, precisam ser fortes, 


justamente para acabar com os atos arbitrários do prefeito e do promotor!


Senhores Vereadores, o abastecimento de água e esgoto da cidade de 


Limeira é uma fonte inesgotável e bilionária, de corrupção e poder.


Desde o ano de 2004 a Odebrecht vem cometendo crimes e desviando 


verbas públicas da população de Limeira com a leniencia do Ministerio Publico. No ano 


de 2007 o promotor Dr. Bevilacqua faz uma TAC e presenteia a Odebrecht com 44 anos 


de contrato de concessão.


Depois quando obrigado a mover uma ação civil publica, é julgada inepta, 


ou seja, morre antes de nascer. Opa! Essa não passaria nem na prova da OAB.


Quando um cidadão move a ação apontando inúmeras irregularidades e 


desvios dá um parecer dizendo que a água da cidade vai acabar.


Já fiz a minha parte, já protocolei em janeiro uma denúncia junto ao 


Conselho Nacional do Ministerio Público contra o Dr. Bevilacqua, aleguei sua suspeição 


e pedi sua saída imediata da ação popular de mais de quatro bilhões de reais contra a Foz 


de Limeira. Este promotor vai ter que explicar porque entregou a maior riqueza de 


Limeira para a Odebrecht, riqueza que foi construída com muito sangue, suor e lágrimas, 


por três gerações de todos os cidadãos Limeirenses, que tenho certeza, estão indignados.


Sim Limeirenses, nossa riqueza, o que de mais belo nossa cidade produziu 


no século passado, está sendo dado de bandeja pelo Ministério Público de Limeira. Os 


acordos parecem ser particulares, a cabeça do Edmílson parece que faz parte da 


negociata.


E a dona que é a população, o que ganha? Nem uma banana! Ganham 
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escravidão, ganham submissão, ganham uma conta de 100 reais para pagar todo mês!


Pensem comigo! Tem milhões de contratos de milhões de reais, porque o Sr. 


Edmílson foi escolhido a dedo? Um contrato de apenas 70 mil reais! Ridículo! O Shopping 


que vai dar mais de 100 milhões de reais de prejuízo está na gaveta!


REAJA LIMEIRA! Não permitam que continuem roubando nosso maior 


patrimônio! Temos que nos libertar da corrupção. 


Cassius Haddad" - 13/02/2013 (Fls. 264).


"Cassius Haddad: Denise Dorigan, em 2007 o promotor assinou uma TAC 


legitimando uma empresa laranja que nao fazia parte do contrato de concessão chamada 


Lumina, nessa TAC a empresa se comprometeria a fazer melhorias que somavam quase 


100 milhões, em cima dessa aberração que o contrato foi esticado de 30 para 44 anos, e o 


contrato foi sendo passado de empresa por empresa ... Houve uma dança das cadeiras, o 


promotor que deveria proteger a constituição, pisoteou em cima dela! Quinta ás 03:29 via 


celular". (fls. 265).


"FAROESTE LIMEIRA


A ultima reportagem da Gazeta de Limeira sobre minha ação contra a 


corrupção da Foz/Odebrecht informa que o promotor Dr. Bevilacqua deu um parecer 


dizendo que minha ação iria acabar com a agua da cidade, o recado é, podem roubar, 


desviar, extorquir a população, afinal de contas, precisamos de agua. Logo, devemos 


todos nos curvar, entregar nosso dinheiro, nossa alma e nossa liberdade a Foz/Odebrecht. 


Obrigado pela agua! Fiquem com tudo que é nosso!


Será que se a Foz for embora de Limeira ela levará os rios e os canos 


embora? Será que a prefeitura com mais de 100 milhões de reais do novo caixa não 


poderá tocar o abastecimento de água e coleta de esgoto? O sistema está todo pronto, só 


teríamos que contratar meia dúzia de pessoas capacitadas.


Minha ação informa irregularidades, crimes, ilícitos desde 2004. É muito 


extensa' A gazeta informa que uma ação foi movida pelo Ministerio Publico, como se eu 
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tivesse rediscutindo o caso. MENTIRA!


Com um jornalismo sério, é muito fácil de ver que este processo do 


Ministerio Publico é uma paliçada, um engodo. Este processo foi julgado inepto, acéfalo, 


sem fundamento, pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sao Paulo. Os promotores foram 


obrigados a ingressar com essa ação após denuncia do Dr. Marcelo Zovico.


O jornal também não informa que pedi afastamento do Dr. Bevilacqua, e 


claro, não informa os motivos, posso elencar vários:


1) improbidade administrativa em 2004, 2005, 2006 por permitir uma 


empresa laranja de se apoderar da maior riqueza desta cidade, entregou de bandeja uma 


obra que levou quase um século e muitas gerações de Limeirenses para construir.


2) fazer uma TAC que virou aditivo ao contrato de 1995, no ano de 2007, 


legitimando uma empresa que sequer fazia parte do contrato. Este aditivo que foi usado 


para a prorrogação de contrato por 14 anos, que premiou a Foz do Brasil com um novo 


contrato de 30 anos sem licitação alguma.


3) como poderia o MP fazer uma ação séria sobre isso se esta envolvido até 


o pescoço no maior caso de corrupção da história de Limeira?


Tem mais, muito mais, agora estão queimando o SAAE para enganar a 


opinião publica, para que ele nao possa administrar nossa maior riqueza e por isso, nossa 


maior fonte de recursos públicos.


Porque em nossa amada cidade de Limeira as leis são tão descumpridas? 


Ninguém aqui quer respeitar as leis, estamos no faroeste, na lei do mais forte, tenho 


vergonha de assistir esses atos bizarros em nossa cidade que vem acontecendo a décadas.


Sonho um dia em ver nossa cidade apenas respeitando as leis. É pedir 


muito? Só assim vamos respirar um pouco de JUSTIÇA.


Cassius Haddad - 16/02/2013" (fls. 267).


"FAROESTE LIMEIRA lI - O XERIFE TIRANO


Ninguém percebeu que vivemos em uma terra sem lei? O Xerife caçou o ex 


prefeito Silvio Felix até ele ser cassado pelos vereadores. Duro golpe na democracia, uma 
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vez que o cassado foi reeleito com mais de 80% dos votos.


O Xerife jogou sujo, atingiu a familia do seu oponente, colocou todo mundo 


na cadeia, passado dois anos, nenhum processo foi feito. Por que será?


O MP de Limeira não poderia processar o prefeito no cargo, mas o 


procurador geral do estado sim , então porque o Xerife não fez dessa forma o trabalho? 


Por que atingir a familia do prefeito?


Sim, cometeram um crime, uma ilegalidade. Eles nao poderiam ter tirado o 


Silvio Felix do cargo dessa forma , acredito que ele sabia disso e acredito que desistiu de 


lutar por ver sua família atingida.


Não estou aqui defendendo o ex prefeito, estou defendendo a democracia, 


onde o poder deveria emanar do povo, os eleitos deveriam ter legitimidade para execer 


seus cargos, afinal o povo os colocou lá!


Mas o Xerife entendeu que sua vontade é mais importante que a vontade do 


povo!


Me parece que as únicas ações judiciais graves contra o ex prefeito são as 


do Shopping e da Foz, minhas ações.


Será que o Xerife percebeu que exagerou e pegou leve? Por isso desistiu do 


ex prefeito Silvio Felix?


O Xerife partiu para cima de um vereador novato, pegou-o num possível 


ilícito de um contrato de menos de 80 mil reais. Nao (sic) estou aqui fazendo juízo de 


valor, não vou entrar nessa seara, vou entrar em outra, na organização dos poderes, na 


democracia e em nossa belíssima Constituição. Todas elas foram desrespeitadas e 


espancadas pelo núcleo do poder em Limeira, fizeram isso com o ex prefeito Silvio Felix e 


agora com o vereador Edmílson.


O Xerife entrou com uma ACP contra o vereador Edmílson, mas ele sabe 


que esta ação pode durar anos e anos. O Xerife tem as mídias nas mãos, nada é publicado 


contra ele, a opinião publica foi manipulada e um cidadão então entrou com uma 


denuncia obrigando o chefe do legislativo a abrir uma CP, o Sr. Ronei num ato jurídico 


absurdo afastou um vereador eleito pelo povo.
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Poderia fazer isso? Claro que não!


Sr. Ronei, sei que o senhor não tem formação jurídica, sei que o Xerife o 


tem nas mãos, afinal fui eu quem deu a arma shopping para ele. Mas o senhor tem que 


honrar a lei maior,a constituição, a democracia...


Sr. Ronei , não se curve aos outros poderes, não se curve ao Xerife. Honre a 


democracia, a liberdade, as leis. Honre o cargo que ocupa!


Como sua presidência pode afastar um vereador para colocar outro com a 


metade dos votos? Isso é vontade popular? Isso é democracia? É isso que voce vai querer 


em sua biografia?


Já chegamos ao fundo poço? Quando vamos entrar numa curva 


ascendente?


CHEGA DE JOGO SUJO!


Cassius Haddad - 17/02/2013" (Fls. 269).


"FAROESTE LIMEIRA IV- A ESCOLA DA CORRUPÇÃO.


Limeira tinha o melhor abastecimento de água e esgoto do Brasil desde 


1967. Em 1994 o prefeito Jurandir Paixão em conjunto com os vereadores, resolveram 


doar nosso maior orgulho, nossa maior riqueza , fruto de trabalho de inúmeras gerações 


de Limeirenses para a Odebrecht.


É como se nossos avós, bisavós, tataravós construíssem um castelo, depois 


um neto apenas doa (sabe-se lá por quais motivos) esse castelo para uma empresa que 


passa a cobrar alugueis exorbitantes de algo que já era nosso.


Em 2004 essa empresa que ganhou nosso castelo, foi condenada na justiça 


com o túnel Airton Senna em São Paulo, foi obrigada a devolver mais de 600 milhões de 


reais para a População de São Paulo.


Imediatamente, a Odebrecht colocou uma empresa laranja para assumir 


nosso castelo. Se não fizessem isso, nosso castelo iria para a população da Cidade de São 


Paulo.


Prefeitos, Vereadores, Promotores, enfim todas as autoridades da nossa 
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cidade fizeram vistas grossas. Simplesmente não viram nada de errado.


A Odebrecht tinha um plano, criar uma empresa nova, uma empresa que 


pudesse ficar com todos os castelos de todas as cidades do Brasil. PLANO FOZ DO 


BRASIL. Vamos pega todos os castelos do Brasil. Poder. Dinheiro. Vamos transformar 


toda a população brasileira em escravos! Todos devem pagar 100 reais de água. Curvem-


se ao seu deus.


Em 2007 o Xerife Bevilacqua (aquele que não compareceu ontem ao 


Seminário de Transparência) fez uma TAC com a empresa laranja, virou aditivo 


contratual, e com esse trunfo em mãos, a Odebrecht pediu 100 milhões de reais ao 


Prefeito Silvio Felix, que negou. Depois pediu para aumentar em 30% as tarifas de água, 


negado novamente. Depois a Odebrecht apresentou um calculo mirabolante dizendo que 


amortizaria os 100 milhões de investimentos com o aumento de 14 anos no contrato de 


concessão (1995-2025).


Completamente irregular e ilegal, a concessão foi esticada de 2025 para 


2039. Uma TAC de 2007, eleições em 2008 (nessa época estavam ocupados comprando 


um shopping com dinheiro público) e logo em fevereiro de 2009, a Câmara de Vereadores 


aprova os 14 anos de concessão.


Atenção as datas!!! Começo de 2009, contrato esticado até 2039. BINGO! 


São exatamente 30 anos! Uma empresa laranja de Limeira, recém criada, com apenas mil 


reais de capital social chamada Saneamento Brasil logo após a votação dos Vereadores 


de Limeira, vira FOZ DO BRASIL SA


Limeira é a escola da Improbidade Administrativa.


Limeira é a escola da das (sic) Fraudes em Licitação.


Limeira é a escola de como entregar a maior riqueza de uma cidade para a 


Odebrecht.


Limeira é a escola de como jogar um vereador eleito pelo povo pela janela 


da ditadura. 


Limeira é a escola e o ninho da corrupção de todo o Brasil. 


Faço um apelo as outras mais de 5000 cidades do Brasil, não usem nossa 
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Limeira como escola, não entreguem seus castelos, não sejam enganados.


FAROESTE LIMEIRA- ESCOLA DA CORRUPÇÃO - SOMOS EXEMPLOS 


DO QUE NÃO FAZER.


Desconfie de quem disser o contrário.


Cassius Haddad- 21/02/2013" (Fls. 272).


"Cassius Haddad Entenderam agora por que o Xerife veio a público dizer 


que eu quero acabar com a água da cidade? Entenderam agora por que nossa imprensa 


aceitou e publicou essa idéia? há 22 horas" (fls. 272).


"OS BANDIDOS JÁ VENCERAM?


Todo dia eu recebo uma tapa na cara da corrupção, mas nada se compara 


a total indignação que sinto sobre tanta impunidade.


Nestes dias de extrema corrupção de agentes públicos em Limeira, qualquer 


um que não venda seus princípios é tido como fanático.


Não temos mais a quem recorrer.


Cassius Haddad- 27/02/13" (Fls. 275).


"Cassius Haddad A população continua indo no Shopping da Corrupção, 


continua pagando 100 reais de água sem reclamar, não liga se o dinheiro do aeroporto 


está na conta corrente de alguém, não se importa se o Ministério Público está envolvido 


em falcatruas ...


Estamos lutando por quem? Para quem? Ontem ás 03:40" (Fls. 275).


"Neste momento finalizei este novo processo, vou agora levar até o fórum, é 


um Agravo de Instrumento.


Não concordei com a decisão embasada no parecer do llmo. promotor Luiz 


Alberto Segalla Bevilacqua, que resumiu todo meu trabalho contra a corrupção em uma 


simples tentativa de acabar com a agua da cidade, por que tamanho desrespeito a este 
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cidadão, Sr. Promotor?


Por que todos os meus questionamentos públicos não são respondidos?


Enfim , este novo processo agora deverá ser analisado por três 


desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.


Por fim, uma mensagem para quem acompanha e acredita no meu trabalho:


Estamos combatendo a corrupção de forma errada, precisamos combater a 


pobreza de espirito das pessoas que alimentam os corruptos! Cassius Haddad- 


27/02/2013" (documento n° 12).


"FAROESTE LIMEIRA VII- O XERIFE COVARDE


Ilmo Promotor Dr. Bevilacqua, encontrei inúmeros indícios e provas 


absolutas de corrupção do Prefeito Silvio Felix. Faz mais de um ano que tento ser 


recebido no Ministerio Publico, para uma audiência de 10 minutos com Vossa Majestade e 


não consigo. Por que tem medo de me receber?


Nobre promotor, por que pedir prisão de todos os familiares do prefeito e 


nao entrar com nenhuma ação contra ele? Senhor promotor, ataque diretamente seu alvo, 


atingir a família é um jogo muito baixo, soa até mesmo como um ato de covardia.


Nobre promotor, fomos estimulados a debater transparência na Câmara 


Municipal de Limeira, nas redes sociais, convidei-o a debater propostas contra a 


corrupção na cidade de Limeira. Até o dia anterior sua presença era confirmada, no dia 


do semináno, o senhor alega compromissos na cidade de São Paulo.


Agora sobre os processos que entrei, porque o senhor disse para a Globo, 


EPTV e G1 que ação do Limeira Shopping era eleitoreira? Explique-nos como vai acabar 


a água da cidade na ação contra a Foz!


Cassius Haddad - 05/03/13"


"FAROESTE LIMEIRA Vlll- O XERIFE APELÃO


Mais cedo fiz uma campanha desafiando o Xerife/Promotor/Prefeito 
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Bevilacqua!


Acho que voces viram, desafiei o promotor para explicar para os cidadãos 


da Cidade de Limeira porque ele chancelou um contrato bilionário com uma empresa 


fantasma.


Desafiei o promotor para ele dar satisfação a todos nós que pagamos seu 


altíssimo salário, nada mais justo que ele preste contas do seu trabalho junto a 


Promotoria de Limeira. Todas as pessoas que são empregadas, sabem que devemos dar 


satisfações aos nossos patrões! Mas o Xerife Dr. Bevilacqua, deu as costas ao interesse 


público, esquece para quem deve explicações, esquece quem é o seu patrão. Que mau 


exemplo, Xerife! Um homem público e letrado deveria dar exemplo de coisas corretas, 


deveria ser alguém a quem nós, mais jovens, deveríamos seguir. Que vergonha! Antes eu o 


via como exemplo, hoje, por essas e outras mudei de ideia! : P


Meu desafio continua: Vamos debater o contrato da Foz, a desapropriação 


do Limeira do Shopping e a cassação do Silvio Felix!


Afinal estes casos interessam demais toda a cidade de Limeira.


Te dou o caso do Vereador Edmílson de crédito! Não entraremos no mérito 


dele! Prometo que não falo desse assunto :X


Enfim, o xerife ficou magoadinho, ao invés de encarar seu problema de 


frente, preferiu entrar com uma ação judicial para me calar, aaaaaahh


Vejam o que saiu no Diário Oficial de hoje:


PROCESSO: 0004366-44.2013.8.26.0320


Nº ORDEM 03.01.2013/000285


REQUERENTE: LUIZ ALBERTO SEGALLA BEVILACQUIA


REQUERIDO: CASSIUS ABRAHAN MENDES HADDAD


Ao invés de se explicar, ele leva para o lado pessoal e quer me calar com 


processos.


É assim que ele respeita nossa cidade de Limeira, quando um cidadão 


corajoso chama ele para o debate salutar que é a base da democracia, ele se esconde, diz 


que tem compromissos em São Paulo e entra com ação judicial. A arma do Xerife, uma 
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pistolinha de água, é tentar me calar com processos judiciais. Xeeerife sou advogado, esse 


tipo de intimidação pode funcionar com seus oponentes' NÃO COMIGO!


Coisa feia querer ganhar no tapetão hein!


Pode entrar com todos os processos que quiser, quero ver voce escapar do 


meu! O meu não será pessoal como o seu, não terá xororô! Tipo: "Manhê, o Cassius falou 


... " bla bla bla ...


Aqui Xerife, não é nada pessoal, estamos discutindo os cofres públicos! 


Principalmente o bem da cidade de Limeira.


Cassius Haddad – 06/03/13".


Passo a analisar os fatos.


No Estado Democrático de Direito é brocardo que o direito de um vai até 


onde começa o do outro.


Tanto isso é verdade, que o artigo 187 do Código Civil dispõe 


expressamente que:


"Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 


excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé 


ou pelos bons costumes".


Ou seja, o resultado da presente lide não passa pelos direitos à livre 


manifestação do pensamento, à liberdade de expressão, de informação, imunidade 


profissional do advogado, mas sim sobre a extrapolação do exercício de tais direitos e 


garantias.


É imperioso observar, aliás, que nenhum desses direitos é absoluto. 


Neste sentido, é interessante trazer à baila os ensinamentos de Alexandre de 


Moraes:


"Os direitos humanos fundamentais, dentre eles os direitos e garantias 


individuais e coletivos consagrados no art. 5º da Constituição Federal, não podem ser 


utilizados como um verdadeiro escudo protetivo da prática de atividades ilícitas, nem 


tampouco como argumento para afastamento ou diminuição da responsabilidade civil 
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ou penal por atos criminosos, sob pena de total consagração ao desrespeito a um 


verdadeiro Estado de Direito.


Os direitos e garantias fundamentais consagrados pela Constituição 


Federal, portanto, não são ilimitados, uma vez que encontram seus limites nos demais 


direitos igualmente consagrados pela Carta Magna (Princípio da relatividade ou 


convivência das liberdades, públicas).


Desta forma, quando houver conflito entre dois ou mais direitos ou 


garantias fundamentais, o intérprete deve utilizar-se do princípio da concordância 


prática ou da harmonização de forma a coordenar e combinar os bens jurídicos em 


conflito, evitando o sacrifício total de uns em relação aos outros, realizando uma 


redução proporcional do âmbito de alcance de cada qual (contradição dos princípios}, 


sempre em busca do verdadeiro significado da norma e da harmonia do texto 


constitucional com sua finalidade precípua.


Apontando a relatividade dos direitos fundamentais, Quiroga Lavié1 


afirma que os direitos fundamentais nascem para reduzir a ação do Estado aos limites 


impostos pela Constituição, sem contudo desconhecerem a subordinação do indivíduo 


ao Estado, como garantia de que eles operem dentro dos limites impostos pelo direito.


A própria Declaração dos Direitos Humanos das Nações Unidas, 


expressamente, em seu art. 29 afirma que "toda pessoa tem deveres com a comunidade, 


posto que somente nela pode-se desenvolver livre e plenamente sua personalidade. No 


exercício de seus direitos e no desfrute de suas liberdades todas as pessoas estarão 


sujeitas às limitações estabelecidas pela lei com a única finalidade de assegurar o 


respeito dos direitos e liberdades dos demais, e de satisfazer as justas exigências da 


moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade democrática. Estes direitos e 


liberdades não podem, em nenhum caso, serem exercidos em oposição com os propósitos 


e princípios das Nações Unidas. Nada na presente Declaração poderá ser interpretado 


no sentido de conferir direito algum ao Estado, a um grupo ou uma pessoa, para 


empreender e desenvolver atividades ou realizar atos tendentes a supressão de qualquer 


dos direitos e liberdades proclamados nessa Declaração". (Direito Constitucional, 12ª 
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Edição, Jurídico Atlas, p. 60-1).


José Afonso da Silva, igualmente, lembra que "A violação da privacidade, 


portanto, encontra no texto constitucional remédios expeditos. Essa violação, em 


algumas hipóteses, já constitui ilícito penal. Além disso, a Constituição foi explícita em 


assegurar, ao lesado, direito a indenização por dano material ou moral decorrente da 


violação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, em suma, 


do direito à privacidade". (Curso de Direito Constitucional Positivo, 24ª Edição, Editora 


Malheiros, p. 210).


E o jornal "O Imparcial" de Araraquara, datado de 1 de Novembro de 2013, 


noticiou que o requerido, discorrendo sobre o tema liberdade de expressão nas redes 


sociais, teria afirmado em palestra o que se segue: "Para Haddad todo mundo tem direito 


à privacidade, direito à honra e o que não se pode fazer é ter perfis que não sejam da 


própria pessoa. “A liberdade de expressão vai até o limite onde você pode cometer 


injúria e difamação para as pessoas. Os particulares que se sentirem prejudicados com 


algum comentário em rede social deve procurar um advogado e seus direitos e pode, 


eventualmente, até retirá-lo da rede social caso seja necessário”. Para o presidente do 


Sindicato, Paulo Ortega, essa foi uma das melhores palestras dos últimos tempos". 


(http://www.jornaloimparcial.com.br/v2/index.php?tpconteudo=artigo&id=5041&idc=3)


Sobre o assunto, não há como deixar de transcrever alguns trechos de artigo 


denominado LIBERDADE DE EXPRESSÃO E OS CRIMES CONTRA A HONRA: 


ASPECTOS CONTROVERTIDOS, assinado por Ana Alice Ramos Tejo Salgado, Filipe 


Mendes Cavalcanti Leite e Talita de Paula Uchôa da Silva e publicado na internet 


(http://revista.uepb.edu.br/index.php/datavenia/article/viewFile/500/297)


"(...)


2.2.1 CASO ELLWANGER


Nesse sentido, há julgado do STF que aborda a problemática da liberdade 


de expressão frente a outros direitos personalíssimos num contexto muito mais 


convincente e plausível que o da ADPF 1307.


Trata- se do caso Ellwanger10, que não trata propriamente do embate 
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entre liberdade de expressão e crimes contra a honra, como o anterior, mas cuja 


exposição neste trabalho se torna interessante por aflorar os debates em torno do 


alcance dessa liberdade pública.


Sigfried Ellwanger, autor, editor e distribuidor de livros, foi denunciado 


em 14/11/91 pelo crime de racismo contra o povo judeu. Foi absolvido em primeira 


instância, mas posteriormente condenado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do 


Sul a dois anos de reclusão por fazer apologia, por meio de livros, ao antisemitismo, 


disseminando idéias discriminatórias contra a comunidade judaica. Foi incurso no 


crime de racismo (Lei nº 7716/89, art. 20).


Considerou o tribunal em questão que as obras de sua autoria 


("Holocausto. Judeu ou Alemão? Nos bastidores da mentira do século") e distribuição 


("O judeu internacional", "A história secreta do Brasil", "Brasil Colônia de 


banqueiros", "Os protocolos dos sábios de Sião", "Hitler Culpado ou inocente?", "Os 


conquistadores do mundo os verdadeiros criminosos de guerra") continham mensagens 


antisemitas, racistas e discriminatórias.


Ellwanger impetrou, então, um habeas corpus perante o Superior 


Tribunal de Justiça (STJ), que não foi concedido. Impetrou, então, habeas corpus (nº 


82.424/RS) ante o STF, no qual alegou o não cometimento do crime de racismo, mas 


simples discriminação, tendo em vista que os judeus seriam um povo e não uma raça. A 


análise do caso em questão pela corte brasileira suprema levantou debates em torno do 


alcance da liberdade de expressão, suscitando questões como:


"Sigfried Ellwanger não estaria apenas exercendo seu direito 


fundamental à livre expressão de suas idéias? Num Estado Democrático de Direito, 


como é o Estado Brasileiro, que tem por fundamento o pluralismo político, é correto 


condenar alguém porque propagou suas idéias?".


Os Ministros do STF foram unânimes em reconhecer que: a liberdade de 


expressão não é absoluta, sendo limitada em âmbito de juridicidade, constitucionalidade 


e, até mesmo, moralidade. Portanto, votaram pela denegação da ordem de habeas corpus 


os Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes, Carlos Velloso, Maurício Corrêa e Cezar 
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Peluso. Entre outros argumentos utilizados, estão a igualdade e dignidade como limites 


à liberdade de expressão e o fato de que condutas tipicamente criminosas não podem 


encontrar amparo ou serem legitimadas a pretexto do uso da mesma. Os Ministros 


Carlos Britto, coerentemente ao seu relatório na ADPF 1307 anteriormente citada e 


Marco Aurélio votaram, por sua vez, pela concessão da ordem.


Defenderam a supremacia da livre manifestação do pensamento, que só 


haveria de ser restringida em casos excepcionais, quando houvesse evidente abuso do 


direito (o qual, nas suas perspectivas, não houve no caso em questão).


2.2.2 DOS LIMITES À LIBERDADE DE EXPRESSÃO


O importante a se deduzir desse caso, dentro deste trabalho, é que todos os 


ministros reconheceram a existência de limites à liberdade sob exame, divergindo 


apenas sobre a existência ou não de abuso quando do seu exercício nesse caso 


específico. É interessante citar, nesse diapasão, parte da ementa do julgado 


presentemente analisado:


Liberdade de expressão. Garantia constitucional que não se tem como 


absoluta. Limites morais e jurídicos. O direito à livre expressão não pode abrigar, em 


sua abrangência, manifestações de conteúdo imoral que implicam ilicitude penal. As 


liberdades públicas não são incondicionais, por isso devem ser exercidas de maneira 


harmônica, observados os limites definidos na própria Constituição Federal (CF, artigo 


5º, § 2º, primeira parte). O preceito fundamental de liberdade de expressão não consagra 


o "direito à incitação ao racismo", dado que um direito individual não pode constituirse 


em salvaguarda de condutas ilícitas, como sucede com os delitos contra a honra. 


Prevalência dos princípios da dignidade da pessoa humana e da igualdade jurídica.


O julgado em questão, como se vê, destoa do anteriormente mencionado 


(ADPF1307). Pelas argumentações dos próprios Ministros, a afirmação do Ministro 


Carlos Britto "o que quer que seja pode ser dito contra quem quer que seja"  resta 


como desprovida de qualquer fundamento jurídico, como se depreende do julgado ora 


em análise, e ainda nos trechos grifados da própria ementa.


É bem verdade, portanto, que “direitos garantidos mediante princípios 
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(como a liberdade de expressão) são necessariamente restringíveis, porque seu grau de 


aplicabilidade depende das condições fáticas e jurídicas que se apresentam no caso 


concreto”. 


 Assim, é o contexto do fato concreto e dos aspectos jurídicos que o 


envolvem que há de determinar se um jornalista, por exemplo, pode ou não estar 


cometendo crime contra a honra quando do exercício de uma suposta liberdade de 


expressão.


(...)


O artigo mereceria ser transcrito em sua totalidade, pelo seu 


brilhantismo, mas para não tornar a sentença extensa, vou logo para as conclusões dos 


autores sobre o tema:


"3. CONSIDERAÇÕES FINAIS


A liberdade de expressão é pilar fundamental e viabilizador da dinâmica 


democrática. Tal grau de relevância, no entanto, não permite que seu uso se dê de tal 


forma que prejudique o âmbito de liberdade alheia.


Vê-se, portanto, que a existência de instrumentos capazes de conter esse 


uso abusivo não implica em ameaça a essa liberdade, mas simples forma de garantir que 


possa ser plenamente exercida por todos os grupos sociais e, mais precisamente, por 


cada indivíduo.


Os crimes contra a honra, como forma de tutela penal de direitos 


personalíssimos, sendo a honra o mais evidente deles, configuram, portanto, legítimos 


instrumentos de contenção de um uso abusivo da liberdade de expressão.


Discursos vilipendiadores da honra, e em último plano, da dignidade 


alheia, não podem ser acobertados como suposto exercício de tal liberdade pública. Na 


verdade, são empecilhos à corealização de valores caros à sociedade, entre eles os 


direitos personalíssimos. São, também, discursos silenciadores, que acabam por 


diminuir ou até excluir a participação de suas vítimas no processo democrático, 


menosprezando sua voz e impedindo que exerçam, igualmente, a sua parcela da mesma 


liberdade da qual alegam estar fazendo uso.
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Ao tipificar penalmente agressões aos direitos personalíssimos 


mencionados ao longo desse texto, não faz mais o Estado que salvaguardar esses 


mesmos direitos, possibilitando sua coexistência com todos os outros igualmente 


garantidos constitucionalmente. Assegura, ainda, o direito de voz a cada cidadão, 


proporcionando o legítimo exercício da liberdade de expressão, e, em esfera última, de 


uma mais justa dinâmica democrática". 


Mas e a imunidade do advogado?


O primeiro pressuposto, para que o profissional faça jus a esta garantia legal 


é que ele esteja no exercício de sua atividade (Lei 8.906/94, artigo 7º, XX). 


E o advogado, com a devida venia, não pode exercer suas atividades através 


das redes sociais, pois o Código de Ética e Disciplina da OAB é expresso, em seu artigo 


33, ao determinar que:


"O advogado deve abster-se de:


I - responder com habitualidade consulta sob matéria jurídica, nos meios 


de comunicação social com intuito de promover-se profissionalmente;


II - debater, em qualquer veículo de divulgação causa sob o seu 


patrocínio ou patrocínio de colega;


III - abordar tema de modo a comprometer a dignidade da profissão e da 


instituição que o congrega;


IV - insinuar-se para reportagens e declarações públicas".


E, ainda que o réu estivesse no exercício de sua profissão, já é pacífico que 


a imunidade do advogado não é absoluta. Neste sentido são os ensinamentos da 


jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e do Superior Tribunal de 


Justiça:


"Apelação Indenização Corréus José Luiz e Adriana Cristina, 


subscritores da peça processual, que extrapolaram o limite da normalidade na defesa 


dos interesses da constituinte corré Josiane Imputação ao autor de confecção de 


documento falso, mediante ardil fraudulento, juntamente com sua cliente 


Inviolabilidade do advogado não é absoluta e sua atividade deve ser exercida em 
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observância aos limites da legalidade e da razoabilidade Subscritor deve ser 


responsabilizado pela redação de documento que se torna público ao ser acostado ao 


processo e cujo conteúdo atenta contra a honra de terceiro, sendo irrelevante o fato de 


se tratar de alegações reproduzidas ou originais Sentença mantida Recurso dos réus 


improvido". (Apelação nº 9105602-12.2009.8.26.0000, 2ª Câmara de Direito Privado do 


Tribunal de Justiça de São Paulo, Relator José Joaquim dos Santos).


"Ementa  Dano moral  Ofensas proferidas contra Delegado de Polícia 


 Imunidade processual do advogado que não é absoluta, devendo ser harmonizada com 


as demais normas jurídicas ínsitas no arcabouço jurídico  Nítido caráter ofensivo 


proferido em peça de Habeas Corpus  Dano moral evidente  Recursos improvidos". 


(Apelação nº 0001336-53.2010.8.26.0660, 7ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de 


Justiça de São Paulo, Relator Luiz Antonio Costa).


"Apelação  Alegação de cerceamento de defesa  Inexistência  


Produção das provas suficientes a formar o convencimento do magistrado  Inexiste 


cerceamento de defesa quando a parte produz provas, impugna pedidos, oferece 


contestação, tendo praticado todos os atos que entendeu pertinentes, ficando a defesa à 


estratégia adotada pelo patrono  Ausência de “error in judicando” e de “error in 


procedendo”, hipóteses que ensejariam reanálise e reforma da sentença  Não 


ocorrência - Sentença bem fundamentada, não havendo lacunas ou imprecisões. Dano 


Moral Advogado que assacou inúmeras expressões injuriosas, difamatórias e ofensivas 


a honra e imagem de Juíza de Direito no exercício de sua função - Garantia 


constitucional à livre manifestação do pensamento e a imunidade profissional do 


advogado que não são absolutos, encontrando limites em outra proteção constitucional, 


qual seja, a inviolabilidade dos direitos da personalidade - Ato ilícito configurado Dano 


moral “in re ipsa” Inteligência dos arts.186, 187 do CC c.c. art.5º, X, da CF Valor 


indenizatório fixado com adequação - Gravidade dos fatos e ofensas dirigidas aos Juízes 


que integram o Poder Judiciário do Estado de São Paulo que justifica o envio de peças à 


diretoria de ética e prerrogativas da Associação Paulista dos Magistrados APAMAGIS 


para as medidas cabíveis - Recurso não provido". (Apelação nº 0293049- 


05.2009.8.26.0000, 5ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
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Relator Fábio Podestá).


"DANO MORAL  Ofensa lançada por advogado contra Juíza do 


Trabalho, nos autos de diversas reclamações trabalhistas Inexistência de inviolabilidade 


profissional, em razão de ofensas descoladas de qualquer tese defensiva 


Responsabilidade pessoal do advogado Critérios para fixação dos danos morais 


Indenização que comporta majoração diante da reiteração dos ataques à Magistrada, 


além de novas ofensas dirigidas à autora em sede de recurso de apelação Ação 


procedente - Recurso do réu improvido - Recurso adesivo da autora provido". ( Apelação 


nº 0015210- 89.2009.8.26.0127, da  6ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 


de São Paulo, Relator Francisco Loureiro)


"INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS - RÉUS QUE IMPETRARAM 


HABEAS CORPUS VEICULANDO EXPRESSÕES QUE, EXTRAPOLANDO O 


COMBATE DA ILEGALIDADE DA PRISÃO DECRETADA, TINHAM A NÍTIDA 


INTENÇÃO DE DENEGRIR A HONRA E A REPUTAÇÃO DA AUTORIDADE 


COATORA - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO PROVIDO". (Apelação nº 


9101517- 51.2007.8.26.0000, 5ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 


Paulo, Relator Erickson Gavazza Marques)


RECURSO ESPECIAL Nº 919.656 - DF (2007/0014459-7)


RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI


RECORRENTE : DIRCEU DE FARIA


ADVOGADO : LUIZ VICENTE CERNICCHIARO E OUTRO(S)


RECORRIDO : ALESSANDRA ELIAS DE QUEIROGA


ADVOGADO : JOELSON COSTA DIAS E OUTRO


"EMENTA


RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. OFENSA PRATICADA POR 


ADVOGADO CONTRA PROMOTORA DE JUSTIÇA. CONDUTA NÃO ABRANGIDA 


PELA IMUNIDADE PROFISSIONAL. MONTANTE INDENIZATÓRIO. REVISÃO 


DO VALOR NO STJ.


1 - A imunidade profissional estabelecida pelo art. 7º, § 2º, da Lei 
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8.906/94, não abrange os excessos configuradores de delito de calúnia e desacato e tem 


como pressuposto que "as supostas ofensas guardem pertinência com a discussão da 


causa e não degenerem em abuso, em epítetos e contumélias pessoais contra o juiz, 


absolutamente dispensáveis ao exercício do nobre múnus da advocacia" (passagem 


extraída do voto Ministro Sepúlveda Pertence no HC 80.536-1-DF).


2 - Precedentes do STJ no sentido de que tal imunidade não é absoluta, 


não alcançando os excessos desnecessários ao debate da causa cometidos contra a 


honra de quaisquer das pessoas envolvidas no processo, seja o magistrado, a parte, o 


membro do Ministério Público, o serventuário ou o advogado da parte contrária.


3 - O valor devido a título de danos morais é passível de revisão na via do 


recurso especial se manifestamente excessivo ou irrisório. Redução do valor da 


indenização, tendo em vista os parâmetros da jurisprudência do STJ, e levadas em 


consideração as circunstâncias do caso concreto, notadamente a gravidade das ofensas.


4 - Recurso especial a que se dá parcial provimento provimento".


AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 


730.067 SANTA CATARINA 


RELATOR :MIN. LUIZ FUX


AGTE.(S) :SÉRGIO MARTINS DE QUADROS


ADV.(A/S) :SÉRGIO MARTINS DE QUADROS


AGDO.(A/S) :FABIANO DAVID BALDISSARELLI


ADV.(A/S) :SALVADOR ANTUNES DE MELLO E OUTRO(A/S)


"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 


EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 


COMPROVAÇÃO DE DANOS MORAIS. PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO DO 


QUANTUM INDENIZATÓRIO. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO 


PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA 


CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-


PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 


INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. REPERCUSSÃO GERAL NÃO 
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EXAMINADA EM FACE DE OUTROS FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A 


ADMISSÃO DO APELO EXTREMO.


1. O prequestionamento é requisito indispensável, por isso que inviável a 


apreciação, em sede de recurso extraordinário, de matéria sobre a qual não se pronunciou o 


Tribunal de origem, incidindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal.


2. A violação indireta ou reflexa das regras constitucionais não enseja 


recurso extraordinário. Precedentes: AI n. 738.145 - AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 


2ª Turma, DJ 25.02.11; AI n. 482.317-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma DJ 


15.03.11; AI n. 646.103-AgR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJ 18.03.11.


3. Os postulados da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa, 


da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da 


prestação jurisdicional, acaso violados in casu, resultaria em violação indireta ou reflexa à 


Constituição Federal. Precedentes: AI n. 803.857-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª 


Turma, Supremo Tribunal Federal DJ 17.03.11; AI n. 812.678-AgR, Rel. Min. ELLEN 


GRACIE, 2ª Turma, DJ 08.02.11; AI n. 513.804-AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, 


1ª Turma, DJ 01.02.11.


4. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não 


cabe recurso extraordinário. 


5. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que 


demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise 


da violação direta da ordem constitucional.


6. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: “AÇÃO DE 


INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REPRESENTAÇÃO PERANTE A 


CORREGEDORIA CONTRA PROMOTOR DE JUSTIÇA. CONDUTAS QUE NÃO 


FORAM PROVADAS. TEOR INFUNDADO E OFENSIVO. ABUSO NO DIREITO DE 


PETIÇÃO. ADVOGADO. INAPLICABILIDADE NA IMUNIDADE PROFISSIONAL. 


OFENSIVA À HONRA PROFISSIONAL. ATO ILÍCITO. DANO MORAL 


CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR. PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO DO 


QUANTUM INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DA PROPORCIONALIDADE E 
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RAZOABILIDADE. FUNÇÕES PEDAGÓGICA E PUNITIVA. RECURSO PROVIDO. O 


oferecimento de representação contra funcionário público consubstancia conduta ilícita, 


por abuso do direito de petição, quando evidencia o nítido propósito de ofender e provar 


constrangimentos ao representado, e não a apuração de atos supostamente irregulares. 


Hipótese em que os fatos atribuídos ao autor não restavam provados, sendo a 


representação arquivada. Segundo a jurisprudência da corte, a imunidade conferida ao 


advogado no exercício da sua bela e árdua profissão não constitui um bill of indemnity. A 


imunidade profissional, garantida ao advogado pelo Estatuto da Advocacia, não alberga 


os excessos cometidos pelo profissional em afronta à honra de qualquer das pessoas 


envolvidas no processo. 'O advogado, assim como qualquer outro profissional, é 


responsável pelos danos que causar no exercício de sua profissão. Caso contrário, jamais 


seria ele punido por seus excessos, ficando a responsabilidade sempre para a parte que 


representa, o que não tem respaldo em nosso ordenamento jurídico, inclusive no próprio 


Estatuto da Ordem' (STJ, REsp n. 163221/ES, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). O 


abuso no direito de petição, mediante acusações infundadas contra Promotor de Justiça, 


acusando-o de parcialidade, covardia e descumprimento de suas funções, buscando 


conspurcar e enxovalhar sua honra, configura danos morais passíveis de reparação. O 


abalo moral em face de ofensa à honra profissional ocorre in re ipsa, sendo despicienda a 


prova de sua ocorrência. 'A indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se 


justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, 


considerando que se recomenda que o arbitramento deva operar-se com moderação, 


proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das partes, às suas atividades 


comerciais e, ainda, ao valor do negócio, orientando-se o juiz pelos critérios sugeridos 


pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se da sua experiência e 


do bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e as 


peculiaridades de cada caso' (STJ, REsp n. 171084/ MA, rel. Min. Sálvio de Figueiredo 


Teixeira, j. Em 5.10.98).”


7. Agravo regimental desprovido".


A partir destes pressupostos, ou seja, de que: a) no Estado Democrático de 


Direito a liberdade de um vai até onde começa a do outro; b) a liberdade de expressão não 


S
e 


im
pr


es
so


, p
ar


a 
co


nf
er


ên
ci


a 
ac


es
se


 o
 s


ite
 h


ttp
s:


//e
sa


j.t
js


p.
ju


s.
br


/e
sa


j, 
in


fo
rm


e 
o 


pr
oc


es
so


 0
00


43
66


-4
4.


20
13


.8
.2


6.
03


20
 e


 o
 c


ód
ig


o 
8W


00
00


00
1I


H
9D


.
E


st
e 


do
cu


m
en


to
 fo


i a
ss


in
ad


o 
di


gi
ta


lm
en


te
 p


or
 H


E
N


R
IQ


U
E


 A
LV


E
S


 C
O


R
R


E
A


 IA
T


A
R


O
LA


.


fls. 32







TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Barão de Cascalho, n.º 265, . - Centro
CEP: 13480-770 - Limeira - SP
Telefone: (19)3453-8200 - E-mail: limeirajec@tjsp.jus.br


      


0004366-44.2013.8.26.0320 - lauda 33


é absoluta; c) a lei civil pune o abuso de direito; d) a imunidade profissional do advogado 


não é absoluta, pressupondo que ele esteja no exercício de sua atividade para exercê-la; d) 


o advogado deve abster-se, segundo o seu Código de Ética, de responder com 


habitualidade consulta sob matéria jurídica, nos meios de comunicação social com intuito 


de promover-se profissionalmente; d') debater, em qualquer veículo de divulgação causa 


sob o seu patrocínio ou patrocínio de colega; d'') abordar tema de modo a comprometer a 


dignidade da profissão e da instituição que o congrega; d''') insinuar-se para reportagens e 


declarações públicas é que se passa a análise dos comentários feitos na internet pelo 


requerido, lembrando ainda as lições de Darcy Arruda Miranda no voto irretocável do E. 


Des. Guimarães e Souza:


"Sendo a função da imprensa relatar sempre a verdade, em atinência ao 


interesse público, mesmo vergastando a conduta pública dos cidadãos, mediante 


discussão ou crítica severa, permitido não é - diz a lei  que se lhe cerceie esse direito, 


quer ela diga respeito aos governantes como aos seus agentes, em relação aos atos por 


eles praticados. O que se não permite à crítica, o que se proíbe ao jornalista, é invadir a 


vida privada do homem público, a não ser para positivar um fato de interesse geral ou 


que possa incompatibilizá-lo com a função que pretende exercer ou que já está 


exercendo. Não é de se esquecer que ninguém está mais sujeito à crítica do que o 


homem público, e muitas vezes dele se poderá dizer coisas desagradáveis, sem incidir em 


crime contra a honra, coisas que não poderão ser ditas do cidadão comum sem 


contumélia. O que a lei pune é o 'abuso', não a 'crítica'. Um não se confunde com a 


outra. Uma coisa é criticar o homem público apontando-lhe as falhas e os defeitos na 


esfera moral ou administrativa, outra é visar intencionalmente ao seu desprestígio, 


colocá-lo em ridículo, pôr em xeque o princípio da autoridade ou arrastar o seu nome 


para o pantanal da difamação, que não atinge apenas o indivíduo atacado, mas também 


a sua família, o seu lar e até os seus amigos. Isto, sim, constitui crime e dos mais graves, 


além de revelar o caráter mesquinho e perverso de seu autor. A crítica é, portanto, 


permitida ao jornalista. Se não fosse admitida, à evidência não teríamos uma imprensa 


livre. Os jornais, por exemplo, não passariam de verdadeiros "Diários Oficiais". 


(Apelação Cível n° 0133355-05.2006.8.26.0000, TJSP, j. 30.01.2007)
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No caso dos autos, deve ser reconhecido o abuso por parte do réu, pois, 


consoante salientado nas lições supracitadas, o requerido visou intencionalmente  


desprestigiar o autor, colocando-o em ridículo, pondo em xeque o princípio da autoridade, 


arrastando o seu nome para o "pantanal da difamação", atingindo tanto o requerente como 


também, reflexamente, a sua família, o seu lar e até os seus amigos.


E de onde se extrai esta conclusão? 


Percebe-se, da leitura das publicações do réu, que este procura direcionar ao 


autor, a quem chama de "Xerife Tirano", "Xerife Covarde", Xerife Apelão", "Prefeito", 


inidôneo e desonesto (por via reflexa), toda a responsabilidade pelos acontecimentos 


contrários aos seus interesses e às suas convicções pessoais.


Note-se que o réu critica o autor pelo parecer exarado na ação popular 


movida pelo primeiro, em que este questiona a desapropriação de área feita pelo Município 


de Limeira.


Ocorre que o autor exarou parecer favorável ao pleito do réu, sendo que o 


relator do Agravo de Instrumento nº 0229620-59.2012.8.26.0000, Desembargador Carlos 


Eduardo Pachi, perfilhou-se ao parecer ministerial de fls. 117, para, inicialmente, deferir 


em parte a liminar vindicada pelo ora réu, consoante documentação por este trazida aos 


autos (fls. .../733/735).      


No tocante ao caso Foz do Brasil, o autor, na condição de custos legis, 


exarou parecer desfavorável ao pedido do réu, que desejava a suspensão imediata do 


contrato de concessão, asseverando que tal medida acarretaria a descontinuidade dos 


serviços públicos, segundo restou incontroverso nos autos.


O Juiz da Fazenda Pública, competente para a análise do pedido, indeferiu a 


liminar, sob o fundamento da inexistência de verossimilhança, da necessidade de se 


perquirir mais a fundo a questão, estabelecendo-se o contraditório e a ampla defesa, 


ponderando que a rescisão, com o deferimento da medida postulada, poderia trazer maior 


prejuízo à coletividade. Salientou, ainda, que a questão sobre a prorrogação contratual já 


havia sido submetida ao crivo judicial por intermédio de ação civil pública proposta pelo 


Ministério Público, que teve o mesmo indeferimento liminar, mantido pelo Tribunal de 
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Justiça do Estado. (fls. 206).


E a referida decisão foi mantida pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 


de São Paulo, confira-se a ementa do acórdão:


"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POPULAR - Pleito voltado à 


concessão de liminar para rescisão de contrato de concessão de serviços de saneamento 


básico firmado pelo Município de Limeira, no ano 1995, com o consórcio de empresas 


CBPO, Águas de Limeira, e de seus respectivos aditamentos Ausência de 


verossimilhança das alegações Liminar indeferida Manutenção. Recurso não provido". 


(Agravo de Instrumento nº 0044062-77.2013.8.26.0000, da Comarca de Limeira, em que é 


agravante CÁSSIUS ABRAHAN MENDES HADDAD, são agravados PREFEITURA 


MUNICIPAL DE LIMEIRA, SILVIO FELIX DA SILVA, CBPO ENGENHARIA LTDA, 


FOZ DE LIMEIRA S/A (ATUAL DENOMINAÇÃO), LUMINA ENGENHARIA 


AMBIENTAL LTDA, CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT SA, BELGRAVIA 


EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A e FOZ DO BRASIL S/A (ATUAL 


DENOMINAÇÃO) 10ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça, Relator Paulo 


Galizia)


Nada obstante, o réu quer fazer crer que foi o autor, cujo parecer não é 


vinculativo, o grande responsável pela não concessão da liminar vindicada, pela 


prorrogação do contrato e pelos prejuízos decorrentes dela.


Relembre-se afirmações feitas pelo réu sobre o assunto: "FAROESTE 


LIMEIRA. A ultima reportagem da Gazeta de Limeira sobre minha ação contra a 


corrupção da Foz/Odebrecht informa que o promotor Dr. Bevilacqua deu um parecer 


dizendo que minha ação iria acabar com a agua da cidade, o recado é, podem roubar, 


desviar, extorquir a população, afinal de contas, precisamos de agua. Logo, devemos 


todos nos curvar, entregar nosso dinheiro, nossa alma e nossa liberdade a Foz/Odebrecht. 


Obrigado pela agua! Fiquem com tudo que é nosso!


Por outro lado, o réu também quer fazer acreditar aos seus leitores que o 


contrato em questão foi prorrogado por causa de um TAC (Termo de Ajustamento de 


Conduta) formulado pelo autor. No entanto, os documentos carreados aos autos 
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demonstram que o objeto do referido TAC nada tinha haver com a prorrogação do 


contrato, consoante se observa às fls. 325:


"CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO


1.1. Constitui objeto do presente Termo de Compromisso de Ajustamento 


o estabelecimento das condicionantes ambientais a serem fiel e integralmente cumpridas 


por Águas de Limeira, no âmbito da concessão, na forma e prazos definidos na Cláusula 


Segunda deste termo, visando o ajuste de prazos para a correção de situação ambiental 


apontada pelo Ministério Público no que concerne ao lançamento de efluentes líquidos 


domiciliares e das indústrias conveniadas com a concessionária em corpo d'água receptor, 


sem tratamento prévio ou com tratamento deficiente, por meio da implantação de Sistemas 


de Coleta, Afastamento, Tratamento e Disposição dos Efluentes Líquidos, gerados pela 


população urbana projetada em 2006 de 263.628 habitantes.


1.2. A operação de todos os sistemas de coleta, afastamento, tratamento e 


disposição dos efluentes líquidos domiciliares e dos efluentes das indústrias conveniadas, 


na forma e prazos definidos neste termo, dependem da expedição de todas as licenças 


definidas na Cláusula 2.1.a.


1.3. Inclui-se também no objeto do presente Termo de Ajustamento de 


Conduta a compensação ambiental prevista na Cláusula Segunda do presente instrumento 


(item 2.2), a qual é constituída pelo Projeto Básico de Revitalização Paisagística e 


Urbanística do "Vale do Tatu", já apresentado nos autos deste inquérito, cujo projeto 


executivo deverá ser contratado pela Concessionária e ser aprovado pelo Poder 


Concedente.


E o referido TAC (cuja previsão legislativa encontra-se no parágrafo 6º do 


artigo 5º da Lei 7.347, de 24 de Julho de 1985) foi homologado judicialmente (fls. 332), 


sendo oportuno relembrar que Promotor de Justiça não tem atribuição, poder, competência 


para contratar ou prorrogar contratos em nome do Município de Limeira.


Assim, não procedem as acusações do réu contra o autor, recorde-se:


"(...). 


Senhores Vereadores, o abastecimento de água e esgoto da cidade de 
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Limeira é uma fonte inesgotável e bilionária, de corrupção e poder.


Desde o ano de 2004 a Odebrecht vem cometendo crimes e desviando 


verbas públicas da população de Limeira com a leniencia do Ministerio Publico. No ano 


de 2007 o promotor Dr. Bevilacqua faz uma TAC e presenteia a Odebrecht com 44 anos 


de contrato de concessão.


Depois quando obrigado a mover uma ação civil publica, é julgada inepta, 


ou seja, morre antes de nascer. Opa! Essa não passaria nem na prova da OAB.


Quando um cidadão move a ação apontando inúmeras irregularidades e 


desvios dá um parecer dizendo que a água da cidade vai acabar.


Já fiz a minha parte, já protocolei em janeiro uma denúncia junto ao 


Conselho Nacional do Ministerio Público contra o Dr. Bevilacqua, aleguei sua suspeição 


e pedi sua saída imediata da ação popular de mais de quatro bilhões de reais contra a Foz 


de Limeira. Este promotor vai ter que explicar porque entregou a maior riqueza de 


Limeira para a Odebrecht, riqueza que foi construída com muito sangue, suor e lágrimas, 


por três gerações de todos os cidadãos Limeirenses, que tenho certeza, estão indignados.


Sim Limeirenses, nossa riqueza, o que de mais belo nossa cidade produziu 


no século passado, está sendo dado de bandeja pelo Ministério Público de Limeira. Os 


acordos parecem ser particulares, a cabeça do Edmílson parece que faz parte da 


negociata.


E a dona que é a população, o que ganha? Nem uma banana! Ganham 


escravidão, ganham submissão, ganham uma conta de 100 reais para pagar todo mês!


Pensem comigo! Tem milhões de contratos de milhões de reais, porque o Sr. 


Edmílson foi escolhido a dedo? Um contrato de apenas 70 mil reais! Ridículo! O Shopping 


que vai dar mais de 100 milhões de reais de prejuízo está na gaveta!


REAJA LIMEIRA! Não permitam que continuem roubando nosso maior 


patrimônio! Temos que nos libertar da corrupção. 


Cassius Haddad" - 13/02/2013 (Fls. 264).


"Cassius Haddad: Denise Dorigan, em 2007 o promotor assinou uma TAC 


legitimando uma empresa laranja que nao fazia parte do contrato de concessão chamada 
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Lumina, nessa TAC a empresa se comprometeria a fazer melhorias que somavam quase 


100 milhões, em cima dessa aberração que o contrato foi esticado de 30 para 44 anos, e o 


contrato foi sendo passado de empresa por empresa ... Houve uma dança das cadeiras, o 


promotor que deveria proteger a constituição, pisoteou em cima dela! Quinta ás 03:29 via 


celular". (fls. 265).


Como se vê, o réu não poupa sequer a sua classe, menosprezando o exame 


de ordem promovido pela OAB, ao referir que a ação civil pública promovida pelo 


Ministério Público e julgada inepta "não passaria nem na prova da OAB". 


E a referida ação, destaque-se, não foi assinada pelo autor, mas sim pelo 


Promotor de Justiça Cleber Rogério Masson (fls. 337/389 e 938).


Já em relação ao caso SAAE, nota-se que o autor ingressou com uma ação 


civil pública contra ex-agentes públicos, ocupantes de cargos em referida autarquia, contra 


empresas e seus proprietários, por supostas irregularidades em contratos, sendo que um dos 


réus era vereador, o qual passou a ser investigado por seus pares e afastado de suas funções 


até a conclusão do procedimento.


Tais fatos, restaram incontroversos nos autos.


O réu, em sua contestação, insurge-se contra a legalidade do afastamento do 


vereador, seu cliente (fls. 242), pela Câmara dos Vereadores de Limeira. Argumenta que os 


atos de seu cliente foram cometidos fora do período do mandado, de tal forma que a 


Comissão Processante teria a função de julgar e punir crimes cometidos por agente político 


no exercício da função, mas o Presidente da Casa optou por facultar alguns artigos do 


decreto 201/67 e da Constituição Federal e afastar ilegalmente o seu cliente de suas 


funções.


Relata que entrou com mandado de segurança, tendo o magistrado 


competente reconduzido o vereador ao seu cargo. Sustenta que ele (réu) defende a 


sociedade e o cidadão que teve os direitos violados, concluindo com a seguinte indagação:


"Pois, como se vê o autor ajuizou a referida ação civil pública devido a 


irregularidades em contratos celebrados entre SAAE e referida autarquia, porque então se 


omitiu a ajuizar a competente ação civil pública contra os atos ilegais praticados pela 
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administração pública no caso Shopping Center de Limeira e Foz do Brasil?"


Ora, não se compreende o motivo pelo qual o réu, que diz estar travando 


sozinho uma guerra contra a corrupção em Limeira (fls. 255), discorda do membro do 


Ministério Público, quando este abre uma investigação para apurar suposto ato de 


corrupção praticado por agente público?


Seria por que um dos investigado é seu cliente? 


E neste caso, todo o discurso do réu sobre a moralidade administrativa, a 


necessidade de se combater a corrupção é por ele mesmo flexibilizado? 


Diante de indícios de irregularidades, seu desejo era de que o membro do 


Ministério Público, taxado por ele de omisso em outros casos envolvendo corrupção, 


fechasse os olhos, pelo fato de um dos investigados ser seu cliente e o contrato em tela ser 


de menos de oitenta mil reais?


Note-se que todas as críticas do réu são voltadas contra o autor. 


Em sua contestação o requerido afirma que o Presidente da Câmara afastou 


ilegalmente o seu cliente do exercício de suas funções, mas vem à público e faz as 


seguintes afirmações contra o qual intitula "Xerife Tirano":


 "FAROESTE LIMEIRA lI - O XERIFE TIRANO


Ninguém percebeu que vivemos em uma terra sem lei? O Xerife caçou o ex 


prefeito Silvio Felix até ele ser cassado pelos vereadores. Duro golpe na democracia, uma 


vez que o cassado foi reeleito com mais de 80% dos votos.


O Xerife jogou sujo, atingiu a familia do seu oponente, colocou todo mundo 


na cadeia, passado dois anos, nenhum processo foi feito. Por que será?


O MP de Limeira não poderia processar o prefeito no cargo, mas o 


procurador geral do estado sim , então porque o Xerife não fez dessa forma o trabalho? 


Por que atingir a familia do prefeito?


Sim, cometeram um crime, uma ilegalidade. Eles nao poderiam ter tirado o 


Silvio Felix do cargo dessa forma , acredito que ele sabia disso e acredito que desistiu de 


lutar por ver sua família atingida.


Não estou aqui defendendo o ex prefeito, estou defendendo a democracia, 
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onde o poder deveria emanar do povo, os eleitos deveriam ter legitimidade para execer 


seus cargos, afinal o povo os colocou lá!


Mas o Xerife entendeu que sua vontade é mais importante que a vontade do 


povo!


Me parece que as únicas ações judiciais graves contra o ex prefeito são as 


do Shopping e da Foz, minhas ações.


Será que o Xerife percebeu que exagerou e pegou leve? Por isso desistiu do 


ex prefeito Silvio Felix?


O Xerife partiu para cima de um vereador novato, pegou-o num possível 


ilícito de um contrato de menos de 80 mil reais. Nao estou aqui fazendo juízo de valor, não 


vou entrar nessa seara, vou entrar em outra, na organização dos poderes, na democracia 


e em nossa belíssima Constituição. Todas elas foram desrespeitadas e espancadas pelo 


núcleo do poder em Limeira, fizeram isso com o ex prefeito Silvio Felix e agora com o 


vereador Edmílson.


O Xerife entrou com uma ACP contra o vereador Edmílson, mas ele sabe 


que esta ação pode durar anos e anos. O Xerife tem as mídias nas mãos, nada é publicado 


contra ele, a opinião publica foi manipulada e um cidadão então entrou com uma 


denuncia obrigando o chefe do legislativo a abrir uma CP, o Sr. Ronei num ato jurídico 


absurdo afastou um vereador eleito pelo povo.


Poderia fazer isso? Claro que não!


Sr. Ronei, sei que o senhor não tem formação jurídica, sei que o Xerife o 


tem nas mãos, afinal fui eu quem deu a arma shopping para ele. Mas o senhor tem que 


honrar a lei maior,a constituição, a democracia...


Sr. Ronei , não se curve aos outros poderes, não se curve ao Xerife. Honre a 


democracia, a liberdade, as leis. Honre o cargo que ocupa!


Como sua presidência pode afastar um vereador para colocar outro com a 


metade dos votos? Isso é vontade popular? Isso é democracia? É isso que voce vai querer 


em sua biografia?


Já chegamos ao fundo poço? Quando vamos entrar numa curva 
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ascendente?


CHEGA DE JOGO SUJO!


Cassius Haddad - 17/02/2013" (Fls. 269).


"A VENEZUELA É AQUI!


Todos os poderes e instituições de Limeira se curvam ao MP, especialmente 


ao promotor Dr. Bevilacqua.


Vamos compilar os fatos , fiz uma ação popular pedindo rescisão de um 


contrato de mais de quatro bilhões de reais. Contrato de Concessão de Agua e Esgoto com 


o Município de Limeira.


Depois de gastar 3 meses do meu tempo e uma montanha de recursos 


próprios, escrever uma ação popular para salvar bilhões de reais de dinheiro publico, 


encontrei barreira onde esperava ter abrigo: o Ministerio Publico de Limeira. Através do 


Dr. Bevilacqua, em um parecer de poucas palavras apenas informa que a cidade ficará 


sem água se a Foz/Odebrecht perder seu contrato.


Este contrato de 30 anos que a Foz do Brasil ganhou da Prefeitura e da 


Camara de Limeira, com a ajuda e leniencia do Ministerio Publico, de 2009 a 2039, sem 


licitação alguma, está servindo de exemplo para a Foz/Odebrecht ganhar contratos em 


todas as cidades do Brasil.


Apenas em Limeira, muito mais de 4 bilhões de reais. A Foz/Odebrecht está 


fechando contratos com inúmeras cidades do Brasil desde 2009. Seremos o ninho da 


corrupção de todo o Brasil, sabemos que nessa década a maior parte dos investimentos 


será em saneamento básico.


Estou pedindo uma liminar para rescindir o contrato de concessão, pedido 


no dia 3 de dezembro, nao foi apreciado ainda. Se a lei for aplicada, a concessão de agua 


e esgoto de Limeira tem que voltar para o SAAE, mas os poderosos da cidade estão 


queimando o SAAE. Muito rapidamente um mandado de segurança, para abrir uma CP 


contra o SAAE, foi apreciado em menos de uma semana, e estão forçando a Camara de 


Vereadores a abrir uma investigação contra o SAAE e um vereador.


Estou de olho no MP, vão usar o Camara de Vereadores e para fritar o 
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SAAE e seus responsáveis. Deverão cassar o vereador Edmílson para manter os 


vereadores como gado ou ovelhas. O medo é uma arma poderosa!


Jogada de mestre para manter os vereadores em baixo das asas do MP. 


Fazer circo para pegar um cara que desviou 200 mil reais do SAAE ou peqar os tubarões 


que lucrarão mais de quatro bilhões de reais com a Foz de Limeira?


Entreguei um trabalho pronto para o Dr. Bevilacqua com provas suficientes 


para ingressar com ação penal e colocar na cadeia o atual prefeito e o atual presidente da 


camara de vereadores. (Assunto Shopping Center Limeira).


Estou arrependido, só dei mais armas para o MP.


Por que o promotor não fez seu trabalho? Será que existe vantagens em 


deixá-los em suas posições? Lembrando que um é chefe do poder executivo e o outro é 


chefe do poder legislativo.


O Dr. Bevilacqua fez um excelente trabalho prendendo a família do ex 


prefeito Silvio Felix e pressionando a Camara para cassá-lo! Objetivo cumprido!


Ronei e Hadich assumem o poder.


Se o Silvio Felix cumprisse seu mandato até o final, será que eles seriam 


eleitos?


Estariam nestas posições?


Poder e controle! Tem coisa melhor?


Tanto o Prefeito como a Camara de Vereadores poderiam cancelar este 


contrato que vai sangrar toda a população por 30 anos, mas não o farão, os tubarões não 


podem comprar todos, mas podem controlar todos!


O medo é a arma. As melhores armas são aquelas que não precisam serem 


usadas!


Dossiês guardados valem muitos milhões e muito poder.


Faço um apelo aos novos vereadores: Nao se curvem ao MP.


Foi a população que os colocou onde estão, honrem seus mandatos, não 


vendam suas almas, salvem os próximos 30 anos! 
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Salvem Limeira, quero ter filhos nessa cidade'


Cassius Haddad - 10/02/2013" (Fls. 261).


"Cassius Haddad: Javier, estou cutucando os tubarões com a lei. Não com 


palitos de dentes.Tudo que falo aqui, já entrei com processos na justiça, eu gostaria que os 


envolvidos viessem debater publicamente, afinal são homens públicos envolvidos com 


muito dinheiro publico, mas eles fogem . Nao querem debater publicamente no facebook, 


por que será?" 


"Cassius Haddad: Veja Edmilson, meu trabalho não envolve sua conduta 


enquanto empresário, jamais perderia meu tempo em caçar erros em uma licitação de 


menos de oitenta mil reais. É tão estranho o promotor se preocupar com você , sendo que 


milhões estão sendo desviados e ... 11 de fevereiro ás 06 :23". (Fls. 263).


"Cassius Haddad: A Tirania da promotoria prevalece! Viva a Odebrecht! 


A ingerência entre os poderes assume sua pior forma! 13 de fevereiro ás 


14:01 via celular". (Fls. 263).


"CARTA ABERTA AOS VEREADORES


Ilmo. Vereador Edmílson Gonçalves, seu discurso antes da sua queda foi 


brilhante no questionamento jurídico, mas nada adiantou, seu afastamento foi por motivo 


político.


Antes de mais nada, gostei da maneira como encarou meus 


questionamentos: de peito aberto, me desafiou e me convidou a ir tribuna debater o caso.


Você tem coragem vereador, isso eu admiro. Todas as pessoas deveriam 


encarar o debate público e democrático dessa forma , pois, isso enaltece a dialética.


Parabéns Edmílson por honrar a democracia!


Nao estou julgando se o Vereador Edmílson está certo ou errado. Mas a 


situação que presenciei na Camara (sic) de Vereadores me leva a esse manifesto.


Faço aqui um juramento a Constituição Federal, a quem devo respeitar 


acima de todas as regras. O que aconteceu hoje na Câmara não foi um ato de tirania? 


Cade a tripartição de poderes? Hoje a Casa do Povo sangrou, o legislativo agiu como um 


rebanho sem questionar! Hoje a Constituição Federal foi ferida de morte.
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Parece que não vai ser neste século que Montesquieu será entendido e 


aplicado.


O Poder Judiciário só pode corrigir os atos dos outros poderes e não 


obrigá-los a fazer algo, como aconteceu hoje.


Se na legislatura passada, quem mandou na Câmara foi o Executivo, nessa 


legislatura, quem está mandando é o Judiciário! Imploro aos vereadores de Limeira, 


nunca mais permitam tal abuso, honrem seus votos, vocês estão muito mais legitimados a 


agir em nome do povo do que juízes e promotores que apenas fizeram uma prova e tem 


seus cargos vitalícios! Eles nunca conseguiriam a quantidade de votos que vocês 


conseguiram! Valorizem issol Vocês são um dos três poderes, precisam ser fortes, 


justamente para acabar com os atos arbitrários do prefeito e do promotor!


Senhores Vereadores, o abastecimento de água e esgoto da cidade de 


Limeira é uma fonte inesgotável e bilionária, de corrupção e poder.


Desde o ano de 2004 a Odebrecht vem cometendo crimes e desviando 


verbas públicas da população de Limeira com a leniencia do Ministerio Publico. No ano 


de 2007 o promotor Dr. Bevilacqua faz uma TAC e presenteia a Odebrecht com 44 anos 


de contrato de concessão.


Depois quando obrigado a mover uma ação civil publica, é julgada inepta, 


ou seja, morre antes de nascer. Opa! Essa não passaria nem na prova da OAB.


Quando um cidadão move a ação apontando inúmeras irregularidades e 


desvios dá um parecer dizendo que a água da cidade vai acabar.


Já fiz a minha parte, já protocolei em janeiro uma denúncia junto ao 


Conselho Nacional do Ministerio Público contra o Dr. Bevilacqua, aleguei sua suspeição 


e pedi sua saída imediata da ação popular de mais de quatro bilhões de reais contra a Foz 


de Limeira. Este promotor vai ter que explicar porque entregou a maior riqueza de 


Limeira para a Odebrecht, riqueza que foi construída com muito sangue, suor e lágrimas, 


por três gerações de todos os cidadãos Limeirenses, que tenho certeza, estão indignados.


Sim Limeirenses, nossa riqueza, o que de mais belo nossa cidade produziu 


no século passado, está sendo dado de bandeja pelo Ministério Público de Limeira. Os 
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acordos parecem ser particulares, a cabeça do Edmílson parece que faz parte da 


negociata.


E a dona que é a população, o que ganha? Nem uma banana! Ganham 


escravidão, ganham submissão, ganham uma conta de 100 reais para pagar todo mês!


Pensem comigo! Tem milhões de contratos de milhões de reais, porque o Sr. 


Edmílson foi escolhido a dedo? Um contrato de apenas 70 mil reais! Ridículo! O Shopping 


que vai dar mais de 100 milhões de reais de prejuízo está na gaveta!


REAJA LIMEIRA! Não permitam que continuem roubando nosso maior 


patrimônio! Temos que nos libertar da corrupção. 


Cassius Haddad" - 13/02/2013 (Fls. 264).


Acrescente-se a tudo isso que membro do Ministério Público não coloca 


ninguém na cadeia, como quer fazer crer o réu, dependendo de ordem judicial para isso; 


não cassa prefeito e vereadores, não assina contratos administrativos, não defere ou 


indefere liminares, de tal forma que o réu deve sim ser condenado por seus comentários. 


Por outro lado, não há que se falar em "bis in idem" em razão de ter sido 


realizado ato de desagravo em favor do autor, pois a cerimônia tinha por escopo apoiar o 


ofendido e não o de punir o autor das ofensas.


As "inúmeras ações de cobrança e também de despejo" - noticiadas pelo 


autor - em desfavor do réu (fls. 443/454), não fazem parte do objeto da lide e, portanto, sua 


análise é impertinente, assim como o fato de o autor ter sido sócio de curso jurídico, 


devendo apenas ser observado que o artigo 44, inciso III, da Lei 8.625/1.993, ressalva que 


os Membros do Ministério Público não podem exercer o comércio ou participar de 


sociedade comercial, exceto como quotista ou acionista. 


Em resumo, não existe proibição para que um Membro do Ministério 


Público seja quotista ou acionista de sociedade comercial.


Sobre a existência de perfil falso no Twitter, tal fato não é suficiente para 


afastar a responsabilidade do réu, isso, porque, o autor ressaltou às fls. 34 dos autos, que os 


comentários publicados no perfil do twitter denominado @cassiushaddad não são objeto da 


demanda, uma vez que a autoria delitiva ainda está sendo apurada.
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Por outro lado, a autoria dos comentários postados no Facebook são 


incontestes.


Ademais, a atitude que se esperava de vítima de armação tão grave, 


decorrente da utilização indevida de seu nome para o lançamento de graves críticas a 


diversas autoridades da Cidade de Limeira, seria a elaboração imediata de um boletim de 


ocorrência sobre os fatos (o que, por si, quase nada prova, por ser um documento 


unilateral) e não depois de três dias (ciência declarada em 01/02/13 – lavratura em 


04/02/13 – fls. 896), mas sobretudo uma retratação pública e a tomada de providências 


concretas para o restabelecimento da verdade. 


Acrescente-se, por oportuno, que o Tribunal de Justiça do Estado de São 


Paulo já teve oportunidade de se manifestar sobre os textos do réu direcionados ao autor, 


no seguintes termos:


"(...)


Contudo, ressaltando a inaptidão deste remédio constitucional ao exame 


de provas, constatada, pela via adequada do processo de conhecimento, a ausência de 


fundamento das graves declarações postadas nos meios virtuais, não poderá o suplicante 


se eximir das responsabilidades penal e civil advindas de sua conduta.


E, se considerar esta decisão como um aval para a continuidade da 


difusão de comentários caluniosos, difamatórios e/ou injuriosos sobre a vítima ou 


quaisquer outras autoridades judiciárias, executivas ou legislativas, o pensamento de 


que poderá fazer isso impunemente será uma quimera, pois terá de se responsabilizar 


pelas consequências dessas novas divulgações, as quais poderão gerar novas queixas-


crimes e processos contra o paciente, iniciados por todos aqueles que se sentirem 


atingidos em seus direitos fundamentais à honra e à imagem, também protegidos 


constitucionalmente.


Ante o exposto, cassando a liminar deferida parcialmente, CONCEDO A 


ORDEM de habeas corpus impetrada em favor de Cassius Abrahan Mendes Haddad, 


para revogar todas as medidas cautelares que lhe foram impostas na ação penal em 


questão". (Habeas Corpus nº 0073205-14.2013.8.26.0000, 14ª Câmara de Direito Criminal 
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do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, relator Marco de Lorenzi).


Os danos materiais, consubstanciados nas despesas para a lavratura de ata 


notarial, estão devidamente comprovados às fls. 411 e devem ser ressarcidos.


Da mesma forma o pedido de indenização por danos morais deve ser 


acolhido, pois as ofensas postadas pelo réu são suficientes para gerar dano indenizável, não 


sendo possível esquecer das funções ressarcitória e punitiva da indenização.


Na função ressarcitória, olha-se para a vítima, para a gravidade objetiva do 


dano que ela padeceu (Antônio Jeová dos Santos, Dano Moral Indenizável, Lejus Editora, 


1.997, p. 62).


Na função punitiva, ou de desestímulo do dano moral, olha-se para o 


lesante, de tal modo que a indenização represente advertência, sinal de que a sociedade não 


aceita seu comportamento (Carlos Alberto Bittar, Reparação Civil por Danos Morais, ps. 


220/222; Sérgio Severo, Os Danos Extrapatrimoniais, ps. 186/190). 


A sociedade não pode mais aceitar verdadeiros "linchamentos morais", 


como no caso dos autos, através das redes sociais, expondo pessoas, sem que se garanta a 


menor possibilidade de defesa à vítima, desrespeitando-se a sua presunção de inocência, 


seu direito à honra, à imagem, à dignidade, etc. 


E deve ser salientado - antes que se utilizem, dos discursos de que esta 


sentença serve para acobertar desmandos cometidos pela Administração Pública ou por 


determinados servidores públicos - serem as críticas, quando sérias, fundamentadas e 


compatíveis com a urbanidade e a dignidade da pessoa humana sempre bem-vindas, pois 


contribuem para o aprimoramento da sociedade e da democracia.


Neste sentido, roga-se aos cidadãos limeirenses que fiscalizem à 


Administração Pública, confiram seus contratos, ingressem com ações populares, 


representem ao Ministério Público, caso constatem algum erro, irregularidade ou fraude, 


reclamem, cobrem a autuação de suas autoridades, denunciem à imprensa, mas sempre 


dentro dos limites legais, éticos e morais.


O argumento de que houve violação da intimidade do réu, pelo fato de os 


seus comentários terem sido acessados pelo autor não pode prevalecer. Como se sabe, o 
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Facebook dispõe de instrumento para que os seus usuários conversem reservadamente 


entre si, assim como permite que as postagens sejam públicas. No caso dos autos, os 


comentários do réu eram públicos e dirigidos à sociedade limeirense, não se podendo falar 


em violação de privacidade.


Deve ser, por tudo isso, reconhecida a irregularidade dos procedimentos 


adotados pelo réu, bem como a sua conseqüente obrigação de reparar os danos causados ao 


autor. 


Assim, configurada a responsabilidade e existente o dano, resta o dever de 


indenizar.


Quanto à fixação do dano moral: 


"Dano moral é o prejuízo que afeta o ânimo psíquico, moral e intelectual 


da vítima (...) Aqui também é importante o critério objetivo do homem médio, o bônus 


pater famílias: não se levará em conta o psiquismo do homem excessivamente sensível, 


que se aborrece com fatos diuturnos da vida, nem o homem de pouca ou nenhuma 


sensibilidade, capaz de resistir sempre às rudezas do destino. Nesse campo, não há 


fórmulas seguras para auxiliar o juiz. Cabe ao magistrado sentir em cada caso o pulsar 


da sociedade que o cerca" (Sílvio de Salvo Venosa, Direito Civil: Responsabilidade Civil, 


Vol. IV, Ed. Atlas, p. 33).


E ainda: 


"Na fixação da indenização por danos morais, recomendável que o 


arbitramento seja feito com moderação, proporcionalidade ao grau de culpa, ao nível 


socioeconômico dos autores, e, ainda, ao porte da empresa recorrida, orientando-se o 


juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, 


valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às 


peculiaridades de cada caso" (RT 816/387)." 


O montante do dano moral não pode ser inexpressivo ou caracterizado como 


donativo, nem ser motivo de enriquecimento abrupto e exagerado, como premiação em 


sorteio, e deve possuir poder repressivo, inibidor e, por outro, formador de cultura ética 


mais elevada.  
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Com isto, tendo em vista a atividade exercida pelas partes, o meio de 


divulgação das ofensas, que é dotado de potencial para atingir um número indeterminado 


de pessoas e, logo, ofender com maior profundidade a honra e a dignidade do ofendido, e a 


gravidade das ofensas e, principalmente, por estar limitado ao valor legal, fixo o valor da 


indenização por danos morais em módicos R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).


Sobre o pedido contraposto, ele deve ser julgado improcedente, pois o autor 


ressalvou expressamente, como já salientado anteriormente, que os comentários publicados 


no perfil do Twitter denominado @cassiushaddad não são objeto da demanda, uma vez que 


a autoria delitiva ainda está sendo apurada, ou seja, não houve a utilização pelo autor de 


Twitter falso para imputar ao réu as condutas discutidas nos autos.


Sobre os demais pedidos elaborados pelo autor, entendo que a melhor 


solução para o caso concreto, para que não se fale em censura, em tentativa de calar a voz 


do réu, é adotar o entendimento do ilustre Desembargador Marco de Lorenzi, Relator do 


Habeas Corpus nº 0073205-14.2013.8.26.0000, em trâmite pela 14ª Câmara de Direito 


Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, qual seja, não impor qualquer 


restrição prévia à atuação do réu, que poderá falar o que quiser, de quem quiser, porém 


ciente de que, como já dito pelo douto jurista, constatada "a ausência de fundamento das 


graves declarações postadas nos meios virtuais, não poderá o suplicante se eximir das 


responsabilidades penal e civil advindas de sua conduta.


E, se considerar esta decisão como um aval para a continuidade da 


difusão de comentários caluniosos, difamatórios e/ou injuriosos sobre a vítima ou 


quaisquer outras autoridades judiciárias, executivas ou legislativas, o pensamento de 


que poderá fazer isso impunemente será uma quimera, pois terá de se responsabilizar 


pelas consequências dessas novas divulgações, as quais poderão gerar novas queixas-


crimes e processos contra o paciente, iniciados por todos aqueles que se sentirem 


atingidos em seus direitos fundamentais à honra e à imagem, também protegidos 


constitucionalmente".


Destarte, revogo a liminar concedida às fls. 456/457, mantendo apenas a 


determinação para que o réu retire da internet, sob pena de multa diária, fixada em R$ 
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1.000,00 (mil reais), todos os textos e comentários identificados às fls. 1057/1066, 


oficiando-se ao Facebook e Twitter para que providenciem a retirada dos comentários do 


ar, sob pena de responsabilidade e desobediência.


Sobre a possibilidade de retirada do material ofensivo do ar:


"Responsabilidade civil. Ação cominatória para a retirada de matérias 


ofensivas de sítio existente junto à rede mundial de computadores. Preliminar de 


ilegitimidade passiva afastada. No mérito, verificada a presença de textos que 


extrapolam a liberdade de expressão e ofendem a honra do autor. Precedentes do STJ. 


Manutenção da sentença recorrida no tocante a obrigação de retirada das matérias 


ofensivas do site da empresa corré, inclusive com a manutenção da multa coercitiva. 


Reforma da r. sentença, entretanto, com relação aos sócios da pessoa jurídica. 


Sucumbência recíproca. Apelo provido em parte". (Apelação nº 


9130938-86.2007.8.26.0000, 10ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São 


Paulo, Relator Roberto Maia).


No tocante ao pedido para que a sentença seja publicada pelo Facebook, 


entendo que o pedido não pode ser acolhido, ressalvando às próprias partes a faculdade de 


publicarem a referida sentença no site pessoal do Facebook ou onde quiserem, posto que 


ela é pública e já será disponibilizada no site do Tribunal de Justiça de São Paulo, para 


quem quiser lê-la.


A razão do não acolhimento do pedido é porque a publicação da sentença 


em meio de comunicação não possui amparo legal. No atual sistema, subsiste apenas o 


direito de resposta, não pleiteado na inicial.


Acerca do assunto assim se pronuncia a jurisprudência:


"EMENTA Responsabilidade civil Réu que noticiou fatos e proferiu 


adjetivos ofensivos à honra da autora em seu site Sentença de parcial procedência 


Recurso do réu Não acolhimento Emprego de tom ofensivo, utilizado  


desnecessariamente, que extrapola o direito à livre manifestação do pensamento 


Animus injuriandi caracterizado Reconhecimento pelo próprio réu de que as ofensas 


poderiam prejudicar a autora profissionalmente Ato ilícito, dano e nexo causal 
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caracterizados Recurso do réu não provido. Recurso da autora - Não acolhimento O 


réu não pode se responsabilizar por ato de terceiro, ao qual não deu causa Tutela 


antecipada que não pode ser mantida pena de se incorrer em censura prévia 


incompatível com o estado Democrático de Direito Pedido de publicação da sentença 


em meio de comunicação e de retratação que não possui amparo legal Lei de 


imprensa que não foi recepcionada pela Constituição Federal STF, ADPF 130 No 


atual sistema, subsiste apenas o direito de resposta, não pleiteado na inicial Quantum 


devido a título de danos imateriais Ausência de impugnação específica pelo réu 


Apreciação do pedido de aumento Impossibilidade dados os elementos do caso 


concreto Valor que deve ser fixado com razoabilidade, levando em conta a extensão 


do dano, pena de gerar enriquecimento ilícito Autora que teve dois de seus pedidos 


não acolhidos Sucumbência recíproca mantida Sentença integralmente mantida 


Recurso da autora desprovido". (Apelação nº 0287205-74.2009.8.26.0000, 9ª Câmara de


Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, Relator João Carlos Garcia)


RECURSO ESPECIAL Nº 885.248 - MG (2006/0184797-8)


RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI


RECORRENTE : VIRGÍLIO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA JÚNIOR


ADVOGADO : SÁVIO ROMERO COTTA


RECORRIDO : S A ESTADO DE MINAS


ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS DE PAULA FREITAS E OUTRO(S)


"EMENTA Lei de Imprensa. Não-recepção. Sobrevivência do direito de resposta. 


Precedente do STF. Direito à publicação de sentença. Distinção. Ausência de dispositivo 


legal que, após a não-recepção da Lei de Imprensa, ampare essa pretensão. Recurso 


especial improvido.


- Com o julgamento da ADPF 130, pelo STF, restou estabelecida a nãorecepção da Lei 


de Imprensa pelo atual panorama constitucional. Dada a impossibilidade de modulação 


de efeitos de decisões de não-recepção, consoante precedentes do STF, a Lei de 


Imprensa deve ser considerada inválida desde a promulgação da CF/88.
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- O direito constitucional de resposta, antes previsto na Lei de Imprensa, continua 


passível de proteção jurídica, contudo não mais nos termos em que era previsto na lei 


não-recepcionada. Para amparar tal direito, os Tribunais deverão se valer da regra da 


analogia, invocando o art. 14 do Pacto de San José da Costa Rica e o art. 58 da Lei 


9.504/97.


- A Lei de Imprensa previa a possibilidade de se determinar a publicação das sentenças 


cíveis e criminais proferidas em causas nas quais se discutissem ofensas perpetradas 


pela imprensa, no mesmo veículo de comunicação em que a ofensa tivesse sido 


veiculada. Esse direito não se confunde com o direito de resposta, de modo que ele não 


encontra fundamento direto na constituição federal. A sobrevivência do direito à 


publicação da sentença, portanto, deve ser apreciada com os olhos voltados à legislação 


civil.


- O princípio da reparação integral do dano não tem alcance suficiente para abranger o 


direito à publicação da sentença cível ou criminal. Recurso especial a que se nega 


provimento".


Diante do exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 


PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para:


a. DETERMINAR que o réu retire da internet, sob pena de multa diária, 


fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), todos os textos e comentários identificados às fls. 


1057/1066;


b. DETERMINAR que seja oficiado ao Facebook e ao Twitter para que 


providenciem a retirada dos comentários identificados às fls. 1057/1066 do ar, sob pena de 


responsabilidade e desobediência;


c. CONDENAR o réu a pagar ao autor indenização por danos materiais, 


consubstanciados nas despesas para a lavratura de ata notarial, devendo os valores serem 


corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a data do 


desembolso, observando-se a Súmula 54 do STJ;


d. CONDENAR o réu a pagar ao autor indenização por danos morais, 


arbitrados em R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), que deverão ser corrigidos 
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monetariamente a partir desta data e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a contar da 


primeira ofensa irrogada via internet, observando-se a Súmula 54 do STJ. 


e. JULGAR IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pelo réu.


Deixo de arbitrar verba honorária, visto que incabível na espécie (artigo 55, 


da Lei n. 9.099/95).


P.R.I.C.


Limeira, 11 de abril de 2014.


Henrique Alves Corrêa Iatarola


Juiz de Direito


DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL


PROCESSO: RP 1351-29.2014.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: PORTO ALEGRE
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REPRESENTADO: FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA
JUIZ AUXILIAR: DES. FEDERAL OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA


 


RELATÓRIO


Trata-se  de  representação  com  pleito  liminar  e  pedido  de  decretação  de 


segredo de Justiça ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL (PRE) em face de 


FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA (fls. 02/05).


Narrou a Procuradoria Eleitoral que recebeu denúncia em seu  site, na qual 


uma pessoa (fl. 08) relatou que ao acessar sua página no FACEBOOK verificou que havia uma 


"curtida" na página do candidato Nelson Marchesan Júnior. Esta mesma pessoa revelou que 


nunca curtira a página do referido candidato. Acrescentou, ainda, que o fato repetiu-se com 


alguns amigos seus, e que acredita que tenham ocorrido "curtidas falsas".


Diante disso, o Ministério Público emitiu notificação ao  FACEBOOK para 


que esclarecesse o ocorrido (fl. 11). Em resposta (fls. 12/36), o FACEBOOK relatou: a) que não 


existe na plataforma serviço pago para a realização de "curtidas" não autorizadas no site; b) que 


não poderia informar a média de "curtições" diárias da página de  Nelson Marchesan Júnior, 


pois não realiza tal  acompanhamento;  c)  que as demais  informações  somente poderiam ser 


dadas em face de determinação judicial.


Esclareceu  que  o  fundamento  de  seu  pedido  é  o  art.  796  do  Código  de 


Processo Civil e que necessita de tais informações para a devida apuração dos fatos. Entende 


que as "curtições falsas" podem criar artificialmente estados mentais inexistentes na opinião 


pública.
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Requereu, ao final, a decretação do segredo de justiça bem como os seguintes 


esclarecimentos:


a) o provimento de medida liminar que determine que a representada informe, 


no prazo de 48h: 


a1) se houve, no caso concreto, "curtidas" não autorizadas pelos perfis cujas 


URLs constam na peça inicial;


a2)  em caso  afirmativo,  de  que  forma foram obtidas  essas  "curtidas"  não 


autorizadas;


a3) qual o usuário que promoveu essas "curtidas" não autorizadas, fornecendo 


nome,  dados  cadastrais  e  IP  dos  computadores  que  promoveram  essas  "curtidas"  não 


autorizadas;


a4) se é possível identificar alguma forma de pagamento por esse serviço de 


"curtidas" não autorizadas;


a5) outras informações relevantes para o esclarecimento dos fatos.


b) que ao final seja confirmada a liminar por sentença com a condenação da 


representada ao fornecimento das informações solicitadas.


Indeferi  a  liminar  pleiteada  (fl.  62/63)  e  determinei  a  notificação  do 


representado para que apresentasse defesa.


A FACEBOOK SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA apresentou defesa 


(fls.  70/95).  Suscitou  preliminar  de  ilegitimidade  passiva,  sob  argumento  de  que  as 


responsáveis pela rede social são a empresa americana Facebook Inc. e a empresa irlandesa 


Facebook Ireland Limited. No mérito, apresentou esclarecimentos aos questionamentos feitos 


na representação. 


É o relatório.
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DECISÃO


1. Preliminar de ilegitimidade passiva


O representado sustenta sua ilegitimidade passiva dizendo que a FACEBOOK 


DO BRASIL não tem qualquer ingerência no site de relacionamentos facebook e aponta como 


responsáveis  as  sociedades  estrangeiras  FACEBOOK  INC.  e  FACEBOOK  IRELAND 


LIMITED. 


Referida preliminar não comporta acolhida.


Conforme contrato social juntado aos autos pela própria demandada (fls. 41-


55), a empresa  FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA  foi constituída a fim 


de viabilizar a operação do sistema empresarial e corporativo em território nacional. Integra, 


como se extrai do referido contrato social, o grupo econômico dos controladores da rede social 


em nível mundial, sendo seu representante no Brasil. 


É  pacífica  a  jurisprudência  no  sentido  da  legitimidade  da  empresa 


representada para figurar no polo passivo de ações como a presente, pois a empresa Facebook 


Serviços Online do Brasil Ltda. foi constituída pela Facebook Inc. e Facebook Ireland Ltda. 


para atuar neste país como sua representante, possuindo controle para retirada de conteúdos 


indevidos do sítio de relacionamentos. Neste sentido, colaciono precedente do TRE-SP:


REPREENTAÇÃO  ELEITORAL  -  PROPAGANDA 
ELEITORAL ANTECIPADA - INTERNET - ART. 36, "CAPUT" 
E PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 9.504/97 - PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA AFASTADA -  PERFIL CRIADO 
EM  REDE  SOCIAL  -  FACEBOOK  -  AUTORIA 
DESCONHECIDA  -  NÃO  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  A 
EMPRESA FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL 
LTDA  FOI  CONSTITUÍDA  PELA  FACEBOOK  INC.  E 
FACEBOOK IRELAND LTDA PARA ATUAR NESTE PAÍS 
COMO SUA REPRESENTANTE, POSSUINDO CONTROLE 
PARA  RETIRADA  DE  CONTEÚDOS  INDEVIDOS  DO 
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SÍTIO  DE  RELACIONAMENTOS.  AFASTADA  A 
ALEGADA  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DA  EMPRESA 
REPRESENTADA. MATERIALIDADE  DA  CONDUTA 
DEFINIDA,  CONTUDO,  SEM  IDENTIFICAÇÃO  DA 
AUTORIA.  O  REPRESENTANTE  DEIXOU  DE 
PROVIDENCIAR A QUEBRA DO SIGILO DA AUTORIA DO 
PERFIL  CRIADO  NO  FACEBOOK.  INDEVIDA  A  MULTA 
PREVISTA  NO  ART.  36,  DA  LEI  N.  9.504/97. 
DETERMINAÇÃO,  DE  OFÍCIO,  PARA  A  REMOÇÃO  DO 
CONTEÚDO  ORA  ATACADO  DA  REDE  MUNDIAL  DE 
COMPUTADORES.  REPRESENTAÇÃO  JULGADA 
IMPROCEDENTE,  COM  DETERMINAÇÃO  DE  RETIRADA 
IMEDIATA  DO  CONTEÚDO  IMPUGNADO  À  EMPRESA 
REPRESENTADA,  OFICIANDO-SE  LOGO  APÓS  A 
PUBLICAÇÃO DO V. ACÓRDÃO.
(TRE-SP  -  REP:  18725  SP  ,  Relator:  DIVA  PRESTES 
MARCONDES  MALERBI,  Data  de  Julgamento:  01/08/2013, 
Data  de  Publicação:  DJESP -  Diário  da  Justiça  Eletrônico  do 
TRE-SP, Data 08/08/2013)


Segundo o STJ, "Se empresa brasileira aufere diversos benefícios quando se 


apresenta ao mercado de forma tão semelhante à sua controladora americana, deve também, 


responder  pelos  riscos  de  tal  conduta"  (STJ-REsp.:  1021987/RN,  Rel.  Min.  Fernando 


Gonçalves, DJe: 09/02/2009).


Aliás,  tal  alegação  não  se  coaduna  com a  apresentação  da  defesa,  a  qual 


contém  diversos  esclarecimentos  acerca  do  ocorrido,  demonstrando  o  pleno  domínio  da 


empresa FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA acerca dos fatos.


Desta forma, afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam.


2. Mérito


No  despacho  datado  de  02  de  setembro  determinei  a  representada  que 


prestasse as seguintes informações: 


a1) se houve, no caso concreto, "curtidas" não autorizadas pelos perfis dos 


sete usuários cujas URLs constam na peça inicial;
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a2)  em caso  afirmativo,  de  que  forma  foram obtidas  essas  "curtidas"  não 


autorizadas;


a3) qual o usuário que promoveu essas "curtidas" não autorizadas, fornecendo 


nome,  dados  cadastrais  e  IP  dos  computadores  que  promoveram  essas  "curtidas"  não 


autorizadas;


a4) se é possível identificar alguma forma de pagamento por esse serviço de 


"curtidas" não autorizadas;


a5) outras informações relevantes para o esclarecimento dos fatos.


Em sua  defesa,  a  empresa  FACEBOOK  argumentou  que   não  é  possível 


ocorrerem "curtidas falsas", ou não autorizadas, conforme alegado pelo representante. Explicita 


que a opção "curtir" uma página  é, por natureza e via de regra, uma ação de livre escolha por 


parte  do  usuário  e  que  os  operadores  do  site   FACEBOOK  verificaram que  não  ocorreu 


nenhuma  atividade  fraudulenta  em  relação  as  "curtidas"  na  página 


www.facebook.com/nelsonmarchesan. 


Assim esclareceram: "com exceção do usuário Cláudio Borges (em relação ao 


qual,  de  acordo  com  as  informações  disponíveis  no  sistema  dos  operadores  do  site 


FACEBOOK, não consta até o presente momento "curtida" na página do político em questão), 


as "curtidas" atribuídas aos demais perfis especificados na Reperesentação Eleitoral foram, de 


fato,  regularmente  vinculados  à  página  do  político  em  questão,  seja  porque  eram 


amigos/seguidores  de  perfil  ou  grupo  que  posteriormente  foi  convertido  para  a  página  do 


político, informada na URL [ . . .], seja por conta de ato do próprio usuário ao clicar no botão de 


"curtir"  a  página,  recebido  por  intermédio  de  conteúdo  sugerido  em  sua  linha  do  tempo 


(newsfeed)".


Quanto a possibilidade de se identificar  alguma forma de pagamento pelo 


serviço de "curtidas" não autorizadas, os operadores do FACEBOOK informaram a inexistência 


de tal serviço na plataforma. 


Prestados  estes  esclarecimentos,  a  representação  deve  ser  julgada 
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improcedente.


Entendo  que  as  informações  prestadas  pela  empresa  representada  foram 


satisfatórias, tendo contemplado todas as indagações feitas.


Tomadas em conta as  informações  trazidas  aos  autos,  conclui-se que  não 


existem elementos de prova suficientes a corroborar o alegado na representação.


Diante do exposto, julgo improcedente a representação.


Intime-se.


Em 06 de setembro de 2014. 


Des. Federal Otávio Roberto Pamplona,
                Juiz Auxiliar.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 


TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 Tribunal Pleno


5ª Av. do CAB, nº 560 - Centro - CEP: 41745971 - 
Salvador/BA


ACÓRDÃO


Classe : Investigação contra magistrado n.º 0300409-68.2012.8.05.0000
Foro de Origem : Foro de comarca Itabuna
Órgão : Tribunal Pleno
Relator(a) : Des. Abelardo Virgínio de Carvalho
Requerente : Ministério Público 
Proc. Geral : Rômulo de Andrade Moreira 
Promotor : Valmiro Santos Macedo 
Investigado : Claudia Valeria Panetta 
Advogado : João Daniel Jacobina Brandão de Carvalho (OAB: 22113/BA) 


Assunto : Calúnia


INVESTIGAÇÃO CONTRA MAGISTRADO. SUPOSTO COMETIMENTO DE CRIME 
CONTRA A HONRA. INJÚRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PROMOTORA DE 
JUSTIÇA TACHADA DE LOUCA E COM PROBLEMAS PSIQUIÁTRICO PELA 
INVESTIGADA. OPINIÃO EXTERNADA EM REDE SOCIAL (FACEBOOK), SEM 
QUE A INVESTIGADA TENHA MENCIONADO O NOME DA PROMOTORA DE 
JUSTIÇA. ANIMUS NARRANDI. CONFIGURAÇÃO. “SEGUNDO A 
JURISPRUDÊNCIA, NÃO HÁ FALAR EM CRIME DE CALÚNIA, INJÚRIA OU 
DIFAMAÇÃO, SE PERCEPTÍVEL PRIMUS ICTUS OCULI QUE A VONTADE DO 
QUERELADO "ESTÁ DESACOMPANHADA DA INTENÇÃO DE OFENDER, 
ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO, VALE DIZER, SE PRATICOU O FATO ORA 
COM ANIMUS NARRANDI, ORA COM ANIMUS CRITICANDI". (RHC N. 15.941/PR, 
RELATOR MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO, DJ DE 1º/2/2005). AUSÊNCIA 
DE JUSTA CAUSA
ARQUIVAMENTO.   


Vistos, relatados e discutidos estes autos de 


Investigação contra Magistrado nº 0300409-68.2012.8.05.0000, 


de Salvador, em que figura investigada a  BELª. CLÁUDIA 


VALÉRIA PANETTA  – Juíza de Direito da Vara Do Júri Comarca 


de Itabuna.


 


Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno 


em determinar o arquivamento do procedimento investigatório, 


pelas razões constantes do voto de seu Exmo. Relator.


A promotora de Justiça Cinthia Portela Lopes ofertou 
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representação contra a BELª. CLÁUDIA VALÉRIA PANETTA  – Juíza 


de Direito da Vara Do Júri Comarca de Itabuna e contra o Bel. 


Valdir Viana, no intuito de ver esses  Magistrados 


processados e condenados pelo suposto cometimento de crimes 


contra a honra.


Mediante extensa narrativa, a Promotora de Justiça 


Cinthia Portela Lopes afirma que vem sendo maltratada e 


perseguida pela investigada. Nesse sentido, alega que a 


investigada vem dispensando-lhe tratamento grosseiro, 


submetendo-a a injustificáveis constrangimentos, além de   


imputar fatos negativos no exercício das funções de Promotora 


Pública, como ausências em audiências e sessão do Júri, além 


da soltura de presos perigosos em razão de suposto descaso do 


parquet na condução dos feitos criminais em trâmite na Vara 


do Júri.   


Ademais, a investigada teria tachado a representante  de 


louca, que precisava de tratamento psiquiátrico, utilizando-


se para tanto da rede mundial de computadores – INTERNET, 


mais precisamente na rede social FACEBOOK.


Assim, entende a Promotora de Justiça Cinthia Portela 


Lopes que foi vítima de crimes contra a sua honra, estes 


praticados pelos Magistrados CLÁUDIA VALÉRIA PANETTA  e 


VALDIR VIANA.


Mediante decisão de fls. 150, determinei a exclusão do 


Magistrado Valdir Viana das investigações, considerando a 


posição assumida pela representante na petição inicial, a 
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qual, apesar de citar o nome daquele Magistrado, esteve 


restrita a desejar que apenas a magistrada Cláudia Valéria 


Panetta fosse processada criminalmente. Apesar de a 


Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta para assuntos Jurídicos 


criticar a decisão de excluir do apuratório o Magistrado 


Valdir Viana, imputando-a de incorreta a posição dessa 


Relatoria, deixou escoar in albis o prazo para as devidas e 


cabíveis impugnações. 


Instado a prestar esclarecimentos, a magistrada 


investigada argumentou que designou local adequado para a 


representante tomar assento nas audiências, considerando  o 


Ministério Público como parte nas ações criminais, não 


devendo ocupar lugar de destaque com relação ao titular do 


polo passivo da demanda, sob pena de ferir o princípio da 


isonomia. Por outro lado, assevera que a iniciativa da 


Promotora de Justiça em representá-la criminalmente decorre 


da insatisfação de suas decisões judiciais, como o 


indeferimento de provas consideradas irrelevantes, de exigir, 


em determinado caso, a produção oral de derradeiras alegações 


e, ainda, quanto ao posicionamento da câmera de filmagem das 


audiências em direção a quem estiver com a palavra. 


Por fim, afirma que não teve a intenção de injuriar a 


Promotora de Justiça, mas apenas de emitir opinião a respeito 


daquela. Ademais, estranha o fato de ter a Promotora de 


Justiça Cinthia Portela conseguir acesso às mensagens 


postadas no facebook, haja vista que o conteúdo é reservado 


apenas aos seus amigos.  
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Por tais considerações, requer o arquivamento das 


investigações.


A Procuradoria-Geral de Justiça, mediante parecer de 


fls. 226/231, entende que restou configurado o crime contra a 


honra da Promotora de Justiça Cinthia Portela e, tratando o 


presente procedimento investigatório como se ação penal 


fosse, sugere a designação de audiência preliminar para fins 


de transação penal.  


É O RELATÓRIO


Como visto no relatório, a Promotora de Justiça Cinthia 


Portela Lopes ofertou representação criminal contra a 


Magistrada Cláudia Valéria Panetta, no intuito de vê-la 


processada criminalmente, alegando ter sido vítima de crime 


contra a honra. Para tanto, noticia, em síntese, que vem 


sendo maltratada e perseguida pela investigada. Nesse 


sentido, alega que a investigada vem dispensando-lhe 


tratamento grosseiro, submetendo-a a injustificáveis 


constrangimentos, além de   imputar fatos negativos no 


exercício das funções de Promotora Pública, como ausências em 


audiências e sessão do Júri, além da soltura de presos 


perigosos em razão de suposto descaso do parquet na condução 


dos feitos criminais em trâmite na Vara do Júri.   


Ademais, a investigada teria tachado a representante  de 


louca, que precisava de tratamento psiquiátrico, utilizando-


se para tanto da rede mundial de computadores – INTERNET, 


mais precisamente na rede social FACEBOOK.
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Primeiramente, registre-se que as provas carreadas aos 


autos na oportunidade em que a investigada prestou seus 


esclarecimentos não comprova as alegações de que venha 


dispensando tratamento grosseiro à aludida Promotora de 


Justiça, tendo as suas decisões sido amparadas pela lei, o 


que afasta, por outro lado, a insinuação de que vem sendo 


perseguida. 


Aliás, diga-se que não se constitui crime o 


indeferimento de provas consideradas irrelevantes, de exigir, 


em determinado caso, a produção oral de derradeiras alegações 


e, ainda, quanto ao posicionamento da câmera de filmagem das 


audiências em direção a quem estiver com a palavra, sendo 


certo que é lícito indicar o  local adequado para que o 


Ministério Público, na condição de parte, tome assento nas 


audiências. 


Tanto assim, que a Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta 


para assuntos Jurídicos, no parecer firmado pelo Procurador, 


professor e jurista Dr. Rômulo de Andrade Moreira sequer 


dispensou atenção para aquelas citações, preferindo, 


entretanto, aderir à alegação de que a magistrada investigada 


teria cometido crime contra a honra da Promotora de Justiça, 


ao insinuar que essa seja louca e que precise de tratamento 


psiquiátrico. 


Data vênia, discordo da posição ministerial.


Analisando os autos, observo que a  a Procuradoria-Geral 
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de Justiça Adjunta para assuntos Jurídicos busca arrimo nos 


excertos de mensagens postadas no facebook para afirmar que a 


Promotora de Justiça foi vítima do crime de injúria, por, 


supostamente, ter sido ferida em sua honra subjetiva.


Das mensagens reproduzidas às fls. 15/16, não há como se 


inferir que a investigada tivesse agido com dolo, com  animus 


diffamandi ou movida pelo animus injuriandi, pois naqueles texto 


sequer menciona o nome da Promotora de Justiça Cinthia Portela 


Lopes. Ou seja, não se tem como admitir que a investigada tenha se 


manifestado de forma desrespeitosa capaz de ofender a honra da 


Promotora de Justiça Cinthia Portela Lopes. E, ainda que tenha 


insinuado que a suposta vítima fosse louca e precisasse de 


tratamento psiquiátrico, agiu com animus narrandi, sem prejudicá-


la, pois como dito sequer mencionou o nome daquela, tornando 


impossível que alguém pudesse saber de quem se tratava a pessoa 


referida nas mensagens postadas com exclusividade aos amigos da 


investigada. É, nesse contexto, de se estranhar como a Promotora 


de Justiça Cinthia Portela Lopes teve acesso ao conteúdo das 


mensagens.


   Ademais, inexiste injúria quando presentes o animus jocandi, ou 


seja, a vontade de caçoar, gracejar, pilheriar alguém (RT 492/355)


Registre-se a bom tempo que a magistrada investigada vem 


merecendo uma série de encômios quanto a sua maneira de 


tratar as pessoas e, sobretudo, com relação a sua conduta 


profissional, de acordo com as diversas declarações de 


advogados, serventuários, Juízes de Direito e da Promotora de 


Justiça Maurício JOSE Falcão Fontes e Márcia Munique Andrade 


de Oliveira (fls. 198 e 201). Prova disso é a monção dirigida-


lhe pela Promotoria de Justiça Regional da Comarca de 
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Camaçari, firmada por nada menos que cinco Promotores de 


Justiça, na qual afiançam que a magistrada investigada vinha 


diligenciando seriamente pelo cumprimento das medidas 


judiciais adotadas, sendo profissional que honra a sua toga, 


exercendo com proficiência, afinco e lisura o seu mister 


jurisdicional, dignificando o Poder Judiciário baiano (fls. 


211).


Por tais razões, se ausente o elemento subjetivo do tipo 


– dolo – não há justa causa para a continuidade das 


investigações.


Posto isso, voto no sentido de arquivar a presente a 


presente investigação contra a Magistrada Cláudia Valéria 


Panetta.


Cidade do Salvador,


PRESIDENTE


 DESEMBARGADOR ABELARDO VIRGÍNIO DE CARVALHO


RELATOR


PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Recorrentes:  FABIANE TRINDADE DA SILVA (1)


                      CAMPOS E CAMPOS COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. (2)


Recorridos:    OS MESMOS


EMENTA:  NULIDADE  DA  PROVA 


TESTEMUNHAL.  AMIZADE  NO 


FACEBOOK. PRELIMINAR REJEITADA. 


O  fato  de  a  reclamante  figurar  no 


“facebook”  das  testemunhas  e  vice-


versa,  por  si  só,  não significa amizade 


íntima, pois é de conhecimento geral que 


as pessoas se “adicionam” nos contatos 


das  redes  sociais,  sem,  necessária  e 


efetivamente, terem convivência íntima. 


Com  efeito,  tal  circunstância, 


isoladamente,  não  sugere  que  as 


testemunhas  tenham  interesse  em 


beneficiar  a  reclamante.  Preliminar 


rejeitada.


Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de 


Recursos Ordinários, decide-se:


RELATÓRIO


O Juízo da Vara do Trabalho de São João Del Rei/MG, 


pela sentença de f. 41/42v, cujo relatório adoto e a este incorporo, julgou 


procedentes,  em parte,  os  pedidos formulados  na  reclamação  trabalhista 


ajuizada  por  Fabiane  Trindade  da  Silva  em  face  de  Campos  &  Campos 


Comércio de Roupas Ltda., conforme dispositivo de f. 42v.


Inconformadas, as partes recorreram.


A reclamante interpôs recurso ordinário às f.  43/51, 


buscando a majoração da indenização por dano moral.


Por  sua  vez,  a  reclamada  aviou  recurso  ordinário 
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adesivo às f. 70/78, eriçando, em preliminar, a nulidade da prova testemunhal 


e  a  inveracidade  dos  fatos  relatados  pelas testemunhas. No 


mérito, aborda o valor da indenização por danos morais e as horas extras.


Comprovantes  do  recolhimento  das  custas 


processuais e do depósito recursal às f. 84/85.


Contrarrazões às f. 57/64 e 86/95.


Procuração à f. 18, pela reclamante; procuração à f. 


33, pela reclamada. 


Não houve manifestação do MPT. 


É o relatório.


VOTO


ADMISSIBILIDADE


Ab  initio,  afasto  a  prefacial  de  deserção,  ante  a 


ausência de depósito judicial ante o valor recolhido, como eriçada em sede de 


contrariedade  recursal  pela  reclamante,  remetendo-se  aos  termos  do 


dispositivo de f. 42v, que fixou a condenação em R$4.000,00, com custas 


pela ré de R$80,00. Posto isto, tenho pela completude do depósito judicial, 


como retratado à f. 85.


Assim  sendo,  conheço  dos  recursos  ordinários 


interpostos  pelas  partes,  porque  presentes  os  pressupostos  objetivos  e 


subjetivos de admissibilidade.


 Deixo  de  conhecer  dos  documentos  apresentados 


pela autora às f. 52/54, ante o entendimento sufragado pela Súmula 08 do C. 


TST,  segundo a  qual:  “A juntada de  documentos na fase  recursal  só  se 


justifica  quando  provado  o  justo  impedimento  para  sua  oportuna 


apresentação ou se referir a fato posterior à sentença.”.  No caso, não há 


como aferir  se os documentos se referem a fatos posteriores à sentença, 


proferida  em  18/12/2013,  nem  tampouco  as  partes  apresentaram  justo 


motivo para não tê-los fornecido no momento oportuno. 


Lado outro, conheço dos documentos anexados pela 


reclamada às f. 65/69 e 79/83 (datados em 04/02/2014), pois se referem a 
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fatos posteriores à sentença, proferida em 18/12/2013, estando atendido o 


requisito exigido pela Súmula 08/TST.


PRELIMINAR  (CONTRARRAZÕES  E  RECURSO 


ORDINÁRIO ADESIVO DA RECLAMADA)


DA NULIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL 


Alega a reclamada a existência do vício de nulidade 


na sentença proferida às f. 41/42v, ao argumento de que o pronunciamento 


judicial se baseou em testemunhas que omitiram relação de amizade íntima 


com a reclamante. Diz que a testemunha Lívia Caroline Cunha é cunhada da 


autora e que a testemunha Moacir Jesus Silva teve relacionamento com a 


mãe  da  demandante.  Anota  que  (f.  72):  “Deve  ser  salientado  que  as 


testemunhas não foram contraditadas no momento oportuno, por ocasião da 


audiência de instrução, porque a ré somente tomou conhecimento do grau de 


intimidade  entre  reclamante  e  testemunhas  após  o  encerramento  da 


audiência, com base em informação de funcionários e testemunha arrolada 


pela reclamada. O relacionamento íntimo entre testemunhas e reclamante 


está  demonstrado  em  páginas  de  site  de  relacionamento,  no  qual  elas  


expõem,  publicamente,  fotos,  mensagens,  palavras  carinhosas  que  não 


deixam a  menor dúvida do  grau  de  intimidade entre  elas.”   Diz  que os 


depoimentos  das  referidas  testemunhas  foram  fundamentais  para  sua 


condenação ao pagamento de indenização por danos morais, razão pela qual 


a declaração de nulidade é imperiosa.


Ao exame.


O compulsar do processado revela que a reclamada 


pretende a declaração de nulidade da prova oral colhida na audiência de f. 


37/38, especificamente dos depoimentos das testemunhas Lívia Caroline da 


Cunha e Moacir Jesus da Silva, com base nos documentos amealhados às f. 


65/79  (contrarrazões)  e  às  f.  79/83  (recurso  ordinário  adesivo).  Aludida 


documentação  foi  extraída  do  site  de  relações  sociais  denominado 


“facebook”.


Cumpre ressaltar quer o fato de a reclamante figurar 


no “facebook” das testemunhas e vice-versa, por si só, não significa amizade 
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íntima, pois é de conhecimento geral que as pessoas se “adicionam” nos 


contatos  das  redes  sociais,  sem,  necessária  e  efetivamente,  terem 


convivência íntima.  Com efeito, tal circunstância, isoladamente, não  sugere 


que as testemunhas tenham interesse em beneficiar a reclamante.


Assim, seria encargo da reclamada demonstrar que, 


de fato, a autoras e as testemunhas Lívia Caroline da Cunha e Moacir de Jesus 


da Silva tinham laços de amizade íntima, algo como frequentarem os mesmos 


lugares juntos, ou visitando uma na casa da outra, ou terem relacionamento 


de amizade fora do ambiente de labor, com convívio em festas, aniversários, 


restaurantes, etc.


Precedentes deste Regional: 01044-2012-003-03-00-1-


RO –  Órgão Julgador: 6ª Turma. Relator Jorge Berg de Mendonça. Revisor 


Rogério Valle Ferreira. Publicação: 18/02/2013; 00307-2012-114-03-00-7-RO. 


Órgão Julgador: 4ª Turma. Relator Paulo Chaves Correa Filho. Revisor Julio 


Bernardo do Carmo. Publicação: 06/05/2013.


Além disso, caberia à reclamada proceder à contradita 


das testemunhas na audiência realizada (f.  37/38),  o  que não aconteceu. 


Ressalte-se que mesmo que a contradita tivesse sido realizada e acolhida 


pelo juízo de origem, as testemunhas poderiam ter sido ouvidas na condição 


de informantes.


Assim, não há motivos para a declaração de nulidade 


das provas testemunhais relacionadas neste momento recursal.


Contudo,  ressalto  que  a  questão  envolvendo  a 


valoração das informações prestadas e dos fatos relatados pelas testemunhas 


é  matéria  concernente  ao  mérito  da  demanda  e  ao  princípio  do  livre 


convencimento motivado (art. 131 do CPC). Nesse sentido, as declarações 


colhidas na assentada instrutória deverão ser confrontadas com os demais 


elementos de prova produzidos, desconsiderando-as, caso se verifique que 


elas não se revelam fidedignas. Deflui-se, portanto, que não é o caso de 


invalidação prévia da prova oral e de determinação de realização de nova 


audiência de instrução. 
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Preliminar rejeitada.


DA  INVERACIDADE  DOS  FATOS  RELATADOS 


PELAS TESTEMUNHAS – DA CONDENAÇÃO E DO 


VALOR DA  INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 


(RECURSO DA RECLAMADA)


DA MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS (RECURSO 


DA RECLAMANTE)


Alega  a  reclamada  que  os  fatos  relatados  pelas 


testemunhas Moacir Jesus Silva e Lívia Caroline da Cunha não são verídicos, 


razão  pela  qual  requer  a  exclusão  da  condenação  ao  pagamento  de 


indenização por danos morais, visto que a fundamentação do decisório foi 


pautada  em  tais  depoimentos.  Também  discorda  do  valor  atribuído  à 


indenização, requerendo, em caráter subsidiário, a redução da importância 


fixada.


Lado outro, a reclamante postula a majoração do valor 


fixado, ressaltando as provas existentes e a situação econômica em que se 


encontra.


Analiso.


Na  exordial,  a  reclamante relata  que  a  reclamada, 


quando consultada por seus eventuais empregadores, fornecia informações 


negativas a seu respeito, fato que obstaculizava sua contratação, gerando-lhe 


inúmeros constrangimentos e transtornos.  “Nessa esteira,  cabe mencionar 


que quando os novos empregadores da Reclamante realizavam ligações para 


a Reclamada no intuito de colher referencias, eram as mesmas prestadas de 


forma intensamente desabonadora, conforme será cabalmente comprovado.” 


(f. 04)


Opondo resistência à pretensão obreira, a reclamada 


nega tais fatos, afirmando que não forneceu informações desabonadoras da a 


reclamante (f. 25).


Com  pertinência  à  indenização  por  danos  morais, 


conforme cediço, no nosso Direito Positivo, aludidos danos decorrem de um 


ato ilícito, que provoca, contra quem o praticou, a obrigação de repará-lo, 
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fundando-se o princípio geral da responsabilidade civil, no direito brasileiro, 


no  art.  186  do  Código  Civil,  ou  seja,  aquele  que,  por  ação  ou  omissão 


voluntária,  negligência ou imprudência, violar  direito ou causar prejuízo a 


outrem, fica obrigado a reparar o dano. 


Na etiologia da responsabilidade civil, estão presentes 


três  elementos,  ditos  essenciais  na  doutrina:  a  ofensa  a  uma  norma 


preexistente ou erro de conduta, um dano e o nexo de causalidade entre um 


e outro.


Por se tratar de fato constitutivo de seu direito, é ônus 


probatório da reclamante demonstrar que a organização empresarial violou 


seus direitos  da  personalidade aos  fornecer informações negativas a  seu 


respeito, conforme preceituam os artigos 818 CLT e 333, I, do CPC. 


Com o  desiderato  de  solucionar  a  querela  jurídica 


instaurada, passemos à análise da prova oral produzida na audiência de f. 


37/38.


Neste  ato  processual,  disse  a  testemunha  da 


reclamante, Liliane Patrícia Teixeira (f. 37): “(...); soube na loja Sol de Verão e 


por umas colegas que trabalham no Bahamas e Magazine Luiza que o Sr. 


Ricardo estava passando más referências da reclamante; não pode informar 


o nome que trabalha na loja Sol de Verão, também não vai dizer o nome das 


amigas que trabalham no Bahamas e no Magazine Luiza;”


De plano, afasto tal depoimento para comprovação da 


ventilada prestação de informações desabonadoras pela reclamada acerca da 


autora, pois totalmente evasivo. A testemunha foi clara em dizer que soube 


do assunto por terceiros, sem sequer indicar o nome dessas pessoas. 


A  testemunha  Lívia  Caroline  da  Cunha,  também 


ouvida a rogo da autora, relatou (f. 37v): “nunca trabalhou para a reclamada, 


sendo que lá esteve umas 3 vezes para fazer compras, na parte da manhã, 


quando a reclamante estava trabalhando no caixa; precisava de uma babá e 


acabou recebendo a reclamante em sua casa, que lhe passou o currículo; a 


depoente telefonou para a reclamada e foi atendida pelo Sr. Ricardo, que lhe 


disse que a reclamante era uma funcionária comum, que nada acrescenta e 
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que havia roubado, agido de forma desonesta; o fato ocorreu há cerca de 3 


meses;  ligou para a empresa reclamada e disse que precisava falar com o 


proprietário e a atendeu o senhor que se identificou como Ricardo, mas não o 


conhece pessoalmente; diante das informações, a depoente não entrou em 


contato com a reclamante, que a acabou procurando; a depoente informou à 


reclamante sobre o teor do telefonema com o Sr. Ricardo e a mesma chorou, 


ficou transtornada, podendo se ver que se trata de uma pessoa correta; a 


depoente não sentiu confiança em contratá-la;” (grifou-se)


Moacir Jesus da Silva, testemunha arregimentada pela 


autora,  disse (f.  37v):  “nunca trabalhou para a  reclamada;  o  depoente é 


proprietário de um bar e queria contratar a reclamante como caixa, mas 


quando telefonou para a reclamada foi atendido por um senhor que se disse 


proprietário e falou que a reclamante era uma funcionária normal, mas que 


lhe  havia  causado  prejuízos,  roubado;  diante  das  informações,  não  teve 


segurança em contratar a reclamante e explicou à mesma os motivos; o fato 


ocorreu há cerca de 2 meses; a reclamante chorou muito no momento em 


que  soube  e  disse  que  entraria  com  processo  e  o  chamaria  como 


testemunha; ligou para a reclamada, uma funcionária atendeu e chamou o 


proprietário;” (grifou-se)


Ao  revés  do  entendimento  adotado  pelo  juízo  de 


origem, não vislumbro na prova oral propiciada pela autora a indispensável 


robustez capaz de amparar sua pretensão. 


Os depoimentos das  testemunhas Lívia  Caroline da 


Cunha e Moacir Jesus da Silva são uníssonos em narrar que telefonaram para 


a  reclamada,  foram atendidos  pelo  proprietário  da  empresa e  obtiveram 


informações desabonadoras sobre a reclamante. 


Todavia,  entendo que tais  informações carecem de 


maiores detalhes: não é informado o dia em que as ligações foram realizadas; 


não há o nome completo do proprietário (testemunha Moacir sequer informou 


o nome de quem teria atendido a ligação); não há maiores dados sobre a 


suposta conduta irregular que a reclamante teria praticado.


Ademais,  as  duas  testemunhas  são  totalmente 
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estranhas à relação empregatícia firmada entre as litigantes. 


Observo, ainda, pelo TRCT encartado às f. 10/13, que 


a autora foi dispensada sem justa causa. 


Assim,  a  avaliação  empreendida  na  prova  oral 


produzida não favorece a  postulação ao  recebimento de indenização por 


danos.  Não  restou  comprovado  de  forma  peremptória  que  a  reclamada 


tivesse prestado informações desabonadoras sobre o comportamento pessoal 


e profissional da reclamante.


Vale  ainda  frisar  que  uma  condenação,  por  ser 


“punitiva”, não pode se calcar em hipóteses ou em informações imprecisas, já 


que há a necessidade de interpretação restritiva (“as cláusulas punitivas se 


interpretam restritivamente”).


Diante  desse  cenário,  dou  provimento  ao  recurso 


empresarial  para excluir  a condenação ao pagamento de indenização por 


danos morais.


Recurso provido.


Perante  o  presente  decisum,  resta  prejudicada  a 


análise do apelo da reclamante, no qual buscava a majoração do valor da 


indenização por danos morais.


DAS HORAS EXTRAS (RECURSO DA RECLAMADA)


Pretende  a  reclamada  que  seja  decotado  da 


condenação o pagamento de horas extras. Argumenta que a obreira laborava 


de segunda a sexta-feira, das 08:30 às 18:00 horas, com intervalo de 1 h e 30 


minutos para  alimentação e  descanso diário;  aos  sábados,  trabalhava de 


08:30 às 12:30 horas, o que totalizava 44 horas semanais. Entende que não 


há horas extras para serem quitadas.


Após compulsar o processado, constato que a matéria 


em  comento  foi  elucidada  de  forma  escorreita  e  adequada  pelo  juízo 


sentenciante, que avaliou os depoimentos das testemunhas Liliane Patrícia 


Teixeira  e  Ana  Carolina  e  os  confrontou  com  as  informações  postas  na 


exordial.


Nesse  diapasão,  partilho  do  entendimento  do  juízo 
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monocrático  alusivo  às  horas  extras  deferidas  à  reclamante,  cuja 


fundamentação  peço  vênia  para  acrescer  às  razões  de  decidir  até  aqui 


expendidas (f. 41v/42): 


“HORAS EXTRAS E REFLEXOS


Sustenta a reclamante que trabalhava habitualmente 


de 8h30m às 18h30, de segunda a sexta-feira, com uma hora e meia de 


intervalo para alimentação e, aos sábados, até às 13h30. Diz também que 


nos meses de dezembro, era submetida a jornada extensa, sem o pagamento 


de horas extras.


A  reclamada,  de outro  lado,  aponta  jornada de 44 


horas semanais, no horário de 8h30min às 18h, com intervalo de uma hora e 


trinta  de  intervalo  e  até  12h30  aos  sábados.  Acrescenta  que  as  horas 


laboradas no período do Natal foram devidamente pagas, juntando os recibos 


de fls. 27/28.


A  primeira  testemunha  arrolada  pela  reclamante, 


Liliane Patrícia Teixeira, informou o seguinte:


‘a depoente laborava de 8h30 às 18h, com 01h15min 


de intervalo intrajornada, de 2a a 6a feira, e sábado de 8 às 13h/13h30; a 


reclamante também laborava a partir de 8h30... a loja fechava às 18h, mas 


todos aguardavam fechar o caixa e iam embora por volta de 18h/18h20min; a 


reclamante também tinha intervalo de 01h15 durante a  semana e  todos 


tinham intervalo de 15 min para café no sábado (fl. 37/37-v).


A testemunha trazida pela reclamada, Ana Carolina 


dos Santos, disse que a reclamante laborava de 8h30 às 18h, com 0130 de 


intervalo, de 2a a 6a feira, e aos sábados de 8h30 às 12h30min, com 15 


minutos para o café; se algum cliente ainda estivesse na loja às 18h, ficava o  


vendedor terminando a venda e a própria depoente para fechar o caixa (fl. 


37-v/38).


Confrontando-se  as  informações  da  inicial  e  das 


testemunhas,  tenho  que  a  reclamante  extrapolava  a  jornada  contratual 


laborando, em média, até 18h15 durante dois dias na semana. Nos sábados, 


embora a testemunha arrolada pela reclamante alegue que poderiam sair 
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entre 13h e 13h30, havia a concessão de intervalo para o café de 15 minutos.


Relativamente  ao  trabalho  no  período  de  Natal, 


embora  demonstrado  o  trabalho  extraordinário,  a  reclamada  trouxe  os 


recibos de pagamento de fls. 27/28 que comprovam o pagamento, de forma 


discriminada e a reclamante não apontou e nem comprovou a existência de 


diferenças de horas extras que não lhe foram pagas.


Dentro deste contexto, acolho parcialmente o pedido 


inicial e condeno a reclamada a pagar à reclamante horas extras em número 


de meia hora por semana e, porque habituais, com reflexos em férias + 1/3, 


13º salários,  aviso prévio e FGTS com 40%, cuja apuração será feita em 


liquidação de sentença.”


Sentença mantida. Provimento negado.


CONCLUSÃO


Pelo  exposto,    conheço   dos  recursos   ordinários 


interpostos  e  rejeito  as  preliminares  eriçadas.  No  mérito,  nos  termos da 


fundamentação, dou provimento parcial ao recurso empresarial para excluir a 


condenação ao pagamento de indenização por danos morais.


Em  face  do  decidido,  reduzo  o  valor  arbitrado  à 


condenação para R$ 2.000,00, com custas pela reclamada, no importe de R$ 


40,00, já quitadas à f. 84, restando autorizado à ré pleitear o ressarcimento 


das custas recolhidas a maior, mediante ofício a ser expedido pela Secretaria 


da  Vara,  no  retorno  dos  autos;  resta  prejudicada a  análise  do  apelo  da 


reclamante, no qual buscava a majoração do valor da indenização por danos 


morais.


Fundamentos pelos quais,


o Tribunal do Trabalho da Terceira Região, pela Turma 


Recursal de Juiz de Fora, à unanimidade, rejeitou a preliminar de deserção e 


conheceu dos recursos ordinários interpostos; por maioria de votos, rechaçou 


a preliminar suscitada, referente à contradita, e, no mérito, deu provimento 


parcial ao recurso empresarial para excluir da condenação o pagamento de 







PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 3ª REGIÃO


TRT – 01180-2013-076-03-00-2-RO


reparação por danos morais; reduziu o valor arbitrado à condenação para 


R$2.000,00, com custas pela reclamada, no importe de R$40,00, já quitadas 


à  f.  84,  restando  autorizado  à  ré  pleitear  o  ressarcimento  das  custas 


recolhidas a maior, mediante ofício a ser expedido pela secretaria da Vara, no 


retorno dos autos; restou prejudicado o exame do apelo da autora; vencido 


parcialmente o Exmo. Desembargador Revisor, que acolhia a contradita.


Juiz de Fora, 15 de Julho de 2014.


HERIBERTO DE CASTRO
Desembargador Relator


HC/hc.3
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Arrêt Cour du Travail Bruxelles  


2012/AB/104  


03/09/2013  


Sommaire 


 Le travailleur d'une société cotée en bourse qui poste des commentaires critiques et 
sceptiques au sujet de la politique de l'entreprise sur la partie publique de sa page Facebook a 
été licencié à bon droit pour motif grave.  


Le travailleur ne pouvait raisonnablement pas ignorer que des personnes autres que ses amis 
pouvaient prendre connaissance de ces données.  


Bien que l'employeur ait enfreint la loi sur les Communications électroniques en prenant 
connaissance de données qui ne lui étaient pas personnellement destinées, celles‐ci peuvent 
tout de même être utilisées à titre de preuve, étant donné qu'il n'a pas été porté atteinte à la 
fiabilité de la preuve ni au droit à un procés équitable et qu'aucune exigence de forme 
prescrite à peine de nullité n'a été méconnue.  


‐"DROIT SOCIAL"‐> "TRAVAIL"‐> "Contrat de travail"‐> "Fin du contrat de travail"‐> "Motif 
grave" (vide) CONTRATS DE TRAVAIL 


 ‐ REGLEMENTATION GENERALE ‐ Licenciement pour motif grave ‐ Vie privée ‐ Facebook ‐ 
Preuve rejetée ‐ Jurisprudence Antigone.  


Versé sous II. AAN. (L. 3/07/1978), art. 35 e.sv. Publié in J.T.T. 2013, p. 497‐498. Journal des 
tribunaux du travail 2013 (497‐498) Loi / 1978‐07‐03 / 35, e.sv. / / 01 ouvrir  


http://jure.juridat.just.fgov.be/view_decision.html?justel=F‐20130903‐ 
11&idxc_id=276376&lang=FR 
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Rep.Nr.


ARBEIDSHOF TE BRUSSEL


ARREST


OPENBARE TERECHTZITTING VAN 3 SEPTEMBER 2013.


3DE KAMER
Bediendecontract
Op tegenspraak
Definitief


In de zaak:


D. ,


Appellant, vertegenwoordigd door Mr. I.
GLEISSNER loco Mr. J. ROBBROECKX,
advocaat te Wilrijk.


Tegen:


OPTION N.V., met maatschappelijke zetel
gevestigd te 3001 HEVERLEE, Gaston
Geenslaan 14.


Geïntimeerde, vertegenwoordigd door Mr
J. GOYVAERTS, advocaat te Leuven.





 


Na beraad, spreekt het Arbeidshof te Brussel het
hiernavolgend arrest uit :


Gelet op de stukken van de rechtspleging, meer bepaald:


- het voor eensluidend verklaard afschrift van het
vonnis gewezen op tegenspraak door de Arbeidsrecht-
bank van Leuven op 17 november 2011;


- het verzoekschrift in hoger beroep ontvangen ter
griffie van het Arbeidshof te Brussel op 3 februari
2012;
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- de conclusies van de partijen;


Gelet op de neergelegde stukken van de partijen.


Gehoord de partijen in hun middelen en verdediging ter
openbare terechtzitting van 11 juni 2013 waarna de
debatten gesloten werden en de zaak in beraad werd
genomen.





 


I. FEITEN


De heer D. trad op 22 september 2008 in dienst van de
NV Option, hierna genoemd de NV, als bediende
(business development manager) met schriftelijke
arbeidsovereenkomst voor onbepaalde tijd en voltijds
van 19 september 2008.


Met aangetekende brief van 1 september 2010 beëindigde
de NV de arbeidsovereenkomst om dringende reden,
waarvan met aangetekende brief van 3 september 2010
kennis werd gegeven. Volgens de NV had zij op 31
augustus 2010, dag waarop zij haar halfjaarlijkse
resultaten had bekend gemaakt, vernomen dat de heer D.
op de sociale netwerksite Facebook verschil-lende
links gelegd had naar artikelen die ondertussen in de
pers waren verschenen over de resultaten van de NV,
voorzien van een persoonlijke commentaar.


Bij verder nazicht van het ‘prikbord’ stelde de NV
vast dat de heer D. in de voorbije maanden via
Facebook in het openbaar had gecommuniceerd over de
NV; vervolgens stelde de NV:


“Een dergelijke handelswijze is totaal onaanvaardbaar,
om de volgende redenen (en zonder exhaustief te willen
zijn):


• Uw uitlatingen zijn denigrerend t.o.v. de
bedrijfsleiding en geven aan dat u sceptisch bent over
haar bekwaamheid en haar geloofwaardigheid, en over de
inhoud van haar publieke verklaringen.


Als verzwarende omstandigheid geldt dat u deze
commentaren publiek maakt op een ogenblik dat het
vertrouwen van de markt en van de externe partners van
Option cruciaal is voor het functioneren van ons
bedrijf.
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• U laat in het openbaar uitschijnen dat u zelf
niet meer gelooft in het project waarvoor Option staat
en in bepaalde initiatieven die het bedrijf neemt. U
diskwalificeert uzelf zodoende als betrouwbaar, loyaal
en gemotiveerd personeelslid.


• U communiceert op eigen initiatief en zonder
toelating van het management met de buitenwereld over
de gang van zaken bij Option.


Als verzwarende omstandigheid geldt dat u als kaderlid
moet weten dat Option beursgenoteerd is en om die
reden haar externe communicatie zeer strikt
stroomlijnt, rekening houdend met de wettelijke
vereisten ter zake, en met de commerciële belangen van
het bedrijf en haar aandeelhouders.


• U misbruikt uw bezoldigde arbeidstijd en de door
de vennootschap ter beschikking gesteld IT-middelen.


• U stelt uzelf niet op een correcte manier voor aan
de buitenwereld, aangezien u geen Business Development
Director bent voor ‘Asia’, maar voor Japan.


Meer in het algemeen is overigens het opzet van uw
Facebook-pagina, waarin u o.a. een groot aantal zeer
uitgesproken meningen verkondigd over maatschappelijk
gevoelige thema’s, zowel naar inhoud als naar vorm
onverzoenbaar met uw voorbeeldfunctie als kaderlid bij
Option.


Daarbij komt nog dat deze feiten, die een inbreuk
uitmaken op diverse contractuele en wettelijke
bepalingen, zich over een relatief lange periode
voorgedaan hebben en dus bezwaarlijk afgedaan kunnen
worden als een ‘accident de parcours’.”


Met aangetekende brief van 10 september 2010 betwistte
de raadsman van de heer D. namens zijn cliënt zowel
naar de vorm, termijn als inhoudelijk dat het gaat om
feiten die als dringende reden weerhouden kunnen
worden:


“Het is duidelijk dat u reeds lange tijd het gebruik
van sociale netwerksites controleert, doch cliënt
nooit enige terechtwijzing heeft gegeven.


De feiten die u aanhaalt zijn trouwens eveneens begaan
in de tijd dat cliënt, die ruim meer presteerde dan
het voorziene uurrooster, niet onder gezag stond.
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Het merkwaardige is dat het personeel van Option, met
inbegrip van het leidinggevend personeel, deelneemt
aan sociale netwerksites, en er blijkbaar zijn die
vertrouwelijke informatie bloot geven.


Wat cliënt daarentegen vermeld heeft, is niets meer
dan wat in de publieke sfeer bekend is.


Niets verzette zich hiertegen, en meer nog, zonder
enige voorafgaandelijke verwittiging hebben de door u
vermelde feiten zeker niet het karakter van een zware
fout, laat staan van een zware fout die onmiddellijk
en definitief de samenwerking onmogelijk maakt.


U laat trouwens ander leidinggevend personeel
ongemoeid, zodat er een ongelijke behandeling is, uw
actie kan dan ook niet anders worden ervaren dan een
middel om goedkoop de kosten terug te dringen.”


In dezelfde brief vorderde de raadsman van de heer D.
betaling door de NV van een opzeggings-vergoeding
gelijk aan zeven maanden loon.


Met officiële telefax van 15 oktober 2010 bevestigden
de raadslieden van de NV dat het ontslag om dringende
reden tijdig, vormelijk correct en gegrond was zodat
niet zou worden ingegaan op de vraag tot betaling van
een opzeggingsvergoeding.


II. RECHTSPLEGING


a.-
Met verzoekschrift op tegenspraak, neergelegd ter
griffie van de Arbeidsrechtbank te Leuven op 7 december
2010, vorderde de heer D. betaling door de NV van
66.865,15 EUR opzeggingsvergoeding en 4.162,42 EUR pro
rata dertiende maand, te vermeerderen met de wettelijke
intrest sedert 1 september 2010 en de kosten.


In zijn aanvullende en tevens syntheseconclusie,
neergelegd ter griffie van de arbeidsrechtbank op 4
juli 2011, herleidde de heer D. het bedrag van de
gevorderde opzeggingsvergoeding tot 60.159,40 EUR.


b.-
Met conclusie, neergelegd ter griffie van de
arbeidsrechtbank op 15 februari 2011, stelde de NV een
tegeneis en vorderde zij betaling door de heer D. van
een schadevergoeding wegens schending van de
confidentialiteitsverplichting, provisioneel begroot
op 1.250,00 EUR.







A.R.Nr. 2012/AB/104 5e blad.


c.-
Met vonnis van 17 november 2011 verklaarde de
arbeidsrechtbank de hoofd- en de tegenvordering
ontvankelijk doch ongegrond. Elk der partijen werd
verwezen tot de eigen gedingkosten.


d.-
Er wordt geen melding gemaakt van een betekening van
dit vonnis.


e.-
Met verzoekschrift, neergelegd ter griffie van het
Arbeidshof te Brussel op 3 februari 2012, tekende de
heer D. hoger beroep aan tegen dit vonnis. Hij
vorderde dat het arbeidshof dit vonnis zou vernietigen
en hervormen zodat zijn oorspronkelijke vordering
gegrond zou worden verklaard, met verwijzing van de NV
in de kosten van beide aanleggen.


III. ONTVANKELIJKHEID VAN HET HOGER BEROEP


Het hoger beroep werd tijdig en met een naar de vorm
regelmatige akte ingesteld, zodat het ontvankelijk is.


IV. BEOORDELING


1. De regelmatigheid van het ontslag om dringende
reden


1.1. Tijdigheid van het ontslag


a.-
Artikel 35 derde lid van de Arbeidsovereenkomstenwet
bepaalt dat ontslag om een dringende reden niet meer
zonder opzegging of vóór het verstrijken van de
termijn worden gegeven, wanneer het feit ter
rechtvaardiging ervan sedert ten minste drie werkdagen
bekend is aan de partij die zich hierop beroept.


De termijn van drie werkdagen begint slechts te lopen
vanaf het ogenblik waarop de partij die het ontslag
betekent, voldoende kennis heeft van de feiten.
(vgl. Cass. 23 mei 1973, J.T.T. 1973, 212; Cass. 11
januari 1993, J.T.T. 1993, 58)


In de zin van deze bepaling zijn werkdagen alle dagen
van de week, met uitzondering van zon- en feestdagen,
doch inclusief de zaterdag, ongeacht de arbeids-
regeling van de onderneming of van de werknemer.
(vgl. Arbh. Bergen 19 april 1990, J.T.T. 1990, 440;
Arbh. Luik 27 juni 1990, J.T.T. 1991, 162)
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De termijn van drie werkdagen vangt aan de dag na de
dies a quo, dit wil zeggen de dag na de dag waarop de
feiten bekend zijn.
(vgl. Arbh. Brussel 8 december 1976, Med. VBO 1977,
1615; Arbh. Brussel 17 januari 1978, J.T.T. 1978, 178)


De dies ad quem, dit is de derde werkdag die volgt op
de dies a quo, is de laatste nuttige dag om de
arbeidsovereenkomst te beëindigen.
(Arbh. Brussel, 8 december 1976, Med. VBO, 1977, 1615)


Het feit is aan de partij die ontslag betekent bekend,
wanneer deze omtrent het bestaan van het feit en de
omstandigheden die daarvan een dringende reden zouden
kunnen maken, voldoende zekerheid heeft om met kennis
van zaken een beslissing te nemen, met name voor haar
eigen overtuiging, t.a.v. de andere partij en t.a.v.
van de rechtbank.
(vgl. Cass. 14 mei 1979, R.W. 1979-80, 1791; Cass. 14
oktober 1996, J.T.T. 1996, 500; Cass. 6 september
1999, J.T.T. 1999, 457; Cass. 8 november 1999, J.T.T.
2000, 211, concl. Adv.-Gen. Leclercq)


Wanneer aan de werknemer diverse of herhaalde
tekortkomingen worden verweten beschikt de werkgever
vanaf het laatst gepleegde feit over drie werkdagen om
de werknemer te ontslaan. Dit laatste feit en de
foutieve aard ervan moeten evenwel bewezen zijn.
Wanneer dit bewijs niet wordt geleverd, dan is het
ontslag dat wordt betekend meer dan drie werkdagen
nadat de andere feiten zijn, laattijdig.
(vgl. Arbh. Brussel 14 april 1974, Med. VBO, 1977,
454; Arbh. Brussel 4 mei 2007, J.T.T. 2007, 390)


In voorliggende betwisting verwijt de NV aan de heer
D. onder andere dat hij naar aanleiding van de
bekendmaking van de halfjaarlijkse resultaten van de
NV op 31 augustus 2010, via zijn Facebookpagina op
dezelfde dag commentaar heeft geformuleerd.


Per definitie betekent dit dat de NV van deze feiten
kennis heeft genomen op 31 augustus 2010, zodat het
ontslag om dringende reden met aangetekende brief van
1 september 2010, tijdig werd gegeven.


b.-
Artikel 35 vierde lid van de Arbeidsovereenkomstenwet
bepaalt dat alleen de dringende reden waarvan kennis
is gegeven binnen de drie werkdagen na het ontslag kan
worden aangevoerd ter rechtvaardiging van dit ontslag.
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Het ontslag om dringende reden werd door de NV gegeven
op 1 september 2010; de kennisgeving volgde met
aangetekende brief van 3 september, dit is binnen de
drie werkdagen na het ontslag en bijgevolg tijdig.


1.2. Vormvoorwaarden


Het staat tussen partijen niet ter discussie en het
arbeidshof dat de kennisgeving van de dringende reden
is gebeurd met naleving van de vormvoorwaarden
voorzien in artikel 35 vijfde en zesde lid van de
Arbeidsovereenkomstenwet, meer bepaald met
aangetekende brief.


2. Het bewijs van de dringende reden


a.-
Artikel 35 laatste lid van de Arbeidsovereenkomstenwet
bepaalt dat de partij die een dringende reden inroept,
hiervan het bewijs dient te leveren.


De feitelijke beweringen van de ontslaggevende partij
zijn geen bewijs van de dringende reden.
(vgl. Cass. 14 november 1988, J.T.T. 1989, 80)


De ernst van het ontslag om dringende reden vereist
een vaststaand bewijs van de feiten die de werknemer
ten laste worden gelegd.
(vgl. Arbh. Bergen 16 mei 1991, Bull. VBO, 1992, afl.
2, 78)


Bij ontslag om dringende reden speelt ernstige twijfel
over het bestaan van de fout in het voordeel van de
werknemer.
(vgl. Arbh. Brussel 16 maart 1989, T.S.R. 1989, 238)


b.-
De heer D. is van oordeel dat geen rekening kan worden
gehouden met de door de NV verzamelde bewijselementen,
in de mate dat de NV deze bewijselementen haalde van
de Facebookpagina van de heer D., en aldus zijn recht
op privacy heeft geschonden, onder andere door
miskenning van artikel 124 van de Wet van 13 juni 2005
betreffende de elektronische communicatie.


c.-
Het is juist dat artikel 22 van de Grondwet, dat aan
eenieder het recht toekent op eerbiediging van zijn
privéleven, in beginsel ook geldt in
arbeidsverhoudingen.
Aan de orde is bijgevolg de vraag of de NV door het
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verzamelen van bewijselementen voor de haar ingeroepen
dringende reden op de Facebookpagina van de heer D.,
diens recht op eerbiediging van zijn privéleven heeft
miskend.


Het arbeidshof heeft begrepen dat een Facebookpagina
informatie kan bevatten die voor iedereen toegankelijk
en verder gegevens die enkel toegankelijk zijn voor
‘vrienden’, waarbij de eigenaar van de Facebookpagina
kan instellen wie toegang heeft tot welke informatie.


Deze opsplitsing is van belang bij de beoordeling van
de rechtmatigheid van het verkregen bewijs, omdat in
elk van beide onderdelen van de Facebookpagina in
hoofde van de opsteller ervan een andere redelijke
privacyverwachting geldt: enkel wanneer de heer D.
commentaar zou leveren op het privégedeelte van zijn
pagina, kan hij verwachten dat niet-vrienden van deze
informatie geen kennis kunnen nemen of ervan gebruik
maken. Voor het ‘openbare’ gedeelte van zijn pagina
geldt dit niet omdat de heer D. weet dat iedereen
toegang heeft tot dit openbare gedeelte, en dus niet
kan verwachten dat niet-vrienden van deze gegevens geen
kennis kunnen nemen of er gebruik van maken.


Uit de vaststellingen van de gerechtsdeurwaarder
blijkt dat de informatie die deze verzamelde
consulteerbaar was voor iedereen, ook voor wie geen
‘vriend’ van de heer D. was:


“Mtr. R. logt in op facebook en vindt via ‘zoeken’ de
Heer D. zoals aangewezen door verzoekster.


Ik stel vast dat facebook vermeldt dat de Heer D. 193
vrienden heeft (zie screenshot) en dat Mtr. R. als
voormeld niet voorkomt op deze vriendenlijst.
Desalniettemin heeft Mtr. R. toegang tot zowel de
infopagina van de Heer D. en tot zijn prikbord.
[…]
Vervolgens bekijk ik het prikbord die als recente
bezigheden van de Heer D. o.a. de volgende statussen
vermeldt Option-gerelateerd:
[…]
Hierna volgen de screenshots van deze
prikbordvermeldingen.
[…]
Hierna begeef ik mij naar de centrale administratie
van mijn kantoor […] alwaar opnieuw op facebook wordt
ingelogd teneinde prints te maken van de hierboven
beschreven feiten […].”







A.R.Nr. 2012/AB/104 9e blad.


Vermits aldus vast staat dat de door de heer D. op het
prikbord van zijn Facebookpagina vermelde informatie
en commentaar vrij toegankelijk is, kan hij zich wat
deze door hem vrij toegankelijk gemaakte informatie
niet beroepen op privacy.


d.-
Vervolgens stelt zich de vraag of de NV artikel 124
van de Wet van 13 juni 2005 betreffende de
elektronische communicatie heeft geschonden.


Voornoemd artikel bepaalt dat, indien men daartoe geen
toestemming heeft gekregen van alle andere, direct of
indirect betrokken personen, niemand:


1° met opzet kennis mag nemen van het bestaan van
informatie van alle aard die via elektronische weg is
verstuurd en die niet persoonlijk voor hem bestemd is;
2° met opzet de personen mag identificeren die bij de
overzending van de informatie en de inhoud ervan
betrokken zijn;
3° onverminderd de toepassing van de artikelen 122 en
123, met opzet kennis mag nemen van gegevens inzake
elektronische communicatie en met betrekking tot een
andere persoon;
4° de informatie, identificatie of gegevens die met of
zonder opzet werden verkregen, mag wijzigen, schrappen,
kenbaar maken, opslaan of er enig gebruik van maken.


Naar het oordeel van het arbeidshof heeft de NV
voornoemd artikel geschonden, daar zij met opzet
kennis heeft genomen van informatie die via
elektronische weg door de heer D. werd verzonden en
die weliswaar, zoals hoger aangetoond, bestemd was
voor iedereen, doch niet voor de NV persoonlijk.


De vraag is of deze schending de bewijswaarde van het
aldus verkregen materiaal aantast.


Behoudens wanneer de wet het anders bepaalt, komt het de
rechter toe de toelaatbaarheid van een onrechtmatig
verkregen bewijs te beoordelen, rekening houdend met de
elementen van de zaak in haar geheel genomen, inbegrepen
de wijze waarop het bewijs werd verkregen en de
omstandigheden waarin de onrechtmatigheid werd begaan.


Tenzij wanneer een op straffe van nietigheid voor-
geschreven vorm is miskend, mag een dergelijk bewijs
alleen worden geweerd wanneer de bewijsverkrijging is
aangetast door een gebrek waardoor de betrouwbaarheid
ervan wegvalt of waardoor het recht op een eerlijk
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proces in het gedrang kan worden gebracht.
(vgl. Cass. 10 maart 2008, S07.0073.N)


Bij het verkrijgen van het bewijs van de dringende
reden waarop de NV zich wenst te beroepen, werd op
straffe van nietigheid voorgeschreven vorm miskend en
wordt niet aangetoond of zelfs aannemelijk gemaakt dat
de bewijsverkrijging is aangetast door een gebrek
waardoor de betrouwbaarheid ervan wegvalt of waardoor
het recht op een eerlijk proces in het gedrang kan
worden gebracht.


Met het aldus verkregen bewijsmateriaal kan bijgevolg
wel degelijk rekening worden gehouden, zodat de NV het
bewijs levert van de feiten die zij als dringende
reden weerhouden wenst te zien.


3. Rechtmatigheid van het ontslag om dringende reden


a.-
Artikel 35, tweede lid, van de Arbeidsovereen-
komstenwet bepaalt :


"Onder dringende reden wordt verstaan, de ernstige
tekortkoming die elke professionele samenwerking
tussen de werkgever en de werknemer onmiddellijk en
definitief onmogelijk maakt."


Het feit dat het ontslag om dringende reden
rechtvaardigt, is het feit zelf samen met alle
omstandigheden die het de aard van een dringende reden
kunnen geven.
(vgl. Cass. 6 september 2004, R.W. 2004-05, 742)


Op de eerste plaats dient de tekortkoming ernstig te
zijn: niet elke fout is een dringende reden.


De intrinsieke zwaarwichtigheid van de fout maakt een
essentieel bestanddeel uit van de dringende reden.
(vgl. Arbh. Bergen 12 oktober 1990, Rev. Liège 1991, 739)


Nauw met dit laatste vereiste verbonden, dient de
zware fout de professionele samenwerking tussen
werkgever en werknemer onmiddellijk en definitief
onmogelijk te maken.


Voor de afdanking om dringende reden is bijgevolg
vereist dat de door de werknemer gestelde handeling
van dien aard is dat elk vertrouwen en geloof in het
verder zetten van de contractuele verhouding
onmogelijk wordt.
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(vgl. Arbh. Luik 14 maart 1984, T.S.R. 1984, 483)


De ernst van het ingeroepen motief moet beoordeeld
worden in functie van het onhoudbaar karakter van de
toestand die ze tot stand heeft gebracht.
(vgl. Arbh. Luik 8 maart 1971, Jur. Liège 1970-71, 236)


Wanneer de fouten van de werknemer de arbeids-
verhoudingen tussen de werknemer en de werkgever niet
dadelijk en volledig onmogelijk maakten, leidt de
rechter hieruit wettig af dat die fouten geen
dringende reden opleverden.
(Cass. 12 januari 1981, Arr. Cass. 1980-81, 514)


b.-
De NV verwijt aan de heer D. op de eerste plaats en in
essentie dat hij in het openbaar commentaar levert op
het beleid van het bedrijf, en weerhoudt hierbij als
verzwarende omstandigheden het feit dat de bedrijf
beursgenoteerd is en bijgevolg zeer gevoelig voor
commentaar, en het feit dat de heer D. kaderlid is wat
de geloofwaardigheid van zijn beweringen verhoogt.


Het arbeidshof is van oordeel dat de werknemer-
kaderlid in een beursgenoteerd bedrijf die op het voor
iedereen toegankelijke gedeelte van een sociale
netwerksite commentaar levert, die minstens als
kritisch ten opzichte van de werkgever en diens beleid
kan worden beschouwd, een tekortkoming begaat die de
professionele samenwerking tussen hemzelf en de
werkgever onmiddellijk en definitief onmogelijk maakt.


Ten onrechte stelt de heer D. dat hij niets meer heeft
gedaan dan te vermelden wat in de publieke sfeer
bekend is; inderdaad doet hij meer dan dit, en post
hij niet enkel persberichten en krantenartikels over
het bedrijf, maar geeft hij hierbij zelf commentaar
waaruit blijkt dat hij sceptisch staat tegenover het
beleid van het bedrijf zelf.


Evenzeer ten onrechte beroept de heer D. zich op het
proportionaliteitsbeginsel en argumenteert hij dat de
fout die hij heeft begaan niet in verhouding staat tot
de sanctie die de NV hem hiervoor oplegde, met name
het ontslag om dringende reden.


Bij de beoordeling van het voldoende zwaarwichtig
karakter van de fout is het juist dat de fout en de
sanctie een zekere evenredigheid moeten vertonen.
(vgl. Arbh. Brussel 23 maart 1988, Soc. Kron. 1989,
27, noot)
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Wanneer de rechter bijgevolg de ernst van de fout
beoordeelt, moet hij de verhouding tussen fout en
sanctie appreciëren; het begrip ‘dringende reden’ zelf
zet hem hiertoe aan.
(vgl. Arbh. Brussel 6 september 1988, J.T.T. 1988,
338; Arbh. Luik 6 maart 1991, Soc. Kron. 1982, 168)


Om te beoordelen of er een evenwicht is tussen fout en
sanctie, zal de rechter rekening houden drie criteria:
het nut van de handeling, het noodzakelijk karakter
ervan en de intrinsieke evenredigheid.
(vgl. V. Vannes, Le contrat de travail. Aspects
théoriques et pratiques, Bruylant, Brussel 1996, 646,
nr. 1061)


Met toepassing van het evenredigheidsbeginsel moet
worden vastgesteld dat de sanctie die aan de heer D.
wordt opgelegd wel degelijk in verhouding staat tot de
fout die hij heeft begaan: de aard van de fout van de
heer D. maakte het voor de NV noodzakelijk
onmiddellijk op te treden en liet haar geen andere
keuze dan de arbeidsovereenkomst om dringende reden te
beëindigen.


c.-
Het was dan ook terecht dat de arbeidsrechtbank van
oordeel was dat de arbeidsovereenkomst met de heer D.
door de NV terecht om dringende reden werd beëindigd.


Zijn vordering tot betaling van een opzeggings-
vergoeding en een pro rata eindejaarspremie werd dan
ook terecht afgewezen.


OM DEZE REDENEN


HET ARBEIDSHOF


Gelet op de Wet van 15 juni 1935 op het gebruik der
talen in gerechtszaken, zoals tot op heden gewijzigd,
inzonderheid op artikel 24;


Rechtsprekend op tegenspraak en na erover beraadslaagd
te hebben:


Verklaart het hoger beroep ontvankelijk doch ongegrond;


Verwijst de heer D. in de kosten van het hoger beroep,
aan de zijde van de NV als in het gelijk gestelde
partij begroot en vereffend op 3.300,00 EUR
rechtsplegingsvergoeding.
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Aldus gewezen door de 3de kamer van het Arbeidshof te
Brussel en ondertekend door :


Mr. D. RYCKX: Raadsheer,


J. LINDEMANS: Raadsheer in Sociale Zaken als
werkgever,


S. MARCHAND : Raadsheer in Sociale Zaken als
werknemer-bediende,


En bijgestaan door D. DE RAEDT : Griffier,


J. LINDEMANS S. MARCHAND


D. DE RAEDT D. RYCKX


De heer J. LINDEMANS, Raadsheer in sociale zaken als
werkgever, die bij de debatten aanwezig was en aan de
beraadslaging heeft deelgenomen, verkeert in de
onmogelijkheid om het arrest te ondertekenen.


Overeenkomstig art. 785 Ger. Wb. wordt het arrest
ondertekend door Mr D. RYCKX, Raadsheer en Mr. S.
MARCHAND, Raadsheer in sociale zaken als werknemer-
bediende.


En uitgesproken op de openbare terechtzitting van de
3de kamer van het Arbeidshof te Brussel op 3 september
2013 door de heer D. RYCKX, Raadsheer, en bijgestaan
door D. DE RAEDT, Griffier,


D. DE RAEDT D. RYCKX
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Introduction 
For those who are not familiar with social networking as a phenomenon, I will describe how 
Facebook (whose 10th anniversary is this year) works for its more than a billion active users. A 
social network is a platform that allows members to create and update a personal profile and then 
share it with other members or with the public at large. Popular social networks include Twitter, 
Tumblr, and Google+, and there are many others that operate regionally or by interest group. 
LinkedIn is a popular social network site for professionals. Social networks are ubiquitous and 
pervasive on the web and on mobile devices: for example, while visiting any website, you can 
“Like” it on Facebook without visiting Facebook.com; you can “tweet” a newspaper headline 
without visiting Twitter.com, and you can share a photo of your latest meal with the world by 
simply taking a picture with your smartphone or tablet, which can automatically upload it to 
Instagram, Flickr, Facebook, Twitter, Imgur or any other social network(s) of your choice. 


What is Facebook? 
Facebook is a dynamic electronic diary, scrapbook, communications tool and much more. When 
you set up an account (which is free), you have access to several main elements of the platform, 
including: 
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• Timeline – your online profile including your cover and profile photos (both of which are 
public), basic personal information including birthdate, travel plans or history, stories 
about yourself, activity (such as what applications you are running as a Facebook user, 
for example games, which you can play with other Facebook users). Once you connect 
with other Facebook users they become your “friends” (a misleading term), and friends 
can post their own observations and photos on your Timeline. 
 


• Pages – as a Facebook user you have the option of creating Pages. They can look like 
personal Timelines but are designed to attract friends or “followers” to a particular cause, 
organization, business, or event. For example, as a user I can set up a page called 
“Courtroom Technology” and post interesting news, photos, and links to that page, 
hoping to attract like-minded followers. 


 
The whole point of having a Timeline and Pages is to share your life and interests with others.  
There is no point to Facebook if your Timeline is not open to others, and therein lies its major 
privacy issue.  It should also be noted that Facebook is advertising supported, and Facebook 
makes money by selling user information to advertisers who can target them based on the 
content of their Facebook posts and activities. 1 
 
One of the key security issues with Facebook is that its very popularity, and the fact that it 
contains so much personal information, make it an attractive target to hackers and unscrupulous 
marketers.  There are viruses and worms designed specifically to breach Facebook security, and 
many companies and government organizations have banned or consider banning access to social 
networking through business networks. 


Privacy Settings 
Your use of Facebook and all its linked applications and activities can be traced throughout your 
web browsing whether you are logged into Facebook or not. Depending on the default 
configuration of Facebook at any given time (and it changes regularly), and depending on how 
diligent you are at setting and managing the multitude of privacy settings available, your 
information may be shared with one or more of the following: 
 


1. only yourself (i.e., not shared) 
2. selected individual Facebook friends 
3. all your Facebook friends (i.e. only people whose invitation you have accepted or who 


have accepted your invitation to connect) 
4. friends of your Facebook friends 
5. all Facebook users 
6. anyone on the Internet 


1 In 2010, Facebook founder Mark Zuckerberg was quoted as saying that “if he were to create Facebook again today, 
user information would by default be public, not private as it was for years until the company changed dramatically 
in December.” http://goo.gl/v30yis.  
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Maintaining your privacy on Facebook requires vigilance and attention to detail, and an 
understanding of how it works.  The Information and Privacy Commissioner of Ontario has 
developed a helpful (but now out of date) guide to privacy settings on Facebook: 
http://www.ipc.on.ca/english/Resources/Educational-Material/Educational-Material-
Summary/?id=615.  
 
It is essential for any Facebook user concerned about privacy to read the current Facebook help 
files on privacy settings and tools. You can control, to a greater or lesser extent, the following 
items: 
 


• when you post a comment or photo to your Timeline, you can limit sharing to friends 
only, or a customized list of “close friends” 


• note that anyone can see whatever public information you chose to provide, including 
your name, profile picture, cover photo (if you uploaded one), gender, username, user ID 
(account number), and networks 


• only you and your friends can post items on your Timeline, and you have some control 
over who sees your Timeline 


 
One of the most helpful tools available is the “View As” tool, which allows you to see what your 
Timeline looks like to the public, to friends, or even to a specific person. This can be a big help 
in tailoring your privacy settings. Below is the “privacy settings and tools” screen from which 
most of the critical settings can be adjusted. 
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Friends 
If you think of it, there is a great convenience in posting a message on your Timeline say, that 
you won the lottery, rather than emailing each of your contacts in a mass email or one by one.  
So, you enter “I just won the lottery” as a status update, and all your friends are notified at once.  
At the same time, however, because of the openness of the network, this type of announcement 
could also attract unwanted attention.  
 
Part of the concern with Facebook lies in the definition of “friend”.  A Facebook friend is merely 
someone with whom you have chosen to share certain information about yourself, and about 
your other friends.  A woman complained bitterly about her boss on Facebook, not remembering 
that her boss was a “friend”.  The “friend” ended up firing her:  
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Be careful who your fiends are 


Applications 
One of the key privacy issues with Facebook is the integration of third party applications. This is 
the feature that inspired Canada’s Privacy Commissioner to successfully negotiate changes in 
Facebook’s approach.2 The concern of the Privacy Commissioner was that Facebook shares 
personal information with the providers of applications, without sufficient controls on what is 
shared or how it is managed.   
 
How do applications work? You can run many applications through Facebook (“apps”). Games 
and music are popular application types. Rather than playing Scrabble on your iPad by yourself, 
why not invite a Facebook friend to join you? Apps, which are developed by third parties and 
approved by Facebook, are given access to your friend list, as well as to your public information. 
When you add an app, it is by default given certain rights with respect to your account. For 
example an app might be able to make posts to your Timeline on your behalf, or invite your 
friends to play a game without your knowledge. Before adding any app to your Facebook 
account, you should carefully review what permissions it seeks, and adjust permissions if 
possible using the app settings function.  


Twitter 
Twitter, which has been used in Canadian trials on a live or real time basis, is hugely popular, 
with almost 650 million active users publishing some 58 million tweets daily. It is public forum 
for issuing short web log (“blog”) entries, an online diary. As a child, I had a diary and one of the 
things that differentiated my diary from any other notebook was the lock and key that protected 


2 See “Facebook agrees to address Privacy Commissioner’s concerns,”  
August 27, 2009, http://www.priv.gc.ca/media/nr-c/2009/nr-c_090827_e.cfm.  
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its contents. Today’s diaries are not only public, but broadcast to the world through news feeds 
and search engines. Why use Twitter?  
 
Twitter allows members to keep their followers posted on what is new to a maximum of 
140 characters per entry or “tweet”.  If you want to know what Harry is up to, you follow him – 
which is like being a friend on Facebook  or a connection on LinkedIn. When you go to Twitter 
you can see all the tweets, search for any text or person, and choose to follow anyone, and see if 
you yourself are being followed.  
 
Twitter is not just for finding out when someone is having a nap or going to a restaurant. It is a 
powerful source of breaking news, current awareness, political and consumer activism, 
worldwide. It provides a constant stream of professional and amateur views on any range of 
subjects, including many about law and justice. 
 
Here is what my Twitter page looks like to the public: 
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Like Facebook, default security and privacy settings on Twitter change regularly, and it is 
important to keep up to date. The security and privacy settings are available here: 
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Best practices for Twitter security are: 
 


1. Set a strong password and change it regularly 
2. Consider setting up two factor authentication 
3. Protect your tweets (i.e. from public) if you wish 
4. Turn off the location setting to your tweets (otherwise when you post from a mobile 


device, your location is included automatically) 
5. Do not let others find you by phone number or email 
6. Uncheck “tailor ads based on information shared by ad partners” 
7. Enable “do not track” (otherwise websites with a twitter button can track you) 
8. Profile – keep your bio as impersonal as possible 
9. Keep your profile location very general or vague – I use “Canada” 
10. Check the apps list occasionally, and if you don’t recognize an app, revoke its access to 


your Twitter account 
11. Check the list of widgets, and don’t use any unless you know exactly what you are doing 


Should I Use Facebook? 
Privacy and security aside, there are ethical issues about judicial use of Facebook and social 
media, and a lot has been written about the appropriateness of judges connecting with lawyers, 
for example, or expressing personal views publicly. For more information, see Social Media and 
the Courts,3 “Should judges disclose Facebook friends?”4  Tweet Justice: Should judges be using 
social media?”5 “Florida Supreme Court To Decide Who Judges Can 'Friend' On Facebook”6 
and many others. 
 
Facebook is not only for the young or the hip.  It can also be quite enjoyable for a judge who 
wants to connect with family members, see photos of children or grandchildren and keep up with 
classmates from high school.  But Facebook must be used with caution. One of the key dangers 
of Facebook is that while you have a fair bit of control over your own account, you have very 
little control over what others say or do.  For example, people can upload a photograph of you 
and then tag it so your name is searchable. (Unless you take steps to stop it – if you can figure 
out how).  Another danger is hacking.  People do hack into Facebook and so the information that 
you thought was shared only by your carefully selected group of insiders is now in the hands of 
an attacker. 


3 National Center for State Courts, http://www.ncsc.org/Topics/Media/Social-Media-and-the-Courts/State-
Links.aspx?cat=Judicial%20Ethics%20Advisory%20Opinions%20on%20Social%20Media.  


4 ABA Journal, 
http://www.abajournal.com/news/article/should_judges_disclose_facebook_friends_context_is_significant_aba_ethi
cs_o/.  


5 Slate, http://www.slate.com/articles/news_and_politics/jurisprudence/2010/04/tweet_justice.html.  


6 Huffington Post, http://www.huffingtonpost.com/2013/02/05/judge-florida-facebook_n_2619612.html.  
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To some extent judges in Canada already have a social network – it’s called JUDICOM.  Though 
it lacks many of the features commonly associated with social networks, it is a community 
billboard, post office and best of all it is private and restricted membership.  Even on JUDICOM 
you must be cautious about what you say! 


10 | P a g e  


 





		Introduction

		What is Facebook?

		Privacy Settings

		Friends

		Applications

		Twitter

		Should I Use Facebook?






Conseil supérieur de la Justi ce 
Hoge Raad voor de Justi ti e


GUIDE


POUR LES


MAGISTRATS
PRINCIPES, VALEURS ET QUALITÉS


Conseil consultati f de la magistrature
Adviesraad van de magistratuur







Editeur responsable: Conseil supérieur de la justice
D/2012/12847/2







Guide pour les magistrats


En hommage à Nadia De Vroede.  
Sans son engagement continu, ce guide n’aurait pu voir le jour.











Conseil supérieur de la Justi ce 
Hoge Raad voor de Justi ti e


POUR LES


MAGISTRATS
PRINCIPES, VALEURS ET QUALITÉS


Conseil consultati f de la magistrature
Adviesraad van de magistratuur


Approuvé par l’assemblée générale du Conseil consultati f de la magistrature le 25 juin 2012
Approuvé par l’assemblée générale du Conseil supérieur de la Justi ce le 27 juin 2012


Avenue Louise 65 bte 1 – 1050 Bruxelles
 02 535 16 16 |   02 535 16 20
Info@csj.be


Boulevard de Waterloo 70 - 1000 Bruxelles
 02 557 45 53 |   02 557 45 62
ccm-arm@just.fgov.be











V


Table des maTières


INTRODUCTION  .......................................................IX


ParTie i – ValeUrs 


1. iNdÉPeNdaNCe ............................................................. 1
Principe ..............................................................................1
Commentaires ...................................................................1
•	 Pas de privilège ..............................................................1
•	 Indépendance individuelle et institutionnelle .................2
•	 Ministère public ..............................................................2


2. imParTialiTÉ ................................................................ 4
Principe ..............................................................................4
Commentaires ...................................................................4
•	 Abstention/Récusation ...................................................4
•	 Comportement dans la sphère du travail .......................5
•	 Vie privée et sociale ........................................................5
•	 Droit d’association..........................................................6
•	 Fonctions accessoires .....................................................6
•	 Liberté d’opinion .............................................................7
•	 Chefs de corps ................................................................7


3. iNTÉGriTÉ ..................................................................... 8
3.1. Probité  .......................................................................8
Principe ..............................................................................8
Commentaires ...................................................................8
•	 Mandataires judiciaires ..................................................8
•	 Utilisation des ressources ...............................................8
•	 Interventions et avantages  ............................................9







VI


3.2. dignité  ........................................................................9
Principe ..............................................................................9
Commentaires ...................................................................9
•	 Vie sociale ......................................................................9
•	 Exercice de la fonction ..................................................10


4. rÉserVe eT disCrÉTiON .............................................. 11
Principe ............................................................................11
Commentaires .................................................................11
•	 Politique .......................................................................11
•	 Médias .........................................................................11
•	 Commentaires sur des décisions judiciaires .................12
•	 Rôle pédagogique.........................................................12
•	 État de droit démocratique ..........................................12
•	 Secret professionnel .....................................................12
•	 Vie privée .....................................................................13


5. diliGeNCe ................................................................... 14
Principe ............................................................................14
Commentaires .................................................................14
•	 Durée de la procédure ..................................................14
•	 Activités accessoires .....................................................14


6. resPeCT eT ÉCOUTe ..................................................... 15
Principes ..........................................................................15
Commentaires .................................................................15
•	 Rapports en général .....................................................15
•	 Rapports avec les collègues et le personnel judiciaire ..15
•	 Organisation du travail ................................................16
•	 Chambre collégiale .......................................................16







VII


7. ÉGaliTÉ de TraiTemeNT ............................................. 17
Principe ............................................................................17
Commentaires .................................................................17


8. COmPÉTeNCe .............................................................. 18
Principe ............................................................................18
Commentaires .................................................................18
•	 Connaissances professionnelles ...................................18
•	 Professionnalisme ........................................................18
•	 Flexibilité ......................................................................18
•	 Travail en équipe ..........................................................18


ParTie ii :  QUaliTÉs


SAGESSE ...........................................................................19
LOYAUTé...........................................................................20
HUMANITé .......................................................................21
COURAGE .........................................................................21
SéRIEUX ET PRUDENCE ....................................................22
CAPACITé DE TRAVAIL ......................................................22
éCOUTE ET COMMUNICATION ........................................23
OUVERTURE D’ESPRIT ......................................................23







VIII







IX


iNTrOdUCTiON 


Les principes, commentaires et recommandations conte-
nues dans ce recueil ont pour objectif d’établir des lignes 
de conduite pour les magistrats. Ils ont été conçus pour les 
soutenir, les orienter et fournir à l’institution judiciaire un 
cadre permettant de mieux appréhender sa déontologie. Ils 
ont également pour finalité d’éclairer les représentants des 
pouvoirs législatif et exécutif, ainsi que les auxiliaires de jus-
tice et le public, afin de faire mieux connaître la complexité 
de la fonction des magistrats.


Ce document est un guide destiné aux magistrats. Ce re-
cueil de principes ne constitue pas un code de discipline, ni 
un recueil à l’usage des autorités disciplinaires, et ne peut 
servir de base à des poursuites disciplinaires. Les principes 
ont été établis pour guider de manière positive le magistrat 
qui s’interroge sur la conduite à adopter dans une certaine 
situation. Ils dépassent ainsi une vision purement négative 
qui se limiterait à une énumération d’interdits.


Ces lignes de conduite s’inspirent du texte approuvé en 
2010 par le Réseau européen des Conseils de la Justice 
(RECJ) et d’autres recueils déontologiques de différents 
pays.


Le RECJ a défini la déontologie à partir des valeurs fonda-
mentales du pouvoir judiciaire. Les principes et les qualités 
personnelles qui en découlent ont été identifiés et formu-
lés.
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Indépendance, impartialité, intégrité, réserve et discrétion, 
diligence, respect et capacité d’écoute, égalité de traite-
ment et compétence sont les valeurs communes retenues 
et qui sont essentielles pour les magistrats dans la société 
actuelle (Partie I). 


Le magistrat présente aussi des qualités de sagesse, de 
loyauté, d’humanité, de courage, de sérieux et prudence, 
de travail, d’écoute et communication et d’ouverture d’es-
prit (Partie II).


Le texte du RECJ a été adapté à plusieurs endroits, entre 
autres pour mieux répondre aux particularités de l’ordre 
judiciaire belge.


Le document du RECJ a, en outre, été rédigé par et pour des 
juges. La plupart des principes sont intégralement appli-
cables aux magistrats du ministère public. Lorsqu’il y avait 
lieu, des adaptations ou ajouts ont été effectués pour les 
magistrats du ministère public. 


Ce guide des magistrats ne constitue pas le point final de la 
réflexion permanente sur les valeurs fondamentales de la 
fonction. Le guide vise à donner une impulsion à l’identifica-
tion des bonnes pratiques qui découlent de l’application des 
principes généraux. Ainsi, les lignes de conduite peuvent 
évoluer et s’adapter aux situations futures.


Sous réserve des règles propres à leur fonction particulière, 
les présentes lignes de conduite sont également destinées 
aux stagiaires judiciaires, aux juges consulaires, aux conseil-
lers et juges sociaux.


Les lignes de conduite s’adressent aussi aux magistrats sup-
pléants dans l’exercice de cette fonction. 
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Guide pour les magistrats


PARTIE I – VALEURS 


1. iNdÉPeNdaNCe


Principe


Les magistrats exercent leurs fonctions juridictionnelles en 
toute indépendance, à l’abri des influences extérieures.


Cette indépendance les conduit à appliquer le droit, au vu 
des éléments du dossier particulier, sans céder à la crainte 
de déplaire ni au désir de plaire à toute forme de pouvoir 
(que ce soit le pouvoir exécutif, législatif, politique, hiérar-
chique, des intérêts économiques, les médias ou l’opinion 
publique).


Le magistrat se doit également de veiller, dans ses fonc-
tions juridictionnelles, à rester indépendant, y compris à 
l’égard de ses collègues et de groupes de pression en tous 
genres. 


Commentaires


•	 Pas de privilège


L’indépendance n’est pas un privilège octroyé au bénéfice 
des magistrats.


L’indépendance est le droit reconnu à chaque citoyen dans 
une société démocratique de bénéficier d’un pouvoir judi-
ciaire indépendant (et considéré comme tel) des pouvoirs 
législatif et exécutif, et constitué pour sauvegarder la liberté 
et les droits des citoyens dans le cadre de l’Etat de droit (art. 
6 CEDH, art. 151, § 1, Constitution).
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•	 Indépendance	individuelle	et	institutionnelle


Il appartient à chaque magistrat de respecter et de contri-
buer à maintenir l’indépendance du pouvoir judiciaire, à la 
fois dans ses aspects individuels et dans ses aspects institu-
tionnels.1


Il empêche ainsi les parties au conflit, les détenteurs de 
l’autorité publique ou d’autres personnes, de chercher à 
influencer sa décision. 


Le magistrat s’abstient également de tout contact pou-
vant raisonnablement susciter un doute quant à son indé-
pendance. Cela n’exclut évidemment pas que le magistrat 
mette son expertise à la disposition des pouvoirs législatif et 
exécutif dans le cadre de groupes de travail ad hoc.


•	 Ministère public


Le ministère public est indépendant, tant dans sa mission 
de recherche et de poursuites individuelles (art. 151, §1er, 
Constitution), que dans sa mission d’avis. Les règles préci-
tées s’appliquent donc également aux magistrats du minis-
tère public, sans préjudice du droit d’injonction positive du 
ministre de la Justice et de son droit d’arrêter des directives 
contraignantes de politique criminelle.


1 Conseil de l’Europe, Recommandation CM/Rec (2010)12 du Comité des ministres 
aux Etats Membres sur les juges: indépendance, efficacité et responsabilité, Prin-
cipe n° 22 :	«	Le	principe	de	l’indépendance	de	la	justice	suppose		l’indépendance	
de	 chaque	 juge	 dans	 l’exercice	 de	 ses	 fonctions	 judiciaires.	 Les	 juges	 devraient	
prendre	 leurs	 décisions	 en	 toute	 indépendance	 et	 impartialité,	 et	 pouvoir	 	 agir	
sans	restrictions,	influences	indues,	pressions,	menaces	ou	interventions,	directes	
ou indirectes, de la part d’une quelconque autorité, y compris les autorités judi-
ciaires	 elles-mêmes.	 L’organisation	 hiérarchique	 des	 juridictions	 ne	 devrait	 pas	
porter	atteinte	à	l’indépendance	individuelle.»
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D’autres dispositions légales octroient également au mi-
nistre de la Justice certaines compétences à l’égard du mi-
nistère public (par ex. art. 143, §§2 et 3, 143bis, §§1 à 3, 5 à 
7, 143ter, 143quater, 399, 400 et 1088 C. jud.). 


Des contacts entre le ministre compétent, ou ses collabo-
rateurs, et le ministère public dans des dossiers individuels 
sont uniquement admis dans les limites des dispositions lé-
gales et à condition qu’ils empruntent la voie hiérarchique 
habituelle et qu’ils se fassent de manière claire, transpa-
rente, écrite et traçable.


Les magistrats du ministère public peuvent, en application 
de l’article 327 du Code judiciaire, exercer une mission dans 
un cabinet ministériel. Pendant leur mission, ils restent 
soumis aux règles déontologiques des magistrats. Pour les 
faits dont ils ont eu connaissance en tant que magistrat, ils 
restent tenus au secret professionnel. Ils respectent et dé-
fendent l’indépendance du pouvoir judiciaire et respectent 
les règles reprises ci-avant en matière de contacts entre le 
ministre et le ministère public. Pendant leur détachement, 
ils prennent en compte qu’à l’issue de leur mission, ils 
doivent pouvoir à nouveau fonctionner de manière indé-
pendante et impartiale au sein du ministère public.


En outre, l’indépendance interne du magistrat de parquet 
est plus limitée, étant donné que le ministère public pré-
sente une structure hiérarchique.


Les magistrats du siège et du ministère public ont un respect 
mutuel de leur indépendance. Dans l’exercice de sa com-
pétence de surveillance sur les cours et les tribunaux (art. 
140, 399, 788, 1088 et 1089, C. jud.), le ministère public doit 
veiller au respect de l’indépendance et de l’impartialité des 
cours et des tribunaux.
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2. imParTialiTÉ


Principe


L’impartialité objective et subjective est, avec l’indépen-
dance, essentielle pour un procès équitable (art. 6, CEDH).


L’impartialité du magistrat signifie l’absence réelle et appa-
rente de tout préjugé ou de toute idée préconçue lorsqu’il 
rend un jugement, ou dans les procédures préalables au 
jugement. Le magistrat remplit ses fonctions judiciaires 
sans crainte, sans favoritisme ni préjugés.


Commentaires


•	 Abstention/Récusation


Le magistrat adopte, dans l’exercice de ses fonctions et 
même en dehors de celles-ci, une conduite qui favorise 
la confiance dans l’impartialité de la Justice et réduit les 
risques de situations qui pourraient conduire à la récusation.
L’impartialité des magistrats commande l’application rigou-
reuse des règles relatives aux incompatibilités profession-
nelles (art. 292 à 304, C.jud.) et de récusation (art. 828 à 
842, C.jud.). 


Ainsi, le juge s’abstient de siéger dans des affaires lorsque:
- il ne peut pas juger l’affaire de façon objectivement 


impartiale;
- il a des liens étroits avec une partie ou lorsqu’il a une 


connaissance à titre personnel des faits, lorsqu’il a 
représenté, assisté ou agi contre l’une des parties, ou 
lorsqu’il existe une situation telle que son impartialité 
serait entachée de subjectivité;
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- lui-même ou un membre de sa famille ont des intérêts 
dans l’issue du procès.


S’il est source de conflits d’intérêts réels ou potentiels, le 
juge ne siège pas ou se retire immédiatement de l’affaire, 
afin d’éviter d’être suspecté de partialité.


•	 Comportement dans la sphère du travail


Dans la sphère du travail, notamment aux abords des salles 
d’audience, les juges et procureurs doivent être soucieux 
de l’image d’impartialité qu’ils offrent et ne pas apparaître, 
aux yeux de personnes non averties, dans une relation de 
trop grande proximité et, moins encore, de complicité. La 
même prudence doit être observée à l’égard des conseils 
des parties en cause et de l’ensemble des acteurs du procès. 


•	 Vie privée et sociale


Le magistrat veille dans sa vie privée à ne pas remettre en 
cause auprès du public l’image d’impartialité de sa juridic-
tion.


L’impartialité n’empêche pas le magistrat de prendre part 
à la vie sociale. Un magistrat ne peut pas se retirer dans sa 
tour d’ivoire. Il s’implique dans la société. 


Le magistrat a cependant une obligation de vigilance afin de 
prévenir les conflits d’intérêts entre ses devoirs judiciaires 
et sa vie sociale.
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•	 Droit	d’association


Les magistrats, comme tous les citoyens, jouissent du droit 
d’association. Ils peuvent donc être membres d‘associations 
à but politique, philosophique, religieux, culturel, scienti-
fique, artistique, caritatif, social ou autre, et participer aux 
activités de ces associations.


Pour l’appréciation de la question de savoir s’il existe des 
raisons légitimes de douter de l’impartialité de certains 
membres d’une juridiction, il peut être tenu compte de la 
conviction qu’une partie affirme avoir sur ce point. Cette 
conviction n’est cependant pas un critère exclusif. La ques-
tion déterminante est de savoir si la crainte d’un traitement 
partial de l’affaire est objectivement justifiée. 


Si l’affiliation à un parti politique est autorisée, la propa-
gande politique active, en revanche, menace l’indépen-
dance et l’impartialité du magistrat et du pouvoir judiciaire.


Sans préjudice des incompatibilités légales, les magistrats 
doivent se montrer extrêmement prudents s’ils entendent 
assurer un mandat de direction au sein d’une association, 
et en évaluer les risques au préalable.


•	 Fonctions	accessoires


Lorsqu’il exerce des fonctions accessoires autorisées, le 
magistrat veille également à ce qu’elles ne mettent pas en 
cause son impartialité et son indépendance.







7


Guide pour les magistrats


•	 Liberté d’opinion


L’impartialité n’implique pas que le magistrat ne puisse 
exprimer ni sympathie ni opinion. Le magistrat se doit de 
prendre conscience de ses éventuels préjugés et préfé-
rences et doit à chaque fois se demander si son apprécia-
tion de l’affaire en est affranchie.


Il dispose d’une pleine liberté d’opinion, mais l’impartialité 
l’oblige à être mesuré et nuancé dans la manifestation de 
son opinion, de telle sorte que le justiciable n’ait pas l’im-
pression que le magistrat est empreint de préjugés. 


En ce qui concerne les publications scientifiques juridiques, 
référence peut être faite à un arrêt de la Cour de cassation 
du 15 octobre 2010: « Le fait qu’un juge adopte un certain 
point	de	vue	sur	une	question	juridique	au	moyen	de	publi-
cations	scientifiques	ou	dans	le	cadre	d’activités	au	sein	de	
la	rédaction	d’une	revue	juridique,	n’a	pas	nécessairement	
pour conséquence de rendre le juge inapte pour connaître 
du	 litige	abordant	ce	point	de	droit.	Cela	n’est	pas	davan-
tage	 le	 cas	 lorsqu’il	 exprime	 une	 désapprobation	 ou	 une	
approbation	à	l’égard	d’un	certain	point	de	vue,	pourvu	que	
cela	se	fasse	avec	la	modération	et	les	nuances	qui	doivent	
caractériser	l’intervention	d’un	magistrat.»


•	 Chefs de corps


Les chefs de corps doivent être particulièrement conscients 
que le doute raisonnable à l’égard de leur indépendance et 
de leur impartialité a un impact encore plus grand sur la 
confiance des justiciables en la Justice. 
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3. iNTÉGriTÉ


Le magistrat remplit son rôle avec intégrité. Il a ce même 
devoir d’intégrité dans sa conduite en société et dans sa 
vie personnelle. Ce sont les hautes exigences d’intégrité 
qui le rendent digne d’exercer ses fonctions, qui légitiment 
son autorité et garantissent la confiance en la Justice.


Deux devoirs découlent du principe d’intégrité: le devoir 
de probité et le devoir de dignité.


3.1. Probité 


Principe


la probité conduit le magistrat à s’interdire non seulement 
tous les comportements sanctionnés par la loi mais aussi 
tous les comportements indélicats.


Commentaires


•	 Mandataires judiciaires


Le magistrat s’acquitte de ses fonctions judiciaires sans 
favoritisme, entre autres lors de la désignation de manda-
taires judiciaires.


•	 Utilisation	des	ressources


Il veille à une bonne utilisation des ressources qui lui sont 
confiées pour l’administration de la justice, sans usage inap-
proprié.
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•	 Interventions	et	avantages	


Le magistrat s’abstient de solliciter des interventions illégi-
times pour obtenir une mutation, nomination ou promo-
tion personnelle ou d’agir pour obtenir un avantage pour 
lui-même ou pour d’autres.


Dans l’exercice de ses fonctions, il s’interdit d’accepter des 
cadeaux ou avantages pour lui-même ou pour ses proches.


3.2. dignité 


Principe


La dignité impose au magistrat de veiller à ce que ni l’exer-
cice de sa profession, ni son comportement personnel ne 
mettent en péril son image ou celle de la juridiction et de 
la Justice. 


Commentaires


•	 Vie sociale


Le principe de la dignité n’implique pas que les magistrats 
doivent s’isoler du monde et de la société. Le magistrat 
doit prendre part à la vie sociale, mais en veillant à ce que 
sa conduite, le choix des personnes qu’il fréquente et sa 
participation à des événements publics n’entament pas la 
confiance des citoyens en sa personne et en la Justice. 
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La participation aux réseaux sociaux informatisés relève 
d’un choix personnel, mais demande une grande prudence 
pour éviter la mise en cause de l’indépendance, de l’impar-
tialité et de l’intégrité du magistrat.


•	 Exercice	de	la	fonction


La courtoisie et la probité intellectuelle inspirent le magis-
trat dans ses rapports avec tous les professionnels de la Jus-
tice, secrétariat, greffe, avocats, magistrats, justiciables, et 
avec la presse.
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4. rÉserVe eT disCrÉTiON


Principe


La réserve et la discrétion du magistrat impliquent un équi-
libre entre ses droits en tant que citoyen et les contraintes 
de la fonction.


Le magistrat se comporte de manière à éviter de créer 
l’impression que ses décisions sont inspirées par des mo-
biles autres qu’une application juste et raisonnée de la loi. 


Le magistrat met tout en œuvre pour ne pas heurter, 
dans l’exercice de ses fonctions et dans sa vie privée, la 
confiance que les justiciables placent en lui et en la Justice 
en général.


Commentaires


•	 Politique


Dans le domaine de la politique, le magistrat, comme tout 
citoyen, a le droit d’avoir une opinion politique. Par sa ré-
serve, il veille à ce que le justiciable puisse avoir confiance 
en l’indépendance et l’impartialité de la Justice. 


•	 Médias


Le magistrat fait preuve de la même réserve dans ses rap-
ports avec les médias.
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•	 Commentaires sur des décisions judiciaires


Le juge s’abstient de formuler des commentaires sur ses dé-
cisions, même si celles-ci sont critiquées par les médias ou 
la doctrine, ou si elles sont réformées en appel. Son mode 
d’expression est la motivation de ses décisions. 


Sans préjudice de la liberté scientifique ou académique et 
de la mission des magistrats de presse, le magistrat s’abs-
tient de commenter dans les médias les décisions juridic-
tionnelles de ses collègues.


•	 Rôle pédagogique


Le magistrat est idéalement placé pour expliquer les règles 
légales et leur application. Le devoir de discrétion ne l’em-
pêche pas de jouer un rôle pédagogique.


•	 État	de	droit	démocratique


Lorsque la démocratie et les libertés fondamentales sont en 
péril, la réserve cède devant le droit d’indignation. 


•	 Secret professionnel


Le magistrat traite de manière confidentielle l’information 
dont il prend connaissance dans le cadre de l’exercice de 
sa fonction. Le secret professionnel n’empêche pas une 
concertation avec des magistrats-collègues, mais avec pru-
dence.
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•	 Vie privée


Sauf si la loi l’y oblige (par exemple dans le cadre du pri-
vilège de juridiction), le magistrat s’abstient en dehors de 
l’exercice de ses fonctions d’invoquer sa qualité de magis-
trat à l’égard des tiers. 


Comme toute personne, le magistrat a droit au respect de 
sa vie privée. Son devoir de réserve ne s’oppose pas à ce 
qu’il mène une vie sociale normale: il lui suffit de se com-
porter avec discernement et précaution pour éviter de por-
ter atteinte à la dignité de ses fonctions ou à sa capacité de 
les exercer.
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5. diliGeNCe


Principe


La diligence est nécessaire à la confiance du public en la 
Justice. 


Le magistrat fait preuve de diligence dans le traitement 
des affaires. Sans préjudice des dispositions légales en la 
matière, les affaires doivent être examinées et jugées en 
temps utile dans un délai adapté à la question soumise, à 
la complexité du dossier et à la charge de travail du magis-
trat. 


Commentaires


•	 Durée de la procédure


Sans préjudice des dispositions légales applicables, le ma-
gistrat veille à ce que dans chaque procédure les délais fixés 
soient raisonnables pour les parties et pour lui-même.


Le magistrat fait tous les efforts possibles pour être le plus 
efficace possible et pour rendre ses décisions sans retard et 
dans le délai légal.


•	 Activités	accessoires


Le magistrat veille à ce que ses activités accessoires (activi-
tés académiques, comité de rédaction de revues juridiques, 
etc.) ne nuisent pas à l’exécution de ses activités judicaires 
principales ou n’imposent pas de charge de travail indue à 
ses collègues.
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6. resPeCT eT ÉCOUTe


Principes


Les obligations d’impartialité et de traitement critique 
du dossier ne doivent pas empêcher le magistrat de faire 
preuve de respect et d’écoute.


Commentaires


•	 Rapports en général


Le magistrat agit avec le public, les avocats, les collègues 
et le personnel administratif, avec dignité, respect et cour-
toisie. Le magistrat s’abstient d’expressions et d’attitudes 
déplacées.


Les magistrats, individuellement, collégialement ou dans 
l’exercice de responsabilités de direction, veillent à ce que 
les valeurs de respect et d’écoute soient partagées et res-
pectées par tous.


•	 Rapports avec les collègues et le personnel judiciaire


Le magistrat a un comportement correct et respectueux 
à l’égard de ses collègues et du personnel administratif. Il 
respecte leurs missions et compétences, y compris lorsqu’il 
exerce des fonctions de direction et de surveillance.
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•	 Organisation	du	travail


Dans l’organisation de son travail, le magistrat est attentif 
aux contraintes et besoins de tous ceux qui sont concernés 
par l’affaire et en tient compte dans la mesure du possible. 
Il s’efforce de respecter ses propres engagements, les ho-
raires des audiences et les délais convenus ou imposés.


Le magistrat veille à la sérénité des débats et écoute avec 
la même attention toutes les parties et leurs représentants. 


•	 Chambre collégiale


Lorsque le juge siège dans une chambre collégiale, il montre 
du respect pour ses collègues dans le cadre du délibéré et 
écoute attentivement leur opinion, sans préjudice des ar-
ticles 777 et 778 du Code judiciaire. Il s’incline devant la 
majorité.
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7. ÉGaliTÉ de TraiTemeNT


Principe


L’égalité de traitement oblige le magistrat à traiter chacun 
sans discrimination. 


Commentaires


Le magistrat exerce ses fonctions à l’égard de toutes les par-
ties dans le respect des personnes. 


Le magistrat applique le droit sans tenir compte d’éléments 
non pertinents. Il est conscient des différences objectives 
existant entre diverses catégories de personnes et fait en 
sorte que chaque partie soit écoutée, entendue et respec-
tée. Lorsqu’il constate des comportements discriminatoires 
de la part de collègues ou de membres du personnel, il s’en 
distancie. 







18


8. COmPÉTeNCe


Principe


La société est en droit d’avoir des magistrats compétents 
dotés des connaissances et des capacités nécessaires.


Commentaires


•	 Connaissances professionnelles


Le magistrat veille à garder et à développer ses connais-
sances professionnelles, notamment en suivant les forma-
tions nécessaires.


•	 Professionnalisme


Le magistrat a une attitude professionnelle et une approche 
méthodique de son travail. Il tient compte des particularités 
de chaque cas, y compris les aspects nouveaux, et les traite 
dans un délai approprié.


•	 Flexibilité


Le magistrat veille à s’adapter aux situations nouvelles.


•	 Travail en équipe


Le magistrat fait partie d’une communauté de travail dans 
laquelle il est en mesure de travailler en équipe avec les col-
lègues et les collaborateurs. 
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ParTie ii – QUaliTÉs


L’acte de juger implique la combinaison de plusieurs qualités. 


La confiance en la justice n’est pas seulement garantie par 
un magistrat indépendant, impartial, intègre, compétent et 
diligent.


Le magistrat doit aussi remplir sa mission avec sagesse, 
loyauté, humanité, courage, sérieux, prudence, en ayant 
des capacités d’écoute, de communication, de travail et 
d’ouverture d’esprit.


saGesse


Le magistrat fait preuve de sagesse par sa connaissance des 
réalités et du droit, et par son comportement raisonnable, 
juste et prudent.


Ce comportement le conduit à écarter l’outrance et l’extra-
vagance dans l’exercice de ses fonctions sans pour autant 
afficher de la timidité ou de la paralysie, ce qui le conduirait 
au conformisme. 


Il fait preuve de créativité dans l’application du droit, tout 
en veillant au respect de la sécurité juridique.


Les lois n’évoluant pas au même rythme que la société, il 
lui revient de faire preuve de sagesse dans l’utilisation des 
techniques d’interprétation.


La sagesse lui impose calme et prudence face aux conflits 
qui lui sont soumis, en faisant preuve de discernement et 
de distance par rapport aux parties et aux faits qu’il est 
amené à juger. 
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lOYaUTÉ


Le magistrat est loyal.


La loyauté, avec l’indépendance, signifie que lorsque le ma-
gistrat prête serment, cette promesse symbolique l’engage 
envers l’état de droit. 


Cet engagement implique la loyauté à la Constitution, aux 
institutions démocratiques, aux droits fondamentaux, à la 
loi et à la procédure, ainsi qu’aux règles de l’organisation de 
l’ordre judiciaire.


Pour un magistrat, la loyauté comporte une double exi-
gence: d’une part le devoir d’exercer les pouvoirs qui lui 
sont confiés et d’autre part l’interdiction de les outrepasser.


Cette loyauté ne peut être exigée du magistrat lorsque la 
démocratie et les libertés fondamentales sont en péril.
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Guide pour les magistrats


HUMANITÉ


Le sens de l’humanité du magistrat se manifeste par le res-
pect des personnes et de leur dignité dans toutes les cir-
constances de sa vie professionnelle et privée.


Le magistrat fait preuve de respect dans ses rapports envers 
les justiciables, mais aussi envers ceux qui composent son 
environnement professionnel, tels que les avocats, le per-
sonnel administratif, etc.


Cette humanité, qui recouvre aussi la sensibilité aux situa-
tions auxquelles le magistrat est confronté, lui permet de 
tenir compte de la dimension humaine de ses décisions. Il 
lui revient dans son appréciation des faits et dans sa prise 
de décision de trouver la mesure entre empathie, compas-
sion, bienveillance, rigueur et sévérité afin que son applica-
tion du droit soit perçue comme légitime et juste.


COUraGe


Le magistrat se montre courageux dans l’exercice de sa 
fonction.


Combiné à l’indépendance, ce courage peut aussi entrainer 
impopularité et solitude.


Le magistrat fait preuve de courage, tant sur le plan phy-
sique que moral, pour : 
- mener certaines procédures,
- faire face aux pressions internes et externes,
- répondre aux défis de la société nouvelle. 


Cette qualité, comme les autres, s’exerce de manière rai-
sonnable. 
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sÉrieUX eT PrUdeNCe


Le sérieux oblige à se comporter de manière respectueuse 
durant les procédures judiciaires, avec courtoisie, sans so-
lennité démesurée, sans humour inapproprié. Pour autant, 
le maintien du sérieux et la pratique de la prudence ne dis-
pensent pas de l’humanité qui régit les relations de toute 
communauté.


Le magistrat prudent combine sa connaissance du droit et 
celle des circonstances particulières de l’affaire, de manière 
raisonnée, tout en conservant un sens pratique commun. 


La prudence guide le magistrat tant dans sa vie profession-
nelle que dans sa vie privée, pour maintenir la confiance du 
public dans le système judiciaire et les tribunaux.


CaPaCiTÉ de TraVail


La fonction judiciaire implique un travail soutenu et un ef-
fort intellectuel continu.


La capacité de travail du magistrat et sa détermination à 
utiliser cette capacité sont nécessaires pour développer 
ses compétences judiciaires et garantir le travail de qualité 
attendu par le justiciable.


Ainsi, le magistrat organise son travail avec efficacité. Il fait 
preuve d’autodiscipline en sachant gérer le stress et la frus-
tration, il est attentif aux opinions de ses collègues, il est 
soucieux du travail en équipe.


Enfin, un magistrat en charge de missions de gestion doit 
développer ses compétences de management.
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Guide pour les magistrats


ÉCOUTe eT COmmUNiCaTiON


Le magistrat prête une écoute attentive aux parties à tous 
les stades de la procédure. 


L’écoute suppose l’absence d’a priori et de préjugé. Cette 
qualité implique non seulement une réelle disponibilité 
d’esprit mais aussi une capacité à se remettre en cause. 
L’écoute reste neutre, distante mais sans condescendance 
ni mépris, humaine mais sans compassion. 


L’écoute et l’attention aux autres ne sont pas des qualités 
innées, elles se travaillent et doivent faire partie de la for-
mation du magistrat.


Le magistrat est capable de communiquer. Il s’exprime avec 
mesure, respect, de manière non discriminatoire et sereine. 
Il s’abstient d’utiliser des expressions ambiguës, irrespec-
tueuses, condescendantes, vexatoires ou blessantes. 


Le magistrat veille à rendre des décisions intelligibles. Il 
motive sa décision de telle façon que toutes les personnes 
concernées puissent comprendre la logique sur laquelle il 
se fonde.


OUVerTUre d’esPriT


Le magistrat est ouvert d’esprit et reste au courant des évo-
lutions sociétales et culturelles.
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OPINION


BOOCHEVER, Circuit Judge: 


Robert Konop brought suit against his employer, Hawaiian
Airlines, Inc. (“Hawaiian”), alleging that Hawaiian viewed
Konop’s secure website without authorization, disclosed the
contents of that website, and took other related actions in vio-
lation of the federal Wiretap Act, the Stored Communications


12456 KONOP v. HAWAIIAN AIRLINES, INC.







Act, and the Railway Labor Act. Konop also alleged several
state tort claims. The district court granted summary judgment
against Konop on all claims, except his retaliation claim under
the Railway Labor Act. On the retaliation claim, the district
court entered judgment against Konop following a bench trial.
Konop appeals the district court’s judgement on all claims,
except on those brought under state tort law. 


On January 8, 2001, we issued an opinion, reversing the
district court’s decision on Konop’s claims under the Wiretap
Act and the Stored Communications Act, and on several of
his claims under the Railway Labor Act. Konop v. Hawaiian
Airlines, Inc., 236 F.3d 1035 (9th Cir. 2001). Hawaiian filed
a petition for rehearing, which became moot when we with-
drew our previous opinion. Konop v. Hawaiian Airlines, Inc.,
262 F.3d 972 (9th Cir. 2001). We now affirm the judgment of
the district court with respect to Konop’s Wiretap Act claims
and his retaliation claim under the Railway Labor Act. We
reverse the district court’s judgment with respect to Konop’s
claims under the Stored Communications Act and his remain-
ing claims under the Railway Labor Act. 


FACTS


Konop, a pilot for Hawaiian, created and maintained a web-
site where he posted bulletins critical of his employer, its offi-
cers, and the incumbent union, Air Line Pilots Association
(“ALPA”). Many of those criticisms related to Konop’s oppo-
sition to labor concessions which Hawaiian sought from
ALPA. Because ALPA supported the concessions, Konop, via
his website, encouraged Hawaiian employees to consider
alternative union representation. 


Konop controlled access to his website by requiring visitors
to log in with a user name and password. He created a list of
people, mostly pilots and other employees of Hawaiian, who
were eligible to access the website. Pilots Gene Wong and
James Gardner were included on this list. Konop programmed
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the website to allow access when a person entered the name
of an eligible person, created a password, and clicked the
“SUBMIT” button on the screen, indicating acceptance of the
terms and conditions of use. These terms and conditions pro-
hibited any member of Hawaiian’s management from viewing
the website and prohibited users from disclosing the website’s
contents to anyone else. 


In December 1995, Hawaiian vice president James Davis
asked Wong for permission to use Wong’s name to access
Konop’s website. Wong agreed. Davis claimed he was con-
cerned about untruthful allegations that he believed Konop
was making on the website. Wong had not previously logged
into the website to create an account. When Davis accessed
the website using Wong’s name, he presumably typed in
Wong’s name, created a password, and clicked the “SUB-
MIT” button indicating acceptance of the terms and condi-
tions. 


Later that day, Konop received a call from the union chair-
man of ALPA, Reno Morella.1 Morella told Konop that
Hawaiian president Bruce Nobles had contacted him regard-
ing the contents of Konop’s website. Morella related that
Nobles was upset by Konop’s accusations that Nobles was
suspected of fraud and by other disparaging statements pub-
lished on the website. From this conversation with Morella,
Konop believed Nobles had obtained the contents of his web-
site and was threatening to sue Konop for defamation based
on statements contained on the website. 


After speaking with Morella, Konop took his website
offline for the remainder of the day. He placed it back online
the next morning, however, without knowing how Nobles had
obtained the information discussed in the phone call. Konop


1The parties dispute the date and substance of this phone conversation.
Because the district court granted summary judgment, we view the facts
in the light most favorable to Konop. 
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claims to have learned only later from the examination of sys-
tem logs that Davis had accessed the website using Wong’s
name. 


In the meantime, Davis continued to view the website using
Wong’s name. Later, Davis also logged in with the name of
another pilot, Gardner, who had similarly consented to Davis’
use of his name. Through April 1996, Konop claims that his
records indicate that Davis logged in over twenty times as
Wong, and that Gardner or Davis logged in at least fourteen
more times as Gardner. 


Konop filed suit alleging claims under the federal Wiretap
Act, the Stored Communications Act, the Railway Labor Act,
and state tort law, arising from Davis’ viewing and use of
Konop’s secure website. Konop also alleged that Hawaiian
placed him on medical suspension in retaliation for his oppo-
sition to the proposed labor concessions, in violation of the
Railway Labor Act. The district court granted summary judg-
ment to Hawaiian on all but the retaliatory suspension claim,
and entered judgment against Konop on that claim after a
short bench trial. 


Konop appeals, arguing that the district court erred in
granting summary judgment to Hawaiian on his federal claims
under the Wiretap Act, Stored Communications Act, and Rail-
way Labor Act. In addition, Konop urges us to reverse the
district court’s judgment on the retaliation claim following the
bench trial, because he claims the district court improperly
quashed subpoenas for witnesses Konop sought to have testify
at trial. 


DISCUSSION


The district court’s grant of summary judgment is reviewed
de novo. Lopez v. Smith, 203 F.3d 1122, 1131 (9th Cir. 2000)
(en banc). Viewing the evidence in the light most favorable
to Konop, we must determine whether there are any genuine
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issues of material fact and whether the district court correctly
applied the relevant substantive law. Id.


I. Electronic Communications Privacy Act Claims 


We first turn to the difficult task of determining whether
Hawaiian violated either the Wiretap Act, 18 U.S.C. §§ 2510-
2522 (2000) or the Stored Communications Act, 18 U.S.C.
§§ 2701-2711 (2000),2 when Davis accessed Konop’s secure
website. In 1986, Congress passed the Electronic Communi-
cations Privacy Act (ECPA), Pub. L. No. 99-508, 100 Stat.
1848, which was intended to afford privacy protection to elec-
tronic communications. Title I of the ECPA amended the fed-
eral Wiretap Act, which previously addressed only wire and
oral communications, to “address[ ] the interception of . . .
electronic communications.” S. Rep. No. 99-541, at 3 (1986),
reprinted in 1986 U.S.C.C.A.N. 3555, 3557. Title II of the
ECPA created the Stored Communications Act (SCA), which
was designed to “address[ ] access to stored wire and elec-
tronic communications and transactional records.” Id. 


As we have previously observed, the intersection of these
two statutes “is a complex, often convoluted, area of the law.”
United States v. Smith, 155 F.3d 1051, 1055 (9th Cir. 1998).
In the present case, the difficulty is compounded by the fact
that the ECPA was written prior to the advent of the Internet
and the World Wide Web. As a result, the existing statutory
framework is ill-suited to address modern forms of communi-
cation like Konop’s secure website. Courts have struggled to
analyze problems involving modern technology within the
confines of this statutory framework, often with unsatisfying
results. See. e.g., Robert A. Pikowsky, Legal and Technologi-
cal Issues Surrounding Privacy of Attorney Client Communi-


2The Wiretap Act and SCA have since been amended by the Uniting
and Strengthening America by Providing Appropriate Tools Required to
Intercept and Obstruct Terrorism Act (USA PATRIOT Act), Pub. L. No.
107-56, 115 Stat. 272 (October 26, 2001). 
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cation Via Email, Advocate, Oct. 2000, at 17-19 (discussing
the uncertainty over email privacy caused by the ECPA and
judicial interpretations thereof); Lieutenant Colonel LeEllen
Coacher, Permitting Systems Protection Monitoring: When
the Government Can Look and What It Can See, 46 A.F. L.
Rev. 155, 171-74 (1999) (same); Tatsuya Akamine, Note,
Proposal for a Fair Statutory Interpretation: E-mail Stored in
a Service Provider Computer Is Subject to an Interception
Under the Federal Wiretap Act, 7 J.L. Pol’y 519, 521-29,
561-68 (1999) (criticizing the judiciary’s interpretation of the
ECPA). We observe that until Congress brings the laws in
line with modern technology, protection of the Internet and
websites such as Konop’s will remain a confusing and uncer-
tain area of the law. 


A. The Internet and Secure Websites 


The Internet is an international network of interconnected
computers that allows millions of people to communicate and
exchange information. See Reno v. ACLU, 521 U.S. 844, 849-
50 (1997); In re DoubleClick Inc. Privacy Litig., 154 F. Supp.
2d 497, 501 (S.D.N.Y. 2001). The World Wide Web, the best
known category of communication over the Internet, consists
of a vast number of electronic documents stored in different
computers all over the world. Reno v. ACLU, 421 U.S. at 852.
Any person or organization with a computer connected to the
Internet can “publish” information on the Web in the form of
a “web page” or “website.” See id. at 853 & n.9. A website
consists of electronic information stored by a hosting service
computer or “server.” The owner of the website may pay a fee
for this service. Each website has a unique domain name or
web address (e.g., Amazon.com or Lycos.com), which corre-
sponds to a specific location within the server where the elec-
tronic information comprising the website is stored. A person
who wishes to view the website types the domain name into
a computer connected to the Internet. This is essentially a
request to the server to make an electronic copy of the website
(or at least the first page or “home page”) and send it to the
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user’s computer. After this electronic information reaches the
user’s computer, it is downloaded for viewing on the user’s
screen. See generally Preston Gralla, How the Internet Works
(1999). 


While most websites are public, many, such as Konop’s,
are restricted. For instance, some websites are password-
protected, require a social security number, or require the user
to purchase access by entering a credit card number. See
Reno, 521 U.S. at 852-53, 856. The legislative history of the
ECPA suggests that Congress wanted to protect electronic
communications that are configured to be private, such as
email and private electronic bulletin boards. See S. Rep. No.
99-541, at 35-36 (“This provision [the SCA] addresses the
growing problem of unauthorized persons deliberately gaining
access to . . . electronic or wire communications that are not
intended to be available to the public.”); H.R. Rep. No. 99-
647 at 41, 62-63 (1986) (describing the Committee’s under-
standing that the configuration of the electronic communica-
tions system would determine whether or not an electronic
communication was readily accessible to the public). The
nature of the Internet, however, is such that if a user enters the
appropriate information (password, social security number,
etc.), it is nearly impossible to verify the true identity of that
user. Cf. Reno, 521 U.S. at 855-56 (discussing the difficulty
of verifying the age of a website user by requiring a credit
card number or password). 


We are confronted with such a situation here. Although
Konop took certain steps to restrict the access of Davis and
other managers to the website,3 Davis was nevertheless able


3Specifically, Konop configured the website to allow access when a per-
son typed in the correct web address, received the home page of his web-
site, entered the name of an eligible person, created a password, and
clicked the “SUBMIT” button indicating acceptance of the terms and con-
ditions of use. In addition, Konop displayed the following language on the
home page of his website: 
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to access the website by entering the correct information,
which was freely provided to Davis by individuals who were
eligible to view the website. 


B. Wiretap Act 


[1] Konop argues that Davis’ conduct constitutes an inter-
ception of an electronic communication in violation of the


This is the gateway for NEWS UPDATES and EDITORIAL
COMMENTS directed only toward Hawaiian Air’s pilots and
other employees, not including HAL management. By entering,
you acknowledge and agree to the terms and conditions of use as
specified below. You must read this entire page before entry.
Others should simply find something else to do with their time.


If you are already a registered user, you may fill in your name
along with the other information required below, then enter the
system. If you want to visit the system, and you belong to the
authorized group, you must supply the proper information before
you will be allowed to enter. Make note of the password you
enter for your first visit, otherwise future visits may be delayed.
Visits by others will be strictly prohibited. 


Beneath this language, Konop provided boxes for a person’s name,
occupation, email address and password. Below the boxes were two but-
tons: one said “SUBMIT,” the other said “CLEAR.” The advisement con-
tinued: 


All name and contact information will be kept strictly confiden-
tial. Any effort to defeat, compromise or violate the security of
this website will be prosecuted to the fullest extent of the law. 


WARNING! 
The information contained herein is CONFIDENTIAL, and it is
not intended for public dissemination! By requesting entry in the
system, you must agree not to furnish any of the information con-
tained herein to any other person or for any other use. Republica-
tion or redistribution of this information to any other person is
strictly prohibited. Anyone found to disseminate this information
to anyone other than those specifically named and allowed here
will be banned from this website and held liable to prosecution
for violation of the terms and conditions of use and for violation
of this contract. 
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Wiretap Act. The Wiretap Act makes it an offense to “inten-
tionally intercept[ ] . . . any wire, oral, or electronic communi-
cation.” 18 U.S.C. § 2511(1)(a). We must therefore determine
whether Konop’s website is an “electronic communication”
and, if so, whether Davis “intercepted” that communication.


[2] An “electronic communication” is defined as “any
transfer of signs, signals, writing, images, sounds, data, or
intelligence of any nature transmitted in whole or in part by
a wire, radio, electromagnetic, photoelectronic or photooptical
system.” Id. § 2510(12). As discussed above, website owners
such as Konop transmit electronic documents to servers,
where the documents are stored. If a user wishes to view the
website, the user requests that the server transmit a copy of
the document to the user’s computer. When the server sends
the document to the user’s computer for viewing, a transfer of
information from the website owner to the user has occurred.
Although the website owner’s document does not go directly
or immediately to the user, once a user accesses a website,
information is transferred from the website owner to the user
via one of the specified mediums. We therefore conclude that
Konop’s website fits the definition of “electronic communica-
tion.” 


[3] The Wiretap Act, however, prohibits only “intercep-
tions” of electronic communications. “Intercept” is defined as
“the aural or other acquisition of the contents of any wire,
electronic, or oral communication through the use of any elec-
tronic, mechanical, or other device.” Id. § 2510(4). Standing
alone, this definition would seem to suggest that an individual
“intercepts” an electronic communication merely by “acquir-
ing” its contents, regardless of when or under what circum-
stances the acquisition occurs. Courts, however, have clarified
that Congress intended a narrower definition of “intercept”
with regard to electronic communications. 


[4] In Steve Jackson Games, Inc. v. United States Secret
Service, 36 F.3d 457 (5th Cir. 1994), the Fifth Circuit held
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that the government’s acquisition of email messages stored on
an electronic bulletin board system, but not yet retrieved by
the intended recipients, was not an “interception” under the
Wiretap Act. The court observed that, prior to the enactment
of the ECPA, the word “intercept” had been interpreted to
mean the acquisition of a communication contemporaneous
with transmission. Id. at 460 (citing United States v. Turk, 526
F.2d 654, 658 (5th Cir. 1976)). The court further observed
that Congress, in passing the ECPA, intended to retain the
previous definition of “intercept” with respect to wire and oral
communications,4 while amending the Wiretap Act to cover
interceptions of electronic communications. See Steve Jack-
son Games, 36 F.3d at 462; S. Rep. No. 99-541, at 13; H.R.
Rep. No. 99-647, at 34. The court reasoned, however, that the
word “intercept” could not describe the exact same conduct
with respect to wire and electronic communications, because
wire and electronic communications were defined differently
in the statute. Specifically, the term “wire communication”
was defined to include storage of the communication, while
“electronic communication” was not.5 The court concluded
that this textual difference evidenced Congress’ understanding
that, although one could “intercept” a wire communication in
storage, one could not “intercept” an electronic communica-
tion in storage:


Critical to the issue before us is the fact that, unlike
the definition of “wire communication,” the defini-
tion of “electronic communication” does not include
electronic storage of such communications. . . . Con-


4Congress revised the definition of “intercept” slightly to clarify that
non-voice portions of wire communications are also protected. See H.R.
Rep. No. 99-647, at 34. 


5Until October 2001, “wire communication” was defined as “any aural
transfer made in whole or in part through the use of facilities for the trans-
mission of communications by the aid of wire, cable or other like connec-
tion between the point of origin and the point of reception . . . and such
term includes any electronic storage of such communication . . . .” 18
U.S.C. § 2510(1) (2000) (emphasis added). 
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gress’ use of the word “transfer” in the definition of
“electronic communication,” and its omission in that
definition of the phrase “any electronic storage of
such communication” . . . reflects that Congress did
not intend for “intercept” to apply to “electronic
communications” when those communications are in
“electronic storage.” 


Steve Jackson Games, 36 F.3d at 461-62; Wesley Coll. v.
Pitts, 974 F. Supp. 375, 386 (D. Del. 1997) (“[B]y including
the electronic storage of wire communications within the defi-
nition of such communications but declining to do the same
for electronic communications . . . Congress sufficiently
evinced its intent to make acquisitions of electronic communi-
cations unlawful under the Wiretap Act only if they occur
contemporaneously with their transmissions.”), aff’d, 172
F.3d 861 (3d Cir. 1998); United States v. Reyes, 922 F. Supp.
818, 836 (S.D.N.Y. 1996) (“Taken together, the definitions
thus imply a requirement that the acquisition of [electronic
communications] be simultaneous with the original transmis-
sion of the data.”); Bohach v. City of Reno, 932 F. Supp.
1232, 1236-37 (D. Nev. 1996) (requiring acquisition during
transmission). The Steve Jackson Court further noted that the
ECPA was deliberately structured to afford electronic com-
munications in storage less protection than other forms of
communication. See Steve Jackson Games, 36 F.3d at 462-64.


[5] The Ninth Circuit endorsed the reasoning of Steve Jack-
son Games in United States v. Smith, 155 F.3d at 1051. The
question presented in Smith was whether the Wiretap Act cov-
ered wire communications in storage, such as voicemail mes-
sages, or just wire communications in transmission, such as
ongoing telephone conversations. Relying on the same textual
distinction as the Fifth Circuit in Steve Jackson Games, we
concluded that wire communications in storage could be “in-
tercepted” under the Wiretap Act. We found that Congress’
inclusion of storage in the definition of “wire communication”
militated in favor of a broad definition of the term “intercept”
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with respect to wire communications, one that included acqui-
sition of a communication subsequent to transmission. We
further observed that, with respect to wire communications
only, the prior definition of “intercept” — acquisition contem-
poraneous with transmission — had been overruled by the
ECPA. Smith, 155 F.3d at 1057 n.11. On the other hand, we
suggested that the narrower definition of “intercept” was still
appropriate with regard to electronic communications: 


[I]n cases concerning “electronic communications”
— the definition of which specifically includes
“transfers” and specifically excludes “storage” —
the “narrow” definition of “intercept” fits like a
glove; it is natural to except non-contemporaneous
retrievals from the scope of the Wiretap Act. In fact,
a number of courts adopting the narrow interpreta-
tion of “interception” have specifically premised
their decisions to do so on the distinction between
§ 2510’s definitions of wire and electronic commu-
nications. 


Smith, 155 F.3d at 1057 (citations and alterations omitted). 


[6] We agree with the Steve Jackson and Smith courts that
the narrow definition of “intercept” applies to electronic com-
munications. Notably, Congress has since amended the Wire-
tap Act to eliminate storage from the definition of wire
communication, see USA PATRIOT Act § 209, 115 Stat. at
283, such that the textual distinction relied upon by the Steve
Jackson and Smith courts no longer exists. This change, how-
ever, supports the analysis of those cases. By eliminating stor-
age from the definition of wire communication, Congress
essentially reinstated the pre-ECPA definition of “intercept”
— acquisition contemporaneous with transmission — with
respect to wire communications. See Smith, 155 F.3d at 1057
n.11. The purpose of the recent amendment was to reduce
protection of voice mail messages to the lower level of protec-
tion provided other electronically stored communications. See
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H.R. Rep. 107-236(I), at 158-59 (2001). When Congress
passed the USA PATRIOT Act, it was aware of the narrow
definition courts had given the term “intercept” with respect
to electronic communications, but chose not to change or
modify that definition. To the contrary, it modified the statute
to make that definition applicable to voice mail messages as
well. Congress, therefore, accepted and implicitly approved
the judicial definition of “intercept” as acquisition contempo-
raneous with transmission. 


[7] We therefore hold that for a website such as Konop’s
to be “intercepted” in violation of the Wiretap Act, it must be
acquired during transmission, not while it is in electronic stor-
age.6 This conclusion is consistent with the ordinary meaning
of “intercept,” which is “to stop, seize, or interrupt in progress
or course before arrival.” Webster’s Ninth New Collegiate
Dictionary 630 (1985). More importantly, it is consistent with
the structure of the ECPA, which created the SCA for the
express purpose of addressing “access to stored . . . electronic


6The dissent, amici, and several law review articles argue that the term
“intercept” must apply to electronic communications in storage because
storage is a necessary incident to the transmission of electronic communi-
cations. See, e.g., Akamine, supra, at 561-65; Jarrod J. White,
E-Mail@Work.Com: Employer Monitoring of Employee E-Mail, 48 Ala.
L. Rev. 1079, 1083 (1997). Email and other electronic communications
are stored at various junctures in various computers between the time the
sender types the message and the recipient reads it. In addition, the trans-
mission time of email is very short because it travels across the wires at
the speed of light. It is therefore argued that if the term “intercept” does
not apply to the en route storage of electronic communications, the Wire-
tap Act’s prohibition against “intercepting” electronic communications
would have virtually no effect. While this argument is not without appeal,
the language and structure of the ECPA demonstrate that Congress consid-
ered and rejected this argument. Congress defined “electronic storage” as
“any temporary, intermediate storage of a wire or electronic communica-
tion incidental to the electronic transmission thereof,” 18 U.S.C.
§ 2510(17)(A), indicating that Congress understood that electronic storage
was an inherent part of electronic communication. Nevertheless, as dis-
cussed above, Congress chose to afford stored electronic communications
less protection than other forms of communication. 


12468 KONOP v. HAWAIIAN AIRLINES, INC.







communications and transactional records.” S. Rep. No. 99-
541 at 3 (emphasis added). The level of protection provided
stored communications under the SCA is considerably less
than that provided communications covered by the Wiretap
Act. Section 2703(a) of the SCA details the procedures law
enforcement must follow to access the contents of stored elec-
tronic communications, but these procedures are considerably
less burdensome and less restrictive than those required to
obtain a wiretap order under the Wiretap Act. See Steve Jack-
son Games, 36 F.3d at 463. Thus, if Konop’s position were
correct and acquisition of a stored electronic communication
were an interception under the Wiretap Act, the government
would have to comply with the more burdensome, more
restrictive procedures of the Wiretap Act to do exactly what
Congress apparently authorized it to do under the less burden-
some procedures of the SCA. Congress could not have
intended this result. As the Fifth Circuit recognized in Steve
Jackson Games, “it is most unlikely that Congress intended to
require law enforcement officers to satisfy the more stringent
requirements for an intercept in order to gain access to the
contents of stored electronic communications.” Id.; see also
Wesley Coll., 974 F. Supp. at 388 (same). 


[8] Because we conclude that Davis’ conduct did not con-
stitute an “interception” of an electronic communication in
violation of the Wiretap Act, we affirm the district court’s
grant of summary judgment against Konop on his Wiretap
Act claims.7 


C. Stored Communications Act  


Konop also argues that, by viewing his secure website,
Davis accessed a stored electronic communication without
authorization in violation of the SCA. The SCA makes it an


7Konop also claims that Hawaiian violated the Wiretap Act when Davis
used and disclosed the contents of Konop’s website. As there was no inter-
ception under the Wiretap Act, this claim also fails. 
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offense to “intentionally access[ ] without authorization a
facility through which an electronic communication service is
provided . . . and thereby obtain[ ] . . . access to a wire or elec-
tronic communication while it is in electronic storage in such
system.” 18 U.S.C. § 2701(a)(1). The SCA excepts from lia-
bility, however, “conduct authorized . . . by a user of that ser-
vice with respect to a communication of or intended for that
user.” 18 U.S.C. § 2701(c)(2). The district court found that
the exception in § 2701(c)(2) applied because Wong and
Gardner consented to Davis’ use of Konop’s website. It there-
fore granted summary judgment to Hawaiian on the SCA
claim. 


The parties agree that the relevant “electronic communica-
tions service” is Konop’s website, and that the website was in
“electronic storage.” In addition, for the purposes of this opin-
ion, we accept the parties’ assumption that Davis’ conduct
constituted “access without authorization”8 to “a facility
through which an electronic communication service is provid-
ed.” 


We therefore address only the narrow question of whether
the district court properly found Hawaiian exempt from liabil-
ity under § 2701(c)(2). Section 2701(c)(2) allows a person to
authorize a third party’s access to an electronic communica-
tion if the person is 1) a “user” of the “service” and 2) the


8The term “without authorization” is not defined in the statute. Cf. EF
Cultural Travel BV v. Explorica, Inc., 274 F.3d 577, 581-82 & n.10 (1st
Cir. 2001) (explaining, with respect to alleged unauthorized use of a web-
site, Congress’ failure to define “without authorization” in the Computer
Fraud and Abuse Act, and discussing some possible, practicable defini-
tions of the term). There is some indication in the legislative history that
Congress intended the configuration of the electronic communication sys-
tem to “establish an objective standard [for] determining whether a system
receives privacy protection.” H.R. Rep. No. 99-647, at 41. Since the issue
is not properly before us, however, we express no opinion on how the term
“without authorization” should be defined with respect to a non-public
website such as Konop’s. 
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communication is “of or intended for that user.” See 18
U.S.C. § 2701(c)(2). A “user” is “any person or entity who —
(A) uses an electronic communications service; and (B) is
duly authorized by the provider of such service to engage in
such use.” 18 U.S.C. § 2510(13). 


The district court concluded that Wong and Gardner had
the authority under § 2701(c)(2) to consent to Davis’ use of
the website because Konop put Wong and Gardner on the list
of eligible users. This conclusion is consistent with other parts
of the Wiretap Act and the SCA which allow intended recipi-
ents of wire and electronic communications to authorize third
parties to access those communications.9 In addition, there is
some indication in the legislative history that Congress
believed “addressees” or “intended recipients” of electronic
communications would have the authority under the SCA to
allow third parties access to those communications. See H.R.
Rep. No. 99-647, at 66-67 (explaining that “an addressee [of
an electronic communication] may consent to the disclosure
of a communication to any other person” and that “[a] person
may be an ‘intended recipient’ of a communication . . . even
if he is not individually identified by name or otherwise”). 


Nevertheless, the plain language of § 2701(c)(2) indicates
that only a “user” of the service can authorize a third party’s
access to the communication. The statute defines “user” as
one who 1) uses the service and 2) is duly authorized to do
so. Because the statutory language is unambiguous, it must
control our construction of the statute, notwithstanding the
legislative history. See United States v. Daas, 198 F.3d 1167,
1174 (9th Cir. 1999). The statute does not define the word


9For instance, § 2702(b)(1) permits service providers to divulge the con-
tents of stored communications “to an addressee or intended recipient of
such communication or an agent of such addressee or intended recipient.”
See also id. § 2702(b)(3) (providing a similar exception with respect to
remote computing services). Similarly, the “consent” exception to the
Wiretap Act allows one party to a wire communication to authorize a third
party to intercept the communication. See 18 U.S.C. § 2511(2)(c) & (d).
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“use,” so we apply the ordinary definition, which is “to put
into action or service, avail oneself of, employ.” Webster’s at
1299; see Daas, 198 F.3d at 1174 (“If the statute uses a term
which it does not define, the court gives that term its ordinary
meaning.”). 


Based on the common definition of the word “use,” we
cannot find any evidence in the record that Wong ever used
Konop’s website. There is some evidence, however, that
Gardner may have used the website, but it is unclear when
that use occurred. At any rate, the district court did not make
any findings on whether Wong and Gardner actually used
Konop’s website — it simply assumed that Wong and Gard-
ner, by virtue of being eligible to view the website, could
authorize Davis’ access. The problem with this approach is
that it essentially reads the “user” requirement out of
§ 2701(c)(2). Taking the facts in the light most favorable to
Konop, we must assume that neither Wong nor Gardner was
a “user” of the website at the time he authorized Davis to
view it. We therefore reverse the district court’s grant of sum-
mary judgment to Hawaiian on Konop’s SCA claim. 


II. Railway Labor Act Claims 


Konop also appeals the district court’s grant of summary
judgment to Hawaiian on his claims under the Railway Labor
Act, 45 U.S.C. §§ 151-188 (“RLA”). The RLA prohibits “in-
terference, influence, or coercion by either party over the des-
ignation of representatives by the other.” 45 U.S.C. § 152
(Third). It also declares that “it shall be unlawful for any car-
rier to interfere in any way with the organization of its
employees, or to use the funds of the carrier in maintaining or
assisting or contributing to any labor organization, labor rep-
resentative, or other agency of collective bargaining. . . .” Id.
at § 152 (Fourth). 


Konop asserts three claims under 45 U.S.C. § 152 (Third)
and (Fourth) of the RLA. First, Konop alleges that Hawaiian
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interfered with his organizing efforts by accessing his website
under false pretenses. Second, Konop alleges that Hawaiian
wrongfully assisted a labor group by disclosing the contents
of Konop’s website to a union leader who supported the con-
cessionary contract. Third, Konop alleges that Hawaiian
engaged in coercion and intimidation by threatening to file a
defamation suit against Konop based on statements on the
website. The district court dismissed these claims on the alter-
native grounds that it lacked jurisdiction over the RLA claims,
and that Konop failed to support them with evidence suffi-
cient to withstand summary judgment. 


A. Subject Matter Jurisdiction 


Federal courts lack subject matter jurisdiction over disputes
which are “grounded in the [collective bargaining agree-
ment],” Haw. Airlines, Inc. v. Norris, 512 U.S. 246, 256
(1994), and “involve controversies over the meaning of an
existing collective bargaining agreement in a particular fact
situation,” id. at 253 (internal quotation marks omitted). Such
disputes, labeled “minor” disputes under the RLA, are subject
to mandatory arbitration. Id. Hawaiian argues, and the district
court agreed, that Konop’s RLA claims are grounded in the
collective bargaining agreement (“CBA”) and are therefore
subject to mandatory arbitration. We disagree. 


In Fennessy v. Southwest Airlines, 91 F.3d 1359 (9th Cir.
1996), we addressed whether the district court had jurisdiction
over the plaintiff’s statutory claim under the RLA. The plain-
tiff in Fennessy alleged that the carrier violated 45 U.S.C.
§ 152 (Fourth) by terminating his employment in retaliation
for his efforts to replace the existing union. Id. at 1360-61.
We held that “because his claim is based on a statutory provi-
sion rather than on the collective bargaining contract, it is not
a minor dispute that must be brought to [arbitration]; it is a
statutory claim that he may bring directly in district court.” Id.
at 1362. The plaintiff’s unsuccessful arbitration of a related
contractual claim under the CBA did not alter this conclusion.
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Because the statutory claims were not “grounded in the
collective-bargaining agreement,” and the statutory rights
were “independent of the CBA,” we found the district court
had jurisdiction. Id. 


Hawaiian argues that, unlike the statutory claim in Fen-
nessy, Konop’s statutory claims are grounded in and depen-
dent on the CBA. To support this position, Hawaiian focuses
on conduct which Konop explicitly alleged in his complaint
as violating the CBA. Specifically, in the RLA section of the
complaint, Konop alleged that Hawaiian violated the CBA by
suspending him from work, reducing his employee benefits,
requiring him to submit to physical and psychological testing,
and giving certain pilots paid opportunities to campaign in
favor of the concessionary contract. 


On appeal, however, Konop does not challenge the district
court’s dismissal of these CBA-related claims. Rather, he
objects to the district court’s dismissal of his independent
RLA claims. Konop claims that Hawaiian violated the RLA
by (1) accessing his website under false pretenses, (2) disclos-
ing the website’s contents to the rival union faction, and (3)
threatening to sue Konop for defamation based on statements
on the website. Hawaiian never explains how these RLA
claims are grounded in the CBA, except to say that Konop
merely presents them as a precursor to the alleged CBA viola-
tions. Nothing, however, requires such a narrow reading of
Konop’s allegations. Konop, like the plaintiff in Fennessy,
presents his statutory claims as independent violations of the
RLA. These claims in no way depend upon a finding that
Hawaiian, at some later time, violated Konop’s contractual
rights under the CBA. 


Accordingly, we hold that the RLA claims which Konop
presses on appeal are not grounded in the CBA, are not sub-
ject to mandatory arbitration and, therefore, fall within the
court’s jurisdiction. 
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B. Protected Activity 


Hawaiian contends that even if Hawaiian managers
accessed Konop’s website under false pretenses, conveyed
this information to a rival union leader, and threatened to sue
Konop for defamation, such conduct did not violate the RLA
because it did not interfere with any protected organizing
activity. The organizing activity in which Konop engaged
principally involved the publication of articles on a secure
website. As discussed above, Konop limited access to pilots
and other employees on the eligible list and prohibited users
from disclosing the contents of the website to others. He also
categorically excluded managers. Konop’s website publica-
tion vigorously criticized Hawaiian management and its pro-
posal for wage concessions in the existing collective
bargaining agreement. Because the incumbent union, ALPA,
supported the concessionary contract, Konop sought to
encourage consideration of alternative union representation. 


There is no dispute that Konop’s website publication would
ordinarily constitute protected union organizing activity under
the RLA. Hawaiian argues, however, that Konop forfeited any
protection he would otherwise enjoy because his articles con-
tained malicious, defamatory and insulting material known to
be false. In Linn v. United Plant Guard Workers, Local 114,
383 U.S. 53, 61 (1966), the Supreme Court held that a party
forfeits his protection under the National Labor Relations Act
(NLRA) by “circulating defamatory or insulting material
known to be false.”10 See also Old Dominion Branch No. 496,
Nat’l Ass’n of Letter Carriers v. Austin, 418 U.S. 264, 282-83
(1974); San Antonio Comm. Hosp. v. S. Cal. Dist. Council of
Carpenters, 125 F.3d 1230, 1237 (9th Cir. 1997). 


10While employers covered under the RLA are not subject to the provi-
sions of the NLRA, courts look to the NLRA and the cases interpreting
it for guidance. Bhd. of R.R. Trainmen v. Jacksonville Terminal Co., 394
U.S. 369, 383 (1969). We see no reason why the rule announced in Linn,
383 U.S. at 61, regarding protected activities, should not apply in the con-
text of the RLA. 
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We assume Hawaiian is referring to the alleged defamatory
statements contained in the “Facts” section of its brief. There,
Hawaiian indicates that Konop published the following false
statements: (1) Nobles does his “dirty work . . . like the Nazis
during World War II”; (2) “Soviet Negotiating Style Essential
to Nobles Plan!”; (3) Nobles is “one incompetent at the top”;
(4) Nobles “has little skill and little ability with people. . . .
In fact, with as few skills as Nobles possesses, it is difficult
to imagine how he got this far”; and (5) “Nobles Suspected
in Fraud!” and “Hawaiian Air president, Bruce Nobles, is the
prime suspect in an alleged fraud which took place in 1991.”


The first two statements, referencing the Nazis and Soviets,
are simply “rhetorical hyperbole” protected by federal labor
laws. See Letter Carriers, 418 U.S. at 286. The second two
statements, commenting on Nobles’ competence and people
skills, are opinions also protected by federal labor laws. See
id. at 284; San Antonio Comm. Hosp., 125 F.3d at 1237.
Konop did not forfeit his protection under the Railway Labor
Act, as Hawaiian suggests, simply by publishing statements
that were critical of and insulting to Nobles. “ ‘[F]ederal law
gives a union license to use intemperate, abusive, or insulting
language without fear of restraint or penalty . . . .’ ” San Anto-
nio Comm. Hosp., 125 F.3d at 1235 (quoting Letter Carriers,
418 U.S. at 283) (emphasis added); see also Linn, 383 U.S.
at 58 (“[R]epresentation campaigns are frequently character-
ized by bitter and extreme charges, countercharges,
unfounded rumors, vituperations, personal accusations, mis-
representations and distortions.”).11 


11We recognize that some organizing activity may be “so flagrant, vio-
lent or extreme” or so “egregious,” “opprobrious,” “offensive,” “obscene”
or “wholly unjustified” that it loses the protection of the RLA. See Reef
Indus. v. NLRB, 952 F.2d 830, 837 & n.19 (5th Cir. 1991) (per curiam);
Timekeeping Sys., Inc. & Lawrence Leinweber, 323 N.L.R.B. 244, 248-50
(1997). It is not clear whether Hawaiian is contending that Konop’s con-
duct falls within one of these more amorphous standards. Assuming
Hawaiian does so contend, we nevertheless find Hawaiian has failed to
demonstrate that, as a matter of law, Konop’s activities were so intolerable
as to lose their protection under the RLA. 
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With respect to the final challenged statement, indicating
that Nobles was suspected of fraud, Hawaiian fails to argue
or present any evidence that Konop published the statement
with knowledge of its falsity or with reckless disregard for the
truth. Federal labor law protects even false and defamatory
statements unless such statements are made with actual malice
— i.e., knowledge of falsity or with reckless disregard for the
truth. See Letter Carriers, 418 U.S. at 281; Linn, 383 U.S. at
61 (protection under labor law existed “even though the state-
ments [were] erroneous and defame[d] one of the parties to
the dispute”). With no evidence or argument that Konop acted
with actual malice, Hawaiian cannot demonstrate as a matter
of law that Konop forfeited his protection under the RLA. 


NLRB v. Pincus Bros., Inc.-Maxwell, 620 F.2d 367 (3d Cir.
1980) (as amended), upon which Hawaiian principally relies,
provides little support for Hawaiian’s position. In Pincus
Bros., the Third Circuit, in considering whether the NLRB
abused its discretion by declining to defer to an arbitration
award, merely concluded it was “at least arguable” that the
employee published a defamatory statement known to be
false. Id. at 376. For Hawaiian to prevail on summary judg-
ment, however, it must do more than show it is “at least argu-
able” that Konop knew the challenged statement was false. It
must demonstrate this as a matter of law. As Hawaiian pres-
ents no evidence or argument that Konop acted with the requi-
site malice, Hawaiian falls short of satisfying this burden. 


Accordingly, we find that Konop has raised a triable issue
of fact with respect to whether the development and mainte-
nance of his website constituted protected activity under the
RLA. 


C. Specific Violations 


Konop argues that Hawaiian managers: (1) interfered with
Konop’s organizing efforts by viewing the website under false
pretenses, (2) wrongfully supported one labor group in favor
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of another by informing the opposing labor faction of the
website’s contents, and (3) engaged in coercion and intimida-
tion by threatening to sue Konop for defamation, all in viola-
tion of the RLA. Hawaiian argues, and the district court
agreed, that Konop failed to present sufficient evidence to
withstand summary judgment on these claims. We disagree.


1. Access of Website 


Konop argues that Davis interfered with Konop’s organiz-
ing efforts by viewing the website under false pretenses.
Absent a legitimate justification, employers are generally pro-
hibited from engaging in surveillance of union organizing
activities. Cal. Acrylic Indus. v. NLRB, 150 F.3d 1095, 1099-
1100 (9th Cir. 1998). The reason for this general proscription
is that employer surveillance “tends to create fear among
employees of future reprisal” and, thus, “chills an employee’s
freedom to exercise” his rights under federal labor law. Id. at
1099. 


In NLRB v. Unbelievable, Inc., 71 F.3d 1434 (9th Cir.
1995), we upheld the Board’s finding that the employer “en-
gaged in unfair labor practices by eavesdropping on private
conversations between employees and [a] Union representa-
tive,” which occurred in the employee break room. Id. at
1438-39. We see no principled distinction between the
employer’s eavesdropping in Unbelievable and Hawaiian’s
access of Konop’s secure website. 


Hawaiian suggests that Davis had a legitimate reason to
access Konop’s website — to identify and correct any false or
misleading statements. Assuming such a concern could justify
Davis’ monitoring of private union organizing activities,
Hawaiian has presented little evidence to suggest that any
statements on Konop’s website were actually defamatory.
Moreover, as discussed below, there are triable issues whether
Hawaiian used information it obtained from the website to
assist one union faction over another, and to coerce and intim-
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idate Konop. Under these circumstances, we conclude that
Konop has raised a triable issue that Hawaiian’s access of
Konop’s website was not justified. 


Hawaiian also argues that Davis’ access did not violate the
RLA because it did not appreciably limit Konop’s organizing
activities. Hawaiian emphasizes that, after learning about
Davis’ access to the website, Konop restricted access for a
mere half-day and declined to temper the language in his arti-
cles. Hawaiian, however, presents no authority indicating that
employees subject to surveillance or eavesdropping must also
demonstrate that they consequently limited their organizing
activity. It is the tendency to chill protected activities, not the
actual chilling of protected activities, that renders eavesdrop-
ping and surveillance generally objectionable under federal
labor law. See, e.g., Cal. Acrylic, 150 F.3d at 1099-1100. That
a hardy individual might continue his organizing activities
undeterred, despite an employer’s surveillance, does not ren-
der the employer’s conduct any less of a violation.12 


Accordingly, we find that Konop has raised a triable issue
of fact that Hawaiian interfered with Konop’s union organiz-
ing activity in violation of the RLA by accessing Konop’s
website. 


2. Disclosure to Opposing Union 


Konop argues that Nobles unlawfully assisted Reno
Morella, the union leader who supported the concessionary
contract, by disclosing the contents of Konop’s website. Gen-
erally, the RLA prohibits employers from providing assis-
tance to a union or labor faction. See Barthelemy v. Air Lines
Pilots Ass’n, 897 F.2d 999, 1009 (9th Cir. 1990) (per curiam);
see also NLRB v. Finishline Indus., 451 F.2d 1280, 1281-82


12Hawaiian also presents this argument to defeat the other two alleged
RLA claims discussed in the following sections. We find it is no more per-
suasive in the context of those claims. 
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(9th Cir. 1971) (NLRA prohibits employer from telling work-
ers to withdraw from one union and join another); NLRB v. L.
Ronney & Sons Furniture Mfg. Co., 206 F.2d 730, 734-35
(9th Cir. 1953) (NLRA prohibits employer from initiating
membership drive among his employees for employer-favored
union). 


Konop argues that Nobles disclosed useful intelligence to
a rival union faction in an effort to ensure that Konop’s fac-
tion, which opposed the concessionary contract, would not
prevail. Hawaiian does not seriously dispute that disclosure of
the contents of Konop’s website to Morella would constitute
improper assistance. Instead, Hawaiian argues that Konop
failed to present sufficient evidence that Nobles made any
such disclosure or that Nobles was even familiar with the con-
tents of Konop’s website when he spoke to Morella. 


Morella, however, states in his declaration that Nobles con-
tacted him on December 14, 1995 and informed him “that he
had just reviewed information which was posted on an inter-
net communications system operated by Hawaiian Airlines
Pilot Robert Konop.” In addition, Morella states that Nobles
also “disclosed to me that Konop’s internet communications
system contained a third written article concerning Konop’s
efforts to obtain union representation by a labor organization
other than the Air Line Pilots Association.” This evidence
creates a genuine issue of fact whether Nobles was familiar
with the contents of Konop’s website and whether Nobles dis-
closed the contents of the website to Morella. 


Moreover, Nobles confirmed in his declaration that he con-
tacted Morella because he “felt that Reno Morella, the Chair-
man of the ALPA Master Executive Council, should be aware
of the newsletter because of its inaccurate attack on the pro-
posed labor agreements and the unfair effect it could have on
the ratification process.” Nobles thus effectively concedes that
he interceded to help ensure that Morella’s faction — which
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favored ratification of the concessionary contract — would
prevail over Konop’s faction, which opposed the agreement.


Accordingly, we find that Konop has raised a triable issue
of fact whether Nobles improperly assisted one union faction
over another in violation of the RLA. 


3. Threat of Defamation Suit 


Konop argues that Nobles engaged in unlawful coercion
and intimidation by threatening to file a defamation suit
against Konop based on statements on Konop’s website. An
employer’s filing or threatened filing of a lawsuit against an
employee concerning union organizing activities may, under
certain circumstances, violate the RLA. See, e.g., Diamond
Walnut Growers, Inc. v. NLRB, 53 F.3d 1085, 1089-90 (9th
Cir. 1995) (finding employer’s defamation lawsuit against
union violated NLRA); GHR Energy Corp., 294 N.L.R.B.
1011, 1014 (1989) (analyzing whether employer’s threat to
sue employee for defamation violated NLRA), aff’d, 924 F.2d
1055 (5th Cir. 1991). 


Hawaiian does not argue that Nobles would be justified in
threatening to sue Konop for defamation. Instead, Hawaiian
contends that Konop failed to present sufficient evidence that
Nobles ever made such a threat. Nobles stated in his declara-
tion that he “did mention to Morella that the gross inaccura-
cies and lies in the newsletter made by Konop amounted to
defamation,” but that he “never said that [he] intended to file
a lawsuit against Konop.” 


Morella, however, indicates otherwise. Morella states in his
declaration, “Nobles advised me that Konop should be cau-
tioned, or informed, of the possibility of a defamation lawsuit
by Nobles.” Morella also testified, “[I]t was my impression
and conclusion that Nobles intended for me to contact Konop,
or take other action, for the purpose of opposing Konop’s
efforts to seek alternative union representation.” Morella then
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“informed Konop of Mr. Nobles’ statements . . . regarding
caution with respect to a possible lawsuit against Konop for
defamation.” Konop confirms the same in his declaration.
This evidence is sufficient to raise a triable issue of fact
whether Nobles threatened to sue Konop for defamation. 


Accordingly, we find that Konop has raised a triable issue
of fact whether Nobles engaged in coercion and intimidation
in violation of the RLA by threatening to sue Konop for defa-
mation. 


D. Bench Trial on Retaliation Claim 


Konop’s retaliation claim under the RLA was tried to the
district court. The district court entered judgment against him
on this claim, which involved his allegation that Hawaiian
violated the RLA when it placed him on sick leave in retalia-
tion for protected labor activities. Konop challenges the dis-
trict court’s judgment on this claim on the ground that his
subpoenas for corroborating witnesses were improperly
quashed. We review a district court’s order quashing subpoe-
nas for an abuse of discretion. United States v. Berberian, 767
F.2d 1324, 1324 (9th Cir. 1985). A litigant whose subpoenas
have been improperly quashed must also show prejudice. See
Casino Foods Corp. v. Kraftco Corp., 546 F.2d 301, 302 (9th
Cir. 1976). 


There is some dispute whether the district court’s remarks
in a pretrial hearing constituted an order to quash subpoenas
at all. Assuming, however, that the district court did quash
Konop’s subpoenas, Konop has not suggested what relevant
evidence the subpoenaed witnesses might have provided had
they been compelled to testify. Konop has consequently failed
to show that he was prejudiced. Accordingly, the district
court’s judgment against Konop on his retaliation claim under
the RLA is affirmed. 
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CONCLUSION


For the foregoing reasons, we affirm the district court’s
judgment with respect to Konop’s Wiretap Act claims and his
retaliation claim under the Railway Labor Act. We reverse the
district court’s judgment on Konop’s Stored Communications
Act claims and his claims under the Railway Labor Act for
interference with organizing activities, wrongful support of a
union faction, and coercion and intimidation. 


AFFIRMED IN PART, REVERSED IN PART, and
REMANDED. 


REINHARDT, Circuit Judge, concurring in part, dissenting in
part:


I concur in Part C of Section I of the majority opinion
regarding Konop’s claims under the Stored Communications
Act, and Section II of the majority opinion regarding Konop’s
claims under the Railway Labor Act. I dissent, however, from
Part B of Section I, which holds that the term “intercept” in
the Wiretap Act, as applied to electronic communications,
refers solely to contemporaneous acquisition. I conclude
instead that “stored electronic communications” are subject to
the statute’s intercept prohibition as well. 


Because I recognize that any reading of the relevant statu-
tory provisions raises some difficulties and introduces some
inconsistencies, the question becomes: which reading is more
coherent and more consistent with Congressional intent? The
majority reasons, and I agree, that stored electronic communi-
cations are covered under the definition of “electronic com-
munications” in the Wiretap Act. However, having made that
determination, the majority proceeds to introduce unnecessary
confusion and incoherence into the statute by holding that “in-
tercept” encompasses only contemporaneous acquisition of
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electronic communications, and thus that it is not possible to
“intercept” a stored electronic communication. We have
already rejected just such a contemporaneity requirement with
respect to the acquisition of stored wire communications, and
there is no justification for reviving it with respect to stored
electronic communications. United States v. Smith. 155 F.3d
1051, 1057 n. 11, 1058 (9th Cir. 1998).


The contemporaneity requirement for interception first
appeared in United States v. Turk, 526 F.2d 654 (5th Cir.
1976), in which the Fifth Circuit held that the definition of
“intercept” in the statute “require[s] participation by the one
charged with an ‘interception’ in the contemporaneous acqui-
sition of the communication through the use of [a] device.”
526 F.2d at 658 (emphasis added). In Turk, however, the Fifth
Circuit was interpreting a version of the Wiretap Act that pre-
dates the one at issue in Smith and in this case. That version
did not cover interception of stored wire communications or
of electronic communications at all. The statute was subse-
quently amended to include electronic communications,
stored electronic communications, and stored wire communi-
cations in 1986.1 Electronic Communications Privacy Act.
Pub. L. No. 99-508. 100 Stat. 1848. Thereafter, in Smith, 155
F.3d 1051, 1057 n. 11, 1058 (9th Cir. 1998), this court held,
in a case involving the acquisition of stored voicemail mes-
sages, that Turk’s contemporaneity requirement had been
“statutorily overruled,” at least with respect to wire communi-
cations, by the changes in the statute which brought stored
wire communications within its purview. The Smith court rea-
soned that “intercept” must necessarily include non-


1The statute was again recently amended, this time to repeal the inclu-
sion of stored wire communications in the definition of wire communica-
tion. Uniting and Strengthening America By Providing Appropriate Tools
Required to Intercept and Obstruct Terrorism (USA Patriot Act) Act of
2001, Pub. L. No. 107-56, § 209, 115 Stat. 272, 283 (enacted October 26,
2001). However we apply here the version that was in effect at the time
of the acts in question, Electronic Communications Privacy Act. Pub. L.
No. 99-508. 100 Stat. 1848. 
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contemporaneous acquisition of stored wire communications
because Congress had deliberately inserted stored wire com-
munications into the intercept provision despite the fact that
contemporaneous acquisition of stored wire communications
is, by definition, impossible. 155 F.3d at 1058. To read “inter-
cept” to include only contemporaneous acquisition would, of
course, have rendered the intercept prohibition with respect to
stored wire communications meaningless. Id.


Here, the majority’s definition of “intercept” renders that
prohibition meaningless with respect to stored electronic com-
munications. The majority opinion would result in eliminating
stored electronic communications from the purview of the
intercept prohibition altogether, because a stored communica-
tion cannot be acquired contemporaneously with its transmis-
sion — it has already been transmitted. The majority’s
reading of the statute simply doesn’t work: while explicitly
holding that stored electronic communications are within the
term “electronic communications” and that the intercept pro-
hibition of the Wiretap Act applies to electronic communica-
tions, it also explicitly holds that interception of electronic
communications is limited to contemporaneous acquisition,
thereby simultaneously including and excluding stored elec-
tronic communications from the intercept prohibition. 


To read a contemporaneity requirement into the definition
of “intercept” renders the prohibition against the electronic
communication interception largely superfluous, and violates
the precept against interpreting one provision of a statute to
negate another. See e.g., Sorenson v. Secretary of the Trea-
sury, 475 U.S. 851 (1986) (applying the whole act rule to the
Omnibus Budget Reconciliation Act of 1981). Intercept of
electronic communications is defined as any “acquisition of
the contents of any . . . electronic . . . communication through
the use of any . . . device.” 18 U.S.C. § 2510(4). The nature
of electronic communication is that it spends infinitesmal
amounts of time “en route,” unlike a phone call. Therefore, in
order to “intercept” an electronic communication, one ordi-
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narily obtains one of the copies made en route or at the desti-
nation. These copies constitute “stored electronic
communications,” as acknowledged by the majority. 18
U.S.C. § 2510(17)(A)(“ ‘electronic storage’ means . . . any
temporary, intermediate storage of a wire or electronic com-
munication incidental to the electronic transmission thereof”).
If intercept is defined as solely contemporaneous acquisition,
then in contravention of Congressional intent, at most all
acquisitions of the contents of electronic communications
would escape the intercept prohibition entirely. Jarrod J.
White, Commentary, E-Mail@Work.Com: Employer Moni-
toring of Employee E-Mail, 48 Ala. L. Rev. 1079, 1083 (1997)
(“Following the Fifth Circuit’s rationale, [and excluding
stored electronic communications from the intercept prohibi-
tion] there is only a narrow window during which an E-mail
interception may occur — the seconds or milliseconds before
which a newly composed message is saved to any temporary
location following a send command. Therefore, . . . [assuming
that stored communications are excluded from the intercept
prohibition], interception of E-mail within the prohibition of
the ECPA is virtually impossible.”).


The majority asserts that it is reasonable that the term “in-
tercept” would describe different conduct with respect to wire
communications than with respect to electronic communica-
tions because different actions are required to intercept differ-
ent kinds of communications. This reasoning fails because,
although wire communications and electronic communica-
tions are quite different, stored wire communications are tech-
nologically equivalent to stored electronic communications.
Thus it would make little sense to treat them differently. See
18 U.S.C. § 2510(1) (defining “wire communication” as
including “any electronic storage of [wire] communication”).
While Congress may not always act sensibly, there is no rea-
son for the majority to presume that it failed to do so in this
instance.
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The Non-Contemporaneous Acquisition Reading Permits
a Coherent Reading of the Wiretap Act and the Stored


Communications Act Together, Consistent with
Congressional Intent


Congress’s clear intent, when amending the statute in 1986,
was to regulate access to and acquisition of stored electronic
communications. See S. Rep. No. 99-541 at 3-4 (1986),
reprinted in 1986 U.S.C.C.A.N. 3555, 3557-8 (discussing
Congressional intent to cover email and computerized record-
keeping systems). The majority’s interpretation of the Wiretap
Act depends in part on a tortured reading of the Stored Com-
munications Act under which “access to” a communication is
equated with “acquisition of” a communication, contrary to
clear statutory language. Sections 2701 and 2703 of the
Stored Communications Act regulate “access” to facilities
where communications are stored and “access” to the commu-
nications themselves. The majority, relying on Steve Jackson
Games, Inc. v. United States Secret Serv., 36 F.3d 457, 463
(5th Cir. 1994) somehow reads these provisions as being anal-
ogous to the “intercept” provisions of the Wiretap Act. 236
F.3d at 1044. However, “access” is more properly understood
as being qualitatively different from “intercept,” not tempo-
rally different, and as constituting a lesser included offense of
“intercept.” The “access” prohibitions in §2701, in contrast to
those regarding “interception” in §2511, do not mention at all
“acquisition” of the “contents” of any communication, but
only “access,” authorized and unauthorized, to them. “Ac-
cess” is not defined in the statute, and therefore courts must
apply the ordinary or technical meaning that the word has in
the context of electronic communications. “Access” is defined
in the Oxford English Dictionary as “[t]he habit or power of
getting near or into contact with; entrance, admittance, admis-
sion (to the presence or use of) [noun]” and “[t]o gain access
to (data, etc., held in a computer or computer-based system,
or the system itself) [transitive verb].” As discussed above,
“intercept” is defined in the statute as the actual acquisition of
the contents of a communication. Given the plain language of


12487KONOP v. HAWAIIAN AIRLINES, INC.







the statute, the difference between the prohibition in 18
U.S.C. § 2511 (“intercept”) and 18 U.S.C. §2701 (“access”)
becomes more than semantic; it indicates that Congress
intended that only 18 U.S.C. § 2511 prohibit the actual acqui-
sition of the contents of a communication.


On the other hand, section 2703 (the structure of which the
panel claims supports a “contemporaneous acquisition” read-
ing of the text) sets out the parameters under which govern-
mental authorities can gain “access” to the “contents” of
stored electronic communications. That section provides that
governmental authorities may obtain a search warrant to com-
pel electronic communication service providers to disclose the
contents of stored electronic communications. By its plain
terms, it does not provide a judicial means by which govern-
ment authorities can independently intercept or acquire the
contents of electronic communications. That is covered under
18 U.S.C. §2516. Having excluded stored electronic commu-
nications from the Wiretap Act, the majority is forced to tor-
ture the statutory language of the Stored Communications Act
in order to craft a reading of the statutes which accomplishes
Congress’s intent of establishing procedures by which gov-
ernmental authorities may directly acquire the contents of
stored electronic communications. A reading of the Wiretap
Act which includes stored electronic communications under
the intercept prohibition provides a plain answer — one that
does not require linguistic gymnastics.


Furthermore, contrary to the arguments of Hawaiian Air-
lines and its amici, the drafting of a separate act specifically
governing the contents of stored electronic communications
(Stored Communications Act. 18 U.S.C. §§ 2702-03) was
necessary, even though stored communications were included
in the Wiretap Act. First, the damage caused by computer
hackers (also known as “electronic trespassers”) was a major
concern of Congress in enacting the Electronic Communica-
tions Privacy Act and the Stored Communications Act. The
separate provisions prohibiting unauthorized access were
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found necessary, in addition to the pre-existing prohibitions
on interception, because computer hackers often do a great
deal of damage to stored communications facilities and stored
communications without ever acquiring the contents of those
communications. See United States v. Smith, 155 F.3d 1051,
1058-59 (9th Cir. 1998) (explaining that the Stored Commu-
nications Act permits penalties against hackers who put them-
selves in the position to acquire a communication, but the
Wiretap Act penalizes those who go further and acquire the
communication); In re DoubleClick, Inc. Privacy Litigation,
No. 00 CIV 0641 NRB, 2001 WL 303744 at *7 (S.D.N.Y.)
(finding that Title II of ECPA was aimed at computer hack-
ers); Sherman & Co. v. Salton Maxim Housewares, Inc., 94
F. Supp.2d 817, 820 (E.D. Mich. 2000) (explaining that the
general purpose of the ECPA was to create a cause of action
against computer hackers.); Statewide Photocopy, Corp. v.
Tokai Financial Services, Inc., 909 F. Supp. 137, 145
(S.D.N.Y. 1995) (“[T]he ECPA was primarily designed to
provide a cause of action against computer hackers . . . .” ).
Hackers often use their unauthorized access to disrupt or pre-
vent authorized access of others to stored communications
facilities. See 18 U.S.C. §2701 (prohibiting obtaining, altering
or preventing access to wire or electronic communications
without authorization). Moreover, the activities of hackers,
and the mere potential that they could acquire the contents of
electronic or wire communications in storage, create an atmo-
sphere of anxiety in which computer users do not feel confi-
dent about the confidentiality of their communications, and
productivity is hampered. These were all major concerns of
Congress in enacting the Stored Communications Act, con-
cerns which necessitated the drafting of a separate act even
though stored electronic communications were already
included under the definition of electronic communications. 


Second, it is in the nature of electronic communication to
be stored (both temporarily and permanently, as Congress
indicated in the definition of electronic storage, 18 U.S.C.
§2510(17)), and it is in the nature of the electronic communi-
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cations industry that electronic communications service pro-
viders (defined in 18 U.S.C. §2510(15)) have possession and
control over large amounts of stored electronic communica-
tions. Therefore, electronic communications service providers
would be an obvious source for law enforcement authorities
who seek to obtain the contents of electronic communications.
Recognizing that compelling disclosure by these entities
would be one means by which government authorities might
seek to obtain the contents of communications, Congress
added a section setting out the procedures for compelling such
disclosure. Michael S. Leib, E-Mail and the Wiretap Laws:
Why Congress Should Add Electronic Communication to
Title III’s Statutory Exclusionary Rule and Expressly Reject
a “Good Faith” Exception, 34 Harv. J. on Legis. 393, 414
(1997). There is no analogous storage of wire communication
by wire communication service providers (i.e., telephone
companies, also included under 18 U.S.C. § 2510(15)) such
that guidelines would be needed on how governmental author-
ities could compel disclosure of stored wire communications
from them. 


Third, the Stored Communications Act is necessary to
police the unauthorized access to electronic and wire commu-
nications facilities that is a necessary antecedent to illegal
interception of those communications in storage. Were Con-
gress to prohibit only actual acquisition of the contents of
communications in storage, law enforcement would be power-
less to do anything about persons who gained unauthorized
access in preparation for interception (i.e., the acquisition of
the contents of communications) until such persons had actu-
ally accomplished their unlawful mission. Further, because
acquisition of the contents of an electronic communication in
storage, or a wire communication in electronic storage does
not disturb the “original” copy of such communication, actual
acquisition of these communications is likely to be much
more difficult to detect and prove than unauthorized access to
a facility. Therefore it is helpful to law enforcement to have
in its arsenal a separate provision governing access. 
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In sum, a reading of the Wiretap Act that includes stored
electronic communications in the statute’s “intercept” prohibi-
tion is consistent with the nature of the technology at issue,
leaves no unexplained statutory gaps, and renders none of the
myriad provisions of either the Wiretap Act or the Stored
Communications Act superfluous. Under such a reading, the
Wiretap Act would prohibit the interception of electronic
communications, both stored and en route, and subject viola-
tors to serious penalties. It would permit law enforcement to
intercept such communications using a court order as indi-
cated in §2516. (Whether or not it would preserve the use of
other less savory techniques is a matter this court is not called
upon to decide.) A court order can be obtained by state prose-
cutors in connection with any one of a number of enumerated
crimes, and by any assistant United States attorney for the
investigation of any federal felony. Wire communications are
treated similarly with only minor exceptions (for example,
authorization to intercept wire communications is only avail-
able for a finite, though extensive, list of federal crimes); this
reading, consistent with Congressional intent as revealed in
the legislative history of the statute, rejects the idea that stored
electronic communications are afforded a lesser degree of
protection from interception than stored wire communications.2


2In its interpretation of the term “intercept,” the majority relies in part
on legislative history from the USA Patriot Act. As the Supreme Court has
cautioned, however, “ ‘the views of a subsequent Congress form a hazard-
ous basis for inferring the intent of an earlier one.’ ” Consumer Product
Safety Comm’n v. GTE Sylvania, Inc., 447 U.S. 109, 117 (1980)(quoting
United States v. Price, 361 U.S. 304, 313 (1960). Such subsequent legisla-
tive history will “rarely override a reasonable interpretation of a statute
that can be gleaned from its language and legislative history prior to its
enactment.” Id. at 118 n.13 (emphasis added). 
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Prior Precedent on the Wiretap Act and the Stored
Communications Act Does Not Preclude the
Non-Contemporaneous Acquisition Reading


This is a case of first impression in this circuit, and there
is no binding authority on the regulation of stored electronic
communications. There are no Supreme Court cases interpret-
ing the provisions of the Wiretap Act and the Stored Commu-
nications Act as they relate to electronic communications, and
the court of appeals decisions, in our circuit and others, either
do not deal with stored electronic communications, or are
superseded by changes in law and technology, or both. United
States v. Turk predates the addition of the electronic provi-
sions and language to the statute, and therefore is of little rele-
vance. 526 F.2d 654 (5th Cir. 1976). More important, its
contemporaneity requirement was expressly repudiated in
United States v. Smith. 155 F.3d 1051, 1057 n. 11, 1058 (9th
Cir. 1998) (“[T]o the extent that Turk stands for a definition
of “intercept” that necessarily entails contemporaneity, it has
. . . been statutorily overruled.”). Steve Jackson Games is the
only circuit court case that involves stored electronic commu-
nications. As discussed above, the Fifth Circuit’s reasoning is
flawed, as it fails to consider the difference between “access”
18 U.S.C. § 2701 and “intercept” 18 U.S.C. § 2511 and erro-
neously conflates the terms, reading them both to refer to the
acquisition of the contents of a communication. 36 F.3d at
463. Moreover, Steve Jackson Games is rendered somewhat
obsolete by the growth of the Internet, a phenomenon that the
judges deciding that case could not have meaningfully incor-
porated into their reading of the statute. In particular, it would
have been impossible to anticipate the expectations of privacy
that people would develop regarding the Internet, expectations
that are crucial to interpreting the statutory scheme consistent
with Congressional intent to protect privacy interests. The
other cases cited by the majority are district court cases, not
binding on this court; they also have little persuasive value
because they rely on the flawed reasoning of Steve Jackson
Games and on the contemporaneity requirement that this court
has rejected. See Wesley College v. Pitts, 974 F. Supp. 375,
386 (D. Del. 1997), aff’d, 172 F.3d 861 (3d Cir. 1998)
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(affirmed by the Third Circuit in an unpublished disposition,
which therefore has no precedential value); United States v.
Reyes, 922 F. Supp. 818, 836 (S.D.N.Y. 1996); Bohach v.
City of Reno, 932 F. Supp. 1232, 1236-37 (D. Nev. 1996).
Although this court in United States v. Smith correctly recog-
nized the access/intercept distinction, our opinion contained
unfortunate dicta regarding electronic communications. 155
F.3d 1051 at 1057. Because the case involved wire, not elec-
tronic, communications, those statements are not binding
upon us. 


Conclusion


In conclusion, because I believe that reading the Wiretap
Act to prohibit interception of “stored electronic communica-
tions” provides a more coherent construction of the Act and
is more consistent with the text of the statute as well as with
the Congressional intent underlying both the Wiretap Act and
the Stored Communications Act, I respectfully dissent from
Part B of Section I of the majority opinion. 
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TRAXLER, Chief Judge: 


 Six plaintiffs appeal a district court order granting 


summary judgment against them in their action against B.J. 


Roberts in his individual capacity and in his official capacity 


as the Sheriff of the City of Hampton, Virginia.  The suit 


alleges that Roberts retaliated against the plaintiffs in 


violation of their First Amendment rights by choosing not to 


reappoint them because of their support of his electoral 


opponent.  We affirm in part, reverse in part, and remand for 


trial. 


I. 


 Viewing the facts in the light most favorable to the 


plaintiffs, as we must in reviewing an order granting summary 


judgment against them, the record reveals the following.  Bobby 


Bland, Daniel Ray Carter, Jr., David W. Dixon, Robert W. McCoy, 


John C. Sandhofer, and Debra H. Woodward (“the Plaintiffs”) are 


all former employees of the Hampton Sheriff’s Office (“the 


Sheriff’s Office”).   


 Roberts was up for re-election in November 2009, having 


served as sheriff for the prior 17 years.  Jim Adams announced 


in early 2009 that he would run against Sheriff Roberts.  Adams 


had worked in the Sheriff’s Office for 16 years and had become 


the third most senior officer, with a rank of lieutenant 


colonel, when he resigned in January 2009 to run.   
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 The Hampton City Police Department has primary 


responsibility for law enforcement in Hampton.  However, the 


Sheriff’s Office maintains all city correctional facilities, 


secures the city’s courts, and serves civil and criminal 


warrants.  In December 2009, the Sheriff’s Office had 190 


appointees, including 128 full-time sworn deputy sheriffs, 31 


full-time civilians, 3 unassigned active duty military, and 28 


part-time employees.  Carter, McCoy, Dixon, and Sandhofer were 


sworn, uniformed sheriff’s deputies who worked as jailers in the 


Sheriff’s Office Corrections Division.1  They had not taken the 


Virginia Department of Criminal Justice Services’ “Basic Law 


Enforcement” course, completion of which was required in 


Virginia for an officer to patrol and have immediate arrest 


powers.2  However, they did take the “Basic Jailer and Court 


Services” course, which has about half as long a curriculum as 


the Basic Law Enforcement course.  Although they did not have 


general powers of immediate arrest, the deputies did have the 


                     
1 Sandhofer worked as a jailer for most of his short time in 


the Sheriff’s Office, although he worked as a civil process 
server in the Sheriff’s Office Civil Process Division for the 
final three months of his tenure.   


 
2 The Virginia Department of Criminal Justice Services, 


Division of Law Enforcement, has the responsibility of 
overseeing and managing training standards and regulations for 
the criminal justice community.   
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authority to make “incidental arrest[s] in [the] range of 


[their] work.”  J.A. 297.   


Bland and Woodward were not deputies, but rather worked in 


non-sworn administrative positions.  Woodward was a training 


coordinator and Bland was a finance and accounts payable 


officer.  


 Notwithstanding laws and regulations prohibiting the use of 


state equipment or resources for political activities, see Hatch 


Act, 5 U.S.C. § 1501, et. seq.; 22 Va. Admin. Code § 40-675-210 


(2012), Sheriff Roberts used his office and the resources that 


he controlled, including his employees’ manpower, to further his 


own re-election efforts.  His senior staff often recruited 


Sheriff’s Office employees to assist in these efforts.  For 


example, he used his employees to work at his annual 


barbeque/golf tournament political fundraiser, and his 


subordinates pressured employees to sell and buy tickets to his 


fundraising events.   


 The Sheriff won reelection in November 2009.  He 


subsequently reappointed 147 of his 159 full-time employees.  


Those not reappointed included the six Plaintiffs as well as 


five other deputies and one other civilian.   


 On March 4, 2011, the Plaintiffs filed suit in federal 


district court against Sheriff Roberts in his individual and 


official capacities under 42 U.S.C. § 1983.  All six Plaintiffs 
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alleged that the Sheriff violated their First Amendment right to 


free association when he refused to reappoint them based on 


their lack of political allegiance to him in the 2009 election.  


Additionally, Carter, McCoy, Dixon, and Woodward alleged that 


the Sheriff violated their First Amendment right to free speech 


when he refused to reappoint them because of various instances 


of speech they made in support of Adams’s campaign.  Among the 


remedies Plaintiffs requested were compensation for lost back 


pay and compensation for lost front pay or, alternatively, 


reinstatement.  The Sheriff answered Plaintiffs’ complaint and 


asserted several affirmative defenses. 


 Roberts subsequently moved for summary judgment, and the 


district court granted it.  See Bland v. Roberts, 857 F. Supp. 


2d 599 (E.D. Va. 2012).  Regarding the free-speech claims, the 


district court concluded that Carter, McCoy, and Woodward had 


all failed to allege that they engaged in expressive speech and 


that Dixon had not shown that his alleged speech was on a matter 


of public concern.  See id. at 603-06.  Regarding the 


association claims, the court concluded that Plaintiffs failed 


to establish any causal relationship between their support of 


Adams’s campaign and their non-reappointment.  See id. at 606-


07.  Finally, assuming arguendo that the Sheriff did violate 


Plaintiffs’ First Amendment rights, the district court concluded 


he was entitled to qualified immunity on the individual-capacity 
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claims and Eleventh Amendment immunity on the official-capacity 


claims.  See id. at 608-10.     


II. 


On appeal, the Plaintiffs maintain that the district court 


erred in granting summary judgment against them. 


This court reviews de novo a district court’s order 


granting summary judgment, applying the same standards as the 


district court.  See Providence Square Assocs., L.L.C. v. 


G.D.F., Inc., 211 F.3d 846, 850 (4th Cir. 2000).  Summary 


judgment is appropriate “if the movant shows that there is no 


genuine dispute as to any material fact and the movant is 


entitled to judgment as a matter of law.”  Fed. R. Civ. P. 


56(a). 


The Plaintiffs allege that they were retaliated against for 


exercising their First Amendment rights to free speech and 


association.  The First Amendment, in relevant part, provides 


that “Congress shall make no law . . . abridging the freedom of 


speech.”  U.S. Const. amend. I.  The Fourteenth Amendment makes 


this prohibition applicable to the states.  See Fisher v. King, 


232 F.3d 391, 396 (4th Cir. 2000).  Not only does the First 


Amendment protect freedom of speech, it also protects “the right 


to be free from retaliation by a public official for the 


exercise of that right.”  Suarez Corp. Indus. v. McGraw, 202 


F.3d 676, 685 (4th Cir. 2000).  Although government employees do 
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not forfeit their constitutional rights at work, it is well 


established “that the government may impose certain restraints 


on its employees’ speech and take action against them that would 


be unconstitutional if applied to the general public.”  Adams v. 


Trustees of the Univ. of N.C.-Wilmington, 640 F.3d 550, 560 (4th 


Cir. 2011) (internal quotation marks omitted).   


The Supreme Court in Connick v. Myers, 461 U.S. 138 (1983), 


and Pickering v. Board of Education, 391 U.S. 563 (1968), has 


explained how the rights of public employees to speak as private 


citizens must be balanced against the interest of the government 


in ensuring its efficient operation.  In light of these 


competing interests, we have held that in order for a public  


employee to prove that an adverse employment action violated his 


First Amendment rights to freedom of speech, he must establish 


(1) that he “was speaking as a citizen upon a matter of public 


concern” rather than “as an employee about a matter of personal 


interest”; (2) that “the employee’s interest in speaking upon 


the matter of public concern outweighed the government’s 


interest in providing effective and efficient services to the 


public”; and (3) that “the employee’s speech was a substantial 


factor in the employee’s termination decision.”  McVey v. Stacy, 
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157 F.3d 271, 277-78 (4th Cir. 1998).3  In conducting the 


balancing test in the second prong, we must consider the context 


in which the speech was made, including the employee’s role and 


the extent to which the speech impairs the efficiency of the 


workplace.  See Rankin v. McPherson, 483 U.S. 378, 388-91 


(1987). 


Factors relevant to this inquiry include whether a 
public employee’s speech (1) impaired the maintenance 
of discipline by supervisors; (2) impaired harmony 
among coworkers; (3) damaged close personal 
relationships; (4) impeded the performance of the 
public employee’s duties; (5) interfered with the 
operation of the [agency]; (6) undermined the mission 
of the [agency]; (7) was communicated to the public or 
to coworkers in private; (8) conflicted with the 
responsibilities of the employee within the [agency]; 
and (9) abused the authority and public accountability 
that the employee’s role entailed.   


Ridpath v. Board of Governors Marshall Univ., 447 F.3d 292, 317 


(4th Cir. 2006).  Accordingly, “a public employee who has a 


confidential, policymaking, or public contact role and speaks 


out in a manner that interferes with or undermines the operation 


of the agency, its mission, or its public confidence, enjoys 


substantially less First Amendment protection than does a lower 


level employee.”  McVey, 157 F.3d at 278.   


                     
3 The Sheriff appropriately does not contend that the fact 


that the Plaintiffs were simply not reappointed – as opposed to 
being otherwise discharged – affects the constitutionality of 
his actions.  The critical fact for our purposes is that the 
termination of the Plaintiffs’ employment with the Sheriff’s 
Office was not the Plaintiffs’ decision.  See Branti v. Finkel, 
445 U.S. 507, 512 n.6 (1980). 
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“This principle tends to merge with the established 


jurisprudence governing the discharge of public employees 


because of their political beliefs and affiliation.”  Id.  Such 


claims must be analyzed under the principles established by 


Elrod v. Burns, 427 U.S. 347 (1976), and Branti v. Finkel, 445 


U.S. 507 (1980).  See Fields v. Prater, 566 F.3d 381, 385-86 


(4th Cir. 2009).  These cases make clear that the First 


Amendment generally bars the firing of public employees “solely 


for the reason that they were not affiliated with a particular 


political party or candidate,” Knight v. Vernon, 214 F.3d 544, 


548 (4th Cir. 2000) (internal quotation marks omitted), as such 


firings can impose restraints “on freedoms of belief and 


association,” Elrod, 427 U.S. at 355 (plurality opinion); see 


Smith v. Frye, 488 F.3d 263, 268 (4th Cir. 2007).4  Still, the 


Supreme Court in Elrod created a narrow exception “to give 


effect to the democratic process” by allowing patronage 


dismissals of those public employees occupying policymaking 


positions.  Jenkins v. Medford, 119 F.3d 1156, 1161 (4th Cir. 


1997) (en banc).  This exception served “the important 


government goal of assuring ‘the implementation of policies of 


                     
4 “The ‘right of free association [is] a right closely 


allied to freedom of speech and a right which, like free speech, 
lies at the foundation of a free society.’”  Cromer v. Brown, 88 
F.3d 1315, 1331 (4th Cir. 1996) (quoting Shelton v. Tucker, 364 
U.S. 479, 486 (1960)). 
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[a] new administration, policies presumably sanctioned by the 


electorate.’”  Id. (quoting Elrod, 427 U.S. at 367).  In Branti, 


the Supreme Court modified the Elrod test somewhat to 


“recognize[] that the labels used in Elrod ignored the practical 


realities of job duty and structure.”  Id.  Under the test as 


modified, “the ultimate inquiry is not whether the label 


‘policymaker’ or ‘confidential’ fits a particular position; 


rather, the question is whether the hiring authority can 


demonstrate that party affiliation [or political allegiance] is 


an appropriate requirement for the effective performance of the 


public office involved.”    Branti, 445 U.S. at 518.   


In Stott v. Haworth, 916 F.2d 134 (4th Cir. 1990), we 


adopted a two-part test for conducting this analysis.  See 


Fields, 566 F.3d at 386.  First, we consider whether “the 


[plaintiff’s] position involve[s] government decisionmaking on 


issues where there is room for political disagreement on goals 


or their implementation.”  Stott, 916 F.2d at 141 (internal 


quotation marks omitted).  If it does, we then “examine the 


particular responsibilities of the position to determine whether 


it resembles a policymaker, a privy to confidential information, 


a communicator, or some other office holder whose function is 


such that party affiliation [or political allegiance] is an 


equally appropriate requirement.”  Id. at 142 (internal 


quotation marks omitted).  The first step of the inquiry 
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requires us to examine the issues dealt with by the employee “at 


a very high level of generality,” while “[t]he second step 


requires a much more concrete analysis of the specific position 


at issue.”  Fields, 566 F.3d at 386.  At the second step, 


“courts focus on the powers inherent in a given office, as 


opposed to the functions performed by a particular occupant of 


that office.”  Stott, 916 F.2d at 142.  In this regard, we focus 


on the job description for the position in question and “only 


look past the job description where the plaintiff demonstrates 


some systematic unreliability, such as where the description has 


been manipulated in some manner by officials looking to expand 


their political power.”  Nader v. Blair, 549 F.3d 953, 961 (4th 


Cir. 2008) (internal quotation marks omitted).5   


Our causation analysis for the association claims is the 


same as for the speech claims.  The plaintiff bears the initial 


burden of proving that his exercise of his First Amendment 


rights “was a ‘substantial’ or ‘motivating’ factor in the 


employer’s decision to terminate him.”  Wagner v. Wheeler, 13 


                     
5 We note that in cases in which the Elrod-Branti exception 


applies, and an employer thus can terminate his employees for 
political disloyalty, he may also terminate them for speech that 
constitutes such disloyalty.  See Jenkins v. Medford, 119 F.3d 
1156, 1164 (4th Cir. 1997) (en banc) (holding that because 
pleadings established that Elrod-Branti exception applied, 
deputies failed to state a First Amendment speech retaliation 
claim that deputies were dismissed for campaigning against the 
sheriff). 
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F.3d 86, 90 (4th Cir. 1993); Sales v. Grant, 158 F.3d 768, 775-


76 (4th Cir. 1998).  And if the plaintiff satisfies that burden, 


the defendant will avoid liability if he can demonstrate, by a 


preponderance of the evidence, that he would have made the same 


employment decision absent the protected expression.  See Sales, 


158 F.3d at 776 (citing O’Hare Truck Serv., Inc. v. City of 


Northlake, 518 U.S. 712, 725 (1996)). 


 Plaintiffs challenge the district court’s rulings with 


regard to the merits of both their association and their speech 


claims as well as with regard to qualified and Eleventh 


Amendment Immunity.  We begin our analysis with the merits of 


Plaintiffs’ association claims and will then address the merits 


of the speech claims before turning to Eleventh Amendment and 


qualified immunity.   


A. Merits of Association Claims 


We conclude that Carter, McCoy, and Dixon at least created 


genuine factual disputes regarding whether the Sheriff violated 


their association rights, but that Sandhofer, Woodward, and 


Bland did not. 


1. Elrod-Branti 


With regard to these claims, we start by asking whether the 


Sheriff had the right to choose not to reappoint the Plaintiffs 


for political reasons.  Certainly there is legitimate 


disagreement over the goals and implementation of the goals of a 
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sheriff’s office; accordingly, the outcome of the Stott test 


will turn on the outcome in Stott’s second step.  See, e.g., 


Knight, 214 F.3d at 548-51.  Thus, it is that part of the test 


on which we focus our attention.  


Carter, McCoy, and Dixon all occupied the same position in 


the Sheriff’s Office.6  They were uniformed jailers and they held 


the title of sheriff’s deputy.  Because they held that title, 


much of the debate between the parties concerning the 


application of the Elrod-Branti test to these three men relates 


to our decision in Jenkins.  In Jenkins we analyzed the First 


Amendment claims of several North Carolina sheriff’s deputies 


who alleged that the sheriff fired them for failing to support 


his election bid and for supporting other candidates.  In so 


doing, we considered the political role of a sheriff, the 


specific duties performed by sheriff’s deputies, and the 


relationship between a sheriff and his deputies as it affects 


the execution of the sheriff’s policies.  See Jenkins, 119 F.3d 


at 1162-64.  We generally concluded that deputies “play a 


special role in implementing the sheriff’s policies and goals,” 


that “[t]he sheriff is likely to include at least some deputies 


                     
6 We do not address whether Sandhofer, Woodward, or Bland 


could be terminated for lack of political allegiance because, as 
we will discuss, they have not created genuine factual disputes 
regarding whether lack of political allegiance was a substantial 
basis for their non-reappointment. 
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in his core group of advisors,” that deputies “exercis[e] 


significant discretion in performing their jobs” when they are 


on patrol, that “[t]he sheriff relies on his deputies to foster 


public confidence in law enforcement,” that he expects them to 


provide him with the “truthful and accurate information” the 


sheriff needs, and that sometimes deputies serve as the 


sheriff’s general agents whose acts can expose the sheriff to 


civil liability.  See id. at 1162-63.  We therefore concluded 


“that in North Carolina, the office of deputy sheriff is that of 


a policymaker, and that deputy sheriffs are the alter ego of the 


sheriff generally, for whose conduct he is liable.”  Id. at 


1164.  On that basis, we determined “that such North Carolina 


deputy sheriffs may be lawfully terminated for political reasons 


under the Elrod-Branti exception to prohibited political 


terminations.”  Id.; see also id. (“We hold that newly elected 


or reelected sheriffs may dismiss deputies either because of 


party affiliation or campaign activity.”).  We reasoned that 


“[b]ecause they campaigned for [the sheriff’s] opponents, the 


deputies in the instant case had no constitutional right to 


continued employment after the election, and so have failed to 


state a claim under 42 U.S.C. § 1983.”  Id. 


 Had Jenkins’s analysis ended there, our Elrod-Branti review 


of Carter’s, McCoy’s, and Dixon’s claims would be quite 


straight-forward.  But Jenkins’s analysis did not end there.  
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Several judges dissented from the majority’s decision, and the 


resulting opinions included an exchange of particular relevance 


here.  The dissent maintained that “the majority broadly holds 


that all deputy sheriffs in North Carolina – regardless of their 


actual duties – are policymaking officials.”  Id. at 1166 (Motz, 


J., dissenting).  The dissent contended that had a proper Elrod-


Branti review been conducted, focusing on “analysis of the 


particular duties of each deputy,” the result of the case would 


have been different.  Id.   


For its part, the majority flatly rejected the dissent’s 


claim that the decision was not based on the duties of the 


deputies before the court.  The majority stated: 


   We limit dismissals based on today’s holding to 
those deputies actually sworn to engage in law 
enforcement activities on behalf of the sheriff.  We 
issue this limitation to caution sheriffs that courts 
examine the job duties of the position, and not merely 
the title, of those dismissed.[FN66]  Because the 
deputies in the instant case were law enforcement 
officers, they are not protected by this 
limitation.[FN67] 


FN66. See Stott, 916 F.2d at 142; Zorzi v. 
County of Putnam, 30 F.3d 885, 892 (7th 
Cir. 1994) (dispatchers not involved in 
law enforcement activities or policy, so 
political affiliation inappropriate job 
requirement).   


  The dissent manifests a 
misunderstanding of our holding.  It 
applies only to those who meet the 
requirements of the rule as we state 
it, and does not extend to all 13,600 
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officers in North Carolina, as the 
dissent suggests. 


FN67. Amended Complaint, ¶ 19. 


Id. at 1165 (majority opinion).  Responding to the conclusion 


that the deputies’ law enforcement duties made their political 


loyalty to the sheriff an appropriate requirement for the 


effective performance of the deputies’ jobs, the dissent 


emphasized that the only relevant allegations in the plaintiffs’ 


complaint were that the deputies’ “job requirements consisted of 


performing ministerial law enforcement duties for which 


political affiliation is not an appropriate requirement” and 


that none of the plaintiffs “occupied a policymaking or 


confidential position.”  Id. at 1166 (Motz, J., dissenting) 


(internal quotation marks omitted). 


 That brings us to the question of how to read Jenkins.  


Despite a significant amount of language in the opinion 


seemingly indicating that all North Carolina deputies could be 


terminated for political reasons regardless of the specific 


duties of the particular deputy in question, and despite the 


dissent’s allegation that the majority indeed held that all 


North Carolina deputies may be fired for political reasons, the 


majority explicitly stated that it analyzed the duties of the 


plaintiffs and not merely those of deputies generally.  See id. 


at 1165 (majority opinion).  In the end, the majority explained 
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that it was the deputies’ role as sworn law enforcement officers 


that was dispositive and suggests that the result might have 


been different had the deputies’ duties consisted of working as 


dispatchers.  See id. at 1165 & nn. 66-67.  Accordingly, to be 


true to Jenkins, we too must consider whether requiring 


political loyalty was an appropriate requirement for the 


effective performance of the public employment of the deputies 


before us in light of the duties of their particular positions.   


According to their formal job description, the deputies’ 


duties and responsibilities were to “[p]rovide protection of 


jail personnel and the public,” “[p]rovide safekeeping and 


welfare of prisoners,” “[p]rotect[] . . . society by 


preventi[ng] . . .  escapes,” “[c]onduct security rounds,” 


“[s]upervise inmate activities,” “[p]rovide cleaning supplies to 


inmates to clean their cells,” “[p]ass out razors on appropriate 


days,” “[e]scort inmates throughout the jail as required,” 


“[m]aintain floor log of daily inmate activities,” “[e]nsure 


inmates are [fed],” “[r]un recreation and visitation as 


scheduled or authorized,” “[a]nswer inmate correspondences and 


grievances,” and “[s]upervise laundry detail.”  J.A. 602.  None 


of the men had leadership responsibilities, nor were they 


confidants of the Sheriff. 


These duties are essentially identical to those of the 


plaintiff in Knight v. Vernon.  In that case, we considered 
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whether the district court erred in granting summary judgment 


against a sheriff’s office employee on her First Amendment 


political firing claim on the basis that the employee could be 


lawfully terminated for political reasons.  See Knight, 214 F.3d 


at 548.   Unlike Carter, McCoy, and Dixon, Knight did not have 


the title of sheriff’s deputy, but Knight worked for a North 


Carolina sheriff’s department as a low-level jailer.  See id. at 


549, 550.  Noting that “[t]he central message of Jenkins is that 


the specific duties of the public employee’s position govern 


whether political allegiance to her employer is an appropriate 


job requirement,” see id. at 549, we closely examined the duties 


of Knight’s job in applying the Elrod-Branti analysis at the 


summary judgment stage: 


 As a jailer Ms. Knight was responsible for the 
processing, supervision and care, and transportation 
of inmates.  Ms. Knight’s processing duties included 
fingerprinting new inmates, obtaining their personal 
data (addresses, next of kin, etc.), marking and 
storing their personal belongings, routing them for 
physical examinations, and arranging for their initial 
baths and changes into clean clothing.  Ms. Knight’s 
daily supervision and care duties involved monitoring 
inmates every half hour, distributing and logging 
their medications and supplies, serving them food, and 
managing their visitors.  Occasionally, Ms. Knight 
filled in as a cook when help was short in the jail’s 
kitchen.  Finally, Ms. Knight assisted in transporting 
inmates to prisons and medical facilities. 


Id. at 546.  In holding that Jenkins did not allow the sheriff 


to terminate Knight for political reasons, we contrasted 


Knight’s duties with those of the deputy sheriffs in Jenkins.  
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We noted that “a deputy is a sworn law enforcement officer [and 


thus] has the general power of arrest, a power that may be 


exercised in North Carolina only by an officer who receives 


extensive training in the enforcement of criminal law.”  Id. at 


550.  We also noted that “[a] sworn deputy is the sheriff’s 


alter ego:  he has powers conterminous with his principal, the 


elected sheriff.”  Id. (internal quotation marks omitted).  In 


contrast, we explained that the jailer’s authority “is much more 


circumscribed” and “[h]er training, which is much more limited 


than that of a deputy, is concentrated on matters of custodial 


care and supervision.”  Id.  We noted that “exercising the power 


of arrest is not one of the job duties of a jailer,” and Knight 


“was not out in the county engaging in law enforcement 


activities on behalf of the sheriff,” and she was not “a 


confidant of the sheriff.”  Id.  We further noted that she 


neither “advise[d] him on policy matters” nor was “involved in 


communicating the sheriff’s policies or positions to the 


public.”  Id.  Although we recognized that the job of jailer 


involves the exercise of some discretion, we concluded that “a 


jailer does not exercise the ‘significant discretion’” that the 


North Carolina deputies generally exercise.  Id. at 551.  


Rather, because she “worked mostly at the jail performing 


ministerial duties,” she was “not entrusted with broad 


discretion,” and “[t]he sheriff did not rely on her for 
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assistance in implementing his law enforcement platform.”  Id. 


at 550.  We therefore determined that the sheriff had not 


established as a matter of law that political loyalty was an 


appropriate requirement for Knight’s performance of her job as a 


jailer. 


 We conclude that the near identity between the duties of 


the deputy plaintiffs in this case and Knight’s duties warrants 


the same result here.  Although Sheriff Roberts points to 


various differences between Knight and the plaintiffs here that 


he claims make this case more like Jenkins and less like Knight, 


we conclude that none of them is sufficiently significant to 


justify a different outcome. 


 First, although the Sheriff correctly points out that 


Carter, McCoy, and Dixon were all sworn deputies, the oath that 


they took was simply to support the federal and Virginia 


constitutions and faithfully and impartially discharge their 


duties to the best of their ability.  See Va. Code Ann. § 49-1; 


Thore v. Chesterfield Cnty. Bd. of Supervisors, 391 S.E.2d 882, 


883 (Va. Ct. App. 1990).  No one contends that these men took a 


law enforcement officer’s oath, as the Jenkins plaintiffs did.  


See N.C. Gen. Stat. § 11-11.  In any event, in Knight we 


specifically rejected the argument that the result in Knight 


would have been different even had Knight taken a law 


enforcement officer’s oath, noting that it is the specific 
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duties of the public employees that must be the focus of the 


Elrod-Branti inquiry.  See Knight, 214 F.3d at 551.  Because 


Knight’s duties were “essentially custodial” and she, unlike the 


deputies in Jenkins, was not empowered to stand in for the 


sheriff on a broad front, we held that she could not be required 


to be politically loyal to the sheriff.  Id.   


 Sheriff Roberts notes that the deputies in the present 


case, like those in Jenkins, were entitled to stand in for their 


sheriff in one way that Knight could not, namely, by making an 


arrest.  It is true that in Virginia sheriff’s deputies are, 


like sheriffs, statutorily authorized to make arrests under a 


wide range of circumstances.  See Va. Code Ann. § 19.2-81(A)(2).  


That all deputies have been granted general arrest powers by 


statute, however, does not mean that exercising those powers was 


an appreciable part of the duties of their particular positions.  


In fact, Carter, McCoy, and Dixon were trained as jailers, and 


it is undisputed that they did not take the “Basic Law 


Enforcement” course that the Virginia Department of Criminal 


Justice Services requires officers to take before they may 


exercise the statutorily granted general arrest power.  And, 


while the evidence in the record was that the deputies were 


authorized to make arrests for offenses occurring before them in 


the course of their “everyday responsibilities,” J.A. 297, the 


Plaintiffs offered evidence that their technical authorization 
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to make arrests had no appreciable effect whatsoever on the job 


duties of their position.  According to the declarations of 


Carter, McCoy, and Dixon, not only had none of them ever made an 


arrest, but they were not even aware they had the authority to 


do so.  In fact, Adams stated in his declaration that in his 16 


years at the Hampton Sheriff’s Office, during which he rose to 


the level of third most senior officer, he could not recall a 


sheriff’s deputy making a single arrest.   Thus, at this stage 


of the litigation, the Sheriff has not established that the 


jailers’ arrest duties were sufficiently significant that they 


would affect whether their political allegiance to the Sheriff 


was an appropriate requirement for the effective performance of 


their jobs.   


 The Sheriff also notes that Carter, McCoy, and Dixon each 


sought and received approval to perform “‘Extra Duty Employment’ 


comprising security work outside of the Sheriff’s Office during 


which they were in uniform and armed.”  J.A. 84.  It is hard to 


see how this fact could significantly impact our Elrod-Branti 


analysis at this stage, however, considering that the record is 


silent concerning what duties the plaintiff deputies had 


concerning this “extra” work.  Moreover, the Sheriff did not 


make any showing that such apparently optional work “outside of 


the Sheriff’s Office,” J.A. 84, was part of “the specific duties 


of the public employee[s’] position.”  Knight, 214 F.3d at 549.   
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 In sum, we hold that at this stage of the litigation, the 


Sheriff has not demonstrated that the duties of Carter, McCoy, 


and Dixon differed from Knight’s duties in any significant way, 


and we conclude that Sheriff Roberts has not shown that their 


duties resembled those of “a policymaker, a privy to 


confidential information, a communicator, or some other office 


holder whose function is such that party affiliation [or 


political allegiance] is an equally appropriate requirement.”  


Stott, 916 F.2d at 142.  Accordingly, he also has not 


demonstrated that political allegiance was an appropriate 


requirement for the jailers’ performance of their jobs.  Accord 


Diruzza v. County of Tehama, 206 F.3d 1304, 1310-11 (9th Cir. 


2000) (holding that sheriff did not establish application of 


Elrod-Branti exception as a matter of law in the case of a 


California deputy sheriff who worked as a jailer).  Thus, we 


hold that the Sheriff was not entitled to summary judgment on 


the basis that he could terminate Carter, McCoy, and Dixon for 


their lack of political allegiance to him. 


 2. Causation 


 We now turn to the issue of whether the Plaintiffs’ lack of 


political allegiance to the Sheriff was a substantial basis for 


the Sheriff’s decision not to reappoint them.  See Wagner, 13 


F.3d at 90.  For reasons that we will explain, we conclude that 


Carter, McCoy, and Dixon have all at least created a genuine 
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factual dispute regarding whether lack of political allegiance 


was a substantial basis for their non-reappointment, but that 


Sandhofer, Woodward, and Bland have not.  


Carter and McCoy 


 In the late summer of 2009, Carter and McCoy visited 


Adams’s campaign Facebook page and made statements on the page 


indicating their support for his campaign.  Specifically, Carter 


“liked” the page and “wrote and posted a message of 


encouragement” that he signed.  J.A. 570.  McCoy also “posted an 


entry on the page indicating [his] support for [Adams’s] 


campaign.”  J.A. 586.7  Carter’s and McCoy’s Facebook actions 


became well-known in the Sheriff’s Office as many were shocked 


because “they appeared not to be supporting the sheriff.”  J.A. 


681.8  Colonel Bowden, who was the second most senior officer in 


the Sheriff’s Office, learned of Carter’s and McCoy’s presence 


on Adams’s Facebook Page and informed Sheriff Roberts. 


                     
7 Both men also verbally expressed their support for Adams 


to several people, and although both had volunteered and worked 
vigorously for Roberts’s past campaigns, they did not volunteer 
at all for Roberts in the 2009 election. 


 
8 McCoy testified that he “was approached by ten or 15 


people” who asked him why he would risk his job with the posting 
when he was only 18 months away from becoming eligible for 
retirement.  J.A. 162.  Indeed, McCoy eventually took his 
posting down. 
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 In the late summer of 2009, Carter and Ramona Jones9 – also 


a Hampton sheriff’s deputy – co-hosted a cookout (“the August 


cookout”) attended by many Sheriff’s Office employees, including 


Adams.  The next day at work, Jones was approached by her 


supervisor, Lieutenant Crystal Cooke, who told Jones that she 


had heard that Adams had attended her cookout.  Jones truthfully 


told Cooke that Carter had invited Adams.  Shortly thereafter, 


then-Captain Kenneth Richardson approached Jones and asked her 


who had attended.  She told him that Adams had been there, and 


Richardson “state[d] that the event had the appearance of a 


campaign event and said specifically that ‘it does not look 


good.’”  J.A. 702.  Jones told Richardson, as she had told 


Cooke, that it was Carter who had invited Adams, and Richardson 


responded that Jones “needed to explain that to the Sheriff.”  


J.A. 702.  Indeed, the Sheriff learned about the cookout and 


that Adams had attended.  Pictures showing Sandhofer and McCoy 


at the event were posted on Facebook by early October.   


 In early September, Sheriff Roberts addressed his 


employees’ support for Adams in speeches he gave during the 


various shift changes.  He expressed his disapproval with the 


decision of some to support Adams’s candidacy on Facebook.  He 


stated that he would be sheriff for as long as he wanted and 


                     
9 Jones was named Ramona Larkins at the time.  
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thus that his train was the “long train.”  J.A. 572 (internal 


quotation marks omitted).  He indicated that Adams’s train was 


the “short train” and that those who openly supported Adams 


would lose their jobs.  J.A. 572 (internal quotation marks 


omitted).  Additionally, after the conclusion of the meeting 


that occurred before Carter’s shift change, the Sheriff angrily 


approached Carter and “ma[de] several intimidating statements.”  


J.A. 572.  He then added, “You made your bed, and now you’re 


going to lie in it – after the election, you’re gone.”  J.A. 572 


(internal quotation marks omitted). 


The Sheriff represented that his heated exchange with 


Carter after one of Roberts’s “long train” speeches pertained to 


Carter’s objections about disciplinary proceedings concerning 


Carter’s wife rather than to Carter’s support of Adams.10  


Indeed, the Sheriff testified that that conversation was the 


reason that he chose not to reappoint Carter.  Carter flatly 


denied that Roberts made any reference to Carter’s wife during 


that conversation, however.11     


                     
10 Carter’s wife was also a Sheriff’s Office employee. 
 
11 According to Carter’s declaration, Carter worked for the 


Sheriff’s Office for more than 11 years, performed his job “in 
an exemplary manner,” and always received performance 
evaluations of “above average.”  J.A. 568.  Neither his first- 
nor his second-level supervisor indicated at any time prior to 
his termination that they had any concerns regarding his 
performance.  Carter conceded that he had had several 
(Continued) 
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If a jury credited Carter’s account of their heated 


exchange, however, it could reasonably conclude that Roberts was 


not telling the truth in an attempt to cover up his illegal 


retaliation.  See Reeves v. Sanderson Plumbing Prods., Inc., 530 


U.S. 133, 147 (2000) (explaining that “[p]roof that the 


defendant’s explanation is unworthy of credence is . . . one 


form of circumstantial evidence that is probative of intentional 


discrimination, and it may be quite persuasive”).  The Sheriff, 


after all, had specifically warned his employees not to support 


Adams through Facebook and had told Carter that his support for 


Adams would cost him his job.  For these reasons, we conclude 


that a reasonable jury could find that Carter’s lack of 


political allegiance to the Sheriff was a substantial motivation 


for the Sheriff’s decision not to reappoint him. 


 Based on the evidence of Roberts’s strong animus toward 


those of his employees who supported Adams, a reasonable jury 


could also conclude that Roberts’s knowledge of McCoy’s support 


for Adams would have strongly motivated Roberts not to reappoint 


McCoy.  Roberts claimed his primary reason for not reappointing 


                     
 
disciplinary actions taken against him for mistakes he made in 
allowing prisoners to be released prematurely.  However, the 
only formal discipline in his record was more than five years 
old at the time he was not reappointed, and the Sheriff did not 
testify that those past disciplinary actions played any part in 
his decision not to reappoint Carter.     
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McCoy was that McCoy had had “heated arguments with deputies 


when he was in civil” and that Roberts “switched him up and 


brought him back to corrections.”  J.A. 102.  McCoy, however, 


stated that he had worked in the Sheriff’s Office for more than 


21 years and always received “above average” or “outstanding” 


evaluations, and that at no time prior to his non-reappointment 


did his immediate supervisor or second-level supervisor indicate 


that they had any problems with his performance.  In light of 


the Sheriff’s threat that supporters of Adams would lose their 


jobs and his specific statement of disapproval of employees 


being on Adams’s Facebook page, we conclude that a reasonable 


jury could conclude that McCoy’s lack of political allegiance to 


Roberts was a substantial motivation for the Sheriff’s decision 


not to reappoint him. 


Dixon 


Plaintiffs presented evidence that Dixon performed his job 


“in an exemplary manner” during his more than 13 years with the 


Sheriff’s Office, always earning performance evaluations of at 


least “above average” and earning a rating of “outstanding” in 


his last evaluation.  At no time did his first- or second-level 


supervisor express concerns with his performance.   


Dixon voiced his opposition to Sheriff Roberts’s candidacy 


on Election Day to Frances Pope, who was working the polls for 


Roberts’s campaign.  On Dixon’s way out, referring to the 
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Sheriff’s campaign material, he told Pope that she should “just 


throw that stuff away” (“the polling-place comment”).  J.A. 581 


(internal quotation marks omitted).  Dixon spoke in a friendly, 


nonconfrontational tone and did not use any expletives.  Dixon 


also had an Adams bumper sticker on his car that he was “pretty 


sure people saw.”  J.A. 148. 


The Sheriff denies that Dixon was not reappointed because 


of his lack of political allegiance.  Rather, the Sheriff 


represents that Dixon in fact was let go because he used 


profanity in making the polling-place comment, although the 


Sheriff does not indicate the source of his belief and admits 


that he never sought Dixon’s side of the story before replacing 


him.12  See Appellee’s brief at 10; J.A. 99 (stating that “[I]t 


was [the Sheriff’s] understanding” that Dixon said, “You can 


take this f---ing s---, stuff, and throw it in the trash can.”).  


For his part, Dixon denies using any profanity in making the 


polling-place comment.  We conclude that if a jury credited 


Dixon’s testimony, it could also reasonably find that the 


Sheriff knew Dixon had not used profanity and that his support 


for Adams, as revealed by the polling-place comment and bumper 


                     
12 The Sheriff testified that he also considered the fact 


that Dixon transferred multiple times between working in the 
jail and in civil process after requesting to be a training 
officer but later deciding that he could not handle the 
pressures of that position. 
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sticker, substantially motivated him not to reappoint Dixon.  


See Reeves, 530 U.S. at 147. 


Sandhofer 


In contrast, we conclude that Plaintiffs have failed to 


create a genuine factual dispute regarding whether Sandhofer’s 


political disloyalty to Sheriff Roberts was a substantial basis 


for his non-reappointment.  The Sheriff had used Sandhofer – who 


had experience working for a downtown marketing organization − 


for significant marketing efforts and fundraising in 2008.  As a 


result, Colonel Bowden asked Sandhofer in 2009 to obtain 


prominent sign locations among downtown Hampton businesses in 


conjunction with the 2009 election.  Sandhofer agreed to help 


the Sheriff in this way, even though he actually never followed 


through.  Sandhofer also was ordered by Lieutenant Miranda 


Harding to work the polls on Election Day, but he declined on 


the basis that his “family comes first.”  J.A. 169.  


Additionally, he verbally expressed his support for Adams to 


several people, as discreetly as possible, and he attended the 


August cookout and was depicted in pictures of the cookout 


posted on Facebook.  Plaintiffs further point out that 


Sandhofer’s girlfriend drove him to work and to campaign debates 


in her car, which had an Adams bumper sticker affixed to it.  


Sergeant John Meyers “mentioned” the sticker to Sandhofer on at 


least one occasion.  J.A. 591.  
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We conclude that this evidence is simply too thin to create 


a genuine factual dispute regarding whether Sandhofer’s lack of 


political allegiance to the Sheriff was a substantial basis for 


his non-reappointment.  Sandhofer admitted attending a reception 


for the Sheriff’s campaign at the mayor’s house at the Sheriff’s 


request.  And, he admitted agreeing to help the Sheriff locate 


signs for the 2009 election, although he never actually located 


any of the signs.  Furthermore, while he refused to work the 


polls on Election Day, the reason he gave had nothing to do with 


supporting Adams.  Without more, there simply is not sufficient 


evidence that the Sheriff identified Sandhofer as an Adams 


supporter, even assuming that the Sheriff believed his 


girlfriend was supporting Adams.  And there was no reasonable 


basis for a jury to conclude that the Sheriff would have 


declined to reappoint Sandhofer based simply on his lack of 


affirmative assistance to the Sheriff’s 2009 campaign.  We 


therefore conclude that the district court properly granted 


summary judgment to the Sheriff on Sandhofer’s claim.   


Woodward 


 We also conclude that Woodward did not create a genuine 


factual dispute concerning whether her lack of political 


allegiance to the Sheriff was a substantial basis for her non-


reappointment.   
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During her more than 11 years with the Sheriff’s Office, 


Woodward’s performance evaluations had always been “above 


average” or “outstanding.”  J.A. 601 (internal quotation marks 


omitted).  According to Woodward, “[i]t was very well known 


within the office that [she] was close to Jim Adams.”  J.A. 600.  


In early 2009, Woodward’s former supervisor and mentor, Deborah 


Davis, became the treasurer of Adams’s campaign.  Woodward also 


informed several of her coworkers that she supported Adams’s 


candidacy, although she generally tried to keep her support 


quiet to protect her job. 


During Roberts’s prior campaigns, Woodward had worked 


“tireless[ly]” handing out flyers, working the polls, placing 


yard signs, attending campaign events, and selling and 


purchasing tickets.  J.A. 599.  In light of her support for 


Adams, however, she did none of those things in 2009, except for 


purchasing golf tournament tickets (because she felt coerced).   


In the summer of 2009, Woodward noticed that her colleague, 


Lieutenant George Perkins, was circulating a petition to place 


the Sheriff’s name on the ballot.  Woodward complained to 


Sergeant Sharon Mays, Sergeant Meyers, Perkins himself, and 


others, on the basis that Perkins was not a Hampton resident and 


only Hampton residents could circulate such petitions.  She also 


learned that another non-resident was circulating petitions and 


she had various conversations with Mays about that as well.  
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In the end, however, we conclude that it would be mere 


speculation for a jury to conclude that Woodward was let go 


because of lack of political allegiance to Roberts.  Outside of 


her petition complaints, there is no significant evidence that 


would support an inference that the Sheriff believed Woodward 


was supporting Adams.   Woodward conceded that she shared her 


preference for Adams only with people she thought would keep her 


feelings secret.  And Woodward maintained that the petition 


complaints were not based on the fact that Roberts was the 


subject of the petitions but on the principle that they should 


not be circulated in the workplace by a non-Hampton resident.  


There is no evidence that the Sheriff or others did not take her 


complaints at face value or otherwise assumed that her true goal 


was to work against Roberts’s campaign.   


The Sheriff testified that the reason he did not reappoint 


Woodward and Bland was that he expected that the number of 


deputies he would be allocated by the Compensation Board would 


be reduced, based on the declining population of the Hampton 


City Jail.  See Va. Code Ann. § 15.2-1609.1.  Woodward and Bland 


counted against that allotment and the Sheriff maintains that he 


decided he needed to have deputies in Woodward’s and Bland’s 


positions.  Although Woodward’s and the Sheriff’s accounts are 


in conflict concerning whether he ever offered Woodward the 


opportunity to become a deputy, we conclude that that conflict 
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is simply not a sufficient basis for a reasonable inference that 


her lack of political allegiance to Roberts was a substantial 


motivation for her non-reappointment.    


Bland 


 Finally, we determine that Plaintiffs failed to create a 


genuine factual issue concerning whether a lack of political 


allegiance was a substantial basis for the Sheriff’s decision 


not to reappoint Bland.  Bland had a financial position in the 


Sheriff’s Office Administration Division.  He had worked with 


the Sheriff’s Department for more than nine years, performed “in 


an exemplary manner,” and received performance evaluations of 


“above average.”  Bland had declined to provide significant 


volunteer assistance to the Sheriff’s 2009 campaign after having 


provided many types of support for the Sheriff’s past campaigns.  


He was also known to be very close to Deborah Davis, who had 


left the Sheriff’s Office in 2008 to become Adams’s campaign 


treasurer in early 2009.   


However, Bland admitted purchasing raffle tickets for the 


Sheriff’s fundraising golf tournament, and he also admitted 


helping to set up electronic equipment the night of the 


election.  He further admitted that he did not actively support 


Adams’s campaign in any way and that Woodward was the only 
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person he even told of his intention to vote for Adams.13  


Something more would be necessary in order to warrant a 


reasonable inference that Bland’s lack of political allegiance 


to Sheriff Roberts was a substantial basis for the Sheriff’s 


decision not to reappoint him.   


B. Merits of Free-Speech Claims 


The Plaintiffs next argue that the district court erred in 


granting summary judgment against them on their speech claims.  


We conclude that Carter, McCoy, and Dixon at least created 


genuine factual disputes regarding whether the Sheriff violated 


their free-speech rights, but that Woodward did not.  


Carter 


 The first question to be addressed with regard to the 


speech claims is whether the conduct that the employee maintains 


precipitated his non-reappointment constituted speech at all.  


Carter’s conduct consisted of his “liking” Adams’s campaign page 


on Facebook.  The district court concluded that “merely ‘liking’ 


a Facebook page is insufficient speech to merit constitutional 


protection” and that the record did not sufficiently describe 


what statement McCoy made.  Bland, 857 F. Supp. 2d at 603.  To 


consider whether this conduct amounted to speech, we first must 


                     
13 Indeed, even Bland’s wife did not know that he favored 


Adams.   
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understand, as a factual matter, what it means to “like” a 


Facebook page.   


 “Facebook is an online social network where members develop 


personalized web profiles to interact and share information with 


other members.”  Lane v. Facebook, Inc., 696 F.3d 811, 816 (9th 


Cir. 2012).  Members can share various types of information, 


including “news headlines, photographs, videos, personal 


stories, and activity updates.”  Id.  Daily more than 500 


million Facebook members use the site and more than three 


billion “likes” and comments are posted.  See Brief of Facebook, 


Inc. as Amicus Curiae, at 3. 


 Every Facebook user has a profile, which “typically 


includes, among other things, the User’s name; photos the User 


has placed on the website (including one photo that serves as 


the User’s profile photo); a brief biographical sketch; a list 


of individual Facebook Users with whom the User [interacts, 


known as ‘friends’]; and . . . a list of Facebook ‘Pages’ the 


User has Liked.”  Id. at 4 (footnote omitted).  “[B]usinesses, 


organizations and brands,” can also use “Pages” for similar 


purposes.  What is a Facebook Page?, Facebook, 


http://www.facebook.com/help/281592001947683 (last visited Sept. 


17, 2013).    


When a user logs on to Facebook, his home page is the first 


thing that he typically sees.  Included on a home page is a news 
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feed, “which, for most Users, is the primary place where they 


see and interact with news and stories from and about their 


Friends and Pages they have connected with on Facebook.”  Brief 


of Facebook, Inc. as Amicus Curiae, at 5; see What is News Feed, 


Facebook, http://www.facebook.com/help/327131014036297 (last 


visited Sept. 17, 2013).  It “is a constantly updating list of 


stories from people and Pages that [the User] follow[s] on 


Facebook.”  What is News Feed?, Facebook, 


http://www.facebook.com/help/327131014036297 (last visited Sept. 


17, 2013).     


 “Liking” on Facebook is a way for Facebook users to share 


information with each other.  The “like” button, which is 


represented by a thumbs-up icon, and the word “like” appear next 


to different types of Facebook content.   Liking something on 


Facebook “is an easy way to let someone know that you enjoy it.”  


What does it mean to “Like” something?, Facebook, 


http://www.facebook.com/help/452446998120360 (last visited Sept. 


17, 2013).  Liking a Facebook Page “means you are connecting to 


that Page.  When you connect to a Page, it will appear in your 


timeline and you will appear on the Page as a person who likes 


that Page.  The Page will also be able to post content into your 


News Feed.”  What’s the difference between liking an item a 


friend posts and liking a Page?, Facebook, 
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http://www.facebook.com/help/452446998120360 (last visited Sept. 


17, 2013). 


 Here, Carter visited the Jim Adams’s campaign Facebook page 


(the “Campaign Page”), which was named “Jim Adams for Hampton 


Sheriff,” and he clicked the “like” button on the Campaign Page.  


When he did so, the Campaign Page’s name and a photo of Adams – 


which an Adams campaign representative had selected as the 


Page’s icon – were added to Carter’s profile, which all Facebook 


users could view.  On Carter’s profile, the Campaign Page name 


served as a link to the Campaign Page.  Carter’s clicking on the 


“like” button also caused an announcement that Carter liked the 


Campaign Page to appear in the news feeds of Carter’s friends.  


And it caused Carter’s name and his profile photo to be added to 


the Campaign Page’s “People [Who] Like This” list. 


 Once one understands the nature of what Carter did by 


liking the Campaign Page, it becomes apparent that his conduct 


qualifies as speech.14  On the most basic level, clicking on the 


“like” button literally causes to be published the statement 


that the User “likes” something, which is itself a substantive 


statement.  In the context of a political campaign’s Facebook 


                     
14 The Supreme Court has rejected the notion that online 


speech is somehow not worthy of the same level of protection as 
other speech.  See Reno v. ACLU, 521 U.S. 844, 870 (1997); see 
also Ashcroft v. ACLU, 542 U.S. 656 (2004).  
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page, the meaning that the user approves of the candidacy whose 


page is being liked is unmistakable.  That a user may use a 


single mouse click to produce that message that he likes the 


page instead of typing the same message with several individual 


key strokes is of no constitutional significance. 


 Aside from the fact that liking the Campaign Page 


constituted pure speech, it also was symbolic expression.  The 


distribution of the universally understood “thumbs up” symbol in 


association with Adams’s campaign page, like the actual text 


that liking the page produced, conveyed that Carter supported 


Adams’s candidacy.  See Spence v. Washington, 418 U.S. 405, 410-


11 (1974) (per curiam) (holding that person engaged in 


expressive conduct when there was “[a]n intent to convey a 


particularized message . . ., and in the surrounding 


circumstances the likelihood was great that the message would be 


understood by those who viewed it”); see also Tobey v. Jones, 


706 F.3d 379, 388 n.3 (4th Cir. 2013).   


In sum, liking a political candidate’s campaign page 


communicates the user’s approval of the candidate and supports 


the campaign by associating the user with it.  In this way, it 


is the Internet equivalent of displaying a political sign in 


one’s front yard, which the Supreme Court has held is 


substantive speech.  See City of Ladue v. Gilleo, 512 U.S. 43, 


54-56 (1994).  Just as Carter’s placing an “Adams for Sheriff” 
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sign in his front yard would have conveyed to those passing his 


home that he supported Adams’s campaign, Carter’s liking Adams’s 


Campaign Page conveyed that message to those viewing his profile 


or the Campaign Page.15  In fact, it is hardly surprising that 


the record reflects that this is exactly how Carter’s action was 


understood.  See J.A. 160 (McCoy’s testimony that in light of 


Carter’s liking Adams’s Campaign Page, “everybody was saying 


that . . . Carter is out of there because he supported Adams 


openly”); see also J.A. 793 (Sheriff’s Office employee stating 


that Roberts had said that “certain employees were on the 


Facebook page of his opponent, Jim Adams, indicating their 


support of Adams for Sheriff”).     


                     
15 Indeed, in holding that an ordinance banning signs at 


residences except for those signs fitting within particular 
exceptions violated the plaintiff-resident’s free-speech rights, 
the Gilleo Court highlighted several aspects of displaying 
political signs at one’s residence that apply as well to liking 
a Facebook campaign page:  


  
Displaying a sign from one’s own residence often 


carries a message quite distinct from placing the same 
sign someplace else, or conveying the same text or 
picture by other means.  Precisely because of their 
location, such signs provide information about the 
identity of the “speaker.”  . . .    


Residential signs are an unusually cheap and 
convenient form of communication.  Especially for 
persons of modest means or limited mobility, a yard or 
window sign may have no practical substitute. 


City of Ladue v. Gilleo, 512 U.S. 43, 56-57 (1994).   
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The second part of McVey’s first prong, concerning whether 


Carter was speaking as a private citizen on a matter of public 


concern, need not detain us long.  The Sheriff does not dispute 


that Carter’s speech, if it was speech, was made in his capacity 


as a private citizen.  Cf. Garcetti v. Ceballos, 547 U.S. 410, 


421 (2006) (holding that employee does not speak as a private 


citizen when his speech is “pursuant to [his] official duties”).  


And, it is well established that an employee can speak as a 


private citizen in his workplace, even if the content of the 


speech is “related to the speaker’s job.”  Id.; see Pickering, 


391 U.S. at 564-65 (holding that letter to local newspaper from 


teacher concerning school board policies was protected speech).   


Further, the idea expressed in Carter’s speech − that he 


supported Adams in the 2009 election – clearly related to a 


matter of public concern.  See Citizens United v. Fed. Election 


Comm’n, 558 U.S. 310, 329 (2010) (describing political speech as 


“central to the meaning and purpose of the First Amendment”); 


McIntyre v. Ohio Elections Comm’n, 514 U.S. 334, 346 (1995) 


(“Discussion of public issues and debate on the qualifications 


of candidates are integral to the operation of the system of 


government established by our Constitution.  The First Amendment 


affords the broadest protection to such political expression in 


order to assure the unfettered interchange of ideas for the 
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bringing about of political and social changes desired by the 


people.” (internal quotation marks omitted)). 


Next, on the record before us, Carter’s interest in 


expressing support for his favored candidate outweighed the 


Sheriff’s interest in providing effective and efficient services 


to the public.  Carter’s speech was political speech, which is 


entitled to the highest level of protection.  See Meyer v. 


Grant, 486 U.S. 414, 422, 425 (1988) (describing constitutional 


protection of “core political speech” as being “at its zenith” 


(internal quotation marks omitted)); see also Connick, 461 U.S. 


at 152 (“We caution that a stronger showing [of disruption] may 


be necessary if the employee’s speech more substantially 


involved matters of public concern.”).  Indeed, the public’s 


interest in Carter’s opinions regarding the election may have 


had particular value to the public in light of his status as a 


Sheriff’s Office employee.  See, e.g., Waters v. Churchill, 511 


U.S. 661, 674 (1994) (plurality opinion) (“Government employees 


are often in the best position to know what ails the agencies 


for which they work; public debate may gain much from their 


informed opinions.”).  In contrast, despite the Sheriff’s 


reference to the need for harmony and discipline in the 


Sheriff’s Office, nothing in the record in this case indicates 


that Carter’s Facebook support of Adams’s campaign did anything 


in particular to disrupt the office or would have made it more 
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difficult for Carter, the Sheriff, or others to perform their 


work efficiently.  See Goldstein v. Chestnut Ridge Volunteer 


Fire Co., 218 F.3d 337, 356 (4th Cir. 2000) (holding that 


“generalized and unsubstantiated interests” “in maintaining 


morale and efficiency” within the fire department did not 


outweigh plaintiff’s speech interest).  The Sheriff’s case in 


this regard is especially weak considering that he has failed to 


show that the jailers occupied any “confidential, policymaking, 


or public contact role” in the Sheriff’s Office.  McVey, 157 


F.3d at 278.  


Finally, for the same reasons that we hold that Carter has 


created a genuine factual issue regarding whether he was 


terminated because of his lack of political allegiance to the 


Sheriff, we conclude that Carter has created a genuine factual 


issue concerning whether his Facebook support for Adams was also 


a substantial factor.  The Sheriff warned Carter that his 


support of Adams would cost him his job, and a jury reasonably 


could take the Sheriff at his word.   


McCoy 


 Our application of the McVey test to McCoy’s speech claim 


is very similar to our application of it to Carter’s.  McCoy 


presented evidence that he engaged in First Amendment speech 


when he “went on Jim Adams’ campaign Facebook page and posted an 


entry on the page indicating [his] support for his campaign.”  
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J.A. 586; see also J.A. 156 (stating that he “went on [Adams’s] 


Facebook page” and “posted [his] picture . . . as a supporter”).  


Indeed, the evidence indicated that many in the Sheriff’s Office 


were “shocked” by the posting because it indicated that McCoy 


was “not . . . supporting the sheriff.”  J.A. 681.  The district 


court concluded that McCoy did not sufficiently allege that he 


engaged in speech because the record did not sufficiently 


describe what statement McCoy made.  See Bland, 857 F. Supp. 2d 


at 604.       


 Certainly a posting on a campaign’s Facebook Page 


indicating support for the candidate constitutes speech within 


the meaning of the First Amendment.16  For the same reasons as 


applied to Carter’s speech, McCoy’s speech was made in his 


capacity as a private citizen on a matter of public concern, 


namely, whether Adams should be elected Hampton Sheriff.  That 


the record does not reflect the exact words McCoy used to 


express his support for Adams’s campaign is immaterial as there 


is no dispute in the record that that was the message that McCoy 


                     
16 At oral argument, the Sheriff argued for the first time 


that McCoy did not actually intend his statement of support to 
be posted on the Campaign Page, and thus that the message did 
not constitute speech.  That McCoy may have intended his 
expression of support to be kept private rather than made 
public, however, does not deprive it of its status as speech.  
See, e.g., Rankin v. McPherson, 483 U.S. 378, 387 (1987) 
(holding that constable’s office employee engaged in protected 
speech when she made a private political remark that was 
overheard by a third person she did not realize was in earshot).    







46 
 


conveyed.  Additionally, although many were shocked that McCoy 


would so openly support Sheriff Roberts’s opponent, nothing in 


the record indicates that his speech created any sort of 


disruption or explains how the Sheriff’s interest in operating 


the Sheriff’s Office efficiently could outweigh McCoy’s interest 


in supporting the Sheriff’s opponent in the election.  See 


Goldstein, 218 F.3d at 356. 


 Further, for the same reasons that we conclude that a 


reasonable jury could find that McCoy’s political disloyalty was 


a substantial motivation for the Sheriff’s decision not to 


reappoint him, such a jury could also find that McCoy’s 


(politically disloyal) speech was also a substantial motivation 


for his non-reappointment.  With the Sheriff having specifically 


warned his employees not to support Adams through Facebook and 


having threatened that Adams supporters would not be 


reappointed, a jury could reasonably find that the Sheriff 


simply followed through with his threat by not reappointing 


McCoy. 


Dixon 


 Dixon alleges he was not reappointed because he displayed 


an Adams bumper sticker on his car and because he made the 


polling-place comment.  The district court concluded that there 


was no evidence that Roberts or other senior Sheriff’s Office 


employees had knowledge of his bumper sticker and that the 
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polling-place comment was merely a personal grievance rather 


than a statement touching on a matter of public concern.  See 


Bland, 857 F. Supp. 2d at 605. 


Although the evidence that the Sheriff or his senior 


officers knew of Dixon’s bumper sticker was thin, to say the 


least, the Sheriff admits that he terminated Dixon because of 


the polling-place comment.  And, the statement that Pope should 


“just throw [her Roberts campaign materials] away” clearly 


constituted speech on a matter of public concern – the merits of 


Roberts’s campaign − made in Dixon’s capacity as a private 


citizen.  See McIntyre, 514 U.S. at 346; cf. Cohen v. 


California, 403 U.S. 15, 18 (1971) (concluding that California 


“lack[ed] power to punish” the wearing of a jacket bearing the 


plainly visible words “F - - k the Draft” based on “the 


underlying . . . evident position on the inutility or immorality 


of the draft”).  Dixon represented that he made the statement in 


a nonconfrontational, friendly manner, and no specific evidence 


in the record indicated how his support for Adams might have 


created a lack of harmony in the Hampton Sheriff’s Office. 


As for causation, the Sheriff does not deny the fact that 


Dixon’s polling-place comment was the reason he was not 


reappointed.  The Sheriff simply maintained that he believed 


Dixon used profanity in making the comment – although he does 


not explain the source of his belief.  Were a jury to credit 
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Dixon’s denial of that charge, it could reasonably conclude that 


what actually motivated the Sheriff not to reappoint Dixon was 


the fact that Dixon voiced his disapproval of the Sheriff’s 


candidacy.  


Woodward 


Woodward’s alleged protected speech occurred when she 


complained about Lieutenant George Perkins’s circulation of a 


petition in support of Sheriff Roberts on the basis that Perkins 


was not a Hampton resident.  As we have already explained, 


however, we conclude that it would be speculative for a jury to 


conclude that Woodward’s complaint regarding the petition was 


based on anything other than the reasons she voiced at the time, 


which were unrelated to the question of whether she supported 


Adams or Roberts in the election.  We therefore conclude she has 


not created a genuine factual dispute regarding whether her 


complaint was a substantial motivation for her non-


reappointment.  


C. Eleventh Amendment Immunity 


Plaintiffs next argue that the district court erred in 


ruling that Eleventh Amendment immunity would bar claims 


advanced against the Sheriff in his official capacity.  We agree 


to the extent that the Plaintiffs seek the remedy of 


reinstatement. 
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 The Eleventh Amendment to the United States Constitution 


provides:  “The Judicial power of the United States shall not be 


construed to extend to any suit in law or equity, commenced or 


prosecuted against one of the United States by Citizens of 


another State, or by Citizens or Subjects of any Foreign State.”  


Eleventh Amendment immunity protects unwilling states from suit 


in federal court.  See Will v. Michigan Dep’t of State Police, 


491 U.S. 58, 70-71 (1989); Edelman v. Jordan, 415 U.S. 651, 662-


63 (1974).17  This immunity also protects “state agents and state 


instrumentalities,” Regents of the Univ. of Cal. v. Doe, 519 


U.S. 425, 429 (1997), meaning that it protects “arm[s] of the 


State” and State officials, Mt. Healthy City Sch. Dist. Bd. of 


Educ. v. Doyle, 429 U.S. 274, 280 (1977).  When a judgment 


against a governmental entity would have to be paid from the 


State’s treasury, the governmental entity is an arm of the State 


for Eleventh Amendment purposes.  See Cash v. Granville Cnty. 


Bd. of Educ., 242 F.3d 219, 223 (4th Cir. 2001).  The Supreme 


Court, however, delineated an exception to the application of 


the Eleventh Amendment in Ex parte Young, 209 U.S. 123 (1908).  


That exception “permits a federal court to issue prospective, 


                     
17 Although the language of the Eleventh Amendment does not 


explicitly apply to suits brought against a state by one of its 
own citizens, the Amendment has been construed to bar such 
suits.  See Equity in Athletics, Inc. v. Department of Educ., 
639 F.3d 91, 107 n.12 (4th Cir. 2011). 
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injunctive relief against a state officer to prevent ongoing 


violations of federal law, on the rationale that such a suit is 


not a suit against the state for purposes of the Eleventh 


Amendment.”  McBurney v. Cuccinelli, 616 F.3d 393, 399 (4th Cir. 


2010).18  The operation of the Eleventh Amendment in this case 


thus depends on whether Sheriff Roberts is an arm of the State 


and, if so, whether the Ex Parte Young exception applies. 


 The district court determined that Virginia sheriffs are 


constitutional officers, see Va. Const. Art. VII § 4; Va. Code 


Ann. § 15.2-1609; Jenkins v. Weatherholtz, 909 F.2d 105, 107 


(4th Cir. 1990), and that sheriffs are arms of the State, see 


Blankenship v. Warren Cnty., 918 F. Supp. 970, 973-74 (W.D. Va. 


1996).  The district court also determined that “the State would 


be liable to pay adverse judgments won against the Sheriff in 


his official capacity.”  Bland, 857 F. Supp. 2d at 610.  Thus, 


the court concluded, “a suit against the Sheriff in his official 


capacity is in fact a suit against the State.”  Id.  Finding no 


                     
18 “[A] State’s sovereign immunity is a personal privilege 


which it may waive at pleasure.”  College Sav. Bank v. Florida 
Prepaid Postsecondary Educ. Expense Bd., 527 U.S. 666, 675 
(1999) (internal quotation marks omitted).  However, there is no 
indication of any waiver in this case.  Nor has there been any 
Congressional abrogation of the Commonwealth’s immunity.  See 
Lee-Thomas v. Prince George’s Cnty. Pub. Sch., 666 F.3d 244, 249 
(4th Cir. 2012) (“‘Congress may abrogate the States’ Eleventh 
Amendment immunity when it both unequivocally intends to do so 
and acts pursuant to a valid grant of constitutional 
authority.’” (quoting Board of Trustees of Univ. of Ala. v. 
Garrett, 531 U.S. 356, 363 (2001)).   
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evidence of abrogation or waiver of immunity by the 


Commonwealth, the district court reasoned that “the Sheriff is 


immune from suit for claims against him in that capacity.”  Id.   


Plaintiffs do not dispute that the Commonwealth would be 


liable to pay any money judgment against the Sheriff.  However, 


citing Edelman, 415 U.S. at 664-65, Plaintiffs contend that 


Eleventh Amendment immunity does not apply to the claims against 


the Sheriff in his official capacity because Plaintiffs’ 


requests for reinstatement and lost pay are equitable claims to 


which the immunity does not apply.     


Because reinstatement is a form of prospective relief, the 


refusal to provide that relief when it is requested can 


constitute an ongoing violation of federal law such that the Ex 


Parte Young exception applies.  See Coakley v. Welch, 877 F.2d 


304, 307 (4th Cir. 1989); State Emps. Bargaining Agent Coal. v. 


Rowland, 494 F.3d 71, 96 (2d Cir. 2007).  Plaintiffs are 


therefore correct that the Sheriff is not entitled to Eleventh 


Amendment immunity to the extent that they seek reinstatement.  


See Coakley, 877 F.2d at 307; State Emps. Bargaining Agent 


Coal., 494 F.3d at 96.  As we have explained, however, to the 


extent that the claims seek monetary relief, they are claims 


against an arm of the State.  See Cash, 242 F.3d at 223.  Thus, 


to the extent that the claims seek monetary relief against the 


Sheriff in his official capacity, the district court correctly 
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ruled that the Sheriff is entitled to Eleventh Amendment 


immunity.   


D. Qualified Immunity 


 The Sheriff argues that even if some of the Plaintiffs 


created genuine factual disputes concerning whether he violated 


their association or free-speech rights by not reappointing 


them, he is nevertheless entitled to qualified immunity to the 


extent that the claims are asserted against him in his 


individual capacity.     


A government official who is sued in his individual 


capacity may invoke qualified immunity.  See Ridpath, 447 F.3d 


at 306.  “Qualified immunity protects government officials from 


civil damages in a § 1983 action insofar as their conduct does 


not violate clearly established statutory or constitutional 


rights of which a reasonable person would have known.”  Edwards 


v. City of Goldsboro, 178 F.3d 231, 250 (4th Cir. 1999) 


(internal quotation marks omitted).  In determining whether a 


defendant is entitled to qualified immunity, a court must decide 


(1) whether the defendant has violated a constitutional right of 


the plaintiff and (2) whether that right was clearly established 


at the time of the alleged misconduct.  See Walker v. Prince 


George’s Cnty., 575 F.3d 426, 429 (4th Cir. 2009).  However, 


“judges of the district courts and the courts of appeals [are] 


permitted to exercise their sound discretion in deciding which 
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of the two prongs of the qualified immunity analysis should be 


addressed first in light of the circumstances in the particular 


case at hand.”  Pearson v. Callahan, 555 U.S. 223, 236 (2009). 


In analyzing whether the defendant has violated a 


constitutional right of the plaintiff, the court should identify 


the right “at a high level of particularity.”  Edwards, 178 F.3d 


at 251.  For a plaintiff to defeat a claim of qualified 


immunity, the contours of the constitutional right “must be 


sufficiently clear that a reasonable official would understand 


that what he is doing violates that right.”  Hope v. Pelzer, 536 


U.S. 730, 739 (2002) (internal quotation marks omitted). 


 We conclude that the Sheriff is entitled to qualified 


immunity concerning Carter’s, McCoy’s, and Dixon’s claims 


because in December 2009 a reasonable sheriff could have 


believed he had the right to choose not to reappoint his sworn 


deputies for political reasons, including speech indicating the 


deputies’ support for the Sheriff’s political opponent.   


 Simply put, Jenkins sent very mixed signals.  Although we 


conclude today for the reasons discussed earlier that Jenkins is 


best read as analyzing the duties of the particular deputies 


before the court, much of the opinion’s language seemed to 


indicate that a North Carolina sheriff could terminate his 


deputies for political reasons regardless of the duties of their 


particular positions.  Truthfully, the Jenkins majority opinion 
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reads almost like two separate opinions that are in tension with 


one another.  All of the majority’s analysis up to the opinion’s 


final page concerns deputies generally or North Carolina 


deputies, and references particular duties of deputies without 


indicating that the plaintiffs had those duties, see, e.g., 119 


F.3d at 1162 (“The sheriff is likely to include at least some 


deputies in his core group of advisors.  Deputies on patrol work 


autonomously, exercising significant discretion in performing 


their jobs.” (footnote omitted)).  This analysis leads up to the 


broad conclusion that “North Carolina deputy sheriffs may be 


lawfully terminated for political reasons under the Elrod-Branti 


exception to prohibited political terminations.”  Id. at 1164.  


The majority rejected our earlier decision in Jones v. Dodson, 


727 F.2d 1329 (4th Cir. 1984), where we concluded that no deputy 


could ever be a policymaker and held instead that “district 


courts are to engage in a Stott-type analysis, examining the 


specific position at issue, as we have done here today.”  


Jenkins, 119 F.3d at 1164.  The majority later announced an even 


broader “h[o]ld[ing]” possibly not even limited to North 


Carolina sheriffs when it declared that “newly elected or re-


elected sheriffs may dismiss deputies either because of party 


affiliation or campaign activity.”  Id.  


As if this language were not already strong support for a 


broader reading of Jenkins, as we have pointed out, the dissent 
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in Jenkins read it that way as well, accusing the majority of 


“hold[ing] that all deputy sheriffs in North Carolina – 


regardless of their actual duties – are policymaking officials.”  


Id. at 1166 (Motz, J., dissenting); see also id. (“This all-


encompassing holding is made without any inquiry into the actual 


job duties of the deputies before us.”); id. (“The majority . . 


. engages in no analysis of the particular duties of each 


deputy.”); id. (“[T]he majority . . . finds that all North 


Carolina deputy sheriffs are policymakers – without ever 


considering the positions held by each of the deputies at issue 


or their specific job duties.”).   


 Additionally, Knight v. Vernon, while important to our 


decision regarding the merits of Carter’s, McCoy’s, and Dixon’s 


constitutional claims, did not clearly establish that the 


broader reading of Jenkins was incorrect.  Although Knight 


worked in a sheriff’s office, she was not a deputy.  See Knight, 


214 F.3d at 546.  It is true that the Knight majority opined 


that Knight’s sheriff would not have had the right to fire her 


for political reasons even if she had taken the oath of a law 


enforcement officer (like the plaintiffs in Jenkins took and 


like the Knight dissent concluded Knight took).  See id. at 551; 


id. at 555 (Widener, J., concurring and dissenting).  But the 


Knight majority’s explanation for why it was immaterial whether 


Knight had taken the law enforcement officer oath could itself 
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be reasonably taken as support for the broad reading of Jenkins.  


The Knight majority stated: 


As we emphasized in Jenkins, we “examine the job 
duties of the position,” 119 F.3d at 1165, and Ms. 
Knight’s duties as a jailer were essentially 
custodial.  She simply lacked the special status of a 
deputy sheriff, who is empowered to stand in for the 
sheriff on a broad front. 


Id. at 551 (emphasis added).  A sheriff reasonably reading 


Jenkins as painting all deputies with a broad brush could well 


have viewed Knight as doing the same, or, at the very least, not 


weighing in on the issue.  See also id. at 550 (“The 


responsibilities of a jailer, such as Ms. Knight, are routine 


and limited in comparison to those of a deputy sheriff, who may 


be fired for his political affiliation.”); id. (“A jailer is not 


the sheriff’s ‘second self’ in the sense that a deputy is.”). 


The broader reading of Jenkins is also in line with a 


statement from another of our opinions, which was issued after 


Knight.  In Pike v. Osborne, 301 F.3d 182 (4th Cir. 2002), we 


held that, on a claim that a sheriff terminated a dispatcher for 


political affiliation reasons, the sheriff was entitled to 


qualified immunity because in December 1999 it was not clearly 


established that a sheriff in Virginia could not lawfully 


terminate, for political affiliation reasons, a dispatcher who 


was privy to confidential information.  See Pike, 301 F.3d at 


186 (Hamilton, J., concurring in the judgment); id. (Broadwater, 
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J., concurring in the judgment) (adopting Judge Hamilton’s 


reasoning).  Judge Hamilton began his analysis in that case with 


the statement, “The law of this circuit is clear that sheriffs 


in Virginia have the right to lawfully terminate their deputies 


for political affiliation reasons.”  Id. (citing Jenkins).  He 


then proceeded to explain why the law was nevertheless not clear 


regarding whether a dispatcher with access to confidential 


information, who was not a deputy, could be terminated for 


political affiliation reasons.  See id.19    


For the reasons we explained in reviewing the merits of the 


Elrod-Branti issue, we believe that this language, while 


consistent with the Jenkins dissent’s characterization of 


Jenkins’s reasoning, is an overstatement in light of the Jenkins 


majority’s specific rejection of the dissent’s characterization 


of its analysis.  Nevertheless, considering the conflicting 


signals that Jenkins and Pike sent, we conclude that a 


reasonable sheriff in December 2009 could have believed that he 


                     
19 Other courts have, at times, also described Jenkins’s 


holding broadly.  See, e.g., Hall v. Tollett, 128 F.3d 418, 428 
(6th Cir. 1997) (stating that Jenkins “held that political 
affiliation is an appropriate requirement for deputy sheriffs”); 
Fields v. County of Beaufort, 699 F. Supp. 2d 756, 764 (D.S.C. 
2010) (“The Fourth Circuit determined that the office of deputy 
is that of a policymaker, and therefore, the deputies were 
lawfully terminated for political reasons.”). 
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was authorized to terminate any of his deputies for political 


reasons.20  


If we were deciding what the law was in December 2009 


regarding the legality of a sheriff firing a deputy for 


political reasons, we would agree with our colleague in dissent 


that the law was that a sheriff could not fire for political 


reasons a deputy sheriff with the limited duties of a jailer.  


Where we believe we differ in our assessment of this case is in 


whether that law was clearly established and would have been so 


recognized not by a judge trained in the law, but by a 


reasonable sheriff. 


For the reasons stated previously, we believe we have sent 


mixed signals as to when a sheriff could fire a deputy for 


political reasons and we have been unclear as to when he could 


and when he could not.  Some parts of our en banc decision in 


Jenkins indicate he could do so and other parts would prohibit 


it.  The dissent in Jenkins expressed its own confusion as to 


what the holding of Jenkins was and language in our cases since, 


as well as those from other courts, have interpreted the holding 


                     
20 We emphasize that even a sheriff who read the specific  


holding of Jenkins as limited to North Carolina deputies 
involved in law enforcement could still have reasonably 
concluded that, if we were squarely presented with the issue, we 
would hold that a sheriff could terminate any of his deputies 
for political reasons regardless of their particular duties.   
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in Jenkins broadly and consistent with the Sheriff’s.  In short, 


we understand why a sheriff would not find the law in this 


situation clear, particularly given that he is a lay person. 


We do not expect sheriffs to be judges and to have the 


training to sort through every intricacy of case law that is 


hardly a model of clarity.  See Lawyer v. City of Council 


Bluffs, 361 F.3d 1099, 1108 (8th Cir. 2004) (holding that 


defendants were entitled to qualified immunity because “[p]olice 


officers are not expected to parse code language as though they 


were participating in a law school seminar”); Lassiter v. 


Alabama A&M Univ. Bd. of Trustees, 28 F.3d 1146, 1152 n.8 (11th 


Cir. 1994) (“Even if some legal expert would have then concluded 


that a hearing was required, defendants would still be due 


qualified immunity if reasonable university officials would not 


have known about it.”), overruled on other grounds by Hope v. 


Pelzer, 536 U.S. 730 (2002).  Rather, in considering whether 


constitutional rights were clearly established for qualified-


immunity purposes, we view the issue from “the layman’s 


perspective,” Ross v. Reed, 719 F.2d 689, 696 n.8 (4th Cir. 


1983), recognizing that “[p]articularly with regard to legal 


conclusions, lay officers obviously cannot be expected to 


perform at the level achievable by those trained in the law,” 


Kroll v. United States Capitol Police, 847 F.2d 899, 906 (D.C. 
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Cir. 1988) (Robinson, J., concurring in the judgment) (footnote 


omitted).   


We note that in cases in which the Elrod-Branti exception 


applies, and an employer therefore does not violate his 


employee’s association rights by terminating him for political 


disloyalty, the employer also does not violate his employee’s 


free speech rights by terminating him for speech displaying that 


political disloyalty.21  See Jenkins, 119 F.3d at 1164  (holding 


that because pleadings established that Elrod-Branti exception 


applied, deputies failed to state a First Amendment speech 


retaliation claim that deputies were dismissed for campaigning 


against the sheriff).  Thus, a reasonable sheriff in December 


2009 who believed that the Elrod-Branti exception applied to his 


deputies could have also reasonably believed that he could 


choose not to reappoint them for their speech indicating their 


political disloyalty to him.  And Carter’s and McCoy’s Facebook 


activity and Dixon’s bumper sticker and polling-place comment 


certainly fall into that category.  For this reason, we conclude 


                     
21 “[O]nly infrequently will it be ‘clearly established’ 


that a public employee’s speech on a matter of public concern is 
constitutionally protected, because the relevant inquiry 
requires a particularized balancing that is subtle, difficult to 
apply, and not yet well-defined.”  DiMeglio v. Haines, 45 F.3d 
790, 806 (4th Cir. 1995) (internal quotation marks omitted); see 
also McVey v. Stacy, 157 F.3d 271, 277 (4th Cir. 1998). 
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that the Sheriff was entitled to qualified immunity concerning 


the claims of Carter, McCoy, and Dixon.22 


E. Conclusion 


 In sum, as to the claims of Sandhofer, Woodward, and Bland, 


we conclude the district court properly analyzed the merits of 


the claims, and we therefore affirm the grant of summary 


judgment in favor of the Sheriff.  As to the claims of Carter, 


McCoy, and Dixon, the district court erred by concluding that 


the Plaintiffs failed to create a genuine dispute of material 


fact regarding whether the Sheriff violated their First 


Amendment rights.  Nevertheless, the district court properly 


ruled that the Sheriff was entitled to qualified immunity on 


Carter’s, McCoy’s, and Dixon’s claims seeking money damages 


against the Sheriff in his individual capacity, and that the 


Sheriff was entitled to Eleventh Amendment immunity against 


those claims to the extent they seek monetary relief against him 


in his official capacity.  The Sheriff is not entitled to 


Eleventh Amendment immunity, however, on Carter’s, McCoy’s, and 


Dixon’s claims to the extent the remedy sought is reinstatement.  


                     
22 Plaintiffs maintain that the Sheriff is not entitled to 


qualified immunity because the Sheriff’s testimony demonstrated 
that he actually realizes that he cannot fire his employees on 
the basis of their political opposition to him.  However, 
qualified immunity depends not on what the actual sheriff knew 
at the time of his deposition but on what a hypothetical, 
objectively reasonable sheriff would have known in December 
2009. 







62 
 


III. 


 Accordingly, for the foregoing reasons, we reverse the 


grant of summary judgment to the Sheriff regarding Carter’s, 


McCoy’s, and Dixon’s reinstatement claims, and we remand these 


claims to the district court for further proceedings.  We 


otherwise affirm the grant of summary judgment to the Sheriff. 


 


AFFIRMED IN PART,  
REVERSED IN PART,  


AND REMANDED 
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ELLEN LIPTON HOLLANDER, District Judge, concurring in part and 
dissenting in part: 
 
 I concur in Chief Judge Traxler’s excellent opinion, with 


one exception.  The majority concludes that, at the relevant 


time, “a reasonable sheriff could have believed he had the right 


to choose not to reappoint his sworn deputies for political 


reasons,” Maj. Op. at 53, and, on this basis, it determines that 


Sheriff Roberts is protected by qualified immunity with respect 


to his discharge of Carter, Dixon, and McCoy.  In my view, when 


these deputies were discharged in December 2009, the law was 


clearly established that a sheriff’s deputy with the job duties 


of a jailer could not be fired on the basis of political 


affiliation.  Therefore, I respectfully disagree with the 


majority’s ruling as to qualified immunity.  


 In general, “the practice of patronage dismissals is 


unconstitutional under the First and Fourteenth Amendments.”  


Elrod v. Burns, 427 U.S. 347, 373 (1976) (plurality); see Branti 


v. Finkel, 445 U.S. 507, 516-17 (1980) (recognizing, generally, 


that “the First Amendment prohibits the dismissal of a public 


employee solely because of his private political beliefs”).  


Based on what is known as the Elrod-Branti doctrine, “public 


employees who allege that they were discharged . . . solely 


because of their partisan political affiliation or 


nonaffiliation state a claim for deprivation of constitutional 
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rights secured by the First and Fourteenth Amendments.”  Elrod, 


427 U.S. at 349.  This case concerns the scope of “a narrow 


exception” to that baseline rule, Maj. Op. at 10, which frames 


the qualified immunity analysis.   


 Pursuant to the exception to the Elrod-Branti doctrine, 


dismissal based on political affiliation is lawful if “the 


hiring authority can demonstrate that party affiliation is an 


appropriate requirement for the effective performance of the 


public office involved.”  Branti, 445 U.S. at 518.  The Supreme 


Court’s formulation of the doctrine clearly puts the onus on the 


employer to establish that a particular employee comes within 


the exception to the rule barring discharge of a public employee 


based on political affiliation.  The majority correctly 


concludes that, in the light most favorable to plaintiffs, they 


were dismissed in violation of their rights under the First 


Amendment.1  This, in turn, requires consideration of Sheriff 


Roberts’ defense of qualified immunity.   


                     
1 As the majority observes, both the free expression and 


political affiliation claims of Carter, McCoy, and Dixon stand 
or fall on the question of whether those plaintiffs come within 
the exception to the Elrod-Branti rule because, “in cases in 
which the Elrod-Branti exception applies, and an employer thus 
can terminate his employees for political disloyalty, he may 
also terminate them for speech that constitutes such 
disloyalty.” Maj. Op. at 12 n.5. Accordingly, the qualified 
immunity analysis applies equally to the free expression and 
political affiliation claims of these three deputies.  
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“Qualified immunity balances two important interests -- the 


need to hold public officials accountable when they exercise 


power irresponsibly and the need to shield officials from 


harassment, distraction, and liability when they perform their 


duties reasonably.”  Pearson v. Callahan, 555 U.S. 223, 231 


(2009).  The qualified immunity analysis involves two inquiries: 


first, whether the facts alleged, “[t]aken in the light most 


favorable to the party asserting the injury, . . . show the 


officer’s conduct violated a constitutional [or statutory] 


right,” Saucier v. Katz, 533 U.S. 194, 201 (2001); and second, 


whether the right at issue “‘was clearly established in the 


specific context of the case -- that is, [whether] it was clear 


to a reasonable officer that the conduct in which he allegedly 


engaged was unlawful in the situation he confronted.’” Merchant 


v. Bauer, 677 F.3d 656, 662 (4th Cir.) (citation omitted), cert. 


denied, ___ U.S. ___, 133 S. Ct. 789 (2012).  The “two 


inquiries . . . may be assessed in either sequence.”  Id. at 


661-62.   


“To be clearly established, a right must be sufficiently 


clear ‘that every reasonable official would [have understood] 


that what he is doing violates that right.’  In other words, 


‘existing precedent must have placed the statutory or 


constitutional question beyond debate.’”  Reichle v. Howards, 


___ U.S. ___, 132 S. Ct. 2088, 2093 (2012) (quoting Ashcroft v. 
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al-Kidd, 563 U.S. ___, 131 S. Ct. 2074, 2078, 2083 (2011)) (some 


internal quotation marks and citations omitted).  The issue is 


“assessed in light of the legal rules that were ‘clearly 


established’ at the time” of the disputed conduct.  


Messerschmidt v. Millender, ___ U.S. ___, 132 S. Ct. 1235, 1245 


(2012) (citation and some internal quotation marks omitted).  


Accordingly, we must consider the state of the law in December 


2009, when Sheriff Roberts discharged Carter, Dixon, and McCoy.   


 As to the first prong of the inquiry, which evaluates the 


merits of the claim of constitutional violation, the majority 


determines that, in the light most favorable to plaintiffs, 


Sheriff Roberts improperly dismissed them. In reaching that 


conclusion, the majority engages in a careful analysis of 


Jenkins v. Medford, 119 F.3d 1156 (4th Cir. 1997) (en banc), 


cert. denied, 522 U.S. 1090 (1998), and Knight v. Vernon, 214 


F.3d 544 (4th Cir. 2000).  In my view, these same cases are 


dispositive as to the second prong of the qualified immunity 


inquiry.  Jenkins and Knight clearly established that the Elrod-


Branti doctrine requires consideration of a deputy’s actual job 


responsibilities, rather than the title of the position.   


 The Supreme Court’s formulation of the doctrine, of course, 


is paramount.  In Elrod, a newly elected Democratic sheriff 


discharged several Republican employees of the Sheriff’s Office 


“solely because they did not support and were not members of the 
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Democratic Party . . . .” 427 U.S. at 350-51. One of the 


discharged employees was “Chief Deputy of the Process Division 


and supervised all departments of the Sheriff’s Office” at a 


certain location; another employee was a courthouse “bailiff and 


security guard”; a third employee was a process server in the 


office.  Id.  On First Amendment grounds, the employees sued in 


federal court to enjoin their termination.  Three justices of 


the Supreme Court, joined by two concurring justices, held that 


the district court should have granted the injunction. See id. 


at 373. The three-justice plurality opined that “the practice of 


patronage dismissals is unconstitutional” because “any 


contribution of patronage dismissals to the democratic process 


does not suffice to override their severe encroachment on First 


Amendment freedoms.” Id. at 373.  


The two concurring justices articulated an exception to 


that general principle, viewing the case as presenting only a 


“single substantive question”: “whether a nonpolicymaking, 


nonconfidential government employee can be discharged or 


threatened with discharge from a job that he is satisfactorily 


performing upon the sole ground of his political beliefs.”  Id. 


at 375 (Stewart, J., concurring) (emphasis added).2  The 


                     
2 Because the concurring justices’ votes were necessary to 


the judgment, their more narrow view stated the holding of the 
(Continued) 
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concurring justices “agree[d] with the plurality” that such an 


employee could not be dismissed on the basis of political 


affiliation.  Id.  


 Four years later, in Branti, supra, 445 U.S. 507, a 


majority of the Court reaffirmed Elrod’s holding, in the context 


of the imminent firing of two Republican assistant public 


defenders by a Democratic public defender.  See id. at 508-09.  


In so doing, the Branti Court reformulated the Elrod 


concurrence’s exception to the prohibition of dismissals on the 


basis of political affiliation for “policymaking” or 


“confidential” employees.  The Branti Court said: “[T]he 


ultimate inquiry is not whether the label ‘policymaker’ or 


‘confidential’ fits a particular position; rather, the question 


is whether the hiring authority can demonstrate that party 


affiliation is an appropriate requirement for the effective 


performance of the public office involved.”  Id. at 518.  It 


concluded that the assistant public defenders did not fall into 


the exception to the general rule barring termination on the 


basis of political affiliation, even though, in some respects, 


                     
 
Court under the “narrowest grounds” doctrine of Marks v. United 
States, 430 U.S. 188 (1977). 
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they were involved in policymaking or privy to confidential 


information.  Id. at 519-20.3 


 Consistent with Elrod and Branti, this circuit’s case law 


has long required courts to “‘examine the particular 


responsibilities of the position’” to determine whether a given 


public employee comes within the exception to the rule against 


patronage dismissals.  Maj. Op. at 11 (quoting Stott v. Haworth, 


916 F.2d 134, 142 (4th Cir. 1990)). In Stott, the court 


articulated a two-part test to guide the analysis.  The first 


part requires examination of “‘whether the position at issue, no 


matter how policy-influencing or confidential it may be, relates 


to partisan political interests . . . [or] concerns.’” Stott, 


916 F.2d at 141 (citations and some internal quotation marks 


omitted). If the position does “‘involve government decision-


making on issues where there is room for political disagreement 


on goals or their implementation,’” the second “‘step is to 


examine the particular responsibilities of the position to 


determine whether it resembles a policymaker, a privy to 


                     
3 In two subsequent cases, the Supreme Court extended the 


Elrod-Branti doctrine in ways that are not germane to this case.  
See Rutan v. Republican Party of Illinois, 497 U.S. 62 (1990) 
(holding that Elrod-Branti doctrine also applies to “promotion, 
transfer, recall, and hiring decisions”); O’Hare Truck Service, 
Inc. v. City of Northlake, 518 U.S. 712 (1996) (holding that 
Elrod-Branti doctrine applies “where government retaliates 
against a[n] [independent] contractor, or a regular provider of 
services, for the exercise of rights of political association or 
the expression of political allegiance”). 
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confidential information, a communicator, or some other office 


holder whose function is such that party affiliation is an 


equally appropriate requirement.’” Id. at 141-42 (citation 


omitted).  The court recognized political affiliation as an 


appropriate job requirement “‛when there is a rational 


connection between shared ideology and job performance.’”  Id. 


at 142 (citation omitted).   


This circuit’s Elrod-Branti case law has continued to 


adhere to Stott’s focus on the job responsibilities of a given 


position.  See, e.g., Fields v. Prater, 566 F.3d 381, 386-87 


(4th Cir. 2009) (applying Stott analysis); Nader v. Blair, 549 


F.3d 953, 959-62 (4th Cir. 2008) (same).  Commenting on the test 


endorsed by Stott, the court said in Jenkins, 119 F.3d at 1162: 


“Our cases have moved . . . to position-specific analyses.”   


 The majority’s conclusion that, at the relevant time, the 


law as to deputy sheriffs was not clearly established is based 


largely on its belief that Jenkins sent “very mixed signals” as 


to the status of a sheriff’s deputy under the Elrod-Branti 


doctrine.  Maj. Op. at 53.  Jenkins, which involved the 


termination of ten North Carolina sheriff’s deputies, contains 


instances in which the court used broad language that, according 


to the majority here, arguably suggested that a Sheriff could 


terminate a deputy for political reasons, without regard to 


actual duties.  Id.  But, the Jenkins majority took pains to 
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define the scope of its holding and to resolve any “tension” 


created by its language.  Id. at 54. 


The Jenkins majority stated that, “in North Carolina, the 


office of deputy sheriff is that of a policymaker, and . . . 


deputy sheriffs are the alter ego of the sheriff generally, for 


whose conduct he is liable,” and concluded from this “that such 


North Carolina deputy sheriffs may be lawfully terminated for 


political reasons under the Elrod-Branti exception to prohibited 


political terminations.”  Jenkins, 119 F.3d at 1164.  The 


Jenkins majority also said: “We hold that newly elected or 


reelected sheriffs may dismiss deputies either because of party 


affiliation or campaign activity.”  Id.   


 These statements cannot be read in isolation, however. The 


Jenkins majority was engaged in overruling the court’s earlier 


decision in Jones v. Dodson, 727 F.2d 1329 (4th Cir. 1984), 


which had held that deputy sheriffs could not be fired on the 


basis of political affiliation, “no matter what the size of the 


office, or the specific position of power involved, or the 


customary intimacy of the associations within the office, or the 


undoubted need for mutual trust and confidence within any law 


enforcement agency.” Id. at 1338. The Jenkins Court announced, 


119 F.3d at 1164: “We disagree with Dodson to the extent it 


suggests that no deputy sheriff can ever be a policymaker.”     
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 The dissent in Jenkins maintained that the majority 


“refus[ed] to engage in the proper Elrod-Branti 


analysis . . . .”  Id. at 1171 (Motz, J., dissenting).  Pointing 


to the broad, categorical language employed by the Jenkins 


majority, the dissent reasoned that the majority had found that 


“all (more than 4,600 in 1988) North Carolina deputy sheriffs 


are policymakers,” thereby “call[ing] into question whether the 


numerous North Carolina state troopers (more than 1,100 in 1988) 


and police officers (more than 7,900 in 1988) are also 


‘policymakers’ who can be dismissed at will by each new 


political regime.”  Id. (emphasis in original).   


 In response, the Jenkins majority expressly rejected the 


dissent’s construction of its holding, explaining that its 


holding was “limit[ed]” to “those deputies actually sworn to 


engage in law enforcement activities on behalf of the sheriff.” 


Id. at 1165 (emphasis added).  Further, the Jenkins majority 


insisted that its holding “applies only to those who meet the 


requirements of the rule as we state it,” id. at 1165 n.66, and 


did “not extend to all 13,600 officers in North Carolina, as the 


dissent suggests.”  Id.  It reasoned that the “deputies in the 


instant case” fell within the Elrod-Branti exception “[b]ecause” 


they were “law enforcement officers.”  Id. at 1165 (emphasis 


added). 
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 Of import here, the Jenkins majority directed that “the 


district courts are to engage in a Stott-type analysis, 


examining the specific position at issue . . . .”  Id. at 1164 


(emphasis added).  Moreover, the Jenkins majority directly 


admonished sheriffs within the Fourth Circuit, stating: “We 


issue this limitation to caution sheriffs that courts examine 


the job duties of the position, and not merely the title, of 


those dismissed.”  Id. at 1165 (emphasis added).  This directive 


is particularly salient, given that qualified immunity is 


predicated on the notion that “a reasonably competent public 


official should know the law governing his conduct.”  Harlow v. 


Fitzgerald, 457 U.S. 800, 818-19 (1982); accord Trulock v. 


Freeh, 275 F.3d 391, 400 (4th Cir. 2001), cert. denied, 537 U.S. 


1045 (2002).    


 Notably, the majority here acknowledges “the Jenkins 


majority’s specific rejection of the dissent’s characterization 


of its analysis.”  Maj. Op. at 57.  But, even assuming that 


Jenkins left the state of circuit precedent unclear as to the 


application of the Elrod-Branti doctrine to deputy sheriffs, the 


court’s subsequent decision in Knight v. Vernon, supra, 214 F.3d 


544, laid to rest any ambiguity with respect to sheriff’s 


deputies serving as jailers.    


 In Knight, the district court had relied on Jenkins in 


granting summary judgment to a sheriff who fired a jailer, based 
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on the district court’s conclusion that the role of a jailer is 


similar to the role of a deputy.  See Knight v. Vernon, 23 F. 


Supp. 2d 634, 646 (M.D.N.C. 1998), rev’d in part, aff’d in part 


on other grounds, 214 F.3d 544 (4th Cir. 2000).  This court 


disagreed, thereby clarifying any possible confusion as to the 


proper construction of Jenkins.   


The court expressly held that “a sheriff cannot insist on 


political loyalty as a job requirement for a county 


jailer . . . .”  214 F.3d at 548.  It reasoned that “political 


allegiance to [the sheriff] was not an appropriate requirement 


for the performance of [the] job [of] jailer,” id. at 550, and 


this would be so even if the jailer had taken the oath of a 


deputy sheriff.  Id. at 551.4  In its analysis, the majority 


reiterated that the “central message of Jenkins is that the 


specific duties of the public employee’s position govern whether 


political allegiance to her employer is an appropriate job 


requirement.” Id. at 549 (emphasis added).   


 Focusing on the particular job duties of a jailer, the 


Knight majority emphasized the “circumscribed,” “routine,” and 


                     
4 According to the Knight majority, the record was clear 


that Knight never took a law enforcement officer’s oath.  
Knight, 214 F.3d at 546.  The dissent disagreed.  See id. at 555 
(Widener, J., dissenting).  But, of significance here, the 
majority determined, in the alternative, that “even if Ms. 
Knight did take such an oath, it would not change our decision.”  
Id. at 551 (majority). 
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“limited” responsibilities of the position, in contrast to those 


of a sheriff’s deputy with “the general power of arrest.”  Id. 


at 550.  It noted that “exercising the power of arrest is not 


one of the job duties of a jailer.  Her duties are simply to 


supervise and care for inmates in the county jail.”  Id.  The 


Knight majority also observed: “Ms. Knight was not out in the 


county engaging in law enforcement activities on behalf of the 


sheriff.  She was not a confidant of the sheriff, and she did 


not advise him on policy matters.  Nor was she involved in 


communicating the sheriff’s policies or positions to the 


public.”  Id.   


In its analysis of the merits, the majority here 


acknowledges that the job duties of Carter, McCoy, and Dixon 


were “essentially identical to those of the plaintiff in Knight 


v. Vernon.” Maj. Op. at 18.  It goes on to say, in the context 


of their termination, that “the near identity between the duties 


of the deputy plaintiffs in this case and Knight’s duties 


warrants the same result here.”  Id. at 21.  I readily agree 


with the majority that there is no cognizable distinction for 


purposes of the Elrod-Branti doctrine between the jailer in 


Knight and the jailers in this case.  As I see it, that should 


end the qualified immunity inquiry.   


 To be sure, the jailers here were sworn deputy sheriffs.  


But, they did not exercise law enforcement responsibilities (or, 
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at least, have raised a genuine factual dispute as to whether 


they did).  The district court asserted that, because the 


“officers in this case were sworn, uniformed deputies,” they had 


“the power of arrest.”  Bland v. Roberts, 857 F. Supp. 2d 599, 


609 (E.D. Va. 2012).  But, as the majority observes, see Maj. 


Op. at 22-23, the deputies here could not lawfully exercise the 


arrest power, except in extraordinary circumstances, because 


they had been trained as jailers rather than as law enforcement 


officers, and the arrest power was not an appreciable aspect of 


their duties.  Indeed, the undisputed record evidence is that no 


deputy in the Sheriff’s Department had made an arrest in the 


preceding sixteen years.   


 Moreover, as the majority points out, the record is clear 


that, although the jailers in this case took an oath, they did 


not take a law enforcement officer’s oath.  See Maj. Op. at 21.  


This renders the finding of qualified immunity weaker still, 


because the Knight Court concluded that even a jailer who does 


take a law enforcement officer’s oath cannot be discharged on 


the basis of political affiliation.  See Knight, 214 F.3d at 


551.   


 In contrasting the role of a “jailer” with that of a 


“deputy sheriff, who may be fired for his political 


affiliation,” id. at 550, the Knight Court was referring to the 


type of deputy discussed “in Jenkins”: a deputy who “is a sworn 
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law enforcement officer” and who “has the general power of 


arrest, a power that may be exercised in North Carolina [and 


Virginia] only by an officer who receives extensive training in 


the enforcement of criminal law.”  Id.  A reasonable sheriff 


reading Knight would realize that such a description of a 


“deputy” did not encompass Carter, McCoy, and Dixon, who served 


as jailers, and would have heeded the court’s warning in both 


Knight and Jenkins that “‘courts examine the job duties of the 


position, and not merely the title, of those dismissed.’”  


Knight, 214 F.3d at 549 (quoting Jenkins, 119 F.3d at 1165) 


(emphasis in Knight). 


 In support of its view that the pertinent law was not 


clearly established when plaintiffs were discharged in December 


2009, the majority places unwarranted emphasis on Pike v. 


Osborne, 301 F.3d 182 (4th Cir. 2002).  In that case, the court 


held that a sheriff was entitled to qualified immunity in 


connection with the termination in 1999 (i.e., before Knight was 


decided) of two dispatchers, based on their political 


affiliation.  In a concurrence, one member of the panel 


concluded that the law was not clearly established “on the point 


of whether sheriffs in Virginia can lawfully terminate for 


political affiliation reasons dispatchers with privity to 


confidential information.”  Pike, 301 F.3d at 186 (Hamilton, J., 
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concurring) (emphasis added).5  The concurrence prefaced its 


discussion of the sheriff’s entitlement to qualified immunity 


with a statement upon which the majority here relies: the “law 


in this circuit is clear that sheriffs in Virginia have the 


right to lawfully terminate their deputies for political 


affiliation reasons.”  Id. at 186 (citing Jenkins).   


But, this assertion was clearly dicta, because Pike did not 


involve sheriff’s deputies.6  And, privity to confidential 


information, upon which Pike’s holding turned, is not at issue 


here.  The majority acknowledges that the Pike concurrence 


overstated the holding of Jenkins.  Maj. Op. at 57.  As of 


December 2009, Jenkins, as well as Stott and Knight, were part 


of the clearly established law of this circuit.  In my view, it 


sets a troubling precedent if this circuit’s clearly established 


law can be undone by dicta.   


Stott emphasized the importance of analyzing job duties in 


cases such as this one.  Speaking en banc, the Jenkins Court 


expressly admonished sheriffs that “courts examine the job 


                     
5 The opinion, although labeled a concurrence, was joined by 


one of the other two judges on the panel.   
6 “Dictum is ‘statement in a judicial opinion that could 


have been deleted without seriously impairing the analytical 
foundations of the holding -- that, being peripheral, may not 
have received the full and careful consideration of the court 
that uttered it.’”  Pittston Co. v. United States, 199 F.3d 694, 
703 (4th Cir. 1999) (citation omitted); accord New Cingular 
Wireless PCS, LLC v. Finley, 674 F.3d 176, 241 (4th Cir. 2012). 







79 
 


duties of the position, and not merely the title, of those 


dismissed.”  Jenkins, 119 F.3d at 1165 (emphasis added).  And, 


Knight reinforced that point, characterizing it as the “central 


message of Jenkins.”  Knight, 214 F.3d at 549.  Knight also made 


clear that a sheriff may not terminate a jailer for political 


reasons, even if the jailer took an oath as a law enforcement 


officer.  See Knight, 214 F.3d at 551.  Pike did not alter any 


of this. 


The salient facts of this case are so close to the facts in 


Knight that any reasonable sheriff would have predicted that 


both cases would yield the same result.  To the extent that 


there is any distinction between Knight and this case, it 


concerns only the title of the positions held by the employees.  


Yet, it was clearly established that the title itself is of no 


legal significance.  Therefore, Sheriff Roberts should have 


known that he could not discharge his jailers on the basis of 


their political affiliation.   


The majority is correct in stating that, in considering 


whether the law was clearly established for purposes of 


qualified immunity, we look to the perspective of a layperson, 


not a lawyer.  See Maj. Op. at 58-60.  And, as the Supreme Court 


recognized in Hope v. Pelzer, 536 U.S. 730, 739 (2002), the 


“contours” of the constitutional right “‘must be sufficiently 


clear [so] that a reasonable official would understand that what 
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he is doing violates that right.’” (Citation omitted).  Yet, the 


Supreme Court also underscored that the “very action in 


question” need not have “‘previously been held unlawful’” if, 


“in the light of pre-existing law the unlawfulness [is] 


apparent.” Id. (citations omitted).  See also Wilson v. Kittoe, 


337 F.3d 392, 403 (4th Cir. 2003) (qualified immunity may be 


denied even in the absence of “‛a case holding the defendant’s 


identical conduct to be unlawful . . . .’”) (citation omitted). 


“Qualified immunity extends to protect officials ‘who 


commit constitutional violations but who, in light of clearly 


established law, could reasonably believe that their actions 


were lawful.’”  Williams v. Ozmint, 716 F.3d 801, 805 (4th Cir. 


2013) (quoting Henry v. Purnell, 652 F.3d 524, 531 (4th Cir.) 


(en banc), cert. denied, ___ U.S. ___, 132 S. Ct. 781 (2011)); 


accord Durham v. Horner, 690 F.3d 183, 188 (4th Cir. 2012).  It 


is intended to “protect[ ] public officials from ‘bad guesses in 


gray areas.’”  Durham, 690 F.3d at 190 (quoting Maciariello v. 


Sumner, 973 F.2d 295, 298 (4th Cir. 1992), cert. denied, 506 


U.S. 1080 (1993)).  There were no gray areas here. 


 In 1997, this court delivered an unequivocally clear 


message to lay sheriffs.  Directly addressing sheriffs, the 


Jenkins Court announced: “We . . . caution sheriffs that courts 


examine the job duties of the position, and not merely the 


title, of those dismissed.”  Jenkins, 119 F.3d at 1165.  Any 
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person capable of serving as a sheriff surely would have 


understood that directive, which was subsequently reiterated in 


Knight, and would have grasped what all the members of this 


panel agree was “the law . . . in December 2009 regarding the 


legality of a sheriff firing a deputy for political reasons.”  


Maj. Op. at 58.7    


In sum, Sheriff Roberts’ dismissal of Carter, McCoy, and 


Dixon on the basis of their political allegiance, if ultimately 


proven, cannot be excused on the basis of qualified immunity.  


Therefore, I respectfully dissent from the portion of the 


majority opinion that upholds the finding of qualified immunity 


for Sheriff Roberts with respect to the First Amendment claims 


lodged by Carter, McCoy, and Dixon.   


 


                     
7 The majority has correctly disregarded Sheriff Roberts’ 


subjective understanding of the law in applying the objective 
analysis called for by the qualified immunity doctrine.  See 
Maj. Op. at 61 n.22.  It is worth noting, however, that there is 
no indication that Sheriff Roberts was laboring under a 
misapprehension of the law.  At his deposition, Roberts stated 
that he did not believe he was entitled to fire the plaintiffs 
“for political reasons.”  JA 96.  Instead, Roberts disputed 
plaintiffs’ claim that he fired them for political reasons.  As 
the court unanimously concludes, see Maj. Op. at 25-31, there 
are genuine disputes of material fact as to the basis for 
Roberts’ termination of Carter, McCoy, and Dixon.   
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OPINION AND ORDER


J. LEON HOLMES, District Judge.


Dana Mattingly, a former employee in the office of the Saline County Circuit Clerk, brings this action against Dennis Milligan, individually and in his official capacity as the Saline County Circuit Clerk, alleging that Milligan terminated her in violation of her rights to free speech under the First Amendment and Fourteenth Amendment to the United States Constitution and under the Arkansas Constitution. Mattingly also alleges that she was denied her right to remonstrate under the Arkansas State Constitution. Mattingly seeks redress pursuant to 42 U.S.C. § 1983 and the Arkansas Civil Rights Act of 1993, codified in Arkansas Code Annotated § 16-123-101 et seq. Milligan has moved for summary judgment. For the following reasons, the motion is granted in part and denied in part.




I.


A court should enter summary judgment if the evidence demonstrates that there is no genuine dispute as to any material fact and that the moving party is entitled to judgment as a matter of law. Fed. R. Civ. P. 56(a); see also Anderson v. Liberty Lobby, Inc., 477 U.S. 242, 249-50, 106 S. Ct. 2505, 2511, 91 L. Ed. 2d 202 (1986). The moving party bears the initial responsibility of demonstrating the absence of a genuine dispute of material fact. Celotex Corp. v. Catrett, 477 U.S. 317, 323, 106 S. Ct. 2548, 2553, 91 L. Ed. 2d 265 (1986). If the moving party meets this burden, the nonmoving party must respond by coming forward with specific facts establishing a genuine dispute for trial. Torgerson v. City of Rochester, 643 F.3d 1031, 1042 (8th Cir. 2011) (en banc). In deciding a motion for summary judgment, a court views the evidence in the light most favorable to the nonmoving party and draws all reasonable inferences in that party's favor. PHL Variable Ins. Co. v. Fulbright McNeill, Inc., 519 F.3d 825, 828 (8th Cir. 2008). A genuine dispute exists only if the evidence is sufficient to allow a jury to return a verdict for the nonmoving party. Anderson, 477 U.S. at 249, 106 S. Ct. at 2511. When a nonmoving party cannot make an adequate showing sufficient to establish a necessary element of the case on which that party bears the burden of proof, the moving party is entitled to judgment as a matter of law. Celotex Corp., 477 U.S. at 322-23, 106 S. Ct. at 2552.




II.


Mattingly was an at-will employee in the office of the Saline County Clerk from 2008 until December 31, 2010. Milligan was elected Saline County Circuit Clerk in 2010. His opponent was the incumbent, Doug Kidd. Mattingly supported Kidd, at least to the extent that she wore a Kidd campaign shirt to a parade. Mattingly saw Milligan at the parade but does not know whether he saw her. Milligan testified that he did not see Mattingly at the parade.


In December of 2010, the Circuit Clerk's office had nine full-time employees and a number of part-time employees. On December 27, 2010, Milligan sent a letter to three full-time employees and one part-time employee informing them that he had decided not to retain them.[bookmark: r[1]][1] Milligan knew that two of the employees had supported Kidd, and there is some evidence that he knew that a third employee had supported Kidd. On the same day, Mattingly and the remaining employees were informed that they would be retained.


After work on December 27, some of the employees met at a restaurant. While in the parking lot of the restaurant, Mattingly made a post to her Facebook wall, using her mobile phone, saying, "So this week not going so good bad stuff all around[.]" Moments later someone responded, "Will be praying. Speak over those bad things positively[.]" Two minutes after this post, Mattingly posted another comment: "I am trying my heart goes out to the ladies in my office that were told by letter they were no longer needed . . . It's sad[.]" These posts attracted a number of responses from Saline County residents, expressing concern for Mattingly's position and expressing anger at Milligan's decision to terminate the employees. Mattingly had 1,300 "friends" on Facebook, most of whom are residents of Saline County.


Milligan testified at his deposition that he received six calls on his home telephone from unknown constituents regarding Mattingly's Facebook post. The callers criticized him for discharging the four employees. The terminations also attracted local media attention.


On December 28, 2010, Milligan called Mattingly and the two of them spoke by telephone. Mattingly testified that Milligan told her that he did not believe that she could work for him and that she had posted something on Facebook that had upset his constituents and caused them to call him with concerns. Mattingly also testified that she told Milligan that she could still work for him but he said that he believed that the best thing was for them to go their separate ways.


Later that day, Milligan sent Mattingly a letter informing her she would not be retained. The letter stated, "I respect your personal life and whatever you do or do not do is your business. The issue is when I have constituents calling me with concerns about comments you have made that are in a public domain."




III.


As noted above, Mattingly asserts claims under both 42 U.S.C. § 1983 and the Arkansas Civil Rights Act of 1993. Because the Arkansas Civil Rights Act can be construed consistently with § 1983 (see Ark. Code Ann. § 16-123-105(c)), Mattingly's claims under both statutes will be analyzed together.




A. Free Speech


Milligan argues that he is entitled to summary judgment on Mattingly's free speech claim because her Facebook posts were not protected speech. First, Milligan argues that the posts did not touch on a matter of public concern. Second, Milligan asserts that the posts were "immediately disruptive" to him in his position as the prospective Circuit Clerk. Finally, Milligan argues that he is entitled to qualified immunity because no reasonable official could know that the posts touched on a matter of public concern.


The rights of public employees under the First Amendment were explained in Pickering v. Bd. of Educ. of Twp. High Sch. Dist. 205, Will Cnty., Ill., 391 U.S. 563, 88 S. Ct. 1731, 20 L. Ed. 2d 811 (1968), and Connick v. Myers, 461 U.S. 138, 103 S. Ct. 1684, 75 L. Ed. 2d 708 (1983). The Eighth Circuit has summarized Pickering and Connick as follows:


Courts addressing claims by public employees who contend that they have been discharged for exercising their right to free speech must employ a two-step inquiry. Dunn v. Carroll, 40 F.3d 287, 291 (8th Cir. 1994). First, the court must determine whether the speech may be described as "speech on a matter of public concern." [citing Connick, 461 U.S. at 146, 103 S. Ct. at 1689.] If so, the second step involves balancing the employee's right to free speech against the interests of the public employer. [citations omitted.] The focus is on striking "a balance between the interests of the [employee], as a citizen, in commenting on matters of public concern and the interests of the [public employer] in promoting the efficiency of the public services it performs through its employees." Pickering, 391 U.S. at 568, 88 S. Ct. at 1734. These two questions are matters of law for the court to resolve. Dunn, 40 F.3d at 291.


Kincaid v. City of Blue Springs, Mo., 64 F.3d 389, 395 (8th Cir. 1995); see also Sexton v. Martin, 210 F.3d 905, 910 (8th Cir. 2000).


A court must analyze the content, form, and context of the speech to determine whether it related to a matter of public concern. Sparr v. Ward, 306 F.3d 589, 594 (8th Cir. 2002). "Matters of public concern include matters of political, social, and other concern to the community." Belk v. City of Eldon, 228 F.3d 872, 878 (8th Cir. 2000) (citing Connick, 461 U.S. at 147-48, 103 S. Ct. 1684). Generally, "[s]peech that criticizes a public employer in his capacity as a public official" addresses matters of public concern. Id. "Heightened public interest in a particular issue, while not dispositive, may also indicate that the issue is one of public concern." Id.


Milligan won a hotly contested race for the position of Saline County Circuit Clerk. Following his election, Milligan sent a letter to four employees informing them that he would not retain them. That evening, Mattingly made two posts on Facebook in quick succession stating that bad things were all around and that her heart went out to those ladies who were told they were no longer needed. The posts could be viewed directly by at least 1,300 people, most of whom were residents of Saline County. As Milligan said in his letter of termination, Mattingly's statements were "in a public domain." See also Morgan v. Ford, 6 F.3d 750, 754 n.5 (11th Cir. 1993) ("[P]ublic disclosure nonetheless remains a relevant factor in determining whether the speech was a matter of public concern."). As evinced by their comments in response, some who read the posts understood Mattingly to be speaking about Milligan's decision to terminate some employees in the Circuit Clerk's office. These comments included criticisms of Milligan's termination decisions. According to Milligan, six constituents were motivated by Mattingly's posts to call him at home to complain about the terminations. Television news stations, newspapers, and an internet blogger reported on the Milligan's decision to terminate the employees. Viewing the evidence in Mattingly's favor, her Facebook posts touched on a matter of public concern.


Milligan argues that, even if his termination decisions were a matter of public concern, Mattingly's Facebook posts are too vague for protection. While Mattingly's first post is certainly vague, four minutes later she posted an additional comment which stated "I am trying my heart goes out to the ladies in my office that were told by letter they were no longer needed . . . It's sad[.]" It is apparent in the context that this additional comment referred to Milligan's decision not to retain certain employees in the Circuit Clerk's office. Indeed, Milligan himself—and, according to him, a number of his constituents—understood Mattingly's posts to refer to his termination decisions.


Milligan also argues that Mattingly's Facebook posts are not a matter of public concern because she only had a private motive, that is to receive emotional affirmation and support, in posting her comments. The cases upon which Milligan relies for this argument stand for the proposition that an employee's speech made in her capacity as an employee is not generally protected if the speech is made "to further the employee's private interest." Sparr, 306 F.3d at 594. The Supreme Court precedent upon which the decisions cited by Milligan stand, distinguishes between protected speech made "as a citizen upon matters of public concern" and unprotected speech made "as an employee upon matters only of personal interest." Connick, 461 U.S. at 147, 103 S. Ct. at 1690. This distinction arises from the tension between the principle that the government as government may not curb a citizen's speech while the government as employer, like other employers, has a legitimate need to promote the efficiency of its operations. Id. at 142, 103 S. Ct. at 1687. Even if, as Milligan contends, Mattingly's Facebook posts were made primarily to further her private interest in receiving emotional support and affirmation, the fact remains that she did not make them as an employee but as a citizen. Cf. Sparr, 306 F.3d at 595 ("[A] public employee does not give up her right to free speech simply because her speech is private[.]") (citing Givhan v. W. Consol. Sch. Dist., 439 U.S. 410, 414, 99 S. Ct. 693, 695-96, 58 L. Ed. 2d 619 (1979)).


In sum, Mattingly has offered evidence that a number of Saline County residents, including Milligan, understood Mattingly's posts to refer to Milligan's decision to terminate employees in the Circuit Clerk's office. Mattingly has also offered evidence that residents of Saline County were sufficiently concerned about the terminations that Milligan received individual complaints from several constituents. All of this occurred while news media were reporting on the terminations. In light of the context, content, and format of Mattingly's Facebook posts, and applying the standards enunciated in Rule 56, it appears that Mattingly's speech related to a matter of public concern.


Milligan contends that Mattingly's posts were immediately disruptive to his transition into the position of Circuit Clerk. Milligan concedes, however, that he is unable to point to any evidence that Mattingly's posts "adversely affected the efficiency of the" Circuit Clerk's office. Shockency v. Ramsey Cnty., 493 F.3d 941, 949 (8th Cir. 2007). Indeed, Milligan has pointed to no evidence that Mattingly's posts caused any disruption at all. The Eighth Circuit has held that if the government employer cannot produce some evidence that the employee's speech disrupted the workplace, the court need not proceed to the balancing stage absent exceptional circumstances. Gordon v. City of Kan. City, Mo., 241 F.3d 997, 1003 (8th Cir. 2001); Belk, 228 F.3d at 881. The Eight Circuit also has stated that "bare allegations that the speech caused" disruptions supported by minimal evidence is insufficient to invoke the Pickering balancing test. Kincade, 64 F.3d at 398. Here, Milligan offers even less—namely, bare allegations that he was concerned that Mattingly's posts might have a prospective impact on how smooth his transition would be into his new position. Because there is no evidence that Mattingly's comments disrupted the operations of the Circuit Clerk's office, there is nothing to place in the scales opposite Mattingly's right to free speech pursuant to Pickering.


Milligan also argues that he is entitled to qualified immunity on Mattingly's free speech claim "because no reasonable person would know that such an ambiguous and oblique statement on Facebook would constitute a matter of public concern." The Eighth Circuit has explained the qualified immunity doctrine as follows:


Under the doctrine of qualified immunity, state actors are protected from civil liability when "their conduct does not violate clearly established statutory or constitutional rights of which a reasonable person would have known." Harlow v. Fitzgerald, 457 U.S. 800, 818, 102 S. Ct. 2727, 73 L. Ed. 2d 396 (1982) (internal quotations omitted); McCaslin v. Wilkins, 183 F.3d 775, 778 (8th Cir. 1999). The qualified immunity inquiry is a two-step process. First, this Court must ascertain whether the plaintiffs have asserted a violation of a constitutional or statutory right. See Munz v. Michael, 28 F.3d 795, 799 (8th Cir. 1994) (citing Beck v. Schwartz, 992 F.2d 870, 871 (8th Cir. 1993) (per curiam)). Second, we must determine whether that constitutional right was clearly established at the time that the plaintiffs were discharged. See Munz, 28 F.3d at 799. "This court has . . . taken a broad view of what constitutes `clearly established law' for the purposes of a qualified immunity inquiry. . . ." Boswell v. Sherburne County, 849 F.2d 1117, 1121 (8th Cir. 1988), cert. denied, 488 U.S. 1010, 109 S. Ct. 796, 102 L. Ed. 2d 787 (1989). "For a right to be deemed clearly established, the `contours of the right must be sufficiently clear that a reasonable official would understand that what he is doing violates that right.'" Buckley v. Rogerson, 133 F.3d 1125, 1128 (8th Cir. 1998) (quoting Anderson v. Creighton, 483 U.S. 635, 640, 107 S. Ct. 3034, 97 L. Ed. 2d 523 (1987)). However, "[i]t is only necessary that the unlawfulness of the official's act [be] apparent in view of pre-existing law." Hall v. Lombardi, 996 F.2d 954, 958 (1993), cert. denied, 510 U.S. 1047, 114 S. Ct. 698, 126 L. Ed. 2d 665 (1994). Therefore, if the law claimed to have been violated was clearly established, the qualified immunity defense ordinarily fails, "since a reasonably competent public official should know the law governing his conduct." Harlow, 457 U.S. at 818-19, 102 S. Ct. 2727.


Sexton, 210 F.3d at 909-10.


As noted, Milligan admitted in his deposition testimony that he understood the Facebook posts to refer to his decision regarding the employees, and that a number of his constituents also interpreted the Facebook posts in this manner—they were concerned enough to call him at home to complain about his actions. And as noted, the termination decisions were a matter of public concern. The Court cannot grant summary judgment on the ground that no reasonable person could have understood Mattingly's Facebook posts to be speech on a matter of public concern because there is evidence in the record to the contrary.


Before December 2010, it was clearly established that a public employer may not fire an employee for speech relating to a matter of public concern where that speech causes no disruption to the workplace. See Pickering, 391 U.S. 563, 88 S. Ct. 1731; Connick, 461 U.S. 138, 103 S. Ct. 1684. Milligan is not entitled to qualified immunity for retaliating against Mattingly because of her Facebook posts.[bookmark: r[2]][2]




B. Free Association and Right to Campaign


Milligan also contends that Mattingly cannot present evidence creating a genuine dispute as to a material fact regarding whether Milligan discharged her in retaliation for associating with supporters of Kidd and campaigning on his behalf. It is undisputed that the First Amendment protects political association and expression. See Buckley v. Valeo, 424 U.S. 1, 15, 96 S. Ct. 612, 632, 46 L. Ed. 2d 659 (1976). Milligan concedes, for the sake of his summary judgment motion, that this right is also protected under the Arkansas Constitution. See Ark. Const. art II, § 6 ("The free communication of thoughts and opinions, is one of the invaluable rights of man; and all persons may freely write and publish their sentiments on all subjects, being responsible for the abuse of such right."). However, Milligan argues that Mattingly is unable to present evidence that he knew that she supported Kidd, much less that he retaliated against her because of that support. Mattingly argues that a jury could infer that Milligan knew of her political association with Kidd and terminated her for it based on the fact that Mattingly, while wearing a Kidd campaign shirt, saw Milligan at a parade and the fact that he terminated her after she associated herself, through her Facebook posts, with the four employees who were terminated, at least three of whom supported Kidd.


Mattingly admits that she does not know if Milligan saw her at the parade. Milligan testified that he did not see her there. Mattingly and Milligan both testified that they had never met. This evidence does not create a genuine dispute as to material fact. Mattingly's testimony that she saw Milligan but does not know if he saw her is consistent with Milligan's testimony that he did not see her. See, e.g., Bias v. Advantage Intern., Inc., 905 F.2d 1558, 1562-63 (D.C. Cir. 1990) (holding that the plaintiff failed to establish a genuine issue of disputed fact by offering evidence which was consistent with the defendant's evidence warranting summary judgment).


Mattingly argues that a jury could infer that Milligan knew that Mattingly supported Kidd and retaliated against her for it because her Facebook post expressed sadness at the termination of her coworkers, some of whom Milligan knew had supported Kidd. Mattingly's argument depends on a flimsy inferential leap, namely, that Milligan understood her statement, "I am trying my heart goes out to the ladies in my office that were told by letter they were no longer needed . . . It's sad" to mean, not only that she had sympathy for the terminated co-workers but also that she had supported Kidd during the election. While all reasonable inferences should be drawn in Mattingly's favor at the summary judgment stage, the inference that Mattingly asks the Court to draw is not a reasonable one. Without evidence that Milligan knew that Mattingly supported Kidd, Mattingly's claim cannot survive summary judgment.


Furthermore, even if Mattingly could prove that Milligan knew that she supported Kidd when he terminated her, Mattingly has not offered sufficient evidence to create a genuine issue of material fact as to whether she was terminated because of her association with Kidd. See Tyler v. Univ. of Ark. Bd. of Trs., 628 F.3d 980, 986 (8th Cir. 2011) ("Generally, more than a temporal connection [between the protected activity and the termination decision] is required to present a genuine factual issue on retaliation[.]") (internal quotation omitted). Milligan's motion for summary judgment will be granted with respect to Mattingly's free association and right to campaign claim.




C. Right to Remonstrate


As noted, on December 28, 2010, Milligan spoke with Mattingly. Milligan testified at his deposition that Mattingly told him "that what she did in her own person time was her business," "[s]he was going to continue to do what she wanted to do, and if [Milligan] didn't like it, then [they] could split company." Milligan further testified that he "told her that [he] was going to take her up on her offer" to split. Combining this evidence with her argument that Milligan was trying to control her speech by telling her to "call the dogs off," Mattingly contends that, if Milligan's account of the conversation were believed, a reasonable jury could find that he terminated her because she objected to his effort to impose a prior restraint on her speech. Mattingly argues that this violates the Arkansas Constitution. Ark. Const. art. II, § 4 ("The right of the people peaceably to assemble, to consult for the common good; and to petition, by address or remonstrance, the government, or any department thereof, shall never be abridged.").


Mattingly contends that the Arkansas Constitution creates a specific "right to remonstrate," and that this right is something different from the right to free speech and the right to petition the government for redress of grievances because both the terms "remonstrate" and "petition" are found in the Arkansas Constitution and, therefore, must mean something different than "remonstrate." See Sykes v. Williams, 373 Ark.236, 242, 283 S.W.3d 209, 215 (2008) ("This court construes statutes so that no word is left void, superfluous, or insignificant."). Mattingly argues that the "remonstrate" language in the Arkansas Constitution confers a right on each citizen to object to, protest, or oppose an officer's course of action, and to bring a lawsuit if the officer attempts to retaliate against a citizen for exercising this right.


Milligan contends that the word "remonstrance" is synonymous with the term "petition" and confers no additional rights beyond those protected by the First Amendment to the United States Constitution. Milligan argues that "remonstrate" denotes a meaning of "petition" because the phrase "by address and remonstrate" modifies the phrase "to petition" in the Arkansas Constitution. Milligan offers a review of every Arkansas opinion using the term "remonstrate" or a derivative of it and notes that the term does not have a definitive meaning in the Arkansas cases. Both sides point to dictionary definitions indicating that "to remonstrate" may mean either "to petition," or "to protest and object."


The Court will not resolve this dispute. The "right to remonstrate," as Mattingly understands it, was not clearly established in December 2010 and is not clearly established now, so Milligan is entitled to qualified immunity on this claim. Simons v. Marshall, 369 Ark. 447, 452-53, 255 S.W.3d 838, 842-43 (2007); Fegans v. Norris, 351 Ark. 200, 207-08, 89 S.W.3d 919, 924-25 (2002). Therefore, Milligan's motion for summary judgment on Mattingly's right to remonstrate claim will be granted.




CONCLUSION


For the reasons stated above, Milligan's motion for summary judgment is GRANTED IN PART and DENIED IN PART. Mattingly's free association and right to campaign claim as well as her right to remonstrate claim, are dismissed. Summary judgment is denied as to Mattingly's free speech claim. Document #13.


IT IS SO ORDERED.


[bookmark: [1]][1]  One of the full-time employees had announced her intent to retire.


[bookmark: [2]][2]  Mattingly argues in her brief that, in addition to discharging her in retaliation for exercising her right to free speech, Milligan violated her right to be free from prior restraint by conditioning her employment on her remaining silent. No separate prior restraint claim is alleged in Mattingly's amended complaint, so the Court will not address that issue. Cf. Bediako v. Stein Mart, Inc., 354 F.3d 835, 840-41 (8th Cir. 2004) (district court did not abuse discretion by rejecting the plaintiff's attempt to amend her complaint by raising an additional claim in her response to the motion for summary judgment).
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Conseil de prud’hommes de Boulogne Billancourt 
Jugement de départage 19 novembre 2010 
 FAITS ET PROCEDURE 
Après avoir été engagée par contrat de travail à durée déterminée à compter du 29 mai 2006, 
Madame M. B. a travaillé pour la société Alten Sir dans le cadre d’un contrat de travail à durée 
indéterminée à compter du 29 novembre 2006 en qualité de chargée de recrutement, statut 
cadre. 
Les relations de travail étaient régies par la convention collective des bureaux d’Etudes 
Techniques dite “Syntec”. 
Par lettre du 8 décembre 2008, la société Alten Sir a notifié à Madame M. B. une mise à pied 
conservatoire dans l’attente d’une mesure disciplinaire. 
Par courrier recommandé présenté le 12 décembre 2008, Madame Morgane B. a été convoquée 
à un entretien préalable fixé au 19 décembre 2008 avec mise à pied à titre conservatoire. 
Par lettre du 21 janvier 2009, Madame M. B. a été licenciée pour faute grave, aux motifs 
“d‘incitation à la rébellion contre la hiérarchie et dénigrement envers la société “sur le site 
Facebook de Monsieur François C., salarié de la société Alten Sir, la lettre de licenciement étant 
ainsi libellée : 
"Le 1er décembre 2008, des salariés choqués par des propos tenus sur le site Facebook de 
Mr C. François, nous ont édité puis communiqué les conversations échangées. 
Le contenu de ce site est une incitation à la rébellion envers voire hiérarchie, le fait d’avoir pris 
part à cet échange, démontre que vous cautionnez la teneur de ces conversations. En effet, 
après le commentaire suivant d‘une ancienne salariée : 
“Sans déconner... et puis je savoir qui vous a intronisé dans ce club très fermé monsieur (C.), 
parce que normalement il y a tout un rite, tout d’abord vous devez vous foutre de la gueule de 
votre supérieure hiérarchique, toute la journée et sans qu’elle s‘en rende compte. 
Ensuite il vous faudra lui rendre la vie impossible pendant plusieurs mois et seulement là nous 
pourrons considérer votre candidature” ; 
Vous n‘avez pas hésité à surenchérir : 
“Et oui François, va falloir respecter ce rite dicté par notre grand gourou Stéphanie. Dès lundi S. 
et moi allons voir si tu respectes bien tout ça “ 
Nous vous rappelons qu‘au regard de votre poste, vous vous devez à un droit de réserve. Que 
vous devez à tout moment agir conformément aux intérêts de la société et que vous ne pouvez 
impunément dénigrer votre hiérarchie et de ce fait votre société." 
Madame M. B. a saisi le Conseil de Prud’hommes de Boulogne Billancourt le 20 février 2009 et a 
demandé devant le bureau de jugement, sous le bénéfice de l’exécution provisoire, la 
condamnation de la société Alten Sir : 


• au paiement des sommes suivantes : 
• 9329 € à titre d’indemnité de préavis et 932,68 € à titre d’indemnité de congés payés y 


afférents, 
• 37 317 € à titre de dommages-intérêts pour licenciement sans cause réelle et sérieuse, 
• 3109 € à titre d’indemnité de requalification du contrat de travail à durée déterminée en 


contrat de travail à durée indéterminée, 
• 3109 € à titre d’indemnité pour licenciement irrégulier, 
• 3000 € en application de l’article 700 du code de procédure civile, 
• aux dépens. 







Par décision du 20 mai 2010, le Conseil de Prud’hommes s’est mis en partage de voix et a 
renvoyé l’affaire à l’audience de départage du 12 octobre 2010. 
Par conclusions écrites et reprises oralement à l’audience, Madame M. B a maintenu ses 
demandes et a soutenu que : 


• le contrat de travail à durée déterminée du 29 mai 2006 a été conclu pour un surcroît 
d’activité sans autre précision alors que les fonctions de chargé de recrutement sont par 
nature liées à l’activité normale et permanente de l’entreprise, 


• le licenciement est dépourvu de cause réelle et sérieuse car, d’une part, la société Alten 
Sir lui a infligé deux sanctions pour les mêmes faits en lui notifiant deux mises à pied à 
titre conservatoire en quatre jours, les 8 décembre et 12 décembre 2008 et, d’autre part, 
une mise à pied à titre conservatoire est par nature indéterminée alors que celte du 8 
décembre 2008 était fixée jusqu’au 9 décembre inclus, 


• s’agissant de la procédure de licenciement, le délai de 5 jours pour la convocation à 
l’entretien préalable n’a pas été respecté et plus d’un mois s’est écoulé entre l‘entretien 
préalable du 19 décembre 2008 et la date de présentation de la lettre de licenciement du 
21 janvier 2009, 


• la faute grave invoquée dans la lettre de licenciement n’est pas établie car les faits 
reprochés concernent des propos échangés un samedi soir sur un forum de discussion 
privé du site internet Facebook et sur la page personnelle de Monsieur François C., 
salarié de la société Alten Sir, cette page n’étant pas accessible à l’ensemble des 
internautes ; si ces propos pouvaient être un motif de licenciement, ils ne constituaient 
pas un dénigrement de l’entreprise et n’avaient qu’un but humoristique démontré par 
l’usage de “smiley” et d’onomatopées dans le cadre d’échanges entre des salariés et 
d’anciens salariés de la société Alten Sir. Elle estime que le trouble causé à l’entreprise 
n’est pas démontré. 


Par conclusions écrites et reprises oralement à l’audience, la société Alten Sir a demandé que 
Madame M. B. soit déboutée de ses prétentions et condamnée à lui verser la somme de 2500 € 
en application de I‘article 700 du code de procédure civile et aux dépens. 
La société Alten Sir expose que : 


• la demande de requalification est dénuée de fondement car Madame Morgane B. a été 
engagée par contrat de travail à durée déterminée du 29 mai au 28 novembre 2006 et 
un contrat de travail à durée indéterminée ayant été signé avant la fin du tenue, le 29 
septembre 2006, elle n’a pas subi de préjudice, 


• même si la première mise à pied conservatoire a été fixée pour une durée déterminée, 
elle ne perd pas sa nature conservatoire dans la mesure où elle a été immédiatement 
suivie de la convocation à l’entretien préalable en vue du licenciement pour faute grave, 


• la procédure de licenciement est régulière, Madame M. B. ayant été convoquée à un 
entretien préalable dans le délai de 5 jours et une première lettre de licenciement a été 
adressée le 31 décembre 2008 à une adresse inexacte, la deuxième lettre ayant été en 
tout état de cause envoyée le 20 janvier 2009, soit dans le délai d’un mois, 


• le licenciement pour faute grave est justifié et elle n’a pas violé le droit au respect de la 
vie privée de Madame M. B., l’usage de Facebook permettant d’avoir accès à des 
informations sur la vie privée lues par des personnes auxquelles elles ne sont pas 
destinées ; elle a eu en effet connaissance de la discussion sur le site Facebook par 
l’intermédiaire d’un de ses salariés qui a fait une copie d’écran sur le profil de Monsieur 
François C. En outre, les propos tenus concernaient Madame D. qui dirigeait le service 







dans lequel travaillaient ou avaient travaillés les participants à la discussion. Ces propos 
visant à inciter à une rébellion contre la hiérarchie et à dénigrer l’entreprise ne peuvent 
pas être qualifiés de plaisanterie. 


DISCUSSION 
Sur la requalification du contrat de travail à durée déterminée en contrat de travail à durée 
indéterminée 
En application des dispositions des articles L. 1242-2 et D. 1242-1 du code du travail, l’employeur 
ne peut avoir recours aux contrats de travail à durée déterminée que pour l‘exécution d’une tàche 
précise et temporaire. 
En l’espèce, Madame M. B. a été engagée par la société Alten Sir dans le cadre d’un contrat de 
travail à durée déterminée du 29 mai au 28 novembre 2006 en qualité de chargée de 
recrutement, pour surcroît d’activité. 
Il convient de constater que la société Alten Sir ne rapporte pas la preuve d’un accroissement 
d’activité et que Madame M. B. a continué à occuper le poste de chargée de recrutement jusqu’à 
son licenciement, ce qui démontre qu’il ne s’agissait pus d’une activité temporaire. 
En conséquence, le contrat de travail à durée déterminée signé le 23 mai 2006 sera requalifié en 
contrat de travail à durée indéterminée et il sera alloué à Madame M. B., en application des 
dispositions de l’article L.1245-2 du code du travail une indemnité équivalente à un mois de 
salaire soit 2516 € calculée sur la moyenne des 12 derniers mois de salaire. 
Sur la mise à pied à titre conservatoire 
Après avoir eu connaissance des faits, la société Alten Sir a, par courrier remis en main propre à 
Madame Morgane B. le 8 décembre 2008, notifié une mise à pied conservatoire jusqu’au 9 
décembre dans l’attente d’une décision. 
Dans la mesure où la société Alten Sir a engagé la procédure de licenciement immédiatement en 
convoquant Madame M. B. à un entretien préalable par un courrier daté du 9 décembre 2008, 
présenté le 13 décembre 2008, la mise à pied du 8 décembre 2008 prononcée dans I‘attente de 
sa décision a un caractère conservatoire. 
En conséquence, Madame M. B. n’a pas été sanctionnée deux fois pour les mêmes faits. 
Sur la demande d’indemnité pour procédure irrégulière 
Il convient de constater que le délai de convocation de cinq jour avant l’entretien préalable prévu 
à l’article L. 1232-2 du code du travail a été respecté car la lettre de convocation à cet entretien 
fixé au 19 décembre 2008 a été présenté à Madame M. B. le 13 décembre 2008. 
Par ailleurs, conformément aux dispositions de l’article L 1332-2 du code du travail, aucune 
sanction ne peut intervenir moins d’un jour franc, ni plus d’un mois après l’entretien préalable. 
En l’espèce, l’employeur n’a pas respecté ces dispositions car le licenciement a été notifié le 21 
janvier 2009, soit plus d’un mois après l’entretien préalable. 
II s’ensuit que la société Alten Sir sera condamnée à verser à Madame M. B. une indemnité d’un 
mois de salaire, soit 2516 € en application des dispositions de l’article L. 1235-2 du code du 
travail. 
Sur le licenciement 
La faute grave résulte d’un fait fautif ou d’un ensemble de faits fautifs imputables au salarié qui 
constitue une violation des obligations découlant du code du travail ou des relations de travail 
d’une importance telle qu’elle rend impossible le maintien du salarié pendant la durée du préavis. 
En premier lieu, il est fait observer que Monsieur François C. a choisi dans le paramètre de son 
compte, de partager sa page Facebook avec “ses amis et leurs amis”, permettant ainsi un accès 
ouvert, notamment par les salariés ou anciens salariés de la société Alten Sir ; il en résulte que 







ce mode d’accès à Facebook dépasse la sphère privée et qu’ainsi la production aux débats de la 
page mentionnant les propos incriminés constitue un moyen de preuve licite du caractère fondé 
du licenciement. 
Dès lors, l’employeur n’a pas violé le droit au respect de la vie privée de la salariée. 
En outre, s’agissant des propos échangés sur Facebook le 22 novembre 2008, il est précisé que 
Monsieur François C. intègre “le club des néfastes”, club virtuel destiné à rassembler les salariés 
de la société Alten Sir respectant le rite consistant à se “foutre de la gueule” de Madame D., leur 
supérieure hiérarchique “toute la journée et sans qu’elle s’en rende compte” et ensuite “lui rendre 
la vie impossible pendant plusieurs mois”. 
Madame Morgane B. ne conteste pas ces propos mais considère qu’il s’agit d’une plaisanterie, 
alors qu’elle a cautionné ces propos dénigrants et a incité à la rébellion contre la hiérarchie eu 
écrivant qu’elle allait s’assurer que Monsieur Français C. respecte le “rite” précédemment décrit, 
dès le lundi suivant ; dans ce contexte, cette phrase qui se termine par les mots “hi hi hi" ne peut 
être interprétée comme étant humoristique. 
En participant à cet échange, Madame Morgane B. a abusé de son droit d’expression visé à 
l’article L 1121-1 du code du travail et a nui à l’image de la société Alten Sir en raison des 
fonctions qu’elle exerçait en sa qualité de chargée de recrutement la conduisant à être en contact 
avec des candidats et des futurs salariés. 
Il convient en outre de préciser que sur la liste des “amis” Facebook que comprend le profil de 
Monsieur François C.., 11 personnes étaient salariés de la société Alten Sir et ont eu accès la 
page Facebook du 22 novembre 2008, ce qui a porté atteinte à son image ; de même, par le 
mode d’accès choisi, cette page était susceptible d’être lue par des personnes extérieures à 
l’entreprise, nuisant à son image. 
Enfin, il est établi que Madame Morgane B. a porté atteinte à l’autorité et à la réputation de sa 
supérieure hiérarchique, Madame D. ; en effet, cette dernière a écrit un courrier le 4 décembre 
2008 en précisant avoir été profondément choquée et perturbée après avoir pris connaissance 
des propos tenus à son encontre le 22 novembre 2008. 
En conséquence, le licenciement de Madame M. B. pour incitation à la rébellion contre la 
hiérarchie et pour dénigrement envers la société Alten Sir repose sur une cause réelle et 
sérieuse ; le comportement de la salariée étant constitutif d’une faute grave ne permettait pas 
son maintien dans l’entreprise pendant la durée du préavis. 
Sur les demandes d’indemnité de préavis et de congés payés afférents et de dommages et 
intérêts pour licenciement sans cause réelle et sérieuse 
Madame M. B. sera déboutée de ces demandes, le licenciement pour faute grave étant justifié. 
Sur la demande d’article 700 du code de procédure civil 
L’équité commande d’allouer à Madame M. B. la somme de 1000 € en application de l’article 700 
du code de procédure civile. 
Sur l‘exécution provisoire 
Il n’est pas nécessaire d’ordonner l’exécution provisoire. 
DECISION 
Le Conseil de Prud’hommes après en avoir délibéré conformément à la loi, statuant en 
premier ressort, par jugement contradictoire, mis à disposition publiquement, 
. Requalifie le contrat de travail à durée déterminée en contrat de travail à durée 
indéterminée ; 
En conséquence, condamne la société Alten Sir à payer à Madame M. B. la somme de 2516 
€ à titre d’indemnité de requalification ; 







. Dit que la procédure de licenciement est irrégulière ; 
En conséquence, condamne la société Alten Sir à payer à Madame M. B. la somme de 2516 
€ à titre d’indemnité pour procédure irrégulière ; 
. Dit que le licenciement pour faute grave est fondé ; 
En conséquence, déboute Madame M. B. de ses demandes au titre du licenciement sans 
cause réelle et sérieuse ; 
. Condamne la société Alten Sir à payer à M. Morgane B. la somme de 1000 € sur le 
fondement de l’article 700 du code de procédure civile ; 
. Dit n’y avoir lieu à exécution provisoire ; 
. Condamne la société Alten Sir aux dépens. 
Le conseil : Mme Delphine Avel (président), Mmes Guerin et Gueye, MM. Sehier et Delattre 
(assesseurs conseillers) 
Avocats : Me Grégory Saint Michel, Me Anne Christine Barateig 
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REPUBLIQUE FRANCAISE 
  


AU NOM DU PEUPLE FRANCAIS 
  
COUR D’APPEL DE BORDEAUX  
PREMIERE CHAMBRE CIVILE-SECTION B  
--------------------------   
ARRÊT DU 20 DECEMBRE 2012   
(Rédacteur : Monsieur Louis-Marie Cheminade, président)   
  
No de rôle : 12/ 06236   
  
Monsieur Lionel X...   
Monsieur David Y...   
LA S. A. R. L. INSIA   
  
Nature de la décision : AU FOND   
  
Grosse délivrée le :   
aux avocatsDécision déférée à la cour : ordonnance sur requête rendue le 22 octobre 
2012 (R. G. 12/ 920) par le président du tribunal de grande instance de BORDEAUX 
suivant déclaration d’appel du 31 octobre 2012,   
APPELANTS :   
1o/ Monsieur Lionel X..., né le 1er Mai 1969 à JONZAC (17), de nationalité française, 
demeurant ...   
2o/ Monsieur David Y..., né le 22 Juin 1972 à LORIENT (56), de nationalité française, 
demeurant ...,   
3o/ LA S. A. R. L. INSIA, prise en la personne de son représentant légal domicilié en cette 
qualité au siège social, sis 27, rue de Fontarabie 75020 PARIS,   
Représentés par la S. C. P. Patrick GUILLEMOTEAU-Lionel BERNADOU-Mathieu 
RAFFY, Avocats Associés au barreau de BORDEAUX, et assistés de Maître Claire 
BOUSSEAU, substituant Maître Pierre CUSSAC, Avocats au barreau de PARIS,   
  
COMPOSITION DE LA COUR :   
L’affaire a été débattue le 10 décembre 2012 en audience publique, devant la cour 







composée de :   
Monsieur Louis-Marie CHEMINADE, Président,  
  
Monsieur Patrick BOINOT, Conseiller,  
  
Madame Caroline FAURE, Conseiller,  
  
qui en ont délibéré.   
Greffier lors des débats : Madame Marceline LOISON   
  
ARRÊT :  
- contradictoire  
-prononcé publiquement par mise à disposition de l’arrêt au greffe de la cour, les parties 
en ayant été préalablement avisées dans les conditions prévues à l’article 450 alinéa 2 du 
code de procédure civile.   
  
Le 22 octobre 2012, Lionel X..., David Y... et la société à responsabilité limitée INSIA 
(INstitut Supérieur d’Informatique Appliquée) ont présenté au président du tribunal de 
grande instance de Bordeaux une requête fondée sur les articles 145 du code de 
procédure civile et 6 de la loi du 21 juin 2004, tendant à faire ordonner la communication, 
par la société Facebook, de l’adresse IP et des données d’identification des profils “ Muriel 
Z...” et “ David A...”, et, par la société Twitter, de l’adresse IP et des données 
d’identification du compte ....   
Par ordonnance du même jour, le président du tribunal de grande instance a rejeté la 
requête au motif qu’elle nécessitait “ un débat contradictoire (l’accès limité aux seuls « 
amis » de ces titulaires de compte Twitter et Facebook caractérise un accès non public qui 
s’oppose à l’application de la jurisprudence de 2004 et pose un problème en termes de 
secret dû aux correspondances privées) “.   
Lionel X..., David Y... et la société INSIA ont relevé appel de cette ordonnance par 
déclaration de leur avocat faite au greffe du tribunal de grande instance de Bordeaux le 31 
octobre 2012.   
Le dossier a été communiqué au ministère public qui l’a visé le 10 décembre 2012.   
L’affaire a été plaidée par le conseil de l’appelante à l’audience du 10 décembre 2012, et 
mise en délibéré au 20 décembre 2012.   
  
DISCUSSION :   
Les appelants exposent que Lionel X... et David Y... sont les fondateurs du groupe 
Auvence, composé de sociétés spécialisées dans l’éducation supérieure et propriétaire de 
plusieurs écoles d’informatiques à l’enseigne “ Ingesup “, et que par acte sous seing privé 
du 1er juillet 2011, l’association OG INSIA a cédé à la société à responsabilité limitée 
Newco Fontarabie, filiale du groupe Auvence désormais dénommée INSIA, un fonds de 
commerce d’enseignement de l’informatique exploité à Paris. Ils indiquent qu’ils ont pris 
connaissance de propos calomnieux, injurieux et diffamants, relatifs à cette cession, 
diffusés sur le réseau social Facebook par des auteurs non identifiables sous les profils “ 
Muriel Z...” et “ David A...”. Ils ajoutent qu’une liste comprenant les numéros de téléphone 
professionnels et les adresses électroniques de certains dirigeants et salariés du groupe 
Auvence, dont ceux de David Y..., a été publiée sur le profil Facebook “ Muriel Z...” et sur 
le compte Twitter ..., ce qui constitue une atteinte à la vie privée, sanctionnée par l’article 9 
du code civil. Ils s’estiment fondés à obtenir les données permettant l’identification des 
auteurs de ces propos et communications, afin de pouvoir engager des poursuites contre 
eux.   
  







Selon l’article 145 du code de procédure civile, “ s’il existe un motif légitime de conserver 
ou d’établir avant tout procès la preuve de faits dont pourrait dépendre la solution d’un 
litige, les mesures d’instruction légalement admissibles peuvent être ordonnées à la 
demande de tout intéressé sur requête ou en référé “. Par ailleurs, l’article 6- II alinéa 1 de 
la loi no 2004-575 du 21 juin 2004 pour la confiance dans l’économie numérique énonce 
que “ les personnes mentionnées aux 1 et 2 du I “, c’est-à-dire les personnes dont l’activité 
est d’offrir un accès à des services de communication au public en ligne (1 du I) et celles 
qui assurent, pour mise à disposition du public par des services de communication au 
public en ligne, le stockage d’écrits, d’images, de sons ou de messages de toute nature 
fournis par des destinataires de ces services (2 du I), “ détiennent et conservent les 
données de nature à permettre l’identification de quiconque a contribué à la création du 
contenu ou de l’un des contenus des services dont elles sont prestataires “, l’alinéa 3 du 
même texte ajoutant que “ l’autorité judiciaire peut requérir communication auprès des 
prestataires mentionnés aux 1 et 2 du I des données mentionnées au premier alinéa “. La 
définition de ces données est précisée à l’article 1er du décret no 2011-119 du 25 février 
2011 relatif à la conservation et à la communication des données permettant d’identifier 
toute personne ayant contribué à la création d’un contenu mis en ligne.   
En vertu des textes précités, des personnes qui ont fait l’objet d’un avis dénigrant sur un 
site en ligne ou dont des données et renseignements personnels ont été mis, contre leur 
volonté, à la disposition du public sur un tel site, justifient d’un intérêt légitime à se faire 
communiquer les données leur permettant d’identifier les auteurs des avis et mises à 
disposition incriminés, afin de leur permettre d’exercer leurs droits à leur encontre. La 
demande tendant à faire enjoindre à l’éditeur d’un site en ligne de communiquer les 
données d’identification des auteurs de ces avis et de ces mises à disposition, c’est-à-dire 
des informations que l’article 6 de la loi du 21 juin 2004 l’oblige à conserver et à 
communiquer à l’autorité judiciaire, constitue une mesure légalement admissible, au sens 
de l’article 145 du code de procédure civile.   
En l’espèce, il résulte d’un procès-verbal de constat d’huissier du 02 août 2012 que sur le 
profil “ Muriel Z...” du site Facebook, auquel l’huissier de justice a pu accéder par le 
compte d’une collaboratrice de son étude, figuraient, d’une part les coordonnées 
personnelles (prénom et nom, fonction, numéros de téléphone fixes et mobiles, numéro de 
fax et parfois adresse électronique) de sept personnes, dont David Y..., appartenant toutes 
au groupe Auvence ainsi qu’en attestent leurs fonctions, d’autre part un long texte signé “ 
Muriel Z...”, dénigrant en des termes extrêmement violents et polémiques le rachat de 
l’école d’informatique INSIA, texte qui commence par ces mots : “ La fin de toute une 
époque, je voudrais rendre un hommage à tous ceux et celles qui ont étudié (e) s et 
travaillé (e) s à l’INSIA avant que Benito Mussolini inspire Lionel X... et David Y... à 
racheter cette école qui venait à peine de sortir la tête de l’eau pour tout démolir en trois 
étapes “, et, après le détail des trois étapes ainsi annoncées, s’achève par ces 
paragraphes : “ Historique : AUVENCE gère des maisons de retraite.// AUVENCE après 
avoir fait fortune sur le dos des vieux, AUVENCE rachete des écoles, INFOSUP/ INSIA/ 
INGESUP...// AUVENCE utilise la marque INGESUP et comptait sur le RNCP d’INFOSUP 
qui a expiré, et celui de l’INSIA qui ne pourront pas utiliser.// AUVENCE/ INGESUP = tous 
les mêmes bras cassés, la merde peut changer d’apparence mais ça reste de la merde a 
cause de son odeur si particulière “. Il ressort également de ce constat d’huissier que sur 
le profil Facebook “ David A...” était reproduit le logo “ INSIA “ et que sur le compte Twitter 
... figuraient les coordonnées personnelles des mêmes personnes que celles mentionnées 
sur le profil Facebook “ Muriel Z...”.   
Les appelants produisent également deux copies d’écran du profil Facebook “ INGESUP “, 
c’est-à-dire du profil de l’école acquise par la société INSIA, la première contenant un 
message posté par “ David A...” le 11 juillet 2012 et ainsi rédigé : “ Quelle honte ! Et des 
mensonges par millier et n’oublie pas ton petit chéquier parceque vous devrez vous payer 







votre ordinateur portable ! Je suis content de voir que le fascisme n’a pas disparu :)- 
Bisous de l’italie, benito mussolini “, la seconde comportant un autre message du même 
auteur, posté à une date non précisée et se terminant par ces mots : “ publicité 
mensongère chez Ingesup ?- Je suis content de voir que le fascisme n’a pas disparu :)- 
Bisous de l’italie, benito mussolini “.   
Contrairement à ce qu’a estimé le premier juge, les textes, messages et mises à 
dispositions de données qui précèdent sont publics, ce qui résulte du fait que l’huissier de 
justice a pu y avoir accès par le profil Facebook de l’une de ses collaboratrices, qui n’est 
pas une “ amie “, au sens du site Facebook, des profils “ Muriel Z...” et “ David A...”. Il en 
est de même du compte ... sur Twitter. Enfin, le profil “ INGESUP “ sur lequel ont été 
postés les messages de David A...est également public. La preuve est donc rapportée de 
l’intérêt légitime de Lionel X..., de David Y... et de la société INSIA à obtenir les données 
permettant d’identifier les personnes physiques s’exprimant sous les profils et comptes 
précités. S’agissant d’une simple demande de renseignements, qui ne porte aucune 
atteinte grave aux droits des sociétés Facebook et Twitter, la communication de ces 
informations peut être prescrite par ordonnance sur requête. Il y a donc lieu d’infirmer la 
décision entreprise et de faire droit à la demande.   
Les appelants prient la cour d’assortir sa décision d’une astreinte et de s’en réserver la 
liquidation. Il convient de faire droit à la première de ces demandes, mais non à la 
seconde, dans la mesure où il n’existe aucune raison de priver les parties du premier 
degré de juridiction en cas d’instance en liquidation de l’astreinte. Les appelants 
demandent également à la cour de dire qu’il lui en sera référé en cas de difficulté, par 
application de l’article 141 du code de procédure civile. Cependant ce texte n’est 
applicable qu’au cours d’une instance, ce qui n’est pas le cas en l’espèce. Il y a donc lieu 
de dire qu’il en sera référé à la cour, en cas de difficulté, sur le fondement de l’article 496 
alinéa 2 du même code, texte applicable en matière d’ordonnance sur requête.   
PAR CES MOTIFS   
LA COUR :   
Statuant publiquement, et en dernier ressort,   
Après en avoir délibéré conformément à la loi,   
Reçoit Lionel X..., David Y... et la société INSIA en leur appel ;   
Infirme l’ordonnance sur requête rendue le 22 octobre 2012 par le président du tribunal de 
grande instance de Bordeaux ;   
Statuant à nouveau :   
Vu l’article 145 du code de procédure civile :   
Ordonne la communication à Lionel X..., à David Y... et à la société INSIA, par la société 
Facebook Ireland Limited, dont le siège social est situé Hanover Reach, 5-7 Hanover 
Quay, Dublin 2, Irlande, des données d’identification des profils “ Muriel Z...” et “ David 
A...” mentionnées à l’article 6- II alinéa 4 de la loi du 21 juin 2004 et à l’article 1 du décret 
du 25 février 2011, à savoir :  
- l’identifiant de la connexion à l’origine de la communication 
  
-l’identifiant attribué par le système d’information au contenu, objet de l’opération 
  
-les types de protocoles utilisés pour la connexion au service et pour le transfert des 
contenus 
  
-la nature de l’opération 
  
-les date et heure de l’opération 
  
-l’identifiant utilisé par l’auteur de l’opération lorsque celui-ci l’a fourni ;   







Ordonne la communication à Lionel X..., à David Y... et à la société INSIA, par la société 
Twitter Inc, 1355 Market Street, Suite 900, San Francisco, CA 94103, USA, des données 
d’identification du compte ... mentionnées à l’article 6- II alinéa 4 de la loi du 21 juin 2004 
et à l’article 1 du décret du 25 février 2011, à savoir :  
- l’identifiant de la connexion à l’origine de la communication 
  
-l’identifiant attribué par le système d’information au contenu, objet de l’opération 
  
-les types de protocoles utilisés pour la connexion au service et pour le transfert des 
contenus 
  
-la nature de l’opération 
  
-les date et heure de l’opération 
  
-l’identifiant utilisé par l’auteur de l’opération lorsque celui-ci l’a fourni ;   
A cet effet, commet tout huissier de justice territorialement compétent qu’il plaira aux 
appelants de choisir, avec autorisation et mission :  
- dans un premier temps, de demander par courrier simple à chacune des sociétés 
susnommées communication des données mentionnées ci-dessus, ladite demande devant 
comporter copie de la requête, de l’ordonnance infirmée et du présent arrêt ;  
- dans un deuxième temps, à défaut de réponse dans le délai d’un mois de l’envoi de la 
lettre simple, de notifier le présent arrêt à chacune des sociétés susnommées ;   
Dit que dans la seconde hypothèse, les sociétés Facebook et Twitter disposeront d’un 
délai d’un mois à compter de la réception de la notification de l’arrêt pour communiquer à 
l’huissier les informations demandées, à défaut de quoi elles devront payer chacune une 
astreinte provisoire de 100, 00 € par jour de retard ;   
Dit que par application de l’article 496 alinéa 2 du code de procédure civile, les sociétés 
Facebook et Twitter pourront en référer à la cour, en cas de difficulté d’exécution du 
présent arrêt ;   
Dit que l’huissier de justice commis devra recevoir l’ensemble des données 
communiquées et les transmettre à Lionel X..., à David Y... et à la société INSIA ;   
Condamne Lionel X..., David Y... et la société INSIA aux dépens de l’appel ;   
Signé par Louis-Marie Cheminade, président, et par Marceline Loison, greffier, à laquelle 
la minute de la décision a été remise par le magistrat signataire.   
  
LE GREFFIER LE PRÉSIDENT  
Titrages et résumés : Ordonnance sur requête - saisine du président du tribunal de 
grande instance - article 145 du code de procédure civile - nécessité d’un débat 
contradictoire  
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ARRÊT DU 22 OCTOBRE 2014 
  
  
Numéro d’inscription au répertoire général : 13/01179 
  
  
ARRÊT no 14/1205 
  
  
Décision déférée à la Cour : Jugement du 29 JANVIER 2013 CONSEIL DE 
PRUD’HOMMES - FORMATION PARITAIRE DE PERPIGNAN 
  
  
No RGF 10/01027 
  
  
APPELANT : 
  
  
Monsieur Stéphane C. 
  
  
Représentant : Me Mourad B. de la SCP R. ET ASSOCIES, avocat au barreau de 
PYRENEES-ORIENTALES 
  
  
INTIMEE : 
  
  
SARL HÔTEL MAS DE LA FAUCEILLE 
  







  
Représentant : Me Anne-isabelle G., avocat au barreau de PYRENEES-ORIENTALES 
  
  
COMPOSITION DE LA COUR : 
  
  
En application des dispositions des articles 945-1 du Code de Procédure civile, l’affaire a 
été débattue le 12 JUIN 2014, en audience publique, les parties ne s’y étant pas 
opposées, devant Madame Claire COUTOU, Conseillère, chargé(e) d’instruire l’affaire. 
  
  
Ce magistrat a rendu compte des plaidoiries dans le délibéré de la Cour, composée de : 
  
  
Monsieur Jean-Claude DJIKNAVORIAN, Président de chambre 
  
  
Madame Claire COUTOU, Conseillère 
  
  
Mme Isabelle ROUGIER, Conseillère 
  
  
Greffier, lors des débats : M. Philippe CLUZEL 
  
  
ARRÊT : 
  
  
- Contradictoire. 
  
  
- prononcé publiquement par mise à disposition de l’arrêt au greffe de la Cour, prorogé au 
22/10/2014, les parties en ayant été préalablement avisées dans les conditions prévues 
au deuxième alinéa de l’article 450 du Code de Procédure civile ; 
  
  
- signé par Madame Claire COUTOU, Conseillère, en l’absence du Président empêché, et 
par M. Philippe CLUZEL, Greffier auquel la minute de la décision a été remise par le 
magistrat signataire. 
  
  
* 
  
  
* * 
  
  
EXPOSE DU LITIGE : 
  
  







M. Stéphane C. a été engagé en qualité de réceptionniste le 28 avril 2009 par la SARL 
Hôtel Mas de la Fauceille, par contrat de travail à durée indéterminée . 
  
  
La relation de travail était soumise aux dispositions de la convention collective nationale 
des hôtels, cafés et restaurants du 30 avril 1997. 
  
  
M C. a été convoqué à un entretien préalable en vue d’un éventuel licenciement par lettre 
du 10 septembre 2010. 
  
  
Après l’entretien préalable du 21 septembre 2010, l’employeur a adressé à M C. un 
courrier du même jour, afin de lui notifier une mise à pied à titre conservatoire, la quelle 
précisait : ‘..........Suite à l’entretien préalable que nous avons eu ce matin, nous allons, 
dans les délais légaux, prendre une décision concernant votre éventuel licenciement. 
  
  
Dans l’intervalle, et compte-tenu de la gravité des fautes qui vous sont reprochées, nous 
procédons à votre mise à pied à titre conservatoire. 
  
  
Cette mesure prendra fin lorsque vous aurez reçu notification de notre décision définitive 
quant à un éventuel licenciement. 
  
  
Il vous est essentiellement reproché de refuser de nous fournir les éléments permettant de 
gérer les sites de référencement internet de l’hôtel de La Fauceille au motif que vous 
seriez titulaire d’un droit de propriété intellectuelle sur ces sites. 
  
  
Je vous rappelle que le travail que vous avez effectué à cet égard était exclusivement 
professionnel et ne constitue en aucune manière une initiative personnelle. 
  
  
Par ailleurs, vous menacez d’effacer l’intégralité des données concernant l’hôtel. 
  
  
Cette situation n’est pas admissible et nous vous prions en conséquence de bien vouloir 
cesser toute activité dès remise de la présente..........’. 
  
  
Le lendemain 22 septembre 2010, le gérant de la société a déposé plainte à rencontre de 
Monsieur C. pour « atteinte au système de traitement automatisé de données ». 
  
  
Cette plainte a été par la suite classée sans suite par le Parquet . 
  
  
La société a notifié à M C. son licenciement, par lettre recommandée en date du 18 
octobre 2010, ainsi rédigée : ‘............ 
  







  
Lettre de licenciement pour faute lourde 
  
  
Monsieur C., 
  
  
Au cours de l’entretien préalable en date du 21/09/2010, nous vous avons demandé de 
vous expliquer sur les agissements dont vous avez été l’auteur, à savoir: Atteinte au 
système de traitement automatisé de données. 
  
  
Ces faits constituent une faute grave lourde. Nous sommes donc contraints de mettre fin à 
votre contrat de travail, votre attitude rendant impossible la poursuite de votre activité 
professionnelle au sein de notre entreprise. 
  
  
Par la présente, il vous est donc notifié votre licenciement, sans préavis, ni indemnité de 
rupture. Vous ne ferez plus partie du personnel de l’entreprise à réception de cette 
lettre....’. 
  
  
Estimant son licenciement abusif, M C. a saisi le conseil de prud’hommes de Perpignan, 
en sollicitant également son reclassement au ‘statut cadre , niveau V, échelon 3”de la 
convention collective applicable, et le paiement d’heures supplémentaires. 
  
  
Par jugement du 29 janvier 2013, le conseil de prud’hommes de Perpignan a dit régulier le 
licenciement pour faute lourde prononcé à l’encontre de M C. et l’a débouté de l’ensemble 
de ses demandes. 
  
  
Par déclaration électronique enregistrée le 14 février 2013, M C. a interjeté appel de ce 
jugement. 
  
  
M C. conclut à l’infirmation du jugement entrepris, et demande à la cour de dire son 
licenciement dépourvu de cause réelle et sérieuse et de condamner son employeur au 
paiement de : 
  
  
-19261.63euro bruts correspondant à l’application du Niveau V échelon 3, 
  
  
-1 926.16euro bruts au titre des congés payés afférents, 
  
  
-2 442.23euro bruts au titre du rappel de salaires des heures supplémentaires payées à 
110 % au lieu de 125 %, 
  
  
-244.22euro bruts au titre des congés payés y afférents, 







  
  
-9 328.11euro bruts au titre des heures supplémentaires, 
  
  
- 932.81 euro bruts au titre des congés payés afférents, 
  
  
-2 078.05euro bruts, 
  
  
- 207.81euro bruts au titre des congés payés afférents, 
  
  
- 11 801.40 euro bruts au titre de l’indemnité de préavis, 
  
  
- 1 180.14euro bruts au titre des congés payés afférents, 
  
  
-1156,54 euro au titre de l’indemnité conventionnelle de licenciement, 
  
  
-32 000euro de dommages intérêts pour licenciement sans cause réelle et sérieuse. 
  
  
Il sollicite en outre 2 500euro au titre de l’article 700 du code de procédure civile. 
  
  
Il fait essentiellement valoir que : 
  
  
- Il exerçait en fait des responsabilités correspondant au niveau V échelon 3 de la grille de 
classification, puisque, eu égard à ses diplômes et à ses compétences, l’employeur lui 
avait confié l’ensemble des démarches ‘webmarketing’ et de référencement de l’hôtel. Il a 
ainsi effectué des démarches permettant un référencement large de cet hôtel 4 étoiles, et 
a procédé à la création de comptes de réseaux sociaux, afin que l’hôtel mette à jour les 
activités proposées, menus, photos de l’hôtel, de sorte que les personnes inscrites comme 
‘amis’ puissent déposer leur avis et commentaires sur les actualités des sites concernés. Il 
a également développé des partenariats commerciaux et organisé des tournages de 
vidéos institutionnelles qui figurent sur le site de l’hôtel. L’ensemble de ces démarches 
étaient organisées de son domicile à partir d’un site ... , qu’il avait spécialement créé. En 
outre, il collaborait de manière importante avec le webmaster du site de l’hôtel, auquel il 
donnait ses instructions. Pour ce travail, il aurait dû donc bénéficier de la classification 
cadre niveau V, puisqu’il assurait les relations extérieures de l’établissement, et la 
remontée des informations utiles à l’entreprise .Il suivait les opérations qu’il mettait en 
place et bénéficiait des plus larges pouvoirs d’engagement de la société. Il est donc en 
droit de prétendre au rappel de salaire correspondant. 
  
  
- Il effectuait ce travail la pus part du temps en dehors de son temps de travail, à son 
domicile, et son employeur était forcément au courant de ce fait puisqu’il lui adressait des 







compte rendu de son activité . Il effectuait ainsi, outre les 39 heures hebdomadaires qui lui 
étaient payées, 10 heures supplémentaires de plus par semaine, dont il sollicite le 
paiement . Il demande en outre que les heures supplémentaires qui ont été rémunérées à 
110% soient rémunérées à 125% et sollicite à ce dernier titre 2442,23euro, ainsi que 
244,22euro au titre des congés payés. 
  
  
Enfin, il estime qu’il en ressort de que dès le 6ème mois de travail, il a effectué des heures 
supplémentaires hors contingent , et a droit à ce titre à l’indemnité de repos visée par 
l’article D3121-9 du code du travail et au montant de l’indemnité de congés payés 
correspondante, soit 2078,05euro bruts, et 207,81euro. 
  
  
-son licenciement est dépourvu de cause réelle et sérieuse, la plainte déposée par 
l’employeur pour atteinte au système de traitement automatisé de données, unique motif 
figurant dans la lettre de licenciement, ayant été classée sans suite . De plus cette lettre 
de licenciement n’est pas motivée, il n’est en effet pas précisé en quoi il y a eu atteinte, ni 
de quelles données il s’agit, ni quand cette atteinte a été constatée et l’absence de date, 
dans la lettre empêche le contrôle de la prescription de la faute . En outre l’employeur a 
tardé à le licencier , et ne l’a mis à pied qu’à l’issue de l’entretien préalable, auquel il avait 
été convoqué 11 jours auparavant. Enfin, l’employeur ne démontre pas en quoi il se serait 
approprié des fichiers confidentiels de l’hôtel. Il a simplement créé un compte Facebook 
pour que les personnes intéressées le visitent, mais n’a pas détourné le fichier client de 
l’hôtel, ce qui n’est pas possible dans le cadre de l’utilisation d’un tel compte . En fait le 
licenciement est intervenu à la suite du refus de l’employeur de rémunérer correctement le 
travail supplémentaire qu’il avait accompli dans le cadre de ce référencement . D’ailleurs 
l’employeur a depuis lors créé un nouveau compte sur Facebook, en utilisant le travail de 
son ancien salarié, lequel compte a désormais 1326 amis. 
  
  
La SARL Hôtel Mas de la Fauceille conclut à la confirmation du jugement déféré, au 
débouté de M C. de toutes ses demandes, et sollicite 10 000euro de dommages intérêts 
au vu du préjudice subi par l’hôtel, et 6 000euro en application de l’article 700 du code de 
procédure civile. 
  
  
Elle fait essentiellement valoir que : 
  
  
-Dès la mise en place de l’hôtel en 2008, elle a confié la gestion de sa communication 
internet à M J., puis à la société Webetik crée par lui. M C. avait été recruté en qualité de 
réceptionniste, au vu notamment de son CV axé sur le référencement des Hôtels, et, alors 
que l’hôtel venait d’ouvrir, les 4 réceptionnistes engagés ont été employés pour 
développer au maximum la commercialisation de l’Hôtel, et sa communication externe, ce 
qui fait partie de leur métier . M C. ayant sollicité une augmentation au motif qu’il était le 
réceptionniste qui effectuait le référencement de l’hôtel sur internet, et en raison du refus 
du dirigeant de l’hôtel, il lui avait été proposé une rupture conventionnelle. M C. a alors 
cessé d’accomplir sa fonction de communication de l’hôtel, refusant même de 
communiquer à son chef de réception les codes d’accès aux profils facebook et Twiter 
qu’il avait créé dans le cadre de ses fonctions . C’est alors qu’il venait d’être convoqué à 
un entretien préalable qu’il a été mis à pied car il venait de supprimer le profil Facebook de 
l’hôtel et de transférer le compte Twitter de l’hôtel à son nom personnel. M C. ayant refusé 







au cours de l’entretien préalable de remédier à cette situation, il a été licencié pour faute 
lourde, compte tenu de l’intention de nuire qu’il avait manifestée. 
  
  
-il ne saurait bénéficier du statut de cadre niveau V dès lors qu’il a exercé ses fonctions 
sous l’autorité de la Chef de Réception, et de la société Webetik qui lui donnait toutes 
instructions nécessaires à l’alimentation du site . Il entre dans la fonction de réceptionniste 
de présenter l’hôtel et l’ensemble des prestations. 
  
  
-Il ne justifie d’aucune heure supplémentaire, ce travail étant effectué durant ses heures 
de travail prévues sur les plannings produits par l’employeur. 
  
  
-l’employeur avait été informé par courrier électronique de la société Webetik que ses 
comptes avaient été piratés , le compte facebook ayant été supprimé, et le compte twitter 
détourné vers une autre adresse ‘http://twitter.com/Stéphane 66000” , ce qui a entraîné sa 
mise à pied immédiate, puis son licenciement. 
  
  
- ces faits démontrent l’intention de nuire caractéristique d’une faute lourde. 
  
  
- d’ailleurs après son licenciement, il a utilisé le profil Facebook de l’hôtel pour poster une 
vidéo dénonçant des problèmes d’hygiène afin de nuire à l’hôtel. La société a été dans 
l’obligation de créer une page Facebook de l’hôtel, et non un ‘profil’ comme celui créé par 
M C., ce qui a généré la perte des 618 ‘amis’ inscrits sur le profil. 
  
  
L’hôtel a subi un préjudice pour lequel elle sollicite 10 000euro de dommages intérêts à 
titre de réparation . 
  
  
MOTIFS DE LA DECISION 
  
  
Sur la qualification : 
  
  
La grille de classification prévoit, s’agissant du niveau V, cadre : 
  
  
’Compétences : 
  
  
Niveau bac + 3 acquis : 
  
  
1. Soit par voie scolaire et expérience contrôlée et confirmée dans la filière d’activité du 
poste considéré ; 
  
  







2. Soit par une expérience confirmée et réussie complétant une qualification initiale au 
moins équivalente à celle du personnel encadré. 
  
  
Contenu de l’activité : 
  
  
- étendue à plusieurs aspects de l’organisation et de la gestion (en particulier la prévision 
et l’élaboration des programmes, leur réalisation, le suivi, le contrôle et la gestion des 
écarts) et aux relations internes et extérieures de l’établissement ; 
  
  
- assure la remontée systématique des informations utiles aux orientations concernant 
l’avenir de l’entreprise. 
  
  
Autonomie : 
  
  
A partir des directives précisant le cadre de ses activités, les objectifs, moyens et règles 
de gestion qui s’y rapportent, il dispose de pouvoirs de choix et de décision en ce qui 
concerne l’organisation et la coordination des activités différentes et complémentaires qu’il 
réalise lui-même ou qu’il fait réaliser par des collaborateurs. Généralement placé sous les 
ordres d’un hiérarchique direct qui peut être le chef d’entreprise lui-même. 
  
  
Responsabilité : 
  
  
Assure la responsabilité des activités d’organisation, de gestion, de relations et/ou 
d’encadrement, dans les limites de la délégation qu’il a reçue .’ 
  
  
S’agissant de l’échelon 3, revendiqué par M C., il est précisé que le cadre : 
  
  
’-Prend l’initiative des travaux d’élaboration des programmes, coordonne ces travaux, 
décide de programmes définitifs, contrôle ou fait contrôler l’application de ceux-ci et en 
gère les écarts, 
  
  
-A partir de directives et d’orientations générales qu’il reçoit habituellement de la direction 
de l’établissement ou de l’entreprise, a le pouvoir de susciter la participation de certains 
collaborateurs, de décider des programmes définitifs, de décider des contrôles de 
réalisation et des mesures correctives à adopter, 
  
  
-Et assure la conformité, efficacité et opportunité des programmes décidés ; Efficacité de 
la participation obtenue de ses collaborateurs à l’élaboration des programmes.’ 
  
  
En l’espèce, il sera tout d’abord relevé que M C., même si son curriculum vitae fait état 







d’expériences antérieures, justifie uniquement être titulaire d’un ‘diplôme de l’école 
commerciale ‘ délivré par ‘Advancia’, dont il est précisé qu’il est considéré comme 
l’équivalent du baccalauréat et d’une ‘année de spécialisation, option action et négociation 
commerciale’. 
  
  
Par ailleurs, il est constant que M C., recruté comme réceptionniste, se prévalait de 
compétences spéciales en matière de ‘référencement’ commercial, et qu’il avait été plus 
particulièrement chargé de cette activité pour le compte de l’hôtel qui l’employait , afin de 
présenter l’hôtel et l’ensemble des prestations offertes sur les sites internet. 
  
  
M C. fourni différentes pièces démontrant qu’il avait pris attache avec différents 
gestionnaires de sites informatiques pour faire ‘référencer ‘ l’hôtel, afin que les éventuels 
clients puissent facilement avoir accès à des informations sur le contenu et la qualité des 
prestations offertes, qu’il était également en contact avec des professionnels afin de 
réaliser une vidéo de l’hôtel, et avec différents autres professionnels afin d’offrir des 
prestations en ‘partenariat ‘, telles que la location de voiture. 
  
  
Par contre, il sera observé que les différents messages produits émanent le plus souvent 
d’une adresse ‘réception ‘ rebasculée sur le site privé créé par M C. pour son usage 
personnel ‘la fauceille@live.fr’. 
  
  
Il sera observé en outre que les devis dont il produit la copie ne comportent pas de 
‘signature du client’ pour acceptation, ce qui démontre qu’il n’avait pas la faculté de 
décider lui même d’engager la dépense correspondante. 
  
  
En outre, les échanges avec la société Webetik démontre que c’était celle-ci qui se 
chargeait de la création et de la gestion opérationnelle du site, même si son responsable 
M J., avait communiqué à M C. les ‘identifiants ‘ pour les ‘actualités’ à y insérer. 
  
  
En particulier, il convient de relever que dans un courrier électronique du 10 décembre 
2009, M J., responsable de l’agence Webetik, s’adressant à la fois à M R.,’ propriétaire’ de 
l’hôtel, et à ‘Stéphane’ leur adresse ‘la maquette du site actualité’ en sollicitant qu’ils lui 
fassent part de leurs impressions. 
  
  
Une autre mention à un ‘aval’ de M R. pour une modification figure dans un autre courrier 
électronique adressé par M C. à l’agence webetic le 8mars 2010, ce qui démontre 
l’existence d’un suivi étroit des activités de m C. par la direction de l’hôtel. 
  
  
La société produit pour sa part une attestation de M J. , qui indique qu’il est le créateur du 
site internet de l’hôtel, et les factures de la société webetic relative à la création des 
différentes versions en langue étrangère du site, à des modifications, des ‘animations 
flash’ , à la création d’un compte’ google analytics’ à un ‘référencement standard’, à un’ 
hébergement standard’ et à un ‘site internet boutique’. 
  







  
Elle fait également valoir que M C. était sous l’autorité hiérarchique d’une ‘chef 
réceptionniste ‘dont elle produit le contrat de travail. 
  
  
Il résulte de ces différents éléments que si M C. rapporte la preuve qu’il a participé au 
‘référencement ‘ de l’Hôtel sur Internet, il s’agit d’une simple collaboration avec l’agence 
Webetic, chargée par la direction de l’hôtel plus particulièrement de cette tâche, et que le 
salarié ne démontre pas qu’il aurait bénéficié de pouvoirs de choix et de décision étendus 
dans le cadre de cette activité. 
  
  
Les taches ainsi accomplies ne correspondant pas à la description des activités de 
l’échelon 3 du niveau 5, dont il réclame la reconnaissance qui prévoit que le cadre 
concerné ‘Prend l’initiative des travaux d’élaboration des programmes, coordonne ces 
travaux, décide de programmes définitifs, contrôle ou fait contrôler l’application de ceux-ci 
et en gère les écarts,..’ , étant en outre observé que M C. ne saurait se prévaloir de ce 
qu’il aurait eu des collaborateurs sous ses ordres, mais il est au contraire établi qu’il se 
trouvait lui même hiérarchiquement soumis à sa chef réceptionniste. 
  
  
C’est donc à bon droit que les premiers juges l’ont débouté de sa demande tendant à se 
voir reconnaître la qualification correspondant au niveau 5, échelon 3 de la convention 
collective applicable, et de se voir attribuer un rappel de salaire assorti des congés payés, 
correspondant à cette qualification, et le jugement déféré sera confirmé sur ce chef de 
dispositif. 
  
  
Sur les heures supplémentaires : 
  
  
Il résulte de l’article L.3171-4 du code du travail, que la preuve des heures de travail 
effectuées n’incombe spécialement à aucune des parties et qu’en cas de litige relatif à 
l’existence ou au nombre d’heures de travail accomplies, il appartient au salarié d’étayer 
sa demande par la production d’éléments suffisamment précis pour permettre à 
l’employeur de répondre en fournissant ses propres éléments de nature à justifier des 
horaires effectivement réalisés par le salarié. 
  
  
Ainsi la production d’un décompte par le salarié ne pourra signifier que la preuve des 
heures supplémentaires aura été rapportée par ce seul document, celui-ci aura seulement 
pour effet de contraindre l’employeur à apporter des éléments de preuve contredisant 
l’existence d’heures supplémentaires ou leur nombre. 
  
  
Ce n’est qu’à défaut de telles preuves et sous réserve que le décompte présenté par le 
salarié soit sérieux, qu’il pourra être fait droit à sa demande compte tenu de cet avantage 
probatoire. 
  
  
En l’espèce ,M C. se borne à soutenir qu’il travaillait depuis son domicile à la conception et 
à la gestion des différents sites internets de l’hôtel et qu’il travaillait ‘10 heures par 







semaine en plus des heures rémunérées’ et renvoie à la lecture des différents courriers 
électroniques produits adressés pour certains la nuit ou en dehors des heures de bureau. 
  
  
Ces éléments sont trop imprécis, et insuffisants pour permettre à l’employeur de répondre. 
  
  
Il sera en outre observé que l’employeur produit le planning des heures effectuées par les 
différents réceptionnistes et fait observer que compte tenu de leurs fonctions, ceux-ci 
étaient amenés à travailler la nuit, ou en dehors des heures de bureau. 
  
  
Il sera enfin observé que dans son calcul , M C. sollicite que les heures supplémentaires 
qui lui ont été rémunérées à 10%, figurant sur ses bulletins de salaires, le soient à 125%, 
alors que le principe d’une rémunération des premières heures supplémentaires à un taux 
de 10% est posé par l’article 4 de l’avenant No 2 du 5 février 2007 à la convention 
collective des hôtels cafés et restaurants. 
  
  
C’est donc également à bon droit que les premiers juges ont rejeté les demandes de M C. 
relatives à des rappels de salaires sur des heures supplémentaires payées à 110% au lieu 
de 125%, à un rappel de salaire pour heures supplémentaires non rémunérées, et par voie 
de conséquence, à un rappel de salaire pour heures supplémentaires hors contingent, non 
effectuées, ainsi qu’aux demandes en paiement de congés payés afférents. 
  
  
Sur le licenciement : 
  
  
La lettre de licenciement fixe les limites du litige. 
  
  
En l’espèce, celle-ci comporte un seul grief, ainsi défini ‘Atteinte au système de traitement 
informatisé des données’. 
  
  
Ce motif reprend l’intitulé du chapitre incluant l’article 323-1 du code pénal, qui prévoit, 
dans sa rédaction alors applicable , que le fait d’introduire frauduleusement des données 
dans un système de traitement automatisé ou de supprimer ou de modifier 
frauduleusement les données qu’il contient est puni de cinq ans d’emprisonnement et de 
75000euro d’amende. 
  
  
Il ne saurait être soutenu par M C. que cette lettre de licenciement est insuffisamment 
motivée, dès lors que celle-ci énonce ainsi un motif précis et matériellement vérifiable. 
  
  
L’employeur justifie de la réalité du fait reproché en produisant le message qui lui a été 
adressé le 21 septembre 2010, à 18H20 , par M J., de l’agence Webetik , ainsi rédigé : ‘M. 
R., Bonjour, 
  
  







étant le webmaster de votre site internet, et suite à votre appel, j’ai donc vérifié vos 
comptes Facebook et Twitter de l’hotel La Fauceille. 
  
  
Le compte Facebook a été tout simplement supprimé. 
  
  
Le compte Twitter a été aussi supprimé, mais sur mon compte Twitter je vous avais mis 
dans ma liste d’amis. Et maintenant lorsque je clique sur votre logo dans mes abonnés, je 
suis redirigé sur l’adresse : http://twitter.com/Stephane66000 
  
  
II est sur que vos comptes ont été piratés, et sont désormais inaccessibles. 
  
  
La personne responsable de cette manipulation, pourrait faire encore plus de tort à votre 
référencement, si il décide de vous désinscrire des annuaires et moteurs de recherche du 
web où vous étiez inscrits, cela aurait des conséquences graves sur votre positionnement 
sur internet............’. 
  
  
Il apparaît ainsi démontré que M C., titulaire du compte http://twitter.com/Stephane66000, 
a modifié les données correspondant aux comptes facebook et Twitter de son employeur 
dans des systèmes de traitement automatisés des donnés, en l’espèce les systèmes 
gestionnaires de ‘facebook’ et ‘Twitter’. 
  
  
Il est à ce sujet indifférent que le Procureur de la république, saisi d’une plainte à ce même 
sujet le lendemain de la mise à pied conservatoire, ait par la suite décidé de classer 
celle-ci sans suite, cette décision d’une autorité de poursuite ne constituant pas une 
décision de justice ayant l’autorité de la chose jugée . 
  
  
Il est de même indifférent que l’employeur n’ait pas, jusqu’à la date de l’entretien 
préalable, prononcé de mise à pied conservatoire, puisqu’il convient de rappeler que ce 
licenciement est intervenu après un contentieux quant à la rémunération du salarié en 
raison de sa participation au ‘référencement ‘ de l’hôtel sur internet, ayant amené les 
parties dans un premier temps à envisager une rupture amiable, ce qui justifie qu’il n’ait 
pas alors été prononcé de mise à pied conservatoire, la faute reprochée à M C. n’ayant 
pas alors été commise, ou du moins découverte par l’employeur. 
  
  
La mise à pied conservatoire n’a de ce fait été notifiée à M C. qu’à l’issue de l’entretien 
préalable , lors de la découverte des faits reprochés par la lettre de licenciement, et 
notamment parce qu’il menaçait ‘ d’effacer l’intégralité des données concernant l’hôtel’. 
  
  
Il est enfin indifférent, dès lors que l’entête de la lettre de licenciement mentionne qu’il 
s’agit d’un licenciement pour faute lourde , que dans le corps de ce texte, l’employeur 
qualifie cette faute de ‘faute grave lourde’, ce qui signifie seulement que l’employeur 
estime que la faute est à la fois grave, en ce sens qu’elle ne permet pas le maintient du 
salarié dans l’entreprise, même pendant la durée du préavis, et lourde, c’est à dire 







commise avec une intention de nuire. 
  
  
Enfin, la volonté de nuire du salarié apparaît manifeste à la description de ses 
agissements, puisqu’il a supprimé les ‘comptes ‘ de l’hôtel dans deux réseaux sociaux, 
renvoyant l’un d’eux sur son propre site, empêchant par là même cet établissement, dans 
un premier temps, de maintenir le lien avec les clients potentiels qui s’étaient inscrits 
comme ‘amis’,ce qui démontrait leur intérêt pour cet établissement . 
  
  
Le jugement déféré sera donc également confirmé en ce qu’il a débouté M C. de ses 
demandes en paiement d’une indemnité de préavis, de congés payés sur préavis, d’une 
indemnité conventionnelle de licenciement, et de dommages intérêts pour licenciement 
sans cause réelle et sérieuse. 
  
  
Sur la demande reconventionnelle en dommages intérêt de la SARL Hôtel de la Fauceille : 
  
  
La société sollicite des dommages intérêts en indiquant que l’hôtel a subi ‘un véritable 
préjudice’ qu’elle se borne à qualifier , dans un membre de phrase entre parenthèse, 
comme subi ‘.....(dans le cadre de l’exercice du contrat de travail par M C., 
postérieurement au contrat de travail par ses publications intempestives et dans le cadre 
procédural)....’. 
  
  
Elle sera débouté de cette demande, dès lors que le préjudice résultant de la faute lourde 
commise lors de la relation de travail ne saurait être sanctionné autrement que par le 
licenciement intervenu, que les agissements de M C. postérieurement à la rupture du 
contrat de travail, évoqués pour la première fois en cause d’appel, ne relèvent pas de la 
compétence de la juridiction sociale, et qu’elle n’invoque aucune circonstance de nature à 
caractériser de la part de ce dernier un abus de son droit d’agir en justice, lequel ne 
saurait résulter du simple exercice des voies de recours . 
  
  
PAR CES MOTIFS 
  
  
La cour, 
  
  
Confirme en toutes ses dispositions le jugement rendu le 29 janvier 2013 par le conseil de 
prud’hommes de Perpignan, et, y ajoutant, 
  
  
Déboute les parties de leurs autres demandes, 
  
  
Dit n’y avoir lieu à application de l’article 700 du code de procédure civile. 
  
  
Condamne M C. aux dépens. 







  
  
LE GREFFIER POUR LE PRESIDENT 
  
  
  
  
  
Décision attaquée : Conseil de prud’hommes de Perpignan , du 29 janvier 2013 
  
  
Titrages et résumés : Constitue une faute lourde le fait pour le salarié d’un hôtel de 
supprimer les comptes Facebook et Twitter de l’établissement, l’impossibilité pour l’hôtel 
de maintenir des liens avec des clients potentiels caractérisant la volonté de nuire En 
revanche, le préjudice résultant de la faute lourde commise lors de la relation de travail ne 
saurait être sanctionné autrement que par le licenciement intervenu. La demande de 
dommages et intérêts formulée par l’employeur doit donc être rejetée. 
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Mme Crédeville, conseiller apporteur 
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REPUBLIQUE FRANCAISE 
  


AU NOM DU PEUPLE FRANCAIS 
  
LA COUR DE CASSATION, PREMIÈRE CHAMBRE CIVILE, a rendu l’arrêt suivant :   
  
  
Attendu, selon l’arrêt attaqué, que la société Agence du Palais qui avait employé Mme 
X..., et sa gérante, Mme Y..., ont assigné leur ancienne salariée en paiement de 
dommages-intérêts et prescription de diverses mesures d’interdiction et de publicité, pour 
avoir publié sur divers réseaux sociaux accessibles sur internet, les propos suivants, 
qu’elles qualifiaient d’injures publiques : 
  
- “ D... devrait voter une loi pour exterminer les directrices chieuses comme la mienne ! ! ! 
(site MSN) 
  
- “ extermination des directrices chieuses “ (Facebook) 
  
- “ éliminons nos patrons et surtout nos patronnes (mal baisées) qui nous pourrissent la 
vie ! ! ! “ (Facebook) 
  
- “ Z... motivée plus que jamais à ne pas me laisser faire. Y’en a marre des connes “ ;  
  
  
Sur le moyen unique, pris en ses quatre premières branches :  







  
  
Attendu qu’il est fait grief à l’arrêt de rejeter les demandes de Mme Y... alors, selon le 
moyen :  
  
  
1°/ que les informations publiées sur un site de réseau social, qui permet à chacun de ses 
membres d’y avoir accès à la seule condition d’avoir été préalablement agréé par le 
membre qui les a publiées, sont publiques ; que dès lors, en rejetant le caractère public 
des propos publiés par Mme X... sur les sites Facebook et MSN, auquel n’importe quel 
membre de ce site pouvait avoir accès dès lors qu’il était agréé par Mme X..., la cour 
d’appel a violé les articles 23, 29, alinéa 2, et 33, alinéa 2, de la loi du 29 juillet 1881 ;  
  
  
2°/ que l’élément de publicité des infractions de presse est constitué dès lors que les 
destinataires des propos incriminés, quel que soit leur nombre, ne forment pas entre eux 
une communauté d’intérêt ; qu’en l’espèce, Mme X... a publié les propos incriminés sur les 
sites Facebook et MSN, qui étaient accessibles à ses différents « amis » ou « contacts » ; 
qu’en déduisant le caractère non public de ces propos au motif inopérant qu’ils auraient 
été diffusés à des membres choisis en nombre très restreint, ce qui serait exclusif de la 
notion de public inconnu et imprévisible, la cour d’appel a violé les articles 23, 29, alinéa 2, 
et 33, alinéa 2, de la loi du 29 juillet 1881 ;  
  
  
3°/ que la communauté d’intérêts peut se définir comme un groupe de personnes liées par 
une appartenance commune, des aspirations et des objectifs partagés ; qu’en relevant 
que les membres choisis par Mme X..., compte tenu du mode de sélection, par affinités 
amicales ou sociales, forment une communauté d’intérêts, bien qu’ils ne fussent liés entre 
eux par aucune appartenance commune, ni aucune aspiration ou objectif partagés, la cour 
d’appel a de nouveau violé les articles 23, 29, alinéa 2, et 33, alinéa 2, de la loi du 29 
juillet 1881 ;  
  
  
4°/ qu’en affirmant que les contacts choisis par Mme X... l’avaient été par affinités 
amicales ou sociales, la cour d’appel s’est prononcée par un motif alternatif équivalent à 
un défaut de motifs et ainsi a violé l’article 455 du code de procédure civile ;  
  
  
Mais attendu qu’après avoir constaté que les propos litigieux avaient été diffusés sur les 
comptes ouverts par Mme X... tant sur le site Facebook que sur le site MSN, lesquels 
n’étaient en l’espèce accessibles qu’aux seules personnes agréées par l’intéressée, en 
nombre très restreint, la cour d’appel a retenu, par un motif adopté exempt de caractère 
hypothétique, que celles-ci formaient une communauté d’intérêts ; qu’elle en a exactement 
déduit que ces propos ne constituaient pas des injures publiques ; que le moyen n’est pas 
touché en ses quatres premières branches ;  
  
  
Mais sur la cinquième branche du moyen :  
  
  
Vu l’article R. 621-2 du code pénal ;  
  







  
Attendu que pour rejeter les prétentions de Mme Y..., la cour d’appel s’est bornée à 
constater que les propos litigieux ne constituaient pas des injures publiques ;  
  
  
Qu’en statuant ainsi sans rechercher, comme il lui incombait de le faire, si les propos 
litigieux pouvaient être qualifiés d’injures non publiques, la cour d’appel a violé par refus 
d’application le texte susvisé ;  
  
  
PAR CES MOTIFS :  
  
  
CASSE ET ANNULE, sauf en sa disposition déclarant irrecevable l’action de la société 
Agence du Palais, l’arrêt rendu le 9 mars 2011, entre les parties, par la cour d’appel de 
Paris ; remet, en conséquence, sauf sur ce point, la cause et les parties dans l’état où 
elles se trouvaient avant ledit arrêt et, pour être fait droit, les renvoie devant la cour 
d’appel de Versailles ;  
  
  
Condamne Mme X... aux dépens ;  
  
  
Vu les articles 700 du code de procédure civile et 37 de la loi du 10 juillet 1991, rejette les 
demandes ;  
  
  
Dit que sur les diligences du procureur général près la Cour de cassation, le présent arrêt 
sera transmis pour être transcrit en marge ou à la suite de l’arrêt partiellement cassé ;  
  
  
Ainsi fait et jugé par la Cour de cassation, première chambre civile, et prononcé par le 
président en son audience publique du dix avril deux mille treize.   
  
MOYEN ANNEXE au présent arrêt  
  
  
Moyen produit par la SCP Waquet, Farge et Hazan, avocat aux Conseils, pour Mme Y... et 
la société Agence du Palais.  
  
  
IL EST FAIT GRIEF à l’arrêt confirmatif attaqué d’avoir débouté Mme Y... de ses 
demandes tendant à la condamnation de Mme X... du chef d’injure publique pour les 
propos tenus sur les sites Facebook et msn ;  
  
  
AUX MOTIFS PROPRES QUE sur « Facebook » seuls les amis du titulaire du compte 
dûment acceptés par lui peuvent librement avoir accès aux données et informations qui y 
figurent ; sur le réseau « msn. com » (qui concerne la première expression poursuivie), il 
doit être pris en compte le fait qu’il dispose de la même charte de confidentialité, ainsi que 
des « verrous » interdisant le libre accès aux informations par nature toujours 
confidentielles des utilisateurs ; il s’agit d’un site qui a pour principale vocation de 







permettre le « chat » (discussion en ligne) entre deux ou plusieurs personnes appartenant 
au même groupe ; il est également possible, tout comme sur « Facebook », de créer un 
profil, que seuls les contacts privilégiés-car acceptés par le titulaire du compte-peuvent 
consulter ; concernant le groupe auquel l’intimée avait adhéré sur msn, il s’agissait d’un 
groupe secret, « n’apparaissant pas dans le profil » ; la circulation de l’information était 
limitée aux seules personnes agréées ; en définitive concernant ces deux modes 
d’expression, les premiers juges étaient fondés à juger que « l’accès aux informations 
mises en ligne était limité à des membres choisis, en nombre très restreint, membres qui 
compte tenu du mode de sélection, par affinités amicales ou sociales, forment une 
communauté d’intérêts, exclusive de la notion de public » ; enfin le procédé ayant consisté 
pour l’huissier à utiliser les coordonnées d’un tiers, membre agréé, ayant communiqué ses 
coordonnées à l’insu de Mlle X..., est un subterfuge inopérant pour conférer 
l’indispensable caractère de publicité à ces extraits, confinés au niveau de leur diffusion à 
la communauté d’intérêts justement définie par les premiers juges dans leur décision ;  
  
  
ET AUX MOTIFS ADOPTES QUE pour que l’injure publique soit caractérisée au sens de 
l’article 33 de la loi de 1881, il faut que soient réunis les éléments de publicité prévus par 
l’article 23 de la même loi et que cette publicité soit intentionnelle et imputable à Mlle X... ; 
en l’espèce, les propos litigieux, visés dans le dispositif de l’assignation, ont été tenus sur 
internet, via les sites Facebook et msn ; les propos tenus en ligne sont considérés comme 
publics par la jurisprudence, s’ils sont aisément accessibles à des internautes inconnus et 
imprévisibles, non liés entre eux par une communauté d’intérêts ; il convient d’analyser la 
procédure d’accès aux messages incriminés ; propos tenus sur le site msn. com : le 3 
février maître A..., huissier de justice mandaté par l’agence du palais s’est rendu sur le site 
internet msn. com, à partir duquel il a pu, après avoir tapé l’e-mail et le mot de passe 
communiqués par un membre, accéder à la page d’accueil du dit membre ; en cliquant sur 
le lien « contacts », il a obtenu la liste des 9 contacts de ce membre sur msn, parmi 
lesquels figurait « B... » et accéder ainsi à la page de profil de « C... » ; à la rubrique « 
quoi de neuf » du profil ainsi obtenu, l’huissier a relevé la mention suivante, datée du 22 
janvier : « Z... : D... devrait voter une loi pour exterminer les directrices chieuses comme la 
mienne ! ! ! ! » ; propos tenus sur le site Facebook : le 4 février 2009, maître A..., s’est 
connecté sur le site internet www. facebook. com, puis a tapé sur la page d’accueil l’e-mail 
et le mot de passe qui lui avaient été communiqués par un membre de Facebook et a suivi 
l’invitation « 1 demande de l’application que penses-tu de moi », qui lui a permis d’être 
invité à rejoindre un groupe intitulé « extermination des directrices chieuses » ; en cliquant 
sur l’intitulé de ce groupe, est apparue la page d’informations générales du groupe, qui 
porte les indications suivantes : « Type : Juste pour le plaisir-Fan clubs, Description : 
éliminons nos patrons et surtout nos patronnes (mal baisées) qui nous pourrissent la vie ! ! 
! ! » ; ce groupe créé et administré par Mlle X... comporte 14 membres ; il est mentionné 
comme étant un groupe de type privé, non visible sur le profil Facebook, et sur lequel seul 
l’administrateur peut inviter des membres ; puis en cliquant sur le lien Z... X... dans 
l’encadré administrateur, l’huissier a pu accéder au profil Facebook de celle-ci, sur lequel il 
a relevé à la date du 2 février 2009, la mention « Z... motivée plus que jamais à ne pas me 
laisser faire, y en a marre des connes ! ! ! ! », puis à la date du 24 janvier 2009, la mention 
« D... devrait voter une loi pour exterminer les chieuses directrices comme la mienne », 
ainsi que la référence au groupe « extermination des directrices chieuses » ; les sites 
Facebook et msn sont des sites de réseautage social destinés à rapprocher des 
personnes et à permettre l’échange d’informations entre elles ; toutefois, ils fonctionnent 
différemment de sites dits ouverts, tels que des forums de discussions qui sont en principe 
accessibles à tout internaute ; le fait que tout internaute puisse devenir membre des sites 
Facebook et msn, en ouvrant un compte, ne signifie aucunement que les informations sur 







les profils ou les pages personnelles des autres membres deviennent immédiatement et 
aisément accessibles à tout titulaire d’un compte sur ce réseau ; en effet, l’accès aux 
données des membres tiers suppose non seulement de disposer d’un compte sur le 
réseau, mais surtout d’avoir été agréé par le titulaire du compte auquel on souhaite 
accéder ; il ne s’agit pas en l’espèce d’un simple filtrage, mais d’un agrément en tant que « 
contact » ou « ami », qui est donné individuellement par chaque membre, en considération 
de la personne qui sollicite son invitation ; le nombre fort réduit de « contacts » de Mlle 
X..., rapporté au nombre très élevé de titulaires de comptes sur Facebook ou msn (51 
amis sur son compte Facebook et 14 membres pour le groupe « extermination des 
directrices chieuses ») confirme l’existence d’une sélection individuelle, fondée sur un 
choix positif ; en l’occurrence, l’huissier a dû avoir recours, à l’insu de Mlle X..., à un 
procédé particulier pour accéder aux propos qu’elle avait mis en ligne sur ses pages 
personnelles ; il a utilisé les coordonnées électroniques et le code fournis par un autre 
membre du réseau, qui avait nécessairement été préalablement agréée par Mlle X... au 
titre de ses amis ou contacts ; il n’est pas démontré que sans les données personnelles 
d’un autre membre du réseau, l’agence du palais aurait pu librement accéder à ces 
informations ; il doit donc en être déduit que les propos litigieux n’étaient pas librement 
accessibles en ligne ; la page d’accueil du groupe « extermination des directrices chieuses 
» créée sur Facebook par Mlle X... rappelle d’ailleurs que l’accès n’est possible que sur 
invitation de l’administrateur ; l’accès aux informations mises en ligne était donc limité à 
des membres choisis, en nombre très restreint, membres qui compte tenu du mode de 
sélection, par affinités amicales ou sociales, forment une communauté d’intérêts, exclusive 
de la notion de public inconnu et imprévisible ; Mlle X... ne peut être tenue pour 
responsable de l’indélicatesse de l’un de ses contacts qui a permis à un tiers qu’elle 
n’avait pas agréé, de consulter à son insu ses pages personnelles ; un internaute non doté 
du mot de passe pouvait uniquement savoir, grâce au moteur de recherches « Google » 
que Mlle X... était titulaire d’un compte sur Facebook, sur msn ou sur les copains d’avant, 
informations non injurieuses ; il est sans incidence sur l’appréciation du critère de publicité 
que la recherche « Google » fasse apparaître sur le site internet de l’agence du palais, 
que Mlle X... est salariée de cette société ; en effet, cette information ne permettait pas à 
un internaute non agréé, de faire le lien avec les propos échangés sur Facebook et msn ; 
les demanderesses n’établissant pas le caractère public des propos incriminés, doivent 
être déboutées de toutes leurs demandes, sans qu’il soit besoin d’examiner le caractère 
ou non injurieux des propos ;  
  
  
1°/ ALORS QUE les informations publiées sur un site de réseau social, qui permet à 
chacun de ses membres d’y avoir accès à la seule condition d’avoir été préalablement 
agréé par le membre qui les a publiées, sont publiques ; que dès lors, en rejetant le 
caractère public des propos publiés par Mlle X... sur les sites Facebook et msn, auquel 
n’importe quel membre de ce site pouvait avoir accès dès lors qu’il était agréé par Mlle 
X..., la Cour d’appel a violé les articles 23, 29 alinéa 2 et 33 alinéa 2 de la loi du 29 juillet 
1881 ;  
  
  
2°/ ALORS QUE l’élément de publicité des infractions de presse est constitué dès lors que 
les destinataires des propos incriminés, quel que soit leur nombre, ne forment pas entre 
eux une communauté d’intérêt ; qu’en l’espèce, Mlle X... a publié les propos incriminés sur 
les sites Facebook et msn, qui étaient accessibles à ses différents « amis » ou « contacts 
» ; qu’en déduisant le caractère non public de ces propos au motif inopérant qu’ils auraient 
été diffusés à des membres choisis en nombre très restreint, ce qui serait exclusif de la 
notion de public inconnu et imprévisible, la cour d’appel a violé les articles 23, 29 alinéa 2 







et 33 alinéa 2 de la loi du 29 juillet 1881 ;  
  
  
3°/ ALORS QUE la communauté d’intérêts peut se définir comme un groupe de personnes 
liées par une appartenance commune, des aspirations et des objectifs partagés ; qu’en 
relevant que les membres choisis par Mlle X..., compte tenu du mode de sélection, par 
affinités amicales ou sociales, forment une communauté d’intérêts, bien qu’ils ne fussent 
liés entre eux par aucune appartenance commune, ni aucune aspiration ou objectif 
partagés, la cour d’appel a de nouveau violé les articles 23, 29 alinéa 2 et 33 alinéa 2 de 
la loi du 29 juillet 1881 ;  
  
  
4°/ ALORS QU’en affirmant que les contacts choisis par Mlle X... l’avaient été par affinités 
amicales ou sociales, la cour d’appel s’est prononcée par un motif alternatif équivalent à 
un défaut de motifs et ainsi a violé l’article 455 du code de procédure civile ;  
  
  
5°/ ALORS QUE lorsque l’élément de publicité fait défaut, les imputations injurieuses 
caractérisent la contravention d’injure non publique prévue par l’article R 621-2 du code 
pénal ; que dès lors, à supposer que les membres choisis par Mlle X... aient formé une 
communauté d’intérêts, la cour d’appel qui a refusé de requalifier les faits visés dans 
l’assignation en injure non publique, a violé les articles R 621-2 du code pénal et 12 du 
code de procédure civile.  
Publication : Bull. 2013, I, n° 70 
  
  
  
Décision attaquée : Cour d’appel de Paris , du 9 mars 2011 
  
  
Titrages et résumés : PRESSE - Abus de la liberté d’expression - Définition - Injure - 
Injures publiques - Caractérisation - Défaut - Cas - Injures diffusées sur un compte de 
réseau social accessible aux seules personnes agrées par l’auteur des propos, et formant 
entre elles une communauté d’intérêts 
  
  
Ne constituent pas des injures publiques celles diffusées sur un compte de réseau social 
accessible aux seules personnes agréées, en nombre très restreint, par l’auteur des 
propos injurieux, et qui forment entre elles une communauté d’intérêts 
  
  
PRESSE - Abus de la liberté d’expression - Définition - Injure - Injures publiques non 
constituées - Injures non publiques - Recherche nécessaire 
  
  
Viole par refus d’application l’article R. 621-2 du code pénal, la cour d’appel qui se borne à 
constater que des propos litigieux ne constituent pas des injures publiques, sans 
rechercher si de tels propos ne pouvaient être qualifiés d’injures non publiques 
  
  
PRESSE - Abus de la liberté d’expression - Définition - Injure - Injures publiques - 
Caractérisation - Défaut - Office du juge - Détermination 







  
  
  
Textes appliqués :  
· Sur le numéro 1 : articles 29, alinéa 2, et 33, alinéa 2, de la loi du 29 juillet 1881 
· Sur le numéro 2 : article R. 621-2 du code pénal 
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Before:  HENDERSON, ROGERS and GRIFFITH, Circuit Judges. Raymond J. Pascucci argued 
the cause for Endicott Interconnect Technologies, Inc. Christopher W. Young, Attorney, National 
Labor Relations Board, argued the cause for the National Labor Relations Board.  Ronald E. 
Meisburg, General Counsel, John H. Ferguson, Associate General Counsel, Aileen A. 
Armstrong, Deputy Associate General Counsel, and Meredith L. Jason, Attorney, National 
Labor Relations Board, were on brief.  Daniel A. Blitz, Attorney, National Labor Relations 
Board, entered an appearance. 
Endicott Interconnect Technologies (EIT) petitions for review of an order of the National Labor 
Relations Board (NLRB or Board) concluding that EIT violated section 8(a)(1) of the National 
Labor Relations Act (NLRA or Act).    
See Endicott Interconnect Techs., Inc., 345 N.L.R.B. No. 28, 2005 WL 2115872 (Aug. 27, 2005) 
(NLRB Op.).   Section 8(a)(1) makes it an unfair labor practice “to interfere with, restrain, or 
coerce employees in the exercise of the rights guaranteed in [section 7 of the NLRA].” 29 
U.S.C. § 158(a)(1).    
Included among the employee rights enumerated in section 7 is the right “to engage in․ 
concerted activities for the purpose of collective bargaining or other mutual aid or protection.”  
29 U.S.C. § 157.    
The Board found that EIT violated section 8(a)(1) on two occasions:   
(1) when one of its owners threatened to discharge employee Richard White for making a 
disparaging remark to a newspaper reporter about the company's loss of technical expertise 
after a large lay-off and  
(2) when the owner discharged White after he posted a message on the newspaper's website 
criticizing the owner's managerial abilities.    
We conclude that White's communications were so disloyal to EIT as to remove them from 
section 7's protection and that the Board erred in holding otherwise. 
I. 
In 2002 EIT purchased a computer circuit board manufacturing facility in Endicott, New York 
from International Business Machines Corporation (IBM), which had been contemplating 
“massive layoffs” at the plant.1  NLRB Op. at 1. At the time of the purchase 
Alliance@IBM/Communications Workers of America, Local 1701, AFL-CIO, (Local 1701) had 
been trying unsuccessfully to organize the facility's workers for several years.   Following the 
sale, IBM became the predominant purchaser of EIT's circuit boards, accounting for about sixty 
per cent of its sales. 
On November 15, 2002, two weeks after the sale was completed, EIT permanently laid off 200 
employees, about ten per cent of its workforce.   The same day, Local 1701 contacted 
employee White, who was a union member, and requested that he speak to a reporter for the 
Binghamton Press & Sun-Bulletin in connection with an article about the lay-offs.   On 
November 16, 2002, the newspaper published a story based in part on the reporter's interview 
with White.   The article characterized White as among those EIT employees who disagreed 
with management's lay-off decision because it would “hurt the company over the long term.”   
NLRB Op. at 2. The article reported White's statements as follows: 
“There's gaping holes in this business,” said Rick White, an employee with 28 years at the 
Endicott plant who, with nearly 2,000 other people, recently transferred from IBM to Endicott 
Interconnect. White, who kept his job, said development and support people with specific 
knowledge of unique processes were let go, leaving voids in the critical knowledge base for the 
highly technical business. 
NLRB Op. at 2. The article also quoted James J. McNamara, Jr., EIT's president and chief 
executive officer, who defended the reduction in force. 
The day the article was published, William Maines, one of EIT's owners, received a telephone 
call from Thomas Calfield, an IBM vice president responsible for procuring circuit boards.   
Having read White's statements in the newspaper article, Calfield expressed concern over 
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whether EIT had “gutted” its engineering staff and as a consequence had “gaping holes.”   Tr. 
128;  Joint App. (JA) 186.   Maines assured Calfield that there was no reason for concern. 
On November 19, 2002 Maines met with White and expressed displeasure over his comments 
in the newspaper which, he said, “disparaged the Company in violation of the company 
Handbook” and he “threatened to terminate White if it happened again.”   NLRB Op. at 2. White 
said he was “on board” and it would not happen again.   JA 79, 268. 
On December 1, 2002 White posted a message on a website that the Press & Sun-Bulletin 
maintained as a public forum for comment on EIT's acquisition of the plant.   Responding to an 
anti-union posting on the site, White wrote: 
To Mr. House:  Why do you continue to try to bundle reasons why a union is suspect and not so 
desirable for EIT employees?   Why do you site [sic] all the bad things about Unions, and 
ignore all the bad things that IBM and EIT have done to the employees and their families and 
the community at large?   Isn't it about time you seriously thought about the fact that no one 
else will help to stop the job losses, and root for the workers of the community instead of 
defending the likes of Bill Maines, George Pataki, and Tom Libous?   Hasn't there been enough 
divisiveness among the people working in this area?   Isn't it about time we stood up for our 
jobs, our homes, our families and our way of life here?   Do you want to sit by and watch this 
area go to hell and dissolve into a welfare town for people over 70?   This business is being 
tanked by a group of people that have no good ability to manage it.   They will put it into the dirt 
just like the companies of the past that were “ saved” by Tom Libous and George Pataki, i.e., 
“Telespectrum”, “IFT (Flex)”. When are you going to get it? ? ?   A union is not just a protection 
for the employees.   It's an organization that collectively fights for improvements and benefits 
for working people in communities like ours.   Forget Jimmy Hoffa and the mob.   Those 
people and situations are stereotypes of fools who chose to undermine the very system they 
vowed to protect.   They are the minority and always have been.   Look around.   Do you think 
the government will help you when you lose your job and your house?   Think again.   A union 
is the beginning of a community standing up for itself.   It's [sic] time is now. 
NLRB Op. at 2. 
On December 19, 2002 Maines again met with White and, after pointing out that White had 
“disparaged EIT again,” discharged him, “consistent with Maines' warning of November 19.”   
NLRB Op. at 2. 
The NLRB General Counsel filed a complaint in April 2003 alleging the November 19, 2002 
threat and the December 19, 2002 discharge violated section 8(a)(1) and (3) of the NLRA.2 After 
a hearing on June 19, 2003 the administrative law judge issued a decision in which he found 
EIT violated section 8(a)(1) and ordered that EIT reinstate White.3  Endicott Interconnect 
Techs., Inc., No. 3-CA-24105, 2003 WL 21918596 (Aug. 7, 2003).   EIT filed exceptions to the 
decision with the NLRB. 
In a two-to-one decision issued August 27, 2005 the Board upheld the finding of violation under 
NLRB v. Electrical Workers Local 1229 (Jefferson Standard ), 346 U.S. 464, 74 S.Ct. 172, 98 
L.Ed. 195 (1953), in which the United States Supreme Court set out the standard for 
determining whether an employee's actions are protected under section 7 of the Act. The Court 
there explained that when an employee “attacks” his employer, whether or not he is engaged in 
“a concerted activity wholly or partly within the scope of those mentioned in § 7,” the attack will 
deprive the employee of section 7's protection if it constitutes “insubordination, disobedience or 
disloyalty,” which, the Court made clear, is “adequate cause for discharge.”  346 U.S. at 477-
78, 475, 74 S.Ct. 172.   The Board found that White's statements in both the article and the 
web posting constituted “concerted activities” protected under section 7 of the Act because they 
were related to a “labor dispute”-in the former, to the 200-person lay-off and in the latter, to both 
the lay-off and the ongoing union organization drive.   The Board further determined White's 
comments were “not so misleading, inaccurate, or reckless, or otherwise outside the bounds of 
permissible speech, to cause [him] to lose the Act's protection.” ' 4  NLRB Op. at 5 (quoting 
Titanium Metals Corp., 340 N.L.R.B. 766, 766 n. 3, 2003 WL 22295370 (2003), review granted 
and enforcement denied on other ground, 392 F.3d 439 (D.C.Cir.2004)) (alteration in original).   
EIT filed a timely petition for review and the Board filed a cross-application for enforcement. 
II. 
“We will affirm the judgment of the Board unless, ‘upon reviewing the record as a whole, [this 
Court] conclude[s] that the Board's findings are not supported by substantial evidence, or that 
the Board acted arbitrarily or otherwise erred in applying established law to the facts of the 
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case.’ ” Beverly Health & Rehab. Servs., Inc. v. NLRB, 317 F.3d 316, 320 (D.C.Cir.2003) 
(quoting Tradesmen Int'l, Inc. v. NLRB, 275 F.3d 1137, 1141 (D.C.Cir.2002)) (alterations in 
original).   For the reasons set out below, we conclude the Board misapplied Jefferson 
Standard and its progeny to the facts of this case and we therefore set aside its decision. 
In Jefferson Standard, the Supreme Court upheld the Board's determination that a television 
broadcaster in Charlotte, North Carolina did not violate the Act when it discharged a group of 
nine technicians who had distributed a handbill criticizing the quality of the station's 
programming and suggesting the station considered Charlotte a “second-class” city.  346 U.S. 
at 468, 74 S.Ct. 172.   The Court found the handbill constituted “a demonstration of such 
detrimental disloyalty as to provide ‘cause’ for its refusal to continue in its employ the 
perpetrators of the attack.”  346 U.S. at 472, 74 S.Ct. 172.   The Court explained that, although 
section 7 of the NLRA “safeguard[s] ․ the right of employees to engage in ‘concerted activities 
for the purpose of collective bargaining or other mutual aid or protection,’ ” id. at 473, 74 S.Ct. 
172, it does not override the employer's authority to discharge “for cause” under section 10(c) of 
the Act, which expressly provides:  “No order of the Board shall require the reinstatement of any 
individual as an employee who has been suspended or discharged, or the payment to him of 
any back pay, if such individual was suspended or discharged for cause.”  29 U.S.C. § 160(c); 
 see also George A. Hormel & Co. v. NLRB, 962 F.2d 1061, 1064 (D.C.Cir.1992) (“Nothing in 
the Act prevents an employer from disciplining or discharging an employee for disloyalty ․”).  
The Court found it immaterial that the technicians' union was contemporaneously picketing the 
company and distributing handbills related to a bona fide labor dispute (the station's refusal to 
renew a provision in the expired collective bargaining agreement) because “[t]he fortuity of the 
coexistence of a labor dispute affords ․ no substantial defense.”  346 U.S. at 476, 74 S.Ct. 172; 
 see id at 477-78, 74 S.Ct. 172.   Thus, the bona fide labor dispute notwithstanding, the station 
was justified in discharging the nine technicians “because, at a critical time in the initiation of the 
company's television service, they sponsored or distributed 5,000 handbills making a sharp, 
public, disparaging attack upon the quality of the company's product and its business policies, in 
a manner reasonably calculated to harm the company's reputation and reduce its income.”  Id. 
at 471, 74 S.Ct. 172. 
Following Jefferson Standard, the Board has formulated its own two-part test under which an 
employee's communication to a third party is deemed protected under section 7 if, first, it is 
related to an ongoing labor dispute and, second, it is “not so disloyal, reckless or maliciously 
untrue as to lose the Act's protection.”  Am. Golf Corp., 330 N.L.R.B. 1238, 1240, 2000 WL 
472839 (2000) (Mountain Shadows );  see also Cincinnati Suburban Press, 289 N.L.R.B. 966, 
967-968, 1988 WL 214126 (1988);  Emarco, Inc., 284 N.L.R.B. 832, 833, 1987 WL 89746 
(1987);  Richboro Cmty. Mental Health Council, 242 N.L.R.B. 1267, 1979 WL 9209 (1979).   
Although the Board's formulation accurately reflects the holding in Jefferson Standard, we 
conclude that in this case the Board misapplied the second part of the test.5 
The Board initially characterized the second prong of the test correctly as requiring that the 
speech not be “so disloyal, reckless or maliciously untrue as to lose the Act's protection,” NLRB 
Op. at 3 (quoting Mountain Shadows, 330 N.L.R.B. at 1240).   In examining White's particular 
communications, however, the Board seemingly ignored the very attribute that justified 
discharging the technicians in Jefferson Standard for cause:  the “detrimental disloyalty” of their 
assault on their employer.  346 U.S. at 472, 74 S.Ct. 172;  see NLRB Op. at 5 (finding White's 
communications “not so misleading, inaccurate, or reckless, or otherwise outside the bounds of 
permissible speech, to cause [him] to lose the Act's protection,” with no mention of disloyalty) 
(quoting Titanium Metals Corp., 340 N.L.R.B. at 766 n. 3) (alteration in original).   And White's 
communications were unquestionably detrimentally disloyal. 
In the November 16, 2001 newspaper article, White, identified as an employee of 28 years' 
experience, stated there were “gaping holes” in EIT's business and that “development and 
support people with specific knowledge of unique processes were let go, leaving voids in the 
critical knowledge base for the highly technical business.”   NLRB Op. at 2. The damaging 
effect of the disloyal statements, made by an experienced insider at a time when EIT was 
struggling to get up and running under new management, is obvious from the immediate 
reaction of IBM's vice president, who telephoned Maines concerned about EIT's continuing 
ability to supply IBM's circuit board needs.   The critical nature and injurious effect of White's 
newspaper comments alone gave EIT “cause” to immediately discharge him.   Nonetheless, 
Maines gave a second chance to White, who agreed not to repeat such behavior.   Yet, two 
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weeks later he did just that when he posted his message on the internet and caustically 
attacked EIT management-and William Maines, in particular, alleging that he lacked “good 
ability to manage” EIT, was causing the business to be “tanked” and was going to “put it into the 
dirt.”   NLRB Op. at 2. As in Jefferson Standard, the communications here constituted “a sharp, 
public, disparaging attack upon the quality of the company's product and its business policies” 
at a “critical time” for the company.  Jefferson Standard, 346 U.S. at 471, 74 S.Ct. 172.   Thus, 
as in Jefferson Standard, the disloyal, disparaging and injurious nature of White's attacks on the 
company “ha[s] deprived [him] of the protection of that section, when read in the light and 
context of the purpose of the Act.” Id. at 477-78, 74 S.Ct. 172.   We therefore conclude that EIT 
did not violate the Act when it discharged White for cause.   Accordingly, we grant EIT's petition 
for review, deny the Board's cross-application for enforcement and vacate the Board's order. 
So ordered. 
I concur in the majority opinion because I agree that White's statements were not protected 
under the second prong of the Jefferson Standard test as iterated in the Board's decisions.   I 
write separately to express my opinion that the statements did not satisfy the test's first prong 
which requires that they relate to an ongoing labor dispute-an issue the majority does not reach, 
see maj. op. at 537 n. 5. As the dissenting Board chairman observed, although both the article 
and the posting included references to labor disputes, the specific statements that precipitated 
EIT's ultimate discharge of White related not to any labor issue but to the capabilities of EIT and 
its management.   See NLRB Op. at 5-7 (Battista, Chairman, dissenting).   Thus, I do not 
believe that White's communications qualify for protection under section 7 in the first place. 
FOOTNOTES 
1.   According to the Board, EIT's motivation in acquiring the company “was, in part, to protect 
the local economy from massive layoffs being contemplated by IBM, and in part to take 
advantage of a potentially profitable business investment.”   NLRB Op. at 1. The State of New 
York provided financial assistance for the acquisition “[i]n exchange for [EIT's] commitment to 
maintain jobs at the facility.”  Id. 
2.   Section 8(a)(3) makes it an unfair labor practice “by discrimination in regard to hire or 
tenure of employment or any term or condition of employment to encourage or discourage 
membership in any labor organization.”  29 U.S.C. § 158(a)(3). 
3.   The administrative law judge dismissed the 8(a)(3) allegation for failure to establish anti-
union animus. 
4.   Dissenting Board Chairman Battista concluded that White's comments in the article and on 
the internet “were unprotected by the Act because they failed to reference an ongoing labor 
dispute and because they were disloyal to [EIT]” and that EIT “was, therefore, fully within its 
rights to discipline White because of the November 16 article, and to discharge him for cause 
because of the December 1 posting.”   NLRB Op. at 6-7 (Battista, Chairman, dissenting). 
5.   It is therefore unnecessary to decide whether the Board properly determined that White's 
communications constituted protected activity under the test's first prong because his 
statements to the reporter were related to the 200-employee lay-off and the internet posting was 
related to both the lay-off and the ongoing union organization drive. 
KAREN LECRAFT HENDERSON, Circuit Judge. 
Opinion for the court filed by Circuit Judge HENDERSON.Concurring opinion filed by Circuit 
Judge HENDERSON. 
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